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1898 

DECRETO N. 2184 - DE 4- DE 1..\NIRRO .DE lfJS 

Concede autorisação á Companhia .de B3guros co:llra fogo L'Union 
para funccionar n~ Repnblica. 

O Presidente dil R.epublica. doa Estados Unidos do Brazil, attoo• 
dando ao que requereu a Companhia de seguros contra fogo 
L' Union, devidamente representada, ·decreta. : ' 

Al'tigo, unico. E' concedida autorisação á Companbi:t de se
guros contra fogo L'Union para funcciona.r na Republica, com 
agencias na Capital Federal e nos respectivos Estados, mediante 
as clausulas que com este bai::tam assignadas pelo Ministro de 
Estado da Industria, Viação e Obras Publieas, e ficando a mesma 
companhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 
~pital Fe,ler<ll, 4 de janeiro !de 1898, 10• da. Repnblica. 

PRUDENTE J, DE MoRAES BARROS. 

Poder Executivo iSDS 

Sebastiao Ew·ico Gonçal.,es de Lacerda. 

1 
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Cl:uHntlas a (Jue se rercre o decreto 
:n. .2~8 t desta dnta 

A Companhia de seguros contra f.,go L'Union é obrigada 
a ter um repr~?sentant.J na Republica, corn plenos e illimitados 
poderes para. tratar e !lefinitivamento resnl vrr as questões que 
se snscitn t't.~m, qn•·r com o noycrno ria llniiio on dos E..;t~Hios, quer 
com pn r I i c nla J'I'S. 

li 

Totlos os ~1ctos f!UC prn.ticar n:t ltcpuhlicn. fi.car:í.o sujeitos uni· 
canwnto :Js respN~tivas lnis e f<)gulammltos o ú jurisdicção de 
seus tri !Junac·~ .iwlichrio:-; 011 administr:1 ti vos, som que, em tempo 
alg111n, p11~~·:1 '' f"ferirln comp!!.nlJh rncl:llli:'.t· (}'l:cl<ltwr (~Xcepção 
fund:td:t 0111 :::ens estalntos. 

lll 

A co:up;tuhict nlo puLlel'c't funcciona:' cmquanto nü,o d8positar 
no Tho::;ouro F2Jer,tl a quantia de 20:000$, em apolices da 
divida pultllca, por crtd:t uma ag·cnci:t que abrir, p:1rn 6::tra.ntir 
o p:1~-!·:llll<'!lto de fntnro:::- dirc·itos e okig:11~fírs. 

IV 

O rl<~pm.ito rlc que Lr;l.t:t ~~ chusu h anl13;·ior :;:erá. feito pela 
companhia com a declaraçiio do üm a que é destinado e <le q1Ie 
nãn pod<)rú ser lovantado, sinilu pm· nrilr.~:n do presirlento da 
Jnnt:t C(lmm~t·ci~.l rh (~:tpit:ll F'<~drwtl. 

Fica depenclc~n te rl8 aub)J'bt~ç:í.o <]o Govorno Federal qualqner 
autorisa<:fio quo a companhh tenha, do f'azor nos respectivos 
esbtntr)". S•'r-llJP-Iw ctss,td:l. fl :nltori~,r•·.:il.n p:u·n 1'nnc1·Ionar na 
Rep1:h1ir·.t .. ~i infrin;.çit· osta c:Ltnsttla. 

VI 

A inft':lr~ç1.n do qnalq•wt· ths t'l~nsnlp·~ p1r:' n qtwl nilo estr:j:t 
cornntitl:tdP I'8tJ;I. cl~p.:_·eictl, su;\ pntli l:t cuut multn. rle l:Ot)fl.;!; a 
5:!){):):~{) '0. 

Capit:1J Fo•hrn.l, 4 <lr .iaucir<> r!P 1'~(18. -- S-:!JastirTo Eurico 
Gonnr{rc'i r/c Lrcc;·rl". 
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En abaixo assigna<lo, Affonso Henriques Carlos Garcia, tra
ductor publico juramentado e interprete commercial, nomeado 
pela Junta Commercial desta praça : 

Certitico pela presente, em como me foi apresentada uma cer
tidão dn acta da assemb1éa geral, escripta na lingua franceza, 
a fim de a traduzir litteralmento para a língua vernacula, o que 
assim cumpri em razão rlo meu officio, e, litteralmente vertirla, 
diz o seguinte : 

Tea,lucç~ão- Companhia de seguros contra fogo L'Union. 
Tr:tn::>eri pta. do livro das netas do conselho de administração. 
Sessão de 12 do janeiro de 1881. 
Qu:n·ta-feira, 12 de janeiro de 1881, ás 3 horas e um qun.rto da 

Ltr1le, retmin-:-;e u conselho de administração no domicilio da 
companhia. 

Os membros presentes silo os Srs. d'Eichta1, presidente; 
C. Mallet, vice-t,resiriente; T. Audéoud, E. Hentsch, C. Aurissel, 
c. J:•mr~son, J\. V ernes, administradores. 

O conselho nomeia o Sr. Charles Robert director da compa
nhia, n começar de hoje. 

P::tra extr<tcto ou cópia, conforme, passada em virtude do 
art. 2! dos estn tu tos. 

Um dos <Hlrninistrallores. - (A;;signado) C'. .lameson.- O 
Uirector, Ch. Robe1·t. 

\'isto por nos, maire do segundo Jistricto, para 1egalisação 
das a~~i~naturas dos Srs. Jameson e Charles Robert. 

Pariz, 12 Je novembro de 1897.- (Assignado) H. Aron. 
(Sello do maire do 2° districto.) 
Visto pn,ra legalisaçii.o da assignatura. do Sr. Aron, adjunto ao 

ma.ire dr1 scg-nmlo districto, exarada no outro lado. 
Pariz, 1:1 (h novemlwo de 1897. 

O pr·~f'eito do Sena. 
Pelo prereit.o. 
O conselheiro de Prefeitura delegado. - (Assignado) De Clan

tonne. 
(S0llo da. Ptdeitum.) 
O l\Iini:-ill'O rins F.~trangPit'clS certifica verdadeira a assjgnatura 

do Sr. (lc\ t;L~IIionne. 1 

Pari:~. 17 de novembro de 1897. 
PPlo Ministro. 
Pel·• clwC: d·' s<•cçfío de1oga.do.- E. C01·pel. 
(SGI!o (lo ?lfin islt>río do;:; E:;trangeiros.) 
Hr>"•tmhr>r'O y,•J•rh<leira :1. :lflsign:lt'lra supra d.o Sr. E. ÇL·rpel, 

do l\hni~f;'rio di)'> Estt'clngeiros desta Republic:t. 
Consnla·!o nos Fstados Unidos do Brazil em Puriz, 16 de 

novomhro de 1897. - (Assignado) Jo(To Bdmirô. ~eoni1 cor\SUl. 
(Sollo do Consulado.) 
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Reconheço verdadeira a assignatura do St•. João Belmiro 
Leoni, consu! do Brazil em Pariz. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1897. 
Pelo director geral.- (Assi~nado sobre quatro estampilhas no 

-valqr de ~50 réis) A,. J. de Paula Fonseca, director interino da 
3a secção. 

(Sello do Ministerio das Relações Exteriores e duas estall,lpi
lhas no valor de 300 réis inutilisadas pela Recebedoria.) 

Nada mais <lontinha a dita certidão, que fielmente verti do 
proprío original, ao qual me reporto. 

Em fé do que passei a presente, que assignei e sellei com o 
sello do meu otll0io, nesht cirlmle do Rio de Janeiro, aos 21 t\e 
dezembro de 1897.- A{fúnso H. C. Garcia, traoluctor publico. 

Pagou de emolumentos e estampilhas, 13~00. 
Eu abaixo as8ignado, Alfonso Henriqnes Crwlos Garcia, trn ... 

rluctor publico juramentado,interprete commcrcial, nomeado pela 
Juut:t Commet·cial desta praça : 

Certifico pela presente, em como me foi apresentada uma 
certidão de neta de assembléa geral, escripla na língua. franceza, 
a fi.m de a traduzir litteralmente para a língua vernacula, o 
que assim cumpri em razão do meu officio e, litteralmente ver- . 
tida, diz o segninte : 

Tradurção - Companhia de s~guros contra fogo L'Union. 
Transcripta do livro das actas das assembléas geraes. 
Sessão de 26 de abr-il de I 895. 
Sexta-feira, vinte e seis llü alwil do mil oitocentos noventa e 

cinco, A tJtnn hor:c da tarlln, a a5somhl<·a ·;oPal dos accionistas 
reuniu-se na séde da companhia. 

Os Srs. C. Jameson, Albcr·t J\1irahauol o Stepha.ne Derville 
são reeleitos, por unanimidade, U!hnini:;tt·:vlores por tres annos. 

Para cópia conforme, 1Ja!'sada em virtude do art. 30 dos esta
tutos. - Pela companhia, um dos administrao!ores, (assignado) 
C. J..tmeson.- O director, (assignado) Chrtrlcs Robert. 

Visto por nós, maire do segundo t]istri<!ln. para legalisação <!as 
ns:,ignatm·ns dos SJ•,;. Jamesnn ,. Chal'l••s t:.obert.. 

Pnriz, 12 do novembro olo l8~17,- (,\::;signarlo) II. Aron. 
Vi,to p:mtloga!isnção da assignatnra do St·. Aron, adjunto 

ao m:dre olo ;.;e~untlo districto, exar.ula do outro lado. 
O pi'C&·ito tio Sana. - Pelo prefeito. 
O conscllhciro tl!! Prefeitul'n. tlelegaolo. - r ,\ssignado) De Clan· 

tomte. (Sol! o da Profeitur<l.) 
O Ministro· dos Negir.ios Estranwit·p,; cortitlca verdadeira. 

a assignatnra do St·. De Clantonne. 
Pariz, 15 de novembro de 18U7.- Pelo Ministro. 
Pelo cltef•: do secçiio dekga!lo. - (A~"i';'l'l•lnJ li. Co1·pel. 
(Scllu tl'.l 1\Iinistcrio dos E~trangeir''''· 1 
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Reconheço verdadeira a assignatura abaixo, do Sr. E. Corpel~ 
do Ministerio dos Negocio.) Esteangeiras desta H.epublica .. 

Consulado do::; Estados Unidos do Brazil, ám Pariz, 16 de 'tl.~
vcmlll'O de 1897.- (Assignado) Joao Belmiro Leoni, consul. 

(Sello Jo Consulado em Pariz.) 
Reconheço ver1lndeira :1 assignntnra do Sr. Joã.o Belmito 

Looni, consul geral do Brazil, em Pariz. 
lUo de Janeii·o. 20 de dezembro de 1897. --- Pelo director 

ger;tl. - (A-s-;ignado sohr:::: quatr0 estampilhas no valor .de 
550 réis) .;1, .J. de l)aula fonseca, dircctor interino da 3a se
cção. 

(Scllo do 1\Iini:..terio das Reln,ções Exteriores e duas estatn
pillws no valor de 300 réis, inutilisadas pela H.ecebedoria.) 

Nada mais continha, a dita certidão que fielmente vet·ti do 
proprio original, ao qual me reporto. Em fé (lo que passeia pte
sente, que assignei e sellei com o sello do meu officio ileS'ta 
ci1lade do Rio de Janeiro,aos 21 de dezembro de 1891 • ....._ Affon!o 
H. (', Garcia, tmJuctor publico. 

P<lgou de emolumentos e estampilhas, 13$200. 

En abaixo assignado, Affonso Henriques Carlos Garcia., tra
ductor publico jueamentado e interprete commercial, nomeado 
pela Junta Comnwrcial desta praça : 

Certifico pela presente, om como me foram apresentados os 
estatutos da c,,mpanhia de seguros contra fogo L'Union, 
impressos na lingua franceza, a fim de os traduzir litteralmente 
para a língua vernacula, o que assim cumpri eni razão de me'U 
otncio o, litternlmente •ertidos, dizem o seguinte : 

TRADUCÇÃO 

ESTATUTOS 

FINS E DURAÇ1o DA SOCiEDADE 

Al't. l." A sociotJa,lo nnonymn, constituída sob o nom~. dEJ 
L'Union, comp:mltia de seguros contra fog-o, segun1lo esori
ptura passaJa. perante mestre Vavin, tabelliào em Pariz, em 
30 de setembro, I e 2 de outubro de 1828, e autorisada por de
creto de 5 de outubro de 1828 por 50 annos consecutivos, ó e 
tlca transform;~da em sociedade anonyma livre, nos termos da 
lei tle 24 do julho de 1897. 

Art. 2. 0 A duração da sociedade, primitivamente fixada erh 
50 anuos a começar de 5 de outubro de 18~8, é prorogada, se
gundo escriptura passada perante mestre Fould, tabellião em 
Pariz, em 5 1le maio de 1876, por um novo período de 99 annos, 
que começará de l de janeiro de 1877, sal v o os ca.sos . de liqü:l:.. 
daçilo ab.1ixo previstos. 
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Art. 3.0 A~ oporaçõe::; da companhia t0em por fim o seguro 
contra o fogo de todas :1s pt'Ol.J'ie,_LHles mov0ís on immoveis, 
que O fogo püS3c1 doStl'UÍl' OU damni!ic:~l'. 

A companhia pócle estentlor a sua garantia, por convenção 
expressa, aos darnnos ncces"(JrioR (le fJlW o fogo possa ser causa, 
taes como: pertb •1c :>_lu;;!!cl e d·' w~~;··, ,,-~;c·,-,::1-;-it0 ')outros pre
juízos analogos. 

A companhia responde tnmbem, qun l!dn n este respoito con
vencionar r:spr;~i:llnt~·nte, l)~~j~1 011 nita incrnrlio, pe1os 1lamnos 
que possam sou1'e\-ir it;; propriedades moveis e immoveis por 
div0rsas cvnsas 1le explo:-:"io, os casm do insnrrck:to, do gue!'l'a 
civil ou esh'nn:..:·eir:~ (~ de tet'J'(•motos Pxcnptnados. 

Art. 4. 0 O maxi•no ' 1 \)~ ~'':!t!!'''S 'ohr(' •!m !'Í.;~n s<\ llfio deve 
exceder ue qnlnll,;ntos tllil irapco.;;; p·u·a os segnros da. especie 
mais ptlrigos:t, e Je um mil!Jfi;) de f'ranr~:ls p:tra os da especiH 
menos arrisc:,rla. Estas t'it'ras púdl~m S;ll' at;~-mei;tarlas, quando 
a compaulda tin"ll' rohlt't,) o ~~x:t_o,.;!],·nt·' por meio de re-seguros. 

Art. 5. 0 Os sc•guro.-; ~~~ ,.IJ;:ct,n~t•n lll) n ·t~l'' d:t c0mpan\lla, em 
Pariz, em tod:t a Frnu,;a, nas eulonias e no cslmn~(liro. 

Art. li." 0•1l.r:ls qll:l~"~'Jil''l' nlwr·:~·::lc's '111'~ nfio as classifi
cn<las Jto :1rt. :~') fii"o hl m:'l'llC'llk in1·n·,J1,·t :s :\ eumpanllia. 

D0 C'\.I'!TAL SOC'L\L 

Ar~. 7." O carital 1ln -;odr<I:Hh Ô !i X:\ lo "ffi rl0?, rnilllõrs do 
francos e dirirlido om rln:\,; nul n.eçl\1~:", d(~ dnco mil francos cada 
uma. 

1\rt. R." U..; accionisbs lnt·:io :ln entra!' immedi:1tamente com 
o rwirnoiro qnar·to rln Íl!IJ•Ol'l:•nei:1. (lo c •:h :H'~<'i.o, isto(~' mil du
zentos e einco011t~. J'r;1~H!OS, 1; tom:1rito o cmLpt·(·mi~c3o de eutrar 
com o rcstan te. ~ 

Por conseguinte, rm ''aS•E ele pc~r(l:ts que absorverem a ro
ser va espec~iticada no art. 4:2, o neccss:n'iamen to uma chama1lr. 
do fundos, o conselho 1le a1lministr:)çiio p0dorá exigir dos accio
nisbs, at~~ a impor·hnda ni\o nnt!'ad~l. dn suas aeções, uma en
trada propor(~iomll ;t imt):Jrt:llll~i:t ths qcccssi1hrlcs 11n com
panhia • 

. Üf' accionistas, it notiíicaçfí.n iln qne f,w rc'!solvido pelo conse
lho, rloverfio revliz'lr, rhptrq ,lc Yint" dias, rm caix'1 da romp,;
nhia, as entradas pedida:'l. 

Na f<ll ta (lo pagamento no pr[lzo suprad.ito, as acções serão 
venrHd1s pn1 · int~'r!Y!f'rlk, d<• ,-.nrrr>tnrt>" ,,n ·~c t:1 bell i~cs, a riscos 
e perigos do accionista em fltl'<IZO, sem pr·cjnizo dos meios a em
pregar-se contL'a etle para o pap·amenL(l das quantias elo que elle 
for devedor á companhia. · 

No caso de rx•.·edente, se lhrá c· m ta dolle ao accionista . 
Art. \)." Os nccionistas só respl)nlem p3los compromissos da 

companhia até a importancia de suas <\Cçíies. 
ArL 10 As f1CÇi11'S ~:1o roprr>;:;rmt:,d:H p111' nnw in'l~J·ipção no

min:' I uos mg-istJ'(lS d:' cmnp;-llllli:l. 
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Será entregue a cada accionista um certificado de inscripção,. 
assignf\dn por nm :-:~nministra.rlor e o director. 

Art. Il. Nenhum ;1ccionista poderá possuir mais de cem 
acções. 

1\ão serú admittido accionista, mesmo em casos de venda 
puLih:a. l·U jü•1idal, 0in~o em virturLJ tlc uma deliberaçã.o do 
conselho de administração, tomada por escrutínio secreto e pela 
maioria dos memuros presentes. 

N,"il> sel'Jo sul1mGttido::; a esta forrr.alidade os accionistas que 
entrarem em numerario com a importancia integral do valor 
nominal da acção. 

Art. 12. A transferencia das acções tt~rá logar por meio de 
tramJerencia em um livro apropriado rar?. isso no domicilio da 
sociedade ; esta transferencia sera assignada pelo transferente 
e acceita pelo transferido. A companhia podera exigir a lega
lisação das assignaturas por um corretor. 

Art. 13. Toda a acç:"ío é indivisível a respeito da companhia, 
e nã.o pude s1:r transferida sinão para o nome de um só pro
prietario. 

No casv rle morte de um acr.ionista, os seus herdeiros ou quem 
tenha dit'oito tcem, dnrante seis mezes, a faculdade de apre
sentar á approvação do consE:lho de administração nm accionista 
em su bstitmção. 

Si á expir~~ão dos seis mezes a datar do dia do fallecimento 
não fr1r tl~ita apresentação alguma, ou si os sullstituintes não 
forem :trlmitti1los, as acções serão vendidns em seguida a uma 
decisão do conselho do atlministração, p~lo intermedio de um 
corretor ou de um ta.uellião, a risco e perigo dos herdeiros ou 
de qnem tenha, direito, sem que sej::t necessarin. modificação ou 
nntol'is:1r,·i'ío algnma. 

O producto da venàa, das acções ficara sujeito, por compen
sação, ao que po.:;sa sor devido i comprmhia pelo acciouista 
fallecido; o excedente, si houver, será posto á disposição dos 
hordoiros. 

Art. 14. Em caso de fallencia de um dos herdeiros, as acções 
i nscri pt"s soh o nome do fallido serão vendidas em seguida a 
urna decisão do conselho de administração, pelo intermedio de 
um co1Tetor ou de um tabellião, sem que haja necessidade de 
notificação ou a utorisação. 

O producto das ncções ficara sujeito, por compensação, ao 
que possa ser devido a companhia pelo accionista fallido ; o 
excedente, si houver, será posto a disposição dos credores. 

DA ADl\IINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 15. A companhia é administrada por um conselho 
composto de nove membros, podendo o numero destes ser 
l~vfl,llo !1. dez no ~'~RO que o flirector for escolhhlop~los admi
mMradol'CS. 
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As funcções dos administradores são gratuitas, salvo os 
tentos de presença, cujo valor é fixado pela assembléa geral. 

Art. lô. Todo administra•lor deverá possuir dez acções pelo 
menos, as quaes serão inalienaveis emquanto no exercício de 
suas funcções; e lias serão marcadas por um carimbo indicando 
a inalienabilidade e 1lepositada na caixa social. 

Art. 17. Os administradores são nomeados pela assembléa 
geral dos accionistas. 

A duração de suas funcções é de tres annos. 
Por esb v·~z. o em virttl'le do presente instrumento, os Srs. 

A. d'Eiclttal. T. And•\oud, E. Hentsch, c. Aurissel, C. Jameson, 
C. Mallet, 11. l\limhanrl, G. Velay, F. Vcrnes, administradores 
em exercício, e g. Maas, director em funcções, são •eleitos 
administrDdote3 por tres anuos, salvo o effeito das renovações 
parcine;; de que irata o art. 18. 

Art. 18. O conselho de administração ó renovado no terço 
do anno pnra auno. 

A primeira renovaç1ío ter:'t Ioga r em 1877. 
os atlministra•loros que sabem serão tlc~ignados no primeiro 

anuo pela sorte. 
Os mesmos membros poderão ser reeleitos. 
Art. 19. O conselho de administração nomeia entre os 

seus membro3 um presidente e um vice-presidente. 
A duração das funcções de presidente c do vice·presidente é 

de um anno; elles podem ser reeleitos. 
No caso de ansencia do presidente e do vice-presidente, elles 

sii.o substituídos polo mais velho dos membros presentes. 
Art. 20. Si vagar um dos logat;es de administrador, o con

selho de administração nomeia um prc>visorinmente; a assem
bléa geral procede á eleição delinitiva. 

O administrndor assim nomeado só fica em exercício pelo 
tempo que faltava decorrer ao seu predecessor. 

Art. 21. O conselho de administração se reune pelo menos 
uma vez por mez. 

Para que umf.\ deliberação seja valida, cinco membros, pelo 
menos, devem assistir ao conselho. 

As resoluções ~ão tomadas por maioria absoluta dos membros 
presentes. 

No caso de empate, o voto do pt'esÍ!lcnte ou daquelle que oc
cupa a carlcira é preponderante. 

"\.rt. 22. O conselho de fldministração é investido dos mais 
amplos po•leres para a gestão e atlministração da sociedade, 
principalmente: 

I•, nomeia o director e o revoga, ou propõa a sua nomeação 
e sua ravogação a asscmi.Jléa geral. Em torlos os casos póde 
suspendel-o ; 

2•, nomeia, revoga e demitte todos os agentes e empregados 
da companhia, fixr. os seus vencimentos, vantagens propor
ciouaes, bem como as despezas gemes d:~ arlministração ; 

3•, determina, tle conformidade com a lei, a colloca~ dos 
fundos disponíveis, bem como da rescrya, e fixa o emprego 
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provisorio dos fundos neccssarios para as necessidades corr&-
spondentes do serviço ; 

4°, recebe todas as quantias devidas á companhia e dá das 
mesmas quitação ; 

5A, pórle tomar emprestimo sobre immoveis e hypothecal..oos. 
Pôde tam!Jem tomar inscripções sobre immoveis e dar levanta
mento delles, mesmo sem receber ; 

G'\ delibera e ajusta as co11dições geraes dos contractos de 
segnros e de re-seguro, bem como as tarifas de premios appU
ca v eis n s di versas na tnrezas de riscos ; 

'7°, ajusta e antorisa o pagamento das perllas e damnos a 
cargo d<t comp:mhia; , 

8·;, a utorisa, as acções judicines, compromissos o transacr;ões ; . 
9', pó le tratar, transigir e comprometter sobre todos os inter

e;::ses da companhia; póde tambem substabelecer; 
lO, ajusta as contas que devem ser submettidas á assembléa 

geral, faz um relatorio sobre essas contas e sobre a situação dos 
negocias da compnnhia e propõe a tixação dos dividendos a dis
tribuir e das reservas a levantar-se; 

11, submette á assembléa geral as propostas de modificações 
ou additamentos aos presentes estatutos, bem como ás questões 
de prorog-nção, fusão ou dissolução antecipada ela companhia. 

Art. 23. O conselho de~igna em cada sessão um administrador 
de scniço quo toma conhecimento das operações da companhia 
o oxara a sua assignatura nos instrumentos ou documentos que 
reclamnm a do administrador. 

Art. 24. As deliberações tlo conselho 1le administração serão 
inscripbs em um livro e assignudas por dons, pelo menos, dos 
memlJrm presentes á sessão. 

As cópias ou extractos dessas deliberações, para serem apre
sentadas em Juizo ou em outra parte, serão certificados por um 
administrador e o director. 

DA DIRECÇ'ÃO 

Art. 25. O director é escolhido, quer fóra do conselho de 
administraç~ão, quer entre os seus membros, e neste ultimo ,caso 
a sua, nomeação tem lngar pela duração do seu mandato de âd
ministruclor. 

Elle ·~ nomeado pelo conselho de o.dministração ou sob pro
post<~ desto pela ass€'mblea, geral. 

A ;::ua revogação, si houver logar, é proferi1la, segundo o 
moclo de sna nomeaçiio, pelo conseHw tle administração, ou, por 
proposta sua, pela assembléa geral. 

Em to~los os casos, o conselho tem o direi to do suspondol·o de 
snas funcções por fados graves. 

O director deverá p03suir 10 acções, pelo menos, as quaes são 
inalienavois omquanto durarem as suas fnncQóes., comum ca
rimbo de jnalienabilhla.de, e d~positadas na caixa social ;,· ~He 
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recebe um salario fixo e vantagens proporcionaes, cuja impor
t:mcia é flxnda pela assemhléa gE~r,.l. 

Art. 26. O d1reetor assiste ás reuniões do conselho de admi
nistração e só tem nellas voto consultativo, mesmo si for do 
numero dos administradores. 

Art. 27. O d:rector é encarrcg<,du da. e::o:e~..ução das dGlibera
r;ões e resoluções do conselho de administração. 

Dirige o trabalho das mesas, regula e ajusta ns condições par
ticul:-:res dos scgurvs, conforme a t<nifa ti:Aa•lit pelo conselho de 
admiuistl'aç,ão, faz os re·seguros neces:larios e especialmente os 
das quantias que excederem os maximos fixados pelo art. 4°. 

Submette no cr.nselhn o ajuste das re:rdas e damnos a cargo da 
COm[Janhh. 

Propõe a nomeação, revogaç.'io ou demissão dos empregados e 
agentes da comp:l'lhia. 

Art. 28. Os contractos de soguros, os tratados e convenções, a 
correspondoncia, os emlossos, transferencias de rendas e outros 
valores inscriptos no nome da compr.nhia, as delegações de po
deres e quaesquer outros documentos são assignados pelo di
rcctcr, conjuntamente com um adminh;traJor. 

As acçõcs judiciarias são, após nulorisuç5o do conselho, ex
ercidas ou proseguidas no nome da companhia, a •liligencias do 
director. 

Art. 29. Os valores pertencentes á companhia ou que lhe 
sirvam de garantia são guardados em uma caixa com duas 
chaves. das quaes fica uma em poder de nm dos administradores 
c a outra. mn mãos do dircctor. 

Art. 30. Em caso de molestia, ausencia ou suspensão do 
director, elle é substituído provisoriamente por um administrador 
ou por um dos principaes empregadof, <lokg~''lo para este fim. 

NA ASSEMBÜ1A OERAT. 

Art. 31. A nssemhlétt gera! represonta. a universalidade dos 
accionistas; as suas decisões, tomadas pela maioria dos votos, 
são obrig11torias para todos, mesmo pelos ausentes e dissidentes. 

Art. 32. A assemhléa geral compõe-se dos accionistas que são 
p:çoprieta.rios de tres acções, pelo menos, depois de decorridos 
tres mczo;;. 

Quamlo um membro não puder assistir á assembléa, elle tem o 
direito de se fazer representar por outro membro. 

Os memhrc.s que compuzerem a a:;s.:mb!á::. g::;ral teem tantos 
votos !Jlla.ntas forem as acções que possuírem desde tres mezes, 
pelo menos; porém, um accionista só não póde ter mais. de cinco 
votos por si mesmo e dez votos como representnnte. I 

A assembléa geral deve ser composta de um numero de 
accionistas representando, pelo menos, um quarto do capital· 
social, salvo o que for dito no art. 38. 

Si. a ll"!':emhl!>n. ~e,.a.J niío retrnir t'lf''lA nJ.lfl111l'O, riA vArá ter Jogar 
uma segunda convocaç-ilo ; ella será annunciada pelos jornaes, 
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com lO dias de intervallo, na t'órma prescripta pelo art. 34; a 
assernhléa assim ronvoc})da pcHlera flRlihtwnr qualquer qne seja a 
parte do capital representada pelos accionistas presentes, mas 
sómente sobre os assnmptos na ordem do dia rla primeira 
assem\1léa. 

Art. ;;:3. A a:;:,eruiJle<L geral e presidida )Jelo presiLieute do 
conselho, ou pelo vice-pre~idente, e na falta delles pelo admi
nistrador delegado pelo c:mselho para os substituir. 

S0rilu e:::;ertüallut·cs, easo ncceiLem, os dous accioni;:;tas mais 
fortes presentes. 

Assim constituida a mesa, ella desig-nará o seu secretario. 
Os membros do conselho não po:Jerão ser escrutadores. 
Art. 34. A assembléa geral se reunir:t de direito cada anno 

no corTor do mez de maio, o mais tardar. 
Rennir-se-lta, tambem extraordinflriamente, sempre que o 

conselho de .administração reconhecer a sua utilidade. 
As convocações ordinarias ou ext raordinarjas serão feitas por 

um aviso inserto 20 dias, pelo menos, antes da época da reunião 
em dous jornaes de annuncios legaes do departamento do Sena, 
designados de conformidade com a lei. Quando se tratar de uma 
convoeação extraordinar·ia, os avisos deverão indicar o respe
ctivo tim. 

Art. :35. A ~ssembléa, deliberará sobre as contas que ihe 
forem apresentn,das, S•. bre a fixação do dividendo, sobré os le
vantamentos por fner para as reservas, havendo logar, bem 
como sobre as propo:;tas que lhe for0m feitas pelo conselho de 
admiJJistrat;ão. 

As proposta-; npresentadas por 10 membros da assembléa geral 
e communicadas 20 dias antes ao conselho de administração, 
lleverão ser levadas em ordem do dia da assembléa geral. 

A assemlJléa geral. convoea.da P:xtraorrll.nariamente, po(lerá, 
por proposta do conselho de administração, adoptar qua,esquer 
modifi(~''ções on nd(litamentos aos estatutos, augl11ento de fundo 
social, votar contractos tle união ou de fusão com outras socie
dades, e em!im estatuir ~obr,J a rrorognção ou dissolução ante
cipada da sociedade. 

Art. :~G. A assernblé:1, geral nomeará os a~ministradores e o 
dirocto•_·, havendo logar, por maioria absoluta dos membros 
presentes, e por escrutínio, ~i for reclamado por cinco membros 
dt~ assembléa . 

.Açt. :n. Carla anno a assembléa escolherá entre os seus 
mRmhrr~. que nãc os do .conselho da adrnin1str:-1ç:"ío, tt·<'ls com
missarios encarregados de f,tzer um relatorio á assemhléa geral 
do [1nno sogninte sobre a situação da companhia, sobre o balanço 
e sobre as con t;ts que forem [1 presentadas pelos administradores. 

O inventario, o balanço e a conta de lucros e pdrdas serão 
postos á disposição dos commissarios, no qu[lclragesimo dia, o 
mais tardar, antes <la assemblcia geral. 

Os comrnissaT'ios tP-em o dirP.it.o d8 tomar conhf'cimrmto dos 
liYros c de examinar as operações da companhia; J;lOderão 
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juntar n. si, si julgarem conveniente, um perito verificll.dor, 
cujos honorarios serão pngos pelas despezas geraes. · 

Ser-lhes-hão abonados tentos de presença. 
Art. :~8. Quando a assembléa g-eral for· chamada para delibe

rar sobre uma das questões especilicarlas no§ :~·' do art. 35, ella. 
não será regularmente constituiria siniio emiJnanto não for com· 
posta de um numero de accionist:1s representando, pelo menos, 
a metade do ca.pita\ wcial, e as suas dedsões f:.Ó poderão ser to
marias á maioritt dos trcs quartos dos membros presentes ou re
presentados. 

Art. :~9. As deliberações da assembléa geml serão lavradas 
em acbs a~signadns {Je\os membros tia mesa ; ns cópias rlessas 
actas, p3nt serem apresenhulas onrle for preciso, serão certi
licarlas pot• um administra<lor e pelo director. 

Hav•m't uma folha de presença que conterá os nomes e domi
cilios dos accionistas e o numero das acções representadas por 
cada mn delles. 

Essa Ítllhn, eertificada pela mesa, será annexada. á aeta.. 

TlAS CO~T.\S AN:'o/UAE3 E :VA DISTf:illl!I(i.O DOS Ll:CROS 

Art. 40. O nnno social começará em p1·imeiro de janeiro o 
torminar:'t em 3\ do dezembro. 

Em carla scmestt·e se organisarà uma cont<l. summaria. da si• 
tuação actiYa e passiva Lia companhia, o em 31 de dezembro de 
cnda anno um inventario g-eral do activo o do passivo. 

Art. ·11. Os prodnctrs liquidus, feita a llcducção <le todos os 
compromissos, constituem os lucros. 

Sobre esses lucros se fará um levantamento de um quinto 
para ser posto em reserva em augmeuto do capital, salvo o que 
disser o art. 42. 

O excedente será repartido aos accionistas ao pro mta do nu
mero de suas acções. 

A nssembléfl. gerat poderá, por proposta do conselho de 
mlmini:;tr.lçiio, prescrever qne uma parte desse excedente seja 
:qtplic:,rla ao rm;gate das acçiíes. 

Ar·t. ·12. A re~erva ú <lestina<la a servir em caso de perda, e 
do toda chamada de fundos, il. extincção das dividas e encargos 
lia SOCÍC!l&de. .. 

O levantamento para a reserva poderá Fer terminado ou redu
zido logo quo o lia attingii· a tres milhões do francos; mas, si 
n pós ter· siri o completado, o fnndo de reserva vier a ser tocado, 
a retenção acima prescript:t retomarít o seu curso. 

Art. 43. O pagamento dos dividendos se faz annualmente nas 
ópocas fixarias pelo conselho de administração. 

O conselho poderá, entretanto, no correr de cada anuo, pro
ceder á distribuição de um pagamento por conta sobre o divi
dendo •lo anno corrent0. 
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Art. 44. No .caso que um accionista liberte, de conformidade 
com o art. 11, o seu titulo, ser-lhe-lm abonado sobre a diffe
rença entre n. sua entrn,da e a entrada exigível um juro, cuja 
quota será fixada, annualmente pelo conselho de administração. 

TliSSOLlJÇ;\o E LIQUIDAÇÃO 

Art. -tS. A dissolução antecipada da sociedade pode,rá ser 
proferida, sob proposta, do conselho de administração, nos ternws 
e comliçõe,:; do,:; arts. 35, § 3° e 38. 

E\ h ter~t logar de pleno direi to: 

1°, si as perclas exc0derem á metade do capital social; 
2", si t'ur reqnel'ida por um grupo que represente pelo menos 

a, metade dos accionistas e os tres qua;rtos das acções. 
Art. 46. Nos c 1sos previstos pelo artigo precedente, o conselho 

de alimillistm~·ão terá do convocar imm3diatamente a assembléa 
geral. 

Art. 4 7. A assembléa, g"eral, immediatamente, encarregará o 
conselho de administr·ação da liquidação ou nomeara tres com
missarios liquidantes. 

Art. <!8. Os lifjuitlantes farão re-seg-urar os riscos não extin
ctos, ou rescindirão os contractos existentes; poderão tambem, 
em virtn1lo de nma deliberação d::t as,embléa, f<tz~;~r tr·anst'e· 
rencia a ontl\\ sociedada de todos os dieeitos, acçõos e obrigações 
da, com p:mltia. 

1\jnstarn e determinam os reembolsos das perdas e damnos a 
carg-o 1lt\ companhia. 

Podem colllpromettor e tt'ansigir sobre quaesqner contestações 
e rocl<un:1ç:J's. 

Art. 4U. Os accionistas serão obrigados a reclamar tla com
mis~iio lt8 Iiqni1lnção a etrectua.r os pagamentos necessarios p:tra 
rca\izat'1·m u pagame!lto das dividas ntó a importancia de suas 
aC~'(ÍC~. 

A· oxpir·aç:to do anno que seguir-se á época em que a lirtnida
çfi'o ti\·er· sido proferida, e caLh anno seguinte até completa li
qnid:t~·:\n, so C:trà nm inventario 1ht situação da, companhia. 

Al'l. ~)~~. Elllqnnnto durar a liquidaçilo, os P'H.lercs Ll<t assem
hlóa !..:'''1'.11 ~unlinu:w1. 

Ell·a lcm o direilo, ]Jt•incipalmente, de npprovn.r as contas da 
lirplicL~<;i'in, pt~s:u· a respectiva quitação o resolver sobre o 
termo 1ln. lirp!Ídaçilo. 

PllllEEES 1'ARA AS Pl'HLICAÇ'ÕES 

Art. ~1. Par.t fazer public::tr os presentes estatutos e quaes
quer :u~tos re\atiYos á transformação dn, sociedade, são collferi
dos :t•l portador de nma CÓ)ill. ou rle um traslado dos presentes 
tod1;s o~ lH)•lc1 I'C:'i n?ces-:arios. 
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Nós abaixo assignados, Conrado Jameson e Charles Robert, 
agindo, o primeiro como administrador e o segundo como dire
ctor da Companhia de seguros contra fogo L'Union, C3rtitl
camos, nas qualidades supm, que o exemplar acima é" ~exto 
exacto dos est;Jtutos da companhia. 

Passado em Pariz, no anuo do 1897, aos 10 de novembro.
( Assignados ) C. Jameson.- C. Robert. 

Visto por nós, maire do 2" <listricto, pa.ra legalis~ção da as-
signatura dos Srs. Jameson e Charles Robert. 

Pariz, 12 de novembro de 1897.- (.lssignado) H. Aron. 
(Sello do maire.) 
Visto para leg-alisnção da assignatura do Sr. Aron, adjunto 

ao maire do2" districto. 
Pariz, 13 de novem beo de 18fJ7. 
O prefeito do Se na. 
Pelo prof;3ito. 
O con~elheil'o de Pt'•JCniturn tleleG"arlo - ( .\ssignado) De Clan. 

tonne. 
(Sello da Prefeitura.) 
O Ministro dos NElgocios Estmngeiros certillca verdadeira a 

assignatm·a do Sr. de Clanfonne. 
Pariz, I 7 de non..'mbro de IHD7. 
Pelo Ministro. 
Pelo chefe .-le secção d0leg:Hio.- (Assigaa•lo) E. Corpel. 
(Sello do Ministerio.) 
Reconheço verdadeit·a a assignatnm de fl. G v., do Sr. E. 

Corpel, do Ministerio dos Neg-ocios Estrangeiros rfesta Re
publica. 

Consulado dos Estados Uni•l(ls do Br·nil em P.t.riz, 17 de no
vembt'0 1.le !>;07.- (\ssig!ta.rlo) Jo'lo Belmi1·o Leoni, consul. 

(Sei lo do Consulado.) 
Reconheço ve!'dadeira n a!>sig-nat nr.t do Sr. .João Belmit'o 

Leoui, consut do l:lrazil em P.•riz 
Rio de JanAiro, 20 de dezembro de 1807.- Pelo director ger:ol 

- (Assign~do sobre quatro estampilhas no valor de :i50 réis) 
A. J. de Paula Fonseca, director intet'ino da 3" secç-ão. 

(Sello do Ministerio das Relações Exterioros e duas estam· 
pilh:1<; no v:llor· de• 2~100 inntilis:>rJ;t;; ~v~la Re·~ebe loria.) 

Nada, maiE coutinham os ditos cstntntos, que fielmente verti 
do proprio originnl, ao qunl me reporto. 

Em fé do que passei a presente, que assig-nei e sellei com o 
sello do mPu officio, nesta. cidade do Rio de J1tneiro, aos 21 de 
dezembro <le 1807.- Affonso H. C. Garcia, trarluctor publico. 

( Pagou de ctnrJiumeutos c estampilha-; 02$400.) 
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DECRETO N. 2785 - DE 4 DE JANEIRO DE 1898 

Concede autorisaçiio ú .Yatnl!Mtt\ Gt'pp &: Company, limiterl, para funccionar 

na RepuLiica. 

0 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a.ttendendo ao que requereu ~ Naumann Gepp & Company, li
mited, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorisação á Naumann Gepp 
((· Company, limited, para funccionar na Republica, mediante as 
clausulas que com este baixam assignadas pelo Ministro de Es
ta<lo da Industria, Viação e Obras Publicas e ficando a mesma 
companhia obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas 
pela legislação em vigor. 

Capital Federal, 4 de janeiro de 1898, lün da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebasti(io Eurico Gonçalt'es de Lacerda. 

Clausula~ a. que se refere o decreto 
u. ~~783 desta data 

A Naumann Gepp & Company, limited, é obrigada a ter um 
representante na Republica. com plenos e illimitados poderes 
para tratar e detlnit.iva.ro~ntA l''='~olver as queetões qu~ se sus~i
tarem, quer com o Governo da União ou dos Estados, quer com 
particulares. 

II 

Todos os actos que p~·a.ticar mt Republica ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que em tempo 
algum possa a referida companhia reclamar qualquer excepção 
fundada em seus estatutos. 

lii 

Fica dependente de autorisação do Govern') Federal qualquer 
alteração que a companhia tenha de fa.zer nos respectivos esta
tutos. Ser-lhe-l1a ca.ssada a autorisação para funccionar na Re
publica, si infringir esta clausula. 
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IV 

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja 
comminada. pena espeetal será punida com a multa de um conto 
de réis (1:000$) a cinco contos de réis (5:000$000). 

Capital Federal, 4 de janeiro de 18!>8.- Sebastião Eurico Gon
çalves de Lacerda. 

Eu abaixoassignado, J. J. Fernandes da Cunha Filho, traductor 
publico das lingu:ts allemã, franceza, ingleza. e hespanhola: 

Certifteo pela prrHente Pm como me f~,i apresentado um do
cumento escl'ipto na lingun. inllleza, afim de o traduzit• litteral
mente par.a a lingua vernacula, o que assim cumpri em razão 
do meu oflicio e litteralm••nte verticlo diz; o seguinte: 

TRADUCÇ.\0 

CEltTU>.\0 I•E DlCOI\l'OrtAÇ'\0 DA « NA!DlAN:-{ GE!'P & CO~!PANY, 
LDIITED :·> 

Em papel sellado com o sello de dnco shilling;~ do registro das 
companhias do anuo de mil oitocentos noventa c sete. 

CEilT!ll\0 J),\ IXCOltPOIL\Ç\0 DE ll~IA CO~II'A)[II!A 

Certifico pela presente que a socicdadí~ Nawnnrm, Gepp & 
CoH!pnny, limited, foi incorporada como sociedade anonyma, 
ou companhia ele responsabilidade limitada, de accordo com as 
leis de ( 1862 a 1893) mil oitocento3 se~senta e dous a mil oito
centos noventa e tres, refercnte3 a cornpanhia.s, no f1ia trinta 
e um de maio de mil oitocentos noventa e ~et.e. 

Passada com a minha as;;ignatum em Lowlres. aos onze de 
junho de mil oitocentos noventa e sete.- (Assignado) J. S. 
l'v.rccll, registrador de companhias anonymas, ou por acções. 

Sobre pa.pel sellado com o sello de um ;:ltitl ing, do Reino Unido 
da lnglat.ert•a, competentemente inutili~:\•lo pelas iniciaes do 
nom1~ do t.ahellião dn Londres .\ll'recl Dunnison, com a data de 
onze de junho do mil oitocentos noventa e sete. 

Eu abaixo as~iguado, Alfred Donnison, tabf.'!lião publico da 
cidade de L>Jwlrcs, devi<.lamonte admit thlo •> jurado, certifico 
pela preRente : 

« Que o dacwnento qu,, Jm,cerle d tmrl11"ç'io fid e cnn{o1·me ao 
po1'ttlffUc:;; ria ccrt irf,To de incOlJIOI'llÇii:o clll Coi,I)Jallltia « Nawnann, 
GepJ' & Comz,any, limited»,prtssnda }Jclo Sr . .Jolm Samuel Purcell, 
C. JJ., rc;;istradu1· de comJwHhi••.~ 'Ol~<'!fill":··, ,. '" qw!l ccrtidíio em 
in!flG wc '"l''i anne.··a.» 
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Certifico, outrosim, que a firma assignada no fim da. referida 
certiMí.o de inror·pol'acão f~m inglP-7. e que diz J. S. Purcell me 
foi l'(·conlweirh !"1r verdadei~·a o do proprio punho e lettra do 
refm•!,lo Sr . .Toh11 S:un uet Jiuret>ll, e f->i devirla.mf:rlte assignada 
pm·n.;;tf\ :nirn t:theJli;io w) d\1 de hojo na minha prrsença, cuja 
cHtidiin J1\('I'CC, sr··~un:lo <IS r~~iR vi:.:ent~'s nw~t~ Reino, toda a 
fé~~ 1:1, •ii!ol, tn.!f!o <~Jll .T1d•o eo nn, lú!'a dellc ; e como taE\S cer
tidr)e' só slu wonr~ ~·lid:t'l · 1 1~p Jis tle prc,~ncl1idas todas as 
exigcncin,': da lei ingle1:n .. é dl:t por si mrsrna provn. de que 
,!it~l: (:i·;) p·:igr,nch~~ forn.-l! d"viuarwnt.!) cumpridas. 

gm testemunho J;1 verdade eu o supracitado tabollião 
a.ssip,:nei est1-J dncumonto e nelle allixei o sello do meu 
e:'.r'íio ne:-:tc din. onzr! de junho do mil oitocentos noventa 
o ::·~te.- (As..:igna:h) ,1lfh~d Drmni.•:m, t:tbnlli:i.o publico. 

A<:!JI1\:' -~~; ;·Ju,i'itJ :·llix::t,ol(l o ~cllo r'•J n{cri,Jo tnb<~lliã.o de 
L·\nd···s. 

Itc ;~1;\•.('r:•) ·')('!'•h.deirt :1. '1,''··';:,:11:>tm';'l. supra r1e A.lfrerl. Donnison, 
t.d,0 11 \:.ío pnhlit·o r! ·sl:t cit1·tdc; o Jlara. consc:1e onde convi• r, a 
p di i·1 1111 ;'lP~m·1 passei :1, I''·0~ent. ~ quo a~si~nei e fiz sellar 
cu!Jl • w··Uo 1::1~' :<nn:;s <J;:;ste Consul:l;!o da Republica dos Es
t:~:i\;: ·;,,i,Lls !lo Urazil em r onol:r,l, :1.0::; cinco de agosto de 
7~~:~ :'t· l'têl)•.:y.; !lfl~'. nh e' .. te~. 

;~· ·~m- ., :q•! rr:;t. !S d·1~:~ .,~! ~:npilh~:~ do valor col'8~tivo 
,1f, 1· !-: ll!'l Ji!·; ! ,.;nJ,•) dq.-darW!!lll~ inur.ili:-ada.;, sobre as 
(rm~~: ( .;J · :t ;u:-do.-·- L•ü.~ ,1ngns!o r!rr. Costa, vke-consul, 
r: :ht qJ ·: •!i I• o d0 a.:.r.• .to 1).• l•l'l tii'-'J<Y!tlto:-4 novent:t o :-:ete. 

Aci;a.·;;:.·. ~) n.flix.vl• o sollo do Cunsul:Hlo 1lo Brazil em 
Lono!r.·:~, n :· baí:,, • :o !tWSiHO, rnb:·ica1lo, o numero mil e trinta 
(n. J .il:J'l) ·~!lln ;,, no'.n, l.<1tt•;ada in f a.: J'üt~obi snh shillings (~nove 
rlinh•'Íl'U! (li"\)").- L\~si::nado) Costa. 

J~•·colllH:t;·o VITilatk i !'/J. a as,ignatura do Sr. Luiz Augusto 
r.!v. Co~t,1, vicc-cono;uJ. do Hrazil em Londres. 

F.sravam qtw.t1•u c:•:tampilhaê' do valor total de quinhentos 
(~ einc :1t::. r(• i·~ ( $G50 ). devidamente inutilisadas, trazendo 
a rlata: lU·• tk .Jmt iro, nove fb dezembr·o de mil oit.ocento3 
no\t,qt:t r~ ::et·.·- Fc:lo director geral- (As~ignado) A. J. de 
1 'uttl · F'o>ls.·crr.., di r>odor interino da. terceira secção. 

Au l; 10 :·~e ach<l va app·131 o o :-;ollo da .Secretaria das Rcb.ções 
ExtPI'ÍUl'0'~ rh Reptr lka (1:) TI;·azil. 

:-::obr•· d ua~ e:Starn: ilha.~ do valor de novecentos réis ($900), 
devitb.nt('nte inutiihad~J,;-;, su achava. appo:;to o carimbo da Rece
bedo1'Ía da Ca.pital Fefleral, com a data supra. 

N:1da ma.i:l continha, nem (leelara va. o documnnto Rupra, que 
11elnwnt · tl'<vluzi do original, o mais littora.lmente possivel, 
repr·orluzi!l(io iJ::X t.ualm~~nte os dizeres do tn,lwlliiio A. Donnison 
•pw ,,, cr-r i,ifi:~:> e a.tii.Iw:lt.i• :~.. ' 

E1 ~ l'ó ·h rpw pac~;·J ~L ~··<'senjo, que as:-~igno apponrlo-J:Uo 
'~ f 1 l h dn mnr olli· i;) w :'ta e1d:tde. :v s dez0sete de de:zem-
i~to •.L~ 1:1il oiioc nt• :~ n:l\·(:nta e Slll.e. 

Hh do .!:rndm, 17 de de7.t}m1Jro de 1897.- Joaquim Je1·onymo 
l•án·oHlcs da Cm~ha. Filho, traductor publico. 

2 
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Pagou de estampilhas emolumentos dezenove mil e oito
centos réis (19$800). 

Eu abaixe a~signado J. J. F('rnanrlofl da Cunha Filho, tradu
ctor publico das linguas allem5.. fraiweza, ingleza e hespanhola: 

Certifico pela presente em como me toi apresentado um 
documento escripto na língua ingleza afim de traduzir litteral· 
mente para a língua vernacula, o que assim cumpri em razão 
do meu officio e littcralmeute Yertitlo tliz o seguinte: 

TRADUCÇÃO 

Memorandum da associar:iio de Naumann, Gepp & Comp., 
-li.mited 

ESTATUTOS llA l\lESl\L\ COlltPANI!lA 

1llemoro.ndwn ela associltçiío de Nrmmona, Gepp & Comp., 
limi:adrt. 

I. A companhia denominar·se-lta Nawnamt, Gepp & Company, 
lirnited (Namnann, G<>pp & Companhi:J. limitada). 

li. O e!'>criptorio registrat\o d(t comranhia será na Inglaterra. 
llL Os fins para os quar,s so ctmc;titu'l e.sta companhia sii.o os 

seguintes: 
l.• Atlquirir e tomc.r po,se do negocio nxistente e dar desen

volvimento e extensão :J.O n"gocio c1e c.tfe, do qual se encarrega. 
presentementC:: :~ firma de Naumann, Gepp & Comp .. limitada, 
em Londres, na Inglate!'ra; em Santos e Ribeirão Preto, no 
Brazil ; e o engenho, casP,, cocltdras, negocio do fabrico de 
carros, abastecimento, sinão ma1e1•bl de exploração, plantas, 
freguezia, e totio o mais a c ti v o e ("' ssivo da referida. firma, 
relativo a tal negocio, e nessa conforroi<1ade, fazer o contracto 
a que se refere o art. 3" dos estatutos da. companhia e levar a 
etreito esse contracto com ou sem modificação. 

2 .• • Occupar-se das in•lustriM ou negocios de commerciantes 
de café, exportadores e importadores •le café, assuc::tr, cereaes 
de toda a especie ou casta de prorluctos e mercadorias ma.nufa.
eturadas ou não; armadores, agente'! marítimos, conductores e 
commif;~arios de transportes 11e genc:J·o~. gl'do, mineraes, merca
dorias ou fazenda.s, quer p•lrten•;am on nã.o á companhia. e do 
transporte de gente por trrra ou 'l!P~. fabricantes de carros, 
carroceiros, mcleiras, corretOi·es, feitores, t:tbrica.ntes de cerveja, 
manipula.dore.'l de cevada pan cervtjrl., distillactores, fabricantes 
de vinhos. preparadores de cr·, -..-,,h. :'egoc!::tntes de carvão, 
imprn•ta1loreE< e n•-)!!Ociaut' s 1}c, \ i'·' hr.,- c· ~;, piritos alcoolicos, 
tanoeiro~. engarrah(lorcs, f:tbriea.ut,<; do gano.fas e de rolhas, 
oleiros, tà.briccmtcs de agua.s DlÍI'f'r~,.es ú etrervescentes e de 
outrn.s hobi1las, fornecedores de vi vt·n·.; rom licença, albergueiros 
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ou ·hoteleiros, cervejeiros, donol! de restaurantes, ·empréiteiros 
de casas de pasto, vendedores de gelo, donos de tabacarias, 
cultivadores de lupulo, agricultores, vendedores de fermento,' 
de cereaes e madeireiros; e comprar, "ender, manipular e 
traficar (quer a grosso quer a retalho), com artigos de toda· 
especie em que possa a companhia convenientemente negociar 
relativamente a qualquer dos seus fins, e tratar de qualquer 
outro commercio, quer industrial, quer de outra natureza, 
qualquer que possa ser tratado pela companhia. de accordo com 
os seus fins. · 

3. • Preparar ou ni't"ela.r terrenos para edificações, sobre elles 
edificar, beneficiai-os, alugar as casas por arrehdamento, ade
antar dinheiro para a edJftcação ou constl'Ucção de predios, ou 
ampliar o mesmo por outra fórma qualquer, da maneira que 
lhe pareça mais convir aos interesses da companhia. 

4.• Requerer, comprar, ou por outro modo qualquer obter 
quaesquer patentes de invenção e privilegias, concessões e cousas 
semelhantes, que confirmam o uso de direito exclusivo ou não 
exclusivo ou limitado e: qualquer segredo ou outro titulo ou 
documento relativo a algum invento que pareça ser aproveita.vel 
ou util a quaesquer dos 1lns da companhia, ou cuja acquisição 
possa considerar-se directa ou indirectamente beneficio para a 
companhia; e usar, exercer, estender ou desenvolver, conceder 
licenças para isso, sin&o aproveitar por1'(jutro modo et!8811. bens;· 
direitos e títulos assim adquiridbs~· ; ·· ·· 1 · 

5.• Comprar, ou de outro modo adquirir, tomar a si ou 
encarregar-se de toda ou qualquer parte do negocio, bens e 
obrigações de qualquer pessoa ou de companhia que explore 
qualquer .ramo de negocio ou commercio para que está a com
panhia autorisada a explorar, ou que P98SUa bens adequados aos 
fins da companhia. 
· 6.° Construir, realizar ou conseguir a execu~ão, manter, me
lhorar, dirigir, executar, fiscalisar e superintender qua,esqueí.' 
estradas, caminhos, vias ferreas, ramaes ou juncções de estradàs 
de ferro, pontes, resel"Tatorios, canaes,. tanques ou diques, 
trapiches, conductos de agua, obras bydraulicas, de gaz ou .de 
electricidade, armazens, cervejarias, curtidouros de cevada, 
feitorias, omcinas, casas e outras em prezas e commO!lldades que 
pareçam dirécta ou indirecta.mente conducentes a quaesquer 
dos fins da companhia.,'; e contribuir, subsidiar ou por. outro 
modo coadjuvar ou tómar parte em quaesqul!r que taes actos ou 
emprehendimentos. . · 

7. • Contractar com qualquer governo ou autoridade superior 
dos Estados, próvincia, município ou lóca.l, seja ella qualquer 
outra, e obter desse governo ou autoridàde todos os aireitos, 
concessões e privilegios que pareçam proveitosos aos fins da 
companhia ou a qualquer delles, e contrahir emprestimos, 
tratando ou negociando com esses governos ou autoridade. . 

s.• Fazer sociedade ou•outro trato para a divisão de lucros, 
associação de interesses mutuos ou recíprocos, em:preza em 
commum, concessão reciproca ou cooperação com ·qualquet 



20 A.CTOS DO PODER EXECUTIVO 

pessoa. ou companhta quo explore ou esteja prompta a explorar 
ou a tratar de qualquer negocio ou transacção que possa 
redundar desse mr)dO direct9, ou iwli~·eet.ament~ em beneficio da 
companhia e a tomar ou adquiri!' poi' out1·o meio e conservar 
acçõe$ ou títulos tia tal co·npanhia, ou s:;:ts mlore~. e subsidiar 
ou de outro rno•lo auxiliar :1 reforid,t companhia e vender, 
conservar. emittir nont.m-:mt.A (tltzer nov1t "mb'S1.o) com ou sem 
garantia ou dcl outra marteit•:t fazer transacções ou negocio com 
essas acç(ies ou <ralores. 

9." Em geral, compmr, turnar por arl'•mr1amento a longo 
prazo, troe:tr, alugar on adquirir por maneira o li versa, emprestar 
ou pedir emprestado sob hypotheca de quaesquer bens reaes ou 
pessoaes e quaesquer direitos ou privilegios que a companhia 
JUlgar• nece1;;ario ou conveniente com relação a quaesquer desses 
fins o suscepti veis <lo serem com vanhgnm ne~ociaclos relattva.
m'}ntr. a qu 1.esqtHr o los bnns ou dtreit.os da companhia, na 
occa~ii:í.•>; o em po.t't.icula.r, quaesquer torrenos, eolitlcações, 
commorlid:uhs, liccnç·1.:<, patcr1 teA, m J.Chini"lllO>', embarcações, 
alvar.,n~as. nH.t.e"i:tl I'•J•hn'·''• m •.tel'ial r!'' t•Xplor••ÇÚ•J (plant, 
plat~ra?! ). e t'umtos eommer•ciaes. 

Adquh·ir para. os fins d t eomp:v1hia. qualquer interesse exclu
sivo, on mert•lS que i':;o, on eonstruir ou fretar, gerir ou 
fabricar rtuaesquer bal'cos a vapor ou outt•as emb.trcações, 
alvarengas, n!l.vios, locomotivas. engenho> rJ.e tracção ou agrí
colas, ou outro mecanismo qualquer. 

Pagar qualqur.r ol:ljecto ou beus adquiridos, quer em dinheiro 
de cont:tdo, acçõcH, :JU por ou.t.ro mo lo, segundo o julgar mais 
conveniente. 

lO. Estabelecer e sustentar ou auxiliar no estabelecimento e 
ma.mitenção de a:~sr:ciuçiíe::J, instituições ou arranjos (commo
didacles), cujo intuito seja beneficiar os empregrJ.dos da companhia 
ou os selB antecessores, ou peS50<lS e·•m a.s quaes tenha ella 
negocios; e sub.scNver ou g tra.ntir ( 1 ) «11bonar-. dinheiro 
(goomntee) para fins pios on do carida•le, e de benellcencia. ou 
philanthropia. pon .ões (ecl~ibilio.~. m"n9a!i•l:tLle~) ou outro qual
quer !im de utilirlade public<t ou geral. 

11. Euearregar-se de omprez:ts, '!ontribuir ou por outra fórma 
qualquer auxiliar as mesmas com o fim de funtlar (abrir, 
estabelecer) relaçõe!! comm9t'Ciaes, ou experimentar (ou tentar 
experiencia), fitzer exame ou estudo rela.tivamente a qua.esquer 
dos fins da companhia.. 

12. Vender a emprez;L da companhia. ou qualquer parte della 
pelo preço que a companhia jotlga.r conveniente; e em particular, 
quaesquer acçõe.~ (de/Jentures), ou va.lore~ rle outra companhia 
qu:tlquer, cujo~ fins no to !o ou em parti) sejam semelhantes 
aos deita compmhm. 

n. Promovm· (animat·) outr~ qtn.lquer c•lmpanhia. a.fl.m de 
adquiri!.' to< lo~ ou qu:te~quet' drn bens. ·l il't)itos e obri rações desta 
companhia. ou p3.ra. outro fim qmtlquer que P'>Ss t directa ou in
directamente parecer ealcula.do pa.r:L beneficio rla mesma ; e 
exercer e emprellender qualquer trans;J,er;i\o cornmercial ou ope-
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ração ordinariamente feita ou emprehendida por promotores de 
companhias, financeiros, concessionarios, empreiteiros de obras 
publicas, empr·ezarios de outras quaesquer, cA.pitaJistas, nego
ciantes ou commerciantes, e explorar outro qualquer ramo de 
negocio que, segundo o parecer da companhia, possa ser explorado 
vantajosamente d•-) combinação com o que acima fica exposto ou 
que se presuma qu~ póde dit•ecta ou inrlirectamente, augmentar 
o valor r1e quae:-qum· dos bens ou direito da companhia ou 
tornal-us mais luerativos. 

1 L Em pregar e ncgnciar ou girar com os dinheiros da com
panhia que não sejam exigidos immediatamente para taes cauções 
ou garantias, e da maneira por que for opportunameq.te deter
minado. 

Subscrever, comprar ou adquirir por qualquer ~tra fórma, 
e conservar, vender, dispor e fazer transacções com ucções, ti tu
los, debentures, fundos ou cautelas de qualquer companhia ou 
empreza, ou nutnrírladt1 Auperior, municipa,t, local ou outra 
qnalq uer. 

15. gmprestat' ou tornar rlinheiro empr· stado a taes pessoas, 
e sob as eondiçõe-; que julg-ar vantajoEas e especialmente aos dos 
freguezes da eompanhia e pessoas que com ella tenham negocios, 
e garantir o cumprimento de contt·actos por parte dos membros 
da com 1,a,nhia, ou das pess,;:.ts com as quaes tenha 01la negocios, 
e rlescontar letras, receber dinheiros em deposito com venci
mento rle juros, ou de outra l'órma, e encar-rega1·-se da guarda 
fiel ou SPgura de dinheil'o ou de outr·o~ ohjectos de valor, e em 
grra.l fitzm· tran:;;<v~r;ões e tratar de tor1a llrdem de neg cios 
rPla.ti VI•S :1 a gene. as b, n··aria'> e comrn -rc;ae,;;, ou ubjecto de 
ered1to. 

16. Obter qualf}uer concessão, ordem provisoria ou resolução 
parlamentar (acto de parla,mento), afim de ha.bilitar a ~ompanhia 
a realizar quaesquer dos tres fins, ou fazer qualquer alteração 
ou moditicação na constituição da companhia e oppor (im
pugnar, contrartr.r) quaesquer recurs,s de qualquer autoridade, 
quer snperior, municipal, local, ou seja qual for que a com
panhia entenda poder de modo ditecto ou indirecto prejudicar 
aos seus interesses. 

17. Levantar. pedir emp1·estado, ou garantil· o pagamento de 
dinheiro, pot• tôrrna e condições que pa~·eçarn proveitosas, pela 
emissão de debenwres, fundos em taes titulos, perpetuos ou não, 
garantidos ou não por todos ou por parte dos bens da. companhia, 
actuaes e futuros, comprehendendo o seu capital innominano 
(uncalled, por chamar), e pagar integralmente ou resgatar as 
mesmas, segundo as vantagem; que disso provPnham. 

IH. S:tccar, acceitat', endossar, usar (execute, empregar, 
exeeutar), rmittir, e lt(~gociar com letras do cambio, notas pro
mis:~oJ•ia~. obrigaç(,cs, df.:bentw·es, ou outros iustrurnontos nego
ciavds ou tr;msíerivcis. 

19. Hetribuir a qun.esquer pesso~s qne tenham prestado ou 
possam vir a. prestar serviços, em empregar ou coHoca.r, ou con
t.ribuir para isso com o seu auxilio, acções do capital da com-
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panhia ou quaesquer debenwre.~, funtios ou outros valores da 
companhia, ou ainda rel:ttivamento á formação e promoção da 
companhia ou andamento dos seus uegocios. 

20. Fazer em tod·1s as partes do rnurulo todos ou quaesquer 
desses actos, já com chefes, agentes. emprezarios ou sobre outro 
caracter qualquer, quer por si, quer· de combinação com outros, 
sinão por intermedio de agentes, sub-empreiteiros, depositarias, 
fidei-commissarios ou outros quaesquer. 

21. Fazer com flUO seja a companhia registrada ou reconhecida 
em rtualqucr colonia brit:muica e em rtualquer parte do estran
geiro. 

22. Ven1ler, lJJOoflcilJ,r, dirigir, augmentar, arrendar, bypo
tbeca!', trocar, dispor, tirar proveito ou por outro modo 
negociar cotn quaesquer dos bens e direitos da companhia.. 

23. Fazer todos os demais actos accidentaes ou accessorios que 
contribuam para alc<tnçarem-se cs fins supra indicados e que 
flqun entendido que a pnhvra -Companhia,- neste artigo, 
será tomada no sentido d·:) inclusão ou abrangoimento de toda 
ou qualquer sociedade ou grupo de pessoas que sejam ou não 
incorporadas, o domiciliadas ou não no Reino Unido da Inglaterra 
ou em outra parte q ua.lquer. 

IV. A rcspoma.bilidade dos se11s membros õ limitada. 
V. O ca.pital da. ('-OfiJpanhia é ole cem mil libras(·\: 100.000), 

dividido em dez mil (10.000) acçiies de dez libras (f: 10) 
cada. uma. com permissão, podel', faculd1de, autorisação, de 
augrne1lt1tl-o e reduzil-o e dividir o capital em qualquer tempo 
em 1livers:J.S classes de ac•;ões ') :mneur-lhes respectivamente 
quaesqu·~r direitos, pl'ivilegios ou pr•oprieJades lat.as (absolutos, 
que tenham primazia ou preferencia) e l'(~strietos ou limitados. 

Nós, as diversas pessoas eujos nomes o endereços apparecem 
infra-inscriptéls, desejamos constituir-nos em uma companhia., 
de accordó com este 1lfemomHdwn de associação e obrigamo-nos 
respectivamente a acceitar o numero de acções do capital da 
companhia, que figura. ao lado dos nossos nomes respectivos. 

Nomes, endereço e designação de estado dos subscriptoros. 
Numero de acções tomadas por cada subscriptor: · 

NOMES, ENDEREÇOS, ETC. 

F. G. Naumann, negociante- Thornley South 
Norwood Hill .......•........•.........•.. 

F. \V. Gepp. negociante- Marybourn-Lawie 
Ik Sydenhen .... , ...... - ..•..•... , •.....•. 

E. O. Br·uad, negociante, Santos -Brazil. •. 
W. W. Asces, corrtJtor colonial- Oak-Luarn 

Anerloy .....•............................. 
August Stumr. negocimte --Nova York 87 -

Front Str·eet ............................. . 
Aunit> C. Naum•J.ol!l - T!wr·nlcy -· So·1th Nor-

wo. d Hill. e;;pos: do:~. G. Naumann ....... . 
Alzira. \V. Bt·oarl. ---Santos- Brazil - rsposa 

de E. O. Bread •..•....................... 

N. DE .A.CÇÕES 

Uma 

Uma 
Uma 

Uma 

.uma 

Uma 

Uma 
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Datado aos trinta e um dias do mez de maio de mil oitocentos 
noventa e sete (31 de maio de 1897). 

Testemunhas das assignaturas supra: 
E. N. Adler, 9 Angel Court- E. C. Londres - solicitador 

(E. C.-East City, lado do nascente). 
I. H. Pilley, commerciante, 21 Mincing Lane (E. C.), 

Londres. 

Estatutos da A~so<~inção do NauUlann !J' 

Gepp & Co.m.p., limitada 

Preliminares 

INTERPRETAÇÃO 

As notas ma.r{lnaes não influem na. sua interpretação e 
nestes estatuto~, a não ser que haja contradicção na mataria 
do seu contexto. 

l':,ESOLU~~Ão l~SPECIAL E EXTl\,AOlWINARIA 

As l>hrases Resoluçrío especial e Resol!cçtío extraordinaria são 
tomadas na accepção respectiva que lhes foi dada pela. lei das 
companhias de mil oitocentos sessenta e dous. 

MEZ 

Mez, entende-se o das folhinhas ou ca.lendario. 

POR ESCRIPTO 

Por escripto significa escripto ou impresso, ou parte escripto e 
parte i ·npres::;o. 

As palavras que deRignam sómente o numero singular, com
prehen,1em o plural e vice·versa. 

As pa.ln.vras que designam sómente o generv masculinG, com
prehendem o feminino. 

As palavras que designam pessons, abrangem corporações, 
mutatis-mutandis. 

li 

NÃO TEM APPLICAÇÃO A TABELLA. A 

As regras contidas na tabella A no primeiro annexo da lei 
de !lompanhias de (1862) mil oitocentos sessenta e dous, não 
serão applicaveis a esta companhia. 
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ASSIGNATORA DE CONTRACTO 

A companhia fará logo contracto com Frank Gustavus Nau
mano, Francis William Gepp e Edward Oppenheim Broad, nos 
termos da minuta que, para ser por ella lavrada a escriptura do 
contracto, se acha assiguada por EJkan Nathan Adler, solicitador 
(ou advogado) do Supremo TribunaL 

IV 

NÃO SE PODEM COMPRAR ACÇÕES DA COMPANHIA 

Nenhum dos fundos da companhia será empregado na compra 
de acções da mesma, nem emprestado sobre ellas. 

v 

QUANDO' AS OPERAÇÕES PODERÃO PRINCIPIAR 

. Os negocias da companhia poderão principiar logo que os 
directo:t'Els apoz a sua. incorporação o determinarem, embo~. 
só parte das acções tenham sido distribuídas. 

VI. 

DISTRmUIÇÃO DE ACÇÕBIJ 

As acções :tl.carão sob a ftscalisação dos directores, os quaes: 
poderão distribuil-a.s, ou das mesmas dispôr por qualquer 
fórma, a favor de quaesquer pessoas, sob certas clausulas e 
condioões e quando o julgarem conveniente, sujeitas, entretanto, 
áà eStipulações do referido contracto, com relaoão ás acções que· 
~m.de,llef..distfibuidas de accordo com o mesmo. 

VII 

PODBRÃO AS ACÇÕBS SBR BMlTTIDAS SOB CERTAS CONDIÇÕBS 
RELATIVAS A'S CHAMADAS, BT CETERA 

A companhia poderá entrar em accommodaoões (accordo, 
ajuste), ao emittir as acc;ões, estabelecendo difrerença. entre cs 
po!18Uidores de taes aoções quanto á importancia das chamadas a 
pagar e a espera de seu pagamento. 
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vm 

PRBITA.ÇÕES DB A.açõl8 QUE SE PA.GARÃ.O PONTUALMBNIE NO UU 
PRAZO 

Dado o caso que, segundo as condições da distribuição de 
qualquer acção, cuja importancia no todo ou só em parte seja 
pagn.vel ou realizavel em prestações, cada uma destaB deverá Sel' 
paga á. compànhia pelo seu :pOssuidor, logo que se vencer o 
prazo. 

IX 

RESPONSABILIDADE DOS CQ-POSSUIDORES DE ACÇÕES (OBRIGAÇÃO DAS 
MESMAS) 

Os co-possuidores de uma acçã.o serão individual e solidaria· 
mente responsaveis pelo! pagamento de todas as prestações e 
chamadas que deverem, relativamente a tal a.cção. 

X 

DEPOSITOS FIDUCIARIOS NÃO RBCONHECIDOS 

A companhia terá. o direito de tratar o possuidor inscripto 
de uma acção qualquer, como seu dono absoluto e, por con
seguinte, não sera obrigada a tomar .. conhecimento de qualquer 
reclamaçã.o de equidad.e ou de natureza diversa com relação a 
tal acção ou interesse sobre ella, por parte de outra qualquer 
pessoa, salvos os casos aqui previstos. 

Certiflcados 

XI 

CERTIFICADOS 

Os certificados de títulos de acções serão dados sob o seno da 
companhia e assignados por dous dos directores e rubricados pelo 
secretario ou por outra pessoa nomeada pelos directores. 

Cada um dos membros terá. direito a um certificado das acções 
registradas no seu nome, sinão a diversos certificados, repre
sentando cada um parte dessas acções. Cada certificado deve 
especificar o numero da acção sob o qual foi ella emittida e a 
quantia paga, correspondente. 



26 ACTOS DO PODER EXECUTIYO 

xn 

EMISSÃO DE NOVO CERTJF'TC.\DO E:--r SUBSTITUIÇÃO DE OUTRO 
I:.'>lUTILIS.\.IJO, l'ERTHDO, Oll DE"TIWIDO 

Estragando-so ou inutilisan,lo-S8 por apagado :llgum certifi· 
cado, será preciso apeesental-o aos directores afim de que elles 
ordenem quo se o cancolle e emittam outro vara a su:.t substi
tuição e ca:<o se perc:t ou seja. destruido algum certificado, 
preciso será provar-se o facto r~ aprazimento dos directores, 
os qua6s, me<lianto a retribuição (indemnisação ~u recompensa) 
que julgarem sufficiente, passarão novo ·certificado em substitui
ção do primitivo, á pessoa que ao perdido ou destruido tiver 
direito. 

Xllf 

F.l\IOT,Ul\II<~l'\TOS 

Por qualquer certifica,Io singular ( carla um) emittido, de 
conformidade com o artigo precedente, pngar-se-ha á companhia 
a quantia d0 rlous shillings e seis dinheiros (2s 6t1), sinã.o menos, 
conforme os directores o deterrnino.rem. 

Chamauns 

XIV 

CHAMADAS 

De tempos em tempos poderão os directm:·ps fazer a::; cham11il11s 
que julgarem convenientes, dos accionistas, relativamente a 
todas as quantias ainda por pagar pelas ncções que respectiva
mente possuirrm e quA as condições da tlistribuiç5.o não tenham 
estabelecido o seu pagn.mcnto n. prazos tixos, devendo cada 
membro ou socio pagar a importancia de cada. chamada que 
dest'arte se lhe exija, ás pessoas e nas 1!pocas e Jogares deter
mina,ks polt~s di rcctores. 

Uma chamada pódo ser pagavel ou rcali;,avel em prestações. 
Deve consi1lerar-so feita uma cb;tmada na. occasiã.o 1le passar a 
rnsoluçã.o dos directorcs, autorisando taJ chama1la. 

Nenhuma chamada 1leverá excedor de uma quinta parte do 
valor nominal da acção, nem deve ser I'ealir.avel antes de dous 
mezc~ (lepois do pa;.nmento da ultima (~Jw.ma.da anterior. Dar
se-1m aviso com um mez de antecedencia, de qualquer chamada, 
desígnanrlo-se épl)ca t~ logar 1lo pagamento, assim como a. 
pcss0<1 a quem se deveri pagn.r tal clw.ma,l:t. 
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XV 

QUANDO Sl<J EXIGEM JUROS E PRESTAÇÕES NAS _CHAMADAS 

Si a quantia a pagar com relação a qualquer chamada ou 
prestação não for satisfeita no dia fixado para o pagamento, 
ou antes nisso, o possuidor da acção naquella occa.sião, com 
respeito r o qual tenha sido feita a chamada ou já esteja vencida 
a prestação, por ella pagará juros á razão de 10 °/o ao anho, 
desde o dia fixado para o seu pagamento até a data. em, que 
este seja e1fectuado. 

XVI 

PAGAMENTO ADEANTADO DE CHAMADA 

Os directores poderão, quanrlo assim o julgarem conve
niente, receber de qualquer socio disposto a adeantar o 
pagamento, toda ou qualquer parte da quantia a dever 
sobre as acçõos por elle possuídas além das sommas que nessa 
época tenham sido chamadas, e sobre o dinheiro assim pago 
ade:tntadamento, ou tanto das mesmas quanto de tempo em 
tempo exceder o importe das chamadas que tenham sido então 
feitas sobre a.s acções relativamente ás q uaes se tenha e:ffe
ctuado esse adeautc--.,mento, a companhia poderá pagar juros á 
taxa que for combinada pelos directores com o socio que ftzer 
tal pagamento adeantado. 

Confiscação e direito de hypotheca 

XVII 

AVISO QUE SE PÚDE FAZER RELATIVO A' CHAMADA E PRESTAÇÃO 
NÃO SATISFEITA 

Si algum socio deixar de pagar qualquer chamarla., ou 
prestação no dia, ou antes do di<--., fixado para o seu pagamento, 
os directores em qualquer occasião subsequente poderão, uma 
vez que a clvunada ou a prestação est~jam por p<~gar-se, 
notificar tal socio para que fa.ça o pagamento, assim como 
tambem (]Uaesquer juros que tenham accrescido e todas as 
despezas <}ue tenham sido feitas pela companhia, motivadas por 
essa fvJta de pagamento. 
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XVIII 

FORMA DA. NOTIFIC.\ÇÃO 

A notificação indi("tr{l, o 1lia (não serão menos de quatorze 
dias a c''ntarem-se da. dnta. da notifiençfi!l). e o logar ou logares 
onde tal chamada. ou prestaçiio, os juros e despezas já men
cionados teem de ser prtgos. A notifie<J(·ão tamuem declaral'á que 
no caso de falta de pagamento na occasião, ou antes e no 
Ioga. r fixado, as acções por cujo mo ti v o se fez tal chamada, 
ou foi exigida a prestn.ção, :tlcarií.o sujeitas á confiscação. 

XIX 

Nl\0 S"F.NI'O ATTENllTTl.\ .\. NOTJFIC,\ÇÃO~ \~ ,\CÇÕE'l PODERÃO SER 
l'llNFf'-CAD,\ i! 

Si as requisições do."sa notiHcação, acima prevista, não forem 
attendiclas, quaesquer acçõeB com relação ás quaes se tenha 
feito a tal notificação, poderão em q ualq 11er tempo subsequente 
antes do pagamento de todas as chamadas ou prestações, juros 
e despezas feitas com relação ás mesmas, ser contiscaiias em 
virtnde de reso!u.;ão dos diroeto!'es nesse senticlo. 

Tal confiscação se e:;tendet·á, abrang(wá todos os dividendos 
annunciados relativamente a ~ssa;.; :we,):,~: nonfisea1las e ainda· 
por pagarern-.--e antes lh eonti~ençi'í.o. 

XX 

NOTIFIC\.Ç.\0 flEl'fliS Jl.\ G()NFlSC':\Ç:\0 

Quando qualquer ncção tenha sido assim confiscada, far-se-ha 
notificação da resolução ao ~odo em cujo nome estava antes 
da confiscação, e se fará desde logo o averbamento no livro do 
registro, dessa confiscação com a. sua data. respectiva. 

XXI 

AS ACÇÕF.S CONFISCADAS FICAM SENDO PHDI'IUBDADT~ DA COMPANHIA 

Qualqmw acçiTo quo assim Cor cont:i.;e:l.!la. se considerará''pro
prkda·le ria cornpan!Jia c~ o.: directore-: 1wdorào venrlel-a, outra 
vez distribuil-a ou dolla, dispor por ntlt1·a, qualquer fórma, 
como melhor o entenderem. 
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XXII 

PODER DE INVALIDAR A CONFISCAÇÃO 

Os directores poderão a qualquer tempo antes da venda, re
distl'ibuição ou da disposição por outl'a qua.lquer maneira. da 
acção a~8Im confiscada, in validar, annullar a sua confiscação nas 
condições que entenderem. 

XXIII 

l'AGAl\IENTOS DE ATRASADOS NÃO OBSTANTE A CONFISCAÇÃO 

Qualquer socio cujas acções tenham sido contlscarlas será, 
entret 1nto, responsavel pelo pagamento (obrigado ao paga
mento) e pa.gat·á. immerliatamente á companhia to,las as cba.
madas, pr·estações, mros e despezas devidas por ou em relação 
a taes acções na occasião da contiscação, bem como os juros 
re-;pectivo.; rlt~,;rle a occasião da contisc 1ção até o pagamento, 
á razão rle lO 0 / 0 ao anno e os rlir~~ctorGS poJerão, implicita
mente, está entendido que ~5erá. julicialmentn ; mas; o termo 
inglez signific<t «Violentar, empregar força physica, exigir ou 
obrigar, ao p:1g<1mento si assim o entenderem. 

XXIV 

EFFf·~ITO DA CONFISCAÇÃO 

A confiscação rle uma acção envolverá a extinc~[o de todo 
interesso, bem como de todas as reclamações e exigencias 
contra a companhia, relativamente á mesma, e todos os mais 
direttos a ella accesse>rios, exéepto aquelles somente que se
gundo estes estatutos estão expressamente resalvados. 

XXV 

DIREITO PIGNORATICIO DA COMPANHIA SOBRE AS AOÇÕES 

A compa.nhia terá o primordial e supremo direito de penhor 
sobre todas as acções ( não sendo acções integralisadas), regis· 
tradas soh o nome de tal socio (quer em seu nome, quer con
jnnctarnonte com outros), polas suas diviilas. obrigações e com
promissos, s0jn. individual, seja cnnjunctamente com outra 
pessoa qualquer, ou para. com a companhia, esteja o prazo dQ 
pagamento, do seu cumprimento ou quitação vencido embora.; 
ou não. 
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E esse direito de hypothe-ca ou penhor se estenderá a todos 
os dividendos que de tempos em tempos forem annunciados 
com referenda a taes acções. 

XXVI 

PENilOR GA!tANTIDO POr.. VENDA !'ORÇADA 

No intuito de fa7.er valer tal direito pignoratício, os directores 
poderão vender as acções que estejam sujeitas a essa gamntia, 
da manei~·a que o ententler·em ; mas, vewla alguma se fi!.rá 
antes que tenha chegado o prazo do vencimento supra-referido 
e sem que se tenha feito a esso socio, aos seus testamenteiros 
ou administradores dos seus bens a notificação por escripto 
da intenção úa venda, si ao cabo de sete dias, contados da no
tificação, elle ou elles faltem ao pagamento, cumprimento ou 
satisfação de taes dividas, obrigações ou compl'omissos. 

XXVII 

Al'!'LICAÇÃO DO PIWDUCTO DA YEC{OA 

O prodncto liquido de semelhante venda set'á applicado, para 
satisfação das dividas, obrigações ou compromissos e o saldo (si 
houver) será pago a tal socio, aos seus testamenteiros, adrni· 
nistradores ou cessionarios. 

XXVIII 

VALIDADE DA VENDA 

Feita qualquer venda depois da confiscação ou da e1fectividade 
da hypotheca, de accordo com os poderrs supracitados, os dire
ctores poderão fazer com que o nome do comprador entre no 
registro relativamente ás Mções ou títulos vendidos, e o com
prador nãu será obrigado a assistir á rPgularldade do processo 
ou ter que ver com a applicação do dinheiro da. compra ; e 
depois de ser inscripto o seu nome no registro, a validade 1a 
venda. não poderá ser atacada ou censurada por pessoa alguma 
e o recurso de quàlquer pessoa. que se julgar lesada. por essa 
venda, será o dé reclamar contra perdas e damnos, só e exclu
sivamente contra a companhia. 
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Transferencia e transmissão de acções 

XXIX 

'l'RANSFERENCIA. DE ACÇÕES ORDINARIAS A PARENTES OU A 
ACCIONISTAS EXISTENTES 

31 

Qualquer socio poderá transferir quaesquer das suas acções 
ordinarias, sob quaesquer condições, a marido, esposa, pae ou 
mãe, fil.lw ou tll h a, neto ou neta, irmão, irmã, sobrinho, so~, 
brinha, ou cunha lo de tal sacio, ou ao esposo de, uma filha 
(genro) ou á consorte de um fiiho (nora) de tal socio, ou a outro 
qualquer socio já possuidor de acções ordinarias. 

XXX 

ACÇÕES ORDINARIAS LEGADAS 

Dado o caso de que algum membro ou socio venha a legar 
(quer particularmente, quer por outro modo) acções ordinarias 
a qualquer dos parentes mencionados no ultimo artigo anterior, 
ou a qualquer sacio já possuidor de acções ordinal'ias, o lega
tario será na occasião da transferencia pelos testamenteiros ou 
administradores registrado relativamente ás acções assim le
gada':~. 

XXXI 

A ASSEMDLÉA GERAL PÓDE TRANSF'ERIR LIVREMENT11l 

A companhia em assernbléa geral poderá a qualquer tempo 
resolver que qualquer classe ou numero de acções seja transfe
rível, independente das cautelas ou precauções do art. 32 destes 
estatutos e tal resolução terá effeito. 

XXXII 

RESTRICÇÃO SOBRE OUTRAS TRANSFERENCIAS 

Salva, como já ficou declarada. nenhuma acção será transfe
rida sinã.o com a sancção ·de resolução prévia da, directoria e 
depois de terem sido essas acções offerecidas á venda aos 
directores, em suas qualid1.des (caracter) individuaes, sob as 
mesmas condições impostas ao transferido cessionario, e depois 
de estarem certos os directores, ou tenham pleno. conhecimento 
de que natureza sejam ellas e só depois de terem recusa4o a 
compra. 
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xxxm 

EFFEITO DA TJ~ANSFI<mENCIA 

O instrumento de transferencia de qualque1· acção será assi
gnadn tanto pelo transferente (transferidor ou cedente), como 
pelo cessionario, e o cedente ficar·á sendo com.iderado o pos
suidor de tal acção até que o n<~me do cessionario seja inscripto 
ou lançado no registro em relaçíio á mesma. 

XXXIV • 
MODEJ,O DO lNSTJW:-1 f<:Nl'O DA TRANSFERENCIA 

O instrumento de transfer,,nch t1e qua(Jne!· l!.cção se fará 
por escripto, seg:undo o mr~delo \Plal ordina.rio, ou pelo modelei 
se~uinte, ou o mais parecidn ou semellmnte que f,n· possível, 
quanto o perrnittil'em as ctrcnmslancias : 

«Eu ... de .•• em virtude rla somma de L ... (Libras sterlinas) ... 
que rue foi pagar pm• ... abaixo nomca·lo, cedente referido. por 
esta. transfiro ao referido cessionario a acção numero ... que se 
acba. averbada. no meu nome r·.o: livros tie Naumann. Gepp &: 
Cornpany, liínited, e obrigo-me :-. tel-a. :i. disposição do referido 
ceEsionario, seus t~stamenteiros, ftdministmdore:;, procuradores 
ou mandatarios, sujeitos á~ r\iv'li'Sas condições sob as quaes eu 
possuía a mesma irnmediahment!l antes da ::mtt assignatura, 
e eu, o refe1·ido cP,ssionario, por esta obrigo-me a tom!W a dittt 
accão, sujeito ás condições referidns. 

Em fé do que assignamos a pre:-:ente, ao~ ... dias de ... » 

XXXV 

CASOS EM QUE OS DmECTORI!l~ PODEM RECUSAR O REGISTRO DE 
UMA TRANSFElt!<:NCIA. 

Os directores poderão, tratantlo-se de ac~ões não integralizarias, 
recusar o registro de-uma transferencia a um cessionario que elles 
não acceitem. 

XXXVI 

FAR·SE·HA. A TRANSFERENCIA NO T<:SCRTPTORlt) ONDE SE EXHIBIRÃO 
OS TITULOS COMPitOBh.TORIOS fJA l'ROPRIE!l.\DI•j 1-'0BRE AS A.CÇÕES 
CESSIVEIS. 

Todo instrumento de tramferencia será depositado no escripto
rio parà registro, acompanhado do certíficatin da acção que se 
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vae transferir, bem como outra· prova. qualquer de que pos~ 
a companhia precisar para justificar o titulo do cedente ou 
transferidor, ou o seu direito a. transferir as a.cções. 

XXXVII 

QUANDO SE RESTITUEM OS INSTRUMENTOS DE TRANSFEltENCIA 

Todos os instrumentos de tramferencia que forem registrados; 
ficarão em poder da companhia; mas, qualquer instrumento de 

transrerencia que os directores recusem registrar será restitt'lid9 
ás pessoas que o tiverem depositado. 

XXXVIII 

BMOLUMENTOS SOBRE TRANSFERENCIAS 

Por qualquer trans(erencia singular, cobrar-se-ha de emolu
mentos nunca mais de dons shillings e seis dinheiros (2• 6'), 
e se fará esse pagamento antes de ser registrada, si os directores 
assim o exigi rem. 

XXXIX 

QUANDO OS LIVROS DE TRANSFERENCIAS f PODERÃO ESTAR FECHADOS 

Os livros de transferencias e o registro de inscripção dos soei os 
(accionistas), poderão estar fechados durante o tempo que os

directores entenderem, não excedendo no todo trinta.. (30) dias 
em cada anuo. 

XL 

TRANSMISSÃO DE ACÇÕES REGISTRADAS 

Os testamenteiros ou administradores da successão de um 
;wcionista ou socio fallecido (não sendo de varios co-posauidores), 
serão as unicas pessoas reconhecidas pela companhia como tendo 
direito ás acções ou títulos registrados em nome de tal aocio, e. 
no caso do fallecimento de algum ou alguns dos co-possuído1'él 
de algumas acções ou títulos registrados. 

QUANTO Á SOBREVIVENCIA 

Os sobrevi ventes serão as unicas pessoas reconhecidM ~le. 
companhia como tenrlo qualquer direito ou interesse sobré o eDI. 
taes acções ou títulos. 

Podet· E:<ecutivo 1898 3 
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XLI 

QUANTO A TRANSFERENCIA DF: ACÇÕES POR MOTIVO DE FALLECI
MENTO ET CETEl~A 

Qualquer pessoa que venha a. adquirir direito sobro acçõcs, 
emconsequencia do falleeinwntn (!nalgum socio, ou seja. o modo 
por que fot•, a não ser por Lr:~.nsk·renci:t, exhibindo prova rle 
ser a pessoa, verdadeira nu identica qne se apresenta nesse ca
racter para agir nessa conlür·r~lidado ~~~trd,uida pelo presente 
artigo ou na do seu dil'eito, ~egum1o os directores o entendam 
satidiwtol'io, poder:·t, su}·ito :'l:i regt•a.s S11bre Lransrerencias 
anteriormente nq ni fbrmul:ttla'-l, tr·aosrerir taes acçõcs a outra 
pessoa qualquer, si 11ã.o licar com as mesmas. 

Mais adHa.nte !'(C revortam ns di~pr1~ições deste artigo ao 
titulo: Clausula de tl'aw:missão. 

Titulo:, de acc:.:ões ao portador 

XL!l 

PODER nm EMITTJR TIT1:1LOS DF, ACC,'ÕF.S AO PORTADOR 

A companhia rcla.tivamente a ac~JÕO~ integralizadas, ou 
títulos de fundos, poderá emittie waJTants, chamados daqui 
por rleante: «Titulas dP ac<:ões an pol'Lulor>), decl:u·ando que o 
portador tem direito <'I~ acçõe~ on li 1.ufos do fundo~. nos mesmos 
esp<·citicados; e pode1·á pJ·ovidenr~J<V' po;· nwi•J de coupons, ou 
por outra forma qualquer, sobre ou:~. respeito do pagamento de 
dividendos futuros de taes acç~-·rs on tit ulus <1e fundos incluidos 
nesses titulas. 

XLIII 

CONDIÇÕES SOll AS QUAES ~E EMITTIRÃO TITULOS DE ACÇÕES 
AO PORTADOR 

Os directores pocerão determinar e opportunamente v:~rjar as 
condições snb a.s qua1~s os titulas de :tcçi1es ao portador s<::riio 
emittidos e particularmente os que se rder·em :·t omissão de um 
novo titulo (io acçõos a.o port;ldor ou coupon, em substituição de 
outro q'ue se tenha estrag<tdo~ inutilizado por D.pagado, perdido 
ou dfstru ido, sobn~ o qunl o porta·lor tpr{t dh·eito de comp:1recer 
e votar nas ;•f'sembléas ger·ues e á >i~t.~~- drl qual um titulo de 
aeções ao portador p<.Hie :ser resr.ituldn e o numo do seu possuidor 
lançado no registro, com roferoncia ú~ :1c,;·ües ou títulos espe
cificados no mesmo. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 35 

Sujeito a taes condições e a estes estatutos, o portador de um 
titulo de acções ao portador será tido ou considerado como 
socio em todo o rigor da expressão. 

O possuidor de um titulo df3 acções ao portador estará sujeito 
ás condições que na época estiverem em vigor, quer feitas 
antes, quer depois da emissão de taes títulos. 

Conversão de acções em titulos de fundos 

XLIV 

CONVERSÃO DE ACÇÕES EM TITULOS DE FUNDOS 

A companhia em assemblla geral póde converter qua.esquer 
acções integr·alizadas em títulos de fundos. Quando se tenham 
eonvertido quae~quer acções em tit.ulos de fundos. os di versos 
possuidores desr.;es títulos podet·ão desde en t.ão transferir os 
seus respectivos interesses ou jurns, ou qualquer parte delle.~. 
da mesma maneira e sujeitos ás mesmas regr·~s relativa::; á. 
transferencia de acçt)es do capital da companhia, ou o mais 
approximadamente qua.nto o permittirem as circumstancias. 
Mas, os diJ•ectores poderão de tempos em tempos. si a8sim o 
entenderem, fixar a importancia minima. de titulos de fundos 
que seja. transferível, e podel'á ordenar tambem que fracções 
de uma libra esterlina não srjam transferíveis, tendo, no 
entretanto, poder• discrecionario, ou ad libitum para apartarem
se rle taes regras em qualquer caso espacial. Os títulos de fundos 
darão aos seus possuidores respectivos os mesmos prlvilegioi e 
vantagens relativamente á participação no3 IucL'OS, votação nas 
reuniões da companhia, mas, de maneira que nenhum de taes 
pri vilegios ou vantagens. excepto os que se 1·eferem á :participa
ção dos lucros da companhb, seja conferido por qualquer párte 
ali quota dos fundos consolidarias, e que não tet'iam sido 
conferidos si tive~sem existido em acções. 

Salvo como acima fica dito. todas as disposiGões aqui contidas, 
até onde as circumstancias o permittam, se1·ão applicaveis não 
só a títulos de fundos, como tambem a acções. Nenhuma dessas 
conversões affectará ou prejudicará qualquer preferencia ou 
outro privilegio especial. 

XLV 

MEIAÇÕES DE PRBFERENCIA E DIFFERIDAS 

Quaesquer títulos de fundos ordinarios poderão, mediante 
resolução especial, ser subdivididos em metades ou meiações 
preferíveis ou differidas e quaesquer direitos preferenciaes 
poderão ser ligado! á meiação preferida sobre a meiação di1ferida. 
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Augmento e reducção de capital 

XLVI 

PODERES PARA AUC1MENTA1t CAPITAL 

A companhia em :tssembli~a geral poderá de tempo~ em 
tempos augmentar o seu capital pela Cl'eaqão de novas acções 
da im_rt:rtancia que julgar cou \'I'Iliente. 

XLVH 

EM QUI<~ CONDIÇÕES PODERÃO SER. F.MITTIDAS NOVAS ACÇÕES 
gMQUANTO .\ PHEFERENClA, T~T CCETERA 

Serã.o emittidas novas acções debaixo de taes clausulas e 
condições e com taes di r e i tos e pri vilegi os a ell& annexos 
conforme a assembléa g-eral que resolver essa creação determinar 
e na f<\lta de determinação então conforme a directoria 1letibera.r, 
e espeeialmente taes <.tcções poder:"io ser omiltidas com direito 
prefernncial ou limita<lo, restricto a 11ivitlendos e distribuição do 
activo da companhia. e com on fiem direito especial de votação e 
com dir~ito livre ou condiciuu:d, limita.tlu de transferencia. 

~(LVIII 

I'ODr,!~ ES P \!tA .\ 11' J!liJ1'lC.\<)Í.O [)I·: N!U•~I'l'OS 

Quawlo succe;l;a, que o capita.l, om razão (la emissão de 
acções com prefereneia.. ou outra.s, estiver· dividido em di1ferentes 
classes 1le acções, todo:>1 ou quarsquer direitos e privilegio~ 
annexos a cada classe poderão ser alterados ou modificados por 
aecordo entre a companhir, e a. pes::;pa que represeniar tal 
classe, comtanto que es~e PA~cordo seja confirmado por uma 
resolução extraordinaria da comp~nhia, em favor da qual 
votem dous terços dos po~r.uidor'es em valor nominal rle!JS& 
classe de acções. 

XLIX 

QTJANI>O SET:ÃO oTs "T" I't'IDAS AO,'I SOCIOS EXISTENTES 

A companhia. em a '$f'mhl('a geral porlcrú a.ntec: da, emissão 
rle quaP.squer novas a.cçõPS doterrninar qne ella.s, no seu totml 
ou em l';u·t,e, s1~jam o:n r r irnniro lpg;tl' nffnrecidas aos socios 
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de então, na proporção do capital que elles possuirem, ou 
poderá dar outras providencias emquanto á emissão e distribui
ção das novas acções; mas na falta. de semelhante determinação 
9u até onde possa .ter ella applicação, as novas acções poderão 
ser tidas ou consideradas como si fizessem parte das acções do 
capital primitivo. 

L 

ATÉ QUE PONTO NOVAS ACÇÕES PARTICIPARÃO COM AS OUTRAS DO 
CAPITAL ORIGINAL 

Exr,epto, porém, quanto ao que tfJr provi!lenciado pelas condi
ções 1la emiss5.o. ou por este::; <·statutoP, qualquer capit&,l 
levantado pela creação de novas acções será considerado parte 
do capital primitivo e ficará sujeito ás disposições aqui pre· 
scriptas relativamente ao pagamento das chamadas e prestações,· 
transferencias e transmissão, confisco, penhor de garantia ou 
hypotheca, abandono ou cousa que valha ou outro nome tenha. 

LI 

REDUCÇÃO DE CAPITAT~ 

A companhia, por deliberação ou resolução especial, poderá de 
tem-pos em tempos reduzir o seu capital pela restituição do 
capital, ou obliteraçã,o ou suppressão do capital que se perdeu, 
ou que não se acha representado por um activo solido, ou 
diminuindo a responsabilidade das acções, ou por outra fórma 
qualquer, como o julgar mais acer·tado, e o capital poderá ser 
restituído sob o pé ou fundamento de ser novamente chamado 
ou seja por outro meio, podendo a companhia subdividir ou 
consolidar as suas acções ou qualquer parte das mesmas. 

LII 

SUBDIVISÃO DI PREFERIDAS E ORDIN ARIAS 

A resolução especial pela qual fôra decidido que as acções 
5erão subdividirias, poderá determinar que entre os possuidores 
das acções resultantes dessa sub-divisão, uma dessas acções tenha 
preferencia sobre a outra ou outras e que os lucros applicaveis 
ao pagamento dos dividendos sejam applicados nessa. CODibr
midado. 
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Poder de contrahir emprestimos 

LIII 

PODER DE OONT!tAiliR EMPRESTIMOS 

A directoria, de tempos em tempos, poderá á sua discreção 
levantar ou contt'abir ornprestL~ws d.e qualquer quantia ou 
quantia de dinheiro para os fins da companhia ; mas de fórma 
que as di virias em qualquer occasião não excedam, com a sa.ncção 
da assernbléa geral, a totalillad.e 1lo seu capital nominal. 

Nenhum mutuante, porem, ou outra qualquer pessoa que faça 
contracto com a companhia, terá que ver ou indagar si é obser-
vado esse limite. · 

LIV 

CONDIÇÕES PARA CONTRAHIR EMPRESTIMOS 

Os directores poderão levantar ou garantir o t•eembo!SQ dessas 
quantias; mas, de modo e em taes termos e sob tae3 condições e 
sob todos os "ent.i•lo"' como o julguem con ,·oniaate e em particular 
pela emissão tle debeniw·es 011 o:: •lebeatar,s d.os fundos da cum
panhia, garantidos no todo ou 0!11 pMw p )h'S bens da co:npanhia 
(presentes e futuros),-comprehemlen\lo o seu capital innominado 
(uncaller: por chamar), na occasião. 

LV 

AS OAUÇÕES GARANTIDAS PODERÃO SER EMITTIDAS !SINTAS DB 
COMPENSAÇÃO (1) 

Eqttities - equidadtJS 

AJ:quitas, lat.- justa compcnsaçiio 

Cada. debenture ou valor creado pela. companhia. poderão ser 
feitos de maneira. que po.isam ser transferi<ios livres ou isentos 
de qnae~qUB-' cw:·;p('D~(•ç'i·~"! ( 'YJUitir.s) • ;)tro :\ :'irectori:t o o 
P'J'-Suid:Jr p:•imitív,,, ou d:~urn hferl!l')'lia.,·: '· 

Quae;quer debentures, ob1•ig:.tçõ;,s ou ow;ras g•.mmtias poderão 
ser emitttdas com dese<Jnto, premio ou p:•r fórmll. qualquer. 
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LVI 

REGISTRO DE HYPOTHECAS 

Os directores farão com que se guarde um registro competente 
de B,ccordo com a secção numero quarenta e tres, da .lei das 
companhias de mil oitocentos sessenta. e dous, de todas as 
bypothecas, onus e encargos que particularmente a:ffectem os 
bens da com_panhh. 

Assembléas geraes 

LVII 

QUANDO TEP.Á LOGAR A PRIMEIRA ASSEMBLÉA flERAL 

A primeira assembléa geral terá Iogar no tempo (nunca. 
menos de quatro mezes depois do registro do Memorandum de 
associação da companhia) e no tocai que os directores determi
narem. 

LVIII 

QUANDO TERÃO LOGAR AS SUBSEQUENTES ASSEMBLÉAS GERAES 

As sub..;;equentes assembléa.s geraes terão logar uma. vez no 
anno de mil oitocentos noventa e oito, e em cada anno 
subsequente no tempo e local que a companhia. fixar em 
assembléa geral, e si tempo algum nem local se fixarem, ellas 
terão logar no tempo e local que os directores determinarem. 

LIX 

DISTINCÇÃO ENTRE AS::!EMBLÉAS ORDINARIAS :&: EXTRAORDINARIAS 

As assembléas geraes acima alludidas serão denominadas 
assembleas geraes ordinarias- e todas as mais reuniões da. com
panhia serão denominadas assembléas geraes extraordinarias. 

LX 

QUANDO TER..\ DE SER CONVOCADA. A ASSEMBLÉA GERAL 

Os directorcs poderão convocar a.s a:;;sembleas geral e extra
ordinaria, sempre quo o ont,,nderem e tambem quando tenha 
sido req uisita.d.a por escl'ipto por socios que possuam na. massa. 
(somma total) uma quinta parte do capital emittido. 
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LXI 

MODELO DA REQUISIÇÃO PARA TAF.~ REUNIÕES 

Tal ooquisição deverá precisar o fim da l'eunião e será assignada 
pelos socios que a fizerem e ilepositada no escriptorio. 

Poderá constar de di1ferentes documentos de fórma semelhante, 
cada um assignado por um ou mais doR r0querentes. 

A reunião deverá ser convocada para os fins especificados ou 
precisados na requisiçii.o e só por 011trem que não sejam os 
directores, unicamente pa,rn, tnes 11m~. 

LXII 

QUANDO OS RF.QUEIWNTF.~ PODERÃO CONVOCAR REUNIÃO 

Si dentro de quatorze dias depois do feito o rleposito os dire
ctores deixarem de convocar a assombléa extraordinaria pr~ra 
ter logar dentro rle vinte e um <lias depois de feito tal deposito, 
os requerentes ou quaesquE'r outros socios que possuam capital 
em igual proporção. elles tn~'Stnos potlPrão convocar a reunião 
para effectuar-se dentro 1le seis flemana~ depois de feito o deposito. 

LXIII 

Dar-se-ha aviso com sete dias de antecedencia, quer por 
meio de annuncio, quer pelo Correio, ou por outra fórma 
qualquer, precisando-se o loeal, dia e hora da reuniã,o e sendo 
para tratar-se de materia ou assumpto especial, mencionar-se-ha 
à natureza geral do assumpto, salvo o que em seguida n,e 
prescri pto. 

LXIV 

QUANTO A OMISSÃO v r~ Qll ALOU I~ H AVISO 

A omissão accidenta.l de aviso a qualquer dos socios não 
annullará quaJquer dclihern.ção toma.rh nc'ssa. rPunião. 
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LXV 

TRABALHOS DA ASSEMBLÉA ORDINARIA 

Os trabalhos de uma assembléa ordinaria constarão do rece
bimento e exame ou estudo da conta dos lucros e perdas, do 
balanço, dos relatorios dos directores e contadores ou revisore13, 
da. eleição dos directores e outros funccionarios em suQstituiQã.o 
dos qlln se retiram- qual por seu turno ; do annuncio dos divi
dendos e para tratar de outro assumpto qualquer que, segundo 
os presentes estatutos, tem de ser discutido ou tratado em 
assemblE~a ordinaria. · 

Todos os mais assumptos de que se occupar a assembléa 
ordinaria, e todas as maierias de que se occupar a assembléa 
extraordinaria, serão considerados especiaes. 

LXVI 

NUMERO DE SOCIOS QUE FORMAM ASSEMBLÉA QUE POSSA DELIBERAR 

Tres socios presentes, comparecendo pessoalmente, formario 
ou constituirão numero para a deliberação em assembléa geral 
sobre a escolha de presidente, annuncio de dividendos e adia
mento de reunião. Para todos os demais fins o numero de socios 
para h a ver assembléa geral constará de não menos de tres 
membros presentes, apresentados pessoalmente, por si mesmos, 
os quaes possuam ou representem por procuraÇão, não menos 
da decima parte do capital emittido da companhia. Não se 
tratará em assembléa geral de assumpto algum sem que o 
numero competente exigido se ache presente, de.sde o com.eço 
elos trabalhos. 

LXVII 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉA GERAL 

O presidente da directoria terá o direito de ocoupar a cadeira. 
presidencial em cada assembléa geral, ou não havendo presi
dente ou não estanilo presente dentro de 15 minutos da hora 
marcada para a reunião, os eocios presentes nomearão outro 
dos directores como presidente, ou si nenhum director estiver 
presente, ou si todos os directores presentes recusarem occu~r 
a cadeira presidencial, então os socios presentes nomearão 
dentre elles um para a presidencia. 
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LXVIII 

QUANDO NÃO HOUVER NUMERO PRESENTE A REUNIÃO SERÁ 
DISSOLVIDA E ADL\DI\ 

Si dentro tlc mcin, hm•n, tlo tnmpo mare:ulo pn,rn, a rcumao 
niio houver numero, a rcnniiio il'tHlo sido convocada dr. accordo 
com a, requisiçã,o ji't mcllcion;ul:l, serú. disso! vid:t; ma.s, em qual
quer onho caso flca.r(t adi:t1hL para o mesmo di:1 da sernn,na 
seguinte e á mesma hora, t~ mesmo loe:d ; c si nessa reunião 
adiada não houver- nu11wro presente, os membros que tiverem 
comparecido formarã.o numero ou cas:t c tratarão do assumpto 
ou ma teria para que fui a rcuniiio convoc~trla,. 

LXIX 

MODO DE DECIDIR AS QUESTÕES NAS ASSEMBLÉAS - VOTO 
DE llESE\lPATg 

Todas as questões submetti<las á. apreciaç·ão da assembléa 
serão decididas em primr.iro logn,r JH'l' acda.mação symbolica 
(levant:unento ele mãos). c da.wlo-sn o caso tle haver igualdade 
de votos, o presideHtr~ tanto na, vota.çã.o sym1,olic:-t, romo na feita 
por escrutinio, terá o voto üe fk:wmp:tte, além do voto ou 
votos a quo tuuh:1 direito como soeio. 

LXX 

O QlJE FARÁ PROVA DE PROPOSTA APPROVADA EM QUE A VOTAÇÃO 
POR ESCJWTINJO i\'Ão FOI EXIGIDA 

Em qualquer assembléa. gel'al, a menos que se exija. a votação 
por escrutinio por tres socios pelo mu!lllS, ou por um ou mais 
socids, q nc possuam ou representem por procuração ou com di
reito a votar respectivamente pulo menos a quinta parte doca
pital representado n:-~. reunião, a declaração feita pelo presi
dente de quo passou a resolução. on que passou por tal ou 
qual maioria ou sinão que clh foi I'l'jpit:1da., ou aind:1 que não 
passou por ccrt:1 ma.iori:1, 1ic;mdo eompdr.ntc e 1levid<1rnente 
regist.ra1lo no livro •1a.s aetas da companhia, srrá prova deci
si v;1 do facto sem 11w Í'-' nPcf'ssid:vln 1b, PT'OY:t do numero ou 
propor·ção dos voio" eontados a. fitV(Il'. ou contr[L a mesma 
reso I u1;ão. 
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LXXI 

VOTAÇÃO. POR ESCRUTINIO 

Si for exigida vota.ção por escrutínio, como dito fica, ella. será 
feita na fórma, hora e local que o presidente da a.ssembléa. 
determinar, quer immediatamcnte, quer depois de um inter
vallo ou adiamento, ou por outro modo qualquer, e o resul
tado da votação por escrutínio será. considerado como resolução 
da reunião rla qual foi exigida essa votação por escrutínio. 

LXXII 

PODER DE ADIAR A ASSEMBL~~A GERAL 

O presifl.ente da assembléa geral, com consentimento da mes
ma, poderá. adiai-a em tempo e para locaes alternados; nego
cio algum, porém, será tratado na reunião adiada. além do que 
:ficou suspenso ou por terminar na reunião na qual o referido 
adiamento teve loga.r. 

LXXIII 

OS TRABALHOS PODERÃO CONTINUAR, EMBORA SE TENHA REQUE· 
RIDO VOTAÇÃO POR ESCRUTINIO 

A requisição para a votação po:r escrutínio não obstará que a 
assembléa continue em trabalhos alheios á questão que ori
ginou a requisição da. voti1ção por escrutínio. 

LXXIV 

CASOS QUE NÃO REQUEREM ESCRUTINIO 

Qualquer votação por escrutínio requerida, relativa á elei
ção de presidente da assembléa, ou sobre qualquer questão de 
adiamento, se fará nessa mesma assembléa sem que ella seja 
adiada. 

Votos dos socios 

LXXV 

VOTOS DE SOCIOS QUE VOTAM POR. MENORES, ALIENADOS, ETC., 
E CONDIÇÕES A QUE ESTÃO SU.JEITOS 

Carla soeio ou 'Ilf'mbro terá um voto por acção singular que 
possuir. Qua.Lqucr pessoa que, de accordo com a clausula de 
transmissão, tenha direito á transferenci.a de quaesquer 
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acções, poderá votar em qualquer assembléa geral relativa
mente ás mesmas, como si fosse ello o possuidor inscripto o essas 
acções, comtanto que, pelo menos qua.rnnta e oito (48) horas an
tes da hora marcar1a para a tal renHiilo em que elle pretenda 
votar, tenha provado aos dircctorcs o seu direito á transferen
cia de taes acções, ou si os clircetores nilo tiverem já pre
viamente reconhecido o seu dirPi t n :1 vota r em tal assembléa 
relativamente ás mesmas. 

LXXVI 

c•. , .. r·ossnmnru•:s 

Ha.vondo co-possuidores <le qun('squcr acções devidamente 
registradas, o socio ou mern bm cnjo nome figurar primeiro no 
regüd.1·o será o uni co com <li r·<~ i to a (\star presc'n to na asseml;Iéa 
goi·al n 11ii.o !lPnhmn do:-l <lll f ros <'''· pO.'f.lllidorf•s. 

LXXVII 

PROCURAÇÕES PERMITTrDAS 

A votação será. pessoal ou por procuração. O instrumento de 
procuração deve ser por escripto o assignado pelo proprio 
punho do outorgante, e si este thr algum<1 corporação, deve
se-lhe appor o sello geral da mesma. 

Pessoa. alguma. que nii.o ~Pjr~ S<H~Íil ou membro da companhia c 
tenha direito a votar>, poderú ~:cT nonw:uln. procurador. 

LXXVfll 

O instrumento da procuração Rerá clcpositado no e~~riptorio 
registrado da companhia., nilo menos quarenta e oito (48) horas 
antes da marcada para a reunião na qual a pessoa a quem 
confere poderes aq uelle instrumento declara ou tenciona vo
tar ; mas, nenhuma procuraçfí.o será válida, decorridos ou 
passados doze mezes da d::tta em que foi conferida. 

LXXIX 

QUANDO 1i: VALIDA A VOTAÇÃO POP. PROCURAÇÃO, EMBORA ESTEJA 
CASSADA OU NIJLLA \ 1\UTOJUSAÇÃO 

O voto conferido do a(•eortlo eom os !.ermos do instrumento de 
procuração será válirlo, não obsb'totr o prévio fallecimento do 
con~tituinteou :t T'üí'lli~açilo do rn:wd:t !.(•, nn a transferencia da 
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acçãorelativamente á qual é dà.do o voto, comtanto que nenhuma 
notificação por escripto, aviso por escripto a respeito do falleci
mento, revogação ou transfereucia tenha sido recebida no es
eriptorio registrado da companhia, antes da reunião. 

LXXX 

OS POSSUIDORES DE TITULOS DE ACÇÕI!lS AO PORTADOR NÃO VOTAtl 
POR PROCURAÇÃO 

Não ó permittido aos possuidores de títulos de acc;ões ao por- · 
taclor votarem por procuração, relativamente ás acçõe8 ou 
fundos comprehendidos em taes títulos. 

LXXXI 

MODELO DJ!j PROCURAÇÃO 

Todo o instrumento (le procuração, quer para uma reunião 
determinaria, quer não, deverá ser lavrado segundo o mo
delo seguinte, ou fôrma que mais delle se approximar~ tânÍG 
quanto as circumstancias o permittirem: 

Naumann, Gepp & Comp. (limited) 

<< Eu. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . de. . . . . . • . . dô condado de ...• 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . socio da Naumann, Gepp & Comp. (de 
representação limitada). pelo presente nomeio •.•.. de ...•.•••• 
ou na sua falta .......... de ..•..... meu procurador para. 
votar e representar-me na assemblea gerál ordina.ria. da com
panhia., que terá logar aos ..... dias do mez de ..••••.• ou 
em outro qualquer adiamento da mesma. 

Em fé do que assigno do meu proprio punho aos. . • . . dias do 
mez de ........ de ...•...• :. 

LXXXII 

NENHUM SOCIO PODERÁ VOTAR, BT CETERA, EMQUANTO ~ 
CHAMADA~ DEVIDAS Á COMPANHIA 

Não é permittido a socio ou membro algum assistir ou votar 
em qualquer questão. quer pessoalmente, quer por procuração, 
ou como procurador de outro socio, nas assembléas geraes, ou 
votar por escrutinio, nem tampouco poderá eonstit11ir 11u
mero, emquanto esse socio (lever é ténhà ainda quê p&ga1' t 
companhia. qualquer das suas acções. 
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Directores 

LXXXIII 

2'-HJl\IFRO I>8 DIRl·C'l'ORE~ 

O numero de dirodmw~ não flf'rú. infpr·ior a. trcs, nem superior 
a sete. As pc!'soas nrn se)!uid:L rnPrwion:lflas constituirão os 
primeiros diredoJ'es a saber: 

O Sr. Frank nust:wus Naumanu. 
O Sr. Fr:111cis \Vi !liam nepp. 
O Sr. Eduard Oppenheim Bro:vl. 
O Sr. Max Michaelsou. 
O Sr. Jo[o Fr:trwisc~o \Vr·ight. 

LXXXfV 

PODElt JJOS DIRECTOP-ES DI~ NOl\m.\ i~ IllltECTDRICS ADDICIONAES 

Os directores terilo poder· de nonH~ar de ver. em quando, e em 
qualquer occasião, outras pc~sso:ls para 1lirectores ; mas, por 
fórma que o numero total dos directOI'os ouucêt exceda o numero 
maximo acima fixado e que nomca(~iic1 algum:t, em virtude deste 
artigo, tenha em~ito sem Ln1· llPio Jlll~nos o concurso de dous 
terços dos directol'es. 

LXXXV 

CONDrç·õr:' l'AJ: \. S!m lill(!~;·TOR 

E' l'e!]nisito r:-<:,rw~i:ll p:1 J'a, sr'J' rlil'edm·, ter eada um direito 
soht'C' ou possuir aec''ícs ou l'íllllh~ ·h ('lllllp:lnhi:t do v11lor nomi
ni1l de (.t: 1.000) mil libl':l." (':·d,cr·lillêl 

LXXXYI 

REl\WNTmAç.\o DO:~ UlltF:CTORES 

0-i dirrcto1'e~ ~f't'iio p:tgos pt~lo~ (~ol'rf':-< d:1 eomp:tnhin. a titulo 
de relllltJWI'i1<:<to 11dns S('U~< sC!'Vic;o.s, "· J•az~w de (L 500) qui
nhentas libras esterlinas, aJtnwdnw!ltn para cada. um, além de 
outras quantias que forem rldet·mina,das pela, comp11nhia. em 
assrmulón. goral. 

LXXXVI f 

OS DIItECTORES PODERÃO CONTINUAR E~f IT.XERCICIO APEZAR DE 
DAR-SE YAil \. 

Os dirPetores JH~l'tn:tnenfA'" (rJII" c·onl inu:-tm) poderão exer
cer :J,s suas fuuu;c11.·:~, ntnlJor·a, :.c• :tl,r:l <liguma. vaga na sua 
COI'J10NÇã.o. 
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LXXXVIII 

QUANDO SE DÁ VAGA DE DIRECTOR 

O logar de di rector ficará vago : 
Si elle acceit:tr ou exercer outro qualquer logar em serviço 

da compani1ia, excepto o de director gerente ; 
Si fa!Hr ou suspender os seus pagamentos ou entrar em 

accommodação ou composição com os seus credores; , 
Si se vir que e mentecapto ou venha a ficar sotrrendo das 

f<.tculdades mentaes; 
Si deixar de possuir o valor de acções ou dos fundos, requi· 

sitos que o habilitam para esse logar, ou si não tiver adqui
rido esse valor dentro de um mez, depois da sua eleição ou 
nomeação; 

Si os demais directores requererem por escripto que elle 
resigne o cargo . 

LXXXIX 

OS DIRECTORES PODERÃO CONTRACTAR COM A COMPANHIA 

Dirf~dnr algum, pelo facto de occupar esse logar, ficará 
inhi!Jido de contractar (~om a companhia,, quer como vendedor, 
comprador ou seja qual 1or o nome que tenha, nem tal contracto 
deixará de ser válido, nem será nullo qualquer contracto ou 
ajuste feito pela companhia, ou por parte da companhia, no 
qual algum dos dircctores se ache interessado, nem elle serã. 
obrigado a. dar conta alguma ã. companhia a respeito de 
quaesqucr lucros auferidos por via desse contracto ou ajuste, 
pela simples razão de ser director ou por causa das relações 
permanentes, immutavcis, por esse meio auquiridas, estabele· 
cidas (que por isso fazem fé). Fica, porém, bem entendido 
que director algum, na qualidade da funcção que exerce, votará. 
sobre quaesqucr desses contractos ou ajustes c precisa declarar 
a e~pecic ou natureza do interesse que tem nos mesmos, na. 
reunião dos directores em que foi esse coniracto ou ajuste 
a!'isentado ou resolvido, si é pois real o seu interesse, sinão, 
faJ-o-ha na primeira reunião dos directores depois de assentado 
ou s:tbido o interess8· qno lhe provem. Esta declaração, porem, 
não tem applicação ao contracto ao qual se refere o artigo 
terceiro (art. 3°), nem a quaesquer dos assumptos que do 
mesmo se deprehendem. 
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Revesamento dos directores 

XC 

MUDANÇA E ltETIIUDA. lJE DIHEC1'0B.ES 

Na assembléa geral rmlinaria que terá Jogar no anno de 
mil e novecentos (I 900), e em cada uma ll;ts assembléas geraes 
ordinatia,s subsequen tes, ret,i J'M-sc-ha um terço rlos directores ; 
ou, si o seu numero não for multiplo de tres, o numero deHes, 
então, (tue mais se approx.imar, que não exceda, porém, de um 
terço. O director que se retirar t;ontinuará a, exercer o Séu 
cargo até a términação on até o :irlia.mcnto iht reunião na qual 
for eleito o seu successor. 

XCI 

QUI<: l>IREC.TOJti<:S SE I!ÃO lJE HI~TIHAR 

O terço ou o numero delle mais proximo qw~ terit de retirar
se na assembléa ordin:wia, qun h~t <ln tue loga.r no anno de 
mil e novecentos (1900), a ni~o ser que os d.irectores combinem 
entre si, será d<•cidido ;í, sorte; em cada, anuo que for decorrendo 
se retirar:·, um ter<:o ou o tmmero tlelle m;ds pro~imo daquelles 
que m<ds tempo tenham e~tulo em t•x:orcicio; e na falta de 
accordo ent.re t•llcs, a ~ua rnLirarl<~ ~Prú Ü<~( ~~di1la, por sorte. 

O i,(~rnpo que tenb:t csta,rlo um direel:cw em exercício, será 
computado d{l, sua ultima eloiçã.o Ptl da su:t nomeação pela 
qual deixou ellc oca t'go provin mente. O rlil'retor demissiona.rio 
(que deix{l, o cargo, :-:o J•ct.ir:l,) porh~r:'1, :::c1· r:nclogivcl. 

XCII 

lUiUNIÃO PAR:\ Pl1F:I<:NCIIll\U:NTO llE VAGAS 

A companhia em qualquer n,:;;seml)Ión, gm·a.I, na qual qualquer 
dos directot'es tem de retirar-se, na lúrma acima prevista, 
precncherú, nflses cn.rgos olcgcnrlo numero igual de pessoas para 
directores e ta.mbem po(lcrá precneher outras vagas quaesquer. 

xcm 

OS DIRECTOnE:~ DgMISSIONARIO:-) CON'J'INUARKo EM EXERCICIO ATÉ 
NOl\TEAç·Ão 1m ~aw:-:: ~;uccr~ssor~Es 

Si em qualqwT a~sern.bU•:t geral, n:t q11:ll se terá de proceaer 
:'t eJeir:ilo p;1ra. rlitcdor(·~. ns Jq!~<l,t'r>;.; ,]1,, q11o :-~ahem nií,o fotém 
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preenchidos, os 1lirectores demi,ssionarios ou quaesquer delles 
cujos logares não tenham sido preenchidos, continuarão no 
(~xcrcicio das suas runcções até a assemblea ordinaria do anno 
immediato, e assim de armo para anno, até que os seus Jogares 
soj:un p1·cenchidm;, salvo si em tal assernbléa, resolver-se sobre 
a reducçã.o do numero de directores. 

XCIV 

POUERES D.\ ASSEl\IBLf~A GERAL DE AUGJ\IENTAH. OU REDUZIR O 
NPMI':no DE VlRECTORES 

A compaullia, nm assemhló;t gm·al poderiL de tempos em 
tempos augrnentar on reduzir o numero dos direetores c bom 
assim alterar as conclições requisitadas para tal cargo, como 
outrosim determinar a. ordem de revesamento ou substituição 
em que saJ1irá do respectivo car'go esse numero augmentado 
ou reduzido. 

XCV 

l'OPI.;({. DI•; IJE::\li'I'Tilt t_IUALQUER DlltECTOR POR UMA RESOLUÇKO 
l<}X.TRA.ORDINARIA 

A eomp;whia por uma resolução extraordinaria. poderá de
mi ttir q ualrlllül' direeto1· antes de terminado o seu tempo 
do exercício, e nomear outra pessoa qualitlcada em seu logar. 
A pesso;t as~im noHwada só ficarú, em oxercicio durante o tempo 
r•m que o dirw~tor, que ello suhstitu;t, tivesse de servir não 
tellllo :-;itlo tlmnittido. 

XCVI 

.\ \'J:-;o C~fll<: I)E:\'E PAit O CANDIDATO A DIRECTOR 

Pessoa alguma, a n:io ser director quo se retira, salvo 
sc111lo rnt~omrnertdarlo ú eleição pelos dil'ectorcs, será elegível 
por dni~~ão ao cargo tl/3 director em qualquer assernbléa 
geral, a menos que elle ou outro socio ou membro qualquer 
que tencione apresentai-o, tenha entregue no escriptorio da 
eornpanllia, pelo menos completados sete dias anteriormente á 
data da eleição, um aviso por escripto, assignado por seu 
punho, participando <L sua candidatura ou a intenção que tem o 
suei o de o apresenta r. 

Poder Executivo iS<J8 
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Directores gerentes 

XCVII 

l'OilBI~ !li·: :'\11~!1·: \R !li 1!1':• 'Til!! -I; F!tW'-;Tl~ 

Os <lil'eclorcs liOd(·J'ào dn V<~z rnt <pmJl(IO uome[tl' um de 
entre cll<~s ou nw.is de lllll de eutm ~i p:t.J'<t dit·ector ou clire
ctores-gerentes <l<t eoJnp:whia, queJ' pa1':1. prazo lixo, quer sem 
limito cle tmnpn dut·;wtc o qu:tl ellc on <•llcs deveriio exercer 
esse ca!'go, <~omo i.;unlwm pcHLel'iTo npJ>oJ·Lnn:tmente exonerai-o, 
demittil-o, ou <'XOJH'r<tl-os ou <lPmitt.il-os <lo eêtrgo e nomear 
outro ou ontros <~m :-:cu lo:.r:t.L'. 

i•TtE:-;cJUII.'I~I·>; A Ql'l~ liC.\1! .\SI .l!·aTo 

O tlircdnr-gernnte, enHJWtnto esl i \-<'1' :t <lesnmpenhar o seu 
c:trgo, n5.o fic:tr;í, sl!j<~ito a r·ptir:tr-so pot· turuo ou ruYczamento 
e não será inelui<lo no q•w di7. J'<'spciio :'t ehnsul:t attinrnt<~ aos 
cliredor·e:-: qun :-:1• I'<' I i 1'<1111 a.lt1•t'll:t I i v:lllll'lll<•; m:1.s, s<·, pPlas 
eoltdi!;,t'll·~: d<· qu:tlq11cl' <'<JJtlt·aeLo :-:<•.t· <'llllt :r compaultia., ó quo 
1iea ~~~jt~iio ;,~ mc·:-:nws pt·<·sct·ip•:,-ícs llos llt'lna,is direetol'l~S da 
comp<tnhia rulativ:wwntu ú rosign:t<:fí.n o exoner·:u~ão ; c si 
por qualqum· motivo eetirn.r-so do <':t.t'!;:n de tlimctor, deixará 
UU Sül', ipso j(rcto, dit·eeLol'-gt'l'l'IÜl'. 

XCIX 

A romunrr:v;ito do dircetor-got'c•rüc serú. lixada 1io tempos 
em tempos pelos dirPctores ou peht companhia em asscmbléa 
geral, c potlerá ser mcdia,nl.o ordcmado, cornmissã.o, ou parti
cipação nos lucros, on por todos ou qu:tesquer desses meios 
ou modos. 

c 

DITtElTOS E DEVTmES 1•0 TJfl:ECI'Oil-GEitENTE 

Os clirrctot'<'S poduJ•;"io, cle lrmpo:~ :t i.t'lltpos, coJJtial' e conft•rit• 
ao dit·e<'IOI'-1-\"I'l'<'IIÜ'. dtll·:t.uh· o PX<'t't·iciu das :.;;uas funcções, os 
pod<T•·~ ~~unth·idos :v•s dit't'I~Lur·~·-: 1"11' •·clt~:-: <~st:d.tttos, eomo 



ACTOS DO PODEll EXECUTIVO 51 

o entenderem; podcriio, outrosim, conferir taes poderes por 
tal tempo e para serem exercidos para tacs fins e objectos e sob 
taes termos e condiçõns c com as rostricçõcs que julgarem 
con venicntes; tambcm poderão conferir taes poderes, quer 
simultaneamente, f!IICr corn exclusão c om substituição de 
todos ou parte dos poderes dos directores naquellc intuito; e 
poderão, de tempos em tempos, revogar, retirar, alterar ou 
variar todos ou quaesquer desses poderes. 

CI 

l!:NCARGOS DOS DIRECTORES 

Reunitlo de directores, nU?nero, etc. 

Os dircctores poderão reunir-se para o expediente de ne· 
gocios, adiar c de outra fórma qualquer regular as suas 
reuniões como o julgarem conveniente, o poderão determinar 
o numero nccessario de directorcs para a direcção do~ ncgocios. 
Até resolver-se outra cousa, dous directorcs constituirão nu
mero. Um director poderá a qualquer tempo encarregar o 
secretario de convocar a reunião dos dlrectores. As questões 
quo se suscit<uem em qualquer reunião serão decididas pela 
ou por maiori:t de votos(\, no c:"Lso de seda1· igual<l<tdc de votos, 
tertt o presidente um segundo voto ou o de desemJ:)ate. O 
dircctor (]UC não estiver no Reino Unido não terá direito de 
receber avisos de qualquer reunião de directores. 

crr 

PRESIDENTE 

bs directores poClerão eleger um presidente para as suas 
reuniões e dctermiu:tr o periodo da duração do cargo; mas, si 
uenhum presidnnte que tal tiver sido eleito, ou si em qualquer 
reunião o presidente não estiver presente, no tempo designado 
para ella., os directores presentes poderão escolher um dentre 
elles para. presidente de tal reunião. 

CIII 

PODER~S DA REUNIÃO 

A reunião de dircctores que ao tempo estejam em exercicio, 
na qual o numero preciso estiver presente, será competente 
para exm·eer todas on qwtcsquor das autorisações, poderes e 
üwuldades segundo, ou pelos regulamentos da companhia de 
que mt occasião estiverem investidos, ou em geral possam ser 
cxereidos pelo;:; diredorcs. 
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CIV 

Os directores porlerão rlelcg:w quaesquer (\os seus poderes 
emcommtssoes que consistam de um ou mais membros de entre 
si, como o julgarem conveniente. Qualquer commissão assim 
formada, no exercício dos pmlm·es assim rlclegados. conformar
se-ha com as regra;; qnc de vez em qu:wrlo lhes forem impostas 
pelos directores. 

As reuniões e trabalhos rle qualquer commissão semelhante 
que consista de dons ou mais membro;; serão regidas pelas 
prescripçõcR nestes contirlas relativ~ts á regulari~ação das 
reuniões e trabalhos rios direetores, tnnto quanto lhes sejam 
applic:weis e que não estej<tm revogadas por outras ou por 
outros regulamentos feitos pelo~ dircctores em virtude deste 
artigo. 

c v 

VALif)Af)E DO!:l ACTOS DOS DIR.NCTORES OU COMMISSÕMS, E~tBOR.A 
IIAJII. lltltW<UJn\lUliAm: NA NOJ\fi<!.\Q,\0, I~T C!ETEitA 

Todos os actos exereirlos em qualqner reunião dos directores, 
ou por qu:tlquer pesso:t que fat;<t as vezes rle direetor, embora 
se venha a descobrir depois que houve irregularidade na 
nomeação de taes directores, ou pesso:ts f.'tzendo as suas vezes, 
como fica dito acima. ou que elles ou algum de entre elles não 
tivessem taes requisitos ou pretlicarlos, serão válidos, como 
si cada um:~ dessas pcsso~ts tivesse sitio tlcvidamente nomeada 
e estivesse em condições de ser uircetot·. 

CVI 

ItEMUNER.AÇÃO POit SEltVIÇOS J<:XTitAOltDlNAltiOS 

Si algum dos directores, estando de accordo, for encarregado 
de desempenhar serviços extraordinarios, ou tenha de tomar 
providencias para .'leguir e residir no estrangeiro, ou de 
outro modo, SPja qual tor, para qualquer dos fins da compa
nhia, esta poderá remunerar o tlirector ou tUrectores que 
assim fizerem, quer eom uma quantia fixa, quer com uma 
porcentagem no:; lucros, ou por ontt-o modo qualquer que 
íor determinado, e tal remunex·ação poderá Rercomo a.ugmento 
ou subRtituição do quinhão do remuneração a. que clle ou elles 
tenham 1lircito, scguntlo o quo ticft adma. previsto. 
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(A) Umn, resolução por escripto assignada por todos os dire
ctores ou por todos os membros de uma commissão de di
rectores, será tão válida e efficaz como si tivesse Bido deli
berarla em uma reunião de dircctores ou cornmissão devidamente 
convoearln. e constituída. 

A c tas 

CVII 

ACTAS A FAZER 

Os directores fn,rão com que se lavrem devidamente as actas 
110:-< livros destinados para, esse fim: 

De todas as nomeações de em pregados ; 
Dos nomes dos directores presentes em cada reumao de 

directores ou de qualquer commissão de directores; 
De todas as resoluções e trabalhos das assembléas geraes 

o das reuniões dos directores e commisRões. 
E taes actas de qualquer reunião de uirectores ou de qual

qu<~r eommissão, ou da companhia, sendo assignadas pelo pre
sidentn d<~ tal reunião, ou pelo presidente da reunião irnmediata, 
soJ·ií.o admittidas c~omo prova p1·ima (acie dos assumptos ou 
ma.tPrias dPda.ra.rlas <'lll taes actal'l. 

A ttri buições (ou poderes) dos directores 

C VIII 

POIJF:!tES <:I•~H.\J~S llA COMPANHIA INVESTIDOS NOS DIRECTORES 

A direcçiio dos negocios da companhia será investida nos d.Í
rcctores, e estes, além das attribuições, poderes e autorisações 
que por estes estatutos lhes são conferidos expressamente, 
porlerão exercer todos os poderes e praticar todos os actos e 
cousas que podem ser exercidos e praticados pela companhia, e 
que por esies estatutos ou por lei não seja ordenado ou preciso 
que sejam exercidos ou praticados pela eompanhia em assem
btéa geral, sujeito todavia ás prescripções das leis de companhias 
(le (1862) miJ oitocentos sessenta e dous a (1866) mil oitocentos 
sessenta e seis e ás destes estatutos e de quaesquer re
gulamentos que a companhia em asRembléa geral faça de 
tempos em tempos, com tanto que nenhum de taes regulamentos 
invalidará qualquer acto antecedente dos directores, que seTia 
vú.tido I' i La I l'l'glll<Lillf\nÜl não tivesse sido feito. 
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CIX 

PODERES ESPECIAFJS DADOS AOS DIRECTORES 

Sem prejuízo dos poderes gera.es conferidos pelo artigo pre
cedente, e' dos outros poderes conferidos por estes estatutos, 
fiéa por este artigo expressamente declara.do que os directores 
terão os poderes segni!ües, a saber: 

T'.\ R.\ ADQUIRIR HFJNS 

I) Para comprar ou pm· ottLra fórma qualquer adquirir para 
a companhia bens, direitos ou privilegias que a companhia 
está. autorisada. a adquirir, por tal preço em geral nos termos 
e condições que julgar conveniente. 

PAGAR BENS cmr « DEBFJNTUitES », ETC, ETC, 

2) Para a sua. descripção pagar quaesquer bens e direitos 
adquiridos, ou serviços prestado~ á. companhia no todo ou em 
parte em dinheiro ou em a.cções, obrigações, debentures, ou em 
outros valores da eomp:whi:t, podendo t.aes acções ser emit
i.ir.l:ts como inf.Pgealisadas ou iibnrarlas em parte, conforme 
iln· coat.estada, e taes obrigações, debenttwes, poderão ter ou não 
toe garanti;t especial no todo ou em part.e sobre os bens da 
companhi<t ou sobre o snu capilal (niío eiHtlll<tdo, tmealled) inno
minado. 

GARANTIA DE CO;\ITHACTO:'; !'OH ITYPOTIIECA 

3) Para g:tranf.ir o cumprimento de quaesquer contractos ou 
compromissos da companhia 11nr hypotltec:t ou encargo no torlo 
ou em parto ~obre os bens d<t companhia., ou sobre o seu capital 
não pago ou realizado ao tempo ou do outra fórma como o 
,julgarem conveniente. 

NOMEAÇÃO DE EMPRF.f:ADOS 

4) Para. nomear e á swt di~creçã.o exonerar ou suspender 
gerentes, seeretarios, ompreg:ulos, caixeiros, agentes e scrvi
çaes de emjl.l'Cgo permanrmte, tcmpnrario ou especial como 
opportumtmetlte julgarr>m coavenifmte, o para prescrever de
signando os l'lOIIS rle~·ct·ex () 1\•cl!ldalles ou a.ttribuições c fixar
lhes ordenados ou vencimentos, e exi~it• gar;wtias nos casos e 
pelas quantias qnn julgarem r·onveniPrtf". 
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NOMEAÇÃO nE DEPOSITARIOS (TRUSTEES) 

!1) Para nomrar qualquer pessoa ou pessoas para acceitarcm 
c gn<trllarem, como deposit<trios :fiduciarios da companhia, 
qu:wsqucr hens peetencentcs á companhia ou nos quaes tem 
ell:t intr\rcsse, ou pa,t'<t q u:1esquer outros fins, e para assignar 
e f.'1zer qu<tcsquerescripturas e actos que forem nccessarios com 
relação :1 tal deposito. Quaesquer dos directores poderão 
funccionar como depositarias fiduciarios, e sob taes termos 
ou certas condições qtmnto á remunoração ou outr~ çousa, 
como for ajusta,do. 

Plt0~10VER E DEFENDER ACÇÕES JUDICIAES 

6) Pa,ra promover, proseguir (fazer seguir os seus tramites 
lcg<tes), defender, compor-se com credores, ou de~istir de quacs
quc\r acções judiciac:;; da companhia ou contra a companhia 
ou seus empregados, ou que por outro modo tenham relação 
com os negocios da companhia, c tambem para entrar em 
accordo ou combinação e fixar ou marcar prazo para o paga
mento ou cumprimento de qualquer divida vencida. e de 
qu:w:;;qum· rcclamaç.õrs ou dividas <tctivas, sommas devidas 
d:t ('otnpanhi:t ou conh·:t a companhia. 

PASS.\Jt RECIUOS 

7) Para, pa:-<sar e d:tr recibos, descargas ou desobrigações 
e outras quitações de dinheiro devidos á companhia e de re
cla,maçi)Ps P sommas drvidas (dividas activas), (demande-creance, 
fmtwez) lla, ernnp:whia. 

J).\1~ C,\U(!í\0 A TITULO DE INDEMNISAÇÃO 

8) Para, rnnstituir r-m nome c por parte ela, companhia em 
f;wor llü qualqur-r diredor ou de outra pessoa que possa ou 
cstej:t para contrahir qualquer obdgação pessoal para com a 
conqmnhia em seu beneficio, taes hypothccas sobre os bens da 
companhia, tanto presentes quanto futuros, como o julgarem 
conveniente c tal hypotheca poderá conter autorisação de venda 
ou comprehcndr-r outros poderes, clausulas e condições que se 
aju:;;tar<\Ill. 

PARA DAUEM-SE PORCENTAGEM 

!J) Pam rla,r a qur~Jquer empregado ou pessoa do serviço 
da, <~otnpanld:t uma, commissão sobre os lucros de qualquer 
UPgocio oll L1·ansaer,:fí.o especial ou um quinhão dos lucros 
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geraes da corrtpanhiá n tal commissão ou quinhão de lucros 
será considerada como parti' das llPspm;as de custeio da com
panàia. 

PARA EST-'\BI'>L~>CEn O FUNDO DE RESERVA 

lO) Para pôr de parte, antes de cotar (be(ore rewmnen
di~•), qualque1· rlivirlentlo, dos lncJ'Os d:t cornpa.nhia, a quantia 
que julgarem conveniente para fundo do reserva, afim do 
1azfr 1ace a. olr>S[l('Zas impmvi:-:Las. ou igtw.lar os rlivi.dendos, 
ou renovar, augmentar de pr·eço ou va.loJ' e manter ou conser
var quaesquer bem; rh~ cornpanbia e )Jai':L outJ·os fins qna.esqupr 
que a. companhia, n:~ absoluta rlirrcr,,ilo entender eonveuil'.ntes 
aos seus irltr~r·r-8~es; e para empregar as di versas quantias que 
1brem ·assim postas de ln.do para tacs empregos ou colloca.ções, 
como lhes parecere p:~ra opportunamente girar com ellas dan
do-lhes outra. collocação ou emprego, e dos mesmos dispor no 
torlo ou em parte a bem dos interesses da companhia, e para 
dividir o fundo de reserva em fundos especiaes como entende
rem, com plenos poderes para o emprego do fundo de reserva 
ou qualquer parte delln no nngocio da. companhia e isso sem 
obrigaçií.o rln terem snparado rlaN outra~ vr~rbas do activo. 

Gerencia local 

ex 

PIWCIIItAÇÕP.~ 

Os dirPctm·ns poderão, a qualquer tem}Jo f' tPrnpm·a!'iamcnte 
por pt·ocm·a,:ão sdlada, umnear qualqm•t· pe:;u~oa ou pessoas 
procur:~.olor ou pt·ocnrado!'I'H •la cOIIJ}Janhia par·;t taes fins P com 
taes poderes, autoJ•isaçiio e 1iwu1olade discreciormrias (não 
excedendo aquelles mn que estão invnstidos, ou são exercidos 
pelos dh·ectorcs .em virtude <lestes estatutos) e por tal período 
de tempo, e sujeito a taes condições como possa parecer aos 
rlirectores conveniente ou essa nomeação poderá (si assim o 
entenderem os directores) ser 1ilita em nome dos membros de 
qualquer directoria ou agencia local que se possa ter estabele
cido ou em nome de qualquer companhia ou firma, ou dos 
socios directores, nomiuata.rios ou prepostos ou gerentes de 
qualquer companhia ou 1lrma, ou cessão em nome de·qual
quer grupo indeterminado ele inrllvidnns, nomeados ou con
stituídos jirecta ou inrlirr~ctamente pelos directores, e tal pro
curação poderá abranger taes poderes para :t garantia ou 
vantagem das pessoas que tratarmn eom taes p1·ocuradores, 
como os rlireetores o julgat·nm eonveniPulr\. 
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CXI 

SUB-DELEGAÇÃO 

Quacsquer desse~ procuradores ou delegados, como fica dito 
aeim<t, poderão se1' autorisados pelos directores a sub-delegar 
todos ou q uaesq uer poderes, autorisações c faculdades discre
cionarias de que se achem então investidos. A companhia 
potler<'t cxnrcer os poderes que lhe são conferidos pela lei de 
sellos de companhias rle 1864 (mil oitocentos sessenta e 
qua.tro) c tacs poderes estarão dP conformidade investidos nos 
di rcdo I'I'S. 

Dividendos 

CXII 

COMO DEVEM SER PAGOS OS DIVIDENDOS 

o~ dividendos das acções serã.o pagos pelo capital inicial 
em prnJlorç.ão ao c;tpital realizado sobre clla.s ; mas, estando 
o eapital pago de antemão ás chamadas, sob a condição ou fun
damento de que o mesmo vencerá juros, osso capital crnquanto 
rP!ldrt' juros nilo poderá participar dos lucros. 

C XIII 

ANNUNCIOS DE DIVIDENDOS 

A companhia, em assembléa geral, poderá fazer annuncios do 
divill~r11lo quo tora (le ser pago aos socios, conforme aos seus 
dir·t>itos P intPJ'PSsos nos lucros. 

CXIV 

RESTIUC<.'ÕI~S SOBlm O IMPORTE DE DIVIDENDOS 

Não se fa.rá aununcio de (HviclPIHlo ma.ior do que o cotado 
pelos dir·eeiores, mas a comp;whia, Pm a.SS(\ffiblea, poflerá an
nmJ(~ia.J' divirlf•ndo JIWliOl'. 

cxv 

DIVJIJE:\TDOS CONSIDERADOS (._lUANTO AOS LUCROS SÓMENTE 

Neuhum·dividendo ~nrá pago S<.'m que prov~nha dos lucros da 
compaubia. 
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CXVI 

QUE SE ENTENDER,\ POR LUCROS LIQUIDaS 

A declaração dos dircctorcs, rclati vamcnte á totalidade dos 
lucros liquidas, scrit decisiva. 

C XVII 

lliVITlENDOS INTERMF:IHOS 

Os dircctores poderão opportunamente pagar aos socios por 
conta do dividmuln immmliato, os dividendos intcrmetlios que, 
a seu ver, a posh,;ii.o 1ht companhht jn~tific:t. 

cxvm 
PODEM ABATER·SE Dl'iiDAS 

Os directores poderão reter os dividendos sobre os quaes a 
companhia tenha o direito de caução e os poderá. applicar, no 
todo ou em parte, para pagamento ou satisfação das dividas, 
obrigações ou compromissos rclntivamente aos quaes exista. 
aquella gnrantia. 

CXIX 

PODER DE CAUCIONAR DIVIDENDOS DE ACÇÕES DE l\1ENORES, DESAS• 
BISADOS, ETC. 

Os directorcs po1lcrão caucionar os dividrmdos de acções 
ou fu111los, relativamente aos quaes qu:tlquer pessoa tenha o 
direito 1lc vir a sPr socio, conll.Jt'me :t clausul:t 1le transmissão, 
on qnc qualquer pessoa, conlht•mc aquell:t clausula, tenha o 
direito de transferir, ate qtw nH~:t peR,;oa passe :t ser sacio 
com rm~peito a ta'cs aeções ou fundos, ou tenha lcg:tlmentc 
transfeHdo. Nenhum ilivi•lnndo vrnceJ'iL juros contra a com· 
panhilt. 

cxx 
PAGAMENTO POR CHEQUE 

Qualquer dividcmlo poderá ser pago por chl'_,que rcmcttido 
pelo Corrnio, registrado com endereço tlu, pessoa que a elle 
tenha 1lireito c dado o caso do pert.oneor a co-possuidores, será. 
registl'::tdo com en•lereç.o para a.quellc cujo nome figurar em 
primeil'o Jogar no J•egistro, relativo á posso em commum, c 
cad1t cheque assim J'Pmettiolo snl'it pa:~:t.l'''' áH ortlnm elo seu des
tinn.tat'io. 
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Contas 

CXXI 

ESCRIPTURAÇÃ O 

Os directores terão o cuidado de tirar contas exactas de 
todas as quantiars de dinheiro recebidas pela companhia e ma
terias ou eousas, objectos das receitas c despezas que as occa
sionru·nm (ou em que foram ellas empregadas) e do .activo, 
credito c obrigações da companhia. Os livros de contas serão 
guardado~ no escriptorio registrado da companhia ou em 
qualquer outro logar ou Jogares que os dircctores entenderem 
CO!l Vell i entes, 

C XXII 

INSPECÇÃO POR PARTE DOS MEMBROS 

OF: dirrctores determinarão de tempos em tempos si o até 
que ponto ou Px:tensão n occasií:íes e logares, e sob que ccm
diçõcs ou fúrma, as contas e livros da companhia ou quacsqucr 
unlles csbr;l,o patentes ao exame ou verificação dos socios ou 
membros, o nenhum destes terá direito algum de examinar 
qualquer conta, livro, ou documentos 1la companhia, excepto 
como lhes for üwultado por lei ou autorisado pelos directores, 
ou por deliberação da companhia em assembléa geral. 

CXXIII 

CONTA E BALANÇO ANNUAES 

Na assmnbléa ordinaria annual, os directores apresentarão á 
companhia uma conta de lucros c perdas e um balanço que 
contenha o resumo ou summario dos bens e obrigações da 
compa,nhia, em dia, até a data não excedente de seis mezes 
antes da reunião, contados da data. em que foi feita a conta e 
bala1wo imnH'diatamnnte anteriores, ou no caso da primeir~ 
ronta e balanço, da data da incorporação ela companhia, 

C XXIV 

RELATOitiO ANNUAL DOS DIRECTORES 

Ca1l:t um desses balrmç>os será acompanhado de um relatorio 
elos dircctores quanto ao estado e· condições ela companhia, e 
a somnm que ordenam que seja paga dos lucros a titulo de 
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dividendo ou bom.t.s aos ~.:oeios, e a quantia, si houver, que pro
poem se leve ao fun1lo de msnrva., de aecordo com as proscri
pçõos que a este l'f~spcito nstiio adma expo:-:tas, o extracto das 
contas, relato-rio e halanc;o w~riio ;1.ssign:ulos por dous directores 
n T.'llhi'ieados pelo sect·f't:trio. 

C).': XV 

Cópia.s impt·essas dP L:ws hn.l:trH.~n P t·<'l:ti.orio serão, sete dias 
antes da t'(~lllliiío, 1\IIViadns aos po:-::-:uirlnrf's rogistJ'ados rlas 
ac~:.Cícs. ela. m:tlli'Ít';l pPt' que rnai:-: :J.ll·:lldf• fiea COlli·dgnado com 
I'Pia1::ío ;1 ;tvisn:-:. 

E"X .\l\TE ANNUA I. !lAS CONT.\S 

Uma. vez, pelo menos, em cadn. aimo as eoni.as d<t companhi:t 
serão examinadas c a cx.actidiiA) da eonta de lucros e perdas 
serit con1i)rida pt)r um ou HHtis conLadore8 ou revisores. O pri
Jlll~iro ou primeiros rovisoel)S sc!'i'io IJnmentlos pelos directlwes ; 
os revisorf'S subsequontcs serilo tlOl!l":ldo;..; pr•la companhia, em 
a:-:semblóa 1H'flinal'i:1., ca1la. a.mw. 

A remuneração 1los revisores srr:·, fixad:1. pela companhia em 
asst~mbh.\a. geral. (~tlalqn«'r l'(~visnt· que tenha tleixado o ea.rgo 
poderit ~er l'l~eloHo. Si tt_n· sú 11m o 1·cvisor nomoa.do, todas as 
prcscripções contid:ts no~LPs ''sta.t.utos reln.tivns a r~visores, 
ser-lhes-hão appUcaveis. Podem ser revi:-:ores os membros da 
compa.nhi:t; mas ningunm snrá elq~i vel para. revisor, sendo 
intm·os:->:tdo JIOI' out.rn. !út·m:t que não St'.ia a dn socio ou membro 
d:1. eompi!.nhia, em qna.!qw·r· tl':t!ISilCf..~ilo d.ella ; n rwnhum dire
ef.ot· ou out.t·o omprl·~:tdn qu:l.!qttl·r· ~'t·rú l•lt•g-ivl'l mnqun.nt.o esti
vPt' 1'111 nXl'l'f•ieio. 

Vi\11.\ I' \'-;{1,\ 1, 

~i SI' 1lPr alguma. Y:I•J:a. e:tsual no 1':11!'11 d<' I'I'Vh)r. os dirr
~·1111'1 ,': :1, lll't'PJI!'!!f'l':lll illlllll'di:l,l'l{lll'id•· 
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CXXVIII 

Wi!LATOIUO DO.-.; Itl~VISOIU~S SOBRE A CONTA E BAIJANÇOS ANNUAES 

Aos eevisores serão 1ornecidas cópias da conta de lucros e 
perdas, e do balanço, destinadas a. serem apresentadas á com
panhia. em assembléa geral, quatorze dias pelo menos antes da 
reunião em que toem fle ser apresentadas, e a elles cumprirá 
examinar as mesmas, bem como as contas o os titulos ou 
tlocumentos que lhes dizem respeito e apresentarão relatorio 
1los me~mo~, :'t companhia., em assmnbh'~a geral. 

CXXIX 

T'1X.\:'Ill<: nos LlVltOS pg~;os REVISOH.ES 

Os revisores terão nm todas as occasiões asadas accesso aos 
livros c conta.s da companhia c poderão com relação aos mesmos 
interrog:w ou consultar sobre isso aos directores ou a outros 
empreg:Ldos 1la. t~rnnpa.nhia. 

cxxx 

QU.\NDO SI<~ DEVImvr CONSIDERAR AS CONTAS FINALMENTE 
VERIFICADAS 

Todas as contas dos directores, depois de revistas e provadas 
em assemblóa geral, considerar-se-hão decisivas, salvo no que 
disser respPito a qualquer erro que seja descoberto dentro de 
tres mezes immediatamcnte subsequentcs á sua approvação. 
Quando tal erro seja descoberto dentro daquelle prazo, a cqnta. 
serú. immedüttamente corrigida, e desde então será. decisiva.. 

Avisos 

CX X XI 

FÚH.MA DE AVISO AOS SOCIOS 

A companhia poderá dar qualquer aviso a um socio ou 
memln·o, quer pessoalmente, quer enviando-o pelo Correio, em 
carta frawt ne<Hl<l.., ~ob o endereço registrado do soei o seu des
tin::tt;trio. 
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CXXXII 

C::\,(ht. possnidor de ae<,·,l<'s rcgistl·:ulas, ~·ujo ('JHlerc<,·o regis
hatlo nfio fot· lliJ l:cino llttido, ]lorlc•t•;'t do L<•mpos em tempos 
notifica.r por escript.o ú. comJJ:whia um t'tHlere<,·o no Hei no Unido, 
o qua.l sel'á considerado o S<~u cwlPrcço J'Cgistr:ulo, comprehen
tlido sob :_t signific::t.ção do artigo :wtel'iot·. 

CXXXIII 

Helai.iv;tmmtt<' aos socios qno não toultam uwl<•rcç.o r<~gistrado 
no R<~i11o lJuitlo, um :wiso :tllixarlo nr1 PS<~t·iptorio fwra consi
derado como üli.i nm(,~fí.o d.o st · u I'Uil j, • ttrlo, finrlo o pr;_tzo de 24 
horas d:t sua a.ilixat;fí.o. 

CXXXIV 

NÃO SI~ F.\~E:\I A VISnS i\.OS POSSUIDOllES DI'~ 1'1TULOS DI~ ACC'ÔES 
\0 I'OWl',\lH.lll 

O ]lossuidot· <lu um titulo de ae<:ues ao port:ulor não terá 
direito, s:tlvo si nPile !ot· rkclarado o c<mtt•:trio, ~t aviso para 
qu<.tL<lUül' asscmhlé;t gc•rn! <h eumpanlti:t., n•l:d,ivo <tO mesmo. 

cxxxv 

AVTSO Ffi:l'rO l'On AT\:\U:'\CIO 

QnalrJttel' aviso que :~ cmnp:Ll!llia. p1·eei:~o da.r ao~ sons mcm• 
lwos mt a qnalqw·t· tlcli<'S, o nií.o rsl1·j;t ''"-Pl'<'SS:tlllenl.e previsto 
JH•st1•s cst.:tt.utos, <~omddrl·:u··sl~·h:t, vúlidr>, si rei to por annundo. 
(~n:dqtwt· :tviso quo s<'ja pt·e<~iso rla.t·-so, ou fpto se possa dar por 
annuncio, sct·;·~ a.ImUn<'iado um:t v<·z em d1HtS joruaes ou gazetas 
dial'i<ts de Londres. 

CX.XX.Vl 

. 'l'o1los os a.visos. relativamPntc ;1, qn:wsqum· a<~çõns rcgistl'a .. 
das, ;t qne t<·nham din·itn pessoas ,·o-:t'-'Silt·iadas, ser;lo d:tdos a 
qtmlfJllt't' tlt•ssas p<•sso:ts, <'ll.io uomo li:!ttt·n t•nt Jll'Íllloiro logar 
no r<·:!i~:tt·o; e os ;t,\-isrm assim tla:lo,i c:••r:í•t sllllici~'JJtos para. 
tudo~ o< l"t<.<ttidiJ!'t':' til' :~l'l!l:~!lt:tlllr':) ·····,•Ír'"· 
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cxxxvn 
QUANDO CONSIDERADOS COMO DADOS OS AVISOS EXPEDIDOS 

PELO CORREIO 

Qnalquer aviso enviado pelo Correio será considerado como 
dado 110 dia, seguinte úrtuelle em f!UC a carta ou subscripto que 
a encena ou contém foi lançado no Correio ; e será sufiiciente, 
para prova disso, comprovar que a carta ou subscripto que 
continha tal :wiso fôra. devidamente endereçado ao destinatario 
e lança< lo no Correio. 

CXXXVIII 

CESSIONAltiOS, ETC. SUJEITOS A AVISOS ANTERIORES 

Todas as pessoas quo por effoito da lei, trans1ercncia ou outro 
meio quaLquer vierem a ter direito a qualquer acção, ficarão 
sujeitas aos eifeitos de cada aviso relativo a taes acções ou 
fundos que antes dos seus nomes e endereço tenham sido regis
trados, serão dados devida ou legitimamente á pessoa da qual 
deriva ou provém o direito de taes acções ou fundos. 

CXXXIX 

.\VISO v.\ LIDO, 'E:\IBOTU F"\LLECIDO O SOCIO 

QuaJqucr aviso ou documento entregue ou enviado pelo Cor
reio ou deix:t,<lo sob o endereço registrado de qualquer socio, de 
conformidade com estes est<1tutos, não obstante esse socio ter 
então 1hllccido, c quer a companhia tenha ou não tenha aviso 
do seu fallecimento, será considerado relativamente a quacs
quer acções registradas, quer possuídas sómcntc, sinão conjun
t:tmcntc com outras pessoas por esse socio, até que outra 
JJcssoa seja inscript:t ou registrada no seu logar como possuidor 
ou pussuidm·ps elas mesmas, e tal serviço para todos os fins 
destes estatutos será considerado sutnciente entrega de tal 
a viso ou documento aos seus herdeiros, testamenteiros ou 
administradores dos bens, c a. todas as pessoas, si algumas 
houver coajuntamcatc interessadas com clle ou ella em alguma 
a.c~~U,o. 

Liquidação 

cxt 
biSTI~InUlÇ'ÃO bo ACTIVO E!\1 ESPECIE 

Si a, companhia entrar em liquidaçito, os liquidatarios (seja 
voluntat·ia on (llliei;ll) poderão. eom a sancção de uma resolução 
(~xt raonlina!'ia, di vidil' entre os contribuinte~, em especie, 
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qualqtwt· partn fio adivo da, compa.nhio. ~~ potlceão com igual 
sa.n<'çil.o depo~itat• qualqtwt· p:~d.o do adivo (l:t companhia em 
porlor (los dcposita.rio~. fi:ldnre~, :;:nb a.~ ga.ra.ntia.~ nm hnneficio 
dos contrllmintns corno''" liqttH:ü:t,t·iq..: ''''lll igll:t.l saneÇ"il.o cnten
dcr(\lll I'OIIvenicnlc•. 

IJISI'O~Tt,.;\o IJ.\ ·~r·;r:t.~j\rt ]I;J 1•.\ LI<;{ lJI~ 
CP",Il',\NIITAS lll·; J)-{(j·: 

Si em q11alqunr lt•rttp:• o" liqllilhta.t·i,,s tl:i. Cillltp:tnhi:t. 1iz()t·nrn 
qll:t.lrJilnl' V(•trd:totl nnt.r·;t.l'f'lll f'lll :dgunt :li~t~ordo, dt!<'OllfiH'midatlc 
com a. sPe<;:lo •·t~rlln P st~:-:st•JII:~ P lllll da.<< Lei dn t·umpanhias »etc 
mil oii.oef'nl.os :-:psst·ul:t. f' don,~. 11111 nwmhm on socio rlissidente 
no sentido d:tqw·ll:t .~1\('(:ii.o, niln l,(•t·ú. o..: dit·rito:-: rttH~ lhe são alli 
<~on(ericlos; rn:v..: t'lll V!'Z dis:~o pntkr:'t. d:11· :tvi~o por rseripto, 
di rigid() :ws liq ui daLI r·io:-:. dei \::urdo-o "', <'S<~l'iptorio, llUtlf'a 
tll:tis la.!'dt~ do qut• qtJ:tl.or'Zf' di:L:-: dopoi~~ d:t n·rtnião om qtH• 1hi 
lom:vl<t <t r·t•:..:llltl~·;ln f'~Jlf't•,hl :LIIInt'i'3:trrd,, L:• I V(~llfla ou acenrn
tnod:tt;ii.o, t't'IJUCL'CIJdo-liH·~ as vt•ud:t' das ;wç<les, fundos ou 
outr·o~ lJf'n-:, op<;~il.o ott JH'ivilr;IitJ, :w~ qtnf's, segnndo o accordo, 
<'Li(~ teri:t, :di:·,,, :td(plirido diJ'f'il.u e· 111<~ p:tgtwm o seu pro(lueto 
liquido; c hl Vf'nd:t (' p:lg:tllll'lllo :..:t•r·:·íl, ~~~r~·dna.dos 11C':SS<1 eon
lill'mirlaue. 

T:tl n~nd:t por· ultimo ll\t~rl!'ion:ul:l. pndf'l':'t ·""'' tril:1 1l:t. m:ttwira 
qw• 11>' lirptid:d:tr·jp;~ j'll~!ill't'lll t'illl\ <'IIÍ<'lll•·-

C\UL 

Ca.da.dirl'dot· gct'f'llln, :-:c~·r·d:trio u oiJI.J'•> qll:dqw·t· Clltpl'Pg:ulo 
ou scrvi<~:_Ll tlil. enmp:whia. >'nt·:·t iJid('l!JilLsa.do pda companhia; 
e Sf'J'Ú elevcr dos tlireetnr·e:..: p:t.g;u· tlos IJ:tv(•f'es <la. compétnhia 
toct:Ls as conta:-:, pn•juizos c :losp(:z:t~ que Utl cmpt·egado ou 
funccion:trio ou scrvh;ul possa, conti':Lltir ou por ella. tornar-se 
responsavel por motivo 1le q u:tlquer coni.rael o ou acto ou acção 
por ellos 1eitos ou pl';tt.ica•los na qualirl:tde tlc ftmecionarios ou 
Clllpregado~ OU SC'l'VII"':l~"..:, ntl )'l'ltl lllOt(o fjll0 fin• 1!0 desempenho 
do~ S!'IL" tlO\'I'I'I'S. 

C XLIII 

Neuhmn dir0cl11l' otl cmpl'C'p:atlo d:t ·~omp:mhia. scr<'t rPRpon
sa,vl'l p1•los a.1·Los. quil.:u;(tf' . .;:, IIPglig(·llei:•..: ou f;dtas elp qualquer 
ontr·odir·o~·ll~t' 1111 l'lllfl''0!~:t.do, n11 por·:'<' l•·t'Pfll •·nmhiHa1lo para 
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dar qualquer quitação ou para outro acto qualquer. ou por 
qualquer pcnh ou <lcspcza que tenha ou em que incorra a 
<~OinJla.nhia. por insntJHencia ou <leficieucia dos titulas rlc qunes
<ltH't' heus a.rtquiri·1o~: por or<lcm dos f1it·ectores 11ar~ a eompa· 
uh ia. on por parte del1:1, ou pela insntriciPncia ou deficicncia de 
quaes<tner v:tlor<·s om <tne ou sobre os q uacs se tenham empregado 
os <linheiros <Ll <'lllllp:mhia, ou por <IWllquet· perda ou darnno 
proveuiPtÜ<' r1<~ f:tllcnC'!:t, insoLvPnci:t ou :tt·to lesivo a qualquer 
pcscco:t com quem qn;u~squcr <linheh·os, valorp,; ou bens (effe· 
cts) tenh:tm sido ou em mãos das qu:ws 1\trem depositados, ou 
lJIH' ouLr:t <pt:dqiii'J' p0rda, damno ou desnsi t•c que oecorrer no 
eulll_ilt'imcnto dos rlcvol'<~s do sem respeetivo cargo ou com reJa
çil.o ao llll'smo, salvo si sw~errler· ou ocr~orTor <'111 vietnde aeto 
Jll'il(H'ill S~'ll oh-Jill'ulo il!l <'lllp;t oa f'alb :--u:t. 

l'\Ol\IES, E:\'"llEim~·o,; E DESTGNAÇ.\.0 DE ESTADO DOS SUBSCRIPTORES 

F. G. Nilnrnévm, negociante- Thornley South Norwood, 
H i li. 

F. \V. c;q,p, ucgodante- :\farybourno, Lauwrie K. Ly-
(lPulwin. 

E. Cl. Hm:td, nr,gnei:wt<•- Santos, Brazil. 
\V. \V. \s:,er·. conetor colonial - O:tk L<twrio A.uel'lei. 
Att.~nst :--;cnlllpp, D<·.~o<·i:wtc- Nova Yol'k -R7, Fl'ont.-Street. 
iUllli(\ C. :'\:tllltl:wn- Tlwt·rlLPy, Snuth t\onvood Ilill. ~.E. 

('''jlll''" <11• F. (f. /\a tllll:Ul!l. 
Al~ii':L \'.'. Bro:td- S;wLos, I:razil.-E~:po:'m (1P K O. Hl'oad. 

I>:ll:tdo nns::I r1ias rln maio de 1807. 
Ti•::Lt•lllllllll:1s d<~ lo!1a8 as assigrntur~s snp::·a.: 
E. K. Adkl' ·-- D An.~cl Cour't- East City, Lonrtrc~s- Soli

ci lado!'_ 
.1. !!. l'illr•y -- '!!, r,rirll'illg LUH', E:tst City, Lon<lres. 

Cl·:r:TWW\!lll lll·: i\t'lll~l'rllt:\Ç:\0 DI·~ «N.\Ul\I.\NN, Ut•;pp &_ C0?\1!'.\NY, 

T.T:\riTl:n >> 

Pelil pt·c•:.:r•nl<' errtifieo fllW «~aumanil, Ciepp & Companhia, 
Limitarl:t, l(li lt(lj<' iJH~OI'J'Dt'<td;t <lo c-rmfiwmitlad!'. com a:;;; leis de 
f'll!llj).'LllltÍ:lS flc• J}-1,():~ :t !8~J::, () (jiiP ;), ('illlltJ:L11lti<l U <lC l'CSJl0!1SU
J, i I idade I i m i L1 da. _ 

[':~-:s;tdo <~om a :tssig-:l:dm·;t du lll<'U pmprio punho, em Lonrlrt~s. 
:tns :~ l di as do nwz d(~ m:lio f~ O <WllO d<' I R~J7. 

H<'~~islr:tdflr no eomp:wllias por acçil(~s. 
Emol!illll'!lios c selins d<· oscriptul'a- L 
llll]lnsto (11) se! lo soht·e o ~npit~l- ;L 

l':!ll p:qwl sc•ll;tdo eom o sello de um shliling do Reino Unido 
(la ingL~tt<'rra, devi'lnmcnte inutilisado pelas inieiaes do tabel
Ji;i.o infra mencion:1do e rlatad.o de 31 de maio de 1897. 
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Eu abaixo assignado, Alfrcd Donnisson, tabellião publico 
da cidade ele Londres, devidamente admittido (Sic) c jurado, 
certifico: 

Que no dia 31 de m:Lio e~tive presente com Elkan Nathan 
Adlcr, solicitador, l'csidcnte f'lll Angel Com·t n. 9, na dita 
cidade de Londro:-::, c .JosPplt lkrhert l'i lley, empregado do 
conunercio, residente em Mincing Lane n. ~I. tam bem nesta 
cidade, c vi Frank Hw;tavus Namnann. Franei!-! \Villiam Gepp, 
Edwa.rd Oppenheim Broad, William Wotten Asser, August 
Stumpp, Annie Constancia Naumann e A1zira \Vright Broad, 
devidamente assignar a annexa acta de sociedade e estatutos 
da companhia denominada «Naumann, Gcpp & Company, limi
ted »; 

Que os nome~ ou a~signatura~ «F. G. Naumann, F. W. 
Gepp, E. O. Broad, \V. \V. Asscr, August Htmnpp, Annie 
C. Na.uma.nn c Alzir<t \V. Broad », sepal'allamcntc firmados 
c Rubscriptol'l 110 fim da:> paginaR seis e trinta c quatro da 
dita. act:t de soeieda.rle e nsta tu to:;:, sã.o doR proprios e res
TJectivos punho:-: dos ditos Fra.nk Gn:o;ta.vuH Na.umann, Francis 
\Vlllia.m Oepp, Etlward Oppenlwim JIJ•oad, Willia.m Wotten 
Asscr, August !::ltumpJl, Annie Const.a.neia Nauma.nn c Alzira. 
Wright Broa.d. 

E que os nomci'l ou n.ssignaturai'l <<E. N. Adler e J. H. Pilley)) 
rcspuctivamerite subscriptos no fim da dita. acta de sociedade e 
estatutos, com testemunhas presentes, a õevida e respectiva 
assignatnra são do proprio e respPctivo punho do~ ditos Elkan 
Nathan Adler o Joseph Herbcrt Pilley. 

Em testemuHllo da. vordade cu, o supracit:ülo tabellião, as
signci este tlocmnl'llto e uelle allixoi o sello do meu cargo 
neste dia trinta o um tlc m:tio de mil oitocentos noventa e 
sete (81 de maio de 1HD7)- (Assígnado) Alfi·ed Donnisson, tabel· 
liii.o publico. 

Achava-se apposto o sello do tn.bcUiii.o tle Londres, Alf'red 
Donnisson, acima referido. 

Reconlwço verdadeira. a assigna.tura.rctro de Alfred Donnisson, 
ta.belliã.o publico dest:t cid:tde, c para. constar onde convier, a 
pedido do mesmo, passei a presente, que assignei c rtz sellar 
com o scllo das armas deste Consulado da Republica. tios Estados 
Unidos do Bra1.il em LoJHlres, aos citwo de agosto de mil oito· 
centos novcn üt e setn. 

Sobre duas estampilhas do valor conectivo de tres mil réis 
(3$000).- Vinlm assignatlo - Lui:: Augusto rl{t Costa, vice·consu1, 
c datado (5 de agosto de 181.17), cinco de agosto de mil oito 
centos noventa. c sete. 

Abaixo do :mllo do rcspedivo Consulado vinha rubricado: 
numero mil o trinta c um (n. 10:n). Recebi: seis shillings e 
nove dinheiros (G•í9•1) (Assigna.cl.o)-Costa. 

Reconheço verdadeira a assigna.tll!'a do Sr. Luiz Augusto 
d:t Costa, vice-consul do Brazil em Londres. 

Aehavam-se a.pposta:; quatro estn,mpilJHtR do valor conectivo 
tlP qninhr.ntn::: e ein<'IH'IIÜl, T't'.i::: (~:í!)O). dP\·i<l:nnenie inutilisa<la.s, 
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trazendo a data -Rio de Janeiro, nove de dezembro de mil 
oitocentos noventa sete (9 de dezembro de 1897). 

Pelo director geral- (assignado) A. J. de Paula Fomeca, 
director interino da terc~ira secção. 

Achava-se apposto o sello respectivo da Secretaria das Rela
ções Exteriores dos Estados Unidos do Brazil. 

Tambem estavam atnxadas tresestampilhas do valor colle
ctivo de tms mil e setecentos réis ( 3$7ÕÜ) , devida e compe
tentemente inutilisadas pelo carimbo da Recebedoria da capital 
Federal dos Estados Unidos do Brazil, sobre o qual se via a 
data de nove de dezembro de mil oitocentos noventa e sete 
(9 de dezembro de 1897). 

Nada mais continha, nem declarava o documento supra. 
mencionado, que do proprio original em inglez traduzi littera.l 
e fielmente, quanto possível. 

Em fé do que passei a presente, que aseigno, appondo-lhé 
o sello do meu otHcio, nesta cidade do Rio de Janeiro, .aos de~
sete dias do mez de dezembro do anno de mil oitocentoS 
noventa e sete. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1897. -Joaquim JeronytJM 
Femarrdes da Cunha Filho, tra1uctor publico. 

DECRRTO N. 278ô- DE 5 DE JANEIRO DE 1893 

Designn ns séues dos Consulados no Im11erio do Japão. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B•·azil, au
torisado pelo art. 3•, n. 11, da lei n. 490, de 10 de dezembro de 
1897, decreta : 

Artigo unico. 03 dous Consulados no Imperio do Japito teria 
por sedes as cidades de Yokoama e Kobe. 

Cnpitt~ l Foderal, 5 de janeiro de 1898, 100 da Republlca. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS, 

Dionis:o E. de Castro Cer~tteira, 
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DECRETO N. 2787- DE 6 DE JANEIRO DE 1898 

Manda reverter ao Rerviço aclivo do l~xercito o capitão de infantaria 
Francisco Theophilo Cardoso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da faculdade que lhe roi conferida pelo § I• do art. I• 
do decreto legislativo n. 310, de 21 de outubro de 1895: 

Resolve mandar reverter ao serviç•J activo do Exercito o 
cap1tão de infantaria Fmncbco Theophilo Cardoso, devendo esta 
reversão ser consideraria de 16 de novembt·o do anno proximo 
passado, data rio decreto n. 2674, em que foi o seu nome omittido 
por falta do communicação, quanto a sua apresentação, que 
teve logar ao commandante olo 6• districto militar, em Pelotas; 
no Estado do Rio Grande do Sul, no dia 9 de novembro do re
ferido anuo de 1895. 

Capital Federal, 6 de janeiro de 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DI•' MoRAES BARROS. 

Joi!o Thrmwz Cantuaria, 

DECRETO N. 2788- DE(\ J)g JANI-:IitO DE I898 

Dá nova organiRação á \]J>igada Policirtl da Capital Fe<leral 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
usanrlo !h autorisação conferida pelo n. 2 do§ 2• do art. 2• d~ 
lei n. 400, de 16 de dezembro de l8U7, decreta : 

Art. }.o A Brigada Policial da Capital Federal será orga
nisada do mr1do constante dos quadros annexos, assiguados pelo 
Ministre· de Estado da Justiç;t e Negocios Interiores. 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições em contt·ario. 
Capital Fe1leral, u de janeiro de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTI' .J. DE MoJ~AEi-l BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2789 -DI\\ 8 DE JANEIRO DE 1898 

Publica. n. n.cceitação pelo Gov~rno dit Servia do protocollo III da con

ferencia de Madt·id, de 15 d~ ~io de 1891, sobre a llnião pa.raa 
protccção (la pt·opdc(ln.de indns~ial, quanto 3. dotação da Seereta.ria 
In ter nacional. 

O Preshlonte da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a nceeit;lçiio pdo Governo da Servia •lo protocollo lll da 
conf<~•·onci<t de Madrid, do 15 de maio de 1891, sobre a união 
pam a p1·oteeçâo d<1 p:·oprietl~l<lo industrial, quanto á •totaçãq da. 
Socretar1a lntnrnacional, segun•lo a communic:tção do Conselho 
Federal Suisso, de 9 de novembro proximo passado, ao Ministerio 
da.s Relações Extel'iores, euja t1·aducção official este acompanha.. 

Capital Federal, 8 de janeiro de 1898, 10~ da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionisio E. de Castro Cerqueira. 

DECRETO N. 2790 - nR lO DI~ UNimw nE 1898 

lteoq;:lnÍsllç:i.o da Gu~rda Nacional do Estado da Bahia 

O Presidente da Republic:t dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçii.o do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890, resolve 
decretar: 

Art. I. o A Guarda Nacional do Estado da Bahia se comporá
de um commando superior, com séde na capital do Estado, o 
qual se constituirá. com uma brigada de cavallaria, uma de ar· 
tilhari:t e quatro de infantaria, além das demais que se orga
nisarern po:-;tPriormente nas outras comarcas do referido Estado. 

Art. 2. 0 A bl'ig-ada de cavallaria se comporá de dous regi
mentos; a de artilharia, de um batalhão de artilharia de posição 
e <le um regimento de artilharia de campanha e as de infantaria., 
de tres battlhões elo serviço activo e de um batalhtio do serviço 
dtt reserva, ca·la uma. 

Art. :L o As referidas brigadas serão organisadas : 
A l" de c:1vall:,ria. com os regimentos ns. 1 e 2, a 1" de arti

lharia. eom o I'' b;,t:·lhito dn artilll:tria do posição e o 1° regi
mellto do artilharia de campanha; 

A ta de infttnt:u·tt, com os batalhões de ns. 1 a :3 do serviço 
acti v o e lo do da reserva ; 
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A 2a de tnCünbwla, com cs batãlhões do ns. ~1 a i> do serviço 
acti v o o 211 do da reserva ; 

A 3a de infantaria, cJm os hatalhGos dr; ns. 7 a O d.o serviço 
activo e 3° do da rescrV<l ; 

A 4•Je inf<nttaria,cnmos l:ablh!'í,!cidi•iJ:J, IOa l'!closorviço 
activo c •1" do d:t l'!'SCl'Vê~ 

Art. 4. 0 03 referi,loseorpossc nrg.tni;-;nrão: 
O 1" do int'antrtria no <listl'Ícto de pnz do S;tttt'AlliH\; o 211 no 

de S. Pedro; o :lo no da Vidoria; o ·1° 110 da Sé; o f>" !lOS da Con
cciçã.o da Pr·nia e Pilnt'; o (i'' JJO 1" dbtriGtt) do Santo Antonio e 
no da rna, do Par.~J ; o 7" nos 2' o :~o llht1·idos de Santo Antonio o 
no do Itapo::m ; o o" no r],~ llrotas; o n• no dos Milres e nos :z.o c :~" 
de Pirajá; o I 0" no ;la Penha o I o de Pir·:1já ; o ll" nos de Paripe, 
Coteg-ipe e Matoim, o o 12° nos de P<tssé o l\hré. 

Os d:t rcser·\·a: o l" nos distl'idofl rlos lntalhrí·JS elo infantaria 
ns. 1", '~··o 3"; o 2" nos dn ns. 4', f>'' o C•''; o ::·' uos Jos 7~, 8° e 
uo, e o 4° nos dos lO", JJo e 1:!'. 

1)3 regimentos do cavalla.ria: o to nos dislt•idos <los b:\talhões 
de inCuJtaria das Ja o 2" 1Jl'i~·n.das rb tnosm:t at·tn:t e o 2" nos dos 
batalhões do inl'an taria d:lS :l'' o 'l" IJrigaJns. 

Os eorpo:; dn, bl'igada de nl'tilharia nos rd(~l'irlos districtos. 
Art. 5. 0 ltevoga.m-sc as disposiçõe;; o111 contrario. 

Capitnl Fedom!, 10 de jan·Jiro do 18~0, lU" tl:t Republica. 

PnunE:'1TE J. m; I\Ior:.AE:'l Rumos.· 

Amrtro Covolcanti. 

DECRI~'rO N. ';2/\H - ÍJE 11 l>t~ JANEílW ng l81J8 

O Pr<!Sid<~11te da RlqHt1J1lca dos Esbdo:4 Uni([tJS do Hrazil, 
usanrlo d:t antoris:1çil,o conl'<•ri<la ao J>ndt~l' Exoeutivo no u. 1 
do art. 48 da. Constitni1:ií.o <h H.npulJiica, resolve que, para. a 
arrocarht~·;lo do imposto do tr:tnsporto, de qn0 trata. o art. 1\ 
n. 2U, da lei n. 4SD, de 15 de dewmbro do ~~~ri, se observe o 
regulamento que a c:-te :teompanlm. 

Cttpital Fecleral, 11 do janeiro de 18'.18, Jl)l <h Ropublica. 
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Regulun1ento pa1}a arl~ccadação do imposto de 
transporte, de que trata o art. 1°, n. 29, da lei 
n. 489, de 15 de dezembro ue 1897, a que se 
refere o dcercto n. 2791, desta data. 

Art. l.o São eleYadas uo dobro ns taxas lle transporte esta
belecidas pela, lei n. 2D40, de 31 •le outubro de 1879, nrt. 18, 
n. 11, o •lecreto n. 7565, de 13 de dezemuro d_o mesmo 
anno. (Lei n. 489, de 15 do dezembro do 1897, art. 1°, n. 29.) 

Art. 2. o Esta:-; taxas, que scriio colmulas em toda a Ropublica, 
comprehendern : · 

1. o Os llillwtes qne tlfí.o dit·eito a circular-se nas estradas de 
ft)rro de tracçii.n a v<Lpot·, construid:Ls pela Uni<io c pelos Estados, 
ou por companhias particulares, subvencionadas ou não ; 

2. 0 Os bilhetes que dão direito á passagGm em embarcações a 
vapor de companhias de transporte maritimo ou fluvial, sub
vencionadas ou nüo. (Ar·t. 1°, §§ }0 e 2°, do decreto n. 7565, 
de 13 de dezembeo de 1879, e mesma disposição citada.) 

P<\ragrapho unico. Exceptuam-se os bilhetes ou cartões de 
passagens das ferro-vias da Capital Federal e seus suburbios 
e das capitaes dos Estados, tramways ou carris urbanos de tra
cção animada, a vapor eá electricidade. (Art. 8" da lei n. 3018, 
de 5 de novembro de 1880.) 

Art. :Lo o imposto sobre os bilhetes uas estradas de ferro serà 
cobrado na seguinte razão : 

40 réis, si as passngens custarem até 200 réis ; 
80 réis, si as p:-1ssagens custarem até 400 réis ; 
120 réis, si as passagens custarem a te 600 r8is ; 
IGO réis, si as passagens ~ustarem até 800 réis ; 
200 réis~ si as passagens custarem até 1$000 ~ 
400 reis, si as InsH;lgens custarem até 2~000 ~ 
600 rói-;, si as passager1s custarem até 3$000 ; 
800 r()is, si as passag-ens custarem até 4$000 ; 
1$000, si as passagens custarem até 5$000 ; 
l$:zoo, si as passagens custarem até ()$000 ; 
1$~00, si as passagens custarem até 7$000 ; 
l$600, si :1s passagens custarem até 8$000 ; 
l$81l0, si as passagens custarem até 0$000 ; 
2$00(1, si as passagens custarem mais de 9.~000, 

(Art. 2° do llccr(~to n. 7:J65, e a mesma disposição citada.) 
Art. 4." O impo::to sobre bilhetes de passagens em vapores 

de compa.nllias fluvia.cs ou marítimas sori arrecadado na seguinte 
razão : 

40 réis, si as passagens cust:lrem atL~ 2~000 ; 
80 réis, si as rassagens custarem até 4$000 ; 
120 réis, si ns passagens cnstarem at•3 6$000 ; 



I~o· réis, si as pnssa.gen~ custarem ntó 8$000 ; 
200 réis, si as passagens custar·éni ati I0$0ll0 ; 
400 t·éi:i, si a.:1 pa~sitgéns custat·ern t\.té 20$000; 
600 reis, si as passagens custat'<~m até 30;~000 ; 
800 réis, ~i ns passagens "ust;tram até 40$'100; 
1$0110, s: as passa:;-ens custat·em ale 50$00rJ ; 
1$-200, si as passagens custarem até 60;!;000; 
l$400, si as passagens custar·em até 70$000 ; 
l$ü00, si as passagens custarem até 80~000 ; 
l$ROO, si as·passagens custarem até 90$000 ; 
2$000, si as pus~:tgcns cnstart!nt mais de \JO.)OOO. 
( Art. 4" do decreto n. 75tl5, de 13 de tlezembro de 1879.) 
Art. 5. o Ficam isentas da taxa tie transpot'te n;; passagens in-

feriores a I$ nas estradas de feno tie tt·ncção a Vil ptll', cónstrui
das pela União e Estatios ou por companhias p.trticnbres, que 
tenlmm subvenção, garantia ou fiança de g.trnnth de juros; e 
infer·iore;; a 10$ nas Larcns a vapor rbs companhias subveucio
lladas pela mesma União e Estados. 

(Art. 9° dn. lei n. 3018, tle 5 de novembro de 1881) c art. I•, 
n. 2\J, da lei n. 489, ti e 1.5 de dezomhro do 1807.) 

Art. 6. 0 A art·ecadilção do imposto será feit:t pelas adminis
trações das estrada-; de fetTo on companhias de ua.vegação; a o 
producto recolhido á Recebcdoria, ua Capital Fetloral, e âs 
Deleg<lcias Fisc:>es, no,; Estados, mediante guias tlemonstra
tivas : 

Para as estradas de ferro, do numei'o dos bilhetes ventJiJos e 
respectivas taxas; para as companhias de naveg-ação, do numero 
de bilhetes vendidos, noma do vapot·, porto do destino tlo passa
geiro, preç<J ti:~ passag-em e quota. do imposto. A' ultima, guia 
ncompanhar·<i a relação nominal tlos passageiros. rubt·icatb pelo· 
capitão tio porto tio Jogar. (Regulamento n. 756) dt} 1879.) 

Art. 7. 0 As entregas, de 'ltte trata o artigo :mtecedente, serão 
feitas pelas dircwções da~ estradas de ferro da lJnião, uo~ prazos 
de~ig-n«dos nns leis e OL'd mo; em vigor; pelas diroeçC.es das dos 
Ei!latlos e tias emprezas particulares tle navcg:~ção on estradas 
de ferro, subvencionadas ou não, dentro tios pr·iuwiros dez dias 
tio mez seguinte ao da cobrança. (Art. 12 do decreto n. 75ti5.) 

Art. 8." :\s rep:tJ'liçõ ·s publicas, a que se retiH'e o urt. 6•, uis
crimina rã o na e,;cripturaçi'to o impo.-;to Jll'ovcniento tio tr.•nsporte 
pot· mar do originado do tl'anspol'le por term e, twtit<~, o prove
niente tias estradas da União, dos Estados e dns parli~ulares. 

Igua I disct·iminação S::l faró. nos balanços do Tlw,;ouro Federal. 
(Re-'. n. 7565 citatlo.) 

Art. 9." O,.; empt·,~gados in~umhitlos de e.mlllÍlll\1' ns contas daa 
estradas de n~rr·o. os engenheiros flscnos o os l'nnccional'ios eu
!'arreg:tdos de inspoecionar :L< compaulti:~s du navt•gaç:lo subven
cionadas t!ov•·r~io v,~r·irieat· si sTo ctunpl'idas exaetnJJWtJte as dis
posições de~le r._ognlamonto, dando ilurtwtlht·tm•HJtü conta ao 
Tltosouro, ú 1-tccohedoria e ás D.:do:;acias Fbc;:cs dt~ •[mt!quer lr
regularidatlo on infJ·acçii:o, que chegue :t seu cm;hceinJento. 
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Art. 10. A tlscalisaÇtio dn.escriptm·nQão das companhias e em
prezas particulares, na parte relativa á arrecadação do imposto, 
será exet·cida pelo Gove1·no Federal sempre e pelo modo que elle 
entender conveniente. (Art. 14 de decl'eto n. 7565.) 

Art. li. ,\ s passugcns e passes concedidos por conta da União 
e dos Estados, assim coma os do serviço das companhias, estão 
isentos do imposto. 

Art. 12. As eompanhias o emprezas particulares, que inl'rin
girern o disposto no art. 7", serão punidas com a multa de 20 a 
50 °/o da importmcia a recolher. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contr·ario. 
Capital Federal, li de janeiro de 1893.- Bemal"dino de Campos. 

DECRETO N. 2i92- DE ll DE JANEIRO DE 1898 

Dá .-gull\mento p"r" 1. arrectula~ão do impoqto de industrias c pro~ssõc•. 

O Presidente da Republica tlos Estados Unidos do Brazil, 
usando rla autorisação conferida ao Poder Executivo no n. 1 do 
art. 48 da Constituiçiio da Republica, resolve que, para a arre
cadação do imposto ele inrlustrias e profissões, se observe o re
gulamento que a este acompanha. 

Capital Felleral, li rle janeiro de l8!J8, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bernardino de Cttmpol. 

Hcgularnonto par·a a arrecaclacão do imposto de 
i nd ust1·ias e twofbsõc::-:, a que se refere o tlect·eto 
u. 2792 desta data 

C \PITULO 

DO IMPOSTO E SUAS TAXA!! 

Art. 1." O impo~to de industrias c profissiics e ft(wido por todos 
os qnc, inrlividu:d:nente ou em com'mnhia, ou sociedade ano
nym<t Olt commerciat, exercerem no Dist.ricto Fwleral in·lustria 
ou pr·ofissão, arte ou olficio, exceptuarlos os de que tr·ata o capi
tulo 2° deste regulamento. 
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Art. 2.0 O imposto compõe-se de taxas fixas e propórcionaes. 
As taxas fixas teem por base a naturer,a e classe das indul3-

tt·ias o profissões c a imporktncia comrnercial dos sítios ou lo
gares em que forem cxcrcícl:ts, e quanto aos estabelecimentos 
industriacs, o numero dos o_per::wio;1, as machimts, utensilios 
c outros meios de produc1;ão. (Lei n. 1507 de 26 de setembro 
de 1867. ) 
• As taxas proporcionacs teem porba>:o o v:tlor locativo do pre- · 
di o ou local onde se exercita a indnski:t ou profissão. 
~ 1." AR cornp:tnhiaK ou Roeien:ulcs anonymas que não dis

tribnirmn divi1l<ll11lml lic:un l'lljl)it:tR á.R la.xas correspondentes 
ÚK iwlusti'Í:I.H !JIIC CXI'l'Cüt'Plll. 

As qui) ti \"ct·cm :~:tt·:~.uti:t de juros e nfi,o apresentarem rendi· 
monto li11Uido cxeellc~nte ;w gar:tntido não estiio sujeitas a taxa 
algnm:t. 

§ 2.• A impol'tanci:t 1l:t t:txn. propot'eioaal nunca será menor 
de IO~tlOO. 

Art'. :l." O que exercer inclust1•ia, ou profissão, sem estabeleci
mento, satislh.rú. a taxa, da ütbclla A, que lhe for applicavel. 

Art. 4. 0 As taxas fixa:'l snrão cobradas de conformidade com 
as tabollas A, ll, C e E, c as pr·oporciouaes, segundo a tabella D. 

CAPITULO li 

DAS lSF.:-{ÇÔES DO IMPOSTO 

Art. 5. ''São isentos do imposto: 
1", os concessiona.tios ne minas de qualquer natureza; 
2", os lavmnoees e possuidores de üdJrieas e engenhos, 

quanto á renda e bcnefieimneuto dos productos das mesmas fa
bricas, quer pertençam á sua propria lnvoura, quer á dos seus 
rendeiros; comprehenclülos o fitbrieo de asRncar, de aguardente 
e dos vinhos natnraes, e outros quaesqucr trabalhos que, sendo 
simples clepenrlcncia. dos c~ta.belecimento:'l ruraes, não consti
tuirmn inrlnst.ria. cspecia.I (deeisõ(~:'l n. 14, de !) de janeiro de 
1875. n. 5:lG, de 13 de setembro <lc IH7G, c n. I!JZ, de22 de maio 
de 1871); 

:~··, o pessoal <las tripulações, os artisttts sem estabelecimento, 
os jornaleiros e operarios; 

4". os que trabalharem emloj<t ou officina propria, sem offi· 
ciaes nem aprendizc~. ainda que empreguem materíaes seus ; 
não se considerando otliciaes nem apt·endizes a mulher que tra
balhar com o mariclo, o,; 1Uhos soltcit·os qun tJ·abalharem com o 
pae ou <t mãe, cos auxiliares ou serveute~ indh;pensaveis; 

5', as sociedades de soccorros mutuos, on quaesquer outros 
estabelecimentos l"ara tin~ humanittt.rio~. e as sociedades de co
lonisar;ão; 
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611 , os péscadores e as emprezas e estabelecime.ntos de pesca; 
7", as casas de quita,nrla (por casas de quitanda entendem-se 

aquellas que unic<L o exclusivamente se applicam ao commercio 
do legumes) ; 

8", os qne cxc~rcerem o magisterio; não comprehendidos os 
diroctores de col10gios, com estn.belecimentos que assim devam 
ser classiilcaclos (instruc~~õcs n. 271, de 29 de setembro de 1864, 
art. to); 

!J', as fabricrrs de tecer e fl<tr algodão (lei n. 1830, de 27 do 
sc~tembro rle 1870, art. 10, § ·11); 

10, ns fhbricas dr\ ferr·o c de machinas (lri t'itana); 
11, os esta h~ i ros (l('i eitada, e lei 11. ;2:318 do :!G ô.e agosto 

do u:n:~. art. 11, § 5°, n. 7) ; 
12, os est.abclccimontns tol0graphicos e tclephonicos. 
ArL G. o São t:LJnbcm isentos, súmoritc qtmnto aos respectivas 

cargos: 
Os membros do Corpo Diplom::ttico e agentes consulares es

trangeiros, e os empregados publicos da União e do District.o 
Federal, não se comprehendendo neste numero os serventuarios 
dos oilicios de justiça. 

CAPITULO III 

:bO LANÇAMENTO DO IMPOSTO 

Art. 7. o Nin;:;uem poderá exercer industria ou profissão, sujeita 
ou uiLo a imposto. sem que previamente o declare á Recebedoria, 
afim do ser im:cripto no lançamento. 

Pn,ragrapho unico. Exceptuam-se os que pela primeira vez 
ten lmm rle exercer profissã.o ligada :1 ca.rgos electi vos, ou de 
nomen,çiio, os q11acs toril.o o pmzo de 15 dias para promoverem 
a sua, inscrip<;·il.o. 

Art. R." A faltn, de hnçamento não isenta o contribuinte de 
pagar o imposto e :ts multas a que estiver sujeito pela in
dustl'ia on proflssiio exorci<la, logo que lho sejam exigidos. 

Art. n.o o bnça.mcnto <1o imposto <lA inrlustrias e profissões 
sm·á feit.1l pela. lteecbc:loria da. C<tpita.l Federa.l, mediante rleclara
<,~õcs em duplic<da, sellarlas, datadn,s e assignadas pelos inter
essados, o apresentadas no ultimo trimestre de cada anno, á 
medida que [(Jrom cha.mados os districtos respectivos por odi
taes publicados pel<L imprensa. 

Essas decl:uações, que servirão parn, todos os effeitos legaes, 
:;;oriío r0digi<l:ts de conlbrmidade com os modelos ns. 1 e 2 e 
l)i)<lc'l'fío se1· impressas. 

~ I." Os proprioLal'ios dos estabelecimentos fabris mencio
nados nas tabollas C e E declararão igualmente o numero de 
operarias que emprrg:wem, e o mais que possa servir de base 
á fixa,çfio d;L tax<t. 



76 ACTOS DO PODJm EXECUTIVO 

§ 2." Os que fabricarem bebidas alcoolicas rle qualquer espe
cie, não comprehentliilas na isen<:iio rlo art. 5", n. 2, manifes
tarão mais a quantidade rlc litros ['I'O'luzida annualmente pelos 
seus estabelecimentos. 

Art. 10. Apresentadas á Recebcr1oria. as declarações de que 
trata o artigo antece(leute, o sub-rlirector as distribuirá por 
tantos empregados quantos tor·ern os rlistrictos em que, para 
cobrança do imposto, estiver dividi•lo o municipio. 

§ I." Coteja·1as as rleclarações com os rlizeres do lançamento 
anterior, os ernpreg:ulos rncarrcgarlos de cstur'lal-as as aver
bll.rã.o com a. notn.- Estr! conforme-. QUe rla.t.ariio o a.ssignarão 
no caso rle cowlm;irem n. um irnpo!'to igual ou maior a.o pago 
no anuo em aurlamen Lo, encaminh:UJ<lo-as ao sub-director para 
ordenar a inseripção. 

§ 2. · ~i <lo estwlo ilas rledara,çõrs rcsnlt:Lr diminuição no 
imposto, ou reconhecer-se a itwxaetirlão rla.s mesmas, - infor
mação minueios11 será prestad<t par(l, que se proceda ao lança
mento por arbitramento e se imponha a mull.a elo art. 32. 

§ :l." Das declarações que forem senrlo inseri ptas se entre
garão ás pa.rtes as segunrbts vhJ.s, ficanrlo as primeiras na Re
cebodorin., que n.s fa.r<i. enc:trlernar em boa e devidn. ordem. 
· Art. ll. O preço r lo a.luguel meusal, mencionarlo nas decla
rações, pa.ra base das taxas proporcinnaes ile 20 "f,, 10 •f. e 
5 o 1 "' sPrá o que constar dos recibos e contractos de arrenda
mento, ou o arbitmdo pelos encarreg:vlos rlo lançamento. 

A1·t. 12. O valor locrt!.i vo pa1·a o hnç:Mnento da taxa proporcio· 
na! cornprehenderá os a.rmazens de rl.eposito, nos quaes as merca· 
dorias não se acharem expostas á vnnda.; deven<lo-se, no caso 
contrario, cobrar tambem a. taxa fix:L que lhes competir. (De
cisão n. 47, de l2de abl'il de 1886.) 

Art. 1:1. A lh·ma indivülual ou razão social, que tiver no 
/município di versos est.a.br>le•~imcntos d:t mesma industria, pa
gará a taxa 1ix:1 rlo um o <L mnt.ado rl:t tax:L de carla. um dos 
outros. 

§ l.• Si, porem, os est:tbelccimentoc: lhrcm de industrias dif· 
fm•Pnt.l's, pagará a tn.xa iuteg,·al qw1 emnpctir :1 ca.rla um. 

§ 2." A:; l!ompanhi:ts e ~oeicdados <tnonyrnas pagarão a taxa. 
int<'gra.l de cada um dos f'rl11R cstabdr~)imnntos. 

Art. 14. O que exm·,,e,· rlitfm·ont.P~ in•ln~tr·i:LR no mesmo esta
!Jelf'cimr.•.nto HÓ p:tg:u·:·L aN t:txas lixa o proporeional tia mais tribu
tada .. 

§ I." Quando o mesmo i udivirluo oullrm:t commercial exercer 
diversas industrias e pr•ofissões em ·val'ias dependencias de um 
prcrl.io, serão eonsirlerru1as t01la~ como um só estabelecimento, 
!lr~do q 110 cst.ojam :;oh uma Ulliea :HimiuisLI'<lÇi'io e tenham a. 
me~ma. e se ri pi.uração. 

~ 2." Nfio ei;([o emntH'ehen•1idaf-1 no pa.ra[!rapho antecedente 
as iwlust.ria.s n profi~sões eonsta.nl<·s ria tahella B, e outra" se
melhantes, a:" qur~P~ pa.ga.riio a.s hx:as qu!l lhes forem corres
ponrlentes. 
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Art. 15. Os tribun:ws, as estações e as autoridades forne
cerão :i Receh,.tlnl'ia, q u:wdo lhes furem ped.irlas, informações e 
rela,ções autheutic 1s de quaesquer inrHvirl.uos, estabelecimentos, 
socied:ules ou rompanilias, que consta,rem dos seus registros e 
estiverem sujeitos ao imposto. 

Art. lG. O arbitra,mento terá logar : 
} 0 , quando os (leclarantes forem donos das casas em que se 

acharem as lojas, depositos, armazens, consultorios e escripto
rios. ou qun.udo o estabcleeimento não ocenpa,r todo o pretlio, 
avali:wdo-se nmde c·.;u;;oo :tlugnel rel:~tivo á parte d:t casa nm 
que r~wex.rr<~irhn, industria on profissão; . 

:!.", qna.ndo os dt~clarautcs oeenpa,rPm o predio gr:ttuitarncnte ; 
quando, semlo-lltes cx:igirlos, nãd apresentarem recibos do alu
guel nem enntractos dr~ locação, ou quando estes manifestamente 
nn.o repn·sc•nta.J't~m o pre<;o dos alugucis ao tempo do lança
mento ; 

3°, quanào o locatario augmcntar com bemfcitorias o valor 
locativo do prcdio ; 

4°, quando as declara<;>ões forem julgadas inexactas, ou não 
forem aprcsentarlas. 

Art. 17. No processo de arbitramento observar-se-ha o se
guinte: 

§ 1. o Designar lo pE\lo tli rector um cmpregarlo competente, pae
sará este a. examinar a iwlustria ou profissão que constituir o 
objecto da questão, toma.nrlo por ba.se as declarações apresen
tadas, q uawlo haja, a localida,rle onne estiver situada a loja ou 
f:tbriea., rleposito, armazem ou escriptorio e a capaeidade e im
portancia destes est:tbelecimentos; o valor locativo dos prerlios 
contíguos e ainrla a situação da industria submettida .a estudo, 
em relação ás eongenurcs, c prestará a respeito circumstanciada 
informação, de mo:lu a facilitar a mais perfeita igu:tldade na 
cbssi fie ação. 

§ :!.. " J~stn l;ulo convenientemente o assumpto, lanç:trá. o dire
ctor drs p:tdw, classi tican•to a iwlustri:t, e manrlando intimar a 
p<t rtr. q tw se ermlin·mar·:·~ ou recorrerá. 

1\rt. I R. J>;i.ra. oca kt!lo d:t pro~ttw:ã.o annnal das be.birlas al
coolie<v" n:1s l'a hric:ts Sllj<~itas ao imposto por litl'o, tornar-so-lta 
a mó li:~ rh tn·~dueç:•o r•os ult.imos tt·es annos. 

Par:q_(T<~ph!, lltlÍco. Ql!a.l!to aos novos esta.bf~leeimcntos. o eal
culo sera f(•iLo: 111> primPiro a.mto, por :trbil.t·ameuto, na forma 
do art. !'i; no sr~g-un:1o, pela protlucçã.o effeetiv;l, rlo JH'imeiro, e 
rw ü~rec\Ü'o, pela. mérli:L dos dons anteriores. 

Art. 19. O ar·bitr·:tmeuto Jl:tra o calculo do imrJOsto por litro 
<le proflllc1;iio nune:t ~'·rá infr.rior :1 quanti(bde flc 5.000 litms em 
Ulll :tllllO. 

Ad. :.?.íl. Os contribuintes porlcriio exhihir os livros commcr
chtf'~, aut.hentic:trlos e escr>iptura.do~ na tbrma. tla loi, pa;ra eon
tirmarem as suas declarações. 

Art. 21. Si as declarações de que tratam os arts. 7° ego ver
sa.rem sobre industria nova ou não incluída nas tabellas, pro. 
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cerler-sr.-ha deconlbrmirlade com o disposto no art. 17 em tudo 
quanto for applic:tvel. cleV0Illlo O infiJemante, além do que lhe 
e recommcnrlado, tlizer snbt·c o8 signa.r~s eaeactPri~ticos e fim da 
inclustria, sua importaneia., mmwira. como é excrcicta, e si póde 
ser a.~<~emelha.ila. n. alguma ria~ jú. trihnt.ntla.R. 

Paragra.pho uni co. As decisões soht•c inrlustria nova, não asse
melhavel a ontrn.s existentes nas tauellas, l!eriLo submcttidas á 
approvaçií.o l!o l\linistt·o da F:tzcnàa. 

Art. 22. A' mnrlirl:L que as dccl:tmr;õcs, a qne se refere o 
art. 9", 1brem sendo estwl:trla~. a Recebcrlori:t f:trá publicar pelo 
Diario O(fir.ir(l as ,:na~ dcliherações, r.em)ll'C qno estas se afa.s
t:u·om rl:tf' indicat;tle~ lbila~ pelas pa.t•fn~. 

Art. ~l. O J:wçamcnto l'~t:tr~ttlctlniliv:tmonto concluirlo no dia 
2S rlo mez ck nwm·oim. 

Paragrapho 1111ieo. As in,;t•.J•ipc}líes po:-f.f'rim·e~ a. essa época, 
efTeetn:vlas n:t conlbrmid:ulo 1lo ai' L 7", ,;orão em addita.mento 
ao mesmo lançamento. 

Art.~!. Com relaçilo ao lançn.mcnto ohsPrvar-se-lm ainda: 
§ I. o SeríL obrig:ulo n.o impoRto cnrrm~pondcnt.e a todo o anno 

quem ex.e1·cer a. industritt ou profiR~ão no mPz de janeiro, ainda 
que feche ou transtir:.t o m;ta.bf'lecirncnto antes de findo aqucllc 
peTio:io, salvo o db;posto no n. 2 -rleste p:trn.gmpho. 

I.• Quando o contl'ibuiutc começar :t exm·cer a industria ou 
profissão depois de janeiro, elle será relaeionn.do para pagar 
a quota a que 1or obrigado desde o primeiro dia do mez . em 
que tiver de começar a exercer :L inrlustria ou profissão. 

2. 0 Qun.ndo deixar de exercel-a antes de julho, será exone· 
r:tdo do pagamento rh segunrh pre~ta.çfio, si dentro do prazo de 
30 dias communic:u· o facto :dtecebe~l•n·i:t. 

Esta clisposiç·ão níío comprelwndo o caso àc fechamento do 
deposito, urna vez que continuo a c:ts:t rn.1triz. 

:.l." Quamlo se der o c:tRo (le incen:lio, tltllencia, obito ou fecha
mento da c:ts:t por or Iom da a.utoricl:Mlc, cobrar-se-h:1 o imposto 
até o ultimo dia do mez antecellente ao rln. cessação. 

4." A mudança de proJlssão ou intlustrüt para outra a que 
for·em applica.veis maiores t<tx:ts ohrigarit o collectado ao paga
monto d:t ditl'erenç:t das mesm<ts f.ctx.as, guardada a disposição 
llo ~ Jo, n. l, um;to a.rt.igo. 

5.0 A mnrl:w~·:t do estauc!lecimcmto p:tra c:t~a do maior ou me
nor aluguel, no decurso do exl!rcicio, não sujeita. o collcctado a 
1LIIgmento, nem lhe dá direito á diminuição do imposto. 

ü." No caso de tr:LUstbroneia do ost:tbnlecimento, o compra.dor 
deverá roqueret• dentro do pr<tzo de :311 dias a averbação para 
sou Home. 

7." A f<dta tle nverha.ção niio nximir·:í. o compraclor da respon
R:ilJilitl:vle pelofl impostos o multa~< Plll divhht. 

8." Si pelas clcei<Ll·açüm; de que t1·ab o art. 9• se reconhecer 
qun :t inrlustri:t íbi tl·a.n~fericla, ".~i eBtivnr sobrecarregada de 
divirl:t de qnalqtHH' natut'CZ:J., ~" ,:oht·r·~'f.:tt'fL na inscripção até o 
p:t~~õllll!'l)to d:1. IIH'.~lll:t dil'i•l:t. 
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§ 2. g As companhias ou sociedades que frrnccionarem no Dis
tricto F1~der<tl estão sujeitas ao imposto, embora tenham sua 
sédP em p;tiz estr:tngeil'o ou nos Esbflos. (Decisi:í,o 11. 65, de 26 
de abril de 188·!.) 

§ :L" Os que so acbn,rcm comprchcn•liclos na disposição do 
§ lo, n. 4, são obrigados a, eommunicar o ii1cto á Recebedoria, 
mediante <ts flcclarações a que se refere o ;_trt. 9•\ no prazo de 
30 dhs, n,flm de proceder-se ús nccessarias averbaçõc~. 

CAPITULO IV 

DO TE~TPO E l\IODO DA COflR,\NÇA 

Art. 25. A cobran(,~<t do imposto de imlustrias c profissões será 
rmlliz:ula it bocca du cofre pela Recebcdoria, precedendo annun
cios por e li tacs rws log;tros do costume c nas folhas publicas: 

1", em umn, só prestação no mez de maio, si o imposto não 
exceder de 100:3000; 

2", em d nas prestêtçõcs ig n<tos, nos mczcs do maio c novembro, 
si exceder áqudh quantilt. 

Parag-rapho unico. Si o conectado quizcr paga,r o imposto antes 
1J os pr:tzos marc;tdos, não lhe sora recusado. 

Art. 26. Nfio sera aclmittido o pagamento da, quota de imposto 
relativa ao 2'' semestre de um exercício, 1icar11lo em di vida a 
do semestre anterior. 

Art. ;a. A cobrança nito realizada á bocca do cofre será 
agenciada, antes do recorrer-se ao meio executivo, pelos co· 
braclores. 

CAPITULO V 

DA CONT.\BILIDATJE E FISCAI,TZAÇÃO DO 11\IPOSTO 

A1·t. 28.: II:werá, para a escripturaçito, os seguintes livros 
1°, de lanç:unento r1o imposto (instrncçõPs n. 154, de 28 de 

abril de 18:10, §§ l" e G·, e decreto n. 0766, de 14 de julho de 
1887, art. 6°) ; 

72°, de certiclões de divid:1 (decreto citar1o n. 9766, art. 8); 
3\ do contns cm·rcnks com os cobradores (instrucções citadas 

<1 e l ~:-JG, ~ ·1"). 
Art. :Z~I. Compde a fiscaJiz:tção do imposto ao diccctor da 

Reccbrrloeict por• si o por se,us emprog-<tclos e, ainrlct, na parte re
lativa ao lançamento, por meio de íiscaes nomeados rlentre os 
cmpl'üga.dm; de Fazcnrln. e rlisseminarlos pelos dim~rcntos distri
dfls f'lll qne Sf~ rlivide n Di"tricio FerlPral. 
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Paragrapbo unico. Esses flsoaes, que porlerão ser os mesmos 
dos i"mpostos ne consumo de fumo e bebidas, serão nomeados 
pelo mesmo rlirector, e não terão outra remuneração alem de 
50 o; .. rlas rnuUas que forem arrecalladas em vir-tulle lle iJifra
cções verificada.!! pelo seu zelo 

Art. 30. A Recebe!loria remetterá mensalmente á Directoria. 
das Rendas Publicas do Thesouro Fecleral uma demonstração 
das multas arrecanadas e, com o b:tlanço de cana exercício, a. 
estatística do imposto, a~ornpanharla das observações conve
nientes. 

Essa estatística compr-ehentlerá t.wlos os estabclC'drncntos in
dustriaes de qualquer natureza, a.in•la mesmo que não estejam. 
sujeitos ao impost.o, por gosarem de isenção. 

CAPITULO VI 

DAS MULTAS 

Art. 31. Os infractores dos arts. 7• e 9• fica.m sujeitos á. 
multa de valor igual a quota ne um semestre do imposto, com
tanto que não exceda de 200$000. (Decretos n .. 56\JO, art. 22 § 2• 
e n. 9870, de 22 ele fevereiro de 1888, art. 26 § 2".) 

Art. 3·!. Os que apresentarem neclarações inexactas serão 
puninos com a multa de 50$ até 200.tOOO. (Dec1·eto n. 5690, 
de 15 de jull~o de 1874, art. 20, e n. 9870, de 22 de fevereiro 
de 1888, art. 18, paragrapho uni co.) 

Art. :33. Os que infringirem o disposto no art. 24 § 3• serão 
sujeitos a multa igual a metade da differença entre o imposto 
lançado e o que se verificar ser devirlo, sabordin:L'lo o princi
pio ao estabeleciclo no art. 31. 

Art. 34. Os que não pagarem o imposto nos prazos rlo art. 25 
incorrerão na multa de lO 0 /o. que sera 1\leva,.Ia a 15 "/o, si o 
deveclor não realizar o pagamento até 20 de m:tr<;o rlo trimes
tre ad.1icionaldo respectivo exercicio. (Lei n. 3:Hs, de 2tl de ou· 
tubro de 1887. art. 80, n. 1.) 
· . Art. 35. Incorrera na pena de responsabilidacle pelo imposto 
. que deixar de arrecadar o empregario que concorrer para a in· 
fracção do art. 26. 

Art. 36. Osinfractores dos arts. 43 e 44 incorrm·;io mt multa. 
igual a um semestre do imposto, nãoexcc-1ente de 100$, obsei'• 
vaúdo-se a respeito o que dispõe o regulamento do sp,llo. 

Art. 37. Só o director da, Recebedoria poderá impor as mul
tas comrninn,das neste capitulo. 

Paragmpho unico. Pt'Ofcri'la a decisão, scr:í. int.ima1l:L :LO in
fractor para pagn,r a multa no prazo rle 30 rlias, findo o qual, 
não sendo paga, promover-se-ha a cobrança por meio executivo, 
salvo o caso de recurso permi ttido pelo art. 38. 
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Sendo negado provimento a.o recurso, a. oobra.nça. eft'ectua.r
se-ha nepoi!l ne nova intimação com igual prazo. {Decreto 
n. 9870, de 22 de fevereiro de 1888, art. 49.) 

CAPITULO VII 

DOS RECURSOS 

Art. 38. Das decisões do director da. Recebeàoria em matcria. 
de imposto ou multas h:werá. recurso para o Ministro da Fa.
zenrla. 

N. I. Os recursos serão, intentados dentro do prazo de 30dias, 
contarlo da publicação nos despachos. 

N. 2. Nenhum recurso sobre multa será. intentado sem o 
prévio deposito da importa.ncia sobre que versar a questão. 

Art. 39. O Ministro rla Fazen'la póde conce1er remissão total 
ou parcial rlo imposto. não só no caso de facto extraordinario, 
como no de escassez dos redrlitos da industria, e a decisão pro
duzirá. effeito emquanto subsistirem as causas que a determi
naram. 

Paragrapho unico. As petições para remissão do imposto, nos 
casos deste artigo, podem ser dirigidas em qualquer tempo, por 
intermedio da Recebedoria. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAII:S 

Art. 40. A Intendencia Municipal e a Capitania do Porto não 
podem dar licença para o exercício de ind t!,;tria ou profissão 
aos que não exhibirem conhecimento do pa ·a 1:ento rlo imposto, 
ou não mostrarem, por rlocumento da cst? .. ão íiscal, que estão 
delle isentos. 

Art. 41. A Junta Comrnercial suspenrlerá. do exercício os cor
retores, leiloeiros e interpretes do commercio que deixarem de 
pagar o imposto nos prazos estabelecidos. 

A mesma obrigação incumbe a Intenilencia Municipal, chefe 
de policia, inspedor rla Alfandega, directores na Receberloria e 
Estrada de Ferro Central, em relação aos despachantes e seus 
ajudantes. (Decretos ns. 806, R5ô e 863, ne 26 rle julho, 10 e 17 
de novembro de 1851 ; decreto n. 5690, rle 15 de julho de 1874, 
e decreto n. 9712, rle 5 de fevereiro de 1887.) 

Art. 42. To·las as intimações por motivo deste regulamento 
terão Jogar pelo lJiario Offi.:ial. 

Art. 4:~. Nenhuma escri ptura de transferencia se lavrará 
sem que rlella conste por transcripção a certidão de pagamento 
do imposto. 

Poder Executivo 18118 6 
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Art. 44. Nenhuma ncçã.o pmlcrá o eollect:tdo propôr ou de
fender em Juizo sobre questões rel:tti vas ú, stut indnstria ou 
profissão, sem f1Xltibir a decl:tra•:fw de que trata. o art. 9> e o 
conhnciment.o elo pagamento i!o imposto elo nltimo exercício. 

Par:tgr:tpho uni co. IJo mesmo moi o nPnhurrm causa por fal
lencia <JU outro motivo será julgaria, s<~m o IJa,gamento prévio á. 
Fazend:t Nacional <lo que d<'vitlo fpr. 

Art .. 45. O fi~c:d niio impõe multa~ ; vnrilie[l, cuidado~nmente 
a inf't•acção c lev:t-:t ao c•mlu•<'inwnt,o <lo <li redor p:tra a impo
::;i<;ão <la.s mult:ts quo no ca~o enubl~t·. 

Art. 46. A arrecarl:\çãodo imposto no f1XCrcieio de if\!)8 será. 
feita nas épocas rletermimul:ts pelo regnl:tmento n. 9870, de 22 
rle fevereiro do 1888, e pelo lançamento eunfeccionado no anuo 
de !Rm. 

Art. 47. Revogam-se as «lii'lposiçõcs em contrario. 

Capital Fed,ral, 11 do jan'}iro de 18'.J8.- Brmtanlino ele 
Campos. 

TA11ELIJA- A 

DAS TAXAS FIXAS DAS !NilU~'l'IU .\S F: ! It• lf,SSÕE:S 

CLASSES 

Primeira ..•.•.•....•.•......•.••.•... 

Scgunrla .....•....... , •.....•.••..... 

Terceira ........................ , .... . 

Qu:trf,a ......••.....•. , ........•...... 

DISTRICTO FEDERAL 

CIDADE 

lô0$000 

80$000 

40$000 

20$000 

FÓRA. 

DA CIDADE 

80$000 

40$000 

20$000 

10$000 
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TAnELL \- \. 

Agu:tr11PI1Lc (m0rc:doe por grosso ou enmmissario d0). 
Algo lào Pn:-::tcl~:tdo (IIH'l'l~:-ulor 011 cornt11issario rle). 
Armarinho por g!'osso 011 em gt·:udc es~al:t (emprczario 1li'). 
Armeiro, com esbLclecimonto. 
Assucat· (nwt·c:uJoi' por grosso ou commis.:::a r:o fle). 
C:d'é ( rrwt•c:lrlur 1nr· gt·osso, commiss:uio ou ensacc:t·lor tlc). 
Ca lc;a,1lo (nwreaclot' pot· gTosso 011 em gl':trHle cse:Ll:1 t~c). 
C;tmlJista (o que l':tz tra.tts:tcl.~õrs sobre nwe:la). 

83 

C;u•ne secca. (me r c:vlm· pot· gt·osso ou em gran<le escala, de) 
Ca.reos. cat·euagens e outt·os vehiculos S::Jmelhautes (rncrc:dor ~~o). 
Carvão de pedt•:t ou cuke (mol'cador por· grosso ou c:n gramle 

escala. de). 
Descontos ocmprcstimos ele clinlwir·o (cscriptorio de). 
Diamantes (mcl'cauor 1lc). 
Dique ou mm·tona, (Cll1lJJ'eza.rio de). 
Elevador, guit!:laste ou ea.brea, (idem). 
Fazendas (mcTcador po:· gl'osso ou e:n gran.1c escala ele). 
Ferragens (i1lem idem). 
Ferro (rnct·cadot· por gt·osso ou em grantle escnb de). 
Goncros a.limon ti cios (i:npor'tadot·, vcwlcn-lo por grosso ou 

tamb::Jm a rct:tlho). 
Gornrn:t el:tstic:t (m~t·c:ttlor• por grosso ou em gra:-de es~a.la de) • 
.loiLlheir·o, com (•st:tlwle<~imcnto. 
Low;:t de lXH'C~~Il;wa. vidt·o ou crysbl (mcr~:dor de). 
·Motlits (e11pt•cz:trio de lo.i<t do). 
Ouri vcs (l'ilhricante ou nu'reador do joi:ts por gro:::so ou em 

grande useidiL). 
Peri'ttrn:u·ia~ (mcrea,tlor dt~). 
Ra.pú (itkm). 
Relogios (idem). 
Roupa feita (nwt'<~a<lor por grosso ou em ge::tt1'le ~.::aht de). 
Vinho (mcrca.rlor por grosso ele). 

SEGVND:\ CL.\S;-;E 

Alf;liatc, com csbtb.~lceimcnto, vendcnLl.o roup:t feita ou fa. 
zenclas. 

Animars 1lc aluguel ou a trato (estabelecimento de) . 
• \nim:ttogt'itpho. cinematogr:tpho, ka.leidoscopio, kindo ~cnp!o, 

pJt,)!t!IJtl':\ plpl f~ Sl'lllPlhitBtf':) (ClllPI't'Z'll'ÍO de), 
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Architccto ou contract:1dor rln ohrn,s. 
Azeite (1w~rcarlor dr.). 
H<tJn.nç-a s (idem). 
Bilhal' (emprr•zario d(' cnsa rir'). 
Bilh:t,e (t':dn·ica.nte ou mm·e:HL't' rl<·). 
Brinqw•dos (mrrcarloi' dr· \. 
Ca,lwll•,•irr~iro, n h:u·hr·iro, e•\!11 r•<hl•PJ,•,·irnrntn, vcnrlcnrlo perfu-

m ;u· i <ts. 
Cn l ( nHm:ador dr~ ). 
Calç:ulo (InPl'f':Hlot• P!H JH'f}lt<'!la. r'S'':tl:l, rl1•). 
Cn.hkireit•o, <'(ltn p;.:lalwll·t·in\f'nto. 
C:tmisas (JJwt-c:ulot· df'\. 
Camp:tinh:t~: ~~ :tpp:tt't'Jlt,,s P]r·etrkm~ (irkrn). 
CantP SPf'r~a. (nwt·,~;I,I]()J' 1'111 J.H•qur·ua, esr·:lla. dr~). 
Ca,t'J'Il (;tltt.!!:ldol' !11• m:1i-.: dr· tll!l d<' qu:tlt•n ro:~:1:-:). 
Casa ou aJH>cr~lllo.-.: tnol,ili:vlns (:,Jw;:til'll' ''''). 
Casa rio :-::~n:lr~ (<'llll'l'•'Z:•J·io dl'). 
Casquinlt:t f\ h1·on:;,r• (IIH'I'ea,~lr•t' do objr•dos rlr•). 
CPt'r•:ti'S, r·.om ouiros gr~tH~l'tlS (mr•t'l.'illlor rl~'J. 
Cet·ir•im. com p::;t;dwlr~cinwntn. 
Clt:1 p!'\rlS 1 JJU'l'earlor iiP). 
Cltat·uto~~ P <'i;IitiTtl>~ (i~l,•m). 
Cimr_•uio (i•!r·m). 
Cof'rr·~ dn ft•t'l'O (idem). 
CuiC'ltOI'i t·o. <'tHn f•st:tiH>lt•c·i nwnto, Yt'!1(1endo movPis. 
Cnllt~e·j,, (di f'r'r'l ot' d"). 
Comrrli.-:,,~t·:· dt· :.~·(·Jw!·,,< 'Ht ~~t'I'\'ÍC<'~ n:í!l r•-p(\r~ifkados (cscriptorio 

de). · 
CllnO·iL:t!'i:t (r•mpn·z:tl'it) 1kl. 
t'Ulll'll~~ (lllt'l'f':lflot· dr•). 
llenti:-ct:~ .. t't•lH r·:'l;i.IH•J,,·iJitr'ltlo. 

lJI'Ilg'\1 i" !:1. 

llyna.mi!t•, pr>lvor·;•, r· ntd!':t~ m:dt•t·ias n:qdo.siva~ (mcrcn,dor r1c). 
Esp.elhn~, ljltitt11'!1.'i I' nJ••I•it!l i.'-' (t::ltt·i···•:JI" '''.! ll!('l'e:tr1orde). 
Estt v:ulr 11'. 

F:trinlt:t, dr• Lt·i•_ro (llli't'<'il l11t' d(•). 
F:tzr'lH)itS (nwt:cad'll' ~~m JH''I'~'''I;t, (':<t·:th dr•). 
Fr·rt·agell." (id0m, id<•m). 
Flt~l'f''; :1 ri i lki;w:-; ( l';dwi•~:I.IJ I!' ott !1\f'l't':l •l"l' rlr•). 
Fo~_,.,-;,.,, d!' l't'l'l''l (idr'Jil, idr'lll). 

Formi,·i·l:t. n ino:r·clki:\;t (n:t·t·,·:tdt•l' tti'). 
F!Hilll (idr·m). 
(:l:ulr'> \ilt'<'llrn llll:tl't'll:ttlfl' 011 mt\J'<~:••lol' 111·). 

(;;lt\111';\·:;t.ll:tl' OU liiU:II' (lJ!I'I't':l<hJ• il••i 
(;1'111'1'1): ;J.!illli'!lfif'io-.: (illf'i'f''''l•.: ,,·,'i·,:· I I,.!,\' :li•). 
I !o:~pr·,l:Jt·i:t 1 1'111 pt·:•z:LJ'i'• dt•t. 
J li \llliÍ 11 :li':··' l J •uld in (i <Ir 'I li). 

lll:'1·1'illlll'rtlr>-.: :-;:•Í:\idilh•:'" c•it·~;J·· ·it '' ft!!'': · 1•l•li' tl"). 
In:.:Lt·ttlll~':till.-.: ilr! lllll ,j,·;t, (id"r'!). 
1\.nt'l>il'f\1 ( lll''' 1':1dt•l' C'!ll Vl'it!Jd•~ r· '(•:ti:•. k I. 
Jíi11 '!!1 1 ', •,l'l!di'!Jill) l>iJit••Í,, rlt i1.i·! i • 1.· f>Ít 1;1: :tlt~ordÍc'.il}O:, 



ACTOS DO :FODEn EXECUTIVO 

LampisLa, eom <\sbbolocimento em grande escala. 
Licoro~ e ontr:ts belJidas (mercador ele). 
Liqui1bntcs Clllll!llOreial's, com cseriptorio. 
Livro~ (JnC'l'Cador de). 
Lotcei:t (tltcsom·<'iro, agc•nte on morc:1tlor de bilhetes de). 
Lu vns (mc•rc;H1ot• <l<~). 
l\la1:<tmes (idem). 
1\laehin:ts agrü~olas (ülc•m). 
l\1adeil·as (i<lrm). 
1\Ia,t·mm'<\ <'lll llnüo ou em olJl'as (nwrea<lOt' por grosso de). 
1\bsc:tU~ do joia~. 
1\l;dc~. (t~!ts:u·.ead<lt' ou nwt·e;u]or ék). 
1\l:t.tc\l'i:Lo~ par:L cpn-..:Lruet;ão (rncrc<.vlor de). 
1\Ici:t~ (idem). 
l\luv<'is tl<• m:vlc·il'a (i<lcm). 
N:tvio (l'!'f•bdot· do). 
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Ou ri vos (f;tbrie:mto ou mercador do joias em pequena escala). 
Pad:t l'ia, (('lllJH'<•;.a,rio de). 
P:qlel o oh.i<'CtiJs pal'a cscl'iptol'io (mercador de). 
l'a pel pint:ulo (i<Lcm). 
P:ttinaç·ào ((~mprez;l.l'io de casa de). 
Perll'cim (cmpt·ez:trio de). 
Plwtogra phi:t (i 1lem). 
Pianos (JJWJ'e;vlor ch•.). 
Prorltwt'os chimieos (idem). 
Reboqm•s a Ynpor (mnprezario de). 
Roupa, t'm peq 11c:m escal<t (mercador de). 
Sdli llS ( irll~lll). 
Sirglwit·o, com estabelecimento. 
Talmeo (lllC'l'cador de). 
Toueiuho e q1wijos (mel'caLlor por grosso ou em grande es· 

cala, do). 
Vagondc•s (fabr:cante ou mercador de). 

TERCE]IRA CLASSE 

A1lvog:1tlo. 
1\gente elo locaçil.o de serviços pessoacs. 
Aguas minor;ws (fa,lwicante ou mercador de). 
All'<Lia.t.e, com c•st:d.\dccimento, nJ,u venclen(lo roupa, feita nem 

ützl~nilas. 
Arm:ullll', com ('~tl!,heleC'imento. 
Arm;t,rinlt•> c~'n lii'lllH'II:t <"~c:tl:t (mnprezario <k). 
Aspltalt:ulnr. 
Avaiiadur ou ktbnce;ulol' . 
. Ares de lux.o (mercador de). 
Ba!mleiro, eom "stahüocirnento. 
H~wlws 1ln a.gua, <locn (l•mprezario do casa (lo). 



ll:tnhm de agtl:l s:tl.<J:t·ht (cmpl':'t.a;·io de bnt'ca ou esto.béleei· 
meu to rl(~). . 

Bi:'ePHtu~ (mcrc~rlor r1P). 
Bote dn VPnrler eomiJ:t (elllpt·c:z:tr·io rl")· 
Botequim (iclelll). 
Ht'onzcadnr. eom <:~t:tlH'ler~imcnb. 
Ca.l)('lll'it·!'it·o e lnJ·k.ii':J, Cillll ('~talJ<:lr•cinwato, não van·lcndo 

pcl'l'urnarias. 
Cahcllo (litbr·ic:1nU~ ou ltlf'L'e:vlor de objeetos rle). 
r,,~,r,·~ (Plll]ll'l~Z:u·io r 1 1~ (•:-:l.:!hr~lr~r·irncnt.o rlc de~polpar ou limpar), 
Cal'ó rnoirlo (l';tln·ic:tnfr~ ou m<>rc:t•'or· rlc). 
Ca.nnos dr~ cllurn h:1 ( l';tlH·ieanÜ) r tU mPn':vlor rlr'). 
C<.trt·o (a.lug:vlor de um rle quatro J'nrlas). 
C:ttTO (:tltig·a, 1ot· dr~ mais rle nrn d<~ rlu:1s m:la~). 
C:u·t·o brJiH(tlitn (<~ltllll'l'Z:tl'io de). 
C:tt't'oç:t:-: (l';tlJrieantc, concc~l'b:loe ca lilPl'c:dor rk). 
Ca.tTrJ~·:t (;d ttg":l(tor rle um;t ou mais rl(~ q u:ttt'U ro·~a.s). 
C<ts:t rlP m:d.t~t'nicléuto (r•tupr·rz:tt·io dr•). 
Cas:t de }nsto (irlem). · 
Cet'V<\ia (mrt·ca.clm· de). 
Chú., Cl~I':L l' SOilWilt.Os (illt•m). 
Ch:tpr'•os do sr1l (t"~t hr·i~~a.rdt~ ou mcrc:ulor clr.). 
Ch:tp(·nsllO sul 011 dn <':llwç:t (mr.rea.:lnr r1e ad.igos para). 
Choeolato ( l':tbl'kante ou mrl'e:l.clor r~e). 
Cobr tnr:as (:ti4Ct1te cnmr~StTiptorio de). 
Colchocit'o, com estalwlocimonto, nu.o YPIHlcndo moveis. 
Cnllr•t(•s p;q·;~, scmhm·a. (l';dn·ien.ntc ou mr.rea•lor ele). 
Corrr~eiro, com est<dJc•lc:cimttd.u. 
Costm'oira., iclom. 
Dentista, sc·m est:tlH•lrcimr:tto. 
Dour:vlor o pr·nte:ulor, com C":-:ta.hrlr•eim~~~to. 
Emh:n'c:rçii.o miw1a (l'rct:ulor ~~~· m:tis elo uma). 
Eng<mltPiro civil. 
Escovas oa vassouras flna.s (!'itbt·i~~anto ou merca.rlor de). 
Estul':ulnt• e t:t[lO<'r•it·o, com r.sL:tltc•lN~ii!H'Ilto. 
Feno, :tlf:tl':t. f) outt·:ts lil!T:tgl~:ts (tllet·cadur de). 
FerTa, lur·a:' (idr.m). 
Forro <'lll mnvcds (l':tht•ieanLl) u11 nwrc:trlor de). 
Fog-ns rlr\ :t.rLifieio (illfltll). 
Oa.dct sttirto, on·lhutn ,. l'iljll'Í!!U(IIU'l'l::ttlot'rlr.). 
liolo (idr·m). 
Gc~twt·os alimentícios (mrre:trlor de ~encro~ rlo paiz c de :t1gun::! 

CRtnngeil'Os nn, f"órma, <l<t ·:2• nrlvertr~nch). 
Ges<:o (rn('rc:ldm· clC'). · 
rlomtn:t r•ln:-:ti~·:t (l':tl)!·ÍC':lnt,~ oa mr·r·c·:tdor df' ol,jectos de). 
Üllill'rla-1 i v r·, 1::. 

Jmag<·n~ nu est: 1 tr1:rs (mpn·:ulor df'). 
lutel'prl'Lo r!n e:mtnH•t···i~~. 
Kio~qw', n~wlr~n(ln sú bilhctc·s elo l()t '':·Lt ou lJeltir1a~~ alcoolicas 

(f'lllJll'('Z:Il'iO rlc). 
Lal"li':lfrJPi•t lll!'!:illllt';ri,.n (i tpm). 
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Lash10 parn. navióS (mercador de). 
Latoeiro, com estabelecimento. 
Lenha (cmprczario de cstancia de). 
Leques (mercador de). 
Lithogr<tphia(cmprezario de). 
Livros usados (mercador de). 
Louça de pó de pedra (idem). 
Machinas de costura (idem). 
Macllinas hyrlraulicas, ou bombeiro com estabelecimento (idem). 
Madeiras (apparellmclor de). 
Mal'ccneiro, com estabdccimento. 
Marmor·e (merea,rlor ou !abricante de obras e artefctctof! de). 
:Mascate de fazendas, roupa feita, calçado ou objectos de arma· 

rinho. 
Massas alimentícias (fabricante ou mercador de). 
Mate (emprez:trio de engenho de soccar). 
Mate (mcr~ador em pequena escala de). 
Meclico. 
Moinho (cmprezario de). 
Moveis usados (mercador de). 
Musicas impressas (idem). 
Parteira. 
Pesos e meclidas (mercador de). 
Pharmaceutico, com estabelecimento. 
Phosphoros (lh,bricante ou mercador de). 
Pianos ( concertador de) . 
Retratista, com estabelecimento, não trabalhando por machina. 
Roupa, de fantasia (alugador de). 
Sabão ou velas de sebo (mercador de). 
Sanguesugas (idem). 
Selleiro, com estabelecimento. 
Solicitador ou procurador de causas. 
Tapioca, polvilho e fubá (mercador por grosso de). 
Theatros e casas de espectaculos (director ou em prezaria de). 
Tintureiro, com estabelecimento. 
Tiro ao alvo (empl'ezn,rio de cas;1 de). 
Tubos para eneana,monto (mercador de). 
Velas de stcarina ( mereador de). 
Vesti rnentei ro, com estabelecimento. 
Zinco (mcrcarlor de objf\ctos de). 

QUAR'rA CLASSE 

Açnu~ue (emprc'z;t!'io de). 
A~l'illletl:"OI'. 
Algodã-o (ütbric:tnt<~ on mercador de pastas de). 
Amolarlor, com estil,belecimento. 
Antlttlleio" (agente ele'). 
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Arame (fh.bricante ou mercador rle ohjectos de). 
Arçoeiro, com estabelecimento. 
Arroz (cmprezario rle est.a.belecirnento rle rlesc:tscar e ensaccar). 
Aves para alimentação (rncr·eador de). 
Barbeiro, com e;lt.a.bnlcr.imcn t.o. nií.o venrlendo perfumarias. 
Bilhar (concertado r rkl. 
Bone!s lfabric:tnte ou mcrearlor rlc). 
Bordarlor, com estabelecimento. 
Bote rlo vender frnctas (emprezario de). 
Botões de osso (f:tbricant.e ou rncr·c:trlor de). 
Ca.deims (alugador rlP). 
Carleiriuhas c litoiras (i<lmn). 
C;tius para. qnalr}lter uso (fahric:tntc on mcrcarlor de). 
CalaDttc, com cst:tbelcci meu to. 
Calç;vlo (merca lorde ohjed.os miwln.;; p:1.r:t ra.bricação rle). 
Caldo rlc canna. (mr\re;t'lor· •le). 
Callist:t, com est:tbf'lecimrrtf;o. 
Carpinteiro, idem. 
Carro (alugador de um de rlu:1,s rodM). 
Carroça. (:tfug:vl.or rh\ nma. mt mais rir~ rln~.:~ rorhs). 
Carros, car·r·mtgens c outros vchicnlos semelhantes (concer-

ta·lor· de). 
Carvão vegetal ou coko (mercador pol' miudo de). 
Cebolas (mm·cador de). 
Cereaes, não venlenrlo outros generos (idem). 
Chamincs (empr·czat·io r1e li mpcz:t •le). 
Ch;tpéos (ollicinl!. do conecrt;u·, l:tvar c cnforrnar). 
Côcos ( rnercarlor de). 
Colchetes (fabt·icautc Olllllerf':t•lnr ilP). 
Conserveiro. 
Cor•loeiro, eom e~tabeleeimento. 
Cosmorama ou rl.ioram:t (emJH'ez:uio rle). 
Couros (o!Hcina de surrar ou benelicbl'). 
Cutileiro, com estabelecimento. 
Embarcação minrla (fret.n:lor rle um~.). 
Embutidor, com e~tabelecirnPnto. 
Empalhrtrlor, i1.em. 
Encarlernador, idem. 
Engarrafador, idem. 
Engraxarlor, idem. 
Entalhadol', irlem. 
Escovas e vassouras grossas (fahric'l.nte 011 morcarlor de). 
Esculptor, com estabelecimento. 
Ferra<lor, irlem. 
Ferreiro, i<lem. 
Figur;ts rl.e gesso on barro (fahriea.ntn on merenrl.or rle). 
Fólle~ (Hem i ·lmn). 
Fôt'm:tH para crdç;vlo 'i•lem i·1nm). 
Frutas A:>f.ran!!'eiras (mercarlor·<lo). 
Funileiro, com ost.aiJelecimento, ~omoltj•••·.i.<JS par:t obra~ hydrau

licas. 



ACTOS DO POJJEB EXECtTTIVO 

Galões (fabricante ou merc0dor rle). 
Gttrrafas (met·,~~.rlor rte). 
Gn (:tpp:trelh:Hlor rle). 
Gravtt(lor, rom rsL:tbelrcimonto. 
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Imagens ou ec:t~ttlt:l s ( f:tbricante ou encarnttdor rlr). 
Instrumentos de musk:•, (concertn.rlor rle). 
Imd.J·umc·ntc's seieut.ificos e eiruq~icos (iclom). 
Jor·n:ws (:1r.rcnte rln assi~rHLtnr:ts de). 
Kiosque, nilo vetdc•wlo bilhdcs de lotrri:t, nem bcbi<las alcoolicas 

( OlllJ Jl'O:~: triO r lo). 
Lampista, com esLaholccimento om Jlc·qncna escala. 
La.pidario, com Psbllelecimc.nto. 
Lavagem de ~~asas lcmt•rez:trio de). 
Lavnndoria (j.1r~m). 
J.avr:tntro, eum rst:Jhrlroeime'lto. 
Leite (mcrc:tdm· de•, eotn esl:lbc!(•eünento ou rsbbulo). 
Lrquo-~ (cow~<·rtarJor de). 
Linws rlo ar;o (OIIIJH'ez:trio rln otncina rlc rccortttr). 
Louça. de b:q'J'Il ( Hwrcrt~1or do). 
Lou~~:L (coneoT·t:vlor dt•). 
Lustrarlot·, com cst:tbelecinwnto. 
Maehi11as de costura (eoneertador de). 
1LtnC!l!IÍ!tS (f":dli'ÍI':l.nte nu rnr·rc;v1r1r rle). 
1\Ia.sc:dP, n;'ío <~1m pl'eltr~!ldido nas ;?.• <· :1• da.sscs, nem vendendo 

gPtJC'l'll~ ;1li Illl'.!ltit•io:'. 
Ou e i n·s (<'tllll't>l'La.:1m·). 
Púos pa.r:1 tam;l,llt1 'S (í:dJt'ie:wtc ou nwrettdor de). 
Papc·Fio e p:q,el pat·a etubmlho (mercador de). 
Pa.ut:11lor !le p;LJ'!d, r·om estabelecimento. 
Pedras Jnra. tn:1illl\l) (lllt'l'c:v~or de). 
Penteeiro, cora f'st:t belccimento. 
Pese:ult1 (mr·n·:Hlut' rlc, com rstabclecimento). 
Pianos (afin:tdtH' d(~, com estabotecimcllto). 
Pintor. com esta,hr·lel'imcnto. 
Pl:tutas, sr\lllf'!ltes e tlorrs müuraes (mercador de). 
Pli~sés (f'aJJr·ie:mte ou merc:~dor dr). 
Policiro, cum r·stabelecimento. 
Raneho (emprez:trio rle). 
Rülodos lcc)ncert:tdor rlr, com estabelecimento). 
Rouj,a usada (nH·r·<':1dOI' d!•). 
Snenns (idl'm). 
Sal (idem). 
S:qmtriro, rom (•sL:I.bclcl'imc:nto. 
Selins us:vlus (mrre.:Jdor do). 
Serralheiro, r:' •In rst:IIJr~I(~CilltPllto. 
Ta.manqur'il'O, i•1r•:n. 
T:tlltH'Íl'U, i·lt•JP. 

Ti11t.:1 ~ (lllnl'l':l!l'l'' <if·). 
Tir~t~; bi>t'datla~ (!';dn·i(•ante on liH'I'e:u1or· de). 
Torneiro, com est:LlHllecirnento. 
Touc:1s o e:1.p:1ede~ (rnercador de). 



gO ACToS tJO J:Obttl ~Xr,:~U'rtVO 

Transparêntc-s (Cabl'icant.e ou mct'éarlot' de). 
Typogt•aphht (em}lre:mrlo de). 
Typos (litbricn.nte on mcre~vlnl' de). 
Veln,s o vontilarloi·cs pat·a n:Lvio:~ (itl0m idem). 
Vetcrinario. 
Vidraceiro, com ostabPlrcimento. 
Vidros para. drogas on medicamentos (rnorca.dnr de). 
Vimo (lhbrica.nte ou mot·ewlor do ohjcdos de). 
Violeiro, com estabclccinwnto. 

ADVEI~TI~NCIAS 

Pagam ns i.:1.Xas d(·:;:bt t.a.holl;~, n.s sor~ie·lívles anonyma.s, qun,ndo 
não C:)tivcrem ~ujPit<t:) :'t flp;!, '/"·:o suhl'e os dividendos. 

2'\ 

Só po:lcm ser comprühcn(licl:ts na 3" da~so desta, t:tbella as 
casas de gmwl'Os alinwnLieio~, cujo fundo em geunt·os do paiz e 
estrangeiros JJ:I,o Pxeedrt· rlu l :OOO~O(HJ. 

3~ 

Pag<U'iio as taxn,s dn, bhr>,lln, I~ os cst:tbolccimentos em que 
se ütiJricarem ou vrndt•rem behill:ts akoulicas. 

C:tpit:tl FC'lel'al, 11 de j:wdt·u llc 1808.- flemco·dino de 
Campos. 
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rrABELLA -B 

bAS INDU.;TH.L\5 E P:10F183ÕES TAX.\DAS POR TAR1F'A ESl'ECUt 

Banco (agentE', clieector ou gerente de bn.nco ou 
sociedade a.nonymn., quando remunerado) ...... . 
O presidente elo estn.bclc~imento pagará como 

director c IIl<tis 25 °/n da taxa acima., si tiver 
vencimento superior ao de director. 
B<LIHJ ueiro .........................•.........•.• 

~ 
de fundos publicas ....•............ , •• 

Co!'l'otor ctc mercadorias ...................... . 
ele navios .......................•... 

O corretor, que accumular mais de um dos 
ramos de corretagem. pagari a taxa mais alta e 
25 "/n das outras. 

O agente ou aju~lante de corretor pagará a quarta 
parte das t;txas a que são sujei tos os corretores. 

( <1a Alfn,nrlega ...............•.. • 
' da Intendencia Municipal, Rccebe

DC'spachantc Í doria, Policia, Estrada de Fer:r.·o 
, e de out.ras repartições .......•.. 

Os nj udantes de despachante pagarão 50 n 1 o destas. 
Emprestimo ~obre penhor (emprezario de catla de). 
Bippwlromo (emprezario de) ................... . 
Leiloeiro .........................•............. 
Navios de vela ou a· vapor (agente, ou consigna-

t:trio de) .............•.....••.....•....•...... 
Sociedade anonyma (agente, director ou gerente 

de companhia ou sociedade anonyma, quando re-
nl une.r:tdos) ..................•.......•••.•..•• 
O presidente pagará como director e mais 25 o;" 

rla taxa, si ti ver vencimento superior ao de 
director. 
Trapicheiro ...•.......•........•.•...•.•.•••••• 

300~000 

1:500$000 
450$000 
300$000 
150$000 

100$000 

36$000 

600$000 
200$000 
500$000 

120.~00 

200$000 

600$000 

Capital Federal, 11 do janeiro de 1898.- lle1·nardino de 
Campos. 
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J>OS E...;TAHl·~LI·~CDm:'~T()S Jl\"DI'STI:J\ES '1\\:'\.\ JHIS Co:II HELAÇÃO AOS 
!\!1•:10~, J )f•; f' lê li)\ [i('(:;,() 

Engenho centr<l.l : 
N:lu l'fll Jll'egan,lo pl'il·.l ndos 1la. la Yillll';l, do (\lll

p!·r·z:u·i,~ !Jlt dl' ~f·tJ~ l'P!!d1•iro~: ...•...... 
~l:lis :~:1~11ilil !'•li' "\l'''"'i'Í!l :tli·. _ ........... . 

Fab1·ie:L 11tt ('lll[li'f'/.:t df' : 

Algod:1n (ri\• d"~I':II'n(::· 1) ••.•••• _ •••••••••••••• 
"\~~ '11<':1.1' <·li! rdill:ll'l, l!!<J\ i 1:1. 1'"1 :>:'IJ:t •l!J a. 

\":t.,l()}' •••.•••.••••••.••••••• ·- •••••••• 

J\f:t!S ;::f1 li) 1 l !'1'1' ''\)l'.!':ti'ÍO ;1 11·\ •..•.••••.•••• 

~~~·JldO [)11!'1\H'•::t lJIII't:tll:l ll!l ;lllitt):l{, 11\r

f;t.JI\ 1lc•sLts L:n:1~. 

Azllli•jns (\ mo:-.::dco>:. ....•....••••••.•••...•.. 
J\Jai::; l$:)111) por IIJII'T':I!'io ~~~~.·· .••..••.••••.• 

Bi..;,·outo:-.: .••...••...•••...••.......••••.•••• 
\hi~ l~:)fl0 Jl!IJ' h,.,.(,llilt·n ,1,, <'I!Jl!'ill;•dn 

d:• :-: l':il·k·if':l ·:. 

Cal ........................................ . 
1\ r:, i: : 1 :~ Jl' I)' , , 11: . 1 ·:, I' ; " : , 1 ,·. _ • • • • • • • • • • • • • ••• 

(~:ti<;:\ d (I, •••••••••••• ' •.••• , •••••.••••••••••• 

Ma i·' 1'3:)111) P'''' 11\l".l':tl'ÍII :11:· ............ . 
C:1111 is:t.:-: ,, l'l'l'iiiii:t:-: ..•..•...•.........•.••..• 

\!:1 is I $~1ilt 1 por· op".!':tl·io :1 I,-._ •• _ .•.•.••••• 
Ca.ni.·~ dr\ 1iTt'o, :;$1)111) p11r' ll('t'lnrnnl.1·,1 :d ,·, ....• 
C:JT!'<I:~. ca.ITII:U!\'IJ:-; (' iillLr·,J~ v<·lli<'lli·l>: ~~t.'IIH'-

lll<' nt1•:; •· •••.••..•..•.•••......••..••.• 
' ~(1 i;-; 1:):}00 }Jill' ll!J('!'<tt'ill :di\. ............ . 

Larvao ;JJ!l m:d ............................. . 
i\Tais (',()() n'd:' l'lll' IIJ'íi'<II'iil :tli· ........... . 

C~>J'\·n_j:J ••••••••••••••..•••..••.•••••••••.••• 

~d:tis !)I) róis por lilt·o do lP'odr!e<:iín de 
qli:LI'Sf]U<'l' Oll(!';t$ llc~]Ji<l:l.~ al~~llldi<':l.~ qllO 
:;l}ll'i<•:JI',(':l.!••IJf:td;J 11;1 !"1.11"111:1 1!.1.~ :ll't·.lg 
n l!J d11 1'1' 1 ~11f:liii('IIIP. 

Cl::1 P'·~o:.: •..•.•............•..•....•.......• 
I\ l : 1 i ;.; l \'11 lil p 1 1 r 1 , 1 w 1 : 1 i ·! : . ; Jl :. . • . . . .. . • . . . • • • 

CIJ·tr'Jlf,,:~ r· ei·~·:,rTil· .............•......•..•.. 
'1 :1 i ~ 1:~.~), li) p:11 · 11 1 ·, 1 ·:, ! ·i, 1 " c,·~. . . . . ....... . 

Chlllllil!) !J;IJ';I 1':1.<::• <111 d(~ llii!IIÍ<·:I•I, ... - •••••.• 
",1 :l i'~ (;lll) I.,·, i . I"' i. : <)1.' 1"11' i I) ; I I ' 

150$000 
:~()~()()() 

150$000 
GO~I)()() 

30$000 
18$000 
30~()()() 

~10$000 
}()~()()() 

5o:~rloo 
lG$000 
40$000 
lfí$000 

1 :50U$UOU 

lOO;f;OOO 
IG$ooo 
16$000 
ô.$000 

100~000 

50$000 
15$000 

l (JO.~()()() 
J:)$1)()() 

15$000 
G$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Chumbo de htminar .....•••.•••.•••..••.•••• 
Mais 600 réis por operario até .••.•.•.... 

Chumbo (tubos do, para encanamento) .... . 
Mais l$300 por operario até ............. . 

Cin1onto ..........................•.....•... 
l\Iais I$000 por operario até ..••.......... 

Colla, ............•.............•.•.••....••. 
Mais 600 réis por operario até ...•••...... 

Cortume ........•.....•.•.....•......••...•. 
l\Iais 1$200 por metro cubico dos tanques 

ou fias tinas elo curtir. 
J\Tais l~:SOO por operario até ....••........ 

Distillaç.:í.o rle bebirlas alcoolicas, não senrlo 
dt) prodnctos da lavoura do emprezario 
on de sons rendeiros ..........•.•...... 

l\Iais 3'1; por operario até ...........•...•. 
1\Iai:;; 50 ré•is por litro de producç.ão annual 

calculada na forma flos arts. 18 e 19 do 
regulamento. 

Dyn:unito, pol vora o outr<ts ma terias explo-
siva,s ......•..•....................... 

J\lais 2~ por opcrario atr ................ . 
Estrarla, de li·rTo-7~500 por kilometro até ... . 
ExLraet.o tle eaxne ......•..•..••.•...•.•..... 

I\lais :l:) pm' nprr::uio atú ......•.......... 
Fort·ad.tJr:v.:; ........•.•...•.••••••••..••••••• 

l\I:lis 1$:-JOO por oprt'ario ató ............. . 
F<>lTO (dt• ~:ai V<l,uizar)-(lü ca.dn, forno do fusão. 

:\r ais 1~;)00 pOt' opet·ario até ............. . 
Fol'll1 ieirla, e i nsectieida .•.....•..•.•.•••••..• 

i\f:lis I!):JOO JH)J' operario até ........•..... 
Fumo (de pi<':tr on desfi::tr) .................. . 

I\Iais 4~:)00 pcw opcrarin até ............. . 
Fu rlil i <~.:in ..•.•..•.••••.••.•••••.••••••••.•••• 

1\l;tis (j':i por Ollm·ario ati~ ...........•••.•• 
G:tz pa.r:1, illumir~a<;il.o, 7 réis por hoctolitro de 

e;tp<1cirl:ttlo dus gazomotros at(·) ..•.......... 
nolo ....................................... . 
(iorrhH'<t rle :wim~tl suíno (de refinar) ...•.....• 

:\bis (ir10 róis }Jul' opet·;u·io até ...•........ 
Gr<txa para, ealçado .....•.•...•.....•.....••• 

~his ~~~:.;oo pm· opeml'io ::tté ••.•••....•••. 
Kcl'P:~f·ne (rli~till:tçiin tle) ..............•...... 

.\f:l.is J~;:->00 por lteetolitro de capacitlarle 
d:ts t::tldoiras. 

l\Iais :~:~ JlOI' opnt'<lrio ató ...........•....• 
Lii (Lreidos dt·\ .......•...................•.• 

Mais I$:-~oo pm· opPt':trio ::ti ó .....•.••.••.. 
Lei to conrlrm~~;ulo ....•......•.••....•..•.••.. 

.Mn,is 1$5110 por operaria até •.........•... 
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15$000 
6$000 

30$000 
15$000 
30$000 
10$000 
15$000 
6$000 

18$000 

30$000 

I :200$000 
30$000 

30$000 
20$000. 

3:000$000 
30$000 

fi$000 
30$000 
15$000 
15$000 
15$000 
50$000 
15$000 

150$000 
45$000 
50$000 
60$000 

3:000$000 
40$000 
15$000 
6$000 

15$000 
30$000 

150$000 

6$000 
25$000 
15$000 
15$000 
15$000 
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I ... uvas ...........•.....•....•.........•.•..• 
Mais 1$500 por opQral'io ntú .....•........ 

7jan teiga .................................. . 
l\Jais 1$;)0:) 1>01' Ol>Cl\ll'ÍO aió ............. . 

l\larmore artifkial. ..................•....... 
M:ds l$:JOO por opemrio atlJ ............. . 

1\ieias ...•..................................• 
Mais l$:>00 pot• opt'l':l,t'ÍO até .............• 

Olaria, ....•.......•................•...... 
l\litis 1~500 por orJ(~t':lt'io a,ü'~ ............. . 

Oleados ...........................•......... 
l\lais >'$ pot• ojwt·:u·io até ............... . 

Oloos ....................................... . 
l\f:LÍS 600 rei:-: JHH' opül':tl'iO :tÜ·· ••.•.•• ,.,, 

Ouro (rl<~ lamirwr· o :dinat·) ........•.......... 
Ma.i~ fiOO l'<.,is }H li' ll}lt'I'ario :tl<·J •.•.•.••.••• 

Pile:-; d<l lillt'o oa JH'aL:t ......................• 
1\lab 61)0 r.' is por opcrn.rio :tUJ ........... . 

Papel p<G'<t escrevet· ou imprimit· ........... . 
l\lais l$;)00 p:n· opera rio :dil ............ . 

Papel pintado ..............................• 
:Mais 2) l!Ol' opera rio :tté ................ . 

Pa.pnliio e pa.pel JWI':t emLrulho ............. . 
Mais 1:~500 por o1:erario ató ............. . 

Pod I':t a,rtificial ............................. . 
Mais 2$ por opet·a:·io até ................ . 

I~erf'urnari:t~ ............................... . 
M:tis 2']; por operario <Lt<'J ••••••• , ....... .. 

IJianos ..................................... . 
Mais 2) por operario :tté ................ . 

Pregos ........•.•.................•........• 
Mais 2$ por' opcra.rio at~ ...........•.•••. 

Prod 11d.os ~h i !ll ir. os .......................... . 
M:tis l~;)UO J>or opclr:tt•io :tÜ\ ••..•••••••••• 

Rapé ....................................... . 
Ma.is 5$ por opera.rio <Ltó ................ . 

Sahii.o on vel:ts de ~<~bo ..............•........ 
Mai:'l l$~)00 pur lu~ctuli tr·o de c:q>:lcidadc das 

r:dtlniras. 
M:tis :3) JltH' oprra I' i o :dt'~ ...............• 

Sabichas c uutr:t~ ~·:tt'rtt'S eu~:tec:ula:-; (rlo prc· 
P<ll'iLI') .................................••• 

~1 ais l!):)UO por o pt~r·a J'i o a tu ............. . 
Sebt> ou gl':tXa (do pr·:~par:tr') ................• 

l\fa is 1$:->00 por· Ol'f'l':1l'io ;d.é .............• 
SeiTarh ll1tl\·i<l:t Jllll' :tg11:1. ou a va]Hl!' ••..•• 

l\Iah C$ pur opct·:n·itJ :üó ................ . 
TalJ:v·n ..•..•.••..•..•.....•............••..• 

l\lais 3) por oprt·n.rio ate ................ . 
Tjnt3, d<\ cscr·evcr ........................... . 

Mais l$:lOO }101' Ojl(']':n•iu a v~' ........... ,. 

50$000 
I5·wno 
25~000 
15~000 
3o$ooo 
15~000 
30$000 
15$000 
20$000 
15~000 
30$000 
30.1;000 
15$000 
6~000 

15.~000 
G$000 

15$000 
ô$000 

30$000 
15$000 
30$000 
20$000 
15$000 
15'3000 
30.~000 
20:$000 

100$000 
20$000 
50~000 
20$000 
30$000 
2~)$000 
fi{)$()()() 

15$000 
150$000 
50 . .:;;000 
90$000 

30$000 

20.~000 
9$000 
15~000 
:m~ooo 
90$000 
G0$000 

100.~000 
30$000 
]5$00() 
15~000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Velas de stearina .......................... . 
Mais 1$500 por hectolitro da capacidade 

das cnJdeiras. 
Mais 4$300 por operario até ............. . 

Vi<~ I'(~ ou louça de pó de pedra. Cada forno de 
lusao .................................... . 

Mais 1$500 por operaria até ............. . 
Vinagre .................................... . 

Mais 1$500 por operaria até ............. . 
Vinl10s n~duraes, nilo sendo de prol1ucto da la

voura do ernprez;trio ou de seus rendeiros .. 
Ma.is l$j00 por operario até ............. . 

Xarque:ula, niio sendo o gado producto da fa-
zewla. do emprezario ..................... . 

Mais :~$ por operaria até ................ . 

ADVERTgNCIAS 

1 a 
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120$000 

45$000 

15$000 
15$000 
30f:i000 
30$000 

20$000 
9$000 

90$000 
60~000 

Todos os estabelecimentos acima mencionados estão sujeitos á 
taxa pt·oporcioua,l de 5 ''/u da tabella D. 

Os operarias, homens ou mulheres, menores de 16 annos e 
maiores de 00, seriio contados na razão de metade de seu nu· 
mero. 

3a 

Ni'io se contariio como operarias a mulher e os filhos solteiros, 
tr;tbalbando com o chefe da familia no proprio estabelecimento. 

4:1 

Pagal'ão as taxas fl.esta tabella as companhias e sociedades 
anonymas. qu:twlo nilo estiverem sujeitas á de 2 l-9 °/o sobro 
os di vidcntlos. 

5'' 

Os fabricantes que no mesmo estabelecimento venderem os 
seus productos a varejo serão considerados mercadores. 

Os f:turicantes que. além das fabricas, tiverem depositas exte
riore~. omlc vewlam os seus pro:luctos a. varejo. pagarão pol' 
estns o imposto como mercarlorcs c por aquellas o que 1or 
devido. 

Capital Fnleeal, 11 de j:mciro de 1898.- Bernm·ditlO de 
Campos. 



ACTOS DO PODEI\ IIXKOUTIVO 

TABELLA-D 

Das industrias e prollSsões ta.x~a.s na. proporção do valor lo· 
cativo dos predios em que são exercidas 

PRIMEIRA CLASSE 

20 °/o 

Aguardente (mercador por grosso ou commissario de). 
Algodão ensaccado (mercador ou commissario de). 
Arma,rinho por grosso ou em grande escala (emprezario de). 
Armeiro, com estabelecimento. 
Assucar (mercador por grosso ou commissario de). 
Banqueiro. 
Bilhar (fabricante ou mercador de). 
Café (mercador por grosso, commissario ou ensaccador de). 
Calçado (mercador por grosso ou em grande escala de). 
Cambista (o que faz transacções sobre moedas). 
Carros, carruagens ou outros vehiculos semelhantes (merea.. 

dor de). 
Carvão de pedra ou coke (mercador por grosso ou em grande. 

escala de). 
Casa de emprestimos sobre penhor (emprezario de). 
Casquinha e bronze· (mercador- de objectos de). 
Chá, cera e sementes (mercador de). 
Charutos e cigarros (idem). 
Confeitaria (emprezario de). 
Descontos e emprestimos de dinheiro (eseriptorio de). 
Diamantes (mercador de). . 
Fazendas (mercauor por grosso ou em gr:wde c~cal:t de). 
Ferragens (irlern, idem). 
Ferro (idem. idem). 
Flores artificiaes (mercador ou fabricante de). 
Fumo (JJ;I.erea.dor de). 
Generos alimentícios (importador, vendendo por grosso ou ta.m 

bem a retalho). 
Gomma elastica (mercador por grosso ou em grande ea~ 

ca.la.de). 
Joalheiro; com estabelecimento. 
Kerosene (mercador em grande escala de). 
Louça de porcellana, vidro ou crystal (mercador de). 
Modas (emprezario de loja de). 
Moveis de madeira (mercador de). 
Navio (fretartor de). 
Ourive.'l (fabricante ou mercador de joias por grosso ou .em 

grande escala). 
Papel pintado (mercador de). 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Perfumarias (mercador de). 
Pianos (idem). 
Rapé (idem) . 
. Relogios (idem). 

97 

Roupa feita (mercador por grosso ou em grande escala de). 
Sellins (mercador de). 

· Serventuarios de otficios de Justiça contemplados na relação 
annexa ao decreto n. 7545, de 22 de novembro de 1879, e no 
decreto n. 9420, de 28 de abril de 1885, exceptuados: os em
pregados das Secretarias do Supremo Tribunal Federal e Côrte 
de Appellação, os ofllciaes de justiça e os carcereiros. 

Vinho (mercador por grosso de). 

SEGU!IÍ'DA CLASSE 

10 .•/. 

Aguas miner:tes (fabricante ou mercador de). 
Alfaiate, com estabelecimento, vendendo roupa feita ou fa

zendas. 
Animaes de aluguel ou a trato (estabelecimento de). 
Animatographo, cinematographo, kaleidoscopio, kinetoscopio, 

phonographo e semelhantes (emprezario de casa de). 
Armador, com estabelecimento. 
Armarinho em pequena escala (emprezario de). 
A,ves de luxo (mercador de). 
Azeite (idem). 
Balanças (idem). 
Bilhar (emprezario de casa de). 
Botequim (emprezario de). 
Brinquedos (mercador de). 
Cabelleireiro e barbeiro, com estabelecimento, vendendo per-

fumarias. 
Cabello (fabricante ou mercador de objectos de). 
Cal (mercador de). 
Calçado (mercador em pequena escala de). 
Caldeireiro, com estabelecimento. 
Camisas (mercador de). 
Campainhas e apparelhos electricos (idem). 
Canos de chumbo (mercador ou fabricante de). 
Carne secca (mercador por grosso ou em grande escala de). 
Carro (alugador de mais de um de quatro rodas). 
Carroça (alugador de mais de uma de quatro rodas). 
Casa ou aposentos mobiliados (alugador de). 
Casa de pasto (emprezario de). 
Cereaes, com outros generos (mercador de). 
Cerieiro, com estabelecimento. 
Cerveja (mercador de). 
Chapéos (idem). 
Chapéos de sol (fabricante ou mercador de). 

Poder E:~:ecutivo 1898 7 
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Chapt!OS de sol ou do cn.bc\a (mcrcadot' de artigos para). 
Chuutos e cig;trros (l'<tbrica.nte de). 
Cimcul.o (mercatlor de). 
Coft·cs 1le ferro (i1lem). 
Cokltoci t•n, com esta.belc•cimcnto, vcnclrn(lo moveis. 
Collctcs para. senhor:t ( !':dn·ie:l.ll.te ou ~nercadL~r. de) . . 
Commissiíos 110 gcne1·os ou ~un·tços nau nspecthca.dos (escr1ptor10 

dl~). 
Correeiro, com esblwlc·cinw!lto. 
Costnreira., ifll~m. 
Com·os (mercador 1le). 
Cutileiro. eom (•sl:tlwl<'I'Ítlll'ttto. 
I>en ti~:d.a, itlem. 
Droguist;1. 
Emharc:u;:í.o miwh (ft•d;1tloe l11\ ll\aÍs do uma.). 
Eseo\·:ts o Y:tssout·:ts fin;;,s (l'nbt·i<'a.nt<~ ou mci·c:vlor de). 
Espdltos, q11:t1ll'os o ltWltlllt':ts (idettt). 
EsltllhtltH' e f.:t.pt•t•t•it·o, ~~om est:thclcdnwnLo. 
Fat·inh:t dn tt·ig-o (nH•t't•:t.•lni' tk). 
li'<tZf'tttl:ts (ltl('l'e;tdtll' l'tll peqtH'ttit I'St'al:t de). 
:FCI'I'<Lgnl\S (idem). 
Fct'l'o em moveis (fabJ•icn,ntc ou nwre:trlot' (lc). 
FogõPs 1le t'el'l'o (itlem). 
Formicith e i nsncticiüa (merc::tuor de). 
GalÜI)S (t'a.hl'icante on HH'l'<~;ulor clf'). 
Generos alimentícios (merc:ulor Btio impol'taclvt' de). 
Gesso (tnm·c:tdor de). 
Uomm;t ela.stica. (t'al>ric:tnte ou merc:ulor 1lc objectos de). 
llospetl:reia, (cm]H'ez:tt·io ele). 
Imng<)ns on est:ütms (merc:ulor dt~). 
lnstt·unwrltos de musica. (iclem). 
Iustnnneutos scientilicos e ciem·gicos (idem). 
La.mpist.a., eom est:theh~eimcnto em gt·:1 ttrle escétl:t. 
Leques (merc:t<lor <le). 
Licm·es e outt·as bt•.Litlns (itlem). 
Jjf]uid:wLPs eomnwt·ei:tes, com rscriptul'io. 
Livt·ns (llH'L't~:tdot' tl<~). 
l.ot.Pri:t (tllnsnureit·o, :t<~:nnfr ntl mrr~·nd1ll' de bilhetes cle). 
Ltn:<ts (tlll'l'ea.rl•ll' dt•). 

1J:u;alti<'S (i1lem). 
Maelt~rtas l~y(ll':wli(':ts otL bomheirrr 1 e111ll osL:tbeleeirnenLo (1<1óiht. 
1\ladetrn.s (tdom). 
Mat·mol'I'S nm hrut.o ou em obras (merc::tt1or por grosso de)• 
1\Iate (ous:tcc:tdll\' on nwrc:vlor de). 
Mat.eri:ws p<tt':t eonstrw~<;:tu (lllCI'(';t,tlO!' tle). 
Mt'icts (idem). 
Ourives (l'a.briert.nt.n nu met·e~tllor dejoias em pequona escala:)'. 
Padaria. (nmprozaJ·io 1lt'). 
P:qll'l e ol\iedu:-; p;tr:t e-.;l·.riptorio (Jnc·t·nrlnr :le). 
Patin:t<;:l.o (Pmpt·<·zario t!P l':tS:J tlt•), 
PC~U.' c Jlli'flitl<.t:' (tll()l'•''l•hJJ' dt:). 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Photographia (emprezario de). 
Productos chimicos (mercador de). 
Roupa feita (mercador em pequena escala de). 
Roupa de fanta,sia (alugador de). 
Sahiloou velas de sebo (mercador de). 
Sclleiro, com estabelecimento. 
Sirgueiro, idem. 
Tabaco (mercador de). 
Tanoeiro, com estabelecimento. 
Tintureiro, irlem. . 
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Toucinho e qneijos (mercarlor por grosso ou em grande escala de). 
Vestimenteiro, com estabelecimento. 

TERCEIRA CLASSE 

Açougue (emprezario de). 
Agente de locação de serviços pesso::têS. 
Alf~tiate, com estabelecimento, não vendendo roupa feita nem 

fazendas. 
Algodão (emprczario de fabrica de descaroçar). 
Algodão (f<tbricante ou mercador de pastas de). 
Amol:1dor, com estctbelecimento. 
Annuncios (agente de). 
Amme (ütbricante ou mercador de objectos de). 
Arçociro, com estabelecimento .. 
Arroz (emprezario de estabelecimento de descascar e ensaccar). 
Assuc<tr (f<tl>rica de refinar). 
Aves para alimentação (mercador de). 
Azulrüos e mosaicos (fal>rica de). 
Bahuleiro, com estabelecimento. 
Banhos do agua doce (cmprezario de casa de). 
Ba,rbeiro, com estctbelecimento, não vendendo perfumari11s. 
Bilhar (concertador de). 
Biscoutos (Htbric;wto ou lllCJ'eador de). 
Bonets (idem). 
Brmlatlor, eom estabelecimento. 
Botões de os::;o (fabricu.nto ou mercador do). 
Bronzeador, com estabelecimento. 
C<tbelloireiro e barbeiro, com estabelecimento, não vendendo 

perfumarias. 
Carlciras (alugador de). 
Cadeirinhas o Jiteiras (idem). 
Cate (empl't>zario de estabelecimento de despolpar ou limpar). 
Ca!C moido (ütlJI'ieantc ou mercador de). 
Caix:1s p;tra qualquc•.r uso (fabricante ou mercador de). 
CaI ( li.tl>rica do). 
Calafatc, com esta.belceimonto. 
Calçétclo (üd)!'Ü.:<.t dl'), 
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CalQado (mercador de objectog minrln~ -r~~rn, r~hPie:1çfio rle). 
Caldo de c:tnna (mercador do). 
Callista, com estabelecimento. 
Camisas e cr}roulas (f:thric:•. de). 
Carne secca (mercador em IH~'tHf"l'' n·;~·~~ h rl1· 1 
C<trpintei r·o, com est<th~:tr·~~illl·'tll '•. 
Carris ür1 forro (cmprrêz:t dr•). 
Cn.rroças(fahrirél!llf', r•mJCP!'L:u{()t' ort mcrr·:trlul' rL"l). 
Cal'roça. (idugrulnr de nwi~ dn u!l1a dn rln:ts rod:l'<). 
Carro (a.lugador rlo w:1 i~ dn nn1 dP dtw< ro·1asl. 
c~.rros, carl'na.gous e !Jlll,['r)~ \ t•llir•ttloo: ~· llll'{j11tdr•s ((ab:rie:tntc 

ou concol'tarl• •l' rle). 
Carvão animal (fahl'ica. de). 
Carvão vegetal ou coko (mercador por minrl11 tl1•). 
Casa de ma.ternirladn I f•m Pl'"i:'!'i 1, de\. 
Casa de t1aude (idem). · 
Cebolas (merl'3d01.' rlc). 
Cereaes, não vendendo outros generos (idr•n1 ). 
Cerveja (fabrica do). 
Chaminós (emprf'Zitrio do limw·za, d(~). 
Chapéos (fabr·ica ele). 
Chapóo~ (111Iieinrt <h~ c~mrr\rbr, bvw ou c·•lf:tt'lll:lr). 
Chocoln.tc (fa.brieallto ou lfl!)l'f~a<lor de). 
Chumbo Jntra r.:t<;::t on do llllllli';:lu (!':thri<':t d<·). 
Chumbo (fnbriea de Iam i11ar) 
Chumbo (fn.brk::t t[o t11lto~ d1\, p:u·:, r•n,·:Jn:>ln ·n!o). 
Cimento (f:tbric;J. do). 
Cohran<;rt~1 (a.~wnt.o I'Oill p·:r~riplui'io df'). 
Cocos (m('r•cador de). 
Colchetes (f:tbrieaní.e on mf're:l<lnr ele). 
Colchor.iro, eom o~tabr·IPeinll~llfo, n1n yr·udt'll:1tl mnvoi8. 
Colla (f:tbric<t rlc). 
Collcgio (•iircc+0r dr). 
Conservciro. 
Cordoeiro, com estabelcnimento. 
Cortume (emprcza de). 
Cosmorama ou lliorama (<'lllJli'C\Z:J,do <lo ). 
Couros (otneina. rlc sunn.r ou h<'n:_•fiebr). 
Distill:u;ão rle bebidas :1lcor1ticn~ (f'a brica de). 
Dourador· e pra.ten.dor, eom (·sta bclecinwnt.o. 
Dynamite, Polvor:t e ontt·:.ts ma.tPri:t~ P~pl~;<i',·a~~ (f<tbric:ultc ou 

mereador· rio). · 
Ernbutirlor, ~~r1tn cst:tb0lf'(•itnr·pfo. 
Empalhador, irlem. 
Enc<ttlernndor, idf}m. 
Engarr:dad<H'. idem. 
Engenho c(•nl;·al. 
l~ngri~X;l(}OT', CO!Tl e~;f~tlJI'J(~t~ÍilH'IJLO. 
Enb.lhadm·, ~~om cstal.eJP,,im<·ntc•. 
EscoTas ou va~:muras !;1'<•:-;s:J.s (r~~~~~ i~··;,, i· ''i' IW'l«'1.r1or ri<"). 
li'<1f'.111Ptnr, c••1n 0~l.!l h~' I''''; Pl''nl•t. 
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Estrada de ferro (emprezario de). 
Extracto de carne (fabrica de). 
Feno, alfafa e out.ras forragens (mercador de). 
Ferrador, com estabelecimento. 
Ferraduras (fabricante ou mercador de). 
Ferreiro, com estabelecimento. 
Ferro (fabrica df\ galvanisar). 
Figur:t~ de gcs~n on harro (fabricr1..nte ou mercador de). 
Fogos de ar ti fiei o (iuPIIl i<lern). 
Folle~ (idem idem). 
Fônnas pal':t ea.lçado (idem idem). 
Formieid:t c iusocticida (fabrica. de). 
Frutas ostr;wgeiras (mercador de). 
Fumo (cmprezario de fabrica. de picar ou desfiar). 
Fnndiç:lo (emprezario de). 
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Funileiro, com estabelecimento (sem objectos para obras hy-
draulicas). 

Garrafas (mercador de). 
Gaz (:-~.pparelhador de). 
Gaz para illmninação (fabrica de). 
Gelo (fabricante ou mercador de). 
Generos alimentícios (mercador de generos do paiz e de alguns 

cst.rangei ros un. fúrma ria 3' ad vertencia). 
Gnrdut·a. fk a.nillla.l ~uiuo (lhbriea. fiO refinar). 
Oravadm·, ('Oill estahole>eimeutn. 
Ciraxa Jl:tra. c:dçado (fabrica de). 
lllumiu:~<:ão publica. (emprezario de). 
Imagens ou estatuas (fabricante ou encarnador de). 
Instrumeutos de mnsica. (concertador de). 
Instrumrnt.os seientificos e cirurgicos (idem). 
Jomae:- (:1 !Jfmtc d0 a.ssigna.tnra.s de). 
Ket·oscno (l'a.b!'ic:t de distilla.r). 
Lã. (l'a.brica. de tecido:-; de). 
Labora.torio mda.llur-gico(emprezario de). 
Lampista, com estabelecimento, em pequena escala. 
Lapidario, com estabelecimento. 
Lastt'o para n:wio~: (mercador de). 
La tooiro, com estabc·lcci mento. 
Lavagem de casas (empremrio de). 
La vantleria, (idem). 
Lavrante, com estabelecimento. 
Leite (mercador de, com estabelecimento ou cstabulo). 
Leito cowlensado (l'abrica de). 
Lenha. (emprczario fle cstanci:1 de). 
Lc>ques ( conc(•rtador de). 
Lirna,s <lo aço (omprozario de officina de recortar). 
Lithogr·n.phia (emprezario de). 
Livros usados (lllcrca.dor de). 
Louça. de bn.rro (idem). 
Louça de pó de pedra. (itlem). 
Louça (eoncertador de). 
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Lustrallnr, com estabelrci monto. 
Luva~ (lhbricit do). 
Machinas ag1·ir~oJ:ts (mercado!' rl<'). 
11:te1Jinas 1lo eostm·a, (illc'm). 
Ma(~hiiJa~ lle costura (conr~el'Lulne do). 
M:Mleira, (a,ppa.relh:ulor dt\). 
Manoquim-l (!i1.bricn.ute ou IIH'I'c;v1ol' clC'). 
M:wteiga (lhLrie<t de). 
Marceneiro, com esb.l,elo~~iln<'JJto. 
Marmore (merc;uloJ' ou t'aiJI·icante do obrns n :trtGfactos de). 
M;trmore artifi(:in,J ( f'a,IJJ'il~;wto dn). 
Mass:1,s ali meu ticias ( f;thricanto ou mercador do). 
Mato (Clll]ll'Ozario do en! .. Wil ho rle so(~ca.r). 
Mate (merc:ttloi' (~fll Jlf'IJII('II:t <'Scala. do). 
Moias (l'abr·icadol. 
Moinho (empr<'zario llo\. 
Moveis us:vlos (mrre:vlnr 1l0). 
l\Iusicas imjwnssas (idem). 
Olaria (ernprezario rlt>). 
OIP.n.rlos (fabrica (le). 
Olcos (hlorn). 
Ou ri n;s ( concert.a,rlor). 
Ouro (l':thri(~a dr lalninar r'. n flnai'). 
Ovos (m<~rcanor lle). 
PiTes de omo on JH'<ltn, ({itlJri(~ft de). 
P:'l.os para t:tm:uwJs (lhlwit•anll' on 11Wl'l'f1J1ur 1ln). 
Papel pnr;1. est:t·t~vct• on Íllllll'illtit· (J~LiJt'it::l, de). 
P;tpcl pint;vlo (irlem). 
Papeli"Lo C\ pn.pd pam emlJJ'nLilo (J'<tht·ica.nl <' nu merc:ulor lle). 
J>:tuta.<lfll' dP jl:IJW!, COilll'"t<lJ11'JC~(:illlf'llftl. 
Pdra itt'ti tlci:l.l ( f'a br·ica <l<'). 
Podr·as par a, lllll i nlto ( mrrc:trlm· rl r). 
Pentcnii'o, com esta,belr•eimenLo. 
Perl'lllll:ll'i:ts (fa.brie<LilLO rll~). 
Pescado (mrwc;t'lm· do, com est:11Jolecimento). 
Plmrmacentico, com est:11Jelecimcuto. 
Phosphoros (f"ctbric:wte on mm·c:.vlor de). 
Pianos (fabrica.nte ou coucertrtdor do). 
Pintor, com estabelecimento. 
Plantas, sementes e flores naturacs (mC\rcador de). 
Plissés (t'abric:wtc ou mercador do). 
Policiro, com estabelecimento. 
Pregos (f'a.brica de). 
Productos chimicos (idem). 
Rapé (idem). 
Reboques a vapor (emprozrtrio de). 
Relogios (eoncertador de, com estétbolecimento). 
Retratista, com estabcl<'cimento, uil.o tJ•a,h:~llwndo por machina. 
Roupa us:vla. (mcr·carloi' do). 
S:tbão ou velas ele schn (fahrie:1. dr). 
Sneeos (lllf'l'<':ldot• 11<'). 
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Sal (mercn.dor th~). 
Salsichas e outras carnes ensacca•ln.s (fabrica de preparn r). 
Sangucsugas (ntet'c<tdor de). 
Sap<ttPir·o, com est:tbelPcimcnto. 
Sebo ou graxa (fabrica <lo preparar). 
SelLos usados (mercador de). 
Serralheiro, com estn.belecimento. 
Serraria, movida. por agnn. ou a vapor (cmprezn.rio de). 
Tabaco (l'a,bt·ic:L ele). 
Tamrtnqueiro, com estabelecimento. 
Tapioc::t, polvilho c fubá (mercador por grosso de). 
Tintas (mercador de). 
Tinta de csaevcr (fabrica de). 
Tiras bor<l::trlas (fabricante ou mercador de). 
Tiro ao alvo (empreza1·io de ca,sa de). 
Torneiro, com estabelecimento. 
Touca,s e ca,pacetes (mercador ele). 
Transparentes (t'<tbl'ic<Lute ou mercador de). 
Trapicheiro. 
Tubos p:w:t encanamento (mercador ele). 
Typographia (emprez:trio de). 
Typos (ütbricante ou morca,dor ele). 
Velas ele st~:trina (idem iclcrn). 
Velas e ventil:Ldm·es par:t n:wios (irlom idem). 
Virll·:tcri ro, eom esta belPci nwtlto. 
Virlros ou low::L ele pl·l de pedra (fabrica <1c). 
Vidros pa.ra dro;;as c mLdicamentos (merca.dor de). 
Vime (f:thricanto ou mot·cador de object0s ele). 
Viua,gre (l'abt·ic<t elo). 
Vinhos naturaes (idem). 
Violeiro, co:n estabelecimento. 
\Vagonetes (t"abrica,nte ou merca,~lor de). 
Xarquear1a (crnpreza ele). 
Zinco (merc~tdor ele objectos de) . 

• 4rl~Jel·tencias 

}a 
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A importancia, da, taxa prop:)l'~ional nunca será menor de 
10$000. 

Pa,gam as taxa.s dest:t tabella a,s companhias e socie:-1a,~1es an
onymas. qua,n~lo niio estiverem sujcitns {t de 2 1/ 2 "/o sobi'e os 
di virlentlos. 

3l 

Observ<tr-se-ha nf\sta t.abr>lltt a n:l vcrten1~ia 2a da tahella 1\.. 
: I. 

Capital Fe·let'nl, ll de ja1wim <le ISDS.- ReJ'IWrdh!o' tlq 
Calllj•us. 
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T<>T\l:J·:P~·-:r:--m:--nn:~ l:~r •)l 1 R ~F: F"\.111:1 1'\'t oo n·:i'\JJEM RP.mnAS 
.\ J ,f'i\' lf.)C 1\ ·~ 

Aguarrlt•nto (morc:HltJ!' p:>!' l~l'tl:<·''l 1111 
rommissa.l'jo rlr). 

Hillt:1r (ornpl'nz:ll'io tlr~ 1·:v~:t rlo). . .. 
J;oi,Q de Vl'llllPI'''Il)!lÍ:l:i. (t'lll]li'(•Z:U'Íil 11t•): 

llt\ ~~:trla. IHdl\. 
Botcc1uim (CIIl!IJ'C~zari' 1 d:'). 
Casa, elo p:t.:--:to (irlr•m). 
Cct'vf'j:l. ( tid)]'i,·:l. do). 

l\hi~ :L t:Lx:1. P'll' lih'llll:t. Ld1r~\J:1.1J:~., 
!](\ f]ll:tf':':fjll('l' Olli l'il~~ ]H•fljd;i·~ 
:dcool ic:t~ q 110 l'a]q·i~·:IJ'. 

Cct'vn_j:t 1 nwt·c:ulot• rlP). 
< ~onf(~ i I at·i:t ( "' !l]H'(•z:t t·i, l 1l''): 

Em gt·:utrlo r·:-::cill:t. 
Em pc·q 11011:1 l'!'c:!l:l. 

TlistilJa,·ito do lwhid:1~' :tk11<di1·:,~~ ou 1:'-
]il'i<':t ,110 . • . • • 

M:ti" :1::-~ 1101' Ol)("·J':u·io aLó :JOSIII)O. 
l\f:t i c: :1 b x:1, [H li' litt·nd:dal1r>lla 11'~ 

fi(•.nrJ 1 ~~· :tI i 111('111 i,·i1 ,,: (111:·1 ··:J·1nr 1l1·1: 
llt\ 1 .. ~·l:tsc:n 

I h\ ~!I ( ·1:1 :-::-;p • 

1 Jr\ ::I <' J" .;~:r • 

lfnspP l:lr·i:t (c·rn pr·~·z:tJ'Ífl d1'): 
Em 'Et':llld" P.-e:tl:L. 
JOm p! ·q 11 c~n <1. ~·~:,·:11 :1 . 

Kio . ..:q !H', \'('11'11'llill 1 c;,·, ]l('fli: 1:1'-: :t !t-:1:11 ir•:t ;-: 

(ir1c·rn). . , 
E io~quP, YC'n:lc!!1: 1u lwlli1l:1 ~: :~!,·1;:1] 1,·:1 :-: " 

hilhnt.c•;' !lc' lotr·ria (i:~C'Ill). 
Lieorc·~ 0 ontl'a s l1c·ltid:, s ( ttl!'l'l~a:1o1' 111 ·). 

Vi11llo (llH'i'"iL:lPt' pot' :·.·t'!l:--::-:11 dn). 

Cirhrln F6ra da 
ciliado 

500$000 400$000 
] :.'11'~1)()() 80$000 

lill$1)()() 50$000 
80-''?000 G0$000 
00$000 50$000 

:::>ll~f)()() 250$000 

(jll;:;l)(l() 40$000 

:?011$000 200$000 
];20.)000 so;sooo 

l: '?111)~1)()() 1 :?00.~000 

:!,!IJ.tll(J() ?,w~~ooo 
:}:)():~()()() l:ítl:~l)()() 
l! 1(!:)1 )f 11) 81).~1)()() 

::oosono 200$000 
1011;~()()() 811$01)() 

;,()·~.()()() :10$000 

100$000 60$000 
lf>0$000 120$000 
;:;)11:)()1)() 17G$UOO 

Pagam :1s L:1xa.:~ (ll'skt i:llJnlla, n~ rnmnanhirts o 8oeiedades 
al11llJYIIl:l~: qq:lil:ln II;Í,, r·,jj\-1•!'('11! ''"Í il···· :'1 1lr• '~ 1 /~ "/o 8Uhl'O 
OS di\ irll· 11'1"·:. 

0!~:-:cn·:, ,._~:c.-lt:1. 11: -I :1 (;dH'll~, :1. n·l vc· 1 • 1 -I·Iwi:~ ':!.' d.a, tn.bolla, i\\ .. 
C:tpil:tl F(·•l(q·;tl, l 1 fln .i'I!Jt'ÍI'(' fi .. l-·~~~.~.-- Bcrnro·dino de 

('rWIJ"i:. 
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INDICE GERA.L 

______ " ________________________ _ 
TABELLAS 

Açougue (rmprozn.rio de) ...•.•..... A-4.a D-3.a 
Arlvogado ......................•.. A-3.a 
Agente on ajúcbnto rlc corretor ..... B

» di rector ou gerente de bn.nco, 
ou soci<:\'hde bancaria, 
quanrlo remunerado .•.... B-

» flirector ou gerente de outra 
companhia. ou sociedade 
nnonyma, quando rcmune-
r;vlo ..................... B-

» üircetor rle locaçfi.o dr scr-
Y Í<_:OS pesso:ws. . . . . . . . . . . . ~\ -3. a D-3. a 

on CilllRknabrio !le navios 
do n~l;;, ou v:1porcs ....... B-

Agrimeusor ........................ A-4.a 
Agun.rrlento (merc:vlor por grosso ou 

eonuniss:trio de) ................. A-1. a 
Agu:ts minCI':lüs (fitbricante ou mer-

cador de) ........................ A-3.a 
Aj urlanto 1le <los pachanto ........... B-
Alflti:tte, com est;~,belecimento, ven

dendo roUll<1 feita ou fa-
zorHlas .................. A.-2. a 

'> com estabelecimento, nfio 
venrlon,lo roup:1 foit<t nem 
1hzondas ................. - A-3. a 

Algorlfio ( omprezario rle fabrica de 
dcsc;troçar) ............... C-

» (fabricante ou mercador de 
pa,stn,s 1lo) ............... A-4. a 

» ons;tcc:trlo(mo.r·caüor ou com-
miss:trio de) ............. A-l.a 

Amol:tàoJ', cum est:tbPlecimento ..... A-4. a 

.Animacs do alngnot ou a trato (es-
tabelecimento 1le) ................ A-2.a 

Animatographo ..............•..... A-2.a 
Annuncios (a~o.nto (le) .............. A-4.a 

D-I.a 

D-2.a 

D-z.a 

D-3.a 

D-3.a 

D-3.a 

D-I.a 
D-3.a 

D-3.a 
D-2.a 
D-3.a 

E 
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Ara.mc (fabric:tntc ou mercadm· de 
objf.do~ tle) ..•...•............... ~\-4." 

Architecto ou eontr:wtarlnr 1le olJr·a:-: A-'?." 
A rçoei r·n, (~orn (':·d,a.bt'lr(~i rnPttl P. . . . . . .\ -1. a 

Arm:ulor, itlrrn .................... :\-:L" 
Ar•m:Lri 11 h o pu r· ~r·o~:-:p ou em g-r·a n<l.n 

eseala, (cmpt'l~zal'io tll') A-1 ." 
>') em pcqncrm e.;;en.L:t (itlcm) A-:3." 

Armeiro, com e~tnlwlf'Cilltcnto ...... ;\-l." 
Arroz ( empt'l'Z<trio elo e-..;t:l bcb.!i-

mento de de;.;ca.sl~Hr c cn:-:acear) .... \.-4.'' 
Asphaltndor .....................•. . \.-:~." 
Assuc:1r ( l'a. IJl'iea, lle retin:n•) ........ C-

» (11Wl'ea•lot• por gro~so ou 
eommissario rle) ....••••• A-I.a 

Ava.liarlm• Oll h:tlil.!lL'C:vloe.· ......... A-:~.a 
Aves de luxo ( mcrca,rlnl' 1le). . . . . • • . A -3. a 

~ para alimentaçü.o (idem) ...... A-4.:, 
Azeite (irlem) ...................... A-'> a 
Azulejo . .:;!' llli)S:Licos (f<1.1n·ic:t do) .... C-

n 

Bahuleiro, com estabelecimento .... A-~. 11 

Bala.nças (mercaclm· de) ............ A-2.a 
Banhos 1le agua, doce (cmpl'eza.l'io 1le 

casa de) ................ ,\.--:::.a 
» de agna. salgacla(c·mpt·cza.rio 

de barca on c:-:tabd(~(·i-
mcnto de) ..•...•.•...... A-~. a 

Banqueiro .•........•.••..••.•..•.. H-
Barbeiro, com estabcleeirw~nto, niio 

vendendo perfumarias ... : ....... A-4. a 

Bit h ar ( concertaflor de). . . . . . . . . . . . A -4." 
>') (ompJ•ezai·io dP cn.sa. de) ..... A-2. 3 

» (fa.hrica.nte ou lllCl'Cêl.(lUI' llf') A-:!. a 

Biseonto:-; ( f~tbric:t (lc) .............. C-
>> (mer·c:L!lor dP) ............ ;\--:L~ 

Rorn boi ro hyd l'a,ulico (vide 111:1.elti 11as) 
Honets (litht·ie,,Tlto ou rne!'ea·lm· de) \-.t." 
Hord:ulol', eom r--tabplcc.imonto..... \ -t." 
Hotl' dn \T('Itd n r· (~oflli(h ((~IJI }ll'f~Z:Il'io 

dl') .. ' ............ :\-::.~ 
>' '' ft · ul as ( i r! 1 .,,,) .. .. • • • \ ·-·- 1. ' 

D-3. 3 

ll-3. 11 

[)-~." 

D-1. 8 

D-2.a 
D-l.a 

U-3.a 

D-3.a 

D-1." 

D-2. 8 

D-3.a 
D-2.a 
D-:3." 

D-3. 8 

o-•) a 

D-3. 3 

D-I.a 

D-3. 8 

D-3. 3 

D-2. 3 

D-I. a 

U-3." 
l) -3 • a 

n-~.a 

n-:L" 

E 

E 

E 
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Botequim (emprezrtrio de) .......... A-3.a 
Botões de osso (fhbricante ou mer-

cador de) ...............•••...... A-4. a 

Brinquedos (mercador de) .......... A-2. a 

Bronzea.doi', cnm t•st~tbelecimento ... A-3. 11 

c 

Ca.bclloirriro e barbeiro com estabe
lecimento, vendendo 
11erfumarias ........ A-z.a 

»- e barbeiro com estabe-
lecimento, não ven-
dendo perfumarias .. A-3.a 

Cabello (ütbricante ou mercador de 
ohjectos rle) ..................... A-3.a 

Cadeiras (aJugador de) ............. A-4.a 
Cn.rlf'irinlws f\ litoiras (idem) ....... A-4.a 
Café (mercador por gt•osso, commis-

Sitrio ou ensaccaclor do) . . . . . A -1 . a 

» (cmprczario de esta,belecimento 
de clcspolpar ou limpar) ..... A-3.a 

» moído (Üturicantc ou mercador 
de) ........................ A-3.a 

Caixas para qualquer uso (fabrican-
te ou mercador de) .............. A-4. 11 

Cal (íhbrica de) .................... C-
» (mercador de) .................. A-2. 11 

Calafate, com esta,belccimento ...... A-4. 11 

Calçado (mercador por grosso ou em 
granrlc escala de). . . . . . . . A -1 . a 

» (mcrca,dor em pequena es-
cal<t (lc) ................. A-z.n 

» (faurica. de) .....•......... c-
» (merc<tdor de objectos miu-

rlos p<tra. fitbricação de) .. A-4.a 
Caldeil·eiro, com estn.beloeimento .•. A-2. 11 

Calrlo do camHt (mereador de) ..•... A-4." 
Callistrr, eom cst:Lbelf'cimcnto ....... A-4.a 
Cn.mbista, (o qnc raz tr<wsacções so-

bro trlo:>rlas) ..................•.. A-I.• 
Camisas (morea,dor de) ............. A-;2.a 
Camisas (fabrieantc de) •...••....••. C 
Campainhas e appamlhos electricos 

( JllPrcarlor dP) .. , ... , .• , .• ,,,,.,, A-z.a 

TABELT,AS 

D-2.n 

D-3.a 
D-2.a 
D-3, 11 

D-2. 8 

D-3,a 

D-2. 8 

D-3. 11 

D-3. 3 

D-l.B 

D-3. 8 

D-3,a 

D-3. 1 

D-3.n 
D-2. 8 

D-3. 1 

D-1.n 

D-2. 1 

D-3.a 

D-3,a 
D-2. 3 

D-3.a 
D-3.a. 

D-l,n 
D-2.• 
D-3.a 

D-2. 0 
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------·---- ·----· -· -------···-·- - -·-·-- ·--- ---------

C:nmos do chiiilllH' (r••d!<:r;:l,]rl!· o11 !':• 
bricani.e rle) ••.•...•............. 

C a 1'110 f'üCe:íl, ( mcre: t1lor pnr ::Tnsé:o 1111 

Am :~r·:1nrlr· n· ~:11:1 dr•). 
Cn nw ~r·r;r·:t ( l!l('T'carhr Pnt pnrpu•q;, 

~~~:~~:1 h rlr•) ....••.•••.. 
Ca.rpintni r·n, <'OIII <·~:j :1 !Jd,·r~irnerd rl ••. 

Carri~ de f"r•rTo (f•mprr•za •10) •..•••• 
CaiTo-hoV•quim (c·l,fll'f>;•:tri'l rir\) .. _. 
C:JI'I'il (:dllg:J•lnr "'' 11111 r1(• rlll:l~~ )(1-

l):t~)- ••••• < ••••••••••••••• 

» (:dug:L''~~' 11(' lllll rlrlqll:!Ll'o :·(·-
rla,c:) ...•.......•......• 

:' (:i[u~;l.rlOt' (lp 111:1 Í~ rro lllll r1r 

dua~ l'nrh~) .......... . 
(;i.J.Ug;Jrlrll' rln lll:lÍ:: r1e lllll dr• 

qÚatro rorlac;) ............. . 
Carros, cnt'l'll~' gr·ns 8 <ll!LrrJ::J vr•lt i· 

I~II)n:-< f'CIIIf>}]J;IIJ(i·~ (J:illt'ic:\. d··) .... 
<':ttTos. t':llTtLJg(·l!~ (l rliJf,rns V<'lii

r·ulo~ ~"'lltr·lh:;ntr·~· ltl!:·rc;•·lor dl')_. 

\---:3." 

\·"'·1." 

. \ --1. ,. 

\--:~.a 

\ -- 1 ... 

.\ -- ') ,., 

1.·' 
C:l!·r·os, c:trt'!la~·:r·uc; r• o!llr·o:-~ V"l!i

r~ulns Sr'lll•'l!nrttr·~: (l'r"l' r•J'I :qJPT' dr \ \-
Cart·(lr;:l .. '~ (;t[ug:ulOI' d•' 1!1!1:1 rl(~ .!:t:\~ 

I. ,I 

» 

)) 

» 

! ·o ri: 1 ~:) • • • • • • • • • • • • • • • • • \ 

(alu~·;lrlor rl0 m;i i~ dr• lllllil 

· tln rl11a~ J'O h") ...... _ .. 
(:t.lug-:l(lor •l<l li r:t::, rlr! rlll;'

tro rnd:1s) .......•...... 
(a lu.0':Hlor· de· iilai~: -1~· ~1111:1 

J.'' 

---1.' 

rle qu:d,rrt ro•1a~) ........ \ <Lo 
(f':,lll'ie:l!lte, c Jll<'('' l:1,!t,l' n" 
' JJl(~t'():vlcH' d•·) ............... ,, --~~~ ·· 

(~ar'7~o anitn~J.t (!;1 fn·ic;t d<') .......... ! 
1 

~ dr! pr•rl!'<l ou <~r·lc.r• (IJH~l'(':lflnr 
por grüs~o 011 ('Jll grattl(· 
e:-:eal:1. tlr) ...•......•.... 1l--l." 

vr~ef<d Oll f'Ok0 (lll('t'C:JilOI' 

por miwlo rl1·) ...•...•... -\·-·,Í." 
Cn.~a. de m:drrrtirl:1de ( empt·r·z<ll'Í" 

)) 

•lc)....................... . \-···<!. ,. 
011 :tpo~r·ut•)S nwldli:••lt~~: (:1 IP· 

~~::vlnl' de) ......•.......... \----:~." 
rle p:Lsto (8111JH'c•zat•io ''e) ..... 1 --:·. · 
tlr\ emprt":t.irnns sí)lll·,, Jlr'lllr ., 

( irl0111). _ ....•.......... ' ~ - . 

TAHT~LLAS 

!>-:.> .. " 

D-iL~ 

ll-:3.~ 

n-:L" 

u-:L~ 

n-:2.a 

D-:l." 

D-1." 

n-::." 

ll-;:.a 

D-2." 

lll-3.a 
í >---:L~ 

D-I.a 

ll-:3. a 

1>-:L• 

ll-2.a 
D-:2." 

n---·1 • ,, 

E 



A GTOS DO PODER EXECUTIVO 

Casa de saude (omprr>zario rle) ••.... A-2." 
Casquinha, o uronzo (moreador de ob-

jectos fie) ...........•..........•. A-2.~ 
Cebolas (mere:tdor de) ...•......•.•. A-4. ~ 
C(Teaos com outros g1~11eT·os (jdem) .• :\-:~. • 

» 11ito vewlen1lo outros geue-
ros (i1le;m) .•....•.•••... A-4.• 

Cerieiro, com estabelecimento ••.... A-z.a 
Ceroui:J."' (vi do c:tmisas). 
Cerveja, (fabrica de) .....••.•••••.•. C-

» (mercador do) ••...•.....•. A-3.» 
Chá, cêra o sementes (idem) ...••.•. A-3.a 
Chaminés (emprezario de limpeza 

rlo) .•...•...........•.•.•...•.•. A-4.a 
Chapéo8 (fabrica. de). . . . . . . . • • . . . . . C-

• (mercador de) .....•.....•• A-2.a 
~ (o!fidna rle concertar, lava.r 

o md(lrmn.r) ..•.....•... A-4.• 
~ do sol ( fabricn nte ou mcr-

ea<lnl' 1le).............. A-3. 3 

>> dr sol ou do cabeça (mcrea.-
dor d(• artigos para) ..... A-3.a 

Charutos o cig;LITns (mercador de) .. A-2.a 
» » (t'abrica de) .... C-

Chocolate (í'<tbric:tntr. on mercador 
1le) .••.•. ' .....•.•.....•...•....... A-3.a 

Chumbo para. crtça ou de munição 
(fa.brica, 1le) ............ C-

:. (fabrica. de lamin:tr) ••.•.• C-
» (litbrie::t de tnl:Jos para en-

canamento) ....•....... C
Cimento (mercarlor no) ...•••...•... A-2. 11 

» (fahricn. rle) ............... C-
Cinema.tog-rapho ( vide Animato-

grapho). 
Cobranças (agente com escriptorio 

de) ............................. A-3.• 
Cocos (mercador de) ................ A-4.• 
Cofres de ierro (idem) .............. A-2.• 
Colchetes ( fttbricctnte ou mercador 

de) ...........••.........•.•... A-4.• 
Col~hooiro, e o m eRt.ahelecimento, 

veurlendo moveis .... A-2.• 
>> c o m estabelecimento, 

não -vendendo moveis A-3.• 
Collu. (fabricD. ele) ••.••• , •••.••••••• C-

109 

TA.BELLAS 

D ') a -,,). 

D-I.a 
D-:~.a 
D-2.~ 

D-3.a 
D-2." 

D-3.a E 
D-2.a E 
D-l.a 

D-3.a 
D-3." 
D-2.a 

D-3.a 

D-2.• 

D-2.a 
D-I.• 
D-'>a 

D-3.a 

D-3. 11 

D-3.a 

D-3.• 
D-2.a 
D-3." 

D-3.a 
D-3.a 
D-2. 8 

D-3.a 

D-2.a 

D -3.8 

D-3.a 
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Collogio (tlirector de).............. \-'J a 
Colle tes para senhoras (li L lJl'ÍC<Ul to 

ou rnermulor de) .........•....•... \-:3.'1 

Commi:3sões de goneros on serviço~ 
não especifkarlos (cscriptorio de) .. A-2. 3 

Confeitaria (emprozario dP) ••...... A-:2." 
Conserveiro ....................... A-4.a 
Cordoeiro, com e:-;t<LlJf'lccimcuto ..•.• A-4.a 
Correeiro, idem ....•.............. A-~J.a 
Corretor .......................... H-
Cortumc (em preza, de) ..•.•....•.•. C
Cosmoralll<L ou di ora ma, ( emprczario 

de) .•............................ A-4. 3 

CostÍtrrdra, idem ................•. A-:La 
Collros (mercador rlc) ..•...•...•.•. . \-:!.~ 

» (o1Iicina de surrar ou bene-
ficiar) .................... A-4. 3 

Cutileiro, com estabelecimento ..... A-ta 

D 

bentht.a, com estttbrlé<'inwnto ..... :\-72." 
» sem cstahelccimento ....... \-:;.a 

Descontos e emprcstimos de dinl10iro 
(escl'iptorio de) .•................ A-1." 

Dcsp:Lclmutes ...................... B-
Dlanmntcs (morcadortle) ........... A-1. 3 

Dique ou mortona, (emprezario ele) .. 1\-l." 
Distillaçãn (fabrica de) ............ C-
Douraclor e prateador, com estahc-

leciJnento ........................ A-3. 3 

Droguista, ......................... . \-:!." 
Dynalll i IP, pol vora, c outras mate

rias explosi v:ts (lllCL'-
c<tdor de) ..........•.. A-:!.~ 

;!') polvora e oútrasmat.crias 
explosiv:1s (t;tln·iea ele) .. C-

Elevador~ guindaste ou c:"tbrea 
(ernpr·cz~u·io fle) .................. \--J.a 

Emharc:u;;i.o m i ud:t ( frot;vlor de 
uma •.••..... \-·t.a 

~ » ( fret.ador tlr~ 

'l'ABELLAS 

0-3. 3 

D-2.n 

D-') a 

0-l.a 
D-3. 11 

D-3. 3 

D-2,a 

D-3. 3 

D-3.3 

D-2.a 
D-'> a 

D-3.3 

D-2. 3 

D-2." 

D-I.a 

D-J.n 
D -~~.a 

D-3.n 
D-2." 

D-3.a 

D-3.3 

mais1loUtn<~) ,\-<:.;( D-z.a 

E 

E 
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Embutidor, com estabelecimento .... A-4. 8 

Empalhador, idem ................. A-4.a 
~ncadernador, idem ......•..•.•.•. A-4. 8 

Engarrafador, idem ...•..... o o o .• o o A-4.a 
Engenho central. ........... o o o o ••• C-
Engfmheiro civil. .... o .•.....•• o. o o A.-3.a 
Engmxador, com estabelecimento .. A-4.a 
Entalhador, idem ...•.••..•. o •.••. A-4oa 
Escovas ou vassouras finas (ütbri· 

cante ou 
mercador 
de) ......... A-3.a 

~ ~ grossas 
(idem idem) A-4oa 

Esculptor, com estabelecimento ..•• A-4.a 
Espelhos, quadros e molduras (fabri· 

cante ou mercador de) ..... o ••••• A-20" 
Estivador .............. o •••••••••• A-2.a 
E:-;tofh,dor c tapeceil·o, com estabe-

lecimento .......•............. o •. A-3o 8 

Estrada de ferro (empreza de) ..... C-
Extr:.tcto de carne (fabrica de) ..... o C-

F 

Farinha de trigo (mercador de) .•••• A-2.a 
Fazendas (mercn,dor por grosso ou 

em grande escala de) ...• A-1. 8 

» (mercador em pequena es-
caht de) ................. A-2. 8 

Feno, alfafa u outras forragens (mer-
cador dP) ........................ A-3." 

F<>rl'<tfÇI'IlS (mercador por grosso ou 
Pm grandn escala de) ... A-1." 

» (merc:tclor em pequena 
escaln, tle) .•.•......•••. A-2. 3 

Í<'et•rnflor, com estabelecimento .•••. A-4.n 
Ferraduras (mereador de) ..•...•... A-3.n 

» (fa,brica de) ............ C-
Ferreiro, com estabelecimento ...... A-4. 3 

Ferro (fabrica de galvanizar) ....... C-
» (mercador por grosso ou em 

grande escala de) ....•...•.• A-1. 8 

:? em moveis (fabricante ou 
Jncrcaclor de) .. o •••• o, •••••• A-3,a 

TABELLAS 

D-3. 1 

D-3. 8 

D-3.8 

D-3. 8 

D-3. 11 

D-3.8 ' 

D-3.8 

D-2.8 

D-3. 8 

D-3.8 

P-2.8 

D-3. 8 

D-3.8 

D-2o1 

D-I.a 

D-2.1 

~-3.a 

D-I.a 

D-2. 8 

D-3.n 
0-3.8 

D-3.a 
D-3,n 
D-3.9 

D-I.a 

lll 
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Figuro.s <lo gc"o ou h"J'i'" if,.J"'J 
eant•• on merc:ttlor 1lr~J •••..•...•. \ .\--11.'1 

FlOT'(~~ arti fiei ar~' 1 id(•t!l i:lc·ttt ) ...••. , ,\ -::. • 
Fogõc~ d1\ f('~·~n __ (i·l~·~n i·'_r·rn• ....... ~.\--:~·'' 
Fogo~ do :u·itfH~to (HI''Itt t•l•.·:11) .•... ,\-.L" 
Fo!IP~ ti1lnm irlf'tll) ••...•...•..•.• ·[ A-4." 
Ftrrmn~ p:u·:t c:tl1:a•ln f id(\lll idl•lll) .. ,\--·1." 
Formiei,l:I, ~~ i tt::f•·~Lj,.j,l;t (!fll~l'l':l.il'n·di•)i ;\--- :2.' 

:»> >' (t:!ln·ic<1d8) .• 

1

.C-
Frutas. nsb·a.ngriras ('ll"r•·a.rlor 1lP). ;\--·L" 
Fumo (f;thric~t d<~ pi1~:u: ,,,, tl,·:-:!i:'l') .• C-

>' (mt·t·e:ulor dP) ............... A--·:·.·· 
Fuwlição ( omprcza du) ..........•. C--
Funileü·o. com estabelc('.imonto, sem 

ohjnetns para, ohtw:i ll~·,ll'a,ttlieas .. \-- L'' 

Ga1ln ~mino, ovellmm c eaprino (mcr-
c:),(lor tln) ................... A---3." 

» '> :tecum (marehétntr~ ou mer-
e:ulor 1lo) ............•.... 

1

.\-- .!. • 
>> eaY:tl ht· on 11111:1 r (nwr,·:ulnr 

d(\) •...•....•.•.......•.• ·i·\ ---2.' 
Galões (ihbricante on nH•n•;Jdor· tl1•) •. \--ta 
Oarrafh~ (mer,~:ulor 1l0) •....•.•..• ·1· ;\ L" 
(};-1,7, (app:trc·lh:ulor do) ............. ;\- 1. r 

>> ~~~éLilllllllÍil:LI::i') (f':l.ii!'ÍI':I. df')
1

C-., ., 
Gelo (mu~..:ador de) ......•......... 

1

.\--••. 

» (t':l.brica, ue) ................ 1<'--· 
OeJH'ro,; alimc·nlicirH (impnrlatlor. 

YC rHlc·ncln por· 
[~ro:::~·o P t:un-
(I('Jll a l'l'i·ilho)' \- L·· 

>J » (morc:tdot· nãol 
it_ni_JOrbdor o._ e)(., .... ;>_-· 

'·' '> (nu'rcallut· do ge-
]llmn elo l':tir.i 
e do algun~ cs-1 
tranw·ir<Y; n:tl 
ti'wmn rla ;?a e1 
;3· ~ulvr~J'(.,~nci:t:": 

cl;i s t;l.!H' ll:1 s ;\\. 1... _ ,, .. 
n IH) ....••..• ,\·--·::· 

nc~:;co (tnl•u·:l lor rlr') , -"'-. ' .. "... . \ . 

T.\BP.LLAS 

D-3. 3 

f) -l.· 
!J -:2.' 
ll-:L• 
[) -:~.· 
IJ-:-:.a 
!J-;~. a 

ll-:La 
1>-:L• 
D-3.a 
ll-J.a 
\)-J.a 

D--3.a 

ll-2.a 
1>'----3. ~ 
IJ-3.a 
ll-3.• 
D-3.• 
1)-;].a 

U--1." E 

IJ-?.• E 

D--3." E 
ll---:?,. 1\ 



ÀCTOS no MbEil ~XECtM.'IYO 

Gomma elastica (mercador por gros
so ou em grande es-

cala de) ......... A-1.• 
» » (fabricante ou mer-

cador de objectos 
de) ........•.... A-3.~ 

Uordura de animal suino (fabrica de 
refinar) ...•.•..• C

Oravanor, com estabelP-cimento •... A-.(.a 
Graxa para calçado (fabrica de) .•.• C-
Guarda-livrai ........•.••.•....... A-3.a 

li 

Hippodromo (empr'ezario de) ....... E-
Hospedaria (idem) ..•.....•..•••... A-2.• 

I 

Illuminação publica (emprezario de). A-2.a 
Imn.geng IJU cstatuas (fa.bricante ou 

encarnador de). A-4.a 
~ :. » (mercador de). A-3.a 

Instrumentos de musica (irlem) .•.•. A-2.:.. 
~ »- ( concertador 

de) .•.... A-4.a 
~ scientificos ecirurgicos 

(mercador de) .•.•.. A-2.• 
:. scientificos (concerta-

dor rle) ..•.•.•••••.. A-4.• 
Interprete do commercio .••••••... A-3.a 

TABELLA8 

D-I.a 

D-2.a 

D-3.• 
D-3.• 
D-3.ll 

D-2.a 

D-3.a 

D-3.a 
D-2.a 
D-2.a 

D-3.a 

D-2.a 

D-3. 8 

Jornaes (agente de assignaturas de). A-4.a D-3. 8 

Joalheiro, com estabelecimento .... A-1. 3 D-1. 11 

·~ 
Kaleidoscopio ( Tirle animatogra pho). 
Kerosene (mercador em grande es-

cala de) ........•...... A-2.a D-I.• 
~ fabrica. do rHstillação de) .. C- D-3.• 

Kinetoscopio (vide nnima.tograpbo) .. 
Kiosque, vendendo só bilhetes de 

loterias (emprezario de). A-3. a 

E 

Poder Executivo 1.8g8 8 

ua 
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Klü~ll t!E', \'(•i)I}Cllil/) SIJ j,c.IJjcl;tS (\[(.'(Í-1 

olic:ts (1'1lll'l'L'í':1tl'io ttl') .. \-..:l.a 
>> Y'.'llit<'il'ln hillwfl'>: ill' loLi•-

J'Ía r lwl>irl:t-:: ;li•'lli)[Í<';I:-: 

(Í1b1:1) ..•. , •.•• , ••• , ••• \-'> a 

» nii,o vt'illli'IHlo h i llwl.<'s de 
lotl't'i:t, lll'lll IH'IJÍibs :11-
Clllllic:IC:., .• , ••.••••.••. ,\---.J ." 

Uí. ({;tllt'icr~. dn trcidi)~ !lr) .....•.... 
La.bm•:ttm·io ml'L:d ltt rgi~~~~ (~lllJil'('· 

z;t,l'io 1leL ....•....•......•...... 
Lanqd:-.:la, <'11111 csta,bdf•cimnnL'> ('111 

gt'aw1o <>Se:da ••.... 
» <'lllTl esL:tlu•li•citlll'ttto <'lll 

lH~q lll'll<L ('."t':lla, .......•.•...... 
Lapi<l<t!'in, <~um c•:-:khld('I'ÍllWULil .... 
L:tstt·n Jl<1t':l, tl<l \"i o..; (11H~l'l':u1or <l1•) •. 
L<t toPiro, eom est:tlWii·<'Í tll!'ll to ..... 
Lavagl'lll <lP 1':1:-::1s (i'!llpt'l'i',:tt'Í'I <lt·). 
La\-:llllh·ri:l (ifl,•nt) •.•.•.....•.•••• 

La vt·atd 1', ('ll!tt 1 --:l\l,l'i' l1·1~i tllf'td u •..• 
I ,c i !11:' i t'l 1 ••••.•.•..•••••••..•••.•• 

Ltite (llll't'l':vlnt· rlr, ,.,1ttt r-sl:th0l(·•~i
lll0lli1l 011 i•sl.;dlttlo). ..••...•..... 

]Pllh:t. (Cllljli'OZ:II'.Íil 1lP (':~L:1~td:t 1l1•) . 
l,(•rpti'S (ltli'l'i~i\,llOt' 1l1•) •. , ..•....•• ,, 

)) (t'l )J)('('t't:tll(lt' di~) •..•...••.• 
Lient'<'.'' ~ ottlt•:ts lwiJidas (ttll'l'e:ulr,t· 

(ti') ...•......................•... 
Lim:t:' de•. :t1;o (<~ttlpt'l•z:tt'io do ollkilla 

il(• ]'l'(~fll't:ll') .................... . 

LiqHid:~ni1•S <'lllllllli'I'Ci:ws. com l's-
er·iplllt'io ...•••.•••...•..•.•••••. 

LiLltrl~l':i.plli:t (l'llljll'('í',:tt'ÍII dl') ....•. 
Livr"~ lnwr<·:t!l,t· d1•) .•.•....••.••. 

>> 11:~:1 do:-; ( it[l'lll ) •••••••••.•••• 

] ,oteri:1 (tllPsntn'l•ir·o, ag1·tl1 r· o11 llH'I'· 
ea.dot· 111· h i tll..tt•s <I<>) ••.•..•••••• 

Lon1:a rle h:t r·J't~ (mc·r·e:11lor <1(•) ..... . 
» flP)li,l ttepelt':l(jd(•IIJ) .••...• 
'' "I. Jllll'l ',(·I; 1.11;} ' \" i ll I 'I ) 11\l c I"~ ~'-

t:ll (irli'lll) .. , .....••..• ,., 

C-

\-" :t ' ,), 

\ _,) " 

. \-j,a 

. \-4.a 
,\-3." 
\--:~." 
\--·i.a 
,\-1." 
. \ - !.·' 
1:--

\-l. a 

. \-:L" 
,\-:~." 
. \ --·1. a 

\-') a ' ,_,. 

,\ ·--1." 

\-'J :1 

. \-:l." 
,\-"!." 
\ --..:;. ;, 

\-') a 
. \·--·1. ,) 
\ ·-:~ • a 

\ , l " 

TAHELLAS 

E 

D-3. 3 

[)-3.a 

1>-:~.a 

ll-~.a 

ll-3.a 
ll-:L a 
n-:l.a 
ll-3." 
1>-:~. a 

ll-3.a 

1>-:~ .a 
D-3.a 
lJ-:~ .. a 

1>-:J.a 

D-2. 11 E 

IJ-:~. a 

il-2.a 
)l-:l.a 
ll~:!." 

ll-:3." 

.D-2.a 
D-::La 
Ll-3." 

Il-J.a 
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··-
I ____ TAJmLLAs~----

Louça (COllt~erhvlol' llC) .•••••••••••. I A-4. a 

Lust!'<t!lor·, com e ... d;n.IJclecimcnto ... ·1 A-4." 
Luv:ts (r:wr·e:trlor r~e) ...•.•....•••• A-:z.a 

» (f;tbl'ic<t do) ..•....••••••.•. C-

1\_[ 

Maçames (mPrc<vlor (le) ............ tA-2.a 
Machiuas agr·ieolê18 (idem) ......... A-2." 

» de costnr•;t (irlf~m) ......... A-~." 
» >> (eoJtcPl't:tdor· llü) A-4.a 
» hY:1r·aulit•:ts ou bombeiro, 

· com csbbclccinwnto 
(mercador de) ........ A -3. a 

l\f;t~leir:ts (npp:Ll·clltarlor de) ....... •JA-:La 
» (nH•t'<~:trlot' de) ............ ,A-2." 

l\f:l.!lf•qnin~ (I':IIJI'Ít':llltü O:t 1lH'l'C:1-~ 
<lut· dr~) .......................... \.--1." 

l\fa.utc>ign (l':thl'ic:t. de) ........•..... 

1

·c
l\fa.r·eenvi~·~~. cnm est:tbr~Lecimentn ... "\-~L" 
1\l:trnwro em bt•td.o on rm ob1·as 

(nwrcador l'Ol' gt'<JS~o de). A-2." 
» (morc:tr1ut· ou (;d)]'i:~:tnte c1e 

oh!':ts c :n·t!'!i~ct.tJ-: de) .... A-:3." 
» :1rti ll1~ial (lit.hric;t fle) ...... C-

:1\Tas~;lte d t' 1':\.zenrla~:. ron p;t lei t<1. 
c;_ll.ça .. do o:r.<.l!lj:•c!l.lS (!I' at·m:n·inho.li\-:1." 

1\la:;:c<lle <le .)<lias ....•. - ..........• A-2." 
.l\fa:-cn L~ n:to t'illl1lJ!'GhP!Ii~i<lo Wl 2' o 

3' ela~sr~, nr•m V('iliL•i!do gPIH't'os 
alim<•fltieios .............. ~ ..•.•. A-4.a 

1\fa.~sas alillll'llLil'i:ts (liLbt·ieant<•. ou 
mcr·c:ulor clr) .................... A-:L" 

l\Iato (emprezario de engenho de 
socca.r). . .. . . • • • . . • . • . . • . • • . A -3. a 

>> (cnsnec:ulm· ou III!'I'(~;dor (le).
1
A-:2." 

» (mel't';tiloi' Pltl prq r.wrm r:::ra la. I 
1le>) ......................... A-:1." 

1I<ttel'i:lc·s llar:l co!J."tl'ueçito (uwr<~a- 1 dor tle) ......................... IA-2." 
1\Irdi<~ll .•••...•••..•....•..•.••.•.• 1\-3.a 
l\I1•i:1 s ( l';d)I'ie:J. tl(~) .••.•.•••..•.••.• C-

>.> (lllt'l'i':J,t!Ol" tk) ......•. , ... , .. ;\-;?.~ 
Mntl:ts (Cllljll'!'i~<II'i'' dp Lnj:t de) ..•... A-1." 
Moinho (01lll'l'Ct.êtl'io de) .• , •.• , .... , A~0." 

D-3. 3 

Jl-~La 
D-2.a 
D-3.a 

D-2.a 
D-3.a 
D-3.a 
f)-i3.a 

D-2. 3 

n-:3." 
D-:2." 

ll-3. 8 

D-:\ .a 

D-:L" 

D-:2." 

D-3. 3 

D-:3.a 

D-3. 11 

D-3." 
1>-2." 

D-2,a 

D-3. 3 

D-~!." 
D·-J.a 
D-0.:1 
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i\lllV•'i:: rl<' m:~·lcil·:t (1l1"1'C:H1U1' ,1(~) .. \--:.>.·. 
)) ll.;:;tfl(l~ (iflt}JJt) .. - .....•••. ~. \-:~~:I 

7\Ju:~ie:t~~ ÍillJll'l'~':':' (idl•lll) ......... . 

( ll;t I'Í;t, (!'lll Pl'('/:1 dl•) .. 
()!0:\tll)-.: ( i';lll!'i<·!, dl•) ............... ' 

Ule11·> li·1Pilt) .....................• ' 
Ulll'i \I·~ (t~I)Itt~t·t·i :l\1(1i').............. \ .. ! . 

( ~'' bt·ic·:t:JI f) u:l lll\'1'•·:· ·l1 •r 
j<dr\S P'•l' ~'l'•l·~;:q 11\l l'l!l 
!!,!'a tlllt~ (•:-.:l·:tla). . . . • . . . • \ ... l. '' 

» (!'.1 ht·ir~:llllr~ llll 1111'1\::vlot• 
juia:' <:In pc·rtW'Il:t. f'<e:1l:1 \--' · 

ÜUI'O ((':lln·ie:l r1t• !:tlllin:lt' I' :lfin:t!') .. 1' ..... 
O\·"'' inH't'•'l'l•ll' •L•·l .............. . 

P:vbl'in (('lllpt·;:•J.:tt·io •1(·). ........... \-- ·' ." 
Pi'ü'S rleol!t'tt on Pl':tl:'. (!itiH'ic:t ,[,I .. 1'.
Pitl)~ p:l.l';l, I:I!Jl:tt;,.,,~: ( C:.lll'i(';l !li(: I li( I 

II\1:\'(':1.'111\' tlt•) ...... ' ..••.•....... \ -- l.' 
I\tpr·l l~ ull,jc·dos p:tr:t t•o:ITipit1J·i·,l 

(!tli'l'l':til•ll' (lt·) .....•.•.•.... \ 

p;l,l'(l (':':•'.1':'\'('1' 1n Í!ll\llÍI!lÍI 
( f':tbt·k:t di~) ............... c-

>" p!ttl:tolo (jfl,•ttl) .....•...•.•.• 11; .... 
Y· (I IH': ·,·:t': I)!.' ,1 I'). • • • • • • \ -··'2." 

l':tj !("i i I) I' p;i 1!1~1 p:tl"l ( 'lltltl'\11 h• í . j <I 

(11lrm) .....•••..••••• ,\--,. 
>"> ~'> (Ctl)l'k:t 1

11') ........ C--
Jl:t.t'C0i t·:t ......••.........•. ·..•.••.. \---.. ::. · 
l':t.ui.:L•IIlt' dj' j::t p•·l, :·t!Jit (·ct:tlwtc~ei-

lllüitlo ............................ \·--·1." 
Pa.tin:t•;:\.o (E'IllJH'C•z;t,rio tlt• e:1.'~;1 111~). 1\---:!.' 
I)edra, artifi~-ial (f'ahl'i<~a d.f',) ..... _ .. {>---
1\::lt·:~~~ }1:\t':t. lll11Íllh11 (llll'l':':llllll' .~t-·,. \ -·!." 
1\:di'l~ÍI'il ("llljll'l'/:ll'Íil ilP) .......••. \-' 1 " 

I '<'li f 1 ~(~i !'1 ', l'l'l 11 f'S l.:t lw I• 'I.' i lll' 'li !.11. • • . \ I . ' 
I 't•J f"l!lll I[ Í:l:-) ( !IJI'II''l''' ,,. "'') .•. '..... I. 

TAHELLAS 

i 
ID-l.a 
'U-3." 
!'1--.::." 

'• l' ~- 1." 

[J •. :;, I 

ll--::." 
ll--:L'' 
\).--::." 

ll--l." 

ll--~.a 

n-:~.a 

11-:L" 

ll-:2.~ 

!>--:~." 

[1--:2.'1 

D-3.a 
ll-:La 
ll-1." 

ll--:~.a 

!1-:L" 

u-:~.·· 
D-:2." 
1>-:L" 
11--::." 

1>-:L" 
11-- I. ' 
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Pnrfnm:u·i~1s (thhrir~a. de) ........... C-
PeseaJo (mrrcndnt' de, com estabolo-

einwnt.n) ......................... ~A-4." 
Pe-:os e mPdirlas (mr,y·eatlm' de) ..... A-3." 
Ph:u•m:weutko, com est:tbeleci meu to A-:L a 

Phottogl':l pho (virlP Anim:d.ogt·apho) 
I >Jtospltol'<lS ( t':lllt'ir•:J.!lf.<\ 011 mm·eadot• 

rlo) .............................. A-:1." 
Photogr:qlllia, (r'!lt prr·zn.rio !lO) •••••. . \-:!." 
Pia !to:~ (a.fill<uloe rle, L'Oill csta.hdc·ci-

nw.n to) • . . . . . . • . . .. . . . . . . A -4. a 

» ( concert:v~oe r lo). . . . . . . . . . • . A -:1. a 

» (f'abric(l, do) ....•......••..• C-
>> (lllCI'C(I,dor de) .............. A-2. a 

Pintrw, e•)m est:lhclccimento ....•..• A-4.a 
Plant:ts, sementr~s e flores n(l,turaes 

(nWJ'earloe rleL ................. . 
Plissr:•s (l':dJJ'Ír~:wLe ou merc(l,clor do). A-4." 
Polif'iL'rl, com es(a LPIC'eimrnio ....... A-4." 
Pro:,:os (fahric(l, do) ................ C-
Prorluctos chirnicns (mercador r1!\) .• A-2.~ 

» » (ra.hrica, do) .... C-

H:tneho (l'.tnpt·ezario rle) ............ A-4." 
H:lp[·· (1itbriea !lP) .................. C-

» (IIH'l'(':l,ol(ll' dr\) ...•.•.•••••.•. IA-]. 11 

R.rhnq\lf"' :t vapor (('Jilllt'f'Z<trio <1e) .. A-2. 3 

H<'lllgirl~ (mcrea<1ot· de) ............ A-1." 
» (c·onccrta11or 1lc, com esta-

belecimento) ........... A-4. a 

Uctrn.tista. C(llll est:1 bel<~eimento, nfi.n 
t.rab:tllt:.1nrlo por maehina, ....... A-~L" 

Hottp:t fnita. (lll('L'e:ulor por gro:"so ou 
em gra.wle escala. do) A-l. ,. 

» » ( uwt·c~vlm· rm poq uona. 
escala rle) ...•....... A-2. a 

» de fanta.sia (a.lug:tdor uc) .... A-3.a 
)'> llSH.ih (lllüi'C(tllOr ue) .....•.. A-4." 

Sabão on velas descbo(f:.tbrica de) .. C-
» )). » (mercaàor tlc) A-3. a 

S:11~r·o~ (irl<'l'l) •.......••••••..•..••. A-4." 

TAHI~LLAS 

D-3.a 

D-3.a 
D-2. 11 

ll-:~." 

ll-:La 
ll-- :! .• " 

D-3. 3 

D-3.a 
D-l.a 
D-3." 

D-3.a 
D-3." 
D-3." 
D-2.a 
D-:3." 

D-~~.a 

D-1." 
D-3.a 
D-l.a 

D-3. 3 

D-3.a 

D-1." 

D-2." 
D-2.a 
n-3. 3 

D-3.a 
D-2. 3 

D-3." 

117 
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Sal (nWJ'c:lllul' d\') ................... \---·1. · 
S:tl:-;klm:-; n 0111 t':l:-; eal'll~"~~ 1'11~:,,·<':1-

rla:-:; (('alwie:l. ,1,~ prrp:1rar) ........ C---· 
Sa.llg"ll<':'ll!g:IS (lllCI'("<t.doJ• 1lc•) .••..••. A ->L" 
S:tpatpiJ·o, enm est:l.lH•l•·cimr.n1o ...... \-1." 
Sc:;o ou gr·ax:t. (l':th;·j,~:t ,,,, :q·r·p:ll':ll'). C·
Sr.llc~ien. ~~om "~:l:liH·!I·<~iJni'IIL''· •.•.. ,\-::." 
Srllins (tnore:tdtll' d1•) ••••••••••••••. \ -:!." 
St>llos l!:o.::u1ns 011 p:t t·:t ,.,,!J<.c,Jin 

(llwre:\ill)l' cln\ ................... 

1 

\-- t " 

S0!'VI'IIi.ll:t l'Íi>~.~ 1~\' •dli··i· >:-:.di' .lit.:.:i i··.:l. 
CO!Iti'!PjiJ:ll]i';' 11 I 1'1'!;;.·;1:1 :l'li~l'\:1 
ao d<···r·t·lq 11. ·;~, ~:,_ de ~_.-~ c1c

1 

1111 .,,. tlll I!' o ,1, · l: -~i\'. " tlu 1 1<-:·r•;• (oi 
ll. !11:!11, di• :!i-\::(~ :lill·il d:· t:~g~,, 
l'Xi'l';if. t:ldll.·~: 11:: l'llli•I'I.~_:;IdiiS ·!:1:0: 

Sl'<TI'I a 1·i:ts do S:1 [ll'l'lllil Trih:ln:t l 
Fcdl'é'al c•. l'til'i<· 1l1• i\J'l'<'ll;u::lu, o~ 
o!Jki:H'S :lC'_illSLiÇ·:l, 1\ i)S 1~'\l"i'(~l'I'ÍI'II.'-. 

SirgnPi 1'11, Clllll est:: lJ!'~('I'Íll11'11t () ...... \--:2. a 

SetTalltei 1·o, j,l,•m ................ ·1 1\- l." 
Sl~IT:l!'i:t (('lll]ll'I'Z:!, d<•L ............ C-
S·.llieit:tdfll' 1111 p!'IH'\IJ':trl,,,. d!·,·:!ll..::!'-'.! \----::.:• 

'_hi .. 

Ta.lJ:1co (f;thri<·:t th•) .......••.....•. 

1

c-
» (lllCI't:Uiill' .Ir.) .............. ,\-:!.a 

:~ama,J~q t!l'_iro, C.lllll c•:-; I:: l::·lc<·i Jll<!ttlo.\.\--l." 
litll<IC'Il'll, J!li'lll ••..•.•..•.•..••••• 'I .\--.j." 
Ta}dlli':l' pol vil Ílil c ru kt (tlll'l'l~;\(lOI'I 

Jllll' gl'<>SSO dr:) .•...........•....• :1--::.a 
Tltc-;ttro~ ~~ <":tsas dr, C'S[H•,·.t:tl'!llos ('li-

I'<'Ctl n· ou C'lnprl·z:lt'Í< 1 li<·) ......•. A -:l." 
Tintas (rrwr·l':ulot· fln) .............. ,\-L" 
Tinta, de 0Si'TC'.VCl' (l;t.l.Jt·ic:t <1<•) .••••• C
Tintu!'cit·o, <~onr <':'iLalH'ICdlllP!ltll, ••• "\-:l." 
Til'<t8 htl!'llad:tN (t;tlll'i(':lltl,(• Oll ll]('l'-

c:tllOI' dt~) .•••• ................... A-L" 
Tiro ao :1! vo (<~111 prrz;~J·iu •lc •·asa. dt•J "\-:l." 
Tot'IJeiro iid1•tn) .....•........•..•• \--1." 
Toue:ts e l'<tJiiti'C'tc•:-; (tlH't'e:utoe <le) ... \-L·' 
Toueiuho <' q twijoN (llter·,•:t.do!' JHH' 

1-{l'OSSil Oll f'.[ll g'l'illlflO C'~e:J 1:1, fle).,. \--·'!." 
Trnn~p:t!'0Ttif'~ (J;ttll'it•:>rtl(· illl lll!'l'-

t•:Hlrq· di•).,.,,,.,.,",,, ... ,, ••• ,, 1 \ .... j :1 

T.\ J~P,I ,T,.\ s 

ll-<1." 

ll-:La 
1>-:L" 
[}-:La 
]I-:{. a 

!1-:!." 
\1-l.a 

11-:~.a 

n-1." 
!1-::2. a 
11-:l." 
IJ-:;.a 

ll--~. a 
ll-:?,.a 
]1-:{.a 

!>-:~." 

!)-3.a 

11-:1.a 
D-:1. a 

D-::2.a 
]1-:l." 

D-:La 
JJ-:l. a 

ll-3,a 

ll-2.a 

[1-3,a 



Trapicheiro ..•...................•. B-
Tullos pa:ra. encanamento (mercador 

de) ..........•..............•... A-3. 3 

Typographia (emprezario de) ...... A-4.a 
Typos (fabriea,nto ou mercador de) .. A-4. a 

v 

Vagonetes (fabricante ou mercador} A-2. 3 

Velas tle stc:u•iwt (1'aut·ica de} ...... C-
» » (mCI·cador de) .... A-3.a 

Velas e ventiladores para navios 
(1hbl'icante ou mercador de) ...... A-4. 3 

Vestimeutt~iro, com est<1belccimento. A-3. a 

Veterinario .....•.................. A-4.a 
Virlracciro, com estétbelecimento .... A-4.a 
Vidros ou louç-:t de pó de pedra (fa-

brica de) ................. C-
» p;tra droga.s ou medicamentos 

(mercador cl0) •••••••••.•. A--4. 3 

Viuw ( t:tbrie:wto ou mercarlor de 
objectos (le) ...................... A-4.a 

Vinagre (fabrica do) .....•........ C-
Vinhos naturaes (idem) ............ C-
Vinho (mercallor por grosso de) ..... A-J.a 
Violeiro, com esta.bolocimento ..•••. A-4. 3 

X 

Xarcpwa1la (cmprcm de) ........... C-

z 
Zinco (morcarlor <lo objectos de) •..• ,A-3. 11 

119 

TABELLAS 

... 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-:~.a 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-2. 3 

D-3. 3 

D-3. 3 

D-:La 

D-3. 3 

D-~La 

D-3.a 

1

n-I.a E 
D-3. 3 

D-3.a 

D-3.a 
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J\TnnETl) N 
'· 

F ••....•....•........ ············ ...............•.•••..•• 
estabelecido á r1m .................................•.. n .•...• 
vem declarar, de :-~ccoJ•rln c:.1111 os ;u·l.s. 'in P 9' 1lo regulamento 
que baixou com o rleeretn n. 27~l'~ dP ll •le janeiro de 1898 
que sua casa com nwr~~i:tl ó tln ................................ . 

venrlclltll) nn. HlPÇ~rn:1 ........••...........•.•..••.•••.•••• :. 

Pag-a do aluguel mmuaL. .................•.•..•..••••. 
. . . . . . . . . . . . . . . (por extcn~o), e sru e:1pit:d ó de .•.. $ ........ . 

Data 

As'1ignaturn, (1l:1 firma. 011 razão social) 

N. B. 

Si se tr;Lt:w tln c~ta.hcheimontos in·l11~:t.ri:-ws, a. declaraçíio 
deve merteionar o nnmot·o .Jo op1·r·:u·h.:. lll:t!'!li llrts, utcnsilios e 
outros meios de IH'rYlueção (•1rt. :!."). 

As fithricas ou llistillaçiiC'.:i 1lo bciJi!l;' s :dcooli1~:ts mencionarão 
mais, e sopa.r:vlarncnb), a. qn:t.nt.itl:vln do litros rlo sna pro(lu
cçil.o, nos tres ultimos :wuns (al't.s. !l'' :::i~" o 18). 

A dr•clat·ação rlnve vir acomp<Hlh:t;la dos eontractos, recibos e 
outros <lo~umentos pelos q tmes se po:-:::~a. ;tpnrar o vn.lor locativo, 
e bem a.~:-::im :1 prova 1lA sullloc:u:;fí.n, ·~i a hoaver; documentos 
est-es qrH\ sr'Tão restituidos. 
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l\TODELO N. 2 

F ........................................................ . 
de c Iara. de aceordo com os ~1,rt.s. 7n c D • do regulamento que 
baixou com o decreto n. 27U:? de ll de ja,neiro de 1898, 
que no f'uturo armo de 18 .... pretewlc exercer (ou continuar a 
exflrcer) a pt·oflssio (le .....................................•. 
á rua, .................................... n ..... . 

Paga, de aluguel <trmua.l a importnncia de ........••...•.•• 
(por extenso). 

Data, .•...... 

Assignatura 

N. IL 

Si a. profissão ti ver de ser exercida depois de organisado o 
lança,mento, flirá .................•.........• que pretendendo 
exercei' a, pl'Ofissão rle ......•........... á rua ............... . 
11 •••• , per1e a nccessaria collecta. 

Paga d<> aluguel annual a importancia de .................•. 
(por extenso). 
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DECRETO N. 2iD3 ~ JJE I I DE .T,\ NEm o DE 1808 

App1·ov:t n~ :dleraç.)os ft•itn~ noA rAtntutos rlo n~ nc'> IJypothecario e 

CottiiiH•t·•: i:tl dn Eõl.ado rJ., ~htt 'O IIh iio , 

O Prcsidcntr 1la Rnpuhlicn. dos E~Larlos Unidos do Brazil: 
AttcnrlmJdo ao fJUP l'PI]IICrnu o Ran~o Hypothccario c Com

mrrdal 110 E~tado dn Ma.ra.nhii.o, I'Jn 21 flp outubro ultimo, 
rnsolvP a.ppi'll\':1.1' a,: ai1•·J·a•{IÕ•· .~ !'P.'~ltint.•·~. l'••ita.s no,; nst;Ltutos 
do nw:,mo ha.n•:o: 

Art. 3." 011<11' ~u <lir.- (:ovr.•t·no F• ·•l,.r·;!l- lei:t-sc Poder 
comp••.t.en L•• _ 

At·t .. 4." l .. l'ia-sc: O l'nndo !':Ot'ial ·~n ha.Jh'O cont.inú:t sendo, 
co1no primiti vam••JJt.e, •lr• n.orlO:ODoS, d h·idi•to.'~ o1n no.ooo acçües 
dr 100$ cadn. um:L ; dn~ta.~ <tc\~ÜI'S ac!t:t.Jn-~·· :tp••n:ts 17.000, e 
:ts •:1.000 sel-o-hão quando a su:t. clit·,~.etot·i:t julgai' conveniente 
u for df'libora.do pnl:1. <Lss:omhló:t geral elo~ :~. • ?donistas. 

Art. G. 0 Onde s<• diz- terit- ltli:t-sn: Cmttinún. tendo; SUll
})rim:t-se a palaVJ'<t- rlella.s- em :-e~nirb ós- um c:t•l:t uma-; 
substitua-se a pahtvra- hypotlwc;u·ias- ('IJl scguid<.L a pala
vm- rlivirl:Ls- )lor cont.rahi•l:Ls. 

Art .• G." Lei.:t-se: A nwt.a.rle doeapit:d 1'ol'hl pertence cxclnsi
v:Lnwntn ás opera.çiies de nmJH'I~StiJHn~ hypothce:Lr.ios, e :t outm 
JIH'.t:t<k it~ COIIlllH'I't'~ Íai'S. 

Al't .. 7." IA•ia.-sn : O IJaneo coul.innar·;i, a lhze1' as suas opera
çik" com o ca.pit:tl j;'t rca.lizado rln 1.0:20:0110$ nu GO "f,. sobre o 
v:tlor nominn.l <l:ts l7.01Hl aeç.iic~ emitiid:t~. pt•J·tencelltlo 10 "/o 
it secção hypothccaria. c 50 "/ .. it comnwrr~i:d. 

Art. 8." Leia-se: A p:~.rte rio t'uurlo ~ocial perLnncent.c a 
Sr.eção hypot.!JI'earia, flll (\ fhl(.a CIJ:I.IIl<l·l' ] ':I.J';t. COlllillPÍ:t!' 50 °/u 
d:ts 17.001) <tCÇ<Jt!S emit.t i<l:~:-l, sr•I'Ú, c h:tllJ:v.l:~ . logo que SI' torne 
neeessario, n:1. r:1.zilo dn 5 a In "f,., 1\()111 iutm·v:tllos nunca. 
JIWnm·e~ do üO rlia:<, p:tra or~r~oerPr aos t!lllpl·o,;t,•mos que 1orem 
pnrlido~, dn Htnrlo rJLH' <t mesm:~. secção tenha. sempre r·mtlizalla 
a clncima. p:tt•to rlo va.!m· nomin:tl rias ldra.q hypothccar-itts 
qne mnitl.i•· l ! lll vil'turle dP taes cmp!'t •sti nJns. 

Art. 9." Substitua-se pelo seguinte : 
Os annnncios p;u·a. cha.m:ttlas rle ca.pit.a.I de qun trata o artigo 

prcccdcntr·, dovcr;1o SOl' feitos eom antl'r-trlencin. de sossent:t 
dias. 

Art. 10. SuLstitna-sc pelo :::c;nütd.P : 

«O a.ecionisb. f( IH' dcixa.r de thwt· a .~ E'lltJ':t,rlas restn.ntes pn.rn. 
n. ser~r.ií.o hypot.lt• ~<:a l'i:~ 110s pr:1zos Ju :n·r:a.dos pela. dit·edol'ia do 
lmneo, wjeita.-se a. que ~cjam suas :te(,'i•t·~ vr:Julida:::, pcl:t mesma, 
em hasta publica; Jll'ect•d•~ndo annun·~ io. fiea.JHlo em t:d caso 
o li!]ui<l•1 :'1. rli ~i i08 it;.i'lo Ü<' qw•m de •lirdl" li•r.~ 
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Em seguida ao art. I O leia-se : 

TITULO SEGUNDO 

DA.S OPERAÇÕES DO n \.NCO 

CAPITULO I 

SECÇÃO PRil\lEIRA 

Drr, crrrtt:irn hypathcca1·ia 

.~rL 11, Pn~sa a ser o al't. G0 dos antigos estatutos. 

S~CÇ'ÃO SIWU~DA 

A:1.·t. l:Z. Pae~3a a ::.:m· o :trL / 0 rlos antigos esbtntos. 
At·t. 1:3. Pa~s:L a, ;:.:pro art. s~ rlos antigos e~tatutos. 
Art. 14. Pa:-:sa :t S<~t· o at't,. go dos a,utigos est:ttutos. 
Al't. J;). Passa, <L ;:.:r,r o al't,. lO <los :wtigus ~st.a.tntos. 
Art. 1G. Pass:t a ser o art. 11 <los :u1tigos estatutos. 
_;\rt. 17. P<lss:t a ser o art. 12 elos antigos estatutos. 
Art. 18. P:tssa a ser o art. 1:3 elos antigos est<ttutos. 
Al't,. 10. Passa a ser o :trt. U dos antigos estatutos. 
"\l't. "20 c seus <lous p:u·a.gr:tphos. Passam a ser o art. 15 c 

seus 1loas jl:tt':tgraplws dos ;wtigos estatutos. 
Art. ~1 e S<'U nnico llaragr~tpho. Passam a sr,r o art. 16 c 

spu p:tr:1gra.:lho <los :ttlt.igos e:-:L<ttutos, lendo-se: « dos empres
timos » onde s<~ Il~ : « <lo emprcstimo ». 

Ar!.. :2:2 e ~<·tts tt·es numet·os. Pass~un a ser o art. l7 e seus 
it·e~ nnnwr·os do" antigos estatutos, accecscentn,mlo-sc aspa
l:tvras : «de c:t pital », em SPgnida ú « amortisação ». 

_;\rt. 2:L LPh-se : « .\s arnortbaçõPs elos empt·estimos serão 
eilleubd:t.s pela <lm·açii.o dns Jll':tzos do contracto ». , 

Art. 2L Pass:t a ser o art. IH dos antigos estatutos. 
Art. 25. P:tssa. <-L ser o art. 21 dos antigos estatutos. 
Art. :!G e snnstlom; .par:~gpq,plws. Passam :t sero antigo 

a.rt. ::·2 ~ seus dons p:tragraphm; dos :iritígos est:tütL'n'S·: 
Art. 27. Lei:t-se : «As armuidacles serão p<tgas em moeda 

cononte, metade em c:ula semestre e em prazos fixos deter
min:dos pl'l:L directm·Lt do banco, c com a nccessaria antece
dPncia, dn m:tn<'i ra. q nc est:L tenha tempo par:t cobrar os juros 
e pagar aos I>ol'tndorns d:Ls letras hypotlte~:<tri:ts. :>> 

Al't. ::8. Pass:t a ser o art. 2:3 tios antig-os estatutos. 
Art. 2!1. Passa a ser o art. 24 1los antigos estatutos. 
Art. :w. Passa a ser o art. 25 dos antigos esttttutos. 
Art. :n. Pas . .;;:t n S(•t· o al't. 23 dos antigos estatutos. 
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Art. 32. Passa. a ser o art. 27 dos antigos estatutos, substi
tuindo-se as pala v r as « art. 25 ~ por « n.rt. 30 :.. 

Art. R3. Passa a ser o art. 28dos antigos estatutos. 
Art. 34 e seus dous numero~. P:tssa.m a ser o art. 29 e 

seus dous numero!': dos antigo~ estatuto~. 
Art. 35. P:tss:t a set· o art. 30 dos antigos estatutos. 
Art. 36. Passa a ser o art. 31 rlos antigos estatutos. 
Art. 37. Passa. a ser o art. 32 dos antigos estatutos. 
Art. :38 Pnssa a ser o ;u·t .. 3:: rios antigos est::ttutos, com 

seu paragra.pho. 
Art. :~!l . Pa~~"· :t ~: l't' o arl;. :·H rlo>: :mtigni! est.atntos, accres

een t:t!lrlo-~n ii. p:d:wr:t a.nltJei pa.do :1.~; « nm dinheiro ou». 
Art. 40 e snns c i twn numct·ns. Pas~am a ser o art. 35 dos 

antigos cstatuiAJ~. r:orn :-;pus dn ... o nnnwros. 
Art. 41. Passa :t Sl't' o art. 3G tio~ :t~~ligos estatutos. 

sv;CÇÃO TERCEJI!A 

Das letras hypothccarias 

Art. 42. Pas:m a ser o art. 37 dos a.ntigos estatutos. 
Art. 43 e ~<eus dons para.graphos. Passa.m a ser o art. 38 dos 

antigos estatutos com seus pa.ragraphos, substituindo-se o n. 52 
do§ 2" por« 56». 

Art. 44. Passa a ser o art. 39 dos antigos estatutos. 
Art. 45. !'assa a SCI' o ai·t .. 40 rios antigo.> estatutos. 
Art. 46. Passa <t ser o a.r·t. 41 d''~ a.ntigos estatutos. 
Art. 47. P:t~sa. a sm' o al'l,. 4 :.' tio·: :wtigos estatutos. 
Art .. 48. Leia-se: «0 ~oJ'LPio ~c fa,·ú. r~o111 a quota Lle annnidarles 

1lcstin:vb p:u•a amo1·tisa•.~iíü e eom a im prwla.nei:t ct c pagamentos 
auteei.pado::: , qu:ttJdo N;tps se racam 1'111 r!iuheien.» 

Art. 4!:1. Leia-se: «Proec'ct·-se-ha :to sorteio uma vez pelo 
mmws ca·la ,,nno e do ~eguint.P. mo:lo: todos os munm·os rias 
leh·a.s llypothecaJ•ia.s , emit.tirlas durante o mesmo anno, 
collocat·-se-hiio em unm só uen:t, lmvenrlo ta.ntas urnas quantos 
os annos da emi,:são; 1le ca.da um:~ se tir·:.wá. á sorte a quantidade 
rle numeros rlc lctra.s eot•t•esporulcntes ú. sumnm destinad:t llClo 
banco pa.ra. a rr.sped.iva amorti,açiio.>' 

A1·t. 50. Lci:t·se: " Os mmwt·os tlesigna•los pela sorte serão 
public,a,dos }Jela imprensa., Jll'<~cedentlo-~c ao pagamento das lc
tr·as ~oJ•te<J.das no dia indicarlo no annuncio. » 

Art. 51. Pa~sa a ser o art. 46 dos antigos estatutos. 
Art. 52. Passa a S!'r o :wt. 47 rlo~ antigos estatutos. 
Art. 53. Leia-se: « Os juros •hts lfltt•a ;~ hypothecarias serão 

p<1gos semestr<tlmentc aos port.1.doJ·r.~: i1:1 s tnc~mas letras. » 
Art .. G4. Leia-se: «As letras hypotlwr:arias tP.emporgara.ntia: 

§ i." Os immovcis ltypothecn.tlos : ~ 2." O fundo social perten
cente it s!'cçii.o hyput.tu,earia ; ~ :t·• O fundo de re~erva respe
ctivo. >) 
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Art. 55. Passa a ser o art. 51 dos antigos estatutos. 
Art. 56. Passa a s8r o art. 52 dos antigos estatutos. 

SECÇÃO QUARTA 

Das condiçõe5 rlos emprestimos sob penho1· agricola 
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Art. 57 0- suas lettras. Passam a ser o art. 53 dos antigos 
osta.tutos H suas lottr:v~, Sllpprimindo-so a lcttf'a E. 

Art.. f)H. Passa a ser o art. 5·4 dos autigos csta.tutos. 
Art. 5!'. Passa a sm· o <Lrt. 55 (los antigos estatutos. 
Art. no. Passa"' ser o <Lrt. 56 dos <Lntigos estatutos. · 
A1·t. til e seu numero. Passam a ser o antigo art. 57 o seu 

uui<·o lll.U!lero do'i antigos estatutos. 

SECÇÃO QUINTA 

Da car·tcira commercial e suas operações 

Art. r.·~, seus uumcros o parn.grapho unico. Passam a ser o 
art. 58, seus nllmeros c paragrapllo unico dos antigos esta
tutos, supprimiwlo-sc do n. 6 as palavras : « hypotheca
rhs on ». 

Art. G:~. Pa,ssa :1 ser o <Lrt. 59 dos antigos estatutos. 
Art. (}Li. Pass~t a. ser o art. GO elos antigos estatutos. 
Art. (i) e sons numoros. Passa,m a ser· o art. 61 e seus nu

mm·os dos ;wtigos estatutos. 
Art. Gü. Leia-se: «As cauções serão feitas sob as seguintes 

condi 1;ües: l". pro v a da legi tim irlade da posse dos bens offere
eblns P!Il pc'nhor; ~~. nota àa avaliação de peritos da. confiança 
do IJaneo, quando fcH·cm os penhores em our·o, prata e dia
mantcs;3·,certidão do termocl.a caução, lavr-ado nos livros 
resprctivos r1as repal'tições publicas oú das socierlades anony
IIWS, qtnndo ~irvam de penhor apolices da divida publica geral, 
('sb ](la! ou municipal e titulos do Governõ, bilhetes da Al
nwüt>ga. ou acçõt~s de socieuaues auonymas ; 4 , os penhores 
de metal, preciosos o do títulos da,s rli vidas publicas soffrerão 
o tlesconto de 20 "/o; os feitos de acGões do sociedades anonymas, 
o de 25 "/"sobre o valor das cotações do mercado; e os de dia
mantos, o de 50 "/o; 5', sendo os penhores em generos deposi
t:trlos em nrma.?:PIIS alt'a,ntlegados ou depositos publicas, virá a 
tkchra<;<lo do valor· d;vlo pot• eonetoeos, si os ho1tver, o na falta 
rlülk, por dons ncg,Jciantes dn reconhecido credito, e a a,police 
de seguro entrega.wlo a parte ta.mbern uma ordem para que os 
~.tlministr~ulores tl!)S arrnazens ponham e conservem esses gene· 
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ros, dahi em dcantc, á disposição do lntnco e devendo a mesma 
ordem conter a a.ssigna.tum rios refer·idos administradores, como 
responsa veis pelos generos depositados. SobrC' estes penhores, 
os emprestimos serão feitos a.te dous terços do Y:tlor dado pelos 
cor.1·etures ou nrgociantr~s. t.r· ndo-Ee nm l'i~t.:"t a natureza dos 
gPncros ; u', •1c hypotheca~ 1\n immovcis urbanos, conforme o 
n. 10 do art. r,:2. pa.rn.!.(J'aplln uniro, nií.1> púrle o banco acccitar as 
suas projlrias a~r;ií•·s <'111 j'CiliHil' "ll gaeantia de qualque:L' 
rt:ttlii'CZa . » 

Ar·t. (j7. Pas.~a. a <er o :11'1.. <n rlos antigos c;:tatutos. 
Al't. G;; e ~1 : 11s 1lous pa.r·:tg l':i.JJ hns . l';1.ss:tn1 a. ser o art . Gt c 

seus dons p;tragl'a.plws dos antigos est:d11tos. 
Art. G\J e ~cu par·ag1·apho. J>a:'<~a111 ;1. s•·r· o art. 65 e seu pa-

ragrapho tlu::; a.ilt.:gos 0statuto:;. 
Art. 70. Passu, a ser o art. Gô rlos aniigos estatutos. 
Art. 71. Pas5a a ser o art. 67 dos antigos estatutos. 
Ar· L 1:!.. Pass:.t a ser o :ut. 68 nos antigo~ est;• t:ttos. 
A!'t,. TJ. Pa.~,;t a sei' o at'L 6!1 dnB ant.ign< cst: ttu~os. 

TITULO TERC:EIRO 

Oi1cin se di~: lJos dil'itlcmlos c fundos de reserva- leia-se: 
})os di virlendos. 

Al't. 7-1. L<'ia-sn: «O h::tm~o di~tr-ibuil·ú. nnnualmentc aos scns 
:u~cionistas dous dividcwlos .l'Ol' oreasiií.o rlc HCl'l )lll nncerru,dos os 
lmlaur;os scnw,;t.t'acs, ;:;Livo n <!:l:'>o 1lo disposto !lo art. 77.» 

Art. 7G. Lei;t-sn : << Sú ~•odtw:i.o f;tze1· pal'tc dos dividendos ilo 
banco o>: lllcl'os liqttif\os provindo;: •lc oi•t:w;u;iies ell'cctivamente 
eonclnida.s 110 s :~ 111 e:ltre, •lqJOis rlc rleduzidas ;ts porcentagens e 
Verbas abonarlas Jl:I.I'a o l'nndo d<1 l'C~<'.l'V;I. Sf>gU mlo O art. 78. 
~ 2"; e par:t erJmmissilo á tliJ.'l'el."''ia, 1:on l'"nnn o art. 07 ; esses 
luel'os consisti riío : · 

r. o Da metade d:t eommis5ão dn ;t~lministr·a•)ão que o banco 
receber·, proven i eu t.c rlos em prcsti mos h y pothccarios ; 

2." lln~ jlll'o::l liquir!o~ }ll 'lll'en i< •nt('.:-< da.s op<:l':t~~ões da sec<;ão 
comme,·ci;tl, ~~m :etiv; tm• •:Jt('. n:ali:m~lo~ dcntt·o do rc~pectivo sc
me~tre ; 

3." Da~ commis~úl's pPovcnierltes tle outr·a.~ qnn.csquer opera· 
çúm~ commcl'ei:w;; c intr•l'!'."·~•·:' Jll'fll·iiHlos rle compras e vendas 
tle t i tu los. ,, 

Art.. 7G. Pa><sa a sm' o arf.. i! 1los :tntign~ e:-:f.:tlnLos. 
Art. 77. Lt_'ia, -~,,: « [)n.<~o o e:.t ~:o q ! ll' o r~api f.;t[ ~ocial de qual

qu er.· da >< :-•~e·;·• . H·s <ltJ l :all<''' vunh;~, por qu:• lquPr dl'numsta.ncia a 
:;;ofl't•••r ;J!g-um df'~l'alqll<'. IJ'"' r•x•~n<i:l. :" lill'<;; .• ~ •los J'nndos de 
J'<':<f!l'l· n. pn1';1, <'~' '' lint <l<''liuatl.,:-: , n:i•• '''· d.i-tl'ihuil'ão <livi
dew.los '''li'JI.W.lltu n:l." füt· o Jw:~ JUt• iillt •g J·;tlml'IILe rest~IJe
lcci<.lrJ _,, 
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TITULO QUARTO 

Leia-se: Dos fundos de reserva. 
Art. 7R. Leia-se: «0 banco continúa com os rlous fundos rle re

~erva rlistinctos, um :par·a c;u]a. nma dr>. suas secç>õcs, os quae~ 
serão eoustituillos da seguinte furma: 

§ l. o Ao fuíldo rle rcscn:t da secção llypothecaria. serão 
accumulatlos scml·sl ralnwntc: 

I." A mci.ntln da, eomrnissãn rlo :-trlministraçfio roaliz::tda sobre 
os nmpt·cstimos hypot.hPl'arios, art. :?·2. 11. ~; 

~." A JnoLadp <lo agio quo peo~luzir a venda das acÇões que 
for·ern cmitLirlas sng-undo o dis_posto no art. 4". 

§ '2 .. 0 Ao i'unclo de rcst•rv:t cb secção eomrnercial se creditará. 
St>mcstra lmcntn: 

1. 0 5°/o dos lncr·os liqnidos das oper1ções da mesma secção, 
art. 7;); 

~." A meLvlc tlo agio que possam prounzir as acções que 
se Y<'iHlP·L·em, nrt. 4''; 

:3." QnaJquer lnero extraordin:trio a que a directoria, ouvida 
n, nsscmbte;t gnral dos accionistas, julgue dever dar esta appli- · 
e:u;;"í,o, afim do rcl'i>t'ç;u' o mesmo fundo <lc reserva. » 

Al't .. 7a. Lria-sc: «o~ •lous ftwt!os dl) reserva rlo banco são 
dt•st in:ulos <L l':tzt•t' l':l.cC a <ttt:t.c~quer prejuízos cucntuaus Ims 
l'l'Sllf'Cl i \-;1 S S0t'I,'ÜCei. 1? 

,\r·t. ~u. Lc•i:t-se: « Alóm tios <1om: Cundns <lc rescrv:t, de que 
tl'af:tm os al'ts. ~~~c 7U, e()atinúa. o banco corn o funclo de re
scn:t <~spceí:t.l .i:'t er·eado par;t fazer üwc :t quaesquer prejuízos 
JH'O\'Cilirnt.cs tla.s I i<plicl:v;õcs elos ernprcstimos hypothecarios 
Cillll g;tJ·a.;\1 ia~ 1lc ('sL:thclccinu~:ltrJs agrícolas anteriores á lei de 
I:~ dn rna.itl dn 1R8R. )) 

« ~ .(." A es;.:c f'ttll'lo serão lev:dns não sú os lucros provintlos 
1111s em p:·c~-;1 i mos <'tl!H'üllitlos em virtutlc do contracto . com o 
(~0\'CI'llO nm·;tl )litl'iL il.llXilios it l<tvoura neste Est:trlo, firma.uo 
em :2() lle ê\,gosto de 1880, ernqu<Lnto não for elle liquidado, como 
tambcm outros quaesquer a que :t directoria do banco ,julgar 
con\-euicute lhtt' essa applica,ção, ouvicht a commissão fisc<Ll.'1> 

rriTULO QUINTO 

Tl.\ A!IJ\flK!STRAÇ'Âü llO 11:\:\'CO 

.. \eL ~1. L(•ia-8c: «Todo~ ns negocias do banco serão diri
gidos Jltll' um:t, tli:i:r·~·loria de f't'is m<'lllUI'OS, que dcsi~narão 
tlt• 0ni t't' :;.:i 11s q 111>. dt~vc•m r'XI'I't'<'l' os eargns dP JH'<'Stdcnte, 
vií't'-pt·c~:--;idt'tl (t>. n sr,er·r~t:ll'ios; d i:·d i.'ibniJ·i'\o ~~rlt I'P I' i o serviç>o, 
d.o a~~~-·onlo cu li L us i nter·cssc:s llO lJaueo. >> 
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Art. 82. Leia-l!e: «A administração será eleita pelaa.ssembléa 
geral de accionistas, por eRCrutinio secreto e por maioria rela
tiva de votos. Havendo empate, a sorte decidirá.» 

Art. 83. Leia-se: < Não pO!lcm ~er eleit.os directores : I•, os 
accionistas que forem directorcs n~caes ou '>.lllpregados de outras 
socio,l::vles anonyma.s congrneres ; 2 ·• os que forem prohibidos 
de urgociar; :~·. os soei o~ da l!Wsrna til'llr :~ cornmercial.>-' 

Art. 84. Leia-se: «Não podem servir eonjuncta.mento na dire
ctoria. os ascendPntes e 1h>.scr) udente~. irmã.os, sogro e genro, 
cunhados durante o cunha.rlio, tios e sobrinhos. Em qualquer 
destes casos o menos vot:vlo será exclui,lo, c, tendo igual nu
mer·o cln votos, o qun a :-:ot'te indicar.» 

Al't. 85. Pas~:t :t sm· o art. 77 1lo~ antigos estatutos. 
Art. 86 e seus dous tmragraphos. Passam a ser o art. 78 

e seus tlom: paragr.'1r>hos 1los antigos estatutos. 
Art. 87. Passa :t ser o art. 79 dos antigoH estatutos. 
Art. 88. Passa a. sei' o <tl't. 80 ,Jos antil(os cstn.tntos. 
Art. 89 e seu paragrapho uuico. Pass:un :t soro art. 81 e seu 

unico paragrapho dos antigos esta.tutos. 
Art. 90. Passa a ser o art. 82 dos :tnt.igos estatutos. 
Ar·t. 91. Pa.ss:t a ser o :wt. 83 dos antigos estatutos. 
Art. \J2. Passa a ser o at·t. 8'1 •lol'l autigos estatutos. 
Art. 9:3. Pass<t a. ser· o a.rt .. 85 do;; "tttigos estatutos. 
Art. 94 e seus numm·os. Passa.m :t ser o art. 86 e seus nu

mems dos antigos nstatutos, meuos n numero 8, que deverá 
ser litlo assim : ''Apr·e,tJntar it asseruhlé: ~ ger·al rlos accionistas, 
em suas rcunit)e~~ ordirmt"ias, um l'l!l:d.orio do esl.atlo tlo banco, 
a.eomp:urha•lo dos b:dant;o,: •le su:ts opemt;fies, fedmrlos nos ul
timo~ dia:-: <los mrzes dn .innho e tlezcmbro tle cad:1 armo, o 
qual stll'tt pnblie:t,lo pr,f;J, iri!JWC · r~:t. << ,\<:er·es<~eute-se o numero 
9 que 1•c;u•á assim ~oncehid<.• : «O baur:o snl'it t'CJlt'eseutado por 
seu lll'csidentc ou por· quem su:1s vezes lizer, em· to·los os 
actos publicos ou particular·es, pam o que se lhe conferem, por 
estes estatutos, todos os poder·es, inclusive os de procurador 
em causa propria, e assignar· to~la.s as responsabilidades ou 
encargos.» 

Art. 95 e seus numcros. Passam :t snr o art. 87 e seus nu
meros dos antigos est:ttutos, menos o numero 3, quo se deverá 
ler : « Assigna.r corrcspomlnncias, eontractos que tiverem sido 
aut.orbados, e bem assim com os dir·ectores os títulos repre
snu ta ti vos 1las acções. » 

Art. !JG I\ seu par·agrapho~ Pas,;::~ :t ~•cr o art. 88 e seu 
p:tragra.!llto dos antigos e::; tat.ut.ns. 

Art. U7. Leia-se: «Como eompcm:at:ii,o 1lo seu tJ·ab:1lho e re
spousa.bilida•lo, ter·{~ :t rlirccf.or·ia um:t •·.omm i ~são <le lO "/o fios 
luero:,; JiqnHos rlo banco. que f'Cl'Ít dividiria igualmente pelos 
seus rlin ~ct.orcs . Si est:t IIIH'et'nl .;r.; ~orn d· ~ r· um resnltarlo inferior 
a 7:200$ aruumlrnollte, Lnt·ú. sn rnprl'. "· 'lired.ol'ia direito a 
este ordenado. » 
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TITULO SEXTO 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. as. Passa a ser o art. 80 dos antigos esbtutos. 
Art. 90. Passa a ser o art. 90 dos antigos estatutos. 
Art. 100. Passa a ser o art. 91 dos antigos estatutos. 
Art. Wl. P:~~<::.t J. ser o a!'t. 02 dos .-mtigcs estatutos. 
Art. 102. Passa a ser o art. 93 dos antigos estatutos. 
Art. 103. Passa a ser o art. 94 dos antigos estatutos. 
Aet. 10-L Leia-se : «Cada um dos membros do conselho fiscal 

receberá, como compensação de seus scrYiços, a remuneração 
ele lOlHOOO semestralmente.» 

TITULO SETIMO 

DOS ACCIONISTAS 

Art. 105 C' su;ts alinea.s. Passam a ser o at't. 06 c suas 
alitwas Jos antigos estatutos. 

Art. 10G r. snJ,s alinra.s. Passam a, S<'t' o al't. 97 e suas 
alineas dos antigus esta.tutos. 

Art. 107. Passa, a ser o a.rt. 98 dos a.n tigos esta tu tos. 
Art. 1 OS. Leia-se: « Quando o accionista não cffcctuar as 

cntl':Hlas no prazo estipulado, fica sujeito ás prrscripções do 
art. 10. » 

Art. 109. Passa a ser o art. 100 dos antigos estatutos. 
Art. 110. Passa a ser o art. 101 dos antigos estatutos. 
Art. 111 c seu paragrapho unico. Passa a ser o art. 102 dos 

antigos estatutos c seu paragrapho unico. . 
Art. 112. Leia-se: «Em assemb1éa geral todos os accionistas 

pod('rão discutir c votar, e tocas as votações serão pe1· capita, 
exrepto em eleições de qualquer natureza, cuja votação será 
pPlo numero de acÇ'ões, tendo cada accionista tantos votos 
quantas forem as acçües que possuirem. 

Paragra,pho unico. As acções transferidas 30 dias antes de 
qualquer rPtmião da assembléa geral, só dão direito ao accio
ni~ta pal':t discutir, salvo o caso ele hcr<tnç·a, leg;~do ou arrc
m:d.ar:itu, on :t<~judieação judicial. » 

Art. 11:~. Passa, a, ser o art. 104 elos antigos estatutos, 
suppt·imindo-se a:" pa,l;t vr<tS: -uma, vez qun se ache dentro do 
ir•! ri tnl'io <llJ Esb.rlo . 

. \ d. 114. Ll'ia-se: <<As flrma,s sociaps serão representadas por 
um rlos i'ocios, nas reuniões da,s <tssembléas geraes, e as socie
darlci' :J uunymas, llülos presidentes de su<ts t'esprcU vas directorias 
on aiuda por qualquer de seus din•ctores.» 

Porler Executl"o t8\JS 
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TITULO OITAVO 

DA A~SE~IIJLI~.I. f'EI1.\L lJO~ ACCIO::-IISTAS 

Art. 115. Passa a ;,:er o art. JOG flos antigos estatutos. 
Art. 116. Passa a ser o art. 107 tios antigos estatutos. 
Art. 117. Passa a ser o art. lOS do~ antigos estatutos. 
Art. 118 e seus tlous p;u·agraphns. 1-'<l:"Sam a ser o art. l09 

e srus 1lous paragT~Lphos 1los anti~o~ e~l.rttutos, augmen
tawlo-~o o~ :1• qw• !l"v'~ ~1'1' li11o :u·:~im: <• As convora~·ões da 
a~<SP11thli·:t g.er:tl H•r:'io li:ilas pf'!a, direel.o1·i:t do baneo. >> 

Art. I HJ. PaHsa a ser o art. I 10 dos antigos estatutos. 
Art. 120. Passa a ser o :wt. !li dos n,ntigos estatutos. 
Art. 121. Pass:.t :;, ~er o art. 112 •los antigos estatutos. 
Art. 12:~. Pas~a. ;1, set• " art. 11:~ 1los ·antigos estatutos, 

substituim1o-se a pal:nT<t « ''onvidado;> pm• << convoc<H1os». 
Al't. 12:! e scns dons p:l.t"ageaplto~. P;:~.s,·am a sm• o art. ll4 

e seus 1lous paragraphos elos <tutigos estatutos, substituindo-se 
o primeiro pelo seguinte: «A assemhl(•a geral dos accionistas 
reunir-se-1m ordinnriamentc unut vez cada auno para serem 
ju!ga1las as contas da diredoria. O prazo para esta reunião 
não rloverá exceder de 28 de fevereiro rle cada anno, afim de 
ser,•m julgadas as contas ~emestrae~ c proceder-se á eleição 
dos fiscacs. » 

Art. 124. P(tSStt a ser o art. I 15 11oR antigos estatutos, 
:mh~titnimlo-se a p:tlavt'<t « socios » por <<accionistns ». 

Art. I::CJ. Pass:t a ~er o art. I JG doo< :tntigos PSL:ttutos. 
Art. l'~l.i. Leia-se: q A :t~Sl!mhka gt~ralreuuir-:,e-lt:t extraor

dinari:tmeutc, flU:tmlo o julgar conVPIIicnte a directoria do 
banco e :t esta requPt'nt·em o eousel11o 1i~ca1 ou um numero 
nunca menor t1e sete acdonistas, 11un t·cpl'e~ente pelo menos 
um quinto do capital do bauco. » 

Art. 127, seus numcros e paragrapltos. Passam a ser o 
art. 118, seus paragraplto~ e numero~ t1os antigos estatutos, 
substitui!lllo-se no § :~" <•. do baw~o ·> 11or « anuual da dire
ctoria ». 

TITULO NONO 

Dl~POSJÇ)ES GET:.\ER 

Art. 12R. Pa~sa a SPt' o ad. IIV 1lo:=: antigos estatutos. 
Al't. l~U. Passa a, set· o al't. 1:!0 tlofl antigos estatutos. 
Art. 1:10. fpia-'-'c: << ,\ '1il'f••·ftll'ia Jll'll•'lll':ll'tt S()mpre ultimar 

as cont,•sL'l•:<íc" fJlll~ '" li""":Lm su,eif.:ll' "'' JtH.'lll'io dos negocios 
"'' Ban•·n. , 

Art.. J:H. Leia,-~P: «Ü'l lwn;; mov•·is, ·''f~mov,~utc;; e fio raiz que 
o bnn•·o hl)nver de ~ca~ llfiYI!dot·•·s por IIJPins conciliatot·ios ou 
jll!Jil'i:w<, >1't'ii:O \'l'lldi<J"" 11<) llll!llOl'lH';Ii<) lii>>C'i\·eJ. » 
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Art. 132. Leia-se: « Tod::t pessoa que faltar á boa fé ou não 
cumprir pontualmente os seus tratos com o banco, é cxcluida 
de negociar com ellr, dir~cta ou indirectamente. Esta exclus~ 
ser{\, declarada, em adi~ da directoria, mencionando-se a ca,usa 
della. >> 

Art. 1~13. Lc•ia-st>: << ~\s operações do banco são objccto de se
gredo p:-tra os seus empregados; aqnelle que a,s revelar será 
admoestado ou suspenso (art. 99, n. 4) ; c si <la rcvela,ção resul
tar ct.amno, srrá o eutpado expulso pela directoria e sujeito a 
indrmn i::: al-a,. ;\ m''':tn<L reserva, e imposta aos momln·os 1la 
dit·,·,·bwia." 

Ar!. 1 :l L Leia,- SI': <'Os l•t'P.sentes estatutos são válidos para 
todos os ell!·itos lrg<tes, c qnae::-qum· omissões ou 1hlta,s teh'io 
execnçito de aecnrtlo cum as dispo~~ições lf'g::tes. >:> 

Art. 1:35. Leia-s<': «Ill~pois do cneerrado o lmlanço do pri
meiro snmostrc (lo ea1la mmo sorào as cont<1s sujeitas ao exame 
do consoll10 tise::tl c publicrtrlo pelil imprensa coujunctamentc com 
o se!l l1<Lrccm', e corn o encerramento rlo lmlanço do segundo 
semestre, ser·ão as contrrs e o relatorio da, dircctoria, que será. 
annual, submetticlos :i approvação da a,sscmbléa geral dos ac
cionistas. » 

ArL J.n Fie;t <~ (lirPdoria. do banco anto~'iSa1la a converter, 
quantln julga e <'"nveuientf\, ou vindo a aswmblóa, geral dos ac
cioni::;Las, as 17.000 <tc(,~t:>os emittida,s, do valor de 100~ cada 
uma, com entradas l'ealizadas a,penas de sessenta mil réis, em 
outras do valor de 100$, intPgracs, independente de mais cha
mada rle crtpital. 

Art. 2. 0 Logo qnt• Se\ achem intcgra,das a,s 17.000 a,cções pela 
fórum indicada no artigo precedente, tica, do mesmo modo a 
directoria autorisild<~ a transformai-as, quando julgar oppor
tuno, em títulos ::to portador. 

Art. 3. o A clciç·ão pi~ra a, primeira directoria que houver 
do fnncciona,r depois de ilpprov::tdos os presentes estatutos 
só t<·r:i log:tr nrt primoir:-t reunião ordinaria oa a,ssembléa 
geral de presta,ç::io de corltils, depois de concluído o tempo do 
ma,ndilto do que estive1· funt~cionando. 

Ct1,pitaJ Federal, 11 de janeiro de 1808, 10° da Ropublica. 

PIWDE~TE J. DE 1!0RAES BARROS. 

Berna1·dino de Campos. 
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DECRETO N. 2794 - DE 13 DE .JANEIRO DE 1898 

Dá regollamfmto para a arrecadação h as taxas de consumo de agua na 
Capital Federal. 

O Presidente 1la Rcpublica tios Estados Unidos c!o Brazil, 
usando da autorisa.ção conferida ao Poder Executivo no n. I ~o 
art. 48 da Constituição th Repub!ica, resolve que, para a arre
cadação das taxas de consumo ue agua na Capital Feder:;.l, se 
observe o regulamento que a este acompanha. 

Capital Feoleral, 13 de janeiro de 1898, 10" d[l, Republica. 

PrtÚDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bcnuo·rlino de Campos. 

Regulamento para a arreca<lacão das taxas de 
consumo de agua na Capital Federal, a que se 
refere o decreto n. 27D4, desta data 

CAPITULO l 

DAS TAXAS DE CON~U'-\10 JIE .\Gl1A. 

Art. 1. 0 A contribuição d:l penna tle agna a que se referem o 
art. 1• § 4• do decreto legislativo n. 2639, de 22 de setembro 
de 1875, e art. li do decreto n. 8775, de25 de novembro de 1882, 
constará de duas taxas, a saber: uma de 54$ annuaes para os 
predios de 1" cla~::;e e outra de :lô$ para os de 2" e para as pennas 
voluntarias, a que se refere o art. 8• do citado decreto n. 877f?. 

Paragrapho unico. Silo predios de Ja classe os de aluguel 
superiot· a 2:400$ annuaes; de 2", aqnelles cujo aluguel não 
exceder áquella importancia. (Art. 7" da lr.Ji n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897.) 

Art. 2." Os estabelecimentos 1le educação, os de benetloencia 
e respectivos hospitacs, as congregações civis ou religiosas e 
casas de sa!llle, que actualmente não gosam de isençã.o das taxas 
acima, e bem assim as estal<1gens, pagariio, segundo o consumo 
verificado por hydrometro, á razão de 100 ~·óis por metro cubico; 
as casas de banhos, as cocheiras e quae,;qner esbbelcoimentos 
em que o consumo s"ja proveniente ele nso in1lnstrial, pngarão, 
pelo mesmo motlo, a J•azão de 150 réis p. 1[' 111eli'o cuoico. (Mesmo 
artigo da lei n. 48P, § ] 0 .) 
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CAPITULO li 

DAS ISENÇÕES 

Art. 3." Da contl'ibuição da penna de agua são isentas: 
Jo, as conees5ões especiaes por donotivos feitos ao Estado nos 

termos do art. 17 do regulamento annexo ao decreto n. 2898, 
de 12 tle março de 1862, limit,tdamente aos respectivos concessio
narios, quando nãu contiverem a condição de perpetuidade sem 
mstdcçiio alg-ttma(Ord. da Faz. n. 477,de 13de outubrode 1865); 

2°. as casas de carhlade. (Art. 1°, §5°, do decreto legislativo 
n. 2639, de 22 de setembro de 1875, e art. 12 do decreto n. 8775, 
de 25 de novembro de 1882 ;) 

Paragrapho unico. Na disposição do n. 2 não se comprehen
dem os hospitaes das ordens terceiras. (Ordem do Ministerio da,. 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas n. 101, de 27 de se· 
tcmbro do lflSG.) 

CAPITULO IH 

DO LAN('Al\IENTO 

Art. 4. o O lançamento para a arrecadação J.a penna de agua 
será organisado pela Recebedoria com os elementos a seu al
cance e com os que lhe for remettendo mensalmente a Inspe
ctoria Geral das Obras Publicas (arts. 4° e 14 do regulamento 
que baixou com o decreto n. 8775, de 25 de novembro de 1882), 
e servirá por cinco annos, findos os quaes sera trasladado para 
novos livros, de accordo com as existencias accusadas. 

Paragrapht) unico. As inscripções dos contribuintes compre
hendidos na dispo~ição do art. 2° se farão em virtude de guias 
remettidas pela, Inspectoria Geral das Obras Publicas, de que 
conste o consumo de agua nos semestres findos a 30 de junho 
e 31 de dezembro, os nomes do contribuinte e da rua e o nu
mero do predio em que se dá o consumo. 

Art. 5. 11 o primeiro htnç:tmento para a contribuição da penna 
do agna, de conformidade com as prescripções deste regula
mento, deve achar..:.se definitivamente organisado no dia 31 de 
maio ''o 1 RfJ8. 

Art. C.".\' ruediia qne a InspP-ctoria G~ml dfl.S Ohras Pn
blicas rometter os elementos de que tratam o art. 4° e seu 
paragrapho unico, a Recebedoria irá procedendo ás necessarias 
a Ycrbn.ções, de modo qu~ o, lança~vmto se ache sempre em dia e 
rigorosamente exacto. 

Art. 7. 0 Sempre que houver alteração no valor locativo dos 
predios, o proprietario será obrigado a dar conhecimento do 
Cacto à ReceiJedoria mediante declaração em duplioatat ,sei· 
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1ada e rubricada por elle, cuja 2a via, devidamente annotada, 
lhe será restituída. 

Esta declaração serit apresentada no prazo:de 30 dias, sob as 
penas do art. 16. 

Art. 8.• Os coll€ctadospoderãorequerer a averbação do lança
mento, para o fim de serem al!iviados da contribuição relativa 
ao tempo em que o prcclio esth·er dcsoccupado nos seguintes 
casos: 

1•, de ser a vacancla por tres ou mais mezes consecutivos 
e completos, ainda que em dous exercicios. 

Esta disposição nrw e a.pplicavel ao predio que se achar vasio 
por conta ilo hiquilino, salvo havendo augmento de v,alot" loca
tivo, ou bem feitorias, ou sublocação, caso em que se ·d~uzlrá 
o excesso originado tia suhlocaç.'io (art. 15 e § 1• do decreto 
n. 7051, de 18de outubro de 1878); 

2°, de ter o predio cabido em ruínas, shlo demolido ou incen
diado. (Art. 20, § 2", do decreto n. 7051 citado.) 

§ 1. • As petições baseadas no n. I deste artigo serão apre
sentadas no prazo de 30 dias, contados da desoccnpação, sob pena 
de nfio se attender ao tempo decorrido antes do dito prazo. 
(Art. 20, § 2•, do decreto n. 7051 citado.) 

§ 2. o As referentes ao n. 2 pOllerão ser exhibidas até o fim 
do exercício, isto é, até 31 de março. (Decretos ns. 7051, de 
18 de outubro de 1878, e 8934, de 21 de abril de 1883.) 

Art. 9. • No caso de transferencia de domínio de predios ou 
estabelecimentos, o novo proprietario ficarà responsavel pela 
taxa correspondente ao exercício em que offectuar a acquisição, 
e b .'fi nssim pela dos anteriores, fJUe porventura estiver em de
bito. (Art. lü do regulamento n. 177~>, de 25 de novembro 
de 1882.) 

Paragrapho unico. Estas transferencias serão communicadas 
á Recebedoria para as necessarias :wcrhações, acompanhadas 
dos documentos comprobatorios, denti·o do prazo de 30 dias. 

Art. IO. A Recebedoria fiscalisará o lançamento, applicando 
os meios necessarios ao conhecimento das alterações occorr'idas 
no valor locativo dos predios, casos de vacancia e outros. 

CAPITULO IV 

DA ARRRCA DAÇÃO 

.&rt. 11. As taxas pelo supprimcnto de ag-urt serão pagas na 
razüo do disposto nos arts. I" e 2" deste J'eg-ulamento; as do 
a1·t. 1 o no mez de agosto de catla anno, e as do 2" no mesmo 
mez de ago;;to e em fevereiro do nnnq sulJsequente, de confor
midade com o estabelecido no art. '1", paragrapho unico. 

Art. 12. Os quo não pagai'om a contl'iiJuição no mez de 
agosto, marcado no artigo antecedente, poderão satisfazel•a até 
20 de março do espw;o a•.l<licional com a lllnlta de 10 "/o ou com 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 198 

a de 15 °/o dessa data por deante; os que não pagarem o con~· 
sumo de agua relativo ao 2° semestre do exerci cio no mez de fe.:. 
vereiro ficarão sujeitos á multa de 10 °/o até 20de março e á de 
15 °/o de então por deante. 

Art. 13. Não será admittido o pagamento da contribuição· 
relativa ao 2° semestre, ficando em divida a do primeiro. 

Art. 14. A cobrança não realizada á bocca do cofre ser& 
ar;:-enciuda pelos cobradores antes de recorrer-se ao meio 
executivo. 

Art. 15. Para a cobrança das taxas de consumo de agua a.: 
Recebedoria publicará eclitaes pela imprensa e nos logares ·cto 
costume. 

CAPITULO V 

DAS 1\IULTAS 

Art. 1 G. Incorrerão na multa de 20$ a 50$ os infractores dos 
arts. 7° e go paragrapho unico. 

Art. 17. Incorrerá na pena de responsabilidade, pela con
tribuição que deixar de arrecadar, o empregado que infringir o 
disposto no art. 13, e em multct correspondente á divida veri
ficada o inl'ractor do art. 21. 

Art. 18. As multas n:Io cobradas amigavelmente o serão por 
meio executivo. 

CAPITULO VI 

DOS RECURSOS 

Art. 19. Das multas impostas pelo director da Recebedoria. 
haverá recurso parn, o l\linisterio da Fazenda. 

§ 1. o Os recursos serão interpostos dentro do prazo de 30 dias · 
contados da publicação dos despachos. 

§ 2. o Recurso perempto não será encaminhado, e, si o for, 
não será tomado em consideração. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAES 

Ar·t. 20. A contribuição da. penna de agua continuará a con
stituir onus real para o predio, de accordo com o disposto no 
art. lU do decreto n. 8775, tle 25 de noYembro de 1882, 9° deste 
regulamento. . 

Art. 21. Nenhum tabellião ou outro serventuario publico 
lavrará cscriptnra do tran:-ferencia, ou qualquer documento 



136 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

de alienação, sem a transcripção dos certificados expedidos pela 
Recebcnoria e Contencioso do Thesouro Federal de se achar o 
predio quito até o exercício em que o acto tiver 1ogar. 

Art. 22. Nenhuma causa terá andamento em Juizo sem 
o prévio pagamento da contribuição em divida . 

. Art. !23. 1.\fJ. ~~cl;l.rt;.çD~:; a quv Sü roi'erci.lil o:5 ~rtõ. 7° e {)!l 
servirão para todos os atreitos legaes. 

Art. 24. A Recebedol'ia. exercerá, em relação á contribuição 
da penna de agua, todas as attribuições que lhe pertenciam pelo 
regulamento do imposto predial. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrario. 
Cl'lpitl>l Fcdc!'~l. l::l d·' j~:-d.rn :!~ l8'J8. · Bc:·nardbo de 

Campos. 

DECRETO N. 2i95- DE 14 DE ,JANEIRO DE 1898 

Publica a decisão do Governo J;:~ponez estendendo á ilha Formosa as 
disposições do regul?.mento n. 18, de 17 de julho de 1885, concernente 
ás repressões das inft•acções á Convenção de 11 de março de 1881, yal'a 
a prntcc~:iodo~ cahos suhmnrinn~. 

O Pr·csidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
public<~ a decisão <lo Governo do Japão, estendendo á ilha for
mosa as disposições do regulamentou. 18, de 17 de julho de 
1885, concernente ás repre~sões 1las infrllcçõe.;; á Convenção de 14 
de março de 1884, para a protecção dos cabos subll).arinos, con
forme a communicação da Legação Fmnceza., de 30 de der,embro 
de 1897, ao Ministerio das Relaçõ:·s Exteriores, cujn. traducção 
olllcial este acompanha. 

Capit:.1l Fedem!, 11 do j:v~eiro d'l 18\JR, 10° dà Republica. 

Pn.unENTR .1. nfii M"RA Fs BAP.ROS. 

Dionísio E. •le Castro Cequeira. 
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DECRETO N. 279G - nE 14 DE JANEIRO DE 1898 

Approva os orçarnPntos para execuçiío das obras de captação de maior 
VOlume de 3g"lla em OiVPl'R;JR esi.:tt:ÕP<:: Tl1~~hin3S fixa<: fl(l<: '?0 e ~O planOS 

inclinados e desenvolvimento dos respectivos reservatorios, da Es
trada de Ferro de Santos a Junlliahy, 

O Presidente da Republica dos Estarlos Unidos do Brazil, at
tendendo ao que re11uernn a S. T'müo RailiM!f Com[Jariy, limited, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os orçamentos que com este 
baixam, rubricados pelo director geral de Obras e Viação da 
Secretaria de Estado dos Negocias da Iodustria, Via~ão e Obras 
Publicas, para execução das obras de captação de maior volume 
de agua nas estações de Jundiahy, Perús e Rio Grande, nas 
machinas fixas dos 2° ~ 3" planos inclinados e desenvolvimento dos 
respectivos reservatorios, da Estrada de Ferro de Santos a Jun
diahy, a fim das despezas serem levadas á conta do novo capital, 
nos termos do contracto de 17 ~e julho de 1895. 

Capital Federal, 14 de j~1.neiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDE~TE J. DE MoRAES BARROS. 

Seb1.stião Eurico Gonçalves de Lacet·da. 

DECRETO N. 2797- DE 14 DE JANEIRO DE 1898 

Concetle autoriz:v;ão á The Leopolrlina Railway Co·mpany, limited, para 

funccionar na Repnhlica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos rlo Brazil, 
attendendo ao que requereu 1'he Leorwldina Ro.ilway Company, 
limited, devidamente representada, decreta: 

Al'tigo unico. E' ro:lcc<li•la a.utorisação á The Leopolrlina 
R >ilw ty Company, lim[ted, para filncciona,r na RepubHca, me
diante as clausulas que com este baixam, assignadas pelo 
Ministro de Estado da Iwlustria, Viação e Obras Publicas, e 
com a obrigação de cumprir as formalidades exigidas pela 
!('gi~la<;ão em vigor; fic<1udo, porém, salvo ao Governo o direito 
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de rcsol ver opportunamcntc ~obrP a, sul•~istcnti:t c ~ran~fercncia 
das conccs~t!es que porveutul':t :t unv<t ··ompanhm tiver de 
atlquiril'. 

Capital Fotleral, 14 do j~tuoiro de 18m~, lO' da Republica. 

Sebo.<!ifto Eurico Gonçalve-< de Lacerda. 

Clau!"'ulas a que !"!e reH,re o decreto 
n. f~'/07 desta data 

A 1'he Leopoldina Rrtilway Company, limited, ó obrigada a ter 
um roprpscniauto mt Repnblic:t com plenos c illimitados po
rlorc!' para, tratar c dcfinitiva,mcntc l'<'~olYcr a,s questões que 
se suscitarem, quer com o Gnvel'tw <la União nu rios Esti1<los, 
quer com ptt rticularc,;. 

li 

Todo~''~ aol'lns qnn pt·aJ.i,~:tl' u~t R<'pnhl Í•'<l, fi•·:u·i'í.n sujeito~ uni
ca.nwntn :'t~ l'<'~lwctiva~ ld~ e l't•gul;mwni"" e :'t juristlicção de 
seus tribunaos jwlki:trios oa <tdmiuiskaUYns, sem que em 
tempo algum possa :t referilla companhia t•••damat• qualquer 
exccpr,ito, l'tmd:t•\a, em seus esht.utos. 

III 

Fira. dnpcndcntc ele autorisa,çi'í.o do Govet·no Fetlcml qualquer 
altel'~tçi'í.o que a. companlli<t tenh<t dn f<tZI'l' nos re~pectivos est3J
tnto;.;. Snr-lhr~-h:t ca:<,;a<l<t a autnrisa•,'~·" p:ll':t fnnecionar na 
Repuhlka, ~i infdngir e:,:Lt <·la.usula. 

IV 

A infrac,;·:\o •lo rllmlqtWl' tl~s cl:msul:ts p;, t•a :1. qual nito esteja 
comminad<t Jll'lt:l, e~pc·dal "''t':''.lllllti•l:t Clllll :•, multct de I :OíJO~ a 
5:000:)000. 

Ca,pitn.l Fe•lcrn.!, J.l 1le ,i:Uli'ÍI'<l "" JRDR. - S,'/,trsti,ío Etwico 
Gonçaln·s d•: Laccnl'r. 
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En a b:.d xo assig-nado, Affon!'<o Henriques Cn,rlos Gn,rcia, tra
llueiot• lnthl i(·o jm·amentado c intorpt·oü~ comnwt•eial nomeado 
lll'l:t .Juntt ColllJIH'l'Cial desta praça. 

C!~ I' i i fico pcl:1, pl'csento em como me foi apresentaflo um ccrti
fie:tdtl de incorporação escripto na Jingua iuglcza, atlm de o tra
duzit• litif•r:llmcnt.e para a língua, vcrnacula, o que :tssim 
cum]H'i !'lll l'azi'lu tln meu oflicio c, lítieralmcntr• Vf'l'tido, diz o 
seguia i e: 

Tt'afl nr\·i'ín-The Leopoldina Railway Company,limited, 11.55.129. 
Ccrti1ít·:tdn dt• inrnrJHH':u:ão d:t Leopoldina Rrtilv·ny Company, 
lim itcr1. · 

Certi flen qnP a, Leopoldina Railn:ay Company, limited, í()Í hqje 
incurpor:ui:L Ü(' accordo com as leis de companhias de 18G2 a 
189:3, c r1ne a eomp:tnhi<t é limit<tda. 

A~sign:\iln por mim em Londres, aos G de dezembro de 1897. 
-J. S. 1'u~·cclt, regi:.:trador de companhias anonymas. 

En, Tiot•:ttin Artlmr Eritll de Pinna, tabcllião denotas desta 
cid:vl1~ du Loudri'S, por alvará rcgio, flcvidamcnte admitti.do, 
.im'all1Pnt:Hlo c t'lll plrno exeeeirio. ceri i fico e attr!sto perante 
fJlH'Il1 :1 . 1 1t'('~r·:tiP _pn-.:<.::t Ílll!'l't'~:-:ar. qm• a a:.::-:ignatnl'a snbscripta 
ao l't'' dll t'!'t't ilk:uln f[(• incorpnmçãn q~w vae anrt('XO, a qnal fliZ 
-.J. S. Pm•t•!•ll, t·· a Y('l'd<uleil'a e do propl'io punho do Sr .. John 
Sannt'l Pttt't'(•Jl, regisü·:Lclor das com.panhias <tnonymas de 
resprlll.-.:ahilid:tdt~ limitada(' qnc o carimh11 nPlle esi.:tmpn/l.o é o 
Yl'l'dadl•i t'o f'a eimlH' nllkial th H<•p:Ldi~,·ão dl' lh•gish·os de Com
Jl;whias d<~ Inglatl'tT:t. 

Ent 1 Pstc•mtmho r lo q m• passo a presente certidão para sm·vir 
f' Y<tl!•t· o~!1ln pt'«'I'ÍSO 1in·. a qual faço sellar com o sello das 
miuh;t-.: Jlrd;t<.: :tr).;: th•z dias do lllt'Z 1le dezembro de 1897. 

Em1r·~l<'lll11llho d:t Vt'l'llad<•.-1!. A. E. d~ Pinnn, tabelliã.o 
llllldit· 1. (:--;t•ll(l tlo taiJl'Jliãn.) 

1\(:l'rl:Jitt•r:o Yf't•drulPiea a assignatnra retro fle JII)ratio Arthur 
Et·it !t dP Pi;Jil'l., t:Llwllii'lo puhlko dPsttt eifhuie, f'. para constaJr 
ondt• t·o;: \ it•J·. :t, p1'dido do mc~nw, p<t:;;:~pi a prP~cat!~ e liguei 
emu o dtl\'!llllP:l1o j!mto rnln·k:ttlo lHH'mim n as~ignPi e tlz seU:a.r 
com o ~«'ll•1 d1•sh• Cowmlctdrl d:t Repuhlie:t dos E<.:t;l,(lns trillidosdo 
Bt·:tzil ~~lll Lo::r[J·t~~. <tos lO· de di!Zr•mlwo dP 18D7 .-LI(i;:, A~q'llsro 
da Costa, vk~·-coa-.:nl. (~i'llll dtl C.onsnlatln.) · 

Ht•r'n:lh(•(:n Vl't',lailPit·:l. ct a:-sigua.tnr<t sapr;t (lo Sr. Luiz .\.u
g·mdo d:1. Cosl:t, vict~-~~oiL.;ul do Brazil em l_.•ndre~. 

Hio d1• ,T;uwi!'o, ~~!I fll' dezembro de IS!H.--Pelo !lircctm· gPral 
(:t~~i!:"il:tdo :-nh!'e q:t:Lil'O!'t·dctmpilha.s no valorde 550 réis)'- A. 
J. d1) I\wl,r. FonsEca, dil'ectoe interino f la :3a secção. (SeUo do 
Minish·rio d:1s HPlal~()ps Exteriores c duas PsLtnti>ilhas no vaior 
de !IUU "'.,i:~ inu(ili~ada.; pela Reel•l•edol'ia.) 
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Natla mais continha o rlito certificado de incorporação, que 
fielmente verti do proprio original, ao qual me reporto. Em fé 
do que passei a presente, que assignei e sellei com o sello do 
meu officio, nesta ci,la.àedo Rio de .JanPiro, aos 3 tlejaaciro de 
1898.-Atfonso H. C. Gn1·cia, tradudoe puhlico. 

Eu abaixo assigna.<lo, .\ffonso Henrittue;; Carlos Garcia, tra· 
ductor publico jummPnüulo n intcqll'Ptc commet·cial nomeado 
pela Junt<L Commercial tlesta praça: 

Certifico pela pre.~pnb em como mP foram apresentados os cs· 
tatutosda Companhia. 1'he Leopolrlina Rrtillnay Company, limited, 
m:et·ipt.os ua Lmgna. iuglt•za, ali111 tlo os tJ·:~tluzir littm·almente 
para a liugna vern:1eula., o q nc :tssim cumpri em ra.zão do meu 
officio e, litterahncnte Yl'rtidos, dizem o ~eguinte: 

Trallncçiío-Leis sobre companlti<ts, de 1862 a. 1893. 
Comp:tuhia limitada. por arçõcs. 
Memomndum tlc -.\ssocia<;ii.o-da The Leopolrlina Rail!cay 

Oompany, limited. 

O nom() da companhia. e 1'he Leopoldina Railway Company, 
Umited. 

O psta-ipt.orio registt·atlo d:t rompnuhin. ~t't':Í, sito Pm Ingla· 
terra. 

Os fim: para os quaes sn e~t:1helt'ce a companhia sií.o: 
A) Adquirir a Estrada. dn FPrl'O LPopnlrlina, a Estrada do 

Ferro Maeahé c Campos, a Estr:d.a ti c Ferro Rio de Janeiro e 
Norte e a. ~1.1:1. S()cção Gram-Pa.rá, ou alguma~ ou uma dellas, com 
a sua ou suas concessões, is<>nt;õf's, flirPi tos, terras, etlificios, ma· 
tcrial rodante. matcriaes, a.pparelhos, pertences o accessorios 
d<' t.n•la a. fJHalitl:vlP. c H1l1]11irir qna.htUPt' ()Strada de ferro nos 
Est:vlos Unitlos do Brazil, n quae~quer i~enç.ões, concessiics c di· 
reilm;, Lt•tTa~. dirPilo:;: de 1 ia.ção, Lt>legi·<tph;lS o tcleplwnes a. clb 
pPrtPneenü•s ou quo de qualquer fúrma lhe tliga.m respeito. 

B) Guu:-;lruir, aJ!ll<trelhaL" e lazer Lra.ba.lha.r estradas de ferro 
e h"ain•U•y•, c rea.lüar ht'g,J<:i•JS de p1 uprict,.l'io:s u explora
dores tle estrarlas de ferro e tmm>rru;s nos E~tados Unidos do 
Brazil c outra qualquer pa.rtc. · 

C) Adquirir, construir e fazer trabaJhM quacsquer estra.das 
de ferro ou tramways, estrada.s, ca.naes, cursos de agua, ar
mazens, fabricas, portos, docas, fliques, cacs, esgotos, obras de 
agua., illuminação a gaz, clectrica c outras obras; solicitar, 
requerer e obtPr (quer no nome 1la. companhia ou no de ter-



ACT05 nn PODER EXECUTIVO 141 

ceir;ts parte~ ou companhias). concessões, subsídios, decretos, 
leis, deds<Jes do Parlamento, ou outras autoridades, para a ou 
em rrl:t<;i"i,n com n, con~trucç·ilo, 0xplorações ou conservação das 
mesmas. 

Aprofundar quaesquer portos, rios ou canaes, e executar 
qua,csquer outras obras publicas nos Estados Unidos do Brazil 
ou outra qualquer !_)::trte. 

D ) Atlquirir, :tlugar ou arrendar tcda ou qualquer parte dos 
bens ou uegocios de qualquer compa,nhia, socied~tde ou pessoa., 
ou qu~esqw·r :lcçGe'l ou int2rcsscs c;n qaalqacr comp:.whia ou 
assoei:tção q uc tenha fins identicos :tos desta companhia; pagar 
pelos mP:-<mos om dinlwil'o, acçües ou de outra fúrma que possa 
paret~('J' eonvenú~ntc, e conservar, ampliar, melhorar, emprc
hcnd•~J· e OXJ)lorar esses bens, negocios, acções ou interesses. 

E) Subscrever, adquil'ir, conservar e garantir acções, deben
tttres ou obrigações de qualquer outra companhia que tenha 
fins irltC'iramente ou em parte identicos aos desta companhia e 
que realize negocias capazes de ser feitos para que directa ou 
indir0.,.etamcnte beneficiem esta companhia, e garantir os fun
dos ou titulos de qualquer Governo, Estado ou Municipalidade, 
que1· inglezcs, coloniaes ou estrangeiros em pagamento da 
veJHia oti execução de quaesquer materias ou cousas vendidas 
on feii.as pela. ei)Jnpanhi<t ou em auxilio directa ou indirecta
meute 1lo qualquer dos 1ins da cOilll)auhia 0 quer conservar ou 
vt>ncler essas :tL~:ões, fundos, debentHres on títulos com ou sem 
g"ra,ntia, pela, companhia. 
" F) Amalgamar e fazer contractos de obra ou trafico ou outros 
ajustes on eontractos com qualquer Governo, pessoa, firma, ou 
comp:.mhi:t sohre a cunstrueção ou exploração de suas respecti
vas estradas de ferro ou de qualquer dellas, ou para faculdade 
de correr, trafego mutuo, distribuição de lucros, união de in
toresses o a cooperação relativamente á exploração ou descn vol
vimeuto dos bons d:t companhia c qualqu•jr outra parte. 

(T) Ad<tuirir, compra:;:, arrendar, alugar, tomar ou guardar 
oa contribuir p::tra o custo, e revender, alugar ou de outra 
fi'n'ma nego\'i<tr ou dispor de terras de qualquer direito dentra 
dos Esta,los Unidos do Brazil ou outra wmlquer parte ou quaes
qw•r llircitos, privilPgins ou vantagens nas ou em relação a 
e:-:sas tcn·as. 

H) Adrpdrit·, comprat·, arrendar ou alugar, manufacturar, 
co[]stl'uir on ennti'Íbuir para, o custo de quacsquer edificios, ma
china:-:, materictl rodante, navios, emb<trcações e outros mate
ri:ws. telt•gr:tpltos, telPphones ou outras obras, empregar em 
pt·oveito qualquer navio a vapor ou outro, barcas ferreas ou 
outras eml~:u·ca~·,-íes, 0 uell:ts transportar pas:mgeiros ou merca
dorias. 

I) Abrir e oxplorar nas terras possuídas pela companhia ou 
naquellas em que elta ti ver adquirido qualquer direito ou in
tercs;;:c, qu:w:.;;c1uer min<LS, pedrcirtt8 ou poços, uxtrahir, fundir, 
manuüwturar ou de outra forma tirar pt·ovcito de quaosquer 
mctacs, mincraes, pedr:t, carvão, terra, oleo ou outr:ts matHias 
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ou couRas rtttaesrtuer, ou qualquer cousa. capaz de ser nellas 
produz ida ou por meio cleJlas . 

J) F:tzer variar e elfcctmtt' qual1[UCt' contracto on contractos 
para qualquer fim da companhia. 

K) 1\Ielhoe<tl.', desenvolvei', vewlee, alugar ou de outra fórma 
negociar ou rlispot· (le to< lo~ o·t rle q tlahruer parte •h em preza, 
nego:~ i os on pro>~pel'idadns rb comp:w h ia, ou <tnal<per interesse 
nella, quer :t ontr:t com p:Lllhi:t quer a 'L n<tlq twr ontl'o eompra
•lor c quer por dinheil'O, ae•:i'íL!S ou obrigaçõe~ de outra compa
nhia, e em geral no~ temws rtu<mto a preço e de outra fórma 
como pos.~a ser> c•HJ:'i•lPrado conveniente <livirlir os proventos 
proV!'IIÍCJ!tcs rJp.;.q VPII!lõt llll IIOg'Oeiação, I[UCI' e"S''': lli'OVentos 
eonsislam inteir·:t ou pa.r·cialrneutP ri<J rliulwit·o on :~<·<:ões, ou 
outr:t q u:tl•tttet' pt'olH'if'd:trlc, como di vi•letdo.3 ou hunificaçã.o 
cutJ•,, o~ nwrni>rn" •In. compaultia. 

L) Limp:lt', dl'ain~.r·, pl:war·, cultiY<lt' n rle out.r:t !Ot·ma me
lhot':tt' "'' til':tl' pl'nveitu ~le to l;~s ••nrJU<WSIJIICt' tcn·a:,: possuídas 
pel:t cotlll>n,nhUt, on 11<1~ quac~ elltt lenlm adquil'itlo qualquer 
interesse olt •lil'dto o J:u~et· coloni7.nt' es·<:ts tet·t·a~, ~~ par:t esse 
fim pt'tJlllfi\'Cl', •.lil'i;.(it· uu ;tnxiliat· <t ••migt'<l(,'iio 1le c para qual
que!' paiz. 

~I) Tomar a emprestimo dinheiro, crear e fazer penhores, 
hypotlwcas, debentw·es o cttpital de de'Jcntw·e (perpetuas ou res
gataveis), onerando ou não itcmpreza ou tt toios on quaesquer 
bens ou rcnuimentos da companhia, ou todo ou qualquer do 
capital por chamar nessa occasião da companhia; pagM, remir, 
a•lqnieir, n.cccit:tr cesscies, renovar ou r•·cmittir essas garantias 
e deposihl-a::; e nnet•al-as em ;.;arattti:ts 1lt' qualqtH'L' cmpresti
mo rn rle o n tra c·.cmsa. 

N) F:tZPt', acecibu-, endossae e executa.!' notas promissorias, 
lettr:.ts de e:tmbio eoutt·os ti tnlfls Jll'guei:l \·eis. 

O) Estahelecet· n da e providench sol!l'e os t'1.mtlo~ tlc amorti
sação e resm·v;t p:tea resgate ou p:tgaHH·ttto de obrig-ações o 
compromis!'os c acções da companlti:L. 

P) Depositar dinheiro em bancos e casas financeiras, empres
tar e empregar rlinlteiro em garantias e empregos na Europa e 
na America do Sul, e em outra parte qu:Liquer, com0 os directo
l'I'S d:t comp:whi:t putlct•cm julgar eonvenicnte c onde julgarem 
opportnno nos nomes rios depositantes. 

I.J) Pagar jm·os S~Jhre rlcbentures ou obrigações, capital de 
debenture ou acçõcs, tirado elo capit:tl ou uutro dinheiro, du
rante a construcção das obt•as d<t companhia, c applicar co1no 
lucro <tpplimvel a di\'idPndo.~ c jm:o~. qualqtwr juro recebido de 
qualquet· <lovcr·no ou ele outr:t autorid:.ldc ou pessoa, ou de em
prego de capital. 

H) Fa7.rt• registrar a companhia, incorvor<tl-a ou de outra 
fOrma devitlamente constitnil-a ou reconhccol-a como autorisada 
a. fazer negocio~ ou <L funecion:w de accm·do com as lei~ dos Es
tados Unidos do Brazil e outra qtmlquer parte. 

S) Crear on contribuir p:trn. qualrpter funrto de pePvidencia, 
gartutti:t r)u segttro ,. qnal•[lWr institniçiio de carill:Hl<' ou outra 



ACTOS DO PODER EXECCTIVO 143 

a beneficio dos emproga,dos superiores ou criados da companhia, 
ou no q no clles possam ser interessados. 

T) Req uct•eJ~ ao Congresso ou ao Parlamento ou a qualquer 
autori<la<le ou corporação local, municipal ou outra, ingleza, 
estrangei e;t ou colonia.l, quaesquer decisões de parlamento, leis, 
decretos, enncossõos, subsirlios, oraens, <lircitos, ou privilegias 
quo possam paTOI'C'l' set· conducentes aos tlns <la companhia ou a 
qualquol' delles. 

t:) RemtmPl'ar qualquer pessoa (quer collocada em posição do 
contian1;a dn companhia ou não) ou companhia por serviços 
pl'<\stados ou pot· p1·cstarem na collocaçoão ou no auxilio á collo
cação 011 <'lll ~:u:wtir a colloc:tç:lo do :wções do ca.pital <la com
p:whia. o11 qua<'SflllOI' tleb1mtw·es ou outt•os títulos da. companhia, 
ou IJ:t t'nl'maçã.o ou promoção <la, companlli<t ou no cstabcleci
llHmto ou direcç:ã.o 1los seus negoeios; ou na diligoncia do obter 
q a:drp1ür <'ow~essfío rol<."ltiva á. dita companhia. 

V) Fa.zer qu<.wsqner outras cousas que conduzam ao consegui
mento ou soj:llll iuei,lcntacs aos fins acima ou a qualquer um 
<lc llc·~. 

_\ re~pon.~:1hitirl:vle 1los membros(~ limitada. 

O c:tpi t ai d:t companhia é do .t: 5.500.000 (cÍI1co milhões e qui
llh(~ntas mil libeas) divirlirlo em quinhentas e cincoenta mil 
acr;õcs (1e .t lO (dez libras) cada uma, com poderes para emittir 
qualquer parte ou partes do seu actual ou futuro capital com 
os t1 irei tos prdercnciaes ou deferidos que possam ser considera
t!os collYl'llicnte::<. 

Nú~, as di vet·sas llC'ssoa.s cujos nomes c cndcre~os se acham 
subscriptos ;tbaixo, 1lcst>jando 1ormarmo-nos em uma com
p;wltüt em vit·tudo dc.--tc memorandum de associação, respecti
Yamcnte eoncl)run.mos iomar o numero de acções do capital da 
companhia, cxjn·csso au htdo dos nossos respectivos numeros : 

Thnmas Standish Hillas Dralw- 50 Old Dro;ul 
Stl'. Londres. c<tvalh('iro ...•........••..... 

E. li. F. JJradley- HJ Linden Gardcns, \V., 
CêL \"<d hei l'ü •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Char. Th. F1wmer - :32 l\Iy<llcton Srlllarc, 
Londres, E. C., ~olicitador ..............•.. 

Erl11Ja1·d ll. 1loo1·e - 7 Susse:x Ga.rdcns, \V., 
c a \'a.lltl'il'o ..•......•......•........•.•..•. 

Numero do acções 
tomadas pot· cada 
subseriptot•. 
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C. Chabot- 167 East Dulwick Grove. S. E., 
cavalheiro .•.••..•....•....••............• 

Al{red .T. l(ent - 8 Ct·oss Roa1l, South \Vím-
blcton, contador ..•.•...••....•...........• 

Robert J. Garwood- 85 Clu~stnut Avcnue, 
\Vasthamstow, empl'ega.•lo ••..••.•.•.•.•.. 

Datatlo 1le G de tlr•wmht•o de l8!ií. 
Tc~t.Pmunh:t rla.s assig-tt:l.tnms - John 1V. Perci'IXll, empre

g:v\o •lo:-: SPs. Bh·cha.m ,'\;. Co•n!l.- :íll Old Rt·na.•l Strcnt, LonrlrPs, 

K C., ,.:"li"i t.:tdol'"~. 

Leis sobre Companhias de 1862 a 1893 

CO>lf'ANIIIA. LDUT.\DA POR ACÇÕR3 

Estatutos da «The Leopoldina Railway Company, limited> 

1 - INTERPRETAÇÃO 

A1·t. 1." Na interpretação tlos presentes as seguintes pa
lavras c expt·essões teem o '"'C'gniutn suntillo, salvo cxcluí<lo pelo 
assumplo ou pelo cnntPxtn : 

A) .\ colllllanltia f!a<'l' •lizPt' The Lt•rJpoldina Railway Com
pany, limiled. 

B) Os Est:üutos r[tH~J' <liz<'T ,. indiH' a$ lds rle companhias 
de 1862 a. 18\13 e to1la. e qu:dr['LCJ' outra. lPi :t ÜJ•lo o tempo em 
vigor e referente :L companhias anunym:t~ e f[UC precisamente 
an·ectem a companhia. 

C) 01' prf'seates qne1· 1lizf't' <' indnn o 11femorandum de as-
:-:oeia.•;ão, pstes Pst:ttuto'"' ,. o~ I'f•;·:ul:tllW<d.os d:t companhia a 
todo tempo !'lll vigoe .. 

D) Rn~olução e~peeia.l qnce 1lizre uma. re~olução especial da 
e•mlp:tnlii:t pass;t1la de :wem·do com o art. 51 1\a. lei <le compa
nhias •li' 1N(i2, ou qua.lqn<'l' di>:posit;ão •h• lni a tollo tempo em 
\'Íg'Ol'. 1'111 \'PZ \11':<8(' :u•tigo. 

J<j) Ht·~"l•.tção extJ•:tot·ditmria. qum· tliZPl' unut resolução ex
traot·•lhJ:t,ria p:ts~ada. 11P act·ot·tlo com o al't. \29 1ht ll'i de com
panhia~ d<· IH6:z. 

F) «Ca.pital» qtwr diz<·t· o e:t:Jit:d a. fotlo tempo da com-
panhia,. 

n) Ae1:õ••R <l!H'l' 1lizPr as acçõf'~ 1lP P:üão •lo capital. 
H) Dhw·tm·p:;: q nm· •l i Zl'l' os dirPI'ioJ'I'~ •h• pu tão ria companhia, 

on, ~~nmo ]'O~~a ~~·~· o ea>'o, n< diJ·•···InJ'P" reunidos em as· 
H'lllhJt'•:t, 
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I) Conbvloros, f'ocretario, quer dizer os respectivos func
eionarios do então da companhi<t. 

K) A~snmblé<t ordinrtria quer rlizer uma asscmbléa geral or
din<tri<t. da companhia devid:uncnto convocada o constituída e 
qualquer 1los s1~us adi;tmontos. 

L) Assnrnbl(~a extraordinal'ia quer dizer uma assembléa get•al 
cxtraordiual'ia. da companhia, devidamente convocada c con
~titnid:t e qualquer a'liamento da mesma . 

. M) A:-:semblé:t gcl'al qupr 1lizm· um<t asscmbléa ordinaria ou 
I'Xtt·:umlin:tt•i;t. 

N) Dir·l'd.ot·ia. fl!ll't' diz1•r uma reunião 1lns diroctor·os. devida
meute ,·onvoca.th o eonstituid<t, ou, como poss~t sct· o caso, os di
reel.ore.-; t'l'uuirlos em assembléa. 

O) E:-:(;J•i.;)loJ•io quc•t· diwr o eser·iptorio registra,clo do então d<t 
e() m p; trrlr i; 1 • 

P) ~<'11(, IJI!I'I' diZI'l' o :-:1•lln eommum a ttHlo tempo da, cnm
p:mhi;t. 

Q) ~II';~ rpwr dizer mor. do c;Llcnd;trio. 
R) Po1· p-;eriptll quer diz1~r· escrlpto, impresso ou lithogra

phallo, ou !J<tl'te tl1• nma fórma e parte do outra. 
S) Pala.vra.s no nttmet·o siagular sórncnte incluem o numero 

plut·al e vice-versa. 
T) Palavras IW gcnoro masc~ulino só mente incluem o genero 

1;•miuino, e palit \Tas de,ignawlo JH'ssoas incluem corporações. 

li. CO~STITUIÇÃO 

Art. 2-. 0 Os al'tigos 1h hhPlla A da lei uo companhias do 1862 
11ão seri'i.o applie~v0is á companhia, porem em seu Iogar serão 
os srguintPs os reglllamentos tia, companhi<t, porém sujeitos á 
reeusa. ~~ ;tltol':H;i'i.o fltW J(wem disposti1.s nos presentes. 

Ilf. NEGOCIOS 

Ad. 3." Os negoeius 1la eompanhiét comprehenderfto touos os 
llf'f.!,"lll'io:-: llll'llC'Íonadus 0~1 ineluidos 110 M emorandum da associa
<,<'iu, u flH:ti'SfJ llt'l' ma tnias inl'idcntaes c poderão ser começadas 
Jogo qtH' 11:-: llil'l't:lrn·c•:' jnlga.t·em eonveniPrlt.c, c nfí,o obstante só 
lr•ttha, ~ido :-:uh:-:el'ipio p;tl'f-1' do capiia,l. 

1\.J't. L" Pn:-:su;t !l{':lhum:t f'X.cepto os dircciore.~ e outras PI'S
S'l:t:-: a, i:-::-:1) ('X.PI'I'ss:une<lh' autm·isaths pela diroctoria, c ~tgiwlo 
de<tLro d11s limilr•:.; d;t :wtoeisaç:ãu quo llw 1bt· coníbrid~t pt~h tli
t'l'd.ol'i:t, tul'it ;wi.lll'i~;l,(;:l.u 11:u·a sa.ccar, aeeeitar ou cwlossa.t' 
IJ()ta:-: {ll'!lllli:-::-:!li'Ía~ o~t IC't.r·as de cambio oa outros títulos nego
ei;t.v<'i" ~oln·e ;t C<llllp:ulltia oa de celebt·:u contractos, de m:meil'<t. 
a faz1;r· Íill'illTet· :t ('!llllp:whia Plll rcs.ponsahilidadc, on dl' !p.l<tl
q:rc•J' 1\.inrn 1'1!1pr•nlt:tt' o (·t'<!ditl) da <'l)!ll{l<tllhia. 

l'odo:· l~~w:::ut:vo !S R 10 
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Art. 5." O <~l:'criptorio ser<·~ em LoJHlrP~ ou outra qualquer 
'Jade q lte a tlircdori<L a imto tempo i ntlic:u·. l 'ort'nn a COilliJallltia 
terá o domieilio c rPprP;;cnta<;ií.o lPg:d IJI>S Estados Unidos do 
Br<1zil quP <1 tlireetoria po~srt julgar l>l'CI'iso ou conveniente. 

Art. ti." Pat'ic nPnlnuna do~ l'niHln~ ti:~ eompanhia será ernprc
:.mda ]JPl:t t\il'Pctorht na <·ompl':t ou t•m t'lllJll'l'~timos ~oh garan
ti;~ tia~ ilt't;iít·~ thL I~OlHjl:Utld;t. 

!Y. l'ltD!ElROS DIRECTORES 

Art. 7.• 0:-: prinwim:-: dircctoJ·es s()rão HolJort. Benson, Edward 
Hel'<lma.ntl. H:tr 1 i~~ou Hotl:.(sou c J. WiekR, c a directoria terá 
pouer<·s em qua lqtwr iemp•J du, :tnte;; da a;;sembléa ordinaria do 
<tnno de I8DR, llOIIH'<tt' ont.l'a:< p<•:-;,,oac: pam <lir(•ctorcs, porém de 
l~n·m:t. rpw o tJHLll't'o (ohl dP dit'<•ettn·t·s niio excPda de onze. 

V. C.\l'ITAL 

M·t. R." O capital tla eompanhi<t é de il :->.500.000 (cinco mi
lhõe~ <' quinh<:nta~ mil libras) divirlitln em quinhentas e ein
euent;t mil aet::ões de t lO cada uma .. 

,\J't. !l." A t•ompanhi:t potlcrá <L torlo tem1'0, enm a. sanrção 
rl<' uma. re . .;ol 1<ç·ão PX:Ü';LOl'dinari:t, :wgmPnt<tr o e;tpital. emit
I iadfl iH>Y<~'' <!eç0:•:;; (la impul'fa!lcia rJHr ja!g<tl' cn:~.venimtte. 

,\!'1,, lO. (.)nalrtu<'l' das :u:l:üp:-: que Pnt~n P~tiv<'rüm por emit
iit• P rp::~t·~•tllf'J' ~w\-a:< :\C~·f,P~ (ji!P a. todo tempo forrm Cl'l'<Ltlas, 
jJtlderii,o <t iodo kmpo ser t•mittida~ com a g::u·auti<L ou com o 
direito d1~ JH'Sfct·ca"ia, <tuer :t re~p<'iio dt• dividendo ou de repa
gamento de capital ou tlr~ a.mhas as eom<a . .;, tHl outro privilegio 
ou vaniage m espeeial >:ohl'<' qu:w~quet• :tet;iies previamente emit
iirhts ou que e~i c·jam pa.l'a ~et· mnit.titl:t~. uu a um premio ou 
t:nm o:> diL·Pi(no.; tle!'t•l'idtJR rompar:ulos eom qu<t<'squ()r acções pre
vi:tmt•tÜP<'tniU idas on qtw PNtPj:tm para ~l'l' Pmittirl;~s ou su
jPita~ :·t~ eorHlit:õl'~, e emn o direito ou ~~·m Pllf' rlo votar, P em 
gt··t'td !l~~~ i .... i iJnl . .; \iH~ ;~ .. _dlitp.u.;hi.:L j!d;;.~;:;, <.t. itA.lo tcillpo Uotcr· 
minar por meio rln rcsolnr;:lo c~pecial. Si a qualquer temptJ,pela 
t'llli~~:-to ti!' act:ííPs dP .[>l'<'lh·t•tH:ia ou dl'li•ei<l<tf' ou por out.ra 
t·a:J~:t o t';~pihl ll>t· tlivitlidu <':a n.et;i'ít~:O: tlP dasst•s diver·sas. na 
qu.tii[Ut'l' """ .lin·ito:-: ou pl'ivill'g-io;; itthPt'<mks:tqualquerclasse 
1le aet;ilt•s pwler H'l' all'octado, altcratlo, motlificarlo ou negociado 
tlP f}'t:tlq•.J('I' ma;l:•ir:t, com a sa.J•t.çib tle u··n:t ;·e~'llnç·;i.o cxtraor
<linaria i.oltJiírla <':n um:1. ;t:>.,r•mblt'·a. gt•J':Ll .~<'paJ·ada do:; mem
hl'tls 1le~~<L dM:•<•., lntlas a~ dispo:<it;Üt•s tlo~ preseat<·s, mutntis
,,wtandi., ::cr(í.o applieavPis a lN;:L a~st•rnhl(•a geral, porem de 
m:tneir'ct q :w o qlw1·um neenssario sc.ja rle membros 1la classe que 
Jlo"~cta tlll J't'PJ'o~nllt.e por Jll~JcuraçJ.o um decimo do capital pago 
oa CJ'<'Ilitado como pago :,:obro a~:> acções ria classe cmittidas. 

An- i 1, Si, tlt•Jmi:' ,il' tlU:dq aer ·~··>'~HiliJl.::a .~xu·aordinaria ter 
f'f•,:o!\ ido a t•mi>':<w de ;to,·as <teçõe.', t•·<las as novas acções não 
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forem de conformidade, emittidas, qualquer assembléa geral 
potleJ•il. dPtcwminar que as novas ac~ões não emittidas não se
jam c que sPjam cancelladas, ou poderá determinar sobre qual
quer alteração das condições sob as qnaes as novas acçõos não 
emittidas o sPjam, ou dos privilegios especiaes ou restric~ões 
inhereutes ús novas acções não emittidas. 

},rt.. 12. Ncnhumn, resolução para augmento de cn,pital, nem 
resolução que a1fecte a emissão de novas ac~ões, passara sem 
recommendaçiio prévia da directoria. 

Art. 13. Qualquer capital levantado por meio de novas ac
çõos, excepto si a companhia na creação destas determinar de 
outra fórum, será considerado como parte do capital original, e 
será sujeito ás mesmas disposições a todo o respeito, quer com 
referenda ao pagamento de chamadas ou ao commisso de acções, 
qner ao não pagamento de chamadas ou a outra cousa, como si 
1 i ve~se sido parte do capital primitivo. 

Art. 14. A companhia poderá fazer e emittir penhores, hy
pothecas ou debentltl"e.~. ou capital de debentures, resgatavel 
on irresgatavel, onerando a emprcza e bens da companhia ou 
qua,lquer parte da mesma (incluindo capital por chamar) ou tk
bentvres, capital de debentures ou obrigações não oneradas, pelas 
quantias que a directoria julgar conveniente, não excedendo 
~em a sanc1;iío de uma resolução extraordinaria, passada em 
:nua :t8:::emblt;:t geral, de dons terços do ca11ital nominal da 
companhia Pntiio cxi:>tente, leYar o juro e coute1' e sujeitar 
ttHln a. rnt~tli~·úc.~ PSpccia,es e outras, a clausulas, rPgulamentos e 
di!<po~içõP8 que :t directoria pos::;a determinar, c póde emittir 
qualquer 1h·s~as gar::mti:ts a um premio ou desconto ou outra 
eousa, nos termos que a directoria julgar conveniente. 

A1·t. 15. A dirPctoria podcr·á a todo tempo, si o julgar con
veniente, renovar, ampliar ou variar quaesquer penhores, hy
llotheca~ ou debentures, capital de debenture, ou obrigações fei
tas pela companhia, n pagar e tornar a tomar por cmprestimo 
a~ quantias por cllas g<trantidas, ou qualquer parte ou partes 
d<>ssa,s quantias. 

Art. IG. A companhia pódc a todo tempo, por meio de reso
l:Jç;~o c:;pccia~. taodil:bar ~~s cc;1Ji~.õcs contidas em seu Memo
randum de associação, de maneira a reduzir ou dividir o seu 
capital at(• corto ponto c da maneira que a companhia, em as
~cwbléa g-t>J':tl a to1!o tt>mpo, 1letprmimtr por meio tlc resolu
\·fío P~}JCC Í lt l. 

n. EMI'ItEGO DE DINIIEIR03 

"\rt. 17. Todos os dinheiros da companhia que não tiverem 
de ser r..pplieados a qualquer }Jagamento que clla tenha de fa
zer drv<>riio srr t!eposihtdos em bancos ou estabelecimentos fi
nanceiros que a dü·cctoria julgar conveniente, ou poderão ser 
Clll]Jl'C..;Lu!l• ~~ :,~ub gat<tHtia., ou empregado:> vela directol'ia. sob as 
garantia~ em empregos fllJ, Europa c na America do Snl e outra 
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qualqnet' parte, que a dirccforia a torln tempo julgar conve
nicnü•. 

Nos ea~o,; que esta. julgue cnuvt.mienlt), as garantias poderão 
sm· tomar las ou feito os empregos no~ Hnmes dos deposita.rios
Niín ~crit imnad<L garantia. ou ft>ito Plll['l't>gn pelo qtml a conipa
nhi<L fir(lte sujeit:t a I't'.spun~:thilidadt' illimita,da. 

Art. 18. Uma asscmblúa grral pr11iel"tt ser realizada dentro 
tle quatro mezrs tlepoi~ do registro do M emorandwn L' dos esta
tuto~ !la compaahia .. 

Art.. 19. TeL"tt Jog-ar uma ou mai~ vr•ze~ pnt' anno uma assem
hléa ortlimtr·ia, no loca I e hora e no ouw•' dias que a directoria a 
todo imnpo tle~ignar. "\ <lit•er·turia j>~~tlt•l":·,,, JIOL" :wt•ordo prop!'io, 
<·o:IV•w:lt' a qnah]IIt)t' tempo nma. as~PmhiL):t PXir:wrtUnaria • 

. \t·L 20. A dit·ndol'i:t et,nnw:ll'tL tllll:< a''embli'·:t ext.!'::wrdi
nar·i:~. ~Pilljlt'C qae tin· t'tt!r·p:.rut•. a•J ,;ccl't>lal'in ou tlei
:xado nn n"t~l'ipt.ot·iu da eompanhi:L um t'<~<[m~rirw•;Ji.o de qnal
!fLWr mtnwr·o tlt\ accionista.s, nà• • sencln i nl'r•t·iot· a cinco c pos
:mintlo uo totlo cinco mil n.cçõf!s pelo mcaos, declal'ando inteira
mente o Hm da reunião e assignad•J p<'lo~ n•<tnennies • 

. \rt. 21. Sempre que a directoria deixar, por 14 dias depoil'l 
<la <•.nt.J'ega <lesse requerimento, tle <·onvocat• uma assembléa 
de a.<·eol'clo com o <lito rcqncrimenio, os rPqurrentes ou 
qnn<'SIJIH'l' :tceionislas. uunc:t lllPllo~ tle eineo e pos~uindo cineo 
nlil :t.t•t·l•n~. po<lPrão eonv<war :t a.~st'tllhléa. 

:\r'l. ;~·! .. Nt.l t·a~o <•m qne qu:ilqitt•t' :t~'f'lllhltla. t·oavocad:t por 
:H~t·Ít>tlÍ~Ia.s, de a.t·<·ot·do emn o at·Jigo ['l't't'l'dt'atc, 011 pela tiÍI'<'
eto!'ia. <'lll vil·tll<ln ti<' q ualq m•t• J'PQ llt'l'i tnc•a to tle q nn üata o 
ad. :!O. li•!' appt·ov:ula unm r<·~olll\:ii•J JIL'<•ei:<ailtlo da confir
mar;ão t!t• nma a~sPml.ttla snh;;:er!'ll'al<: ~~que :L dit'Pctot·ia tle:dro 
tlt> I I d in.s depois de approv:lll:L e~~:t t·r·sulut~ão não convoque 
tlevirlamt':tle uma :t"sernhléa, rle at·t·ot·clo eum a,: tleterrr..i:!açõPs 
pa.t·:t conlit•maçii.n tia dihL resolw;ão, dt) J'út·ma, a cono;tituil-a unm 
re~olur;iio e~pecial, css:1 a~semblééL tl<~nm·L, s<:m mais requisição, 
~'"'' imm<'rliatameate eru\-oc•arhL pelos t•r•queJ'UitiP~ ou por qn:ws
fJilr•r· a•·<·inai:-;J.a" ha.hiliiadns a, l't'QlH.'I't'l't~lll. 

Al'l. :!::. As a:-;:;:mnhléas g-et•ac•;: ,., •. ,·ii.o rt•aliz:tda" no lnea.l eun
YPllÍP:d.r·, 110 Condado dr) L•HHLL'P:O:, q~lt' :1, tlit•pdoria oa o:-; :tt't'io
llÍ.~hl" <J!tr\ t)n:tvoeat·em a a~smnblé:L dP"i:nJ:Lt'<'lll . 

. \t·l. ·:L llPz a<·eionist.a.s pt'l'"t>lllt>" t'IIL p!'""ua. lin·marão um 
fJ!"JI·nm p:tt':l Hllla. a.~snmhléa. !rl'l':d p:1t·a. a. t!"•:ulha. rln um pt•e
:<tdP:II•· :•:lt':l, <·lia., Jl:ti'<.L :L tlcc:l;u·a·:ii•• tlt) lllll cliYidl'lltlo l't•co!ll
llll':ttl:i.d<• pt·I:L rlil'l~cturia. t) l'''''"· o :.~tlialllt':lin d:L <Lsscmblé<t. 
Exr·t•pli!:I.Jtl•H«! "t'l' p:u·::L :L e~rolh:t de• um ]H't)~idento par<L ~~. 
<L"""• ·m ilh\(1,, pa t':L :t tled:u·:tr·ão du 11111 di\' itleudo t·eeununemlatlo 
}Jn!a. <lit'(•dol'i:L, o:t p<LI':t o :~•lin.Jrtr'lli'' tl:1, a~sr•nthléa., o qttorum 
pat·a. qnalqtwt· :l">'·•·mi,Jé:L !ft'l':t l ~ .,. ' d•.· t:i:w•J :r• ... io:Jistas pr·e-
~~~.ltr·~ 1':11 lH.•-.:so·l,. · 
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Art. 25. Assumpto neubum será tratado em a~semblén. g,eral 
sem que haja quorum no começo d,o assumpto. Si tlentl'O tle meia 
hom, depois da hora marcada para a realização da asse!llbléa 
geral, não hou ,·e r qt~m·um, si essa assembléa for convocada a 
requerimento de accionistas, ella será dissolvida e em outro 
qualquet• caso ficrit dissolvida. si não adiada. 

Art. 2G. Si em uma assembléa geral não houver guot't'm 
dentro de meia hora depois da hora marcada parao seu começo, 
ella será t!issolvidn.. 

Al't. 27. O presidente poderá, com o consentimento da assem
bléa, adi:tr qualquer assembléa geral de data para data, e de 
um 11:mt outro local; c em qualquer asscmbléa. geral ortlinaria 
nãn se tratar:'t de outros assumptos que não os que ficaram por 
teeminar na assembléa geral em que teve logar o acliamento e 
('lll que podcl'iam sm' trn.tados. 

Art. :!8. A directoria, convocando uma asscmbléa geral, e os 
acciouisla.s ena vocando uma a~scmbléa cxtraMdinaria., darão 
re~pecli1;:unente, sete dias pelo menos antes c nunca mais der 
30 tlia~. a.vi;;o da <tsscmhléa. 

Art. :Z!J. Quando qualquer assembléa geral for adiada pàra 
além tlc sete dias, a directoria dará aviso de quatro dias, pelo 
menos, d:t a~sembléaadiada. 

Art.. :lO. O avi~o convocando asscmbléa geral será contíLdO 
exelu~in1 "'' di:1. d<l aviso, porém incluindo o dia da asscm
hléa.. 

c\rt. 31. Serão dados por circulares aos accionistas, mar
cando 1lata L' ioga t•, a. dsos convocantlo a.ssembléas geraes ou 
seus ::H I i am1.•ntos. 

Al'L S2. l':ã<.• set·á tt·atatlo em asscmbléa extraordinari:1. 
outt·o asstllllllto que não o especificado no aviso de convocação. 
Em t<Jdo caso que pelos presentes tiver de se dar aviso de qual
quer assnmJdo qne se terá de tratar, a eircular particula.risa 
o as~:unplo. 

YIII. PODERES D,\S ASSE~IBLI':AS GERAES 

ArL. :1:1. Qualquer n.sscmbléa gemi, quando tiver sido dado 
avi~o n. cstn respeito, poderá, .ror uma resolução e.xtraor· 
niua.ria, drmitt.h· qualip!'d: · dil;edor ou contado!· por má con
ducta. negligenci:t, incapacidacle ou outr<t causa considerada 
sulficiente pel:t assembléa., c poderá, por uma resolução 
m·,linuia, prernchcr qualquer vaga no cargo tle dfrrctoi' ou 
contadm·, fiX:tl' a remuneração dos cont.viores, variar o nu· 
mero dos directot·es, c, sujeita ás disposições do art. 79, 
HHtrc:w remuneração que se tem do p~gar a elles ; e, su
jeita. ás disposições dos presentes, em geral decidir quaes
quer· negoeios da companhia ou que lhe sejam relativos. 

Art. 3~. Q~1:llqucr asscmbléa ordinarht poderá, sem aviso a 
este respeito, sujeita ás disposições dos })rcscntes, eleger 
dii·ectorc:< c contadores em lagar dos que se retirarem do 
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cargo ; rec3bcr e, total ou p::trci:thncnte, n~j:~itar ou a.dopta.r 
e contirmar.· as eonta~. Lmlauços ,_. rel:dlll'ios ,~;t 1lit·cctoria c 
dos contadores, respectiv<tuwute; decidit· sobre qttalquer rc
com ~nendaçilo da rlil'ectori~. rdativ:t a qnalfJuer 1\ividendo, e, 
em geral di scutir o:ohre (l ' lae ~quc l· negocios relati ros a com-
panh~. · 

Art. ::G. A comp::tnhia poderá, l'lll as~e rnb!e(t gera.], a todo 
te111po. por meio de r·esnl:!ç1\o e:' pcr:i:tl, <1lterat' c fazer 
novlis tli ~pos.i ç•if' .> em lp;r:te 011 Pfil a<·cu •seinw a. quaesqucr 
rngulameutos da com p<tult ia. q UtJt· cou !.idos, q Uei' Hão, uc.,tes 
e~tnJutos. 

:\ 1'1,. :lli' A :pd ori~n (to) d(l ;l ~S('!Il h!t\:i ,. :;•'l':t,es a. t.wlo tem;1o, 
po1· mnio de l'ü~oluc;;i • • e~:•eei:d. _:-•ar;~ alkl'rtl'-~O e fazer-se 
novas di ~pn;;içiíl'" em Ycz ''c nn em acct·escimo a qualqucl." 
rPgnlanwul.o rb tJomp:whia, ~e f• .<l:2ndet·{t. atú a. alteração dos 
PI 'P~ üntr•<. exL~.-;pln ~· ·llnl'lli-t' os r'·rulamcntus d:t companhia 
fJIHl rli<p<>Cill sob1·c o limite rl:t J'C:>Jloll ~fl. llilid:ule dos accio· 
11i :::tas ,. da. igualda•le Jll'UJHJI'<'iona l d:l J·es)Jousauililbde dos 
at'eionbl.:t :-· r· Jo seu iul·<'l 'cs<e ll D:' lu•s:•J:< da companhia. 

Ar L. :n. Em torra a. <t"~embléa ~tr:l':d, o presidente do dire
ctm·P~. un. dul'ant ,. a ':' tW aH~cnc1a. o vice-presidente, si 
lw11 Vf~t·. ou. •lu t·anl.e :L a-~~l'lltl•l,;;t tl!'llt·~. um dit'ector, ele i to 
11('11)~ (lÍJ '\· -. h:- 1'0~ :•t'l ' ' :' 11 \ 1t' ·' ,.., ,l p -.. :-1"1 " ~ :'l'l:o;:pnnj(t etc +o~o::.; 

os â i l'ecL.,;.;:;; ;;nta c;~;; ·,!; i .i'a.: ·,;Li t;J l,;: ,,J:: ; ;, . L.' i ~;;i :; l; >< · p:·esc~;{~;~ 
occnp:u·:i. a presiclencia. 

lu·t. :38. Em qua.lq :!Cl' a:;~emltlea ordiuaria rru c se tenl1a. 
de retie:tr do cal·go q :~a lqn<·r diret:iul ', c llC' occup:u·á ate :t 

di ssol:tl-~ií.o da. a:;:semblúa., qmuulo então ,, rlr:ix;u·ú. 
Ar L :l:L Em qna lq ;H• r a,,-: , ~ ru hlóa gn:t l, u 11 1a. rc8ol111;iio po~t:t 

a votos surit decidid:.t vor lcvant:llneato dl' mãos da maioria 1!os 
membro> presentes em pe.~~oa e com •.1 irdto dP votar, salvo si 
:wi.<·~ ou ád ,•cl;u·a~;iio 't" r~>s llll:Hlo 1le le v;wt.:wwnto de mão, lior 
Jll'llilln lllllf'~t~rutinio, ]'Ol' cinco mcmht·os, pelo meHO:", presentes 
em JH·~~~~a oll por ]li'U< ~ llrar;iio e enm dirtMn de vota.!' ; e salvo, 
srmdo as . ..:im pe<li1lo um e~ernt.iuh•, lllll<t d.eel:.u·ação 1cit<t pelo 
lll'Csi•lrlll.c :.1<1 as~:r~mhk:1. do 'llH' pa-<~uiJ u:na re;,:o luçiio, que 
)J:tS~o ll. L"''' maioria. J1:ui.i .. ~ ulat· ou n:i.o pa:-.<ou, sPrá eollclurlente, 
e Uln la.ru,,a.IIWIII.o a este I'C.-qJeito no livr•• tlas acl.a.~ 1l<ts as::-:cm
UI,\:ts 1-{<:mc . ..: ria COIIl}):Lllhia. sel'iio pro\·:t, sllllkientc disso, sem 
prova elo n umcro ou pl'oP'trt;lo do~ v o tu' t·ceolhidus em favor ou 
contl'a e:-;~a n!~ol uçii.o . 

... ·'"' l.. ~11 :. ,,j í\Jl ,P Gt~ ;\~0 c.:...;t_ ,.lLi.it~ ~, , t·:iL ~li'.;._~Ui üi..hi ·J Üa. .tlH.t.l.l (:Ü'U. 
no log:u c immcdiata.menle ou ua data, dentro de 14 dias 
depoi~, como o prcsideute da assmnbléa determinar, e o resul
tn.d.o do e..;(·J•ul.inio scrit con~idCJ·::uln l'•llrtco ~· · ~ ''-'lw;ão da assemblea 
gu :11 1'111 1pe 1\J i JlCilicl" " c:,,,rntini ' · 
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Art. 11. Não ~9 pedirá escrutínio ~l)bro a E.>lei~iin i!e uma pre-
::;idencia rlc uma assembléa. · ·· ~ ···"'" 

O pediJo de mu escrutínio nã.v lmveLi.irá a continliaçáo llc uma 
asscmblea para a transacção de qualquer negocio a não ser a 
quc~tão para a qual foi pedido o escrutínio. 

X. VOTOS DOS !IIEMBROS 

Art. 42. Em um:t aprcseata~~1o de mãos ca.rla membro terá 
um voto súmente. No caso de escrutínio. carla membro terá um 
voto por c:ula 10 acções que elle possuir. · 

ArL 43. Havewlo mais de um<t pessoa com direito <t uma 
acção, <t pe~soa cujo nome estiver inscripto em primeiro logar 
no l't'.!fÍHÜ'o tlos accionistas como um dos possuidores, e não outr:t, 
tt't'á tlit•nito tle vot<tr em relação à acção. 

At·L H. Um acciouista pres<ltlte e:n pessoa á. assemblea ~e
r:tl po, JPt'Ú. dPixar de votae sobre qualquer que~tão nella, porem 
não sc1'Ú por isso considerado ausente da assembléa. 

ArL c!5. Um accionisbt com direito de votar porlerá a todo 
tempo nomear qualquer outro accionista como seu procurador 
par:.t votar em qualquer escrutínio. 

Art. 46. Todo instrumento dP Jll'Oeuração será por escrípto 
de accortlo com a fi>t•mula abaixo ou tão approximada quanto as 
cii·eum;;ütncias o pm•nlittircm ; :-;crit a:;:<ignado pe lo outorgante 
e tlept• .~ita.•lu nn ct:criptorio 48 hural'1 pelo llll' llOS antes rla hora 
llla.J·t•atla, p:u·a ;t õLl'1sembléa geral wt qua.l ella dc~·e SPI'Vir : 

« En. n almixo <v~~igmuln, aceioni~tn, rln, Leopoldinrt .R,, ilway 
Cvutpany, limited, pelo pl'CSente nomeio . ••...•..•••..••••. 
t<tmbem accionista da companhia, e na fltlta deste .....•... 
tamhcm accionist;L da comp<tnhia, para agi!' como meu pro
euratlol' na. assembléa geral da companhia, que se reali.zará 
em ••.•. (le ......•.. de 18 ... em todo o adiamento tl:t mesma 
Em to~temunlw ;]o que assigwJ ao~ ...... de .............. de 
18 ..•. (Assignado) ...........• » 

Art . .t7. No caso (I e um emp:tte de votos, quer por apresen
taç-ão dt ~ mãos, q um· por escrutínio, o prc~idente da as8embléa. 
enH]ne teve Ioga !' <t <tprosentação de mã.os ott em que !oi pedido 
OP>"~'I'tttinin, SPWPldn ''f':~!''' ~t>.i ;l, ter;idircito amai" mn voto ou 
voto .l.t• •lPsempate. 

Art. 48.Todo l:1llt;amento feito no livro tle actas das assem
bléas geraes, htuç::tdo e assignado de accfmlo com os estatutos 
~ ~ !~ - cn:~'! ~, .~ p:.~:-'::D::~ ~ : , !!:_t ~·;_·. !~:t ~! s J..: !~ ~i :" :) ::1 cont~·:l"..": ::~ , f.~l_~:\ ~'111~ 

sidem,lo um registro correcto e um procedimento original da 
companhia de eonfbrmidade ; c, em todo caso a prova de erro 
fic~rá inteiramente a cargo da pesfloa que flzet· qnal'luer obje
t~/,~.~ .o :l'_' la~lÇ' ~ tn c nfq. 
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XII. DIRECTOHES 

A1t. 49. O numero de rlirl'ctm·<'s, sall·o aUeração por assem-
1Jh'•;t geral, não ser:·,, inferiot' ::L ü·es nem snpel'iur a onze. 

At•t. 50. A qualificação Jl:tl'a diJ·cdm· sel'á o ser clle o pos
suidor registrado de aeçõcs ou capital da companhia na inpor
tancia nominal de f:. 

Art. 51. Todo direetm·, excepto os accionistas originaes e ac
cionistas nomea1los pPia directoria em virtude dos presentes ou 
recommendados pela diJ'rctoei<t á elnir:ão, deverá ter sido pos
suidor de seu nuntet·o 1le acçiies que o rrualifiqucm pelo menos 
8CÍS lli<'ZCS. 

Art. 5:~. Na n.sscmbtea rl!'diunl'ia, 1lo auno de 1890, c na ordi
naria. de cad:t anno suh~t'qnNtf<·. dolli' do~ tlil·pctorcs ,;c retira
rão do C:tl'!!ll o a :l ;;!'r•mlol(•:J, pooler:i rch· .~~Pl·n~. ;;i <"stivct·cm qua
lilicado~ mí l'leget· :.1ec ion i:d ;ts IJ na li fi e• '''"·' l'a r a. t~ceuparem esse 
loga.r . 

. \d. !í:L O turno pn.ra. ;1. 1'<'1 irad:t tln~ ]'t'inwiros o :v-tuacs di
TcctOJ'<'S se>r:'t df'terwiua,Jo (·ni J'e clles l"Jl' a•·<·ln'do, ou na folha 
de ar<·unlo (•llcs ~e rdir<n·ão em ordem :llplnthdic:t. 

Al't. G4. Sempre qnc ~e smeitar uma qtte8!.ão 81)urc a reti
rada f'lll i nrno de algum di reei oi', ella ~t·t'á dceidhh pela dire
ctori<.l. e o dir·ector que :-e t·e!il'a, sendo qua.li1ie:.tdo, ll1Hlerõ1 ~er 
recleiln. 

Art. 55. llrn at·t~ioui;;la, não ~lmdo o tlil'l't'loJ·quc :<C rntira, não 
i.er:·, qn:tlid:ule. ~alvo ~i lill' l'''e'llnJHtHll:ttl:t :l ::-:u:t deir:ão pela 
clil 'Pel•wia. p:u·a sm· elt•ilo dircf'i,w, ~"'n qw· rW ao sccJ·dario ou 
dl'iXP 11u c~•·J·iplneiu, Ill!Tic':l. lll~"ill' ~ d•· ~c>l•: dia~ llPill mais de 
dou~ lllCZP!< :mil':> da. dl'i.;-ilo, ;~.ri ,;o pol' t· ••·t·ipl.u pot· clle 
a~signa.do, tio ~eu de~ejo de H'l' d!'ito rlil'f'':LoJ' . 

Art. 50. Qun,ndo umn. as~emhlé:t cJ·,Jinaria deixa de eleger 
um dircctor no lognr (~o que :;:pretira, C'"le ~cr:'t consi,le:rado ter 
sido reeleito. 

Art. 57. O cargo de diJ•cctor vaga. t·ít logo que este deixar de 
possuir o numero de acçõPs que o qualilica, ou venha a fallir, 
susl'cnd:t p:~gamento ou r·•Jmponlta->e eom os seus ct•edores, 
se torne iuioí::l., on, salvo a dircc(nria re~otver em contrario, 
si deixar por seis mczc•s ~uceessi vos tlc •'OIItpareccr ás reuniões 
da dil·cetorüt ou da commissiio ou tia ,iunt:t locnl no estrangeiro 
da q 11a l ellc ü•.n !ta siri o nomeado membro. . 

,\rt. !í8. O dircetor 11oderit a todo tempo 1lar aviso por 
escripto dn f' lt:t vontade de rnsig:nn.r o s• ~ u cargo, entregando 
esse avi:<o ao presidente dos directores ou ao secretario, ou 
deixanrlo-o no cs('riplol'Ío ; o ao ;; ,~~· accei l:t a sua re
signaçií.o ]'l'!:t rlircciol'i:.t, i 'l 't't' lll, 11:lo aalt •;: , o H•. u eargo ii
ear<·L Yago. 

Art . 5!1. Os •lil'Odort·s que f''•lltiunam podem agir não 
oustante rJua.lqnet· vag:t cnlre si; 1i~ :uulo, pot·ém, di:::Jlosto quo, 
no eaw t}tJe os dirr·doJ'PS liquem red!lzirf,>s :t menos do mínimo 
então fixado pe!<Js on rln aecol'l.lo cu111. w pl'e~cntcs, lhes 
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será licito agir como directores para preencherem as vaga'!! em 
seu seio, de fórma que o numero de directores não seja 
inferior ao referido mínimo, porém, não para outro qual
quer fim. 

Art. ôO. Qualquer vaga occasional no cargo de director 
poderá ser preenchida pela directoria com a nomeação de um 
accionista qualificado, que ficará, a todos os respeitos, no logar 
do seu predecessor. 

Xlll • REUNIÕES DE DIRECTORES E OOMMISSÕES 

Art. 61. As reuniões de directores terão logar quando e no 
local que elles,'julgarem convllniente; porém, salvo determinado 
em contrario pelos tres quartos dos directorcs, se realizarão em 
Londres reuniões ordinarias. 

Art. G2. Uma reunião cxtraordínaria de directores, quo será 
realizada no local usual das reuniões, poderá a qualquer 
tempo ser· convocada por qualquer director, por aviso de dous 
dias aos outros dírectores. 

Art. 63. O guort~m para a reunião será a. todo tempo deter
minado pelos directores e, até que seja determinado em contra
rio, será de tres directores. 

Att. G-L A dit·ectoria elegerá a todo tem[XJ um pt•esidento 
por um anno. ou vor prazo menor, n no· caso de 1\tlt~\ do 
llt·csidcnte clla nomeara provisoriamente um substituto. 

Art. G5. Toda questão em uma reunião serít resolvida por 
m<Liori<t de votos dos directores presentes, tendo cada di
rcctor um voto, c no caso de empate de votos o presi
dente em fnncçües terá direito a um outro voto ou voto de 
desempate. 

Art. 66. Os directores poderão nomear e demittir commis
sões do seu proprio seio, como julgarem conveniente, 
e determinar e regular os seus qt~orum, deveres e procedi· 
mente. 

Art. 67. A reunião de directores póde estabelecer e demittir 
commissões locaes ou juntas locaes nos Estados Unidos do 
Brazil ou em outra parte, para dirigir quaesquer negocios 
da companhia. no esti'angeiro, consistindo do numero de 
acciouist<ts ou de outras pessoas ou de ambos, como a reunião 
possa julgar conveniente e poderá fixar e regular os seus 
guo1·wn, deveres, procedimento e remuneração. Esms com
missões ou juntas Jocaes serão a todos os respeitos sujeitas á 
sanc~'ii.o da 1·eunião. 

Art. GB. A reuniiio poderá delegar a qualquer commissão 
ou junta local os poderes, autorisações e discreções da 
di I'Cctoria (exce1)to o podet· de fazer chamadas) como a dirccto
ria possa julgar conveniente, e poderá autorisar os membros 
de então dessa commissão ou junüt local ou qualquer deAes 
a pt•cencher qualquer vaga entre elles e agir, não obstante 
as vagas, e !fUalquer deseas nomE'açücs ou delcg<tÇões poderá 
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!1<'1' feita nos tm·mos e sujeit:t as condições que a directoria 
possa julg:w conveniente, P a directoria potlerá a qualquer 
teutpo tlentii.tir qualt[lll't' pt• .< ,oa :.t~ -< Üil twmcalla e aunullar ou 
vari:tt' essa deleg-ação. 

Art. 60. As commissi)CS e .Ílllllll~ locaes lavrarão actas dos 
seus actus e os relatar.·iiu a UH.tn tempo á direetoria. 

Art. 70. Serão lant;adas pelo secretario, em um livro para 
e~sn lim destinado, o a~signa.rl ::. s pdo presidente da reunião a 
que cllas St! roí'emm ou. daqnclla em que são lidas 
aetas de qnalqw•t· t't'tmi;;o de: dilC.dorcs e do cJmparecimcnto 
dos seus I'especti vos dircctore!', nn. mesma occasião ou com toda 
a eonvenir.ntc hl'l'\ irl:Hle rlep\lis: t' es:o;ns actas logo que passarlas 
<' assigna•l:u;, serão, n:io hrt.Yrmdo prova. rle erro nellas, consirle
I'arlaí< um t·elatni·i(l •·OJ'J'r•r :to tl mna :~.ela original. 

\1'1:. 71. O;; ncgneio::: th comp;r,uhi:t se l'i'io •lirigidos pelosdiJ·e
'! lt~i'' ' ·' · que potleriío p~gaJ' toda~; as despcz:ts ele , e !Jl'climinares 
e ineitlentae~ :'t pl'Omoção, Jormttçfí.o, estabelecimento e registi'o 
1lr.:. romp:whia, como julgarem conveniente, exercer os poil.eres 
e fn.?.C I' pela comvanhia todos os :~ctos qUI~ devam ser exercirlos 
c 1bitos l)Of ella, e qnn niio ftwmn pelas leis ou pelos pt·esentes 
exi7i,lossci'f'lll exer·irlo~ ou li•ito.~ prln. compn.nhia em assem
bll·a gct·aJ ; sujeitos, porúm, a quaesqtwr· t·egnlamentos tlos lll'l)
f'l'!lle,: , á~ dl~rosiçlõc~ rbs lei:> c ao< l'egnl:!mento~ que nlío forem 
i nr•nlll pa t·.i ···"is t·om os snpr:vti I os rr. :~ tll:t mcntns on disposiç!írs 
f( UI' JlrLi:' ;j,lll Ser )ll'e:<e l·i pb.S )'I'LH'I llllll;t,llhi:t 1'111 ;1 ,<semlJle<t /.Wt'al; 
prwt.'lll llt'llhum J'eguLtmeulo fi.~ilo f'l'l:t. CPIIt)J:tilhiu, em .. :issem
hka W'l'::t! in vali,lai 'Ú aeto nlgilln :tnt rei o r dos directore,; que 
l.eria v.tlirladc si niio fo,.<c feito es:<r• I'PI!tdamento. 

;\rt.. i:Z. O secretario on !!crente a nixa t'<i o seno com autor·i
sat;>'i.o cLt di1·ectori::t e na. lll'e~cm;: t dP um r~ircctot', polo menos, 
em todos os instrumentos QlH' rcqnt•irrun ~el' scllados, e esses 
instrumentos serão assignados por t>SSC dircdor c rubricados ou 
eom as iniciaes tio seeretario ou rlo gcn~nte. 

\I'Li3. A companhia JIOderit cxerecr todos os poderes da, lei 
de ~r>llo.3 das companhias de 1864, e o se !lo estrangeiro será affi
X;Lrlu pd;t autul'i<!ade <' na pms<~llt,' &. da~ p<! 3~~n::s, e os instrumen
tos sell:tdo>: cmn ellc seriio a~~ign::alo :' pelas pc~.<oas que os dire
ctot·es a. todo tempo designarem. 

Al'l. 74. Sujeitos ás disposiçõe~ dos ::tl'ts. 75 e 76, qualquet· rli
t·ector porleril. celcl)l'al' contract.o com a companhia. ou ser in
teressa•lo em qu~.Jqucr opcra.ção on ncgoeio cmprehendido ou 
auxi I iatlo pela companhia ou em quo a compa.nhia esteja inter
e ~~ ·-~:-1·~ , n ~,,."lr.rú, :.''"' !" .:~n:n :- ·~· 1~ ~\'". ! ·:' '!'1:'.1.'11.1(':_~ ~~;rgo d~ .. COMpa
nhia, c C:XPI'cel-o, com on sem remunot·:u;iio; c por isso não 
deixará cllc o ~eu c:wgo de dii'tJI'tot·, nem perderá a sua quali
fkaçiío. nilo scr::t rel'pon~a.vcl pn.ra rom ;1 companhia. nem pagará 
n f"'I!L~ f 1 t:1!1f' ('"'-' ,!•' ~l!!J:!l' f'l)~p f"~"" r·n q j l' 'lf •1n, flJH\r:lr::l.o.. JlP!~fli'Í(l 
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ou nomeação, ou com qualquer parte disso ; tambem não será. 
esse contJ·acto, operação ou negocio julgado nullo nem sujeito a 
ser posto de parte em razão sómente das relações de confiança 
que subsistirem entre esse direct.or e a companhia. 

Art. 75. Em todos os casos em que o facto de um director, 
sendo parte nesse contracto ou interessado como acima dito, não 
constar do mesmo contracto ou da natureza ou operação do ne
gocio, c não resultar s3r elle accionista, ou membro de alguma 
companhia ou corporação, então não terá direito ás vantagens 
do artigo precedente, salvo si antes de celebrado o contracto, de 
realizada a operação ou o negocio, ou de feito o ajuste para auxi
lia l-o, cllc communicar a directoria o facto de suas relações ou 
do interesse com a dita corporação c responder completa e fiel
mente a todas as perguntas que a. directoria lhe fizer em refc
rencia á. natureza das suas ditas relaç.ões ou interesses. 

Art. 76. Nenhum director votal"á. sobre assumptos relativos 
ao contracto, operação, negocio ou cargo, com o qual, no qual ou 
para o qual elle esteja li~ado, interessado ou nome<tdo ; e si 
votar, o seu voto não sera contado. 

Art. 77. Toda conta da directoria, examinada e approvada 
por uma assembléa geral, será. concludente, excepto si for des
coberto qualquer erro nella, dentro de dous mezes logo após a 
sua app1·ovação. 

Art .. 78. Quando esse erro for descoberto cleutro desse prazo, a 
cont:t serú. iuunediatamentc coi'l'igi(la e então serit concludente. 

Art. i!). A rernuneraçii.o annua.l dos directores poderá. ser a 
todo tempo alterada e fixada por meio de resolução passada 
em uma t-:.s:1cmbléa geral, porém, ate t·esolução em contra.rio, 
clla será de l 2.500 por anuo. I<:s~a remuneração será. dividida 
entre os directores como ella a todo tempo determinar. 

Art. 80. Os dircctores serão reembolsados de suas despezas 
de viagem e outras que fizerem quando tr:ttando dos negocios 
d<t companhia, e si qualquer dircctor for chamado para ir ou 
residir no estrangeiro a negocio da companhia ou para executar 
serviços extra para ella, a directoria poderá pagar-lhe a rc
muncraç.'io que julgar razoavel. 

Art. 81. Em qualquer caso que o pagamento de alguma. 
quantia deva ser feito pela companhia, por qualquer conta, a 
directoria poclerá (por ajuste) distribuir á companhia ou pes
soa que tiver direito a conta, quaesquer acções da companhia, 
total ou parcialmente realizadas, em logar de fazer esse paga
mento em dinheiro, e poderá emittir e registrar essas acções 
de conformidade, e o dinheiro creditado como :pago por essas 
acções será tomado em logar de pag:unento a vista dessa 
quantia e considerado como tal. 

XV. DIRECTORES·C.ERENTES E AGi:NTES 

Art. 82. A tlircctoria podel":t nomear quaesquer directores 
de eut:io, dil'cdm·es, gerentes d<t comp<mhin. c qualquer director 
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ou outra pessoa agente da comp3.nhia, quer por um prazo 
marcado ou sem limite algum quanto ao prazo em que elles 
devem funceionar, e com os po1eres e nos termos e condições e 
remuneração que a directoria julgar conveniente, e po1erá. a 
todo tempo remover ou demittir qualquer director-gerente ou 
agente e nomear outros em seu Ioga r. 

XH. CO:'\T.\DO!l 

Art. 83. A assembléu. ordinaria de cada anno nomeará para 
o anno seguinte um ou m:lis contadores, não sendo necessarw 
que sej:un aceionistas ; e ató a assemblún. ortlinaria de 1898, o 
ou o" conta.lm·t·s pn lerii.o ~f' I' noml'ado~ pdos tlil'ectm·es, porém, 
um dir·Pct!'l' 011 i'IIIJll't'g:ldo :-mpel"iot• th col!lpauhht nü.o serú. 
eleito conbvlot•. 

Art. 8-L A remmwt':H;fto do eonta:lor sE"t•:"t marca•l:1 por uma 
assembh·,::, ge,·al '' elle ex:tmina.r<Í. as eonbs da compa.nhia; 
qualt[lll't' vaga ocen.siona.lno c:trgo de cnuÜt!lOL" será vreenchld:t 
por tun:t as~embl(•a extl'aordinaria t'Oll\ uearla par:t osso fim. 

Art. 8:í. Vinte e um dias pelo menos antes do dia marcado 
p:u·a lt assemblúa m•uinaria, n, directoria entreg:trit ao contador 
as contas e o hthtnço p:tra set·ern apee;;entados 11<1 assembléa, 
e o conta.do1· os receberá e os oxaminaüt. 

Art. SG. Dentro de lO di:ts depois de recebidas as contas e o 
balanço, os eontadores ou os confirmarão ou relatat'ão espe
cialmente sobre elles; c l·ntreg:tt•ão ú llit•(·ctoria as é!uas contas 
e halrttlf:O i'.Oill o rel:tt.orio (si lwuver) sobr<J clles. 

Art. 87. Sete rlias antes dn ca•la assemhliJa. ordinaria, sal v o 
detet·min:v:iio «'lll contt•at·io pot· algnnm a.ssmnbléa gol"al, a 
direetot·i;t remetterá rt ca,l;t r:ecionist:t em s:ta, rosiden~ia, re
gistrada, uma et'•l>ia impressa rlas contas e 1lo balanço examina
fios, o relatorio dos cont:tdores (si houver) e lluas copias á 
secção 1le acçues e emprestimos do Lo11don Stock Exchange. 

Art. 88. Em cad:t assembléa OJ'<linaria o rel:ttorio elos conta
dores (si houver) scr:'t li< lo ,·~, as~emhlt'•:t eomo rrlatorio ela 
r1it•ectol'ia. 

Art. 80. Durante o anno o a qualquer hol'a razoavol do dia, 
o conta<lor poderá inspe~cionar os livros de contas e de registro 
1ht companhüt, eom assi~teneia de empt'<'f!a.rlos o outro~ e com 
outras fa,·nld:vles rtne os t•nnt.:d<~t'<"~ t·azo:t,n•lmentn recla
mat·em. 

\:\11, DII;E";TOllE~, l>EI'03IT.\J:Ti<S E Fl':'\CCI<L\'SUIOS 

Art. !)11. o~ direetores, d·~posit.ar·ios, l"Ollt:t.llOI'<~S. gerentes, se
cretario~''· ouü·o~ runccionarios tla eomp<tnhi<t, Sf'l'ão iwlemni
sados por· ella. de todos u~ prujnizos n de~pczns em que incor
rerem w• drsempt·:tltn dP ~u:t~ n•sp0ef i 1·a$ obrigações, excepto 
si isto tiv<'l' l<~g:lt' 1'(11' n•·f.u ~·!:t v<~hnf:u·io ou pcn· eulpa pro
pria. 
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Art. 91. Nenhum director deposit&rio ou timcciouarip res• 
ponderá por qualquer outro d'irector, depositário ou fanc<!i<r 
nario ou por co-participar em qualquer recibo ou outro acto de 
conformiilade ou por qualquer prejuízo sobrevindo á companhia, 
salvo si elle sobrevier por acto seu voluntario ou por culpa 
propria. 

Art. 92. As contas de qualquer depositaria ou funccionario 
poderão ser liquidadas e approvadas ou reprovadas, quer intei· 
ra quer parcialmente, pela directoria. 

Art. 93. Um funccionario da companhia que venha a. fallir, 
ou publicamente concordar com os seus credores, perderá por 
isso a sua qualificacão ?a.ra a.gir como tal c deixará assim de o 
ser. Ficamlo pori·m, disposto, que até que seja leito nas a.ctas 
tlos directores um lançamento de stta. desqualiftcaçã.o, os seus 
actos no seu ca.rgo serão tão efllcazes como si tivesse agido como 
funccionario q ualiftcado. 

Art. 94. O secretario consentirá entre 10 horas e meio-dia o 
exame do registro de membros e outros registros, como dispõe 
a lei ; porém não consentirá sem a expressa sancção da directo
ria. nenhum outro exame dos registros ou papeis. 

XYIII. ACÇÕES 

Art. 95. Toda a a~o será bem pessoa.l e assim transinis
sivel, e, sa.lvo quando resolvido em contrario por assembléa 
gcra.l, será indivisível. No caso de fallecimento de um dos pos
suidores conectivos de uma acção os sobreviventes terão 
direito á a.cção c a todos os respectivos dividendos. 

Art. 93. A companhia. não responderá por interesse algum 
tle equidadc, contingente, futuro ou parcial em acção alguma., 
nem o reconhecerá, nem qualquer outro direito a respeito de 
uma a~ão, excepto um direito absoluto a. mesma na pessoa a 
todo tempo registrada como seu possuidor ; e, excepto tambem 
nos referentes a qualquer parente, tutor, conselho, testamenteiro 
ou administrador ou representante de algum fallido, o seu di· 
reito, em virtude dos presentes, de tornar-se accionista a rcs· 
peito de uma a.cção ou de tra.nsfcril-a. 

Art. 97. A companhia. tct•á um direito de penhor e mms pri· 
mordia!, vàlido em lei c equidadc, sobre todas as acçücs não in
tegralmente pa.gas de qualquer accionista, por todas as quan
tiafl que elle deva. á comp:tnhia., só ou conjunta.mcntc com ou
tra vcssoa, quer vencidas, quer não; c sendo uma. acção pos
suid:.t por mais de uma. pessoa, a companhia. tcl'á o mesmo direito 
de penhor e ou11s sob1·e ella. por tod:ts as importa.ncia.s a ella 
devilla.s por to,lns ou por qualquer dos seus possuidores. 

Art. 93. Este penhor pódc-sc f,tzcr effectivo por uma. venrla 
de tnd:1s onde qualquer das ditas a.cções, comtanto que não se 
ütç:t e:>s<t venda sem um<t resolução da dircctoria. e sem que 
tenha. sido d<tdo aviso por cscl'ipto ao membro devedor ou aos 
:;cus test.ameuteit•os ou a.dministra.dores, exigindo-lhes o paga-
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mcnto do que ÜJI' então dovido a companhia, e que tenha ha
viclo falta por 21 dhs r la data. dl) a viso, 1lo pn.ganwnto que lhe 
foi red:tnmrlo. 

Art. UU. No c<tso dr Yeada. n, diredol'ia tnrá o poder, por 
instrumento sellado, de transH.)rir as acçües de>:se membro ao 
compt·aclor e applical' o IJI'("lueto desta Yf)tHla, clepnis de paga 
qualquer clespcr.a feit:t por c:ws::t dessa divicl:t, e o restante, si 
ho~ver, será pago ao~ accionist;tl': que ü~nl!am direito a elle, 
a.os sctts tes t:unentc•iro~ , <tdminis tradot·e~ ou rt>presentantes . 

Art. 100. A~ acç•)cs sc•t·iío transferíveis ~<Úmentu llOr instru
mento escripto, as~ if(n ; ulo pelo tt•an~lcl'ente o pelo transferitlo, 
~~ devidn.mento in~.,t· ipto no regi~tt·o do tt•;tn,fPrPncias . 

O in ~trtunt•n to tlt• t.ranidi•JTtll:i;t devet·i set· n:t forma ordinaria 
usual. 

Art. 101. Pt•ssoa, :wnhuma. s(•r;'t registrada t·omo possuidora 
de acçiío ~em que na occa.~i:'io de !>nr I'l'g"istra.da tc>nha, por meio 
de aeeP.ii.e da aeçiío, assignado o Jfemomndum e os estatutos ou 
uma cópia impressa dos mesmos, ou tenha assignado um es
ct·ipto acccitaudo ou concort1audo acceitar a act:iío , e <L cópia ou 
o Psct·i pto as~im a.s~ i gnado tenha sido ontreg-ue no escr iptorio. 

Art. 102. Nl'nhum menor ~!'t'{t rrg-if'traclo conto lH'~~uiclor de 
;~ro.t :iio , twm mulher casad;t ~erá l'Pgi stt·ad:l. t'O!HO :tccioili sta , :<e m 
que sf'j:t inkgralis:tda. . 

. \rt. 10:.1. Um e•m8C'lho, tc•sütml'tÜPiro ou adminiNtr·ador de 
idiota, Jmmi i co nu l'""'suidot· fa.llerido dn :una. aeç-ii.o, niio será 
eomo hl :w•·i .. ni~la ; mas d:wdo ~: ltisl'a t;iio du ~<· n titulo ú. dire
etol'ia, podt•rú. xe t· t'l'g istrado c:omo possuidor d;t a<·•,·ii.n ou transfe· 
ril- a. . Um depo8itario do lhllido ou de aecio11i :< ta, <'tn liquidação, 
não será nessa rtmtlidade accioni ~ ta, porém, sati~far.cmdo os di
r<'ctorPs o seu titulo C'llc podcrit tra.m;li'ril-:t. 

Art. 10-L A tt•:tn s li ~J·cncüt de uma <tef;:"i.o, exc!'ptn ac1;ií.o inte
gralisad:t, ni'í.n sn farit sem a apjn·ovac;;"i.o da dii•t•ctori:t, que po
dr!'sí. d"l·:t ú'.l : l P~~:~l- ~ á pun V"r!hrl.f>, e ~nm c~:1 .r n, rn.zii.o dare
cusa. Nenhum:t transfm•encht da acc;.ão St! Jarú. srm que se 
JXtgue fi. companhia um cmolnmcnto 2 h~. 6 d. ou oatra quantia 
nwnm· 11'11' a. tl it·ectol'i a mat·r·ar. 

XIX. ACCIONISTAS 

Art. 105. Pt ·~soa al~nm:t ,;c•t•ú, rPgi~i.t'at.la l'omo tr;tnsferida de 
uma acç:Io >'<'111 quo o in ;;trnmpni.o do tnt!J;,:Ii •J•em·in, devida· 
mente p:t.,s;v\o, te11h:t ~hlo deixado eom o s\'eretal'io, para ser 
guardado no ;l,t'ehivo da t·fllnpanhi:t, acom_panharlo do certificado 
de a.cçiíes n. sc·rem tr:.tnsl'c t·i•las P quu :t tr:tnsl'et'Pncia. tenha sido 
pag<t, po:·6m, e1;1 rJU<tll[ti<"' ec~:<o qur, á juizo rht dir<'dDria, este 
artigo nfí.f) <if'>'a ser appliew.lo, e lla pórle di"pt•n:-:ar i"to. 
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J\rt. 106. Todo o acrionista indicara a todo tempo ao secre
tario urna residrn .. ia no Reino Unido para ser n'güdrada como 
S('U ponto (11' re:-;itlenl'ia, <' ('S:-:c ponto ;L tor1o tempo registrado, 
;;;(•r;·~, <·uu:..:idrr:Hlo, par:t O:' Hns das leis a dos presente::;, como seu 
ponto dP residencia. 

E no ca,:-:o de rrcusae ou df'ixar o a.ccionista ele indicar essa 
n·sidenci:1., :-;t•i·it pois o <t\~iso uo esc!'i!Jtorio da compauhiH, que 
Sl'l'à consider:tdo coitw mandado ao accionista na dat:t em que o 
nwsmo aviso í(Ji alli posto. 

Art. 107. Totloo a\~iso feito a um accionista será sntnciente 
si lor assignado por um dircetor, ou pelo secretario (ou no caso 
dP ;lviso:-: eircu1arPs, 'Í o IWBH' do di:i:ed.ur ou do secretario ÜJr 
impt·f'sso ou lithogi'apllado no fim delle) o remettido pelo Cor
l'Pio à re:'id<'nci;t r<•ghtra~ta. do accionista ; e si o accionista for 
<'ntiTo fa.lleeido, c qw•t· ou ni'i.o a companhia tenha aviso do fal
lecimt'Hto, cs:"<L remessa do aviso, para todos os fins dos pre
S~'ntes, s(~rá consi1er;ula remessa suificicute para os seus her
ddros, test:tmenteiros ou administradores c cada um dellcs • 

. Art. 1(18. Esse aviso seeit considerado ter sido recebido pelo 
acdoui~t<t. ~eus ltcl'deiros, testameuteiros ou administradores, 
!W dia em qn0 for llrpositado. 

Art. lQ(). Quando mais de uma pessoa se achar registrada 
c:omo possnirlor;t de uma. ncç·ão, todo aviso e cheque, ou 
~<ll'<líÜ<' ou out.1·o doe~mwuto "Pl'<.t ~alvo, si todos os possuidores 
Jl(IJ' es(~!'ipio qu<· :t:-:sigaai·em, <•xigiJ·pm de outra fó1·ma., re
mct.ti(lo :'t jJr•:-so<t euju uome e:::.ti ver em primeiro logar 110 re
gistl'O dos lltl'Siltus livros P o aviso a rss:.t pessoa serit tido corno 
Íf>i to :1 torlos o:- po,;~nidol'PS eollectivos da. ac~·ão. 

XXI. CERTIFICADOS 

Os cert.iticados de acções com o sello serão assignados por um 
dírector e rubricados pelo secretario ou gerente, ou por outros 
1\mccici~:i.l'Í 'J·~ ilvH;.c:.;.;:.lo::; pçla t~i.rectori,L 1Ja.ra ,.:;sse il111. 

Art. 111. Todo o accionista tera direito a um certificado de 
todas as suas acções, ou a diversos certificados, cada um por 
uma parte rlc suas a.cções ; totlo o certificado especificará o nu
mero das <Wl,:õcs. 

Art. 112. Si se estragar, destruir-se ou perder-se qualquer 
certificado, e.f;tc po1lerà ser renovado on paEsada um~ duplicata, 
sob prova qne satisfaça a directoria, ou, na falta dessa prova, 
com a indemuisaçií.o que a directoria julgar adequado lhe ser 
dada, e nas acta:~ da direetoria se f'ara constar essa proya ou 
iudemnisaçã.o. 

Art. 11:3. Todo o aocionista original terá direito, após distri
buição, a um certificado gratis ; porém em outro qualquer caso 
pagi.Lr-.su-11<. <1 eUHLJJi.tllhia, quando a direcW!'Üt julgar conve
niente, um shilling para c<tda certificado. 
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XXII. GARANTES DE ACÇÃO 

Art. Il4. A companhia poderá, em referencia a qualquer 
acção da companhia que seja ou possa ser considerada como in
tegralmente paga, quer {L distribuição quer depois, emittir sob 
o seu sello commum. a pedido da pessoa registrada ou com 
direito a ser registrada como possuidora dessa aeção,um garante 
declarando que o portador desse garante tem direito á aeção nelle 
especificada. 

A directoria poderá determinar e a todo tempo variar as con
diçi:íes sob as quaes os garantes de acção devem ser emittidos, e 
em p;trticular ~uh as IJUacs o portador tlc um garante de aeção 
terá. direito ao aviso de qualttucr assemblcia da companhia e a 
votar nella sob as quacs um novo garante de acção ou coupon 
será p;~,ssado no loga.r de um estragado ou inutilisado, e sob as 
quaes um g;trn,nte de acçã.o pr.,de se1· cctlido e o nome do pos
suidor inser·ipto no rcgi~tro <t respeito das acções nelle especi
ficada.s. 

O possnitlor de um garante tle acção será sujeito ás condições 
então em vigor, quer teítas ante:::, f!Uer depois da emissão desse 
garante. 

O sello sobre cada garante de acção e quaesquer outras des
pezas incirlenk'tes á emissão, serão a cargG da pessoa que o 
pedir. 

XXIH. CO:'IIH:nsÃO I>AS ACÇ'ÕF.S EM CAPITAL 

Art. 115. A tlirectorht }10tler:'t a, todo tompo eom a san~"i.o da. 
companhht, previamente darlaem assemhlúa ger:d, converter as 
acções int.egJ•almento pagas em capital. 

Art . I W. Quando qn<tesque!' acçCic-s forrm convertidas em 
ca.pital, os diversos possuirlores dc.<se capit:Ll 110rlerã.o desde 
então, tt·ansferir os seus respeetivos interesses ncllas ou qual
quer parte, não sendo menos lle ;S I em valor nominal desse 
intere~se, e não comprehendendo uma parte fraccional de uma 
libra, rla. mesma maneira e sujeitos aos mesmos regulamentos 
aos quaes qualquer ac:;ão integralmente paga da companhia. 
póde ser transtlwida, ou t.'io a.pproximrulamente quanto a~ dr
cumstaneias o permittirem. 

Art. lli. O fundo vroveniente dessa conversão como acima 
dita eontcrirá aos seus respectivos possnülooos os mesmos pri
vilegies '·' vantagens em relhrenci:t ú. participação dos lucros e 
vota.r.~ii.o nas as~embléas da cornpanhi:t e pam outros fins, como 
si. ti ve~sem sido .conferiria!' JIOl' acc;ões de i~ual importancia no 
capitnl da. r•ompanltia, vorém de li)rma qne nenhum desses pri
vilegios ou vantagens, 1 ~ xeepto a partkipar;ii.o nos lucl'OS da_ 
companhia., snr·it. conti·I~ ido )liH' qtlalqUI't' Jl<\rtn aliquota de capi 
tal qlie, ~ i t•xi ~ t.i~Kem em ;u·r,,õcs . 11:io f.et·ia. conthr·i•lo esses pri
vilcgios on Y::tnbt~I~:Js; e, sal.ro como a.rimn. dito, torh.~s as dis
posiçi'íes contidas iw~ ·PJ';•sr•nf,.s Sü :q•plie:trã.n, tanto quanto as 
<'irc,ltllt skuwi as o p(•l'!llitl i t·em, an c·npii :d e ;,s aet;c"ícs. 



Adds :00 PonÉn Ei.Écu±rvo 

Nenhuma conversão acima affectará ou prejudicará tuaÍqüeli 
preferencia ou outro privilegio especial. 

XXIV. DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA 

Art. I 18. A directoria poderá, com a sancÇão, âà éonipánhia 
em assemblé;1, geral, declarar a todo tempo um dividendo que 
será pago ou di vjdülo enti·c os rnemhros em proporç~o ao nv; 
mero rlc suas acçõcs c á importa.ucia. JJag:t por cllas, a não ser 
por :Mlnttrtktmen to de chamarlas. , . . 

Art. ll9. Nenhum dividendo, prestação de dividendo, pu 
bonus será p 1go on rlivisivcl sinão tirado dos lucros procedentes 
tlos ncgodus da companhia, ou si for rle uma importancia inaior 
do que a recommcndart.a })ela clirectoria, Esses lucros inCluirão 
lucros de toda :1 cspecic provenientes d.e qualquer renda Ol!. 01,1-
tras transacç·.õ~~s eom quaesquer terras, minas ou outros beiis da 
companhia ou de qualquer contracto feito pela co~ppán.hia. 

Art. 120. A directoria, si julgar conveniente, poderá a todo 
tempo determinar e dedarar uma prestação a pagat ou a di-· 
vidir entre os membros por conta e antecipação do dividendo 
r~ara o armo corrente. 

Art. 121. A 1lirectoria po:lerá, antes de recommenrlar qual
f}lWt' rlividpnrlo, SCJ)ara.r dos lucros ela, companhia a quantia que 
ella, julg:LJ' eonvr'niente como funrlo de reserva:, o qual, á discre
~:ão rla. directori:l, ser:'t. applicavnl a contiogencias, a liquidação 
gradual dP qualquer <livi1l:1 ou compromisso da companh~a, ou 
ao reparo ou conservação r1as obras que tenham relação com os 
negocio~ d:t companhia, ou, cem a sancção de uma resolução 
cxtraorrliuaria. da companhia, será, no todo ou em parte appli· 
ca,vel a igualar dividendos, ou a distribuição pr·r meio de bonus 
cnÜ'e os membros da cnrnp:mhia, de então, uos termos e 4~ ,na-: 
neir:t que <.L companhia por meio de resolução extraordinaria a 
torlo tempo determinar, porém não será obrigatorió á dir.ectorià 
.formar um fundo de reserva, ou de outra fórma dispor. para 
qualquer prejuízo ou depreciação dos bens da companhia oü: 
determinação de qualquer arrenrlamento ou outra posse termi
uavel. 

Art. 122. O })areeer da directoria quanto á importanciá de; 
lucros para. rli v ldendos a pagar ou a divhli r entre as diversas 
classes d.e acciouistas, será concludente. 

Art. 123. Qualqnrr dividendo, prestação de dividendo~ bonus 
nu jnro po1· pa,gar pela companhia a um membro a respeito de 
IJJlla, :•.cç:ío, poder:'!. se1· pa;;o remcttendo-so p€'lo Correio um ga. 
rantn rla imJílll't:tJtl:i:t (lirigido ao membro, ao seu endereço re
gi::-:Lt·ado. E:-;se ga.r·:mtc\ ~01·ú. }>:lgo ao membro ou á sua ordem 
uo eseripiol'io da cmnp:tnld:1 (lll outro ponto marcado para o 
p:t!:;n,mc·n to. E'-<S(\ g:n•;tlt tu s; rá rubric::uJo antes de ser rcmettido 
~~ um g;mwte rubri1·atlo (levcrá ser pago sórncntc pm· um ban
queiro o os •lil'citos n J(~spousahilirlarlPI' de quacsquer pessoas a 
r r• '!'oito tldle Ne1·t1u us mesmos que si ello fosse mn cheque visado 
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:~obre um banqueiro. A companhia será desobrigada da respon· 
sabilidade rla importancia expresga mn qualquer garante por 
pag!tmento de conformirladecom-qualquer or<lem fie pagamento 
ou endosso nella - preten''ido ser te i to pelo recebedor nella men
cionado, e pessoa nenhmn:t terá rlircit.o ao pagamento de qual
quer dividendo, prc~tação tle di vidcndo, honus ou juro sem que 
apresente o garante. 

Art. 124. Tocto honns ou divirlendo relativos a qualquer 
acção registrada, quer por conta ou poe outra torma, perten· 
ccrá e será pago ao membro que estiver registrado no rcgist!'o 
de membros da companhia, como po~~uirlor rlcssa acção no rlia 
da resolução que declarar o pagamento desse dividendo ou 
bonus. 

Art. 12". A rUrcct.m·irt porlerá de·luzir· rte qualquer dividendo, 
presf.a.ç.ão rle rlivi•tenrlo, honm: 011 jur·o Jlagavel a qualquer 
membro as imporla11eias (si houve!') quo vossam ser devidas 
e pagavcis por cllr, á companhia por conta de chamadas ou por 
outra causa. 

Art. 126. Nenhum dividendo, prestação de dividendo, bonus 
ou juro vencerá juros contra a comp:tnlria. 

XXV. CIJAMADAS 

Art. 127. As ehamrtda.s a respeito de acções que tenham de 
sür pa.g:t~ sm·ão 1eitn.s :'t lli:;:eriçã.o 1l;t tlirector·ia e uma chamada 
seriL considerada feitft na 1\at:t em qtw :t t•e:;:oluçiio que a autorisar 
for tomada pela directoria. Salvo SPmlo disposto em qualquer 
prospecto estabelecido pcl;t companhia, nenhuma chamada 
excederíL ~ 2 (duas libras) por acr:fio, nrm deverú. :::er paga em 
i.ntcrvallo menot• de dous mezes da ultim;t chamada precedente. 

Art. 128. A directorin. poclerit, pot' qualquer resolução sub
sequente, indicar nova data c logar pn.ra pagamento de uma 
chamarlft aos accionistas que ainda não as tiver pago. 

Art. 129. Quamto for feita qualquer chamada (excepto hos 
casos que as acçües são subscriptas ou emittirlas com uma cha
mada pa.gavel p .. r ella dentro de uma data fixada sem aviso, em 
cujos casos a chamada será pagavel na ou den· ro da data assim 
fixada.) dai"-se-lm ól.o acciouista responsavel pelo respectivo 
pagamonto aviso de 14 11ias, pelo menos, antes (la. data e do 
logar orig1nacs, ou por qualqum· resolução subsequente, mar
cadas para o respectivo p:tgamento, quer na data, quer a qual
quer tempo depois de feita a chamada. 

Art. I 30. No caso de falta de pagamento dentro de sete dias 
depois do dia marcado pelo aviso para ser paga a chamada 
relativa. a qua.lquer acçi•o, dar·s<.~·ha ao accionista em falta um 
outro aviso immediatamente ou a qua.lrtuer tempo depois, re· 
clamando pagamento immcdiato d:t l'<tlta 1le pagfttnento por sete 
dias depois desse segunoo a viso, a com pa.nhia póde accionar o 
acdoni~tlt em falta. pl'llil. imi>nrt<1.fll'i .t a, pr•.gar. com os respê· 
d .t vrh .JIIIW'. ,\ :': ch:tllldd·• .. r·111 :o.L.t .1 ... : ' ,.,.u,;el'itn .iunH :1. l'azilo do 
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10 libras por cento ao anoo a contar do dia marcado no primeiro 
aviso para o seu pagamento. .· . : 

Art. 131. Os possuidores conectivos de uma acção serão tanto 
separa.darnente como collecti vamente responsa veis pelo pagá
monto da.s respectivas cho:tmadas. . .. 

Art. 132. Um accioniflt.a não votará ou gosará de quaJ.quei.' 
privilegio eomo accionista. emqud.nto dever qualquer cbamadâ. 

Art. 133. A "irectoria. poderá. a todo tempo, si julgar con
veniente (lÍ. opção il.e todos os accionistas, sem rlifltincçãó). 
receber de quaesquer a.ccionist.a.s que queiram a.deanta.r torlá.S 
ou qua.esqurr das importancias devidas pelas suas re11pectiva.s 
acções, além das quantias actualmeute chamadas, e a quantia. 
então paga. adeanta.da por chamada vencerão juros á taxa que I 
directoria c os a.ccionistas convencionarem. · 

XXVI. COMMISSO DE ACÇÕES 

Art. 134. Si qualquer chamada relativa a qualquer ·acção· 
subscriptn ou emittida para 8er paga dentro de uma ~lata. flxadá. 
aind:.t não estiver paga dentro de sete dias depois da data fixada. 
para o seu pagamento, ou em outro qualquer caso ficando por 
pa~ar uma. chamada dentro de 14 (lepois de d:tdo o segundo 
aviso mencionado no art. IaO, a directoria porlcr:.i. declarar a 
:tcçiio em commisso a beneficio cl:t companhia. 

Art. 13fí. O commisso de uma acção encerrará. a. cxtincção, na. 
data do commisso, de qnaesqucr juros e reclamações, exigencia.s 
contra a companhi:t relativamente á acçãó e outros quaesquer 
direitos inherent.cs a ac\:ão, excepto sómente os direitos que 
pelos presentes são expressamente resalvados. 

Art. 1:36. O commisso de um<~. acçãó 1icar-d. sujeito e sem pre
jui7.o de quaesquet• recln.mações r:\ companhia, a chamadas e 
n.t.ra.zos si houver, e juros sobre os a.trazos e qua.esquer outras re
clanw.ções da companhüt contra o possuidor da acçãóquandocahir 
em commisso, e ao direito da companhia de accionar a respeito 
delltt ; }X>rém, a companhia não accionará. sem que na data 
e da maneira que a directoria achar razoavel venda primeira• 
mente a acção em commisso e o producto ~ja. inferior á. impor• 
tancia da roclamação, e então accionará sómente pelo res• 
tanto. 

Art. 137. O commis8o do qualquer acção poderá. ~~w. dentro 
lle doze mezes depois de feito ou declarado, reemittido pela 
directol'ia á sua. di~creção, em pagamento d.e quaesquer impor
tancias devidas pelo accionista em lalta á companhia, e todas as 
despezas oecasionarlas p<'la lhlta de pagamento, e de uma multa. 
que a directoria julgar mz· ave!: llorém a remissão não P.<>
ct.or·ít ser reclan·arla como um direito. 

Art. 138. O commi~so de uma acção não,prtijudJcarao diréitf1 
;1 ttn:t!qner dividett~lo ou tlivitlendo por conta, j[t (leclarado pa1;a 
dia. ' 
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Art. 139. As vendas e outras •lisposiçõns rle ar,ções em com
rnisso só po:lerão sct· !eita.'l pcl:t rlircetcwia n:'"S epocas e sob as 
I}Ortdiç.ões que julgar coovertinutes. 

Art. 140. Um certifica.tlo por esct·ipto, sella.do e assignado por 
um rlirector c rubrieadn pelo snemtario, de que t1ma acção soí~ 
fJ•e11 rlevitlo commisso em vit'twle rlos presentes, e declarando a 
data em quo el1:1c:thi u mn commisso, scrft., em f,; vot' de qualquer 
pessoi quo rlCt)()is ~e a.pr··~~(•nt.n como po::;sniolor r\:J, acção, prova 
concludente rlo~ f:wtos ,,r , ,·t,ifh•. :~tl•ls, r: se .f':tr·ú. na.~ actas rla rli
ructoria um brt<{'l.rrtuut<l •!:L Hntrn:~:t 1lnsso cc•·tifka:lu. 

Art. 141. Acçún~ t~m t!ommis.>o orn h~:w!lcio da companhia 
poderão, :i flis•:t•cr;:i<) tl<t llir·:!d.tn•ia .• ser c:meella·1.a.s, vendidas, 
ror1ist•·ibuirl:ts .•u [I!H' r.• ' h~ dispo<t.~.,; , <:nmo Jnlg:w rle m:tis van
tagem p:tr•a. a <: :nlq:t·thi:~,; o "·!.!' '! '!•.! ::. -j :t,m r• a,!tccll;~tla.s, ven
dirlas, re<list.rib :ti•[ :t,.; ou. diC: (I<ISI,;r ,:, sm·;j,,) regi~lt·a:l.a.s no nome 
da com pan h h, on ·1.r) pc~ r•:~ on p(·~ :' r•:l$ ''· quem e tia con-
1htr; o at.ú que essa>: ;wçíie,; Rc•j'un cauc()lf.:.•d;ts, vn11didltS, redis
tribui:las ou de qual:tum· ll:IL'ln:.. rlispo;;ta;;, po let·iio ser negocia
das como acçõe' uão emittid:ts e prompln.B pltt'a. a emissão, e a 
importanci;t p;ola qual a. c<•mp:whia. ti ver ~ido tlobitacta relati
vamente a essa.s a.cções }JrYler:io :<er t·ccrerlit:ttlas á. companhia. 

XXVII. DISSOLUÇÃO DA COW'ANifiA 

Art. 14Z. A dis;:oluçiio th~ companhia. porlcrá ser determinada 
para qualqiH!l' fim c quer o objccto sej;t, a. absolut:t rlissolução da 
companhi:1. ou <L sn:t roe ··ll~t.ituiç•itn 11 11 modificação ou a sua 
fusão com qwtlqurt· nrtt•·:~ r·omp;tnhi;l. ":1 oul.l'o qwtlquer fim, c 
por esta rucoustituit;ií.o. mo Ulie:u;ií.o ou fu;;ií,o scrit licito á rlire
ctoria ou aos liquirl.antcs recobor iutcgt·a.l ou parcialmente 
acções iutegralisa.rlas (le out.r·:t qualqtwr companhia, então ou 
depois constitnid(t (porórn niio 1lc türu11.t :t ang-mcntar a respon
sabilida<le rle qu:tl.quor aeciouist:~ por eapil.al não pago sem o 
seu consentimento) para. set'tHn rlistr·ibuidas entt·e os accionistas 
desta companhia em troca rle toclas ou lle parte de suas acções 
nesta companhia; c os accioni~tas desta companhia serão obri
gar1os a. fazer essa tl'Oc:t c aecn ita.r c~~a. p<~rte mt outra com
im.nhia.. 

Arl •. 143. A tli;;::;oluçito (b r;<ml_[':wltia. l:~r:"t. log;u· logo que 1be 
dntet·min:vh. como 1lispn,;f:o no:> P'-'C"}nf.es, to coufbr·mo os termos 
o cottdiçilc:~ :lctel'tniu:t.tl:ts ,,, c::tsn N'S!IDi bo . 

Nomes, ''ll'lCr'CÇOS c rm.ofl': :;]r> elo ·: :i'l h.' (; ['Í pl.or·c~: 
'l 'hmnas 8 ttr. ;•(?ish n:urr:c IJl' .;,_., :;q UI 1 B:··o:d Str ., Lonf!rcs, 

ca.v;l.l hr-iro. 
E. H. F. llr"·'ll''!f, 19 I.inrlt~n li:tJ'tl ~' n:1. ·v .. ea.va.lheiro. 
0/ta.:r. 'l'h. f';U.,,,,:r~ :t:!. '. Jydlf'f:O:l : ~: q•l :~ ! ' i\ f.n~td/'1, ~~:, fi! . G., ROJ.i .. 

eil.arl<>t'. 
f r',-/ w / rr f li fi ,"}( - , ~~ > ~f! ": ' !' f :;1,1'd 1 •' ' ' .. :,f . · ·: !. •;:diJPÍnJ~ 
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C. Chabot, 167 East Dnlwick Grove, S. E. cavalhefro. 
Al(h:d .!. J(ent, 8 Cross Roatl., South Wimbleton, contador. 
Robert .J. Ganco,;rl, 35 Chcstnut Avonue \Valthamstow, em-

pregado. 
Dahr1o 1'e G (lo dezmnbro de 1897.-Testemunha das assigna

turas supra,, .J(!hn 1r. Pt~>·cit,al, empregado dos Srs. Bircham & 
C01np., 50 Old Hroad Streot Londres, E. C., solicitadores. 

Eu :tbaixo d,ssignado, Horacio Arthur Erith de Pinna, ta
be li ião l'ublico rle notas desta, cirlade do Londres, por alvará 
rrgio, rlr·virlarrwnto :v1rniUido, ,jm·:trnentado e em J>len,o exer
cício. 

Certifico q11o o que se contém no flocumento annexo é cópia 
fiel e vcrrlndeira r1o;; regulamentos ou :teta da associação e e~ta
tntos da, <·ompauhia estábclecida nesta praça sob a denominação 
àe 'l'he ],,;ol'ollliJIIL R·tilw,:y Cornpany, li'mitcd, registradas na re
pn,rtiçilo puhlica, das soci(•daílrs nnonymas deste reino, cujo ori
ginal me íi1i él..prC'soutado e ao qual me reporto. 

Em trstcnmnho do quo dou :t presente certirlão que subscrevo 
o ~e llo em publico o 1 :1:-,o nesta cidade rle Londres, aos lO dias 
de dezembro ele 1897. 

Em ü~temunho f1a verdade.-JJ. A. E. de Tintw, tabellião 
J>IÜllico. (SC'lltl (lO t:lht~llifÍJJ") 

HnconhC'ço V01'í~ar1r'ira a a~f'ignatura retro de Horacio Artlmr 
Erith 1le 1-'inna, ÜtbPilifío puhlieo ~~esta cida·1e; e para constar 
onde convier <t pe!lirlo do nwsmo pa· sei a pr0sento e liguei com 
o dncunwnto junto rubril':t~lo por mim e assignei c fiz sellar com 
o sello deste Consulado rla Rcpuhlica dos Estados Unidos do 
B razil om Lomlres, aos lO dias de dezembro de 1897 .-Luiz 
A 11gu,sto da Costa, vicc-consul. (Sol! o do Consulado.) 

Roconhrço verrlacleira a assignatura supra do Sr. Luiz Au
gusto da Costa, vice·consul do Braúl em Londres. 

Rio do .Janeiro, 2D rle dezembro de 1897 .-Pelo director geral, 
A. J. de JYa11la Fonseca, rlircctor interino da 3' secção. 

(::-;r•llo rlo Ministcrio rbs Relnções Exteriores c oito estam
pilh:ts no v:l.lnr dr~ tJ$·!f>fl. devirlnmcnte inutilbadas.) 

N:vh, m:lis ~~ •ntinh:un os rlitos estntuto' quo 1lelmcnte verti 
<ln Jll'r>pt·io lll'igin:ll :ll) 1111:1l me repoi'tu. 

Em fé 110 que passei ;), preS('ntc que assignei o sellei com o 
sel!o •lo meu •Jffieio nesta cirbde rlo Rio r1e Janeiro, aos 3 de ja
lWJro de lP-97 .--Affonso 71. C. Garcia, traductor publico. 
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DECRETO N. 2798- DE 18 DE .TANEIRO DE 1898 

Approvn os projectos e ot·ç:qncnf,,A'l pa t·a cons ~mcção de dous barracõés 
em S. l~e lix o Tropeiro ~, em 8Vtio Novo, e o augmento das estações 
de Pombal , Sapé c Tallt h ~ tl' y, rb. E~tr:H !n tlo Ferl'(} Contrai da 
Bahia. 

O Presidente da. Repnulica :los E~l.:\dos Unidos do Bt•azil, 
attendendo ao que requereu a Comp .nhia Estr,tda rle Ferro 
Central d :1 B:thia, dect·cta: 

Artigo unico. Ficam appt•ovtvlos m; projectos e orçamento.;; que 
com este baixam, rubricados pelo di redor ger,~ t d:t Dit·ectoria 
de Obras e Viação tht Secretaria de Est :tlr> rla lndustria, Viação 
e Obras Publicas, p:tm u. coostrucçiío de dous barracões em 
S. Felix e Tropeiros, em Sitio Novo, e o aug-mento rias esta
ções de Pomb1tl, Sap(• c Tarnhur·y, da l.~stt•:tda de Ferro Centl'al 
dll B<~hi a, sendo a despez.t orça'!" no total de X2:725$761, divi
did<t em tres partes i;;uaes e incluída em tr·es semestres conse
cutivos, depoi::; de concluhl:ts as obras de f')Ue se trata. 

Capital Fctler~tl, IR de janeiro de IR98, 10" da Republica. 

PRUi:H:NTR J. DR MORAES BARROS. 

Sebastirio .Eul'ico Oonralves de Lacerda. 

DECRETO N. 2799 - DPI 19 DE JANIHR.O DB 1898! 

Reforma. o regulamento da Escola. Navl\1, mandftllo exeentar pelo decreto 

n. i25G, do tO de jo.neiro de i89t. 

O Presillente da R.epublica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autoris:tção conce!li•la pelo art. 7•, § I•, lettra f, da 
ei n . 490, de 16 do dezembro ultimo, rlecreta: 

Fica reforma-lo o rcguhtmento rla. Escola Naval, mandado 
executar pP.lo decreto n. 1256, de 10 de janeiro de 1891, devendo 
de ora em deante ser observarlo o que a este acompanha. 

Capital Federal, 19 de j<Lneiro de 1898, 10• da Republica.. 

PRUDENTE J. fiE MORAES BARROS. 

Manoel .Tosd Jll t,cs Barbosa. 
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Regulamento da Escola"'"Naval a que se refere o 
decreto n. 279!:1 de 19 de janeiro de 1898 

TITULO I 

CAPITULO I 

DO ENSINO 

Art. I . o A Escola Naval tem por fim a instrucção e a 
educação militar, ma ri ti ma, theorica e pratica, dos jovens que se 
destinam ao serviço da Armada Na~ional. 

Art. 2. o O ensino geral da Escola comprehende dois cut'SOS: 
o de aspirantes e o de guardas-marinha: 

Art. 3. 0 curso de aspirantes constara: 

§ 1°-1° ANNO 

1 a cadeira- Algebra superior, geometria analytica, calculo 
infinitesimal- pelo lente cathedratico. 

ta cadeira - Repetições e applicações praticas - pelo sub
stituto. 

2" carleira- Physica experimental, meteorologia- pelo lente 
c a thedratico. 

2a cadeira - Repetições e applicações - pelo substituto. 
3" catleira- Geometria descriptiva, topographia - pelo lente 

cathedratico. 
1" aula- Apparelho dos navios, arte do marinheiro - pelo 

instructor. 
2" aula- Levantamentos topographicos, nivelamento -pelo 

instructor. 
Ensino graphico- Desenho geometrico e topographico- pelo 

professor. 

Ia cadeira - Mecanica geral -pelo lente cathedratico. 
}a cadeira- Repetições e applicações - pelQ substituto. 
2n cadeira - g}ectricidarle e suas applicações - pelo lente 

cathedratico. 
za. cadeir·a- Repetições e applicações á marinha de guerra

pelo substituto. 
:13 cadeira - Astronomia e (lbservatorio, precedida de tri

gonometrüt espherica- pelo lentecathedratico. 
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3a cadeira- Repetições e applic:tçõo~- pelo substituto. 
Aula pratica- Nrtvng·n<~ii,o c~timr1•h c observações- pelo 

inf-ltl·nctor. 

P cn<leirn- Navogaçito- polo lontu eatho1lratico. 
l" cadeira- ltcpeti'>·õr•s o applic ~~·,·it·s - pulo substituto. 
2' cadeira - Manubea thoorie;~ o pr:1 ticr~; evoluções navaes

Technologia. do eonstr•ttc•.·iíe;, na.vae~ -- pc~!o l~mte cathcdratico. 
3:1 cadeira. Cllimica o pyrot('dlll ia - polo lente cathe-

dratico. 
3" cadeira - Ropetiçõns praticas e explosivos - pelo lente 

substituto. 
4" cadoim - Tlwod:t ~.;eral e con:-;tt·ncçil.o de nmchinas -

pelo lentn. · 
1'' aula - I\Iacltinas :t vapot·, s )!! f'nnr:cionamento -pelo 

instructo1·. 
Emino gmphico- D1sen!to de m:,rhin:ts- pelo professor. 
za nula. - l\lanohr;l, om navios ,~.- \ l)h- pelo instrnctor 

da l'' aula do l" anno. 
Art. 4." O curso do gu:wdas-trHll'inlm constará: 

~ 1°- 4° ANNO 

P cadeir:t - G1~odnsia e hy1lrographia. cartas - pelo lente 
c:1thndratico. 

1" catleie~t- Repetições praticas -- polo substituto. 
2" cad1üm - Bnlifltka, ;trtilharh nnval - pelo lente. 
:2~ f'ali•lir·a - R1llJül iç• >es pratica.:-; .. -.~~~~r illlo~eapltos- pelo sub

stituto. 
3a c:Hleira - Hisbria na ltll o tadien - Opol'ar;ões combina

das d13 terra o mar -- pelo lerltt) ~·~~ tb1·1lratico. 
4" cadeira - Dirnito pnblko e int.•)rnacional, especialmente 

rn:1ritimo. pelo ltm te cath~·d r atieP. 
4'1 ca·leJra - R')(H..ltiçõ··:o; -- p•.:lolrnh snl•;.;;titnto (uma vez por 

senwna). 
ta aula - Lovant:~mnntos hy,lrugraphicos e respectivo dese

nho, pelo instructl)r <Lt '?' aula do I" anno. 
2" anla - Linhas de) I i r'tl o I'Xor···i··ir) d1) artillwria - pelo 

instrudor. 

§ 2°- !>" ANNO 

Ja aula - Pratica de navegação e manobra. 
2~ nula - Pratica de artilh:1rÍfl e torpr•1los. 
3" anla - Pratica rf,) m:H~hin:1s (1, \ ;t fiO!' n n pplic:tções da ele

ctricilhdn. 
Art. 5. o Além •las aulas reft·ri"~'s, os ~\lmnnos do curso escolar 

continu:q·ii:o sempr(~ obrigados á. f'r·r.ptnncLI das aulas e exerci
cil)'~ 1h n:1 t:\t:fio I) '~YtnlÍn.,;tiea, p··h nr:>,n li :i., n 1lo infantaria, 
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artilharia e torpedos, esgrima de flore te e espada, á ta~çle, de 
a.ccordo com os respectivos horarios. 

Art. 6. 0 Os programmas das respectivas cadeiras serão orga
nisados pelo C<JDselho de instrucção superior, logo depois de 
promulgado o presente regulamento, tendo em vista o maxim.o 
desenvolvimento pratico a dar ao ensino. 

Art. 7. o As diversas cadeiras que constituem o curso escolar 
são, por secções, divididas da seguinte maneira 

1 a SECÇÃO - TECHNICA 

Ja cadeira 1lo 3° anuo ; 
za cadeira do 3° anno ; 
4a cadeira do 3° anuo ; 
2'~ cadeira do 4° anno; 
~" cndeira do 4° anno. 

za SECÇÃO- MATHEMATICAS 

1 a cadeira do I" anno ; 
3a cadeira do 1 o a.nno ; 
la cadeira do 2° anno ; 
3a cadeira do 2° anno ; 
1" carleirlt do 4° anno. 

:~a SF.CÇÃO - SCIENCIAS PHYSICAS 

2a cadeira do 1 o a,n no ; 
2a cadeira do 2• anno ; 
:~" cadeira do 3° a1mo. 

4a SECÇÃO - ENSINO JURIDICO 

4• cadeira do 4• anno. 

!)a SECÇÃO - ACCESSO RIA 

Desenho; 
Esgrima. de ftorete e espada ; 
Gymnastica e natação. 
Paragrapho unico. As cadeiras da 3& secção e a 28 cadeira do 

4" armo terão gabinete ou labor;.l.torio. 

CAPITULO li 

DAS MATRICULAS 

Art. 8. o Ninguem será admittido á matricula. na escola, sem 
provar : 

1 . o Que é cidadão brazileiro ; 
. 2. 0 Que foi vaccinado; 
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3. 0 Que é menor de 18 nnnos; 
4. 0 Qun nfio tem defeito phy~ieo; 
5. 0 Qtw ~~stú. appro\'ado na Escola Nw:11 nas seguintes ma

terias :- pol'tugnoz, franc:n, ingloz, a!'ithmetie<t completa, 
algobl'a elementar, !!eomotria ele: ll<'lltar, trigonometria recti
linea, ~()Ographia q '''Sinrlp:r:\phi:l., l!ic;!rJ'i;,. univmsnl, especial
mente <t do Br:ui l. 

Art. 0. 0 SJ.o condiçür;-.; do p1·ef'ercncia ;,, mn,tricnb: 

l. a Os exames de m:\!lureza nos limites da irlado, os do Collegio 
Militar e apr·es1mtaçito rlo rloenm,~nto:; do approvnções em ina
torias alr~m rlas exigirt1s; 

2.a Os lilhos <lo nlli1·i:•c\-: rh 1\rmaila, do Ex~reito c rle fnnccio
narios pnhlicos. 

1\rt. lo. O dircdor da osc01:l, IW caso de noeossidade, requi
sit:lrá do cllel'n do E:-;t;!do-l\lr~.irll' General du /\rmad;t os medicos 
precisos pant r) cx:l'J:() d1~ qw) tr-_ttfl o nrt. 1~:7 ~ J·,~-

Art. ll. A insr~r·ipç:io p:11'a os PX:Htlr'S dn IJlW tr·aüt o at't. 8° 
§ !)•• sera :tlierta Utrt moz ante:s ':l enePrrarLt nn Yü:-)pera <lo dia 
tixarlo pn.ra corrwça,·r~lll ns lilfJSinos (l.';amu~;, ~~ ~;:·ra feit<t em livro 
destinado a o::te Jim polo director. 

Art. 12. o e;mdidato nilo pod,·rit ser cham:ulo pam qualquer 
oxame! sem tm· tido approvação em portug11ez. 

Art. 1:1. Os p<tes, tutore-; ou corresponrlentos porlerií.orequerer 
~o Minis: ro d:t Marinha., orn época pi'opria, a. mat!-icula no 
1" anno d0 enrso os·~r•!ar, pat·a os e:m•li<htos appr·ova•los em 
torlos o~ ex~wws, ~e!ldo e,;tes snhtn1)Uirlos á insp,~c~~:\o desnude. 

Art. 14. IH enrplnt·imrJntns p;1r:,, a Jrl:lll'Ír'rll:t S·ll'ào etniados 
peJoS intrJI'I'~:~:lll!l:~ :lO dit·,~c·!or rln, C'SCI)Jrl, :1\r'.· '' di:t };>do J'OVO

roiro. 
Art. IG. llopois Jn encerrado o pr:,zo drJ qne trata o art. 14, 

o rlirector enviar:\, eom :1s in t'cH'Ill:lçõe...; n~>en~'~''rins, ú Secretaria 
de F.st:Hlo. um m:'l'!'a, rio~ e:u1rlid:1top,, dL>itir·;:ndo-os em ordem 
rle moreeim1mto. 

Art. 16. Nenhum canrlirlato sorá ndtnittido á matricula em 
nnn0 supet'inr, si niio f'oe alumno do curso, ~om ter sido submet
tirlo e approvnrlo nos exmrws vagos dns nmterias rlos annos 
antorioros, alóm elo t•:r :~pprov:1çõc:-:; rl(' prop:lt'atot·ios, na. Escola 
Nn.v:1l. 

Art. 17. O canrlidato mntricnlndo I'C'col'''l'it n:t secretaria da 
escola a Hlm nomeaçJ.o e praça, t'agando om estampilhas, que 
serão inntili:~adas no rlor.nnwnto, a qnanlia do vinte mil reis. 

CAPITTlLO JJT 

Art. 18. Pelo pt'••srmte reg-ulamento (\ ('re.ulrJ o eonselho de 
nstrtH't;'iio propar:tloria rb E''l'lll:t N:,,r:1l, r• qnnl :wt·it eom;tituid·u 
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pelo pessoal tlocente em disponibilidade com os membros do ma
g-ister·il) qne l'or·em para ~ste tim aproveitados. 
· Ar·t. 19. Os mombros do conselho do instrucção prepara
toda Sf~rvirão nas mesas de exames parn, a matricula, e em ge
ral, nos coucursos par::t os c~ndid.L tos às repartições da ma
riuha. 

Art. 20. Os membro-; do conselho de instruf"!ção preparatoria 
rennir-:-c-llão sempre que forem convocados pelo director da es
cola e regularmente duas vezes por anno, emjunho e dezembro, 
para os exames de matricula na escola. 

Art. 21 • Os concursos para os loga.res nas repartições serão 
feitos coufor·me o disposto nos rcspecti VO:'; regulamentos. 

Art. 22. As reuniões do ~onselho de instrucção prepn.ratoria 
sr•rfí.o pre:-;ididas Jwlo vicc-rlirector Llo estabelecimento, o qual 
deve!'á eommu11iear ao director as re·;oluçõe;.; e propo:;tas reta. 
tiv:1s ao progl'amma dos exames, turmas de alumttos e organis::t
ção do poutos para a prova escripta oral. 

Art. 23. O consPl h o de instrucção preparatol'ia. terá em con
sideração ::-•, conveniencia de ex<~minar os candidatos em conver
saçi.io nas línguas exigidas, além dos conhecimentos sobre gram
matica. e tl'aducçã.o. ; 

Art. 24. Servirá tambem neste conselho como secretario o 
S!)Cretario da e:~cola. , 

/\.rt. ~25. Os exanws de preparatorios serão exclusivamente 
destinados ú. m<ttl'icnla na Escola Naval e serão válidos para. os 
nffeitos de concurso ou admissão nas repartições de mar·inha. 

Art. 726. No impedimento de algum dos membros das com
rnissões oxatuinadoras referidas, serà designado pelo director 
um dos docentes do curso escolar par::t fazer parte da mesa e 
nesto caso perceberá a gratifica.ção que ao substituído compete, 
durante sou impedimento. 

Art. 27. Si, porém, não for a ausencia de algnm dos exami
nadores justificaria, perrlerá elle, durante a me::;ma, o direito a 
torlos os vendrwm tos, que serão abonados a quem o substitua. 

Art. 28. A qualquer dos membros do conselho de instrucção 
prep:,ratoria que deixar de comparecer a tres convocações se
guirias, serão descontados os vencimentos a partir de então, 
o excepto nas faltas jnstiticarl.ns, continuara elle sem direito 
nos Yeneimontos, a tó novalllcnto comparecer aos tr:tbalhos da 
exames. 

Art. :29. São f:lltas justificadas para os effeitos do artigo an
terior a mvalirloz provada c as licenças na rórma da lei. 

Art. :30. Si no caso de vaga, declarada, de um dos Jogares do 
con~olho tle instrncçfí.o prepamtoria, o director não puder preen
clwl-<"1. no tempo dos trahtlhos, por algum dos membros do corpo· 
docente escolar, convidará ntn proft~Ssor extranho ao estabe
l!:l!~ÍBWnto, o qunl neste c~tso perceiJer<·t as vantageus do substi· 
tuido durante os J1lf~Smos tl':1halhos. 

Art. 31. No caso do art. 30 o director commuuicarà a sua re
solw:~o á Secrctnria de Estado. 
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Art. ::!2. P:1ra ntJiformil1:\rl'l •hs honra.c; (' va,ntngens dos di
versos BW!!lbros do enm·~~tlto dn i11strnt·r·io preparntoJ'i<l, ser·:lo 
estns <>(jnipnt·:Hios :HL' lt>~d'·~; ,.;ul,"lit'll<l·' <IP r·n1~;1) ~·~wolar, rospoi
t;,ntln-:irl 11~ flit•oitos .i:" :1•!rp1it idn;. 

:\rt. :::). ,\' morlid·, qw· !rll' 111 ~o vcril:, •. tndn :1s vag;tS 11cste 
consolhn, o din·cUJI' d<•.- i.: n~n:1, dr~ntre os JIWtn!,ros do corpo 
dnccntc ('S<~ni:IT', o-:; q1w :lr··;o:-;., Jill l'!lC'It,•l-:•.s 0111 carla r~pocn. tle 
exf1mos (:l sónv•ntn dnr:•ntn os t' .. , '' · 1 "' •·! t·r q "'·'!i., :1.~ ;'r·rmmnlarfio 
~IS Yll.nt:t!iOilS f1p~ rl•'ll:·: I"! . .,, 

n .\PJTTH ,0 I V 

Art. ::L O nnnn lilcl.iv•) l:on:rJ(':l 110 p1 in<r•im dh ntil depois 
rlc 14 "·l m''"'''' n tcr:JIÍ!Ia a :)1 clr1 ontn'"'''· 

Al't. ::rí. q. Gnr,w·no l''"k1·:·l ndial' a. :dJ'~d,nra das r-.nlas e 
proro;..;al' o u;c>·rt:llll~'lltr' d<:lh ·, •Ja:'.ll !(1 :t) ~~it·c:nristnncias o 
nxigir.:rn. 

Art. :\G. F;ómont.•J si\" f;•l'i:Hlo' nn. E!iccd:' ]\i 1Val, a.lôm elos do
mingos, os diaf~ dn fr·~;l:• c;q lnfq n:H:iol!<~l, nn outros deel'etados 
pelo lloverno. 

Art. :11. o rlir(JctnJ' C('m·oe:lr:·l, a (~nn:,.:rP(_:;:,çiío nos primeiros 
di<1s utds tlo lllt'í'. do JIW,J•''' ;li\lll ri~·~:J'~''"" ,,, .. '~llti:;adosos lwrarios 
d:1s a ulns r>f'Xnl't~icicH. 

Art. ::H. í'J.•c.:lt); h•T:IJÍ!):) ~"!':ÍIJ n\1'1'1 \'' 1:1,; :•:::- ~~~·guintc"lS dis
IJll::'ÍÇi!OS : 

La O r•nsino 1liflrio ser:\ di'. irli<ll) Clil du·H p:u•t(!; : a. pdmeira, 
antos do ,j:lJlt:q·, coiliPÇ:11:'' !1s ~~ ~~ :w minn'os rh manhã e ter
min:m\ ú•; 2 e IG miiiUf.is ch l:trdr•; ~· ~:· ';llrl!h, dc~l'oi~; rlo jantar, 
d:IS ;~ 1/ 2 Ú.S t) hora~ OU :10 (>tlr dp ~oJ, ,.:j IICCI~SR;Il'ÍO; 

2.a 1\ prinwir:1 p:1rln sc·r :·t. di\·i 'i,!:t. em '!'l:ltr·<, tnmpos, 1wvrndo 
entrn r:llos nm intnn:tlln d1· J;) lltinlllo·• ['1''.1 ri··~~C;Illl.,''); a B·l

gnnda (•:lrtr~ C'lllSLu·it t!,, 11111 ~:('J l··'ll!J"; 
:L" O !f•vn.ltbnwnti) th pl'llh:-<, (li 'l'\';,eí')n~ :1stronomicas, 

ex,q·cil~ios n 11 en~iiw no Ill:tl' (IIJ,Iol·iio srw r~~ito~ :\ t:\l'(ie ~ to(los 
OS dnm;d~ ('!ISÍWlS (P!ÍÍn )<1'!:11' llll~ qn·:llt• lt•/llj'OS d>l Jllallhi'í.. 

Os nxc,cido:-; 1lo a.l'lilllat·ia ,. toqH·rlo~, C\nl'l:icins militarr•s o 
lH1l"ldos, snr:l.o <·OJlJ!ltuns an.-1 qnaf,·o :'1111<1~·:, qn:twlo poR~ivul ; 

·L" n . .., ethino:; do nn.l:tr,·!lo n ~-~,YIIl!l:' ·· i1·.1 ·:,:1·!íl) f'r•ito; do ae
cordo l'"lll " rrgimonto 1ntei·•lo. 

Art. :;9. E•n e:1,<]a :1nh da tP::'Jit:l n lkilo durar{t uma hora, e 
será dn ignal dm·a6i.o o tG!!tpr> dn lr:1l~:dlw uns g·abinctes de 
estudo o 11:1'5 aulas <le de-:c111to. -

Art. 40. O:-; :1spirante~; 1: r~n~n·rlaH-nJ;Jrinlt:t ~Jnmnos visitarão, 
somprn qn~~ f;Jr po:;:;i'iol, a.contpa•thn·l,Js do:: respectivos do
centN>, as oJlicin:ts o Jal,m·:tl.ol'io:-; "" · 1 ·,·n·•l rl(' Marinha, o!"l 
nn.vin: d.> c\ lllt:·.d~J I' ;I'" fi·: I ·dp;- '': 



\l:l'Os !lO I'ODEI\ EXECUTIVO 

Art. 41. Além (lo navio de vela para exercícios de apparelho 
e m:woht·<l, a escoln. terá it disposição do ensino um navio-es
cola nrtwHlo om guerra e um navio-quartel p;tra os guardas
mal'inha. 

Par·,~rapho nnicD. O n~1vio rle vela e o navio-quartel ficam 
somprr: sujr~itrJS ao rlirnctor do estabelecimento. 

1\L't. 42. Ao ajwbnte do corpo rle alumnos cumpre verificar 
em pat'•trla, nn t· :s rl :s nuL,s, :t ausencia tios mesmos alrimnos 
ás :tillas nJspectivas, do qne dal'á rli:lr·iamonto unw, informação 
an vicr~-d i nx~tor. 

Ad .. t;. Ao alnm:10 que compa.t·oe:Jr á cs ~nht, pot• qu-:tlquer 
motivo, depoi-:; do nwio·rli.t, alóm da pen:t disciplirmr em quo 
int:one, serit marc:1'la a !'alta como ansenci<L orn todo o dia. 

Ao quo se apt'c):,ontar antes do mt3ÍlHlia nu e::;tabeleeimcnto, 
n:\o será m:n·carla a falta, ~i justiticavel. 

Art. 4-1. Sfio ütlt:ts justific:weis, par.t o alumno, as occasio
n:1,rlas por mol0sth, moriJ de paeente proximo, on impossibi
lid:,du da tl'<L\'O::'si~t <'L) ú, cscoh n:1 occasiiio em qne se devà 
apresentar. 

Art. ~F>. A justificação será feitt ao director nas 2,1 horas de4 • 

corridas, por cornmunicaç:lo escripta do pao, tutor ou corres
pon<lentr~ do alnmno ; e no caso de rnolestia, o director fará o 
mmlico do '':'ll:tlJolocimonto V<~t·ificar a parte dada. 

Art. 4ü. Ptn•dorá a pt•a,;a de aspirante, repetindo o anno 
como p:lis:tno : 

l. o o alumno qw~ commetter 20 faltas, não justificadas; 
2. 0 o ;dl!lllllO rltW houver commottillo 40 faltas jnstiftcarias. 
Art. 47. O alnmiJO paisano nos casns do art. 46, perde to,lo 

o direito ú matricula e u:io potlurá pre.star exame. 
Art. 4tL O g-ual'lh-marinlm alumno, nas Clllldições do art. 4ti, 

terá do prestn.r tixamo na. época mais proxilua á sua apre
sonLv;iio, e tanto n;t prova escripb como na oral terà. o 
ponto tir:1.11o ú sm·to, no momento do com0çarem as referidas 
prr1va:-;. 

CAPITULO V 

DOS EX.AMES 

Art. 19. EtH·c~rt'<l•lns as n nlas em <'a da <:ni'So, o S!~cr·ctario r la 
cscr1l:t pnl>lic:1r:'t. no nst:dJeleeimeuto um ma.ppn nnthenticrulo 
com'' :-;tn as:;igll:Ü::r;t o eontewlo o~; nornns do.:; alnrnnos inlta
bilibrl,,s pat·a os l~Xames. 

Arl. flO. Trcs di ts antus UI) encetTamonto (las ftnbs, em 
nad:t r.nr.'Sn, os tllr.m',r,)s do corpo <loccnte enviaeilo ao director 
da (~~c ·la o progt'<Llliill:t dos pontns pa.ra o:> n\a.tno~ d:ts m:tte!'i:ts 
fJU'~ Jeeci(l!HtJ':tltJ, coi não fOl'8lll <LS COlll{ll'eltollilid:IS ll:tS UÍSpo
;-:i(o•lr>:: dn :~rl. r-\:: d,•::t(' rognlamrmlo. 
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Art. f> I. Rennid~' a congrr(!nção no di[t drsig-nado pelo 
director, que não ~·xcedera dP G dr JW\'('JillJro, n apresentados 
o:> progr;ltJJJll:lS paJ'('Í:Io , de que tr:1i:1 11 :tl'ti;:·o n.ntorior, a ?on
gTrgaç;io llOlJJ(•ar;' a:-; ennmJL~:;ões t'X:iltli'l:tdnr;•s, lll<trcara. as 
~.Il'JJWS e [I nnlorn a se!.!nirJws cx:,,m,•.<. 

Art. f:2. (;ous dias ;,,~poi:; d(l 1h ~~·s<l·' a qun sn refere o 
art. Gl snrá :lpl'CR0nt:•do ('"I >l('Ldlln o pro~r·:,tumn dctinitivo dos 
examn:-, quecolrH·qariion•) p!ltrl~'ÍI't• di:· '!!i\ d('!Hds do dh 6 de 
!10\'P'llltt'O: t:l~:-. Jl1'".2'l'illl11ll:l'' snt•fí·l :lfTi·;;!· 1

n:·i ílll t~ . ..;t:,lJ~·It~ci!lle!llO 
para cunllf.lt'.Íllll'!dr) dos :,funlllll:O:. 

Ad. 5:~. ÂS deliit:nv;õe·; do cow:r\ho, rnl:J!iV:lS :ls matcrias 
dos dons ar·tipo~ :mi')I'i('re:~, :-er:lo !.oru:'''.:1s le l!arlllonb com fJS 
S(~guintes disposir;õr·s: 

Em to:la--; as ~tnlas (l. e:\l')::n rlt~ prot'e•::;or·o;, instructores e 
mestres :1s ::ppmvar;ilcs soriio <'01lferit1as, som rlepGndcmcia de 
exames, pel:1 llll~ilia dns w>t ·s nllmeri,~a::; nwnsn.es de aprovei
taruent" dnr:1ntn o nnno ; si :1 nrúlia í(lr zr~ro on ft•acção con
f'idorar-sr•-lw o :~ ltll1ll'O ,·cpr· •Yn.<lo, e1n CII,ÍI) e·1 :-;1) :•wr-lhe-ha per
mittit!o pt·.·~·.t:tr cx:ll!l•~, na f'!ogunr!a, r'Jl'l!':t. !' ·r;nltrl lllll:l, com
mi ;são Ill\lllt~ada l''~Lt con!.(t'eg:Jçiio ; :J:io p":J' 11do matrieulnr-se 
no :lTJIIO St:;.:uintn devendo rr•potil' o :ttlllP, si niuda reprovado. 

Arl. 54. Entond1~-sn pot· seg-unda ópo~·a. do exanws a quE 
teltt !og;l!' d•l } a. ]4 de lllnf'ÇO, infeiTOIII(if.'tttlo :lS f~rias do 
corpo docrntr~ e:'coL1r, qne eollw<;:nn :w hJIItlilt:tr• os oxa:nos de 
litn do a. uno. 

Art. 5-). As f<~rias do eor·po dtH'<·nte snrilo inteJTompi,las 
::;nmpr•r• qtw h:l,Ía. ;.lr'l'í·ir;o~ •::.tJ·:!oJdill:ll'Ío.; ~· 1'<\lllJiiios urgr.:mtes 
1la, eongrn,!.!:t<;fio. 

1\ rt. fJí.i. A~: notas lltlllWJ'i(~:\:; nwn:;: ,, 1 !e a pt·ovci f amou to, 
assim como (lS gr;~os Clli'J'~'~}IuiJden!cs :1s : p[ir• IV<l(,'ÕI'S e1n todos 
os eursm:, :-;e1 Jo ret'l'l)c,t'Jttailos por lllll dns. c·.•.:·tJinks algal'isntos: 

}n) (lo O a 10 para a:.; not·1:; Pl<Jlh:IC~ d·' ·•ptO'/nitamcnto; 
2") ]lo 1 a lU p:tl':l, os gr:•f·S <l·1 ~'P!·1'<1V:1t,~:'(!, c~Ol'J'e:;!•ODdenclo: 

ele 1 a 5, approv::qito SÍIIl]'k;; dn (in~~. plen:!. c) lO, di~fincçiio; 
3") 1\S \·i:1,;·t~l1S 1irl jlt:-:flil<'(;itll S<<~·;\•1 'tllllplli:t,I:IS Olll }() gl'ÚOS 

para. ca.rl:' vbgcnr; 
·!") No ensiuo conJllll'!ll :1 qw· se r<:kr) 1; ;u·t. ;->",a:~ appro

v:trõPs fti!Í"í.o eon!'('rirl~1s no :~" <~!lll<>; 
!"~'') Os ~·x:llllf':-; dc1 :'I'I':·I'~'Iilo d s Íw.vio.-; (' :11'Ln tlo m:II'inlteiro 

sC'rfiq ::IHJtnltt:l O':J••::, "~' d"'ll'li< ('\:1111''' '''i;~' ll' pr11\':t n:-;enpta e 
pron1. (ll'al: 

()•) C':tda cr>llHlli~;:.fio o:~:·min:•don :;r:rú ;-nrnpro composta dt1 
tres nv·ml·r·o:-;, oPII':lJldo nm ~,n:,, eumpn:.:il:ão, sontpre quo for 
JIP~sivd. 11 tltwnntn •JlW l'í'l"f'J' :1 n;:dt·• i·1, :;•·:t :--nl,~tiluto o in
:·itruciPJ'; 

'7") (h ]•nJd,()c! ni'io l'(l'lnt·fíp f'(·'lf:o:· il' 

dr:->l~!lvol vid:1 <llu·:uJte () 1!1'0, :•i11d:· 
tJ 1 !·i:1 
1:111' 

nfío lnnh:t sirln 
(':\; t" do pro-

c:r:nn:n·: do ''lt:.;i!J'l: 
· 8') O i'Oiilo <·~,cripto e c1 J!t•!JLO 01'al ;(:r:!tl d:l(l0:-; l'"l' sorln~ eom 
duas lHJt';~:: rio atll•'Ct<';·nr~i:J, 11:•. ,,,.,, .. 11·' d,, '"<'l''!;lJ·i·· 0 de nm 
h!i!" 1''1.: ·:1 fi!·! .!···i ·::•:1:) 
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\)") O tempo conce(lido para o exame escripto não excederá de 
tres h·•r:~::; par·a cada. auno do cur11o e o da p1•ovn, or:d não exce· 
dora de uma hora, competindo vinte minutos a cada arguente, 
uo maxirno; 

10 ') l'iudos os exnmes proceder-se-1m a julgamento por es· 
cr1ltinio secreto na pr>esença do secretario e a portas fechadas 
- mai0r numero do espheras brancas (lpprova, maior numero 
Je esp!JGI'HS pret:IS reprova.; 

li") A 1elatividade t>Jltre os diversos examinandos, attentas as 
médias do anno, cstn brJiece o gráu Je approvação; 

12") o~ I·esnltnrlo:; Je exames serão no mesmo dia lançados em 
livro propr·io 11a srcrt~taria (1:-\ escola, m;signauos pelaocommissão 
examin:tdor:l. que não poderá ndiar a sua assignatura, de
clart~r- . ..;e venciclo qwdfluer dos examinadores, nom lavrar pro
testo on rerligir· voto em separado ; 

J:J•) As llal,iJitações ou inh<tbilitações conferidas pela méiia 
das notas de :tproveitamento durante o anno, serão tambem 
exanvia::-: no livro respectivo, por tr~rrno especial assignado pelo 
:;ecwd:1rio e pelo docente qtH conferio (IS referidas notas ; 

143 ) Nas aulas a cargo de me~tres, os gráos de aproveita
mento serão repre.,enbdos do seguinte modo : de 1 a 3 sim
plesmente, 4 plenamente e 5 distincção. 

Art. 57. Si Has rleliberações tomadas pebt congregação em 
relação aos exames, occoiTer a adopção de uma ou mais me
didas contrarins ils exprr.ssas nas disposições do artigo anterior, 
o director as levará ao conhecimento do Governo antes de pól-as 
em OX81'11Cii'O. 

ArL 58. o alumno reprovado em uma ou mais cadeiras de 
qualqne1· anno do curso de aspirantes perderá a matricula, 
tendo baixa da praça. No rnesmo caso são incluidos os re
prov;ttlns tHn mais de uma aula. 
~ lo" o asr,irante nos casos previstos por este artigo poderá,. 

como pnisano, repdir o exame na segnnda época e sendo ap
prov.l:lo rccupnrar a matricula, e praça; reprovado, porém, só 
pod1~1 á repetir o an11o ('OillO paisano, ouvido o director. 

§ 20 o O aspiranto quA por f!Ualquer motivo não tenha prestado 
ex:1me na l" época, se11do Ga 2a época, repr·ovado, poderá repetir 
o anno como pais:1110, ouvido o director, sobre o seu requl3ri
mento no Ministro cb Mnl'inha. 

~ :1." 0:-; alnmnos qun cursarem como pn.isn.nos, licam, em todos 
m sentidos, sujeitos á disciplina do estabelecimento. 

~ 4." O gnnrda-marinhn. alumno só incorrerú na pena de 
tl':1neamento de rnn.trieula. quantlo rcprovatlo em tres cadeiras 
do 1" anno on t.res ve7.es sn;~eessivas na mesma. ma.terin.. 

§ 501) No r=;o anno escolar o resultado do aproveitamento dos 
nlumnos ~orft remettido á ''Scola pelo commanrlante, com o m~tpp!i 
dos gr:\os ern cada anla n trabalhos dos mesmos nlumnos. 
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CAPTTULO VJ 

Art. :)D. ;\ rhlssitic~Jr;lo f:e1 ·, fnita (k :Jil'1o para armo por 
gráos. f;oJlllnados c:; da m:'·r\i '· lin:tl u <; d:· I'';IH'div-a ~tppro
v:Jção. 

Art. 60. O ai1Imnq nnn tiv•·r fóito :t 'i:--'.~''lll rle in~trucção no 
armo rnspecliPI tul':·l diJ,·ilo :• dr!Z grúos :t :\r:dkion:tr para. sua 
classifieaçiiiJ. 

Art. (iJ. F.m c::Ml:t :1nno influit'ilo n:t, ch_-c;ilkação o total obtido 
pelo altllllllO rws nnnus a.nt,•ri<,•r·;, n rn::i' ('~ .'U'Úos 110 compor· 
tnmento, lh s~~g·ninto lómw: 

Condw~t<l, exnrnTJLn· 10 g-ritos 
» ]JOC\ I ('I ;:J'ÚIIS 

» regul:'r 4 gr:u,,; 
··> ma O 

§ 1.0 Em ca~·os dn igualrlwlü de sommn do gr:'tos prevalecerà 
n antiguidade. 

§ 2.0 A 11nta tlo eomportnm.;ntn scr:t dru1:t pnlo director da 
escola. 

§ ::3.n Os coofficinnt••s qno ate a prnsnulr' data toem regulado 
:lS dassificaçõe-; ll:ÍO t••rão r•II,~i lt'S fntiii'O-i. 

Art. !i~. Atr.3 o qninto cli:t ntil, dOjllliS •In torrninados os t~xamos, 
n COII'.~I'I''..;nçi\1) convo ·a"n. pdo rlil'e··tor pr(' ·nd·•r:'t :t classilicação 
dos alunmos, pnr ordnm d·· Ill~'r·:cintnrttn, J•:tra a promoção n 
gn:u·das-nwJ·inlm alrnnno;;; "ll p::~r:1 ''<•rdirflt:'si\o dl)fl nwsrnos 
gn:t!'das-r11arinl!:l, J'i)Jllr•!t"rtdn I> ·li r<· ·t1w :• ]'! 'J:r::d:t au l\linistro 
d:t Marinlt:t. 

Art. (\:l. A classilic:tç:l.o do . .; :t~pirantn·~ ;;pr:'t feita dnpois da 2a 
ópoca do exame pelo seen·f:lri" ,. ,·ie,) .. di•·r.·,·lor, ~('ttdo subrnettida 
à- approvaçilo 1lo rlirocl()l' _ 

CAPJTI ILO V JI 

Art. G4. 'f,Hlos os allltllllOS rn:d.rieul<1dos liea!ll :-:nj.>i tos ú disci
plina. rnil i t:u· ') Vt)!H~·~I'ii,t~ o soltin r·~l:t! ·nlr•1~i '~ • . 

. \rt. r5. A ,liris:·ío do ('.<ll'pr> dn "l'lllll!il·' ::: !':·1 t'··if:1 eonf'urmn o 
cstn.l:el•lei<],, 1111 rn~~·irn·~r!I•J ill(;<•l'llO. 

Art. (i!',. os :·:-;pir:tilk:; :qqll':•v:· I· L: ( 111 i ,,.,,, :1:' rn~ttol'ias do 3Q 
anno ,;:i tivt:rr~!ll, polP llli-'lrr::;, 11 .·~· 1 i ·;·:•'111 ,,,. i11 ft'''''•;ii·•, pas:-;:tl'ií.o 
:t <rfJ:l!'da,; ... JlJ(ll'Í 11!1:: :1! ll!llllllc: . 

.\rt. f;/. (bgtJ;I!'Il~::.; PJ:l!'Íilh:l :tl'llllll'l; :IJIJI'OV:rdiiS !lO 4" :lflllO 
do enn:0 e::,enl:lr· sr·t·:íp r'<~nlirrtl''.diJ; r•Pl .,,.,··h:-; lll;n·inlt:\ orna
l!'ÍI~nl:qLI.' !1<1 :.• ;'1)1)<1 '"'''"''11 
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Art. 08. Os guardas-marinha confirmados deverão embarcar e 
soguir vi<lgem no navio-escola ou no quo for para esse fim desi· 
gnado pelo Governo. 

Paragrapho unico. No caso de aguardarem o embarque para 
viagem de instrucção e depois da mesma viagem, ficarão os 
guat·d:ts-marinlta. confirmados á disposição do chefe do estado
maior general da Arm:~da. 

Art. 69. O numoro de:1spirantes Eeráannualmente fixado pelo 
Governo. 

Aet. 70. Será contado para todos os effeitos o tempo de serviço 
como <l~pirante e gnarda··marinha, com <lfH'oveitamento. 

Art. 71. Não será contado como de serviço o tempo em que o 
:1lumnu estudar como p;lisano, sem aproveitamento. 

Art. n. O aRpirante quando omlmrcaclo percebera soldo e 
ração e sómente em· viagem terá direito á gratificação. 

Art. 7:-:;. O commandante do corpo de aspirantes é o vice
dircctor da escola, SE·ndo substituído pelo commandante do 
navio-escola ou quarto! no que se refere :ws guardas-marinha. 

CAPITULO VIII 

DAS VIAGENS DE IN STR UCÇÃO 

Art. 74. Terminados os exames em cada anno, os aspirantes e 
os guardas-marinha alumnos approvados deverão embarcar a.tlm 
de seguirem em viagem com o itinerario pelos portos do Brazil. 

Art. 75. Dueante a viagem de instrucção os aspirantes, por 
seus cursos, terão aulas praticas de navegação, manobra e ma
chioas, artilharia, exercícios de escaleres, manejo de armas, es ... 
grima do espada. e tiro ao alvo, sob a direcção dos respectivos 
instructores, cujo serviço será regulado por instrucções do dire
ctor ao commandante do navio. 

Art. 7ti. Os aspirantes e os guardas-marinha alumnos ser
virão de auxiliares nos quartos e divisões de serviço a. bordo, 
snndo o detalhe feito de <1ccordo com as in~trucções, que recebera 
o ('ommanrhnte do navio-escola. 

Art. 77. Ao regressar o na,·io-escola, o commandante le
varú ao conhecimento do director do estabelecimento as faltas 
commPttidas pelo:.; alumnos, emittindo sua opinião sobre as 
:1ptidõ 'S respedivas. 

Art. 78. o~ gn:mlas-marinh:1 confirmados farão a viagem de 
instrucçii.o do longo curso, f]lle dUl'ara um periodo de seis mezes, 
o, sempr'P. que ror possivel, no proprio navio-escola. 

Ar·t. 79. os instructores para o cnrso do ;)o anno serão no
me;Jdos pelo chefe do estndo-maior general, por proposta do 
director. 

Art. 80. O itinerario da viag&m a que se refere o art. 78 
~~or:·, marcarlo p0lo noverno. 

12 
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Art. RI. An rogress:n•om, torminanrlo os guaerlas-marinha 
confirmados o pr;lzo do um :mno o f'nit;, ~~ <'!ac.;sifleação, serão 
m·omodclos a 2"9 tt•nnntt'::l. 
~ Art. 82. O detn.lho, hoJ'al in.;; o ma i.;; ~-.;sqmptos fJ_ue se pren
dam aos gnar1hs-mn.rinln ('lll vi:t.'..~om do fi·) anno e:-JCtllal', serão 
resolvido:) pell) comma'ltl:tnte, ~k :H't~·wdrJ co:u :l:i instruc1;ões que 
recebr•r do direr:tor· tlt oscnla. 

Art. s:~. O dir,·ctor tia eseoln ronwtte1•á no quartel-general 
as instruc<,:ões que t ~em 1le SI)J' ()h·it~rv:uh~ a l1rH'do pelos alumno~ 
e instruetores resped.i \'o·. 

CAPlTfJLO T X 

DO COHl'O nnc!~NTE ES<~ULAR 

Art. 8-t. As nomoitçõ"s para os Iognrns de lonte, snl,stituto 
o profo.~sor· ~~ão foi tas por tlc:l··reto, na lôrm:t do c:tpitulo X.lll. 

Art. 85. P:na os logare~ vagos só podrw:í.o concorr·er officiaes 
dr~ Arnw.tbt, ou f(lltllll ten ll:t o enr:-;o da t'-:'-~ola, <~'lm a pprovações 
plenas nas cadf'il'as da sncç.lo r~)sprJctiv:t, e';er•ptn:ldos os profes
sores o mestres. 

Art. 8li. As nomraçfí,•s p~n·a os log-nrrs de preparadores, 
instructorc~ o d~ uwstres set·fí.o fdtas pnt· purtal'ia." ~olJ peopost:1. 
dn directot·. 

Art. 87. Os instrnctorcs omni:ws da At'm v la accnmnbrão as 
fnncçõcs 1le ollit~iacs 1h OSC'')I:,, tendo dirnit'1 :·t. (~Tn.tific<v·ã.o rsta· 
holeeitb. por lc\. 

Art. 88. Os lrntes, snhstitntos, lll'()rl)':~ot',)S o mestres, bem 
como os quo fitzem partn do Ctl!ISrlllo de iJtstr·twc:ã.o prnparatoi'Ía, 
são vitalícios; o Gov~·rno, poróm, porleJ·á dcmittil-os por faltas 
graves provadas em conc;oJho e onvido o :tccnsado, o sú po
derão Sl~l' demittitlos etll L~'l:'n divnr·so~ a pcldirlo sen ou por Utllt 
rios motiYos seguintes : 

1°, si no prazo de fltml'enta lições eonst•cutivas tloixarem de 
comparocni' á c·s(~ola, sem causa justillcada; 

2°, si formn condemn:ulo;-; por crime inali::wçavel. 
Art. 8\l. Os instrnetores potl'"rão sor 1lemittitlos por proposta 

do tlirnetot·, f(tmndo nfio eurnprirem com seus deveres. 
At't. UO. O.s memltt·os do c(\rpo doee1tte que no prazo de dons 

mezcs não tomarem po~;-;o e entmrcm ''lll cxcrcicio perderão o 
direito ao log-ar. 

Art. \H. Os vencimentos do pessoal tlo1~onte são regulados 
pela taholl:l. atlllBX:t ao presente regulanwnto. 

Art. 92. r lS ww:imon tos sito indeponthntes do soldo e etaras 
d:1. patenie a ô[Un t~.·em direito o:-; !llOlllhrns tlr1 nwg-istorio que per
teneen~lll <11! e··rpo tla Arntath. 

Art. <J:i. os :wcr'es<'imos o p·atiJie;lçfío>; a que tenham direito 
os momln•o" do ~~i)I'P" do,•nJtl,.l '''Jn tiiJll:! ,., r~~~·u I:Hlos pelo Codigo 
do Ensin11 :-:np'}l'ÍIIf'. 
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Art. 94. O director da escola poderá a sen juizo dispensar 
do ponto por tlmts vezes, em cada mez, a qualquer dos membros 
do magistol'io da escola. 

Art. 95. N:ts renniõos da congregação serão permittidas 
dtws faltas no anuo o na 3a vez o director communicará o facto 
á Secretaria de Estado, declarando os motivos a que attribue o 
procndimeuto do docente. 

Art. 96. No impedimento de um lente cathedratico, ao seu 
substituto compete orcupar o logar, desde que a ausencia exceda 
de tres lições e, na falta, deste, a outro substituto da secção desi
gnado pelo director. 

Art. m. Nas cadeiras om que ni'í.o lwja. substituto será a 
falta pr0enchida por um ca.thedratico da secção, e no caso do im
possihilirladc dnstc, será dcsignarlo um dos substitutos da. mesma 
socçii.o. 

Art. 98. Quando o impedimento for de um substituto, o 
lento da cadeira assumira conjuntamente o cargo, e na impossi
bilidade deste será pelo director designado um outro docente do 
curso escolar. 

Art. ~)9. Nos casos dos artigos anteriores ficam em vigor os 
artigos do Codigo de Ensino Superior, quanto ás vantagens que 
competem aos que preenchem as vagas no corpo docente, oc
cnsion:Hias por impedimento temporario. 

Art. 100. o Codigo de Ensino Superior fica extensivo á escola 
nos casos omissos neste regulamento, respeitadas as disposições 
do decreto n. ;.:'30 de 7 de dezembro do 1894. 

Art. 101. O lente ele historií1 nav<1l do 4° anno em seu impe
dimento será substituído por um dos instructores, designado 
pc lo di rector. 

Art. 102. O lente de direito internacional em seu impedimento 
temporario será substituído por um dos instructores no caso de 
impet!imento conhecido e officialmente communicado ao respe
ctivo substituto d<1 cadclira. 

Art. 103. Os lentos, substitutos e professores que pertencem ao 
quadro activo da Armada serão transferidos para o quadro ex
tr<lürdinario, conservando a patente, e sendo promovidos só
mente por antiguidade. 

Art. 104. A estes competem o soldo e as etapas respectivas. 
Art. IOG. Haver·á um livro de ponto em que se lançarão as 

f<tltas de comparecimrnto dos membros do magistedo às aulas ou 
qmtlquer outro acto do serviço da escola. O docente que apresen
tar-se quinze minutos depois d~t hora, incorrera em falta como 
si não ti v esse com parecido. 

Art. 1úG. Os professores rle desenho substituir-se-hão mutua
mente. 

Art. 107. A nenhum membro do magisterio é permittido 
leccionar em mais de dous estabelecimentos de instrucção, 
sendo cathedri1tico e em mais de tres sendo substituto. 

Art. 108. A nenhum membro do ~·onselho pr·eparatorio é per
mittido rlirigir estabelecimentos de ensino ou cursos em que 
se leecionem materins dos capítulos I e li. 
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Art. 100. Os membros do corro rlocento g-osarão 1le todas as 
vantagens que gosom ou venham a go~ar os seus congenercs 
das ontr:ts e:-:rolas snpel'inJ·es, iknndo applie:tvct o capitulo XIV, 
art. 21:3, do Corligo de Ensino SuperioJ' da H,r)publica. 

Aet. 110. Quanto ás licenças a qun tonham dir1~ito os membros 
do mn.gbterio escolar, tiC'1111 npplic:)vni~, p:•r:t completa solução, 
as disposições do art. 'tn, capi1nio :\.\I, do Cnrligo do I~nsino 
Superior da RopulJiic:t. 

Art. 111. O Govemo 0111 caso de urgencia nomeará interi
namente os membros do Jrl:tgi:-;terio, tendo prer,·rencia os can
didatos qne fol'om otllein~·s dn. A rmadn. 

CAPITULO X 

Art. 11:!. Os eivis qw~ !(n•cm lentes tcrfío a gJ':ldllflçfio de ca
pitão do fl•:tgata; os substitutos o os Jll'()f'(':-;sore,..; :t do capitão
tcnonto e os mestrns a 1ln 1'' Í!'llr'llto. 

Art. l t:L Os f!Uü forem milit;1res e tivmwn graduação inferior 
ás do artigo nntori(Jr taml)(~lll us:trv,o do~; mc:-'mos distinctivos 
concedi1los aos civis ~~ uns e outros terilo om seus uniformes 
os caracteristi~~o::; quo forem m:1rcados no plano de uniformes. 

Art. 114, Em to1ln~ o.: adn~ nseolarcs r)S I~~n tos teorn prece
dencia aos sul,stituto-1 o estns rws prof•':1sores o mais membros 
ela congreg·nção. 

Art. Il5. A prece1lencirt snrà contada •b data da posse. Sendo 
esta do mesmo dia ch data 1la nonwaçfín, obsorvnr-so-ha o se
guinte: 

1) 1-<~ntre dous militares precorle a grarlunção c, na igualdade 
desta, a antiguidade dn l'atento ou rlo pr:1ça, si as patentes forem 
ela mesma data ; 

2) Entre um militar e um pflisano prcce1le o primeiro; 
:~) Quando todas as circurnstnncias forem ignaes, precederá o 

rJtie tiver irlade maior, e SC111lo ninela igu:ws, de~idirá a sorte. 
Art. 116. O vir.e-tlircdor da escol<1 nas reuniões tb congre

gação exnrco um cargo honorifico, qualctuer ctne seja a sua pa
tente de o1licial da Armad ' 1• ~·· JIOI' i-,so o vi1•n- presidon te <las 
reuniõ(\s rln, congrog-nçfín. 

CAPITflLO XI 

Art. 117. Os hmtes e prof'esson~s súmout.e serão obrigados á 
re gencia de suas eadnirns e anl.ts, e lhe": enmpre: 

1) Comparecer ás anhs n d:w li('Õ·'" nn~ (lia~ c horas mar
c:uln-; no hnr:trin ~ 
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2) Exercer a fiscalisação immediata das aulas e do procedi
mento que dentl'o delLls tiverem os alumnos, impondo a estes 
as penas marcadas nos casos previstos no capitulo XXVII ; 

~~) Interrogar ou chamnr a lição os alumnos, quando julgarem 
conveniente, afim de ajuizarem do seu aproveitamento; 

4) Marcar as sabbatinas e recordações oraes, fornecendo á. 
soeretaria da escola as in formações precisas mensalmente sobre 
o aproveitamento dos alumnos, a partir de 1 de junho ; 

5) Proporcionar aos seus auxiliares no ensino as instrucçOel!l 
sobre os pontos a desenvolver ou experiencias a executar, 
exercícios e applicações ; . 

G) Requisitar do direetor todos os objectos necessarios ao em1ino ; 
7) Compnrceer ás reuniões da congregação quando for orde· 

nado pelo director e satisf:J zer ns ineumbencias que lhes· são 
proprias; 

8) Comparecer aos exames e servir onde lhes competir, de 
aecordo com a.s oxigencias da congregação ; 

\J) Conferir as approvações e julg[l,r das habilitações, sempre 
qne isso for exigido ; 

10) Substituir, em caso de impedimento, quando lhes for deter
minado; 

li) Apresentar de tres em tr>es annos, por escripto á congre
gação, o desenvolvimento dado ao ensino da cadeira respectiva, 
podenrlo ser impresso para uso da escola nos casos previstos pelos 
arts. 215 e 216. 

Art. 118. Aos preparadores cabe todn, a responsabilidade dos 
instrumentos e apparelhos dos respectivos gabinetes, e como 
exercem cargo de confiança não são vitalicios. 

Art. 119. E' dever dos substitutos : 
I) Repetir por meio de applicações praticas as lições do cathe

dr<ltico; 
2) Substituir em sua secção o docente que se ausentar, nos 

casos previstos no art. 96 ; 
3) Observ:Jr restrictamente as instrucções dadas pelos cathe

draticos e ponderar quando não puderem satisfazel-as ; 
4) Satisfazer as demais prescripções que lhes ficam extensivas 

nos ns. 1, 2, 3, 4, lO, do art. 96. 
Art. 120. Os instructores, no desempenho de suas obrigaç~es, 

observarão os programmas approvados, as instrucções do lente 
e as ordens do director durante os trabalhos, fiscalisando o pro .. 
cerlimento rlos alumnos e informando sobre os mesmos na fórma 
do art. 117. 

Art. 121. O instructor de machinas é responsavel por todas 
a~ m:1ehinas a vapor e eleetricas pertencentes á c·scola. 

Art. 122 .. \.os mestres incumbem obrigações analogas ás dos 
instructores, ill'pondo as penas do art. 201 e informando men
salmente sobre o,; mesmos alurnnos. 

Art. 123. Os p1·eparadores substituir-se-hão mutuamente nas 
respectivas faltas e impedimentos. . .. 

Art. 124. O uniforme militar é obrigatorio em todos os ~{ôa-
escolares. · 
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CAPITULO XII 

DA C O N t: l~ 7'1 G .\ Ç _':\;O 

Art. 125. A congTegiu;ão 6 constituída pelo conselho de ins
trucç.ão superior, f'm·m1úo doe· lentes <~ substitutos do curso 
escolar, soh a presidenci~1, do dircctor da escola. 

Pa.ragrapho tmiru. O Yir-o··dirrctol' sr_~t·vir:'t dn vicr~-presidente 
c o secretario 1h <'.;"<d;t :;ervir:·t dr) ~:<)CI (dal'io, tws reuniões dn. 
eongre~nçfi.o. 

Art. l:!G. o.~ prof't•SSOI'OS f:Lrii,o parto :vlventir'iamonte das 
reuniões da etmg-rt•g:H;Iu quando o dircr~tcr jnlgar <'onvcniento 
por se trat:n· d" nssntupto qti() :1, dles c~t.<·.i 1 lig-:ulo. 

Pa.ragrapho 11nieo. Quando :-;c tr:dar do provimento dos logares 
do magist•\rio, o eom:elilo rlo instrnc(·ito ;.;er:í composto sómente 
de lentus c:tthedraticus e St1l1~titutos qne sirnm1 nlltnO cathedra
ticos o donomimtr-so-!t:1. - c~onfJdlto de cotWU!'Sf). 

Art. 127. ~ã'l attr'ibuições da congregnç:lo: 

I a, organisn.r os prognunmas das cncloirns c :•ulas, distribuição 
pratica r13.s m:tterinc<, hot'ario dns aulm< o classifkêlção dos 
alumnos dos 1° c 5'' :'l.nnos; 

2a, propor ao Ministt·o d0. 1\'!urinlt~• ~n al ter:1çõcs f!, fazer nos 
prognumnas dns c:vioiras; 

:J-, jnlgar dos trah:tlhos apro~cnhdos no lirn das viagens dG 
instrucçào pnios gnardas-marinlw, :1tL1md"ndo :ts itlformações 
dos instrudorc~; respectivos; 

4", dcsigmn· as comntis:,üc~ rxamin:H!rlt':r; e :1s turmas de 
alunmos; 

5a, nomear comnliss!)!!~ p:•rn os csallJ;':.J de tl'ahalhos o obras 
rol::\tivas ao ensino ou do app!ka~·:1o na mtritth:t !lo g-uerra; 

6a., discutir o resol vot· ~'ol1t'o o; p:1 r·n("~l'<'' :\ p!'nsenhdos a res
peito dos mnsmos tJ·:dJa!ltrl:' c obJ'<'S do qw~ tr';tta o presonte 
artigo; 

7", dosigna.r o:i compenrlios a mlopt:tr pelos nlumnos nas di
vor::;as rnntorifls o propM ao no vemo n. i~npre.:.:são do-; que forem 
acc li to!'~, rpmndo aprcson t~\l!< >.;; p li' len t·~ da escola ou o1ficiaes do 
corpo da Arma.cla.; 

i-Ja, proptll' no Gon)rno a !l,,mis:~J.o dt::; mmubrM do corpo do
cent<• no~ c:J,';cn prevhlos no art .. '~S; 

?~, dnsi.~·n:t~' os ~nhstitnl:ns nas diven':1s S()Cç>ões prrrfl. as ca
deli:h rcspodt v:1s, d0 rno,ln a allern 1 rr·m :1m11nlmeute; 

10", pmpot• ao Govct·no qtw .• ~sqn:T l)lé:•lidas n t<'i~: ao ensino o om 
qno estr) l'•·gni:lm0nto Stja omisso. 

Ai t. 12í3. l\Tediantr) pt·opo~ta, JH)t' p._;(~t·ipln, ilP einc1l membros da 
con~n·g-~~ç;io, <~ di!'l)cto; pud. :~·á r·o11 'íiH~:u; n. ''U•:!lii"ic', corn tros dins 
dn :11 L' eiJ!kncia, dll . ..;<h qtw l1:1j;t ~'''"''li!Tt'' a. sor re~olvido. 

N:l·~' ~::1 podot·:·l, PIJtl'(d:tn [,' l1·' l:w <l•1 n.'>-;tunptll O'i:tr·nnho á 
matot'i:• d:1 •·rJ!t'~''''.!'·";í<'. ·::1!,,1 (1<':1·~,. !l• ''':··,.t,,·i:l, n juizo do 
(liJ't~d· \1'. 
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Art. 129. As rlelil·erações da congregação serão tomadas por 
maioria dos membros presentes e em votação nomin:d, salvo 
quando se tratar de questões de interesse pessoal, caso em que 
se votará por escrutinio secreto. 

Art. 130. Si as deliberações da congregação forem contrarias 
á opinião do director, recorrerá este para a decisão do Ministro 
da Marinha, apresentando as razões em que se baseia. 

Art. 131. O conselho não poderá funccionar sem que se reuna 
mais d(~ metade do numero total tle seus membros e será ragu .. 
lado pelo l't~gimento interno respectivo, de accordo com o Codigo 
do Ensino Superior. 

At·t. 1:32. O vice-diroctor, como vice-presidente da congre
gação, tem voto nas deliberações da mesma. 

Art. 133. Nos casos da empate o director terá voto de desem
pate. 

CAPITULO XIII 

DO PROVIM~NTO DOS CARGOS DE ENSINO 

SECÇÃO I 

LENTgS CATIIEDRATICOS 

Art. I :l4. As cadeiras serão divididas em secções, na fórma 
do art. 7°. 

Art. l:l5. Vflgando alguma cadeira, será para ella nomeado, 
por decl'oto do Governo, o substituto mais antigo da respectiva. 
secção. 

Parllgrapho unico. O substituto a quo se refere este artigo, 
não tendo sido anteriormente submettido a concurso, será no
meado interinamente, sujeito ús disposições do art. 225. 

SECÇÃO li 

Sl'DSTITUTOS E PROFESSORES 

Art. 136. Os Jogares de substitutos e professores serão providos 
por decreto do Governo, mediante concurso. 

::; l n - REURAS GERAES DO PROVBIENTO l'OR CONCURSO 

Art. 137. Tres dias depois da. verificação da vaga, mandará o 
director nmmnciar o concurso nr1s folhas officiaes da Capital 
Federal, IWlreando p~1m inscripção o prazo de seis mezes. 
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Art. 138. No caso ue haver· mais 1lc nllla vaga, a congregação 
docitlit•à qual a onlcm nm que rl,!vom ser postas a concurso. O 
prazo •la i nscripçií.o do fWgnu<io com ·ç:m't a COITOI' dons rnezes 
depois dn. abertura ,la, inseeip,;ií.o ao t'I'ÍIIIOÍJ'O, o assim por de
ante, de sol'te quo lwja um ~~on1:nr:>o espeeial para cada vaga. 

Art. 139. A congTegação propol':·t ao tlcworno o concurronte 
lll:\ÍS votado na. qualili<:ação, por 0rclom dn lllOJ'ocimento. 

Pa.ragmpho unif'o. Quando, lhll'élll, o <:nverno otJtondor que 
o cuuctu·so •leverá f-ler annulla.<lo por so terem nolle preterido 
formalidades nsscneia<ls, o fará po1· m0io dl' u1n ·lf•eroto contendo 
os motivos d1~ss:~ d,~<:i:-;i\o, o ntamlarú pri)i'(~det· a. novo concurso. 

Art. 140. l'otl,~t·:to Si'l' :ulmittidos :lOS <'llllCIIl'Sos os ofllciaes 
da Armada on o,; ei vis 110 go~o dos dit·c~itos civis c politicos que 
tenham o curso da. eseoh com appl'ovações plenas nas cadeiras 
quo constittlelll a secção om conenrso, cxcoptu:wdo-sc ns cadeiras 
da SO<'l;iio t1~chnicrt que são printtiva::> do-; oiJleinPs qne tiverem o 
enr:-;o d.t F.seoln. Nav:~l. 

Art. 141. Aos civis nos e;t,;os 1lo :ll't. llO enmpro apresentar ú. 
secretaria tla osco\a. no noto da in se l'ipt;ão os snns titulos e mais 
documentos, inclusive as ccrti,lõos d1-' :~pp1·ov:·çües de que tt·ata 
o artigo ankrior. 

Art. 112. Si no oxanw dos doeunwntos exigirlos suscitar-se 
alguma 1luvida sobre a v:tlidado on itnpol'lancia de qualquer 
dellcs, ouvido o intcrcs~ado, a eungTt'!~·:ti;Ú•>, eomTnca1b pelo di
redor, dneidil'á no pt·:~zo du Ir<·'.; cli:ts, pudendo 'tua.lquor cnn
dirlato rocotTot· para 11 !iovorno, de-;sa 1h:ci:-:ão. 

Art. 143. A in-;cí·ipr; ío de c:11l:t eandH1 to r-wr:'t l'nib por meio 
d:tassignatm·a do notrw r~~spocti\'o no lh·ro penprio. Neste livro 
o secr·otat·io Ltvt·ará para ·~:vh ~~!Htcunn tlln ler·mo de abertura 
e outro de encerr:unento nu tr~t11pn Jli'P!Tin, os IJUacs serão 
assignados pelo dirnctot·. 

Art. 14:4. A inseri p1;iio poderá ,..:ur feib pot• procuração bas
tante, si o in tcr0::>sado ti ver· justo imp(•dirnon to. 

Art. 145. O cn~:ert'<tmetlto da inserip<;i'í.o será bvrado por 
termo em ronnião da. eongrr~gaç:to, lidos os nomes e documentos 
dos contnrrontcs e depois •le !lncitlido pnr m:1ioria tle votos si 
existem todas as Cl•lldir;õ"S seicntific:ts o mul'~\(l':l nos mesmos 
COllCUl'J'Oll los. 

Al't. HG. O dirodor fn.r:'t extrahir rln:1s listnsdos candidatoc; 
habilitad<JS pob congrrJg<,çiio, uma rlas qua/':-i nm·t publicar na 
imprens~t, rPrtlettend<' :1 nutra :'·J Govni'Jlo. 

Art. H7. Findo o j't':t'/1) 1\:i in,:tTi pç:\u, ttr•nltnm can!lirhtto 
será. a nlla admittido. 

Art. l·f:i. Si, tnrlllÍWlil,, o prazo, llilli:ll•)lrt S'} houver inscripto~ 
serit ct'lo ~~~:p:H;:1do (lilr ll·e:,; llWZI'S (ll:lt• tll<·JJos o si tormiuado o 
novo pra;.o nitl.~IWill apre::;•)lll:u·-:,", (\ 1 ;11vnrno poderá fnzer, por 
propost:t do dire··lot·, a nnrnrlnç:l." d, Jilr·· :'" pl~:~..;o:t<; qun reunam 
n.:; I: I ll d i I' Í ;, ',: fl )( ·JI! :i I 'I' I 'I; : li' ! ' : lf f ' f ! 1 \ " l f ! 
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Art. 149. Si não for possível para os actos do concurso re
unir a congregação, por falta de numero de lentes, o director o 
comnmnicará ao Governo para ser autorisado a convidar 8S 
lnntes jubilados qu·~ puderem comparecer. 

Art. 150. Si algum concurrente for acommettido ele molestia 
antes de tirar o ponto, do modo que fique impossibilitado para 
fazer qualquer d:ts provas, poderâ. jus titica r impedimento 
per:mte a congregação que, si o julgar legitimo, espaçará o acto 
até oito dias. Da decisão em cuntrario poderá haver recurso 
p<lra o Governo, interposto dentro de 24 horas. 

Art. 151. Hwendo um só candidato, a congregação, por 
maioria tle votos ontre os juizes 1lo concurso, podera propôr ao 
Governo n. sua nomonção. 

Art. 152. O cn.ndidato que mesmo por motivo de molestia 
retirar-se de qualquer da~ provas depois de começada, ou não 
completar o tempo marcado pam a pro~a oral, ficara excluído 
do concurso. 

~ 3n - DAS PR~VAS E DA VOTAÇÃO NOS CONCURSOS 

Art. 153. As provas de concurso são as seguintes: 
la. theses e dissertação ; 
23

; prova escl'ipta j 
3a, prelecção ; 
4", proYa pratica. 
Art. 154. Estas provas terão logar de accordo com as 

disposiçõe:-3 estabelecidas pela congregação ao abrirem-se as 
inscripçi"íes par:t concurso e nessa mesma reunião serão formu
lrulos os pontos para as diversas provas e fornecidos aos candi· 
dates no encerramento das inscrip(·ões. 

Art. 15;>. Siio juizes votantes sobre a classificação dos candi
datos oi to entre os lentes cathedraticos pela congregação eleitos 
na reunião de rtue trata o art. 154. 

Art. 156. O director terá sempre voto nas deliberações dos 
juizes de concurso. 

Art. 157. 0,::; membros do conselho de concurso são obrigados 
a comparecél' aos actos e provas de concurso, ainda que 
não tenham :sido eleitos juizes, ou arguentes no caso de um só 
candidato. 

Paragrapho unico. No caso de um só candidato, entre os oito 
juizes serito eleitos tres arguentes para as provas que admittem 
arguição. 

Art. 15R. Nns 1Jemais disposições e casos omissos no presente 
regulamento ó applicavel o capitulo respectivo do Co1ligo de 
Ensino Superior, desde que não alter<J o qne fica, neste regula
mmlto e:-;t;,!Jolo<"ido. 

Ar·t. lG~L As theses deverão couter tres proposições sobre 
ew h cadei1·a da S1~cçü.o vaga e uma dissertação tambem á escolha 
do cnn1li1hto, solq•e nma das rnaterias que compoem a secção. 
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Ad. lüO. Nos cn.e::o~ não previsto~ pelo Couigo de Ensino 
Superior, a congreg:•çfío Jlroporú, por intermedio do d_irector, 
quaesquer medidas a executar no:~ ('Onenrsos, prevemodo os 
intere::;sados em tempo opportuno. 

CAPITULO XIV 

Art. HH. o~ c:llldidatos ~t (~~tl'b d<: pilotos deverão remotter 
a secretaria da escola em época propt'i<~, qn<: seeú annunciad<~, os 
seus requerimentos a exames, especificando a nntureza da carta 
fltW prnt••nd:1111, ~i d<~ l''R, si <lc 2°~ piloto~. 

Art. Hi~. Sito 1"' pilotos os que !'aliarem o escreverem cor
rentemrmte o portuguez e !'orem h:1 bilit<~<los em arithmetica, 
uso <las lab<,as ele lngarithmos c tal1ons nauticf1s, navegação esti
mada. e m;tronomiea, proceditb de geometria. prellminat:> e tri
gonometria, manobra em n:1vio rln yola e a vapor, instrumentos 
em geral da, oavega(;iio, rl)tciros e Cod~o Commercial Maritimo. 

Art. 1G3. São 2°8 pilotos os que fh.llaruiJ o portuguoz e forem 
h:tbilit:1dos em navegação estimllda, uso rlns cartas o das taboas I 
c li tlo Norie, manobra á vela. e :t '""por, somlagens e marcações. 

Art. 164. Os roqucl'imentos <los canditl8to:l deverão ser acom
panh:ulos dos tlocnme11tos sobre os enqH'ogos que tenha.m tido, a 
pratlc:t do navegar e o tmnpo em quo sorvem na marinha mor
cante n:teional ou e:3teangdt•a, o rlcvedio pagar uma taxa de 
2:-)s on1 nstampilhas, qno 11 soei\~L\l'i•' Ílllltilisadt, para os }os 

pilotos o do 15~ para o:-1 ·2• ' pilotos. 
Aet. 165. A eolllmis~;:io oxnmitwdor,, ri<· pilotos será composta 

do vic~J-diroctor cot11o prc~idonlo n, no Si'll itllpedimento, do 
commaorlanle do nn.vio-q uartr3l, onrlf' te• rito Jogar os exames, e 
mai::l dos ollldws instt·,wton:~ ou tltttt·os a ~ierviço rla escola, 
designnrlos pelo rlirrctor·. 

Art. I G6. Os exames eonstarfí.o do pt·ov~t esc ri pta e oral 
e as cart<1s serito drtclas om pn pel-perg:uni11ho segnn<lo o modelo 
estalmlecido, assiguadas l'elo diroetor e regi:-;trada~ ll<t co111l,otente 
ropartiçiio. 

Art. 167. Os c:1111lirln,tos roprovarlo:-; poderão no prazo de seis 
m<'!.CS rcquci'nr novo ~'Xnnw, snjoilo:; :·ts taxas cstn,bclocidns. 

TITULO Tl 

CAJlllTI/.' \ \' 

Art. lr>8. O pc·~sonl :1•lminis!'·:•íi1" ci\iiP Plilitnr do eRtabc"
fl~·~imento (~Pitlpíil'··f-:1' do : 

I ·li 1 f~l·f,ll'' t dI;, Í:l 1 :··'i it 'i ;tl ,J;t \I ' I • !. . 
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1 vice-director, capitão de mar e guerra ou de fragata, que 
será o commandante rio corpo de aspirantes. 

1 sccretari::> e ajurlante de ordens. 
l secretario da escob, ofiicial da Armada reformado, de prefe-

renci<1. 
l lo official, que servirá tambem de bibliothecario. 
I 2° otficial, que servirit tambem de archivista. 
I mnan uense. 
I commissario. 
l CSC!!'OVOnte. 
1 liel. 
1 porteit'o. 
4 contínuos. 
3 serventes para os laboratorios. 
l roupeiro o um ajudante. 
1 despenseiro. 
Criados, sendo um por esquadra. 
Serventes de copa, sendo um por duas esquadras. 
1 servente da enfermaria. 
1 cozinheiro e dons ajudantes. 
2 serventes para o terreno. 
1 carpinteiro. 
1 serralheiro. 

l~stadn-mai01· c menor do corpo de aspirantes 

Commanrlante, o vice·dirt~dor da escola. 
l ofiicia1 snperiot' com attribuições de immediato. 
1 njurla.nte do corpo, 1° tenente. 
4 otficiacs, além dos instrnctores. 
l mt~dico e dou8 enfermeiros. 
1 mostre. 
2 machinisb.s contractados. 
4 foguistas. 
2 corneteiros e uma 8'uarda militar, quando requisitada. 
I inferior e 30 marinHeiros contractados. 

Lotuç1io do rw"'io-qtta?·tel 

commanrJante, oflicial superior e tres ofllciae;:; combatentes. 
medico e um enfermeiro. 
commissario e nm fiel. 
mestre, um carpinteiro, um serralheiro, um caldeireiro e 

enl;:tftto t~ :Jo marinheit·os. 
Art. lG(J. O pes;;oal do navio de vela para exercícios será o 

necessat'io t•:J.t':t n. ~;,ta limpeza, ficando sob a inspecção do mestre 
re:Jp•.~(·.t.i '.'''· 
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CAPITULO XVI 

Art. l7U. O diredor· 6 :t pl'imoira aufori,];ule do estabeleci
mento, ~uns ordew~ :.;ão t(mninanf,~; o obrignt1H'ias para todos os 
empregados ci\•is c miliUtr1;:-:, inclusiv·· os do magisterio. 
Exet'ce superior inspccçiTo f:'nltro a ü'\I'CUção dos programmas dos 
concurso::;, dos oxanws e do 1311sino ~.~:n geral ; resolve de confor
midade com o pr·csente r·~gulam'~" tn l~ ordens do Ooverno tudo 
que port.cncor· ú mesma e::wnla u nitn Cnt' ('Sfll~l:ialmonte encar
rega,lo h eongregaçfí,o. 

Art. 171. o dir0dor· (:• t:unl•nrn chofn do ~~orpo '''l aspirantes e 
gnarda:-;-marinlw ~~ o llllÍ•:o r··-;pllll:' ''.'PI !'das medidas qno 
nmwlar· oxc,:llt:rr. 

J\rt. ~~~~. Al,~m rlcst;ls attrilmiçii!HJ ao dimdor incumbe : 
1. 11 Ül!'I'•'Spomler-:;c tlir,Jd;'JIJO•ittl •lPl objneto do seeviço, com 

qnal(JI!Ol' :1utorid·ule eivil nn nrilit:,.r, C·\•'r)ptuando os Minh;tros 
do Estado e os gu ~'ortmdor•JS ; 

2. '1 lliCnrtnar ao Uovorno soi1I'U os indivíduos quo julgar idoncos 
par·a os empecgo:-; !'O !ti ti vos á ndJtJinbt m•;:l.o do e:Stabelecimonto 
e sobre os candidatos <lO mngi:)tet·io; 

3. 0 Nomear dentre os Ol!lprogados d;t administração quem 
suustitna iuterinamontn a()s 1}110 ra.ttnreltl, dando logo parte ao 
Governo si o prorirnen to do nnqn·p•;o não for fle sua com
petcnda; 

4. 0 lJar li~:cnça aos emprog;vlns rh e-;;cola, som por1la do ven
einwntos, não nxee·lond" do oitr> di.··:-: rlrJ 11111:~ vnz, ou 30 dias 
em nm nnno ; 

G. o lhJsigmti' (~!1 t1'o os mnrnllro:~ dP rna;i-isterio o de accordo 
com o art. I 17 o rpw dovo stliJ:-:ti tnir, JIO <~aso 1lo nusencia de 
algum, o constituir as mosas do r)x:ww de qu1l trata o art. 51; 

ü. 0 InCor:llar a.nnualnwntc ao no\ (ll'JIO sobro a pontualidade e 
correcção dos empregados da ose,>l<'., inclusive os do magisterio; 

7. 0 1\Ianter no o~:tabr•leeinwntu o nos na.vios á disposição do 
ensinl), a maio1· ordem e ~·ogn lnridade, procurando inspirar a 
todos os alumnos pl'ineipit'S de ri~;oros:1 disciplina; 

8.n Fiscalisar o dispemlio tlo torlas as qnn.ntias recebidciS para 
:1'> tln:.;pr~zas do est:tltr•locimento ; 

0. 0 l>eternJilltr· r• l'r~·~ll!a.ri~:t.l' •: :···rvi•:il da secretaria o bi-
1 d iotlt1·r~a ; 

lO. l~ef]nisit:u· par<t o ensino, nm casos osp(•ciaos, a compra 
do instr-urnf'ntos, appnrr~lhus, arrn 1.-i 1• r111:tr•squcr artefactos aper
foiço;ldo:-; n Hne,)ssar·ic>s ao nwsruo nnsino, bem como a compra 
dos Iin·os p:il';l :1, hihli•ltltne:' •· ~:rl''iÍI.~!H d:1 secrotari:l e detalhes; 

li. IIJI[)(tJ' eoiTü<:cinn:d ,. :1dittini-.;!rali~·;~rJwnte as seguintes 
}lf'Il;tS : 

a ) Rcpr·ehensfín :-;impl0S o sn:o:p"n"fin alé 15 dias por negli
gRn•~ia ou fhlta d(~ r·tllllfll'ÍillOlllo d·· d•)Vt~r·es, n.os empregados 
~:"b Hll:l:.; Ol'dl'IIS ; 
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b ) Suspensão por 15 a 90 dias aos empregados sob suas 
ordens, por desobrdiencia e insubordinação, ou por falta contra 
a rnornli!lade e 1lisciplina; p()(Iendo estes reconor· para o Mi
nistro da Mnrinha ; 

c) J\d verti r particularmente qualquer membro do corpo 
docente que se descuidar do cumprimento de seus deveres, e no 
caso de reincidencia ou previsto no presente regulamento, com
mnnicar pm· escripto ao Ministro da Marinha; 

12. Apresentar annnalrnente ?..o Governo um rolatorio minu
cioso sobre todos os serviç·os a seu cargo e occurroncias em 
geral, até a data de 31 de dezembro ; 

13. Convocar, presidir, adiar, prorogar e suspender as re
uniões dos conselhos de inRtrncção superior, 1lelegando ao vice
rlir·octoJ' as q ne se reformn ás do consol h o de instrucção prep:t
ratoeia; 

14. Assignar, com os membros presentes, as actas das· re
uniões da congreg-ação, fazendo lançar a nota d~ falta aos que não 
eompfl reeorem, ainda que tonlmrn dado aula no mesmo dia; 

15. Fazer tornar o ponto de todo o pessoal diariamente; 
ll>. Assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço 

lcctivo ; 
l7. Rubric;tr os pedidos para as despezas da escola e as folhas 

dos docentes e empregados. 
Art. 173. O director residirá no estabelecimento, de onde 

exercerá inteira autoridade sobre os navios á disposição da es
cola, e terá todas as garantias e vantagens de cornmandante de 
ui visão. 

CAPITULO XVII 

DO VICE-DIRECTOR 

Art.l74. O vice-dil'ector commandante do corpo de alurnnos é 
responsavel pel<t educação militar do referido corpo. 

Art. 175. Ao vice-director compete: 
1. 0 Auxiliar o director e substiluil-o; 
2.° Comparecer ao conselho de instrncção preparatoria, como 

p1·esidente, e ás reuniões da congregação como vice-presidente; 
3. 0 Receber, transmittir e tornar eJrectivas as ordens do di

rector; detalhar o serviço militar, assignar as ordens do dia 
approva.dns pelo director, e conceder em casos extraordinarios as 
licencns solicitadas pelos a!umnos, p:1ra baixarem ú terra ; 

4." Pt'opor ao 11iJ·ector o que julgar necessario sobre os ser
viços de el:lcripturnção, fornecimento, e sobre a diseiplina e poli
ciamento geral do estabelecimento; 

5." \'erificar os documentos da receita e despeza relativos á 
escola, assignaJ-os e fazel-os cheQ'ar ás mãos do director ; 

6. o Prescr0.ver o serviço dos otllciaeR da. .~rrnach, quo o toem 
tle nnxilinr. 
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Art. l/fi. O vice-1lírrctoJ' ô o encarrngado fla verificação em 
g-eral dos in '•en ta r-ios: df s 0Ljod.r,-; pr'rlencontcs á Fazenda 
Nacion:d. 

Art. 177. O vicc-diroelt~r ó a nni1·n autoridade que se commu
nica directanJOtJte com o dirodnt· om objecto de soniço militar. 

Art. 178. O vil:r:-(líroctor, com o imnwdiato e o commissario 
siio os responsavds pelos valores depositados no cofre da. escola. 

Art. l/9. O vicrHlirector residirá na escola, tendo aposr~ntos 
mobiliudos, com as reg~11ias que cn•npr~hltl :t commandaute de 
nu vio solto. 

CAPITULO \.\'li[ 

Ai·t. 180. O eommandanto 1lo qtwrlel rlos g-twr•hs-marinha, ca
pitão de mar e gnerJ'<l, on 1le fraga ta, <.l ao nwsmo tempo o rospon
s:lvel pnla. disciplina e corrcc6io do~ p uardns-marinlw,, ficando 
directamente sulJordinadn ao director da esc'lla. 

Art. 181. O conlnlttnclante do quartc~l dos :.;uardas-ma.rinha ex
ercerá t11tlas as attl"iiiUiçõcJS qn1) cotnpntcm :w vice-director da 
est·ola, no tocante aos nte:-rnos gwmllS-1W1.l'inha, qnando estes 
não estejam em aulas e exel'l~ici,)s conllllllllS nu o.-:;taiJelecimento, 
ou em visitas a cargo de i:Jstrnctores e lllet~tres. 

Art. l8Z. O comm<~ndantfl do navin-rtnnrtol deverá deta.lhar o 
serviço de accorrlo com:~ OrdPn:l"Ç:t 1:,.r;1l !la, Armarla e regi
Jtwnto interno escolar. 

C.\ l'ITUU) ::I~\ 

Art. IR3. O ollkial Slli'Olior ~.~ n iJ:Jllwili:'Jo ao vice-clirector e 
(~umpre-lhe: 

1. 0 Substituir e auxiliar o vir.c~-director ~ 
2." lnspeccionar diadamento todas ns rl•'penclencias do estabe

ledmon to, detn lhnr o serviço dos mat·in hoit·os, estado-menor e 
artiticns, o oxr,rcet• em todas ;1s sn:1s :1 pplk:~<:i>es, in1~lusive mu
niei:unento, o c·argo de immedialo de 11avio ~ollo, de cujas rc
g:tli:ts gosari ; 

3. o Guar·dar uma dns f'lHWf'S do eof'r··, pelo fJU;\l é um dos 
r<'sponsaveis. 

CAPITUI ,O X'\._ 

\rt. IR I •. \o njnl)anf,l, alhn d:1': :dl iht1i1:Ões nnnlor.;as ás de 
aju·l:1nl•'S do ''Ot'p11,.; de 111'!..;-ani,.;:H:·:n "ril t.·•r, ''Ontpete : 

J .o Fiscalisar· ~~nn:-;ta!lt•·me!Jtn o·. •tn r(lt'illi)~, livro::; e mai::; 
ol~jcetos pertener.'llf,_•:; u.o::; :1.lumnrl: · 
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2.o Verificar diari:unente em parada as faltas dos alumnos e 
tomar conhecimento dus causas, dawlo notich~ ao vice-director 
de torlas as occurrencias <liarias, sobre as suas incumbencias ; 

3. 0 Inspeccionar diariamente os alojamentos; 
4. o Ler as ordens do r lia, conforme determinação do vice-di

rector, em pres1mça do corpo de alumnos ; 
5. o Dividir o serviço de rondas, chefe~ de dia, de copa e de 

alojamento e inspeccionar diariamente os livros diarios de ser
viço rios aspirantes ; 

6. o Com mandar o corpo de aspirantes ·quando em formatura. ou 
se !'Viços fóra da escola, sal v o quando em exercícios ou visitas 
de que trata o art. 40. ·· 

Art. 185. o ajudante terá as mesmas regalias e vantagens dos 
officiaes instructores, percebendo a gratificação respectiva. 

CAPITULO XXI 

DOS OFFlCIAES AO SER VIÇO DA ESCOLA 

Art. 186. Incumbe é10S officiaes ao serviço da escola 
I. o 1\ uxiliar o director, vice-dir·ector e immediato na manu

tenção da, disciplina militar e inspecçã.o do comportamento dos 
alumnos, no::; recreio:;, a,posentos, refeições e nas salas de 
estudo ; 

2. 0 Desempenhar todns as obrigações que lhes forem mar
cadas no detalhe de serviço, organisudo pelo director ou vice
director, conforme o estipulado ; 

3 .o Representar a respeito das faltas que eneontrarem na ali
mentação dos alumnos, nas rações diarias e no serviço interno, 
resolvendo, na aus ~ncia rle seus superiores, quaesquer duvidas, 
que sobre o serviço possam occorrer. 

CAPITULO XXII 

DOS l\mDICOS AO SF.RVIÇO DA ESCOLA. 

Art. 187. Cnmpet·) aos medicos : 
I . o Prestar os soccorros de sua profissão que se tornem ne

cessarios por occasião de qualquer accidente, bem como tra.tar 
das enfermidades, a qualr1ner individuo pertencente á escola ou 
nella resi<lente ; 

2. o Pt·oceder :i. inspecção de saudc nos individuos que o 
diroctor design:1r ; 

~Lo Ex:ullinar a qn dirhde rias rlrngas e remerlios que rer,eitar 
antes de applic<tdo:-; aos enfermos, dando parte ao vice-director 
de qnalf]uer al1uso que encontrar, não só t\ esse respeito, como 
em rclt\ç·ão <1os serviços da enfermaria ; 
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4. o Apl'esontar ao rlir~c!ot•, por intormedio do vice-director, 
no principio de eada nwz, nm mapp:t contendo os nomes flos 
indivirluoa tratados na ellf,~nnari:\, rh cscoln durante o moz 
:mtocotlento, com as ro:-:penli1';1~; ohs~rvaçiíos; 

5. 0 Examinat• dim·i:1mctlt•l os nHpit':lntosl\ os g-mu•rlas-marinha 
que dm·em parte de doonto, cornmunic:lnri•> sem tlonwra o resul
tado desse oxame ao vi«~e-rli!·odor ; 

Ü." Ex:uninar· mensa!mentn o ost;ulo sanitario rlos aspirantes 
e guardas-mt:trinha al111nnos e dcelal':l.l', por oscJ•ipto, o nome 
daquelles que por enfermidades St' ;H•I!:1rnm impossibilitados 
para o serviço lla marinha de guerra ; 

7 ." Visitar o inspe(~Ci••rwr os aspirant-~s e gnanhs-marinha o 
empt•t•gados da es«'ol:t «lill Runs re.-;idotwias ou uo hospital, 
sempre que lhes J',n· tfqtnrJPinndo Jlt'lo tlirncf.,.,., a quem eomrnuni
carão o !'f'"-;tt!bdn de• t,;u~,; iPC:!JC('I~0t!:-', JH'l' intot'IJioclio do vico
dirnctor ; 

8." D:n· insf.rru~çil0~ n po1lit' a<: pt'o\·idoncias pl'ecisas para quo 
o snl'Viço d:1, ,mformaria so 1il.l~:t do rnnlluw modo possível; 

~)." Conllltflniet~r :'t :wturid:ttlo qnalqll''l' indi<~io do cpirl,~mia ou 
moles! ia contagiosa qne so lll<!llil'usto !'o rsl:llxdnciuwnto, incli
cando os meios tlo at:dhar o mal ; 

10. Dat· instrucções :~o ollfermeiro sohro o ~~on sorviço ; 
11. Examinar todos os viveros tornecidos á escola, os quaes 

só po:lorão ser acceitos com sua approvação ; 
12. Iuspeccionar os candidatos á matrieula ; 
1~3. Alternar com os medicas snl\Pl'tlin:HJos ao dircctor, de 

nccordo (~nrn a esc:1Ja de ~:c•ryi1;f). 

C\ PIT l lU> "'\~;Til 

J)l) I'O"•I~TISS.'\'?fll 

Aet. 188. lncmnl1o :10 cnmmissario: 

I." F'a7.el' a escriplnraçiío d:~, rcreit:1 (' rl~'spoz:l o mais sm•vi:;os 
do ac(~ordo com as ot·t!cns em vi.:.;or na ,\ l'IIHM!a, sondo respon
savl'l pelo cofre; 

;? • o H.espondor pelo estado dos pait'ws c inspeccionar o serviço 
rlns cozinha;, pr>lo qual~·) o principal ro:.;pPnsavel; 

~.·· Tr~r :1. so11 caJ·g-o torlo fi :~rtn:tmonto o denmis nrtefactos. 
p:ua ensino dm alnrrlll''" nos OH'r'Cif~ins dn :1rlilllarin, infantaria, 
gymna~dicn, ns.~rirna r~ nata(;ã.r,, c l1om :1s-;im a mobilia que não 
estiVI't' soh :1 respons:1hilida•lo rlo por!' ir·r\ todo o trem de me~a 
o das cozinh:1s do c•sl<dkl·•r:Íll!,;nt,l, r• 11 :~''rvi<,•o concrwnentn :'t 
JllOSa. dos :l!UllJlt()S; 

4." Esaipturat• as f':1clC'rnd::~s dn tpdo n pnssnnl militar pm·
tencl'ntn r~o nstal,oledmento. lll'!..:·:1rd<·, ,. :•': l'tlllt:lS do png-amrmto o 
f'n.z,,r o P1'''' dn;; :1'~pi1 :1nf."·:. 
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CAPITULO XXIV 

DO SECRETARIO 

Art. 180. Ao secretario incumbe: 
1. 0 Redigir, expedir e receber toda a correspondencia official, 

sob as ordens do director, segundo suas instrucçõos ; 
2. 0 Receber e informar os requerimentos, dando-lhes o compe· 

tente destino; 
3. o Assistir ás sessões do conselho preparatorio e da. con-

gregação ; · 
4. o Lavrar o subscrever com os examinadores e com os respe• 

c ti vos conselhos os termos de actas, podendo ser auxiliado pelos 
tres empregados da secretaria, com autorisação do director; 

5. o Escripturar os livros especiaes de assentamentos e re
gistros e livro-mestre do corpo ; 

G. o Cumprir e fazer cumprir pelos seus subalternos as ordens 
do director, distribuir o serviço que deve ser desempenhado 
pelos referidos seus subalternos, podendo com licença do director 
prorogar a hora do expediente, sempre que for preciso para 
trazel-o em dia ; 

7. o Propor ao director tudo que for a bem do serviço da se
cretaria e d~t celeridade do expediente ; 

8. o Preparar os esclarecimentos que devem servir de base aos 
relatorios do director ; 

9. o Organisar nas épocas proprias a relação dos aspirantes e 
guardas-marinha matriculados nos annos successivos por ordem 
de merecimento. 

CAPITULO XXV 

DOS OFFICIAES E AMANUENSE 

Art. 190. Ao I o otllcial e bibliothecario incumbe: 
l. o Auxiliar e substituir o secretario ; 
2. o Guardar e conservar a bibliotheca, bem como os instru

mentos quo á secretaria sejam recolhidos ; 
3.° Fazer os mappas annuaes referentes ao serviço, especial

mente da. bibliotheca, afim de serem reclamados em tempo 
opportuno os livros não restituídos. 

Art. 191. Ao 2° olficial compete: 
I. n Cumprir as ordens do secretario ; 
2. o Coadjuvar o bibliothecario o substituil·o; 
:1. 0 Responder pelo catalogo doarchivo e manter em ordem o 

~orviço do mesmo archivo. 
Art. lü2. Ao amanuense competem os serviços designados pelo 

secretario com autorisaçilo do director. 
l'ouer Executivo 1898 13 
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CAPITULO XXVI 

DO POH'l'EWO B CO~Tl~UOS 

Art. 193. Compete ao porteiro: 
1. o Tomar o ponto nos membros do corpo docente, aos alu

mnos, e communicar as fal t:ts à secretaria ; 
2.° Conservar as nulas em estado de asseio, bem como a mo

bilia e material das respectivas salas; 
3. 0 Detalhar o sorviço dos contínuos conforme as ordons da 

secreta1·ia da escola ; 
4. o Receber e encaminhar os requerimcn tos dos candidatos á 

matricula; 
5. 0 Ter a sou cargo a molJilia das sabs llo aubs. 
Art. 194. Aos contínuos compete: 
1. o Substituir o porteiro, mediante ordem do director; 
2. o Coadjuvar o porteiro, sempre quo for neccssa.rio ; 
3. o Reparar as salns para as lições ; 
4. o Entregar ao ajudante do corpo a correspondencia parti

cular d:t escola ; 
5. 0 Receber diarir\mento, na ~ecrotari:t de Estado e nas <liffo

rentes estações, a correspondencia ollldal e particular e levai-a á 
escola. 

_Art. 195. Os vencimentos dos emprogrulns são os qno detor
mma a talJella. annexa a este regulamento. 

Art. 1\16. Os emprcg:ulos elo que tratam os crtpitulos ante· 
ri ores ~erão para as regalias e vantagens equiparados aos das 
outras repartições do l\linisterio da Marinha. 

Art. Hn. Os empregados da atlrninistrnção fic'tm sujeitos no 
regimen militar, e ol>rigados ao uniformo rc~pcetivo os que tive
rem honras inherentcs. 

Art. 198. As nomeações rlo pessoal Ja secretaria serão feitas 
de accordo com o disposto no regulamento cl:.t Secretaria de 
Estado. 

TITULO III 

CAPITULO XX \'fi 

Art. Hl9. Os aspirantes o guardns-marinhn. alumnos ficam 
sujeitos :'ts punas seguintes, intpost:lf.i pelo diccí~tor: 

1. 0 Serviço dobrado por tempo detorlllinaclo, para pequenas 
faltas - como distr:lr(:,-,es em so1·viço, t:d lar alto nas refeições e 
r.,,.., d~> m·hanid:1ilo Jlil l.r·:1l:un•mto :1, ~;,q,: •·nllegas; 
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2.o Prisão pw um, dons, tres, até oito dias, por faltas disci
plinares, doleim nos unirormes, e quanrlo remisso no cumpri
mento de sens devores, quanto ús aulas e mais serviços ; 

3." Impedimento de baixar á terra, para, o que tenha como 
média de mez, em uma cadeira, nota inferior ao gráo 3 e só po
dendo ser relevado o castigo depois de melhorar a nota ; 

4. 0 Prisão rigorosa pelo prazo de 10 dias e ordem do dia lida 
na presença do corpo de alumnos quando, reconhecidamente re
belde, commetter tltlta grave; 

5. 0 Expulsão do estabelecimento e baixa, quando na terceira 
prisão rigorosa, acompanhada ou não de ordem do dia; durante 
o curso escolar de quatro annos, assim resolver o Ministro da 
Marinha, sob proposta do director. 

Art. 200. Os processos Eão summarios, devendo o director fa
zer as verificações necessarias e ouvindo o accusado e seu su
perior, official ao serviço da escola, ou membro do magisterio 
que tenha dado a queixa. 

Art. 201. As faltas disciplinares graves, em aulas ou exer
cícios, serilo puuidas pelo docente com a nota O e levadas por 
ercripto ao r:lirector e assignadas pelo docente, depois de ter feito 
o alumno retirar-se da companhia de seus collegas. 

Art. 202. O alnmno assim expulso da classe deverá apresen· 
tar-se ao ajudante do corpo e, na ausencia deste, ao official de 
serviço e, no caso (le esquivar-se a isso, será a falta aggravada 
com prisão simples ou rigorosa. 

Art. 203. Os guardas-marinha embarcados continuarão su
jeitos ús mesmas penas, podendo a prisão ter logar no alojamento, 
camarote ou no cesto de gavea, si em viagem. 

Art. 204. O vice-director poderá reprehender o prender o 
alumno que incorrer em falta, dando parte do occorrido ao 
director. 

Art. 20:>. Os officiaes ao serviço da escola poderão reprehender 
e preader no lmih)o o alumno que incorrer em falta quando 
apanhado em flagrante ou por queixa de outrem e neste caso 
si o vicc-director não estiver no estabelecimento, devendo 
lanç~r no livro proprio a occurrencia referida. 

Art-. 20G. O ajudante poderá prender ou reprehender no caso 
_ do artigo anterior, entendendo-se em seguida com o vice-director 
da escola e na ausencia deste com o official de estado. 

Art. 207. As prisõ~s rigorosas só não dispensam o delinquente 
de comparecer ás aulas e estudos em commum. 

Art. 208. Todas as penas sofi'ridas pelos alumnos serão regis
tradas em livros proprios, a cargo do ajudante do corpo; as 
solfri•lns durante o curso de aspirantes serão por cópia remet
tillas ú Secreta rb, de Estado quando promovidos a, 2°8 tenentes, 
:1con1p:nlluwdo a respectiva classitica~,;üo. 

Art. ~09. Aos sabbados á tarde o ajudante fará a leitura dos 
artigos constantes deste capitulo em formatura do 'corpo de 
aspi ran tcs. 
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CAPITULO XXVIII 

DO l\IATEfUAL ,\0 Slm,VIÇO no ENSfNO 

Art. 210. Para instrucção theorica e pratica dos alnmnos da 
Escola Naval, além das aulas e das salns para estudos, para 
recepção do director o dos oJiiciaes, o pa1·a secretaria e archivo, 
haverá : 

Uma bibliothoca e mn:t sala para leitura, annexa á mesma 
bibliotheca; 

Um gu.IJirwto do plly,..;ka n (~lectt·icidado, :lllll'~Xo ás salas <le 
aulas; 

Um laLomtol'io para ns expr)riencias e reacções chimicas; 
Uma sala ou gabinete para, rnor!elos do munições e espoletas; 
Um pequeno observatorio astronomico o meteorologico ; 
Um terreno ap1·opriauo para os exercícios •te artilharia; 
Um museo com os modelos de navios e de machinas; 
Apparelhos para os ensinos de gymnastica e natação ; 
Uma sala do modelos e accessorios para o ensino de appa

relho; 
Um pequeno navio de vel:1 ou mixto para bordejos; 
O numero necessario do escaleres para oxorcieios e lanchas 

para o serviço geral de transportes; 
Uma lancha para o director o vico-director; 
Armas de f(lgo em numero uecess:q·io o munições quanto 

Lastem pnra os exercícios; 
Uma IJatel·ia r1e campanha e resvoctiva nmniç;lo; 
Modelos de torpedos e respectivos apparatos; 
Instrumentos topographicos, georlesicos, astronomicos, me· 

tcorologicos, de sonda e outros que forom necessarios ; 
Bombas a vapor para ineendi0 e sorvi,;o dn. aguarla. 

CAPITULO XXIX 

l>tSPOSIÇÕI!!~\ GBltAES 

Art. 21 I. A escola terá a cargo do secrf'tario os livros-mestres 
hecessarios aos assentamentos de todo o pessoal, quo serão 
rubricados pelo director. 

Art. 212. Nenhum aspirante ou guarda-marinha poderá ter 
baixa a vedhlo, sem indemni~ar as dcsp0z:1~~ f<3itflS pelo Estado, 
na razão 1le I :000$ por anno ou fracçfío do anno. 

Art. 2l:i. Os pans, tntoros ou cot•t•espondentes são obrigndos a 
innomnisar n Esi:Hio dos prejnizos ea.nsadns polos rnosmos alu
mnos dos1le quo o soldo correspowleute !'it'.i<t, immiTicionte, e bem 
assim a cnmpletar as peças de ütrdamento e mais objectos estra
gados ou extraviados, pnrtoneontos aos Jlll'~mns nlumnos. 
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Art. 214. Os alumnos deverão possuir o que for exigido pelo 
regimento interno e lista do enxoval, de modo a ficarem sempre 
promptos para qualquer revista minuciosa e inesperada. 

Art. 215. Os officiaes da Armada e membros do corpo docente, 
que apresentarem memorias ou quaesquer obras escriptas, ficarão 
com direito a um premio até 2:000$ <lepois de ouvida a congre
gação sobre o merecimento da obra. 

Art. 216. Si o Governo julgar conveniente, poderá fazel-a 
imprimir, pertencendo ao Estado metade da primeira edição, que 
não excederá de 1,000 exemplares. 

CAPITULO XXX 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 217. Ficam dispensados das disposições referentes ao en
sino, no proximo anno Iectivo, os alumnos que já tenham appro· 
vações nas aulas e cadeiras que com o presente regulamento 
fiquem al taradas . 

.Art. 218. Os aspirantes do extincto curso previo que não te
nham prestado exame e os reprovados na primeit>a época serão 
admittidos novnmente a exame com os demais candidato~ 
á matricula no I o anno do curso escolar, na proxir·lia época de 
matricula e terão preferencia, no ca~o de serem approvados ; 
reprovados, porém, terão baixa da praça, podendo requerer nova 
matricula em época propria, respeitadas as disposições do art. 8°: 

Art. 219. Serão válidos -para. a matricula os exames de pre
paratorios prest:ulos pelos candidatos, no prazo de dous annos a 
partit· da data (lo presento decreto, nos estabelecimentos otH
ciaes a este fim destinados. 

Art. 220. Os exames de prepara to rios na proxima época de 
matricula poderão ser prorogados até 20 de fevereiro, devendo 
começar logo depois de encerrada a inscripção. 

Art. 221. A inscripção aos exames de preparatorios na 
proxima época será aberta oito dias depois de promulgado o 
presente regulamento e encerrada no fim de 30 dias. 

Art. 222. Os requerimentos á matricula, com os documentos 
necessarios, deverão ser remettidos depois dos exames ao dire
ctor da escola até o dia 1° de março, data em que, com a clas
siiicação necessaría, serão remettidos á Secr-etaria de Estado. 

Art. 223. Para classificação, no cam de exames prestados em 
outros estaholecimentos, serão computadas por grilos as appro
VêlÇÕes, do seguinte modo: simplesmente, tres gráos, plena
mente, sete grr'ws, e rlistincção, 10 grãos-guardadas as condi
ções de preferencia, do art. 9°. 

Art. 224. São providos interinamente por escolha do Governo 
os Jogares vn.gos no corpo docente escolar. 



198 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 225. Os lentes interinos deverão, no prazo de seis 
mezes, a partir da, data do presente decreto, defender perante 
a congregação uma. these esceipt<~ sobro a secção a que per
tence cada um, na. fórma. do art. 159 ; podendo, entretanto, 
concorrer igualmente qualquer substituto da mesma secção. 

Art. 226. No c<tso de não ser approvatla a these referida, a 
cadeira continuará regida interinamente até novo concurso. 

Art. 227. Seis mezes depois (1e preenchi( los os lagares de 
cathedraticos, deverá ser aberta a inscripção entre os substitu .. 
tos interinos, na fúrma estabelecida. no capitulo XIII. 

Art. 228. São transferidos para o conselho de instrucção 
preparatoria os professores de mathema ticas do curso previ o 
e seu adjunto, considerado elfeetivo, os do francez e inglez e o 
substituto da 411 eadf>it·a do 11'' :umo, Jicando aprovoitados no 
mesmo conselho d(~ iJJstrucção os docéntes ora em disponibi
lidade. 

Art. 220. Os guardas-marinha. alumnos serão aquartelados no 
edificio da oseola, emqna.nto rtfta forem I ran:-;feridos para o navio· 
quartel. 

Art. 230. O director aprosentará ao Governo, no prazo de 40 
dias, um peojecto de regimento in terno escnlar. 

Art. 231. Revogam-se as disposições em contrario. 
Secretaria de Estado da !vlarinlw, 1\J do janeiro do 1898.

:Manoel Jose Alves Barbosa. 
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Tabella dos vencimentos do Dessoal da Escolá Naval 

--~-~--------------------------

VENCIMENTOS 

!ti 
!ti G) 

EMPREGOS o lO 'l'OT4L 
""' o 

<tS CIS 
d (J 

<V ~ ""' o e:s 

~ 
------------------------------~----- ----------------

1 Direetor, offioial general.§ 15 Forç11. Naval 
14 Lentes, .......... •• •••. , •.••••• , Ord., .• 4:000$ 

Grat .. , 2:000$ 56:000.$ 28:000$ 84:000$ 

15 Substitutos e professores....... Ord, •• , 2:800$ 
Grat,., 1:400$ 42:000$ 21:000$ 63:000$ 

2(Profe~Jlvres de desenho .•••••••• Ord •••• 2:800$ 
Grat .•• 1:400$ 5:600$ 2:800$ s:~oos 

2 1\festres ......................... Ord .... t:06ôf 
Grnt ..• 531 .• 2:132$ 1:068$ 3:JOO$ 

6 Instructores ••..••••••• , ••.••••• Grat ..• 1:200$ ........ 7:200$ 7:2oot 
1 Ajwlante ,lo corpo de nlumnos •• Grat ... 1:200$ 1:200$ 1:~00$ 

1 Secretario .•••••••••• , •••••••• ,, . Ord •.•• 4:000~ 
Grat, •• 2:000.} 4:000$ 2:000$ 6:000$ 

i to Official e bibliothecario,,,,,. Ord .•.• 3:200$ 
Grat •.• 1:600~ 3:200$ 1:600$ 4:800$ 

1 2o Otfieial e archivista ..... , ••• , Ord .... 2:400$ 
Grat, •• 1:200$ 2:400$ 1:200$ 3:600$ 

--
i Alll[l.JltHHlSQ •••••••••••••• I t ••• '. Ord ..•• 1:600$ 

Grat, •• 800$ 1:600$ 800$ 2:400$ 

1 J>orteiro •••.•••• , ................. Ord •••• 1:500$ 
Grat .•• 500$ i:500$ 500$ e:ooot 

4 Contínuos •••••••• , •••••• , •••••• Ord •••• 980$ 
Grat ••• 420$ 3:g20$ 1:680$ 5:600t 

i Cozinheiro,.,., ••••••• ,,., .•••• , Grat •.• 1:800$ ........ 1:800$ 1.:8001 
3 Ajudantes de dito .............. Grat. ,, 000$ ........ 2!700$ 2:700. 

1 Roupeiro.,.,.,,, •..•• ,.,,,, •• ,. Grat. •. 1:080$ ........ 1:080$ 1:080$ 

i Ajudante de dito ............... Grat .•• 900:3 ........ 900$ 900$ 

1 Des pense ir o,, .• , .•• , •.••.• , ••. ,, Grat .•• 1:080$ ········ 1:080~ 1:080$ 

11 Copeiros (um por esquadra) .... Grat ... 810:3 ........ 8:910$ 8:9101 

8 Criados de cópa ••• ,,, . ••••••• Grat ... ······ ........ ........ ........ -- --- --- ---
75 A transportar •••••• , ...... 122:352$ sr:-:518$ 207:870$ 
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J'.:IIPRr.r.os 

3 Serventes i! e gabinde..... ••••• Grat... 900$ 

2 Ditos para :t. conservação do terreno.... 720~ 

30 JI.Iarinhoirn~. c'ontrnctrHln~ ............... . 

115 

Differençn. parn. quatro lentes que dirigem 
laboratorios o gabinetes ............. ,. 

Gratificações addicion:tes aos lentes e pro
fessores pelo tempo de serviço eífectivo 
do 1nngist~rio •••••••••••••••••••••••... 

VE!\Cn!ENTOS 

fll 
o 

-a 
<!l 

'O o 

TOTAL 

s5:S1'·$ 207:810$ 

2:700$ 2:700$ 

1:410$ 1:410$ 

. .............. . 
12~:352$ . 8\):638$ 212:010$ 

í:SOO:) 4:800$ 

14:000$ U:OOO$ 
------------------
122:352$ 108:458$ 230:810.~ 

t.a Os lentes, pr•lfessores, substiLatofl, ll1f'~•trP~ o ~ecretario, officiaes da 
Armada, perceberão, aJ,Im dos vencirncntos cb J<:s•·oh, o sol elo, criaclo e as 
e\apas, conforme as leis om vigor. 

2.a Os preparadores o inRtructnres P''l'CHbm·i'io os vencimentos de embar· 
que pelo § 15- Forç:t Nav;;~l. 

3.a Todo o pe~oal que v0ncn como I'Tllbar·carlo tem clireito á rnção, bem 
como os servcntf.'s de gabindo, contínuos, coY-inheirn, roupeir0 e seus aju• 
dantes. 

4.a O pessoal docente quo accumular funcçi5es no consdho preparatorio 
não poderá perceber cuurnlativan1ente os vencirn,utos sinão nos c:tsos pre
vistos no regulamento, e os qne forom design:trl "s n~s disposições regula
montares para constituírem o referi•lo conselho s<'• por· nhi perceberão, ainda 
que fazendo parte do curso escolar. 

Secretaria cl1~ Est~rlo ela l\[arinlr:t, :El 1le j:lrwiro rio 1~9~.- Jlfanoel José 
Alves B;;n·bosa. 
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DECRETO N. 2800 -l?B 19 DE J'ANEIRO DE 1898 

Dá regulamento para a. arrecadação do imposto de transmissão de propriedade 

O Presiàente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usanào da autorisação conferida ao Poder Executivo, no n. 1 do 
art. 48 da Constituição da Republica, resolve que, para a arre
cadação do imposto de transmissão de propriedade, se observe o 
regulamento que a este acompanha. 

Cn.pital Federn.l, 19 de janeiro de 1898, 10° da Repub~ica. 

PRUDENTE J. DE MORA:dS BARROS. 

Bernardino de Campos. 

Regulan1ento do imposto de transmissão de pro
priedade a que se refere o decreto n. 2800 desta 
data 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 

Art. 1.0 O imposto de transmissão recahe sobre a transferen
cia da propriedade ou usofructo de bens immoveis, moveis e se
moventes, nos casos que designa o presente regulamento e na 
fórma da tabella annexa. 

Divide-se em imposto de transmissão causa mortis e inter-'Ui'Qos. 

CAPITULO 11 

DA TRANSMISSÃO « CAUSA MORTIS» 

Art. 2. 0 O imposto de transmissão de propriedade por titulo 
de successão legitima ou testamentaria (Alv. de 17 de junho de 
1800, §§ 8° e 9°, decreto n. 2708, de 15 de dezembro de 1860, 
art. Joc rlecreto n.55Rl,de 3lde març-odel874,art. 2)é devido: 

1°, de bens moveis, immovcis c semoventes, situados ou 
existentes no Districto Federal ; 

2°, de apolices dn. divida publica intcrnn. da União (decreto 
n. 4ll3, de 4 de março tle 1868, art. I, e Circ. n. 41, de 7 de 
outubro de 1892) ; . 

3°, de embarcações (circular n. 22, de 24 de maio de J89~) ;' 
4°, de titulas da divida pàblica estrangeira, acções, !U· 

bcnturcs e outros títulos de companhias ou sociedades· .~ .. 
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onyma~, em commandita, por acções, connnerciae~, cror1it.0s, 
dividas aetivas, flireitos e aeçõc)8 rola ti vo~ a bens, cujo trans· 
missoe ou ercrlor tivee domicilio na Ca,pi tal FedcraJ. 

Art. 3.0 As taxas do im po:"to de translllissão causa 1norti~ 
serito as da legislação em vi~or ao tnmpo do fallecimeuto do 
testado ou intcstado (Av. n. 512, dl• 1:~ (lc novembro de 1875). 

Art. 4. 0 São her(leiros necessarios O'l descendentes e ascen
dentes sncccssivois ob intest,Tto (flf~crcto .11. !343, flo 8 de março 
de 1851, <lccrnto n. 55~1, dr, :n dP- março de 1871, art. 3). 

Art. G.(l Dos 1ilhos naLm':w.~ J'('eouhr.ci(los vor escriptura 
public:L ou testament.o, son(lo-lhcs jn(lirialtnento contestada ~1 
qualidade fle herrleiros !'orçados, colJrar-sn-hn, a taxa a que 
são sujeitos os extranhos, s:tlvo o 1lireito ele restituição, quando 
o rPconh1•uimcnto 1br confirmarlo por SPnLcnça. que se torna,r 
irrcvog:ncl (decreto 11. 55~1, citado, art.,!·). 

Art. ().o A h<'raw;a nn k~.;a1lo rle :t!lim de qualquer grão a 
conjugo sujnito ao regimen dn, communhão pagará taxa se· 
gnwlo o gráo de parentesco entre o instituiílot· e o instituído, 
cobran<lo-se ::t que 1<Jr ::tpplicavel a exti'<mhos quamlo o insti~ 
tuü1o foe cas~trlo por ouira, l'óema (de~~rr•to n. 5581, de 31 de 
março de 1874, aet. 5", <L viso n. 21G, ele :!9 de setembro de 1883). 

P:tragTapho uni co. T:trnbt~m se I'Onsillni':un oxtt'anhos, para. 
os efieitus (lest.o rogul:trnento, os :vlnptivos (tleGreto n. 5581, 
citado, a1·t. 5", paragrapho unieo). 

Art. 7. o O fldneiario c o fillei-commis:':ti'ÍO pagarão a taxa 
corrosponclnnto ao gráo do seu p:trenteseo com o testador, sendo, 
porórn, devida, a, correspondente ao gr:\.o <lo parentesco entre os 
mesmos, 1itludario e tiüei-commissario, qn:twlo este apenas tiver 
direito ao qne rrstar, por ser facultado :'•qu<'lln o direito de 
dispor (ÜJ'(l. n. 28U, dt~ 1:2 1le outnbm (1fi lHiO, tlecreto n. 5581, 
citado, at·t. Ü0

). 

Art. 8. o Os filhos de pae e mãe q nc ti v r. r passado a segundas 
nupcias, succedendo om bens hererlitarios 110 irmão JJI'edefunto 
(Ord. li v. 4", tit. 91, § 2°), são sujeitos ao imposto eomo irmã.os 
(dl'creto n. 5581, citado, art. 7"). 

Art. 0." Nos casos de curado !'ia e successfio provisoria (Ord. 
li v. l", tit. 6:~, § 38. Regimento do DcsemlJ~trgo do Paço, § 50. 
RPg. n. 24::33, ele 15 do junho de 183!J, art. 47) é exigivel o 
imposto, s:tlvo n 1lireito de restituiç.ii.o, él,ppai'CePndo o ausente 
(decreto n. :2708 de 1860, :trt. '1", o d\·ereto n. 5581, cita,do, 
art. 8"). 

Art. 10. A doação crwsa. mor·tis, por .ser equiparada a legado, 
é flnjeib, a imposto ao tmnpo 1lo se tomar efl'ectiva (decreto 
11. :no~. :tt't. 5• ~~ (leeroio11. 5;)8\, eitarlo, nrt. U''). 

Art. ll. D:1s d<'ixas o lt•g:ulos coinmr:f.tidos em scgreclo, nas 
cartas clt:ullad;ts de consr~icneia, ó 1lr~virto o impo.<;:f.o si essas dis· 
pmd(;ões coustit.umn deixas, 1ega~los ou restituições, ficando, 
poróm, isentas si forem pag8,s d1• 1livida 1le eonsciencia (reso
lução de 26 ele julho de IR!~~. (lc~~~~·ln <lo 18()0, a,rt. 21 e 
<le~rr,t,o u. 5581, n rt. lO), 
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CAPITULO III 

DAS ISENÇÕES DO I:.\IP03TO DE TRANSMISSÃO « CAUSA MORTIS) 

Art. 1:2. Sã.o isrntos do imposto : 
lo, o~ lP~a.do~ de proprierl<tdo on usofructo deixados á 

Santa. Ca:-':t 1le l\Ii~!·ricor1lia. do Rio de Janeiro, aos Ex
])ostos e a.o Hecolhimmüo. com cxccpçã.o dos legados pios 
nito cumpridos (llf'creto n. 5581, art. 13, n. 1); 

2'', o~ legados de propriedade ou usofructo deixados ao Hos
pício Nacional de Alioua.clos, com cxcepçã.o dos Jogados pios não 
cumpridos (decreto n. 5581, art. 13, n. I); 

3°, os lcg<vlos de proprieJa.dc ou usofructo deixados ao Reco
lhimento de Santa Thereza., com excepção dos legados pios não 
cumprillos (clecreto n. 5581, art. 13, n. I) ; 

4", os legados de propriedade ou usofructo deixados ás Santas 
Casas de Misc>ricordia existentes na Republica., excepto os le
gados pios não cumpridos (alva.rá de 1811) ; 

5'\ os prcmios ou legados aos testamenteiros até a importancia 
da viui.en(l,; semlo esta arbitrada na fôrma do decreto n. 1405, 
dn 3 !lo julho de 1854 (resolução de 1 do julho de 1817 e de
m·oto n. 5581, art. 1:~. n. 2); 

6'', as hern uças não excedentes de 100$, não se comprehen
denclo nesta expressã.o as quotas hereditarias (lei n. 1507, 
de 26 de setembro do 1867, art. 19, decreto n. 4355, de 17 de 
abril dn 186D, art. 4••, n. 5, c decreto n. 5581, citado, art. 13, 
n. 3) ; 

7", os legados de propriedade ou usofructo ás Caixas Eco
nomicas, Montepios on de Soccorros Mutuos, organisados na 
fOrma da. lei n. 1083, de :22 de agosto de 1860 (decreto n. 5581 
citado, art. 13, n. 5) ; 

8°, os leg;1(1os c heranças de propriedade litteraria o a.r
tistica ; 

0°, os legados ou heranças deixados á União, Estados, Camaras 
ou Intcndencias MunicipaPs; 

10, os lPgados c her<tll\.~n.s deixados ao Lyceo de Artes e Offi
cios e á Sociedade Amante da Instrucção da Capital Federal 
(decreto n. 46, de 7 de junho ele 1892); 

11, os legados e heranças em apolices da divida publica 
federal, deixados ao Collegio de Orphãos de S. Joaquim na 
Ca.pitn.l do Estlulo 1ht Da.hia (decreto n. 46, de 7 de junho 
de 1892); 

12, os fructos e rendimentos dos bens, havidos depois do fa1-
lecimento dos testados ou intestados (alvará de 9 de novembro 
de 1754); 

13, o perdão de dividas concedido em testamento ( oruem de 
lG do 1bvcreiro de 1888). 
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nAPTTULO IV 

PA FISCALIZAÇÃO F. AHRECADA(ÃO J>O Tl\ff'OSTO DE TRANSMISSÃO 
<<C :I TJ:-:A i\!OJ:Tl~ ,., 

Art. 13. O valor <los br·ns JlaJ':t parnunentn da taxa do im
posto será o do ternpo em que o llJP~lllo so tornar exigível 
(decreto n. 5581, nrt. 12). 

Art. 14. Para o pagamt•rtto 1lo imp()slo o Yn.lor tlos l1cns trans
mittidos será: 

Jo, na.~ llf•.ranças e Jng:vlos, o do invenLario; 
~~", no usofrrrdo \'Í l.:dieio, o Jll'Oiluct.o do ren<limento do um 

nnno multiplieado por einco e uo usnrrudo tcrnporario, o pro
dueto do rendimnnto tlc um n,nno multiplicado por tantos 
quantos 1i>rem as do nsofructo, nnnea execllondo de cinco; 

~J", na proprif~rlarle scpD,rada tlo usofmdo, o producto do ren
dimento 1le um anno mult.iplica,rlo por dt~z: 

4°, na.s pensões vit:tlieia~;, o prodndn da. P<'Uf,iJ.o de um anno 
multiplica(lo por cineo. 

Art. 15. Quando o valor dos hem.: não puder ser apurado á 
vista dos titulos de acqnisição, ou 1lecl:Lrnção rlas partes, ou 
quando houver suspeita do fraudo, snrá calcnlarlo por arbitra
mento feito por dous peritos, nomearlos um vr~l<t parte interes
sada c outro pelo chefe da repartição tiscn.I. 

Si houver f\mpate decidirá um tereeiro, por accorrlo do chefe 
da repartição tis<~al e d:1. pn.rtn, n rt:l, t:llb tlesto :tecor'do o p0rito 
quo fiJr tir:ulo ;'t, Slll'tt• dcnirc ns ''''"·~ ll"llH~:Hlo~ peJa, 1Úl'lna 
ütdicil.da. 

§ l. o Qq 1wrltos pcrcr~hnl'i'in rl:~ pa.t'to q tlC O'l rwrnc:Jr, inclusi
vamcnte da .Fazonrl:t Naci•lfl:tl, os 01llnlu11H~nto~ rlo regimento 
de custas juuiciaes, Sf~lldo ei vil n c rim in:dmcnte responsa veis 
pt~los prejnizos que can:<tl'<'lll pnr dólo nn llf'gligonda. 

§ 2. o Do :trbi tramnn Lo h:t vrra rr•~tll':'!) 1 q.r:t a. :mtorülade com
pctontr\. 

Art. In. As :-~vaUa~~ões do~ bens nos inventados em que se 
deva. pagar imposto, sm·ão feitas por louvados nomeados a 
aprazimento das p:tdes n dnrr,presf'ntanLf'll<lF:lr:endaNacional, 
nos termos d:t Ord. li\',:~· lit. 17 (deerdo n. 2708, do l8GO, 
n.l't. 10). 

Art. 17. Quanto aos titulos de fundos publicos e acções de 
companhias e socil'tlades nacionaes n c~:tra.H~ciras, snrá a taxa. 
re~ulad:t pel:t cot:t~~;;,o JIU,\tlia no dia, do f'a.llt~cimento do testado 
ou intest.ado (decreto 11. :'270R, c i bttlo, ar L ~?O). 

Para.gm pho uuico. No ca~o do uão h :t. \·~ T c• )taç·ão proceder
sc-ha :1o :p·lJi tra,mcnto. 

Art. IR. O augmcnto rle vnlor qun ii vnt·em os bens desde a 
morto do tt'st:ttlo ou intc~';tado atú :1. r~poca tln l)a,gamento do 
imposto. será <ttt0.11<lido a r;,.,"or d1. Fa··:0ntln, Nacional pn,ra 
dollo se pa;~al' a t;, x:1. dnvida ; bPnt entnn o ~-~f'l {,, ('Jll prejuizo da 
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Fazenda a perda de valor no easo de ruina total ou parcial doe 
bens de que se compuzer a herança (ordem n. 163, de 12 de ou
tubro de 1850). 

Art. 19. Todas as heranças, ou sejam de testamento, ou ab
intcstato no Districto Federal, cujos herdeiros e legatarios 
tiverem de pagar taxa, serão inventariadas, avaliadas e par
tilhadas, com audiencia do representante da Fazenda Nacional 
(decreto n. 2708, art. 7); salvo si só houver herdeiros ne
eessarios (doere to n. 5581, de 187 4, art. 30). 

Paragrapho unico. A Jlartilha dos bens poderá effectuar-se 
n,miga,velrnentc, Ratisfeito previamente o imposto devido na 
J\'•r•Jwt. deste regulamento. 

Art. 20. O ropl'<'Sentantc da Fazenda, por si, por seu ajudante 
e pelo solicitador, a. quem dará as instrucções necessarias, as
sistirá a todos os netos <la arrecadação e inventario para fisca
lisar a exadidão da descripção e avaliação dos bens, das de
clarações dos inventariantes, das despezas attendiveis e da 
certeza rlas dividas activas e passivas, e para requerer quanto 
convier á expedição do mesmo inventario (regulamento de 28 
de abril de 1842, art. 2•J). 

Art. 21. Os juir.es perante quem se proceder á arrecadação 
e inventario dos bens dos fallecidos, testados ou intestados, de 
que se deva pagar hxa, ou seja a requerimento de parte ou 
ex-officio, ordenarão previamente a citação e audiencia do pro
curador da Fazcn1la, sem embargo nem prejuízo de qualquer 
outra assistencia e promoção (regulamento de 1842, citado, 
art. 3°, decreto n. 2708, (le 1860, art. 9°). 

Art. 22. A cobrança do imposto se effectuará logo que se 
possa liquidar directamente pelo inventario, em qualquer es~ 
tado rlellc, ou esteja liquida pelo testamento a sua Importancia 
(!lecreto n. 2708, de 1860, art. 11). 

Paragrapho unico. Nenhuma partilha se julgará por sentença, 
nenhuma herança ou legado, ainda mesmo de usofructo, po
derá ser entregue, nem so passarú. ou receberá quitação sem 
constar o pagamento rlo imposto devido pela fórma marcada 
neste regulamento (alvará de l7 dejunho de 1809, §§ 8° e go, e 
llccreto n. 2708, de 1860, art. 11, paragrapho uni co}. 

Art. 23. O representante da Fazenda Nacional, achando que 
o imposto estft em termos de se liquidar, requererá que se prc)o,j 
ceda ao calculo ou conta. 

§ I. n Pa.ra este pagamento, quando a segurança dos inter
e~~cs rla Fazenda roclrtmar, poderá requerer que se arrematem 
do espolio tantos quantos bens forem necessarios. 

No caso de usofwcto n. arrematação será feita sobre o rendi
wento (regulamento de 1800). 

§ 2." Si algum herd.eiro ou interessauo se oíferecer a pagar a 
impurt:tncia dovifl;, á Fazen1b Nadonal e eífeetuar o pagamento 
crn ·IR hora:::, Jtii.o l.or<'t lognr a :trr·eruataçã.o de que tratn este 
artigo ((lcereto n. 2708, do 1860, art. 12 e paragrapho unico). 

Art. 24. Havendo entre as dividas activas de herança al
gnmas quo {)e vossam reputar incobravéis ou de difilcil liqui-
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dação por ínsolvabilidade, fallenci:t on outras circumstancias 
dos devedores, 6 permittitlo flUe os h<~nlt•iros p:q:~uem o hnposto 
sohro o producto das me~ mas di vith,s em !1:1 ~~a. publica no juizo 
do inventario, ou ronullciem n:' (li vidil.'-1 p:u·a cxonm·:trem-se do 
p;tgamento do impo~to, J'Ccq!Jt(•flilo-sP 11s n·~pecUvos títulos <to 
coft'e dos dopositos lHtblicus (dt•t:reto 11. ~70K, tle 1860, art. 19). 

Paragrapho unko. Si PS dcvcdot·es rt'ltabilitn.rem-sc sePão os 
títulos (~tltregw's aos itr tcressados q 't:llldu o:' rccl<~.mnrem, sn.tis
Htzendo previa.m0nt0 o imposto. 

Ar·t. 2G. O impo~to r(•c:du· ~nbro f<,1lus 0::1 bens, qüalqner quo 
scja a, sua natul't•za, mov<·i:-:, scmov<·lltcs ou Íllllltovris, direitos 
e acções, compr·oiH·udidns os tituh1S l1o l'uudos publicos ou ac
çõos de companhias ou soeif•tl:tücs n:tcionans ou estrangeiras, 
comtanto qttn lt>nh:tm pertenddo ao testado ou intcsta<lo no 
momento de su0, mol'tc (deel'Oto n. :~700, de 18GO, art. 39). 

Paragr<tplto unieo. Excnptua,m-s(~ os bens iaunoveis, moveis e 
semoyentrs si tua dos em v:ti7, estl'ang~•i t'o. 

Art. 2G. São t~mnprellenditlos n;t.s rlisJHlSil'\íe;; do presente re· 
gul:tmento para o pa.ga!llf'Hio do im]HJstn 1le transmissão causa 
mortis os estrangeiros (lei n. 317, de :?1 tln outubro de 1843, 
art. 31, O regulaiUPlltO de 1 QO julho d~ l8fí, art. 1"), e celles 
so colJrn,r;\, nos mesmos casos r~ pr~la mo,m:t t'úrma, por que se 
cobrtL dos uacion<Jes (rleeroto n. ·nos, de l8GO, art. 40). 

Art. 27. As arrecadat,~tlcs, inveniat·ios ou ll:trtilhas Berão ini
ci:ttlos doutro de ~W dias, contados do l':tllceimonto tlo testatlor 
(decreto n. ;nos. rlc l~GO, art. ;~G). 

Pa,r<tgra.pho nnico. Si rlnnteo tlr•sto pt·azo se não tiver dado 
conw<_;>o, o ropro;;.:cnta,nto tlil. F:~ zentl:t. niH'ig":tt';l, os tosbrnonleiros, 
admini.sü•:ttlm·es ou c:tbor;a, tlt~ C<t~·al :1. virc•.Jll fazcl-o. 

Art. 2R. O rr•pr·osr•nt;lnlí~ d:1, F:t.;:r•rrd:t Nacion<tl procurará, 
pelos meios a, ~ou :tlc:ltll't', i.PT noLit·ia flo todas as heranças de 
fallr,eitlo, tf'~·darlo on inU':·d:t•lo, rlr) quo spja, 1lc·vido imposto, p:H'<t 
pr·omovr·r· o qnn (iH' l'Oll'."llicnh• !·ttl h('llt tlo . ..: intort'•s.sesil..:e:H•s 
(rlecr·eto n. ~708, dP ltlGO, al'l. ':2H). 

Art. ~D. A <tutoJ'icladt~ .iwliei:_tl'i:t t'~ a competente pétra quali~ 
:fica,r a. instHuir:ão tcst:wreHLaria (:JYiso n. G::l5, de 2:Z de no· 
vembro de 1870, ~aviso 11. 8, elo 20 rlo ja,118iro dr~ 18~0). 

Art. :10. O imposto do usoí'l'ttct,., ~t·r·t"t pago de uma só vez 
(tlocrd.o 11. 53~1, aet. ;~~l). 

Art. 31. Os !estanwnto . ..: qne forPm ahel'to.~ no Districto Fe· 
deral ou nclle Li verem de ser cumpl'idos, logo (1cpois de regis· 
trarlns deverão srr· llrescni rs ,·,, RPeclJc:dol'in 1l:t Ca.pital Fedcr<tl• 
pa1·:t irJ:-::cr·pvel-o~~ 1111 livro I'UillJlCjt•rrlr•, lan,;:mr1o·lltcs a verba 
de :qm;:-:t·ut<t(·i"ío. 

P;u·a:;t•:tplto lltlil'l), r:(•itll\11'1 lt•:,l:tllli~nfp so liOtlerá lll:lltll:tr 
dPtiniiÍ\:tlllC'llt.O Clllllj)l'it• ~~~ill lllli' I'IHl:-:11' fii!P S(' tr,nh:t f(>jjll a, 
rel'Ct'i1l:r J'f~lllf':--:-:a. o ill~ct·ip,::ío, P 11 _j11ií: CJI1l' o crJittr·:u·io 1it:Pl' in-. 
Cüfi'O!'[t n;t JIL!!ll:L tlC ::íO$ <t 111()~0(111 (,l,., l'Ch '1. :~71lii, dü 18GO, 
art. 2D, var<1grapho Ulli1~o). 

Art.:~:!. Os e;-.:~~t·iviie..;; qLH' deix:tl'('lll tln ütz<~r a remessa dos 
te~Uqn•·nL~.J~, u:1, 11.'1'111<.~ ttf) :u·t iVI.l ~~ n t.l .. ·r·dt:nl.ü, t\Pnko tlc IJi ~o dias 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

da data do registro, que derem certidão ou praticarem qualquer 
acto relativo a testamento que não esteja inscripto na Recebe· 
doria, incorrerão na multa de 25$ a 50$, além das penas em 
que incorrerem pela responsabilidade (decreto n. 2708, de 
1860, art. 30). 

Art. 33. Os escri vãe~, perante quem se proceder á arrecadação 
e inventario nos bens elos fallecidos ab intestato, cujos herdeiros 
elevam pagar imposto, são obrigados a remetter á Recebedoria 
ela Capital Federal os inventarias, logo rlepois do encerramento 
dos mesmos, sob pena de multa de 2G$ a 50$, por inventario. 

§ 1. 0 Os juizPs ordena1·ão, quando os escrivães o não tenham 
feito, essa remessa, sob pena de multa de 50$ a 100$000. 

§ 2. 0 Emquanto não constar do processo que esta formalidade 
foi preenchida, nã.o se poderá, sob as penas deste artigo, julgar 
a partilha, extrahir formaes, certidões de quinhões, nem passar 
ou ;:wceitar quitações judiciaes (decreto n. 2708, de 1860, art. 32). 

Art. 34. As multas em que incorrerem os juizes serão im
postas pelo Ministro da Fazenda e as demais pelo chefe dare
partição fiscal. 

Art. 35. Na Recebedoria se fará a inscripção de testamentos 
de que trata o art. 31, ainda mesmo daquelles que não insti
tuírem herdeiros e legatarios sujeitos ao imposto. 

§ l." O titulo de inscripção constará do numero que lhe com· 
petir, nome do testador, naturalidade, estado, profissão, data 
do obito, residcmcia ao tempo deste, data da abertura do testa· 
monto, nome do testamenteiro e prazo concedido para cumpri
mento das disposições testamentarias. 

§ 2. o Serão uesignados os herdeiros e lega ta rios por seus 
nomes, natureza da hm•ança ou legado, com especificação do 
que consistir em dinheiro, apolices, acções, bens moveis, semo
ventes c de raiz, e outros effeitos. 

§ 3. 0 Abona.r-se-ha na inscripção o pagamento da taxa á 
medid<L que se verifica (art. 31 e §§ do regulamento de 1860). 

Art. 36. A fhvor u<1 Fazenda Publica correrã.o os juros le
gaes, desde que decorrer um anno completo do fallecimento do 
testado on intcstado, salvo si houver maior prazo para o cum~' 
primento do testamento, ou si for prorogado ·o prazo da con· 
clusão do inventario. • 

§ 1. o Os juros do imposto de propriedade separada do uso~ 
fructo são devidos depois de um anno da extincção do usofru
cto ; no ca.so de fidei-cornmisso, depois de igual prazo, contado 
do dia nm que a. propriedade passa,r do dominio elo fiduciario 
p;tra o de seu sueeessoe. 

§ z.o Os jurof'l srrão cobrados juntamente com o imposto 
(regula.mC'ntos de ISGO e 1874). 

Art. :n. Os juros tle móra. não s~o devidos: 
1", na.s heranças (lo ausentes (dccisil.o (le <3 de abril de 1886) • 
2°, no c:1so de imposição de mnlta por sonegação de bens (re~ 

solução do Conselho de Estado de 6 de setembro de 1889). 
Art. 38. O testamenteiro ou invent<triantc moroso é pessoal 

c solidnri•tHWIII.e rt·~pullsavel pelo imposto c respectivos juros. 
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guardadas as disposições dos artigos antecedentes (resolução 
de 21 de m:1.rço de 1821, decreto n. 5581, do 1874, art. 32). 

Art. :·m. Os co-herd(•iro;:; respondem solidariamente pelo 
paga.mouto do imposto <lo transmi;;sito causa mortis (regula
mento de 1874, art. 27, § 2''). 

Art. 40. O pagamento do imposto so realizn.rá: 
1°, d:t üansmissfí.o crwsa 11w1·tis de immovf'is, moveis e se

moventes situados on existentes no Di'-'ll'ido Federal- na Re
ccbedoria, ; 

2", da tra.nsmisstio omsrt mortis de avolices rla 11ivida pu
blica intcrita, rla Unitio n dP omba,t·c<ti{Õl~s-no log-n.r d<t repartição 
cnc:trregada. da. tran~~f'"t'Cttei:t nu do iH vcn btt•io ; 

:5", da. trai!Slllissiío r·rwsrr, mortis 1le t.iLulos 1l:1 11ivhla publica 
cstrang(•im, acçõcs do comJl~Lllhia.s n:1douaes ou estrangeiras, 
creditos P 1lividas :1eti ·.·ns, cujo f.ransmissor ou crcrlor tiver 
domieilio tlfl lli,--d,r·i··lo F1.:dt•ral -1w lkt~Pbntlorüt da C;tpita.l 
Ff\der;d. 

Art. •ll. O imposto 1ln tr:tllsmi.ssão causa i!lortis será pago por 
meio tlc guia.s p:t:-;sadas em d tLp1ic:üa pcl' 1S uscrivães dos juizes 
perante qnom se fizerem os iuvouta.l'i().s ou se deeem as couta.s 
ksta,rnentarias. 

Estas guias llovori:í.o conter, além 1los dizeres communs, a de
claraÇ'i'io da data. elo fallccimento <lo te.;tado ou intestado, ? 
prazo eonceclido pal'a cutniJI'imerüo da.s disposições testamen
tarias, natureza d<t h(mLlll}a. ou lega(lo, :t declaração do gráo de 
ll::tl'!~ntrse•> do het·doiro on Iegatn.rio, n <t de quem tiver oiliciado 
pol' parte da Fa.zeiHla, e <1o soliritlulcw l'~'"P''Ctivo. 

Art. 4'?. Este imposto ser·:',, c·set·ipLrt mdo como renda, do oxer· 
cicio 0111 q ne fhl' arreca.d:ulo. 

Art. 43. Este imposto, nas heranças já inventariadas c parti
lhadas, Rerú cobeado pelos meios exeeul.ivos, ú, vista de certidões 
exi.rahit\as na eonlllf'lllÜlado 1las loi.s 01q vi~~nJ', depois dn in
scripta. :t tlivüla. nos livi'Os eompotr·~~l··~ do Tltcsom·o Fedl'ral 
(at·t. 31 1lo df•creto 11. 2.708, do J8ii0). 

Art. i4. A sonegação 1l1) bcus ao p:l!!,ami'Td.o do imposto de 
transmissfl.o causa mortis sorà punhla. eom multa de lO o f o a 
:111 "/(t do valor rlos bcus, J'(\partidn.mc,lto elltro os interessados. 

J>;tr<Lgl'a.pho unieo. Para imposiç~o tlosta multa deve sempre 
JH'ece(l<w a, prov;1, •l<t l'r·aude suspoi.t:vl;t, ou de que se tiver 
scicneia., promovida pelos agentes íiscacs on denunciantes per
ante a antof'i,la.de jwlici:lT·ia compottmto (1locreto n. 5581, de 
JB7-1, nl'l. :n e ~~il'!~ul:ll' 11. ::~1, flt\ ;>~-~ dr\ j11nh'> !l1\ 1890). 

CAPITULO V 

AI'L. fí. O impo.-.;ln de !,t·:Jn:"Jlli.:~iío i11te1· .,iro.c; é devido: 
1", d:t~: doações du !•1\m' mo'>-~1\h, Íllllll''' f'i:; r· :'üllJOYPfltP,S situa~ 

do:"" t·~:i,:t!'ltLt ·.IH' lli:t, ;,.f,, l<'cd'·':" ; 
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2(), das doações de apolices da divitla publica federal e de em
barcações ; 

3e, das cloa,ções de qualquer outra natureza, no Districto Fe
dnraJ; 

4", das compras c vendas, ou actos equivalentes, de bens im
moveis situados no Districto Federal; 

5", das compras e vennas, ou actos equivalentes, de embarca
ções naciontLes ou estrangeiras (circular n. 22, de 24 de maio 
de 1892); 

6••, dos O.ireitos e acções relativas aos bens de que tratam os 
numáos antncednntes, sendo, em relação a apolices e embarca-
ções, o imposto cobratlo em toda a Republica; · 

7'\ da constituição de cmphyteuse c sub-emphyteuse no Dis
tricto Fcrleral ; 

8·•, da cessão de pri vilegios no Districto Federal, antes de 
realizada a empreza ou de seu eífectivo goso, com excepção dos 
que <1 lei ele 14 de outubro de 1882, sob n. 3129, assegurou 
aos inventores de industria; 

9°, da subrogação de bens inalienaveis, sendo nos Estados 
sómente O.evido imposto das que se fizerem de apolices ou em
barcações por outros bens e vice-versa; 

10", de todos os mais actos e contractos translativos de immo
veis situarlos no Districto Federal, sujeitos á transcripção, em 
conformidade da legislação hypothecaria; 

ll 0
, dos contractos de compra e venda de direito e acção de 

heranças no Districto Federal. 
Art. 46. Silo immoveis p:ua os eífeitos do imposto: 
1.0 Os bens O.e raiz por sua natureza (provisão de 8 de janeiro 

de 1819 ; instrucçõPs de lo de setembro de 1836, art. 5°; ordem 
n. 251, de ID dn novembro de 1853). 

2." Os rc pu t:v 1 os taes por destino (provisão e ins trucções cita
das, ordem 11. 14:3, de 4 <le outubro de 1847). 

3." Os qnc, pelo objecto a que se applicam, participam dessa 
natureza (disposições citadas). 

Art. 47. Nas transmissões simultaneas de immoveis e moveis, 
ainda quando estes não se reputem immoveis por direito, o im
posto será cobrado na razão da taxa dos bens de raiz sobre o 
valor ou preço total. . 

Quando na transmissão se comprehenderem navios, o imposto 
destes será cobrado separadamente. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se da disposição deste artigo 
os coutractos ou actos em que se estipular designada e especi
tlcadamentc um pr<~ço para os moveis. ~- ·. . - .,_ .. ---: 

Art. 48. Quanrl.o houver transmissão secreta de bens, inscre
vendo-os o possuidor nos arrolamentos para imposto predial ou 
penna, de agua, arrendando-os ou por qualquer modo exercendo 
actos relativos á propriedade ou usufructo, cobrar-se-ha o im
posto de compr·a, e venda (ordem n. 283, de 10 de outubro de 1835; 
decreto n. 5581, de ~-{l de março de 1874, art. 18). 

Paragra,pho unieo. Fü~~a salvo o direito de restituição no càso 
do roi vindicação. 

Poder Executivo i89K 
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Art. 49. Da adJudicação a herdeiros de qualquer especie, 
que tenham remido ou se obriguem a remir divida do casal, ou 
para indemnisação de tega1lo; e clcspcz:t;:, é clevido o imposto de 
transmissão correspondent0 it compra c ven1la (decreto n. 5581, 
art. 19). 

Paragrapho unico. Este a,rligo ú :tpplicavel aos conjugas 
meeiros, sendo, no ca~o de remi~são ele di vidas, de1luzi<lo o im
posto da nH~t:t1le 1lo v;tlol' dos bens adjudicados. 

Art. 50. E' 1levido o imposto ela cessão ou venda rle bem
feitorias em tcrrPnos :tl'l'enfl:tclos ou nctoR equivalentes. 

Paragrapho unico. Excnptua-se a iwlemnisação de bemfei
toria~ pelo propridat·io a.o lonat:trio (aviso n. 200, de 16 de 
abril de 18GU, c dect·eto n. :::í8\, 1lc 1874, :trt. 21 e paragrapbo). 

I~APITULO VI 

DAS JSF.NÇÕE::i DO IHT'O~'l'il l>E TRANSllfiSRÃO INTER-VIVOS 

Art. 51. São isentos do imposto: 
I.• Os actos translativo:; de bens de ou para a União, Estado 

ou município (art. 23, n. I. do decreto n. n:S81, de 1874). 
2.• Os act.os de desapropriação mt Capital Federal para a 

União ou Inten1l<\llcia do Districto Federal. 
3." As tomas ou rPjMJ:<içõPs Pm dinhoiro pelo excesso de bens 

lançaclo~ :t um hct·llPit·o 011 ~ocio; excepto Ri os bens forem par
tíveis, ou si houver concerto p:w:t quo uma •las partes fique 
com hnns de valor supepior ao seu Quinhão, pagando-se nestes 
casos o imposto de compm n vmub (Cap. G0 , ~ 4•, dos artigos 
das si:r.as üe 27 de set.emhr·o do l47G, tlccrnto n. 5581, de 1874, 
art. 23, § 3"). 

4. 0 A acquisição feita por algum her<leiro no acto da partilha 
dos bens do espolio, como indemnisação do pagamento do im
posto rle que trata o art. 2" tle~te regulamento (decreto n. 5581, 
de 1874, art. 2::1, § 4"). 

5." Os bons adjudic[tclos ao iltventariante, que devam ser ven
didos em praça (ordem de 4 de junho lle 1869). 

6. • Os contractos de socimladc, não havendo transmissão de 
bens nutre socios (decreto n. 5581, de 1874, art. 23, n. 6 e aviso 
de 10 de novembro de 1800). 

7." Os :tetos que ützern cess:tr rnt.re soei os ou ex-socios a 
illlli visibi Liil:vlo elos hen" commull>!, ~a. I v a. :t disposição do n. 3 
dm:t.e at·ti:m (cbweto n. ·.s~n. 1le !~n :1, :u-t.. 23, n. 7; ordens 
n. 151, de :2:: oi;• ;1;;osh •' · 1:.::-'t ~> 11. 1'1, 1ln IG <le fevereiro de 
H~U.·!). 

H.'' A'> e:HI!:ll'·'·' ,1,! j.t:t';.l•LE: 1· J.,\,rc<:: de pescaria nacionaes 
(alvar•á lle 20 cliJ 1mtubro th 1012, § 4"). 

9." As do emha.rcat,'õos e.-:tr:wgeiril.S, quando adquiridas por 
nacionaes (lei n .. t28, 1lc tn rlo ilcJ.emhro tle 1896, art. 35). 
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10. As de barcas de vapor, ainda que construídas no estran· 
geiro, destinact.as ao serviçode companhias autorisadas por lei, 
existentrs na Republica (lei n. 243, de 30 de novembro de 
1841, art. 27). 

11. A primeira venda de embarcação construída em esta
leiro nacional (lei n. 2348, de 25 de agosto de 1873, art. 11, 
§ 5~ e rlccreto n. 5.585, de 11 rle a.bril de 187 4, art. 7°). 

12. Os acLo~ do transmissão de propriedade litteraria e ar
ti~tiéa. 

13. A arrematação e arljudicaçã.o de immoveis para paga
mento de socicd<tdP rio crerlito real (lei n. 1237, de 24 de se
temhro de 18tH, a,rt. 1:3, ~ 12 c decreto n. IG9 A, de 19 de ja
IH'iro de 1890, art. 13, § 12). 

1.(. A~ rlo<tçõcs feita:;; ao Lyceo de Artes e Ofllcios da Capital 
Federal c á Sociedade Amrtnte da Instrucção, não só para au
gmento do seu patrimonio como para manutenção do asylo a 
sou c<trgo (ct.ccreto n. 46, de 7 de junho de 1892). 

15. As doações feitas em apolices rla divid<t publica federal 
a.o Coltef.Çio rle Orphãos de S. Joaquim da Capital da Bahia (de
creto n. 46, rlo 1892). 

16. A acquisiçã.o de immoveis por corporações ou instituições, 
a quem tenha, sido concedida isenção por lei especial. 

CAPITULO VIr 

DA AIWECADAÇÃO E FISCALISAÇÃO DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 
INTER-VIVOS 

Art. S2. Para o pagamento rlo imposto de transmissão inter-. 
úvos, o Yillor dos bens transmittidos será: 

1 • o Nas doações rl.c bens moveis, immoveis ou semoventes e 
de emb ll'C<M:.rí<•s, o valor d1~clfl,rado ou arbitrarlo; nas de apo
liees (1a r li vid:L publicit, ac~·(-íes de companhias, etc., o médio do 
mer·cado. 

;2. 0 Nas compras o vendas e actos equivalentes, o preço dos 
contractos ; qua,ndo consistir, porém, em apolices da divida pu
blica, acções de companhias, etc .. o médio do mercado. 

3. 0 Nas arrematações ou adjudicações, o preço da arrematação 
ou valor da aojudicação. 

4. 0 Nas daçGes in soltttum, o dos bens dados em pagamento. 
5. 0 Nas subrogações, o rendimento de um anno multiplicado 

por cinco (orrlcrn de 13 de outubro de 1891). 
o.o Na con~tituição da, cmphyteusc e sub-emphyteuse, o valor 

<lo domínio util, mais a joiit, si h ou ver. 
7." Nas permutaçGes rle bens da mesma especie, o valor de 

um dos bens, si forem iguaes, e mais o da differença, si o não 
forem. 
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8. o Nas permutações de bens do di versa cspecie, o valor de 
cada um delles. 

9. 0 Nas cessões de privilegios, o preço da cessão. 
I O. Nas renuncias, o preço pago ao renunciante ou cedente, 

ou valor do objecto que clle rrceher. 
Paragrapho unico. Quando a transmissão se effectuar por 

titulo gratuito, deduzir-se-ha do valor liquida1lo a importancia 
das dividas passivas c o do imposto das pensões a quo 1iear obri
gada a pessoa, para quem for feita a transmissão. 

Art. 53. A liquhl:u;fio 1lo preço, quando este não puder ser 
calculado á vist:t dos títulos do acqnisiçfio ou das 1leclarações rla 
parte, ou havendo fundad:L suspeita de frawlc, reguliu-se-ha 
pel<ts disposições seguintes: 

1.3 O valor dos bens livres em geral serú. arbitrado por peritos, 
na fórma rlo art. 15 ; 

2.a O da constituição da. emphyteuse ou snb-emphyteuse será a 
importancia de 20 foros o da joia, si houver ; 

3,a Do domínio direeto, o de ~O foros e um laudcrnio ; 
4.a Dos bens emphyteuticos, o do predio livre, deduzido o do 

domínio directo; e dos bens sub-ernphyteuticos,cssc mesmo valor, 
deduzi elas 20 pensões sub-emphyteutkas, cqui valentes ao do
mínio do emphyteuta principal. 

Art. 54. O imposto será pago por inteiro pelo adquirente dos 
bens; nas execuções, porém, será pa.go metade por conta do 
executado e metade pelo arrematante ou arljudicatario (decreto 
n. 5581, art. 27). 

Art. 55. O pagamento do imposto rnalizar-so-ha: 
1°, nos eontractos e a.ctos translativos de bens situados ou 

existentes no DisLrieto FedPr<Ll, w1 H1·echcdol'ia da Capital 
Federal; 

2°, nos contractos e actos relativos a apolices da dívida 
publica c embarca~~õe~. no logar da r·opartição encarregada 
da trans1erencia ou n:t est:u;ão 1iscal da. lJuião existente no 
logar da transacção. 

Art. 56. No caso de permuta de immoveis situados em qualquer 
Estado por immoveis situados na Capital Feclera.l ou vice-versa, 
o imposto de transmissão sobro o excesso dos valores entre os 
bens permutados Sf'r•á cobr:ulo 110 logar da situação do immovel 
de maior valor (lei n. 4:28, 1le lO de dezembro do 1806, art. 32 ). 

Art. 57. A sonegaçã.o 1le bens ao pagamento do imposto de 
transmissão inter~vivos e a inoxaetidfio no valor declarado, serão 
punidos na. fórma do art. 4'1. 

Art. 58. O pagamento do imposto na transmissão inter-vivos 
e1Iectuar-se-ha antes de celebrado o acto que a realiza, me
diante guia dada Jlelos tabelliãos, escrivães, outros officiaes 
publicos e fnnccion:trios 1iscacs, ou eseeipta pelas partes in
teressadas (dccr·eto n. 5581, do I8i4. art. 3'l). 

Art. 5!). Este imposto :;;er;·l. eseripl.rn';1do ~·nmo rr~n(b do cxer
cicio em que ftJr pago. 

Art. 60. Nas doações inter-vil)os :1. p:trentcs aflins, cobrar-se-ha 
o imposto scgun(lo ;1, r·e;!'l'it 1lo art.. G" h d .. :?:.~. dn decroto n. 55'81). 
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Art. 61. Nas permutações de bens da mesma especie em 
igualdade de valor, pagar-se-ha o imposto na proporção somente 
de um dos valores permutados (lei n. 1507, de 26 de setembro 
de 1867, decreto n. 5581, de 1874, art. 16). 

§ 1°, da dilferença dos valores entre bens da mesma especie, 
cobrar-so-ha a taxa estabelecida para os contractos de compra e 
venda. 

§ 2'>, quando os bens permutados forem de diversas especies, 
cobrar-se-hlt a taxa correspondente á especie e ao valor de cada 
um delles (ordem n. 42, de 16 de janeiro de 1836). 

CAPITULO VIII 

DAS RESTITUIÇÕES 

Art. 62. O imposto de transmissão de propriedade causa mor
tis ou inter-'IJi-vos, quando devidamente cobrado, não poderá ser 
resti tuido, salvo : 

1°, quando o contracto ou actode que se tiver pago o imposto, 
não so e1fectuar ; 

Considera-se não effectuado o contracto ou acto : 
a) quando se prova evidentemente que o adquirente não en· 

trou de modo algum na posse da cousa adquirida ; ,, 
b) quando se prova que o contracto ou acto foi annutiado ou 

desfeito por sentença legitimamente passada em julgado, com
tanto que não seja a aprazimento das partes (ordens n. ll8, 
de 8 de novembro de 1838; n. 40, de 4 de fevereiro de 1853; 
n. 139, de 23 de novembro de 1881 e aviso n. 16, de 30 de setem
bro de 1897) ; 

2°, no caso de nullidade de pleno direito do contracto ou a.cto, 
formalmente pronunciada pela lei em razão de preterição de 
solemnidades, visível pelo mesmo instrumento ou por prova lit
teral (decreto n. 737, de 26 de novembro de 1850, art. 684, § 1°); 

3°, nos outros casos de nullidade absoluta do contra.cto ~u 
acto, sendo decretada pela autoridade judiciaria, depois de re
gula,r c coutradictoria discussão entre as partes. 

Ar·t. 63. Nas venrlas denominadas a retro o imposto não é 
restituível (ordens citadas no art. 62, n. I, deste regulamento e 
ordem de 22 de outubro de 1888). 

Art. 64. As reclamações devem ser intentadas dentro do 
pra.zo de cinco aunos ; interrompendo-se, porém, a prescripção 
pelas questões judiciarias quo sobrevierem (decreto n. 5581, 
de 1874, art. 34, § 1°). 

Art. 65. A decisão e da exclusiva competencia da autoridade 
administrativa. 
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CAPITULO IX 

llO 1~ECPRSO 

Art. Gô. Das~decisõcs proferidas pelos chefes das repartições 
fiscaes, sobre qur.sWes r f' lati v as ao imposto e its multas de que 
trata este rt>gulameu tu, c:tborfío rc•cu n;os wt li)rm<t das leis em 
vigor. · 

Art. G7. Os a.g0nt('s nu cne<tl'rPgados cltt atTcc:t,J:tção das rendas 
fi·d<~l'<ICS nos ]<)d:td,,s ~~o,; :ulministr:tlloms 1hs i\It:.s:t~ llc ltnn<las 
recort'<'t'itc. c.r-o(flcio, llil Estado do ltio ,I e .larwir·o~ p:tr:t o Ministro 
<la. Fazer11Lt <' 11os d ·111:1 i~ K-;Lid,,:-; p:u•:1 :t al\lotid;l(l<• competente 
<l<ts 1lP1'isiles lit.YIII'itY<·ic; ;'te-: l,;,,.,,.~; c·m m:1 1t· 1·ia d1~ rc•:-:tiiuic:ão do 
impo:-:to o d:ts mulbs. 

Al't. G~. Os l'l'eursos, Lauto voluui.arius cutll') IH'el'ssarios, serão 
interpostos d<~utro do pt'azo 1l1• :30 di<ts, contad,,s 1la. intimação ou 
public<tção <tas d<•eisões, tcn1l(l t'ffui Lo ~"t"lH'Il~:i \·o os quu vorsaeem 
sobre rostituiçfio. 

CAPITULO X 

blSI'O~IÇ'ÕES GEI~AES 

Art. (:\9. O presente regul:tmento sú estewle-~o aos Estados na 
part<~ rel'erentn ás a.polict\~ ~~ emh<trc<H;.õc~ (circul<tres ns. 22 o 
41, de 24 1le majo e 7 do outubro do 18~!:!.). 

Art. 70. SPwlo os·lJf'ns immoYoi~, n lmptl tnt'on[sf.iiue OIIUS real 
(lei n. 12:n, de 24 de sdC'mbt·•> de 1:-11; I, n d. fi1• 8 4", e decreto 
n. 53Sl, <lc 1874, art. ;n, ~ 1"). 

Art. 71. Não se poderá. ütt.l'r inscribJçito ou transcripção de 
titulos sujeito~ ao I'egi:·d.ro ltYJ>othec;u·i" dos quacs :-;o devam 
direitos, srm qun ~ü lll<>:-;tn~ llUO ··~tcs lur;l!ll pago!:l (decretiJ 
n. 5581, do 187!, art. 39). 

Art. 72. Os tabelliã.(•s c P~erivães q ne tiverrm de lavrar in
st.rtllliPnios, t1•r·mos, ou Pseripturas 1k ~~ontr:\ctos ou actos judi
ciaes, ou de C4iraltir in~LJ'Ulllt'lltos que poe qull.lquer modo 
efl'cctuem on venham a ofrectul.\t' tt·ansmi:-:.-6o d<~ propriedade ou 
usu!'ructos, sujni tos l.\o imposto, exigirio lH'ov;~ do pagamento 
dt·~d.e (d•~cJ·rto n. 55Hl, tl<• 1~74, art. :3H). 

P:u·:~gr:qllto •ui('o. () conlH'I'ÍllH'td.o 1ln i!llpo~to sor·á i.ran
scripl.o liH<·r·aluH~tdc n:t ,.~,Ti pl ur;t, I li 1 li•J'lllo de con vc•rtção ou 
instrumento. 

Ar·L 7:L Os hbdl iã<·s, <·~cri vfil':-: n oult·o~ nfliciacs publico3, 
qun infeingil'l'lll <1S di.-;pnsi1Ji1·:: d11 "1·l i··~~ :uli.l'l'l'd\~td.e, incorrerão, 
a.l1··m das lll'na.~ e~l:thid(·l:id:l~ tt:L l1·~~i L11.·i;" I'Ul Yig·'ll', u:t nutlb 
do 72GSOOO a f>O~OOO. 

Art. 7,l. ltevog:1 m-"u as llisposi,;.í'íl'S <'ltl eunLtat·io. 
Ca.pil:d Federal, lC11t<· i:,nciro 1l'· l~:~ 1 't .. · fi·,·Jwi·dino de Campos. 
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Tabella annexa ao regulamento que acompanha o decreto 
n. 2800, ele 19 de janeiro de 1898 

I. Transmissão por titulo successivo ou testamontario: 
Sendo herdeiros neccssarios : 

Bens moveis, immovcis ou 
semoventes, situados ou exis
tentes no Districto Federal, 
acções, debentttres e outros 
ti tulos, etc., cujo transmissor 

Em linha rccta.. ou credor tiver domicilio no 
mesmo districto (art. 2°, 
ns. 1 c 4, deste regulamento) 

Apolices da divida publica fe
deral c ~~mbarcaçücs (artigo 
citado,ns. 2e:3) ......... . 

Não sen<lo ncccssarios .....••.. 
Entre os conjuges por testamento ........•..•..• 
A irmãos, tios irmãos dos paes c sobrinhos íilhos 

dos irnli:ios ..•.............•.......•.•••.•.. 
A primos 1ilhos dos tios irmãos dos paes, tios 

irmãos dos avós c sobrinhos netos de irmãos ... 
Entre os mais parentes até o 10° gráo contado 

por clircito civil .............•.....•..•...... 
Entre os coiJjuges ab intestato •.•...•.•..••••••.• 
A religiosos professas c secularisados, qualquer 

que scjrt o gráo ou a linha de parentesco ..... . 
Entre cxtranhos ..•...•................•..•.... 

li. Doetções inter-vivos: 

Sendo herdeiros necessarios : 
Bens moveis, immoveis ou se

moventes, situados ou ex
istcmtes uo Districto Federal, 
acções, debenttwes e outros 
ti t ulos, etc., cujo transmissor 

Em linha recta,.. ou credor tiver domicilio no 
mesmo districto (art. 45, 
ns. I, 3 e (),deste regulamento) 

Apoliccs da divida publica 1e
deral, e embarcações (artigo 
citado, ns. 2 e G) ......... .. 

Não sendo IH'ecssa.rios ....... . 
Entre noivos, por oscriptura. :wte-m1pr~i:1l. ..... . 
Eni.J'<' os <'Olljtlgrs .......•..................... 
1\. irmu.os, tios irl!lãos <Los paes e sobrinllo3 tilhos 

dos ir1nãos ......•..•..•.....•..........•.... 
A primos filhos dos tios irmãos dos paes, tios 

irmãos dos <tvós c sobrinhos neto!! de irmãos .. 

0,5 0 /o 

0,11 o/o 
5,5 "I o 
5,5 o;, 

5,5 o/e 

11 °/o 

16,5 o I o 
1G,5 o/u 

16,5 o/o 
22 o/o 

0,5 °/e 

0,11 fi/o 
2,7~ 0 /o 

0,11 ° /o 
2,2 °/o 

3,3 °/o 
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Ent_re ~m:j ~ai_s parentes at(~ o 10" gr:í.o rontado por 
d1re 1 to c1 VIl. • . • . • . • . . . . . • . • . . • . . • . . •...••••• 

Entre extranhos ..•.•......................••.. 
III. Compra e venda, aJTOmatação, adjudicação, 

dação in solutum e actos cqui valenteH de im
moveis, quer por sua WJ,tnroz:t, qncr por seu 
destino, quer pelo ohjccto a que se a.pplicam ... 

As permutações p:q~n J'il.o rlo IIWnot· rlo~; valores 
permutados ou rle fJil:t.lqwv· df'llrs, ~i f(wrm 
ig-uaes ..................................... . 

Da dilferença, si h ou ver, m;Lis ................. . 

IV. Cnmpra e vrmla. arremataç:í.o, a!ljudka~~i'ío, da
ção in solutmn o adqs oqui valmtk:" do emb<J,r-
caçües n:wion:l(jS on ostrangeira.s ............ . 

As permutaç.õc.~ p:1gal'ão do m'·nor rlo:-i valores 
permutarlus, OU rte qualrlUOI' r[r•llr·~, ~i fhrom 
igna.es ..................................... . 

Da, di!ferença, si houver, mais ................ . 
V. A consti tuiç5.o do 0mphyLouso on (ln suh-emphy-

teuse ...•..........•.....•...............•.• 
Da joia, si houver, mais .•...•..•........•....• 

VI. Cessão de privilegio do qualquer ompreza, com 
autorisação do poder competente, antes de 
realizada a em preza ou de seu ~1Ieeti vo goso, 
excepto a dos a.ssogurrvlos pPb lnt n. :31:~0 de 
H do outubro d<· 188:~ ..................... .. 

VII. na subrog-:tção de bens inaliollaYI)ÍS, 11a. conftJr-
midado das leis, além dus dil'ei.io:--: qnc llcvi-
dos l(n·Pm 1h tr:1.nsmiss~io ................... . 

Sendo rle bens não 1lotaos o si n. ~lllll·ngação rh•s-
tes niio se fizer por a.policos ................. . 

VIII. Todos os actos transl:d.ivns do immoveis su
jeitos á Lranscripçii.o, na, coufoJ•mir!a.do 1l:t le-

2,2 °/o 

ll "/o 

gisbção hypothe·~aria, alc"·m dos fliJ'eito~, quo 
devidos furem do titulo de trau~rnissão....... 0,11 °/0 

Capital Federal, 19 do janeiro de 1898. - Bernardino de 
Campos. 
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DECRETO N. 2801 DE 19 DE JANEIRO DE 1898 

Abre o credito supplementar do trezentos e oito contos duzentos cincoenta e doua 

mil seiscentos e noventa réis (308:252$690), á verba-Caixa dl\ Amortização 

-do l\finisterio da Fazenda, no exercício de 1897. 

O Presidente da Republica nos Estados Unidos do Brazil, 
us:tndo da, antorisação concedida no art. 8'' da lei n. 429, de 10 
do dezembro de 1896, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na 
fúrma, da lei n. 392, de 8 de outubro do mesmo anuo, resolve 
abrir o creflito snpplementar de tresentos e oito contos .duzentos 
cincoenta e dous mil e seiscentos noventa réis ( 308:252$690) á 
verba-Caixa da Amortisação-do Miujsterio da Fazenda, no 
exercício do 1897, sendo duzentos noventa e quatro contos 
novecentos cincoenta e dous mil seiscentos e noventa réis 
(2!H:952$690), ao cambio de 27 dinheiros esterlinos por 1$000, 
para-Encommendas de notas-e treze contos c tresentos mil 
réis (13:300$000) para-Assignatura de notas. 

Capital Federal, 19 de janeiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Bernardino de Campos. 

DECRP.TO N. 2802-DE21 DF.l JANEIRO DE 1898 

0:-gani~J. m:tis uma brigada de infantlíria de Guardas Nacionaes na 
comarca da Palmeira, no Estado do Paraná. 

O Presidente da Repuhlica dos· Estados Unidos do Brazil, para. 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Art. 1.° Fica organisada. na comarca da Palmeira, no Estado 
do Paraná, mais uma brigada do infantaria de Guardas Naclo
naes, com a designação de sa e que se compora dos 22°, 23° e 24° 
batalhões de infantaria e 8° da reserva. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 21 de janeiro de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cà'Valcq,nti. 
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DECRETO N. 280~- DE 21 DE JANEIRO DE 1898 

Crea uma brigada de infantari{ de GuardaR Nacionaes na comarcalda 
Campanha, no Estado de Minas Gcraes. 

f 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 

execução tlo decreto n. 4:H, de 14 de dezembro de 1890, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na comarca da Campanha, no 
Estado de Minas Geraes, uma brigada de infantaria, com a de· 
nominação de 53•, a qual se comporá de tres batalhões do serviço 
activo, com as designações de 157•, 158• e 159• e um do da 
reserva, sob n. 53, qne se organisarão com os guardas qualifi
cados nos districtos da mesma comarca; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 21 de janeiro de 18!JS, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DF: MoRAES BARROS. 

Amm·o Gal)alcanti. 

DECRETO N. 2so1- nE z,t nE .lANEmo DE 1898 

Supprimo a ultima part0 d;J clausula 2" •la~ que baixaram com o 
decreto u. 25!l5 do 28 tle junho d<' 1897. 

O Presidente da RepubÜca dos Estados Unidos do Brazil, ai
tendendo ao que requereu a The S. Pat~lo Colfée States Gom-
pany limited, devidamente representada, decreta: . 

Artigo unico. Fica supprimida. a ultima parte da clausula za 
das que baixaram com o decreto n. 2535, de 28 de junho de 
18!)7. 

Capitnl Federal, 24 de janeiro de 1808, 10" da Republica.. 

PRUDENTE J, D. MORAES BARROS. 
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DECRETO N. 2805- DE 25 DE JANEIRO DE 1898 

Approva o orçamento para conclu~ão das obras de modificações da 

esta<:<io de Cudtyba, da E
1

strada de Ferro do Paraná. 

O Presidente da Republica dbs Estados Unidos do Brazil, atten
denflo ao que requereu a Compagnic Gcnérale de Chemim de Fer 
Brcsiliens, decreta : 

Artigo unico. Fica, approvado o orçamento que com este 
baixa, rubricado pelo director geral da Directoria de Obras e 
Viação da Secretaria de E::;tado da Industria, Viação e Obras 
l'ublicas, para conclusão das oiJras de moditicações da estação de 
Curityba, da Estrada de Ferro do Par&nú, autorisadas por 
decreto n. :Z031, de 13 de agosto de 11:)95, sendo levada á conta 
do custeio a importancia orçada de 44:018$193. 

Capital Federal, 25 de janeiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Sebastitto Eurico Gonçal~es de Lacerda. 

lJECH,gTO~N. 280j- DE 29 DE JANEIRO DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas ~acionMs na comarca de 
S. l\fan(wl llo l'ar<ÜRo, no kstado lk S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução tio Jecreto n. ·1~ll, de 14 de dez8mbro de 1896, resolve 
decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
S. Manoel do Paraíso, no Estado da S. Paulo, uma brigada de 
infa.ntaria com a denomiuação de na, a qual se constituirá de 
tres batalhões do serviço activo sob os ns. 49, 50 e 51 e um 
do dn. re11erva do n. 17, os quaes se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 29 de janeiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2807 - Df<l 31 DI~ JANEIRO DE 1898 

O Presidente da. Ropnblica dos E-;tndos llnidos do Brazil, 
usando ela autorisaç8.o ~~onf,n·itln. no; :11·ts. \l o 12 dn. lei n. 489 
do 15 ck dczmubr,, d') 1 fiq7, dnc1·eta : 

nn 1\ll:'·mrrmuo 11\ r:A7.E'mA 

Art. 1. o E' da competoncia do Ministcrio da Fazenda 

1 o, a suprema 1liree~·ão o inspccçito dns repartições de Fazenda 
da União; 

2°, os negocios referentes á divida narionn.1, interna e externa, 
o ao rnolhoramcnto 1lo mnio circulante ; 

:~··, a ::vlmini:;tração dos lJCns do dominio federal, salvo quando 
especialmente rusorva.dns ;~,misteres ou serviços do outros Mi
nislerios ; 

4°, a regulamentacão e mais providencins para a distribuição, 
arrecadação e conlr~hili<lade dos impostos e rendas da União ; 

t)o, a apuração dos direitos, o asscnt:tntctlto e pagamento dos 
pensionistas, aposentados, reformn<los o empregados de reparti
ções ou logares cxtinctns ; 

6°, a aprcsentaçito <lo orçamento gnrn l e L~1lanços da receita e 
tlespe7.n. publica; 

7°, a superintendencia ch1 hnnco~ d'~ emissão o tle deposites e 
desconto~j, dos rnont<·pi(\s ('das c:1ix:t·i r't~lll11Hllicas o montes de 
SOCCOTTO (b, Uniií.o ; 

8°, a direeção <h contabilidatlc gcr.ll, exercendo fiscalisação 
sobro todas as rcpartiçõr)s, qno tr:nlt:un a S1~n cargo a escriptnra
çilo de recai ta. c despoza fedor:1l ; 

9°, o exame, nos termos do art.25 d:t lei 11. 2792 de 20 de outubro 
de 1877, dos creditas extraordinarios que tiverem de sr~r aber
tos pa.ra despcza relat.hn a outros J\linistcrios; 

10, o julgamento dos recursos iJJierposlus das (lecisões das 
repartições do Fazenda ; 

ll, a rledsão do 'lnvi<las ou f}llr'Siões que possam occorror 
:\cerca, 1la intclligcncia. e Pxncuçfio t!3. lrgislaçfio do Fazenda ; 

12, o conhecimento das qnostões qnc versarem sobre o cnm
priinr'lÜo, intorpretar;ií.o 0 vali!lrvJ,), rt~;cisã.o e oiTeitos dos con
tr~lctos o fianças, nrt o:-:pltnt·:1, d:1s ~:11:1:~ :dtt•ihniçõcs. 

Art. 2. 0 O Ministro d<~ Fazewla expr:do os negocios que cor .. 
rem velo Ministcrio a seu ear;~o c sobre olles dolibora exclusi
vnmonl<> PU com. :111diencia dü Cnn;)1-lh~• do Faz;~mua. 
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Art. 3. 0 Delibera exclusivamente : 
lo, sobre os meios de corrigir abusos na arrecadação e na 

contabilidade da receita publica ; 
2°, sobr·e as duvidas que possam occorrer ácerca da intelli

gencia e execução das leis e regulamentos concernentes á Fa
zenda Federal ; 

3°, sobre a adopção do systema de contabilidade que mais con
venha, e das normas pelas quaes devam ser organisados os 
balanços e orçamentos em todas as repartições da União, em 
que se escripturem, arrecadem ou despemlam dinheiros publicos, 
atl m de que haja. om todos os sons trabalhos perfeita ha:r:monia ; 

4°, sobt·e as questões relativas a ordenados, pensões, arren· 
damento e alienação de propf'ios nacionaes e contractos cele
brados com a Fazenda Federal ; 

5°, sobre as pretenções de aposentadoria ou quaesquer remu
nerações por serviços prestados ; 

6°, sohre as regras para arbitramento de fianças de todos oJ 
que por qualquer motivo as devam prestar á Fazenda Federal ; 

7°, sobre a permissão de pagamento por prestações, caso o de· 
vedor apresente motivo justo e não seja. o debito proveniente de 
alcance de contas verificado em sentença do respectivo Tribunal; 

80, sobí·e o pagamento da dividtt passiva do Tbesouro e de 
sua inscripção no Grande Livro. 

Art. 4. 0 Delibera, ouvindo o Conselho de Fazenda, nos casos 
mencionados no art. 5°~ 

Art. 5. 0 O Conselho do Fazenria, que só tem voto consultivo, 
compõe-se dos quatro directores do Thesouro e é presidido pelo 
Ministro da Fazenda ou pelo mais antigo de seus membros. 

Reunir-se-ha, pelo n:wnos, uma vez por semana e tratará em 
gráo de recurso : 

1°, das dedsões proferidas pelos chefes das repartições de 
Fazenda excedentes de suas alçadas em questões relativas à 
applicação, arrecadação e restituição de impostos e quaesquer 
rendas publicas ; 

2°, das apprehensões, multas ou penas impostas por infracção 
de leis ou regulamentos fiscaes. 

Paragrapbo unico. O Conselho de Fazenda encarregar-se-ha 
da regulamentação de impostos e mais matarias concernentes 
ao serviço de Faze!.lda. 

DO TIIESOURO FEDERAL 

Art. 6. o O Thesouro será dividido nas seguintes repartições: 
Directoria do Expediente e Inspecção de Fazenda; 
Directoria de Contabilidade; 
Diroctoria das H.endas Publicas ; 
Directoria do Contencioso. 
E terá o pessoal designado no quadro sob a lettra A. 
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Art. 7. 0 E' da compot-;ncia, da Directoria. do Expediente o 
Inspecçiio de Fazendrt: 

Prepar:1r todo o osperliento do ;_::1 l1ineto d•) Ministro; 
HedigiP a eorr13spondonci~t; 
Expedi!' os titnlos do nnmcaçiTo, dn _pnnsões o montepio, os 

docl'etos, regnl:lmontos o in:Jtrncções; 
Organisar a matricnla do P''ssoal do Ministrrio; 
Distribuir o sorviço pelos inspndot'es de F:tzenda e dar as 

provicloncias precisas para o bom andamento dest.e serviço; 
Eseript nrar o protPcollo geral da. nntrn.rhl, e destino de todos 

os papni:.; q nn f'uronl snhmcttirlos no ex:uno o despacho elo The
í:iOUI'o. 

At·t. R . 11 A rop:tl'tiçilo torú para chofo um rlirector e o seu 
pessoal constarú de um sulHlirector. cinco inspectores e do nu
mero dn 0S'Tiptnml'ios flUO fol' determinado. 

Art. !) • o Os inspectores inenmllir-so-l1ão do: 
Vrrifie;tr innspnradanwnte a oscl'iptnr;l,çfío dr~s repartições de 

Fazontla o os saldos oxi~tontef'l em eaixa e om rlopositos, a cargo 
de responsaw•is por tlinlwil'o ou vnlores pertencentes á União 
ou por nlla. administrado~, e a rognl:teida,Jo dos processos da 
contaiJilidade, a ox:acçãn 1h arree:td:1çiio, o cumprimento das 
ordens e preceitos l1•g-:ws e a cobrançt d~t divida activa; 

l1 Providoul'iur, om caso de closfalrllw, sobre a suspensão do 
responsavel e provocar todas as merlidas in,licadas na legislação 
para s:\l vngu:trdar Oli1 interesses do Tllesonro ; 

H.eclamar, quer rlos rcsponsav(•is, quer dos outros empre
gados, o 11ol cumprimento elas leis o l'l~gnlamontos concernentes 
á administração do Fazonrla. 

Paragr:t pl10 unicu. Os inspoctoros rnrrwttorão, logo que hajam 
concluido o exame, um miunciosq rola!Mio à Directorin, do Expe
diente. 

Art. 10. O pesso:~l da inspecção do Fnmnrb será escolhido 
doutro Of' emprog:tdos qnn melllrw prnvn. tnnllnrn rlado do conhecer 
o snr·viço das repaPti<,~Õll~ do :uTor;;~ü:u;iio e de contabili(l:tcle. Po
derio :-:1~!' eh:tllHtdos pat':l occnpat· e,;:~es Jog-ares os extinctos e 
aposentarlns, cmnt:tnto q:ro pr~s:.;n;un a nc·ccs~l:lria aptidão o se 
achem er!l estatln riu :-;:llldt>, C'>lllpativd cnn1 as fnncçõcs quo vão 
oxet·cer. 

O apos8nVu1o, por1jm, qno for nom0:tdo inspoctor não poderá 
ser novamente aposent;ulo com o ol'drnado d1~sse logar, sinão 
depoi:'i lle cinco annos de olrecti \'n exercicio. Si deixar o cargo 
:mtes dr3s~o prazo, Si)J'-Ihc-lt:t mantirl:t n aposentadoria anterior. 

A ri. I I. Compete á lliroctoria do < ··~utabilidade : 
1°, f'azor a of.lcJ•iptnraçiTo d:t rr<~c·it:t o dospeza publica, dos 

ompm~dim(ls o doposi tos ; 
2·•. pr• ·para1· o~; no·~r~s 1r·inc; ilocnmou tos pa r:t a abertura dos 

cr~~~!itos nxtJ·aordillill'ins o ~upplnrncntares rlo l\linisterio da 
Faz,mrla, iu formar sobro os quo forem romettidos pelos outros 
l\Iinisterios e expe,lir as orrl1>.JJS ll<l.l<l o angmento de credito às 
ropll,rtiçõcs de Fa z.onrla : 
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3°, organisar os orçamentos, balanços e mais documentos 
que devmn sor prosentes ao Congre~so Nacional ; 

4°, liqui!lar a divida passiva e examinar os processos de 
mnntopio, meio-soldo, aposontadorias e jubilações; 

G", escdpturar o Gt'ando Livro; 
G", processar e nutorisar o pagamento do pessoal activo e 

inactivo, excepr:ã:o feita do que, em virtude do ordens especiaes, 
é satisfeito pot· outr<tS repartições ; 

7°, autorisar, no~ termos do art. 153 do decreto n. 2409, 
de 2:~ de dezemhro de 1896, o ragamento da despeza do material 
não sú do Ministorio da Fazenda, como dos outros Mir;tisterios, e 
das divhbs de exercícios 1lndos, liquidadas do conformidade com 
o decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de 1889; 

8°, contralisar o producto da arrecadação das rendas e im
postos efrectuada pelas diversas estrrções, e providenciar sobre o 
movimento de fundds de uma para outra repartição, quer por 
moio do tologmmmas, quor por meio de officios. 

Art. 12. A Directoria de Contabilidade tem por auxiliare3 
unas sub-directorias, a Thesouraria Geral e a Pagadoria. 

A pl'imeira sub-directorh\ encarregar-se-ha dos serviços men
cionados nos numeros I a 3 do artigo antecedente e a segunda 
tios do numeros 4 a 7. 

Art. 13. E' da competencia ela, Directoria das Rondas Publicas: 
1'\ ~~ dir·ec\i'iO o tiscalisação lla arrecadação dos impostos e 

rendas foderaes ; 
2°, o exame dos recur.;;os que versarem sobre rendas e im

postos; 
3°, o tombo, assentamento o administração dos proprios na-· 

cionaes; 
,to, a organisaçãn da estatística. da importação e navegação; 
5°, a direcçiio e inspecçi'io dos trabalhos da Casa da Moeda, 

Imprensa NacionaJ o Laboratorio de Analyses. 
Art. H. Compote á Directoria do Contencioso : 
I", lnnçar ns to.Pmos de arrematação, fiança. e contractos em 

que for p:trte a Fazen!la Federal ; 
2'\ liquidar a r li vid:1 acti va, fazer o seu assentamento e pro• 

mover a coln'ança ; 
~30, aeomp~mh~1r o andamento das causas em que for interes

sada a, Fawnda o consultar sohre os assumptos jurídicos ; 
40, clizor sobre) a org-a.nisação de companhias anonymas, quando 

dopeJ?rlont~s de autoris:1ç~o do Governo, e sobre os negocios 
relatr vos a Camar:t Synrhcal. 

Art. 15. As Directorias das Rendas Publicas o do Conten
cio~o t('m cada uma. por anxiliar uma suh-rlirectoria. Pessoal 
proprio ela primoit•:t iut~umhir-so-ha exelusivameDto da orga
niS;\ç;l.o da e~:tatisticn. 

D.\S DELEGACIAS DO THESOURO 

Art. lô. Fica creada uma Delegacia Fiscal em cada um dos 
Esta<los qne ainrla não as teom e mantidas as ja existentes. 
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Art. 17. E' da attrihuiç·ão da Delngacia: 
1°, decidir tomporarianwnto as rrnn~tões 1le compotencia e 

conflietos do jnrisdicç:lo onlrn o~ ~~Jwf,·s d:1s rupnrti<:Õr:-; que lhe 
são subordinada:->, romottendo os p:qlub rn::;poctivos com a sua 
docisfio ao Miuistorio d:t Fazond~t ; 

2°, escripturar os ernditos abertos pnlof-1 11iversos Ministerios 
para. as snns despez::~s, compreheudidns na urdom da distribuição 
do Ministerio da Fazo11rla ; 

3•>, fazer o ex:amn Jlloral o al'itlunelit:o do.··. documentos de re
ceita e 1lespeza. ; 

4°, preparat· os prot·n:-;-.:os do l1abilit::tçilo para a percepção de 
meio-soldo o montopio, o os 1le aposenladol'ia e jubilação, in
struindo-os com os 1lOl:umontos cornprohatoJ•ios exigidos pela 
legislação reguladora d•)Sl;t materi:l o romettel-os, com as pre
cisas informaçõ<~s, h Dit·edorin. do Cont<~hilid:t'ln 1lo Thesouro, 
afim do }ll'nvhlun1~iar-~r.~ :ú~ül'c~:t da. e': prl•liçilo <los r·~spectivos 
títulos; 

5'', abrir assent:1.mentn ao~ ('lllprug-;tdos a<~tivos ou inactivos o 
aos pensionb;tas, á vist<t dos títulos leg-aos, 1levilla.mente regis· 
trados no Trilmn:d do Cont;t~, e rr~sc'lvur todas as questões ou 
duvidas soku u JJJr~stno a::-::-;enlamonto ~~ sohre os voncimeJ.tos 
correntes; 

6°, liquidar, reconlleeer C' escriptnr:w a <livirla passiva, nos 
termos das disposições em vigor ; 

7°, or"ganisar as folha.;;; dH p:tganwnto dn onqn'c'gatlos activos e 
inactivos o pensionistas ; 

8", raz•~r a escripturaçlo do :!pr)licns, •)J'g~nL3aJ' a folha do pa
gamento dos juros o rmnisfrar á Ca,i:c:l, tln A .. n1oriisação as int'or
mações exigidas no der~reto n. g:no, de 14 do fevereiro de 1885; 

9°, pror'es~:ar o pagar a •lesp0zn. corTOIJi.•' devidamente autori
sada o etreetnar o pag;lllJOIJto d:t divida p ts.~ira, quando houver 
para isso ere1lito ahurto pelo ThosotH'o ; 

10, escriptnrar· o arToca<b r·, si não existir na sétle da repar
tição Alt'andega on !\lesa. de rendas illClllllilirb deste serviço, as 
rendas internas de swt cit·cnrlJ;eripção, podr~ndo para a venda 
de estampilhas do snllo no:nr'at· agenfu:;, 1)110 cobrarão a porcen
t:tgcJrl qne Oll· lixada ~ 

li, rocdK•I\ o:->•~r·iptur:n· e restituir o . ..; dopositos o omprostimos, 
segumlo as fol'lll::llid:ldr~s o r~xigoncias lng;tes; 

12, liquidar e osct·iptumr a divida ~wtiv:t e romotter as cer
tidões o doennwntos nuct)S~ari():'i par;t :t col•raur;a ao funccionario 
eompotento p:u·:t promovei-a ; 

13, or;.ranisar os balanços mensaeB u definitivos e as respectivas 
tabellas, km1 como os orç:tnwntos da l'oceitn e despdza e as 
tabellas e qn:tdros q1w devum aeornrrmlt:tl-oc;, o remdtel-os ao 
Thnsouro 1J:1s época.s dnt .. rwiJm•hts ; 

14, fazeJ' o <~sscmtamonto e os•·riptumç:to o mandar proceder 
ao tomhuncnto dos propl'io:-:; uaeioll<t!':-> quo estiverem sob o do
mínio tb l!niii.o n admini:~tl'ar (lS b1lllS rh dominio forleral que não 
est.i\'orem ospeeialntr:rJ!,~ ,.,.c;,•J'\':1,iltl:' ;r :\li~l~'t'P:·; ou sm•viços de 
outro:-> flfinisínl'Íos ; 
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15, estabelecer a~ condições pa.ra Oi! contractos de receita e 
despeza ou de 4.ualquer outra natureza, que tiverem de ser 
celebrados com a Fazenda ll'ederal, si não estiverem previa
mente estal.Jdecitlas e enviai-os ao Tribunal de Cont<~S ; 

16, julgar das ttmças ot!erecitlas e acceital-as ou rejeital-as, 
quando não forem sutflcicnte3 para garantir a Fazenda, arbi
trando provisoriamente a importancia. dellas, quando não esteja 
fixaria, e dando conta no Thesouro par:t a resolução definitiva; 

17, o1·ganisnr escrupulosamente nos prazos marca los nas leis, 
regulamentos e instrucções,-e extraordinariamente, sempre que 
as cirr.nmst:mr.ins exigit·em, o prílcesso d<lS contas das r.epnrtições 
e pes>otts e1warregadas da arrecadação e dispendio de dinhei~ . 
ou de valores pertencentes á Republica, apreciando por meio de; 
despacho, de conf'ormirlade co:n o art. 208 do decreto n. 2409, . 
de 23 de dezembro de 1896, não só 03 facto~ oc~orridos durante
o preparo do processo, mas ainrla o gráo ele responsabilidade do· 
t'unceionario, e submettendo todos os papeis directamenfe ao Tri·· 
bunnl de Contas, para o jul"'amento definitivo; 

18, requisitar das autoriili~des e funccionarios que não lhe· 
forem subordinado:; e ordenar aos que o forem a remessa d&' 
qm<esqner documentos e informações que tiverem por indispen• 
Sl\Veis v1ra a organisaçfio do proces3o de tomada de contas; 

19, suspender provisoriamente os responsaveis que não satis
ti?:ereaJ a p1·estação de contas, ou não entregarem os livros. 
saldos e documentos nos p1·azos marcados nas leis, regulamentos 
ou instrucçõos e ordenar a pris."ío dos que, estando condemnados
ao p:tgamento tle alcance fixa :lo em sentença definitiva, ou tendo 
sido intimados para dizerem sobre o alcance veritlc&do em 
processo corrente de tomada de contas, procurarem ausentar-se 
furthamcnte ou abandonarem o emprego, a commissão ou o 
serviço de que se acharem encarregados ou que tiverem tomado 
por empreitada ; 

20, impor multas em casos em que as leis e regulamentos lhe 
conferirem essa attribuição; 

21, trazer ao conhecimento da autoridade competente, logo. 
que seja reconhecido, o acto de dolo, falsidade, concui!São ou . 
peculttto commettirlo por qualquer funMionario ou respon-
savel; .. 

2?., jnlg;,r em grito do recuri!o, e de accordo com ,aS pré
seri P·~Õ•$ 1eg-aes, ns de!cisões das Alfandegas e mais· repartições 
qne lh~ forem subordinadas; 

23, expedir as instrucçõesque ~;mtenderprecisas para o expe
diente intui'Uo e eco:1omico das repartições que lhe forem sub
ordiua!las e pl1Ta melhor execução dos regulam•3nfos, instrucções e 
ordens tio Thesouro e do Tribunal de Contas, comtanto que não. 
conh•;; riem disposiçõ,~s em vigor; 

24, resolvür as duvidas ou questões que occorret·em no expe
dient~ dos uegccios de sua competencil\ ácet·ca da intelligencia e 
exeeuç[o das leis e regulamentos de Fazenda e mandar executar 
provisoriamente as resoluções que tomar, sul}mettendo-a3 ao 
conhecimento do Thesouro; 

Po(Ier Execntiro 1893 t:í 
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25, infor·mnr o Thesouro dos actos legislativos e adml
nistrntivos estarloaes que atrectarcm as conti'ibuições geraes ou 
os interesseH da Fazenda Federal ; 

26, ~nformar si algum do~ impostos c re:tllos ou que se crearem 
são nocivos á riqneza •lo;; fo~stndos e C'lllb'tt'::lçrrm o deseuvol
vimeuto ou pr·ogresso do pair.; 

27, pro p0r as metlidas necP-s>ar•ias no mellwramento da admi
nistração, arrceadação, <listribuição e contahilidado das rendas e 
bens da União, ins!l'Uindo os olfleios com as infot·maçõcs e dados 
estntisticos f!UC pndet• ohlet·; 

28, exercer as IHttr·as nttrihniçõr.s confet•itla s ás Thesourarias 
de l:<'azrmda extincla~ e qno nilo Cl)lltt·aricm ~~s dispo.;ições 1!0 pre
sente decreto. 

Art. 18, O dclrgrl'lo th Thosouro nos E~tarlos é o represen
tantn 1.lo Ministorio 1la F:tzt>ndn, o <:!•mpctc-lho excln~iv:unentc: 

1'1, inspecdonar to,!ns as mparl.i•:·ões federnes existentes nore
spocti ro Ef.,tndo, "upm•intendendo todns PS set·viços, expedindo 
a8 ord em~ e d:mdo u;; providencias nocc!~srt rhls pn m o bom an
damento do oxpcclicnto u para qu:J seja plenamente cumprida a. 
legislaçiio tio Fnzenda, r eqnel'endo directameuto ao Miuist1·o as 
que não eouborem em sua alçada, e repr·r·sentando sobre tudo 
rJnanto ftll' do interesse da F<•Zenc!:t Fedorrtl ; 

2•, r1ar balanço no eofee r.h Deleg-ncht na época. e nos termos 
indicados no nrt. i• do decreto n. 10.145, de 5 •lo janeiro 
de 188\J, infot•mando do ro';nllurlo á Directol'ia do Expediente, 
qne nfio lica por i~so inlril!i<t• do in ~ t.itnit• novo exame, quando 
lho parecer conveniente ; 

:;•, corrospowlN··se dit·!Jct:\mente co:n o C1ovcrno e os chefes 
de t•ep!l rtiçü·~s fedemes o estadoaes; 

<!", levnntnr conflicto 1.le jnrisdicção rw'> termos l('gaes e nos 
casos ostahclccldos C'TO direito, rtuando a Fazond<t Nacional for 
interessada no proce!'so ; · 

5°, nomear e demittir os admioistra•lores e escl'ivãos dlts 1\lesas 
de R'mdas, passar os títulos tl·~ autorisação aos agentes fiscaes e 
appr·ovar as nomeações dos fie i~ de thesom·eiro e pagador ; 

0•, nmrcar pr<IZO para entrm·em em exercício os empregados 
removidos ou nomeado;; em commis;ão, quo o niio tin.n·em esta
hclecitlo orn lei on l'(•gula.mento ; 

7•, tini' posso a todos o3 empreg:ulos do Fazenda Fo<leral, regu
lando •lo morlo mnis conveniente a dos fnnccionarios cuja rep:.w· 
!içiío for di~tan te da séde d~\ Delegacia. ; 

s·•, vct·itir~;tr o3 rertnisito;: e condi(;õcs Jegues das fianças e 
hypothocns dos thosourcir";; o mai3 possoa:; IJUO as devam 
prestar á DJlegacia ; 

9', conccrlet• Jicenç,_t aos empregados o exactores qne tenham 
entrado em effectivo serviço tle seu carg-o, até um moz em cada 
anno, para. ser·ern gosadas dcntl'o do t•especti ,.o E~ lado, devendo 
consult:lr o Thesom·o nos casos exlt'<lOrdinarios; 

10, transmittir ao 1\I inistro da Ff1zen•la, competentemente 
info:omados, todos os pi1 peis, roeur·so> c requorimento3 soLro 
negocios do ad ministração da Faz,)U'h Fdoral ; 
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11, prestar semestralmente ã. Directoria de Expediente e 
Inspecção informações re3er>adas da idoneidade, assiduidade; 
comportamento e estado de saude do:-~ empregados da Delegaela.; 

12, cumprir e fazer cumprir as delibeJ•ações e ordens dos · 
Ministerios e t.las repartições superiores, communicando-as por 
cscripto ás estações que d·3\'am ter conhecimento dellas, tendo 
em muita consideração que as ordeni relativas á dlstrlbui':ão, 
augmento, redncção ou annullação de credito s'> porlerão ser 
e:tecutadas, quando tra.nsmittidas por intermedio do Tbesouro; 

13, promover a cobra•,~a. da divida activa, fazendo extrahil" 
e remetter ao procuradm• seccional as certidões ou qu.:1esquer 
documvntos em que so baseie o pe:lido ou que comprovem o cli· 
t•eito da Fazenda ; 

14, ministrat• ao mesmo procurador todas as informações na
cessarias p:u·a r. defesa dos interes.'>es da Fazenda. ; 

15, decidir as questões que tiverem por ohjecto qualquer 
parte do domínio nacional, isto é, as referentes aos bens ~m qua 
a Ropul.Jlica tem domínio eminente, uma vez que ns mesmRB 
questões, pelas circnrnslnncias do facto, devam correr pelo Mi~ 
uisterío da. Fazenda ; 

16, rernetter á Dil•ectoria. do Expediente e InspeeÇão, até 
princípios do lll'3Z de revot•clro de cada nnno, um rehtorio dos 
tr•a1J:t1hos feito!>, <lurante o anno anterior, nos diveriloS ramos de 
seniço d'1. competencia da Delegacia, expondo o estado em que 
se acharem, e indic uHio a:> medidas qna C'Utondor conveniente 
pat'a melhorai-os ; 

17, exereet' as demais attril.Juições dadas nos inspectores das 
ex lindas Thesourarias de Fazenda com as limitações e excepções 
feitns pelo presente decreto. ' 

Art. 10. Nas questões importantes de dit·eito, o delegado, 
antes de resol vel-as. ouvirá o procurador seccional. 

Art. 20. Nas De1eg;tcias em que existir pa.gadoria., terá esta. 
a. seu car~o o p<lgamunto dos vencimentos do pessoal activo e 
inacti v o e da despez:1 do material. u pagador recebera do the~ 
soureiro as som•nus que forem julgadas sutllclentes para. acudir 
o seu expediente, não devendo ser-lhe entregues novv quantiaS;· 
sem que pelos seus livros llque provado haver desJ>endido as 
receiJidas an teriormon te. 

Art. 21. O delegado set',i. substituído pelo primeiro escri• 
pturario mais antigo. 

Art. 22. As Delegacias torii.o o pessoo.l designado nas tabella!J 
sob lettrns B a. I. 

DAS ItF:PARTJÇ15ES DE ARRECADAÇÃO 

Art. 23. Revoga.•lo o art. 15 do decreto n. 1166, do 17 de 
dezembt'o de 1892, as Alfandegas e ns Mesas de Rendas, na pa.rte 
qne lhes pertence, nos tormos das disposições vigente~. encarre
gar-se-hão da ft;;cali~ação e arrecad1ção, quer dos direitos de · 
import<~•: iio o na\'!lgnção, quer dos impostos e rendas intern:.~s. 
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Só poderão etrectuar pagamentos, em casos especiaes, autorisa
dos polo Tlwwur·o ou seus delegarlos. 

E' mantido o serviço de repressão do Cl)ntra.bando na. fron
teirn do Rin Gr·mule do Sul, de a.ccordo com os decretos ns. 2431 
de 8 de janPiro c 2.fi!} de 12 de fevereiro do 18:17. 

Art. 2L Nas c\.lf.cud~;;as, cujas secc;ões Jimun reduzidas a 
duas, a divisiio do se r· vi~·..-. far- se-ha de a ecoedo com o art. lO 
da Not•(t Co !•fnlirlnçiro. 

Ar·t. 25. A~ Alí'anJog-::s e 1\Iesa.s de Rcn•Ja;; CDrresponder-se
bão no Estado do Rio rle Janeir·o com P. Dil'ector·in •rt:ts Rendas, 
e nos outro:> E~lad os com o respectivo delegado, sobr•e todas as 
materia.s reh•llva~ HO ~t.1i'Viçü que lt.vs ó COi.l ti;l\::o. 

Art. 21\. O nnnrCl'o) dos ompr·egados das Alntndegas e Mesas 
de Rendas. a-;,;im como o elos ompreg:tclo:; da Rccoh0dorht da Ca· 
pita! Federnl •.l ~eus vencimeulos, sorão os lixado:;; uas tabellas 
juntas sol• :1s l· !tlt· ·•ii .1 :c f\ . 

Art. 27 . ..'." l'('l! • l:c ~ inL·~nJas,nas lo~ali<lnrles em que não exis
tit•c rll llel e.,~ a c!:l s e ,\ lf;Hule~·· al:' on Mesa:; de Rcm<las, serão cobra
da:> pe los :·g·:ml•?S do C(o:·•·cio das seclns dos municípios aos 
quae:; expc· lir·-~··-h :-Lo pela Dir·ectoria tln.s 1\.c:mla :; e Dolegacias 
do Tlt :~srmr :) :cs· n ··r:ess: tl 'ia;; instrncções. 

f\os logares omle o a~t·rlte do Coneio não lw.ltilitni'·Se poderá a 
Delcg:cci"' encn l're.!!;ar· pesS1H i ·!onca o a lianç:Hia. da cohr•ançn 
das sohredih-; l'enc!;,s, rnedl: tn!e a ( 't'llHil Í:"~iio cpw ftw arhitr:tdn, 
com :tJljH'oY:•çi'í •J rlo Tltesouro. 

Al't. ~~ - O tc.~;·mt<! fic:trá sujeito it lc,!:!hlaçiio Hs!:al e será 
sul~clr' lillatln no Tli eS(• Ur ·o e l•eleg:tei:ls e rt• • Tt•ilnnal de Contas 
1~:1 p:: r·le n ·::c.t il·a. a" s .,.,.i,:o ~_!~ qne. o r:~ ú ÍI11'10t:!cido. Pre;;tarit 
flttJlÇ ;l , Il r· .:-; lf __ !!' rll PS t_l;l;,; f.l ~S poS:ÇOI_!S Vl :!-!"n i.ll .. ~ f;. 

Art. 2D. Logo qn .· o n .. '.!'·~ nte honver pres ío.1lo fiança, a Dire
ctoria c_!n> I{•~IJ dn. ; nu n. ltelngacb p: c:;s:: r-lltt~· lm :\ cornpetente 
autor·is:J (,,ii•.J I':Hn c l l'·'ct, u~r· n rolkcf:• .!;•s r·u11'!as. Sem essa au
toris: . ç~o o ~p·.:~to nitu porl ._·rit fnnceion:tr cnmo tepresentante 
do Tlre;,onn1. 

Ar!. 311. ,\ ;: ,J;~cpcm:; CPill ~· rolJJ'at•ç:c. dil.'ll'• :tvhs correm pot• 
conta do <lje:r! ·~ - () ,; li ITo;· , e;ulpncns ·~ l:•l õn;; uee%sar-ios parn 
es~e ~·-)r· v i<;" d<) l·c• m ~nl' l'nt• clios a.prc .-.;ent:ulo:·: 110 K;t;ulo do Riu 
do Jannir ·c) ú i•in:c.·[ <J I'h cl:t ~ lt::ndas, o !llt;; ()!:lnH Estados ú !Joio· 
gacia cln Th• >:>f11tl'n. no r:or'l'<'l' <lo 11101. do nutnl om llll cada mmo, 
alim !l · ~"''' ' ll ! •le..- icl:trnc•nk antlrenlir::vlo:; . 

. \1'1. :: 1. O a .~·e nf.cJ llfto p11d .:rú., sem 'l•rlnri:;açiio i\~t D!rectoria 
. do CPnl:doil'd:"l" d·• Tl:e:--ll•.t:·o 0 11 •'n. I'OIIIf"'lllllfu lhleg-acia., eff,~ 

clll:ll" P" .é::]t))fll ' 1<l." ('()IH o ]•!'Otliid<l t! :t n.r·r·ee:u l :u~·ií< .l , ::;oh pena c_le 
nii v s•:r· ••tt ··:•1hh a •.h SP•'Za no aclo ti :• p:·e.; t.: <;ii.o ele fõ.nas contas. 

Art. :l·!. i,·, .,, r:r i :11ni1 o~ di ::s c!1) r::1 In. •p1 ·:rtd J·ocnlh-srú o 
agenl<! a i l' rp •:·l:tnr.i:T. do rpro ti Ye ·· ,, ;,Jn Hl.'nr::•.clad(; no quartel 
antut'i"t·. F::;·-,e-ha " 0n l:·"!!"· na T!t ·!~-' " lt' :cl'i :l fic: ·:c.l, si a. ap-en· 
cia c;sf.i ·,· (, .. ;:i' w•r':: r:- • IL-1.<• d•• de! H i" 1l <l .h:wil'o , r) IH~ respedi\'a 
Delco.!.!:>f~ i •, ~i"' ' ,-.-r '''n qli:J.Iqnrr n:rl1 o F::;t: HICl • 

.. ,~ H·+•;J:: • .. ,;; , , l' t' :J tl' ""tnr i;;.uL·:-; :1 :~w.:nJrJnt.:ct' on rer1uzir o 
r~r·a :- tl ~~·~ra a ~"~ ! ll· , · : . ! i . ! ~· ~~~·nep, -.-i:-;!:!. :: H!::.l "' (_)n 1nenor impol~-
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ta nci11 r las r c orlas, a macio r ou menor facilhlade de communicação 
tle que disponham a::; age:Jcias. 

Art. 33. Caso o a,geute se exonere ou seja exonerarlo, deverá 
entear dentro d13 oito rlüt~, sob a,s penas da, loi, com o saldo nm 
dinheiro existonto no cofr0, da agencia, entroga!ldo ao snbstituto, 
mediante termo por i1Jllhos assignado, as estampi lhns llo ~ello 
adhe::;ivo e dos impostos do consumo flUO estiverem ainda. em seu 
poder. 

Art. 3-L Nos primoii'OS dias uo ca,Ja mez s~~rú remettida, á 
Directolia rb" Remlas l'elos agentes que fnnccionarem no Es
tado do Rio ele Janeiro e á Delegacia, competente pelos que 
f'unccion:J.rem nos outros Est::tdos, um b11lancete tlas operações 
effcctuadas no mez anterior. Com as inf\)rmnções constacntes des
ses halaneetes ot·ganisarão ::1s solJreditas Directoria e Delegacias 
urna, tahelh rliseriminativa por impostos, dcspems e agencias 
que s':r~t enviada ao Tribunal de Conbs. 

Art. :1:-J. Encel'rada a oscripturação em 31 de março do anno 
seguinte ao do exordcio, os agentes remctterão immedia
tamonte o:-:; livro:-:; e taliJcs à repartiçilo n que se acharem 
subor,linados. 

Si, poeém, :1 lgum agente exonerar-se, ou for exonerado 
antes de iindo o exercício, enviara á repartição' competenw, 
logo qtw for snlJ4itui,lo, os li,-ro-:; e talões que senit·em durante 
a sua gestilo. 

Art. :3fi. Abonar-se-ha aos agentes a commissão de: 

5 °/o da, venrla rlas estampilhas do sello arlhesivo e dos 
impostos do consumo; 

2 ''/o da rolwança, 1b divida activa ; 
1 "j,, rlos depositos ; 
A quota das multas ::l que tiverem direito de conformidade 

com os regulamentos. 
Pelas outras renrlas federaes que ilrrecadarem ser-lhes-lla 

concediJn em cada exereicio a, seguiu te porcenti:\gem: 
30 °/o si a col1rança for até 5:000$000; 
20 o /o si mais de b:OOO$ até 10:000$000 ; 
15 °/o de ma,is õe 10:0()();~ até 15:000$000; 
10 "/o do mai:-:; (le 15:000$ até 20:000$000 ; 
5 % de mais de 20:000$ att·l i)0:000$000 ; 
~ 0 /o do qne oxcorler ue :~0:00()$000. 

DOS RECURSOS 

Art. ~37. ihverú l'•Jcurso: 

. Da~ doei sues r los ~chefes de. repn rtiçã.o de arrecadnção do 
Distrtcto Fcdc·r:ll e l•.stado do Iüo de Janeiro pacra o Ministerio 
da Fazellila. e nos outros Esta(los pflra a Deleaacia, do Thesouro · 

Df\s dceisõ~s (los ~lelegaclo,;:, pr?f~ridas que~ om primeira, quer 
em SPgnwla m:-:t:tnCI<1$, p.1.ra o l\Jimstro rla Fazenda .. 



230 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 38. O recurso é orlin1rio ou de revista: 
O orllinario só pódo ter lognr quantlo a decisão não estiver 

dentro t{a alçada do chore da repmtiçi'io. 
O de revistn, só póde ser interpo.;to do decisões proferidas 

d('ll tro da alçada nos casos de incompetencia, excesso de podet• 
o viola~·ão da lei ou pretel'içli.o do fol'tnn!as essenciaes. 

Art. 39. Nos casos do ditferença. tle qualidade, classificação, 
valoe o as,;emelhaçii.o de mercadorias, nos despachos aduaneiros, 
o intet·essatlo pt'>rle iuLerpüt· o t•ecm·so p:tra o Juizo arbitral, de 
conli:H'midade com as disposições vigentes, c da decisão deste 
para o l\Iioistl'O da Fazeml::t, si a questito so agitur no Districto 
Federal e Estado do Rio de Janeit·o o para o delegado do The
som·o l'm qunlrJU'r outro Estado. 

Art. 40. As alçadas tios delegados do Tltesouro em S. Paulo, 
Bahia, Pernambuco e Pará ó do 3:0tJOs, no Itio Grande rlo Sul, 
Santa Catharin:t 11 A la~ôn.s 1:500$ o nus outl'os EstadosS00$000. 

A dos inspectores tl<t Alfandegado Rio de .fanc:::o, 3:00()$ ; de 
S:mtos, Bilhia, Pernamhuco e P<tr:i, 2:01!0$; do lUo Grande do 
Snl, Santa. L'atlmrina 13 Maceió, 1:0(10$, e ms demais 500*000. 

A doõ :~tlminbtJ·adorcs das ille~:1s do R·? mias do 1 ~ ordem, 
100~11!)1), 

Att. 41. No.> Jogarefl erearlos po1' YÍI'ln·l·l thst•l decreto serão 
aproveitntlos <•S 0Xlincto.-; o <tP""')!lLHl•.>S <(\\') tiverem a precisa 
aplill:io. 

Art. 42. Os tloleg·ados <lo Thesouro c inspectorcs de Alfan
deg:'S snriio nome.,cJos em eommi•s'io o lit·,,dn,; dos empregados 
dos qtmtlro,; do Fazond,t, á e:,coll!:t tl<' :.lini:-L!'O, respeitadas as 
catcgot·ins. 

Art. -!:3. Os administradores e os escrivães das Mesns de 
R~ndas serão nommvlns no E~ta<lo do Rio de Janeiro pelo 1\li
nistl'o da Fazontb, c nos outr<.>~J Kstndos pelo delegado do 
Thesouro. 

Art. H. Nns aposentadorias dos empregados das Alfnn
deg;IS c llt\ ltl'ccl>edoria, que conl<ll'em mais tle 30 anoos do 
c1Ieclivo exercício, a.hon:n·se-hfio, além do ordeua•lo, 5 % por 
anllo rJUo exceder <laqnelle tempo, calcnlado:~ sobre o termo 
médio •las fJI!Otas ]'or clles vencidns nos trcs ultimos exercícios 
li•rni1lados. · 

Entrt I tanto, porôm, não bonvcr rlt'corl'it!o o tempo necessario 
pnr:t rnlear em (:xecuçii.o esta Lli5pos!ç:io, ns nposeutadorias dos 
sobt'"'lilos empreg:uJos regubr-oe-ltiio pr~lo art. 5• do decreto 
n. 117. de 4 do noV<)llllJt·o d·~ 18\':!, ~··T'ViJH!o dtl base para o cal
enio da porcentagem :t g·rntilicn<;:w rp1o cnlllpotia aos empre
gado;; jl•Jia u ttirnn. tllbella. 

1\ r L 45. To•.! o;; os pagamonlPo: da despem do material serão, 
uo c<mf.Jrmid:t•lc com o a1·t. 12 d:t lei 11. 489, de 15 de dezembro 
\!•• IS\17, enntt·ali,.;a<!o.'l no Tho!'onrn n u:~s Dek•gncins; qualquer 
:11 ''"' httei:t Jf•l·ol i v:• a t•f\ta l':;p<·•·i<' tl•) dP:-;pm:~,, qne lor mtis!éita 
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por outra repartição sem ordem expre~s" do Thesouro ou de 
sens lblcgados, n1\/) SGrit attendida n" tomada da conta i lo respe
ctivo rospousavd. 

Art. 4li. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
C:.tpibl Fc'rlOc'al, 31 1lo janeiro tlo 1808, IOJ tb !~epnblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bernardino de Campos. 

A 

T:th~lh d(• nnmên·o, clas"e e vencimentos dos empregarlos do 
Thesout·o Federal 

'• Dirf"(~t~)r(lo.::; •. , •. _ •.••••••.•• , .• 
5 Sul)-(lin\(~t~_)t',)~ •...•. o ••••••••• 

2 O.!ki:t:··~ ri•> 1: >nl·)llCir>;; 1, .... . 

5 In~p·ct,re~ ................ .. 
3l Priltli'IJ' ~~ ~""cript:lr:~.t·i··~ ... o• 

3i ~~~.~!!1tl·lt 1 ~-.; tl.t '~·-··•o• •••••••• 
32 Tt~L'LeÍl'il..:. dit d:-;. I ••• o ••• I ..... 

2\ fJ\l:1d·r<; .Jjfo,rc: .... , •.. "".,., 
1 Tlws •u,·r.•ir 1 - 2:000_. p:tt·ot 

3 F i~~~ '.1: ': ~: ~: : : : : : : : : : • : . : : : : : : : 
1 P.1gu!cH- l:OilO·) p:tl'.l <JUC-

4 F i1~ ~~~.~ •..•• • .. : ~ : ~ : : : : : : : : : : : : : : : : 
i C:nt,Hat't•> ............ , ..... . 
i Aj11d~ntr~ •• , ••• ,, •. ,, ••. ,,,,,, 
i Porteiro ..................... . 
1 AjlJ<b.ntc ••••••••••••••••••••• 

i1j C~Jntinltr,s. o •••••••••••••••••• 

tj. () ll'l't~i ·~ •••••••••••• 

173 

Cr~tilic.'\<~(i<)s :l.•H e:npregrtdCls 
tln Ual,[net) tl 1 i>linistl'•1, 
ch Thn;;nnl':tria e <la P:l!!::t• 
d0ri:1, •J dos auxiliares das 
Direetnri~s tln Cont:cbiliuade 
e •hs l~r·nrh·; l'lllJ!ic::ts, C•1ll-

Ol.l.DKN\\10 GU.\Tll'Ir;.\r;Ã•J 

s: 0:10.~000 4:0003001) 
G:ooo~ooo 3:1),)1).~000 
,, : 000~000 :.::Oilll$001) 
li:lliiO~IlUO ~l:OOO:-illOO 
4:000"():)() 2:0:)1),.;() 10 
:l::wo·:noo 1;. .00'000 
2: ':O:I:;(tl)() 1::201'$•11)1) 
1 :()1)'1.~1(00 80''.) Oc• 

G:OO 1~000 ,, :000:~000 
3:0)1.1~000 1: -,ou:;;uoo 

-'t :000~1)00 2:000.)000 
2:,;co;::ooo 1: 400.)000 
3:2oo-;ooo 1 :C\Oll.~OOO 
1 :Li00-000 8t10;3l00 
3: ~ 00.3000 1 :600~000 
2:000.3000 1:000:'0')0 
1 :300;;001) 700$000 
1:30 l~GOO 700.~000 

fortne ~ Lf~l d4) Or(::Lrncntq •..•.••.•••••..• • .•. · • ..••. • • 
l':tr.'l. diari:ts qno se,·.io aiJo-

111.\b.;; inspectores, qn::tn-
rlt) eut ,],l i!l.~pP~~::\.'), 
!l:l. l';t?;;-il) t -~~ ll 1 l' (li:1,, •. to; o o• o O t tl t •••••• I. I t •• tt.1 

TOTAL DE 
CAD.\ CLi\SSE 

4S:ooosooo 
'13:000~000 
12: 00ll$00D 
4 3: 01)0$ )00 

20 í :000$000 
11\:l: 200:) 100 
11~1: 2110SOO,I 
~Yi: itl0~1)00 

12:000$000 
u: -,oo:;ooo 

7:000l10JO 
iG:000$000 
4:800$000 
2:iOO:):JOO 
4:800~00) 
3:000)000 

32:000$000 
8:0')0$000 

21: 20t)$fl00 

2i:3i5SOOO 

8 't2: Oi:'.$000 

Capibl Fc'l('L';ll, 31 de j:urim tlc 1893.-Benwnlino de 
Cnil1)JOS. 
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Tahella do nunwrn. c·a~~' e Yt":teirnenL >R dos empt'0!:"~ 1 los rl<~ Delr~gacia 

do Th ''-'ill'•> nrn L"ttdt·r:o; 

~---------·--------------------------------

Del<•ga<lo ...•••.......•.. _., •. 

~;n; ·r:~;\ 111t Tor~r. 

-------- -------------1-------

fi:ü0ii;IJ01_1 P:ouos:)rJtt 1 ">: C00.~000 

1ti:li00$000 

3() : I i00$000 

Capiial F'(•df>J':tl, :n dt• .i<lll('Í!'t> dt· 1~!:H.-.. !Jcnwrdino de 
Cmnpos. 

T:•J,-.[Ja 1•) llll!ll?l' '· c!:F~r r-. -.-r·n·~int·'nfr.~ ,] IS t•tr']ll''''':••l·:~ 11 llt"]·'f!'<LCi:-t 

·:') !: j,, Pr 111 I • dn •..;·!1 

i DeJ,•g:~<lo ................... . 
3 l)rirn(l-irns escr:ptnr:tri )·'· •.. 
3 Sf'gnntln~ f'Serit:lnr'lri•"'· .•.. 
4 Terc•Jlr<>R <~-<crif·lur:u·i""· .. _. 
ft QnnrtoR t">criplnr:lri""·"--" 
1 'l'l!esou.cit·.,--Jl)ll~ p·tr:t qn•·-

UI':l"·· • ......•......•...... 

1: ~:;~~(-1 :'.1'::: ~:: ~: ~ ~:::::. ~:::. 
1 Cartor::ll'io .... , ........... .. 
1 J>or·t•~ir·" ................. , .. 
3 f:llJÜllll]c),_;.,,,. . .,,.., 

11~ ~'F:'\.\ l) 11 

6:011(1:"(1•11) 
3:;;oo~·:oo 
2:C01l;<tl(\() 
t:t,IHJ:::t•t)() 
L: ::illl$11(ll; 

4:1 00$0(10 
'J:(l()(I;<()(J() 

l:Liuüi$üüll 
1:()()()~000 
:!: 100$11110 

;--IH 1 ~fl!·tl 

T•l'l'.\L Tr,'f.\L 
.·J!l.If'\'_'.\0 I)J·~ CAl1\ [)I~ ('AI;,\ 

E\!P: :;,;n CL.\,:,r; 

;~: Ollll~II()O \J: 000~0' lO 9: 001,;-!000 
1 : Guo~ ~oo : : soosooo 14: 4oo;ooo 
1 :1il0~()(!() í :0()(1~ 100 12:000~000 

~110~'10() ~: 100;:fOOU \J: GOOSOOO 
~ OU~II(I() ~: llllii.)IIUU :-;: 000:-iilllO 

2 · OOOilOOO G: 400.)000 6:400$000 
:! : f:Oil~OOil G: 000;:000 G: 000$00C 

~lro$ooo 2: íOO:ifuOo i: :zoosoo0 
S00$000 2: 400.~000 2: 401l$000 

I : :200;::ooo 3: üOP:3000 3: WO~OOO 
.'ti'!Ji'fll ), I 1 : ~01)~1)00 3: G00$00U 

25 82: 200~000 

---------- -----------·--------
Capital Fcdcr~ll. n dt• .i:uwit'd ,,,. Ul;-!8.-- Bernardino de 

Ca;nz as. 
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D 

T:tlwlla do !l\!l11ero. daf\Se e vencimentl'S dos empregados das. 
Dd0gaci:J.S em S. Pa•llo, 13ahia, Pcruambuco e Pará(") 

T0TAL TOTAL 

1 ne!t•;.;:t•.l., ........•.•....••... , G:oonsooo :3:000~000 0:000~000 9:000$000 

•) l'ri:neiros ··sct·iptnr:ni0s ...• 3:200~000 1 :Goosooo 4:800$000 14: 't 00$000 

oJ ~c:~ttn•J,,s e,;cripturarios ••.•• ~:G00$000 1: 't00$000 4:000.~000 12:000~000 

3 Terccit·os escriptnrarir,s ••..• 1:60 •$DOO 800$000 2:400$000 7:20.)$000 

4 Quartos escripturarios ....... 1:300$000 iOO~OOO 2:000$000 8:000$000 

1 Thf'~oureiro- GOO.) para que-
l)ras, ... •...••...•.••.•..•. 4:030~000 2:000~000 G:G00$000 6:600$000 

1 r~:tgn.dor .. o ••••••••••••••• ' •• 3:200~000 1 :GOJSOOO 4:800$000 4:800$000 

2 l,""iei:-: ••••••.•.•...•••••.•.••• i:t.lOO~OOO 800.)000 2:400$000 4:800.$000 

1 Cartorar~o .. ................ 1 :GOO~OOO soo~ooo 2:400.~000 2:·\00$000 

1 Pnr·teiro .•.. ................. 2:400$000 1:200$000 3:500$000 3:000$000 

3 Conlin1:.1~ .. ················· 800.3000 400~1)00 1:200!)000 3:600$000 ---23 10:400$000 

() A do l'arú te:n mais 20 ?ó de gratific:tçiio noil termos da Lei de Orçamento. 

C'ai)ital Federal, 31 de janeiro de 1898.-Bernardino de 
CrlíiiJiOS, 
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T:tb<,ll:t ,],, nnnwro, cla~R~ 0 Y<'tH'.Ínwnlos J,,, rtnpr0g:1clo~ da 

lklr~g:J<'i:L l'!rl \finas 1;<'1':1''"' 

I Tr)T,\L TOTAL 
(',\li\ i \}111 ~~~~.\TJ~'!' \r:\11 lllf·~ I'ATL\ !)}·~ 

i:'l''l:J:t,O CLAS.->E 

~------------- -------- ----------

De!PO":,,J,,,.... •• . • •• . • •• •• . . '.>:on:J~IHJO 

i Th·\~j)ll!'f~ir·'·P~lg';)f1nr, 
'In•:' r:-t> i'III.::~~·J,I..... •• . •• 1:liuü;I"IO 

i Fid ........................ I I >'rOU.;:IIOO 

1 Cart,t·arin .....•....•.....•. ~ i:liiJ(),:I)()l) 

i l'or!<-it·,, ..•. , ••••...•..•••••. : '?: íl11.1$0L() 

2 Ctl\\ \ ÍII'J I ..... ~ •••••••••• 

f.) 

~;: oou~onu 

1: 'I) !~.)()1) 

1 :.ílil":''011 

\0;1)(1.:;(!1)() 

';t)! :.~O()(l 

;~: Of'()~(Jilll 

f'tiU.;OIHr 

S()il.·;POil 

·-~o~~~ ,oD 

!'ri() 

~): 000.~000 0:000$000 

í :'-00~000 \J:GOO~OUO 

·, :uoo~ouo s:ooo~ooo 

:.?: \() J$01)0 4 :E'C<l~uOO 

:!:orJn.:ooo ·Í: 00::1:'000 

G: \00;?000 G: íOO~OOO 

2" í00~()():1 2: í00$000 

'Z: íOO.~OOO 2: íUO~OOO 

:::@1~000 :l; I o00.~000 

1 :~211- 1~nr) 1 2:100~1)()0 
----
:):;:Goo.:ooo 

Capi L1 l Ft• 11'J'al, ::1 dt' i:'lwi "" "'' 1 ,;q...; .-lf:_'nlc(rdino de 
('r!J)) ]Vl<;, 
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F 

Tahdla elo nn m:•ro, chs"e e vencimentos dos emprcg:tdó'l da Delegn

ci:\ no Paran~·t e l\Iaranhão 

TOTAL TOTAL 
•lRDE:"'AI>O r;nATIFIC:AÇ':\0 llE CADA ng CADA 

JDII'HEqo CLASSE 

1 Del(~-~·ad•,)} •...••• , ••••••. ••.• 4:800$000 2:4oosooJ 'i:200$COO 7:200$000 

2 Prirncir•1S c:-;cri p\ut·:uios .... 3:200~000 i:GOO.~OOO 4:800$000 9:G00$000 

2 Se.~~undns esc ri ptu r:nio~ ..•.• 2:400$000 i:200$000 3:000$000 7:200$000 

2 Terc~CÍt'•>S cs•:r;pturarios .••• 1 :G00$000 800$000 2:400$000 4:800$000 

2 r,'u:-ntos esct·i!Jllll':J.rios ..•... 1: 300~0001 700$000 2:000.~000 4 :ooo~ooo 

I'IJ8S0ureiro-[':lg':l•lor- 100.~ 
pa1·~t IJll,~b:·~,s ••• " .••••..••• 3:1300$COO i: <:;00$000 S:SOO.)OOO :J:SOO~OOO 

Fi·~! •.••...•...•.•....••.••.• 1 :COO~OOO 800$000 2>\00~:;oo 2:100.)000 

c:-~.·tf1!':"\l'Íol •••.•••••••••••••• i :0011,~000 SOO$JOO 2:100$000 2:400$000 

t>ort.._,iro, ••• ••••••.•••••••••• 2:COO~OOO i:000.3000 3:000.)000 3:000~000 

2 C!)lltÍtliHI:S,, ..• 11 ,. '•,., •• , ,, , 700.;0001 300~000 1 :000.~000 2:000$000 

r. 18:100~000 

Capiial Fdrral, 31 de janeiro de 1808.-Der-nardino de 
Campos. 
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T<lTAL TOT.\L 

1. lJ,~(, g:trl-r,, ..... , • , , . ,. •.• ,. , ~): 1)()11 :- )Qil 0 :OrlO '000 0:000;3:)()0 

3 Pl'i·:ll'irw..: ~·~e!';l'~!Jl'.tt'Í•l :?: ;on:·to: í :s Jo.;ooo I\: íOt_r$010 
I 

3 s~~qnJI)S dit1>;L •••••.....••• 1 

1 Tl,';,~Otti'eir,)-l"':-'"~l'l"r - :wr) 
~~ . í ();::rlrl í :UIIO:;UOll 12: 001\)000 

j':tr·a rt11"1Jt~'" ............... i '2:1i()l)~ll()l) ~: íi):).;O(ltl r;::i JO~OllO lj: 3 \0,)000 

l'orteil'l) .................... r 1: :1111~000 I :\lltOSOOO 1:·iJO.~OO:l :1:1)00$000 

1 ContitlUrl .••.•••••••..•..•... <:f\1);.'!1)11(1 1: ",110~0(1(\ j :::i00$000 
-----

10 í I i : SUl\3000 

C1pih! Fedi'l'i'l. ::1 d1' .i:ttt~ÍI'" ti· 1'\:l~.--n_TJI(l•'llino de 

Co. íi1jli)S. 
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T<' L"lh 'i" :1 •In::•t'''. cbs;e o veneimento.o; elo;:; empregado;:; das Del€

'~ <ci:':-: em .\.bgô:ts, Ceará e M:tlto Grosso 

TOTA!. TOTAL 
OltPEc;.\!Hl C.R.\TIFJ('AÇ:\o JlE CADA DE CAH.\ 

E\tPnE!iO C'LARSE 

-~-- ----··--- ---- --..,.--
I 

r. + ,érad ·'.. . . . • . • • • . . . • . • . . 1:0008000 

l't·:~;JPÍJ'IlS w;ct·i p~nr·arios •••• , :::100$000 

' 1 ' " ·. . t r~ . 1·. GOtl.~t)O'J ..... •g"ll .u.:-3 (•:--.('t'ql n L~rto~ •.•. • I 'n., 

T!Jpsnn,·•~ir~<-)'::tf!:ld'or- 30,'St 
]"<1':1 (jlte~>l':IS .............. 2:G00~000 

{ ·~ !l:.ilt11•' ••. .•••••.•• o ••• ,.. 70!)~()0!) 

2:000$000 

t: 100.3000 

soo.;ooo 

t: 't00$000 

~oo~·:o::> 

:l'Jil~OOO 

G:000$000 {l:000$000 

3:200$000 9:600~000 

2:-í00$000 7:200$000 

4:300$000 4:300$000 

2:500$000 2::í00$00CJ 

1 :OU0$000 1:000$000 I :lO: li00$800 

C:1pit:d l1· '(·r;l!, 31 do j;uwiro de 1S98.·- Denwnlino de 



238 ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 

Tabdla rlo nrunero, class~ n YC'nci mc:1i.r>.-; d<>R Pll1fH'C;':ldos rlas Dele

g:~.ciaA em '' t nla Catltaritn, E~piri t·•> :-- 111 t<~, :·-;"ré!:Í]"', P:,ral1yb<t, Rio 

!Jl'~l11tk do :'\r1dc, l'i:llllty c 1; 1yaz, 

I DeL•.c;uJ,,., .................. :i;:lU(!.21rOO 

2 l'ri•J1r'Írn!l •'•'Ct'~[rtlll':tri"•;, .•• ~;!.JI.IO:I)fl(l 

2 ~";.;unrlrJS (•~criptnrarioc; ..... I I:::POBilO.r 

l'ltr•,;our·eir•>-p'l'-';~dl)r - ~IJO.~ 
1~:u·:, .. qnehr:t~;.,, .• .•. , . • . . . 2: í~"~0$1)(1:) 

I' o rt·' irn-ca rt" r a ri o ... , ... , . . I : 10l1~:JOO 

i: :·,rl.i~·JOO 

l'('•.·n~nor> 

:r\,l,.._•flr)i 

I: 201\.COOO 

; 00~000 

:'.ill\:()('1) 

TOT.\L 

l>E 1 ',\D\ 

1::.: r~Ju·:c;o 

í : ~t1ri,~OOO 

:! : 11t)(>~COO 

'!:í'n 1;ooo 

:1: !11)\1,~000 

1: soo~ooo 

l:ll:\<'~')0() 

T'"',.\~ ... 
IJE CAllA 

CLA~SJ~ 

4:SOOSOOG 

G:ooosooo 

·í :oon~ooo 

3:\100.~010 

i:S00$000 

1:000~000 

:zt ::>ocsooo 

Cn.pital i"Prl,rnl, :ll drJ j;1JlPit'<l dr' ]C: '8.-Bc~rnarclino de 
Caillro.~. 



~------------------- -

J - ·1·anoua ao unmoro, .classes e . vmc i 
Capital Federal Rantos 

:, 39 l Bahia. 

' ·l -----

,r,nambuco '· . . .. 
~ ~I ~ 
~ -.; ~ ;.:~ ~ g. 11- -;; 

~ ~ ~ ~ I ~ ~ 'ª ªI 
;:; ~ ~ o I~ ~ ~-o. 
~ o ~I o .g 

i;--; :_ ____ ~ 

ln<peoto< ........................ - Sc000$1: ~ 0:000~ 30 

Pará Rio &raade 
do Sul laranhlo Gear' 

Ajnd~.ntc ••.••.• , ..••.•.•.. • • • • • •. 

Chcf'es de se•:r;:io ......... • • •. • .. • 

5:400$ 21 .. 

4:800.) 119 

24 4:200$ ,fi 

.r, :000$ 20 2 í:OOO$ 20 ~ ;~~~~ ~~~ /·~ 
:l:SOO~ tsl 8 Conferentes •.•. '".· •· ......... .. 

Primeiros E'SCriptnrarios ...... •. · 

Sc~nnJos ditos ........... . 

Terceiros ditos .......... .. 

Qnartos ditos ..•••..•..• •• 

Gnarda-111fir •.....•...... • 

Aj111l:tnte~~ ••••••• • •. • • •••. "• ~ • · • • • 

'l'llr\So11rniro •. , ••• • •.• • • •. •. • • • • • · 

Fieis .•...........•..••..•...••••. 

Porteiro •.....••..•......... ·.· .• • 

Ajn•lante ..•..•.•....•..• • • •. • •• • • 

Cnntinuos ................ • ... • · •. · 

Administr:t<lor <h'l cnpatnzi:ts •. •. 

Ajudn.ntcs ....................... . 

Fieis de arma.r.cm ................ . 

30 3:200$ 

32 2:'lCO$ 

20 1:GOO$ 

3:800$ 

8 12 2:1300$ 

I) 12 1:1\00~ 

4 12 1 :300:) 

18 i s 

iGII ~ 
14 12 

8\12 

7 14 

1:000$ 20 

3:800:) 18 8 

3: 200.) 1ti 7~~ l 
2:!\00$ H :.:-:

1
2 ' 

1"GOO$ S 1 .}? 
7 1:300$ 

i7: 
't:OOO~ 20 

12 
1 

3 ·<:>oo~ tr·/-·- :-;. ,) J 

2:000$ [} u 

,<:. 12 

1:300$ i 12 

IÍ :000$120 1 

2:(i00$ 

í:SOO) .

1

21 

2 ~: ::~:;;~.1!) 1.í 1 2:GOO$ 11 ~~ 1 

í4 

2:Goos! n 1 
I 

\'I:OOO.)j. ili 

h:ouos{ 

2:()00:3 

3:GOJ.) 

2:000.) 

10 i: 300.) 

t, :000$ 11 

2 3:200~ 8 

iti 3:200.) 8 

~
1 :ooo_ ~J 

( 211 
ooos) 

2 1!600$ 

1 2>í00$ 1~ 

. Stl0$ G 

~í :ooo~l 
20 

f COO$~ 
1:GOO$ 

2:400$ 

iE1 20 1 ~ 
4:0Cl0$ 

1:300:3 

800~ 

I' 
8' 1 

1 
12 i 

l 
1 1 

(i 

I 

3:600$ 1'> 1 

2:GOO$ 1.4 

2:coo; 14 

noo~ 

i :G00.3 8 1 

2: 400) i2 1 

1:soo; 7 1 

soo~ I 4 5 

3:600;i1q 1 

2:600.$' H 1 

2:Goo:;;/ i4 7 

·í:OO:J$ 20 i 

2:t\OO$ 1 í i 

4:000$117 1 

2:6003 10 1 

3:300$ 17 1 

1 :70Cl.~ 8 1 

3:300$ 17 i 3:3(;0~ t7 t 

i:700$ 8 •. ········ .. 

~ ft:OOO:} .·· { 1:000$ 1 ~3:200~~ 13:200~t 13:200$J t ~2: 
2il fi' } tli ( t í 1 ' tG I ! iG 

liOO~ ! I' 000$ 400 . .:.:, I 400$ 400:3~ í 

i.()OO::i S HI 1:600.;: 7 1 1::3)0.3 7 1 i:300.~ 7 i :i:3'JO$ 7 1 1: 

2:W0$12 1 2;400$1011 2:000~ 9 i 2:000$101 i:GOO$ 91 1· 

i:· i O O$ S .• i • • . • . • • • . .
1
.• • • • • . . . . . . . . • •.•. , . • . • . • • • . . . . . . . , . . • .. 

800$ í 21 soo.~ 3/ 2 700$ 3 2 70o.~ / 3 2 

3:GOO$ 18 1 3:GOO$ 12' il 2:-íOO$ 12 i 2:i00$ 12 1 2:400$ i2 t 2 

::;~:: :: ·~~ .. ~;~~~~ ~2'11 ·,· ...................................... . 

• ,., 2:400$ 10 '' 2: íOO$ 12 3 2:000$ 10 S 2 

600$ 3 2 

--~------ -----
I ~I ' '"'·I 67 ,~-----77 ____ 7·í 

-~~U~~rn~3l~~~ciro~l~S~BcrnMd0w~ ~~~~ ----~-~~--~~---~~~--~~~--~~~-

40 
36 :13 

Poder· Exocutivn 1S~l'< - Png. 2~8. 

I 



tmenloa do~ empre[aàos das AlfandfJflBs 1 ----------i ----- -------------· ____________________ __,.___ __________ ------------
:ai6 Santa 

4a&briua Paranagnli l:io Grau~a do Corumbá Espirito 8aa&o !ral&.ii Uragnay11na Paraltyba Horto Parnahyba Penedo .tlacah6 

f"-----"'~1------:-"' 1--:-- [jJ. -(/, "' ---------,;; -------------

~- _g ~ s 1 CIJ rn :.r. s fl 
~ <11 g <11 g : UJ ~ U! 1 11) ~ <11 g <11 g 
o-o; .g o--;; .g O'-;; ~ :--;; ~ ;.-:: 'O ~g .g õ:. .g o-c; .g o-c; 
~ ~ g ~ ~ j ~ ~ :5 • :~ ~ -~ ~ ~ o· gJ ~ _; J ~ -~ ~ ~ ~ ~ 
~~ ~ ~~ O :E~~ -E ! .. f "E ~~ : ~_f: ~ i- Õ ~f ~ ~~ 
§ :; - o o~ ::l ;::: 5 5 
c; ;.-:; z i ~ c; ~ ~ , 

------------- ·- --------------------
4:000$ ;;o 4:000$ 2o 4:000$ l?O 4:000$ 20 1 3:2JO$ j 1 -í:OOO.) 20 4 :000.) ~i) 3:21l0~ [li 3:200$ l•) J::O:OO$ 1 :GOO$ 

$ 
\00$ ti 

)i){)$ 15 2 3:000$ 15 

iiJO~ 1'1 5 2:100$ J1 6 2: 100.~ 11 2:100$ 11 5 2:100). 11 ~:UOO$ (j 2: Jl)()~ li ~:iUtJ:i 11 :, ~:uuu.-; tu i:UUO.~ 1U 2:0Cü~ lU ~:ouu~ 1:000.) 

JOO$ 10 1:600$ S 8 1:600) S 1 :GOO$ S 1: 600~ S ti 1: J00.) .'i 1: ·;ou.~ S ti 1 ::,OI)$ ,-., li 1: :.JOO.S G 1: 000~ 1:30U$ "i (, 1:300$ 100) 

~00$ 6 

100$ 3 

::JO$ !7 1 3:300$ 17 

' 0$~ 14 

'oiS 
::1)()$ 7 

00$ 

\2:600$~ H 
1 

~2:600$~ H 

I aoo$~ I 3oos~ 
1:400$ 8 

1:600$ \) 

1 :400) 

1:600$ 

00$ 3 :>60$ 660.) 

00$ 12 1:800$ 10 

.. ~:~~~~ ~~1.~ 
OQ4 iO i 1 :üOO$ 8 

21 

J 

1 :GOO.~ 8 

18 

~
2:600$1 ru 

300$~ 
1: \00.) :::; 

1 :GOO~ 9 

~,60$ 

·1 :soo~ JO 

i:üOO.~ ::; 

18 

~2:600.)) H 

t aoo.d 
1:400~ 8 

i :600$ 

560.~ 

1:SOO~ 10 

1:60(;~ 

j(j 

~.. . ....... .. 
i 
I i .. 

)2 = wo.-.~ 1 I_ 

i ;)()0:5\ ~ 
1 :200.~ 

1: '!00.) 

4->0.) 

1:ü00) 

21 

vuoo_.~_·( 1·1 

t :wo ~~ 

1: íUO$ ·" 1 

1:üOO; V 1 

1:800.) hl 

) ~~ 
(2 :-íOd.;i{ 

t 300~ 1
~:400~1 

12 
300$~ 

~~: ~0(1~ l:é 

) JOo.;;\ 

1;í11Ui I :::OU$ I) 1 1:~003 ti 1 :200:~ li 1 

1 :c:uu~ \I 1 1 :íUO.S , .r:4~0~ ::; 1 1 :.wo.~ 

:, :o.; :; 1 -1~0,.; í;:,O) 480$ 

I ;,-.,,)0$ lU ~~ 1' I :CO:J~ '.1 1 1: ôLO$ 

.. j ....... . I 
"Í'""'"'' 

i 

1G tô 

$ 

$ 

$ 

1 :200.-;i 

1:400$ 

s 

1: ,:oo.~ 

$ 

$ 

s 

~1:200$l 

~ 300;)\ 

600$ 

800$ 

s 
2í0$ 

900.) 
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I~ 

Tahelh da porc'ntagem que eleve c;er <lechzida da rend:t elas Alfan

!],'çac; para pag urw11 to thR q notas elos reRpecti \'OS emprega<los 

------~~----~-------·--·------·--------------

------------

C:1pit:tl F('<J('ral. ••••...•••...• 0,10 

;.;:til tos •••...•••..•••••••.••. , O, 'IS 

B:dtia ...•..•••.•.••.••••.•••. O,GS 

I 1 ertl~!1l1Jtlcn •••••••••••••••••• o,r;s 

ll :1 r ~l •...•••.••.••..••..•...•. 1' 10 

l!.in (ir:tn·l' ,J,J ~nl '•*······· 1.:10 

.\f :l.ll:"tü~ ............ o •••••••••• 2,47 

:\L\J';tll:lii- 11 •••••••••••••••••••• 1,33 

Ce:~r·:·~ ........................ 1,15 

}.f:tC<)Í,·>.,, ••• , ••••• ,, ••• ,.,.,, I, '0 

Sant.:t C:tllt:1'·ina .............. i ,~o 

l':1t':tll'<gn:'t ••• o •••••••••••••• ~ 2,00 

f'qrJt'llh:"\ ..................... 3,20 

E~pirito SJ.nto ••••••••••••••• 1 '70 

Arac~.j,·J ..•••.••••.•• _ ....•••• 1, i:S 

lJ rn::;n:~ya n:t , ...•..•..• , •.. , • 3,í0 

1':\r:thyha .................... 2,:m 

!tio tira nele do :'~~·)rte •••.•••• 2,SO 

l'arn1.lryh:~ ................... 4,00 

l)en~-~~J.J .••••••.••••••••••• , ••• 9,30 

L·íG1 

820 

033 

H:3 

\)!I) 

4~,1) 

3\3 

402 

3íS 

2GS 

222 

202 

ii.í 

iií 

133 

202 

173 

13() 

i3G 

13 ~> 

LOTAÇÃO 

j 00.000: ooosooo 

3.J.ooo: ooo;ooCJ 

i9. 000: 000~000 

1 D. OOJ: 000$000 

1 ·i. ooo: ooo 3~:oo 

G.O~iO:üüll.:IJO) 

3. 700:0001000 

3. GOO: 000$000 

3.:-íco:ooo;ooo 

1. 700:000$00) 

1. GOO: 000~000 

1. <Í.Ü): 00!1.~000 

i .100:00:)$ll00 

1.100: 000$0~0 

soo: 000$000 

730:000$000 

soo: 000.~000 

r>oo: ooo ;oJo 

3:í0: OOOBOOO 

1::!0: 000.)000 

VALOR 
DA QUOTA 

----

27~$785 

2103731 

138$478 

13S~í78 

168$122 

173$333 

2GG$í43 

122$3Si 

13:í$ii5 

ili$179 

10:-:$103 

13S.)G13 

201$142 

JO:.i!fS:,7 

i02.~!JH 

12!J$150 

103$142 

102.l9H 

i023Ji1 

iü?~íi3 

Capital FcdrTal, 31 de jm::iro de l8D8.-Benzanlino de 
Campos. 



L - Tabella do nnmero, classe e vencimentos da força dos guardas das Alfandegaa 

al COMMANDANTES SARGENTOS GUARDAS 

d s <ll ~ 

"' d ~ :s o_ w 
·~~ ·~õS d al 'E 1<1c:~ 

i i·: <1 l:liJ ~ o o <>s= <1 .,s= <1 o ~-~ 
aS 

EJ .... ::s f-< <1o e e e >:: <1 '-" ~ o._ o.~ :!:a 
? lf.l q::o ~ ~-

~.5:! 8 o ~-~ e 
C) r~ ~;; ..,"' o lf.l .. "' o 

UJ <1"0 lf.l <1"0 (FJ 

"'""' ~~ c!i<~~ ---~ --- --- --- --- --- --- ---
C:1pltn.l FPder~tl, 1o ............... 2:400$ 1:200$ 3:600$ 

I1l '!ll, 2° ·························· 6 1.'<0 ISS 2:000$ 1:000.~ 3:000$ 1:800$ 900$ 2-700$ 1.:600$ 800$ 2:400$ 

~~nto~ .••.•••••••.•••••••••.•.•.•• 4 'i O 75 2:400$ i :200:3 3:600$ 2:000$ 1:000$ 3:000$ i:600$ 800$ 2:400.$ 

] ~ :11\ i :t •••••••••• o •••••••••••••••••• GO Ü~> 2:000~ t:00$0 3:000$ i :600$ 800$ 2:400$ i:200$ 600$ 1:800$ 

I'~·rn;1!rt1,nc() •••...••••.•••.•.••... GO li:i 2:\00$ i :200$ 3:1i00~ 1:600$ 800$ 2. 400$ 1:200$ 600$ 1:800$ 

l .. tr\ •.•...•.•..••.•.••••.•....• .. 5.-) (',0 2: \00~ 1 :200~ :l:<iOO$ 2:000$ 1:000$ 3:000$ 1:600$ 800$ 2:409$ 

I:i1 l:r:twlr) de ~ui .••... , •.•..•••• 2 \0 \:l 1 :1iOO.;: 800~ 2:100$ 1:200$ 600$ 1:800$ t:OOO$ 300$ i :500$ 

{'r•Ic;n:~_v.'ln:t .....•.••••••.•.••••.• ·Eí 4' 1 :<iOil~ SOO$ 2: \0~~ i :200$ 600$ i:800$ i:OOO$ 500$ 1 :300~ 

".f :t r;, 11!1 :i(\ •••••• , ••••••••••••.•••.• IS :!I t:liilO$ .'003 2:4003 1:200$ ôOO.~ 1:800$ 1:000$ 500$ 1:300$ 

(' ~~:t r~t •• ~ ..•.••.••.•.••••••.......• 2 i8 21 i :<iOO~ soo.~ 2:400$ 1:200$ 600$ i :800$ i:OOO$ 500$ i: ~>00$ 

~,f:tfl:lll::, e. •. e,, e,, • ••, e,, •,, •,,,, • 2 1S :!! [ :~00~ 000$ 2:700$ i:400$ 700$ 2:i00$ i:200$ 600$ i:800$ 

~.! :lC1~i ~·~ •• •,,, •• , •• ,,.,., •• ,. • , •,, •,, I~) I/ I: íOil~ 700$ 2: 100$ 1:000$ 500$ 1:500$ 800$ 400~ 1:200$ 

lt:,r;l}lyl):-t, •••••••.••••••••• • • •• • •• 1í j;) t :ooo,;, 500.3 1 ::->00.) 800$ 400$ 1:200$ 

''tnl:t Cathn.rina .••.•••••••••..•.•• 12 1'' 1 :ooo:: :íOO$ i:.iOO$ 800$ 400$ i:200.) 

:.\ rJ.e:-~j:·t .••••••••••••••••.•.••••••. 12 1:3 1: ouJ:3 ;,oo.~ 1::,00$ 800$ 400$ 1:200$ 

I):trn:t11_\-l).'l .••••••.••••••.••••••.•• 10 11 I :1100) 500$ 1 ::>00~ ROO~ '400$ i:;;WO$ 

c.,rut:lll:t •••••..•••..••••.••••.•.•• i'l 1i 1:000$ ;o os 1 :500$ 800.) 400$ 1:200$ 

1 );· r;tn~~.~u:i ••••.• J •••••••••• •• .... 12 1:3 1:000$ o>OO$ i :jOO.~ 800$ 400$ i:200$ 

1 ~in r;ranrl,) do Nnrte .' ........... \) 10 1 :ooo.~ 500$ 1: 500~ 800$ 400.~ 1:200$ 

I )t~n c~I~; ••••••••.. o ••••••••••••••• o 1:000$ :íOO$ 1 :.>00.} 800$ 400$ i:200$ 

)·; 'J'irito ~anto •••••••••••••••••••• 12 l:l 1:00 !$ 500.~ i:300.~ 000$ 430~ i:330.) 

r,! a~ a h,·~ ............... ••••. • ... • • • 1 
~) i:UOO$ fJOü$ i :500 800$1 400$ 1:200$ 

Capital Federal, 31 de janeiro do 1898.- ll.,nwrrlinn lifl Cam1JOS. 

l'orler Executivo 18\lS- Pag-. 2í0. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

M 

Tabella do numêro, classe e vencimentos dos empregados da 
Rccobecloria da Capital Federal 

r_.~otação :u.ooo:ooos. Porcentagem 0.6!$ 

l'iüMERO DE QUOTAS, 4G2 

NUMERO 
DB ORDENADOS 

QUOTAS 

:1. Director ••••••.•.•..••. o o o o. o o o o o o •• o •.•• o o. o •• o...... 40 

1 Sub-director .•. , .. o o o o o •• o ••. o,. o o. o., o .• o •••• o ...... o 30 

4 Primeiros escripturarios, .. , ........ ,...... •• .. ... .. .. 20 

4 Segundos escripturarios .. o ......... ,.,. o •.••• o,, •• ,... 16 

6 Terceiros escripturarioso, o •• o o o •. o o,, •• o, •.• o o o. o o,., o i2 

8 Quartos esc ri pturarios ... ,. o .• o, .... o .... , .•• o .... o... 8 

1 Thesoureiro ............ , o ... o. o., .......... , ... oo o, o, o 30 

3 Fieis- 833~333 para quebras .... , ........ 00 •• o ....... • 14 

1 Porteiro •... ·-···•·•····~~····•·•··· ·······•••·••••~···" • 12 

4 Continuos ......•....••......••.....••..•.•••.••• 4..... 7 

33 

Capital Federal, 31 de janeiro do 1898 .-.Bern-ardino de Campo$, 

Po'l'H' Executivo 1SD3 

8:000$000 

6:000$000 

4:000$000 

3:200$000 

2:400$000 

1:600$000 

6:000$000 

2:800$000 

2:400$000 

t:aooeooo 

1ú 
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N 

---·-·----------- --------·--------:-----

]lOS TOTAL 

t.a ordo '" 

B,\JUA 

Valença .........•.•..•... · ·- · • · lí :z:,o.~ 4:2:>0$ 

Caravclhs •.....•........•.....• 2: ÍÜII.} 2:400$ 

Canavinir:,s ................... .. 3:Gí0$ 3:6i0$ 

Ilhl\o~ •..•.•.•••..••....••..•.•• :.!: j()ll~ 2:400$ 

RIO DJ•: JANgJlw 

S. Jo:i:o d:t Bar-ra •••..•••..•.•. :l:2!i 1 \~ 
~ .......... ·········· 5:2GO$ 

Estancia .••.•..••••. ~ •..•...... 1:760~ 3:600$ 2:220$ 10:580$ 

~. Christovio ••.•.•.••••••..••• 3:000.~ 1: I íO$ (i-\0$ 5:080$ 

C I•~ AltA 

Aracn.ty ...................... .. ;,:ooo~: 2:1\iO~ 1:0:>6$ 8:216$ 

AMAZONAS 

Porto Velho -Santo Antonio 
do .1\ladeir·a ••.•..•••••••.••.• lí:SOO$ 1:4.40$ 1:480$ 7:720$ 

Cap:1cct<l,,,,,, ................ . (i ',O;~ 1:H.O$ H:4SO$ 13:~60$ 

l'AltANA 

An\oniun. ...................... . 1.:1'00~ i!OOO$ 10:<115$ 16:245$ 

SANTA CA'l'HA lt!NA 

S. Frandscn ...... , ..... , .••... 1:81l'··~ 3:()00$ 5:572$ 19!972$ 
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VENCIMENTOS 
DOS GUARDAS ~1.\TE!UAL 

E~II'RE<HDOS 

I~ I O r; l~.\NDr•; no SUL 

l'ot·to .:\legre •••. ..•••..•..••.. H:OOO~ 6:000$ 8:000$ 

Jlelot:t~ .••••... .••...••••.••.... 10:20l)~ 3:UOO$ 7:\JOO$ 

llag,Iat·;·tjl ... •••••••....•••••••.• 5:2SO$ 1:817$ 5:065$ 

Itaqny •.••.••...••.•...•.•...••. 7:j20$ 3:U02.$ 5:065$ 

Santa \"ictoria do l':tlmar •...•• 7>í00$ 2:925$ 5:066$ 

S. Ilorj:t .••.....••.• •.••...•••. 5:500$ 3:902$ 5:065$ 

Sant'Anna. do Livr[l.mcnto •••••• 1.0:560.~ 1.3:657$ 

(~ttrtrrtlty ••••• •••••••.••••.•••••• 6:1.20$ 3:902$ 

MATTO n nosso 

l)urto I\Iurtírtlto ......... ......... •· ·••••· .......................... . 

~a ordCn.l 

SERGIPE 

Villa.-Nuva •.•.•••.•••.•...••• · • 

SANTA CATIIA.R!NA 

Hajalty •••......•. ····••••• ..... 

l.Jagttn"'•·•· .. .................. . 

BAIIIA. 

Jdcobaça .................... .. 

1 ,o r to Seguro •. , ...•••...•..•.• 

Catnociu1 • •.• •••••• •.•.••••.••.. 

PARÁ 

Callleti. , • , •• , • , , .•.•. • •, • • · · • • • 

1.:500$ 

8:400$ 

1.:200$ 

1:600$ 

1:470$ 

1.:800$ 

600$ 

1.:440$ 1:380$ 

2:1.60$ 10:072$ 

1:440$ 

i:í.'J.O$ 1:056$ 

2:160$ ......... . 

TOTAL 

28:000$ 

22:000$ 

15:227$ 

16:487$ 

15:392$ 

ii:467$ 

24!217$ 

10:()22$ 

15:000$ 

4:320$ 

20:632$ 

2:6401 

1:600$ 

i:·\70$ 

2:760$ 
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HIU llE .1.\l\Ell:O 

Cabo Frio, •.•••.•.•.••.•.•.•..• 

Angr~ <los It~l:; •.•.•.... .•....• 

ll:1.guahy ·•••• ................. . 

I>ara.t~·, .............. ·· ...••.• • 

ilfanr~n.ratiba •..•.•.•... , ...•..• 

It~.p~tller~:n •.•..•• ..•••..••.•.•• 

S:1.nt1. C1·nz., .....••.... •.... , ~o 

!Li I!L\ 

AbiJn,Jia ....................... . 

ALAOiJ\"-

l'ilar ••••.•••••.••.. , ... , •••.... 

C:tmaragihc ..........•..•••.... 

S. l\lignol ••.•.•. , ...•....•••••• 

f'ort" f;~dv0 ............. .. 

1'.\ l:AII nL\ 

;, I :cltl 'li' · ~ 11 ., !'r ••••••••. , •••••...• 

•\ c:l.l·:thi'J ••••••.••••••.•••.•••••• 

1\Iossorú· ...... , .•...• , •.• , .. , .•. 

l\laS{to .••••.••••....•.•••••...• 

I"ANTt\ CATJJARJNA 

llOS 

;):000.) 

i:JOO~ 

I :230.~ 

1:(1()' 

2:1003 

1:'100$ 

1:000.: 

l:'-:1)1)~ 

3:0003 

I; I!", 

~L\TJ~I~L\L ,T.OTAL 

3:000;) 

1:900~ 

2:150.) 

1:230$ 

liOO.) 

2:700.) 

1:400.$ 

1 :800~ 

1:330~ 

i:GOO::) 

2:500$ 

1:800$ 

3;000$ 

2:(10()::: 

1:.'? 1':"" •.••••••• •••••••••• 

DOO~ 

1:r'.!\('' 

900.~ 

1:r.oo~ 

.......... I 500! 

--·- _[.322~GiS~ 
1 ': ·, ''!. ,,,,,, ,1 n t.t'''~l~ 
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DECRETO N. 2808 - DE 31 DE JANEIRO DE 1898 

A~ro no Ministcrio dn. Inllnstrin, Yin~~o e Obras Publicu o creuito extraordi

nario de 35:657$534 p~t·n occ~rre;t no pagamento dos wncimeatoa do pessoal 

addido á ro~pcctivn S••creln ria de Eslnuo.durnnto o 1° semestre do corrente 

nnno, 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil: 
Consiclr.ra.ndo que, em virtude do artigo da lei n. 490, de 16 de 

dezembro lle 1897, foi reorganisada a Secretaria de Estado dos 
Negocies da Industria, Viação e Obras Publicas por decreto 
n. 2766. de 27 rlo mesmo mez e anno, e reduzido o quadro do 
r f'spectivo pessoal de accordo com o n. I do art. 9• da. mesma 
lei; 

Consi<lerando que de tal reducção resultou ficarem addidos di· 
versos funccionarios de mais de lO annos de serviços com clireito 
á n,posentadoria, sem que o Poder Legislativo houvesse conce
dido cre{tito para pagamento de seus vencimentos; 

Considerando que, por decreto de 17 de dezembro de 1897, foi 
ta.mbcm mandado adclir ti. mesma Secretaria de Estado o enge
nheiro Manoel Maria de Carvn,lho, ex-inspector geral de Terras 
e Colonisação, por contar tambem mais de lO annos de serviço; 

Consideranclo, finalmente, que a despeza. com o pagamento 
desse pessoal arldido, sendo oriunda das proprias leis que decrê
taram a reforma das referidas repartições, deve ser provida nos 
termos :la autorisação implicitamente contida no art. 19 da ci
tada lei; e tendo sido ouvido o Tribunal de Contas, de a.ccordo 
com o art. 76 § 5" do decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 
1896, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria., Viação 
e Obras Publicas o credito de trinta e cinco contos seiscentos 
cincocntn. e sete mil quinhentos trinta e quatro réis (35:657$534) 
para durante o primeiro semestre do corrente mmo occorrer ao 
paga. meu to dos vencimentos do pessoal a.ddido iL respectiva. Se
cretaria. de Estado e constante da relação que com este baixa. 
assignada pelo Ministro de Esta(lo dos Ncgocios da Industria, 
Viação c Obras Publicas. 

Capital Federal, :li de janeiro de 1808, l()n da. Republica.. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Sebasti,ro Eurico Gonçalves de Lacm·da. 
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Relnç:"io !lo pesso:1l a!'lrlirln a que se r,.fnre o dor.reto desta data 

11. 8ROP. 

CATE(: ORlAS NOl\TRS 

Dircdor geral. .. .Joaquim Maria Maclln.do de As~is •• 
Chcfn !lr~ :-·!'r'r·ii.o •. Augu~to Alb('r·to Frm:uHle~ ...•.•. 
I<lmn ............ .José .Joaflll irn do N~'gt·f'\Íl'I'S S:Lyão 

l,oh:d.•'· ...•..........•......... 
Prinwir·o of!ià1l. Antonio i\I:tuod X:L'. ir·r· Hittuwnud 
Idem ............ Haymundo Pereira. n Souza,. ..... . 
Idem .........•.• Bacharel Camillo Lihrl'alli (4 dias) 
Segundo olliei:;,J. .

1
B<Lcha.re1 Augm;t.o Mnt'<'l r·a (h Silva 

Idem ............ Ernilio Fer•na.11des (h, Ho,~h:<. ...•.•. 
Idem ............ Thomaz Loho Boü,lho ............ . 
AmanllPIIS<' ....•. CarlnR .Jqsó Faria~ 1b Cost:L ...... . 
Idem ............. Josú Pinto dCl AzPI'l'do Coutinho .•.. 
lrlnm .........••. \Ta 1101 ·! .'<J:trpti lll P1 ·r·r 'Í l':t Pi nl o :--;:t.yii.o 
Pratíc:LtlL<' ..••..• Au!o11io J mn·en~~~~ l'tdrecn ....•... 
Idem ............ Antonio na.pti~·d:J rk 1\lnnn:·.•·s ..••.. 
Conti1111o ......... Flot'<'IWÍo F••r·I,!J!I:tlo \t \'l'ê: •••••••.• 

1Pp,·,·turilt 1 Gcr~l d~ts T1'JTO' 

I~ (olln//S·'{'I'il 

lnspPdnr •...•... EngPnhf'ir·n \T:t.nrH~l \T:1ri:1 1ln Car-

4:500$000 
3:600$000 

3:600$000 
2:500$000 
2:500$000 

57$5:H 
2:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:500$000 
1:500$000 
l :500$000 

800$fHJO 
800$000 
S'YJ~.ooo 

\ :tllJ,L ........... ,. . . . . . . . . . • . . G:000$000 

~~5: 657$531 

Capibl Feder<Ll, ~n dn _j:tnto.im dP lWIH.- ,','â;,rstirTo E11rico 
Gnnçnlt•,·s de Lar·crtla. 
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DECRETO N. 2809 - DE 31 DE JAN:EIRO DE 1898 

Abre ao l\Iinisterio da Indwüria, Viação e Obras Publicas o credito 
extraordinarío de 13:985$ para occorrer ao pagamento de vencimentos 
do 2° oJlicial da Administração dos Correios do Districto Federal, 
1\Ia\. FI(~iu~s, em virtudr~ do sentença do Poder Judiciario. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisaçãQ conferida pelo n. 8 do art. 23 da lei 
n. 490, de 16 de dezembro do anno proximo findo, e tendo ou
vido o Tribunal de Conta.s, de accordo com o art. 70, §5°, do 
decreto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, decreta : 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação e 
Obras Pnblicas o credito extraordinario de treze contos nove
centos oitenta e cinco mil réis (13:885$) para, em virtude de 
sentença do Juizo Federal, passada em julgado, serem pagos os 
vencimentos do 2° official da Administração dos Correios do 
Districto Federal, Max Fleiuss, durante o tempo em que esteve 
privado do exercicio desse cargo em conseqliencia de detnissiQ 
que lhe foi imposta. 

Cn,pital Federal, 31 de janeiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebastil!o Eurico Gortçal-ves de Lacerda. 

DECRETO N. 2810- DE 31 DE JANEIRO DR 1898 

Proroga aLô 23 de feyereiro proxiriw futuro o estado de sitio no Pill
tricto Federal e ~omarca de Nitheroy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Attendendo a que subsistem os motivos expostos em mensagem 

do Congresso Nacional que determinaram o decreto legislatito 
n. 456, de 12 de novembro proximo passado - que declarou em 
estado de sitio o Districto Federal e a comarca de Nitheroy- e 
o decreto n. ?737, de 11 de dezembro- que o prorogou até 
hoje, no exercicio da, :ütrihuição conferida pelo art. 48, § 15, da 
Constituição : 

Resolve, nos termos do art. 80 da mesma Constituição, pro
rogar o ost:ulo tlc sitio, com suspensões das garantias constiht· 
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cionaes, no territorio do DistPicto Fodoral c tla coma.rca de Ni
theroy, do Estado do IUo de Janeiro, :ü1\ o dia 23 tle fevereiro 
proximo futuro. 

Capital Federal, 31 de janeiro rlo IH~m, 10° da, RGpuiJlica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

A mar o Cavalcanti. 

l>ECm.ETO N. ?81 J - DE I DI·~ VP.VJm.EIIW DE l8ü8 

Revoga o deereto 11. 1~G~~ A, Je :li de ou tn bt·o de 1394, e quaesquer 

nutras c!isposi<:õrs Rnbre ;1 ~fr>:;t dr• l~nn<h c: dn J>cJof;t,;, no Estado 

do !:in r;r;l!ld•• d" Snl. 

O Presidente da Rolntblica dos Estado~; Unidos do Brazil, aí
tendendo :'u:.1 necessidat os da tiscalisaçll.o das rendas da União, 
<lecreta: 

Artigo unico. A Mesa, de Rendas (le Pelotas, no Estado do 
Rio Gl'ande do Sul, ter:t nnic;tmente as attrihuições conferidas 
nos arts. 12± e U5 da ~Vova Consolirlaçlio das Leis das Alf'an
deyas e Mesa.~ de l~endas; ficando as:-im revogndo o decreto 
n. 18G~~ A. de 31 rle outubro do wn l, e qn<H'SfJtter out1·as dispo
sições em contrario. 

Capitnl Ferleral, I do fororeÍ!'o flc~ JS(lf~. )()o tl:l. Repuhlica. 

P11PDF.~TF! .1. lll<i Mnl~Ags BARTWS. 

Henwrdino rlr- r'ronpos. 

DECRETO N. 2812- DTo\ 3 lll•: Fl~VIo:HEIIW DE 1898 

Manda rrvrl'[er ao Sflrviro activo do Exer•~it,o o alfct•r,; de cavallari<t 

! ,CO[JIJldo JtacoaLi:J 1':1 d,• ;-.:,'llll:t. 

O Presi1iento <la Hepublica. rlo~ Estados Unirlns do Rrazil, 
usando dn faeufd:trle qnn lho foi eonCeri1la pelo~ 1" do :ut. 1•' do 
deCI·eto 11. ::10, tlu ~~ Je outuLn·o do Jl-;05 : 

Resolve mandar rGvertor a.o serviço :tetivo do Exercito o ai
feros do cavallarin. Leopoldo Ttaeoafhtla. dn S<•uJm, tlovemlo esta 
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roversi'ío sor consirlerada de 22 de novembro do anno proximo 
passado, data ern que completou o prazo de rlom; annos estipu· 
lado noalludido tlocreto de 21 d9 outubro de 1895. 

Capit:tl Federal, 3 de fevereiro do 1898, 101 da, Repnblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

João Thomaz C antuaria. 

DECRETO N. 2813- DE 7 DE FEVEREIRO DE 1898 

H•'org~niza n. Junta dos Córrctorcs da Capital Federal 

O Presidente da, Republic<t dos Estados Unidos do Brazil, 
us~tndo da att.rilnüção conferida, no art. 2°, § 2n n. I, da lei 
n. 490, de lü rle 1lczcmbro do anno findo, resolvo mandar obser· 
var o regulanwnto <trmexo, que reorganisa a .Junta dos Corre
tores •l8sÜL Capital, assignado pelo Ministro de Estado da Jus
tk:-~, e Ncgocios Interiores. 

C:tpit:lJ F(~·lcr:tl, 7 üo fevereiro de 1898, 10° da Rcpublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amam Cavalcanti. 

Rcgulatnento tla .Junta dos Corretores a que se 
refere o decreto n. 2813, desta data 

Art. 1. 0 A .Junta dos Corretores da Capital Federal, creada 
pelo :1,rt. 34 rlo rlecreto n. 806, de 26 de julho de 1851, compor
se-1m de quatro membros, eleitos por maior·ia de votos, dous 
pertencnnteR á clas~e de mercadorias e clous á de navios, exclui
rlos os Cl1r1·etores de fundos puhlicos, por estarem sujeitos actual
mentn <Lo regimen d:t foi n. 354, cte 16 de dezembro de l89f>, c do 
decreto n. 2475, de 13 de março de l8D7. 

Art. 2. 0 O tempo de exercício ela. Junta será de um anno, 
pndo111ln os ;)CUS membros ser reeleitos. 
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Art. 3." A eleição far-sP-ha annualmcnte, no mez de dezem
ln·o, e será presidida pelo prcRidentc da .Junta então em oxer
cicio, servindo de secret:trio o da mf'~m~t .Tunüt, o qual escre
verá, em livro rlesign:ulo para, este fim, n, r~ompnteute acta, assi
gna,da por torlos os eorrdorm:. 

J\ rt. 4. o Os membros cloito~ p~tra a Junta, escolherão d<'ntre 
si o presidente, o secretario e o tlwsonreii'O <la, mesma. 

Art. 5. o Nenhum corretor pod<'t'á cxlntir-sn de nxercer as fnn
cçõns de membro (l:t rcsp<~ctiv:t Junta. semJH'o que fhr eleito, 
s:tl vo pot· molostia gr:tvn c py·olonga<h, ~~:tiH'Ittlo ú. Junta Com
morei ai, á vis La, da pt·ov:t por ello r'xhibida., rPsol ver a respeito 
como for justo. No c:t"o, pot·ótn, dr~ rN~h~kii.o, niio é oh ri gado a 
:wcnitaJ• o cal'go ;\,llÜ's dP d<'l~<JJTi<lo um :wno r la. data. do oxercicio 
:tHterior. 

Paragrapho nttico. O <'OIT<'f.ot· qw-, J'<.H':t 1los dons casos pre
vistos, rPcHsar o ~~:trgo d:t .Tunt:t pat·a rpll' ((H' eleito, pagará a 
multa de GOO$ ;t I :000$, illlJlosta. pnl:t .J1111La. CommPrcial; e, si, 
dopois de inl.im:ulo _pot· ('~ta .Junta, p:tt':t :l<'<'<·ilaJ' o dito e:wgo, 
insisLi1· n:1. r·r~eusa., sor;'t d<•stituido do ofli<·iu. 

Art. ô. o A .Junb <los Coi't'PÍ!ll'PS podt'l'á dolilH'l'a.r com tres 
dn seu~ membros, d0cidindo os negoeios pnr ma,ioria do votos; 
no caso rle empate o presi<lentn terá voto de qualirlado. De 
todas as dnliberações qne se tom:tl'('lfl .~Pr:lo lançadas em livro 
proprio as <'ülllpetc•ntl'"s a1~tas :tssign<t•la" p1•los <'OITCtores pre
sentPs. 

Art. 7." A .Junta dos Conetores organisari~ com a possivcl 
brevidade o seu rPgimenfo intP.rno, Rllhntl'I!<•JHlo-o ú. :tpprova
<;ão da .Junta Commer<~ial. 

Art. 8.° Compete ú Junt:t 1los CoJTdores: 
1." Superintendrr nas opcraçõns do" corretores de mercadorias 

e de navios. a.1lm de qne Hão excedam os limites de su::ts funcções, 
podendo examinar os respectivos livros, scmpec que o julgar 
conveniente, com <~.utorisa~~ilo pr<'~vi:L d;1 .Junta Commercial. 

2.° Censurar os actos iiTegulares dos enrTdores e levar ao 
conhecimento da .JnnL:t Commercialnã.o só aquelles que offen
derem ~ts 'lisposiç,'Jes das leis eornmcrciacs, tlo presente regula
mento, on do seu regimento intnrno, mas ta.mhém as qtwixas 
que forem apresnntadas pnhs p:trLes, cn111 as infor·m:Lçucs ne
~~Pssar·ias para conheciuwnto da \'Ordarle. 

3.0 Promover pelo.~ meios eornpeümtcs a a.pplicaçiio das penas 
commiJta.das no art. ·!·1 dD flr•crf'Lo 11. HOG, de 28 dn julho de 1851, 
aos iwlivi1luos que sem Utuln Jcg;tl p!'aiiqw'lll at·fos proprios 
das flmcçõns <h' corretor. 

4." lk<~id ir as con test:u;iles rpw ·~c ~-·ns<~i hrem c'ntre os cor
retores rel:t!ivamente :w exereieio do sll:l': l'tll~t:<;í:írs, enm rc
<~llrso para n, .lunb Comm<~rei:tl. 

5." Proprwú .. JunhL C•llllllH~J·ciaJ iwloqn:~rd.1l julgar conveniente 
ú. boa execuçií.o do snuTegimeni.o ink'l'IIO ·~ pa.ra remover as 
dilficUlll<Ulr~~ CIWOiltl•:uJac.: fli1 l'':l·r.IH,·:i•> d" I '11.Ji~:n ('illllllli'T'CÍal e 
do P~'"·"~'lll<• 1'0f"llh11H'td•'. 



6. o Cotar no ultimo dia de cada s~mana o preço dos fretes e 
mercadorias principaes. 

Esta Ultima disposição refere-se não só aos objectos que ac
tua.tmente costumam ser cotados, como tambcm a quaesqUer 
novos effeitos e mercadorias que decm logar a consideraveis 
transacções e sejam suf3ceptiveis, por su:1 natureza, de estabe• 
lccer um preço c curso regular (decreto n. 4245, de 16 de se· 
tembro de 1868). 

Art. 9. 0 A cotação far-:;;e-ha ú, vista das notas remettidas, 
em duas vias, pelos corretores, uma das quacs ficarú. archi
vada, tendo a outra o destino indicado no art. IS. 

Aos corretores que não exhibircm tacs notas será imposta a 
multa de 100$ até 1:000$ pela Junta Commcrcial. 

Art. 10. A Junta dos Corretores rcunir-se-ha na Praça do 
Comml't'cio. 

Ar·t. 11. Os preços cotados serão l:1nça1los em livro especial, 
com declaração do maximo c do mínimo. Uma cópia authen
tica 1las cobv;ões que se lançarem no dito livro, assignltda pelo 
presidente c pelo secretario da Junta dos Corretores, será 
publicada no Diario Official do dia seguinte, sob pena de sus
pensão e de multa de 100$ a 200$, duplicada nas reincidencias, 
impostas peb Junta Commercial. 

Art. 12. Os livros das actas e do registro dos preços corren
tes serã.o ruln·icados pelo deputado da Junta Commercial a quem 
couberem pot· distl'ibuição. 

Art. 13. O presidente da Junta dos Corretores remetterá no 
primeiro dia ne cada. semana ao secretario da Junta Commer
cial o boletim do preço dos generos e effeitos cotados na semana 
anterior com a segunda via das notas exigida pelo art. 9° deste 
regulamento ; pena de suspensão e multa de 100$ a 200$, dupli
cada nas reincidencias, imposta pela Junta Commercial. 

Art. 14. A Junta dos Corretores será responsavel pela e:x,a· 
ctidão dos preços cotados sob ~s penas do crime de falsidade* 
perda de toda a fiança e destituição, nos termos do art. 46 do 
de<·roto n. 806, de 26 de julho de 1851, com referencia ao art. 52 
do Codigo Commercial; mas, si foi induzida em erro pelos vot()s 
de algum corretor, sobre este cahirão aquellas penas, além da 
multa comminada no art. 9° do decreto n. 2733, de 23 de 
janeiro de 1861. 

Art. 15. Os corretores e o secretario da Junta perceberão, 
pela.s certidões que p:tssarem, os primeiros para si e o segun
do, metade par:t si c a outra metade para o Thesouro Fede
ral, os emolumentos marcados na tabella annexa ao decreto 
n. 8579, de lO de junho do 1882, e no de n. 8691 A, de :30 de 
setembro do mesmo anno. 

Art. 16. E' extensiva á fiança dos corretores de mercado
ria,s e rle na;dos a. disposição do art. 17 da, lei n. 489, de 15 de 
dezembro de 1897, na parte que restringiu a dos agentes de lei
H"íes a a.po1iccs <la divida publica da União ou dinheiro. 

Parag-rapho nnico. Logo que for publicado o presente regula· 
mento, a .Junta Commercial marcarú. um prazo couveniente, 
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nfim do fJUO os nctnn.rs corretores ('nn vcrtnm as sun.s fianças 
na, Pspeci(' flUO Il1cs impi)(~ Pstn <trLigo. 

Art. 17. Dentro de qninzo '.lias depnis tlo ]Hthlie::trlo este re· 
gnlamento, rlevcr-;)e-ha JWoc:r~tlt'l' á deiç:i .. o da .luuta <ltte tem de 
t<Pt'vi e até o ilm do eorr·oute :wno, sob a pt·esitlencia do corretor 
muis antigo ll<t orrl<'m d:t m:Ltt·i,·ub, cnlnpntiw1o-Hw fa,zer a ne
ccssa.rin, eonvocaçil.o t~ rlr•.sign:tr 11111 do:; condores para secre
tario. 

Art. IR. Fic:tm rt~voga.das as rlisposiçilns om contrario. 

Capital Fotleral, 1 dD f,)Vc~·oiro do lRDii. - Amaro Cavalcanti. 

f>ECmETO N. 281·1 ~ nt~ 7 DE FEVTmrmw DE lg98 

;\pprnva ;1s :tllnl';!t:,~ec; f.•il·•c; nnc:; estalulos d<! i~:J'H~n tl0. Crc,lito Rural 

~~ In lorn a c in11al. 

O Presidente tht Repuhlica dos Estados Unidos do BraziJ, atten
dendo ao que requereu o Bnnco Credito Rural e Interna
cional, representado por seu presidente, decreta, : 

Art. 1.° Ficam approv:ul:Js as altera.:rl'''~ sc.:;nintcs, feitas nos 
ostatutns d(l mesnw H:111e(l : 

~~APITIJJO li 

Art. 5. 0 Loi:t-sc : '<O cn.pit:ll !'lod:1l é dn cinco mil quatro
contos vintü o seis contos de réis (ti. t26:00íl$ ), divi1lido em 
vinte o sete mil cento e trinta ( :!7 .130) ac,~ões do duzentos n.il 
reis ( 200$) cad<t unm, fi,_;anrlo dos, lo j:'l annnlladas as acções 
existentes em carteira, o com·ertidas as niio integJ•alis:tdas de 
accordo com o ~ I 0 • Este ca.pit:l] p:Hierú S()L' rndnzido até dous mil 
contos rle reis ( ~. 000:000$ l 00). 

§ 1. 0 Aos accionistas qw~ i'tinda so aclt:tm om atr<tzo de en
tradas, ficam creditado' os dividendos qno não receberam, sendo 
suas acçôos convertidas em :wc,~fios i nt,gralis:vlas de 200$ c~ da, 
uma., roduzirulo o nnniCl'll doltas n:1, propot\~ilo do capital quG 
assim represontarem. 

§ 2." A uil't3ctorh tic<l. ant.orisada, p:H'::t o 1im <le nmortisar o 
capital social des,fo rpto tonll:~, í'nndos disponíveis o som o1fl3nsa 
do mosmo <'-:lpital. a compt'ar on t·ncoiJ,\t' ortl pagamento flC<,·ões 
do peopi'Ío lmnell, sempre q11o isso sr3ja possivol, som prejuizo das 
g<trantias que o Bauco tom i''ll'H fil.zur face :'1 sua t•osponsabilidade, 
ficando cousidcrndo fundo <lisroni vol do que trata a lei tudo 
quanto oxcerlel' dtJSS:ts q nantias. 

~ 3." o c:tpital social porlor;·t sor do novo oi evado a vinte e 
cinco mil contos do rl'~is (eapit:d iniei:.ll), 'lll't!ldo for determinado 
pela assemltl(l~t gorai. 
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CAPITULO VI 

Art. 73. Leia-se : « A administração geral da sociedade será 
exercida por dous directores, os quaes entre si designarão o pre
sidente o o gerente.» 

Art. 77. Leia-se: «Os vencimentos de cada um dos directores 
serão de seis contos de réis por anno, pagos mensalmente, e mais 
a porcentngem a qne se refere o art. 95 ~ 2°.» 

Art. 83. Loia-so: «No caso de impedimento maior ou resigna
ção (le um diroctor, o que ficar, de accordo com o conselho fiscal, 
convidará um accionista que exerça as funcções de direntor até a 
rounifio da primeira assembléa geral.» 

.Art. 84. Leia-se: § 7°. « O presidente em seus impedimentos 
serà substituído pelo director gerente e vice-versa.» 

Art. 86. Leia-se: «No caso de divergencia na directoria, será 
convocado o conselho fiscal, e a maioria então decidirá.» 

CAPITULO VII 

Art. 87. Leia-se : «Na reunião ordinaria da assembléa geral 
se procederá á eleiçfio de tres fiscaes e tres snpplentes, cujo man
dato llnrará por um anno só, po.lendo ser reeleitos.l> 

Art. 90. Leia-se:« Os fiscaes receberão, como compensação de 
seus serviços, uma bonificação de 3 °/o sobre os lucros liquidas, 
repartidos igualmente entre si.>~ 

CAPITULO VIII 

Art. ~.J5. Leia-se : ([.. § 2°, 10 °/o que serão repartidos da fórma 
~eguinte: 7 °/o para a directoria e 3 °/o para o conselho fiscal. 

§ 5. o Não poderão ser distribuidos dividendos nem os lucros 
de que falla o § .Jo, sempre que o capital social não se ache bem 
representado, a juizo dn, directoria e conselho fiscal.» 

Capital Federal, 7 de fevereiro de 1898, 10° dn, Rcpublica. 

PRUDENTE .t. DE MoRAES BARRos, 

Be1·nm·dino de Campos. 
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Sr. Presidente da Repuhlicn. - A lei u. 403, de 25 de no
vembro do anno proximo passado, autol'is:wdo o Governo a 
reorganisar os divPrsos ost.abtllccillll'!lto~ militares do ensino, 
matHlou cstnJmlecct· urn:t, r:-<cola paea o nnsiuo superior teclmico 
e prolissioual, com só'~ e á ('·'·~~olha.. ~lo 11 wst11o tio,. <Jrno, e duas 
escolas rn·cp:tratol'ia . ._, St'IJdl) uma, no I:.Pakngn, Districi.o Fe
doml, (l outra, 1m citl:ulP do Rio Pét.rdo, Esla,do do IUo Grande 
do Sul, o no seu art. lO a.utori::;ott a :dH1etura. dos nee<~ssarios 
el'ü<litos Jl:l.I'<L torll:t,l'-SO cm•diva, u;;s;t, l'tlon~alliS:tÇU.O. 

Achamlo-se coneluido o projPdo dn regul:1meuto par:1, as re
ibri<bs nseolas, el:tbora.tlo pel:t commíss;J.o p:tra esse fim no
me:.vla, <'onvem JH'O\'idow·ia.r cnm Ul'gmwi:t. sobl'c a sua. in
stall:v,~ão, <ln modo a. Stl po:ke dar <'OIJU'<;u aos trab:Llhos lc
ct.ivos do presenk anuo. 

Para, e:~'in lim ma.ndoi JH'oet•dr~t· :t'' t'(lJilp<~trate orç·amcuto, 
que 1ico11 as~im or·g:tnis:uJ,,: 

Escoh prcpa.raJoria, e de bd.ira. d~t ltt•;tlengo 
Olll·as d.e atlaptaç:l.o !lo cdiflf~io <la 

cxtiucta Escola de Sargentos ... 
C:tnalisaçfí.o de agua. para. abas

teciment.o <la, escola, vin:h tln 
cerca. de IH kilometros do HP:t-
lungo ........................ . 

lllumina,;ão ú. luz eJ<)ct.rka ....• 

Escola. -prnp;~.r::tlot·i;J, <'do Ltctit·a. 
do Rín Pardci : 

Obras <lo ada,pLtl;i'í.o no <'dificio da 
cxtincht E~t~ola. Pr:t.l ica ....•. 

Transporto de pc~soa.l ~~ mat.n!'ia.J 
de Porto ;\!Pgrc .•............. 

205:000$940 
1 o : 608$ooo ::mo: ,n 9$330 

};?,: 1:-l·t$778 100:000$000 

·1\Jü:4I D$330 

Venho, -portanto, s:tti~(cit.o o prc<~eiLuado no art. 70 § 511 do 
regulamento approvado vntn dceruto 11. 2409, de 23 de de
r.cmbro de 18UG, submetit)l' á vossa con~idcração o incluso de
creto abrindo ao Ministorio da G uorra, para a realização das 
nwncionarlas despc7.as, um et't)dito esrl('cial da referida. quantia 
do quatrocentos o uovonta. contos qu:d.t·o(~Pnt.o::; o ucJ.enove mil 
trewnLos e Lrintn. réis (490:419$330). 

Capital F(~<lorn.l, 8 de fcvl'reiro (lO IH~JB.- Jotío Thoma;; Can
tuaria. 
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DECRETO N. 2815-DE 8 DE FEVEREIRO DE 1898 

Ahm ao :\!inistPrio da Guc·rra um credito especial de 4.90:4HJ$330, para as 

despczas com a installação das escolas prcparatorias e de tactica, no 

Dislrid•> Fc•d•·ral c no Er;t.a<1o do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da a.utorisa.ção conferida pelo art. lO da lei n. 463, 
de 25 do novembro do anno proximo passado, resolve, satisfeito 
o preceito do art. 70 § 5° do regulamento approvado pelo de
creto n. 2409, de 23 de dezembro de 1896, abrir ao Ministerio 
da Guerra um credito especial de quatrocentos e noventa contos 
quatrocentos c dezenove mil trezentos e trinta réis (490:419$330), 
para. occorrer ás despezas com a. installação das escolas pre
paratorias c de tactica. mandadas estabelecer pela supracitada. 
lei, uma no Realengo, Districto Federal, e outra na cidade 
do Rio Pardo, Estado do Rio Grande do Sul, sendo esta. qua.ntiâ, 
segundo o orçamento apresentado, assim distribuída: 

Escola preparatoria e de tactica do Realengo : 
Obras de adaptação no edificio 

da extincta Escola de Sar-
gentos.......................... 114:720$390 

Caualisação de agua para abas-
tecimento da escola........... 265:090$940 

llluminação á luz electrica...... 10:608$000 390:419$330 
Escola preparatoria e de tactica 

do Rio Pardo : 
Obras de adaptação no ediflcio 

da extincta Escola Pratica ...• 
Transporte de pessoal e material 

de Porto Alegre ...•......•.... 

87: 815.~222 

12:184$778 100:000$000 

490:419$330 

Capital Federal, 8 de fevereiro de 1898, 100 da Republlca.(. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

João Thomaz Cantuaria. 
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DECRETO N ., 2~16 - :qE 17 DF. FF.VEREIRO DE 1898 

Decl~ra e~rtuca a conccssito fd{a :'t Thc Ccu1·rr, 1Tarbow· C!ol')JOY'ation, 

para ~~ ohrn,.; do )'OT't.(• tl:1 Fol't:der,a. 

O Presidente da Retmlllica dos Estados llnidos do Brazil : 

Considerando que a emprez11 1'7w Ceorri 1Tarbour Corpomtion, 
cessionaria das obras de molhorament(l do porto do Ceará, a 
quo se referem os decretos 11s. 8U4~3 A o 1 O!~, r lo 12 de maio 
de 188:3 e 2:1 do a,goc;t(~ dn l~D'!, rlnixou wqlii·a,r o prazo 1ixado 
na clausula 7" d:Ls quo :lcompanllaram o ullimo dos citados 
decretos, prazo prorogado pelo de n. ~2W, llo IG de janeiro do 
189G, sem que levasse a toemo o:; trabalhos coutracta~los; 

Considerando qnn as obras om via do execução estavam ha 
muito paralysarlas e em meinr!o do anno pro:dmo 1iiHlo foi sus
penso o unico o ponco proveitoso :-:orvir;o 1h drngngom que alli 
se e1Tectuava. ; 

Consirlemndo mais qne, não obstan to as snccossivas pro ro
gações de prazo por parte dos poderes publicos e o p:1gamento 
de juros, pontualmente íi1ito em épocas corV1s pelo Governo, não 
só correspondente ús quantias empreg:1d:ts 11as obras, como ás 
dopositau3S em Londres para aquollo Hm, a companhia cessio
narin, deixou <le cumprir as estipulações contractuaes, decla
rando termin:mtemontc, conforme o relatol'io 1lo Sr. George B. 
Bruco de 1:? de ontnbro rlr~ 18q4, ser impt~s~in"ll economicamente 
a remoção do ac1~umulo d1• Dl''•i:1, nu lH\l'tl' I' :t C'\(H~'.tr;i'to, portanto, 
do projeclo 1 Io,ukshaw ; 

Consirli'I'().llllo, !lnalmnntr, quo:~ dispn~:i•;i'io do :1rt. 10 n. li 
da lei n. 4~l0, de lti ele dezombi'o dn W\1'7. lhuit•JU-SC' a autorisar 
o Governo n encam pa ,. :1s ohras tlo porto da Fortalez:1, afim de 
executai-as por conta d:1, Uni:lo ou de terceiro, mmlin,nte outros 
favores que não a garantia. de juros, drixando, entretanto, de 
prorogar o prazo para snbsistcncia do t:<'ll trncto o das vantagens 
n, elle inherentos, decrnta: 

Artigo unico. Fica lleclarrula ca1lnca. a concessão foita pelo 
decreto n. 8043 A, de 12 do maio de lHS::, o innovada pelo de 
n. 1022, de 23 de agosto de 1892, com a ompreza 1'lze Ceará 
H(wbotw Corporation, para as ollras do molltoramentos do porto 
da Fortaleza, Estado tlo Ceará. 

Capital Federa], 17 •lo fevereiro tlo IH9S, 10° da Republica. 

PRUDENTE .J. nr<: 1\lOICA T~S DARROS. 
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DECRETO N. 2817- DE I7 DE l"EVEREIRO DE 189R 

~f;_tnda I'E'Vi'rkr !'~na o qu:tdt·o activo rla Armada o 1° trnentc Pio da 

~ilva Tor .. lly n " plmrmaceutico dn 4a classe, guarda-marinha, 

Cuilherm·· ll(lfl'Jnan Filho, au1niRtia.rloR pelo decreto n. :no, de 21 

d,• n>lt 11 ht'>l c1r• J~<~!í. 

O Prn;;idonto da Rrpublira rlos Estados Unidos do Brazil, 
usando ti;J. r:u~nld:Hie fllli) lhe t'oi conferilla, pelo§ P do art. }o 
do tl<'er'<)fo 11. ::10, de ~21 de outnhro do 1895, resolvo mandar 
reverter dn qtta,Jeo da, reserv:t, em quD se acham por f<wça dos 
decreto~:; dn ~? t de setembro de 189:3 e 7 tlo julho ele 1894, para o 
quadro da ndi vi dado o 1" tenente Pio drt Silva. Torel!y e o 
phm·m:u~ontieo d(~ ·1" rlasse, gnard:t-marinha, Guilherme Hotfman 
Filho, qno <~ompletaram, este em 26 de janeir·o e aquelle em 27 
tamb ·m de j;Jtwiro do corrente anuo, o prazo de dons annos de 
que tl'n ta, o allwlirlo decreto rle 21 de outubro de 1895, tendo-se 
apr'=sen tado o pl'imoiro ao Quartel-GenAral da Marinha em 27 
de janeiro do IH\18 e o outro á Lega~·ão 13razileira em rvtontovidéo 
mn 26 do mesmo lllf'Z o anuo. 

Capital Fnr!,·rn,l, 17 d~~ fovnrnir<' do 1~98, 10" da Rnpubliea. 

l' lUTDE:--;Tr·~ .J. DI<; l\foHAE-1 BAH !WS. 

I lEl'·IUc:Tt) ;•:. 2~ilK- DE Z.l m; FEVEREIRO DE l8D8 

O Prenillento da Republica do.'; Estados Unidos rlo Hrazil, 
us:mdo da autoris::çi:to cou!eri<la pelo art. 2° § 2° n. VII, da lei 
n. 4!Jil. de lt3 de dezembro de l8\J7, resolve expedir o regula
mento <WHPXO p:tra o Deposito Geral d:t Capital Federal, o qual 
vae assignatlo pelo l\linistro da Justiça e Negocias Interiores. 

C(l.pital FtYIC'r<ll, 2:~ rio fevereiro de 1898, 10° da I~epublica. 

PRUDENTE J. DE l\IORAES BARRO~. 

Amaro Cavalcanti. 

17 
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H/·g·,J!:tJn(~nto do Dc•pcv:.~ito Unral, n quo so roforc 
o d··:~J'(~~~> 11. ~l'-;18 d1·<Lt (hL'l, 

Art. l." E' eJnllenm1h a. institniç:í.o do D ·posito (~oral, j;"L 
e:xisL··nlc n:t Capihl l·'e"ornl, rlt~,;tinadr) :1 re:•,Jb:~r. gtwrdar, con
snrvat' e nnti'O!!<~l' a qn·~m thl dit•eito todl)s CH l11~ns dtl qualquer 
csiH't~i,~, sus ·(·ptinJi-> dt· appr,:lt<HI:i::ifJ e (HJSs·3 if110, por ot'dem das 
autut'ida.dus .índiei:tt'i:L' 011 :Hitnillbtl'ativ:ls, tt~lllt:Lill tl1) set' consi
gnados em d<lpt•sito rn J'"t'lll:t d:t ki, nií 1 ddt•l'lltin:tndo ostrt 
cxprl'sc;:lltli~l1tP qn1~ s\j llll l'f~·~ol!titlu.-: no J)~'!'O:Ütn l'ul•lico on 
con!i:\(1(>:-; n r!t'l'l'c~ii;lf·io e-:pL•:·i:tl. 

l'at·a:.',T<tpli<t mti•·o. Afi'H a o Llr3posit0 Ger:tl nií.o lw. verá outro 
J;n Dbtridu Feri''!'· I, :-=t;i, '!ll:tlqnnr· dc•nomi:wçito, com o mesmo 
('.l!'<tcl:·:t' '!c in-;titniç:io f'Hlilbt. To lavi:t pocl1•t-:L n Govoroo crear 
IVl:> ein·nms;·J i pr;:-; •,.; P' d ici:J· ·,; ~llilll!'lln nas, ondn .i r•lg tl' uecess~trio, 
Agf~ll~~i:1s do fJOpt•.:;ito l~n1·:t!, Ílllllle•lial:J,1llUIItt• ::-:1hordinn.clas a 
r~:oll', CtilJJtauto qoP ni'i.o ltaja mais du 11111.t Oill cada cil'enmscri~ 
pçil) (~ qtl" (IS r~·:-;p:·dinH "f~·~~nt<•;;, '''" l11lll1er·o ignal ao das 
<1guncL1:-i, n~o [HJI'Cl·lutu lllah do :~ "/" dtl:S rcn<limnntos arreca
rLvlos. 

Ar·t. :.':' ,\. l:Pl':~r(í,Jín 1L1 D:lpCJs;i!" ilt•l';\l tt~l'il n scgninto 
P''S.;lJ;J!: 

li1n d''IHhih:·io .Q·C\ra.l, (•!trr.~ tlo sr>n·i~~o; 
U11I ('8l:l'ivi!,u, 1'!1t·:u·J'i'f:!.''"' 1h ··~···tipt:L ~~ 1b connspon<lcncia. 

of1ic:i:d da l{ep:tt'ti•)ío ; 
llt)ll.; :-~:,rvcnt:•s, ('ll!prcgadt•S uo.; dcma.i:-> f:t~n·iço:-; qn'' nflo furem 

i!. di1'1·•'<.::1o n a c~e1·i ptnP.ll.~:'io do !lc•p,l:'ito (;i'l';d. 
t~ J ." n:; dons !>l'Í'lt(·iro.; e:npl't~g:vlos s:tu do lin·e nomeação do 

Gov<H'no, e ;;;(~J':'io c·on.-;I'L'\':tdus ~~llliJ!l:l!ilo hem s ·rvil'mn, salvos 
Os dit't'it(IS :tdljllil'idos IWIO admd "'~iiOSit:LI'iiJ, com direito a 
aposonln.doria <)montepio nc"~s casos d:t J,·i. 

§ :.!.'' 0.; agen t<~s :-;er·:'i.n nomoado:' pel•t MinisLro d:1, Justiça e 
N~g-<H~io;::; lnteri(li't'S o o,; snt'\'CIItcs S<:r·:t/) :td!flittidos pelo depo
sit:u·in, vnw't~ndo Ptlt set·,·i<:n a di:1ria tle 4::;, 0 por ~·llt} rlespedi<los 
q•I:twlo pilt' d~·sidi:t on lll:w,; h:tl,it(l" n:\•J denun c<Jntinuar un. 
n~~parti~·ilo. 
~ :L" O nsct·iviio o o:-: set'VCJÜ('S sfín sujeitos ao depositaria 

~·~~t·:d, qnn liscalisH.I':'t e ddall!ar:t os ~~·~·viços da l{.epartiçilo. 
8 4.'' O depnsilar·ío g1~!':t.! ü o nni1~o r·nspon,;av1~[ pr~lo rncebi

Jilento, f!lHt!'da, <'<'11:-:cn :t':.:\o 1: <~i til l'.é~·:t <lo::; !tons dupositn.rlos, e 
incu~t~be-!he: 

o) r·erlttnror á an l.nridndc c )mpelt~nto al varit de vend<t de 
lJnm; em leil:lo, ntls ca,;c•s prüvbu,, twsto J·oguta!llento; 

h) ill'i[I'J~ein!lat· r) as,.; h ti t' <ws JdUin:s do Dopo,.;ito, mantondo 
a ot·dern ncl!nc;, n pr"vi:!()t:cbmdo para qno os lii~llS arT0rrw.tados 
~e nilo dcmlr,rnm pol' mais de 18 ltoras ll!t Repartição; 

t;) ex.igit· do-; lcilot~ir·i)s a rwompl:L entt·ega do prorlucto 
··1o:; l(•tlt)!'c~, d :'.1~!1dr>, CL-)n nll:1 ;.:r~ n;tr, realize doutro do 
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prazo de oito dias, communicar o facto á rospectiva autoridade, 
J1ara os etl'eitos legnes e Iins convenientes; 

d) mandar aln'ir em presença do leiloeiro e dos concurrentes, 
lavrando o e~crivão o rr~spectiYo termo, assignado pelo deposita
rio, leiloeiro, e um ou lllais concurrentes como testemunhas, os 
volumes f'eC']Iado::; on lacrados f)ne hajam tle ser vendillos em 
hasta puhlic:t e do r',n.ir> eonteúdo se L1rit relatot'io, antes de serem 
ontrognes á Yenda os olljectos rolacionarlos ; exceptuados destes 
:1 muolla cnrretrte, que o deposit:trio arrecadará sol> :-;na guarda; 

e) crmsorvnr aberto o Depr1:-;ito a todas as horas do dia 'JU da 
noite, no intuito de effedtwr'-se o prompto recolJimcnto do que 
lho for :qJresontado por' ordem das :tutol'idarles judiciarias. poli
eiaes ou administrativas, devendo par<t este otl'eito residir no 
cstahelccimento; 

{) ropres,~~nta.r ús antoridadPS competentes contra, ns omissões, 
que r~he~·arom ao snu conhrcimento, por parte dos funccionarios 
publicos, afim de providenciar-se solJre o pagamento dos direitos 
que competirPm ao lleposito Geral. 

Art. :~." Ao Dcposi to Geral serão conrluzidos e recolhidos os 
hens moveis e semoventes, nilo exceptuados por lei, assim como 
ter:to oln•ig;ltoriamcmte o mesmo destino todos os moveis e se
moventes que por (jualqucr motivo forem apprehe11di<los pelos 
funceiouarios administra ti vos e policiacs. 

§ l." Dos l1ens moveis o dos que lho são equipam, ,·eis respon
<ler:·l o depositaria t:·eral pela simples gnarcht e conservação. 

§ 2. o Dos dornai\3 bens respondet·ú. tamlJem pela administração. 
~ :l. 0 [Ir~ to los (d!e:) d:IJ·:·t contas ás autOJ'i!.bdes ou ás partes 

interessadas, surn ]Jl\) q m~ Jlw forem ordenad;tS ou lletlidns pelos 
Tll 12i03 Lr:gaes. 

Art. L a Não serão admittidos no Deposito Geral: 
a) pol vom e outros generos inflamnmveis que, peb legisla .. 

ção respecth·a, uüo devam ser guardados dentro da cidade ; 
b) g-cneros rletoriorados ou em começo do deterioração, a .juizo 

do dept~:-;ita!'io geral; 
c) roupa,-; e mais olljcctos de uso pessoal, já inutilisacios; 
d) :.tnimLOs J'orozes, s:tl vo si forem entreg-ues em jaulas de 

rocotJIJecirla solidez, a juizo do depositaria geral ; 
e) animnes doentes que pos::;am contaminar os existentes no 

Deposito tieral, <tSSÍP1 como os animae.~ de nenhum valor. 
1\rt. :")." Os moveis do facil deterioração, como sej::lm mer

c<tdor·ias on gc11eros tle commorcio consistentes em comestíveis, 
liqnirlos <llirnorttares, fazendas sujeitas a estrago pela acção da 
hnrnirl:1de, d<t luz on rln, poeii·a, não serão guardados no Deposito 
l1eral por mais de 15 dL1s, contados do do recolhimento, si 
antes n:"io maniCestar·em vestígios de estrago. 

~ 1. 0 No caso ncirna previsto incumbe ao depositaria geral 
rcqlloror· á antor·idadejwlici::lria competente a venda em leilão. 

~ 2. 0 Em geral, f·.:-itn, a vondn, e deduzidas as despezas, terá 
o rest<Lilte o devido destino legal, por conta de quem pertencer. 

Art. 6. o Os moveis de facil conservação serão guardo dos no 
Deposito Geral no mnximo ate tres mezes, contados da data do re~ 
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cnl!timonft'. F'in lo cc-;tc Jll';1Z(), lltocutf,,,._,,u-h:>.. couw está disposto 
110 nrl. 2", 8 ·1°, !cUra. t(. 

Al't. 7. 0 :~i :t rnq11el'iJ!li~lltll d!l p:1rte in!on~:-;:-;~ul;t for emhar
g:ula. :t von•la •JJll toil:l<) <J,: l~nns nwvei:-: quo já tivm·em vencido 
0 prazo :wini:t con--;i~·n;1. \', <'"lltirlllll'fín •']fp;;; ('.ltl dPposito, mas 
pag:w~o, :dúlll dt) pt·,~mio dr1 rl•'tlrhíf,l, t':;f:d.lddo Jl!JS <u·f~. R0 o 9". 
as se~~·ni!l IJ,:-; :t rmamnag·(:!h: 

Dl3 1 n. 3 llWZiJ:'l, 2 "/o do -.;ou Y<ílOt' nfin:\1 :qllll':ldo; 
De 3 a () Jtl<:!."S, :{ ''o do dito valo• 
llc () a ~) lll<J7.<~:-:. ' .:1, idem idn111 ; 
I k '.I : t t ~ • rn , >: · • :-:, :~ 'f, i d' · rr 1 i <i t • 1 11. 

Conl:lt'··'<'·ILt --'~"'l't Jl1)1' i>~lt'ÍI'il qn'l'l'''·r· !'r:Jcçi,, d1~ r•IO!.. 
Paragr:q~ho llllÍ'''), Vi:1 h o t't•Ct;,·itf,l pl.t'f,ll 1k do~u mozrs, o 

dop:l::;itrtl'ill J't•qtl•'rt•r·:\ !lll\':llll'JIItP :t <;ewl:1 de•-; h''lll::-i a.t·mazonndos, 
qll•J J1i\.1• pnd•ll it :cer d·JI\1" :t11'1, tl!'l'l irlll''ldid:l 1101' qualqnor mo
tiHJ, sr1!HJ a-~ l;·,rt,•:-: i1•hr· ::· ·:pi \:o ,liJ•:ifcJ "'\ I'<Jiir;ll-os, medi
antt1 c·rrl ·Pl ''' :tn'nri !:1,1} qn•; 11:· lt •111·,,,. l'f'lll'l!iitlo, <Üt) :w 
nt'llll!~Jitt' ,1,~ ,.tr.~~·ln:t1'.'''' :t \'(lllll:l, JH!Idi(~l. 

Art.. ~:. • 1 l~ liJIII'''i .· p:·op:·iarnn11tP di(,,~ p tgariít•, a titnln de 
rlopc,-.;it'l, S · ., cLJ :::11 v:tJ, r '11ill:ll 'tjl'll ,.f,, p·~l:' <t!'l'l)l!1at:u;:lo nu 
a!ljlt•lieq~l:Íil, cllt tpl'••c·i•' 1·; \'1:1., ,t..p,,::l ,,.:,\ IJJ::,Jl:l" l'r:tir:\lln:.; a rc
rptel ifll•'nt•J da )':' ··tt}. 

§ 1." .SI:Itlpl'•; q1w n pr,J::o 1i)r 1 s'.i['ithdo polt) depositaria, 
este 1': ol,ri·~:ulo a n·gllia.t'·'C p· lo d 1:: :-;inJil:tt·os no morc<~uo, 
:1 ttendnndo igtlalmcJIII'; ús contlit;iío.; 1lrl:· hr·ns rr·spectivos. 

§ ·! ••· Tl:t t! ·t:i:~:in 1lo ri!Jp•lsit.:u·in gt;ral Jn,··'t·ú recnrso para o 
r,Jini:;tt''.) ·h .lu.;lit;-~, 13 :\'•;g·ncio~!lJÜei'Íili'Ps .. 

,\t'L ~~. · 11:-1 <li,.i-',-~,1:'\ di' '!lil':tl Jil"'':'" r· :t': P')r!r~1S t.-1mborn 
plc:~in,.:::~ !':'·:·nr:tll ·~· "/,. dtJ ')··n v:1l111'. 

,i.rt. 10. \~: r~!\'IVtJ: d·? (~;lt{: 1 P'''"'ll nti'•,!.;W:'~ :).•) ilopnsita.rio 
pngal'il·• p 11 t' rtw d·· t)ntr·:,'Lt r'tt d · ·::1iti·l:\ a qnanti:~ d13 1!)'100. 

JÚ't. ll. 11" c'l)llio'>•'!ltt·:'l rnt:·,lllidl·~ :'" D~p:):;;ito Gora.l não 
poclur:io pt'l'lll:lltnt·"r rH_·I]n po1' •nai.; d•l oitu di"s, eontados da 
da.t:1. •'itl qll•~ ti'.rll't'l'l si 1ln :dli tf,.,.,l"i 1 :•d•~:~. Fi11tfo osto pl'il.ZO 

fat.:d :-; 't';ttl \'l'ndi.lll-: ''lll I'Jilfío, a 1 'lft!•·J·;rt~'~Idc, d·' dop·1si!~u·jq 
~r( r:\1' ll' [ill'lll:t do :i l" t]l) ad .. :1''. 
· l':u·:lgl':tjdH' uuic,l. O::; ~;nJIIOV0llttl:~ t':l:;<'l':ÍO: 

r1.) d1) f,~r·t·ag···Jn rli<ll'ia, :1 rpt:H!~ia l'''11skn:1da n:1 tabolln nn
rm:llmi·lltn :qqil•''::•d 1 P'd" 2.1ini:'f.,.;itJ d:t .ltt:-:li,;n o Negocio:-; 
In t1• r·i•Jt·, s ; 

{J) do d ·pt1:-:il{l, G '';',, cl·: ::liltt vn.lc't' :tlin:d :qlllrado pnla atTcnw
hu,·:ill 1111 adjlt·lit~:~~::\11, O'! :qw,ci:td•l t~~·ln dojH):~ibll io gur:\1, JJn 

C:t::liJ d1, ~ '1I'Ofll t·dil'<ldo; 1'01' Ol'tl 1 'lll ('~>JilpiJLm1fU; 
.; ) :ts tl•''P''Z 1:, q;t'l eansal'<)ltl pllt tii~,·~J-;sid 11b de curativo por 

\"dPri ,,.11·i· 1, o do 1111 t~:J'r<l l!l'Jllto, ~;i 11H'tT0l'OIIl HO Deposito Gerrd. 
Ad. L~. U:; inlllliiV•liS cotl:'igt•ados :1'' !)l)posito Uoral pagarüo 

I/! 0 /,. dti ,;1;n Y;tlor, rtnnnrlll n:i,o dr•t'l·tll rundilllento, e mais 5 "/o 
(lo rendilll'!rtf,,J qo:) dt~I'JBl I[H1'nJ 1 f') o htllpo em qno estivet'em 
COllSÍgll<ti~I)S ;11} !ll'lliiSÍt•J, :-;j f'Ul' 1 1:1 :tdi!Jillis_ftad•)S pelo ~epoSÍÍ<tl'in 
1!'''r·nL ~dum d:~s r nspnz:tç: rptt? tn"•J't•tn '~!·!•1 nnce;;sttrms. 

t\d f'!. _\ ''!liÍ'''''!'" ('1\fl: i''l • f" ·1·, li·•positn Gnraf ;.;r~rfío 
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conservfl•las no mar cn1 lo;:;ar detcrmituHlo pela Capitania do 
Porto, :1 J<)(jlll'l'iJll('Jlto do depositaria geral, e gunrdada.s por 
JH•ssoal idoueo, até um anno contado do dia da entr1•ga, findo 
o qual pr(lcPdi'L'-se-iJ:,_ a leilão (art. 2°, § 4'\ lettra, cr) • 

Pal':,graphn llnico. As nmh:trcações pag·arão, ;1 titnlo <l1• depo
silo, !) "/ .. 11o scn Yalur alinnl apurado, :l!ém das r!cspozas ueces
'~:·rins J•m·:: sna consetTnção. 

"\rL. l t. 1\1·111 al~:um SPrú. recelJitlo no Deposito ncral sem 
,_,uin d:t_ :tlllill'id:ldr~ jtrdi<'Í;tL Ptl adrnillistl'ativa,, qne o romotta 
illl l'()fl~)l!~'lli~. 

,\,·t. i:,. Niío :-1•r·:·, lrlv:Hltad,) bnm :dgmn do Deposito GeraL 
seru nrdc"tt d:1 :11rlurid:tdu que o liouvur remdtido ou consignado, 
n. nm qtLt!qneJ' !typilliJes,J, snrn qno estejam pag:\.':) as rlc~pr~z~ts 
,. P''t' •lrd;t~··rt~ <i<'1,·•·1llin:td:t:-; nr:-;to r·c.'~·nl:tnwntl). 

~ 1." Qtt:ttH!u c.s br_•ns tiv,~r·cru f:ido vcndirlos em leilão serão 
onlt'<"':~tll':' :•u.-> arrem:• h Ptes pnlo l·•iln•Jiro, nws o deposi tario 
:~·('1':11 d:tl';': ('llllh<·(:Í!lle'll[<J düt:~llwdu tl:t \r•nda. á autoridade (jtll~ 
ns llW!ldllll dnpr•:::it:tr. 

8 2." Si :1 1•nde ('H1 f:tvor de quem foi' ordenado o lev:mta
JJli)Jit•>, r111 r·nibnl'gnda n y,Jnrla, nilo rctir:1r PS respectivos bens 
dentro rlr) ~~--paçu de tem1•o do nttl anno ou rr3cns:n'·se a pagar as 
dc·~Jif:C';·.:,:; ~~ jll)f'l'tmtngr·n..;, 1> dopr1~;it~lrk' geral roqucrer:'t no juiz 
011 auLot id<~,k IJllL~ ti\·er ot·dnn8do o l<~vantnmento ou embargo 
n neee;;s:tri•) :-.l\arú paea Ycn<lr>l-os em lnilão, na Jôrma _já 
de··hr:t ·la Ill'-lte J'e!~nlanwtJto. 

:: :L" ~i, (•fi':~ ·lu;ulo o leilão, 11iio tiver;-)m sido retirados dentro 
do J•r 1zo ,1., oito dias (jutwsqner ol(jectos já venrlitlos, 
o dr:J•u:;;it:•ri" g·onll roqnornl':·L nov<unonte ao nwsmo juiz ou 
antoridtldo :1 vc•t!da pnldka do taos olJjoetos, os qun.os ficarão su
jrlitn~: :111~ <11!11-.: pecuniariils nccrt>seidos, con~o si tivessem feito 
nova ~~n!t':td:l no Llopn:"ito, sem nxcopç>ão dos sollos necessarios. 

At'l. ](',, (I rl·•pnsiL:1riu gora.l d:n·;~ reeiho a quem de direito, 
·xtt'allid,, do lllll livt'o de talões, dos rendimentos <lo Deposito. 

"\ rt. 1 i. o ll~·posi to < ieral Vmi. os seguintes livros : 
u) um li\"I'O rf,. f:d•:í··:' de rr·(~~hinwnfl) rlos bons entregues ao 

lh~Jll •si f n ( ;,.t·: ti ; 
'') um i i ~>rodo talõrJS rte rc,·ihos das qnantias pagas por depo

sito~; n :tt'tll:tz ·nngrns; 
<:) tnn lin·u rl·· Ptdr·:u!:,,; n ~:tltidas rios bons entm~;nos ao Do

lHlSito G!~t·:tl ; 
ri) um liYt'() d•) J'ceeih e <lespeza. 
~ l." .\,.; c·m·tid0es extrahidas dos livros, passadas pelo es

cri rito, devid:ntlonto ~~lladas pobs pn rtes e rubricadas pelo depo
gitario gor:il, ICf'lll f'é pn!Jlic:1. As taxas de sello de (jnaesquer 
Lll}enmrnlo-.: suri'i•> as nwsmns que mt Recebe<loria do Thesouro 
FcJderal sii(l coiJl atlas do actos ou papeis da mesma natureza. 

§ 2." Os liHos perteucen1o ao archivo do Deposito Geral, e das 
tm~cas p:1ra certidõ )s, assim como cte rasa, pagarão as 
pa1 tns o qun J'oi' dnvido om Tirtmle do regulamento do sello, 
de aeeordn enm o qn'~ so pratica nas repartições federaes <le 
~~n!Jil'<';~:~d~~~~ <'"''l ,.~'nriJW'IJtos tixos. 
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s :l." As A;;encias do Dopo~ i to ncral terão os livros f)Ue fo
rem necessctrios ao servi!;n, :1. juizo do Miuistro dn .• Justiça e 
Neg1xios Interiores, e tanto o:-; li no~ dcllas, como os da repar
tição central do Deposito (~eral, set·iio :dwrtos, ruln·icatlos e 
encerrados na. Dit·ectot·h d:t .fnsliti:l dn M!nist1:t·io da Justiç:t e 
Negocios Intcriot·es pelo re:::pecti\·o dirodor g·~'ral ou pelo em
pregotdo rpw est1~ de:-;ignat'. 

Art. 1~. O dqnsit<~ri•l :I·cr·al prestar:'1 ennt:ts bimensalmente 
á Recehednrin, d<) llistrid(l Fed0r·al, sem pr,jttil.o das qno dent 
prest:11' it-.: :1ti!orid:1dn..; <In qnem t'1:1'1)l''''' dnpo.ilos. 

Art. 1\l. 11 l'''(l•llli~lo dos l11~11S al':llllfon:1dos p,·Jos inlernss:11los 
no ~~~~p()sitn (;l~t·:ll :-il't'Ú igll:tliiJOllli~ r·~~~·olilidn á l~ctc~l,edol'ia. úo 
Thrsour·o h\•li't':d, :1 tittll'l dr~ dr)posiln de :utsontos. 

Ad. ?:). i~r1:..; l'<lSil:-i d•1 dttYirl;~s or-r~tlt'l'r~ntr~S na. :ultninistra.ção 
do v,)p(dln 1 ; .. ,·;ti, n dada <l ere:~<;:lo dw; n~ortcias, uo qne se 
trata. no :1r:. I', p:q·::grapho Ilnko, dr·."'t'~ l'l':~·n):unento, C;tbo ao 
Minhtr·o d:t .lmd.it;:t ,. f\r~:;,J:·j,,, lttlr~I'Ír" rl:a· ,,_, instr·ucçüt~S fJllO 

julf!:tr t·on' r'tli'·ttte;-;. 
Art. ~!!. IH rr~wlim1·ntos do Dr·tHlsito (~.~t·:ll :-:eriío applic:.vlos 

ao p:lg:ttlli~llto do-.: \'f'l1<·inlr•ntns rlo J'rlSJil!t'linJ pr·ssn:d, Hté ao 
maXiiJJrl :tll!ttt:il tJ,. ~l:('LIU:-:;11()1) pam o dr~po:-:ibrio, de -1:8UOSOOU 
ll:tr;' o usni v:lo o tlo 1 :4lrl~()rlO par:l e:1d:~ um do,; sot".'entes, 
hem C<)lllo :\<) Jl·'~·;ulli.'lltn d:1s drl."IH~Z:':-: Clllll o 111:1 tel'ial. · 

o saldo c:• l'i't J't)('Uihidq ;li) Tlw;ont't 1 , (;i:j))i) l'0lllh l''JCntual 
rla Uni:lo. 

dbposiçi!1•c.: em cnntr:n·io. Art. ';!;!. Hovo~:lll1-S1' as 
Capil.1l ,,.d,•ml, <~:~ d·• 

1'(1111' 

f'•\r'rr•i•·,. ,1_, ]·:·.1-:.-- \.;/,,;·n C:rval-

f'.To·v eis .•..••.••••..•.••..••.......••.•.•.••.• 
!tJ!InO\ eis: 1,\tnnrlo u:\rJ dr•J'ülll l'' ·11di 1llüll tr1 ( rlc 
~nn valoe ) ............................. · ..• 

No l':lSil corJtl·;u·io l!l;liS (do s011 l'l~!lrfimr~nto ) ..• 
Elnhnl'<':lçõe,; (all.\lll d:ts dnspc;.as qun lii.etnn) •• 
(l!,j<·do; dn ntr>t:tl pt·ecinso e Jl'~"r:l~ )11'ndo:-:;~s 

e til11lllS rlo di\irh ptlll!iCrl:-i 011 I' il'lÍI'Ithl'r•~ •.. 

~(llllO Vntllt~S: 

5 o .r 

'" 
11 ,:J f\/o 
f) "/o 
G o;ú 

2 "/o 

I lo d~~Jllhitll ( alr'~m d:ts d(':-ifiOI.:lS).............. ;, "/o 
_i\-; el1:tves ri·~ e:tda prcrliP ontn·g·ll·'-i IW l><·pn-

sitl' r;r~ra1 pagarilo pur t•jl'lllO rl•) ·~nt,•:td:t IHl 
do sa.ltit!a................................. 1.')000 

Oo c:\/l:t tnrnl•) 1le entr:t•la tlll "'' s:1ldd:t de 
f]WIP<rp1er tll1posilos........ . . . . . . . . . . . . . • 1S000 

Ca,pital F·•rlr'l'.tl, -~~de [,~\r~t'r•ir·.-,<1• ~~~'.H.--- ~tillr'i'O Cr'lral-
crrnti. 
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DECRETO N. :2819- DE 23 DE FEVEREIRO DE 1898 

Dá novo l'•'g11lam•·11to para o montepio dos opera.rios e serventes dog :\rsen:tes 

dr~ .'\farinha rla R"pnulica. 

O Presidente rht ltepubliea. dos Estado3 Unido.~ do nrn.zil, 
usando da. antorhação -conce<lida pelo al't. 7" § 2'', lettm .r, da 
lei n. 490. de )() d<! <lf'zernbro do armo proximo passa< lo, <kcreta: 

O morll epio dos opera rios e set·velli<•s dos Ar~(maes de l\fa
rinhn da H.epnldica reger-se-ha, de ora em deanto, pelo I'Pgula
mento que a cst!• aeompa.nha, ficando revo~a~o o que lmixou 
com o decreto n. '!.D9I, de 13 de setembro de 1R95. 

C:t.pital Fedm·al, 2~1 dn fevereiro {lP 1898, W• <la Rnpuhlica. -
PIWDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Manoel Jose Alves Barbosa. 

Hcgu lamento para o montepio dos operados e 
scrrentcs 1Ios Arscmacs de ~larinha tla HepulJlita, 
a qnc se refere o 1lecreto n. 2819 

CAPITULO I 

Tl.\. C l:\:-~TITPIÇ:\0 DO l\IONTEPIO 

A et. 1 . o E' reorg~nisndo o montepio dos opera rios effectivos, 
dos extrannmerarios, extraordin:trios e serventes ell'ectivos dos 
Arsrmae.; de I\l:lrinlm da RApnblica, de accordo eom o prcsPnte 
rogulanwnto; tiC;tw!o sem otfeito o qno ktixou com o deereto 
11. 20\ll, dn 1:~ do setembro do 1895. 

Art. ? . " Este rnnntopiP tem por lim, nos casos estabelecidos 
na lei 11. 127, de 20 do novembro de 1892, nfio só prover á 
sub:::istonda dos op'rarios e s~~rventes a fJUO se refere, fJUando 
invalidos, como tambem amparar o futuro de suas familias, 
qua ndn ellPs l'allecerem ou se invalidarem. 

Art. :L" Os Pperarios extraordiunrios silo obrigar los a contri
buir para o mesmo montopio, quanrlo dispensados do StJrviço, 
para constituirem direito ús vantagens e favores outorgados 
pelêl. insti tniç•i"'i.o. 

Art. 4.° Constituem o funrlo do mont0pio : 
1", As contribniçõeA mensaes; 
2", Os emolumentos dos títulos; 
3°, As ponsões extinctus ou não applicatlas por fcllta tle f}Uem 

l'l.. ellas tenlm diroito; 
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4", Os togados, rloações, suhscripções on rpmesquer beneficios 
feitos em favor do montepio ; 

5", O producto de rrua(:'srpwr loterin.s qne lhe pos>am ser con
sig-nadas; 

ô", A imvortanci:t ria~ tnnltns por inl'rar:.r:fín do regulamento 
rios A t•senaes; 

7°, A importancia do~ salarios dos opoi'IIrios, !JUO n:\o forem 
mdgi<los até tre,; mezes rlepoi:-; do lindo o ox:ei·c~ir~io ; 

8", Os juros do e:tpilal constituído o do~ :tbnnos feitos aos ope
rarios por •·onta. tlns Halarios vencidos. 

Art. :,. " l'am o f'nndo rl·l mont,opio <:ontribuirão mensal
mente : 

a) os ''l"li',1I'iO''· <J s0rvontr~:>, :t !Jiln ô8 r<:f'<n·o ll art. ]", com 
um 1l ia '' lll•lio dt•S rn~p.-·cti 1·u~ s:d:1 rios ; 

b) os :qH·endizn . .;, rlo~de qne como·;nm a Y<'IH:OJ'; 
c) os oprJ-.trio,; o ;;r•rvcntes pensiPni:,ln,,, rrnn n fJUOt:t corre

;,pon•lon lo a um r! ia. e llleio de ponf'ã•'. 
Parng-rapho unico. A contribuir;ito para o montepio será ele· 

Yada ató nu dohl'o, si :1s~im exigir o t'nllllo do montepio. 
At•t. G.•• 0~ contribuinte~ que foi'Olll rlisponsarlos do serviço, 

por motivo alheio á E:llrt vontad•l (pr•wando), ~i tiverem tros 
annos de etfeetivo servir;o, porlc•rã.o cc)ntinnn.r 11 concorrer para 
o montepio. 
o~ 1Jil3 forem dispens::l.l!os [I pcrlidn, ~encln rervlmittitlos, conta

rão, pam todos os <'ff,;itos, o t..J!IIJ'" :•n!et•ior de c!Tectivo 
servir.,·o. 

§ I." E' marcado o pram r lo d"'''' mczc~, sol> rena de pre
scripção, pat•;t os contrilmintes que •;stivcJ•cm nos casos deste ar
tigo rcq•wr<'r•;m ao 1\lini~lt•o da Mat·iH!w. antoris:u;ão pa1·a conti· 
nnai' a contt·ilmir p:tr:t o montepio. 

§ 2. 0 Os contl'ihnintc8 rtnc ohtivel'olll c:>sa n,utorisação poderão 
faze!' o p1gamento dn suas contrilmiçõcs por semo,;tres adeanta
dos, prescrevendo os sons direitos, si dcix 1rem de eJfcctuar a 
contribui<;ão rlumute seiH mezes consecutivos. 

Art. 7 o Quan<lo removido ou transferido de um Arsenal pn.t•a 
outro, ou em conunissão do Ministerio "'' l\Iarinlw,, na Republica 
ou fór:1. chl!a, o op :r:n·io continuará ~empro a contl'ibuir com a 
quf)ta •·ompetonto p:u·a o moutcpio, c levará nnm guia circum
stanei[llla, que lhe Rerá dadu. indopon•kntemenle de requisição, 
no acto ela transrerencia ou nom~açã.o, afim <le (Jllo lhe soja des· 
contada :1 qnot:t do montepio na rr:p:tl'tic;ão em quo lhe fbrem 
abonados ''~vencimentos. 

Art. 8." Quando o nporario fnt' tJ•:thalltar, por ordem do Go· 
vcrno, om serviço de 'lualqnot• out1•o Ministerio ou particular, 
poderá continuar a fnzer a contt·ihui()!1o na repartição compe
tente do montr·pio, ou r<•servar, I'l'!Jilnrcntlo ao inspector, para 
quo ns contribuições s•~jam descontadas, em relação ao tempo 
em que trabalhou fóra, do~ SIJnS vonr,itu~IJto-;, CJU·•ntlo elle volte 
aos trabalhos •lo Arsennl. 

Pamgra p!Io unico. Si o operai· i• '• nns con•lições deste artigo, 
I OI'Il:\1'-fifl ponsion isl:t nu f:tllerm', ,,,i ~'mdo h(Jrdeiros com di· 
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reito ú revorsi'ío, far-sn-ha do beneficio o tlesconto das f]llotas que 
o contt·ibni n tn h ou \'er deixado de satisl'azer. 

Art. 9." O pr,,ducto das qnobs de contribuição e em ger[tl 
todas nR somrnas :l!Tec~adadas por qualqn<T titulo, ern favor do 
mont('piu, coutittn~tl'ÚO :1 sm· convertidos nm :1policns da divida 
publien, hem eomo o s:d<1o f}nc porventura exi,.;l:l proveniente 
das pc·n~õ··~ dC's ~cl!üad:ts, '"'-'-tli dos decrotos n~. :íi'/!'2, de -1 de 
março du 187-L o 745, de l~ do setembro d: 18\Jr). 

Al't. 1 O. To bs ns q nan tias arrecadadas na fôrma 'lo art. 4° 
c,m,;;idi)I':•m-SI), dnsdn S!Ja, c•rürad:t nrn ca.ixa, ".orno ~~oJJstitnindo o 
lrtndll do mnnt,•pin, c·, nm cago algum, :-edí.n restittticbis. 

l'<tr:'!~T:tphll tlllko. N0ste:-> termos, deix:m\ de tnr Jogar a 
indi'J)Jl!Í::':t(;iio das eonleibni1;ões, eom que lwnverollt coucorrido 
para o (•xlintto monte de pnnsões, aos opol'<H'ÍtlS dos Arsenaos da 
I<.C'Ji'lldi•::' qu•l Sll alist:ll'Clll na brigada de :trtiti<ll':-' Jnilit:1n~~; <le 
qne t1·:tt.a o dnereto n. \H~~. do 5 do novembro do umo. 

Aet. 11. Por conta dos sa.larios poderão ser feilr1S, pela Con
tadorh da Marinha, aos operarias e servente? abonos nté 2/3 do 
qne j:·t hon vt·rem v(~nciclo e por nma só vez em c:ul:t mez. 

§ 1." O inspcctoí' do At·sen:d, poe meio de va.l1:s extrahidos 
do livr·ns deU,_IOe< acargo dosapontadorese com :1. :1ssignatura 
dos JJW:"Jnus ': do oporario on s~~n·r·nte, ref]nisitar:'t com a sua 
rulll·i<·:1, n :\b:>Jl'l á Coubdoria, o qt:al scwit l'eito depoi-; 1ln cumpra
se tl·l coutatl•ll'; n:-io fl,lrt'IJilo, porem, o pac;a.meJlt(l dl'Pctn<Lr-se 
siniio no P''oprio npl.'rario nu s ·rv,•uto e, no ca:-o de enrermo, á 
mullwr on tillln. 

~ '~. 0 E' iixa1lo em I 0
/ 0 o juro d(l ernprestimo 011 r1.hono, que 

seri• dr•s(:ont:t1lo, com a quantia alJOnncla, no primeiro p:1gamento 
que s~.~ lizr~r ao opurario on servente. 

§ :-3." 'l:1:-; fel'i<~s on trdhas de pagamento serão discriminado:;: 
a qtwntia, abon:ula ao operario on servl'nto, o juro relativo e 
o saldo a rceelH~l', d'~ sorte a facilitar a conferencia., dernons
trando-sr~ em resumo as importa.ncias dos abonos. juros e saldo 
a pag·;w. As omi:-:sõe::> nu faltas notadas implicam responsabili
dade directa. ]!ara os 1Jlle as tiverem organisado. 

§ 4. 0 0.-; ,i11ros obticlos serão escripturat.los 110 liVl'o caixa. do 
montopi(l, f'Orno f'ont~~ do renda. 

CAPITULO II 

DO BENEFICIO 

Art. 12. O beneficio do montepio instituído pela lei u. 127, de 
29 de noYembro de 18D2, realiza-se em pensões p:1gas em vida 
elos contribuintes ou em sua reversão aos herdeir'o:;;, nos termos 
dos aríig-(:s sc•g-ninles: 



Art. 13. As pcnsílc~s s~~rilo ron<·c~di<h·' ·;·,h ns 1>:L;os e comli
çi'íes S<~.'.:lliiltcs: 

~ l. o o CIIIltl·ilmint() quo cont:tr :J<) :1 li! HH on nmi,:; cln serviço 
oll'ectivo t) s'' adlí\1' iii!pos:-;ihililado (),~ n~·ll<' cnntinn:u· por nto 5 

lostia ou \O[ilicn, l•)tl\ dit·, ito :t ntnn p·tt.•il'J igual :t .,~ <lo 
YOilCitrWtltr' di:n·io. 

~ 2." o qq·· enntnr nLiis do 1;) n metw·; de :lo annos, achando-se 
nas nws1nas f~iltlili';'-"~::l. tl'!ll direito ;1 '-'·do \'<'llcimento e mais 
tanta~ dr,eintas qniJ!I:1s l'''''lr·s dr•ss'' f,·r<·' rl1':11llos ['orem os 
:tlliHlS •'.i:''l'd<)fii<•S :111·, ::11. 

~ :5." U <'IJ!ltritnliute q1te contar qnalqtWi' lc·mpo do serviço c 
tl11rantn ,.JJp solrn,r' cl,•sastr·p, no oxnr,~i<'i" t],, s!1:1s fnn·~çõns. fJl10 
o impo~~siiJilite do continuat· :t Lr:tlmlil:ll', p~·uvanrlo-o, pcrcoberú 
o jorn~1! dr) SlW. (~las:-;r~. 

§ 4.'' o 'l'te sn inv:tli<lar, som ser por nwlnstia adqniri<h nas 
reparti(oi'íPS :1 quo S-? retór·e nsto l'C1~·nl:unent,., tenrlo mais de 1;:) 
anno.-; de Sl)t'Vi<;o, tem direito" •:. do v'mr·irtl''IÜr) diario. 

Para es~n efl'cito d·:sconlat·-so-l!a o t ·:npo ahsrJt'Yido por li
cr,n~.~as, ,:a:-:1 i12r>s o l':I!Lis. 

Al't. 1·1. 1\ IOlwura ~~ cq11ip:1r:1 l:t :·, i:t' :11\,hz, p:tl':l todos os 
ofl'citos do :n·ti!..':"O antel'ior. 

1\rt. 1:1. As ·penslílls ont g,·ral ticaill sttj\·itas a drsconto e 
rateio, -.;ont direito a IH'"'''J'Í(•t· induin:ti-: H;:í,,, drJ:-.:rlo i)tw a insnm. 
ciencia dr• t'tllli[llS dr1 Illi•lll,•piP nfíu pPr mitta p 1gal-as intr.:
gTalmf•n t~~. 
· Pa.ragr:t pilO unic'.J. O il<'~eoul o ~~ rat·•io, q nn sol'i'io rnlntivos 
e propot·ci<lll;tns ao dejicit iflW f'ot• \'ot·ifk:t'lil no fundo do montc
]lin, cr~ss nii·J imnJedht:1monle eom n de:-:·1 pp:ll'ecimr:ntq do deficit. 

Al't .. lf!. I':IJ'<t o:~ efi,~ito:-; do proS<;'!It'l n~g11laruonto só se 
conL11'Ú o t<>lllpo do serviço dumi te n qttal o operado tenha 
contriiJnid" parn, o muntupio, '2illllpnt.twl,,-s ~ n ternpo da. con
tribuir;il" ant,·I·ior para o opr_,J';triu qtw, havoiido deixado o 
sorviçn, n. Pl k volte do novo. 

l'al':l ~I'<IJdlll lllli<~O. () li~llllJtl dP sen·i~·,, COtllt~r,':I!';'L a, doCOl'I'Ol' 
da ontrada do O(II)J'a.rio p:tra o Ars•m:1l. 

Art. 17. Par;t o caknln da P<~m;:t•> ··n t·~ttd,~-so ;·r~rwinwnto o 
jot'Iml ,, gr:1 Li li<':l<l:ln th clas~n d,J opot·arj,,. 

Art. IH. () ~~ontl'ibnintu qn''• dqluis 1le 1:; annos d·~ serviço, 
fallecer om o~l:t~ln tlo ~olteiro, S<'ITI t':uuili;' ,. s••nJ l'f'cursos, terá 
direito a'' Si.'ll olllenamento pel:t cti.'c• d,1 Jl!Oilt<~pio, sendo 
a dCSJWZ<t llliU' 1 'íVl:1. pela. CO!lllllÍS::ifiO. 

l'aragt·apl!o niiieo. Ede abono :)IJL'<Í. d''li'I'Illina,lo pelo inspe
ctor rlo Arsc'JI:tl, <~Oill ii>fOt'IIl:lçfín d:1 '''''''"'; ;s·l.o dP visita, fJUfl 
podor:·t. ''"' inir·iatira JJ:I l'l':tl'' ~;!:1. 
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SECÇÃO SEGUNDA 

Da t•everstío 

Art. HL Chama-se reversão o direito que teem os herdeiros
do contribuinte a lia ver, nos termos deste regulamento, a pensão 
corr0spondente que, em caso algum, po1lorá ser maior que a 
metade da (]tle caberia em vida ao contribuinte. 

Art. 20. Teem direito á reversão a viuva, filhos e mãe do 
operario q11e faJiecer com direito á ponsão ou tendo-a gosaclo 
por meno'-:l 1k uous annos. · 

Art. 21 . r\ :to tem Jogar a reversão: 
I o, f]lHtndo o fallecimento do contribuinte occotTer antes de 

15 annos do ~erviço ; 
2°, ~pl:tndu o contribuinte se houver ca:::ado em artigo de 

morte. 
Art. 2:2. Go:.;am do beneficio da reversão os herrleiros do con;. 

trihuinte, uns na falta dos outros, na ordem seguinte: 
} 0 , :t viuva ; 
2°, os t111ws menores, reparti1lamente; 
:Jn, as tillws solteiras que viviam na compnnhia (1o opGrario 

on fóra <hlLt rom o nneessario consentimento ; 
4", a m<l1~, salvo si não tiver vivido em comp~nhia. do insti

tuiuor do montnpio. 
Para.gr.1pho nnico. Desse heneficio só gosam :.lS filhas legitimas 

ou re~onltecida,;; e legitimadas, salvo as que o forem por sub
seq nente ma tl'itnoniil contra.hirlo ccwsa mortis. 

Art. 2:L :\<lo ó transmissível o beneficio da reversão, cuja 
pensão se nxtingno sompr·e com a morte Jo benoticiado ou com 
<1 cessaçii.o do dir'eito de porcebol-i1. 

Art. :?-L ,\s pensões dos filhos menores só serão pagas aos 
tutores leg<llmente constituídos, que deverão requerer, juntan
do a ccrtirliio do termo de tutela, rlo qu() tla.r-se-lm communi
ca.ção ao .in i!: do respectivo inventario .. 

Art. 25. Cm toi'ço da pensão dos filhos menores será depo
sitado rw Cai:ct E!~onomica, devendo o deposito ser verificado 
com a apres,,ntação semestral tht respectiva callerneta na ropar
tiçã.o por o:rtlt) se faz o pagamento da pensão. 

§ I.'' A tlireeção do montepio póde, em qualquer tempo e 
sempre qne j1tlgne conveniente, obrigar o tutor a apresentar a 
cademeta, St'Ill pre,juizo r.la apresentação nccossarLt acima esta
tuída. 

~ 2." Ao tutor que não apresentar a carlerneta em tempo 
opportuno, dontr·o Jo primeiro moz de cada semestre e sempre 
quo lhe for oxigillo, on apresentai-a sem ter feito o deposito, 
não se pagarfi.o ~~s prmsões que se forem vencendo, levando-se o 
facto ao CI)Jllteeinwnto do juiz competente. 



§ :)." O Bumet·n n importancia 1l:t e:ldflt'll''b seni:o lançados 
nos :tswnt:unnutns do l'ensionisfa, o qnn ~~nnstprft de nota 
antllrmtieflda n:t llle:-;m:\ cadet·neh, f,~ita ]!"la (•st:u;iio eompeterrte. 

Art. 2li. Os tutores pod,~ril.o 1ltilis:tr ,lnus terr,n..; dn, pnnsfio 
dos menores e.,,rn sua odw~:tç!í.11, 1h~:tnrl., ,,J,,·ir.~:,,lns, St)tn pre
juizo dn Stl:JS obl'ig ·çõn.-; J~<Wante o jtti·~ dP innmtnrio, a 
apresenf:tl' a m:lll'kul:t do..; ttd·~la·l,)s nos (:.'ü:tl,Plcei'nmüos do 
edncar::to, attcst:,Jios JlJi)JJ:-i'''-": de I'J'nqll('J1"i:· tl'l" :tnl:\8 on 
enrso..;, (', d'~ qtwtf·p ''''l '"':1!1·, l!ll)í:l'', ,.,,,.li:!·!r• ,J,) ·:i:l:t dos 
lll1~~1lll''" tntr•lndos. 

Art 2i. lls ltH'tJnr·~·-; '!li·· t.i\-''''"lll 1'111 tl'!'t' i'• 
r·innln S·~J'ilo :ldllli!tid"' 1''11 •jU:I\'1111'1' Ílhl.if. 1 'ÍI,':t<~ 
tnnha }l,,:-;pii:•L 1~·-r:ltil:tndr) ('" tll(ttJ'<·S p:tt'), ~·.;,·) 
EC· •non1ka. o ":t l'i J.:,[ llt'l'"""': ,.i() ,, d·~YendP ., I''' 
.. ,, dipiqm·• l':'r:t 1),..; ]'r, I';' 11:.; :('JJ!:lllh'l''l'"· 

ijl1' 1 llÍin sum
pi:t qun man
ti!ll. !1:1 C:11:~a 
,. •ll:: 1 o iitn i o 

1\y·l;. ~·'~. F:tl!l'•'l'!l"() I) (]}( ,,,,,. "''J'••Iir•i:·dn .nlrl :'" ar,]p\r no 
g0:-'0 d: 1:) \;Jflf:t!.!•ll:)dil :t;fi!'O !1> 11'1'Í•'l'. I ·1>1: f!d '" jll:•l·~!'{<. }0-
VHilt;\J' d·• r~:ti\~1 l·>··,,w,,ril::: :1 11'1 '''i:t ,.,.,. ·•1i · 1 l!':l n:; dos
l'I)Z:\S 1lt) ;.:•11 <'1'. (f•['t':lll!<.'IÜO. 

Art. '?.q. 0:-i Íl!ÍIIt'I'S l'I'~J)O!lrlr·m r··h r··;~·qJnl' :pplir>açi"ío das 
]H)]]Si}•:-: dos lll<'lllll'l':" ';•'!!' Íl!t 1-!11, 11: ·· '"'i' .!:1 J,•gi-;](I('.:ÍO 
P''il:ll I' lllpll:•t)tl]il~~il' I. 

1", 0 l~il!lfl j]!IIÍilh '!" • 
''i!SOS do <llf. (', 

7~", ;\ \' j I] ;t ; 

1·• I· fi1 'I! 

")Si pnr c·tlpa s•ta 11ií'; t•sfil-,,. r·111 r··•ll'J'~urlli<l ,L, 
Jllill'idn a<) toll'll0 do {';t]]i~l'ill'' 1,;,.; 

b ) ('(ltJt.!'alJin,Jn rw,-~·s llllJWÍ 1; • 

1' ) 'f'JII'II:III'I.' ',j ... :Ji'lll• 1·:f:•; 

;;',O li!l!PillO!IOf: 

·• ) Cr tlllplohmd<' 1 H :•nnns, sal·. 1 !;i '·Htiv,•r em (JStu
do~, 1~:1:..;, 1!111 f!iil' J'r!!'<'Oii'!l':• :1 1"'11 :·1,1 il.f,·· ;''•:-1 ?! 
;llliWS; 

b ) Entr·n~·a.n1lo-sn :1 vidos ropro··:tdns ; 
,. l S•'!Hio :10~ 11 annos intniJ';Hn'n":' :l!t:•IJ·!!:1h',do, por 

(11~·· 1 ·Í:l<) d·; lllil('t•> di~ ~~()lJ p:•' 1 ; 

1", A iillla: 

o ) C;l c;:1 ndo--:,~ ; 
b ! Tnr!l<lll10-:-:l) d,• :\,, 1l··~:l:l : 
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Art. ~il. O reconhecimento da cessaç.~o do direito á percepção 
do beneficio será v:•rificado e julgado pela Junta directora do 
montepio, om vista do prova anthentiea e nos termos deste re
gulamento. 

CAPITULO lll 

DA ADMINISTRAÇÃO DO l\lONTEPIO 

1\rt. 32. A administração do montepio, sob a autoridade supe
riot· dn Ministro de Esta<lo respectivo~ será afrecta a uma Junt<t 
rlirnctnrH .. auxi\i;Hltl p<da.s eomrnissõos de visitas. · 

SECÇÃO PIUMEIItA 

Da Junt{l directora 

.\rt. :l3. A .Jnnh rliroctora 1lo montepio compõe-se do inspector 
do Ar·senaL du contador e do pagador da :\Iarinha, e se reunirá 
no Arsenal tle ?\l:lrinha, sempre rtne ful' convocada pelo inspector, 
pnra o ox<'rcicio rlo suas attri!mições. 

Art.. :31. ('ompdo it .Junta directora: 

1", .lnlgilt' :1:~ ltf\bilibçõos par:t a percepção do beneflcio; 
2", .Tulg:tl' a l'''rda. do direito a essa percepção; 
:i", Consnl ta e (·nm o s;m parecer sohro as questões flUO se 

sn:-lr,itarem, relativas ao montepio; 
4'), l'n hli(~:n·, no priucipio de cada anno, um Boletim contendo 

a l'(_'CI'it:t e :t despezi't Jo anuo tindo, diseriminadamente; 
5", Do!ilJI~r;u' sl)l1ro a, c~_)nstituição do fundo do montepio, appli

cnçfio I' ee>IlSt·rv,u~· i o do seu cn,pital em apolices da divida. pu
blica: 

(i", llí•t(~l·lllinal', mediante as cont~s e calt~ulos feitos na Con
tndor·ia, :t poreC'ntagom 1lo ra.teio quando haja. dotic~iencia de 
fundo do montepio para attender ao pagamento Jos beneficios; 

/", Conlu·f~<·r da,; l'i)C!amações dos operarias demittirlos que 
alleg-ncm qtw n lo:·am :trbitrariamente, para o efTeito flo disposto 
1111 art. 6''. 

Par~tg-raplto unico. As resoluções da .Junta sorão sompro 
snlnnottidns ú a pprovnção flo l\linisteo para quem, além disto, 
poder::í.o os intnr<>;.;atlos recorrer rtuan(Jo se julgarem lesados em 
sens dit·eil<':; pw rtnalqnc~r acto rlo pessoal a1lministrativo do 
lllOII!1•pio. 

Art.. :{;,, :\o ii:,peetot· do Arsenal, como membro da Junta, 
competo: 

1'', Cl)nvoear n presidir as sessões da. .Tunta sempre qne for 
noce~fmria a sua l'ennião; 

2", Assignnr todo o expediente relativo ao serviço do montepio 
e em geral 1nrw(lir to1las as instrucções e ordens convenientes 
para eognl:lr o servi~·o do montepio; 
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3°, Dosp<1char todos os reqnerimontos relativos ao montepio, 
dando-lhes o preciso oxpedient~; 

4o, ~'nhmetter ao l\Jinisti·n. pa1·a appr·ov:tçi"io, :ti; consultas e 
~lolill"l'at;õcs qne a .Junt:t llonvor· tomadP; 

;; , Entendor-sr; colll :1s e•JlllllJi:-;c;õr:~ do visita lorbs as vezes tple 
f()J' llnees:-;:u·io ; 

G", \"ela!' pdl:t fiel cxccu<.;:to dr)ste rn~:ulamento. 

Art. ;)f). A'1 cont:ulrn· rl:t :\lariull:t, C1lJllO llW!~llrro rl:t. .lnnta, 
comp,~to: 

l", R~~cober o infonnar ns rcquerinwntos dP" contribuintes 
prdiurlo p~n,ão C driS rr~:.:pediros ltr~l'lleir·os so)icii:Hldo rnversito; 

:!', Fht~:t!is:tt' :1 :IIT<·r·:trl:ir;:io gcra.l do lllir!ILiljliP c dirigir· tmht :t 
sua ~~sr.~t'ipltll':l(::i(); 

:~·.>, EXJ!i•dir as rlrdr·ll~ Ílll!ilO<lint::s p:n•:t 8X''t'll(':r•) d:ts resolu
~·õ:·s da .lllilL:t :::ol11r~ r~tlll\'Ul:-: ío e appiir~:tç:to do capital rlo 
lllOIIf<•jiÍO. 

Ar!.. :li .. \o Jl<l'..:·:lrl:n· 1h ".la!'inh:l, C<Jilln llL~w 1:rn da .Junta, 
C~Olllpde: 

I", Fazet• todas as 1 r;ut,::t"çíJes c dnspn;~;t :> q nr• Corelll necessa
rias 011 1letnrmirHul<ts pela, ,lun ta,; 

2", ll.r·t~OIH~I' ns ,inru'. hr~m <'fl!llO :1. impot't:mr·in r1r~ snlrscf'ipções, 
dil:lÇ<-Íl'S, legadoS, fl!IU f<•l'Ctll t'eitu:-> Glll f;t\"Ul' do J'rr:JtiO 1l0 illOUte
pio; 

:{ ', E!fectuar o pa~·nllHn1o rLts pnri~õcs aos henr:Jld:1tlos muni
dos do:-; cou1 petontes títulos. 

Art. :3R. As runr·iJÍi)S tbdas por est·~ rognlamrnto aos mem
!ll'os <h .Junta silo inllnt•erlt,~.-.; a.os l'tl:'Jl<'<·li•·os r•aq.;os, n;t:o devendo 
lll'(•jnr!ir~;lr as r•xigr•ncia~ 1lo 'i1)1'\"ÍI;rl p•thlir~rl, IJ<)lll dando direito 
·t gr:r.tili~·:HJí•s extraordirrat'i:t:c . 

..:\rt. :m. Como <1rniliar <.l:t n.drninistraçií.o do montepio, haverá 
em cada ollkin:t 1lo Ars•)ll:ll o dirnetor·i:ts urna eomruissfío <lo 
visita, CUltllJO:olt:L UO tl'eS U[i'.•l':tl'ÍUS Uü:Sir-;tJ:IdUS pf.'!u IIIOstre C llO

meaUOS pelo dit·ec~or. 
ParagT<l pho nnieo. Estas com missões, nas qnaes não poderá 

entrar ningnem contr<\ -.;-orlttdc pt'opri:l. e euja. escolha devera 
rccahiT' em oporar·ins cir·,~lllllsJHWtos, :~i r'rll'l'r•sponrlol'ii,o direda
JJJOilte Ctllll I) Íll:-i{l'.~loi.O!' tfo ,\l'SI\ll:d. 

Art. 411. lncum11e ás commiss<1es rln visita: 
Jo, Ir á casa. dos contt·ilmintes qne deixarem continuadamente 

de comparecer ás oflir•in~l'> on que IH>llYr'rr•Jn (~ommunicado acha
ronl-tiO en t'ormos ; 
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2°, Visitar periorlicamento os operarias pensionistas; 
3°, Levar ao conhecimento do iusp,,ctor o estado de saude dos 

contribuintes, como dos ptmsioni::>tits, afim de serem tornadas as 
~n·ovidc•neias flUO forem co11venientes ~ · 

,1'', Dilíg-enctar a!im de que os beneficiados preencham as ex
igencias deste reguLrnen to, p:tr<t que possam gosar do beneficio, 
inf(JI'nw.ndo de turto ao inspector, para que sej:.t elle snspcnso, 
fJUando f'ot· raso disso. 

Art. ·11. 0:3 m··llllll·os dits com missões de visita sorão punidos 
crinlinalm1mte pel<lS informações apaixonadas ou suspeitas 11ue 
derem sobre os as~umptos sujeitos á sua observação e poLlem ser 
destituídos pelu rlirector sempre fJUe seja conveniente. 

A1·t. 4:!. As ftHtcçu·~s dils eommissões de visita não excluem a 
obe<lioncin, respeito c snl1ordinação que devem existir· entre as 
:mtnridadt~s snperinres do Arsenal e os oporarios, nom autorisam 
stt~L int1'n·ençiin na dire(;ção superior do montepio. 

A l't. ·!:3. A pt~zar <la o b1·igação que teem as com missões de vi
sita do eommunicitr ao in:'ípector a enfermidade dos contribuin
tes, a cst<~S corre o dever de fazarem a. cornmunicação logo que 
.:vlo3cercm e sempre <]Ue lhes for possível. 

!"ECÇÃO TERCEIRA 

Da J;abilítaçrío 

Art. 14. A habilibc;ão para a percepção do beneficio instituirlo 
pela, lei n. 1'~7 de:.:'~) de novembro 1le 18<J2 deverá ser pt·oduzida 
per;mtn o i llspector· do Ar~enal, fJUe mandará fazer o proce3so 
e o sulJmettct·ú ao Ci)nhecimento da Junta logo que elle so ache 
em termos de ser .i nlg<tdo. 

Art. ·!5. Tocla lla.billtação deverá ser iniciada por um reque
l'Írnento dirigido ao insp1~ctor e competentemente instruido. 

I\lragr;lpho tmico. 1\.eqncrendo pensão o operario ou servente 
o inspe ·tor manrlal·o-lt;t snb:uetter á inspeeção do sawle pela. 
.1 m1ta mmlic:t d;L\riuada, a.tim de se veriticar si se acha. em es
tado grave de sancle, om a vança<la idade ou invali•1o, e ordenará. 
a apmação de seu tempo de serviço do contribuição, inclusive o 
P.ntigo monfe de pensão (oxtincto). 

Art. 4G. Para obter o beneticio em i·eversão se habilitarão: 
l. A viuva, apresentando: 

a) Certidão de casamento ; 
b) Certidi'io de obito do marido; 

c) .Tn~titi~~açilo f]ne prove: 

1", Que não estava divorciada em termos legaes; 
2°, (Ne viveu em companhia do marido até seu f<:tlle

cimento; 
3°, Que se conserva em estado de viuvez; 
4", Que vive honestamente. 
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li. Os filho:; nwnm·e:;;, aprcsentawlo : 

o) C•!rtidão do cmnmon to dos pnes ; 
l1) C1~rtidfio de oiJito dos mc~;mns; 
c1' Cu!·tid:to d,) eas:uuonto dns rnães, si viverem e 

ltou verem passado n sognndas uupeias; 
11· Ül!rtidão 1ltl l'íH'ollhodrn(.mto ou da p~:rfilhnçfio, 

di~pon-.:ach !ll)~ks casos P d:1 lnttra a. 

P:lr:t os do so·<IJ mas~~~llino: 
l'l Cel'tirFtn 1l•) id:tdo; 
r· Atle:-;lado no (·aRo dn s0r' n1:tiur rl<~ 18 annos, pro

;·:lrtdo 1'. ;l;·r· ~ •:; ui 111lo o-; ":dP•]·J> ; 
Matri,·nl:t 1:11 tli•l'llll!lllil•l!JI1' !ii'I>Vt' qnn :111S 11 ftnnos 

1 1:1 I) t'\':1 :til 1lpll:•,\i('j() ; 
,,.,;1!1:1 eu1Tiil:• j•:u·:, 1'1,,\·:· •· 1111•~ 11-;;l, ~·) ;~ntt·e;:;a n 

\"Ír•Í>I' t'l'l\!'()';:ldll:'l. 

l I ":I (' ,; ; l () :-)I • _'; ' I t. ~ I ! li : 1 i !l <) 

.í11 -litil''ll;:;o :!•• '11\" s:í,, ·••lt··'!':ts e hnn,~slns. 

~- l.' !'d,1:~ 1\\lr,•; Ili'.'P"r ·~< d•1 1'/l'llr i!millli' f':tllecido 
r·eqn•ll'••r··~- o ~;1:11 I.!Jt<ll', jnnt.-,,1<\P nu r•'rJti!H'Ílltelltu n 
e••:·tidfío do IPl'fliO de· tuln!<t. 

~ '2, 1 !l:,vr,nrlo IJ!:ds do um Olho menor, a pensão Sr3rá 
lividid:t 1)1!1 tanto:-; p<~rlt•:; igtlltt~;; quantos forem os 
tilllos co!ll diroitc~ :w J,r•nefkio o essas partes n::io 
p:~~~stu•iín :1.0; dl)lli:ÜR quando o :-:eu Hsni'rnitlol' mm·t•er 
,,n perder- o direitu :\ [IOI'l'l'P';iío dnlb1. 

lll. 1'1:1•' do l'flilll'ilnlilllr·, ;qlJ''''I'!lÍ:I!ld": 

u (:•'! tidfí,, ti" i·hdn do tiJil,,: 
'" ,1 \\:~[jlj,-;t·::-Í,II '!'li' l:t<,::l 1'1 '[ t I : 

I I.Jt!IJ r)r:l ll!il·· do f:•l!c1·irlt•; 
., • (~tlU VÍí•'il :-llllllJlt'P e:n C'''''l!J:lnltin. du filho; 

• ()111~ .,;;_n n\i::t:•m viuv:• i•ll fil!to:' do eontrihnintc· 
·•ll, ~i t:Xi~l<-111, rriío !t•r>~'t•lir· it,l 1!\ l·<~!HIIil'io; 

!'. <Jtl•) vi v·· lr•lilf'SI:Illl•'l' k 
:, • !,!11e Jl:.io ,\ t':18:t1lt. 

Art .. Ji. [',J•las as _ju;-;tili··:,,;ile:5 quo tnnh:11n de ser procluzidas 
p ·r:1. prnva de qnalqne1' da;-; eil'r'lliHSt:mcias d1) artigo anterior, 
quo nfir• C 1 •1l~tn:J1 1l1} P''o\·:~ diH'lllll(''lt:ll, l'l't~tlt1hc•cilla 0111 dirnito, 
dovnm :-1,.,. ~~!J',)ctnad:H P"l':urtt~ a. Aurlilorh de \l:lriulw, com 
Sr:iencia do jll'r":1.Ha,lll!' srH~r;iounl ela ltep111Jliett. 

Para!'Tapl1n llllieo. Q11:1ndo o-; .in~titicautos 11:-to possam satis
t'azor a irrq•·ll·t:Jn<·i;~. 1h:-1 en;-;bs fl ernllllllllntltns tll\S jnstiticações, 
o::;tas S1!J'il.o 1''-~:ts poh cai\a du lllll\llc•pio, por co11b dus jn:-:till
ca.nte~ p:u·,1 <\Pscontar na~ [Hm~õe.; IIH'·Ii:urtl) t.;·nh oxpctli:la polo 
oserivfíu da "\ ndi tori:t o l'll!.ricad:t JiillO :111di to r. 

Art. .t:.::. O in;-;p1)dtH' do ,\rst·nal \q~:o q11n tenha completado 
todas as dilig·r~neias tH:.'f.~r·s:::arias par:1, "· lral>ilit;u;ãoú porcepçfio do 
bnnolieio, dt· ;j_~-·J:t r·:"t rli:t ]·:1r:t n ,illl{:;:un''l d :' P eon vnr~nrá o contado!' 
o o p:,~·:·rl•d ~!a i\larinll:t :•lirn fi,, I"''''~'i' .,. :1 .lnuL' 'lil'·'dora. 
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§ 1. o Proferida a decisão, subirão por intermedio do in
~pector todos os papeis autoados e numerados ao .1\Iinistro da 
Marinlm, que, si cnncoJ'dar com ella, a mandará cumprir. 

§ 2.° Com o df~:{paclto tlo Ministro voltarão os pn.peis ao 
inspector, qll~' ll!t~ dará execução, ordnnando qualquer diligencia, 
mandando arclliv:ll' ou 1·cmettewlo á Contadoria para serem ex
pedidos os titulo::; cornp ·tnntes. 

/u-t. 4\l. Os ti!'llu~ do montepio soriio assignados pelo 1\Ji
nistro da l\1arinlta. 

Art. 50 •. \n h:lllili!.:lçíie.;;; para a reversão do montepio devem 
ser inieiadas dnrrl rode Ires annos contados da data do falleci
mento do cqttr·illlllnt''. soh pena rle prescripção. 

Art. 51. A liqnhbçf't'l do tempo de serviço dos opnrarios e 
servcntc•s f~ontinua1·it, nos tet·mos da legislação vigente, a ser 
apuradn, Jielo Couo:nlho 1'\;tval. 

SI~CÇÃ.O QUARTA 

D<r. escripturação e expediente 

Art. 52. A (·scriptm·;lçi"ío e expediente do montepio dos op,3-
raríos tic:1 m a fl't•ef,,:'l ú Cnnhtloria <h !\1arinha . 

. \rt. 53. fl:l rer:t p:IT':t :1 o..;cripturilçfio do montepio, :tlém dns 
livros anxi!Ltt't'' 'Jilll f()r,~m neccss:trios, os segnintes livros : 

1." C'ai:ra, a ellj,, dnbito sor·iio levadas todas :.ts quantins 
arrec:tdad:t~ em r;, vor' do lllOilt,•pin, ~eja qual for a proveuiencia. 
on origem, CJ e li l:tlldn-sn ncll<3 todas as despezas feitas com paga
mento de p~m~õ· s, !'tineraos, cort·etngens, sellos, publicações, etc.; 

2." Carlernetr._ rü n7'emrios pensionistas para pagamento das 
respPcthas pcm::.iít•s ,. fllll que resumidamente lançJ.r-se-ha a 
data dn. titiiW~s:'fit, dn Jll'nsiio, sua importancia e a contrilmiçiio 
mensal qno fa:t. p:11•:t o JllOJJtepio ; 

3. o Gule1·neta de pensionistas em reuers(ro, que servirá para 
o mesmo ti m da f los otY•rarios, e do mesmo modo escripturada. 

Art. 5 L !lo to los o:-> ti tu los do montepio se cobrará 2$ de 
omnlnmontos. 

ParagTapiJu unicn. Ess:1s quantias reverterão em favor do 
fundo do montepio o ~er:1o cobradas por desconto na occasião 
do priznf'it·,, P<lf:iLJ!limtn ao pensionista. 

Art. SS. Todo-.; O:'l!inos de oscripturação do montepio serão 
nunrm'ntl(IS e l'(W"~tidt ,:-; 1l:l-.; fot·malitlndes ti,~ ahor·tm·a, encerra
.1111mto r• ntJq·j,~:,, qw~ sel':1o feitos por rl'IaltJUcr dos membros tla 
Junta. 

Art. :11i. A .Junt.a 1lircctora tem compefencia para regular, 
como entondt·r eonvt nir>nte, n, oscripturação e expediente do 
montepio, creando o~ Jh.rzoos e estabelecendo as normas qne Corem 
nccessaria:-; para regnlnrid:1de do serviço. 

18 
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CAPITIJU) lV 

i\d. -:1-:. E' igualmcnt1~ nrg:tni~:ulo o mntlt,,pio para os opc
rn.rio,; cff,ldivos, extrHillliiWI'ario:-', o\lr;~ordin<tt·ios o servente~ 
dos dema.is Arson:ws de l\1ariuh:~ da Rej'ullliea. 

P:ll'0~-J':tplto uni,~u. Com a or;:ani-;:H;fio desse montepio, 
eesS:tlll o~ t~t·n·lii.IH l'll!lt~ndidos j11do ltllJrl<l d:~c..; r''lltt·ihniçõi'S (los 
opc~l':u·ill~ tf,, Ar·setl:tl dn ~I:' r·ittlJ:t d;t. < '-'llÍ hl Ftldor·;ll pam. 
~Httwll; s Ar·snuaes. 

1\rt. :í:'. o mont~'pirJ d11ssos npnral'ÍI'~: o snr·vctltt~S se rep-eril. 
pelas di:-:p,,,;j,;ões tk~l'l rt•gulanu~nl•' em tudo que lhes- for 
applic:• ,-,ll. 

Art _ : ~l .• :\ 1lirecr::to do mon!.,•pin dns A t•sen~f'S dos Estados 
ca!,rcr:t ~t lftl1a .Jnnt:1 ClllllfH'sla dn n -l''~;·tiv'' ÍtlSpi~ctor, exercendo 
as fuwt, -~ quo esto J'egnhnwnl'' dt~!i:)l) pal'a o eontaJor, e o 
pag:t~l.;r d:t iibt·inlla, I) insp(wtor 1111 drdl'{:!'<l.du e o thosoureii'O 
dns I't~p:'.rlir;õc•s fisc.~.~s 1l:t União :llti \l)<:alhadas. 

J'ar:,~;t':t pito uniec. Para o nxor,~ieio dr~,.;:-;a,.; f'uncçõc~s o Ministro 
d:1 1\l:•rinlta reqnisit:tr:\ do 1b Faí:c·ud:t a pt·o·~isa autorisação. 

Art. I.J. Os inspL·dores 1lo:.; .\l':'llil<tn~; nos EsUulos manrlarão 
cumpi'ÍI' (1:3 deliber:tr;ões lb ,Junta, in lr>pondeut.euwnto ua inter
vençií.n elo Ministro d:t l\larinlw, eii.in drJspne!JO só sora neces
s:\rio qll:'1Hlo a delihr~l':lr;:\o da .Til'd:' l'nt• contrnei:t à prctençi'io 
dos r.·qti•·rrmi,Js, c:t~o lltrt qttl' o itl"l' · ·t,,,. 1'11\'iar:, !(\<los o:; p:qr,~i:-> 
tl(•vidatrt• ·!\I<) ord·~n:tdos. 

Art. ld. J\US intc•rr~s:s:tlos cal1 1) p:'!llll0\'('1' :t. intr~r·vonçã.o ua 
antot•id:: lH di) 1\Jini:-;t t'o -olJ1'ü us n~~~·rll'.irl':l rlo mnntupio, sompro 
qnc s'' ,Í!tlp·:\.l'Lllll l'~'''tnrirlos nm snn.-; dir·'·'itos. 

J\1'1. 1·-~. Nos Est:tdo:;, cujos Ar'.''''l:l('s (uJ•nm n:1s c:l.pitaes, as 
justilir·:tl:l·)~ pt·et~isa:-; p:tJ':1 n,~ ll:1hilil:I:Jír~~ S1~ri'ío dadas pemnte o 
jui1. ;.;,),'t~i"n:d, scieut~~ P rn~p,wtivo pt·oe'lra,lor; l]tmndo forem 
em o11trn. (~il\;l(}r?, devor:'t11 soe pt·n,•.t•<s:ul:Ls pcrant1~ o jniz qno 
exerc~<·r :.1 .int'isdicr)io collltlllllll, intirn <tlo o respectivo ('''t;'iio do 
miniRit·t'i" pnl,Jico lor~;ll. 

Art. r·.:;. O abono das p'msues sú so torn:~r:t ell'cctivo quando 
o pcl'lltit.lirem os roeursos do tnont,~pio. 

SetT1d::~ria rl•~ Estado da 1\larinll:~. ':'3 elo fevercim do 1803. -
:llrr;/f!['l .-'é: .• ,: AI e~s lJnrl!osa, 
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O contador 
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I) 

. de de 18!1 .... 

O ~·scTir/fn 



ACl'OS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 2820 - DB 28 DE FEVEREIRO DB I898 

Proroga o pro.o estabelecido no decrelo n. !661, de i de novembro de 
18g7, P'tr" sor adoptndn o Codigo de signaes commnm n todos os portos e 
hnrri\S da Ropublicll. 

O Presidente da Repub!ica do! Estados Unido! do Brazil, at
ten•lendo ao que lhe expoz o Ministro da .'.larinha, decreta: 

Fica prorogatlo até I de maio proximo futuro o prazo estabe
lecido no decreto n. ~661, de I de novembro de I~97, para ser 
atloptado o Codigo de signaes comrnurn a todos os portos e bar
ras da Republica. 

Capital Fe1loral, 28 de fevereiro de I898, 10° da Republica. 

PRUDENTg J. DE MORAES B.\RROS. 

Manoel Jose Al11es Barbosa. 

fiECHETO N. 2821- DE 28 DE FEVEHEIHODE 18~18 

Croa nma brigada de infantaria de Guardàs NacionaeA na comarca de 
Ayuruoca, no Estado de l\Iinas Goracs. 

O Presidente da RepubliCJ. dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de I'l de dezembro de I896, 
resolve tlecretat': 

Artigo unigo. Fica creada na Guarla Nacional da comarca de 
Ayuruoca, no Estado de Minas Geraes, nma bri!!ada de infan
taria. sob a denominação de 50", a qual se constituirá com tres 
batnlhõcg do serviço activo, com as designações de 148•, 149• e 
150", e nm tio d:1 reserva n. 50, que se or;.;anisarfl.o com os 
guardas qualificai los nos clistrictos d1~ mesma comarca; revo
gadas as disposições om contrario. 

Capital P'otleml, 28 de fevereiro de I898, 1()> da Republica. 

PRUDENTE J. IJE MoRAES BARROS. 

Amm·o Cat~alcanti 
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DECRETO N. 2822- DE 28 DE FIWEimmo DE 1898 

Cre:. uma hri~:trla rle infantaria " ontra de cavallaria de Guardas Na
cionaes na r·omar~a de "lar <l<' Hcspanh:•, nn Esta<lo de Minas 

GeraeR. 

O Presirlente da Rcpnblica rlos RstaLlos Unidos rio Brazil, para 
execução do decreto !l. 4:~1. de 1·1 de dezembro de 1896, de
creta: 

Art. 1. o Ficam e rendas n:t comarca do Mar ri c IIespanha, no 
Estado de 1\linas Ger:ws, uma ht•igad<J. rle iuliwtari:t com a desi
gnação de 51", que se comporá de tres hn,talhões do serviço 
activo, sob os ns. !60, 161 e lt.2, e um do da, r•Js•~rv;t soh o n. 54, 
c outra de cavallaria. solo n. lO, r•mnposta •k rlons regimentos 
com as designaçi\es rle l\1" e 20°. 

Art. 2." As referidas brigadas serão orgn.nisa.das com os 
~uanlas nadnnaos qnalil1cados nos districtos d:t me~ma comarca. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fer.leral, 28 do fevereiro de 189R, lO" da, Republica. 

PRUDENTE J. lll~ MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

llECIU~TO N. 2d2~ - !>F. 2R IH< FEH:J:.EII:o rm 18()8 

Crl'ft urna lq·i:.~·:Hla 11~ inf:tnl:lria d<1 nu:1rd:H~ N;u·innae . .:; n:t emnnt·ca 1lP 

P:tlmil'a, 110 l(l5f.:uloflc I\[inafl <:(•r:t~·~. 

O Presidente da Repnblica do,; Estados Unirlos do Brazil, para 
execução rio rlecr·eto n. 431, de 1,1 de dezemuro de 1891:1, decreta: 

Artigo unico. Fi<':t croada n:t comarca de Palmira, no Estado 
de Minas nnrans, unm hriga•la rln infantaria rle Guarrlas Na
cion:ws, co111 a dnsignar;ão 1le rlí", a qual Hr~ comporá. dn tt·es 
1m talhões dn serviço acti v o, soL os ns. lü:l, 164, e ltl5 n um do 
da rescrvn, com a designação dn 55°, os quaes se organisarão 
com os guardas qnalíticados nos districtos da mesma comarca ; 
revogarias as disposições em contrario. 

Capibl Fodet•;~l, 28 de fevereiro de 1898, lO" da Republica. 

PrtrnE:\'TE J. !>F. MORAES BAitROS • 

. ·lnwro Caralcanti. 
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DECRETO N. 2824 - DE 28 DE FEVEREIRO de 1898 

Creanma hrigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
S. Francisco, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de
creta : 

Artigo uni co. Fica creada na comarca de S. Francisco, no 
Estado de Minas Geraes, uma brigada de infantaria de Guardas 
Nacionacs, com a designação de 56", a qual se compo1·á de tres 
batalhões do serviço activo, sob os ns. 166, 167 e 168, e um 
da reserva, sob o n. 56, os quaes se organisarão com os guar
das qualificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Feder,tl, 28 de fevareiro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca"alcanti. 

DECRETO N. 2825 - DE 2 DE MA.RÇO DE 1898 

CrPa uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Corit.ybanos, no Estado de Santa Catharina. 

O Presidente da Ropnblica dos Estados Unidos do Brazil, para 
exeeu~1.o do docreto n. 431, de 14 de dezembro de 18!J6, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica crea.da na comarca de Coritybanos, no 
Estado de Santa Catharina, uma brigada de infantaria com a 
designação do 6", composta dos batalhões !!Ob ns. 16, 17 e 18 
do serviço activo e 6• da reserva, que organisar-se-hão com os 
guardas naeionaés qualificados nos distrietos da mesma comarca; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 2 de março de 1898, 20• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca"alcanti. 
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DECRETO N. 2R2fl- rm 2 v~>: MA.Rço T•E 1893 

Crra •w•n brigada ela i11faot-a•·ia de Ouar•la~ ~nri'lnn.e• na eomarca d~ 
Itajahy, n·• l~starlo <lo Sanh r:athat'ina. 

O Presi<lnnte ria IV'publira rios Estndos Unidos rh> Brnzil, para 
execnçfio do rle<'t'Clll n. !~H. •le 14 1lo rlnz •ml-r" ti., IS\JG, resolve 
decretar : 

Artigo nnico. Fira cro:ula na comnrca til) ltajahy, no Estado 
<lo Sauta Cathar·ina, uma bt•ig-a•la rle int"anlat·i:t, e•Jm a designa
ção de i'', composh dus hatalhõ•lS <lo n:;. W, 20 e 2\ 110 ser
viço acti v o H 7" rio da reserva , os qnaes ~o formarão com os 
guardas naeion:ws <J1Hilitlcados nos dislr·ietos da uwsma comar
ca ; revogadas as disposiçii<)oi 0111 ''ontrario. 

C11pit:d Federal, 2 d.n mn.t·çr> •l•J IR\11:, !fi' •h 1:. •publica. 

;\!lu o· o (Jrwrtlr.anti. 

Crrn ntll.'l brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Tijw:ae, no Est.arlo 1lfl :'hntp. (':üh<.trina. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 do •'emmbro do 1896, resolve 
decretnr : 

Art. 1. • Fica creada na comarca de Tljucus, no Estado de 
Santn. Catlmrimt, uma lwigada do inf:mtur·ia corn a denomina· 
çiio <In R", composta. rios ~22", :!.:l0 o 24" l.>:Ltalhões de infhntaria e 
R" da rnserva. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contl'ario. 
Capit:~l Foderal, 2 do JTWl'Ç<J de lH\iH, )O• da RepulJlica. 

PrwnF.NTE .J. JJE l\!ottAES BAmws . 

• 111wro (',, Dl!lcrmti. 
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DECRETO N. 2828- DE 2 DE MARÇO DE 1898 

Crea nmn ht"igacb. de cavallaria de Guardas Nacionaes na comarca do 
Pomba, do Estado de Minas Oeraes. 

O Presi(lente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução dn decreto n. 431, de 14 de (lezembro de 1896, resolve 
decr<ltar : 

At·tig·o nuico. Fica creada n:\ Guarda Nacional da _çornarca. do 
Pomba, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de cavallaria 
com a denomin:Jção de 6", a qual se constituirá de doul!l regi
mentos com as designações de li" e li•, que serão organisados 
com os guat'!las qu:tlitlcados nos districtos da mesma comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 2 de março de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTI!l J. Dl!l MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2829 - DE li DE MARÇO DE 1898 

Cre:l um Consulado em Glasgow, Grau-Bretanha 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil1 
usando da autorisação que lhe é concedid:t pelo art. 3• da let 
n. 322, de 8 de novembro de 1895, decreta; 

Artigo ttnico. Fica creado um Consulado em Glasgov, Gran
Bl'etanha, 

Capital Fe.le!'al, li de março de 1898, l(}> da Republica. 

PRUDENTE J. Dlli MORAES BARROS. 

Dionísio E. de Qastro, ~rqueira. 
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DECRETO N. 2830 - DE 12 DE MARÇO DE 1808 

1\•ntrnckt com Affonso Spé" o ar·r<>n<lamento da E~tt'3.rla dP Ferro dP 
Por l.q ~\legT0 n.. lT rnguaya11a. 

O Presi<lente da R~puhlicfl, dos Estrtdos Unidos r1o Brazil, 
usando da autorisaçi'i.o que lhe l'oi conferida pelo art. 4" tla lei 
n. '127, de R de dowmhro de 1896, e attenrlen1lo á. proposta 
que, em virtude do etlital de coucunencia abertn. p:tra cumpri
mento daquella tli.'lposrção legal. lhe foi apresent:Hla por All'onso 
Spée, residente em Hruxellas, tlect•eta. : 

Artigo unieo. Fica eontractatlo o arrendamento da Estrada 
de Ferro tle Porto Alegre a llruguayana com o mencionado 
Affonso Spóe, modiante as clausulas que com este baixam, 
~ssignada.o; pelo Ministro tla lndustria, Viaç5.o e Obras Publicas. 

Capital Federal, 12 tlo mar·ço tle l8!JR, 10" <la Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebas11:,;o Ew·ico nonçalrcs de Lacerda. 

Cla.u~nln~;~~ a f(uo ~e ref'Cro o cleet•eto 
n. ~s:.Jo cle"'"ln dat:. 

O prazo tlo ;Hrentlamento sc~rú. <!e fYJ annos, contados da thta 
•la assignatura do contraclo. 

11 

As linhas a que se refere o presente (lecreto são as que se 
acham presentemente em trafe~o, com;tituindo a rede de Porto 
Alegre a Cacequy, tle Caccquy a s. Gabriel e de B:tgé a S. Se
bastião. 

lli 

O Governo Federal, precerlendo autorisação legislativa, poderá 
fazer a encampação do contracto depois t!e deconidos 30 annos 
rlo :trren1lamento. 

IV 

O Governo retleral poderit temporariamente occupar no todo 
ou em parf.<, n, eRtr:vl:l, t1!1 1\ll't'rJ, indp,mnis.uvlo o arrcn1l~tario. 
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v 

No caso (le encampação o valor desta será pago em ouro e 
determinado pel<1 renda média, liquida por anno do ultimo 
quinquennio. Essa renda média liquida, reduzida a ouro, ao 
e11.mbio fio dia, representará. 5 "/o da importancia que, accres
cida (lo valor d:1s obras novas feitas e de todo o material adqui
rido para, u:-~o da estrada, nos tres ultimas annos, deverá ser 
paga pelo nove1·no ao anendatario. 

No caso de encampação tomporaria o arrendatario torá dil•eito 
a uma indemnisação nunca, inferior 8. média da renda liquida 
dos períodos correspondentes ao quinquennio precedente á en
~amp:tção. 

VI 

O arrendatario pagará como preço do arrendamento as se
guintes contribuições: 

Lettra A-No acto da assignatura deste contracto, 160.000 
libras eslerlinas. 

Lettra B-Em cada anno deste arrendamento e no fim de 
ca,da semf)stre decorrido, as contribuições seguintes em ouro: 
1.500 libras esterlinas por semestre durante os primeiros cinco 
annos (lU S('mestt'es) (teste contracto; 1.875 libras esterlinas 
por semestre durante o período seguinte de cinco annos, a saber, 
do Rexto ao decimo anuo (lO semestres); 2.250 libras esterlinas 
por semestre durante o terceiro periudo de cinco annos. a saber, 
do undecimo ao decimo quinto anno ( 10 semestres); 2.G25 libras 
esterlinas por semestre durante o quarto período de cinco annos, 
do decimo-sexto ao vige~imo anno (lO semestres); 3.000 libras 
esterlina~ por semestre durante o quinto período de cinco annos 
rlo vigesimo primeiro ao vigesimo quinto anuo; 3.375 libras 
esterlinas por semestre durante o sexto período ~e cinco annos, 
do vigesimo ~exto ao trigesimo; igual somma de 3.375 libras 
esterlinas por semestre em cada um dos annos subsequentes do 
prazo do presente contracto até a sua terminação. 

Lettra C-Por semestre igualmente uma quantia correspon
dente a 20 "/u (a quinta parte) da parte do saldo do trafego da 
estrada quo, segun(lo o baL1nço semestral extrahido do:;: livros 
da escl'ipturação da estrada, exceder a 1:2. o f o do capital e!recti
vamente empregado peh companhia nas linhas, comprehen
dendo esse capital principalmente a contribuição inicial de 
160.000 libms e~terlinas paga ao noverno e um fundo de movi
mento 1le 20.000 libras esterlinas. 

Os ditos saldos serão constituídos pelas rendas do trafeg-o, 
d_escontadas todas <lS despezas do mesmo trafego e outras rela
ttv!ls a este e ao al'ren1lamento, entre as quaes a importancia 
d:1s contril1uiçtícs n,nnl.l:w:-; pagas ao Governo. 
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VIr 

Para toclos os elfeitos do cont1·a.cto •l.o il.rl'fm•l,lmento, o capital 
do arroudatario ou !la companhia rtne elle orgauisar será de 
180.000 liuras esterlinas ou 4.500.000 frnncos. Esse capital 
poderá ser augmentado eventualmenk, si assim o approvar o 
Governo, para occorrer a nec~·ssidades imprevisbs do trafego 
c da linha, especia.Imenl.e do material rc•1lanto. 

!'\ I.• As de;..pe:r.as !lo tml\Jgo comprehenderiio to las as que 
forem rel11.tivas ao tral0go 1\:~s linhas e p•·incipn.ltneute li. conser
vação ordinal-ia e extraordinal'ia deo;tns o sua-; •lepemlencias, á 
renovação •l" m:ltPrial fixo e rorlanto, consirJe.J'ado para. esse 
e1feito tanto o que for recebido do Govemo eomo o que for adqui
rido pelo al'l'Cn•hb l'io; aR despozas result:tntP~ de a.~cidentes 
na estl'<~tla, roubos, incendio8, srgut·os e tln lodos os casos de força 
maior; as despczns gome,; no Brazil q•w acle:tnf.e vão mencio
nadas ; n. qmtrtl.ia fixa 1le 2.456 libras r•sterlinas destinadas a. 
clespezas de aclministrar:ão na Europa e as dPspezas 1le fiscalisação 
por pn.rte do Governo, fixrtdas em 15:000$ annuaes. 

§ 2." O arrc!lllatario ou a companhia que elle organisar (Com
prtgnie Auxilit!il·e rles Chemins de Fer du Brdsil) poderá fazer com 
a Com11agnie des Chemins de Fe1· Sud-Ouest BrJ.~iliens uma. con
vençií.o para confiar-lhe o trafego d11. rerle ora arrendada. Os ser
viços do trafego 1la rede da Compagnie dcs Chemins de Fer Sud
Ouest B1·r!siliens e os elo das linhas ora arrencltJ.,las serão inteira
mente distinctos e a contabilidar1e de carla uma ser:'t mantida em 
separa1lo. As rlespezas geracs do trafr:'!.!"O r1o uma e 1le outra redes 
no Brnzil serão repartida;; entre os 1\ous se1·viço,; proporcional
mente ás respectivas remla.s hrutas; quanto ás despezas de admi
nistração central na Europa, fica marcado o ma:dmo de 2.456 
libras esterlinas para a retle Swl-Ouc.•t llrJHilietiS e autorisada a 
despeza de igual quantia 2.4ríli lihm~ esterlinas em relação ás 
linha~ arrendadas. 

VIII 

A li<tni•laçiio e apuração r las contas pam os pagamentos de que 
trata o presente decr,~to f<tr-se-hão pela mesma fórma e 
proce,so que se seguem nas cstr:tclas quo gosttm de garantias de 
jm•os por parte do Governo. 

IX 

Durnnto o prazo do anendamento, o arrendatario contri
buirá com n. quantia nnnual de IS:OOO$ para despcza.s de fl.s
calisação rlo Governo, fazendo-se em prestações semestraes 
n.deanta1las a titulo ele renda eventual do Tbesouro Nacional. 
E~sM quotas farão parte das rk>J•Oi:'.~ de custeio da estrada, 

no;; ter·moR ela clausula VII. 
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X 

Ficará o ancwlatario constituído em mora ipso jHre, si não 
effectu:tr qualqnnr dos pagamentos semestraes deste contracto 
dentro dos lO <lia~ subsP(lltentes ao ultiml) dia do semestre aJ
ludiclo e obrig:1•lrJ por is~o ao pagamento do juro de 9 "/o ao a,nno 
tla r~tmn tia ou q u:tntias re~pecti v as. 

Ficará iguallllcnte cousLituiclo mu mora e obrigado no juro de 
g "/o ao anno, si, dnntro dos lO dias subsequentes á liC]uidação 
das conta~ da porcentagem <la clausnb lll lettra C, nlo h ou ver 
pa,!.;o a iml'ortan<~ia. J'e:-;peetiva. 

XI 

O :trTon<latn,J·io man tnrá as linhas, cditicios, e3CI'iptor·io<s o 
todas as outras depondeneias ela estr·ada, bem como o material 
fixo e rodante, em perCo i to esta<lo ue conser·vaç<-w, C• 111 f•lrme se 
acha previ:-;to nas despe7,as do tr·afego; augmentará o nmterial 
rodante, conf•lrmn as nece.;;sicla les do trafego e ao findar o pr·azo 
do arrendilmeilt<l cmtr·egarà ao Governo em perfeito estldo de 
conservação, s0m inrlernnisação alguma, as linhas, editicios, 
escri ptor·ios e nmis rlrpanrlencias da estrada, assim como o mate
ri:ll flxo o ro~lanr.~. 

XII 

O art·enda t'1rio to!'Ú, pt'ef'jt'encia, em ignal,lade rle eon<lições, 
para a. cou:str·uc<,'i'lo, u:so e goso dos prolongamentos e rart1a1~3 que 
concorrot·onl Jl<ll'<t o desenvolvimento e facilida,le do tr<tt'ego, 
l'O"['r~it:tdos <'" di~···itl''l arlqniriclos por conces3i!es anteri:H'.c:-1. 

XIII 

As linh·1s <ll'I'<~rHL~<Lls g-nsariio elos favores de desapropdação e 
do Í:5rmçii.'l do direi tos t\,~ importa,çlo para o mate ria I f{UO for 
adqni1·ido nn estrangeiro para o sen uw, tudo na Jót'IWt das 
rlispusi,;ôJ~ :t t' l:-i n.;i"Jitos o:·~t vigente3. 

XIV 

As tarifas P condiç0es regulamentares ora em vigor nas es
tradas ;1rrenl :rlas sflo mantidas sem alteração; todavia o arren· 
flat:teio terá n direito do peocerler, opportunamente. it revisão 
dos preços dA unidade rl:ts diJI'erentes especies de transportes, 
porlendo npplica1' ás tarilas taxas variaveis com o cambio e 
e:'tabelecrw ll'JVOS horarios, tudo de accorclo com o Governo. 

~ 1." O arr<m<htal'io teri desrle já a ftteuld:vle dr· fazer um 
augmento rle 2 "i, corresp mtlente a cada. dinheirv de tlepressão 
do cambio :dnix:o de 12 dinheiros p>Jr um mil réis. 

§ 2." Nãu !ta ,.ér:'t na« linhas arrendadas transporte gratuito 
sinão par·a o pes::;ual rl.a estrada em serviço e para oiJjecto de 
s~rviço, para o material neccssario aos serviços da conserva(;'iio 
e tratt·~o d:1 est~·ada, malas <lo Correio e seus conductore~. 
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XY 

o türo para, as questões que se suscitarem com o arrendatario 
ou compa.nhia por motivo do presente decreto será o da União; 
devendo o a,rrendatario ter pessoa i1lone:t nesta Capital Federal 
para representai-o. 

XVI 

O Governo reserva-se o direito dn impor multas de 2:000$ 
a 20:000$ por falta de (mmprirllentn de qualquer ou quaesquer 
<las claus11las do art·owla,mentn e a pena do rescisão do eontracto 
respedivo. 

XVH 

Si"ío caso-.; 11o roscisilo do conimcto do arrendnmento a cessação 
pn.reial ou total do tra lego da Pstraila, sem motivo jnstiticado, 
por mais de 15 dias, :t demora do:-; pagamr~ntos scmestracs por 
mais de ~30 dias depois da expiração rlo sernestro correspondente, 
observadas as disposições da, ela.usula X e a falta de pedeita 
coBserva~:iío da estrada e suas depl'lldeucias. 

XVIII 

Siio applicaveis ás linhas arrendada<; todtts as disposições do 
decreto 11. l\l30, de 2(i de abril de 1 ~:>7, coneernento á policia 
e sPg1ll'auça das linhas do est r·;vla:' d" (Pno, que n:lo fo1·em 
cuntr:u·ia" ás presentes clausul:ts. 

Capital Federal, 1'.' d(~ nw.rço 1l1~ lW18. - Sebastião Eurico 
Gm;1:nlr,,, rlc rocenlr1. 

DECRETO N. 2831 - VI~ I l DE l\rAn1:o JJE 1098 

Cre:t o~' lo"·:tres do Rnpplr!ntn:3 1}0 substituto <lo juiz seccional nas cir

eumsct·ip,:i··r·s f1~dm·at)S do l•:.'it:ulo da Pat·ahyha. 

O l'resi1lonto ela Repull!ic:t dos E-;t:ulo') Unido;-; do Brazil re
soho doerdar : 

Art. 1." Ficam creados no Estado 1Ja P;trahyba, nos termos 
do :.nt. ::IJ § l" da lei n. :221, de 20 do novembro de 1894, os tres 
logar·e::; ele supplentes do substituto <lo juiz seccional em cada 
uma das doze circumscripçíJes fcderaes em que se di \'illirá a re
specti \'::\ secção, das quae:-~ eomprehcnderá: a 1 a, a comarca de 
M:wt:wgn:1pe; a 2", a de Ut1nt·;d1ir:1: 8. :! ·, a \1'3 Bananeiras ; a 4", 
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a de Areia; a 5a, a de Itabayana; a 6•, a de Campina Grande; a. 
7a, a de S. João ; a 8". a de Patos; a 9\ a de Catolé do Roeha; a. 
JOa, a de Piancó ; a 11 a, a de Misericordia e a 12a, a de Souza, e 
cujo limites serão os das comarcas que as compoem. 

Art. 2. o Em cada uma destas circumscri pções, conforme os 
arts. 4° e 5° da citada lei, terá o procurador um ~~judaute e ha
Yerá um logar de solicitador. 

Capital Federal, 14 de març::> de 1898, 10° da Republica. 

PRUDE:"'TE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2832- DE 14 DE 1\IARÇO DE 1898 

SulJstitue a tabella dos emolumentos consulares 

O Pre:-::idente da Reptiblica dos Estados Unidos do Brazil ; 
Usando da. autorisaç.ão que lhe foi concedida pelo art. 2~ 

n. V da lei n. 489 de 15 de dezembro de 1897; 
Decreta : 
Art. 1.° Fica snbstituida a tabclla dos emolumentos con

sul:tros annexa ao decrP.to n. 1327 D, de 31 de janeiro de 
1801, pela que acompanha este decreto. 

Art. 2. 0 Essa tabclla será posta em vigor do 1° de maio pro
ximn fnt.m·o em rlPant.B, rle a~cordo com n s instrucções juntas, 
nssig-nadns pelo Ministro rle Estado das Rclaçt"ícs Exteriores. 

Capital Federal, 14 de março de 1808, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionísio E. de Castro Cerqueira. 

Tabell:t d~s em~lnmentos consulares que se devem cobrar nos Consulados e Vice
Consulados brazilciros em virtu1le 1lo deereto n. 2832 de H de marçt\ 
!lc 1 s~s 

I. Legalização do manifesto da carga de um navio, 
calculada a tonelagem segundo a legislação dos 
respectivos paizes, até 500 toneladas, por 
tonelada para o primeiro porto.. . • . . • • . . • • . . • $100 
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2. Idem pn,r:1 os outro~ portos .................... . 
3. Pelo quo ex1~eder p~tra o primeiro porto ...... . 
4. I•l'~lll p:1.ra o~ o:1tr·os portos .................. . 
5. Vist-,o 1h ca.•la C'Jttlw:imont.o •le caega .......•..... 
r;. (':n·h df' s:tnd0 •1<~ rnda n 1 vh nos !og:1rP.~ n:ulf! n:l•) 

houver !'••ptrti<,··-iu qtt~~ eiS <'!llllil'a, 1111 ,ic·,lrJ 11:1.'~ 
me~.;nul.s .....•............................... 

7. Vifto rm rnntrkul:1 •h PCJ.Uifl"f.;('lil ........•.... 
8. Matricuh d:1 lr·iplll:i'.'iiO ..•..••••.••...•... ~ .•.• 
9. :r-.1u<b lH,':I 11:l I i •;• :t •h 1'1/ 11ÍJPf'<1!1l, p· >1' C'''•h 

IO. 
ll. 
1:2. 
I :3. 
14. 
IG. 
)1\, 

17. 

18. 

HJ. 

22. 
23. 

25. 

:!7. 

28. 
:!!J. 
30. 

3'> 
3::3. 

IHH!ll'lll ••..•..• ' ...............•....•.... 
P:l~~<tpoT-i.<·~; :1!la.v10:;, ...••.. _ ...•••.....••..... 

ErHlos~u t\ll tm~-ap,riP ;le um 1nvio ....•........ 
CPrtilkn.tlo ·~o ,·ir um na vi J em l<t~tro. c·ad;t um .. 
Invent:tl'io d" run ll'!.vio ....•.......•......... 
Visbwia do llrn n·• v'Íil ..•............•........•. 
ldelll 110 f;tZntld:JS :1 blll'lJq .•.•.••••••••••....•• 

Autor-i.;l :· um lltl'v'O di trio <l:~ na.vpgaç:iu ·~ l''l-
bricn r L· :ti;J ' as RtHl'> r·,,l ha5, ·~ada u lll:t ••••.••.. 

Mudnrv{.l. de lnwl.·ira rw.ci 1Jilal a ~~stran~eira, 
ineluil' lll n l'Pgist.m" n. l't'C('pção em dep(l~ito dns 
papt~i:; du navio, al,·~rn !la ~izn ........•.•..... 

Pela mesm:t opcr.tç:"Lo 1te b:lttdi~Íl'a. e~Jr:Jng,ir:J, :t 
ll:l,L'iOilill. :tlÓ•n dD. SL~P ......................... . 

1\iwlD.tle<J. 1k l;andnit':t n:tdi>IJal :t est,·:;n·~·~·.it•:t. ill· 
cluind·1 o regis!.t'd t~ :•. 1'1~ ''\1".~·\n e111 dPpo~il.o du~ 
papeis do nn,vio, f'': I\' o prrç·l dr1 H.l'l'cn'·-
rncut.o a.ll'lllal.. .•.••.•••••....•......•....... 

Fl\la. JIH'SIIIL opl'l':l<;ii.o 11n l1:1wkit'il, O·lxangeir:t 1, 

nacioita I. ~:~'li ,.,~ u pr·e~,;o <lo ni'I'I:ntlanwn to :· l'll Wll. 
Nomr·:u,•:ln ilfl :lp[>l'il\·a,::ln d.1 nurnr·:~r·:-": t!·· 11::1 

ca.r j L:í.l I C ""1! I'P,~ i <f !'11 ...... , , .•.... , •..• , . , . , 
Carb. de !rTLilll ·nt•1 .......•...•.............. 
VisLo t!e 11111 di 'riu lllllt.ie•t .••.......•.....•.•• 
\'ewh pul,l k:t di~ '''~'! c:vlot·í:'~ a,' :t.ri:lfl:ts Pll ou tra'l 

pertoneeut<·s ;\. c:1tg:l, rh ma llt\'iP, ntt~ 
I : OOt J$' IC10 .•.•..........•••••..••.......•••.•. 

Pelo qHc ox,·•·(li~t· ............................. . 
,\ t'l'(•e::it:rJii' riP oh.i1•: I I<S )WJ'tencl'IIÜ'!~ ú c:1.rgr~ e 

c:vco di; 11111 rta\·íu n:tul'r<~~\-'tdu, ~~d)!'l\ o Ya.l··r 
O li ~Olllllli' •... , ..•••...•..• , , .••.•..•.••••..• 

1:!\gistl'u ri<- um bt·a.zil··iro 11~ rnatricul:', do l'on

sul:l·l•l (~ PXPI' ii:.~;l,u do ·~'lillpett'llf'· l.ítulo "'' 
nat·intmlid:tl 1e •.............................. 

Pel:L l'l'!liiY:v;iin dessn tit.ull) ............ , ...... . 
Passap •li•· oxpedido :t in·lí\·iduo ............... . 
Sendo !'1Íiltpli·~m<>nte vis:tdo ................... . 
Vist~· n:l. cnt•tio!üu 1l1~ n•lcion·\liila1lo ............ . 
Idem HIIJlll:d 11:1. CC'l'ti1liir) dP matrir~tiln •..•...... 
lnvenf;nrio d<~ lH'll'i por l'<•ll,.,·imeutr) ~li·'· '':il!l''':·,, .. , 
llCSSil 'tll·:pt !:1 f'l!l ,l,.:l!d!·, ....... , .. 

$050 
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$005 
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108:000 
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3$000 
l()$)00 
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5G. 
57. 
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T()~tam0nto .................................... . 
Approvaçilo <k <li to ..........................•. 
Tenno <10 abertura fl,) 1lito .................•.. 
E"'~t·ipl.ttr<l. de cnmpra e vcndn. e acto de socie-

rla,lo ............................ , .......... . 
Um:t pr·ocm·aç:1o 'lil suhstabelocimrnto ........ . 
l~J,(?onlwcinwnto tk assignatura ou lcgaliz~v;ão 

de qu:llq:wl' doeuJttPilto não p:1s:.;a110 no Consu-
lado .....................................•... 

Crrtirliío po1· par{ina ou parte de pag-ina .......• 
Ci•rf.ili<~:t.'lo l)ll alto:-;Üt(lo d,. Consui<Hlo pa.ra l'ervir 

0111 qu:dq11rt' ostaçito ....•••.....•.....•..••• 
l{<~~istro <l<~ quaJqucr doeumruto nos livros do 

Cottsulado, que uão ~(·ja. o mau i {(~:;to, carta 
d<~ s:wdo, ma.tricnl:1 da equipagem c passa
portes, por p~gina ou pn.rte <le pagina ...••••• 

Hu~c:1s nüs livro~ oupapei:-:doConsula.do, além dos 
':lllolummÜoS das CCl'ti1lões, por :t.nllO .•.••••• 

Si n p:t rto indh~ar o anno ............••......... 
Tra<lueçJ.o <le qualquer documento, por pagiua 

ou parte de p:1.girw ......................... . 
,\~."ist.ou('io, do ~~ollsul a a-dos r1ue exijam a sua 

:tlls< nci:~ do t'n•rsnhrlo, JlOl' cadn. <lia ou carla 
Lrc~ millt:t~ do rli~t7tncia, :1lr··m rlus <lespczas 
do trarrspl!!'l<·, ~i n.s !JOilYCr •••••..•.••••••••• 

"\o.:sí.-;tr;Jwi:l. •lo consnl u. qua.lqner venda, sendo 
t'l'i[lt·•rid:', um:1. commi:-::sü.o riP .••.....•.•...•• 

Vi iLoria <h~ Jit;,(m·bs mn t<'era .................. . 
Nutneaç;1u df1 poritos, cada um ....•..•••..••••... 
lttk:rr·og-:,,tut·to 'lt~ test.emuHhas, cada uma .•••••••• 
Prot.,•,..;to ou ,Jeclara<;'lo ..........••..•.......••. 
CNLidiio de vida ...............•.•••.....••...• 
llinltoiro n·cehido on depositado por conta de 

part.kub:·c~:, uma. comrnissã.o <le .....•.•.•.•• 
Esct ipLura. 1' l'<'gi·:;t.ro Je qual<lUCr contracto até 

~):1 J: JU.~OUO ••••.••.•••••••••••••.••• • ••• • • • • •• 
Pelo eX.c,•rletrtc .••...•..•.••.•.••.•••••.••••.• 
Cout.r:11~to <lo d.is: .. wllll:.:l.o d<\ sociorlado .....•..... 
Dinhriro ,k:pe!Hlido por conta de particulares ... 
I .q!,a.l iza·,~ii.r) de I'Úpia ou conf'or<~It<·ia de tradul~~·ão 

do qual<]urr· rlocumonto li~ito Cúra <h Clw.n-
eellarh .. [H'Ii1 JH'Íilll'ira. lawJa ............ , •. , 

Por ~~:1rh llll':J, d:v;: sc;~uiutr~s ................... . 
Legali:::Jçilo 1lu li•.dur:•s ........................ . 
Cóni:1. rk qq:LfqtH~l' <lo~urnent.n e . .;cripto em 

Jil!~;n:t. ~su·:>,n~~~·it':L, pei:L pri!llr·ir:l p:lg-itt:l .....•• 
I'Pi' C'.•h Ulll:l, ,;:t•\ ~.,•guilllr·.~ ................... . 
;..:,.J,LP-rH>t arlliit·::l, ~~enrlo de v:tlue d:di'L'minado: 

.\!• ;;•,Jtl)il\11) •••••••.••••••••••••••••••••••••• 
] :I )i .11 1~:1 ). \I) . •••• , ••••••••••••••••••••••••• 

·; :.::OUU~IIIHI •••••••••••••.••• , ••••••••••••• 
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5$000 
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5$000 

2 1/2 °/o 

1 °/o 
1/4 °/o 
20$000 

5°/o 

2$000 
1~000 
5,~000 

7?$00~ 
1)000 

:~.::.ooo 
·1$000 
~$1Jil0 

l" 



209 ACTIIS no romm F.XF.ClTTIVO 

A tr\ 5: 000~000 ..........................•.... 
» lO:' 100~000 .........•.................... 

De 10:000~ p~w<l cima .. pot' c::uh l:(HI().~r)()r) •••• 
63. Senrlo do valor iwlct<wmin:ulo ou :.;,,ht·e ohjecto 

qneo nü.o tenha ............................ . 
G6. Qui1lquer docnmonto o!li~ial ou instnunento 

não nome;tr1o ou enUtnP,l'<l.rlo nest:l. t:t!H~I ln, que 
n:l.o exeuda de lO!) palavras •................ 

o7. Por cada. 100 outras :~rldieionae~ ........... .. 

12$000 
'!0$000 
2~000 

;)~(100 

~!SOUO 
1\8. Termos de qualrJU<'l' na.tureza n:l.o espl'('iflcados 

n<~ tabotla.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$000 
Capital Federal. l J dr~ lll:11'ÇO dr~ IWIR. -·-· ]lionisio E. ele 

Castro ('c'l'.Jlfl'il'a. 

lus{!'He\Õ~~ jl:ti';J. tt CH~IIÇil!l rh I,:Jhl'!l:l rlns (lJIIilllllll['lllllS CllllSillal'c~, :t quo 
Si' n{~n~ (I ,lrmh 11. 311::2 rln ll 1]1! llJ:Irr;o de lS!lS 

Art. 1. 0 Os nrtvio3 rlevcrií.o traze1· ta.nl.os m1.nil'estos quantos 
forom os portos dr, destino c pnf~ar:!.o pnlo 'Jlte ti vee de ser apre
sentn.do no rn·imeiro porto a. !'esprc't.i v a ta \ít complet.a, n por 
c1.da um duo:~ outros, metade. 

Art. 2." A emu<lrca\~:lo q•w rccr~hn!' C':'.rg1. Ptn diversos portos 
estrangeiros pMa os rlo 1\J'u.il dr'V~~l'<t. k·: dizar ln m<tnil't•stos em 
cada um desses 110l't.os. 

Art. 3." A base pat':t a Cl)h;·an,;a r{;;, ''~';·:ltiz,u;:"' rln matÜl'•Jst.os é 
a tonelagem total dP, arqun:w;í.o do n:wi,-,. 

Art. 4." Trat:~IJil!J sr~ dt: 'i<tput•e.;, a ())!\' lngem totu.l deve "L~r 
enten,lida como a Uqnirh e niiu a lJntt:L. 

Art. G." A lotação dn ct-:,rb. na vi o p:.tr:J. <1. cobrança <los emol u
mentos pela Ieg:üir,aç:lo di)S HHtnitesto~ dn nrga é a que constar 
da respectiva ea.rta. de l'egistro, passaportes ou documento equi
valente, retluzida :í, toneh.da. brazi]eira do 2,83 metros eubico'l, 
nos terrnqs do art. 573 r la <'owwlitlt!rr!u rf,r:: Lei.-; da:: Alfitndegas e 
Mí?sas de !lendas. 

Art. 6." Pela legalizaçã.o tlo3 manife"trm de um navio estran· 
geiro nã.o se tlevem rf~petir integra.lmente os emolumentos da 
tabella respectiva tauta.s VP-Ze8 qua.nt.os fm·P-m os pl)rtos em que 
ea.neg:u·om; rlovom-folo reeol1e!' os emo!umr·ntos pot• intoiro S<Í no 
primeiro pot·to rio de"p:wlto ~~ motlJ.de uu:-; outros, S<)jnm ou nã.u 
do mesmo districto consular. P:tm t·sse fim o agente consular do 
primeir·o IlOrto da.:·á gratuibm'mtr~ a<l comtn:~whnLo do u~vio 
um cert.ifie;tdo 1lo:; ~1molt1IU<'llt<JS :dli p:t;!I)S. 

Art. 7 ." O..; cef'tifiearlo~. p"uce':'a !•J;) tl\1 Tn''smo modo que os 
mand'<•stog, dt• n:·:o t.nr cpn!qttPT' Plllb:lYC:Ir).o rer~ebido ca.rg:1, on 
desen.rruga.do volnnw, IU~'tT·v~ot•ia. 011 o·._jr,cto algum, ou, si hou~ 
ver feito, ({;~ quantirhde ou ttUille!.'O tfqs v'olmn~s ou merct~.dorias 
<lcscarro·..;ad<l.s, dev(~ffi pagar eadJ, urn :t l.:tx::1 d11 1:), corno cer
tilh~ad" p:tt';l, S~'l.'' it· ern tJtt:dqtHII' (•?l;;w ;,,_ 
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Art. 8." Os navios que só conduzem passageiros e suas baga
gens e os que sú os tomam nos portos intermedial'ios, além do 
carvão, terão de pagar apmas a tu.xn, desses certificados, isto é, 
·18 por cada um. 

Art. 9. 0 Os conhecimentos de mercadorias em transito para 
port.Js estrangeiros não devem ser visados e não estão sujeitos a 
emolumento algum. 

Art. 10. Os navios pagarão a taxa, de 12$ tantas vezes quantos 
forem os eel'tificados de lastro que necessitarem. 

Art. 11. Os emolumentos pelos vistos nos conhecimentos de 
carga deverão ser cobrados 1lus capitães de navios ou armadore~ 
peln, serie do conhecimentos annexa ao manifesto, collando-se as 
estampillw.s na declaração consular que os acompanha. 

Art. I 2. Não devem ser cobrados emolumentos consulares 
pela lega.lização de conhecimentos de cargas embarcadas por 
conta do Governo hritannico, em reciprocidade de não se exigir 
pagamento algnm nos J'espectivos Consulados om casos ana
lagos. 

Art. 1:3. Os passaportes expedidos a diplomatas, agentes con
~mlares, funccionarios publicas em commissão do Governo, desva
lidns brazileiros e immigrantes, são i8entos de emolumentos e, 
portanto, <le estampilhas. No mesmo c::vm estão os vistos lançados 
em 1locumentos (In immigrantcs. 

Art. 14. PelnR procuraçiles que a pedido dos interessados 
forem registradas nos Consulados deverào ser cobrados os emolu
mentos determinados para o registro de qualquer documento (2$ 
por pagina ou parte de pagina) e o reconhecimento das firmas 
( 5$ pelo de cada um:1. ) . 

Art. 15. Pelas que forem passadas nos livros dos Consulados, 
de accordo com a circular da 3" secção deste Ministerio, n. 11 
de 15 de maio de 1893, os consules cobrarão 10$ por traslado, 
devidamente legalisado e escripto em meia folha de papel ~ujas 
11imensões não excedam de :13 centimetros de comprimento e 22 
1le largura. 

Art. IG. Nas procurações, havendo mais de um outorgante, 
cada um delles pa.gar:'t o emolumento de 10$000. Exceptuam-se, 
porém, as procurações de marido e mulher, irmãos e co-herdeiros 
para o inventario e herança commum, universidade, cabido, 
conselho, irmanilade, conf'e:.tl'ia, sociedade commercial, scientifica 
ou artística, que pagarão como um só outorgante. 

Capital Federal, 14 de março de 1898. - Dionisio E. de Castro 
Cerqzwira. 
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DECRETO N. 2>'33 - DE 15 DE MArtÇO ])E 1898 

Abre ao Ministorio da <1ucrra o credito da 'tuantin. tle 221:914$135, 
supplementar á verba 2i" <lo art. ::;o <In. lo i n. 12\J, de iO de 
dezembro de i89G. 

O Presidente da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisaçiio conferid(l. pelo art. 8•, n. 1, 1l:t lei n. 429, 
de lO de dezembro de 1896, resolvo abrir ao Ministerio d(l, 
Guerra o credito da quantia de ~21:9l4.'jjl35, supplementar à 
verba 27"- Diversas despezas e eventuaes, consignação, trans
porte de tropa, comedorias de embn,rque e escalares de forta
leza, do art. 5° da mesma lei, para occorrer ao pagamento de 
despezas feitas por conta da referi•la consignação. 

Cttpihtl Federal, 13 de março de 1898, J ()" d:t H.epublica. 

PRUDENTE J. DE MoltAES BAIUtOS. 

Joiin :.Z'homa:: Cantuaria. 

bECRETO N. 283! ·- DE lG DE MARÇO DE 18V8 

Crea. uma brigall:t rle infantarin. do Gunrtlas Nacionaes na comarca de 
T'ropri:J., no I<;•tado de ~r_'r['ip,~. 

O Presidente da Republica. cloil E.~ta•los Unidos do Brazil, 
para. execução do decreto n. 4:11, 1lo J.t de dewmbro de 1896, 
resolve decretar : 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Propriá, no Es
tado de Sergipe, uma brigada de intlmta.ria com a denomi
nação de 5", a. qual se comporá de tres batalhões do serviço 
a.ctivo com as designaçíies de 13•, 14• e lf>• e um do da reserva 
com a designação de 5•, os quaes se org:tnisarão com os guardas 
qualitleados nos districtos da referid:t comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. · 

Capital Federal, 16 de março de IRU8, 10• 'la Republica.. 

PttUllENl'll! J. 1m ~fon.AES BARRos. 
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DF.CR.ETO N. 2R35 - DE 16 DE MARÇO DE 1898 

C!'o[l. 11111~. !•rigada. d,1 infantaria do Guardas Nacionaos na 0omarca do 
l':n·acatt·,, JW J~sta.clo do :Minas Geraes, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para exi"lcução do decreto n. 431, de H de dezembro de 1896, 
resolve decretar : 

Artigo uni co. Fica crcada na Guarda Nacional da çomarca 
de Paracatú, no .Estado de Minas Geraes, uma brigada de in
f:ultaria com a denomina,ção de 51", a qual se constituirá com 
os tres batalhões do serviço activo, sob as designações de 151°, 152° 
e 153°, e um do da reserva sob n. 51, que se organisarão com 
os guard:1s qualiticarlos nos districtos dà me.:;ina comarca ; re
vogadas as disposições em contrario. 

Ca,pital Federal, IG de março de 1898, 10° da Repuhlica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES IÜR.:kds. 

Amaro Ca-valcanti. 

DECRETO N. 2836- DE 17 DE MARÇO DE 1898 

f'nntr:Jct.~ eol1\ o eng0nh0iro Alfredo Novis o :i.rrenciamerito d:i. kstrãda (ia 
Ferro de Ba.turité. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação que lhe foi conferida pelo art. 4° da lei 
n. ·127, de 8 de dezembro de 1896, e attendendo á proposta. qüe, 
em virtude do edital de t~oncurrencia aberta para cumprimento 
da.quella disposição legal, lhe foi apresentada pelo engenheiro 
Alfre(lo Novis, decreta: 

Artigo unico. Fica, contractaào o arrendamento da Estrada de 
Forro de Haturité com o mencionado engenheiro Alfredo Novis, 
mediante as clausulas que com esto baixam, assignadas pelo 
l\finistro de Estado da Industria, Viação e Obr!tS Publicas. 

Cttpital Forleral, 17 (1(~ março tle 1898, In1 da Republica. 

PI:Ur>ENTE J. DE MORAE3 BARROS. 

,','d1astitío Eurico Gonçalves dr: Lac~rrla. 
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ClaH!ii>Hl:l!!"il a .. ((Ue se rorc~r{" o decreto 
n. ~~f~:~n (l-t•!ii<ta data 

O pra.zo do arrewlamcnto será de no aunos, conbdo da uata da 
assigrmtura. do contracto. No mr,smo dia em que expirar aquelle 
prazo oxpieará igualmente o do uso e goso dos prolongamentos 
o ramaes qw~ o :t.rrenrlatario (~onstruir e explorar. 

lt 

O arre!llhtnonto lum por ob.iucto 

a) a linha actltalmento nm trafego dn. cidade da, Fortaleza a 
Quixm·amllhim ( inclusivo o." rarnnes ele ~Iamngun.pe e da Alfan
dega) com 2H\820 mett·os ; 

b) as estações, escriptorios, armazens, dPpo.c.:itos e mais edifi
cios e dependencias da estrada ; 

c) o mn.terial fixo e rodantr-. 

III 

O GovenH, Fuderfl.l, pt·uc(~llrmdo auto1·isaçilo lügi~lativa, poderá 
fotzPr a. l\Bcampal,·ão do contracto depois de (leeol'ri(1os 30 annos 
do rcspeeti v o pt\\ zo llP ar1·end :11nento r, rt':-:g;t t:1.1', conjunctamen te 
com p, enc:unpa.çilo, u:: pl'oloug:t nwnlos <~ t'allt:w~ constJ:uiüus 
pnlo :tiTentlataJ'io. 
- Fica cnlrmdi!lo quo :t pr·esenLo dausnlrt não abroga o direito 
que tem o Esta<lo dn, ern qualítner tempo, llnl' por findo o arren
damento, '"'~8rva!las a< ,·egJ·n.-; 1la. tle:.::q'l'IIJirin.ção por utilida<le 
publica. 

IV 

O Governo Fcdora.l po<ler:'t temporariamente occupar, no todo 
ou c•n1 p:nle, :t estradn. de lhTo, inclomnisan(lo o arrendatario. 

v 

No r·:-tso de encampação ou resgate, a indemnisação correspon
dflrá a t:) '/ .. da. rendn liqui1\a média annual,vcl'ificarla no ultimo 
quilHfll~nnio. mult.iplicrvia pelo numero de anno~ que faltarem 
pa.m :1 tm·rninn<:iio do arTendamf'lnto e comprPhendmá tn.mbem o 
valoe •las olll':ts llOVa8 n m:,teri:•.l <H'<'I'c:<•''do e :ulquii'i!lo nos i.t'es 
ui ti mo~ n nnc s. 

No ('.:1-i<J tle Ül~.:tlpl;,~:t•) tl·mpol'i~l'ia a in !P!lli1ÍS:\,GIO nãa snra 
<;l!p<•ri(\J· :'t m•'•di t d:t n;!llh liql!id.l d<;c; pc·;·iwlns c•ot·n}spondent<~ 
[t<l qll!lll!il•'li!IÍII Jll :•:~f·•lt·Jd () ;'! fi '(:l]rl,'J< :)<1 
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VI 

A indemnisação pela desaprrpriação, encampaç-ão, resgato 
ou occupaçilo temporaria será paga em moeda corrente ou em 
títulos da divid::t publica interna, vencendo os juros rle 5°/o ao 
anno. 

VII 

O preço do arrendamento constará: 
a) !lo uma c ontrilmi<;ão inieial 1le 100:000$, paga no acto da 

assignatura do contracto ; , 
li) das seguintes annuidatles, pagas em moe<la eorrente vor 

S<'mrstres ·veneido~ : 
Durante os dez pl'illlciros annos do arrendamento, 120:000$, 

rmquanl.n a receita bruta ela estrada não exceder a 1.000:000$; 
durante o~" rlf'('rnnio, l4G:OOo~;, emquanto aquella receita não 
PXCe<ler a ! . O:JO: OOU%; rllll'an te o 3" decennio, 176:000$, emquanto 
a r·ecoita não exce1ler a 1.100:000$; durante o 4n decennio, 
207:000$, emquanto a receita não exceder a 1.150:000$; durante 
os 5° e 6° decennios do arrendamento, 240:000$, emquanto a. 
receita bruta não exceder a 1.200:000$000. 

Si a receita bruta for superior ás quantias supra.-menciona
llas, o arrendatario pagará por anno, em vez das annuidades 
fixns acima estatuirbs, as porcentagens de lO 0 /o no l" decennio, 
12 ''f,, no 2°, lü "/o no 3°, 18 °/., no 4", 20 °/o nos 5° e 6° e mais 
a q !!anl ia fixa de 20:000$ por anno nos dous primeiros deccn
nio~; 

c) rlc uma quantia correspondente a 20 °/n da renda liquida 
que exceder a 12 °/o do capital effectivamente empregado pelo 
il rren<latario. 

VIII 

As porcentagens a que ~e referem as clausulas antecedentes 
serão liquidadas em vista dos balanços da receita e despeza de 
custeio da estrada, obrigando-se o arrendatario a exbibir, 
sempre que lhe ibt'em exigidos, os livros da respectiva escriptu
raçiTo e docnmrntos justificativos. 

A tomada de conia:-: para o pagamento das porcentagens á 
Fazenda F'e(lt'ral üi,r-se-ha :por pl'ocesso identico ao que estiver 
estabelecido para o pagamento da garantia de juros. 

IX 

Constituem despez:Js do cuslnio e rle conservação as que são 
definidas n:t d:tut'uln, XXXIV rlo <lecreto n. 8G2, de IG do ou
Ltthro dn ~~~10, além d.as despezas miudas de e~criptorio e admi
ubtraçã.o (~ellos, ('St:tmpilhas, telegJ':-tmmas. impostm), as quota& 
1nm tlscalisa(:f1o n ;t importancia das eontril.mições annuaes pagas 
:<() (1(1\'f:'f'l)i). 
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X 

Fi~am expressamente excluídos •la>: desper.a~ de custoio: 
a) as multas e indemnisaçõcs do da.muo; 
b) os jums e amortis~•.'i'íes •las operaç0•l3 de ct•odito; 
c) tudo quant.o não I i ver Ri•lo appr·ovtulo pelo t ;overno, ex

pressamente ou por omboã.o, \'etH.:i•lo o pt-.>Z•• par11. a approvaçfio 
•!11 quE> trat:~, u. clausnlr>, 'O. 

XI 

O m•çamenl.o das desp(,zas d{\ admiuistmçiio. consm·vaçã.o e me
lhoramento será. whnwtti,lo á appro1·aç:~.o d•J Governo, con
sirleran•lo-s" appr'•Jn.do (ill din» dPJ:oi;; d.e :mn. ap•·•lseutaç-ii.o ao 
engP11lwiro fi,:r,,-,_!. 

'\ [[ 

SPT'Ú cousidemrlo capit<tl: 

a) a r•ontrihuiçfio inicial ; 
b) o valor da construcçã.o dos prolongamentos e ramaes ; 
c) o va.lor das obras novns dt•. estrada o •I'J material fixo e ro

dante accrescido. 
Nenhum a verba será lev:ula á eonta de c'1pitrtl sem approvação 

do GoY(]rno. 

xru 

O :tt·rendat.ario imá prelbnmeia. em i,gtmlilatle de condições, 
para a. construcção, UHv e goso .los prulongamontos e ramacs 
que concorrerem para. desenvolvimento o lacilid:ulc do trafego, 
respeit:ldos os direitos adquiridos por concessões anteriores. 

Pod~~rá, outrosim, eomd.1'UÍl' nova:; linha~ ou dobrar as 
linhas por to1la a extcnsã.o !la estrarh, 11'•'; ;,onas em que taes 
obras :;o tornarem precisas. 

§ I. ·• A constrncção, uso e goso dos prolongamentos e ramaes 
ou novas secções se regerã.o pelas clausulas IV, V, VI, VII, 
VIII, IX, X, XI, XIll. XIV, XV, XVII, XVIlJ, XJX 2• alinea, 
XX, X :-\1, XX.Vllln X XXIII qun a•'ompanlrarnm o tlecroto n. 862, 
dn W •le out.nbro de ll!!JO, Rendo, pol'érn. •In ~2~• metros o com
primPIIto mit1imo do tangentn entre cm·vn~; oppostas e descon
t:ulo3 •las rampas os valor0s corre;;ponrh•tltns ás curvaturas para 
nunca. 8er realmente excedido o limite m:tximo da declividade. 

§ :~." As demais condições relativa.; :'t con~trucção, uso n goso 
dos JH'Olongatw•ntos e ramaes ser·ií.o ftxadas por 0ccasiiio da 
approntção •1o.~ respectivo,1 estudos veto noverno. 

§ 3." Aberto ao tr:tfego qualrptet' prolongamento, ramal on 
nova :;ecção, <1 li 11 h:L const.rn ida. ficará logo i rJCnl'pora•la á expio· 
ração da gstrn.da de F•·JTo, ohjr·r:t.o •.h l"'"~'r>flt·• tlecrelo o subor
dinad;•. ;>,o Sr'U I'Ogintell. 
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XIV 

O arren<iatario poderá prolongar o ramal da Aintndega até 
ao porto de r.Iucuripo e estabelecer ahi, mediante autorisaçiio do 
Governo, nm:1. ponte <le desembarque, sob as condiç<1es que 
nppnrt 11 uam :>n te !i1rem Pst:ll,eleci ,]as. 

XY 

O arrendatr~rio ,·. obrigado a prolongar a estra<ht atéoHumaytá 
dentro do pt·azo de tr·e~ anuos, contado da data <h assignaJura do 
~~ontl'arto, fll('diantn a l'l'<lnc<;ão de 50 n;,. da. coutribuiç.ão inil•.ial 
() d:1s ;wriuid~t·lestlo:: cinco primeiros annos do arrea<lamento. 

~ 1." O capital a empre1.mr na umstrucçii.o do prol,)ngamc•uto 
<'~ 1ixado em ::oo:OOO$UtJO. 

§ :!.'' O arrerulatario deixa em deposito no Thesouro Federal, 
para g;1rantia da c~onstrucção do referido prolongamento, a 
quantia de 150:000$ que, mediante informação do. ongenheiro
fisci;l, lhe será restituída em tres quotas de 50:000$ cada uma, 
a 1", quando for inaugurada definitivamente a estação Prudente 
de Moraes; a 2', qu:wdo for entregue ao trafego definitivo a 
SP.gunrl:t estac,~ão, que 1listará cerca (le 10 kilomctros daquella; e 
a 3", depois de concluído e recebido o prolongamento até á 
e."tução du IIumaytá. 

~ 3. o Si o pmlongamcnto não for conclui do dentro di) prazo de 
tres annr1s, ti<'ará de pleno direito resolvido o cont.racto do arren
dament.o com os cll'citos ela clausula XXII. 

§ 4." .:\~ (lbras principaes e accessorias do prolongamento 
fiearão incorporarias á estrada, deveudo reverter, sem indemni
sação alguma, para a União, qua.ndo cessar o arrendamento pela 
desaprop1·iação, mw;unpação ou re~olução do ccmtracto. 

XVI 

O arreudatario manterá em perfeito estado de conservação as 
linha,-.:, o!licinas e 1lopendencias da estrada, bem como o ma
terial rodante•, o augmontará c• material l'Oihnto rou l'onne as ne
eessidades <lo traf'ego. 

Findo o prazo do ar·ren(htmento, entregará ao noverno, sem 
inrlemnis;tção alguma, a.s linhas, o1ficinas e mais dependendas 
e o m:tterial tlxo e rod:tnte, em perü~ito estado de conservação. 

~ 1 . " A collS(\1' v;:u;iio não poderá, sem exp1·essa autorisação 
do iioverno. a Iterar as conrliçi!es tecbnicas da estmda de ferro, 
e dever:i, ser t:tl que, em qu<tlquer tempo, possa o Governo tPa
fegal-:t por si ou por terceiro, som uercssidade immediata. de 
s<~rviço dessa especio. 

~ 2." O augmento do material rodante será realizado sempre 
fJIIü 0 l:n\<TJI',) oull'nd<'l'que as necessidadesdot1·afegoo exigem. 
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.:\.VII 

Vigorarão par:1, a t'slrada arl'r~ndarla as conrli1:~ões regnbrllen
ta.rcs aetuaf>s. son·renrlo :Jf- l:trifas as Jnorlifkaç·ões (]Ue, em vista 
das hr!Se8 que at'omp;tnlt:U'aJJL a pt'OjH:stt rlo ;'rrnudatal'io, forem 
nppl'ovadas JW.lo nov(·t'!l<l. 

~ 1." As t.:tri l'<lS serão lix;rs; de at~c~n·do, por(·m, com o Go
verno c para c:t<-os n:-;pcciar~~ :t seujuizo pndm•ão soll'rerumare
ducçiio, que pr•rd r1rara pelo tetn po qtw fel' dr>terminado. 

Ent1·e os en.-.:os t!;;pneiaes ~~umpre!H~ll'!nm-'~e n:; de falta e ca
restia de generos a liment i cios. 

~ 2." A revisiio das tarW1s da estrada fi1r-se-ha 1ln tres em tres 
annos, pnde!tdo o :trrenda1at·io pT'OJinl' aHenv:r·,es val'iaveis com 
o caml1io e Pstp lw!Pe~!l' llOVtl.~ htlT':tJ'ill:;, dP :tt·eordo com o Oo
verno. 

~:L'' s~·~ r'l!Ü'é\l'iio em vi!~·or· n.,;; preços clP tarifas novos oito 
dLr:~ dt'pois df' pnh!it·ntla ;!, nller:1r;fw pr·h impt'OJlSil e amxados 
por editir.l nas 1\Wt<:I)P~' da <>stt·uda.. 

§ 4." ~~<1.0 haverá tJ':mspurte gratr1ito ua estrada si não para 
pessoal em serviço o para objecto de serviço, para os materiaes 

dos prolongamentos, mmaes on th con~enaçiio das linhas, malas 
dn Correio e S!~lts condndot'r's. 

:\\'I J [ 

O t.r:rf'ep:o 11ão ponerá ser inb·r·rompido. ~~n.lvo os cn.sos de força 
IJl(l,ior•, t' ·'ll)ll'f'!)(•lldid;1'·: IH' h :IS di~VI'lllÍtt:lf;r'ir•;-: do 00Vfll'liO. 

\I\ 

O tt.JTemla.ta.rin n~~nt·:·, crJit~~tiLtddo rm HlP!'il, ij1so jm·e, e obrig:tdo 
ao jut·o annn:ll dn ~l ":": 

fi) si não ell'ectuar o pag:unenl.o dn. pl'cs!nçilo 11 xn. dentro de 
lO dia:;; subsNptentes :tr) seme:':tre vencido; 

b) si, dent.l'o do lO rli:1~ dr~poi:'\ da Jiq uidaçiío de cont:.1s das 
pO!'CP!lt<lgens de•;i·.la.s :'t Fa.t.l'llda F~~dr•ral .• não pngaJ-as. 

O novt•rno rose1·va-sc o tlireito de impor multa5 de I :oons 
a I:J:OIJ08 e a Jll'll~t do l'esolw;iio rh arrrnrln.nwnto pela:'\ irrr•.;u
l:nidarloc;; d<• traf(·~o, f':P!ll motivo .iu:~lilk:tdn, 011 por out.t•a qual
f]Ut·t• illf't:v·ç:\rJ clu í'o!li r·:tdll. 

'.\I 

A !'t': ni!J•.~l.o rio ;l.tT·'lltl J.r~u!lÍO c;.~ V('!·ifir·;Jrft de pleno dir~ito: 

ri) :-i n anendataJ'io illf.,•t·rolnper ou :•lnttdollar o L!·pfego, om 
io 1;1 Oll Plll p:U'IPd:r n:;fr·;\.l~t, po!' Jl!;l r]r~ J:Jdiuc:; 
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b) si não pagar as prestações fixas dentro de 30 dias da ex
piração do semestre correspondente ou as porcentagens dentro do 
mesmo prazo contado da respectiva liquidação, observadas as 
disposições da clausula XIX ; 

c) si não renovar, dentro de 30 dias contados da notificação 
pelo fiscal, a ca.uçiio quando desfalcada; 

d) si no prazo de 30 flias não entrar para o fundo de garantia 
com a, importancia que for apur<t(la <le accordo com as clau
sulas Vlll e XXIX. 

xxrr 

Veritlcada a resolução do contracto por motivo de infracção 
commettida pelo arrenrlatario, não lhe será devida indemnisação 
alguma, mas responderá por prejuízos, perdas e damnos, além 
de perdflr, em favor da União, a caução e cincoenta por cento 
(50 °j,,) do fundo de que trata a clausula XXIX. 

XXIII 

O a.rrendatario renunciará no contracto todos os casos for
tuitos, ordinarios ou extraordinarios, ·solitos ou insolitos, co
gitados ou ntio cogitados, e, em to.dos e em cada um delles, ficará 
sempre oht>igado sem delles se poder valer, nem os poder allegar 
em tempo algum e para algum c1Ieito. 

XXIV 

Todos os socios do arrendatario e os que com elle tiverem 
interesse ficarão obrigarlos in solidHm á Fazenda Federal, posto 
que ntio assignem o contracto ou qualquel' acto subsequente. 

XXV 

A morte, a intei'die(;ão, a fallencia (lO arrendatario não resol
verá o contracto. O Governo, de accoi'do com o representante 
legal do arrentlatario, providencia1•it sobre o t1·afego. 

~ I . " Em qualquer desse~ caso.s a transfernncia do contracto 
depender:·, dn approvaçiio do Governo quanto á pessoa do ces
sionario, la.vr~Ut 1lo-se te1·mo de reversiio, em virtude 1lo f]nal suc
eer!Pr:·t ao '!l'I'P!lrlat;l,rio, ~~um torlos os seus direitos e obrigações. 

~ :2. o Si os h:~t·dniros do al'l'endatario uiio forem idoneos, o 
Governo promoverá a venda judicial do arrenrlamento, guar
dadas a~ f\)rmalitlarlos eomo nos demais bens patrimoniaes. 
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XXYI 

1\Terlin.nte nutoris:1ç:ío do Govm•no o arrenrlatario poderá tra.ns
fm·ir o ru'I'<'Ildamcnto nm flliPirpwl' Lrmpt~ a :llgnma soci<•tladA 
anonyma uu <'lll t·omrwtutlit~~. Jl''l' :>.ct;t;l':-: on a;-;sociat·-~o a V~t·~ 
coiros. 

i\ f'nciPihlJlA em qu:•!rJW't h.1 p•tLilr•'lí~ ! "' :, "11:1. ~J~·~,l~> no Hra?.il. 

'\ ':_vrr 

0 :.tl'rond;1t,ario gos:t,Út, do f:tVt>r do •lf'::apr·opria,~:ÍO por utili
dadr pulJfi,~a,lla ,,·~~·m:L d:ts lei . .; nn vig11r, · dg ist•rtçiiu do direitos 
pa1·a o rn:ttüriat import:\tlo pam o sel'Vi1;1• do t,r;tlego e constru
cçii.o. J\n•a se l'az1~r <'1fr1 :ii ·:a 11. iSI\llçil.•' de 1lir8itos,observar-s<~ hiio 
;JS di::pn:'i ·i'í•·~: J'l\::pP<'I.i\':\ ~ d ':·: ki·; nu • ·· •11hl'1':'1t'.'~: lis,•;Jr·s. 

\ í' lll 

O fttro para todn.s n 11mtesqnm· IJUP~h-ír~ jur.lieb.es, ~eja <tutor 
n11 r(•n n tl,ITf'llilnJarin, :::ur:·, q l()rlc•rn I 

A rcsponsabilhhdc do· arron(l:l,t:trio, resulta.nie do contracto 
de 3,rrenclnmento, sor{t limilarla; dcvor:í., pl)rém, prestar uma 
C3,llÇÍÍ.O fle cincoenbt conlm1 df~ réi~ {: .. l()·il()'t~). em ni'JÇ'dn. COl'l'COte 
011 a,polic~e[' da clivid.a puu!i··:•. 11!:lllf/'"·1!) .. i,d.e•~r;1,l dur;Jnto l<l'lo 
n pr·azP cto :~JTClldamt•Jlto. 

Para roi(H'ÇIJ tb cau,.:i.l). h<' ver;·~, urn fundo constituído por 
quotas de um JlOI' ~~ento i I "/,) da rend:) bruta da estrada rple o 
arrond:thtl'Í(I depo~it :ti'Ú, pcq• ~~~mr•str~~ vencido->, no Thesouro 
Fr·d<:r·nl ~''" moudn. ,•qrrnnip on em :'JHdie;•". 

Findo IJ l't'<tzo d·, arrontlanHmto 011 I'' solvido o contracto: 
r~) si :1n linha~. etlilieioc:, olljeina.-: e mai~ <leperHlencia.s ria 

estra,tb e o rn:tt<~r·ial fixo" rochnto n:í.o n-.;l;ivProm em perfeito 
estado d(' c~c,nservaç5o, ser:'t deduzida das imporbncia8 doposi
t.adas no Tll~souro a. p·u·te neco'~sat'i:t p:1.rn prn80I'ilirnonto desta. 
d:mslllrt, observado o dispnsto wt el:tnsnh ~~(I: 

/1) o saldo d:t e:l.IIÇ'ã.o c <1n l'unt10 d<' l''l,r·ant.i:l. rln ronh·rtcto será. 
nnf.reguo ;ul aJ·r·nn.lat:•r·io, <'ll!n !'''i!t'f•l I., 'lll'<'m 11 11 w~ ('::lta.bef,·;c 
~ clausul:l. XXI!; 

c) si :1s qttnntias i](·du~irhl,S wn 181''ll<W d;t ;dino1, a não lJas
taJ•em r:l,l':t (1 premwltimentn 1h (~l:lll:u(a. rlP Pl~rfnit.a con::;er
vaçíí.ll, t) a,t'J'(•rtdatari•J tiea.r:·,, ohri~·P.d11 :· i{(~' ida indomn isnção quo 
snrú. fixndn jndicialmrmt.!·. Jn(~dinnt·· , '; 1.,,.ia n :Jr·hii:ru.nwntn, 
PJ'(li'l'<hl!•lt) ~:11 :'t ('1.J!i :·1~•"' I·FI'i'lJi i'. ;1 
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XXXI 

Os lubrificantes, material de consumo da locomoção, livros, 
impresso~. material de telegrapho ou de construcção, com.bust.ivel 
ou utonsilios existentes nos almoxarifados e depositos, e en
tregues mediante inventario ao arrendatario, serão a este de
bitados pelo eusto e pagos nos prazos que forem estipulados no 
contrncto. 

XXXII 

Durante o prazo do arrendamento, o arrendatHio contribuirá 
com a quantia annual do I O: 000$ para as despeZ<.'lS de fiscalisação 
do Govcrtlo, fazenrlo-a em prestações semestraos a(leantadas a 
titulo (In renda, eventual <lo Thesouro Federal. 

xxxm 
Sã,o appli(~aveis {t linha arrendada as disposições do decreto 

n. 1930, de 24 de abril de 1857, concernentes á policia e se
gurança das estradas de ferro, e que não forem contrarias ás 
presentes cla.usubs. 

XXXIV 

Os casos~omissos no presento decreto ou no contracto serão 
regidos pela legislação civil e administrativa do Brazil, quer 
nas relaçõPs do arrendatario com o Governo, quer com os par
ticula.rns. 

XXXV 

O arren<latario fica obrigado a assignar o contracto dentro de 
trinta (30) dias, a contar da data da publicação deste decreto, 
mh pena de perder a quantia de cinco contos de réis depositada. 
no Thesouro Fedel'n.l. 

Capital Federal, 17 tln. março de 1898.-Sebastiao Eurico Gon
çalves r7e Lacerda. 

DECRETO N. 283i -nE 10 DE MARÇO DE 1898 

('r":\ ll1tm l>l'ig:t.Jn d·· infantnJ•i:t <1•' Gu:~.rdas Naciontl"fl na comnrra rl·~ 'l'atuhy, 

nn Est:t•lo de S. Paulo 

O PJ'esidoni.f' rh Republica (los Esta,rlos Unidos do Bra:ál, 
para (~X('cw;:lo dll <b~rnto n .. nJ, de 14 <1n dczemhT'O <lo 1H9G, 
dccJ·etu, : 

Art. 1.'' Fic:t erea!h na comarca de Tatuhy, no Estado do 
.'~. J ':qrl••, uma. hri;~nda .\o infantaria !le nuar<laR Ntwiona,es, com 
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a designação de 21•, a qual se comporá de tres batalhões 
do serviço activo, sob os ns. 61, G~~ e 63, e tle um batalhão 
da. reserva. com a designação de 21 ", os quaes se organiS~J.rão 
com os guardas qualificados nos districtos da mesma comarca. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fcrleral, 19 de m:trço de 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amnro Cavalcanti. 

DECRETO N. 28:18- llE 19 DE :-IAiti,'O DE 1898 

Ct·Nt umn. bt·iv:vla tlf' infant:11·in tl" Gnardas N~1doHaes n;t t'onHtl'C'~l. de Jn.ho

ticnh:ll, no Estndo do S. P:udo. 

O Presidente da Rcpuhlica elos Estnrlos l'nidos do Brazil, para 
execuçãodo decretou. 431, r1e 14 de dct.emb!'o de l8D6, resolve 
decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fic11. cretvl<t na comarca de .Jahoticabal, no 
Estado de S. Paulo, uma hrigarla de infantaria de Guardas Na· 
cionacs com a denominação de 18", a qual se constituirá de tres 
bata1h<ies de infantaria. do set•viço a.ctivo. sob os ns. 52, 53 e 
54, c um do da rescrv<t, soh o n. IH, o~ quans sn organisar'áo 
com os guardas qualíftcadofl nos distrktos !la mesm:t comarca ; 
revogadas as disposições r-.m contt•ario. 

Capital Ferlcra.l, 19 de mar•;CI •lo 1ROH, lO'' d:t Republica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BARROS. 

Amaro r'at·alcanti, 

DECRETO N. :zs:m- nE 19 nE MArv.'o nE 1898 

Crnn. 111n:t hrig:vl:t d.1 inf:tntada flC GunJ•õrv: N:•riPn:•.•·:.; na. <·omnrcn do Gnt•nrH1., 

no E·~tn.do rlo P:u:l. 

O Presirlente rla Repuhlic\t dos Estado:~ Unidos •lo Brazil re
solve •lecretar : 

Art. I." Fica creada, na comat·ea. •le Gurupá, no Bstarlo do 
Pará, Htna brigada do inf<wt:tria de 1 :ua.t·rlas Nacionaes, composta 
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dos 820, 83° e sto batalhões de infantaria do serviço activo e 
:28'1 1la reserva, e com a designação de 28a. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Fedel'al, 19 de março de 1898, lO' rla Republica. 

PRUDENTE J. DE MOitAES RAIUWS. 

Anu, ro Cawlr:antt. 

DECRETO N. 2840- DE 19 DE MAR~'O DE 18U8 

CJ'I':l ""'~ hJ·ig-ftd:-~. 00 infantari:t de Crn;t,·oas Nacionaes na. comarca de Ma.

JiltuasúJ, no Estado dr· :\Iiuas nr•J'a"s. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do anno passado, 
resolve decretar: 

Artigo uni co. Fica creada na Guarrla Nacional da comarca de 
Manlmassú, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de infan
taria, sob a denominação de 47a, a qual se constituirá com tres 
batalltues d.o serviço t~ctivo, com as designações de 139', 140" e 
141 ', e urn do da reserva, sob n. 47, que se organisarão com os 
gua.rdas qualilicados nos distri~tos da mesma comarca ; revoga
das as disposições em contrario. 

Capital Fetloral, J~l de março de 18fl8, lO' da Republica.. 

PIWDENTE .J. DE MORAES BAH.ROS • 

.1lmaro Caualcanti. 

DECl~ETO N. :28·ll - DE 19 DE MARÇO DE 1898 

Cr<·a 11111:~ J,l'i~.!":i•l:t. ,],. inhntal'ia <],, 0n~u·das ~:t.douap;:; n:t rn111arca r],, C:1r:~tinga, 

no E'l:1do d•• \fin:1q Gnrar·s. 

O Presidente da Rl}publicn. do~ E~tados l:nidos do Braz.il, para 
execuçiio 1b decreto n. 4:31. dr, ll de dezembro do anno pr·oximo 
l~nssndu, resolve dPcrdae: 

Artigo unieo. Fiea ereada na Guarda Nacional da comarca de 
Caratinga,no Estndo tle Mm;ts noraes, uma brigada 1le infantaria 
s•1b lt denomilla<~;lo de t8", a qual se constituirá com tres ba· 
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talhões do serviço activo, com as designações de 142•, 143" e 
14·1" e um do da reserva, !'lo h n. 48, que se organisarão com os 
guardas qualifica1los no::~ 1listrictos da mesm~. com:l.l'ca ; revo
gadas as disposiçües em contrario. 

Capital Federal, l\J llo março rle 1898, lO" da Republica. 

PTWDI~NTI<! J. DE l\IoJtAES BARROS, 

l>ECitETO N. 2~a·~- J•E 1\J DE M.11:ço nE 18\JS 

Cn\:1. nm;t lp·ir~ari[l. do infnntn.da tle (:;w,r,l:w l\:tdona('3 JJ~ cOJlH\rcn. de 
Inlt:t1'11naJ no J·;&tado de l\liuM: f;crnes 

O Presidente da Repnblica doi! Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. -n1, de 14 de dezembro do anuo passado, 
resolve decretar: 

Artigo unico. Fica crearla na nuarda Naeion:tl da comarca de 
lnlmúrna, no Estado de Minas noraes, uma brigada de infan
taria sob a denominação de 42", a qual se constituit·á. com tres 
batalhões 1lo serviço activo, eom a.s design::-.çiies ilc 124", 125" e 
126", e um do da. reserva, sob n. 42, que se •)t'ganisarão com os 
guardas qualificarlos nos 1listt·ict(ls d11 mr~um eom<trca; revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Fcil1~r:d, lU de marr;o de 1898, lO' da Republiea. 

nrganis:t tnn~t bl'igada de infn.ntaria. da Gunrd~ N:1.~~ion::d nn. comarca de Ponta 

dr~ Pcdt·~·~, DQ F.st;l,rlo llf' I':•r:•.~ 

O l'r·csirlPnln d:•. l!•:pniJik:•. ,J,,~ F· t.: •. r., · llni1ln:: •lo Brm:il 
decretn: 

Art. l." Fica nrga.uis:llh H f'· com are~. 1l:J I \mf.a de Pedras, no 
l•:<;t:ulo •lo I ·n r:·,, um:t h• i['"d" d ·~ in 1:••11·\ri:• ,1,~ 1 i lla,.d:vJ Nacio-
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naes com a designação de 2\l' e que se comporá dos 85°, 8G'J e 
87'' bütalhões de infantaria e 29° da reserva. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, 19 de março de 1898, 10') da Republica. 

PRUDENTE .T. DE MORAES BARROS • 

.~imaro Covalcrrnti. 

I> EC RETO N. :!844- DE 19 DE :M:AR(70 DE 1898 

C•·•·a uma hrig:1da do• inf:lllt:lria c]() (;nardas Nadona,•s na comarca <ln V:tl<'n•:a, 

no Estado da Bahb. 

O Presi<lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar o seguinte: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Valença, no Estado 
da Bahia. uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes com 
a designação de 5•, a qual se constituirá com tres batalhões do 
sm·viço activo e um do da reserva. aquelles com as designações 
de 13", U" o IG\ e este com a de 5'\ O!! quaes se organisarão com 
os guardas qualificarlos nos districtos da mesma comarca; revo
gadas as disposiçõPs em contrario. 

Capital Fe !oral, 19 de março de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

1imaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 28,15- DE 19 nE MARço DE 1808 

Cr•'a 1Jm:t J,t·igada do :u·tilh:tl'i::t dt~ Guardas Nadonaes n:t comarc:t de mu .. 
m~'n:tll, 110 Est:tdo 1lu Santa Catharin:l, 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil, 
para execuçii.o do decreto n. 431, dP 14 do dezembro de 18Hfi, 
resolve (\ecretar: 

Artigo unico. Fica creaúa na comarca de Blumenau, no Es
tado de Santa Ca.tharina, uma brigada de artilharia com a des· 
lgnação de 2", composta do regimento do artilhar·ia de ~~ampa· 

Poder Executivo t808 
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nha. sob n. 2 e do b3.blhão de artilhari:t de posição, com igual 
numero e ambos organiza.olos com o~ gu:udas nacionaes qualifi
cados nos rlistrictos d:t mesma comarca; l'evogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, I!J de nnrço de l89il, 10° 1la Republica . 

.~tmaro f.'at,alcantí. 

DECRETO N. 2846- DE 19 DE MARÇO DE 1898 

Dá r•gula.m•onto 1a.r::o. o Cofr,• olos D<'PJ"itos Pnblicos ola Capital Federal 

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil, 
mando do. attrihuição conferida ao Poder Executivo no art. 48, 
n. I, do. Constituição da Republica, resolve approvar o regula
mento para o Cofre dos Depositos Publil;Os da Capital Federal, 
que a este acompanha. 

Capital Federal, 19 de março ~e 1898, lO" rla Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARlWS. 

Amaro Cavalcanti. 

Bernm·dino de Campos. 

Regnl:tmento [l:tr:t o Cofre 1los Depositos Publi(OS da Capital Fc,Jeral, a que se 
refere o 1lccrcto n. 28i6, desf·:t dat.a 

Art. I.• O Cofre dos Depositos Publicos da Capital Federal, a 
que se referem os alvarás de 21 de maio de 1751, capitulo 5•; 
9 de agosto de 1759 ; 20 de janeira do 177 t ; 25 de agosto do 
mesmo anno, !'I 16; E~t;ttut.os do Btnco do Br•azil, <lt' 12rle outubro 
de 1808, ar·t. 7'•; leis de 8 fio junho do 18:31, al't. 5·•; 23 rle abr·il 
de 1832, o n. ô2 de 10 rln ontuiJI'o t1(l 1~33: rlccrnto~ rle 9 de de
zembr·o de J8:H. art. I", e rio 3 rle janei1·o de Ht3:J, o outras dis
posiçõ,Js- eontinuará na RoceiJedoria. a eargo tlo thesoureiro 
della, debaixo rla inspecção do respectivo director (art. 3• do 
citado decreto de g de dezembro rle 18:H o orrlem da Fazenda 
n. 427, de ô do mesmo mez e annn, di\wlo r·egularnento ao de 
25 do mcz <tntcrior-art.. i" !'oi ::1). 
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§ 1." O Cofre de D"positos Publicas limita-se unicamAilte á 
guarda de di11h~iros e objectos de valor pertencentes a pessoas 
re:-idontes na Capii:ll For!eral (ordem n. 162, de I I de novembro 
de 18-17), confla,1os por ordem das antoridades aflministrativas 
ou judiciars. de mo:I•J qu.n fiquom S<'guros, bem acond ;cionados e 
em bom reea.to, pam :-e rem prorn pta e fielmente entregues por 
ordem das mesmas autoridades (ordem n. 5:~, de 5 de juuho 
de ~~~.w ). 

:i 2." O flepo~itario nã,o lcm ingerencia alguma nos negocias de 
fJlW emanam os dcpo~itos, os quaes só po<lern sahir do cofre, 
para qualquer fim, de conf•JI'tnidade com o disposto no para
gr,•pllo ante!'ior e uo art. 3", por ordem ou precataria da 
mesma autoridnde qlle os fez depositar, sem que a Recebedoria 
tenha no destino a menor intervenção, cabendo-lhe sómente 
cx;·~ir o premio na occasião opportuna (ordem n. 53 citada e 
art. 9'" deste rcgubrnento). 

1\rt. 2." O Col"re dos DeposHos Publicos será supprido pelo 
saldo do mefimo cofre existent•J no ThesoUt·o Federal com as 
qnanti:ts em dinheiro, que forem necessarias para as entre,g:as 
diarias, não podendu accumular mais do vinte contos dn réis, 
e ~er<"t fechado eo:n duas d.Jales, das quaes terá uma o tho
~~'r:rc~ir:J e ou tr:t (I es: ripturario que lhe Gervir de e1:crivão 
(tri. 1· t1o du~l'(~to citado, dt• !I de dezembro (ie 18::1). 

iu·t. :3." As t:ntradas e :·ahit1as dos dcpositcr, seja em dinheiro, 
sejit rm pe<.:as de PUl'o. prata, dinm:tnLes ou papeis de credito, 
~er:Lo 1< vadas ao rleL•ito e ao credito do Uu)soureiro, e assa
ltiJat.; só tt· r'ii.o Ioga r em virtude de manlladc•s de leYantHmento 
das n~specth•3s :lUtoriúades (:n·ts. 5'' e G• do decreto citado}. 

Paragrapho uni co. Dus entradas fie depcsitos, seja q ·Jal for 
a (•specie, se dará con!Jecirnento assignado pelo tbt·sou"'eiro e 
::-:en e~cri vür), contendo o theor t1o lançamento e a inf!icat~H.O das 
TJ?.~~itw~ do livro respectivo (art. 7" do Reg. de I tle d!~zem
bt.j de 18J) c S" do decrL•to n. MJ8, de 22 de janeiro d•) l8-l7). 

i\ rL 4." Os m:m·lat1os JJão serão cumpridos pelo i hesPureiro 
Sf:m terem antes ~ido <q>resentados ao dircctor da ReceL.::doria, 
o qual lhes po~·á o seu-('umpra-.<e-ou o dehegar;'t, llandu neste 
cns > as razões em que l"unda a sua recusa. 

~i a, r:tutoridade qne oxpedil· o manr1ado, não obstnnte estas 
razões, ordenar a entrega do deposito, o director o m~ndará 
cumprir : e. quando in~ista na negativa, o tllesoureil·J fará 
entrega. incl''renrlenk du- f 'Hm}J,·a-sc ( :1rt. 7" do me~ mo dc
crd() citat1•>, de 1N3~1. 

Par<'~':r:qtiH) nnic(>. As prccaturias devem sor cnmpr:r.J.;ts em 
_. l ht~ns la rt. ~~·· do Hf:g. de I de dezembro de 184~'). 

E~!:t rli~podçi!o niio cornprcllende llS precaturi<~s eX}Jrdidas a 
f'n.,ot• da Fazenda, ;ts quae'> ::;erão cumprida.::; immediatamente. 

Ar-t. :í." As prec·ator·ias pa,ra Je\·antamento de dinheiros do 
Co!'re do Doposiws 1 'uh!icos par:t pagameuto de ÍIJlJJOstOS {I outr.as 
di \'i !as pert.oucnJJt<•:) á Fazenda, ~erão e~pedíd~~ a ,fp.vor dó 
tl>t~somciro d:t ltecel•edOJ·ia e acomJl:Htlladas dB gtlia em dupli-



rata, paf-:sarla p0lo re~pec1ivo csrriviio (inst1·ucçiir~s u. :228, do 
li de junho de 1866, ti.rt. 5' ). 

Paragrflphu unico. N··stf1s :.'1lins ferá nnbdo o pagamento 
dos imposto:< nn da divida P entt·t>~~·ue u11m \'i;~ á p·1rte, <tcompa
nharb do eonheeitnf'llt.u d:t divida, p<H:t c.r r 1 x 111 bida e111 juizo 
(<lrt. ;)" 1las mesmas instrueçüP~). 

Art. 6. 0 O juiz qw· pl'imt~irq decretou o tleposito 6 o compe
tente para o InanrlHr leY:mtar soh ::-ua J'(·spom:abill(lade, assim 
eumu p:u·a novas penlHJ1'''~', Pmh:•rgcJS, eJe. (:t.visos do 1\li
nisterill da .lnsti~,::t n. :-n I, de 3() de agosto d<~ IRCi5 e de 5 do 
f'ovcrei1o de 18~"·1 <' flpeiHfío do 4 de fev«>te!t·o ~~~~ IHHO). 

~ 1." Qun111P aos 1lt posito" ()]'(lcuados por·auturidD.rlesadminis
trativns O!I .iurlll'iaes do antigo regiuwn, o seu lt'V<tntamento, 
emhar·gu~;. pPnll:.t•a.s n m;tis act\•S ~~tliWel'nentes C(Jmpetem 
aqudlas qne nu al'tnal J'(•giruen IIH'~' r·uJ'Jt•c-put;dem, coururme <-~ 
sna jllrist\i,·<:ilo o r·allgoria. 

~ :2." Do mesmo nwdo. qua11r.lo o proersso o1·iginrtrio do <lcpo
sito f'qr jt!lg;1du em iust:mt·ia. snpc·J·ior, o J'<•:-p••ct.i o juiz ou auto
rirlad · rlt~stlt poôrr::. t Pto1·isar o levantatm·nto e proceder aos 
dNn~tis actos erlaliYo:.; ao mesmo tempo. 

Art. 7." Os li v1 os dt• l'll 1racl<L e sHiud~l dos deposi tos subc~·di
nar-se-hil( 1 ;'ts mesma:; f'< ,r mal i~ ;a" e::; pr f'f'Ci i i •tas 11al'a o . .:; das re
partiçõPs de ror.c:l!:la, e eontinuarüo a rer.: IJial'-se pelo modelo 
recommond(ldo peh. l'ir ·ular d(l l\linisterio d<t Fnenda, de :20 
1le fen·r<~ito d<~ J}\~~·1, L.ota R• (vi1lo Tnt!d<·IP~-· 11.'>. l e :2) (arts. 10 
do do<~l'olo de 9 t!P dr:ztiHbi'O <lr Un l, ]l rlo 1\'~!11lamento do l 
de rlPJ.ellt ~~~·o tl<· I ~~r,, (' :--; · tlu decrdo 11. !~~\ ut) :2:2 de janeiro 
de~ IHT7l. 

Ar·t. ;;_o O Coi'I'e do llt·pn;silos Puhlicr::j :-<•Já h:;Jauce~r1o mensal
nwnte. No tilll 11o an11n SI' lc~vanL:II'á o hal:~n~:o ~·:{TD.I rle todas as 
operur;···es a ~:r•u ~~:l.t';fo (vide modelou. :n. 

Art. D." O premio de:!"/, do:-; dPpn."iLos publicos, ceeado pelo 
alvrn·;'~ dn :!l dn maio rle 17GI, capitulo;)··, t·ontinuarú, a ser uma 
das rend:1'1 a cargo da Receb1.~dnria., e delle se nilo d<)dnzir{t por
cent:1gem rm.r:t os (•mpn•gado~ r1ella, além na estabelecida sobre 
as outJ•ns t·rnt\;t:-< (n l't. ;-,.. do rlrnodu 11. 10~~. dt~ ;~;~ de janeiro 
de 1H47). 
~uit e\igiilo: 
l." Na o;·easiilo r·m qnn ~r Pfl'edunr't·m o;;: rlepositos, quando 

consistirPlll t~Jll dinlu•i1·o (arL. 'ili d•1 dP(·t·do 11. ·!~{)],do 7 de 
m:t!'Çll dr> IHiiO) ; 

2 .. " Por or·,·a:-.iào da rnf.1'<'ga, Qll!lll1lo os 1lcpositos constal'em 
dn P<'• a:' dr· oul'o, prata, di:twr11tl1·~ uu p;q•Pi.'' do erudito. 

I 1e um e outro f_e ia l';l.o ~~o tltosuul'ei ,-p a~ tlnvid<ts c:ll'gr.s 
(:1rt. J·: do r< gulamm1to dt· I de d•·Z(tn!q·q <li' lt-;-1.:-) e ~i·· rlo de
neto n. I! I~, de :2:2 de .iaJl<'Íl'O de 1841) 

~ 1." ,\s np•llices, titul<H do eornpanl1i:H 8 uutrns, br)lll como 
1L:.: objech,:_; de ouro, prata, diam<mtes, ( tr-., recolhidos ao Cofre 
de Deposito.-.:, quando 1on'ID vendi<h'>ern lln:-:ta 1lUblir·a por ordem 
do juiz <:OJ!lf'C:h~Jtte, o pn~t11in ~i.'l :'•. r~qjl(-:l•lr. d._ di11ltl'iru obtido e 
nii.o d· I \'P I· ot· dfl ·~ hP!I~I 
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~ 2." A dispogição do p:tragrapho precedente abrange não só 
os casos de substituição dos valores alli mencionados por di
nheiro, como os de veuda. em leilão, de que trata a. regra 2a do 
art. 10. 

§ :1. 0 A rscripturaçilo do premio dos rlepo:.;itos publicos terá 
lo.!..("ar em liVJtl a.iJ\.ili<tT' c-spcci;tl, organi:-:;trlo de acconlo com o 
morlelo u. ·L 

Art. 10. Continuam em vigor as seguintes disposições da. 
ort1em rla Fa,zenda. n. 14, de 14. rle janeiro de 1854, expedida 
p:u·a. exe,~uçil.o do dispo:-: to no § Hi do art. ll da lei !l. 6:28, 1le 17 
de sntemhro do l8:l I, a saber : 

I." Findo o prazo de cinco a.nnos de estada em deposito, 
marcar-se· h a por annuncios repetidos o de :m dias contínuos 
pa1•a. que as partes interessadas, seus procuradores, tutores 
e curadores reclamem o que lhes for• a bem ; cumprindo que em 
taes annuncios se mencionem a data da primitiva entrada dos 
objectos em deposit1, sua origem, valor e todas as circumstan
cias inherentes ao deposito, que eonstarem da respectiva escri
pturação. 

"2." No caso de não haver reclamação, separar-se-hão toda a 
prata e ouro que puderem ser convertidos em moeda, dando-se 
immediatamente conta ao Ministro da Fazenda de sua quantidade, 
qualidade e valor ; e o que não for susceptível de tal conversão, 
se venderá em leilão ante o .Juizo seccional, recolhendo-se o pro
dueto no eofre respectivo com todas as declarações precisas para 
reconhecimento de sua m·igem e da pessoa a quem pertence, não 
flevendo deduzir-se desse pro1lueto quantia alguma sob qualquer 
pretexto que seja. 

3." No leilão, de que trata a disposição anteceàente, jámais 
deverá o ramo ser entregue por menor valor do que o constante 
da avaliação feita ao tempo da entrada (lo objecto em deposito. 

4.a O prazo da estada em 1leposito será contado do dia em que 
para e~so fim h ou ver sirlo qualquer objecto entregue á Rece· 
bodoria. 

Art. ll. Os cofres de depositos publicos existentes nas Repar
tições de Fazenda da União, situadas nos Estados, emquanto não 
Í~)rem rlPfinitivamente Iiquillados, se regerão pelas disposições do 
presPnto tL·creto que lhes forem applic;lveis. 

Art. 1:2. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital F!~dcral. lO de março de 1898.- Ama1·o Ciwalcanti.

!Jcrnanlino de Campos. 
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~Iodolo n. 2 

Livro de contas correntes do Cofre de Deposites :?ubllcos 

lH~VE (Art. 7·• ,1-J d•:creto n. 23íG <le 1J de nHtrt:.) d•J i:)j_)) 
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~I odeio n • :3 

3alanço do Cofre de D.opositos Publicos a cargo da Recebedoria da Capital Federal, no mez (ou no anno) 
de •••.•. de i89 ..• 

,~~;TRADA 

-~~Ju e:n .••••.••.•.•• i 

-:ecebt<Í<l dnr::uae o mez 1 

.·.u anr.ol.···········/ 

C'apital Federal. 

Y \L<ll.U:~ 

S.\lliDA 

I 
.\Iet:1es e pr:.Jl'aS I P.'l'ei.;; 

prcct<J:,as .;.J creàtto 

--! 1--

Dinheiro i Dinheiro 

! ___ _ 
1 

\ 
r:ntre'"ue a diversos. 

~ 

/ __ _ 
Sa!Jo em., • .• ··I S 

----------~--------

Je...... de 18\l ••• 

O escrivão do cofre, 

•:ALORES 

~Ietaes e nerl ,.,,s i i', ;•elS 
í'reciosas ,)e ct·etitt·) 

O thesoureit'o, 

~ 

~ 
~ 
7-. 

~ 
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1\lodolo n. 4 

Receita do premio dos deposites 

(Art. \)o do rlccreto n. 2·HI) de 19 de lll:\l'ÇO de 1:)\Jâ) 

llA !'A CO:"\Tnlfl UI~TES QrJA:"\TIA SO~I!IIA TOTAL 

------------ -- 1-----
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DECIU<:TO N. 28·17 - DE 21 li E jJ.\ RÇO DF. 1898 

Approv:t o rr'g-nbmcnt.o p:tra ~ cohr~uça c "~"ripl.•t.r~<'iio dos Pmolu
liJAnLos eon~nlarc~. 

O Presidente da Ropultliea dos Estados Unidos <lo Brazil : 

Attendentlo á necessida<lo domonstrad:t pela pratica de serem 
alt<mt las alg-un1:1s disposições sobt•o o snJ·vi<;o do~ emolumentos 
consul:lre;; o hem a;;sirn :'l r·onvcnionci:. de ~n l'<ltlltÍ!'OIIl to<las as 
outras rulativas an me;;mo assnmpto; 

llecJ e ta : 
Arti.!:l'O unico. Fie:\ npprov:vlo o rcgnlamenl.o desta data para 

col.tranç:t e eser·ipturatão do~ emolumentos cnnsnlarcs, assiguudo 
pelo Ministro de Estado •las Rclaç0<'S Extor'orns. 

Capital Federal, 21 tlo março do 18H8, 10'' da Itopuhlica. 

PIWJIE:-.iTI~ J. ng Molc\ES Ihmws. 

Dionísio F:. de Castro l'e•?Hei?·a. 

Regubmento Jlara a cobrança e escripfuração des cm~lnm~ntes consulares 
por meio tlc est:unpilhas, approvarlo pelo demlo n. 2Si7 de 21 do março 
tle 1898. 

Art. I. o A col.tr<IIIÇa 1los emolumentos nos Consulados bra?.i
leiros é regulada pela tahella e pdas instt·ue<:ões annexas ao 
decreto n. :21:1:~2 de 14 tio correu te. 

Art. 2. • Essa colmmç:1. nos Consulados remunerado.;; pelo 
Thesouro Federal e nos nflo remmwJ•adns f)UIJ o Governo deter
minar, sorá feita pot· mdo de e~tampilhas, de accor·tlo com o 
art. 17 do tle1Teto 11. ~l\17 H, tio I I de novembro do 1890. Nos 
outros será realizada por verba e o~<'t'ipturatla pam conhecimento 
do Governo. 

Art. :l. 0 Os emolumentos serão cobrados ao cambio de 27 di
nheiros esterlinos por 1$ l.ti·azilcil·os, em moed:t ingleza ou 
outJ'!J, OCJUivalente, feita neste caso a devida redncção pela co
tação otncial, ou, na falta tlesta., pela mais lhlcdigna, estt~bole
cida DI) i" dh ntil de cada mez, na propria praça ou na mais 
proxima com fJUe nquella tiver transaeções. Dessa cot:rçiio será 
enviado trimens:1lmentc u•n do~~nittentn r·omproltatorio it, Secre
taria das I to I ações Ex t<'rioi•es. 

Art. 4.• Em todas ns Chance!l'.lfias c0nsulares e vice-consu
lares HStarão ><cmpr•e expostos nm exempl:n· d:t tahelln dos 
emolumentos e outro das 111str·ueçi>rs p:tl':t. a s11:1 cobrança, em 
po1·tugup;r, e na ling1m do p:liz, d•1 mnrlo 'JIIO lltlé'Sam set· con
snlla<los pelos iut.ornss:ulo~. 
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Art. :J.o A~ rstampilhas serão colladas nos documentos que 
derom origem á sua cohrançn. e inutilisadas com a data e a 
assig-natnl'a do fnn:;cionario consular, postas no fim do acto 
quo elle pratie:t1', nu com o cadmiJo do Cons11lado. Quanto aos 
conh~~cirn'~'ltos de carga, porém, as estampilhas deverão ser 
eoll!lC \lia:.; pM junto no fim 1le uma. declar·ação do numero 
delle:-:, qno o dito funccionario fará e ligará. aos mesmos por 
m ·io rl11 unn fita pt·r~:~a com o scllo de lacro do Consulado ou 
Vieo-Cllll:-:uhdo . 

. \!'L ti." <H con::;nles o vico-consnles moncionat·ão em to1los 
os dllctJ!Ilt~nto.-,; a tJnanti:t qno rcct~llet·orn na moeda. do paiz. Fica. 
~~,.;tahelt~~~ich a segou in to fot'lllltla: IV~c(1bi ... F (só a rullri·ca). 

At·t. 7 .'1 Nos lheumentos expedidos ou le.~alisados geatnit~t
Jlll)llfo ser:'t feita declaração oxpl'ossa o justificada dessa cir
cn!lt-;t;uwi:t, a qual o~ i~wntará. do est;unpilhas. Si o funccionario 
con~ular dnixar indevidamente de cobrar emolumentos, será 
ol1rip·:1do a iwlemnisar o prejnizo. 

Art. 8. o A t'or·mula do se! lo do verba continuará a ser a se
gninte, liUe podorá sor gt·av;ula em carimbo: 

N. Rs. 

Pg ...... róis tln emolumento::;. 

('onsula,lo, .. do Benzil em ••. ele •.. tle 18 .•• 

F. 

Consul. .....• 

Art. !) . o As estampilhas teeã:o os valores qne o Governo julgar 
con venknte e serão fl)l'neciilas pela Secretaria de Estado das 
Rehçõt•S Ex:teriort]S, mediante re1111isiçfio dos consnles (modelo 
n. I), os qn:1es enviarão recibo logo qne as receberem. Esses 
tlocnm ·utos devc:n see encruninhados á 4a secção da. dita Secre
t.u·ia po1· mcii) de ofl1dos espedaes. 

Al't. 10. A dbtrilluição das estampilhas aos Vice-Consulados 
sor·ú. [dita po\tH consules m~diante o mesmo processo. 

1\rt. I I. N:JS Con-.;nlados o Vice-Consulados em quo se deve 
ützcr uso <J,~ cstampillms não é pormittida a cobrança de omo
lumerl tos pPr ve!'ha. 

i\l't. 1:2. ~iio (i lidto ;1os consules o vico-consulos emprestarem 
I'SLI!npilllas uns aos outros o por isso cumpre-lhes solicitai-as 
seutpr(~ con1 a dovirla. n.ntecedencLt, de mo,Jo IJllO nunca faltem 
ll<t:l rnSJH'cf i \';IS CIJa ncellarins. 

A.rt. 13. ff:1ver:·t r•m torlos os Consularlos que tiverem estam
vi lhas ll'll I i v ri) destinado á nscriptm·ação da stvt entraria e sa.
l!ida, eom CSJll!r.ifica.r;ão das utilis:t·las po[I)S ditos Consulados o 
d:1s {''ll' ellos f',_>r'!lid las aos Vieo-Conmlt,los (111orlelo n. ~). 
1:stns terfír> ta,rllhiltlt livro irlentieo pa.r·a o mesmo tlm. 

1\rt. 1-t. NrH pr·i1nnit·os dez dias rle cada tl'imestr·e os con
sul~~s rnrndb\r:ln ú. Socret<tria das l~elações Exteriores, com 
ofiicio r~sp~Jcial, num cont<L resumida do movimento das estam-



pilltn.s no trimestro antel'inr• e do re;.;p1wti n> saldo com a especi
ficn.çiio do nnuwro de c:ub v:dot· (modnlo IL ~)). Igual procedi
mento terii.o os vicn-c0n::<ulo,; p<H<t com os nonsules, enviando, 
por1~m, duplicn.ta dessa. cont:t pal'<t Sl'l' transmittida h supradita 
~CCJ'Ot<tria nos prinwiros dnz dias do trimestre sr'gninte. 

Ar·t. 15. Haver:·,, etll tndns os CunsnJa,[ns o Viee-Consularlos 
sem exenpçito urn livro (rnodolo 11. ·1), dt•stin:tdo á escl'ipturação 
dos emolumentos coln·arl\tS e d:ts dt~spnz:ts qno cot·ret'em por conta 
do cof'r.• dos mesmos Consulit:loc.; o Vi<~e-( :onsnlados. 

Art. lf). Esse livm de\'t•ra tet• to1hs :ts J'ollti!s rnltrie:ulas pelo 
eousul di) distrido, quo ltvrar:'t la!Jlh~nl os termo:-; do abertura. 
e oncmTanwuto, e dullc llXtrahirá o fnlll~cion:tr·io consular tri
IIlf'Stt·allllGtlV~ lllll lll:tppa da r·ce1•itu, o da de~pe:-::a (modelo P.. f.). 

Art. 17. O tn:tpp:l. doe; Vit~r!-Consul:l(lo:-; scr:i, romettirlo om 
rlnplk:da. ao l't'SJH~elinl consul nos tle:~, p1·it110iros dia.s rlepois rlo 
findo o ti'Ítll<'stro de que ello ttêlttr; e o dos Consul:ulos á Se
eretari:t das ltelaçr1es Exteriores, orn Ultt:t sr\ -via rlentro do pri
moit·o moz. ~~~to ultilllo sm·ú :\I~Pillpt!lh:tdn ri~J nm exemplar 
dos p!'iiW\ÍI'ilS, do~ rJim~'s f''.) 11Wll<'Íon:u·:• :1 ~<ollllll:t d~L receita e dn. 
ckspnza. 

At·t. l~. Si no pl'nm 1lx~lilo no artigo antecedente não esti
verem no Cor1St1hdo ns contas de torlos oc; Vieo-Consularlos delle 
dnpendnnl•'::l, o consul remettr!r:'t as que tin~r reeebiclo e jus
titiearil. :t Ctlta elas ontms, fJll8 enviará dr•pois, mns sempre 
antes rlo lim rlo trime:-:tre, :1eonJp:111lt:1rl<J. rio outra sua, em ad
clit:unentn á primeira, da. qnal ~,\ mr•neio!l:ná as sommas da 
t'<'•'cÍt:t '' rl(''Pl'Za ,ÍÚ. aptll\td:IS. 

c\rt. 1\1. E:,;:-:r~S lll:ljlj•a-; dnn·m S•H' J'<?SUítlÍllos, eontendo a 
sonun:t dos :tdo~ da ruc,.:ma rwtllr8za, iJ,}lll cumo a elos respe
ctivos ewolunwnto;.;, d11rurrte c vl:t nwz. ~~~ntr), pr)rém, acom
pa.nh:Jdos de relações dos nnvios tlesptclmrlos com a declaração 
d:t~ t'O::lJH'etiva~ tonel:tg-cns n do pt•irneir·n JH'rto do partida. 

Art. ~0. U:-> cnn,.;nJcs e viec-consu[,,s qno não rwestarem con
tas do::; clllolulllt:'llt(JS u est:lmpillms Jlt'~ pr:1ws !lr\terminados 
incorror·ão em falta eon~itlr!t':1da granl. · 

Art. :! 1. Os eonsule:; e vice-·cousules ':''.) retil'arão rlos emolu
mentos, alr~Jll rla nw!:tr~u d1JS nwsmos, qnand(l n. isso tiverem tli
l'eito, as qn:tnli:ls 1'''1;\ i:tlltr~ntr) dutr~ntli!1·1dw~ pulo l\iinisti!I'io das 
f ~r'hçr!r•,.: J·:x t:·!'iorus . 

• \ t't. 22. ~~~rito docntnen t:~das ti)Jas a~ (lespczas dos Crmsula
c.los e Vice-l>•nsuladns que excedrll''llll :1s ql!:wlbs fixarlns para o 
expodit·ntn e :1sscio t!CJs rnnsmrJs. Es--:ts qr1:1ntia:.; sorão fixatlas 
:'t vist:t rln propostas dos t;onsn!os. 

Art. ~!::. ():-; pagaJI'eutos l'('a!iz:vl():-; pelos consnles c vice-con
snlos }'til' eon t:t dos eruolu!lli)!Jtos nüo doH·rn ser relativos a 
r~cspez:tf: f(dtnfi e1~1 prctztJ:2 qtto exr?Pd:tllt n anno em que estes 
forem cobrado,. Nao poder·ao, portanto, oc.; ditc's fnnccionarios 
despender com o expediente tl<~ eada armo quantin. superior á 
r~etade dos ?molnmentos ncllc ai:recadnrlos, a nnda tendo direito, 
SI o~ rnspe~ttv(ls Crmsuladc•s n \ lCI'-('orlc.:u!:viiJS no mesmo prazo 
ni!.o ti\ ~~1'"111 T't•ttd:l, :ti·· 11111:1. 
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Art. 2-1. Antes de findo o primeiro trimestt·e do cana anno, 
os consules rcmotturão á Secretaria das Relações Exteriol'es um 
halancete g·<"ral reslunhlo d~l rect~ita e despcza o outro do mo
viuwuto d<~s estampilhas do seu Consulado e tlos Yice-Con~ulados 
dello dependnute:; <lurnnte o anno anterior. 

Al't. :~;-). Os Ill<lpp;IS relativos a u::-~tampilllas e emolumentos 
tl1•vem tel' ::3 centímetros de altura e 44 rle lar;.;ura. 

Art. 26. Nos dez primeiros Jias tlo cada trimestro, todos os 
consnlos. inclusive os nií.o remunerarlos pelo The:-om·o [i'edera.l, 
roJnetlol'<to á Dei~,~-;H~ia do ntosmo Tlwsouro em Lon,lres o saldo 
da renda. dos omuliínwntos na sede do Consul:.ulo r.:o tl'imestro 
an t1~t·i ur. . 

A 1't. ?7. No mesmo prazo os viee e1)llsu los rometterão aos 
r0specti vos eur1snles os sa Idos dos cmolunwntos por olles co
lJrados. 

Art. 28. K-tes ultimos saiJos serão remottidos pelos consules 
á J'ef··t•itla UeL·gaeia. no principio do trirnc:-;tre ~cguinte, coiJjun
tunentn com o ~on do nltimo trimestre. 

Art. :2\l. Os lucros e pe1·uns na reme~sa !los sal,los <1ns mno
lnllJeuto::; para a snpradita Delegaci:t Sf:'-1 ão esct·iptUJ arlus na 
rocei ta ou de:- Jl'~z:1 d•'S Consulados. 

Al"t. :J.O. Os f'uJJccionarios consulares fJUe rl?tivet·em em seu 
poder os s:d1l(\f; tl'imeus:tes dos emolumentos :tL•m do prazo <le 
de7. di<~s tix;ulo pelos art:-;. 26 e :21 <le:Ste reg-ulamento, terão de 
pagar o juro UlllJUal dn \l 0 Jo ~otn·e a, i:npo1·tanch d11S re!"el'itlos 
s:l.ld1)S desde o li" ,1 !a Jl~ cada mez ató o da r(•me:..:sa, exclusivo, 
de confurmi:lnde com o art. 43 da hli n. 51"1 1le 2/i de outubro 
de 1848. 

Art. :n. Cnmpetin1lo ao Delegado do Thosouro Fodern.l em 
Londr(·s a cobrança dos juro::; de quo trata, o artigo antecedente, 
dev(~rtl os consulns, ou seus substitutos, communicar-lhe sem
pre, qnnndo lhe fizerem a remessa do:; saldos dos Vice-Consu
lado~. as datas em fJtle os respectivos vice-consules os enviarem 
e nqnellns em qno forem elles recelJidos nos Consulados. 

Art. :-32. Os funccionarios consulares ~ão depositarias d~s 
quantias flUO arrecadarem e como tnes unicúS responsaveis por 
ella;;. Si :1s rocol h f' rem em estalJelecirnen tos bancarios, a Fa
zenda Na.cional em t'aso algum ligmarú como credom de taos 
os In h e Iuci nwn tos. 

Art. 3:L E' prnltihido nos consules ou vice-consules encarJ'e
gados de Consul:ulos deduzirem dos saldos dos emolumentos a 
impottancia dos ::-:on:-; veneimento;.; ou q nalfJ_uor onti'a qne a De
legaf~i<~ do Tli(•Srll1J'O Fu1lenll em Londres est '.ia antorisada a 
p:1g:u-llws. 

Art. :H. Ficam revogadas torh1s ns disposições anteriorr~ so
l1re o oL1jccto drste reg-ulamento. 

Capital Fe,leral, 21 de março de 1808.- Dionisio E, de Castro 
Ce1·queira. 
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l\U )J)ELO N. 

Consulado ..... P'\l .•....•••••..••..•• 
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JIODELO N. 2 
Escript~ração do ostatnpilll.as 

O Consulado ..... em ....• em c; c com o Ministerio das Relações Exteriores 

!'el.J s:1., l >l e!n 
t·~ntes neste 
:':lber : 

r~t::unpilhas exis
Comul:ltlo ••.. a 

I 
!.CO.) lÍ>l 

::;co 
:J::() ? 

:.:00 > 

v:-tlor ele 1$000 ..• "'•/ i ooosoool 
•> ~~000 ••. , . . • 1 000$000 1 

, 5;3000. .. .. .. . 2 5006000 i 
6:500.)00) 

I 
189.. I ! I 

Janeiro ... l15 Pehmqwrt:l.llCI.'l. de est::tmpdh;JSI 

I I 1 tlossezumtes \"alore3 re.netti-
1 d:-ts aõ Ytce-Cons•tlado em., ·I 
100 do valot• de 1:)000 ......... , f0)$000 

1 ·,o , , ,, :>:-:o o ....•...• 1 2-,o::;;o,Jol 
' 50 )) >> ) 2-.:00J ......... ,' 100;-:000 

I 200 .• ., 1 o:;:oJo. • . . . . • . • 2: OOO$~Joo 
» .. 

1

!31 Idem i lem uti.isadas n·J corren- ----

1 

te mez por este Consulado: I 
400 do valor de 1:30JO ....... , 400~000 

I 
100 , ., , 10.~ooo....... 1 :ooo;souo 

Fevereit•u 2S Idem iJem idem: 
, i0$000 ...... ·I 2 000$000 i 

,\larço .... ,'ü,Pd' h'po.·tnnoin ''" "tnm-1 i 
pllhas dos seguintes valores, 
recebi,las da ::!ecretaria, em 

I I 
300 rio valor de FOOO........ 3JOSOOO 
10J , ,. ., :2.~ooo..... ... ;;;oosooo 

I 3')0 , ,. ,. 5::ooo... •• • •• 1:5oo~ooo 

r I . :J .d .. 
à arço •.• 131 lt..em t em 11em: 

•:irtnde d::t renuistção n. 
de •• , de ••••.. ·• de 1SV •••. 

:'JOO Jo \'alor de 
'tOO •> 

v:ooo ••.••.•. 
2.~000 ....... . 

4!)1) » 
300 )) 

:j$000 •••• •••• 
» 10$000 •.•••.•. 

500$000 
S00$00J 

2:000$0001 
3:000.~000 6:300.)000 

12:800$000 

I 

~90 do valor de. 1:::00~.,...... . 5~0~0(0 
1 ;)Jo , ., , 2soo:.>.. . .. .. • 1: wo$ooo 

270 » » » 5~000. • • • . • • • i: 3.)0:)000 
130 » » , iO$ .00........ 1 :300$0t.:O 

31, Pelo saldo que extste no Con-
. sul::tdo ••• e~I est::tm ptihas dos 

seguintes vaio res : 
200 do valor de 13000 ..... , .. . 
200 » » )) 2$000.: ..... .. 
280 ,. » )) 5$000 ........ . 
íO " » » 10$000 •.• , .... . 

I 

2oo~ooo' 
4008000 

1:100$000 
700$000 

Consulado ••••• e:n .• ••••••• •••. de .................. de 189, •• - O consul ••••• F, 

li.-\ VER 

2:450~000 
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:.IODELO ~. 3 
Conta do estampi1l1.as 

O Consulado ...... am ...... am c;c com o Ministerio das Relações Exteriores no 1° quZl.rtsl de 189 . 
:)EYE 

1:39 •• i 

.l:tneiro. 
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DECRETO N. 2848- DE 21 DE MAUÇO DE 1898 

AJ'PI'IJI a :t J>l:l!lt~ ,. Ol'<;~m•·nto para ccnstruc•::'io do d••svi0,; novos entre a 

S. !'""/" lo'.liil''•t'l Coliljlon.'l, Jiii,,ifcd ·~o~ :tl'lllltzr•JI~ •lr• intl:tlnmav<•iR <1~ 

('<)11/)l:llli!i:t )lll<';t'' ,Jr) ~:\1110:;, 

O Presidente da ltepublica rlos Est:vlns Unido~ do Brazil, 
atten<len<lo ao quo requereu n, S. P(wlo Railway Company, 
J.imited, dec:reta.: 

Artigo unico. Ficam a.pprovados a planta e orçamento, que 
com este baixam, rubricados pelo <lirector geral da Directoria 
de Obras e Viação, para constr·ucção do desvios novos <m· 
tre a Estrada de Ferro de Santos a. Jundiahy e os armazens de 
in1lammaveis da Companhia Docas de Santos. 

As Jnrcellas de \.: I . 779-7 -2-para os materiaes a importar 
e a do 73:03 I ~480 para as obras e despezas no Brazil, consigna.
< las no reloritlo orçamento, seri'í,o levadas á conta do capital, de 
accordo com o coutracto de l7 de julho de 1803, <lentro dos li
mitos e condições tixa1las pelo deereto n. 2338, de 3 de setembro 
de l 89G, respeita(lo, port.'Jm, pal'a o material a importar o preço 
das J'espectivas facturas originaes. 

Capital Fe1luml, 21 tle março de 18\18, 10'' rla Republica. 

PRUDENTE ,J. DE MORAES BARROS. 

Sebrwitio Eurico Gonçalves de Lacerda. 

DECRETO N. :!849 - DE 21 DE MARÇO DE 1808 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atLendr.ndo á ~~on venirncia de adaptm·-se o Observatorio do Rio 
de ,lall'Jir·o ús necessidades actua.rs de tal estabelecimento e á 
indoh• d:ts tlisposit;i'ies ob:-;crv:tdas nos SP,rviços a cargo do Minis
terio tios Negocio,: da, lndusteia, Via(;i'í,o e Obras Publicas, para o 
qual, em virtwle do a1·t. G· n. 4 da lei n. 4:29, de lO de <lezem
br't) de !~9G, f·1i trunslel'i(lo <lo Minister·io da Guerra por decreto 
n. 2 U!l, do :31 elo me::nno mez o anno, resolvo approvar o regu
lamerdn rJ ne este n.comp<wha e \"ae assignado pelo Ministro de 
Esta.1lo de>': Ncgocios da. Industria, Viação e Obr·as Publicas. 

C;1,pilal Fe·ll'l\tl, 21 do março de 1898, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebastú!o E1wico Gonçalves de Lacerda. 



:n1 

Jkgul:ltlll'lllo :t qw~ ~e t·l\{c•.!'e o d~·r'l''l" 11.. ~:.~84!). 
tk:~l:l d;d ;l 

r' \1'1 1111 li I 

Art. 1." O Obsct·vat:wio dr1 :::iodo ,lapc•irn ó um csf.n.belcci-
11\Cn to :-<dontifieo essr·neia.luwnte des t inar.lq :tcl,'' ~;cguilltes Jins: 

~ 1. o F;l,Z!'r tnda•.; r::< rlll:')l~f\ai;ÕP'~ :l'llt'•ll'O!rlil: lS, geoclosicas e 
do physic:-~. rlo glflbll, ntci'' (~In g<'.r';>.\, r\ c:)!n r·sp9t'idid<1.de ao 
llt'a.zil. 
~ 2. n Detcmninar as posiçÕC'l geogra.phicas àos principaes 

pontos do ter·rit»rio, e excclJbe qu~c'1qu.cr· f.,•:),h•Jlho~ gcorlesicos 
que possn.m ser utilisfl,l1o' p·u :1, pr·g:1,n is:1.çii11 ''íl mappa geogra
phico d:t Repuhlíea. 

§ 3." Regular o~ chl'otlll!nel.t•qs ,,, ·~~ ""''V içn·'i t1e~t<' 1\Iinisterio 
e do 1la '\l:•rinha, assim r~omo 1\:1 ,. ;t ll·,r·•. ;·:' ]'flf'ill ~~ ft Cn.pitn.l 
mediante o signal erm vmwion:}rlo. 

s 4. o Trnn"lmitr,ir diarhmen l.e n :·:ign~d ,. ') Jllcin-d ::1 :\ Rf'par
tiçiLo Oct·;d dos Telcgt'll.tllto~· r· :\ l·:~~t.nrh ·k l'r;:To Contt'cü titJ 
I :rnzil. 

s 5." Organisar, dr. connn11m accorrlo 1'u:1• :1. H.cra1·tiçiio <lora.L 
dos Telegraphoi. um seev iço moi oorologi,·o, :;1~ndu tra.usmittitlos 
diariamente ao Obsel'vatorio JL!lo totogr:tplt•J u~ rla.do;; meteoro
logicos eolhido'l nas diYnrsr rs!, tçi\r:< ~~ 1,rlu ·Ih t'P.p::td,iç:í.o, nos 
serviço~ depewlentes llr'.-;1,\ l\ 1 ini~:i.et>!o. ·i1n e.·iltlt) etn quacs
llUCI' onteos logares. 

~ 6." Coortlen:w e publit·ar :>'; ob'<ervnt.~lic:' meteorologícas 
realizada.'! nos divcr·.sos senri·:o:; e obr~~ l\rpr:1thnk~ do Minifi
terio da lndnstria, Vhçi'ío e Obeas l'1' 1

, 1i·· (' qt1o :~r·riin 1118il

snlmento rünwtt.idas :w l)h;ervatorio. 

§ 7." Fornocor pussoat habilitado, sempi··~ tpt~ f'or preciso, para 
o bom <Jpsempenho ll:ts eommis~·.i)e·~ em 1:u jfls in:itrut~ções figu
r:trt~m ddermiwJ.c;r1n'1 a.:;t.r,,nomka.s, gcotlt·~:i•·"~\ ou l~l\ogr:tphieas. 

~ H." Per·mittir Cllli~ n~ ott~~:mltr)it'IY':. rpw1' eivis, qnut• milita
res. se apt•J'!'I~iç<Join •:omplcl.a.mrnf.e na. pt·:' I ic:·. d:1''. ob:'t'l'V<u{i•eH, 
raeilita!lllo-llll's os meio;; mai~; ;qwr>pt•ia'''' , ~~ i.-;1!) ~em prejuízo 
tlos serviço:; r·nguhres do esta.belceiHW'ltr•, n f'r)t'ueenntlo àrjttt'llm; 
que se lfli•::>'.ra.T·om habiliU1,:lll:J ;lt,tr,tu.dn-: '~'''ll}JI'obattJt·ip:-; •\u ~;eu 
(•xm·ciei•> P. :tpt·ovritrunento, a'.;~:i·.~rt:l.tlos p:~l11 ' 1it'ectrn·. 

~ D." Publ Ít"ll' 03 t r:tlnliH)o' r)xr··~nül,•lr ·; n:~ltJ Obs0lrv:üorio, 
bem com·~ '.llll <tllllUU.t'Íil, eOrltl\llÜO da1l1J~: \' Íllr;Jl'Jll:tÇÍÍCS utei~ 
l'e]at.iYa:-; ú. u.sCr·onomia, mcteorolo) .. da., phy;,iu.t, clttmieil, googrn.
pllia e esta.tistk<t, além 1Im! pnbliette,~rõr·s :wul~:u.s qtw fo1·em jul
gadas de intere>'.:() par:t, :1'1 c<<·i••q;~j;>c.• 'l. i l'<ll'(í!llÍ1';1. ~~·,~odesicn.. (' 
motcoJ'("f''~ i'"' .. 
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CAPITULO II 

DO PESSOAL, Sl~l:S VENCDIENTOS E DEVERES 

Art. :2." O pessoal do Ob~ervatorio constará de : 
I director. 
2 astronomos. 
4 assistentes. 
I ~ecrctario-bi bliothecario. 
1 encarregado do serviço da hor::t (official de marinfia). 
I artista mecanico. 
1 ajuda.nt8 mecanko. 
l coadjuvaute. 
I porteiro. 
3 guardas-manobra. 
1 :servente. 

325 

Estes empregados terão os vencimentos que vão mencionados 
nrt tabell;t annexa, dos quaes duas terças partes são consideradas 
ordenado o uma tcrçrt part.P gratificação correspondente ao effe
d.ivo cxerdcio. 

Al'l,. :~." Siio attribuições do tlirector: 

~ l." Lletm·minar e dirigir o~ trabalhos em que tleve occupar
sc o pc~soal 1lo Obsorvatorio. estabelecendo a ordem e o methodo 
que s0 1l1Wí~lll seguir nas observações c nos calculas. 

~ :2." Fiscalizar o ensino technico dos praticantes destacados 
no Ob~erva,torio e certificar-se do seu aproveitamento, quando 
assim o .i nlgar· con ·;eniente e fornecenrlo attestado de habilitação, 
exercicin e aproveitamento áquelles que mediante exame pra· 
tico provarem seu merecimento. 

~ :L" DiT•igit' e regula.r as correspondeneias com os principaes 
ohsernüo~·ios c estabelecimentos scientificos congeneres ao es
trangeiro. 

~ 4. · Pub!icar com a possível regularidade os trabalhos scien
ti firos executados pelo Observatorio. 

§ :>." Evitar que qnalquf-:r pessoa, sem sua licença, faça. uso 
1lo::: in.-.tT·unwnt.o~ o mais oh.icctos pertencentes ao estabeleci
JJWnto. 

~ fi." Nií.o pormittir a. sallida dos ot•iginaes, os quaes só podem 
~(\1' ,·i:d,o~: c~ (•xamimtdos com autorisaçií.o o nn. presença do tli
J·(·(~tm· nu dtJ em [H'Og<tdo por elle designado. 
~ 7." In:-.p(~ccion:1r os trabalhos geodesicos ou qu:tosquer outros 

que· se fiw!'r•m lúr·a d.o estabel<~cimento, quando assim o acon
~PIIttn n connmiench dcssP.:; tr:th:tlhos. 

8 i-\." :\utorbar as <h~f:pezas miudas (l\l estabPlecimento. 
~ !l. · ;\s.::;ig-nn.l' e remetter mensalmente ao Thesouro Nacio

nal e ;w MinisLerio da Industria, Viação e Obras Publicas a. 
tolh~: 11 n~ vmwimentos dos 0mprega1los o a~ contas das despezas 
mind:':: drJs fnrn~r:ilílt:'tltos. 
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§ lO. .Julgar ou n1í,o justificarias u;.J !Mtas dos empre· 
gados. 

!'\ 11. Regular tufln que for Cf'JtcePnontn ã. economia e policia 
dn estalJelecimento o repr<õ :•mi.ar :tél r;ovnt·tHJ :'Wbm twlo que for 
a bom 1\o sm·viço. 

§ 12. D<tr posse aos se<ts suhm•:linn.dos e rcr:eheJ:-1\tes os com
promissos, assignau•lo 03 respectivos tel'mos. 

§ 13. Impor ao;;; cmpregntlos 1lolinquentes as penas indicadas 
no art. 19, ll:tndo conhecimento ao Mird:lt.erio 1la Industria, 
Viação e Obras Publicas. 

Art. 4.'' Aos astronornos eompote : 

§ 1." Executar tl)da;; ns nhsorvr.çõcs que 1\ws forem deter
minmlas Jl"lo <_li .. ect.or. e hera assim ".S e"mpctentcs re
ducqõe.~. 

§ 2." Lançar uas eompotr·nte': corlemcta'-' e registros os !lados 
das obset·v•u;iics com seus dektllws, o eoordcn:d-a.-; em tabellas 
destim'l.das a ser -publieadas. 

§ :3.° Cuirlar m~ cons<3rvação dos insti'Umcntos e apparelhos de 
que se servil·em para SPUS trnhalhos. 

§ 4." Um do~ astronomos fieará enc<J.J't'rgado da redacção e 
organisação do annuario, sendo auxiliado •H':<so trabalho por um 
rlos assistentes. 

Art. 5." Aos assistentes eompete: 
§ I." A exocur;ii.o do ser•vir;o metoorologico. 
§ :~." A exeenção dos ·~alcnlo'l necessarios :•o a!lnuario o mais 

d11.quelles que jnlg.tl' convnnienie o direct.or. 
§ 3." AnxiliP.r o ~oJ'YÍ<iO dnf4 a:;:t,·ononn: P o •·hronometrico, 

eonforme lhes li•1' d<Jt•!I'I'lirmdo. 

Art. ô." 1\o offici:tl de marin li:>. Pne:~.!''''':.;:•.rlo •1o:; ehrouometros 
e do servi1:o da hnra eomJ?'=ltc : 

§ I." Fa.zer· as ohservnçõe~ meridianr11 Hc··e·:~n.t•iar. para o regu
hr.mento dos chronomol.ros d:t mal'inlw. :1$:im eomo dos pendulos 
e dos ehronometro-: do Ohsr•rvatorio. 

§ 2." Conserva-r em <lia o rogi~Lt•o dos do,<lus ehronomctricos, 
nssim cr•mo a cademeta do signal da hora. 

§ :1." E~tar l)J'esente na oe<:a~i1í.o do signal <la hora. 
§ 4." p,·,,. em t:J.lplJn;; o:; <l:1.1loc; ('.ill'<>n•'IHdt·ieos p:~r:J, serem pu

hlicado.~. 

Art .. '7." Ao ~oc!'ctario-bibliothoea.rio r~OIIlpet.e: 

§ \." Re·li~ir a corr·cspondeuc~ia ollkial, quer para o intet•ior 
qUtll' para o Px.teriot'. 

§ 2." Ter S<)b sua guat·cla c r••spons<thilic\acle a hibliotlteca e o 
are !ti v o rio ostabnlt>ei monto. 

~ 3." Org:mi~tt~· e C<_m-:c~rvnr P'l1_ rlia " c;l.talogo da. hiblio
t.heca. 

§ ,Lo As8enta.r em registm esp•,cial to•l:ls as despezas do esta
bclncimonto o pag~mcntode cnntM! eJ;t;;~ilir:n.cl:>s segunrloRs diver
N:tN eou~igll'l'.''it~é' da vn1 h;~. 0 1]!10 ePnc:•~r , ",.;, ,c_·lllpt·e em dia. 
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A1·t. 8.• Ao artüd;n. mecanico compete: 
§ I . • Ter Rob sua guarda e responsabilidade to<lo o material 

Pr:ientilleo do Obse1·vatorio. 
§ ~." ÜJ'ganisar e conservar em dia o inventario dos instru

mentos e :tpparelhos scientiftcos pertencentes ao Observatorio. 
§ 3." Ter n. seu ca.rgo a conservação dos instrumentos e appa

relho~. informando em tempo ao <lirector sobre qualquer con
certo 1le que precisarem. 

Art. n.• Ao ajudante mecanico compete auxiliar o artista 
mecanico em tudo quanto for necessario para. melhor execução 
rlo.s instrue•:ões do artigo anterior. 

Aet. IO. Ao coarljuvante compete: 
§ I." Coadjnvar nas observações e mais trabalhos, conforme as 

conveninncias do serviço e as instrucções do director. 
§ 2. o Auxíli:tr o secretario-bibliothecario na pal'te que diz 

resprlito á correspomlePcia, á bibliotheca e ao archivo. 
Art. li. Ao porteiro compete : 
§ I.• Cuidar do asseio e conservação do editlcio e dos moveis 

do Observa.torio. 
§ 2.• Expedir a correspondencia official do Observatorio. 
§ 3." Inspcceionar o trabalho dos guardas-manobra e do ser

vente. 
§ 4.• Fazer, rle ordem do director, as despeza.s miudas de 

prompto pagamento, por conta. de determinada quantia, que lhe 
será adeantada em r:11.da exercício. 

CAPITULO II1 

nA NOMK~.<,:Ão, JlEMISSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADOS 

Art. 12. :':erão nomeados : 
§ 1." Por decreto, o director e os 81stronomos. 
§ 2." Por portaria do Ministro, os demais empregados, sendo 

o sccret:wio·bibliotbecario, o artista mecanico, o ajudante· 
mecanico, o coadjuvante e o porteiro,. sob proposta do director. 

§ :l." Pelo director, os guardas-manobra. e servente. 
Art. I3. O logar de director é de livre escolha do Governo. 
Art. 14. O:'llogares de astronomos e de as..c;i~tentes serão pre-

enchidos por concu1'SO. 
Al't. 15. Os concm'.:los reger-se-hão pelas instrucções especiaes 

que serão expedida!> opportunamente .• 
Art. lG. Na falta ou impedimento prolongado de qualquer 

empreg<trlo, poflerá ser nomeada pes: ;oa idonea para exercer in
t.crin[lmoute o eargo vago. 

Art. 17. NoR cu~os em que faltar· algum empregado e mór
mente quando Re tratar de observar ;õe8 que, por sua natureza, 



não poderem ser adiarbi", ~mr:\. ;.:ubtit,u ido J·Ol' outro d·'Signado 
pelo <lircctot•. 

Art. 18. Nos casos <.b ·1ubstituição ou nnme;•,~·ão interina, o 
substituto ter a direito : 1 ", á. gratitira.çã'' rln gubstituido ac· 
cumulada ao vcncimc~nt•J integ-ral do cnr.'?·, r·!l'<·ctivo do mesmo 
substituto; 2", a todo o vencimento, ~i ·• m!bstiluido nada 
perceber ou si o cargo estiver Yago. 

Art. 19. As demissões, de~contos por falta, licença~, aposen
tadorias, penas disciplinares e outras disposiçües que vigorem 
ou venham a vigorar a respeito na Secrotrwia <los Negoci<JS da 
Industria, Viação e Obras PuhliCil'', ;;erii•• appli·~n.vC\i~ n.oR em
pregados do Observatorio. 

I~APITl1L(I 1\' 

Art. 20. O hora rio, quer diurno, q WT uoctnr••n, p:wa o~ rli
ver·sos serviços, Rerá dotermi n:vlo pelo dircc<,, •r <· po<lcr :'t ser 
a.lterado segundo a,s c:mveniencias do scrviç·o. 

Art. 21. Haverá tlia e noite no Oh:<er':a!r.ri•J um assistente do 
serviço, ao qnd incumbir;'. atLt~wlr•t• :t qwdqtWI' eventnalidatle 
do mesmo. , 

Art. 22. Os empregados do Ob;crvatol'io q1mnào llXecutarcm 
fóra do e:;tahelecimento traba.lhcs aqt··un-:•mico:; ou gP-odesicos 
pel'Cebet·ão uma rlia.ria conl·orm'-' a t:1,hella <h.lennint>.rla pelo 
l\!inisterio da lwlust.1·ia, Viaçiio (' Ohrn.o: l'ul·lica,;. 

Art. :~:L Sómente depois do~ empre:~ndo'l kn 111 <latlo provaR 
de suas habilita.<;ÜPs pat·a o huw 1lcsempünho ,,,,, t.r.J.balhos de 
campo poder•ão sf•r dcBtar::~éio:' em cummi::~:i.l•. 

Art. :!4. Si, :t peditlo do !io<Yrq·rw riu algum t!o!l Est,ad,,s da. 
Uniãc, houvrw o pesso:>J tlo úb;1ervato1'ill de oxecutn.r nelles tr<t
balhog geodesieos ou astt·=momieo~. 1·111 (l!'o\· :•i to tlos mesmos 
Estados, os veneimonto~ P 1\c'l"'7.a~: l't''l' ct.\·;n:< éOl'l'\'T'iio por 
·~ont:J.. dt)S t·,·fer>idos Estud.os. 

Art.. :~S. Poderão s"r> dPs f,:w•ulo~ no Ol>s:·rvaturio por espftço 
do tempo nfi,, C'x:ce:lonte :1. um ''11!10, n :1. I.! i nln dn pra.tica.nte,·, 
nugenheiro;:: diploiUil!los nela J•;st:oh ,.,,,,\ l<:<~hnit·:•. e ofliciaes 
habilitarlo.' nas E:'!colas Mil itat' ~~ N:tval. · 

Art. :!G. O,.; eugonlwiros o oUici:~e::, a'!"': i'O r:~Ciil'C o art.i:~o 
anterior e qu<' ti vprem ~i~:.o appr·ov:\do-. 11:: pt·:• •.iea, tet·ã.o mmtpro 
JH~efr:rC'IlCÍ'I [l'lf"l ·•:~' ('{Hl)J!'Í '-_'""'(-)("' rr'>l'r('' lld,·T :r'•')dPSi("l" 0 11 d(' 
liinii.e~-. ,. , .. , .. , ., · · •') ·~ ~-··,, '. •·l· ··"' -· . ) ~·, 

Art. 27. Far-:;e-hiir> OJl[lOI'tlllwmenLo i!l';trneçiJo.·; pctart·.gulu.1' 
o motlo pelo qn:J.l ~m·íio r:·t ·:_·uhoci· 1 :~,~: :::: !nltilih.:.•;,it•S th;:; pra.t.i-
ca.ntes o lhos será eonced.it! '.>o C:I<Inf'r:te•:t" cet·l.iliearh. 

Capital Ft)rJ.,r·al, ·:1 d•·. ma..!\'''<':· (:;:J.! ... ·'·../.•.•· ,;:.o E?tri('() Grm
çrr.lues r/.: l>w··•·tf,,, 



Tabella do vencii:uen:o annual do p<:>:o:soa.l do Ob~ervatorio do 
Rio d,, Janeiro, a que se refere o regul:tmento que acum
P'1111m o cl8~rcto '1. :?8·49. deJta data 

1 director .................... . 
'·> astronomos .......... ~ ...... . 
4 as~ist::mte8 ................. . 
I secret:lrio-biiJliothecurio ..... . 
I encarregado da hoT'a, .......• 
I arti~ta lll!'c:mieo ............ . 
I ajt~~hntcl .................... . 
I CO<tdj ll V<Lll tJ ...•.•.......... 
l portt~iro •.•.••.•••.•.•....•. 
:~ guar<las-manubr:t .........•.• 
! ~1('1'V"!·!it.•' .................. .. 

TAl\EI,LA DAS DIAlt!A~ 

Dil't'etln• 
A SI!'• \1<)1110 ..••••••••••.••••••• 

,\ssistc:·ü·.. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

10:000$000 
12:0110$000 
14:400~000 
i3:600$000 
2:000!;'000 
3:000$tl00 
:2:400$000 
1:800WOO. 
1 :200~000 
;~:880$000 

fitlfhOOO 

I0$00u 
6$000 
4~000 

Cn.pH:d F'n(l"c~r !, ~~l 1l0 !lliU'l:(' ~!< lfi:l;~.- /·;cbastirto 7~urico Gon ... 
rol"!':.' (i·-: f,,~· ·r·;·.-:.-, .. 

noul.J'!I•·!:'. !''}"I o dlt~.Tllhl'il'o 1\n:·.onio cln Hampain Pires F1'tToir::t o nrl't""n'1n

:··lllo •1:~ E :tr·~tt 1 .'. •h· Ft•rro Ct•nt.J·al 1~0 PPt'lHliHhn~·n. 

O Pnlsi<!l::tt._, da Repcblic't üos Estados Uui•:os 'to Brazil, 
u:mn:lo dn t.t!' ti<a.çã•.' qne lhe foi cuulerid:t pel•> :a·t. 4" da lei 
u. 4~7. de:· <h il•JZ. :.: L>J•J tlo !89o. o :tt,tendemlo ;1 1•roposb que, 
CIIJ vi:rt.wlo tlo Pdita. ,·e enw.;urrcncia. aberta p>u'<t cumprimnnto 
tlaquellu •'i·•p•"Í','i.o k•.;:~l. ll!c t:n "·Jll'(:sent.:Hin. ;: .. '.'' cn:->;enheiro 
;\nf:ntiu ,; : ~·i.L. ·ui:> i>.n ,,., l'lt:ll't., :Jl'e•·t:f,;~.: 

..:u•t!gn unit~~,. Fi··:r Gty!Jijt':t·~~-uJr. o a!.:·ondtJ.m·:nt•; cl:1, Estr,\da. de 
Fu:To Ct•ní m l dP l'nnr .mb~tco tom o meuciomt<lo engenheiro 
/llttoniP ,·., ~.;w,.}•:.i•.•· l'J;<;:; Fürl\'ÍJ:n. ltlt.;timnte <tS dausulas que 
t~OJH c-sr~t" h·~.ls.ttn. \H.; ·izu~~.·;u~..; ~~elo r-lHtb,ttto íl.e 11>.-tat;_o da !ndus .. 
t1 ia., ViacJ,u o Oht~.:::- Pubdcn.:_:.-

C:tpibd F.-.=e~ :'.[, :·~I fl(~ t:l<~--n:~.) t:.~~ 1triS .. 10'' ·~:.t Hc-l,n>U••.:t. 

lu.m:~N'rE .T. llE 7.:0RAJi!S ]L'.l~i:OS. 
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Clausulas u, que Rc ref"c):re o d.ecret.n 
n. sr;o 1l1»stn ~•-ata 

O p1•azo •lo :urendamtnto ~c d" 60 rtJI''o-:, eon+,rHlos 1la data 
<la assignatum do co-1 tl'~_ct.o. No meRmn t'.i ,.,, em I}UC expirar 
ai}Uelle pt·a-m expir-~.ri>, i·~P'llnt<>nte o •I" w••1 e ll"·J~'O •'os prolon
r;amorti.nr4 (~ 1'!1.111~'' -: lfO•· 11:1.1! .,.,.l:'_t;q•i•~ { ~ ·fJ·pir· n O~~r)l0l'itl". 

" 
O "ti r-r·nd;!llll•trfu I •1n 1'·'1 o'•!• do 

a) a . .linh:1. ''l.'·tu;l.IPJ 1 '.nl:" '~ll 1,: ., 'i~(· dn (l:d ·.dr. r''• ltociff~ {t es
taçti.•• A.lto-tio ()!_,·;>l,l•o, ,-nnt c··· r:-- : ;_I.•· •·, p--·.-c 1-:ilollletros e 
nov.,,:e•,to:·> meL; l''! (I i:Y ,'''~01 

b) vs nstuçí)o;:, es•:rip~orios, :~r•w:_7-i ''"· ·!·-r'·•:·ifcí: e nnis r•lificios 
(l •lependeneia~ da •·stt•:•,l:t ; 

r,) o JJHÜ:"·i:d fixo 0 r•n,l:,nt.r 

!li 

O Goi'Cl'!l(l Fc•'0•-:-.l, Tli'I'W"'')'l•lo aul.c"i.: a-~í'r· le:;h<lati.l·a, ••.-:
•lení.lazer a, ~p,·:-,"•!·:•.çiil..' oln cenVa--l.o dop i~: de :'ccmr·idos,30 
annns do I'Oé:r:-~1il''' jJI',;Z•l ,1 '·''J "''''· .,. rd" ~- .. ,.,. ·: ·'-'"'. eonjun
ctantent~' COllt n. e1 :n : P' q;·.<; ._,_ '' . I': r·l .1 ' r-! '; · ··~: n r·:· 'tl~~-ü.') COll· 
:-:truid~-,s pnlo l'\!T'~l'tl:, 1-"i·itÍ. 

Fie:' e11l; HH!illo •tuo~ a, I'' e::€n'--E, c': "!.m!_.,, .. ::~~ :· hrog:1, o direito 
que tmn o E··ta>lo olA, mD q•.n!ww" t··l'l"n, ,,,,_,. p·•r fin,Jo o ar
rend"m'•nto, <lh~(;!' .-,,lo:·:"'(' ,., ': ;h r •• , ':>!'t·i:·r.:;i,o por utili
lh:llle public '·. 

r v 

O Governo Fn•leP:J,J )'• dnrá t.>:mp•ll'1l.l'h:>.!lJnllt•1 "~'mpll.r, no torlo 
nu en1 l':u·tp, :t. (':-<f.''P•L• dP fr·;·y·~'~ indnntrd "lp·lr\ n :'rr:~nd:l.ttJJrio. 

No ca~·n !1r1 RJH'amp-·•~ii'J "1.1 1\':"~l'-l-<, :', i fi!;, ,,,;;'''-~:>o corvcspon
dorá a fi"/, d 1, n·n1l1: !iq::i 1n 111 ·r'i:t ''-'" --,!1 ·; ;•i 'i:·:>:!(', no ultimo 
quirFtHcPnio, IJ)llf I 'plic:o.·:a. !")lo nw·•r.rn :1-- a"''' -; rlll!: 1:dt:tl'em 
parn. P- ter•ntin:Jt;ií·J ·1«.: '1,1 H" I• I :(' 1 ·t•!fl. P r:·nrq .,,.,,'":f :·1 ~·1ti1JH''0 O 

va!C'f da~ Obl't'.8 l'O'··· ., ""·I 'i·d :·· 'i·'• " ·III•IÍl'ido> !lOS 
i.!'eS nlti IJlllf ., n noc. 

Nl' eo.m 1le oo;c:tp:•• Fo 1."mp-.ll'"·'' •.. ;, +· ~IJ'.i<-:n.-:ã.0 n:t.n será 
superior h mMi:· -1-t- !'0tld:·, l'(l'li1h ,J,.:" -i- '":··o:·; .. '!'""'lent-es 
110 quinq11rnnin Ji', ,,. • -nl' " , _.,.,,,. .. , ;, 
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VI 

A inrlemnisação pela desapropriaçii.o, encampação, resgate ou 
occupaçií.o tempomria ser:\. paga em moeda corrente ou em tí
tulos (la clivi•l:t pnbli!'.:t intern:t, veneendo o:s jm·os (le S "/., ao 
anno. 

VIl 

O prrçP do arn;ndn.men to constará 
o) 1le unw. contribuição inicial de :?:1:noo~noo, paga no aét.o !la 

:k:Si'!:na 1.um •lo eontracVJ; 
b) •la <lllllUid:ltle fixa dn i72: 100~, paga em moeda corrente e 

por sernr~":ltr·r~s vencidos. Si a renda. brnta for superior a 
HfiO:OI)tl,f;IHJO o :rrrenrlaLario pagar:'t por anuo, em vez da 
contribuiç:l,o Hxn. aelma estabeleci,la, as porcentagens de 20 "/o 
da mcsnu~, rene la. IW prime in> tJ·iennio, ;z,-:. "I u no seguwlo e 2í "/o 
flrJ SPtimc anno em d<·ante ; 

c) de uma. quantia correspow1ente a 20 °/o 1la renda liquida 
qno exceder a 1:) · / .. do ·~apitnJ elfectiv:unonte emprogado pelo 
~~·t·enll:t.r.tt,l'i,,, 

Yllf 

A~ pore'·U Lagens :,, qu0 :ie referem as el::tusulas antecedentes 
seri'ío liqttidad:1·~ ern vi~t;t dos balanços 1la receita e despeza de 
cusi eio dn, cstr:trl<'·· obriganrl·l-Se o arrcnda.tario a exltihir, sempre 
que llw fi)rePl oxigitlus, os li\Tus <la. respectiva escripturação o 
dClClllllClÜ'JS just.ilkati \'OS. 

A tomada. de c•mtas para o pagamento das porcentagens á 
Far,enda Fe,lor~l f<u-se-ha por proces::;o identico ao que estiver 
flst.;tbele<~ido r:uo o p:!f{:ttnento do garantia de juro::;. 

IX 

Constituem dm:pezfl$ <le custoio e de consel'vação as que são 
defini1las na. elan:mia. X :'C'( IV •lo doct·do n. Hô·~, do lô de ou
tubro dn lR!HI ; ah~m das dospezns miwlas •le escriptorio e aflmi
nigtraç:""io (scllos, (~'lt:tmpilhaR, telegrammas,impostos), <hs quotas 
para fisc~\liza,;ãn c,~:>, importaneh das contribuições annuaes 
p:t:~:ts ;1,0 OtJV!'l''"'. 

X 

FieaJtt r·•q)r'("':<·· !neniP oxduiths <lfls dt·~pe7~'-~ ~te ~~nsf!'in : 
rr) ac; mulks o illd,~llmis:lçõe:-; de •lamno : 
b) ns .im·o::; e amor1•,<açlíPs das operaçiles de cre•lito ; 
c) tudo quanto uiio tiver ~ido appromdo pelo Governo, e~

Pl'0ssanu·nl,e OP r(lr omi::><iin, vencido o pl':tzo pará a approvaçã.o 
dn CJUP (1· 1fn :1. r:f:'!ISIIh, \:f. 



XI. 

O orçamento d[l,s •lespE%t5 de n.tlminiHtraç:io, conservação e 
mclhorarncuto se! á 'mil• nd tiJo ''· •l.ppr<•vaç~o do Governo, consi
•lera.ndo-se appr•.>I'<Jrln no , '''"' ,Jnpqi; t!· :..n;t e.preseutação ao 
cugrnhrJ! 1'0 /h<t:~.l, 

SoJ•á COIISiderad<• .:t: i ltl : 

o.) a cont>'ibui•:ilo iuici,ll ; 

XII 

b) o v:.tlor 1ln. • un~trwo~lii(! dos pralongamont.os e ramaes , 
c) o vahn· oh1: uhl'ns n .. v: s •lo. e~tra.da. ~ do m:•.terinl fixo e 

rodante aeCJ'IIr'<;ido. 
N~uhum:t vorh::, ;:;•r,'; hl'·,·.•l:l. :; eual.a •ir: eapit:ll sem appro

vnção r) o 1 ~'I\ (H'Hn. 

O :•t·J'on:Lt~«rk· Lc.: :\ [JJ'•Jí 1• ·.:ln~ia, <:1•1 i~::w.ld:tde dB condições, 
par:·. a c:l:!·-:l:rue,;:O ·1, lhO <' '~:·;·,:· d·~s r ·c: J mgamont >~ e ramaes 
qlW entJt;,,, .. CJ'·.•m !"l.J':· t'es,n•m: ·:lme,·c· · t' tJ.,:Ili·lP.dB •'o trafego, 
n·speil:t1l• ::o:. •h· ,),1/:~ <:.dfJuirko 1 1'"' e.:·t:•:,,,.,..,),•s anteriores. 

Pod<\Iá .. o~;·ru-itil. ro:l'.f.niir n ,-n:~·' liilll'>. '11 <loiTar as linhas 
por to<h ·:, exte::~,-,,j :h ::.;: 1 ;:.•::'. cn:: ;·.··· 111 qu:J tae8 obra;; se 
tnrPnl'c·nt. Jrro·:i;·{!..;. 

~ 1." .A cqn:~ti·~.i~.>;t 1 .i), uso ~ ;.{ü~o d('S pt'Otl·nga.mEntos e ra.nlaP-s 
(tl~ :Jr,·,·:t: t- f'·~(·;.~.:,)(~-~· Q:~ril,n ·.-cln~ ('ln,t_l tJ>:·· [\:~V. 1/l, Vi I, VIII .. 
lX.. X, XI. 'XI[[. XIV, XV, X•ill. '(\'111. ;~!X 2 nli:!M. XX, XXI, 
XXV! ll · ;\XXI!! :;ut• :>,_llm :> .11!: .' t: i li " '""'·Ao t. BG2, r! o 16 de 
uuitllll'•.> :'1•· w· .. :o. S(JJtdl), .~' :re:•:, ,1, 25 nwtru-: o cumprimento 
lllli:Í!H<J d: L:• ngr-·ntc> ,·ro.[,l'(' r.\l!l''.'ltS O[Jpi·St<>.: o descontados das 
ralllp:;,; o:; valor": :'.·)r:·cspon·le:tto:; á.; (:!!r vat:<; as pu,rn. nunca ser 
realrno•·to e•;•~e·;i,::". o l•'•lil.e nt:•-Xi!;tu ,:é!. d':divi•trvle. 

§ 2. o 1\s flentrtü; ·~· ·~t~il.~~)~·s rt~l~.~Liv::~ ú. cunstt·ucçiio, uso e goso 
'los pl'<.llon:""'·'ae:.ks 'J ''"\IJ"<''l Wl'iio tixadns IJO!' occasiilo da 
a ppl'OV:!ç:i.r_. du'' n•:-p"ld VO'J "'" tw1o:;; p:,l•) (loverno. 

~ 3." Ah~,;·Lr· ao t,l":•.(q~n qm:.lquol' UI'O!r·ni;awonlo. J·ama.l ou 
11<."/a :ee:;li.o, a lwlw. •'•Hr :',I'Ui<la. li cara. lo;!·•; irw '!'[HJJ'!tdtt á explo
T'tH.;fio f.':t p·-;Lr:(•fa. ,~(~ F~lT ', "~j<''~t,~~ d·.J lll 1 : ,_ ;pp der.''(Yf,;_) o Rubor· 
,l1nada ;H.I ~-r:u 1 ' ·:··,~r( L. 

\f'; 

~);v !'.'·ntl.·.l, '.t·io :n~:-''t :ta.· Jn ,. \tI ·i h1 u~~'at~!l (l'J eou::~eJ·vaçã.o as 
Iinlt,~··. q,fiui:l.; (~ d ~··~- t:!P'I\~i ~-~ ~d,-.·:~d~-:., L·~'tl como o niat.e-
rial rod<.õ,'J' ·. · :.~:!;~·-~-.:!·r· 1 .:·. 1 ;.! r· !\:1·l~d r:~~ i· .::v~ t~oaf(Jnn-~ a.~~ no-
C(':":~IIhu:l•:. tJ.O · 1 ... !P:~·c. 

i(··hlo '' J.'i':1:-:, tlo :11 • ~!n·~· ~"<iP.lt1il. ontrl··;,;;tt•;\, a.o novo;lno, se1n 
inrl•>nnti''ll<·i'•'> -·!·:u· m. ,, l:nh: :, iHr:irH·: tJ m:tis deprmdencias 
(~ () •n·:i·''l ;·., f·~r:. n ]'•:l'·:>.::t ; ' c•·f I' i'•'• t :/; ,jn dP 1.'0llSl'I'"'\\l,(.'Õ.O .. 
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§ 1. • A conservaçii.o n§.o podetú, s·~m expt•essa autorisação do 
Govçrno, alte,.n.J' as condições technicas da. e~t'rada de ferro, e 
devera set• ütl qtw em qmtlquer tempo possa o Governo trafe
gai-a por si ou poe t.•.'1'<\oirc_>, mm nec:e;;sid~tdo immedütta de ser
viço rlesl'la especie. 

§ 2." O augmonto do m:i.te1·ialrodanto será rea.lizarlo sempre 
quo o flovm•no onten·'<·r que :JR necessirhtdes do trafego o exigem. 

XV 

Vigm·al'ão tnm a estrad;t arl'llnr.htt!a as condições regulamen
tares actnae;, solfrendo as tarifas as modifi~a.ções que, em vista 
da.;; base:; que a.cCJmpanlw.ram u~ propostr1. do arJ·endat:.>.!'io, forem 
approvadas pelo Governo. 

§ 1." As Tarif<ts serii.n lixas; de accordo, porém, com o Governo, 
e po.l'<•· ca<;os espt~cia/ s, a S<nt juizo, porlerão soffrer um:\ reducção, 
que per•h.trari\ pelo tempo que for determinado. 

Ent1·e os cftsos especht0r> cornprehendem-se os de falta. e cares
tia do gertr>ro,; a.liment.ieioJ. 

§ 2." ,\ ~·evisão r.'a.,; tal'iti•.-~ da. estrada fn.r-se-h:J. de tres em 
trçs anno:", po;!onrlo o ftrr·c·ndatrtl.'io propor altera<:ões v:triaveis 
com o cambio 1J cstab~lc•x•r nove,; hora.rios, de accordo com o 
l'overno. 

§ 3." Só entrarão em Yi;;or os P' ~··;os das tarifas novas oito 
dia~ r.le.poi:; •le publie:Hb :•_ r.n:::raçf:Cl pela imprcus:t e affixadas 
por e.! i ial na.3 PSt•·.r.:õn·; da. ,,,,tra·'a. 

§ 4:• ;.::io lnvnrá Lransp.)l'te geattlito na est!'a.d<1 sinão para 
pe~.soal em sP.rviço c pn.;·:1 oqjccto de serviço, para os materia.es 
dos prulmt~('l'nmltos, rn.ma".s ou dn, eonsGr\'~\;1b das linhas, malas 
do Conr~io .J s<~lH contbnt'JI'CS. 

O tmf~~g·.1 mio pod·:.rá se,_• iot:>r:·ompil',o, salvo os caslls de força 
mv.ior, r:•)mprehr·mHda.s ncstn. as determinações do Governo. 

XVII 

O :>1Tcn•1Ptario :icará ~·m ~tituido em mora,, i?J.<o jure, e obri
w<•lo ao juro anntml de\) "/o: 

n) si ni'í.o rJTéwt.uar <' p.,r;amci1to tl<~ prrstaçito fixa !\entro de 10 
di~1;.; sul>~eqttellÜ'':I a•.> spme.;;tre vencido ; 

b! si dentro de lO dias. rlepoi;; •la liqni<iação tb cvn tits das por
Ct}ll tag-en;.; •10v id ·1,~:: :\ Fr\ t.P!I 1la FBderal., niio pn.ga!-:1. 

XVIII 

o Govc•'lll) Hl.>Prv:~,.:;•J o •1ireito dt1 impo1• multas •1e I :OOO.!l: a 
15:000$ o a pena, de resolução do ati"endamerlto JIChts irregula
rid:vlns •. lo tril.lc:.:•.l, :-;ern motivo ,justificctdo, ou por outra qual
quer iurrae.;:'u tio •:oal.r.•cto. 
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:XJX 

A re.'3oluçfio do arrendamPJlf.o se veriJicar[t ue pleno direito: 
a) si o arrendatario interromper ou abandonar o trafego, em 

toda ou em parte <[(l, estrada, JlOI' ma.is de 15 dias; 
b) si nito pagar as p1•esta.çiles fixas •lcutl·o de 30 dias 1la expi

ração do sernostre corn'spondente on a.s porcentagens dentro do 
mesmo pra:w, cont:tdo da respectiva !i<[uidação, ousoevadas as 
disposições tln. clausnla XVII; 

c) ~i não rPJJOiaJ', rlentro do 30 dias, coJtt:vJo:o; da notificação 
pelo fi~cal, a caução ouando deslalca<h; 

d) si no pmw •le 30 1lias ttií.o entrar pam o fundo de garantia 
com a irnpor·t:wcia fJUn f\w '1.plll':tila, d" acr:ordo com as clau
sulas Vlll c XXVII. 

XX 

Veriflcadn a I'l'~olução do coutracto por motivo de int'racção 
comrrwttitla pelo [l_rrendatario, não lhe :;erá •levit!a indemnisação 
alguma, mas responder:\, por prejuízos, perdas e damnos, atem 
de perder, em favor 1la União, r. cauçã,o e cincocnta por cento 
(50"/ .. ) do fundo de quo trata. a clam:ula. XXVII. 

XXI 

O arren<latal'io renunciará no conr1 acto to• los os casos tbr
tuitos, ordilw.rios ou ext.r,LOJ'•lina.riu!1, s..titos e insolitos, cogi· 
tallos on nã.o cogitado~. e em todos o em em1.a. um dellcs ficará 
sempre olll'igado sem 'lclles :<e pP<lr-t· valer, nem os poder 
allc!.n\1' em t.crnpo:tl!Will c para :J.Ignrn "fli~it.n. 

Todoé4 os socios do arrend:ttario e os que com elle tiverem in
teresse ficarão obrigados ;n ::olidwn ::t Fazenda, Fetleral, posto que 
não fl.:'.'iÍgncm o crmtr:,,· ·t,o) nt• rfU:I.lq ur•r "do ::nbl"equente. 

XXIrl 

A IUOJ'i.e, a in1r~rf1ir.r;-ii.n, :1 n•llcnci:t r]n lWl'Oilda.(.ario nií.o resol
vor:'•. n c •nt"act.n. O n"v:->l'''"· •ln :~•~''"!'do "Oin o reprc~entante 
k~~:tl. d.1> :l.ITI:nrlal;t.ri<•, pr·ovid•~n·:.i:• r:·l. "'1h1·t~ o tr·ali:;~o. 

8 1.'' Ent qualquer dr~R'c~: , .• ,~n:-: a lr:J.n:;leronei:t do cnntracto 
deperrdcJ;I. dr) appr111 a~;ilo "" li· •vm·nn '[Hr.·a to :·, rwsr:cn do cessio
nario, lav!'awlo-so t.crm•• d.•J r••.•vnçii.o 'q'l virtud•· do qual succe
'ler:'~ ao v.r.rna•l<>Üit'io em 1.Jilo~: os :;ett' dinlitos e obrigações. 

~ 2." Si o.; herdo i roi> 1lo ·'ll'J'ctlihll.:ui!) Hií.o furem itloneos, o Go
verno pmmovcr:·,, :J, v•·nrl:o. j utl i<'i:• I d11 :•. lTPlltb mento, gu:trdadas 
!IR iln·rn:• li•hd···'' '''·'11" nw· ·hm·• i: r,.,,,· r:·' • 'ntnni:vx•. 
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XXIV 

M0dianto lJ.utorisaçiío do Governo o arrendatario poderá tr~ns-
10rir o aJT<~whmeul;o em r]Urdquor tempo a a.lguma sociedarle 
anonym;,, ~~u em eommamlita por n.cções ou a:::::;ociar-se a 
ter·r·r iros. 

,\ ,~,~t·io,1:•do, Plll qu:1lqner hy pot.hcse. ter{l, sua s(~de no Brazil. 

XXV 

o ::tl'l'Plldnl :n·io :~oso.r:í, do lltvo" tle desapropriação por utili
dade pu blic:J., na fí_'n·m:t da~ leis em vigor, e (la isenção 'de direi
tos para c• m:ttcrinJ imp;)J'tado para, o serviço rlo trafego e con
strucc;:lo. PRr~), sA üv;er cffectivn, a isenção de diroitos, observar
se-ltii') ;1"~ ,1i~1po~it;líe;~ f~'<;;rr~cti \-as rl:-,s lei.~ ou reguh:unentos 1iscaes. 

XXVI 

O f,)ro pa.ra todas e qu:.tesquor que<:1tõos jurliciaes, seja autor ou 
réo o n.rt'('.l'lhtrtrio, scrft o fe(l(•ral. 

xxvu 

A respon<>:abilidad~~ do arren(latario, resultante (lo contracto de 
arl'nndamcnto, :::r·rú. illirnitarla; devnrú, porém, prestar uma cau
ção d1~ cinc·'eni,:l, c'miN: dn rúis (50:000$), em moedn. corrente ou 
apolice-' da (!ivida. puhtica, nmntendo-:_1, inte~ra.l durante todo o 
pra;:o d!~ arn~n~hmf~!rto. 
~ Pnr;l, r1 r: :r'.· o dl'. c;·,n~ã.o baw~rá um fundo constituído por 
quotu.s de um por cento ( 1 o; .. ) da rentla bruta da estrada, que o 
arroiJilnf·u·io dr~po~itará, por somestres vencidos, no Tbesouro 
Fol":"' l, rm n1"'''h '~C)'Tont.0 :.~n em n.polices. 

!•i:1d<l Ol'''P,zo ti•J ~:rwH·ln,mcuto Oll rcsnlvido o contracto: 
(1) :<i :)~: IiniJ:J.~, r·diilciP\ oflicin:1.f) e mnis depenrlN1cias da es

Ít'<l.'l:l, e o m·.f,r~r·i;l,( ri x:o o rPrbntr~ nfí.o c~tiverr;rn em perfeito es
ta<Jn -ln c:m-rr·_-,,,;'ir,, ~Tr:t dedw:irh 1l:•s imp•_n·tandns depositadas 
no T'•(';i,'lll'<' :t !':1•·1; m~e·~~·sa1·ja, pn.l'!'l rrpenciJinwlll'l destn. elau
~nb. uhs"l'\' ··-~~~~o di::pHt •) Tlt"l. d<lUSUJ:J, XX; 

/•) o !1 11\ d:1 ";'!)• :~I' f' dP i':_l!ldll rlr !rí1.1':1.lltia, do CO!Ji.l'ado !=l(ll':Í, 
('pf,f'('!~lli' :J 'ill'i. ' 1tl:•' ''.: ip, ('l!Hlpt'Í!'•li.l l.:unh!'lll () qnr. no~l:t.!•<•l<~':n a 
rhll-:ul:·. ~\ .. 

( J ~;i l P ';li. h-; 11z~d nzid;\:-:J li• •s IGt mo·' da 1di 1ca a nü.o bas-
L;J:'CPl p J [l. (I rrncn"l~im~>n' ') <l:t dau'-'tlla tlC pnrl'dta cons.;r
V:.l,'~;i.<), I) :•"· ·•ndal:',riq fie:\ t'[1 obrigado á dr:riti:.t inrlemnisa<;ito que 
será fi;GH1:·. rtdir:i:tlrnr"'.tf', m~;dianl~ vi~!orin. e arbi trnm0ntn, Jll'O· 
t•r·l»pl, .. ·:· rol•·:•1•:•·• (''(•:r~Hfiva.. 
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XXIX 

Os Iuilrificantes, material de consumo da locomoção, livtos. im· 
pl'essos, ma.turia.l de teJegrapho ou de com:.trucção, combustível 
ou utensílios existente:s nos almoxarifados e depo~itos. e en
tregues me lir.nte inventario no arr.•n !a.ta.rio, serão a este debi
cados pelo custo e pagos nos prazos que forem estipulados no 
contracto. 

XXX 

Durante o prazo do arrend?.ru~>nto, o arrendata.rio cotltribuir:í. 
com a quantia annual de 10:000$ para as despezas de fiscalização 
do Governo, pagando-a em prestações semestracs adeantadas a 
titulo de renda event•~al do Thesouro Federal. 

XXXI 

Sã.o a.pplicaveis á linha ar1•endada as disposições do decreto 
n. 1930, de 24 de abril de 1857, concern~ntes á policia e segu
rança das estradas de ferro, e que não forem contrarias ás pre
sentes chtusnlas. 

XXXII 

Os nt,os on iss '" :w presentll \1 rcreto ou no contr;lcto serão ro
gidos pel·' l1·gisl-:ção civil e n.dmi!lÍStl'ativa do Brazil, quer nas 
relações ,,,, :wren,_htario com o fJovcrno, quer eom os parti
culare>l. 

XXXIll 

O at•J•entl:ú.:trio íiea ol.Jrigado <t :J.ssig·na!· o contracto dentro de 
trínt1t dias (30), a crmt~r da 1lata da publicação deste decreto, 
sob pJn:t de pN'th· :t quantia de cinco contos de réis depositada 
no The;ouro Fe•lpr•:- l. 

Capital Fe<leral, :?I tle m .. ;rçn de l89R.-- SebastüTo EzHico Gon
çalve.~ rle Lacenla. 

DECRETO N. ~2851 -DE :23 o~: 111A.RÇO DE 1808 

Abr•• ~w \liui~t .• ·l'io da .• Tnst.i,:·t. i' Nl'g-4eio:-; Iuledot·cs o Ct'ell~t~~-- s~l~Pl_eu~eutar de 

12(): :~ôGl~Ht ú \'•·riJn.-~•l•'('nt·~·o;~ l'nhlt~·os-tlo cx~~~·cido de 1897. 

O Presith;nt.o da Repu Hica dos Estados Unitlos do Braz i I, 
attendendo ao que r·xpoz o Ministro 1la Justiça. e Negocio.-1 Inte
rím·es, e tenrl·J •mvid•• pruviunwHie o Tt'ihunal de Contas, nos 
tet'HHB do ars. 70, ~ 5 ·• tlo <'egnlamento approvado pelo t1ecreto 
n. ;~40\J, ue 2:~ de ,1e?.embro tle lHIJ<i, 1'esolvn 1tbrir, de accordo 
eom u tlisposto no art. 8" da lei u. 42U, de W de dezembro .do 
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mesmo anno, o credito supplement:u· de cento e vinte e seis con
tos trezentos e sessenta e seis mil novecentos e vinte e dous réis 
(l26:3ôt$J22) á verba-Soccorros Publicos-doexercicio de 1897, 
afim fle occorrer ao pagamento das despezas mencionadas na 
demonstração que a este acompanha. 

Capital Federal, 23 de março de 1898, 10° da Republica. 

Sr. Presidente da Republica-Achan,k-~::. c~fl ~(),(:.: o credito 
da verba-Soccorros Publicos-do exerc~~io oe i0Ç;"\ .mjo dimi
nuto saldo de l: Gl2$729 existente é insu.~~!cit>.ntr, conforme se 
v(• da demonstração junta, para satisfação de despezas in
adiaveis, na importancia de l27:679$G5l, que devem ser pagas 
até 31 de maJ'ço corrente, VArifica-se a necessidade de um cre
dito supplemontar de 126:366$922 á dita verba. 

Posto que o Ministerio a meu cargo, em cumprimento do 
programma financeiro do Governo, continue a manter a maior 
economia nr;s gastos com os st>rviços que lhe são attinentes, 
to1..íavia, em relação ao de que se trata niio póde ser obsP-rvado 
em todo rigor semelh:1nte programma, desde que, a bem da 
saude publica, haja necessidade, como aconteceu, de pôr em 
pratica vari<ts providencias concernentes a.o estado sanitario da 
Capital da Republica. 

E' assim que as medidas extraordinarias toma(las, já para 
evitar a importação de moles tias pestilenciaes. já para custear o 
Lazareto da Ilha Grande, cujo pessoal foi, em 1800, elevado pelo 
Congresso, deixando, entretanto, de o ser igualmente a consi
gnação destinada ao respectivo sustento, já finalmente para 
custear tambem o Hospício Nacional, de setembro em deante, 
por se achar esgotada a respectiva consignação, e não ser licito 
ao Governo recusar-se a receber alienados em crescido numero, 
que ficariam sem o devido tratamento e na mais I>recaria si
tuação de abanrlono, caso este imprevisto e comprehendido no 
titulo da propria verba-Soccorros Publicos-concorreram pode
rosamente não só para. que fosse absorvido o credito ordinario 
da d1ta verba., dotada aliás, como nos annos anteriores, com a 
parca cifra de 100:000$, mas tambem para tornar indispen
savel o supprimento de crenito a que me refiro e cuja necessi
dade está plenamonte justitlctvJa, quee pela exposição do 
director geral de :-aurie publica, quer pelo officio do director do 
referido hospicio, annexos. 

Nestas conrlições, tenho a honr·a de apresentar á vossa assi
gnatura o incluso decreto abrindo, de accordo com o disposto no 
art. 8' da lei n. 4"20, do 10 de dezembro de 189G, o allu
dido credito supplementar de l2G:366~DZ2 á mencionada verba. 

Capital Federa,l, 23 de março de 1898.-A.nuu·o Cavalca~ti . 
Pl)der Executivo ii\:18 .22 
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Deu1onstraçiio do ••stado da ""\'"erha- Soc
corros J:.ublicos- do exercicio de 1897 

Directoria Geral de Saude Publica 

Folha da gratificação do interprete em serviço extraordinario 
prestado á noite, com as medidas preventivas da peste bubo-
nica, de agosto a outubro...... 150$000 

Fornecimentos feitos rle abril a 
agosto .•.•..•................• 7:555$170 

Hospital de Santa Isabel 

Folha do pessoal extraordinario de janeiro a 
abril. • . . . . . . . . . . . . .. . . • . . . . . . . 4:238$868 

Fornecimentos feitos de janeiro a 
junho......................... 17:084$220 

Lazareto da ilha Grande 

Fornecimentos feitos de março a julho .•.•.....• 

V(fpor Paula Candido 

Folhas da tripulação do vapor Paula Candido, 
empregado no serviço da conducção de doentes 
e desinfecções de na vi os surtos no porto e no 
quarentenario junto ao costão da fortaleza de 
~anta Cruz, de janeiro a setem-
bro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17:503$400 

Fornecimentos feitos d(' jan0iro a 
abril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6:355$430 

Fornecimento de diversas peças para as estufas 
do Hospício Nadonal •........................ 

Impressão de um numero Pspecial dos annaes da 
Academia Nacional dn Medicina sobre a etio
lo!!ia da febl'(~ amm·ella. 1.licmorir~ do Ih·. Sana-
relli ... ..........................•.•.........• 

Quantia. entregue a,o a!moxarife do Lazareto \la 
Ilha Grande Alft'<'do Mattos dos Santos, para. 
occorrer ao pag:1rn0nb do Pnf'erm('iro Rapllael 
Sant'Anna que exerc0u a direcção da pharma
cia do dito ostabelecitiH'nto ..•..•......••••••• 

Qua.ntia on tregue ao •lir·ector· J.v Labot·atorio Ba
cteriologico da Directoria Geral de Saude Pu
blica Dr. Antonio Martins Pimentel para 

7:705$170 

~I :323$088 

11:907$940 

2:3: 858$830 

4:199$000 

1:830$000 
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custear aR despezas que se estão fazendo com 
os traLallws da commissão incumbida de com
provar os estudos do Dr. Domingos Freire solJro 
a febra <lJn:trella •..•....•...............•.... 

Quantüt m:u1da11:t abonar ao Dr. Felippe Pereirn. 
Caldas : a.iuda de custo de 4:000$, que lho foi 
arbitT'ada, visto ter sido chamado pelo Governo 
pwa o~cupar-st~ nec;t:l. Capital das pesquizas e 
experieneias sob1·e o seu sôro anti-varioloso c 
ant.i-amarilJi,·o, mas tambem a gratificação 
mew;;al 1lo I :000$, de junho a dezembro, sete 
Jil('í'.f':' ••• ' ....•..••••..•••••••••••••••••••••• 

CJ:EDITOS 

i'.T;_1, Deft'gacia om Loutlres: 

Pr~ra iillkrnnisnr ao miuist.ro do Brazil tlo que 
de~pendou cnm tclegl'ammas sobre saudo pu
uliea, (.C l'!-:\-11) ao Cttlllhio par... l07~9DD 

Ttle1r1 idf'rn ft 7'-'Hi) <lO l'<tmbio tle 
'7 'I, G,. . • • • • • • • • • • • (}G$:31!1 

A' di~Jnsiçã') do mi1Jistrc d!l Brazil em \Vashin
gton poxa dc~:pc,z:1. com eabogmmma diri~ido a 
este Miui}<t(•J•i,r (.L :3-l~J-IG) :w cambio de 7 ·,:;;.,,. 

A' dispnsi(io d 1, Le:,mçi'ín elo Hrazil em Pariz, para 
oec1, I 'I' e r ao pag: ITUen to de 100 fi• ascos de ~ôro 
antl-bult,Jnieo do .!esin, 1ornccitlos ao Instituto 
Pasi,eur ...................•......•...•.•..•• 

A' 11i>:po;,ir;ão 1lo minist1•o do Bra~ 
zil r~!l' Lnndns, pat·a so cntl'egn.r 
á Tilc Scamnn's Jlospit("l 8cciety, 
como auxilio por ser-viços prcs
ta.rl,·s a·JS lllH rinhcir'Of', naciormes 
:I.! li tratrtdos . . • . . . . . . . . • . . . . . . :~20$668 

N:1, 1\ I f'arHk·;J, da Bahia: 

A' cli:~po:.:i~·;-; ú tlo i ll~flf!Ctnl' do SUU1l0 
do porto pa m Ot'l~Ol'J'OJ' ao pa
ga,mf3utn do um dosinfecta(lor, 
ua ra.:;:í,ll d0 :lOO$ mcmaes, e do 
alu~~ud cb t:•zcmrl;i, 1lo Hnm Dos
pa,elto, no d<~ !OO~ rnensaes ..... 

P:1.ru. or~c1r''l'r-'l' :ís dc~nt"?,~ts rom n 
cu:-t<•i·· :l11 II··::pibl d,\ no111 Dc:-;-
p:tJ'lHI, on:l,, iiY':! JJJ 1 eel)l hidn:.: 
d,,ulf: :: Ü'1 Id1'T ~t!llêU'(•II:t .•.•.. 

[;.1. l)(•lr>g:t(~i:l Fiu~al <lc Co~ az: 
,\) di.~:po .. i•::io do p!·c:-;id<'ute do 'Es

i éliiU p 1,1,1, ()1'' ,IJ'I'!'l' :1 :' flC3[l(\Z:J.~ 

:~:G00$000 
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1:000$000 

11:000$000 

125$207 

309$·110 
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eom soceorros 0 transporte dos 
iwlio:.; Chercmtes at··· a sua aldei:• 

Na Alfan•loga. do Mat·aul1iio: 
A' d isposiç:TQ <lo inspector de saude 

do porto p:t,ra occorror á~ des
peza,s com o tratamento naquelle 
porto de variolosos do tr:tnsportn 
tlo gUOI't'n, Carlos riomr'-'· •...••• 

\'apoi.' Paula Cm•dido: 

Folhas d;1 tripulação, d0 ouLubl'O :1. 
dezetnbro ...........•..•...•.. 

Fornecimentos do c:trvão e luhri
ficantPc:. de setembro a <lezomln·D 

Folha do int(•t'prcte, do novernbro 
e dezornl,ro ................... . 

nratifkaçiio a dous empnlga(los 
enrarreg:1dos d<L guarda ll con
servaç:to do hospit:1l de isola
mento uo Estado (to Hio nrn.nd'~ 
do Sul ...........•............ 

Fornecimento (le generos alimen
ticios, medicamentos, c:~rvilo, lu
brifiranl.es, OQjC'ctos de expe
diente, tenlw,, ek., i11dusive 
lavngcm do roupa ............ . 

Quantia w·c(~H:":l t·ia para o frH'llO

ci rnenl o d\~ colchr-ies " traves
srdros para o nwsmo laí'::J.I'eto 
e lloqpttnJ Maritltnl) de ~·,nb. 
l~alw!. ......•................. 

Forn<Y:illl0Hto do~ gen,~rr)~ alirntm
t.kil)c; drrl':liiLP o:; i:ll'i''--l C:r·~~UÍil. 

Los : 

'..;pfP!J'IhJ'i• , , . , , , . , , , . ,, • , , • , •• , .. 

:~: ()( )1):~:1)1)1) 

I :000$000 

:~4: 870$G 10 

N:OIHI~0()(1 

1 :7i:'J:<~•:r> 
I "7 f · i~(> 

15: 316$857 

15: 7·17$580 

100$000 

2:160$000 

:3~!: 870$540 
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Novembro .•...•••............... 
TJezembro .............•..•...... 

Ct·erlito 1la lei de ot·<.;auwnto de H)!)7 

24:753$760 
25:693$\:.151 
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77:101$431 

226:366$922 
100:000$000 

CrEtlito preciso.................. 126:3ô6$922 

2" Secção da Directoria Geral de Contabilidade da Secretaria 
da Justiça e Negocios Interiores, 13 de março cln 1898.
Flm·es Junior, zn o!licial. -Visto- PetlJ"o lhwr/es, directol' de 
se<~ção.-Visto-Jose: Carlos de Souw Bordini, direutor geraL 

Hospício Nacional de Alienados- N. 47(i- Em 7 do outubro 
110 18<J7. 

Sr. Dr. inspector geral 1la Assistencia Medico-Legal de Alie
naclos-Antevendo a insufficiencia da verba orçamentaria desti
nada á alimenta1,·ão Jos doentes e empregados do Ho:;picio Na
cional de Alienados no corrente anno, já tive occasião de, em 
junho ulrimo, officiar-vos nesse sentido, ponderando sobre o caso 
e fazendo sent1r a necessidade de se abrir um credito extrnordi
nario para attender a esse ramo de :::erviço publico, credito que 
nunca set'ia inferior a 50:000$000. 

A verk1, para este fim votada para o anno passado foi de 
250:00ll!f;, a deste anno foi de 200:000$, inclusive o combustível 
para to<los os serviços, isto quer dizer que, quando então as con
dições precarias pela crise que atraves~amos não indicavam me
lhorar, antes agg1'avar-se, enca,recendo todos os artigos de for
necimento, sobretndo de generos alimentícios, diminuía-se a 
verba, respectiva. 

As~im, o ra,rvfio de pedra, que está incluirlo na verba-Alimen
tação, r·oi o anno passado adqnirido a 54~ a tonelada, este anno 
o foi a 7GS\, o que, calculanrlo-se o consumo médio a 15 toneladas 
mensaes, rlá uma difl'erença para mais rle qunsi 4:000$ até o fim 
(lo anno contra a, verba actual. 

O pão ft·esco, que no 2° semestre de 1896 foi fornecido a 435 
réis o kilo, no I" semestre de 1897 foi a 557 réi~. e no 2" a 610 
réis, daqui~ feito o calculo pelo numero de kilos consumidos 
mensalmente (7 .000, mais ou menos). temos uma differença 
(•ontr:1 o actuaJ orçamento, de perto <1e 8:000~ até dezembro. 

Nos outros generos alimentícios ainda pelo augmento de p1'eço 
temos tambem uma, di fferença para mais de perto de 4:000$. 
avaliado o consumo _pelo dos dous ultimos mezes. E para aggra
var ainrh este e:,tado do cousas, nem ao menos tivemos a com
pensaçlio d0 nwnor 11Umm·o de doentes entrad(1s este anno. A~sim 
1\ que :tté :30 ele set(·mbro do anuo passarlo tinham rntrado 5:~'?. 
doentPs, c e~te a,nno ató esta mesma. dat~t entraram r'>i3, isto é, 
·1! doentes mais qur o anno passado, e existindo actua.lmente 
1\liJTI('I'O sur<•rior tl 700 doentes. 
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De tudo isto resultou, chegando ao ponto de vista que tí
nhamos em vista, que o saldo existente ua verba-A!Hnentação, 
para o mez de setembro é do 21 :64ü$'205, quo, deduzida n. dcs
peza rertlizada no dito mez, dá um defi.;il de :2:890:)00(1. 

Para os mezes d.e nutnuro, no,·embru c doznmbro torna-se pre
cis~t a importancia •le 'i:í:OOO.~. cul•~llhvla. a. •lespoz:t rnen<al em 
21:,t:JG:~. incniwlo-se WUJ•telln tot.al :• i•IIJiíH'i.:>nr.ia. do ''l'fi,:it de 
s:ltembro, 2:890.Suoo. 

A verba •lestinada á illuminação, 8:000~;, e cujo saldo até 
agosto ó de 7fiO;!;ti:lli, não compot·tar:í. as dt>spczas !lo :3" trimestre, 
llllll •leve I'fll-\llhl'. eumo a dos dous p!•itnnit·,s, 'i:GOO:!:, mn.ls ou 
mPnos, quautift •·m qtw dov•~ ser mtinwdo o dcjicit :t realizar-se 
a fi-. dezembro, att.en1 as li.S eondições d•1 cambio de hoje, para as 
do anno rassa•l''· em d~zrombro W 'í;:n1 E' w•stas eowliçõrs que 
ju.!go •lo IIJOU 1l(wee l_cvar no vos~o eunhrduwnto esta expo
sição. 

Satule e fmtoJ•nidadn.-- Dt·. !'edro lhe,~ Oarnâro, director. 

F.m 1890, resolveu o Congresso Nacional augmentn.r o pessoal 
do Lazarcto da Ilha Grande !lo 16 empregPdos, sendo tres supe
riores e 13 subalternos. Esse augrmmto é·omeçou a. vigorar no 
eurrent.e exerricio. 

ERI}UPcemlo que taes empr·egado.~ teorn mr~::t Wl cst.aboleci
mcnto, o Congresso deixou inaltr~!':tfl:t a. wmsignn.ção de 
18:000![;, votada no exercício :tnterior p:v·a. ;t!imoutos n medica
mentos. 

Custando, pelas tabell:ts, aliús mo1le:<tas, do almoxarifado, a 
alimentaçãude cada empregado superjor á dia.ria de 2<:;258 e a 
de cada emprega•lo subalterno :í. de 1$8:>;~, aos preço<: actuaes, 
re~ultou o rtcficit seguiu to na eon~ignaçi'ío : 

3x2$258x365= .............. . 
r~x l$HS?x3ti5= " .....•..•...... 

Total ...••........•... 

2:472.'J;510 
8:787$740 

11:260$250 

Para evitar o esgotamento da consignação, mandei arranchar 
todos os empregados e redur.ir os coetnciente~ de unidade ; mas 
todo o meu esrorç:J deu em resultado uma. contracçií.o insignifi
cante !lo ,fe(idt, •JIH' lieou r•e In~ ido, aló o Ji m do exorcieio, a 
I 0:446~480. 

Com a ]Jrovidencia de serem visit:vlo:; na Ilha Gr'ande os 
transpol'tes tle immigr:tntes, o se1•viço rla~ (•nlermaria.s augmen
tou o a uocc.~sida•lo d.e dieta~ e J'tv;õe~ cr<·sr·eu. 

E' raro o navio que ahi nii.o 1leixe enlcrwos tle molestias 
contagiosaq, ordinariamente acumpanh:t,lo3 de pes:;oa.s da 
respeetiva família. r..omqnanto me p:trcç::~o que ll Ia.nreto deveria 
se1· indemni~"-•lo po!(H J~·:tadoéi lfl'" ill'f"'' h111 iPt.migr:tntes, tlas 
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despezas que fazem estes naquelle estabelecimento, nenhuma. 
providencia existe ainda a respeito, nem julguei conveniente 
propor a S. Ex. por agora. Outras questões referentes ao 
assumpto da imrnigração se acham em estudos, e quando eu 
hou \'er de submettor ao Governo o plano geral, provavelmente 
e~se promenor elltrn.rá em formula. 

Tem (lecorridn do fa.et.o uma •lespeza consideravel com dietas 
e eventuaes, a qual l'eclama até o fim do exercício a somma 
ealculada de 517$?00. 

Pot' outro la.do, o exces:-;ivo trabalho dos guardas e serventes, 
•list1·ih ti•los pr>las secçi'íes de trabalho normnJ e seeviço extraor
dinn.rio, tom impJssibilitn.do o córte de lenha pelo pe::;soal e 
obrigado á ct1mpra da mosma. para a pada,ria. 

As despeza~<> feitas e as q no estão calculadas oxigem a som ma 
ele 700$000. 

O la.zrtroto não tem lavanderia; e além da lavagem da roupa 
or1li mtria de servh~o, a dos immigrantes enfermos, das pessoas 
que delles cuidam,etc.,representam a somma precisa. de 1:027$310. 

A consignação de S: 000$ para -, Carvão e lubrificantes-, da 
lancha do lazareto, tornou-se manifestamente escassa, desde o 
principio do exerci cio. 

Em primeiro loga.r, a pequena lancha que alli funccionava 
acha va·se estragadissima e precisando de concertos. Em condi
ções semelllantes encontrei quasi todo o material da repartição, 
sendo a unica. excepção a ílo Republica, vapor de grande ma
china e alto consumo. 

Logo em 1everniro, S. Ex. requisitou do Ministerio da Mari
nha ordens para uma vistoria geral de todas as lanchas, com 
indicação das obras necessarías. Apezar de haver commissionado 
um elos meus ajudantes para a solicitação quotidiana da boa. 
vontade do~ peritos, só em setembro recebi os laudos. A lancha 
do lazareto entrou em concertos, éntão, e deverá ficar prompta 
até o dia 6 de dezembro. Até esse dia, e rlesde 28 de fevereiro, o 
serviço daquello estabelecimento tem sido feito exclusivamente 
pelo Repttblica. Este vapor gasta, em me(lia mensal, 25 toneladas 
de carvão, que ao preço de 60.i; por tonelada, representam, nos 
I"! mezes do exereicio, 18:000$000. 

Accrescentando o custo, que actualmente é alto, dos lubri
ficant,e~. torna·se necessario á consignação do orçamento o sup· 
plemcmto de 10:550$803. 

As despezas de expediente do 1azareto, augmentadas por 
dfei Co (la reforma da repartição e consequente substituição de 
livl'os e papeis por outros com os novos dizeres, bem como o 
reforço da vorba. de eventuaes, sobrecarregada com as enormes 
di1ferenças de preço da farinha de trigo, cujo valor no mercado 
duplicou, exigem t:11nhelll o ('redito supplementar dA 1:6~?2$820. 

n.e('(L pi tuland o: 
1." Alimentos o medicamentos ...•...•......•... 
2. ~• Dietas e evontt1aos ........... , .... ~ .......•. 
~." f;omlmst.iv01 p~.m a padaria~ ............•.. , • 

10:446$480 
517$200 

i 700$000 
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4. 0 Lavagem de roupa ............•.. ·.··.·····• 
5." Carvão e lubrificantes ...................... . 
6." Expediente ................................ . 

I 027$340 
10 556$!:!03 

l 622$!!20 

24:870$643 
As m<lrlidas extraordinarias tomadas pelo Governo, em relação 

á peste bubunica e ao cholera-morbus, motivaram o serviço do 
vapor· Paula Candido ás ordens da Fortaleza de Santa Cruz. 

Para o pagamento nas despezas até 31 de dezembro, torna-se 
mister, conforme a demonstração ,junta, o'.eredito de 15:897$580. 

Recapitulação geral : 
Lazarcto r la Ilha Granrle ............ . 
Vapor l'a11fr• ('ondidn ..• , .••••...•.. 

24:870$643 
15:897$580 

Total......................... ·10:7G8$:2:3 
A esta quantia, para a qual rogo a S. Ex. um credito sup· 

plementar á verba-So<lcorros Pnblicos-, peço venia para 
addicionar a de 8:000:~, cuja justiticação é a seguinte: 

1." Lazarcto-Com o lamentavel incir!ente rio cruzador italiano 
Lombardia, o estabelecimento ficou totalmente pricado ne col
chões, travesseil'os e roupa de cama, em deposito nos pavilhões 
de quarentena. 

E' urgentíssimo aclquirir o que for preciso, para o caso de 
uma. q uaren te na eventual. 

Além disso, as Sl'pulturas do cemiterio são authenticada.s 
por chapas de forro com os numeros pintados. A chuva e a. 
acção do tempo e~tão consumindo os nurneros das chapas e, em 
breve, as cxhumacõc~ sm·iio de~provirl:ts do l'!ignal de identidade 
dos restos. Isto ser:'t um horror. Cumpre substituir essas 
chapas por outras, em que o~ uumeros ~oja.ru abert.os. 

2.." liPspital de Santa Isahol -Mandei pt·oparar twsse hospital 
um pavilhão SPpararlo porn. o>: maritimm; rJUO alli forem reco· 
Jhidos, e 11ií.u dovarn estar nm cuntacto com doentes de febre 
amarella. 

Para o complemento desse pavilhão faltam ta.mbem colchões e 
roupas de c•tnra. 

Calculo quo em conrliçr)es de stricta economia serã.o necessa
rios 8:000$ p:na attender·se a es•as necm,s:dades. 

Por ilm devo ponderar a V. Ex. que, melhor do que eu, 
porlerá a Direct.oria Geral de Contahilidade provar que rara.v 
ve:;es o serviço sanitario federal tem sido menos pesado a-Soe· 
corros Pnblicos-do que no corrente anuo, no qu:tl, aliás, não 
tem havido excepçÕPS favoraveis ao mesmo ~erviço ; mas, ao 
contr;lt''O, tem occorrido um trabalho incomparavelmente 
maior do qne t• rle murtos outJ'OR annos. 

Em ;~7 rl" nrn·emhro <le 1:-:!!7. ·-- 1Vt!IIO •·'·· _,\,u!,·ruk. 
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Sr. Presi!lente da Republica-Não sendo sufficiente o credito 
supplement:lr aberto ao Ministerio dn. Guerra pelo decreto 
n. 28:33, de 15 do corrente, pua despezas d<1 verba 27a
Diver·sas despezas e eventuaes- Consignação- Tr•ansporte de 
tropas, comedlwias de embarque e esca.Leres de fortalPza-do 
exe~·cicio de IH)7, por isw que não se contemplou a importancia 
das contas apresenta(ta.s pela Companhia Lloy.l Brar,ileiro, 
porquo a Contadori:t Geral da Guerra j~'t havia organisado a 
demonstração da insutliciencia da verba, venho propor-vos que 
seja o referido cr·edito elevado a mais 163:795$260, que se torna 
nocossario para pagamento de taes contas e da de 33:000$, requi
sitada pela A lfa.udega dà cidade do Rio Grande, Est~do do Rio 
Grande do Sul, antes do terminar o trimestre addicional do 
citado Pxercicio. 

Para a elevação desse creriito está o Governo competentemente 
autorisarlo, á v1sta do disposto no art. 8°, n. I, da lei n. 4·>9, 
de lO 1'e dezembro de 18\Jô, sendo o Tribunal de Contas, ao 11ual 
se consultou na fórma do preceituado no§ 5" do art. 70 do 
regulamento approvado pelo decreto n. 2409, de 23 tambem de 
dezHmbro de 1896, de parecer que pó I e o credito ser elevado. 

Submetto, pois, á vossa consiclerélção o presente decreto, para 
que vos digneis resolver como julgardes acertado. 

Capital Federal, 24 de março de 1898.-.Torio Tlwma:; Can
tuaria. 

DECRETO N. 2852- DE 24 DE MARÇO DE 1898 

I 

A hre ao Mini~terin da Gur•na o crerHto da qnantia d0 11}3: 705$260 snpplf'-

nrr•n !:tt· à ve1·l,;, ?./" dn :tr I. 5" da l~ n, í2\l, <lo 11 I "'' rl••7.em hl'o de 18\lli, 

O Presi11ente da Republica !los Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorhação conferida pelo art. 8" n. I 1la lei 
n. ·1:29, do 10 (le rlezemht·o de 189G, c süisfeito o preceituado 
no art. 70, § 5°, do regulamento approva1lo pelo dt>creto 
n. 24m), de 23 de dezembro rlaquelle anno, resolve abl'ir ao 
Ministerio da Guerra o credito da quantia de 163:795$260, 
supplementar á verba 27"- Diversas despezas e eventuaes -
Consignação - Tran~porte de tropas, comedorias de embarque e 
escaleros de fo1·taler:a - do art. 5' da mesma lei, para occorrer 
ao pagamento de despezas feitas por conta da referida con
signação, visto ser insufficiente o de 221:914~1~5. aberto pelo 
decreto n. 21{3:3, de 15 do correu te. 

Capital Federal, 24 de março de 1898, 10" da rtepulJlica. 

PIWDENT~~ .}. DE MORAES HAIUWS. 

Jarlo T!tomw~; Cantuaria. 
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DECRETO N. 2853 - J)E 24 DE :>Wtr70 DE 1898 

C roa nmn, !lfoR~t de It<mtlaR n I fandegada no loc::tr den•>minado Por to 
~[urtinlJo. nn I·~::;l,a'ln de i\li:1.tl.n Orng~n. 

O Presidente <la Republlca dos Esta.dos Unidos do Brazil, 
tendo em vista os interesses fiscaes 1la União c o melhoramento 
da arrecadação 1las renda~ publicas, rcsol v o, usando das attri· 
buições que lhe f'ão eonferidas pelo art. I• do 1lecrcto n. 8912, 
tle 24 de ma.r•;o de 1883, crnar uma Mes;t •le Rendas alfan
degada do Apa, no logar denominado Porto Murtinho, no 
ERtado de Matto Grosso. 

Capita.l Federal, 24 de março de 1898, lO·• da Republica. 

PIWDENTE J. DE MOLtAES HAitROS. 

flernardino ele Campos. 

DF.GRETO N. 2R!í1 -- DE 21 og l'H ~trn m~ IR9R 

Abre ao 1\liniflt~rio da l<'azondn. o<'r!'llito r!o lô6:2~\t~\l9:l flnpplementar 

,;, vrwh:t -- .llli'P~ tl<>e l>ilh0!1·• •lo TIH•~onro -- •lo e~•·t•ckio do l897. 

O Presi1lenl{J da Republica elos Est:vlofl Unillos do Brazil, 
usando da autorisação contida no art. 8", n. 1, da lei n. 429, de 
10 de dezembro de 189ü, e tendo ouvido previ:tmente o Tribunal 
de Contas, na conformidade 1lo art. 148, n. 2, rlo decreto 
n. 2409, de Zl de dezembro de 1896, resolve abrir ao Ministerlo 
da Fazemht o crndito de cento e sessenta e seis contos duzentos e 
quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove róis( 106:249$999) 
supplomentar á verba - Juros dos bilhnlcs do Thesouro - do 
exercicio do 1897. 

Capital FP•ler<tl, 24 de março de 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. llE MOltAES BARROS. 
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DECRETO N. 2855 -DE 28 DE l\1:AR~~o DE 1898 

});•clara ra.d11t~Os n privilc·gio, garantia ele juros c demais favot·cs 

c"''cc;[j,]<)s peln tlr•ci't•Lo n. lH0, tlt• .2 de agosto de 1,':;00, ]Iara a con

RLnrcr;:lo da E,;f,t•atl:t de Ferro t]e Aracaji'1 a Sim:lo 1 )i:tR, cnm um 

r:t'Jlal p:•1':t t'·,pt•]h, JHl L•:sL:tt!o dP SorgiJ'C· 

O Presidente da Repuhlica dos Estaflos Unidos do Brazil: 
Considerando que, pelo decreto n. 271, de :n de dezembro 

tle 1~!1 1, fui prorogado até 31 de dezembro de 1895 o prazo 
p::t.ra a, conclusão rle todos os trabalhos de construcção da 
via-f'mTPa de Aracajú a Simão Dias, de qun é cessionaria, pelo 
tlecreto IJ. 1613, de W de rlezembro de 18!)3, a Companhia 
Estradas tlo Ferro Norte do Brazil ; 

Considerando que esses trabalhos de construcção não foram 
pela mesma companhia concluídos dentro do prazo acima 
mencionado, nem no decurso dos doze mezes subsequentes a 
que se refere a clausula 12a, alínea 4a do decreto n. 619, de 
~~ do agosto de l8DO ; 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam declarados caducos, de accordo com a 

clamula 12", alínea ;ta do citar1o rlecreto n. 619, do 2 de agosto 
r]p, 1890, o privilegio, garantia de juros e outros favores por 
ello concediflos com o respectivo contracto para a construcção 
da E::1tradn de Ferro de Aracajú a Simão Dias com um ramal 
para, Capella, no Estado de Sergipe. 

Crtpital Fedora1, ;~g rle ID<tT'ÇO rle 18D8, 10° da Repuhlica. 

PIWDENTE J. DE l\IORAES BARROS. 

DJ~CRETO N. ~.85ô-DE 28 DE l\IAltÇO DE 1898 

Declara eatlnl'o:-1 n pt·ivilcgio, garantia tle juros e demais favores 

concotlidoR prlo c],·,~retn n. E)3 D, de :l ele janeiro do 18~10, para a 

cnn~(;~·uc\:to 1b Esl r·:td:t de FPrrn de Tamandaré ;'t Barra, no ERtado 

d(• J'rrn:unhn,·o. 

O PrPsidente (la, Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Con:'-iíleranrlo que, pelo decreto n. 271, de 31 do dezembro 

rlo I ~9.f, foi proro_g;vlo até :n tle dezembro de 1896 o prazo para 
a CiJIJdll'':Í'~ tlos t,·aballtos (le com~trncção da vilt-ferrea 1le Ta-
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mandaré á Barra, de que, pelo decreto n. 1613, de )!) de 
<lezembro de· JS9:l, é cessionaria a Companhi:~ Estradas de Ferro 
Norte do Brazil; 

Considerando que todos esses trabalhos 1le construcção não 
foram pela mesma l'ompanhia concluídos dentro do prazo acima 
mencionado, nem no decm·~o de 12 rnezes subsequentes, a 
que se rel"ere a clau,uln ~I o !inca ::la do ci1atlo decreto 11. 193 D, 
de 3 de jatwit·o de 18911; 

Decreta: 
Artigo unico. Fiearn declarados caduco;;, de conformidade com 

as clausulas :H e:)!! rio tlito 1leereto n. l!l:{ D, o pdvilt'gio, 
garantia de jUI't;S e nmis favores por elle conc<~didos, com 
o r·espectivo contract.o, para a construcção da Estrada de Ferro 
tle Tamandaré á Barra, uo Estado de Pernambuco. 

Capital FedPral, 28 rle mal'ço de 1898, lO• da Republica. 

PRUDENTE J. DI~ MOit:U~S B.\IUWS. 

Srimstir7o Eurico (;nnçal-ves de Lacerda. 

llECHli:TO N. ?8:,7 - PF. ::lfl DF. ~~ :\ Tt('O DE 1898 

i\pprnva n J'egnlamenLo p:1ra o Oy,nnnRio t\anion:tl <' ~~nsino S<'CUtHlario 
no~ T~~tnrlnR~ 

O ProRidonto tln. llt•publiea dos g~tatlos Unitlos uo Brnzil, 
usando da autorisnçiío eoul"twidfl. Jlf'lo art. 2", § 2°, n. VI, da lei 
u. 490 de J() 1hJ dczelllht•o de lH\17, rewlve appt·ov:w p:tra o 
Gymnasio Nacional e enRino secunrlario nos ~~~lados, o regula
mento annPxo, assignado pelo Ministi·o de E~t:vlo da Jnst.iça e 
Negocios Interiores.· 

Ca.pil:d F•'dm·a.l, 30 d•) março de 18\18, to-• tia ltcpnblica. 

(
1 1: Tllli·::\"TI·: .J. !tE l\IORA R5 BARROS 
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Hegulamento a que se refere o decreto n. 2857 
desta data 

PARTE ia 

Do Gymnasio Nacional 

TITULO I 

l>A OIWANISAÇÃO SCIENTIFICA DO GYMNASIO N ACIONAI, 

CAPITULO I 

INSTITUIÇÃO DO GYMNASIO 

At·t. 1. 0 O Gymnasio Nacional tem por 1im proporcionar à mo
cid;tdo brazileira ;t instrucção secundaria e fundamental neces
sari:t e sulliciente não só para o bom desempenho dos deveres 
de ei,Jadão, mas t<unbarn pat·a a matricula. nos cursos de ensino 
~np·~l'iot• e obtetlção do grúo 1le baeh<trel em sci,3ncias e lettras. 

Art. 2.'' O Gym11aRio Nacion:tl continuarú dividido em dous 
estabelecimento~ sob a denominação de Internato e Exte1·nato, 
independentes nm do outro pelo que respeita ú admiuistl'ação. 
os dous institutos, torlavia, reger-se-hão pela, mesma lei, e os 
seus lentes formarão uma só congregação, que sera presidida 
em armos alternados por cada um dos directores, na f'órma do 
art. t:zi. 

CAPITULO li 

no~, CURSOS 

Art. :L n O ensino no Gymnasio Nacional será feito em dous 
eursos sinmltaneos, um de 6 annos denominado curso prop~
deutico on realista o outr·o de 7 annos denominado curso clas
sicn ou huo111nista. 

o~ cur~os simnltarwos abrangerão as seguintes disciplinas : 
lingna por·tugneza.- lingna latinn. - língua grega- Iiugua 
tranl'eza.- lin~ua. ingleza- língua a.llernã- mathematica
astronomi<l - phy~i~é1 - chimica - gr~ogr·apllia- rniner<:dogia 
-- g-eo !oght --· meteorl)login. - biologia - historia universal 
- hist·n·i;t do Brazil- litteraturn. geral e nacional- historia da 
plli!osoplth - tlosr>nho- music(l- gymnasti~a- esgrima- na
taç:l.o. 



Art. 4." n magistorio rlo c:vlfl, estnf,f']I)CiJJwnto constará pro-
viSIH'Í<llllO!llr~ de li lentos pri\aliros 

1 de lingu:t portngw·;::l, 
I de liug-n:t l:ltina, 
I do lingua grega, 
I d13 lin;;un franecz:1, 
I do lin~nta ingloza, 
I de linr~u:t allem:í, 
l de nmtlummtka ulonwntar, 
l de geoJtll'tri:t geral, e:llculn o geni!Ji>ll i:1 d1':'criptiva, 
l dr} mncanic;t o asti'OJ11JJlli:'. 
1 de php:iea o clti1nka. 
I de ~~Oil!!,'l':tphi:J .. 
Sl'l'Pí•' f'(iJtJilltms ;11l Jnlornni•) e E:d<'rn:tto f, lentes: 

do minnraln:~in,, goologia e meteoro!w~i:1, 
elo l>iolog ia (lJolanie:). ~~ Z(ll)lng-h), 
ele ltislo!'h universal, 
elo ltistori:1 do Hrazil, 
do J itteratitra geral e nacional, 
do lti~.tc.rht da philo~~ophh. 

Ha\'nl':"t :linda l'lll c:1d:1 !''''~:t :l]ll'nf,,::snrc·': 

l de dosenlw, 
J de lliURÍC:l, 

I d•} g,\'Jllll<'stic:t, esgríma o naln~;üo. 
Art. ri." As llif'I'ÍflliP:1~' :1!'~ "1"1~ CHr-;p; ''••J;I,, dic;trihnitbs cb 

f'ÚI'!ll:l ~"~"''in"' · 

I AriUtmetic:~ .•.. ... ~ ............ .... """ :1 horns poe semana 
]) l'm·tnp;'t'':'; .•.. ... ~ . .. . . . .. ~ ... ...... f' 

!) )'> » » 
Hl Franr~r··.~ •..•••.•. ~ .. " . .... ........ ... ;J >> >> )) 

IV Jnglez ~~u :1 I J r:m:í,r 1 • . ,., ... .. ~ .. . ~ .. . " 5 >> )) » 
v Geogra pll ia ... ..... ~ • • ._e"" ~ . ... .~ .. . . .. . ;) » » » 

VI Desenh\'- .•............. .......... 2 )) » » 
VII MH'!i(~(l, ••••.••.•. - ••.. . . ... ..... . . ? }> » » 

VI!f 1 :ynJrl:'·;lic:l 1 etc .. . . ... ' . ltPt':l, )> }> 

l(; 

~} J l 
il?llill 

( .~ li I ' ~ . l l'(•' li 

I 1\ ri fltlllt)l i c. • ..... " ltnr:tc; Jlül' S0llW.ll:l. ,, 
li Podli!!ll•'?. .. . .. ... :-; );.. )) » 

lll Fr:·tw 
r· >> )/ » ·!,. .. . . .... ..... . ' 
.) 

IV 111; ~ I I ;t((!'II!Í•I 
r· 

'> ., 1>11 ;) 

v (; •• I" I :q•hí \ 
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VI Dc8cnho ...•.......••......•..... 
VII Mnsica .......................••. 
VIU Gymnastica, t:Jte ••••••••••••••••• 

Curso claRsico 

IX Latirn ....•...........•.••....•.. 

:Jo anno 

Curso realista 

Arithmetica •.•.•.••••.••.•...••• 
Il Algebra •.•.•..•..•...••..•.•••• 
Ill Portuguoz .••...........•....•.. 
IV Francoz •....•..•..•...••...•.... 
V lnglez ou allemão .•.....•.•.... 

VI Goograpltia ...••.••••...•..•.•.•. 
VII Desenho ...•...•.•..•.•.••......• 

\ri II Mnsica ......•••.•....•.•.. · · · · · · 
IX Gymnastica, etc ...•..•.•....•... 

Curso classico 

X. L:tl.illl .•....••.••..•••.•••••..••• 

Curso realista 

I Arithnwlica ..•......•...••.••...• 
Il Alg(~l,r·a ••...•••••.••..••.••..•••• 

111 Geometria o tl'igonometria ....••••• 
1 V Portugucz ..•.•.•....•...••...•••• 
V Francoz .......................... . 

VI Ing-Iez ou allomiio ................ . 
VII Goograpltia •.•..••••••.••.•...••.• 

Vlll Zoolo.~·ia. e hotanica .............. . 
IX Histc,rh universal ..•...•.•.•.•••• 
X~ Deson!Jo ....•.•..•...••..••.•••... 

X. I l\1usien ••.•......••.•..••.•...•••• 
X. H O.vmnnstica .. , •..•.•••.••••.••.•.. 

2 horas por somana 
2 » » » 
1 hora » » 

26 

3 horas » >> 

29 

1 hora por semana 
3 horas » » 
5 » » » 
5 » » » 
5 » » )) 

2 » » :. 
2 1> » » 
2 » )) » 
1 hora » )) 

26 

3 horas » 

29 

1 hora por semana 
1 » )) » 
2 horas » » 
4 » » » 
4 » » » 
4 » » » 
2 » » » 
3 :.. » » 
2 » » » 
1 hora » » 
1 » » » 
I » » » 

26 
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Cu r ~o c laRsieo 

"\ I li I ,a I i'''· .... , .................... . 

1 At·itluuctica ..................... . 
li Algnhra .........•...•....•••.... 

III Ueometl'in. e trigonomctr·ia .•.•... 
1 V Caleuln e geometria de:·wriptiva. ... 
V Physica o chimica .....••......... 

VI Zor;logia c lJntanica .............. . 
VII Pnrtu~nwz ....................... . 

VIII Francr~7- .........•...•.....•...••• 
IX Inglnz on allnmiio ...•.•..••...••• 

:\._ Geogr·a pll ia ........•.•....•••..... 
~~I llb;toria nni \·m·sul. ............. .. 

X li Desenho ..•..............••...•••. 
XI Ir Mnsica. ....•.........•.......•.... 
XIV OytttiiH":tica .••••....••.•••. , •..•. 

\.v ].,;,til ti ••••••••••••• ' •••••••••••• 

X\' I ( 1r· ·;: n .......................... . 

r>·• annn 

l 1\ l'i til motica ........•........... 
11 Algeln•:t •••..•••..•.•.........• 

IH nemndr·h n tt·ignnt•lllntr·i~ ....... . 
IV C:~I<~IIID o ·~~~onwlria de:it'l'ip!.i\:1 .. 
v l\lf•C[lllÍ<':t I} :lS(l'OI101liÍ<l .......... . 

VI Pltys~c:t e cllitni<·:l ...••.•.•••.••.• 
VIl 1\llllOI':IIo!-'·i:J, g'l'il]I'!-:'Í;l. 1• lli!J(CPI'0-

1 ( \ J.l.. i : ' . . . . . ' . . . . . . . ... . . . . . . . ~ . • • 
VIII lli1ll1•·~i:t .•...................... 
rx 1'111'1"~~-~~~·í~ ...................... . 
X Frafli_'<'Z ...•...............•....• 

"\.I Ingi~'Z nn allenlilo .............. . 
X li .Hi~tl)ria uni vcq':i:tl .....•...•..••. 

X IH lli~bii'Í;l. do HI·w.~íl. .............• 
'\ l \' ( ;,.,,:•! .q>lti:t •• ' ' ...... ' ....... . 

:-3 llnr•:1s por semana 

I llnea 
I )) 

L >> 
:3 ]!oras 
3 » 
2 » 
: ~ » 
:3 » 
') 

>> .. 
l hora 
2 l10r:1~ 

!tora 
» 
}} 

» 
,, ]IO!':IS » 

1 
I 
1 
l 
:3 

hoea 
)) 

» 
>> 

l10r:ts 
» 

>> 
lr()ra 
lll·ua'-' 

» 
» 
» ,, 

11<'1':\, 

» 
» 
» 
» 
>J 

>> 

>> 
» 
)) 

» 
» 
» 
)J 

» 
» 
» 
» 
» 
» 
» 
)) 

» 
» 
» 
)) 

» 
:">> 

» 
» 
)) 

» 
» ,. 
» 
» 
» 
» 
>> 
» 
» 
» 

» 
» 
» 
» 
» 
>> 

» 
» 
» 
)) 

>-• 
» 
>> 
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XV Desenho ... , ..... , •... , .. , ..... , 
X VI 1\lusica,. ...........•....•.•••...• 

X VIl Gyrnnastica ..................... . 

Cut·so classico 

X VIll Lati1n •...... , .....•.•..•....•• 
XIX. Grego .....•....•. ,.,.,., ...•. 

I 
1l 
Jll 
IV 
v 

VI 
VIl 

VIII 
IX 
X 

XI 

7° anno 

Cut·so classico 

ArithmeticJ, ..•. , •..••........• 
Algebra .....••••.•••...•••..•• 
Geometria e trigonometria .•... 
Calculo e geometria descri ptiva. 
1\fl'canica e astronomia ..•....• 
Physica e chimica ............. . 
l\1 ineralogia, geologht e mcteo-

rologht •.•......•..........•. 
Biologi:l •.••...•.....•.••••••.. 
F'rancez .......••.......••.•..• 
Inglez ou allemão ............ . 
LatinJ •.•..••.........•• , ••.•. , 

Xll Grego., ...•. , ..•..••• , •.• ,., .. 
X I li Geographia ..••....•.•.....•..• 
XIV Historia universal. ........•.•. 
X V Historia do Brazil •.•••••••.•... 

XVI Historia da Iitteratura gerale da 
nacional ..•..•...•........•. 

XVII Histol'ia da philosophia ... , .•.. 
XVIII Desenho ................... , ... . 

XIX Musict •....•............•.. , •. 
X X Gymnastica •.. , ....• , .•..•.... , 

CAPITULO Ill 

1 hora por semana 
1 » » » 
1 » » » 

26 

I » » 
3 horas » 

)) 

» 

30 

I hora 
1 )) 
1 » 
1 )) 
I » 
l » 

por semana 
» » 
» » 
~ » 
,. » 
» » 

» » » 
» » » 
» » » 

2 horas » » 
I hora » » 
3 horas » » 
1 hora » » 
2 horas ,. » 
2 horas » ,. 

3 » » >> 
1 hora » » 
1 » » » 
I » » » 
1 » » » 

27 

]) \s 1\IATERIAS OBIUGATORIAS PARA O EXA.i\IE DE MADUREZA ; DAS 
PltO:\IOÇÕI•;:l ; DOS CEltTIFICADO:l E DO TITULO ng BACHAREl, El\I 
SCIEl'íCIA.; g LETTitAS 

Art. G. 0 E' obrigatorio o estudo de to~1as as disciplinas que 
compoem o curso realista; o exame d'3 madureza versará uni
camente sobre as ma terias especitieadas nos <trts. 19 e 77 e s~ 
elfectn~rá segundo o processo est~belecirlo no art. GÇ) e seguintes. 

p,,<f,q• E'l:•!r.rJti\·ll l~\1~ 23 



O cxamo do htim ser:'t o.xig-i~lo 1lo:'1 n lm1mf)~ que pretendam mn.
tricnlar-;.!e na~: Fn1·nld:ul•··~ d1' llit'~>it•) I' n·, ~~nt':'!.o gnr:d das do 
Mndi~~in·'; '''lln. d;ts d11:1; lin'2"11:1.·~. itt;'''" " :tll<·tn:íll, s•~!',·L f':u·nl-
1.:1 ti vn. 

1\rt. 7.'' A pa~sagem dn um anno par:1 e>lllt'o s1 [:trú por 
promoção, indepenrlent'J dn nxamcR f'•,l'ttla·~:L 1-'indos os tr;1balhos 
lcctivos, o díredor o o vi·~e-directul', rotwirJ,•-; nw <'•Jmmis~ito, de 
quo f:1rito l'nrtc os Jenf.1}e:: das respectiva,, ~::,rl,·ira~. resolvc~rão á 
vist:L d:1c1 ])11ta~ d•l :11111''• d1• GIIPitHJrta.ln ·11ln ·: .!:1 :'1'11\ir:al,:fí.o do 
allmmo, si nll<) de·\ n 1111 11ii•J p:,c;.:aJ' p ti:! 11 ;llltlu inJJI!udi:t
lamcute SllJ"n•iot·. 

At·t. 8. o O votq do 1liredor sorit propondl"'allto iWS ensos om 
que julgno I) :dllllliJo n:'ío pt·epat'~ldn p:tr·:t :• pt'lllllOi~i\o 011 eonsi
tlm·o nu1:cssario imptlllil' ost:t coJtlO medida disr·iJdin;t.l'. 

Art. fl." AP alnmno do Gynma,;io N teion:ll, desrlo n. sua 
admissf:í.o, f:orú ontre~ntr) uma r·adeJ·net:J, JHH'a :t qmd se trans
vorta.rfío monsalmont•_• todas as nota:-' do apt•oveitamento e 
compoetrmwuto quo constarem dos livro:-> 1't·sper~ti v-os. No caso do 
perda ,iustifie:ula, :L c:trlol'not.:t sen\, rf';-;t:1 ttr:1da ou entilo suhsti
tnidn. por cerlid•íns, qwJ" :tlll!llno pod,~t·:l IOqP:~Jot· para os Iins 
con voniont~~s. 

Art. lO. No 1im do Clll'>io realista, i:::lo ~·~. terminado o ()o 

anno, q :tlumno rucel:orá um ecl'tilk:tllr) do ennclusilo dn estudos 
sccmHiariiJ:-i, e ~i os prol SSIII'C':: '':•.; ~~I: I: ,: :1d1~~~n !:Idas do cada. 
m:d.erh a<·conl;lt'iJllt p(•l' 'li: I i• '!'Í:t. p·l>i· ,. • t ,. I'W' •T n ~;r•u P\:llllü 
d() JllêUllll'l /,il, 

Art. ll. Os aluJlllliJ~ ~~~~~~ !i \'nrc:n <•:•f i·~ 1 I'PJ'~'• ·vnçito no ex
amo de m:ltltp·,~za pl}llcri'ío 1\fll'.-ll'·:;;o JJI) li!!J d1) nm :u1 no a cxnmo 
(l;tg Ill~llül'Í:IS CO!l~~lituti V;t, do Clii'SO r~)[l:;-;j··o. 

Art. 1?. Ne;-;s13 ex:mw, <l"il :co t'c::1.li~n1 il. pr~r;;.ut•~ a eongrnga
ção do Uymnnsit) Na.dolltl.l, sor·fíq ol::..;c1 \:t,d:ts, Jl•) qne for np
T'lka.vel, :1s tlispl)sir:ü~s th~ .<ll't~. ";:~ .. :1. ](HJ d.o"' c~;Ltt.utos qne 
haixar~ml r·r>m o decreto 11. ''·~;!ti rio l de· '''\''ll'lit·n do lkDG. 

Art. 11. Sorá tlisprms:1rlo dl) cot•tifka:l(, d l m:ulnreza o can
dirlato 'lUO ro•p10ror exame om todns as matcrias dos dous 
cursos, exame quo ~o <'1f·~cl11:1t':Í. pr~r:lnln n me"'ma Congregaçilo 
coostituido ojm·y <lo )t;l.l>ilil:t•;:"to na. Júmn ~~ ptL''· us ofl't~itos dos 
:n·ts. ;,r) o ~r~gnintes. 

Art. 14. Ao c:t~~dillato qtw fot· :•.ppt'o\':•do 110 ox:1mo rlo que 
tratatn os arti~~os an!.•Jt·iot·o: snrit eo!ll'•'!'i!l" o grúo do h:tchal'ol 
om st·ir:neLIS n lottrns, u •lSSI~ titulo dat -lht,·lm l'L'l'[,•row~i:t l1<tra a 
1JOIIH'a1;fí·1 Glll ignald:vl•· dr• 1 ~1\!ldir~i)O-.\, .. ,~l'ilie:Jd:l 11118 I~OUClll'SOS 
oxi~;irlos p:tra :ulmi;-;..;:tn 1•:1~ r:'!• ': Li··i) · · 1 1 ., ;\•'; ,~~,, :v1 mag-bte-
rio.~c':'ll!d:•l'io J··doral. ' · 

Al'L. ~~). ~·Joc;; C\ll'f-:OS d(' :~.cii~IWÍ:),; jll)Í 11 f) ~·oni;H}·:, 110 enrso 
geral o 11os , .. :;pnd:t.es •k mndit~in:\ ~~ 11'1 ~nr:So ~-··r:•l •lt K·:cola. 
Polytceltnic:t o •lo J\linas, ':iw;twtn :-~~r.~. it•\nlillido ú matricula 
sem qno exllilm cortitic;~rlo do al'llf'i•'·r·,~:!l) l'lll cxa!ll') rir} m:ulu
rezn., sah n. () disvosiçi:ín ·Ir) rt1·L ,., ·. '"'iqt·• ,.:,,·1·~- 011 litnlo do 
hacl,~u·el ~'111 St~i''l!r•.i:,~;" ,,,,~,, :1:· .. 



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 355 

CAPITULO IV 

POS l'HOnlL\1\Il\L\S DE ENSINO B DE EXAME 

Art. 16. O ensino será regulado por programmas organisados 
triennalmente pela congregação sol.Jre as bases geraes fol'ne
cüias pelo diJ•ectot· pre:-idente. 

1\rt. I I. Estes programmas só terão execução depois de ap
JWova(los pelo Governo, a quem o mesmo director os enviará 
com o seu parecer. 

Si o Govemo ententler acceitaveis as ponderações deste, auto
risal-o-ha a rever os programmas e a pol-os em execução com 
as moditica.ções que houver proposto. 

Art. 18. No fim de cada triennio os programmas anteriores 
serão sul.Jmettidos ú consideração do Ministro do Interior com as 
modi11cações que a congregação tiver feito de accordo com os 
preceitos do art. 19 e com o parecer justificativo das modifica
çõe~, que deverá ser acompanhado da opinião individual do 
director presidente da congregação. 

Art. 19. Nesses programmas attender-se-ha ao seguinte: 
I. Em todos os annos tlo curso será empregado o methodo 

intuitivo, o pl'd'erido o ensino pr;' tico ao theorico, cingindo-se o 
prof(!ssot' na parto scieutifica á explicação dos principias 
fundnmentaes. 

11. O estudo da grammatica limitar-se-ha ao que é strictamente 
imlispensavel para que o estudante tenha uma norma objectiva 
tle criterio quando quizer exprimir-se. O trabalho do alumno 
desen vol ver-se-ha em exerci cios graduaes de leitura dos poetas e 
prosadores respectivos, com os quaes o mestre procurará familia
risnl-o, obrigando-o à explicação dos termos, expressões idioma
ticas, figuradas, etc., pelos exercícios de synonimia, paraphrase, 
emprego de vocabulos, retlucção de prosa litterar·ia a linguagem 
commum, do verso á prosa litteraria ou vulgar, .assim como de 
composições variadas e sempre mais difficeis, que versarão sobre 
conl1ecimentos adquiridos, nssumptos de ordem litteraria, expli
cados anteriormente, e biographias. 

Ill. Os progr·ammas nesta materia attenderão a que as lições 
e exercícios sejam dispostos de modo que no fim do curso o alu
mno não só possa f:dlar e exprimir-se por escripto correctamente 
na lillg·ua ma terna, nws tambem quo conheça os poetas e prosa
dores mais nntaveis portuguezes e brazileiros, e possa julgar do 
valor• littor:u·io dos principaes monumentos da Jingu<~, tctnlo 
clas~ieos como con tomponmeos. -

I V. Nas ou tl';ls 1 inguas vivas os progr.amrnas terão em vista 
quo o :dn!lmo se torno apto no manejo das obras principaes da 
litteratnrtt. franceza e ingleza dos seculos XVII, XVIII e actual, 
o da allemii. do G(ethe em deanto, e que adquira alguma pratica 
no uso da I ill!!llil corronte, quer oral quer oscripta. 
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V. No latim se procurará incntil' no n.\umno a comprehensão 
dos classico::J mnis i111portuutes, segui•Jo o processo de o ensinar 
eorno uma lingu:t viva. 

VI. Em ma thematica incluir-se-Ita: o estuJo completo da ari
thmetica o da a!gehra elementar, 1\a, g·eomell·h preliminai· e tri
gonometria reclilinca o da g·eomotri:~ c~pecinl (e;;I.Hdo perfunctorio 
rias secções conicas, da conchoide, da cissoido, tht limaçon de 
Pascal. e da espirnl de AI·chimedes ). 

VII. Em physica: conhecimento elos t:henomenos e leis mais 
notaveis dos diversos r:unos dn, physiea.. J•:m ehimic:t: elementos 
mais importantes o de snas comhinações inor;.:-nnica8 eorgauicas 
mais conhecidas, bem como as lei::J fundamcntaes rla chimica. 

VIII. Em zoologia: ordens mais importantes das classes dos 
vertebrados, alg-nn;; I'CJH'escntantes das outms classes do reino 
animal, noções fundamentaes sobre a g-eog-raphia animal ; em 
l.Jotanica: famílias mais impoi·tmJtP-s do systema natural; plantas 
uteis exotic:1s mais importantes, distriln!içiío geogl'aphica das 
plantas conhecidas. 

IX. No ensino da geographin. occupar-se-hfio os programmas 
com o conhecimento intnitivo da naturezn. ami.Jiente, bem como 
rlas cartas o com os exercícios cartographicos; constitni<;ão 
physica tia. superficie ela. terra e sua divi~:1o politica.; e prin
cípios do geographia mathematica. 

X. N:t historia univc!':>allllencionm·-sc-hão todos os factos que 
flzemm ópoca., com o~pocinlid:ul' os rct'<H'Ol!tes :'t org-(tnisação 
dos goveruos d vis na gurop:t moderna e n:t Am(wica. Na. his
tol'ia. do Bra.7.i\: o 1lc.-wn vnlvimento da nos:m na.cionalidado 
e respectiva organisação poliliea e biogt•aphia~ <lo:5 I.Jrazileirm; 
mais notaveis. 

Art. 20. As clusses não mencionadas no artigo anterior, mas 
tambem as do curso clas~ico no 7° auno, terão programmas 
espcciaes, em que se dará ás mate1·ins o Illaximo desenvolvi
mento que estas comportam. 

Art. 21. Os p1•ogrammns tio exame tlc madureza serão orga
uisados todos os annos Jlolo jury de que trat:t o art. 50 e na 
conformidade do quo so acha estatuido nos arts. 56, 77 e 79, 
sobre os programmas geraes lill'mulados pelo directot• em vista 
dos de cadtt professor na sua aula e vcrsa111lo sobre a totalidade 
da materia. 

TITULO li 

DOS :\I, UMNOS 

CAPITULO I 

DA AD~IlS~lo JJOS AJ,ml:>ool 

Art. 22. Os paes ou eucar1·egados dos matriculandos tleverão 
apresentai' aos directoros (\os (•~tn helenilllfmtos, tio düt I• ao dia 
ll 1\o fcvcreii'o do eatln, anno, os rcrpt"!'ÍIII•'ll to:-: in~tl'nillos com 
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todos os documon tos j ustiticativos r las condições em que se acham 
os candidatPs á m,ltrieul:t. 

Art. 2:3. Para r.. matricula no Gvmnasio Nacional exigir-se-hão 
as sr:g-nintes coucliçõr:s : " 

I. CL~rtidão do idade, ou documento equivalente, por onde se 
prove lm· o cawlidnto, no minímo, li annos de irlacle (Internato 
e Externato) e no maximo 14 armos (Internato f:Úmonte), refe
ridos ao dia 1 o rio jan1dro do nnno da matricula; 

II. "\.ttostado de vaceinação on revaccinação; 
III. Certilicarlo Lle quo o candidato não solfrc de molestia 

alg-unw contag-iosa ou infecto-cont.ngiosa; 
I V. A ttestarlo de l1om procedimento passado pelos professores 

on directores das escoll1s que elle houver fre(juentado; 
V. Exame prévio de leitura, dictado, pratica das quatro ope

rações sobre numeros inteiros e fracções, conhecimento pratico 
do systema motrico decimal, morphologia geometrica e noções de 
gcographia geral,- perante uma commissão composta de tres 
lentes do 1 o anno, dos quaes o mais antigo occupara a presidencia. 

A approvação no curso de adaptação do Collegio Militar equi
valcrú. á n pprovação neste exame. 

Art. 24. Os candidatos appt'ovados nos exames de admissão 
serão classificados pela congregação por ordem de merecimento 
c, rle accordo com este julgamento, serão pelos directores, em 
~nda f'sta hclecinwnto, preenchidas as vagas existentes no quadro 
dos n lnmnos. 

§ 1." Tendo nm vistt1 a classificnção, (letermimula neste 
a1·tigo, e quando í'(~ tratar do matriculancios gratuitos, que só 
podem ~er os pl'Ovad:unente pol)res, dcverfto os llirectoees basear 
,~, pr~'r(~roncia, para a escolha Jos mesmos candidatos, nas 
se.g·nintes conuicr1us: 

I.:' Sorom os canllidatos orphãos (le pao e mãe; 
2." :Serem orphã.ns de pae ; 
:v Snrem liLhos de funccionarios federaes que não disponham 

rle recursos para pngar as contribuições. 
~ 2." Como alnmnos p:ra.tuitos ni\o serão aclmittidos mais de 

rlous irmão~. excepto si forem orphãos. 
Art. 25. E' fixarlo em 180 o nnmE.r0 dos alumnos do Inter

na to. sonrlo um torço de gTatuitos menino3 pobres, guardada 
a orllem do artigo nntorior. No Externato a t'requencb. será do 
tantos alnmnos quantos comportar o estabelecimento, mere
cendo particular consideração ns condições ltygienicas ; o numero 
dn gr·atuitos uilo oxco lerá, de 100. 

Parngra.pl10 unico. Si onumero dos candidatos á matdcula. 
grntuit:t for supor·ior· no elas vaga~, poderão elles ser admittidos 
como Ci>ntl'ibuintes atr'l quo aquellas lhes possam c:tber, uma. vez 
vnl'ille:Hia a po!Jreza. 

1\l't. 2ti. Os nlnmnos contr·ihuintc'S pagarão annualmento: no 
Jntomato, a quantia. de 18$ no acto da matricula e m:tis a de 
900:'!; em quatro prestnções trimomaes adeantadns; e no Exter
na to, ~3Ci~ por trimestre e mais 18$ no neto da matl'icula (lei 
n. 48~1. do lrí d1' düzomlJro rle IRm, nrt. ]0 n. 20). 
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Art. 27. Exceptuarla a matrir~nla, m; contl'ibuições poderão ser 
pag-ns etu pregttv;õe:-; meusans, quando o'~ alumnos Corem Jilhos 
do J'11nccionarin~; pnl>lkos. 

Art. :!H. Os nlnmnos contrillnintes do lntnt•n:t to rlr:lvorão entrar 
com o r•nxov;tl m:tt'cado lJtl r•:gimento intern•), o <pml sr.ri reno
Yadn á p!opol'çii,o do uso, l1r~rn r~o111o, no pt·inr·ipio tle cada anno, 
com os livt•os adnptarlo.-;; lic~wdo :1 c;,rgq do r•st:ll1nloeimonto a 
}av;lgmn O nngolllll1ado ,!;J. J'Ollf':\. rtil'l SO rll•lks Jll:lS f:tlllli8lll doS 
gratuitos. 

Art. ;w. !I os alumtws gTat nifos r lo Jnfot·n:t.fn :~ol'i'io fornocirlos, 
por cont:1, do cstnl,el~~cinwttlo, enxo>·:d Íf.~tt:l! :to d•JS eont!'ilmin
tr~s, bnm ~~omo os li v r·os de thtltrlo. 

Exneptnanr-so 03 filho.:.; dos ftHlc~cion:u·ips pnhlicns om effectivo 
ox0rcieio, os rpmcs s1•rão obrigados á renoí·:v;i'ío do enxoval o ao 
f'oruocimcnto dr>S livros adoptados. 

Art. 30. A todos os alumnos do Internato serilo fornecidos, 
pelo esbbelodmonto, papoi, ponn:ts, tinta e nmis ohjoctos neces· 
sarios par;L o trah;l]llo das ;tlll:w. 

CAPITI!LO 11 

ATt. ~il. Nenlnmw. pessoa Pxf J':lllll:t ao osbliliN•iml'nto, salvo 
autol'irl:ulo SllJ'nJ·ior·, terá n..JI'~ l'Jllra.da ~:r•:r1 Jll't'lvia. li('f'tlf;:t do 
dir·odor• 011 do í-i~n-direr~tor. 

A r·t. 3:?. E' Yndado :ws alnmn0s or•·11p:1rom-:::o, fll) estaheleci
mnnto, entll a r•l•LU\~i"in dn fH'T·iodi(~o,; on ortfT,,s t!'ahalhos que 
possam rlislr:t!Jil-os rlp Sl\llS r;itndos J',·~nl:-~rn~;, JH\lll enmo entre
g:tJ'nrn-sn :í lei f lll':t. do I ivros q11o JH'·~.inliqnnnJ n'l bons costumes 
e o cmnprimonl;o dos s lllS devcrefl e>llegia·•s e org:tnisarem 
rifas, eol!cda.s ou suhscl'ipçõns, sej:t qual for o motivo. 

Ar·t. :n. A e,,rrospondmwh dos alrunnos do Intet•mtto, por 
meio de c:trt<ls, lie:u·:·t snjeita, qn:tnto ao rkstinP, :w criterio rlo 
dircctor •l do vic•!-dircctor. 

Art. 34. Os alurnnos do In torna to, em re~r:t gel·al, poderão 
ter salJida aos s~tbl>:trlos depois das aulas, dnvunrlo recolher-se ao 
e~ta.belecirnent~~ no din, e hora. que lhos fot· dotr~rmiuado. 

N:1o porlm•:l.n s:tllir siniio acompanhados por seus paes ou en· 
carregados on P•ll' pe..;~o:ts que os mesmos indirnrnm, salvo anto· 
J'isa.ç·ito especial d,•lles e consc~ntinrnnto OXJll'OS')O rio direetor. 

s(·) porlerii'o ~:8t' visitado-; dnr·a.nto a.s fr(\ra ~ dn rf•croio, sendo 
quo ess t \'isitfl, Ei, sot·it admittid:t qn:tnrlo S•l t J';' ta r rios paes ou 
pnsso:ts rotnp..t~·nlntnentc :~ntorisadas. -

./u·t. :5;). O ·!ieedot· o ·vico-dienetor· rlo Intornn.to procurarão 
desonvolvor om sons alnt!lno:; r1 ~~>)sto pol1 1S exer·cieios de tiro ao 
alvo, tlc héstn, ti1·os de tJech~1, exnr~~i('ios g·yl!ln:1sticos de eorpo 
livrn, salto, jog-o dt~ vohnt~'~, ('fr~ .. n f':p·i'i<l ;,11 rf,,lltingos um pas
St~in p:tr:1 fi';ra, dn (';~ntrn rh ei•l:ld••. 



,~CTOS DO PODEH EXECUTIVO 359 

Organisarão para esse fim turmas de alumnos de fórma que, 
pelo 'íneuos um:t vez por mez, cada uma dellas tenha um dia 
completamente llr~stin:vlo á educação physica. 

Para auxili:d-os neste trabalho serão designados por escala 
os insredo!'os tle alnmnos. 

Al'L >lli. A ~~onvitn dos direr-tores, poderão os lentes e profes
sores inenmbir-se da direcção desses passeios o do ensino dos jo· 
g·os esc.dat'r•s rpt convnm divnlgar. 

i\ l' t. :li. Sii,f) pormi t ti1los como jogos escolares : a barra, a 
anwroll:\, o (bot-hall, a peteca, o jogo da bola, o criclwt, o lawn
tenHis, o aochet. cotTidas, saltos e outros, quo, a juizo do dire
ctor, (·.oncorr:un para desenvolver a força e destre!'a dos alu
mnos, sum pth· em riseo a sua sawle. 

Art. 3:\. O:-> meios di~:ciplimtres, sempre proporcionados á gra-
vi1l:u!o das faltas, ~erilo os seguintes: 

lo, noL1s mi1s nas listas das aulas; 
~", exdusão momentanea da aula ou do campo do exercício; 
3", pl'i vação de recruio; 
4'>, privac~ito de 8ahida no Internato; 
f)o, reprehensilo em particul<tr ou perante os alumnos reunidos 

rlo nnno ou de todo o estabelecimento; 
() ·, oxclnsiTo do Gynmasio Nacional por tres a seis dias; 
/

0
, sm:pensfLo dos estudos por um a rlons mmos, nos casos de 

iusnl1olllinação, parede ou pratica de actos immoraes ; 
~", oliminaçilo. 
At·t. :l\l. As du:1s primeiras penas serão impostas pelos lentes 

e prol'e::·wros; :1 2' pelos diroctores o vice-directores; as 4a, 5a e 
G" (lO[il diredot' súmento; as 7" o sa pelo <lit'ector, mediante inque
rifo o proce,;so snmtn:tl'io, com recurso no prazo rle oito dias para 
o 1\Iini~tto do Intorior·. 

Art. 10. A exelusão por tres a seis dias consistirá em enviar-se 
o alumno a seu pae ou tutor para corrigil-o. 

Art. 41. A distril.mição do tempo no Internato será feita de 
modo qne, para os alumnos, haja, mais ou menos, nove horas para 
o somno, oito para o trabalho e sete para toilette, refeições e 
rocroio. 

CAPITULO III 

DA FREQUENCIA 

Art. 4 2. A prr~sença dos al umnos nas aulas será verificada 
polos inspcr~tores. O lente ou professor poderá mandar marcar 
ponto no alnmno que, sem licença, retirar-se da aula. 

Ar·t. ,l:l. .\o alt1mno fJUe, por motivo justificado, faltar a uma 
ou mai:-: a,nJn,~ on traudhos no mesmo dia, se marcará um só 
ponto. 

Al't. ,14. A jnstificação das faltas commettidas pelos alumnos 
ser·:'!. f'oita pnrante o d.irector. 
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Art. 45. Deverão as faltas dos alumnos ser notadas cuidado
samente, afim dB que se eumpra, o di~posto no artigo seguinte. 

Art. 46. O alumno que commetter 40 faltas, durante o anuo 
lectivo, ninda que sejam ellas justificadas, perderá o anno e será 
excluido do estabelecimento. Poderá, porém, matricular-se no 
armo seguinte, caso o mereça por seu pr-o~edirnento e applicação. 

Paragrapho unico. Por Hma falta niio justificada marcar
se-hão 1lons pontos. 

CAl'lTULO IV 

IJAS RECO.l\IPBNSAS 

Art. 47. As recompensasconferit.las aos alnmnos serão: 
J.a. Boas notas nas listas das aulas ; 
2. 11 Licenças excepcionaes, no Internato, para passeio; 
:~.a. Bancos de honra. de quo haverá atô sois em cada cadeira, 

obtidos em concut'SO trimensal e levados em cont<L pam a média 
de applicação no trimestre ; 

4."~l'remios, de que ha v era até tres em eada anno, orrlinalmento 
numerados e conferidos aos melhores dentro os alumnos que 
tiverem obtido a. la nota em todos os coneursos bimensaes. 

G.a Collocação, em salit especial, donominada « Pantheon >), do 
retrato do alnmno, que, por seu excepcional talento, amor· ao 
trabalho, procedimento exemplar e mais vil'turles, o mer~err. 

Paragrapho unieo. A primeira dc,;tas recompensas sera ccm-
1erida pelos lentes e professores ; a segunda pelo director ; as 
tr·es ultimas pela congregação. A ultima, recompensn, que se 
denominará« Premio Benjamin Constant », será conferida após 
o exame de madureza e, assim como a penultima recompensa, 
sel-o-ha na mesma sessão solem no do quo tl'ata o art. 189. 

TITULO IH 

DO TEMPO LECTIVO, DAS AULAS g J)O BXAME DE MADUREZA 

CAPITULO I 

DO TE~IPO LECI'IVO F, llA:'1 ,\llLAS 

Art. 48. O anno Jectivo começnrú em l dn mnrço e findarú a 
30 de novemlJro, sendo destinadrs a exames e ferins os mezcs 
de dezembro, janeiro e fevereiro. As aulas, porém, do 6° anno 
ueverão encrrrar-se a 15 de novembro para d[lr Jogar ús inscri
pçt1es dos enndidatos ao 0xanw do rnndnrezn (nrt. 58). 
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Para.grapho uuico. Os exercícios geraes e passeios realizar-se
hão uos mezcs de junho e julho, em dias determinados pelos 
rlirectores. 

Art. 49. A rlistribuição do tempo para o ensino theorico e 
pratico será feita de modo que, em cada aula, a lição não exceda 
de uma hora e o intcrvallo de uma aula a outrn, nunca seja me
nor de lO minutos, havendo tambem um ele 20 minutos entre 
as aulas da manhã e as da tarde. 

CAPITULO 11 

DO EXAME DE MADUREZA 

Art. 50. O exame de madureza será prestado perante um jury 
composto de cinco membros nomeados pelo Governo dentre os 
lentes dos cursos de ensino superior. 

Art. 51. Essa nomeação se effectuará todos os annos até 15 
do mez de outubro. 

Art. 52. Presidirá no jury o lente de curso superior, que 
tiver o titulo de nomeação mais antigo. respeitada a categoria; 
e servirá de secretario o lente mais moço. 

Art. 53. No impedimento ou falta do presidente dojury, assu
mirá a pre~irlencia o immerliato em antiguidade. 

Art. 5-L No caso de ausencia imprevista, de um ate dons dos 
membr·os do jury não so interromperão os tr·aballws dos exames. 
Si, port~m. o impedimento for absoluto, o Governo providlmciará 
sobro o preenchinvmto immediato dns vngas. 

Art. G5. Ao jury de exame será pr·eposto um delegado fiscal, 
que, uma voz nomeado, servirá emquanto merecer a confiança 
do Governo. 

Paragrapho unico. A nomeação desse funccionario não poderá 
rccahir sinão em pessor~. que faça ou tenha feito parte do 
1lrofessorn do superior federal ou seja de notoria competencia 
em materia do ensino, uma vez que não o exerça como meio 
de vida. 

Art. 56. O jury reunir-se-ha no Externato do Gymnasio Na
cional em lO de novembro para a organisação dos programrnas 
•le exame e n bertura de inscripcões que serão feitas na re
spectiva secretaria, e no dia 25 do mesmo mez, p~ra o encer
ramento das inscripções, rlivis;io das turmas dos examinandos 
inscriptos, e designação dos exnminadores (art. 69), e dos diits 
das pl'ovas escriptas e oraes, que deverão concluir-se dentro 
úe 30 dias. 

Paragrapho unico. Este periodo porlerá ser prorogado pelo 
Ministro do Interior, á vista de representação do ptesidonte 
do jru·y. 

Art. 57. Os exames começarão no primeiro dia util de 
dez:,mbro. 

Art. 58. As inscripções serão abertas no dia 15 de novembro 
e encc!'radas irnpreter·ivelmente a 25 do mesmo mez (art. 48). 
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Art. 59. Ao exame de marltu•eza Sflrã.o admittidos conjuncta
montc com os alunmos rlo Gymnasio N:lf'ional t0dos os candi
datos E'xtranh"s n ns~·· ec;talw)r;r'Íllll'll to, I] IIO se inscreverem 
:lJJ!lll:liiiiOille. 

Art. 00. O candidato deverít apr·r•sont>~r o certificado de con
clusií.o dfl fl!otudos :'8Cil!ldat·ies no .. :>t:tiJ•Jir•cimonto quo houver 
ft',?rpwntado, [il'OI:• de idcn!idadr; dr; l'-':'80:t o dr.~ebtl'<~Çfi.') de natu
ralidadfl, liliaçiio r' irl:!de. 

A ossos doeumeuto~ jnnl ará a SI !fi, e:Hlel'l1•1ht escolar (art. 9°) 
e todos os attestarlr>:' 'filo po~s:lln Cllll< f.ITTL'l' para a ot'ientação 
dos jnlgndorns. 

Art. OI. Os ennditlatos oxtJ•anliOS ao Gynmasio Nacional, ou 
qno não tenham mn·sarlo cstabolociuwntos equiparados a este 
instituto nos termos do art. I !J5, ~>m·ão admittidos it inscri
Jlção Rem distincdlo de turma e segundo :t ordem em que tive-
rem apt·osentarlo os wms requerirnoutos. . 

Art. 62. l><n·a que os C:llldirlatos rlc que trata o artigo ante
rior posS'ltll S0t' acceítns rl•werão UJI!'ese•!tar, alúm da prova rle 
identirlarle de pessoa. e declarnçno do natnralidatle, filiação e 
irlarle, dccnnwntos authenticados pelo rlelng-arlo fiscal do Governo, 
pelos qnaes prPvem as s1ms ha.bililações, ~cmo estas foram 
adquiridas, segundo que espocie de planos o!e ensino, em que 
estabolenimento on pon1ntc qne profo~·;qJ'r~:'l. o ~i em período 
equivalente aos seif; :•nuo:; do (:un;o t''):tlista do Gymnasio 
Nacional (art. 5"). 

Parngrnpho unieo. As informaçõe<: inexa ·tas e fraudes con
stantes destes domunent.os serão puniria~ na conformidade das 
leis crimiuar~s. e para esse oll"eito t' delegado tiscal os exami
nará rl0tirlanwute :tnfn;~ rln d~aJ-o:; c, qnando veritlfJUO a exis
tcncin. rio c1•ime, rctuettr!l':'t os lll<'>'lii"' olocumcntos á nutori
rbdo o:ompetonto. 

Art. 03. A rest.t·icção constante do al't. G2, principio, não se 
entcnuorá nom os alnrnnos 1le institul•li~ quo go~:1rem de roga
lias iguaes ás do 11ytll1Ht.~io Naeinn,• I n "·Pl'e:;entarem as suas 
cadorndas osr:olarns. 

Art. IH. O j nry poderá. rejeitar, sem em IJargo do visto do 
delegado lisca I, os docnme11tos apresontctdos pelos candidatos de 
que trata o art. G2, desde que se convença da incapacidade do 
canrlirl:tto e do fillta do iuoneidadc do8 professores que attestam 
a sua hahilitação. J<:st:t tlocisão sà porlt~rit. s.w tomaoht por una
nimirlarle. 

Art. o;.>. Os requerimentos, documentos, cadernetas e mais 
papois, a quP. so referem os arti~ros an trriores, serão recolhidos, 
devidamontH classiftc;tdos e snlmwttirlo:' ao jury com o livro 
das inscripÇÕf)S na sc,;são prepnratori.t do dia 25 de novembro 
(art. 50). 

Art. 60. Pela inscripção p<wa exame •lo madureza pagará cada 
candidato oxtranho on que não tiver concluído o curso prepa
ratorio do Gymnasio Nacional, uma t:txa igual ao producto 
total rins taxas em vig-or d:v:; ma.tnl'i:•~ compt·ehenllidas neste 
cxarnt>. 
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Art. 67. O candidato que deixar de comparecer ao exame, no 
<lia. designn<lo para, sua, turma, será chamado uma segunda vez, 
o, si ainda não comp:tt•ecer, pet·dcrá, sem recurso, a inscripção. 

Art. G~. Qn:tliJWH' can<lirlato poderá entrar em exame antes 
da eham:tdn, dn sua turma, cle:>de qne se apresente para preencher 
:dgnm:t vag-a. Si appat·ueor mais do um pretendente ú vag:t 
serú proferido I) inscripto mais antigo. 

Art. GÇJ. Os candidatos srmto interrogados perante o jury de 
examo pelos professores do Gymna3io Nacional da classe mais 
ado:totlda (lo carla uma d:1s materias. 

Art. 70. Os momtwos do jury terão o di:"eito de intervir na 
arguição pat·a dit·igil-a, moditlcal-a ou corrigil-a, sempre que 
ontend<3rom conveniente, para seu esc!arecimento. 

Art. 71. Os can1lidatos inscriptos na fôrma do art. 61 nunca 
serão dispensados de pl'ova oral naquellas materias que ni'io 
constitnnm objecto do prova escripta. 

Paragraplto nnico. Serão interrogados pelos seus proprios 
professo1·es, si as8im o tiverem requerido no acto da inscripção. 
O jury, todavia, podera excluir taes examinadores, atlm de que 
os candidatos sejam :1rguidos na fôrma do art. 69, desde que 
o S(m modo <lo perguntar não pareça conducente á melhor vori
ficaçã.o da eP.pari<lade real do c:wdidato. 

Art. 7;!,. 1\o trwmhros do jury caborit a propina diaria do 
20$000. 

Art. 73. A::; provas Sf3rão escriptas e oraes nas linguas o em 
lllathematiea e sómente oraes em outras materias. 

Art. 74. A prova escripta serú commum á turma, que ~e 
constituirá de nccordo com a capacidade do local o as conve
niencias do tisctlisaçfio. 
P:t~ngrapho nnico. Niío exce(lera do seis hOI'as o tempo con

cedido pat·a a pl'Ova eonjnncta de portuguer. o de línguas vivas 
(l'' dia). Pat·a a pt·ova de mathematica e latim (2° dia) torá o 
alumno o mesmo num'jro do horas, quanllo se verificar a hypo
those do art. 0°, e sómento cinco hor;l,S no caso contrario. 

Art. 75. A prova oral se fará, de uma vez, por turmas 
nunca mniores <le cinco alumnos, depois de realizadas as dili
gencias do art. 80, e po<lerà estender-se até uma hora e dez mi
nutos par<1 cada examinando ou lO minutos para C<tda materia. 

Art. 7G. A prova eseripta será feita a portas fechadas ; a 
OJ'nl pnhlieamente. O papol distribuído aos examinitndos será 
rubric:vlo pBlo presi1lente o secretario do jury. 

Art. 77. Do ox:aminando ufio serão exigidas habilitações 
excedentes da medi1la seguinte: 

I. f•~rn portngnez devei'á e.;;crever com orthngl'aphia, f<tllar 
com cla.ro;~a. e expressão e compot• as suas provas óu dissertações 
com a devida correcçoão gmrnmatic:tl. Em nenhuma Iino-ua viva 
o ex_ame vee~nrá sobrt~ do!inivões, e?-unciatlos de regr~s grarn
ll!atte:ws e :tnalyso lexiCa ou syntacttca. 

li. Em francez deverá mostrar-se capaz de verter para essa 
lingu!1 qualquer trech_o facil de autor do sec~lo xr.x, apanhado 
POJ' 1hctado, o a tm~Iuzll', som soccorro 1le diccwnarw, os autores 
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faceis de litteratura franceztt classica o contemporanea. Deverá 
mostrar-se ainda hahilitarlo a f:tllar ou entender pelo menos a 
língua fl'anceza o a appliear a~l'ogra,; g-r·ammatieae~. Sem pro quo 
o candidato o reqner·er, poderá, n:t pr·ova oral de língua ex
tranha, fazel-:t tJe,s:.~ lirup1a. 

IH. Em inglez a medida •lo lmhilitar,~fío sot•;'t a mesm:t exigida 
para a lingua francl'za. 

IV. gm allemão deve!'it verter pm·a essa ling-ua um trecho 
facil e traduzir par<t o por·tugnez autores :d lem<iefl de:; te seculo, 
e fallat· ou pelo monos ontewlcr a me~nH~ língua e applicar as 
regras de g1·ammatic;t. 

V. Em latim deveri~ o examinando mostr·ar-se habilitado a 
compl'ehender os autores de not:t o a tradnzil·os com o auxilio 
não consideravel de consultas. Os autores latinos ser;'ío Vil'g·iiio, 
Cícero, Horncio e Tncito, podendo sm· preferidos outros de não 
maior ditllcuhlarle. No nx:uno rlcssa lingna o examinando podel'á 
ser arguido sobre questões do analyse e ragras grammaticaes. 

VI. Em mathematica, em physica e chlmica e em historia 
natural o alumno mostrar-se-hn habilitado nas matarias essen
ciaes que constituem essas sciencias, exclnitlos os detalhes ou 
üwtos seenndarios e nccessorios. 

VIl. l~rn geographia g·emi. o examinando deverá conhecer so
bt·etndo a parte physica e politica rht Europa e da America. Na 
geographia do Brnil os erros gmvns tlc 111n.teria. serão conside· 
rados rlobr;l'lamente mais g-raves do rJUO os commettidos em 
geogt•aphilt ger;1l. 

VIII. gm histm·i<t univers·d tlevoril. mostrar·-se inteirado rios 
gran<le;; sncce:>sos rh historia morlerna (id;tdcs mérlia e moderna) 
e conlwcor os factos pt•ineipaes da hbtr)l'i:~ antiga, grega e ro· 
mana. Na. histori:t tio Ht•:tzil os orros gT:tVúf~ rle materia serão 
consitlorarlos doloradamenlo nwis gravo:; rlo que os conunettitlos 
em hislol'ia gm·al. 

Art. 78. Ú;; pontos tlll o:mmcs ou passagens rlo autores serão 
sempre rlesignarlos pela sot'te. 

Art. 79. Os pontos do dissertação on qnestõos a desenvolver 
serão formulados pelo .Jnry, para earh tnl'lna, do accordo com cs 
pro~mmrnas do examo rio marluroz:t. (art. 5G), observ;vlas as 
:,eguinte,; reg-ras: 

l. Pal'a o exame de pol'tng-nez, 12 thrmms d<3 dissertação no 
circulo rias idéas dos examinandos. O pr-esidPnte rlo jn!'y o o rlr)
log-arlo do l;lovorno poder·ão conjunetanwnte rncus:n• e substitui r 
por outl'os os themas dado::; até o uumero do seis. 

I!. Para mathenm.tir·a, vrll'ias set•ios de questões, cad!t serio 
subdividida em rlnas questões, unm rrlativa a catla materia 
(arit.hmetica. e algrlbt•a; e gcometr•i<t o trigonometria). Destas 
serão tlesignar.las it sorte rln'l;;, uma relaliv:t a cada materia. 

lll. l'arn geogr<tphi:t o historh. no rninimrJ :w pontos, com
prohenclcudo cada. nrn uma parte da geral o outro da patrirt. 

l V. Os exames de fr·.meez, inglez n allornii.o, nas provas os
criptas, constarão rle versão para o~sas línguas de trechos 
facois do linguagem cot'l'en to. 
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Na versão para o inglez e allemão o thema será dado em 
Jingua f'ranceza. e servirá para esse fim qualquer passagem 
facil de autor francez do seculo actual. 

v. N:t prova oral serão feitas traducções dessas línguas, 
tambem de autores contemporaneos, que não contenham dif· 
Hculclades especiaes. Será licito aos candidatos requererem 
exame em autot·es mais diffieeis para melhorarem a sua nota. 

VI. Nns provas cscriptas de linguas sera pet·mittida a consulta, 
que o cantlida to f<.trá ao .i nry em tira de papel rubricada, appen· 
santlo-a depois a prova; nas de mathematica, poderá manusear 
as ta boas d'' logarithmos. 

VII. No btim a prova escripta constara de trftducção, sem 
gr:tude consulta. uos autores de que trata o art. 77 n. 5. 

A oral versará sobre analyses e applicações de regras gram· 
maticaes. 

VIII. N;ts questões formulada.s para os enmes oraes de histo
ria natural (zoologia e botanica) o physic:t e chimica, geographia 
e historia, em grupos de duas sciencias, a cada subdivisão 
deverão r.orresponder seis pontos. 

Art. 80. As provas escriptas, examinatlas e criticadas pelos 
professores, que motivar·ão as suas notas, imlicando ao mesmo 
tempo os erros il margem de cada. trabalho, serão depois tamr
bem qualificadas pelo jury com as notas 7 (optima) 6 a 4 (boa), 
3 a I (sotrl'ivel) e O (insnfficiente); o terão a declaração de 
nulla, si o cc1.nclidato houvee escripto sobre assumpto diverso 
do qne lhe tivet' sido rlado. 

Paragi"apho unico. A nota nulla, na prova escripta, adiar{t o 
exame do eandidato para quando terminar o das turmas designa.
das ; e um segundo insuccesso, para a seguinte sessão annual. 

At·t. 81. O canrlid;lto que não comparecer a qualquer das 
provas, ou que se ausentat• antes de findas estas, inutilisará as 
prestarias. 

Art. 82. O examinando que for surprehendido servindo-se, no 
neto do exame, de apontamentos particulares ou de quaesquer 
livros não permittido~, perdera o direito a prestar o exame, 
só pmlendo ser admittido na sessão annual seguinte. 

Art. 83. O jnry porlerit dispensar do exame oral qualquer 
candidato, uma vez que, pela prova escripta. e pelas attestações 
da sua caderneta e documento:; escolares, entenda ter base se
g-um pat•a .i uizo detiniti v o sobre o mesmo ; assim como regulará 
o tempo da referida prova oral, segundo a necessidade que haja 
de completar ou rectiticar o juizo formado pela prova escripta, 
cxigimlo-a soure a totalhlade das materius, ou sobre parte 
delhls, respeitado o limite maximo de uma hora e 10 minutos 
rara cada alumno (nrt. 75). 

Art. 84. Terminadas as provas esct•iptas e ornes, o ,iury de 
exame, em vista das notas alcançadas e tios attestados das cader
netas escolares e de todos os mais documentos comprobativos da 
capacidade e aproveitamento dos candidatos no curso de estudos 
preparatorios, proferirá o seu julgamento de conjuncto sobre a 
habilitação dos mesmos á matr·icula nos cursos de ensino suparior. 
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Art. 85. A habilitação não se dará si o candidato em qual
quer das matarias houver obtido nota O, tanto na prova as
cripta como na oral, ou simplesmente na oral pela maioria dos 
votos dos membros do jury. 

Art. 86. Os examinadores não terão voto. 
Art. 87. O de!egwlo do Govemo assistirá a todo o processo do 

exame, cabendo-lhe o direito de veto, com effeito suspensivo, 
sobre a decisão do jury, 1lesde que so v•wifique a existencia de 
irregularidafles substancbes não só na. exhibição das provas, 
mas tarnhem no modo do julgamento. 

Art. 88. Interposto o veto, o pr·esidenl.e do jtiry dirá sobre 
elle em cinco dias, e sr1bmetterá os papeis re:::pectivos ao Minis
teria do Interior, que, em prazo não excedente de lO dias, deci· 
dirá si é ou não caso de mandar se proceder a novo exame. 

Si o Ministl·o, dentro dcs:-;e prazo, nada tiver decidido, enten
der-se-ha tJIIe não deu provimento ao recu!'so. 

Art. 8U. Diariamente o secretario laH:u·á em livro especial 
um termo relath·o h secção de exame, e bem assim em outro 
li VI'O, concluídas as prova8, o termo do julgamento dos can
didatos, a..<;signando em nm e outro os membros do jury. 

Art. 90. o certilicado de exame de madureza será passado 
11elo secretario do jury á vista do tel'mo de a.pprovação e ru
bricado pelo delegado fiscal. 

Paragrapho unico. Nelle serão mencionadas com especift~ação 
todas as notas parciaes que o candidato houver obtido nas di
versas pt•ovas constitutivas do exame. 

Art. 91. Nos interv:tllos das scssÕ<'Il do jnl'y este,; certifi· 
cados serão passados pelo secretario do Extc!rnato do Gymnasio 
Nacional. 

At·t. 92. i\o delegado incumbe apt·osentar ao l\linistro um re
latorio circnmstaneiado dos tl'ahalhos da St'S~ão. 

Os livros e mais documentos relativos aos "xames serão guar
dados no archivo do Externato do Gymnasio Nacional, e por 
elles o secretario passat·ú, intlepeHdeHtn de <le;;pacho, as certidões 
que fot•em rol}ucf'idas. 

'l'l1'ULO I V 

DO MAGISTElUO B DA ADMIN!S'l'RAÇÃO 

C.\l'lTIJLO f 

Art. 93. Os lentes serilo nnmnados pur tiiJct·eto, mediante 
concurso. C<tbe-lhes: 

L Comparecer ás aulas C(Jlll pontnalitlade; dar as lições nos 
dias e horas rnarc:ulo~, ot~<;up:ur.Jo-so r·~~·l n<i nunon tn na classe 
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com o ~nsino das materias que professam, e, no caso de impe~ 
dimont.o, participar ao tliroctor, com a possivel antecodencia. 

H. Com parecer as sessões dn congregação o a c tos de concurso. 
Ili. Cumprir o pt·og-ramrna de ensino, nos termos do art. 19, 

evitando toda ostentação de conlwcimentos, sendo oxpressamente 
proltiiAJ;,s as apostillas. Os lentes deverão sog-nir de perto, ape
nas com as oxplicru;õe~, :tmplictçõcs e commentarios neco-;sarios, 
os liv~'os :vlnptados par;t a su:1, cadeira. 

lV. f~otneç:u· e ellnclnit• o en~iuo tla cadoira a seu ca.rg-o por 
nma swi13 d1: liçiío.; t1md1mtcs a ligar o assnmpto ao das disci
plinas 1ntorint•es t) ~-:n!Jsoqntmtes. 

V. l't•,)pot· :1os alumnos t(ldos os r'Xorcicios fJllC lhes possr~.m 
d(•senvolvnl' a intr)lligencia, nortear o c:1rador e ü.wtalecor os 
cc>n !J, Tillll'll tns atltJlliri<los. 

VL :\!:IJ'car, e1Jtll 18 lvwas dn antecerlcmci:1, pr;lo menos, a ma
tnria <1:\s ~n.ld1atinn.s n'iei'Ípt:ts, llaiJituando os alnnmo; a este go
noro de P''OY<t~ p:\l'lt o exame. 

\'!L J\Lu·ear, do dous em dons me7.es, nm concurso sobre qnes~ 
ti)eH da malr)t·h ensinada, julgar com ~uidarlosa attenção as 
]ii'O';<lS rhJ;.;te COIJCUJ'~O, O á YÍSt<t f!Ai!as propor OS SCÍ:) melhores 
almnnos dn ~na aula morecedot·es do Banco de Honra. 

VIIl. Cotllparecer aos oxallles de madnl'eza nos dias e horas 
determin;ulos p·lo jnry de exame (art. 5G), fnnccionando, nos 
llliJSttiO" I'X<trnc,.;, como arguentes fJUando lhes competir. 

IX.. OIJ~~~nal' :1s inslrucç0es e rccommendaçõcs do 1liroctor no 
cnnrnt·nrrJle ú pPikia interna das anl:1s o :mxilial-o na mann
Íl'lJCil() da, ol'dütll o da di~l'iplina. 

X. S;1l i-:;1':1 >.et' a tod:lf3 as I'O'Jllisi~;ões feihs pelo director, no 
intorc:--::n do (!llsino. 

~\l't. \1-L (U prof~·ssore.;: 1lo desonllo, musica e gymnastica 
serão nor1Wa1k'i por dr'cr·oto, tnedi;tnte proposta do diroctor do 
estabolr'CÍill"IIÍII; ó-lll<JS <tpplir~avol quanto se refere ús obrin·a
~:~-~~·r:~ (lp; knt,)S, r•xcoptu deliberar em m:üeria do conem·sos. t:' 

.\rt. 'Y). 1'\P:-; c:1sn~ qne afl'cctr~rem gravemente a moral, o 
dit• ~etur ''t·Yt'J':·r. ~ll"fl' ·IJ(ler drsde log-o o lento ou profnSS<'l', até 
<t rf,·~~h:lo do<;,,\ •'t'!lP, '''Yamlo irnnwrlialamcnto o ftwto ("10 conhc
dmenln dc·..;h•. 

Arf. \l{i. 0·3 I(•IJti'S r· Jll'oC~·ssor(~S qne deixarem de comparecer 
p~tra excreor :1s r'.'~peetivas f"nnc~·õed por espaço de tres mezos, 
::;cn1 qno tenham jn~tííir':1dn ~~s suas f<lltas em inspecção re
p·ul:tt• rl1~ s:l.tt"'\ inr'<ll't'J'rilo nns w~nas uwrcad:1s pelo Codigo 
p,•mll . 

. 'l.rt. Çl7. Si :1 <t11"01Win. exco(ler do sois mozcs, repntar-se-ha 
t<'J'ülll J'i.'llllllc~i;llln o nt:tgistc•rio o os sons logat·es sori'io j11lgarlos 
Y ;1n·os pnl o (;, l\ ('J'IIO • 

. '\rl. ~~~. () lnntr~ nn pron~ssot· nomeado, que dontt·o do rlous 
nwz,~:-' ni[o (~Olllp:u·~~er:>t' p:1r:1 ton1a1· pPssn, S1~m conmmnicar ao 
di r·,,etlw :1. l'<' z;l ' jn:d,i lie;t ti V<l rta dcmol'<l, pNderá. a cadeira para 
a r1n:l! f!,i twnu•:l(lo, sundo-llw a pena imposta pelo noverno. 

Arl. 9D. l·~'l'ir~1do o (11'<1Zo, 110. hypi)these do art. Ç)6, o dire
··tol' lpJlJ:•J':' t'"llll'·''Í''~'~llto do f;tdu o de todas as sn:1s eir~ 



ACTUS llU l'lll!Eh EXECU1'1\"Cl 

eumstancias, e, ouvido o intet·essado, dccirlieit promover ou não 
o procr;sso, cxponrlo lllinucios lllll'!ltc~ os rundaJtll'llt03 da. decisão 
qno tomar. 

Si for atlirruativn, o director rt rcmottorá por cr'qli::t extrahida 
do t·~rmo qtto tiver si,Jo tavrarll), com todos o.; documentos que 
lhe lerem concernentes, ao promotor publico respectivo para 
intentar a <lccusaçitn jndiuinl por ct·ime do l'nspons:thilidado, e 
do rpll: darit partrJ ao Governo, as:-;im como da nuu·elt:l e rosultaclo 
do p!'llC0'1:-'0, qna ndo Pstn ti n·r Ioga t'. 

At·t. 100. Na h.V!JOI !wsn do :lrt. m, o dit•r>elol' daril p{lrtc ao 
Cio v orno do oc,~onidrJ, :tlim dn proc~orler-so n:t eon till'rnidado do 
111C3tno :nti~o. 

J\rt. 101. Vnrilieada n. dcmor:t th posse do qne tratao art. 98 
e decidida a pt'(H~I)<kncia. on irnprocr~d()ncin. da ,iustiticaçfio, si 
tiver havido, () dire(~lot• p:~rticip:tr:'t ao UoYrrno o que uecorror 
para sua 1ind dcci:-;:l.o. 

Art. 102. t,)uaJrpter divergencia que n l'i?Rpeitc' rlo flerviçodo 
e~tahclecimonto !tonver entro o <lirector o algum lt_'nte ou pro
f,·:-:snr dnvo por rli!IWI!o ~cr pr,~scnte ao Hr1vernn. 

i\I't. 10:~. S:d\'O a ltypoth,'sn do a!'t. 9:>, ~'i al,!.fnm Jento ou 
profi~S801', nos [10!0-3 do !•StallCi€WÍ!ll ~n!o, (';dt:l'" :10'--\ Sr~l!~ deveres, 
o dit·ectm· !1' 1·ar:\ :w cnnlw·:im~'llt'' do ( ;c,'.'l'l'l\1, o C1eto ou f<tctos 
pmticarlo..; . 

• \l't. 101. l'\csto <~aso o !llini~lr·1 rio l11terior nomcarú umn, 
ronttniEsão par;~ ~yndic:1r dos ditos C:tctr,s c lllilll'!a!'it qno o accn:i
:tdo r<~:-;pond:t rlr:ntro do lt) dias . 

.Art. 10"). llontro cl<: i~ual pr;1:~o, eqrn a. r·:''l'osta rlo lento on 
lli'Of,~;.;sor, 011 som olla, do\c,r:'t a com:ni:>sfiq aprr1sentar o sou 
t':trecor motivado. 

Art. IOG. A' visLt do parrcc:r 1Lt com1niEsfío e ch resposta do 
accnsado, o novGrnn deliberará si c~ste d8Ye sei" advortido cama
r:u·iamonto 'Jll sc1fft·er ~~s penas do artigo seguinte. 

Art. 107. Si n:lo !'ot· bastante esta arlvet·t~~nei[l,, o Governo 
applical'Ú as pmms de snspnnsfio de tres mrz 'S :1 um anuo, com 
privaç:írJ elo.-; veneinwntos. 

Art. JO.~. Con.,titnommotivo para a si!upl··~; ::vh"ortcncüt ao 
lt'llt'~ ou Jll'oio<:sor: 

1. 0 Nogli.:;rmcia 11U JtÜ vontadn nn cumpt'Íillfl!lto dos seus ile
vet·c'S; 

2." l'\:l11 dnr li1ms oxomplos :1os allunno~; 
;;,·• Pc_•i:GIJ' dll dat· aula, :-::nlll llt(lliro .im;tilir':tdo, jH)t' 111:-\ÍS de 

tt't'ci cli:lS 1~111 lllll llH'!. ; 

1." lnt'ritt;..:ÍI' qualquer das clispn"ic~<"íes clc:-;ttl rognl:tnF'lllo. 
Art. lll\l. l'ot~c1titur~tll nudi\1) p:u•;t ;tppli•':l,;;"tL' 1L1s pena><; do 

qtw lrat:1 () :1TL. 107: 

1." Rcincirlír lli!S t:'1lt:1S do :tt'ligo :mlf'r.od·~ntn ~ 
2. o S0t' al'gni,ln ele rpmlqner crimo publko ; 
:L" Folfl!'ttfat' irnmoralidarle entro ns nlumnos. 
A1·t. 110. os l·~ntn:-:. ~~ prnf'n~:~·orC'.;; nil.() l'rHIC'I':Io dirigir esta

lwkeilll"ill''~ ele~ i'll~iÍilcl ~··c·ttlJ<hl'i•'· ;~·~ndn-!lw·: l"'l'lltittidrl, porr~m, 
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le<~cionttr ns m;1tel'ins prol'essadns no Gymnasio N:1cional, com 
tant•l fJUC não haja pt'l'.iuizo pat·a. o exvrcicio das rc:;podi vas 
funcçõ~JS o!Iiciaes. 

Art. lll. Qnanrlo, pot' oxcessiv:t ftef)nencia de uma alasse, 
entr~ndeJ' o dit·edor qu0 se faz itHlispens:1vc•l suiJdiridil-a, si o 
lu11te .la <:~deit'a nfío qnizcr· ou não puder· encarreg·:n·-s<~ d:~ aula 
snpph'lll<mtnl', dnsi.~narit para n·gel-a, de prol'erencin, outro 
lente do <fylllnasio, o, caso dentre estes nii.o ltaja quem possa 
Clzel-o, chantar-se-ha pessoa extranlm ao corpo docente o que 
r1111Ua a.s wwe;-;srtrias haHlítações. 

l'<u':q:~t·a pilo nnieo. No <:as() do lento aeennmlar ao exet·cicio 1le 
sua e;•uuil·:l. :t n·g-mtcia do uma a.ula :-:11pplementar, percelierá 
um:t geatificação addicional de l :200$ annuaes; sendo pessoa 
oxtranl1a ao col'po <locentn, ter:'t a gratiti,~açfio de 2:400$ annuaes. 

Al't. 112. As providencias do :wtigo antece1lento serão toma1bs 
sentol h.•tltcm,mtc l)ll<tndo fm• pt·eciso :1ttonder· á regencia intcwina. 
rlo ~~ 1deir;1:-> ':lg<~s e •la1pwl li1s enjo propriotnrin o:-:ti\'et' no gr)SO 
!h Jic>J'I-:a on intpcdiilo por qualquer motivo. No primeiro c;1so, 
o lc~ntt~ intet·ino pel'Ct~bet·(L o V<mcimento integral da. cadeira; nos 
ontr us terú. um aecr·c:'eimo de veneilllentos i~11:1l á gratiticaç·i'io 
do ::OIIiJStituiclll, Si pr~rtenc~OI' <10 COI'(JO dOCt~tltO <los donS e::;tabele
eÍIII·'IIÍI>í1, u <-;j ll:1• f,JI' oxtl'anlto, uma gratiticaç·fío igna t an Tenei
!lleHto int.··gt·:d d:L e:uleir·:1. E~t:1S n<Jtno:lç·õ,•s serão 1iJit:IS pelo 
Govnt'tt<l t'nl: l'l'C!HlSh do 1til'l~ctor, e quando :1 sulistituiçi'io nii.o (or 
:•l•~lll·'o q'lii!Zn dias, l1;1:-;tar<t d'"::,ign:tçfw f'1~ita. pelo p1·cprio tlirector. 

A1·L. 113. O,; lente,.; e pl'Of<·s:-:or·es ~ii.o \'italiciliS de::1de a d:ott:. <la 
p1 ~-:e, ,. ":to po,]erii.o pcrdel' SOIIS log:nes sin:ln 1M f't'll'm~ das 
l<'is p~~n;ws (~ das disposiçõ1~S deste regulanwnto. 

Art. 111. Os lent:.~s e profe:;sores etJlltariio como tempo de ser
viço errcetivo no magistel'io, para os etieitns !la jnbilaçno : 

J.o O tompo de serviço pnhlieo em commissões scientiticas não 
solici latas; 

2.0 O numel'o <le f<lltas por motivo de molestia, não excQuente 
a 20 por armo ou GO por triennio ; 

3. o Totlo o tempo de snspen~ão judicial, quando forem julg~dos 
innocentns; 

4. o Serviço gra.tui to e ohrigatorio por lei ; 
S. o ~erviço de gu,n·ra. ; 
o.• O !lo oxorcicio do meml1l'O da representação da União ou 

1ln qua lquor g::;ta1lo, agente <líplomatieo extram·dinario. e de 
l\linistnl do ERtado, Pr·osidonto ou Vicc-Prosidente da Uni:1o, 
Govor·na<ltll' ou Vil~o·Gov(Jt'lla.dor do E:'t:ulo on de car·g-os d:\ 
magi:-<trn, t lll'<l, :lll te I'ior on i 11 tercnrren to ; 

7:U Tclrnpo tle Jll<l{dslorio publieo. 
Art. llf>. Os lentPs n professores que houverem bem crrm

prido su:.H i'nncçõe,.; terão periodicamente direito, me(liant~~ in
forrnaçã() d1) LI i nJelPI', a ltlll accruscirno de vencimentos nos st~-· 
gnintes tel'llW~: 

ü:> qtH· eont<wom do sot'viço cffectivo do lllflg'isterio 10 nnnos, 
5°/o; lG aunos, 10 "/o ; 20 am10s, 20 "/o; 25 annos, ~l:3 °/ "; 30 
:lllllnS, 40 "/o; 8:1 :Hmos, ;,() "/n ; o to annos, 00 "/(). 
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A porc~~~ttngem ~cinw 1i xad:t, Sl)l'á ert k!llaJa soln·o os venci
monto-: dfl tahnll:l quo ··:;thee em vigor. 

1\rt. l! ''•. O-; l<'llt' s ,, pl'nf,,-.:snrt•~ qn~' S<' ft~riJarnm in validos, e 
contarem 'ltni; dn lO :11 t!•l'i .\<· r•nit;(), lt~ 1 ii11 dit·,·itl) ú .iuldl:t•2fw 
110:::> ~Of','llliit<l~ Í'll'lll<l')! 

§ l." o~ quo C'Hll:tt'.''ll :2:) :tn·1ns <h :-;r·n·i.·o oil'.~·tivo 110 magis
tol'io on. () 1l • s·n·\·i,·o ~·,·r:\ 1 ':' tnt·<tn <lir,•itu a jnlJil:~çii.o COJII o 
tll'd<Jn:ulo Pot• inii'Íl',;. ., 

§~."(I:-; !flll:<·qntar<·:•t ::o :tllil''~ dn n':ct·,·i,·in <·lr,~~~tivo Otl 10 do 
scrvi~·o·-; ;..·1·t·:11'' tr~r:lo d ir,·ito :'1. jJtl,il:!·;:-;1) ,,,1111 lodo:-; os votll~i
men tos. · 

§ 3. 0 k gralilic:u.•õe. con,,e lid:IS por nnti;~·ni<Lul(3 c serviços 
prost:ulo:. ( :nl. 115) a-:ornpanhal'ilo os V<'llCÍilll:ll tos do jubilado. 

Art. 117. Os lcnt.r·~; "P''of,,~;:-:·lrn~i. rt'W ,,~ .illl,il:IJ'Grn com menos 
tlc :2::> :t!lll''~ du exnl't•i•: ·1, lu·:i:1 di•·,•ito ;,,, llt·rl·:ll:·tl,l pl'opurctonal 
(111 krn i''l .ln s•:l'V i<,'!l. 

Art. 11'-), < 1 dii··~dor prnpo1:'1., moti\·;l,ll"o-:1, fi. jnf,ilnçii:o do 
lontrJ ou J ,·or'~>;-;111' quo m.;ti ·,'<T ~·nl'<~l'tl~() nn in valid", a p<111to de 
llilO Jl'lthl i!YI•t''01' ()c· I'!~!) ~•'lll lll'ijOÍ/,'l'~., r'JhÍ!lll, 

Art. llJ. n..; le11lo:; c· pt'• 1 f''::;-,11l'<~..; 11iín lHlJ'el~l,rH·:í,o a~ gTati
flca.c·õ(•.-'. ~r)Pl ., c·;ordci,, !(,,..: 1'1':-i\'<~dil·r,.; 1< 1 !..':11'(~:.:. ;-;alvo o.:; casos 
t],, ,;rt. ! :·r, •1 :~" !..\'l.íti :·:u;\í,:,; I)'•Lirl:\-: P'll' -~~;t;:~·lli·la.rlo. 

Art. 1"'0. r) dír<·t~l,,r. ou 'Jn:drJII''l' llli'llll•m riu m:1gi4nf'io que 
n:-;l~l'<l\'('1 (!lllll!J!'Ildill:; ;,>fll'" ;1:\ rli>II!.J'ÍIJ:I; ,,,.,.j·,~,.>~:ld:l~ 111) Oy
lll!l:l....:il) l·t·:·t lir.•i!rl ;'ti'lll'l•':-·>·;i·ldu:-:r•u 11·,\ullin IHH'e"nb do 
130\"<)\'Jll) h n.''\illlliil':l, ! i .i li!: ;I I' (~'i Si!, o1 1 J :• I' i\ I ÍP>-:;1 'o de grande 
utilid:ulu pnl':l. q <·llSÍ!H•, n:\1) C\t"~dr·nd<· de :l.Oil1J n lllllll<Jl'O il<..l 
m~r'IllJ'hll' •s impt'l\:--:-)rl:.; :t ·~llsln do:o i?OI.i'I'S pllldie(ls. 

Nu-: ca:-; . .1·; dr· IllCi'Ít:l YOI d;ul··ir:uw•tl!t' nXC.I'!'•.~i·.lWtl rla. ohra, a 
.inizu d;t, :.J,gl"~~L:•<)In, o :~ttl·•l' f1'!':\ ,, rlirni!o ~·. nma g,·atit1caçito 
JWClllliarb, ar:1ilr:1d:t ptdo (::1\<'!'ll'l · 11'1:'1':1, i;:t'r~rior a 2:00(}~ 
o UOlll ~:.111 'L'I ior a !l:()()t)StJ()I). 

Art. 1: .. 1. A er)JlgTI:c::!~·;\o d<) f~Yllllla~:ill i\1;li'Ít111al eompnr-se-ha 
de \urlos os :.=.qts \,~lltt\: <) Pf!"f',~:,~;oi·,~8 ~~ d<·s 1louc; r\ircctores c 
S1~rá pt·r•,irlid:· pot· nm dn;-;\e; altr·rn:tdanwnte <lo anuo a. anno. 

Art. I ?.2. A L'on~·rc~~;u,·:"ío n;l,, pú.lrJ OX<'l'CCJ' as snn" fnncções 
se111 a. pl':lson:;:t do lll:IÍs do ttt"Lidu 1.l'>" t,•ntes •1no estiverem 
nt11 cx<·rn~iP ~~tfeetiY(I dP ma.gbtol'io. 

,\rt. I'!:\. Cump,;tn il cnll'.'t'e!::·:tç::i.o: 

L l'ro;•tll' :10 Glln~nJn. a:-; rcl'nrnta'1 c lll•}lhot·nmentos, (}UC 
CO!l VÍI~l' t'Jil'U ttlíjl' llO r~JlRi!lO do 11-.\ :llll:t8in; 

li. P!t•<tar l.:> inl'urmat.;<ÍP::i c1 d:1.r •1: [•:11· '('!:rns, q1w lhe furem 
(•Xi"·i:'"~ ··n]·l :til tnt·id:t !1· supori· 1!'; 
/. 11'1.· l·:! 

1
',! .. ;•Jll c.-: dOII-i (!Y.:ut,i!nd·ll'e~ 1· o .iniz tlos concursos, 

apt'<~l'i ll' I) 1' 1 :•1ll:trlo ·lr·:~t·\~ ,. f'!'O)<ll', t'l'!ll inl'onnaç:\o re:1ül'
V<I'l<t do ··ir·,,~~~~·. q1···u, tt•J :•~11 <·Illc::,l ", ,._~;·~. 111:• ~~ 1:-;u J.o s··r 
!lOiil<·;,:lll: pl'· ~,\.1"1' 111.\: t''l'll!ll; dq al't. L~: 

I v. l ), .. idiJ ,( IJJ':' I) p: rqi)Íih I' 1\'11;1':1. di-.titl•'(,'tle~; con{(~l'ida.s 
;ltl-; <tllllli.ll'~:. :1, \i·-~ 1 o!·· jll'1 1p 1 (:1 ,lu· 1 ·I"' ·li\•h l<•Jllrl:-) 1 ~ rio 
>líl'< ··f,.\) (··i. 1:) ·. 
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V. Fazer do tres em tres annos a revisão dos programmas 
do ensino (art. 18) ~ 

Vl. Propôr ao Governo triennalmente os compendias que 
dt~vam ~m· ncloptados. 

Art. l:!·L Os professores serão convidados para as sessões de 
congregnção e tc;rão voto nclla, quando se tratar de assumpto 
relativo as suas aulas. 

,\rt. 125. 0:.; secretarias alternadnmente exercerão as funcções 
de !-JOcrotarios da eongrogação, cumprindo todos os tlevcr~s inho
rnntes a este c:lr·go. 

Art. 126. O dircctor presidente convocará a congregação, 
quan1lo for· mister ; uo nso de achar-se impedi1lo por justo 
motivo, Cal-o-lm o outro director, seu sul!stituto nato nesta 
f'une?ç:lo. 

1\rt. 1'27. As pessoas que, sem pertencerem ao quatlro ofTectivo 
do corpo dc,conte, e:.;tiven•m no exercício do professorado, regendo 
cndeiras (JU aula.s, terão assento na congregnção, não podendo 
comtudo tomar parte nas sessões em f]Ue se tratar rle matcrias 
concementes a coucnrso, nem <lOS exames determinados pelo 
art. 12. 

Art. 128. Voriticarla pelo secretario a presença da maioria dos 
mr:mlJros da. congregaçil•), dar-se-lia principio aos trabalhos de 
c:ula sessão com a Jeitnt'a, feita pelo mesmo secretnrio, ela acta 
da se~siio antecedente. a ·lU:tl será posta em discussão e submet
tida a vd.at;iín, entmukndo-se quo foi unanimemente app1·ovada 
sonl prc qll'J n~~~ so snsci la rem roclnmuçõo:.; contra a ~ua 11do
lid<td<). 

Art. 12U. Os membros da congreg-nção quo entenderem que 
11::1. aeta n:lo se adt;nn expostos os factos com a devida cxactidão, 
t~~rão o direito de enviar h mesa as suas emendas escriptas ; 
npprontda:.; ns fJU:Ie~, sorilo feil<1s, elo :1ccorclo com ellas, as recti
Jka.,:ões J'cdam:tdns. 

1\rt. 1~-lO. As at~tas, depois de approvadas, serão assig-nadas 
pelo pre~idento e mais memlJros da congregação que se acharem 
pr·eseilto.~; o ~ecret 'rio as::;ignarú. em ui tirno Ioga r. 

1\rt. nt. Em segt1ida á votação da acta passar-sc-!Ja ao 
ul1ject,1 p:1r:t qrw foi reunida a. congrcgnçào. 

Art. 1 :~'2. As s·~ssões uilo se prolot1garüo por mais de duas 
!:oras, rc:,crvando-se a nltim:t meirt hora para a apresentaçtio e 
di..:cns~~o, no ca:;:o do urgeucia, de qnaesqucr propostas ou indi
c;~ç!ie~. 

Art. );):;. Si, pot• Ltltn. do tempo, c apczar de pi'orogada a 
::es~ão pot· mah umt llora, não se conc!uii' o debate de quulf]uer 
indk:1ç:lo ou proposta, lkarit est<L adiada, como materia princi
p:ll da ordelll do dia, para. n sessfio seguinte, a qual serit convo
·~:tda cont a ll1:1ÍOI' IJrcvitlado. 

Art. I :li. A efl!lgl'egação trntarú dns quc:-<tõcs que 1 !to forem 
s~thmetf id:ts, on dit·ect iJl\!~tJte ou pot· meio tle contmiss<Jes que 
(•it·g('!'Ú para t•stutbl-as. 

,\ rt. J:lS. A nnrtlttun nwmhro da congregação sorú, pormittido 
tt::ti' d:t ]':ll;l,\'1;1, Jll:li:; dt~ dtws vezes Jin. nw~rua dis<~nssfio, oxeo-
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ptnando-sB os prnponcntrs dr qqalqnnr prnjr~r~to o os relatores 
de commi~sõcs, ('S rpl<\1>; }lodni·fio nmt· da pala.vrn ntó tt·es 
Y('ZOS. 

Art. 13G. Findn a rlisen::sfío tle c:trh ollj.~cto, o dirrctor o sujei
tnrit h votaçii.o IJIH', (!ll:tndo IIOlllÍiwl, pri!lcipbrá pelo lento 
mais moderno. 

As deliberações da congTf~gaçfio F-criío tr'ln:ldns por maioria 
dos lentos presentes r), no caso de trat<ll'-,;n tlr~ f]Uestões de in
teresse p;H·tienlar r! e :dgllill dos lentr·-·, ~~· \ otar:'t sempre por 
escrutinio sccr·eto, em qne nito lt\Ve!'Ú vdo riu rJ1Hl.Lidrt~le, preva
lecendo n. opinii'ír) mai,; l'avoravrl. 

Art. 137. O directoe votn1·it tamhetn e, nm caso de empate, 
terú o voto de qn:.tlidtulo. O loute qne :1:-sistir á :->0ssfí.o de con
gregaç~.o n:"io pótle deixar do votn,t·, ü o que retirn1·-se :wtes de 
termiruulos IJS tra lia lho,.; SrJJll j nstific:\l;iiu apreciaria pelo director 
incorre em fitlta igua.l ;\, q\11~ daria, ~i tlr)iX:\·,se rle compa.recer. 

Art. J;)8. Nas questões em qun for p:u·tiettl~t·nwnte intere~sado 
algum lente, podet á 1•str~ :1ssi:-:tir· ú, dh;ew:siin o nnl la tomar parte; 
abster-se-lia, poróm, de vut:u· e retirar-SI)-lt<1 da sala, nes~m 
oecasii\o. 

Art. 139. Re::;olvlmrlo a congregaçfío flllO 1iqnn ~~m sr3gt·cdl) 
algumf'. de snas rlr•cbüos, lavr·ar-·se-lw t!()\\;1 llltla acta ospeeial, 
quo serit J'ncharb, (~soltada eom n solto do e;.;t:thnlecimonto. Sobl'e 
a eap<t o sect'l)lrtt'io la!lç:trá a tledaraçã<l, :1ssignarla poe elle e 
pelo dirncl.or, do rJne o ol1jet'.l1l <i SIWI'clo, e notarú o dia em quo 
ns:-;im se deliberou. E~Lt :1da lie:1rá sl)h n ;~·ttarda. u ~'osponsa.
hilidadu do se\:rcbrio. 

Art. 140. Antes, pllt'Ótn, dn s~~ ftJcllar :t aet:t de que tratít o 
artign nntocerle11te, se extr:thirú uma eópi:1, para set· immediata
mente levarl:l ao t'l.lttlu·r~Ílllflllto do c:oVI'l'IW, que pod1~rà ordenar 
a sun, puhticida.dn p111' itdt'I'Il\Crlirl da l'llll'2.T''~:::u::'to. A nwsrna 
congreg·tl.<,'<tn poder·:\ igu:dl!rnr1to, r(lt:\JtdP lltr' f11l'l~rnr oppodnno, 
ordenar a pttldidrlade. 

Art. 141. O lento que. omso.'isilo, :íC.tsta1·-so da:-; ~~onvuniencins 
arlmiltidas em bes I'euniões, sm·ú elmmado á ordem pel0 director, 
fJIW, si o não purler eonl.t!l', o eonvidará n rf'tir:tr-.;;e da sala, e 
em ultimo easo lovanlat·:·\ n sr~s~:l.o, d:mrll) rio t.nrlo ('t>t1l:t cit·cnm
stan~iada no Clovet·no. 

Art. 142. O soccet:u·io deverá lanç:1r por PXI.enso n:t act.n, de 
e:Hia sr~sii.r~ as intlie:u:õr~s prllposl.:1s ~~ o re~ultado das votações, 
e por ~~xlrad11 os l'l~ljllt~r·iri!PI111lS das jl:ll'lr•s r• m:1i . ..; p:lpPÍS sn\1· 
motl.irlus :ti) eonheeillli:Hlll ria ~~~~llg-I'I)!..!:Jt;:in, :~ssim r'll!lto :~s deli-
1 IOI'ill;í)r~~ toma1la s pot• r> l 1:1, as q u: 1 e~ s·) r:1 o. a 1 étll disto, t t•:ut
scripl:1:\ nm fórma rle 1kspaello nos pruprio.; t'l}ijUO!'Ílili'I1los para, 
serem ar·r~lth':lrlos on J'(~st.itnirlos ús p:1.rt1~s, eonf'orr_no o seu 
O}~jecto. [\\;In OliSI:tJIII~ Cc'l:i. rliSJ>II::iiÇií•>, fOrler:\ ~~ <:Ollgt'R;_;-~)(,fi0 
mandar· insr'!'ir· pot· ~~xtl~l\o-;r> ~~~ p:l]~~'Í" rJIIr> Jllll' Stllt illlp!lrt:lJll·ia 
011 (I)Jllli-·1' r Jlll' 1·:-;(;i' I !\I I (':~~:, l tl1• IÍ•':I I' ;1 ! 111 I(".' i <f l':lrfl l:'. 
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CAPITULO li 

DOS CONCURSOS 

Art. 141. Os logares tle lentes do Gymnasio, que vagarem, 
set·flo prnonchidos 111ediante concurso. 

Art. 144. Vnritica.da uma vaga de lente, a directorht ma.n
(lnrit annnneiar Ct1ncnrso no Dico·io O{ficial, marcando para a 
i nsr~ri p•_;i'io o prazo de tres mezes. 

Paragtapho unico. Para esht inscripçã.o exigir-so-lta: prova 
de morali!Llde, mediante folha. corrida. . 

Os candidat,ls po(lerão, entreLLnto, accrescentar qua.esquer 
documentos de cap<widarie profissional em son abono. 

Art. 145. A inscripçfio podet·á ser feiltt por procurador, si o 
canrlitlato tivet' justo impedimento. 

Art. 146. Si occorrerem <t um tempo duas vagas da mesma. 
materia, o mesmo concurso servir·á pam o preenchimento de 
ambas. 

Art. 147. Caso termine em tempo de férias o prazo da inscri
pçã.o, conservar-se -ha aberta até o primeiro dia util que se 
scguit• ao termo dellas. 

Art. 148. Si depois de expirar o prazo da. inscripção nenhum 
candidato se apresent-tr, a directoria nwndará annunciar nova 
inscripção, cujo prno será tn.mbem de tres mezes, e, si ainda 
ningtr,~m se apr·esentar, porlorá ser preenchida a vaga por no
meação do GO\<)t'no, sob proposta da. congl'eg"çã.o. 

Art. I 40. Encerrad<~ a inscripção e publicados em edital os 
nomes do~ concurrentes, o director convocará a congregação do 
Gymnasio p·tra eleger os dons examinadores e o juiz do concurso, 
compondo estes tres membros a commissão julgador<L com o 
director do e~t,thelecimento. 

P.1ragraplto unico. D:tdo que a congregação resolva não 
tirar <lu t:eu seio os dons examinadores a CJUe se refl~re este 
artigo, o director convhlará pessoas estranbas ao corpo docente 
do Uvnn1asio. 

Art. 150. Constituilla a commissfio julgadora, desigoar-se-ha 
dia e hm·;l para o começo das provas, o que será annunciado 
pelas folhas di:trias, com a. conveniente antecedencia.. 

:\ rt. 151. Os con~nrsos para provimento dos loga.res de lente 
do Gy~nasio se effectnarão perante a congregação, presidida 
pelo d1roctur, e as provas serão: 

1." Pt·ova 0-script:l; 
2." Prnlm~ç:lo oral; 
3." Prova pratica.; 
4.a. A1·guiç:l.o dos examinadores subro os assumptos das provas 

escript:l e m·;tl. 

Art. 1S2. As tres primeiras provas vers<Lrão sobre pontos 
org-a.n isa(los pela cornm issão j u lgarlorn. no dia de cada. prova ; a 
oseript:t será feitn. a portas fechadas, e as outras serão publicas. 
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Art. 153. A :-trguiçi'í.o sobr0 o oh.iocto da pt•ova oral so rea
lizará em acto eor:sccntivo ;'t exllil1ir;ilo rh mnsma Jll'OV:1, e a 
argniçilo sohre a pwra o~eript:t, 110 di<l segtJint.,J <tO da leitura 
Jmblic.t th p1·ov:t. 

Art. J:, I. I Ia\ !'r>:\ f!!'P' :1 pl'<l f iea para o f'/)!11'!1T'SO das scgu in~es 
matcdas : 

Pltysica 0 rhimk:1; 
Meteorologin, minoralngin. o :'r''ol0gia 
Biologia, zoologi:t n bofnni~·a: 
()eugr·aphia. 

Art. lG:>. O lcnt~~ r(IW n~.o eomp1rrcet· :L rpv\lquoJ' rlas provas 
2 1

, :{• c·!" do CllllCill':-iO, pn1·rlora o direito do volo. 
Art. J;J(i. Un1 l'''.~im~ntl) ''"p0,c~i:d, or.~.ttti::~:ulo pot' commissão 

c!cih pnla ~~·~ll~·r·r~!!,:lr.~:'io ~~ crJtrl :tllllir•tteia rl·•st:1 e appro•;atln 
linalmr•rltr) pelo r;rJ\'r'l'!ln, rlnfirlit·;t til lo o Jli'O"I~-.;..;r, dt•:-i C•IIH~lU'sos. 

Al't. J;,;. Conc!nid:t a llifitrlt Jll'O\':t, :-:r)r:·ill [tld:t-..; .inlg:tolas pel:t 
(~()!JIIlli ,:-;:lo nx:UIJÍII:tri•IJ'<l, lj'le <)IIIÍtlil'Ú pot' 1 !'J'fjlfojnizn l'llllda
lll<'llt lfll) SII 1)J'il r•:J.dn lllll:t dcdhs I~ Pl'lljl'll':l ·t. l'lt ,-,jfi,~:tçfirl dos 
r·attdirht<l·~. [lll jll~c;~;r• dr~-'tn P'U'('I',~I' ~~ ,],. ''"'·•S o:-: p:iprlÍ:-1 re(()

j'r•n (,l:o; :to I'OIIi'lli'"o. :1 ~~,,11 '}T· ··~ ll;:t,, l'C ;o! •:r•r:•. c;llht·r• :L ·~la~.;i liea,;;i.o 
d~·flnitiv;1 d".; l'iltleill'r·unt·•l, ittrli ·:wl,• :1•1 (} >\'<'l'lln '!llelll de\r:t 
Jll'•'r'lll'ltllf' n. Vil~ 1 .. \ :tt~f..t ,J,l-;f;t :·r):-;-;;'io dr• l~rlll' .. T•'.!..!'<tr;:t.O, H.t'OIO

J'ili!IJ:l, l:t. do toda:-; ns Jll'llV:ts n~~~~iptas ri·> I'Oill'!ll':-;o e d11 pat·,~eel' 
l'llS<'IT:t·ln do •lit'llt'l,rll', s~·ra rJ,•ntt·o rio Jlllic: ·11!'1'\ r• Jll'ilZrl possírel 
l'<'llWifid:l ;111 l' ·:;Jll' ·ti \"li \li11Í: I•'I'ÍO, 

C 1 I 'PT I/' li I 

Art. l:>R. Cnd:t ~~st:tJ,,.J.•eim<•ntt·• rln n~·nt!l:t~:io Naeional t<Jrá o 
:-.;,~g-nintn ptl-'>.:O d ~t,lrnirli -.tr·:1 !i v., : 

llir·octnr·, 
\' ir~r~-11 i t't•dnr·, 
:-;I'C['r•t;t J'Íil, 

E..:ct·iv:"'io, 
Pr'''Jl.tr·alm· de sr.ienei:ts p11y;;ic:1s, 
l't·r•p,r.tllll' ria lliolo:.;ia., minnr·alog·h o g·,.,)]ll':ia., 

lnsp<'ct 11''"·: ri•) alrllltrll'' d<l ,,,:,;ol'do <:n111 :1..; Ju~~~n-;:-;i.!:vlo3 ·ln 
rlhwiplin:,, 

I Hedel, 
1 I 'Ot'lr•i['n. 

No lnt•Jt'Jl:dll lmvcr;'t !lltic; 

l\f,>dko, 
Enl'r~l'ltlOÍI'O, 
HmqwiJ'O, 
I )f~SJIOTlSI~ÍI'O, 

Os r:07.iPI•r•irr•:·:, ;IH.'\ili:-~r•~-.; (' ~~'rvnn!r•~ ll•'''''~·· :·trin'i. 
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Art. 159. Haver:\, no Internato sómente, um Conselho d~ 
Economia Inte1·na, composto do director, como presidente, do 
e'-'erivfio como seernl:tt·io, do medico e tlo lento mnis antigo 
do esta.hclecirwmto. 

Para~r·apl!o nnieo. Incumbo-lhe: 
1. 0 Dar -a sna opi1Jii'in, sempro que o direcfor> o consultar, 

sobre qnalfjtWr olJjt!elu cnncrrnente ao regimen economico do 
cstnh1'lrcinwnto o a tisc:liisaç~fio da. sn;t chspeza; 

2. 0 Al,rir· as propostas f!HO, em concnrrencia, f'·lror 1 apresen
bdaq T•:~ra. o furneeimontl) tlns gcnoros n mais oh.;·,cto:> 1'9lativos 
ú nlirnent~tçfio, vestn~.rio, calç:tdo e nsseio d:t l'OU)•:I. do.> alumnos, 
bom como ao expe(liunte (lo estabt3lecim1mto, aH:•t dC' serem as 
fJnu parocer·ern mds vanta.iosas snhmettid~1s ú nppr•,vaçfio do 
(;on•rno, por intormedio do director. 

M; delil,or';H;ilt'S do ron~ell1o sct·ão tomadas por !llaioria de 
votos do~ ~nu~ nwmhros : dovundo o dirodo1· levar ~lo conheci
ltl"llto do 01)\'t•t·no, eorn as ohservações quo jnlgar· noce:-;sarias, 
o ,~oto rh c:tda 11111 dellos, no cnso do serem todos :livorgentes. 

:\rt. li·,n. os dircctorcs ~·.orfio nonwados por decreto do Go
VPJ'llO dnntrc o..; momht·os do pessotl doc011tn do Gymnasio, ou 
dt•ntJ·o eid:tdilr1"{ lm1zilciros do rcconh ·cilb compoínncia. 

J'aragrapi1o nnirtl. ,\os dirertm·es inemnl1o: 
J.o ln:-:pt~cr~ionar c11itbdo..;a.mente quanto respeita no estabelo

eim~~nt(l, o solwrlftrdo o que se ro!'nre :\ parto intullectnal o 
JtHIJ';t.l d:t r·rlnrn,:fin dos alnmnos; 

·! ." nl,snn:tr n f'azer· Pxo ·nt:1r as tlisposioõc;'; 1lo rep:nlamento, 
ruhnrtinrlo os pro!',•ssoJ·es 'llte ni'io cnmpri1'em f:(~us deveres, e 
I'iJ)ii'Oli<'JJdi'JHlo os t:tnpregwlo~ nogligont~~s, snstwn~lon:!o-o.:; até 
];) rlhs ; 

:~." Assi:;tir com a puc.::si\·el frof1uencia ás lições dos lentes e 
Jll'ol'esszn·~~s. tisr·:1lisa.ndo a pcwft~it:t execução dos programmas 
o o empreg-o dos melhor~~s met!Jorlos do nnsino; 

·1. 0 L'rm~orTcr nssidnamentA ns salas de estudo o visitar a 
miu·ll) ;ts rli vors:1s )J:.trtes do ostaholecime<~to ; 

rl. o Examin:n· os rela torids dos inspecto~rcs de e.lumnos ; 
G." J:.eeel•o!', c, pm· si mrstno, dirigir reclamnçõos ao Go

verno, por r,\ltn;;; cornmottíd:ts pelos ernrrcg:ulo~ que não puder 
dnrnit ti1·; 

7. 0 Apt'('sonl:tJ' annunlmrmte ao Governo um rclatnrio sobre a 
mnrelt:t do est:tlwlodmentn c suas necessidades ; 

R." Rnlll'k:tl' tolos os livros do cscripturnção; 
\).

0 .\prrsentn.r o orçnnento annual ;w exame do Governo; 
10. 0 Ordenar as despezas de prompto p·tgamento; 
11. o l\Tantlar, de tres em tres mezes, aJs paos dos alnmnos, ou 

a f!Uotll stws \czos íizor, inl'ornwç,1es. resumida~ elos mappas 
Jllonsar·s, rol:div:ts ao proce<limento, apr.licação o, no Internato, 
a() esl:~do do s:nido dos alnmnos ; 

12. 11 To11:ar, nlt}m das attribnições qne lhe são conferidas 
no:Ste o om ontro.:; artigos. ns provid(mCÍilS f!llO fore':t urgentes 
e n:ln i 111 porttt'elll a llg'll1eOtO de despezp, solicit[tlldü a compe-
1cntn appt'ni·:~r~fio; 
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I;~." Repres1mtar ao Govct'no sobre qualquer caso omisso 
nest1J regul:1mento, propondo as medi1~as quo lhe parecerem 
conducentes á prosperidarlo do estabelecimento ; 

14. 0 Dar posse aos lont~~s, prof'essor·os o mais funccionarios do 
est:l.lJele,~imento ; 

Fí. '' PrPsidir :lltornadamonto as sessões da con~·re~ação. 
)()."Conceder· aos t3lrl pregados~ drm f ro do um anno, até 15 tHn~ 

do lil~rmça, som prejuízo do rtlS[WCtivo orrlf'nado; 
17." Orp;:1nisar o l't';.!:irnPnto intL't'llP do estabelecimento, o 

qual ~rit po::;tiJ nrtl t'XI~I'Ill,'iln, depois dn approvarJo pelo Clo
verno; 

lH." Org:misa.1· o lwrario e exoJ•cor· :1s fuucçlíes moneionadas 
nos :q·ts. :!4, 3\l, 4/,!l:-í,lll o 118. 

A J't. I G l. os oicc-di,·,:ctorc' ser·:1o nonwndos por tlocroto. 
!:j I.'' lnt·.nrniH!-IIH•s, :1V~111 dn snl,stitllit' o dirnctoJ' nos seus 

iliiJH'.dinwnto;; : 
1. 0 ncc~oiJI't' diroct:\IJli!flt·~:t'i ordem; f],l dir·n,·tor e dar-lhe parte 

da cx~~~~~~~~fío dellas : 
2. 0 ltet··r~bnr· dn:'> l•;11t0s, pr<1Cnssores t! inspectores, para entre

gal-as ao direetor, int'ot'mt~çõns dial'ias rel:1tivns no procedimento 
e applk:~<;:lo dos alnnmos, n liscalis1u' :.1s Jl•)tas qno devam ser 
transport;Jd;JS pal'a ;1s C;ldol'netas e~colart~s ; 

3." Vigiar pessoalmonle, no Intl·r·nato, •) ddt!lr' e o levantar 
dos ;J,)umtHh. a r·ntrada. e a. sdtid:t d~1.s anl:1s o as Jiversas de
pentlew~ias do e.;;tahelt>eimon to ; 

4." Distribuir ü snrvi<;o quo ri ovo sor desnmpenhar:lo pelos in
spedo:rr>s d<~ ~llnnmo:-:, os t!ll•II'S lho si'i.o sulHJl'dina.dos 0 cujo ponto 
olle etli'UJTar·:·t, p:tr;t q u0 o l1edd re;:hLro as f1ltas em li uo es
pt'ci;ll ; 

G." lnstl'lrit·. cnm 11:) nr•eess:n·ins csr·l:li'Peinwntos, todos ns Itn
gocios qn(' sn!Jir't'lll :10 e'mli!'CÍil1<~11to dn diredor, relativos :'t 
partn disciplin:tr· do o-;t:tbele<~irnnllto; 

(\." IAJ!Illllll!lie:tl' ;1o dirnd,q· :1s 1';1! t:1.; d11S <·mprt•gado-.; soh sua 
vigiLtnei:t, P'''''~lldo SII~JH'JJdi'I-I•S at1:J J:) di:ts, llil caso de f~Llta 
gravtl ; 

7.'' Pt·opor ao direetor tudn (jllanlo lltn pnreeer e,lln·cltirnte ao 
h(IJ11 and:tJIH'!II.n n Jll'tl~TCJSStl do m;t:ll.wlecillll'l1to. 

§ '! .. • N:1 l'al!:l. t[,, vit~l'-lirndnt•, S<~l'il, n direet,lt' ~ulistitnitlo nos 
S1ms Ílllpt~dillli'lllos !'''lo Ienin mais anl.if;') do nstabelocimunto . 

.r\l't. In:2. O diredn1• e o vice-dirndot· d11 Intemato resiJiJ·ão 
no e:-;tahtdoeirllO!lto. I•;mqu:tnto o e:litido do Intern:tto nfí.o tiver 
os ('Oli!Ino'lo-; tJ()•~es-;arios, o di1'1'et1w rnsirfirá na proxirnitlailü 
dPIIt•, 11111 (':JS:l :tlnga.d:t pol' ~~~~rtta do t•stall(dC'eilllt~llto. 

A L' I. )():L (l.; SI'CI'efw·iiJs :->1l! ;}o LJOilll':tdl ·s pol' decreto. 
I'arag:•:,_piHl uuieo. lrteumiHJ·Iires: 
l." H.ndig·ir, oxpndil' o re~~~d,nr· toda :~ eol'!'espondoncia. otTicial 

sob as oJ'd<!llS do dir·eettll' o S'~!.!'lllldo as SIJ:Is inst.rneçõos; 
~-" Fol'IH~~·or as p1·n~~isaR illsfJ'IIct;i!I'S 1• (!JJI':nninltar todos o~ 

rorpH'I'Í!WmttlS ftJitos it diredoria: 
~l." Sor\'Ír' dn sc,~n~t <~rio, n.lfcl'nadnnwnb~ ll<l'\ SrJs:-si"ies da con~ 

gro.~·aç:õín, ;-!<'111 n di!'nifn •In VllhtJ' 1111 diR"Illir·; 



ACTt IS 1>:) POOER EXECUTIVO 377 

4. 0 Assign<lros termoB de matricula, os titulos de habilitação 
conferidos pelo Gymnasio ; 

5. o Encerrar o ponto do bedel, do porteiro, bem como dos au
:xiliares deste e da bibliotheca; 

G ... Esc ri pt ur;<r os !i vros de termo (le nomeação de todos os 
f'nnccionarios ; 

7. o Transportar mensalmente para as cadernetas dos alumnos 
não só as notas obtidas em aula, como quaesquer outros assen
tamentos qne possam intel'essar ao exame de madureza; 

8." Annunciar os dias em qu~ se devo reunir a congregação; 
~).o Ter em boa or:lem e devidamente catalogados os papeis 

da secretaria. e os livros da, bibliotheca; mantendo, sempre que 
l'or possível, so!J t:on immodiato cuidado a, conservação da biblio
thcca, com a g-!':üiticação addicional do 1 :200$ annuaes, a qual, 
no caso contrario, pertencerú, a, um conservador nomeado, em 
virtnde do proposta, sna, pelo director; 

1 O. o Propôt• ao ui!'ector tudo quanto for a bem do serviço da 
sccrotaria ; 

11. 0 ~ubstituir o escrivão nos impedimentos deste; 
12. o Ter a secretaria aberta todos os dias uteis, Jas 9 horas 

tla manhã ás 2 da tarde. 
Art. 164. Os esc1·il)aes serão nomeados por decreto. Incum

be-lhes: 
1. 0 Escripturar todos os livros a seu cargo com toda a regu

laridade e asseio, trazendo-o~ sempre em dia; 
2. o Processa, r as foi h as mensaes dos vencimentos de todo o 

pessoal do estabelccimen to ; 
3. o Organisar todas as contas o balanços de despeza; 
4. o Fazet· os inventarias, lavi'ilr os termos de consumo, con

trneto), tianr~as o multas; 
f>.n Ar·ehivat· L' ter· soh sua guarrla e responsabilidade todos os 

livros e docurneutos da escripturação a seu cargo; 
6. o Antheutic<tt' a legalitlwle dos docurnentos que servirem de 

llase para os p<1gamentos, refutando, sob sua responsabilidade, 
os f!llü não estiverem contormes; 

7. o H.oeelier no Thesouro Federal o dinheiro para, as despezas 
de prompto pagamento, bem como a quantia relativa ao paga
mento rlo pessoal de nomeação do rlirector; pelo que tera, para 
quebras, a, quantia annual de G00$000; 

8. 0 F'<tzer as despez<tS e pagamentos autorisados por ordem 
esct·ipta rio rliroctor· ; 

U. o Apresenta r ao director as contas dos fornecedores no prin
c i pio de cada mez ; 

10. 0 ExpeJir as guia;; de pagamento e contribuição dos 
alumnos; 

11. o Avisar· o diroctor, com a devida, antecedencia, sobre o es
tarlo de eadn. verba por lei consignada; e instruir com os neces
i~trios osclarecimen tos, todos os Lnegocio:.;, que subirem ao conhe
Cimento do mesmo director, relativamente á parte economic~t do 
estal,ekcimonto ; 
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12.° Fazer, por ortlem do director, no Diario Of!icial, annuncios 
relati,os ao prazo em que so dovom :tpl'osentar os proponentes 
aos fomecimentos·de todo gonoro; 

13. 0 .Foruecet• ao diroctot· apontamentos precisos sobre o orça
monto annual, apreseni:I!Hln-llio ao mesmo tempo n<.: meJitlas que 
com re~peito ao assumpto jnl;<<~r cnrneniontos; 

14. 0 EtW('JTar, no Iutemato, o ponto do roupeiro, despenseiro 
o seus an:dtinres, os qnaes todos lhe são subordinado:;; 

15. 0 :Substituir o secretario orn seus impedimento:;. 
Art. 165. O medico ~orá uomeado pot· 1leemto. Incumbe-lhe: 
I. o Visitar ao me no~ nma vez por din o estabelecimento do 

Internato, propondo !l1das as mndnlas que llie parecerem conve
nientes it hyg-ieno; 

2. o Compat·e~~et· no esfah·Jie('imon to to1l:1~; aR vezes qne forre
clamaria a sna pre~onç 1 ; 

3. 0 Exanrinar· os candid:1los :'! :vlrnb,,iin, vot•ilicatHlo si satis
fazem as condiÇ'ÕI'S h.rgi~·ni~~a,; pat•:t Í:'R'' PXigidas; o adminis
trando a n1ccina aos qw· 11'í'' PXlril,irem r~ol'litkado tlotla on não 
apresnntar••IIJ nh~atl'iz"~ de vaf'dua r<!g·u):IJ': 

4." Examinar pr!t'iollkamnlllr• to1los o-> nlumnos, informando 
ao director sobt•e o o~tado rio saneie <ln f'e~da 11111, atlm <lo qno este 
possa f;Jzol-n aos p::o.' nu <JJH!afr('g-ndns; 

:J ." F:t7nl' r1JTl!OV<'l' imnwdi:1 f:unonl(• os :1lnmnos acommotti1los 
dn molnsths inf<lclo-contag·insas. o,; quaes, sob nenhum prdoxto, 
lrorlcrii.q SI I I' tr:1.tados no est:l.bolf')!ÍIIWII to; 

Ü." l'X:l.lllill:tl' a f)U:IIid:uf<l dos g-<llll'l'O:> afÍIIJil!lt.iCiOS fornecidOS 
no lnt1ll'tutlo: 

7." Tet· s•>l; a. sua dil'f'I'Ç:io os omln'o;~·:HI•"{ da enfot·mat·i:l. 
Pat•agT:rplro lllliC'<J. Na I'Ilf'•ll'III:U i:r Sli r·odnrão :;et• tratarlas 

molc:<tia.; sirnpl•~s on :1r1·i•lnnta<':'. Em p1r:ll'l!laei:t a clla annoxa 
dever:t!! nx isf il' ~lllll!li'O tnedi··,ll!l<'ll f ns ~~ :1 ppa r e I !r o-; :qn·opriados 
à~ prinwit•as appli··:11;0 ''· no;; •·a;ns de "Jiidumia, bem corno nos 
a ecidon l1lS Collllllllll~ JJ;I vida eollog ia I, t:r, ·:-> <'•JJIIo luxaçüe~, fra
ctnras, ~·nntll~<i•·s, inei-;<111-;, queinl:ldllras, de. 

Art. Wõ. Os prepm··rrlon·s Sl•r:ío nonJ .. :ufos por portnria do 
Ministro, ~oh propu~t.:r. dos f('NJI<'Ctivos dit'(•ctnre,;, que previa
mente con~ultarão o l•'nt.o tia c:11lnir:l. ln•·nmh<'-lhcs: 

I. • To r· todos o:; nh.kctos 1\o ga binote 1':1 t.:dogados e dispostos 
na molho:• ot'd1·m n e~tado de assnio ; 

2.• Prep:ll':tt· as collor:çües eontilrme ns instrncçõo;; rlo lente; 
3.° Cnnrpt•ir· o qne pelo Innte lhes for ordc"IHtdo relntivamente 

ás demonstr·açii<>s praticaR nas aulas. 
Par:tgra.plro I!DÍ,:o. C:Hl:t pr·op:~t•ador ter:'l, par:t a uxilial-o, um 

conset·vadol' d•J gahinet•J. noml':tdo pnlo dimetm•, sob proposht 
do lonf.n, e rar:\ o invnnl:11·io 1l" :;nu ~·al1i1JPI. · ao tntn:tr possu do 
cat*~o. 

1\l't.. lli7 _ os ingpe.:to;·.··: r! c ul>,mnM .,. ·r iín nonwa1los pelos 
dit'''clnr·~·~. frwntlllle-llws: 

1." Vi;!i:11· 1!11111 hJ·Io zofon ~'lli•·itudn o pr·n,·.-·~liment.o e appli
cnçii.o dos :dllrrllw:;, in~pit•:~mln-:-;<1, parn ,~,,·,~ ddieado enc:u·go, 
11os salnf.:Jt''"' I"'ÍIIcipius d:~ 11\nrf,~rna ~d·~l"'i:l. dn. ('dllf'<H:fí,u, usando 
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ue moderação e delicadez:1, aconselhando paternalmente os 
alumnos o dawlo-lhos constantes o evidentes exr~rnplos do curn-
P"imonto pontual do dever; . 

2.° CntPfH'ir toda-.; <1s or,lens, que lhes foeem dot~~rmmarlas 
pcdo vir·e-dit··~ctr,I'; 

:3.o AptC'SollLII' :lf' \'ire-riireetot' um relatol'io dirtrio do que 
hoU\'OJ' :IContr·cido 1111 clas~c, especialrne11to no que so I'eferir· ao 
pror:cdinwuto C:l applicação dos alurnno:;;; 

4." Tillll:tt' conhcdrnento dos trabalhos prcscriptos aos 
alumnos pulos lentrls; 

5." ,\companh•u· os alnmno:;; :'t cntradct e sahida das aulas, e 
nttent'lllliJilto olls,~t·val-os nas ~;\(as de estudo o duranto :1s horas 
do I'l'<'t'oio, :uJillLtnd~•-os em seus tt·abalhos, o dil'igir.rlo-os orn 
SI\\Fi jll,~OS ; 

\i." Ex:t rtinai' os livros n <IS mes.1s dtl estnrlo rlos alnmnos, 
n:ín p.·rd,llido Ot~c:t...:iilo dn pôr r•lll relovo os devr~t'e!'l inllet·r~llle;;; 
a'> a~~t'L<> n eivilid<lllt'; 

i. o Oi1sn1T:1 r, :tlélll do qne se pa~s:tr na classe a sou cargo, tn,lo 
fJn:t.IJtn do i!'r egulal' ocem-roi' 110 movilllento geral dos alll!nnos; 

8. 0 Núo :.;.~ a:t.)l'lltae d:t. elasse a ~~eu cargo, ~a!vo UI'gencia; 
\).

0 P['e:-,i<lit•, 110 lntr~ruato, as mesas do ref'eitorio, iustr·nindo 
ns alnmnr,~, tlwoeic;t ~~ pr·aticalltcnto, nas rogt·as de chilidado o 
tt...:os de IH':l. sneind:tdn l't'h ti vo;; ao acto da refeição; 

10." ~:lo J'i~'~:dlt•~l'-sr•, 111> Intet'tllto, no l'r~sp·~divo (~oruparti
llll'lltn n1Jc< do!'!ltitol'ios, siJtll fJII·' estejam to los o:; allllllllOS 
:l•'(;<IJJlll!Ur!:tdtiS (\ dni'II!Íildtl, 

~ 1." o lllliiWl'tl do insp,~dot·es de alumnos ser<\ sempre supe
rior· ao das elasses, rio 111odo que possam ellt•s ser snustituidos 
Sl'lll pt'I'.ÍitÍt,n da diseip!ina llo m;t 1hnlndmonto. 

~ ::,." <l.; in,;pr•etnl'l'S qn1> uã,, tiVOI'Oill divisão a seu cargo 
:ilt''l'lt:IJ'iio ll,, ll''!ki:IIIJ,·IJIO !!ül'al In l'stalleleeimrnlto. 

;\t t. WH. Os 1h·,lcis ~i'>l'<tu llOille:ulo::; pt•lo~ din•ctoros. ln
etlllthn-lit<';-;: 

l." Ter Stllt sn:t gn:lt'da as eadcrndas d:ts antas, nas f{Uaes 
mnn ·ioll<~l'a, om r~a,Ja dia, o CO'IIJlaroeirllento on niio comp:tre
eilll"lllu d<1s prr•p:u•:tdor·ns, bem CO'IlO o n:i.o comparocitltnnto dos 
l01dns o pt·,,f',~,s,lrü;-;, os fJUaes rub1'1carão o:; dias orn qno 
I'Ot!lp:u·r~cnrnrn; 

:.>." ToiJPt r· tllen-;al mrn to, com escrupuloso cuidado, as notas 
rol:tti\':tS ;1s Cllt:~s rl··s lentes, pe,,r~~SStlr<~s, pt·epar;~dores e in
spr~ctoi·es, II'<~IHtllittindo ao cserivão os tlevi,Jo.:-; npontctmontos; 

:Lo Ot·~· 111is:tt' :ts li:>L1s de c:ul:t aula, aprosental-as aos lentes 
(~ p!'nf',•s-;orr~s 11:1 or·t'a-;iã,o r'm qno Plltrom r~stüS p:tra a class.e; 

1." I:,:J:u·io:J:tl' cor11 t·i~·rH'oS:l oxadirlão as nota,::; do applieaç:lo 
e p!'t1CI'di"'''nlo, liOJll C'rllllrl as f'nltas do ca,la alurnno, do modo 
qtrr• J)tl~.,:r. o '''IJ tn ou Jlí'of,~~·~nr· l:t\T:tl' dn tres em trr·s me!.,.lS a 
rrH·, lia d:1~' ll<da-.; tlll~l'nr~id«s pdtH :lllllnnos; 

~í" Tl't' ~:11!1 Stlll ,.,ti,l:lrl•, papnl, pnnn1s, tinta e ma.is ohjr~ctos 
1\I'C<>:-;s:~r·iu:; pat·a o t!Stl dos nlllllltl<lS, Ctll'ne ·c.mdo-os, dn~do quo 
SI',Í<~Jn pr~dirln~; p·~ln~ in~ Jll~diiJ'CS, dt) rgw tomarão n(lt:t r·m liHn 
n:u·a c·~.,,~ lim d·:}'liiJ;Jdr); 
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12. • Fazer, por orrlem do director, no Diario Official, annuncios 
relati~os ao prazo em que srJ dovom n pt·oscntar os proponentes 
aos foroecimentos-de todo gcnero; 

13.• Foruccer· ao dil'cctor· apontamentos precisos sobre o orça
monto annual, apres!"!nl:•ndn-lllo ao mesuto tempo n'{ mcJitlas IJUO 
com re-;peito ao assnrnpto jnlg:~r cornonientos; 

14.• Ew:Pnar, no Intornato, P ponto rio roupeiro, dcRponseiro 
o sons auxiii:•rcs, os qnaes todos lho são snbo!'dinado~; 

15.• Substituir o ~ecrctarin om seus impcrlimeutos. 
Art. 165. o medico 'or:'t uomeudo pot· decmto. Incumbe-lhe: 
!.• Visitar ao mouos mtm vez por din o estabelecimento tio 

Internato, propondo ((1das as IIW<hdas <JII•J lho parecerem conve
nientes h hygieno; 

2.• Compar•ct·or· 110 eslah·)]<ll'imonlo to1lns aR vozes qne forro
cl:un:ula a sna pre~onç' ; 

3." l·~xantinar· os candid:~tos :'i adntb,::lo, vor·ilicnndo ~i satis
fnzem ;1s eondiç·õ•'s h,rgi:'lli'~''' p:11':t i'~'' PXig-i·ln~; o adminis
trando a 1·aecin:• ao~ qtw n:t.) r'xlrihlrem r:,,J·tilkado tlolla ou não 
npresr'ntar·•·ln r:it:nteiz"~ de vaccina l'•'gni:,J': 

4." Examinar· l"~I·iorlit~rt!llnttl•· todos IJ' alnmnos, informando 
ao dieeclor sobre o !"!~fado rln sande ,Jn f':.da <nu. afim 1lc r}llO este 
possa !ilzol-n aos p::e,, nu ·~rwarn·g-:Hins; 

:->." F:t71~1' runJOVt'l' ÍllllllOdi:lf:tiiiOilfe ~~~ :dlllllllO~ HCOilllllOttidOS 
dn rnol•·ó't.i:os infeeto-cnntag-insas. o.< quaw;, sou nenhum peutoxto, 
porlorit() S<W trn,tados no eshobnlot.~irnnnt11; 

ü." l"xarniu:u· a qnnlidad<l dos g'mr•ro:; alimrmt.icios forneci•los 
no IntnnHtlo: 

7." TP!' ~,,,;a sua rlil'r·••rpn P~ nnqn•o.!!-:Hl•''~ da en ftJt'maria. 
Pnt·agi':tplto nniro. Na t'llf'•~l'lllat ia :;:<i !'O"''rão :wt· trnta,las 

molcstia-; sintph~~ o11 :lc,·id<!llt:tr~. Em P!t:l!'l!l:t<·ia a clla anno:m 
deverii<• oxi~ltr· ~BillJH'n lllt.'di··•:!:Pnlns e apparellio<.; :~pr·opriados 
US (Jl'irll<'ÍJ':IS app]i,•:H;il ''· l!il'i l"lliOS d<~ r>pidr_•tlli:t, tH~lll COiliO nos 
aecirlentns rnl!lll1111l~ 11:1 Yid:t eull<~;.:ial, t:o··.< <'lllllll l11xaçüe~. íht
ctnras, <'OII[ll~<Í<'S, ÍIICÍ)<-11'-;, I(IH'ÍIII:Odlll':JS, l'fc, 

Art. WG. Os prepo!'•"!OI·•·s S<'!·iío lllllll<'lldos por portnrifl. do 
Ministro, ~oh prupw;t.:J, dos n•;<pPctivos dir<·ctnres, que pr·evia
uwn te consult;orão o l••ntn da Ca<lflira. 111<'11!11he-J hcs: 

I. • Tür' todos os nhjl'<~tos •lo g:t birwte e:d.n logado~ e dispostos 
na m~>l h o:· or·dl'm e estado de nssnio ; 

2." Prep:ll';u· ;os collorçôes cnntilrnw ;1~ inst.!'IH'CÕf'S rlo lente; 
3.• Cnt11pr·ir· o <Jne pelo Jonto lhes for· nr·d,•nado rel:'ltivamente 

ás demonstrn.çií<'S pmtica~ n:ts aulas. 
Paragraphn Jtni<:o. C:uln prnp:~r·:ulor tpr:'i, par:l. nuxilial-o, um 

conse,·vndol' d•1 gahinctll. nomnado p<do dir"etrll', sob propost:t 
do lont.n, n J":q·;\ o invr~nl:il'Í!J 1ln :;nu g·aJ,ill<'l. · ao tnirt:!r po~-~ll .to 
enP!:.!'O. 

1\rt. l (',7. OR in.~pe•·tOJJ'•"' rlc ul,nmn:: ., .. , iío nomeatlos pelos 
dir•ncln!'r·s. f<ll'l!ltd"~-lh<'s: 

1." Vi:_•inl' '''"'' tl)•ln zolo n ~'llit-it.udl' "pt·n,·c·,Jhnento e appli
caçií.o do;; nliPIIIIO''• in~pir:ontlo-,;•l, parn ''"··~ d<'li<'ado enca!'go, 
11os ~alllt:ll'<·'' Jll'incipiu~ '-'" IIH"l'~' na ~"i•: I:,· i"""· r>dn<'w;iTu, usando 
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de moderação e delicadez:1, aconselhando paternalmente os 
alumnos e dando-lhos constantos e evidentes exemplos do cum· 
prirnento pontual do dever; 

2.° Cumprir todas as ordens, que lhos forem detorminadas 
pelo viee-d irector; 

3. o Apr·esontar :w vice-rlirector um relato rio diario do que 
houver acontecido na cla.s,;e, especialmente no que so referir ao 
procedimento e applicação dos alumno.>; 

4. 0 Tomar· conhecimento dos trabalhos prescriptos aos 
alumnos pelos lentes; 

5. • Acompanh<tt' os alumnos á. entrad<1 e sabida das aulas, e 
attentamentc obsrJrval-os nas 8ttlas de estudo e durante as horas 
de roct'eio, animando-os em seus trabalhos, e dirigir.do-os em 
seus jogos ; 

G." Exa:uinar· os livros e as mcs,1s rio estudo dos alumnos, 
não pordeudo occa~iiío do pôr em relevo os devores inhet·ontes 
a•> a~seio o civilirhlde ; 

7 .• üllset'vn r, além do que se passar na classe a seu cargo, tu <lo 
qnanto rio irr-egular occorrer no movimento geral dos alumnos; 

8. o Nilo S<' ausentar da. classe a 5eu cargo, salvo urgencia; 
9. 0 Presidir, no Inter·uato, as mesas do refeitorio, instruindo 

os alumnos, theorica e pmticarnente, nas rogt'<l.S de civilidade e 
n~os de hoa. socindade rela.ti vos ao acto da refeição; 

10." N:i.o ror~olhnr·-se, no Internato, ao respectivo comparti
mento no~ dormr torios, sem qu•.l estejam to los o~ alumnos 
a•'C••nmrorla•los e rlol'min,Jo. 

§ I. o O numero de inspectores do alumnos será sempre supe
ri<JI· ao das classes, do modo que poss:un elles ser substituídos 
scrn [H'njuizo ria disciplina do est •helecimento. 

§ 2." o.; in~p,•ctnrcs que não tiver·em divisão a seu cargo 
:Jittwnarão no poliei:HltPnto get•al do estahelecimonto. 

Art. Wtl. Os bcdei.~ serti.o nomeados plllos dit·ector·es. In· 
CUIIIlJe-( Ires: 

1." Tt,l' soh sna guarda as mviernetas das aulas, nas quaes 
mon•oionarà, em ca•.la dia, o co,uparecimento ou não compare
cirn•Juto dos preparador·os, bem co!no o não comparecimento dos 
lentes e profe~sores, os quaes rubr•icarão os dias em que 
comp:<recer<Jrn ; 

2. o Tomar men:;almonte, com escrupuloso cuidado, as notas 
rolatin1s as tidtas rl·•s lentes, prufe~sores, prepat•adores e in
sprJctor·es, transmittindo ao escrivão os devi•los apontamentos; 

3. o Org 'nis;u• ns listas de cada aula, apresentai-as aos lentes 
e prof,·s~ores na. oecasião em quo entrem estes para a classp; 

·L o Relacionar· com l'i~ot•osa exactidii.o as notas de applicação 
o proccrlirtJt•nto, hem como as fn.ltas de cada alnmno, de modo 
que possa o lente on prof,~s~or lavrar de tres em tros me;~,rJs a 
mé,lia dns nota~ mcr·ecirlas pelos :tlumnos ; 

t't. o Tet• soll son r•ui•la.rln pa.pol, pennns, tinta e ma.is ohjoctos 
11ocess:n•io,; par'a o ttso rios alnmuos, ftwneeondo-os, tlesde quo 
seja111 pedi,ios pelos inspectores, do que tornarão nota em livro 
para es~e Jim tlesti nado ; 
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6. 0 Apr,)sentat· 11inriamente ao dit•cctor as notns relativas ás 
fnltas dos Jontes e professores ; 

7.° Coadjuvar o secretario e o escrivfío em turlo quanto rlisser 
respeito a exames, anuuncios, avisos e mais serviços de e~ 
criptura('ão. 

Art. lti\). (}.; porteiros f:erito nomeados pelos dil·ectores. In
cnmhe-1 hns : 

I. o Te'' so!J sna gn;lrtla, as eln ves tia portaria em cada estabe
lr~ci mento; 

2.° Conservnr em nsseio e ordem a portaria e suas depen
dencias; 

3." Reeeber os reqnrrimontos e ptpeis das parte~, encami
nhando-o" h secretaria; 

4. o rtecellCll' eom torla. a mhanid:H]e os paes r los alumnos, bem 
como todas ~-'s pes~oas qne qniznrem visitar o estabelecimento ; 

5. 0 T()ma.r, 110 Internato, nota do dia o hum, em livro e:;pe
cLtl, da entrada e ~ahida do:'l alumnos; 

6. o Ende1'eçar pelo Correir> aos paes dos alumnos, ou a quem 
suas vezos fizer, os i.Jolotins reiativos ás notas de procedimento, 
applicitção, etc., hem como dirigir aos lentes e professores os 
avisos concrwnentcs aos di:ts ue congr'eg~lQão ; 

7." Adverti r ús pessoas que na pol'tari:t não procederem com 
a devida regnb.ri<lado, eomrnunicando ao vice-rlirector qualquer 
incidente contrario á boa, ordem, d<~sdo quo não forem attendi
daR as ad vertencias ; 

1-i. 0 Ae,lmpanhar os esn.rivães na oJganisação Llo inventario, 
d1) qnal t••rão cópia authontica, ; 

9." Substituir o berlol nos seus impedimentos. 
Parap-rapllo unico. O porteiro tera, para auxllial-o, um aju

dante nomeado pelo rlirector. 
Art. 170. O enfermeiro ( ltüernato) Sr~rá nomeado pelo di

rector. Incumbe-lhe: 
1 . o Ter todo o cuidado com o asseio c boa di~ posição da en fer

maria; 
2. o Cumprir exactamente o que for prescripto pelas receitas 

medicas; 
3." Tratai' com toda a Llolieadeza e carinho os alumnos 

doentes ; 
4. • Levar ao conhecimento rio director, por intermedio do 

vice-director, os pedidos sobre mmlicanwntos e dietas rubricados 
1wlo medico: 

5." Observar com a maior solicitude os phenomenos morbidos 
que se passarem durante a ansoncia elo medico, dando a este 
commnnicaçito exacta do IJllnnto tiver observado; 

G. o Notar no livro tla, en !'ermaria o dia em rJUG os alumnos 
nella entram ou sahe111, co11signanrlo o •li;1gnostico formulado 
pelo medir~o. 

Art. 171. O roupeiro (Iutetnato) scr·ú nomearlo por portaria 
(lo clirector. Incumbe-llw : 

1. o lte;~ober o enxoval dos alumnos e verificar si se acha de 
accordo com as prescripções eognlarneutares; 
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2. o Não ncceitar peça alguma do enxoval que não esteja mar
cada com o numero designado ; 

3. 0 Tomar escrupulo~o cuiriado com a roupa dos alumnos de
positnda nos armarias da roupal'ia; 

4. 0 Entregar, mediante rol, ao encarregado da lavagem e 
ongommado a roupa dos nlumnos, e uem assim as peças do uso 
do ref'eitorio, copa, cozinha e enfermaria.; 

5. o Receber n roupa lavarl:t e engommada, verificando si 
está de accordo com o rol e si se acha tratada com cuidado 
e asseio ; 

6. 0 Assentar em livro proprio o recebimento do enxoval dos 
alumnos; 

7. o Entre~ar ao ai um no contribuinte que se retirar do In
ternato as peças do (lllxoval, que nessa occa.!-iião possuir; sendo 
que ao a lumno gratuito não será entregur~. a.o retirar-se, a 
roupa ele cama, do que tudo lavrara nota em livro para esse ílm 
destinado. 

Paragrapho nnico. O roupeiro terá para auxiliai-o um r~ju
dante Tl<)meado pelo rlirector. 

Art. 172. O despenseiro (Internato) será nomeado pelo tlire
ctor. Incumbe-lhe: 

l. o Receber os objectos que entrarem para a despensa, fazendo 
uelles relação no livro dP. carga, e notar no livro de descarga os 
que dolla sahirem para. a cozinha e COIM,; sendo obrigado a lan
çar em um livro especial a quantidade dos generos alimentícios 
que se forem g·astando diariamente ; 

2. o Pesar os generos que pel() Conselho de Economia Interna 
foram admittidos, e bem assim a quantidade delles necessaria 
para alimentação quotidiana dos alumnos e pessoal ndminis
tr·ativo; 

3. 0 Apresentar ao escrivão um balancete quinzenal dos ge
neros consumidos. 

Paragrapho nnico. O despenseiro, responsavel nao só pelo 
serviço tla (\espensa como tambem pelos da cop~t e cozinha, terá 
para auxiliai-o um ajudante nomeado pelo director. 

Art. 11:1. Os cozinheiros, seus auxiliares (Internato) e os ser
ventes serão nomeados pelo director e as obrigações que lhes 
competem serão especificadas no regimento interno. 

Art. 174. Todos o3 funccionarios administrativos de nomea
ção do Governo teem direito á aposentadoria, nos termos ela lei 
n. 117 do 4 de nove!l1bro de 1892. 

CAPITULO IV 

DAS FihUAS, LICENÇAS E FALTAS 

Art. 175. Durante as férias, o pessoal docente e administra
ti v o, sal v o os funccionarios que estiverem no goso de licença, 
perceberão integralmente os seus vencimentos, sem embargo de 
quaesqner impetlimentos occasionaes que occorrerem. 
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Art. I i6. Sal v o o caso de licença concedida pelo director na 
forma do ;1rt. 160 n. lG0

, as licenç<lSi serfío concedidas ao pessoal 
docente e administt·ativo pot· portaria"') Ministro mn virtude de 
moJ,•sti:t ]ll'O\'il!la ou qn:: lqtwt· moti \' 1 ) jnstll o attnnJivci, mc
di:t!ll<~ r·oqn,•rimont,, <'Oil\(!!linni,!Tlll'lllo iuf,•nn:tdo pdo dirodor. 

§ ). 0 A lken,;a ~~~Hl<~i"li.l:• !Jtll' nwti' P "'' m<do-.;ti:t. dú di mito 
it !•et·e,·pç:lo do onl·~nnd1• ~v~ :-;·~is JJICZ".~ ~~ do mof:trlc rJ,•Jle por 
mai::; d<: sr•is tJH·z,·s :d,·! llllt :tntw; f' l'''l' onll:l q11:tlqner motivo 
da1·:·1 Jogar ;to i{,·:"l:o!llo d:t I" p :rtn do (IJtl(•!l:tdo :di~ tr·e:-< mezns, 
da md:!iln !J'H' 111:1 is dn I rn·~ :~I•~ sr·iR, d:~:' t1 <·.; qw•rt:1s pnrtes por 
mais do soig atü Jltl\"ü ~~de lrt.lo o or:lcu:td:' dal1i 1•0r d·-ant.e. 

8 2. 0 A licNJ~·a, em 1::.t~O algum, dar·:'t du'-'lit" ú gratificação 
do oxet·cicin do c;n·g-n, n:i(1 sr) podendo, pot·,··nl, J'azer desconto 
algllln rns g ratiticaç-\ít)S :uldicion:tos do:~ lentes e prof·~s::;ores. 

1\rt. 1"77. O tr;n1po do pt•ll'O.!.!:t<:ilo do nrua licença, concedida 
um:t ou Jllais y,~zo:-; di)IJil·r> do tllll :lllll'l, '-'et:'t <'(•ntwlo do dia em 
flUO tf)t'lllÍ!llllt a ]ll'inwir:t, atim do ser 1'1)ito o ,[,y .. ;,·otlto de que 
tr;tt:t 11 ~ I" do :tl'tigo <l!Jtccedr·nte. 

Art. 178. EsguUtdo o klllJIO Jnaxinlo d:•nl.r·o do fjllal poderão 
sor coneodid:ts :1s licunr~:ts r~()JJl \'Cilt~imento, a nenhum fnnccio
rmrio sei'Ú pet'lllittid:t nura li~onça eom oi·dr·tlado 011 pnrto dolle, 
som qnn h;-~,ja dcevnidn o pr:1zo do UtJl :llllln, contado 1la data em 
<111e houver expirado a ult!m:1. 

,\rt.. 170. U l'tlneeionariu po:lot·:·L g.1s:u· onde llw aprouver 
a lieença. qu•1 1111:~ fqe <~llll<'<'rlidn; ,·st:1, por.··m, licarú sem e1feito, 
si detln ni"LP ::'1~ apro\·r)it I!' 1k!ll1'0 d) n:tt nw;é, t:ont;u!o da data. 
da ~~orwcssiio. 

Art. P~O. N;l.o jltldi~l':'t Olitr•r· Jicr•nça ;tlg·llll}:l n runcr.ionario CJUC 

niio tirer· enlr:tdo ~~~~~ ~~xet·,·i<~i'' do ll'f.!<ll' '''" 'lll'' lr:J.ia sitio provido . 
. \1'1. IH!. 1\S di~[IIISi(;r.ll':) d1•S al'ti:~·o.-.; :~nln,·t·dnnt<•s :tpplicam-se 

;10 fllll''t'Íl!!l:trio !JIW P''f'Ct·IH~t· :-illqdn;; pT:tlifkaçio, ou cuj1) vcm
eimnnto t'or· d1~ ullla s1\ n·1 tu reza e (111 '!"'' [ tl11:•s tcr\'a~ p:trtes sc
r:ío CO!I~Í{](~[':IILIS C<ltriO O!'dr•:J:ldil. 

Art. J ~:~. < l f'tt!l•:t·ittll:ll'in Jk,~twi:ll1n pndnr·:·t rrnuncí:tt• o resto 
do tcrnprl d:t lir•r:ll<,:t. IJ'!U t.i\·et· 11htido, llllla vez qno entre irHmn
diatarllnJite no nx,•rcicio dn sr li c:trgn; mns. si rtlo t.iv1~l' feito a. 
l'<munr:i:t antes du com(·ç:ll'ülll :\S l'ódas, ~/· tl,•!•riÍ:) dn tcr·nlinarl;l. a 
licerl~'il, po•lr·rá ;ljll'tlSI~!lt·,r-se. 

Art. 11:33. S:\lvo o dr1~ prup:radores, n ponto do pc.s:~o:d admi
ni:.;lrath.n ,, de entJ•ada n de :-;ahida. 

1\l't. 1~1. A f'l'üSUilÇ:t dPS llW!lllil'US do COI'!Hl docente SCl'Ú \'8-
l'Íikad;t P'·la sua rul1rir:a rws cu·l~;r·netm; dns :llllus (~ ns~ignati11·:t 
nas (ICbt~ d:1 corlgre·~:,çflO e 'lo Cn!lselhn r1f• Er~onomia lulerna · 
a dos fll'<'IJ:ll':lclor·(~s. 'pel:1. dcd~lra~·;i.o !l:ls earJ,, 110,tas. ' 

i\rt. I~C1. I) s~>cr·ctarin, :·,. Yi-t:t do:.; lin'IIS do fi'lJlt(l, das cador
lWLts n livro.~ das ad<t~, Pt'garJi~.;nri•, lltl lim dn cada trio?, a lista 
<·on!pleUL da:.; f;1)t:ts 'la :tpt·t•s,·nt:~r:'t :w dir(•dtll', f!UC', atte11dondn 
aos nwti Yo~ apt't'St'll L:tdos, prHit'l':·, •:onsidl't a,. justitil'ada atP. o 
nn!llero do oito o ahon:ulns, p:tra os ll'ntns n prol':l~Sor·es, até o 
nume1·o <'Oll'r':spondento á oita~'n, partr.J do; tlhs,etll que deverem 
CUill}'<li'CCl'l'. 
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Art. 186. As faltas devem ser justificadas até ao ultimo dia 
do mez. 

Art. 187. As faltas dos lentes e professores ás sessões de con· 
gt'egw;iio, on a qua.,•sr]tiel' aeto::; c fnncçõ ·s a qUt\ forem obrigados 
polu l't'g-nlarllonto, s(•rilo contadas corno as qne derem nas aulas. 

§ I." CoitJ(~idinrlo no mn::lrno dia tmlralho tle aula o de eong-re
gat;ão, a aiJstenção tln lllll destes SArviço::) impor'larú unm fillta, 
quando o tempo d:t aula ror antel'ior on posterior ao da. sessão. 

§ 2." o tralmll!o dtJ collgt•egaçilo pt'el'et·o a qualquer outro. 
i\I't. I '18. o~ íunceionarins, cnj;IS faltas forem abonadas, terão 

ui rei to a. todo o vencimento ; aquelles cujas faltas forem j nstiti
cadas, tel-o-h:i.o sómuntc ao ordenado. 

TITULO V 

DA COLLAÇÃO DO GRAO E DOS DIPLOMAS DOS BACHAREIS 

El\I SCIENCIAS E LETTRAS 

Art. 18\1. A collaçilo uo grúo do br~char0l em sciencias e 
lettras c a distl'ilJllição dos pt·onJics de que trata o art. 47 ns. 4• 
e 5" se realiz:trão em ses~ão solemne presidida pelo Ministro do 
Interior, presentGs os memln·os da cong-r.~gaç;lo e alumnos. 

Art. 1\JO. O di1·ector, pl'esidente annnal da congregação, pro
feririt n••ssc ac:to um disc:tn·so adequado á solemnidade. 

Art. l~I. Ü:'J diplomas de bacharel em scicncias e lettras, 
redig-ido sr;~undo o modelo ann•:xo, serão rcgistmrlos em livro 
t;speeial . 

. \rt. I D2. Os uiplomas de p8ssoas, que não so acharem pre
sente::> p:1 r a :1ssig-nal- os pera n to o secrotM-rio, set·ão en viatlos 
pelos di1·ectores aos Oover·n<.vlores ou Presidentes dos Estados 
em quo re:-irlirt~tn os diplomados, alirn do serem por estes as::;i
gn:Hios em sua. pr·nsonça. 

/u·t. I ~(L Nito se passará segundo diploma si não no caso de 
justilicada a pertla do primeiro e com a competente resalva lan
ç~vla pelo secretario e assignada pelo director. 

TITULO VI 

DISPOSiÇÕES GEH.AES 

Art. 194. Para que melhor seja ministrado o ensino, prin· 
rípalmcntc o en!l•,Tdo e pratico, haverá em ambos os estabele· 
eiwor: t11s : 

I." Uma bibliotheca contendo livros, 
revista~ c quaesquer outros trabalhos 
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não sr·> aos alumnos comn taml1etn ao pes':loal docente e admi
llistrativo ; 

2. o Gabinetes para. o estwlo das sciencin.:-; natnraes : 
3." Apparelhos e objcctos nP-cos;;;trios :10 CXI)t'eicio da gymnas

ticn, cn~ino rla natação I) d:t r•:-:~TÍlllH ; 

·L" Alçns, al Yos, etc. 

PARTE II 

Do ensino secundaria uos :Estados 

Tl'J'llLQ I 

DA8 T:-lSTI'ITTÇÕES DE EXSP\0 SEI~('NllAHJO FTJNDAilAS PEU)S 

J-:'-;TAIIOS UlJ !'OI: I'AI:'J"ICLL.\l:ES 

Art. 19G. Para quo os ced.ific,tdos do eonelnsão rlc estudos e 
grúos conferidos pnlos estabt;lecitneutos do in:-trucção secnndaria, 
fumlados P-'los l~stados, nssoein('Õ8S ou p~1rtienlares, vonham, ou 
euntinunm a ter os mrJ:>ruos r!rmtos l''gaes rpto os do-; estahnleci
mcllto:-; f'erler:WS, Ó pre i~t) q li C OS IJ!INllO:-; :·h' ~ujeiteJH ás C0!1UÍ
ÇÕeS, estabolecirlas nos :u·L.:. [)o, li", 7" ~~H" da. lei n. :-n4, de ~lO 
de ontnhro (10 1•'9~, uo flUO I !tos for applicavel, tr:lldo-sc em vista 
o flUO tir~a (lispo,.:;to sobre o (iymtt:tsio N·lCÍtliWI. 

Art. 1\l(;. Niio tnl':·t :tpJllÍ<':H;:í•t :to-; r";f:d,,·lr•dtl!elllos c:-:tarloaes 
a exig(•nei:t da HJP:-:Itt:t lr~i rr•l dh:llllnnlu a. Ct•II.~tiltti<;ilo do pa
trimonin. 

Art. W7. O Governo expcd i eá i nstrneçfít);; rl1•termiuanrlo o pro
cesso para o rn<~onhr~drnonto dos t·et<~rido~ in:'titutl..lS. 

TITULO I I 

llO EX.UIE Pl·: .'\IAPUin:zA .:\OS ES'l'AllOS 

1\rt. lHS. Haverá exames de ma1lur('za om todas as cidades 
ou povoíLtlos da ltepuhlic:t em (]no exbtirem cursos de ensino 
superior federaes ou estadones o partknlaros, n quo nos primeiros 
tonham sido equipararlus 11a nunf'urmidadu dos arts. :;o\l, 3ll a ;317 
do Codigo (lo ensino. 

Art. 19\l. Estes exames serão f(~itos pc•t·ant."l nm jnry dn exame 
eonstituido nos mesmos termo:-: dos al'ts. flO :t !!2 du:-~tc rcgnht
lllentq, obse1·varl:ts as sc!tnintes lllodilit~:w~-~~·::-: : 

l." Os memliT'os do,jul')· sot•ilu nuiW!ad"~ nt(j J:-1 do ag-osto do 
eada anno. 

2." O j1a·y rHnnie-so-h:l. no instituto ser~ttndnJ•io estadoal qac 
existit' n:t lncali,]ailn (~ liVr)l' si.Jo t•quip:mt.du :10 l;ymnasio Nado-
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nal de acco!'do com ns rlisposicõr>~ do art. 195. Si existir rnais de 
um ostabnlecimento nestas condições, dar-se-h~t a reunião no 
mais <llltigo Jl"la (lata do roconhet~imonto, e pelos seu:t pro· 
fu;-;sor·o~ sedi > ar·guidos O:) mtnclidatos. 

:),a No c:<so tlt~ nào existir nerlltum estabelecimento est:tdoal 
ef!uipar:vlo, :t rtmnii'io efredua.J·-sc-ha em Jogai' (jne Jlrr~viarnente 
f'ôt· iwticado pp,Jo Uovut'ilador Olt Pr·esidente do E:;tulo, e nesta 
hypnth·~se o-, livros u documentos de l"jue trata o art. 92 serão 
g1mda 1os no a,J•chivo (Lt repal'tiçi'í.(l fedemlmais proxima. 

4.a ( l deJ<.gado riscai do Governn, no c,1so do existir no Jogar 
institut'J de ~~:1sino secnndar·io ~~qui parado ao Gynmasio Nacional, 
ser<'t o lll8smn IPnte ou prores:-;or qne tivtw sido nnllleado para 
tbca.lisat· o dit,, cstaltcdecinwnto. N:t falt:t deste, o rlelogarlo liscal 
l3erit nnmrado uos tet'mns do art. 55, p:1rag-rap!10 unico, deste 
regula.lll<'IJto ou dt•ntrt~ os lentt~S de alguma Fa<:uldade livre, na 
hypotll<~~~· do 11fio haver 110 ll'gar eot'po docente de caracter 
l'tJddJ';•}. 

5."- O prazo pa1·a a decis;1o de que tr<tta o art. 88 será de 30 
dias c0.1t.ados do acto de reme::;:-;a. ~i o veto for mantido, o 
Gover110 pr·ovideucinrá atim de que o jury s0 reuna extra
OJ'(!in:triarnente para snhrnettet' a novo exame o candidato ou 
Cc udidn tos a qunm all'ecte a decisão. 

6. a 1\S de.;pez<~s com estns exame.:; sori.\o custeadas pelos Go~ 
vernos do-; 1espectivos E:-t·tdos. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. I. o Emquanto o Congresso Nacional não providAnciar 
sobre q qwutt·o delimtivo do cul'po d')cente do Gyrnnasio Nac'omd, 
ntttmt·J'' :1s n~·cr,::;:-;ida.le:3 do ensino e no hor,trio exc,!ssivo de 
al;; lltn:ts c:Hli•ira;;. oll::'en·at'-se-lla o seguillte: 

I. o E:n c<HLL e,.; f abdt'cimr>rlto funccionarfí.o duas c:1deirnsde p:)r
tugu. z, fnmcez, inglez, alle!lli'í.o e ltJalhematiC<lS elementares; 

2. 0 Par;t pt't·encllimento provisorio dessas cadeiras serão 
chantado:-; os 1 ·ntes de portuguez, fra.ncez, ing-lez e mathema
ticas elementares dos extinctos cursos annexos ás Faculdades de 
Direito do S. P<tulo e do Redf(~, marcando-se-lhes prazo razoa.vel 
par:t entra1·em em nxereicio; 

3." Na~; c.1deiras ,.ilgns ou flUe vagarem serão aproveitados 
os lentes das rospecti v as ma terias do:; mesmos cm·sos extinctos. 

Art. 2. o O ~>lano de ensino do Gymnasio Nacional executar
se-Ita tlcsdn já, devendo a Ctmgregação reunir·so irilmediatamente 
pnra Ol'[..(·anisar o rngimen provism·io do n.daptação quanto aos 
ai umnos dos cursus simultaneos. 

Capital Fodoral, 30 de março de 1898. - Amaro Cavalcanti. 
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M11elo a une s~ refere o art. 191 do nres~rrte mnlam~nto 

GY'>l:-1.\~!0 :\ACIO:'><AL 

Em nomr, do Govol'no da R•!J'nlJiicn, cn F .•.. (trome do director); 
usando da autoridade rJuc nw c"nfere o reg-ulamento annexo 
ao decr·cto n ••••• de ..... de .....•... <],,_ •••• c tendo pr·e~ente 
O tr;rmo :lo o:>lht<,":Íil do g-rilo do HACIL\ltET. 1·1~[ Sll!C"CIAS g LETTRAS 
conferido n 1•' ••••• n:ttm··ll rln .•.•. flllio de .•..• nascido a ..••. 
do ••.•....• d•) ...• , mand•Ji-lho pa:;C'ar· o pt ()sente titulo como 
ga.lardfio de ~em; mor i l11S. 

Gapit:tl Fndernl, 0111 (dar,, rltr. co/laç•7o rl(} gn<o) • •••••••••••••• 

O Dircctor, 

O Bacharel, 

O Secretario, 

Promdto coneonn1· qnanl<' lllO for po::~ivol par:t a prosperi
rlade da Rcnnhlicrt. dos l~st:trlo:> Uni' I'-'; ,f.> Br:t'dl o satis!'awr com 
loaldaclc a~' .,l,rig-açf••)S qne 1111' /iJI'OIIl in•.'lllnltid<n'. 

Formnla da collaçflo do aráo 

-O Ministeo, ao tcl.'lllin:u• o h:tch:tl'ola!lllo n. sua promessa 
oppôr·-lhe·ln ~obre :· c•tbl3ça. o u~1rreto da F.a:uhlade de Lettras, 
lH'ofer·iiHlo as seguin·e;; pal;tvras: 

« A lei vos decht;·a b:wharol em scioncias e lettras, cujo gráo 
espero hom·vis tanto contO o hn.vois sahi1lo Htel'C•:er.» 

Formulas das prom:Jssas rnr~\ a posse 

Prometto rcs: citar as lei·; rh J~<·p:tl>lí'::t., oJHurvar o fazer 
observar o rog-nlnn!Hnlo ..•..................... , cumprindo, 
quanto em milll euuuet·, o::: do·1ore~ do eJ.l';..''' d,> director (ou vicc
directr!l'). 
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DOS LENTES E PROFESSORES 

Prometto respeitar as leis da Republica, observar o regula· 
mento ....•......... e cumprir os deveres de lente ou protessor 
P.Om zelo e dedicação, promovendo o adeantamentc dos alumnos 
que forem con!bdos aos meus cuidados. 

DO SECRETARIO E :MAIS FUNCCIONARIOS 

Prometto cumprir fielmente os dllvores do cargo de •.•••••.•••• 

DECRETO N. 2858 - DE 31 JJE 1\IARÇO DE 1898 

Abre ao 1\Iini~teril) da. Fazenda, tio exercício de 1898, o creuito de 
700:000:) p:m1. oceot•rer ás tlespe~R de arrecadação e fiscalisàção dos 
impostos tle fultlo e bebidas alcoolicaq. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação cónferida no art. 34 da. lei n. 490, 
de Hi de dezembro de 1897, e tendo ouvido previamente o 
Tribunal de Contas. de accorrlo com o decreto legi!!lutivo n. 392, 
de 8 rle outubro rio 18'.?6, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda, 
no actual e:xer~icio, o credito na importanda de 700:000$ para 
oCL"orrer á~ dc:;pc>zas proveniente~! da arrecadação e fis;;alisa~ão 
dos impostos de fumo e de bebidas alcoolicas. 

Capital Federal, ~{I de março de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bernardino de Campos. 

flECRETU N. 2859- DE 31 DE 1\IARÇO DE 1898 

Mantb rnerkr ao scrvi~o nctivo do Exercito o tenente de camllaria 
Paulo José de Oliveira. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da faculdatle que lhe foi conlerida pelo § I• do art. 1.• 
do rlet?reto legislativo n. 310, de 21 de outubro de 189:5: 

l~esolve mandar reverter ao serviço o.ctivo do Exercito o te
nente de cavallaria Paulo José de Oliveira, devendo esta reversão 
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ser considerada de l de dezembrJ do armo proximo passado, 
data em que completou o prazo de 1lous a.nuos estipulado no 
alludido decreto de 21 de ontttbi\l de IH95. 

Capital Fedel'ILI, :a de mar-ço 1h~ 1898, 10" 1la Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

DEcturro N. :?H60 - nm :n og ~wt•:o n1~ I89R 

Ahrc ao l\linj,>t."t'io •la Gnrno. n ct·.·rlitu '''P0,·i:d ,1,, fi: l~fk;Tll para 
p1ganiCnt:> tl•• H'IICÍlliCnt·•R dn l••nlt• snbstilnln da l•:senl:< Militn.r 
dcsla Capital ao nw_ior .\kiti~Js HL'IWn P da'-' cu.;;l:l"l do )'l"OCPRRO a 

t111e foi t~ntJdt•fltn:: .. ~~a a F:IZt'lltLt \a,·.íonul. 

O Presi1lente da Repnhlica dos Esl.a!los Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Cont:1s. 1le accordo com o disposto 
no !'I 5'' do art. 70 do regul:mwnto appro~ado pelo decreto 
n. 2409, de ~2:: de dezembro de 1896, resolve, usando da 
autori~ação confrrida pelo art. 23, n. 8, ria lei n. 490, rle 16 de 
der.embro do a.nno proximo passado, abrir ao l\Iinisterio da. 
Guerm um ~~redit.o espech\ rla. quautia de 6: l81i~:m1. sendo 
l\:0.10$832 ;'1, verba G· - lnst.J'Ucção Militai', - rios quaes 
2:45i$S20 no exercício de lfl\1.1 e :~:r-,93S3!2 no de !8K>, para 
occorrer ao paga.mento do vencimPnto reclama,\o pelo major 
do corpo <lll estado·maim· de I" classe Alcides Bruce, como 
substituto da 2" secção 1\o !'Urso superior 11a EscJ\a Militar 
desta Capital, relativamentl3 ao pcwiodo d·~coiTi•lo de 31 de 
maio de 1894, em que rlrixou o exerci cio por haver sido demittido 
por decreto rla mesma data, até 2!:! de novembro de 1895, 
em que o reassumiu, com a revogação debte decreto pelo 
de 23 de outubro de 18U:J, f: I 35:)559 á verba 2i"- Diversas 
despezas e eventuaes- do exercício dP 1895, para pagamento 
das custas do proc2s;:o, il. vista. dos accor,lão3 do Supremo 
Tribunal l<'e11era.l de ~!,7 1lo novembro de IR\15 e Ui de maio 
seguinte. 

Capital FedHa.l, 31 de março ele 18\18, lo·• da Repultlica. 

Pntri>R:'IITR .J. nr.: MollAES RARROS. 
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DECRETO N. 2861 - DE 31 DE MARÇO DE 1898 

Craa unm hrigada de cavallaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Araranguá, uo Estado de Santa Catharina. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidns do Brazil, para 
execução do tlecrdto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo nnico. Fil'a creada na coroare t de Araranguá, no 
Estado de Santa. Catharina, uma brigada de cavallaria com a 
designação do 7", compost:t dos regimentos de ns. 13 e 14, que 
s-:Jrão organisados com os guardas qualificados nos districtos da 
mesma. comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital FetlE:ral, 31 de m'lrÇ() de 1898, lO• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2862 - DE 2 DE ABRIL DE 1898 

Grea uma hrigada de infantaria de ÍJuardas Nacionaes na comarca de 
S. ?.liguei, no Estado de Santa Catharina. 

O Presidente da Republica. dos Esta.dos Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
rewlve decretar: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de S. Miguel, no Estado 
de ::;anta Catharina, urna brigada de infantaria, com a designação 
de 9• e composta dos batalhões sob ns. 25, 26 e 27 do serviço 
activo e 9" da reserv&., formados com os guardas nacionaes 
qualificados no3 districtos dl\ mesma comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 2 de abril de 1898, 10'• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 28G3- ])li! 2 DE AlJIUT, DE 18!)8 

Crea uma brigaria de infa.nt.aria de (l u:wdas NacionaeR na comarca •le 

S. Francisco, nn E•lad0 '''' ~anla Catharina. 

O P•·esided.e da R·~publica rios Est:tdo> Unido~ do Br~tzil, para 
execuçãcl do •lccreto n. 4:31, <le l! •le der.~mhro •le 18UG, ~·e~olve 
decrehr: 

Artigo unico. Fica creala na comarca de S. Francisco, no 
Estado th Santa C;ttharina, um>t b:·ig:\dtt de infantari:t com a 
designaçii.o •le 10•, compo>ta dos lnü:tlllões 28". 2~· e 30• 
do servip a(:ti vo e 10 ·do d '· res·3rva., fot•mados cJm os guardas 
naciona<l3 qualiticarlos nos districtos da mesma eoma.rca; revo
gadas as disposições em c.mtml'io. 

Capital Fe·l<'ml, 2 Jc abl'il do 181J8, 10" 1b. Republica. 

PI:UDP.;,'l'E .J. m: l\IcmA ES RAitROS, 

Amaro Urwalcanti. 

DECRETO N. 2illit - HE 2 1m A mm. rm lR9R 

cr~a 11111:1 ln·i ·acb <J,• inf:onlal'h dn llnar•lns Nanionae~ na. CO!ll:I.I'C:l ele 

I :ampos Nr:~vn~. tl•J E~dt.vlo {l~ ~anl.:t. I :atltn.rina. 

O Presidr.nte <lôt Rcpublica dos E=t:tdos T!nHo:-1 do B1'azil, para 
execução 1lo dccret'J n. 431, de 14 de dezembro de 18\JG, !'esolve 
decretal': 

Artigo unico. Fic1. crcad:t n:t comarca de Campos Novos, no 
Est1tdo do s •uta Gatha!'ÍtJa, nnH hri:~ada de i ni:tnta.ria, com a 
designado <te li• o composta dos batalhões :li", :32" e 33• 
do l:lervic;o :wtivo e li" do da resarva e fbrma•los com os guardas 
nacionae~ qt.:~lilica•ios nos <iístrictos da. mesm:t comarca.; revoga
das as dtspr,;içiies em contrario. 

Capit,J.I Fe,J~r;J.!, 2 de abril dn IH!18, lfl' 1la Rcpublic;l,. 

I'IWOF:NTE J. DE 1\IORA.ES BARROS. 

A :uam Ccl1)alcanti. 
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DECRETO N. 2365 - DE 2 DE ABRIL DE 1898 

Crl"a umn. hrig-arla de infantaria do Guardas Nacionaes na comarca de 
Tubarão, no Estado de Santa Catharina. 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo nnico. Fica crea.ila na comarca de Tubarão, no Estado de 
Santa. Catharina, uma brill'a la de infantaria com a denominação 
de 12". composta dos batalhões 34", :l5• e S6' do serviço aetivo 
e 12• do da re~erva, formad·1S com os guarcas nacionaes qualifi
cados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposiçõeS 
em contrario. 

Capital Federal, 2 do aiJril 1le 1898, lO• dr, Republica.. 

PRUDENTE J. DE MC'RAES BARROS. 

Amaro Ca'Valcanti. 

DECRETO N. 2866- DE 2 DE ABRIL DE 1898 

Crca uma brigaria dP infantaria rJk, Gnal'das Nadonaes na comarca de 
;;;, .Tos•.; do Paraiso, nJ Est:ldo de MinaR Geraes. 

O PrPsidPnte da R"lpublica dos Estados Uni -:los do Brazil, para 
execuçã,) do decreto n. 1:31, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar : 

Art.igo unieo. Fica crea.da na Guarda Nacional da comarca de 
S. José do Pa.J'ilÍO'o, no E~tarlo dfl Minas Geraes, uma brigada. de 
in fant.:tl'ia. com <t (1enominação de !>7", a qual se constituirá de 
trrs batalhões rlo serviço activo com as designações de 169<·, 
170• ~ 171", e um rh reserva,srob n. 57, que se or:.:·a.ni~a.rão com 
guarda'! q nalifica.rlos nos rl1strictos da mesma comarca ; revogadas 
a:> dispo:,iç1ie.; rm contrario. 

Capit:tl Federal, 2 de a.bril de i898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\lORAES BARROS. 

Amam Ca'Valcanti. 
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DECRETO N. 281J7- DE 2 DE ABRIL DE 1898 

f'l'•'a uma brigada de infantaria de Guardas Nacionae~ na comarca de 
Patos, no I~Rtado de i1Iinas I}AraeR. 

O Presidente da Republica. d03 Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 d() d<'zembr·o de 1896, resolve 
decret;~r : 

Artigo unico. Fica crcatla na Guarda Naf"ional da comarca de 
Patos, Estado de Mina:'! Geraes, uma brigad.<t de infantaria com a 
denominação de 5t•, a qual se constituirá t•om tres batalhões do 
serviço activo sob as tlesignaçõcs de 154", 155" e 15!:1", e um do 
da reserva, sob n. 52, que He organisarãu com guartlas qualift
carlos nos rli~trictos da mesma comarca ; revog-adas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 2 1le ah!'il de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE J, DE l\IortAES BARROS. 

Amm·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 2868 -DE 2 DB' AnruL DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria tle lfnardaq Jliacion::tPR na comarca do 
S .. Jo:l:o n:tpti"ta do IUo \'PI"d~. llfl l·>tarlo dn S. Paulo. 

O Presirlente da Repnblica dos Estados Unirlos tlo Brazil, para 
execuçií.o do tlec!'eto n. 431, de 14 tle dewrnbro de 1896, deereta: 

Art. 1." FiP-1. crcada na comar·ca. de S. João Baptista do Rio 
Vnrrlo, no Estado de S. Paulo, uma brigada de infantaria de 
Guardas Nacion:tes com a designação de ~4", que se comporá de 

tre.; hatalhõr~s de infantaria do ser•viço activo sob os ns. 70, 71 
e 7:!., e de um do da reserva com a designação de N•, os quaes 
serão organisarlos com os guardas qualilit!arlos nos districtos da 
mesm11. comarca. 

Art. 2." Revogarn-~e as disposições em contrario. 
Capit:tl Federal, 2 de abril de 180R, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE .MOitAES BARROS. 

Anuo·o Crwalcanti. 
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DECRETO N. 2869 -DE 2 DE ABRIL DE 1898 

Crea uma brig-:tda de infantat'ia de Luat'das Nacionnes na.comat'ca de 
J.imrira, no F.~ta/(o de S. Paulo. 

I 
O Presiclente da Repuhlica dÓs Estados Unidos do Brazil, para 

execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 
Art. I . o Fica creada na comarca de Limeira, no Estado de São 

Paulo, um:t brigada de infantaria de Guardas Na.ciomtes, com a 
designação de 23", a 11ual se comporá <le tres batalhões do serviço 
activo >ob os ns. 67, 68 e 69, e de um do da reserva, com 
a designação de 23', os quaes se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma comarca. 

Art. 2.• Revogam-seasdisposiçõesem contrario. 
Ca.pital Federa.l, 2 de ab1•il de 1898, 100 da Republica. 

PRUDENTE .J. DB MORAES BARROS, 

Amaro Cavalcanti, 

DECRETO N. 2870 - DE 2 DE ABRIL DE 1898 

Crra nma hrigarla de infantaria ~ Guardas Nacionaes na comarca de 
('a pão Bonito rle Paranapa~em:l, no Estado de S. Paulo. 

O Presidente da. Republica· do3 Estados Unidos do Bl'&Zil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 rle dezembro de 1896, decreta: 

Art. I.• Fica crea.da na comarca de Capão Bonito de Pa.rana
pa.nema, no Est~do de S. Paulo, uma briga·l& de infantaria de 
Guardas Nacionaes. com a designação de 22•, composta dos 
batalhões 64", 65• e 66" do serviço activo, e 22'' do da reserva, os 
qua.es se organisa.rão com os guardas qualificados nos districtos 
da mesma comJ.rca.. 

Art. 2.• Revogà.m-se as disposições em contrario. 
Capihl Fe1eral, 2 de abril de 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORABS BÁRROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2871 ~ DE 2 DF! ABRIL llE 1898 

Iteorganisa a Guarda Nacifml ll1J P:st.ado de Goyaz 

O Presidente da Repuhlica do~' Estados Unirlo3 do Drazil, para 
execução do decreto 11. 131. de 14 de dezembro de 189fi, resolve 
decretar: 

Art. I. o A Guarda Na•]ionn.J do E!sta.do de Ooyaz se comporá de 
um commando superior com séde na respeetiv:t Capital e que se 
constituirá eom uma br·iga.di~ de caval!ari:t e 14" de inf,mtaria. 

Art. 2." As reftJridas briga·las serão organi>ad:ts: 

A de cavaJiaJ•ia, com o; rr:;im~ntos •1e ""· J• e 2" na comarca 
da Capital. 

Af; de infautarin.: 

As l" e 2", cJm o.3 batalhü•JI'l l a, 6 do serviço activo e I" e 2" 
do •l:t I'ese!·va, na 1:orna.rca .ta capital ; 

A 3", com os uatalh<íe . .; 7•• n. !J" do F~rviço adivo e:~" do 
da resPna, na do Rio Verde ; 

A 4•, com os batalhües 10• n. 12" d•J ~m·viço adivo e 4'' do 
da re~<"rva, na de Pyr<'nopolis; 

A 5", eiJm os bataiiJiJos J:!• a I:J·• do Rerviço activo e 5" do da 
reserv;t, na de Bomtlm ; 

A 6', com os batalhões 16'' a JS·• do SfH'Vi~·o activo e G• do 
da reserva, na de 'Worrinhos : 

A 7", com os batalh•iAS 19" a 21" do serviço activo e 7• do 
da re3erva. na do Rio l'arn.uahyba ; 

A 8a, com os IJntal!Ji'los 22" a :!1" do serl'içiJ activo e flo do da 
reserva, na da LagCJa. l<'ormfls;J. ; 

A 9", com os b>tt:tlhões ~?:í" n. :?.7n •lo serviço activo e 9" do 
da rc~m·va, llt\ da Pm se ; 

A lUa, com os b 1 t:tloões :!8'' a 30'' •lo ~;c r• viço acti vo e lO" do 
da res3rva, na. do Rw Tocantins : 

A ll", com os batalhão~ :H" a ::3" do ~orviçJ a':!tivo e 11" tio 
tla reserva, na do Rio Paraná; 

A 12", com os bat•d:.õe.' 3 I" 113Cl'' do seJ•viço activo e 12" do da 
resrrva, na de Palma ; 

A J3·, com o,: hat:tlhi'í!ls 37• a 39• do SHrvif;.o activo e 13•' do 
da resrrva, na tio Alto Toc:mtins ; 

A 14·, co:ll os IHtalh•les ,HJ• a 4'?:• 1lo RPrviço activo e 1·1" do 
da re~mTa, na rla I! •a Vista; 

Ar·t. 3 " As rP.(imda.s br·igadn' serão form~ulas com os guardas 
nac:onaos •IU:tlitl·:a·•os nos r!rstrict11s das l'l:~pectivas cOUHU'Cas. 

At·t. 4." l<'icarn revogadas as disposif,:rks em coutr·al'Ío. 

Capital Fc•l•)l'al, 2 •le :J.!Jril do IH9:!, lO'' du, Republica. 

PrwnENTI·~ .T. DE MoRAES BAit!WS. 

Ama1·o Crnm lcanti. 
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DECRETO N. 2872-DE 5 DE ABRIL DE 1898 

Ct•(':t um~ hrigada de cavallaria de Guardas Nacionaea na comat·ca de 
Ccar~í-mirim, no Estado do Rio Grande do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, ele 14 de dezembro de 1896, 
resolve decretar: 1 

Artigo unico. Fica. creada /na Guarda Nacional da comarca 
de Ceará-rmrim. no Esta•Jo do Rio Grande do Norte, uma 
brigaria ele cavallar•ia. com· a denominação ele 2', a qual se 
constituirú. elA dous regimentos com as designações de 3• e 4", 
que se organisarão com os guardas qualificados nos districtos da 
referida comarca; revogadas 11s disposições em contrario.. 

Capitall<'ederal, 5 de abril de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MOitAES BAitROS. 

Amaro Cavalcanti. 

Ilí~CRgTO N. 2873- lfE 5 DE ABRIL DE 1898 
I 

Ct·('a uma lll'ig-a•l:l de c:wallarb d~· Guardas Nacionaes na comarca de 
l'ol<>ngy, no l~Rl.aclo cfo Rio ltrande do NOl"te. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução •lo decreto n. 4:H, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar·: 

Artigo uni•Jo. Fie.< creada na Guarda Nacional da comarca de 
Poten;.:y, no E-starlo do R.io Grande do Norte, uma brigada de 
cavallal'i<t l:om a denomin;tção dB aa, a qual se constituirá. de 
dou::; regim.mtos com as dosignações de 5" o 6•, que se organisa
rão com os gu;u·•las quali.icados nos districtos da referida co
marc;t ; revogadas as disposições em contrario. 

C<tpital Fedet•al, 5 de abril de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2874- DE li DE AbRIL DE 1898 

l:rea uma brigada de infantaria /e Guardas Nacionaes na comarca da 
Cachoeira. nÓ gslttrlo da R1hia. 

o Presidente da Repnblica tios E~tndos Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
resolve dec1·etar: 

Artigo unieo. Ficn. cr•1ad;t na Guar,1a Nacional da comarca da 
Cachoeira, no gstado da B thia., urna brigada de infantaria com 
a denominação de 6"', a qual se constiluir·á de tres batalhões do 
serviço activo, com as designaçõHS de 16", 17" e 18°, e um do 
da resm·va, soh n. G, qne se orgauisar·ão com os gu1trdas qua
lificados no:-; districtos d:t mesma comarca ; t•evogadas as dis· 
posições em contrario. 

Capital Federal, li de abril de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2875- DE li DE ABRIL DE 1898 

Creu uma brigada de cavallaria de G1Jrdas Nacionaes na comarca da 
I 

Cachoeira,no Estltdo da Bahi:t. 
' 

I 

O P1·esidente do. Republica 1 dos E.;tados Unidos do Brazil, 
para exHcução do decreto n. 431, de 14 do dezembro de 1896, 
resolve dec!'eta.r : 

Artigo unico. Fica crea.rla na Guarda N<tcional da comarca 
d1\ Ca.choeír.1, no Estado d;t Rahia, uma brigad;t de cavallaria, 
com a t:lnnominação de 2', a qual se constituirá com os ::!0 e 4• 
regimentos, que se organis:trão com os guardas qua.liftca.rlos nos 
districtos da referida comarea ; revogadas ns disposições em 
contrar·io. 

C;tpital Federa I, ll de abril ele I 808, 10'' da Repuhlica. 

PRUilENTE J. DI~ MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DEC.JRETO N. 2876- DE 11 DE ABRITJ DE 1898 

Antorisa varia~ alteraç.\ws no contracto Jirmaclo com a A111a.::on Stcam 
:Vavigcttion Company, para a uavegação do~ rios Amazonas e 
()utrns, no~ Íi~Rtatlo~ dn Amazonas e rJ~;rú. 

O Presider1te da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Ama:;m~ Steam Na-~)ÍfJation Com
pany, Limited, e us:tudo da attribuição que Ih~ confere o n. 2, 
art. lO, da. lei n. 490, de IG de dezembro de 1897, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvarlns as alterações do contracto 
firmado em I de agosto de 18U;) com a refm•ida companhia, 
cou8tantes das clausulas que com este baixam a~~ignada-.; pelo 
Ministro de E~tado dos Negocios da Industria, Viação e Obras 
Publicas. 

Capital Federal, 11 de al,ril de 1898, 10' <la Republica. 

PIWDI!:NTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebastit'fo Eurico Gonçal~:es de Lacerda. 

(~lausulus :a que se reJ"et•e o decr·eto n. ~~,.0 

desta dnta 

Ficam supprimidas as viagens mensaes da 5" e 6a linhas de 
que trata a clausula 1" do contracto de I de agosto de I895, 
com inicio no porto de Manáos, obrigando·se a companhia 
reservar para as cargas deste porto espaço nos vapores que 
partirem de Belém. 

JI 

As viagens rle Manáos a Iquitos ficam substituidas para todos 
os effeitos por outras inicia!las em Belém, com escalas por 
Manáos. 

J[f 

Ficam supprimidas quatro viagens do porto de Belém ao rio 
Araguary, podendo o Governo restabelecei-as, si o entender 
necessario. 
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IV 

A subvenção, a que se refere a clausula XIX do referido con
tracto, será reduziria. proporcionalmente ás viagens ora suppri
midas, continuaudo em pleno vigor as demais clausulas do 
alludido contracto. 

Capital Federal, I I do abril de 1898. - Sebastião Eurico Gon
çalves de Lacerda. 

DECRETO N. 2877 - DE 15 ,,g AllRlL DI~ 18!)8 

Cre:-t uma hrig-aua de infantaria ri c pnarrlas Nacion:ws n:-t comarca do 
Hi•> Clat··J, ERf.a.')o d<' S. 1':-tnlne 

O Presidente da RepnlJ!ica ~s Est:1dos TJnidos do Brazil, para 
execução do decreto u. 431, 'de 14 de dczemlJro de 189G, de~ 
ereta: 

Art. I." Ficam creadas rlnas brigarias rle inf,mtaria de Guardas 
Nacionaes na comarca do Rio Clart1, no l•:,tado de S. Paulo, com 
as tle:;ignações de 1 !J" e 20". 

Art. 2." As referirias bl'ig:1rlas serão org,misarlns : 
A l!J"', que será composta dos batalhões rio serviço activo sob 

os ns. 55, 56 e 57 e de um batalhão de reser·va, com a desi
gnação de I !J", com os guardas qualilicados nos districtos do mu
nicípio do Rio Claro ; 

A 20', que se comporá c:!e tres bntalhões rle inthntnria do 
serviço activo, com as de~il,!'nações de 5H•,59'' e 60", e um do ser
viço da reser·va, sob o n. 2011 com os guardas qualificado~ nos 
districtos do município de Ann:qJOlis, amlws pertencentes á re
ferida comarca. 

Ar·t. 3. 0 Revogam-se as disposições ''lll contrario. 
Capital Fr)rhral, J[, do ahl'il de 1808, 10" d;t Repnblica. 

PnTJDEN'.n: .J. DI~ MORAES BA!lROS. 

Amm·o Cavrrlwnti. 
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DECRETO N. 2878 -DE 18 DE ABRIL DE 1898 

Abro ao \íinistm·io da Tntlustria, Vf;tção e Obras Publicas o credito 

ex tram·tl i nario de :n: :~ a~;,'Js par :i occ,wrer aos pagamentos das ditre

rençag do Yeneirnon!t>s :t t·)!•grapntsLa' ela Estrada de Fert·o Central 

do ];ruzil. 

O Presidente da Republicá flos Estados Unidos do Brazil, em 
virtude dn autol'isação conferida p0lo n. 16 do art. lO da lei 
n. 400 de IG de dozembro do anno 1indo, 

D :ereta : 

Artigo unico. Fica aborto ao l\Iin!stcrio da Industria,, Viação 
e Olm1s Publicas o credito extraordinario de 33:341$598 para 
occorrer aos pagamentos das ditrerenças que em seus veucimentos 
soífrenun, durante o exercício de 1897, os telegraphistas de 3a 
classe da Estrada de Forro Central do Brazil, constantes dare
lação annexa. 

Capital Fcdoral, 18 de abril de 1893, 10° da Republica. 

PRUDE~TE J. DE MoRAES R\RROS. 

Se7Jastir7o Eurico Gonçalves de Lacerda. 

DECRETO N. :?870 - DE 18 DE ABIUL DE 1898 

CoucoLle aulorisa,::l.o ao Banco do ,,·.~taclo do Rio de Janeiro para 
Ol'f':l.nisat· 1Uila suciP:latlc mulu~v sob a denominação de Associação 

,\g-rier>la c Cnn11ncrcial :'lfutu:t!iA;HlP Fluminense. 

O Prcsi1lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
atten·lendo ao que requereu o Banco <lo Estado do Rio de Janeiro, 
de\'ida.mmltc reprt'Seut:1.do, d0creta: 

Artigt> uniro. E' con~~erli1la. autori:-ação ao Banco do Estado do 
Hio do .Janeiro para orga,nbar uma sociedade mutua sob a 
dr·nomina,:ão de Associação Agricola e Commercial Mutualidade 
Flurnineme, com os estatutos que a este acompanham e ficando 
n nw:-;ma sociedade obrigada ao cumprimento das fvrmà:lidades 
exigit1as pela lcgif'la~·ito em vigor. 

Capital Fc1lernl, 18 de abril de 18!J8, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Sebasti1Yo Eurico GonçaltJes de Lacerda. 
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E~tatutos da Asso~ia1:ão Af!Ticola e Commercial 
~lutualidade Flulllincnse 

TI'ITLO I 

Arf. I .° Fica instit11ida e ann0xa no Ranco do Estado do Rio de 
Janeiro, com in te ira ~npaeaç:lo dcs rei"'pecti ,-os capitaes, uma 
srwiedade m ILtua d•~ proprintél rios rur:te.'.;, denominada Asso
da(,;i"io Agrico'a c Cnrnrllen~ial :\fr1tualidade FJurnillense. 

Art 2." A ~ua rliii'a•,~ii.o SPJ·á de f.() :tnn,Js, cont:vlos r!o rlia em 
que ÜH'('JII ini,~iada~ ac; ~Un'-' oper~u·rles; podendo prorogat·-se e~te 
prno, si as::"im t'or delibC'ra·lu J'''L:t <t·srcJmor)l<~a geral dos 
associarlos. 

Art. :3. o A ;r.ssoeiação Pst.a beleenrú ;r. :-:ua H·~ 'e r· fàro jurídico 
ru1 Cr~.pital do Estado do Rio de' .Janeiro. 

Art. 4. 0 A as;:;ociaçã., poderá crear :tgencia.s ou succursaes 
onde lhe convier, mesmo em pa.izes rstr·arrgeiros, e bem assim 
estabPiecer conselho:-: loc:tes e de reterurwia •·orn as attribuições 
que a dlmdoria estal.Jcd•;cr~r. 

ArL 5.'} A nssocia.ção tem por obje:]to: 

1 o, receber á consign:t(~:io quaesr]twr prod uel o~ ag!.·icoias, 
ere,Jitando em eonf:L ou (~lliJ't'ganrio poT' nr·de·11 Je ;;rus mutua· 
rius o pro:!.ucto da:-: renw~::-:a"; pagando uo J'l·i taeiro ra~o pelas 
quanl.iaR ~~rerlitada8 o jur,) da pmç·a; 

2", aviar eom tocta a promptid;i.o e esmero, ~~ pdo custo do 
mercado as f'ncornrnendas que os ~··u:-: mutuarius lizerem, 
especl:dmente machinas agr-il'ol»::;. arluiJO) f'himicos, animae8 de 
raça, sementl's e~colltidas e tllllo quaní.o tPnha rela,ção com a 
lavoura; 

3", realizar todas :1:-: opr·nH:{"íes quC'. segundo os usos da 
praça, costum:11n ser inctunl,id;ts JH'l"s cuJJ1!11iltentes ás emas 
de commi~süo. 

Art. 6." Na, nota de venda dos generos consignados se 
meneionará, não ~o o nomo do compt·ador, como tambem o do 
dono do gencro vewlido. 

Art. 7." Os generos consignados pndnriio Sl}l' \·ewlidos em 
volunws apropriados para exportação. 

Art. H." A associaçüo poderá vender ou eomprar os gen0rcs 
de que for encarregarla directamente em praç11s estrangeiras. 

Art. 9." Podem pertencer ú as~ociaç;To nacion:tes e estran
geiro~ haheis para contrn.etar, uma vez qun so sujeitem, sem 
l'eservas, :'Ls .u..,posições destes (\Statutus e ás prescripções 
l0gaes ; e t.udo e qualquer eontr·acto por t~l1es celebrado com a 
associação importa s11jeiçã.o absoluta por parte tlos interessado::;. 

Paragra.pho unico. E' condição iudispen~av"l para pertencer 
á associaeilo ser propr·iebrio r·ur·al ; podrr11, entretanto, fazer 
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parte della os syndicatos agrícolas ou associaeões agricola.s e 
commerciaes de proprietarws ruraes legalmente organisa·las. 

Art. 10. A admissão de novo af!sociado se effectuará pela 
apre~entação de dous ou mais associados, que se responsab1lisem 
pela sua honorabilidade ; competindo á directoria admittil-o 
ou ni"io. 

Art. lI. O associado púrle ser exclui do da associação, quando 
pratique actos que a prejudiquem em seus creditas c reput:u,~ão. 

Paragrapbo unico. A exclusão do associado pertence á dire
ctoria conjuntamente com o:~ directores da associação; devendo, 
porém, ser sempre submettid:L á approvação da com missão fiscal. 

Dessa resolução haverá recurso par<L a asembléa geral dos 
a."sociados. 

Art. 12. To·1o associado porlerá retirar-se da. assoeiação quando 
assim o quizer; subsistindo, porém, sua responsabilidade atú a 
approvação das contas em assémbléa geral ordinaria e conti
Imando em vigor os contractos que houver celebrado com a 
associação . 

TITULO li 

Art. 13. A assembléa geral compõ9·Se dos mutuarios e 
reunir-se-1m ordin:triamente uma vez por anno, no correr do 
mez de maio, para examinar as contas e relatorio da adminis
tração P. para as eleições a que se houver de proceder; extra
ordinariamente sempre que a directoria ou commissão fiscal 
julgar neces::;ario ou for requerida pelos associados, na fórma 
da. lei. 

Paragrapho unico. As assembleas serão presididas por uma 
mesa composta do p1·esidente do Banco do· E::~tado do Rio de 
.Janeiro o dous secretarias por elle designados d~ntre os 
associados. 

Art.I4. Quando houver empate nas votações, o presidente 
terá sempre voto de qualidade. 

Art. 15. As convocações serão 1eitas por annuncios com 
antecedencia de quinze flias, pelo menos, para a.., assembléas 
geraes ordinarias e de cinco para as extra01·dinarias. 

Art. 16. A assembléa ger-al se julgará constituída achando-se 
representad:.t por si ou por procuradores em numero equivalente 
a um quar·to dos a~so~..:iados. 

Paragr·apho unico. Quando a assembléa geral não purler 
funccional' por não se achar representado o numero de asso
ciar1"R inoiicado, f<l.r-:"~e-ha nova convocação, dellberando-sn com 
qualquer mun~r~) de associados que compareçam. 

Art. 17. As deliberações Rerãu tomadas pela maioria de votos 
preRentes. 

P:.uagrapho unico. Cad<t associado, por si ou por procu
ração, ter:i direito a um voto. 

I'oder ExeeutiYo 1S98 26 
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Art. 18. Nas sessões das assembléas geraes só se tratará do 
assumpto para que forem convocadas; podendo, entretanto, 
receber indicações e requerimentos sobre objecto differente para 
serem tratados em outra. sessão. 

Art. 19. Nas assembléas geraes extraordinarias que tiverem 
por fim alterar os e:"t:ttnto~ sociaes, prorogar a duração da 
sociedade ou promover a sua. liqui1laçil.o, scrã.o precisos, por si 
e por seus procuradores, dous terços flos associados para legal
mente constituir-se n assembh'a. 

Paragrapho unico. Na seguuda convocação funccionará eom 
qualquer numero. 

Art. 20. Os associados podem se fazer representar por pro
curação; devenrlo, porém, o proeut'ador ser igualmente asso
ciado. 

TITULO IIJ 

Art. 21 . A as~ociaçi'ío serv. admini~; tra da pola directoria 
do Banco do Estado do Rio do .Janeiro, quo sob sua respon
sabihdade a exercPrá por um dirednr de sua. nomeação, ao 
qual fixará honoml'io, si porventura 11ão for membro da dire
ctoria do Banco. 

§ I. o Por conveniencia tlo serviço poderá ser elevado a dous o 
numero dos directores. 

§ 2. o No regulamento interno se fixarão suas attribuições. 
Art. 22. A' directorht da associaf;i'io incumbe, ouvida a 

directoria do banco: 
1°, nomear, suspender e tlemittil· os empregados e fixar-lhes 

vencimentos ; 
2°, nomf•ai' todos os agentes e corre<~pmulentes da associaçü,o, 

dando-llu~s instruc~·ões pl'ccisas 11ara n dP:;empenho de seus 
deveres; 

:3", organisnr o regulamento interno; 
4", ariministrar todos os negocios d<t fiSSO(~iação ; 
5·•, realizar todas as operaçúes q m· eonstituom ol(jecto da 

associação, salvo o:3 c:lsos nv~ncionarlos no art. 145 do Codigo 
Commercial ; 

6", estabelecer contf's correntes, marcar-lhes o respectivo juro, 
acceitar letr·as e faz11r ::lCfJllÍSif;ões nec0::<~:trias á associação; 

7", rece}>(·r os gettt.•ros conf'lignados :'!. v.ssociaç~ilo c procedor á 
sua venda; 

8", attr:mder ás reclamações dc•s mut.tmdo·:, que não forem con
trarias aos prnsentes estatutos; 

9", attrahir o ma.ior numero dP mnt.ll<ll'ios, emJlregando 
para osse fim os meios que mais uteis j ul~<H'; 

lO, assigna.r toda a correspontlencia; 
ll, dirjgir a eseript,umçí'í.o, qun snr;í. fi,iht (Otll tnethodo e 

clarer.a; 
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12, superintender todos os serviços da associação, quer 
internos quer externos; 

1:3, effectuar o pagamento da quota dos lucros que couber 
annualm~nte aos mutuarios. · 

Art. 23. Compete mais á directoria da assodação: 
I", a estrict<1 ob::orvancia destes estatutos ; 
2°, depositar diariamente na thrsouraria do Banco do Estado 

do Rio de Janeiro, ou ~~m suas agencias, os fundos que ti verem 
un trat~o pal'a os cofres da associação; 

3'>, remettor á directoria do banco boletim diario, mencionando 
to1las as operações realizadrrs e as oc~urreucias havidas; 

4", enviar mensa.lmente á mesm:t directoria um balancete 
<letalllado de todas as operações; 

5", coordenar as <~onta,s, balanços semestraes e relatorios 
:wnuaes, que a directoria deverá submetter ao exame da 
eornmissão fiscal e á approva~~ão da assembléa geral ordinaria; 

6", abrir tod;t a correspondench dirigida á associação ; 
7", repres~mtar a associ;tção em toilos os a c tos administrativos 

necessúio':;, conferindo-lhe para, isso a directoria todos os 
poderes, sem re~erva, mesmo os em causa propria,; 

8°, propor á directoria o que entender conveniente e necessario 
á boa execuc;ão dos estatutos e ao melhor desempenho de seus 
deveres em rel<lção n tudo qu;mto for de intel'esse da associação, 
sua policia, economia e ordem administrativa interna e extern<t; 

9 ', executar as resoluções da directoria e commissão fiscal. 
Art. 21. A d irectoria da a,swciação terá em compartimentos 

distinctos amostras flos generos que forem consignados á asso
ciação com rotulos inrlicadores da sua qualidade e do nome dos re
spectivos rernet,tentes, outro~im dever;'t facultai-as ao exame dos 
com prudores. 

Art. 25. A directoria da ;1 ssocia.ção procurai' á ultimar por meio 
de arbitras as questões que se suscitarem no manejo dos negocias. 

Art. 2G. A d1rectoriada assoeiação, sempre que lhe for exigido, 
submett~rá ao exame da directoria e commis:'ão fiscal, não RÚ o 
est:tdo <los eofres, mas ainda os livres da correspondencia, os 
gent'ros A todos os objedos pertencentes á associação. 

Al't. 27. O <lil'cctor da a~sociaçiio porceterá f elo seu trabalho 
umn. porct>nLag<\lll quo nãu poderá excerlet· de 2 o;., sobre os lucros 
liquidos e que lhe será c3tipulada peh directoria do banco. 

Art. 2í;. Dando-se qualquer impedimento que inhiba. o director 
da ass~)ciaçãu cDntinuar em suas funcçõcs, :t directoria do banco 
com urgencia lhe designarú. su bstitnto. 

TITULO IV 

ilA CO\lMISs\o FI:-;CAL 

Art. 2!J. A commi~são íiscal será eomposta de tres membros 
ell'ectivos e trc~ supplentes, eleitos annualmente pelos asso
cia,dos. 
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Art. 30. Em caso de vaga on impedimento de qualquer dos 
membros da com missão fiscal, os supplen ies entrat'fí,o em exercicío 
pela ordem ela votação. 

Art. 31. O exer21ew da cntnmissiio fisr:al dumrá por um anno e 
a sua eleiçfío, pot· e~crtttinio sect·tüo e maiol'ia absoluta de votos, 
se 1ará nas a:_;;sembléa:-; get·;1es or·dinaria.s. 

Art. :l2. Não póde ser membro da commissão fiscal nenhum 
1los directores ou empregados rlo Banco do Estado do Rio de 
Janeiro, nem ~ervit· cumulati vament c nella ascendentes e descen
dentes ou collateraes. 

Art. 33. Os deveres e att1·ibuições ela commissão fiscal são os 
que determina a Jni das sociedades anonymas, podendo além 
disso reclamar da díroctoria, quando eonvier, circumstanciada, 
informação sobre a gPStão dos nngocws sociacs. 

Art. 34. A directoria convocara opporiunamente uma. assem
bléa geral para eleger a primeira cJrnmissão fiscal. 

'J'IT(1L0 V 

Art. :33. Todos os lnc:ros apnmflo:i pnla assocbt.<,·ão pertencerão 
exr?lusivamentP aos mtliwtrios r:. ~~·rfíq entre ellrs rateados 
proporr.iorw.lmPnte, d<•.ttois dl' li.•ch;tdo u IJ:ti:Lw;o em 31 elo 
e I eze 11 tl.n·o. 

~ I . o Os :tssoci:ulos <I IH~ se reI i J'<lre:n da. '' ssociação antes 
dnss<t época pnrtlrr:-;,n 1'-lll l:t,\-oJ' do fundr1 social O:' lllet·os a que 
ti Vül'('.!ll direito. 

~ ;~." P nmt.wtt•io q 11n enh·:n· p:n:t :t. associaçü.o depois do 
começ~;ulo o ;wno sochl sú tm·:·t. dirüitr1 ;tos lueros quo lhe cou
berem ela, d:th d:t. su:t. in:~ct·i J11.·:\o t'O!Ilo ;t.~-.;oci;ttln ;t.té a.o fim <lo 
anno s ·chl. 

1\rt. 3ô. Sú podm·;"io 1'<J.ZI~1' pal'te d.rY' divirlnndns aos associados 
os hwros prov<·ni<mtPs <l::ts opr•J':tr:õr•s ell'r•t•f i r;urwnte eoncluidai-l 
dcntl'r) do r·m:pC'<'Ü Hl anno. 

Art. :n. Dt>:' lneros liqllirln.s Sfillll'Sil'aes se 1lerluzirito 20°/0 

no mini mo, que eon~ti t uiriio o J'nwlr) dt• J'eset·v;t, o quaJ será 
<tpplicarJ,, unicamenil' nm iitlii•JS dt~ dhi:b 1-FLI'a.ntirlos pelo 
Govenw do Estado on <l;t. Uni:l.o, wa;Tflil(.' e imntou•is de rr•eo
nlwcirla 1·enda. 

Pa.r·a.gr;tpho unit·o. o prrdndo rla~ l't•nrlas rlo funrlo de reserva 
rcllwçar·ú. o mr\SillO l'tln:lrJ, ·"'\tJdo n:t. SI!: L ;tppl iea<;:i.o o1Jscrn11las 
:I.S dispOSÍI,'Ili'S do pl'I'SI\!ltO al't,ign. 

TITt:Lo Vr 

,\l't. 3ti. O annn :'or•ial rorneç~t 0111 I rk ja.npit·o e termin~t 
em 31 de rlf'zr•mhl'n. O pt·inH'il'•l t•Xf':·cidn, pnl'ém, compre-
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hende o tempo decorrido entre a constituição da associação 
e 31 de nrzembro de 1899. 

Art 3U. A As~ocbção Agrícola c Commercial Mutualidade 
Fl um i n~u~c. logo que nstcjam preenchidas todas as formaltdaües 
legaes, :wnmH·iará o começo de suas operações. 

Art. ·!0. A dircctori:t fie;~ autorisada a requPrer e contractar 
livremente com os Governos da União e dos Estados tudo quanto 
entendei' ser de interesse para. a associação ; e bem assim a 
fazer acquisição de predios que forem precisos para seu serviço. 

Art. 41. A liquidação dn. associação, antes ou depois de findo 
o prazo de sua existencia, será feita de conformidade com o que 
resolver <t assemhléa, geral dos associados, sob proposta <La dire
etoria e obser,·adas as disposições legaes. 

Art. 42. A' rlit·ectoria são concedi!los plenos e ilUmitados 
poderes, incluídos mesmo os em causa, propria, para. ~xercer 
livre n gm·al administra,ção e turlo quanto disser respeito aos 
interesses e 1lirmtos da a.ssociação. 

Art. 43. Competn á düectoria, por seu presidente, repre
sentar dficialmente a associação em tod;IS as suas relações, quer 
perante o Governo e autoridades administrativas, quer em .Juizo 
ou fóra (lellc, sondo-l11e facultado p;tr<t todos OR etfeitos 
constituir mantlatarios. 

Art. H. Como remuneração dos encargos assumidos pelo 
Banro do Estado do Rio de .Janeiro, perceberá o me::;:mo banco 
uma commissã.o nunca excedente dn :20 °/o sobre os lucro:::; 
liquirlos da as:::;ociação. 

Art. 45. Qualquer reforma nos presentes estatutos não poderá 
produzir etfelto:-; lcgaes, antes de submettirlos á approvação do 
Governo. 

Art. 4G. A diredori<t fica n.utorisada a contr<thir empres· 
timos pelos modns e condições que julgar mais favoraveis á 
associaç:lo. 

Art. 47. Os mnmbros da directoria são responsaveis pelos 
abusos que prati1~arem no exercício de suas funcções e bem 
assim o dire1~1 o r ou di redores da. asscciação e demais funccio
narios. 

AJ't. 48. "\. asso1~iacão l'equercrá ao Governo para que este 
oht1mha em favor della das emprezas de transporte abatimento 
nos fretes para os prod uctos rme p.>r sua ronta ou ordem trans
item n;,s P::itradas de fer'I'o pertencentes ás mesmas emp,·ezas. 

Ari. 19. 0:.; cu.sos om1ssos ncstt-s estatutus serão regulados 
Jlclas lf")iS que r·r~gern as socieda.Lies desta natureza. 

Pett'opolis, 11 do março de 1898.- Pelo Banco do Estado do 
Rio rh~ Janeiro, FranhUn F. Santpaio, presidente. 
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DRCRETO N. 28f!() - nre I H rm ABRIL DE 1898 

Appr·ovn o regulanwnto pat·n. n ~('rrr·tarin rln Estn.tlo da Guerra 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da. a.ntori~açiio conferida. pelo art. lli, paragt'a.pho unico, 
tl:tloi n. 40:!, do :!·I de outubro de 1890, resolve appt'ovar ó 
regulamento para a Secl'otarh do Estado da Guerra, que cotn 
este baix<t, assignado pelo General de Divisão João Thomaz 
Cantuaria,, Mini::;tro da IJuerra. 

Capital F1~dnral, 1:-l t!e abl'il de 180:-l, lO'• da. Republica. 

Pnm.g:-;TJ~ .J. m: !\101u F.S BAruws. 

H<·~jnlanwn!o pa1·a exc<~uc.ão da lei n. 403, de 24 
de outnht·o de 18Hô, a que se l'Cft.li'C o decreto 
11. 28~0, desta 1lal.a. 

CAPITULO 

Art. 1." A Secretaria de Estado da nuerra. é dividida em : 
Oabim~te e Se~retaria, cor!'nndo por (\<ta o serviço ordinario do 
expediente 1la nuerra, e pot· aquello o >JOJ'viço oxtt·aordinm•io e 
mai~ o que o 1\linistr·o eonri~r-llw. 

Sec:ção primeira 

Art. 2." O Gabinete será constituído pelo pes.CJoal em seguida 
espcoiflca.do, snrvindo em commissão junto ao Ministro, de quem 
re1~eberú. tlireetamentc ordens. 

~ I . " l~sse pessoal sorit : 
a) um sect'Pfat'io, oflidal superior tlcJ um dos corpos cspeciaes 

do t•;xer·eito; 
b) quatro ajudanf.rJS dn Ol'den~. capit;t,,•:.; ou subalternos, dn 

q wdq uer· corpo ou arma do Exnrci ~,,, ; 
,.J um olllcialtle gabi note e ~~~ :wxiliar·es necessarios, tir::dos 

de qualqum· ths 1·epadi·~iíos Hllb.•t'<lin:1d:1o:; ao Mini~terio 1la 
Guerra. 



ACTOf' DO PODER BXECUTIVO 407 

§ 2. 0 O secretario e os quatro ajudantes de ordens formam o 
estado-maior do Ministro ua Guerra, creado pela lei n. 232, 
de 7 de dezembro de 1894. 

~ 3. o Todo o pessoal do gabinete será da immediata confiança 
do Ministro. 

Secção segunda 

DA. SECRETARIA 

Art. 3." A Secr0tat>ia será constituída por uma rliroctoria 
com duas se~~çõns, assim rlPnominarla5 : 

I . a Seeç;l.o de exame. 
':~." Seeçi'io de expediente. 
Art. 4." Competo ás secçõe5 
A' primeira : 
a) exame de todos os papeis que tenham de subir a despacho, 

instruindo-os convenientemente, de modo a melhor esclarecer o 
assnmpto c a habilita. r o Minit;tro a resolver com ,justiça ; 

bJ lançamento em livros e~peciaes 1le todos os actos expeuidos 
pelo Ministorio ; 

c) serviço de protocollo de entradas. 
A' srgunda: 
a) o serviço tle expediente ; 
b) o extracto ou cópia dos actos que tenham de ser enviados 

á imprensa ofllcial para serem publicados; 
c) o resumo das resoluções do Supremo Tribunal Militar ; 
ti;) o registro dos decretos, avisos e portarias. 
Art. 5. o O pessoal da Secretaria constará ele : 
a) um direct.or, com a graduação de coronel, de provada 

ca pacidad~ ; 
b) dons chefes de secção, com a graduação de major ; 
c) cinco primeiros otficiaes, id<~m de capitão ; 
d) seis segundos ditos, idem de tenente ; 
e) seis amanueuses, idem de alferes ; 
f') um porteiro ; 
!!) quatro contínuos; . 
/;) os serventes necessal'ios p:tra a limpem do edificio, a juizo 

do 1\linistro. 
~ I." Ess0s empregados usarão, durante o expediente, do 

uniforme de honoJ'aJ·ios, com o tlistinctivo rreado pelo decreto 
do ::;:> dr~ uovl~mhro de 18\l;?. 

§ 2." Tnr~s gr·adna\llt'' serão inherentes ao exercício dos 
cargos. 

s 3." Cada secr;ã.o terá um chefe, dous primeiros offlciàe5, tres 
8egnudo~ (lito~ o tres n.manuensos. 



§ 4.0 O archi vo ficará a cargo de um primeiro official, au
xilia(lo por um dos a.ma.nueuses, d1reetamtnte subordinado ao 
1\irector. 

I',\PITULí1 I! 

Art. ô." SE>rão nomeados por decr1'to: o director, os cheCeR de 
sccç~o e os primeirt·S e~ ·gundos offi··iaes. 

Todo~ os outros empreg;Jdt•s ~lírâo nnmoat!n;:.; por titulo do Mi
nistro da G unna. 

~~ l." O dircdor· n 1 s t·lt•·l··.sd~· ,--;rt'l,·;io ~~P!'iio de livr(• escullla do 
(iOVOI'!lO • 

. ~ 2." \s lHlJnf'aç~·;e~. dos primeiros n :-;(".' llllllm'l ofllcines são su
.ieit"s ao <lt~ce.~~o. mns nilo" auti8·uid:J•1e, ex•·evto em caso de 
i.~·nnldadc· de Hlet'PCimr>nto. 

§ :L· O Gov1~r·no, no 1'nPo de uiío haver na See1·etaria empre
gados que :-;at.i~l'açam as eonoiç•1Ps exighl:J-;, pr,dc~rit ]Henncller os 
Jogare~ rle dil'tctor (' 1l1· eiJef() dn suc<;ilo ~·um pes:O;oas extranl1as 
ftn quadro. 

Art. 7 ." Os loga.res de aman1wmrs srrão provirias por con
curso, que vm•.:-ará sobre as seguintes di~cipliuas: c:dligrapllia, 
liilgnas portugupza. t'ranceza e inglez:-t; al'ithmetica, algtiJr;t 
at1\ €(juaçôrR do 2" gr·áo, e genm0tr·ia plana : .!-':eog-r·apllia e bis
tm·ia, espl't'ialrneutn 1~0 Hra~il; norJ,es de dirt•ilo puh!il•oo admi
nistra ti v o; rndacçii.u (tflki:d. 

~ 1." E:;sr:' r'OlWIII'SOI' :-:rrão 1•r·r·stadns p1~ra n t.r> Cf'mmiss1"íes ex
amiun.dor~l~. Ctliilpr'si:t:-: rl1~ lrr•:-: llle!liiJn\c.; lli'fll~·<Hlo:-: pelo Ministro 
da. t; IH'' ra. 

~ :!." lla'.:f1l':·L p:1r~1. t:1es exames 1re::; coJtuni:-:sr-í(•s, a ~ah'r: uma 
pnra Jinl~rw:-:, outra pa.ra, rn:JI.henwticas noutra p:tr:l. g-eogTaphia, 
IJistf,rJa. noç··,es de rllr11ito pnl!lir'l) e adnJinistnttivo, JC(lacção 
ollieial: 1leq•ndo f:,zer parte th ttltim:1 ,, dircctur e um dcs 
~·llnfes tln :~• c~.;;io d:1 Sccrerari:t. 

§ :~. 11 .\s provas prestadas pelos cnnrlitlato~ serão escripta o 
oral, m:•reandu-se Jmra du açiio dest:~, o f.•] !li po dn 1luas hor·as e 
11:u·a o daq uelh do urna, no ma~ i mo. 

~ 1." Os I'UIWHrs··s ~PI'i-lO :llmunciadns, com antrce1rncia, dn no 
dias. 110 Din;·~~~ O((ic1a/ I' flOR jornaf's dn m:tior cirt.:ulaçiio da C:t
pital F('deral: cnrnpriwlo que, DI"SSt) prazo os concurrentes apre
sPn i f'ffi ~;eus l'Pfl t1erinrentos de i11scri pr;:I(\, con vonientemente in
sfJ·uidos Cülll diH~nrnencu . ..; um <JUP prr•\'l•m set' maiores de lH an.nos 
n te1' btH eondttda. 

~ :)." Tr•rrnin:1da~ as pr·nvas m·nrs, n·rlnir-Fn- h:lo, soh a pr<·si
denl'i<l g-Pr:>l do tlll'<·etol' 1la SPI'I't~taJ'i:t, a~ I'OllHHissõEc·s examina
doras, p:tra a clas:-<itl1·:w:io do::; c.ow~urren tps, :t ~uhrnntter á. consi
rlm·aç;lo do Ministro. 
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§ 6. 0 Para escolha, em identidade de condições moraes e in
tPllectuaes, serão prefuidos os candirlatos que exhibirem cer
tidão de outros preparatorios e atteí:.itados de serviços publicos, 
especialmente militares. 

CAPITULO III 

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PESSOAL 

Art. 8." O secretario é o consultor technicoe o chefe <lo esta<lo
mitior do Ministro rla Ctuena, e como tal incumbe-lhe: 

a) dirigir, sob n. immediata fisca.lií~8çã.o do Ministro, os traba-
1 h os <1o g:tbinete, no que disser respeito a as~ um ptos militares; 

b) inst' ui r com seu parecer as questões nnlitares que subirem 
da Secretaria á consi,1eração do Ministro; 

c) pr·estar todas as informações e esclarecimentos que lhe 
forem exigidos pelo Ministro, sobre assumpto technico profis
sional: 

d) organiFar O serviço, rlistribuil-0 pelo pPSSOal, fiscalizar SUa 
exeeuÇ<lo JLO que se ref<'rir a assumptos militares e minutar o 
re:spectivo oxpet.iiente. 

Art. 9." Ao official de gabinete incumbe: 
a) a abertura, distribuição e direcção da correspondencia 

recebi,1a prlo g·abinete; 
b) mmutar a corTespondencia oficial que não exija conheci

mentos especiaes militares; 
cJ preparar os papeis de sua competencia, que tenhnm de ser 

submettidos a despacho. esciarecendo com sua informação os 
que, porventura. não veaham convenientemrnte instruidos; 

d) auxiliar o Ministro nus trabalhos que este lhe confiar; 
e) ex porhr a correspondencia urgente do gabinete; 
f) renwtter diariamente á Secretaria não só os papeis rlespa

cbados pr,lo Ministro. eomo as minutas da parte do expediente 
Ol'd.itmrio, feito no gabinete e que convenha re~istrar ; 

gJ in~truir os papeis a ~eu ea.rgo que tenham de ser submetti
dos a despacho. ampli11ndo, si a:-sim julgar conveniente, as infor
mações prestadas pela Senretaria. 

Art. 10. Os ajud;wtes de ordens servem junto á pessoa do 
l\Iinistro e o acompanham aos actos publicas, cumprindo mais 
enc·jrregarem-se : um do serviço de telegrammas, outro das 
cartas olli~1a"s. e outros dous 1le quaesquer trabalhos que lhes 
torL'm con flados. 

A1·t. I l. Ao pessoal civil do gabinete compete, por designação 
do o1licial de gabinete, encarregar-se: um do protocollo e outro 
do registro de actos que, por sua natureza, não devam passar 
rio galtinf'te. 
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Art. 12. Ao airnctor é subordinado todo o pessoal da Secre 
ta ria e cabe-lhe na qualidade de chefn: 

a) promover, dirigir e ftsnali;,ar tnd1• n trabalho, não só da 
Secretaeia a seu c:tr:.;o, eomo da, por I :lJ·i:• (' outras dependencias 
tlo Ministorio; 

1~) preparar e ministmr os rlarlos para 11 eonfec(,'il.o do relatorio 
que o Ministro t1'rn de apm;;mt:tr ao ehcl;1 do 1•:stado; 

c) cumpt·ir as ordens I' instrue('r~í,~s q!!D o Ministro lltn dor 
~oben assumpto de scr'viçn ôa repartição; 

1lJ correspowlor-s11 rliJ'I~etamcnLe, dn ot'tlem do 1\linistro, com 
as rliversas repartiç<íN: da UuNra, sl)))l'(' as.~11111pto do expediente, 
solieitant!o das llH'srnas as intormaçi!ns o Ji:tJ ~~~~ores que julgar 
necPsS:trios p:lr:t e~clat·ecitnento de qual1pwr qlliJ~tii.o; 

e) recoiJ1~r n r1 istribulr to•l<l, a corrospollrlt:neia, levando im
IIHJrliatanwnto ao conhr~eimnnto do l\fi1tistrn o~ a~sumptos irnpor
ta.ntt~S ou Ul'l~ente~ quo r<·el:lmr>m e~lH'c~ial :1ti.Pn~·iio ou prompta 
pi'ovidPucia. ; 

f) vet•ific,'l.r nií.o sú q 110 sc:ja pr·ntocolhda :t nntratla e sahida 
dr. todo, a corrnspondewia. oflici:t.l recPhida on expedida, como 
re; .. !'i~tr:vlo.,, ·~In dia, 09 :J.Vi':os n pnrtfl,t'Í<'~ e~ppdillo:;, do modo a 
ser ctn no pl'iwitlio de l':t,da nw;, c•Hviad:rs n.·: l'''Spc~divas minutas 
:w a.relt i \r o ; 

g) inspeccionat· o ponto tlo~ r.mpn·iwdo<, • H•·ntTando-o {t hora 
t'(•gulamenta,J'; 

h) rcnw todo o expediente quo tiver tlo ~er submcttido á con
sidera~;iio do Ministro, l:tnça.tHlo o sou 1Jisto nas infvr·mações em 
qne encontr:Lr perfeita.nwnte ~·stwlado n cludrlarlo o assumpto, 
o instruindo, com seu pat•et'<'I', as qno jul~~:tt' omissas o precísa
l'Ptn tle csclareeimentos ; 

i) assigwtt• as folha·; da:~ drsprzas, o~ 3.1lmmcios oiilciaes c as 
cr>,.tid(H'S, assiru como antl!l~J!Lieat· os papt•is que 1i)rnm expedido~ 
pcl;t ~e~~~·et:tria, de Estado e exigirem esta formalidade; 

j) falla,r ás parti)S, o eornmunie:tl' :w M i nistt'·J o quo estas 
tiv<'rem rk dizer ou requorer vc·t·l>tdmetd.t•, qu:utdn o .Ministro 
não pwlet· dar audioncia; 

h) mandar pJss:tr, qn:wrlo não lloUV'll' inconveniente. certi
l]r)c~ ele documentos ostensh'OS, existenb·s lt<t ~:cr:,·etaria, rrlativos 
:tos inte!'e:'lsados que rts rrqtwrerem ; 

!) visar as ,.,·llJÍ:t'3 ou extrn,dlis dnr. aclo.:;; qtH' tenham de ser 
pulJlicados; 

m) def(~rir o compromis,<rJ Jo~;al e dat· p11·;~e :1..1.1." empregados da. 
Sc·~~retaria. de Estarlo ; 

n) tra.mdi~rÍI' de urn:t pa1•a onl.ra SOf'r;·iio, ~ngnntlo a<; exigon
cí:t.s do sr·t·viço, os ~~mprpg:trlos, dando intllt•·di:•L:tuwntl~ parte ao 
1\Iini~ü·o, euja a.pprova~·ão solieitar;'t; 

o) le\'it.r :w conltecim()Jlto do 1\Tinistro ;u~ faltas e tran-:g-res
sões commrtti,f:ls p(~los empro~~:tcl11g, r·uj:t pilllie:l.o PSe:~pe á com
pdeneia de swt :1utoridade; 

J!) ot•ganisar e suhmotkr á appy·ov:J.1,-i"í,o do i\Hnistro instru
cções I'Pguhntlo o !1Jf'lho1· pror~r's~n n P..;onomh na. 1lirccçii.o do 
~erviço; 
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q) df?signar um empregado da Secretaria de Estado para a.uxi
Jiar do seu gabinete. 

Art. 13. Ao chefe de secção compete: 
a) fornecer ao direetor os dados de que carecer para confe

cção do r'elatorio ; 
b) dirigir, fiscalizar e promover os trabalhos d:t respectiva 

secçiio ; 
c) pl'estar a outra secção todos os esclarecimentos que lhe 

forem pe:lidos sobre objecto de serviço ; 
d) fi:-,calizar o serviço de sua secção de modo .a ser feito com 

clarew. e em tempo, evitando, pelos mnios a seu alcance, atrazo 
na escri pturação ; 

e) propôr ao directc.r as medidas que entender necessarias á 
boa ordem e regularhlade do serviço a cargo de sua secção ; 

f) legalizae as cópias o documentos que tenham de SAI' authen
ticarlos pelo director. 

Art. l~L Os officiaes e amanuenses são directamente subor
din:ulos ao chefe da secção onde servirem e delle receberão as 
ordens que lhes cumpre executar, relativas ao serviço. 

,\rt. IG. Ao archivista, que será designado pelo director 
•le mltre os primeiros officiaes, incumbe : 

a) manter na melhor ordem e asseio todo o archi vo, classifi
cando o guar<lando pela maneira mais conveniente todos os 
livros e papeis a seu cargo ; 

b) organisar o catalogo dos livros e o índice dos papeis, cartas, 
memorias, orçamentos, mappas, folhetos e outros documentos 
existentes no archivo ; 

c) pasmr certidões e cumprir as ordens do d irector, quanto aos 
documentos que estejam sob sua guarda ; 

rl) fornecer. mediante recibo, qualquer livro, papel ou do
cumento exigido pelo gabinete ou Secretaria para o serviço da 
repartição ; 

e) conservar convenientemente escripturado e em dia o livro 
carga do archivo. 

Art. 16. E' da attribuição do porteiro : 
a) abrir e fechar a Secretaria ; 
b) cuidar da segurança, do asseio da repartição e da conser

vação dos moveis e mais objectos pertencentes á Secretaria ; 
c) da.r clestino á correspondencia official, expedida pela Se~ 

cretaria e gahinete; 
d) lança1· os (lespachos ll') livro da porta e tel-o sob seu 

cuidado ; 
c) sellar os títulos que houverem de ser expedidos ; 
O distribuir e fiscalizar os set·viços dos contínuos; partici

pando, em tempo opportuno, ao clirector as faltas ou abusos que 
qualquer dos d1tos empregados commetter ; 

g) comprar os objectos necessarios para o serviço da Secreta-
ria o que lhe forem inrlicados pelo director ; . 

h) executar as ordens que lhe forem dadas pelo director. 
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Art. 11. Os continuas são directamente subordinados ao 
porteiro, mas cumprirão as ordens 1los chefes junto aos quaes 
servirem. 

Art. 18. Tanto o porteiro como os contínuos devem regu
larm1-mte se aclJar na Se<·retaria uma hum antes da designada 
para o começo do expediente o rxt.rannlirw.rinmente, sempre 
que assim lltcs for ord,m<'d''· 

CAPrTULO IV 

Art. 1~). O empr·cg:ulo flUe 1leixar o C\ül'CJc:o 1le seu cargo 
polo de qualquer commi"-;t,n ext.r:wha ao l\finh:-Lerio da nuerra, 
me~mo com Jieen~·a, portld·:·t todo o vencimr:nto. 

§I." Ao qne ütltar ao ~t~I'Vi1;0 se imporú: 

e) a per·da tot.al dos vencimPntos, si a falta n:'jo for justificada; 
bj a perda d;: gr·atificnção, si a falta. fOT' justlfk:t, la.. 

§ 2." Sào falta~ justificn1las a:--: moti \·arlas por molestia provad<t 
com attesta1lo meriJco. o nojo e a gnla rle c;l.sRmento. 

~ :::• "o omrJI'egado flUe, por motivo de liJt'ça. maior, a juizo 
do director, comparecer d1Jpoi:-, r1e encerrado o ponto, mas dentro 
da pt'imeira. horn, que segnn· à tixa !a p:t.ra o começo dos tr·a
haJill)s, se dPscontara metade da gratifiea<.)Io. 

(I mo:-;mo doscontu sufl'rm·ú. o emprega.do q11e, po1· motivos 
.iu~·ti1iea veis e v rmis'lão do director•, S<-1 retirar uma. ltortt antes 
de eneerr·ar-~o o experliente. O cornparecillleuLo dnpois de encer
r<Hlo o ponto, sr.•rn mo ti v o .insti !!cado. otr salt ir! a antes (le finrlar-~o 
o ('XPP<liPnt.e, s1·m permi~.~iio do dirednr·, irllporta na pertl;t 
total dos vfneimen Los. 

§ ,f.o o desconto por f;dia.:; in1e,•p()ladas ser;'t rela.tivo sómente 
aos dias nm que f'e derem ; r!.Hts, si üwem successi vas, se atten
llerá tatr.berll a.o; <1 <~s qUt\ Jlào sendo de ~en·iço, esti\·erem 
com prcltendirlos no período das mesmas faltas. 

~ 5." 1.\enhum desconto ~o1frera em spu-. vencimentos o empre
gado que, por mutr vo rle :-ervi~·o !{l':Ltuitu e obi'J!{atorio por lei, 
faltar à Sr>cretari~:~. 

Art. 20. A '3 licenças com vencimentos s1\ porler~o ~er concedidas 
po1· mot,i v o de mole~tía, ató seis mezes, (·orn orctemvlo por in
teiro, e dahi em df'ante até um a.nno, com a metade do ordenarlo. 

Paragraplto un ico. As licenças, por motivo q ne não seja o de 
molestra. do empregado, podem sPr concedida~ com o desconto 
da quarta partn do m·denarlo, a.té tres mezeR; da rnetad~ por mais 
de t1es até seis; dai' tres quartas pa.,·te~. 1mr mais d<• sei~ atá 
nove, e rio todo o oJ•de!HJdo da. !ri por deante. 

Art. 21. A lieença, mesmo por mnt.i vo de mo!Pslia, poderá ~rr 
coneedida SPtn ord(•nado, a juir:n do Mirtis1.!·o. 
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Art. 22. Fica sem effeito a licença em cujo goso não entrar o 
empregado no prazo de um mez, contado da data de sua publi
cação. 

Art. 23. A nposenta.doria e montepio dos empregados serão 
regulados pelas disposições em v1gor. 

Art. 24. Os empregados que se desviarem do cumprimento de 
seus •leveres ou que se mostrarem desobediente~, tornar·se-hão 
passíveis das seguintes penas: 

a) simples advm·tencia; 
v J reprehensão ; 
c) suspt~nsão atú qninze dias, com percla de todos os venci• 

mentos. 
§ I. o Estas penas serão impost,as pelo directoT', podenrlo tam

hem as dtm:o~ pr·irneiras ser applicadas pelo chefe 1le ~ecção. 
§ 2." A suspensão do empregado, por prbão, cumprimento de 

peua que impeça o exercício das funcções, pr·onuncia em cr·ime 
de responsabilidade ou como medida preventiva, só poderá ser 
determinada pelo Ministro. 

Art. 25. O effeito da suspensão é a perda de todos os venci
mentos, excepto quando se tratar de pronuncia em crime de 
resronsabilidarie ou fle medida preventiva. 

Nest.as hypothr~ses, o empregatlo perderá a gratificação, e na 
de pronuucia ficará privado, além disso, de metarle no orrle
nado, até ser afinal condemnarlo ou absolvida, restituindo-se, 
dada a aLsolvição, a outra metade. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. :H>. Os trabalhos da Secretaria começarão invariavel
mente, em todos o:-; dias uteis, ás 10 horas da manhã e Pncer
rar-sr-hão ús 3 1 j 2 da tarde, salvo o caso t1e serviço extraordi
nario e urgente, que exij<t pr·orogação do tempo do expediente, 
ou mesmo trabalhar se em d1as f,...r•ados. 

Art. 27. Os empregados assignarilo o livro do ponto, durante 
o prime ro quarto de hora que se seguir á marcada para o co
meço dos trabalhos, e findo o expediente, ao retirarem-se. 

Paragrapbo unico. O director, ao encerrar o ponto, lançará 
as notas que servirão de base para justificação de qualquer falta, 
que poventura se der no correr rlo mez. 

Art. 28. Em suas faltas ou impedimentos serão substituídos: 
O director, pelo chefe de secção mais antigo, salvo designação 

do Ministt·o; os chefes de secção, pelos primeiros otficiaes mais 
antigos das respectivas secções ; o archi vista,pelo primeiro offlcial 
q na o director designar; e o porteiro, pelo continuo que o director 
ta.mbem dosignar. 
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Art. 29. De H> de dezembro de cada nnno até 15 de fevereiro 
subsequente, o director geral poder<'t dividir o respectivo pessoal 
em turmas para o goso tie 15 dias de férias. 

Art. 30. O empregado que exercer interinamente cargo vago 
pereellcrá forJo o vencimento tleste. 

Art. :~1. Os empregados da Seeretaria perceberão os venci
mentos marcaclos pelo deereto n. 254. de 8 (]e março de 1890. 

Po.ragrapho unico. Os auxiliares do gabinete terão direito ás 
gratificaçôPs correspondentes ás suas gr·:tduações, estabelecidas 
pela. lei n. :~32, de 7 de dewmbro de li:3U1, para o estado-maior 
do Ministro. 

CAPITULO VI 

DISI'OSJÇ'tlES 'l'TC\NSITOIU .'I.S 

Art. ::!2. O chefe da secção extinda mn virtude da presente 
reforma,, fica addhlo á Secl'eta.ri;t, a!<'~ rtno pos:::a ser aprovci
t:~do. 

Art. 3:3. O Ministro rrsol vnrá sobl'e Oi'l casos omissos no 
actual rogulamcnto. applicando as dispPsições dos anteriores ; 
na falta, (lestes, us da SeereLaria de Estado da. l\Iarinha. 

Art. :1·1. Revogam-se as disposições nm contrario. 

Capital Frtler·al, 18 de abril de I89R.-.!nr7o 1'íu1ma:::; Cantum·ia. 

Tabella a qne se refere o decreto n. ;2sso desta data 

Dirnctor. • . 
Chefe de secção 
l'rimeiw offici:d 
Segundo o1Iicial 
AmannenR,~. 
l'orteir·o. . 
ConLinno .. 

G:000$000 
·1:0\J().,.;()(}() 
:{:t\00~000 
3:000$11()0 
2:21)0-"$000 
?:?1)1)$01)() 
1: .~'()11~11()1) 

nlc \TJJ.'i''AçÃn I 
;{:000$000 
::': lOO$lLO 
I ::!00$00U 
I :OU0$000 

K00$000 
~11())1)1)1) 

lili)~I)IJI! 

TOT.\L 

!J:OCO:iSOOO 
7:200~000 
s:oO!r,woo 
4:000~000 
3:000$000 
:3:00U$000 
1 :li00$000 
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DECRETO N. 2881- DE 18 DE ABRIL DE 1898 

Ap['rovn o r<'gninmcnto para os Institutos militares de ensino 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usawlo (la autorisação conferida pela lei n. 46:3, de 25 de novem
bro do anno proximo passado, resolve approvar o regulamento 
para os Institutos militares de ensino que com este baixa, 
assignado pelo General de Divisão João Thomaz Cantuaria, Mi
nistro da Guerra. 

Capital Federal, 18 do abril de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

J otio Thoma~ Cantuaria. 

Rtgulamcnto para o~i Institutos militares de ensino, a que se refere o llecreto 
n. 2881 desta data 

TITULO I 

DOS INSTITUTOS MILITARES DE ENSINO 

Art. 1. o A instrucção militar, theorica e pratica comprehende: 
o ensino elementar ou primaria, o ensino secundaria ou prepa· 
ratorio e o ensino superior tcchnico e profissional. 

§ 1. o Essa instrucção serà dada,, aos orphãos de militare:$,. 
nos collegios militares, e aos officiaes e praças do Exercito, nos 
seguintes estabelecimentos: 

a) escolas regimentaes ; 
b) escolas preparatorias e de tactica; 
c) Esr·ola Militar do l3razil. 
§ :~." Estes institutos serão sujeitos a di sei plina mUita.r, fi

cando snhortlinadas as eseolns rcgimentaes aos commandos de 
dhtl'ido e as demais ao .Ministro da Guerra. 

§ :~." As cs, 'l' l:ts prepar,ttorias e de tactica terão suas sedes 
no ltealtmgo, Districto Federal, e na cidade do Rio Pardo, 
Estado do Rio Grande do Sul; a Escola Militar do Brazil onde o 
Goveruo determinar. 
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TITULO II 

DISPOSIÇÕES PRIVATIVAS A CADA UM DOS INSTITUTOS 

JIILITAIWS DE ENSINO 

CAPITULO I 

Art. 2. 0 As osculas rcgimentaoo; sfto dostina.das a ministr·ar :L 
instrueçilo nll•JIJi~lllar· ús pra<::t:-\ do pn~t do I•:.·wr·cito, de modo ;t 
nwlltor· hahilital-as para a pr·uli!'siio da;; <~nuas o preparai' inte
riores par·a o servi<.~o dos ePrpos aJTegillrontndos. 

Aef. :l." o ensino neshs escolas coitlpreiicnderú: 
1." Ensino elementar lheoJ•ico: leiflll'a, escripta, operações 

sollJ'e nnmct·os int dros o fracclowuios, inclusive os decimaes, 
metrologia, principias d1• desenho lifl('a!', noções de consas, 
fastos <la nossa histol'ia e liguiros conhecimentos de hygiene 
militar. 

2." Ensino elementar profissional: deveres militares, tanto 
na paz corno na grwr1·a., para as praças até o posto de sargento; 
dbciplin<l, valor, aiJneg-;H;:lo e patl'Í<JI b:tJO, eow cxposh;ão uo 
exemplos notavds. 

~1." Ensino protission:d JH'afiw: instrncc~Tin rbresJwetiv:t arma, 
marwjo, nomonclatnr:t e c-;eriptlllaçlo do ('Olllp:tnhia, bateria 
ou esqrwdJ'iio. · 

Art. 4." C;trla corpo ter:"t unm escola regimental regida por um 
professor·, otllcial subalter·no de r·econlwciJa aptidão inUC\llectnal 
e moral, :llrxiliado pm· unr ou dons :tdjuntos,pr.tç:ts de pret, gra
duadas ou niio, eom as preeisas h:tl,ilit:J(;õ,~s. 

Paragt·apho nnico. Si n:To excu,kr de tt'inta o numero do 
alumnos, IL1 verá um s<\ ad.Jnnto. 

Art. 5.·• O cnrso snn't de nrtr anno, ll<tO porle!l(lo n1mhuma 
praça fr·ef!uontal-o por lll:tis dt~ uous. 

Art. G. o O Governo rnand:trá or;;anisn r· opportunamente, ouvido 
o conselho dr~ instruc<;ão do Collegio Militai·, a relação dos livros 
e 1lo material ade<JUado as escolas regimontaes. 

Art. 7." Haverá. orn catla co1·po ll!Ír conselho de instrucçii.o 
re~imental, formado (lo m:1jor, (los eomrn:t.ndantcsde companhia, 
baterin, ou esqnadrito e elo pt•;_.{',)ssor, sub a prcsideneia do com~ 
mandante~. 

Art. 8. 0 Ao conselho do instr·n~·::io rc•gílllo!ltal inenmlJe: 

I. o Fix::u· no mm; de ja,ocii'o do eada anno o numero rlo 
praças f]IIC devem frequentar a esnob reginhmtal, attendendo 
a l'or~~:1 do co1·po e ás exig-onrias do ser\'iço. 

2. 0 ProrH\r as medidas f]lln j11!gar e''"\''!JÍt'lÜ<~s ao ensino. 
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:Lo Fiscalisar a exacta observancia das disposições contidas 
no presente regulamento sobre a escola regimental. 

4. 0 Organisar, de accordo com o regimento interno e pro· 
gramma adoptado p8lo Governo, a tabella da distribuição do 
tempo, marcando horas apropriadas, de modo a conciliar as 
necessidade::; do ensino com as exigencias do serviço. 

5. o Indicar as praças que devam l'requentar a e~cola regi
mental, preferindo sempre ns que estiverem nas melhores con
di(,:ões moraes e intellectuaes. 

Art. \1. 0 O prot'essol' será nomeado pelo commandante do dis
teicto, sob proposta do conselho de instrucção regimental e o 
adjunto pelo commauclnute do corpo, precedendo proposta do 
jll'OÜJSSOl'. 

Pm·agra pho uuico. O pro fosso r será snllstituido em sens im
pe~linwutos por qumu o conselho (le instr·ucção regimental 
desig-nar·, com <tppi'ovaçii.o do comm:IIIdaute do districto. 

Art. lO. Aos professol'es das escoln,s regimentaes se abonará 
a g-ratiticação mensal rle 50~ e a C<Hla adjunto a ele 20S000. 

Pal'agrapho Ullko. Tanto o professor, corno os adjuntos das 
escnl<1s regiuJent<tes :-:o!'ào dispensados do ::;erviço extemo ao 
q ua rtol. 

Art. 11. Os exames dos alnmnos das e::;colas re~imentaes serão 
feitos annunlmente, no correr do mez de dezembro, perante 
uma comJ:Jis~ão presidida pot' um delegado do commando do 
districto. 

Art. 12. As praças rtne tivere:n o cut'so regimental serão 
pl'ef'eridas uas IH'Oillu<;ões ao:) postoa Je cabo de esquadra, for· 
riol e 2" S<trgento. 

Art. 13. o alumno mais distincto de cada uma das escolas 
regimeutaes terá preferencia á matricula nas escolas prepara
torias e de tactica, satisfazelldo, porém, as exigeucias regula
mentares. 

CAPITULO li 

llO COLLEGIO :'lllLITAR DA CAPITAL FEDEltAL 

Art. l,L O Collegio Milita.r da Capital Federal tem por fim 
proporcionar educação e i'1strucção : 

gratnita:nonte : 

1 aos orphãos, tillws ue otficiaes efrecti vos e reform~dos do 
Exercito e da Armada o honorarios por serviços de guerra ; 

ll aos filltos dos orliciaes das classes acima designad;ts; 
lll aos 1ilhcm das praça~> de rwet mortas em combate ; 

n, mediante contl'ilmição peeuniaria -a menores procedentes 
de outras classes sociae:; . 

. Art. I;->. Serit internato, mas admittirá alumnos externos, 
os quacs serão alimentados pelo estabelecimento e só se retira
rão depois de tlndos os trabalhos theoricos e praticos do dia. 

27 
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Tendo por fim iniciar os alumnos na profissão das armas, 
dirigirá sua educação e instrucção, de modo que, ao terminarem 
o curso, estejam aptos a prosr:guir orn ~Gns estudos nas Escolas 
Militar do Brazil e Naval. 

Art. 16. Os alurnncs g-l'af11itost quo eomplotan·m o curso, 
seriio obrig-ados a prestar sc1 viço no Ex(~r·eito ou na Armada, 
rle<Jecor,lo (~nm :ts !oh vi.~:ontc:-;, :-;alvo o caso do incapaeid:ule plty
si~a, uu de indomnba(;iio d:1s dc·:-;pez:ts com n!lr:s l'citns . 

.Art. 17. O rm:-;i110 do Cnllr>ç~io Militar ~;orá minhtrado r;m dous 
cursos : um. lJl'im:trio, dc-,tinado ;ws atnrmws que, por sua 
tem·a idade, procis:trcrn do eertos cuidados para sua educação 
intellectual r3 moral ; outro, se(:undarin, para. os alumllos quo, 
estando hnllilibdos no prirnci m crn·so, s'' d~~st.iu;trem ás Escolas 
Militar do Brazil o Nav;l}. 

Art. 18. O curso 1wimario sorá di vi( lido nm tres serios, de um 
anuo de dm nção c:,da nm:1, nfío ~omJ,, ol!l igatorio para os 
alumnos qtw so mo~tr:trem IJaldlihd()~~ nas Jllalerias que o 
constituem. 

Art. lü. As doutrina:: :1 r:~usin~n· ucsfi: l'ti.I'S<~ set·ão 

Leitura o oscdpta ~ 
E11:-;ino pr·<~tico da lirtg~w lllll'!ugw•z:l ~ 
Cont<~B r) c:1 L~tdos; 
ElemrHlto;:; dn aritllmPtic;~ J'l ;1,tic~t ; 
Systema uwtrico, "l'i'•·oditlP df) t':·dt"''' d•\ grolll!lctria pratica 

< taclty me t1·i") ; • 
E.lerrwllto-~ do gnog' :t!'lli~l. n ltistol'i:~, I'Spr•cinlntentn 110 Brazil; 
LiçC'en dn 1·uu~;~,s n rlor/tcs ~~P!ltt':)l :1:~ rfo ;'ckrwias physicas o 

nv.turae::>; 
Elnmen tos do mnsi' a ,·nc:ll ; 
Jn,;lrw~ç·iio 111oml o ci\·iéa. 
Pai•agr:1plto unico. O ensino dcstns nntorias será feito rle con· 

1ornJid::v1'~ crJUl o p!'OQramrna i]llil nconJp:illhnu o d1~crnto u. 981 
do 1) ,j(, novmnuro de l8~l1l, com as modilical;r!:·c; quo a (\Xperion
cb. aconsellr;~r. 

Art. 20. Para este r·usino h:n-er(t,: dous fll'<tfessoros para 
lingna portugunza., um para hbtor·i;t ~~ goP~Taphít~, dons para 
aritlttnetka o geomet1·ia pl'<ltiea, um para liç~í)l)s de cousase 
ssehncias phy:'ic:~s e n<Ltur:Jc•s, lliiJ p:u·a ,J,•:;,·n!ro, t1·cs adjnntm:> o 
um mc~'tn) d'J !lluska. 

J\rt. 2f. f) !d<tll•l rlo Cil)Íil<J jll'Ílll:!J'il> :t lllifli ;frar elll OUtl'OS 
eollc;_!ÍtlS Jnilil:lrns que, JliH'\t.~!~litl'<t, íiJJ·''JI ,·rc<~dos, ~era o 
me;;lnodot'ollogio r1lilit:~r· daCqtit:1l F~~dr~r:d. 

Art. ~2. O em·so ~·e~~nnrla,·io, 'JU·· ~~OP~>fnr:·, <(,,~· doutrinas eR· 
}Jtcilknrl;t.; 1111 <11'1. li) do Jtl l'i\' 11ln 1 tf~ll!.lln•·nl·•, ;~,·rú dr~ qu!l.tro 
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podendo nenhum alumno frof}uental-o por mais 

Paragrapho uni co. Essas doutrinas serão assim distribuídas 
polos rtnatt·o annos do curso : 

1." I'ortugurz, fl'ancoz, geograpbia, arithmetica e desenho. 
2. 0 Portuguoz, francoz, gcographia, arithmctica e desenho. 
~: ." Poetuguez, f'rancc:Z, inglez ou allornão, geographia, histo-

ria e chorogrnphia, algebt·:t, geometria e cosmographia, elemen
tos do historia natur:tl precedidos de noçõe:::; do physica e 
chimica e desenho. 

4. o l'ortuguez, fl'ancez, inglez ou allemi'io, geographia, his
tori:t e dwrographia, algel)['a, geometria o cosrnographia, ele
mentos do hi:::;tori:t natural precedidos de noções de physica e 
cliimi~·;t o desenho. · 

At·t. 2:L Para. a rogencia das aulas haverá os professores e 
ac!junto-; moneiouados nos arts. G:J e G4 do presente regula
monto. 

Art. 2~t. Os c:1sos qne não forem previstos especiàlmente 
para ('Ste collegio sel'ão t•egulados :::;egundo os preceitos estabele
cidos para os cursos das O'icotas militares . 

. \rt. 2:->. Além tLH; ma terias acima especificadas, o curso do 
collogio ccmprchcmlerá o ensino pratico das seguintes : 

Educação moral do soldado ; 
Noções de diseiplina, economia o administração militar; 
Nuuwndatura c manrjo das armas em u~o ; 
Tiro ao alvo ; 
Ksgrim:t o urolw,:õt~s militares d<l.S tres :1rmas, desde a escola 

do soldado ató a do lntallúio, esrpt:tdrito e bateria; 
Nataç;to e gymnastica. 
Paragraplw unico. E:ste ensino set·á ministrado de accordo 

com o disposto no art. 67 e seu paragrapho, tendo-se em atten
ção a idade c 1lesen v oi vimrmto dos alurnnos. 

SECÇÃO II 

MATRICULA 

Art. 26. O candidato it matricula deveeá satisf<lzer ás se· 
gqintes condições: 

I .a Ter ida1le maior de 8 annos e menor de 15, referida 
ao dia I 1lo janoit·o do anno da matricula; 

2." Ter sido vacein<í.do. 
Paragt·a.pho unico. O.:; l'O(}\lCt'imontos par:t a matricula, diri

gidos ao l\1inbtro da Guerrtt e instruidos com os documentos com
prolJ;:,torios ~las comlições supra, serão apresentados até 28 ~le 
fevercirll de t:arla anuo ao comm:mJante do collegio, qne os ro
mcttu:·ú informados:·~. Sucretarht 1b Guerra na Ia quinzr:na de 
lll<ll·ço. 
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Art. 27. As matr'iculml se etrrctnarão nn 2a quinzena de março, 
nã.o sendo ponnittida a wln:issão de alumnos depois de abertas 
as ;tulas. 

Art. 28. Por occasião d;.tS matriculas, os novos alumnos 
serão submettídos a exame par:t clas:)ilicaçãn, porante uma com
missão de tres docentes, oiJservando-;:;e o di:.;po;-;to nos arts. 50, 
51 e seus paragraphos. 

Parngrapho unico. Serãn incluídos na=~". on 3a. serie do cu~so 
primario os alurunos IJlW se mostr;n·em ltalnlitarlos nas matcr1as 
da ~erie anterior·, c uo I o anno do curso secnnd<tt•io os 11ue se 
mostrarem lwlJilit:ldos nas discipliiws da :Ja serie. 

Art. 2\l. Os candidatos Illilior·es de 12 :tllllllS sú serão alltnit
tidos, si estiverem nm eondiçües do n·equent:tr <tS aulas do pri
mei!'() :mnu do cur·so sc~cnnd:tJ'io. 

1\I't. :w. ,\ adrnissão dos :dnrrtnns gT:l!uitos fi<':tr:·,. sujeita :"t 
seguinte ordum dt) profdi'O!lcia: 

I . " Oq>llãos de p:to e mãe : 

o) filhos de oHlciucs c1f,~ctivos do Exercito e da Arma1la ; 
b) filhos d(~ (l(Jiciaes rnt'orlllarlos do Exorei!o e da 1\rrnad;t; 
c J Jil11os de ntliciaes lltJilurar·io~ do Exercilo e da .\r111;ula, por 

se• I· viços de camp:wlm. 

:2." Orplrãos rle p~v', tillw-; 1k (i!Ikiaes d<IS nwsn1as classes o 
Jlit. mesma orrlmn. 

:3. o Filhos dr:J otficiues lit>:":):tS cl:lSSI'S, .<:;U:Jt'tl:td<t sr>mprc idon
tica ordmn de pr·ocedcncia. 

4." Filhos de pmças de prot lllOrl<lS em combate. 

Art. :3!. Ter;io pref'et·enci:l, {)Jll r·atla 11111 dos !-;Til!JO::i de quo 
trata o artigo a11 tel'ior: 

a) Os rilhos de militares tlu qualquer elasso, nlol'los om eom
)Jate, em aetn de sen'iço ou por ellei to dnstn; 

ú) Os tilho;,; de otHciaes inutili::qdo::; ou L't:ridos Clll collll•attl on 
em serviço ; 

c) Os filhos de oiHciaes com serviços de campnnh~ ; 
d) Os candidatos que rr:1o pnrlermn m;~trif.'ular-~o no arwo 

seguinte, por· uxcedel'em a idade reg nhwwu ta r. 

Art. 32. O numero de :tlumnos Sl'r·:·t fi·clflo de aceoedo com 
a IoLlÇãll do estnlwlneilliCJJto, calwndu ~/ 3 dlh lo;.'.'<ti'··S aos gra
tuitos c '/) aos eontri!Juintes. 

~ I.o O prr~endtimenfo dos logaee . .; dcslin:tdt'" :w:.; grntnitos 
será regulado pei~L t:cguiutu tlispusi1;<"io: 

Cada ofTici:d do gt·upo 11. :3 do <trt. :lo só terú direito h matri
culagra.tnita de un1 lillto. N:io h:wnrú., pol'Ó'It, linlil:tçiill qnando 
so trctt;u• dn or·pll:t(•s qu1) lornnt ÍI'Jll:tm; gr>rrnall\' . .; 011 con:-:an
guineos. 
- § 2." Si n:t:n IIOIH"Ct' vagas p l!'a, ~L inctusiio de todos os c:tn
didatos no caso d<t 1·• p:ute do p:u·<~grapho supra, p·1der::io alguns 
dosexcCJdentes seradmitti(los como contrilmint('~.; at,) l)lW possam 
pas~ar para <L categoria rios gratnif.o-::. 
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Esta transferencia, porém, só terá logar na época das matri
culns e em concurrencia co:n os demais candidatos, de morlo que 
sejam observadas em todos os casos as preferencias estabelecidas 
nos art:-;. :{O e :H. 

Art. :~3. O;:; alumnos contribuintes internos pagn.rão, adean· 
trtdamonte e de uma só vez, no acto da matricula, a joia de_JOO$ 
e a p1msão annual rlo 1:000$ em quatro prestações trimensaes. 

Os externos png;não a joia de RU$ e a pensão annual de 800$, 
tambem em quatro prestações. 

E=-tas contdbuições poder;1o ser pagas em prestações mensaes, 
quando os :dmnnos forem tHhos de militares ou de empregados 
do Ministerio da Guerra ou da Marinha. 

Serão obrig·ados t:~mbem a entrar com o enxoval, que será an· 
nual!llente renovado, e que constará da tabella B, ficando a 
C<trgo do collcgio a lavagem e engommado da roupa. · 

Art. 34. Os alnmnos gratuitos, cujos paes pertencerem ao 
quadro efiecti vo do Exercito ou da Armada, e bem assim os fi· 
lhos do otl1ciaes reformados e honorarios, que perceberem ven
cimento::; dos cofre~ publicos, serão obrigados a entrar com todo 
o enxoval marcado para os contribuintes, menos os artigos con· 
stantes da t<lbella C. 

Art. ~35. Aos alumnos gratuitos, exceptuados os de que trata 
o artigo antocedento, serão fornecidos, por conta do collegio, os 
livros ne~nssarios. 

Os altlmnos contribuintes deverão entrar, no principio de cada 
anuo, com os livros adoptados,sendo-lhes fornecido gratuitamente 
pelo estatJelecimento papel, pennas, tinta e mais objectos neces
~al'ios pant o trabalho das aulas. 

Art. :lG. O alumno que attingir aos 15 annos de idade, sem 
haver completado o cnrso do collegio, passara a externo. 

Paragrapho unico. Si for g-ratuito, podera ser transferido 
para a Escola Preparatoria e de Tactica do Realengo, si assim 
o requerer. 

SECÇÃO IJI 

D li';CTPLJN A Ei'\COLAR 

Art. 37. Os alumnos do Colleg-io Militar serão distribuídos por 
companhias, attendendo-se á idade e ao desenvolvimento 
plly~ico de (~a.rla um. 

ArL :~tL os alumnos internos, em reg-ra geral, poderão ter 
snhida aos 8abhados o vesp!~T':ls dos dias feriados, depois das aulas, 
deveudo recolller-sc :w collogio no dia e hora que lhes forem 
determinados. 

Art. ::D. Os alumnos só poderão sahir acompanhados por seus 
paes ou encarregados, ou por pessoas que os mesmos indicarem, 
salvo antorisaçil.o n-;pedal delles e consentimento expresso do 
~~onunandaJJ to. 
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Art. 40. Os alnmnos só poderfío sor visitados durante as horas 
do recreio, sen!lo que essa visita só será feita por seus paes, ou 
por pessoas competentemente autorisadas. 

Art. •li. No intuito de <lesenvolvet• o gosto pela carreira 
militar, os alumnos serão gt·admHio;;, por m<~r·eeimento, nos 
di ver·sm; postos, dos• h o rio ca.ho r! e esqn:ull'a ató o do cornman
danto, usando •los comprlt'lntc·; distinctiv<JS. 

Art. 42. Os alumnos aR~im graduados assumirão as funcções 
d'~ seus postos nos oxerci·~ios ~omes <' nns J'or•matnras solomnes 
úa corpor:v;'lo dn nlnmno;;:, mns ~empr•n ~~~;• a dit·ncç:1o Jo otllciaes 
rio collegio. 

Art. 43. Na abertura rins aulns, em c~Hin. anno, os alumnos 
assim distingnirlos deporão sna-o insígnias, a!lm de sot·em deltas 
irwostidos os que :t~ hnn\·erem c0nquista·io no anno anterior. 

Art. ·11. Excepto a-; fn'Cina~. ou quall)uor outm fltina incurn
pal ivel com :t iclnd'.t n <''>ll'li<::"io elo;; alunmos, toe.! o o serviço 
militar· ou ~oiJ,Jg-ial :-:'•r:i f'dtc> p<•r· •dles, S<lgUndo suas graduações, 
eorntnnl.o IJil<' •hhi nii0 pron•nlm pr·Pjnizn para os seus estudos. 

,\rt. ·1G. Atl pr,n:cs diC'eiplinarcs, ,;empt··~ Jll'••por•ciona<las :'t gra-
vicl:ulo das f"al tas, sori.i.l) as scgnintes: 

1. 0 Not~s nüt,; nn:; livros das nnlns; 
:!." Exelu~üo momentanc:t ria aula on do campo de exercício; 
:).o l'rivaçfío ele recreio com ou sem trabalho de escripta; 
4." Privação do sahicb nos dias determinados: 
5." Reprehonsãn parlicul<tr ou em ordem do dia; 
6. 0 Pris<to na sala do estado-maior; 
i." Exclu~ão do collogio por tres a sois dias : 
8." Baixa. definitiva. d:ts gr•achwçc~cs; 
P." Expulsão attenuatla: 
10. Expulsão o.;tensivn.. 
~ I. o As dnag pl'irneiras penas disciplin u·os serão applicallas 

pclrJs prof'c.c;soJ·es, instt•ucloros o mc~trcs; cl~ seto seguintes pelo 
commanrlante do cotlcgio, o n. de n. lO pol'J Minhtt·o da Grwrra, 
me·liante proposta do mesmo eomrnandante. 
~ :>.o A oxcJu,fio ternpomria consistit•á eru cnl'iar-se o v.lumno 

ao pae ou tutor, para ~ue eorri~·ido. A oxpul:;fí.o attennacla signi
tica !JU<!, rP~oJ:-rida. a r·etir·ada. elo alurnnn, sr·r·ú. perrnitl.ido h 
pc,-;oa. qne l".::!lllrnnr"Jllt' o r·,•pr···~"lll:tr· l'<'•tn•,r't\1' ~na oxe!usão 
elo ~~oll••gio. 

Art. 1li. A distr·ilmição elo tempo no collogio será feita de 
mo•lo qn" par.~ os alumnos lmj:t 1n:1is ou monos nove horas para 
o somno, ~·Jie para o l.r•:th:tllro o oito para refeições e recreio. 

At•t. 47. As rncompcnsas confnri•las ao;; alnrnnol'l sm·iio: 
1." Boas not:1s nos livros das aulas; 
2." Liecnça~ nxcr,pcionaes para passeio : 
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8 n Elogio em ordem do dia. regimental; 
4. a Promoção rws di versos postos da corporação do alumnos; 
5." Inscripçfio no qnarlro de honra; 
G. a l\1r)rl:tlh:<s de onro donominadns : Duque de Caxias, Almi .. 

r:111to B;lJToso, 1\l:lrf!twz do Hervn.l, Visconde rle Inhaúma, Conde 
do Pol'fo-Alogre .) M:1rech:d Floriano. Além destas, svrão croa
das m:ds, pa:·:l t:tn:-> rr~l'<li11[1CD.~·ts, rtn·üro metl:dhas de ouro, 
dnnomir1adas : l\I~tre··h:íl Cal'los M:1chado, symholo do rlever 
lllilitai'; n:'i1Cral l'olytloro, symholo da disciplina militar; 
Dr. Thonm;, Co··lho, svml:olo ria g-ratirFío rnilitnr ao instituirlor 
do c0llegio, ,, J\l:!rqu~JZ do Tnman·h.r•\ symbolo das virtnrlos 
mi litaro:'. 

Paragr·ap1to unieo . . \:i rt~componsas do n. I serão da :ütri
bniçlo d, :s pro('t~ssores ; as elos ns. 2, 3 o 4, tlo commandanto ~ a 
rln n. ;;, do consl'lhn dn instrncçiio ; o a rlo n. 6, do Ministro da 
(; nrn:t, f;o], pr11post:l do ~nn:;;cl h o de instrn~t:fio. 

Ar·t. 4:--:. As rned:dhas de rt"o trata, o n. ()do n.r·tig-o antece
(h•n t·~ ser·ito r.nn r.~rid:ts, no fim do curso, aos alnmnos rtne 
hnn vorem sid0 classilicados nos rlous pl'iweiros Jogares c que 
tfmlt:un notas rl·l hom procedi111ento. 

A rlistr·ihuiçi'Lo d0ssas nwrl:tlhns se rc~lizarú. em sessão solemne, 
prns0ntes o conmw,nda.nte do collegio, ns ajudantes o os membros 
do corpo docente. · 

Os almHoos qne ohtiver·em as referidas medalhas de ouro 
po,lor:to usa l-as em todos os netos da vicln. publica. 

SECÇÃO V 

~'F.RflOAL ADMI'IISTRATIVO 

Art. ·1\l. Ptl.l'<l. o rogimen arlministrativo do Collegio Militar 
h:tYur:'t. o segnirtto pnssoal: 

1.° Cnmm:tl'dante, cm·onol ou tononte-coronol quo tonha o 
cnr:-:n d:ts trn::> armas; 

:~.·· U'll :tjndantcdo pnsso~tl. o!Tieialsnp13riorquotonha o curso 
rhs tr~·~: :trma.s; 

:Lo l'm a.ind:ut!n rl<) material. irlem; 
4. 0 Um S<lr·rd.:trio, ntlki:tl do EX:<ll'cito que tenha o curso de 

sna nrma ; 
f>. o Um snb-s ~er'r~Ltrio, idem ; 
G." l Jm ollkial rln Of'dens, capitão ou sub:tlterno do Exercito; 
7 ." Um f'Sr'l'iptnJ':trio, ollie!a.l subalterno on civil 
H." Tres :una lltHlll~cs; 
D." (Jn:t t ro auxiliares de escripta ; 

10. llm hiblintlteeal'io; 
ll. Um quartnl-mestl'C, oflicial snlmlternn do Exercito ; 
1:2. Um :t~<·ntn, idnm ; 
l:L l'os-.;oal para. as <~ompanhias <lo alumnos o o noccssario para 

O SOI'\'ÍÇO do S:t\lllü ; 
IL l:lll p·•rt,·iro .. 
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Paragrapho unico. IIa'rm·it mais para o serviço do collegin 
o seguinte pessoal a11xiliar: 

Oi to guardas; 
Oito iÍlspectot·es rio alnnmos; 
I lons ti ois ; 
lJm rrmpoiro; 
Um feito:·; 
Dous continnos; 
Ser\·(~Jltr~s nrn lltllll<~r·n llt~t·•·:~,;nir, ao Sl'·l'\ iço do (·stallc!I)('Íillc!lto, 

a juizo do ro!lrrnawlantr•. 
Os inspodores fi::; ali:'arfio de por·tn o procodim~~nto e a appli

caçilo dos nlnmllo", irrspirando-so nos l'''itH'ipios drt hoa PdtTcaçfio 
e usando de Jllo f··r;~çfio ~~ ddicnrlr'Z<l. 

O ronpeiro sr•r:'l orw:ll'l'l'garlo dn torlns 11;'; Ir ahalltns reln.tivos ao 
enxoval do>· :tltllrr!los. 

:-;J·: I'(.:.\() \ I 

IX.UJT:'1 

Art. 50. Os ox:tllli'S .Ja Ja e d;t :.:a s•wios dn curso primario 
consta1·iio de prü\'flS or:IHS, havendo s,·mwutn uma pr·ov:L escripVt 
de portll1!-'llf'lZ, a qual ver:'ar·:'t sol11'e tllll didadn dn extensão 
rnzoa\·,~1, extr·:dtidu dn 111!1 dos livros atloj•LtdiiS. 

Par:tgraplto unieo. ,\ p:tssagetll d('" alnlllnos, d0 uma pnra 
outra d:t:'lse d:ts dua:' pri!lleir·:,~ Si·r·ies do t'r•l'erido <'llt'SO, se fará 
do eon!'t~r·nlid:tde r·ont ns notns dos n~~rwclh'os proli~,.:~or·ns, urna 
YI'Z qno t:tPS IIPt:ts :tiHI!l•'Jtl os nJn:.:rnns a III!IlJJOS ent todas :1s 
eL1:-s0s d:1 ~ r~J'ÍI' e!ll qrw SI' n•·l!~rem 111:1 t r·i~·nl:11los. 

,\J't. :J!. Os W\:\Jlles ibS Jn:li•JJ'ins ch :~· s:•J'Íil ronstarii.o dn 
prnrns nscripta <~ <'t·al, l'tlihts r·rtt di:t..; di!lt•t·nnb•s. 

~ 1." A prov:t (Jscr·ipla e(•ll...:btt':·t dn 11111 nx:orekio d1~ redaeçfi.o 
sohrr• assmnpto I':Jcil. enm <dnrnnntns r.JI'Jl(•ei·los pela conunissão 
julgadora; duas qncsti"'h;; de at·ithrnntiea pr·atiea; nma do 
olenwulo~.; de !-.!OOgTapltia.; nrna. do g·colll~'tl'h pmtic:t (tac!Jy
mntl'ia lI) nm:t de elmttentos dr) histot•i:l. 

~ :~." A prova or:tl Cllnst:u·:'t d1~ loitnra expt•nssiva 1) analyso 
elonwntar de um tt·N~ho dn livl'o :1cloptado <'111 classe e questões 
sobre assnrnpto estud:tdn entr1~ :1s n:at~~l'i:ts indicadas para 
liçõ(•s di\ •'Oitsa:-; (r·I(•J1H'IIIn;;; dn "<~i~~ncL1s pl:ysiea;;; 11 ltistoria. na
ftu·:d). 
~ :)." ~\ pr·m·a OJ'al dm•:u·ú. :~n minuto':, no max:imo, para rada 

oxarninando, pndl•ndo n~te snr· :1r·guidll !amli()Jll solm~ o assnm
pto da sun p1o v a 1'8CI'i pta. 

Art. G:?.. As co!lnnis:-;ilc•s examinador:ts do cnr·so primario se
riio dn tr(~C: nH·mht•os do l'espr.cti v o magistr•rill. 

Art. :-,:~. 03 (~x,unes no eun:o secnndann SIH':1.o do sntnciencia 
para a passagent de nm annn pa1·:t •J :-:~·gnint.•. ()final on do ma
dm·cza :l<l fl'l'l!linar· o 1'111':-:n. 
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Art. 54. O~ exames de sufficiencia serão vagos e feitos de 
accordq com o que se acha estabelecido para os exames das 
escolas preparatorins e de tactica. 

Art. 55. Os alumnos app1·ovados em todns os exames de suf
ficiencbt devndio prc>stnr no fim do curso ex a me final ou de ma
'LJreza, para '~~ri tirar ::->i pos:-;uem ou nii.o a cultura intellectual 
i.ndi.;pensa vel. 

§ I. o E:-; te exam(j será feito por um programm<t cuidadosa-
mente org:m:sado pelo conselho Lle instrucç.ão. . 

§ 2. 0 A comrnissào julga.tlora. d0sses exames finaes ou de ma
dureza cornpur·-se-ha dos professores das respectivas sect;ões, sob 
n, pl·e~idencin do <~omnwrHlante do collegio. 

§ :L" O examo finnl ou de madnreza constará de provas as
criptas o or:u}S, t'eitas em dias nlternados, sobre as materias 
constitutivas do curso, assim divididas: 

a ) linguas; 
b ) mathernatica; 
c ) sciencias physicas e historia natural; 
d ) historin. e g-eographia; 
e ) instrucção mot·al, eivica e especialmente a militar ou te

chnica. 
§ 4. o Pam ca,la prova escl'ipta o examinando terá o prazo ma

ximo do quatro horas. 
~ G." Haverá aiwln, ronjunchntente com os exames theoricos, 

provas pratica:-; sot1re googr:tphia, noções do sciencias p\ry;:,icas e 
do historia natural. 

Art. :)fi. O .iulgamento dos exames de cada uma destas secções 
será feito pela apreciação das notas de conta de anno, da prova 
es~ripta e da. prova oral, entend(~ndo-se por conta de anno a 
média das notas em todas as aul · s componentes da mesma secção. 

Art. fll. O julgamento definitivo do exame final ou de madu
rer. a sorú t'eito pela. média dos re,ultado3 em todas as secções. 

Ait. 58. O alumno reprovado em uma secção se1·á considerado 
reprovado no exame tinal on de madureza 1 e sómente sera ad
mittido a prt'Star esse exame depoi~ (\e haver frequentado nova
mente as aulas do 4° anno do collegio. 

Paragrapho unico. O que ftH' reprovado duas vezes no exame 
final on de madureza será desligado do colleg-io. 

Art. G\l. Uo resultado do exame final ou de madureza lavrar· 
se-ha um termo, que será assignado pelo commandante, pela 
com missão ox:m1inadora e pelo secretario do collegio. 

CAPITULO IH 

TlAS E)COLAS l'RRPARATOR!AS R DR TACTICA 

Art. fiO. As escol:ls preparatorias e do tactica são <lestinadas 
a ministr<tr o ensino theorico e pratico exigido para a matrknla 
no primciJ•o nnno da Escola Militar do Brar.il. 
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Pamgrapho unico. O curso será de tres annos, não podendo 
nenhum arumno frequental-o por mais de quatro. 

SECÇÃO 

PLA NO DE ENSINO 

Art. 61. As doutrinas a ensinar neste curso serão : linguas 
por tugueza, ft•anceza e ingleza ou allemã; historiá. uni versa!, com 
especialidade a do Brazil e chorograpnia patria ; geographia 
geral, principalmente a da America do Sul ; arithmetica ; al
gebra; geometria elementar com seu complemento trigonome
trico e cosmogr.a.phià ; elementos de historia natural, precedidos 
de noções de physica e chimica; desenho linear e de aquarella; 
geometria pratica ; escripturação militar até a de batalhão ou 
regimento, inclusive ; instrucção pratica das tres armas, equita
ção, gymnastica, esgrima e natação ; noções de balística, pratica 
do tiro e do serviço de campanha. 

Art. 62. As doutrinas do ensino theorico serão divididas em 
duas secções, assim constituídas : 

I. a Portuguez ; francez ; inglez ; allemão ; geographia; his-
toria e chorographia ; . 

2.• Arithmetica; algebra; geometria e cosmographia; ele
mentos de historia natural, precedidos de nOções de phyiilica 
e chimica ; desenho. 

Paragrapho unico. Essas doutrinas serão assim distribuídas 
pelos tres annos do curso: 

I.• Grammatica portugueza; grammatica franceza, com lei
tnra e versão facil ; geographia, especialmente a da America 
do Sul ; arithmetica ; desenho linear. 

2.• Estudo complementar da língua vernacula; idem da 
língua franceza; grammatica ingleza ou allemã, seguida de lei
tura. e versão facil ; algebra ; desenho de aquarella. 

3. o Estudo complementar da lingua ingleza ou allemã; his
toria universal, especialmente do Brazil e chorographia patria ; 
geometria elementar com seu complemento trigonometrico e 
cosmographia ; elementos de historia natural, precedidos de no
ções de physica e chimica. 

Art. 63. Para a regencia das aulas haverá 11 professores, 
sendo: um para cada lingua, um para arithmetica, um para 
a.lgebra, um para geometria elementar e cosmographia, um 
para elementos de bistoria natural precedidos de noções de phy
sica e chimica, um para historia e chorographia patria, um para 
geographia e um para desenho. . . 

Paragrapho unico. A primeira secção terá quatro adjuntos e 
a. segunda dous. 

Art. 64. Os profeSSores e adjuntos serão offlciaes do Exer
cito com o curso das tres . armas e, na falta absoluta destes, 
civis que tenham as necessarias habilitações. 
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Al't. G5. Os adjuntos auxiliarão o serviço das aulas rle sua 
~l?cç:í.o e snhstituir:ío os rospeetivos professores em seus impo· 
dimentos o faltas. 

Art. ()G. O onsino praticoc(lnstará tle : instrucção ülementar 
da:-~ trr~s ;trmns coml1:1t~ntt~s atLi a oscoln. dt) liatalllão on rogi
rnr:nto; nst!lllr) d•1sr~r·ipf iYn do armamento o muni1;õns dn gnr:tTa; 
cllrso U\pnrimonl:d fiq til'(l; l111ções de ba.listica o s ll'viço do cam
p:,nl!~1; t·s~·riptnra<,iio milibr ntó a de lmtalhi'io ou regimento; 
preceitos do snhor din:tçií.n; ltonras o precerlenchs militares; 
e~:trirna df' li·1 )·onot:t; es~~olas do Janç:t o espada ; equitaçi'ío, 
gymnastic:t o nataçilo; geometria pratica. 

Art. Gi. Este ensino c;crá rhrlo pne seis instructnt·os 0 rhns 
mo-;tre:<: compntindo :w cunllli:I!ldnnto distril,nil-t:s como mais 
C"llYinr :'t im:tl'ticçfto. 

l';uagT:qllw ll!lico. Os instrnrtorr.s serão otneiar~s cffcet.ivos rlP 
Exercitrl, qno fnl!!wm o Cltl'SO dns tres armas. 

,\rt. GR. o :dnltlllo fJliO tiver approvaçi'io em algumas ma,
tnri:ls de n:n anno do curso, ni1o ticarit adsteicto a nstmla.r unica
mente as que llle f,t!tarem P~'ra completar esse anno: poderá 
fl'efJueotar aulas de annos 1litTerentos, a juizo do commandante, 
guarrlad~t a dopenclencia que existe entre certas nmterias. 

SECÇÃO II 

:\I A T I~ I t; U L A 

Art. G0. O canrlidato it matricula dr>.verá satisfazor ás sc
guintns corHliçõos: 

1." Ser hrazilniro nnto ou naturalisado o tee licença rlo pao 
011 lntor e do Mit1istrl) ,l:l, Guerra; 

2." ~11r· m' iot• de F) e menor de 21 atl!lOS; 
:i.a Ter ~i,lo :tpprovado no exame rlo admissi'ío; 
4. 3 Tc•r sírio Yaccinrtdo: 
!J." Tor hoa conrlncla civil ou militnr; 
G." Tora nocr•s.:.;neh rolm:.;tez. provarla. om inspecçiio desande, 

a quo ser·:·, sn'nnrl!ticlo na escola. 
Al't. 10. 03 r::t ndida.tos que satisfizerem às condições ante

corll'n tr~s se rito dassi tien,rlos êm dous geupos- militares e civis. 
~ l." 1\lr~t:ule das vn gas cxisten tos será preenchida. com mi-

litare~. prererindo·sn: 
1. 0 Os mais gt·aclnarlos ; 
:?.."os lllai:; antigos; 
:L" Os fJ'W llonvct·,•rn deixar.lo d(~ m:ltt·ir~nlar-S<'~ no anno an

tc•c0rlmlto, pot' motivo jnstilicado. 
~ 2." No }H'mmchinwntn rla. outra metarlo tlas vagas, atton

<let'-S•)-h:t :to maior ntmwr·o do prO[Jaratorios, peef'et•indo-so om 
ig·w1.lrla.dn d·~ eon1!içõns: 

I." Os militares; 
:? •0 os tillllls dns ofTicbos do Exercito c da Armada. 
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Art. 71. Os cn,ndidatns civis não poderão matriculn,r-se sem 
que pr~vinmmlte nssentem prnçn, no Exercito. 

1\l'f. i'!. Os c:mdidatos milit:\J'es dovcl'fío ser snhmettirlos, 
nns rol'Jlll::; em CJliO ~e ;lcku·ern, n, nxanw nwdieo e a. urna prova 
n,;eript:t, per:1nte 11111:1. t·omrni:-:,;ito nomr~:vla. ptllO commandante 
dentJ·r~ o~ lll·'!nllros do •'il!l"t'llin n•gimrt1t:1i. a qn:ll ''~'I'~;nrú sol:re 
:ts matel'i:t~ l'tl!lSLtntt•s tl'1 ~i l" do :ll'l, 7 I tio l'l'l'SI'Jito reglll:l
l!Jt•Jltn. 

O attest.adn medico, :1 prov.1 e';l'ripl;l n :1. cnrtitl:'lo de nssen· 
tnmnntns dn etndid:tln iuslrnit•:\o :-:eu l't•qtu•J'Í!Ilonto de matri
cula. 

l'aragTn.phn nniro. E-.:!:1 Jll'llV;\ n->~'I'ipl:l n:io i::.<c•nta o c:mdidatn 
dn O'\<lllln f{,· :trllliÍ:-:s:l'1. 

Art. 7:l. Pa.r:t. o reginll'tt :tdministr·:divo do carh escola ha
ver·it o segHinlo pessoal: 

1. o Um r~omrn:tndantr~, gnneral on co!'IHWl qne tonha o curso 
tias tt·r>;.; <~rmas ; 

2." Ulll a.jllflall!e do pC:-\SOill, umr~ial ~~npnriOl' CJH8 tenha o 
rnrso rla~ t1·e~ ar·mas ; 

:3.o Um n,inrbntn drl maU~rial, idnrn: 
4." Um s 1Tdar·io, ollki:l) du F:x'•tr·ilrl t[ll'\ tnnl1:t o rm·so rle 

sna nnna: 
;). 0 Ilnt ~ul~-:.;rwrntflrio, ide111; 
6. 0 1:111 o!Ikial do ill'dr•tH, r·apiUio 011 snh:tlteenn rlo Exercito; 
7. 0 1'!11 ''Sr~r·iptnr:ll'Ío, td!i•'Í:tl Sllil;!lft·!Jii1 (lll civil j 
~.'' Trr~.; :ttll:ti!IW!l'ii',;: 

\1.'' (Jtl:llt·o :tuxilinr•~s rh eset·ipt:t: 
lU. Um hihliotllr'C:lrio, milit:1r orw iYil , 
11. lJIII qu:tdol-lll!~Stl't), tlllir·i:tl nkt.ll''l'll!l rio Ex.r•rcito; 
!'> IJIII ag·t•!Jtn, irlent ; 
I:L Pcs-;()al par:t. :1~.; t·onJp:llllti:~~ !],. allllllllos tl o nocrss:uio 

p:lra o snrviço de s:1 wln ; 
1 ·1. Um porteiro. 
l'arngrapho rtnico. Hn.vnr:'t mais para 1' St\l'viço •1<1 ·.·<;:or:l:1 o 

sng·uintn p<·s~oal anxilia.t·: 

De:t. gn:mlns ; 
•Jnatro liei-; ; 
Um l'nitot' : 
Dous confittll'IS; 
SerVPllfPi:l t'lll llllllWI'O n<wessar'io no assc:io do n;:;tabelecimento, 

a jrlizo d11 CIJIII!llalldalitn; 
Utn:1 l1 1 !Hh 1(,., rnn-:ir:·r. ~Utll 2;) li.~·tll':t'-:, praças r lo Exordto, e o 

resrJoclivn mnstl'(l ; 
lJnm l•:lllrla, cnmpo-.:b rli~ nm I!F":tr··, 1Jito ,·ornota:::, fjuatro 

1;f;t l'i!lS O :-:1•i~ f :IIIJIJ~l)'l'~ : 
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Dez praçrts do Exerci to, para limpeza do armamento, perce
bendo cada uma a gratificação de 15~ mensaes. 

Doze conuuctores, praças do Exercito. 

S[<~CÇ.\0 IV 

EXA::\lES 

Art. 7 4. O cx:tme de admissão terá Jogar na primeira quin
zena de março e será. prestatlo peraute uma commissão do tres 
profe:-;sores ou adjnutos, nomeada pelo commandn.nto o Jlresididtt 
pelo lllltiS g-r:uluado. 

~ 1." Este exalllo eonstar(~ llO conlwcinwnto praticn 1lns quatro 
oper•:tçõt~S sul11'n numeros illteir·os, leitnrn e csc1·ipta 1lo por
tuguez. 

§ 2. o Cada examinador avaliará essas provns por quotas de 
O a I O e se tomará a média.. A media inferior a 2 ou O em 
qnaiCJIWL' das pt'ova~ inlmiJilitará o ca11didatc\, 

§ :). " Sorã.o :lispeosndos das provas 1le admissão os candidatos 
que apresentarem certidões de approvação em arithmetica e 
portuguez, lle accordo com o prece i to do art. 7ü e seu paragrn.
pho unico. 

Art. 7';). O exame pratico dos ainmnos filie terminarem o 
cnr:-:;o serú pt·est<tdo per<~ute commbsões de tres membros, pre
sididas pelo de posto mais elevado. 

§ 1. 0 Haverá uma commissilo para o exame de caua arma, 
a~sim cotno um:t para. o de gytnn[tstica c natação e outra para 
O de CSC!'Í p t 11 1'<1 t;ilo. 

~ z.o O g-ráo- O- em f!Ua!quer destes cxnmes ou o gráo 3 
uu infm·iot· na média ele todos, inh:dJilitarú. o alumno. 

Art. 76. Serão acceitas certidões de exames preparatorios pas
:-;adas ~~elo Gymnasio Nacional ou por institutos sim i lares. 

P<tt'agrapb.o unico. gxceptnam-so os exames de mathema
tit·a., cujos attestados só sel'ão :wcoitos qnallllo passados pelas 
E:-;t•obs l'ol~·tcchnica, N:tval o de l\1inas de Onl'O l'reto. 

Art. Ti. Por oce:~sião tla. abertura das aulas, o cornmandnnte 
tla escola potleriL permittir exame::~ vagos para os alurnnos que, 
tendo estudado mn institutos particulares de ensino, julgarem-se 
habilitados em alguma doutrina do curso prepar•;ttorio. 

Para:!n·apho uoico. No acto de cada exame, o candidato pa
g<~rú lO$ em estampilhas, que serão colladas na. prova escripta. 

CAPITULO IV 

DA ESCOT~A :\riLT'J'Al~ TlO BRAZIL 

Art. 78. "\ Escola Militar do Brazil é ,testiuada a ministrar aos 
officiaes e praças do Exercito, não só os conhecimentos relativos 
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ás tres armas combatentes, como os pC'enliares ao estado-mn.ior e 
engt~ll haria militar. 

~ I. o O ensino nesta esc• Jb eonsLtr:t de dous cursos: um geral, 
comp!'ollen(lnndo o estudo tlworico c pwtieo das tres armas do 
Exer(~ilo; Olltro o~peci:d, r!e:~l.inado ao c:.'-'tudo das materia:) in
licl''·llkc; ao estndo-lll:l.iot· (~ ;'J, (•ugcnltari:t militar. 

~ :.:. o O c:ut·so get·al sorú. dn tres annoR 0. o especial do dous, 
não podendo netlltum aln!ttllo f'J·eqncntnJ· o pritueiro por mais de 
!Jitatro allllOS '~ (l SW!UJldo (1fJJ' Jllais de !t'•'S. 

Art. 7\1. ;\s duutrilws fJ!lC' <?OI I -·I iln~>f\1 o Pnsino tlteo!'ico dcs:;es 
Clll'cn~ ;'"t·;ín :1:-.:~im •li:-! J'i '~~~id:1·:_: 

,,, :Jl\11(1 

1" cadeira - Cicomutria. algobriea, dilf12rendal e integral. 
:?:' ca(Joira - P!tysic;t expel'itlli'Tl t<tl; noções de meteorologia • 
• \111;1, --- (}eomn!l'Í<l d('<•TÍl'fio:l; jd:•!lll;; (~o!ado~ . 

•• llllll'' 

1" ca,luira --· l\focauic;t; J,tli~;lica. 
~,, cadeira - Chillliea ; mdallu,·gia. 
:3" cadeir:1 - Tactica; cslratugiu. o ltisloria militar. 
"\ula. --- Topograpltí:1. ; (1,·-;t·nlto t''P('rn·nphi<'IL 

I' eadcint - Artillnria, comprdwnrlondo o ,•stuclo e f;tbrico 
rl<t polvora, :-;nlJstcwcias ,;:'\pl•,sivas, arlilicios do guerra, bocas de 
fogo, arn\'1,~ rl~ ztwr•-~L p JI'IaUlis, I'O!'<~I'<IS, vi:1turas, projcctis, 
ml'tr:tllt:ulura,;, t'ogtwks d·~ gttel'T'a '~ toqJt~do-; -tudo precouido 
do cotJ!wci!lt••ttln das maddr:u:-; du cutt~d l'l!c\':lo, IJtHll ColiJo das in
di::;lwllsavoi~ tw,ií<l:-; so!Jm r.•.·ist(liiL:h dP;-; nwtc•ri:H'S. 

2• cu.d,~i:-:J, - Fnrtitie:t,;,:to; JJIÍll<l~.; lltilit:~l'n:-:. 
::-• e.ltteiP - llil'•·ito iuf,lt·n:t ·i,lll<il, <'oflt :tpplie:u:ii•l ás relações 

dd gJWtTa, pr-·t·,;,kndo Jl(:c;<H--; d.· dirdlo prti•tit·o; Cunstitui<;ão 
d:t !(t~prfii(ic:t; Dit·(•if·• IJJilit:i.l'; .l•l:'lit~:· miliiD,I' 

Au!:• -- Per~P'''"i't;' •: ;,,,,,,,.;, ·; .!· "'''' d f,q·Jili,·:l,_;l,, c nm-· 
' ',, j !I;):~ I '

1 
i ~~ !! 1

! ! ; f, 
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Curso especial 

1° anno 

l" cadoiJ'a - AstJ·otwmia, prncedida da rovisão da trigono-
metria t•spheric:t; geodesia. . 

2" cadeira - Proparaç:lo do Exercito p;1ra a guerra, no que 
concerno á !llÍs::;;to do esbdo-nmiot·. 

:3a cadeir·a - l\Iinoralogia ; geologia; botanica. 
Anla- Tlu'ol·ht o dnsnnho das cartas gcographicas. 

~o anno 

Ia e:\deira - Resisteneia dos materütos; estahilidade das con
strue<'ÕL'S · gTnpho:'t:dica ; m~~cauica applicada fts machinas. 

2• ~;trloi~·a - Jlyuraulica.; pontos; estradas, principalmente 
em rel:r<,·ítf) :\ arte (l;t gnorra. 

:~·· eadc·ira - .Aflttlinistração militar, precedida de noções de 
oeonomi:t politic~L e dir('ito n<lministrativo . 

. \ula - .\rclliteelnra; <le:-;enho correspondente; storeotomia. 

Ar!. ~0 .. \s e;td~~ir:ts elo qun so eompoom os cursos desta es
eol:l l'Prm:ir:[o cir1co socçõcs, comprehendondo: 

1." ,\s pl'iulOit·as cadeil'as dos I o e zoarmos do cnrso geral e a 
primeira do I o do curso especial; 

:2 .• a 1\s seg-undas cadeiras dos 1" o 2° annos elo curso geral o a 
tcTe<·il'a do '1,, do enrso especial ; 

:>." A turccir.t e~uleit·:t do 2" anno e a primeira o a segunda 
do :;o dn cut·so g1~ral ; 

1." A kreoil'a eafleira do :lo anno do curso geral, a segunda 
do F o ;1, kreoit·a do 2'' do curso especial ; 

5." .\ primeim e a segunda cadeiras do 2'' anno tlo curso espe
cial. 

Art. 31. Pm\t a regencia das cadeiras haverá 14 lentes. 
II:tverú tamt,em seis stilJstitutos, sendo dous para a Ia. secção e 
um para eada. uma das outr:1s. 

Para!-'raplto nuieo. Ihlverá mais, par;t a 2a secção, trJs pre· 
paradnt·es-con~IH'vadores e par~t a 5a um conservador. 

1\ rt. 8·!. As aulas formarão duas secções, abrangenclo: 

1.' As trt!S :wl:ts 1lo curso geral; 
2.'' i\S 1lnas aul:ts do curso especial. 

Art. ~n. Par:t a r(•gencia das aul:ts haverá cinco professores. 
Ilavcra taml1em dmH ~l<ljtuttos, sendo um para a la secção e nm 
fl<\t';t a -~a • 

. ,\ rt. :~!. o ~~:l::ill'' pratico comprch.~nderú. : 

1 ," O nn:-::i1 ') pr·ntic·o conimnrn ao':i ent'SO:-\ geral c o~q•ccial 
'' " Rnsinn pr:1 tkn pni~llli:tl' ao Clli'So ger;tl ; 
::.· E1L~in(i I" atiet~ peenliar ao cur~o especial. 
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O l 0 constarit da instrueçfí.o Jll'[l.tiea eornplctn, 1las tms armas, 
parn batalhão ou regintcntl); ~~sgri111a de espada e bayoneta ; 
oquitw,;ão; regimen o pulici:1 dos cot'['os, quarteis, aeampamentos, 
l>intr}Ut'S e ac .rtton;uHeBlo::;; Sl~l'Viço de guarui<;i\,o d<tS praças de 
gllül'l'it () )IOVII(I(:Ô·JS. 

O ~~· ~~~n1stará tlo ::-:nrvi1~0 d0 pontonoiro:-;; llippologia ; com
posição, ;dtt·ilntk<>us n r~·,rrn:t do JH'IJI't'::>:;o dos di\'crsos con«.•Ews 
militaros ; desnipç<to ll u:-;o du,; instt'tl!ll<~ntos d0 topographia; 
lev-ulltarueut,,s plat:inwtrieu:-; o altimdl'i•·"s; cortf'eet;ãu de plan
tas, planos e cart:ts topn;.n·apllit~a::-:, it iwwal'ios, memorias 
dnscl'iptivas o lovantanwnto~ eX[)(~Ilitns; <~onstt·uct;ão dos entrin
clwiramentos itt!provisa<IPs e p<~ssageirn:' ; orga nis;tção interior 
e ex tm·iur· desses uu t ri Helwir:tlllllll t(l" ; pratica do:-; de11tais 
tra bnlhos d1) guer·t•;t, pr.:: .,_•d ida da d,•ser·i p1::'to do" inst!'lllll811 tos 
<~ntpr·<'~Ud!•S ne:;:-;,•s trnb:dlw:; ; m<~nip11LIÇÜ•)S pyruteclmi as. 

O :~ · const.:lrit da dc>:-;ct·i p~~:-to n nsu dos itl:--tr·utttullt>ls aslronomi
eos o gt)Od(•si·~~~s : !'l!l'<lltlt··dmi·ntos d(· ~~:,L;,do-rll:l it>I' ; rrwnnjo 
dos f'ug-ul't,~s d1~ gtt<~rr:t ; 1):-;lwlo ,Jesr~!'ipl i\ o dos !lJateri:ws de con
slt'tJe<,;;lo u te<~ilrJolug·i;l, elas pt·olissôes ~LIIli'lltares; org;~nisação 
de l't'qjel'tos de oka-~; ;ipplreaç(íns de !;J!~ti.:;~. ~~ e:-;tt·:ttcg·i:t; ap
plicat,'CHJS militat'cs d;1 p!Jo!o,!.~T:qdJi:l, ;1 ·t'u,l(l..;iio, tnkphonia e 
tolegr:tplli:l. 

Art. 0G. Este 1)nsi11o Sl'l'Ú, dividido ru:::; :-•·;~uirtte::; sect;õcs: 

1.'' Infantaria: pratica do tir·o, instt·n,~ei"w do hatalltão, o::;gTi
nm rle e:sp:uia ~~ lmyoueb; sf'>l'\ iço dt> poutilneit o:-; ; 

:~." Cavallat'ia: pr·atit:<t do tiro, irtstruct;ão de regimeuto; 
equitaçiln ; hippolo!..!i<~ ; 

:L'· Arttllt:tri:t: pr:Ltic:t. <lll tit·n, lll:l!llil•!'a:-l I' l~vulut;õrs; m:mi
}mhc;ue.-; p~·t·oteehtJiC<IS; 

·L" Dt)SI~l'ÍI•çiio ~~ nso dos inslt'itmeuf.o:-\ d'l topogl'a.phia ; le
vant:unentos plauÍJtletl'Íeos ~-~ altimotri1·o . ..;; C<llll'l~c•:ão de plant~ts, 
cartas e planos tupo;.;r:qi!Jieos, de tlli'llll!L'Í:IS dl~sct•iptiva:; e 
itinet':trios; levantartwnto:-\ cxt'crlitth; 

!1." Construeçào dns entrin1~ltlliranwntos iruprovha1los e passa
geir·os; or::arrbaçii.o inter·ior e oxt<)t'Íill' di~S.'i,JS entl'incheiramen
tos ; pratica dos <krna,is f ra.l!illllos ·le gtwna, preeodkh da. de
Sci'Ípi;:'ío d11s inst.rnt110:Jios ciitfH't1;!-!';"los nn~:sc·s tr;th:dhos; 

li." l~<)eonheeirnent<'S dt~ nsl1do-nmiut·; ;tppli<·iições de tactica o 
ostr-a.i··gia; manejo d1'" t'ognnt,·s do gw)l'l'il; ;1 pplicaçües militaros 
da. photogl'aphi:l, aerostaç:to, tcl~·pltouia e t.··logT<tphia; 

7 ." Coutposiçã1,, tütrihnkií1•S !) fúrm~t dn pt'OCIJSSO dos dive!'Sos 
cons1d lJOs Hlilit:~r••s; pr1~('citos d1) :·mhotdin;lf;:\,o; r1•gimen o po
lich do-; l)ll:tL'tcis 11 ac:unpamertlos; SI'!'\ iço do gn;,rniç:io ti:ls 
praça:-: do ;,!tli:l't':t c puv!lar;ü·~:;; ltot\I':IS e Jll':~t·,·dcnd:t:-{ milit:tr't\S; 

:-i." J>e::;<~rip1;ão e w;o dos in::;tr·nnwnto-; do :tstt'onnmia c geo
dusia; <·stnr!l) deser·ij'tivo do'4 lll:d<•t•i:lnS d1' con- tr·ueç;'to; techno
logia •Lts !ltil!i:-sl-1('' cl,·rn::rda.tl~,:; Ol'~:~ni~a,;:lo~~ do projedos do 
obras. 

Art. H·;, Para o ciJSÍil 1 ) de'3lns SI'C<;fí<:..; lta,v,~ri~. oito im;tnlCtorcs, 
nffijac:; cfT:•,'IiYos dn Ex~"·~·eito, dn"\'r~lld11 11':; das 1'', ~2", :5", 4" e 
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53 ter o curso geral e os d:ts 6", 7a e sa o curso especial, e um 
mestre pa1·a esgrima de esparla e ba.yoneta. 

Art. 87. A approvação elll todas as ma terias dos tres primeiros 
annos do curso geral, !ta bilitará o alnmno com o cut'SO das 
tres arma~, e a approva~~ão em todas as doutrinas dos cinco 
aunos habilital-o-lw. colll o cur:-;o de estauo-maior e engenharia. 
militar. 

Art. Ro. Durante o período dos exercícios peaticos, os alu
mnos visitarão : os que estudarem o curso geral, os Arsenaes de 
guerra e marinha dn. Capital Federal, as fabricas de armas, 
de pol vora e de cartuchos, a Escola, de Minas de Ouro-Preto 
e algumas tl:ts mina..; em exploração. O:-; que estudarem o curso 
espneial: o OIJservatorio Astronomico, as Repartições militares, 
as princip:1es oml~inas qno entnBdel'em com o exPrcicio das 
prntissões olementat·es da engenharia, ns L{epartições telegl'a
phicn. e ltd(•plwnka e as mais importantes obras do engenharia, 
.i<"t constl nirlas on em constrncção. 

o,~:-;srts visit<1s, os :1lnmnos apresentarão relatorios minuciosos, 
qnc ::;er:1o tomados em considemção nos exames praticns. 

Art. 89. Os lentes, sutJ ... titntos e professores ser·ão officiaes do 
Exercito, que tenhnrn o cnrso especial. Exceptuam-se os pro
:,':'SI;res do cursll geral, que poderão ter unicamente este curso. 

SECÇÃO li 

MATRICULA 

.\.rt. \lO. A approvação em todas as doutrinas do curso pro
paratorio e de tactiea habilitará o alumno á matricula no 
l" anno do curso geral. 

Art. 91. Pat·n. a matricula no curso geral exigir-se-ha, alem 
da. liccr1ça do Ministro da Guerra, que o otlicia.l tenha menos 
de 34 "rmos e a praça menos de 25, preferindo-se : 

l. o Os candidatos de boa conducta ; 
2." Os mais graduados ; 
3." os qne, ji tendo tido licença, deixaram, por motivo jus

titlcaclo, de aproveitar-se della. 

Art. m. O eandiclato que, de nccordo com o art. 75 e seu pa
ragrapho, oxhibie certidões de exames de torlns as doutrinas 
tiH~ori,·as do curso pr·nparatorio, só poderá ser atlmittUo á ma
tl'ieuh no ettJ'So geral, ~~~~pois de fror1nentnr por um anno al
gnnm d:1s e::;colas prep:n·a torins, alim de so habilitar na pratica 
eort"<'Sponden te. 

Paragt'apho nnico. Fxt:cptu:1lll-se os militares que tiverem 
pcdo menos d<~ttS :wno~ dd sot·viço nos corpos, os quaos poderão 
n1a lt•i,•ulll'-S8 no rnr:-~o geeal, devendo, porém, antes dos exames 
destr~, Sl!t' :sllhllli'Í.tid'): ao ox:tmo d:t prati8a do curso prepara
t()ri0. 
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Art. 03. Para matricular-se no cnrso especial será preciso que 
o alumno tenha approvação plm1·t em to,lo o curso geral. 

§ 1. 0 O alumno que, concluirlo o curso geral, tiver uma 
unica approvação siRlples, poderú, por uma se·, vez, prestar 
exame vngo, afim de nwlhP"Dl' css~t ;1 ppr·ov:Lç1o. 

8 2. o Em caso algulll, S(.'! :i pr_~l'llli ltidu !lldltorar approvaçüo 
no curso e:':peci:ll. 

Art. 94. Ni"io ser~t per:nittida rnat.ricnh om nenhum anno do 
eurso, sern qno o a lmnno haja nhtidr• :'l'lll'cn:!1c;:l,o ~~m todas as 
matc;rins do :tnno :lnte<:erf••lt!r;, 

Art. ~~:>. A appro\ ·,ç:'tn T''"na enr 1nd:•: :1~ m:tt~ri:ts do <lous 
:tllliOS tj1H1/'-i((1Wt' rf11 c:JIJ;~o .'-;-er:d rl:•1 diJ'<•ito ao titulo de 
:ti l'creS-:llrJill!JO. 

Art. ~lii. n eommando (l;i osc:oh ot·g:1.JJi::íarú :1, rel:tc;:Io dos 
alnlllnos que ostiHll'em no c1:~o de oht<"' n prnrnio a qnn se re
fr~re o artigo antoec·lc·nt':, p tl';t :;r•r ·-;''''lllt'! titLt it rousidoraçilo 
do Gov,wno. 

Art. ~li-. Os a.! ((•res·alunll\')ê eom o ~~ur;..;ll ~;era! serão prefc· 
ridos ás pr:v;as dc) prd eo11t o nw~~mo Clll~o, p~tra o pruonchi
mnnfn d:1s v:t!~as rl1~ :1 I f.q·,~s d'l infa.utari:t n carallal'i:t. e de 
~" t()Jiülltn elo artillwrLt, euot.tr:1o anli<ui·Ltdo dn ollidal desde 
a dat:' do s11a. nomnaçiio 'l P''l''''·l:nri\q "'~Jl<'Íilli~lllr•s rlo primeiro 
J'O:'ilil cf,~ (ttli<'i:tl rir• in!':lllhri:L. 

J•:•···;t·:J·· ,,,, 

Art. mL I'ara o rc;~·irncn ,tJmini:)tr-.t ti í'<• n disdplinar (la 
Esc~ul~t ~Jilit:tr do Brazil ~~~'.vr•rit o ')'~~:ninlo t•r•<-;oaf : 

1. 0 llr11 '''"'lilW!lrl;t'll', !:·''lt'l'nl ot1 <'u:·''"''' qne tonha o curso 
espocia l ; 

2. 0 1]!11 :1jnrlanto rlo poss(nl, ntrici:ll ·:n1• ·r i<'l', idnm; 
3. 0 Um ajudaut~~ do nt3.f,~rhl_, idr•m ; 
-4. o lJm s(~~.~rutar·io, idem ; 
5. ° C!ll Sl!i)-SC!Cl'<Jht'ÍC, ,·.tpit:io \'ll '-'111 1;1[ f-'~ I' OU '}110 tenha O 

eurr-:o cl1l sna :t r ma ; 
G. 0 !Jm oiTki;tf rle tWrkJJS, ~~;q,jl;.ío 011 S'llnlt"l:'llO; 
7. 0 [ 1JJ1 <'SCr'ipfurat•in, niJj,~j;tJ ~:·Ji·tlf,·l''l" 'l" f':lió!•)f1r") 
8." Tr·••;1 aPJ<WIWllSI~S : 
!J" {)l(;t!.J'i) :!11\Íii;ll'I'S fc• ''-IJ'ipf l 

10, 11 U111 J,jJ,Iiflf!t,~l':ll'i(l · 
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11. Um quartel-mestre, official subalterno do Exercito ; 
12. Um agente, idem ; 
13. Pessoal para as companhias de alumnos e o necessH.rio 

para o serviço de saude ; 
14. Um porteiro. 
Paragrapho nnico. Havera mais para o serviço da escola o 

seguinte pessoal auxiliar: 
Dez guardas; 
Dous tlois · 
Um feitor'; 
Quatro contínuos ; 
Servent~s, em numero necessario ao asseio tlo estabcleci

mrmto, a jnií o tlo comllHlntlante; 
Uma banda de Jnusica com 25 figuras, praças do Exercito, o o 

rcspecti v o mestre ; , 
Uma IJ~UHla composta. do um mestre, oito cornetas; quatro cla

rins e sds taml1orcs; 
Cinco pr:1~~as do Exel'cito, pnxa limpeza do armamento, perce

bendo cada urr.a a gr·atiilcnção de 15$ mensaes ; 
JJoze comi uctores, praças do Exercito. 

TITULO III 

DI:"POSI('ÕES nERAES <'Ol\IMONS AOS INSTITUTOS 1\HLIT.ft.HES 

nE E~SINO :"E(~l 1 NDAJUO E SUPElUOR 

Art. Q\). A bem da uni~lade do ensino, o conselho de instru
et~ão da Eseoh Militar do Brazil harmonisará os programmas que 
devam ser adaptados nas outra::: escolas. 

Pat·;tgTapho unico. Os programmas serão triennaes e só terão 
execução dopois do npprovados pelo Governo, podendo se1· du
rante P:'lSo período modillc:ulos, si assim o aconselhar a expe
riencia. 

Art. I 00. O onsino será gradual e successivo, não podendo 
nouhum alnmno passar á instrucção inunediatamcnte superior 
sem tor provado suas hal.Jilitações nas precedentes. 

Art. 101. A distribuição do tempo para o ensino theorico e 
pratico sera regulada pola tabella que for annualmente organi
sada pelo conselho de instrucção. 

Art. 102. As aulas abrir-se-hão no primeiro dia util de abril e 
encerrar-se-hão no ultimo de novembro. 

Paragrapho uni co. Funccionarão em dias alternados, e, no 
maximo, durarão hora o meia, salvo as de desenho, qut~ poderão 
d nr:tr duas hora:<, bom como os exercícios e trabalhos praticas. 

1\rt. 103. O novPrno, sob proposta do cornmandante, ouvido 
o conscllt0 do instn1·~çiio, poderá nomear, para ... coad.tnva.r o 
ensino, <>lt!ci~v's du Exercito que tenham as neée3snri<ts· habi- . 
Jit;1~·ilcs. 
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Art. 104. Essa nomeação se fará com designação da secção. 
Art. 105. Os offici::ws do Exercito só poderão servir no magis· 

terio dos institutos militares até n pat1'nte de coronel. inclusive. 
Art. 11)6. Cada compnnltia trt·ú, 110 maximo, 100 alumnos 

internos. 
Art. l 1J7. O nunwro de dtm~ companltia~ poderá ser augmen

tado d(~S·!e qno o de ~tlunmos intet·no:' e~c1'd:1 a 200. 
At·t. I U8. Tod"s os emprc•gados eh:i~; chs escol:1s ficarão su

jeitos ao regimon militar. 
Art. J 09. Os ernprnga•Jos das cscobs s~~rão responsavois pelos 

objectos 1. seu eal'go e d<dlns prestar:lo contas nnnualmente. 
Art. 110. O individno qne ~1ssentar praça com destino ús os

colas pcmferú n rlireit•l ú gt•atitienção r],} voluntario. 
§ ]. 0 .'i. prnç-;t qnu ,iá ~stiveJ' pet'~elH~tHlo esta. gratilicação o 

viot' a n ;d,t'kttlat·-~~~. latnlll~llt a pnt'd·~r:·,, nm•pw.nto estivet· ma
t l'iculad:· . 

§ 2. 0 .l gratiticaçil.o 1h• utJg<1ja,lo cos-.;;J.rit s<'nnente <lur·ante 
o tempo om quo <t praça estinr m:driculada. 

Art. I! I. As pr~11;as CJUG tiverem l'r'l'iJHenta•Jo as escolas mili
tares só pntlorão ter IJnixa düpois dn lt:l\'(•rem servido o tempo 
legal !Hl; tlleiras do Exe!'l'ito. 

Art. 112. O Gonmw p1'oporeionar:'t :tos commanrlantes das 
escolas r JSirlencifl condig-na, nas irnm1·di~1r:C•es do estnbr.>lecimento. 

Art. 113. E' absolubmrnte pt·oltil•ida a rosidoneia do farniUas 
no recin o da escola. 

Art. 1 14. O Governo, ouvidos os commandantes d<lS escola~, 
tixarr't at.nualmente o nnnwr'IJ de alntutios que rlevam ser admit
tirlos á n ~tricula. 

Art. lltl. Nas anlas nil.o lmvet·á 1li.3tinr·çilo quunto ao trata
mento dt s nlmnnm;, qualquer· qun sc.b s11a g!'adnaçiio on pos'o. 

Art. Jl(i. Alént das f'ol'ças de que trata o :trt. :!50, não pode:·ão 
sot·vir n< escol:1, qnet· á disposkiío do commandanto, quer acldidos 
ás cornpnnltias dA nlumnos~ otlkiaAs on praças do Exercito. 

E' igualmonte vedado qn(• oflkiaes nt:ltriculados exerçam 
cargos n 1 administração. 

Art. 117. HaYet'a em ca r!:t escl)l:1, nos mPze-; de março e 
setoml.n·c, exames pt·atiec1s das tros ;1 t·tttas p<i t':t os otnciacs d<t 
guarrliçã,, que (]nizm·om JH'Hstal-os. 

Art. 1 .8. O comm:1ndante da esc1]a t'nrú oppnrtunamente re
quisição dos otriciaes e pr:1~·ns CJne, tendo tido licença, devam 
ser matJ iculados. 

Art. I U). Por oceasiil.o rlos exercidos praticos ger:1es de Jiru 
do anno format'-S(~-lta um cor·po escolar, qno será composto: 

Dos iw tructores, mestres e eoadjuvautes do onsino pratico; do 
pessoal das cnmpanhi:1S de alnmnos e (los contingentes do:; 
corpos, qne, J>Ol' ordem do novcrno, !'orem postos :·t disposição da 
oscola p:u'a tomar pat'te em taes exerei<~io~. 

Comrnnndarit esse corpo o cnmmanrlantc rb escol::l que, sempre 
que os exercício,:.; tiverem Iogar r~·~~·a do estn!Joleeirnento, o consi
derará como Corça <'m c:unw111lt:t o drsi;:n:lr:'t pessoal para sou 
eshdo-mninr. 
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Art. 120. O p2ssoal, docente, administrativo e auxiliar, das 
eSCt)las perceb~rà os vencimento_; c )tl::;tantes da tabella A, an
noxa ao presente regulamento. 

Art. 121. São npplicaveis aos docentes as di:;posições do Co
digo de En~ino Superi( r. relativas á accumultção de cargo:; e 
grf.~ ti tlcaçõc~s correspondentes. 

Paragrapho unko. Os docentes que forem designarias para 
reger turmas ue alumnos, resultantes do parcellamento de ca
deil'as ou aulaf-:, com autorisação do Ministro da Guerra, perce
bei·ã.o, além dos respectivos vencimentos, uma gratificação de 
I :200$ annuaes. 

A g1·atiticação será de 2:400$ annuaes, si essa regencia for in
cumbida a pessoa extranha á corporação docente. 

Art. 1~2. Ao~ olllciaes do gxercito será perrnittk:o fazer, 
n:t~· eseolas militare~, exames vag·os das matarias PUe con
stituem os curso~ pt·oparatorio e geral ; podendo tarnbem aquelles 
qur: ora tcem o cut'sO technico tle artilharia prestar e~.ame das 
doutriniiS theoriectS e praticas que lhes fa,ltarem pa.ra completar 
o curso especial institddo pelo presente regulamento. 

Pn,ragrapho unico. Estes exames serão feitos no mez {e março, 
pera.nté commissões nomeadas pelos respectivos comm~u dantes e 
rogul::vlos pelas disposições relativas aos exames tinae ;. 

Art. 123. A IJinguem será permittido ('ShHlar na escola o 
mer;mo anno ou a mesmn, materht mais de duas vezes. 

Paragrapho unico. o :dumno que inci1lir na disposi·;ão deste 
artigo será desliga· lo. 

J.rt. 1~4. ü alnmno que for deslig<luo da escola por ter per
dido o anno duas vezes, poderá, tMssado um anuo, fazJr exame 
va1~0 das matorias do anno perdido. 

I ·aragra pho unico. Do mesmo modo, totlo aquelle •tua ti ver· 
hcidido rm dispo:-;ição do paragt'apho unico d•) art. 6(• e na do 
§ 2° do aet. 78 deste rogulamc~nto, potl(~rá ser admittido a exame 
HlfO das materlas que lhe faltarem para proseguit· em seus 
f'stutlos; osse exame. porém, tanto em um, como em outro caso, 
só poderá ser prestado Ulll anno depois elo desligamento. 

CAPITULO V 

PESSOAL ADl\IINISTRATIVO 

Art. 125. O comrnandante da escola ó a primeit'a autori
dade do estabelecimento ; suas ordens são obrigatorins para 
todos os emprep:arlos; exerce inspecção sobre o cumprimento 
dos pl'ogrammas de ensino e da. t<tbella de distr·ibuição lo tempo 
escolar e soln·e os exames ; tisc.tliza todos os mais ramos 1h~ 
serviço da escola ; rr~gula e determina. o que pertence~· á mesma, 
escola e não t'OJ' espocialmclllte confiado ao consn:i10 du in
strucção. 



43.~ 

Art. 12G. O commandanto da escola é rosponsavol pela tlol 
ex-ecução deste regulamento e o unico orgão para as commu
nicaçõos do ostabeledmonto c·om o Ministro da Guerra. 

1\rt. 127. Alôrn dt•st;J:-; attt'ihnic:íil'>', i1wnmho ao cornman-
da!llo: · 

1.° Corresponder-se dirnd:trllentr~. em ohjoclo de serviço do cs
tabülocimonto, com qualquer antoricl:lcle ei vil 011 militar ; 

~!.0 Prestar auxilio :ú-; nntoridmles kga<>s, parn a manutenção 
da. orrlom publica, sem prejlli7.o da ~C!f~Til':tllç:J dn ostaJJOleci
men to ; 

:L" Propôr ao (}ovento as pessoas CJllO jnl~;ar idohcas para os 
empregos ela adrnini~lraçilo d<t c::wula, q11:1ndo nilo lhe competir 
;t nomeação ; 

·1." Nomear, dcmtrc os ClllJII'ügados da ad!llinistração, na falta 
ou impedimento de qualquer ddles, qnemos substitua proviso
riamentn, dando logo p:tf'tn do:-:so :wto ;w 0(1\"l'l'IIn, si o provi
IIIOillll do J(lg:tl' llii.o f,·!' d() :~na C0111]'ülülld;t; 

fí." lbr, por !lloti\·o .insto, 1ic·~nça :w.~ enlpr•oga(los da escola, 
sem perd:t. do \'('J]('LI!Wil to:-J, ('nmtn.n to quo esta 1lfio exceda, do 
1 fí d i:ts ~ 

G." Inf'omwr annualnwu te ao Oon~rno sohro o comporta
mento e modo por q nn dc~St!lllpnnllalll S''!l~1 deveres todos os em
pregados da escola ; 

7. 0 AJnesnntili' ao <:overno, durante o mcz de fevereiro, um 
rt'latorio almwiado elo estado da esnola. IWS seus tres ramos 
- doutrillal, adlllinislratiro e diseiplinaJ·, comprehendendo os 
trabalhos do anno findo e o orçamento das tlespnza~; para o im
nwdiato e propOII(Io os llldlwr:llnnntos 011 rrl'ormas coiJVeniontr~s 
it l<o:1 administra~·ilo\'l diseiplin:t do osta.l1elt~cimenfo; 

8. 0 llt~signar 11111 dos medit~ns do c~f:t!Hdeeinwnto para fazer 
semanalinente duas prele'\'cJ"S soiJro ltygimw militar, a f]llO 

devori""to ('·l!llparoe'''' todos <'S ;llrJmnns (! pnla~ qu:lt~S P'~''ef•her:\ n 
Jil'tdedor a g1·atitie:\Ç'i\o tuonsnl dt} 1011~1)()1). 

Art. 12H. Para, que poss:t oxnt'etH' Ei<) ntncazmente cnmo 
convem a sua olev:uln autot·id:HÜ', po,L,rú o comrnandanto da 
escola doslig:1r dell:t quaiCJliOI' al11llll1<l o!l empr~~gnrlo rla a<lmi
nistrnção, qne collmwit'~'· falta gTaV•l c•JIJtra a rlisciplína, 
moral idauo, ordem e subonlinnçào que dtlvem reinar no esta
liclt•cimonto, dando parte motivada dussu acto ao GoYerno. 

Art. UU. Em sons impedimento:; o eommandante da escola 
será substituído, tanto nos actos da administração, como nos do 
ensino, pelo otlicial etl'cctivo mais graduado do ostabnlecimento. 

Art. no. o ajudante do pessoa.! exerce as fUJWÇÕt!S do fiscal 
das companhias de alumnos, incmnhin,Jo-lllo : 

1.0 .Applicar todo seu zelo e esforço p:!J'a quo os alumnos pro· 
cedam com a mais rigorosa eot'rt~<·ção o s~~jam solicitos TIO Clllll· 
prillll'tdo elo sons dovorns, dc'ntm ou Júra do ostahelociuwnto; 

~-" Jtocebm' e transmittir ns ordrns do commandauto e de
talhar t•)dos os sel'\-it,'!IS dn es,·ol:l, 1!11"'' "t·riinHI'Ít}S, cpwr ox
traor•linarios ; 
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~.o Verificar erubrica1• todos os documentos de recettae despeza 
da escola, que deverão ser submettidos ao exame do commandante 
antes de levados ao conselho economico; 

4.'' Participar, diariamente, ao commandante tudo quanto oc
correJ' no estaholecim~.mto, com os alumnos ou com os em
pregados; 

5. o Apresont:lr ao comm:mdante as p•)tições dos alumnos o mais 
papois sobre os quaos não possa por si resolver; 

().° Fiscali:-:ar a disciplina escolar_. de accordo com as instru
<'ÇÕes organisadas p<tra esse effeito; 

i.0 Informar sobre a conduda dos alumnos e dos empregados 
da escola, pa,ra. o qw) deverá conserva1· sempre em dia. o livro 
de castigos; 

8." Policiar o estabelecimento e suas dependencias, para 
qno o sorviço se faça de accordo com o presente regulamento 
o as ordens do comm:tnilante ; , 

\l." Rnceber as p:trtes dos guardas o levai-as ao conhecimento 
do connn:tnrlantc~ com as precisas inf01·mações. 

Art. 1:n. O aiud:1nto do matcrhll fis~aliza o material, incum-
bindo-lhe : · 

I." Dirigir o serviço 1le limpeza, conservação dos ediflcios, re
cinto o d13pendenci<tS 1lo o~t<tb<'lecimenV:); 

2. o Fisc:tlizar os trabalho~ de ni vel;uncnto o conservação da 
1 inha e 1l() cnmpo de tiro~ 

:L n Fiscaliz;n· todo o material de guerra existente na escola; 
4." lnspeccionar o serviço das viaturas, 1las cavallariças~ a 

distt·ihniçiio das forragens o o tratamento dos animaes; 
5." F isca li~ ar o t raba I h o das omcinas, respectiva, ma teria 

pt'inw e o plantio da fonagem, onde possa ser cultivalla; 
li. 0 Apt·esontaJ' ao commandante, no principio do cada tri

mestre, um m:t pp:t dos animnos, com declamção do estado da 
cada um ; 

i. <• Auxiliar os illstt·uetm·es na prt<paração do material dé in
strueçilo, lise:tlizar o emprego o o consumo das munições de 
;;nel'l'[t; 

R .I) Fisc:dizar a escripturação da carga e descarga geral 
da esroht e veritlcar si a de todo o material é feita com regula
ri,lacle, nas suas divors<tS depondencias. 

Art. !32. Ao secretario ineumbe: 
1. o Pro parar a correspondencia dia ria, de conformidade com 

as inst1·ucçõcs que receber do comumndante; 
2." Distribuir, dirigir e fisealizar os trabalhos da secretaria; 
:L o Proparar o instruir, com os necessarios documentos~ todos 

os negocios que subirem ao conhecimento do commandante, fa
zendo suecinta exposição delles, com declaração do que a res
peito hon vot· lH:eOl'rido, o interpondo o sou parecer nos quo vor
~nrom ~obre o interesse tlas partes, quando lhe for determinado 
pelo commandante ; 

4. 0 E~crovor, registrar e archivar a correspondencia reser
v;ul:t; 



5.o L::wçar no li\·ro rdspr~div·o os termns dos exa,mes e la.vra.r· 
as aet:ts das :;;e:-:sõe:-; do eoJJ:i1~llttl de irr:-!1'11 ~ção; 

6." Pr·eparar o-; es~~t:trnei•rrcrrt•J::; IJWl dnvalll servir· <le !Jase aos 
relatllrios d0 cornmanrl:r nte; 

7." Proprir ao corirlrJ:tJJ<l,,n!u a:-; nwdida:-; nece.ssarl:ts ao bom 
arJd:wJento 1lo:;; tr:tlJ:dlJils 1h :'')rTnbt·i:t ; 

8." Escr•iptur·<~r o livt'rl d1• :~:<-;nnt:tlllr'IIto:-; rlo p··sso:d do:~·r!lo e 
administrativo; 

~). 0 Escripturar· o livl'u tl1l Jll~ltrienl:ts, 

Art. 133. Ao suiJ-s\•emt:~rio inerunl'o: 

}. 0 Auxiliar P SI'CI'et:u·ill nos ti'Hll:lllJOS 1l:t 1·espectiva socrc
hri:t e sull:.;tituil-r> illll SllllS irnpr•dinwntos; 

2. 0 Escriptlll'ilf' o livro-mes!rtl do:; allunrtos n <~onfeccionar as 
respeetivas er·rli li>o::; du ;t:;sentarnento:-> ; 

:L" Apm':IJ' u apr·es,Jnt.u· ao comm:r ndarrte, opportunamente, o 
nrun('ro rl1~ pontos rl<• c:t l:r :1 lrrmn1l ; 

·L" L:lVl':II' tnrln~ "" ('riflfl';ldll:-i tjlli~ dr•\'.1111 Sr'l' a-.;sigrntlos rwlo 
CO!IIlll<l rr:l:~JJI<• . 

. AI't. 131. <loílieial rl(lO!'dens setTe.iunto :1. pcssoadocom
manll<tlllrJ da. e.s,·ola, ctr.]as doterJnin;ll/;, :-: <·urnprir·ü fieln:wnto. 

Art. I:lr>. Ao eseriptur<ll'ill incmn1J1': 

l." FazPr a escl'ipt11J':Ição rel:divn. ú <'r:lllnlJilirlade e lavrar 
os ~el'!ll(lS do conselho eeonomico ; 

2 ." F•tzer uiariarnente o pont•) dos r~mpr·egatlos c extrahir, uo 
fim rlo lllnz, urtr r·estJJliO para o:.; tin.., c:11rneninutos ; 

:3." F:t7.01' ns l'ollr:1S de HllletllH'tltns d11 Jli~SSI,;d administl'atinl 
e d(JCI'Jl t1) d:t (':)('OI:t ; 

·1." APxili:tl'r'llt tlldoo~;r\t'\·it;tl da. :~t·t·l'rJl:lri:t. 

1\rt. t:lü. Ao-.; :1 rn:tlllli'IISt;,; r·nmprr• n\r!l:ntar os tt·abal!JOs de 
expedir'ntn, ;jJH: !Ires l'nl'i'lll di ;fril',uidns !'••las nntiJJ•ida.des sob 
cu.ias orderh ,: ·n·in~nt n t'"JJ::r•i'\.:11' <'111 rlh "''H'!'iptnr:rr,~:l(l :1 sc11 
<'<ll';.iO. 

1\r•t. 137. "\ \llll dos amanrwn~es illctlllllle, :J!én1 disso: 
1." F:tzot· ;JlJJliiHlrnr~nt~~ n iudie~1 rtls d0lih2raçõe~ dn eomman

dant.P n d'lS ~~OIIS••llros qnn ~~onti V('J'nnt fli-;pn~o~iç(),~s J)(•rmlnentos; 
2 .. 0 L.·n~·;~r· 110 lin·o d:1 Jlli!'Lt os desp:\clws pmret'iclos soiJI·o as 

pdi1;ile:-> das pm'Ü'..; ; 
;)," Inventariar tollPS t'S olljr:do-; per!c-nn·Iltr·s ú, sccL·etaria e 

Hla:.; dr·pendend:ts. 
Art. l:\8. Os ontros do11s amanuenses sorilo encarregados- um 

do archiro da S·~crel:iria, 1111tr'o dn o'\pndit•lltn 1b c:~sa, da ortlem, 
eont'orme :1s ini:!truc<;-i'ír:; quere .,.IJl·l'l~lll r·ei3pcdirarnentl~ do SljCJ'O· 
tal'ÍO e do ;,_j 111);11J [p do )li~SSO:l l. 

Art. 1::\J .. \ll·; auxili<ll'<''i iJ,• ''::;el'ipta ine:Jnil:e: 

1." Re,:i:dr.rr·, ''"iJ a in:-:p"I'<.::·H, rl11 :;. 1:l'••I;P i·1, :r CilJTc>sponrleneia 
do eotntll:t!lrlante da ISI~Ola; 

7!,.'' FaZ1lJ' qnalrptr'l' nntr·n tr:d,:dlro qnn Jlr0 lnt distribuirln. 
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Art. 140. Ao bibliothecario incumbe: 
1. o ..:\ guarda e conservação dos livros, mappas, globos, qua· 

dros e desenhos de qu dquet• natureza, bem como das memorias 
e mais papeis impt•esso~ ou ma.nuscriptos ; 

2. o A organisação do catalogo methodico da bibliotheca ; 
3. 0 A escripturação da entrada de livros e mais objectos por 

compr·a, donativo on retl'ibuição ; 
4. 0 Propôt· rw commandante a compra de livros que interes

sarem ao ensino da escola. 
Paragrapho unico. A bibliotheca terá um regimento interno 

que será organisado pelo commandante da. escola. 
Art. 1'11. ,\o quartel-mestre incumbo: 
1. 0 Ite~obcw qnaesquer quantLts pertencentes á escola, assim 

como, nas estn.çõo::> competentes, os objectos pedi,los para o ser-
viço Lln estabeledmento e suas dependen~ias ; · 

2." Tet· sob sua. guat·da c responsabilidade o material, far
dam 'nto, equipamento, armamento e utensilios que não esti
verem dist!'ibnido::>; 

3. o Ter em dia a cscripturação de seus livros de carga e des
car(ra · 

4~° Fazer as folhas elo pessoal auxiliar e o pret geral dos 
alumnos; 

5." l<.eceber os vencimentos e effectuar o pagamento do pes
soal existente na escola. ; 

G.n Apresentar, no tlm de cada anno, ao ajudante do material 
um mappa demonstrativo de torlo o material a seu cargo, com 
dechra~,·ii.o do e~tn.do em que se achar. 

Art. H2. O agente e especialmente encarregado do rancho 
dos alnnmos; é immetli<~to tiscal da despensa, dos serviços do 
refeitot•io, d:t, cozinh\1 e do asseio dessas depentlencias do esta
beledmento ; faz as cornpras de tudo quanto for preciso para 
o raneho e a <~ozirllm e lhe f'or ordenado pelo comnwndante da 
escola. 

Art. 143. O commandante poderá encarregar qualquer em
preg;tdo da escola de algumas das compras a fazer-se. 

Art. IH. O agente terá um livro de carga e descarga dos 
ohjecto~ que estiverem sob sua guarda e responsabilidade. 

Art. 145. Ao porteiro incumbe: 
1. o A guarda, cuidado e !hlcalização da limpeza das aulas e do 

todas <'S dependencias da secretaria ; 
2. o O roce bi rnento dos pn.peis e requerimentos das partes ; 
:L o A dístt'ilmição rlos guardas para o serviço das aulas e 

exercícios : 
4. o A ex:perlíção da correspondencia que lhe for entregue pelo 

secl'ot:uio e que pr·otocolla1·a ; 
S." ll t'l)gi~tr<> drat·io rio ponto dos alunmos. 
Art. l·!G. us continnos coadjuvarão o pOI'teir•o no exercício de 

suas funcções e cumprirão as ordens que lhes fo"em dadas, em 
objocto de soniço, pelo secretario. 
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Art. 147. O feitor sorú encarregado do asseio do estabeleci
monto c terá soiJ sua immodinta direcçãl) torlos os serventes. 

Art. 148. Os tlois serão incumbidos da nrrecadação dos 
gencr·os, armazens de artilllaria, dt~posito') ele armas portateis 
c pait·,ns de ll!Unições do grWJTa e da (~Pll:-:,·rrn1;fl!J do arrei:tmonto 
e das linhas do tiro. 

Art. 14\l. O~ guardas farão a chamada das anlas, zelarão pelo 
seu material o enrnpl'iriio as ordens soht·n o set·viço, que Jhr~fl 
lorom dadas pdas antnrid:ul,·;.: do est:JlJr•le~'ÍllWI!to. 

C,\J'ITULO VI 

1\rf. )fj11. 1\1> lnnfn i!lennllJt!: 

1." llar· :wl:1. 111':~ di:1s t' ltur:lS nmre:ulns 11:1 t:il·nlh dn distri ... 
huit;fí.n d1' t1 mpo I'St·"l;,r>, HH·Ilt'Í()IJ:Illilll n:t "'':l'(wfi\P. pario o 
:1ssnn1plo da, li<;ito; 

:!." Exor·c('r a. ti~~~:tliznr;il.o innnodiab. do :·n:t aula; 
:).·' lnter·rog-ar ou e!Jam:u· ú li1:ilo os :durnnos, qu<mdo julg-ar 

I'Pnroniente, para hnm ajuizar do sen aproveibttnento; 
'1." l\l:II'c:tr' r·,Jconlaclio:-: n habilitar os :1111JllllitS, por meio de 

. ~lissert:1ç,-im.: f'S(~L'iptac:, a. sonwllt:lnte g~'tW!'P dn provas para os 
('X: I JllOS ; 

5." Compru ec~~·r fls S!•c.:-.:õm~ do eonst•llrP dn insir·w~Qãn e nos 
domais neto.-; ~~st~oltll'c,;, llt'S di:ts c• h11J':t,~ ll!'>tc~~.dos pt~lo com· 
''!:111danfn ; 

li." ~;,, t.isf'awr as ~'Xizr•tJd:ts 'lll'' forent f .. ih" pn!o comman
danto, a IJnm dn Rl'!''·ir;!J, Ptl ptt':t '''l'i1CI' .,. it!lt>l'tll:u;líes :\ auto
ridad(' snp.:rior : 

i." P:v· no r·omm:\1J1hntn, par·;t ser prl's(mll' :to consdho de 
instntcçilo, na ~:q)OC:l compdcntn, n pt'ng·t·:utlllt:•, cl,, nnsino dD, sua 
~~addr·a, jnstifieanrlo as :dter:u;f,·•:; qno .inli-':u convnniHnte intro
duzi!· no pr·pgrannna nntnt·ior: 

~-" l{l•qnisitar do f;fllllllJ'I!ld:lll[l• ()~ 1.\li''"''J:: 'll'('('~;;,:trios an 
~~nsino d:1 sn:t e:1dr3il'a. 

Art. 151. 1\o substituto incnmbn: 
1." Ropotir a catldra dn ~n~t s~~~·<;i'io, llWJii'ÍiiJHIIHlo n:t rrsp1~ctivn 

p:n·tn o assmnpt.o da lição ; 
;!." (llt~c>rvat· rnstriet:tment~~ :te; in<>tt'III~t;\h·.; d!lll:t.-; JH']o lonto da 

t•:uleirn CJII'~ Cl:-;li \'Ol' J'('pctindo ; 
:L" Snl,stituit· os lnnlt•c; das r·e:.:p1•ctivas Sl'l''.'lic·~; ~~lll snas faltas 

P11 impodiment"s. 
Art. ];12. n prolf~ssor diri~~ir·:'t o nnRilln 1h ~m:t aula, S<'!~lllldo 

o pro;..-T:ttlllll:l :tpprorado, 1''\r'\('il!ldl) IIIIWI'Ü!';; arralogas ÚR do 
lnnte. 

Art. Hí:{. I l,; adjnrlto~ cxr>~et•J'i\,tt (1\lJI'I,'r;p; :11t:tlng:1s its rlo'l 
snhstitut"s. 
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Art. 154. Ao preparador-conservador incumbe 
1. o Conservar em boa ordem o gabinete ou laboratorio que 

estiver a seu cargo; 
2. o Fazer :\s cxperiencias e manipulações qno lhe forem 

indica,las; 
:~.(I Assistir ús aulas respectivas e organisar pedidos, quo 

serão rubricados pelo lente, dos objectos necessarios aos trabalhos; 
4. o Demorar-se no gabinete ou laboratorio o tempo que exigir 

o trabalho ordenado pelo lente ou substituto. 
Paragrapho unico. Em ca.da gabinete ou laboratO'rio haverá 

um livro do cargn, o descarga do respectivo proparador-conser
varior. 

Art. 155. Os instructores e mestres observarão os program
mas do ensino pr·atko e mencionarão nas re~pectivas partes o 
assnmpto da li(,~fio ou exercício. 

Farrio ~or·viço 1lo dia por escala e poderão ser encarregados de 
quaoi;rpwr outros compativeis com o exercício das rnspectivas 
fnrw;õus. 

Paragrapho nnico. Tanto os instructores, como os mestres, 
fo!'ão livros de carga e descarga dos ohjectos a seu cargo e con
ernontes ao on:sinu do que estiverem encarregados. 

Art. JGG. Na !'alta ou impedimento de docentes, os coadju
vantes do ensino theorico poderfio exercer provisoriamente as 
f'nncções de lente, substituto, professor ou adjunto, competindo 
ao eommandante fazer a conveniente designação. 

Paragrapho unico. Os coadjuvantes só tomarão parte nos 
conselhos de instrucção, quando se tratar de a.ssumpto de ensino 
referente ús cadeiras ou aulas que estivr~rem regendo. . 

Art. 157. Os coadjuvantes do ensino pratico poderão substi
tuir O:S instructores ou mestres em seus impedimentos, compe-
tindo ao commandante fazer a rlesignação. . 

Para~rapilo unico. Estes coadjuvantes farão serviço de 
escala. 

Art. 158. Os Jogares do lentes, professores, substitutos e 
adjnutos serão providos por commissão, qne durará, no maximo, 
cinco :umos, podendo o serventuario ser reconduzido, por igual 
~Jeriodo, sob proposta do conselho de instrucção.-

Pill'agrapho unico. Ficam resalvados os direitos á vitalicie
dade dos actuaes lentes e professores. 

CAPITULO VII 

NOMEAÇÃO DO PESSOAL 

Art. lG<J. O commanda.nte será nomearia por decreto. 
Os lentes, substitutos, professores e a,Jjnntos, tambem por de

creto, proceuenrlo proposta do commandante ouvido o conselho 
de iustrncçfi.o. 
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As demais nomeações Eerão feitas poe portaria do Ministr·o da 
Guerra. 

§ I. • As nomeações 1le preparador-conservadot• serã'l feitas 
pelo commandante, soiJ r,roposta do lente da cadeira. 

§ 2.• O; inspe~tores de alurnn0s, auxili<lr.:s de e~cr;ptn, 
guardas, contínuos, fiei~. roupBiro e feitor· serão rle livte 
nomeação do couwmtHiante. 

CAPITULO V!Il 

EXAMES 

Art. 100. Para o:; alnmnos rle to1los os cursos havet•á, em 
julho e ontulwo, t,xatnn!-; p:uciae;; das tliv•.·r~a.;; cadeiras e aulas, 
per•ante cornmissõ•.•s tln tt'•Js lltemhros, nonu~al!as pelo comman
dante e pr·usidi•las pelo ruai~ .!lraduado. 

§ I." Esses exames consturã:J da ma teria dada; as provas 
serão e~criptas e os pontos par·a ellas timdos á sorte, não po
den•lo o alumno f'·~correr a livr·os on apontnmontos. 

§ 2. • A~ provas sez·ão a valia das por quotas de- O- a - 10 -
e se tomará a media de;sas ']uotns e das notas conferidas nas 
sabbatinas e lições anteriores, avaliadas estas do mesmo modo. 

§ 3.• À média- 3- ou inferior·, apurada desses dons ele
mentos, 011 sómente a média - O - Alll qna.lquet• das provas 
es~riptas, inliabilitarú o alumno. 

§ 4. 0 Si a inhabilitaçào for no ! 0 exame parcial, o alumno será 
desligado e mandado apt·eserrtat• á autoridado competente; ~:i, 
porém, for no 2", só poderá o :t!urnno prestat· exame tina! na 
segunda qninzena. de março do anuo sognint•3. Reprovado neste 
exame, ern qualquer mater·ia, ~er:'t orrtilo desliga.tlo tb escola e 
só podem rrmtrienlar-se novamente, ~.::tso não incida nas dis
posições do art. 123 deste regulanrento. 

1\1't. lfil. Encerrados os tr:thallws do anno lectivo e reunido 
o conselho do instrneção, no dia e hora rnarcarlos pelo com
mandante, catla lente ou professor submetterà lt approv:1ç:lo do 
refor.irlo <:onselho os pontos para o; exam•~s da respectiva ca
deira ou aula e apreseutarà os gritos da conta. de auno tle seus 
alumnos, tendo em consideração as liçiít·~. sahhatinas e ex
ames parciaes, avaliados por quotas de- li- a- lO - e cuja 
média ser:'t a conta ile anuo. 

Paragmpho unico. N:t mesma sessão, o commawlante no
meará as commis~ões examinadoms e detet·minarit. a ordem que 
se deverá seguir nas provas, IJUet· escript,as, I}LWI' or·aes, da~ dilre
rentes cadeir·as e • uh.s. 

At·t. 162. A comrnisstio exnminarlo!'a das doutrin,Js de cada 
cadeira ou anla será eonrposta do tr·•·s rnemhro;:, sendo um 
iltJIIt•s o r·espccti vn leu te ou pt·ol'ess<H'. 

Paragr-a!Jho unico. Quando a convenieucia do servi;o o 
exigir, poderá o commandante. completar as com missões exami· 
nadoras com os coadjuvantes •lo ensino thnori~o. 
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Art. 163. Os exames finaes constarão de duas provas, uma 
escripta, outra or:d. 

Att. 164:. Para a prova escripta o ponto será tirado á sorte, 
nct mesm' occ;1sião da prova, por um dos examinandos. 

Sobre esse ponto a commissão examinadora formulará ques
tões ignaes par<1 todos os alumnos. 

Art. 165. A commissão examinadora deverá tomar todas as 
precauções par:t quo os examinandos, durantEJ a prova escripta, 
não rAceham qua.lqner auxilio que llws facilite a solução das 
questões, ou se sirvam nns dos trabalhos dos outros. 

Art. 16G. E' vedndo aos alumoos servirem-se, no acto do 
exame, para qualquer fim que seja, de papel, notas, livros e 
outr,1s l)bjectos nfí.o distl'ibuidos ou permittidos pela commissão 
examinadora. 

o papel tlislrilmido será rubricado pela commissão exami
nadora. 

Art. 167. Não po1lorão permanecer na sala, em que os exami
na.ndos esti vel'em fazendo a prova escripta, pessoas estranhas ás 
commissões ex:1minadm·r~s. 

Al t. lG8. O tempo concedillo para a solução das questões àa 
prova escripta não excederá de tres horas, e, tinalisado este 
prazo, os alnnmos entregarão as respectivas provas no es
tado Am q un se acharem, assigoando c;tda um o seu nome em 
seguida. it nltirna linha, que houver escl'ipto. 

Art. 1G9. O examinando que assignar em hranco, confessar-se 
inhr~bilitallo, ou que, terminallo o prazo, não tiver dado 
começo á solução das questões, será consiuerado reprovado. 

§ J.o O ai um no que faltar a qualquer prova de exame será. 
considerado reprovado, salvo motivo j ustiticado perante o com
lll<llHhntc, quo llHtrcarú. outro dia para a re~dização dessa 
provn. 

8 2. 0 o alnmno quo, tendo compareci1lo, negar-se a prestar 
qualqner ;H·ova de exame, será considerado reprovado • 

. \ rt. l7il. O ai um11o quo entregar ú. com missão examinadora 
su;' prova esct'i pta, concluitla ou não, deverá se retirar immedia
t:uw~nte da sala do ex:11ne. 

Art. 171. Logo que a commissão examinadora tiver recebido 
todas as provas escriptas, eucel'ral-as-ha em uma capa lacrada e 
rubricada. p0los membros rla commbsã0. 

Art. 1i2. EntJe a prova escripta e a oral de cada cadeira 
ou aula decorrerão, p8lo menos, 4d horas. 

Art. 17~3. As tut·mas para a prova oral serão organisadas 
conl'orme determinar o commandante da escola, ouvido o respe
ctivo tonto ou pro{('ssor, n:l.o devendo cada uma. ser menor do 
qua.trn :1lurnuus, excepto a ultima. 

Art. li4. O jlt)!lto pnra a prova ot·nl das aulas rle mathcma
tien (' da:'; e;Hioims será d:ulo eom 24 horas d(~ :mtecedencin, e 
pa.r:t as 1lemais aulas com a de uma hora, no maximo, a juizo 
da eommiss<lo uxaminndora. 

Paragrapho unico. Incumbirá ao secretario da escola dar o 
pontn para <l prova oral. 
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Art. 175. A prova oral começara as 10 horas e só terminará 
depois que forem examinados todos os alumnos (ja turma do dia. 

Paragrapho unico. Cada examinador não podera arguir por 
mais de 20 minutos ao mesmo alumno. 

A arguição será feita, pelo menos, por tlous dos membros da 
~ommissão examinadora. 

Art. I 75. O alumno que, tendo começado a prova oral ou 
escripta, adoecer repentiuamonte, de ll!odo a 11ão poder prose
guir no exame, será apresentado ao medico de serviço que, 
depois de o ter inspecciouado, dara, por escripto, parecer a res
peito do seu estado. No caso de molostia, que h;1ja impossibi
litado o nlunmo de terminar a prova, fnrá outra em época op
portuna, a jnizo do comnmwlante da escola. 

Art. In. Terminados os exn.mes de ('ada dia, a commissilo 
examinadora tomará om r~onsidm·:tção não sú as provas escri
ptas o oraes que eada um do seus memb1·n~ a valiar·á por quotas 
do -0- a -10-, mas t:\1Hhem m grú.o;-; de <~orlta tle anno, quo 
a Seer0taria remottnrá. 

§ 1." A mó<lia apurada destes dados exprimirá o resultado do 
exame, soudo '.!onsiderados : approvados com distincção os 
alumnos que <lbtiverem :1 média lO; plenamente os que obtive
rem média rio G a g inclusive; simplesmente os que obtiverem 
média do 3 1

/ 2 a G; reprovados os que obtiverem média infe
rior a 3 1

/ 2 • 

§ 2. o A fracção 1/ 2 ou as superiores a esta serão computadas 
como uma unidade nn apreciação d;IS Iw)dia~. 

§ :Lo O grúo -0- om qualquer prova dn exame roprova 
o alumno. 

Art. l7H. Terminados os exames ornes 1le cada an!a ou ca
deira, a eoinmiss:"io examinadot·a f<trá a cl:hsiticação, por onlom 
do merecime11to, dos ~llnmiJOS a pprovados. 

Art. 17~l. D() resultado dos exames dr3 todos os alnmnos da 
mesma ca<loir::t ou aula, a ('OHIIllissiitl examinadnra lavrará termo 
especial,qnoserit la:JÇ'<Hlo no li\l'll rospedi\o e :-;ubscripto polo 
secretario da escola. 

Art. lRO. As provas escríptas, assim <'O mo os trabalhos gra
phicos dos alumnos, depois de julgados pelas commissões ex
aminador:lS, serão authenticados pelos respectivos membros, 
fechados e entregues it Secretaria para serem archi v a dos. 

Art. 181. Concluído o jul~-,ramento de todas as cadeiras e 
aulas, reunir-se-ba o conselho de instrucçüo para organisar o 
pi'Ogramma dos exercícios praticas geraes. 

Esses exercicios durarão por tempo não excednnte de 40 dias 
e poderão realizn.r-se f•">ra do local das escola:-;. 

Art. 182. Os exames praticos comoçai'i'to logo depois de ter
minados os respndi vos exercícios. 

Art. IS:L As commissões oxami1wdoras da. pratica serão de 
tr·os mcrnko~. instn~etor·t~s o mcsf res, o prosididas pelo mais gra
duado, podondl) o eomm:1.ndau te da eseola, para compiotal-as, 
nomear coadjuvanks do onsinr1 pratieo ou oflir~iaos da arhninis
tra~fí.o, qnn f,•nh:nn a~ prer~i'i:ts IJabilifal,ilt•i,:. 
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Art. 184. Cada alumno será arguido pm,• tempo que não 
exceda de 20 minutos em cada materia pratica. 

Quando se tratar de trabalhos em que os alumnos possam 
mostrar-se habilitados sem ser arguidos, o tempo consagrado ao 
exame 1icari a juizo da commissão examinadora. 

Art. 185. No julgamento dos exames praticas e respectiva 
classilicaçiio, obsenar-se-ha, tanto quanto possível, o estabelecido 
neste regulamento para os exames theoricos. 

Art. U:36. O resultado dos exames theoricos e praticas será 
publicado em ordem do dia da escola e do Exercito e nas folhas 
de maior circulação. 

Art. 187. O alumno que, depois de concluir os estudos 
theoricos de qualquer dos cursos, for reprovado nos exames 
praticas rc1'pectivos, poderá praticar por mais um anno, afim 
de poder, mediante novo exame, completar o cu~so, caso. 
não incida na 1lisposição do paragrapho nnico do art. 60 e na 
do ~ 2" do art. 78 deste regulamento. 

Art. I H8. Comiderar-se-ha inhabilitado para o exame da pratica, 
relativa a qualquer dos cursos, o alumno que, durante os exerci
cios geraes, houver commettido 10 faltas não justificadas, assim 
como o que tiver sido reprovado em qualquer cadeira ou aula. 

Art. 189. O alnrnno que, por motivo justiticado perante o 
commandante da escola, deixar de prestar exame no fim do 
anno, poderá f<1zel-o 11a época das matriculas. 

Art. l ao. O al um no reprovado nos exames tlnaes em al
guma cadeira ou aula, que sej:t a unica que lhe falte para 
matricnla em novo anno, poderá prestar exame vago por occa
siiio da abeetu1·a das aulas. 

Art. 191. Concluídos os exames fina.es theoricos e práticos, o 
comrnandante da eseola reunirá o conselho de instrucção para 
propôt• ao Governo os alumnos que devam estudar os cursos 
geral o especial. 

Art. 19:.::. Não serão acceitos attestados de exames pre
stados pol' alumnos pera.nte mesas extranhas á escola. 

CAPITULO IX 

MATRICULAS 

Art. 193. As matriculas serão escripturadas em livro espe• 
cial, rubricado pelo commandante da escola, devendo os re
spectivos termos ser assignados pelo secretario e matriculando. 

Paragrapho uuico. As matriculas etrectuar-se-hão na 211 quin
zena de março. 

CAPITULO X 

CONSELHOS 

Art. 194. Havera dous conselhos, um de instrucção o outro 
administrativo ou economico. 
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Art. l9t. Ao conselho de instrucção incumbe tudo quanto 
ui r. respeito ao ensino. 

Paragt·aphr) unico. Est1) COilS13lho compút·-se-ha: 
Quando se tratar de nssnmpto do ensino theorico - dos pro

fessor·es e adjuntos nns rsr~olas prApar 1 to rins e de bctica e no 
Collegio l\Iilit;'r; dos l''llccs, snbstiluto~ e pt·ot'essores, na Escola 
l\1ilitar do Bl'azil ; 

Quando se trntar do assmnpto do ensino pratico - dos instrn
ctores o mcstn~s, r'm brios Pssos ostalwle(~irnontns. 

Num e nontro easo, o eonselllo sor:·t f'l'<:sidido pelo ~omman
dnnte do estabelecimento. 

1\l't. l!)(L Ao consl'lho dr) instrncçiio I'OlllJieto lllais; 
1." Emittil', quando ltll' r·nr'"''It.:1do, ji:I.I'I'CI'I' sofwn o onsino 

da. es(~O la ; 
2." Propor ao Gnvc·!'no m; m ~di<l<~s, IJIW !'urr>Jll aconselhadas 

pnla oxperierwi:1, pal'a rnelhorar o ensino ; 
:L" Ot·ganisar tl'icnnalnwtile os pr·II!:;T<lliltn:l~ dn l'll~ino. 
Art. 1\J/. O t·onsellll) S<' t't•nnirá C:t'!ltpt·o quo I) cotlll!Wll

dantc tia. ~~sco];l, o onlnnar. 
Ar·t. 1\JH. ~\s dolihernçr1e:-: du ('rmc..:·•llw, q11n cont.ivercm rlis· 

posições permnnonte~ pam o ensino c:'ir:ol:lt', nfw terà.o effeito 
::;em approYação do Gorel'llo. 

Art. l\J9. o conselho do instrncção não pr)rlor:'t exercer suas 
fun~ções sem que se reuna a maioria a h-;oluta de s0us membros, 
em effecti v o snrv iço no magistorio. 

Art. :200. O conselho cconomico contp0r-so-lla; do eomman
danto da eseola, r·omo pre:)idonto, dos ajn1lantos do pessoal e 
material. do encarr1'gndo d:1 "llfArtnat ia, dos r;ommand:1ntes de 
comp;liJIJias de a!utnnos c> rio :-:nbaltel'tto quo serviL' de thcsou
reiro. 

Art. 201. O thcsouroit'o ~Prú eleito p1~!0 et)ttsclho, dentre os 
comm:1ndantcs de comp:1nhias de alntlliii1S on ~nhaltornos das 
lllL'Slll:lS C St~I'Vir•ú por lllll <1111111. 

1\lórtl do tlwsont·uiro, :-:~·Ião cl:lviclll;tt·io.; do co!'t·o os rlous 
:tjltrlallft,S. 

Art. 202. Est0 con~ellw rn:_:·l'r-se-h:~, no CJlW f\1r applicavoL, 
pelo rr•:..:ulan10nto que baixon com o decreto n. 221:; de 9 de 
ja1wiro do 18VG, cumprindo-l11o org-ani::;ar semestralmente as 
taln lias de etapas e diari:ts, nfio só p:1ra o3 altJmno-;, como pal'a 
as pt•aç;~s dt1s contingont,_·:-; om serviço 011 exereieio na escola. 

CAPITlJLO XI 

Al'f. 21J:L ():-; r~st:,ltelcr:inwnto~ do l!n,;inn ~;t~l ão interJJd.os, 
Ar·t. 204. Para o regimen :Hlminislrati\'o os alumuos t'ormaril0 

em cada uma das escohs e no Coll8gio .Mili lar tinas on mais com
panhias dennnlÍJJad;ts- cnrnp;tnllia~; dn :tlnmno:-;. 
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Paragrapho unico. Ca.da. cJmpJ.nhia. de alumno3 terá a se-
guinte org<tnisação: 

Um comm;),ndante, c1piti'io ou tenente; 
Dons suba I terno~ ; 
Cm 1 o sargento. 

A1·t. ?05. As companhias de alumnos serão subordinadas ao 
commanrlante da escola, que dará suas ordens, por intermedio 
do! ajudantes. 

Art. 206. Os alferes-alumnos serão effectivos das companhias 
c os <lemais officiaes alumnos addidos às mesmas. 

Art. 207. Os alumnos praças de pret serão areancha,los. 
Par,, gTa pho uni co. O com mandante da escola poderá per

mittil' quo arra.nch~~~~~ com os alumnos o:» emprog;ulo3 milita
res do csfn.helQ,~imonto, uma vez qno coutl'ilma.m com a~ impor
t:tncias d:~s re3p~eti vac:; dia rias, hem 2omo que desarr·anchem 
os nlnmnos <~asados, <J!Ie, p:Jt' sou comportamento, se tornarem 
dignos desse fct \'O r. 

A!'l. :!1l~. Crtda. companhia ter·á sois alumnos sa!'genV•antes, 
qnn servir;1o <lnrant~ seis mezes, sem pr<~juizo dos e3tndos, sendo 
nomeados pelo cornnwndanto da escola, sob proposta do da 
companhia. 

p,,,r;lgrapho unico. A snrgenteação será designada por escala. 
Art. 20'J. A-; companhia~ de alumnos serão armadas a in

fttntarirt. 
Art. 210. O nlumno só usará o uniforme da escola; uma 

yez <le-;li~·ndo, por·érn, nno poderá usal-o. 
Art. 211. Os alumnos praças de pret, que estudarem o I o e o 

2•) anno3 <lu cu!'so geral, terão vencimentos de 2° sargento e os 
qne estudarem o :~o o outros annos supel'iores, os de 1° sargento. 

Paragr•1pho 1111ico. E::;ses alnmuos, depois de desligados da 
escola, pot' haverem concluido qualquer dos cursos, continua
rão, nos corpos, a percebee os mesmos vencimentos, e usarão 
das respecth·a;; divisas, sujeitos, entretanto, ás disposições do 
regulamento disciplinar. 

Art. 212. Os soldo.;;, etapns e diarias serão pagos men
salmente á vista dos prets e folhas, organisados pelas compa
nhh!S de alumnos, de conformidade com os modelos adaptados. 

Art. 2I:L As prnças de pret graduadas, ao matricularem-se 
na escoln, perderão os re3pectivos postos. 

Art. 21·1. Semestralmente serão, pelo conselho economico 
da escola, propostas, ao l\Iinisterio da Guerra, as diarLis dos 
alumno;;;. 

Estas diarias, que comprehenderão as etapas, serão recebidas 
e recolhidas ao cot're do conselho, para occorrer ús despezas 
com a alimentação dos alnmnos e com os copeiros o ~erventes 
do rancho, de accortlo com a tahella que o conselho org-anisar. 

Si se verificarem s:1ldo~, estes serão empregados om beneficio 
do estabelecimento e tlo rancho dos alumnos. 

Art. 215. Os alnmnos que adoecerem serão tratado3 na 
cnfermari:t da esr.ola, quando as molestias não forem conta-

2V 
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giosas ou de maior gmvirJa,le, casos om qne terão Laix:a para os 
hospitaes Clllllpotentes. 

SPgnndo, porém, :t'-i circ~ntn-;tancias. porlm·á qualquer delles~ 
corn prévia lir·enç<t do c·1rnmanrla.n tP da e"cola, trn tar-se parti
culnnnente nm eas;t d•3 sna, f,unilia, tendo nliús direito a me
dicanwntos !'nt·nncirlos p0!a e:'lcola. 

Art. :211'•· Aos sahiJados e nas ,·esperas do::; rlias fet•iados, 
conclnido.; os tralmllws eseulares, o e.)llJtn<tndante da escola 
porlerú lienndar os alnltlno;; qne o qni;,·~rem, o:; f!Uaes com
paro~Pt'i"io, no primeiro dh ntil, á revista d;t. manhã. 

Art. 217. Os ol'rkiaes flll'~ tJstudarem nas escolas, as:-;im como 
os al!'cres-alnmnos, :-::erilo extr;r·no:; e de~.1nancltados ; deverão, 
porém, compareefw di:l.rinmrmte ap estahelw~imonto para as aulas 
e rlelll:tis tr·;dnlltoo<, as"i111 c:nnn para qu:d,pwr sr·rviço ordin:trio 
()(1 CX.tl'i\())'rlin:li'Í••, qllr~ IIH;" ror ~ktt~l'llliiJ:l.<lt•. 

C.\!'ll'Uf/) :\P 

Art. 2! N. A pt'8:'ünçn nas anlas srw:\ n•rilicada prlns guar,l:ts. 
Art. 21 \). o dot:cn te JHHler~l ut:wdar lli:t t·~~ar• ponto a.u alunmo 

fltl8 se rntira r· (h nula ou exercido :-:i"'ITl lier'IH;a. 
1\rt. 220. Ao :tlunmo que. por lll1•tivo .in:-;tiliearlo, f,dtar a 

uma ou mais ;ulla~ on tral1alllo::; no !ll<;strto dia, se mar·ca:·ú um 
llllk() ponto. 

Art. :!:2! _,\ jnslilie:u;ií.l) dns faltas <'OIItllwtti,]:ls pelos a.lumnos. 
no cont'I' do nwz, s<•r."t r~_·it<l JIL)I'êlllte o conJmand:,nte da. e:;cola. 

Al't. ~-~:!-. o a!nnttw, quo livnr m:tis do :3'1 poutos, perderá o 
êl.llllO IJ O tOilllllillihlltll u:t PS •o\;1 O lllalllar:t desligar, 1l:ll1Llo-lhe 
o conveninnte de:-;tino. 

l'aragraplto unie(l. T:unhrm pf'rdnr:\ o :mno todo o alnmno 
qno pt·tlir snspens:lo do Jllêltt·i,~ula dejlllÍ:i do inidarlo::; ostra
balho~ le~tivos. 

Art. '~!:~. Por uma falta não .instilic:tda, marc'1I'-se-hfi.o tres 
p0ntos. n a!urnnn qun cnnttnl~ttnr ]I) f'alta~ ni"io jn:'ltifica,Jas~ 
potYlerá o ~1111111 u :-;ot'~'· Jo:-'! igado d;t. ··~·wola, na f<·n·nm do artigo 
anteccd0nto. 

C,\PI1TLO XT!I 

Ar-t. 224. C;\ll:t escola tcr{t o rw~-:oal necessario para. se:1 ~er
viço dn sawle e a rcsp1>.eti v a pllannaci:~ p:tm fornecimento dos 
medicanwntos. 

Parag-rapho uni co. E-: se pessoal ~crú snlJIJrdinado ao com
mandante da escola, sol• a dit'8t'ç:"to do m:\is gnvlua•Jo, que será 
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o cncarl'eg-ado dn. enfcrmarin. ; f<\Zenclo os demais meJicos O· 
servit;o por· escah. 

Art. 22:J. O pe;soal do serviço de s::mde constará de: 

1." Tres medicas; 
2. o Um pharmac·>ntico; 
3 " Dou_, pt'aticos de pharmacia ; 
4." Um agente; 
5. 0 t:m am·1nnense; 
G." C~natro enrerrneiros e os necessarios serventes, a juizo do

commanrlante t.ht escola. 

Pat':lgTapho nnico. Para o Collegio Militar da Capital Fe
der·al e~te pessual po ler:·t ser reduzitlo, a juizo do Ministro 
da G w~ IT:t. 

Art. 2:21'•. Nenhnma, :~Iteração se fara no pessoal medico dn, 
~:scola. sem au tori-;aç;'lo do Ministerio da Guerra. 

Art. 2'.27. Aos mcdic<•s incumbe 

1. ·• Tratar os alumnos que so acharem doentes na enfer
maria; 

2." 1-'t·cstar os soccor·ros de sua pronssilo, nilo só aos empre
gados ci Yis e militares do estabeléci rnento, como às famílias 
destes qne J'esi1limm a, POfJUona distancia ; 

:1.<• lrt~péceÍI>ll:tl' os iudrvidnos (1ue o commandnnte tla escoh 
rll•si;:nar; 

4 .'n IV3v:tccinar os alumnos e as praças tlestncadas n:t escola ; 
5." Examinar a fJUalidade dns drogas fJUe entrarem na corn

posiçi\o do reeeitn<II'io, bem como as dietas dos doentes, dando 
imJtJPdi:tt<ttnente parte ao commandante de qualquei' falta que 
encontrar ; 

ü." I~xaminar, não só os generos fJUe tiverem de entrar para 
a arru1';\rln(~:l.n dn ranf'ho, como :~s rel'eições diarias dos alnmnos . 

.1\rt. 2'28. .\o mellieo enearregarlo da enfermaria incumbe 
mais : 

I." Fiscalizar todo o serviço medico, pedindo immediatamente· 
as providencins qne t'or·~~:n necessurins para que o serviço da 
enf,'rm:~ria. e pltarmacia so faça do melhor modo possiYel ; 

:~." A tm~sentar no commandante da escola, no primeiro dia 
tle cada mez, um mappa pathologico dos indivíduos tratados na 
enfermaria, dnrante o rnez antecedente, com as respectivas. 
observações ; 

:; • " 1'<11'1 icrpat· imme1liatamento ao com mandante da escol& 
qnalqlii'l' i11dkio d(~ molestLt contngios:t ou epidemica quo se 
manif'n::,t1~ JW estaL:~Iecimonto, indicando os meios convenientes 
para debe!l;~r o mal ; 

,L" Dal' im;truc(.~Õ('S, por escripto, aos enli~rmeiros sobre a 
:1pplic;:çiio do~ renwdios, dietas e o mais que convier ao trata
mento dos doont·~s; 

5." Vísit;1r ns depenrlencil1S do estabelecimento, indicando~ 
quando preciso, nquellas que devam ser saneadas. 
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CA PITO LO XI V 

DEPE:"illR:'i'CTAS no:-; ESTAilELI~Cll\fE:'iTOS DE ENSI~O 

Art. 229. Cada csr:ol:t terá sua enfermaria, com as accommoda
ções indi:;;pensaveis ao tratmnento dc,s alumnos que adoecerem. 

Art. 230. Para que o nnsino seja ministrado e111 todas as suas 
parto~, com o neeessario desen v oi vimen lo, ha -rerú : 

1." Uma hihliothl'c:t, contenrlo livros. revistas, collocção de 
leis e regulamentos e rl'rarJsqner pnldiear;õcs (]110 possam in
teressar ao ensino ; 

2." :-;:1la para ~~~tnrlt'S goographicos militm·os, estrategicos e 
tacticos, na fJUal ~:o I'l'll!l:un cai'Lts, nrappas, pl:lntas, descripções, 
dad<>s e~;tnti~Uco-; c rn,Jrnor·i:t~. m;pocialrtu\ntn soLJI'e a Amorica do 
Sul e pal'fi,~ularrnonte so!,ro '' BI'RZil ; 

3.o Unt Illl!~eo, CiJ!ll<:ud'' t11do r1n:mfn JlllS~a intort35sar ao 
ensino; 

4." SaLt de :unras, cont,cndo os oltjnnfos quo forem prc-
cisr's para o Pllsino rl1• n~.;~rirn:t. rl•l ha;·orret:t, <'Spada. n llorete; 

:.i.° C:1ll1jiO rlp OX<Jreieio n linh.t de tirn; 
G. 0 Uicadniro; 
7. 0 l\pp<Hel!ros nccoss'r'i<JS para o:-J exercícios d(~ tiro, de 

gynllLlStic:-t e de nata.;ilo ; 
8. o Fel'ramenta e ntonsilios JWt3ei~o:-: p:1l':t os tt'<t halhos de 

guel'!'a; 
!J.o Arnramrmto c f~rptir~amento l'ara ns exercícios das tres 

armas; 
10. Cavallos n muarc~s para os W\er,~ieio:::, alr:\m dos precisos 

pnra o serviço do estalldecirrwnto; 
11. Peças de at'!'eianrentl) c penso do~ :wimaes; 
U. l 'rnn. IJomln o mais appart'!ilns impre:;;ein·liYcis para o 

s~rYiço de extinr:i:il.o de incmrdills. 
P<1r.tgr·np110 uni,~o. Havcr·it mai:-;: 
Pal'a a Escola _:\lilitar tl•> Br·azil: 
I. n nahineto de phy.~i<'a ; 
2. o Laboratorio pyrotecltn ico ; 
3. o Dito de chimica ; 
4." Gabinete de geologi,l, hot:tnica e mineralog-ia~ 
5. 0 Dito de plliJtogmplti:t, t•3le;,traphb, tclepltoni<t e aeros

·taçilo; 
6. 0 Trem de pontes; 
!." Instrumentos, appn.r·clhos n mais md~r·ial no,·e~sal'io para 

PS tralnlh<JS lopogmp!tiCPS o !;''odnsicn~. 

l'ara as escolas proparatot i 1s : 

1. 0 Um gabinete e labnrator·io pnr·n. o e:'<tndo de noções de 
scieneias physicas e hisllwia natuml; 

2." Apparelhos par·a cunlrnt't~t· a rlon~i<ln.do e a forç;\ b:1.listica 
da poJ VOI'il j 
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:3. 0 Um pJiol pam deposito de polvora e munições de guerra;· 
4. o Cht·onographos e mais apparell:os para a pratica do tiro. 

Para o Collegio Militar: 
5. o Gabinete e lal1oratorio para o estudo de noções de sciencias 

physiens o histori<t natural; 
6. o Material para os jogos athleticos; 
7. o illaterial tJara o en~ino, !le accordo com os preceitos da 

pedagogia moderna. 

CAPITULO XV 

PENAS E ltECO:\lPE"'SAS 

Art. '!:_n. As penas cot•reccionaes a imp!jr aos :tlumnos, con-
formo a gTa\·id<~de das faltas, se!'ãn t)s segnintes: 

1.;\ I<.eprehensão particular ; 
2." Reprelt,)n:::ão motiva,la em ordem do dia da escola; 
3." Pl'is:\q, por um a. 25 dias, no qu<trtel dos alnrnnos, no 

estado-maior dos corpcs ou em fortaleza; 
4." Exclnsii.o. 
Parag-rapho unico. Estas penas serão impostas pelo comman

llan t~~ d:t nse1lla. 
Art. :.!:32. ():; alumnr)s pl\lSos no recinto da cs,~ola Sl~rão 

obrigad0s :10:-> tt·almlltos escolares. 
Art. ?:n. ns le11tes, substitutos, professores, adjuntos, instt·u

ctores e nw:;tres po,lerão impôr aos alunnws, por faltas com
mdlid<H d tn·;m te n. h~~ão on exercicio, as seguintes penas: 

1. a RqmJlwn;;ii.o particular; 
2." l{eprehensão na presença dos alnmnos ; 
3." Retirada da aula ou l'Xercicio, marc_\llllo-se-lhc ponto. 
Si a falta eommettida pelo alumno exigir maior castigo, será 

lev:ula, pot' esct'ipto, ao conheeiment1l do commandante da 
escola, fJU<J providenciara corno no caso couber. 

Art. ?:H. O alnmno, que faltar a qualquer aula ou exercicio, 
incorrerú, além do ponto, nas penas disciplinares deste regula
mento, confot•tne o motivo da falta. 

Art. 2:15. Si a uma aula ou exercício faltarem, sem motivo 
justilicado, todos os alumnos ou a maior parte (lelles, a cada um 
se rnarcartio cinco pontos, além de outras penas em que possam 
incorrer. r 

Art. :?:lli. O commaJlllnnte da. escola é revesti(lo (la juris
dicçfí.n nuetJssaria pat'<l impôr, coneccional ou administrativa
meu te, as pen:1s de repreltens:lo simples ou em ordem do dia 
da e:-;cola e suspensiio ou prisão de um a 25 dias, aos empre
gados sollre o:s quaes não houver disposição especial a esse 
respeito no presr>nte regulamento. 

Art. 237. Tod:1 a damniticação de qualquer p~rte dos cditlcios 
das e~cula~ on dos instrumentos, machioas, moveis, e, em 
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;:r:ra l, l)()c: nlJ_jr)~tr·~ da F:tz•:IJih \adonnl, s0r;'t rnparn.rb à custa 
dr~ qr11·m :1. tiver r::J!I~:u!IJ, :-I:TJ'lo, al•~lll d!S'-'0, o :riJt()r P"S~ivel 
de :1lg-nrna das prm:rs r:rnnnlina•l<ts ll•l prr_:::;cntc rt:gu!e~mento, 
ccnf'onne a ~r~nidi!de rias cin:un:stflnci:l~ . 

. \rt. 2:38. Todos os nmprt~!.!'<ldos t:1wilo responsaveis pelfls 
f;l!tas rJili} commcttf~rem 110 excrcíciu d.~ stw:-: funcçõe:;;, 
·1H~Ill eonJO p ~las qtw lki~c:lrl!lll qno :=:ens snhordinad,Js conlmett:llll 
.:'lll prejuízo 1lo Sl~t·vi<,'O n cl:1. Fn zen da Narinnal. 

Art. :2:{D. Todo Clllpt'l'~ado do m1g-istet'io qrw fltltar ao cum
prinwnto dt~ sens deYCI'e,; es~'olares, sont :rdw~rtído em par
ticuLrl' pell) comm:Jn•lante da escnln ~ si commetter segnmb 
f:tlt<t, sel'á advertido jll'll':lllt•J o C'lmst~ll!u de instrncçilo; si com
mcttcr tol'cr•it\1, ~erá n~pre!!nndidu em ordom do dia da. escola, ; 
~i, finalnwnte, comutetter outra.. ~er:·t o üv~to levndo no co
n hccilllento do l;nvcrno, qnn pod,,rá ;.;nspnndcr ou dcmittir o 
dl)linqnnntn, on applk:rr-lltc q11alqn:~r ollfra pnna. 

A1t. '!to. O ~~Olll!':rt·,.r·imr~nt•J do:; ntnpl·r·~ados du nnsino para 
o servi•:o das aula"' 011 nxt'r•~i,~ios l:í lllÍilUtos depois da l10ra 
marcada 111 LllJcll:r dt.t dbtrib'líf;:ío do tempo escol<lr, será con
t;tdo CPmo f<tll:r, f', do rne"nto modo, o nilo contparedrnento ás 
ses-..:õcs do r~o!lsnllto de iihtrucçiin e a qn;rlqtWI' dPS actos a quo 
;.;:ío snjrlito;.:~ pelo presr•nte reg·11lanwnto. 

Art. 241. 1\s titlt:ts cnmnwLtidas ~~111 eada nwz só po1lerão srr 
.i nstitkad:ts pet·ante o comnw.nd;mte da escola. Qu;tnto ao des
conto pelas faltns eommettidas, proeedet'-se-lta de acconlo com 
o Codigo dns tlisposi,Jics l~Oill!lllli!S f1s instituições de ensino 
.-=nperiot'. 

Art. 2-t~. O anno do frP•pwnda ll(l :tlrunnn, com nppro
vnçfio ~~m todas as cadeiras e nnlas e nos exnreieios praticos, 
s•·rit conL1rlo ennro tempo de s~:oniço PJl'eetivo pàm todos 
o:-> efl'eitP~, Inerws para J,aíxa. un demi~siio; ser·:\ inteiramente 
pnrdido, si n :rlumno fu1· reprovado em mai:.; rk metade d<lS 
matcria:;;, Plll quo n:tiver nmtrknlado . 

. AI't. 213. O Go\·er110, sohrd prnpos:·t do (~011:-Jelho de instruc
çfio,podera estabelecet• premio~, que serão distrilrnirlos. no tim 
do caua Cl.llllO I··dinl, :ws :lllllllllOS fJIH~ lll:IÍS se diStinguirem 
nas divr•rsns c:rrleiras ou ;nJins rJ exercícios pratícos. 

1\rt. 2'1-1. r 1 impndinwnto, nmiHll':l,ÍUslitic:III•J, por mais de seis 
mezcs ('Jrt um hienHío, de qwdquer· elli!'I'Ogwln quo não for mi
litar, d:u·ú ú autoridade eontpetento o dir1~ito de exonerai-o. 

Art. ?4:-í. O pessoal docente ~ó perceberá vencimentos <]Uando 
em errodívo ('Xerdeio do s1ws !nncr;õ('S on em c:ISPS de im
pedilllento [rOl' St•niço pnhlíco, obrigado jiOI' lei, i.duas l:rltas pot' 
ltH'Z, a jui'tO do command:rntn da e:-cola. 

Art. 2,1(;, As lieollças co111 onleuado pn1· inteii'O, 11'Jra do 
tempo dns fória~, só podr~rão set· concedidas por motivo de mo
lesti<t; qua.esquflroutras nnnea o serão com mais de metade do 
ordr•twdo, llf'IIJ por tempo excedento a t1'eS mezes em cada nnno. 

Paragraplto nnico. Com pet·mhs:l.o do Gov•!t'no. poderão os ílo
centes gosar as fêt•ias li.l!'a da S•'de da escob1, ~nm pertla. de ven
dmeotos. 
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Art. 247. A qualquer empregado do ensino, que tomar parte 
110s ex1~reicios praticas, ahonar-se-ha uma diarh de 5$, qu~ndo 
esses exercícios se tizerem em local distante da e::;cola ma1s de 
!2 kilometros. 

O dobro dessa diaria será abonado ao comnmndnnte da escola. 
Essas diarins serão ~~onsideradas ajudas de custo. 
Art. 248. Qualquer membro do magisterio que esc~evet• tra

tados, eompendios e memorL1s sobre as doutrinas ensmadas na 
escola, terá direito á impres..;ão de seu trabalho por conta dos 
cofres pnblicos, si, pelo conselho de instrucção, fôr a obra con
siderwla de utilidade ao ensino, e mais a uma gratificação pe
cnniat·ia proporcional á importancia do escripto. marca,Ja pel'l 
con,elho de instrucçã.o e dependente de approvação do Governo. 

Al't. 249. O leute, substituto, prol'essor e adjunto que, 
completando cinco annos, for reeondnzido, perceberá um 
augmento de 5 "/o elo respeetiYo ordennJlo o gratificasão. 

CAPITULO XVI 

CO:-;"Tl:-l'GEXTES 

Art. 2:-iO. Porlcrit aqnnrtelar um lJa.talhão de linha em cada 
um<t das escolas para o serviço do estal,elecimento, especial
mente da linha de tiro. 

Parag-rapho unico. E~sa força ficará subordinada. ao com
ruamlante da escola. 

CAPITULO X VII 

Dli:POSIÇÕES TRA~SlTORL\S 

Art. 2S I. Promulgado este regulamento, o Governo, consul
tando o interesse publico. aproveitara o pessoal docente e 
administrativo segundo suas aptidões e direitos adquiridos, 
po1lendo na. mesma occasião preencher as vagas que porven
tura restarem com pessoal de reconheeida competencia intelle
ctual e moral, iudependentemente de qualquer formalidade. 

§ L'' O:; lentes, substitutos e profe:;sores, quer civis quer mi
litares, com direito it vitaliciCtlade, que excederem ás novas ne
cessidades do ensino militar. serão aproveitados, os militares 
em commissões militares e os civis em outras funcções publi
cas, ou postos em disponibilidade, percebendo, neste CD.SO, seus 
ordenados, até que sejam contemplados nas vagas que se de
rem no magisterio. 

§ '!." os lentos, suh::;titntos e professores que não forem vitn
!icios serão dispensados. 

§ 3. 0 Os actuaes membros do magisterio que tiverem novo 
decreto de nome~1ção ficarão isentos do pagamento do respecth·o 
se llo. 

Art. 2::>~. Os docentes, ora ausentes de suas cadeiras, que não 
se apresentarem dentro de seis mezes da. data do presente re
gulamento, pa.t·a reassumirem o respectivo exercício, considerar-
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se-hão como tendo renunciatlosens direitos, salvo os que exer
cerem cargos tle eleição popular·, missões diplomaticas ou com
missões scientitlcas. 

Art. 253. Só será permittida a. matl'icula tle olllciaos nas es· 
colllS preparatorias e de tactica, durante tres annos, contados da 
data da promulgllção deste regulamento. 

Parllgrapho unico. Os otflciaes que pretenderem se matri
cular durante esto período devem ter licença do Ministro da 
Guerra e idade menor de ::lO annos, ticaudo dispensados do exame 
de :v Imissão. 

Art. 254. Quanto aos alumnos que cursavam as escolas mili
tares sob o regimen do regnlmnento de 12 de abril do 1890, 
serão observadas as seguintes dis.l'osições: 

a) Os quo tiverem o cm·so prcparalorio poderão se matri
cular no J• anno do curs(l f?eral da Escola Militar do Brazil. 

b) Os qno ti ver·t•rn o 1" :tnno do ellrso de os L H lo-maior ou 
o Jo anuo do curso de nr,genharin, poder;iu •·ouduir os seus es
tudos 1'111 11111 nnico ar111o led.ivo. 

c) OH que tiverelll o cur·su das tr·es ar'IIWS com approvaçães 
plenas "'11 toda:::lls matol'ias, porlerilo pros,'guir em seus estudos. 

d) Os que tiverem o :~"ou o 4" anno •lo curso gemi poder·iio 
matricular-se na :Ja clldeirn do 2" anno do curso geral deste 
regulamento e no 3" armo do mesmo curso, sendo-lhes minis
trado, pelo lente da 2" cadeira deste armo, o ensino da balistica 
no meio resistente. 

e) Os que tiverem o 1° ou o 2" anuo do curso geral poderão 
matricular-se na 2" cadeir·a do 1" auno do cmso geral deste 
regulamento e no 2" nnno do mesn!O cur:>o. 

Art. 2f>5. Os alnmnos •lo Collegio Militar, com approvação 
no 2'' anuo do curso secuntlar'io, poderão prosegnit· em seus 
estudos pelo regularr.ento do :?0 rle ;~gosto rlt' 1894. 

Art. 256. Emquanto uão houver otllcinos <JUe ~atisfaçam as 
condições exigidlls no presente regulamento, quanto aos cursos 
ora creados, para. occuparem car·gos do ensino theorico ou pratico 
e da arlministmção, o Governo lançarú rnã.o daquellcs qne, tendo 
um 011 mais rios Ctll'sos confiwidos pelos regulamentos ante
riorf's, esti rPI'nm habilitados a desempenhar esses cargos. 

Art. 257. Par·n ns pr·clocções a que se refere o n. 8" do 
art. 127 do presente rogulamento serão npr·oveitarlos os pro
fessores, qne tlca!'em em disponibilidadr~. das extinctlls aulas 
de hygierro militar e hippologia do regulamento de 1890. 

Art. 258. Ficam supprimidas as escolas Superior de Guerra, 
Preparatoria rio Cearit, de Sargentos da Capital Fedet•al e o curso 
geral da Escola l\filitar de Por·to 1\legre, voltando o curso 
daquella Jll'imei•·a escola, conveninnlcmente nlterado, a ser pro
fessado na Escola Mililar do B•·azil. 

Art. 259. A Escola Militar do Brazil funccionará no estabe
lecimento da Praia Vermelha, emquanto o Governo não resolver 
mudai-a para outra localidade. 

Art. :?GO. Revogam-se llS dispo.:;içÕPi! em contrario. 
Capital Fe<lf~m.J, 18 1le abJ'il d'j 1808.- Jotío 1'ltumaJ Cautt~m·ia, 
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A- TABELLA dos Tencimentos a que se refere o art. 120 
do presente regulamento 

YE:\CDIENI'O AN:";C'AL 

On!enadn I Exer·cicio 

TüfAL 

----

Pessoal da administração 

------------------------------------- -- ------

Cllllllll~l!ld.'Uil,i• • 

Aj1lilan [I) 1]1) 111a I,, ri~1l. 
Secreh rio . • . . 
Suh-~··cret ~r· i o • 

Oflicial ,]., ord"!IS 
EscriJ•ll!nri-o :!:000$01.0 

Amanll"ll~l) • . 
Auxil't~1r ,J, ··~criJ•la. 
Jlihliotll'·cari•> • 

IJua r lcl-1 l!f'Slr·o, 

Ag-entfl ,], rancho. 
:\!P-iic·• • 

I' h a rnr ~H~•·'ll ir1 <). 

Ajud:ud<• d~ ph~n-
maci-1 . • . • • 

Agente ola enl.e!'lll:tt·ia 

Comnr~l n•l:J n !r• •l•• <1"111· 
panhi~>. 

1: 't40~0il0 
800$il00 

2: (!00.~1100 

Pnrtci:·n. • 2:000~000 

2: íOO.~! tO O I 2: '100.~000 Ex•~rcicio d<~ cntnrHan
d o de divisüo p~ua 
ns escolns Militar 
do llr·nzil e Prepar:t
tori:ts e de Tnctica, e 
conllnissiio nctiva de 
engenheir·•s, como 
clwfe, para o Col
legio l\Iilitar da Ca
pital. 

1 :000$001) 

i20~000 
400~000 

1:000$000 

Crlrllmi<.!<ão :tcti\'a de 
engPnh,.irn«, C(}!llO 

chde. 
Idem. 
Idem. 
CornJHi~siio acti\·a •le 

t~ngen1teiros. 
• . . Irlem. 

3:ooo:noo ~i for militar, commis· 
sio de P~tnrln-lll.'linr 
(le 1• ch-se. 

2 1l>o::::ooo 
1 200.)0<10 
:l oou;ooo ~i fnr milit~r, com

nrissiio de estado
lnair,r de ta cln~<;e. 

Corlllnis,;ãn :tCliYa dr• 
('ngenlteir(lS. 

IdP!ll 
Yencirnento que lhe 

compelir pelo regu
lamento sanitariodo 
l·:xercito. 

r d·~m. 
ldnm, 
conmris~ão de es'ado

lllainr de 2a cl:u;se. 

t~ommis~ão ncli\·a r!p 
engenhl'ir .. s. 

Con1nJissão dt~ resi-
dtlncia. 

1 : 000;3000 3; 000$000 
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Pessoal do mr'-giderio 

Snh,;titul•l nn pt'"
h~~~l) :· • 

e\ ,Jjnnt•J • 2: írlrl.:r•n•l 
c.,:,dj<t\':IIJI" ,J., 

S!ll!J. 

lnstruchr 
.\k"lr<'. :!: ii<lil.-:•11!11 

P 1'1' p:1 r~1 d nr-co Jl~( • 1'\·~-
d•>r, oi[ •:•Jihervador l:2110$001J 

-----------·------

lil)t);<IJ(I(I 

n qne competir aos 
lente.,; das escol~s 
S'l peridr~·s ria lt()pn
blica. 

I I <JIIP COillP''tÍr aOS 
~ut.~titutos e profes
S'll'''" das t•s~nlas 
~11 fJI)t'i 1 1)'1\~ d:t j~e (lll• 

IJJ!I';t.. 

Cllntnd~~:ln netiva d,~ 
eiJf.!t\H!J,~iro~. 

lri.•IJJ, 
:;n IIJ_-.:!!d'l . ....:i t't~r ttdlitnr, couJ

JIIis<l.•> d·~ esta:lo
i>Jai.,r· d1~ ta cl:tsse. 

I: 'Üil.;O<lrJ 

------- --------------------

Pessoal ~m:dlinr 

Inspector <ln :-~lnn>tH>S, 1:1)00~000 
Cotltir•IIO. 
R·lltpeir<~. . i :::'llO;::IIIIII 
EHI'''l'lt!f'ir~,, .. 

F··itnr. • 

Fiel • 
tillill'l]:t 

~~l'\'Plltf~ • 

i'oo:::ono 2: .\oo;::rHlll 
\)1)();()1)1) ~l(i():O:ill)ll 
f',flf).-:()1111 J :~1'11.~11111• 

\- enc iment o qn ~ lhe 
conJpetir pelo re
!:Ul:un,mto sanitario 
Jo Exercit•J. 

{)ma ,]irtria que n:-ul 
•~xecd:1. de ·Í."O:I;l. 

ldeut. 

{~ma diaria 'lue nii.o 
•.'.\ceda de :1$000. 

O pessoal ,J,cent•• udlitar, al."·•n ',],,; \'en~in>eiJt••'! ·~nnsif.:nadns na presente 
t:~IJeila, fHH'C•~IJer;i IJI:tis soldn, ·~t:q>a e criado c , ad!IJÍnhtrativ(J ve!lCII'Jentos 
wilitares, inclusive cri:vl•l. 

Capital F.·der:tl, 18 flp :tLril ,],• 1.'-:98.- .J,,,;,, 7'11'11".'1::: Contuaria. 



B- Oollegio Militar- Tabella da distribuição das peças de fardamento e enxoval dos alU.mnos. 

TIDIPO DE Dt:r.AÇÃO 

Tres·j Quatro i 
mezes mezes I Seis mezes Um anno 

I; 

. :: 

ÊPOCA DE D!SfRIBCIÇÃO rr. I· L~ ·~ ~I j .I; . ~ ~ 3 

~ ~ ~ I ~~ ~ I~ ~ ª ~ ~ ~ d ~ .... -;::1-;::: o;. ;::....0;::...--:::;-- ~ =-

-- i I JIHiiiU
1

lH i l HH H i,~ 
Na occasião da matricula e du-1 I i I I I 1 

rante o ano o ............... ••· •.. i i G 6 1 2. Gi G 3 2 3 1 1 3 1 1 4 2 3 1 4i 
I I I I 

OUSERVAÇUES 

As peças sem tempo determinaria só serão substituídas quando forem julgadas inserYh·eis', 
.\S pe·~as de enxoval que, na época da distribuição, estiverem em conJtçiies de servir, só mais tarde 

commandaute do C:..Jlegio. 
Capital Federal, 18 de abril de 1898.- Ju<lo Thomaz Cantttarill, 
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C-Collegio Militar-Relação das peçn.s de enxoval que são 
fornecidas aos alunmos gratuitos, de accordo com a tabella 
de distribuição. 

I "c ,,.<DADC 
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~ I 
I 

i 
·[ 
.I 
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:j 

:I 
.j 

I 
I ., 
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Bscolas Preoaratorias e de Tactica e Militar do Brazil 
D- Tabella. do fardamento que deve ser distribuído o.os o.lumnos e primeircs sargentos 

~ 

t';pQCAS DP. niSTRJnlji<):o 

~~ 
'f.~ 

~ 

~ 

:.. 

;;; 
C)~ 

<:J ~ 
~-.:::: 

m r.':> 
·=-~ õ-
0:. 

i 
é) 

<:J <.J 

""'" c:l 
'/) .... 

~-~ 
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~ 
é) 

<:J~ 

""';: 
rr. 

~ 
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1 ~2 

1
-2~ 
~2 

I 
~] 
~·c:: 

lõ 
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lçí:~ 
2~ ~ 
ç:: -Oi 
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'l) ~ ~ -: = 
r/1 -
C": ~ 
:::• N c; ~ 

:,) 

"' =~ 
·:::::...:..::! 

:~ 
~~ 
rfl-

"' êl ::>..::? 
,8. ~ 
~ 

o 

2 
c:im 
~~ 
~.= 
"0-

!--; 

t~ 
c:l 
ü 

ê~ 
~ ~ 
-::;l 
<:JC"" 
~~ 
cr.Z 
ç:: 
c:~-

" ::l -="' êl c:l 
Q 

~"3 ~ 
~ll~ ~ ~ 

Ih li~ 
~~ 
-1'/J 

.;~ 
rn~ 
c:IC.S 
... C.) 
ç:: ç:: 
~~ 
.-<; 

~ 
-c;~ 
~~ 
c;:lt 
"'~ ~...-

1'/J-
c:l::l 
C.)N 'g c;$ 

b 

~ ª 1 Na occasi<io da matricula ..•.•..•.•• ·I 2 1 1 1 I l I · • · • ~~ 1 I .... "I"· .. ·1· .. • "I 1 1· · · · • ·I 1 
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A 31 de março de cada anno ..... .. 
A 30 de junho de cada anno ....... . 

: A 30 de setembro de cada anno .••. 
' A 31 d& dezembro de cada anno •• •· 

:\o tim de cada dous annos, a contar 
do primeiro recebimento ...•..••... 1. • •. •. 

, ...... , ..... . 
1 I 1 ...... , 1 

...... 1 ...... 1 i .... .. 

Observações 

1.• Não teem os aluamos direito, desde que forem desligados, [ts peças que, porventura, não loajam recebido, e nem destas se lhes 
passa.rá titulo de divida. 

2.a A'quelles que, por qualquer circumf>tancia. forem de~ligados, se f:>rneceri pelo corpo no qual forem incluídos, o fardamento 
de que precis'lrem para se uniformisarem, nã·1 se lhes fazendo carga do ta1·damento recebido na eSC(•la. 

3.a Os musicos, clarins, cornetas e as mais praças que tizerem _parte do pessoal etfectivo uns escolas, vencerão fardament<> pela 
tabella !{era! do Exercito, como sendo da. anna de infautaria 'l terao na gola do dolman, tunica. e kepi, as lettras E. l\!. os da Escola 
:\lllitar do Brazil, E. P. os das Escolas Preparatorias e de Tactica _ . 

4.a Os 1us sargentos das companhias receberão uma divisa com a duraçao da tumca. 

Capital Federal, 18 de abril de 1898.- João Thoma; Cantuaria. 
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Sr. Presidente da ltepublica- SubnwUo ao vosw exame o in
cluso projecLo de decreto regulanrto a exeeuçiio do art. 9", n .. f. 
da lei 11. 4SD, de 15 1le dezembro de 10!1(). 

Dentre suas disposições, cttrnpre destacar, para as justificar~ 
as que manteem aut,momas as Caixas Eeonomicas dos Estados 
ti11 Pad,, Pernambuco, Bahia, l\linas r;r·rae.s, S. Paulo e l{io 
Grande 1lo Sul: e a que reduz a 1;2 ''/,a somrn:1 dPstinada á 
administração das Caixafl. 

São as que constam do art. 1", paragr;tplto unico, e final do 
art. 7". 

Não convem, rlesrle já, annexar á~ llele~ncins flscaes as Caixas 
dos refel'idos Estados, pelo grande Inuvimt·Ilto do serviço, quer 
nas Delegacias, quer nas Caixas. 

Alélll <listo, a desprza. resultante da con:<ervaçil.o ~·· insignifi
ca.nto, muito e->mpensada pl'la v~wtagem 1\e não complicar 1wste 
momento o-: tr;t bal hos drs'·as r<~parti<;õos. 

Accresce a.inil:t a Circum::~tanda do aproi·eitamento de empre
ga,tos extincto~. diminuindo :t de~pcza do tal f111'll1a que auto
risa a. 1lisposição do linal do a1·t. 7", reduzin1lu do I a 1/Z "I~ 
a somma destiu:vla á manntenl;ã.o das ,·a.ixas. 

Saude e frn.tet'nida.de. -fll3n~anlinn lf,? ('nmrog. 

O Presidente da Republic:t dos Estrulos r·nidos do Brazil. em 
curnpri!Pc!lto 1los arts. I)" e q•, n. ·1, da l"i H. 18~l. de IG de 
dezembro de lR\ll, deeret:t: 

Art. I." .. \s Caixas Eeonomicas existentrs nn~ Estaclos pas
~:trn para as Delegacias fiscaes ,. l'tmel·i,•nar:iP administradas
pelo~ respectivos delega,los, aos qunP~ fkalll cornpntindo :1s 
attl'ibuit;ües que o regulamento n. ~n:;·-~. dr• :! de abril de lfiR7, 
confet·e aos conselhos fis,~a.es o gerente'. 03 ~eus serviços serão 
de~e~npenharlos por· uma. sec1;ã.o especial composta do thesoureiro 
da Delegaria e de 1lous escripturarios d(l~igna,los pelo Ministro 
da. Fazenda, de entre t>s nmprega1los de repartiçücs ~~xtinctas 
quo não tiverem sido aproveitadPS. 

Paragrapho unico. Except.uam-se desta disposição as Caixas 
Economica:-; do.:: Estados do Pará, Peruamlmco, Bahia, Minas 
Geraus, S. Paulo e Rio Grande tlo Sul. as qu:1.es, como a da 
Capita.l l<'edet·a.l. continuam S0 1) o regim1m até agora vigente, se
gundo o respectivo regulamento. 

Art. 2. o LO.!.!O quo estejam devidamente installadas ::~s Dele
gacias, receberão do conselho fiscal e gerPntes das Caixas Eco
nomieas os sa.lrlos existnnte:;, o~ livro:l e moveis pertencente:; :'ts 
me3mas. 
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Art. 3. 0 Os saldos dos depositas feitos nas Caixas Economicas 
autonomas serão recolhitlos ás Delegacias fiscaes. 

Art. 4." As Caixas Econornicas poderão recebP.r do mesmo 
depositante, abonando-lhe os competentes juros, até a quantia 
de lO: 0( 1().~000. 

Art. 5." 0:-: vencimentos dos empregarlos das Caixas Eco
nomic<l.s annexas ás Delegacias serão os constante:3 das tabellas 
juntas. O.;; das Caixas autonomas continuarão a ser os já de
terminados. 

Art. G." A despeza que consistir em vencimentos dos em
pregarlos e na compra de moveis e objectos para o expediente,. 
correrá por conta da importancia resultante tla differença entre 
os juros ahonarlos pelo Governo nos depositas daquella origem e 
os que as Caixas ~atisfazem aos depositantes (decreto n. 9738, 
de 2 d<~ ;tbril de 18~7. art. 11). 

Os delegado;; remetterão á Directorin de Contabilidade do The
souro Federal, em outubro de cada anno, o üt'(;amen to da despeza 
a fazer-se com a Caixa Economica no exercicio seguinte, afim de 
que se lhns conceda o nece3s;trio credito. 

Art. 7 ." .\ liquidação das despezas das Caixas Economicas será. 
regulada. veias instrucções n. :n, de -1 de abril de 1~87, arts. 3" 
a s·•. 

Fica revogado o decreto n. 6tj l, de J :> <le agosto de 1898, e 
restabelecido, quanto ás Caixas l~conomieas noii Estados, o dis
posto no art. 11 ao decreto n. 9733, de 2 rle abril de 1887. 

Art. 8.•· Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 19 de abril de 1898, lO') da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Bernardino de Campos. 

Tctbella das gratiflcaçõe3 dos empregados das CJ.ixas E~onomi· 
cas nos Estados do Amazonas. MJ.ranhão, Mar.to Grosso e 
Santa Catharina, annexas ás Delegacias ftscaes. 

m I ~ 
r. G I 

-----~-D--al_e_g-ad-o--.-.. -.-.-.-.-.. -.-.-.-.-.-.. -.-.-.-.-.. -.-.-.-•. 

:?. Escripturarios a 720$000 ..•........•• 

Theso ureiro ...•.•........•......... 

GRATIFICAÇÃO 

I :200$000 

I :440:)000 

I :200$000 

3:K4.0$000 

Capital Federal, 19 de abril de 1898.-Berwo·dino de Cumpos. 
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TJ'J21!1 d l.> grl~Ui:::.l;5e; dJ3 e:n';)rag:dJ3 das CJ.ixas Economi
.:; 1 ~ rc =' 3 E ' t 1 i J s d J E 3? ~ r i t J S n t. J . S ? :- ·:r! p : . A ! :i J 0 1.3 • Par a -
~>'::. R.J ·]:->::i~ :iJ :~r:::. C:,.:-;. -., !''.:-c:~~ -2 GJ;.'.Z, 

I 
/ Delegado .....•..................... 

I Escripturarios :~c 600~')00 ............. . 
I " 
I Th0~oureiro ........................ . 

I 
I 

GIL\ TIFIC.\.ÇIO 

I :000$000 

I :200$000 

I :000$000 

3:2:0$000 

1 l ·C'la1" •,;i.'lnco·~ o privll~vio, p·arantia ,J .. j1Jro~ ,. 111:ti~ favo!e", <"üJI•'"didm; 

[':n·1 ~ ··orhll·n•··.<'ln 'h Fstrada de F"rrn •lo HiJ,..j,.;io ao Bonito. 

O l>t'ü>idcnt0 da RPpUl)lica dos E'3t:ulos l'nido" do Brazil: 

Considerando qne a, Emproza da Est.!':vla de Fercn do Ribeirão 
ao Bo11ito 1leixou de concluit· a respectiva. Pstra.da de ferro no 
prazo proroga<lo pelo decreto legislativo n. :~12. de 2:3 de ou
tubro 1le u-m.t, incorren<lo assim na pena de ca1lucirlade imposta 
JlPia cl:lusuh i~!" das que baixarn m com o dcereto dP coneessão 
n. 471, de 7 1le .i unho de !SilO ; 

Decrda: 

Artigo uni co. Ficam declarados caduco:;, de acco!'do com as 
clausulas 3:?.• e 3'ia das que baixaram com o decreto n. 471, de 
7 de junho de 1890, o pl'ivilegío, garantia de juro3 e mais fa
vores concedidos pelo referido decreto, p:tra a construcção, uso e 
go~o da Estrada de F<'rro do Itibnirão ao Bonito, no Estado de 
Pernambuco • 

. capital Ferleml, 25 de abril dP IH98, 109 da Republic1. 

PRUDENTE .T., DI<~ MORAES R\TWOS. 

Sehastitio l·.:urito Gonc(!/re; de Lar'('rda. 
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DECRETO N. 2884- DE :25 DE ABRIL DE 1808 

Conc••d•· anLoriza•:ão ~·L Compa,gnic /ln:l::liai,·c rles Clu.:mú1s ,z, fn· lU~ 

J1J·('si1 para funeciouar. 

O P1·esidenteda Republica dos Estados Unidos do Brazil, att1•n
rlendo ao que l'CI[Uereu ;:t Compa!Jnie Attxiliaire des l'hemins de 
(er an Bdsil. devtdamente reprcsesentada, 1lecreta: 

Artigo unico. E' concedida autorisação á. Compagnie Auxi
liaire dcs Chemins de (er au Brésil para J'unccionar na Repu
blica, mediante as clausulas que com este baixam ass1gnadas 
pelo Ministro de Estado da lndustria, Viação e Obras Publicas e 
ficando a mesma companhia obrigaua a cnmpil' as l'orm.alhlades 
exigidas pela legislação em vigor. 

Grl.pita,l Ferleral, 25 rlc ;1.bril de 1R\:l8, 10" da Republie!l,. 

PRUDENTE .T. DE MOllAES BAJmos. 

Sehastirio Eurico Gonçalt'C.'f de Lacerda. 

t.:::lausnlas a. que se refere· o decreto 
n. ~S~4 dest,a dat,a 

A Compagnie Auxiliaíre des Chemis de (er au B1·dsil é obrigaila 
a ter um repr<~sentante na Republica com plenos e illimita.d.os 
poderes para tratar e definitivamente resolver as questões que 
se suscitarem, quer com o Governo da União ou dos Estados, 
quer com os particulare:o;. 

11 

Todos os actos que pratica1· na Republica ficarão sujeitos uni
camente :is respectivas leis e regulamentos e á jurísdicção de 
seus Tribunacs judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum. possa. a referida companhia reclamar qualquer 
excepção fundada em seus estatutos. 

lii 

Fica tlepetHlente dP. a ntorisação do Governo Federal qualquer 
altera.çilo qUl' a companhia tenha rle fazer nos respect.i vo!'l esta
Lutos. Ser-lhe·ha. cassada a autol'isação para funceionar na Repu
blic:t. si infringir esta. clausula. 
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IV 

A infracção de qualquer• das clausulas para a qual não est~ja 
commin:ula pena especial será punir1a com a multa de um conto 
do réis (1:000$) a ciuco contos do réis (5:000$000). 

C;tpitalFedernl, 25drl nbril rJo Um>{.-··· ·"'rl!tt.'tírío Ezwico Gonr;al
-ves rle Lacenla. 

Eu abaixo assigruvlo • .J. J. Fernandes da Cunha Filho, tra
ductol' publieo das lingu:~s allomã, fJ .l,neeza., in:.deza e hespa
nhola, escriptorio á ru·1, PrinF'ii'r) dn ~lar\~O 11. 41, primeiro 
andar. 

Certifieo pela presente OI!l eomo !TlO fpj apr·estmtado um 
documento escr·iptu nu. I i11gna franceza., afim r lo o traduzir litte
ralnwnfp para a lin·~u L \'pr•u:w•Ih', o qu · :uNiJU cumpri nm 
rnzào do tll. 1.'11. ofJicio, I_) IH 1 ·l~ :ti IJir'III o 'r•d id! I rliz o ~eguinte: 

AC1'A DA A~SE:IillLÉA C:EJtAJ · EXTRAORDIN -\lU\ TJOS ACCIONISTAS DA 
«CO:\Tl'AGNll<: A.UXTLL\ I 1: !·: lW" r;rm:\!Jl'H Jll~ Fr:rt AU BftESIJ__,)> (Sü

CJEDA.Ug A:'-lUNHlA). 

Em p<tpel quo trazia o sello do valor do um franco e trinta 
contesimol!, do format.o Zegel. pnrn a •limeusiio do papel, e 
outro ernhlernatico, '-'.'Jt:l.mp~tllo <t scceo, :qubos do Reino da 
Helgica.. 

Compar7níc ;1tr.ciliain~ rlc3 1:!wmins de ;'!;r au llrhil (socierhde 
anonyma.). (Companhia \ux:ili::tr· dP K~'.T'adas de Fi'r'JO no 
Bt'azil) ~)oc+:dnrlo auony1n:1, ,_;l!.helr•cirl::t r·m J;n1xell:1s. 

Acb, (1:1. n.ssemblóa gora.l e-xtrp orditw r· ia dns rrccionistas, 
hwrada imtw dia.1<tm'~" tn rlnpoi~1 •h eonsti! •tiq>o da R· tciedade, 
pot' (perant•') \fr~st.r'\ Vielor va.n tl•'l" >)tPg 1\ll de 1-'ntt~, tabellii'io 
de Hru xellas, hr•jo, tt·e:::: dn m:•,rço de mil oitocentos e noventa e 
oito(:{ do març1> d1~ 18\>.S\, rw s•~de da ~o·~i~ da11c geral pal'a. favo
recer a indu'3tria ll'll~ionnJ est<' beleeid' "111 Hr·nxdlas, á rua 
1\Iontagne d u Pare (n. :3) nunttro tres. 

Abriu-se a sessão sob a presidcncia do Sr. Ferdinand 
Baeyen~. govp•·na<ll)r rla, socie,hrle geeal p.'J.r:t fa.voreeer a indus
tria nal'iowtl C'.m Hnadb~. proprietario, (lomiciliarlo nesta 
cida<1e. 

E~tli.o prnqentt•s ou ~·o a.r·h~~·~~ n'tll'f'.,"Jtbrll):' fnrln-1 ns :wcionis
! ns da. :1oeird:ul, ·, a ~;;•·''':t•: 

I. ;\ nompr.nllh ll••r:il "(' C:lJIIÍtlllt)<! dl' FutTIJ AU\ilian•s 
(Sncuurlnrios), SrJei~'d<ldo a.nollylll:t. tt~11do :1, ~na. s1>de em Hrn
xdla.s. boulnv:tr•rl Piwltu1fslloitn (n. ~:1;) nuJnoro viuto o seis, 
l'PpresPJtlad·J pelo SI'. ,\r monb1 Ft){~'lllf'l, 11 rp :tffllÍ dnpois qua
liti<~ad'l, '''" fl.,c, >:•·JJ~ tiltnini. lr;•d••:t·c•. ,.,1, \ ii·irl(ln do:' ll\H]eres 
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que lhe foram confiados pelo conselho de adminfstrOAJã,o desta 
sociedade, aos vinte e cinco de fevereiro de mil oitocentos e 
noventa e oito (25 de fevereiro de 1898). 

2. A Sociedade Geral para fttvorecer a in(lustria nacional. es
tabelecida em Bruxellas, aqui representada pelo Sr. Ferdinand 
Baeyens, logo apú:i em seguida qualificado, acompanhado do 
do Sr. Edouar(l •le Brabander, secretario da Sociedade, domi· 
ciliado em Bruxellas, em virtude de uma procuração do con
selho da rlirec~~ão de~s<1, sociedade com data de (25) vinte e cinco 
de fevereiro ultimo. 

3. O Ba.nco Pariziense, Sociedade Anonyma. estabelecida em 
Pariz, (t rua Cha.uchat (ns. 5 e 7) nu meros cinco e sete, aqui re
presentado prlo Sr. Frédt'~ric rle Frondevi lle,um dos seus adminiB· 
tradores, em virtude dos poderes que lhe foram coofer~dos pelo 
conselho 1le administração dessa sociedade aos (26 ) vinte e seis 
do fevereiro uo ann.o presente. 

4. O I :anco Francez (1o Brazil, sociedade anonyma estabelecida 
em Pariz, á rua Laflittc (n. 9) numero nove, aqui representado 
pelo Sr. Frét1éric de Frundeville, abaixo qualificado, um dos seus 
administradores, em virtude dos poderes que lhe foram confe
ridos pelo conselho (le administração dessa sociedade aos ( 17) 
dczescte de fevereiro do presente anno. 

5. A Mutualidarle Financeira. sociedade anonyma, estabelecida 
em Pariz, á rua Chauchat (ns.5 e 7) numeras cinco e sete, aqui 
representada pelo Sr. Frédéric de Frondeville,abaixo qualificado,· 
um dos seus administradores,em virtude dos poderes que lhe 
foram conferidos pelo conselho de a:lministração dessa sociedade, 
aos ( 17) dezes3te do presente anno. 

G. O Sr. Ferdinand Baeyens, governador da Sociedade Geral 
par:t favorecer a inrlustria nacional, domiciliado em Bruxellas 
a Avenida Louisc (11. 13\)) numero cento e trinta e nove, em seu 
proprio nome. 

7. O Sr. Frédéric de Fronrleville, proprietario, domiciliado em 
Pa.riz, á rua Daru (n.l3) numero treze, em seu proprio nome. 

R. A casa l1ancaria «r'. :l\L Philipp~on», em Bruxellas, rua 
de l'lndustl'ie (n. 44) numero quarenta e quatro, representada 
pelo seu titular o Sr. Frany Philippson, b,mquoiro, domiciliado 
em Bru xellas. 

\J. A Sociedade Geral para favorecer o desenvolvimento do 
commercio e da industria em França, sociedade anonyma que 
tem a sua série social em Pariz (ns. 54 e 56) numeros cincoenta 
e ouatro o cincoenta e seis, á rua de Provence, aqui represen
tada pelo Sr. Franr. Philippson, pre-qualificado, em virtude dos 
poderes crue lhe foram conferidos por e;..; ta so<:'icdadc, a (1) um de 
111"1.1\'tl tio eOtTI·nto lliP7. ]tor (tous ados. 

10. A Companhia Belga dos C<uninhos de Ferro reunidos, 
soeiedade anon yma estabelecida em Bruxellas (n. 33) n umer·o 
tr·inta e tres, :'1. rna du Congrés, aqui representada pelo Sr. Fran· 
çqis Empain. em seguida qualificado, um dos seus adminis
t r·a,lorf's, em v i rtwle dos poderes (1 ue lhe foram conferidos pelo 



r~onselbo de administraçiio 1lrsta sor~ierLuJ1~ aos (2!>) vinte e cinco 
dn fevereiro do presente anno. 

11. A Comrn.nltia ger;d de trilhos de bitola estreita(Cm;~pagnie 
nJn,·rlfle tle R(filu:ays 1! vnic ,:c·rnite), sode1ladr~ rmonyma,estabele
eida em BrnxPIJa-; á ru;t d1• l'Enseigttt~ment (n. 91) numm·o no
,-euta. e QJII, aqui repre~entacla. pelo Sr. François Empain, aqui mn 
segnida qualificado, um 1los sens arlministradore~. em virtude 
dos podm·os q11e llte Co1·am conCPri,)(í:'l p<'lo con-elho de allminis
tt'iiÇã.iJdestn .. 'L'Cicdade uns (:25r vinle n ei11'''1do t'evcreit•o do p!'l'
st·ntc rtllJJO. 

12. O St'. l~douard Empaiu, battqurit'u, rlumieiliatlo em Hru
xellas, a ru:t rln Congr1:·s (n. :n) nunwro trinta ~~ trcs. aqu1 re
preslmtado pelo St•. Fran1:oi..: Ernpa.in, em !'Ggnirh qmllilicado, 
nm virl.wl1: d J utn;qmwrtr;H·;I,l} ,::tt:•th ,•o 1 I'') pri1110ir·u d<~ lllil,l'l;o 
do Jl!I~SPitLl' i'.llllt'. 

1::. O St·. J.'r·:Jn•;uis Etnl';li!J, dtlltiO!' ~~~~~ direito, domicili::ulu 
em Bl'l! '(<•ll;lc. ;·, l'tt:t, dn < ':J!r~n 1·'3 (11. ::::) nutrWt'o tl'inta. ~~ trn~. 
em .'--1~11 propt·io rronH~. 

I l. L' L11iCJt dt·s 'IJ':\,llt\vays, ~<wiedn- 1 <~ ;LttOn\·ma., ~·~tal,elecida 
em Brnxnllas, ;, r11a de'; M.illirnt~s (n. :2i) numeril v!nte e sete, 
aqui J'rpr·e~Emtnrla p1'],,~! Sr . ...:. Paul M:t.}'('L", bJH'Jneiro, domiciliado 
<~lll BJ'uxdla~ (' C!lill'le:s \ idlWptin, generai pcnsionisb do Estado 
(1·om Jiensii.o). s<~m l'roli-;::;iio, dll!!lieilia<lo ~~m Saint .Jo~;;e ten
Noorlo. am Los :vlmiuistr·ndot·rs da Pr,l'ol'idn. socie<l;Hie, conforme 
procuraçi'í.tl 1lt>...:la socie<i;ttle ,1-\t;uJa d<~ (I") p1·inH~im de nw.rço do 
pt'E'Hente anno. 

r-·,. A ,•a-;a banc:tria Cassol rt Compag-lli8, de Brnxdla', á rua 
d u !ll:11'ais (n. :>ti .\), eitwoP!l ta o Sf''S ,\, so•·i''tlari<' otn simpll'S 
eumm<tndita, :;qui t'r pr·~e~(IJJLada, pelo Sr. 1/·<'11 <:a~:-:d, ba.wtuetro, 
domH~ilmdu e•n Hr·uxdhs, á rua de l:í Loi (n. ·!I) viute e um, 
~(~ndo elle um dos soeios eomm:t nd i brios qtw u~;l, da firma social. 

W. O~~· .. lo~o Tcixeirn. Suar<~R. erwenh!il'n. domiciliado no 
Rio d 1) .J:1twin (Bt·ai:il) ;1 ru;•, dn fJuih,nda tn. 7<) l'leJ;entn. o oito, 
aqui repr1~;;;ont:uln pelo ~r. Fr·i··f,·l'ie l\ttlltll'ttlH·t·g, aba.ixo quali
fieado. que l'I'~'POIHlt> p11t' C'll<'. 

I i. 1\ e;ISil hanc:u·ia, ~<ntzlneh lt'l'l'f'~' i!1ei,riidPt' Sulzbach) (le 
Fr·arH·kr,,r·t soll!'e o \lrrt''· n.qui t•epr·f~:'('!lt.a•h pr'io Sr·. Alphons<~ 
Spí'~t·, rrn ~~e;rnida. qtmlili,·:H1o, nn virlu.l,. d•l nm:1. pt•t•curação 
cla.Lt1h d~ \Jti.\~ <'oito!\!~ ··r·\·l~t·eil'f) tie mil. oii.oc~lntn'~ e novent:l 
e oiln !:'~do f'en~rdr·o do !f'9H\. 

1~. O Sr·. Ile~tue L('i~-··rr, banqrwiT'o, d'llllicil\a1to em J'aJ•iz, rna 
Loui~ Jo 1;rand (n. 11\ numero nnr,o, :lq11i 1'1'1PI'('SeJ1Lado pelo 
~r·. l"ranz l'l1ilippson. pr·e-qu;difkado, ern vit·tu·1e O(' uma 
Jli'IIC!Il"al;;'io d·tl.ad;t ,!e 11'') priiiiPÍt'o de 111ar çr.1 du pt'<•sentn anno. 

l\1. ,A e~tsa. lt;lllcari.;t E. N;,~lw.n ,\_ Uornpn~~ni<·, 1lo Atl1.uNpiu, 
l'Ua li 1\ renllr.,·g (11. lb) dezeHms. :tqut rqne~~·nbdn pelo~~·. Eruile 
ND.t.lw n. banq w~iro. dom icili;lfl• • ('111 An i 1\l'''!'i:, ,:1 rua, d"Anwhen~· 
111. ]li) numr•ro dc·zcsnis, :::eu ti tu lar. · 

:!0. O Sr. l\lanricn Sul~lJ;tch, banqueiro. domiciliado em Parií:, 
a rua Saint- 1 ~00I'~e_, (n. :~) Jllllnr~t·o tr·e;L l'epn":f'utado pulo Sr. 
"\.lphon ,,, '-'111~~\ eltl .Pg'l:d.t 'l't;•liti•·,·d·•. ''111 vir·tndtj rll:l um;• 
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procuração datada de (2G) vinte e seis de fevereiro do presente 
anno. 

21. O ~1· •• Tosse Allard, banqueiro, üomiciliarlo em Bruxellas, 
á rua de la Chancellcrie (n. 24) numero vinte e quatro, repre· 
sentado prlo Sr. Alphonse Spée, em seguida, qualificado, em 
virtude ue um<L procuração datada de (26) Vinte O Sei.-; de fevo
reiro de mil oitocentos e noventa e 01to (26 de fevereiJ'O de 1898). 

2'!. O S1·. A doi pilo Oppenlwirn, banqueiro, domiciliado em 
Pariz, á rua Tailbout (n. li) numero ot:ze, representado pelo 
S1·. Franz Phil1pp~on, pre-qua.lificnrlo. om virtude de uma pro
~·ura<~iio datad:1. dh 0"1 primeiro rlc março do corrente mer.. 

2:3. A casa IJancn.t•in, Paul Maye1· & Compagnie, sodedade em 
simples <·omtll<llldita, que tom a sua. séde em Bruxellas, aqni 
roprp~cnt:11la pelo ~1'. Panl Mayer, banqlleÍI'O, tlomiciliado em 
Hl'UXf'lla". á ru:L de l'A.~sociation (n. 18) numero 1lezoito, ttm dos 
S:Jeios entmnandtta rios que púLie m~ar da firma social." 

2·L O Sr. Al'lloul1l Focquet, engC>nheiro, domiciliado em 
rxolles. á r11a du Tt·ôno (11. l \lO) numr·t·o l·ento o noventa., em 
~eu pt·oprio nome. 

25. O Sr. Alpho11se Spée, engenheiro, domiciliado em lxelles, 
á I'Ua dn Tr<lno (n. lR'lJ numero conto e oitenta e rlous, em 1-'ElU 
norne proprio. 

2ü. O Sr. Fré1léric Nonnenherg, engenheiro, domiciliado em 
Saint-.Jo~seton Noode, ú. rua. Potagi~re ~n. ~7) nutnero oitenta e 
sete. em SI'U nome proprio. 

:21. O Sr. Pierro Liénart, engenheiro, domiciliado em Ixelles. 
As procurações supramencionadas ficaram annexada'i ao con

trado constitutivo da sociedade, bvrado pelo tabellião aba.ixo 
assignado na. 1b t:t rle l10je. 

Delibrranllo de ~onfoemidade com os artigos treze e quarenta 
e oito (arts. 1:~ e ,18) dos <'sbtutos, a assembléa fixa para a 
primeira. vez em no\·e o numero dos administradores e por 
unanim1(i<vle dos votos nomeia para essas funcçi'ies : 

1. O Sr. Jean Consin, engenheiro, domiciliado em Saint-Gilles 
los- Bruxelle:-;. 

2. O Sr. Erlouard Empain, banqueiro. domiciliado em Hru
xellas. 

3. O Sr. Arnould F'ocquet, engenheiro, domiciliado em Ixelles. 
·t. O Sr. Frórl!~t·ic de Frondeville, proprietario, domiciliado 

em Pal'iz. 
5. O Sr.Charles .Tans:-;en, advogado, domicilia<lo em Bruxellas. 
G. O ~~·. Fram Philippson, banqueiro, domiciliado em Hru

xellas. 
7. O Se. João Teixeira. Soares, engenheiro, tlomiciliado no Rio 

de .laneil·o. 
8. O St·. Alphonse Spér>, engenheiro, domiciliado em Ixelles. 
9. O :::>r. L1•uis Do!'izon, banqueiro, 1lomiciliado em Pariz. 
l ~on t ilú1a. a ses:->ão. 
!),, que tudo o referido tabellião Van der Stegen de Putte, 

lavrou a presente acta., com a mesma. data e no mesmo logar 
~orno tlcarn acima declarados. 
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Em presença dos Srs. Jean Coosmn.ns e Florimond Meunier, 
n.mbos ultimamente em Bruxellas, testemunhas obrigatorias. 

Feita a leitura, os membros da assembléa assignaram com as 
testemunhas e o tabellião.-(Assignados) F. Baeyens.--'L Foc
quet.- E. de Braba11der.- /i'. de F1·oruleville.- F. M. Philip
pson.- F. Empaín.- Paul Jloyer.-01. rídrer;uin.- Capel ~:í· 
Comp.-F. Nonnenba,r;.-F: .. Yat!wn ,\· (',,mp.-Al{. Sp(!e.-1). 
Liiíurl·t.--1·'. f'oosnun1s.---- !'. JJ,:unic'í",·-· I. ,.,OI der Stegen de 
Putte. 

:!.·10-R<:'gistrado em Br·uxollas-sul, a.o:-3 qnatro de março de 
mil oitocentm e novo11ta c oito (4 de m<Lr~·o de 1898), volume 
novecentos e trinta e sete (vol. 937) folhas Yinte e oito verso 
tres (fls. :?8, v .3), tres paginas e duas cha.m:tda~.l~eerbidns: 1lous 
fr•anco~ o qua!'cnta centesimos (f'e. :! . .40). 

O r·<~cebodor int!•r·ino.-(AsF~ignndo) lfolli:;non. 
Por· c~·,pia. cnnfurme.-(Assignado) \--". rrr.n der Ste(!CH de Putte . 
.1\clra.,·a-~e nppo!=lto infr·a o sello 1ln tahcllifin d<' Bruxollas, o 

Sr. \ idor· van <Jo1· Stegen do Putte. 
N. G. W3-0.2:í- Visto por nós, presidente do Tribunal de 

Primeira Jnsiancia eulll SI~({(' em Bru~~(·lla~·, para, a legalização 
1la assignat.unt do ~;r. V. ~.-p n d(w st.')gcJJ d1• Pu tte, tabelliã.o e !TI 
llruxellas. 

Brnxellas, sote de nHtt•ço de mil oitocentos e noventa e oito 
(7 de março t!e HW8).-(Assignad") G. t·an ~Moorsel. 

Achava-se ao lado <Lpposto o ~elld do Tribunal de Primeira 
fnstancia l'ffi Bruxellas. 

Visto no l\1inisterio da .Justic-a. para :t lega,Jizar.;ão d::L a.ssigna
tur:t do Sr. van Moorsel, qualificado acima. 

Bruxellas, setr~ de nHt rço de mil oitocnntos e noventa e oito 
(7 de rna1·çn dn l ~\':!~).--( \ssignn.do) O tlin~etnr delegado, F. Fran
çois. 

Acll::tva-~e atllxarlo ao lado o sollo do ~li'list.orio da .lustiça dü 
Reino da Brlgica, mn Bruxnllas. 

Visto IJar:t. lcgaJiza1:IT,o da :•ssigrmtut'<t du Sr. François, apposta 
acima. 

Hruxell:ts, snfe d(l março do mil oitocentos e no\"Onta e oito 
(i dr1narr;o de 18!J8). -Pnlo \I inistorio dos Negocias Estra.11geiros. 
-(AsEiignado) O direetor-geral, Alji·ed van der Bnlclw. 

Estavam appostos 1lous sdlos do Ministerio de Estrangeiros do 
Reino da Belgica, tmwndo um t1elks escripta no centro a pala
vra-nratis. 

Visto ]mra a legaliz::wilo 1la as~ignat.u 1':1, do ~r. ~ \lfrcd van 
rl<'r Bulcke, apposta do Ollll'O lado. 

Bruxella:<:, 7 do marr;o ti(•. u;~l~.--l'!'ln \ iee·t'(IJlSU], o agente 
commercial, Lcchien. 

Achavam-se colladas duas Pstampilha.s 'lo valor collPctivo de 
:1$, devi1la e co!npotlmfemenk imrtilizatlas pPio carimbo do Con
sulado da Repuulica dos Est.a1los Unidos do JJr-n.zil em Bruxollas, 
apposto sobr(\ as mesmas. 

Vinha. f"'r'T'ipto dupJ;qnnnL· r;oln·r~ ns Jllf'~'m:n, aml10~ os dizeres 
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de igual teor, datas e assigna.turas, o seguinte : Aumale, 7 de 
março de 1898.-Lechien. · 

As folhas do original vinham atadas por fita. azul e ama.rella., 
presas por lacre vermelho sobre o qual vinha. impresso o sello 
do referido Consulado bra.zileiro. 

Reconheço verdadeira a a.ssignatura retro do Sr. Lechlen, 
agente commercial do Brazil em Bruxellas. 

Sobre quatro estampilhas do valor collectivo de 550 réis, devi
damente inutilizadas, estava datado. 

Rio de Janeir·o, 30 de março tle 1898. -Pelo director geral, 
L. P. da Silva Rosa. 

Achava-so o selln d;t Secretaria. das Relações Exteriores do 
Brazil. 

Sohre tres estampilhas valendo juntas H900, vinha-as iunti
Jisanno devidamente o carimbo da Recebedoria da Capital Fe
dera.!, ,l;tta,lo de 30 de março e do mesmo anno como acima. 

N:ttla mais continha o documento supra, que do proprio 
original om francez verti litteral e o mais fielmente possivel. 
Em fé do que passei a presente que assigno, appondo-lhe o sello 
do meu officio, nesta. cidade, aos 31 de março de 1898. 

Rio de Ja.neiro, 31 rle março de 1898.-Joaquim Ferreira Fer
nandes da Cunha Filho, tra.ductor publico. 

Reconhe1;o a firma. Stipra.-Rio, 2 de abril de 1898.-Em teste
munho da verdade, Dario Teixeira da Cunha. 

Eu abaixo assignado, Affonso Henriques Carlos Garcia, tra
ductor publico juramentado e interprete commerci9J nomeado 
pela .Junta Cornmercial desta praça á rna de S. Pedro n. 14, 
sobrado, certifico pelo presente em como me foi apresentado os 
estatutos da Compngnce Auxiliaire des Chemins de {er au Brésil. 
escriptos em lingua francer-a, afim de os traduzir litteralmente 
para a língua vernacula., o que as~im cumpri em razão do meu 
otlicio e, litteralmente vertido, dizem o srguinte: 

Traducção-Aos 3 de março de 1898, perante mestre Victor 
van der stegen de Putte, tabellião, residente em Bruxellas, na 
presença das testemunhas abaixo mencionadas compareceram: 

1", a Comprtgnie Géndralc des Chernins de (er secondaires, so
ciedade anonyma, tendo a sua séde em Bruxellas, Boulevard 
Rischolfshein n. 26, representada pdo Sr. Arnould Foquet, abaiXO' 
qualificada, um dos seus administradores, em virtude dos po
deres que lhe foram conferidos pelo conselho d0 administra
ção desla socir·dade, em 25 de fevereiro de 1898; 

2", a Socidté Gdnüale pour favoriser l'indztstrie nationale, es
taholecida. em Bruxelas, aqui representada pelo Sr. Ferdinand 
naoyens, abaixo qualificado, seu director, acompanhado do 
St·. Edouard de Brabander, secretario da sociedade, morador em 
Bruxellas, em virtu(le de uma procuração do conselho da ,lire
ctoria desta sociedade, em (lata de 25 de fevereiro de 1898; 

3", o Banque Parzszenne, sociedade a.nonyma estabelecida em 
Pariz, l'Ha Chauchat ns. 5 e 7, aqui representada pelo Sr. Fré
dt.!l'ic 1],) Fron~Ie"lillc, um dos seus administradores, om vista dos 
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poderes que lhê foram confet•idos pelo conselho de administraçii.o 
dosta socierlatle, em :W de fevereiro rl0 eorrcnte anno; 

'1\ ~t Banque Fmn~·aise rht nn:si!, sociedade anonyma esta.ho
leeida em P•triz, rua Lallitte n. 9. aqui representada pelo Sr·. 
F1·édiiric (tr.Fronrlevlll~.~. abaixo qualiti1~ado, um do3 seus arlminis
trlld{•~l'es, etll vist.:t dos poderes C]Ue lhe fiJr·arn con fertdos pelo 
consfi>]ho de administraç:to desta socit·dnd·l, em !I rle fe\'oreil•o do 
COI'J'ente anno ; 

!>", a M"'1wlitd jt'íwn~·i/,.1·. ~ociedade :tnonyma <'Sb.!Jelecidn. ~~m 
Pat·iz, nm. Cliaucha t us. ~~e/, aqui rept·o~etttruh-t pelo Sr. Frédé
ric 1le Fr·ond<~ville, ncim:t rnenciona1lo, urn do:; seus administra
d.ores, em vista d11s Jlllderes que Ih r fi tl'alll cqnforidos pelo cnn~e
I!to dl' atlrninistr·:tt;i'iu ,]esta Stxied:tde. P!ll I() dn fevereiro do ror
l'l~ntH anno; 

0", o ~r·. Frrdinaud llne.' t-ns, dir1~dor· da sociedadn Socir~t~: 
G1:111:1.11 e ;1our ji!Voris.T l'iw!ltstríe nationale, mm·ador em Bru
xclla:-:, _\,<~nrH' Loui::;e n. !3D, em nome pP~soal; 

7", o Sr. Fréd,~J'W FPondeville, lll'opricta.rio, morador em 
Pariz. rua Da.ru n. 13, t•rn 1111me pessoa I ; 

8", a e:\.-'a b:111cnri:t F. M. Ph ilippson, em BPuxellas, rua rle 
I'lndustrie n. 4 I, rep1'esentada pi'lo ~eu che!'e, o Sr. Franz Phi· 
lipp..;on, banqueiro, morador em Rru:xella.s; 

9°, a Soci,:u; Genérale pu1.tr firrori,er /e de!JclOJ!Jlement du com
'Ji!1CJ'ce M de i'ir11!1t.~trie em Fran,·r:. tendo fi. sua séde social em 
Pn.ri;r,, rua do Pro\·enee ns. 51 e 56, :tqni representada pelo Sr. 
Frau;r, Philippson, aeirna f]Ua.litbtdo. 1'111 v1sta dos poder·es que 
lho tiwam con r,·ridos pot· P~ta soei e ln:1 P ent l" 1le mar't,·o do cor
I'<~nte anno por do11s instrunteuto~: 

111. a ('tnn 1 Jaqnit~ J:cl_~;~· ''''·' f'/;emíiiS ,fi>, /(~r n:,1nis, socieda.lle 
anonyma, pst.alwlf•cida errt Br•rrHdl:ts, t'!l:L ~ln Congri·~ n. 3:l, 
aqui reprm::eu t:vla p~~Jo ~r. Fr:t tt<,'OÍc> Emp:t.i 11, u l1aix~, q uali tic:t.do, 
um do::; setl:-J ad ministr·ador~~~. em vi~Ul, do:-: poder('S que lhe 
t\wam conferido~ pt•lo eonsellw ele atltJJi!li:~t.r:u;ào de~t.a "ociedado, 
l'lll 2~1 de tevernm1 1ln anno eonentn ; 

11, a ('omJW.tf~,:~· (;,:llc'rnl~· dt' 1uillc'tY' ,i tYJÍe ~:tror:tc, :-;oderlade 
anonynm, rstaiJ(~lPcida orn l~r·uxella·~, rua. J'Enseignement n. !Jl, 
aqui represt'utada pelo Sr. Fraw;ui~:> Empain. altaixo qualificado, 
um dos StHIS administratlur·es, em vi."ta elos poderes que lhe 
fin•am corrferrdos pelo con:;ollw ele adminisLra\·fio desta sociedade, 
~'lll 2:-l de tí~vereiro do anno t?tll'l'ente; 

I~. o Sr·. Edoua1·d Empain, h:tnqtwiro, morador em BruxPllas, 
rua d n CorrgTi~~ n. :n, aqui repr·esen t.ado pelo Sr. Fran1~ois 
F:mpai11, ;1 b:t.ixo qualifit•ado, om vi:-:ta de uma. vrocur<lçã.o 
clat:l<l.a do I do IU:I~'(,~o do anno <·orr·entf' ; 

n, o Sr. Fr·ançol:-J Ernp:t.itJ, doutor em dirnilu, morador em 
BrrrxPIIa8, rtr:t dn Cnngr(•::; n. :~l:l, om rrOJIIP pes;.;oal ; 

11, J.'Uuion ,fl's 'J'rmz11' ''I'· f~ociodatln n.nnn\ ma, esl.abelecid:t 
om lWriXf•flas, ru:t des Min(mo~ n. '27, :t(]UÍ r(~pr·osentad:t pelos 
Srs. P:1ul 1\TayPJ', '''lllf!Uf'Ír\), rnor;tdor· ~..~m Hruxellas, rua de 
l'~ssocial i ou n. I H ~ Clw.rto:"l Pínroguin, gPtlfq'al I'Pformarlo, som 
profis::;iio. mot·ado!' 1\lll S;tinL .fm;set.on Noorln, :unbll'~ administra-
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1lores da 1lH.a sociedarie, segundo procuração desta sociedade, 
,tn.tnda de l de março do anno corrente; 

15, a casa bancaria Cassel & ComporJnie em Bruxellas, rua du 
M<trais n. 5fi, sociPrlade em commandita simple~. aqui repre
senta•i:t, pPlo Sr. Ji~on Ca~sel, ba.nqueiro, morarlor em Brnxella!';. 
rutt de h Loi n. 21, um dos socios commaoditarios, com direito 
i a!lsignatura SOC'ial ; 

JG, o Sr. João Tr~ixeira Soares, engenheiro, morador no Rio 
de .Ja11eiro (Brazil), n. 7~. rua 1la Quitanda, aqui representado pelo 
81·. Fré:léJ i c NonJH .. nberf!. abaixo qnahticado, qne responde por si ; 

17, a cas:t bancaria Suhbach {1·àes ( Gebriider Sut':.bach) em 
Fr~tnck fort sobt'() o Meno, aqui representado pelo Sr. Alphonse 
SpéP, abaixo qualificado, c·m Yista de urna }Jrocm·açfí.o datada de 
:28 de l'evereil'\l ; 

1 ~. o Sr. I Ieetor Logru, banqueiro, moradot· em Pariz, rua 
Louis In nranrt 11. 11, aqui representado pelo Sr. Franz Phi
líppson. acima qualificado, em virtude de uma proeuraçã.o 
datada de 1 de março do corrente anno ; 

l!J, a casa. bancaria E. Nathan & Comp., em Antuerpia, rua 
d'Aremberg n. IG, aqui repre8entada pelo Sr. Emile Nathan, 
banqueiro. morador em Anvers, rua d' Aremberg n. lG, seu 
chefe; 

20, o Sr·. Mauricc Sulzbach, banqueiro, morador em Pariz 
n. :~. 1·ua 1l.e S . .rm·ge, representado pelo Sr. Alphonse Spée, 
abaixo qualificado, t•.m virtude de uma procuraçã.o datada de 
:ZG de fevCJ'r ir·o do corrente anno; 

21, o Sr·. Jos,.;e Albarrl, banqueiro, morador em Bruxellas, 
rua 1le la Chancellerie n. 24, representado pelo Sr. Alphonse 
Spée, abaixo qualiti~ado, em virtu•Je de uma procuração rlatada 
de 26 do lt:wereiro de 1898; 

·~:!, o Sr. A1\olpllc Oppenheim, banqueiro, morador em Pariz, 
rua Tailbout n. 11, representado pelo Sr. Franz Philippson, 
acima qualificado, em virtude de uma. procuração datada de l 
Je rnai\'0 rlo cm·rent.e anuo; 

23, a c t~a bancaria Paul Mayer & Comp .• socie!lade em com
manltita simples, tendo a sua só(le em Bruxellas, rua Royale 
n. 1()8, repl'e~entad t pelo Sr. Paul Mayer, morador em Bru
xellas. rua de l'Association n. 18, um dos socios commanditarios 
eom 1lireito á as~ignatura social; 

24. o Sr. Arnould Focquet, e·ngenheiro, morador em lxelles 
n. HlO, rua do Trône, em nome pesi"loal; 

2:-l, o Sr·. Alphonse Spée, engenheiro, morador em Ixelle~. 
l'lla. do Tr1lne 11. I n2, em nomo pessoal; 

·!G, n Sl'. Frédliric Nonnenberg, engenheiro, mora.rlor em 
~a.int .Josseten-Noo,les, rua Pat gere n. N5, em nome pessoal; 

21. O Sr. Pi~·rt"d e Li{mart., engenheiro, morado1· em lxelles, 
rua des Dl'<tpiers :1. 12. 

As pro~m·<v.·~-,e:-: acima mencionadas licaram ~\Ilnr.xas aos pre· 
sentP..;. 

Os quaes con vencionar·am com Legus, nos e:..;tatutos da socie
llade n nonyma. ··u.io objceto vae aqui em seguida determinado. 
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TITULO T 

DF.NOMINAÇÃO, OHJFXH'O, sr::nE g J)UitAÇÃO DA SOCIEDADE 

1\ rt. I. o Ficn forma1la pelos prPsentes estattüos uma soci~
fladn anony ma sob a denominnçli.o tlP (~!IIZJlt1ffHÍI? A nniliain' des 
( '!li?miHs de {e1· rw llrésil. 

Art. 2." A sociedatle tem por tlm H, exploração da rede de 
caminhos 1le fprro d itm; do Porto Alf'~~ro a Ul'llgu:1yana; pro
longamentos e rnmaes. no Est~do dr• IUo Gr·ande do f;ul (Brazil) 
pClrtencentes aos Est:Hlos Unidos de Br:tzil. 

Esse dirPito de exploraçã.o foi t~onr~edido pr3lo Governo do Brazil 
ao Sr. Alphonsr\ Spée, engonheiro em Bruxe!Ja~, em 8 de sn
tr>mbro 1le 1897 e em 14 <le novembi'O de 18!)7. 

O Sr. Spée fnr, Antrada des~e direi to pa1·a a sociedade presen
temente constituída, de eonftH'midadP com :1s condições enuncia
das no art. l'! do:.; lJI'esentes nç;tatnto:1. A socierlade far:í tudo 
quanto for· JWcrs~ario p;'tra a execw;ão d1) cnntractu fle concessão; 
ptHlor:'l ainda ronstJ·uir' e explorar toda~ as linhas quo lbe forem 
concedidas ou dada:-; c•m ,,,rrendarnento no Estado do lUo Grande 
do Sul, hem como <t~: installações maritinms. fluviaes e outras, 
desl.inadas u t?ffectuar e facilitar os transportes, encarregar-se, 
por conta de outrosconcessionnrios, da. i'Ollstrucç:ão ou da explora
ção dH quaesqner· linhas, adquirir, explorarconenssõ.~sde caminhos 
deferro, tornar arrendamoutoa exploração 1los mesmos; entrar. 
J)al'a outras sociedades comas suas ronces~fius ou arrendamentos 
do ex:pl01':1ção; ceder total ou parcialmente o seu h:1ver social; to
mar· inter·esseem outras soeie1lades seJU('Jiuwtes; e em uma pala
VJ':t, fazer tudo quanto se referir á i nd ustria dos transportes, mas 
súment~J no Estado do Rio nrande do Sul e no:-; Est:uloslirnitrophes. 
Podel'á fc1zer quaesr1urw op':lr:tçôos, oscr·i ptnms c contraetos com
nwrciae~. financeiros o inrlustr·iaes J'l~rnrinrlo-so d irecta ou inrli
rcetarnente ao 11111 da soeied:ule o print•.ipalmente á construcr;ào, 
cornpr·a, Yenda e lrlca':<ln de l!l!1.t.r'r·i:d, rnnr~hinn:;. utensilios. ft~r
rarnenta~ ~~ PJ:Jtoria(·~ q1J:l1'.'-'rlll''"• ~'11!!1~( rw·ní,(·~~ :·L iwl11sLria dos 
tr-anspr' rü~s. 

AI't. 3." A série da socicd:Hit~ ~·~ e<t;:f,olc:·iil:1 r•m Bt·uxclJas ou 
rm nrn dos srus snbueldo~. 

A s~wicdndP t.eriL uma. rqn·esmlt:lçilo <)fJiei:tl no B!'azil. 
Arl. /1." A durat;ão da f'ocierlarln 1\ fixada. em :30 annos a 

datar dl' ltojo. A sociudado poderá S(\l' JH'ot•ogada ou dissolvida 
antecipadamente por uma asi>embléa gera.! que delibere nas con
!liçôes detPrmiBadas pela lei para as modítietlçõos doR rstatutos. 

Pótll' tumnr compromisRo~ por· um prazo f!UC cxcrtla do termo 
social. 

TITIJJ ,O H 

CA!'Il'AL 

Art. S. o O capit:-tl social é Ox:at1o 0m qnatro milhões c qui
nhentn~ mll l'r·ancos, dividido em nov~ mil ncçõt•s privilegiatlas 
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de quinhentos francos cada uma, amortisaveis a seiscentos 
francos. 

Ficam ainda crcadas doze mil acções de dividendo sem de
signa<;ã.o de valor. 

O numero das acçõns de dividendo só poderá ser augmentado 
em con fbrmidarle com a. segunda alínea. do art. 6° seguintf3. 

Art. 6. 0 O numero de acções privilegiarias fixado no artigo 
precedente póde ser augmentado por decisão da assembléa geral 
que delibere nas condições previstas pelo art. 59, 3a, 4a e 5a. 
alíneas da lei sobre socierlades. Sendo caso disso, a assembléa 
geral poderá. crear acções de dividendo, mas somente na pro
porção de uma acção de dividendo por acção privilegiada nova. 

Art. 7." As nove mil a,cções privilegiadas são subscriptas como 
segue: 

l. A Compaf1nie Gbzerale rle Chcmins de fcr Secondaires, duas 
mil acções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000 

2. A Sociétd Gcnémle pour fa-voriser l'indust1•ie na· 
l'ional, estabelecida em Bruxellas, quinhentas acções. 500 

3. A Banque Parisienne, quinhentas acçües.. . . . . 500 
4. A B1!11que F'rançaise du Brésil, quinhentas 

acçõo8.................................. .. .. . . • . . . . 500 
5. 1l M11tualitd Française, quatrocentas acções.... 400 
7. O Sr. Ferdinand Ba(~yens, cincoenta acções.... 50 
7. O Sr. Frédéeic de Frondeville, cincoenta acções 50 
8. O Banco F. M. Philippson, setecentas acções... 700 
9. A Sociéte (;enémle pour {avoriser le dévoloppe

ment du comme1·ce ct de l'inclustrid en F'rance, mil 
acçõe.s . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . l . 000 

10. A Comp(1gnie Belge des Cltemins de fer Rdunis 
seiscentas acções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . 600 

11. A Compagnie Generale de Railtoays, a 't'oie 
étmitd, quatrocentas acções............. .. . . • . . . . . .. 400 

12. O Sr. Edouard Empain, cento e cincoeuta acções. 150 
t:L O Sr. Fra.nçois Empain, cincoenta acções. 50 
14. A Union Tramways, quinhentas acções....... 500 
15. A JJanqHc Cassel & Compaf!nie, duzentas acções 200 
16. O Sr. Joiio Teixeira Soares, duzentas acções... 200 
17. 1t Banque Sul::;barh Frdres, duzentas acções. . 200 
18. O Sr. Victor Legeu, duzentas acções.......... 200 
1~. 11 1?anque C. Nathan & Compagnie, duzentas 

acções............................................. 200 
20. O Sr. Maurice Sulzbach, cem acções... ... . . • . 100 
21. O Sr . .Tasso Alla.rd, cem acções............... 100 
22. O Sr. Atlolpbe Oppenhein, cem a.cções........ 100 
2:3. 11 BanqHe l)aul Mayer & Compagnie, cem àcções 100 
24. O Sr. Arnoulcl Focquet, cincoenta acções...... 50 
25. O Sr. Alphohse Spée, cincoenta acções......... 50 
26. O Sr. Frédéric Nonnenberg, cincoenta acções... 50 
27. O Sr. Pinrre Liênnrt, cincoenta acções........ 50 

Total ...................... . 9.000 
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Sobre cada uma destas a(\~Ões foi foi to, na prcseu(~a do tabellião 
o dHs te~iemunhas al•ai~o ;)$Signada~. nm pagamento em di
nheiro de dez por cento, isto é, no tuLd, qu;1.Lroer•ntos o cincoenta 
mil rrancos. 

o :o;a,Jdo tle,·t·rá ser· p:tgoem 5 de nw.Pt,·o C<ll'rPnte. 
Art. f-;." Na {';tlt;t th~ p;1garrwnto no pr:tm ;1r~ima, fix:1dn, fica 

devido o juro :·L ra:;.~o du G '/ .. ao anno. 

Este juro cnrrr> d<· ;ilcno diroito e sem espor'a do tlin. da ex
igencb. até 11 dia <lo pagamPnb1. O cunselho de admini~traç~o 
pt',de :'1 sua opçiio, ou pr·o<~eder con i r·a o accionista para cumpri
ment.o dos Sf'US compromisso-.:, ou prormrtci:tr a perda. tlepois de 
mna. simple~ t•::;pm':l, que seja -:em re:;;ult:tdn durante o prazo de 
15 dias. EliP po>lt•r:'t de:-;i:-;tir do procPs:·m tnea o p<lgamcnto para 
reeoner :í. pm·tla. 

Tnrl:1, a ac<;iioassirn ~n.ieita á pertl:~ ó vtmdida com a nota do des
empt~nho do HclllCP de HniXPila~. JIOI' intorrnetlio da atlministn~
~.,~iio. O prp~·o provPni('lll.o d<t Vt)mla H~ lançará, feita <1, deducçào 
das dt~spr.7.as :-;t1bro o quo f't)l' devitlo, á sociod;td<· pelo :1.ccionist:L 
mn fitlt:J,. F.sl.e cominua a <lm·er· :t di'l<~I'Prt•·a, ~i ilonret· de(icit, 
mu.s tur :·, o exce1lt·ll rt• easo t)xista .• 

l\t•L ~~-··As act:{ít·s ficam nomi11:1tivas ati· a sua completa in
tcgmliza•;i1.o ; a sna ·~essão se opera por uma declat·ação de trans
fertmeia., datada e assiQ"nath pelo codrntl' e pelo ct>ssionario ou 
pelos st·us proctrradurrs P inst~t·ipta~; no rrgi:,Lro de tra.nsfo
rondns . 

. \ S•Jt•iedade só inJ erv~'rrt para re;.;nlarizar a transli•rPncin, no 
rt•gistro do:-; at·,·ioni:-;tas em nom0. Elln u:lo l'espontle nem pelas 
con-.:equnneias da tra,nsler·onci 1, nettl peh indi vitlua.Iidade ou 
capal'id:.rlt· das partes cont1•nctantes e de seus procuradores. 

As <1e"pt•z;1,s do tt·an~f<,reneia. dos titulo< tromiw1l i vos em tí
tulos :111 pod:vlur c•. l'Pt·ipt'o!':tllll'ttir. s;1.!l :1 eaJ'!.(O do~ poilSUi· 
dorl':~. 

A1 t. lO. As acçt'ies integ:raliz:1,da.s podt)J';Io ser· postas ao porta
dor, a sua. cessáo opera g,) pt~la ~imjdes entrpga, do litulo. 

Todo proprietarw de ~wt,·,·~~~s au rort.u~~or Jll.lde d<'positar os 
seus titulos ua caixa social. 

Rt~cebo em troca nm rPcibo nominnliVtl, n:t.o i t'a.nsfe1'ive1. 
o conselho de :ulmilliHrntJío doterlttin;: ns condições e as 

dn:<pezas tle~se deposito. 
Ar·t.. 11. Poderão sel' creadas obri~~n(~<'íos por decisão tle uma 

asseml1léa .u·era! extraordinaria. 

Al'i. 1:.?. O St·. Alphonse Spée, engenltoiro, entr·a paraa.socie
dadl) prc~~ ntementE~ cl'oada, que acceita, eorn a concessão quf) 
lho !'oi da,d:t pelo GoYemo J,razileiro, :-;egun 1o aviso qne lhe foi 
dado verbalmente em 14 do rwv.~mbro tlP }:-{~~~,do :tl'ceiie do seu 
~~ornpr<Hni~so 1le8 dn setembro dn 1~9/, 

EIIP reeobn1 á pot• p"eço dt•ssa entrada trf•S mil aeçl"H's de divi
dendo, que dln rcp:trtir·á ontrc os ~eus <'O-Jlitrticipautes e elle. 

As U.OOI! acçõl's de divitJen<lo rest<!I1tes seriio entroguAs aos 
~ul·~ct•iptnreq das ae<;·ile~ privikgin.dn-.:, :·, rrtzitn do urna acção dr 
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diviuendo por uma acção privilegiada e isto depois da integra
lização e no momento da entrega dos titulas definitivo e ao por
tador, de aeções privilegiadas. 

TITULO III 

Art. I:L A socierlade é administrada por um conselho com
posto de cineo administradores, pelo menos, e nove no ma
ximo. 

Art. U. o conselho (19 administração, nos limites dos esta
tutos e rio t'Onforrnidade eom elle:-;, é revestido dos poderes mais 
a.m pios pa.ea :tdrninistrar e gerir a. sociedarle. 

Twlo que não ['I)[' expres!'ameute re::lerv<ldo á assembléa geral 
peJo,: estatutos ou pRla lei é da cornpetencia do conselho. 

Póde, por coit!õloguin te. sem que est:t enurnera1,~ão tenha um 
ca1•acier limitativo, praticar todos os actos que fazem parte do 
ohjeclo da soeiedade, coneeder desembargos, renunciar a qU<Le~
quer tlireitus reaes, fazer compras e vendas de imrnovei~, com
promi::-sos e teansaeções. consf'ntir e acceitar hypothecas e tí
tulos novos, tudo S(~m ser obrigado a fazer constar lle algum 
paga,men to. 

O eonsdho nomeia e revoga os empregados e os agentes d:t 
sociedade e fixa o~ seus honorarios. 

Art. 15. O conselho de administração elege um presidente 
entrf' os sellS membros ; no caso àe impedimento o presidente 
póde see substituído por um administrador designado pelo con
S!'Iho. 

A1·L I li. O conselho do administração reune-se á convocação 
cl() presi1ll•Jite, sempre que o inteeessc d<1 socierlaôe o exigir. 

Este deve sm· convoca.rlo quando tres arhninistradoePs pelo 
menus o podit•em. As reumões do conselho teem logar em Bru
xellas. Elias p1•derão ter logar em uma outra cidade ou no es
trangeiro. 

Art. l7. o con.-.:elho não púdc~ deliberar sem que mteja pre
sente maioria dos seus membros, as resoluções são tomadas pela 
rn;tioria dos votos do conselho si não for, entretanto, o caso que, 
em virtude do art. 50 da lei sobre as sociedanes, um ou mais 
adrninistradorE>s se deverão abster de tomar parte na delibera
çiio; ne:ste caso as resoluçõ0s são tomadas pela maioria dos ou
tro~ meml_n·os. 

Art. IH. As deliberações do conselho serão lavra,rlas em actas 
as~ignadas pelo presi leuto e. pelos membros quo tenham tumadQ 
pa.de na dPlilwraçiio e inscriptas em um registro especial es
•Tipwr:Hlo 11a ~c'1rle cla socindade. 

Art. l!l. A:-: c,·,pias ou ext.ractos são assiguados pelo presi
dente 11 por um dos membros do consPlho e, no caso de impedi
mento do presiden 1 e. pelo mem bt•o ct.o conselho que o su bsti tu ir. 
I 'orlt>1':t H:lr cn'<''la no ::1'io do con~elhn nmacommi.,i<à.o perman•3tlte 



de administração composta de tres membros. O conselho de ad
ministração pr)de, sob sua responsabilidade, delegar todos ou 
parto dos sens poderes á commissão permanente. O conselho 
púde confiar a ge ,tã.o dos. negocios dia r· i os a um dirPctor esco
lhido do conselho ou de f(',ra. delle. 

Art. 20. O conselho de administmção póde tlelPga.r tempor<t
riamente para os :tetos e operat;ões no Brazil ou em outros paizes 
estrangeiros. todos ou partn tlos Heus poderes a um ou mais dos 
seus membro:: ou mf'~mo :t urna. "'1 mai~ pessoas extranbas 
:í. socit~dado c const iLnir Ulll ou mni:' JH"Ocuratlores para 
o--; te flrn. 

Púde-lhe conse•ler remuneraç.ilf'S espe~iaes, regulares ou tem
pm·arias quA se6iP JevatlaB a despezas g<·r·:w~. O conselho de 
:ttllninistral;fin pórle t:llnbern t)IJt~at·r·cgar um ou mais elos seus 
membt·,)s de mi;-;sõo.Y f~f-:nceia· ~ o m;~na" os emolumentos role
r·eutes ao ''lll!lpl'irr!l•rd.l' tk·..:~w.-> rttantlat•l?J e le1 al-os a despozas 
w·rae:,;. 

Art. 21. Totlas as aetas qU~' obrir~;t,rem a ~ocicdadn, a. não 
ser·em :wt:ls dn ~erviço d iario, scr:lo a;,~:i~! uad;ts por um a.dmi
nist rador, l1ern r~orno pelo tlindor. 

O conselho de admiJJistra,;ii" p('!do dc'l'·gar uma ou outra destas 
a:'<sigllaturas. 

Ern caso de impedimento 1lo director, e~ta assignatum é sub
,<:1itui la pola do um seguwlo administradoJ'. 

Art. 2:~. As intimaç•1es e notiílcaçu(\.'l judiciaos e extra-judi
cia<~s são feitas o as acçõo~ judiciaes ~ão intentadas e pt·oseguidas 
JtO UOJJW rla sociedade, drli1~ent:'iaP do JH'f•sideJtte do conselho, 
daque!Jn f)'!e O <:ttlJ~t.it.IJÍI' Oll do 11111 liW!lllJJ'IJ r!IJ COJISGl!IO perma
nente. 

Art. 2:~. As opcrações da .~ocindadn s1o in:-;peccionadas }JOl' 
t I'OS cnmmissario~, pelo menos, e einco no maxi1110. 

Art.. 24. os admwbd.raclura:.-; e us Cillfl!l!Íssarios sil.u nomeados 
e rPvoga reis pela assem hlé:t w~ra l •los aeci(lnistas. 

Art. ;~5. C<~tla, amw um arlministJ'atlor e um commissario são 
:·mbmettidos á r·coleit;ã.o. Si o eonselho for compo~to de mais de 
:-;eis mmnbro<:;, sahirão dous dell(~S aunualmente, depois do se
~ttntlo anuo .. \ ordem de sabida é determinada pda sorte. 

No caso de vaga. no conselho ella poderá ser prePncbida pro
visoriamente pelo conselho de administraçfí,11 P o collegio do~ 
cornmi~sa.rios reunidos,:t Ll' :r, pr·i me ira o:;~;P 1 tJI!Ió:t. geral que resol-
1 erá flt) bro a nomeaçito. 

Art. 21i. Como caut;ão de flllíl. gestão ns Jtlüllliii'OS <ln conselho 
do administr:,ção são obrigados a Jepl):'litar· c;uln, um '~~; :t,~r;i)es 
}ll'Í vilegiada~ da sociedatlf~, o ns eonun issar·io~1 l n. 

Em c:1St.l tle I't'embolso (art. lO) 1hs a1~r;.·,,,s Jll'i ,.i I e; dadas e do· 
(HISitatlas, (d,:J~\ podel'i'in S('f suhsliíuit!;rs pnr :rcçõ,·s 1le go~o • 

. \ c:r.w;iío s<·l p11dP S<H' re~tituida ou c·ou::idor;tda. I iv1 e dnpois 
do •·xone''IH;ii.< 1 dada pfllv approv:u:Jo dn h:· Jaw·o do oXPI'Gído 
d!JT':tlltn o qu:l/ as f'tlll'\'''(':~ de :tdministratl''' ''" du c•mHniss<tl'Ío 
(i v e 1'0!Tl fim . 

. \ rt. ::':" ,\ Ji,rn 1!,, .. ,nfi, ,;J, rlr• IH>JH'fí'·i":: !lH'IJC'ionarlo no 
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art. 40, os administradores, os membros da commissão perma
nente e os commissarios poderão receber· indernnisações fixadas 
pela assern!Jléa geral. 

TITULO IV 

J\SSEl\HlLÉAS GERAES 

At·t. ~8. A assembléa geral regularmento constituída rcpre· 
senta a universalitlade dos accionistas. 

As suas dcwisõe;;~ siio ohrigatorias para todos, rnosmo para os 
:tusentcs. o 

AI't. 29. A a<;;sernblóa se compõe de todos os possuidores ou 
portadoras ele acções privilegiadas, de acções do dividendo, bem 
Cl)fllO de acções de go::;o que substituirão as acções pri vilegia1las 
amortbadas. 

Art. 30. Para assistir á assembléa os accionistas deverão fa· 
zer conhecer, cinco rlias antes, á administração o numero e a 
quantidade dos titulo:! pelos quaes elle:3 pretendem tomar parte 
uo voto; além tlisto, os possuidores de títulos ao portador deve
rão, cinco dias antes, depositai-os na séde social ou em outros 
estabelecimentos de::;ignados pelo conselho. Os procuradores 
deverão ainda ter uma procuração cuja formula poderá ser deter
minada Jlelo conselho de administra';ão. 

Art. 31. A começar rle 1899, a assembléa se reune de direito 
no pl'imeiro dia. nã,o feriado dt~pois de 1 de jullw de cada. anno, 
ás lO horas da lll<llibii, na séde da socierhtde, salvo si outro lo
cal for designado nas convocações. 

Nesta l'(:Uuiiio proce!lc-se á reeleição ou substituição dos ad
ministr·adores e dos commissarios que sahern. 

Nest;L reunião se <lará cornrnunicação do balanço da sociedade 
o do rela.torio sobre as operações do exercício findo. 

Depois do rchtot·io dos commissarios a assembll'n. resolve sobre 
o bn.lanço. 

Art. 32. A a.ssflmbléa geral póde ser convocada extraordi
nariamente pelo conselho de administração e pelo conselho dos 
commissa.rios. 

E' convocada extraordinariamente, a pedido escripto de 10 
nccionistas que representem o quinto do capital social. 

Art. 33. O pT'esiclento do conselho de administração, ou na 
sna falta o administrador rle.logado pelo conselho, presido a as
:-'r•mbléa geral: elle deRignn. o secretario. 

Os duus mai"' 1br:to:'\ accioni~tas, si acccitarem, 8ãO de direito 
e:;;cntl.~tdores .. \:~ :wbs sãoas:<~ignadas pelo presidentP, pelo S(~~ 
··ret:ll'io e pdo-; ,loqs rsct•utadort~s. Afi ~~~·~pia!'! a ent.r•otzar·f!e a 
i.·r·eníw~ ·':io asslgwuias peJo pre.iiclente e um artmínistr•ador. 

Al't.. :;,1. C:Jtla aceionistn. tem tantos votos quantas :wções elle 
po!'>suir, pl'iYilugiadas, de dividenLlO e de goso; nenhum poderá 
1 tllJiéll' parte ~'lll votar;ão pqr um numero de acções que exceda. a 
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quinta parte do numero total dessa!! acções existentes ou os 
dous quintos das acções pelas quaes clle toma parte na vo
tação. 

Art. :r>. A votação tem Iogar pm· chamado nominal, por 
maioria :tbsolnt;t dos sulfrngios. Todavia as eleições e as revo
gações de administmdores e de commissarios teem log·).r por 
mcrutinio secreto da mesma. f<'lt•mtt pa.ra qualquer outro ob
jecto si o esct·utinio SPCl''lto for requei'ido pot· cinco ac~ionista~ 
pelo menos. 

Em caso de eleição, ~i a maiol'i<~. nii.o lbr obtida no primeiro 
escrutínio, lilr-se-ha um sorteio en Ire os dous candidatos que 
tiverem ohtido mais votos. 

Em caso de ernpa.te de 1·otos, ú proclamado o mais idoso. 
O escrutínio sPcreto tem loga.r por tndo dn boletins de mil, de 

<'em, de dez e do um I'OI.o 'llte ~;l.o entt'•'gncs ao;; accionistas a.tc 
a impol'taneia do nunH~!·o ,,,. votos :•o qu;J.I ·~:1.da nm dellm; 
tum 1! i t·ei t.o. 

Art. :Jfi. A <tssemhléa. gm•a.l delibera Hobre todas as propo~tas 
que lhe são !citas pelo conselho de at\ministra.,;ão ou pela maio
t'Ílt dos I'OIIllllÍSSat'Í('S. 

Nenhum<t proposta lei ta pot· accionistas será posta. em deli
beração si não for assignada pOl' accionistas que rcpre:-;entem a 
quinta parte pelo menos rlo capital social e si não for commu
nicada ao conselho de administraçã.o um mez antes pelo menos. 

Art. :n. Si em uma a.ssembtéa extr.wrdinarta reunida em 
Sl'gui,la a uma primeit'" convocação pat·a m·Hlitlcar os est<ttutos, 
a meüule dos títulos não estivE'r repreoentada, far-se-ha dentro 
tle ::o dias uma segunda. convoca.çã.o com a mesma ordem do dia, 
e a. nova assemhlt'><t púde entii.o rlelil,ernt• sobre os assumptos 
l'lll OJ'dfllll do 1lia, qnalqner que 'e.ia " numero dos títulos re
pre:-:entados. 

Tanto em um como rm outro P:lm, as 1lecislíes para set·em 
v:tlillas devetn reunir o-: tres qnal'tos do;:; voto~-

TI I'ULO V 

BALANl,'O- REP.'.RTIÇ'ÃO--!(ESE!t 1'.\ 

Art. 38. F.m 31 1le dezembro de c~vla anuo, e pela primeira 
ve~. em :n de (lezembro de !KU~. a~ conta~' 1l:t sociedade são en
ecrradas e a a1lministm<;ão organiEa. o lmlaw;o de couformidade 
eom a lei. 

Art. ~l!.l. O balanço e o~ documento~ de proYa são entregues 
ao tes rle I de ma. i o aos commi~sarios, que I e•~m um mez para 
ex:nninal-os e fa.zl't' o relator·io. 

1\t't. '10. O beneficio é formado pelo •·xce,lente t'a.voravel Jo 
balanr;u, feita a deducção das despezas geraes, dos encarfl'os 
nspeciaes e da~ a.mortisaçôes pnlo minirnoJ 1 t~k•r, 'Jlle liJl'Cill ~lo
eidi!l;,; J'f'lo com;Piho •lF :vlminisir;~·;-ií '· 
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llestP beneficio se levantará : 
I. o Cinco por cento para a formação do fundo de reserva legal. 
2. 0 A somma neccssaria para pagar as acções privilegiadas 

amurtisa1las e não amortisadas, um p!·imeiro dividendo de seis 
por cento da importancia chamada e paga dessas acções. 

Si os resultados tle um exercício forem illsufficientes para dar 
ás act,·ües pri vilegiatlas este primeiro dividendo de seis por cento, 
o que !'aliar será rl'cuperado, sem juros de móra, sobre (IS 

oxel'cieios nHel'irJJ'es, n utt·s de toda a distribuição ás acções tle 
dividendo. 

O di vidcntlo de seis pm· cento relativ-1 ú,s <Lcções privilegiadas 
a,mortisadas entrará para o fundo de amortisaçãu de t!Uü se 
tl'ata na alínea :l', qne se segue. 

3." A somnm 11eee~~aria p;wa perfazer as annuirlades que 
exigo o I'OI)tnbolso 1las acções privilegi:tdas deconformirla1le com 
a tabelh 1ln amortis;tção a estabelecer-se. 

Esta somJn:t e o producto (los coupons das acqões privilegiadas 
amcrtb:vlas constituirão o fundo de amortisação das acções 
privilegi<vlas reembolsaveis a seiscentos francos em üO annos, 
por meio de SOI'teio. 

Cad<L acção pei vi!!'giiv1a amortisctda será substituída por uma 
n cçiio de goso. 

Os levantanwntos pwwistos nas alíneas 2a e :Ja <lo presente 
artigo ces·~arão a começar da época em que todas as acçiles 
pri viiPgiadas tiverem sido reembolsadas. 

·L o Dez por cento do excedente para o conselho de administra
ção e u collegio dos commissarios, a repartir entre elles, se
gulldo as suas conv~~nçües particulares. 

G." A somma nocPssaria p:ua pagar um dividen1lo até a 
qnnntia. de tl'inta t't•ctncos a cada acção de dividendo. 

li." O saldo ser;·t repartido igualmente entre totlas as accõrs 
privilegiadas nilo ilmurtisadas, todas as acções de dividenrlo e 
tndas as a<'Çiies de go::-:o qun substituírem asacções privilegiadas 
amortisa.das, tendo ca1la titulo direito a uma somma iguaL 

Art. 41. A applicação do fundo de reserva é regulada pelo 
eonsellw de a(lministraçii.o. 

Logo que este fundo th·or attingido dez por cento do capital 
niío seeá mais obrigado á retont,~ão. Si o fundo 1br affeetado, a 
reten~~iio ó <le novo feita até que elle se complete. 

Art. ·1:2.. Todos os dividendos q ne não forem recebidos dentro 
de cinco annos de sua deelaração são prescriptos e ficam pro
priedade da soci<"<lade, o servirão para augmentar o fundo de 
reserva. 

L I <~ U I D A (.' Ã O 

Art. t:L A a.s~emhléa. gemi qun resolver a dissolução no
meal'á o.; I iquitlanl.es e ddur·rninará os ~eus poderes. 

Art .. t4. I\oca.so do dissolUt;ão o haver soeial será atfecta.do 
om primeiro Jogar ao reembolso a seiscentos francos de to(las as 
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acções privilegiadas ainda não amortisadas, assim como dos 
seus di viden1los e rn vigor e níio prescri ptas ; cada uma destas 
acções privilegiadas amortisa1las em liq uitlação será substi
tuída por• uma acção de goso. 

O oxce1lente servirá primeiro p<tra <t n.mortisação das acções 
e divitlendo até a quantia de quinhentos francos por titulo; do 
resto será rPpartido igu;tlmente entre as acções de dividendo e 
as acções dP goso, tendo <·ada titulo 1lireito a uma somrna igual. 

TITULO VH 

ELETI,<\o DF. DO:\TICJLIO g COJ\TI'ETRNCIA 

Art. 45. Cada acciouista. é ob1·igado a conununicar á socie1lade 
o domicilio por elle ~~leito na Belgica, oiHlo todas as notificações, 
intimaçCíes e citações poderã.u ser·-lhe v:Lli1lamentc dirigidas. 

Deixawlo de tazer esf-1a Crlmrnur1ie;1ção, as notificações, intima
ções ('. ei I aç1los poderiio ser l'ei Las na :-:<··dn da. sociedade. 

TITULO Vlii 

A'i'TIUBUJÇ.:\.0 fll<~ .IUH.ISlllCÇ:\0 

Art. 4G. Os presentes estatutos fazem attribuição de juris
dicção nos Tribunaes do Brnzil p~tra trJdas as operações feitas pela 
societlade naquelle paiz. 

TITULO lX 

Art. 47. São nomeado~ para a primeira vez para as funcções 
de commissal'ios, os Srs. Marcd Bacyens, p1 op1·ietario em Bru
xellns, Avnnue Louiso n. IGU; Henri de vVaadrc, advogado em 
Bruxellas. rua de l'Activité 11. 42; Clwries llOI'JJ, lJélllqueiro. mo· 
rador em "\nvers. 

At't. 48. Uma assemhJéa get·aJ que se renlizará immediatamento 
ap1·,:; a constituição d;t pt·esnntn ;:;ueiedatk proeedorá ;'1. primeira 
1ixação do numoro dos administradores e ;t sua nomeação ella 
porlerá detel'minar igu:tlmente as remunerações du:-:,; administra
dores, aos mornbros da commissão pel'rnauente o aos commis
sarios por applicação do aJ:'t. ;n dos pl'rsentes (~statutos o reau
larú. sobre tudo o q Ut~ lbr u til e111 f;l,zer parte 1 le sua ordem"' do 
dia. Em fé do que.Jbi feit_o o_ presente sobre projecto fornecido 
e na mesma occasw,o restltu rd o, n passado om J:ru :x.e lias. na sécle 
da soeiedado g·oral, Montaruw 1lu Pttr«~ 11. :{. 
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Na presença dos Srs. Jean Cooscmans, negociante alfaiate, 
e Ferdinand Meunier, botequineiro, ambos morando em Bru
xellas, testemunhas instrumentaes, requisitadas. 

Feita a leitura assignaram os comparecentes com as teste
munllas e com o tabellião. - A. Focquet.- F. Baeyens. -
E. de Brabander.- F. M. Philippson.- F. de Frondeuille.-
F. Empain.- Paul Mayer.- Ch. Pedriquin.- Cassel & C.
P. Lienart.- J. Coosemans.- F •. Meunier.- V. Van der Stegen 
de Putte. 

Registrada em Bruxellas-sul, em 4 de março de 18981 vo
lume 927, folio 727, recto 2, oito folhas de papel sellarlo e cinco 
emen1las. Hecehi snte Crancos. - O recebedor interino, Col· 
lignon. , 

Para cópia conforme.- V. 1'an de1· Stegen de Putte, tabellião 
publico. (Sollo do tabellião.) 

Visto por nós, Presidente do Tribunal de primeira Instancia, 
para legalisação da assignatura de mestre Van der Stegen de 
Putta, tabellião em Bruxellas. 

Bruxellas, 7 de março de l8!J8.- G. Van Noorsel. (Sello do 
Tribunal.) 

Visto no l\linisterio da Justiça para legalisação da assigna
tura do Sr. Van Noorsel, exarada do outro lado. 

Bruxellas, 7 de março de 1898.- O director delegado, E. 
François. (Sello do Ministerio.) 

Visto para 1egalisação da assignatura do Sr. François, acima 
exarada. 

Bruxollas, 7 de março de 1898. Pelo Ministerio dos Negocias 
Estrangeiros.- O director geral, Alfred Van den Butcke. (Sello 
du Ministerio.) 

Visto para legalisação da assignatura do Sr. Alfred Van den 
Butcke, acima exarada. 

Bruxellas, 7 de março de 1898.- Pelo vice-consul. O agente 
commercial, Lechicn. (SeBo do Vice-Consulado.) 

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Lechien, agente 
commercial do Brazil em Bru:Jellas. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1898.- Pelo director geral 
(sobre quatro est:tmpilha-; no valor de 550 réis),-L. P. da Sil!Ja 
Rosa. 

(Sello do Ministeriu das Relações Exteriores e quatro estam
pilhas, no valor de 7$800, inutilizadas pela Recel>erloria.) 

N;ula mais cl)ntinhnm os ditos estatutos, que fielmente verti 
do prl)prio original ao qual me reporto. 

Em fé do que pa:-:sei a presente que assignei e sellei com o 
sello do meu officio nesta cillade do Rio de Janeiro aos 31 de 
março <le 1898.-A(fimso TI. C. Ga1'cia, traductor publico. 



484 

DECRETO N. 2885- DF. 25 !JE AnRIL DE 1898 

A.pprov:t o •···guhmento pnr:1. a fiscalizn,:ão cl:l~ ,o~;fr:td:u: de f•'ITO coucedirla 

p•·h t'nião 

O Presidente da Republica dos Estndos Pnirlos do Brazil, 
usrtndo ela autorisaçi'io constante do art. 10, n. :3, 1la lei n. 4DO, 
de lf) ele dezl~mbro de l?-\~17, decreta: : 

Artigo unico. Fica approYado o reguln.mento que a este 
acompanha para a fi~calização das estradas de ferro concedidas 
pela União, subvencionadas ou não, assignado pelo Mi
nistro dn Estado dos Negocio~ ela In1lnstria, Viação e Obras 
Publicas. 

C:tpital Federal, 25 de abril de IHDS, 111° cia Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAE~ BARROS. 

ltogulanwnto para a fiscalizn<;üo <las estradas 
do forTo, a que sn I·ofon~ o <l(~<~t·,~to n. 2885 
<ksta data 

CAPI T IJLO l 

1>:\ FISCALISA<_'.\o 

Art. 1. 0 A tiscalização do Governo Fedneal sobro as estradas 
de ferro delle dependentes serú. exercitla por engenheiros de 
nomeação do Ministro da Industi'ia, V inçiio e Obras Publicas. 

Paragrapho unico. Entende-se' por estratbs dependentes do 
Governo Fetlornl artnellas cujas concessões delle c.limanam, as 
que gosam de garantia de jnros ou ti:uu;~'· de qualqut~r ospecie, 
subvenção, auxilio ou fa vol' por ello eone0didns, on ns decla
radas d'' inlere~se geral. 

Art. 2." A' Directoria Geral de 0\Jras o Viação incumhe 
transmi LI ir ao-; engenheiros liscaes as or1len3 superiores, provi
denciar como eonvie1· pam :1. hua cxecut:ii.o do serviço e in
dicar ao Ministro os li:-;c~aos quo não estnjam Il<l~ condições de 
bem se1·vir. 

Art. :;. " A tiscalisação das estradas de Corro em fJUe o Governo 
F'edot'al houver empenhado interesse pecuniario, por garantia 
de juros, subvenção on liança. da garallt.ia, do jHI'os de qualquer 
modo concedidos, será ampla, assim 110 toeaute a despezas, 
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receita, tarifas, rendas da estrada, como no que respeita a con
servação desta, suas dependencias e material, policia, se
gurança e circulação, de accordo com os decretos ns. 1930 de 2ô 
de abril de .1857, 5561 de 28 de fevereiro de 1874, 6995 de 10 de 
agosto de 1878 e 7959 de 29 de dez~mbro de 1880, e instrucções e 
decisões consequentes, além do que especialmente estatuirem os 
respectivos contractos. 

Art. 4. o Sr~mpre que se trn tar dos interesses referidos no 
artigo precedente, poderão os fiscaes assistir as assembléas dos 
accionistas, mediante communicação prévia á Directoria da em
preza ou companhia respectiva, e levarão ao conhecimento do 
Governo o que nellas occorrer digno rie nota ou providencia. 

Art. 5. o Nas em prezas não subvencionadas por qualquer 
modo, a fiscalização se reduzira ao exame das obras e da conser
vação do leito, material fixo e rodante e ao que concerne á 
segurança, regularidade e commodidade do transito nás respe
ctivas estradas ; incidindo tambem, para aquellas que gosam de 
privilegio de zorw, nas tarifas, sobre as quaes deverão os fiscaes 
prestar as nece~sarias informações, quando tenham de ser su
jeitas á approvação do Governo. 

Art. 6. o Os engenheiros fiscaes são agentes da administração 
publica junto das estradas de ferro fiscalizadas e como taes os 
intermediarias das administrações dns respectivas emprezas e do 
Governo, incumbindo-lhes a vigilancia assidua e permanente dos 
interesses publicos, por todos os meios que lhes facultam as leis 
em vigor, devendo levar ao conhecimento do Ministerio da. In
dustria, Viação e Obras Publicas quanto dizer possa com aquelles 
interesses na parte do serviço que lhes é confiado e sendo, final
mente, responsa v eis para com o Governo por quaesquer omis
sões no exercício de suas funcc;ões. 

CAPITULO li 

DOS ENGENHEIROS FJSCAES, SUA NOMEAÇÃO, SÉDE E TRANSFE
RENCIAS 

Art. 7. o Os engenheiros fiscaes serão nomeados e in com missão 
por portnriD do Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas, 
sem dirdto a montepio nem aposentadoria. nos termos do 
art. lO n. 6 da lei n. 490 de 16 de dezembro de 1897, 
e distribuídos por estrada, zona, districto ou grupo de estradas 
a fiscalizar, segundo a importancia das fiscalizações ou das es
tradas e como convier ao serviço. 

Art. 8. o Residirão em sédes marcadas pelo Ministro, das quaes 
não poderão se ausentar sinão em desempenho das suas fun
cções e dentro dos limites da suajurisdicção ou mediante licençJ, 
especial. 

Art. 9. 0 Poderão ser removidos da fiscalização de umas para 
a de outras estrat.hu;;, conforme o exigir a conveniencia do ier
viço. 
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Art. W. A determinação das sedes sera feita em portaria do 
Ministro, assim como as remoções, )JOtlendo estas ser propostas 
pela Directoria Geral de Obr;~s e Viação. 

Art. ll. Nenhum engenheiro fiscal podel"ci. entrar em exercicio 
antes de registrado o seu titulo na Secretaria de Estado, 
em cumprimento do que preceitúa a lei n. 3001, de 9 de outubro 
de 1880. 

CAPITULO JII 

DIWEitES F1 ATTllTllTJICÕRS DOS ENOE:i!IEJTWS FISCAF.S 
·. 

Art. 1~. Siio att!'ibuiçõcs dos engenheiros fiscaes : 
§ I. o Zelar pelo exacto cumprimento dos contractos relativo$ 

ás concessões das estradas de ferro qne lisealízat·em e respectivas 
disposições regulamentares. 

§ ~.o Examinar tndas as questões qne se prendam ás estradas 
de f(wro fiscalizadas pela União e sobre ellas apresentar parecer. 

§ 3. 0 Acompanhar pessoalmente os tt"almlhos no campo, atim 
de veritlcar si a directriz ó a que melhor satisfaz ás condições 
dos contractos, ús de segurança. e economia e aos interesses da 
região a servir, informando detalha·l:imente e justificando, por 
exclusão fundamentada uos outro~, o traç:~do atloptado ou pro
pondo modificações e variantes. 

§ 4." Authentica.r a planta e o perfil do reconhecimento, a 
indicaçii,o do traçado adoptado e dos que !orem abandonados. 

§ 5. 0 Apresentar, depois de concluido o reconhecimento ou os 
estudos preliminares ou deHnitivos da estrada c independen
temente dos relatorios da empreza, n111 !'datol'io seu, com a 
descrip(~ão 1los terrenos atravessados pela estr·a.da e da zona mais 

· directauwnte interessa•la, a estatistic~t approximada da popu
laçiío e da pro,Jucção, o h·afogo pr·ova \'e I n amis c~clarecimentos 
ou dados conveniente~. 

Qnando reconhecer· a conveniencia tio se alterar o traçado 
gemi das linhas em estudos, deverá nesse seutido representar 
ao Go >"em o, acompanhando eui,Jadosamente não só os tl'abalhos 
e operações de campo, como os de ose1·iptorio, relativos aos 
mesmos est.u•los, en\'iando um relatorio ril'cumstanciado a esse 
respeito ató o fim rle cada um dos wozes do janeiro, abril, julho 
e outubro. 
~ G." Acompanhar os trabalhos dn loc:JI~ito e constrncção das 

IinhaK, vnJ•ilieandn si silo oxoeut:ulos do :ll!f!lll'tlo f!Olll oH projoctos 
approvatlos, c indicar a:; rnodilieaçiks qne redundem em eco
nomia tfe capital ou em m:tior solide;r, das ohras. 

§ 7." Colligir as notas relativas aos alinhamentos, nivela
mentos o secções transversnes, h medida que se forem exectJ~ 
tando os tmhalhos de campo, de modo a poder com elles conferir 
as cadernetas, as plantas e os pertis qu·~ postCJ•iormente hajam 
tle ser apresentados p()!as emprez:ts. 
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§ 8. o Exarninar os projectos do traçado, a conveniencia, esta
bilidade o resistencia dos typos de córtes, tunneis, obras de arte, 
material lixo e rodante apresentados pelas emprezas, verificando 
os c~dcnlos de f)UnntidDde de obras, classificação, preços de uni
dade e orçamentos. 

§ ~.o Exig-ir das emprezas os detalhes :le obras de arte, as 
plantas, os perfis transversaes e o longitudinn.l da linha, com 
iwlieaç:lo de rampas o contra-rampas, pontos de curvas o de tan
gentes, r:lios de curvatum e a posição (las obrns de arte, tunneis, 
cstaçõe~, c:1ixas rl'agna, desyios, etc., tudo referido ás estacas 
do a I inl!amento. 

§ 10. Examinar os alinhamentos o nivelamentos da linha lo
cada (que deverão ser snhmettirlos á sua approvação pelas em
prezas antr~s do se inieia~'ern ns ohra.s de construcção), a posição, 
vão c vasão das pontes, pontilhõns on boeiros, os projectos defi
nitivos de olJl'as de arte, estrtções e mais edificios, o systema das 
fundações a empreg:1 r, ufio permittindo encetarem-Re as obras 
som approvação dos respectivos projectos. 

Tortos estc~s documentos deverão estar rubricados pelo enge
nheiro-chefe da cou:-tt·ucç·ão. 

§ l l. Approvar, fSendo o seu acto submettirlo ao juizo do Go
Yerno: 

a) pc(jllt'll:1S moditlcações do traçado, em planta e perfil, 
dnsde qno oilas ncarretem economia e melhores condições te
cltnic:1S relativas aos raios de curvatura e ás declividades; 

b) modificações dos pl'ojectos do obras de arte, uma vez que 
não seja compromotti,ln a segurança e haja. economia na con
struc~~ão da nova obra. 

Nestes casos as emprezas deverão enviar aos fiscaes projecto e 
orçamento da nova obra fJUO demonstre a economia realizada. 

~ 12. EX<Ilninat• a planta dos terrenos a desapropriar e propor 
ao Governo sua, approvnção ou modificnção, de modo que sejam 
dL~Sapropt·iallos súnwnto os que forem precisos. 

§ I:~. Verilicar si as emprozas subvencionadas, antes de ence
tar-se a construcçiio, pagaram as indemnisações por desapropria
çã.o, e si as escriptnras foram passadas em fôrma legal, devendo 
ser-lho ontrngw~, p:n·a o archivo da, Hscalização, um traslado 
do catla uma dolla~. 

~ H. Examinar a qualidade dos materiaes empregados, re
cns:tnllo os qne não julgar convenientes e fazendo·oS remover, 
dentro ue 48 horas, do lognr dns obras. 

Este prazo s0rá contn(to d<t communicação feita a quem re
pt·osent<~r a nmproza .innto ú. obrn. 

~ 1:-,. Ordnn;tr :1. modi ikação dos t:lludo~ dos cc'n•tes, conformo 
n naturoza do toJTetw, :dim elo evitar excesso de exravação 
ou desmoronamento. 

§ 16. Exigir da ompreza o estaqueamento da linha e execu
çil.o do nivelamento c (l:\s secções tmnsversaes dos cúrtcs e 
atm'l'os, nntes do assentar a superstrnctura. 

§ l7. Ex:aminar oldetnrminar,,a~lista das madeiras para dor
mentes, e rojcit:1r os de qualidades excluídas. 
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§ W. Enviar, até o tim de cada um rios mezes de janeiro, 
abril. julho e outubro, Ulfl relatoriu circurnstanci;1do do estado 
o :mdamrnto das construcçi"ios, f:tzewlo-os acompanhar de perfis. 

§ I 9. Ex:nninar si o rnatoritd do tr:tt~<:ão e do transporte é 
do boa qualidade e l!latist'az ús condiç~ões d<) contracto e ás os
ped1kações que devem ser approvadas ante-.; da, ac(juisiçlio. O 
matori:d adqnir'ido sú pnd<•r:'t l'llÍI'<Ii' 11:\~l (~OrJta,: quando exa,mi
nndo e :1e~uito JlClo <'llg<:J!lHJiJ·p fiscal, :t•llr;s d1~ entrar 0111 cil'
culação. 

~ 20. Acompanlwr, veritic:11' o antlwnlkar as medições men
saos o tillaos e as elassitic:lç<!o;-:, vnrillc;a· ;-:i as suas avaliações 
estã.o de acco!'do com os preç·os dus con tt·:wtos, l'azendo as glosas 
neces~al'ias. 

~ 21. visar os documnntos compr·olla,tol'io;-; da r<~ccita. e despoza 
o do emp1·ego d(~ c:q,iL1l da r·(\uslrtH\':Í.o. em que tem de se 
basear o (~alenlo das pt·,·:-:1:1(;<-,<:s f'ltHIJPsl I'<lcS de juros ou das sub
venções ás nmpl'uzas. 

§ ~2. Assistir e dirigir (IS ox peric!Jcias de resistencia das 
pontes e llontilhões, lavJ'ando a acta, qne Eerá nssignada por 
quom na oceasião l'<Jpresontat• a ompreza n Jl<t qual menciouarão 
as provas a qtw houverem sido submettidas o:~sm; obras. 

§ 2:L Autorisnr o transito solH·e pontes e pontilhões, quer a 
superstructura srja provisoria, quer detiniti va, mas sómonte 
dupois das provas de resistencia. 

§ :~4. Accoitar pt·ovisoi'iamenle, por trechos ou em globo, 
com antnrisnçào do l\linisterio sobro sna iu ((Jrma.ção e depois de 
compt~tentn exame, a estrada e su:~s dc-pr'ndent~ias, e propor ao 
1:overno :t sua acceitação definitiva. 

A esta. proposta juntarú o engenheiro tlscal a relação, com 
imlicaçfío das estacas dos eixns, das ol11':1s dn al'te, estações, 
tlesvios, caixas de agna o ontr·as rlepcndnncbs tla estrada, ore
snltarlo das experieneia.::;, ex:t.tnos e prm :1s a que houver pro
cedirlo, dirigido on assistido, o quadro dns loePmotivas quo devem 
fazer o ~ot·viço do tr:tcção o outro rios cat'l'os adquiridos. 

§ :!G. Exa111inar os hora rios propostns twl:ts administrações das 
vias 1crreas, appl'ovando·o~ provisorianwntu o ~nbmettemlo-os 
:·t apprnntçiio definitiva do 1\lmistro. 

li :~G. Zelar pela cxada e llltif'orme appl:caçii.o das tarifas. 
~ 27. fu!órmat· sohJ'r! os projectos de tarif;IS, iustrucções regu

lamentares da (1Strada e (]Uadros do pes,;r'<d, sujeitos ú appro
vação do Governo, propondo e jnstiticanrlu as morli!icações que 
ontnnrlo~·em convenientes. 

~ ~R. H.ov<•r as tarifits o instru(•çõos t'ngu lamentares nos prazos 
ost~ü,elecidos pelo contl'acto, C<lllt andicnr·ia da.s ellllll'<'Zlts, quaudo 
a rüvisão não !'or feita por ustas. 

§ 2U. Propot• a nl tera~·ão das tarifas o instrucções regulamen
tares QU<llltlo, devido á Olllissfío nu mú in I .;rpretação dos em
preg-ados das omprez~s, honvor onns pa1" :t União eom o pnga
nwnto de garautia dejnros. 

§ :lO. Percorrer ao menos uma Yez por moz as linhas om tra.~ 
fegol v~rille;mdo ns eourliGC•r•s dn ~(111'<'11'\.;u~fí~) das linhnR e JW\iS 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 489 

dependencias, inspeccionando o serviço das estações, o material 
1le tracção o transporte, linha telegraphica e cerca.~. 

§ 31. Propor todas as medidas tendentes a reduzir os encar
gos da. União, ou a melhorar as condições de segurança, com
modi1lade e policia d:ts vias f'erreas. 

§ :32. Examinar e rubricar as relações de materiaes que te
u ham de ser importados isentos de impostos, passando os cer
tificados, que serão remettidos ao Ministerio da Fazenda. 

§ :33. Exercer fiscalização directa sobre os serviços financeiros 
das emprezas que gosam de favores pecuniarios da União e parti
cularmente sobre a. emissão e amortisação de títulos, collocação 
de fundos ou compt•a 1le valores. Para o exerci cio desta fiscali
zação compete-lhes: 

a) tomar conhecimento do todas as decisões da administração 
das ornprezas sobre uperaçõos financeiras pelo exame dos livros 
de escripturação, registros, correspondencias e de todos os do
cumentos necessarios para. verificar o activo e o passivo da 
ompreza; 

b) assistir ás assembleas geraes dos accionistas quando nellas 
tenham de ser votados assumptos que interessem ao Estado, 
observando o que preceitua o art. 4°; 

c) exigir das emprezas os balanços semestraes <.le seu activo e 
passivo, acompanhado das contas de lucros e perdas, logo após 
a organisação desses documentos; 

d) exnminar os contractos lavrados para a acquisição do 
material rodante e do material destinado á linha em trafego. 

Serão previamente enviadas aos engenheiros fiscaes as espe· 
citicações concernentes a encommendas de qualquer especie 
de material no estrangeiro ; 

e) communicnr á Directoria de Obras e Viação as obser
vações que lhes snggerirem as operações diversas realizadas 
polas mnprezn.s. 

§ 3,1. Tomat· semestl':tlmente as contas das emprezas que go
sarem de garantias dr~ juros ou que, ainda não gosando desse 
favor, sejam forçadas a prestal-as por disposições dos seus 
contractos, regulando-se nesse sentido pelas instrucções ospe
ciaes para esse tim expedidas. 

§ ~~5. Organbur methodicamente todas a.s informações e dados 
para a historia das estt·adas de ferro de sua fiscalização. 

§ 36. Examinar todas as folhas de pagamentos, notas de expedi· 
ção, despachos, boletins, <locumentos relativos á conservação da 
linha, podidos do maturial, quaeSfluer documentos e commn
nicações refer·el!tes an serviço dtt estrada, fazendo extrahir có
pi:ts ou resumos para organisação de mappas estatísticos. 

§ 37. Providenciar, nos casos urgentes, sobre as occurrencias 
do sorviço, sujeitando o seu acto á approvação do Ministro. 

§ :=m. Cumprir o fazot· cumprir os regulamentos existentes ou 
que venham a sor publicados. 

§ ~~9. Providenciar nos casos omissos neste regulamento, acau
t~lando 'l~ interesses dH União A do publico ~m geral, sujei-
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tanrlo os actos, que ness0 sentido pratic:lJ' e qne b;rilo caracter 
provisorio, á approvação do Ministro. 
~ 40. Fazr,r retirar do serviço os cat•r(!s e locomotivas que, 

pelo s••n máo estado, nii.o offoreçam a nece~sarin, segurn nça. 
§ 41. Dar n,ndamonto ao processo das r~~clnma(õns por demora. 4 

pnrrlas o av:1rias das rnorendol'ias rnjrdtadns. 
~ .J:~. Impor ús emproza':l as umltas em quo incorrerem por 

infr<ICÇ'ões d~~ disposiç0es dos contractos nu dos re~nlamentos vi
gontos, sn1Jmnttendo-1s innnt3rlin.taJwm tn, p:1ra se t(}rnarum offe
etivas, ú, approva(;:i:o do ;\lini..;tro. 

§ 4:3. Apresentar ao Ministt·o relatoriqs semestraes sobre as 
linlws om tr<~fego, f:1zewlo :trnrnp:lnll:p· o relatorio do sr~gundo 
semestre (ln nm:t sep·l!tl•la p:tdi\ ('O!ll :t ('..;ta I istiea completa do 
anno lindo. 

l'ar:1. oi·ganis:1çi'io da srgunda pal'Ln tlc~sto relatorio, além 
tlos da.dos que os nngoniiuiros tiseau~; rnquisitarom, as emprezas 
deverão remettol'-lltes, sem1,rn qne 1\""ltl rnigi,los, todos os ele
mentf)s ne<~oss:trios d'·· ~w··or•[til'í)fll n; nJor[r•!o:' annexos ao pre
sente l'l'gnl:nnento. 

§'H. Apt·esentat•, até o din l do 1n:m:o impreterivelmente, 
unt rolatol'io cii'Cillllsta,neit•.do dos ~et•vi(~os d:1s cstl'adas de ferro 
da snn. lhic:tliz:lçilo, a._~o!llpanhados dos qnad1·o~ estatísticos orga
nisados de aecoedo com os modolos annexos a osto rngulnmento 
e hem assim o Ol'<;nnwnto da despcza a oll'ectuar-se com a tis
c:dizaçilo e a g:lt'antia. dn juro~·: fts !llnsmas r•stt•,,das, exigindo da. 
administ1·ação tla <'lllJH'(·:;>;;I, o:< (hdos o "f-I'Lm~dJtwntos quo re
putarem n(~cessarios. 

§ 45. Corrt~spon1ler--se directamente ~~om as a1lministrações 
das nmproz:ts !3ob sna tis(~alizaçii.o, sohrn tt•dos o!-! assumptos re
lativos :i.s ''"SI'r•ctivas os! t•adas, r<~sol \'l'll'ln tH r:t,;os <lo snn. alçada 
e lüvandP :10 eonlwcimonlo do ( :ovnt'Jitl, dnvid:unent'l infor
nmdo~, os qun depnnderem d:~ deliboJ':l~·ii:n dr3ste. 

Art. 1:3. (H nngonliL•iros !isc:ws rnqnisitarfio das emprezíls 
todas as infbrmnções e docnmonto~~ fJ11'~ jlli~·:IJ'nlll nceoss:Jt•ios no 
IJO!ll desei'I]'enho da. lisc:tli;.açii.o. 

Art. 1·1. Verillc:tndo-se qnalqner accidonte na. linha ou nas 
ostaçêíes, eon1o c!JOrJIWS do trens, de~·.c:ul'ill<~mnnt,Js, attenta(los 
cont1·a a etnproz 1, o dwfe de S<•rviço QlW Ir\ <~r ao conhodmento 
da arlmini..,tJ·ação d:tR emprezas esses :wcidontns, deverá tambem 
communical-os, ao lllesmo tnmpo, ao eng\mheiro fl~cal, scienti
ticawlo-o da hom de p:trtid:t do trem de soeeorro. 

Si n natureza do aceidonb aprosrmtar g-ea.vid,,de,o engenheiro, 
fiscal di l'igir~se-ha. ao respectivo lo(~:1l par~ ve1·itiear qual a 
caus:1 o providi•JwiaJ• de aceor(lo eom o t·e~ni:IJllmlto approvado 
pnlo d('r~mlo 11. l~);;o (lo 2li dn abl'il de 1~;)7. 

Art. H>. OR eugonlwiros fiscans poderilo corresponder-se com 
o Ministorio pr'lo tolog-rapho uadonal, mas sómente em caso de 
nrg-oncia o Pill assnmpto (le s(•t·viço, tic:111rlP rcsponsavei8 pe
~uni:lriamPnle pnlas infr:,cçõ(':~ d(~'-11n artino. 
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CAPITULO IV 

gsTATISTICA - JNFORl\TAÇÕES -DEVERES DAS EMPREZAS 

Art. IG. Todas as emprezas ele estradas rle ferro dependentes 
do Gnverno Fedei'al são obrigadas a observar as disposições tios 
deerJtos ns I 9:30 de 26 de abril de 1857, 5561 de 28 de fevereiro 
de 1874, G995 de 10 de agosto ele 1878 e 7939 de 29 de dezembro 
de IH80, o as do presente regulamento que não forem expres
srtmente contrarias ús dos decretos ou contractos das suas 
eonces:-;ões. 

Art. l7. As referidas emprezas são obrigadas a apresentar 
mensa.lmente ao respectivo engenheiro fiscal, com relação a 
estrada em trafeg-o: 

§ 1. o O total ela receit:1 do moz anterior; 
§ 2. o O total da despeza; 
§ :~.o O numero total dos viajantes transporta.dos; 
~ 4. o o peso totn 1 das mercadorias despachadas a peso ; 
§ 5. () o volnmo total das mercadorias despachadas por vo~ 

lumes; 
§ 6." O numero de animaes transportados; 
§ 7. o O numero de crtrr·os transportados; 
§ 8. 11 O numero de telegrammas transmittidos; 
§ 9." O percurso de viajantes, bagagens, encommendas, mer

cadoria~, carros e animaes ; 
§ JO. O numero de viajantes, bagagens, encommondas, mer

cadori:l:-;, carros e anim;ws ; 
§ 11. O numoro e percurso total dos trens; 
§ 12. A receita módia de viajantes, encommendas, bagagens, 

mercadorias, carros e animaes; 
§ 13. A extt~nsã.o da estrada em trafego, e, em relaoão a eg.. 

trada em construcçã.o, o relatorio sobre o estado dos trabalhos 
:womp:111 hado dos perfis de progresso. 

Art. 18. Totlas as emprezas com garantia de juros ou sub .. 
venção são ohl'ig·mlas, além disso, a apresentar semestralmente 
ao engenheiro tisca t: 

§ I. o Relatorio circumstanciado do estado dos trabalhos em 
construct,~:l.o e a estatística rlo trafego, abrangendo as despezas de 
custeio convenientmnente especificadas; 

~ 2. 0 O poso, volmnc, naturez:t e qualidade das mercadorias 
que transpot•t:trem, com declaração das distancias médias por 
ellns pereorri<las ; 

§ :~." Receita de carla uma das estações; 
~ 4." Estatística de passageiros, devidamente classificados ; 
§ 5." Quadros demonstrativos e estatísticos organisados con

formo os modelos a este regulamento annexos sob ns. 1 a 16· 
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C.\PITULO \' 

Art. lU. Competem ::tos engenheiros fisca0s os vencimentos 
que lhes !orem marcados pelo Ministro da Industria, Viação 
e OIJJ'as Publicas, na taiJella competente. 

Art. 20. Podor:"io se e concedidas licellças nos engenheiros 
fiscao3 nas musmas condiçtlfls em que o são aos fnnccionarios da 
SccJ•et.tria de Esbdo da lndustria, Viat.~ilo o Obras Puhlicas, 
cabondo ao engenheiro que snl,"tilnit· o liteneiado <L gmtificação 
r]lte osto deixar dfl pül'ceher. 

Art. 21. P:1ra. os ~·m~ito~ do ~rtigo pt·ocedento serà conside~ 
rada gratifit';H.;il.o a L1'I'Ç<t j•arte d(l:-: v•·neimon to-.; do licen
eiado. 

Art. 2:2. Não serà concedida licença antes de ter o em
jWegado um me;;; dr~ exercido das suas {'nHcç>i)r3S, nem por prazo 
maiot· do qne o tt3mpo d1'COtTido desd1~ a nxpir·ac;ão da ultima 
lken~·a por dle obtida. 

Pamgrapho IIJiicr>. No caso de romoç:io ou tt·ansferencia. de 
iiscali;;;açã.o, entender-sr)-ha por destituição voluntaria, on ro
IIUI1cia do c:trgo a, não entrada em W\ni'Cicio uo novo carg-o no 
praw de ::o dias, contado da d:d.a da respr'eLiva eommunicação 
prw dospacllo telegTaphieo. 

Ar·t. :n. Concedida a licr'!lQa, o l\linislerin providenciará para 
que a tise:dização não tiqnn iuti'I'rnmpida por mais de 15 dias, 
designando ~nh;;tituto. 

Art. 24. Para o tr·abalho da estati~tic:t o outl'os relativos its 
ostradas de feno, potlerão funccionaJ' nm commissão na Secre
taria de Est:1rlo da Tndnstrin. \'i:1.çi'in e Olit';IS Publicas dous ou 
mais Ollg'Ollltr~Íl'OS fi~e:IOS, St'lllJil'O lfUO O ?lfilliSti'U O julgue 
uocessario. 

Capital Ferleral, 25 de a hl'il dt~ P~\1~-!.- Sebastit7o Eurico 
(; onç~,z,·cs 1!,· Lacerda. 



ACTUS DO I'ODEH EXECUTIVO 493 

Annexo n. I 

ESTRADA DE FERRO DE ..... 

Discriminação e classificação das despezas 
e receitas 

I DIVISÃO 

Despezas de primeiro estabelecimento (conta do capital com 
garantia de juros, subvenção ou fiança do Estado) 

TITULO I 

\ll:\IINI'iTI~.\Ç:\0 SUI'F.H!Ort F. ])!I~F.CÇ:\0 <:F.ItAL 

('<lpituin r- Conscl!!O da adminisii'O,r:{r,o 

Art. L 0 llonorarios d:c dit·ectoria da companhia........ :3 

" 2.·• DPspcz:1s emll a Sf>eretaJ·i;l 1-'eral... ... • . .. ... .. $ 

Capi tu In II- JJiJ·ccrJio .fJI'I'a1 

Art. L" Ilnnor:nios do tlirector geral, Ruperintendente, 
gerente ou representante da companhia..... :S 

:! • " !Tonorarins do pesRoal da Recretaria, contadoria 
c caixa.................................... 8 

,, :L" ~:dat·io;; de fl(~t·ventPs........... .... ... • .. • . • • . $ 

Ad. 1." llnnnt'al·ios do l'llg(mlwit·o fiscal ou !{Untas para 
a liRcaliz:J.~~:Io............... .. . . . . . . • • . . .. . . $ 

)> 2." Con t.encinRo. . . . • . . . . . . . . • • . . . . • . . . • . . • . . . . . . . • $ 

>> :1.•• Contabilicbtl(~ o caixa.......................... ~ 

.J." Dcc1pezas (~e cRcriplorio, porte de eart:ts, annun-
ctuR ,, Inlpt·esRos .••.••.•....•.••..•.......• 
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ArL. 5." l\foiJilia e objecfoc:; a ill\('tltal'iar.............. $ 

li." Gntlifieaçi),·~:;, aj11dn~ r!P cnslo o (k~JWZ~t~ rli-
VPl':,as..................................... ::; 

)) 'i." :-\e !lo dn Clllll-l':t,:f,•i .......................... . 

)) S." lntpoé.t,•s .•.........•.•.......•.•....•..••••• 

0." Sel--'ut·ns c fl'etes ............................. . 

10." !)(''"!Jf'Z:.As jndiciari:•s ..••..•...........•..•..•. 

·.~ 

12." J•:st.ndno prelintin:tt·e:-; ••••.•..•..••.......•.••. 

13. 0 1-':•rdantetl[n., .•.....•..•.••.••...•.•••••••••. 

J4 ." Vifl'erenr-a-; de l':unlti" ......... " ........... .. 

» 1G." Dr•;:pez:ts divel''':t.S .................... •• • .. ·.. 8 

Art. l." 

TITULO 11 

1'0 '' :'l TI' TI 1!1) ·, () 

I ':tJ•Íinlo I\'_ .. :..;c,·rír.·• rv,·,tÍ I 
llmwt·:u·ioR rlo <'llf.:'Ptdll•it·•t ePt c.lt~'f;. e do I'''~R()al 

do ('St'l'Íp[PT'ÍO t'I'IÜI':IJ tft• ('IIII:'Jl'I!Ct,';tiJ •••• ••• 

?." r:r:tlific•.a,:ii('S, ajud:v·. d•· cu;:;lo ,. d••:·'i"'!'t·~ di-
I'C'!'>::ts., ••.•••••••• , •••• •·, ••• •. • ·• · 8 

:L'' llr'iiJl<Jt.:t ~ dn rsrt·ipl ~trio .. ,.... . .. .. .. .. .. .. . .. ~ 

>> 5. '1 flll(ll'I'~'-'OS .......... , ........... , ......... •... :3 

G." F:.t·d~unrrü''··.. ... . . . . •• . . . . .. . .• . .. . .•• . . .. . ) 

>> 7." ~Jnlli!i;t, in;;fl'lll!l•'llliiS, ,,J,_j,•,•IIIR !' Hfr'll>'ili(l;; di-
v<·t':'O.'i a illYt'lllari:ll·.. ... .............. .... . B 

' 'l l' .. 'l '.~' .••• ~ • • ~ ~ . . • " . . .. " . . . . . .• ' • . • .. • .. • • 
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Transporte .... 

. \d. 3. 0 Despeza,c; rle (~.~criptori'o •....•.••..•••.•..•.••. 

4. 0 .~Inbilia, instt·ntnentos e mais objectos a inveri-
t:triae ....••.•.•.••..•••.•••••.••••...••••• 

,\rt. 1. 0 .\equisir::'to de terrenos, inclusive a indemni-1 
saçüo de predios e bcrnfeitorias •••••••••••. 

~." Indmnnisar;ão pot• occupação Lcmtporaria c cx-
ploraç:io do solo .....••••..•..•..•.•..••.•. • 

)) ~ " Dcmarea~:tn dr terrenos adquiridos, ......... . 

CapiLulo YII- J•:.t·,·ar;a,:tio e ate1'1'0S 

.\rL. 1." Tl'::thalhos pt)r empreitada, ••...••.....•...... 

» 2. 11 'l'eahallws por administração ....••..•••...•. · 

:l." "'lat,•rial ~ ferramentas para o serviço por 
:trlministt·açi.i.o c mais otünctos a inventariar. 

·f." J)('<:;!Jt'za,; divr•t·saR .•••••.•..•.....••••• • • • · · · · 

ArL. 1." Vi:tdttdos, ponl.t•s c pontilhões ............... • 

2. 0 [l,•eirof1, rlr:tins e maiR obras de esgoto ...... . 

:l~ I) rl1 11llll0is ••.••.•• " •••.•• 9 ..................... . 

-1." 1\Irtt·alh<t-~, l'C\'CRtirnentos, eLe •.••..•.•.•••... 

3. 0 :\l:lt.t•t·ia[, fet·t·amcnt:-~s e utensílios a inventariar. 

(i.~~ J)C~Jl)C'I.:lS (liV('I'~~:ts., ........... •. · · • · • • ••• • • • • · 

{':tpilult> J\- J"i,l ]lCJ'liiCt1U'ntc, rlcseins C linhas 
de scn:i(o 

.\r t. I. 0 T r i lltos c~ ~ ;'lt;,; aec·•s.sorios-. , ..••.•••••.•. • .••• 

2 ." D"t'tllPH[r:~ c tllais pc•c:afl de· madeira .. , ....... 

:3.'1 Agrtllias, C<ll';tr_"<í,•:;, chaves ck desvio~é seus 
:teC<·~~ot·ir l'" .. ., ......... , ................ '.·. • ~. 
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Arl. •1. 0 Git·adnré';; e e~u·t•ri•-•0S (chariots) ........... .. 

)) G. 0 JJ~lSf.J'(), ••••••• .•••.••. , • , •·• •• , ••••. •• •••.••• s '• 

)> G." Tl':tn::lJH •l'l<' d,, m:> teria! .•.................•.. 

8." ,\ssentawenlo da via pr'l'Jitancntn. desvil!s e 
linhas rle serviço.......................... :) 

\l." J)('sp•·:uts di \~'1'":>'" ........••.....•......••.... 

C:1pitnl" X --('el·,·as. ?íli'J'OS ,h,·i_.:c,,·i<>, .. <'tt'llt'âlus 
c' '1)/f}.,'('tJ··' 

At·t.. ·1. 11 (~f'l'f'~IS ·;iv:ts • .................... , . . . . . • . . . . • . . ~ 

:L" ~{111'"" di;i:-;nrinH.. ... .. .. . ... . .. . . .. . . . • .. . .. 8 

1. '' Can.~cllas ••.....•..................... · · ·. · · · :::i 

Art. 1 .'' J'r,slec;, ... , ...................... . 

:!." J<'ir>' ~~ isPl:•dn1·r·s.... •. .. .. .. • ... .. .. . .. . .. .. ::.; 

C:l]•Íllll" \II -- Esl.{l!,'r"ít'S, cdijir·in.·~. an•'-'·''•'J'/.t)S ( 

tlC]i•'lltlc'llf'liiS 

Art. ·t .~~ J~>tiriC"il•<.i p:ll''t f'.=iklt·i)(·'~, :trtn:t/<'11(~ (\ n1:1i~~ tfeJ'C'II-
' J (~I l <' i il'; .• , . . .. . . . . . . . . • . . . . . ............•.. • ~~ 

:!." l<llifiri•J:~ ,. :dn·Í!•'(}<; p:t.l':t r>!lil'ill:J'', lll:lll'i'Í;d 

l't>d.>lllt• I' ;tfiJJII\;II'Íi:t.d<l.,. •" ...... ., ;..; 

:L" Caixas, c:lllalisa(';'ttl c :ipp;trr~lltoc; fixrrc; <! JIIO

Yf'is _p,at:a :diiiH'III:t••ii•> 1ft' :lg"'!;t ''" III:IC.fiÍIIaS 
,. cdJfteto,;............................... .. ;..; 
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Transporte ..•. 

Art. 4.° Casas de guarda, alojamentos e guaritas •.•••• 

» 5. 0 Mobilia, utcnsilios e mais o~jectos a inventariar. 

)> G.n TrapichE•s, pont<'S de desembarque e guindastes. 

TITULO IIl 

li!ATERIAL DE TRACÇ:\.0 E DE TRANSPORTE 

C;tpitnlo XIII- Matn·ial rlc t1'acção 

Art. f. o Locomo~ivas para trens de viajan~es ......... . 

, 2,0 

4.0 

Locomotivas para ~rens de mercadorias .•.•.... 

Locomotivas para lrens mixtos .•.•••...•..... ·1 
Tendet• de sobt·csa!Pntes, •...••.... , .........•.. 

$ 

$ 

$ 

$ 

}> G.o ?lf11.china;; fixas................................ $ 

,, G. 0 t:tensilioR, apparelhos e sobresalentes......... $ 

CAPITULO XIV - Can·uagcns para viajantes 

r\rt. 1.° CarrU;l~·cns ele 1" classe .................... .. 

2. ° Cat·~·uagons dP 2" das;;e ...•.. , ..• , ....•....•.. 
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,, 4. 0 Vagões de soccorro ..........•...•..•.•.••••••. 

)) 5. 0 \?"ag<Jes-cst.rebaria .......•.•.......•....•.•.... 
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:!,·• ,\l•t[.(tH'l de carruagens e v:.~gõ0R d·· (llttra:-: PS-
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A.nnexo :q. 3 

ESTRADA DE FERRO DE.,. 
Linha. em trafego (e~tensão., ,) 

Percursos totaes do material rodante no ... semestre de 189 ... 

I 

SERVIÇO I SERVIÇO SERVIÇO 
ORDINARIO ESPECIAL DO LASTRO 

s I 8 s 
<l) <l) <l) 

TlERIG '! .\ÇÕlêR -a:J 32 '"""a:> 
o !':!2 o o ~o 
:.... 1.< S.. 

....... 
O.p o..., o., 

<l) _,<l) <l) 
""'<ll <l) .. <l) 

s os s os s oS ~ ~ ~ z a:J o z <L10 a:J o 
~~ 

~-<- z .......... 
~· .... ~--..!4 ()..!4 ... ~ S.. 

<l) <l) C!) 
p... p... ll.. --- -- --- --

Locomotivas 
Carruagens ele ia classe 

)) tle 2a )) 

» de 3a )) 

)) mixtas 
V :1 gões ele cargas e bagagens 

» de animaes 
)) de lastro 

Trens expressos 
)) de cargaA 
)) mixtos 
)) especiaes 
» de lastro 

, __ 

Percurso total das locomotl vas nos diversos serviços 

I'ERCUIUlOS DIVERSOS 
NUMERO DE PERCURSO TOTAL 

LOCOMOTIVAS EM KILOMETROS 

-------------------------------

Locomotivas que percorreram até 
!0.000 kilometros 

Locomotivas que percorreram de 10.000 
a 20.000 kilometros 

Locomotivas qne percorreram de 
20.000 a :10.000 kilomctt·os 

Locomotivas q1w percorreram 
:=!0.000 a ·10.000 kilometros 

de 

Loco motivas qne percorrrcram de 
40.000 a 50.000 kilometros 

Locomotivas que JIClL"eorreram mais 
de 50.1100 kilnmett·ns 

------ --------
Totaes 
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~~nnexo n. ~ 
ESTRADA DE FERRO DE. 

Linha em trafego ( extensão ..... ) 
Deslleza com a tracção e conducção de trens duran-te o ..... semestre de :189 •.. 

-- --

TRACÇÃO 

i 
I 

TRAFEGO 

I 
DIFFERENÇA E:\1 

TOTAL 
RELAÇÃO AO SE:\IESTRE 

USSIG:-iAÇÕES 
TOTAL :\0 SEMESTRE 

A~TERIOR 

Pessoal Material Pessoal .:\Iaterial A~TERIOR 

para mais j para menos 

Totaes ...•.......•.•.. , ....•..• 

Por tt·f'm kilometro •.....•.•.•.• 
i 

Pot· loG0motiva-kilometro ....... 

Por vf'hiculo-kilome~ro ......... 

Por tl)ú viajao.tes·kil. (1a.classe) 

P()l' 100 viajantes-kil. (2a. clas5e) 

Por 101) viajantes-kil. (3 1 classe) 

Por tonelada-kilometro .•.•..••. 

~ o 
fJl 

g 
'tl o 
I:' 
t'1 

" 
""' >C 

ã 
~ 

< o 

g 
<:O 



,lí nnexo n. 4; 

Esrrn.ADA DE l~'EH1l0 DE ..... 

Linha em trafego (ext~mão ..... ) 
Utili~ação dos voh.icn.los o trons no .•... sornostro do :tsn .•. 

i=======================;:c=== .~cc==-==============--------------------------

DESIGNAÇÕES 

Numero ue vi;~janlc;:; em
b:.H·callos 

la eJa,;;e 
:2• clas;:;e 
3• classe 
Da<> tres c!asiles 

l I a elas;;~ 
Numet·o de viajant.os tl'ans- ) ~a classe 

portados a um kilomctt·o ) :3' cl:lsse 
\ Das trds classes 

) 

la eb~se 
Percurso kilometrico méJio 2a clas·oe 

de um viajante 3a classe 
Da;; tres classes 

( ta classn 
Numero mé1lio de viajantes ) :za classe 

por tl'em-kilometro · ) 3" cla:c>fle 

Numero méJio de viajantes 
por vchiculo- kilumctro 
(con t:ulos JDl' 2 vchiculos 
os gmndes !le 8 l'Odas) 

f Das tres classes 

fa classe 
2'1 cl:tsse 
;p cbsse 
Das lrt·s da-;scs 

( 1a ('la'lSC 
Percm·so uos logarl's C'Jrcrc- \ 2·1 classe 

cl<los \ 3a clas-,e 

Relação '\o enlre o percurso 
doi logat·es occup:tdos e o 
perc: urso dos Jogares otle
recidos 

( Das tres c I asses 

ta clas;:;e 
2·• classe 
3• classe 
lJas tres classes 

Poder Executivo 1838 -- Pag. 510 

w 
c:: 
f-< 
rf1 

~ 
~ 
o 
;,-; 

w 
c:: 

8 f-< 
rf1 

~ c:: 
Li! 

1<1 f-< 
rf1 z 
o -< 
z 

----1 ---------------------- -------------- ·----- ---------- ------

.'i\lm•~l''' do O.llim~w~ ''tnh tl't~:;.los 
Nttmct·u de aniruae.~ tt\i:l9p •t·Lo.lo~ a lltll I, il"

m::lt''' 
l't~t·eunn kiloJtH·r,t•ico tll,;,Jio de 11111 anirn~1l 
Trllwl:lli:t~ de haga;;••tts t.l t'ltcomm,:rlll:.H d.· 1'·•·

cltallas 
T,m,~ladas tle b:1gag-cn~ " Pncomme11d:v; ll':tn~

porL:tdas a lllll ktlumdt'd 
p,)reut·so kilomelt·ico m,~dio cie uma lutto:ltd:l 

1k b:t;;a;;e:ts e cncommendas 

~tllltt't'o de ltlitel:lda~ Tola] 
emL~trcarbs E:xcluind" tiS l.l':ttHpt,r-

(:\Icrcatlot·ia~ em :;Pr:.tl) 
Numero de tonelada, 

tt·anspol'tada'l a lllll 

kilomett•o 
(\lert~a,[orias em geral) 

lt.l'l ent set·viç,, tb es
trada. 

Tot:ll 
Exclui~!IL• o,; tt•:tn;;l' 1('

lc, em SCL'I ÍÇO d:t I'S

lt•ada 

Pt)rent·so kilometri1:o { Tllta[ 
médio de uma leme- J Excluindo liS l:':u~.~p ,, .. 
latia ) t ~s e.n ,,, L'l'l·:o da. c-;-

(:\fot•eatl,n·ias em gt•t·.tl) ~ tl'ada 

Numt~ro ffi1~1lio tle to- ( l'tll' vag;-111-kil" Jll'lru 
ncbda,.; de mct·e:.ulo- J 
rias ~ Por tr.~m-kilollldt'o 

r Entre o JH't'eurso d"" 

~ 
vag,)!).; de carg.ts v:t
,;ios .~o pet·cur~o tot:d 

Entt·e o ttllnH~ro d.• to· 

(

. neL<!:tR-kilolliOLt·n d.· 
It!Cl'C1.dol'i::ts e a eap:t
cidau~ dos vag.ie,; 
(Yaiii''S ott cheios) 
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&nnexo n. ')' 

ESTRADA DE FERRO DE ... 

Linha em trafego (extensão ••... } 

Substituição do material da via permanente e telegrapho 
durante o .... semestre de 189 ... 

..:I 
PESO EM 

< KILOGR.Á.MMAg QUANTIDADE 

i2 DO MATERIAL DO MATERIAL 
f:l 

SUBSTITUIDO SUBSTITUID9 
f-< 
< 
~ -- --·--·---~~ 

o8 • O) 

i~ 
C) 

lll ~ = DESIGNAÇÕES s::l o 
Ql Ql C) 

~ 
~ :..ã •[>:lllt ~ 

:a~ o o :::;$ 
C) C) C) 

o lll 11.1 o 
1< o 

c$ o o I C> ~ !I ~ .... C)o .... < Ql Ql C) Q> 
~ s o. 

3 s s ::> 
f,:~ ~ ~ s s s ~ ~ 

o 
E--! rxl r:q rz:1 

- -----

Trilhos X - - -
Accessorios de trilhos - - - -
Agulhas - - - -
Corações - - - -
Acceesorios de desvios - - - -
Dormentes (de ... x ... X ... ) - - - -
LMtro ordinario - - - - - -
L~stro de pedra quebrada - - - - - -
Postes t·'legraphicos - - - -
Fios telegraphicos X - X -
Isoladores - - - -
Apparelhos telegraphicos - - - - -
---- -



I'J 

ESTRADA DE FERRO DE ...... 

::1 ''r. i .1 i<'a dos acr·.iüentes occorridos na estrada durante o .... 
semestre do 189 ... 

\'ll'f:l.'\ 

\f ·p.t '111 

·~ ~ 
"' ;. "' 

õ 
o (' 

o ~ ... 

~ 
o 

'-' ~ ..-. 
:..-

U) 

.8 <:I <l 
'O 

~ 5 ~ ~ 
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A.nnexo n. O 
EqTitADA J)E FERRO DE ... 

Linha em trafego ( extensão ... ) 
Demonstração do movimento e receita de viajantes no ... semestre .... de 189 ... 

ifJ 

"' 
-----------------~- --------~---~--~----~--------

~ 11 lF n 
J>.;TAÇÕL;:; '" 

~ ---- ----- ----- -··-~--·o 
I l ;~ 

C) 

Q 
~ :E 2 2 

l'I:(J(;I·:r!E~·l'l \ s ~ e ~ ~ ~ (i) ~ ~ "' a .s § o § o 
~ o 

o w :) 
:,-'; ;:I -; ;:I :,-'; ? :.---; ;::1 

2 1 k 2 c... 0.. 

i 
1." ,, 2-" 
:l.a 

{ 
i.a 

H 2. a 

.). a 

í 
[.a 

(; 

I 
" 
,), " 

~ 
1 a 

H ·) 

•). a 

t.a 
1·: :!. a 

:J,a 

!." 
lF •) a 

·'· " 
1." 

c; •) 

·• 

~ota- E-;t•· •tn~tdro t1•r:i as dunen~,jr~~ precisas para ahrang!'r t1d:~s as estações. 
l'"dnr· l·>~··•·lltiV•\ 1"''. 1S- P~:; .. ~.J2- 1 

c n '" 
•<l) ·:; '-' k k .... 

~ a 2 ~ ~ ~ 0 

8 ~ ~ 
o § o 
o õ 

:.---; 
~ 

z ;:I % ;:I 
"d "d 
2 o 

c':: 0.. c.: 

TOTAL 
P0R ESTAÇÃO DB 

PI:OCEDENCIA 

cn 
'O> .... 
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~ 
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;:I 
"d 
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'i, uuc'X.o u. lO 

ESTl L\ DA DI~ l•,El U tO DE .... 

Linha em trafego (extensão ..... ) 
Demonstração do movünento e receita de ba.gagens e encomtnendas de3pac:hadas no ...... 

semestre de 189 ... 
_====================_:c::c-=:·c· ------------------------

EST.\ÇtJES 

DE PROCEDt,NCIA 

A 

n 

c 

D 

E 

I<' 

~ 
~ 

~ 
L 
1 I 
~ 
i 

~ 
c; ~ 

11 'fotac• I'"' "''•-~ Pe"' 
. çõe~ rle uesti no Producto 

u: 
..9 
;.;-; 

<li 

;;; 
Q) 

c.. 

G I<' 

if 

~i: :~ 
rfJ 

~ ..s ~ <U ~ 
s ~ 

s 
'-' '-' 
::::> 

--::::: o "C 
o lf: 

~ ~ 
Q) 

c.. 
------

l -

I~ )) 
-~ H 

------ ------
r r. if' :n Cf' :;; "Q) :(li :~ 
;.. ::.. ;.. ::.. 

Cf_ rF. r~ "' s ..s s ..9 8 2 s 
<li ..:;; "' ::;; <li ::;; .J.) 

~ 

8 .8 é:1 ~ 8 g s .s 
<li '-' ~ '-' <li o <lJ '-' :::: ;:::l ;:::: 

~ ~ '~ --::::: 9 "C ~ õ o o 
<l> ;.. 

~ d: <lJ ;::; Q) 0: ::... c.. c.. c.. 
----- ------

----~-- -
- - -

I__ ·' 
rr 
c 

.....<: 

§ 
Si 
~C) 

::v 
;.. 

s 
<li 

.s 
() 

;:::: 
c 
o 
;.. 

;:.... 

·-- ·---------·----

TIITAES 

POR EST.\Ç.~O 

P ltl H 'Eill.; ,,I :IA 

Ohsc••''a{;:ão- :\ s J,ag-:tg~ns o cllêilllll11ettd:JS ,J,>i\Jl tt·kul:t3 pot• Yühll\e 
s:io inclutthts neste qntclro á razio de 1.000 lulo5 por mc'-ro cubit:o. 

~ota- Es'e rpw.dt·o t•'l'á as dilltellS0es p1·eci,as para 
abranger as estaçú.:s. 

l'uJer l~xecuth·o 1S~IS - l'ag-. ~>1~ - ~ 



Anne:s.o n. 11 

ESTRADA DE PERitO DE ...... 

Linha em trafego (extensao .... ) 
Demonstração do movimento e receita de animaes despachados durante o ...... semestre de 189 ..... . 

I•' I •. , 
----:~ ,-- :E --

i 
~---------

11: 

1'1' 

-Tuta~~:\~~~,.; .. ; 
e81açúo d('' 
dcillino )l'rndnr::ln 

-=-----------,-----------------==-=----=--------------=-~-=====· 

--------------------------------
H c n A 

- --~-=--

TOTAEi! 
POR ESTAÇÃO 

DB 

PROCEDENCIA 

-=-I 
I 



Aniles.~ n. t~ 
ESTRADA DE PERitO DE ..... . 

Linha em trafego ( extensao ... , .. ) 
Demonstração do movimento e receita de carros despachados durante o ...... semestre de 189 .. 

·-· ----------·- ---.----:-=··==:=========-=:=-::::=-====================~====>1 

o 
1'-< 
Cl) 

s 
::l 

:.--; 

F 

s 
<li 

o 
õ 
.§ 
o 
1'-< 

p... 

·~ 

TOTAES 

------------~------.,.-----!POR ERTAÇÃO 

)) (j n 

--, 

DE 

PROCEDEIS'CIA 

o 
~ 
Cl) 

s 
::! 

z 

Nuta-- E~t-f' IJil:tlh'•l ter:'t. as rlimens.)es pL·ecis::ts para ahrang-:r todas as estaçõeo:;. 
)'<>r]'"' J·''""ti'.o 1'n'l ~· J'[lg, :Jt2- -1 



Anrtêxo n. 13 

EsrrRADA _n:g PERllü DE . ... 
Linha em trafego ( ext~nsão ..... ) 

Demotlstração do movimento e roccitJ. ele merc3.ciorias despachadas uo .... semestre de 189 ... 

;7-====c::::...:_..::._:::..~:=~-::_ ________ -~---------

ESTAÇ0ES DO DEST!SO 
TOTAES 

------~-------------·--~-- -----·- I'OJt ESTA(\o 

!JI·: 
I<' 1E n c n A l'JtoCEDE:\CIA 

-----
EST.\•,'iiJ·>l DE PJ~OCEDE'\CIA 

rr "' u:: 
rn 

rr f/1 

"' .,., "' •(!) rn :~ u: 
-~ :E u:: 

'<li .9 ... o ... .s ... .s .s ~ ... 
~ ~ :1 8 ~ ~ ::;; 8 :;4 8 ~ ~ Q:; C; ;;; 

8 <li '1> 
~ ~ ~ ê o .3 .s Q:; .8 <li o 

<li c:; 
~ <li 

~ ~ ,.., u o 
~ 

u 
S' ~ ;:j s ::l ~ E -----l rn "g ~ 

<li 
? 

C; o <li 
<li <li õ 'l> o c... c... 2:: c... "-< c... ... c... "-< c... ... c: ç_. c... c... c... 

m 
'1) =~ 2 ... 

..:...: :::::: c:; 
( 

<I) 

~ 
~ "d 
(V '-' c... c... 

------ ------1-----

-~----_ ~-~----_ --_ 
- - ,-

~----·- cc-cc-·-,---,---c-c:-~.--.::o-c--- ~----==--=----::--c='=-==='==='~======~===========.!1 

Tok1e~ pot· esk1ç:-l.o ~Peso 
do de~ti11o. ll'ro<luclo 

()hse•·,•nt,;~:1u -As mcl'c:trl•n·ias de<~pacharlas a Yolumo fl:lo incluirias 
neste q11adJ•o na razão de 1.000 kilo;; J>ot' Jlldl'o c11hicu. 

l'o•l•·r l':\"<'lll.i\'<1 1,;',1S - !'a~. Gl2 -;) 

Notn- EstP quadro terá as dimeMões precisas 
para abranger todas as esta<;ões. 
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Totacs .••. 

Annexo n. 14 

ESTRADA DE FERltO DE. 

Linha em trafego (extensão .... ) 
Demonstração da receita das estações no .... semestre de !89 .... 

PASSAGENS E FRETES RENDAS DIVERSAS 

-~"--1 -------

TOTAL 
NO 

SEMgSTRE 

TOTAL 
NO 

SEMESTRE 
ANTERIOR 

__ , ____ _ 
---- ----- ---- ---- -----·!----------1-----------·11 
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Anaexo n. IS 

ESTRADA DE FERRO DE ..... 

Custo elo primeiro estabelecimento da linha aberta 
ao trafego com a extensão de ... 

TITULO I 

All\11'\I!'ITT:..·\~~ÃO SUPEI:101:. E llESPEZAfl GE!tAES 

Crtpitnlo I - itrlmúúst.1·açiio supc1·io1· 

A l't. L" llunorarioél <h Directoria da eornpanhia. 

:!." ! 'cssoal, mai.rrirt I c düSJwzas diversas do 
PSITipt•n·io cenLral da colll}nmhia ...•.. 

C:ipÍ ( uln I r - })('SIJC ~as 1/Ci'(l('S 

1\!'t. 1.•1 IIonor·:wio-.; do cngrmhPirt•-fiRc:ll ou fJltola 
li:Lra fist·alizaçiio ........••...••.•...... 

>> :!." Or~:1 niR:leilr> rh cor11panhi:t, acquisição 
dP privik;.;itlS <> <k~JH'Z:t'-' gera0s ....... 

TITlTLO 11 

C I) C/ fl T Tt íi C Ç Ã 0 

;\rl. 1." Dr•s:tprnpri:tç:lt>, indrmni.~aç:l:o c occupn~ 
'.''''' t,,·mpt~rari:t .[,.terreno;:; ........... . 

)) 2." Es~;·Ltlns, projeeto e loc:1ç:l.o .•.... , •.•.. 

>' :J.n LkAJoO/,;ts eoro os csr~L'iptorio~, ••.••••••• 

'' 4." Fngonhri L'IL'l, nnxili:u·r·R e dt'ilpczaél <li-
\ 1'l'S:t-..! ............... • ••• ., ........... • •• 

.\ rt. 1." Trallfl]hus ]>l'··p:trn.torio., ..•.... , ....... . 

» :~." llr-c;pr•;:l,<.: tlivf'J'~.'IS,,,,,,,,,,.,,. •••·•·•• 

s .. 
$ 

$ 

$ 
s 

:..; 

8 
s 

s 
:13 



514 

Tt•;, II"JIOl'f '.. . § 

Art. 1.·• Oh·:ts de ai·,~ 1;1\·j;l, I' " 
,!:u·;._, 

2. " ()i l!';l~l dr~ f•:l'l ·'· 

» :L" Úi•r;IS de 11:a~ ·ir:· 

l. lk~jl• /.:1.', di· .. ~:,~I 

f~:lf'i[ll],) \r 'I iU.Jii IHr<IU'Jl(t' 
d( ·~~ 'j'/ i-(J'I 

t:--LI'd (' ·v;·; ~~1-,rn· :1!11 /;l \·i:! J t'll' 

fi i' Tl t ' ' 1 • ', ~ ·.. • • • • • • • • • • • • 

A rt,. 1.' :\' :1 t', r i: 1 I .• , . , 

·- l~"s· !r(ic.'{ c 'JJf·• s ( ,Ji;~~:i~·· ~_· 
;{(/)<..;lrf.·nr·i~r, 

)\ !l. l, q 1•: ( '.<'1 I' ··.l'J'J ',1'11 ; 

:L" r ':•~:' :~ t],. '' 11 :11··]:,. ('li;· ri 1 1 ; 

I ' ) ! , t l ' '~ : t,' 1 () 

i" :il:;.' 

.I 
.I 

~--

1 
i 
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TranRporte .... 

AL"t. 4.° Caixas o canaliRação de agua ........••. 

>> 5. 11 l\Iobilia, utensilioA e apparelhos para as 
estações, armazens e trapiches .•...•.. 

TITULO 1II 

~IA fi:IUAL DE TitACÇÃO E JJI; TRANSPORTE 

Capitulo X -Jlftüerial 

Art. f. o Locomotivns, ... ,., .....•...•... • •. · · · • 

» 2." Carruagens para viajantes, ••......••••. 

>> 3. o \" agi!cs .........••...•• ·. · · · · · • · · • · · · · • · 

» ·L•> 'l'rolcyR .•....••.•..• o, ••••• o ••••••••• 

C:1pitul(\ XI - .lnnaçtíoJ e despc:.as diversas 

Art .. 1." .\ .. rmaç;io de locomotivas c >ohicnlos .... o 

2.n IJeSJ)(_'ZaR divPrRaR ..•..•.•••.•.•••• ••••.• 

TITULO IV 

:11.\TEJU.\L D8 OFJiiCDL\S E DEPOSITOS 

Capitulo XII -JI.fato·ial 

.\rt. 1." Motores c tranRmissores ...•.•...•• o ••oo 

>> 2.n l\Iachinai'J uteiR e fermmentas, ...••••. o •• 

» ;!,o ULetiRilios o apparelhos ..•. , .• o. o •. o •.•• 

Capi f,uJo XIII - I11stalluçüa 

At·t. 1." Install;u;;"lo das machinaqo .••••.•••.•.• • 

rrotal. o ••. o ..... o o •••••• , 

515 

$ 

$ 

$ 

$ 
$ 

$ 

~~ 

$; 
$ $ 

'$ 



ESTRAD.A. DE FERUO DE ..... 
-'i.nnexo n. IG 

Linha em trafego ( ext~nsao ..... ; 
Balanço ela receita e clespeza da linha em trafego no... semestre de 189 ..... 

RECEITA 

1 l classe 
Yiaiante"< -~ 

_., classe 
:~a cl:lSS::l 

!'~""lO 
\-olume 

Bazagcns ~~ ·:::-ncornme:1 1as ..•.••.•.••.. • · • 
.\ niill.::.tt'S .•..•....•..••.•..• • •.• · • • • • • • • • 
C·1r1·os .........•..........•..•..••.•..•• 
c\Juguel de tl'2l1'1 ou veh:culos .•.......... 

fl,;ndas dit-e,·sas 

Tele:rt•aphr,c; ou telephone ...•..•.•.•. · .. · 
Armaz~na!.fell1 ...........•....•...•....•. 
:.\lultas .... · ...•... · ... · · · · · · · · · · · · · • · · • · · 
:-:legnt·o ............... · · · · · · · • · · ·· · • · · · · 
Concerros e Pnvolucros ............•...••. 
E:1tre~a a domicilio .•........•........•. 
. \luzuel dt• butfers .................... .. 
Alu~·uel d, yehiculos :.ts outras estradas 

".·.1'. dé ferro em col'respondencia ..... ·. · · ·. 
Rendas e inct·os eventuae.-; .............. . 
Saluo a col'rú:rir. ;i vistt (los doc11mentos 

<ie desnez:ts cnlll :1 ·"·~·i~ fh companhia 
•'!11 p~u~ .·stranQ'eiro e ri '" l'emetticlos di
r?ctament• cl:t comnani1I:t ::w Governo .. 

~1-------

l 
!I' 

Poder Executivo i81}8 - Pag. 5i6 

. .; 

. .; 

:-.; 
:) 

:..: 

\ $ 

DESPEZA 

.1dminisu·ar;r'io e àireCJ;âO geral: 

j fiOllOl':l riOS d:t !Jil'eC(I)I'Ia tia companhia ...... • ·! 
I . 

:."ieet'Pfrtl'i:l !:.:c>l.':ti tia t~ompa- .I p.~s::;o:d .......... .. 
· niua. I :.\bt-~rial ......... . 

'
Direcc:l.o é!'•~ral e üesoezas) Pc~sna~. · · · · · · · · · · 

· :\Iaterul ......... . 
i geraes. f Despezas divel'sas. i 
I 

I í Pe.~sortl ......•.... 
,TeleQ'rarl}l) ou telephone. • 't .\Iaterial. .•.•.•... 

: . ~ Pes'loal .......... . 
· .\lmoxartfado ..••.•...•... } :\Iatet·~al ••...•..•• 
· ~ 2\Iatertaes em ser .. 

Trafego: 

!.. . 5 Pes>~oal ......... .. 
1 ~ervtço central •.• · .• • • • • · 1 J)Jaterial. ........ . 

. 5 Pes,oal. ......... . 
Serviço dos h·enq • • ...... · 1 \late ria). ........ . 

. 1 Pe::;soal. ......... . 
! Serviço das est:.tçues. · • · · · • 1 :.\IaterJal .•......•. 
I 
I 

I 
Scr·viro commcrcial : 

~. . . ~ P~"so~~ ......... .. 
l )erviÇO central. ••.•...••.• } ,\Iatert<tl. .•••..... 

~ Di versa'! clespezas ., 

Locomoção: 

5 Pessoal ...•...•.• · 
Serviço central. .. ·•·• • · • • · 1 \Ia teria!. ........ • 

_ 5 Pessoal ..• , ..•••.. 
Tracçao .. · • · • • • • • • · • • • · • • 1 Material ......... . 

. . 5 Pessoal ......... .. 
Officmas e depos1 to ..• • ... · ~ Material. ..••....• 

V ia p~rmanentc e edificios : 

1 5 Pes~oal ..•.•••.•.. 
Serviço centra • • • • • ...... ~ Material ........ .. 

. . . {Pessoal .•..••••... 
Pohc1a da VIa permanente. Material .••.•.•... 

. . 5 Pessoal ..•.•..••.• 
Conservação de edtficlOs .• · ~ Material. ........ . 

I . h 5 Pessoal .•....••••. 
Obras novas da m a.·· • • 1 .Material ......... . 

d difi . { Pessoal ..•.•••.••• 
Obras novas e e ClOB.. Material. ••••••••• 

Deficit a corrigir, como no caso de saldo ••••• 

Réis •••.••••.•••• 
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DECRETO No 2886- DE 29 DE ABRIL DE 1898 

Ct·ca um Consnlarlo no Rosario rle @anta Fé, Republica Argentina 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação que lhe é concedida pelo art. 3" da lei 
n. :1~2, de 8 de novembro de 1895, decreta: 

Artigo unico. Fica creado um Consulado no Rosario de Santa 
Fé, Republica Argentina. 

Capital Federal, 29 de ahril de 1898, 10'1 da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Dionysio E. de Castro Cerqueira. 

DECRETO N. 2887- DE 29 DE ABRIL DE 1898 

Cr0a um Commlarlo em Drnx<'llas 

O Pre~idente àa Republica dos Esta,los Unidos do Brazil, 
usando da autorisação que lhe é concedida pelo art. 3° da. lei 
n. :~22, de H de novembro de 1893, decreta: 

Artigo unico. Fica creado um Consulado em Bruxellas. 
Capital Federal, 29 de abril de 1898, 10~ da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionísio E. de Castro Cerque ira. 

DECRETO N. 2888- DE 30 DE ABRIL DE 1898 

Abre n ct·cdilo Of' ôOO:OOO$ ao 1\Jinistcrio dos Negocios da Industria, 

Yia~ão c Obras Publicas. 

O Presidonte da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da attrihuição que lhe confere o art. 23. n. 8, da lei 
n. 490, de lG de 1lezembro de 1897, tendo ouvido o Tribunal de 
Contas, docreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao 1\-linisterio dos Negocias da Io
dustria, Viação e Obras Publicas o credito de sei~centos contos 
de réis (ôOO:OOO$), para indemnisar a Companhia Brazileira. 
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de Ph•lSpha.t..) do Cal dos prBjnizo~. pedas e 1lamn03 resultantes 
•la rc~isão do contru.cto celeLra<ll1 a 23 elo ahril do 1887 e de 
accor<~o com o t3rmo assb(na·lo na Secrebri~'· de Esta1lo 1lo rete· 
r· ido i\Iinisterio em 28 do corr(\llto mez. 

C.l.pital Fodoral, 30 d1~ abril de l'~m~. 10" 1ln. RPpuhlica. 

Pl~UDEl\'TE .l. llE MoitAES R\IUWS. 

:\pprr•'.':.t () t.ypr) d·~ [t·i]hos fJ rnRTlel't.ivrJS ar;cns;:r)rÍr•R 'llle lncm dü ser 

empregall·lo: nos no\·os p\:J!~Irll'\ illdin~r]"'' 11:1 :-;,~rra do ~!ai·, da 

!•:RI• :trb ri<! f'•''TO 1ln :-;;til L•>'\ lt .lilllil i:1hy 

o l'resitlonto d_ :_1 H.epnl>{icn. d_ o~ Estado.;; Uni1lo..; do Brazil, 
attenrlendo ao 11118 l'Otli!C ·ou a 8. Ptprlo Railmay Comzwny, 
l1 rniterl, •lecreta : 

Artigo unico. Ficam apprwa.,Jo:'; o ty po 1los t1·ilhos e re
~pecti vos :u~c:~ssnrios, qn~ t:Jt)lll tle :-JUJ' olllPI'og tdos nos novos 
planos iudin:tdos na Sena do ~.Iar, dt\ E~tr:ttln. do F1Jr·ro de 
Santo; n. Jun li:thy, eujos tlosonhos ~~olll ~·~{·) llaixam rubl'ie:tdus 
polt) dirt'wtot· gee.d da llil'f•etori:l do Oln·:1:..; o Vhçilo da :.;ecrot:tria 
rir• E~(a1!,l dos Nogoeios <Lt Jnrln:1tria, Vhc;:"i•' o Ohl'aS I 'nl1lieas. 

Cqdal F,~,!!Jr•;\1, ~?tio lll:IÍo 1l1~ 18'.U, to· tl:1 ltepuhiiefl. 

C:C'n .,,,,, ~nlnri·>~r;;tr) á Tlw J.',n·i.r II·J/r( }/in iH~/ (},,;>J>rJn~t "f' l!!'lf :i!, limi/11 

para •·unlinll:tr :t lnnccinn:ir 1111 R•'t"lblir·:l. 

O ['c·et1i1lnnte ela Republiet 1l:1s !i:-~tatlos Onidn~ do Brazil, at
tentler:do :1') q1w requereu a. The gJ.r/rz f:o[,f .11/ning Compan1t o(' 
lln;,~,r, limited, •levidamente repn~sentada, decreta : 

Art.:g•l unico. E' concedida. a.utol'isa.ção <'• 1'he Faria Guld l!Ii
ning o(' Brazil, limiterl, p:lra continw.tl' a runccionar n:t Repu
hllca :om n,s aHera.çiie~ ft·it3.'=1 ll 1)S wms n~t:d;llt•,::;, ~·Jh as mesmas 
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clausulas qne acompanharam o decreto n. 2508, rle 4 de maio 
de 1~!.17, e ficando a. mf\~ITI1. companhia obrigada ao cumprimento 
das fPrmalidadE:~s {~xigidas pela legi~~Ia,;ão em vigor. 

Capital Fe~Ieral, '?de maio de 189R, 10° dfl, Republica. 

Pn.unENTR J. DE MoitA'<:s BArwos. 

Sr.bastif1n Eurico G~mçalres de Lace~·d.a. 

Eu, :~ln.ixn-ns~i;mado, AlTon~o HenriqtW8 Carlo~ Garcia, tra
rlt1etm· puhlko jur a.rnf'nfa·lo o intm·protc eommcreia:l nomeado 
pt~ 1 a ,'''Ilt:l. ComrncT•eial dostt praça (t:scl'ipt··rio, rna. 1lo S. Ped1·o 
n. 14, solv:ulu) : 

Cor Wico pela :lresnntR em C'orno me f, ti apre~entado um fo· 
llu•to contendo mn certífiean~• de ineorpoPaçii.o e memomndum 
da. a~o:oeiaçií.n n d1r; f'-tn,tutns 1la Th1~ Faria Golrl Minit1g of 
flmsil Comp·•ny, limitcd. r::crípto n:l lingun ingleza, afim de o 
tr·aduLir littt~ralr 1enü~ par•a a língua vernacula, o que assim 
cump:·i em razãn 1lr. meu ollieio o, littemlwente vertido, diz o 
SPgui te : 

Traducçi'ío 

A. Certitleatln d~ incorporação de uma companhia. 
Certitkn pelo pr 'Sente que Thc Faria Gold Mining of Brasil 

Cornprmy, limited, foi inrnrrnrada 1le acGordo com as leis sobre 
~OinJH'nlli1.s. de lH)2 :l. 18\n, como e•Jmpanhh\ limita~h. aos lO 
•lias do teYí~t·eiro ~~~} 1B~J8. 

Pa~;-;ado y>elo m~u punho em Londres, aos 12 de março de 
lR!JR.--(AssíQ"nadn) Errcst Clcatw, ajudantE' do registrador de 
compn.n h i aR :1uon: mas. 

Mi~morn.n•lrm~ rlc r ·;scc:iaçrío da «Tlw Fa1·ia (;old JJiining of Brasil 
C<Jmpany, {ÜYIÍtC!h> 

l. O nomo da c· 1mpanltia é 1'1w Faria Grld llfíning of BrasU 
Company, limitcd, 

2.. O ps,~riptorh r.·egí.;;trado d:1. l'ompanhia será sito na In
glaterra. 

:1. Os fins u:1 COP\prtnhia. Hão :. 
o) Adquirir, TJOl eflmpra ou por outra fórma, quaesquer minas, 

terras motalliter:tEl, dirnito.;;, dominiqs e terras de mi11eração na 
Ameriea. do Sul ou outr;t oua.Jqucr parte, e em pa1•ticular, ad
quirir· certas minils de ouro, bens, terraP, dominios e direitos 
actuallllPIÜo nu ··ul.r'om de propriedade de uma companhia 
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ronhecida., como minas de ouro de Faria, hoje em liquidação, 
juntamente com o seu archivo e effeitos n com vistas a isso ce
lebrar e levar a effeito, com ou sem modiik~M,~Õ~-lS. um contracto 
que Já foi propamdo e (~xpresso ser tt~iio entre The Faria Golrl 
llfining Crnnpany o( Brasil, li,niterl (nelle menciomt:la por ltn
tign cornpa.n 1lia, da pl'illlf~ira. parte, (IIenry \Varth liquitiante da 
antig.1 companhia), da sog-unda p·u·tc•), e Tli1~ Fr1n:a Go!d Jf,nin!J 
Comprmy o( nm.sil, fi,niterl (nollo mencirm:ul:l, C~)lllO a nova com
lJ.lUhia), 1lft i1)rcei1·a pA.I'ie. 

b) H.c\:tl,riJ· na Amorit·a do Sul ou oui!'a. qnalqnot· pal'ie os ne
gor~ios da explrw:tç:ln e tJ·ahalllO:dojimt·"· qwtJ im a.uriftH't) e outros 
metaes e minm'ae:"1, prepa1·al·us para. o nH~I'<'ado. extl'ahir· o pr·e
pa.rai' mei,i,e~ e pro•ludos InineJ•:ws e di"pnr dellP.s, o em geral 
realiza! as npnraçõe~ de proprietarios do mina~, Inetallurgista:-:, 
negociante~ e trabalhadores em mr·f al. 

c) Melhol'ar, goril', deseiiYOlver, tirar yantagern, cnltivar e 
realizai· op0r·r.çõe:-: de enlti v:vlol'es das L~ na:-; e pPopdeda.!les da 
eompatdlia e 11e preparrulores e Jwgoeiaillns do produet~o flo 
enliivo das tmTas e pt'1IJI'ir:•dadr\'' d:L COIJl!t:llliJi:t. 

d) Constl'uir· ou arlquirir, na Allleri<'a do Sul on em outra 
quq,lquor parie, erlifieios, oht·as. mat~lr inio-Jmo:', plantas e ferra
mentas, eonsiruir· obrns pa.!'a. e"•;otamen I o ou de~en vol vimento 
de propf'ie<la.des miner11es, para i1·rigaç8o Olt desenvolvimento de 
pi·oprif"iad;:;~! a.gei,~olas on p:tra rll)posi I o, ma nuf'actura., emhat·
quo, <~ompra ou disposição de genoros, !':L7,0J' esl.r.vl:ts (com ou 
sem tl'íllws), <~'HJacs, :tquedn«'f,.J.::, eur·s'JS d:~ a~·.·na e outros tra
balhos pa1·a quaesque1· Iins qne tunham r·t•laçfí.o <~om o~ nt~godos 
da companhin .. dispor· e time v:1nt.a.gem di'SSt·~ edifieios, maehi
nísmos. pl:mtas n utensílios ou quolquci' inlel'es:se em qu;Lesquar 
des:-;a.snbi'a~ e :tlquir·iJ· <• nxp!Oi':l,I' mat.eri:H~·: J'nrlant;es, ba.reos, 
n:wios o lll<'io . .:: de Lran'~prwlr·, quer· p:tt':t d!spn~iç:1n do~ bens <la 
comp:tnhb, quer c•HtJO liJnie indPpemleuto de luel'O. 

e) Cornprar ou por outm f,mna. adq uir·ir quaosquer bem: 
moveis ou immovei~ o qu:tPsqurwdit·eitos, vanbgen~. privilegias, 
concessões ou I icenças quo pof'"iLIII :"<'L' m'··e,;fn.I i·., ou eortve~tiontes 
para. quaesqw·r dos nP~oei(•S da eomp:LIIhh. 

t) Adqllll'Ír direitos de p:Ltc•rll.es o privi((·gios rle igual natu~ 
rez t, tto Jhd no Unido ou em outro qualquer paiz, colo11ia ou Es
tado, para qualquer system:t de manufa.ctum, de qualquer 
manei1·a, e•11 J'elaç-:lo l'lllll qn:wsqunr opr•nwr·>~·s da companhia e 
til'<1I' proveil.o disso, lliUili!IÍJ.Ct,UJ'ttiUlo, er•ufi•l'i~Hlo lieCtlliUS 0\l de 
outra f,·.rma. 

g) Subscrever pa.ra qualquer <~mpl'oza ou anxilial-a, qua11do 
oflc1·eço. vantagens para os Iins <b eompanhia, e comprar e 
possuir acçü8S ou interessa!' orn rtualrpw1· ,.,JJnpauhia ou socie
da<lP que ofl'e•·eça m:f;as vantagens. 

h) VtHllhW. :l.)ug:LI', rlisp,'tr r1e qnalquP-r propriedn.dP mineral 
ou ont'a da. c~llnpanhi:t. qum· a nma o11it:1 r•nm!':~,nl!ia ou ontr•() 
compr:1<lor e qtuw por meio dt• reud:t Ull :ltT~?IIIIanwnto ou por 
outros quaesq111~t· termos. 

1.! Fnndit-''r~ eorn qtt~\lrJnt'I' crnnp:1,nl1i·•. <'I'I'IJtlf':lt.'fí.o, firma 
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ou pessoa, que tenha. fins semelhantes ou faça. operações identicas 
a qualquer das desta companhia, ou celebrar qualquer ajuste 
:par·a pa.r·tioipa.r dos lucros ou para cooperarem ou para auxi
liarem-se mutuamente. 

j) Empregar e emprestar os dinheiros da companhia que não 
sejam immedia.t:l.rneute precisos, da maneira que ella. julgar 
convr~nien te. 

h) Adquirir torla ou q tmlquer parte dos bens ou negocios 
de qlFtlq uer companhia ou associação que tenha fins identico:l a 
qualquer dos desta companhia. 

l) LevanL·1r· e tomar a emprestimo dinheiro, da maneira, que 
lhe p:treeer conveniente e hypothecar ou onerar, absoluta e 
con<licionalrnente, to•la ou qu1lquer pat·te dos bens moveis ou de 
raiz ou outro activo da comp••nhia, incluindo chamadas por 
pagar ou c:tpital não pago ; tambem tomar a emprestimo qual· 
quer impurtancia ou importanciasde diuheiro, por títulos, letras 
de cambio, nota~ pr·omissori;v-1, bmHts de debentures, ou outro~. 
como p·)Ssa ser considerado conveniente ou vantajoso para a 
companhia, segundo possam os seus directoro~ determinar. 

m) Promover qualquer outra eompanhia para adquirir todos 
ou qualrlttflr parte dos bens e realizar qualquer dos compromissos 
da C()mpanhh, ou ornprehender quaesquer negocias ou operações 
que :po:;sam auxiliar a. companhia, e para esse fim pagar, dos 
fundo~ da companhia, todas as rlespezasda ou incidentes á for
mação d(3 q ualqucr dessas companhias e da emissão de teu ca
pital. inclusive corretagem e commissões para angariar pedidos 
do acções ou para paEsal as. 

n) Distribuir quaesquer acçõos, debentw·es, garantias ou 
outros 1 ens. entre os membros da companhia em esperie. 

o) Fazer tudl) o mais que seja incidental ou que leve ao con
segui meu to dos fins supraditos de qualquer delles. 

4. A responsabilidafle dos memlwos é limitada. 
5. O capital da companhia. é do GO.OUO (sessenta mil) libras 

estC'J'lin:ts, (1i vididn em 60.000 (sessenta mil) acções de uma. 
li hl':t e:-;tel'lin:t cada urn:t, com poder~::s pa,1•a augmental-o ou re· 
duz:íl-o e lle fúrrna que o c:tpital d'1 companhia (original ou au
gmcntado) pos.,a. ser dividido em differentes classes. possuido nos 
toemos prescriptos pelos estatutos e resoluções especiae., da com
panhia e de ft1rma que as respectivas classes de a~ções possam 
ter o ('Stojam sujei tas ás preferencias o re:::tricções (si houverem) 
que possam ser prescriptas pelos estatutos e resoluções especiaes. 

Qua.lquer parte (lo capital póde ser emittido em fundo ou em 
acçC•es, o qual sel'á considerado ou cre·litado como parcial ou 
totalmente p:tgo ou em gn,rant9s de acções ao portador, para 
acções totalmfmto pa,gas e po<lerito ser pJ.gos a q ua.esq ner aceio
nista..; os .iuro" que pos';am ser con \'dncionados sobr-e todas as 
irnporta.ndas pa~a:: em auJantam·::rltos <le chama:las. 

Nós, as di ve1·sas pessoas cujos nomo3 e residencias ~e acham 
subscriptas, des8jil.ndo nos furrna.e em uma companhia, de confor
midade cc1m esto iJu;mol·aiid>un dn associação, respectivamente 



522 J.(',TOS DO PODER F.XF.CUTIVO 

concordamos tom>J.ro nume1·o de acçõe:; no capital da companhia, 
exvrosso ao lad.o dos nosso~ rMpeeti·.-us nonv~s : 

Nv.me1•o ele acçií•)S tr;marlas Jifll" cada e.~criptor 

NornP.R, r<'sidenchts o rJUnli!1a•l•'S •'os ~'n 1 ·:wripl.ores 

Frnc:>1t Wíllit\m ,•,1an!Ir>, 21 ma.r;!'yn IV1 11!, Croerl'l< End, 
N. Empr·!l~itdo do •~O.llll!Hl'•\ÍO ••.•••••.••••.•••••••.•• 

R11nja.min \Vá.· hin~to•; flr•lt'"· 118-ll:tr•ry R·•a•l, gn,~t Dnl· 
wiek, S E. I<~lll(IJ'. g d<l dn (·omm· rei•• .............. . 

\Vn.llm• de t'IY;ta. K<1;;··~. ~1 Chap: ls Ho:ul-S•:tntf<~I'•l Ili!l 
N. Empr"l! 11lo do t':H!IIll<lrdo ..•.....................• 
H.owl~.- d J •hn .1·•111 r. t:; 1:1 ·•Jkdal•l R•J:Lt!, C:df'.>rtl. Con-
tador •....••................................... 

llr•r·nvltl; Oahell O' Nf':ll. 4:í. l'lw thr,if~n~:;. Ea,t. Dulwick 
S.~~- Elllpl't~!<ado t[l) r:Oilllll''ICÍO ..................... . 

Robin B:twt,rne, Lyndhour,l', Cl11':'1mlhnJ <:mve, Sutton. 
Ernpr·•·gado tln Commn,.oin ....•.. _.. . • • . . •••.•••..•• 

/.r-thur .Tarne' Larkn::w. I 1 'Xit''·• l• li (j;) nl1P:!,Iíurnmus-
bury. Cun t!1dr.Jr. . . . . . . . . . . . . . . • . ..........•.....•... 

Datado de nove rle t'everei1'o rle mil oitocentos e novenln. e oito. 
Te~temunh:t •la.R 8.:>sig,mtn•·:t·~ adma. - (Assir,uado George 

lfandel 1F.:lls. lo lhn·J.;t.on l~t•ad.-l!uppol' Clapton. Cunta,Jor. 

T~>tntutos ria '< Thu f.i'i•rin Gole! J'.1ininn f)nmpany of Brasil, 
li <JIÍ r.ed 

As tlispu~it;iio~ da. t.:·hdb .A. da Ir-i sobro companhhs, de 1862, 
não t.m•:]f) applicat;ií.o :í. •'••mpanhi:t. pt>rr'•m ~~rn seu Jogar vigo
rarão os estatutos dn <·omp:tulria qnn sen'í.o como so segue 

)." Na compreheusii.o r1esiM c~t.atul.o~. as palavras que se 
acham no numero singula•.· inclnirf'.o ü plural, as que se acham 
no plural incluirã.o n sing11lar, a~ que !'e acham no genero mas
culino incluirão o feminino, as p;Jlfl.\l':t~ th•riignando pPssnas in
cluirão corporaçõPs, P cst:J•iptt•s i11duir·ão imnressõos, lithogra
phio.s e outros substitutos usua.e~ rh C'Cl'ipta ; mez entender
se-h:~ mez do ealcndario; o re!1ist1·o :;ignific,'l.rá o registro de mem
bros exigido pela lei rln cnmp;tuld::t.'l ,j,. lR62. 

2." O oseriptorio tla. comp:t:'lh!a smá sito no lo§.!'ar, em 
Inglaterra, que os dit·cctor ·s l_•G:S[Un <t ÜH!o tempo tl.f:siguar. 

Os directores podP-ríí.o tarnb-Jm e:;tnb<llecm· escriptorios filin.es 
nos logares que a tncln t•Jmpo j·tlgar~~rn noces::tlll'ios para o 
r-tncaz f'mwcionament., •.1<'.'' ,,, ::o:~: . ..,., th r·•nu paH hia. 
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A eompl\nhia, agindo pelos directores, poderá exercer todos 
os puderes da lei de 1864, sobre sello::~ da companhia. 

3. A companhia p·Jder:'t encetar oper•R.ções, ni'io obstante 
nii,o esbr distribnirla ou ::mbscripta qualquer parte do ca-
pital. . 

4. As primoira.; transf1cções rla companhia serão adoptar 
por SU.'l p;trU~ n contracto mencionaria na clausula 3' § a do 
memora11'wn do associação, com on sem modificações ou al
teraç>ÕPS qul'l ns rlirectori:'S julgarem convenientes o as outras 
partes do dit.o l'Olltra~~to sujeitarem-se, e execntar os neg0eios de 
minera~·ii.oe outros sobre oH dit•:R bens. 

G. n.~ dil'Petor'9!3 não s~ír,lo r~~:-;pons:i.veis pela validatlB legal 
de qualquer CfJntra.cto dCi minera.1;.ão ou outros ·direitos de 
pr>)}l''Íf'dado (los veJl(lerlores da.s ü·rras 1mmcionadn.s no memo· 
ran·i1nn de a:-;soci::tçii.u, porém poderão a.ccdtar o direito dos 
vowiedores a ellas; c cnm rela.çio a direitos de mineração 
em qualquer p:trte da,s ditas terras, sobre as quaes exista 
qn<tlqu~r duvida. os directorcs pnrierão acceitar esses direitos de 
minera\iio como os vcn,leJores o" possuem. 

CAPITAL 

G. O~ d ir0ctores poderão, sujeitos ás clisposiç1ies da lei sobre 
compauhin.s de 1867, emittir quaesquer acções integral ou 
p 1 rcmlmcnto, pagas como pagamento ou parto de pagamento de 
qualquer proprieda.rle adquirida pnla compmhia ou de obra 
foita pwa olla., e podem, com relação a quaesquer a.cções 
(ineluiwlo a'\'Ões em r.)ga.r de acções ca.hida.."l om commisso ou 
entrPgn'.'s) quo a todo tempo ticar~m por emittir (depois de 
promoverem a. acquisição das terras mencionadas no memo
rarulwn rlc associação), podem emittil-as ás prssoas o nos termos 
que ollc . .;; julgarem convenientes. 

7. Si {'..Stiverem duas ou mais pessoas registra.1las como pos· 
suidoras 1le qualquer acção, qualquer uma. dellas poderá passar 
recibos validos por qualquer dividendo a pagar por essa 
acçi'io. 

~. A companllia não será obrigaria. a reconhecer interesse 
parcial, equitati vo, futuro ou contingente em qualquer acção, 
norn l'esponf:a.bi!ldade ~~ollnetivn.ou divit1ic1a referente a qua.lquer 
acçi'io, rwm qualqmc1r outr•J interesse ou responsabilidade a 
r•'Spnito de qualquer acção, a niio ser o interesse e a respon· 
s tbili<1arle do po~suidor registrado na acr.;iio. 

O. To·Io ffif~mbro üm't direito a um cer•titlcado com o sello 
commum dn eo·npa.nhia., espeeitlcando as acções que olle pm;. 
suir, eom o:-; rcspe,~~ti·ros numurus e a::; impurtancias que por elle 
tivor pago. 

I O. Si se estra.gu ou perder-se esse eertificado, poderá elle 
ser rcnovarl'> sob o pagamento de um schilling ou menor somma. 
e com a in!lemnisa(.~ão ou nos termos quanto á prova, ou de 
cutrn. f r'> r ma quo os di redores possam determinar. 
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11. Sujeitos a qualquer disposição em contrario, que possa 
ser feita pela assembléa que sanccionar o augmonto de capital, 
todas as acç(;el! novas serão dispostas da maneii·a por que os 
direclores julgarem de mais vantagem para a companhia. 

12. Sujeito a quaesquer direitos espt'ciaes, privilegios, pri
oridades ou vantagens que possam ser inherentes a quaesquer 
acções novas, qudlquer capital levantado pela creação de novas 
acçiíes será considerado como a(<ções ordinarias e como parte do 
capital original e essas novas acções sm·ão sujeitas ás mesmas 
disposições com relerencia ao pagamento tle chamadas e ao 
contis1o do acções p.•r fotlta de pagam9nto de chamadas e por 
outra fórma, como si essas novas acções tivessem feito parte do 
eapita.l original. 

13. Qualquer privilegio ou incidentes especiaes ligados o. qual
quer classe especial de acções p01lem,para o 1lm de dosistir-se desses 
pri vilegios ou incidentes espcciaes no todo ou em parte, ser alte
rados por mei11 rle reso'ução especial sub.;equente, comtant.o que 
os pt•ssuidore!l de tre::; quartos •lessa ch .. sse ospeeial •le acções 
consmtam por escript.o em tal resolução especi<Ll, ficando enten
dido que os possuidores de acções ordina~ias não se!'ão conside
ra•los rle class~ especial paril (•B fins deste artigo e todas as 
ac.;ões da companhia serão consideradas e mil til las e possuídas 
nos term(JS expressos neste artigo. 

14.--A comranhia pode a todo tempo reduzir o capital ou sub
dividir acções, por meio de resolução especial, da maneira e com 
qualquer dos mcirlentes prescriptos ou conferido~ pelas leis de 
comp:mhias de l8fl7 e 1877. 

CIIAMAlJAS 

H>. Os directoros podem, com relação a quaesquer acções níio 
emittida,; como realisadas integral ou par•cialrHmte para a 
compra •le propried:ulcs, llxigir que essr• qwtntia SPja paga sob 
applica.çii.o e dbLribui<;ão da acção que ell&s jUit;"arem conveniente 
e po•lorn a todo t.Jmpo fazer as clutmadas a respeito rle dinneiros 
por pagar por es-as ac·~ões, como julgarem conveniente. Com
tanto que (~alvo ajust<vlo por outra fórrna como parte do con
tracto para tomada do acções) se dê aviso tle sete dias para cada 
chamada e que nenhuma chtLmn.da excoda de uma ttuarta parte da 
importancia da acção ou seja pagavel antes de decorridos dous 
mezcs depois do dia Pm que a ultima chamada prévia se tornou 
pagavel ; cadtt membro serit obrigado a. pagar a importancia da 
chamada ás pessoas e na ópoca o Jogar designados pelos dire
ctores. As prestações que tiverem de ser pagas por quaesquer 
acções emitttdas em termos qne prescrevam que c•s pagamentos 
deverã.o ser fE:ittiS em datas fix:das se:·ão consilleradas como 
chamadas feitos de accorrlo com estfs e~t:tt.utos, e os supr~.ditos 
Jlflgamcntos serão feitos como e qmutdo dPtermimvlos por esses 
termos. 
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16. A responsabilidade de accionistas collectivos, pOMUidores 
de uma acçã.o, com relação á~ chamadas sobre essa acçã.o, será 
tanto separada como collectiva. 

17. Será conl!liderada ter sido feita a chamada na época em 
que rei passada a resolução dos directores autorisando-a. 

18. Si a chamada ou prestação a pagar-se por qualquer acção 
não for paga antes ou no dia designado para o seu pagamento, 
o po~uidor de então dessa acção será obrigado a pagar juros 
sobre as referidas chamadas em atrazo, á taxa que os directores 
determinarem, não excedendo. a de 10% &•J anno, desde o dia des
ignarlo para o seu pagamento até a data do pagamento effe
ctivo. 

l!J. Os directores podem, si julgarem conveniente, receber 
de qualquer accionista que queira arleantal-a, toda e qualquer 
p11rte das importunciasr•or p.Jgar sobre as acções queelle possuir, 
alem rla somma actualmente chamada, o a imp~·rtancia a~sim 
paga atlcantada ou tanto quanto della •stiver todo o tempo em 
a•:eantarnento tle cham:•.das dará ao possuidor rlireito a0s juros 
pPla taxa e no~ termos que o a<:cioní~:~ta que adeantou a somma 
e os d1rectores con venciunarem. 

1'RA.;'\SFERF,NCIA E TRA:'>IS!tiiSSÃO DE ACÇÕES 

20. O instru~nento de tr!lnsferencia de qualquer acção da com
panhiu pod.,ráhra forma geralmente Utl&!la c será. passado tanto 
pelo tr•ansferer:te como pelo transferido e o transferente será 
consid,·rado ficer possuidor dessa acção atú que o nome do trans
ferhlo seja. res pectivam~:~nte lan~.arlo no r.~gistt·o. 

21. Antes d·J r-egistr.J de quv.lquer tJ'ansferencia, o in!ltru
mento de trans!erencia será deil:ado no escriptorio da oompa
nhiajttntamente com o certificado das acções que teem dt1 s~r 
transf•.,ridas e cum qualquer outra provn que O! dil'HCtores {l(•ssam 
exigir p4l'll. provar-se o •iireit,o do transferente, e a transferencia 
:wrá dJ então ]I()!' deante guardada pela companJia. 

22. Paga.r-:sJ-ha. pelo registre• de qualquer transferencia ou 
trammlissão de acções uma quantia não excedente a dous schíl
lings e seis pew:e, que OE: directores a todo tempo marcarem. 

23. Os diredores podem, dan:l.o ou não a razã..), recus1.r o 
registro de transferencia de acçõt::s não integralizadas a qualquer 
pessoa não approvada por elles, ou feita conjuntamente ou só 
por qualquer a·. cionista devedor á companhia ou obrigado para. 
com a companhia ou qualquer transferencia de acções feita por 
menor'e!'! ou pessoa insana. 

24. Os livros de transferencia poderão estar fechados du
rante o tempo que os dil'ectores pos~am determinar, comtanto 
que nilo o s~jam por mais de trinta dias em cada anno. 

25. Os testamenteiros ou inventariantes de um accionista 
fallecido, que na épuca de seu fa.Uecimento era o unico possuidor 
de quaesquer acções, serão as unicas pessoas reconhecidas pela 
companhia. como tendo direito a essas acções, e os sobreviveu· 
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tes de quaesquer accionistas f conj nntamente habilitados a q tlaeS· 
quer acções serão as unicas pessoas reconhecidas como tendo 
direito ás acçfJOs assim conjuntamente possuídas. 

26. Qualquer pessoa interessada em uma acção em razão de 
morte. faJlencia ou insolvauilida~e de qualquet· accionista, ou 
de ca.aamnto de qualquer mullwr-aecionista ou por 11uaesquer 
outros meios· legaes, a não ser por transferencia, de conformi · 
dade com estes regulamentos, póde, apresentando as provas que 
os directores julgarem suficientes, ser ella. mesma registrada 
como possuidora dessa acção ou póde, apresentando essas provai 
e f.-tzendo uma transferencia de accordo com estes regulamentos, 
fazm· registrar o transferido eomo esse possuidor, ficando enten
dido que os directores terão o moamo arbitrin de recusar o re
gistro de um transferi(lo como no mLSO de tra.nsferencias por 
membros registrados. 

27. Pessoa nenhuma reclamando um titulo para uma acção 
por transmissão tEorá direito a respeito de tal acção, excepto o 
de ser registrado ou fazer registrar o seu transferido, de accordo 
com os regulamentos da companhia, e um direito de receber 
divitlendos (si houverem) actualmentc tl .. ctarados antes da 
morte ou nntm transmissii.o dP iuteressrs. 

28. Si qualquer a.ccionist.a ch:ixar de pagar qualquer cha
mada ou pre~tação no dia. marcado para. o Heu pagamento, os 
clirectores podem em qualquer tempo depois, durante o tempo 
em que a ehamada ou prestação est.i ver por pagar, mandar-lhe 
um :1.viso para pagar essa chamada ou prestação, juntamente 
com juro não excc·lemlo a 10 "/o ao anno, e quaesquer despezas 
que tenham provindo por essa falta de pagamento, e declarando 
que no caso de não pagamento no dia e no lr•gar (quer no escri
ptorio da companhia, quer em um banco) designado no dito 
aviso, a acção ficará sujeita a commisso. 

29. Si as exigencias de qualquer aviso como dito acima não 
forem attendidas, a acção, a cujo respeito tenha, sido dado esse 
aviso, poderá ser em qualquer temfJO depois confiscaria por uma 
resolução dos directorcg par<t este fim e o possuidor della deixa· 
rá. dahi em (leante de ter qualquer intemsse nclla, e o seu nome 
será risca( lo do registro como possuiclor ; mas será, não obstante 
o confisco, rr~ponsavel pelo p:wamento á companhia do todas 
as chamadas ou prestações dPvidas p11la;: acc;õt>R na c1a.ta do 
confisco e cio r·especti nJ juro, !'li hon v r• r. 

30. Si, por qualquer mtUsa que seja, os directoreajulgarem 
conveniente, elles poderfw acceitar a resignação de quah1uer 
aeçãci nos h-t·rnos que julgarem convellieHt.-~. comtanto quo 
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parte nenhuma do a.ctivo da companhia seja empregada. na 
compra das suas proprias acções ou em emprestimos sobre as 
garantias das mesmas. 

VENDA E C.\NCELLAÇÃO E R E-EMISSÃO DE ACÇÕES CONFISCADAS 
OU ENTREGUES 

31. Os directores podem vender qualquer acção confiscada ou 
re1ügnada, como julgarem conveniente, e registrar o comprador 
como o seu possuidor. 

32. Os directores podem cancellar qualquer acção. adquirida 
por confisco ou resignação, c emittir ·uma nova em logar da
quella. 

DIUEITO DE PENUOR SOBRE ~CÇÕES 

33. A companhia terá um primeiro e primordial direito de 
penhor sobre as acções não integralizada!! de qualquer accio
nisia que estiver rm divid:-~. para cnm a companhia, e sobre 
t.o los os dividendos e beneficios que lhe couberem em virtude 
dess:ts acções, pam o pagamento das dividas vencidas ou por 
qualquercontraeto por cumprir e esse direito de penhor exis
tirá por dividas devidas por esse membro, quer só, quer con
juntamente com qualquer outra pcss0a, e por quaesquer dividas 
que se tornem devida.<~ antes de um registro actual de uma 
transferencia, si os directorns tiverem recusado esse registro 
por qualquer das razões já mencionadas e se estenderá ao 
interesse absoluto em ·qnalquer acção pertencente a um 
membro conjuntamente com outra qualquer pessoa. 

34. A companhia terá. o rl.ireito de e.trootuar esse penhor por 
venda ou con1hco e emissão das acções ou pela retenção de 
todos os dividendos e lucros relativos a ellas, ou por qualquer 
combinação dos mesmos meios. 

DIREJTO A ACÇÕES 

35. Afim de levar-se a e1ftito uma venda de qualquer acção 
adquh·ida pel:t companhia pot' confisco ou entrega que os dire
ctores possam preferir vender a canccllar o re-emittir, ou uma 
venda de qualquer acção, a cujo rfspeito exista tal penhor, os 
dir-ectores podem executar sr.b o sello da companhia uma trans
fercnci<L 1les.•m acção ao seu comprador, (I essa. transferencia 
conferirá os Jtll~~mos direito:; ao transferido como si ella tivesse 
sido c~ccut;ula pdo accionista. em cujo nome a acção tiver sido 
registra1la; ficando entendido que a venda de qualquer acção a 
respeito de um penhor não torá Jogar sem aviso prévio de um 
mez ao seu possuidor. registrado. 

36. o recurso de qualquer accionista por qualquer irregu
laridade em qualql!er confisco de acção ou na excussão de 
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penhor, ou penhor allegado sobre qualquer acção, será somente 
por damnos, e o registro será prova cc~ncludente de direito a 
uma. acção contra qualquer pessoa que reclame como ou por 
possuidor primitivo de uma. acçii.o que os directores tenham 
tencionado confiscar. cancella.r ou dispor. segundo os regula 
mentos d:~ companhia. 

CONV!lR~ÃO nE AC(;ÕER EM CA l'ITAf, 

37. Os directore!'! podem, com a sancção da companhia., 
previamente dada. em assemblén. geral, converter quaesquer 
acções integ-t'alizadaf; em capitul. 

:Js. Quando quae~quer acçõmo~ torem convertidas em capital, 
os di versos pol!suidores desse e:tpital podem d{·sde então trans
ferir os seus respeeti vos interesses nene ou qualquer parte 
d('SSefl in teros!'!es. d:t me.qm.'\ maneira e sujei to.' a()s mesmos 
regulament•.:S, como e sujeitog •w:s quaes qu;M'squer ncções no 
capital da c >mpanhi:\ poss;,m sol' transferidat~, PU tanto quanto 
as circurnstancias o admittam ; porém, de maneim que o~ di
rectl•res podfriio C1'oar l'egulamentos qual't • á imporí.ancia 
mínima de cttpltal que pó to ser· transferido e sobre que partes 
lle um•J. lib1'a (si houver) pó le St::- tNn~rerirlo. 

39. Os divat·~os po~sui lorrs elo capital teriío direito de par
tiei pação nos ·livid "rHios e lucr·os da companhia. conforme a im
I•ort.;tncia do seu;; re :.pectivos int~res~es P.il t:~l c1.pihl e e~ses 
interesses conferirão, em propot'çio á. sua irnpor·tancht, ar;s seus 
respectivos possuirl.ores os mesmos privíll'~ios e vantagens 
para votarem mn as·:ernhlúa da companhifl.. e para outros fins, 
como si tive.,sorn sirl.o conlerH!JB por ac(;ões de importttncia 
igua.luo capital da célmpanhia, porém d~ lürma que nenhum 
tlel'!ses privilel!,'ios ou vantagens, excepto a participação nos di
viden·los e lucros da comp;mhh, ser·á rconferi(lo por qualquer 
parte alif}uota de capital consolid·.tclo, corno não ser1am, si exis·· 
tindo em acçõof1, eonteridos e~:;e:; pl'i vile1:io:~ on vnntageas. 

40. A companhia pôde emittlr garantes nos e sujeit.osaos termos, 
comlições e disposiçries aqui ad(~a.nte contrdos com referrncia a 
acções ou capital nello especilicó.tlos; e3se garante terá t>lfeito 
de conformidade com as t\isposições da lei cte companhias de 
Hl67 e ou qu.~.Jquer outra lei om vigor· a ~ll~>s applicavel. 

41. Os ganntes de acções serão emittitl•JS com o sello da. 
oompanhh, assignados por dous directoros e rubri<'..ados pelo 
sec1·et,Jrio ou por ouiro qualquer empregmlo no logar do secre· 
tario, para. isso nomeado pelos directores. 

42. Cada garante de a.cção conterá o numero de acções ou a 
importancia do capital e será. 110 irliom~ o li)rma que os di· 
rectores julgarem ·~onveniente. 
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o numero originalmente lançado em cada acção será de
elarado no garante de act;ão. 

43. Será. annex3.do aos garantes de acções coupons pagaveis 
ao portador do numero que os directores julgarem proprio, pro
videnciamlo para os pagamentos dos dividendos ou juros sobre 
ou a respeito das acções ou capital nelles incluídos. 

44. Os directores providenciarão da maneira que elles jul
g:uem a todo tempo conveniente, para a emhsão rle novos cou
pons aos portadores de então de garantes de acções,'quando os cou
pons a elles annexos tiverem acabado. 

45. Cada eoupon se distinguir{t pelo numero do garante de 
acçi"to ao qual elle pertence e por um numero designando o logar 
que elle occupa na série de coupons pertencentes áquelle ga
rante. Os coupons não exprimirão serem pagos em nenhum pe
ríodo particular, nem conterão declaração alguma sobre a im
portancia que ti ver de ser paga. Elles serão pagos no logar ou la
gares e serão em outros respeitos na lln~ua e Córma que os di
rectores a todo tempo julgarem conveniente. 

46. O portador de então de um garante de acções, sujeito, 
porém, aos regulamentos da companhia que na occasião sejam 
applicaveis ás acções ao portador e até a extensão sómente e sob 
as condições previstas, será um accionista da companhia a res
peito das acções ou capital especificados no dito garante de 
acção, mas não terá o direito de votar por procuração em as
sumptos relativos ás acções ou ao capital nelle incluído. · 

47. Depois de declarado pagar-se dividen(los ou juros sobre 
acções ou capital especificado em qualquer garante de acçi'í.o, 
os <lirectores publicarão um aviso em um jornal diario, publi
cado em Londres e em outros jornaes da Inglaterra ou fóra (si 
houver) que elles julgarem. conveniente, declal"..tndo a impor
tancia por acç:í.o ou por cento a pagar-se, a data do pagamento 
e o numero de série do coupon que tem de ser apresentado ; e 
dabi qual')uer peEsoa que apresentar ou entregar um coupon 
daquelle numero de sé1·ie no logar ou em um dos legares decla
rados no coupon ou no tlito annuncio, terá rlireito a receber á. 
expiração desse numero de dias (não excedendo a cinco), depois 
da entrega que os directorcs a todo tempo marcarem, o divi
dendo ou juro por pagar-$e por todas as acções ou capital espe
cificadas no garante de acção, ao qual pertenceu o referido cou
pon, de conformidade com o aviso que tiver sido assim dado por 
a.nnuncio. 

48. A companhia, não obstante qualquer aviso ou conheci
mento que ella possa reoober ou ter, não será responsavel por 
nem obriga1a a. reconhecer qualquer direito legal ou de equi
dade, titulo ou interesse em ou a respeito de quaesquer acções 
ou capital representados por um garante de acções, exceptuando 
os seguintes direitos : 

a) um direito absoluto ao portador de então de qualquer acção, 
assim avisado, como acima dito, para pagar;nento da importancia 
de dividendo ou juro sobre o garante de acção ao qual pertencia 
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o dito coupon que tiver sido como acima declarado pagavel á 
apresentação e entrega rlaquelle coupon. 
E~te rlireito. porém, absolutamente ces!!ará e finalizara, si o 

dito portarlor de qualquer maneira per1ler ou extraviar o dito 
coupon. ou si este de alguma maneira so destruir ; 

b) um direito absoluto ao portarlor 1le ent'i.o ás acções ou ca
pital incluídos no referido garante e torlos os beneficios nelle, 
alem do dividendo ou juro que for, como acima dito, pagavel 
pelas ditas acçves ou capltal. Este direito, porém, cessará e ter· 
minará abwlutamente si o dito portador de ctualquer maneira 
perder ou extraviar o dito garante <le acção e coupons não an
nuncia•los, ou qualquer clelles, ou si cs mesmo~ ou qualquer um 
clelle.~ de qualquer fórma se {testruit•. 

49. Pessoa nenhuma, como portadora ele um garante de acção 
terá o dil•oito ou lhe sm·á permitticlo (\e as~istir ou votar ou ex
ercer quulq uor dos direitos de accionistas em qualquer as>em
bléa geral da companhia a re~peit,o das aeçvcs nu capital espe
cificados no garante de acções, salvo si, com antocedencia de 
sete dias pelo menos, antes do dia marcado para a reunião, tiver 
depositado o dito garante de acção no e~criptorio ou em qual
quer log,tr que os directores a todo tempo determinarem. junta
mente com uma declara~ão por cscripto de sen nome e residen
cia, e si o dito garante de a.cção !icar a5sim depositado até ele
pois que a assembléa geral tiver tido logar. 

Os.uome:,; ele mais de uma pessoa como proprietarios colle
ctivos de nm garante de acçiío ní1o 8ol"iãn reenhidos. Entre
gar-se· h a ao porta1lor, que assim depositar um !{at•ante de acçiío, 
um cer•titicado declarando o seu nomo e re3irlencia, e Q numero 
de acçõcs ou a importaneia de capital especificado no gat•ante de 
acção, as~irn depositado por elle, o qual certificado lbe dará di
reito de asoistir e votar na asscmblea geral, d:L mesma maneira 
(porém não rnai~) como si elle ío~se accionista registrado a re
speito das acções ou capihl especiftcarlos no dito certificado, sob 
entrega de;,te certificado. a elle dado, sentlo-lhe de\·olvi<lo o ga
rante (\e acçiio do qual tenha sido da1lo. 

50. Pesso;L nenhuma, como IJOrtallora de um garante de 
acção, tet·;~ direito de exercei', a respeito das acções ou capital 
nellc esJlecificados, o direito conrerid1) aos accionistas pelo 
art. 5:1, de as~ignat• um requerimento para a convocação de 
uma assembléu. gnral extr;wrdinaria ou o direito a elles dado 
pelo art. G5 para convocar essa assembléa, sem que antes que o 
dito requerimento suja deixa, lo no escriptorio da companhia ou 
que o avbo pelos accionista..'l que convocarem a as•emblea seja 
publi<~a,lo (se-gundo posaa ser o caso),elle teulta depositado o clito 
garante cta a.cçiío no cscriptorio da companhia, .juntamente com 
uma oleclaração por escripto elo seu nome e residencia, e em 
qualquer destes casos o referido gau1.nte de acção ticaJit depo
sitado até depois que teu h a logar a assem hléa. 

51. Pessoa nenhuma, como portadora de garante de acção, 
terá direito ele exercer qualquer dos direitos •le um accionista a 
não serem os mf'nrionatlos 11os arts. 4D e rO, sem dedarar o seu 
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numero e residencia e apresentar o referido garante de accões 
(si os tlirectores o exigirem), permittir que seja feito nelle um 
endosso do facto, da.ta, fim e consequencia de f;Ua apre
sentaçfw. 

5Z. O exercicio de todos 03 poderes da companhia C•Jm re
ferencia ás acções ao portador e á emissão de garantes lle acções 
será conferido aos directores. 

Não serão, porém, os directores obrigados a. exercer os poderes 
de ernittir g:~rante de acções, quer geralmente, quer em qualquer 
caso particular, a menrs que em sua absoluta discropcão elles 
julgarem conveniente assim fazer, e esta disereção não ficará 
sujeita it revi~ão ou interferencia de qualquer tribunal de justiça 
ou de cquidalle sob motivo nenhum. 

5:-1. Sujeito a uma resolução dos directore> em contrario 
nenhum garante de acções será passado sem um pedi•lo por 
e3Cripto assignarlo peht pessoa que na. occasião estt>ja inscripta 
no regist.ro de accionistas da companhia, como possuidor de 
acção ou c a pita!, a cujo respeito tiver de se pa~sar o garante de 
acção. 

54. O pedido ~erá na fórma e authenticado da maneira por 
que os directores a todo tempo dete. minarem, e será guardado 
no escr-iptorio e os certificados das acções ordinaJ'ias, entã • fóra, 
a rEspeito rlas acções ou capital que ~e pretender incluir nos 
garante que se teem de passar serão ao mesmo tempo entregues 
aos directores para. serem cancellados, salvo si elles, üo exercício 
de sua discr .. ção e sob as condições que julgarem convenientes, 
dispen~arem essas enb-Pgas e cancellações. 

55. Qualquer accionista registrado que pedir que lhe sejam 
pa~sa1lo;; garantes rle a.cção, a respeito de quaesquer acções ou 
capital. pagará, 1l:l occasião de fazer· o pedido, aos directores, si 
estes julgarem conveniente exigir, o direito do sello que na 
occasião nw imposto por lei nos ga.rantestb acçã.o, bem como uma 
despeza não excedenrlo um shilling por cada garante de accão, 
como os rlirectores a todo tempo fixarem. 

56. Si o por·tador de então de um garante de acção en
tregai-a ao$ direetores pal'a ser cancellado e pagar o sello imposto 
para a emissão de um novo garante de acça.o, e a despeza que 
não exceda de um sililling por cada garante de accão, segundo 
determinarem os directort>s, a todo tempo, si julgarem conve
niente, poderão pa:~sar-lhe novos garantes de acção pela acção 
ou acções ou capital especificados no garante de acções, assim 
entregue para ser cancellado ; porém, em circumstancia ne
nhuma. elles passarão novo garante de acção por qualquer acção 
ou capital para os quaes tiver sido previamente paesado garante 
de acção e sem que o garante de acção previamente passado 
tenha sido primeiramente entregue a elles para. ser can
cellado. 

5i. Si o portador de um garante de acção entregai-o afim 
de ser cancellado e no mesmo tempo deixar no escriptorio uma 
declaracão escripta. assignada por elle, na fórma e a.uthenticada. 
na maneira por que os directores a todo tempo determina-
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rem, pedimlo para ser registrado como accionista, relativamente 
ús acções ou capital especificados no dito garante e lançando na 
dita declaração o seu nome, appellido, e estttdo ou occupação e 
residencia, elle ter{t rltreito que seja o seu nome inscripto como 
accionist:~registrado rla companhi:t pela~ acçõe:> ou capital espe
citicados no ga.rante de acção a~si111 entregue. 

Fie!lnrlo, porém, entendido r1ue si os directores receberem aviso 
rle qualquet· reclamação p.)!' qualquer outra pessoa sobre o dito 
garante rlc acção, ellc3 podem a :snu arbítrio recusar registrar a 
pessoa que entregar o mesmo gara.nte. como accionista, em re
lação ás ditas acções ou capital, elles não~erão, porem, obrigados 
a assim rer.nsar, nem sujeitos a responsabili1\adú alguma para 
com qun lq ucr pessoa pm· não recusarem. 

EMI'HE~TDIOS DJo: DINIIIW~O 

t'>8. Os directores po·lerão a to·loo tempo tomar dinheiros a em
prestimo. para os fins dn. companhia e poiem ga.rantir o repaga
mcnto do emprestimo por uma hypotheca ou onus sobre todos 
ou (pne~quer dos h:weres da companhia., quer contidos em 
deb ~nturf·~. n~presentando as i rnporümcias em prestadas. ou em 
qualquer out.ro titulo ou rlocnmcnto e podem emittir• debentures 
pn.r•;t ga1·:wtir o reembolso tias importancias toma1las a em
prestimo ,jnntamenie com os jnros. sewlo esses debentures J:er
pctuos ou tel'minavois e reeml,olsados por sor·teio on por outra. 
f,·,rma, 1le mancrra, porém. que a importancia total do dinheiro
principal empr·p,tado c qno exist:t :t qualquel' t~mpo ~ob a 
>Pr:mth dE·~ses 1lebentures niío exceda á quantia de .~ 20.000 
(1·intc mil libra~ esterlinas). 
, us direct.or·es p:1~lem tamlmm (sujeitos a.os direitos 1los possui
'~nre,; 11e debe!lture;; que Corem emittirlos eomo acim:t dito) tomar 
a empre~·a.irno quaesquer somrnos que nã.o excedam do total, a 
qualquer t''llii•O, de .~ 10.000 (dez mil libras esterlinas) para. os 
fins provisorios da companhia. 

::D. Pesso:J. nenhuma que emprestar dinheiro ou que der cre
dito á companhia será. obrigacht a indaga'r para que Jim é o di
nheiro pedido. 

AESEMBLÉAS GERAE>; 

GJ. A primeira assembléa geral ter:t logar na época, que não 
·ex ·edm-á de quatro rner.es depois rlo registro !la eompanhia e no 
Ioga r que os dir·ectores podem determinar. 

ôl. As assembléas geraes subsequente~ terão logar na época 
e no local que pos>a.m ser marcados pela companhia em a.ssembléa 
geral. e 8i não tor marcada outJ'a época ou loww, ~er;i reali?.ada. 
um1t yez pot· anno na tlattt e Jogar qne possa.m os rliredores desi
gnar. 

62. As supramencionadn.s a~>emblén.s geraes serão chamadas 
assemLiéas ordinarias. To1las as domais ~r~rão chttmadas extra
or.Jin·.>rias. 
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63. Os r1irectores podem, sAmpre que julgarem conveniente 
e quando houver requerimento feito por escripto e assi~nado 
por nunra menor-~ d(' lO accionistas da companhia, possuin1lo no 
todo r JO .000 I dez mil libras esterlinas) fie C<lpital de acçlies 
nominrtes, convocar uma assembléa geral extraordinaria.. 

64. Qualquer requerimento feito pelos accionistas expri
miJ•á o fim da asserubléa que se propõe convocar e deverá ser 
deixado no fScriptorio registrado ela companhia.. 

65. Ao receberem este requerimento, os directores convoca
rão immedhtamente uma assembléa geral extraordinaria. ~i não 
o fizerem dentro 1le quatorze clios r1a data do requeri~ 
rnento, os requerentes ou quaesquer outros :Jccionistas que -pos
suirl~m noconjuncto acçrles no va!Ol' nominal de . .c 10.000 (dez 
mil lihr:t,~ esterlinas) podeJ"ão, cllcs proprios, convocar uma 
:u:semiJIÃl geral extr.torJinaria. 

65. Oito rlias (pelo menos) antes, dar-se-ha aos accionistas, 
aviso vor escripto, espedficundo o logar, dia e hora da asseru
bléa, e no e13n Jo negocios especiaes, a natureza geral de~~es 
negocios e es~e aviso devHa outrosim especificar o Jogar desi
gnado pelos directn·fs pnra o 1leposito de garante de ncções e 
J''3clara~,ües, segundo n art. 4'J; porern a falta de reeebim~:nto 
desse a viso por qualquer accionista, ou a ornis~ão accidentn.l de 
ser elle dado a qu:llq uer aecionista, não annullará os actos dn 
IJUalquer a::semblt'"" geral. 

l'llOCl<:DL'lEl\TO DAS AS~I~:\InÜ:_\S GERAEs 

67. Todos os 11egccios serão considerados especia(s quando 
pa.ssa1ios em uma as!'emblé11 geral extraordinaría, e serno tam
bem consirlerarlos e~peciaes quando passados em uma assernblea 
ordinaria, com excepção da l'eeldção de directores que se reti· 
rarem, nomeação de conta,rlores, sancção de d.ivirtendos e o exame 
das contas, b:11nuços e n re!ator·io ordinario dos drrectores. 

68. Negocio nenhum será. tratado em assembléa geral sem 
que na, occasião em que a assembléa ti'Ver de funccíonar esteja 
presr-nte. em pessoa ou por procuração, um quorum de cinco 
accionistas. 

69. Si dentro de m(ia. hora da hora marcada para a assem
bléa nilo houver t;uorum, será ella dissolvida si tiver sido con
vocnda, por a(~cionistas, segunrlo cs poderes supruditos; em ou
tro <JUalqner caso tic:1rá ella adiada para o mesmo dia da praxe 
na semana,, na me~ma hora e no rne:<~mo lugar, ou para qual
quer outro dia, hora ou lugar <]Ue os accionistas, então, presentes 
tieterm inarem. 

70. Em qua.Jquer· assembléa geral originalmente convocada 
pelos diredorcs, com ou sem reqmsição dos accJOnistas presen
tns, qual(] uer fJUe seja o seu numero, terão a faculdade de resol
ver todos os nssumptos que deveriam ter sido resolvidos na as
semblón, cujo adiumento teve logar, si nella tivesEe havirlo, 
'f?101.i'll1. 
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71. A pesgoa. (si houver) nomeada neste caso pela directoria 
para presidente, presidirá nesta qualidade as assembléas geraes 
•la companhia. 

72. Si nií.o for nomea•lo esse presidente, ou si em alguma as
sembléa ello não estiver presente dentro de 15 minutos depois 
da hora marcada para ter logar a assemblóa, os accionistas pre
sentes escolherão um dentre si para. presidente. 

73. O presidente pó:ie, com o consentimento da assembléa, 
adiar qualquer assembléa a todo tempo e p'\ra. qualquer logar; 
porém, em uma assembléa adiada não se po.Ierá tratar de outro 
negoeio que a!Juelle que ficou por ser rlecitli<lo ou ficou incom
pleto na assembléa em que teve logar o adiamento. 

74. Em qualquer assembléa geral, salvo si for pedida a vo
tação por· e~cripto, a•signada por 10 accionisttts, pelo menos, 
quer em p?ssoa ou cujos nomes estejam atHx!tdos por um pro
curador convenientemente constituioio, um~ declaração pelo pre
sidente do que p •ssou uma resoluçã.o ou não foi. approvada, ou 
que passou por uma. maioria partícula!' ou não passou assim, 
e um lanç:tmento a este respeito nos livros (pr·otocollos), de 
actos d:t. companhia, serão proya sufliciente do facto, sem prova 
do numm·o <•U propr)J'(,~i)es 1los votos da!los a favor ou contra a 
dita resolução. 

75. Não ~e pedirit votação alguma ua nomea•:ii.o tle pl'csidente 
on em questão de adiamento. 

7fi. :Si tor perlida uma votação como acima dito, ella será 
tomatla du, nmueit·a por· qne o pt·esid(~nt.e determinar· e o resul
tado della ser<'t considerauo corno uma 1'1\Stllu.,:ií.o o la companhia 
em assPrn bléa geral. 

No caso 1le empate de votos (quet• por meio de levantamento 
de mãos. quer por escrui.inio em qualqurw assembéa gtwal), o 
pl'Psidenle tm·it dil\lito a um sngnudo voto de <lesemp.ttn. 

VOTOS 

77. Cada acoionista terá um voto po" ca,Ja acção registrada 
no Eeu nome, porém nenhum tm•á •li rei to de votar sem que tenha 
pago á companhia todas as importancias que a ella dever. 

78. Si um accionista se tornw mentecapto, o seu curador 
poderá votarem refereneia ússuasacçõe.~. pm•érn de outra fórma 
voto nenhum será acceito a respeito de ac,~i!es regi~tradas no 
nome d·~ uma pessoa legalmente impedida. 

79. Si olua.s ou mais pessoas tiv.lrern eonjunctamente direito 
a quaesquer acçõus, a pe;:soa cujo nom'ól figurar em primeiro 
logar no regisr.ro como um rlo3 p)ssuidor·es da!! ditas acções, e 
não outra, ten·;'t olireito de votar relativamente ás mesmas. 

80. O~ voto,; de accionistas, a niio serem os po.~~uidorr.s de 
garante:;; de ae,;fies, porlem ser da·lo3 pos~oalmente ou por pro
curação. 

O instrumento nomeaclo procurador seJ'á pnr escript J assignado 
pelo outorgante, ou, somr!o e~ht cor•pol'<t,<:iío, eont.eri1. o re:::pectivo 
'le llo SOl~ i ;1 L 
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81. Pes~o~t nenhuma seri nomeada procurador ou funccio
nará como tal em qualquer assemblén,, sem que na época da 
nome::u;-ão srja a,ccionista e qualificado a vot:w, nem sem que o 
instrnnwnto de nomeação seja. (lcpositar1o no escriptorio regis
trado d:t r•ompanll ia, nunc:1, menos de 48 horas ant~s dn, hora 
marcada. pat':t a assemblé:t ou para qualquer adiamento (lella, 
em que o accionista nomeado pretende votar. 

Inst1·umento nenhum nomeando procurador terá vn,Jidade 
depois da, expiração de 12 mcz~·s da data fle sua execução, ex
cepto pa.ra qw1lquer adiamento da nssembléapara a qual foi clle 
prímitivnmente passa(lo, e ainda fJUando qualquer accionista, 
residindo nn cstt•angeiro. t~nha depositado no escriptorio fla 
companhia tl'n instt•nmcrlt'J de pro~Ul':tçã.o (competentemente 
sellnrlo para. c>ste lirn), válido para todn,s as n,ssernbléas, durante 
ess't residenl'ia no estrn ngeiro e até revogação. 

8!. Todo instrumento de procuração será da fórma seguinte: 

« Tl't~ Farin (;olrl M ining CompaV1!f o f Brasil, Limitcrl. 

Eu •... de .... :tecionistct •la companhia acima, pela presente 
nomeio .... de .... tal!ll~em accionisb da mesma companhia,, 
meu pr·ocut'.1dor n:t n.ssembléa geral ordinar:a (especial ou 
adiada) da rompn.nhia, que terá Iog:tr no .... do mez proximo ou 
em q wtlq uer a 1iamen to da me.sma, e para votar por mim e no 
men nome sohr~~ tnhs as questiJe.s tratarlas lieSRa. assemblt'~a. 

Em t•·--:totutlltllo (lo que a~,;::i~no nos .••• de ...• de 18 •. >'' 

8:l. Si om nmn. ass(~mhléa geral furmn dado=" ou eon tados 
votos quo, depoi:;; :-;e veritlque terem sido incompetrntcmente 
da(lü=" ou conta·los, elles não afl'ectarão a validade do qunlquer 
resoluçã.o on a~mmpto passado ou feito na referida assem blea, 
Sll vo si a co11testadio dP.'ises votos for apresentada na mesma 
assembléa e nem neste caso sem que o presidente então e alli 
mesmo dncida si o erro é de importancia sutnciente a affectar 
essa resolw;'ãO ou assumpto. 

mRECTORES 

8L O numero (le directores não .ser~t de mais de cinco nem 
de menos de üe->. Si o numero for reduzido abaixo de tres, será 
o primeiro dE'v0.r dos directoro3 de preencher, a vaga, porém os 
::vtns dos dirnctores não serão tidos por nullos durante a vaga. 

85. As llabilitações para director serão a posse de arções da 
companhia do valor· nominal de S :?50 (duzenbs e cincoenta 
libras esterli11a~). 

Um p!'i m·~iro di1'1~ctnr poderá exercer o rargo antes de adquirir 
a sna lwhilítaç:lo, mas doi·el'it em todo caso adquiril-a dentro de 
um mez clnprds da sua nnmeação e, quando não o faça, ~erá con
sid('l'ado ter c:-ilJcordado toma.r as flitas acções da companhia e 
8llf\s llH' ~cT~n I'On~cquenlernente descle logo distribnitla~. 
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8G. As seguintes pessoas serão os primeiros directores : 
Etlmttiido A!(rerlo I'onti;r•.r:, de 7:2. Corinl-illl Gartlens, Londres, 
Jo/,n Ta!flor, de 6 Queen Street Place, Londl'es, Emile de 1rael, 
tlr: 68, Lo:nbanl Street, Londre~. Louis l\Ta.icllaim. dn 64, rua de 
la Chaus si~e <l'Antin, P;niz, ~~ Jao1ncs J .. ·d(w, de SG, na rua 
d·Am'-il:'l'tlan, Pat·iz. 

Ri. <H d irectorcs podem nomear dentN~ si qualquer nm para 
:1 qualquPr tt·mpo servir dn director-gerenl.t~ ou gerente com os 
oevel'es p;tra qualqnPr parte dos negodos tla companhia que 
ellesjul:.prem conveniente, e potlerão eximil-o. durante o seu 
tempo dt• funer;··ies, de retirai'-s.~ por· meio d <' t11rtlO, dn accordo 
com eiün~ f~-.:t;ltutos e p_tg:te-l!ti~S a r<'.ltll!Ilenção f!lle julgarem 
~~onven ien in. 

K'i. f\a a~...;embléa. orclina.ri:t do anno de lk\1.~, e nn. assembléa 
cmlinaria de cada anno c:nhsequ~nte, dou-; do~ dier~cLoees se J'eti
t·a.r·ão do cr~rgo, e (s tlvo o~ din~t~i.OJ',~:; con \·ent:i•m:t rem tlo outra 
f,irmn,) os dous ql!e :-:c~ tc)em rlo retirar ser·<in n:-; dous que ha 
mais tr~mp!) <~stivoro1n C'm J'nnt~Ç'Ilt\'; ou no f':t-;P rh lli'imeira. reti
r:vb t\ Clllt1·:1.S cwt':1Sitle~ nm qur~ niio Pxi::;tam dou.-; qur~ estejn.m 
nest" f':tsn. ~0rflo <le.-;ign;ulo::; por· sorte, dt• li I!'!Tl:~ que a escolha 
~pja l't\ita entre os que ti vere1n ec:Lt lo 111:1 i::; tempo no carg-o. 

:'i9. A t:omp1nhia, na a~--ernlJlét gc:ral em que sn retirem 
rtmwsrptel' dil'cdoJ·es 'h maneit':l, supradita, JH'eeucherá os cargos 
vagos l•ül:l. (''l'clllia. dtJ <tct•ionisf.'J:-i dovidarrwntf\ ll:l.lJilitados. 

PO. Urn dire<'tor que so retit'P. poderú. svr reeleito e será con-
sitlc•r;Hlo olft~l'<'t\er-se p~ra <1 rccleki'io, salvo si ti vPr rla.rlo aviso 
:'1. com p:ll!lJ i:1., pol' escl'ipto, dt\ sna iotelll:iio em contrario. 

91. NingiHHII, a n:lo ::li•r 1!111 dil·odor <IIW s~ retira 011 uma 
pes!'rr~ tFupt>'lf:t pelos rlirectore~. po~ierá srr· nldto para occllpar o 
logar dt~ directot· qtw se rutir.t. vor meio dt' IHJ'no em qualquer 
'ls:-:emhlP-a. ser:t rJlte, quat111'ze dias, p<do mrn(:.;;, antr~s e ttã.o mais 
de um nwz atlfr~s di) dia. da assrmld(·~a., se lt•rtlla d:Hlo aviso á. 
companl!i:l. d:t int.enç:l.n tio o propor. 

~):~. Si os loga.res vt~gtiS dt~ rlir·t~dore::< nã.11 forem pref.'llChidos 
ou na assemblút em f{lle deveria ter log:u· a elr~ição ou em 
qualquer do se11 adiamento, os diredores qne va.gar·em ou 
aquelles dontrn elles f{ ue nii.o tenham os ~eus Jogares preen
chitlos continuarão 110 ca1·go até :1. :tssemlM,:r. m·dimt1'ia do anno 
seguinte, e assim por rlrante até serem preenchitlos os seus 
logares. 

93. Qnalf) ner vaga casual que se rlê na d irectoria púrle ser 
preenchida pelos rlirectores pela escolha rlr· um aceionist(l. ue
vidament·J h:Jbilitatlo, porélll pes!'oa nenhuma ;1.ssim escolhida 
se conservar:'!. no cargo siuã.o pelo tempo em que o director que 
deixou o lugar teria ue occupnl-o si nU.u se tlósse a vaga. 

94. 0.;; diroct•)res que continuarem podcrU.o funccionar, não 
obst;tn t.e q ualq ner vaga, em seu eoq::o. 

!J5. A rmnuum·:tção dos directores qn0. não f'orem gerentes 
ser:'t. de ~ noo (seiscontas libras esterliuas) por anno a cadct um. 

Alóm da rem uneraçiio acima, os directores receberão cada 
ann11 uma quantia igual a lO .. / .. (los lw~r(ls di'.·ididos da com-
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panhia de cadn anno, pagos de qualquer restante, depois de 
pagar ;f; 15 (quinze libras esterlinas) por cento aos accionistas, 
corr·esp~mdentes ao mesmo anno, podendo os directores continuar 
entre elles a Jivi~ão da importancia total des.'la remuneração. 

PERDA DE HABILITAÇlO PARA DIRECTORES 

96. O cargo de dire:;tor Vc1gará: 
Si deixar de possuir o numero do a~ções exigido para a sua 

habilita~âo; 
Si occupar qualquel' emprego remunerado pela companhia, a 

não ser o ele flrector-gerente, gerente on agento mercantil, 
devidamente nomea!lo pelos direetores ; 

Si vier a fallir ou tornar·se devedor em liquidação ou fizer 
concordata com o;.; seus credores ; 

Si íür decla,rado alienado ou tornar-se insano de espírito ; 
Si ausentar-se das reuniõe:; dos directores por maic; de seis 

mezes, ~em o cousen timento da directoria; 
Si se interessar ou particip:1r dos lncros de qualquer cDntracto 

fAito com:~ comp1.nhia, sem que tenha declarado aos directores 
o fa.eto do seu interesse antes •le fazer eEse contrhcto. 

Ficando entr-ndido que, salvo o caso de perda de habilitação 
por falta de acçiies. poe insanidade de espirito ou por faJleDcia, 
a vaga, 1lo cargo não terá eil'clito sem que os directores approvem 
uma resolução ele que o director perdeu a sua habilitação e S9 
acha o ~~argo Y<tgo. 

POiiERE:; DOS DIRECTORES 

9i. 03 IwgoJios da companhia serão dirigidos pelos (lire
ctores qne poderã,o, si julgarem conveniente, pagar· todas as 
despezas inconidas em formar e registrar a companhia, ou em 
qua!;squer nego::iaç·iíes, avaliaçiles A ajustes relativos ao contracto 
ele compra, e por outra r~·~rm:l. incorridas na contemplação da 
companhia ou annuncios de on tras causas preliminares á distri
buição das acç<les, e pcderão exerLer todos os poderes da com
panhia que n<to forem pelos presentes, ou pelas leis de companhias 
de l8G2 a 1890, exigidos pela companhia em assembléa geral ; e 
regulamento nenhum feito pela comJ:anhia em assembléa geral 
invalidará acto algum antor'ior dos directores, que terja sido 
vali<lo. si esse regulamento não tivesse sido feito. 

98. Os director•e3 podem delegar quaesquer dos seus poderes 
(a. nã.o serem o de fazer chamadas. de emittir ou confiscar acções. 
ou poderes para os negocies financeirofl da companhia) a um 
•liroctor-gm·ente ou gerentes, e podem delegar quaesqner dos 
seus porleros a conunissiles de dous ou mais membros do 
~eu seio. 

9H. Aeto nenhnm. a:-:snmpto ou eousa dentro rlos po(lero:" d<t 
companhia !'lll :tssPmhl(··a, gct·al, ü•itos pelos dirf'cÜH'!'S ou qnal-
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quer commissão e arloptados pelos directores, que receberem 
depois o consentimento expresso ou implirito ria companhia em 
assembléa geral, serão depois impedidos por qualquer motivo 
que seja. 

100. Em particular, sem prejuízo da gcneralidarle dos ul
timos ::J.T·tif.<OS precc1entes, o~ rlircctores porlrm, na rlif{'Cção dos 
ncgocios ria companhia, sujeitos ás rf'stricções aqui contidas, sem 
mais outro~ poncrcs ou autorisrtção rlos accionistas, immediata
mente á ineorpor:tçii.o rla compa.nhia, e nilo olJst:wte tenh:t ~ido 
só em parte snb>eripto o eapitalHorninal, CJII'I.'ta.e os negoeios e 
fazel' as seguintes r•on~as no nome o por pal'tP rht companhia: 

a! eifectna.r, da maueiJ·a. por• qtw julgarem, t.ndo>' e qnaesquer 
tlos fins rl:t companhia, eonfill'lllr) se a.eha. rlr'>'el'ipto no memo-
1'mu1>rlll dn assrll'iaç:í.o; 

h) paga!' á ~rm rli>'et• ·r;iio I[ ualrptn!' pl'Opl'ierl;ule on rlireitos 
arlquil'idos pci:L erllnp;uthia oa ~'''l'Vir;ns <L ell:t prestados, total 
ou p:u·ci:tlmente, em flinheit·o ou Plll <tcçé)cs, titulo~ (bonds). de
bentw·e.~. ou outr:ts ~<tra,ntia~ rla. comp\UJhia, e Üte3 acçües po
rleriío ~er r~mittirl:t~. rpwr r:omo intrgJ•a.lmAiltn pa!.{a.s, quAr como 
tal imporl.:wda. <:I'Or!it.a.<l:t como pal.(:t, sobre ella~. sngundo possa 
~Pr con l'nJwi mario. o e~;;os bonds, debe;~tJm s ou oalr:ts garantias 
poi.el'ii.o RCJ' eRpPcifiearhtmcnto carrcg:vlos sohr·e torln.~ ou qual· 
quer pai·to 1lo~ ben!' rla. r·o:np:uthia. o :Sf'U r:a.pit:d rtinda por 
r:ham:Lr, on nií.o onerarlas; 

•:> gat·antir o cumprinwnto de •tu:w~qm:•· rontl':tdos ou ajustes 
cclclmt•los pela companllia., pot• ltypot.her:t on nnus de tor:los e 
qnar'sqtwt· :los hPns rla. eompanhia. e rlo sen e<t['il.:tl por paga!' n::t 
nt'ra<ião on rl•t maneit·:1 poi'f}llC po~~a.m ,inkat• r·onvrniriit.c; 

r/) llolllr:u•. e Íl ~IHL vontarh~. dom i tt.it•oJI Kll~pr•.nrl''l' lliJI ~or·cntc 
geral n ou!.t'os gcwontrs, ~e<~l'atar•io:<, h:tllllllC'irn'. ~olidt.:t,lores, 
engonht'iro~. em prr'~adn~. caixei I'•l~. :r~entes e <'I'i:lflo~ Jl:II'<t ~er
vio:os IJCrmanootes, )IJ'ovisorios ou e.opeciacs, como possam 
a toio tempo julgar con \"l'llinrl!e, c in VI' <til·''" rlos po-leres 
que julg-:tl'('lll co!Jvonienle~. in,Ji,.:1t' Oi sr.uc; 'ltwl'rt'8, fixal··lhes 
o~ StLlarios on emolumento~ c exigir g;u·ant.h li'~ i <'1SJS ,. •la im· 
port.:tnci:~ qne .i ulgarem propl'ios; 

e) nomear qn,•lque•• pessoa ou p~~soas para ~tl'e:Jitar e ~uardar 
em confiança p:tl'<t a companhia quaesqucr ben~ que a ella per
tençam on em que ella rst.P,ja. int.e!·e~sada., exncutar e li1zce os 
actos e con-;a.s pr<JCi~as para cmprr.gar e in n~~t.iJ·na rr:!'erirlrt pessoa 
ou pe~soas o.~ 11it.os bem; ; 

f) si julgueu1 conveni,mt.o, nome:tr e mandar pl'ovisoria. ou 
cifect.ivamPnt.e p:wa qu~tl'fii~W pa.l'te do mundo nm on mais rlos 
dh·nctores cllflO rliJ•ectrll'-gereut~ on rlireel.orl'.~·gm•oJlt.e~, ou 
quaosquer pes~oM como empregados da companhia, quer como 
chefe!'! ou outros gorentos ou como agentes wmw~ ou Iocaes ou 
como in"lpectore:< ou ern nutra qnalqnM ca.paei l,t,lo que a dire
ctoria piS&ajulgar opportnnamcnto ps.ra qualquer •1!s oper~ções 
ou neaoclos da companhia, e com os porl~re>~ olnstt·um;oes,e SUJeitos 
ás condiGõe.~ e rest.ricçr1es e r~rJm a remuneração {HH' ~~larlos e 
eommissões, p:rrte de luero~ r: outr·as que os i.lirPJtor·e~ acharem 
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convenientes, e a todo temp:) suspender ou revogar essas no
meações; 

:r) providenciar sobre a direcção dos negocias da companhia 
no Brazil e França e em outra qualquer parte, nomeando dire
ctorias loc'tes ou eonselheiros lociles gerentes ou de qualquer 
:tttro modo que elles julgarem cotweniente ; 

h) llelegar n. qualquerdirectoria local, conselheiros ou gerentes 
Ioca0s ou outros empregados assim nomeadus, os poderes e a au
torisação arp1i conferido;; aos flirectores como po:o:::'am deites julgar 
pre:~isos, par·a nxecuçã.o dos n •gocios da Companhia 011 l1o qua.l
quer pitl'te delle:'l; 

:1 1lar todos os pa.~:;'.'S necessarios para registr:1,r ou fazer com 
que n. comJnultia seja. ilworporada ou reconheci1la no Brazil, e 
!~lZfH' tollos os actos e aeceit1r todo.s M con<lições que pos~a.m 
'<81' prrci~:~~ pnm hahilitar on permittir á eomp~mhia, do fune
c1onar no Brazi l ou em outra qualquer parte ; 

.fl intentar, dirigir, dr.fen<ler, compôr on aban lonar processos 
legat~s pela ou <:ontra a companhia ou os Bens empregados ou 
rle outra fúrma, concernente aos seus n~gocios bem como con
corllat· on conceder tempo para pagamento ou sa.tisftção de divi
das e r1e f]uar:;:rttwr reclama<;/,es ou demandas pola ou contra a 
··ompanhia ; 

h; sujeibtr quaes1uer J'l.'clamações e demandas pPl:t ou contra 
a compauhia a n.rbitramento, e ohse1·var e cumprir as decisões ; 

7) passar e dar recibos, quitaçiies e outr<~s !lesonerações-por 
dinheirn pago ú <'Ompanhía, e pC'las reehmações e dema11das da 
c·omp~111hía ; 

11) JH'O<'l~lll'l' I'•~Jp, eompanhia em tn1os O:" assumptos relativos 
t t':•.lletll~i:IS e indiví1lualid:t1les; 

n! exercer (\f'! pu<leres <la companhia conforme n. l<'i de sellos 
tla. eompanllia, tle 18 ~4. e fazer regulamento:-:: r1uanto ao uso de 
qttn.ll)lter sello Pstra ngei t·o 1la companhia; 

n) empregar rttmesquer dinheiros da comp:1nhia que não forem 
!mmPdi:üamer;te exigidos para os tins della, sob garantias e da 
manPira por quo julgat em conveniente, sujeito :1. clausula 30", 
e a. tl)do tempo variar e realizf\r esses empregos; var·iar e revogar 
regulll.nH'tttoiO! internos p~ua direcção dos negocias da companhia, 
~eus Pmprega.,los e ct·iados, ou ac,•ionistas da compn.nhia ou qual
flner SO('(:ilo della ; 
' 1~) :1. todo 1 ('lfl]lil fil7:Pl' ceh'hra.r as negoei::~çõe~ e contractos, 

rcscintlil-os c varial-os, r,xocutal' e lh.zer os in~trumcnto~. escri
pturas e ont.r:t.~ causas no ll1Jme e pela companhia, como possam 
ju tg[Ll' con vrn i ente ou para ou em relação a qualquer dos assum
ptos ~upra.•1ito~ ou de outra fúrma. para o;; fins <la nompanhia. 

101. Podem get·almrnte os directores (sujeitos ós r(lstriccões 
aqui contidn.s) Mll sna. absoluta discrcçíio praticnr o fazer qual
quer ac 1o e coustJ, que elles julgarem necessario ou conveniente, 
l1firn 1\n, execttiar os nego~ios da companhia, excepto qualquer 
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acto ou cous11. que pelo3 presentes ou pelos regulamentos forem 
prohibidos, comtanto que, si toda. vez que pelos presentes esta
tutos ou regulamentos for exigicla a sa.ncção de uma assembléa, 
elles não procederão sem essa sancção. 

PP:.OCEDDIENTO IYJS DlltECTORES 

102. Os rlirectoros pildem determinar o modo e regra do seu 
procedimento, e nomear o seu proprio presidente e r\ar-lhe os 
poderes (inclusive o exercício de um voto d<1 desempate em 
actos da directoria), como julgarem conveniente e marcarem o
quorum para reuniões dos o:lirectnres, ficando ent.ondido que a 
11ão ser p:n· outta fórma determinado •lous forma1·ão um 
'fl!Ol"Wn. 

10::. Torla. commi~são se conformará com o modo de proceder 
e com os rr·gulamentos que os directorcs poss:•m fazer a. e:;te 
respeito, c sujeit.o a isso, poderá determinar e rrgnlar o proprio 
procediment/J da mesma maneira como possam fazer os dire
ctor·e;;. 

104. Todos os actos feitos por qualquer reunião dos directo
res ou por qualquer pPs~oa. runccionando cnmo director, não 
obstante se descubra depois que houve erro em qualquer no
meação rle director. ou qne esse director ou pessoa não estava 
!Iabilitado, serão tão válidos como si esse director ou pessoa 
tivesse sido rlevidamente nomea lo e habilitado. 

105. 0.~ directore;; lavrarão competentes minut9S (pr<oÍOCOIIOS) 
rlos procedimentos e todos os actcs praticado' de conformidade 
eorn qualquer cousa que conste das ditas minuta~ terem sido 
resolvidos ou autorisa.•1os pelos directm·es, serão ronsiderarlos 
como a.e.tos destes, cornprehentlido;: Wl espil"itn dmtes regula
mentos. 

106. A companhia empregará os 'Srs. John Taylor, Frank 
Taylor, rrobert Taylor e Edg-ar Taylor, pr·esentemente asso
ciados como engenheiros civis em Queen Strect Place n. 6, 
em Lonnres, sob a razão ou firma de John Taylor & Sons, como 
engenheiros consultores e gerentes da companhia e emquanto 
ca.da um dos rlitos actuaes socios como membro da. dita firma. 
e esta quizer ~ervir á companhia como gerente, a rlita firma 
sP.rá empregada como seus eng-enheiros-consultores e gerente. 
Fica entenliido que o emprego da dita firma potlerá ser deter
minado por uma resolução extraordinaria d~t companhia em 
assembléa geral, e que, não obstante esse emprego, qualquer 
membro da dita firma poderá ser director da companhia. 

107. Qualquer dos gerentes poderit resignar o seu cargo. 
mas neste caso o gerente que continuar no cargo, será tido coma 
gerente, para to•los os fins destes artigos. 
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108. Os negocios ordinarios da. companhia serão sob a di· 
recção e ftscalisação dos directores, tratados pelos fferentes, 
que no curso de tae1:1 negociog ordinarios e para. os fins delle 
terão poder de fazer e rescindir qualquer contracto ou con
tractos por parte d::1. comp<tnhia, bem como fazer, acceitar e en
dossar, no nome e por parte da companhia. qualquer saque, 
nota promissoria ou letra de cambio, e poderão nomear e de
mittir o secretario, o superintendente e todos os agentes, cai
xeiros, operarias e criados da companhia. 

109. A remuneração do;~ gerentes ser~í. fixada. pelos di
rectores. 

Indemnisaçúo dos empregados 

110. Todos os empregados da. companhia, inclusive os di· 
rectores, serão indemnis1dos pela. ~mpanhia de. todos os 
prejuízos e despeza.s feitas respectivamente por elles no des
empenho •los respectivos deveres. execep•o quando provenientes 
dos seus ~ropt·ios actos c culpa volunhrios. 

111. Todos os dinheiros da companhia serão recebidos pelas 
pessoas que os directores a todo tempo nomearem, e serão de· 
positados nas mãos dos b:~.nqueit·os rla companhia, e nenhum di
nheiro serit pago pelo banco a !lão ser sobre urn cheque asgi
~nado por dous directores, ou de outra. fórma que a directoria 
determinar, tlcanllo sempre entemlido que este artigo nã.o será. 
tomado no sentido de tlsca.lisar a. conducta. dos negocios da. 
companhia, quando devidamente exercida. fóra.da Inglaterra. 

112. Nenhum director ou empregado será. responsaveL por 
um outro director ou empregado ou por co-participação em 
qualquer recibo, ou outro actode conformidade, ou por qualquer 
defeito de titulo relativo a qualquer propriedade comprada, 
tomada por hypotheca ou de outro modo adquirida, nem pela. 
in~ulliciencia ou deliciencia. de qualquer garantia sob a. qual 
quaesquet• dinheiros da companhia !'orem empregados, ou por 
qualquer prejuízo ou damno resultante das tOesmas, nem por 
outros prejuízos ou despezas que resultam it companhia., 
excepto quando provenientes dos seus proprios a.ctos e culpa 
voluntarta.. 

DIVIDENDO E LUCR03 

113. O lucro liquido da comp:1nhia.. sujeito aos direito;t doa 
po.:sui<lores de 11cçõe:> emittidas em termos especiaes, ser1í. di
vi•tido por meio de dividenf\o entre 03 a.ccionist.as, em p~ 
por<;ão á importancia p1ga sobre M suas re!lpectivas acções, e 
os dir:-ectore.s podem a t'Jdo tempo declarar dividendos de con-
formida.cle. · 

114. Os directores podem ao seu proprio arbítrio pagar a.os 
accionistas antecipadamente a um dividen~ -dec!af&Ção é 
esper1tda. na expiração de qualquer an~é .i)oJt·OO!lt~ :d~c i.U ... 
videndo, um ou mais dividendos in~eftn<Lt~í · · · 
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115. Nenhum dividendo será pago, a não ~er tirado dos 
lucros da companhia rc:;ultantes dos negocias, excepto um 
divitlewlo i:lterino que púde ~er tirado dos h:cros es
timados. 

ll6. A expressão «lucros» se entenderá para os fins destes 
estatutos o producto liquido da companhia, 5egundo for certitl· 
caclo pelos eontarlores da companhia. 

I 17. Das som mas a aproveitar para dividendos, os directo
res tirarão para um fundo de reserva a somma que elles 
julgare111 conveniente, e o excedente serú. applicacto ao pa· 
gamento de tlivid·~ndos; porém os directores 1>odem transpo1tar 
para conta. nova. qualrJuer som ma que em sua opinião, em razão 
de sua in~ignilkancia ou outra causa, não seja rte convenienci& 
di vi<lir. 

118. O:; tlircctores pcrlem empregn,r qualquer funtlo tle re
~erva para lazer í•~ce a contingencias ou para igualar dividendos 
on para. adquirir mais propt·.ietlades, para p!lgamentos de di· 
nheircs tomados a e111prestimu pela companhia ou para renovar 
ou conservar proprinl:~.tles que intcres~em aos negocios da com
panhia, e os directotes podem empregar a. som ma assim posta. 
de parte corno f'unrl•J de reserva. c empregcs que elles possam 
escolhet· (a nfio serem acr;íies da cornp&uhia) sem sorem respon· 
s<weis Jlor qualquer p:·ejuizo ou clepr•eci:u;ii.o resultantes de5ses 
empregos, que1• os mesmo.~ sejam usuaes ou antorisa(los, em 
fundo de confiança ou não. 

119. os directorES por! em deduzir de~ di vitlendos a pagar-se 
a qualqMr accionista as importancia..c; que por rste t).ls~am ser a 
qualquer ternpo devidas h compauhia i>'Jt' co11ta de chama(las ou 
por· oul.ra causa. . 

120. Dar-se-ha a. cada accionista, da maneira aqui adeante 
mtmcionada, aviso do dividendo que tiver si•io declarado, e di· 
vitlentlo nenhum ve:1cerit juros eontr<t a co111panhia. 

CONTAs 

121. Os dirPctores farão escripturar contas fieis de tcdas as 
receitas, cre:litos, pagamento, activos o compromissos da com· 
p:tuhia, e de tnrlos os outros assumptos necessarios para rlemons· 
trar o verdadeiro estado e condições da companhia, e as contas 
serão lançadas em livros e de tal maneira que os directores jul
garem conveniente e á ~atisfação dos contadores. 

122. Os livros da contabilidade serão escripturarlos no logar 
ou logares queosdirectores dfsignarem, e SUJeitos a quaesquer 
restr1cções razoavcis quanto ao tempo e maneira. de serem 
examinados que possam ~Er impostos pelos diJ•ectorc!!, serão 
expostos á juspecçã.o de membros durante as horas de nego
cios. 

1:-l:l. Os tlirectores apresentaTão á companhia, uma vez pele 
menos por nnno, em aSEembléa geral, um balanço feito até uma 
data nunca superior a seis mezes :\ntes da assembléa, tla renda 



ACTOS DO PODER EXECUTIYO 543" 

e despezas da comp.luhia desde o fim do ultimo balanço, ou no 
caso do primeiro balanço, desde o começo da companhia, e a esse 
balanço será appeoso um relatorio do3 directores sobre o estado 
e condições da companhia. 

124. Annualmente se extrahirá um balanço que será. apre
sentado it companhia em assembléa geral e conterá um sum
marío do activo estimado e dos compromissos avaliados da com" 
panhia, feito até <t mesma. data e arranjado sob cabeçalhos con
venientes. 

Sete dias, pelo menos, antes da assembléa geral será entregue 
ou remettidtt pelo Correio ao endereço registrado de cada accio· 
nista uma cópia impressa do relatorio acompanhado do balanço 
e demonstração das contas, e ao mesmo tempo serão remettidu 
duas cópias destes documentos ao secretar·io do Sha1·e anel Loan 
DcpartmeHt Stock Excluw ge, em Londres. 

EXAME DE CO.'ITAS 

125. As contas da. companhia wrão annualmentc examinadas 
e a exactirl:io !lo balanço verificada por um ou mais contadores 
que wrão eleito:> pela companhia na assembléa ordinaria de cada. 
anno. 

126. O pr·imeiro contador será nomeado pelos directores e 
continuará no cargo até a seguuda assembléa ordinaria. da. 
compaullia.. 

127. Si 1i)l· nomeado só um contador, todas as disposições aqui 
contidas relativas a contadores terão applicação a elle. 

128. Accionistas da companhia. podem ser cootadore~, porém 
nenhum direetor ou outro empregado da companhia poderá ser · 
eleito contador emquanto no exercício do ~eu cargo, e nenhuma. 
outm pessoa interessada por outra fórma a não ser como accio
nista em qualquer transacção da companhia, será elegível con
taflor durante o tempo que continuar o seu interesse. A remu
neração ao primeiro contador ser·á marcada pelos directores e a .. 
dos contadores subsequentes será marcada pela companhia em 
assembléa geral. 

129. Um contador que se retira poderá ser reeleito. 
1:10. Dada qualquer vaga no cargo de contador nomesdo pela 

companhia, os directores nomearão immedia.tamente um conta.dol' 
para funccionar até a proxima. assembléa ordinaria da com
panhia. 

131. Si não for, como acima dito, feita a eleição de contador, 
a Junta. do Commercio (bOal·d ar trade) póde, a pedido de nunca 
menos de cinco accionistas da companhia, nomear um contador 
para o anno corrente e marcar a remuneração que pelos serviços 
lhe deYerit pagar a companhia. • . 

132. Todo contador terá uma lista, que lhe será entregue, 
de todos os livros escripturados pela companhia, e a todo tempo 
razoavel poderá examinar os livros e contas da companhia, elle 
póde (salvo sendo o contador pr·otl.ssional) e a expenl!as da co~-
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}llt.nhia, empregar guarila-livros e outras pessoas para o auxi
liarem no exame cles>as contas e pó.Je,corn relação a essas contas, 
examinar os directores ou 'lUalquer empregatlo da companhia. 

133. Os contadores certificarão a exactidão do balanço e d1S 
contas e farão um relatori•) sobre ellas, o qual será lido junta· 
mente com o re1atorio dos dircctores na asserubléa ordinaria. 

AVISOS 

I :l4. Os avisos serão man<ladog p~la. companhia a qualquer 
accionista registrado, quer· pessoalmente, quer deixados ou man· 
dados pelo correio, em conta com pot·te pago, dil'igid;~ ao accio
mst.a :i. su:r. residcncia registraria. 

1:-::J . os avisos rle.':t.iuados aos accionistas. quando rlisserem 
respeito a qualquer acção, ir. qual tenham 11ireito collectiva· 
mente m:r-ls de uma pessoa, serão mandados áquella que estiver 
inscrip·a. om primeiro logar no registro dr_rs acdcmist;;s e o aviso 
assim dado será sutneit~ute p:tra. todos o~ pos,; ui.f_oros d:l mosm<l 
acr;ão. 

J:~t;. Qualquer aviso, si remettirlo pelo Conoio, scr;i. cooside
ra!lo ter :sido enviado na data em que a carta. que o continha 
tiver sido posta no Correio em Lon•lres. e tendo de provar-se essa 
remessa, basta provar que a c:.~.rta que continha n a viso foi com· 
petentemente endereçada e lanr,~ab no Correio. 

!aí. Um aviso d1do a qualquei' accionista ser:'!, obrigatorio 
para todas as pessoas que á morte desse accionista apresentar 
qualquer reclamação ou por !JUalquer transmissão rios seus inter
esses e um aviso dirigido :t qualquer accionist;t fallecido e cujo 
fallecimento a Companhia não tenha tido nohcia, scr;i. cGnsiderado 
como tendo sido bern romettido ús pessoas que rEdamarem por 
elle ou por transmissão depois de fallecitlo. 

138. Nenhum a.ccionista terá rlireito de rec1·ber avisos de 
qualquet· procedimento; nem de Yotar, sem que t ~nha commu
nicado á eompanhia o seu nome o endereço pare ~erem regis
trados e nenhum acciOIJiSt<t que tiver mudado o seu nome ou 
Jogar de residencia, ou que (sendo mulher) se casar, e nenhum 
mnido dessa accionista terá. direito 1le rccebet· dividendos nem 
rle votar, antes do terem communicado it compauhia a mudança 
dn nome, de endereço ou de estado, afim de ser registrado, e a e 
terem fornecido a prova da mesma aos directores , si estes a ex
igirem. 

I.lt)I ' IDAÇÃO 

Si em qualquer época 1\Yt' !eita venda ou proçosto ajuste, oe 
accordo com o· art. 161 da lei de companhias, de 1862 ou com 
qualquer modificação della, o prer;o a pagar pelo intere~se de 
qualquer accionista dissidente será a importancia que os liqui
oantes possam obter, vendendo as acçõel!, capital ou outra pro· 
prk·dade, á qual o acci<·nista di~sidente teria di1·eito na rcali-
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zação da venda ou do ajuste, si elle não se tive~e declarado em 
dissidencia. 

140. Com a sancção de uma resolução extraordinaria dos ac
cionlstas qualquel' parte do activo da companhia, incluaive 
qus.esquer acções ou títulos de outras companhias, póde ser di~ 
vidida entre os contribuintes da companhia, em eepecie, ou em
pregada em fidei-commissos a t-eneficio desses contribuintes, e .. a 
liquidação da companhia póde ser encerrada e esta dissolvida. 

Nomes, residencias e profissões dos subscrfptores : 
Emest "lVilliam Mantle, 21 Gla.ssyn Road, Croucho End. N. 

P.mpregado do commercio. Ren;amin 'Washington Green, 118 
B:\rry Roa•l. East Dulwick. S. E. t•mprcga.do commercial. 
·n-attel· De' Costa Iíeyc.,, :li Chapels ltoad, Stamford Hill. N. em
pregado do ccmmercio . Rowlar.d John Jones. 13 Brookdalé U.oad, 
Catford. contador. Dermott GabeU O'NeiU, 45 The Ga.rdens, 
East Dulwici( S. E. emprega<lo commercial. Robin Batolrse, 
Lynd hourst, Ca.rshaltou Grove, Sutton. emyrega.dq do com
mareio. Arthur Jamcs Larhman, 11, 'Vhitchal Gardens, Gum
mersbu ry, contador. 

Datado de 9 de fevereiro de 1898. 
Testemuha. de todas as assignaturas acima: 
George Handel Well~. 10 Durlston Roa.d, Ilupper Clapton, 

contador. 
A todos quantos o presente virem. eu, John William Peter 

Jauralrle, da cidade de Londres, tabellião publico, devidamente 
nomearlo e juramentado, certifico que a Msigoatura Ernest 
Cleave, exarada por ba'xo do • ortitlcado da incorporação da The 
Faria Gold Minin.fl Company o( B1·asit, limitcd, aqui anoexa., 
marcada «A» é verdadeira e genuína de Ernest Cleave, ajudante 
do registrador de companhiM anonymas. E outroslm certifico 
que o imprAl!so 11qui tambem annexo marc,11lo «B• é a cópia ver- · 
dadAira. do memo1·and11m de apsociação c do:~ estatutos originaes 
da dita companhia e que e~srs mcmorondum e estatutos se acham 
registrado.; na 1·epartiçiío de rrgistros de compo.nhius o.nonyma·s. 

Em fé e testemunho do que, assignei o presente e o sellei com 
o meu se llo de olf1cio. 

Datado em Londres aos 14 de março rio anno do Nos~o Senhor 
1\e 1898. -J. W. P. Jauraldc. 

(Asgig-natura do tahdliiio) 

Reconheço verdadeira. a as~ignatura retro do John William 
Peter Jauralde, tabelliiio publico del!t:l cidade, e para constar 
onde convier, a pedido do mesmo, ~sei a presente .que liguei 
com os documentos os. 1 e 2, rubricado por mim e assiguei e 
fiz selln.J• com o sello deste Consulado da Republica dos Estados 
Uni1\Ul! do Hrazil em Londres, aos 15 de março de 1898.- Lu i~ 
Augttsto da Costa, vice-consul. 

(S•}llo do Consulado.) 
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Reconhnço vl'trd;vleira. a a~signatura do Sr. Luiz Augusto da 
Costa, vic'l·consul rb Braz i! em Londres. 

Rio de Janeiro, !3 de abril flll I 8!1'~.- P"lo rlirector geral 
(sobre 5 e~:tarnpilhas no valor de 550 rúig), T, . .1'. rla SiltJa Rosa. 

(Sello rlo MinistoríG df.\R Rol:u)iies Ettorim•r··: e 6 esta.mpilhas 
no valor collectivo de 8S fi)(), inutilizada~: pPI.a Receberloria.) 

Narla mais cont.inham o;; rlitos certitlr•3rlo~ de incorporação, 
memorn.ndum de associaçii.o e Pstntutos qno :'ielrnonte verti dos 
proprios o1·iginaes aoCJ q naP.s me rP.porto. 

Em fé do que passei a prescnte que assignei e sellei com o 
SE'IIo do meu officio nesta ci•la•le do Rir- flp .T:oneiro. aos 15 de 
ahril de l39R.-Aflim~o TT. n. Gm·cia, t.rarlnct•w public0. 

Sr. Prc;;idente da Repnhlir;1.- O decreto legislativo n. 4R6, 
de li rio dezembro rio anno proximo pas~ado, auto1•isou o Go
verno a pagar ao tnnente reformado do E:tt>rcito .José Severo 
Fialho o soldo de sua reforma desde a dat~ em que deixou de 
recehel-o, abrindo para esse fim o neces~:nri<> ·~rn<lito. 

Achanrlo-s~ procesf1n.tln, a divida do que se trnta, na importancia 
de R:291$272. venho suhmetter á vossa aRSignatnra o incluso 
llecreto, abrindo pam aquelle fim, ao Ministei'Ío da Guerra, um 
credito especial drt r1•ferida quantia. 

Capital Fe!{l'ral, 'Z de maio rh 180R.- Jo;;· •.• 'l'homa:: Cantuaria. 

DECH.ETO N. '!B\JI - nr.: 2 I>F. ~L\Itl I•F. 180f< 

A!n·c ao MinÍR!.crio 1b Guena J cretlilo eRp•Jcial da qnanti:t de 
8:291~272 para pngmnento, :to ~enontc rdnmw.d.o <lo Ex1·rcHo JoRé 
~ev~ro Fialhn, do Roldo "" mw rdi•rnw .. 

O PJ'O!"irlento ria •:.cp•Ihlica dos E~t:tdos Uni<los olo BJ·azil, 
mnnrlo rh autoris'IÇft,, conf'<•eirla (Pln rlo·.'J'n'•) IPgi>:lativo n. 48fi, 
de li rle rl'lzemhrn<.k 18!17, re;;0!V" ro!wir ao "vliHif;terio da Unerr;t 
n m'P.Ililo rospnehl da qnanth rio l'l:2\l4$'n\' p·1rn. pagamenl.o, no 
tennntn J'olorlll:Hlo dn Exr)l'citn .Jo;:ó Sevnl'o Fhlhn, do ~nloln rio 
:~na rüfot'J•Ja, dnsrle n •hla 0111 '}IW deixou rln l'<'l'el"ll·o. 

C:tpital !?ccleral, '? .Je maio de J8flfl, Ir~ .. rh r .epublica. 

l'IUJI>EN'I'fó! J. JJ)>; 1\lO!:Al:S !JARROS. 

Ju,io 1'homa" Ctmtuaria. 
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DECRETO N. 2892 - DI: 7 DE MAIO DE 1898 

I 
Crc:t Hmn- l>rig-acla ele infantaria ' de Guarda~~ NacionaeR na comarca 

rlc lgn:tpe, no Est:ldo de S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hrazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1800 : 

Decrct:t: 
"\rtigo unico. Fica crea.da na comarca de Igua.pe, no Estado 

de s. Paulo, uma brigada. de infantaria. de Guardas Nacionaes, 
com a desig-nação de 25a, composta dos 73", 74• e 75• batalhões de 
infantaria do SP.rViÇO activo e do 25• oolalbão da reserva, OS 
quaes se ol'ganisarão com os guarda.s qualltlcados nos districtos 
da mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Fe<leral, 7 de maio de 1898, lO• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Ama1·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 2893 - DE g DE MAIO DE 1898 

Concede :i (<;qcola Polyt<-chnica da Bahia o titulo de l<~scola Livre, com 
todoR os privilcgios o garantias do que gosa a Escola Foderal, 
c.OJ1fr0tl e ro. 

O Presidente tla Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Considerando que a Escola Polytecbnica da Bahia, creada e 

mantilla. pelo Instituto Polytecbnico do mesmo Estado, acba·se 
modelarl.a pela. Escola congenet•e desta Capital; 

Considerando que pet;, Directorla do mesmo Instituto foi satis
feita. a aHeraçiio e\:igitla no regulamento approvado pela refe
rida Directoria em sua s~>..ssão de IG de dezembro de 1896, com 
a eliminação da parte final do art. 10; 

Tendo em vista. não só a.s informações presta.da.s pelo delegado 
do Oovorno Federal, mas tambem os documentos :~preseutados 
pela Directoria do mesmo Instituto: 

Resolve concc'tler â. mesma. Escola, de accordo com o a1•t. 3ll 
do Codigo das disposições communs âs Instituições de ensino 
superior, approvado pelo decreto legislativo n. 230, de 7 de 
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dezembt•o ele 1894, o titulo de Escola Livre, com todos os privi
Jegios e garantias de que gosa a Escola Federal congenere, fican
do, porém, sujeita ás disposições do mesmo Codigo. 

Capital FedeJ•al, fl de maio de 1898, 10• da Republica. 

PRt<OENTI~ ,J. DE MORAES llA.RROS. 

, lmaro ( :,,,,.,,lcanri. 

I>ECRETO N. 2894- m: n nE MAIO 111·: 1898 

i\hr., ao Minisl.erio da .lnstip e ;'llogocio~ JnteL'il)rcR o credito de 
8:028$:.2:~ para p~tg:lnlf'nto do lente tla Facnhl:ule de Dit·eito do 
Jtf.'cíf<:-, l>t· . .fns<! .Toaquin1 St\ttbr:t c tlao;; cusf. it~ do p1•oc•·~sn . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, de accorf!o com o disposto 
no § 5• do art. 70 do regulamento approvndo pt~lo decreto 
u. ~40!!, de 23 de clezcmhro de 18~tü, resolve. usando da. auto
risaçã.o couferid:.~ pelo :trt. 23 n. 8 da. lei n . . t!JO, do 16 do dc
t:nmbro de IR!l7, ab1·ir ao l\Iinistcrio da .Justi<;:\ l' Negocios lute
rim·es o creelito especial •ie 8:028$52:3, sendo 7:744$4'i3 para 
completar o pa~amento de vencimentos devidos ao Ilr. José Joa
quim Sca.hra., na. qun.lida•le rle lente cathedratico da Faculdade 
de Direito do Recife. relati varnente ao perior!o •1e I ele janeiro 
de I 894 a H ele novembro d.e lRfl:J, a s:tbot•: 6:tJOO$, elo venci
mento integral do a.nno elo HW4 e I :74·1$453, da gratificação 
refl3rente ao tmnpo ele<.'O!'I'íclo 1le I de jancit·o a 14 •le novembro 
de IH9:J, os qu:tes eloixon rio receber ern vi1·tudc rlo decreto de 
12 de abril de I HP2, 11 nc o oxonemm, o llw eompetem á. vista 
do decreto de 14 de .rt•Jvemhro r!e 1895, que revogou aquelle, 
reintegrando-o no referido Jog-ar ; e 284$070 das custas do pro
ca:o;so, de conformidark com a sentl\nç:t elo ,init: seccional do 
Dist.ricto l·'<~tlc~ml, rlc ;l(l riP. jnlho 1le IR97. 

Cnpit.••l F•·•lt•J' a), !lelc maio clr~ IRDR. 10" da f:P)lllhlica.. 

I'ItllllP.NTg ,J. DR l\foH.\F.S RAHI!O~ . 

Amat·o l'avolcanti. 
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DECRETO N. 2895- DE !) DE 1\[AIO OE 189R 

At•tH"OVI\ o pro]o<· to de mdhoramenlo entro as estações Central ('de S. Diogo, 

da E•trarln. de Ferro Central do Brazil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que a área oceupada pela Estrada de Ferro 

Central do Brazil, desde a estação Central até a de S. Diogo, 
é insulficiente ás exigencias do trafego normal dessa estrada 
de ferro; 

Considerando que a escassez de área para o serviço simul
taneo de chegado. e sabida 1los trens e das manobras necessarias 
traz embaraços á. regularidade do movimento de trens e ori· 
gina accidentes ; 

Considerando que a experíencia tem demonstrado a. impos
sibilidade de regularisaçã.o do serviço do trafego, sem dar
se-lhe maior capacidade de linhas, o que sú se conseguirá pelo 
alargamento do leito da estrada na parte em que mais sensível 
é a sua escassez e pela con vergencia do ramal da estação ma. 
ritima da Gambôa directamente para a linha principal, de modo 
a tornar·se o serviço da estação Central independente do deste 
ramal; 

Considerando, finalmente, que para a realização destes me
lhoramentos acha-se o Poder Executivo habilitado com os re
cursos consignados na lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, 
decreta : 

Artigo unico. Fica approvado o projecto de nlargamento da 
área occupada pela Estrada de Ferro Central do Brazil, desde 
a estação Central até a de S. Diogo, incluindo o melhoramento 
da ligação com o ramal da Gambôa, de conformidade com a 
planta que com este baixa, rubricada pelo director geral da 
Directoria de Obras e Viação da Secretaria de Estado dos Ne
gocios da. Industria, Viação e Obras Publicas e em substituiçio 
aos que foram approva•los pelo decreto n. 2939, de 9 de março 
de 1896. 

Capital FerJera.l, 9 de maio de 1898, JOD da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Sebastiito Eurico Gonçal~e11 rk Lacerda. 
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DECRETO N. 2800- DE 9 DE MAIO DE 1898 

'l'ran~fcro â J'hc LcOJl~>lrlina Rail•ofy Company, Limitc!l as cnncossões, 

prh ilcgios, gar:mti:t do jul'Os e tlkma.is favr>r<J~ do qun gosava a Com
)'anhi n. ]<;stratla de Forro Lcopoidina <Jm refcrencin. áR vi:ts f~t· • · caR 
a iJa iw meneiomula~ . 

O Presidente da Republiéa dos Estados Unidos tio Brazil, 
ai. tendendo ao que requereu a 1'he Leopoldirw Rail'll;ay Company, 
Limited, na qualidade de continuadora dos JWgocios da Com
]J<tnhi;~ Estr·ada de Ferro Leopohliua, decreta : 

Art.igo unico. S.i.o t.r.mst'eridos a Tlw EeopoUina RaiZ,nay 
Cmn}•rtH!J, Limi:etl, mediante as coudiçiíe.-; coosttwtns da.'i clausulas 
que a este acompanllilm, as concnssõf'.s, pi·ivilegi· .•s. g-arantüt de 
juros e outt•os favores de que pelos ro~pecti vos tlecretus e 
contra.ct.os go:mva a Companhia E~tratla de Ferro Leopoldina em 
rulaçíi.o ás vias-ftlrreas rle Campo;; a C:wa.nftola com os seus 
ramacs de Itaperuna a Poço ft'undo e Murundú a Santo I<~duardo, 
de Sauto E•luat·do a Cachoeiro de Itapemirirn, Central de r.tacnhé, 
Prolongamento da. do Barão •le Ar<~.rua.ma, Leopoltliuu. com o 
ramal do Sumi<lout•o e Norte Rnilw::. y. 

Capital Federal, !) de maio de 1808, IO• da Republica. 

PJWDENTE J. DE MORAES BAltROS. 

(JP.:lu!'lnlaH a. •JuO !'!c~ reJ'ore o clecreto 
n. ~snn, d~·Hta ~l:.t.la. 

A Companhiit Lcopoltlinfl Ilail10ny suhnwt.t.erá a.o exame e 
appt·ovação do novurno o q uarlt•,, o a ti •. bella dos vencimentos do 
seu pesso:ll, visto ter duas administrações, uma. em Londres e 
outra no Brazil, sendo a.cctlit.as, pa.J·;~ determinação do quociente 
kilometrico das despeza~ de administração superior, thesouraria, 
conta.I.Jilidade, contadoria, inspectoria.s do trafego. linha e 
locomoção para. a.s estrada..'! subvencionadas, sómcnte as despezas 
f.Jitas no Br<~.zil e que tenham sido autorisadas. 

Il 

A companh:a não fica rlispcnsada de pagar :J, multa do I a 
2 "/u por mez . .;ob!'O as quantias despendidas pelo Governo com o 
pagamento da gar.'l.nr.ia de j UI'Os, por não ter a Companhia. 
E~~rada. de Ferro Leopoldin;~ concluído as ol.ras de construcção 
das 6::1tra.da~ Santo l~duardo ao Cachoeira de I b pnmit'im, Barão 
de Ar<truamlt n Cen t.ral tlu M.acnhé, no~ pra .. ;:,Js marcados nos 
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decretos das concessões respectivas ; pelas transferéncias das 
concessões, pri vilegios e mais favores das Estradas Carangola, 
Santo Eduardo ao Cachoeira do Itapemirim, Barão de Araruama. 
c Central rle Macahé. 

III 

A companhia. desiste da. garantia de juros do trecho da. 
Estrada de Ferro Darão de Araruama., comprehendido entre o 
Carrego dos Indios e Macuco, o qual poderá ser considerado como 
um prolongamento da li~ de C&ntalallo, visto ter sido com~
tontemente dispensada da. construoção do trecho comprehend1do 
Antre a sua actusl estação terminal e o referido Corrego dos 
Indios. 

IV 

Si, da apuração das contas semestraes para o pagamento da. 
garantia de juros, o Governo veriftca.r que a importancia das 
obt•as executadas no semestre vencido é inferior á. daquella 
subvenção a p:1g1Lr, impm·á. á companhia a multa igual á. 
differenca entre esta ultima quantia e a que represente o valor 
das referidas obras somestraes e no caso de reincidencia perderá 
a companhia o direito á. alludiJa garantia de juros para ae strada 
em que se der tal irregularidade, salvo si a companhia estiver 
concluindo a construcção de sua estrada, porque ne888 caso a 
importancia das obras executadas não poderá deixar de ser 
inferior á subvenção a pagar. 

v 
A companhia, :tlém das quotas que tem de t·ecolher ao Thesouro 

Federal para as despezas de tli!IC&lisação das estradas de Santo 
Eduardo ao Cachoeiro de Itapemirim, Barão de Araruama e Cen
tral de Macahé, obriga-se a entrar para o mesmo Thesouro, por 
temestres adeautados, com a quota annua.l de 12:000$ para as 
despezas de fl.scalisação de cada uma das Estradas Gara.n~tola, 
Leopoldina, Ramal do Sumidouro e Norte. 

VI 

Continuam em pleno e inteiro vigor os decretos e contra.ctos 
concernentes ás concessões das estradas de ferro de que se trata, . 
na p11rte não altemd:~ pelo presente decreto, bem como os demais 
decretos que estabelecem bases para taes concessões, obrigando 
a companhia a cumprir outras disposições de leis applicaveis e 
quaesqner regulamentos e instrucções que sejam e1pedidos pelo 
Governo para a fiscalis:\ção do serviço. 

Capital Federal, 9 de maio de 1898.- Sebastiao Eurico 
Gonçalves de Lacerda. 
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DECRETO N. 2807 -DI'] 10 DE MAIO DE 1898 

Crea lUM 1n·ig_-a~la do infantaria de Guu•·d~~~ Naciona('~ na cnmnrca cte 
l'nrl0 d(> 1\[,'>r., no J•;;;t.ado <(,, l'at·:'t. 

O P).'('-Sidente d:t Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do rlf'creto n. 431, de 14 de dezembro de l8tl6, 
decreta: 

Artigo unico. Fica crearla na comarca !lo Porto de Móz, no 
Estado ·tio Pará, mais uma brigada de infa.nt'l.ria do Guardas 
Nacimmes, com a designação de :30', a qual se constituirá com 
tres batalhões do serviço activo, sob os ns. 88, 80 e 00, e um do 
da reserva com a designação de :-Jo•, os quaes serão organisados 
co~ os guardas qualificados nos districtcs da me3ma comarca ; 
revogadas as disposições em contmrio. 

Capit&l Federal, 10 de maio de 1808, lU" da Republica. 

PRUDENTE J. IJE MORAES BARROS. 

nEmmro N. 2sos - uE w DE lll, w rm 1sos 

CJ'f':t umn 111'ip·adn d~ infantaria dn OnaJ•(laR N:u.~ÍPI!aes na comat·ea dP 

~\ll'u:t, no ERtatlo do l)a1·:l. 

O Presidente rla Republica do~ Estados Unidos tlo Hr·azil, 
p:tra execução do tlecreto n. 4:11, dü 14 de dezembro de I :-lU6, 
decreta: 

Artigo unico. Fica cread<t na comarca de Atfuá, no Estado 
do Pará, uma brigada de infantaria de GuaTdas Nacionaes, com 
a tlesignaçiio de :li", que se comporá dos 7'', 8" e IJ" batalhões 
do serviço activo e :H• tlo da reserva, 0.::1 quaes se organisarã.o 
com os guardas q unlificados nos districtos •ht rucsiiHL C•Jillal'ca ; 
ravogadas as disposiçües em contrario. 

Capital Fetler:tl, 10 tle maio lle 189:-l, 10" da ltepublica. 

PRUDENTE,). DE MORAK'l BARROS. 
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DECRETO N. 2899 :--DE 16 DE MAIO DE 1898 

.\ppt·ov<t M n ltera çiie~ feitas noa Mtatuto~ do B:\nco da llolaa. 

O Presidente rla Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu o Banco da Bolsa, representado 
pela mesa. da assembléa geral, decreta : Silo approvadas as alte
raçi'ies feitas nos estatutos do Banco da ,Bolsa, como se segue: 

Art. 1.• Onde se lA: «da Bolsa~. diga-se: « Economico do 
Braz i!». 

Art. 2." Accrescente-se : « Para.grapho unico. A circumseri
pçiio t"rritorial abrange todos os Estados da Republica, respei
tados os direitos adquiridos, podendo a Directoria estabelecer, 
quando achar conveniente, agencias ou caixas flliaes. Essa 
autorisaçii.o é extensiva para o estabelecimento de agencias no 
p,strangei l'O. • 

Art . 4.• Fica assim rerligido: c O capital do Banco é de 
5.000:000$, dividido em 25.000 acções de 200$ cada uma, 
podendo ser elevado até 50.000:000$, de uma só vez ou em 
partes, por deliberação da assembléa geral dos accionistas. :. 

Art. 5." Accrescentar no fim do 2• período: csendo aberta 
subscripçi:í.o publica, com o prazo de lO dias, pagando o novo 
su:bscriptor, no acto rle fazer a primeira entrada, somma igual, 
ou pelo menos, metade do agio que tiverem em bolsa as já 
em circulaçiio, a qual reverterá para o fundo de reserva.» 

Art. 6.• Substitua-se por: «As actuaes acções de 50 •; •• assim 
reduzidas por força desta reforma, completard.o t.ã.o sómente 
75 •;" do capital nominal, em cinco prestações mensaes de 5 "/• 
cada uma, chamadas quando ,julgar conveniente a Directoria; os 
restantes 25 •;,. serfí.o integrados ou completados pelo fundo de 
integralização, de accorrlo com o urt ••.. 

As subscriptas quando for augmentado o capital realizarão o 
capital em tres prestações, a primeira de 50 • f •• no a.cto da 
subscripção, as outras duas de 15 •;. cada uma com o intervallo 
de 00 dias, no mínimo, entro si; os restantes 20 "/o serão comple
tados pelo fundo de integ-ralização.:. 

Paragrapho unif'O. Passa a ser 2• e accrescente-se no ftm : 
«podendo, porém, em qualquer época realizar as entradas em 
atrar.o mediante os juros da móra de 1 "/o ao mez durante o 
primeiro anno da ultima chamada e de 2 •;. ao mez durante o 
segundo anno, findo o qual se procederá á acção de commieso, 
revertendo o producto das entradas verificadas para o fundo de 
integralização.:. 

§ 1" do art . 6'' : «Os possuidores de acções que queiram entrar 
immediatamente no regimen de integradas o poderão fazer: 
08 das acções a.ctuaes, entraudo com lO "/u mais de uma só vez, 
si as acções ~e acharem com 75 •; ., realizado, ou.30 "/o. tambem 
de uma só vez, si ainda estiverem com 50 •;.; os das acções do 
augmento de capital, entrando com lO "/o mais, ~i jã. se açharem 



com 80 n;., ou com 35 ''/ .. si air>tlll e~tivcrem ~om !'lO ··f.,. Em um 
e outro caso. c~~a. IJP ''l":tçii.f• I'Ó é l)ermitti•la i~nut:t tlc Jum 110 
pr·im!lir" nwz do !lnllwstr:•.· e n•1s t>Pi ro.-; n;eze5 com" j u ' '" dt• .1 o"/ .. 
IUI llllll t). » 

Art.. 1-l . " Fie:\ assim rc·"liõl:itlo: ., As fr·n•·(·Õe'i 1\nncçíícs não 
pod•Jrão sE-r converti1la·; erÍt ;w pu1 t1dor, o 'ttramlo est,.jam 
J'ftSSII,J"ÍO imtnedilllrti? llt.e !1. IIOJHÍWleil.» 

Art . 9 ." Ondo ~P lê: «•la Bnlstn> RUpprima-8c. 
N:;. I.~.!., 4. f•, 6, 8, 9 . 10 e 11. Suppl'imam ::e. 
N. 12 . !J!pois dlL ·pn.lavrH. «~n!,n•t ,arm» 'IC<<J·cs<~l·iltc-so

··in>criptas n<~ regim~n TorreD6». 
Acerescente-~e : N . .. «ltealizur todas as operações bancarias 

como J:a.nco de tloposil,c-s e desconto!', inclusive a,f• cambiaes, rece
beHiio <linheiro em c •nta corr•(•nü; com juro:>, h~m como em 
lntras ao pnrtaclor ou nomiJJae>l a 1)ram hxo. >' 

Art. :11. Di.~-a-sl\: « maio }' ·~rn vr• t. de <<jane il'(n·. 
Art .. 38. Acerc~ceBtc-~e : « Attí o mnximo do 100 votos para 

c:1da nccionista, SNt.do fll:lRe maxirno ~leva•lo a :!J"JO votoH, com 
procura~·ão rin t.e reoiros, eni.Jur:t p:P:eiltlmente ptll'lllittttm maior 
vottlçàn. » 

Art. 3!1. 8ubstitu:t-sc por: << A admlnistJ'O<)ii.o do Banco será 
composta de quatro <lirt"lct.ore<', podl\udo rsse numero ser elevado 
:• té seis pela ~ssemblétt gera.! •'o accion i!ilf.a~. >> 

Aceresceut~· · S t~: « :•araj.;l'i'I•Lo ul!ieo. To:!r -s os anno>: no mez 
de j •neiro prot~l'derij..-. entr·e ~i :~ e[!Ji~·:l:) •!c l 'l"! \' !dBnto e ·vice
J'l"eHidl·nto, que p•>•lo•·:lo sm· rcell·litos. ,, 

Art.. 41. Substitua-se o final f.\01': «e niío ru•drrão tomar 
posse <lo car·go, se::1 que ca ~ !a tlireek>l' <! . l'"~~ it . e ~~no at.: çíies 
mtf>::tr:> tla~ tio bauco. · .• 

Art. 44. Supprinw,- se. 
Art. 45. Al<crest :en l.e~e no pt·imeiru JWrktln: «de prefe

rencia. um dos memko;; <1o cous,llho tisca.l» ; acm·es•~nute-se no 
so)!undo periut.lo: « preenc!ten.l" o Pleito o t.cmf'O que faltar para 
oxpir•ac:i"io do mandato." 

Art. 41i. AccJ'escentc-~n: « niio 1 ·sL~n•lo lieeuciat.lm•; snppr·i
llta-se: << ou 1•nlrt a~:scmhlóa g-cpl ·• . 

Art. 48. Supp!·iro;HIIl, uo ~ I": << .~m-rJti.e do banco, al'!sim 
como os demais •; no§ 3• accroscent:LJ' «ouvi•io o con~nllto fis•·ab; 
accrescentar: « § 4.• Determimtr as condiçíím: e as ta.xas dos 
tlescontos e demais op1! 1'8~'li r:s do banr:o.}) 

Ar-t. 52. Sub~titua-1-!e por: ''· Cada lliJ-ecto!' vencerá o hono
rario anuua.l 1le 18:000$. pr•.g-m; ''' ''lt.':q hnPntP-, pculnnt.lo ser· ele
vado a.tó 31l:OUO;!; pot· •lelilw.u":" '" ·h 3~~~ · mhlt":a gnral, I!IC91llt> em 
sc:.siio or,1inaria. >· 

Ac~:rescente-se: « Pa.rngrapho müco. Alúm •lo honorario terá. 
cada 1lircci:.Jr unmquota, <ln2 ' /, "lo wloro o <l•videndo dis
trilmitlo, CfLh•mii•J á"uelle q11r, exnr·cet· ,, eaw» :h presidente 
mais I ·• { •. ,, · 

Art. f)i~. § 3·• e~ 4'' Sllp_•J•· inta-~c: «CU cnm o gcnmt"'-' e todo 
" seguntlll p(-'.J"'iod" •l" ~ ' ·'; supp··ir:·;•.-so o§ ô". 

" ... . .. , .. ,. ,f " ' " \ '· · I •!i•···•·'t ,. <:lljll ii!HH· fi nt"lli.O liJI' SUpiJ-
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rior a 60 <lias será suhstituirlo por um dos membros do conselho 
fi~~· I, por· ~.;imples convite tia Directoria, até cessar o Impedi· 
rneuto, som <lireito á qnota do art. fil. paragrapho unico, ven· 
ceudo, porém. o houorario correrp•·ndent.e ao d1rector.» 

Accrescenhr: « Art. Para lmver ~<essão da Direcl,oria, faz-se 
prt;eiso maioria ab;,olutv. de seus membros presentes, lavrando-se 
de t.udoquanto for resolvido a!:ta cir·cumstanciada. 

p ,1ragrapho unico. Nenhuma negociação será levada a efl'eito 
sem o consenso e a assignatura de •ious diredores, pelo menos, 
sfln•ln nullo qualquer acto ou transacção efl'ectuada por um 
s{l, ainda que e:~se seja o presi1lente do Banco.» . 

A1·t. 5t. F'i<'li. asRim redigido: c Os membros do conselho fiscal 
vencel'ão o houorario de trt~s contos e seiscentos mil róis, pagos 
mensalmente. Elles serão em numero de quatro.» 

Art . 55. Suppt•ima-se: « n9S tres mezes, etc., até segundo 
semc~tl'e »-<liga-~e: «para o que se reunirão, pelo menos, 
urna vez por mez em sessão ordinaria»; aoorescente-se: «não 
poderão tomar posso de seus cargos sem que tenham de
positado IOIJ acções inte~ra.<la.s d" Banco. 

Para ser ('\eito para · os cargos de fiscaes e supplentes é ne
cessa.rio que s; jam accionistas do Banco por occasião da eleição.» 

Accrescent.e-i'e: «Art ... A nonhum membro do conselho fiscal, 
salvo licenc,:a .• ~erú. pnrmittitlo •leix11r de exercet• o cargo por 
mais de GO •tias, e quando isso se verifique entender-se-bater re· 
signado o cargo. Siio snbstituidos pelos supplente~ na ordem 
d:1. votaçã.o a con vit.e .to pr·e~itlente do conselho.» 

Art. 57. Em vez de: « 50 "/ .. do capital», diga-se: « até com
pletar o capital social» ; supprima-se: c 10 •f., para. o incor
porador, e tl~. »; a.cet·•,sceut.e-sP:..: lO ''/o para o fundo de integra· 
I i;r,açiio »; supprima-se o resto. 

Pa.mgm!Jho unico. Sub;titua-se por : «Quando os lucros do 
Banco cxcetlerojrn a um dividendo de 15 "/o do capital realizado, 
o excesso dividir-se-ba em dua,; partes, uma de 3/5 para o rundo 
t.ie reserva a <•utra de 2/5 pam o fundo de integralização ; estando 
completo o fundo de resei·va, e~se excesso se dividirá em duas 
p·1.rtes ig-uaes, uma. par:t o fundo de integralização e outra para. 
um rhvio!Pndo snpplernentar·; acbanrlo-se tambcm completo o 
fuwlo de in te~1·a liza.•:iio, a parte a. elle correspondente ~et'li. le~ 
vada em p:utes iguaes a lucros suspensos e a um fundo 4e 
r•Jserva &pocial. >> 

Accrescent.e-~e: <( Art ... -Funtlo de reserva- As quotas desti
nada8 a est,e l'undo serão immediatamente convertidas em apo
lices geraes, cow im;cripção especial na C:1ixa de Amortização, 
sendo :1 llireer.oria obriA"ada a apresentar aonua.lmente, appenso 
ao rPlatorio, um <'ertific:tdo da Caixa com os numeros dellas.» 

Accrescente-~e: •< AI't ... -Fundo de integralisação __::.As quotas 
<lestinadas a eslt~ fundo. 1leverão ser empreg11das em títulos facil· 
mente negod:weis e de primeira ordem, inclusive em letras hy
p:•thec:wias rlo Banco. Od j nro;;, dividendos e mais proventos 
fazem pa.rt'l d•>S lueros rlo Banco. 

Po.ragr:•pho nnico . . N<·nhuma distribuição será 1eita para. 1·n-
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tegralisação de acções, sem que isso possa ser feito de uma só 
vez, salvo o disposto no art. 6".» 

Accrescentar: <<Art ... Os dividendos do Banco não recla
mados no prazo de cincl annos prescrevem em favor do 
fundo de integralisa.ção, salvo motivos justificados e accei
taveis pela Directoria. • 

Art. 59. Substitua-se por: «O a.nno social termina sempre 
com o civil, sendo considerado primeiro semestre o que de
correr do funccionamento do Banco até 31 de dezembro de 1898.» 

Supprimarn-se: O paragrapho unico do art. 60 e arts. 61 e 62. 
Accrescente-se: « Ar•t... A' primeira Directoria, conselho 

fiscal e seus supplentes que forem eleitos após a reorganisaçã.o 
deste estabelecimento, não é applicavel o disposto 110 art. 41, 
primeira parto do pr·illreiro período o do a!'t. 5:>. » 

Accrescontar: «Art. .. A Diredot·ia fica autorisada a acceitar 
as emendas impostas pelo Oovcrno, desllo que não alterem os 
fins do estabelecirnen to.» 

Capital Federal, 16 tb maio de 1898, 10'' •la Republic;t. 

PRUDENTE J. DE MoR.\ES BARROS. 

/Jcrnanlino de Campos. 

DECRETO N. 2900- DE 18 DE MAIO IJR 1898 

Ct·ca nmn hritrnda dP inf'antarin. de Guardas Naciona"s na comarca !lo 

Canna.vif.iras, no; l;:strulo dn Ikdlia. 

O Presidente da Republicll. dos E~<t:vlm; Unidos do Brazil, 
pa.J•a execução do rlecrnto n. 431, do 14 •le •lezembro de 1896, 
resolve decretar : 

Artigo unico. Fica crsa.da na Guarda Nacional da comarca de 
Ca.nnavieiras, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria, 
com a denomin<Lção de 7", a qual se constituirá de tres batalhões 
do serviço activo, com as designações de 19•, 20" e 21• e um do 
da reserva, sob n. 7, que se organisa.rão com os guardas qualifi
cados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capital Federal, 18 rlo maio de 1898, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amm·o C'amrlcanti. 
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DECRETO N . 2901 - DE 30 DB MAIO DB 1898 

Proroga. flOl' dous annos o prazo marc8do no contracto de 3 de março 
de 18\)3 :i. Companhia Brazileira. Torrens para o inicio daR ohras do 
porto da. Víd oria, gstado do Espírito Santo . 

O Presidenta 1la Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
a.ttendendo ao que requereu a Companhia Brazileira Torrens, 
concessionaria, por decreto n. ll73, de 17' de dezembro de 
1892 e contra.cto de 3 de março de 1893, das obras de melho
ramento do porto da. Victoria, no Estado do Kspirito Santo, 
cujos estudos e orçamento!> foram appr.:>vados pelo decreto 
n. 2288, de 28 de maio de 1896, decreta: 

Artigo unico. Ficaprorogadopordousannos, a contar de 28 do 
corrente mez, o prazo estipulado na clausula. Xlll do decreto 
n. 117:~ de 17 de dezemb1•o de 1892 para o inicio das obras de 
melhoramento do porto da. Victo1•ia. 

Capita I Fetleral, 30 de maio de IR98. 10' da Republica . 

PRUDENTE J. DE MORAES BARh.OS. 

Sebastiélo Eurico Gonç-al"es de Lacerda. 

DECRETO N. 2902- DE l DE .TUNIIO DE 1898 

Ct'<':t mn.is nm:t brigada. de cavallarfu de Guardas Nacionaes na comarca 
(le Pont'l r.roRsa, rto Estado do Paraná. 

O Presidente rla RepublicQ dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do dec1•eto n. 431, de 14 de 1ler..embro de 1896, 
resolve decretar : 

Artigo unico. Fie:~ creada na comarca de Ponta Grossa, no 
Esta.rlo rlo Paraná, mais uma brigada de ca.vallaria com a 
designação de 11 • e l',omposta. dos 21• e 22" regimentos, que se 
organisarão com o~ guardas qualificados nos dlstrictos da mesma 
comat'l'.a ; rcvo~adas as disposiÇÕ('s em contral'io. 

Capil.'l.l Fndol'al, 1 do junho de 1898, lO" da. Ropublica.. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARR~S . 

Amaro CaNlcanti. 
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DECRETO N. 2()03 -DE l DE JUNHO DE 1898 

C•·"a maia nma. brigacla de infanta.ria/de Gu. ardaR !\a. ciona.es na comarca 
d r~ Guarapnn\Ta, no ,f~ ~tado ,f o Far~~ná. 

O Presidente da Republic:•. •los Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. •fH. de U de dezembro de 1896, 
resolve uecretat·: 

Artigo unico. Fic:t cread<t na comarce~, de Guarapuava, no 
Estado do Pa.raná, mai~ um<t brigada de infantaria com a 
designa~:ão de 9" o composta. uos 25", 2ô'' o 27" b<J.ta.lhões 
de infantaria e 9" da reserva,, qne se organis:u·ão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma cOHHtrca; revogadas as 
disposições em cont.rar·io. 

Capital Federal, I de junho fl n 180H, lO'' tia Republiea. 

PRUDENH~ .) • DE MORA EC,: BAitROS. 

Am;r,ro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2904 -DE 3 DE .)U :"-1 110 DE 18U8 

O Presidente da Rcpublica 1los Estados Uuirlos do Brazil, em 
cumprimento dos arts. 6·• o 9", n. 4, tla lei. n. -1JU, tle 15 do 
llozmnbro de IR!J7, dPcreta: 

Artigo unico. A Caixa Economica exisi.entt.J no Estado do Pará. 
passara a runceionar annexa á respecti vn. Delegacia f<'iscal, nos 
termos do rn·t. l" elo decreto n. 2882, de I.!J ele abril do corrente 
1\llllo, lie ~wdo a.!-'sim dnl'll:~:uh a exccpção elo p:'.I':J.gl':t.pho uni<'o 
elo rnloritlo :u'li;;o. 

Ca,pit:~l F'l ~clnl':d, H •lojm:ho de l8U8, l !)" 1b l~rpuhlica .. 

PRUDENTE ,l, DE MoRAE' BARROS. 
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Tabella das gratificações dos empregados da Caixa Eeonomica 
no Estado do Pará, arinexa á Delegacia Fiscal 

l'ESSOAL ORATlli!CAÇÃO 

i Delegado .. . •..•..•....•..•.......••.... , .•. , ..•... 

2 li:scr·ipturar•io• a 720$000 .... . ........... . ... . ..... . 

'r11C í'l011t'OÍI'O . • • • • ••••• • •• • •.••• • • •• • • • • • • • • • • • • · · • • 

1:200$000 

1:440$000 

~:200$000 

3:840$000 

Capital Federal, 3 de junho de 1898.- Bernardino de Campo3. 

DECRETO N. 2905- DB 6 DE JUNHO DB 1898 

Modifica o regulamento approvado pelo decreto n. 2213, de 9 de ja~ 
neiro de 1896, para o serviço de fornecimento de ti veres e forragens 
aos corpos do Exercito. 

O Presidente da .Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
attenden~o á conveniencia de fazer-se nas localidades onde haja 
mais de um corpo uma só concurrencia para. o fornecimento 
de ranc!Jo das praças de pret e das forragens e ferragens do 
Exercito, resolve alterar o regulamento approvado pelo decreto 
n. 213, de 9 de janeiro de 1800, aftm de que nessas localidades 
seja a concurrencia feita e presidida na capital Federal pelo 
quartel-mestre general, e nas sédes dos districtos e guarnições 
vetos respectivos commandantes, com assistencia. dos com
mandantes dos corpos, reunidos em conselho, servindo de secre
tarias ca.pWi.es ou subalternos que forem rlMignarfos pelos 
respootivns prC\xitlont.es, procedendo-se quanto n.o mais cnmo se 
aclm estalrclccido 110 refer1do regulamento. 

C:npita.I Federal, 6 de junho de 1898, 100 da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BAR:iOS. 

Joílo Thomaz Cantt.earia. 
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DECRETO N. 2~lOG - DE 10 DE Jt'NHO J)g 1898 

Cr .. a nm;t ln·i:;nrla Je infantaria de Guardas N:1.cionae~ nn cnmarca de 
Piüma, nn E~ta1lo 1l0 E1=1piritn :--::antn. 

O Presidente rla Rl'puhlic:t nos Estados Unidos do Rrazil, 
pal'<l. execu~·ão do decl'eto n . 4~1, dn 14 d•J •lezenwro de 1896, 
resolve decretar: 

Artigo unico. Fic:J. cread;t na comai't):t de Piúma, no Estado 
do Espi.rito Santo, uma bl'igada de infantaria, com a desi
gnação de 20•, compo, ta. dos 55", 56" e 57" batalhões de infantaria 
do serviço adivo e do ~0" hatalhíio da reserva., os quaes se orga
uisal'ii.o com os guar·!la:> qualilic:trlos nosdistrictos da mesma co
marca ; revogadas as d ispo1;içõ1~s em coutra.rio. 

Capital Federal, 10 de junho rle 1898, 10" d<t Rcpublica. 

I'B UDENTE J. DE ]\.fORA ES BARROS. 

Anltuo Ca't7rt/c((ntí . 

DECRETO N. 2907- DE li m: .r uNHo M 18!)8 

,. 
l~e;;ula a - ~o i\Vnt'Rào do:1 ju1'oR- •In .f ~O ouro •l a ~ : apolicc)S da (tivitfa 

pHhlicn. inl.c nla 11lll.fu~·ns dn ;, ·,) p:qwl. 

O Presitlente tia Republicn. dos Eshdo~ Unidos rlo Brazil, 
em cumprimento •lo art. 23, n. 10, da !oi 11. 490, de 16 de 
dezembro de 1897, decreta : 

Art. 1." São convertidos o:; juros rle 4"/ .. ouro das apolices 
da divida. publica interna., r\ que se refere o decroto n. 823 A, 
de G de outnbi'O de Jsgo, em juros de 5 "/o papel, que serão pagos 
semestral menta. 

Art. 2." Os vossuidorcs desses titulos, que annuirem á. con
ver·são, recebel'iio em :tpnlicos de 5 "/o dos valores mencionados 
no art. :l6 do decJ'eto n. VX70, de 14 de fevereiro de 1885, 
I :250~ por I :000$, e orn dinhei•·o a l'r·ncçii.o que não perfizer o 

·v:tlor ~l.e uma 1lessa.s apol ices. 
Art. 3." Os possuidores, quo não acr:e iktrem a conversão, rece

berão em dinheiro a irnportancia de I :OfJ(I$, qne lhes ser·ú. 
emhol!'tl.lla. 1101' series e merliante sorteio. 

Art. 4." ·CÓJ)si•lerar-so-háu como torulo a n nuillo it conver·são 
os possuirlot·cs que ni.lo r·ecltutmn:m o Plllholw doutro tlus sc
guinl,es prazos : 

Dez dias, cont . .ados de 15 ,,,, •·orrent,~. p!l.m :1 Ct\pitall<'ederal 
e Estado do R in de .laneiro; l !í eonta!lc•s da mesma data para os 
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outros Estados, e, finalmente, 50 llias, a contar da mesma data, 
para o exterior da Republica. 

Art. 5." Não precisam de autorisação ou de fol'!nali,la.de 
judidaria para acceitar a convers1o : 

I. o Os tutores, curadores, gerentes, administradores e mais 
representantes legaes ou ncce._qg;:.rios do possuidor do apolices. 

2. • Os usufructuarios ou herdeiros fiduciarios nos casos de 
usufructo ou fidei-commisso. 

Art. 6.• As reclamações serão dirigi!la.s á repartição, onde 
se <Lcharem iuscriptos os títulos, ou à Delegacia do Thesouro 
em Londres, si o proprieta.rio estiver em pair. estrangeiro e 
preferir este alvitre, entregando-se nesse acto os t.itulos, de 
que dnr-sn-ha recibo. 

Art. 7." Logo que l'nr feita a reclamação, cessará o direito 
de tt·c~.n;;fcJrencia llo titulo, cont.inm~udo, porém, a ser contados 
o:; juro;;, nos termos do art. 9•, a.té o dia. do resgate. 

Art. 8." Te1·miuado o prazo para a. reclama~ão, a Caixa de 
A mortisa•;ã.o c as Oelega.cias do Thesouro enviarão ao mesmo 
Thesouro duas relações, uma dos possuidores que acceitaram a 
conversão, e outt•a. dos que não a acceitara.m. 

O Thesouro dará. as providenciu para o embolso dos títulos 
não convertidos e expedirá a cautela das apolices que tiverem 
1le SN' emittidas para o pagamento tlos 250$ por 1:000$, a que 
teem diréito os possuidores das apolices convertidas. 

Emq ua.nto não fúr·em trocados pelos títulos definitivos, receber
se-hão os juros sewestraes por essas cautelas, que serão 
tran~rcri v eis nos termos das disposições que regem a ma teria. 

,\rt. 9." As apoliccs vencerão os juros de 4"/.. úUro até 30 
de junhú corrente c 5 "/ .. papel, de 1 do julho proximo futuro 
em deunte . 

Art. 10. A troca da.s a.etuaes apolices pelos novos titulos far
se-ha sem d.espezas para os acceita.ntes da conversão, no The
som·o e Delegacias elo Thesouro em Londres e nos Estados ; 
emq uanto, ,,orem, não se realizar esta ope1·ação, servirão para 
as transl'erencias e mais traosacçõe;; os actuaes títulos, ficando 
sem em~ito a declaração que ahi se fez em relação á taxa. dos 
juros. 

Art. li. As uovas apolices serão em tudo equiparadas lis 
que tcc111 sido atti hoje emittillas. 

At't. 1:~. H.evo~alll-~e <ts disposl~·ões em contrario. 
Capilll Fu,lct·a.l, 11 de junho de 1898, 10° da RPpuLlica. 

Pf\IlfiENTt<: .T. DE l\lottAES BARttOs. 

JJento.rdino de Camjios: 
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DECRETO N. 2908 - DB"l3 DB JUNHO DE 1898 

Eleva a !6:281$913 o credito de 8:028$523, aberto pelo decreto n. 2894, 
de 9 de maio findo. 

O Presidente da R.epublica dos Fft,a4os Unidos do Brazil: 
Attendendo ao que ex:poz o Ministerio da Fazenda em aviso 

n. 47, de li do corrente mez, sobre a insufficiencia do cre
dito de 8:028$523, aberto pelo decreto n. 2894, de 9 de maio 
ftndo, o qual deveria importarem 16:281$913, abrangendo não só 
os vencimentos, na somma de 8:253$390, já recebidos pelo Dr. José 
Joaquim Seabra, lente cathedratico da Faculdade de Direito 
do Recife, relativos aos períodos de 12 de abril a 2 de maio e de 
13 de novembro a 31 de dezembro de 1892, de 1 de janeiro 11. 

2 de maio de 1893, de 26 de setembro deste ultimo anuo a. 31 
de dezembro de 1894, e sómente o ordenado de 1 de janeiro a 
14 de novembro de 1895, mas tambem os que lhe são devidos, 
de conformidade com o citado decreto n. 2894, nos períodos 
abi mencionados, na importancia de 8:028$523, resolve abrir 
mais o credito de igual quantia, 8:253$390, afim de elevar ora
ferido credito a 16:281$913 e completar-se o respectivo paga-
mento. · 

Ca]lital Federal, 13 de junho de 1898, 100 da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2909- DE 13 DE JUNHO DE 1898 

Publica a adhesão do Estado Livre de Orange á Convenção Postal 
Universa l de Washington de 15 de junlto de 1897. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a. adhesão do Estado Livre de Orange á Convenção Postal 
Universal assignada em Washington em 15 de junho de 1897, 
segundo a cotrimunicação da Legação dos Estados Unidos da 
America de 8 do corrente ao Ministerio das Relações Exteriores, 
cuja traducção official este acompanha. 

Capital Federal, 13 de junho de 1898, 100 da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionísio E. de Castro Cerqueira. 
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DECRETO N. 2910- DE 15 DE JUNHO DE 1898 

Ct."<' a 11 m;t hrignda de infa n tari:t,' de Guardas Naciona<Js na comarca de 
Itatih:t. no ~~~tado de S. Paulo. 

O Presidente da Repubtica. dos Estados Unidos do Brazil, 
p~tra execução !lo decreto ' n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Itatilm, no ~tado 
de S. Paulo, uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes, 
com a designação de 26", a qual se comporá. de tres batalhões 
de infantaria do serviço activo e um do da reserva, aquelles 
com a flesignação de 76", 77• e 78• e este com a de 26•, os qoaes 
serão organisados com os guardas qualificados nos districtos da 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. ' 

Capital Federal, 15 de junho de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2911 -DE 15 DB JUNHO DB 1898 

! 
Cr"a. uma ln·i ga•la 1lc inf<mtaria dó Guanlas Na.cionaeR nv. comarca. de 

~<>t·rn Negr:t, no .Est:tdo de S. Paulo 

O PrEISidentc da Republicá. dos Estados Uniilos do Rrazil, 
para exccuf,,ão do decreto n. 431, de 14 de dezembro rle 1896, 
deerota : 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Serra Negra, no 
Estado de S. Paulo, uma brigada de infantaria de Guardas 
Nacionaes, com a designação de 27•. que se comporá de tres 
batalhões de inlimtaria. do serviço activo e um do da reserva, 
aquclles com as designações de 79•, 800 e 81" e este com a de 
27", os quaes se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da me~rna comarca ; revogadas as disposiçõe~ em 
contrario. 

Capital Federal, 15tle junho de 1898, 10" da Ropublicn.. 
? 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca"akanti. 



564 ACTOS DO PODEII EXECUTIVO 

DECRETO N. 2912 - DE 15 DE .IUNIIO DE 18D8 

Cr~a ama l>rig·arla d" inlanlaria de Gaanlas Nad.,na··~ JJ;t cOJHa.t·ca 

tlt' CatYIJl(]f~~ Jlfl r ~:~ l atlo t( p S. ] 'au ln. 

O Presidente da Republica dos F.stados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 11 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica. creada na comarca de Caconde, no Estado 
de S. Paulo, uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes 
com a desigmt1,~o de 28", a qual se organisará com tres batalhões 
de intil.lltaria do sm·viço activo e um do da res(~ rva, aquelles com 
a.s designações de 82°, s:J" e 84", e este com a de 28", os quaes 
se con;;tituiri"to com os guardas qualificados JIOS districtos da 
referitla conmre<t ; revogatlas a.<; disposi1 :ões em contrat•io. 

Capital Fedem!, Fl 1le junho de 1898, lO·• da Hepublica. 

l'n.llfll·~NTE .1. DE MOIUE:'l BAIUWS. 

1imn:ro C•wa[r;anti. 

llF.CRETO N. :2 \ll:l-J>E [:, I•l·~ .!IINII" ,,,.; ~~~lt~ 

Crt';l HHI '.t hl'igada fl, ~ inf~tti·<H'Í:l. tle thrar1bs Nacinn:l·· · : ~ llit f'PIIIal·ca. dn 

.J;,_III iw no l•: .:; t ~tdP lk S. P alll ü. 

0 P!•c,idenk 1la. Republica dos Esta.tlos, llnitlos t\o flrazil, 
par·a execução do decreto 11. ,t:ll, dt• l-1 tl.c dezembro dt >. 1896, 
decrda: 

Attigo unico. Fica cread•t na comarca de Jahú, no Estado 
de S. P:.tulo, uma brigada de infantaria de Guardtts Nacionaes 
com a. tlesignação de 29", que se comporá de tres batalhões 
tle i ntanta.ria do seryiço actiYo e um do da. reserva., ac1uelles 
com as designaçites de ~;J · •, 86" e 87" e este com a de 29", os quaes 
Ee organisarii.o com os guardas qualilicatlos nos districtos da 
mesma. comarca; revoga1las as disposições em contrario. 

C<tpih\l Fotlcral, 15tlejunho de ISO~. lO" 1la Hepublica. 

PIHiDENTE .1 . l'E MoRA.Es HAn.n.o~. 

J .ll1u.ro Cant,lcrr11t i . 
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DECRETO N. 2914-DE 15 Dll .TUNHO DE 1898 

Crn:t mm\ hrigndn de infantal'ia d~ Guardas Nacionaes na comarca de 
,Junrliahy, no É:st.ado rle S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 'Brazil, 
para. execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica Cl'eada na comarca de .Tundiahy, no 
Estado de S. Paulo, uma brigada de intantaria de Guardas Nacio
naes com a designação de 30", a. qual se organisará. com tres 
batalhões de infantaria do serviço activo e um do da reserva, 
aquelles com aa designaçõel!l de 88", 89<> e-00• e este com a de 
:30", os quat•s se constituirão com os guardas qualificados nos 
districtos da referida comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 15 tle junho de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTB: J • DE MORAES BARROS. 

Amaro Camk.anti. 

DECRETO N. :!915 - nE 16 DE .JUNHO DE 1898 

' D··elal'n. "~-dnrn. n. lln.ncn da garantia. •le juros, concedida pnrn ti. eonRtrllccão 

da. Estrnd:l. de Ferro Central Alngo:mn. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que a Companhia Estrada de Ferro Central AI&· 

goana rleixou de cumprir a clausul& 8" das que baixaram 
com o decreto n. 003, de 8 de novembro de 1800, incorrendo, 
assim, na peno. de caducidade da fiança. da. garantia de juros, 
;í. vista da. de n. 4 do decreto n. 6995, de lO de ag011to de 1878, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica declarada caduca, de a.ceordo com as 
clltusulas acima. referidas, a. fiança. da. garantia de juros de 
6 "/o ao anno, sobre o maximo de 30:000$ por #,ilometro, con
cedida pelo já. mencionado decreto de 8 de novembro de 1890, 
para a con~trucção de uma estrada de ferro que partindo da. 
ci(lade de Alagôas, vá entroncar-se na via ferrea de Paulo 
Affonso, com dous ramaes, um que, subindo o valle do rio 
Cururipc, se dirija á cidade da Palmeira. dos Indios, e o outro 
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que, descendo o valJe 1lo rio Ta.ipú ou outro aflluente do baixo 
S. Feancisco, vit ter á. margem deste rio, no ponto mais con
veninnte par:t a ligação d.a;; vias fetTeas dos Esta• los das Alagôas 
c de Sergipe. 

Capital Fedet•nl, !li de .iu11ho •le 1808, 10" tl;t ft,·publi ra. 

PRUJ•EN'J'E .J. Dg 1\[0ltA~:s RAilltOS. 

Selmst i<?o Etwico Gonçnlves de Lacerdo .. 

DEGRF.TO N. :! !Jlli - HE :w liE ,IIJN IIO 1•1': l f!9R 

O Presidente da H.epttblica dos Est~tdos Unidos do Brazil, 
at.tendendo ao que requereu a Atla ·· As.qmmc.c C'mnpan.y, devida
mente repre !<enLada, decreta.: 

Artigo unico. E' conccdiil:t autorisação á Atlas .tssumncc Com
pany, para estabelecer uma agencia nesta Capital eom o lim ex
clusivo de realizar seguros contra os riscos ele fogo, mediante as 
clausulas que a este acompanlmm, assignadas pelo Minist.ro de 
Esta1lo da lndnstria, Viação e Obras Publicas e firantlo outro
sim a mesma ~~ompanhia obrigal!:t ao cumprimento das formali
dades exigi(la.s pela. legislação em vigor. 

Capital Federal , 20 tle .iunho cJ r, JH98, 10" d:L H.epublica. 

PR UDENTE .J. lJE MOit AE!l BAI:.ItOS. 

Clausulas a que sfl refere o der:r·nto n . :?916 t1 esta data 

A ~1tlas Assurmtce Company é obrigada a ter um representante 
no Brazil com plenos e illimitados poderes para tratar e detiniti· 
vamente resolver as questões que so suscit:1rem quer• com o Go
verno, quer com particuln.rPs. 

c 

li 

Todos os acto~; que praticar 110 Brazil tiearão sujeitos unica
rn ent.e ás rc!" pcdi v:r~ le i ~ c re!!ula.mentos c i1 .iuri sdi, ~c;ã.n de seus 
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tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção 
fundada em lieus estatutos. 

III 

A companhia não potlerá funcciona.r emquanto não depositar 
no Thesouro Federal a quantia. de vinto contos de réis (20:000.$) 
em apolices da divida publica para garantir o pagamento de fu
turos rUrcitos e obt•igações. 

IV 

O deposito de que trata a clausula anterior será. feito pela 
companhia. com a declaração do fim a quo é destinado e de que 
não poderá ser levantado sinão por ordem do presülente da 
.Junta. Commcrcial da Capital Federal. 

v 

Fica 1l0pendente de a.utorisação do Governo Federal qualquer 
a.Hora<;ão que a ·~ompanhia tnnha de fazer nos respectivos esta
tutos. Sor-lb.e-ha ca.Hs:tda. a autorisa<:.ão para. funccionar na Repu
blica. si infringir esta da.u:>ui:L. 

VI 

A infi·ac<:ã,o de qualquer da..'! clausulas para a qual não esteja 
comminada pena especial será punida com a multa. tle um conto 
do t'óill (I :000$) a. cinco contos de reis (5:000$000). 

Capitn.l Federal, :?O de junho de 1898.-Sebastiao Eurico 
Gouçalt1.;s rlc Lar;<Jrda. 

Eu abaixo nssigna1lo Gr~orge Frellorick Watren, tabollião pu
blico da eidat.le de Londres, por nomeat;ão rea.I, devida.mente 
jur1\menta.do e em exercício, certifico que o que segue é versão 
fiel e conformo a. língua ingleza para a. portugu<Jza do exem
plar cert.iticado anncxo das leis e r·egulamentos da Atku Assu
mnce Company. que é uma companhia devidamente constituída 
e que t·~m existencia legal, <lo conformidade com as leis da 
Gr·an-Brotanha, em virtude de cujas leis e regulamentos a dita 
companhia. !itz a~ora os srms negocias em Cheapsidl n. 92, na 
cidade de Lon•lres, sendo a exactidão do dito exemplar annexo 
de leis regulamentos, certificada por Samuel .James Pipkin, 
gerente gel'al e ~Hcretario da referida companhia, do que dou 
fé eu t.a.bellião. 
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Con~>iderando que a. Atlas .üsul'(mce Comp<wy, de.;ignada a 
companhia daqui por deante, foi eon;:tituida. por escriptura. 
sncial datada do dia primeiro de setembro r1e mil oitocentos e 
oito. celebrada pelns varias pessoa~ cujo::; nomes se acham alli 
sub~1criptos (nxcept0 Joh11 Gmon, William Gorrlon, membro do 
Parlamento, Sir Thoma." Tm·ton, neorge Longman, membro do 
J>orln.monLo e \Vi !liam ·wi llongh hy Prescott) do urn:t parte e os 
ditos Jotu. Oreen, "'illiam GIJr'<lon, Sir Thomas Turton, George 
Longman e William Willonghby Pcescott. da outm parte, me
<liante a qual dHpois de Vltt•ias cit.ltções das quae~ consta que no 
diadez•move rle deílernbro pl'ecerlnnte ftlt·a aiJet'ta uma. subscripção 
para a formaçã.o <le um:t novo. •:ompanltia proprietaria de se
guros contm incemlio~ , sobro vida!': '-' rmm o pagamento de 
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annuidadcs e que algans dos assignantes presentes então apre
sentaram o prospecto de um plano p:1.ra o estabelecimento da 
companhia e depois de citar algumas das cousas propostas no 
dito prospecto e outras matarias relativas ao estabelecimento 
da. companhia. e especialmente que no dia sete de junho ante
ce!Lente ft>ra resolvido, quõ o referido prospecto fossa entregue 
ao advogado da companhia e que se lhe pedi!lse que elle prepa
rasse uma minuta da escriptura de constituição, e que as varias 
quantias de dinheit·o subscriptas para a companhia. mencionada., 
como seu capital, importaram na somma de um milhão e 
duzentas mil libras, e que os pagamentos alli imlicados tinham 
sido leitos a um dos banqueiros nomeados para recebei-os, por 
cont<t d:ts prest.ll.ções sobre as varias acções de cincoenta libras 
Mda uma ~ubscriptas respectivamente pelos assignantes; como 
pa.rte do capital unido da companhia e que a, escriptura que 
ora. se cita tenha sido clabomda de conformidacle com o men
cionado prospecto, com as alterações e regulamentos addi
cionaes que os directores julgaram a proposito fa;r.cr e inserir 
nella, c que ella. como então se achava tinha sido approva.da por 
uma assembléa geral dos proprietarios da companhia, celebrada 
no dia tres deagostopreeedente, se declarou que todas e cada uma 
das partes nella indicadas I excepto os ditos John Green, William 
Gordon, Si r Thomas Tm·tou, George Longhman c \Villiam \Villon
ghhy Prescottl e t:tnto quanto se ref~ria. a observa.ncia e 
cumprimento, por elle e ella respectivamente e os herdeiros 
testamenteiros e administradores delle e della respectivamente, 
das convenções, contractos e 1leclarações, depois expressas ou 
deelaradas o contidas, por elle e ella mesmo e seus herdeiros, 
tc~tamentciros e ad.miaistt·adores, convieram prometteram e con
corclaram com e para com os dUos Jolm Green, \Villiam Gordon, 
tir Thoma~ Tllrton, George Longman e William Willonghby 
Prescott e seus testamenteiros e administradores e todos e cada 
um dos ditos John Green, \Villiam Gordon, Sir Thomas Turton, 
George Longman e William Willonghhy Prescott. em tanto 
quanto se releria Í1 observancia e cumprimento por si e seus her
deiros testam~>nteiros e administra.d.ores dos factos, contrachs e 
declarações alli mais abaixo expressos ou declarados e contidos, 
por si, e seus herdeiros, testamenteiros e administradores con
vieram, prometteram econtractararncomepttra comSimon Cook, 
Juhn Alexamler Bannerman e Charles Campbell e seus testa
menteiros e administradores pela fórma alli indicada, a saber 
(clau::ml;\ :l2"1, que as varias partes outorgantes da escriptura 
que nra se cita, todas as quaes foramdalli por deante designadas 
}mio tit.nlo de ace1ouhlta e as varias outras pessoas que viessem 
a ser accion istas como vae :tlli ma isabaixo inclicallo, constituir-se
h iam e continuariam a ser urna companhia com o nqJl1e de The 
Atlas Assumnce Company pa.ra os tlns, nos termos, de confor
midade, e com sujeição ás disposições, conclições, factos e con
tractos alli mais ;tb:;;ixo expre::;sos ou declarados e contidos, to
cantes e couccrnentes a ella, e ua escriptura que ora se cita 
•t~hav<~.m-~c entre outras cousas nella mesma mais abaixo ex-
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pressas ou declaradas e contirlas, as clausulas seguintes nos 
termos e numeradas como seguem, a saber (clausula 33~): 

Que os objectos e negocios da companhia serão o constituir ou 
effectuar seguros contra per1la ou dtl!Dilo causado por incenrlio 
sobre casas e outras proprieda<les e bem assim constituir 
ou etfectuar seguros sobre a dda ou vidas de qualquer pessoa 
ou quaesquer pessoas e sobre as sobrevivcncias e constituir ou 
etfectuar todos os out.ros seguros (quer connexos com incendios, 
vidas ou de sobrevivcnchts quer não) que possam 1.azer-se de 
conformiclacle com as lc>iR e bem as~im conceder, comprar e 
vpnr1er annuidades quer vitalícias quer outras e sobre as sobre
vivencias (clausula :H.•). 

Que os acrionistaR da 1lita companhia •·cmtir-sr-hão em as
semhléa. pelo monos nm:1. vnz pol' anno e to•las as outras vezes 
que lbrem devida:nont<' cnn l'ocadoi-: pela {iil'UI<t a.ha.ixo mencio
nada (clausula 37'' ). 

Que a assemblú:\ geral o:dJ•aonli naria poderá ~:m· convocada em 
qualquer época t•elo consdlw !.In t!ireelorP~ pela fúrma abaixo 
indic<1tln (clausula..47"). 

Que a a.sscmbiéa. geral extraordinarh1,, convoeada. especialmente 
parn. tr.I fim e•1mo abaixo se imlica, tcrit plenos poderes para deter
minar que o dito c:\pital soci:t! tle um milltiio e dnzent~s mil 
libra.'! seja augHWUtll.do pela li:>J'mJ. ~. IHtiXO lllellCÍO!llidO. (claU
sula ·18'). 

Que a Msembléa geralliXtraordinarin couv• Jeada especi11.lmente 
para esse Um terá plenos poderes para fazer novas leis, regula
mentos ou disposições pam a dita companhia, ou para emendar, 
alterar, varia.r ou revogar totlas ou quaesfjuer das leis, regula
mentos e disposições da dita companhia, v i gentes então, com tanto 
que as leis, regulamentos ou disposiçõns novas, emendadas, alte
radas ou variadas não sejam extensivas a emendar, alterar, variar 
ou revogar todas ou r1ua.esquer <las leis, regulamentos e dis
posições estabelecld:\s e esf.utuida:,; pela presente escriptura para 
limitar a responsabilidade imlívidual de cada um dos accionistas 
da companhia, a imporl.a,ncia de suas aeçf)CS no seu capital e com 
t<tnto que as mesmMleis, regulamentos ou di.sposições novas 
emendadns ou alterada.'! não sejam oxtemüvos a diminuir ou 
minorar a. garantia quer· das pessoas eegumdas pela •~ompanhia 
ao tempo em qun forem feitas, emendadas, alterarias ou revogadas 
quaesquer leis, regulamentos e disposit;õcs que não forem accio
nistas, quer· das pessoas que a cqse temJK• tenham annuic.lades na. 
companhia referida, nã.o obstante cousa alguma eont.ida no dito 
prospoct." em sentido contrario por fi)rmn :•.l:mrn:t (clausula. 78~). 

Que si em qualquer ópoe:t ou ópoe;ts rutur·ns pa.n~eer van~joso 
ou convoniont•? ao consolho do tlirect.ur·es que o di Lo e~~pital social 
tle 11111 miP.tão c duzentas mil libras sqja augmcntarlo ou ampli· 
ficado :t qualrtuer quantia ntldiciorw.l ou maio!' ontão em todos e 
cada 11m de t:te:-: eas•Js o com:elho rle tlirect•Jre;; fará irnmediata
mente convocar o charn ar f\ assernbléa. ger:\l cxti'lLOJ·diua.ria e 
oleclaeu.rá nos anuuncios ou c:o.t'tas lll•J•liante os quaes for convo
<:~tht, OJ, :•.s:;cuthF·a., os fin~ pat'a. o:; qn:w~ ó ·~ll.:t r:,Jn rr•c:ula e no caso 
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da assembléa geral extraordinaria resolver que o dito capital seja 
augmentado, então o conselho de directores deverá e tlca desde 
agora. autorisado a lev:111tar a quantia ou quantias de dinheiro 
que forem necessarias para augmentar o referido captta.l até a 
sommn. que for de! iberada, quer acceitando su bscripções de pessoas 
pa.rticuhtres sejam ou não accionistas da citada companhia (mas 
dantio l1 prcferencia. aos accionistas da. dita companhia, si assim 
o quizerem, de modo, porém, que não se augmente o numero 
de a.cções de qualquer a.ccionista a mais de 60), que dcsrjarem 
arleantar o dinheiro para esse fim em a.cções de cincoenta Ubras 
cada uma, ou por quaesqucr outros meios e modos, nos termos, 
nas propnrçõ!'s e pela fúrma que a dita a.cJScmbléa gel'jl.l melhor 
<mtew~nr (clausula 79"). 

Que, si o dito capital social de um milhão e duzentas mil libras 
for em qualquer época ou épocas futuras augmentado e ampli
ficado em virtude da chtusula que immediatamente precede, e si 
em qualquer época ou épocas s•wcet~sivas parecer vantajoso ou 
conveniente a. dun.s sessões extraordinarias succcssivas do con
selho do tlirectore.q, convocarlo especialmente para tal fim, que o 
capital Msim ;;.ugmentado ou ampliflcarlo seja diminuído ou 
reduzido, entiio em todos ou em qualquer de taes casos será 
licito qno o •fito conselho de directoret~, que fica autorisado desde 
agora (quer retenrlo e deixando dfl vender a.s acções do dito ca
pital fJUe tenham sido confiscadas para a companhia supra.· 
citadv , pela fórma abaixo indicada, quer comprando quaes· 
quer acções do dito capital a qualquer acciomsta ou accio
nistn,s pelo preço ou preços que melhor entender, ou por am
bos estes modos e meios ou por quaesquer outros modos e 
meios que elle melhor entender). diminua ou reduza o capital 
assim augmentndo ou amplificado ne..~a conformidade. Fica, 
porém, entenriido que o dito capital a.ctual de um milhão e 
duzentas mil libras não se diminuirá. em caso algum, mas 
sómente o seu augmento poderá ser reduzido pela fórma que 
dito fic~t , de modo que a companhia. terá, a todo o tempo. um 
capital de, pelo menos, um milhão e duzentas mil libras 
(clausula 112•). 

Que em todas as assembléas geraes extraordínarias convoca
das especialmente com o fim de fazer novas leis, regulamentos 
e disposições para a companhia, e de emendar, alterar, variar 
ou revog;u• todas ou quaesquerdns leis vigentes então e regula
mentos e tUsposiçõru~ rla companhia,não monos de cincoenta (sub
scquentemente no 1lin, quatro de junho de mil oitocentos oitenta 
e seis, •lr.virlam••nte va.riado para trintn.) accionistas com o di
roHn rl~· vot.: ~r. rltwPm assistir tanto no principio dos trabalhos 
que ttmha.m tle Plfecluar-so na mesma assembléa geral e quando 
tiver lúgal' Ullll\ necisão OU que deveria ter tido lo~r por• outra 
fórm(l. ~:obre t •••los ou fJUalquer pa.rte dos mesmo~ trabalhos, 
pois de ontrn modo ~ :t~!lembléa não dará decisão alguma 
(clam;u(p, 113"). 

Que a maioria de, pelo menos, duas terças partes dos vo
tos <los accionistas b.:tbilitados da dita companhia que se 
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achat•em presentes na assembléa geral extraordínaria, convo
cada especialmente para tal fim, e que não se recusarem a. votar, 
será neeessaría para fazer novas leis, regulamentos e disposi
çi'íes para a companhia, ou para emendar, alterar, variar ou 
revogar todas ou quaesquer , das leis, regulamentos e di:;posi
ções da companhia, vigentes então (cl:msula 161 ''·). 

r~ue os fundos ou bens . .;;ociaes que em qualquer úpoca não tive
rem tido at>plicação ou disposição e que não forem applicaveis para. 
attender a reclamaçiíes e prett•nçüe~ anteriores de conformidade 
com os ftrlei-conuni~sos porler,·s e autori8ações consignados na 
presente escriptura, serão os unicos responsaveis pelas recla
maç.ões e preten,;ões das pe!"soas !JUe so segur!l.T'f'ffi na compa
Bhi:~ e pa.t·a com os credores de annuidados tlell<~ e os directores 
que assignarem as apolices ou os ÍIL>trument.oa que garantirem 
:1 .~ a.nnuitl<tdes serão pessoalmento respon~n.veis as pessoas a 
quem forem emittida~ as apolices ou coJJcedit!tts as annuidades 
Jmla applicaçãn tloR ditos fundos oa bens pam o pagamento dos 
valores garantidos por taes apolices e tias •litas annuidades, 
mas não além dahi nem dl~ outr·o modo e que nem relativamente 
its pesson.s que Jizorem reclamações, de conttwmidade com as 
mesmas apolices ou ás pe~soas que tenham tlireito a taes an
nuidades ou reta ti vamente aos directores que tiverem a.ssignado 
apolices ou escripturas •tue gaJ'anlam a.nnuidad• ~s ou quaesquor 
de seus herdeiros, testamenteiros ou administradores, respon
•lerã.o os accionistas da eJmpanhin. refet•i•llt em geral, directa. ou 
in1lirectamente, alem ou de out.ro modo '1 ue não seja de confor
mida•le com as suns r<'specti Yas a.eçües, uüo sujeitas a reclama
ções ou prol.enç,lrs auieri<we~ do tlit.o capita.l SC1t.\ial rle um milhão 
(l t!UZI'Iltas lll j( li lll':L~, SCIIt(<l O YIH'thrluil'O SCIJtit(O e inten~·ão da 
pt·esente escript.ura. que llHIIlnuua rechmaçii.o sobre qualquer 
apolice ou sobr·e qualquer IIIStrurnento que garantir qualquer 
annuidade po•lenl. htzer·so Y:tlcl' co11t.m qnal'luet• dos directorea 
~·)u;; her•luin.l~. iuskunenteiro.-; ou administradores por maior 
quantia tl.o que os runtlos ou beLB ~ocíae8, ao L'mpo de cobrar-se 
a <tpolice ou es,~ri ptura, tio ga.mn tia 1lo ta.l a nnuirhulo, forem com
petentes para l'eernbolsal·as o que a pe,~o<.t ou pessoas contra 
quem fizer-se valer qualquer de lae~ reclamações ou seus 
testamenteiro8 nu ndministradot·e~ não terii.o recurso algum 
contra qun.lqnet· do:; accionistas da companhia para o seu re· 
embolso siniio até pelo valor tle suas acçües, que então não 
cst.i verem :,:ujeitas :t anteJ•im·es r<,clamw;ões e protenções soiJrc 
o tlil.o c:tpi;.al social ao tempo em qtw ' 'xigil'->;n 1.al reembolso, 
uiiu obstante Cl•Usa. nlgnrn;t cont.i<h nesta e;:;ct•ipt.ura ou que 
pos:m sm· ohtith, ldt;t, tJra.f.ic;,tla <lU oXt:'l~lll .: ula polo conselho ele 
tlircdot·es ou ntliros f'lnprP!~·''"" ou at• t, ioniBt:~.~ t.la r:omp:mhia., 
ou pm· qua~q.1,1e1' as;;emblÉ\:•. gt'T'<tl •la eomp-.nhia. Oll pot· nutra 
fJU:J.lqueJ' t .. J.'IIJa 1:111 sentido contra.rio ldauwh ltlG"). 

Que a apolice rle eadn. urn t.lo~ segurvs ellectuados ou que 
venh:\111 a :S<ll' ell'er:tmtdos pcb <lita companhh\, seja qmLl for· a 
~ll:t descripçã.o, rolerit·-:se-lm á.~ JH'opuHta:s qnu ;·;erii.l• ela.IJOJ·adas 
n imprcti:>: 's sub a. di•· · ~ ·.; ': ' ' 'J -:lo consolho tle di,.erJore~ . t't.llllll acima. 



.AI~TOS IXJ J'ODEII EXEC:UTIVO 577 

dito fica e eonterá. a clausula antes mencionada, contra a re- · 
sponsa.bilida.de indi virlual de qualquer accionista. em excesso dns 
suas acç5es 1lo dito capital social de um milbã.o e •luzentas mil 
libras ou se elf•3ito. 

E pela clausula Gi". o conselho de director foi instruido para 
fitzer que todas as apolices e I'$Crlpturll9 de annuidades concedidas 
pela companhia. contivessem essa referencia e clausula rtue viio 
mencionadas na citada clausula 186". 

Considerando que foi promulgada uma Lei do Parhtmento do 
:mno 54'do rei GeC~rge Ill, capitulo 70, denominada <<Uma lei para 
habilitar a Arln1 Assumnce Company a demandar e defen1ler nm 
juizo em nome de seu presidente ou se~ratario s;>b ~\'tos regula
mentos», para os fins indica•.los l)_llara outros conncxos çom elles 
eomo consta da mesma lei ; 

Considerando que de tempos a outros depois da data da dita 
escriptum de constituição teem sido celebradas asserubléas ge1•aes 
extraorJinarias. convocadas especialmente para o mesmo lim 
em que e.s leis, regulamentos e disposições da companhia, vi
gente;; então, teem sido, em parte, emendados, alterados, varia
fios e reYogados de nccordo com a autorisaçio contida para tal 
fim na citada escriptnra de constituição, e fomm .feitas novas 
leis, regulamentos e disposições p1ra a companhia, em substi
tuição das leis, regnlamentos e disposições a.ssim emendados, 
alterados, variados e revogados; 

Considerando que os dil'ector~s da companhia, de conformidade 
com as leis, regulamentos e disposições sociaes vigentes nessa 
época fl:r.eram rlevida c especialmente convocar a assembléa 
geral extraordinaria, pa.ra o dia vinte e tres de julho de mil 
oitocentos c noventa, para os fins constantes da deliberação que 
depois segue ; 

Considerando que a asscmbléa geral extra01•dinaria reuniu-se 
no dito dia vinte e tres de julho de mil oitocentos e noventa, e 
que estiveram nella presentes mais de trinta acclonistas habili
tados. t:~.nto ao começ;uem os trabalhos da assembléa. e quando 
for:tm nella emittidos os votos, e ella devidamente deliberou o 
seguinte, a saber : 

« Que todas e cat1a uma das leis,di~ições e regulamento;; vi
gentes da Atlas Aswrance Company, orig-inalmente contidos na 
escriptura de constituição do dia I de setembro de 1898 ou emen
dados,alteratlos ou variados por deliberações votadas por quaes
quer assemb!éas geraes extraordinarias convocadas especialmente 
11ara o mesmo IIm de accordo com as disposições da citada. escri
ptura de constituição e bem assim torlas e cada. uma das novas 
leis, dispasiçües c regulamentos Mtos por deliber.ação approvada 
por qualquel' do taes assembléas geracs extraor(linarias (exce
pto tão Eómente as leis, disposições e regulamentos existentes 
11:tra limitar a responsabilidade individual de cada actionista da. 
companhia ao valor •las suas acções do capibl social), sejam· e 
que os mesmos sã.o desde já revogados. E que em vez delles to
das e cada uma das leis, disposições o regulamentos contidos no 
documento apre.-entado a esta as~embléa que, afim de compro-
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va1·-se-Ihe a identidade vae assignado por Sir Wílliam John 
'Valter Baynes, Baronet, presidente tia assemblé•t; sejam e os 
mesmos são rlegde já arlopt~dos com a lei rlo anno 54• de Ge
org-e lli cap. 79como as unicas leis, disposiçõe3 e regulamentos 
da A.tlas k~.mmnce Cornpany e daqui por deante as condiçõe3 e 
regulamento:> tia companhia do mesmo mJI.lo e com os mesmos 
incidentes como si de conforrnichde com a. sw:t. resoectiva natu
reza tivessem sido contillo3 em um contr·actn sor.ial. e estatutos 
sociaes l'tlgistra•lo3 na f•írma d<t lei de 18112 relativa a compa
nhia~ »; 

Consirlerando que as exceptua•las lei~. dispo3içõeg e regula
mentos exi~tentes para. limtta1· a re;p msn.bilhlade individual 
de cada accioni~ta da comp:1nhin. vão ttb,dxo a.ssignados; 

E considerando que ai leis, di::~po3iç•<'íCJs e regulamentos abaixo 
contidos sií.o as leis, disposições e regulamentos assim adoptados 
a quo se r· Afere a dit;t deliberação e q ne o do::umento a.ssignado 
como dit.o fica, lhi a preilente escrlptur:1. Por tanto saibam todos 
quantos a pres.'nte virem que foi ,J,~ v;· 1 amente deliberado, con
cordado e de~lurado que a partit· d 1 ,l.lto dia 23 de julho de 1890 
(,-:ujeito a qualquer alteração como abaixo se dispõe) são as se
guintes e serão ellas as leis disposi(·ões e regulamentos da Atlas 
Assumncc Company a saber : 

l'RELIMINA!.tES 

I. O nome da companhia continuai :'1. a ser The Atlas Assu
rance Com.Jll!lt!J. 

2. Nada. do que fH[Ui se contem terá elfeito ou será extensivo 
vor fúrma tal que altere, varie, Pmendo ou reNgue todas ou 
quaPsquer 1laq lei:>,disposições e regulamentos estabelecidos e es
tatuído~ pela es•~t·iptura. ol'igin;1l de constitui,;ão tia Atlas As
suranct' Company, d:ttarla do dia primeiro de St~tembro de mil 
oitocentos e oito ou pela presente e:;cript.ul'a. para limitar a re
sponsabilidalle pessoal de c1da accionista da companhia no valor 
das suas acções do capital social,nem por mrma que diminua ou 
minore a garantia de quaesrtuer pes1loas fJUe na data da a.dopção 
destas leis e regulamento estavam segurad,ts na companhia ou 
tinh:llll direito a annuidatl:s concedidag pela companhia. 

INTERPRETAÇ.i.O 

:3. Na. in terpt•ctaçãn de~ ta cscript.urn. Ml palavras e expressões 
seguintns, terã.oos sentidosse!-{uintes, salvo sendoexcluidos elles 
pP.Io assumpto ou contexto : 

(ol «A. comp:tnhia» quer dizer o. <dtla.~ A~-~ura11ce Cornpany»; 
( b) «A presoute escript.ura» significa a~ leis, digposições e regula
múnto!' da e ;rnpanhht abaixo c 1ntido:; e quaesquer suas emendas, 
alteJ·ações, va.riaçiies ou a.•lditamclltos vigentes em quvlquer 
época ; (c) «Acção» quer lli?:er acçã.o do capital social ; (d) «Deli
llet·rtçii.o Pspecial» significa uma t.leliber<l-t;iio que li) r approva•.Ja 
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por uma maioria de não menos de tres quartas partes dos ac
cionistas da companhia existentes em uma época qualquer com 
direito a votar e que asQi~ta.m pessoal ou representativamente, 
em qualquer assembléa. geral de que se der aviso intimando a 
intenção de propor tal deliberação na devida fórma, sendo tal 
1leliheração confirmada pela maioria dosaccionistas existentes ein. 
qualquer epoca, com direito a votar e que se achem presentes 
pessoalmente ou !'opresentados, numa segunda assembléa. ~~:e· 
ral de que ee der o devido aviso e que for édebrada com um in· 
tervallo de n nuca menos de 14 dias nem mais de um mez, a partir · 
da data ern que 1ür celebrada a asEembléa geral ou o ~eu adia· 
mento em que ml'a antes votada tal deliberação ; (e) «mez» quer 
dizer mez civil;<() 4Por escripto• significa E>scripto .ou im· 
presso ou produzido por meios mecanicos ou outros, ou parte de · 
um modo e parto de outro ; (g) As palavras que significarem o 
numero singular incluem o plural e vice-versa : (h) as palavas 
que denotarem o genero masculino incluem o feminino e vice· 
versa. : (i) Por c peesoas » entendem-se tambem as corporações. 

OB.JECTOS E NEGOCIOS 

4. Os objectos e negccios da companhia serão: (a) constituir, 
ou effectuar ~eguros contra perda ou damno causado por in
cen•lios, rel::tmpagos, tormentas, terremotos ou explosões sobre 
casas e bens de qualquer natureza ; (b) constituir ou effectuar 
seguros sobre a vida ou vidas de qualquer pessoa ou qu:tes
quer pes~oas e sobre as sobrevi vencias e condicionalmente sobre 
na.~cimentos ou t'dlta de nascimento de !!lhos e contra ferimen
tos peswael! pot• acciclentes quer em união aos seguros sobre 
vidas quel' cio outro modo; (c) constituir ou effectuar todos os 
seguros incluindo os reseguros, seja da natureza ou especie 
antes mencionada ou de qualquer outra natureza. ou especie 
que possam ser effectuados de accordo com o direito ; (d) con
ceder, comprar e vender annuidades quer vitalícias, de sobre
vi vencia, por um prazo certo, quer outr11s; (e) adquirir o nego
cio de qualquer outra companhia ou pessoa que tlzer nego
cios no todo ou em parte ioenticos aos da. companhia ; (f) e 
poderá a coropanhia 1ilzer todos os negocias e praticar quaesquer 
actos, quer dentro, quer m:ra. do Reino Unido. 

Accionütas 

5. Qualquer pessoa cujo nome se achar inscriptd' em qual
quer época no registro de acções como proprietat•ia., quer por 
si só, quer em união a qualquer outra pessoa, de quaesquer das 
acçõcs da companhia, será. accionish da companhia. Nenhuma 
o utrn pes;;oa sera 3.l'cionista. 
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A. ~ ÇÜfS 

u. O capital rla comp1nhin. ó um mi!h:'ío e <luzenta'! mil libra..~. 
·li \'i< lítio em vinte o quatro mil ac;:i5es de cincoent<!. libras <·ada 
um!\ , sen.lo taes acções numeradas conr&ntiv:J.mente dl' um a. 
vinte e quatro mil. A ccJmpanhia n~o podcr;i, comprar nem 
f<l7.Cl' negocio I'Offi as sua~ proprias acç-ões. 

7. O couselho rlo r1ireetores fará. csel'iphll'ar no escriptorio 
central da c:ompanhia em Londre!l um registro rle ac<~ões e de 
a' ~"i oni3tas pPla l'c'•rma e contendo os pot·rnewll'f:'S que elle julgar 
c<'JilVP!Iient.e riu t<'mrcH n. l.empo~. 

l:l. I\HlorárJ < · ons<~!lto clr tlirf'ctorcs pe!'rnitl !r qne mai;; de uma 
pessoa st'.ia in s~ripta uo r<gbt.ro com l'Pfercncia a qualquer 
uma ou mais rtcr,,õc~ int.cgraes do capital e as p!•,so;.ts a::;sim 
inscriptas sorão as cornp~oprieta.ria~ <le tal ncçiio on acçõt>s, e 
serii.o ar:)ioni:;tas <la companhia com l'elaçiin a Pilas ; sel'ão man· 
comrnnml•':t c S:Jiidnriament.e respollsa.vei~ pelo pa.gamento de 
toda,; as pn·staçõcs r!evida~ por eonta rle f:'lda um:t de t:te:-: 
:ter;iics. 

!1. Nenhum accionista po'let'it s~r in~··r·ipto quer por si só 
quer· en1 uniã.o ;L outra pessoa on outr;ts pr~so:o ~ts como propric
tario de mais de duzentas ~cções do c:tpital social. 

10. A comp1nhia. terá o direito de l'Omdderar o accionista ou 
co·accioni ~ta~ insc :·iptos de qualrtuer acc;iio como seu proprie
t.a rio ou propr·ietarios abwlnto•, e ne~a eunf'onnidade não tem 
a. olll'i)!;J.ç \o de reconhec<'r qnalquer rerlama\i'io equitativa ou 
inter·e:<SI'S Plll tal acr.~iio tle p:trte de qnnlq·1c1' out.t·a pes~oa. 

11. O con~elho de diredores fará emiltir titulas d.e ar.çt'ics 
assignad.os por· dons dire~·l.nres c pelo ~ecrefario ou outra pessoa 
nomeada pa.I'a tal fim pelo consf'lho de directorc~. e si em qual
quer época. futura for a companhia itJeCI1'porada, os títulos Pmit
'',itlos de então por deante serão sellados eom o sello s~cial. 

12. To-ioi:l os accionistas quando forem inscriptos, terão direitfl 
gratuitamente a um titulo por todas as acções inscript!l.s unica
mente em :seu pt•oprio nome, ou, si a'sirn optar o comelho rle 
direetores, a varias títulos sendo c;~ da. um por part9 de ta€s 
acç,-ies. 
• Um ti tu lo de acções inscriptas em nome de duas ou mais 
pessoas s~rh lavrado nos nomes unidos de todas essas pessoa~> u 
,;erá. eutr,•gue gratuit:Lmente á pessoiL cujo nome ti o primeiro 
inseri pto no registro. 

Cada um dos titulos especiHcará o numero ou numeras de 
acção ou acçrics a. cujo respeito é emittido e a importancia }Jai!a 
.(}!l crdit:vla ,,omo pa!.ta p••r conta de lia. 
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do capital social. Nenhum accionista, excepto um director que 
tiver de vagar em ordem de votação, poderá ser capaz de ser 
eleito tlirector si não houver com a anticipação rle não menos de 
sete rlias completos nem mais de dc,us mezes civis, antes do dia 
da eleição, dado a viso ao secretario no escriptorio central da com
panhia em Londres e por escripto, por elle asf:iguado de que 
tenciona o1ferecer-se para. :mr eleito director. 

5\J. Todo o accionista eleito para director que ao tempo de sua 
eleição for otHcial 1le outra qualquer companhia ou C<llllpanhias 
que raçam nc~tocios de Júrma alguma semelhantes aos desta com
panhia, deveril.immediatamente pedir demissão elo cat·go ou cargos 
na orrtr·<• companhia ou comp:tnhiM, e 8e deixar ou recusar-se a 
fazel ·o 011 depois de sua elekCío 1\.lr escol hi1lo pai'1L ~e r empregado 
1le tal ~~omp:tnhia ou eompanhi:t.s c acccitar o otnprPgo p:wa o 
qual foi assim es~olhido, entiio é QUe cada um 1k tac.~ casos o 
seu ('argo ou cargos nesta comllanhia vagarii.o. 

no. V<LI{ari•. um director o sen cru·go: (I) ;;i depois de !ler eleito 
dcix:1r tle ser o unico proprietalio inscripw tio numero de acções 
(JlW o habilitem ; (2) si ün· dect·etada a nomeação de adminis
t.ra•lor de seus bens ou si vier a queln'ar ou tramigir com os 
seus credores ; (3) si pe·nler o ,iuizo ou Jlear demente; (1) ~ i se 
ausentar das ~css<ies llo conselho de tlirectores durl'.lnte um pe
ríodo de seis mczes civis sern licença especial tio co mel h o de eli
rectot·cs; (5) e si por aviso por cscripto ao eonselho de directores 
pedir demissão do cargo. 

fH. Em todas as assembléas geraes onnuaes quatro directores 
vagarão os seus cargos mas po:le1·ão S('t' reele itos . Os directores 
que houverem de vagar sorito os que ou e~ . ·olhi<lus de entre os 
que tenham estado em exercido pelo mais lal'go tempo depois 
de swt ultima eleição e quanto aos que teuharn exercido o 
cargo por um praso igual. m direcr.ores quo hoverem de 
vagar ~er:í.o determinados pela sorte lilltnutlo ac•:ot·do entl'e 
elles. O directm· que houver dll vagar continuar;',, a exercer o 
cargo até que tenha logat• a eleil;ão. 

62. Em todas as assembkw; gm-a.es anrnmes ou nos adia
mentos dellas ern quo tenham ele V<tgar os cargos. quaesquer 
directores como dito Jica o;; :t ~:cionistas pres• ' ut.· ~s e com direito 
tle votar· pt•eeaclterão o~ cargos ,-,,gos de n r.la direetor elegemlo 
al~ur 11:L pessoa pat·:~ elles . 

6:3. Tudas as vaflas que se derem nos cargos de directores 
me•liant.e remoção, falleciment.o, demi•s>lo a podido, in habilitação 
ou por rltt:tlqnor outro motivo que oecasionar :~ vagil (excepto as 
vagas que SB derem em consequencia. das retira.das na:; assem
blúas geraes annuaes) set·ão preenchidas pda. a~sL•mblúa geral 
extnwt·dinaria que pal'a tal lim será convocatla ou pela assem
blra. gf,tal annual seguinte, segundo determinar o conselho de 
llirect•Jres. O djrec t.or nomeado as~im contiuuaJa a exercer o 
cargo sómente pelo período que o exet·cia a pessoa cujo logar 
elle suppre, si não se ti ve::se dado a vaga, mas podet'á ser ree· 
leito. Os directore~ que continuat·em nos St'!IS cargos poderão 
obrar itão obstante quat•srtuer vaga~ no IIU!llero de directores. 
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~o caso do 11erder-se. gastar-se ou deteriorar-se qualquer ti
tulo, poderá. a companhia, mediante o pagamento di;' uma taxa. de 
dous schillings e meio ou qualquer somma. inferior que determi
nar o conselho de directores. emittir novo titulo depois de com
provar-se-lhe o clireito, perda ou outro ponto e sob as condiçãE>s. 
compl'eheudendo a entt·ega de qualquer titulo gasto ou deterio
rado, e fornecendo-se as garantias que considerar adequadas <> 
conselho de direclore~. 

13. Todo o accionista que em qualquer época mudar de 
nome ou de domicilio, on Eendo lle sexo feminino vier a casar-se, 
deverá. dar immediatamente aviw por escripto dirigido ao es
criptorio l:entral da companhia em Londres e no mesmo aviso 
deverá. indicar o seu nome novo 6 domicilio ou endPreço para 
serem registm·los, e o nome 6 dom 'cilio de seu marido; sendo 
do sexo feminino a pessoa que a esse tempo der tal aviso, e será 
licito que o conselho de <lirectores mediante as provas que con
s'<lerar suillcientes faça Qualquer alteração no nome e designa
ção do accionista iMcripto e nos outros pormenores que enten
der el!P convcmi<-nte. 

l'RESTA<:ÕES 

14 . A sesEão extraordinaria do conselho de direclores con
vocada especialmeute para o fim de cobrar uma prestação pe>
dera de tempos a. outros cobrar as prestações que ent.P.nder rlos 
ar-eionistas, relativamente a todas as quantias nã.o satisfeitas 
nem ereditadas como pagas eobre as acções que respectha
mente possuit•f'm, e cad<t accionista deverá. satisrazer a impor
tancia lle ca<la pre;tação cobrada assim, ás pe~soas e nas ópocas 
e logat'es de:-i~n:ltlos pelo comelho de llirectores. 

Considerat·-sc-ha cobrada uma prestação ao tempo em que se 
approvar a deliberaçilo para a cobrança da prestação. 

15. Quando a sessão extraorrlinaria do conselho de directo
res cobra.r uma prestaç:l ·> como dito fica, deverá. dar-se aviso de 
um mez aos accion istas, indil!ando o tempo e logai' do pagamento, 
e <t quem deverá. pagar-se tal prestação. 

16. Si a importaocia devida por conta de qualquer prestação 
não ror p1ga. ate ou antes do dia designado pi!.ra o seu paga
mento, o proprietario ou proprietarios da acção dessa época a 
cujo nspeito foi cobrada a prestação, pagarão juros sobre ella 
na razão de 5 '·f., ao anno. a partir da data designada para o seu 
pagamento até o tempo do pagamento eft'ecttvo. 

CONFI~CA~'ÃO TIE ACÇÕES E DIREITO DE RETENÇÃO 

li. No caso de deixar ou recusar qualquer accionista ria com
panhia de pagar t}Ualquei· de taes prestações até ou antes do 
dia mencionado parn o seu pagamento, no aviso poderà o con
selho <le rlirectol'es, em qualquer época posterior emquanto a. 
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prestação estiver por pagar, fazer t'lxpe<lir-Jhe aviso exigindo o 
pagamento da. prestação com os juro;~ vencidos em consequencia. 
da dita fdlta de pagamento. 

O aviw indicará um dia (não sendo menos de 14 dias da. data 
do aviso) e um Jogar ou logares em que deverão ser pagos a 
prestação e os juros e declarará tambem o aviso que no caso de 
1iJ.Ita. rle pagamento rla prestação e dos juros ao tempo e no logar 
nelle indicados porlerão ser confiscarias as acções ou acção a 
cujo respeito 1úl'a. cobrada a prestação. Não se satisfazendo as 
exigencias de tal avi8o, poderá o conselho de directores rennido 
em ses;,iio extt·aortHnat•ia, convoea·la e~pec .ialmente p:~ra. tal dm, 
declat·ar quo a acção ou acçõcs designadas no aviso ficarão de 
entiio em deant.e confiscadas a favor da companhia e immediata.
monte depoi~ de ü'l declar:Jçito serão as acções t>ffectivamente 
confiseadas e o conselho de dircctore:; mu.nrlar:'t vewler imme<lia
tamente pa.ra o benelicio da compa!Jhia t.Jtla ~ esta~ acções con
fiscadas e, v. ·ritieada quo seja uma tHl wn<la, poderá qualquer 
director da companhia outorgar uma transferrnda rlas acções a 
favor tln cornpratlor e esta tra.nsff'r .> nei<t f•~• it offectivamente 
transfel'ir as acçfoes ao comprador, 11i'io tlcando o comprador a:~ 
fectatlo por qualquer irregularirlade da operaçii,o. 

18. Quando se (\eclara.r coníi8C:)da. qtwl'tuer :tcção •leve ser in
timado aviso da contisc ,ç,i'ío ao seu pl'oprida.rio inscripto e 
far-se-ha illlmediatamente no regist.r·o um lançamento respe
etivo (t eoutise:u;iio, mas est.a clausul:t é~··· p:ua. ~overno. 

I !1. Nenhum aecionista ou accion istfts quo tt?nham que respon
tlet· pelo pagamento tie qualquer pi'CRI.tle:l.n ficarão exonerados 
de tal responsabilid::rde rm couserpwncia 11" wnselho de directo
res, om Ressi\o extraonlina•·irt r·m virluolo 1!0 potler que antes lhe 
é conter·i1lo, JHI.I':J. tal fim havei' declnrado contb.:cad:ts a l'avor tia 
cornp:whia a ne,·:lo ou act;iie' :t cujo T'(;,:peit.o se c.,!;r·ou tal pre
stavã.o, mas o. companhia. l:et ·;:t tlireit.o ,·, P' PShr;iio c 11, quae3quer 
juros vpneidos ,;obre ella e111 vdtlit:uu r• nl<• :i~ ;w~;;es coufi~c:ttla.s. 

20. A ''1)11\pallili;t te1·á o prinwiro c P"itwip:tl 1lirrdto do reten
·cão e nnu .< soi.Jt·o touas :ts aet;·,ies de que 11.111a. po~so:l qu:tll}uer for 
proprietaria ou uma de mais co-pmpri('L:t •·ia~ JV>r todas as im
portancias que dever· a comr,anhin queJ'l"H' si s•:• rtuer e1a união 
a qualqu(•r o:ll,ra pessoa, SPj:t est;~ aceionistn 0u uão, e no caso 
de ser urna acçiio a propriedade de m:lis de uma pessoa t.erá a 
comp;tnhia e•se direit.o de retenção 110 qno dii. respeito a todas 
as importancias quo llte forem a>sim tlovid;t ~ por todos ou qual
quer dos co-proJn'ietarios e podod a , . o,np.•nhi:~, no caso de falb. 
tlo devido pagamento dur:wto vinte e oito d.ias •lepois <la d;tta 
em que i'llr elle eoht'ado, ab~olutarn,~nlo vetHIAr•·disporde quaes
qqer ac.;ões cujos proprietarios ou qu:dqtWI' <lo t~ujos eompr·o
priet:tt·ios est('jam individados par:t com :t •·nrnpanhi:t. como dito 
fiea. e a.ppHear o :;eu pl'oducto emqua.ntll pat•:t bso clwg-ar· para 
a sati~l':t• .~ío tia ~ornma 1levida e de todos os ~~aslo;; soll'I·illos pela 
comp:utbia a. seu t•cspeito, e, ve•·ilie<ttla 'lllü S('ja. urna t.al venda, 
poder:'t. fJUalqner· direct.or da compa.nhi<t oul·n·gat• uma. transfe
renci:t de acr,,iies Yendahs a l'avor 1k ~eu eotnpradot• e o. dita 
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transfc:t•encia fará eft'ectivamente transferirasacções, Dio ficando 
o comprador a.ffectado por qualquer irregularidade da operaçio 
relativa a tal venda e transferencia respectivamente e pOderá a 
companhia então inscrever o comprador como accionista relati
vamente a taes acções. 

TRANSFBRENCIA E TRANSMISSÃO DE ACÇÕES 

21. A escriptura. <le transferencia. de qualquer acção devera 
ser ass1gnada. pelo cedente e pelo cessiona.rio, tendo o cedente 
direito á. mesma acção até que seja inscripto no registro o nome 
do cessionario relativamente a. ella. ' . 

22. Todas as escripturas d.e transferencia de acções deverão 
ser segundo o modelo seguinte ou de qualquer oqtra. formula 
que o conselho director a.pprovar: 

Eu (A. R.) morador em ..........•.......•. em consideração 
da. quàntia. de ..................... que me foi paga por (C. D.) 
designado o cessionario, daqui por deante, pela. presente transfiro 
ao cessiomtJ•io, seus testamenteiros, administradores e subrogados 
todas aquellas ... acções do dito (A. 8.), do capital da. Atlas 
Assurance Company, e todos os beneficios, vantagens, poderes e 
privilegias a ellas pertencentes para que as ditns acções sejam 
proprieLlatle do !li to cesEionario, seus testamenteiros, a.rlministra
dores e sub!'ogallos com sujeição às varias condições em que eu 
as possui a immediatamente antes desta. outorga. r. E eu, ces
sionario, pela present€, contracto acceitar as citadas acções com 
sujeição ás referidas condições. Em testemunho, etc. 

23. Tod:u! as escripturas de tra.nsferencia deverão ser en
tr~gues no escriptorio central da companhia. em Londres, para 
serem registrada.s com nil prova!! que o conselho de directores 
exigir para comprovar o direi to do cedente ou o direito que 
lhe assi :> tir parn. transferir as acções e, si estas escripturas forem 
approv~tdn.s pelos directores, deverão ellas ser retidas pela com
panhia. 

24. Os livros para o registro de transferencias de a.cções 
poderii.o licar encet'l'ado3 durante a. época ou épocas que melhor 
entendei' o conselho de directores, não excedendo de trinta dias 
em conjuncto em cada a.nno. · 

25. Pode1•ão os directores recusar-se a. registrar Q. transferen
cia tle acçues sobreas quaestem a companhia direito de retenção 
e poderão recus:tr-se a registrar a transferencia. de acções a uma. 
mulher casada ou a. qulllquer outro cessiona.rio sem que 1\isso 
deem ra.zão. H.ecusar·se·hã.o a. registrar qualquer transferencia 
mediante a qual o numero de acções possuídas por qualQuer 
pessoa. quer por si sú quer de co-propriedade, exceder 1le du-
zentas si tosse registrada tal transferencia. .. 

2ti. A taxa que OR tlirectores melhor entenderem mandar que 
se pague, não passando de cinco schíllings por cada. escriptura de 
translerencia entregue para ser registrada, devert\. ser paga. 
antes que se a ragi1tre. 
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2í. Qualq11er pes~oa que vier a t.er direito a uma acção, em 
conseq uencia do fallecimento ou quebra de qualquer accionista 
ou por opE~ração da lei, e depois rle dar as provas de direito que 
o conselho •k directm·es exigir e sujeito á~ •Hsposiç6es da pre
~ente r~Cl'ipbra., poderá ou fazer-se inscrever •.~umo proprietario 
ole tal nc;ão on determinar nomear outra. pessoa que seja 
inscripta como cessionaria rlella. 

28 . Si a. pe~soa que vier a. ter ta.l direi to optar em fazer-se 
inscrever, rleverá entreg-ar ou mandar á companhia aviso por 
e~c1·ipto n~sig-nndo por si o elerlaranrl.o que d!l'it>ja, isso. 

P:~ra tndo~ o.~ rfl';~ito~ ela pre::;<!nf.e c8criptu•·a 11110 elig:1m res
peito no registm ele transferencias de 3CÇÜ€S, Ulll tal lLViSO sera 
cPnsiderado e•orno translerencia e o conselho de •lirectores terá 
o mesmo poeter de recusar dar-lhe efflcacia, registrando-a como 
,;j a cirr,um·>tancia que e1eu Jog-ar :'t transm:s~iio não tiVf'..sse 
occorrillo e o avi~u fosse trans((wencia outorgada J>!•la. pessoa de 
quem se deriva o i i tu lo p•JI' tl'ansmis5ão. 

29. Si a. pe.;;Eoa que viet• a ter tal direito opta.r em f'a.zer in
screver o seu subrogarlo, deverá comprovar tal escolha outor
gandn esc1·iptura do transferencia 1le acção a favor de seu sub
l'ogado. O conselho de directores. no que <liz respeito a trans
ierencias outorgaelac: por esta forma terá o mesmo poder de 
I'Pcusar-lhes o registro como si a cireumstancia que deu logar ít 
transmi~são niío tivesse occorrido e a transfr~rencia fosse uma 
translerencia outorgada. pela pe.<soa de quem se deriva o titulo 
por transmissão. 

:10. Todas as transmissões de acções e os dir·eitos a ellas serão 
verificados pela fót·ma que exigir o conselho de 11irectores e 
poderá. o conselho rlc directores recusar o registro de qualquer 
tle taes transmi~sões até quo sejam elles assim verificados e po
!lerão os directores exigir que todos os testamenteiros que 
trnharn homologado um testamento tomem parte em qualquer 
a dso de opção ou em qualquet· transferenci~. 

31. O testamenteiro ou administrador rle um n.ccionista que 
haja fallecido e não lor um de varios co-propr·ietarios será a 
unica pessoa reconhecida como tendo direito ás acções regis
tradas em nome do finado accionist:t e, no caEo do fa llecimen to 
de um ou mais 1le quaesquer co-propl'ietario~<, os sobreviventes 
ou ,:obl'evivente serão as unicas pessoas reconhecidas pela com· 
panhiacom<~ teneloqualqner direito ou into•t·c·s~e em taes acções. 

3'~. Antes que qualquer testamenteiro ou administrador de 
um acf'ionista. que houver fallecido possa vendei' as ac~·ôes por 
elle possui elas em qualquet• das ditas qual idades ou possa consti
tnir-w acciunista relativamente a taes acções ou possa vir a ter 
o direito de receher o pagamento da qualquer dividendo ou lu~ro 
pagavel pm· conta dcllaB, deverá ont.rega.r ou manrlar entregar 
no escript()rf.J central !la companhia em Londres o acto de homo
logação do tP.stamento ou de cartas administrativas, em cuja 
virtude reclama o direito ás mesmas acçÕ('s. 

33. Os tef>tamenteiJ•os ou administradores de um accionista 
quo houvet· fallr:-cielo não tPrão o <lireito de receber os dividendos 
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ou outros lucrm:: pagaveis depois do fallecimento de tal accio
uista sobre a~ 11cçõe~ possuídas por elles em alguma de taes 
qualidades. Mas depois do fallecimento de um acciónista quaes
quer divi•lendos ou outro3 lucros pagave1s sobre as suas acções. 
depois do dia em que clle fallecer de~erão ficar em suspenso ate· 
que uma ou mais pessoas venham a ser aecionista ou accionistas 
relativamente a taes acções, e não serão pagos sinão depois que· 
taes novos accionistas os reclamarem. 

AUGMENTO DE CAPITAl, 

34. A assembléa geral extraordinaria convocada ·eflpecial
mente para tal fim poderá de tempos a outros augmentar oca
pi tal,creanrlo novas acções que deverão seremittidas pelos valores 
e de mo,Jo o no;; termos que forem considera<los convenientes, 
mas de fórma. que antes de emittir quaesquer acções novas, o 
consell10 de directores as o1ferecerá, em primeiro Jogar, a. totlos 
os accionistas existentes então, na proporção do valor do capital 
que elles possuit•om. Si qualquer accionista., a quem ee fizer tal 
offerecimeuto, niio pólie em consequencia. do numero de acções. 
que ell'. ~ possuir então, tomar todas ou qualquer parte das 
acções assim offerecidas, ser·lhes-ht\ facultado nomear uma 
pesso~ que o conselho possa. approvar a quem serão ellas ad_judi, · 
ca.1as ou a parte dellas acima indicada. 

REDUCÇÃO DE C.\PITAL 

35. Poderá a companhia em qualquer época, por deliberação· 
especial, como antes se definiu, reduzir o seu capital pelo valor 
da totalidade ou de qualquer parte do a.ugmento de seu capital. 
mas de fórma que o capital nominal não seja reduzido a menos 
de um milhão e duzentas mil libras. 

SELLO SCCIAL 

:::G. Si a companhia for incorporada. no futuro, o conselho de di-
rectores atloptará um sello social e provirtenciarâ. quanto á sua. .•. 
conserYação a salvo. O sello Eó pmlerá ser usado mediante·· 
autorisação do conselho de directores, dada. anteriormente, e na · 
presença de, pelo menos, dous directores que autbenticarão o- · 
seu carimbo em catla instrumento em que for carimbado o sello. 
e cada um de taos instrumentos será referendado pelo ~ecre
tario ou qualqufl' outra pessoa nomeada para tal fim !_)elo con-
selho de directores. ' 

37. Si a companhia for incorporada no futuro. poderá ella 
exercer todos os poderes conferidos pela lei de 1864, relativa. aos 
sellos das C(Jmpanhias e e~ses poderes serão da a.ttribuiçií.o d() 
consell1o 1le dircctores. 



586 ACTOS DO I'OIIF:II F.XF.<:t;TI\"0 

ASSE~IBLÍ:A. DOS ACCIO:XIST.-\S 

38. A assembléa. dos accinnistas da companhia, devirlamcnto 
convocada. e celebraria., será. denominada ~ssemblea geral. Ex
cepto emquanto for determinado em centrado pela presente 
escriptura, o numero sutHciento para a assembléa geral será. 
vinte accionistas assistentes ern pessoa. 

39. A assembléa geral que dever·á designar-se a assembléa 
geral annual, será celebrada no mez de março de cada anno, em 
qualquer· rlia que o conselho de directores determinar de tempos 
a outl'os, e deverá dar-~e aviso ;:~révio da celebração ele tal as
sembléa. Todas as outras a~scmbléas geraes serão chamada.<! 
nssemblóas hera.es extraor•linal'ias. 

40. O conselho de directores poderá em qualq11er úpoca. con
vocar uma assemhlr!a geral oxtraorctiuaria, e dm·erá 1azel-o ao 
receber perlido por escripto assigna.<lo por vinto e quatro accio
nistas que em conjunto possuam não menos rle <luzentas e qua
renta acçiies llo capital social, ficando, porém, entenrlido que, 
cada nm de taes accionistas deveeá. ter sidr• ar:cioni~ta da com
panhia pelo meno;; por 1loze mezes civis. 

41. Em cada um de tacs JlCtli<los, como dito 11ca, para uma 
assembléa geral extraordinaria devem ser declarados plenamente 
os objectos para os quaes se deseja convo,·ae uma tal assembléa, 
e si nii.o !orem plenamPnte r!Pchtm1los os olijrctos po·l1!rá o con
selho rle 11ireet.ores recusa1·-se a convoeat· a as~embléa, na fórma. 
de t.al requisitoria. Si por quulqurr outro mot.in• o cm1sdho de 
dirl·ctoJ·es dPixar de convocar a a~semhléa. gt·t·al exkaordinaria, 
que deYerit eelebra.r-se dentro dn 21 dias rlt•pois 1le depositado o 
pe<li,Jo, sor:·,, licito que os seus !" ign:~t:triw; ou os seu;: sobrevi
ventef: eonvoqucm a. :tssemlllt'a ;!<•ral cxtr:J.0t·dinaria para. um 
1lia rlentro tln :!S dias rlepoi~ de eXJiirados o,; sn]•t•a•lito~ 21 dias. 

42. Todas a~ agsernhlú:~s geraes annuae;: ou e\tJam·dinarias 
poderiío ser adiarlas pat·• •· outt·o. hora. mai;; tat·do>, no mesmo dia 
ou po.ra um tlia futuro. E excepto como se di~piie relativamente 
a uma deliberaçiio especial no caso em rtue 20 accionistas que 
tenham o direito 1le votar não se reunam 1; eomecom os seu:; 
tral.mlhos dentro de meia hor;~ depois d!'. maw~acla para o prin· 
cipio dos tt-abalhos menciona•los no aviso 1le convocatoria de 
qualrJ!I<'J' n.sscmblr'm, gm·al, ou si não se achat• presrnte pessoal
mente tal mtmcro quando qualquer pa.rt.t• do~ t.rahulhos que 
tivere111 de sm· tratados por uma a:;:;(•mbl(•;l. .l.'<!t'al nxigir uma 
docisã.o, llearú. ;uliada a dita a~sembléa g~ral p:t.ra um dia futuro, 
quo sm·:'t rleterminado pelo conselltn de rliJ•cd.ore:o: . !.,)uando a 
assemblúa geral liver si•lo acliada Jlara um .ti :\ raturo, o con· 
se lho de dir; ·ctoros dnvnrá di>:so da.r aviso . 

.J:L A as~e~fiblt\a geral ter:'1. plenos po•lr•re.~ vara tlscalizar, 
regularizar e dominar todos ')S uegoeios e :tssumptos tla com
panhia. 

44. S0rá. licito quo as nssemblé:~s ger:tes extr:1.or,iinarias con
vo~adas c~pedalm,·tüe pnrn. l:il flrn por oleliher:•~ç-ii.o cspocial na 
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fórma. antes definida despeçam ou removam dos seus ca.rgos 
a qualquer rlirector ou membro do conselho fiscal que recusar
se a cumprir quaesquer dos deveres que lhe são impostos, 
ou que se occupa.rem em qualquer empreza. ou negocio pr(\ju
dicial aos interesses da companhia ou que ftr.erem quaesquer 
actos nocivos à companhia. 

45. Duas assembléas geraes extraordinarias successivas por 
deliberação es~cial, como ftca antes definido, terão poderes 
plenos para fa:t.er quaesquer novas leis, disposições ou regula
mentos para :t companhia, ou para emendar, alterar, variar ou 
revogar todas ou quaesquer das leis existentes então ou dispo
siçõe~ e regulamentos sociaes, comtanto que taes novas leis ou 
disposições ou regulamentos, ou os emendados, alterados ou 
Tariados nãiJ sejam extensivos para emendar, alterar, variar ou 
revogar todas ou quaesquer das leis, disposições e regulamentos 
estabelecirlos e estatuídos pela presPnte escriptura., para limitar 
a respon·abilidade individual de cada a.ccionista da companhia 
ao valor de suas acções do capital social. e com tanto que as leis, 
disposições e regulamentos novos, emendados ou alterados não 
sejam extensivos para diminuir ou minorar a garantia que das 
pessoas srgnradas pela companhia, ao tempo em que se fir.erem, 
emendarem, alterarem ou revogarem qoaesquer leis, .-lisposições 
e regulamentos, e que nã.o forem accionistas, ou das pessoas que 
a esse tempo receberem a.nnuidades da. companhia. Ficapdo, 
porém, entendido que, pelo menos, 30 accionisUts que tenham o 
direito de votar deverão estar presentes em pe88011, tanto ao 
começ:tl·em os trab:\lhos que tiverem de ser tratados por taes 
a!õ!"embléas geraes, como quando tiver Jogar uma decisão, ou 
que rle outro modo teria. tido Jogar sobre a parte do trabalho que 
necessitar de tal decisão. 

46. Todas as assembléas geraes (sejam annuaes extraordi
narias ou atlia.das para. um dia futuro) serão convocadas dando
se aviso dellas quer por nnnuncios na. London Ga:;ette e quaes
quer rlous jornaes de Londres quer por carta. circular,que deYerá. 
ser enviada a todos os accionisias da companhia que tenham 
direito aos avisos, segundo melhor entender o conselho de di
rectores ou as pessoas que as convocarem (conforme for o caso) 
de tempos a outros, declarando-se a hora e o logar em que deve 
reunir-se a. assembléa geral. 

47. '!'orlas as nssembléas geraes (sejam annuaes oxtl'3.ordi
ual'ias ou adia1las para um üia futuro) ~erão celebradas a não 
meno,: de qnatot·:r.e dias nem mais de vinte e um dias a contar 
do em que fltrem cllas annunciadas pela. primeira vez nn. London 
Ga::ettc ou do em que a carta circular que a convocar tiver sitlo 
l'n,·ia<l:t :ws n.cdonbtas rla. companhi:\. ~ 

48. Os trabalhos para os quaes for convocada a assembléa. 
geral Pxtraordinaria e não outros serão trataaos pela mesma 
assemhléa e na. <tssembléa geral adiada não se poderá. tratar de 
outros trabalhos sinão os que fic:tram por concluir n:t assembléa 
geral em que teve logar tal adiamento. 

49. A po~soa que deverá tomar o logar de presidente e 
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prcsi1lira.s as~emble:1s ~eram: sceá o pr<'sidente que llntão o foi' 
do conselho de dircctores ou na au,:ent'ia do presidente, o vice·· 
presidente, que então o for do conselho de directores, ou na au-
sencia. ou recusa dos ditos presillente e vice-presidente, um dt-· 
rector ekito pelos accionistas presentes e que tenha o direito· 
de votar. Na ausencia ou r(JCIIS 'l dos ditos prt-sidente e vice-pre
sidfmte e de todos os di redores, nrn ac~ionist.a, com direito de 
votar, sel'á e!flito wesidente pflus outros acjonistas p1·esentes e 
com o direito de votar . 

50. As actas dos trahalho3 de todas as assembléas geraes 
serii.o lanç:1.das e escripturadas em urn livro e assig-nadas pelo 
presidente das t.:tes n.sseml!Jé;~s geraes. 

VOTA<: .\o NAS AS~E)HlLÉAS 

Gl. Só po·lerão vot, •r n .s assembléas ger.1es ou assignar re
quisitarias de escrutínio os accionistas que possuírem não 
menos de <lez acçiLs rlo capital social sobre a~ ;tuaes todas as 
prestações devidas e pagaveis tenham sido pagas e que tiverem 
sido accionistas da companhia pelo espaço de ~eis mezes civisr 
que immedia.tamentc precedem á época em quo til·er de ser ce· 
I e brada a mesma assem blea geral. 

52. Quan,lo se acharem inscriptos comproprieta.rios de 
quaQsquer aeçfJes aquelle do3 compr•oprietarios que assistir a. 
assembléa. geral poder iL votar· a respeito d:1 integridade de taes 
acções pela mesma fôrma como si só ellc! tivesse direito a. 
ellas, mas no caso de acharem-se presentes mai::~ de um de taes 
comprop1·ieLu·ios aquelle dos p1·e ~entes cujo nome se acha. 
in~cript.o II'J t•egistro relativamente a taes acções antes do nome 
ou nome:> do outro ou 1le todos os outros pl'esen tes será o uni co 
•Jue terá o direito de votar a seu respeito. 

53. ExceiJto o que se detet·mina para o caso de deliberação 
especia.l, toda.s as questões relativas a qualquer tmbalho de que 
tenham de tra.iat· as assembléa.s geraes serão decididas por· 
uma simples maioria dos vot\JS 1los a.ccionist:ts que t~nho.m o 
direito 1le votn.r· e que assistam e votem em pessoa. Todas as 
questões propostas na a'semblóa. geral serão decididas symbo
lica.mcntc em primeiro Jogar pelos accionistas pessoalmente 
presentes temlo catht accionista. não mais que um voto, ma.s no 
caso de cmpatl' na votação symbolica. o prn;ioleute !la assernbléa 
geral terá um voto preponder:tntH ou de ltualidade. 

5•L IIaven•lo ditferença de opinião na lLSseml•l.-,a !!eral, de:t 
accionistas com 1lireito de vota1' c possuidores de tt·ez.entas 
acções em eoujunto poderão exigir o escrutínio pvr escript(} 
assign:vlo por elles e entregue ao presidente dentro tle quinze 
minut·.1s depois tle ter este a.nnunciado á. assembléa o resultado 
da votação ~yml1<>1ica o então será peemittitlo o escrutínio, mas 
si não se exigir o escrutínio, a tlecla.raçii.o do presidente, que 
foi ap}lrov:via um:t delibei'ação com um lançamento ao mesmo 
llft'oito nas actas dos trabalhos da <Lssembléa gt•t·al. Iaz prova. 
tio Cacto. O peditlo do escrutínio nii.o impedirá a continuação da 
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as;e~nbtea. p:1.1'a traba.lh:tr com os outros nego::ios que não a.quelle 
sobre o qual fvi requil!itado o esc1·utinio. Nã'> se poderá. exigir 
escrutínio na eleição de presidente rle assembléa. geral nem sobre 
questão de adiamento. Si for pedi<lo um e;>crutinio 8erá elle 
verificado pela fórma e no logar e tempo que determinar o pre
sidente da a•semblO:a geral. Si o escrutínio ti ver de veritlcar-st~ 
em dia futuro, os directores deverão dar aviso tlo logar, dia~ 
hor:t em que se ell'ectuará o es~rutinio, mediante annuncio na 
London Ga=ettr? e em quae~quer dous jornaes matutinos de 
Londres ou por carh circular en vinda aos accionistas. No caso 
de empate no e~crutinio, o presidente da. assembléa. geral, em 
que foi t•equisitado o escrutinio, terá voto prepondet'ante. O 
result-tdo do escrutínio será considerado a deliberação da assem
bléa geral. Sujeito á~ tHsposições contida.s abaixo, todo o accio
nista que tiver o direito de vohr. terá. no escrutínio um voto 
pot' dez. e meno3 de vinte accões, dois votos por vinte, e menos 
de quarenta acções, tres votos por quarenta, e menos de ses
sentl acçiíes, quatro votos por sessenta, e menos de oitenta 
acções. cinco votos p:>r oitenta, e menos de cem acçõ~s. seis 
votos p::.r cem, e menos de cento e vinte cinco acções, sete votos 
poi' cento e vinte cinco, e menos de çento e cincoenta acções. 
oito votos por cento e cincoenta., e menos de cento setenta e 
dnco acções, nove votos po1· cento setenta e cinco acções ou 
maior numero. 

;,5, 03 votos no escrutínio podem ser emitti•los pelos accio
nistas quer em pes~oa. quer mediante procuração. O procurador 
será nomeado por documento escripto assignado pelo outorgante 
em qualquer das lormulas usadas geralmente pat·a tal dm ou 
approvadas pelo conselho tle directores. Não pôde ser nomeado 
procurador quem não for accionista habilitado a votar. 
O dor.umento de pr.,curação deve ser entr<"gue no escriptorio 
central da companhia em Londres pelo menos quarenta e oito 
boras antes de marcatta pa.raoescrutinio em que e !la tiver de l!er 
uzadn.. O votoemittido de accordo com os termos do documento de 
procumção serli valido niio obstante o pt•évio fallecimento tlo 
outorgante ou a. revogação ela procuraçà.G ou a transferencia de 
qualquer acçã.o a cujo respeito se emittir o voto. com tanto que 
autes do escrutínio uii.o tenha sido recebida. no escriptot•io cen
tral da companhia em Londres intimação escripta do falleci
mento, revogação ou transferencia authenticada á satisfação do 
conselho de directores. 

511. Qualquer· accionista que for tlemente ou idiota-poderá 
Yotar por seu curador e taes votos poderão ter emittidos pelD 
cumdor em pessoa ou mediante procurador em escrutínio. 

DIRF:CTORES 

57. O numero dos clirectores da companhi:J. 8erá doze. 
58. Nenhuma pessoa. ser·ú. ca.paz de ser eleito dírector da. com

panhia, s:~.lvo si :to tempo da eleição for accionista da companhia 
e uoico proprietario in,ocripto de não menos de sessenta acçõea 
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Ho11ora1·ias de directores 

64. A assembléa. geral annual ou qualquer assembléa geral 
extraordinaria daril. plenos poderes para. conceder ao conselho de 
directores dos fundos ou bens sociaes qualquer somma. quer 
como pagamento periodico quer de outra fórrna em remuneração 
de seus serviços no pa;sado ou no futuro. Tal somma deverá. 
ser distribuída por entre si pelo modo que determinar o conse
lho de directores. 

Reuniões de directores 

6..'1. Reunir-se-hão os tlirectores no escricptorio central da 
companhia e111 Londres uma. vez par semana e torlas as outras 
vezes e· que outros Jogares, segundo elles melhor entenderem. 
Torlas estas reunii"ies serão designadas :>cssão do conselho de 
directores. 

66. Qua.esquer tres directores poderão convocar uma sessão 
extraordinaria do conselho de directores que cclebrar-se-ha na 
época em que cllles houverem por bem. 

67. O numet·o de directores necessario para. tratar dos 'eus 
trabalhos será sete nas sessões extraordinarias de directores e 
tres em todas as outras reuniões do conselho de directores. 

68. O conselho de directores nomeara de tempos a outros de 
entre o seu propt·io gremio o presidente e o vice·presiden.te do· 
conselho de director<!a. Na. primeira sessão do conselho de dire
ctorea depois da assembléa geral annua.l o presidente e o vice
presidente cessarão de funcionar, mas poderão ser reeleitru. 

69. O presirlentc ou na sua ausencia ou -recusa o vice
presidente deverá presidir il. sessão do conselho de directores. 
Achando-se ambos ausentes os recusando presidir a qualquer 
conselho, os directores presentes escolherão um outro director 
para presidir á sessão. 

PODERES DO CONSELHO DE DIRECTORES 

70. O conselho de directot•es a sua direcção e nos termos que 
melhor entender nomeará e demittiril. o secretario actuario e 
solicitadores da companhia e to1os os outros offlciaes, agentes, 
caixeiros e empregados que considerarem necessarios para os 
negocios tla companhia. 

71. O conselho de dircctores poderá conceder e pagar a qual
quer Jlessol tJUe empregar por conta da companhia, e q,ue, devido
a idade ou a qualquer outro motivo, venha a ficar incapacitada 
de desempenhar os seus deveres, ou a sua vi uva ou fu.mi~ia no 
caso de seu fa.llicimento, taes pagamentos com os .fundos ou bens 
sociaes que o conselho de directores houver por bem, !lendo taes 
pagamentos á discrição do conselho de directores em uma ou 
mais quantia:~ ou em sommas periodicas pagaveis eómente em 
quanto assim aprouver ao conselho de directore~. ·· 
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i"!.. O conselho de directores de tompos a outr·o:-< poderá nomear 
a. r1uaesquer ele seu gremio, como commisslo para quaesquer 
o-bjectos g~'lraes ou especiaes, segundo determinar o conselho de 
directo1·es de tempos a outros e poderá clE:Jegat· a tae8 commis
;,;ões qu;tesf)uer de seus poderes. 

Toda a. commi~são nomeada assim deverú em todos os sentiLlo~ 
r~onf\lrma.t•-se com quaesq uer i n'3truc(:ões ou r('rulamentos QUl\ de 
tempo~ a oni.ros lhe fvrem illlpostos pelo CLIW'n :tiO de directores. 

7:.l. O crms·dho de rlirectm·es r·a.t·ít cousi~na1 ' ;; clausula abaixo 
ronshnte contra a resp::>n~a.bilidade iudividu:'l de qualquer 
•tccionista, alr'm das suas acçik s no capital ~oe'a! nu n.ma clausula 
eorn o me~mo etfdto em to•lt1c: a s a.políces, C>C" '11turas de annui
<lar:e e contractos de snguros. 

7-1. Todos o:- vario;; p;\gamcntos pelos qu:tes f•' rem sujeitos ou 
t•esponsaveis os fundos ou bens ~ociaes de temp~ .;: " outros serão 
f~itos pm• ou de ordem •lo conselho de dircdo!·•=" -

7:",. To1los o <; uumeral'iD3 recabidos para. Cli pc:· •'ont:L da com
panhia. e bt ·m assim todos o:;; escriptos de tF ·:;~.la o letr:ts per
tencentes á companhia, serão do tempos ~' cnl :·os ao passo que 
fol'nm 1·ecchi•los elles pa.gos e entrpgnes á co!! 1~~ da companhia. á 
casa bancaria dos Srs. l'rescott & Comp., ou :.: . .-plRiquer cu•ra 
c:L~a bancaria ou rasas bancarias que o c"n~d'•c• de directures 
nomear ou indic:tr de tempos a outro'> e ello~ oa •1ualquer parte 
rlelles respectivamente sú poderão ser ret:rados de tal castt ou 
casr~s bancarias para ,,_; fin~ da companhia e n:ed i ante saque ou 
saques, mn.nd:tto ou man1latos por escripto :: o'signados pelo 
meno.s por um •lirector e t•eftJrcwlado p!'IO secc!'efa.do ou actuario 
que então o !br o:t por outro emorega•to da cvrr.p:mllia n•'lncado 
pa,rn, tal fim pelo conselho de directot·e:-:. 

7G. Ficn.rá inbil'amente á iliscreção tlo co:l,('lllo de directores 
o ac.~eitar 011 rec.usar propostas p:tra seguro~ ,. :• nnuidadm rtue 
d.evam se1· eH'ectuados ou coneatlidos pel:1, eom panhin. e e!l'eituar 
reseguros que de,·am ser ro:>pectivame;Jte cl!h·tuados ou conce
•lido:s aos typos nos termos pe:os valores e ~ui <· '. tos ás condiçõe:s 
que o conselho de directores melhor· entender de tempos a outroo: 
com pleno.:; podeees para amo!'tizal' e resgatar c;.ualqucr annui
,Jade concedida pela companhia, nos termo.'; q ·; c: lho parecerem 
razoaveis e aceeitar rlequalquer pessoa segul':;<J ,! peJ;L companhia 
a renuncia de sua apolice, nos termos por cot:lpra ou de outro 
modo que lhe parecerem razoaveis e re :; tabel!'c;~ t· ou restaurar 
qualquer :q)QJice de seguro que tenha sido conti,cada ou annul
lada, o todos o:; 1lireitos em virtwle de !la. u·~ :mdo houver cllc 
por bnm. ·· 

i7. Toda~ as apoliccs e escri ptura.s de seguros e contractos de 
a!lnuidade:-:, emitLidas ou conc~edidas pela comp:1 nh!a sorão assi
gnadas, pelo menos, por um 4JirectoJ· 011 outw ofHcial ou agcnte
uomPa.rlo para Lf L fi !li pelo consdho tlo diredot·fs. 

78. Sujeito o sem prejnizo dos podPt·es aqui conferidos, ás 
assembleas ge1·ae~ ao conselho do diredol'es, compete a inteira 
administra~ão e fiscalização dM nrgocios e assumptos da compa
:Jhia, e em to•los os casos pr·ovitlenl.!i:ulns pela presente e.-cri-
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ptura, e que for m providenciados no futuro pelas assembléas 
geraos deverá elle obrar em estrJCta conformidade com as leis e 
regula.mentos aqui estabelecidos ou que forem estabelecidos no 
futuro pelas assembléas geraes. Mas, em todos os casos que em 
qualquer época. não forem provillenciados será. licito que o con· 
selho de directores obre de tal fórma que lhe pareça mais con
veniente para adoantae os negocios 1la companhia. 

79. As :wtt1" de todos os trabalhos da sessão do conselho de 
rlirectores set iLo lançadas e escriptas em um livro e a.ssignadas 
pelo presid• :nüJ •1 3. sessã.o do conselho, a que se referir qualqueL· 
acta, ou no c;; so d<t sua incapacidade 011 recusa serão ellas assi
gnadas por dous outros directores presentes á sessão do conselho 
a. que se referiJ·em ellas . 

80. Todas as questões que tiverem de ser decididas em sessão 
do consel:1o dns directores serão decidirias por simples maioria 
dos votos das pessoas presentes e que votarem não tendo pessoa 
alguma mais que um voto, excepto o presidente da sessão, o qual 
terá um voto decisivo ou preponderante quando houver empate 
de votos. 

('on.~clhos locae.ç 

81. Poderá o conselho de directo-res de tempos a outros e em 
qualquer época estabelecer conselhos locaes ou agencias, para a 
administração de qualquer dos negocios da companhia no es
trangeiro ou em qualquer localidade especiflcad 1 dentro do Reino
Unitlo, pela fórma e com sujeição aos regulamentos que o conse
lho de d1rectores promulgai' de tempos a outros, e poderá o con
selho de tlirr.ct.ot·l,s nomear quaesquer pessoas para membros de 
qualquer do taes conselhos loca.es, ou quaesquer gerentes ou 
agentes e poilora lixar-lhos os vencimrmtos e poderá remover 
taes pessoas. 

R2. Po•lel':í. o conselho de directores · de tempos a outroR 
e em qualquer Ú)loca rlelegar a qm1lqUer pesso:t nomeada. 
assim quaesquor dos poderes, autorisações e discreções que 
em qualquer época sejam da attribuição do conselho de 
directores e poderá autorísar aos membros que então o forem 
de qualquer de taes conselhos lolllles, ou a qualquer delles 
a preencher quaesquer vagas que nelles se deem, e taes 
nomeaçí>CS ou delegações polleri,.o ser feitas nos termcs, c 
sujeitas ás condi~~ões que houver por bem o conselho de 
direclor•es e poden'\ o conselho •1e •lirE'cloreR em qualquer 
época. remover a qmtlquer pe:ssoa nomeada. aRsim e annÜllar ou 
va.ri:tr qualquer 1le tats delegações. 

s:l. Poderá o conselho do directores em qualquer época 
o •lo tempos a tempos por escriptura, ou por escr1pto nomear 
a uma ou mais pessoas para procurador, ou procuradores da 
comp:~nhüt para. os fins e com os poderes, autorisações e 
discreções (não excedendo dos que cabem nas attribuições, ou 
pudem ser exercidos pelo conselho de directores, em virtude da 
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presente 9Scripturá) e pelo período, e sujeito ás condições 
que melhor entender o conselho de clit•ectores do tempos a 
tempos, e poderá qualquer de t;1es uomoaçÕ•3S (si assim o enten
der o conselho de directores) ser leita. a favor dos membros, 
ou de qualquer elos membros de qualquer conselho local, 
est<tbelecido como dito fica., ou a 1:Lvot· dn qualquer companhia, 
ou dos membros, d il'cctores sn b1·ogadoR ou g1~rentes de qual
quer companhia, ou tir·ma, ou de ontro modo a favor de 
qualquer eorpo lluctuante t1e pe~~oa:;;, ~~~ ~jam nome3dos e.lles 
directa ou indit·ectamentc pelo eous~>lh 'J do diroctorcs e 
qualqunr de tae~ eael'iptm·a ::; ou cscr•ipt.o~ Jloderá conter taes 
c tis posições para a protoc~~ão ou convenien•~ia das pe~~oa.s q no 
trata1·ern eom t<te~ prw:m·adurc:~ . se." 1111dn mei!HJJ' entew1er o 
eonsnlho do dir·edcn·os. 

H4 . Qualquor· de l.;w:; d e le:~adn>l o11 proeuJ·adores como dito 
fica, pc,derá de tempo~ a ont.ros :->F!' :Ptil'l'i , ndo peln couselllo de 
directores pttrtl. ~ llbst.al>c l ecer t1do;: ou qu: v,·:>qu cJ' tlo3 poderes, 
;mtol'isa.ções e disc~ t·e\a)(IS quo e:n qu:Liqucl' •· po·~a. lhe tivcr11m 
sido con!eridos ymlo perkdo c l'!J ill ~!Jjei•;fi.n ;,._ limitações quo 
mdhot' cntonllor o Cl'll ~n lho de (lil·Pctorf• :-:. 

1:15 . A eompa.nhia sempre\ terú. um e::cr·iptorio central em 
Londres e qnaesquer succur;;a.es •JUO julgar 1:ot1veniente o 
conselho de di rectot•cs e !lcver:'t o c, m:elho 11 e directores 
suppril-os 1le tempo~ a outro,. , e para tal Hrn ,:or:'t licito que 
u conselho de dir·edol'es, 11e tempos :t 1111tros e a todo tempo, 
eompre, ou arH'li11C C<'lll o~ fnn ·!os, on L'Oll:> sodnes uma ou 
mais casa.H, c á sua tliscreçã.o vell,I P. , üoqw:, ou clisponha 
de qualquer onh'o modo do es~ ~ri11torio emd;J•a.l adual da com
panhia, cito em Chea psid<·, ou de qu(llqtwr ou Ira raso., ou ca ::;as 
comprada~, on ar'tT•nd:•.•Ja .:; como 11ito !lea. 

8G . l'oderó. o con:Jelho rl.t' tlirnctores, 1111 tempos a outros, 
nomear qwtecquer pe.,;soas •JUO Jllelhor enteu,Jer para ficlei· 
cornmiss(l.t·ios , quer para.~~~ Iins genws cl<t comp:tnhi:•., quer pat•a 
qualquPr tlm especial, o potkr·ú., ele t<•mpos a outros, remover 
qualquer pessoa do cargo dn litloi-commis~ari o , em virtude do 
voto de uma scssii.o extl'Uorrlium·ia do conselho do directores. 

Qualqum· ~aga. cJ<'<'< I S iou:~d:t }Jor lilllednllmto, iur~t pacicl:tde, re· 
tirada ou t!Hmi~::;:'i.o nntt•o trPs lhloi-eommi t:t~:trios, sol'á preen
chidaqua.ndo e eom•• mellull' cn l.:•nllcr o · ··m~elho de 11irectores. 

87· l 'u.ra. n. mais liwil e eonveaieute n.clmini5t.rac;ão rle taes 
fundos ou bens sociae~ . quo devam ~Pl' <le po:.:itu.tlo:> uo::; lillei-eom
mi~s:trios, po1l• •rú. o C•) ll ~i<Jiho do diredor<•s, si assim julg-a.r conve
niente, dividir<>:: fidci -•:owmi ;-::é !•J•ins, '(lt ,. ,. :: ~" :· :w:-:, 11'.t•:r c~ v·~ciat>S, 
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em classes d!IS quaes nenhuma classe consistirá de menos de 
tres fidei-commissarios. 

P01lerá o conselho de directores, de tenfpos a outros, e tant.'lB 
vezes quantas en ten•Jer fazer, ceder, transferir, revesti r ou mudar· 
I•<tt•a 03 nomes rle quaesquer fidei-commissarios da companhia-o 
cseriptori.o central e succursaes da companhia, existentes em 
qualquer época, bem como qualquer de seus fundos ou bens. E 
poderá, segundo melhor entender, distrxlmir e repartir entre os 
tldei-commissarios d<t companhia, os fundos o bens que forem 
a:-;sim empregatlns e revestidos, e suas accumulações o os seus 
fu ltflos, titnlos e valores respectivamente, e poderá !t~zer al
terai-os, varial-o~ o tmnstcril-os ou qualquer parte delles, para 
oil v;dOt·es ou empregos abaixo autorisados. 

88. Quando lor notneado qualquer novo tidei-commiSllario,'o 
conselho de dircctores poderá faí'..er depositar os bens de fidei
commisso em nome tlo novo Jldei-commissario em união aos 
dos lhlei-t."'mmissal'ios que entfí.o continuarão no cargo. e poderá. 
exigir rtue o novo fidei-commis.•ario outorgue uma declaração 
de fidei-eommisso, ou facto relativo i\ administração dos bens, 
segundo julgai' conveniente o conselho de direcU>res. 

S9. Quando se exigir quo a. companhia, de conrormidade com 
as leis ou regulamentos de qualquer colonia. britannica ou de
pendencia. ou estado estrangeiro, em que a companhia estiver 
elfectuando ou se proponha effectuar quaesquer seguros, taça 
qualquer deposito ou emprego de fundos como condição para 
l)OÜer fazer os seus negocios dentro de tal colonia, dependencia 
ou paiz estrangeiro, poderá o conselho de directores fazer tal 
deposito ou emprego, quer em nome d6 ftdei-commissarios, quer 
de outr<t fi">rma, segundó exigirem a.~ leis e regulamentos da 
mesma colonia, dependencia. ou paiz estrangeiro, de tempos a 
outros, e poderá. para tal fim usar e apropriar a parte dos ttindos 
c bens sociaes que t\eterminar o conselho de directores, o poderá 
dar as rlirecções para suo. administração e gerencla que con
siderar conveniente, sem ser responsavel por qualquer perda 
que por isso se der. 

Conselho fiscal 

90. A assembléa get'al nomea.rá um ou mais contadores pu· 
blicos ou firmas de contudores publicos, sendo socio ou socioa do 
li~stitute o{ Chartm·ad Accoun.~tants para ser o conselho tlscal. 

g I. Em todas as assmnbléas geraes annuaes cessará. de fuilc· 
donar o conselho fiscal o a mesma assembléa gerol,.annual, ou 
qualquer sessão sua a.diada e elegerá. o novo conselho fiscal em 
lo~-:ar do quo votar o c:wgo então. 

O eonsellto fiscal que tiver de vagar o cargo p01lerá ser re• 
c lei to. 

\l~- l'o•lt:ra •tua.lquct• membro do conselho fiscal vagar o cargo 
etn qualqueJ• úpoc:t P,CditHlo a sua demiss'lo ao conselho de di .. 
rccl.orcs f \ •lovcrá vagai-o si quebrar ou si so decretar a o.dmi~ 
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nist:rnr;ão d•~ seus IJI'ns ou si transigir com o~ seu~ credores ou 
si perder o juir.o ou vier a tica.r demente ou si recuS<tr o; de
Yeres do cargo depois ie ser intimttdo para fazol-os. 

93. Quan•lo em con~equencia de failecimento,•lemissão ou por 
outro motivo, •ler-se vagt~ no conselho fi:;cal (exrepto as vagas 
causadas pelo.i retiros na assemblúa ;~Prr~,l annn:l.!), o conselho de 
dircctores cnn voca.r:·~ imnw•liata.mcnto a as:l<'ll' hlt'•n, gorai oxtraor
dínaria a.flm ole preew:hor a ra.ga .• 

H4. Pelo mor1os com '' a.ntr:ecdon•,ia de I 4 dias completos, an
tes do !la assemhlóa g1,rn.l em que t.ivor de ~m· eleito um mem
bro du consolho fiscal, <levo clar·-se nviso fJOI' o~cr·ipto ao secre
tario no escriptor-Íl> ccnt,n .l da l~Omtmuhia Qlll Loudres, •lo nome 
de qualquer fle~soa, a n:io sr:r um membro tlo com~elho fiscal 
qne houver rlo ret.irM'-Re, que ~e tencione propoi' para ser eleito 
com uma rl.ecl:t1 ' 1H,~1io e:"~riJ> ta, MsignadG. p('h mr:~ma rn~soa, es
tabelccen•lo que desnja exnr•·er o ca.1·go. 

O aviso d.eve especilk:~r o nom<', mtdnreç.o. signaes c numero 
rle acções (havendo-as) possuidus por cada candidato, <t n5.o ser 
um memhro •lo •. ~onselho fiscal q11e renlra !lo retirar-se para a 
convoc:ttoria. da. usscmhléa ~eml em qtw •'evr:r;'t tm• logar tal 
eleição. 

05. Os honorarios que tiverem do fler pn,gM ao conselho tis
t~al pela compa.nhif\ se1·iio determinados elo t ' 'llli'O~ f\ outros pela 
asscmhh\ t ger1t1. 

9U. O connelho fisca'- (levet·:i. do tempo;; a. outros verificar e 
examinar os livros do cont:thiliolade 1la ('Oillpaultia, e urna. vez 
em cada anno antes da a~snmb[l\a geral :~rwual, tlevol'<i. exami
nar e certilletti' n:-l cont:c.s lutuu:te~ . f'am mlo s••bt'e ellas qnttlrtuer 
relato rio que lho parecPr con ,-eniente. 

Tal certidão o relatorio (si nlgum houver) sorito assignados 
pelos membro~ <lo nonsellw fis, ~al ou um on rn:1is 1lelles e apre
sentado~:~ :i. asscmbJúa geral :wJJun.l. 

CONTAHII ,liJAilF. 

!J7. O conselho do directore~; fará escri11tnrar eontas plenas e 
exa.ctas de todas as somrnas de dinheiro, r·ocehidas ou gastas 
pela. companhia, e dos assurnpto3 a que se l'ofortrem taes recei
tas e dcspezas e dos tieus, fundos acti vos e p:~ssivos da compa
nhia e fim\ balan~::w as ditas contas até o dht trinta. e um de 
dezernb~o de cada :uuw, e as n.prosentará á. assemblóa geral an
nual seguinte . 

. I 

!IH. No que rlir. l'nspcil.o ao~ fundos ou 1•!'118 l':ociacR tli:>poni
veis que •le tuur}.""' a ortü·os wl.o ti vcr'l:lll tirlo applicar;ão nem 
disposição olepois de r·espomlm· JlOiaR t•cclarnn.ções !'JUO as pessoas 
scgnraol:tfl. o:~:' '(111' f.euli:t.lll dit•eitu :1. t•. lllllli•l :l.dl ~s tn11harn contrn. 
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a companhia, e os gastos relativos ao andamento e gerenciados 
negocios e por todas as outras reclamações contra e gastos da 
companhia e rtue não forem precisos immediata.mente para o 
pagamento dos mesmos e no que diz respeito a todos os outros 
numerario!l, que devam ser emprega.r:los na fórma das disposi
çõeR aqui contidas, poderá. o conselho de directores empregai-os 
o pol·os a seu jui:r.o absoluto sobre os valores ou fundos publioos 
ou valores do Governo do Reino Unido, Grau-Bretanha ou da 
lntlia, ou qualquer colonia ou dependencia do Reino-Unido, 
Gran-Bretanha ou India., ou bilhetes do Thesouro, obrigações 
ou qua.csquer valores cujos juros forem garantidos pelo Par
lnmemto ou sobre os valores do Banco da Inglaterra ou do 
Metropolitan Board o{ Yorlu ou llo London County Council ou 
sobre as obrigações, valores hypothecarios. hypothecas ou outros 
valores ou sobre títulos garantidos de preferencia ou ordinarios, 
ou acções de qualquer companhia ou corpo publico provincial, 
municipal ou local ou autoridade do Reino-Unido, Grau-Bre
tanha ou India., ou qualquer colonia ou dependencia do Reino 
Unido, r lra.n-Bretanha ou In dia (excepto as ncçõesrle qualquer com
panhia. r1ue não tenham sido integralmente paga..<:, ou a respeito 
das quaes lta T'esponsabilidade illimitada ou qualquer outra re
sponsabilidade), ou na compra ou sobre a garantia mediante hy
potheca ou do outro modo fie quaesquer casas, terras ou bens 
immobiliarios sitos na Inglaterra, Galles ou Escossia, de proprie
dn.rle livre rle emphyteuses de senhorio ou de arrendamento por 
qua.lquor numero de annos, ou sobre qualquer apolice ou a.po
lices de ~<eguro;; sobre qna.lquei' vida ou vidas ou outro aconteci
mento nu quarsqner annuillades immediatas ou deferidas ou lle 
qualquer proveito ou interesse em quaesqner bens moveis ou 
immoveis na Inglaterra, Galles ou Escossia, sejam absolutos de 
su:t proprie1lade ou contingentes sobre qualquer vida ou vidas 
ou sob qualquer condição ou acontecimento e poderá mais o 
consrlho do directores emprestar dinheiro sob a garantitt pes
soal do mutuario nos termos que melbor entender, comtanto que 
o mutnario segure a sua propria vida na companhia pelo valor 
que entender o come lho de directores e dê a apolice como c11.ução 
para o beneficio da companhia e obtenha duas ou mais pessoas 
approvarlas que com elle fiquem por fiadores para o pagamento. 
de todas as sommas pagaveis á. companhia e pelo cumprimento 
de todas as outras obrigações do mutuario para com a com
panhia. pelo modo e fórma que E"ntender o conselho de directores, 
e ao o!fectuar tal compra, hypotheca, emprego ou emprestimo 
acima menciomdos, ou determinar a proporção de qualquer 
emprestimo pelo valor apreciado da garantia o1fereclda, ocon
srlho de directores não ficará limita•lo como ficam limitad,ps os 
Jltlei-commissa.J'ios, nem de qualquer outra fOrma e terá a liber· 
dadH de ;wceitar o tituh ou prova de titulo'"e emprestar :t 
proporçiío do valor apreciado tle qnalquer garantia oH'erecida o 
em gm·ai obrar como mclhol' lhe parecer, sem incorrer responsa
hi !idade alguma por qualquer perda que 1la.hi resulte e a seu 
jui;w im·á pli'II<JS potlrwes para. r!P tempos a nutros vP-nder qual-



quer pnrte de taes bens moveis e immovPis 11 valores fi variar 
t{)lfos ou qua~'~quer de taes nmprPgos. 

99. 0,: runtlos ou bens snciaes que fm qu:tlquer época não 
ti,<erem tido applicaçiio nem dil!posiçã0 c que não !l>rem n.ppli
caveis ;t reclamaçiic~ c •ltreito;; :mtf'cedcnto;;, dn confor·midade 
com os fi•lei-commis!!.o!', pJdcres c autoei~açiões contidos na pre
SIHJte nscriptura, serão os unicos rHsponsavcis pnlos direi tos e 
reclamações das pel'snas que se se~urarem na companhia o rlos 
seus cre•lores •lo annuidades, o os •ltr€ctot·e~ que a.ssignarem as 
apolicm; ou escriptura.s de ga.rantiêl. •las annnidades se1·ão res
ponsa.vei:;: po8soalmcnte para com as pes~oas a quem forem 
emittida~ as apolices ou concecli•la~ n,~ annuidafles pela applica.
ção dOS rli tog fundng Oll bons pam (I pag':llllOIIt.O fio dinheirO 
ga.t•antido. por taes apolices c, •las referidas a nnuidrules e não 
mais nem do outl•o mo,Jo o •tun nr m a respPito •l:ts pessoa~ quo 
tiverem direitos a rPclarum· nm virtu1le tle ta,1·:s lLpolh:es ou <tas 
pessoas com direito a tacs nnnuidacles on a, r•·speito •los dirccto
r f'S tiiiC tenham assign:J.do taes a.policrs ou cscripturas d11 gn.
rantia rle annuidades ott quaesquer d~ seus her•leh·os. te3bmen
teiros ou arlministradm·es, os a·~cionistas em gc•·al da companhia. 
serão responsaveis directa on inrlirecbtmeilte por ma.is ou de 
outro modo quo nií,o qu:~uto {Ls ~:uns acções rospcct.i v as, rtue não 
est.iverí•m ~ujr~i t.as a •lit•eit.ns on rnclama.ç11Ps ant<JJ'iores, do dito 
c:\pi tal sochl fl•) um m i I hiio e dnzontas mil libra>:, :rwndo o 
vet>d:vleiro fit.o <' ~entido d:1, IH'Cfente esc.riptura, que nenhuma 
recla.rnação um virtude d'1 qualquo:· aproliee o11 de qualquer 
csct>iphll'a de garaatia de qualquer ;•,nnuida• 1e pol.lerá fazer-se 
vale~• contra qualqur.ir 11o;: dii•ectores, ~~ Oilf! henlüit'OS, testamcn
t r) iros ou a•lrninistr:v~m·r·s por qu:wtia maint' do quo os runrlos 
ou hemJ t.la eompauhi:t no tempo de cobrar .. :<o-lhe n pa~;•.mento 
em vil' tudo de um<•. ta, I apolke ou e~;cri pt,ura, de 12:arautia de tal 
annni1lado ~ej;un competente;; para eeombols:t.l-os o que a pes~oa 
ou pessoas contra quem fizer-se val.cr qn<tlquer de taes l'ecla
m;tçiJes ou seu :~ tll~Lt.mentoiros ou admiuistra•Jores não terão 
t'ccurso algum eontm qualqtwr aceioniRta da companhia para o 
n•.omboiNo, •~xcopt.o !t.tú o valnr 1laq ll<'Çf)f':i o lo Üll acc;onifd;;l, quo 
o11t.iio não estÍI'<lr sujr~it•t a. di eeiL•tfl on l'Pci:\IUil.ÇÜe>l anteriore~ 
do dito mpit!IJ sociiLI ao tempo em que procumr-sc obter laJ 
r eembolso, uii.o obsh.ntn ~~:>lt.~a. algnrnn. e•lflt.ida nest:t cscriptura 
n11 que possa. h;wer-sc, n~·mr-:;n, obt•:tt'· sn ou p.·atie,l.I '· se do p:t,t·to 
"'' 1mti :<PIIIb dn dirf .~dot'l':4 ou outros Olltpi'(•:::"I :.Ji'l on :Lcdonistas 
d:.\ eo·u!'a.nhia. ou de pat·Le de qu·dq11or a,sso: mbléa. ~~nra.l ria el)fll· 
pn.n h ia. ou Jtllt' outen. fónna •:111 q aalqum.' sentido eontl':u·io. A 
apoli•:(l ou ou Lra f'Scri ptura ou instruuwnto tle cada. seguro 
ell'~CIU<ttlo OU que pOS5il :'101' otfl~etn:v]n pela. mrnp!l.nbia, S~ja 
qWLl for :L sna deserip~~ã.o, llovoJ•:'t, emtt('l' :t.s disposiçõns desta 
r:husnh ou os ~cus cm~it"s. 



Ar.TOS DO PODER F.XF..CUTIVO 

FUNDOS E RENS 

100. Os fundos e bens <la companhia consistirão do capital rle 
um milhão e dm;entas mil libras ou da somma para a qual foi 
ello auf(ment>Hlo como dito tica e de toda!! as quantias recebidas 
ou recebiveis pela companhia para o seu uso por qualquer conta 
e que não tiverem tido applicação nem disposição depois ~e 
pagar ou ilestinar o necel!sario para todas as obrigações da com
panhia e incluirão tambem os titules, valores, bens mobiliarios 
e immobiliarios nos quaes ou sobre os quaes, de conformidade 
com os poderes, autorisações e direcções aqui contidos, as ditas 
sonnnas ou quaesque1' partes dellas re~pcctivamentc forem em• 
pregnda:,: e postas a render. · 

101. Dos funclos c bens <la companhia que deverão ser empre
gados e postos a render como dito lica, o conselho de directores 
<leve wrnpre retira.r e Jll!r de parte do resto uma quantia prin
cipal cuja ~omma seja 1gual a cinco libras p3gas sobre cada uma 
das a.e<:f,es do c;1.pital social rt eiilse tempo com as varias sommas 
importando nm conjuncto em uma libra por n.cção antes declaradas 
como bonus dos lucros sociaes mas não paga.s de contado aos ac· 
cionista.s, as quaes ~ommas importantes om uma, libra por acção 
sorão t!'atada:; como capital <l com as dit,,s sornmas de 
eineo libras acção pertazenJo seis Iibms por acçã.o são 
aqui dl)Sigmulas como «capital dos proprietarios» e serão levadas 
:t uma, cnnt.t sohre n.quellc titulo e as sommas levadas nssim a 
essa conta Eerão em qualquer época empregados e postas 
u render sobre qnaPsquer elas compras ou empregos aqui 
autori~a<los, mas ele modo que todos os juros, dividendos e pro
<luctos n.nnna.es resultantes do capital ao credito da conta capt
t •I dos proprictarios ou quaesquer compras ou empregos 
feitos eom elles serão levarias á conta de lucros e perdas. 

102. Poderá o conselho de directores pôr de parte cadaanno 
qualquer· somma 011 summas que entender, quer como um ou 
mais fundos de reserva quer parn. augmentar qu:tlquer fundo de 
reserva existente que será conservado e tratado para os fins que 
melhor entender o conselho de directores, a seu juizo absoluto, 
ser do iuturcsse da companhia ou de seus accionistas e todas as 
sommas leva<las a qualquer· fundo rle reserva serão de tempos a 
outros emprega<las e postas a render pela fórma acima autori
sada., podendo o conselho de directores tratar tle tal fundo ou 
luwlos elo reserva como melhor lhe parecer. 

I 03. O conselho de directores fará 6$Cripturar uma conta em 
separn.<lo de to<las ns re~eitas a respeito de seguros de ~idas e <le 
cont,J•;~cto~lll ;tnnuid:J.!les ii.:J. companhia e t:\es receitas 11erão le
vadas c eon~tit.uir;l.o um l'undn ~epa.rado. denominado deo se
guros de vidas e este fundo sera tão absolut+mente a ga· 
rantin. cl0s porta.d.or~s de apolices de seguros e de annnida
des como si elle pertencesse a uma companhia. que não se 
dedieasse a outros negocies sinão os de seguros sobre vid~ e 
não serú responsa.vel por qualquer contracto da compií.nhia. pelo 
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qual não respontleria 8i o negocio da comp:tnhia. só losse o de 
seg-uros rle vidas: com tanto que em atldibmcnto aos gastos 
e !lespezas incuraos especialmente em f<t:r.ce os ditos negocias de 
effectuar seguros sobt•e vidas e de conceder :tnnuillarles e outros 
seguros de 1Íma tal natureza será licito que o conselho de dire
ctores <:al're~uo contra t) fuwlo de :;eguros 1lo vidas qna.lquer 
snrnma morJica que ern sua opinião r ;•presentar o valor que 
deveria ~er descontado para os gastos da arlmi ni!ltração rJo ramo 
rle vidas dos negocios ela companhia o em compensação da v.a· 
rantia. offerccida pelo capital soc.ial e a quanti:t assim deduzida 
do fundo rio seguros do vidas ser•á, ;t juizo do con~elho rle •liro
ctores, applícada para. o pag:unento ou auxilio tios ga~tos ~nraes 
da companhia. ou levada. ao credito da eonta de lueros e pe!'(las. 

104. A Jla.t'te do dito fundo de seguros de vidas e seus rendi
mentos que de tempos a outros niio lor neccssaria para pagar 
recl<tmações contra o m~smo será emp~egad;.~ e post;t a render 
pelo com;elllo de oiJ•cnf.ot'ell pela !orma. antPs auttll'ba·la ll os rli
videndm;, juros o rendimentos nnnuaes dos lwns ·~ empregos 
representantes do me~u'o fundo do seguros d.e vi•htB, serão le· 
va.dos ao ct•ellito do dito fumln do r;eg,Jros do vidas e farão 
parte dolle. 

105. IJtHWSfJUer dos f'unflo:; o l1cns soeia•l~ que restarem tle 
tempos a outros, depois du po1·-~o de Jmrte o dito« mtpi tal •los pro· 
prietarios» o o« fun.lo 1!0 ~eguros de virlas>) e qtw.e~qneJ' tuwlos 
de resm·va ou outros antes meJH~irmad••~ . rlevt:t•<i.o com as accumn· 
I ações <I e rtnaesqnm· jul'os. ri i villendo:: o ~;nas ,.,. wiiment• >S ;w
mmes !!er lovael<•s á ,:outa •tuo o eonselilu 1l•1 rlireetores det<~r
minar conforme entender e>lte. elo acermlr> com as 11eCl~ssi•lades 
dos ne~~<JCÍ<>s f' scr:1o tr;tt.ado~< r!c 1.('1111'"·' a tempos, segun•lo 
determinar •J consdlw d.e dircd.nrus. 

106. O conselho rle dircetorcs <t int.ervallos ele não mais tle 
cinco annos ma.ndarú. fazer uma investigação pelo actuario sobJ'O 
qualquor base que a seu juizo abwluto melhor lho parecer de 
tempos a o •. tros relativamente á.s respon~abilidades da com
panhia no que diz respeito aos siO'gttt'03 de vidas, annuida•leR 
e outros contractos que tenham o primeiro direito sohre o 
fundo do seguros de vidas e bem as:<im relativamente ao 
valor dos acti vos Ianç;vlos ao cre·1ito ou destinados ao dito 
fundo e •lepois destinai' o CJUe lhe parecm· suflir.iente para fazer 
face a ta\Js responsabilidades e <H gasto,, fat.\!1\>R •'a emmpanhia 
que doverom set• pago.;; pelo relct·ido funtlo d('l ~egurcs rle vida~. 
como :v:ima dito fiea., e qn:teSCJUnl' J'C~m·v:w t~SJF' r~i;ws ou outras 
que ent.r~nder· 'em eonnex:l.o ao fundo de :· ••gm·os de vidas ou 
aos ~eu-; bom: e nmrre;::•>S o conHdho do diree'.oJ•es deelarnt·;i, 
qual a, quau!h do f'aldo, ~li algtHO houn·t·. que , Temou~t.rar tal 
inve~tiga•;iio () av:diw;iio, q: :o a. S(lll jtd7.•> vn·'er:'t SOl' equi
t.n.l.iv:t.llll' lt(.r • dividida GllllltJ ho;, ,, ,, r·r:l.•·•· ru; J.lf:'>;soas que a olln 
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tiverem direito e applicará a importancia do saldo assim 
declarado como bonus a favor dos portadores de taes apolices 
que tenham o direito de participar dos lucros e que esti
vessem em vigor na llata até a qual alcança a investigação do 
actuario e poderá o conselho rle directores pagar ou applicar 
:t pt·oporção assim aquinhoada a favor de cada portador de 
:tpolice quer como bonus a reverter, pagamento de contal!o, 
reducção 1le premios durante a vida inteira ou qualquer período 
menor, quer 11e outro qualquer modo em que convierem o con
selho dP. directores e o portador da apolice ; ficando, porém, 
entendido que a somma total do bonus e a somma a que tiver 
rlireito qualquer portador de apolice em virtude de qualquer 
convenção relativa ao modo de applicação serão ileterminadas 
relo conselho de directores cuja decit~ão sobre isso será con
clurlente e obrigatoria. Entendendo-se tambem que o conselho 
de directores poderá conce<ler a qualquer apolice emittida na 
forma da escala de participação !I e lucros o que se vencer entre 
duas avaliações qualquer somma como bonus interino ou adju
dic~do st>gundo elle melhor entender de tempos a outros. Antes 
de pagar qualquer bonus ou pro!'Orção de lucros pagaveis sobre 
uma apt•lice de seguro sobre vida a uma pes:;oa qualquer o 
conselho de direetores po·lera, si a seu juizo for isso de desejar 
nas circumstancias do caso, exil!ir prova mediante declaração na 
íürma. da lei ou de outro modo conforme entemler elle do direito 
que assistir a qualftner pessoa que reclamar que se lhe pague 
tal bonus ou quinhão de lucros e os gastos de incidente:; rlos 
exames connexos com a obtenção de tal prova. e todas as suas 
partes que forem occasiouadas á companhia serão satisfeitas 
pelo presi.dent.e, salvo determinando os directores o contrario. 

lliVIDENDOS 

107. Será licito que uma sessão extraordinaria do conselho 
de d.irectores, convocado especialmente para tal fim, annuncie 
um dividendo annual a repartir ent.re os accionistas da compa
nhia : com tanto que seja licito que qualquer conselho de di
rectores convocado especialmente para tal fim, annuncie e pague 
de tempos a outros aos accionista.s da companhia por conta e 
em aut•·cipaçào do dividendo annual seguinte qualquer divi
dendo interino que a seu juizo seja justitlcarlo pela posição da 
companhia. A importancia de cada dividendo que deverá. 
annunciar-se a~sim corno 1Hto tlca será á discre<;ão do conselho 
de li irectores e será por este annunciada. ,. 

108. Não s ~ annunciará nenhum dividendo, excepto o que 
resultar dos luct·os e m·nhum diviJeudo veocerá juros. "' 

109. Se um ou mais accionistas não houv<·~em s:ttisfeito 
totlns a11 m·nstaçf,es cobl'adas em qua.esquer úpocas, sobre as ac~~ões 
que f'lle, elht, ou elles Jalssuirom, ptrlerá a companhia. destinar a 
irnpol't<mci<t, do d.ivtden,lo pagavel a tal acciouista ou accionistas 
resiW-ctivamente pam cont!'alJalançar a ~omrna dn, pl'estação ou 
pl't~st:tçüni< uão satis/i~ita~. 
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IIO. Será licito que uma sessão extraorflinaria do conselho de 
directorcs com os intervallos que lhe parecerem, anuuncie uma 
somma como dividen1lo extra.m·dinario, pagavel com os fundos e 
bens sociaes existentes em qualquer epoca e que representarem 
lucros não repartidos, excepto as partes quo representarem o 
«capitn.I dos proprietarios» o os «fundos de ~eguros de vidas». 
Um tal rli viden<lo extr:wrdinario será do valor que a sessão extra· 
or<iinaria do conselho de directores considemt· justo e conve
niente e será repartido entre os 11ceionistas na p1·oporçilo rle seus 
interesses respentivos no capital soeial. 

AVIW~ 

111. A companhia poder :i. faz<' r i nt.imar um aviso a qualquer 
nceionist:1. já seja pesf'oalmrnte, já enviando-o po!o correio ende
mçado a elle ou ella no seu domicilio ou Hll.ima residencia re
gistrada nos liHos da companhia, o um aviso qualquer Axpe
tlido assim pe!o correio constituir:',, intimação valida. e sufficiente 
si Jor Iança1lo no correio vinte c quatro hoea:: :mtes da neces
,.,a,ri:L paro. dm·-su tal aviso. 

112. Qu:dqner uccionista cuja r~siflencia n'i.o fot• no Reino 
Unido poderá, de tempos a outt·os, intimar por oscripto ao 
secr·etario, no eseriptorio c1mtral da companhia em Londres, um 
endereço no Reino Unido que dev:t F!er sna direcção para aviso~ 
o os avisos expedidos a bl. direc<;ão ser•íio avisos validos e sutil
cientes. Qualquer accionish que niio i.ivcr registrado um 
endereço para a intimação de avisos dentl·o tlo Reino Unido, será 
considerado como si houvesse renunciado a intin1ação de avisos. 

ll:l. Qn:Llquer :tviso de p:Lrte da companhia ou 1lo conselho 
1ln directoff;s será sulliciente si for 1lu.do pelo "t'corot:trio ou outro 
o!Ucial d.evi•lamente autorbado. 

ll4. No ca$o do compropt•ietario dn acçiles a pes~oa do cujo 
nome for o primeiro inscripto no registro será para todos os fins 
do intimação de avisos considerada corno uuica pt•oprietaria. Todo 
o aviso enviado assim a tal pessoa será obri~ato!'io para outra ou 
outras inscriptas como comproprictal'ias e não será necessario 
expedir aviso algum a qualquer outro doH l'ompropriet.a.rios. 

lNDEMl';lSAÇÃO 

115. Os direetores, conselhos fiscaes, 1i<l.oi-eommi:'lsarios e 
todos os outros ofliciaes da eomp:mhi:L em nxm'<lillio nm qualqum· 
época scni.o indmnnisados e ficarão livres 1ln prejuízos com os 
fnndos so·;iaes a respeito de t<,dos os gastos, d;I,IIJIIOS e tlespezas 
que possa.m illf~nrrer ou soll"l·ut• na exPcuçiio dn !;nus r·espoctivos 
cargol'l ou ti•lei-cnmmissos, e nenhum nem m:dH !IH um clelles 
serii.o reSJlOns~~oYr-is ou oht·ig:vlos por outro ou mais tle um outro 
f!olles, nem pelos actos, re1·ibos, tle:>cuiflo:; ou Jtl.itn. <le outro ou 
dos outros, mas cada um e cada qual llelles tã.o súmnnte por 
seus proprios acl.os, recibos. descuidos e falt"s rospecti vamente 
c que nem ellos, nem quulquet• delle~ serfí.o ohrigados ou res-
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ponsaveis por qualquer banqueiro, corretor ou oútra. pessoa com 
quem ou rm cujas mãos devam ou possam ser deposi~P!l ou 
entregues quaesquer partes dos dinheiros da dih companhia 
para set·em guardados a sa.lvo ou par outro motivo na execução 
de seu~ respectivos cargos ou fidei-commíssos, e nem elles, nem 
quaesquer delles serão obrigados ou responsaveis pela insum
ciencia de quaesquer garantias, valores ou fundos sobre os qu~ 
fot·em postos a render ou empregados quaesquer dinheiros da 
companhia ou a ella. pertencentes, nem por qualquer outro 
in lhrtunio, perd<l ou damno que possam sobrevir na execução de 
seus respectivos encargos ou ftdei-commissos, ou com relação aoct 
mesmos, salvo no caso de acontecerem elles por ou mediante 
suas proprias faltas voluntarias respectivamente. 

DISSOLUÇÃO 

116. No caso rle dissolver-se a companhia em qualquer época 
futura ~e 1arú, declarará, exporá e ajustar;\. uma. conta e ava· 
liaçii.o finfll o geral pür parte do conselho dn directores e do con
!'elho fiscal da companhia então em exel'cicio de todo e cada parte 
tle seu capital, dividas, creditas e mais bet;s, intP.resses e eft'eitos 
seus, a qual conta e a.valio.ção será. apresentada e .a.pprova.da 
pot• uma assembléa. geral d<\ companhi3. que deverá ser devida
mente convoca.da e celebra:!~ para este fim especial, e quando 
for assim approvada será concludente e obrigatoria pi!or& com os 
varios accionistas da companhia, seus testamenteiros, administra
dores e subrogados sem ficar sujeita a qualquer addicional ou 
outra investigação. E a.o ajustar-se a tal conta flnal todos e 
qua.osquer dos bens mobiliarias e immobiliarios e eft'eitos da. com
panhia (excepto dinheiro e valores representantes de dinheiro) 
serão vendidos e transferidos quer em hasta. publica quêr por 
contracto particular á discreção do conselho de directores então 
em exercício e o prollucto que resultar di11so e dos varios nume
ra.rios ou valores representantes de numeraria, creditos activos e 
effeitos da companhhl com o saldo (si algum houver) que fica
rem Pntão em mãos ela companhia depois do pagamento e 8atis· 
t'ação !le to•las as reclamações justas, dividas e direitos contra. a 
dHa companhia, serão repartidos e pagos apenas for convenien
temente possivel entre aos e para. o uso e benelicio dos accionis
tas da companhia existentes a esse tempo, de conformidad~ 
com as suas respectivas acções e interesses nelles e no Capital 
socin.l; fican•lo, porém, entendido que. si se fizer uma conta é 
avaliaçiio Hnal e ven<la. e dahi constar que os bnns e e~itos da. 
companhia são insu1fldl•ntes pa.ra responder e pagar as varias 
reclant:tçfltls contra os mesmos, então e em ta.l caso a instrm
eiencia sorá supprida e fornecida. com os bens e ~eitos parti
culares dos vnrios acciouistas da dita companhia, na êontormidade 
fl na proporção das referid;ts suas acções e interesse!l...reapect.iya
mente, como dito fica, mas não além delles 1).8Uf"~ pP,~ro inodõ. 
(Assignado) Wm . .1. w. Ba1Jnes,presidente:'23-®1ulho de lsgo. 
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A seguinte deliberação foi approvada por unanimidade pela. 
assembléa geral extraor•linaria celebrada a 28 de março de 1893 
e coutirm;vht peJ[!. assemllléa geral cxtraordinaria celehrr~.tln ~ 
2R c.le abril de 189:{: 

<<Que e art. 98 das leis c r•rgula.mentos desta companhia. seja 
altera•lo e emendado. accrnsoontando 1lepois das palavras «OU 
qúalquer outrn responsabili!lade» as pat;:wr·as «ou em o!mpresti· 
mns a ou depositos em mão:< 1ie qualquer companhia ou fi1•ma 
que faça o n"gocio •le brrnqueiros no Reino Unido ou em qualquer 
C•Jionio. ou dependencia hrita.nnica, ou em rtualquer pt~Jz estran
gf:iJ·o. '1> 

A seguinte deliberação H npprova.da por unanimidade pela 
as~embléa geral extraorrlinaria celebrada a '!6 de março de lb97 
e confirmad.•. oela assembl(•a. geral extmordinaria eelebrall;L a 2:3 
1le ;~bril de 1 R97: 

« Qno o nrt. n. OS dn.s leis e J'egulamentos vigentes da com
panhia srja e que o mesmo é desde jítaltnra•lo e emendado corno 
8cgue:-lmmedia.ta.mente r!epois da palavra.« Jn•lia '>onde lê-se a 
mesm<\ palavra pela scgun•h~ vez no dito artigo c irn:rnediata
mente •lepois ua p11.l:wra. « Indi[l. »onde lê-~;:e nll;t pflln quarta vez 
no 1lito artigo acm'escentem-se as p;tlavt'as « ou qualquer paiz 
estrangeiro, inclnind.o os Est.vt!os Unidos d;~ Amor!Ct\ e todos os 
sens Esl,a.dos, J>istricto~. Ten·itoril)s ou Peot.ectorados »e que im
rnediatamente depois dtt p:tlavra « Escos'lin » accrel'lcentem-se as 
pal<tvra.s « on na India ou em qna.Jqncr c"looia, domínio ou rle
JIP.Udencia llritrmr1it~a ou nrn !JIHI.Iqunr paiz estr'nng'eiro » e que 
irnrnedin.ta.mente depois ola.::; palavi·;~s « pr·opriedauc livre de em 
}lhyteurio dt-~ ~.enhorio ou de anrcwln.monf.o por qua!qunr nu
mero de annos » que s:! acha.m em seguiola., ;•.ccres<!entem-se ns 
pai:~ vr;1~ « on outro feudo ». 

E' cúpia conformn.-Samu,/ J. Piphin, gerente geral c se
ct'etario. 

A tra,rl.ucção que procedo é versão fiel o conforme tia. cópia 
e<wtificada aonexa em cujo testemunho e p:l.!':t os fins de rlireit.fl 
passo ll.})l'esente aut.hcntic:tda corn minha a~signn .t.ura, ruhricn. ~ 
sello, em Londres, aos 31 de <leznmbro 1le 18\17.- G. F. Warre'"• 
uotario publico. 
R~con heço ver1htdeira a assignatum retl'o de George Fredcrick 

Warrc\\·, tabel!ião publico desta. ci'l<tdn, e para. constat• onrle 
convier, a poolido do mesmo, passei ;L presente que liguei com o 
livrinho n. I, rubricado por mim e assignrü e fiz sellar com o 
sello 1le~~e Crm~nlado d:t ltfHHJblic:\ 1los E:'lt.ados Uni1los do Brazil 
em-Londrrs :~o~ 17 do j:t.ll •,ii.;O de l!i~l8.- l,·â~ Jtu!J''"'t" da Costa, 
vicc-con~ul 

Racnnheço '~m·. tadeira. a assígna.tura do St•. Lui7. Angust.o da 
Cs11t11., v ico-~on sul do Bt'n7.i I f'lll Lonolr•e ,, ___ I: in ti" .Janeiro, 2G de 
abr~il !In JH\11l.--L. í'. rln 8itv(l. ]{nsa. 
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DECRETO N. 2917 - DE 21 DE JUNHO DE 1898 

Ap{•ro,-a o •·ognbnwnto P"'·3 os servlços •le conslrucção e melhoramento de 

portos, t:~o• o cann.cs. 

O Presidente da Republica dos Esta.rlos Unidos do BrarlJ, 
usando da autorisação constante rlo art. lp, n. 5, da lei n. 400 
1le 16 de dezembro de 1897, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o regulamento, que a este 
acompauhu, pam os serviços de construc..:ão e melboramento de 
portos, rios e ca.naes, assignado pelo Ministro de Ei!ta~o da lndus
tria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Ferleral, 21 do junho de 1898, lO• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MOR~ES BARROS. 

Sebasticio Eurico Gonçal,es de Lacerda. 

Cr.gnbmenro 11ara os serviços tle tonstrueção e llltlbornmento de portos, nos e 
eanaes, a que se refere o decreto n. 2917, desta tlata 

CAPITULO I 

OI:GANISAÇ'ÃO DOS SERVIÇOS IIYDRA.ULICOS 

Art. I." Os diversos sel'viços hydraulicos para melhommento 
de portos, rios, canaos ou abertura destes pelo Governo Federal, 
omprehendidos directamente ou contractados, serão executados 
ou tiscalizados pelo Ministerio da lndustria, Viação e Obras Pu-' 
blicas. 

Art. 2. o Esses serviços eft'ectuar-se-hão: 
a) por concessão ; 
b) por emprr;itadas; 
c) pot• administração. 
Art. 3. o A execução das obraR dos melhoramentos referidos, 

qurmrlo JH'omovidos pelo IJoverno, será feita. 1.le prefer'encia por 
contr:~c~to de~ P-oncPss:i.o, na coni'OJ·mitlade thts 1\lis vigentt•s v.•spc· 
etiva:-; 

Art. 1.• A oxrcução ou fiscalisação de taes s"rviço;; em um 
Estntlo, on em nwis ue um, si convi01·, incumhe directameute, em 
cornmi:-;são, a um engeuheiro chefe ou engenheiro llscal, auxi
lia•lo pelo pessoal techuico o administrativo que for indispeusavel 
ao tlesempouho das rospcctivas funcçõos. 
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Art. 5. • O;; rlifTerentes serviços hydra.ulicos comprohondidos 
soh :~ mesma chefia, além de regerem-se por este regulamento 
gm~d, podol'ão tm· reg uhunento e insh·ncções seus, do accordo 
com as nccessillatles e circtuustaneia,; J>eculiares de cada nm. 

Art. 0." Quando houver em estudo ou execução mais de um 
mc.J.hm·amento suhonlinados a. um chefe, Jlcaril incumbido pessoal
mrmte de um delles o en!teuheiro chefe o á trJsta do carla urn dos 
OlttroS UIU engenhcii'O rla' catogOt'Íl\ COilVOJliOilte, SOIJ a immedíata 
dirocção rlo ong11nheit·•> choro de.;ignado pnlo Ministl'O. 

Paragrapho unico. Em easos espociacs, porlerão sot• soparadas 
as chelias dos serviços hydl':tulicos marítimos da rios tluviaes, 
to,~a w!o aq!lellcs :t um c ~';;lesa outt·o engenheiro. 

Art. 7 ." Ao ongenhoit·•> eholiJ incumbo a dit·cc•;iio, tanto tht 
pal'tc tcchuic:t, coríw da a.rlrníni:.:l.t·atíva. 

Art. H.• O Mi.nistt·o dosig-nar:\ as localiohdos on!lo as eom
mi~Hões doYet·:l.o tet• a smt séde. 

Art. 9." O directot· g-er[ll de obras e vía~ão porler·á requisitar 
pam auxili:tl-o nos dítf,lreotos sm·viços tcehnicos, comprehendi
dos n este regulamento, um desnnhi::;ta ou auxiliar de qualquer 
r.las commissões. 

CAHTULO ll 

AT1'1UHUIÇÕ!<:S TlAS COMM!Ssõgs HB ~mf,[[OJtA:\lENTOS liYDTtAULICOS 

Art. 10. As cmnmisi'Cücs •lo Htclhoranli•nt.nfl hydr:mlicos teem 
:t SOU o::U'go): 

§ I." Estudar todas as cii·cumsta.ncias o ph6nomonos que in
teressem ao littoml rios Estados o os rios o c:umes a ellas in
eumhirlos, o possam servir ao conhecimentn comploto do seu 
r ogimen hydrttulieo em p:ll'ticnlar e do da Repuhlic:~ em gemi. 

§ 2. • Xolar T>ela. eonsoi-vaç~"io dos aucOl"l\•lout·o~ o ostnarios, 
prot•ondo morlirlas o provirluncías applic<.l.veís ás diirerontcs 
localidades. 
~ 3. • Representar ao Ministerio, ou aos Governn.dores ou 

Presidentes dos Estados, qulLtlrlo for preciso hrovidado, e pedir-lhes 
as providencias que o caso exigir, m;sim r:omo ctiteuderem-so 
com as autoridades fedoraes cornpctontes, ptwa que o regimen 
das aguas não seja purturb:vlo por ohms 011 impedimetíto de 
partiéularflS, ou do emprezas commerein<l:<, iudustriaes ou de 
melhoramentos, embollozamento:;, etc., etc. 

§ 4." Apre~ontar os JII'Pjodos justillea•lus o seus l'Aspoct.ivos 
oi·çamuntos espP.eiliearlu~, os relatori ~>~ p<~ t · iodicn,; o ot·çamr~ntos 
annu:te,;, e:; tur.lo~:, oh,HnTaçoí::~ '-' ll'JI ieins, a''~i111 tfle hniea~ como 
eeonnmica~, áe:n·e:t. do;> :.<sc; IIJ!Ifll"; ·h·, :1 11:1. <'I!IIIP" l <•llda o nos 
limite,; r la sua jnri ~;dic(:i'io . 

~ 5." Rornettel', lll'llhodio::unonte ot·ganis:ulm:, it Dircctnria 
Geral riu Oht·a,; o Vi:I.C,ií,IJ inf,JJ·ma•;iJe,; o •lados udatisticos quo 
po:;sam ;;et·v ir· :to r!sludo ;;•·l'al t•Jdlltieo '' r:f'ltlltt•Tr:ial do::; pot·tos. 
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. § 6.• Colligit· e organisar os dadoR e informações necessa.rios 
á historia technica e commercial do porto ou portos, l'ios ou 
canaes rle que se acharem incumbidas. 

§ 7 ." Dirig-ir os serviços para melhoramento dos portos, 
rios ou canaes que lhes forem eommottitlos, observando e 
fawndo cumprir as respectivas instrucções. • 

§ 8." l•'iscalizar as obras de melhoramento de portos, Mnaes 
ou rios, que, por empreitad<\S ou concessão, com ou sem 
garantil\ do juros on outros fitvores do Govet•no Fetlet•al, depen
tlormn o lo Ministorio d:t Imlustrla, Viação e Obras Publicas e lhes 
fi•rmn incumbitlas, fa.zoudo cumprir os respectivos coutractos. 
~ !)." Dir·igir o mantet• postos metem·ologicosjunto aos se~viços 

o nm pontos api'Opriados, de modo que de t:ws estabelecimentos 
anHram a navegação e o commercio a maxima vantagem. 

§ 10. Auxiliar, sendo possível e com antorisactto . superior, os 
pequenos melhoramentos locaes que, não sendo da alçada do 
Ooverno Federl\1, possam ser emprehendidos por conta exclusiva 
!lns autoridades ou corporações interess.'\da.s. 

§ 11. Proceder a sondageils nos portos e astudar od atreitos 
dos temporaes sobre os fundos dos ancoradouros e do littoral. 

§ 12. Dirigir, mediante autorisação do Ministerio da Iudustria, 
Viação e Obras Publicas, as obras publicas federaes, correndo a. 
olospeza competente por conta dos respectivos Ministerlos. 

§ 13. De~mpenhar todos e quaesquer serviços da especialidade 
que lhes forem commettidos pela autoridade competente, dentro 
dos limites da sua acção. 

CAPITULO UI 

DAS FISCALISAÇÕES 

Art. 11. A direcção da fiscalisação dos serviços contractadoe 
pelo Governo da União pará construeção e melhoramento dos 
portos, rios e ca.naes, ou abertura. destes, compete igualmente ao 
Ministerio da lndustria, Viação e Obras Publicas. 

Art. 12. São agentes immediatos dessa ftscalisação os enge
nheiros liscnes dos serviços hydraullcos. 

Art. 13. Junto de cada sel'Vlço, ou de mais de um q'l!Lnilo• for 
possível e conveniente, haverá um fiscal, com residancià no. 
logar dos tr:t!Jalhos, tio t!Ua! não lloderá ausentar-se sem p~via 
autol'isa~ão. 

Art. 1·1. Os fiscaes poderão ser removidos de uris par~t outr·os 
S<WVÍ<,,os, conl'orme for conveniente. 

Ar·t. 15. A Dir·ector·il\ Oet·al de Ohras e Viação se correstJohtlerá 
tlimctanwnte com os eugeuheiros tiscaes, tmnsmittintlo-lhes as 
ordens do Governo e podendo propm· qualqueL' da.s penas que 
csto l'l't;nlamouto commina ao pessoal do nomeação superior. 
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CAPITULO IV 

DO l'ESSOAL 

Art. 16. Para exccnção do presente rcg-ni:Jmcnt.o serão no
lliE.Hdo;; em commissão eug-tmhr•irt1S nacion:tns qne satisraçam as 
disposil,'ões da lei n. ;;orl[ dn 9 do outubro do IHRO, sn ndo ~empre 
JH·et'el'itlos para es,<•ts commi~sõt~,; ()ngunhci1'ns q•w tenham ser· 
vhlo u:t antig·a orc:allis:tçiio do,; po1·tos m:tritint<~s l)l't!atla pelo 
decreto 11. 110\J do 2!) de llOYCIIIbro de I SUO. 

Art. 17. Para eompletar o pesso:• l techn i co neccssario aos 
serviçus hydmnlicos h:ner:'t Jl~'o~ortl auxiliar, ta1nhem :-;cgnntlo 
as preseripçí1t)S da dil:t lei n. :JOOl o (>ntr:;fl disposiçõm; eon
SWlHCntm; qn:•ntn a agTinwn~ol'f',; . 

Art. 18. Alum do pn:>s0.d t,nel mieo j :i, in•licrulo, poderão os 
divnrsos se1·vi•;ns h;plt·aulkos to1· o pe.-;soa l adrni ni:; l.rati v o neces
sario, constantn 1.h taJ ,olb o in~tl'lll'r; iks P~JH'eÍ:.(>S da commissiio 
respectiva . 

Art. Hl . O per-;soal acinm designado, orgnniRado para o ser
viço hydmulieo da União, tem em g"()rtd os l!tosmos onus e de
veres, direitos e vnntag-eus que v i .~·oram pam o da fis •:alizatJ::i.O 
das estradas de ferro. · 

1\rt. 20. Os engenheiros-chefes serfw nomeados por decreto, 
os engenheit·os fisenes, ajudante~. thos•)UJ'Oit·os, spcretat•ios e 
almoxal'ifos por porta l'ia do 1\liuistro e o pP,;so[tJ au~iliar }Jelo 
eugenhein•-clwfe. 

Art. 21. O provimento •los Iogaros qno Yll.g[tt'om nos quadros 
será feito, de prefereucia, po1· :wec~so, ol•servando-sc o prin
cipio rlo mnl'ccirncnlo, :~ttmtl!itln. a :wtigui•l:ulo 0111 i;; n:ddado de 
condições. 

Art. 22. Havcrit na Ilircctoria Geral do Obras o Viaçfí.o um 
livro-registro do pessoal, do qual constarão as lltllllCa•,~ões, pro
moções, licençus, sorv ir;os prestados, etc., rr~ lati'ros a catla um 
dos emprcg-:t•los, pnra todo~: n '; pff:Jitm; d:1s tti ~ po,içõ ·s deste reg-:1· 
lamento. 

GA I'ITULO V 

Agt. 23. Aos eng-onhoiros-ehofes eompeto: 

~ I. 0 r'ii!'ig·ie a'!~i<luameuto todos os sr~rvkos, distl'il•nintlo-os 
peln~ S• JilS anxiliai'•1S •! JlOt'So:tl tio nser·ipior·j,, _ 

§ 2." Ol'l':l.ltjt;:~ . r· instl'li<:ÇtiiJ:> p:t l':t a boa •·.\nençfío, r~conomia e 
rcgul:•ritla!le úos sc!'viços. 

~ 3." Autol'isar as despozas dentro da. respoctiva verba ou 
consignações OI'Ç<tmentnrias, r~?.quisitando o pagmwmto depois do 
domonstl'<ttlas por tlocumontos de v idatHolllu pr·oe·)Ssados e ru
bricados . 
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§ 4. 0 Requisitar das repartições faderaes competentes nos E$· 
tados as quantias necessarias par<~. occorrer !Ls despeza.s da sua 
commissão e serviços. 

§ 5. • Requisitar directamente das autoridades 011 funcclona
rios competentes providencias que facilitem o cumprimento de 
ordens recellillas ou a prompta. execução dos serviç~s ao seu 
cargo, assim como t1·ansporte do pessoal e do material para. o 
serviço da commissão. 

§ 6.• Celebrar 11justes e contractos, mediante concurrencia 
publica, para fornecimentos, obras e serviços já autorisados, e 
dentro do exercício financeiro corrente. 

§ 7. o Propor ou elfectuar, com a.utorisação, encomme~das de 
m.tteriaes. e venda em lmsta publica, precedemlo annuncws, tios 
materiaes que não puderem se1· convenientemente utilisados, e 
bem assim dos apparelhos, ferramenta, etc., arrecadados a depo
sito, inservi v eis ou sem applicação. 

§ s.• Fixar as diarias, em cada caso, ao pessoal dos serviçes 
ao sen cargo, dentl'o dos limites marcados. 

§ 9." Atlmittir e dispensar ou despedir o pessoal jornaleiro 
segunrlo as eircumstancias do serviço. 

§ 10. Ropi'esentai' a respeito do empregados seus subordinados 
do nomeação superior que não estiverem nas condições de 
bem servir, ou propon.\ sua demissão. 

§ 11. Examinar todos os dados, plantas, orçamentos e pro
jectos de oll'ms preparados no serviço sob suas ordens, que 
hajam de ser l'e.mettidos pt\ra approvação do Ministro. 

§ 12. Enviar ao Ministro, no fim do trimestre, um relatorio 
resumido do audameuto doi! trabalhos e um quadro da despe2.a 
feita ne::~se período. 

§ 13. Enviar, até 31 de janeiro de C<l.da anno, um relatorio 
miuuciosodo anuo antei·iot•, em que exporà cii·cumsto.nciadamente 
o estado e andamento dos se1·viços ao seu cargo, acompanhado da 
discriminação e justitlcação das rlespezas reitas, propondo os 
melhoramento3 ou trabalhos que !hei! parecerem convenientes e 
ministrando dados estatistico3 e informações que possam inter
essar a administração superior. 

§ 14. Remetter, com o relatorio a que allude o paragrapho 
precedente, um detalhado projecto de orçamento da:~ dt!spezas 
para o anno seguinte, com justificação d<J.S diminulçõe$ ou 
angmentos nas ve1·bas respectivas. 

§ 15. Promover entre o pessoal technico seu subordina<lo o 
estudo de todas as que.:;tões que, embora sem utilidnd,e inlm.e· 
dia ta, possam de ruturo interessar aoa melhoramentos dos portos, .· 
estuar10s, costas e rios da. sua jnrisdlcção, propondo public'dção 
de memorias e plantas originaes. .., 

§ 16. Fixar as horas de trabalho nos diversos ramos do 
serviço. 

§ 17. Justillcar as faltas do pessoal de accordo com as dispo-
sições regulamentares da Secretaria de Estado. · 

Poder Jh:ecutivo t8f8 39 
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§ 18. O en~enheiro-chcfe presidirá, on Yisi tarà o mais fre
quentemente possi\·el, cada um dos serviços que se estiverem 
executando s,JIJ a sua direcção. 

§ I 9. Provi•lenciar em todos os raso~ omissos neste reg-nln
mento, qu:uulo :t urgencia do serviço o exig 'r, le\·audo os li.wtos 
immediatamente ao conhecimento do 1\Iini;;tl"o. 

CAPITULO Yl 

A:l.. ~~- 1. Aos eng-enhcii'os liEcws compete: 

~ 1." l•'b~alizar a~~iflna c permanentemente as ohrns e servi
Çt•:-; cmltl'<~clr<uos pelo Mini:;tm·io e snbmettitlos á su:t acção, 
velando pol' que todas as clausnhs dos reo<pectivos contractos sejam 
bem e lioln~o: ute cnmpri•las e as 0lwas exec1tt:tdas e conserva
das perfi~ i ta e devidamente, •I e necnr,lo com os p1·ojectos appro
vados. 

§ 2.• Dar parecer e informar soh·e as propostas apresentadas 
P•' r a execução de ohras e os pro,jectos que h ou verem de 
sei' executados pelos contractantes ou alterações por estes 
propostas ne todo ou em parte das of•ras e os respectivos 
orçamentos. 

§ :~ ." Inf•>rmnrsohre tudo •) que Ee relncionar, proxima. ou 
remotamcllt•" · com as ouras e set·viços contr,:ctados e suas depen
dencias . 

§ 4." Informat· a Dire.~tol'ia. , á meLiida !fUe forem sendo con
cluídas as obras parciaes, do custo re:1l das que não possam ter 
sido completamente previstas e hem assim das qne, approvada::: 
ou ordenadas, não estejam, p ·,r u1·gencia ou ontms circum
stancias, inclnidas nos orçamentos appr·ovildos. 

§ 5." R·~~istrat' em li no especial, á medida tia construcção, os 
lii.ctos e acei•lentes dns ohras ·~suas fnndaçiíes, etc . , dH modo a 
constituit· a llistol"ia da obm p:u·a seu pel'feito conh()cimeuto, 
con~ervnt;ão e !'aparos. 

§ 6." Fazer parte da. commissão de exnme da escripturnção e 
tomada do contas, a qu l opportunamente sa proceder, da receita 
e rlespeza. das companhias ou r.mprezas, para. p:1gamento de juros 
g-arantitlos ou altet·ação tias taxas a cohr:u· pam a r .. muneraç;1(} 
o umm· tisa~:;1o do capital elfeclivamenle ompl'o•gatlo nas oi.Jrus. 

§. 7." l~xamina1' e dar parecer sobre llS notas e quadros eco
no micos. c estatisticos que as companhias ou ernprezas que 
go~arem rle g-arantia dH juros ou snhvcnção são obrigadas a 
apfosnntar tr·im•'Stralmcnte e para jnst.illcação fio pnga.mento d:\ 
g: n·:~nli.t de .i".JI'o;, propowlo as IIJe•li•las on alt• ~ 1·açü~s que pat·o
corem convouien tes ú boa economia dos dinheir·os publicos. 

§ 8. • Inlurmat··se o acomJl&nhrtr a gestii:o rlrts ditas companhias 
on ompr·ezas em tudo tJtlC int<'!re~sal' á l"t'spr,ctiva gal'<lll~ia 
de juro~ ou suiJ\·anç<io. 
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§ !) . o Passar os certillcados e nttestações competentes nus 
listas dos materiaes que houverem de ser importados livJ•es de 
direitos pat'<' os serviços contractados, e outr·os que couber em 
vi1·tude dos contractos celebrados. 

§ 10. Fiscalisar e veritlcar o modo de execução dos serviços 
coutl'actados com as companhias ou emprezas, iutormant.lo o Go
verno :\cerca das il•regularidades ou inconvenientes quo prejmli· 
quem ou emlmracem a commodidade e facilidade t.lo movimento e 
manobms, a gnart.ln, segurança e conser·vação das mercadorias. 

§ 11. Além dos deveres supra. mencionados e outl'os inherentes 
ás t'uncções de lisct\es por parte do Governo, exer·ce!'llo elles todttS 
as attriiHti\·ões que cal>em nos engenheil'os-chefes dos serviços 
hydranlicos uo que respeita á histot'Íi\ tio porto e dus oi.JI·as tlsca
lizadas, int'ot•ma.,:ão, I'elatorioil, etc., á ecouoruia iutilrm\ do sen 
serviço e no fJUO e~te relacimwr-Ee com os interesses da União 
e relluc~·fio do:; encargos publicos. 

CAPITULO VII 

DOS ,\.Jt'DA::'\TK> E PI~5SOAL AUXILIAR TECH:-IICO E ADliHNISTRATIYO 

.Art. 25. Aos fljudantes, conductores e au:tilinres tecbnicos 
compete desempenhar· fielmente os serviços de que fo1·em incum
bidos de acco1·do com este regulamento e com as iustrucções do 
eng-euheiw-cltefe, assim quanto às parte3 technicn e adminis
trativa, como á tia disciplina e policia nos trabalhos. 

Art. 2li. Ao pessoal admiuistt·ativo de cada. con,missão com
pete: 

§ I "• o expediente: correspondencia, registro do pessoal, de 
licença5, etc., redacção dos contractos, confet·encia das tolhas e 
tla.s fer·ias, certirtcados ou cet·tidõei!, editMs, etc. etc. ; 

§ 2•, a coutauilidade: organisação e calculos dus !olhas, ferias 
e ot•çanwntos. ns contas, o exame de propostas de fornecimento 
ou de execução de serviços, a escripturação dos livros de des
peza. etc. ; 

§ 3•, o nrchivo: classificação melhodica e guarda de todos os 
documentos, papeis findos, buscas, etc. ; 

§ 4", os quadros estalistlcos; 
§ 5•, o almoxarifado e depositas de materiaes, ncquisição e 

libtt·ibuição destes, como ordenar o engenhelro.chela. 

CAPITULO Vlll 

DOS ,.E\ CD!I~:'<TO~, LIC~~:'<ÇAS 1 l'F.SCONTOS POR FALTAS, InC. 

Art. 2i. Competem aos engenheiros, condnctores, auxiliares 
technicos e mais l'unccionarios da nomeação os vencimentos 
que lhes for·em marcados pelo Ministro da lndust.rift; Vii\Qão .. 
e Obras Publicas. . ... - · 
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Parngrapho unico. A cada fiscalização será abon:ula, para 
despezas do expediente, uma quota annual, igualmente mar cada 
pelo Ministro em arldição á mesma. tabella dos vencimentos. 

Art. 28. As licenças rtcs empr.:>gados serão concedidas nas 
mesmas condições om que o silo aos t'unceionario~ do 1\Iinisterio 
d;t Industria, Viação e Olit•as l'uhl icas, até 15 dias pelo enge
nheiro-chefe, que a visará ao Ministt·o, commmticando a data em 
qne o empregado houver entrado uo goso della, até 30 dias pelo 
dit•ector gm·n I de obras e viação, e as de ma,ior prazo pelo 
Ministro, precedendo informação do en:;enlwiro-chet'e. 

;\t•t. 2\l. Não pódo obter• licença o emprcg:t~lo qne não tiver 
30 di,ts de exercício do seu cargo. l'orlol-o-ha, entretanto, 
aquelle qnn lic:tr impe.lido, pot' molestia pr•ovar.la, de assumir o 
(Jxm·cicio do Jogar para que haja sido reruovido. 

1\rt. :lO. As snb~tituiçõr~s ternpor.t.t·ia~ f;tr-se-hiío por ordem 
hit"l'arehiea e dentro das respectivas cb~,;·)S technic;t e udmi
nistr·atira.. 

tJttanrlo a suhstituiç:io não ptvlcr ser feita pot• pessoal da com
mi-;~:io o urgir· o sorviç.> a cargo ,Jo impedido, o engonheit·o-chef'e 
poderá nomear pe:;soa idonea, submettendo o ~eu acto á ap
provaçiio do Minbtro. 

At·t. :11. As substituições que excedet·em de oito dias uarào 
11i1'eito ao substituto de per·cober, além do seu pt·oprio venci
mento, graliticação igual á di rrerença eutr·e esse e o do logar 
suhstituitl•J. 

Art. :i2. Fieat·á sem effeito a licença concf'did:t si, decorridos 
:10 dias apr)s :1. sn:t publicaç:"io nn Diario O!ficial e commnnicação 
tclegraphic:t ú eomn1i:;siio, niio houYet• o liconeiatlo entrado no 
goso dei la. 

Ar!. :n. Ficam rovog,1rlas as disposições em contrario.
Selmstú7o f(urico Gonçalves de Lacerda. 

DECRETO N. 2Dl8- nE 22 lll~ .JU:"<IfO DE 18\lS 

(~rea nma hl'ig;trh <le infantaria <le Ouardas :o<lacion:v·~ na comarca do 
Cr.travPllnr..;, no ~~~t:ulo da. lbhi:t. 

Q,Pl'esirlonte da R~publlca tios Estados Unidos do Brazil, para 
exc~ução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 18\"16, decreta: 

Artigo unico. Fica cren.da na comn.rca de Caravellas, no Estado 
da Bahia, uma bt'igada de infantaria de Guarda<J Naciona.es com 
a designação de 8•, que se comporá de tres batalhões do ~erviço 
actlvo c um do da. reserva, aquclles com as designações lle 22°, 
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23'' e 24•, e este com a de n . 8, os quaes serão organisados com· 
os guardas qualificados nos districtos da mesma comarca; revo
gadas as disposições em contrario. 

Capital Fedet·al, 22 de junho de 1898, lO ' da Republica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BARROS. ' 

Ama,.o Cavalcanti . 

llECRETO N . 2919- DE 22 DE JUJSII0 DE 1898 

Crea unm l•ri~ :t r l:t r{g infanta ria de GuardM Nacionacs na comarcl1. de 
()!,ido,, no Esta(io do Pará. 

O Presidente ria Republica dÓs Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro de 1800, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca. de · 
Obidos, no Estado do Pará, uma bl'iga<:la de infantarta com a 
denominação ue 32•, a qual se constituirit com tres batalhões do 
serviço activo, sob as designações de 94", 05• e 9õ• e um do da 
l'eserva sob n. 32, que se organisarão com os guardas qua
lificados nos districtos dt\ mesma comarca ; revogadas as rlisposi- · 
çües em contrario. 

Capital FeJeral, 22 de junho de 1898, to• da Republica . 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca,alcanti. 

DECRETO N. :.?020- DE 22 DE .lUNIIO DE 1898 

Gt·,l:t m:tiR 11 111 :> hl'igarh ri o inlh ntat·ia, tle Guarda Nacional na comarza 

ll<· C in tra. n• .• Esta{! o do Parii. 

O Presidente rla Rl'publica rlos Estados Unilb.s do ·Brazil. 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
rewlvc dccretae: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Cintra, no Estado 
tlo Pará, mais uma hrigada de infantaria com a designação de 
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33', composta dos batllbo)as 97•', 98", e gg·• do serviço activo e 33° 
do rla. reserva, orga.nisada con a Guarda Nacional qualil!cada nos 
município~ de l\Iaraqua.rim e Salinas, da mesma com:uca; revo-
g<tdas as dispo5ições em contrario. · 

Capital FeJeral, :?·? de junho de 18\JS, 10• da Repub!ica. 

PRUD!':NTE ,J. DE MORA.ES BARROS • 

• lmaro C'avalcan:i. 

DEC RETO N. 2(:J:?l -llF. :!:~ 1>1~ I [J:\ 110 DE IS93 

Cr·.··~t Tllll a hri [.r: tt la tl e inl:1nt:u·ia de< :u~u·da.:; ~acion:tc:.s na l' ü!ll :ll" ,~a de 

(i J' :l t~-:\Jp:;ol. no ERL:ttlo dn ~'li nnR 1 tm·ae;; . 

O P1·esident.e da Republica. dos E~ta·los Unidos ;lo Brazil, 
para execução do decreto n. 431, ele 14dcdezembro de 189G. 
T'éSol v c 1lecretar: 

At•ligo unico. Fica creada na Guarda Nacional da. comavca de 
Grão-Mogol, no Estado de Minas Geram•. uma brigeda de infan
taria com a. denominnçii.o de 8•, a qual ~e constituirá com tres 
batalhoit>s do t~ervi ço activo e as designações de 52", 53• e 5i• e 
um do d~ r eserva sob n. 18, que se m·gnnisarão com o! guardas 
qnalitlcaclos nos districtos da mesma comarca ; revogaclas as 
rli:;;pnsições em contrario. 

C.tpil :l.l Federal, 22 de junho de 1898, 10·' da Republica. 

PRUDEXTR J. DE 1\foRAE;; BARROS. 

Amaro Cavalc·anti. 

DECRETO X. 2922- DI': 22 PE H:!'mo DE 1898 

I 
hri!o:tol:t <1~ inl'aal.nt•i:t ,j, , ,. Gna•.·d o.~ \iaci (l nr, c.· ~ n:1 cmn::rca d<> 

Yi o:o:;", 11 0 I~FI:Hld de ~fina < C: craro ~. 

O Pre~i•lentp da Repu h! ica dos E,;tadns t'nidos do Brazil. 
para exP:>.nçãil do di'CI'eto u. I:Jl, de H de dezembro de 1896, 
resolve decretar: 

Arti go unico . Fica ct•erda. na Guarda Nadonal da. comarca. de 
Viçosa., no Estado de Minas Gera.es, umn, brigada de infan-



ACTOS DO PODEII EXECUTIVO 615 

taria sob a denominação de 49•, a qual se constituirá com tres 
batalhões do serviço activo. com as designações <le 145•, 146• e 
147", e um do da reserva, sob n. 49, que se organisarão com 
0!1 guardas qualificados nos districtos da mesma. comarca ; 
revogadas as <lisposições em contrario. 

Capital Federal, 2:! de junho de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE .J. DE :MoRAES BARitOS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. :!D23 - DB 2.7 DE lUNIIO DE !Sflg 

Cren mais os Jogares <I e suprolonLes <)I> sut.stituto do juiz seccional nas cir
cumscrip(:õ~R fCdera~ ~ ~le Santa. Tl\ereu. e Paraty , no Esta :o dtJ Rio dn 

.l:uwiro. 

O PresidAnte da Republica dos Estados rnidcs <10 Brazilre
solve decretar : 

.\rL 1." Ficam creados no Estado do Rio de Janeiro, nos 
termos do a1•t. 3" § • I• da lei n.22l, de 20 de novembro de 1894, 
o;: tres logares ~te supplentes do substituto do juiz seccional nas 
circumsct•ipções federaes de Santa Thereza e Paraty, cujos li
mites serão os da.s comarcas das mesmas denominações. 

Art. 2." Em cada uma destas circumscripçoes, conforme os 
arts. 4• e 5" da. citada lei, terá o procm·ador da Republlca um 
:tjudsnte e ha.verá um logar de solicitador. 

Capital Federal, 27 de junho de 1898, lO• da Repnblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cat~alcanti. 

DECRETI) N. 2924- DB: 27 DE JUNHO DE 1898 

,\hre ao J\linistel'io da Justiça e :\"qgocios Interiores o crl!dito espe

cial de 11 :!JJ4:':HO. pam pag-ament.o de ,·cnciment<,s e cnsbs rkvirlos 
:1 <• Dr. Cincinalo .\m<'rico Lopes. 

O Presidente cht Republica dos Estados VnhJos do Brazil. atten
rlenrJo a que o Dr. Cincinato Americo Lopes .• , p prroo~fe . .soula.scienci
as naturaes, physica e chimica da Escola Naci61'11JdeBellas,ArteP., 
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não se conformando com o decreto rio 28 de maio de 1894, que 
o exonerou desse Jogar, intentou a.cçtLO e obteve do .Juizo 
seccional do Districto l<' ederal sentença, proferida a 29 de abril 
!le 189G, pela qual foi annullado o referido decreto e ordenada a 
reintegra•:lío no dito cargo, verificada esta por decreto de 9 de 
agosto de 1897, pelo que tem direito, á vista da n.lludida 
sentença, não só ao pagamento dos vencimentos relativos ao 
período decorrido de 2M de maio de I ~ !JJ a !hle agosto de 1897, 
na importancia de 11 :525$805, esríment.e do ordenado a contar 
de 10 de agosto a 24 de setembro do mesmo anno de 1897, dia 
anterior ao em 1]110 re<Jssumiu o exercício, na de :301$1;935, mas 
tambem da~ cu st:ts do rcsp~ctivo processo, na de 106.');700, e 
tenrl o ou vi elo pr·eviamen te o Tribunal rlc Cont:ts: resolvo 
nbrit•, de acconlo cmn a n.utorimção concedi<la pelo n. 8 de 
art. 23 da le i n. 490, de )li de dezembro do anno passacl.o, o cre
tlito especial, na somma total de li :934St4n, para u indicado fim. 

Capital Fnderal, 27 •lo junlwue 18!Ji->, JO• da ltepublica. 

PrtUDE .-,;·m .J. DE l\[oltAES BARUOS, 

A mm·o C1.1"alcanti. 

DI1:CrtET0 N, ~0;25 - ! •E :.?8 IH<: .IUt\'110 DE 1898 

f ' :·0:•. a ut:t l1l'igada d,, inf:m kt r in. de (luarl! :"' :'\ ar i nnar·~ na comn.rc n. de 

~ . ,"f oito \"PpOnl ucenn, no Eslad,, d e J\J iu a~ GPr::tt: s. 

O Presidonte da Repnblic:t dos Estatlos Unidos dn Bra.zil, para 
execução do decreto n. 431, de J.1 de dczemuro de 1896, resoh•e 
d.ecretar : 

Artigo uni co. Fica creada na Guarda N:~~ional da c:>marca de 
S. João Nepomuceno, no Estado de Min11s Gel'aes, uma br'gada 
de infantaria com a denominação de 58", a qual se constituirá 
com tres batalhões do serviço activo, sob as designações de 172", 
173'' e 174" e um do da reserva, sob n. 58, que se org:misarão 
com os guardas qualificados nos districtos tla mesma comarca; 
revogaria~ hS disposiçí'íes em contrnrio . 

Cnpit.:tl T<'eueral, ;~g dejnnho de 1 8!1~ , 10" da Rcpublica. 

PI ~ CDI•!t\'Tf: .1 • . IJR 1\IortAF.S BARROS, 

:t woro Ca ralcanti, 
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DECRETO N. 29:26-DE 28 DE JUNHO DB: 1898 

Crca urua hri g:ula ele in f'anlaria rlc Gn:lt'uas C'\acionaes na comarca de 

Oliveirn, no E~ tado de :l\Iinas (Jeraes, 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, ~ra 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro ele 1896, resolve 

decretar: 
Artigo unico. Fica Cl'eada na Guarda Nacional da comarca de 

Oliveira, no Estado de Minas Oeraes, um'} brigada de infantaria 
com a denominação de 59", a qual seconstituirácom tresbatalhõel 
do serviçoact.ivo, sob as designa~;ões de 175•, 176~ e li7• e um do 
da. reserva, n. 59, que se organisarão com os guardas qun.liftcados 
nos districtos da mesma comarca; revogadas as dispo&ições em 
contrario. 

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 10• da Republica . 

PRUDENTE J. DE MORAES BAR~. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2927 - DE 28 DE JUNHO DE 1898 

Crea uma IJ ri gn da dt> infanta ria de tluardas Nacionaes na comarca do 
H<'mfi m, no Este~d'o de Mina~ Geracs. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca do 
Bomllm, no Estado de Minas Geraes,. uma brigada de infantaria 
com a denominação de 60•, a qual se constituirá. de tres bata.lhõel 
do serviço activo. sob as designações de 178•, 179• e 180• e um do 
da reserva, n. 60, que se organisarão com os guardas quali• 
ficados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposiçõel 
em contrario . 

Cap ital Federal , 28 de junho de 1898, 10" da RepuWlca. 

PRUDENTE J. DE MoR,ES B'RROS, 

Amaro Cat~alcanti, 



6i8 Ar. TOS J)() l'fJIJI::I\ EX EGI'TIYO 

DECRETO N. 2928- DE :28 IJE JUi\11< I !I F: 1893 

..-:['~··a uma bt·ir;rtd:t 1.h infn. ul a ri :' Lht Gnard;,t ~~v:i ·: · ~ : I ,, ~._ C1 1JHare:1 dt~ 

Came! :·, , n~~ Estado do Pat ·:,. 

O Presitlentc d:t Republíe:t dos Estattos Uni<l.o < •In BJ•:uil. para 
execuçi'io " ' ' df< ~ t·eto n . . [{!,de li de de7.emt.wo d\•. IR\16, resolve 
lecret.ar : 

Artigo unico. Fic:t crearlrt. n:\ comarea ele Cameh. no E~Lado 
do Para, unw. brigluht de inliwtaria com a dC'nornina.çiio de 34'', 
composta elos batalhües ns. 100. 101 e 102 do sr!rviço activ~ e 34 
do da reserva, que serão organi,oados com os guarda~ nacwn~es 
qualificados nn;: districtos da mesmn. comarca ; t·evogadas as •lls
po>:ições em contr;trio. 

C:tpital Federal, :28 de junho de 1898, IO • •l:t R:•puhlica. 

PRUDENTE J. DE :-,[01~ .\ES BARttoS. 

Amaro Cnra!c·• ati, 

!JECI!.ETO N. 2!12\)- DE 28 111•: .11''-;II U l•l·: 18~8 

Crea 11111:t l>rÍ Q" ,t 'l:l de inCtnt ~H'itt rf f1 Gn~u·das X:tt·ic JH~i/'S na c•:.m:H·ca ,[P 

~ - .lo i.t.J do Pinnhy. n o Eskul .. dn l'i a nll y . 

O Pre,;i•lent.~ da. Republica. dos Rstatlos Unit1o;; rlo RrRzil, para. 
· execuçã.o do •lecreto n. 4::1, do l-1 •le tlezeml11·o .!e IR~G, resolve 
•lecretar : 

Artigo uuico. Fica. <~rcatla na Guarda Nacional tla comarca de 
S. Jo:i.o •lo Piauhy, no Estado (lo Piauhy, uma brigaria de infan
taria com a denominação de 9", a. qual se crmstituit·a •le tres bata
lhões tio sel'vi•;oaclivo sob as <lesignaÇÕ('s de 2:>", 26° e 27° e um 
do da reserva, com o n. 9, que se organiEarão com os guardas 
qualificados nos 1listrictos tl:L mesma comar<.·a ; revogadas as 
dispo.,ições em coutrario. 

Capital federal, 28 de junho de 1898, 10" da n-epublic:t. 

PRUBENTE J. 1>1': ~Iot:AE5 BARROS. 
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DECRETO N. ~930- DE 28 D'l JUNiiO DB 1898 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca.. de 
Ilhéos, no E~ado da Bahia. 

O Presidente da Republicji dos Estados Unidos do Brazil, pa..,.. 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resoltl 
decretar: 

Artig•J unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
llhéos, no Estado da. Bahia, uma brigada de infantaria, com à. 
denominação de 9•, a qual se constituirá. de tres bata1bÕéS dQ 
serviço activo com as designações de 25•, 26• e 27• e um do da. 
reserva, sob n. 9, que se organisarão com os guardas quali• 
ficados nos diskictos da mesma comarca; revogadas as dispoai
ções em contra~io. 

Capital Federal, 28 de junho de 1898, 10° da Republlca. 

PRUDENTE J. DE MORAEi BARROS, 

Amaro Oa1lalcanti. 

DECRETO N. 2931- DE 30 DE JUNHO DE 1898 

Abre ao Mini~terio da Fazenda, para o exercício de 1898, o crellUo 
de 9.783:333~333, ao cambio de 27, para occorrlr ao pàgamentodos 
juros e amortisaçiio do emw-esLimo de f 2.000.000 contrahido ·~ 
1807 em Londres. 

O Presidente da Republica 'dos E~tados U:idos do Brazil, 
usando da nutorisação conferida no art. 2•, n. 4, da lei n. 42S. 
de 10 de dezembro de 1896, e tendo ouvido previamente o Tri-
bunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda, para o 
exercício de 1898, o credito de nove mil seteceiltoJ .tJ oitenta e 
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tl'e!' contos, tJ'e!entos trintn. e tres mil lresentos trinla o lt·es 
réis (9.783:333$:33:3), no cnmbio de '2i dinheiros por 1$, para 
occorrer ao paga.meuto dos jnros,amorti8ação e mnis rle~pezas do 
empt·estimo de .t 2.000.000 contrahido em G •.lo dl'zen.bro do 
anno pa~sado em Londr•JS. 

Capital Fouernf, 30 de jnuho de IE08, JO· !la RepuLiica. 

Pm;vE:'-11E J. DE l\IORAES BAIU\OS, 

Bet n trdín·J de Campos. 
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I\ 2\111 - .II~ST[('.\ I·~ \I·~GOCin:-; 1\TE!UORJ<:~- Decreto 
clro ?:J tlo jrillto ri<' 18CI8 - ('r.'a nma l>rit:rad:t de infan
taria ti~~ UtJard:t~ N;1cionac::; n:t. comarca da ...\marrn~ão, 
110 Estarlo~ <lo l'i.tnlty.. G:l:; 

N. 2CII2 - .J!J..;TJC \ I·~ '11•) iOC!O:-i 1:--'TI•:InOIU<;S - D<'crrto 
tlP ':!) (1~ _jtillto de 1;.;(. 1~- ('l'ea uma hrip-:-u.l:t tle infan
taria de I ;uarda~ "'::u:iona~s na c•Jmarca de \'i !la- 'luva, 
1111 l·:•ku.l•> de:-; ·rgipe.. (i;lG 

N. 2Cirl- .TIJSTlt'.\ 1·: C\'li;ilOClll'l I\1'I•:IllOIU•:S- Dccrdo 
de 2:1 ti.- .itllho do 1803 - Ct·ra uma brig:tcla de infan
taria de Gn::trllas N"aeionae~ na. comarca d.u Sihrciras, no 
Estaclo de~- Paulo. . . . . . • . . . . G:JG 

N 20H- JUSTJÇ.\ E .l';t<;liOC!OS I~TEIUOH.l~S- Decreto 
de 2:l dn _julho tlc 1-SOS - Crea uma bl'igad:t de inf:lll
tnl'ia do Onardas Nacionncs na com:nca de Vi~csa, no 
E~tarlo clu Ccnl':i G37 

N. 2QI;,- 1:---I!HJSTJUA. VIAÇÃO E OIHlAS PUBLICAS- De
crdo d·> 2:J rle julho cln 18c'8 - Approva cs cstllllos defi
nitivos c orÇ:tlltcntos das variante.~ de l'itanguy ao Ca
r:un bclty c de l•:11tt·c-llios ao Vir{t, ela Estra<la tle Fnrro 
~. Jl;tn}q-!Uo fir:lntlc. GJ7 

N. 201•i- ii!AlU:'\lL\- LJ,•ct·elo de 25 de julho de 18VS
Manda rcvcl'ler p:ll'n u qnarlt·o adivo da Arrn:nla o 
ei!lllmi:;~ario llc ~)"classe .losC :\[ariano tlc Faria~ lHas, 
nmnisLi:tLlo p'lo den·•·Lo n. :110, de 21 de uutuhro d<l 
l~cl:í.. G:;s 

N. 2~111- Jt::-iTI<;A 1•: NI·~<~OCIOS IN'l'l•:lUOI(E~- lkcrelo 
Llc :z~, t!e jlllho ele 11'VS- Abre :tO l\linistc•t·io da Jusli<,'a 
(' Ncgocius Inll'l'i(Jres o crcclilo esprcial de ~1;831{:111, 
p::u·:• occ()fl'l'l' ao pag;1n1enLu dos \'t•nejrnenl 4JS do teu•·nle 
da llt·igada p1dieial Vic;·nle Pinto de ~ant'Anna. 110 

l"'''i''Ll» de :!I de ll!aiu <lc 1~(11 a i) <lc fevereiro de 1Scl7 G;JS 

N. 2\lli)- .TUSTW.\ E Nl·:UOCIOS li'.'TP:IUOiu<::S- Decreto 
<lo 2() de jlllho d~ 1:--:~~.~- Heot·ganisa a Uunrdn. 1\ttt._·ional 
du Est;~tl" cl:t' :\lagé,as G3 (1 



DO PODER EXECUTIVO 

t-j. 2940 - J(ISTIÇA E NEGOCIOS lNTElUORES- ~ec:·eto 
tle 21) de j<dho tle 18~8- Crea uma l•rqptla de mlan
t.aria dt~ Ona.rJ~s T\acion~H1 S nfl comarca (lc P:1lmeu·a. 
<lo~ !IHlio,, no Esl:vl•> <las Alagôas... . . ii-10 

N. 2:J5'l - .TI!S'l'H,:,\. E N!i:nOClOS INTl•~IUORES - Decreto 
<lA 2·j d·· jnlho d" 18ll~ - Ct'C:\ uma brig-ar\:1. tle infan
taria de (Jqat'das ~aciQHíH~s na comarca ria Victoria, no 
I<:sta·lo <las ;\\ag<'>M 640 

N. 2~::;1- ,Jl!STIC.\ I•~ i\[i;GOCIOS INTEIUOIU::S- Decreto 
<le 2li tle j<; lho ti•• lê>(),-; - Crr·a uma brig-ada de infan
taria Je <.fuarLla::; Nacionae:::\ na comart~a do LimoeiL'o, 
no 1~-tarl > ,\a.s Alagôas.. .. . . .. .. .. . .. .. Gil 

N. 2952 - JIHTIÇ.\ I~ NlWOC!OS INTEIUOLU;s - Decreto 
de 27 r!e .i11lho de iSüS - Crea uma hripvb de infan
taria <le Uuartlas Nar:ionaes na <.omarca tio Lagarto, no 
Es taclo de Surgi p~ ....... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li IL 

N. 29:J3 - JlJST!C \. E Nl~ClOC!0.-3 1:-.l'l'l~lllOlU~S - Dccl'eLo 
de 27 tle jiÍÜw de l~é\:l - CI·e::J. umn brigaria de inf•n
tal'iD. de G11ar.laq Nadonaea na comal'ca de Itabaiana, 
no l•:stc>do tl.' s,•,·gipe.. iH2 

N. 2934 - JlJSTIÇ.\ I~ ~lWOCIOS INTI~lUOR!~S Decreto 
de 27 de jullto de 1S9~ - Cren umn l>l'i::a·la rle infan
taria tle (:uanLts Nacionacs na comarca de I•:st::l.llcia, no 
l<:s ta do de Sergipe. . (j 12 

N. 2:J55- JUSTICA J<: NEUOCIOS I~Tl-:ltiOIU~S - Decreto 
de 27 <le J1IIho de !80S - Crea uma brig.tda rle ini"an
taria de Unardas Nacionrtes na comarca de I~ i o H e ai, 
no l~sktl\0 de se,·gipc. 613 

N. 2051)- GUE!UtA- Dccrrto de 27 deJulho de ISQK- Ap-
prova o rcgnlamento pal'a a hdJl'ica de Cartuchos do 
ltcalengo.... . . . . . . . . . . . . . . . 043 

N. 2ü:J7- JUSTIÇ,\ 11; NI•:GOCJOS IN'l'I~IUOlU<:S- Dc~.·eto 
de 27 de julho J,, 1S98 - Crca uma l>ri~ada de caval
ttria dn <:u:~t··!a~ Nacionacs na comarca de Jahú, no 
Estado de S. Paulo 602 

N. 2,l;,g - .TUSTlCA E Nl•:<:OCJOS !N'l'ERIORlGS - Decreto 
llc _28 tJ,. .iitlho de 1:-5\'8 - C1·ea uma brigada de. infan
tai'Ia ti,• c:,ardaR i\acion:teR no lllllnicipio de Yilla n .. ua, 
no Esta, lo de l'ernamlmco. . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . liii2 

N. 29G9- .TU~TI<,:\ I·~ Nl~<JOCIOS !NTI•:HIOIU•:S- Decreto 
lle 2S d,• julho de 18\Jfl- Crl'a uma hrigarLt de inli•n
taria d~ < in:u·das 1'\aeionaes no municipió tle Donito, no 
EsLado tlc Pern<~mbnco.. . . . 663 

N. 2960 - F,\ZE:-iDA - DecretrJ de 28 ele jnlho d" 1898 _..: 
Revoga o •lr•crcto n. 2:!\JI, de 28 de maio de ifl\lü. . . . 663' 

N. 2\!Gl - JUSTIC:\. !•:: NE<Wt:IOS JNTElUORES- Decreto 
d,, l de :•g·~~~to de 1:-;\lS- ,\l>rc ao Mini,tcrio <la Juetiça 
e Nc·goeios lnl"riOJ'cs o c;·erlilll c.~preiul de> 1-Jti:(JOü$ 
para o p<~g<llltento dos ordenados rle lll<~gistradus <~po-
ecnLaclos <J<le revertct·am ;, diS]H).niLilidade.... .. . .. . .. ÍiG4 

N. 2%2 - INDUSTRIA, YL\Ç;\O E OBRAS PlJHUCAS
f)rrrr>to d~"' 1 d1· nç-osh; dA ~~~)S- :\!lrt~ no J\lini~t/1t'lq 



4 JNI>ICg DO:-l AC1'0S 

Pag~. 

•la Indnstri:t. Yia<;ão e Obras Publicas o ct·cdito m:tt·a
ordin:trio tle 10:81íl$~>'>0 complemcnt:u- ao de 138:064$180 
para pag-anv"nto á Cnmp~tnhia de Navegadio Norddeu- • 
kwl!ct· I .loyd <1<' J;ronll'll . . . . . . . . . . . 661 

N. 2flô3- li'\IJll"-'TIU.\, VL\(:ÃO 1•: Ot;JcAS l'UBLICAS- De· 
cr~to de 1 <le :tg-osto d·· 18\18 - Concede autorisa~ão :i 
Compnnhia d~ S(·gnros ldl.1rantia >), da cidade do Porto, 
pru·:t f'.ilntinll:ll' :t f'1lrh'<~ion;ll', piH' t'.inco :lUfiOS, naltopu-
b]i<•a .. . .. . . . . . . . G65 

N. 2\J(j!- .JUSTIÇA 1•: :·mUOCJOS I~TI~lt!ORES- Decreto 
do 3 ri~ agosto de JS\JS - Crca uma Lrigar.la de infan
taria d" lin:wrl:" Nacion:~cs na Capital do Estado do 
l'ará.. .. .... , .. .. .. .. . 6GG 

N. 2\JG:í - .TlJSTIÇA E -:·mr;ocros INTimrmu;s - Decreto 
rle :~ de ag,sLo d,, 1~\1~ - Crca uma brig-ada de infan
taria do nuarrlas N:ll'Í"na<•s na com;,rca de Batnrité, no 
J•:st:tdo do C r• 'r á . 6G6 

N. 2\JGG - .1\JSTIÇA 1•: NI•:Gor;JOS Ii\T I•:HJOlU~S - Decr<'to 
de :l do :<g-osto ri•' iíl\JS - Ct·ea nm:t brigarl:t rle infan
taria <ln Ou:1 rrlas N:1cinnae~ na cornarca de Pacatnba, 
no J•:starlo do Ce~rú . . . . . . . . . GG7 

N. 2\1()7- 1<:\:'l'l•:n.rnrt- !Je,·rolo 1lo 8 de ngoslo de 18\JR
\land:t cxoculnr o tr:tt:tdo "'' 10 <],,abril de 1R\l7, qne 
RllbnH'l.tl) a :Jrhitrnm~~nto a qt!(Rt:l.o (k limitc>s entro o 
l~t·azil e a nuyana Fr:1nr{·z:1. . . . . . . . . . . . . ôt17 

tL :?\llio-( - .HJST !C::\. E NI•;GI H;IOc; INT I·:JUO!tli:S - Decreto 
,[,, 10 rL• ,;g-ost., LI<• 18cl8 - Cre:t uma lwig-a<la de in
Euüaria d~ <iu:trdn~ l\;JcinJt~('c;; lL'L Crlm;:u·ca de Cnnh:t. 
no 1•:-;tad·' de ~. l'aul" .. .. . .. • .. .. .. . .. • . . li i f 

N. 2\1)\1- .I(J...;'J'[I'A E ?\I•:I:OCIO~ INTEHIO!U<:S 'O""' Dect·eto 
rJ,• lO <k n.~ostn d~ I 8\18 - C roa m:> is nnn brigada de 
infantn.ri:1 dl~ Gn::trdf!R :.;acio1nar·R nn.. cotnrlt'ea fle .l\Iacaht\ 
lfO f1:sLHlo r{o f{io dt~ ,J:l.nCÍl'O. ~~ C\tingnc-R~ :1 ua lJl'ip.;Hla 
d·· •·:t vall:tria d:1 1nesma milicia. d:t t't'l'•n·irl:t comarca.. 1112 

N. ::!\lj()- 1•:\:TI•:n!ll!C- n,,,.,·et•> <le l:i de :tgosto do tso.~ 
- Cr(':l nm Consulado elll \'1~o. G7:~ 

l\'. 2\llt - 1:-.llliiSTIUA, YL\C~\0 1·: OBJUS PUBLICAS- De
creto r]., IR de ""'oRto rl•• 1~\1~ - ;\br~ :to ~finhLeJ·io rla 
ln<l<JRli'ia Vi:t~·:ío" ObraR P11blie:cs 11 CI'Nlito PXLraordin:trio 

N. 

dr• :t:2.0'JO;; p:~ra p:tg:nnr>nLo cln voncinwntoR do pPs~oal 
addido á ~~·ct·t·laria. de !;:'-\lado elo HII'Smo .MiniAterin •.. 

2~172- FAZJ•::\ll.\ - J)eerrto tle I~ <l··~g,>sto de 1~\JS- Au
lorisa o I'('S!.!:tle da Plnisc::lo CI!IJcedidà ao Banco da B::dlia 
1wlo dt•Cl'PL<'• n. :!I lo. de:~ dP abril ele tx;-)~ .. 

N. 207:1- .Tlc~TICA I•: Nl•:i<OCl<lS IN·n:JUOIU•;S- Decrnto 
dP t~) dn :1~o"tn do IX~!;-.: - Ct•ea HI11:'t briga(l:l rie inC:tn
t:lri:t dn (~u~u·,las .0;~<~iii!J~JPS n::t ent11nrc:1 de Oran.i:1. ttn 
I•:sL:t•lo do Cr:trit 

l\'. 2\171- 1•:\:TJ·:Itllllt- Drerrto de 21 rle agnRL<> de 1~')8 
- Al1t'0 :1d 1\rini..;L<~rio das l{~·laç<)e~ Exl"riord~ o erwlito 
e~J•e<·ial d1• ~\;:);l)lij,_..,l?o par:t pn~~:lJl10J1to das i!Hlemni
R:t<:•l(':-: ('0!\•'f'l!itl;l--: :1 l'4'1·1:1Jtlalltr·~ i!nlianoA~. 

GTl 

G/4 

G?:i 



DO T'ODF.lt EXECUTIV(} 

N, 2~•1:;- EXTl~l~IOlt- D··rretn 11o :_>·~ 1l•• :q.!,'ll~(.o df• '1~0~ 
- Abt·r ao i\lini~i(-'rin das Hel:u:ci,•R ~Xtf'l'iOI'~R n <'l'l.'diLn 
•·~pe<'Ín 1 ti•• \IO:OOOS. :10 cn m bio d<' 27 d., para n li 111 de 
Ao IV('!' nR drsprzaR con1 a m iR.::ão qnn fo1· f'llC!ltTe!=t:lrlo 
<le def••n<ler n dil·oito da Na~ií:o Bl':lZil<'il':t na <jll<'St:!o 

l'n.gR. 

<lo limites com a Ouyana Fr:uH'<'7.a.. ................. G7G 

N. 2\JII\ - .JUST!CA E I'\EI10CJOS INTRR!O!U~S - Decrdo 
d~ 2:> d<' agostn de 1898 - Cr0:1 nm hrig-a<b <l•• inftul
taria dn Onarrb~ );nl'ionaes n:1 comarca tb. Faxina, 
no Estado rl•· S. l'aulo. .. . . ... . ............... .... •.•• Oitl 

N. 2Çl77- .HJST!I'.\ ]<; NEOOCIOS !NTElUOl~ES- Dcct·etn 
de 2Ci <1<' n~osto <10 lR\18- Crea unn brig-ari:l de int':ln
tnria d<· ! :n:11·da' Naci,na<'R na com:nca de Paracat,·,, 
no Est:~do d~ \li nas (}"racs.................... li77 

N. 2\J78 - .TlJST!CA !•: NEflOC!OS 11\TER!OltES - ll<'creto 
de 2:> <lP a~··•"l•'' rk IR().'\ - Cr0a uma hrig-:~rla rle infan
t:ll"ia e 111\l:t 1l0 C:l \ ;1 \ln.eia 11(• fi llíl rd ;H~ :\ ncinllaêS ll:l. 

e<Jmat•ca i]~ .\r;l~RH:Jhy, no Est:~do de ~lin;~s ÜCt'U<'S t\7~ 

?\. 2\J7D- .TUSTlCA 1•; NI<~!JO(']OS ICi'l'l<;ttlOl~ES- llec!·•·to 
de 2::; ri« :t~·,,s\o dG t.'i!l,')- Cre:>. Hm:t hrig-a•l:t. de inf:~n
tnria flc (i,ll:ll'das :'\:1cion:tes na C01HLU'cn d,• :\Inr:1cú~. no 
Estarlo <1:1 n:>ltia....................................... ti7<" 

N, 2\JSO - .TUSTlÇ.\ E NEC10f~lOS JNTEIUOim:-; - Drcr,•to 
de ,2;, d0 flgoRlo de 189B- Cr~'rt um~ brigadn. ele infnn
tn.l'ia íle Gu;1rtl:1s ='Ia1·innaes na comaL·ca de Ut·(~jo 
<íranrlc, no Kstatlo da 1\:i h ia.......................... G78 

N. 2\181. - JUST!C.\ 1.; ;\!J~GOCIOS INTERIORES - Decrc•to 
de 2;) de agosto de 1~!18- Crea uma brigada de infan
taria de Guarrlas J'\acionaes n:t eomar•·a de Conrletiba, 
no K;t:tdo d:t R:1hia . .. .. .. .. . • . . • .. .. . . .. . . . .. • . . .. •• 679 

N. 2982- JUSTIÇ.\ E i'il<~llOCIOS INTI<;morms- Jl,•crcto 
rle 2:) rle :~g-ost•> 1lo !R\1.~ - Crea uma hrip;a,[a <le infÍtn
tari:t e urna de cav:dlaria de Ou a rd:~s Naci•>naE'~ na 
cnntar,·a de ~lontcl Alto, nn 1-:staclo da Bahia .. ,....... ô79 

N. 298:3 - .HlSTlC,\ E 0: EGO CIOS lNTl~RIORI<~F; - Decreto 
ele 2;, tle ,·gnsto rlc 18!)8- Crêa uma brigaria de iHfan
taria e urna de c:~v:•llat·ia de GuarrlaR :\adonaes na 
comarca de Caetité, no ERtarlo <ia Bahia ..• ,,......... 680 

N. 2984 - .TUSTIÇA E NJWOCIOS INTI~R!ORF:S - Decreto 
de 25 de agoRto ele tfl!JS- C:r,':t duas brigadas de infan
taria de Guarda~ NaeionaeA na comarca tlc J\linas do 
Rio de Contas, no J~stado da Bahia................... G80 

N. 2985 - FAZENDA - D~ereto de 26 de ngoAto de :1.8\)8 - , 
Ahre ao ~linisterio da Fazenda o eredit'l de fí20.200$ 
para occorr'''' an I>:lgamcnto das apolices cujos possui
doreR nãn acceitaran1 a cnnvpr::;ã.o de qnA trata. o do-
crct0 n 2J07, d~ 11 rl•' j "nho rio corren le an no.... . . . . 68:1. 

N, 298ô - fHJJ<;lt !( \ - ]),'crPto cJ,, :10 ,] e agnsto r! e 1898 -
Abre :to ~linislerio rla G11ert':t o cre<JiLo especial rlt> 
2 !: 1'>0) para rles1wzas com a sul!'ltituiçiio <lo um fogiio 
l" construcçãn dP um~ chaminé no edilicio d•t ERcola 
l'•·q>:u·atoria <' rlc• 'l':tctiea •lo 1\ealengo..... .. . . . .. . . . GRI 



I:\ li !C E: POS .\C1'0::l 

N. 2J37 - I~DUS l'RL\, \T,Ci.O !•: OflR.\S PUBLICAS - D•
ct·eto de :> tle ::ii~IC'Illlu<, 1le t~(J3 - Conce{L~ autori'\aç;l.o 
á Companhia. 1l) R,_•glll',J."' m•1L~t'JS contl',t f;Jgo - Pr.lvi-
U ~neta - rur.t fttnct.":ionat· ....... ,..................... ôS2 

}I. 2J3.3 - .JlJSTlÇ.\ J•: cH~GOC!.I-; I 'i n:lUOlU~'l - Decreto 
de 10 rl<' setembt'« de l8.l:l- Crea tLtas Ln·igadas de 
infilnlari..t de Unai·J~s :'\;.~.l'iunaoR na conltrca du C<.tm isão, 
no I<:stcttlo da lhthia ...•.......•.........•......•.....• 

N. 2989- JUSTICA E Nl•:•JOC:!liS 1:--ITERIOIU<:S- Decreto 
de 10 J,, RCt••mht·o de HJ.-l -Ct·.·a mais uma bl'igada do 
infantat'ia rle t{uardo.s :-lacionae'! 11a comarca d~ Ubet•aba, 
no E'{l<l.ill) lll~ l\Iinas Ger•,tes, e PXtingn0 a n~ brigada. de 
cavallaria da mesma milícia da t·eferilla comarca •..••• 

N. 2990- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTt<;IUORI!:S -Decreto 
de lO d•' setembro de 189.~- Crea urna brigad:t de 
infatlt·•ri<t de Guarclas NacionaPs n<t comarca de Aifenas, 
no Est<t<lo de Minas Ger,t~s........................... G9J 

N. 2~\Jl- ,JUSTIÇA g '-!I~GOCIOS I.'ll'I~lUORES - Decreto 
de 10 de sct-mbro de IS93 - Cen uma llrig;u\a de 
inftntal'ia dfl tin<trtbs :'ol<t~iona0s n<t comat·ca de Ti-
ra<lentcs, no ]•;sta<lo de Mtn<t~ fiet'<tcs ... , .... ,...... . . . 6\).J 

N. 2991- .JUSTIÇ.\. E NJ•;GOCIOS L'H'ElUORES -Decreto 
de 10 de S<Jtembro ,],, [.~.J~ - C r •a urna bt·igada de 
inf:t'lt:tt·i~ de Gnar•l:ls :\aci•>ll:tcs na comarca de União, 
no Estarlo das .\.lag<!as................................. G\ll 

N. 299:l- .TUS'l'IÇ.\. E Nl•:I;Q(']OS l.'lTI·:lUOJU~S- Dcct·cto 
de 10 de setembro de 18\)) - ('rea uma brigada de 
infantaria de Guan\as Nacionaes na com.trca de Jardim, 
no Estado d" Ceara ...... ,............................ G',\1 

N. 20:H- .TlJSTIÇ.\ I~ Nl•:<:OI:IOS I:-.ll'I<:IUI)IU•:S- Dcct·cto 
de 10 de setnrnbro de 1"'.13 - Cre<t uma bri::;ada de 
infanla!'ia rlo Onat·das :'\aeion:~cs na comar~a de Soot·<tl, 
no J•:stado do Cead ...... , ...•....•.•.• , .•..•... ,...... G9::i 

N. 2\)\J::i- .1\;STI(:.\ I·: :\I•:I:(H'IOS 1\J'I'I•:lUOill•::-;- Decreto 
de U de 'et,,mbt·u de 1"9l - Abre ao 1\linisterio da 
.Justiç.t e N"g-odo:-; lnkriol'tl~, pot· conta do eXPL"úit:io 
de 189~, o et·cd i Lo finpplomcnl:tt' de I ti: 21)0.~, se11<lo 
:ll:70lJ;3 :i verh:1 - Seeco'L:tl'ia d<J Sena•lo- '' l2::iOJ3 :i 
verba- Scn·..taria da Ca·"aru dos U••tmL:r l<rs.. G~l,) 

X. 299G- .TUSTI(].\ 1•: l\I<;<Wi'IOS l:'ITJ•;RIOTU•;s- Decreto 
de 12 do seLemhro de ~~~~~- .\hre an l\Iinisterio da 
.Justiça e :\egocius lnlPI'iure~, p lt' cont:t Uo ex.et'cicio tle 
18\J.), o cre•lilo Auppl,•nr<•nt<tt' rle tilR::)/:>0, sendo lH:750.) 
:i. YP-l'h::t- Subsir!il) 1lo~ s~n:1dnrC'R- e ·177:00f'l$ ri. voriJ:t 
- Snbsi•lio do~ dolllltarlo<. . .......• , . . . . • . • . . ilJ(j 
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elos profPsWrl'S da PXlincta EFcola ?llilitat· do Ceará, 
<{ltc ficaram c·m disponiJ,ilirlade, e das p-ratilicaçôes 
e'peciaes ao~ command:tntr·s dos institutos militat·c·s de 
ensino...... . . . . . . . . . 7:iG· 

N .. '3053 - JNDCSTJUA, YIAÇ:\0 E OflR.\S PllBLIC.\S -
Decreto <le 2-1 ele outubro de 1~\18 - Approvn a planta 
e o orçamento apre•entados pela Companhia Ueml ele 
l\Ielbornmentos no ill:uanhi"io, pr,ra au!'mcnto ele edilieios 
e ar~Hrzens. ~a impol'l~t~cia de 18:0<iti$~,OO, da Estrada 
de I· erro de ( axtas a ( a.Jazetras....................... 7;j7 

N. 30:iG - JJ';D1;STRIA, YL\t,<\.o I~ OB!tAS Pl:BLJCAS ...,. 
Dl•ct·e\o de 2-l de oututro de 11<!18- Approva o reg,.Ja:.. 
n1cntl) p0.ra n conce~siio de ~1gua. dos encnnamell~OS 
pul.Jlicos ct:. Capital Fl'deral. . . . . . . . . . . . . . . . . 7;:,7 

N. 30:-ii- ,l\1S'I'lt,'.\ E i\EGOCIOS 1'\TEIUO!tl•:s -lleercto 
de 2:; de out11 bro de l<i\!8- Abro ao ~liniRtec·io da 
Justiça o NPgocios lnteriot·es, pot· conta do exercício 
rle I~\l8, o credito snpplement:ll' <le Gl~:7::i0$, S••n<lo 
111:7'•0:::; :i verba- SttlJRidio dos Senadore.~- e !77:00():'; 
;i ,-.,rl.J:t - ~111Jsidio tios Depllla•lc-s .................... : 7ô:l 

N. 30G3- .JlJSTJt.:.\. J•; :\JWOC:IOS INTEltlORI~S- Dec~·eto 
tle 23 de outoiJt·o tle 11-'Q~ - Aln·c no 1\linistcrio da 
Justi\:t e Nrgocios Interiores, nor conta do excrcicio do 
1~\JI), o credito suppl~mentar ,Jê 7G:2oO,;:;, s,,.,do :J3:70o . .;; 
:c verba - St•rrdnri::t <ln S••nado- e -12::-iOi\:;\ ;i. verba 
- Secrdal'ia ria ('amac·a d"s lleputatl••S ........•... , . . . 7G4 

7'<. :30:i0 - J (JSTJ(' ,\ E N I·~< H H' lOS 1:\TI•:JtJOIU•:S - llect·.·to 
<lc 2', <lc outubro de 1C:\I~ - Crra unta hrig:,<Jn de i11-



12 

~. 

N. 

JNvwg nos ACTo:; 

Lllt\aria c]., 1: nal'llas 7\[acion:,es na comarc:' dn Araxá, 
no J<:,;t;Jdo tle, \lin:1~ lieJ'a,s .•.••..••....•......••..... 

:1t.lli0- .11'.';'1'1(.:.\ g Nl~iiOCIOS IN'l'ElciOltES- Dcct·d,l 
,],• :.!:í de ontul>ro de 1898 - Crea uma brkadn, de in
fantat'ÜJ. de Guardas Kncionaes na comarca'de Quixera-
mobim. no P~stado do c .. ari .......................... . 

:~oGt - JUS'l'IC\ E NE<;OC!OS J~'l'EIUOIU~S - Decreto 
de 25 d" o;1tu hro de 1f'\IC: - Ct·ea uma brigada d<' in
fantaria de nu:trdas N:1donac,; na comarca de l\luricy, 
110 l~-;ta~lo das ~\l:q:(J:JR .. ~· .•......•................... 

0:. :l06:?- .Tl':-:TIC.\ J·~ NEUOt'IOS 1.'\TI·:ltiOfmS- Decreto 
de 2:1 olc oÍ1tnbro do J~Di'- Creu uma hrigacla d<· in
f:uü;l.ri:t d·· < :nrtrdas ~aeionaes na comarca de S .• losé 

Pags. 

7ti! 

7G5 

7G5 

da Lag···, "" Estado das Alagilas...................... 7Gli 

N. :ll)ti:3- .WSTIÇA E 1'\l~liOCJO:-: lNTEI:ICHtES- Decreto 
lle 2:í tl~ ontoln··, d,• 18\1.~ - l'r•·a uma brigada de in
f:1nt:1ri:1 d11 On;q·{bR Na('iona('s n::t comarca do Porto 
do I ',_•tlr:~ s, no Esl:lllO d:c~ Alag•'>as ........... , . , . .. . . . . . 7ti(} 

N. :30iil- Jl':-;'l'IC.\ I~ NI•:t:Ol'IOS Ii\TElllOitES- Decreto 
d<' 2:í d<' oiltubro tt~ J:-;(IC: - Crea uma brigada de in· 
fantariu d·~ Gnnr~lns _\.:tl'ionacs na curnarca <le São 
Mig~>l'\ <los f'an1pos, no E~taolo elas Alagoas .... "...... 767 

N. :Jo6:> - JUSTIÇA E NI•:OOCIOS IN'l'EIUORES - Decreto 
de 25 cl<- ou\ nl>rll de 1~\lS - Crea uma brigada de in
faHtnrht do Guarda~ Naeinna('S na COJH:trca de Pl'nedo, 
no ]•;sta<lo das Alag-t>:1s................................ 767 

N. :JOI>G- li\Dlí>-:'l'IlL\, \'1.\f,_::\ll E OllltAf.; l'UDLICAS -
llen·<'to de 2:, <1~ outubr" d" 1SD8- Abro ao l\Iinisterio 
da lntlusLria, Viat;iill r• OJ,t·as Publicas o credito especial 
de qnillb<'nloR oilPnkt e t1·es contos quatrocentos ses-
senta c s•·i.s mil e qttal'o•nta e cincn réis (5l-l3:46ll$'11~,)... 768 

N, 3067 - 1:'-IDCSTHL\, VIA<,::\.0 I•: OllllAS PUBLICAS -
Decreto de 27 de outubro de JC:\).~- Concede autorisação 
á l'mnJllCJ'<'ial Union .·lssnrant'c C'ompany, li)))ited para 
cscen<ler s11as operações n diverAoS ~st'l.dos da Hepu-
\,]i,:a....................... .. . . . . ...•.... ... . .. . . . . . . . 768 

N. 30(\,'1 - .](1:-;'J'ICA E '\l•:t;OCIOS 1:\'l'l•:lUOI\ES- Decreto 
do 20 do• o;,tubt'" do' 1~\)r: - Crca uma -bl'iga<la ele in
fant.~.l'ia de nu~n·das N:tcionaE'RlHl. COJnarca (la Cachoeira, 
no J<:st·, do tb Bahia...................... . . . . . . . . . 769 

N, 3069 - ,JlJ:-:'l'JÇA I~ :'\ I<:UOCIOS l'NTI~IllOlU:S - Decreto 
de :?9 tlc onl.nht·o tle 18')il - Cr••a uma bdgada de 
ca,·allaria d·· Gllar<las i\acionaes na cometrca de J\linas 
do Hio de l'ontas, no J<:'tLtdo ela B:~hia. .. ..... .. .. . 769 

N. 3070 - .HJSTIÇA E :\EGO<" lO.'> 10:Tl-:lllORI~S - Dr·cr<'lo 
de 2~1 de "'ilnLr" clr 1~\IR - Cr<'a mna l•ri.c:a,l:c <]e ca
vall:t.riJ. tlc ( ~tt;u·,lac; :'\a<'ion:-~e,~ ILt ernn:nca do ltio ltPal, 
"'' l•:,tatl 1 ol•· ""''gipo 770 

N. :\011- .ll!...;T!I:\ E :--;1-:<:0t'l\l:-: 1:\'1'1-:t:]()lll•::-:- lleereto 
(t1• :!~) tll~ o·~ILUltl'll dt• 1:--;~IS- ('l'L'a llllla ht'igaJ:t dt· c;t

v:tJJaria d1' ( i:tt:tt·d:u;; :'\aciona.,·R na. co1n~u·l~a da. \'j(uRa, 
11" t·:~tad() d~· !\lin:t~ <1er~~-~·R 710 
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N. 3072 - JU~'l'IÇA l!; NJ<:GOCIOS 1:\''l'ERIOlU~~ - De~rcto 
de 2\l de otltubro de 18U8 - Cro<t uma brigada de ca
vallaria de Guardas Nacionacs na comarca de Dores da 
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Boa F,~perança, no Estado ele Minas Geraes.. . . . . . . . . • 771 

N. •3073 - JUSTIÇA E NEGOCIOS 11\Tl~lUO!U,;S - Decreto 
de 2\J de outubro de 1808 - Crea uma brigada de ca
vallaria ele Guardas Nacionacs na comarca 1le l'atrocinio, 
no Estado tk J\lina s Ueraes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 771 

N. 3074 - JUSTIÇA E NL•:GOCIOS INTEIUORES - Decreto 
de 2\l de outubro de lt'\l8 - Crea um<t Lrigada de in
fantaria de Gu:tr,[as Nacionaes na comarca de S. João 
Baptist3, no !•:atado de 1\linas Ucraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . 772 

N, 3075- JUSTIÇA E NI•:GOCIOS 1:\'TERlüHES - Decreto 
de 29 de out'lbro de 1S~l8 - Crea uma brigada de infan
taria de Guardas Nacionaes na comarca da Varginha, 
no Estado de i\linas <'<•raPs............................ 772 

N. 3076- JUSTIÇ.\ E NE<1 J('.IOS lNTJ<~IUORES -Decreto 
de 29 de untuht·o de 18%- t'rea uma brigada de in
fantaria de Gu:trdas Nadonacs na com<trca do Bomlim, 
no E:stado de i\liiP.S Ucraes............ 773 

N. 3077- JlJSTI(,:A I•; NEGOCIO~ lNTERIOlU<:S- Decreto 
de 2'J tlc outubro de JH\JS - Crea du:-ts brigadas de in
fantarü• de Guardas 1\acionacs na ~omarca de Ouro 
Preto, no Esta' lo de 1\Iinas O e 1·aes.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 773 

N. 3078 - JllSTICA l<~ l\EGOCJOS JNTEIUO!U~S - Decreto 
de 20 ele o~ltubro de 18\JS - Crea uma brigada de in
fantaria d~· Guardas 1\acionaes na eon1arca d~ Dôres 
da Boa ERperanp, no J•:stado de Minas Ueraes. 77,Í. 

N. 3070 - JUSTIÇc\. I~ NEGOCIOS IN'l'ERIOltES - Decreto 
de 2\J de outubro tle 18'JJ - Crea uma brigada de in
fantaria de Gnardas 1\acionaes na comarca de Patrocí-
nio, no Estatlo de l\linas Geraés..... 774 

N. 3080 - JUSTIC.\ E NIWOCIOS JNTEJUORES - Decr~>to 
de 31 de ó"ntnbro de 11-'98- ('t·ea os logar~>s de sup
plentcs llo sub,tituto do jtliz seccional na~ circumsct't-
pções federaes do J•:stado do Ccat·ú... . . . . . . . . . . . . 775 

N. 3081- l\fAJUNIIA- Decreto de 31 ele outubro dA 1808-
Manda observar algnma~ alterações no plano rle uni-
formes 1wra o corpo da Armada e classes anne:-:as.... 776 

N. 3082 - INDUSTitL\, V lAÇAO E OBlL\S PUI3LJC,\S -
Decreto de :l de novembt·o de 1898 - Pro roga por mais 
dous annos o pro w concedido para a conclusão das 
ol,r<ls d:t linha rcrrea ontrc Santo Eduardo e Cachoeiro 
d,, ltnpemirim.... . .. .. . .. .. .. .. .. . .. . • .. .. .. • 778 

N. 308:\ - ,Jl:STIÇ.\ J<; :.!1-:UilCIOS ;;o.;TI<;J([()!tl<:S - IJ0creto 
tln ·1 <lc n"v•·mbr" de [k\.lt! - <'t•ea rlu;J:; hl'igadas de 
Uuard:1s ~aci()ll:lc:o:; n~ eoin:n·ca. JP Ubá, no J<-;t:~odo de 
r,Iiu:IS Uf:'l'~18"'......................................... 778 

N. 30C:I - JliSTIC \ 1•: l'il•;l:(l<'IOS J:-ri'IO:IUOIU>:S- ll<'cretu 
do ;, de llo"'venJbro de I~V)- .\.ppt'<~Va o. Consolid;u;úu 
das Lei~ t•cl;·rcntes :i .Justiça J•',,cler:tl.................. 77\J 
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N. 3085- FAZJ<:t\0.\. - Drc<eto tk 7 de nm·rmbro rlr ISQS
AIJI•e :10 l\lini,trrio ria Far.··nda o crPdito dt• 1.425:1;)0$, 
p:1ra IIC('orr('t' :'1 d~'S]l('Za con1 a restituirão devida á 
('omp:111hi:t Luz :-;[cariea ............................. 1208 

N. ~08G - J•:x·n:Itlül~ - Decreto d.· 7 de novembro de i::l<JS 
- Pul,)icn a arlhee:lo da \{f>Jlnhlica Dominicana á Con
venção l'o~t:tl !lnivri'Ral ri•• \\'ashington, dn 15 ().,junho 
tle J 8'.17.,.. . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . 120\l 

N. 3087- INDUS'I'ItL\, \'IA<:Ãn 1•: Olll~AS PUBLICAS- De
creto ele 7 dn novemlq·o d8 1,-..;.~):)- Approva.o regulamento 
e tarifas ria Est:·ada de F,•tTO do Ilio Uran<le a 13agc; .•. 1210 

N. 308.-l - INIHJSTJ:L\, Y!ACÃO E OBltAS l'UBLICAS
llf·ncLn rlo 7 de novcml•ro tlt• J,:~l.'l - l\Iorlifica as clau
Rnlas ![[,.X!\: tio eontt•aclo da Companhia. de Naveg-a
ç;lo a \'apc1r daR L:1~Í~t1S Nnrtc e l\Ianguab(l, a que se 
r.·fl'l'•' o dccrclo n. 2120, de ~ de outubro de 18\l:í..... 12t)2 

N. 303~1 - ,J(IST!ÇA p; NIWOC!OS INTI•:J:H.)TIF;S - Decreto 
de :..; de no,'e!llllro dn l~D:·.: - Cro:\ duas bl'igadas do 
inC1nt1ria dn (iuardaR ::\a··iona(·~ na eoiH:lrt•a de l,n.l-
llt:ts, no t•:sl:Hlo d.• ~Jin:ts (]era c~ •.......... , • , • . • . . . . l:.>G:J 

N. :lO'JII- .JCSTH',\ !•; NEI<OC!Il'i 11\TI•:J:IO!U•:'l- Decreto 
(lP. S de noV~·tnhro dP- 18~1 8 - Crra utna hrigada de in
rnnL:Il'ia tln Oll:ll·tl:ts t\acÍ{lEítt'3 na l~()lll~ll·ea Uc lnh:tm-
l.upc. no J•:st:tdo ""' !l:thia ........................... i:?t/:1 

:'i. 

N. 

~. 

~. 

N. 

N. 

:lOll - ,1\JSTICA I•: NEC.O<:JOS 1'\TJ•:t:ICll:.r:s- Dec1·cto 
- de S d(• rl()vrnJln·o de 1>~~~8 - Cr<·~ nma hriga(l:l da 

e:1 r ai l:1ria de I h1·• r das :\:1c iunneR na COIH:lt'c::t. de I nh:1 n1-
l1111JC', Jlil Ef't:1do (b n:t11i:· •......•...... o. o •••• o ...... . 

:lOclZ- .I!JSTW.\ !~ '\EGO('!()S 1\'TEIUO!U•:'l - l1Pcrcto 
rJ,• OI de no.Yembro de !/-\():-; - Cre~. uma bl'ig-.tda d•· in
f:wlaria rJ,. 13ll:l!'<las :\:tcionues na comarca de Tambori!, 
no l~slado du c('ar~·t ...•..•.. o ••••••••••••••••••••••••• 

30\13 - ,1l'S1'1ÇA I~ NJ•:t :OC!O'l IN'l'I·:IUOltES - Decreto 
de R dP nr•vrml1ro do 1~9.,-~ - Cren m~is uma hdgada de 
inf:1nlaria d~· Onardru:; :"Jaci,nae . .::; nrt cnm~1rcn de LnvraR 
ll,O l~sta(l<l (_lo C1·arú ..• o, •• o• ••••••• o •• •o ••••••• , •••• o.' 

3001- J!'~Tll_'\ 1·: Nt·:t<OC!\lS J:'\l'I<:lt!OltE'i- ll••creto 
1le B dG no\('nd,r" de 1S~lS - Ct·1·a uma brigarla de in
féllllaria. d~· <iu:1rdas Nacirmal_'s na comarca de Uapipoca 
nol1~:::::!ado do Ct•arú .•. o ... ········••o•····•········o: 

~0'.'3 - ,l('~T](_:A i': NEUOI'IOS li'-:TI•:I{JOims - llecreto 
de 8 d1• novrtnht·o Llf• IS~l.~ - Cret~ nma ln·igada de in
f:l nl:tria de (; nard.T:; :'\ncionno.~ 11:l co1n:-trca 1le 111at·a.n-
gn:-:pe, no Estado do C~_•,tr;'t .... , ..................... . 

30Dti- .l(TST!f'.\ I•: NEt<OCIOS l:'>TI•:J:IOI~fi:S- Decreto 
de~ r[,, novclithro de 1~\•::l- Ct·e~ uma Lrigad:t de in
fant:tria d~ t::ult'Ll:is :-;JcionaeR na comarc~t de Aracaty 
110 l~s tado dn C<'at'â .. o o .............. o ••••• o ••• o ••• o: 

3007- JtTST!CA E ::'\I•:r:nnos I:\TE!t!OJU<:S -Decreto 
dt"' >: de norrtnhro tle l."~lS - Cr1•a nn1a brig:ala. de in
fant:tria de (;uard;u:; i\:1cionae:-:. na cnnl:tr(·a de Jagna
rih~..'-Jllirim, n1) I':Rtado (lo CPani •..•. , ......•...•. , 4 ••• 

1211 I 

12G:; 

12CG 

12Gli 
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Pags. 
N. 30'J8 - JUI:l'fiÇA E Nl~<lOCIOS IN'l'EIUOl\.ES- Decreta 

de i\ de novembro d" 1ii\J~ - Crea mais uma brigada 
de infantaria de Guardas Nacionat1S na comarca de 
Araeaty, no Estado do Ceará......................... 1267 

N. 3009 - JUSTICA E NJ•:nocros INTERIORES - Deaeto 
de X de novembro de lt'LIK - C1•oa uma brigada de in
fantaria de (luardas Nacil>nacs na cornarea do Cas-
cavel, no Estado do Ceat·~t ................ ,........... 1268 

N. !HOO - JUSTIÇA E NEUOCJOS INTimiOlmS- Decri'to 
de 8 de uavemhro t!" it'!l8 - Crea uma brigada de in
fantaria de Ouardas Naeionaes na com;nca do Jat·dim, 
no Estado do <'ear:i ....................... , •. ,........ 1268 

N. :3101- JUSTIÇA E NF:ClOC!OS INl'l~RIORES- Decreto 
de 8 de novembro de 1H9K - Crea mais uma brigada 
de infantaria de Guardas !;acionacs na comarca de As-
"aré, no Estaclo da Ceará.............................. 1:21)!) 

N. 310~- JUSTIÇ,\ E :\'EGOCIOS INTERIORES - Decreto 
lle 8 de novembro de 1H9fl - Crea uma brigada de in
fantaria de GuarLias Nacionaes na comarca de Cra
theús, no Estado da Ceará............................ 126!) 

:N. 3103- JOSTICA E NIWOCIOS INTEIUOW<~S- Decreto 
de 8 de novembro de iK\IK - Crea mais uma brigada 
de infcwt~ria tlc r:uardas Nacionaes na comarca de 
Viçosa, no f<:s(a•lo da Ceará........................... 1270 

N. ;HO~ - JUSTWA E NI<;c;OCIOS INTEltiORES- Decreta 
<lc H tle no.vembt·a de 1XU~ - Crea uma brigada de in
fantaria <le Guar<las Nacianaes na comarca do Trium-
pho, no Estado das Alag,)as.......................... 1270 

N. :3105 - JUSTIÇA E NEGOC!OS INTERIORES - Decreto 
de 8 de novembro de iKUt\ - Crea uma hrigada de in
fantaria de llunt·das 1\aci,maeR nas comarcas de Cot·u-
ripc, l'oxim e l'i:tRsabnssli, nn J<~slado das Alng•'•as .... 1271 

N. 3IOG - .JlJSTICA E NEGOC!OS 11\'TJ<;!Uütll<:S - Decreto. 
de 8 de rw;·emhr·o de. 11l9~ - Crca uma ln·igada de in
lantaria de fiu:u·,!as No.cionaes na comarca do Pilar, 
no Estado das Abgl>as... • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1271 

N. :J1Ui - .JUSTIÇA I~ NEI10CIOS INTJ~ItlORES - Dncl'eto 
de 8 de novem bra lle 1898 - Crea uma brigada de in
fantaria de Guardas Nacionaes na comarca ue S. Luiz 
de Quitunde, no Estada das Alagl•as...... •. . . . . • . . . . . • 1272 

N. 3108 - O UEitRA - Deerelo •!e 8 de novembro de 189~ -
Abre ao i\linisteria da Guerra o crt,Jito especial da 
quantia ele 119·. 784~92, para occorrN' á despAZ::t com as 
obras de que necessita uma parte da fachada principal 
do edilicio em que funcciona a Escola Militar do 
Brazil ....•. , • . . . . . . . . ...•.. , . . . . • . . • . • • . • . . . . . . . . . . . 1273 

N. 3109 - F AZI<;NDA - Decreto de 10 de novembro de 11l9S 
- Abre ao 1\Iini~terio da Fazenda o credito de 12:000$, 
supplemen~ar ;'t verba- Thesouro Federal-, parte -
materi;tl, do corrente exercício........................ 1273 

N. 31t0 - JUSTlÇA E NEGOCIOS JNTJ<.:RIORES - Decreta 
de iO de novembro de 1898 - Crea• uma lJrigad~ de 

Inrliee - PnrfAr F.YPPnt.Ít•oJ HI:CI.R- v .,I 1 r 
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l'ags. 
cavalhu·i't dt• <iuarda~ :\acionaes n[t com~rea do Ca
choeit·u ,,,. ltapemirirn, no Estado do J<:spiritn Santo... 12H 

N. :Htl- .JUSTIÇA I<; NEGOCJOS INTEltlOIU~S- Decreto 
de 10 de novembro de il'(l8 - Crea urna brigada de 
cavallarin de Guardas 1'\adonaes na comarca de Pro-
priá, nn E~tado de Sergipe .. , ............... ,......... 127-1 

N. 3112 - JCSTIÇA g NJWOCIOS JNTEH!OltES - Decreto 
de 10 de novPmbro de tg\)g - Crea mais uma briga<la 
de infantaria de <:uardas Nacionaes na comarca de Ja-
guaribe-mirim, no Estado do Ceará ........... _...... 1275 

N. 3U3 - JUSTICA E NEGOCIOS 11'\TERIORES - Decreto 
d~ 1.0 de novembro de 1898 - Crea mais uma brigada 
de in tanta ria de Gnnrdas 1\:acionaes na comarca de 
lguatú, no Estado do Ceaci. .... • .. . . ... • .. . • . .. . . . . . . . 1275 

N. 3114 - JUSTIÇA E 1\:EGOC!OS IN''l'EIUORES - Decreto 
de 12 de novembt·o de 18~18 - Cr~a duas brigadas, 
senrlo uma <le infantaria e outra ele cavallaria, de 
Guardas Nacionaes na comarca de Atalaia, no Estado 
ds.s Alagôas.. .. .. • . .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. • .. .. .. . .. . . 1276 

N. 311:\ - JUSTIÇA E NEOOCIOS IN"l'ElUORES - Decreto 
de 12 <i e novembro de 18\18 - Crea uma bl'igacla 
de infantaria tle Guardas .Nacionaes na comarca elo 
Irará (antiga Purificação dos Campos), no Estado da 
Bahin ......•............... , .••...•••....••..•.. ,..... 1276 

N. 3Hõ - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 12 de novembro de 1898 - Crea uma brigada de 
infantaria <le GuardaR NacionaPs na comarca de Tres 
Cornções do Hin Y<'rrle, no Estado de l\linaR Ge-
raes. _ . . . 1277 

N. 3117- .JUSTICA E NE<:OC.IOS I;-.;TERlORES- Decreto 
de 12 de u'r,vembro tk 1~9H - Crea uma hl'igadn de 
cn.valla.ria de Cin11rrhs Na.c.ionaes na comarca d.e Oli-
veira, no Estado de MinaR Oeraes ........ _............ 1217 

N. 31 :·8 - EXTmUOR - Decreto de 12 de novem hro de 1f9S 
- Ct· .. a um Conoulado em llrestl<>.................. 1278 

N. 3119 - EX'l'I<JlUOlt - Decreto <le 12 de novembro do 1898 
- Annulla a crcação do Consulado em l\lunich .• ,.... 1278 

N. 3120 - JUSTIÇA E NVCWCIOS 1:'\TERIORES - Dccret'l 
de 12 L!e novembro <le 1tlcl8 - Crea mais uma brigada 
•lc infantaria de <iuartlas Nacional's na comarca de 
S .. João d'l•:\-1(ey, no l•;stado de 1\Iinas llN·acs, e ex
tingue a 7a dP ca\allaria da mesma (iuard[t na re
ferida comarca........................................ 1278 

N. 3121 - JUSTIÇA E 1\:EGOCIOS INTERIOHES - Decreto 
de 12 tle novembro de 1898 - Crea uma brigada de 
cav:lllaria dP Guardas Nadonaes na _comarca do Espí-
rito S:onto do l'inhal, no Estado de~. Paulo.......... 1279 

N. 3122- ,Jl]S'l'TÇA }<; l'\J~(;OCIO.S INTJ•:IUOltES- Decreto 
de li de novembru de 18\lS - Crea uma ],rigada de 
infantaria de Guar<las Naciona('S na comat'e"' de Anadia, 
11n Est<\rln das Alag<•a" ...•.......•. ,, ... ,., .•• ,...... 1279 
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N. 3124 (1)- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -Decreto 
de 12 de novembro de 1898 - Crea mais uma brigada 
de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Baturité, no Estado do Ceará .......... o •.. o........... i280 

No 3125 - GUERRA - Decreto de 14 de novembro de 1893 
- Abre ao l\Jini!lerio da Guerra o credito da quan
tia de 41:400$, para pagamento das gratificações do 
pessoal que compõe os estados-maiores do Ministro 
da Guerra, do Ajttdante General e do Quartel-Mestre 
General ... o o ..•... o o o o o . o o o o o o o o .. o o o . o o . o .• , o ... o , . o 1280 

N. 312G- GUERRA- Decreto de 14 de novembro de 1898-
Abre ao l\Iinisterio da Guerra o credito supplernentar 
da quantia de 1.510:51G$, para attender ús despezas 
com o § 11 -Etapa- do actual exercício ....... ,...... 1281 

N. 3127 - GUERRA - Decreto de 14 de novembro de 18\l8-
Abre ao i\Iinisterio da Guerra o credito especial da 
quantia de 7:000$, para attender a despezas com o ex
pediente da Escola Militar do Brazi I e com o asseio e 
conservação do respectivo edilicioo o o o. o. o .•...•. o. o... 1282 

No 3128 - EXTEIUOil - D.,crdo de 19 de novembro rle 
1898 - Abre ao J\linisterio das Helações Exteriores 
o credito especial de 100:000$, para occorrer ás despezas 
com a substituição dns marcos na fronteira do Btoazil 
com a Republica do Perti .............. , .. ,........... 1283 

N. 3129 - EXTERIOlt - Decreto de 19 de novembro de 1898 
- Abre ao l\linisterio das Relações Exteriores o cre
dito especial de 100:000$, destinados ás despezas com 
a demarcação da fronteira das l\Iissões com a Republica 
Argentina •.. o. o o o. o o o o o o. o .. o o. o o o. o .. o o. o ..•• o,. o o.. 1283 

No 3!30 - FAZE!\' DA - Decreto do 22 de novembro de 1898 
-Abre :10 ~linislerio da Fazenda o credito de 1:700$, 
snpplernentar á verba no 10 rio art. 22 da lei no 4\10, 
de 16 de dezem bt·o <i e 18\l7 o. o .. o o o. o o . o .. o. o .. o o o. o. o 1284 

N. 3131- INDUSTRI.\, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 22 de novembro de 1898 - Approva o of
çamento do material em serviço de dragagem e des
obstrucção do porto de Santos, apresentado pela Com
panhia Docas de Santos............................... 1284 

N. 3132 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 24 de novembro de 1898 - Abre ao Ministerio da 
Justiça e Negocio& Interiores o credito extraordinario 
de 16:60S$HO, para pagar vencimentos devidos ao Dro 
At·thur Fernandes Campos da Paz .... o., .. o,.......... 1285 

N. 3133 - .JUSTIÇA g NEOOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 24 de novembro de 1898 - Abre ao 1\finisterio da 
Justiça e Negocios Interiores, por conta do exercício 
de 1898, o credito snpplementar de 618:750$, sendo 
111:750$ á verba -Subsidio dos senadores, e 477:000$ 
á verba- Subsidio dos deputadudo. o o o o ... o .... o o. o o o o 1285 

(I) Com o n. ~123 ni'io l1onve acto algnm, 
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N. 3134- ,]l1S'l'IÇA I<~ NI<~OOCLOS IN'rERIOIU<:s- llocrelo 
de 24 de novembro de 181J8 - Abre ao Ministerio da 
Justiça e Ne~ocios Interiores, por con\a do exercício de 
1R9S, o Ct·cdito supplement.ar de 76:WO$, sendo 33:700$ 
á verha- Secrotal'ia do Sanado, e 42:500$ á verba -
Secretaria da Camara dos Deputados.................. 1286 

N. 3135 - JUSTIÇ.\ F: NIWOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 211 de novembro tio 18()8 - Ct·ea OB Jogares de sup
plent<·B do substituto do juiz seccional nas circumscri-
pções federaes do I<;stado da Parahyba... . . . • . . . . . . . . . . 1287 

N. 3140 ( •) - Jl"STIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
dê 29 de novembro de 1898 - Crea duas brigadas, 
sendo nma de cavallaria o outra de infantaria, de 
GuardaB Nacionaes n:. comarca de Palmares, no Es-
tado de Pernambuco.................................. 1288 

N. 3141 - .JUSTIÇA R NE!iOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 29 de novembro de 1898 - Crea duas brigadas, 
Rendo uma tle cavallaria e outra de infantaria, do 
Guarda~ ?-;acionacs n!t comar<'a de Nazareth, no Es-
tatlo c),, Pernambuco ......... ,........................ i2t\8 

N. :ll42 - 1'\DUSTltlA, VIAÇÃO R O DitAS PUBLIC.\.S -· 
Decreto llc :JO de novembro do 1R9R - Abre ao Minis
teria da Industria, \'iacfi.o e Obras Publicas o cre
dito supph•mentar de :;:10:00(}.; á verba - Correios, 
afim de ser applicarlo ás diversas sub-consignações 
da m8sma verlm, no co1-rente exet·cicio........... ... .. 12ti<J 

N. 311:1 - Jlls'r!ÇA E NEUOCIOS INTEIUOitES - DccreLo 
'''' I elo c\CI.emhro de ii<IJ~ - Crea mais uma hrigacb 
dn inf":l.lltaria <In f:nn.r<las l'\acionaes na comarca de 
Gurupá, no Est:Hlo do l'::tr;i,.......................... i2R9 

K. 31•1-1 ·- .HJSTIÇA F. NJ•;GOCIOS l~TJmiORRS - Decreto 
c\r· t tlc rle7.Pmbrn d•• 1~\l~ - Crca uma brigada de in
f!tntal'ia de (;uar<las Nacionaes na l'Omarca de Cametil, 

'no FsLatlo do Prtrá .................. ,......... 12[10 
N. 3115 - FAZE:'\DA - Drcrel.o de 3 tle dezrmhro de 18\lfl -

A.hrn a.o ;\linhtel'i<• <la. Fazenda o ct·ecliLo de .•...•.... 
1.098:3\10!;1()2, para liquidnção de dividas de exercício~ 
lindos................................................. 12<JO 

N. 314G - F.\ZEND.\ - Decreto de 3 dr dezembro de 1808 -
A.hre no l\1inisterio da F:.zenda o crfldito especial de 
800:00',lP;, para soceorrer os Estados do Piauhy, Para• 
hyba, Serf(ipe <' Hio ( lt·ande do X orle. fiagdlados pP!a 
secca................................................. 1291 

N. 8117 - 1NDllSTlUA, VIA(:~:\. o 1~ OBRAS PUBLICAS -
Decreto de 1 de ü01.embro "" 18\18 - Declara caduca~ 
varias pa(entes de invenção ................. ,......... 1291 

N. :ll4fl - BXTP:rnon - Decreto de 9 de dezembro de 1898 
- Abre ao 1\linist<-l'io das Itelações Exteriores o rre
diLo d" u:;·ooo,, supple"'"ntaP ao n. 8 do arL. 3° da lei 
n .. j(JU, dH i li tlc th·zembru do 18()7 ...•••... ,., ... ,.... 1449 

(') Os decretos ns. 3136, 3l37, 21-~8 e 3130 acharo·so em aduitamento, 
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N. 3149 - EXTERIOR - Decreto de 14 de dezembro de 1898 
- Crea um Consulado em Milão...................... 1449 

N. 3150 - JUSTIÇA E NIWOC!OS INTJ•;ttlOitES - Decreto 
de i1 de dezembro de 1898 - Crea mais uma brigada 
de infantaria de <1uardas Nacionaes na comarca da 
Malta de S. João, no Estado da Bahia................ 1449 

N. 3151 - JUSTIÇ.\ E NEGOCIOS lNTERIOllES - Decreto 
de 17 de dezembro do 1898 - Crea uma brigada de 
cavallaria de Guardas Nacionaes n:t comarca de Bom-
fim, no Estado da flahia.............................. 1450 

N. 315.2- ,l(JSTWA }~ Nl~GOCIOS INTEIUOl~ES- Decreto 
de 17 de ,deZ~·mbt•o de 18'JS - ('rca uma bric.ada de 
infanLaria ti~ f:uarda~ Nacionaes na comarca 8e Bom-
Jim, no Estado d<1 B<1hia..... .• . . .. .. .. • . . . . . .. . . . .. .. 1450 

N. 3153 - JUSTIÇA E t\EGOCIOS l:>!TElUOltES - Decreto 
de 20 de dezembro de 1S\J8 - Abre ao Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito dn 417:204$;778, 
supplementar á verba n. H do art. 2• da lei n. 490, 
de 1G de dezembro de 1~\J7... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U51 

N. 3Hi4- I:'\DUSTiliA, V!AÇ;\() E OBltAS PUilLICAS
Decreto de 20 de dezembro tle 18\JS - Abt•e ao Minis
teria d~t Industl'ia, Viaçio e Obras Publicas o credito 
especial de 21 :47:3<1.:\00, para in<1emniA<tr n empreiteiro 
do trecho Lle S. Caetano da ltaposa a Bello .Tar<lim, da 
Estrada de !<'erro Central de P0rnambuco, Manoel 
José GonçaJv,•s Braga, em virtude d~t r0scisio do sen 
contract'l •.•...................... , . . . • • . . . . • . • . . . • . . 145.1. 

N. 3155 - INDUSTIUA, VIAÇ:\.0 E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 21J de <lr•zern hro do i8~'8 - Approva a 
pl~tnta e o orçamento para eonstrucção da sup>rstru
ctura definitiva da ponte !ll'Ovi•oria existente no kilo
metro 4cl.200 tia E'tracl~t de Ferro do !tio <1r:>nde a 
Bagé .......•.••... , ..•..•.. , . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . 1452 

N. 3l~>ô- GlmltHA- DecrP-tn de 23 de dezembro de lS0x-
Abre :10 l\Jinist••rio <ln. <lllctT:> o et•edito extraordinat-io 
da quantia de 60:000:\;, para obras II<J L~thoratorin l'y
rotechnico do Campinho............................... 1452 

N. 3157 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORE:S - Dect"oto 
de 21 de dezembro dn 18\JR - Crea mais nma brigada-
d" infanL:>ria de GLtardas Nacionaes na comarca do 
Brejo, no ]<~sta<lo do Maranhão .. ,..................... 1453 

N. 3ltiR - JIJST!Cl\. E NEGOC!OS IN'l'ERIORI•~S - Decreto 
fle 21 de dezPmhro de 1S9.3 - Crea mais uma brigada 
de infantat·in. de <1uru·das Nacion<tes na capit~tl do. Es-
tado do Pará ...• , , . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . • . • • . . . . . . . • i.JG3 

N. 3t!í\l- .HJS'l'!C.\ E NEGOCIOS lNTimiORES - Decreto 
de 2G tl~ uêzembro de Hm8 - Abro ao Ministerio da 
.Jústiça e Negocios Interiores, por contt do exercício 
de 1~\)x, o crellito S<lpplementar de 7G:200~, sendo 
3:~:700~ á verba - Secretaria elo Senado, ,. ·1:!:090~ á 
verba -Secretaria da C amara dos DrpuL~tdos ..•••. ~.. 1454 

N, 31GO - .Jl1STH/.\ E :'\EU O CIOS INTJmiORES - Decreto 
•lc 26 de dezembro de 1:-ill.~ - ~bre ao l\Iinistcrio d~t 
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.Justiç.l. c Nogocios Intedores, por conta do ex0rcicio 
fi,, ttl'.lci, o 0redito supplementar de 5\l8:12:í$, sendo 
1:11:02:;3 tt verb:t- Sub~i<lio do~ senadores, e 4Gl: 100) 
á verba - Sal,sidio dos deputados. , , • . . . . . . . . . . . . . . . . . 14G4 

N. 31G1 - Gll li:ltR.\. - Decreto de 27 de dezembro de :1898 -
Abr0. a.•l Mi11isterio da Guerra o credito de 44:400:1;, 
snppkmentar ;i verha (ia, do a1·t 8'1 da lei n. 4\JO, de 
11\ <lc dezembro tlc :ll'\)7, para pagamento de vencimen-
t"s á me~tt·:tnça <·m disponibilidade das omcinas !los 
Arscnaes tlc Guerra ex li netas pela mesma lei.......... UG5 

N. :Ht.l2- GUElUL\- Decreto cte 27 de dezembro de :1808-
Abre ao :IIinisterio da Guen·a o credito ex\raordinal'io 
de 2:490;i;\JGO, para pagamento de gratificação ao capi
tão do corpo de estado-maior de i a classe Luiz Bello 
Lisboa. . . . • • . . . . . . . • . • . . . • • . • . . . . • • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 14tí6 

N. 3163- FAZENDA- Decreto de 27 de dezembro de 1898-
Abre ao Minis te rio da Fazenda o et•edito de 21:000$, 
supplemental." á ver' a - Exet·cicios findos, para paga
mentl ele ajudas de cu~to a empregados de fazenda 
encarregados de apuração de c')ntas de estradas de 
ferro.................................................. i45u 

N. 3W4 - INDUS'l'RIA, VIAÇÃO E 013RAS PUBLICAS- De
creto de 27 de dezembro de 1893 - Approva a planta 
para com\rucçã•• de uma estaçiio no Alto da Boa Vista, 
da Estrada <I e I<' erro da Tij Itca. .. . .. . .. • .. .. .. .. • . .. • 1457 

N. 316G (1)- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de. 28 de dezembro de 1898 - Abre ao Ministerio da 
Justiça e Ne"ocios Interiores o credito dA 253:077$840, 
supplement:w ás verbas n. 8 do art. 23 da lei n. 490, de 
iG de dewmbro de 1807, e ns. 11 e 14 do al."t. 2• da 
mesma l<li.. . . . . . . . • • . . . • . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . • • . . . . . . . U57 

N. 31G7- INDUSl'RIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De
creto <!e 28 de dE-zembro de 183.3 - Abre ao Ministerio 
c\.1. Inc\ustria, Via;ão e Obras Publicas o credito extra
orctinario ele 5')0:000;;, para pagamento á« Société Gene-
r de de Transpwtq l\britimes ;, Vapcur de Mnrscille ».. !.458 

N. 3168 - EXTE\UOR- Den·dn de 28 de dezemhro de 1893 
- Mant\a executar o accorrlo sobre permn! .. \.o de en
c·>mmenrlas postacs, sem valor declara•! . '"tLre esta 
Republica e o Reino de Portug-.tl, lirma<\n '' ·sl.a Capital, 
em \J de maio de 18()3 .•......• , . • . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1453 

!:". 3169 - EXTERIOlt- D,c,·eto de 23 de dezeu1bro de i898 
Manda executat' a convenção firrnad tem 21 de dezembro 
de 189;) entra n Republic;J. dos Es ados Unidos do Braz i\ 
e O! Paizes-Baixos para a ex\ra.dicção de criminosos... 1461 

N. 3170 - EXTERIOR- Dacreto de 28 de dezembro de 1898 
-Manda executar os ajustes constantes da. Convenção 
Postal Universal, de acc)rdo sobre a permuta de carta.s 
e encommendas com valor declarado e do accordo rela
tivo aos valAs postaes, etc., firma1os em Washington a. 
15 de jnn h o de 1897 ..••.. , .....•...• ,................. 1473 

(I) Cv:n o n. ~t ~~ n:i.'l ho11ve a ·to algu•n. 
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N. 3171- MAIUNIIA- Decreto de 1!9 de dezembro de 1898-
Abre ao 1\linisterio da Mtrinha o credito de .......... . 
1.710:9:í0$\l:Jt), supplementar a diversas verbas do arL 7o 
da lei n. 49ll, de 16 de dezembro de 1897............. 1758 

N. 3172- GUERRA- D2co•eto de 30 de dezembro de 189il -
Abre ao Mmisterio da Guerra o credito especial da 
quantia de 69:2:30$558, para attender a despezas rela-
tivas aos institutos militares de en~ino.......... .• . . . . • 1759 

N. 3173 - JUSTIÇA F.: NF.:OOCIOS INTERIORES- Decreto de 
31 de dezcmbt·o de 1898- Crea uma brigada de caval
Jaria de Guardas Nacionacs na comarca de Condeúba, 
no J<;stado da Bahia................................... 1760 

N. 3176(')- FAZ!<.:NDA-Decret') de 31 de dezembro de 1898 
-Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
7:300$, para p~gam0nto do transporte de duas lanchas 
no porto de Santos ............ , ........... ,..... . .. .. 1760 

N. 3178 (')-GUERRA- Decreto de 31 de dezembro de 1898-
Abre ao !\!ini,terio clt Guerra o crPdi to supplementar ele 
9G·l·S:l-,~8tH :is verbas ns. J;, e 1() tio or~amento vigente. 171)1 

N. 3170 - GUERRA- Drct•eto de 31 de dezembro de 1898-
Abre ao illinisterio da nnerra o credito extraordinario 
~" ~5•i:) para pagamento de etapa ao Dr .. João José Duarte 
(TuJmaracs. , ....... , ........ , . , ...........•... , . . . • • . . 17131 

N. 3180 - C.UERIL\- Decreto de :'li d" dezembro de 18!)8 -
Abre ao Mio1isterio da C<uerra n ct·edito extraordinario 
de 27 :471$7!)1. para pagamento a professores da Escola 
e Collegio 1\lilitar e a clous commandantes de vapores 
mercantes em commissão elo mesmo Ministel'io ...... , . , 1762 

N. :'l181 - n UERRA- Dect·~to de 31 de dezembro de 1898 -
Abre ao Ministerio da Guerra o cre.lito de 74:075$060, 
supplementar :is verbas ns, 7 e 1cr do art. so da lei 
n. 4\JO, de 16 de dezembro de 18\!7 .................... 171l::J 

N. :Jl82 - HJSTICA E NimOCIOS INTERIORI~S- Decreto de 
31 de deze1nbro de 18~18- Abre o credito de 201:231$100 
supplem•·ntar a diversas verbas do art. 2·• da lei n. 4\10, 
d<' W d<l dez•·ml•ro de 1897 ............ , .. . .. . • .. .. .. .. 1763 

N. 3183- JUSTIÇA I<; NIWOC!OS INTERIORES- Decre1o de 
31 do dezemuro d" 18~18 - Dá instrucçiJ9S provisorias 
para a eleição do intendentes municipacs do Districto 
Fe,leral. .................. , ................ , • , • • . . . .. • 1764 

N. 3184- INDUS1!UA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 31 de dezembro de 1898 - Autorisa o con
tracto com a ~compagnie Auxiliaira eles Chemins de Fer 
au Brésil-., para a conclusão do prolongamento da E~
trnda de !<'erro de Port-J Alegre á Uruguayana, no 
trecho de S. S~bastiãu a S. Gabdel ............ , .. ... • 1771 

(li 1t74 nã.o houve acto algum • 

. 3175 nin foi puhlicafl..J. 

7 nãfl houve neto a1gn·n. 
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N. :liS:í- l:'<DlJSTRIA, VIAC:\0 l•~ OBRAS PUBLICAS 

Decreto de 31 de dez"n;bt·o de 189tl- Abre ao Minis te
rio da lnduAtria, Via~iio e Obras Publicas o credito sup
plementar de 7'200$, para pagamento dos vencimentos, 
no corrente exercicio, dos empregatloa addidos á Repat·
tição dos Telegraphos, em virtude da lei n. 4\JO, da 1G 
de d~zPmbro de 1897........ ..... .... .. .. . .. .. . ........ 1781 

N. 3180 - JUSTIÇ\\. E NEGOCIOS !NTI~RIORES- Decreto de 
31 de dezembro de 1l:l98- Abre ao Miqisterio da Jus
tiça e Negocias Interiores o credito de ;C 1.098-19-2, 
para occorrer á despeza com a indemnisação dos pre
JUÍzos causados pela occnrrencia havidu em Santos, com 
o vapor inglez Stanmurc., •.•• , ........... . , .••....•. , 1781 

ADDITAMENTO 

N. :n3G - JUST.,;A E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 2\J de novembro de 1898 - Cre:1. uma brigada de in
fantaria e uma de artilharia de Guardas Nacionaes na 
comarca de Lábrea, no U:sLado do Amazonas........... 3 

N. 3137 - JUSTIÇt\. E Nb;GOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 2\J de nov<'mbro de 1898 - Crea uma brigada de in
Jitntaria de Guardas Nacionae.~ na comarca du Doa-Vista 
do Rio Branco, n<J ERt~do du Amazonas............... 4 

N. ~1138 - JUSTIÇA J•j NEGOCIOS INTElUORES - Decreto 
de 2\J de novcmLro de 1898- Cl'ea uma brigada de in
f<lnt:lria. de lluar<las Nacionaes n~ c<·marea de Maués, 
lLO Estado do Am;;zouas............... . . . . . . . . . . . .•. . . 4 

N 3139 - JUSTIÇA E NIWOCIOS JNTEIUORES - Decreto 
de 2\J de novcmbl'ri de 18\J8- Creu unm brigada de in
fantaria de Guardas l\acionacs na comarca de Ilumaylá, 

, no Estado elo Amazonas ........•... , .............. , .. , 5 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

1898 

SEGUNDO VOLUME 

DECRETO N. 2032- DE I . ' !flLJIO DE 1898 

Declara de nenhum eífeito o decreto''· '!I' . :~ 22 rle março de 1897. 

O Presi1lente da Republica dos E5i , : s UPtdos ~lo Brrtzil•: 
Considerando que a Companhia N"cicnal de SPr'nros de Vida 

« A nxiliadora », autorisada a funccionar prw rlH'reto n. 2483, 
de 22 de marl)o do anno passado, tem praticado operações 
prohibidas, e que não se cotlt0em na permissão do art. 3o dos 
estatutos approvados p~lo decreto citado: 

Resolve: 
Artigo unico. Fica declararlo nullo e de nenhum effeito o 

decreto n. 2483, de 22 de março de 1897 ; revogadas as dispo· 
sições em contrario. 

Capital Federal, l de julho de 1898, 10• lla Republíca. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Bernardino de r'o;11pos, 
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Sr. Presidente da Republica- O credito especial de ll4:720$3UO, 
aberto pelo decreto n. 2815, de 8 de fevereiro ultimo, para 
occorrer ás despezas com as obras de adaptação no editicio desti
nado á Escola Preparatoria e de Tactic:1 do Realengo foi in
sufficiente, excedendo taes rlespezas da. quantia de 46:011$700, ja 
pela necessidade de se realizarem obras que não haviam sillo 
previstas no orçamento que serviu de base á abertura do dito 
credito, já pela deticiencia da tlotação de algumas verbas desse 
Ol'Çalll()II[O. 

Para attendcr a despezas com a illuminação electrica da mesma 
escola no corrente exercício, a partir de l de maio findo, é 
nr-cessaria a quantia de 22:483$200, sendo 6:240$ para o pessoal 
e 16:243:)200 para o material. 

Em tacs condições, venho, depois de ouvido o Tribunal de 
Contas, de accordo com o preceituado no art. 70, § 5°, do regu
lamento approvado pelo decreto n. 2409, de ~3 de dezembro de 
lS!Jô, submotter a vossa consideração o incluso decreto abrindo 
ao ~linisterio da Guerra, em virtude da autorisação conferida 
pelo art. 10 da lei n. 46:!, de 25 de novembro do anno proximo 
passallo, um ct•edito especial de 68:494$900, afim de se poder 
definitivamente installar a supracitada escoln. 

Capital Federal, 4 de julho de 1898.-Jnão Thonur: Cantuaria. 

DECRETO N. 29:-n - DE 4 DE .mwo DE 1808 

;\ht·e """ :llinisl<"t·io dn Guerrn o crc•dilo especial de l)~;.l\ll:i)\100 p~l'r, 

n.s dP~[l<'ZttS com n installnçiio da Kwola Pt·c·pal'ntoria e '"' Taetira 

do Heah'ngo. 

O !'residente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Con~irlel'ando ter sido insurrldente o crer.lito especial da quantia 

r.Ie 114:720$390, aberto palo decreto n. 2815, de8 de fevereiro 
ultimo, para as despezas com as obras de adaptação no ediftcio 
de~tinado á Escola Preparatoria e de Tactica do Realengo : 

Resolve, usanrlo da autorisação conferida pelo art. 1 O da lei 
n. 40:1, de 25 de novembro de 1897, satisfeito o preceito do 
art. 70, ~ 50, do regulamento approvado pelo decreto n. 2400, 
<lo 2:~ de dezembro de 1896, ahrir ao Ministerio da Guerra o 
crcrlito e,;pecial de mais 68:494$900 para identico ilm e para 
a11 <lespr•zas eom a illuminaçiio clectrira no exercido corrente, 
sendo: 
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Para conclusão das obra.s de adaptação 
no etliftcio destinado á Escola ..•....... 

Para a illuminação electrica, no actnal 
exercício, a contar de l de maio findo. 

Pessoal: 

2 encarregados a 300$ por mez..... 4:800$000 
2 serventes a 90$ por mez.......... l :440$000 

Material: 

Carvão de pedra para as machinas e 
outras despezas ...................... 16:243$200 

621 

43:011$700 

22:483$~00 

68:494$900 

Capital Foderal, 4 1le julho de lR\l8, 10" da Republica. 

PIW!JENTE .J. DE MORAES BARROS. 

Jorro 1'homa:: Cantuaria. 

DECRETO N. 2931 - DE 11 DE .JULHO DE 1898 

CL'ea uma brigada de infantaria t!e Guartlas Nacionaes na comarca 
de Peçanha, no Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brnzi1, par\ 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Arti~o unico. Fica creada na Guarda Nac'onal da comarca do 
Peçllnh:t, no Estado de Minas Gerars, uma brigada de infantaria, 
com a <lonominação de 61", a I]Ual se constituirá do tros hatll
lhúes 110 sm•viço activo, ns. 187, 188 e IHT, e um do da reserva, 
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sob n. 63, que se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos tla mosma comarca; revogadas as disposições em con
trario. 

Capital Federal, ll de julho de 1898, IOc da Republica. 

PRUDE.:o<TE J. DE MORAES BAlmOS. 

Ama1·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 29:i5- DE ll DE ,JULHO DE 1898 

Approva a pLmta e m·ç~mento dos tPrrenos pet·to da eRtaçiio de S. D•lr
n:trdo, precisos para a duplic:v::l.o da linha tb Estrada do Ff•t·ro de 
S:tn tos :t ,Jnndi:Jhy. 

O Presidente da Ilepublica do~ E~tatlos Unirlos do Brazil, atten
dcndo ao que requereu a S. p,rulo Rr1il>.wy Company, limited, e 
tendo em vista que, por emissão, não foram comprehendidos nas 
plantas approvadas pelo decreto n. 2:33R, de 3 de setembro de 
1896, os t•)rrenos perto da estação de S. Bernardo, necessarios 
par:1 a duplic:tção d:c respectiva linha, em virtude do contracto 
de 17 de junho de 1895, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados a pl:mta e orçamento que 
com PSto baixam, rubricados pelo tlirector geral da Uir,:ctoria tle 
Obras e Via<;ão, d~t Secretaria de Estado tios Negocios da Indus
tria, Viação e OlJras Publicas, dos terrenos perto da csb<:âo de 
S. Bernardo, precisos pat·a a duplicação da linha da Estrada de 
Ferro de Santos a J umliahy, ficando, porém, a respectiva des
peza subordinada á disposição do art. 2° do já referido decreto 
de 3 de setembro de 1895. 

Capital Federal, ll de julho de 1898, IQo da Republica. 

PRUDE:-.JTE J. DE MoRAES BAl{ROS, 

Jeronymo Rodrigues de !J.:fm·aes Jm·d im, 
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DECRETO N. 2936- DE 18 DE JULHO DE l8'J8 

Publica a adhesão da ltcpui>Jica l'ertlan<t aos accordo~ concluidos em 
Yi0nna a '1 de julho de 18~llrclativos á introducção tl<~s cerlifteados de 
identidade no seniço rostal internacional e á intervenção do Correio 
nas assign<tttu·as de JOrn<tPB e publicações periodic<ts. 

O Presidente ua Republica dos Estn.dos Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão da Republica Peruana aos accordos concluídos 
em Vienna a 4 de julho de 1891 e relativos a introducção dos 
certifica•los de identidade no serviço postal internacional e a 
intervenção do Correio nas assignaturas de jornacs e publicações 
periodicas, segundo a communicaçiio do Conselho Federal Suisso, 
de 17 de junho proximo passado, ao Ministerio das Relações 
Exteriores, cuja traducção official este acompanha. 

Capital Federal, 18 de julho de 1898, 10° da Republica, 

PttUDENTE J, DE l\lORAES BARROS, 

Dionisio E. de Castro Cerqueira, 

DECRETO N. 2937 - DE 18 DE JUL!IO DE 1898 

Appt·ov~. as plantas c orçamentos dos terrenos necessarios p<tra capt<tção 

d<ts vertentes de agua na est<tção do Pilar, c d<ts uLras para suppri· 
menta daquellc liqnido ús locomotivas da Estrada de Ferro de ~antoR 

a Juntlialty. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a S. Paulo Railwrty Company, 
Umited, decreta : 

Artigo unico. Ficam approvados a~ plantas e orçamentos que 
com este baixam, rubricados pelo director geral da Directoria 
de Obras e Viação da Secretaria de ,Estado dos Negocias da 
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Jn,[u:-:trin., Viação e Obras Publicas, dos terrenos necessarios para 
raptação das vertentes de agua na estação do Pilar e das obras 
para o supprimento daquelle liquido ás locomotivas da Estrada 
de Ferro de Santos a Jundiahy. 

Capital Federal, 18 de julho de 1898, IO• da Republica. 

PRUDENT!oj J. lJE Mo~AES BARROS. 

Je1·onymo Rodrigues da Mora ·s Jardim, 

DECRETO N. 2!)38- DE 18 DE ,JULHO DE 1898 

Fixa pruviRot·iamen~e em S.í69: 7 w~:.56 o capi~al empregado nos Lrechus 
comprehendidos entre Ct•uz Alta ao kilometro 100 e do kilometl'O 100 
a Passo FunJo, d<1. EsLn\da de Fet·ro de Santa. Maria <1.o Uruguay 

e ramal de ljuhy Grande. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, atten
dendo ao que preceitua a clausula 32~, das que baixaram com o 
deci'eto n. 1083 A, de 7 de março de 1895, decreta: 

Artigo uoico. Fica fixado provisoriamente em cinco mil sete
centos sessenta e nove contos setecentos quarenta e Eeis mil 
quinhentos cincoenta e seis réis (5. 7GV: 746$556) o capital empre
gado nos trechos em trafego comprehcndidos entre Cruz Alta 
ao kil'ometro 100 c do k1lometro 100 a PaEso Fundo, da Estrada 
de Ferro de Santtt Maria ao Uruguay e ramal de Ijuhy Grande, 
lle que é cessionaria a. Compagnie des Chemins de Fer Sud-Ouest 
Brésiliens. 

Capital Federal, 18 de julho de 18g8, lO• da Republica, 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Jero»ymo Rorln'gv.es de Mo;·aes J(wdim. 
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DECRETO N. 203\J- DE 18 DE .JULIIO DE 1898 

Concerto autorisac:<'w a Erluarclo Augusto Pereim Nunc.> para organiRar 

:una socieclade anouyma sob a denomina~lio de Companhia Credito 

A~ricnb 0 lnrlustl'ial do l'al':J.ll;\. 

O Presidente da Republic;t dos Estados Unirlos do Brazíl, 
attendendo ao que rcrruercu Eduardo Augusto Pereira Nunc~, 
decreta: 

Artigo unico. E' concet!itla autol'isação a Eduardo Augusto 
Pereira Nunes para. organi~ar uma socierlade anonymlt sob a 
denominação de Companhia C!'Cdito Agrícola c Industrial tio 
P«r;tná, com os estatutos que a este acompanham e ficando a 
mesma sociedade olwigada ao cumprimento das formalidatles 
exigidas pela legislação em vigor. 

Capital Federal, 18 Llc julho Llc 11'98, 10• da Rcpublica. 

PtWDE;';TE J. DE MORAE." BAH.RO~. 

Je1·onymo Rodrigues de Moraes ](wdim. 

Companhia Ct·etlito Agrieoln e Industrial 
tlo [Paraná 

ESTATUTOS 

TITULO I 

liA CO:IIPA 'illiA, SUA si:DE, DURAÇ,\.0 E CAPITAL 

Art. 1. • Regida por estes estatutos, depois de approvadml 
pelo GoYerno Federal, será constituiria na fórma das lei,; em 
vigor uma soei ·dade anouyma, que se •lenominará Companhia 
Credito Agrícola e Industrial do Paraná. 

Art. :2. o A companhia tem su:t séde na Capit>tl Ferleral, o 
estabelecerá succnrsaes nos Estados do P;ll'<\ll~t, Santa Cath:.uli.na 
e S. Paulo H tambem na sede da companhia, clevenrlo, P<\l'<t seu 
vasto •L·senvolvimento o ravot·ecet· seu grande futuro cconomico, 
habilitando-a pela sua activida•le a colher vantnjo;:os resultados 
•lo suas operações, montar mt villa de Guaratuba, no Estado do 
Paraná, de preferencia a outra qualquer parte, estabelecimentos 
ugricolas, industriaes e commerciaes, de aGcordo com as attri
buições dotinidaG e expressa~ nestes· c::;tatqtos, e nenhuma 

Poder Executivo 1~~8 <O 
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a.ltoração nolltlB será posta em execução sem prévia autorisação 
elo Governo. 

Art. :L" A 1luração da companhia serú tle 40 annos, po,Jont!o 
ser prorog;~da, si nisso convierem os accioni,;tas. Antes llesse 
prazo não poderá ;;e r liquidada ou disso! viua ; salvo si He verifi
carem algumas das hypotlieso~ pre·rbtas na lei das sociedaúes 
anon ymas. 

At•t. 4." O capital dn contp:milia, é de 2.000:000$ (dou~ mil 
contos •lo réis) divididos em 20.000 acções de 100$ (cem mil rób) 
cad:~ nma, pod.mdo e~se c:1pitd ,;or ltnglllonh,lo por· delibllt·uçito 
da assemble<~ gemi com approv:t<;~o do Governo. 

Art. 5. 0 o capital será realizado em prest.:tções, sendo ~t l" de 
20 "/0 DO a.cto da subscrip<;ão da~ acções; a za, tambem de 20 °/0 , 

:~o dia.;; rlepuis da 1•; e todas as outras com intervallo de 60 dias 
e prévio aviso de quinze. 

TITULO li 

FINS nA GOMPAN!llA 

Art. 6." l'ara melhor servir o consumidor e os accionistas de 
retalho, rpwr quanto ao pt·eço, qnet· quanto á qmdidatle dos 
p!'odw·tos, a companhia tem pot· tlm : 

}o, 1le~cnvolver o mais que po:-osivcl for a agricultur:t e a 
industria da villa de Guaratnha c municipio de Paranaguit e 
outros pontos que melhor convier nos Estados, constantes do 
art. 2° destes eshtuto~; 

2", montar na Capit<tl Ftl,Jeral um Centro de Cereaes e tlc 
todos os outros prodnctos do l'at·an:\, S. P:\\llo e Santa Catha
rina, tendo sempre em cxpnsiçf\o pcrm:.ncnte as respectivas 
amostras; 

3°, explorar o fabrico da cal e de ca::;cas de mariscos existentes 
no~ saml1aquis d:t vil la do (inaratuba e Paranaguá; 

4", adquit·i!· por compra ou arremlamento terrenos e edificios 
nccessarios para a <lgricul tnr;l u industria; 

5", adr1nirir (\om; ou lllab n:wio~ de harr.<t fôra e outros de 
b:11 ra dentro para transportar os produl'to~ da •;umpanhia; 

6", compr:tr, vender, exportar e receber genNo~ á consignação, 
montar armazens de comesti~eis e molhados e '' mais qne convier 
:\companhia, para seu intere:;>'o e augmento dn suas mnuas; 

7°, comprar, vender, con:-;trnir 1•rndios e c,~:,.,;.; para operarias, 
c colonos, e:>lt·ada~ de t'erro <J de ro1la~·,nn por cunt<t propri(t ou 
alheia; 

S", solicitar dos Congressos Fe•leral c Estn<loaes, bem como de 
seu::; respectivos Governos, Prefeiturns e Conselhos Municipaes 
n eom elle:> cc.•ntractat' tudo quanto po~~a interessar it com
panhia; 

\J", cnmprar, vencler o impl>l'tar ma.ehinas o D,pparelbos para 
engenhos, otficina;-; e l:tvoura, bem como ferramentas e acces
sorios. 
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TITULO UI 

liA SECÇÃO BANCARIA 

Art. 7. o Funccionará a secção bancaria em um dos com par· 
timentos do estabelecimento da sede da companhia, e será inter
mediaria desta para todas as operações de credito que se houver 
de realizar no paiz ou no estrangeiro e tambem a intermediaria 
desta para todas as operações de credito entre seus commit
tcntes e os estabelecimentos da companhia, podendo no desen
volvimento (le seu respectivo plano economico: 

I", receber em conta corrente e de movimento desde 2.t até 
qualquer quantia, e dar dinheiro a premio em conta corrente, a 
prazo fixo e de movimento, sob hypothecas de bens moveis, im
moveis, semoventes, mercatlorias, joias e tudo que representar 
valor, independente de deposito; 

2", contrahir emprestimos nacionaes e estrangeiros por conta 
propria ou de terceiros, receber dinheiros em conta corrente ou 
por letras a prazo :tl.xo ; 

3°, explorar concessões dos Governos Federal e Estadoaes, 
municipaes e as que se relacionarem com as partes agrícolas e in
dustriaes que aproveitem aos interesses da companhia, e sobre 
o mesmo ponto de vistas auxiliar emprezas já estabelecidas e 
org-anisar outras participando dos respectivos interesses; 

4o, emprestar sob penhot· de ouro, prata, pedras preciosas, 
objectos de valor, apolices, acções e titulo,; commerciaes, e sobre 
mercadorias ; 

5", descontar letras da term, de cambio e outras, títulos com
merciaes, a ordem, com prazo fixo, bilhetes do Thesouro Fe._ 
dera!, cautelas de c~s:ts de penhores, ordenados de militares e 
funccionarios pu!Jlicos, mediante procurações especiaes e cóntra
ctos legalisados; 

()
0

, comprar, vender por conta propriu. ou de terceiros, metaes 
preciosos, títulos e obrigações commerciaes e receber em deposito 
títulos de credito, dinheiros e quaesquer objectos, mediante a 
com missão de 5 a lO 0/o sobre o valor depositado; 

7'', abrir, mediante contracto escripto, conta corrente de mo
vimento de fundos e emprestimos sob fiança mercantil idonea, 
sob deposito de dinheiros, títulos e valores para garantia e sob 
caução valiosa de emprestimos; 

8°, caucionar titulos e valores para garantia especial dos 
saques da companhia, no paiz ou no estrangeiro, bem como para 
quaesquer outras operações de credito, podendo tambem cau
cionar ou redescontar titulos de sua carteira com ou sem endosso 
da companhia; 

9°, auxiliar a lavoura, ;t industria e o pequeno commercio de re· 
talho, de molhados e comestíveis, estabelecendo na séde da com
panhia, além do Centro de Cereaes, armazens para outros generos 
e a elles vender com modica porcentagem a juizo da directoria. 
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Art. 8.'' Findo o prazo estipulado, não sendo o penhor res
gatado, seri~ este vendido em publico leilão, ou pot' correto\' dtt 
prar;a, prece1len1lo annuncios por tres dias consecutivos, ficnmlo 
ao mutu>1rio salvo o diruito de resgatal-o até c,Jmeçar o leilão ou 
a vewla da Bolsa, sol venrlo o rP,;poctivo debito e mais despezas, 

PttJ•agrapho unico. Realizada a vend;t em leilão ou na Bolsa, 
o s:tli.lo que houver será entregue tt quem de direito pertencer, 
deduzindo-se o principal, juros e mais despezas, e não tendo o 
mutuario direito a receber juros pelo tempo em que o referido 
sal1lo estiver na secção baucari:t. 

TITiíiJJ IV 

Arl. \1." A' ~emclh:mça de ontms companhias cougeneres dos 
Estados Unirlos da Amerira do Norte, terá esta companhb uma 
secção e;;pecial denominada <<Caixa Beuetkente ~. destinada a 
socr,(lncr seus empregados o trabalhadores, dando tambem uma 
pensão a suas viuvas e tilhos, paes ou irmãos, descuntaiHlo-se 
mPnsrdmcnte 10 °j., dos ordenados lle cnrla um, Lendo por isso 
dit·eito, no caso 1le enfermo, :t l'lJC<~her tl:t cah.a hendiciaria 30 "/• 
1le seu~ orrlena•los tlnrante sn:1. molestia, tendo, além disso, 
medico e botica gratuitamente; podendo a companhia pela sua 
directoria receber, pttr<t :mgmento rios fnndos honeticiarios, 
donativos, beneficios, rendas e rpwesquer quantias sem fins 
especificados, multas rlos contribuintes, p!'oductos das pensões 
extinctas ou prescriptas, salrlos dos que fallecerem e não forem 
reclamados pelos herdeiros competentemente habilitados, o os 
rlemais favores e beneficios que a l0i {lClrmittir. 

O desconto henrficiario dos ordenados dos empregados terá 
Jogar' desde o primeiro mr~z 1lo Rtm entra•la, t0ndo, porem, elles 
dirPit,, ú pensão henetlciaria f!Uatro mezes depoi~ de serem 
:vlmittidos ao serviço da companhia. 

O empregado que servil' pelo espaço tle cinco annos, sempre 
com de•licaçiío e criterio, nito contando faltas e nem interrom
pendo o seu serviço, e que vier a fallecer uo fim desse tempo 
deixando pobremente mulher, filhos, mãe e irmãos, terit pelos 
serviços prestados direito tt uma pensão mensal de 20 "/o de 
seus ordenar1os, fJUe reverterá em bene!lcio ile sua f<tmilia. 
O fJUO servir pelo tempo do lO annos terá •lireito á pen~ão de 
:io ''/o e aHsim por deante, a.ugmentando sempre 10 ''/o de cinco 
em einco annos. Tol\o e qua lrtner empi·egallo lia compan h ir~ 
reeehe1·:·1 •l:t directoria, I.J'e:; mezes depois de :;mt ndmbsão, um 
«titulo >> r\1) nomeaçii.n, ~~·· podPndo SIH' i\l)spetlido nu oxol!nr:,do 
por noglig-nncia, mniJriagnr!z habitual, p1·evar·icaçiio, falt:1 •In 
cumprimento de seus deverns, desobedieucia a seus superiores, 
pratica de actos reprovados e ;;obretudo por pr0judicar, ou por 
deci!>:io e julgamento do conselho diroctor reunido, tonrlo ainda 
o accm;ado o direito de deiesa perante a tlirectoria julgadora. 
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TITULO IV 

D.\!l ACÇõgs E !lOS ACCIONISTA~ 

Art. 10. O 1\ccionista que não effectuar o pagamento de suas 
entratlas nos prazos fixados pela n.dministração, cauo á socie
dade, salva a sua acção de pagamento contra os subscriptores e 
cessionarios, o direito de fazer vemler em leilão as acções por 
conta e risco de seu dono, á cotação do dia, depois de notificado 
o accionista mediante uma intimação judicial pu!Jlicada por lO 
vezes durante o moz em duas folhas de maior circulação na sétle 
t!:t companhia. 

Quando a ven•la não :<e effectuar por falta de compradores, a 
tlirectoria poder{t declarar pertlitla a acção e apropriar-se •las 
entradas feitas, ou exercer contra o subscriptor e os cessionarios 
os direitos derivf11los de sua responsabilidade. 

Art. li. Os prodnctos tias multas e das entradas de C)Ue a 
sociedade se apropriar, na i'tit·ma tio artigo precedente, seri1o 
levados ao fundo de resoJ'va. 

Art. 12. A respons:tbili•lade dos accionistas da companhia é 
limitada ao valor nominal rlas acções C)Ue subscreverem ou que 
lhes forem ced:tlas, e os recibos passado:; pelos accionistas, pHlos 
seus procuradoros ou representantes legacs de qnalqner divi
tlondo, ou por outra somma que lhe seja aferente, e!]uivalem' 
pm'a ~t companhia plonR quitação. 

Art. 13. Qualquer· pessoll. ou associação póde ser accionista. 
O direito de representação, portim, se aplll'ará pela. fórma seguinte: 

As sociedades anonymas ou corporações, por nm elos seus mau
datarias; as firmas ~oci:ws, por um de seus soei os ; ag mulheres 
casadas, por seus maridos; os menores, os J'allidos, os inter
dietas por qualquer motivo, por seus tutores ou representantes 
lt)gaes; tlevendo os documentos comprobatorios do mawlato ou 
representação ser apresentados a companhia com tres 1lias de 
antece1loncia ao r\a reuniiio e sor arcllivados. 

AJ't. 14. O aceionista que tiver trfl.nsferido snas fl.cções con
serva o direito de representaç[o nas assembléas geraes, assim 
co I no tle rec<>bor dividendos, sal v o estipulação em contrario, CJUO 
di'Vflrá Sl'r commnnicada à companhia pelos interessados. 

Art. J;). "\ transferencia. de acç:to serà l'eita na sede da com
panhia e pot' termo :1s~ignado, po1' cerlente e cessionario, ou por 
sens procuradora~ com poderes esprciaes para o acto. 

Art. lü. c~ttl:t acçiio poderá ser Hnbdivi,!ida em fr':\cçõe-; iguaes, 
que, reunidas e111 numero que produza valor e!]uivaleute a uma 
acçiío, conferem os mesmos direito~ desta, podendo o dono de 
ca•Lt fracçiio alienar e receber tlivirllmrlos s()p:1radamente. rio con
f,wmi•hde com o decreto 11. Gu:3, tle 20 d11 outubro de lH\Jl. 
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TITUT.O V 

llA All~ll~l:"TltAI.'ÃO DI\ CO~IPANl!I.>. 

Art. 17. A administração será exercida por um presitlen te, 
secretario, tllesoureiro e gerente, eleitos em assembléa geral 
ortlinari:c por maioria absoluta de votDs, tendo logar na mesma. 
assemhléa gemi, quo eleger :t directoria, a eleição de \3 membt·os 
do con:;nllto !isca! e tl'e~ :mpplrmtes, tendo coullt um pelo menos 
20 acções. 

Art. 18. A primeira administraçfio será pelo tempo de seis 
nnnos, o todas as outras que se seguirem pelo tempo 1\e quatro 
nnnos tão s<'nnente. po,Jendo, t:lnto os membros do conselho dire
ctor, como tambem tlo ronselho fi~cal e supplentes, serem 
reeleitos. 

Art. lD. Os fJUatro directores administrarão conjunctamente 
a,; opcraçi>es tlas secções ~a companhia e poderão, si necessario 
fo1·, nomow um sub-g•;rente, qu:wdo o progressivo desenvol
vimonlo da companhia assim o exigir. 

Art. 21J. Pam exercer o cargo do membro rio conselho director 
é necossario :;;er accionhta e deposibr n:t secçiio bancaria da com
panhia os ti tu los <le 100 acçiíes C<ld:t. um. 

Parag-rapho nnico. A cançiio a que se rcfcre este artigo é feita 
por l•Jrmo no lhTo respoclivo, o ~,·, pó1!rJ ser extincta <J,,pois de 
approvatlas pela a.<semh\éi!, geral ordinaria as contas referentes 
ao período em que ser via o mern bro que se retira. 

Art. 21. O 1\irectol' que •leixar de exercer o cargo por mai~ 
de trcs mczes é considem<lo resignatario. 

§ l." Para preencher as vagas que se derem na administração 
por mais de ::30 dias, o presidente, consultawlo os demais dire
ctores, convidará um dos memhros do conselho tiscal que esteja 
nas condições. 

!01 2 • Os que forem chamados, de conformidade com este nr
tigo, servirão até aJa reunião ordinarh da assembléa geral, na. 
qual a vaga será dclinitivamente provida, servindo o eleito pelo 
tempo que faltar ao substitui<lo, salvo tratando-se rio substituição 
por impn,limenlo menor de tres mezos, cess~n·lo nesse caso o 
oxercicio logo que o substituído se apresente. 

!01 3. o Os vencimentos respectivos per!· ''~r,·ão a quem 
exnrcer as fnnc()õos do cargo. 

O presi1lente e os diroctores sorão reno;:p " , ios com os ho-
norarios lixados peb nssembléa gm·al da 'tuição da com-
panhia. 

;,rt. 22. São atlrilmiçõos da administraçi'io : 
1", organisar em eommum o ca<la!"tro da secçiio bancaria, que 

deverá ser mvisto mensalmente, f<IZendo as alterações que 
forem necessarias; 

~2", resolver acerca do eommisso da" acçiír~. nos termo,; 
<la lei ; 
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:l", rosolver sobre a fundrrção drrs succursaes dirigidas por 
agentes por conta da companl1ia, determinando-lhes a natu
reza e os limites tias rospectivas operações; 

•!", confeccion:1r os r•>gulam•'ntns internos das secções ban
carii\s, commerciaes e succnrsaes; 

5", nonwar e dnmittir o~ mnpregados tia companhia, rnar
cando-lhe~ seus veucimentos e fazer com clles tH contraclos que 
forem necessarios ; 

tio, resolver acerca tias chamatlas tle capital e da sec!;)ão bcme
llccnte; 

i", tomar conhecimento das tran6acções, examinar os ba
lanços mensaes o semestraos e proceder a qualquer averi
guação que julg:tr nccess:lria ; 

8", lixar os dividendos e rlistribuil-os semestralmente. 
Ar't. 23. Ao diroctor-presidente compete : 
1•, executar e f:1zerexecutar·, de accordo cornos estatutos, os 

netos da administr:1ção e da assernbléa geral e tomar conhe
cimrmto diario d:ts opemções da companhia nas suas secções 
commercial e hanc:~ria,; 

2", assignar· os sa•1ncs, letras endossndas, os balanços c os 
crcrlitos que a companhia po1' sua secçiio b:wc:\ria abrir on con
ceder por virtude do sen carlastro, e na sua ausencia estas 
attribuições podrmío ser exercidas por· tpral']uor dos outro::; tli
reetores; 

:)o, determinar, rle accordo com os demai::; directores, as con
dições e taxas rios tlc~eontos ; 

4", pre:;idir e convoca r' S8mnnalmo!lte as sessões ordinarias 
da administração e as extraordinarias f]Ue julg:tr convenientes 
ou lhe forem requeridas p:>r um dos directores; 

5", organisar e apresentar it ass0mbléa geral tles accionistas, 
nas reuniões ordinnrias, o relatorio :mnu:d das operaçõ"s rla 
companhia; 

li", representar n, companhia em toda!! as resoluçõos, podendo 
constituir m:wtlatarios para lotlos os etreitos. ' 

Art. 2cl. Ao director-secret:trio compete redigir as actas tia~ 
reuniões d:t directol'ia, ronsiderando todas as deliberações. 

Art. 25. Ao director-thesoureirocornpete: 
I", receber as entrat\:ls rle capital dos accionistas e bem assim 

as quantias por qualquer titulo per!encentes a companhia, 
recolhendo-as ao ostabelecimento lle credito r~scolhido pela 
directoria ; 

2", eJTcctuar os pagamentos sociaes ordenados pela tli
rcctot'i;t ; 

3", assignar com o directnr-presidente os cheques para retiratlas 
de tlinheiros; • 

4", ter sob sua g11arrla e responsahilitl!l.lle a quantia neces
saria para occor1·,~r :\s despezas rliarias e ordinarias da com
panhia. 

Art. 2G. Ao rlirectnr-gerente compete: 
1•, prnpôr ao rlirector-prcsidente a nomeaçi1o tios empregaria~ 

da companhia para serem pelo pre::;ideqJe nomeados; 
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2•, nomear e admittir os trabalhadores das secções ou estabe· 
lecimento;; industriaes e agrícolas, marcando-lhes ordenados, 
suspemlel-os e demittir os que não tenham completallo o 
templ) p:1ra. reMber o competente titulo de nomeação, impor
lhes multas pelas f,dtas 1111e tiverem de ~eu não compareci· 
monto ao tralndho e outros motivos; 

3•, organisar as folhas dos pagamentos mensaes e com os 
demais directores organisar o regulamento interno das diversas 
secçõn;; ria companhia; 

4•, apresentar balancetes mensaes den~onstrando a receita e 
rk•spnzas de cada secção ; 

5•, apresentar, seis ml'lzcs depois da installação da companhia, 
uma. planta. topographica do carla e~t:thelecimento industrial e 
agTicol:t, compi'ehendendo engenhos e quédas de ag-u;t e vlas 
!In cnmmunicação com os mercados consumidores. 

Art. 27. O mandato da administração é pleno e rlontro dos 
limite:; olos estatutos e da !oi, e nelle se inclue o direito de trans
igi!' e antorisar a resolver· amigavelmente as questõ·!S entre a 
companhia o seus devedores ou terceit·o:; e o de demandar. 

Ar·t. 28. ,\.s reuniões ot••lin::l.l'ias da diJ·ectol'ia terão lagar 
semanalmente e as extraordinarias quando convocadas, lavran· 
do-se rle todas as sessões a competente acta em livro especial, 
s•~wlo estn. assignada pelo,; directores preRontes. 

TITULO VT 

HO t 'O ... SEI.IIO Fl'lt::A L 

Art. 20. O conselho fiscal eompor-sc-ha rle tr·es memht•os 
e1fectivos, que serão su!Jstituidos pelos snpplentes na ordem do 
sua votação, e, no caso de igualdade de votos, pelos que possui· 
rem ti~aior numero de aé'ções da companhia. 

Art. 30. Compete ao conselho fiscal examinar, no trimestre 
anterim· a reunião ordinnritt ria assemblé'~ geral, os li vros-cll.l'· 
teiras e documentos da companhia e verificar o estado dos cofres 
da companhia, formulando seu parecer para ser publica:.lo con· 
junctamente com o relataria da directoria e ser apresentado :i. 
assembléa geral dos accionistas, devendo tambem intllrpor pare
crJpnos assnmptos sobre que for consulta.do pela tlirectoria e 
c•onvocat· extraordinariamente a n.ssemblüa geral quando occor
ram motivos gmvcs o urg'lJntes, si por ~ua ac~qnisiçiin a rlir·ecto
l'ia não o Hzer dentro de :m dias. 

,\r•t. :n. o~ memhros tJifoc:tivos do conselho tlscal perceberão 
a gr·atilir:.a(·iio que lhes for marcaria pela assemhléa· g"•lral tia 
constituição ria companhia •l se rounil'ii.o ao menos mna vez por 
rrwz, cumprindo-lhes lay,·ar a correspomlante ad;t. 
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TITCLO YII 

Art. 32. A assemhléa geral ô a reunião dos accionistas, cujas 
acçõi3S se achem :worbrula:> no registro da secçã.o bancaria <b 
companhia dous mczes nntes da data em que a reunião SB ve
I'lficar. 

Paragrapho unico. Nos oito dias que antece<lerem ao da re
nnião da assemlilén g-eral or<linaei[t ou extraorf\inaria, fica sus
pensa a transfel'onch de acções, do que se dnrú noticia aos inter
essados por meio de aununcios. 

Art. ~:3. As a~semliléas gemes serão presidifhs por um accio
nista acr'!amado na occ:1sião, servindo de seceetarios <lous accin
nistas que o mesmo inrlicfll'. 

Art. 34. A assem b[,\:t geral representa !\ totali<la.<le <los 
accionistas, e a sua delibcrnção, conforme as disposições dos esta
tutos, obriga :t todos, quer ausentes, quer <lissideutes, devendo 
na reuni:lo rle accionist:1s dn que tt•at:\ o art. :l2 <lc~tes est:ltntos 
observar-se as <lispo,;ições do.~ arts. l:l:> e l3G do Llecreto n. 434, 
de 4 de julho de lt\9!. 

Art. 35. Os accionista.s porlem fazer parte da assomblúa geral, 
quer possuam suas ar.ç:.ões livres, quer as tenham dado em penhor 
mercantil. 

Art. 36. Os accionistas que comparecerem ás assembléas, 
gornes se inscreveriio em um livro de prm:ença, declaran<lo o 
numero 1lc acções que possuem de sua prupriedatle. 

Art. 37. A asscrnhlé:t gorai sú pó<le constituir·S<l e deliberar 
achando-se compost[\, tle um numero de accionistas que repre
sente pelo menos a quarta parte do capit:ll social. 

Art. 38. Si o numero de accionistas já referido nfio se reunir, 
far-so-ha nova <'Oil\'Ocn.ç:lo por meio <le annuncios nos jornaes 
eom a doclaraçiio de quo se t!elihorat·á com qu:tlr[ltot' numero 
de acciorlistas, qn:dqucr quo SPja o numet•o dtl aeções quo 
representarem. 

Art. :-m. Tmtan<lo-se da reforma dos estatutos, <lo augmonto 
tle capital e de mais hypotheses, a assembléa só podrlra deli
horat· validamente acliantlo-s" presente~. polo menos, accio
nistas que representem dou~ tm·ços do capit:\1 socin!. 

Art. 40. Nas vota1ircs cada lO a•~çõr's dará direito a um 
voto, e o accionista Sl'mprc qne qudra poderit fazm·-se repre
sentar po!' procnra<Jor com pocleres especiaes. 

Paragrapho nnic•J. Os accioni:;tas qne possuirem até n1we 
acções poderão as,;islit· o toma!' parte na:; assemblóas goràes, 
pr·opor o fjne l!Jes p:u·eeer con veuiente e tomar parte nas 
discussões, mns w"io teem voto. 

Art. 41. H:tYerá uma ses,;ão da assembl<ia geral orrlinaria em 
ca<la a uno para tratar do:; assumptos quo lhe são commettidos 
polos presentr)S estatutos, bom assim dos mais objectos quo 
forem propostos ou apresentados pam <\iscussão. 



634 

Art. 42. Nenlllnna dolilJeraç.ão poderá ser tomada pela 
assemhl•\a go1·al r o la ti v amem te a l'illl tas e h:tlan<;os, ,;i ante~ niio 
tiYer sido apresontado o pnr•·C<'I' 1lo conselho tisc:tl. 

Art. 13. Os mornhros 1h arlmini~traçiio e con~elho tiscal n:io 
po•ler:io votar uas as,;mnhlé<~s geme,; par a approvarern, aqnel
le~ os balanço>', conl:ts e inventados, e !':>te~. seus pareceres. 

Art. 44. A a pprovaçiio das contas a]ll'<~Sentad:ts pela adminis
tração om a,;senliJléa ge1'al o ~oh o parecer do conselho tiscal 
importa plena o g•~r:1l qnitaçiill par:t a mesm:1 administmção. 

Art. 4~>. ,\s votn(,'ües SPriio 81m1pre sym\Jolicas, monos as qne 
tratarem de cargos de ::ul mi nistraçiio, me muros do conselho 
tisc:tl o naR qnestô1~,; pessoaos, qne seriiu por escrutinio secreto. 

TIT ll LO Vlll 

110 1'11'.;110 DI'~ RFS~~J:VA P, DOS fllVIDRNJHlS 

Art. 'W. O fmv1o de ro~orY:I é ti<•O'tina<lo exclusivamente a 
repara!' a~ ]lN'd:1s quo possam vm·ifi<'ar-so no capital dct com
panhi:t e st~1·a constitui<lo com pore ·ntagom nunca 11l0llOr de 
lO "/o >;obre os lnel'O~ d<t eomp:tnhia, vel'itic:ulos em cada semes
tl'<', devendo as quant.i:ls <le,Liu:Hia» para o:-;s:; tim ser conv<;r
ti<las em titnlos da divida pni,Jica on \Jilhetes do Thesouro, 
<lando-se aos j m·nB tt nw~ma a pplicação. 

Art. -17. O~ lucros liqniUliS provenientes <le operações effecti
v:tnlentc concluidas dol!tro <lo rcspeetivo semestre, e depois de 
feitas as deuuc<;<íe~ dnl<Jrminadas por o:-;tes estatutos, serão 
disteibuitlns nos accinni~tas Plll divi<lcn<lo8, p:~gos nos lll0Zes do 
j:weiro ~~ .inlh<l dtJ l~adn armo. 

l'ar·agrapho nni··o. Ni\n so f:1rá distribuição de divi<londos 
omqnanlo o eapital social, •loslakado em Yirtntlo 1\e pnrda-<, 
nii,o !i1r intogT:disado nn rnstal1nlueidn. 

TlTllLO IX 

lllSPOSl<,'ÜES GJ•;JtAES TRANSITOR1A8 

Art. 4R. Todos os emprnp.·a,Jos c trab;~l\mdores da companhia 
seriio 1le\la act~ioni~hs, pos,nillllo polo menos uma fr<tcção de 
aeçfin. 

Art. 4\J. A primeira <lit'Pctoria eleita tict antorisa<la a solver 
aR de:<pezns inherentos á orp.anbaç:lo da companhia. 

Art. GO. Os emprog-;Hlo,.; d:1 cump:tnhia s,·, po<lem gosnr dos 
favorn~ disp<'n~;tdo~ pela «Caixa Huneficentc>>, constantes do 
:11t. \l" tln><tnR estatutos, "'" · '' tnto 0stiverom ao serviço della. 
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Art. 51. Todas as duvidas que se apresentarem em relação 
à companhia e sna administração, acdonistas, direitos e ol>ri
gações, e que niio constem destes estatutos, serão reguladas e 
observadas pelo que determinat' em relaç:iio ao assnmpto a lei 
das sociedades anonyrna~. 

Capital Federal, 23 de outubro de \R~l7.- O incorporador. 
1\duardo Aupusto Pereir11 Nunes. 

DECRETO N. 2\J40- IJE 23 DE JULHO DE 1898 

Crert nma bt·igada de infantaria de Guardas Naciona~R na "ornare:> rt.· 

Parn:dtyba, no ERta<],, rlo Piauhy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução <lo decreto 11. 4:31, de H rio dr~zemhru de 11\\J:i, decreta. 

Artigounico. Fica. cre:ula na comarca de Parnahyba, no Estado 
do Piauhy, uma brigada de infantaria <I e Guardas Nadonaes, com 
a designação de 10', composta de tres batalhões de infantaria do 
serviço activo, soh ns. 28, 29 e 30 e um do da reserva com a 
designação de 10", os qnaes se organbarão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 2:3 <lo.iulho de 1898, 10° da Repub\ica. 

PRUDENTE .J. DE MORAES BAitROS. 

Amaro Cavalcanti, 

DECRETO N. ;~941- DE 23 DE JULHO DE 1898 

···en uma brigada dP- infantaria dr Gn~rd~R Nacionae~ na ~omar<:a da 
All1:wra~.ilo no l<;stadn <lo Piauhy. 

"residente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
·ão do decreto n. 431, de 14 dedezernbt•o <le l89G, decreta: 

' unico. Fica creada n:t comarca da Amarrnção, no Estado 
y, urna brigaria de infantaria de Guardas Naciouaescorn 
ção de li", que se comporá de tres batalhões do serviço 
um do da reserva, aque!les com a designação de 31 •, 
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:~:2" e 33", <> este colll a de ll ". o;; quaes serão organisados com o 
gnurtlaR qwdificados nos dist1·icto::. da mesma t:omnrcrt; !'r>vo 
•Iadn,s as dispo~kões em contrario. 

Capital Federal, 23d'· julho do 18D8, lO" da Republica. 

PlWDENTE .1. DE J\IOitAES BARRO!'! • 

. 1nw1·o Cavalcrwti. 

DECRETO N. :?\14·?- DF. :?~ llR .fULllO DE l89R 

Crc.o nma hriga<b rl0 ini'ant:cria do (}ual'lla~ Nacionae~ lVt comarca de 

Yill:t-:\ova, 110 l•~sl:td" de SrrgipP. 

O Presidentt>~la Repuhlica dos Estados Unidos do Hrazil, para 
execu~·ão do decreto n. 431, de 1·1 de dezembro de 1896, decreta: 

1\ rtign nnko. Fica crca.da. nn. com:trca de Villa-Nova, no Estatlo 
tio Sm•gipe, uma brig<t.1la •I•: inl'antari<l 1le nuardas Nacionaes, com 
a do,;ignação do G", cnmpo:itil. de tres hatalltõe,; do serviço aetivo, 
snh ns. Hi, 17 e L~ e nm do da re;;;erva com a designa~ão rle li", 
os quaes so organi;;ar:Lo com os gn:u·t!as qualificados nos districtos 
drt me;.;ma conmrcn.; revog:tda:,; n~ tli,;posições em contrn.rio. 

Ca.pital Fotleml, 23 de jnll1o 1lH l8fl8, !0° tia Rcpublica. 

PIUlllE'-:TJC .T. lllê l\IORAES BAlUWS. 

A iiWI'Il ('anllcnnti, 

DECRETO N. ~911 - nE 2:1 DE .HILTTO nr 1 '''l8 

r·,..~n. nmD. J,ri~·:.ttb de inf:llllnri:t <k <lnartla.~ \al'i"" ',., eomarca d~ 
Silv0it'flS, ]til E··d:tt1n dn f-.:. Pau: 

O Presidente da Repuhlica nos ERtarlos Unidos do Brazil. para 
~xecnção !lo decrdo n. 4:ll, de J.1 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica. crPa.da n:1. comarc:l. de Silveiras, no Estado 
de S. Paulo, unm brigada de infa.nt:tria de Clu:Lrda~ Nacionaos, 
;:~om a designação <li'! :31", :t qual se comporá de tres batnlhilos de 
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infantaria sob ns. 91, 92 e 93 e um da reserva com a desi
gnação de 31•, que serão organisados com os guard~ qu!l-l!fi
cados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposiçoes 
em contrario. 

Capital Federal, 23 de julho de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE ,T, DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 294 t - DE :~3 DE .TUL\10 DE 1898 

Orca uma 1Jri::::tlla de inf::tntaria de Guardas Nacionails na comarca de 
Viçosa. no Esl:tdo !lo Ce~.t·á. 

o Presiclente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, pam 
execuç~.o do decretou. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Viçosa, no Estado do 
Ceará, uma brigadalleinfantariade Guardas Nacionaes, com a de
nominaçiio de ~2", a qual se constituirá de tres batalhões do . 
serviço activo, com as designações de 4", 5• e 6• e um do dare
serva, sob n. 2, que se organisarão com os guardas qualificados 
nos districtos da mesma com~trca; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Federal, 23 de julho de 1898, 10° da. Republica. 

PRUDENTE .T. DE MORAES BAltROS,. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2945- DE 25 DE .JULHO DE 1898 

Approva os eslutlos <lefinili\'os e or~amentos das variante~ ue Pitanguy 
ao Carambehy o d<J Entre-ltios ao Virá, da Ji:strad<t rle Fm·ro São 
P:tulo-Rio Gran<le. 

O Presidente da Republica uos Estados Unidos do Brazil, 
a.ttendewlo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro de 
s. Paulo-Rio Granue, decreta: 

Artigo unico. Ficam approvados os estudos definitivos e orça
mentos, que com este baixam, rubricados pelo dircctor geral da 
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Directoria de Obras e Viação da Secretaria de Estado dos Negocio!! 
da Indu:;;tria, Viação e Obras Publicas, das variantes de Pi
tanguy ao Carambelly e de Entre-Rios ao Virá, da Estrada de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande, approvarlas pelo decreto n. 1963, de 
13 de fevereiro de 1895, com a coniliçã.o, porém, de que a~ faces 
superiores das perlras de assento das vigas rlas pontes fiquem, 
pelo mBnos, a 1 '", G acima da ma 1{ima. enchente. 

Capital Ferleral, 25 rle jnlho rle J.'lDB, 10" da Repulilica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

.Te~·onymo Rorh-i!Juts de Moraes Jardim. 

DECRETO N. 2946- DE 25 DE JUI.UO DE 1898 

Manda reverter para o quadro activo da Armada o commissario de 5" class 

.Tosé: Mariano de Fadas Dln.'3, amnh-Li:vlo p0lo decro~o n. 310, de 21 de 

outubro do 1805. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra?.il, 
us;tndo da faculdade que lhe foi conferida pelo § lo do art. I" 

·do decreto n. 310, de 21 de outnbro de 1895: 
Resolve mandar reverter do quadro da reserva, em que se 

acha por força do decreto de í de julho de 1894. para o quadro 
da activirlade, o commissario de 5' classe José Mat·iano de Farias 
Dias, que completou em 22 do corrente o prazo do dous annos, 
estipulado no referido decreto de 1895. 

Capito~l Fedflral, 25 de julho de 1898, lO• da Repu blica. 

PRUDENTE .1. DR MORAES BARROS. 

J!ailoel Jos,: Altes Barbosn. 

DECRETO N. 294í -DE 25 DE .JULHO DE 1898 

\hre ao MiniRterio <ia Justi~a e Nci'ocios Interiores o credito especial 
de 9:831!}111, para occorrer ao pag-amento dos vencirnentoR do tenente 

<la hri:;rcda policial Vicente Pinto de Sant'Anna, no r•criodo d" 21 d•· 
maio rle 1891 a 8 <le feverdro d•· 1R97. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando, da autorisação conferida pelo art. 2a, n. 8, da lei 
n. 490, de 16 de dezemllro de 1897, resolve, de accordo com o 
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Tribunal de Contas, abri I' ao Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores o Cl'edito e~pccinl de 9:831$111, para occorre1· ao 
p:1garnento dos vencimentos relativos ao periodo de 24 de maio 
de 18V4 a 8 de fevereiro de 18\J7, do tenente da brigada policial 
Vieente Pinto 1\e Sa.nt' Anna, mandado reverter- ao qua1lro 
effecti vo da mesma brigarl:t por 1lecreto de 8 de fovereii'O de 1897, 
em virtude 1\e sentença do :'iupremo Tribunal Federal, annul
lando por illegal o deereto 1le 24 1le maio de !894, na parto em 
que reformou o referido otlicial. 

Capital Federal, ~:J dejulho de 18DR, lO" da Repuhlica. 

PIWDgNTE J. DE MORA~jS BARROS. 

Amm·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 2948-DE 2G DE JULHO DE l8P8 

Iteorganisa a Guarda Nacional do EAtado das .\Jagí>as. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Uni1los do Brazil, para 
execução do decreto 11. 4:31, de 14 de dezembro de 1896, resolve ' 
decretar: 

Art. I. o A Guarda Nacional doiEstado das Alag<las se consti
tuirà com um commando superior com séde na Capital e com
posto de duas briga· las 1le infitntari:t, uma de ca vallaria e uma 
de ll.l'tilharia, alt'm 1las que tllrem posteriormente creadas nas 
demais comarcas 1lo Estado. 

Art. :!." A i• brigada de infantaria. compor-se-ha dos 1", 2" o 
3·• b:ttalhões do st1rviço activo e i" do da resei'Va; a :!a briga1la 
de inf;mt<tria se constituirá com os 4", 5'' e 6" batalhões do ser
viço a c ti v o e o 2" do da reserva ; a L" brigad.a de c a vallaria dos l" 
e 2" regimentos e a I· de artilharia COill o Jo batalhão do 
artilharia de posição e o I 'regimentr) de artilharia de campanha. 

,\ rt. 3." As referi !las brigadas serão organi:<adas com os 
•n·q·das nacionaes qualifica1tos nos districtos 1\a mesma Capital. 

1·t. 4." Ficam revogadas as 1lisposições em contrario. 
nital Federal, 2G de julho de 1898, 10° da Republica. 

PIWD!CNTE J. DE MOitAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECltETO N. 2\J4!J -DE 26 DE .lljLJ[Q DI<: l89t( 

C1·c,t 111n;t . l'i~:ub. tl0. i nf:t11La1·ia. de Guarda:; :\acionat•s 11a conl;l.t•ea. 

lle l'.thar~ira do" lndlo. no l~:stado das Alagt'la!'. 

O Pl'esidente da Republica dos Estétdos Unidos rl.o Brazil, para 
execução do decreto n. 1:~1, de l-1 de det.embro de 189G, resolve 
dect'etar: 

Artigo unico. Fica. CJ'eada na couw r·c;t de Palmeira dos lndios. 
no E~tado das Magôas, uma brigada c[(' infantaria com ;t desi
gnação de 3\ e composta dos b;Üalhôes de us. 7. R e \J do serviço 
acLi v o ('. :l do ela rPserva., orgaui~ados com os guarda:-: nacionaes 
qualilíc;Mios nos districtos da mesma com;n·ca ; revogacltts as dis
posi,;iins em cuntrario. 

Capital Fecleral, 21i rl.o julho de 18\JH. 10" da RI·pub!ica. 

PrtunEI\TE J. DE MOI;AES BAllROS. 

Amaro Cawlcanti. 

DECRETO :'\. 29:>0- DE :26 rm .1 uwo DE 18\JS 

t :rc;l ntua. ln-i.::·acla d" infan!a,·ia de tlu::u·das NaeionaP~ na eomat'<'ll d~t 

\ Í\'llll'ia, no 1·:~\:tllo das .\1:1.~~\:HL 

O Presidente da Repub!ic:t 1los Estadof! ljnidos do Brazil, ]Jara 
cxeruçiio do decJ·pto n,·!3l, de 14 de der.embr·o de 1896, resolve 
1lccretar: 

Artigo unico. Fica crea.da. na comarca da Victoria, nu Estatlo 
das Alagôas, uma brigada de iulan taria com a designação 1le 4a e 
que ~c comporit dos !Jatalhões ns. lO, li o 12 ào serviço activo e 
4 rio da re~erva, os quu.es se f01·marão com os guardas nacionaes 
qualificados nus tlis~rictos da me~ma comarl'a ; revogadas as 
uisposiçôrs em contrario. 

Capital Federal, 2G do julho ele l~!J8, lO" 1la Republica. 

1'1: U llENl'F: .1,; DF: 1\tolt.'\ES BARRO~. 
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llECJ{ETO N. :2U5!-DE 213 DE .IULIIO DB I<'!JS 

C roa UJlla J,t·i~aJl:t, d•_' ini'a:llal'i·t tl ~ tJu u·.b.~ \."aciona:~R n~c. cotnat·c·a du 
J',itw~~·it'O. l!O l':.::la,lo das .\Lq;(·,a-::. 

O l'1·esidente da Jt.epublica dos E~t:tdos Unidos fl,, Bmzil, p:u·a 
oxecU<;:1o do decrrl.u li. 4:'.1, de 1-1 de dezembro d<~ ltl!H5, resolve 
der~retar: 

,\,·tigo nnico. Fic;1 Cl'<'a•la na comarca do Limooiro, 110 Estado 
tlac; Alag···as, UIIJa hrig;tda tlc inl'aut:wiJ. co1n a dnsig-n:t<;ii.o d<· ;,·e 
<~ompo:lta dos iJatalh•·,es ns. t:~. 14 e IS do serviw activo c :"J do da 
reserva, que se m·g:tni~;u·iio cora os gu:1t'.las naeion:te~ qualiti
catlos uos districtus tiu, me~ma coma.rea; r<~vogaJa,, as <lispo~i•i•e,..; 
l'lll cou t,rario. 

Capital Federal, 26 do julho <lo 18U8, li!' da l{cpuiJlica. 

l.'!lUDENTE j, IJIC l\loRAE~ BARRO~. 

AmanJ Cavalcanti, 

DECRETO N. 2\).)2 - !I[•] 27 DI',) ULIIO DE 1898 

Ct'f',L 111na ln·ig-ada de in!'antaria de~ (Juarda:; ~a<~iotJ;t0~ n~ COillal'('a dt~ 

Lat:;n·tu~ Hd EQ,(;I(lP d~· ~C'J'8;i pc, 

O Presidento da Hepuhlic'' <lo~ l·~stados Vni<l< ~<lo llJ'azil. p01ra 
execw;ilo do dcer<'t.o n. 4:: I, d<) I 1 .J., drwm br·o <h, I:--:~!··,, n~,ol y,, 
decretar: 

Arti:;o unico. Fic:t creadr. na. Guar<la Nacional <la comarra do 
Lagarto, no Estado de Sergipe, uma brigada do infantaria com a 
llcnomiilaç:to de 7', a qual Be constituirá de trPs batalhões do 
serviço activo c"m as Llcsignaçõ<,s de 19". :20" e 21" e um do dtt 
re;;erva sob n. 7, <J ue se orgaui;;arão com os guardas q uali lkado~ 
nos districtos da mesma comarca; revogadas us dispo:>ições em 
euntrario. 

Ca.pit.al Fedc·rat, ~~do julho dP 18\lS, 111" <lf1 l~el'ilhli<,o. 

PttUlENT8 J. ]18 ii1(1RAES T!AT\R09. 
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DECRETO N. 2953 - DE 27 DE JULHO DE 1898 

uma l,rigada de infantaria Lle Guardas Nacionaes na comarca de ·-habaiana, no Est.a.do de Scrgipe<l Wl 

[;]O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, para. 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica cread<t na Guarda Nacional na comarca de 
ltal.taia.ua, no Estado •le Sergipe, uma IJrig:.vla de infantaria com 
a 'lenomina.ção de 8•, a qual se constituíra de tres batalhões do 
;;m·vit;o aoLt vo com a:; ucsignaçües 1le 2:2", ~3·• e 24" e um do da. 
rL,S()I'V<t solJ n. ~.que seorgatH~a!'iio cr1m os guar•las qualiticaflos 
nos di;;~rktos da mu~ma. comar·ea. ; revo~;t,ia:; as dispo::;içües em 
contrario. 

0a.pital L<'ULiural, :a J.o jn11ho flc 18!.1:3, 10• d;t Repu!Jlica. 

Amaro Cavalcanti, 

DECRETO N. 29:.>4 - Uhl 27 I!E JUNHO DE 1898 

Crea uma hl'igar.b <lE' inüJ.ntaria. ue Uuarrlas i>lacionaes na comarca de 
J•:slancia, no l·:sLa•Jo de :::>ergipe. 

O Presidente da Rep:thlka. <los Estarlo:J Unidos d0 Braúl 
pat·a.. execução do deet·cto u. 131, du 14 de uclzem!Jro de 18\Jc 
r·e~olve decrot:.tr: 

Artigo uuiL:o. F'ica croada n;t 'htat·da Nacional da comarca ue 
E~taneta, no J!:st<trlo .!~ :::>m•gip0, uuw. IJrigada de infantaria com 
a <ienomiuaçii.o de V', a Q U<Ll ,;c CiJllStttUira fie treS b<Ltalliues do 
se!'viço activo, eom as designa.ç<)es ue 2.:>", 2o" e 27'' e um do ua 
reserva sob n. 9, que se org;.~.ni::;a.I"<io com os gu,trdas qualitlca,Ios 
nosdistrictus Lla Jue:;ma. comarea ; revogadas as ui~:~posiçúes em 
contrario. 

Capital Federal, 27 <lu julho 1le 1398, lO'> ua. Republica.. 

PIWDMNTm .J. Uhl ,\o{ORU:S BARlWfl. 

Amaro Cavalcanti. .. 
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llECRETO ~. :~!!.-,;;- l>E 21 11~; HJL!In m~ 1898 

1 -~rea uma Lri~.~:ada 1le infanl:Lri;t <lo Uaanlas ~o,,~ionae~ na cont:::tl'(~a do 

l:,io ~~~~al, no 1·:sta1ln dn :--10rbiP·~. 

O Presidente da Repuhlica. uos Estados Unidos do Brazil, par·a. 
execução uo decreto 11. 4:n, de 14 1le tlezcmbro de 18VG, resolve 
decretar: 

Artigo nnico. Fit-:1 ercad:t. na 1 <uarua N:wionttl t.la comarc:t 1le 
Kio Real, 110 Estado d" ~1'1';-(ip<O. uma ln·igaLI:t dt• inl'antari:t com 
:t dmwrnin:t~·:-'" tle ltl , n. qual ~c eonstituit·;t de tms b:1 t:d!tlíe~ do 
senic;o anivu c"rn ilS d.·~i).[IJ:t,Jips ,[., 2S·, f2\l" e :::>o· c um do da 
t'eserv:L so!J 11. LO, qut• ~~' lll').[dlli,;arão ·~um os gu:u·da~ qualifi
cados 110s distr·icto,; ti.t lllt':illta l'Oin:u·,·a.: l'O\Og-atla~ a, di~posiç,··es 
Plll contrario. 

Capital Fodl·r"l, ~27 <h~j11lhn d<l l:-\:18, 10" .[a 1:.cpnblien .. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2\f)'• - DI•: :!7 DE JULII<J !>E 18:18 

O Pre,identr• ,~:~, Rt·pllblic;t, dns E~t:tdo~ llnidos tio Hrazil : 

gm execw;:Ju d<J dispost<J no art. 16, paragr:tpho uni<:o, da lei 
n. 40:~, de '24 tle ouLuiH'O dtl. l8,JG, 1'tlS<Jive approva1· 'l r<'gula
mento pam a Fal.JI'ica de Carl ucitus uo Reail~ll'.(O, qUI~ cum esto 
baixa, assignad" J!elo ';e11cral de I J1 \'i são .ll):·<.o Thom:t/. t:antuari:t 
Ministro d<t GwJn·a. ' 

C:tpitat Fctleml, '27 d<' julho de 1801'1, 10'' da Rl'pnhlie:t. 
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lt~~ul:uncn(u 1!a lr\dJri1:a ile Oadnchos tlü l~calcngo, a I[UC ~e refcn: o 1ler:re!o 
11. 2\l:íG tlcsta data 

CAL'ITULO I 

Art. l." A Fall!'iea de Cartuchos do 1\.ealeng"c. tem por tim 
manul'acturar :t nJuniçi\.o para ns armas J.ortateis em u:;o uo 
Excreito e na Armada. 

l'aragr·apho unico. O nstaLelerimento llcara soL a antorirladrJ 
do MiniO'tru ria GrwrTa. qne a exercr·t·:·t on rlirer~b•mentr;, no~ caso~ 
rle nrgeneia do serviço, orr por int·~mwdro d:t Direcf}ão Gemi de 
Arttlh.rrin. 

Art. :!." Pam o regirnen :rdlllini:;tmtivo e technico, o •·stahn· 
lecimenlo ter{t um ~:dJineto o tinas >Jécç<•es com o :<c•grrittte 
pessoal: 

l direetor, ollicial superioi' do E'\ot·cit.o, com o cut·so espeeial; 
2 ajn,Jaut.es, ofliciaes srlpcriore~ do Ex<m:ito ou e.tpitães, com 

o cm·so geral ; 
I secretario, capitão ou sniJ:tltorno do E-.:ct'<:ilo, cJm o eur~u 

geral; 
l pr·eparadot'; 
·1 amauuens<'S; 
1 almoxarite ; 
I !iel do almoxarife ; 
l clectricista; 
l ::1judante de eloctrieista ; 
l apontarlor gr;ral; 
1 guarda gemi ; 
~ guar·das du almoxarifado. 
Pos:;oal das otllcinas : 

12 serventes da admini:;travão. 

Art. 3. 0 Ao gabinete, '!Ue eoutJH'oliond<) a SP-crctari:t do di· 
rector, o arc!Iivo <l a bibliothoea, ÍII<Ollllllre o :;er·viço do <)xpe
diente do dir·ectcr. 

Art. 4." A's secções incumb<': 
A' PI'ÍlllCÍl':t. : 

a) o C1 brictJ d:1 l111Uli~,.·:l~> dt~ g·n· rt'J , 
b) as expr'J'Íl:lll~i:u ,. arwly::c.-: t•:Jr·:.t \·.··l'i!l•·Jçi•• ,J.. <:;·:leJ·i:~ 

pr·inn; 
c) :L distríbu:<;iio <.!:L torça nwlora ito ullkinas do c:rrlurll:\!11'.' •' 

á U$Í!Ht ekdt·i•·:t ; 
r/J a eonset'V:\<:ao •iCJ tG<io o maten:d ...tffecto ab oihcrllàll. 
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A' segunrla: 
a) n policia, consermçii.o o asseio do estahelecimento; . 
b) a couservação de todo o materi<d existente nus rlepositos o 

,Jependencias do <'SblJelecimento; 
c) o serviço interno e externo de trrtnsporte; 
d) a illuminação electrica th fabrica o dos demais estabele

cimentos do Ministerio d:t Guerra, no Realengo. 

Art. 5. o O pessoal •las olllcinas será o S<?guinte : 

Um mostre, oito cnrarregndo~ das ofllcinas principaes, doze 
operarias •le primeira classe, oito de segunrla, quatl'o de terceim, 
oito aprrmdizes •le primoira. class<), oito de sogunda e seis ser
ventes. 

CAPITULO 11 

DAS NOMEAÇÕES E f>EMISSÕF.S DOS E~IPREGADOS 

,\rt. ü.• Serão nomeado;:, por <lecreto, o director e por portaria 
do Mini:;tro, os njndantes, o secretario, o prnpar:tdor, o almo
x:tl'if'••, o tiel cb a!llwxar·i{H, os rtln:tnuenses e o gnarda geral. 
os <l•etnflis empregwlos ser:\o nollwados pelo director. 

Paragrapho unico. Para a nomr'flção do secreta! io deverá pre
c• dei' proposta. dodircctor·, c para a i lo fiel, propm;tarlo almoxarife. 

Art. 7. 0 O pi'ep:n·:ulor don~ provar as suas habilitações com 
titulo passado por qua Jqnol' d11s competente:> faculr1aues ou es
eoLu snpel'im·es cl:1 "';publica. 

Art. 8." U alrnoxarifr~ p•·estm·á nm;~. liança de ,, ~i,; contos de 
r•'•is, p:n·a. garRntia de sna ~:~rg·a. 

Art. 9." Os candidatos :1o-. lngarr>s de amannens0 deverão ter 
a id:,de de 20 annns completo.;, exhibir prova5 de bom compor
ta monto e mostrar, e111 collour~n, as seguintos hahil itações: hoa. 
ea.lligraphia, conhel'ÍilHlllto d:t lingun. vemacula, de arithmetict 
até proporções, inclnsive, e de escriptumç~o ffiiJl'cantil; prefe
rin•lo-sr>, satisfeitas estas condições, os qne tiverem serviços 
militares. 

Art. lO. o~ emprcg-:-~dos militarAs s<1rvirão em commissii.o e 
o~ eivis srrão con~erva•ks em r1ua.nto hem scrviJ•ern, nos termos 
do art. 41 c sens p:1r<~graphos. 

C.\P1TULO IJI 

DO~ EMI'I\Er~A f>(l~ g SllAS ATTRlHUIÇÕES 

Art. 11. O dirr>ctor é o chnf,~ immediato rio esta.hBiecimento e, 
<'01110 ta.!, o 111lil~O rospon;ale] P·~l:t Sll:t uir·m•çfío u fiel olJ~el'
vaneia deste rng-nlanWIItn; incnmbin•lo-lhn: 

1." Execut:ll' as Ol'rl<~ns o ÍIIsLr·ucr:ões que lhe {\J!'em 0xpedid:u: 
pela Dii'erçiio Gm·a! de Artilharia. a qn«' llca. rlirectanwnto 
~;ul,ot·•linu<lo: · 
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?.. " R0gnl:u, p0r meio <lo instrncções, a boa marchn dn ser
vi•:•'· d<'lni·rnin.11' o inspoccionat• os trahalho.', proviJencianrlo 
.J,• m"d" qnn ><<l façam com prnstc·r.n, perf,~iç·ãn c economin; 

:\." CoiT<'~pnndnr-sn dil'nctamenf•~ c0n1 aR antorich<ks ~ohl'n 
''''~'llnplrl~ <h n<lministraç:io a ~011 e:1rgo; 

.\." N"lll<':cr, provisoi·iamonl<', "''!Ül'<l 11s seus .·m1Jorclin:l<lo~. na. 
Ciltft rl\1 inq,ndimnnto de rpt:ll•JIWI' •·mpr0gndo, •tn••m o suh,titoa, 
d:~I1<io !c,~o db:-o conhecitnenl" ú :ulloridndc competente, pr1r:t 
''' d<'l'idn,; tin~: 

ri." "'omear empre~·ados para oé' Jogares cnjo pr·ovirnPid.o ll1•· 
'nmp~>til' na i'c'H'ru:t. do presente rrgulamrmto; 

tó." IIIIJ<Út' fi()~ offid:ws o pl'n•.'a' qnc sc•I·vil'elll no eHI.:lhrl••ci· 
n1onto as p<m:~s disciplinnr<'S do::.' i" art. :n <lo regulanwnt.o dn 
:-; "" nl:ti'<,'" de 1 R75 ; 

'i." .\pp!it::ll' :\•i \)l'llUS O J'CGillllJH'IJ!';:l~ p~\;l,bP!I1éh~ 110 {11'<).-iülll.<• 
l'(~~~lll:iltlt'Jit(); 

~~. ·• lt<'lll<' 11 o,. :'1. Tnt.cnchncia <1:1 fiuerra, aconqnn hado.-; tl:H 
l'<'cp<~div.,,. gni:1s do oxpc•li:::ío, os productos da l'ahrica, !-'<J.ivn 
nqnt>lles que tiveJ'l'IU destino ''~[<P•<irtl previamr•ntc indicado; 

\'." l'<~•lil', a quem de •lirr·ito, ]ll'ovidenri:IS sohre qualqUPJ' 
:l>'~IJ!llpt,,) que interesse :i. f:tllrie:1 o Psrape á Sllf\. inici:üiva pm· 
1'~>1'\':t <1...-.tn regnlan1ento; 

]0." l{<·<rniHi!ar oppndnn:tm<'ntn n m;~tcri:1l preeis" p:q•a ns 
lr:ti<:Jiil"~ "" !il.!q·ie:t : 

li." 1\IHnd:ti· p:l~S:1J', qnnntl•J n:"í.•• honYer inconveniPnlf'. :,~ crr
lidíí,·s qne I h o forem pedidas du~ li Ho~, documentos e mais paJwis 
l'"Ii••w:••nt"s :10 Pstal•eleeinwuln; 

J·•.o .\:JI.<•ri:-;ar :t;:: dC'~pc;zas mint!:1~. nii.o c;xePrlf'ntlnít P.onsignaç:ín 
tnnn~al !'"'"' 1:~1 lim ostahol•···ida JJ<l a.J't. (ili do pi'CSniile ''"!;11-
l:tnit•nt.n; 

I::.o \hntlai' oJ'ij<IniHar annH:tlnwntc;. com dbcr·imin:~<;:ío ch•s 
vai<H'P~ dos el!'mentos, um:t t.:ll<nlln dP pre1,~0 dt1:'1 :~rt.igns 
m:u~n l':td III':Hli)S na fn hrk:c, p:q•n ~''I'V i1· dn h:tR" il"" jn'C'\"~ 
t'll!l~ign:Hins na~ guin::.; dn í~Xpt•lliçfln; 

li." .. \Jll'<',;l'nt:~r. ate o fi111 <lo 11wz do jnneiro, nrn rn!atorio 
cin·nm~t"111~i:ulo diJS HPT'VÍC"~" ~nn <'ar::.;" clnl':lllte o anno :llltn
rinJ', indka.nd" as mediths <Jii0 .inlgm'· eonv0nim1los p:tra ~e11 
JII•Jlhl)l':IIUCllto; 

J;,," OJ·ganis:lt' o rPgnl:nnnnto interno da. fa.lJl'i<·a, p.;dindo 
npprm·a,;;'i" da'' mc•li<las qnn n:"i.o e~tivorcm em :;11:1. ::dç:~da 
:ltlllpt:ll' ; 

lli." Rnhri<::tr ns Ji· .. ros de •'BITipturno;-ão ela fabrica, monos os 
qun o tlev:nn S"T' pel:l Cnntadorirt. 11nml•l:J Ctwrr;~, P'"l"""(\ para 
-~~o •<ninmi~~ionnJ• qu:1lqtwr ••mt'ri•g:t.J,,, rp!<J nitn "".Ía o qn'' !ivor 
do f.tZGJ' :t e~l'Tipturn<:fio ; 

17." l'roplll' a~ rniiClnnças, nlt•'r:1Ç'.ii<·~O!l mPlhoranH'nto~ qnn Pm 
~··u "lllen<let• se dt•v:•m opcr':11' na...: n!llr·inn...:, '1. IH'lll d:t pnl'f·,,Í(,':i.n 
<' •)eonomi:t do:; lraktlhos ; 

IR." llil'igir. eom a mai"r :1Hl•nção, ,, ~"I'Vi<;o t••clmieo do nst:J.
bolücinrPnto, 1':1znndo {HIJ' ~i~~ Pt'<iPnnnrlo IJUe se f\H;.un n;; :~1!:1.
ly:--;,•~ ehi11lic:1~~ 4?JJ;;J:Ilns ,, P\ Pl'l'i1'•nei:ts indh~pens;\V(~is p:n':l ...:p 
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~onhecrr a rJna.lirl:1rl<' da mataria prim:t cmpr•>,g':Hb e <los pro<ln
('!n-: f:1 hri<'a•lo~ ; 

1\l." R•mH•!tm• "Pl""'fnnnnwnbJ ;, Contar!oi'Ía l~<'ral da Gno1·ra 
as f'<~! lia~ " f'•'l'i '" 11!•·n~:t~" p:tr:' n p:~~·.tnwntn <lo pr;s,;oal da 
!'.till'Í•·a" hf'JII '""iliJ" ll1\':111!<'11!o da tl••C:pf':~:l d:• IIIOSlll:t l'abrica 
p:'r':1 o I)XI'l'f'l(•,in Hn:,twr)iro ~~)~nintn ~ 

:>0." Cnmmnni•·a1· Jl:nnndiat:~ o l'i!'eltlnsl:m•~i:Hinment<> as n<~cm·
l'OII<'Í;t$ c·xtr:wJ·dinaria,; qn" 80 d<'l'('m no cstnhPiocimentn. 

Ar!. I?. O rlil'f'Pt<~r f•;r:\ ro,drl,•IHJia 11<> r•sbhnlr•dnu•n!o . 
.'\1'1. 1:;, () ;~jnrl:lflf(\ da ]a ~r·r;~·iio e I'Tll'!l.J'I'(',!,!'fldo d:l direc<:;i'io (' 

fi,calisa('~n rln S<'rvir:n ,],,, niTI•·'JI:tS, ilwnnJhinrln-lilfl: 
\." CnnqwiT' n t:u.r•J'cnmprii' P•lnln:llmontfl a.s ordens e insii'IIC

r;õ•·s qw: l'er·•'h"l' r], dir•·dnr, <'Oill r<•la<:;:io aos tt•ahall!n~ da,; 
n1Tirin:o~" sen rar:~o; 

'! ." Prnpi\r "o dil·•••·tni' ns ]Wnvirlr•ncia.s qnn jnlgn1' con,·eni••nle;: 
p:<ra n hnm l],·smnp•,Jiio dn~ lrah:llhos d:1s olficinas; 

:t." Fisf'ali~nr o ponto rins opr•rario,.; 0 a applica.•;ii.n da maioria. 
prim:1 p:ll'a qnr> niin li·•ja. "xtr:1 \"in,; nn de~prmli•;ins; . 

4." Dirigir 11 "'''l'ipllll':l!;:ín •h S<'"':~n :1 srm c:11·go o Jogalisal-:1 
<~n1n o seu "- vi,;to >>: 

:-,." l{nhrirat· ns p ·di<J,,s do m:tiCT'i:J primanndn f]ll:tlqn~'l' nhj<:
etn lli'Cr>s-:nrin á ~~·er::lo, fr•ito~ p<'lo lrli'Sft·e; 

()." "nhmettm· :\ ·qqwnvaçiio rln dirPdor a prnpnsb d<Js ope
r:ll'ios qno mnl'r>çnm ole,·:H:ih dn clnS8r•, '"'111 como dos qno dov:1m 
S<)J' dr•sp,.rlirlns por lll:'JO 1'1111lp••rtantr>tlto <Jn <lispn:Js:.vlos po1· h \ta 
ri•• trnh:lllio; 

7." ÜI'Q':Inisnr a fi•I'Ía mr•ns:il dn-; np:'fG.rirH e rr•1110tfor :IS l'<'S
l"'rtiv:l~ fnlli9s ,·, IIÍJ'<'cirll·in rh f',bric..,; 

fl. 0 Yr•lar pel:1 ··ons•11'\":l\'fín e assr,io nii.<l ,.;,<,das olficin:ts cr:tnw 
das m:1rhina,.; n S~'U c:JI'~'"• pmpo,,,Jo os mr>lhnramentos fJUO jul
gar rnnvflni••ntcs para n pcrf'p:çnamento do;:; prn<lnct ns da fai,rica; 

\1." .\pl'r>.~l'llt:n' ~ellll'~lt·:ilnwnto ao rlinwtol' mna inrlir>a.ç:lo rios 
tr:JI,~IIJn~ nxPrnt:Hlos"" f'Xr>r;ntor; 

In." nrg-nni>::u' no-: 111<'7.•·~ dp j:~n1•irn e julho. e rPmnttr>r á 
llire()tol'in. d:t f:1hrir:~, :1 n••l:t rl:1 m:tt<Jt·ia. prima nr~cnss:~ri:;. p:u·:t, n 
SPillP.otre : 

ll 0 VPI:Il' p:tr:J qw-.. :1s mae.hinns da sPcção fwwcionrm s~mprn 
em cnn•li<'ões nnrtn:l''"'· rn-;ponsnhilis,nrln "f[nem eomp<Jt.ir rocti
!icnl·a<....: (} niin (] htlll\'l'l~ ['pifn (li)} tt~,npn: 

1:2." I{!Jr;nii!P!' ao :il"'"''"'il':•rlo dn fahr'c·•. :tr;llmp:ulhndo d:1 
r<·~pf>rliv·; g·ni:~ ,],> 1 f'lll•'":t· tnd:t :1 l!lll11Ír;ii.•l pT'r>lllph ; 

l.l." 1':1\rq]:J!', nr> li!l1 dn 1"11]' ann,., n pr,•ro J!lerlio dns :1rtin-o~ 
n1:1nnf;tc•lnrad~)s n:t ~p··~:;ld. ;-.(illl dn ~flrvir ;1e h;hc :l..; g'ni;H.t .. ,(l~ 
l'i'Jllt•:--:--:·1 ,f,) annl) SPgnin!P ~ 

l Lo Fisr;:JIÍ-'fll' o '"''vi•:<> dos l:lllll!':dorios :1 P:trgo do prnp.cc
rn<lnl', \':l\':1 IJII<' :tS:l" Ih·,;,·~, r'lh:liP,; r•I\1:111Íp111:J(lo ~e f':ll,':llll ~'0111 
a 11\'P-eSS:ll'i:t ca.ut••ln, ,] .. :ll'l'<i''tln C<•tn OS \'l'OCI'Ítns da iWÍfl!ICÍ;J nOS 
prncPssos pr:di()n,; m:Ji,; elli•·azr•' Jl"l':l n ri!,!'or ,],,s rPsnlt:trlos; 

lS. 0 A'si:;:tii' :is V<'I'Íiir·:~~·<}<:'-' p:•rciaC'S rio rn.rtnclmme ll:tS 
lll:H:liinas e ;~ppnrelhns dn PI'Ilv:l, re-;pnnsa.bilis:ondo o;:; enenrrt'
gn<Jo,; da respectiva nflicina pel:ts peças que forem r~jeitarla~ ; 



!fi," 1\.•'c'nl:lt' n~ npPat'•'lÍ!o': l•:tli~tico~ n experimentar a mu
ni1,-;"i.n Cc1 ~~~·i~·:t.Ll, po1' l1de."' dt~(·Jar·ad{)~ I'Pgnl;llfli}Utart~...;, l'O!.!i:-i-
11:~1\lio o)tll lin·o~ JII'OJ>I'io,; toda,; as cirCilllt>t:lllCia~ 'lll<~ ot~cor
l'l'l'nlll, 'Jli•)!' qu:111!o i1 qn:didadc th p.>l\'Ot':t, qu<Jt' quauto iL do,; 
t:lo•lll•o:lio~ f'HÍI!'ÍC:ldo,; 110 t•SJ:thl'!t'CÍilWIIfO; jll'OillOVe!ldu ;1 I'C~!Jflll
S:Lid!id:~de do cnlpado on culpado . .; pelo,; dcfo·itu,; <JUü pon·cntnra 
f'nr<'tu •·n('ollllado~. 

:\r·t. I L o ;~judnn te da 2• secr;:ío ,j o t1sc'tl dn todos os sor
vi'.'"" (j\!0 niio l'tll'i'!1ill pelo gn.hinclA O pdas o1fiCil1:lS, ÍllCilltl
!:i IJdtJ·!IH> : 

1." Y<·l:~r pnlo pnlieinmento c as~oio do estnhnlo••imcnto o ~lJ:lS 
:lflj:ll'<'llC'Í:·~. ell!lllllllllirarHlo ao dir•,.c!or ns itTr·g·ntaritl:lll<'s qno 
<>C:t'Oi'I'OI'<' .I tHl ,pr•,·iço n propol!ldo :1,; pro\·id<'nci:ls <pw ontnndor· 
''·"llV<Hiienfn "'.iam tomadas; 

·:!." J·'i-;ealisar· :1 ii!TIIItl:t<;:lo o lJO<I ot'<l<em do;: arm·1zen~ H dopo
si tP.; dn n1:1terias prin1:1s e pruduetos d't l':1bri~a. atlm r! e (]IW tudo 
so enn'''I'\<J r•unv·~ninntnllt<:llte :J<'OndichHt<ldo c• em pcrtiJito 
n~: ta do ; 

::." ,\ssistir· :'1. saltida tb mnni.;:lo com destino it Intcntlencia on 
:1 qwdqur'l' outt':J rep:ti'lH::Io da Gnon·:t; 

4." uq,·ani:;at· a nsct·iJlfliJ'aç:lod•J sua~.·e•;ão, itHpccdonar e an
tlinnti•·:~r· a do :dtnoxat•it'<): 

;,,,. \'t'otllo\·m· 11 al'tiv:tt' 'o i>om tratamento <lo~ anirnaes, a 
~·!l:ll'•in das krr:Jg<JIJS n lll<'Í<;S do Lt':Jnsp"t'f<>, prO\'idmJ<lÍ:I!lrlo 
•·Oiilll l'•ll' Cllll\'<'IIÍ<JIIk n l'<l<jlli~Jtan.Iu do direl'to!l' o <JUu J'or lrtlCe,. 
:·:a rio para esse• fim ; 

li." lmpntlir que R:Jin d:t f'nl1ric:a qn:ti'JU81' objecto sr>m destiTJo 
eonlH\:oidn, ni'ío rnhr·ican<lo :1s gni~s de saliid:t snrn a cornpCltcntc 
Pt·dnnt do dit'<•ctor; 

7." Fis,·:tlis 11' o S<'I'\'Íço d:J i llnmin:~çi\•l f'\cJct.ric:\ d:1, fahric:t o 
dos e:;f.:tlllo\ecilllCI!to,; :1<1 r,finÍo[(~rio da ifrwrra !lO !~t>:deng-o, jli'O

\'I'IJ.lo n un1u fnncr:iun:urkttto d:Ls l'l''f"'l'lints in~t:rllaçií()s; 
H." <trg:Jni..::ll' n :i~>'igna.t' os p~dido~ de IWllr•r·i:d pat•a provi

Jrwnl.o do; :•t·rn:IZ<~Il~. :.s~istir, <l,llll os Jrtntllllt·o..: da eonllui;;sii.o dn 
<ill'l f >'ala o e:~pitnlo IV dn~tr~ rngnlanu•nt.P, a r•ntr:uh d<Js..:o lll:t
tnr·i.rl ·~ lbr:ali.<:ll' o s<'ll l'ol'li<'<·Ítil<'II[O ú..: <Jilicill:l~ " ma.is dPpüll
d<~llcias da faht'i<::L; 

~!." Fise:llisat' o ponto <IP Jl<'>'!'O:d .:ivil de eategori:l de funroeio
n:ll'io puldii'O O O do p•)..:s\J:i[ jOJ'Ii!I!Cit'O <la. SI!:\, S•'O<,'itO; l'lltnO[f.O!ldO 
110 lilrt do nwz iL sncr·dnria o <'Xtraeto rlt• potJto do primeiro 
pessoal <' :JS ferias do sc:_:·nt~<lo. 

Art. ~~~- o :ljutlanln d:t l" so•·•;ilo t•~r:'r rosid••rwia na f:tllric:<. 
Al't. \(' •. r'ad:t. 1\lll dos ajurl:wt••H, l""'a :llt••Ud<'r ao S(JI'\·iço de 

··~<'r'Í!<IIli':l<'iio da re:<pn<'liva ,n,·t,·:io. snra eo:Jd,ill\':tdo por lllll dos 
:ll 1 l:illtH•Jl:--P..; dn al't. :.! 11 do i'l'f~S''Ilfn J'n!!nlatn(~i\lO. 

,\1'1. 17. ,\Jétll dos S<)t'Yi<,·os e'pe··ilie:1dn,; nc~tc regulamento, 
os :ljl!d:ltllns, si a~-i111 ent<~nd<'l' o dir·,·etnJ', pndc·r:lo S<ll' encarre
g·:t·!o:.; de ontr:1~ •oOIIllllbS<!<J:.; qnn possam de-;empnnltar·, srgun•lo 
f;na~ a.ptrdi'ies. 

:\1'1, 1:-:. <I SN~rnt:Jrio ú o mwa1Tng:1do dn expndiflnle da ~n~ 
f'l'••l:~1·i:1: t'<'•:,O:II·t·:'• dt'd"lls •lirPI't:unnntn do dit·ndot· P. snrl•. 110 
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d<•S<lmponho <le snas fu:wçiies, anxilia<lo pot' dons amanuensos; 
itt<'lltnhindo-lhe: 

1.0 Pi~triiJuir, •liri~ir o fiscalis~r os trabalhos ria secretltJ'ia, 
~1'!!1111do :t~ in-;trn•~G'''~" <' OJ'd<·ll~ do clirector; 

~! ." Lan,:>.r ou m:md:ll' h11c::n· ns dn- pachos nos requerimentos 
I' nmi,; l'apoi~ eml"r''~'<l<l•h w• dirodot·, Sl'g·nn•lo as suas indica
,,~ücs 1J iu~trltCÇÕl~., ~ 

:v Snl>ser.weJ' a,; ,.,,,·ticliios C(UO fül'Affi passa.•las em virludo tll~ 
dnspacho rio diroctor·; 

4." Cu1diJri1' o allth•m!il:at' as cúpi:ts '(110 ful'om tir.ld::t~ na 
ç;~~cl'Piaria; 

:-, ... THr em dh o J<l'otcwollo tlns papei~ ontl'a•los no gahincto 
tl:t llir.;etm·ia, o qual Sl•r{t or:ranisado de mmlo a acompnnhar a 
tn:u·eh:t do !H'OC<lS'in que so!Trercm, at•í tina! solnç:'in; 

r,," Minntu· o oxpPdionto dr; quo for incumbido peh •li
rectnr ; 

7." K;cr·iptnr:w e tor s,,h sn:t g-nartl:t os livros qne romm 
ct·n:Jdn~ pel:t Dit'ectorht para. os uer:o~s:nios assentamentos; 

tl." Coll•~cciorw.r, pot· <>t··ldJII elll'ouologict, as minut,a~ orig-i
nae,.; tlil rxpodinnte "' ''"il c:u·go, l'ui!:ts elll p<tpcl ollicial, p:tr:t 
sr,rettt t)llc;tdrrn:vl:H npport.!Jilalllentr' ; 

\1,° Fisr:tlisar a Ílll'IHdi:tt:t r''<IHJ ltç.\o d:1 cort·e~ponllonci t da 
Dir•,ctori:t; 

10." ()rg·111i~:u· m:'n~lltn<'llle a folll:t rlt' p:•g.unento •lo pPsso~l 
dn categr•ria do [rtltei~Í,,Ilili'Í<H p11iJiieo.-;, pa1·;, Her· rnmettirl:t it 
l.'~rt!8,rlnria neral da CT118l'I'a..i11nt:nnnut.~ com o extr•acto rio ponto 
dn~~fl pesso:>l, m·~;·:tnh:>rlo !'<'lo :~jrHlante rlt 2"· secr;:1o, para ~urvir' 
r[p lnso ar1s dt•SeOJJbh ; 

11." l'ropor no diJ'<)d.•w :1c; provirlPill'i:t~ Q'le lhe p:n'tJcerem 
:tcr;rtu:las a Irem d:t r<·.~·ul:u·iJarln e p:H'l'ei•;<'i:o rio SH'viço da 
SnCI'dilJ'i:t; 

1:?. 11 Filt.Cl' ns p ·di:(·:) dtiS oL,i~~~:tn~ nee(l:~.:ar~in::; par:t o serviço") a 
snH cargo e !í..;c:lli . ..;:,r" distril•nkiio e .~onsnmo cloR arti~·,ls cha-
11\:rdos de escl'iptor·io ; 

l:l.n lnsp·~ceion:u• l'rPIJilAilt.Olnento o set•viço rlo ar·•~hivo r~ da 
J,iJrliotlwc:t., J.!lnexo .. ; it soe1·d ll'i:t, rl:lll,]o parto ft•l tlirer.tor do 
qn:tlqnt'l' ir·rl'.C.:'Ill:trid:ltie qnn oncnntrar. 

Art. l!J. O ]'l'<'P'\rarlor, quo trm't :t ;;ett cargo o l:thoraltwio 
gn1·:d tln chimie,J e lailol';i lor·ins n<p:)cian~ para os tJ'abalhos de 
prnparação do !'nllllÍit:ltP <' d" t!l<~uipulaç:1o de tnixto l'nlminanto, 
1ie:tr:'t. di1·ectanv~nte i'llhili'Ui!l·.,lo :w ;>jutLtnte ri:\ L" secção, in
c~nml>indq-JIJr~ : 

!." l•'nzc~r a;; pt·npara,·i'i••s, r;nsaio' o an:1lysos quo llt<J forem 
.J,.tnrminarln; · 

~.~." E.\<IJIIÍII;,r a IJilaiidadn dos acidos, c>spil'ito~, roactivns• e 
outras ~nh,tanl'ia...; l'lttpt'n!.!wl:ts 110 lahoratorio ger:tl A nos espe
<'Í 11;,:, :rssim •:ol!JO rpr;tilir-ar, apur.r t: coJii:tl!llJ·ar· oi fJU•l n:to so 
aelwrcm no g-rito c nstado ""n'·c;niontPs; 

:;,o RP.-;pon•lr•1· p•·la lHn rpr:d'•l.ldn do fulminato o rio mixto 
fulminani.P para n r':tpsnlas, assi1n como pelas analyse~> qnP 
fi;>;or· rl:t-.: llllllt>l'i:: il!J.<" p:wa accnitaç:lo das mo~mas ; 



4.• Rnspond<·r ]>i'l:t ,~·u:1rd:1 <' Ct>n;<:l'\':l<;ão do~ ~pp:1rnlhos, 
in~trunl<'ld,ns, l'l';tl'tiv"s n rn:li~ td>.i••eln~ J>CI't•·nePri!"S :to~ i:llui
J':d<wios a s.•u <":u·~o " li1zor·" re..;poctiY·, esnipt.rn·<~ç•lo; 

,, • n lü·gbt l'ill' Clll I i\' J"() I I]'<)J'I'Ítl to• la~ as :t !1:\l,V:'<)~ o ex pnrinn
t•i:IS chirnkns flUn Hz<'I', qu,·r· as C<illsidcmd:~s r<>g·tt!:~tn<>nl:tr•·s 
11:1 Jll':iliea d:1 fili>r·i,·:t<;:lo t!tJ c:~l'l'll'hanrPs, IJIH11' as ext.r:wr<linari:ls 
1]11<1 fnl'<'lll dctm·millrtd:ts con1o ns1n·los i'"·l':t o llJH1t-f,;içoqnento 
dns prorlut'tos d:1 f';drr·ir•:r • 

. \rt. ~O. O~ :Jlll:lll!J. tl:-;fl~ soJ'\'ir·ãl), d~~n'i no ~.t~\hinntn o ltlll 

01n c~\~!:1 e...;l·t•ipt~)I'Hl ~ia~ dlt:-..: S·'i'•,'llt·~~ in~'H!lliliH·I()-ili~"•-.; PXPI'Ut:u· 

,,_, lr:tktllt<l" 1lr· I'XJ>fl.\ir>ltl" •p:•) 1111·:' lo1·r:111 rli-tr·il11:irl .. ,; p·:l"s 
!'I'SJH'I'ii\ 11-; r:IJC'i'CS, t) b•r 1'111 dia :t I'SI'I'ÍJl!lti':H;:Ío ll Sl'll (':\J'go. 

Art. '!I. 11s d<:tts :tlll:tnrwnsr>s da seer<'lari:t ••Jin:lt'l'•'!:al'·~e-liií.n: 
Utll rio an·hh·n n lllllt'll tia J,ildiotlieecl. 
~ 1. 0 An (•fl(~:lr'l'Pg:HII) do aJ'(']liYn inetnnhn lll:li...;: 
rt) eol\l)r•cio!lctl' por lll'ill'lll <~lti'lltlillng·i··;t ctS llllllltLIS Ol'l~lllae..; 

do r·xp~·di~·ntn d:1 ~e~·rPt;u·ia ~) :!-: I)Pd~~ns do dia, nt·gani;-;:u!d,, os 
~''''i'''<:livo~ indirns; 

b) Ltzt•r o prolof'•>ll•> d<h l'''i"~i' <jll•' tr:>n~it:tl'<Jill pela '"Cn)
l:tl'i<~ ; 

•·) tr:tzer· Plll i>n:r <•rrl••m "arehivn, <ln lllt}io a I':Icilitar a pr"-
t'lll'a dn IJ"nlquor d<,·ntlll'lllo; 

rf, !'r>Sp<i!ldPl' (J<)IO..; p:1pniS, li\'1'">' n tlo~l~lllll<'tl\n:i :l!'l'!JÍ\'i\llll~. 
::; 2." Ao <'lt<':lt't'<•c::HI<' d:r. l>ildiot.ltn·~:l illl'ltllll•n rn:ti-; : 
(!) gfl;Jt'd;lJ' e eon~~ 1 r\·:tT' 1).-.: liYt'us, Jn:t(llf!:..:, qnadr·,l . ..:., d,\~r-nll\)~, 

lllt'IIIO!'Í:I~, rm·isl:tS <' mais JLI\'OÍ-; ii11J>l'11,.;..;1),; n tll:>liii'<'I'ÍJIL<•s, 
:1ssim :·orno ill~lt'trmnrilos o mnd••\o..; p•>dettt:rnl<,..; il f':<ill'ie:t; 

b) rataln~at' o' ol•.i•·ct"s " ~·'n <".11'.!-':0, ~··ndrl os Jivi'US por 
m:ll<>ria,; e a ui ores : 

I') tra:t<'!' "ltl dia '' li\TO-c:1t':f;1 d:t l>ildiotltr•c·t. 8""1'iptll!':t11•1" 
ÍllltiiC'di:tl.:tm<!lll•• as ohl'.IS "!ltl':itl:ts. 

:\]'[. %:!. ,\tl alll:lllll<!llS0 d11 <'S<'i'ÍJt[OIÍli rJa ]" ~"t'Ç:Í.n Í!lf'UIIIhr; 

tll:l is : 
a) es•TiptnJ':tt' 'cp:tr:td:nn••nl•' a rc.·r•i t:r, e r!e-;pr>za <],, c:ltlll 1111\:1 

d:1s olli<"ili:IS, :'1. \'i~t:> dos d''''lll1!<1lll<•s l"é''''''~ <Jtll' lltl' li\I'Ctll aprn
"''ill:tdt>:<; 

b) l':tZ<'t' a, Ill'' tricnb dos "i'''rnri"~ n ~•>I'VI'lll<'~, !ll~>ll•'innan<lo 
:1. r·nsp<'ito dn c:11l:t. tlfll n .~r:r.dn:l~'ãn nu el:1s'"· notll<', idade. 
natnntlirladt•, r~l:tdr•. ru.,id•'nei:J ,, qn:tlrJitr>l' riJ'CllliiSI.:tnd:l, !'<'lati \'fl. 
ao <'0111\'"d;IJIII'ItlO () i'"T'VÍ<;II ; 

c) ot~>ni"'l' t• n•gisfl':tl' a~ l'··ri:IS. á \·ista. dn pont<1 c:·•·t·:tl n 
do:-.; ~·:..;pn('it)t·::~ d;tS n!Jir·in:t~ : 

ri) lallt,':tt' •·mlin·o J>t'npJ·i • :l::'enntas<''l'""Í'I<'' J>l'~>\'<'llÍOiltns dos 
enllf'f_)rt~l~ nn tlr~ qn:.tltJll('t~ nlq·;t r)\lt·:lor·ditl:tt'ia, r'XI'CnhHLl ~!t•Jlll'l) 
011 f/\1':1 do l',;(;till•lo•t'ÍIIIt'llit.l, f•lll YÍrlll•il' dP lll'•i<llll Sl\j'()l'ÍOI' • 

. \t•t. ';!::. \o ;JJ11'11111t'IJS'' do ~~~:cript~\l·in 1 !:1 '>• ~··~·(yttl illf'Otnll·' 
lll:ti~ : 

n) ;t;..Si~l.it' :til <''\:11111' I' \t'l'ifit':ll;:ltl rl:t <'llil':t•l:t <],. lll:tl<'t'i:d, 
Pllnq~rilld(·-liJ~~ LtYr:q· 11 lennn :1 if!li' ;-=,( J'(•lf~r~· 11 :tt't. :~t ~ :! 1

'; 

h! •·s•·TipLitJ:t!' '" \in·ns .J,. I'•'Ct·il.a ,. <Í•'S\"''·" do :~!IIIOX:trii':Jdo, 
devr>nd" ns tJ,ctllll•'lll"'' illsíi!il::tlinJ·· "'''·"a ''~•·t·ipturaç:l:o ~·~•· 
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rrmwttidos á ropartíção competente, no fim do exercício finan
ceiro· 

c) o'rg-anisar e rPgi~lr:tt' :1s f<Jrias dn p~ssoal jornflleiro da 
srr~ão, á vista <lo ponto gc•ral e do ••spccial do guat·rla ge:·al ; 

d) proce~sat· as contas do material tiJrneeido it l'al>t'iea, l'oorrlr•
nando as trrc~iraP. vins, J':ll'a ~wr•'ITl at·chivadas. 

Art. ~2-1. () almoxnrife será o re,;ponsavel por toda n materia 
pl'im:l, maciJiiJas. lert·anH•ntas, matet·iaes e productos da fa\,riPa 
rncolhi,Jos :lOS armazens P d•:positos soh sna guarda; ineumllin
•lo-lhe : 

1. 0 :\l:n1tor em pcr!'eito estndo de conserv:w:ío o mat0rhll sob 
sua gnm·da. trazondo ns at•tna.zens e 1\epositos :ITTntn:Hios r os 
artig·os acnnrlieionados : 

2:" Dar p:trte itnmndi:ll:ltn••tltn ,]c qu:llqnet• avaria lmvi<h 
em material a ~nn cargo, para qne seja invcstig:uh a c:\us:t e 
tomadas as providencias necrss 1rin,;; 

~-" Pedir opporluwunonte o m:1 tcriill nccc,-sario ao consumo 
or,Jinario ; 

4." A,;~islit' no r•xame e V<'I'ifica~·:Lo rla rpmntida•le c qu;\li
<lade de 1\lflo qne sdtir· ,, nnlt'ftt' no almoxarifado: 

!'i." Satisfazer, co1n pontualillarle, os pe<lidos qno lho forem 
aprr•sentados, conv1mientemont•~ Jegalisados: 

f>.o Ter um Diario, que llie serit privativo, pam lançamento 
chronologico elas onlt':Ldas e sahidas do todo-; o~ artigos qun 
J'()eeber ou ent regn,t·; 

7.° F~tznr a. 0scripturnr;ão do livro mappa-car~a, qnc serit 
devidamente rnlirirado: 

H." l'ropr!r o li1ll e os dou:; gttal''las tlo almoxarititdo. que 
RPI'ão rle su:t confiança. 

Ar·L 25. O liel l'l)cr~herú diror.tamenl<' as ordens do almoxa
rifn n lhes dará promph. oxecuç:i:o. 

;\1·L 2()_ Os gnarda,.; do almoxarilado cuirlnrfio rio assnio dm; 
annazflllS P paiol'~ c cnmpril'iio as ord0ns qnc receherntn rel:ltiva
mentc á polieia e 81'1-(U!'anç:t dos mesmos. o !'arão os servi<:oS ex
terno,; qne fm·em llf.'Cfl,sarios. 

Art. :!7. Ao apont:ulot• ineumhc: 
I." Aponta~· n~ opera rins n serventes ú, hora estr~beleci,Ja 

pelo 1lirector; 
:! ." ('on1'et·it• o ponto quo tontat• com o I! o mestl'•l das offi

cinas. ante; <10 sul,tnl'tL·•l-o :to <<Visto» 1\o ajt11l:tnte da l" 
'-.:(\ct•ão · 
. 3·." :.:ssistir com o ntr•stro ao pa'"·ament.o dos oporarios o 
sm·vnn t1~s ; 

4." Reg-istrar o ponto em livro proprio, 1lepois ,]e <·nnf<Jrilio 
pPio ajud:mte da:!·' 8ncçii.o. ·· 

Art. 2.8. O '"narda '"era I cxert'rt·:\ a~ fnncções riA porteiro 
<lo estalwlecinwnlo, de Zllla<lor 1lus erlifi.,~ios e <le cncarr<'grtrlo 
dos transportes, iw~nmbindo-lhe : 

\." As,h;tir :'1. cntt·:uh e sahid:t dos oporarios; 
2." Rccl'ber n expndir a corre~pondencia da. administração; 
:l. o H.•'~""" l,,r pela c:onscrvaçii.o r los moveis a se a carg-o ; 



4. 0 rv~eehor dos mestres as ehaves dn.s officinas e l'eS\titnil-as 
no clia Rf'g'Iin te. à hor·a m:ncada para o começo dos tra
lmlhos; 

5." Zelar a conservação e r~~seio dos edificios, patem;' o muros 
flUO limitam n ostabelecimento e suas r~rljncencins, solicit~ndn 
d•J ajndanto 1\a 2" secção as pl'ovidcncias que julg-ar acortad8S : 

G •0 Uirigir o fir•rviço de tran~JrOJ'tes iu ternos o externos e 
vohr 1wla g-narrh c curativo 1lo~ anim8A'S; 

7." Tr~1· :1. ~cu cargo a gua1·da. consorvaçii0 c lliRtri1miçfí.o 
das forragons n ferragens, e l•rm assim o,; vchiculoR p:tr:' os 
transpnrtr'S\; 

8." Fazer os pB,lirlos da forragem e fc1·ragom e 1\o mais flUe 
fm· no~r·,;:;:1J'Ín para o desemponho elo sen car~o. m·ganisando a 
J'O~pert.iv:t oscriptnr:tção. do mndo qnn, <•rn f1n:t.lqnrl!' monHmlo, 
sn possa vnl'ifiea1· o que nxiste snh sn:t. gtuu·rl:t, o IJIH' foi cnnsn
JIIidn on 'o :teha innt ilisarlo ; 

\í." Fi,.;e:tli,;ar os ~erviços •ln~ servmll<~S, nm tios Q<mrs f<mt 
o sPJ·viç·' d,~ continuo rla secrn!:lrii\. -

Art. 20 .. 1o ol•~et.•·icista, qnn rl•·Ye s<•J' nm profissional cnrn
pPirnl··, in''llllliln enearrog:11'-Bn 1],~ tPr1os o!i !J•ah:t1hn~ de inst.'ll-
1.,ç.:io, tr:rn:-;llli..;s:ln e consrwvar;:i.u :la lnz elrclriea da t'ahrif'a <' 
rins r·st:tl,p!r·r~'nwnto" rlo Minist•·r·i" r\:t. ltnorra no R•)aJ,-n~o. 

\J·t. ::0. f) a.jn·Ltnto r1" r>l,;ct•·id~t.:t. :mxiliarit ao nl,;•~tl'icista, 
dt• IJllPll\ C'lPHp: ir;i ti~ I i~ pro11!Jlt \ltlf~HtG fiS ot•den:-:, '~ O ~llhStÍ· 
tnir:·, r•m S•'lJ" imro,iimentns. :-;,~rit. arlmittirln mediantr~ uma 

·p1'n1·a, 1lc lin hilital}iio, prnstllrla l"~''"nte nma cornmiss'i.o exami
n·>~l·n·n l'ompn~b •lo ajurlanle rl' l" snt>ç:ío, rlo eloctrici:;ta e uo 
dircdol', como presid,•nle. 

Art. ::1. O mostre, IJilfl Sfll'it o conrluctor rios trahalhoR dns 
ollkinas, deve scl'lllll maehinish perfeito, sabendo ler, escrnvm' 
o cnntar·eorrt'drtmente e conl!eccnllo a technologi:\ das arto~ ,, 
ollicios demcnt:wes th f:tlwica. 

lncnml,e-1\w: 

1." lli1·igiJ' o~ trahn.lhos rins officinns. de :-tceorrln com as regras 
da. ariP, pr·~rnitos •l:t seiencia, nr l<ms e inslrucr;õ0~ qrw r•w<Junr. 
lisr~n.1isanrlo o Jlla,tcri:t1 e :t pi~r·f,,ic ío da mito de ohra; 

:!." ln,lic:w n.o :1jmlante rla 1" ,ecçiio os opcrtwios f]llC, por 
f' lia e:1 pnci·la•l•1 protis~ionnl o sua. rle. li cação ao trahalh", rlovam 
ser· propoRtoR Jlfll':t encarregados rias otllcinns; 

~-" Tlistrihnir· o pessoal opera.rio pelas nfllrin:,~, :dt<•nrlendo ás 
Rllts el:t~seR, n pfi:lõ::J~ e ás ncccssirla.rlos do sor·vi,~o, conforme :t~ 
indic:1çí'ies do.; rr'RJIPCtivos enra:Trlg-:1.dns; 

4." ~!.•1·caJ' :1s tarPf:'K rliaria~ das oiTieinns e J·e~ehel-as, rr!jei
tan.'lo o~ aJ·tig"s qu•1 nã.o esti ver"ll ntanqf'~ctm•ados dr~ ar•'Orrlo 
com os ''""P''"Iivns p:rrh•õiJ~. d··ntrorh tnl••J·annh regnlrl!ll ·nl:tt' 
,. [ll'll!llllV<•nd"" J'O:'p•í!l~ahilid:"\<, :!:H~ cn1p;t•lo-l; 

;,, .. Rr''l'"::d··r· pr•lrt lin" Ol·drm, dbeip\inn e as~rin da,; ofllcinas, 
ns-.,il!l ''"li"' p(l\:1 h,,a march:L dn s<~rvieo •hs rn•'~rnas. conR<•rv:t.
çiio elas tn.rl'liinns, rlo~ appar<~1l!o:;, nton~ilios, f'c•n·:nnf1nl.:ls n 

dl':U11Í~; lll:1!1.1J'i;JJ 1 Sf'U C8l'i?'0; 



13.'' Ter cscriptn1·a lo em dirt u invr,ntario gor;ll do mnte_;·ial a 
-;r>u cargo e o es~•echcl de ca•l<l ullicltla., pam d!:iCl'Illllll<t\,'<to tlú 
respothabili,lades; . . . 

7." Vel'iticar rr·u,tncnt••merlto SI as mnclnnas dêts otHcmas 
estiw rectiti ;alias em seu~ oq~ão,; pl'in<:ipae::; e com a fen<urJetlt<L 
onl boas eowliçõns, para l''~rl'tliç;Í•) dos tr;tiJallios, resp<li1S<Ihili
s:wdo o oncarre,:.;adu do utficin;c q110 ror de;;leixa<lu nu l'Utupr·i
mento des,;e dovct' e;,;eiJt'Í:II, com olfeito regressivo para o 
operario que int;orrer em sell!elhautc falta; 

8." Fazet• o:; podido:; 1!0 twlo qtwnto fot• twces~al'io ás o!licinas 
e pa.isllr as :..:·uias •le e'\per.li<;:l.u du.-; artigos manul'llcluJ'IHlos, snb· 
mettondo-us it rubrica do aj ulante da l" seL"çãu; 

0." Turnar, it . ..; horas lllarr-;ltla;.;, o po1tto d•J:l opera.rios o con
feril·o com o 1lo ai'Onl:tdot' geral, p ti' a sur visado pelo a,jutlaute 
da 1 ·' ~oc~,:iio; · 

10." Organisar o b<~lanço annnal das olllcinas e os extt'aor
Jinarios I[IW fore11J exigido~ pela autoridade superior ; 

ll." Vet•iticar, pou"u antes de tJllC<JI"I"<Il'em-:oe us tnthallto,;, si 
as o!Ikin<ts e~Ulo em h<1a or>lent o a:;~eio, d;utdu p;tt'lo dus tlll
canogados qw< UCbCllt";IJ'üdt desse de: ver; 

12." Verilicar, a pó:; <L saltid:c dos uporarios, si to las as olllcina:; 
fomm elTectivautente fech,ulas Jlelos respectivos oncarregallos e 
guardar todas as chaves ,;oiJ uttt;l, <[Uú sot'it eutreguo ao guMda 
gorai. 

Art. 32. Aos oncar·t·ega,)os de olllciuas, que serão pl'OJissio
naes competentes, incumbo: 

I." Exocut;1r e fazer oxocutar polo Jl"S:ioal O[](;rario 1ht 
respectiva olliciua o servi<;o quo for distril.mido JH;lo uwstee, 
rosponJendo pela porlei~ilo dos traiJalhos e ecollomia da matm·ia 
pl'ima; 

2. o Cuidar do asseio das respooti\fas oillcinns, assim como da 
conoerva<;>áo e limpnza rins tllliCI!in:~s, n.pparnl11us, l'ol'l':tmentas <J 

utensílios a sou cal'go; 
:~." Ensinar ao pn~,;o:1l soiJ sna 1lirec0iin o meio pratico de 

roa i izar o..; tra hallms C< llll prestezil, per·l"eiçiio e ,;conontia; 
4. 0 Distrihui1· os aprrndizes Llo modo o mais convr·nirmto 

pelos opor;H·ios ma i:; l!;ll"ü,;, para serem pot· estes pr·ogt•e;,si v a
mente instruidos nos tr:tl<alll••s re,;pecti vos; 

G." lü·~ponder· pola l<oa onlnm c disciplin.ê das ollicin:ts, 
Yelitndo pat·a l]lte o~ op<Jl'a !'iu."' nào :>e distr:>1a1u do sol'\'i<;v par·:t 
so entre~arem a p:tl<hll'lh on disc!Jssões, não se occuptlllt cout 
tral.>:dl!os oxtranhos il l':d>l'Í<'a, 11iio saiJ.m da olficma ~<·m a ne
rosRari:t licenç:>, n;io Cd1Pm corno l'e~p~~ito ao 1le dasse ,;n 1,rn·irH·, 
não PStc•j;lnl :t.lcrJnlis:Hlos no :;!'rYif';'il on tr:1p::trn hehifl:,<-; a.lcoolic:(\ 
par:t :1 oíTicina, n:to contm••t.t.'I.IIJ (:dtas <'On.;;i:\el':l'la,; iu!'!':'cçc{o ;'l. 
•lisciplina no t'<•:rimt•n lllilit.:J', <~ll lin:drnentP, mi•1 pr:ttirpl"TII 
<H~t"" coute:u·ios ás lei:; o uns IHltl:i costunws: dovun.Jo, no ~aso <J,, 
tl':lllSg"ro~são do qua.l<Jnee destes pre:·eitos, dat· imrnediatamente 
parte ao tnesk<', l''"'" !,:v:J.l·a ao Collheciu:ento do ".]uuante da 
li\ becc:H o ~ 
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6." Trazer <t offlcina. sempre asseiada e arrumada, fechando-a 
à hora da sahida dos operarias e entregando a. chave a.o mestre. 

Art. 33. Os operarios executarão os trabalhos que lhes forem 
designado::; pelo encarregado da officina. 

CAPITULO IV 

Art. 34. Todo o material quo entrar p:1ra os armazens n 
depo,:itos tia fahl'ica serit examm:tdo o recebido pot' uma com
mi:; . .;ii.,J de tre~ men1hros, coJJlpo:;ia do.; :tjudant<'s c <ll!lloxarife, 
s"h a J>l'""i•lrm<~ia do mais ~·r:tdn:tdo. 

::i 1." No impedimenl<l de q<J:li<JUCl' <l.!slos merrtlJros, n clir·ndor 
d<·si~·na•·ú um otHpr·egado do u~l.:thdc•cimcnto pat'<t snhstituil-o. 

::i ;~.·· A comrulss:'to Lnt'ar:~ um termo em clnplicata, que será 
nscriplo p<l]o am:wuerbo ela 2" seeç:'to o :\ssigmulo pelos trcs 
!ltcniiJt•o.;, enmpl'iuuo menciona.!·-,;o nesse tet'rno o m:~tet•iat que 
fot· aeeito logo o que time dependente de analyso e que 
for t'e.ieitado pot· nã.o satisf,~zer as condições exigidas, o bem 
;tssim as faltas ou avarüts que forem veriticadas o a qtwrn toca 
:t responsaiJilidade. 

CAPITULO V 

DAS APOSBNTAJlORIAS P, DO MON'ml'IO 

At·t. 3G. Os ompregados com vencimentos annuae~ ~ii.o eon
siclnr:Hlos l'unccionarios pubtieos para os etfoitos 1la apo;-;enta
cloria o do nrontepio, regulad•Jfl pela~ cli,;posiçõ~s om vi!-'01'. 

CA l'IT ULO VI 

!lO PONTO 

Art. :)G. O comp:wecimento tio pessoal para o serviço ::;cr(t ve
riticaclo pelo ponto. 

~ l." E,;sc acto ele prc'lenç.~ será feito : pam os empregados 
c; vis, c;nm a categoria de funccionarios publicos, no escriptorio 
do a,ju•lante da 2·· secçã.o, em livr.1 propl'io, <mele os empregados 
I:UJ~~ari3.Q suus nnmos p<lr exkllS>l; •,! par;t o:> opot·at·ios e ~ervon
l• '"' p<do apo11 t:~rlor gorai. 

s ~-"o livt·o de ponto, um quaeto de hora. depois <la m:n·catl·' 
p<ti'a conw•;o olos trah:~lhos, sori~ guaJ'dado P''lo funccionario qu 
!) uit'IJI;tor dnsigmu• Ll JJOV<tlllOJI[U é'Xpo,.<tG it a:;sigmtlllr<~. iJ. hüt'<l 
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d;t r·etiratb; dovewlo ~er encerrado pelo mesmo ajudante, e, no 
~eu illq><•dimentn, por quutu o tlireetor· dosi;;tmr. . 

Ad. J7. No litn d.' each IIWZ, ,;cr·:·t l'omettido u. Contadoria 
\lr•ral da Guerra nm •·xtr·ado •lo ponto do nwt. antcri·n·, para 
servir do b<tse ao~ <l••c;c:orllo~ rp.t<J dever<lll :.;ue reito-;. 

l~AI'lTlJL() VI! 

.\rt.. :;:--:. 11 ••tnpre:-!·<t<lo 'Jiltl d<}Íx:u· o exereicio rio ~on e;\l'g-o 
pulo do ttn·d,ili<'I' coJtlillhs:i,o uxt.ra11h:L ao :\liui~turio da <ltWL'I'<t, 
llliJ~IllU t;lllll JieUIJÇ'l, [llll'deri tudo O VellCillWlllO. 

§ 1." .\o qwJ t~tlt.:u· n ,;prvi,;o, ;-;c inrporit: 

a) a ponl;t lolal do~ v•·neinwnto~, ,;í a f~tlta n:"io for jnsti~ 
lkad:t; 

ú) a l'''L'cl.l da ;;·t·aL!ika•::to, ;.;i :l i'alt:.. Cor jn;.;tilie:t<la. 

s :?." Siio i':tlta$ jn;.;tilic:vbt:> a~ motivad:ls por molostia, pro
vada cutll atle;;Lado ILW<li<.:o, o ll<>ju o a gal;t de ca::;:Linento. 
148 :3. 0 .\o empregado 'Jil'l, por· motivo Lle forç;t m~tior a juizo do 
tltrector, comvar<;cor <lepo1:0 do cn~er·r;,t.Jo o pouto, mas dentro 
da primeira hora. qutJ se seguir à fixada. pal'a o começo do;; tl'a
b;tlho,;, se tlescontaril mctade da gra.tilie<tção. 

0 lllesrno desconto :;oll'rerá o empregado que, por motivos 
justilieaveis c permissiw do dirodoJ', se retirar· unta ltnr<t antes 
d<l t'll~'H'rar-se o CXJH:diunto. 

O cumparecimentu d<'J><>i~ <f,, onceJ"L';ulo o ponto, som motivo 
justiíkauo, o1r saltid<L atrks de limiar-se o expe<lieuto, sem poe
ntiss;to do uit·.;r.;tor, impurta ll<t plll'th total dos vencimentos. 

s -L" O do~contu put· C.illa'i inlurpolat!as :i<Jt':·L rnlativo ~ómentc 
au.-; di:ts 0111 <lllll se derutu ; lll<IS, nu caso ÜtJ raltas ~uccossivas, 
;;o :1 ltenderit taml.otll a"s dias qno, n:lo sewlo de serviço, osti
ver·ettl compr·olwndi<lo;; IW periotlo ,[a;; mc;;mas faltas. 

8 5." Nenhum de;;uontn soll't·crá. 0111 seus vuneimontos o em
J·l'u~wlo <jllü, por mo ti vu "'' SOL'VÍ<;O, ordenarlu polo di redor· on 
;.çr.ltttitu u <>in·ig;clorio jHlt' lei, l'cdlat' ao est~th<•ledrnonto . 

. \rt. :3\J. u up :r:trio qu,,, no <.:orl'er do;; tr·ai>alll<>s, commetter 
qn:tl<Jllill' das l'all:t,.; '''l'''''ilk.<da~ no 8 ;, .. ,[o ;tl't. :3·!, per<lerit " 
~alat·to tlo di:t. 

Ar L. ·1U. Au OJ~<3J',u·io '[<te r. ti t:u·, me~ mo 1 >Ot' mo ti v o do moles
tia, S<J ~O :lii<>U:>ra j<~rnal, ,i, a jtiÍZO do dit·cdot•, for t;dlhÍ<[oraJo 
IDlli lo dtldi0,L<ltl i\U Slll'Vi<;u O t.o!o~O !lO CUILI!Jl'Íill<Jllt<J t[e SI3'1.S 

dovor.•,;; es~'' abono, pnrúm, ''tll ea,.;o algum s:.:J'tt <lt: ma.b du oito 
bllas. 

Paragraplw unico. .\o que comvareeor <lop >i~ da peiuwira 
lior·., do tmiJallw, por· mot1vo ju:>titlc<l<lo, ou salür duas hor:ts 
ani.<JS •h tor·mina.<;ã.u ti'> s~:t·vi<;o, eom pormis~ã.o du diroctor·. será 
d '-' 't<ht a. grutiúr.;a<;iJ.o. 
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Art. ·11. Os omprngados rjlte comrncttcrem f';tlta~ tot'll\tJ·-,o-l~el•' 
pas:.;iveis: 

s 1." Si a~ f,dtas forem du mera tr;wsg-r-:s~ão disçiJ·Iinnr, 
dc~vio no cumprimento de deveres, não compar•'r'Jmento ao 
s(J[·viço sem lil'euça on pequenas desoi>edimJci<~s, .bs penas cor
r"cci0naes : 

11) wlvertcucia, verbal ; 
b) reprellensão verbal ; 
c) r._:prchensiio motivada em port:tria ou 01 d~m r! f) dia; 
d) susperbão ate! 15 dias. 
Estas penas Rer·iío impostas pelo dir·ect•'r; porlf!ntln, f'< H •)m, as 

duas primcir<IS ser <1ppli<)adas pelos ajw:l:~utcs nn mestrn. 
~ 2." Si, p0rém, as f:1ltas furnm gT,.V<>~. la•'" <'Orn••niio ''lllll

panwimr!nl.o ao ,e:·1·iço, se111 lic••nr:;r 011 motivo jn:;titic;ulo, ]'111' 
m:1 is de oit" dias; pArturbar;:Io da ordt'lll no estaiJdeeimento; 
actos de desobedi•mda for·rn;d, fJilC olfendam ptot'undanwnte il 
dbciplina, ou PS<Jnecinwnto d1J dovercs, com grande pr·ejuízo do 
~cr·viço puilli.:o, então as penas ,;onio : 

a) para os emprogado~ que coutar·0m mn is de dez armos, 
suspensão ató tr-cs mezes ou dombsão uw,liante pmce5so a·lmi
rlistrativo; 

b) para os r1ue tiverem JlleJ1f.8 de dez, si fordn de llO!tWF.<;ão 
do nov•!l'llll, suspensão até tre~ mezes ou denrissüo, a juizo rio 
l\linistro; e, si forem de nomcaçii,J do directc•r, suspen.-;ão at0 
tros rnezes o a demi:;:são, merlian te conselho cifl disciplina, f]t1o o 
director podnrá attenuar ou :1ggravar, com recurso, neste ultimo 
c:tso, par;~ o ~Iinistr•o ; 

c) para os (jne contarem meuos do cirwo 8nnos, as mesmaH 
pe!JaS (lettra b), a ar!Jitrio do l\Jini~Lt·o OU do direetot•, COJlf'Ol'lllC 

fur "·nomeação deste oa d<tquelle. 
Art. 42. Para ns clreitos do~ 2° (lettra b) rio artigo antece

dente, haverá na f'<tllrica um cnusdho rl•) rlisciplinn, qne sr·rá 
composto de tres membros, tirado,; do pos,oal de maior· ea te
goria, excluido o cmpreg;~do ']lW rl•>l' a parte :.c,~usalnl'ia, r• 
noHwado pelo dir~ct.or, sem]Jro quo se to1·nar necessat'io. 

Art. 43_ O etfeito da suspens:'io e a perda de todos o-; ven
cimentos, excepto quando se tr:,tar de prouunl'ia em crime do 
responsa!Jilidadc ou de medida preventiva_ 

Nestas hypothcses, o empregado perderittt gratillc:t<,>ão, ~etl(lo 
f]Ue na pronuncia ticarú privado, além disso, dn md.ado <lo 
ordenado: nté ser afiual condemuado on absolvido, restituindl!
so-lhe a oatra rnetade no caso da absolvição. 

Art. 'H. ,\~ lic()nçns, por motivo <li' PJO]P~I ia, podr•r:ío s"r 
COlle<•riida~, com '' Ol'dellado ]'OI' intoiJ'O, :tr.'> seis lf!W~('S P Cilfll '1-

li!Ctade do orden:"lo, dai1i em dr·a11tn, :rt.•' nrn anno-
S' 1-" Por· outro rjlutlrJIH'!l' motivo, :1s li~~·nça~ sú p•l·ier;ln rlCI' 

concedidas rm~ seguintes condiçõus : com d·~seonto rio ;!~, "/,, "'' 
ordenado, :1tu Ires IJJeze~; ''"lll .!e.;contu de!)()''/,, JtOt' !IHti,; 
<lo tr:';l até sr·1s; COIIL desconto do 7'> "/,, por· mais de hei,; ;;,{<\ 

nove. o rom rk~conto integrdl, d.1hi ern dennte. 
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§ 2. o Ficará sem effeito a licença em cujo goso não entrar 
o empregado no prazo de um mez, contado da da.ta de sua 
publicação. 

CAPITULO VIII 

DO TEMPO DE TRABALHO 

Art. 45. Entemler-se-ha por dia de trabalho o tempo de oito 
horas uteis de serviço. 

§ 1." Todos os empregauos tla fabrica, uesde o director até o 
servente, ,;ão obrigados a esse tempo de trabalho. 

~ 2. o Dentro 1losse tempo, attendendo ás estações, o director 
marcara a hom do ponto, podendo alterai-a sempre que julgar 
conveniente. 

Art. 46. Os empreg-ados, em ;:icral, não terii:o direito a van- o 

tagem alguma por trabalho que se prolongar além das horas 
ordinarias, salvo os operarias aos quaos se abonará : 

a) motade do v<mrimonto, quallflo o trabalho se prolongar por 
mais tres hm'il.R; 

b) voncimentD ,Jnplo, quanrl() o serviço so prolong:w por cinco 
a seis horas. 

Art. 4.7. A chamada dos operarias e serventes serit feita pelo 
apoata,Jor, sob a fiscalisação do ajudante da la secção. 

Art. 48. Quando a urgencin. do serviço exigir que so façam 
transportes de m:üerias primas e productos da fabrica durante 
a noite, o guarda geral c os serventes que fizerem esse serviço 
perceberão um<e gratifica<;ito igual á metade uos respectivos 
vencimentos. 

Art. 49. O dircctor organisará e fará publicar tabellns distri
butivas dos sen iços, comprehondendo o tempo necessario para 
as refeições dos operaria~ e para a fachina diaria das oillcinas, 
podendo alterai-as sempt'c qua for conveniente ao serviço. 

CAPITULO IX 

llA POLICIA. DO ESTABELECIMENTO 

Art. 5U. E' prohibida a entrada na fabric!\ sem permissão do 
director, salvo ús autoridades superiores do Ministerio da Guerrn. 
e aos que tiverem licençtt thHh pelo Minh:;tro ou pela Direccão 
Geral <la Artilhari:t. 

,,rt. 51. As referidas antoridades e todas as pessoas a quem 
for pnrmittido pcrcllrrer :t f!tbrica. serão obl'igad;tS ao fiel cum
pt'illlento do quo •lbpõo este roguhmento para a segurança do 
e~tabelecimento. 

Art. 52. I<;' express:unente prohibido fumar e trazer comsigo 
materias inflammavois dentro do recinto da fabrica ; assim como 
entrar nas otliciuas de fulminato e nos paioes trazendo peças 
de ferro ou qmtlquor metal que possa produzir centelha, ou 
calçado ta-chea.do. 
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Art. 5:1 •• \' noite, tjimndo uão fuuccionarem as omcin as 
uing-uem terit nntra<la na fabrica, sinão om objecto de serviço 
P com li•~onça. tlo •lii'ectol' o ainda :ts~im acompt\nhauo por em
pregado tio e,;tabelt~cimento. 

Art. 54. As pes~oas quo tiverem permissão para visitar a 
ütl>L'iet\ ficarão sujeitas a f;\Zol-o quando e de modo que não 
perturbem o serviço, cnnsitlcrando·se cassada. essa permissão, 
<lcs<le que se recusom a attentler ao que lhes for recommendado, 
tle accot·do com as disposições •.Inste I'ogulamento. 

Art. 55. l\ fitiJric:t terú. uma guartb, que sel'à fornecida pelo 
corpo quo aquartelar no Realon~·o. 

Art. 5li. o:; etuprogat1os que inft·ingirem as disposições re
htlivas it scgut'all~'a tlo estabelecimento, si forem civis, serão 
olllrnitti•loi>, alem <las penm> em qne po~sam incorrer e, si mi
litaJ•es, punidos de accorth co111 a. respeetiv:t legislação. 

lu·t. ;:,7. os onlpregadoH demittidot', na t'cn·nm do artigo ante
ce<lonte, nfiv pockrào :-iot• 1uais rcndnutlidos na fabrica • 

. \rt. 58. Alem do qun timt dispusto ncsto capitulo, observat·· 
se-lia tm fitbrieatudo quanto se eonlivor, com applie<•ção ao caso, 
uns insh·ncçües para o set'Viço interno dos deposito::; tle polvora, 
tmmições e nrtilidol:i bellicos, do 12 de julho de ll:i84. 

CAl'lTULO X 

1•\l.:i \'l~NCIM!>!N1'0::l 

Art. 59. Os Vl!ncimoutos dos empt•ogados sel'ão os constantes 
dal:i tabellas annexas A e B. 

:i\ 1." O empregado que exercer intol'ina.mente um logar vago 
perceberá os vencimentos deste, sem accumulação. 

§ 2." Ao substituto caberá, além do respectivo vencimento in· 
tegral, uma. gratificação igual á difl'erença entre este e o do Io
ga:· substituído ; exceptuados os milit<~res cujas substituições se
guem as regras da hinrarchia militar, percebendo cada qual os 
voncimentos qnc !brcm propri0s das suas patentes e tão sómente 
a gratifica<;ão do exercício interino. 

A1·t. 60. Os empregados que forem nomeados pelo Ministerio 
da Gnerm para connnissão fóra da Capitul Federal, perceberão 
uma ajuda de custo, arbitrada pelo Ministro. 

CAPITULO XI 

Al't. G 1. Além tio pessoal pet•manente, lixado no capitulo I, 
o Governo nomoará dons olliciaes :,;u ballol'!loS, com o curso geral, 
vara auxiliarem o,; ajutlantes, quando a fabrica tiver de funccio-
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1nr com actividado, para jn·o,[nzir em 12 homs, o maximo qne 
eo11lJI01'Lt a sna. inst:tll:•,;ii0; e hom assim antori-;arit ao dit·octor 
a a.dtnittir os oporal'ins ~~ serventes necessarios, com os venci
mnnto::; m:m~'"'"'i nn ta!Je!la annnxa lettra B para os operarios 
do 4" o 5" cla:>ô<':i, :q>t'<~ndi;-.os 1lo :r• o 4" e serventes. 

l'<~r<~g·t·<tph·l lllli<·o. K;~c ]J<~:;so:tl nilo gus::n·;t d:~s vantagens 
<'l'lll'ndid;~s :w do qnadro. 

:\rt. li:2. O Jl•iS~oal do qnfl,lro qnc tiver de S<Jl' dispensado por 
qn:dqn<>I' circJunstancia, tei·:'t. prcferend:t para ser admilti,Jo em 
outros e'itaheleci1n,~nlos ri<J ;\1inbtol'io r\:1. Gucn·a. pfl1'a cujo snr
vi<.''l lnnl!:t apti<Fin, on lk:uá :tvniS:) n:t l';tlta at>solnta <ie collo
c:H;iio. l" ~t·cehr.;ndo " q :wi. t <'01Te,pondon to á a.posen t:vlol'i:1, si 
cnntnt· o tnt'li'O p:11':1" 111'''na. uos termos do capitulo V: os:;c 
:JIJono, pr•t·ónt. '"-~~':tl':: lo.<.:·o ']ll'J l'orom aprovc•it:vlos ~nus serviços 
t:lll •tn:ilf]tWJ' o81:the!orimr>nto p~rt.icnl:lr. ou qno não sn aprc
,.;r•ntc :w <:sta.lrelneim·~nt.tl pnlliiro. ptra fJIIO for <icsig-nado. 

,\rt. G::. A Din"·,;:to ( let•:d da. A!'tillml'i:t oxpr::dirá instrncções 
re~·ul:tndo as eondi,,.,-,o~ tr•chnic:1~ qno dnve sati~fazer a munição 
r·onl'eccion:Jda 11:1 fahr·ic1 o o :lcontlicion:~mnnto rognlanwntar cht 
IJtosma, par:c sr•r nxp0did 1 i1~ r•st:H;ues do 1\Iinistcrio ria lluena. 

Art. ü-1. Si o l~overno, ~~m qn:ll•Jncr tempo, rt:solver que o 
tral>u.lho rla faiJ!•ien. 'C'ja ox:elnsinuncntc militar, provirlenciará 
~oJ,re o aqna.rtcl:mwnln rlo., :1rtiliccs nccessarios, licando o rc
spoctivo S1:rvi<;n economicn a cargo da direetoria. 

At't. ôS. Na l!ypoll!eso do ~u·tigo :Jntorior, a fabric::t ter:'1 um 
t•onselhn een!lomico, coutposto do r\iroctor, tio ajndantc da 2" 
~ecçfi.n e do ~ccrc~tario. 

,\rt. GG. 1':1r:l a~ d"~prz:1~ minr\:is e rl0 prnmpto p:1gnmento, 
D ,Jirl'dnt' ree1~h0ra mcn:,:~Inwntc :\ f!ltantia de :;ou.s;, da qnal li· 
e:n:·, quito logo qn" apt·c,;ento contas pagns c legalisadns rwsso 
valor : i~to fllito, l'lli'L'Ircr:\ nnYa mcnsalidacle, a rc;,;poito d:t qual 
s:) procrrlerú rio mesnto !llOIIO. 

Al't. n-;. O diJ'IJi'IOJ'~"t:'t a.uxiliado por lodos os omprl'ga.dos d:t 
J'aiJric:t na applica~:io d:t VP!'h:t tl~ que trata o artig·o anterior, 
cnrnpl'indn e:ui:J qna!, conformo a sua aptidão, a commissiio que 
llin for confi:1rla ne~:<c sentido. 

A!'l. l'H. Nrnlnun opnrario ~er:'t atlmittillo no fJIW.tlro sem pa.s
,,,u. por 11111 oxa.11W quo CllllSistirá na execução ele um tr·aLalho 
cutTI'Spon•lcntn :·o oiTicio on arte que profcsó'ar, detcrlllinado 
pelo dir'•Jctor c feito com :1csbtoncia do a,jmlanto Lia 1' secção e do 
nwstrc rr-.;pertivo. 

Art. Ci\l. Os e:1nrli1la1os :t :qH·endiz <lcverii.o ser maiore~ do 
l·l annos c t••r ron~rntill]l)lllo dn ~011s pacs on tntorcs . 

. \rt. iO. Fie>tm rnv<rg·:tdas as disp(lSi<iícs <'In contra1·io. 

<'apitai Fo,Jot·:tl, ·!7 de julho do 18~:-:.- JorTo Thnti?"; Cw'~ 
t 1.~0 rirt. 
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A 

Tabella dos vencimentos a une se rerere o art. 59 do Dresente regulamento 

EMP!tEGOS 

Dirce to r 

AjtHlante da 1..1. sec
ção . 

Ajudante da 2a sec
~;~lo • 

~ecretario. 

Prep:~rador 

Amanucn~e 

.AltJJOXarifo 

Fiel. 

Apnnta«lor 

Guar1la gc1·al. 

Guarda dn almoxa-
rifado 

J:SOO~OOO i:S00$000 Conunissão activa <le en
genheiro, como chefe. 

, 1:200$000 1 :200~000 Commissão acliva de en
genheiros. 

3:20\l~illlll 

1: U0$1100 

2:400$000 

1 :20ü~Ü(JO 

1; í4li$UOO 

1 :440~000 

SliO~OilU 

~:2.00~ •• 001•1 1 1:2.01\~ • .'lOl,l Ide\•\\. 

l1lern. 

J:liOII~()III) ~:RIIü$1100 Si for pharmaccutico mi-
li ta r, os vencimentos que 
lho competirem pelo re-
gnlan1ento do Corpo de 
:Saude do Exereito. 

7~11$000 2:11\0$1100 

1:200$001\ :l:Gi\0~000 

GIIO.:OOO 1 :800;)1100 

720$1100 2:1(;11~00() 

721l;o:()(l0 2:ili0:'-;000 

"110$111!0 1: 20('~000 

Capital Fcdl'ral, 27 de julho de 1-S\jt).- Jutlu 1'h1J'IJWZ Cantuaria. 
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B 

Tabella dos vencimentos a u ue se refere o art. 59 do presente regulamento 

CATF.GOR!A 

Mestre • . 

Electricista 

Ajutlanln lle electricista. 

Encarregado de olticina~. 

Opt~r:trios de 1a cl:ts~o 

>> <1a 

ServenteR • 

VE:'-ICDfJ<:;";TOllfEN,.:AL VENCIMENTO D!AI{!O 

o 
o I:"'' 

" ;;, .J ., 
~ 

., 
"' .. 
"' o o ~ 

,. 
~ "' ~ 

21\i;:i)Gül\ 1:13$331 400$01111 

2·ili~Giil\ 1:l3$33I 400$000 

200~000 100$000 :l00$000 

OBSERVAÇÃO 

8~000 

5$:331 

4$1lG7 

4~000 

3$~34 

2$667 

o ,.., 
~· 

41000 

2.-;GôG 

2$33:l 

2$000 

1$>lGG 

1$333 

3~01)1) 

2$0011 

1$:>1111 

$300 

:l~OOO 

12~1100 

8~11110 

7$000 

(i$000 

!)~000 

4~0110 

:)~000 

2$000 

1PIII 

$500 

:l$000 

Os op,~rarins que tiverem mais de 20 annos de Sf~rvi~o tet·in direito :1. um~ 
gratific::u.:ã.o adtlicional de :tO '; 0 sobre seus Vt~ncirnentos;. 

C:tpital F'-'dt~ral, 27 de julho i],~ 1S98.- Jm/n TllrJi"fw: r:antunrio. 
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í;l', 1 :l llll1il l•ri:;ad:~ 1lt• C';1v:tllnt·i:t rlr• fin:t!'d~lq ~::ll'iOll:-\.( 1 <.:;,' ll:\ COll1:11'(':1. dr' 
.l:dJti. n·t Esl~tdn rl{· .~. Pntd~~. 

O J'l'eSi•lPtÜe Ll:t liPpul>li•:a dos Esiarlo-; !'nido' rlo Brar,il, p~.ra 
excrur,·iin do ,Jpn•t>to !!. fll, dn 11 d<! d•~Z(<:nhru de IH:'!', t'<''"ll-<' 
de,;1•ot:• 1·: 

Arti~n unic''· FÍI"a ct•e:vl:l 1151. com:l!'r.~ •'e J:iln'L 110 Est:vlo t1,1 
S. Pa.Ul<), Plll:L J,t•ip:ada. de ":'v:L11••t•i:t ,1(1 <;uat·,~as .\acionae-; com 
a dPsignaçi'io dt1 ti·', compo,ta rle t!o•.1~ 1 rgimPnt."'· -;oiJ cs tL·:. ll " 
12, os qnncs se ot•;c.·an:,,a.J':Io emn ,,, 1'11:1:-,t~::; 'JU:dí!k:t~1•,s 11o-; 
distfoictos d11. nwstnP. c:J;lla!·en. ; ,-,,;·o;:·:ub:' as dispu"i';ões em 
contrario. 

Pnut•ENTF. ,J. TJ!~ l\TonAr.s BAt:Uos. 

DECRETO N. ;?0;l8 - ])!~ ~H TI F, ,l[)LI!O ]I F. J 808 

CJ'('~ nma ln·i.~·arl:1. tl(• inranvtria lL~ 1;u~n·d:l··: :\:~t•inn·H·~~ 11() nltllli(•ipit) 

•IA Yilla l'··lh, n" !-'R1,1d<> !lr· l'<•t'll:tlllh!'•'n. 

O Pl'l'qirJt•ntn da Hepnblica dno: E,;bt1 n~ 1'nirlo~ do flt•azil, 
]1!l.l':t CXP<'!J:·ii" rlo rlec!'ri•' 11. -111, dr li •'r' dr7l>IIIIIJ'o rlP IN~,,·,, 
rli'Cl'Pta: 

Artigo 1micn. Fic:1 errada no ll1llltir.ipio <:r Yill:t B•:ll~, no 
E-;tado <Ir l't•rn:tmhuco, um~ ill'ig·:tda, "" infnnhnia d0 Guard:1s 
Nacionaes com a tlc~ignat;i'i.o dP \l', ·~Ol!ll'O.'<I;L ·~e 1.t·~·s hatalhõr~ 
tlo ~!'l'Vi<:o act.ivo ~oh r·s n-;. :2C>, :!(,e '27, r <Í<' wn rlo d:t rr:.;crv:J,, 
co1n :t, de:-.:i::'tla<;ã.o d0 ~l\ os qTJaes ~0 ol'g:uli:.:1r:lo c{nn o~ guartla~ 
qnalific:t•lo~ nrH di;;t.ridos ''" nv•;m,, l!I'I'IÍC;JliO; rrv"gfldas l18 
<iÍSJlOSÍÇÕPS l'ill CtJIItl':tJ'ÍI), 

C:1pital Fl'•lCl'cll, :28 d.<' jnll!" d." lR!l', lO' rl:c llrtmlJii,.~ .. 
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DECRETO N. '?959- DE 28 DE JULHO DE 1898 

r,rA:t nmrt hrig~da d" infantaria <lo Ui!:tr,las N3<~ionrt0~ nr> mnniripio 

1lr• llotlito, n" E"lad•• r! r• PernJ,mlmco. 

O Presidente 1la RPoublica dos Estn.rlos Unirlos do Brazil, pam 
Pxecuçlí.o do decl'eto ·JJ. 4:ll, de 14 d<' d()zembro de 1896, 
flpcreta. 

,\digo unico. Fica 1:renda no rnunicipio de Bonito. no Estado 
de Pernambuco, lltnít brig:vla. de infantari:J. 1le Guar·das Nacio
naE>s, com a designação de 10•, que se constituirá eom os bata-. 
lhões dn infanta,ria sob o<: ns. 215, 29 e 30 e um da reserva sob 
o n. 10, os quaes 8erão organio:dos com o;; guardas qualifi
carlns no~ districto~ rio ITI'l-:!Uo mnnicipio; revogadas as dispo
si:;ões em vigor·. 

Capital Foderal, 28 rle ,;ulho dfl 18'J8, 10' rln. Ropublica. 

PRUDENTE ,J. DE MORAES BAnRoS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2\lôO - Dl·~ ?8 DE JTJL!TO Dl" !89R 

O Presidente da Rcpuhlicn. <los Est:vios Unidos do Brazil, 
aUendendo a que, com ;), ~upp1·c~,;iio da, Alfandrg:t de S. Paulo, 
r~essaram as razões que motivaram a expor! içiio do decreto n. 2291, 
de 2R do maio do 18Dii, resolvo 1·evogar o mesmo rlecreto. 

Capitn.J F'e1lern.l, 2R de jnlho de 1El98, 10° da Republica. 

PRTJDENTB .T. DE MonAES nAnRos. 

fl~1·nro·dino de Cmnpos. 



DECltETO N. 2001 - DE I DE AGOSTO D~~ 18!)8 

Abr<:> ao Ministerio dn. Justiça e Negocio~ Interiores o credito especial 

do 14ô:OOO~ para o pagamento dos ordenados de magistrados npo

Hentadns que !:<'verteram :í. disponihiliclacle. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação conlerida pelo art. 23\J, n. 8, da lPi 
n. 4!JO, lle l6de dezembro de 1897, resolve, de accordo com o 
Tribunal de Contas, abrir ao Ministerio da .Justiça e Ncgocios In
teriores o credito especial de 146:000$ para pagamento dos 
or·rlenados vencidos até 31 do citado mer. de dezembro dn 1897, 
por magistJ·ados aposentados pPia lei n. 2056, de 25 de julho 
de 1895 e que, em virturle de accortliio do Supremo Tribunal 
Federal ou de sentenças de juizes seccionacs, confirmadas pelo 
mesmo Tribunal, reverteram á disponibilidade. 

Capital Federal, l de agosto de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTF: ,J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2962- DE I DE AGOSTO DE 1808 

Ahr<' ao l\Iini~torio ela Jndnstria, Viação e Oln·as Publicas o cr('(lil.o 

c•xtraorclinario cle 10:Hlô$:í:í0 eomplemcnt:tl' ::w de 1:-!R:Oii~$1RO para 

pagamento :'L Companhia ''" Navcga~iio Not·dcleut,~clwr Lloycl de 

Brcmcn. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que a Companhia de Navegação Norddeutscher 

Lloyd de Bremen, sendo paga da quantia de 134:064$180, 
reclama pela differença de cambio e juros da mora entre a data 
dó prccatorio e a da realização daquelle pagamento ; 

Considerando, porém, que a quantia reclamada. rle 14:816$5!JO 
excede ao saldo verificado no credito de 138:064$180, autorisado 
para esse fim pelo decreto legislativo n. 480, de 9 de dezembro 
de 1897; 

Considerando, finalmente, que, á vista dos termos da sen
tença. do Supremo Tribunal Federal, procede a reclamação 
da alludida companhia. e quo foi ouvido o Tribunal o e Contas em 
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face do art. 70 § 5° do decreto n. 2-109, de 23 de dezembro de 
1896, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industria, Viação 
e Obras Publicas o credito extraordinario de 10:816$550 como 
complementar do anteriormente votado, afim de occorrer ao 
pagamento reclamado pela Companhia de Navegaçao Nord
deutsr:her Lloyd de Bremen da differença de cambio e juros da 
mora no período de ll de maio a 21 de dezembro de 1897. 

Capital Fcderal, I de agosto de 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim. 

DECRETO N. 29t:n - nE 1 DE AGosTo DE 1898 

Conccrlo autoriRaç:lo á Comp~nhia de SeguroR «Garantia "• da cidade 
do l'ort.o. par ;c cnn tinwn ~ funccionar, por cinco annoR, na Rcpu
h!ica. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros «Garantia•, 
da cidade do Porto, devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' prorogado por mais cinco annos o prazo con
cedido á Companhia de Seguros« Garantia •· da cidade do Porto, 
para continuar a funccionar na Republica, podendo estabe
lecer agencias nos diversos Estados, mediante o deposito de 
vinte contos de réis (20:000$000) por cada uma e observando 
no mais as mesmas clausulas que baixaram com o decreto 
n. 6834, de 30 de janeiro de 1878. 

Capital Federal, 1 de agosto de 1898, lO• da Republica. 

PRPDENTE .T. DE MORAES RARROP. 

Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim. 



fj()fi 

C:l'(';l lP!lrl. lt~·i!!·ad:t tl(• int";lnl~tl'i:' dn f~nard:v~ J\ar~inna0c:; n~. f'ítpital do 

l·:ql;uln <l<> P:~r(,, 

n Presi~lpnl,\~ Ih Repuhlic:t (los T•}4t;ulos l'nidos fio Brazil, para 
exe·~uç;lo do dcet·ut'' n. !11, do \.1 ~lo tle;.:emhru~le IH9ti, rleci·eta.: 

Artig·o unicl). Fic;t, cr·ervl:t 1m C:q•ital do K,ta.Jo ~1o Pará mais 
um•t brig;,ulu. de iufantar;a. com :t dt:Si!.(tHl.t;ãn dn :r·,,, composta 
tlu.,batalhõ"Hns. 10::. !til c 105 do scrvi1;o netivo e 35 1lo<la 
l'P~rrva, k:l(ls ~·om qu0.tro comp;tnlli:t:; e que ~e organisari'ío r:orn 
os . ..;ua1·~bs qu:d Ificn,.!os nos di;d l'idns ~h tHesma comarca; 
l'f'V')f~ada~ a:; 1l'"P''~içtiPK nn euntrario. 

C:;tpit:I.l Fcdor:Il, :l de ngm;tn dr. J:-19~. lil' <la Rrpuhlica. 

PTcllDE~TE .T. l>E ;'lfon.\E~ B\luws. 

Amaro ('m.;alrrmti. 

fiECRF.TO N. ;?.()();)- f>F. il DF. At:OST() DF. !808 

Ct·~·:~ 11111~. h1·i~·ad:1, d • inl"anl:11'i::t de• ~:n~I·d:lc;; N::~ci()n~IJ'R na cnn):-trcrtllC 

lbtnril.~, no J~:~t<tdo dn f'e~u·:·l. 

O P1·e~idente da Rnpubl i11:t do:; Est:ult~3 Unidos do Brar,il, para 
"'<1?<1u~::lo tlo decreto n. 1::1, de ll <lc 1lezomh1'0 de 181!5, decreta.: 

Ar!ig" nnico. Fic:1. et•e•tth 11:1. nuarda Naeional ~la. comarca de 
Hn.turit<\ no Esta.ilo do Cutrá, llm:t brigada tle inlantarin, com 
a denominat;ií.n do 3', a qu;,l se con~titnir:'t de ll'es batalhões 1lo 
~m·viço acti\·o, ''Otn H.~ d''~i!.;nações de 7·•, 8·' e H", e de um do da 
reser·vn, soh n. il. qne HO OT'ganharão com 0~ guardas quali
tir·a•lo~ no~ distri•·t,m ~la mosi!Hl. <'C'nmr···,,; l'CI'O!.;ntla~ aR <lispn
si,:!>eR em contrat·io. 

Ca.pibl Fn•lot•al, :\ •lr, ng,.~t·> .lo ~~~'.IR. \li" d:t Jl.()puJ,Jica. 

Amnro r:m:aTcnnti. 



ACTO~ DO PODER EXECUTIVO 667 

DECRETO N. 29ôô - DE 3 nE AGOSTO Dll! 18!)8 

r,,·ra nm:< lll'ig'ntla <lo i nl'antttl'ia dr GttartlD.s N:<cionaM nrt comarr.a dr 

P:~e:~Lnll'l, no ERta•lo do C<>ará. 

O Presi1knto dn. Republicn, dos Estados Unidos do Brazil, 
para oxecuçii.o do decreto n. 4;lJ, rle 14 dr1 dezembro de 189(1, 
decreh: 

Arti;~o llllicn. Fie:1 crearl:t nn, GuaJ'da Nacional tl.a comarca. de 
Pacatuba, rw Est:Id<l do C1~avá, um:,. b1·iwvla de inf:mtaria, com 
a deno;nina.ç[~o 1lc 4 ', a f}Ual se con;;tituir{t dP. tres batalhões do 
serviço activo, com ao:; ,Je~ignaçÕE'il de !0'\ 11 o e 12" e de um 
1lo dn reqervn., ;o1J i'. I, qun Re orga.aisarão com os guardas qua
lifica.t1os nns distrkto~ tla mesma c:Jmarca ; revogadas as dis
posições "fi rontmt'io. 

Capital Federal,:~ tlc :1.goHto de 1898, 10' 1\a Republic:t. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca,alcanti. 

DF.CRETO N. 29ô7 - DE 8 m~ ,\(10~TO DE lR0R 

'\!~nrltt cx•;cntnr o trntarlo <lc 10 tle ttbrilrls 1897, que submetia n nrbit.rn

nnnt0 a 1111~8t:\:o !1·· limites l'ntr,:. o n~·azil c a. Guyana Francezn. 

O Prcsiuente rht Repulllicn. dos Estados lJnidos do Brazil : 
H:nondoo Congresso Na.cional approvarlo pela lei n. 474, de 

8 ele rlezembro do lt<97, o tratado de lO 1le abril do mesmo anno, 
qne submr.tte 1\ arbitramento a questão rle limites entre o lll'azil 
r1 a nuy:tn:t !<'J•:tnceza, e teltllo sido trocatla,s ns respücti vas ratl.
ficaçr-lOR nrst:t t ~a. pita l Fo,[m·al em C\ do corrente mPz : 

Decreta qU<l o mesmo tratatlo, cujo teor segue, sfda inteira.: 
mente observado e cumprido. 

Capital Federal, 8 de agosto de l8fl8, 10' da Repnblica .. 

P!tt'DENTF. J, DF. MORAES BARROS, 

Di0ni<io E. de Cast1·o Cerqueira 



O (iovnrno •h R•,pullli•·:t dos 
Estados Unidos •lo Br~zil e o 
Ooverrw 1l:t l\opublica Fran
ceza, •lesejando tix;cr dotiniti va
menle a~ l'r·onteiras tlo Bmzil e 
da Guyana Franceza, cnn voem 
em rceorrer· p:u·a i~'" ú, tlncisão 
arbitral d11 Uovorn" •h Coul(!
dor·a,·ão Suis': I. 

O 'al:!,itro 1-'tll':·L •·onvi•b•lo :L 
dcci<lir q n:tl é o rio .LqJOc ou 
Vicente Pinsiio e a fixar o li
mite ínterim· d<J tel'l'itorio. 

Para a celebração 1\o trat<HIO 
nomearam os •I nus I ioynrnns os 
S<m~ plenipotencrario~,a sailer: 

O Presidente da R•\pu1J!ic<1 
dos E~ta•los Unidos do llrazil 
nomo"u o (ieneral tle Hr·igada 
Dionísio Evang-cliRta <le C:1str.·o 
Cerqneira, i\IinisLl'o do Est:Ldo 
rl:t s Rcl!tçtícs Extoriorcs. 

O Presidente ria Republica 
Franceza nomeort o Sr. S Lephen 
Picl!on, gnviado Extraurdi
nario c ;-rinistro Plenipoten
ciario da mesma Hepnhlica no 
Rrazil. 

Os quaes, depois do trocarem 
os sons plenos poderns, que fo
mm :1chados em bua o dovirla, 
f<írma, ··onvieram nns artigos 
sc~·uintes 

Artigo I" 

A Republica dos gsta,Ius Uni
•los rlo Brazil pt'etende que, 
conforme o sontitlo preciso <lo 
art. 8" do tratado do Utrecht, 
u r·io .Japoc ou Vicrmtc Pinsiio 

,_., o Oyu.poc, que de~agu:t no 
( h·eano a Oeste •lo C:tho d'Oran
go c que pelo seu thalweg •leve 
~er traçada a linlta <le limites. 

A ltepublica Franceza pr·e
tende que, conforme o sentido 
preciso do art. 8" do tratado 
de Ukecht, o rio .Tapoc ou \'i-

i I li\ • 

Lc Ouuvcrnement de la ltepu
bliq ue des Etats Unis du Brésil 
et lo Gnu vornement rle l:tltépu
hlique Franr,,aise, désirant ti
x•·r· ,(,··linitivement los fron
tii·res 1lu H!'ésil et de la !1 uyano 
l•'rançai~o. con1·iennont de ro
<'onrir pom· celit h ht d•.,cision 
ar·bitr·:>.Jc <lu Uoii 1·ernemm1t de 
h ConfÉ'di\rati"n Holvétiljue. 

L'A:·bitre sem invite it. dé
dtl<·r I[Irelle est la rivii\I'e Ja
pnc ou Vincont Pinçon et it Ji
xer la llmite in Lel'iettrP dn 
ter ri to ire. 

Puur la conclusion •lu tmilé 
l•·s 1l<·ux Ouuvernement~ ont 
nomrn··· eomme pli\uipotentiai
res, :\ savoi 1· : 

Lo l'résiileut do R•'\pnblique 
dos Etats Unis du Brósil. le 
Oún•·,ral <k Brig:tde Dionísio 
Emngelista t!e Castro Cor
queira. Mirristre d'Etat 1lPS Re
lat.iom; Extól'i<'urcs. 

Le l'J·ésidcnt d•· la Républi
que F~auçaise, M. Stepheu Pi

<'lron, Envoyé Extraordinait·e 
et Mir:iBtre Plónipotoutiaire de 
ce Hou vernement au Brésil. 

Le~quel~. apr·üs avoii' échan
gú lcur~ plcins pnuvoit·s, l[lli 
ont étf' rP.connus Pn bonne et 
dttü fo,·mc. 811I1t COIJVeii\l~ de 
ec qrri suif,: 

Ar·ticln l'''' 

La Itópubliquo des Etats Unis 
du Br<·\~il pr•.\tewl que, contor
mémont a.u sl'n~ précis de l'ar
ticiP to dn traitó rl'UtrPcht, le 
rio .Tapo,; on Vincent Pinçou 
••st l'Oyapoc. qui SP jottc tla.n~ 
l'Océan :'1. l'Ouest 1lu Cap d'O
rango <'t qui, pn.r son thalwcg, 
doit l'ol'mcr la ligne fr•ontiúre. 

La Républiqne .Française pro
temi que, conformémcnt au 
sens précis •lo l'article 8 du 
tmité d'utrwht, la rivii\re 
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cente Pins<io e o rio Araguary 
(Araouary), que desagua no 
Oeeano ao Sul üo Cabo do Norte 
e que pelo seu thal weg deve ~er 
traçada a linha de limites. 

O arbitro resolveriL de1initi· 
vamente sobre a~ pretcnçõcs 
das !luas parks, adop1.ando em 
sua sentença, que c;erá obriga
toria e sem appellação, um dos 
dous rios pretendidos ou, si 
assim entender, algum dos rios 
comprclten!lidos entre Pile~. 

Artigo 2" 

A Republica dos Estados Uni
dos do Brazil pretende •1ue o 
limite interior, parto 1lo qual 
foi reconhecido provisorianeutc 
pela Con \"enção de Pariz, de :28 
tle agosto de 1817, é o J•aral
lt>lo de 2° 24', quo, partin lo llO 
Oyapoc, vá terminar na fron
teira da Guyana Hollan<lcza. 

A Franç<t pretende q no o li
mito interior é a linha que, 
partindo da cabeceira. prir.cipal 
do braço principal do Aragaary, 
siga para Oeste parallelamente 
ao rio Amazonas até ei!COittrar 
a ma.rgem esquerda. do rio 
Branco e contmue ptll' r.,t<t 
margem até encontrar o p:L
rallelo que passe pnlo ponto ex
tremo th ~el'ra tle Acaray. 

O arbitro resolvel'á definiti
vamente qual é o limite inte
rior, adaptando em su:t sen
tenr;a, que será obriga to ria t' 
sem appellação, uma rias linha,; 
protondi<las pelas tluas partes 
on e~collle>lldo corno ~ol11~·i':.o in
termedia, :t partir tl:t eabPccir:L 
principal do rio adoptado como 
sendo o Japoc ou Vieonte Piu
são ató a Jhmteir:L da Uuy:wa 
Hollandeza, a divbão de aguas 
da b:\l:i:L <lo Amazonas, que 

Japoc ou Vinccnt Pinçou est la 
rivierc Araguary ( 1\raouary) 
qui se jette dans l'Océan, au 
Sud rlu Cap Nor<l ct qui, par 
son thalwrg, doit f'ormcr la 
ligne frontii:re. 

!,'arbitre se prouoncera dó
fiai ti vemont sur LPs prétentions 
des deux partiP$, adopt.ant daus 
sa sentence, qui scr:L obliga
toire et san~ ap!Jel, l'tme des 
deux ri vii~rcs ennncées ou, iL 
sou elwix, l'une de cellcs qui 
sont comprisos entro clles. 

Article 2" 

La Répuhlique dos Etats 
t:nis du Brésil prétend que la 
iimi~e intérieure, dont une par
tie a eté rcconnue provisoiJ•o
ment par la Convention t1u 2K 
aoüt 1817, est sur 1e pal'allele 
de 2" 24', qui partanL tle l'Oya
poc, va :>e terminar iL la tron
tiere dP la Guvane Ifollandaise. 

La France • prétend quo la 
limite intcrieure est la lignc 
qui, parLant de la source prin~ 
cip:de du bras principal tln 
l' Aragu:1ry, continue parl'ouest 
parallelement il. la riviere des 
Amazones,jusqu':\ la rencontro 
de la l'ivo gauelte du rio Branco 
et suit cette ri vejusqu'it, la. ren
contre tlu pa.rallele qui passe 
par !e point e:dr<•me dos mon
tagnes de Acaray. 

L' arbitre résoudra définiti ve
menL quelle est l:t limite intt''
rieure adoptant tlans s~t sen
tonce, qui St~l'a obligatoire et 
Rans appel, uno tles Ji:.me~ l'O
vend iq uées par los deux par· 
tiPs,uu cltoi,,issanl comme solu
t.ioLL i nfermédiai 1·e, :"t. parti r de 
la ~out·ce priucipalo de la ri
vit"n·e adoptée cumme étant le 
.Japocou YincentPin\'oujusqu':\ 
la fl'ontiere lloll:mdaise, la li
gno tle ptLrt:1go tles eaux da 
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uostu. re~Jao é constituída em 
quasi sua. to I. diolauu pr-l~·.s 
eumhHtas .ta t>et'ra Turnucunn
quc, 

Artigo :;o 

Afim de lt;tbilii:tt· o at·lJitm 
<t prnli•t'Í t' a ,.;ua. ;;t•lll, 'lto;<t, e.ttht 
lllll:t.fLt;;diliiS p;u·to;; dPVPl'iÍ,,liO 

pr·;t zo de oito meí\eS, dnpois d;t 
lt'O<"t dn.-; t•ati II<·:H;úe;; do pro
,.;or:to lr:tL:vlo, <t.pt·es<•ttl<tt'-lltn 
umn, IIIC'lllot·i:t coutewlo a PX
P"~i,,>;l.o t1o.~ ~•·tts dit·pito:< e 
<N dot'lllll~lll "" eorn pt·okti.ol'io::. 
1<;.-d,:t,.: IIII'IIIOi'Íiti'i Ílll]ll'('~:<itil >:1'
l'ií,ll :to nw,.;Jlw l.nmpo eommnui
c;u!a" Ú.>' p:u·ll':< cot~ Lt·:td:uil"~'. 

Al'l.i:,ro 4° 

Tut·minv,oli) o prazo provi:>t.o 
no a!'t. :-;", cada uma •las p:trtes 
tor·<'• um novo yn·azo •lo oito 
mnzt•::; pam, apresentar ao at•
bitt·o, si ,jnl~ar conveniente, 
nm:L ,;ognnda mcmoria em re~>
posta às allcga•:ões da outra 
parto. 

Artigo 5" 

o a!'uitt•o tcrit o dit'oito !lo 
cxigit· das p:wtes os ct:darcci
mentos fJUe jnlgat· Jl{)Co''·~~•.t'ios 
o do regular o::; tol'I!JOS ni•o 
pt·ovistos para o prueesso do 
nrhilmmeuto o incidont<lS oe
curreutos. 

Artigo ll" 

As tlespczus tio processo ar~ 
•1,itral uotermina.rJas pelo arbi
tro sel'ilo divi<lhlas igualmente 
eutt·e as pat'los contrar.tantes. 

A rUgo 'i" 

i\S CUllllllll nicat;õe,.; UI! il'O OS 

l'P)J!'C...:•Jlll.aHies das partos ·~on-

bassin •les Ama~oue,;, qui, dâns 
cetto région, est coustituée, 
dam; sa. presque totalitc, par la 
ligue de fa.ite dos monts Tu
muc-Ilumao. 

Artlcle 3c 

AHn de pet'mPttre it, l'arhitrtJ 
1le ptononcet· ~:1. scntoncc. eha
euuP 1les denx p:uties •lcvra, 
tlan~ lo délai tlp hnit muis, it 
partir t1(\ l'eehangc dns ratift
catious du présent tra.itó, hti 
pré~en tPr une mémoiro con tc
nant l'expo,.;ó <lo ,;e;; 1lroits et 
lei'! doetunents s'y rapportaut. 
Ce" llH;moit·es impl'imées scront 
cn même temps communiquées 
aux partio" eontra.etantes. 

Al'tiele 4" 

Pm:sü lo déLti prcvn ú l 'ar
tido:; ch~~cnno dos I'arties aura. 
un nouveau délai tio hnit mois 
pom· présentor it I' arhitr'!, si 
el!o ln jng-o núcessaire, une se
conde mómoire en réponse 
aux allógations de l'autre 
partio. 

Articlo 5'' 

l.'arlJitre am•;t lo droit d'oxí· 
ger dos pnrties los óclaircisse
mont:; qn'il jugora nécessait·e~, 
ot ré:-l'lora lo,; cas non prévus 
pour la. procé<lurc de l'arhitrnge 
et los ind<lcntes qui tmrvion
rlraicnt. 

A ri iclc Ü' 

Lm; ft•ais du procós arbi tnl.l 
déterminés par l'arhitre seront 
partngtís également entre les 
pat·tk.~ cont.ractanto,. 

Artielo i" 

Lu>.. ~>ulltlllHHicatiom; enh·e 
lo-~ r,·,prosentnnts des pat•ties 
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tractantes serão feitas por in
termedio da H.epartição tios 
Negocios Estrangeiros tia Con
federac;ão Suissa. 

Artigo ~" 

O arbitro dechlirit doutro do 
praw maximo de um anno, a 
contar ua data da Glttrega das 
primeiras memorias on das :-;e
gulllla,;, si a::; pal"tes ti vel'OIIl 
replicado. 

Artigo 9'' 

EstP tratado, tlcpois •le pt·e
enchhhs as foJ•rnalidat!c:; lo
gaes. ~m·,·t r:ttificaclo pelos 1lous 
Goveruos c ac: r:ttilim•.çf>es sel'ão 
tt•ocada~ na C<tpit<tl Ft•tlcr:d 1la 
Republica. rlos Estados Unidos 
do Brazil, no prazo 11e quatro 
meze~, ou antes, si possi vel 
for. 

Em fé do que os respectivos 
plenipotenchu·ios firmam o 1lito 
tratado e lhe poem o,; seus 
sellos. 

Feito no Rio de .Janeiro, em 
10 rle abril de 1897. 

(L. S.) Dionísio E. du Cas
tro Ce1·queira. 

(L. ~.) S. l'iclton. 

contractantes auront lieu par 
l'intcrmédiaire du Départe
ment des Aflaires Etra.ngeres 
de la Confédération Helvétique. 

Artir:lo 86 

l/arbitre décidera dans lo 
délai ma.ximum d'un an it 
cotupter de la remi;;e des pre
miers memoire:> ou tles secoml~, 
~i lcs parties ont repli11Ué. 

Articlc 9" 

Ge traité, apl'eS l'aeoompli!!· 
snment eles 1i:lrmalités legales, 
:;era. r:ttitié pat· les •leux Gou
vorueHwnts et lcs r:ttifie:ttious 
seront échang(·es en la Capitale 
Fédérale des Etats Unis •lu 
Ht•ésil, dans le délai de qu'ltre 
mois ou avant, s'il est pos
sible. 

En foi de quoi, les plénipo
tentiairns respectin,; ont signé 
le dit traité et y ont apposé 
lem•s cachets. 

Fait à Rio de Janeiro, le 10 
avril 1897. 

(L. S.) Díon.:sio E. de Cas· 
tro Ccrqueira. 

(L. S.) S. Piclwn. 

~cf'I<I'I:AP 

DECRETO N. 2!)G~ - DE 10 DE AGOSTO DE 1898 

Crca uma brigada de ini"anLat'Ü\ de< ~uardas Nucionaes n;:o. comat·ca tlü 

Cunha, no g~t;:o.tlo de S. Paulo 

O Pt•esidente 1la Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de de:r.cmbro de 18!16, 
decreta: 

Artigo 
S. Paulr 

Fica creatla. na ·~omarca. de Cunha, uo Estado de 
·-ada de infantaria de Guardas Nacionaes, com 
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a designa<,,[o de 3:1 ·, a qual se comporá de tres batalhões do ser
vi•;o adivo e um <lo da reserva, aquclles com as designações de 
97", ~IH" o !19", o este com a do 3:)'', os quaes serão organisados 
com os guarda,s qualific<tdos nos districtos <ia mesma comarca ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Fodeml, 10 de a~osto <le IH!IR, 10° ,~;t ltepublica. 

l'RUDJ<:Nn: .1. m~ MORAES BARROS. 

"1maro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2960 - DE lO DE Ano,.;To m~ IR98 

Ct'<·~ m:ti~ 111na ill·ig~rb do inranbJ•i[l. do Cinc.rrbR J\b.cicnD.cs na co

lnarca de )lacalló, no Estado {lo l~io tk ~Tanciro, e ('xtillgue-sc a 

~l3. ln·i:<:ul:t •h• e:Lvilllal'ia d:-~ mrRma Jnili•·i;t. da refcrirla corna.rca. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do rlecreto n. 431, de l·i do dezembro de IR96, decreta: 

Art. i." Fica croada na comarca rle ~racahó, no Estado do Rio 
do .Janeiro, mais um:t brigada de infantarin de Guardas Nado
naes com a designação de 43', que se comporá rlo tr<•fl batalhões 
do servi~·o a<' ti v o e um do da J'ese1·va., aquelles com as designações 
de 1:!7", 12H'' e 120·•, e este crJm a rle 4~'', os quaes se organisarão 
com os guaedas rJUaliticados nos dbtrictos da mt·sma comarca. 

Art. :!." Fica derogado o decreto n. 205:2, de 27 de outubro 
de 1897, na Jlarte em que creou na mesma comarca a !la brigada 
<le cavallaria, ora extincta. 

Capital Federal, 10 de agosto de 189/l, lO'' da Republi··n. 

PllUDENTE J. I>E MORAE." BARic«:-4. 

Amavo Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2970 - DB 15 DE AGOSTO DE 1898 

Cren um Consulado em Vigo 

O PresiJente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil : 
Usando da autoris1ção que lhe é concedida pelo m t. 3" da 1ei 

n. 322, de 8 de novembro de 1895, decreta : 
Artigo unico. I<'ica crendo um Consulado om Vigo. 
Capital FeJel':.\1, 15 de agosto do 1898, 10'' da Republica. 

PltUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Dionisio E. de Castro Cerqueira. 

DECRETO N. 2971 - DE 18 DE AGOSTO DE 1898 

Ahrc ao Minisiel'in ela Jndustria, Viaç<'io c Obras Publicas o credito 
extraor,linario de 3~:000~ para pagamento de vencimentos do pes

sn;d ad.ti<lo '' Socr<ll·tria cln Est:tclo 1.lo mesmo 1\Iinistcrio, 

O Presi!lente da Republicn. doR Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisa~ão contida no decreto legislativo n. 498, 
de 18 do corrente, decreta: 

Artigo unico. Fica abL•rto ao Ministerio da Industria, Viação 
o Obras Publicas o credito extraordinario de 32:000$, para pa· 
gamento de vrmcimentos, durante o 2• semestre do corrente 
anno, do pessoal addido ao mesmo Ministerio, em virtude de 
execução da lei n. 490, de 16 de dezembro de l897,art. 10, n. I. 

capital Federal, 18 de agosto de 1898, 10° do. R13publica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Jeronymo Rod1·igues de M01·aes Jardim. 

43 
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DECltETO N. 2972 - DE 18 Dhl AGOSTO DE 1898 

A uL•Jrisa o resgate da emissiin concc.lida ao Banco •h Bahia pelo 
tlcncto ll. \!I '10, do 3 de aul'il rlc 1858. 

O Presirlente da Republica. dos Estados Unidos do Brttzil, atten· 
dendo ao que requereu o Banco rh B~chia, decreta: 

Art. l.o O Ba.nco da Bahia. rC'sgatará as notas que tem em 
ciJ·cula<;ão, em virtnde tla faculrhde emissora que lhe foi conce· 
ditla no art. lO do decreto n. 2140, de 3 de abril rle 1858 e 
arts. 51 e 52 du decreto n. 8LU7, de 23 de julho de 1881. 

s 1. o o resgate far-so-ha, sem desconto algnm, nos seis me
zes 'JUC se seguirem Í1 n.ssignatura do contracto no Thesouro, e 
rlepois com os de~contos e no~ prazos marcados no art. 13 da 
lPi n. 3:1\:l, tle lll de outubro de l8HG. 
~ '~.o Os prazos para o resgate serão annunciados por editaes 

publicados na impren~a das c~pitaes do~ Estados da Bahia e 
de Sergipe, e 110 Dwrw O(ficwl na Capttal Federal. 

§ 3." o Banco recolher~t dentro tle 30 dias da assignatura do 
con tracto as pt·imeiras prestal,'ões para o resgate, sendo de cento 
e cincoenta contos de réis na Delegacia Fiscal do Thesouro Fe
deral no Estado da Bahia e cincoenta contos de réis na Delegacia 
Fiscal do Thesouro Federal no Estado de Sergipe, e o resto em 
prestações equivalentes ár[IICllas, á medida que 1brem necessa
t·ias c as mt>ncionada,; Delegacia,; o cxigirllm, 

::; 4." As notas ~1prcsentadas ao troco serão verillcacb,; e ca
t·imhad:ts em preseuç:1 rio rlelegado liscal. 

ii ;,. " As notas rc•,·o!hitbs serão remotthlas ao Thesouro para 
serem incineradas na repartir;ão r1ue o Ministro da Fazenda 
designar. 

§ 6." As notas que niio acudirem ao resgate até o fim dos pra
zos estipulaclos no§ 1" são declarar las prescriptas. 

§ 7." Re:tlizatlas as primeiras prestações do rPsgate em ex· 
ecuçiio rlrste decreto e do cuntracto que houver sido lavratlo no 
Thesouro P'etleral, ficará o Banco liberado tla fiscalisação a que 
está sujeito e di,pensado dos oLJus a ella inherentes. 

§ 8." Findos os prazos tlo resgate, fari~ o delegado fiscal lavrar 
um termo em que fa1·-~e-ha menção tio numero de notas que hou
YPrem acudido ao tror:o. 

Este termo será assigna<lo pelo delegndo fl-;cal, pelos membros 
1l:t Directoria !lo Banco e por tluas testemunhas, e nelle será 
declarado que ficam prcScl"iptns a~ notas não resgatada~, resti
tuinrlo ~t lldt)gaci:t Fisc;Ll ao Baneo o exccs:>o qtw porventura 
·~Joun~r da~ preslaçií··~ l"•·ii;1S pnlo me,;mo Banco, Lle C0nlormi
!l:ulc com o~ 3·. 

Art. :2." Ficam revogadas as disposit;ilt)S em contr~trio. 

Capital Fotleral, 18 d" a~osto de 1898, 10° da RtJpuulica. 

PRUD!CNTg J. NU MORAES BARROS. 

Bernardino de Campos. 

-""'d'\:AP~..,.,. 
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DECRETO N. 2973 - DE 19 DE AGOSTO DE 1898 

Çrea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaea na comarca 
de Granja, no Estado do Ceará. 

O Presi•lente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, para. 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, de
creta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional rla comarca de 
Granja, no Estado do Ceará, uma brigada de infantari<t com a 

denominação de 5", a qual se constituirá de tres batalhões de in
til.ntaria do serviço activo, com as designações de 13", 14" e 15", 
e um do da reserva, sob n. 5, que se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da referida comarca. ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 19 de agosto de 1898, 10• da. Republlca. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Amaro Ca,alcanti. 

DECRETO N. 297 4 - DE 23 DE AGOS'l'O DE 1893 

Abre ao 1\linisterio das Relações Exteriores o credito especial de 

815:0G7$120 para pag:unento das indemnisaçües concedidas a re• 
clamantes italianos, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usan· 
do da ~tutorisação concedida pelo artigo unico do decreto legis
lativo n. 499, desta data, decreta: 

Artigo unico. Fica aborto ao Ministerio das Relações Exte
riores o credito especial dr~ 815:067$120 para pagamento das 
inrl.emnisações concedidas a reclamante!! italianos, de accordo 
com o protocollo de 12 de fevereiro do 1896, a.ssignado pelos 
Governos italiano e brar.ileiro, fazen<lo-se as necessarias opera
ções tle credito e revogando-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 23 de agosto de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS, 

Dionisio E. de Castro Cerqwira. 
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DECRETO N. 2075- DE 23 DE AGOSTO DE I8\J8 

Abt·e ao lllinisterio das R~laçõe~ Exteriurcs o credito P~]weial de 

!JO:OOO~, ao camhio LI" 27 d., pat·a o lim <1<> solv~r as clespezM com a 

Jllissii" 'l"'' for encarrcg;ulo de defender n dir,:,ito da Naçito 13razi
lt-ira llíl flncsliiq (le li1nile::; e,olH ::t <inyn.nll. Fro.nccza. 

O Presidente da Rrpuhlica dos Esbdos Unidos do Brazil, usan
do dn. autorisação oonce1lida pelo artigo unico 1lo decreto legis
lativo n. 500, desta data, decreta: 

Artigo nnico. Fic[l. aberto ao Ministerio das Relações Exterio
res o credito especial de 90:000$, ao cambio de 27 d., para o fim de 
solver <tS despezas com a mi8~ão que for encarregada de 1lefender 
o direito da NaçiLo Hrazileiranaqucstãodelimites com a (:uyaua 
Franceza, fazendo-se n,s necessarias operações de credito c 
rovog;mdo-:.:e as disposições em contrario. 

Capital Fcdcl'al, 23 de agosto de 1898, 10'' da ltcpuulica. 

Pru:DE:'>lTE J. DE MoR.\ES BARROS. 

DECRETO N. 2\l76 - nE zz-, DE AJ;osTo DE 18\JS 

Croa unta hrigadtl d(' inLIIILari:t t10 c;uaril:t;; ::\;JeiolliC~ ll:L cnm:trc:t da 

Faxin;1, no EshHln 1!0 S. l'anln. 

O Presidente da l{cpuhliea dos Estados Uni1los do Bt·azil, 
para execução do decreto n. 4::!1, de 14 de 1lezembro rlc 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica croada na eomn,rca da Faxina, no Estatlo 
de S. Pnulo, uma urigada de infantaria de Guardas Nacionaes, 
eom a designação de :J2", que se comporá de tres uatalhões do 
serviçoactivo,sob os ns. 94, 9:Sc 96, e um do da reserva, com a 
designação de 32", os quaes serão organisados com os guar1las 
qualillca1los nos districtos da mesma comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Fedcr<tl, 25 de agosto de 1898, 10° da Republica. 

Pm..:DI<;NT& J. Dg MO!tAES BAH IWS. 

"lnwro Cunrlcanli. 
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DECRETO N. 2977 - DE 25 DE AGOSTO DE I 898 

Ct·ea uma brigada de infantaria de Guardas Naclonaes na comarca de 
Paracatú, no Estado de Minas Gerar•s. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890, 
decreta : 

Artigo unico. Fica creada n:1 Guarna Nacional da comarca de 
Paracatú, no Estado de Minas Geraes, mais uma brigada de 
infantaria com a denominação ele fila, a qual se constituirá tle 
tres batalhões do serviço a.otivo, com as designações de 181 •, 182• 
c 183•, o um do da re~erva, sob n. oi, que se organisarão com 
o,; guartlas qualificatlos nos districtos da mesma comarca ; 
revogadas as disposiçlíes em contrario. 

Capital Porleral, 25 rlc agosto de 18!)8, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Amaro Cat•alcanti. 

DECRETO N. 2978- DE 25 I>E AGOSTO DE 189R 

Cr0rr uma hrigmla dP infantaria e uma rle cavallaria de Guardas Na
rionacR na comrtrca do AraRsuahy, no Estado de MinaR Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca 
de Arassuahy, no Estado de Minas Gcraes, uma brigada de 
infantaria e uma de cavallaria, aquella com a denominação de 
62', que se constituirá de tres bnJalhões do serviço activo ns.l84, 
185 c 186, e um do da reserva, n. G2, e esta com a de 9•, com 
dous regimentos, sob ns. 17 c 18, que se organisarão com os 
guardas qualificados nos districtos da mesma comarca; revogadas 
as disposições em contrario. 

Capital Federal, 25 de agosto de 1898, 10° da Republica, 

PRUDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 2979- DE 25DEAGOSTO DE 1898 

~rca uma hrigada de infantaria de Gu:"trdas Nacionaes na comarca de 
Maro.cás, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçãododecreton. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Maracás, no Estado 
da Bahia, nma brigarta de infantaria de Guardas Nacionaes, 
com a designaçiío de 12', composta de tres batalhões do serviço 
activo, sob ns. 34, 35 e 36, e um do da reserva, com a des
ignação de 12°, os quaes se organisarão com os guardM qualifi
cados nos districtos da mesma comarca; revogadas as disposiçüt1s 
em contrario. 

Capital Fe(leral, 25 de agosto de 1Rfl8, 10" da Republica, 

PRUDENTE .J. DE MoRAES BARRO!'!, 

Amaro Cavalcanti, 

DECRETO N, 29RO- DE ?.5 DE AGOSTO DE 1898 

nrea uma r ig,>da d~ infantaria de GuardaR Naoionaes na cnmarca do 
Br~jn Grando, nn Est.adn da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 4:ll, de 14 de dezembro de 18!)6, de
creta : 

Artigo uni co. Fica creada na comarca de Brejo Grande, no 
Estado da Bahia, uma brigada de infantaria de Guardas Nacio
naes, com a designação de 13", composta de tres batalhões do 
serviço activo, sob ns. 37, 38 e 39, e um do da reserva, com a 
designação de 13'', os quaes se organisarão com os guardas qua
lificados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as dis
posiçôes em contrario. 

Capital Federal, 25 de agosto dn IR98, 10• da Republica. 

PIWDENTE J. DE MORAES BARROS, 

A.mnro C!l1lalcanti, 
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DECRETO N. 2981- DE 25 DE AGOSTO DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria de GuardaB Nacionaes na comarca de 
Conrl11tih~, no Estatlo da Bl\hin. 

O Presidente da RepuLlica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução llo decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Fica creada na comarca de Conrleúba, no 
Estado da Bahia, uma brigada de infantar·ia de Guardas Nacio
naes, com a designação de 14", composta de tres batalhões do 
serviço activo, sob ns. 40, 41 e 42, e um do da reserva, com a 
denominação de 14°, os qtmes se organisarão com os guardas 
qualificados nos districtos da mesma comarca; revogadas as 
disposições em contr·ario. 

Capital Felleral, 25 tle agosto de 1898, lO' da Republica. 

PRUDENTE .T, DE MoRAES BARROí<. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2.982- DE 25 DE AGOSTO DE 1898 

Ct·ea uma lJrig-ada elo inf" nt~l'ia ,. uma de cavallaria de Guardas Nl\cio· 
naeR nn. comarca •le Monte Alto, no Est~do cLt Déthia, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de 11ezembro de l89H, 
decreta: 

Artigo unico. Ficam creadas na Guar1la Nacional drt comarca 
tle Monte Alto, no Estado da Bahia, uma llriga•la de infantaria e 
uma de cavallaria, com as denominações de 15' e 3·•, consti
tuídas, aquella de tres llatn,lhões do serviço activo, com as lle· 
signações de 43", 44" e 45", e um do na reserva., soll n. 15, e esta 
tlos 5" e 6" regimentos, que se organisarão com os guardas qua
lificados nos districtos tla mesma coma1•ca; revogadas as tlispo-
sições em contrario. · 

Capital Feder:.l, 25.dc agosto tlo 1898, 10" da Repulllica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Amaro Ca1wlcanti, 
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DECRL<;TO N. 2083- DE :~3 !JE AGOSTO DE 1803 

Ct'<'a um:t bl'igada Jc infantat•h c uma t!<l cavallaria tle Gtwrtbs Na

ciona~s na comarca de Caetité, LO Estado da DDhia. 

O Presidente da RepulJlica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro tle 1896, 
decreta : 

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional tia comarca 
dn Caetitó, no Estado da Bahia, uma brigada de infantaria e uma 
do cavallaria t~om as denominações de Ui' e 4", constituitlas, 
aquella de tres batalhões do serviço activo, com as designações 
de 4ô", 47" e 48", e um do da reserva, sob n. 16, e esta dos 7" e 8" 
regimento~. que se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capital Fe•lei'al, 25 de a~osto tle 1808, !0° da Repub1ka. 

PRUDENTE J, DE MoRAES llARI\OS, 

Ama1·o Cavalcanti. 

DECltETO N. 208,1- PF. 25 DE Ano~TO DE 1808 

C1·c•:-t úua~ J,l·igadns de infantal'ia de Cn~u·das Naeionar;; 11:1 cnm:nca dP. 

i\linas dn Hio de CunLtR, no Ji~-,tado da B:tllia. 

O Presidente da Republica dos Estatlos Unidos tlo BJ•azil, para 
execu~·iio tio decr•eto 11. 431, tle 14 do dt>zentiJt'O de 1t-:0ô, decreta: 

Artigo uni co. Fieam CJ'e:tdas na comarca de Minas tio !tio 
tio Contas, uo Estado da Bahia, 1luas brig·ada.s de infantaria de 
IJnardas Nacionae~. com as designações ele 17" e 18'', composta.~ 
cHia uma de tJ•es batallüics tlo serviço activo, sob os ns. 4\J, 
50, 51, 5'?, 5:l e 54, e dou~ do da reserva, com as designações 
•le 17" e 18", os quaes se or~anisarão com os guardas qualificados 
nos tlistrictos 1la mesma comarca ; rovo~adas as disposiçõe;; em 
contrario. 

Capital Fet!cra1, 25 de :1gosto de 18\J~, !IP da Republica. 

PRUDENT!•~ J. DE MORAES BARI\IIS, 

Amaro Ca ralcrcnti, 
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DECRETO N. ;2\)85 - DS: 26 DE AGOSTO DE 1898 

AlH'C n" Ministerio da Fazcn<b o ,,·.::rlilo de :J2J:2llll~ pat':t oceorror ~~~ 

pagamento tb.s ap,\ices cu.i"~ P')ssuicl,res nilo acceiL:J.l'am a convct·.-ilo 

de <[lW lt':tta" decreto n. 2)1Jj, <k ll~lejunho tln ellt'renle ann". 

O Presidente •la Republiea. tlos Estados Unidos do Brazil,' 
us>tmlo da attribuiçii.o cont'eritla no art. 2!, n. lU, da lei n. 4\l\l, 
tle \G de rlezembro de 1807, e tonc!o ouvi<lo o Trillllll:tlrle Contas, 
do conformitladc com o disposto no art. zo, § 2', n. 2, lettra 
C, da lei n. 392, tio 8 de outubro de IR9ll, resolve a.bJ•ir ao 
Ministnrio da Fazenda o crotlib) tlc 520::200$ para, 1le accordo com 
o decreto n. 2907, de li de junho do em-rente anno, occorrer 
ao pagamento das apolices cnj,.s possuidores não acceitarn.m 
a conversão •los juros •lc ·1 "/u ouro; nos de 5 "/o papel. 

Capital Fc<leral, 26 de agosto de 1898, 10° da Republiea. 

l'RUDENTL-i J. I>E MonAJ<:S ilAimos. 

Ben1r~rrlino de Campos. 

DE('P "'r') N, 2\181) - l>E 3() TIE At:OSTO DE 1898 

Ahr0 :to :\!in< 

dC:.S.l)CZ:l~ e11 

l'h:unitH~ no 1· 

qlH'l'l'[l o ~~rCLlil1l cspueial fl•• 21: 13'J~ pa1·a 

; •. ·;lo lh' utn fogão P. eonstruct:::lo du UIHll.. 

Pr0p.1ralori;t e 1le Tactie:1. do ltP:llt'll'~·o. 

O Preaidente Lia, 
•la autorisaçii.o eonl'e:: 
novembro de l8D7, re<· 
•lo regulamento appro 
•lezembro de 18Ui'•, abri: 
espet:ial d<) :21: F>ll'! par't O• 
t\c um fogão por outro ti<· 
uma chamiw·~ no cdilicio da L 
lt•:alcn:.;o. 

"'''t.ados Unidos do llrazil, USC1111lo 
lO da lei n. 4U:l, de 2?í de 
' n"•'ceit'1 do art. 70, '* 5", 

· •1. :2409, de 23 tle 
... 1; 'Wl'ra um credito 

"s co11J a substitui<;ão 
'r: e constrncção de 

•a. u 1'e Tactica •lo 

Capital Fe leral, :~IJ tle agosto ,. 



682 ACTOS fJO PODEfl EXEC\:TlVo1 

DECRETO N. 29R7- om n DE sETEMBRo DE 1898 

Cllnc.ede nutorisação á Companhia de seguros mutuos contra fogo

Provhknci~- para funccionar. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
attendendo ao que requereu a Companhia ue seguros mutuos 
contra fogo- Providencia,- devidamente representada,decreta: 

Artigo unico. E' concedida autoriRação á Companhia de se
guros mutuos contra fogo -Providencia- para funccionar, 
mediante a eliminação dos nurneros quatro a quinze do art. 3• 
dos respectivos estatuto~. e ficanelo a mesma companhia obri
gada ao cumprimento elas formalidades exigidas pP.la legislação 
em viwJr. 

Capital Feueral, 5 de setembro de 1898, 10° da Republica, 

PRUDENTE ,J, DE MoRAES BARROS. 

Jemnymo Rodri,qucs de Moraes Jardim, 

Est::t tu tos Lln. Com p:tnhia do seguros mutuos 
contr;:t fogo- Providoncii:t 

CAPITULO I 

DA CO:'iiSTITUIÇÃO DA CO:IIPANIIIA 

Art. 1.° Com a denominação ele Providencia é fundada na Ca
pital Federal uma Companhia de St)gurus mutuos contra fogo. 

A companhia ter:t sua séde e fUro jurirlico na Capital Federal 
e estabelecerá suceurs:ws no~ ERta.dos da Republiea e ageneias 
na interior. 

Arl. 2." Será de 50 annos o prazo da companhia; este prazo 
potlorá ser prorogado por d11liberação da assembléa. geral e ap
pruvação do Governo. 

P<u'agrapho unico. DurantP- o prazo estabelochlo, a eompanhia 
!'ló poderá !'ler rlissolvidn,, dlldo o caso previst.o na legisla~~ão 
11m vigor. 
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CAPJTULO II 

DOS FINS DA COMP ANUlA 

Art. 3." A companhia praticará as seguintes operações que 
constituem seus fins: 

1", ga.ran til• a seus segurarlos, sob as ela usulas e condições es
tabelecidas nos presentes estatutos, toda e qualquer propriedade, 
movei e immovel, urbana ou suburbana ou rural, não só contra 
o fogo a~'cidental ou proveniente de raio ou explosão de gaz, 
mas tambem contra os damnoscausa1los pelas medidas emlJrega· 
das pelas autoridades competentes para impedir ou atalhar o 
incendio; 

2", segurar theatt'os, engenhos de café, canna de assucar e 
de serra a vapor ou a mão; ütbricas, officinas, casas e salas de 
espectaculos publicas ou particulares, depositas, laboratorios, si· 
tuados em qualquer logar, a juizo da directoria; assim como 
mercadorias embarcadas por mar ou terra em via-ferrea para 
qualquer parte do paiz ou do estrangeiro, as quaes serão garan· 
tidas do risco do incendio, naufragio, ou 1lesastre casual ; 

3'', segurar tambE)m mobilias, bibliotheca.s e alfaias, a. taes 
riscos sujeitas. 

CAPITULO lli 

llA DIRECTORIA E SUAS ATTRIBUIÇÕES 

Art. 4. 0 A compnnhia se:rá dirigida e allministrada por sua 
directoria composta de um presidente e um gerente. 

Art. 5." A directoria é competente para gerir todos os ne· 
gocios da companhia e realizar todas as operações de que tra
tarem os estatutos. 

Art. 6." O director-presidente será o re1Jresentante legal da 
companhia em juizo ou fóra delle, podendo passar procuração 
para representar a companhia, e será substituído no caso de 
impedimento pelo director-gerente no caso que está indicado 
no art. 5". 

Art. 7 ."A directoria terá, além de outros que julgar neces-
sarios, os seguintes auxiliares: 

Um agente geral. 
Um iuspc0tor de incendios. 
Um thesoureiro. 
Um advogado • 

. Um guar1la-livros. e os mais auxiliares que ,julgar convo
mentes ou necessarws. 

Estes auxiliares serão nomeados e demittidos pela directoria. 
tendo 1\ID vista os interesses da. companhia, 
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Art. 8." Jlaverft um conselho fiscal tia. companhia composto 
de tres membros annua,lmente. Este conselho fiscal exercerá as 
furwçúes indi,~a~las nestes estatutos e nas le.is das sociedades 
anonrmas. 

Art. 9. o Compete especialmente ao pre3ídente da cem· 
panhia: 

~ 1." Representar a eompanhia 0m Jui7.o ou fúra dollc, ou 
dar poderes a quem substitua. 

~ :~." Convocar a a.ssembléa geral m·dinaria e extraor
tlinaria. 

~ :l." Propor os auxiliares da tlirectori:t e marcar-lhes os ven
cimentoR. 

~ 4." Assignn.r, com o thesoureiro. as apolices de seguro. 
§ 5." Assignar totl0s os tilulos e documentos não especifi

ca1los, a correspondencia oflleinl e o 1Jal:wço annua I. 
Arl.. 10. ,\o director-ger0rlte incumbe e~pecialrneonte: 
§ I.,, Crear, de :-v~cordo com o presidente, succursaes nos 

Est:Ldos e agencias no interior, nomeando os empregados e 
lixando-I hes os vencimentos, dcmi tti ndo-os q uan•lo exigirem os 
intemsscs da companhia. 
~ 2." Organisar, tle arcordo com o the~oureiro, os balanr-etes 

trimestraes do movimento da companhia. 
:::; ::." Examinar P fiscalisar o movimento do cscriptorio. 
~ 4." Propor a·J pt·c.'iitlonte c it ,]it·od,Jt·ia em sessão todas as 

medida~ necessarias ao bom awlamento tios negocias. 

Arl. 11. Ao thesom·-:il'O da companhia incumbe P5peeial
mento: 

fi I." Ter sob sua g-uar.lu. c respon~aiJilitlade todos os funtlos 
1l:t companhia, rccolhentlo·os u.o Banco escolhido pela directoria 
d<•s1le que excedam 1\o 3:000:1;000. 

~ ~." Apresentar ao pr1~si,len te para o-pague-se-todas as 
contas I[Ue tenham de sm· paga~ pelos cofres da companhia. 

~ :L o Pagar as de~pezas p0lo presidenle autori:-ada~. 
§ 1." .\pre:::1·tliar tl'imostral111entc a caixa p:tra ~cr examinr1.1\n, 

pda dircctoria. 
~ G." Fol'!lecm· tctlos os esdarecirnentos petlidos pela directoria 

e con;;elh•> llscal. 

r,,\ Pl fl:LO IV 

llO CO;>;~ELI!il i"!SCAL 

Art. 1:2. S<l.o aftribuiçue~ do eonselho lisc:J.I: 
~ I. ·• Examinal' m balanços " rdat0rios que o JWI'sidontt~ 

tenha. de apresl'rltar á asscmbléa gr-ml 0 os balanel'!cs tri
mr-~traos q11r tivcrrm 1lr, ~01· puhlicado~. 
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>1 2." Pt•opor, de accordo com o presidente e director-gorente, 
as alterações de que preci~arem estes estatutos. 

§ :3. o Reunir-se todos os mezes em sessão par.1 designa. r rle 
entre si um membro que em cad<L semana acompanhe a directo
ria em seus trabalhos. 

§ 4." Nomeai· de entre si o seu presidente c secretario. 

C.\PITULO V 

Art. 13 .. \ assemlJléa geral de associados é a reunião 1lestcs 
convocada de conformida•le com estes estatutos. 

Suas sessiles serão pre.,iclidas por um socio acclamado, quo 
convidará dous outros para secreta rios. 

Art. 14. Achando-se presentns soei os que representem a qua 1·ta 
parto de meios segurados 1le valor nunca inferior a 10:000$, 
estará constitui1h1 a ;lssnmiJléa. geral. 

Art. 15. Não sn podendo em,ctuar a reunião por falta do 
socios, será feita uma convo~ação pelos jornaes de maior circula
ção tlesta Capital, c si ainda !lesta vez náo realizar-se, fa.r-Ee-ha 
terceira Q ultima conYoc;tção e com o numero de socios que 
comp8.recer ter-se-lm por constituída a assemhléa geral, excrpto 
nos seguintes casos: 

1", quando se tratar de reforma dos estatutos; 
2°, quando se t1·atar da liquidação voluntaria da companhia. 

Nestes dous casos será preciso pelo menos um terço (I i 3) do 
ca.pital representado, podendo o comparecimento rios ~ocios ~er 
leito pessoalmente ou mediante autorisação por escripto e firma 
recon hccida. 

Art. 16. A assemlJléa g(walreunir·se-ha uma vez por anno c 
logo depois que a commissãn 1le contas tiver darlo seu parecer. 

Art. 17. A' assemb1éa geral compete: 
§ 1." Examinar e appt·ovar as contas annuacs, devendo para 

isso nomear uma com missão de tres membros. 
8 2. 0 Eleger o conselhCJ fiscal. 
8 :l." Resolver a liquhlação !la companhia no CJ.So do art. 2", 

nomeando em acto continuo uma commis:;ão de tres membros 
que acompanllal'á. os actos da directoria. 

Art. 18. Tolos os S!lgm·atlos da comp:mhia poderão vota1' e 
~er votados ; e bem assim os empregados da mesma sendo elles 
segurados, i8BO no caso de resolver-se a liquidação da. com
panhia. 

Art. 19. Nenhum socio terá mais de um voto na assemlJléa 
geral, seja qual fot· a irnporlancia do seu sr•guro. 

Art. 20. N•~ asscmblca geral extraordinaria só tratar-se-ba 
•'e assumptos rara que houvE>r sido esta convocada. 
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CAPITULO VI 

DOS PREMIOS, DIVIDENDOS, FUNDOS DE RESERVA E RATEIO 

Art. 21. Todos os premios obtidos dos differentes seguros 
feitos em cada anno social da companhia serão depositados em 
um Banco <la confiança da direetoria a juros em conta cor
rente. 

At't. :!:2. Dos premios arrecada11os e juro;; vencidos deduzir
se-hiio em 31 da dezembro de cada anno todos os gastos com o 
p:1g:~.monto <le sinistros e mais despezas da, companhia, liquidadns 
e vencidas ate o:-se dia. 

Paragrapho uni co. no saldo restante tirar-se-ha a terça 
pa.r·te para o- fundo do r·esl'l'l-:1.- e das outras duas partes far
se-ha o dividendo por todos os associados. 

Art. 23. Entender-so-ha por despeza. da companhia: 
1", os honorn.rios e commissões da directoria; 
2°, o vencimento tlo conselho fiscal e empregados auxi· 

liares ; 
3", o aluguel e gastos do escriptorio ; 
4", a factura de chapas emhlematicas da companhia ; 
5", a impressão e contas jurídicas ; 
G', em geral todas e quacsqncr outras despezas que se façam 

, Clll prol llOS interesses da companhia, 
Art. 24. O associaJo que retiJ'ar-se da companhia sem que 

tenhn. renovado o seu seguro por cinco annos consecutivos, per
derá o <lireito ao divi<lendo que lhe tiver pertencido até ao 
anno social anterior ao em que retirou-se, revertendo o seu qui
nhão em benefieio do fundo de reserva. 

Art. 2:>. Toclos os annos, após o balanço, por meio de annun
cios publicados em jornae~ do maior circulação, far-se-ha o 
annuncio do p:•gamento dos dividendos aos associados que até 
31 de dezembro do anuo eoel·,-.~ponclente ao balanço estiverem 
quites com a companhia. 

Art. 26. Ficarão fazendo parto cio fundo de reserva os divi
dcmlos que dentro elo prazo tle cinco annos (S) a contar da re~po
ctiva liquidação não forem reclamlldo>. 

Art. 27. O ft,ndo do reserva é applicavel tão sómente ás por· 
uas do capital social ou á sua sub<>tituição. 

Paragraph<~ unico. Este fundo de reserva deverá ser repre· 
sentado por apoliccs da clivida publica geral ou dos Estado~ 
garantidas pelo Governo Fe<leral, por uilhetes do TheS<lUl'<l, 
letras hypothecaria;: doR Bancos de c1 edito real garanti, J,,, 
hypothocas e letras de associados que offoreçam a garantia pre-
cisa, a juizo da directoria. . 

Art. 2g. Os divideudos serão pagos nos mezes cle janeiro e 
junho de cada anno, não havendo distribuição dos mesmos, si o 
capital social tiver sido desfalcado, em quanto não for este 
integralmente restabelecido. 
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Art. 29. O fundo de reserva compor-se-ha: 
}o, da terça parte da importancia do saldo a dividir annual

mente nos termos do art. 22 ; 
2o, dos juros que for vencendo e que deyem ser capitalizados 

conforme o disposto nestes estatutos ; 
3", dos dividendos comprehel1llidos no disposto no art. 24. 
Art. 30.Cessará a constituição do-fundo de reserva-logo que 

attinja elle á cifra. <le duzentos contos de réis (200:000$), sendo 
applicadas ao dividendo todas as parcellas que serviam de 
constituil-o. 

Art. 31. A divisão do-fundo de reserva-só poderá ter logar 
em qualquer das seguintes hypotheses : 

I', findo o prazo da duração da comp~mhia ; 
2:', entrando ella em liquidação ; 
3•, quamlo duas terças partes (2/3) do capital representado 

disseminar em favor dos associados então oxistontes. 

CAPITULO VII 

DOS SEGUROS E SUAS CONDIÇÕES 

Art. 32. A Companhia de seguros mutuos contra fogo Provi
dencia, segundo os fins especificados nos diversos pa.ragraphos do 
art. 3" destes estatutos, segura as fabricas e depositas os que 
forem de polvora, fogos de artificio, kero:;;ene, alcool, materias 
in(lammaveis, a jui~o da directoria, 

Os segura<los ou seguradores poderão deixar de ter as suas 
propriedades seguras na. Companhia Providencia quando lhes 
aprouver ; para esse fim participarão por escripto trinta dias 
antes do vencimento do seu eontracto e quando não a façam, serão 
considerados no anno seguinte. A companhia poderá recusar 
qualquer seguro sem dar o motivo por que o faz. 

Art. 33. Os riscos começarão do meio-dia em que forem feitos 
os contractos ou seguros e terminarão ao meio-dia em que se 
findar o prazo de sua duração. 

Art. :H. Acceita a minuta, que deverá, ser assignada pelo se
gura•lo e couter todas a,; declarações em bem da validade do con
tracto, serão pagos á vista da importancia do seguro, sello, apo
Iice e chapa, si egta importancia uib exceder de duzentos mil 
reis. 

Excedendo, acceitarit o segurado uma letra a prazo de tres 
mezes pela importaucia du seguro, o que sómente se praticarti. 
na Capital Federal. 

Art. 35. A falta de pagamento destas letras no seu venci
mento, exime a companhia de toda. e qualquer responsabilidade 
no caso de sinistro dos objectos segurados pelas apolices relativas 
ás ditas letras, 
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Ar·t. 313. Cessam os effeitos do seguro : 
l", por des:lpparecimento dos oh.ie~los garanti,tos; 
2", por conclusão do prrio<io fixado na apolice. 
A!'t. :n. Podem ser. rrduzitlos os c:1pitaes segurados e os pro

mios annuacs, si no decurso tlo ~eguro diminuir a importancia 
•le~te, o que partü~ipará o segurado ;í, directoria, remettendo-llre 
a re~pectiva apolice, afim de ser feita a differença no premio 
cc,J'relativo. 

Art. 38. O :J.ssociado tleve ,[eclarar quando assignar a minuta 
em que carader· a faz, 8i de proprietario cretlor, usofrnctuario ou 
;nTendatario dos bens garanti,tos. 

l'arngr;~pho unico. O silencio ou falsidade do segurado que 
tf'nha de diminuir a tlamnificação do risco ou trocar a natureza 
ou ohjecto dtlla, exclue d'l mesmo segumdo o direito de, em 
caso de ~inistro, receber qualqu0r inr!emnio,açiio, ainda mesmo 
~ohre a pr:rtla 011 d:1mno soffrido pelo S€'gurado em nada tenha 
inlluido l'>:(o silencio ou falsitlade. 

Art. 39. No caso de se fazerem constrncçües q ne a ugmen tem 
o risco dosigna•lo na apolice em vigor, de estabelecer nos edificios 
s'gnrados outro,; contiguos, fabricas a vapm•, industria ou 
outros objcct"s fJUC aggmvam o pr;rigo do inccn•lio,tle serem re
movi•lns j)ar:t outro Jogar oh_jeetos ou rcmet~idos a seguro ou 
p:t"~arrm a ser proprieda•lo 1\e outrem; ao segnrat'lo garantir 
olt j;'t ter garanticlo pr·.r nutms companhias no fli•to de assignar 
a 11police, os ohjPctos soln·e quo r•ncahir o s2guro c tlnalmentc 
niio cumprir o que se ach11 csta.tui•lo no i1I't,igo antecedf'nte, 
ces<:1rá a obrigação tlrsta companhia ató que o segurador, pos
suidor, compra·lor·, usofruct•r:trio, herdeiro, credor ou arremh
tar·i,l i rd(H'mo por escripto à directoria e esta declare entrar• no
vamente em suas olJl'igaçõos paro. com quem Eejam cllas rela
tivas. 

Art. 40. O segurado ou algucm por elle autorh:a:\o é obrigado 
a participtr á autcridade competente e a um •los tliredorcs na 
Capital FedPml, aos agcntr!S nos suburbios e interior, e dentro 
tias prirneirns vint0 e qnntro homs uteis, o caso do sinistrn. 

Art. '1! .. \ ninguem t\ licito tirar vantagem do seguro que 
não srja. a. compens~ção do prejuízo sotrt·ido, de sorte que a com
p;m!Ji;t não é rcsponsfl.vel si não pelo valor real c c0mmum que 
os objPt:tos tenham antes tle ser damnific1rlos. 

:\iio acceita rle f,)t•m:t alguma a companhia beneficios illicif00t, 
nem entra "m ou tr'a quafq um· con,liçiio qur, não SC' j<t a do seguro. 

Art. 4:2. NIJ caso de incendio, á companhia é licito praticar 
to:l;1 om•te tle investiga.çiJC'~ para esclare~imcnto do facto e exigir 
diJ segura, lo tmlas ;ts de•:laraçiícs que forem julgadas necessarias. 

l'aragrfl.pho unico. Dat!o o sinistro, não é licito ao segnrado 
ah:tnrlonar total ou pnrcialmente os objectos garantirlos, estejam 
ou não avaliados, sob pena. de não ter direito a intlemnisaçã.o al
guma. 

Art. 1:3. Avaliado po1· peritos o va.Ior •lo tla.mno r·aus;1<io ,1"
pois •los ncccssario~ Px:unrs P rlecitlitlo por :u·bitros, caso 1 
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consiga a a vali ação por accordo das partes, será seu valor pago 
sem deducção alguma, sendo licito á companhia optar por algum 
dos seguintes meios de indemnisação: 

l ", restabelecer o objec o segurado a seu esta-fo anterior ao 
sinistro; 

2', pagar em letras a prazo ele seis mezes a importancia do 
clamnrJ arbitrado, deduzindo o valor rla parte ou pagamento dos 
uujectos ou dos materiaes salvos. 

Art. 4L Optando a companhia pela primeira hypothese, si o 
objecto a rest1belecer for algum predio, indemnisará ao segu
rado dos alugueis que o predio produzia antes do sinistro, dei
xando de ter Jogar esta indemnisação logo que termine a 
reconstrucção. Na segunda hypothese, vorém, os alugueis serão 
pagos até o vencimento do prazo marcado pelos peritos para con· 
dusão das obra~. 

Art. 45. A importancia arbitrada pa.1•a pagamento do seguro 
só será entregue ao associado dcpC~is de reconhecido o sinistro 
pelo conselho fiscal . 

Art. 4G. So!l'rendo o segurado prPjuizo que um só pagamento 
eJgote o-fundo de reeerva ordinario-ou não seja sufficiente para 
completar as importancias dos damnos, a directoria recorrerá ao
fundo ele reserva ex traordinario-ou entregará ao segura-lo letras 
da quantia arbitrada ou reconhecida ou que faltar para comple
tai-a. e mais os juros de 10 "/o ao anno,prazo nas épocas marcarlas 
pelo conselho fiscal, as quaes não excederão de 12 m(·zes. 

Art .. 47. Na dupla qualidade de segurado e segura•lor, todo 
assoe ado é responsavel pelos damnos que pm;sam wffrer os de
mais associados na razão da quantia segurada ou ccmcordancia 
com o risco que soffcerem os objectos segurados. 

Art. 48. Os bens moveis ou immoveis segurados respondem 
pelo pagamento dos premias do seguro, bem como pelo das 
quotas a que os segurados são obrigados nos casos rle sinistro 
nos termos do art. 47. 

Art. 49. A' companhia cabe o direito de, no caso de paga
mento do sinistro, qualquer que seja sua importancia, rescindir 
ou renovar o contracto pagando novo premio o segurado. 

Art. 50. A convocação dos arbitras e peritos. será feita. a. 
aprazimento das pattes e não chegando ellas a um accordo, 
nomearão cada uma o seu perito e este o terceiro desempa
tador. 

Art. 51. Si mais de um segurado fot• interessado na questão, 
conbinar-se-ha na escolha elo perito e si não accordarem escolhe· 
rão á sorte entre elles e os propostos. 

Paragrapho unico. Nenhum recurso haverá da decisão dos 
arbitras, sob pena de perda de metade do valor do objecto questio< 
nado em favor do fundo de reserva. 

Art. 52. Os arbitras, no caracter de juizes, julgarão do direito 
p la verdade sabida e conforme as condições da apolice, indepen
t1ento de formulas e prazo ele processo. 

Art. 53. E' da competencia dos segurados a satisfação das 
despezas com os peritos. 

Po·ler Exf~cntivo iSIJS 
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Art. 54. No caso rlc sinistro. o segurado obriga-se a transferir 
á companhia todo direito e acção que lho possa competir contra 
quem de direito for, constituindo-a para isso procuradora em 
,·ausa p!'opria. · 

Sem que f:1ç1, essa caução de direito quando exigida lhe for, 
niío poder:\ o scgur:l.'lo rechtmar indemnisa.ção alguma do 
qinistro. 

Art. 55. N'l caso •le incPnuio em construcr;ões feitas em ter
r~nos alheios n.o!'l que "s se;:.;nrados tratam na qualidade de inqui
linos ou arrcn•lnt IJ'ios o que estojarn srgut•os, a indemnisação 
que possa cOITesponder ao darnno, sPgunclo as clausulas ela 
npolica, afl'cct.ará unicfl.mente a reparação ou reconstrucção no 
mestno terreno rlo eiiificio incendiado. Drula esta hypothese, a 
companhia pagar:'t, os p1•ejuizos :tló a. quantia c•mcorrlada á pro
l?"rç:lo qun sn l'nr Vl'\l'Jfienn<lo a rcpa.raçii.u ou construcr;il.o o 
n vista. <las con trls devidamente process:ttlas. 

Art. 5tL Ficn obl'il! 1tla a companhhl. tão sóm<'nte por estes 
o'.ta.tutos espeei:tlmente pelas c:~u .. ,, .. ·,.r""~ e ellJ:Jeeiae', impressas 
o manuscripta;;: ntt apolice, de '" .elo que para a interpretação 
desta nã<l se con,;idera.rá sinão a sua. propt'ia letra e com refe
rfmci:t á companhia como outras pessoas sinão as que se men
ciona. no contracto o seus l~gitimr1s herrleiros ou representantes 
•lr~virl::1mente reconlteci•los. 

CAPITULO Vlll 

DAS Y.\:"'T.\t !ENS llO SEGUI!O MUTUO 

Art.. 57. To:los os empregados da comprtnhia para esta.rem no 
ex.oeei<,io dnq Sl'\n.;; c11rgos precisam ::;e segurar em valor de 
~: OllU$ para cirn:t confot·mc os seus logn,rcs, prestarão fiança 
irlomm o so1·ão indivirllutlmente I'()Sponsn,vds pelos abusos quo 
llDll()s ··ommetterem. 

Art. ri~. As ~dter·:tç<~e~ quo prer.isarem estes estatutos sú po
derão sct· l€iia.'l por dcliber:,çiio da as>:emblé:J. geral e approvação 
do Governo, á excepçiio do art. 6", merliante proposta apresen
tatla em uma reunião extraordinaria e approvatht em outra. 

Art. 59. A rlirectoria prestará annualmente conta á assem
bléa geral rlos seus actos e sob parecel' tl.o conselho fiscal. 

Art. 60. O mutuado ou associado segurado nesta companhia 
gosará das seguintes vantagens: 

1•, ser-lhe pago, no caso de sinistro, preJ mzo ou a varia. occa
sionada pelo fogo ou qualquer dos accidentes a que esteja su
icito o seguro; 
' 2\ receber annualmento um d~videndo relativo ao cn.pital 
l'r:al i zado. 

Art. 61. Os sub5criptores associados acceitam estes estatutos, 
clausulas ou condições e tabellas da apolice de segmos mutuos 
contra fogo-Providencia-e autorisam a directoria a Msignal-os 
e a pedir a app1'ovação •.lo Governo. 
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CAPITULO IX 

J•ISPOSIÇÕF.S Gt:RAES B TRANSITORIAS 

Art. G2. A Companhia •le seguros mutuos contm fogo-Pro
vidcncia-depuis •I e approvados estes estatutos, será considerada 
installarla c constituída para começar suas operações logo que 
esteja sub.<cripto o capital de 200:000$; este capital poderá ser 
eleva•lo a juizo •la dircctoria ú somma que o movimento da com
panhia reclamar. 

Art. 6:1. A pl'imeim directoria e o conselho fiscal serão com-
postos uo seguinto modo: 

Prrsillent.e, Hal'i'io de Moniz •lo Aragão. 
Gerent'é', Antonio Glll'gc·I. 
Conselho fiscal: 
Major Francisco Gm•gel •In Amaral Valente. 
R0zino Silva. 
MauCJel Am:<t\J Silv:1. 
A primeira •lirectoria ter(t durit<;>ão ue cinco annos. 
Art. (j.l. São incoqJoradores para os fins •le que trata a lei 

n. 2G:S, de 17 de janeiro 1le 18\JO, os seguintes: Barão de 1\loniz de 
Aragão e Antonio Gurgel, que ficam autorisados a pe:lir ao Go
verno a approvação destes estatutos C·Jm ou sem modificações. 

São instituidores: 
Barão de Moniz •le Aragão. 
Antonio Gmgol. 

Advertencirr 

A directoria declara que silo sous agente;:; o3 que mostrarem 
nomeação com as firmas dos directores reconhecid«s por ta
bellião, afim de evitar qualquer duvida. 

Está conforme ao original.- Barcio de Jlfoni:: de Arrrg(1o, pre
( 1<>nte. 

DECRETO N. 2088- DE 10 DE SETEMBRO DE 18~18 

Crea dnas briga<.las rle infantari:J. ele Gnarcl:J.s N:~donaes na comarca 

rle C:~mia'io, no Esta•lo da Dahia. 

O Presirlente d;t Repul,lica dos Esta'ios Unidos do Brazil, para 
execução do <lecreto n. 431, de 14 de dezembro de 189G, 
decreb: 

Artigo unico. Ficam creadas n < coma,rca de Camisão, no 
f'c;ta,do da, Ba,hia, duaR brigarias de infantaria de Guardas 
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'\adonaes, com a<~ designa,çõ.s rl0 10' e 11". compost;J8 r,[l.rla uma 
,Je t•·es batalhües do serviço a di 1·o sob os ns. 2'l. :m, 30, 31, 32 e 
:l ', e dou:; da reserva, com as designa.çiies de 10' e 11 ", os q ua,es 
S<J or~·;tni~arito com os gnat'rhs 'lualilicat.los no~ rlistrictos da 
mesm:1 comarca ; revogadas as disposições em contrario. 

C:~pilal Federal, 10 de setembro de 1893, 10• lla Republica. 

PauoE:-<TE J. D& MoRAES BAtm ·S. 

A,llaro Cm-n/crwti. 

llE1~RETO N. 29:39- llE 10 DE ~ETEMIJRO DR 1898 

1 ·P't lll:li') ntnn. ln·iga.tl-t d1• in!;1nlru·in. tl:: Gu~1·da:"í :\n..~iona.es na ed

m~trr:t rl.~ Ul1et·aha, no l~~ .... t 1 t.-. tlo? \Iinas Gr•t':t"~, 0 0xtingne- a 

(.1• IH·ig.1da du ea,·allarja 1b III•·::;u1a milki:t tla r .. •ferilla. ronlat·ca. 

O l'r<'Si<lente da Republira 1los Estado'> 1'nil1o;; (i-) B"a'Zil, 
p:tt·a cxecuç.:in •lo decreto n. n I, de 14 de de :ombro <le l891i, 
de t·eb.: 

Art. 1." Fica crea1la na Guar.la Nac:mul d:1 comarca de 
Uberaba, n0 E;.t:_vlo de l\[ nas Gerac3, ma.i~ uma bt·igada Je in
faulari~, com a tle:oigoaçiio de 413'', que ~e comporá de tres 
bl{a\hiies do serviço acti\'O o um 1\o da userva, a!]uelles com 
as de,ignar;ií3s de 136", 137·• e Ut!" e este cJm a de 41i", os t[uaes 
~e OI'g<lnis:u·ii,o com os gua.r la3 qu;1Jilicados nos distrietos da 
mesma comarca. 

Art. 2.• Fica revogado o decreto n. 2i51, 1\e 2'! de dezembr·o 
diJ\697, que 'n:~. metJciona<.hL comarca a \J" bt•igada. de c:t-
vallari:• ta. 

O de setembro do l89K, 10" tla Republica. 

PtlUDEISTE J. DE MORAES BAIUW~. 
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DECRETO N. 2 99c1 - Dll 10 DE SETEMBRO DE 1808 

Crca uma hrig~rla de ird'ankrria ele Gn:nclus Nacionues na cr-.m~t·cu ck 
Alt'e.JaR, no ERI:ulo de :\linas Gerars. 

O Presidente da H.epublica dos Esta.dos Unidos do Bra7 il, 
para execuçi'ío do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 18DG, 
decreta: 

Artigo unico. Fica cref\da n;t comarca de Alfenas, no Estado 
de Minas Gerats, uma br·igada ele infantaria cGm a ctenomina.
ção de üG", compost'l. dos batalhões de ns. 196, 197 e 198 do 
serviço aetivo c ()ü do da re8erv~. os quaes Sf'l'i'io organisadc..s 
C:)ffi os guarda~ quali ficaclos nos districtos da mesma comarca; 
revogadas as disposições em contrario. 

C<tpital Fcclcral, 10 de setembro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDE:-!TE J. DE MORAES B.\HW1S, 

Amaro Ca~alcaHti. 

DECRETO N. :?901 - J•F. 10 1 qETEMBRO DE 18!18 

CrEa uma brigada de infantaria rlc ;;. ·.,.·.• 

de T iradentr•R, no r•:, la. !I co 

'-ra.donacs na com:1rra 

f ;pr;H~S. 

O Presiclente ela Republic<L dos l. ',1s lln.·hs do Brazil, 
para execuo;ão do decreto n. 431, de i. úe dezc:•:bro cle 18!\t), 
decreta: 

Artigo unic~o. Fica creada na comarca de Tiradentes, no E~· 
ta do de \I in~Ls Goraes, uma l1rigada de infantaria com a designa
çi'í.o de ü5·', compost:t elos batalhões ns. 193, 194 e l!J5 do ser
viço activo e G5 elo rla reserva, os quaes serão organbaclcs cum 
os gua rllas qualitlcados nos clistrictos d:t mesma comarca. 

Capital Federa,l, 111 de setembro de l8U8, 10" da Repnbli<'a. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 
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DECRETO ~. ?q!12- DE J() J>E <:ETEC.II~T\0 TlE 1808 

Cr~~:l nm:t. hri?·r~.,ln. 1lc inf:1nl::t.ri:1 tlo nqar,t:-ts \"acion~1eq na com:1rca de 

UnL>o, no Est:vlo <hn Abg,'ras. 

O Presi1lcnte da Ropnblica d<·S l<};t.ados Unirias do Brazil, pa.ra. 
{IXecução do decreto n. 431, 1le 14 •lc dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica erra•la na •·onw.rca tle Unifío, no Estarlo <las 
Alagôas, \tllla bt•igar!a ,Je iulitnt:nia. enrn a <1esi~maçfío de 6\ 
composta dos bata!ltõr·s de n;;. IG, 17 e IH do servi<:o adivo e 6 
do da reserva, organis<tdos com os gnar•las q ualitlcados nos 
districtos 1la mc:<rna comarca; rcvogntlas as disposições em 
contrario. 

Capital F~dera!, 10 •lP ,,,l,•mlrrl) rln !8[18, 10" •la He>pu!Jlica. 

PIWJ>I·~l\"TE .T. Tllc '.[OitAE3 BARROS, 

DEC!l ETO N, ?D9:1 - Ir!<; lO DE SETF:Mf1RO TlE 1803 

Cre:l, nm:1 Urig::\fl~t d1' inf:lnt~ri:t flr <11I:1r1h~ ~adon~r'::; n~. con1arc~ de 

Jat·lilll, nn J·:,J..:<rlo tlo <>:tr:'l. 

O Presidente ria. Republica dos Esta•los Unidos do Bra.zil, para 
execução 1lo rleereto n. 4:31, de H de dezembro <lo 1806, tlecreta: 

Artigo unieo. Fica crc~vh 118 Gnar.la, :'\ar·innal rb eom:uca 1le 
Jarrlim, no Esta,Jo ,Jo CP:u.,.,, l!llt:t ht•ig:vh •le inf:n1taria com a 
denominac:ão ele 7', :t fJUal se cnnstituit·á tle tro:; batalhões •lo 
serviço acl.i,·o, rom :rs dc!=iign:1ç<)es do 19', 2f)'• c 21°, e um elo da 
reserva sub n. 7 que 80 nrg11.cJi'r.riio com os guard1ts qualificados 
nos •listrictos da me~ma com8 re:1; revogacl's as <li:< posições em 
contrario. 

Capital Feleral, 10 de setembro cln 18!"13, 10' ch R<·Jrllrlica. 

PTWD!Cl\"TE .J. DE 1\l<JilAFS B.\TtROS. 
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DECRETO N. 2994- DE lO DE SETEMBRO DE 1898 

Cre~ uma lJrig~cb de infanl;uh rlc Gu:url::ts :\acion~cs n::t comarca d<l 

Solll':li, no Est:ulo <lo Cc::tr:i. 

O Presidente da Republica !los Eatados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 4:1 I, cle 14 de dezembro de lfl\JG, decreta: 

Artigo unico. Fica cread;t na comarca, tle Sobr:ll, uo Estado 110 
Ceará, uma brigada de infautaria, com a !lenominação !le o", a 
qual se constituiriL de trp-; l,aralhões do serviço activo, com as 
designações de lG", 17° e 18", e um do da reserva sob n. 0, que 
se organisa.rão com os guardas qualific.·:tdos nos clistrictos da 
mesma comarca; rovogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 10 de sC'temlJro 1le 1808, 10' ela Republica. 

PRUDENTE J. DE MOJ:AES BAHROS. 

1imaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 2995 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1898 

Abro ao l\Iinisterio da Jn~liça c N(l~ocios Intc•rior('s, por conta do ex0rcicio 

de 1898, o ere(lito ~upplemC'ntar (lo 76:200$, s(•11do 33:iOO~ ú. verba 

- Secrdaria do s~~nruln- e 12::-~00) :'i. V0r00. - ~ .. ,r~!~ri:\ rl't C:nllara 

dos Dr•pntrvlo~. 

O Presidente da. lt••J>ublica rlos E:;taclos lJnidos do Hra;;:il, usan
do da autnrl,ar.~ão COIJ•·r•rlirlrt pelo n. 1 do art. '.'3, lh lei 
n. 490, de lü ele dezt•mhro d0 18\J7, e ouvido o Tribunal 
cle Contas, no~ termos !lo :rrt. 70, § 5 ', do regulamcnt.o appro
vado pelo tlccreto n. :? 109, de :2:3 tle clezembru de 18\JG, resolve 
abrir ao Ministerio da Justiç:t e Negocios Interiores, por conta 
do exercicio de 18\)8, o crerlito supplementar de setenta 
e seis cautos e r1uzeutos mil réis (7G:2UIJ.$), ~endo 33:700$ 
{1 verba - ~ecretncLl elo SPnarlo- e -12:500$ tt verba- Secre
Ur •·ia da C amara dos Dc:puta·los -, afim cle oecorrer ao pa
gamento das despczas com os SPrviços de stenogra !'h ia, reda
cçiio c publica~·i'io dos del·atPs elo Congr0sso Nar·ional, dumnte a 
proroga1;ito da actual ~eso;ão legislativa até a,o dia 2 cle outubro 
proximo futuro. 

Capital Federal, 12 de setembro de 1898, 10° ria Repuhlica. 

PRl"DENTE .J. DE MORAES 1hm:os. 

A.nw1·o C'avr1lcanti, 
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DEC!~ETO N. 299G- DE ]·~ r>E SETEMBRO DE 18(!8 

Abre ao~ ::\lini<.;t~·riu da .Justi,:a ~ Ne;...:ock~9 Intr~riores, 1~or conta do t·xercicin rlrr, 

1 ':'I'JS, o <'rcditu snpplemnntar dn 61 ~: 7E1)$. Sl~ndo 1ld:750$ á vcrl1a- SulJ-:iol~n 

dos ~cn:1.rlol'eS- '~ í77:1JOO$ â vr·rkt- Subsidio ~os dt•pntados. 

O Presitlcnte da R.epuhlica tlfs Esla•los Unidos do Brazil, usan
do da an toriqção <'unced ida r; o lo 11. I do at·t. 2:l da lei n. 4GO, rlt~ 
16 de tlezentiJl'O de 1897,e ouvitlo o Tribunal de Contas, nos ter
lltu3 do art. 70, ~ 5", do regulamento approvad.o pnlo decreto 
n. 2-!0\J, de ;23 t~c dezembro t 1c !89li, rc3olYP abrir lW Ministerio 
da Justiç;t" Npg·ocios Interiores, por C·Jnla tlo exercício rle 1898, 
o cre•lito suppll\mentar de E()iSct'ntos ,. df'm'to t•ontos setecentos 
e ciTwoettb mil réis (Gifl:/fíü$), >f~n•lo 141 :750:'1 á vr;rba-Subsidio 
•lns ,,t·n:lllort•s -- n 477:üüil$ á verba- Sub~it!io tlos deputatlos
afim •1n ot·w:Tor ao pagamento das dest•t·zas com o Htbsi•lio aos 
~eua•ll·r·es o dnputados, tlumnte a prnl'ogação tia actual sessão 
•lo Congrr~Bso Nacional alé ao dia 2 de outubro proximo futuro. 

Capital Federal, 12 de setembro <le 1898, l()o da Republica. 

PRUDE!'\TE .] • DE MORAES BARIWS, 

rlmuro Carulcailli. 

DEC'l\ln'O N. 20!.Ji -DE !4 DE eoETE~IBRO DE 1898 

:Mandn ('XPcutar :t conv{>nção rle ·i de maio de i897, que regula o exerdcio 

dns i1rnfi~sões libr·raf's entr~· a H~·publica dos Estados Unidos do llra7il • 

a rlo Chil1·. 

O Presidente tia R.('publica tlos Estados Unidos do Brazil : 

Tenrlo o Congr~sso Nacional approvado, pelo decreto n. 49·!, de 
~2 de julho rio corrente anno, a convenção de 4 de maio de !897, 
celelmtda entl'e o noverno da Republic<t Ilos Estados llnidos de 
Braz i! o o da Repu hl ica do Chi !e, regulando o nxercicio das pro
fissões libel'ae~, cujas rntifica~·iies f<Jram já trocatbs nesta Cat•i L1l 
Fe lera! em I :3 deste mez: 

Decreta 1J rw a mesma f'On venção, que a este acompanha, seja 
observada e c:umpricla tão inteit·amente como nella se contém. 

Capital Fecloral, 14 de setembro de lflOB, 10" tia Republica. 

PRUDE!'\TE .T. DE :\[URAE.l R\lmos. 

Díonioio H. 1Te Cast;·o Cerqucií'•' 
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CONVENÇÃO ENTRE O BRAZII, E 
O .CHILE SOBRE O EXERCICIO 
DE PROFISSÕES LlBER,\ES 

O Presidente da. ltepu blica 
dos Estados Unidos do Brazil 
e o Presidente da Republica 
do Chile, tendo concordtdo em 
celebrar uma convenção sobre 
o exercício das profi@sões \H;e
raes, nomearam para e~se fim 
seus plenipotenciario:>, a sa.
ber: 

O Pres:dente da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil, 
o General (~e brigada Dionísio 
Evangelista de Castro Cer
queira, Ministro rle Estado 
das ltelações Exteriores ; 

O Presidente da Republica 
do Chile, o Sr. D. Joaquim 
\Valker Martinez, Enviado Ex
!raordinario e Ministro Pleni
potenciario da mesma Repu
blica no Brazil ; 

Os quaes, depois de troca
rem os seus plenos poderes, 
que acharam em boa e de
vüla fórma, convieram no se
guinte: 

Art. 1' 

Os cidadãos de qualquer das 
duas Republicas contractantes 
poderão exercer livremente 
no territorio da outra a pro
fissão para a qual estiverem 
habilitados por diploma ou 
titulo expedido pela autori
dade nacional competente, uma 
vez que para esse exercício 
não seja exigida por lei a 
qualidade àe cidadão brazi
leiro ou chileno. 

Os certificados de estudos 
preparatorios ou superiores 
em qualquer dos dous pa.izes, 
expedidos em favor de nacio-

CONVENClÓN ENTRE BR.<\SIL E 
CHILE SOBRE EJERCICIO DE 
PROFESIONES UBERALES 

El Presi(lente de la Repú· 
blica de tos Estados Unidos del 
Brasil y el Presidente de la 
República de Chile, hn biendo 
acordado celebrar una con,. 
vención sobre el ejercicio de 
las profesiones liherales, nom
braron para. ese fim sus ple
nipoteuciarios, a. saber: 

EI Presidente de la H.epüblictt; 
de los Estados U ni(\os dei Brasil 
al General de brigada Don 
Dionísio Evangelista de Castro 
Cerqueira, Ministro de E~
tado de Relaciones Exteriores ; 

El Presidente de la. Repú· 
blic'l. de Chile a Don Joaquim 
\Valker Martinez, Enviado 
Extraordinario y Ministro Pie· 
nit:otenciario de la misma. 
República en el Brasil ; 

Los cual~s. despues de can
jear sus plenos poderes, que 
ballaron en buena. y debida 
forma., convenieron en lo se.
guiente: 

Articulo 1• 

Los ciudadanos de cualquie
ra. de las dos Repúblicas con
tratantes podrán ejercer libra
mente en el territorio de Ia. 
ott•a la. profesion para. la cual 
estuvieren habilitados por di-

. ploma ó titulo expedido por 
la. autoridad nacional compe
tente, siempre que para ese 
ejercicio no eea exijiàa por lo. 
lei la calidad de ciudadano 
brasilero ó chileno. 

Los certificados de estudios 
prepa.ratorios ó superiores en 
cua.lquiera. de los dos países ; 
expedidos en favor de nacio-
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IlUl'S de um rlelles, prorluzir·ão 
no outro os mesmos ell'eitos 
que lhPs attribuir a lei da 
Hepublka de OtHle emanarem. 

Art. 2" 

O diploma ou cm·tinr~rlo 
authf>ntirarlo o o('ertitlcndu "'' 
irlf>JJ!idarlo dR I"''~08, Jlfl>~n<ln 
pdo agente rliplomatien ou 
consulat• da naçào que houYrw 
expedido o diploma ou cer·ti
ficado, prorlur.irão os effeitns 
pactuados na presente c"uven
ção, deJJois rle registrados ll<J 

1\Iinister·io das H.elar;·ões Exte
riot·r·s. que dará conhe<~imcnto 
do regi~trn ao l\linisterio ou 
repar·tição a que interessar o 
exercício r la profissão. 

Art. ::J·' 

A presente erm ;·enção vigo
ra ri por tempo inrletormi
nndo, cPs~anrJ,, um anno de
pois que urnart1s Altns Partes 
cnntr:• ctan t0s a hon ver den un
chrlo i1. outt•a. 

~,..ri< ratitir:arla e as r:ttili
caçõos snri"io tr•w:trbs no Rio 
de J;I!Jr•it'r>, rlllf'OÍS d.n nppm
~~~ada 1~~·I(,~ (;nJJ:_:·I·(~ . ...;-.;ns d:b ~tn·1s 
. \lt:ts l':lrtr·~ Corrlnt·~t:tril•'~. 

E111 t.•:;(OilllllliJO rir> 'Jit<', os 
respectivos pl•·nipotcr:ci:lrio~ 
lit'nJ:lJ'nm o ~rdl:n:w1 a pro
~en til ennvonç:to. 

Fllila n:t cirlarlo rlo Rio rlo 
Jam·iro ao;; qnatro dia~ rlo 
moz do maio de mil oitr'contos 
ltovenla o seto. 

(L. S.) Dionísio E. de Cas
t1·o ( 'crquei1·o. 

IL. S.) J. WalhcrMm·tinc~. 

natos rle nno rle ellos, produ
cir;'m en el otro los mismos 
oJfectos que les n.tribuyere Ia 
ley d.e la República de donde 
emanen. 

Articulo 2" 

El rl iploma ri certificado au
il'ntic<~do v c! ccrtitlcad.o de 
ir!Pnt.irl:u] ;lo p()r~ona pn.sado 
por rl agontr~ di plomatieo ó 
consular rle 1::1. n:u~ir'm quo hu
biere Pxpedido cl rliploma ó 
ccrti fk:l(lo, p1•oduciron los ef
let~l.os p 1c1 uadus enla presente 
couvención, despues de regis
Ü';tdos eu el ?\lini~terio de Re
laciones Exteriores, que dará. 
conocimieuto del rrgistro ai 
1\Iinisterio ó repartidón á que 
in l.oressare c! cjercicio rle la 
profesion. 

Articulo 3'' 

La presente conYención re
gtra por ticmpo inrletermi
nado, crsanrlo un R iío dospues 
que una de las Alt:1s Partes 
Conlratlnll's l:t huhicre de
lllincia.rlo :i. la útm. 

S<'t'it mtilicarl:l. ,. las ratitl
ea,·ioll'~~ canjoa.rl:lS en Rio de 
.T:1ncir·o, diJ.<pn0.; ,],, :tpt·oharla 
pqr ]n...; <,P'l;..n·~~~ns dt~ tas (los 
.\ll:ts P<~rl··s C<}ntrnt:tntes . 

En test•ltllllllio de lo que los 
rP~JWdivos plrmipntr•nciarios 
IÍI'IIl:Ú'Oil y :.:o\J;<I'Oll [a pro
SCtJte con vrmcrr.>Jl. 

ll<>ciJa r•u la cindn;l rle Rio 
drJ Jaueiro ;'t los ettatro dias 
de! nws dn ~!aio de mil ocho
cientos nr>v8nta y sioto. 

(L. S.) Dioni>io E. de Cas. 
tro Cerqueíf"rr. 

(L. S.) J. Wa/he;· .1En·tinez. 
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DECRETO N. 2998- DE 14 DE SETEMBRO DE 1898 

Di1 regulamento pMa a flscali<ação dos impostos de consumo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usanrlo fla attribuição conferida ao Poder Executivo, no art. 48, 
n. I, da Con.~tituição da Repuhlica, resolve que, na fiscalisação 
dos impostos de consumo, se observe o regulamento que a este 
acompanha. 

Capital Federal, 14 de setembro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Bcrna1·dino de Campos. 

R~nlamcnto p~r:t fiscalisa~ão dos impostos de consumo a que se refere o 
iltcrcto l\. 2nns t1csta aata 

CAPITULO I 

D.\S FABRICAS DE PRODUCTOS SUJEITOS A UIPOSTOS DE CONSUMO 

Art. 1. o Os donos e administradores de fabricas de pro<luctos 
sujeitos a impostos de consumo organii'arão escripta em livro 
especial, de nccor<lo com os modelos dos respectivos regulamentos, 
por onde se pos"a ver mensalmente as quantidades produzidas, 
as sa.hhlas pa1'a consumo e bem assim o movimento das estam
pilhas. 

§ 1. o E~tes livros serão sellados e rubricados pelas respectivas 
estações fiscaes e examinados pelos fiscaes do imposto e pelo 
empregado que o chefe da repartição designar, em suas visitas 
de inspecção. 

§ 2. o A esc ri pturação das fabricas poclerá comprehemler a dos 
depositos pertencentes á mesma fi1·ma ou razão social; a ex· 
actidão rla escrípta especial poll,r:í, ser corroborada pelo exame 
da escripta geral. 

Art. 2. 0 A escripturação especial, a que se refere o a1•tigo pre
cedente, nas fabricas de sal, indicará precisamente as quanti
dades entl·adas e sahitlas do genero produzido, o imposto que 
houver sido pago, e as quantidades experl.idas para tóra da lo· 
calidade, com a numeração das guias que para isso tiverem 
servido. 

Estas guias terão numeração seguilla durante o anno. 
Art. 3. o As fabricas de phosphoros, além da e~cripturacão a. 

que ;.ão obrigadas pelo art. l", terão mais um livro de entrada e 
consumo das matarias primas empregada/$ na fabricação. 
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Art .. t. o Todo o fabricante de produ c tos nacionaes sujeitos a 
imposto de consumo é obrigado a applicar fiOS seus preparados 
rotules com o tittllo da fabrica, marca registrada, si a tiver, e o 
nome do Jogar onde estiver situaria o estabelecimento, ou, 
qt ando for simplesmente individual, rotnlos com a declaraçãO> 
do nome rlo f<tbricante e da rua e numero da ca.>a em que tra
balha. 

Art. 5. • Não é permittido ás fabricas nacionaes de productos 
sujeitos a imposto de consumo o uso de rotulas escriptos no tcdo 
ou em parte em Iingua estrangeira, nem tambem a importação 
de productos fabricados no exterior, que tragam rotulos no todo. 
ou em parte em língua portugueza, snJvo quando importados de 
Portugal. 

Exceptuam-sn os que se acharem nas condições do art. !I' dn 
decreto n. '~7-J:!, de l7de dezembro de IH'.n. 

Art. G." Nenhuma fabrica terá mais de um fiscal; é licito~ 
poréin, grnpar sob a re;,ponsabilidade de um ~ó fiscal mais de· 
uma fabrica quando a àistancia que as separe H·ja tal que a tis• 
enli:;nção possa ser desempenhada sem o menor prejuízo. 

CAPITULO II 

DOS n:;CAES fJOS DIPOSTOS DE CON3UMO, SUA NO~IEAÇÃO, 
V.\NTAr.ENS E DEYEUICS 

Art. 7. o A tlscalisaçiio dos impostos de consumo será exercirla. 
pela Dh·ectoria 1las Rendas Publicas do Thesouro, Recebedoria 1la 
Capital Federal, Dele~acias Fiscaes, Alfltndegas, Me~ as de Renrlas 
e Collectorias ou Agencias, por meio de fiscaes especiaes a ellas· 
snbordimdos. 

Art. s.• Os fi~caes, rle que trata o artigo antecedente, se sub
•lividirão mn tre<1 grupos: flscaes dos impostos de consumo do 
fumo, belJidas e outros semelhantes que se venham a crear, do 
sal e dos phosphoros. 

Art. 0." Os liscae~ dos impost0s dB rumo c bebidas serão: na 
Capital Federal om numero não excedente a 15 ; em Nitheroy e 
s. Gonçalo, do Estado do Rio de Janeiro, que continuam subor
dinados nessa parte á Recebedoria ela Capital Federal, a tres; 
nas Capitaes dos Estados do Paril, Pernambuco, Bahia, Rio de 
Janeiro, S. Paulo e Hio Grande do Sul, a quatro; e nas outras 
Capitaes e em Ouro Preto a (lous, constituindo circumscri
JlÇÕes. 

Paragrapho unico. Os Estados serão divididos em circum
scripçües, attendidas as condições topographicas, de popula
ção e meios de communicação, ten1lo cada uma dellas um 
fiscal. 

Art. lO. Os fiscaes dos impostos dos phosphoros e do sal serão 
tantos quantas fabricas e talinas existirem em funcção ou em 
exploração. 
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Paragt·apho unico. Permitt.indo as condições topograplticas e 
a situaçiio dos lagares, sem prejuízo da tiscalbação, no intuito 
de reduzir despe~·1, poderão ser duas ou mais fabricas ou salinas 
Pntreg-ues á vigilancia de um só fiscal, confvrmc o disposto no 
art. 6". 

Art. li. As clispmdções dos artigo~ antecedentfs serilo ex
ecutadas-no llistricto Federal pela lteceberloria, no E<;ta•lo do 
Rio dP Janeiro pela Directoria das Rendas Publicas do Tltel:l mro 
e nos outrcs E~t,tdos pelo; deleg,'tdos tbc:ws. 

Art. 12. Compete a nomeação elos fisca~sdog impo3tos de con
sumo-no Districto Ferleral, Nitherl1y e S. Go:1çalo ao Ministro 
!la l"azenda ; no Estarlo do lU o de JanPi ro ao director elas Ren
das Public:ts c nos ontros Estados aos delegados tlscaes. 

Al'L 13. I'Precbcrãu o~ tl~ca<'S elos imp<J~tos ctc fumo c be
lJi•bs: 

1. 0 No Di~t.1·ido Frrll'J·al, :t gratific~r~çiio fixa mensal ele 30'$ c 
m:Lis a q nota parte de 5 "/ .. d:t rene h e rreeti vamente nrrecaelada. 
Esta qnota set·ci para c'l.d:t fi.~~al a I'<'SUltante rl;t import:tncia de 
5 "/u dn impo~to pOI" clle e~pecia.lnwnte fhwalisatlo,,liYidida em 
parte3 ignae;:, qwul'lo houvet• mai~ de um para, cada impmto; 

2." Em .Nitlte1·oy r S. Gonçalo e na3 Capibes elo~ E~tado~ do 
Pará, PPrnambtW'l, Bahia., Rio du Janeiro, Minas Geracf', São 
Paulo e Rio Granel~ do Sul, a gJ':ttitkaçiio fixa mensal r1e 20J$ e 
:l, pt~rcentagem conforme a disposição :mterior ; 

3." Nas Capit:ws •lo~ outros Estados, a gratificação fixa mensal 
!le 150.~ e a Pf•I'Cl'lll:tgcm confuJ'lllO a clispcsiçã.o rlo n. I; 

4." Nas outras circnm~cripçõr~. nnicamentc a commis>ão con
st:uite da porcentagem a que se I<'fere a l" parte deste artigo. 

§ I." Os vencimentos elos fis ... aes po1lerão ser altorar!0s pelo 
Mmistro •la Fazcn la, de accordn com a arrçc:d:cção verificacla. 

§ 2." A Direc'oria de Contabilidade rio Thewuro fará escriptu
r:tr pdas rc)llrtiçõe~ tlc f•JW!llla a r<~nd;t dos impostos de con
sumo, discrimin:uulo a;; quanto ao3 títulos, circumscripçõf's, fa
brica~ e salinas, de mo lo a se poder deter-minar :t por.::entagem 
dos fiscaf'.S, que lhes será ab01mda mensalmente, sempre que for 
po,sivel. 

§ 3." Aos tlscaf'.~ q ne niio pet·cPbem gr,ltific:tções fixas porlerá 
ser mensalmente· arlr~ •ntaclo o mínimo clit poreenbgr,m que a li
quiclaçilo tle cem' tt·imestres indicar, levando-se-lhes C'lll conta de 
su;t p}rcentagem. 

Art. 14. Os tiscaes tlns impostos •le phospl'oros c 'al perce
ber:"io a~ gt·uti~caçücs fixas mensaes determinadas no art. 13, 
ob~ervada a. grarl<•çiio estabelc<'ida quanto ao Districto Federal, 
Nitheroy e Capitaes dos E5tados. Aos das cirwmscripções que 
não ti verem por séde as Capihes e cidades wpramencionadas ee 
abonarão as gratificações fix;,s determinadas no n. 3 do art. 13. 

A porcen tagelli a que terá direito cada um de~ses fiscaes será. 
a de 5 o 1 o da renda prcduzida 1 ela fabrica de pl!osphoros ou 
salina sob sua fiscaltsação, não podendo, porém, es;;a porcenta
gem exceder ao valor do duplo da gratificação fixa, excepto para 
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aquelles que percebem a rle 150.$ mensMs, os quaes poderão 
receuet· porcentagem até 4511$ mens~lmente. 

Os ti~caos, que não teem gratificação fixa, poderão re-~eber de 
porceuta~em até 600$ mensalmente. 

Art. 15. Far-se-h~t o calculo da métlia da arrecadação para 
servir de base á determinação mensal da quota de porcenhgem 
perbncente a cr~.rla fiscal, sujeita á liquidação definitiva, afim de 
ope1•a.r-se a restituiçiTo ou inrlemnisação, qne devida for. 

ParagTapho unico. A porcentagem da renda do sal será. dedu
zida tanto do impoRto <U'l'ec:trlarlo nas salinas, como do que for 
cobrar lo pelas AWtndegas e Mesas de !tendas, que farão a escri
pturar;ii/J rliscriminan<IO a procddencia. 

A1·t. !li. O Ministerio <la Fazencla expedirá as instrucções 
nccrs,nrms, reg-ulanrlo o pagamento rlos fiRcaes. 

Art. 17. To los os 1wtos dos funccionarios da Fazenda, 
fixltllllo o nltlllet'<) de liscaes, nomeando-os e arbitran<io-lhes 
g-r·:tti q,.,J,:rlps ou p'lrcentagens. carecem da approvação do Mi
nistro <l<l Fazenda para produzirem seus e.tfeitos. 

P:1!'agr:tpho unico. Embora dependentes da approvação do 
Millistro, poderão os fiscaes nomeados entrar em exercício, 
quando ha,in.necessidade. 

A1·t. 18. Os tiscaes no go~o dH licença para trata.mento de saude 
perrtcm a meta<le de suas gralilicações a bem de seus substitutos. 

Art. l!J. ,\Jóm elas vantng0ns cnnsignadas nos arts. 13 a 15 os 
fiscacs dos irnpus1iJS de consumo terão direito: 

a) a 50 ''/o das multag impostas em virtude do seu zelo e 
effectivamente arrecadadas; 

b) a pa.s;es nas estradas de ferro, quando forem da União. 
P:tragr;tpho unico. Pelas infracções que verificarem, fóra da 

fiscalisação dos impostos, que especialmente lhes compete, per
ceberí\o os fis~aes a porcentagem de quo trata a lettra - a -
deste a1•tigo. 

Aet. 20. Os fisc<tes dos impo,tos do sal e phosphoros deverão 
resirlir nas proxi mi<larles das jazidas, salinas e fabricas, e velar 
para r1uc não seja distrahida e entre para o consumo, sem paga
mento do imposto, porção alguma do genero produzido. 

Art. 21. Aos tiscaes rlos impostos do sal e dos phosphoros não 
é vedada a tiscalisaç:1.o dos demais impostos de consumo, sempre 
que o postiam fazer sem prejuízo do serviço que lhes é proprio; 
porém aos tiscaes do; impostos de fumo e bebidas corre o dever 
de fiscalisarem todos os outros, observadas apenas as restricções 
impostas por este regulamento. 

Art. 22. Os principaes deveres dos ftscaes são: 
a) tratar as partes com toda a urbanidade ; 
b) examinar si os fabricantes, exploradores, administradores 

de depositas e mercadores de productos sujeitos a imposto de 
consumo registraram annualmente, conforme os respectivos 
regulamentos, suas fabricas, jazidas e casas empregadas no tra
fego desses generos, visando as respectivas guias ; 
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c) Yeritl.car si o;; clonos ou administradores de fabricas e os 
exploraclores de jazidas e s:di1ws teem a ~ua escriptaorgani~ada 
uc acc?ordo com as prescri P<'iiP~ re~ulamontare~ e si os Jl1ctos se 
acham registrn<1os eonl""l'lllfl a verdade. 

Esta attc·iuuic;:lo c·· pri v<Jt.i v:1. dus li~ncs que ti verem as f'abriea.c; 
a seu cat•go : 

ri) eon\11·r·rr· 3i ns prn<1udns cxpni't•1S :í. vc·n•l:t c sujeitos a 
imposto pon· !IJ<'irl d<~ e>tciopillm e.,-tãu devi•1anwnte Sf'llac\os e si 
os r.·gnlam•·nt·'" .•ii" r·xn~nt:1d0s de um rnu lo completo, lavranclo 
os auto' de inf'r:w·:~o CJU:<rrd0 f'or· cns' c1isc;<J e enc:1m•nhando-os 
á repartiçií.•J <L qu<' S".n·ii'l'll1 para o:; fins de> c1ireit•l; 

e) clcseinp<>clii'll' '!""'''i''':· "ut,·::s l'ccnrçiios que se contenham 
nos lirnirr·.; de .;c·,' :11 II·iir•I:r;el··", quawio lhes Corem orcle
nadas; 

{J aprec;eutal' mensalmfmtc, at.<\ o rliC~. lU, m,q,pas elemons!I·a
tivos elas inlrace:õ"'' vt'l'itic:lda~ e do mo,·imcnto das titbriras o, 
atú n llia IS de~ jane·ir·o rifl c~Rrla <lllllo, um rdatorio attinrmte ao 
imposto ü-c:di-ado, iwlican•lo as me•lidas que reputarem 
nece:;saria~ \l<ll'a :"~:11dr·l:rt' rb illtr•I'O~~p,; cln. Fazecl\1:1 Nacion:1.l. 

E~tes n•.lateH'ioP ;·e·rüo :tf'P!llpanh<>dns ele lll:J.ppa,; estatif-tic•.lS clo 
mo1·imento havido na su:1 cic·curnscripçiio, e demonstrarão o 
cummoi'ci•J rios g•·nr·rus Rujeitns a il!lpnsto rlo consumo, a'sim 
como o n.>umo d:ts c~as8.'' l'<'gbtmebs c d<cs que não s:ttcsflzcram 
essa. exigenci<t l'Po.:ulanwnt:cr. 

Este,; I'ülaturius e m:1pp:ts aunu:tes serão encaminlw.dos á 
Directoria. cle H,,mLts. 

Art. ~:3. o., fiscaes niin impnPm mnltas: constatam a infracção, 
lavmm o" autos ou ht'!IIUS, prr>cisanclo bem os casos, e enca
minhanHt\Js i rt·p:ct•tir;:\n a que servem, a qual, clepois rle os 
enc;tpar e numerar poc' orclmn da nurn11rar;iio successiva, os 
fará npresentil.r ao ciJet'e pn l':t os fins tle direito. 

Art. 24. Os q11n ck;;ar·~brem ou injnriarem por CJUalqner 
maneira os fiscacs elos imposto~ clo consumo no exercício rle suas 
fune~~eles, e u~ rJlW imperlirr·.m pol' CJU<lquor tl!Oi]O a elfecti
viclado clu serviço Jbcal, ~erão pumrlos na fúrma do Co ligo Cri
minal, para o ljue o oJfrnelido lavrará um auto, com indicação 
de testemunhas, o qual será pelo chefe da repartição remettido 
rw PrE>cumdot' ela Republiea. 

O fiscal, no caso dest:t d ispo~ic;ão, poclerá prender o offensor 
ou infraetor, solicitan,lo p:ua o fim o auxilio tia Corça publica 
ou das nutoriclades poli dites. 

CAPITULO 111 

DA FISCALISAÇÃO DOS IMPOSTOS DE FUMO, BEBIDAS E PIIOSPIIOROS 

Art. 25. A llscalisação dos impostos de fumo, bebidas e phos
phoros será exercida nas fabricas c em qualquer parto onde so 
vendam e~ses prorlucto~. sujeitos a imposto. 



A·:ros IJ(I I'Oill·:n E\E!TTI\0 

Art. 21). A 11,calisaçiio nas fa!Jricas é pl'ivaliva 1los fis~aes 
tlc,dgJJados parn, o fim, nos t1•rmos do art. 6" e o!Jset·vaçi""to it 
l•!Ltnt- c- do art. 2:!; a tiscali:'ação nc~ dcposifos, casa<; 1le tJP
g·oeiu, dr., é commum a todos os fiscaes, de accor,lo COillL) dhp0sto 
no art. 21. 

A t' t. 27. 0.3 flscaes dos impostos de consumo de fumo c be !Ji · 
das, além rllH deveres que lho> são impostos p:·lo art. :22, teem 
mai.~ a seu cargo a li<ealis 11;/Lo: 

o) do fabrico de rotulo:<, p:u·a verilieat·em si >e l•l'estam {t ap
plicat;ão de k·Lii las ou pr. 1lUclos na(:ion3.es, dcstina•los á venda 
•·omo si fosS<llll de m·igem f13tl'angeira ; 

I;) da. venda de 1lrogas, pro1ludo~ chimicos e plHJ.rmacou ticos, 
para conhecerem si tramm estampada no rotulo a indicação do 
nome do fabricante, do prorlucto e da procedencia tla merca
•loJ·ia · 

<) d~s mercadol'ia3 nacionaes ,, x postas á ventl:l, para vm·ifica
rrlll si trazem u rotnlo em li11glt<t estrangeira; 

d) de outros impost·JS crea,los por lt'i, rtuando o Governo de· 
l.<Tillitmr. 

Art. 28. ,\os da C<tpital Fedeml incumbe ainda a apprehen
stio de bilhftPs: 

o) tlas loterias annunciadas on postas á venda em contraven
ção do disposto nos arts. 2", 5" e 7° do regulamento que baixou 
com o •locreto n. 2418, d•~ 29 tle d1~zeml.Jro de l89G; 

/;) das lotcri<LS tam!Jem expostas co11ll'.J. o disp)sto no mesmo 
regulamentu (arts. ll e 12 n. 6); 

c) (l;t~ loterias concedhlas pelas Camaras ou Intendencias Mu
nicipaes (art. 3", :;·• p:trte); 

ti) 1las loterias estrangeiras (art. 12 n. 7, arts. 14 e 29 do 
referido regul:tmento). 

Art. 2\L As Alfawlegas, Me~as de Rendas e Cullectorias ou 
Agencias Fi3caes velarão para que os generos sujeitos a imposto 
não tenham livre tr<tnsito sem o pagamento do mesmo im
posto. 

CAPITULO IV 

H .... FISCA.LlSAÇÃO IJO HIPOilTO DO ~AL 

Art. 30. A fi.;ca.lisação 1!0 imposto do ~al ser:\ exercida: m. 
fabrica e nos pontos de ~ahida e entrada. do gene1·o, competindo 
a primeira aos !iscaes de que trata o art. 22 lettra -c-, e a 
ultima :Ls repa.rtiçiles de fazenda habilitadas para o fim. 

Art. 31. O Sll diariamurrte .lJru,luzido HO> c.~tabelecimentos 
de fabricação será deposit:vlo em lagares seguro:;, providos 1le 
!nlanças fomecidas pelos exploradores, e de que po,lerão fazer 
uso os liscaes. 

Art. 32. O ~al n;i,o p)ilerá sahit• lla jazil!a ou s 'tes 1lo 
na~cimento, nem depoi:> do occaso do sol. 
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Art. 33. A fiscalisa ção das jazirlas e salinas poderá ser exer
cilla em qualquer dia e a qualquer hora, dentro ou fóra dos esta
belecimentos, sem nenhuma opposição ou embaraço por parte dos 
respectivos donos, seus empregados ou operarias. 

At·t. 31. O fabricante que vender o sal em saccos será obri
ga•lo a dar a estes uma marca, ou a da fabrica, si tiver. 

Art. 35. Nenhuma quantidade de sal poderá sabir da f<tbrica 
para consumo loc·,[ ou para o interior por via terrestre ou flu
vial sem o prévio pagamento do imposto. 

Este pagamento será feito pelo fabricante na repartição do 
logar, por meio de guia em duplicata por elle as,;ignada e visada 
pelo fiscal. 

Uma das guias ficará archivada na repartição e a outra acom
panhará o producto, para p1·ovar o pagamento do imposto cor
respondeu te. 

Art. 3G. Nenhuma repartição ,Je fazentla recebm·á imposto de 
sal, sem a exhibição 1la respectiva g11i<t, competentemente vi~a·la 
pelo fiscal; 1lo mesmo modo nenhuma quantidarle de sal trans
itará sem ser acompanhada de guia, sob pena de apprehensão 
como mercadoria subtrahi1la ao pagamento de direitos devidos. 

Art. :n. Aos exploradores 1lcl jazidas e fab1·icas. que 
prestarem canção ou fiança, no3 termos da Legislação de Fa· 
zenda, se poderá pBrmittir realizarem o pagamento do imposto 
correspondente a taes guias se::senta dias depois de terminado o 
mez em que forem ellas extrahidas, si o imposto a pagar não for 
menor de 1:000~, nem exceder de IO:OOO.S durante o mez. Só 
obterão esta concessã.o os fiibr·icantes quo provarem ter satis
feito o disposto no capitulo ~?.·•, arts. 3• a 6", do regulamento que 
baixou com o decreto n. 277:l, 1le 29 1le dezembro tle 18~7. 

P:tragrapho unico. Si vencido o prazo rle que trata este artigo, 
o pagamento não for cffectuarlo, a repartição fiscal não admittirá 
mais o fabricante ou explo!'ador 11ue incorrm· nessa falta a gosar 
do favor. 

Art. :~8. As estradas de forro da União o as snbvoncionadas 
não desembaraçarão o Sill qtte traf•'g:1rom sem a exhibição da 
guia com a averbação do pagamento do imposto devido. 

Paragrapbo unico. O Govemo se entenderá com as emprezas 
particula.t·e~ no sentido de~ta disposiçiio. 

Al't. 30. 0 sal 1\e:.:tin:vlo a ser embarcado só sahirá da fabrica 
mediante: licença •la, repartiçiio ti-<cal competente, guia 1le sa
hi•la do genern da fabrica, a~.,ignatur;L de termo de t'Psponsabi!i
dade pela importancia dos •lirr•ito,, 1irmado pelo fabricante o 
despacho. 

A licença de quo trata e~te artigo será passada na propria 
guia, onde tambem se averb.Jrá a existencia elo termo de re
sponsabilida•le. 

Paragrapho unico. A mercarloria será a~ompanhada com as 
dedda8 cautelas até a bordo da embarcaçiio que ;t tiver de con
!luzir. 

Art. 40. Si o porto de embat·que ficar distnnte da salina, de 
modo que o transporte ào genero tenha de ser feito em vehiculos 

l' 
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meno1·es, a cada um 1h:stes acompanhará uma ~uia especial com 
todas as especificações necessarias, de f<'•rma a SJ poder saber o 
numero 1\a guia geral e do despacho a que pertence cada porção 
do rarrrg-amonto. 

Art. 41. Os vehiculos nfls con1Hções do artigo antecedente 
seritn todos enrlereçados M chefe da rep'lrtição do porto de sa
hi•l<~, para fazer tomar as preci~as notas, coalerir e embarcar o 
genero tlespachado. 

Art. 4Z. E' prohibido o uso de um só despacho para totlo o 
<'arregamento de um nrtvio, quantlo e;se se compuzer de sal de 
7arias salinas. 

Os d••spachos serão tantos quantas as salinas de que se ex
trahir o sal preciso para o carregamento. 

Art. ,1:3. A\; segun1las vias ila,s notas de despachos acom
panharão c···pias authentieas das gui[tS, a que se refere o 
n.rt. ~19. 

Estas guias s1•rãn devn\ vidas á repartiçiío fiscal, a cuj:t ju
risrlicçiio pt"Ttoncer a fa.briea. pela que houver arrecadado o im
posto, não sú ;1. bem tla fiscalisação, como do pagamento dos 
tiscaes. Para este fim se averbará nellas com toda a clareza a 
quantitla1\e d1' sal importado e o imposto pago, referentes a cada 
uma. 

Paragrapho unico. Devolvidas a<> guias, e conferida a ex
actillü.o do Si\\ a fJ.Ue ella,; se referirem, o chefe da rep:trtição 
fi~<,al expeditol'O. proce<lerá c.·· offi~io á baixa <lo respectivo 
termo de t 1'sponsabilida·le. 

Art. 44. o~ despachos 1le importação tlo sal serão organi.
sados de contbrmidade com as disposições vigentes para o pro
cesso ordinn,do eRbtbelecido na Consolidação das Leis 1las Allan
dega~ e Mesas d1• Re01la:-;, proced<mdo-se á conferencia do ge
!lero com todo o escrupttlo e cuidado, afim de evitar abusos. 

Art. 45. Nas differenças qu·~ forem encontradas na confe· 
rencia <los 1lespachos e m<tnifr-stos, observar·se-hão as disposições 
•lo art. ;,ol 1la Consolidaçiio das Leis das Alfan•legas, alterai.la, 
porém. ptra t res por cetür> a porcentagem de dez por eento, como 
prescreve o a1•t. :1• § ·2· do regulamento quo baixou com o de
creto n. 27n5, de :n de dezembro tll' 1897. 

Art. 4ti. N od ca.~o . ..; de a varia por successos de mar ou de 
viagem serão observadas as rlisposições da sec~ão 3• capitulo III 
Llo titulo VIII Lln, dita Consolidação. 

Art. 47. O infractor das disposições constantes dos arts. :l~ 
e :13 será punülo com a multa de 200$ e o d•Jhro nas reinci
dencias. 

A1•t. ·1.3. Qmtn•1o os navios, que conduzirem sal, tiverem de se
guir para outro porto n:1cional CJID o mesmo carregamento com 
que houverem cntrailu, as repartições fiscacs, tlepois de preen
chidas as form<tlidades da Consolida<;ão das Leis das AFandegas, 
10xigidas para cs3e fim, rcmctteriio, com a respectiva c:uta de 
guia ou despacho de re-expot·tação ou tle tram;ito, to'los os do· 
cumentos relat1vos á mesma carga, que forem necessar;os para a 
arrecadação do impJsto no porto elo destino. 
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Art. 4D. Si no p:ll'to a que se destinar o genero não houver 
repartição habilitada para o despacho, a cobrança rlo imposto 
será feita no de partida, e pago pelo dono, expedidor ou seu 
consignatario, <la conformidade com as declarações dos mani
festos, gui<ts, rlespachos, 1acturJs e conheeimentos qu3 o c!lofü 
da reparti•:ão exigir. 

Art. 51J. O sal fJUO, tendo pago o imposto do consumo, llnja. 
de sabir para outro podo ou ponto tla Republica., ~erá acompa· 
nbado de uma gui:t com e.:;,as especificações, expedida pelare. 
partição rio ponto de ~ahida e destinada a evitar. não só a dupli
cata do imposto, como a apprchensão da mercadoria por contra
venção das leis fiscaes. 

Art. 51. A arrecadação <lo .imposto do sal cntr:1<lo por via ma· 
ritirna ou Huvi:.d nos portos t!a. RepulJlica continnará a ser 1~·ita 
de conformidade com os arts. 7° e 8" do regulamento rJ ue bai
xou com o decreto n. 2773, de 2D de dezembro de 18\17. 

JJlSPOSIÇ'ÜES GERAES 

Art. 52. O director das Rentlas Pu hlicrts, o da Recebedor in 
e os delegados fiscaes, semp1•e que julgarem necessario, no
mearão um empregado de fazenda para proceder a exame minu
cioso na escripturação das fabricas e nos depositos, com as'iis
tencia do respectivo fbcal, qu:mdo haja, pedindo logo ao Minis
teria da Fazenda a concessão do neeessario credito para o abono 
de uma gratificação, que não excederá ao vencimento mensal dos 
flscaes. 

Si dessa fiscalisação resultar culpabilidade para o fiscal, sua 
exoneração será descle logo proposta ou concedida.. 

Art. 53. Continuam em vigor os regulamentos que baixa
ram com os decretos ns. 2773, 2774, 2777 e 2778, de 29 e 30 
de dezembro ele 18D7, em tudo q tLanto não foi alterado ou revo
gado pelo presente regulamento. 

Art. 54. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 1-i de setembro de 1898.-Beruanliilo rle 

Campos. 
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DECRETO N. 29!!\l- l•E l! DE SETE:-rmco nE 18V8 

Crea um l'vnsnlatlo em :llunich 

o Presidente da Republica dos Estn,<ios Uni· los do Brazil, usando 
da autorisação qtw lhe é Com~e<lida pelo art. 3" Ja lei n. 32~, de 
8 de novembro de l~lJ;,, decrBta : 

Artigo unico. Fica crea·lo um Consulado em Munieh. 
Capital Federal, H do seteml>ro tlo 18(>8, Jo·• da Republica. 

Pr:urmNT.E .J, DE MültAES BARROS. 

/)ionisiu E. de C,~c,tro Ccnzueira. 

DECRI\TO 1'\. :iOi>II-I•E ?:1 DE oETE:-IImo nR lfl\18 

l't·cn. nn1~ Uri~J.d::t de· inl~tnl.:.tri;l tlu Gn:1rlbs :\.ll'i•Jl1:\C'~ na c~•Jn:lrca de 

Iguat1·t, n<~ l'>.::tado <_lq t'enr;t. 

O Prcsillente tia Repul>lica dos E~tat!os Cnillos do Brazil. para 
execução do decreto n. 4:31, do 14 tle tlewmbro de WüG, decreta: 

Artigo uniro. Fica crea<la na comarca L!o Ignatú, no Estado 
do Ceará, uma hrig<ttla 1\o inf<tntaria de Gnarda~ Nacionaes, com 
a 11euomin:11;:to de 8•, cornp•:<ta de tres hatalliõBs do serviço 
activo, sob ns. :!·!, :!:3 e ~~. e um do da reserva, com a desi.; 
gnação do 8', os quaes ~e oJ';..!<lllÍ~:lr.'ío com os gu:trdas quali
Jica<los nos di,tridos da mesma coJJJarca ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

r;<Jpital Federal, ~3 <l<~ setembro de 1898, In• <l:t Republica. 

l'lll'i>l::\·m J, DE \lCl!:AE.'i B.\RROS. 

Amora Cavalcanti, 
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DECRETO N. 3001 - DE 23 DE SETE~IBRO DE )8()8 

Creu uma Lriguda de infu.ntarh do G11ar.las Nacionaes na comarca d.e 
Icó, no Eo;tado do Ceará. 

O Presidente 1la Repnblic~\ dos Estados Unidos do Brazil, p&l"J: 
execução do decreto n. 4:31, tle 14 df1 dezembro de 1896, 1lecreta: 

Artigo uni co. Fica creada na com~r.•a de Icó, no Estado do 
Ceará, uma brigada do in(hntaria de Guardas Nacionaes, com a 
denominaç:io 1l<' !l•, l'OIIllJ •stn de tres batalhões d11 serviço activo, 
sob os ns. :2:>, 21i e ;~i. !• um do d<t reser·va, com a designação de 
~··, os quacs se <H'ganHJ.I·âo colll o~ g-uar·das qnalill~ado~ nos dis
trictns da mesnm comat·c:t ; reyogttrlas as dispo:;ições em con
trario. 

Capital Federal, 23 de setemLro de 1898, JOo da Republica. 

PlWDI·;:•lTg J. DE Mott.\ES BATUWS. 

Amaro C' a vale anti • 

.Ad'I:AP~ 

DECRETO N. 3002- DE 23 DE SETE~IBRO DE 1898 

Crea uma brigarh de inl'ant:tria <le Gn~rdas ;'ol'acionaes na comarca ue 

La1·ra~. no E'tado 1.h Ceará. 

O Presi!lente 1la Repul,Jica 1los Esta•los Unidos do l3razil, para 
execução do decreto n. -l:ll, de 14 de dezembro de 1~96, decreta: 

Artigo unico. Fica creafla na comarca de Lavras, no Estado do 
Ceará, n ma, brigada d<~ i nran taria de Guardas Naciona.es, com a 
denornina•;ão de lU", composta de tres bata,hões do serviço activo, 
sob os ns. 2-<, 2\J o :lO, e um do da. reserva, C•)ffi a designação 
tle 10", us f]uaes S<J or::anisa1·ão com os guardas fJU:dific:vlos no,; 
tlistrictos 1.ltt meóma cvmar·ca; revogada~ as diS['OSições em con
trario. 

Capital Fedl'rt\1, 23 do setembro de 1898, lO'' lia Repub1ica. 

PRUDENTE! J • DE 1\IORAES BARROS. 

Ama1·o CatJalcanti. 
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Dl')~RETO N. :;oQ:l- nE 23 DE Sl·:n::llBRo nE 1898 

':r.·a uma J,t·ig:Jd;J tle infan!:n·ia dt"' Guardas Nacion:JC'S na com:u·c:1 de 

A%are, 110 Esl:ul" tlu Cc~q·~. 

o PI'esidente 1ltt Repuhlica tios E.-tndr>S Unidos do Brazil, para 
cx•:cn<;iio do decreto n. ·131, rln 11 tlc dr!zem!Jro de W~1G, decreta: 

Arti"O nnico. Fic:1 creatla na. comat·r~a tio A8saré, no Estado do 
Cearil,~una hrigwla 1lo infantaria de Gnarda' !\'a~ionaes cum a 
de~ign:u;iio úc ll", fJllO se comporá de tres IJatalhõc;s .5lo serviço 
adin1 e um da re:-erva, <H1110IIPs C•illl as d!'Siguar;oc' de 31", 
:l'!" ~~ :·n• o este com a de n. li, os qnac~ serão organisarlos com 
os gnal'das qualil1ca•los no~ di,;tr·iclus d:1 mcsJna romarra; reYO· 
,~a·la' as 1lisposi<;õe . ..; r111 contr:1r·io. 

Capitttl Fe lera!, 2:: de setemht·ro rle 180ti, 10• da ltopnulica. 

l'Rl'DENTE J. DE l\IOHAES BARROS. 

Amm·o Cavalcanti, 

DECRl~TO N. 30J.! - ng :?3 DE ~ETJ.:.\tJmo nE 1898 

,·,·,•a 11111:1. i•t·igcula de inl'anlal'i:1 de Guaruas ~aciun~c.'l na comarca de 

Cralo, "" J•;sL1rlo do Cearú. 

O l'resi·lento da Repuhlica. elos Esta1los Cnidos do "1razil, para 
execuçi'io do decreto n. 4:11, de J.1 de dezembro de 1891'•, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Cmto, no Estado do 
Ce:trá, uma brigada de infantaria de Umtrdas Nacionaes, com a 
de~igr1ação de U·•, composta de tres uat.alhões do serviço activo, 
su~> os ns. :n, :l5 e 36 e um do tla reserva com a designação 
de 12," os quaes se organi!'al·ão com os guardas qualificados nos 
districtos rla mesma comarca; revogadas as dispo;;iç·ões em con
trario. 

C:tpital l•'ederal, 23 de setembro <le 1803, 10" da ltepublica. 

Pnn>E:\'TE J, r.E l\foJlAES BAimos. 

Ant '1'0 Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3005- DF. 23 llE SETE~IBRO DE 1898 

Cr~?a. tuna ln·i~;acla lle iufaliL'll'iô\ de Uuarda~ Nacion~ws na conH\rca de 

n,,rbalh~, no l·:,t~u\o llo Cead. 

O Presidente 1la Republica dos Estados unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 4:!1, de 1·1 ele de?.emlJro de J)-.:9G, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca 1'e Barballta, no Estado 
do Ceará, uma brigaria de infantitria de Guardas Nacionaes com 
a designação de !.'}',composta. ele tres },atalhões clo servic;o activo 
sob os ns. 37, 3N e :;\1 e um do 1la reserva com a desig-nação de 
13", os quatls se organisariio com os gnardas qualiticados nos 
<listrictos da mesma comarca; revogadas as disposições em con
trario. 

Capital Fe1leral, 23 ele setembro de 1898, 10° da Rcpnblica. 

PltnmNrB J. DE M01:.\ES HAltnos. 

Autal"O Caro.lcanti. 

DECRETO N. 31)01',- nE 23 DE sETE~mr:o nE 18'J3 

Crea un1a brig:Llh Lle in f:llltrtl'ia <le Gu:1rll:u; ~acion;1es na comarc,1 (I e 

Quixer;qnobim, no E.;;t:tdo do Cnarú. 

O Presidente da Republica dos Estados t.:nidos do Tkazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 !le dezembro Lle 18!15, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de lJuixeramobim, no 
Estado do Ceitrá, uma brigada de infantaria de Uuardas Nacio
naes com a designação de 14', que se comporá, de trcs batalhõe~ 
do serviço activo e um do da reserva, aq uelles com as designaçõe~ 
de 40", 41° e 42" e este com a de n. 14, os qnaes serão organisa
dos com os guardas qualificatlos nos clistrictos da mesma comarca; 
revogad;ts as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de setemur,) de 1898, lO• da RepublicL 

Pr:rDE:'\TE J. J•E :\[oJt.\ES B.\Imos. 
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DECRETO N. 3007 - DE 2:l DE SETEMBRO DE 1898 

Crcn. llllta bl'iga<ln. rle infanlal'i:c ele GuarJaq ~acionaes, na comarca 

de Inhamn ns. no Estarlc• do Ceará. 

O Presitlento da Republica tios Estados Cnidos rlo Brazil, para 
execução do dor:roto 11. 4:H, de J.1 do dozeml>ro de l8fJG, decr·eta: 

Artig-o nnico. Fi,~a cro:tda na comarc:t de lnhamnrw, no Estado 
rio Ceará, nm:t bt•tgnda dil ittlitntaria de nnardas :'\acionaes com 
a dcsign:tçã,, do t:-,•, CllltlJlOsla ilu tre~ i>ata!ltfíc~ do ser· viço acti vo 
sob os n~. n, 11 o 4;-, e tttn da I'r•ser·nt com a designa<;ão de 
~''"• os qwtes Srl organisarfw rom os guardas qu >lilicados nos 
tlistriei•>S da tll<''!ll:t cqntat·,·:< : rr·Y<>,~ad:ts a~ dispL>siçCíos em con
tr·ario. 

Capit;d Fed,•t•a!, :2:: do sdembro de IR~t8, 10'' da l{epublica. 

PR!CDE:'{TE J. DE :\IoRAE<' Rumos. 

DECRETO N. :moR - DE 2:l DE '-'ETE:IIBRo nE 1808 

Crca uuLc IJl'igada <le iut'an!.at·ia dn Guar.Juq :\'acionacs no municipio 

de Cal'lw.rú, no Esi.!J.tl<> <I•.' Pernamlmco. 

O Presidente <la Ropuhli<'a do.s Estados Uni<los do Brazi!, para 
cxecw;:ln du dc•cr·üt > n. 4::1, "'' 11 de dez•·mbro do 18!J6, drwreta: 

Ar-tigo unie''· Fic:1 crca•h !l<> tnunieipio dn Carnnrú, no E~tado 
de l\~l'llRlltbru~u, llltt:L bl'lg·ad:t de inl<mtaria de Guardas Nacionaes 
com lt de~igBa~·iio d" 1 ]·'. qno se comporá de tres batalhõL'S do 
serviço ar: ti 1 o e um da re,;erva, aquelle~ com as rle~ignações 
de :H•', 32" e 3:l" e este com lt rle I 1", os f]WIOS serão organisados 
com os guardas f]nalifi~:lllo,; nos lli,tr·icto~ do mesmo municipio; 
revogadas as di~po,;içfíes em C\JDtJ·ario. 

C~1pital Fetleral, ~~:l de S•'lt<)tuhro rle 18:18, 10' rla !{epublica. 

PRl'DRNTE J. DF. l\IottAES BARROS. 
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DECRETO N. 3009 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1898 

Crea uma brigada de cavallaria d>) Guardas Nacionae~ na comarca de 
Yalença, no Estado da Bahia. 

O Presi•lente d;t RepniJ!ica dos Estados Unilios uo Brazil, para 
execução do decreto tt. 431, de 14 de dezembro de 1890, 1lecreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda. Nacional da comarca de 
Valença, E,tado da B:tliin, uma IJri;;ada de cavaJL,ria, ~ob a de
nomina~·ão de 5", a <Jual ~P C"tbtituirá ele dou:; regimentos com 
as designa•;·ü.~s d•· \}'" 10", os qn;t,,s se org<wisarão com os guar
das <JU«liticadus 11o~ tlislt'tdo~ da me~lll<t eomarca; revogada:; as 
disposições em cou trario. 

Capital Feleral, :2:3 1lo setembro de 1808, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DI-] 1\tORAEd BARROS. 

Ama1·o Crtt•alcanti. 

DECRETO N. JOIO- DE 23 DE sgTE?.IBRO DE 1898 

Crea uma brigada de ini'a11 Laria ele Guardas Nacionae' na comaroa 

do Hiachuelo, 110 E:Rt[l(!o de Sergit•e. 

O PI'esidente da Repnl,lica dos Esta•los Unidos do Br·azil, para 
execução do deer,,tu u .. J:l[, <lo 14 do dezembro de 18\JG, decreta: 

Artigo unico. Fica crewla na comarca de Riacltnolo, no Estado 
do Sergipe, UllHJ. brig;vla de infantaria de Guar·da.s Nacionae~. com 
a rlm;rgrwçiio <le 11", qne S<l con1porá de tres hatalhües do sorviç(} 
activo, sob os n~. 31, :l~ e :n, e um da I'•'SOt'va, com a designação 
de li", da mosrn:• com ll'C,\; revog;tdas a~ ilisposiçõ•·S em con
trario. 

Capital Fe lera!, :>:; <l(J setembro rle 1898, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES B~ltROS. 

Amaro CavalcaHti. 
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DECRETO N. :1011- l>E 23 DE SETE~lllR•I DE 1898 

('t'(':t uma brig::nla de infant:"tria tln tluat'(l::ts: NaciünaPs na cumarca dc.t 

Espiriln Santo ,[., Pinhal, no I'Rt:J.<lo <le :'i. Pc~nlo. 

o Presi<l.mte tht Rcpnhlica do~ Esta•los Urülos do Brazil, 
para execução do decreto n. ·131, de 14 de dczomln·o tle 189(i, 
decreta: 

Artigo unico. Fie<t ererul:t na comarca do Espírito Santo do 
Pinhal, no Est:~do de S. l'aulo, uma brigada rle int':llltaria de 
nuarda~ Nacionacs, com :c de~ign:Jçito de ::li>, l]ll'J 8'3 comporá •le 
tres IJaLilliiíc~ do "01Tiço acti\·o e um do da rc::crva, nquelles 
com as desiglla<;õos <lc ltlil', lt>l" tl lO~". e est0 com a rlesignação 
<lo 31'·, os qu:w~ :;m·ito organhado~ com os gnardas qualillcados 
nos districto6 d<e mesma cotuarca; revogadas as dispo6içü.s rJm 
~~ontmdo. 

Capital Federal, 23 de setembro de 1898, 10° da Republica. 

l'IlCI>E:\TE J, DE :\fuiUES D.~RIWS. 

Dl~CRETO :.!. :~01'2-TJE 2:l DE SETE~Illi:O DE 18\l,q 

('rt•n. nm~ ln·igad.:t d1~ inCtnt.aria d(• Guarda~ Xacionae::; na c(nnarca. d.-~ 

:\ Y~t·1··, niJ E~t.adn tle ~. l'anl~•. 

O Presirlcnte da Rt'pnhlic,t rim; Estrvlos t:uilos do Bl'azil, 
p~tt';\ exeeU<;ão do del'!'eto n. 1:~ l, ilr I l de r\•)ZetuiJl'O de WVG, 
dccreta: 

~\rtigo nuico. Fica cre~l<l:.t na c,1mnrca de A\'f\I'Ü, no Esta•.lo 
do S. Paulo, nntn. bri;.;:l<l<e do inCml<tJ'ia de <.innnlas :\"acionaes, 
com a de~ign:1çiio tlc 3;,, iJIW se constituirá com t~·es b<ttalltõcs 
rio s•,rviço acti v o e nm tb l't'S<WYa, aq lll'lies com as designações 
de 10:1•, 10.!0 e Jo:,·•, e e~to com a do :J~, ... ns quars s·~ri'io organi
sados com os gum·das qualifi•]ados nos •listrietos •la nw~ma co
JlHirca; revog.,r],.,.; as di~po.-içõos em contr:uio. 

C;tpital Federal, 2:C: tle setembro de IH\1-i, lU" rht Repul•lica. 

Pitl' PE :-i TE ,], DE MORAES B,\1\ltCS. 
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DECRETO N. 3013- DE 24 DE SETE~IDRO DE 1898 

·Crea uma brigada de infantaria de Guarclas c.;aci.,na~s na comarca rle 
,\]ém l'al'alJybcl, no EstaJn do :\lin;,s C~ct•:-w«. 

O Pl'esidente tia Rcpnblica dos Estados Unidos do Beazíl, 
JlRt'a execução do decreto n. 4:31, de 1-! de dezcmLro de 189G, 
decrüta: 

Art. 1.• Fira crend• na cotn:1rca do Além Parahyha, no Es
tfldo de Minas G~r:1eo;, uma bdg·ada do inf'antaria com a. de~i
gnaçãn do G 1", a qn:tl se comporá de tres b.ttalhiíos do set'VIÇO 
acti 1'0, soh os ns. 1\10, 1\Jl o I U2, c um do da reserva, sob 
n. G4, e que ser i organisada com os guaruas qualilicados ncs 
districtos da mesma comarca. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Foder,d, 24 Lle set<3mbro de 1808, 10'' da Repnhlict1. 

PJU'DEt-;TE J. DE l\IORAES D.\.RROS. 

Amaro Carolct~nti. 

DECRETO ~. 3014- ni~ 26 DE SETEMBRO DE 1898 

Alt(lra algumas das di'-'pOSÍCÜz>S elos titulos Yl r' YH !lO n•gula.nwnto rla ])ir,•

,ctoda. Ü~"r::tl d(• S:~t1dr• Publkn nnnexo ao derrdo n. 2-í;JS, de 1r\ ,lr• r~· 

verr•iJ'O rlr• 1897. 

O Prrsidente t1:t Republica dos Estados Vnidos do Brazil, em 
,, onfoJ'lllitlrtdcJ rlo qne preceitua o art. 6\J do regulamento da Di
reetoria Geral de Sande Publica, n. 2458, de 10 de frvereii'O t!e 
1897, rcso!Ye que, relativ:unente á fis·:alisação do exerci cio da 
medicina o d:t phai'macia e ás multas c rerursos em geral, as
sumptos de que tr·atam os títulos VI e VII do mec<mo r·egula
mento, se ob>ervern as disposições annexas ao presente decreto 

·O nas quaes se aclta.m consJlilladas as tios referido3 títulos que 
·não foram altt•radas. 

Capibl Federal, 26 de sctembl'o de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MortAES HARHOS. 

A,maro Cavalcanti, 
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Di~po~i,;õc' a f[ uc se refere o decrcl o n. 30 H ilesta data 

ltA FISCALiô"\Ç'.\.0 DO EXERC!CIO DA ii!EDICIN.\. E DA PHAR:I!AC!A 

:\rt. J.o Só é pormittido o nxr>t'<'icio tia arte do curar, em 
qnalquor tiiJ ,;eus ramos c po1· qual•IU<ll' de suas formas: 

J . . \':-; Jl'~~o:ts qno se mo-;II·ar.·m lml•ilitadas por titulo confe
t itln pel:t.·. l•'at•ttld:ul.,s de i\! c lidna da U.epuiJJica do~ E,;ta<los 
Unidos do Bt·<lzil ; 

li .. \ 's 'Jllr3. ~rmuo gt·adnarlas por Escolas on Universidarles 
eslra nc:·"'''"" ollicialtttOIItt; reCll!ll)(•eirla'<, se haiJi li ta rem perante 
as di tns Faclllda,les, 11<1 tf'll'lll:t du~ r··"peeti vos e~ ta lutos; 

111. A's (jllê, tr•Jldd ,;ido 011 Sll!ldO jll'OCO-SOI'OS de [JJÜVPI'Si 'ade 
011 E~coh e<lt':•l!;.!'üil'<~ ntllt'I:tlmonto t'Hconltecid<l, J't•quer.·rem 
lic<'nt;a :t I ill'<Jdut·i:L Um·al de ~ando Puldica., para o exei·cieio ela 
pt·nli,s;io, n qual Ili~s Jl'lder:'t Süt' ·~on<~<JdHh, si npre~entarem do
cutll<'lltos COillprobatori<JS da qnalidatle alludida, devidamente 
Cl•r·titie;"los pelo :JI!ellte tliplollmtieo d:t Republica ou, na falta 
dt·~te, pd11 c"usut hrazileiro; 

I V. A·~ que, se1Hlo graduarias por Escola ou Uni versi1lade es
traug·llii'a omcialllleuto re<'<lfllil~d In, pt·ovarem que siio autores 
Ull oht';JS i111p ·rl tlll<!~ de 1110 li<~tlla, ei1urgia ou plmnuacologia e 
rcqtl•'l'nJ·etll a w·ce~:;:~ria li<~011~·a á Direetoria Gernl de :-iaude 
l'ui,[Ica, que a po:lmá eon,eder, ouvida <t Faculdade do Medicina 
l' d,• l'll:tl't!I:Jeia do ltio ,j,, J:~rwiJ·o. 

s I." As dispo;;içií ·s drstc artigo serão t:unbtlffi npplicadas ás 
PC''""' que S<~ i'''"l"lzet'PIIt a rJXErcc•r as protis~ões !lo pharma
ceutiell, d<; dot1lista o do partoJt·a. 

s 2." ,\ I"'S.oO:L quo r•x.,rcet· a pt'olissão me< lira em qualrpwr 
de seus ramos, a de pharmacentieo, de drmtista ou de partdra, 
:"OIIl titulo leg<i.l, in~otTerá nas penas eommiuadns no art. l5G do 
Curlic.:o I'Bnal. 

1\rl. :.'."ri:; l!lerlico,;, J<IHll'lll:lelllttictJ,:, dentbtns e pa!'leiras da. 
Cq•iL.:I F··d· l',<l <J,"·,·rii" lll:Jll'it~l!i:tr-so na llirocloi'Ía (.era! de 
S:Jlld·~ i'tt'<li<~:t, apl'<'"<JIIL<ndo os re,;pr1ctivos titulo,; on licettÇtiS, 
afi111 de s•,t'etn rt•;.!blrado-;. o t'egi~tro SIJ fará em livro e~pecial e 
curr-i~tirú na li':IIIS<Tip~·Ro do titulo ou licença com as respeettvas 
:lpo~till:r~. Feito o registro, o secretario lant;ará no ver~o do 
titulo 011 licença a indieat;iio da Colil;~ do liYro t)ltl qn•• a trau
scripç:To tiver si,Jo r>ll"edn:ula, datará, assignará o suiJmett,·rá ao 
vi,t" do tlii'I'C!OI'. 

::; !. 0 
,\ S<•r)ret:lria or·ganL.;:It'á o pnblicarú. uma relação dos 

]Woli~,io;rli'S ltratt·icuL1do,;, a qual ser·á annuatuwnte revista e 
publicada corn as alterações qne S<1 tiverem dado. 

:::; 2. o Os prolission;rü-; fJU" não registrarem seus títulos na 
Directoria Gtll':d de ~ande l'ui.Jiic;t incorrerão na multa de 100$; 
o dobro n;rs reiucidencias. 

Art. 3. o As parteiras, no exercício de sna. profissão, limitar
se-hão a vrostnr us cuiuado~ indi;.;pt>n,;aveis ás partm·ientes e aos 
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rocem-nascidos, nos partos naturaes. Em caso de dystocia, 
deverão, sem demora, rcdnmar a presença do metlico; o, até r}ue 
eslo se apt·esente, empreg·ar:'ío tão sómontc os meios conhecidos 
para provenir qu·•lqucr acéid••tltc que poss;t comprometter a 
vida da pat turiento ou a rio fi;to. 

E'-lh•JS pr.llliiJido o tratamento metlieo ou cit•nrgico lias mo
lestias da'i mulhot·es c das •:ri:~ nç·>s, não potl·~ndo tarnbcm for
mui:' r receitas, salvo lle medicam•mtos destinados a nvitar ou 
comlintm· accidentes graves qne cornpromettun a vida lhL partu
riente on a do feto ou t'ecetll·lla:;ci lo. T:tcS rocei tas doveriio 
conter a. rl.eclaraçiio do- Ur.!onte. 

Paragrapilo unieo. ,\;; inf't·.ocçõr;s de~ I.<; artigo s01 ão punirias 
com :t mnlta dn 1 1 1(1~, podendo, além disto, a Dtt·c~toria Geral, 
conforme a gravidade do caso, sn::>pcnrler· a parteira do exercício 
ela protb~ão por um a trcs mews. 

Att. 4." Ao.-; dentista;; é prohibido: pmti(]ar operação que 
exija ronhecim,mtos dn materia eirurgiea extra pr•otbsional; 
applieat' f]tialqncr proparação p.ora pro,Juzir· anest.ile:;ia geral; 
Jlrescrever· rmnedio~ internos; vender rnorlieaulAu tos qn,J não 
sejam derotifl'ieios analy,;;ado~ c licenciados pela llir•,•rtPI'lct Geral 
t!e S:on•lo l'ublica. 

l'arag-t·apho uni,~o. As infracçõ:~8 deste artigo sc•rilo pnni•las 
com as rne~mas pena, do ['ar:ograplio anterior. 

Art. 5. 0 O r>xor·cieio sirtmltaneo da medir~ina e ch plt:u·macia 
é exprl·ssamentc prohibidn, ainda qne o nwdico [H'~~Il:t o titnlo 
do pliarmaceutico. Nenhum medico porlcrá pr·oparar· on fornecee 
medica:ncntos, nem tPr so<'ictlade ou fazer contrncto ··om pliar
mareutrco on ll!·ogui.'ita para exploraç:io da indrrslria da phar
mal·ia, ~oh q ual']nm· túr111n. 

P.oragr;qdrn unieo. O int'rnctor 1leste artigo scl'ii, pnnido com 
a multa d1l 50$; n dobro nas rcincidencias. · 

Art. (),o Nenilnrna pharmaeia allopatlli~a, ilonl<I'"P'Itliiea ou 
<losinwtricft será abcrt:t no puiJ!ico na Capil<tl l<'uder·:d, sem 
previa licença da DirPctoria G<'ral do Sand'J Puhli·~a. 

g~ta licença só Slll'il conr~c lid:t a ph:\r'nmcouli.·o •]U:J tenha o 
titulo registrado li OS lCI'InO~ do art. 2·'. 

§ 1." 1-':or:t que a lic11nÇ1 S<)ja coucediu<l, <i mister qnCl a phar-
111:\l'i:t. estn,ia con\·cni8ntcrnento provir!;\. do dro:.:·as, Yasilh<LIIle, 
utensi~ IJ livr·os, <l" accorrlo <'O:ll ns tahllllos pul,[i,:adas i'''l:t !Ji
roctol in ner·a l de S:wdn Ptr bl i,:a. :\ verilic:~çiio desta exigencia 
set'A comrnettith no ph:orrnacl'ntiro do~i;.;nad•l ]1Qlo director 
geral, ao f]Ual o lllPSIIlO pliarmncr'Ulreo commi!IJÍ(]:orà, por· e·cripto, 
o f]llC houvel' verificarlo; e, attenta, a informaçilo prestada, ~erit 
COill~r>dida, on não, :t li•'PilÇ<t solicit:lla. 

!:i :2." As lic nç •s a qne se ret'ore este artigo, l1e1n como as dos 
casos do art. 18, são pc~soacs e poderão ser renovr11las. 

§ 3." A associação de pharmaceutico com individtro nilo pl1ar· 
mncoutico, para o e~taheleeiml'nfo do plPrrnncia, só po,Jcr:\ pffe
ctuar-Sr3 por· commanrlita, sendo socio soli,Jario o phar111aceutico, 
unico responsavel do estabelecimento. Os coutract· s de que 
trata e3te paragrapho, o conserJtiCntes clistratos, deverão serre-
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ghtra<los na Junta, Cnmmercial, •lepois ele vis::vlos pela Diroctori:a 
Lluml d() SauLle l'ublica. 

"i 4. o O pl1armaeeutic) flUO, sem licença tla Directoria Gorai 
do SaUile Publica, abr·ir· pllarmacia e exercer a protb,o;fio incor
rer!\ n!t multa de '!00') e ser-lho-lia fechada a pharmacia até que 
obtenha 1t licença. 

Art. 7. 0 Os phal'macenticos terão um livro rlestinfldo a regis
trar as roc·3itas nviadas o ~cs tr<111dCreverfio textualmente nos 
rotu!Ps, •1ne tlovem acomp!tnlmr os medicamento.;;. As vasilhas 
ou onvolt••r·ios, qne contiverem os medicamentos, serão lacra•los 
o marca• los com o nom<:J o Jogar da residencia do pharmaceutico; 
e nni rotulos, que conterão improsso o nome do pharmaceutico, 
in<licar-so-ha, com t01h a dareza, o nomB elo moclico, o modo de 
a•lrninistrnr os romorlios B o sc;u liSO interno ou externo, havendo 
rotulo PSpcchl para os do uso externo. 

~ l. o O livrtl •k CJUe trata e~ te artigo serit rul>ricatlo em toclas 
as folhas polo sccrdario ou por um de sons auxiliares. Neste 
ultimo caso, c! lo retligirit o t<ermo 1\o ahortura, declarando auto
risat• o roforido auxiliar a rubricar. 

Sú soriio valido~ os li l'l'OS com estrts formalirJa,les. 
::i 2. o A in ft·ncção deste artigo ser,'t punida com a multa à c 

100$; o dobro nas reinciJencias. 
Art. 8. 0 Os livros tle registro ficariio sujeitos ao exame da 

autoridad<~ sanitaria, qmmdo for convenion to. Este exame po
derá ser fdto pelos auxilhres da Directot•ia Ger.\1 de Saude 
Publica, ou, nwdian to acc;n'!lo com a autoridade sanita ria muni
dpal, pelo,; commis..;arios de hygiene. 

::i 1. 0 Si aautoridalle examinadora elos livros notar entre os 
nonws tlo~ medicos, cnjas receitas tenham sido ;tvindas, algum 
que não haja registmdo o seu titulo na Directoria Ueral de 
S:tnde Puulicn. impot·á, tanto ao pharmaceutico como ao medico, 
a multa de 100$; o dobro na<; reinciLlenoias. 

~ 2. o Em multas iguaes incorrerão tanto o pharma.ceutico 
como o denti~t<t ou P'll'leira, no cas'} de aviamento de receitas 
do~tes lúra tias contlições intlic:Hl:\s nos arts. 3" e 4". 

Art. D." .\ Dircctoria O ·ml de Sande Public,t Ol'g-anisará 
men~almente a !i~ta dos medico~, pharmaceuticos, 1leotistas e 
Jmrteiras, cujos títulos tenham sido registrntlos durante o mez, 
e mandarit publicai-a no Diurio Officio.l, para conhecimento dos 
in teres,mdos. 

Art. 10. As tllJollas organisadas pela Directoria Geral de 
S;tucle Publica, tlos romedios e mais acoessorios de que tmla 
pharmacia deve achar-so pl'ovida, serão revistas todas as vezes 
que o Llirector geral julgar convcniento. 

03 exames a que se refere o !:i l" do art. ()o versarão tambem 
sobro a exist<mcia tio determinado nestas tabellas. 

Art. ll. Para a confecção dos preparados officinaes seguir
se-1m a pharmacopcia franceza, ate que esteja conf·•rr>ionado o 
Co1ligo Pharmaceutico Brazileiro. 

Depois de publicada, com autorisação (lo Govel" ··~rma-
co11éa Drazileira, os pharmaceuticos terão os r~: nara-
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dos segundo as formulas della, o que não os inhibirá de tel-os 
segundo as de outras, para satisfi•zer as pre8cripções dos faculta
tivos, quo poderão recei L1r como entenderem. 

§ 1. 0 O pharm:•ceutico que vender rcrnedios altera1!os ou 
falsiticr.dos, ou fizee preparações 1\e morlo difrerento do pre
scripto no Codigo Francez nu na Pharmacop:)a Brazileira, quando 
for pnhlica<la, ou, aíml:l, o que, na confecçào dos preparados om
cinaes, substituir nma droga por outra, será multado em 100,1;; 
o dobro nas reincidencias. .. 

§ '2. 0 O pltarmaccutico que altemr as foemulas ou substituir 
os mellicanJetüoc; pre~cl'iptos nas receit:1s, ou ainda o que não 
ohservat' as cxigencias rlas licenças concedidas, será mul
taria em ]l)ll.~ e o dobro nas reincirlencias, po•lendo a aute>ridade 
sanitaria, no c:1so tlc reinci<lencia, mandar l'edtar a pharmacia, 
al<im das penas em que incorree segundo a legislação cri
minal. 

Art. 12. São expressamente prohibidos o annuncio e a venda 
tle remedios secretos, bem como a venda de drogas ou pt'epa
rados mrdicamont.osos em e~tabelecimentos quo não estejam de
villamento licenciados ou nas vias e logmdom'os puhlieos. 

São considerados remedios seceetos os prepara. los ofllcinaes de 
formula não consiguada tws pltarmacopéas admittillas e os não 
licenciados pela Dirodorin, net·al de Sawle Publica. 

§ 1. 0 Ex~eptuados os remeclios de uso ordinario e inoiTensivo, 
consignados nas ttbellas approvadas pelo Governo, e os prepara
dos otncinaes licencia1los pela Directoria neral de Saude Publica, 
nenhum outro merlicamonto ou vrepararlo poderá ser vendido 
pelo pharmaceutico ou lorneeitlo a quem quer r1ue seja. sem 
receita de medico competentemente habilitado. 

§ 2. 0 O.,; iufl'adores soffl'erão a multa de 1()0$ ; o dobro nas 
reincidencias. 

Art. 13. Todo pltarmaceulico que qnizer vender preparados 
ofllciuaes de invetH;iio alheia, soh denominação especial, devera, 
nos respectivos rotulas, indicar a pharmacopéa, em que as 
formulas dos preparados se acharem inscriptas, depois de 
obtilla a necessaria autorist1çiio da Directoria Geral de Saude 
Publica, fJUC Jeterminará todtls as declarações que devam o 
possam ser impressas nos rotulas e pt'ospectos; sendo consille
rados remBdios secretos, e sujeitos os pharmaceuticos que os 
vB11d0rem ás penas Jeste regulamento, aquelles em cujos rotu
las não estiver expressa a autorisação referida. 

Art. 14. O inventor de qualquer remerlio, querendo expol-o á 
venrla, deverá requet'er lil'ença á Directoria Geral de Saut.le 
PulJiica, apre,entando um relalol'io, no qual declare a composição 
do remedio, o motlo de faze l-o, o modo de applical-o e as mole.;;tias 
em que a sua administração pode ser proveitosa. Este relatorio 
poderá ser incluiJo em involuoro lacrado, o qual serà alJerto 
pelo director geral, que delle dara conhecimento ao pharma
ceutico incumbido de formular parecer a respeito, depois do 
que .-···i it novamente lucrado e depositado no urcltivo da 
l'C'l' l li<;;,,, 
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.Jnnh1menln com o rclntnrio, o invcnloJ' apresentGrá nma certa 
quantid:Hio de rPmedio, rpw •Jeyerit S•~r remetti•la no LaiJot•:ttot·io 
Nncional de An:dyses, ntim de Nnittir seu parecer sobre elle, 
porlendo o director geral, si nssim entender conveniente, depois 
tle conhecirln a eompo•ição chimica do medicamento, ordenar 
experiencins tlwrapcnticas, qnn serã.o praticadas em estabsleci
mento pnh!ico h<lspitalar ou do Pnsino. 

§ 1." D:t coinposiçii.o ria f.H·mnla o rlircctor geral dar:'t reser
Yfl<lamcnte conlJl',.illwnto :10 cilel'e do lahomtm·io respectivo, 
qnnndo tivr·r dn sc'I' anal;·:;ada. 

:::; 2." Ohtirla a licrmç:1, o illVI'\Illot• poderá expor· ;, Yenda o 
l'<'!llf'dio, com dcJõlar:lç:ío de Üll' sitio lieeneiarlo peLt llireetoria 
Gei':il dn Sawle l'uhli<'a; srmdo-lho •mtt·etanto ahsolutn,rnente 
prohil1ido anmm•~i:u· em jnrr'''<''• c u't:tzes nn prospectos qu:\li
dades th•Jr,, l'nutir:l" rJ,l lll<Jdi•·:uncnlo, q1111 nito forem as veri
licn<I:IS OU :11llll i I ti•l:IS pc>i:l IIICSilla Uil'<ldoria. 

g :J." Si'lo coric;ideratlos rem •dios novos: 

I. Üi prepa.rarlos ph:n•maer:nticos em cuja composiçfto entrar 
algunm sn I 1stn ncia de mn prego não conhecido em medicina ; 

Il. Aquellcs em flllC se tiver fc~ito uma as:;oci:~çi'lo nova, em
bora os componentes sejam de arçào j:i conhecida. 

· Art. I S. (H in trodnclori'S rle mel!Ioram,;ntos em formulas 
já c<Hlii•'CÍrlns n:lo }l''do:·:"í:> "'P"'' :'t Yt'llrln o rellll•lio as,im me
lhora,Jn, som Jj,-,,n•,;-t d:t IJirnd"ria r;l'ral de Sanrlo Publica, á 
rpwl irJ!'urnl1c> vel'ili~ar· >'i o melhoraill·JI!to allegado !\ real ; 
devontlo •:nt••n'l<'I'-S<J por- mdhoranwnto- qual•JIIfll' mot!itl
caçiiu qnn toi·nu n, forinllh conliecitb mais util, de nso mais 
fac i I IJU do cn,;to menor. 

§ 1 .• Cmh~•·dida a lir:en0.1 par:1 niOrlicamr:nto novo ou melho
rado, só p01lerá e,te set' exjllhto á vond:t pnt' plwrmacentico 
leg.dmrrite ltabilita•ln e sob sua respons:tl,i!id;trln. 

§ 2." Smnpi'C qno nm pt·orl:wto lier~rwi:lrlo Inudar rle proprie
tari" ou 11!:\llipnlador, dn,·r)J'Ú ôOI' ~'"'l'""'i:la n, tr:tn,.;f(~rencia da 
licen•;" ''""''''dtrla, fil':lnrlo S•'lll f'!f,,iJu ;t IIJr•,;rna, no c ISO t!tJ não 
ser "' '"''l' l':td 1 nst:l fi' r·m. <I i•ln '1· •. 

Art. \li_ O direclr>l' geral. ~~·rnpre quo ,iulgaJ' conveniente, 
orrl,·IJ:Irit apprelw11sl"·s pnra vnrilicnr• si os productos licenciarios 
so :~r·h:lltl r!ll nccordo rorn a,; J'ui·tnulas arcltivadas; no c:tso r.le 
viol:H:i\o rlr·ll:t~, poder:'t. ca,.;~ar as respActivas licr•nças. 

Al't. 17. N!'nltum ph:ll'lllamntieo (JO'lel'it dit•igir mais de uma 
plH\rn,n,cia, exercer ontra jlt'Otlssiio ou qua!Jplllr emprego que o 
:tfaste perio•licamont•• tio s<\il n-;tabr'i<)einHJnto, nem J'aznr ou per
mittir em sn:t pltarnmcia ontro oxereici'' profissional que não 
seja o O'\clnsivo da sua pn•fis,.;ão. 

Em sr~us ÍIIIP"rlirncntos tonrporarios. P"dcr;'t rlcixflr encarregado 
da :vl!nini,trnt;ilo d<t pila rmn.cia um pra ti ~o do sua inteira con
fiança, ticn,n!To r0sponstve! pelo pl'ocedimento do mesmo 1 ,. •':mta 
as :~utorid:Jdos sanitn rias. 

Eutender·-..;e-ha pnr impe•limento ternpornrio aqncJI, '1!-

xer ausencia accirlcutal do phanna .. entieo por tempo JJll• 
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dias, cumprindo-lhe, si a ausencia. Sl prolongar, deixar encar
regado dt1. pharmacia um pharmaceutico legalmente habi
litado. 

Paragrapho nnico. As ínfracções deste artigo serão punidas 
com a multa de 50$; o dobro nas reincidencias. 

Art. ltl. Os estabelecimrntos publicas, hospitaes, casas de 
saude, hospícios, corporações religiosas, associações de soccorros 
e in•lustriaes que tiverem pessoal numeroso poderão possuir 
pharmacia destinada ao seu uso particular, comtanto que seja 
administrada pot· pharmaceutico leg~.lmente habilitado, a quem 
compete a direcção effectiva da mesma, em virtude de licença 
concedida. pela Directoria Geral de Sa.ude Publica. 

As pharmacias de taes estabelecimentos não poderão vender 
ao publico met!icamon tos de qn'\lquer especie. 

Paragrapho unico. As infracções deste artigo serão punidas 
com a multa de 50$ ; o dobro nas reincidencias. 

Art. 19. O plmrmaceutico que der consultas, fizer curativos, 
ou a1Jplicar apparelhos, salvo nos cnsos de desastre, accidentes 
de run. ou outros semelhantes, ser:'t mui tado em 100$ e o dobro 
nas rcincidencias, <llóm das penas 1lo Codigo Penal applicadas 
ao exercício illegal da. medicina. 

Art. 20. Nenhum laboratorio ou fabrica de protluctos chimicos 
ou pharmaceuticos, assim como nenhuma drogaria, poderá func
cionrtr nostt1. capital, sem licença. tla Directoria Get'al de Saude 
Publica o ficarão sob a mesma vigilancia que as pharmacias. 

A licença de que trata este artigo só serà concedida a pessoa 
idonea. 

Paragrapho unico. Serão punidos com a multa de 100$ e o 
dobro nas reincidencia.s os infractores deste artigo. 

Art. 21. As drogarias te1·ão por fim o commercio de drogas, 
preparados officinaes devidamente autorisados, utensis de phar
macilt e apparelhos de chimica., sendo-lhes absolutamente 
interdicto : 

I. Aviar receitas medicas, manipular formulas magistraes, 
fazer preparados officinaes, exercer, emfim, qualquer acto que 
soja privativo dn. profissão de pharmaceutico; 

11. Vender ao publico qnalquct' substancia toxica, ainda em 
pesos mo•Jicinacs ; 

li!. Ven•ler a partictll<\rcs, om qual quer dú3e, substaucias 
meti icamentosas. 

§ 1. o 03 rh•oguistas só podem vender substâncias chimicas a 
j)harmacenticos e induslriacs, cxceptuarlas as do nso ordinario 
o inoffl'Hsivo, que estão indicadas nas tabellas cspeciaes, as 
quacs po,lem ser venLiidas ao publico. 

§ 2. o 03 droguistas deverão registrar em livro especia.l, que 
será ruhricn.tlo em todas ns folhas na Secretaria da Directoria 
Gemi de Sande Pnblica, conforme o§ 1• do art. 7", as substan· 
cias que venderem para tins industriaes, mencionando o nome, 
resideucia e industria do comprador, data lht vond<1 e quanti
dade da su bstnncia vondid<1. 

Só serão validos em .Juizo os livros que tiverem essa rubrica. 
4G 
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~ 3. 0 Nenhum drognista podera annunciar nem vender pre
p11rados oíficinaes que não tenham sido licenciados pela Dire
clorLt Geral de Saurle Publica. 
~ 4. o Os preparados oillci naes importados do estrangeiro não 

JI'Hicrão ser vendidos, sem licença da Directoria Geral de Saude 
I 'tthlica. 

Cumpre aos tlrognist~.s solicitar a respectiva licença, forne
cetvlo a qnantid:Hle dos preptmldos que for necessnria para a 
analy8e o as snas formulas devidamente authonticadas pelo fa
l,ricante. 

!oi 5. • As especinlidadcs pharmaceuticas importadas, que não 
<''ti\·erem devidamente licenciadas, não poderão sahir da Al
(:tndeg;~.; oompetindo aos consignntario;; rerJuerer a respectiva 
Jir.ença ou roexportat-as dontro do prazo de tres mezes, tlndo o 
qual serão inutilisadas, sem direito a rcclmna.ção alguma. 

'i G. o Ao in rmctot· da~ di~posições deste artigo será imposta a 
]•'-'!HJ. de IOOS ; o dobro nas reincidencias. 

Art. 22. Nenhum estahelccimento, excepto as pharmacias e 
drogarias, poderá vender medicamentos ou drogas, sob qualquer 
pretexto, ficando exclnsivamrmte reservada. ás pharmacias a 
venda, por prcscripçfio Lle nwdico, rle soros therapeuticos e li
q1lidos injectavcis; incorrendo os infractores na mnlb de f>O:;; ; 
:• dobro n:ts 1'6Íneidcmdas. 

Art. 23. l'ar.t a nxt•cnç:i:o das vrtrias di~posições dos artigos 
precedentes, o Ilimetot· llr·ral de Saurle l'ublic-t soticitarà no Di
t·edor Geral de llygieno e As~istencia Publica do Districto Fe
doral o con~urso ·~ auxilio dos comwis:Jario::l de hygiene, ate que, 
por lei, soj:t delinitivamontc commctti<la {L Munici(J:üidade ~t in
f['<~eçfto das ph:trmachs, drogarias, t':tltricas de prmluctos clti
micos e outro~ estabelecimentos indnstriaes congeneres. 

Art. 24. O J\linisteo da Justiçtt e Ncgocios Interiores requisi
tará do da Fazen•h n expelliç[i,o de ordens para que, no L:tbo
r:üorio Naeional do Analyses, se proce1h aos exames c investi
}l:tÇõllS exigidas pela Directoria Geral de Sanrle Publica, rever
tendo para o mesmo l:choratorio a illlJIOrt:wcia das taxas r1uo 
forem arbitradas. 

DAS ~1 l;LTAS E DOS RECIJltSOS 

Art. 25. os actos detlnitlos nos p;tmg-rapltos seguintes serão 
punirlos com M mulbs nellcs estabeleL~idas, cobr1ulas como em 
segui la se tlctermin:c: 

i", faltar i vcnl:.vltJ o comma.ndante do navio nas informações 
qne, pm· oc<~asi:\o da chngada, prestar, relativamente ás occur
r•:nci:t:<; Lie hor<lo- multa do ?00~000; 

~". ~onogn.r do,•ntc.-; a IJortlo, de qualquer molestia que seja ; 
rolllettel-os par<' hospitaes de terra, sem previa licouç<t da au· 
toridatle sanital'ia ; chnmar medico a lJorc!o, sem a mesma Ii
cen(>:t- multa de 21)ü:]i ; e, si a molestüt for pestileucial -
multa de GOO$ por doento : 
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3°, não cumprir as mor1idas de desinfecção e de s:tneamento 
orden:vhs pela autoridado ~anitaria dentro do prazo marcado, 
on deixat· de ('ff~ctnar a tllnlhltlça de ancomdont·o determinada
multa de 1008;; o tlol,t·o nas reinciJ,~ncias; 

4·•, pormil tit• fJUe entt·em on saiam 1lo navio (jlle estiver in
terilicto pcsso:1s cxtmn!t"" ao serviço sauitario-multa de 200$, 
repl'tida cada ver. que se der o facto ; 

5°, mutlnr de ancot•:qJont·o, sem previa licença da nutoridaue 
sanitaria, o navio fJllC estiver inte['(Jicto-multa de 200$000; 

6", efl'ectnnt• no navio que cstivur intenlicto, sem r,révia li
cença, tia amoridadc s:lllitaria, qualfJIW!' trabalho de descarga 
ou 1lo caneg:uncnto-n1ulta do 200!)1JOO; 

7", nãu trazer o u:t vi o carta de sau<lo 110 porto de procedencia 
cn dos portos de csc:dn, nos tct'lllOS do art. 27 § 1 o - multa de 
200$000; 

8", recober, o atllllillistratlor de fJualquer hospital, doente pro
veniente de bordo do qualquer navio, sem que tenham sido 
cumpritl:ts ns disposit;Ocs do art. 33 ~ 8" -multa do ~oo:;;ouo ; 

9", infring-ir qnalqtwt· medieo o disposto no art. 33 ~~ li e 12 
-multa de l:'IIU.'-IilJO; 

10, inl'ringit· qu:tlquer navio as coudiçõos de >~lgnma licença 
cnncct1ida peh :1uturidade sanitaria- multa de 2uu,::;ooo ; 

11, as mnlt1s applie:,d:ts tt navios fJUe estiverem fundeados 
em fJU«lqu,•r JIO\'to n:~eional serão col,ra•las pela Alfandcga ou 
estação rln arrn,:arLt<;i'ío rr~spectiv:~, á qual o director ;:c~ral, o di
rector uc rli:-;tricto 011 o in,;l"'ctor de ~aurlc far:'t a communic:u;ão 
competente ; não podcntlo taes repartições consentir em acto 
algttlll de sua jnt·i~dieção, antes de pa.~a a mesma multa; 

1:!, as multa~ fJllll f,,rem eomminadas a embarcações, fJUO es
tiv<)retn nos ancoradouros dos lazarotos, serão cobratlas pelo 
motlo ostabeleddo !lO artigo pt•et·odentc, ;.;i o navio tiver de ear
reg·ar ou doseat·t·egar, dr:poi;; da quarentena, no porto a (jlle 
port<!ll<'CJ' o Jaz:treto ; no ea;o contrario, sorão cobradas pelo 
administrador des~e estalJelocimento; 

13, imposta a multa, na ultima ltypotlwsc do artigo antecc
llente, será sustado todo o serviço de embarque ou dosembarf]ue 
1le merc<Hlorias, ntú fJllO soja ella paga; si o mesmo serviço já. 
estiver terminatln. o moclieo do lazareto não apostillará a carta 
de saudo, nr:m dm·á o ),ilhotc de livre pratica ao navio, om
qunnto não f,lr paga a mesma multa ; 

14, as infra~ções a qtw não estiver comminnda a multa es
pcr·ial S<Jriio ptlJJith~ co1n a lllulta de 20.~ a 50) o 110 dobro nas 
!'I' i tlCi>l t~IWÍ:t ~ • 

.t\t·L :.!!). ll:tYP1':'~ J'('~(~lll'~O: 

1", du.-; neto,; dos a.i::daute:.; dos insp.;clon~s rle ~audc para os 
me;;mo. in:'J'ednt'•J '• <k~tn-; para o direetot• de districtP, do di
r,•dor do dbtJicto J•nra" ditoelor geral e deste para o .Ministro 
do Int"I'ÍOt'; 

:~·. d< s ;tetos dos commissflrios de hygieno, no toeante ás 
f'nncções resnltantes do accordo do nrt. 23, para o Director 
!lt;ral Jc Saurle Publica. 
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Art. :~7. Os recursos serão interpostos, devidamente funda
mentados e documenta•Jos, dentro do cinco dias, cont!vlos da data 
da intimação da pena. 

§ I." os recursos serão apresentados directamente á autori· 
dada competente, para o julgamento, si esh residir no mesmo 
logar ; ou li. autoridade rccorridn, no caso contrario. 

!'\ 2." Os recursos serão rl<Jcidirlos com prévia. informação da 
autoridade recorritln, que a prestarit no prazo de oito dias. 

§ 3." Si :t autorid:ulo competente para o ,julgamento residir 
em logar diverso, a autot'illade recorrida remetter·lhe-lta os 
papeis do recurso, devidamente informados, pela primeira mala 
poatal que houver, depois de findo o prazo marcado no para
grapho antecedente. 

A remessa dos papeis será feita sob registro. 
§ 4.• Os recursos, salvo os casos de imposição de multa ou 

outra pena e os mais, express1.mente exceptuados, não terão 
elfeito suspensivo. 

Capital Fetleral, 26 de setembro de 1898.-Amaro Cavalcanti. 

d'\A:A·P~·· 

DECRETO N. 3015 - DE 26 D);J SETEMBRO DE 1898 

Moi.lilicn. oq contra.ctos celebra.i.los com a Empreza Viação do B1•azil 
para a navegação dos rios S. Francisco e das Velhas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, at
temlen!lo ao que requereu a Empreza de Viação do Brazil, e 
usando da autorisação contida no art. 10, n. 18, da lei n. 490, de 
16 de dezembro de 1897, resolve moditicar os contractos cele
brados com a mesma em preza para a navegação dos rios S. Fran
cisco e das Velhas, na conformidade das clausulas que com este 
baixam, que são unicamente as consigna,las nessa autorisação, 
assignada l)elo Ministro de Estado dos Negocios da Industria, 
Via<;ão o Ohras Publicas. 

Capital l<'cderal, 26 de setembro !le 189:-l, 10" d<t Repui.Jlica. 

l'IWDI,NTE J. Di<: MoitAES BALtRos. 
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DECRETO N. 30J()- DE 26 DE SETE~IBRO DE 1898 

Abre o creu i to ctr ,·,no· :\:,1)~1\JO, wpplemrnl:tt' ús verhaq \'I, VIII. 

XI e XII <lo nrçamenl.•• •h dP~prz:~ do l\liniRLerio tl:> Far.entla, tio 

c()rt·Pntc O.\.+~t·~·icin. 

O Presidente tla Rrpul•lica tlo~ Esta1los Unidos do Brazil, con· 
sideraurlo quo em cou:::eqnencia da reforma operada nas repar
tições do Miubterio da Fazenda pelo 1leercto n. 2807, do 
31 de .ianeiro do rurrentc anno, resulta no or,amcnto da 
drspeza dn mesmo :\lini,tcrio, para o actual exrJrcicio, verha 
-Al!anrlegas-,a soura do cre1lito na importancia •lo 617:595$:321, 
resolve, usando ela autorisaçfio contida no art. \1", n. il, da lei 
n. 48\J, tlo 15 de dezcmhro tio 18:17 o de conformidade com o 
parece:- Jo Trilmnrd de Contas, ouvi•lo a respeito, al,rir dentro 
das forças 1la. rcforitln soltra o credito de 600::!5Gsl9.), supple
mentnr ús verbas abaixo indic::uhs em qnc BC vcritlca insuf
lieiencia ue Cl'<~tl i to~ 110 1'0 t'oritlO CXCI'Ckio : 

Vl. Thesouro Fccler:1l : 

Peó'soal ............• 
Material .........•.. 

148:225:';000 
10:000~000 

VIII. Recel1erloria 1la Capital Foclcral : 

Pessoal ...................•....... 

X I. Delegacias Fbeaes: 

Pessoal ...........•. 
Material. .......... . 

XII. Mesas rle Renrlas: 

Pessoal ...•.......... 
~I:ttcrhil ........... . 

287: 7\lti$120 
87: :;57$070 

27:434;l;OOO 
1 g: s:~4s! 100 

15R:225$000 

HJ: 71 0:';000 

47:26:-l$000 

!;ou: :l~,fi$1 go 

Cnpital Federal, zr, dt> setembro de 1898, [()o 1l::t Rcpublica. 

fler,wrdino r[,• Campos. 
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Crr':t d ua.~ bl'i ~·adas d(\ i 11 C111 t·1 ri:1, dn (; ll::tl'l l:1 ~ Xaeill11[1J~S H~\. eotnare::t 

(li' .Tnit. dr• F~·~L·a, 110 J·:-:ill.dn 1l1• ::\fina~ c;l'l':t(lq, 

O Presidente d<t Repnblic:t fl,,., E->bdos l:uidos do Brazil, 
par~t exnr:uçfio ri•> tlecJ·oto u. 1:~1, do.[ dn dezelllill'o rlo 1891\, 
decrflta: 

Artigo unico. Ficrun cre:vhtR nrt comarc:t de .Juiz do Fr'n•a, no 
E,;tado dn \linas Geraes, duas b.rig:H.Ias do jnt'antari<t com as 
dc8i.~·nações de lrJ" e 71", compostas rins baktlhncs ns. 208, 209, 
210, 211, 212 e 213 do ::;orviço activo e 10 e 71 da re
SBrva, os IJUaes so ot'g':Juis:tt':(n l'Dlll os guarrlas qu.t!irir:ados nos 
distl'ictos da mos1wt conmr<':l; revoi':trla::; as disposiç··, ~s em coa
tr:trio. 

Capital Fodcrnl, 2G do sclemhro de 1898, lO" d:t Republica, 

l'ltUDENTE .T. JJE l\IottAES BARROS. 

DECRETCl N. 3018- DF. 30 I>E f'ETIDf!iRO llE 1808 

.AIJ1·e ao i\Iinistct·iq da .Jm;Li\a (' 7\''.'g"dei~~s Int<}l'inr<"s o crmlilo tle 

17:,\QJ.~. Rllpplr•JIH'IIhl' :'t vc,·l:" n. '\<lo art. :zo da !oi 11. 1'!1), <lo 

1ti du dr'Z•'Jllhrn d·· 1.~;17. 

O \'J'P!'i•lente da RPpnhlio~. dos Estarlns Cnidos do Brazil, 
usando •la, autori,aç:to con:~edid:t ]'do decteto legislativo n. 50·1, 
dr~t.a •l:Lta, rr>:<>lv•· all!'ir :w \linislcrio da .Justiça e Negocios 
Interiores o crdito de 17:\JUll$, supplemeni:J.J' á verba n. D do 
art. 2" d:~ lei n. 480, de lti de clr>Z('Jilhro dl' lSD7. 

Ca.pita.l Fcrleral, 30 de sr•l,0mbt·o rle 1890, 10" ria Republica. 

i'r:.UI>E:\'TE J. DF. :\lOIUI.I·:S BARROS. 
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DECRETO N. 3019 - DE :lO DE SETE~mno DE 1898 

Ahro rto !l!ini,,terio rb .lnstip o Neg-ocios Interiores o credito do 

100:00(1<;, suppJ,,n<•n\~1' :'c verh~ n. H J~ l0i n, WO, tle Hi rlc rlo
Z0mhro <lc 1:-l\.17, para «I li\i,c_:encias pnli,,i~tes.» 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil, 
usando da autorh::ação concedina pelo decreto legislativo n. 505, 
desta data, resolve abrir ao ~Tinisterio !la Justiça. e Negocias 
Interiores o credito de lOD:OOO.~, supplementa,r á verlm n. 14 
da lei n. 490, de lG de dezembro de 18ü7, para «Diligencias 
policiaes ». 

Capital Federal, 30 de setembro de 1898, 10° 1la Republica. 

PRUDENTE .J. DE MoRAES BARROS. 

Amnro Cavalcanti:. 

DECRETO N. :3020 - DE 30 DE SETEMnRO DE 18!18 

CrPn. duaq hl'igad~s t\f' «uar<la.' :\aeionans na comarcn. tln S •• To:"to d'l~l
J:Pi, nn gs\:).(!o t\e Jllinas Gcraes. 

O Presidente da Tiepnblica rlos Estarlos Unidos do Brazil, pa,ra 
execução 1lo decreto n .. fll, tle H de 1lezemhro de 18\lli, de
creta: 

Artigo unico. Ficnm crea,das 1ltms brigadas nn, rlna.r1la Nacio
nal da comarc<t dn S .. João d'El-Rei, no Estado rle Minas Geram;, 
sendo uma de infa.ntaria e outra de cavallaria, af]uclla com a 
llenominaçii.o 1le 4f',', que se constituirá com tres batalhões do 
serviço activo, sob as designações de 13:~", t:l4" c 1:35'', e um do 
da reserva n. 45° e esta com a de 7'', fJllC ;;n ccmporá de dous 
regimentos soh ns. Ia e 14; revogadns as disposiçôcs em con
trario. 

Capital Federal, ::o de :::eteml>ro de 1898, 10° 1la Repnblica. 

PRUDENTE .J. DE l\lOU.AES BARHOS. 

Amm·o Cavalcanti. 
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DECRETO N. :3021 - DE :lO DE s~;T!êMm:o DE 18\li:l 

L:•·ea nmn. l••·igada rl~> infantaria Llc Onarclas Nacionacs nrt comarc:< da 

Matla de S .. To~o, no J•:strulo rla Bahia. 

O Presirlente da RepuJ,Jica rlos Esbrlos Unido:> do llrazil, 
para execução do Liecreto 11. 131, rle Jcl de dezembro de 189G, de· 
ereta : 

Artigo uni co. Fica creada na Guanla Nacir,n:ll da comarca 
dn, 1\Iatta de S. João, no Estado da 13ahia, unm brigaria de 
infctntaria com a denominação de Hl•, a qual se constituirá 
dn tres batalhões do serviço activo com as designações rle 55°, 
56° e 57", e um do da reserva sob n. I fi, os quaes se organisarão 
com os guardas qualificados nos districtcs da mesma comarca; 
revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 30 de setembro de 1808, IO·• da. Republica. 

PRUDENTE J. D!ê l\[OIUES BARROS, 

Amanl Cavalcanti. 

IJECRETO N. 3022 - DE 3 DE m;rnmo nE 1808 

('oncPol e ;! Escola rlc Eng-enharia do Esta< lo rle Pernamlmco os privi
!cgio3 e gal'anLias fle que go~a a l~scolr~. f'e(leral cnngencro. 

o Presidente da RepuiJlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Considerando que a Escola. de Engenharia de Pernambuco, 

crearJa e mantida pelo Governo daquello Estado, acha-se mode
lada pela Escola federal congencro ; 

Considerando que pelo me~mo Governo foram satisfeitas, pelo 
decreto de 7 de fevereiro rio corrente anuo, as alterações que lhe 
foram exigidas ; e 

Tendo em vista as infoi'mações prestadas pelo delegado do 
Governo Federal: 

Resolve conceder á mesma escola, do accor<lo com o art. 30U 
do r:odigo das disposições communs ás instituições de ensino su
perior, approvado pelo decreto legislativo n. 230, de 7 de 
1lezemhro de 1894, os privilegias o garantias de que gosa a Escola 
federal congenere. 

Capital Feder;\!, 3 de o11tubro do 180.'-l, 10" da !{opulJlica. 

PIWilENTI>~ J, DE l\lOitAES llAIUl.OS. 

Atnaro Cavalcrmli 
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DECRETO N. 3023 - DE 3 DI~ OUTUBRO DE 1898 

Approva a planta" orç~nicilLO para a constrnc~:to rlo uma p:-qnona 
est~ção no kilnlllolro G:í. da EsLracla de Forro rlo Rio <1ranrlc ~, 

llagé. 

O PresidentG <la Republie:t dos Estados Unidos do nrazil, 
attr.ndendo ao que requereu a Southern BI'<Hilian Rio Grande 
do Sul Railway Comprmy, limilcd, decreta: 

Arti~o unico. Fir1am approvados a planta e orçamento que 
com este baixam, rubric:vios pelo <lirector geral da Directoria 
de Obras e Viação da Secretaria de Esta<lo da Industria, Viação 
e Obras Publicas, para a construcção de uma pequena estação 
no kilometro 6:í, <la Estra<la. de Ferro do Rio Grande a Ba~é, 
com a condição, porém, de não poder ser levado a conta da 
despeza da estrada o total fixado no referido orçamento, visto 
que para tal melhoramento concorrem os proprietarios da loca
lidaria não só com o terreno como tambem com o capital ncces
sario. 

Capital Federal, 3 de outubro do 1898, JO> da Republica. 

PRUDENTE J. DE :\lORAES BARROS. 

Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim. 

Sr. Presidente- Levei ao vosso conhecimento, em devido 
tempo, que, por accordo effectuado com todos os bancos nacio
naes e estrangeiro~ desta capital, h a viam se encarregado elles 
da reconversão dos juros de 4 "/o, ouro, das apolices convertidas 
em 1890, em juros de 5 "/.,papel, como deteeminava o n. lO do 
art. 23 da lei n. 490, de 16 de dezembro de 1897, mediante a 
commissão de 2 °/0 sobt'e o capital maximo de cento e doze mil 
contos de réis ( 112. OOO:OOll$). Havia a pagar em dinheiro o valor 
das apoliceB, cujos possuidores não acceitassem a reconvcrsão e 
o da3 J't·ac~'ões que não perfizessem o valor de uma apolicc, 
segundo os arts. :2" e 3" do decreto n. 2907, de I I de j únbo 
de 18(18. 

O primeiro não podia ser fixado pt·eviamente e o segundo só 
podia seu liquidado depois de suspensas as transferencias e or
ganisada a lista dos possuidores das apoliccs reconvertidas. 

Tendo-se pago os possuidores que recusaram a roconversão, 
cumpre presentemente satisf11zcr os bancos pela sua commissão 
e, em dinheiro, os possuidores que acceitaram a reconversão das 
fracções que não p ,~,,am constituir apolices, 
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A primeira. importa.ncia de rlous mil duzentos c quarenta. 
contos rlc rMs (2.240:000$) representa a rlespeza da operação de 
credito autori,;arla; n. Sr~gunJa, de quinhentos sessenta c qua.
tm contos setecentos trinta. c soto mil c quinhentos réis 
('2ti4:737$500) c quo pórle deixar S<\lrlo na liquicb.ção, representa 
o valor rle apolires que deixam drJ sei' ernittiilaR. 

Para hahili t;tr o Tlwsonro a desempenhar-se destes encargos 
é nccrJs,;ario n.brir o credito d<' dons mil oitocentos e quatro 
contos sd•>Cr>ntos trinta ,;etc mil o f]uinhcntos réis 
('2.1'0l:7~:7:í(>00) 'JilO snl,motto it vossa. approvaçilo. 

Capital Federal, 5 de outubro tle HJ\)8.- BcTII<u·dino de 
( 'n n/ j!OS • 

DECRETO N. ;lQ?.j - IrE ;, m~ onrumw Dlc 18\lR 

Ahrr' n.o Minisl.el'io rh Fazcnrlit o ct•crlito 0~pccial de Ürms mil oito~ 
c~n\o~ e rp1al.ro contos sel.cpcnt.o~ trinta c ~ete mil e rtuinhenLos 

reis (2.1'01:7:1/:)~00) parn. o pn.g-amcnt" <le d•,spezn.s oriundas dare~ 
co1H0rsão r los juros de ·i 0 / 0 ouro ün.s a.polices r h r!ividn. publica 

interna em juros de ;, "f., prip<'l. 

O Presidente ria Rnpnblica dos Estados Unidos do Brazil, usando 
da antorisação conf<:t·ilb pelo art. 23, n. lO, da lei n. 490, de 
16 do dezembro tio 1897, o tlo accordo com o parecer do TrilJU· 
na\ de Contas, ouvitlo a respeito; 

]lecrct<t : 

Art. l." Fie[\ alJnrto ao ~1inistcrio ria Fazenrb o credito cspe
ci:tl do dous mil oitocentos c q•mtro contos sotecflntos trinta 
c srtc mil c f]Uinhentos róifl (2.t'04:7:l7~500) p:.ra pagamento 
aos lrancos de,;ta capit<tl da commissão de 2 °/, sobre a impor
bncia rlrJ cento c doz8 mil contos rle r,·,j~ (llZ.OOO:OOO$) pelos 
mesmos post<t :·1 di,;posiç:"i•> drJ Thesoum p tra a realização da 
rcco 11 versilo rios juro.~ r! e l "/o ouro tias apolices d:t •li vida publica 
interna em juros de 5°/, paprl de que trat:t o decreto n. 2\J07, 
de li de junho do conento nnno. e tmnbcm ptmc o pllgamento em 
dinheiro aos possuidores de;;ses ti tulos tias !'racções q uc não perfi
zerem o valor de uma apulice, tle a~cot·tlo eom o art. 2° desse 
decreto. 

Art. 2." Revog-am-se as <lisposições em contt'ario. 
Capital Fcrlet'itl, 5 de ontnhru de l8D8, lO' d:t Itepublica. 

PnUDE:'\TI·' J. DE: MoRAES BARROS. 
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DECRETO N. 3025- l>E 5 DE OUTUBRO DE 1898 

Al,ro ao 1\lini~t,erio fl:l. .Tn,lica o :t\egocioR Intcl'iorM o crorlito rlo 

127:0~:1~()1)0, ~upl'lrlllCltl:tt• :'1 ;-rrha n. 37 rlo art. 20 d:t lei n. ,i'J(), de 

IG rle tlrzomhro <le 10:,17. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi1, 
usando da autorisação concedida pelo decreto legislativo n. 507, 
desta. data, rcs0lve abrir ao Jllinisterio da Ju~tiça e Negocios 
Interiores o credito r:o l:27:0Wl~li00, supplernenta.r á verba u. 37 
r lo art. 2'' da lei n. 4\JII, de lei rle dezembro rlc 1897. 

Capital Federal, 5 de outubro dP 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

Sr. Pre'lidente da Repul•lica -0 regulamento para os insti
tutos militares de ensino, approvado pelo decreto n. 2881, de 
18 de abril ultimo, man,la auonar ao pessoal docente a et:~pa 
correspondente a seus postos. 

De accordo com essa, disposição, terá o Ministerio rla Guerra 
de dc.~pender no corrente exercício, por conta da rubrica 11", a 
I[Ua.ntia de ll:l:402~tltl11, 

Não lw.vemlo no orç<lmento respectivo verba para occorrer a 
tal pa.gamentc>, venho pe•lir que vos digneis abrir ao mesmo 
1\liuisterio o credito especial da. rel'erida quanti<t, tendo já sido 
ouvirln prC\'Íanwnte o Trilillnrtl ck Co11tas, do ar~cm·do r:om o 
rlisposto no~ 5'' do art. 70 do regulamento que l1aixou com o 
decroto n. ~wa, de:!:! de dezembro de WllG. 

Capital Federal, 5 de outubro de 1898. - Jotto Thomaz Can
tuarirr. 

DECRETO N. :iO'!ô- DE G DI'~ OtJTllBlW DE 1898 

Ahrr flC> 1\linislcri•> d:t Guonn o crc;lil•) especial tle H~: 102.)8Ril para 
oecorrer ao p:tg~lllH~nt·~ da cL:lj\!\ eort•cqpnndente aoq r0spcctivos posLos 

rlo prss••:tl cl .. centc u"' instil,llLos miliklres de ensino. 

O Presidente da Ropub1ica dos Estados Unidos do Brazil 
mando da ltutorisaçiio conferirla pelo art. lO da lei n. 46:3, d~ 
~25 de novembro do IN\J7, e satisfeito o preceito do§ 5" do art. 70 
fio rei!'>~ , ·: •ento qno baixou com o decreto n. 72409, de 2:l de 
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dezembro de 1806, resolve abrir ao Ministerio rla Guerra o cre
rlito r•special da quantia de cento e treze contos quatroclmto:'l o 
rlous mil oitocentos e oitent:t t'éis (113:402:t88G), para occorrer 
ao pagamento da etapa correspondente aos respectivos postos do 
pessoal rlocente dos instituto3 militares de ensino. 

Ca.pitnl Federal, 5 do outubro ele 1898, Joo da Rcpublica. 

PtlUDENTE .l. J>R l\'lOitAES BARROS. 

]orlo Tf,,mzrtJ Cantuaria. 

DECltETO N. :l027- IH~ :í DE ourunnn nR 18~1ii 

''t'0a uma hri.~·:HI:t dP in!ttntaria d0 nunrdas Nacionacs na cornarca tl0 

Tt'[ÚJiti, !111 Est:ulo d:1R Alag(\a'i. 

O Prc~idente ela Republica dos Estados Unirlos do nrazi1, para 
execução do decreto n. 431, ele 11 de rlezPmbro de 1896, rPso1ve 
dPct·et<tr o seguinte: 

Artigo unicil. Fica creada na comarca de Traipú, no Estado 
das Alagà ts, urna bt·igada. de inl'ant:wia, soh n. 7, composta 
elos batalhões de ns. 1\J, 20 e 21 rl•l serviço activo e 7 do dare
Sllrva, org-anisados com o~ guardas nacionaes qualificados nos 
districto~ da mc~ma conu.rca; revog:cdas as disposições em con
trario. 

Capital Federal, 5 de outubro de 1808, !O" da Rcpublica. 

PRUDENTE .T. DE l\lO!tAES BARROS. 

;iillar·o Cavu lcant i. 

DECRETO N. 3028- DE 5 DE OUTUBRO DE 1898 

Crrrt um~ brigada (1(' inlantaJ·ia do Uu~rth-; Nacinnrt~'S na cotn::trca 
tlc Vi~osa, no Eslatlo das ~\lag-t)a~. 

O Presidente da Repuh!ic[l. dos Estados Unirlos do Brazil, para 
execução rlo 1lecreto n. 4:ll, de 14 1le dezembro de liiGn, resolvn 
tlccrelar : 

Artigo unico. Fica. creatla na comarca de Viçr 
das Alagl>as, uma brigarln de infantaria, com :1 

..-:~tatlo 
· 1\e 
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8', conposta dos bata.lhões ns: 2'2, 23 e 24 do serviço activo c 
8 do da r.}serv.1, os quaes serão organ_isados com os guardas 
nacionaes qualificados nos districtos da mesma comarca; re· 
vogarln.s ~>.S disposiçi>~s em contrf\rio. 

Capit:tl Feueral, 5 de outubro de 18\B, 10' da, Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

An!ai'O C1walcanti. 

DECRETO N. 8029 -DE 5 DE OUTUBRO DE 1898 

CrNt nm:1 l~t•igacla de inLtnt:tria tle Gnarrlas :\:lcionaes na comarca 

rh l'ar~,J,yh:i, n<> Est:crlo cl;:~s Al:lg-ila.~. 

O Presidente da Repnblira dos Est~vlos Unidos do Brazil 
resolve: 

Artigo unico. Fica crüarln, na comarca da Parahyba, no Estado 
das Alagôas, uma brigada de infantaria com a designação de 
9', composta rlos batalhões ns. 25, 26 e 27 do serviço activo e 
U do da reserva, que serão organisados com os guardas nacio· 
naes fJUn.lificados nos districtos da mesma comarca. ; revogadas 
as disposiçõ,,s em contrario. 

Capital Federal, 5 de outubro de 1898, 10' da Republica. 

PrnJDENTR .J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. :3om - nE 5 nE ouTunRo DE IR!JR 

C1·ea llJHa l~rit;'<llla d(~ inranl.;u·i:t LI.: tinat·tla~ \acionaes 11a I',IJH:tr<',t 

de I:~dlle;\lti.n() l1>itHlu(le :--:..l 1 ~tnlo 

O Prc~irlPnte da Repuhlica r1os E~tados Unido;; do Brazil, para. 
execuçii" ,Jn decreto n. 411, rle l.t de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artiv·· 
de S. t·. 
com a.(,. 

'?ica crearla na com:trca de Botucati.l, no Estado 
hrigad:1 de infantaria de Guardas Nacionaes 
1 ' 37". a qual se cnmporft dos batalhões de 
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infantaria ns. 109, 110 e 111 do serviço acti v o e do da reserva 
sob n. 37, os quaes se organisarão com os guardas qualificados 
nos tlistrictos da mesma comarca ; revogadas as disposições 
em contrario. · 

Capital Federal, 5 de outubro de 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. IJE MORAES BARROS. 

Ama1·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 3o:n - DE G pg Ol'TlllliW mi 1898 

Cr.•;t nm:t ln·i!f:Hl;t de <:avnll:.wia de Gu:u-daR Gacinnacs na com:crca 

<k AJ,:m l':c:·ahyl,:t, no ERt:Hlo <lc ~lina~ <let'liCS. 

O Presidente da Republica dos Est::ldos Unidos do Brazil, par:.t 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro t1e 189G, resolve 
decretar : 

Artigo unico. Ficn. creada na comarca de Além Parahyba, no 
Estado de Minas Ger:lPS, uma hrigad:t üe eava!l::1.l'ia com a tlesi
gnaçiio tle H·', composta dos regimentos ns. 15 e lll, que se org::t· 
ni~arão com os guardas nacionaes rturtlitk:dos nos •hstrictos da 
mesma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

C:tpital Federal, 5 üe outubro ele 1898, 10• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amm·o Ca~alcant i. 

DECRETO N. 303:2 - DE 5 DE OUTUTIRO DE 1808 

C1·0a nnu\ hrigada (1('\ inCtnla.ria (le <1nll.l'fl:ts Xacionn..es no. Cl)tnarco. 
(le Pa1·inlin~, 110 E.strul1) 1ll) .\nl~ZPn:u:~. 

O Presi(lente da Republic:.t dos Es ta<los Unidos <lo nrazil, l'~r:.t 
execução . .lu cleereto n. 4:n, de 1-1 do dezembro de 1890, l'csolve 
decretar: 

Artigo unico. Fiea cl'eada na Uun!'lla Nacional 1l:t comarca de 
Parintins, no Esta,lo do Amazonas, uma bt·igada de infantaria 
com a denominação de 4", a qual se constituirá de tres bata· 
lhões do serviço activo com a designação de 10°, I 1" e 12", c 
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um d:t reserva, sob n. H, qu 1 se organisarão com os guardas 
qualificados nos di~trictos d:t mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 5 de outubro de 18\JS, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro C!! valcanti. 

DECHETO N. 31J33- DE 5 !>E 0\TTU!lWJ llE 18\.JS 

Cre~ um~ brig:vJa tlc inf~_ntnl'in tlc Uuardas )Jucionnes na l'api la\ 

do Estado tlu Sergipe. 

O President8 da Ropublica dos Estados Unidos do Braz i!, para 
execuç,'(o do ([,~ereto n. 4:n, do 1·1 de dozem!Jro d(] 1898, re
sol v e decretar: 

Artigo unico. Fica cro3da n:t Guarda Naeional da Capital do 
Estado de Sergipe mais uma bt'iga<b de intantar·ia com a deno
minação ue 12", a qual se conslitnit·à com tr.·s batalhões 1le infan
taria do Rervi,~o act i v o e nm do da reserva, :~q uelle::> com as de
signações de 31", 3;)'' e :lG·• e este com a de n. 12, os quaes se 
org<~nisn.rào com os gu:ndas ']Ua1ifica<los nos distrietos d:t mesma 
Capital; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 5 1lo outubro de 10\l:-l, 10° da Rnpublica. 

PlWDENTE J. DE MORAEs BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. :l031 -DE 13 DE OUTUBP.O DE 1898 

Antnriza o ln:-:tilnto T~·(·hnic11 Nrt\:Ll a i'l'i'Ur, 11:.1. rf'~pt•r·tinl. f-;1~.],.: 11m C'lll'"ll 

\i\ 1'1~ d•· l'!l' i1111 [il'tdi...;~i,,O:I\ ll:t!';t jH'it•li'ÍI"U') e ~•'(!;ltlldO...; Jlliolo-.: di)SliH:l•lO:-." ,'Í 

l11:tdt1ba l!l,·t·\·:uJL··. 

O Pre~iuento 1la Republiea dos Estados Unidos do Brazil, con
sidPrando que a execução do 'lecreto n. 1:23, de 11 de novembro 
de 18!1:2, tom demonstrado lmvcr graurle falta de pilotos nacio
naes habilitados para, n;:>, fi'p· a das leis em vigor, assumirem a 
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üirec:ção e :\ responsahilidr.,]ll tins embarcações empregadas no 
~erviço lia c:tbutagcm, den·eta: 

Fic:t o Institut'J Tcclmico Naval autorisado a crenr, na respe
ctiva séde, um curso livre de ensino profissional para l'' e 2"' 
pilotos destinados á marinha mercante, de accordo com o regu
lamento que a este acompanha. 

C:tpital Federal, 13 de otttubro de 18!18, 10° da Republica. 

PIW!JE:o.'Tié J. DE :\J,1RAES HARIWS. 

llf,[nocl Jose .1lves Barbosa. 

Regulamento da Escola Livre de Pilotagem a qu" se refere o 
decreto n. 3034, desta data 

CAPITULO I 

IJOS FINS l>A ESCOLA LIYRE DE PILOTAGEM 

Art. 1." A Escola Livro de Pilotagem tem por fim propor
cionar a instruc~·ão tltcori.:a e pratica a todo;; os indivit1uos que 
quizert•rn sPguir a profissão de piloto da marinha mercante na
cional, !J uer de cabotagem, quer de longo curso. 

CAPITULO Il 

DA MATRICULA 

Art. 2." Ninguem poderá ser admittido á matricula da Escola 
Livre de Pilotagem sem proYar: 

§ 1. 0 IJue é maio1· tle 16 nnuos. 
s 2. 0 rJw~ sabe fall:1r, ler e escrever correctamente o portu

guez, bem como faze!' as quatro operações aritltmetic~s sobre os 
nurneros inteiros. 

Art. 3." As habilitações de que trata o§ 2" do art. 2" serão 
eomprov:vlas em exame prestado na propria E'cola Livre tle 
Pilotagem. 

Art. 4." A matricula no curso de pilotagem será feita me
di:mte tlospacho exarado no rrqnerimonto assiguado polo pae, 
tutor ou cotTe;;pondente do eawlidato iL matricula, quando este 
for menor, e pelo proprio ou seu procuraúGr, uo caso contrario ; 
devendo o dito req uernueuto SPr acompanha( lo da certidão de 
idade ou de documenlo equivalente. 

Art. 5." As iuscripçües para a lll~ltricula come"n'':;" uo pl'i-
meii·o dia util de jauei1·o e serão encel'!'adas 110 0 dia tle 
feVeJ'Ci!'O. 
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Art. 6. 0 Nenhum candid1to será a<lmittido á matricula do 
2• anuo do curso de j)ilotagem sem provar já ter exame das 
ma terias do 1 • anno rlo mesmo curso, ou ter sido approvario pPla 
Escola Naval nos exames de 2·• piloto ( rle cabotagem). 

Art. 7.• Os c:mdi<latos qne tiverem satisfeito as condições 
estabelecidas nos art.igos anteriores, serão matl'iculados no curso 
de pilobgem. 

Art. 8." No caso da matricula os c.twlidJ.tos pagarão a taxa 
de 50$ correspondente ao anno lectivo, e ficarão sujeitos ao 
pagamento mensal de 20$ durante os mezes em que funccionarem 
as aulas. 

Será considerado nas mesmas con<1içÕL'S qualquer candidato ao 
oxarne final rle catla curso, c ne6ie caso dnverá d J um:t só voz 
pagar a taxil e a~ mensalidades do anuo lectivo. 

Art. 9." A relação nominal dos alumnos nmtriculados con
stará em um livro especial rubricado p~lo director da escola. 

CAPlTCLO lii 

DO CUP,SO ESCOLA!t 

Art. 10. O curso da Escola Livre lle Pilotagem será feito em 
llous annos, ficando os alumnos approvados no 1 • anno conve
nienten,ente preparados para obterem a carta de 2' piloto ( de 
cabotagem) e os approvados no 2' anno <lo mc3mo mo:lo prepa
rados par::ttir<trem a carta de I" piloto (de longo curso). 

I· anno 

1" aul:t- Noções praticas de arithmetica, de gcomciria e de 
trigonumetria, inc1ispens'l.veis :to conhecimento e u.::o das rlu:1s 
primeira~ tabo:ts de Norie. Navegação estimada e uso das 
c<ettas. 

2' aula- Apparelho tlos naviclS, manobra dos n:tvios á vela 
e a vapol'. Co< ligo interoaciomtl de signaes e cotligo de signaes 
comrnurn a toda~ as barras e portos do Brazil. 

2° anno 

1" aula,- Curso complementar de arithmetica, geometria e 
trigonometria. 

Navegação ast!'onomic:t, precc;dida de algumas noções tle 
astronomia. 

2" au\.1- Cudigo co:nmercial maritimo. Roteiros. 
Art. 11. Os programm:ts de ensino d:ts materias r1ue fazem 

· >rte do curso de pilotagem. serão org.misados pelos respectivos 
··~~ores, e, depois de acccitos pelo conselho de instrucção, 

:, approvação Llo Governo. 
"cutivo i~OS 47 
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CAPITPLO IV 

D.\ F!tEQUEXCIA !>OS ALUMl\'0~ 

Art. 12. A fr0qucncia de to•1o> os alnmnos seri obrigatoria, 
p0rdendo o anno nquC'lle í[\1() det· 10 faltas. 

CAPIT11TJ) \' 

DOS RXT~IES F!X.\ES 

,\ri. I.'L .\s nulas .<eri'io aLerta.~;~ !S •k março e encerradas a 
J:> •le novembro. 

;\rt. ]4. 1'\o di;1 ~P:•uinl<' :10 cncenamf•nto das aulas deverá o 
srrn•i:ti'i" tnrn~1· pul>lico, no eslaheleciniP!lto, em nm mapp:t 
rul·t·i"a''" pelo direct"''· c"ntewlo a média das notas das sabba

tin:Js mensops 1los nlnrnnos. 
Art. J::í. Ila\'l~rá du:1s étH·cas <le exames, uma logo após o en

ccrramcnl o •las aulas, c outra no prazo estipulado para a ma
tricula. 

Art. lô. 0s PxamPs constarão de duns provas: uma escripta, 
fJll<' ~Pr:í fi·ita f'Jtt 1•riJnciro Jognr. ,. outra oral, devendo ambas 
,,rr plal.i<':t.', Jf'f.<'tiJido->•1' tudo :'t InatPri:I <Ir> pnnlotira<lo de uma 
!il'l]:l. 

s; I." A pr!•Yn pccrripta d<' c~da ma leria ~er:'t geral para todos 
0s a l um nos quo ronr·•·n er<'m n exame no me,;mo dia,, devendo 
comrçar !Pgo que !(n• tir:lllo P ponto c llllJlca f'XCe<ler de 3 horas. 

s; 2." A prov:t oral dur:u·ú 1111 tlJaxitnr' uma !tora, sen<lo 20 
minulos Jlnra cada ex;nniua•l"r. 

s; :L· O l'"nto pala a prnya oral S<'rá in•livirluaJmente tirado 
rla urna )'01' cada um dos examin:ulores c o exame começará 
JTI(·ia lwr:1 •l•·I'ois do tirado o pontl'. 

Art. 17. o~ p11nto:,; p;11'a PXainP seriiu organisado,~ pelo~ prn
J,.,,,l ()s •l~> n('c, J'rlo e<•m o prr>;,;Tamma nrloptado no começo do 
:ltltln leetivo e appl'r>\:u 1o pelo cuJI;,clh·' de in.,trncção, um mez 
antes•!•• ew·ert·:ul<~s a' aula~. 

,-\n. IN. As app1·ovaçúes t\'t·ão a classifica<,iio-com distincção, 
]>Jr,u:tltH'nl'~ e siillpksnwuto. 

Art. I \J O~ exam"s '~omcr;arão :\s I O h<rras •la manhã e ter
minar~ o attle> da;; ·I hora.~ da tarde. 

Art. 20. A commisó-:lio examinarlora será composta de trcs 
memuros designados pel" cnnõellto de iustrur~:iio, devpndo sempre 
fazer parto de !la o p1 nl'tssur qne leccionou a ma teria durante o 
anno. 

Art. 21. Findos os exames, proceder-se-Ita diariamente ao 
julgamento dr~ carla examinando, sobre o que ddiber:Jr · os tres 
examit,adures a portas fechadas e em escrutínio sec• erante 
o ~ccretario da escola, o qual lavrar:i a ct>mp• trt em 
livro especial. 
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Art. 22. Serão permittidos exames vagos em qualquer época 
e de qualquer dos cursos, mediante as condiçõe1 de pagamento 
estabelecidas no art. 8". 

Os candid~tos reprovados sómente seis mezes depois poderão 
requerer novos exames, sujeitos ás mesmas taxas. 

CAPITULO VI 

DO DIREITO DOS ALUMNOS 

Art. 23. O alumno que completar o curso receberá o attes
tado qne lho competir, de accordo com o art. 10. 

CAPITULO VII 

DAS PENAS A QUE ESTÃO SUJEITOS OS ALUMNOS 

Art. 24. Os alumnos estão sujeitos ás penas especiaes se-
guintes : 

1", admoestação; 
zo, reprehensão particular ; 
3·', reprehensão na aul:t ; 
4", retirada na aula ; 
5", Expulsão da escola por tempo determinado. 
Art. 2r1. O ccJrpo rlocent.P poclerá impor ao!! alumnos, por faltas 

conunettillns ciUI':IIlte as lic;'-""S e os exames, as quatro primeiras 
pen:ts. -

Art. 26. A quinta pena será imposta pelo conselho adminis
trativo do Instituto Technico Naval, sob proposta do director da 
escola, que exporá os mo ti vos pelos quaes necessita da llecre
tação de tal pena. 

Paragrapho unico. O alumno que se julgar punido injusta
mente, pmlerá appellar para o Instituto Technico Naval. 

CAPITULO VIII 

DO PESSOAL DA ESCOLA 

Art. 27. Haverá na Escola Livre de Pilotagem o pessoal se
guinte: 

I Director, que será o I" vice-presidente do Instituto Technico 
Naval; 

1 Vice-director, que será. o 2' vice-presidente; 
I Secretario, que será um dos secretarios do instituto ; 
I Thesoureiro, que será o mesmo do Instituto; 
I Amanuense-archivista. 
1 Servente-porteiro; 
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Art. :28. O tliJ·octo1' ,·,a primeira autori,J:ulo da escola e a 
etl:1 e~tú. suhonlina1lo todo o pessoal, inchtsiYc O>' prol'e~sores. 

A1·t. 2~l. Compete ao <liroctor: 
]",manter o ox(icto cumprimento uo presente regulanwnto 

e inspc•cr:ionar a fiel execução dos programmas de ensino, uos 
hora rios rla-; ;1ulas e dos exames ; 

2'·, de ac•>ordo ,.om o .:•mcelho de instrucção, propor ao pre
sillente do In-titnto TPelllli,·o 1\av;1l todas ns nwrlificaçi'íes que 
fo1·em nPr")ô8<'1'i;1,; ao t•resente regnlamellto; 

:)", eunvocar '' con:;l'!lto do instrur.çi'ío e presidir os seu5 tra-
l•:tlhos ; 

4 ·, a~signar as certidi'íc;s de exame <los alumnos; 
""·fiscalizar (l.S tkweza>~ r a cRcripiura.ção da escola; 
fi•, propor ao presi,lentP 1lo In~tif.ut•) Teehnico Naval a no

nwaçflo nu exnn~'rn•·it•) dos Jll'•Ji\.•:::sot'es, dP[>:Jis rle ouvir o con-
8" I h o 1le i nstrw·ç:i ' ; 

7··. inf,Jrmar :mn ualm<'lÜo ao Instituto Teclm i co Na vai ~obre 
o mudo pelo qua.l o.~ n,lumno:;, prof:ssore.~ c mais empregados 
da rscola cumprem os seus dl'veres; 

R", requisitar 1lo pt•c:;i,JentP do Instituto Tccltnico Naval tcdu3 
os objectos ncccssarios paea facilitn.t' o ensino, taes como appa
r<'lho,;, mu,\elilS, c,1rt:1,;, instrumentos, et~. ; 

D', commnnicar ao vke·ilirector para f(l!C o substitua, logo 
flll'' c<te,ia imp,~Lli•lo r,,,. 'lll~tlqucr motivo •lo exercer as func
•J•e3 de dircctor. 

Art. 31l. Ao vice-tliroctor co:npete ~uhstituiP ao director c 
toma.t· parte nas sessr'ie~ do conselho 1IC instrueçiio. 

Art. 31. Ao secretario com pote: 
l", dirigir c fisnliz:u· o sut·viço do am:wuense-;u·chivista; 
2°, c•mCeccionaJ' e a'lsignar as actas das sess•ic> do conselho de 

instrucçã.o ~~de exame~, os relatorio~ annuaes e toda a corre
spondeucia oiTicial da escol:\ ; 
~:1", infbrmar os p~tpcis que tiverem de ser de>prtchttdos pelo 

dit·ector; 
4'', leclt:tr o p•lllto •ln> proll3-:sor8s c C'mpreg:vlos da es:col:t. 
Art. 3~. Ao thesonn:it'll compelto rc·~ober o pas.~ar rêcibn dn 

importancia da, t.a,a 1lc matricula e uas mensalidades de que 
tmta o art. fl". 

Al't. 33. Ao amanuense-:wchivist.a compete: 
l". Stlbstituie o sec!'etario no impeclim1mto 1lestc; 
2', escripturn.r, d<) conformi•la<le C•Jffi inc;l.ruec;iíc; que recel>or 

do i;ecrctario, to 'los os I i IT<JS nece3sarios aos assentamentos tlu 
pessoal ch os ~o! a, alumn03 e pmfessore.; ; 

:{ ', ter a seu cargo o archi vo da secretaria !lo. e3cob e todos 
os objectos a que so refere o § 8" •l•J a1't. :!9; 

4", preparal' as notas que devem servir de base aos relatorios 
da directoria, afim de qne esta JlO'Hit tudo info1·mar ao pre
sidente do In~tituto Teclmico Naval, até o dia 31 de dezembro de 
cada anno; 

5", tom<1-r o ponto dos profes"orcs em livro especial. 
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Art. 34. Ao servente-porteiro compete: 
}

0
, cumprir as ordens com relação ao serviço de porteiro da 

escola ; ' 
2'', fazct· a limpeza (las salas em que funccionarem as aulas. 

C.\PITULO IX 

DO PESSOAL DOCENTE 

Art. 35. H:werá no Cut·so Lh-ro do Pilotagem um professor 
para ('a !la uma das aulns. 

Art. 36. Os JWOJ!~ssorcs teem por obrigação: 
I ·, comparecer á;-; aulas o dar, com a maxima clareza, as 

lições nos dias e horas designados pelo horario fixctdo pelo 
conselho de instrucção; . 

2". exercer severa fiscalização sobre o Jlroccdimento e applica
ção dos alumnos nas aulas ; 

:l·•, intlicar com 24 IH ras do autrcf'(len(':a as sabbal.inas oraes 
ou esc ri ptas que en I c·wl(~t· dar aos a 1 uumus ; 

1", (\ar pelo rno·.o~ uma mbbatina em c:ula mez; 
5", informar ao directur, pelas nota~ das salJbatinas, o gráo de 

aproveitamento dos alumnos, de tres em tres mezes ; 
6", requisitar ao director os ohjectos necessarios ao ensino ; 
7", comparecer aos conselhos (]e iustl'UCt;ão e ao8 exame.~ no~ 

dias determinados pelo clirector. 
Art. 37. No impedimento dura(louro ele qualquer clos pro

fessores, o director, (le accordo com o comelho <le instrucção, 
nomeal'it quem o substitua interinamente. 

CAPITULO X 

DO CONSELHO DE INST!WCÇÃU 

Art. 38. Haverá na Escola Livre cle Pilotagem um conselho 
de instrucção composto : 

Do director da es~ola, como presidente ; 
llo vice-<lirector, como vice-presidente ; 
Do secretario da escola ; 
Dos professores. 
Art. 39. São attribuiçõcs privativas do conselho de instrucção: 
l ", estwlar e approvar os programmas organisados, de ac-

cordo com o arl. lO; 
2", fixar o horario para a~ aulas e para os exames; 

· 3", nomear as commissõos examinadoras, de accordo com o 
art. 20; 

4°, (lesignar os compendias provisorios que devam ser ad
aptados : ~ndicar os meios para organisar-se os definitivos; 

5", <'rncttJr parecer sobre o mer1to dos compendias que forem 
orgr.t" ' ··f! rle accordo com o programma de ensino d.a escola. 
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Art. 40. As deliberações do conselho de instrucção serão 
tomadas por maioria de seus membros pre,;entes e em votação 
nominal, salvo quando se tratar de questões de interesse pessoal, 
caso em que a. votação será por escrutínio secreto. 

Art. 41. O director da escola., com9 presidente do conselho de 
instrucção, terá sómente o voto de qualidade em caso de empate. 

Art. 42. O conselho de instrucção não poderá funccionar sem 
a presença, pelo menos. de tres professor·es, além do director ou 
vice-dirPctor e do secretario da escola. 

Art. 43. O vice-•lirector só tera voto nas deliberações do con-
selho de instrucção, quando não exercer as funcções de pre
sidente. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 44. Os proressores da Escola Livre de Pllotogem serão 
nomeados pelo conselho administrativo do instituto, como de
termina a alínea h do art. 31 dos estatutos do Instituto Technico 
Naval, e de accordo com o § 6" do art. 29 llo presente regula
mento. Deverá ser sempre participll.fl:t ao Governo qualquer 
modificação qu" se dPr no pcss•Jal docente. 

ArL 43. Todas as pt~ssoa.s qne or'gflnisarem compendins, de 
accordo com o programma de ensino da mesma escola., terão 
direito a uma remuneração fixa• la pelo Instituto Technico Naval, 
podendo ser essa remuneração pecuniari:1. ou honorífica. 

Art. 46. Ao Instituto Technico Naval compete providenciar 
sobre os casos omissos no prescn te regulamento. 

CAPITULO XII 

DISPOSIÇÕES TRANSITúRL\$ 

Art. 47. Os professores, na OT'gani,:tçii:o tla 'E3cola Livre de 
Pilotagem, serão nomea<los pelo conselho administrativo do In
stituto Te~hnko Naval, como determinam os estatutos deste. 

Art. 4~. Os vencimentos dos professor.~s e m<J.is empregados 
remunei•:t•los <la escola, serão ma1•cados pelo conselho adminis
trativo llo Instituto Technico Naval. 

Art. 49. As aulas deverão funccionar na séde do instituto. 
Art. 5(). As aulas po:lerão começai' logo que tiverem cinco 

alumnos matricul&los. 
Art. 51. O r•egimen do;; curso3 ser{t alt·n·ado no que a prati<la 

exigir, p:tra. o que tic~rã.o e>ta.be:e~idos como experiencia um 
regimento interno escolar e os horarios das aulas. 

Capital Federal, 13 de outn'•ro de l8J8. - llfanoel JosJ Alll6s 
Barúosa. 
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DECRETO N. 3035 -DE 14 DE OUTUBRO DE 1898 

Cl'oa uma brit;::l-'1:1. d(~ infantaria. de Guarlln.s Xaciona0s na comarca de 

Camar;-1gih~, no E...:l~ul•) tl::v; .\lagô~~. 

O Presi•1ente da H.epuulica <los Esta•los Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de l8~1G, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Camn,mg-ibe, no 
Estado das Alag.hs, uma, briga•1a de infantaria sob a de,;ignação 
de lO•, composta 1lo,; bctt~dhõcJS m. ~8, ~De 30 do servir;o activo 
e lO' do da reservn,, o~ q uaes serão organisados com os guardas 
nacionaes qualific;H1os nos c li -;trictos <la mesma comarca; revo
gaclas as disposições em contrario. 

Ca pita! Federal, 14 de outubro de !898, 10° da Republica. 

PllUl>EI\'TE J. DE MORAES BAR! tOS. 

DECRETO N. 3036 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1898 

Cr· a Hlll:t l,riga~.Ia. d~...· inf'ant1-rin. tl•· t~n~rdas N:lciona._•s na comar,·a. de Alrtg•~ac:: 1 
no E:.,t:-ldo do mesmo Homc. 

O Presidente da HPj>Ub!ic:1 do~ E~t:tclo~ Unidos elo Bmzil, para 
execução elo cll'et·ct o 11, t:ll, dn 14 de dezembro ele 18\JG, 
decreta: 

Artigo unico. Fica crcada na Guarda Nacional da comarca de 
Al'i gl>:~~. no E:< ta• lo •lo mPsmo nornB, uma brigada de infantari:t 
com a d<·nm11innr,'i'in do li·, a qtt<~l se constituirá de tre~ hn,ta.
lhiiP:-< <lo setTiço n.di v o o um do 1la t•esPrv:c, n,quclles com as 
designaçiies<le ::1", :l:2·<~ :u", ot'.ste soh o n. 11, os qua.es se 
organi,;ar:b com cH guarda.~ qualifie:tdos no:; •1istr;dos da ml'sma. 
comarc;1; revoga•l:ts ''~ 1lispo.>Ji1;Õc:s em coutr:teio. 

Capital Fn.leral, 14 de ontubt·o do 1898, lO" 1h Repuulicn,, 

l'RUllEI\'TE J. fiE \loR.\l~S BARROS • 

. Amrtro Cavalcanti:. 
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DECRETO N. 30:17- DE 14 DE OUTuBRo DE 1898 

Cr 'rt 111na lJl·i..;;.ada de infantrlria th~ Gttan1fls I\acionaes ~a. comarca d(• Crrtto, no 

Est~\!lo \lo C(>ará. 

O Presidente da RepulJiica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. ·131, de 14 de dezeJm bro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica Cl'Pa•h na Guar1h Nacional <la comarca <1e 
Crnlo, 110 Estado •lo Ceará, uma brigada <le infantaria rum a 
denominação de I c;··, a qual se constituirá rio tres batalhões do 
serviço activo, com as designaçiic~s de 4G', 47" e 48", e um do ela 
re<.1•rva sub o n. IG, o.:: ctuacs se organi,;arão com os guar<las 
qualitkados nos distri•·los da mesma comarea; revogrvlas as 
disposições em contrario. 

Cn.pita1 FeJeral, 11 1le outubt'<J de 1808, 10· da R"pub1ica. 

PnU!JENTE J, DE MORAES BARROS. 

Amaro Caro/ canti. 

DE·'I~ETO N. :lil3H - DE 15 Dlc OCTCillW DE lf:98 

F:u::ulta :1 }1''\'lllnh tla.c:; :1policcs a() pl)rtn.(lot·, tl11 (:mpre~tin1o intr:-l'nO de 

l~~r-;, 1• 1l' oll!l'as, nn1nina~i-ras, Un ntesmo Cll11Jt't>...;timn. 

O Presi,Jento 1l<t RepnlJiica, úos E,t:ulos Uni•Jos do Brazil, 
:üten<len•lo ao que rertneroram os Bancos Commereialtlo Rio •le 
Janeiro, •lo Com~ne:'cio c ontros estahdecimcntos de crerlito dcst:t 
Capital, l'll' si e co:Ho rnpresent1nte,; ri<J diver,;os pos~nitlores de 
apolicl',; gnraes do er11prestiu10 iuter·n•J de l<:l95, deL:reta: 

Art. 1." E' pel'mitli lo ao-; pos,;ui·lor8s de apolices ao porta
<J0r, <lo referido ernprestinw, permutai-as por outras nomina
tiva8 de igual valor. 

Al't. 2. o As despez:\S com as apolice3 nominativas, que hou
verem de ser entreg-ues mu suu:;tituic;ito dos titulo:> ao porta
dor, corre!'iio por conta •los J'Qspr:ctivos possuidores. 

Art. ::." Ficam rev11g-adas as •lisposic;ôes em contmrio. 
C:1pital Fc<leral, 10 do ontul.ro de lt:08, 10' tb Rcpnhlic;l, 

P!lUDE:s'TE .J. DE :\ToR.\ES BARROS. 

Bernardino de Campos. 
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DECRETO N. 3039- DE 17 DE OUTUBRO DE 18<J8 

AIJre ao ~Iinistcrio da F;uen<la o creclit1 especial de 378:<)83?420 

para o•·cort·et· i tle.<peza com 11 restituição ao Estado de lllinas 

Gcraes dos di1·ci L •s p3g·os pel:t importação dos materiars tlestinatlos 

a consLI'Uc~[o da nova C:•pital tlu mesmo I~slaclo. 

O Presidente da Republica dos Estados Uni• los do Drazil, usanlo 
tla autorisação conleeida no art. 33 da lei n. 490, de !li 
de 1Jezembro <le 1H97, e tendo ouvido o Tribunal 1le Cont:1s, nos 
tol'mos 1!0 art. 2' "i 2" n. 2 lcttra. C, do decreto legislativo 
n. 39:!, de 8 de ontubt'o •le lt:l\Jli, decreta: 

Art. l." E' aberto ao 1\Iinistel'io tia Fnzenrla o credi~o e,pccial 
do tresentos o setenta e oito contos seiscentos o oitenta e tl'es 
mil o quatrocentos o vinte réis (378:083.$420), para occorr('r :i 
dospeza com a restitniç'lo ao Estado de l\Iin:ts Gorar;s do3 direito:> 
pagos na All'aml<.•g;< do !{io de Janeiro, pela importação tios m;t
terines 1lestin:tuo~ ús obras do construcção J.a nov[\, Capital do 
mesmo Estado. 

Art. 2. o Revogam·se ns ui~ posições em contrario. 

Capital Federal, 17 do outubro de 1808, 10° da Republica. 

PRUDENTE .J. DE MoRAES BARROS. 

Berna1'dino de Campos. 

DECRETO N. 30 lO - DE 10 DE OUTUBRO DE 1898 

Declara 'l""''s ,,, vencimenl"B que deYem pcrceLer os Jiscaes <l•> im

p<Lst·• tio f<llllO " l>ohi•Ja~, t!c Ouro Preto, Esta• lo da :\li nas I :crnos, e 
os do imj•O"<to <I•· pltosphoros •h mnnicipio •lo Nitlierny, EstGrl•J 
elo I tio de .h neiro. 

O Prcsidcnt.J tia Republica dos E t :rios Unidos do Brazil, 
usando ela attribuiçi'ío conferida ao l'11der Executivo, no art. 48, 
n. I da Con~tituição da Republica, l'f'~r·lvo que, na execução do 
llecreto n. 21!08, de 14 ti e setem!Jro u; tl!no, se observem as se
guintes modificações: 

Art. I.n Os fiscaes tios impostos t~•J fumo e bebidas rla cidade 
de Ouro Pl'eto, Esta•lo de Minas Ge1 "''~. terão os mesmcs venci-
menl.r· r: os da Capital do mesmo EstJ.tio. 
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Art. 2." São igualados aos que percebem os da Capital Federal 
os voncimen tos dos tiscaes do imposto de phosphoros do muni
cípio de Nitheroy, E>kvlo do Rio de Janeiro. 

Art. ::J.• Fic[tm revogadas as disposições em contrario. 
Crtpittll Feder.tl, 19 Je outubro tle 18:18, 10" <h !tepuiJlki, 

PltUDE:-<TE J. DE MORAES BAitROS, 

Benwnlino de Campos. 

Abr1' :1o ~\Iilli~t 'I ;o ,J;< .Tnsti,::1. o Negocio..; Int<•riot·"s o cr·''lilo -.:nppl~~mf'nl:1.r de 

r2:itt~2~3 :i. v,•t·kt- :--:occono-.: pttldro:-;- do (·\:,·rr·i·<o (h• 1S~lS. 

O Presitlente dtt Republica dos E;;ta,!os C"nidos do Brazil: 
Attcntlelll1o ao que e:(p07. o Ministm da Ju~tiça e Negocias 

Intcriorr<s, c ten<lo nnvid11 prevbment·~ o Tribu n~1.1 tle Contas, no;; 
tnrm<>8 do ;~rt. /ll § :í · d.11 r.•guht•ncnlo :qJprqv;lll,J pelo decreto 
n. ::wn, •le :.::l de th·Z•'Inko de JN:Jti, r<·•mlve ab<-i1·, de ac~iJt'do 
com o tlisp<lsto no tLl't .. :2'3 n. I d:t lei n .. 1\J:~-. de \li 1le dez•,mbro 
rl.e IS!JI, o t~l'P,lito RUpplcmentar tlH 1.>·~:711$223 ;,, verb~t-Soc· 
em'l'n~ publicos-Ilo exercício de 189~, que Re torna n ·cessaria. 

Ca.pital Forler:d, 19 ,]o nulubro •le \'<98, l!l" d:: Rcpu\,lic:t. 

PtlUDgNTE ,J. DE :\IORAES BArtRr S. 

St·. Prcsi>lcnte tl:l. Repnhlic8,- Como no:; ultimo~ cxerctctos, 
a lei de orçamento vigente coasignou apC'nas a qtnntia de 
100:000.~ :\ verlKL « Soccrll'ros plliJiico;,>, a cuja cotüa. f,Ji proci;;o 
tlt~spr~n,lnl' até e-; ta data a <le 98:87\J~l"l:l, ub'lerva.da toda. :t par. 
cimonia. na distt·ibuição ti:'LS rt:'lpectiva'< qn•Jt,as, at.l<'n,Jerltl"-se a 
que a mr'tlia. ,]a tlc~pew. uoste decen-lio tem sitio tlc m:1i~ tln tl·•us 
mil conto.-; de róis. 

Nlio S<i >J.) 'Jil:L'lro 'lcm•mstt·.ttivo ,junto, organisatlo na Diro
ctnl';n de Co!ll:tbilirla.•l<l tlesta Sect·eta.ria Elo l~:>tado, IU'\S tambem 
d:t nxpo::;it;:io f!lle rw~ {~lZ o tlirc~t·Jr gei•:i.l <l!l sautln publin, nlém 
do inform·tç:ic·~ qn<l for tl!l p1•e;htlts p :lo on·.;<.Jnlt:,iro deste Mi
nisterin, existentes na mns•tm secreta!'ia., verific:t-so que o cr~dito 
d:.L mencionada veri><\ foi fJUasi uaica.mente applicado em merlidas 
qn:~rentonari:1s P'Jr motivo de inf,~c:çã,tJ uu suspei<;G:o tlo algu11s 
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portos asiaticos; na manutençãa do Hospital Maritimo de Santa 
Isabel, cuja dotação tornara-se desde logo insufftciente pela alta 
dos preços dos generos alimentícios e do carvão; no custeio de 
hospitaes de isolamento no;; Estados da Bahia, Pernambuco e Rio 
Grande do Sul, e em cstud0s bacteriologicos realizados nesta 
Capital. 

Por outro lado, dos mesmos documentos evidencia-se tambem 
quer a urgencia de providencias, que acarretaram despezas, si 
bem que de natureza differente. pois que tiveram por objecto 
sanear alguns edificios deste Ministerio, quer a necessidade de 
adoptarern-se novos melhoramentos de natureza igualmente 
sanital'ia A inarliaveis, tr~As CO!liO aterros e limpeza de valias, 
fornecimento de agua pot:J.vel, assentamento de apparelhos the
rapouticos, esgoto, etc. f'm diversos estabelecimentos: o que o 

tudo exige asomma de 153:832$090, da qual, abatido o saldo de 
I: 120$867 da verba orçamentaria, teremos a importancia de 
152:711$223, que reputo indispensavel ao supprimento da verba 
de que me occupo. 

Tenl10, poi:>, a homa do submettel' o as~nmpto á vcssa con
sideração, afim tle que vos digneis ue resJlvet· eomo julgardes 
melhor. 

Capital Federal, 18 de outubro de 1898.-Amaro Cat;alcanti. 

ResHiliO dtJ.s despezas pagas e por pagar, por conta da verba -
Soccol')'OS 1mblicos - do e:rercicio de 1898 

Despezas pagas .•............•• 
» a pagar ..•..... , ....• 

98:879$133 
153:832$090 

252:711$223 

Cre,lito da lei................. 100:000$000 

Credito pt·eciso •......... , . . . • 152:711$223 

Dirl~etoria Geral da ContalJilidade da Secretaria da Justiça e 
Neg-ocios InteritJtes. 18 tle ontuhro de 1898.- Josd Carlos de 
So,,:,, JJon/i;11:, directot· g1wal. 

Qwul1·o rlcmon.~tr-ativo da~ despe~1H pagas por co:1t:t da verba
Soccorros pHii/i,·os - no c.•·ercicio de 18D8 

GraWieação mensal (I :000~) m11ndada abonar ao 
Dr. Felippe Cal,Jas emquanto occupado nas 
pesqui~as sobre s•>ro anti-variolo>o e anti-ama-
rillico, de janeiro a 15 de maio .............. . 

Iud<>mnização ao Corpo de Bombeiros por uma 
hi•mha ce,lida ao Lazareto da Ilha Grant.!e ..... 

4:483$870 

6:000$000 
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Yen~imentos do !>rmaphorist:t da fortaleza da 
ban.t de Santos, relativc'S ao período de janeiro 
a I I de tevereiro ............................ . 

Cur:tLívos de indigf'ntcs, il requisição do delegado 
da I ·• circumscripção suburbana no lo semes-
tre .............. · ... ·.•····················· 

lndemnisaçã.o á Prefeitura do Districto Federal, 
pot• dcsinfecç,-irs dl't•ct.uadas 110 Tribunal Civil 
e Crim·nal, 4·' Pretoria e Casa •le Detenção .... 

Folh:t do inte1·prete da Dil'ect!·ria Gcl'al de Saude 
Publica, de janeiro a junho ..........•..•..... 

l·'ornccirncntos extraordinarios it mesma Dire
c lol'i:t, d•• janeiro e fevereiro •...............• 

FPlll:t <ht tripnlaçiio do 1·apor l'm~la nu.dido, em
prPg:tiiO ll<l serYiço qn,t'Pllté'JH\J'in .iunto ao eos
tiio <la f,_~rta leza dt• :-::tnta cruz, ''e janeiro a 
julho ..................................... •. 

Fnn]('cimrnto ao l!Je<;mo vapn1·, e!ll abril .....•.. 
Flll'!ll'<'imonto~ extraor<linarios ao Hospital Marí

timo de Santa Isabel, de janeiro, m:li'Ço e abril. 
llPsp<·zas com trabalho!' de saneamento do mesmo 

estabclecim<'nto .........................•.... 
. \cqnisição dP unas onfr)rmarias(~ystema Duncker) 

para o Lnzareto 1la 1\ll:t l!rali<l<· ............. . 
Cre,Jito ''Otlcedido ;'t Orl('~aci" tlo Thesouro na 

Btdlia, para a;; de<peza.~· do !Tospi•:tl do Bom 
LJ,.spacho .................................•. 

f,Jem :\ .\ lfandega <lo Rio nran:le do Sul para sa
\:u·iu de 1lous guard8s do ho~pit.al de isolamento, 
durante o exr'rcicio actual. .................• 

ld1·lll á Altà.ndega 11e PPrnambuco para paga
mento, durante o exercicio, dos vencimentos do 
pe~soal da fiscalização o conservação das obras 
1lo l.azareto de Tamanll.'tré ..•.....•....•...• 

J,]c·m ft !JPic'gacia do Tlte~ouro 0m Londres para 
iwlr·rnniz:tção de de~pezas de um telegl'amma 
~obre a po,te em i\l<w:ttl ...................•.. 

Jdelll, idem, p:ua romutwmr !!Wclieos inglczes, por 
tJ·abal\t s rei a ti vos ao qw·~tionario sobre acci
dentes morbiuos detwmin:ulos Coup de cha-
leur ...............•..•• ,, ••..•...•....•.••. 

C!'€1lito da ver h~. orç1mentaria ...•..•.•.....•..• 

Saldo .••••........•......•.•....••.•....• 

LJimctoria Ger.tl de Contabiliilade da Secretaria rb 
Ne:~oeio~ lnt~·riores, 12 de ~etembro de I89R. 
gPral, Jose Cal'los rlv Sv~t~'" lJunlini. 

208$028 

55$000 

3l~i50 

300!?0011 

·1:310~ 130 

15:44:)$600 
2:04G$i00 

5:127:!:':~50 

4:641$640 

ll:79l'~000 

2:160$000 

24:0008000 

51~283 

841$752 

!)8 : 879$13:3 
100:000$000 

I: 120:'3867 

-tiça e 
•c to r 
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Despezas a pagar 

Com o vapor Paula Candido, empregado em ser
viço quarentena rio, junto ao costão da fortaleza. 
de Santa Cruz, de ,junho até o fim 1lo exercício 
(pagamento do pessoal e material) •...•....••• 

Com o hospital do isolamento do Pina, em Per· 
nambuco ......•.....•...•....•....•.....•••• 

Com despezas no laboratorio de bacteriologia da 
Directoria de Sa.ude Publica., accrescidas por 
causa dos estudos da commissã.o sobre a desco
berta do Dr. Domingo3 Freire ..••......••...• 

Com o Lazareto da Ilha Grande (alimentação de 
julho a dezembro) e outl'as .................. . 

Com o Hospital Marítimo de Santa Isabel (des
pezas de custeio, extraordinarias, até de-
zembro) .................................... . 

:Melhoramentos sanitarios em proprios Mcionaes 
annexos ao Hospital de Alienados ........••..• 

Idem, idem nas colonias da Ilha !lo 
Governador, para augmentar o 
abastecimento de agua a tle S. Bento, 
construcção de poços, in~tallação 
de machinas e bombas, tubos con-
ductoresde agua e de vapor...... 8:3Gl$030 

Apparelhos therapeuticos para trata-
mento dos doentes (casa de res-
guardo, appare1hos de duchas, en
canamentos, adaptação, etc.)..... 12:128$000 

Idem na Quinta da noa Vista, para 
div.•rso;; trabalhos de saneamento 
no proprio ediflcio, consillera.dos 
os mais urgentes. . • . . • . . . • • . . . . . 16: 330$4.4•) 

Para limpeza das vallas e sargetas 
nas proximidades do erJiflcio, até o 
fim do exercício. • . . . • . • . • . . • . . • • 15: 000$0JO 

749· 

21:600$1011 

4:0:)0$000 

8:000$000 

16: 900$1)()0 

8:800$0)0 

20:489~0::>0 

31 :33J~!40 

17:380~000 

10:000$000 

153:832$09} 

Dir~c.I'"Oria Geral de Contabilidade da Se<:lretaria da Justiça e 
Negoc:ít:J \,._etiores, 18 de outubro de 1898.- José Carlos de
Souzê ?d...Jit.i director geral. 

Melhoramentos sanitarios n1 La~areto da Ilha 
Grande, no Hospital Marítimo de Santa Isabel, 
e em outros ediftcios deste MinUerio .........• 

Para occorrer a eventualidades de caracter sani· 
tar~. até o fim do exercício na Capital Federal 
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DECRETO N. :3042 - nm 21 DE ourUBRO DE 1898 

Cr~a uma hdgada de infantaria de Guardas )!acionaes na com3.1·ca 
da Formiga, do Estado de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de l8<J6, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca da 
Formiga, no Estado de Minas Geraes, uma brigada de inf.llltaria, 
com a denominação de 72", que se constituirá com tres batalhões 
do serviço activo ns. 214, 215 e 216, e um do da reserva sob 
n. 72, os qnaes se organis~rão com os guardas qualifica,Jos nos 
districtos rb mesma comarca ; l'P,vogauas us disposições em con· 
trario. 

Capital Federal, 21 de outubro de l8Q8, lO" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS.'' 

Amar.J Ca'l!alcanti. 

DECRETO N. 3043 -DE 21 DE OUTI'BRO DE 1898 

c,·,,a uma brig:\da de infantat•ia de Guardns Nacionaes na comnrca de 
Santa Isabel, no E~; Lado <le S. Paulo. 

O Presi,Jente da Republic:t dos Estados Uni<los do nrazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dt)zembro de 189(), 
<lecreta: 

AJ'ligo nnico. Fica crerHla na comarca de Santa Isabel, no 
Estado de S. Paulo, um1t brigada de inf,~ntaria, com a denomi
nação de 34•, composta de tres batalhões do serviço activo e um 
do da reserva, aquelles com a denominação de 100•, 101• e 102• 
e este com a de 34•, os quacs serão organisados com os guardas 
qualificados nos districtos da. mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Feueral, 21 de outubeo de 18\lR, 10·> da Republica. 

PRUDU:NTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro Ca'l!alcanti. 
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DECRETO N. 30!4- DE 21 DE OUTUBRO DE 1898 . 

C1·ea uma brigada de infantaria de Guardas NacionM> na comarca de 
Ca;apava, no E~tado de S. Paulo. 

o Presiuente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Caçapava, no Es
tado de S. Paulo, uma brigada de infantaria com a denominação 
de 14a, a qual se constituirá com tres batalhões do serviço 
activo e um do da reserva, aquelles com a denominação de 40•, 
41 • e 42" e fSte com a de 14•, os quaes se organisarão com os 
guardas qualificados nos districtos da mesma comarca ; revoga
das as disposições em contrario. 

Capital Fedet•al, 21 de outubro de 1898, lO• da Ropublica. 

PRUDENTE J. DE M,,RAES BARROS. 

Amaro Ca,alcanti, 

DECRETO N. 3045 ~ DE 22 DE OUTUDIW DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Acarahú, no Estado do C'eará. 

O Presidente !la Republica dos E~tados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 189G, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de 
Acarahú, no Estado rlo Ceará, uma brigada de infantaria com a 
denominação de 17", :t qual se constituirá de tres batalhões do 
serviço activo, com as designações de 49". 50• e 51•, e um do da 
reserva sob n. 17° os quaes se organisarão com os guardas qua
lificados nos districtos dtt mesma comarca ; revogadas as dispo
siçõ€s om contrario. 

Cap!tal Federal, 22 de outubro de 1898, 10° da RepulJlica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3046- DE 22 DIC OUTUBRO DE 18P8 

C'rea uma brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca 
de Ipü, no Estado do Ceará. 

O Pre;:idente da Republica. do.; Estados Unido>t do Brazil, para 
nxecução do decreto n. 431, de 14 de dezembro do 1896, i'e3olvc 
decrelar : 

Artigo unico. Fica. croada na Guarda Nacional da comarc<t de 
1pli, no Estado do Ceará, uma brigada de infantaria com a deno
minação de 18", a qual se constituirá de tres b'.l.talhões do ser
viço activo, com as dnsignuções de 52", 53• e 54•, e um do da rc
serv<< sob n. 18, os quaes se organisarão com os guardas qua
lificados nos distl'ictos da mesma comarca.; revogadas as dispo
sições üffi contrario. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1898, lO• da Republica. 

PI\UDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalc1tnti. 

DECRETO N. 3047- DE 22 DE OUTUBRO DE 1898 

r're:t uma brigaua de infantaria ele Guardas i'{acionaes na c,.,marca 
de l\Iarangunpe, no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos Esta los Unidos do Brazil, para 
execução do decrntro n. 431, de 14 de dezembro de 1806, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica. creada na. Guarda. Nacional da comarca de 
Mamuguape, no Estado do Ceará, UIDêt brigada de infantaria 
com a. denominação de 19•, a qual se constituirá de tres bata
lhões do serviço activo, com as designações de 55•, 56• e 57•, e um 
do da reserva, sob n. 19, os quaes se orgauisarão com os guar
das qualificados nos tlistrictos dtt mesma comarca; revoga• las as 
disposições em contt·ario. 

Capital Fedem!, 22 de outubro de 1898, 10• da Repui.Jlica. 

PRUDENTE J, DE MORAES BABROS, 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3048- DE 22 DE OUTUBRO DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Naciones na comarca 
de S. Benedicto, no Es~ado do Ceará. 

o Prdsidente da Repu1tlica dos E~ta.dos Unidos do Rrazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de l89l\ resolve 
d~cretar: 

Artigo unico. Fica creada na Guar,la Nacional da comarca de 
S. Benedicto, no Estado do Ceará, uma brigada de infJ.ntaria. 
com a denominação de 20•, a qu<\l se constituirá de tres bata
lhões do serviço actívo, com a'! dl3signações de 58', 59·• e 60•, e 
um do da reserva sob n. 20, o~ quaes se or~anis 1rão com os 
guardas quulitlcados nos i.listrictos da mesma comarca; revo
gadM as disposições em contrario. 

C<tpital Fdderal, 22 de outubro de 1898, lO• da Republica. 

PRUuE::STE J. DE MoRA E~ BARltos. 

Amtrro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3049-DE 22 DE OUTUBRO DE 1898 

Cl'e:\ uma brigada de infantaria de GuarJas Nacionaes na comarca 
de Ittpipeca, no E'tado do Ceará. 

O Presid~nte da Rcpublica dts Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de !806, 
resolve decretar: 

Artigo unico. Fie., creada na Gu:uda Nacional da comarca de 
Itapipoca, no Estado do Ceará, uma brigada de iufanta1·ia com 
a designação de :21•, n qual se constituiiá ele trns b;üalhões do 
serviço activo, co:n as tlesig-naçiies de 61", 62·• c 63', e um do da 
reserva sob o n. :!I, os quaeo> ~c organis~rão cum os guarrlas 
qualificados nos distrlctos da me,;uu comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1898, lO" da Rcpublica.. 

PRUDE~TE J. DE MORA E~ BARROS. 

Amaro Cc11nlcanti, 

l'oder Executivo 1893 43 
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DECRETO N. 3050 - DE 22 DE OUTUBRO DE I 898 

Crea uma hrigada de infantaria de Guardas 1\aJionaes na comarca de 
Cascavel, no Estado do Ceará. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na. Guarda. Nacional da. comarca. de 
Cascavel, no Estado do Ceará, uma brigada de infantaria com a 
denominação de 22a; a qual se constituirá de tres batalhões do 
serviço activo, sob a designação de 64•, 65° e 66", e um do da 
reserva sob o n. 22, que se organlsarão com os guardas quali
ficados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as dispo
sições em contrario. 
Ca.pitali~ederal, 22 de outubro de 1898, 10• da. Republica. 

PRUDENTE J, DE MoRAE9 BARRCS. 

Amaro Ca'Oalcanti. 

DECRETO N. 3051- DE 22 DE OUT"VBRO DE 1898 

Crea umn hrigada de infantaria lle Guardas Nacionaes na comarca de 
S. 13ernardo das Russas, no Estado do Ceará. 

O Presirlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1800, resolve 
decretar: 

Artigo nnico. Fica creada na comarca de S. Bernardo das 
Russas, no Estado do Ceará, uma brigada de. infantaria com a 
denominação de 23·', a qual se constituirá de tres I.Jatalhões do 
serviço activo, com a designação de 67°, 68" e G9", e um do da 
reserva sob o n. 23,~ oH quaes se organisarão com os guardas 
-qualificados nos dist ti c tos da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Feueral, 22 de outubro de 1808, IO• da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BAitROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3052 -DE 22DE OUTUBRO DE 1898 

Crea nmi~ uma hrigaua <[,, infantaria ue Gu~r.!as Na•·ion~c~ na Capi~al 
do Eslauo u<J Cear;í.. 

O Presidente da Republica dos Estarlos Unidos do Brazil, pnra 
execução do •lecreto n. 4:n, de 14 de dezembro de lt'\lri, re,;olva 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na Gn>~rrla Nacional da comarca ela 
Capital do r~,tado do Ceará, mais uma lJrigar1a tl<· infantaria sob 
a ÜC'nomin>~ção r1e 25•, a qu;d se constituirá rle tres batalhões do 
s·Jrviço activo, com as designações de 7:l•, 7-.t·• e 75°, e um do da 
reserva s~b o n. 25, que se organis:-trfio com os guar,las qualiti
cados nos districtos da mesma Capital ; revogadas as rlisposições 
em contrario. 

Capital Federal, 22 de outubro de 1898, 10' da Republica. 

PituDE:'ITE J. DE l\lOHAES BARP,OS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO :-:!. 3053- DE 22 DE ouru1mo DE 1898 

Cl· c~ m~ti<;j uma brigada de infanlario. tlc CuarLbs :'\arionrtC's na 

comarca Lle Cll'anja, no EsLado do Cear:'t. 

O Presidente da Republica d"s E~tados t:ni1lüs <lo Brazil, pa;•a 
cxccuçiio do decreto n. 431, de 14 de dezembro de !89li, resolvn 
decrf'tar: 

Artigo unico. Fil'a creada na comarca rle Granja, no Estado <!o 
Cear:\, mais uma briga<la do infantaria com a denomina<;>ão dP 
26", a qual se constituir:\ de tres batalhõe~ do S<·rviço activo sob 
as de~ignações de 76", 7i" e 78", e nm do <la rcset·va sob n. ·?G. 
que se organisarão com os guardas q u:tlificados nus rlistrictos d:J, 
mesma c·,marca; revogadas as disposi<;ões em contrario. 

Capital Federal, ;22 de outubro de 18~18, ltl• da RPpublica. 

PRt:DE:'-ITE .T. DE :\IoRAES BAimos. 

_1mrrro Cawlconti. 
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Sr. Prcsirlente da Repnblica - A lei n. 463, de 25 de no
vembro d~ 1897, em seu art. 3", § 1", declara que os lentes e 
professot·es llos estabelecimentos militares rle ensino, postos em 
disponibilidade, perceberão seus ordenados até serem contem
pla•los nas vagas que no futuro se derem, e o regulamento dos 
wstitntos militares de ensino, approvado pelo decreto n. 2881, 
de 18 de abril do corrente anno, experli!lo em execução da citada 
lei, concer1e gratificações espcciaes aos command<tntes dos mes
mos institutos. 

A lei n. 490, de 16 fie novembro dafJuelle anuo, no § 5• do 
art. 8·• supprimiu a Escola Militar do l~:;tado do Cearit e bem 
assim a verb;t para pngamento dos vencimentos do respectivo 
pessoal docente e as gratificações esp ~ciacs dos commaudantes 
das escolas milit<1res. 

Não havenrlo, portanto, verha no ot·ç·amento vigente para· 
attender <t e·;.;e,; r~'\,!r:unentus, venho pedir que vos digneis abril• 
para esse fim o credito especial da fJUantia do 20:77:!$:333, sendo 
LI: 000$ para pagamento dos ordemulos dos prof.3~SOI es da ex
tincta Escola Militar do Ce;1rá, que se a~ham em disponibilidade, e 
6:773~133 pflra attenrler ás gratificações especiaes dos comman
dantes das escolas Militar do Bt•azil, Preparatm·ias e de Tactica 
do Realeugo e do Rio Pnrdo, e do Collegio Militar desta Capital. 

Capital Federal, 24 de outubro de 18\J8.- Joao Thoma~ 
Cantuaria. 

DEGRETO N. 3054- DE 24 DE OUTUnRO DE 1898 

Alwe ao :\IinUerio tl:t Guo!'ra um credito espeda.l da quantia de 
20:<7:l=:;:nl, para pagamento do~ ordena·.los tl•.>s pt•ofess·•res da exUncla 
Escola :\Iilihr do Ceará, que ficaram em lli,qp,.nibilidade, e das 
gralificn•:•>cs espcches aos commandan tes do~ in~ ti tu tos militares 
de ensino. 

O Pt·esi<lcn t1 lb RepnlJiica. dos Est.ldo~ Uni,Jos do Braz i!, 
usando da :mtot·isar:ão confedda pelo art. 10, cht let n. 463, de 
25 de novembt·o de 1897, e satisfeito o preceito do § 5" do 
art. 70 do regnlamonto que baixou com o dect·eto n. 2-109, de 23 
do rlezombro tle 18\)G, resolve abrir ao Ministerio da Guerra um 
creuito especial d:t quanti<t de 20:7i3s:u3, sendo 14:000$ para 
occorrer ao paga monto dos orden:1tlos" d.J,; prorc,:sor•·s da extincta 
E~coh Militar tio Cear:\, qu 1 fbaram em tlhpoaihilidade, e 
6:773:p33 para att<Jnder ás gratillcações especiaes ao~ conunnn
dantes rios institutos militm·es de ensino. 

C:tpital Federal, 24 de outubro de 1898, lO' da. Republica. 

PRUDENTE J. DE l\'loRAE~ BARROS. 

Jo(io Thomaz CantttaJ'Üt, 
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DECRETO N. 3055 - lJE 24 lJE OUTUBHO !JE 18\JS 

.\pprovu a pbnla e o orpmcnto :1prescnb<los pela l'on,p;~nlliu Gemi 

de :\(elhor:unen\,1.~ ll•' ~l:~ranh:co, para nugnlclíl" de e,!ilidoq e 

arm~zens, na impol'i.Cineia do 1S:0611:)SI!Il, da Est1·ada de F~·rro 

de f'axias a I 'ajuzeit·" 'L 

O Presidente ela Republica, rl11s Estarlos Unielos tlo Hrnzil, 
attendendo ao que n~'1uereu a Companhia Ge1·:d 1le Melhul'a
mentos no l\laranhiio. ,·.e~sionaria, da Estra<la de Ferro de Caxias 
a Cajnzeirns, drcreta : 

Artigo unico. Ficam approYados o orçamento apre<entado e 
a planta para o nugmrnto de edificios e armazens e que com 
este baixam, rubritadus pelo director geral de obras e viação, 
sendo a r("sped.in. importa,ncia, de rlezoito contos SPssenta mil e 
qninhnntos rl>i~ ( 1:-:.ut:tt~;,,,n) lovada it conta do capital ga.rantido; 
red11zido, porem, o matPrial rot1a,nte, prov;soriamente tlispcu
sado, tle moelo n não E\xceder-sc o dito capital. 

Capital Federal, 24 de outubro de 1898, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES Rumos, 

Jeronymo Rodrigues d0 "lforaes Jardim. 

DECRETO N. 3tlfí(j- DE 21 l>E OlJTCilllO l>E H-i;lc; 

.\ppl'ova o rcgnlumcnlo pat·a a concc;:sito de agnn dos encanamentos 

l'HI,Jicos da C~pital Fcclernl. 

O Presidenie d~ l~epublka elos Estados Unidos elo nrazil, dando 
(·umprimento ao disposto no rnt. 'i"~ l" da lei n. 4.'-:\l, elo 1;) de 
dHemlJro rle IH!t'i, re;olve approvar o regulamento que n este 
acompnnha, pnra a concef.sâo ele apua dos encanamentos publicos 
da Capital FedE-ral, o rptal vae a~signado pelo Minbtro de Es
tado da lndustria, Viação e Obras Publicas. 

Capital Fetleral, 24 rlo outubro de 1808, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\!"RAES BARROS. 

Jeronymo Rodr · · 1e lfforaes Jardim. 
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Regulamento para a concessao de agua dos encana
mcntm:l publicos da Capital Federal 

CAPITULO I 

BO SUPPRI~IENTO DE AGUA SEGUNDO SUA APPLICAÇÃO 

Art. 1. 0 A agua póde ser derivada dos encanamentos publicos 
JY1ra os seguintes fins: 

a) para os predios de habitação, com applicação aos usos tio• 
mesticos e exigencias hygieuicas; 

1) para os mesmos p1•edios, com outras applicações além das 
já mencion:Hias ; 

c) p:tra os estabelecimentos de educação, de benellcencia, hos
pitao:;, congregações civis ou religiosas, casas de saude, habita
ções em commum, hosp2darias, casas de pensão, estalagens, etc.; 

d) para os e.;;tabelecimentos industriaes, casas de banho, co
cheiras, fu.bricas, olllcinas, e, em geral, em todos aquelles casos 
em que a agult pótlo ser considerada como elemento de in
dustria; 

e) pa1·a os cstalJelecimr,ntns publicos custeados pelo Governo 
Fed!wal: arsenaos, quartois, hospitaes militares, etc.; 

f) para ser applicada a serviços de caracter publico, custeados 
dil'ectamente pelo Governo ou por emprezas por elle coutra
ctallas ; 

,r;) para applkações d'J cae.tctcr provisorio, obras em constru· 
cção ou casos analogos. 

Art. 2.0 P:tra as diversas applicações indicadas no artigo 
precedente, o supprimento de agua se fará por meio de ramaes 
der i nulos dos encanam(mto> geraes, com a capacidade necessaria 
}Xll'll fnrner.cr o volume !le agna exighlo. 

~ 1." A nafnl't'za, di:wwtl'o o outras condições, a qne devem 
sati~l'tzor os ranme:; de •lel'imção, serão determinados pelos 
agentes da administraçfio. 

§ 2. 0 Nenhuma derivação poderá ser executada sem autori· 
sação da repartição competente, nem o trabalho rellizado sem a 
pr2sença de um funccionario que a reprasente para exercer a 
neces:m1ü. fiscalisação. 

§ 3. • A canalisação de agua no interior dos predios ficará 
sempre sujei h á inspe~ç:to dos agentes da. administraçã.o. 

Art. 3. ,, O supprimento aos l)radios de habitação, para os 
usos inllicados sob a Iettr.t a), t e ca.r.tcter obri.s-atorio conforme 
a lei n. 2G39 de 22 tle satembro de 1875, fica SUJeito unicamente 
á limitação de quantidade que corresponde a uma penna d'agua, 
isto é, I, 200 litros em 24 horas ; quantidade que será regulada 
por meio de registro de g1·aduação ou qualquer outro apparelho 
que preencha o mesmo fim, o qual será assentado á entrada 
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tio prerlio, em situ:tçito facil tle ser examinado pelo> :<gentes fis
caes, unieos autorisallos a proceder a taes exames. 

§ l. o Si, porém, o prorlio for oc.cnpado, em seus di versos pa.
vimentos, por mai3 rle um:t famili<t com economia separada, 
elle poderá ser ~upprirlo com ontt·as peno t~ (l'ag-n t complemen
tares, ou pot• meio de ramaes distinctos, ou por nm só com ca
paddado corl'e~pontlente ao numero total do pcnnas d'agua. 

§ 2. 0 As penna~ complementares, a que se refere o paragra
pho [)l'ecerlente, terito o car<tcter obrigatorio e exigirão canali
sação sepat·ada, quamlo o consumo nos pa.vimontos ioferiores dos 
predios prejudicat• o snpprimento aos pavimentos t:uperiores. 

Art. 4. o O supprimento dos pretlios para os fins referidos sob 
a lettra b) lka ad3tricto á determinação de qu:tntidat!e, sendo-lhe 
em tu·lo applk:tvcl o que prescreve o at'l. G" em relação aos 
estabelecimentos illdu~triaes, emqnanto nito fol' tlecretarh dis
posição especbl. 

§ I. o Si convier ao concessionario, poderá sel' feito iodistin
ctamente o snppt·imcnto do pre,Jio para esses diversos fins, 
ficantlo, porém, o supprimonto tot tl sujeito a<J emprego do appa
rellw mctli<lot· (lty,\rumotro), do mor\o a ser appli~.:,Hlo, sobre o 
excesso da pentm ou pennos tl'agu<t conccrlidas pat·a usos domes
ticas, o que lkn. estal,elccido p:1ra outl'as especies tlo consumo. 

§ 2. o No~ predios em que ~t agua tenha nso <iotlJIJ~tico e indus
tl'ial, e não existam cnnalisações distinctas para c~ula um desses 
fins, se consirlor.trá (lestinatlo ao nso domestico o fornecimento 
equivalente a l\111'1. só penna d'agua, e o consumo S·Jl'á sempre 
determinado por· meio <lo appuellto mo<lidor. 

Art. :>.o O ~upprim,;ttlo de agua aos estabe[<)eimento>, nos 
caso> in·lic:lflo.'l ,;oh as lottrasc) c d), S<l fará com sujdr;ão ao appa
rellto ·:w,!i lot• par:t <t ddet·min:1ção rla quanti<.ladll de consumo, 
de mmlo a S!Jl'Olll-lhe applic<vlas, para o rdspedivo p~ga,,nento, 
as tax:1s P<ll' uni,la·l'l do consumo, csLdJoloc"ias no doc)roto 
n. 2791, de J:) drl j:weit•o rlo l8D8. 

l'aragrapho nnico. A'::; mesmas con·liçõJS fito:t snjrito o forne
cimento inr\ie:u[,) s"h a lettt'<t fi), sendo oquiparadr) ao consumo 
inclustrial; pc)rém, p.1ra a determin<1çito da qnantitl,trle, poderá 
ser o hyrlt•ometl',) snilstitui•lo pDr simples estimativa ou f\valiaçi'io, 
conforme as eir'cllm~hncias. 

Art. ti." O.,; snpprimentos tle agu:t nos casos comprcltondidos 
sob as lettt·as e) o(), quan•lo gratuito~ e sempre quo se veritic:tr 
esta ltypothe~CJ, serão regulal•lS pJlo-; m·~ios m:tis a•lerp1arlos a 
cad<t e;peci l ri1J snrviç,1, rio moJo, ontret:tnb, a p8t'mittir que 
sej;t grarlnarlo em intenompido o fornecimento, q'utn,lo twc,3ssario. 

Si, P'Jrém, fot·em feitos a titulo onero;o, se subor.linarão ás 
regras e:ital,eleci,las Jl.l.l'<t casos annlogos. 

Art. 7." A con~trur;~itil <lo.-; ratnête.'l, para o forne~imonto obri
gatorio aos pre Iins de habitaçito, será t'eih [Ula pt·opria admi
nistra~ão até o :tpp:trclho reguLulor, á cntr:t<l:t dos pretlios, e 
nenhuma in·lemni:;:tçito será llevhla pelo propriet:tt•io por osso 
trabalho, oxcepto a~ despezns de acqnisiç:\o c quacsquer outras 
provenientes rio arparelho metliJor, quando e3te for applicado. 
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A rlistriluir;iío no interior <las propried:ulf'S po•lerà ser ex· 
ecntad:1 por 1w,;soa da confi:lnça <lo conccssimwrio, comtanto que 
s;~tis!h<:a as exic_:mwias do art. \1". 

l'amgrapllo nnico. l'or convcnicncia •lc Sei' manti<b _a con
tinuícbde c a I'Pgn!ai i<h<k na distrilmiç,ilo int<erna, podr:ra esta, 
a jnizo ria adlllinbtraçiio, ~er regulada por um 011 mais llepositos 
on resnrvatorios <'stahclm'i los n,.>S prodios, cumprindo, porém, 
que S('jam tomadas :ts n ,,·es,::arins prec:tw,'fíe~ pàra evitar odes
vcrrlicio; JlCS[<' ÍIIlllito, :ti!Í<l..; de SO tomar t•ff<.•l'(jyo O SUppri
llWiilo •I•J :r:-:'"'' a,,, pretlio, s<'r:\ sttl•III<'lti·lo ao r·X:tlll'l do~_a:-:,entes 
fiscaos torlo o systo111a d:1 distl'il1niçiln, r·X:\IIlü quo po lera. ropro
duzil'-S•' Rr·!ll:IIO qno a :\lllllini,;tr:H;ão o ont<·ntlc•r IHJccs,:nrto para. 
coiiÍI,ir :tllthl·,~ 11\1 n!'glig<•ne;ias, cum as re,alv:~s logae3. 

Em c~\on nL'IItn ~eri1 Jll'l'!lliltid•l o t:o;o do torneira;; <le jacto 
continuo nn IJII<' n:ln P'"'aru int<'ITO:Jq•<'I' o i'ol·n··t.:imcnto dcsti
n:HJo a n:--o~ dnJrJt·-.tit'tl:--:. 

AI' i. R.";·~ :1111 ardi>ns lll<~ditlnre., (hy~lrnnwtro:;), que teem de 
~e1· nppli~·:td,,, '''llt['l'l' 'l'W o 'II11f'I'Íitie1Ilo ú ad~t1·ido á determi
nar;:lu de 'JII:tnLid:~tlc, ,crilo do~ typos :tpprov:tdo~ pela adminis
tr:~çfio; e, ne:;te c;~so, todas :~s de,pozas, inclu:iivo o ramal de 
do ri v:H;:"lo, roiTcr·ão por conta. do~ concessionarios. 

Nenhum do:i,CS apparulhos po,Jorá s<;r cmpt·eg:vlo sem que 
tenha sido <''l"·rinJ••nt:\dn e nPeito ~~~·hs :~gr•nle~ alminis
tra ti ,·n:-: ~~ lolll<trlas a-.; n(le~_~-;sa l'ias ph_•cant~·ÕL1 S para evitar 
ahu~o . ..;. 

,\J't. !1." Ningnem po.Ierá incnntl1ir-se da execu~·i'io de quaes
qnor tmiJalllns p:~r'<t a di:;tril>uição tle agtw, em qualquer das 
hyp"thcses preYi~tas, sem quo tenha obtido licença tht admi
nistração. 

Pala q1w t•:<ta S•J.ia concedida, o prdcndcntn r1~signnrá um 
termo de I'cspon;;alJi!idat!e na rcp;tl'li~·ilo comp ·lt•nt,., obl'igan
do·So a o 1 ,s,,rv:~l' as prcc;cripr;fíes 1losto ltog·uiamento e <ias in
strwçõl''i que, para a sua ex<~cnção, forem oxpe1\i.!a,;. A licença 
P"<ieiil ,.;er ca,;,ad:,, tle,t\e qno se YCI'itic;tr qual•pwr· al>LViO. 

Art. !li. A d·Ti\·:11;:1" d,, :1,~'11:\ do~ elh':tl1'\lll<'llt"~ pnl1llons para 
o ~npprilll<'ilt" d1~ 1'<'11:\ l·tiç-~·~~·~ 011 elll['l'üZ<Io, por cuja conta cor
reriiu as l'<,spe,.tiv:~s dnspems, pod<~rit ser execntad:t por agen
tes cxti·anhos it I'epartiç:i,n incnml>ida do serYiço do aguas, mas 
SOilljlm sol, a Ji~ealis:u;ão 1lr'st:l e me<li<cnte ns 111esmas eJndiçÕBS 
do art. D". 

,\rt. 11. Compete i1 :ulministr:tçiio a CilllS<'I'Yar;ilo dos ramaes 
do li<!ril a1;<"lo a tt·, "' :'1'1'" re ll10s rcgui:lllonos do collsnnw, ct>rrendo 
sem pro as rl<''P''z:t s por eo11 Lt dos ronc~·s~iona t'ios. 

O pnp::IIIJ•·nto d:~s "''"pcz:1s em·~tnnr-sc-hn. mr<liante recibo, 
na pr~>lllin !{<·jl:tl'lit,':io, qtw thlú rccolltor mon~alml'nte o producto 
aoThl'~r,mo hrleu\1, por meio degui:1s 0speritir~ativas. 

A 1 t. 12. A conoerv:H;iio da canali~ação do diótrilmiçã,o interna 
e da cqmp!'lencia exclusiva do concessionar·io, que ,; nill'igado 
a m~ntel-a em i>Oilt est<u!Cl, do moLlo a evit:"· ~r·t!icio 
de agua. 
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DOS ELE~IE~TOS P.\lcA. A APPLlCAÇ'ÃO DA.S TAXAS DE CO~~UUO 

Art. 1~. A npp\kaçiio d<1S taxas tio consumo, em to<los os 
casos previstos no pr•}"ento rogn\:unento, t~stá sujeita its con<li
ções prcscriptas n" decreto n. ;~7\H, de 13 do janeiro <lo Hl\JS. 

Compete, porem, it atlminh-tração tlo serviço f"rne·'er á \te
partiçiio nrro<'arlaelor;l totlos os elementos nccessarios para o 
computo ela contribuiçi\o devida em ca<l:t c1so. 

Art. 14. Para o cnJhlllllO elas~itlcrvlo como n~o dumn~tico, 
dcpcn<lente do vaJ,,r locativo elo preelio, serão as respuctivas 
nobs rcmettidas :10 Tlwsouro Federal, á llledida q no forem 
sendo feit:ls as conces,;ões e 0s rama os de der i v:wão, com a 
indicaçiio precisa elo nnJlloro tle penn1s tl\1gua a1óm das do cara
c ter obriga torio. 

Art. IR. Para o ron~nmo in<lustrial, ou do qualquer outra 
cspecic ;;njeito n p~g<>Jnento prilpO!'Ciom\1 it fJIJantida<le, as notas 
poderiio 'er ton1ad:1;; llltllli'a\nli~ilt<', ou t'nr trimn~tres ou so· 
mestres Ycncidos, o remetlitla:'l semestralmente ao Thesouro, 
de eonformidatlc com o qml so aclta estatuído no paragrapho 
unico do ::u·t. 4° do decreto j:\ citado, de 13 de j:meiro de 18\JS. 

CAPITULO lli 

DA RESPO~SAUILID.\Dlc f>A ADMI~ISTRAÇ'ÃO E DOS CONCESSION.\RIOS 

Art. lô. A ndministr:1çfio do serviço é responsav···l, salvo 
casos de forçit maior, pda rog·nlnri<l:ulc do supprimcnto do agua, 
c é ol.Jriga<l:t a pr<l\'idenei:tr p!·omptameutc fJlHUHlo avis<ttla de 
que não se :1ch:t sat!~feita css:t ~ondiçfio. 

Da falta no cumprimento 1lesto dever, por parte dos agentes 
administrativos, haver:'t redamação para o ch,fe da Repartição, 
o para o l\1inistro cl:t Intlnstria, Viação o Obras Publicas, si por 
aquelle não l'orcm toumdas com urgencia as providencias recla
mada;;. 

Art. 17. 03 p3<lidos de conr,,,;siio <lo a~n:1, nos qnars se dccla
rarit os Iins a que ror d<·stinada, não poderão ser feitos sinii:o 
pelc,s proprietario,, qnc, na qnnli<ladc tlo concessiona.rios, 
serilo 0s re;,:po!JS:J\'üis, perante o Governo, por todas as obriga
çõe~ impostas !'elo-; rr~pcclivos rPgulamrnt0s. 

i'ar·<lg-rnpho nnieo. Nos :mpprimentos de agua para uso in
th~stl'i:t!, ,j rf'c0nhecJJo aos pt'"prietarios o direito elo exigirem 
a mterrnpção elo fornrcimento, <;nanrlo se veriticat' insolvencia 
do loeatario i'ara com o pro1'rietario, em relaçiio ao consumo 
de agun. 

Art. IR. O concessionnrio é responsavel por qualquer abuso 
comnH·I'; · inte.nto de viciar o systema de fornecimento 
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para rlefJ'f\Urlar a Fazonrl::t Nacional, e p~la m:'t c,1nservação elas 
fnstallar;Õ,)S, rle que resulte dosporrlicio do agua possível rio ser 
ovit:HIO. 

"\rt. lO. Aos concessionarios, quo ,;e torn:uem contt·aventores 
as disposições elo presente regulamento, a arlminj~tração porlerit 
applicar multas ate o maximo tio 100~ e o do1n·o nas reinci
dencias. 

Em caso> extremos, para olJviar a permanoncia tle qnalquor 
abuso ou contra vonr;~tn, osgrlta:lo o r.:cnrsn da;; multas, poelerit a 
admini:;tJ·açlo suspowlor o fomecimonto do a;;w<, até qno sejtt 
attingi<ln o tlm rlesejarlo. 

Art. 20. Além das penalitla!les esbüuirlas no procedente 
artig-o, !ica o consumidor sujeito á.s estabelecidas para os casos 
rio damno contra a pt•oprierl:vle publica. 

Art. 21. As multas sori\o colmvlas, mo,lianto recibo, :'t boca do 
cofre na H.epartiçí<l ad1ninbtradora, o sr•u JH'orlncto recolhido 
mrn,;nlmnntn n,o Tlic.:out'<l, rnerliante g·ni:Js esp,•cifi,·adas. 

,\J'i. '2:2. nt applie,u;iío da~ multa~ eo1nrninad rs nos artigos 
anlct iot·~s o rh susponsi\o elo l(Jrnecimentn de a,g·na havoPÚ somvre 
J'ccur~o para o l\linistro da lnuustria, \"iaçiío e Obt·as Publicas. 

CAPITULO I\~ 

Art. 23. A rotl:) tlo tlislt'ibuir;i\o tb ngna ú Cnpital Fetlt.wal 
sr•r;t c,Jmplr>l:tda, osl:tbelccenrlo-~o oncan:t•n•mtns nas ruas que 
nin•la uiio c.'ilc:jam servidas, clr) modo a 1:r~rmittir qrw, em todo 
o l'I)J'irtlclt'O d 1 ci Lute altrangitlo pelo impo.;to predial, o 
snpprime!ltn SC'ja fr•it•J no prnprio domicilio, e com a prcssiio 
~ltlliciont 1 p:tt't :tttingir os pavimoJ\lo,'l n,; m:tis cle\·:,do3 
ri",; pr<l•,lin.:. 

YtJ\!;.;r aplw nnieD. S ·r:lo snpprimi<l:ts ,'tS t,H'Il0ÍJ'as pulJ!icas 
no.: qn:nt.:i;·,~,c,; e111 •lllil ~c [<)nlm 8,<m[>lol:rdo '"q t':t:IIVS tle distt'i
b.liÇito <In agna }~:Ira to< lo:; os pl'erlio,;, ainda qno os propriettrios 
ll'Í<J t.:nlt:Jill manrhtlu estabolocor a 'li~tl'ii<uiç:l:o interna nos 
prorlins. 

Al't. 24. Surão estabelecido:;, ondu coll\ i•·J', app:1relhos cs
pccia.os p:1ra o serviço de extincç[o d,1 itiCt)ltrlius, irrigação ou 
Jav:1gem t1,1s vi:~s puiJlicrts, alimont:tr;i\o d<J l'nntos monúmontacs 
o do onmJnnntaç[o, c bc>lredutll'OS ptra ani,nnos. 

N:1~ J'oJJt<JS em quo <t ag-tm corrm· p:ll'Cllll8lll<JI1te, sr~rá. ella em 
seguida ei:t·atllinlwrl:l, P"l' meios apt'OlH'ia•lus, par:t as ga.lcri:~s 
ou encanumcntus do esgoto. 

Art. 25. E' oxpress:unonte proltilJirla a lig,1ção dieecta tios 
encan:\lnontos rle ngua com os roceptacultts on onc,tna"' tos de 
esgoto, snja qn:~l foi' o local, pniJiieo ou p:tl'licular, • em-
prez,.t rlu 80l'Viço do esgotos. 
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Art. 26. Os casos omissos ou de duvida, que oceorrerem na 
execução do presente regulamento, serão resolvidos pelo Mi
nistro da Indnstria, Viação e Obras Publicas. 

Art. 27. Emqu:1nto o contrario não for I'<'Rolvido, a dire
cção e a flscalisação do serviço de di:>tl'ibui~ão do <lgua dor i vatla 
dos encanamentos pul•licos, continnal'f\o a sor oxor·•~itlas pela 
Inspeeção Gc!'al das Olir.IS Publicas tb Capital Fedem!, de con
formida<lo com as disposiçõos do presente regulamento. 

Capital Fedoral, 21 de outubt·o do 1898.- Jcrony•11o RoI ,·i;;u,·s 
d~; llfo1·aes Jco·dim. 

lJECRETQ l\'. 3037- DE 25 DE OUTUBRO DE 1808 

~\bre ao l\Iinist•J'io rl~t .Tnstit;::t o X(·.~··)cios InkeiorP~. por conta tlo 

exr·rcicio d·· 1.SJ3, o crerlito s11pplr•m0nt:tr c\0 fil":7:í0.), s"ndu 

111:750~ á n'rba-SLtl>sidio <los Sell'vl<~r2s-e -t77:00il:) ú ver\,,, 

- Subüdio tlos Deputados. 

O Presidente da R<êpublica (los Esta: los Unidos 1lo Braz i!, 
usando da autorisaç'l.o conee•li•la pelo n. I tlo art. ?1 da lei 
n. 4\Jt), 1lo lG de dezembro de 18a7, e ouvi>lo o TI·ibunal de Con
tas, nos termos do art. 70, ~;,",do regulamento approvado pelo 
deci'do 11. 2-lO.J, de 23 de tlezembro <lo lfl'Jô, resolve :1l!l'it' ao 
l\lini.~lerio da Justiça e :.logucios Interiot·es, prn' cont:\ do exerci
cio do l8'J8, o cr,)•litJ :;uppll~mentu· tl:· r,\8:7.-,()<, ~~n,Jo 1•1\ :7:il)8 
à verba- Subsidio dos Sena !ores-<' -177:000.!; it verba
Subsidio •los Devuta•los - afim de occm•rer ao p;igamt)!Jto tias 
ll<l~lJozas com o >Ubii<lio aos Senadores e D-1puta l•Js, ÜUI'anto a 
segun<la proroga<.·i• ' d:t actual ~;essi'io do Cnng1·e~so Kacional, até 
ao dia I de novcmhro pr• lXimo futuro. 

Capital Ferleral, 2;, <lo ontuii!'O 1le IH'J", !O• 1la Repuhlica. 

PtlUDE:'<TB J. DE MORAES BAltROS. 

A ,,wro Cr!Valcanti. 



764 ACTOS JlO l'ODEII EXIXUTI\'0 

DECRETO N. 3058 - DE 23 DE OUTUBRO DE 18!)8 

c\l,rc ao Minis~ct•iv da Justiça e NE'gocios Interiores, por con~a do 
exercício de 1.8\J.-l, o credito supplementar de 76:200$, sendo 3:~:700$ 
í~ verha- Secre~aria do Senado -e 42:300) á verba- Secretaria 
da Camara dos Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usnnclo 1la autoriFação Cl,llCctlida pelo n. I do u•t. 23 da lei 
n. 490, de lG de dezembro de 1H97, e ouvido o Tribunal de Con
tas, nos tot·mos 1lo art. 70, ~ 5•, do regulamento app1·ovado pelo 
decreto n. 2409, de 23 de dezembro tl.e 1896, resolve abrir ao 
Min isterio da Justiça e Negoc!os Interiores, por conta do exerci
cio de 1808, o credito supplementar de 7<i:200~, !':en,Jo 33:7C'O$ á 
verba- Secretaria do Senado- e 42:500$ á verba- Secretaria 
da Camara 1los Deputados- afim de occorrer ao pagamento das 
tlespezas wm os !'!<·r·;iços tle stenographia, redacção e publicaçií.o 
dos tlet•aks do Congre~so Naeional, durante a segunda proroga
ção da actunl Se.\'São legislativa, até o dia 1 de novembro proximo 
futuro. 

Capital Federal, 25 de outubro de 1898, 10• da Republica. 

PrtUDE::o<TE J. DE 1\IORAES BARROS. 

Amaro Cavalc cnti. 

DECRETO N. ;)O!J9- nE 25 DE ouTunno DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Naeionaes na comarca de 
Araxá, no I~Rt<tllo de Minas Geraes. 

O Presidente da Republica dos EHtados Unidos do Brazil, para. 
execnçií•J tio tleeJcto n. ,1:>1, tle 14 de <lczembro de 189ü, resolve 
decretar : 

Artigo unico. Fica crea<la na Guarda Nacional da comarca de 
Araxá, no Estado de Minas Geraes, uma brigada. de infantaria 
sob a dE-nominação de na, a qual se constituil'á de tres batalhões 
do serviçn activo, com as designações de 217", 218" e 210", e um 
do da reserva, sob n. 7~, os quaes se organbarão com os guardas 
qualificados nos uistrictos da mesma comarca; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital l~edel'al, 25 de ou~ubro de 1898, IO·· da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3060 - DE 23 DE Ol:TLTDIW DE 1898 

Cr,·a uma brigada ele inJ"ant~u:a ele Guardas ::\aciunaes na conwrca de 

l~uixeramubim, no Eslado elo Ccarú. 

O Presidente 1la Repuhlica elos E-:tados Uniclos 1ln l3rnzi!, p~ra 
ex,·cuçãu do decreto n. ·131, de 1·1 de dezr.•m\Jfo rlrJ ltl9!'r, re~olve 
tlccret~tl': 

Artig-o unico. Fica creada na Gunrda Nacionnl da comarca de 
Quixcramobim, nn ~~~t:tdo r lo Ce:trú, nnm brigad:1 clrlinC•nt:.riacom 
a denomiti:H;iio de ::c~'. a f]Ual se constitttira do Ires batalltCícs do 
serviç., a·livc>, com as desi;.;twçõcs de 'lO', 'il'' e 7·!', c un1 tlo da 
J'I'.Scnr,t, soiJ n. 2·1, os quaes se org:tnh:tl'ão com os guat·da~ qna
liti~ados nns dbttictos d:t meoilll:t comarca; l'll\·ogad:t~ a~ tlt~po
Sif,'õ••s em con tra,•io. 

Capital FeJeral, 25 elo outubro de 1898, 10' 1la Repul>!ic1 . 

. iu1w·o Cavalc,rnti. 

DECtWTO N. ~)1)6] -DE :2:í DE üUTl'JlR() DE 18\JC: 

Cr·,.·a lltlla hrlgad:t rlP i11r~~nt:u·ia <._lc G·;:::u·.lns "\"<.tcionn•'S na C•lllWt'C;l de 

:\lnrit·y, Ho EsLtd•) LLts AlaFt~as. 

O l'n•si•lente da Re:llli•lir'a d11s E:staclos LTni1los .lo Hrnzil, p:tl':\ 
eX•'CU•,ão dn clccreto n. 4:31, do 14 do d••zcm!Jro dr~ ltl\lli, 1'<':-iolve 
decretat•: 

Al'iig,, unico. Fica (TCa•\:1 na comarc,l d1 ::'lluricy, 110 E<tar\o 
das .\ lagôa~, uma IJrigarla d!J in l'a•ltll'ia com :t •leHO!nin:H;:lo de 
1:2", t'OIIIJ'"'ta do~ lnlidhô<'S do 11:'. :1.1, ;r, o ::c; do 'ei'I'ÍÇ•I a•'tivo 
c n. I:! dn da re.<<'I'V.l. org.t•liHrlos <~r>lll o,; g·•tar·la~ nacio:me~ 
qualilicado~ no~ clistr~ctu~ d:t lll'''llill C<'IWlrc 1; r ·vr>gacl.•s as 
•I i' 1 •u:~ir;<-, .·~ em conlr:t rio. 

C •pii.al Federal, ':G de outuln•o tlü íii98, 10' rla R•·puLlil'a. 

l'tnn•EYn: .J. nE MoiUE' BAmws. 

Amaro CaV:llcal1ti. 



DECRETO N. :J062- PE 25 DE orTnmo I> E 1808 

r""r,·0. um:1 beig;11la de inf"antaria de Cuanlas ~acic.nD.f'S na con1arc~1 dr~ 

~- Jose tlu Lng~, no Eslu<l<> dns Alng•\us. 

t l Prcsi1lcnte da Repul<lica do~ Estados Unidcs do Brazil, para 
execnção do decreto n. t:ll, <11' 14 de dezembro de 181)5, !'('SOlve 
1lecrebr: 

1\rtigo 1111ico. Fica crca•b na c"m;trca de S. José da Lage, no 
E-;ta.do das Abg<l<ls, IIJTW brigada de inh11taria com a designação 
tl(' ri', cnmpust:1 dos lntalhõcs ns. 37, 38 p, 3~ do serviço activo 
:• 11. 13 1lo da rc:-:erva, r[I>C ;oe:·ão orgnnisado~ com os guardas 
naeinnae~ qnalilica•lo-; no' dõstrictns da l>>esma comarca; reYo
~a<l:ts as diRpnsi•;<•cs <'111 ,., •lllr:trio. 

Capital Fe1lcral, 2;; de OllLulJro <lo 1898, 10'' <la RCllUblica. 

PRUDENTE J. DE MORAES TIAI:ROS. 

Amro-o Cat•alcanti. 

DEClU~TO N, 30133 -DE 25 rm OUTl'llRO DE 181)8 

t'r,·a ll1na l)riga1!a Llt' inf:d1\:u·i~1 cll' {;u;lrdns ~:1cionacs na \'Olll;lt'Crt d(l 

Porto ll(' i>Pdras, no Esta, lo (bs .\lag~\as. 

(l Prcsi<1entn th fiC'Jllll>lica. dos E,;ta•los U>lirlos 1lo Brnzil, para 
excc>ll;;"í.o do .lcerdo 11. 131, de 14 de dezemln·o 1lo 189ti, resolve 
•'ccrotar o SC!-'nintc: 

Artigo unico. Fica nre:1>la na comarca do Porto de l'e•lras, no 
Estado <las Alag,·,,,s, uma brigada Lle illfantaria com a de,;ignação 
de 14', co:ulJO:ita •lo;; baL1Ihü •.s n~. 40, 4\ c 42 do sen·iço actiYo 
e 11. 14 do tia J'CSc~rv<~, organisados com os gunrdas nncionaes 
qualiflc<tdos nos üi . ..:tl'idcs d 1, mosm:1 com;: roa; revogadas as 
•lispmiçõcs em contrario. 

Capital Federal, 2E'• de outuln·o 1le lK93, lO• da R"pitlJlica. 



ACTnS IJO PODER EXECUTIVO 7G7 

DECRETO N. 3064- DE 25 DE OUTUBRO l>E 18()8 

Ct•••a uma brigada tlc inÜl'ltaria tle Gnat·das '\acionaes na comorca de 

S. i\Iigucl dos Campos, nn Esta•lo •las .\lag•!a~. 

O Presi<!ente da. Repuhlica dos Estados Unidos do Br.1zil, para 
execução do decreto n. 4:31, de 14 de dezemuro de W\J3, resolve 
Jecret:tt': 

Al'tigo unico. Fic:t crear!n. nn. comarca de S. l\1ignel dm 
Campos, no Est:1flo tlas Alag<hs, uma brigada de infanlal'ia com 
a ílesigtta<;ão tle 15•, composta dus batülhões ns. 41, •14 e 45 do 
serviço activo e n. 13 <lo Ja reserva, f!UC se organisarão com os 
g11ardas nacionar~s qua lilica<los nos districtos da mesma comarc.t ; 
revogadas as dispo:;içi!es em contrario. 

C:tpital Federal, 23 <le o:ttubr<> de 1898, 10° da Republica. 

Prrr;nE:"'TE J. DE Morr.\E3 BAimos. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. ::OG5- DE 23 DE OTJT1'BRO DI': 1808 

Ct'•'~- umct ln·iga·lad·' inLmtal'ia <le Gtzal't!as :\acionaes na comarca <le 
Penedo, no I~stadq ela:=; Alagô;ts. 

O Presirlente da R•'pttblic;J. do:; Estados Uni•lcs do Bt•azil par.1 
eX<lCttçiio do decreto 11. ~131, de 14 de dcze!llbro de l~Vô, r~sol ve 
'I e c r dar: 

_\rtigo ttnico. Fica crenda n1 comarca de Penedo, no Estado 
rhs .\lagüas, 11I11a l·rigwl:t de inftnt~ria com a design:tçilo 1\e UJ'·, 
composta dos b1talll<:í ·:; ns .. JG, 47 e 48 do scn-iço :tctivo c n. JG 
<lo da reserva, org.misnrlus eom os -:;uard:~s nacionaes qualific:ulos 
no:; rl istrictos r la mefma e• •lll:\rca ; 1 e\·ogadac; as dbposi•;õt•s em 
contral'io. 

Cnpital FedPr I, ~3 <l•.J oullliJro rle 18\I.R, J(}• da Republie<t. 

I'RUDE)1TE J. DE MORAES B.\Rl\03. 

Amaro Caralconti. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 30()6 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1898 

Abre :t·) l\Iini~lcrio <la Induslria, Vinçito e Obt•as Publicas o credito 
eRpecial de quinhento~ oitenta c tres coiltos quatrocentos ses
senta e seis mil e quarenta e cinco réis {583:4ô6;S0·!5). 

O Presidente da Republica dos E-;tarlo3 Unidos do Brazil, 
usan,lo da autorbação conferi1\a no art. 2:3, n. 8, ela lei n. 490, 
de lü de dezembro de 1897, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nos termos do~ 5° do art. 70 do decreto n. 2401J, de 23 de 
dtz'Jmbro de 181J6, de~reta: 

Artigo uni co. Fica aberto ao Ministerio da Industria., Viação 
e Obras tJublicas o credito e.;peciul de quinhentos oitenta e 
tres contn,; quatrocentos Sl's.;enta e seis mil e quarenta e cinco 
réis par.~ pag<l!nento i~ Baronm:a 1\o Stwt•o Azul e S1HB filhos 
men"r,•s, a tttnlo de indemni.;açiio dos prejuízos result:~ntes do 
acto de C<Hiucida,le do contracto de bur·gos agrícola~. juros de 
mora e custas a que foi condemnada a Ft~zen,Ja. Nacional em 
virtu,Je da sentença do Juizo Seccional do E.;tado do Paraná, con
firmada por accordão do Supremo Tribunal Federal. 

Capital Feder·al, ~5 tle outubro de 181JS, 10" da Republica. 

I'IWJJE;'I;TE J. DE MORAES BARROS. 

Jcronymo Rodrigues de ,;l:loraes Jardim. 

o!V'I:A:Pd'l:f".:J"o.• 

DECRETO N. 3067- DE 27 DE OUTUBRO DE 1898 

Concede anLI)ri~açiio 6. Commc.·cial Unim .lsslll'<ut,·c Compc~ny,T.imitcd 
pat·a c~tender sua~ opet·ações a diversos :Estados da ltep•thlica. 

O Presidente da Repul,Jica •los Esta• los Unidos tlo Brazil, atlen
dPndo ao que requereu a ( 'oiiU!Ic,·cirrt UH íon As.wrance C ''''Jiany, 
Limlt ·d, rlevitlamente repr·tl~ertt.:l.da, tle<Jreta: 

Artigo unico. E' concc;litla aut)risação á Commercial Union 
Assu.-,mc ~ Co,npany, Limite/. para esten•lcr sua~ oporaçõas a')S 
Estados 1le Pernambuco, Alagô ts, Serg1pe, B:\hia, Espirito Smto, 
Santa Catharina e Mina':! Geme~. sob as m·~sma.s clau,;ula.s que 
baixaram co:n o decreto n. c14'J7, dtJ 26 de mm;o de 1870, e 
fkawlo obriga1la ao cumpei ncnto tlt~s fornnlida.,le,; exigidas pela 
lrgislaçã') em vigor. 

Capital F,~deral, 27 de outubro de 1893, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE l\IORAES BARReS. 

Jeronymo Rodrigues de Moraes Ja1·dim. 
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DEC!{ETQ N. 3008 - DR 29 DE OUTUBRO DE 1898 

Crc:c rtma brigcula t[,• infantaria de r:nardas '\acionacs na comarca da 

<'ad111('ira, no Estado {la Hahi:1. 

O Pr<'sitlcnte da Rcpul•lica dos Est:vlos Unidos do Jlrat,il, para 
exe,;ução do decreto 11. 431, de 14 de dezembro de 18\Jii, decreta: 

Artigo unic.), Fica creada na com,•rca da Cachoeira, no E~
tado da Bahia, mais uma brig-ada de infantaria, sob a deno
minação de 20\ a qual S<) comporá do tr,)S lmta\hões tio serviço 
activo, com as dcsigiFIÇÕcs de 58", 5\J" c 60', e um ,~,, r<Jsorva sob 
n. 20, que se organhal'iio com os guardas qualitica·los nos clis
tt·ictos ch mesma comarc:1 ; rcvogadcts as disposiçõos e:n con
trario. 

Capital Fcucr.cl, 2\J rio outubro de 1808, 10'' da Rcpublica, 

PR1'DENTE J. DE MoRAES !3ARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3(1G() - DE 29 DE OUTUBRO DE 18\)8 

('r•·:l lllll:l 1Jrisculct elo cal'allaria tlc Uuar,las '\acionaes na •·omarca de 

~linets tio llio •I~ ContaR, no Estado da l:ahia. 

O Presidente tia ltcp11blica tios Estados Unirlos •lo Brazil, 
pu:1 execução tio decret•J 11. ·131, tio ll de det,·;mbro de !89li, 
decreta: 

Artigo nnico. Fica crea la na comarca de Minas do Rio de 
Contcts, nu E~tado <la !3.dlia, uma brigada tlc cavaJ!at·ia S·Jb a rle
nomin:1ção de 2', a qual se comporá de dous regimentosde caval
laria coJtl as rln,;ignarfl·•s rio 3' c 4'', quo se organbarão com os 
guardas qnalilie:tdos nos dbtrictos ela mesma eom lt'c:t; revo
gadas ns tlisposic;õcc; em contrario. 

Capital Fcdernl, ?Q do outuh. o de 1898, 10" ela lt• pulJ!iC 1, 

PRUDE:'<TE: J. DE Mül\AES BAR!\( S. 

Amaro Cavalcanti. 

49 
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ECJ:ETti N. :!U70- DE 20 DE OUfl'lil~O l>E lil08 

t 't·r~t nm~ ltrig:~rla ,],, c~v~t!lnri~ <lc (inartl~~ Nari •na ·s n~ C•lmarca do 

Rio R<'al, no I<:stado ele Sergipe. 

O rresid••nte tia Rrpublic>t tios Estados Unidos do Brazil, para. 
eX< cução tlo tlc·c1 do n. ,J3!, tlc 14 de dezembro de 1896, 
•lccreta: 

Al"ligo uni<'"· i'ie:t crP:td~ na comarc:1. do l~io Re~l. no Estado 
do Sergi]•o, um>t lcrig:td<t do cavnllaria com a denominação de 
[,", a qual ;;c cm;~tituirá com dous regimentos, sol> ns designa
<:iies de 0" c lO". os qu:·es >c organisarão com os guardas quali
!k:tdos ncs <lislric!ts dn m~·~ma comarca; revogadas as dispo
si,;Cícs em contrario. 
C:~pibd Federal, ~0 de outulct'O de 1898, 10" tia Rcpublica. 

i'RUL>E NTE J. DR MOHA!'S B.\RR03. 

Amaro Ca-oalca 1ti. 

l>E·'ltR:TO N. :~•171 - llE 20 l>E OUI'UllRO DE !.'<93 

Ct·,··:t unta 1.1·1_::(\d·t d~· r~t\'~11 bl'i:t d(~ fi--11:-tr(la.;; Nacion::trs na comarca dt\ 
Yi.;os:1, no Estado de \Jin:t.~ Grt·c<cs. 

O Prcsill<'nlc •la f:epulJ!ic~ dos E~bllos Unido1 •.lo Brazil, para 
ex':)cução tlo llecreto n. 'ri!, rlo 14 de dezemhrJ do lS~lG, decreta: 

,\rtign nnic11. Fi· a ere~·la n:~ C<•ll1:ll'Ca do Viçosa, no E,brlo de 
Min<ts lier .. cs, nnw Lri~·ad:t de c:wallaria sob a denominação de 
li•, a qu:1l ,:o CO'tlfHJl';' de dons regimentos, com as designaç·ões 
de ? [o e zz··, os qua ·s se r.rganharão com os guardas qualificados 
nos distl'ictos tla mosma com:trca ; revogrvlas as disposições em 
cc•ntrario. 

Capital Feder;\], :>CI de outul,ro de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE ,J. DR MoRAES BARROS. 

Amaro CaoolcoHti. 



ACTOS DO i'OilF.R EXECVTIYO 771 

DECRETO N. 30i2 - I>E 20 DE ourunrro DE 1808 

C rea uma J,rigarla rlc cay:,l!aria de Guaedas :\acionaes na comarca rle 

Dôres da J:oa J·:spcrança, no Estado de ~linas lh•raee. 

o Presidente da Rer,ul>Jica dos Fstadns llnidos rlo Brazi!, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Fica crcada da comarca de Dôrcs da Boa Espe
rança, no Estado de 1\lina~ Gcraes, uma brigad,l. do c,tvallaria 
sob a denominação de 12', a qual se cotuporá do dous regimentos 
com as tl<·sigtJnt,õ• s de z:;u e 24", que se organisarão com os 
guardns qual tfkulus nc's districtos da mesma comarca ; rcvo· 
gadas as disposições em contrctrio. 

Capital Fcder,ll, 20 de outuuro de 1898, 10• da Republica. 

Amaro Cnvulcanti. 

DECRETO N. 3073 - fiE 29 DE OUTUBl\0 [IE 1838 

Crea Ull\a 1Jl'i 0acla ,]e cr~,allaria rle Cuart!aB :'\acionae3 ua romal'e:t •le 

PaLrocini", no Estado rlc ~Iinas Gerae,. 

O Presidente da ltepublica dos E,;tados l'nidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de d lZ~mbro de 1806, decreta: 

Artigo uniC1). Fica cr.'ada na comarea de Patrocínio, no Esbtdo 
do Minas G··ra<'S, umt brigada. rio ca.vallaria sob n. J:l, a qual 
se compor:t de 1lons regimPntos, com as designações rle 25" e 26", 
que se organisarão CO'll os guardas qu:1lificado-; nos district'J'> da 
mesma comarca; revogadas as ,JbpoSifiÕ<'S em contrario. 

Capital Federill, 29 tle outubro de 1898, 10' da l{epub:ica. 

Prwr>EXTE J. DE MorrAES BAmtos. 

Amaro Cat•alcanti. 



77?. ACTUS DO PODEII EX~:CUTIYO 

DECRET•) N. -30i4 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1898 

Crca uma l,rig,tda de iltfantaria ele Guardas ~acionaes na comarca de 
S. João Baptista, no Estado de Minas Geraes. 

o Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta: 

Artigo uni co. Fica creada na comarca de S. Jolo Baptista, no 
Estado de _Minas Geraes, uma brigada de infantat·ia sob a deno· 
minação de 72•, a qual se comporá. de tres batalhões do serviço 
activo, com as designações ele 214•, 215• e 2160, e um do da reserva 
sob n. 72, qm se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da mesma comarca ; revogatlas as disposiçõ3S em con
trario. 

Capital Federal, 29 do outubro de 1898, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DEC!tETO N. 3()75 -DE 2() DE OVTUBRO DE 1898 

Ct·•·a um:t 1>i·ic;:,da de infantaria de r.uardas Xacionaes na comarca da. 
Varginha, no Estado de Minas (1eraes. 

O Presi(lente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
(lecreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca da Varginha, no Es· 
bdo de ~linas Geraes, uma briga.da de infantaria, sob a deno
minação de 7:3', a qual s1 compot•á de tres batalhões do 
serviço rtctivo,com as designações de 217•, 218" e 219• e um 
do da reserva sob n. 73, que se organisarão com os guardas 
qun.litlcadss nos districtos da mesm1. comarca; revogadas as 
disposições em contrario. -

CapitoJ FderJ.l, 20 de outubro de 1898, 10" da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

11m.tl'O C.tv._tlc.tHti. 



A C TOS DO POTJr:R EXE<:rTI \O 773 

DECRETO N. 3076 -DE 29 DE OUTUBRO DE 1898 

Crca uma brigada de inLmt:u·ia cle(iuardas :\acionaes n~ comarca do 

llondhn, no Estauo ue :\Iinas GHaes. 

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil, 
para. execução do deereto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta.: 

Artigo unico. Fica creada na comarca •lo Bom fim, no Estado 
de Minas GeraPs, 1:111a briga•la de infantarh. sob n. 74, a 
qual se comporá de tres batalhões do serviço activn, com as 
<~rsignaÇ'ões de :!20", 2:21" o 22:2", o um rlo 1\a re,erYa, sob n. 74, 
que se organiEarflo com os guardas qualificados nos tlistridos da 
müEma comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Cnpital Federal, 29 1le outubro de 1898, lO" da Republica. 

PrwDE:->TE J. DE MoR.\E~ liAm tos. 

nECRETO N. 30i7- r>E 29 DE o1;HBRO DE 1898 

CH·a <lnM \Jrig:Hlas de infant:1ria ele C:•1<trdas :\ncionars na comccrca tlc 

Ouro Pr<'!o, no Estado dü :\Iinas Gcr:;c-.. 

O Presidente <la Republica tlos EshulosUnidos tlo Brazil, 
para execução do decreto n. ·131, tle 14 de dezembro •le 1896, 
decreta: 

Artigo 1m i co. Ficn m crearlas na comarca de Onro Preto, no 
Estado de Minas 0Praes, duas brigadas de infantaria sob as 
denominações •lo 7::í" e 76". as quaes se comporilo <los batalhões 
do serviço activo ns. 22:1, 224, :225, 226, 227 e 228 e tios da 
reserva ns. 75 e 'ili, o1•ganisados nos rlistrictos rla mesma 
comarca ; rcvogadns as disposições em contrnrio. 

Capital Federal, 20 tlc outubro rle 1808, 10" da Repnblica. 

PRUDENTE J. JJE MORAES BARROS . 

.. Jmaro C<.w •lcaJI/i. 



774 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 3018 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1898 

Crea urna brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Dôres da Boa Esperança, no Estado de Ttlinas Geraes. 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para Gxecnção do decreto n. 4!1, de 14 de de1:embro de 1896, 
decreta: 

Artigo uni co. Fica. creafia na comarca de Dôres da Boa Espe· 
rança, no Estado de Minns Geraes, uma brigada de infantaria 
sob a denominação de 77", a qual se comporá de tres batalhões 
do serviço activo com as designações de 229', 230' e 231•, e 
um do da reserv<l, sobn. i7, que se or·ga.uisil.riio com os guardas 
qualificados nos di11trictos •l·t mesma comarca ; J·evogarlag as 
•lisposições em contrario. 

Capital Federal, 29 d<J outubro de 1893, 10' da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Am •ro Ct" tlc.tnti. 

Dl~CRETO N. 3079 -DE 29 DE OUTUBRO DE 1898 

Crea uma brigada de infanlaria tlc Gn'trda~ Nacionaes na comat•ca de 
Patrocínio, no Estado de i\Iinas Gerae3. 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execw;ão do decreto n. 431, de I 4 1le dezembro de 1896, 
decreta: 

Ar·tigo unico. Fica crca•h rn c-:>m1t'ca de Patrocínio, niJ 
Estado de Minas l1erae~. um:t b1·igada. de infantar·ia sob a deno
minação de 71:!', a qulll se cornporit de tres batalhões do serviço 
activo com as designações de 232'', 233• e 23i', e um da reserva, 
sob n. 78, que se organisa.rão com os guardas quali1l·1arlos l;lOS 
districtos da me~ma comarca; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capit:tl Federal, 29 1le outuhro de 189~. 10' da Republica. 

PnrDE~TE J. DE :\IoR.\E;; R\RR.OS, 

.. 1man> Ca!Jalcanti. 



\!:TOS 1>0 l :JllER EXt:CllTIVO 773 

DECREfO N. 3030 -DE 31 DE OUTUBRO DE 1893 

Crea O'lloga.res r la guppl~n t~'l <lo sub'lUt·!lo do jlliz seccional nas cir
C<tmscrip,õeR felleraes do ERtaclo do Cead .. 

O Presidente d(\ Republica dos E>tados Unidos do Brazil 
resolve decretar: 

Art. l." Ficam creados no E.;taclo do Ceari, nos termos do 
art. 3" § 1° tla. lei n. 221, de 20 <le novembro de 1894, os tres 
lagares <1e supplente~ do substituto <lo juiz seccional em ca<la 
uma das 79 circumscripçõus fotlr·raes em que se uivi<lil'it a 
respcdiva. secção, das quacs comprebcndor.:t a l' o município de 
Porang,<u<t, a 2" o d.1 1\ir;eejana, :< 3~ o do Soure, a 4" o de 
Mar.•ng11apr~, a 5' o !l·) P.tcatub:t, a u' o do Rcdempçií.n, a 7" o 
de Aquir·11z, a 8' o de Gua.rany, a 9' o de Cascavel, :t 10' o de 
Bebcribe, a ll' o de Araeoyaua., a 12' o de Baturité, a 13' o de 
Paeoty, ali~ orle Mu1ungú, a 15a o de Guaramiranga, a 16' 
o deCoiló,:t 17-'o•leCtllindé, :tiS" ode S. f<'l'ancisco,al\J"odo 
Arraial, a ;?.O· o •le Pentecostes, a 21' o de lt'l.pipoca, a 22" o de 
Paracurú, a 23' o de Tr·ahiry, a 21" o de Qnixa•l~. a 25" o de 
Quixeramouim, a 2·•" o de Sena,lor Pompen, a 2~" o rle Boa 
Viagem, a 28' o de Ped1·a Branc<t, a 2\J' o de B·~nj~t r•ill Cou
shnt, a :10' o 1le Ar·acal.y, a 31" o de União, a 32' o de Ru.;;:;as, 
a 33" o de Umr,ciru, a 31" o de Morad:t Novn, a ~l~>" o de Riacho 
do Sang-ue, a 36• o de Cachoeira, a 37" o de Ja.guar,b::~-mirim, 
a 38" o de l'er,•iro, a 3',)" o ue locó, a 40' o de Iguatú, a 4P o 
de Lavras. a 4·2• orle Anrc>ra, ~ 41' o rio Varzea Alegre, a 44." o 
de Umnry, a 40• o •le S. ~h1heu~. a 4f\• o de Crato, a 47" o 
de S. Pe1lro tlo Cr;lto, a -18" o do Barlmlha, a 4\J• o de Missão 
Velha, a 50" o •le Milagres, a 51" o ue Jardim, a 52" o de Por
teiras, a rí3' o de Brejo do:> Santos, a 51" o de S<tllt'Ann:t de 
Cariry, a 5~>' o de Ararir•e. a 56' o de As-:aré, a 57" o de 
Quixerá. a 58• o de S·1boeiro, a 59' o <le Tanh:i, a 60' o de Ar
neirós, a 61" orle Cratl'\,ús, a 02' o de lndeJ endeneia, a O~~"o 
de Ipú, a 6!" o de lpneiras, a G5'' o de Campo Gran<l<', a 66' o de 
S. B•·neuicto, a l\7' o <k Ibiapina, :t 6'3' o de Tiangna. a G'J' o do 
Viços:ts, a 10' o dn :Smta Qurteria, a 71" o de Tamboril, a 72" o 
de E<<trc Rios, a 73' o ,Je Sobral, a 74" o de Camocim, a 75" o 
de Palma, a 7l'i' o d•) Granja, a 77" o rle S:mt'Anna, a 78& o 
de Acarahú, a 79' o de S. BJnto di.L Amonhllla, e cujos limites 
serão os dos mnnieipios r1ue os compoom. 

Art.'l. 0 l~mcarla 1unt d·,;Lt;cireum~cripyõos, conforme os 
arts. 4" e ::i" d't eita Lt lei, tor·á o procmwlor um aju htute c ha
verá umlogar· tle soli,~it·ulor. 

C<tt<ital Fe1le.r.tl, :11 de outubro de 1893, LO• da RepulJlica. 

PIWDENTE J. DE MoRAES BARROS. 

Anvtru Cav.1lc wti. 
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l!ECRETü ~. :1081 - J>E 31 I>E l>1'1'CII!l0 JlE 1:0:98 

Man·b ol·~enat· ~lg-nma' allet·:~rões n0 plano tlc unif<Jrnw' para o 

t•<>rpo d:~ Anu11.rla e classes annexas. 

O Presidente da RepniJl ica dos Estados Unidos do Beazil, 
t"man1lo em consideração o que lhe cxpoz o contra-almirante 
:\Iini~tro d;1 l\larinha: 

Hcsolve IJUe o plano de unifol'mc mand::u1o atlopt[)r pelo de
creto ll. 21J:;c., rle 4 de julho de 1895, para o corpo da Armaria e 
classes annex:>s, seja obsenado com as alterações que a e~te 

acompanham. 
Capital Federal, 31 de untHI>ro de IR9R, 10" •la Republica. 

PI: GI>E!';Tg J. DE MOJt.\ES BARROS. 

Jlfanocl Jose 11lVUS fl I rÚOSa. 

Al teraçi""io do )llauo ele uni n•t•Incs do cor
po da. Arnutda. c •·las""t•s anncxa!iil, a que 
se reH•r•· o dc••re(o n. :.;OS1 de,..ta data. 

PARA OS OFFICIAES IHJ EST.\LO-MAIUR 

l'nDIE!IW C.'\IFOltME 

C;>~nca c calça com galão, de pa uno azul ferrete, collete do 
me,mo p:1m10, •lra.gonas, c!Jap,1o armado, talim, e.-:pada com 
Jiarlor, diviB:>s nos punhos, luv<~s de pc!Iica branca, gravata 
prda, rami~a branca de peito !iS•.1COJl1 ,.,Jlhrinlw Plll pé, ff'chando 
llirPito, ~apaf.ns :JIJotin:tdo.~ !]., nwniz liso. 

E.-t.e uuif,l'IJW >Cr;'t de rigu1· ('Jll todas <>' soletllnidadcs mili
tares, n"s dias dn /co; f a 11:1 dona!, sendo a cu saca sempre dcsabo
toacla e o talim por cima Llo collete. 

Em ~olE·mui>lades civis poderú ser usacla a casaca com passa
deiras, ~em dragonas nem espada, collcte branco com gravata 
branca, ou nzul com gravata preta, calça de panno do ~egunrlo 
wtiforrne e bonnet. 

SFGU:\DO UNIFOl\1!E 

Sobrecasaca de panno azul ferrete, aiJotoada até o quinto botão, 
ca l•;a do mesmo panno ou de brim branco, chapéo arma·io, es
pada com fiador, talim, dragonas, di visas uos punhos, luvns de 
pellica brarJca, botinas de couro de bezerro lisas, camisa como 
no prime i ro uniforme, grava til preta. 
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,niforme 8Ó será usado em actos officiaes, visitas aos na-
DFguerra naciottacs ou estrangeirt>S, apresentações ao Prc-

Sl ~ da Repuhlica, Ministro da Marinha, chefe do cstatlo-
n. gctwt n,\ da Ar-rna<ht e ao~ chefes <las repartkões e e:;tabc
lcci\entos militares, recep<;(>es do Presidente da Repn\,Jica on 
do Inistro da ?llarinha quando for a visita annunciada e nas 
most· ~ especiaes determinaJas pelo chefe de HStado-maior gc
neratta Armr~da, com:ttandantt} da força 011 divisi\o, ou pelo 
commJ<Iaute do navio. · 

TEHCF.II\0 C:::'!IFORME 

Sobt·eot·ga d,• panno azul fcrrr.tr, abotoa•la até o quinto b~lão, 
calça do~,. ;no panna ou de brim branco, honnet, passa<letras, 
divisas nos i.uhos, esp:vla com fiador, ta\im, luvas de re\lica 
branca, botina-;le couro preto de IJEzerro lisas, camisa cotno no 
primeiro uniforle, gravata preta. 

Este unifurme~ctá usadn <'m serviço externo em terra. nas 
mostras or<linart,S pa~s;<das pelo commandante do na vi o, rla 
divisão, fore!l "u •nlo cltd'e do rs(ado-maior general da A rma<la, 
estes sem prévio .viso. 

Os ollieiaes ge,eracs com este uniforme, em vc·1 dos l,ordados 
das resprctiYas •atcnl<•s, tr<trão, a meio dos runltos o •lu la<lo 
exterior das ma<gns da so\,recasaca, os emlJ!emas das dragonas. 

Este uniforme scn1lo usa<lo em passeio, dispensa a espada e o 
talim, po~lendo k sobre•·asaca ser desabotoada, e nesse caso li 
ohrigatorio o co!ote de panno azul ferrete mt de lnim l1ranco. 

<~e!NTO L'êoilFOl\ME 

Dolm<tn e c<ll<il de ftanc·lla azul ferrete, de brim branco e de 
brim mescla aJul, bonnd ou capacetn branco, espada, talim c 
fiador. 

E' o ttniforme especial ]>ara uso interno nos no.vios, arsenaC'~, 
qnarteis e eRtal•Pir<:ittlüllt.o,; militares e taml:em em ~Pl'Yiç.o cx
t•·rno ás rl'par:t(i!es 1le Mo.riPlta, aos navios de guerm nat:ionacs 
" nos exet·ciciLS lúm dos respectivos navios. Em serviço oorit 
u"ado com ,·spada o fiador, talim, e luYas brancas. 

Neste anifurme se usará cami~a branca e botinas tle couro 
preto, ·.1e b ·zerro, como do terceiro, ou oapato liso t1e lona 
ilranc~. súmente no sel'\'iço interior dos navios ou praças de 
guer~r", para a estaçi\o ralmosa. o dolman e calça lJmnca de 
LriiÚ ltzul de mescla ::ú serão usados l'ara trabalhos nas turres 
do,'\ encouraç;:dos, 1tas machitws, torpedeiras, oflicinas dos arse
naq·s e nas flotilhas do Amazonas, Matto Grosso e Pará. O l1onnet 
pa:~·a os almirantes, neste uniforme, será como o determinado 
J{ar<t o terceiro uniforme, sem o bordat1o, tendo, porém, na frente 
os emblemGs da patente. 

Secretaria da ~lnrinlta, :a de outubro de 1898.- llfanoel Jose 
Alves llrr1'bosa. 
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D EC R E r O N. 308·2 - DE 3 I> E NOYEMBRO DE 1898 

J'roro~ga. por mn.i'l douq n.nnos o pr0z0 conce•li<l" p:trn. a cnnclu~ã.IJ 

oht·a< d:~ linha ferr,•a cnlre Sn.r.t•) l~clurtr<lo e Cn.choeiro d!·' · · 

Jllirirtl, 

O Pres'uente da RepJ!blica dos Esta1los Ullidos do nraziJ 'rirt/ten
lll'll•Jn ao qnfl re·plér<·U 1'/;c L.;''l'nl·liwt lê<~ii,.Pay Com}.aiiJ

1 
Zimi

teJ, ec,;sionaria tl:.ts conc•JSSlíl~ t'ci tas á. ex ti neta. C"r· l€pa n h ia 
E.;trr\fl:t <lo Ferro Lcup<>l·linn. c tl<l Ctlllf•>I'llli•la<lc com ,<Jü~Iisposto 
11' art. 10 da l-Ji n. -1Dll, do lG de llemmiJI·o de l'i.~'que ecrel<t: 

.\rl':N nnico. Fic.t proro_c;.uln por llliÍS <kn~ rtnP _ cont:tr 
d.t pr•·S•mto data, o ]H'<lZ•J r~>:ll~ •<li In p·il'.l, :t e•>tl•·l:;).~in rl:t;; obr:v'l 
d:t l·;~t ra h <h F<JI'I'ú d•J San tu l~·.l<I:ll\l<> <W G:~r:h , :lt\) rlc Itape
lliÍIÍ!Il. 

<':tpibl Fl:,]cral, 3 ,\e n •YCmbr•l de lf<\<8, 10" :la Jtopuhlica. 

" PRU!lE:<:TE J. DE MoRAES B1 eRROS. 

Jerrmymo Rodrigues de ,llor '"PS J.r;·diu;, 

('r,•·t d·t~lc; l~rig.LLLt~ de- (;q:tr!ll~ ~..-~H'i\.111.\C'i na c11 llltl'C[l. de lTb.:\, 

110 ERl't1l1) d1) .\Iin:t:; (;et';)C.~. 

O Pr.,si•l<'nte •la Ropnhlica <lo.; E:<talo.s Uni•lo;; 11
,1l0 Brazil, para 

ex•·CIH;:'í•> d, •lecrcto 11. 4::1, .J,J !I de •IPzemi•I'•l <~:e 18'.11), d<JCl'•Jia: 

1\l'lig" llllÍCn. Fic:<lll erc:1d.IS dt;.,s h:·ig 1das Ilt GU:<r·l:t N.lcio
n:d da C•>lll<l.re:t d,• UIJ<i, 110 I·>'t:1do d(~ ~lin•ts Gm·aes,t :,endo uma 
de in['ant,lria e outra <!e cavallar·i 1, :tí(lHll:t enm a d~li\O!llin~1çii:o 
tln 7~1', qne s: r.mstitnirá cotn tr '" b 1t <lii•!o.; do Sll'VÍ•.'·-'' aetivo, 
sol> :.s rl<J~ignar,·õ,·s de '.?30'', 2~11)" e 2:n·•, o u·n 1!<1 <la 1 te>erva. 
n. 7\l, e n-;ta com a rio 14', rpw se l'O n <OI' á r h d•lllS r<'giint entos 
sob ns. ':!7 n :!8, os q<I:IO> serii·J OI'ga•JiS Hll•:l cc1m os gu:;r,r,las 
qu <I !li ·:td•" nos tlistricto.; da. m.·~ma conHti'··a; t'"\·oga•ltts as 
disposiçlíc.; em contml'io. 

C q<ital l''o lera!, 4 <lu no\·ern1>i'<l ll:: JS\1'1, 111· <la Rc,<nblic.\. 

PmlDE:'<TE J. I>E :\IurlA.E·.: B,\llltos. 

Amaro C <valcanti, 
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DECRETO N. 3084- DE 5 DE NOVEMBRO DE 1888 

O Presidente da Repub1ica dos Esta1los Uni1los do 
Brazil, usando da autorisaç;to conti1la no art. 87 ela lei 
n. 221 d0 20 de nlJvembro <k l~D1, re~olve appmvar a 
Conso!i1laç;to sy~temaLica 1!0 to,Jas as dispn:-,il:ilt~~ vig"ntes 
sobre oi·g-ani~açãn <h Justiça e proceqsq fe,h~ral, lllall,b1la 
elahnrat· pelu :\Iini~tt·o 1la .J u~ti1~a o N"gocios Interiot·e,;, 
quo a subscreve. 

Capital Federal, 5 de novemhl'o de l8D8, IOo da 
Republica. 

PRUDENTE J. DE MoR\ES BARRos, 

Amm·o Caralcanti. 

Consol j,Jaçi'io das leis refet'PU tes ú J nstiça Federal 
a que se I'ef\:re o decreto n. :JU84 destn data 

PARTE PRIMEIRA 

Organisação e funcções da Justiça Federal 

CAPITULO I 

.JUIZES E T!UDUNAES 

Art. l. 0 A Justiça <la Unii'ill é a1lrninist!'atla pelos 
seguintes juizes c tribunaus: 

Supremo Tribunal Federal; 
Juizes seccíonaes, substitutos e supplentes; 
Tribunaes do Jnr.v. 
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C.\ PrTULO li 

SUPREMO TR!BU"'AL FEDERAL 

Al'l .. '2. 0 O Supremo Trilnmal Federal tem a sua 
::;,',,IIJ na C:tpilal d:t H•·pulili•·a e est•~nde sua juristlicçfio 
Sllhrr '"'!"o !t~rritot·i•J naci•mal. 1 

Art.. :3. n ComjiiJc~-sc de I.::í juizes ll<llllParlos JlOio Prc
sitl•'ntt) da Uopuldica, (•om appruvaçrro d•J Senado, dentre 
os cidarlilrrs rk nolavd salJcr e reputa\ilO, que tenham 
os r•·qui~itos neecssarin-.; para senador. 2 

Os nome:1•lr's n:t an.-;rnri:1 <lu C· >ngrcsso seryir:'lo em 
f'lllllllli~.~rro atr'l <plC () s,_,nado so pronuncio. 3 

.\r-L. 1. (/ 0,;; llWllllJtw; d<J Supl'Cll10 Tribunal vmloral 
olog.•rfio dentro si um pn~sidonto c um vice-prcsirlcnte, 
'}UC servirão <1uranlu trcs annos contados da posse do 
carg-o. 

O prPSitlent•~ e o v ice-presidente s:1o reelegi vei~ . 
. \d .. !í." '\:1<> s<' l'"'''''•d,•rit it P]eir:ii•> rl•l <jUC trata o 

:11·ti~n :ud<•J'Í<•t· .scm·r pr~'~•:nça, pell) llll'ttuS, rlu oi Lu mcm
Lr"~ 1lo irihnnal, nem S<) consi1lerarà eleito o 1}\10 não 
obtiver a nwta1le e mais um dos votos, conendo o 
csct'lttinio ah'\ tros Y<'zos soln'C os mais votados e deci
di nrlu afinal a sort•) en trc c~tes, si nenhum reunir a 
maioria alJsolnb. uos vot• >S. ' 

.\l'f. G. 0 Os cargos du presirlente c vice-presirlcnte 
s:1•> ol>rig:tlorios. Sêtlvo csrusa lr•giLim:1 a juizo do tt·i
lrnn:d, ou orw·-io <'tdr" os ll11'S!IlllS cargos c o <lo Pro
curador (;<!ral da Uepnblka. ,; 

Art. 7." O lrihuml funccionai'Ú com a maioria dos 
:::cus nH'Ill h r os. 
~a impnssibilida<lo alJsoluta, rcconltccida pelo tribunal, 

de Pa\'et· jnlg:mlPillo em razão dn impedinLI'~O dos 
minis lro-;, serão chama< los snccessi \·ament,l os juizes 

1 C., art. 
<J C., rtrt. ;j(); D. n .. ~1'3, art. ;,o, 

"C., art. 1~, n. 12, 

• C., '"t. ')q; ll. n. ·~1', at·t. 11; U. do S. T., ar'. 5o. 
D H. flo .S. T., flrt~ G\ §i'. 



soccionaes mais 
dicção pleWt, 
tu tos. 7 
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proximos, aos quaes competirá a juris
emrruanto funcciouarem como su bsti-

Art. 8. 0 O tribunal decidirú a~ lplüslõcs do sua 
competencia, ora em primeira o unica instancia, ora em 
segunda o ultima, conformo a natureza ou o valor 1la 
causa, ora como triiJunal de rcvis:1o. 

Art. U. o Compete ao tribunal julgar o processar 
originaria c privativamente : 

a) o Prcsidontu da ltcpublica no:> crimes communs; 
T1) os 0Iinistros 1lo Estado em todos os crimes commnns 

e no.> crimes Je responsabilidade rruo não forem conncxos 
com os do Presidente da Hopublica ; 

c) os 1\Iinislros Jiplomali~.:os nos crimes communs e do 
responsabilidade ; 

cl) os membros elo Supremo Tribunal Federal nos 
crimes communs; 

c) os juizes fcrloraos inferiores, inclusivo os suhsti
tu tos e su pplontos, nos crimes do rosponsaLilidado ; 

() os momLros do Tribunal de Contas nos crimes de 
re~punsabiliclade ; 

g) as causas o confliclos entre a Unirro e os Esta1los, 
ou on tro estes ; 

h) os litígios e as reclamações entre nações estran
geiras e a Uni:1o ou os Estado~, indu:;ivo as homologações 
das cartas rlo sout0uça de trihuuaPs estrangeiro:; para 
serem exe(llliYeis na Hepuhlit.:a; 

i) os cunflictos dos juizes on tribunaes ferleraos entre 
si, ou onlre estes e os dos Estados, assim como os dos 
juizes e tri!Jun<v~s do um Estad<) com os juiz,•s e os t1·i
Lunaes de outro Estado. " 

Art. lO. Compete-lho originariamente concedet' a or
dem de habeas-corpus, rpmn,[o o cun:stmngimento ou a 
ameaea do comtrangimPutcJ proeed1T de autoridade, eujos 
actos estejam sujeitos ~t juristlieç:1o do Supremo Tribunal 

6 R. do S. T., art. 7•. 
7 D. n. 848, art. 7"; R. <h S. T., arl. 12. 
"C .. ~"·t. 57.§ 2" e ;~rt. 5'.\ I: D. n. 848, art. 0°; It, doS. T., 

art. i~.; I 221, art~. 2'? e 12 § t·• . D. n. 39.?, de 8 de o•ttuuro 
de lSIJ!j, :· ~ ~o. 
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ou s<' dit·igir contnt jniz ou funceionnrio fed~·ral, ou 
,1uallrl•) lt·atar-se rle criu~t•s sujeitos it jurisdiu:fw f,•deral, 
ou aitllla 110 caso do Ínll!l incnto perigo de ccJilsnmmnr-se 
a riokncia antes de outro trihunal ou juiz poder tomar 
,·ouhecimonto da especie em primeira instancia. • 

Art. ll. Como trilJllnal <},; segunrla c ultima instan• 
cia conlpoit>-llt,·: 

a) jnlgar as appullaçr!cs cíveis interpostas da~ sentcn
<:a,.; ]<l'~JfcrirlJs pelo.-; juizos seccionac·s nas cau~as quo ex
I'Cih_-rcrn da alçada rkslos on em que não lwuver· alçada, 
c a-; appollaçCh;s criminao-; intorpostas das sentenças pro
f,•rirlas jwlos tnr·~mos jniz"s ou pelo Jury fcderul; 

l1) c<)llli<'C:•'l' dos rJ,'mai.s r••cues•JS nas causas cíveis ou 
criminaes, intorpo.slos dos rlespachos recorríveis profe
ridos polus j n izos soccionaos ; 1

" 

c) conh,•eer <lo,; recursos interpostos das sent<~nças que 
prof!~rirem as juntas deil<)raes dac; capitaes dos E,;tados e 
do llistricto FerlPral, annn!Jando on n~1o o alistamento 
('],·itural. 11 

A d. 1 :2. Como l ri IH mal do revisão, comp o te-lho pro
<'erl•~r, Olll hr~11efieio <],).'\ I'<'•or; c•mr!,mmarlos, à royisão dos 
pror'essos criminaes findos, em quo houver seilt<~llÇa con
delllnatol'ia ddlnili\·a, rpwlrp10r qne tcnhn sido o juiz ou 
tribunal julgador. 12 

Art. 1:3. Com relação its causas ela competoncia das 
jnstiças dus Estados e do llistriclo Federal, conhece dos 
S< 'gll j 11 [D~ l'l~('lii'SI\S : 

I. 0,.; I'OClii'.'Ocl inlc•rp•'slos: 

a) das smlL•mças <ldinitivas, ou com força do definitivas, 
proferidas ,.;ohrc cspo~io de o:>trangoiro, quando a ospocio 
não estivee pt·cvisla em <~onvt>nção ou tratado; 

!J) da!> deci~ões quo <leue;;arom o h((be((S -crJí')ntS, ainda 
quando profc·ri•la,; p<H' jniz do l'rimeira instancia e inde-

" L. n. 2:?1, art. 2:1. 
to C., a~t. f>~l, 11; !1. n. l:tl8, arL. '.1°, li; 1~. do S. T., art. 13, 

~~o; L. n . .:!:21, art. :,I. 
11 L. n. iSl de;?.) de RcL"Ill'•ro rlc H~n, art. ;,o, pa"~::-r•pho unico. 
12 C., art. :J\1, llf, c Sl; !1. n. SB, ~rt. P, !I[. 
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pendentemonte de decis,lo de juiz ou tribunal da segunda 
instancia 13

• 

Ir. Os recursos interpostos das sentenças das justiças 
do~ Estados c do Distrido Federal proferidas em ultima 
inslancia : 

a) quando se quc~lionar sourc a validado 011 a appli
caç:1o do tratados e l•~'is fcderaes, e a decisão do tribunal 
local for con lt'a c! la ; 

b) finando :se contc:;:lar a validade <lo leis ou do aetos 
dos G"nrnos dos Estados em face da Constituiçtío ou das 
leis federacs e a decis:1o do tribunal local considerar 
validos esses actos ou essas leis impugnadas. 1

' 

Art. 14. PPrtenccm-Iho as seguintes at tri buiçõos 
a<lminhtrativas: 

a) (lar posse a•l Pre~i,Jenle t!a Rllpublica, não estando 
reuni<lo n Congrc~so ; 

b) propor ao Prosi<lente da Republica os cidadüos aptos 
para a magistratum federal; 

c) remctter no mcz de janeiro ao Presidente da Repu
blica um relatorio cit·cmnstanciado dos trabalhos do tri
lnlllal c <lo estado da administração da justiça fedem!, 
as~im cnmo os mappas <los julgados do tribunal quo 
clm·em ser presente~ ú n'partição de Estatística; 

d) pt·ocP<ler ú revisüo annual da lista de antiguida<le 
du~ juizes fcdoraes e julgar as reclamações sobre a anti
guidade destes ; 

e) resolver as duvitlas que lhe forem sulJmoltidas pelo 
prc~idPnte sobre a ordem do serviço do Tribunal e a ex
cru r::io do sr'u l't'gim<'n tt~ ; 

/) evusurar ou adn'I'tit· nas sentenças os juizes infe
riorc:s, e multai-os ou condenmal-os nas custas, Sl:gundo 
as disposiçí!es vig<lnb)s; 

g) a<l HTtir os ad l'ogados e solicitadores, multal-os nas 
taxas Jegaes c suspewld ·os do exercício de suas fun
cções por espaço nunca maior de trinta dias; 

13 C., art. Gl; D. n. SI<', ~rt. 9, IT, J,, IY; L 221, :~rt. 23, 
par~gl':tph•J unico. 

1 '• C., al'L. S<J, III, §[o; D. n. 818, art. \l, IJ, para,;ra1'ho unico. 
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h} l'Olllllttur Copias authonticas Ú auLoridadC judiciaria 
competente para. a formação da culpa, quando em autos 
ou papeis, do quo houver de conhecer, descobrir crime de 
responsabilidade ou crime commum em que tenha Jogar a 
acção publica federal, devendo nos casos de sua compe
tencia ordt>nar que so dê vista ao Procurador Geral da 
Republica para formular a denuncia ou requerer o que 
fur de direito ; 

i) mandar procedor a exame do sanidade dos juizes 
ftJdcraos, que por enfet·midade se mostrarem inhabilitados 
para o serviço da judicatura e propor ao Presidente da 
RepnlJlica IJHO sejam aposentatlos os que excederem da 
idatle de 73 annos, nos termos do al't. 20G; 

j) organisar o seu regimento interno. 15 

Art. lG. Ao presidente do tribunal compete : 
a) substituir o Presidente da Republicanos casos pre

vistos nos arts. 41 § 2~ e 43 § 3° da Constituição; 
b) prcsi<lie o Senado da Republica quando este houver 

dtJ de li hcr[1t' como teibunal de justiç-a ; 
c) dar posse aos membros do tribunal, aos juizes 

set:cionaes e seus substitutos e aos procuradores de secção 
que se apresentarem para esse fim, recebendo delles a 
solem no promessa do bem cumprir os sons deveres ; 

cl) dirigie os tt·abalhos do trihunaJ, presidir as suas 
sessões e fazer executar o seu regimento ; 

t~) manter a o!'dem das sessões, po,lendo mant]at· retirar 
os assistentes que as perturbarem, impor multa ató 50$ 
üs part•.'S <fUO faltarem ao devido l'l'spcito, o prender os 
dcsolJediontes, fazendo lavrar o respectivo auto para 
serem procrssados ; n llistribuir os feitos pelos ministros do tribunal e pro
fm·ir os (1espachos de expediente; 

[!) recebet· e dar conveniente direcçito as queixas e 
denuncias contra os funccionarios que são pt·ocessadose 
julgados pelo trihunal, e mandae colligir os documentos 
e provas para vcrificat·-se a responsabilidade e os crimes 
communs dos mesmos funcciouarios ; 

ts C, art. 41: n. do S. T., art. 15 § 5; L. n. 221, at·t. 22, e.; D. 
". 848, art. 3111. 
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h) assignar com os juizes dos feitos as sentenças, e com 
o relator as cartas de sentença e as rogatorias ús justiças 
dos Esta• los ou ús estrangeir·as ; 

i) exp<~clir portarias pat·a execução das n"lsoluções c 
seiltl'nças du lri h una!, exc•Jpto no que estiver a cargo 
do juiz relator; 

j) corrcspol!l!er-:;e, em nome do tribunal, com o Con
gresso Nacional, o Presidente da Republica o as demais 
a u tori1hules ; 

k) informar os recursos~ de graça, interpo~tos para o 
di lu Cong1·es~o ou para o Presidente ela H,epuiJ!ica, quando 
a sentenr;a condemnatoria houver sido proferida pelo tri
bual, ou este haja della conhecido em g:·úo de recurso, 
appdlaç:1o ou revi~ão ; 

l) !lOill<'ai' o empossar os empreg:t~los da ~''''l'l'tat•ia do 
teilnuml o do j•1izc>, 1hr-lhcs subslilulus !la sua falta ou 
impt•dinwnto c dumitliJ-u-; nos casos em 'JlW lh'IJ far;ulta 
a lei ; 

m) impor P•'nas disciplinares aos empregados da secro
tari:1. do tribunal e do juizo que faltar,•m ao cumpri
mento dos seus dt)\'Ores ; 

n) conr~o1ie:· liePnça aos minist.rns do tribunal, excepto 
a< I Prur;u radnr Ü••ral 1L\ l{opublica, bom como aos juizos 
o procuradores du s•:cção c empregados da secretaria, no~ 
termos do art. 1 (Jl ; 

o) mandar proco1kt' á matricula o pt·•·paral' a rt>visão 
anuualtLl aHtig-nitlallO dos j11izo:> sot;ciowws. 1

'' 

Art. IG. Compete ao Yice-presidonte substituir o pre
silkll te em snus im porlimen tos tomporarins. 

O vicc-pi·nsid<)Uiu em seus impedimentos .:\ :mhsti
tuitlo pelo ministro mais idoso do tribun,d, Pxenptuado o 
quo oxurcer l!:t occasi;1o o j,)gae 1le P meu rador Gtwal da 
Hepuhlica. 1

' 

Art. 17. O cargo de vice-presiden to n;1<l impede que 
o ministro seja contemplado na distribuiç.l:•) e funccione 

16 G., "-rlR. H. § 2, 43, § 3 e 33, § i; D. n. Si~, arts. U, 35 e 3ú; 
R. do ~- T., · ..t .. iG. 

17 1 . . nrls. i7 e !S; L. n. 221, art. 23. 
I' 50 
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como juiz, cmquanto não exercer a substituição, devendo 
passar e~ta ao mais idoso desimpedido, quando o que a 
exercer, ou for chamado a exercei-a, houver de relatar 
ou julgar feito que haja visto. 18 

CAPITULO III 

DA ORT•El\I DOS TRABALHOS NO TRIBUNAL 

Art. 18. O trihunal se reunirá em sessão ordinaria 
duas veze,; por S('mana, nas quartas-feiras e sabbados ou 
nos dias immediatamentc anteriores, quando a'}uelles 
forem impedidos, podendo haver as sef!sões extraordi
narias quo o presidente do tribunal convocar por conve
niencia do serviço. i" 

Art. 19. O presidente tem assento no topo da mesa 
do tribuna]; c dm·~~m occupar a primeira cadeira, á di
reita, o lll:1is antigo tlos outros miliistros c à esquerda o 
seu immediato, scguinclo-se itquclle os de numero ímpar, 
e a este os de numero par na ordem da antiguidade 
entre si. 

Regula a antiguidade no tribunal: 1", a posse; 2°, a 
nomeação ; 3°, a idade. 20 

Art. 20. As sessões ordinarias começarão ás 10 horas 
rh manhEi: e durarão quatro horas, sempre quo o serviço 
o exig-ir, d•!YPt11lo ser proroga!la,; rara a rleci.~ão dos pro
cessos que u:lo admittam demora. 

As scssõL·s extraordinarias começarão á hora designada 
no acto da convocação e terminarão quando acabar o 
serviço. 21 

Art. 21. As sessões e votações serão publicas, salvo 
nos casos exccptuados no regimento interno ou quando 
no interesse da justiça ou da moral resolver o presidente, 

•s R. do S. T., art. 19. 
u R. do S. T., arts. 24 e ~5. 
• 0 R. do S. T., art. 4. 
21 R. do~. T., art~. 2G e 27. 
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com approvação do tribunal, que se discuta e Yote em 
sessão secreta . 2 2 

Art. 22. Os feitos serão distribuídos por classes, tendo 
cada uma sua numeração distincta, segundo a ordP.m em 
quo houverem si;lo apresentados ao tribunal. 21 

Art. 2~3. O ministl'o a quem tocar a distl'ihuição ~~ o 
juiz da instrucçi'ío que se houver de processar no tri
bunal, e relator do processo quo houver de ser suLmet
tido a julgamento. Seu relatorio em mesa é oral, pod8ndo 
lei-o, si o tiver escripto. 

A parto que se considerar aggravada com o tlcspacho 
do juiz instructor ou relator, poderá requerer, no prazo 
de cinco dias, que elle apresente o feito em mesa para o 
despacho ser confirmado ou alterado por sentença llo tri
bunal mediante pl'occsso verbal. 2 

•• 

Art. 24. Fth·a dos casos exceptuados no regimento 
interno, o feito ·d:- to pelo relator para julgamento seri~ 
revisto pelos dons ministros que se lho seguirem na ordem 
descendente da anti:ruidado, incumbindo ao ultimo revisor 
apresentar o feito.__ em mesa na primeira sessão l{Ue se 
seguir e pedir dia para o julgamento. 2

" 

Art. 25. Feita a exposição em mesa e prestados os 
esclarecimentos (1ue solicitar qualquer dos ont.ros mi
nistros, o relator e os revisores enunciarão os scu!l Yotos, 
e abrir-se-ha a discussão entre todos o.s juizes, na qual 
poderá tambem tomnr parte o Procurador Geral rln. !te
publica, a quem cabe ainlla, antes de encerrada a tlis
cussão, apresentar as requisições finaes, que serão meneio· 
nadas na sentença ou decisão, si o requerer. 26 

Art. 26. Pôde o tl'ihnnal adiar o julgamento para a 
sessão seguinte, si aignm dos juizes o requerer para ver 
os autos. 27 

,. R. do S. T., art. 2(1. 
•• R. do S. T., art. 3'2, 
20 R. do S. T., ar"ts. :iS e 3~. 
'5 R. do S. T., art. 4). 
26 R. do S. T., arts. 43 P H. 
27 R. do S. T., ali. 47. 



788 ACTOS DO l'ODEI\ EXECI.'TIYO 

Art. 27. Encerrada a discussão, o presidente tomará 
os voto!=l. começando pelo mais moderno dos juizes e 
seguindo ate o mais antigo. 

Art. 28. A decisão vence-se por maioria dos votos 
dos juizes. Em matada criminal o empate equivale à 
decisão favoravel ao róo. Em materia cível o presidente 
terá voto para desempate, depois do verificar que, ainda 
posta IC'm votaç;1o separadamente cada uma das questões 
que motivarem a divergencia, não chega a accordo a 
maioria dos juizes na decisão final. 29 

Art. 20. A sentença deve SOl' re,ligida pelo relator, 
salvo si for vencido, o nesto caso o prositlcnte designarei 
para ro.Jigil-a um dosjuizes, cujo voto for vencedor. 

Conterá as conclusões das partes, as requisições finaes 
do Procurador da Republica, os fundamentos de facto e 
de dit·eito c as decisões. Será assignada pelo presidente, 
relator e mais juizes, podendo estes declarar os motivos 
do seu vr,to em seguida à assignatura. 29 

A scn bmca sPd lanr::ada nos autos pelo secretario de
}JOifl do appr<~v:11b a redacçit0 P. com a data do dia em que 
for prof•_'rirb. 30 

Art. ::30. 1\s actas das sessões serão escriptas em livr·o 
propl'io, abel'to, rubricado, encerrado pelo pr•esidente, e 
resumirão com clareza quanto se houver pas:>ado na 
sessão. · 

Lida no começo de cada sessão a acta da anterior, serà 
enct_~t'l'a' h C•llll as ohservações que se fizel'cm e forem 
appro\·a·hs · pdo tribunal, ou sem ellas, quando não as 
houver on nrro forem julgadas dignas de notal'-se, e assi
gnada pulo pl'osidente e secretario. 31 

Art. :n. Os advogados que assistirem ás sessões terão 
assento dentro dos cancellos. 32 

os It. ,zo S. T., art.~. 45 e 46. 
•u R. do S. T., art, 48. 
ao R. do S. T ., art. 4cl. 
3t R. do S. T., art. 51. 
n It. do S. T., art. 30. 
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CAPITULO IV 

DAS AUDIJ·:?\I'IA~ NO S!Jf'rm~IO TltiBll:\AL FUil:rt.\L 

Art. ~3.2. O ministro a flUem couber a in,;trucçito tle 
algum processo doverú dar as audieucias necessarias para 
o sou regular andamento. 33 

Art. :m. Quando o serviço publico exigir e o tribunal 
assim determinar, c:Hla ministro, por eseala scmau::d, dad 
uma ou duas an,!i,•neias. 3 ·• 

i\ r L. 34. .\s muliencias po\lorão ter Ioga r no~ mesmos 
di3s das sessões ordinaria:>, depois destas, ou n'ouirus dias 
designados, preco(letHlo intimação ás partos p:tt'a a~ espe· 

• • 33 ctaos e annnncw para as goraes. 
Ad. :~r, . .\'s ;JtuJi,•twías d,worão estar pn•q·nks, com

paroe<'llilo com a necossaría anteeo(lencia, o soeretario, os 
oíTiciaos do justiça o o porteiro do tribunal. 3

" 

Art. 3G. Ser;1o admittidos ús au(liencías, iom:cndo as
sento dentro do rocinl.0 tio tribunal, os advogadc.s, solici
tallores, p:crtes, testem unhas e f1 uaesquer outras pessoas 
judicialmente chamadas. 37 

Art. 37. Ahc'da a atuliencia pelo porteiro, o juiz fará 
a Jlii bliea(>i:o (la~ se11 kn'=as e dospac;hos flUO n;1o ltou verem 
sido pu hlicados em s.;ss;1o ; serão il.cc u satlas as c i taçües e 
intimações, e S\'g-uit·-s,•-hão os requerimentos verbacs e 
todos os mais ael.os e diligencias que possam ter logar em 
audioncia. 38 

Al't. 38. C-!nanclo houver de depor alguma parte ou 
do ser inf1uirida alguma testemunha, podeni, a requeri
monto dos intoreso;atlos ou do Procurador Gel'al da Re
pu blica, ser prosta(lo o rlopoimento ou foi ta a inq uiJ·iç.flo 
em sessão do tribunal. 39 

33 lt. do S. T., art. S:?. 
"" lt. do S. T ., art. S3. 
3o R. do S. T., art. SI. 
3 6 IL do S. T., art. 55. 
37 R. do S. T., art. M. 
•a R. do S. T ., art. 58. 
39 R. do S. T., -.>-~. 5\l. 
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A l'L. 39. Si alguma das partes ou o Procurador Geral 
1la Rt~puhlica não se conformar com o despacho do juiz que 
assigno termo, conceda dilação ou pos:;a prejudicar direito 
do reclamante ou da justiça publica, o juiz mandarà. in
timar as partes para comparecerem na primeira sessão do 
kibunal, quo decidir~~ na forma determinada no art. 23. \o 

Art. ,10. Os empregados, advogados, solicitadores, 
partes, testemunhas e quaesquer outras pessoas judicial
nv)ntc chamadas não sahir:W do recinto sem licença do 
juiz o L'sLarão do PL', emquanto fallarom ou fizerem alguma 
leitura, saho pcnnittindo o juiz que fallom ou leiam sen-
tados. '' 1 • 

A ri. 1 I. O juiz manten\. a ordem das audiencias de 
conformidade com as leis em vigor, c pode mandar retirar 
os assistentes que a perturbarem, impor penas discipli
nares aos empregados e multar at~ 00$ as partes que 
faltarem ao devido respeito, prender o autuar os des
obedientes para sel'cm processados. '2 

A t t. 42. D.1 ttHlo quanto occotTCl' nas atHlicncias 
devr·r:'t Lolllal' nota o sect·cLario. ·.o 

CAPITULO V 

fü SEC,R.ET.\RIA DO SUPR.E:\10 TRIDU)TAL FEDERAL 

A~·L. 1:L A suet·cbria do Snpremll Tribunal Federal 
compüe-se de um secl'etario, dous oíllciacs, tres ama
nuensos, dous contínuos e um porteiro. ·~ 

Art. 41. O secretario deve ser graduado em direito, 
e exercer:\ as suas funcções perante o tri~unal e na secre
taria. •• 

'•o R. do S. T., art. 00. 
u R. do S. 1'., art. Ql. 
" 2 R. do S. T., ar,, 62. 
•a R. do S. T., ar,, 63. 
H D. n. 848, art. 27; R. do S. T., art. 125. 
•• D. n. 84R, n~t. 27 1 1\ nuico; R. eloS. T., :u·t.! 
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Art. 4.::>. Incum Lo ao secretario perante o Tribunal : 

a) assistir ús sessões para lavrar as respectivas actas e 
assignal-as com o presidente, depois do lidas e appro
vadas; 

b) CXOl'Cl'l' as ÍUllCijÕl~S do OSCJ'iV<tO Olll lo<lo,; OS feitos 
da competencb 1lo tribunal e nas audiencias dos mi
nistros ; 

c) apresentar ao presidente todos os autos e petições 
quo houverem <lo ser distribuídos o mais papeis dirigi
dos ao tribunal ; 

d) lavrar a~ portarias, pl'OYÍsões e ordens, e escrever 
toda corrosprmtll'w~ia flUO tGnha tlo sür assignatla pl'l<l 
presidente ou pelo juiz relator. ·,o; 

Art. 4G. Compete -lhe na secretaria : 
a) dirigir iodos os trabalho, dü conf,lrmilhul<) ('om o 

regimento inlLH·no c as instrucçüos tlo prcsi<knte; 
ú) ter sob a sna guarLla c responsabiJi,Jado os autos 

quo forem aprosont<:vlos ao tribunal; 
c) Yclar na rogularida<le da cscripturação de todos 

os livros e registros a flUO se refere o regimento interno 
e dos mais rJUC o tribunal crcar por cOllY<'niencia do 
serviço; 

d) organisar c consonar na melhor or<lcm o archi YO 

e cartorio da secretaria c bibliotheca do tribunal ; 
e) prestar ús partes interessada::;, flU:tilllo solicitarem, 

informa(.;ües \ et'kws àcorc:t tlo ('Staclo e allll:unenlo dos 
feitos, salvo sobl'e assumptu em sogl'cdo do justiça; 

fJ justificar ou nito as faltas dos empregados da secre~ 
ta ria, com recurso para o presidente. ·• 7 

Art. 17. No impotlimonto ou falta do socrctal'io por 
menos de 15 rlicts servil'Ú o official mais antigo; serHlo 
por mais tempo, o prositlcntc nomear<"t quem sir·ya interi
namente o Jogar, c deve neste caso o substituto ser 
graduado em direito. '' 

n. Sl.'3, art. 2S; R. elo S. T., art. 127. 
S. 1'., a1·t. 128. 

l'l, aet. 28; rt. do S. T., art. 129. 
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,\rt. ·Í~. ()~ aman U<,!lSOS .~li lJ::;(,i llllltll OS oiTiciaos de 
conl'oi'Jtlid:tde com o artigo prêcetlentr:, o uns c outros 
~rr,, auxiliai'<)S immotliatos <lo secretario. " 

Art. ·ln. T()(los os empl'ogados tla s.:cretaria são suh
or.lin:ulos ao secretario, que, do accordo com o presi
dunl<), <li.,trihuirú os seniços entre ns oiTiciaes, ama
nuonses c contínuos. '' 

Art. ;,o. O pnd<:iro i<•m n seu ·~argo a guar,Ja, con
s•~tTar::lo e asseiu <.lo t•difkio, dos monús c Hlt•Hsilius oxis
tPnl <•s, pu< I< Ht<lo a uxil ial-o um ou mais sorvc)ntos a ar bi trio 
],, J<I'P"Í·kiJt<· ,. silh l'ropl)s(a darpwllc fnnccion:wio. 

:\o itnp,•ditiJI'JtLn on f:tlla do JHJrtciro, s<'rvir:t o con~ 
tinuo mais anl ign .. ,1 

,\ri. i"'d. ()., ~~~mtinuo-; ~~~mparocor:·to t()(los os dias 
]•:tta " :-<·ni'>' inL,•rHo da :::ocrl\laria, tl cX<'l'CC'rão junto 
ao lri',unal as func<:fi<'S 1le <Jlficial elo justiça. "2 

Ar!. ;,~. 0,; t:mprcga<los lla secretaria llue não ser
Yit·em bem podem so1' demittidos pelo preside11to do 
tribunal, salvo os tliroiln> a<l'tniri<lo~ ;'t :1[1<\sentaç;'ío na 
('<IIJfnrllJÍ·I:i·l,· d·1.' l(!is 'Í~l'llt,·c;. ' 1 

A ri.. ;). ; . ]'oi' Ld Lt r L, cntll]>I'ÍnH'IÜO tle llev0n:s, so
guudu a gr:trilb<lc du casr) o a rciHci,Joncia, csli1o snjPitos 
us l'tll pn,garlos da scrretaria e SCl'VCll tuat'ios de justiça, 
que SPnin•m perante o tribunal, ús s0guintes penas Jis
cipliHal\)S: 

1", simples advcrtcncia; 
2a, repreheHsfto ; 
:1·', su,;p,~·ns:To atú 60 <lia.~, rom perda cl,• todos os Yen

eiJw:Jt lils. 
As duas prinwiras podt!lll sct· applica<las pPlo secrl'tario 

a(\s SllllS ~uhor<linarlos, com recurso para o presidente, e 
pnr e :o; te r1ualq 1wr dcllas. 

Paragrapho unico. No caso <le falta fl,~ respeito ao su
perior, insnbol'<linação ou prcvaricaç:1o,rtuando da oulis8ãO 

40 ll. 11 •• ~J.~, arl. 2~l; !t. rioS, T., art. t:>O. 

•o IL do S. T., art. 1.11. 

H D. n. 8·18, arL. 30; R. do S. T., art.,. 1:32 e !:11. 
11 D. 11. 818,art. 31; R, d') S. T.,arl, 1:1-i. 
"It. do S. T., art, 144. 
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criminosa não se seguie provavelmente perjuizo publico 
ou particulae, mas, a juizo do teiLunal, deva soe punida 
corrcccionalmente, podcr:i o presidente impor ao empre· 
gado culpado pe~1a de prisão que não exceda de :30 dias."" 

CAPITULO VI 

.TUJZ!~S SEC('JM\AES 

Art. GL OaclaEs!ado, assim como o Disteicto Ferlm·al, 
formará uma secção judici~d, tendo por séde a respccLiya 
capital com um só juiz. '" 

Art. G5. Os juizes seccionaes se1·ão nomeados pelo Pre
sidente da Hepuulie:1, mediante ln·oposta r lo Supremrl Tri-· 
hunal F<•rlr!ral, o1J~CrYarlas as seguiu tes di~posiçõe:> : 

§ 1.° Communicarla ollkialmente a vag·a rlll algum 
dos logarPs elo juiz ~eccional, o presiclentu do Supremo 
Tribunal Federal farú communicar pelo Dia;·z'o O(ficial 
e pelos jornaes do maior circulação da capital da ltt'pu
hlica, e por despachos telegraplticos, aos govemarlot·cs e 
presirlr•ntes dos E~tatlos, tm· sido marcado o prazo de 
30 <lias para serem aprcsc~ntadas na secretaria as poLi~,;ões 
dos cawlidatos, devidamenlt~ instruídas com dor·umentos 
que comprovem os SPus soniços o habilitações, o nomea
damente, como con1lições de idmwi1larle, que se a1~ham 
habilitad0s em din~ito com pratica de quatro annos, pelo 
menos, de <:Hl vocacia ou de exercicio da magistratura. 

§ 2. 0 Terminando esse prazo, o presidente do tribunal 
krú em mesa as petições e os documentos que a.s instruem, 
juntarú as inform:1çõr•s CJUO hom·er colhitlo e consultará 
o triLunal si deyo passar a recolher os votos ou si a 
votaç;l:o deYe ser adiada para sessão a seguinte. 

§ 3. 0 A proposta ao Poder Executivo não poderá 
conter mais de tres nomes para cada uma das vagas, sendo 
os~ propostos classificados em I 0 , 2° e 3" Jogares. 

H D. n. 848, art. 36-!; R. do S, T., art. H5. 
81 D. n '\rt, 13. 
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Si houver fluas vagas, a proposta comprchenderà quatro 
nomes, e a mesma proporção se guartlart\, havendo mais 
do duas. 

§ 4. o Dentre os candidatos em igualdade de condições 
pela votação obtida serà preferido na classificação : 

lo, o que foe ou houver sido, ao tempo da publicação 
do decreto n. 848 de 11 de outubro de l8!JO, magistrado 
em cffectivo exercício por mais de dous annos ; 

2°, o mais antigo no serviço da magistratura ; 
3'', o cidad;io habilitado em direito que, com pratica de 

advocacia em dous mmos, pelo menos, melhores serviços 
houver pr·,~sLulo ao K;t:J.,Jo e melhores 1uhilitações com
prova e com PS documentos juntos it sua petição. 

§ 5. o Si no primeiro escru tini o para cada logar na 
lista nenhum candidato obtiver maioria de votos, proce
dcr-se-ha a segundo e ainda a terceiro entre os tres mais 
votados. 

§ 6. o Não sendo approvado nenhum dos candidatos 
(jlle tenham r,~qtHJrido, o presidente suhmettcrà na so
guin te scs;;ão :i. consideração do tl'ibunal uma lista con
tendo os nomes que indicar ou quo for~;m indicados por 
iniciativa de qualquer dos ministros, de accordo com o 
disposto no paragrapho antecedente. 

§ 7. 0 A proposta ao Poder Executivo serà acompa
nhada de côpias dos documentos que abonem a idoneidade 
<los pretendentes contemplados na me!';ma proposta. 56 

Art. 5G. A antiguidade ontl'e os juizes seccionaes se 
regulará: 

1°, pelo tempo de exerci cio nesse cat·go ; 
2°, pela data da posse ; 
3°, pela data da nomeação; 
4°, por antiguidade contada em outra judicatura; 
5°, pela idade. &

7 

Art. 57. Compete-lhes processarejulgar: 
a) as causas em que alguma das partes fundar a 

acção ou a defesa em disposição da Constituição Federal ; 

• 6 C., art. 11: L. n. 22l, art. Z7. 
67 L. n. 221, a1 '. 7. 
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b) todas as crtusas propostas contra o Governo da União 
ou Fazenda Nacional, fundadas em disposições da Con
stituição, leis e regulamentos rlo Poder Exer,ulivo, ou em 
contractos celebrados com o mesmo Governo ; 

c) rts caus:ts provenientes do compensaçües, roivin<li
caçõos, indemnisação do prejuízos, ou quaesqw~1· outra-: 
propostas pelo Governo da UniJ:o contra prtrticularcs ou 
vice-versa ; 

d) os litígios onLre um E-,ta<lo o cida<L1os rh~ outro, 
ou Pntrc ei<hclãos de Esbrlos rliver~os, divorsifkalulo as 
leis destes ; 

e) os feitos entro Estados estrangeiros o ciLla<L1 1JS lm:t
ziloiro:>; 

f') as acr;ões movi<las por cstrangr·iros c f'nnrlarl:ts, quer 
em contractos com <l Governo da Uni<t<l, l[tllll' mn crlll\.011-
çõos ou tratados ela Uni:"lo cnrn outras naçõ<~"; 

g) as quostüos do direito marítimo o navogar::to, as~im 
no oceano como nos rios e lagos rlo paiz ; 

h) as questões ele direito civil intcmacional; 
i) as causas quo so funrlarem na lcs;1o de <lir()itos inrli

Yirhaes por actos ou decisões das aublt'lllarl<~c; a<llllillis-· 
tt·a ti v as da U ni<to ; 

J) as causas sobre marcas do fabrica t' privil•'g-ios do 
invcnçfí•) ; 

1<) os crime:> <lo t·c.~ponsahilid:ul•' <los prol'llrarltlrcs 
seccionaes, arljun tos, aj u<lan te.~, solió la<lorc~ o e~cri v<1cs; 

l) os crimes de moeria falsa, contrah:tlld<J, pceubto, 
falsiflcaçfíu <ln estampilhas, sellos atlhesivos, v:tlc•s postacs 
c conpons d0 jni'OS <los titnlos da rlivirla puhlil:a r la Uni:to, 
qnaliflcatlos nosal'ts. :221 a·:2:~, :.?:11l a 211, ~.?!li, '.?Ti e 
2Ci:í do Co<ligo Penal e do uso rlc qualrpwr d<'Slcs papr•is 
o titulos falsificatlos, tpwliflcarlos no art. :!GO rio mesmo 
Co< ligo. 

Paragrapho unico. A competencia do juiz seccional 
para julgamento tlos crimes do contrabanrlo eomprehende 
sómcntc os casos em que este versar sobre dii'OÍtos e im
postos de importrtcfío ou outros cobrados pda União, o 
para o do cri· •1eculat.o, e o mesmo juiz competente 
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quando o crime versar sobre dinheiros, valores e effeitos 
pertencentes à Fazenda Nacional. ~ 8 

Art. 58. Entre as causas de natureza federal em ma
teria civil da competencia dos juizes seccionaes compre
hendem-seas que corriam pelo extincto Juizo da Fazenda 
Nacional, as.'úm contenciosas, como administrativas~ as 
que dellas forem dependentes ou constituírem medidas 
preventivas e assecuratorias dos direitos da mesma Fa
zenda. ~') 

Assim, compete aos juizes seccionaes processar e julgar 
em primeira instancia todas as causas cíveis ordinarias 
ou summarias, em que a Fazenda Nacional for interes
sada por qualquer modo, e em que houver de intervir 
por seus procuradores, como autora, rG, assistente ou 
oppoente. 

Comprehendem-se no numero de ditas causas: 
1°, o processo para se verificar a desapropriação por 

utilidade publica geral ; 
2°, a incorporação de bens nos proprios nacionaes; 
3°, os inventados, a que no Districto Federal não se 

tenha dado começo dentro de 30 dias por outro Juizo, 
sendo a Fazenda interessada por taxa de herança .ou 
legado; 

4°, a arrematação de objectos de ouro e prata, deposi· 
lados nos cofees publicas, passado o prazo de cinco annos, 
náo. havendo reclamações das partes; 

5°, as habilitações de herdeiros e cessio narios de cre
dores da Fazenda Nacional, e de herdeiros e credores de 
individues fallecidos, cujos bens tiverem sido julgados 
vaccantes e devo lutos para o Estado ; 

6°, as justificações : 
a) do direito ao monte-pio; 
b) de nacionalidade dos proprietarios de embarcação 

brazileira destinada á navegação no alto mar, no .caso 
de duvida contra a acceitação do registro ; 

11 8 C., art. 60, a, b, c, d, e, f, g, h; D. n. 848, art. 15; L. n. 221, 
art. 12 pr. c§ i 0 a art. 13 ;'L. n. 515 de 3 de novembro de 1898, art. to. 

os L. n. 221, art. 12 § 2. 
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c) de perda ou destruiçno dos coupons ou apolices da 
diYida pu!Jlica ao portador, para o fim de pagamento 
ou substituição dos títulos; 

d) de sonegação de impostos; 
I", as cptestõcs relativas à especialisação da hypotheca 

legal no-; processos de fiança dos exaclores da Fazenda 
N acionai ; 

8°, em geral tudo quanto di recta e principalmente 
possa interessar á Fazrnda Narional, e sobre r1ue se eleva 
ou queira recorrer ú autoridacl\~jlHliciaria. 60 

Art. t'l0. Fica pertencendo ao juiz seccional do Dis
trieto Ferleral a competencia conferida pelo :wt. tí'' § 3" 
da L. n. 31:29 de 14 de outubro de 18S2 ao Juizo Com
merda! do mesmo districto para o processo e julgamento 
das nullidadc~s de patente de invençii.n, ou cer·tíclão de 
mc\lhr)l':\II\OJito, passadas pelo Governn Fc•r\eral. ' 1 

Tam bem ao mesmo juiz sec:c:innal pc:ef.enC(\ ex c! usi ,·a
mente processar as ju~tiflcaçí!es neccssarias l'ara habili
taçiio da:> pessoas, cpw pretenderem lPgi limar-se para 
snc:c:erlerem em tenças ou pensões. "2 

Art. GO. Os juizes secrionaos formam culpa c pre
p:uam os processo> para o julganH·nto nos crinws s11}•itos 
ú jm·i:o;rlicç:1o do .Jur.r f\"c\0ral, bem C\lll10 C'Xercem na 
qualirlacle de presirknte do tribunal rio Jnt'}' asaltrihui
ções en u moradas no art. 8:?. "3 

Art. Gl. São competentes p:ua exc~cular ou cumprir : 

a) as suas sentenças; 

60 L. n. 2·12 clc 2Cl de novemhn clc 1841. arts. 2 e l:J; Inslr. de 12 
d0 j:uwit·o rle 11'42, art. 2: L. 11. :;;,:;de 12 rle julhn de 181~>, art. 11; 
L. n. 18:3! do~~ tle AeiC'mbro de JSJP. art. 1, p:1ragTapl1o nnicn: L. n. 
2(i;11J rlc '22 (}.~ scb'Jllbro de lf<llf), :1rt. 1°, Si 7'1 ; In~tL·. de 10 de abril tle 
iS:,f, art.. 2·i; L. n. eõ2~ de 17 de >el .. ml•ro dP 18:->1, art. H.~ [1!; lL 
n. 21;; \1<• tG de junhn de ts:-,\1, art.;,::: <'orl. Com., 'll't. 46\1: 1>. n. 
7:1C: r[.• 2:-, d·· n0vendJro ck 1C:;,O,al't.18, § 11; Lei n. 2ri()2 de \ltk outriln·o 
cle !~-;:,, art. i": IL n. 2304 tle 2 de jnllio de tKUG, at't. 7; (). n. 370 
de 2 ;,. mai>J "'' 18\JU, art, t:lcl, § 2; L. n. :Jf.IO de 30 de ontulH·o de 
1S:i2. crrt. 11 e L. n. 14'J B <lc 20 tlc- jrrllio cle 1803; D. n. 2708 de 13 
de d· · ""•ro de t8GU, art. 213. 

2?1. art. iG. 

"' ~~ont. de 10 de abril de 1831, art. 26, § 2°. 

art. ,11; L. n. 221, art. 12 § fo e art. i5 pr. 
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7;} a,; ~~·nlt•nç-as c ordens 1lo Supremo Tt·ihunal Fe
•l"ral, q111~ n:1o tiverem sitio attrihnidas privativamente 
a outros jnir.,~s, inlcnindo s<jmcntc na exocuçiio das sen
Íl'IIÇ:as proi'<'ridas em gr:to de recurso cxtraonlinario das 
d,•cis!)es elo!'l juizes c trihunacs dos Estados, f!Uando o 
jnir. ou tl'ihnnal rccorrielo rvr~nsar c~nmprir a soulença 
superior; 

,·) a~ ea1·la-> 1lo scntow,:a 1lo triltunaos osirangeit·os, 
de[<ois d1~ lronwlogadas 11<'lo Supremu Tt·ibunal Fc,Jcral, 
1JCm eomo ns rogatori,u; emanadas ele anloriel:ulcs c·stran
gr•il·a~, <li'JII>i~ '!UO LiYCl'•Jm o e.rcrjuatw· do GiJYCrno Fc
:kral, "''11•1<1 ~'X<'.ln,c;i\·alnonl<· compclPnlt1 para 11 PXt'rcicio 
<lc·~l:t altri 1111Í<':ln n juiz s<'ccional do E~LuJ,, or11lG li\'Cl'l'lll 
, ], • ~· ·t· t•v · :rLtda~ as di! ·:~··;:tcias ilüpt'l'Cad:ts.' • 

Al'l. n·.?. :'\11 caso ele a.ccusa<::1o 1lo Pr~·~idc'nlc) 1la Re
pnl,lil·a, si l'llo se achar ausente da Capital, o tlc•crcto 
d•) acl'\l."':t·::'t•l S\\1':\ inlima,lo, em \·irttllk elo Íll<'tllnhoncia 
1lr1 l'r.·:-:i<lr::\\.: tia Camara tliJS ll''[ntbll<IS, pr>ll) ,i11iz sec
··i,qt:tl 'Jll'' til•'l' .ÍIIri-.:di<,·r::ln llll lo~':\1' o:r<J,, "'' :tl'llar 11 ac
. U:<l r )(1 • 

.\1'1. tl~. O juiz ~o,~cional é compdenle par:1. conccrlol' 
íianr:a pr<1Yisnria ou 1lefiuili\·a aos r<;os ~uj,•i!os ~i sua 
j u Li"d i('ç;-,,1 \lU :'t do .J 11 ry ft)tlera I, assim como para pro
ceder P' 'l' si, S('U su 1>.~! i tu lo ou supplen te) em exot·cício 
ao corpo de' cl,,\ ieln em lodos os ea'3os da cnmpdencia da 
j 11~ L iça f,.,lt Tal, ohsorv:<ndo em relaç:lo a ossos actos, 
:I""Íltt l'illtl<l a pri~<1os, lntscas, appt·,~ltcnsü•.'." u oulro.s, as 
,jj~j IL-.:Í<."',"'" d:>·; ],•i.-; j'I'Cii'I'SSll:H',; ... : 

.\1'1.. (i L .\o~.iuiz,·~ s<·ecimtacs 1l,mlro ,]a :o:ua jut·is
,Jicç:l.o ,.,,mpC'In igualmente conlwccr da Jl<'liç:to ele habeas· 
C'ii'})I{S, airtda rptc a pris:to ou a ameaça dt•sta soja feita 
Jl<ll' aulot·i,Jailo eslad<>al, elostlo r1uo s•: trato tio erime da 
inri,;,Jicç.1<1 f,•,JeraJ, on o aetn so <],;contra fuiwci<marios 
·h l :ui:!.< I.,,-

·j~ L. n. 2:!1, ::tl'L. L?, ';: ·1°, C' at·t. 17. 

~~:í L. n. ':27, d<~ 7 de .i:tncit·o d, .. 18:)2, <trt. lL 

'" L. n. 221, ad. -12, IV. 
·j7 L. n. 2!l. n.rt. 2~~, L0 ~din!'a. 
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Art. 65. Aos juizes seccionaos pertencem ain<h as 
seguintes atteilmiçChos : 

a) repecscntar ao Governo Federal sol1re a creaçito 
rlos logares tlns snpplentc'l do seu snhstituto, feira rla 
rr>spectiYa ~.-.rlc, rJ,•monslrando a nccc:ssida1lc <b. crc:J.<:;ito 
"dt~sign:ulllo os limites rla~ circumscripções ; 

l1) propor ao Gon•mo Federal os supplr_·nLes dn seu 
substituto; 

c! nomear os olficiaos rlo seu .Juizo c d·•miUir os rpu· 
J'r1!'em dcmissi\·Qis: 

rl) impi\t· as pr•na.s rlisl'iplinm·r;s rlc 11Uo tratam o:;; 
arts. 10! u 10(); 

e) resolver· a~ dnYi<las r1uc se suscitarem snhl'<' a lo;;ali
da<lc da cxtratlicç:1o Lle criminosos ou sobre a pn•feeencia, 
no caso de concon·r•rem pedidos de diversos Estados. 

l~sb altrilluiç.1o ~r·r:\ ux•·rd<la pelo juiz SL'''I;Íonal <lr1 
EsüHlo rcqnerirlo.· 

Art. nG. A :1l<;a•la destes juizos,·) fixaria ~'m ?:000.:;: 
nws sempre a e;;.cc:lt•Jil as qncslõrs de rlinliln crimin:d, 
<k direito con~titncirlJLLI, do rlireito interna~io:1al pulJ!icu 
ou priYado, as rle <lin1rcio, nullidarlo ou annnllaç:1o <lc 
G<FanwnLo, a~; ljllO se fundarem em convençõ ·s nu tratados 
<la Uni:1o com 011 t J'a~ n:1çõos, as qno lloriYan·m rk a do-; 
arlministratinJS <li) Uorcmn Federal c de acttiS das an
tori<lades atlmini:-;Lrati\·as fedcraos, que 01T,mdam dier•itos 
inrli\~Írluaes n L<1rlas ;lrJnl'!las em 'lllC for p:1d1~ a llni:lo 
nu algnm E:-;bdo. 

C.\PITULO VII 

SJll:~TlTI'T<lS E S1TPPLE:\'TES 

Art. G7. HanT:'t em cada sccç:1o tla jn,Liça fe<leral un1 
juiz :>nh~titu tn, rJUD sor:'t nomcarlo J1Clo PI'l'Si<lento th 
JU•publica para s<TYir rlurantP sc·i~ annos. ,., 

68 L. n. 2:?1. t~l'L 8'\ §~ 111 e2,': D. n. 818. arL->. 8:?, 3~10, ~711~ 
L. n. :l~l, de :lO de janeiro de 18cl2, art. 1", YI, b, 

69 D. n. 84-~, art. 9°, I!, a: L. 2.21, art. 12, § :1", e art. 13, § IS; 
D. n. Vl rlc 24 de j:1nciro rlr: L,;clfl, ar i. 11 :). 

<o D. n. 818, art. 1:3. 
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Art. GS. Compete ao juiz suhstitnto: 

a) conlH~cer e julgar as suspeiçõ0s postas ao .JlllZ 

seecioual com appellação devolu li nt tão somon to para 
o Supremo Tribunal Federal; 

b) suh-;tituir o juiz seccional em todos os impodi
nwnln,; deste ; 

c) auxiliar n .in iz f'er~ciunal uo~ actos ]m~para to rios 
dos pi·rH_., .. ~.,os crimin:\I'S, cin•is n ilseacs de sua juris-· 
llicção, n:to pollcnllo, pon3m, profurir sentença defini
ti \'a, on in tl'rloculrJria cum Í<)l'Ça tl•J ddini ti \'a, nem o 
dospadw •le prununcia ou uão pronuncia, salvo o caso 
de snhsLiLuiç:1o plena em um ou mais feitos; 

rl) f,,rnJ:u· culpa no:; crimes de rpw trata o art. G7 
ldlra i. 11 

A1·t. fi!). O o\et·cicio llo juiz substituto é r•'gulado 
pelu mnllo segu in to : 

Ao juiz seer;ional, os tanrlo em oxct•ctcio, serão sem
pre fuitos os printt•iros rerplerim,.ntPs prrra quaesquer 
af'ÇÕt's nn rlili~·r'ncias .indir~ia•·s. 

Qu:tlld.,, l"'l'6trt, ll:t•J puden.!m, p<>r nllluencia de tra
kdho, rlat· pr<>mpt•J ••xpudienltl, :wtes de proferirem qual
f] ner rl<'Sp:Leho, dtlclararão tttte - s••ja presente ao s ulJ
stitnl.o. 

~i o .it~iz efTodivo n:to cstivet· em oxcrci~.;io, ao sub
slitu to ~o f:u·:t logo o rcqueriment.J ini~·ial. 

D<l la•·s processos assim iniciatlos pelo substituto, 
blm 11 juiz efTtlclÍ\'o, voltall(lo ao Pxerciclio, a compe
t<-rwia ji.'\l'a C<tnlinuar <l preparrl; prtrlPr:i, porém, dccli
IIal', si l[ll:\lldo llw f.,retll apt'l'S•llllarlos, e antes do 
pt·ofct·ir· <[Ual,luer rk,:-;padt•l, ndles 1kclarar fJ.Ue -prosir;a 
o su l<sliLuto. 

Sal v a a disposiç:1o especial an tccnrlen te, uma vez 
iniciarl:t a acção ou rliligencia jurlicial perant1J o sulJ
slitu to, ,·) rldln illlleclina\·<d o pn·pat·o llo pr·ocesso, 
JHldr•nr;rlillln Pxclusi\'amenLtl ao juiz e!fecth·o, quando 
lhe f•tl'<'ll1 ns autos conclu~os, orrlonar eompati\'eis recti
fieações c rliligPneiag e proferir as sentenças deilnitivas ou 

71 Dec. n. 848, art. i'l, JeLtraR a e b; L. n. 221, art. 18; L. n. 5t:í 
de :~ de novem bru de lt598, :lt't. 2°. 
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com força. de definitiva no cível c as sentenças de julga
mento e proa uncia no crime. 

Outrosim, qnarHlo o juiz effectivo tiver iniciado 
qualquer acçfto ou diligencia judicial, só por motivo 
de suspeiç;1o superveniente poderá declinar para o substi
tuto a continuaç;1o do preparo do processo. 

O juiz substituto sómento exercerá a jurisdicção 
plena, quando o juiz effectivo se achar imporlido. 

Quando o juiz substitnlo entrar no exercício da 
j uri:>dicção plena, é su bs ti tu ido pelo su pplente no oxer
cicio dos aclo,; 1b jnrisdicção volunLat·ia ou conten
ciosa da com petoncia onlinaria do juiz su bstitu lo. ' 2 

Art. 70. Na sédo do juiz seccional terá o seu substituto 
tres suppluntes, e poder,1o ser creados outt·os tantos nas 
circumscripç<'ins em que convier. 

§ 1 . ° Fóra rla s~·~tle do juiz seccional os logares do 
supplento elo sub-=titnto sento croa<los por <kcroto do 
Governo Federal, em virtude da representação de que 
trata o art. G:>, po1lendo cada uma das circumscripções 
comprehen<ler mais de dous termos ou comarcas. 

§ 2. 0 o.~ supplentes do substituto sm·;1o nomeados 
pelo Govr;rno Federal, sobre proposta do juiz seceional, 
dentre os hons ci1la,htos que estiverem no gozo dos di
rei tos poli ticos, cnm preferencia os grad nados em direito, 
para servirem dnrant·~ quatro annos. 

§ 3. o A portaria de nomeaç:1o designarú a or<lcm 
em que os suppl<mt,_,s tlevem exercer a substituição. 73 

Art. 71. Os supplente:> na sécle elo Juizo seccional só 
funccion:-trão na. falla ou impedimento do juiz substituto. 

Nas outras circumscripçõés os supplentes, alem de 
procederem ;'t:> rliligeneias quo lhes forem commettirlas 
pelo jniz soeciilnal ou :seu substituto, rlevern nos casos 
urgentes, n:To estand!) presente nenhum destes, tomar 
\) autorisat' a..; mc~rli1!ns a:;securatorias dG direitos ou 
preventivas de damno ou r·~rigo immino!ltu, romo inven
tarias e anecadaç:1o do salvados, ratificações de pro
testo de an·ibada, de processos testemunhaveis de si-

72 D. n. 4'l21 de 22 ele novembro de 1Si1, arL 3, § 2 e art. ·1. 
"L. n. 221. :1t·t. 3• §§ 1, 2 e :l, 
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nisirn>:, :warias e rttmesquer p0rdas, embargo~ ou arres
t(l", j uslilkaçõc-> c ou lra-;, c ir;ualuwnle proceder :'ts 
diligencias criminaes a bem Lla juostiça ft•d6ral, partici
panrlo-o imme<liatamenlc ao juiz seccional. ,., 

Art. 72. Dt•s!lo q 11<' forem ompossrHlos os su pplentos 
uo sulJslitnio em qualrpwr cil'r':lllt~<Tipc-:1o, co~sarú ahi a 
compí'lencia Jli'O\ i'ori·tlllüllle tbda :'ts ju~liças locacs 
para lr>m:tl'üllt P aulorisarcm merlirla,; ;tss•·Guralorias de 
dirr~itos on prül'l'llli\·as ele damno ou pGt'igo imminenlc, 
l':-dand<> an~<nll'' a aultn·irl:uh~ i'G<leral o inllüpendento
men(e rl•~ l'<'•[llÍ--;i<;:T<> <J,•Jia. ::: 

Arl. 7:\. l':ll':t ]'l'"c'·tlc·rvnl suppi••Jll<'s :\;; diligen
ci:ts n :\l't• '" qtit' lltt•c-: forem C>>lllnwtli•l•>'i pdo jui;, ;.cc~ 
cio11al ou !ls qtw lhe;; compdem nos ea~os urgentes 
de que lt·ata o art. 71, como os do qnacsrttwr medidas 
prer<'nlir:ts ou ac:s<~~uratoria", pútlo a commi::>s;Io ser 
dada, na. primeira hypotlH.·so, e a padir:ipnçilo ser feita 
ao juiz se<~cioit:t!, n~t s:·gunrla, p<ll' ollicio ou tulo~ 
gramnta, ~··IIri<> r·-'L•• r:•,nlirntarlu l''ll' <le~pa<:!to nos autos 
''li ollicin da llll'.'ill~t dal:t. " 

C,\PlTLTLO VIII 

AUlili':\GIAS :\O .1 UIZ•) c;>·:Cl'l'l:'l.\L 

Art. 7 1. Os jniws s<~ccion:tl'S daril<l Ptn r'a<la semana 
uma ou Jtt:tis andi,,n,·iac-:, r·ul>J all•'ll(:ftO :'t t·r~·u!ai' alltuen· 

" ei:t tI( 1.'-' 11•)( f( w i t).'~. 
" U.s jtliz,_·s suh.~lilnLos rlar:'lo suas awliencias nos 

nwsnws rli:1s em quo as um·em os efl'ecliros, antes ou 
rl<'[lt>is de.~L<'S, C<lnl'onne fut· mais eom-unic•nte o <lo a.ceonlo 
eomiJiJt:tt'mll. " 

Art. 7;:-,. Os juizes l'arão as au<]i,;nóas dos feilos 
1:i reis em <li lferen te:> dias rl::Hl uclles qnü forem destinados 

7 '• D. n, 1120 .\,do :'1 tle f"vcrrit·o tl•• V\JI: L. n. ::?:'1, art. W. 
70 L. n. ~2l, al'l. Ç}v, 

" L. n. 221, art. .~2. 
77 C. dn Pn ~lrL. ;,~: P. n. Si~, 5-rl. 3()1i. 

?B ll. n. ·1)11, <Ir I~< I, art. 77. 
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para as autliencias dos feitos criminaes, e quanrl.o por 
algum motivo justo se fizerem nos mesmos dias, sempre 
seriio de modo quo sPjam inl<'iramente separalhs o dis
tinctas umas das l)ntras. '' 

Art. /(\. As an d iene ias SC'r:1o feitas em casa publica 
para clbs tlc~Lin:1da.s, c, s<'>mente não as ltavl'ndo, terão 
Jogar na casa de re~idcncia tlo juiz ou em qual'll'"l' outra 
em que possa ser. "'' 

O juiz que, ltan•nd•1 r.ao-:a publica para css'' fim <lcsti
W1tla, d•:r :nulit•Jwia vm onlra, incorrvrú em uma multa 
de I 008 a 1 :--~o$00(). <t 

A !'i. 11. Todas as :1ndicncias o sessões <los trihunaes 
c juriulos sorüo puldicas, a portas abertas, com assisten~ 
cia <lo um cscrir:1o, de um oflicial de justiça 011 continuo, 
em dia e hora crrla c inyarian•l, :1nnunciado o sen prin
cipio pcl<1 l<liJ1li' d1• (·ampain!ta. "" 

Arl. IS. Na~ an,Ji,•tJcias \'sessões o~ cspoct:ulorr•s, as 
partes c os c.;;eriY:1u.-; f'l' co:tst•rrar;1o sentados; aqnl'llas, 
por1)m, h~Yantar-sc•-!J:1o, IJUanrlo fallarem ao juiz, tri
bunal ou jurados, o lodos IJU:11Hlo estes se levantarem. "3 

Al't. 'ID. As partes <JlH~ fa!Larom ao respoi to <levirlo ao 
juiz em qualquer :1tlllienr~ia ou acto judieial podt•r;1o 
ser multadas a!:. a fJITantia do tiO$, confornw a gt'aYi
darlo do caso. 

E quantlo os CXC<';<~ns forem crimino~os, scr;'t mai,; 
prc~o o llolíwplcll f,. ]<ara ~o Ycr proecssar, lanan1ln o es
erirão o ruspectÍYo auto. '' 

CAPITULO IX 

.li'J(Y FEJ>El,AL 

Art. SO. O .Jur.1· fud.•ral cnmpor-sc-ha do 12 juizes 
sorteados dcnln• 4S ridadãos qualificados jura'l•H na 

'" IL n. 120. de JS 12, o •·L. E1~. 
8° C. do P., ar!. ~~~: ll. n. ~10, arL. 3()7. 
8 1 It. n. 120. ,J,, !Sl2, art. 1\)<i. 

s' C. do P., art. ,,g_ 
83 C. ·Ir, P .. art. GO. 
84 ! · 'F~, art. 3GS. 
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capital di) Estado ond1~ houver do funrcionar o tribunal e 
~~·gun,Jo as p1'escript:(5cs o regulamentos cstalw~ecidos 
pda legislação local. "' 

Potlc~rú, toda Yi:-t, ha Yet· sessão si comparecerem pelo 
menos 3G jnrarlos. 

1\ l't. 81 . A listet dos j n ra<los de cada uma elas capitaes 
sr~rvir;'t du hasc para a eompo~ir:;1o d<) Jury Ít:nleral, 
1hn-0nrln S(!i' rellloltirla nm~1 cópia anthontica ao juiz sec
cional pelo presirlonl1~ do .Jury local. 

:::i 1." Podt•r;'t, JIOI':~m, o Procuratlor rh Republica ou 
qu:tlrptr:r ci<hulfio resitll)t1ie no Jogar reclamat· perante o 
juiz scc.cion:tl contra a. ittdcri<la inclusão ou exclusilo 
~l"lllt·o 1lc• L) di:t~, l'<lllt.ado; do :;,;ital, lllW o mesmo juiz 
m:lll•i:tf',:t nfl1xar ;t() l'l'<'t'l.,•r a lista. 

~ 8. 0 Do tkspaclto do juiz flUO attendcr ou não à re
clamn~fio, lw.vtT:\ recurso 110 olfeilo devolutivo para o Su
premo Tl'ihunal Fod<•ral, qno tlello tomar;'t conhecimento 
na r~·a·ma. delurmimula no !:'l'U r••gimunto para os aggravos. 

§ :; . ' /d1\1n da d>i'Ía aull!cn tica da lista dos jurados 
:qlllradi•S 11:1~ c:l]'il:>,•." dos Eslados uno Districto F~~dural 
l'•'ltll'ltida ao .!uiw seccional dupt>is 1la p~tblica\ÜU da lei 
11. :~.'21 <k '!O do llUYütll ht·u de ] 8\l-1, sor-lhc-h<1. rl'melw 
tirla annu:dmf'nlo u;na ou ira das alter:1ç<1es occotTÍ1las em 
YÍ!'lt!dt! da 1\:VÍ:<I.o; 1!• H:lldll OôS:t:> ec>J>Í:lS SCI' archiYai]as 
no ..:arlcwio dt> mesmo Juizo, com t1)dos os Llocumentos 
rd:d.i \·o::; ús rPcla m::H.;ile~, 1lecisõos o recursos, a quo se re
fere osln arl.igo. 

~ 1.· E1t1 lirru ]'l'<ll'l'Íu. ahr:l'l<l, ruhrica.tln, numeratlcí 
c <:Jtt:<_'l'!ad .. pd1· juiz, 11 I'.~Cl'Íiii.o lrattset·cvcr:'t a t·elaç;1o 
dos jumrlr1s cutJl :1s alLl't';u:ões cnnsbnlus do,; despachos c 
scn t<m\as tpH' forem pro furi1los sobro as reclamações. "' 

Al't. 8.2. O juiz lla re~pecLiva socç:l:o serú o pt·esidento 
do Lribullal1lo .Jnry fedt,t·al, e como tal lho compete: 

a) convocar o Jury ao mono~ 1luas vezes no a.nno, ha
yendo pt·occs-;os prl~pararlo;;; o procedendo proYiamonte ao 
so!'tt•io d<>s ·18 jnt·adus 1Jl1U do,-c·m sc~1·vir em cada sessão 
judiciaria ; 

s" ll. n. SJ), ad. li; L. 1~. 2~1, :tl't 1\ I e IV. 
'';L. n. 221, ~rt. 11. 
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b) conhecer das escusas dos jurados e das testemunhas, 
c impor-lhes a mnl!a ou pena em que incorrerem ; 

c) manter a ordem e policia das scssües ; 
cl) prclceder ao sorteio dos 1:2 juizes de facto para Cétrla 

julgarm·nto, interrogar os accusaclns, regular a marcha 
do processo, o debate c a inquirição elas testemunhas; 

e) decidir as qnestües incidentes que forem de direito e 
de que dependerem as deliberações finaes Jo .Tnry; 

O submetter aos juizes de facto todas as qucsUJes oc
currentes que forem <lo sua competencia: 

g) formular os rtuesitos a que devem re~ponder os 
jurados ; 

h) proferir a sentença de conformidade com a lei e as 
decisões dos juizes <lo facto, devendo, si a scrlt0nça for 
absol u toria, pôr i mnwr1iatamen to em lihcrrla(le o róü 
proso, e si for corHlemnatori::l, proporc:ionar a pena ao 
crim<\ conforme as regras estalJolecitlas no Co<ligo l'cnal; 

i) mandar tomar por termo as app0lhv:õos inti.'rpnstas 
para o Supt·cmo Tribunal Federal. "' 

Art. 83. Compete ao Jm·y federal julgar: 
a) os crimes poli ticos, e como taes se consirleram os <le

finidos no livro 2°, tit. 1° o seus capítulos, e tit. 2°, 
ca p. 1 o do Codigo Penal ; 

b) a sedi\ão contra funccionario fl~doral on contra a 
execução de aclo~ e ordens emanadas de legitima ~tUto
rirlarle federal, COJ~fonne a definição rlo art. J lS do 
Codigo Penal; 

r) a resistencia, desaca io o doso borliencia ú autoridaLle 
federal c tira<la de presos do poder da ju'>liça federal, 
segundo as disposic:üe~ dos capítulos 3 a 5 do ti t. 2° do 
citado livro do Codigo Penal; 

cl) os crimes do n'sponsabilida<le dos funccionarios fe
deraes que não tiverem fôro privilegiado (Tit. 5 elo cit. 
liYro), n<1o comprehendido o de peculato; 

e) os crimes con tm a propriedade nacional compro
hendiclos no cap. 1° Jo tit. 12 do mesmo livro; 

O a falsificação de actos das autori<lades federaes, de 
titulas da rlivida nacional, de papeis de credito e rlo valo-

8
' 1 n.rt, '11, to alínea; L. n. 2Zl, art. 13. 
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res da naçiio ou de banco antorisado pelo Governo Fe
deral; não compt·ehendidos os definidos nos arts. 246, 247 
e 250 do Codigo Penal ; 

g) interceptação ou subtracção de correspondencia 
postal ou telegraphica do Governo Federal (Cap. 4" do 
Tit. 4" do mesmo livro) ; 

h) os crimes couti·a o livre exercício dos direitos polí
ticos nas eleiçõc'l feclerae-1 ou por occasião de actos a 
ella rei a ti vos ( Cap lo do Ti t. 4" do mesmo li rro) ; 

i) a falsidade de depoimento ou de outro genero de 
prova em Juizo federal (Secção 4a do Cap. 2" do Tit. 6° 
do mesmo livro) ; 

j) os crimes definidos no Tit. 3'', 1 a pat·te da lei n. 35, 
do 2G de janeiro do 1892. ss 

Art. 8 L Os jut·ados que faltarem ás sessões, ou que, 
tenJo comparecido, se retir,u·em antes de ultimada, incor
reeão na multa de 10$ a 20$ pot· cada dia de sessão. 89 

Art. 85. Os juizes seccionaes não poderão relevar, 
sinão até tres dias depois de encerradas as sessões do 
Jury, as ml.l'ltas impostas durante ellas. ~o 

Art. 8G. Os nomes dos multados, assim como as quan
tias das multas, serão declarados em editaes do juiz sec
cional, e o escrivão remetter:t uma cópia do termo ou da 
sentença conclemnatoria <'t Fazenda Nacional para pro
cedet· à cobrança e fazel-a publicar pela imprensa. 

Igual publicação se fará dos nomes dos jurados que 
m:tis assíduos 1.iJrem em assistir ás se~sões. 91 

Art. 87. Osjurarlos,qne r.ompareceroru em uma sessão, 
n:lo S•lrdr·;lo om out1·a, emqnanto não tiverem servido 
to1los os alistados, ou não o l'Xigir· a not.:ossidall'3 por falta 
absoluta de outros. "2 

Art. 88. As sessões dos jurados set·ão todas publicas, e 
ninguem assistirá a ellas com armas, ainda que não sejam 
das defesas, de qualquer natureza que fol'em, sob pena de 

88 Dec. n. 8-l8, art. 40; L. n. 221, art. 20; L. n. 515 de 3 de no-
vembt•o de 1898, at·t. 1<>, 

se L, n. 261 de 1841, art. 103. 
10 D. n. 416 de 22 de maio de 18:lO, art. 1, § 2, 
91 C. do Proc., art. 286, 
90 C. do Proc., art. 289. 



ACTOS DO PODER EXECVTIVO 807 

s.;r preso como em flagrante, o punido com as penas im
po,;tas aos que u;;;am lle armas defL~Sas. "3 

Art. SD. As decisões do J ut7, porém, dcvor<to ser dadas 
em escrutínio Sl?Creto, nem se poclera fazer declaração 
alguma no procl)sso, por onde se conheça quac:> osjurallos 
vencidos c 'ln:.ws os vencedores. •·· 

Qua!lllo o,.; jurados se recolherem ú sala dac; suas con
ferencias, dons ofllciaes de justiça, por ordem uo juiz, 
ser<1o postallos A porta, para não consentirem r1uc saia 
algum jura,Jo, ou r1ue alguem ontt•c•, ou se communique 
por r1ualrpwt' maH<'Ít'a com os jnra,Jos, sob pona uo serem 
punidos como desoherlientos. "'; 

Al't. VO. As dcci~ões do Jm·y serão tomada~ pnr maio
ria do votos. O empate ser<'~ em favor do t·éo. "" 

Art. 91. O Jury federal, quando convoca,Jo, celebrará 
em dias snccns.~iYns, com cx.cepção dos domingos, asses
sões nccossarias para julg;u· os proco~sos prupara1los. "' 

CAPITULO X 

DOS SERVENTTHRTO.<; DO JUIZO SECCIONAL E JURY FEDERAL 

~\rt. 0·2. Junto a ca(la juiz deserção havorà um es
crivão e porteiros, contínuos ou officiaes de justiça, se
gundo as exij:~,Clleias tio serviço."" 

Art. 93. Estes emprega1los serrro nomearlos livremente 
pelo juiz respPclivo c por elll1 empossados Ull suas fnnc
çõos, n;1o po1lundo o escrivt\o ser destituído sinão em 
virtude 1le sentença o sendo os demais demissíveis ad 
nutwn. 

§ 1. 0 No Dístricto Ft•doral e nos Estados dú S.'Paulo, 
Minas Geraos o l\~mamlmco sorvit'ão Jous escrintcs. 

93 C. do Proc., art. 28.~. 
0

' L. n. 2Gl, art., G.); lL n, 120, arl. 3%. 
ll C. do Proc., art.. :13:1. 
1 ; D. n. 848, ~~rt. 4?. 
97 L. n. 221, art. 21. 
9\ ' n, 81;), art. :12. 
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§ 2. 0 Na falta ou impedimento rle algum destes em .. 
pregarlos o juiz designarit quem o substitua. "" 

Art. !)4. S:Io mantidos os Jogares de avaliadores da 
Fazenda Nacional creados pelo decreto n. :391 de 10 
de maio de 18::'1) para servirem em todas as causas em 
que for interessada a Fazenda Nacional por taxas de he
ranças c legar! o!> nos inventa rios ou na arrecadação de 
hens de defuntos e ausente~, bem como nas arrecadações 
fiscars. 

Paragrapho tmico. Scr:1c nomeados pelo Presidente da 
Rnpuhlica, o nos casos do impedimento prolongarlo os 
procuradorc~s propor:1o ao l\linist.ro da Fazenda pessoa 
idonca que os substitua. 100 

Art. 0:-J. O ,:r't·vcntuario ele justiça deYo: 

u) srr cidadão lJraziloiro, estar no go~o dos direitos 
politieos o ter mais de 21 annos ; 

b) saber lr~t· e escrever correctamcntc ; 
c) ter e provar a moralirlade IH'cr~ssai'Ía. 
Para o pmrimcnto do Jogar exhibirão o~ pt·etonclentcs 

as provas do idoneidade pnran tn a a 11 toridadc compe
tente para a nomeação. 1

"1 

Art. !JG. Incumbe ao.~ escrivães 
a} ü~t· os seus cartorins perto da casa das audiencias, 

c a elles comparecer em torlos os dias u leis; 
b) estar presente à hora marcada nas aurlieucias; 
c) r1csemponhar as suas funcções em todos os f€itos da 

competencia <lo Juizo a quo pertencem; 
d) obsenar scmpn) o seu regimento no oxcrcicio do 

:1ctos do ollicio; 
e) ter sob a sua guarda c responsabilidade todos os 

autos e papeis que lhes tocarem por distrilmiçtro, ou que 
em razão de seu officio lhes forem ou trcgues pelas 
partes:; 

lJ tomar nota da entraria, movimento c estado dos 
autos em 1il'ros cspeciacs de registro, e organisar inclices 

99 D. n. 818, art. 32. 
no L. n. 221, art. 88. 
!Ol n. n. 9420 de 1885, :trl~. SI p 85. 
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por ordem da distribuição ou numeração e pela ordem 
ai phabetica dos nomes das partes ; 

g) conservar os cartorios regularmente arrumados e 
com asseio, dividindo os autos e papeis em classes, e 
organisando cada uma destas pela ordem chronologica 
das datas do entrada ou distribuição; 

h) promover o pagamento dos autos e emolumentos 
em estampilhas ou por meio de guia i Recebedoria; 

i) fazer à sua custa as diligencias quo se mandarem 
renovar por erro on culpa sua, sem embargo das outras 
penas em !JUO por isso tenham incorrido; 

j) prestar às partes interessadas, quando solil:itarem, 
informações verhaes ácerca do estado e andamento dos 
feitos e passar-lhes, independentemente do despacho, as 
certidões tc1·1Jo ad rel'l,wn ou em relatorio que reque
rei·cm, salro S<lhre as~umpto em segredo rle justiça. 1

"
2 

Al't. U7. O PSrTivão scrú o contador elo Juizo sob a im
mecliata. fiscali,;açito do juiz seccional. 103 

Art. 98. Nas sPcções em que houver mais de um es
crivão do Juizo, serdrão os escrivâcs em todas as causas 
por distribuição, que será feita pelo juiz respectivo. to'• 

Art. 9\J. Nãopr8jndieamàs partes os erros dos cs
cdv;1os. 105 

Art. 100. Os csr;riviles podo1·ão ter um ou mais escre
ventes nomeados pelos respectivos juizes sob proposta. 
sua, 8 prestado o compromisso legal. 

§ 1. 0 0:; escren'Iltes esereverão os autos o termos em 
que não se exija a pre,;ença do j uiz,devendo sempre os di tos 
actos ser subscriptos pelos escrivães a quem coadjuvam. 

§ 2. o Tem direito <'t quarta parte da rasa ou a um 
sa!ario pago pelo rt>spectivo serventuario. 

§ 3. 0 Substituem os serventuario~ !lOS impedimentos 
até 8 dias, e nos impe!limentos mais prolongados podem 
ser designados !'elos juizes. 106 

102 D. n. 1030 ue 1890, nd. 192; D. n. 470 de 18>10, art. i.• 
1oa D. n. 848, art. 360. 
tH D. n. 135 de 1891, art. ,1•. 
100 D. de 20 de dezembro de 1830, art. 10. 
1 0 6 D. n. \J420 de 2•' ri! rle i885, art. 1:36 e seg. 
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Art. 101. Incnll1ho ao pl)l'teit'O do~ auditorias apt'C
goar a abertura c cncotTanwnto das audicncias, aflixar 
ediLws e fazet' citações c pt·égõcs em audicncia ou em 
praça publica . 1

"' 

Art. 10'?. Aos oll1dacs de justiça incumbe: 

a) fazoe pessoalmente citações, penhoras, sequestras, 
prisõ11S o mais dilig,•ncias ; 

fJ) cxccu lar toda-> as ordens rlo St)U jniz. 

Paragrapho unico. Para a prisfll) dos delinquentes o 
p:1ra testemunhar qual11lH'l' facto de sua compctencia po~ 
derfio os ollkiac:-;; d11 j ustir;:< chamar as pessoas que para 
isso fon;m proprias, c t?sJas olH•decerão, sob pena de serem 
pU!l Ítlas COllll) dOSO UUtlÍClltC:-l. lO< 

Art. lO:L E' da compotencia de 'llwesqucr juizes a no
meaç;lo e demis~ão dos o!Iiciaes de justiça, que perante 
ulles servirem, po1lenüo fixar-lhes o numero, segunüo as 
necessirlaücs do servir:'). lll'J 

Art. lU!. Contr;1 o~ sotTentual'ios qne osjnizes acha
rem em cu I pa on omisso~, pt·ucedt?t';1D conformo o caso, 
ou ath·ortindo, ou respon~ahilisanrlo, ou impondo alguma 
das penas disciplinares soguin tes : 

l. a Acl \·ertencia ; 
?. ' l\1 u Ha a tl· I 00.)000 ; 
3. a Suspensão até dous mezes. 

A pena ele suspens;1o importa a cessação rlc todos os 
Yencimontos rio emprego. 11

" 

As ponas rlisciplina:r,•:; f;Ol'<ttl impostas intlopendente
mt:nte do processo c pela Yerdatlo sabida. nt 

Art. 103. Dasponas disciplinares não harecursoa1-
gum. 112 

to7 Ot•,J. L. 1•, T. 10, § .t•, T. 2tl, § 21, T. 81i, § 9. 
tos C. tln Pr•JC., arts. ;?[ e .22; Or,l. L. 1", T. 1 e 8G. 
to9 R. n. !Jl21l, c~,, L~.-<5, art. 8•1. 
1 ' 0 D. n. frll, de 2 de outubt•o de 1851, art. fiO; D. n. 1572, de 7 de 

mar~o de l:l:i5; D. n. 9120, at·Ls. 315, 31li e 3l7. 
'" D. n. 848, art. 3WJ. 
11' D n. 824, art. 52. 
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Art. 106. N;to terão logar estas penas disciplinares, 
quando nos regimentos especiaes houver alguma pena 
para a omisseío de que se trata. 113 

Art. 107. o~ juizes na irnpo~içito das penas discipli
nares de responsa bilidado obsenarão as regras seguintes: 

a) nito poderão deixar de determinar a responsabili
dade e instaurar o processo respectivo nos crimes de pre
varicação, peita, suborno, concussão, peculato, excesso 
ou abuso ele autorida<le ou influencia do emprego; 

b) poderão, em vez de responsabilidade, impôr somente 
as penas disciplinares, conforme a gravidade do caso, nas 
omissões criminosas previstas pelo Cocligo Penal, quando 
dessas omissões se não seguir provavelmente prejuízo 
publico ou particular; 

c) poderão irnpôt· nos casos não pt·cl'istos pelo Codigo 
Penal a~ penas do art. 101:, ns. 2 c 3, conforme a gravi
dade do caso c precedendo communicação. u·· 

Art. 108. Aos officiaes omissos pótle sot• tamhom im
posta a pena disciplinar de prisJ:o quo nJ:o passo de cinco 
dias. w 

CAPITULO XI 

MINISTEniO PUBLICO 

SECÇÃO I 

lJo Procurado1· Geral da Republica 

Art. 10\1. O Procurador Geral da Republica será 
nomeado pelo Presidente da Rcpublica dentro os membros 
do Supremo Tribunal Federal, o conservado no cal'go 
omqnanto bom servir. u• 

Art. 110. O cargo ele Procurador Geral da Republica 
e obrigatorio, salvo escusa legitima a juizo do Presidente 

tt:, 

11' 

" 
11 

., . 824, art. 53. 

''
1 I, art. 5!. 

•e., art. 212, §i". 

nrt. 21; L. n. 280, d~ 29 de julho de 1895. 
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da Rcpuhlica, ou opç:1o entre os cargos de pre~idente ou 
vice-presidente do Supremo Trilmnal Federal c o de 
110meação do Chefe da Nação. w 

Art. 111. Compete-lhe : 
§ 1. 0 Exercer a acção publica c promovei-a ate final 

em todafl as causas da competencia do Supremo Tribunal. 
§ 2.° Funccionat' como representante da Unü1o, c em 

geral ofticiar c dizer rle direito em todos os feitos submet
ti!los à jurisdicç:1o do Supremo Tribunal. 

§ 3. o VPlar pda execução das leis, decretos c regula
mentos, que !lt>rcm ser applicados pelos juizes federacs. 

§ 1. n Dcf!end.~r a jnrisclicç:1o do Supremo Tribunal 
Federal c a dos mais juizes federaes. 

§ 3. o Fornecer instrucçõos e conselhos aos procurado
re.; seccionaes e resolver consultas destes sobre materia 
concernente ao ext>rcicio da Justiça fedeeal. 

§ G. 0 Suscitar porante o Supremo Tribunal Federal os 
conflictos cnlrc o Governo do um Estado e o da União nos 
casos rp10 portt>nçam ao couhecimcu to do n~ferirlo tri
buual. 

§ I." Prover its causas quo a Uni:1o houver de propôr 
contra o Governo on a Fazenda publica de qualquer dos 
Estados ou do Distridn Federal e defender os direitos da 
União 11a,; fJilC lhe mover qualquer de seus membros ou 
nação estrangeira. 

§ 8." Exercer perante os Poderes Supremo~ da Nação, 
de conformidade com as leis em vigor, as attribniçõos de 
procurador da Soberania e Fazenda Nacional o fle pro
motor ela Justiça fPderal. 

§ O." Requerer a revisão dos processos findos em ma
teria criminal, qnando lhe parecer que cumpre : 

a) absnlvor o condemnado ou attenuar a pena, por ser 
a sentença comlemnatoria contraria a direito expresso ou 
i"t evidencia dos autos; 

b) suhmettPt' o eondemnado a novo processo ou jul
gamento em razão de nullidade absoluta ou de pleno 
dit·eito ; 

117 R. do S. T., art. 7·•. 



ACTOS DO PODEI\ EXECI'TIYO 813 

c) declarar a innocencia do condemnado a vista ele 
novas provas exhiLidas. 

~ 10. Promover o andamento dos processLJS em quo haja 
do fnnccionar e a execução das respocti v as sentenças. 

§ ll. Dar posse aos Procuradores Seccionacs e nomear 
quem os suL::;titua em suas faltas c impedimentos tem
porarios. 

§ 12. Requisitar da autoridarle competente as dili
gencias, certidões e quaesquer esclarecimentos neccssarios 
para o rrgular desempenho de suas funcçõcs. 118 

ÀI t. 112. Pertencem-lhe mais as seguintes attribui
ções : 

§ I.o Representar aos PodcresPublicos o que entender 
a bem tia fiel observancia da Constituiçito, leis c tratat!os 
foderacs. 

§2.° Consultar ás Secretarias de EslaLlo, especial-
monte sobre: 

a) e:dradicções ; 
lJ) expulsão de estrangeiros ; 
c) execução de sentença de tribunal estrangeiro; 
d) a utorisação ás companhias estrangeiras para func

cionarem na Ropublica; 
e) concess<1o e caducidade de privilogios, patentes de 

invenção, contractos de serviços pnblicos e quaesquer 
outros em que for interessada a FazeiHla Nacional ; 

() alienação, aforamento, locação ou arrendamento do 
bons nacionaes ; 

g) aposentadorias, reformas, jubilações, pensões, mon
tepio dos funccionarios pu blicos fedoraes. 

§ 3. o Apresentar ao Presidente da Hepu blica annual
mento o relatol'io elos tl'abalhos do ministel'io publico em 
geral com as informações rocobiJas sohrc os sei'Viços 
executados, duvidas o Jitncultlaclos occorridas na execução 
elas leis o indicação das provi(loncias Beccssarías para o 
regular excl'cicio ele suas funcções e administraç:1o da 
justiça. w 

11s D. n. 8!8, arL. 24; L. n. 221, art. 38; R. do S. '1'., art. 20. 
tu L. n. 221, ar~. 38. 
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Art. 11:3. O Procut'<ttlm· Geral offieiarà por escl'ipto em 
todos os casos expressos em lei, ou 'luantlo o requ~'rer ou 
o tribu n:tl assim resolver, podendo nos outros casos dar 
o sou parecer ou fazer as requisições verlJalmente. 

Sempt'o quo sua awlioncia for necessaria, deverá 
constar da se1tt•·rwa r1w; foi ouvido, e quando deva assistir 
an ju]r.-anwnto •·s•:rnn•dt alJaíxo das assignatnras dos 
juizes t:.'ltas palavras- fui PI'L~S,~nto; s•m<lo-llw JWnnit
'ti,Jo nosso acto expressar ou rectificar a requisição quo 
haja feílo n i•~;uha sido Olllittida ou imperfeitament0 men
ôonada lla sent<•nça, devendo rubricar a sua docla
raç;l:o. 1:' 

Art. 114. O Procurador Geral tem o direito de tomar 
par tu na discussão do todos os assum ptos que forem 
sulnnottitlo~ ao tribunal; mas so péHle votar naquollt~S que 
n:l:o nzert'lll nhjecto do julgamento ou docisãojudicial. m 

Art. 110. No irnp;:,Jimonto do f'roeuratlurGoral, bem 
mmo GIII :ma falla, ~'lnrpianto n:To Livor sido nomeado o 
cznp•'S~~td>l 'JUilllt, a iilnlo dn oifücti;,o, lhe succoda no 
exorcieio do crt~·gn, Set'Vir;·~ o mini-;iro que for para isso 
designado p•do presid<>ntu do tribunal. m 

Art. llG. As Secretarias de Estado facultarão ao Pro~ 
curador Geral o uxamc do todos os papei:,; o docunwntos 
r1ue possam esclarecr~r o assumpto solJr0 0 r1ual seja 
onYi!lo, o dt~signarão um dos seus empregados para auxi
liai-o no o;pn Jt:;o rle ~~scl'ipturaç:l:o do r1uo carocl'r e rt,gis· 
tral' U~ O:iÜll.-i J':ll'i 'CI't'ÜS, L·J 

Art. 117. O Governo de cada Esta! lo providenciarA 
para que sPja romottido ao Procurador Geral c ao respe
ctivo prot~nrador seccional um exemplar da Constitniç:1o, 
luis e d•·crctos do mesmo Estado, imme1lia ta mente depois 
•h' pnhlicadn. i"' 

t2G R. dn :--:. T.! nrt. 2!. 
121 ll. do S. T., :1rt. 2!. 
1 " L. n, 221, ~>.rt. ·ll. 
123 L. n. 22[, art. 3íl. 
12 ~ L. n .. ?21, [lr~. 10. 
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SECÇÃO li 

DO~ PROCUitADORE~ DA J~El'UBL!CA, SIWS A.JU!>ANTES E SOI.lC!T.\l>OltES 

XOS ESTA!>OS 

Art. 118. Em cada secção de justiça federal h a v e ri 
um procurado!' rla l{epuhlica. 

Em cada uma rJas circumscripções, mn que forem croados 
os logare,; do supplnnlcs do substituto do juiz seccional, 
havcrú um aj tulante rlo pt·ocnrarlor da H.opn IJ]ica. 12

' 

Art. 119. Os pt·ocuradoros da Hepnblica e os seus 
ajurlantos serão nomearlos pr•lo Presidente da Hepublica, 
por intermerlio do l\[inis!erin ela Justiça e Negocios Inte
riorr~s. dr'tltt·e os doutores c hacharcis em direito, scmprü 
que for possi vel. O-; ajnrla tür•s sorãr1 nomeados soh pro· 
posta do Procurarlor Gr'ral da Rrêpnh~ica ou, em sua falta, 
rlo presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Paragrapho un ieo. A' proposta precodot•á inclicaç:1o do 
procuracl0r da l{epublica da respectiva secção. m 

Art. 120. Os ditos funccionarios serão conservados 
cmq uan to bem senirem, r. ·spei Ülr los os c li rei tos adqn i ridos 
rlos fil'Ocuradorr:s nomoarlos S<lb o regimcn do art. 33 do 
decreto n. 8"18, de li cleoutnbro de 18fl0. 12

; 

Art. 121. l'\o impeJimcnin do procurador ch Ropu
blica ou, no ca~CJ de lir'('ll('a ou tle vaga, antes de tomar 
posse o novo procn rarlot· nomeado e!Tecti vamen te pelo 
Presidente da Repnblica ou temporariamente pelo Pro· 
cnrarlor Geral ela H.l)publica, o juiz seccional respectivo 
nomear:t quem o sulJstitna interiDamentc ou ad hoc, con
forme o caso, drm tre o,; cirlarhtos h ai li li ta dos em direi to. m 

Art. 12·z. Os Jogares de solicita<lor ser;1o creados por 
proposta do Porll'l' Execn ti r o aeompanhada de esta tistica 
da Procuradoria e infr)t'maç:1o do Juizo seccional, o mc
rlian te propo:; ta do rc•specti v o procurador da Rcpublica. 

"" D. n. 8lS, art. 23; L. n. 221, ar·t. 4. 
12 6 L. n. 221, art. ·1", parGgrapho unico. 
127 L. n. 280, de 29 tle julho tle 1 ><03. 

us L. n. 221, art. 8. 
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Essr,s solici l:ulorcs se rito nomeados na f(,rma do 
art. n·2, ~ 1°. 129 

Ad. L!3. O procurador da Rcpnhlica, auxiliado pelos 
ajudantes c solicitadores, representa em sua respectiva 
secção os interesses e rliroitos da Uni<lo, quer no Juizo 
seccional, o no J u r v forleral, em to r las as causas de sua 
priyaliva competm{cia, quer perante as justiças locam>, no 
que interessar á Fazunda Nncional c ú guarcb c conser
vaçiio daqnollos dit·eilos c interesse:-;. uo 

Art. L' 1. Compete aos procnrarlores r la Republica: 
a) prnmovor e cxorcitar a acç:1o puhlic:t, fnnccionar e 

dizet· rk rlin•ito em todos os processos criminaes e c:tusaf' 
r11w recaltirmn sob a jul'isrlicção da justiçr~ l'ederal; 

l;J solicita r instrucçõcs e conselhos do Procurador Ge • 
ral d:t H,epu blica nos casos duvidosos ; 

c) cumprir as ot·clens elo Governo da Ropublica rela
tivas ao ex.ercicio das suas futHXJões, denunciar os deli
ctos ou in fr:tcções da lei federal em geral, promover o 
q n<: for a hc~m dos direitos c interesses 1h União ; 

rl) promon•r :t CXl~cnç;1o c ollicinr nos processos cri
rninacs sujeib)s {l jurisllicç:l:o fc·rll~r:ü alu o seu julga
mcn to final, quer perante os juizes singulares, quer 
l'eran to o J ury. m 

Art. 120. Nas attribuições enumradas no artigo an
terior incluem-se as seguintes perante o Juizo seccional: 

1. 0 All0gar e llefenrler os direitos da Fazrmrla Nacional 
em toda:-; as eau~as ciYeis, orrlin:trias ou surnmarias, em 
que for cll:t autora ou ré ou por qualqum· maneira inter
ossa<la. 

:!." l't'Ol110VC'l': 

n) os pt·ocessos executivos para a cobrança da divirla 
activa, proYcnicnte rle impostos, taxas, mult:ts e outras 
fonLl'3 rle receit:t federal; 

b) os lle dcsnpropri:tç1o por necessidade ou utilidade
nacional ; 

''" D. n. t7:1 B, <h l80:3, rtrt. G, rtlinea L 
'

30 L. n. 2? l, art. 28. 
1 31 D. n. 818, art. 21. 
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c) os de incorporação de bens nos proprios nacionaes ; 
d) os de arremataçi1o de objectos rlepositados nos cofres 

nacionaes, quando não sejam levantados denko do prazo 
de cinco annos, e a isso não se opponham as partes in ter
ossadas. 

3." R•'rpwrcr as pr.widencias legaes assecu mtorias dos 
direitos da União c a'3 avocatorias gaeantidoras da juris
dicção do Juizo. 

4. o Officiar nas habilitações c justificações que, per. 
ante o mesmo Juizo, tenham de ser processadas, de
vendo sempre ser ou v ido depois de prÕcl uzida a prova 
testemunhal. 

5. 0 Interpor os recursos legacs das decisões e sentenças 
proferidas nos processos crimes, c i v eis ou a•lmini ~ tra
tivos, em que lhe compete funccionar. 

G. o Promover a execução rlas sente:1ças em h ,·o r dos 
direitos e interesses da União. 132 

Art. l:?ü. Em materia criminal incumhe tambem aos 
procut'aclores da ltepublica requet'er no Juizo criminal 
comp.~tente a commutação em pt·isão da multa ou da 
indernnisação do damno causado à Fazenda Nacional. 133 

Art. 127. Perante as justiças locaes compete-lhes: 
l '', nssistir e offir:iar nas arreca<lações de bens vagos, de 

defuntos c ansentes, assim como em todas as acções, 
justificaçi!es e reclamações que a resp •i'.o d,~sses bens se 
h~vantarem em .Tnizo, requerer que sejam imrnediata
mente reco!hi·los aos coft·es n:1cionacs o Otll'r>, j)['ata, 
pedras preciosas, titulos de divida 11acional c qualquer 
dinheiro que se arreca lar ou for apurado, <J promover o 
proce~so de Yacancia e devolução, desde que hou \'ül' decor
rido um anno conta1lo do actn da arreca,Jação, si dentro 
ddle IÜO apparecernm intPrL'Ssado.~ a habilitar-se como 
legitirnos rlonos ou snccessnrcs; 

2°, olficiar na,.; l'ü1lncr;i!es de testamc>nto, nas contas de 
testamenlaria~ e <hl capcl!as, em que for intcresRada a 
Fazenda Na~ional, promoYcr a arrecadaçilo dos impostos 

• u L. n. 22 !, art. 2C>. 
133 L. n. 221, art. 33. 

Poder Execuli\·o 1898 
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que lhe forem devidos, e o que for a bem dos seus direitos 
aos resíduo.~ c aos vínculos que vagarem ; 

3°, otfidar no Juizo das fallencias, quando a Fazenda 
Nacional for nellas interessada, como credora de dividas 
de impostos ou de lett·as e ti~ulos mm·cantis; 

4°, promover a execuçrro das sentenças proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal e em gl'ào de recurso das 
decisões da.<: justiças locaes, e t·eq uerer cet·tidrro de todas 
as peças necessarias do processo para promovei-a perante 
o Juizo seccional no caso de se recusarem as justiças lo
caes à dnvida execução. tJ'• 

Art. 12B. Tambem pertencem aos procuradores sec
cionaes as seguintes attl'ibuições : 

1." Interpor, nos casos em que lhes compete funccionar 
nos Juizos locaes da Ja instancia, os recursos legaes para 
as justiças de 23 instancia dos Estados ou do Districto 
Ferlernl, e perante ellas defender os direitos e interesses 
da Uniiio ; 

2.a Intet·pot· nos casos do art. G9 § JO da Constituição 
Federal o-; reenrsos legaes para o Supremo Tribunal Fe· 
deral ; 

3. 3 R<'pre'lentar [ts competentes autoridades superiores 
do Esta• lo ou· do Districto Federal contra os actos das 
inferiores, ·'lue forem offensivos da Constituição, lei ou 
tratado fetlnral, ou que redundem em opposição ás 
sentenças ft~deraes ou denegação de sua devida execução ; 

4.a Participar ao Procurador Geral da Republica todos 
os actos dt's~a natureza, de que tiver conhet:imento, e as 
provide11cias tomadas ; representar-lhe os conflictos de 
jurisdicção que se derem entre os juizes federaes de 1 a 
instancia, ou entre estes e os locacs, c os de attribuições 
entre aq uella.s e outras autoridades fcderaes ou locaes da 
secção, o"pecificando os actos que os constituem e remet
tendo os documentos comprobatorios ; 

5. a Distri!JUir os serviços ontre os ajudantes, solicita
dores e e,.:cr,.vetltes, devendo funccionar exclusivamente 
como procurador em todas as causas não executivas 

tH L. n. 221, aet. :12. 
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que se houverem de processar no juizo seccional, sem 
prejuízo do direito de exercer pessoalmente qualquer das 
outras attribuições ; 

6. a Dar instrucções aos seus ajudantes, e transmittir
lhes as que receber do Procurador Geral da Repu
blica. LJ' 

Art. 129. Os ajudantes do procurador exercerão tollas 
as funcçõcs deste perante os respectivos juizes supplentes 
e receberão instrucções do procurador seccional, ou rJire
ctamcnte do Procurador Geral da Republica. 136 

Art. 130. Aos solicitadores compete: 
a ) accusar as citações, notificações e diligencias nas 

causas ordinarias e summarias e nos processos em que for 
interessada a União; 

b) fiscalisar a execução dos mandados entregues aos 
officiaes de justiça, exigindo delles semanalmente uma re
lação escripta do serviço desempenhado ; 

c) organisar um mappa geral do movimento dos di tos 
mandados para no principio de cada mez apresentai-o ao 
procurador ou ao seu ajudante ; 

d) participar ao procurador ou ao seu ajudante as 
faltas em que incorrerem os officiaes de justiça; 

e) rubricar as guias expedidas pelo juiz seccional para 
a solução d()s impo.~tos, tomando apontamento em umlino 
proprio, afim de darem conhecimento ao procuradoe, si, 
findo o prazo legal, não houYer sido realizado o p~1ga
mento. 13

' 

SECÇÃO Ill 

Dü 1'1-:.0C .RADOR DA ItEPUBLICA, AJUDANTES E SOLICITADORES 
NO DISTH.lCTO FEUERAL 

Art. 131. HaverànoDistricto Federal um procurador 
da Republica, oous adjuntos sob a designação 1le lo e 
2° e dous solicitadores da Fazenda. 13 s 

13" L. n. 221, art. 35. 
' 36 L. n. 221, art. 3í3. 
1 • 7 L. n. 221, art. 37. 
13s L. n. 173 ll, art. L 
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Art. ]:;'?, O procurad1H' da ]{npnhlica o os a1ljunlos 
sorã'l nomea1los n:t forma d11 al't. 11 !l. 

§ l. 0 O solicitador set·;i. nomeado pelo 1\IinistL~rio da 
Fazenda, mediante prop:)Sta 1lo procurador da R<'f'U
blica. l30 

§ 2. n Ec.tes fnnccinuarios ~;rrão eomon'a<los nos termos 
do art. 1 :?0. 1.'" 

.\rt. J:l:; O proenradot' o o [" :tdjuntn, h•m como o 
solil:itador, set·virão perante a jnsLi1:a fetleral; o :!" ;Jd
junto rcpresenlarú a Fazenda Nacional perante a justiça 
local, <levPn<lo porem o p!'ocu rad()t' fu nccionar perante o 
Tribuual Civil e Ct·iminal e a Ct1tln d'~ Appellaçrro, salvo 
o direito de passr~r ao '2" arljnnlo o ~t~niço por alllucncia 
de tmhalho. 1 ' 1 

Art. I:H. Oprocura,lot•eos adjuntos nas rPspoclivas 
faltas e impedime:llos se substiluirito t·cciprocamcnto na 
ordem s<'guinte: o procura,lol' 1\ substituído pelo 1° ad
junto; o l" adjunto pelo :!0 , o o :l-0 pc~lo procurad\lr. 

§ 1. o Nw; ~asos do li1·onça 11U ofl'ecli\·o imp•'dimcntn o 
substitnltl n,;snmirú o ''xorci•·itl pleno d:ts funeçilcs do 
sub~tituido durante_ o tumpo da li~c'JII~:l ou nos pkitos em 
IJ.UO O Íltlpl'dimentn OCCO\'fi!l'. 

§ z.o No.~ impt)dimcntos o falta-; occ:tsionaes ou inci
dont,~s. a suhstituiç;lo 'ler:'• para o aetoa que o substitnido 
n:Io possa compat'CC:8t\ u sn dar;\, illrleponrlentenwntll do 
qualquet' <locinuenlD cs•~t·ipto, pela simples presença do 
sub~tituto. 1 '' 2 

Art. 1:;:-1. Nas falia:; o ir,qmlirnc:!ln.3 dn ;;nlicitador da 
Faz,mda, o pr<H:nrad"t' pro~·ur;'t a sua suhstituiç:lo, no .. 
mcando solicitadot· inturino para o oxcreicin pleno, ou 
rulhoc para a substi.uic;:1o em um imp1:dimcnto dado. 

No ca~o da eonstitnic:ilo dt! solicitador inlerillo o 
instrumento do nomP:v:ill;, depois tlu pago o sclln qtw. fur 
cledtlo, seril snhmdtidll ao visto du juiz fdcral e assim 
fuuc :iouarú o sub:stituto ; no caso tle coH~titniç:1o do so1i-

' 31 L. n. 22!, art . .to, § unico: D. n. li'.) tl, 1le lS\13, art. ,r,, 
1 ' 0 D. n. 173 13, art. li 0

• 

101 D. n. 151)2 de 18'Jl,:u·t. l". pctL':>gmphn unico; L. n.' 
,., D. n, 1:J•ic', art. J; L u. 221, art. :)1, 

" ,, . 
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ciLa<lorad hoc o instrunwnío do nomeação scrA junto aos 
autos respectivos. 1

''
3 

Art. l3G. Junto ao Jll'ocn!':trlor <la Republica no Dis
tricto Federal haver:'L um I'Scnwt;tll<~. que serú nomeado 
pot· podaria <lo mesmo pt'<lcurador. 1

·,·· 

Art. 187. Ao procura,]uL' da H.epublica na ~ecção do 
Distrido FellL•ral compt>te, alem das attrihuiçõe~ confl.lri
cl:ts ao~ procurarlot·es em gr•ral, promovet· nos casos le
g·aes a acçfi:o do nullit!a:](~ rl:ls patentes rle invenção e cer
tidil<) do melhoramento passada pelo Governo Federal, e 
assistir ao pt·occsso pur· parte da Fazenda ~acionai, 
quando pro mo rido pdo~ i 11 ture8sadus. 1·,; 

Al't. 138. As funcçi'ír•s perante a justiça fe<leral serão 
a >sim distri buidas : 

r.t) a cobrança da divi1h adira da União será igua1-
mellb! n;pal'lida ontrn" procnrador (J o lo adjunto ; 

h) os 1lomais pleitos fJlW a Fazenda houver de i11tentar, 
Letn como os pt·oces>o.~ criminacs, serão dil'ectamente 
com mettiLlos ao procn rador, que podcr:'t passa l-os em 
qnal.juer termo do proeesso ao 1'' adjunto, conforme a 
a lllw~n<:ia do sorv iço . 

O prucut'a<1nl' pass:w:·, o s.:•niço ao 1" adjunto por meio 
elo uma poetaria, qne d<~Y'!I':'t ser junla aos auto>, fazendo 
cli~to comrnunicaç:lo ao minisll;t·io n~spe~tivo, e po1lera a 
tudo tempo reassumir o ó'<'l'l'iÇil; 

c) O JH'ocurailot· '' a pe.'isoa competente pat·a receber 
intinwções inicia<'S quo se pt·nmov;un contra a Fazenda 
N aeional, podondo, depois d!l rumcttcr a contra-fé ao Mi
n isblt'io rcspeeti l'll, p:1ssal' o sen·i1:o ao 1 '' adjunto nos 
tel'lnos da alitwa b deste~ adign c sou pat·agraplw; 

tl) As intimru;Õ<'S !]111) ltouHJt'lJIIl de ser feitas no correr 
d1) j1l'IJCOSSO SCl'ilO l'i.Ji'.,•bida., pn]o procurai[OL' OU pelo }" 
adj11nto, conformo s'-ja ... ~l1• ,,.n a'fllullo quo tenha a seu 
cargo a 'PlC~Iãu ; 

'" D. n. 13~2 de JS\1:1, art. 1. 
1 '~'~ L. n. 221, art .. 24. 

H> L. n. 221, nrt. 31. 
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e) O serviço do J ury federal será feito privativamente 
pelo procurador, sal v o o caso de substituição por falta ou 
impedimento. t'•ü 

Art. 13!). O solicitador exercerá os actos de seu officio 
sob a direcção do procurador e do 1° adjunto. t'•r 

CAPITULO XII 

TITULO, COl\IPROl\IISSO E POSSE 

Art. 140. O GoYerno darú diplomas de nomeação aos 
j nizes feder aos o aos agentes do ministerio publico. 

S\Jrvirà de diploma ou titulo o proprio decreto de no
meaç1o. i'•" 

Art. 141. O prazo legal para o empregado entrar 
em exercício e tirar o titulo e de um mez no Districto 
Federal, de dous para o Estado do Rio de Janeiro, de 
quatro para os de S. Paulo e Espírito Santo, de cinco para 
todos os outros, com excepção de Matto Grosso, Piauhy 
e Amazonas, para os quaes sorú de sete mezes. t'•

9 

AL't. 14·2. O empregado que não entrar no exercício 
do emprego para que for nomeado, e não tirar o respe
ctivo titulo nos prazos marcados no artigo anterior, per
der."t o direi to ú nomeação. 

§ 1. o V erificaclo na Secretaria da Justiça o lapso do 
tempo, será por despacho dv Ministro julgada sem effeito 
a respectiva nomeação e a vacancia do logar. 

§ 2. o Pr<1vando a parte impedimento legitimo antes 
de• expirat' o prazo, sor-lho~ha concedida uma proro
gação por metade do tempo. t~o 

Art. In. Os empregados sujeitos ao Ministerio da 
Justiça que tiverem vencimentos elos cofres publico.s nos 
EstaLlos, tomal'ão posse e entrarilo em exercício ú vista 
da C·•rnmunicaç;to oflkial, independente de titulo. 

HS D. n. [5j2 <lo 18'.1:3, art. 2. 

" 1 D. n. 1i:3 B, de 189:3, art. 5. 
1'8 C. do Proc., art. 50; D. n. 4032 de 23 de dezembro de 1868; 

D. n. 41367 \le 5 de jalleirn de 1871. 
HO D. n.4302, art. 15. 
tno D. n. 4111?, nrt~. li), !7 e 18. 
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§ 1. o Os decretos de nomeação, depois de publicados 
no Diar·io Official, serão remettidos aos juizes seccionaes 
afim de serem entregues ús partos logo que apresentarem 
certidão de exercício. 

§ 2. o Ficar;'t sem effeito a nomeação do empregado, 
que no prazo marcado no art. 40 não tiver solicitado 
a entrega do respectivo decreto, na forma do disposto na 
ultima parte do artigo anterior. 

Neste caso, o juiz seccional devol verà o decreto :'t Se
cretaria de Esbdo afim de ser novamente provido o em
prego respectivo. Pt 

Art. 144. Ao secretario do Supremo Tribunal Fede
ral, aos empregados da respectiva secretaria e aos em
pregados e serven tuarios em geral da Justiça Federal 
servira de titulo o acto ou portaria de nomeaç:lo passada 
pela com potente au tot·idade judiciaria, a r1 ual deverà ser 
solicitada dentro de um mez a contar da publicação 
no Dim·io Official. 

Art. 143. O pagamento dos direitos é condição essen
cial, cuja falta equivale lt de não ter sido solicitado o ti
tulo dentro do prazo legal, e importa a l)erda do officio. t•z 

Art. 146. Toem competcncia para dar posse e receber 
a promessa legal do cumprimento de deveres: 

l. 0 O Presidente do Supremo Tribunal Federal a 
todas as au to1·idades federaes da ordem judiciaria e 
agen tos do m inisterio publico e aos empregados do mesmo 
tribunal. 

2. 0 O Procurndor Geral da Republica a todos os pro
curadores seccionaes. 

3. o Osjnizes seccionaes aos seus substitutos, aos sup
plentes destes, aos ol!iciaes do Juizo; e, nos Estados, a 
todos os agentes do ministerio publico que com ellc ser
virem. ~' 3 

Art. 147. O presidente o vice-presidente 1lo Supremo 
Tribunal Federal prestariro o compromi~so no acto da 
posse perante o tribunal reunido com qualquer numero 

tnt D. n. 4fiG7de 3 dcjaneirode1871. 
... J). 

ID 3 I). 
I ~Orle 28 de abril de 1885, art. 280. 

'~ de fevereiro de 1891, art. 5°. 
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de mini.-;!.t·os, <' t<>Llos os outros mini-;tro.-; o prestari'ío per
auto lltWm na occasi<l.o presidit· o tribunal. 1

;·, 

Art. 148. Du compt·omisso se lavrará termo em um 
livro c será assignado por quem o pre:>tar e quem o 
tomar. t•• 

,\rt. 140. O compromisso pú1lc ser prestado por pro
curador; mas o ado da puso;c súmcnte se co.:siclera com
pleto par·a ()S nff,•i(t>s lug~ws depois do ox•·reicio. pa 

Art. l."íü. lncol'!'Pri no art. 135 do Cod. l'enal a au
trn·ida<le competente que á vista do titulo deixar, sem 
impedimento l1~gi tirno, de tomar o compromisso no prazo 
rk tres dias. •·' 7 

Ad. lGl. Os jnize~ rcmovi<los nos t,•rmos elos 
ar!s. 201 1: 202 r>;"Yo sPn1o obrigados a prestat· novo 
compromisso, nem a tirar llO\'O diploma, servindo-lhes de 
ti tu lo a cópia dos <l<wrütos dt) remoção, por cuja expedição 
não pagarão direi to nem ernolnmcnlo algum. Ps 

C.\PITULO XIII 

TlAS li\'CO~ll'ATIBILII>AllES 

Art. 152. Osjuizcs c os cmptegado.~ dHjustiça não 
p<•dcrEto OXl'rcor furwçfJes dn qn.> lq ll·'t' on tro po11Pr. 139 

At·L. l~J:3. Os merniJros do Podet' .Tudieiario federal não 
p~Hl<:m ser votados para senador ou d''PU tado ao Congresso 
:'\ac>onal. 

Paragraplro nni,·.o. E~la iu,~ompafil•ilidad•) vigora at.j 
é'eis >II<'Zt!S dt'['"i" ,J,. t'(''':II'Oitl as l'lllll\'•!us d')S referidos 
f'll JlGGÍOII:tt·io.~, I,;,. 

~Art. l5L Os parente::: cmHanguineos ou afllns na linha 
ascewlouto G 1leseewlente e na. collateral aLé o zo grúo 

tH L. n. :221, art. 2!i. 
I.'J:; (~. dn Proc-, [lrt. Gl. 
11 " D. n. 4:>02, art. O. 0 

U 7 D. n •. J~úZ, art. n. 
us L. n. ;,::;~de 28 de junho de 18~0, art. 4•. 
1

3
9 C., art. 7\J; R. elo S. 'l'., art. 8•. 

!<n L. '" :l::í do 26 de.i:tncir,, de 1''\J2,art. 30, VIII. 
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nfío potlom ao mesmo tempo ser membros do Supremo 
Tribunal Ft~dot·al. IGt 

Art. 133. A incompatibilidade se resolvo, antes da 
posso, contra o ultimo nomeado, ou o menos idoso, son<lo a 
noltleaç:1o tb Itlf'snw. data; <kpois <la posse, eontra o quo 
deu cansa ú incon1 p:üihilidadl1, ou si esta. fot· impu ta vela 
ambos, contra o mais mutleeno. 1

''
2 

Art. l3G. Os juizos seccionaes q nn accoitarl'll1 cargos 
extranhos <i judicatura ficar:1o anllstlS, sem perceber 
veneinwn tos w•m con lar an tigu i<l<vh! como j niz, ckvondo 
consi<lcrat·-se Yago e sor preenchido o seu logar. 1'3 

Art. 157. Renuncía o cat·go de procurador da !~o-
publica o quo aeceitae outro logae. to·· 

Art. 158. E' vedado ao m:-~gistra<lo: 

n) Oomnwrciar. 
Nosla prollibiçüo não se comproltl'ncle a facul<laclo t]o 

dat· dinheil'O a juro ou a premio, comtanto <tUG o m:-~,gis
trado n:lo faça <lo exoreicio <lesta faculdacle p:-nfissão ha
bitual de commercio; uom a de see accionista em qual
quee compatthia, uma vez r1ne não tomo parte na g·orcn
ciaadministrati\·a da nwsma compa11hia. io> 

u) A.thogar ou aeonsdhar, excepto nas suas c:-~ usas ou 
das pe!,;SCms a I'Pspeilo das quaos forem suspeita.~. tru 

Art. I GD. Os esc ri v:1es nfío podem set· pt·ocn rad•Jres 
nem ad rogado.~ sin;1o <'·ll1 causa.:; prPprias ou do sc•ns fami· 
l iares. 1

" 

Art. 1GD. Oassa1la a nomeação de um sencntnario 
por incompali!Ji!itlade, n:1o pódo, cessando o mo!Í\'O desta, 
yo] !ar o mesmo serv1m tuario ao exercício do cargo, sinão 
em virtudu de noya nomoaç:1o. i•• 

t6t Dcc. n. S!S, n.rt. G0 ; í~. do S. T. art.!, p;tragrapho uniw. 
162 l>. n. SB, art. G0 ; R. do S. T., art. 4o, parngr:•pho unicv. 
t<a L. n. 221, :<rt. 80. 
1
"' L. n. 221, art. 81. 

••• C. P., a1·t. 23:3. 

166 0··" 
t67 n 

I 68 

I 3", ti t, 28, § 2o, 
10

, tit. 4~, §21. 
;nt, 3:P. 
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CAPITULO XIV 

DAS LICENÇAS 

Art. 1Gl. O presidente do Supremo Tl'ibunal Fe
deral po<led. cnncoder licença ate quatro mezes com ou sem 
ordena<lo aos membros do mesmo tribunal e aos empre
gados <la respectiva secretaria, aos juizes seccionaes. 
seu, substitutos o supphmtes, procuradores de secção 
e arljuntos. 

Em qu:tlqner caso, porém, taes licenças não poderão ser 
prorogarl:ts nem reproduzirias sinfio após um armo, contado 
da primeir·a concessão. 169 

A!'t. }()·!. O pr·esidente do Supremo Tribunal c o 
Procurado1· (}m·al só poder;1oobter licença do Presidente 
da Repnhlica, que a concedera, quando solicitada dentro 
dos limites dl'torminados no artigo antecedente. 170 

Art. 1()'3. Os juizes ~>eccionaes poderão dar licença 
aos ompreg:trlns do seu .T uizo por quatro mezcs, nos termos 
do art. lGI. iH 

Al't. 1()4. As licenças excedentes de quatro mezes 
so poderão ser conce<lidas aos juizes e funccionarios da 
jn;,;tiça federal pelo Congresso NacionaL uz 

Art. 153. k; licenças serão tladas por molestia 
provada, que inhiba o funccionario de exercer o cargo, ou 
por qualquer outro motivo justo o atten<livel. 

A liccnt~a em hypotheso alguma rlarc't direito à perce
pç:1o das gratificaçõlls de exercício. i;J 

Art. l GG. Toda licença entende-se concndida com a 
c1ansu1a ele• poder o funccionario go3al-a onde aprouver. m 

Art. lil7. Fic:1t·á sem effeito a licença, si o func
cion<'\rio, flUO a tiver obtido, nfio entrar no goso clelh 
<lLmtro elo pt·azo de dons mezos de sua concessfio. 

••• D. n. 8-!8, art. 33; R. do S. '!'.,art. iC, § 17. 
i70 D. n. S 1'<, rHt. 3t3. 

''' D. n. 8<18, at·t. .'lS. 
iH D. n. SIS, art. 37. 
1 " 3 ll. n. fHCi7 •le\J de março de 1878,art. 2••,§ 3°. 
iH D. n. 1)857, art. 6°. 
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Nos Estados o prazo correrA do dia !JUC a autorida!le 
competente marcar, tendo em conta as di,;ta 11Cias e dif
ficuldades das communicações. 17

' 

Art. lG8. E' permittido ao funccionario que entrou 
no goso de licença renuncial-a pelo resto do prazo, de
vendo neste caso fazer a respectiva communicação a 
autoridade competente. P• 

Art. 1 oD. Não se concederá licença ao funccionario 
que, tendo sido nomeado ou removido, não h ou ver en
trado no offectivo exercício de sou cargo. 171 

Art. 170. Ainda quando apresente parte de doente, 
nilo tem direito a vencimento algum o funccionario que, 
depois de findo o pl'azo de uma licença com ordenado 
ou sem elle, continúa fúra do exercício de sou cargo sem 
haver obtido nova licença. 17

" 

Art. 171. O disposto nos artigos anteriores tor;'t ap
plicação ao empregado que perceber simplesmente gra
tificação, consideran1lo-se como ordenado duas terças 
partes do seus vencimentos , 17

" 

CAPITULO XV 

DOS VENCL\IENTOS, POllCENTAGEXS E EMOI.UnmNT<>S 

Art. 172. Os vencimentos dos juizes fo1loraes, bem 
como os dos 1lemais funccionarios, se regularão pela se
guinte tabella, sendo dons terços de ordenarlo e um de 
gratificaçtio: 

Membros do Supremo Tl'ihunal Federal. . 
Ao presidente tlo Supt'emo Tribunal, mais. 
Ao Pt'Ocurador Geeal da Republica, mais. 

tT:; D. n. 6::i::J7, art. 7°. 
176 D. n. li/'\::J7, art. 8•. 
'

7
' D. n. 13837, art. go_ 

t7tl- l f)SJ7, art. 12. 

t7'.' · ~-,i. art. 10. 

24:000$000 
2:0UO:)OOO 
1:800$000 
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.TUIZES SECCIONAES 

Ilo Dístrícto Fede:·al 
!los Estados do !Uo de Janeiro, S. Paulo, 

l\Tinas Ger·aes, Rio Granrle do Sul, Balti:l., 
Pernambuco e Parú 

nos outros E.~t.ados . 

JUIZES SUBSTITUTOS 

Do Districto Fednral. 
Dos Estados do !iio de Janeiro, S. Paulo, 

:\IinasC~t·rae-;, HioGrandeLlo Sul, Bahia, 
1\•rn:uulmco e Par:t 

Dos outros Estados . 

]Jn IJi·drido Fe lal':tl. 
D .. s I·:sL:ld•)S do L{io de Janeiro, S. Paulo, 

i\linaó> Gor:ws, ]{io Gt·awle elo Sul, Bahia, 
Pl'!'ll:uuhueo e Par:'t . 

D<Js ou tt·os Estados . 
Arljuntos do prucut·arlol' da H,epublica no 

llis trícto Fer!el'al . 
Solicit:td()r ria Faz,•wla no llistricto Fede

dera! 
S·dicil.adort~s da FaZL'itda nas demais se

cçõc•s 

14:000$000 

10:000$000 
8:000$000 

G:000$000 

4:000$000 
a:OOO~OOO 

G:U00$000 

·1 :000$000 
;_:: 0008000 

4:800$000 

?:400$000 

G00$000 

E~IPRE<}t\rYIS D.\. SECltETAlUA DO :lUPRE~IO TIUOUN.\L L·'I·:DERAL 

Sncretario. 
Ofliáws da s<•crdaria. 
Amanuenscs. 
Contínuos. 
E~t·rt•vcnto junto ao p!·ocuratlor da Hcpu

hliea no Distrido Ferleral. 
Eseri r:1os (lvs j u izc~ soceionaf'S . 

D: 100$000 
;-,: ~U0$000 
3:9U0$000 
~:GOU$000 

l :200;l!(•{)() 

l: 501 
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Paragrapho umico. Para as despezas do primei1·o 
cstabekcimento serão abonados aos membros do Supre
mo Tribunal Federal 1 :500.S c aos juizes seccionacs 
1:000$ !00. 180 

Art. l7:L Os membros do Supremo Tribunal Fétleral, 
os juizes secdonaes e substitutos terão sómente os venci
mentos fixados no artigo antecedente, sem outra qualf!uer 
retribuição. 181 

§ 1. 0 Os vencimentos dos juizos federacs são fixos, 
taxados em lei e irrccluctiveis. 1

'
2 

§ 2. o 0:> emolumentos c custas que lhes dm·eriam ser 
contados na forma dos regimentos vigentes serão arre
cadados pelos secreta rios e escri vãos c pagos em sellos da 
Hepublica appostos aos autos. 183 

Art. 174. No Juizo federal serão cobradasascustas 
judiciacs, emolumentos e salarios dos officiacs do Juizo e 
auxiliares nos termos prescriptos pelo regimento promul
gado em o Decr. n. 5737, de 2 rle setembro do 1874. 1"" 

Art. 175. Os escrivães o oíliciaes do Juizo continuarão 
a percebPt' os s·Jarios, custas e emolumentos, quo lhüs silo 
arbitrados pelo dito regimento, e bem assim as porcenta
gens estabelecidas para a cobrança das divirJas tlscaes. 18 ~ 

Da Fazrnda l\acional recebem os primeiros a com
missão de I 1

/, %. o os segundos a de I % sohre a divida 
arrecarlada judicialmente nos processos em que func
cionarem. ''" 

Embora não tenham dit·eito a haver da Fazenda Na
cional emolumentos do qualquer natureza, percebem, 
f!Uando em serviço fora da residencia do juiz, a diaria 

180 D. n. SI~, art. :n: D. n. IWO B. •lo 21 rle fevereiro de lS'Jl; 
D. n. n:; 1:. de lO d~ sct~mhro de IS.l:l, al'ls. 8", 9•, lO e 12: L. 
n. 221, :ll·l. :l". § ·1", e at·t. G·•; D. n. 3G:l, do G ue janeiro da 18VG; 
LL. ns. 211:J e ·?fiG, 1le 1.~~11. 

181 D. n. 818, art. :n. 
180 C. art. fo7. !i [o; It. do S. 'l'., art. 10. Art. 1ô da lei ( orçamen

bria) n. 480, de l:i de dr•zemuro d" 1~\li: os juizes feJeraes percc•bel'iio 
1°/0 da arrec.l!lação rpw fizerem da divid:t activa. 

l83 D. n. 818, art. 34, § 1°, e art. 357. 
• H D. n. 818, art. 3GG. 
J 80 f 818, art. 3:iS. 
l R' •~. uc 1Sll, art~. 10, 1l c LG, § 3••; Circ. n. 3\lS, del857. 
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para caminho o estrarla por metade nos actos ex-officio, 
c inteira nos contenciosos. 1

"
7 

Art. 176. As penas pecuniarias disciplinares impostas 
aos officiaes do Juizo serão cobraveis em dinheiro, que se 
con,ignarà ao Thesouro Federal, por guia do escrivão e 
recibo da repartição, o qual será autuado com o termo 
respectivo. 1

"" 

Art. 177. O supplentc do substituto do juiz seccional 
pelos actos que pntticar fora do exercício da substituição 
plena perceheni. os emolumentos taxados no regimento 
de custas para os juizes ela la instancia, segundo a 
natureza dos actos. 

Paragrapho unico. No exercício ela substituição plena 
o supplente do substituto perceberú os Yencimentos quo 
deixar de perceber o substituído. 1

"" 

Art. lI 8. Os pt·ocuradores seccionaes da ltepu blica 
perceber<to, alem dos seus vencimentos, a commissão de 
2 °/0 sobre as som mas por elles arrecadadas e as custas dos 
a elos q uc pratkarem como curadores e advogados nas 
ca u~as um 'I uc a Fazenda for vencedora, rf>partidamentc 
com o solici larlor nos executivos ilscaes. 1

''
0 

Art. 178. Ao pt·imeiro adjunto do pt·ocurador daRe
publica do Districlo Federal tem applicação a disposição 
do artigo anterior. 1

"
1 

Art. 180. O segundo adjunto do procuraclor da He
publica no mesmo districto, além dos seus vencimentos 
e elas custas consignadas no respectivo regimento para 
advogados C\ curadores, conforme o caso, perceberá a 
couwlissão de 1 "/o S<)hre os bens r1uc forem arrecadados 
nos processos em quo funccionarcm, nos termos do regu
lamento n. ~2-13~1 de }.) de junho de 1830. 1"2 

Art. 181. O ajudante do·procurador da Republica 
porceború, pdos actos que praticar, os emolumentos e 

'" 7 L. n. Gll de 1St~·. art.:JO; Inslr.n.11.1•1ei::l:Jl, arls,1,2e3. 
1ss D. n. 818, ar~. 35'.1. 

189 L. n. 221, art. 3°, § 4''• 
100 D. n. n:l B, arts. 8 e 13. 
191 D. n. 17:3 B, art. 8°. 
1 " L. n. 11:3 !3, art. 9°. 
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porcentagens estabelecidos para o procurador da Repu
blica a que se refere o art. 177. 193 

Art. 182. O solicitador da Fazenda percebera, além 
dos seus vencimentos c custas, a commissão de 1 1

/, % das 
sommas que forem arrecadadas por via executiva flsca], 
nos tet·mos do art. 178. 19

' 

Art. 183. O substituto do solicitador da Fazenda, 
quer nomeado interinamente, quer ad hoc, pet·cebera. os 
proventos cotTespondentcs ao serviço que houver feito, 
e, no caso de substituição plena, tamhem a gratificação 
do substituído. 1

"' 

Art. 184. As custas dos actos praticados pelo pro
curador, 1 o adjunto e solicitador nas causas em que a 
Fazenda for vencedora, se arrecadarão para a receita 
geral nos termos do art. 4°, § 1° do decreto n. 435G de 
2! de abril de lRGD, c serão mensalmente abonadas aos 
ditos fu nccionat·ios, sendo 2/3 ao procurador ou 1 o ad
junto respectivamente aos processos em que funccionou 
um ou outro, e l/:3 ao solicitador. 

§ 1.0 Para o fim indicado neste a!'tigo os escrivães do 
Juizo seccional, quando expedirem as guias de paga
mento, contarão sob a denominação de procuratorio a 
importancia qnc for devida pelos actos praticados no 
pro13esso pelo procurador, 1° adjunto e solicitatlor, de 
accordo com o decreto n. 5737 de 2 de sete11lhro de 1874 
na parte referente aos a(! vogados e solicitadores. 

§ 2.0 As porcentagens a que tem direito o procurador, 
o 1° adjunto e o solicitador serão apuradas na llirectoria 
Geral do Contencioso e mensalmente pagas aos funcciona
rios a quem couberem dedireito. 

§ :3. n As porcentagens a que tem direi to o 1" adjunto 
solJre os bens 'l ue forem arrecadados nos processos em 
que funccionarPm !lOS termos do regulamento n. 21:33 de 
1850, set·-lhe- h;lo pagas finda a arrecadaçrro, depoi:-; de 
feita no Juizo rl'spcctivo a nccessaria conta. '" 

IH L. n. 221, :1rt. Jo. 

'H L. n. 173 B, art. [I) ; D. n. !60.2, de 1804. 
195 L. n. 173 B, art. 13; D. n. !::>62, art. ·!" § 2•. 
! 9 G D. t' t~?, arts. 5o e Ü0 • 
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Art. 185. As quotas de quaesquer porcentagens ou do 
procuratorio, quando no mesmo processo tiver servido 
mais de um funccionario, o procumrlor ou adjuntos ou 
mais dn um solicitador, serão divi<lidas cntr0 clles em 
partes iguaes. 

Paragrapho unico. Estas disposições não se applicam, 
quanrlo um ou mais funccionarios houverem servido em 
su bsti tu ição incidcn tn on accirlen tal do efi(~cti v o. 1

" 

Art. 1 ::-lG. Todas as vezes que o procurador ou ad
junto funccionar ou tivPr de fallar nos autos como cura
dor perceberá no acto o emolumento respectivamente 
taxado no rcgubme:1to n. G737, de 2 de setembro de 
1874. 198 

Al't. 187. Aos avaliadores de que trata o art. 94 
cahcm ag vantagens estabelecidas pelo regimento de 
custa~. 1

"" 

Art. 188. Os funccionarios que deixarem dcfinitiva
mr~ntc o exercido das funcçõcs terão direito às custas 
dos a.do!i pmticad(Js por cllcs c à mctmle das porcenta
g<'ns Ycncid:1s nas cansa~ em que tiverem funccionado. 

Parngrapho unico. Estn direito presct·cvet·ú em favor· 
dos coft·es da Uni:"lo, decorrirlos cinco annos depois que 
o fn nccionario h ou ver deixado o exerci cio. 200 

Art. 189. Só se contam os vencimentos do dia da 
posse c exercício em dcante ate aquc11e em que o func
cionario deixar o cargo. 201 

A gratifica<:ão depende dll effectivo exercício do em
pr••go, n:1o po•le:11lo fl'lra rlellc ser abonada, qualquer que 
sr>j:t o impedimento. ~"2 

Art. lDD. N:lo tem dir,•ito a vencimento algum o 
funcci•>Pario que estiver- fóra do exercício de seu cargo 
por mais de :~o dias com parle 1lc doente, salvo ap:csen
ta.ndo liccnç:l. 

"' D. n. lf>!i2, art. 7". 
tos D. n. 1~>!>2, arl. 8·•. 
• 99 L. n. 221, ;u·t. ~8, § uni co. 
•oo D. n. 1.)6!, art. 10. 
10 ' D. <le I! ele mar~o de lSJ;. 
•o• L. <le 2il de j11nho de 18~>0, art. i"; D. n. 687, de 26 ele <le 

1850, ad. :!<i; L. dP 7th agost .. , de 1832, art. 3·•. 
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Paragrapho uni co. Esses 30 dias devem ser levados 
em conta no prazo da licença concedida pela autoridade 
competente. 203 

Art. 19 I . O ox(~rcicio das funcções 0 a ttostado : 
a) com relação aos membros do Supremo Tribunal 

pela folha organisada na respectiva secretaria, compe
tindo ao presidente do mesmo tribunal abonar ou não as 
faltas dos juizos c <lo secretario ; 20

'' 

b) com relação aos em pregados da secretaria pelo se
cretario, a quem cabo abonar-lhes as faltas com recurso 
para o p"esiden te ; 20

" 

c) com relaçito aos juizes seccionaes, substitutos e sup
plentes por certidão dos eocrivães do respectivo juiz ; 

d) com relaç:1o ao procurador ela Repuhlica pelo juiz 
seccional ; 

e) com relaçüo aos adjuntos, ajudantes c supplentes, 
solicitador e escrevente na secção do Districto Federal 
pelo procurador da H opu blica. 

CAPITULO XVI 

DA ANTIGUIDADE DOS M.\GISTRADOS ; LISTA DI' ANTIGUI

DAD~ E R~CLAMAÇÕES 

Art. 192. Pot' antiguidade dos juizes só se entenderá 
o tempo do c!Toctivo exercício nos seus logr~rcs, deduzi
das quaesquer interrupções. 

Exceptua-so : 
a) o tempo em que estiverem com parte ou licença do 

doente, comtanto tiue não exceda ele seis mezus em cada 
período de tres annos; 

b) o tempo aprazado ao juiz removido para se trans
portar para outro Ioga r, si não fot· excedido ; 

c) o tempo de suspensão por crime de re~ponsahilidade, 
de que forem absolri<los. 206 

eo3 U. n. 7tJ~(), (le l<i de novemln·o de 18iil. 

•n It. (lo S. T., art. t<i, ~ W. 
206 IL 1lo S. T., · 
>oe L. n. :J57, d· 
PoJ~~r Executi\ 

''· § 15. 
o!t" 1le 1850, ar~. 1•. 
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Art. l!J:J. sl't<t COilfarlo para a antiguidade do magis
tmdo o tempo de seniço prc,tado cl urante a guerra em 
.Junta de justir;a militar. 2

"
7 

• 

Art. HH. O Supremo Tribunal Federal procederá 
todos Ofl annos ú reYisão da relação nominal dos magis
trados, organisarla em conc;cqnencia do regulamento 
n. ü·!~t, de 2\J d~:julho de líHG. """ 

Art. I u.-). A 1'0\'ÍS;to Iom por fim : 
a) a incl·•'ião dos magistt·ados noyamcnLe nomParlos; 
u) a cxclus:lo rios ap•lSentados, dofl que se houvm·em 

dnnittido ou penlirlo o cargo c dos fallecirlos ; 
c) a rlcrlncç:-ín do tempo que, conformo o art. 1\12, não 

,., r;nntarlo trat·a a anLiguidarle. "'' 0 

Art. 1\)(i. A rclaç:lo, que se fizer em cousequencia da 
rc\ isão, será publicada até o dia l de abril, c terá vigor, 
emtluanto llêlO for substituiria pela que se organisar na 
seguinte revisão. 21

" 

Art. 197. Publicada a relação, podem contt·a ella 
reclamar os magistrados prejurlicatlos, sendo o prazo de 
dez mewfi para o E~t:H]q de .MaHo Grosso e de seis mezes 
para todos os outro,;. "11 

Art. 1 U~. Estas rcclamac:ücs nào terão effeito sus
pensivo, c a rcl~v;iio prcvalccerú ató ser alterada. 2 u 

Art. 1 \)\). Si em razii:o rio tempo for prejudicado o jul
gamento do trihuual para o anuo conente, serú tido em 
considPrat:ão na reYi~ão doanno l'uluro. "13 

Al't. :200. "\s rL~daiJlar_:r1Ps dos jnizes fcderaes contra 
a lisLa de anLit;'Uidadu sl~t·;1o processadas e julgadas no 
Supremo Tribunal Fmkral do seguinte modo: 

§ l." Apt'Cf'Olltarla e distribuída a reclamação, sera, 
r h-pois de ou v ido o Procurador Geral da ltepublica, 

•or L. n. 21l3 de 1 tle março tle 187:1, art. 1•. 

D. n. ! J~lti, de 20 r!P ,\,.zembro de 1S:íl, art. i• . 
.:ut U. cit., art. 2 11 • 

"" ll, ciL, arL :l,•. 
nt lJ. eit~., art. -1°. 

'" D. r:it., :J.rt. G•. 
:ua D. cit-., :t,rt .• 7(~. 
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examinada pelo relator e revisores, exposta e discutida 
no tribunal, que, si não julgai-a desde logo improce
dente, poe caeocer dn fun1lanwnto, mandarú ouv1r os 
magistrados, cuja antiguidade possa ser prejudicada, 
marcando a cada um o prazo que for razoavel, segundo 
as di,;tancias o Ililo excu1lento (le ltí dias, para os (rue 
estiverem na Capital Federal. 

§ 2. o Findos os prazos marcados, com as respostas 
ou sem ella~>, examin::1.1lo o feito p0lo relator e revi~orcs, 
tcrú logar o julgamento, como si se tratasse de um 
conflicto de jul'isdicr:ão. "1' 

CAPITULO XVII 

DA VITALIC!EIJAIIE, APOSENTAllOIUA E MONTEPIO 

Art. 201. Os membros do Supremo Tribunal Federal 
o os juizes seccionaes serão vitalícios e não po(lerão ser 
privados dos seus cargos sinão om virtude de sentença 
proferi1la em Juizo competente c passada em julgado. 

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, os juizes 
seccionaos, si o req uererom, ser removidos de uma para 
outra secção. 21

" 

Art. 202. Os juizos substitutos dos juizes sccciouaes 
ser\"irüo durante seis aunos e os supplentns durante 
quatro, não podendo ser romovi<los, salvo si o l'CI]\liJ

rercm, nem perder os logares, a não flor pot· silntença, (le
miss~lo a pedi1lo, ausoncia por mai . .;; de seis mezes sem li
c:cnça ou incompatibi!illa.le declarada por lei. 216 

ArL. 203. A aposenta<loria só podot·á ser dada aos jui
zos e em pregados rle j usti(;a por in \·ali dez no serviço 
lla Nação. 217 

Art. 204. E' presumida a invalirlez, quando o ma
gistrado completa 7!í annos do idade. 21

" 

•n R. doS, T., art. 121. 
su C. :\rt. 57 ; D. n. 8·18, art. 2o. 
2 t r: 

2 I-; 

''l, art. 3o, § 2o o §5°; D. n. 848, art. 18. 
; L. n. :nz tle 1G de. julho 1lo 18913. 
'• 9 da ouLubt·o de lv~;i, art. i•. 



Art. 205. Dovorfí:o SOl' aposontllrlus os juizes fedoraes 
quo po1· onfermillado se mostrarem inha bil i ta1los para o 
serviço da judicatura. 210 

Ad. 206. O Supremo Tribunal mandarú proceder 
ex-of!lcio ou a requerimento do Peocurador Geral da 
Hepnblica a exame de sanidade dos juizos federaos 
inhabil i ta dos por en formidado c propot·à ao Presidente 
da H.opublic:\ I[UO St•jam aposentados os 11Uc excederem 
ela idade Jo 7tí annos. 

A incapacidade do juiz ou o limito da i1lade serà em 
todo caso julga1lo por· sentonr:.a do tribunal com citação 
do interessado o aurliencia do l't·ocuradot· Geral da Repu
hlica. 220 

Art. 207. Os membros do Supremo Tribunal o os juizes 
inferiores toem direito á aposentadoria por invalidez 
após dez annos de serviço com vencimentos proporcio
naos ao tempo de exercicio o com todos os vencimentos 
à pÓ:; vinte annos completos. 221 

Parag t·apho uni co. O mom bro do Supremo Tribunal 
quo su aposentar antes de haver deeorrirlo o poriodo do 
dez annos de exercício no tribunal nfio ler~t direito ao 
augmen to do vencimentos fixado no art. 1" do Doe. 
n. 0G3 do G de janeiro !lo l89G. 

Art. 208. Para a aposentadoria do magistrado fede
ral, computa-se integralmente o t@1po do serviço pre
stado antes da organisação dos Estados nos cargos de 
magistratura ou semelhantes e por mctaLle o tempo de 
serviço prestado em ou lros cat·g-os. 222 

.Art. 200. O magistrado quo, depois de aposentado, 
acceitar do Governo Federal ou de Oovm·no cstadoal em
prego ou commissito remunerada, perdcd, durante o 
exercieio, todas as van tagcns da aposenta do ria. 223 

:.! 1 ~ L. n. 221, ~t'L. 2:!, c. V. 

"
0 L. n. 221, art 22. e. V. 

"' D. n. SlS, nrt. 3~eolllbinndo com o art. 0o <la L. n. 117, Llo 4 
do novembro ele 1802. 

•a D. n. 1120 D, de 2l de fL•vrrriro de lS'.H; L. n. :ll3, tle 21 do 
ontubro Llo 18~•2. 

'-!1 3 L. n. 3:~~Hj, de 21 (l~ novcn1hro rle 1~8~, art. 3:J. 
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Art. 210. Os empregados da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal e mais empregados de justiça que rece
berem vencimentos fixos do Thcsouro serão aposenta
dos nos termos i lo Doe. n. 117, 1lo ~1 do novembro de 
18\)2. 2 ''' 

Os escrivão~ quo se inva1idarom tel'ão opção entre a 
aposentadoria o a vantagem de quo tmta o art. 212. 

Art. 211. O funccionario aposonbdo na fôrma do 
Dec. n. 117 é incompatível para qual<JUOL' emprego pu
blico, o quando accoitc emprego ou commissão estadoal 
ou municipal com vencimentos perderá ipso facto o venci
mento da aposentadoria. 22 ~ 

Art. 212. No caso do impossibilidade absoluta ou 
proveniente do idade avançada, cegueira, demcncia ou 
outra mole!>tia incuravnl, segundo o juizo dos medicos, 
os serventuarios Yitalicios 1kverão requerer a nomeação 
de successor, provawlo, além da irnpos:>ibilidadc, o seu 
bom set·viço o a falta ile outro meio de subsistencia, para 
terem direito ú terça parto do rowlirnento do oificio, se
gundo a respecti \'a lotação. 

Em nenhum caso lho sorú admittida a nomeação ou in
rlicaçüo do successor. 22 u 

Art. 213. Si o sorvontual'io niio o requerer, serão as 
mesmas circumstancias verificadas a requel'imonto do 
ministerio publico. Ou viclo o intm·essarlo e à vista das 
informações, exame medico o mais provas e documentos, 
o juiz seccionaldecidir·à ou d\lclaranJo o dito servontual'Ío 
habil para servir o officio possoalmento, ou declarando a 
vacancia deste c nomeando successor. 

No caso de demencia do servcntuario, será compe
tentemente nomeado curado!' quo seja intimado c ou
vido. 227 

Art. 214. r\. os magistt·a1los, servon tua rios rlP jus
tiça e empregados da secretaria rlo Supremo Tribunal 

"' D. n. 117, arts. l" e \J'', 

"" D. n. 117, arts. 7• e \)o. 

"" L. de 1l de oulubr·o <In iil27, art. 3°; D. de iG de dezembro 
de 1853, art. 2°; D. n. 9420, rle 2~ <In al•t·il de JS85, art. 90 e seg~. 

" 7 D. n. 9120, art. 10:), 
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Fccl,:ral adivo:> ou aposcn brlos tum applicaçrro o monte
l'io olll·i~atorío cn'arlo pelo Doe. 11. !) 1~ A, do :n rln 
ou tu hro de 1~·;(}(), '1l1C serà u:;ccntaclo na parte concer
mmto aos ditm; funccionario:> de acconlo com as rlisposiçõos 
elo Dcc. n. UG6 de () cln alH·il clo mesmo anuo. 223 

CAPITULO XVIII 

!lOS ADVOOADOS B PROCURADORES JUDICIAES 

A ri.. ?J:í. s, ·, pncl<'r;lo achogar as pe.~soas gracl un,Jas 
r·111 díroiln, on lug:1lmcntn autorisallas ao exercício dn 
ad vocacía na r,·11·ma cl:u; lPis ostadoaos ou do Distríeto 
Federal. 229 

Art. 216. 0:> solicítacloros 1loverrro ser provisionados 
na f<Jnna llas mesmas leis. 21

" 

Ari. 211. l\;!o p<Hlern S<'l' procnrarloros juclicíaos: 

a) o~ mcnot·cs do ~~1 annos; 
/1) o~ magistrados, tahellifíes, escrivães e ofiidaus do 

,instiça, salvo nos caso.-> declarados no art. lG8 b; 
c) os condemnados por falsidade ; 
d) os que perderem o ofiicio por erro rwlle commettido; 
e) os empt·egaclos do Thosouro om negocios que directa 

011 Ílllliroetanwnte, aetiva ou pas,;ivatllmlto pertençam ou 
digam ro,;pnito ú Fazenda Nacional, salvo em nogocios rlo 
int,~russt~ dos asconrl('nles on rksc,•rHlontes, inn:!os ou 
ennharlos dos mesmos ernprogados, fora elos casos de ele
verem ser por os to dospac!taclos ou expeclidos. m 

" 3 D. n. ~156, :nt. i. .\ri. :n da !t•i ("rpmcntal"ia) n.'·180 de iG ele 
dr·znmbt·o <lc t><n : o r;on~rnn R>tspnndcr:i a a<lmi"süo de novos con
trilHJintC'~ para o rnontr-pio cl!•s1lr~ a data 1la prcs(•nte Ir-i, devendo snh
Dl•·llcr :10 ( '()Hgt·cs:;o 11;l proxirn:t lf'g"iRlatura 1un l1rojccto de rcfonna 
<hq u..tla insl i Luiç:(n. 

209 Ortl. do L. i", 'l'it. 48, §~ I 0 1: D. n. :JGi8 de 2 de maio de 
1.~71, art. 14 § 10. 

23 0 Ord. cit.; D. n. 5G18, art. H, § 10. 
" 1 Ord., I. l. t. ·18, §8 20, 2~, z.l. I. 3, t. 21', !';§ 2 " t. 25 

l. 1, t. ·J.,:, 25 o ;?1i; [). Jt. 7:11) d·· '')do novemiJro de liG. 
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Art. 218. O procurador judicial não póde advogar 
ou procurar perante juiz que seja seu pai, irmão ou 
cunhado 232 

A r t. 219. Todas as pessoas h a lJi li tadas para os a c tos 
da vida ciril porlem passar procuração por instrumento 
particular de proprio punho para actos jurliciaes com 
poderes de representação, guardadas as disposições de 
direito civil sobre a mulher casada. 

§ l. o O instrumento particular deve ser escripto no 
irlioma do paiz o mencionar o logat·, a data, o nome do 
mandante e do mandatario, o ohjecto do mandato, a na
tureza e extensão dos poderes conferidos. 

§ 2." Esta faculdade c concedida: 
a) ao cidadão hraziloiro que, residindo no estrangeiro, 

constituir procur::ulor para representai-o no paií':, com
tanto que a firma o a identidade de pessoa sejam attos
tadas pelos respectivos agentes consulares da Hepu hlica ; 

v) aos funccionarios competentes para a representação 
das Municipalidades, conforme sua organisação, directores, 
syndicos, administradores de sociedades, congregações, 
irmandades que estiverem autorisados a representai-as 
na conformidade de seus estatutos o compromissos. 

§ 3. o A procuração deve conter poderes ospociaos: 
a) para seu substabelecimento; 
b) para confissão ou juramento; 
c) para alienação e hypotheca de bens; 
d) para transacção e renuncia de direitos, ou fianças; 
e) para receber e dar quitação. 
§ 4. o O substabelecimétlto da procuração se farú pelo 

mesmo modo que esta. 233 

Art. 220. O menor a te a i<lade de 14 annos e a menor 
ate a de 12 não podem passar procuração, e, depois rle~ta 
idade, só o podem fazer com autorisação do juiz ou) de 
seus curadores. 23

'' 

'" Ord., I. 1, t. 48, § 29. 
"' L. n. 79 de 23 de agosto de 1892, art. t. Ord., I. i, t. 48 §§ 15 

e 28, I. ::!, t. 4:l, § :J, I. 4, t. ·18, princ.; n. n. 717, ar~s. 26 e f5;j; 
C. Com., art. 145; Ordem n. 89 de 30de março de 1812, art. 2. 

03 '• Ord., l. 3, t. 2\1, § 1, f. 11 "8, 
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Art. 221. Para nngocio~ ju<liciaos as procurações 
1•odcm sm· f,~itas apwl rtcta pulo e.-;crivilo da causa em 
presença do juiz o com assignatura do constiluinü:. 21

'; 

Al't. 222. E' licito as parte~ comparecer nas audien
cias por si, seus advogados ou procnrudores judiciacs, 
para inquirirem as suas te:;temunhas, reperguntarem 
ou con tradidarmn as da parL1: con Lr<ll'Ía c rcq uet·erem 
o quu julgar,~m a hum dus seus direít<>S. 

J),~ver:1o, porém, sot· assignadas por advogado as pdi
çíJcs iniciaes das causas e todos os r~rticuJa,]os c allegações 
1111e se i1zcrum nos an tos, saho n;l:o h:wentlo atlvogado no 
auditorio, ou nfto querendo prestar-se ao patrocínio da 
cama nenhum dos qne houver, ou nilo st~rHlo dles da 
cordiança 1l:t parto. n,, 

Art. 22:3. ;\],'·m do advogados, nomoar:1o sompre as 
partes procurador judicial, que serú um dos solicitadores 
do .J n izo, sal v o a.'> exccpções rio artigo antecedente, para 
com olle correr o fuito seus tcmws legaes, o ser citrrdo c 
intimado, qnanrlo n:1o for t'OIJ11Pl'illa a eitaç:1o pessoal, 
sob [n'na d1) correr a 1·a usa :'t rendia. ' 37 

Art. 2:2•1. Na~ causas cl'iminaes serú sotHpre pcm1it .. 
ti1lo ús partes chamar os atl vogados ou os procuradores 
que qu izerem. 238 

Art. 225. O prucurat!ur, que acceitw a procuraçito, 
fica obrigado a recobm' to1las as citações c intimações 
referidas no a['t. 22:~, e commnnical-as ao sou con
stituinte, a quem respondot·:'t por lfUalqtwr prnjuizo que 
do sua faHa cnl posa pos~a a cstn resulta t'. 23

" 

Art. :22G. Cessa o oilkio do pt·ocurador s•jmente por 
algumas tlas seguintes causas: 

§ l. o Rovogaç:i:o dos poderes da parte constituinte, 
intimada ju1lieialmen to ao procunulot·. 

§ 2." Dcsistencia da procunv;:lo reqtwt·itla pelo 
procurador o igualmente intimada ao constituinto. 

333 Ortl, I. 8•l, L .ts, § 15, 1. 3'\ t. 2~1 prine. 

H6 C. do Proc., art. 322. 
237 IJ. n. 7:37, art. 711!. 
23 " D. n. 707, :wt. 701. 
'" n. n. 737, at·t. 711); n,.,,. r,, L'', 'l'. -1'\, §s ~ ... G", \0 " 17; Onl. 

I l• 8n, ·r. "27, l)''l11e. 
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§ 3. o Fallocimento do consti tu in te ou transmissão 
tios direitos deste para outra pessoa, constando legal
mente em Juizo. ~··o 

Art. 227. A propl'ia parte nos dons primeiros casos 
e a pessoa a q uorn forem tt·ansferidos o:> direitos da 
causa no terceiro dt3\'GL'ãO fazot· nova pt·ocm·ação indo
pendente de citação sua a tu a s11guinte audioncía, sob pena 
do seguir a causa ú sua t\;velía, salvo o caso de ser 
preciso habilitaç:1o irwidc~nte. 2

'
1 

Art. 2:28. PrcSllme-se ter o procurador acccitarlo os 
potleres a clle corlf,•ritlns, logo quo apresenta em Juizo, 
~1uor na audiencia por· si mesmo, quer em requerimento 
por el!e a-;signado, a procuração em quo u coi!stituitlo. 2

''2 

Art. 2?8. D11pois que o advogado tiver acceitaclo o 
patrodnio da cansa não poderá mais ddle oxcusar-sn, 
salvo por motivo jnsl.n, l'azonrlo intimai' a parte ou seu 
procu!'adorjllllicial ou extrajudicial, :'t sua custa, para 
nollloar outl'O arlvogado ntu a primeira autliencia, sob 
pena do responder-lhe pelos prt\j nizos resultantes. 2 '' 3 

Art. :230. Si a parto não nomeat' ontl'o advogado até 
a pl'imcit·a audioncia, segnirà a c.tusa à revelia, sendo a 
mesma parte lançada sub prégão. 2 .•• 

Art. 2:n . S<i aos atl vogados poderão os escl'i Yães 
mandar os autos com vista ou em confiança debaixo de 
pmtocollo, sob pLWa de responderem pelo descaminho ou 
pelas tlespezas na cobrança ~ts p<trtes interessarl<v;, alt'\m rla 
pena do suspensão. 2

'' 

Art. 2:J?. Nenhum advogado podcrú, sob qualquer 
pretexto, reter os autos em seu poder, findo o termo 
as~ignado ou legal, pelt) qnallhe tiverem ido com vista ou 
em confiança, sob pena de per<lim<mto para o seu con:,ti
tuintc do direito dll q1w não tiver feito uso no referido 
t<'rmo o do responrl,,t·-lltn pt•lo projnizo quo <lahi llw 

2 ·~o ll. 
2 ·~ l D. 
~ !. 2 D. 

11. 

11. 

11. 

7:37, art. i<J<i. 
7:l7, art. 707. 
737, art. 708. 

"'3 D. 11. 7:37, art. IO'J; Ortl., L, 1°, 'l', 4s, § 8''. 
"'~ D. " 737, art. 710. 
"'" D. 1 '· 112; D. 11, 84:3, art. 87~). 
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possa resultar, além de pagar executivamente torlas as 
dnspczas que para a cobrança dos autos se fizerem. 2

'"' 

Art. 23:~. Si o>: autos forem cobrar los por mandarlo 
judicial (que s<i se passar::t não o,; untregan<lo o advogado, 
sendo-lhe pedido com o protocollo, depois de findo o 
termo assignarlo ou legal por despacho do juiz, reque
rendo-o a parte eontraria), n:Io juntarft o escrivão aos 
autos o articulado ou allegação, com que vier o mesmo 
a<lvogado, n si :1lguma cousa nellcs estiYer escripta, o 
escrivão riscar:\ de morlo que se não possa ler, devol
vendo incontinente ao mesmo arlvogarlo ou ú parte, que 
o tiver constitnirlo, o que assim sr'pm·ar dos autos, ou os 
rlnenmento:> t[IIO assim vierem Juntos, lan-ando de tudo o 
r•~,;pocti v o termo. 2

." 

Art. 2:31. Si, porem, o advogado nn:o entregar os autos 
á vista elo m:mdarlo, passada a competente certidão, 
porlcr:'t soL' multado pelo juiz da causa att\ 100$, c si per
sistir, re>:ponsaLilisa•lo por crime de desohedioncia. 2

'
8 

Art. ~!:I:). (~naliptl~t· cota moratoria <lo a1lvog-arlo, não 
SPltllo de molestia, scrú tomada como resposta dirccta aos 
tel'mos <la causa, ficando ello responsavel it parte po1· 
esta falta, si for culposa. 2 ''" 

AL't. 23i3. Si, todavia, o advogado allegar rnolcstia, 
dar-se-lhe-ha por uma vez somente novo prazo de cinco 
<lias, findo o qual se cobrarão os autos. 

A disposi<;fio deste artigo só ú t•elativa aos termos das 
acções ordinarias, n:1o comprehendidos todavia os dos 
recursos e inci<lentcs re,.;pcctivos, rlen~urlo nestes casos 
passar os auto;; ao segundo arlvogado nomeado ou àquelle 
que a parto nomear, tudo dentro do mesmo termo e 
inrli)pcwlen te tle citação da parte. 250 

Art. 2:17. E' vedado ao advogado ou procurador: 

a) fazer contracto de rruota~lilis, isto é, para haver 

••• D. n. 737, arL. 713; D, n. 818, art. 374. 
H7 D. n. 737, art. 71 I: D. n. 84d, art. :r75. 

"'" D. TI. 737, al't. 7l:J; D. n. 848, art. 371). 
2 >9 D. n. 737, art. 7Ui; D. n. 81", ~e! 377, 
HO n. TI. 737, ar\~. 117 c 718 ; I' "• art>. 378 e 379. 
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certa quota do valor rla causa no caso de a vencer, pena 
(le suspensão e multa do G$000; 

b) aconselhar ou req tWl'r·r r~nn tra r! irei to ex pre.~so, 
pr:na de 11$000, por earla pdiç:l:o qu<' assim fizer; 

r:) risr.:ar, accrescPIÜar ou diminuir artigos ou razõ0s 
depois de offerecirlos em Juizo, salvo com licença do juir. 
o aurliencia da parte, si esta puder ser prejudicada; 

d) pôr cotas marginaes nos autos, salvo as que o juiz 
pr'Hlc pi!r ; 

c) ir á casa dos julgadores fallar-lhos nos feitos, de 
qnn forem juizos, emquanto durar a demanda; 

f) arlvogar, procurar ou aconsollwr publica ou secre~ 
tamente pela outra parte, pena de suspensão, alem das 
penas criminaos em quo incorrer. 2·'t 

Art. 2:38. O executivo que compele aos advogados 
para cobrança dos sPus honorarios comprnhende as ta
xas r lo regimento do eusbs ou a importancia certa e li
rJnida rios seus contrnctos. 

§ 1." Estes contractos, qualquer que seja o seu valor, 
podem ser feitos por csct·ipto particular, assignado pelo 
arlvogaflo e sou cliente. 

§ 2. o Em falta <lc contracto escripto com a parte, en
tende-se que o advogado se sujeitou às taxas do regi~ 
monto. 2

"
2 

Art. 2:39. N<Lo tem logar a acç<Lo criminal por offonsa 
irrogada mn allegac:õcs ou cseriplos prorl uzirlos Pm Juizo 
pelas pades ou seus procuradores. Todavia o juiz quo en
contrar calurnnias ou injurias em allegações de autos, as 
manrlarú riscar, a rerjuorimento da parte offendida, 
quando tiver de julgar a causa, c na mesma sentença im
porá ao auto1· uma multa de 20$ a G0$000. 2 ' 3 

Art. 240. Os procuradoresjudiciaos potlmn ser discipli
narmente acl,·ertidos, multados nas taxas legam; e sus
pensos do cxot·ciciu do suas funcções até trinta rlias. ~"· 

'"' Orrl., I. 1, t. ·18, ~§ 7°, 11. 12, 13 e 14, 
'~ 2 D. n. 57:l7 de 2 dn Rot.cmbro rlc f.S74, art. 202. 
2 " 3 C. l'., art. 32:1. 
2
"" D. n, 5ril8 rle 2 rln m:J-'n •le 187·1, art. 10, § G; L. 221, art. 22, 

c. li!. 
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CAPITULO XIX 

DAS CUSTAS JUDICL\ES 

Art. 2H. Em r1ualquer sentença sempre o vencido deve 
&31' con<h.'mn~tdo nas custas do processo, ainda que tivesse 
just:t causa •lo litigar. 

Este pr<'ccitu •': cummum :'ts sentenças dufinitivas 
assim como c'ts intorlocutorias decisivas <lo algum inci
<l<lnlo c ainda r1ue as cnstrrs não fossem pedidas pela 
partn vencedora. 2 .,, 

Art. 212. Pollin1lo o autor mnilas cousas em sua 
acção ou r1nantia~ diversas, e seiHlo o rúo condemnado 
em pari<: o absolvido om parto, !lov~'r:'t o juiz conrlemnar 
r·aua um na proporção do vencido. 

"\sentença deve dedarat· expressamente a quota das 
custas, em que c<ula umn. d<ts partes ó assim condem
nncla para o eonb<lor porlor fazer o rateio. 2

"'' 

Ar L. 2-t:l. 'l'anlo podem ~e1· condontna<los ern custas os 
litigantes prineip:ws, eomo os opporntus ou assistentes e 
os f]lle silo elwm<ulos ú a<ltoria, sentiu afinal vencidos. 2•

7 

Art. :?H. ülitigant0 quo tlesistir da causa em quallllter 
im;lanci~t ~·· cotHlemnatlo em todns as custas occorridas, e 
si am h os os litigantes desistirem, pagar;1o de permeio. '"8 

Art. ?-40. No .I uizo da appdlaç;1o se devor:"t condnmnar 
o vencido nas custas 1lo am has as instancias. 2'

9 

Art. 21G. Em l'l'g-l'a IJUem refptet· em .Juizo algum 
aeLo quo :;e llw nüo impngno, rl<~re !';OI' eontlemna<lo nas 
custas r\V can~a. '''" 

Art. 2-!7. Exceptnarn-sc do preceito do art. 211, o 
mini~let·io publico em todas as causas e os presos noto
riamon te pobres ou qualificados como taes nos processos 
crinws em <iUO forem au Lorns ou réo.~. 2

'" 

'·''' D. n. Sl~. art . .'l:íll, 
•r,' [), n. SH, art. .'l.)J. 
257 Jl. n. ~~.~. ttr~. :1~>2. 

••• D. n. S 18, art. :r;:). 
25 " ]J, n. B18, art. 3:>1. 
26u ll. n. 81S, :11·t. 1:,;-,_ 
:::lil H .• dn ·'-'· T., :~.rt. ' 



Art. 248. Não poderão os esC!' i vãos retardar o anela
monto, remessa e expedição dos autos, o a extracção e 
entrega dos traslados, a pretexto de falta de pagamento 
das custas, sob pena de se lh(~s fazer offectiva a respon
sabilidade pelo dolicto do art. 207, n. 4 do Codigo 
Penal. '"2 

Art. 240. Tambem não se retardará a expedição e 
julgamento elos processos criminaes em qualquer instan
cia por falta de sello o preparo, c, quando findo o 
processo, alguma quantia se dever elo dito sollo, o 
escri1•ão elo feito, como fiscal neste caso, a havcrú da parte 
vencida, e a entregará na estação fiscal respectiva, co
brando o competente conhecimento, que juntará aos autos. 

As autoridades, com as quaes servirem os ditos cscri
vão-;, ficam encarregadas de fiscalisar a maneira por que 
cllcs cumprem esta disposição, o poderilo impor-lhes a 
pena de multa até 100$, (ruan(lo forem negligentes 
naq uolla cobrança. 2

'
3 

Art. 2GO. Nenhum processo r1uc subir ao Supremo 
Tribunal em gráo de recurso, será distribuído antes do 
preparo. 

Exccptuam-se : 1 o, os pleitos em que forem recorren
tes a Uniilo, Estado ou nação estrangeira; 2°, os confli
ctos de jurisdicção; 3°, os feitos criminaes, inclusive o 
haúeas-co;·pus. 

O preparo nestes casos sorú ~~on ta do em linha de custas 
para ser pago afinal pelo vencido. 2

'''' 

Art. 251. Deve ser condomuado nas custas dos autos 
do processo que forem annullados o funccionario judicial 
quo ltouvor dado causa ú nullidado. 2

G" 

Art. 252. A pad\: condemnacla em custas do retarda
mento ou do nullidadc deve pagai-as, a seu proprio roque· 
rimonto, no pt·azo de :cinco dias da intimação, sob pena de 
não poder ser mais ouYida, mnqunnto a~ não houvm· pago 

' 6 ' L. n. 21)1, arl. (18; IL n. 12tl, art. ·1(18. 
' 83 L. n. 261, art. 100; ll. n. 120, :wt. 170; arL. riO (lo Il. n. 2:-,7 

de 3 r! e o gosto de 1807. 
•H IL d" ~. '1'., art. 12:3. 

••~ L. n. 221, nrt. 76. 
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ou caucionado a importancia orp!Ívalente, a juizo ela 
outra part<J e tlo jniz \la causa. 2

"" 

Al't. 2:J:3. Os salat'ios marcat]lls no rcginwnto de custas 
surfto pago,, logo tlepois de concluidos os actos respe
cl.ivoR, O OS f'Sel'ÍVileS () lllrtis o!Jkiac~ cotarão a margem a 
importanci;t dullos, d()(;laranrlo de rj1Wm os houvemm e 
rnhricanrlo a c"f:\, a Jim ck qne na contagem uos autos st•ja 
a nwsnta intporl<~Jl<'ia dPhitarla ou cre<lit:vla a <JUOm de 
<li rei to for. 

§ }.0 O o~erivn:o <tuo 1v1o coLar u snbt·io polo modo pre
ciso o formal]woscripto 110st" artigo, perdoril. o mesmo sa
lario, o <tualJJt,; n:1o ~crà con!.a,Jo, o antes rleduzitlo das 
custas <1uo lho [(lrcnt tl''Yitla~ o conUtclas. M 

§ 2. 0 Os salat·io» marcatlos no dito regimento para os 
juizos serão pagos na fúnna do art. 173, § 2, c a propor
ção <jue os respt.~ctivos actos se forem rcalizanclo. 26

" 

Art. 201. Os escrivãl~S, sob as penas do art. 202, são 
ol<rigaclos ;L mtlregar ús partes reeiho das quantias que 
dollas l'üCtlbnrcm para emolumentos, sellos e qual<JUOf 
tJ,.,~l"'Z:l a ~cn c·:trg<l. 2

"" 

Art. :zr,::>. Da exig<mcia ou percopç;lo de salarios in
devidos ou excessivos feita pelos escrivães e mais cmpt·e
ga<los o officiaes, puderA a parte recorrer para o respectivo 
juiz por nma simples petição, o C8te, ouvindo o escrivão 
ou officialtle quem a partn so lJUCixar, deci<lirit som mais 
formalitlatle nem reeurso algum. 

E dos <'Jlljll'Cg·atlus llo ~npi'\'IlHl Tribunal Federal po
tkrfío as parto~ ree<H'I'8J' para o n'sp<~t~LiYo pt·l~Silknto do 
mesmo modo. 2 ;" 

AL't. 2út). Os csot·iviles e mais officiaes, que exigirem 
ou receberem custas excessivas ou indevidas, ou por causa 
clellas demorarem a cxpe<lição dos autos, termos ou tras
lados, serão contlcmnaclos pelos respectivos juizes ou pelo 

266 L. n. 221, art. 77. 
•e7 D. n. 57:17 de 2 de Aetemhro de 1874, art. 201. 
•os D. n. 84R, art. :157. 

•6• D. n. 57:n, at·t. 204. 
270 D. n. 57:17, art. 1'J7, R, "" " '1'., art. iG, § 18. 
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presidente do Supremo Tribunal Federal nas penas disci
plinare~ seguintes : 

Prisão até cinco dias. 
Suspensfío atú :~o dias. 
Restituição em tresclobro <lo qne ele mais recebor:un. 
E estas penas silo independentes da responsabiliuado 

criminal, que no caso couber. 271 

Art. 257. Ainda sem recut'so da parte, o juiz ou o pre
sidente do dito Tribunal que notar nos autos ou papeis, 
quo lhe forem prnsentPs, salarios indevidos ou excessivos, 
proviclonciarà como determinam os artigos antocoden tes. 2

'
2 

Art. 208. Os e moi umontos, salarios e custas sorn:o co
brados executivamente. 273 

Art. 2G9. Nn:o tom a prisão por custas. 27
'' 

CAPITULO XX 

DAS FE!UAS DO l<'ÔIW 

Art. 2GO. São feriados, além dos domingos, os dias de 
festa nacional, os de commemoraç~1o declarados taes por 
decreto e mais os que <leconom de 21 de dezembro ate 
1 O de janeiro. 27

" 

Paragrapho unico. Consideram-se de festa nacional 
os dias 1 de janeiro, 21 tlu fevot·eiro, 21 de abril, 3 de 
maio, l :~ dn maio, H de i nllto, 7 r! e setembro, 12 tlo ou
tubro, :2 e I;) do noveHIIH'~. "" 

Art. 201. Durante as ferias suspendem-se as funcçõos 
dos juizos e elo Supremo Tribunal Federal, devendo ser 
con::;idcra<los nullos todo:; os actos praticados nesse pc
rio<lo. 277 

111 D. n. 5737, art. 199. 
Ui D. n. 5737, art. 200. 
278 D. n. 5757, ad. 205. 
27!. D. n. GT37, arL. 20t.. 
210 D. n. 818, art. 381. 
2 76 D. n. 15::> n, de 14 Lle janeiro de 1 S93, e n. 3 de 28 <le fevereiro 

de 18\H. 
211 D. n. 848, art. :382. 



Arl. 202. Podem po!'ém ser t!'atados durante as ferias 
<: Hão so susponclcm pela superveuicncia dellas: 

a) os a c to "i do j u risdicção vol unlaria, como testamentos, 
contractos, posses e todos ar1uolles que forem nocessarios 
pat'a conservaç:to de direitos, ou que ficariam prejudi
cados, não sendo feitos durante as ferias; 

T1) os arr<:slos, scqucs(ros, penhoras, rlepositos, prisões 
cíveis o susp1:içõcs; 

a) ratificação <I e proles los, penhor, soldadas, alimentos 
•rovisionacs, cau~as elo divorcio, nullida<ln ou annullaç:to 

;lu <'rti'iamouto c intcrdidos pnssesE'orios; 27
" 

d) os pt·ocosslls do !udJC({S-COI']JUS, liançn.s, formaç.fto 
ele ctdpa o recursos et·imus; 

e) os aetos do policia administrafi\'a ou jndiciaria, as 
sc·ssõcs elo J u ry o prepara to rios della. 270 

Ad. 21•3. Os jnizes e os ministros do Supremo Tri
lmnal Feeleralni\o podem durante as fl•rias, som licença, 
rosi<lir crn logat· rlon1lo nilo lh0s S(~ja possivd vir ao tri
hunal~~ ús auclicncias em:? 1 horas. 2

"" 

Art. 2.()4, Uma vez ao menos por semana devem os 
juizes compnrcccr no logar em <i uo costumam despachar, 
e o secretario do Supremo Tribunal Federal ou quem com 
licença do 1'(\spccti v o prcsidon to fizer as suas vozes, logo 
que receber as petições o recursos do quo trata o artigo 
:2G2, os rcmottor;'t ao 1lito presidente [Jara providenciar 
sobre a convocnçf'io elos ministros, aprazanelo o dia da 
sc:-::srt:o. 2 q' 

Art. ;!G:J. Os cscrivilcs n:1o gosam 1las feeias, salvo 
com licenç;t expressa dos respccti vos juizes c ficando em 
sou lugar o substituto lc•giLimo. 

O serviço <los officiaos d1) justiça c ompn•garlos dos 
.Juizos serit di,;trilmido entn~ elles pat·a cada semana pulos 
respectivos ,iu i zeJs. '2'' 

~7'\ ll. !L ~JS, ~\'[. :i-.:.;. 
''-' D. n. l2S:i tlc :ll tk novt·ml,m de 1-<::,:l. 

""' ll. n. 12-\:í, :crt. Jo. 
~IH {), ~it., art. fl. 

'"' D. cit ., art. G. 
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CAPITULO XXI 

DI Sl'OSIÇÍJES G EU i\ ES 

Art. 2Gü. Na guarda o npplicaçiío da Con~tituiç:t:o u 
das leis nacionaes a magistratura federal St) intcrvir<'L em 
ospecic e por proYocaç<lo dn parte. n 3 

Art. 267. Os juizos c tribnnaes apreciarão a validado 
das leis e dos regulamentos, e cleixar:t:o (h~ appliear aos 
casos occuncntes as lei~ manifusiamonie inconstitucionaes 
o os regulamentos manifestamemto incompatíveis cnm as 
leis ou com a Constituição. ,,., 

Art. ~68. As sentenças o ordens da magistratura fe~ 
doral serão executadas por olliciaos jndieiarios da Unifio, 
aos qnaes a policia local t\ obrigada a prestar auxilio. 2

'" 

Art. 2GD. A disposição dtl a digo an tcrior u:io prohibe 
aos olllciaes jnrliciario~ lo(~a('s a <'Xet~ução das ordeus o 
scn tenças do Sn premo Tribunal Federal, proferidas em 
gr:'to de recurso das sentenças da:-; justiças dos Estados 
ou rlo Distt'icto Federal, e em gr:'LO de rovis;l.o dos pt·o
cessos crimes, as quaos soriio mandadas cumprir ou 
executar pelos mesmos j nizes loeaos on federaes C<Hn po
tentes para o .inlgamunto ou execuç:lo da~ sentenças 
recorridas, sal v o a in terrenção das autoridades Jederaes 
nos termos do art. Ü'' n. 4 da Consti tu ir;ão. 2 ~' 

Art. 270. As .Tu.~tir:a-; dos Estarlm; n;1o podem intorvÍI' 
om questões suhmeltidas aos tribnnaes feder;w::;, ucttt 
annullm·, alterat' ou snspendet' as suas sentenças ou 
ordens. 

E, reciprocamente, a Justiça fedot'al não porle intervir 
em r1uestõr:s su bmetlidas ao> trilmn;ws doR Estados, IHltn 

annullar, alterar rlll snspottrkr as rlecisões ou ordens 
dest.es, cxcnptnados os casos expt'ossamento declarados na 
Consti tuir;ão. 2

" 

'"' D. n. 841), art. :)o, 

2H L. 221, art. 13 § 10, 
2:RJ C., art. 7o, §:~o, c art. litl, ~'2' 1 • 

>RG r,"· 22!. arL. 78. 
2 ~ 7 C., nrL. G:?. 

Poder Ex,~ei\LLV•) 1...: ~;;: 



1\l'L. :!il. A itdorn•nçito proltihi,1a twlo artigo ante
rior llfltl r.:mnprl'llOlltk a mqll~dii:flu d,~ avocatot·ias pnt·a 
o rest:dJelocinH~tlto da jnt·isuieçilo dos juizes fedurae~ o 
locao,.:, nem o a nxilio reciproco <pl<l so devem prosütl' a 
.Justiça fo1kral c a <los E,..tados nas diligeneias, ainda 
de na t.nrrza cxr•en to ri:~, rog:tdas on deprt•cad:\s por n ma 
:\ onlr:t, '!1Hl ll'lo exi:P<ll'!"t'llt rl:ts al.trihnii:õos do qnal· 
'!\H'!' ,],·![as on n:·,,, itll]llil'larnm dC'log:H.::I'l do jnrisdicr;ITo 
l'e:l<·r:d prllltihida pelo art. no§ 1" da Con'itituiç:-io. 2

"" 

,\ri. :~7:Z. N"os ca~os nn qnr~ lwllY<'l' de applicar leis 
du~ E.slados, a .ltl~tiça rl!ilL•r:tl (~111\:.:ullar:"t ajnl'isprudeneia 
<lo-; trihun:H's loc:ws, C', yir;o-\-I'I'S:t, a jn:-;ti<;a d11S Estados 
consn]t:trú a jnrispt·nd<!tWi:t dos lrihntlat~s fedumos, 
qnaudn houym· do inf.,)rpt·rl:lr ],•is da Uni:lo. 2

'" 

Art. :21:L E' ve<lado ao CongTos:-;o Nacional commetter 
quai<[UCt' jnrisdicç:l.o fc<leral As justiças dos Esta,Jos. 2

'
0 

.\rt. 27 1. (}; ;wisoe:> do Po<ler Executivo não pudem 
Yct·,;ar sobre inlerprot:tç:l'n <k ],•is ou regnl:unentos, cnja 
OXI'Cll'.·ilo c~tiv<·r e'\.dnsiranl<'l!ln a cargo do Potl<'l' Judi
ciari<J .. ,," 

i\ rt. :n!í. P:wn os df<~itos tlas loi,; sohro a ot•ganisaç:l.o 
judiciari:t u o pro<'<'sso j\lllir·i:u·io o llislriclo Federal é 
<~quiparrvlo ans E:-;t.a<los. "" 2 

Art. 2/(\. Continuam no !'<'1rO as f,'Jrmulas, usos o 
csf.ylos geralmonlo ohsorvad<JS ü logalnwnto autorisaclus 
com a,; "cgnintn:> rcsLrie<:ii<''l : 

;::i 1." :-;;yo abolido~ os trat:<m,•nlos d<\ magl'stade o 
s<'rillllr '{\\'~ p<·lo ah:u·;"t ,]<)·:o d·~ nJai,J dl' l/()D so davam 
aos trihtlti.'l"S snpl't'Í•>l'l'.~, n ,·, nlanti,]tJ o do cgrcgio tri
hnnal. 

;::i·!,." As <'arLa:> ck SPJlf.,•nr;:t e qu:wc-:qu1;r onlt•os actus o 
docnmontos jnt!iciarins serão passado~ pelos jnizu.s c tri
lllln:ws ~ntttp<~t<'ni.Ps <'IH srn litlllll! 'l cot11 a auturidaclo quo 

-' :1 '1 l,. 11, :!21 . ~~r f • 1: l. 

'" :J I L 1: • .-.:, I:--!, ~~r t . : ~~; I . 

' 1° C .• t>rt. ~'•11, 'l L 

'~11 L. n. /:1 dP :{ll d~· ontnln·o d:~ 1'-l~ll, O.Ll'L, : ~ ~; D u. ll' d{' G 
dt• d('7.r'lll,l\'() t!·· 1>-\~t.?. :\.~t~ l:!. 

~'l D. n. Hl.~, ;u·L. ;)ti:-,. 
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lhes confere a lei, sem dependencia ou invocação de poder 
extrauho ~t magistt·atura federal, salvo as requisições do 
uecessario auxilio da força puL!ica ou do providencias 
administrativas <jll0 lh\'s incumba fazer ;\s autoridades 
com petun tes, e~ta heh~<:ill:tS ou J'e('ottltecidas rwlo GO'iCrno 
da União. 

8 :~. 0 Nos mandados, alvarús, editacs, precatorias, 
ea rtas de sentença P mais actos judiciarius assiguarlos pelo 
juiz, quer do rnln·ir·a, 1]\1\'t' com o Itonw itdt•iro, os es
cririi:es n:l:o por:1o ou lt·o ttom<: quo Jt<1o o patronímico 
1l1) I!IHJ usu o jni;. e o do ullicio pelo <Jnal conheco do 
feito, sem menção de quaosrpter outros ti tu los, cotllleco
raçõl~S ou dignidades quo tenha, conforme determina a 
Ord. do L. 1, Tit. 70, § D. 

§ 4." Os nscri y;1ns o mais SOI'Vl'ntuarios do j nstiça di
minarão dos seus títulos a p!traso- por mercê de sua 
magestado o imperador, - c It:l:o porão Itas certidões, 
publicas-fôrmas c lllais actos de seus ollicios outro titulo 
al<)m do <h escriYattia, ta!Jdlionato, c em geral do cat·go 
<pw exercerem. 2

''' 

AJ'i.. 277. E' proltihido nos requorimentos, autos e 
rloGtnncntos puhlieos tratamento quo não Sl~ja concedido 
por lr!i ou autorisado pelos l:stylos do furo. 204 

Art. :nR. A denomiw1r;:in, tt·atamenfo !tonorifir~o o dis
tinct.ivos rios tnntnl,r1's du SuprPmo Tribunal Fcrleral 
ser:1o o.s mesmos dllS lllinistros do oxtincf.o SUJll'Cllto Tri
lnmal de .Justiça. ~ 0 ' 

O soerotario e os 0mpr<'gados rlo trihunal, quando per
ante e~(e~ ltonYPrr'm de comparncor em serviço, usan1o 
do C:1pa () YI'SLU:tt'ÍO jlt'l'i.<IS, 

Os .i uizn~ foderacs ü 11.~ procurallores <la Repn hlica, no 
exercício de sua.~ futW1:õe.~ n soiPtnnidades puldicas, usa
rito rlo ves(.uario Jll:ll·c:ldo pnra os jniz0s d1) direito pelo 
,],'ereto n. Ul~G de ]O d•) f,~YP!'Cirn de l8tí1, dovcndp, 

..!'IJ D. 11. 2;) dn ::o dr• J1(l\'i~lllllt't• dn 1:-.:.~·J, [\XL. 1. 
~ ~' ·~ I > • e i L • , : tt'!. • ':.! • 

""' IJ. l!, \11';1) de J I d J,. 1:-;'liJ, :.tl'L. 222. 
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porem, a ülixa sor de chamaloto vet'tlc-mar para os juizes 
e pt·oto pwa os procuradores. 206 

Art. 2i9. O sello do Supremo Tt,ibunal Federal con
siste nas armas da Repub!ica com a legenda- Supremo 
Tribunal Federal. 297 

Art. 280. O juir., a quem for 1wesentc algum pro
cesso, no qual existam papeis que não tenham pago o 
sollo ou a revalidação nos prazos legaes, exigirá por 
rlcspacho no mesmo processo, antes do se lho dar anda
monto, que a falta seja supprida. 

Os juizes, bem como os tabelliães, cscri vães c officiaes 
publicos, a quem foi' presente titulo ou papel sujeito a 
rovalidaç;To, ou tle onde conste alguma das inf1·acções 
previstas nos regulamentos do sdlo, o rcmettcrão ao chefe 
da estação fisc::al tlo <listricto, ou a quem competir pl'O
corler sobl'c cllc. 

As decisões serão tl!"ulas por rlcspacho 110 prop1·io ti
tulo, 110 rO'[Ul'rinwnto da parLn ou na c·ommunicação 
o(Jicial. ""s 

Art. :281, As n111llas por infracç.lo das leis o re
gulamentos relativos ao pl'Ocosso, on impostas como 
penas disciplinares p"la .Justiça federal, hem como o 
producto dos quebramentos ele fiança, fazem p:-~rtc da 
receita geral o slmlo an·Pcarla(las pelo Thosouro Na
cional. ' 9

" 

Pm'a cst!"\ fim as autnritla,IPsjndiciarias romctterão, na 
Capital Federal ao TheSillll"O !"\nas Capitacs dos Estados 
às "\lfandcgas, as corlidõe:; das acta:; do:; teibunacs do 
.Jury o a:; cripias authenticas das rlocisõos, por quo conste 
a imposição de multa, as l[naes terão forçrt llo sentença 
para a colJrança das multas. 300 

· "r. lt. d<> S. '1'., art. 131; D. n. 2::>22 de 2ltle maio !le tle ~~~)7. 

'"
1 [{, tl<> S. 'l'., art. J:Jii. 

'" 9 ll. n. 2~J7J de :3 elo- a[>:osLo de til\l7, arts. -12, 16 e 17. 

""' il. n. c•ct5 de l\l <lo julho tlc 18\lll: D. n. ·llti rle 22 ilc maio do 
18\lll, art. 1. · 

30
'
1 ll. n, 11-'L. r\P li <ie maio !lo l~tiR, art. 1. 
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PARTE SEGUNDA 

Processo criminal 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES PJCEL!l\!JNA RES 

CAPITULO I 

PRECEITOS CONSTITUCION AES 

Art. 1. o Ningucm sera scntcnciad,) .;;inão pela autori
darle ç:ornpetente em virturlc rlo lei anterior e na fôrma 
por· ella regular! a. t 

Art. 2. 0 A' cxcepç;To do flagrante rlelicto, a prisão não 
podera executat·-se sinão depois de pronuncia do in
diciado, salvo os casos dotcnuinados em lei e merliante 
ordem oscripta da autoridade competente. 2 

Art. 3. 0 N inguom poderá ser conservado em prisão 
:>em culpa formada, salvas as excepçõcs especificadas em 
lei, nem levado :'t prisão ou nella detido, si prestar 
fiança idonea nos casos em que a lei aclmitta. 3 

Art. 4. 0 Aos accusadus ó pcrmittida plena defesa 
com todos os recursos c meios esscnciaes a ella, desde a 
nota de culpa entregue em 2! horas ao preso e assignada 
pela autoridade com peten to, com os nomes dos accusados 
e das testemunhas. ~ 

C:\l'ITlJLO 11 

1>0 FÔ!tO cn~JPETE.'\Tll 

.\rt. G. 0 O fúro competente para a formação da culpa 
e o julgamento dos delictos ,j em geral o do logar em 

1 C., at·t. 72, § 1~,. 

' C., al't. 72, § 1.'3. 
3 c., 
~ '. 

?2, § 11. 
·?, § t6. 
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quo n rlclicto foi commcttido, podendo, to<lavia, o quei· 
xosn pt'(\fol'ir o do Ioga r onde residir o r(;o. " 

Art. fi. o Os crimes commetti<lo!' em alto mar a borrlo 
de navios nacionaes ou nas aguas territoriaes da Re· 
publica, bem como os commettidos nos rios e lagos que 
divi<lem dous ou ma h; Estados, c em geral nos logares de 
absolnta jurísdi<~Ç<tO do Govorno Fe<leml, quando por sua 
n:1 tnn~;;:a ou pda~ pessoas que os commottcrom pnrtença 
conhecer dcllcs à .Justiça fe<leral. sm·üo processa< los e 
jnlg-aflos rcspoctivamen te ás hypothcsos acima figuradas 
v~~la .Tu:;tit;:t soccion:tl do primeiro porto, em f]Ue entrar 
o na vi o, on pet·anlo a mais prox i ma do Ioga r do 
<lu! icf I), on do for cn<·ontt·w lo o düli nfpwn te, ou perante 
:vpwlh quo haja prevenido a jurisdieçüo, salvo a compe
toncia originaria c privativa rlo Supremo Tribunal Fe· 
tlm·al. " 

Art. 7." Potlerão ser pr_ocessados pela .Justiça federal, 
ainda quando ausentes da Repnhlica, c julgados quando 
forem pr<~.~t·ntos, on por ttwmn rcgrussarlo cspontanca· 
mnnte ou JHJJ' cxtra<lição conseguida para esse fim, os 
bra;;:i loiros q no pcrpotrarom alg-nn'> elos crimes pro· 
vistos nos capítulos I e li do Tit. I, L. 2, e nv Cap. I 
do TiL. VI do Coei. Penal, hem como os crimes de 
falsiflcação de actos rias autoridades fedcracs, de tí
tulos do divida publica, do papnis <lo ct·etlito e valores 
da nação on rle banco autnrisado 1mlo Governo Fo<leral 
o os de homicídio e rouho em fr·onteit·a, n:ro tm11lo sido 
n <ltdÍ!l!jii<'Jli,<• punido no logat· mHlt\ deliiHJHiu. 

§ 1." \ dispo.~i<_.~:To do artigo auleendonto poderá tm· 
exoeuç:lo no qtw for applicavol om t·elação aos cstl·an
gcir,lS fi UC perputrarem fora da ncpu hlica quaesquer 
dos t•deridos crimes, quando venham ao territol'io bra-
7.ilciJ·o espontaneamente ou pot• extrarliç:1o obtida para 
osse fim. 

~ 2. o Nos sobro<litos casos as penas applicaveis serão 
i.1S da.s leis cJ·iminaes hrazilciras. 7 

"C. <lo Pt'<>C., art. 160. 
" )). n. 81~. art. 1tí, ~~L o 2; C., art. ;,!J, I~ ~rL. GO, §I. 
7 L. n. :?<W; ri~> •t de ngosto !l<' 1875, arls. I, 2 e 4 ; Cod. 

art. f>. 



Art. 8." Silo competentes cumulativamente para a 
fnrmaç:1o da culpa0 para o julgamento nos casos do artigo 
auter.orlontc>, pt·itH~., o jniz Rt'Ccional dn. Capital da Ro
puhlica e o .Juizo Süt;t;ÍI>Ilal 1lu Esl<.ulo owlo o ddinrJtH.mte 
fu1· (lomiciliado, ou onde Len· o .~eu ui ti mo domicilio 110 

I:razil. R 

Art. \J. 0 E'cxelusivaa competnneia do juiz seccional 
1lo E~tarlo fronteiro, •Jnandn o delinrp1entn for ahi do· 
miciliado nu ter•• n Sf'\1 ultimo 1lotni('ilio na H>'pnblica 
n t:•>nlmr•Ll0u o rTÍlltO 110 p<.tiz I'Onfinanl.o. " 

.\rt.. lO. S:1o applir~nv>'is nos casos do artigo antr>cP
donL•• as disposiç.-,c~ do art. 15, vorilicadas as ocenJT•mcia» 
jll'O\ istas em ta os di~po.-;içlio~. 1

" 

.\rt. 11. :-;j os et·iminos,,s rl,• q111o trata o art. 7", princ., 
,-oHarem ao I:t·azil ;mies tb eulp:t f'ormacla, sPr:to I'Om
pt•tl!nlos para inslattral-a ,, para o julg:uuonto o .Juizo 
seccional c() .Jury r,•,kt·al du Estado, oiHle rierem resitli!· 
ou !'orem encuntrad<JS. 11 

Art. 1?_ Qnan•lo os erimo~ mencionados 110 art. 7" 
forem eonnoxos cnm rlolietos da mesma natureza com
nwLtirlos na !{r•pnl,Ji~~a. ]li'I)Valoeot·:'t para o processo e o 
julgamettlo tla'tuelh•s erinws a 1:ompnb~JJeia do ,Juizo 
srceionnl e do .)tn'.Y fed,•ral, a •[110 iw·umlw o eonh"r~i
Jnonl•l >],·~tos ultinws rldid< 1s. u 

Al'L. J:L Para proC(!-.:sat' r• ,inl!.j:ll' os dl'iinqlwntPs, r],, 

qnn l'az lllt'lll/:1o o art. 7'', § 1 '', serão eompotentos os jnizns 
se,;eionao~ elo.~ E'iiados onrh~ elles re'lidirem ou forem 
f'Jil:onfr:tdos. 1

' 

A !'L. 11. Si na I'<J!Jtal'•·a da s,·.,k do .J nizn ~necional 
ou no Estado l'I!~Jl''t'tÍ\o tin•r apparocitlo n•holli:1o r1u 
,,Pt]i~::l,,, eu}' r'•>nlw<:ÍJJtUII(o perlenr;a ;\ .Jusfir::t fu,Jt.ral, 

k ]), 11. G;Xn d~" ,") de• .I !!Jdlo tk~ 1 ~T~l ~rb. ,-...:. 

"D. "it., art. \1. 

'" !J. eiL., ort. liJ. 
11 ll. eit .. art.ll. 
1 :A D. <:it., art. I 
1 ·' ll. eil .. :<ri 
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,, ,J,.jinqu••nb.! SI'I'<i jt!lgado na C•llllHI'Ca ou no Est:t,lo 
m:ti~ ,·izinho. 1 ' 

Ad. l:J. Não l!íiVC!ldo scs~ào do .Tury na s,'!do do Juizo 
f,!,h•ral, o r,'.o poder<'t ser julgado em outro termo mais 
Y i zin h o <la mesma comarca, si assim o rcr1uoror e o minis· 
t•·rio publico ou a parte aecu~adot·a conviAr. 

lnrh•pollflentcmentn ele conn·Il<:<1o dn partes, sempre que 
nfto for pos~irol ulTeduar o julgamento do n'•o na s,ide 1!0 
.f uim kcloral, terú log:u· no .J ury do termo ma i~ vizinho, 
com prl'fenmcia o da mesma comarca, o qual sorú para 
f'~SP tim con\·oca1lo pelo juiz ~eccional. 

Verificar-so-lta a impossil,ilidade, si em tres sessões 
r:ons••ctüi v as rln .T ury n:1o puder ter Jogar o julgamento. 

N:tll ha impoosihilirlade, quando a faHa de jnlgn.
mont,, provier rlo f:tclo pro\'idenciatlo no art. lG 1, ou 
qnaJlllo o rt;o der cansa a clla, uffurecendo escusa para 
prorocar o atliamento. 1

'' 

Art. 1(\. Quandu acontuça I[UO cou<.:Ol'l'aiH a formar 
r:ulpa su\,ru o mosmo delido dons ou mais juizes sec
C'i•lllaes, pt·os•·gui,·it a•ptl'\lo IJUO printoir•l tiver como
•:a.J,, a tomar l'lllllwcimento do rll'!ido. 1

'' 

Art. 17. A jurisüier~J.o privativa da Justiça fe1leral 
i'lll relaç:1o aos crillll'S poliLicos não compruhenüc os 
pralieados contra as au t<H·idados d•lS Estados ou contra 
a ordem ~~ segurança interna lk algum dullos por na
r:ion:ws ou estrangeiros ahi domiciliados, salYo tt·a
tando-sr; <l" erinws quo forem a cansa ou a comH!
qtli!Jleia tk pnrturh:u~iít•s que, nos termos do art.. (1° 
da Con~l.i i u i1:.:1o, or·•·asi<lllal'i!Ill uma in LorYenção armada 
f,.doral. 1

' 

Ar!. 1 .~. O r>rirne r.on1mnm ou de responsahilirlarlo 
cnlltt•!XO r:om o <Tinw politien snrit pmcessatlo o jul
gado pulas au toritl:ttks jn<liciaeias competentes para 
c<)llhneer rlo ct·inw politieo, som pt·njuizo da competencia 

~·~L. n. :?til tJ,, :~ d1~ ll•'ZI~mhr., d·~ L'-111, arl. ~).); It. n. -1:?0 t].~ 18i2, 
:1rl. ·!I ;, 

,:; L.n. 2n.nd1' :..>o d~· Rc·V•mhe,,d,~ \,'-'li~ art. 17, ~(i; D. n.4·"2l t.h~ 
~'! ~~~~ 110\"C'JH!n·o d,• 1"71. .'11'( • . :!:). 

tt; Hf','..'". 11, 1:!0, nJ'l .. ?lfi, nll.. u!inf..''l. 

11 L. n. 2:! 1. at·l. tn. 
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rlo Sona!lo para julgar previamente da capacidade po
.1 itiea do rcspon~avcl. 1

" 

Art. 19. Nos casos em quo ao Supr·cmo Tribunal 
pcrtencc conhecer originaria e pr·i.vativamente do crimo 
commnm ou de responsabilidade siio tambem da sua 
oxcl usiva com potencia o pt·ocesso c o julgamento dos 
crimes políticos, que tenham commottido as mesmas 
pessoas durante o exercício de suas funcções publicas, 
salvo as attrihuiçües da Camara dos Deputados e do 
Senado da Repu hlica. 1

' 

Art. 20. I'\ os crimes de responsaLilida~lc de que conhece 
o Senado da Repuhlica, tenham ou não caracter político, o 
processo da competencia :lo .Juizo seccional e o julgamento 
da competeucia do Jnry federal para imposição de outra 
pena, q uc n;l:o seja a perda do cargo e a incapacidade de 
exercer f]Ualquer· outro, u;!o poder<Lu ser iniciados sinüo 
depoi:> da eondenma(;flo do criuJiiwso a uma r](~stas penas, 
nos termos do arL. ~:) da Coustitui<.:<lo Federal. 2

" 

Art. 21. Tecm Juro privilegiado : 

a) O Presidente da Hepuhlica, os Ministros de Estado e 
os ministros diplomaticos ; 

b) os mem hros (lo Supremo Tribunal Federal o os juizos 
inferiores; 

c) os procurarlores da Rcpuhlica, adjuntos, ajurlanks, 
solicitadores da Fazenda e escrivães; 

dl os membros do Tribuaal de Contas. 

Art. 22. Serão processar los e j ulgarlos pelo Supremo 
Tribunal Federal : 

n) o Pre;;irlente da l{cpublica nos crimes communs; 
bj os ~[inistros de Estarlo e os ministros diplomaticos 

!lOS crimes comm uns e nos ele responsahilidade ; 
c) os membros do mesmo Trilnmal 11os crimes com

muHs; 
d) os juizes scecionaes, substitutos e supplentes nos 

crinws rle respo11sahilidade; 

'" L. n. 221, al'L. ll, s S. 
19 !.. n. z·>t, :td. 11, § 7. 
'. l .. )1 - • t. L?.~ 1i. 
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e) Os mcmhros rio Trihunal <lo Contas nos crimeH de 
r<'sponsahilidade. 21 

• 

Art. 2:3. Serão processa< los e julgados pelos juizes 
scccionacs os procuradores seccionaes da Hepublica, ad
juntos, ajudantes, solicitadores rla Fazenda e escrivães 
nos crimes do t•osponsabilirlarle. 22 

Art. '~4. O,; mcmln·os do Snpt•cmo Tl'ihunal Federal,. 
nos ct·inws de rosponsahilidadr, serão jnlg,Hlos e proces
f;I"Hlos pelo Sona<lo. 2

" 

Art. 2:>. O Presidente da Ropnblica nos crim<'s de 
t·osponsabilidade o os Mini-.tros rle Estado nos crimes 
<~onn<'xos com os do Pro.qiflenfo da Republica serilo pt·o
cos,.;ado.'l c jnlga<lm; pcl<l SPn:ulo, sclll Jn·ojnizo da acçito 
da jnstiça m·dinaria, cpte julgar<'t o ddinqnento soguiHlo 
o direito pt·ocessual e criminal cunmmm. 2 ~ 

Art. 20. To<los os demais funccionarios civis federaes 
não toem fôro privilegia<lo, e nos crimes de responsabi
lidade serão processados pelos juizes seccionaes e julgar los 
pelo .Jnry fuderal, ohserv::mrlo-so, todavia, na formação 
ela cnlpa, o disposto no al't. 201. 2 ; 

Art. 27. 0,; militare\-; de terra e mar toem o seu fôro 
especial e priva ti v o mantido pelo art. 77 da Constituição 
Federal na~ causas meramente militares. 2

" 

Art. 28. Si nas rebelliões ou sedições entrarem milita
res, serão julgados pelas leis e tl'ihunaes militares e assim, 
achando-os as justiças civis envolvidos nos processos que 
organisarem, remetterão às competentes autoriclades mi
litat·n.c; as ecipias authnnticas elas peças, documentos o 
depoimentos que lltes fizei'OIIl culpa. 21 

21 C .. art. Cil, § 2. e arL. rí9. [:L. n. 221, rtl'l. :?2, n, I~ Jl: L. n. :l(l2 
<In X <IP onluhro •I•J Jf\~lii. :wl. !•• ~ 2": D. n. 21'1\l tf,, 2:l •I•• dcr..,.nlwo 
<la 1K\:lli, art. <i. 

" L. n. 221, at·t. 12, ~ I, c art .. J:?. 
'2J c., at·t. !)7 ~ ';! 1'. 

•• L. n. 27 d<J 7 do jandrn •l•' 1>'0!, :ll·t~. t ,, :1!: L. n. :;o tlc 8 elo 
.Jlln~lt·o • lc lX~I2, :ut. ;?o. 

'" D n. 81~, :wt. ~)~.; J.. n. :nt, arL. ·12, I. 

'"C. ti" l'roc., :•l'L'. 8, 1~,;, '' 171,,; 1: D. n. 818, art. (15, IJ. 
27 L. n, 21H de 8 tlc rlcr.emhro de 1i<l1, art.!OO; lt. n, iiü tln 1812. 

arl;, 215. · 
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Art. 20. Os crimes de qnotrala o art. 1", princ., da lei 
n. 631 de 18 de seiom hro do 18.:-JI, quando commnttidos 
no Jogar tlas operaGõos do OX~'l'cito nacional ou llO tetTi· 
torio alli:Hlo ou inimigo twcupado ]Hdo ''X<'reito, Rer:1o 
considm·ados mil i lar,:s, o a11 nollus q no os eom mottorom 
ficarfi<) RUjiJitos ao julgamento dos couselhos do guerra, 
ain1la quo n<Lo sejam militares. 

Nos domais casos provistos pela nwsma lei os paisanos 
sf'rfto procc:ssados e julgados pPl:t eom petou f.,: a n tot·idade 
dvil, na fôrma d:ts leis nm vig1l1'. ~' 

_\ rt. :30. O ]ll'tW<'~"'' u o jnl~·anwnlo tlu ITÍtno 1k Ctlll
trah:mclo, qwT tt•uha hnYido 1!lt não pri,;:[u ont Jh~ranln, 
Jll'rtüllCOlll {t .J ll.S l.it::t fi:der:tl, CO I li pelilHlO O ]ll'0Cl1.~St) () 

julgamento das pr~na-; fiscaes :'ts autorid:ulos :vlministra
tiva;, na [',irma das lt·i'i o regnl:u!ll~ntos tla Fazunda. 

O julga< lo Hrl .In izo cr·iminal om r,daç;[u :i pnc::-:o:t n;1o 
inflnn !lO julgado arlllliJtistrativo em relação ao ohjed<l da 
approhens;1o e YÍCC·Yt'rsa. 2

' 

CAPiTULO Ili 

l>OS C01-W!.l<.TOS llE .TT!IUSDICÇ'ÃIJ 

.1\rt. 31. Os eonfliclm; de jnris1lic(C:1n, positivo~ ou 
negativos, rlus jnizcs o tt·ihunacs <'Jllro ,j ou l'td.rn n;.;t,•s 
o os dos Estad"s, a.~;.;illt C<l!-il<l os dos juizes 11 lrihun:ws 
do um Esta1lo enm os do outro, serão Jueidi<los pelo Su
premo Tribunal Fo1lnral. '1" 

.1\rl. :12. Tanto o::> jnizrs por meio do repn~sontação, 
como o ministerio publieo nn IFlalrplOI' dos inf:ere.-;sa,Jos 
por meio 1k l'l'<[UPL'iltW!ltn, porlP111 promoYPr a d1'1~is:1o tln 
conllieln, I'S]ll~cilie:lllrlo ~>S acto~ qn•~ o r.onc:titiiOlll I' jun
tando lngo os dni~llllH:ntns (~illll]ll'<Jh:Ltot·ios .. , 

Art. :-n. llistril1uirlo o feito, 11 n~lator malHlar:'t irn
modiatamell i1' passa I' ordem par·a rpw as a u toridad1~S mn 

28 L. n. G:íl 1lc IS d,, R<'tcndll'O do lS.)l, art. 1. prinr., ss j c G. 

'" Cons. <las l<•is das All.:ut•l<·~as. art~. ;,:q c r;:n s 1 o. 
3° C., aPt. [)~)~ 0: It. do~. T., tll'l. f()7. 
31 H. ~t~~ S. T .. ~rL 1U7, par:"· 1 11() unie(_), 



··onflieto posit,iyo sohrestejam no anlbmrnto rlo:; rc::;pe
r:i i r os processos. 3z 

i\ rt. :a. Expetlida a ordem ou sem clla, si o con
íiicln for negativo, o relator mandará dar vi>~bt ao 
procurador geral, c com o parecer deste levar~t o pro
cesso à primeira scss:1o dn tribunal, afim de que este 
rPsoha sobro a noeossidat!e do serem ouvidas, dentro de 
c<'rlo prazo, a::; aut,,ridadcs em conllicto, si esbs n:1o 
houYerem e.J" o(jir:iu, a l'üiplt>rinH~nto das pal'to" ou do 
111inislnrio publico, dado os motivos por I[HO se ,iulgam 
ou n:1o compdcnl.r·s, ou si forem insnffieientcs os esclaroci
nwnt.os e <locn!lli'lllo~ aprc;.:••Jdados. n 

Parag1·apho unicn. Findo o prazo •tue houver sido 
marc:u!tl para as n•spostas dos juize.s ou logo <[Ue o 
!''''>cesso •·slivoJ' sufl1cit)llimlWJJb] instrui,lo, o relator o 
pas;;arú ao Íllllllediato e este ao seguinte, que petlieà dia 
l':1ra o ,iulgamcnlo, no qual o tl'ihunal procetlerit como 
na~ app,.Jla<~lii'S. '' 

t '.\ P I T C Li I 1 V 

Art. 3!J. A acç:1o penal serú iniciatla por tp\C'ixa ou 
denuncia. ~ 5 

.\1'!. :\6. A f]Heixa compehl ao orfelll1ido, Rt'U pae ou 
Jll;l:r>, t n lo!' on enrador, sen!lo o offe!lllido menot· ou 
ini•Tdieto, l1()Jll ClllllO :1() I'IIJJjug-l~. '" 

Art. 3/. Sl'ndo o offendido pnssoa miseravcl quo, 
pelas circumstanr:ins em que se achar, não possa perse
guir o of1'enRot', o ministcorio puhlieo, ou qualquer do 
p,n·o, pt\do in Lenta r a q ncixa e prosuguit· nos lermos 
nl terio1·e.;; do prot'l'sso. " 

:r-! 1:. di~~- '1'., ;1rL. 1n-..;. 

~.~.~ I~. do~. T., at'L 10 1
,'. 

01 '• 1:. do S. '1'., :td. llll. 

Jti 1>. n. ;.qs. :u·t .. ~JU. 

JG ('. do I >I'Pe., ad. 7:!; IJ. ll. < ('! fl.l't. J!. 
J'J ~~. flq l't'(l(',, ;q·l, 7 :~ 



ACTOS DO PODER EXF.CUTI\"0 8ül 

Art. 38. A denuncia compete ao ministerio publico em 
todos os crimes sujeitos à jnrisdicção da Justiça federal. :l" 

§ I. o Exceptuam-se: 

a) o crime de damno, nfto Lendo havido pris:1o em fla
grante; 

v) os crimes especificados nos arts. 27\J, § 2, e <107 do 
Corl. Penal, salvos os ca~os r lo art. 27 4 do mos mo Codigo. 3

" 

§ 2. 0 Admitte denuncia o crime de furto; mas a acç:ío 
publica sô serú iniciada sobro representação do olfondido, 
o pol'ime pela rksi8V~ncia rlestn. a q nem incnm be pagar·, 
neste caso, as custas. "' 

Art. 3D. Qualq uor do povo pôde rlen unciar nos crimes 
políticos e nos crimes rle rosponsahilirlarle rios fnnccio
narios federacs. '>~ 

A r L. 40. Nrro se a1lmi ltir;'t denuncia : 

a) 1lo pae contra o filho, do marido contra a mulh1~r 
ou Yice-Yersa, dn irmão contra o it'llüto; 

h) rlo advoghdo contm o clicnLI'; 
c) do impubcre, mentef'apto ou furioso; 
cl) do filho-famílias som autoridade dopao; 
c) rlo inimigo capital. '' 2 

Art. ·11. Niío so a1lmittirão queixas nem tlúnuncias 
contra os membros das duas Camaras do Congresso Fe
deral por suas opiniõo~, p~la\'l'as o votos nn l;xorr,ici'' 1lo 
mandato. ~.~ 

Art. 42. A queixa ou rlenuncia 1love contor: 

a) a narração do facto criminoso com todas as suas 
circnmstancias ; 

1J) o nome do delin11lWilto ou signacs caracLerisLieos, 
si for desconhccirlo; 

38 D. n. ~·.q;~, :tr!~. ::!! ~·;!I. 

'" C. f' .. art. 11)7. 
1~ 0 L. n. :Hti; lle 7 tL~ .iulho de IRK:~, arL~. ;t ;, ; 1',, n. ~1 de· ;?I dfl-

OHLnl~ro de 18\~1; L. n. 71) do l(j ~lt"' ;1go~to de 1:--\~l(), art. lti; L. n. itl 
>!~ 11 t\.l novembro dt• 1Kll2, :trls. L c 2. 

'~ 1 C., art. 7:!. s ~~;H. n. :--;t'), :1•·t ::-,2'. 
H C. do ProL"., art. ,; •. 

43 C., art. l\1. 



,:y as raú!m; 1lo conYicçrio ou prcsumpç:1<); 
1!) a nuuleaç:t<) do lo,[os os infonnanL1eS o testemunhas; 
c) o tempo u Jogar om 'tueo crime foi commotLitlo. ,,., 
Art. 43. As queixas u denuncias devem ser as~ignatlas 

]li'lo 'llwixoso ü ,[ennneianlü, e si este m1o soubot· ou 
H~lo pu1lcr, por tuua t.PstoJn unha cligna de credito. ·~r; 

~'\ri. ·1 1. \().~ <TÍnll•': .],. I'I'~JIO!l-;abi!idade a queixa ou 
dellll!WÍa ,J..n~ ,.,,,lfr·t·: l", a a"~ig!I:tf.UI':t d<J '!Ul'Íxwm ou 
<kllllll<'Í;udt~, rceonhudda por taJ,elliflO on eseriY:1o do 
.lnizn, ou pm· 1luas tesimnunhas; ~!.O, os documentos ou 
.i 11.~ li lk:wft(), quo faç.:11n n<~t·,·<li !.ar a oxistenci:1. do <ldicto, 
uu uma d<'.chrar::1r> r·otlclnd,•lllü da illlpossibilida,lo do 
:lfll'<·~unt.ar ;,lgnma dt~slao.: provas. "' 

:\ d. '1.). A <knn1win.. rtlleixa c nccnsaçflo poderão ser 
f,·ilas por {H'm~lll'.1.dor, prPü'llon<lo licença tlo juiz, quautlo 
o autor Lin;r impcdinwnl<) 'l1ll1 o privo Llo comparecer. 47 

Art. 'Hi. A rpwix;~, nu denuncia, que n:i:o tiver os requi· 
sitos lcgacs, Il:ío s0r:·, ;1,1~cr•ita p0lo juiz, salvo o recurso 
Yllltt!llari<l ,];~, pari•· ..... 

i\d. -17. ()~ jn Í7.1'~ dcr<Jrn l':l7CI' an donunciant<J ou 
'l''''ixos" a~ l'''rgnni.a~ qnc l11<1 parec•~I'Olll ne<~essa.rins para 
<lc::;coiJrit· a V<Tdad11 e Íll<[HPl'Íl' sobro ellas testnmnnhas. '" 

.\rt. 4.'-'. l\11 ca~o dP lhgrantn dulido, si o r(Jo obtivet· 
lbnr~.'t, n •pwix:l 11u d<ml!Hcia SPJ':'t aprc:ownl.arla <h•ntro 
1h.; :~o tlia,; da. JWrpotrrv:rrn rl•> dclicto. 

~i o r,·.o ''stivnr preso, a '(U<·ixa ou denuncia será 
<dl'•Tl'CÍ<b 1]1'11i!'ll d11 I'ÍliCO dia~. 

\:ío •• . .:l:u1d" " n'·•1 !'~'''~<)num all:uH:atlo, o }'!'azo para 
a 'in<·ixa "u rl<'IIIIJII'i:t .~,·t·:'t i.~·nalllleni.l! d11 cine<l dias, con
Luios da data mn qwJ o lllinisl.urio pniJlico rucelwr os 
esclar<'<'ÍIIWllllls n rn·••Y:1'l ,],) crim•l on um que este :;e 
tornar ll'.l"l'in. "" 

···~ t'. d·) l't'••l'~ :nL j;: ~ l'. n. RIS, <tr!. :.·;. 
( 

1 dn l't'IH'., '11'1. l:'. 

r:t; <'. 1l•• l't··-·~·., :1•'1. ~~~!: 1:. n. 1:!1). :trl. :~:li. 

'~ 7 L. n. :?1)l di~:; 1lo lli'/('l!1 1•ro 1li~ J.~tl, arl .• ~1:!, 

•,g L. 11 . .:?o:n d1· 111 dr: ...._(·\1'!\dll·q de 1S71. ;1t'\., r.o. 
·~:> C'. dq l 1 L'olt:., ar I. f.i). 

'ii) IJ. n. :!ll.J~l, .·trl. 1\ :~.~ I, :·> ,. 
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Art. 40. As au toridadL'S competentes remettorão aos 
proeurarlorcs da H,•: pu lJlica, seus adjuntos e ajudantes as 
proyas que ohtiven~m sobro a oxistc'ncia rlu qualquer 
rlelicto, 1dim de r[\W elles procedam na fúrma das leis. "1 

"\rL. r)o. Si, o~g·ot:ttlos os prazos rlL'clararlos no ar L ,18, 
O> procut·aelot·es da Repu!Jlica, seus adjuntos ou aju
da!ltos n:1o apresrnLarem a qunixa ou denuncia, a auto
ridade formadora da culpa nn!llar:'t o agnntn <lo ministe
t·io puldico omis'fl na qualtli:t elo :!O$ a lO!l~, -;i não 
off<'l'8f~<!r•'m nwt.in1s jusliticatiros do sua falta. "2 

Art. r!l. o procurador da Hepu!Jlica, a f[llOJll o arljnnlo 
düYcrú communicar a que'Íxa ou denuncia qne tin~r 
apre~mntadu n logo rpto a formular, poelerú addicional-a 
r~umo ontowlL'l' mais jnslo o prosognir nus lermos ela for
llla<;:1o cl a cu I pa. 

O aclditamento scr:'t rl'Ct~hitlo pelo juiz processante, si 
não houver acabado a inrptiriçflo elas testomu11has elo 
snmmario. "·' 

Art. fí2. Nos casos em quo ao ministerio pnblir~o 
incnmho rknnnciar, incumbo igualmente promover a 
ac.:usaefio o todos os L•! I' !I tO.~ elo pt·occ>sso. n', 

"\rL. :í:3. :'\os proe·essos por cri mo em que caiba ;t 

acr:;ln publica, omhoJ';t promo,idoil por accnsaçfio parti
enhr, pert<'J)(:C i:llnht•m ao rnini:derio pnlilicn prmnovor 
os lerm•ls da :tr:cn,;:tc>lo, adrlitar a eltl<'ixa on rl•·nuncia <) o 
lihnllo, f<lrJwcer outns prora-; al•'·rn elas indicadas pnla 
pari n e in Lnrpot· ns reen r.sos Jogam;, r1 U<'r na formaç::l.o r h 
enlp:1, <Jilr'l' nojnlg:tntento. 

On!.Jw;im, ÍIWllllli"'-llw as~istit' pelo seu compotento 
l'<'J'l'<'S<'lltanll'. <:o1no p:u·l•; int•'granto <lo tribunal do .Tnry, 
a Joelo.~ os jul.'i:tllH'I!to~, ind11sivo aquellu 0111 qun haja 
ae•·u-;;ulor pal'Lit:n!ar n Jl"l' pat'Lo ela justiç:t rlizl.'r de l'aclo 
n c!<.~ clir,,ito ~nhr<' n Jil'"<'''·'"" n .iulganH•Jlto, !Jem como sorú. 

li 1 1 h n. ~n:~:t, ar I., t:i. ~ 1. 

:..':! L. n. 2!(~:1, art. J5. ~:i. 

rn L. n. ~?n:-1:{, art. 1;;, ~ (); lt. n. 18:31, nrt. :2~~. 

,~ I!. ~~ · d0. j,~-t:?, ttrt. ??"!. 



:-lii4 

ou v ido I\ IH lodoq os tnl'llli)S da acC'nsaç:l:o intenla,]a por 
'JIIi'i xa. ''' 

Art. 54. Em todo~ o~ t1•rmos da acção intentada por 
dPnuncia do ministerio puh1ico po1hwá intervir a parte 
offondida para auxiliai-o. ''" 

Art. ;;:) . Nii:o ser;t arC'.usa1lo o ,]olinquente eslando 
anson(e f,\ra rla H''Jl'lldi1·a on em lo;:;rtt' n:1o sabido, n >S 

crimrs qun n:lo arl111itlom fiança.'' 
Art. :->G. Nos cnsns do artigo anlecerlenÜ) poLlerão 

propor-se contra o ausente as acções ci1·ois, que com
pdirom, para hanJt'-S<' a inill'lllllisnç:lo do damno cansado 
ennt o rleliefo. '' 

Art. ;]; . A ohrig:v::lo do indemnisar o rlanmo sor:'t 
re~·ul:ula ;c;e~nndo o rlireifo ciYil. ''' 

·~ l." A--; 'indemnis:1ÇIIL)s, <'lll todos os casos, set•;i:o pe
dida~ por aceiTo c;y,•l. N:l:o sn po<ler:\, porelll, mais <ptcs· 
tionar o;ohre a cxisloneia do facto, o sobre quem seja o 
sou auto r, qnandn estas rpwstcios ;;P. :~charcm rlcci,lidas 
no crimr. ''" 

~ :2. '' A alJJJJislia I' a n•miss:111 rlas penas por in1luHo 
do graça não eximem o agraciado rlo satisfazer a iwle
lllllisar:<lo do damnu. 

§ ::3. '' A isenção da responsabilidarlo criminal não 
importa a da responsabilirladn civ-il. "l 

CAPITULO V 

;\1'1,, ;')". A Íil<~lllll]h'lr~ncia do juiz dn sumwaric po
der:'t ser allegad:t antes da im!Uil'içüo das testemunlias 
ou logo i[UO o r,·~o cornpar,:ça em .Juizo. "~ 

'" L. n. 21:ll, a1·l. 1(): \I. ll, U:H •le 11'71. art. '2\l: D. n, 818, 
Hl'L 21: C. Pt'n., at't.. 1!18.. 

"'; ('. l'en., 'll't. lU:', 

f> 7 (' drl l)L'Cl(', :u·r. 2:~:t . 

.JH C. d() Proc .. art. 2:}1. 
:;o C. P., at·t. ~o. 
611 L. n. :!2l do t.~ll, art. tiS. 
'" C. P .• ;;t·ts. :JL c 7G. 
"

2 D. n. IS21 ,[,, 1871, art. 51. 



ACTOS DO PODER EXEClTTIYO t'G5 

Art. :)0. Si o juiz r0conheccr a incompctcncia, rc
mctterú o feito ú autoridade competente para pmseguir, 
a quai o ratilktrú, pt'ocodénLlo sómente <i reinquirição 
das testemunhas, si hou\·<Jrem depo::;to na ausencia elo 
accusado e este o rer1uet·er. '' 3 

Art. 60. Si não reconhecer a incompctoncia, con
tinuat'a .o summario, como si clla não fúra alle
gada. "' 

Art. G l. Em toe! o caso s::r;'t tomada por ionno nos 
auto~ a alluclida excopçêlO dcclinatoria, ou ~··ja •)ifereci•Ja 
verbalmente ou por cscripto.''" 

C:\PfTCLO VI 

Art. 6'2. Quando os jnizcs forem inimigos eapitacs ou 
intimos amigos, p;ct·mlte.s eonsanguineos ou affins ate o se
gundo grúo de alguma das parte.~, seus amos, tutores ou 
curadores, ou forem particularmente interessados na 
decisão ela cansa, poderão ser recusados, o deverüo 
clat'-sc rle suspeitos, aiwla rJlwnclo recusados não sejam. "'; 

Art. ():_1. c\.s rlis posir:õcs do artigo precCtlente nii:o toem 
por.~m logar a rc,;pcito elos proccssns de formação 
do culp:c em que us ,inizos não purlem ser dados 
de suspeitos. " 

Art. GL O juiz, r!U•3 so houvet• elo llar 1lo sus
J1eito, o faeú por escripto, doclaeando o motivo da sus
peiç~l:o o immerliatamcnto passarú o processo ao juiz a 
quem cnmpeiit· o seu conhecimento com citar;rro das 
partes. " 

Art. G3. Quando alguma das partes pretender recusar 
o juiz, rl<)\·erú clccl;:u·al-o em aurlir:mcia, por escripto pot· 

'" D. eit., art. :Jl. ~ lo. 
6 ' D. cil., ad. SI.§ 2•. 
65 D. n. 1824 ele 1871, art. !í, § Jo. 
6 4 <'. do Proc., ;~rt. (j[. 

67 C. Uo Proc.~ art. ()li; Jl. n, 1,:20 (1e 1812, rtt·t.2.J8. 
GB D. n. 120, ~d. 21'). 



SGG ACTOS UO PODER EXEc~l'Tl\"0 

elle as'lígnadc-, ou por seu procurador, deduzindo as 
razões tle recusaçfio em artigos assignados por advogado 
e annexando-lhe logo o rol das testemunhas que não 
poderão ser accrescentadas, mudadas ou substituídas por 
outras, todos os documentos que tiver e o conhecimento 
do deposito da quantia de 32$ como caução. 69 

Arl. ô6. Apresentados os artigos, o juiz recusado, 
suspentlentlo o progresso da causa, si reconhecer a sus
peição, mantlarú juntar os artigos aos autos, por seu 
despacho se lançar<'~ de suspeito e farã. remetter o pro
ces!"n ao juiz r1ue deve substituil-o. 

§ 1. 0 Si n::to se reconhecer suspeito, poderà continuar 
o procC"sso, como si lhe não fora posta suspeição, e remet
terà os ditos artigos ao juiz a quem competir tomar co
nhecimento delles com a sua resposta ou circumstancia
da informação, que darã. dentro de tres dias, que se con
tarão daquelle em que os mesmos artigos forem apre
sentados. 

§ 2. o ;.;n:o se reconhecendo o juiz suspeito, o escrivão 
não conlimmrá a escrevct· no processo sem primeiro 
declarar, pot' termo nos auto:.:, o requerimento vocal ou 
escdpt<i sobre a suspeição c a final resolução do 
juiz. '· 

Art. G7. O juiz da suspeição, sem demora; assignarà 
termo, dia e hora para o recusantc apr·~sentar as suas 
testemunhas, não passando de cinco dias, e produzidas 
estas, lhe assignarà mais 24 horas para allegar o mais 
que lhe convier, e decidirá definitivamente, comprehen
dendo na sentença, quando for contraria ao recorrente, a 
pet·da da respectiva caução. 7l 

Art. 68. Quando a parte contraria reconhecer a jus
tiça da suspeiçtío, poder-se-ha, a requerimento seu lan
çado nos autos, suspender o processo até q_ue se ultime o 
conhecimento da mesma suspeição. 72 

"1:. L 120. nrt. 2.:;0. 
T> r·. •l. Pro~ •• art. (J!; R. n. 12•}, ~rt, 21:1. 
"t r:.1 .. t:?\n:·~. 252. 
''C.,[· l't·c··· .• art. 11\); I~. n. 12:). ac·t. 2.:11. 



ACTOS l>t) PCDEn EXECl.TIYO 8Gi 

Art. ôD. Lins suspeu•ue~ Jl<)Stas: 
a) ao Juiz Seccional conhecerú o seu fi u bs ti tu to ou 

vic0-,-ersa, com ap1wllação rloroln~ira Wo st'•mentc para 
o Supremo Tribunal Fcrlcral; 73 

b) a flualrruee dos mcmhros rlo Suprrmo Tribunal Fe
deral o mc·smo Tribunal, na f(,rma rio art. 187 d<) peo
cesso civil. 7

' 

Art. 70. A.o, cit:tções nos peocessos criminacs so faritü 
por mandado ou simples despacho o por precatoria, 
quando fur mister l'l'fl uisitar a intervenção do outro juiz 
federal 0n local. " 

Art. 71. O mandado para a citação cle\·o conter : 7
; 

a) ordem aos officiacs de justiça da jurisdicção do juiz 
para que o executem ; 

b) o nome da pessoa quo deYe ser citadn ou os signaes 
caractcris ticos della, si for desconhecida ; 

c) o fim para que a citaç:lo ô feita, excepto si o objecto 
for c],• segredo, rloelar:tnrlo-st3 isto mesmo : 

d) o .Juizo, r1 Jogar o tempo razo<n·el em r1ue a dita 
pessoa clen• comparecet·. " 

Art. 7·?. As procatorias scr;lo tãn simpltos como os 
mandados COltl a unica rlifferença de serem dirigidas às 
au torídadcs judicíarías em geral, rogando-lhes que as 
mande cumprir. 

Assim os mandados, como as precatorias, serão escriptos 
pelo esc ri v<lo e assignados pelo juiz. ~s 

Art. 73. Não han:rú necessidatle de extradicç<lo, 
quando se tratar de indi\·ítluos indiciatl0s em crimes RU

jeitos ú competencia da .Tu~tiça federal. 

13 D. n. 8i.S, ad. 19, :1. e art. 0, I. d. 

•• D. n. 1'\13, art.~. L f, g: r:. d.; S. T .. nr!. Li§ r. 1. 
,. C. do Proc., art. 8!. 
7b C. <ln Pr0c.~ ::u·t. t;2. 

11 C. i],J Pt'('0., art. 82. 
7 q C. de Pr(~c .. ~l.l't, ..::.'' 
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~,,,f,,~ caso-> :t'! au tol'idatles j utlicial'ias feJcraes se 
!;,,,iul':lu a ·~·,mmunicar no Districto Federal ao :\Iinistro 
·l:t Justiça e ll•!S Estados aos seus govemadot·es ou prcsi
deitl,•s a pl'isfi•l dos cl'iminosos c a sua remessa para o 
Jogar da rer1 ~~ isição, ain1la quando se ache pendente a 
extra•lir:çiln entre Estatlos ou entre estes c o Districto 
f··dcra I. '" 

TITULO li 

D.\. P!l!S.\1) 1 FL\.XÇA I': BUSCAS 

CAPITULO I 

DA Pll.I~:\0 ,\XTES DA CULPA FOR~L\DA 

Ad. i-!. Qualquer pessoa do povo póde, e os offi
·iac:-; de justiça siTo obrigados a prender e levar á 
prc~·~nça do juiz a qualquer que foe encontrado com
!ttf.'l!endo algum delicto sujeito á jul'isdicção federal, ou 
cmrptanto foge perseguido pelo clamor publico. 

Os r1nc assim forem presos entender-se-hão presos em 
flagt·an te <lclic to. so 

A1·t. 73. N;lo l1avendo autoridade no logar em que 
se e!fectuat· a prbão, o contluctor aprcsentarà immedia
lamcntc o r~o àquella autoridade que ficar mais pro
xim:t. ' 1 

,f::; I.·· S:in competentes os juizes seccionaes, os supplen
te..: nas circnlllscripçtlcs f,)ra da s:Jlle do Juizo seccional e 
.:!.'\falia dellcs as autl)ridadcs locaes. "2 

§ 2." Na falta ou impedimento do escrivão servirá 
para lavrae o competente auto qualquer pessoa que alli 
mesmo fot· dl~signacla, peestando o compeomisso legal. 83 

Art. 76. Logo que um Cl'iminoso preso em flagrante 
for ú presença do juiz, será interrogado sobre as arguições 

19 L. n. :n de 3) de janeiro de 1832, art. 1, XI. 
R o C. do Proc., art. 1:31. 
Bt L. n. 2n:n de l~il, art. 12, § 1•. 
"' L. n. 221, ar•. ·12, lV, art, 1\.l, ia alínea e art. 9. 
63 L. n. 2J.n, ar\. 12, § 2°. 
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que lhe fazem o conductor c as tcs(emuuhas r1nc o 
acompanharem, do 11Uc se loxr:-~r(t tcrn; o por tDllos 
assignado. '' 

Art. Ti. Rr:sullandn do interroga todo suspeita con
tra o conlluzi1lo, o juiz o manllar<'t pC•t' em cnslodia em 
qualquer logr~r seguro que para isso designar, excPpto o 
caso 1le se pmler liHar solto ou ser admissivel a fiança 
o olle a der; e proceder-se- ha ú formnç-ão da culprt. "., 

Art. 18. Qnanclo a pris<1o for por delicto, a que não 
estejam im pos las penas maiores 1!0 que as declaradas no 
art. 103, o reo livrar-so-ha solto e o oJiicial de justiça 
ou commandanle ela força quo effectuar a prisão, for
marA o auto de que trata o art. 7G, e porú o réo em li
lwrdarle, salvo si for vagabundo ou sem domicilio; inti
mando-o para rpH: ~e apresente, no prazo que for 
marcado, ú anlorid:uln judicial, a rplf'lll o dilo auto fr•r 
renwttido, sob pena do '"-'L' pt·oces~:irln ú revelia. ,; 

Art. 7\J. A' oxcepr:<1o do flagrante ddicto, a pt-isilo 
antes da culpa formaria s1j pcl<le ter logar nos crime~ in
afiançaveis por mandado escriplo do juiz competente para 
a formaçtío clil .:t!lpa ou à sua J'etluisição; neste caso 
pr0cederú ::~c. mandado ou :'t requisiç:l.o declaraç<lo de duas 
te:sternunhr~s, que jurem de sciencia propria, ou prnya 
documb::tal de rtue resultem vehementes imlicioscontra o 
culpado ou deelaraç:t:o deste confessando o crime. 

Paragrapho unico. A falla p01·c~m elo mandarlo da, 
autoridade formadora da culpa, na occasi;l.o, não inhihir:t 
as autoridádes ferleraes ou locaes elo ordenat· a pris:To do 
cu I pado de crime inafiau ç:nel, quando encontrado em 
seus respecti,·os elistrictos, si para isso houverem de 
qualrpH~r motlo recebido requisição da autoridade com
Jlülentl', ou si for notaria a expedição de ordem l'('gnlar 
par:t a captura, clercmdo ser immecliatamente levado o 
preso :'t presença da competente autoridade judiciaria 
para dello t!i:>por. ' 7 

8 '• C. do Proc .. art. 1:12. 
• ' C. elo Pro c., a !'I. I :n. 
"6 L. n. 2CT3. ~1rt. 12, § 3°, 
U7 L. n. 2B'3, arL t:l, <~;zoe 3•. 



Ad. ~I). 1\iH• la :m tL''l ,],; i Hici:Hlo o pr<J~·?sso ,.]a_ for~ 
JJW<::1o 1L1 culpa o minislerio puhlic:o o a parte r1ueixosa 
i''" L ·r:1u I'• ·prescn br úccrca da nccc~sic1a<lo ou conYe
::íon,~ia da prisfio preYclltí\·a dn r(~o intlkíacl•> 0111 crime 
:nat1ançavPl, apoian,Jo.;,;e em proya;; 1k cplO resultem vehc
~w·ntos indícíc's ck culp:d>ilidad,•, ou s0ja r:onfissfio do 
ll1•'smn r.·.,, 1>\1 c],,,.UltH'lllrJ~ 11U c],.,·Jat'al;:lo •I·• ,Juas tos~ 
!··JJilllllt:ts; .. , f',•it<J u r··~p··c!inJ :tuiuan~<'IÜ•>, ;1 autnriclade 
.'udi··i:tria Clll\lpl'(r•nt·· p:tt'a a f•Jrrn:v;:l.o da eulp:>, r·•conhe
·~··n<l•l a ]'l'•'I'Pd•·n··ia do:; in·licí·l~ ,·,mira 'i argui·I•J culpado 
•' .'\ •'III/\'l'IIÍt'lll'Í;l !],. ~ll:t ['l'Í<(•>, ]' •l' ij(•~p:H:]JU ll•)S autOS a 
·•r•l•·nar:'t, ou oxp,.,JiJJrJ,, Jtt:lll·l:J.J, '~~Tipto ou l'•'•Jnisitando 
l«•l' •· ·llJJllllJIÍJ':F,':l•l t,.J,•.c:r.:qdJi<·:t, por aYis" ;:;···ral na im
I'l't'IJ~:t '''1 i"'~' ']llal'JIIOl' 'JIJit'•1 !rl·>du ']\lO f:u,·:1 cr>rta are
'lui~i( ... ~,To . .>;.; 

Ar!.. 131. Iwlcpondonte 'lü r•)rjuerimcnto cb parte ac
eusa,Jora, pocler:trlo mo.~mo modo o juiz formad,Jr cta culpa, 
.iulgando necos~ario 1)\l c'mn•ni·•nto, ordenar llH l'G·jnisitar 
antJ•,; rb jll'll!lllllCÍa ri j•I'Í.'it<l ,]1) J'U() ,Jo Cl'Ílllü inafian
r>aq•], ~i tiY"l' colligido ou lliei~>l']ll'GSJ.mto a•1nella prova 
k tJ1Ie resultem n:hemnntus indícios da _;1Jlpahili,larle do 
r]ito rro. 8

' 

_"\rt. R2. Não porlerà ser ordenada ou requi~itada 
ll''lll ex••cuüula prisão ele réo llfio pronunciado, si 
11ou vot· rlecorrirlo um anno depois da p··q•·Jtra~río do 
crime. "' 

C:\PITCLO II 

D.~ 01\DE~I DE l'ltiS:\.0 E SUA EXECL"Ç'lO 

_\rt. 8:1. Para SC'l' legal a ordem de prisfi•l e :].3<:•3s.:;al'Ío: 
a) 'lue seja 1lada pür autoridatle competente; 
li) r1ue sPja escripta por e~criv<lo, assigna:b pelo juiz 

•JU J•r••sirlentc rio tribunal '1110 a expedir ; 

8 ' l:. n. lS24 de !.SI!. art. 2\1 • 

<i r:. n •. 1~21, art. 2\J. 

;o L. n. :?0]3, 0.rt. 1.'1 §-to; n. n. 1324, art. 20, §40. 
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c) •1tw designo a pessoa que deve ser presa pelo seu 
nome ou pelos signaes característicos, que a façam co
nhecida ao official·; 

d) '1Uü rleclare o crime ; 
e) quo seja dit·igirla a official de justiça. 
Art. 81. O mandado de prisão será passado em du

plicata. O executor entregará ao preso, logo d·~pois de 
effectuada a prisão, um elos exemplares com declaração do 
dia, hora o lagar em que effectuou a prisão o exigir:t IJ.Üe 
declare no outro havei-o recebido. Recusando-se o preso, 
lavrar-so-ha auto assignado pot• duas tc<>temunhas. 
Nesse mesmo ex em piar o carcereieo passará recibo da 
entrega do preso, com declaração do dia e hora. 

O exemplar do mandado entregue ao preso equivale 
;'t nota constitucional <la culpa. 92 

Art. 83. O carcereiro não receberá preso algum 
sem ordem por escriplo da autoridade, saho nos casos 
•le flagrante deliclo, em que por circumstancias cxtra
ordinarias se de impossibilidade de ser o mesmo preso 
apresentado á autoridade competente. 93 

Art. 86. Os mandados de pl'isão são exequiveis na 
~Séde do juiz que os expedir. Quando o delinquente es
tiver em logar onde não possa ter execução o mandado, 
cxpedir-se-ha precataria. 9 

.• 

Art. 87. O official de justiça encarregado de ex
ecutar o mandado de prisão deve fazer-se ronhecer ao 
r<~o e apresentar-lhe o maudado, intimando-o para que 
o acompanhe. 

Observados estes requisitos, entender-so-lta feita a 
prisão, comtanto que se possa razoavelmente crer que 
o réo viu e ouviu o official. " 

Art. 88. O preso não será conduzido com ferros, al
gemas ou cordas, salvo o caso extremo de segurança 
e devm<t ser justificado pelo conductor ; o flUando não 

91 C. do Proc., art. 17G. 

~· L. n. 2033 de 18<1, art. 13 pr.; D n. 4824, art, 28. 
93 L. n. 2033, art. 13 § 1°. 
0 

• C. do Proe., artB. 1'77 e 178. 
9 • C. do Proe., art. 17\1. 



8i2 A\.TOS DO rODEfi :CXE<XTf\T• 

o ju!':tiJiquc, além das penas em que incotTrT, serú 
multarlo na f]U::mtia da 108 a :JUS pdaautoridatlc, a <Jllem 
for apres,•rdado o mesmo proso .. ,,, 

Art. 8\l. Si o réo não ol,o•lecer o procurar envlir-se, 
o oxecntnr tem o diL"eito do empregar o grào de forç:-t 
necessario pam eff,•ctuar a pris:1o; si obedecer, porem, o 
uso da forç:-t,·· proltibido. ''' 

Art. \10. U cxc,·u to r tomar:"t ao preso toda o rjlwl
rJnot· arma, r1ue comsigo traga, para apre::;onlal-:1 ao juiz 
quo ordenou a prisão. ''' 

_\rt. DI . Si o r~·o resistir com arm:-ts, o executor 
:flc:-t autorisatlo a us:-tr darJUOila~ rpw entcnrlr~r 11eeessari:1s 
para sua dek~a o parn repeli ir a <~ggres~ão, e em tal con
junctnra o ferimento ou morto do rüo e justiflca\·el, pro
\"<Jl](]u-so '1 no do outra maneira corria risco a oxistoncia 
do executor. ~· 

Art. \J!. As pri;;ões porlom ser feitas em f]ll:-tl•Jner· 
dia util, rloming·o ou feriado, ou mesmo do noite.'''' 

;\rl. \l:.l. Si o n'·o si ltlettoe em a.lgnma cas:1, o 
c~ecn tu r intimarú ao dono nu in•[nilino cL!la p:-tra '}1W o 
cn I l'i';j tW, mostrantlo-lhc a orrlom dtl pris<lo o fazendo-se 
l>cm e> >tllwccr; si essas pessoas não oheclocorem immedia
tamcnto, o exrcutor tomarú chws testemunhas, e sendo 
de Jia r•n lrarú ú força, arrom barllk) a.s portas, si for pre
ciso. 1"l 

Art. \\·1. Si o caso do :-trtigo antocrden te :-tcon tecer 
t1o nr>ilt>, o executor tlepoi:o: de pratic:-tr o que ilc:-t disposto 
pa.ra com'' dono ou Íllf]Uilin<) da n~a, :"t yj-;b das tosto
murd!as, !omar:"t t1>tbs as sahida~, o proclamarú tres 
Tezes incommliJtic:-n·cl a dita cas<~, o immediatamento que 
:unan he\a, nrrom harú a porta o ti rarú o réo. '']" 

Art. u::-,. Si o morador de uma c:-tsa rocus:-tr-se a en-

• '' rt. n. 4821. art. 2~. 
97 c. 1lo Proc .. al't. 1~0. 

9 ~ ('. du Proc., ::trt. 181. 

"'C. th Prr.,,,. arl,. 1!3:2: C.P., at·:. U':i. 
10 ° C.1lo l'eoc., ::tl'l.i84. 
1 u' C. d·• Proc., arl. 185. 
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ircgar algum criminoso, que nella se ::.contou, serú lc
Yado ú presençr>. rlo juiz para r1uc proccrb contra cllc pnr 
crime de resistrncia. 1

":
1 

Art. !)G. Toda c-;sa Lliligencia <leve ser feita perante 
<luas tust.cmnnlms. rpll' assignom o auto, que <klla ln.
\Tnr o o!11eial. 1

''' 

Art. !)7. Os otllciacs do justiça do Juizo scceional de 
um Eslarlo po1lcr<lo penclr·;u· no torritorio de outro, 
quando foecm no encalço de criminosos, devendo apre
sou b.r-se ú competenle a u tor·idade local, an los ou rlopoi~ de 
cOectn::ula a diligencia, conformo a urgoncia desta. 1

"' 

Art. !JS. Entclllkr-so-lta que o official <lo jnsti,~a Yao 
em seguimento rlc ohjeclos furtados ou tle um reo: 

a) qu::mrlo, tewlo-os adstatlo, os for seguindo sem in
tcrrupçi'lo, cmlJora dq1nis o-; tunlia pPnlirlo 1le Yista: 

l1) qHanrlo alguem 1(111~ deva SIT al:rcrlita,Jp c c'''ll cir
cumslancias vcrwümc'i" o inform:-tr <lo ljUO o réo c1u ta"~ 
olijcctos passaram pelo logar ha pouco tempo r• nu illeSnJ• 

dia com tal ou tal direr.f;'i'lO. 1
'"' 

Art. DD. Qu:-tJHlo pnr[•m as autori,Iatles loc:-tcs tiverem 
fntlllatbs razões para dnddar da ]egitimidacle das pessoas, 
q no nas ref1;ridas di! igcncias on trarem pelos Sl'llS dis
trictos, ou da legalitlade dos mandados r1Hc :1J>rt:sentarem, 
poderão exigir as provas o declarações necessar·ias dc·ssa 
legitimidade, fazendo pt'Jt' <·m custoclia e deposito :1!> pes~oas 
e cons:-ts r1uo busc:-trom. 1

"' 

CAPITULO IH 

DAS FIAXÇ'AS 

Art.lOO. O reo poderá lirrar-se solto, nem mesmo serit 
consen-ado IH'. prisão, si nella não estiver, prestando 

'
0 3 C. do Proc .. at·t. 187. 

'"' Coe!. do Pr"''·· art. 1Sd. 
10

" L. n. 37 .!~'"''de .i~neiro de 1882, art. 3, 
106 Coei. ,1. ·t. ti-~-

107 c. d·.' '1':'. 
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fin.1wa i·lonea nos casos nüv exc·.'pttw.t1os :~·) artig-o sc-
guiiite. 1 " v 

Art. 101. A fiança não pôde ser concedida: 
a) nos crimes, cujo maximo de pena for prisão cellular 

ou reclusão por quatro annos; 
b) aos que uma vez quebrarem a fiança concedida 

pelo mesmo crime de que ainda não estejam livres; 
c) 11os crimes uc moeda falsa c de contrabando. 108 

Art. 102. Nos casos de tentativa ou cumplicidade, o 
.li~posto no artigo antecedente, lettra ü, só ,j applicavel, 
·1uan<lo a lH~na do crime, feito o desconto legal da terça 
parte, se eomprchender nas disposiçCíes do referido 
~rtigo. H• 

j_rt. IO:J. A fiança não é precisa, porque nellüs os reos 
s•J linam soltos, nos crime;; a que não estiver imposta 
püna maior que a de multa atJ 100$000, prisão cellular 
·''luivalento a seis mezes de prisão simples, ou reclusão 
por igual tempo, salvo si os réos forem vag::tbundos ou 
::•'lll 1lOlliÍcilio. 

S:Tocrmsiderados ,-agalnm<los os indiddnos 'lll•3, não ten
do donlieilio certo, não exercem h::tbitualmente profissão ou 
otl1cio, nem toem renda nem meio conhecido dü subsistencia. 

S<10 comiderados sem domicilio certo os que não 
mostrarem t~r fixado em alguma parte da Republica a 
sua habitação ordinaria e permanente, ou que não 
estiverem assalariados ou aggregados a alguma pessoa 
ou família. tu 

Art. 104. A fiança sera tomada por termo lavrado pelo 
escrivão do juiz que a conceder, e assignado pelo mesmo 
juiz, pelo fiador, pelo afiançado e por duas testemunhas, 
r1ue suhsidiariaménte se obriguem. 

§ I. o Este termo será lavrado em livro para esse fim 
destinado e rubricado, donde se extrahirá certidão para 
se juntar aos autos. 

'os C0d. do 'Proc., art. 100. 
"

9 C. •lo l'roc., art. 101: L. n. 261, art. 38; L. :1. 1696 de 15 de se· 
~em bro de 1Sri\l, art. 4 ; C. P. art. 406 ; L. n. 51 !"i de 3 de novembro 
•le 18~18. art. 13. 

110 L. n. Hi9ô, art. !"i. 
"'L. n . .?til, art. 37; R. n. 120, arlR. 2P9e 3(!r); C.P., art. 409. 



?\elle se dedararú 'Jll,_' o Hador fic:.1. ohrigatlo ate a 
ultima sentenr;a ,1o tribunal superior a pagar certa 
quantia (que düYü ~•'l' assignada), SÍ O l'eO for COJldemnadO 
e fugir antes de ser preso ou 11:10 ti ver a t'8se tempo 
meios para indcmnisar;ão tlas custas. 

§ 2. 0 ~o termo <le fiança os fiadores se olJrigarüo mais 
a respomlel' pelo r1uoln·amento da fiança, e os afiaw::ados, 
antes de obteeem contra-ma!lllado ou mandado de soltura, 
assignar;1o tet·mo rle Clltupare<:imenio porant·~ o J ur,v, in
<l•'pcnt1ente tlu n•,tifi,~aç;1o, 0m todas as ·ml1seqnenles 
l'•'llllÍ•}es alé S<'rem julgados afinal, rp~<.tlldo nilo C<lll!'!igam 
di sp,•nsa do com pareci monto. 

§ 3.' :'Uo sr; passarú ao r<~O afiançarlo contra-mandado 
•}U mandado tlG soltura, smn qnG teHlla assigna•lo o termo 
r],_•clarado na sC'gunrla pad'~ do paragrapho anterior, o 
1nal sC>r;'t Lwra<lo p•_•l<l escrir;l:o no mesmo livr•) ·~ em 
S•~gn i<la ao termo d·~ fianr~a. m 

§ 4. 0 .\s fiança~ qtw s'~ ltouyerem de pr•:slar pm·ante 
o Supremo Tribunal Ferleral serão processarias pelo juiz 
r•'lator. 113 

Art. lü:J. S<jmente podem ser fiadores os quü, tündo a 
li no atlministr:1ç:1o rl•~ seus bens, possuem os de raiz na 
mesn~a comarea ou tl)l'illO, on,lo so obrigam, e seguram o 
p_agarnen to da fiança com ltypotheca de lJ,:ns <1•3 raiz, 
h vres e dosem hat·gados, que tenham o valor da mesma 
J1a!l<;a, ou com deposito nos cofres publicos do mesmo Yalor 
em moeda, apolicc da divida publica, ou trastes tk ouro 
.; prata, ou joias preciosas de,·iclamente avaliadas. 11

'' 

.\rt. lOG. Em logar dos fiarlores porler<'t o mesmo reo 
fazer a hypoth<:'ca on deposito de que trata o artigo ante~ 
cedente. H' 

"\rt. 107. Q_uando a mulher casada ou rptalr[1l·~r outra 
p!?s~oa ilue Yiver sob a administração de outrem, como 
süo •)S orph;1os, os <lesassisados, ar1uelles a '11l•'m por 

1
" C. do Proo.;., arts. 10;? c 10.'3; J •• n. ;?rll, art. 80; n.. n. 120, 

:~r~. :lOZ. 
113 n. elo S. T., al'l. ~.!. § ~ . 

• ' 1 ~/~· •lo Proc., :nt'>. IO::í c 107; L. n. 21)1, art. !ti: lt. n. 120, 
,,rt ... o,). 

t!~ C. ~1,1 Pro~~,., 1rt. !():--,; Jt. n. 120, n.rt. :101. 



qn:tl•Jll•'l' lill">liro t·~lit init•J·dil'ia a administraç'r" ilo seus 
J,,•JJ>, ,, os fiJ!J,,;-f'altlilia:s, qw: lircr,:nJ b•·n~ proprianH•nio 
:wns, lli'c~:ssit:n'\'JJl do ilança, puder:1o ohlel-a l';ol:re us 
J,e,,~, tjlll' L·~·iliuJanwnte lhes pertenccrctn, ilcantlo obri
gai\,~~ aos fiad•JJ't'S. ,,.; 

,\ri. 1 ()~. 1\o casn tl•J :ntigo antcccdonto os paes, ma
ridos, tut"n•s" cura,J,,I'f'" fku·:1o obrigados aos fiatlores 
a(,·· :t !J'I:udia d"s l"•ns !],, aliau<::J<l•l, :tilttla 'lllü n:1o con
:c;inl:u!l na tlan,:a. 117 

,\d. I0\1. !'ara arLilrar-so aqnantiada f1.wça, cal
cnl:tr-->•'-ila por duns J'l'l'itns, JIOillO:Hios pdo jniz, o 
ralor ,J,, <l:llrlll<l ,·ausa.J,,, as c:nsl.:ls do processo atô os 
1tl!im''' .Í'''!..:"""·~· o n itHlo islo s0 n•·r:r•:scentar:\ uma 
qn:tttfia l'~'''Jl•>rci"n:ula :\ JlOIJ:l" JlllSsihilidark do crimi
II"'o. l't:gnl:tndo-sc " jniz )H'Ias regras abaixo estabele
cidas, n:l•l tonclo recurso suspensivo o seu al'lJitrio: 

§ l. '' Cada r! ia ele pris:l.o collulat' serú avaliado na 
(jllalltia c],. :~:-;,a 4::;, cacla dia c11.' rcdns:1o no <le soo reis 
a ·!.:.:-, t'tllnl:l!l(o tj\11' nc·nltuma tk·das p•:nas exceda a 
u 111 :1'111•). 

~ ·~." ;-.: .. nrJ, l'"t' lll:ti·; rJ,. nm nnno o .llllZ :1 augmen
l:tr:·t d,. IJJ:llll·il·a •tne llt'llt :-:<·.ia illusuria para o rico, 
lli'lll Ílll)'''':;irf'] p:lt'a o pobt·e, q quo a lei confia ao seu 
prud~'n(,~ arllil1·i·• (' das pes~oas 'lue vm tal caso deve 
coH~ulhr. 

§ ;{." ::;i qual<jller <kstas penas trouxer comsigo sus
pfln,.;flo de <lit·eitos c:ii·is ou políticos, o juiz por<'t :>ohn~ 
a~ qu:llll.i:-ts a•·ima calculatlas outra <ln :-,o:;; a 1008000. l~< 

Art.l!O. Si o juiz tomar pm· (•ng:l!lo uma fiança insuffi
ci••JJÜ', nu si o li:tdnr no PJJtrelanto s,.ffrer perdas taos que 
o toriJeltl pouco itlon••o o seguro, a fiança serú reforçada, 
8 para O:>SO fim O juiz mandar:\ vir Ú SUa presença O reO 
debaixo dP pris<to, si não obcrlecül' logo que se lhe inti
mar :1. ord,•m. :\ão refol'çando o réo a fiança, será 
]ll'C~O • 1 !'• 

" 6 C. d» Proc .. ::trt. JUS: !~. n. 1211, :ut. 1rJ.). 

t t 7 C. do l'roc •. art. 108 ~ I~. n. L?o, :trt. :10(). 
1IH C. do l)rnc., o.rt. 10~); C.P., art. 40Ci. 
11 " C. d•J Pr·oc., :>l't. 1111: !~. ll, 120, art •. 307. 
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Ad. 111. Aos fiadores serão dados os auxílios necrssa
rios para a pris;Io tlo rôo, qualtluer que seja o estado 
!lo seu li Yrameuto: 

a) si !~li c q twhl'at' a fianç.a ; 
b) si fugir depoi~ tle Ü'r sitio conrlemnado, e an!cs t]e 

pri:leipiat· a cumprit• a sentença; 
c) si noiificado pelo fiador para apreso:ltar outro, q ne 

o substitua dentl'o d,l prazo de 15 dias, assim o não 
flz,)r. 120 

Al't. ll2. Estes auxílios, qu::tntlo os requererem os fia
<lores, lhos serão da1los nilo Sti pdosjnizes, quo tivel'cm 
fol'mado as culpas e concedido a> fianças, e que far<1o ex
pedir os mandado:> de pris:l:o, mas tamhern por quaesquer 
outras a u tol'idades em eujos distríctos se aeharnrn os 
r~os, sentlo-lhes a pr.-.~,·u Lu lo.;; os di tos mandados. 121 

Art. li:~. A fiança ficará sem offei Lo e o r::o St'r:'t reco
lhido ú pnsao: 

a) si ello não refol'ç:tl-a no caso do art. 110; 
li) si, desistillllo da f1aw:a, o primeiro fiado!' n:l:o 

apresen tnr outro na ft'n·ma e no prazo <lo art. lll, c. 
Nestes easos, pol'em, não se haxerão os liat!ores por 

desobriga1los, emr[lwn to os rens não forem efTectiYamentc 
pt·esos, on não tiYel'l)lll pt•t•stat!o llO\'OS fiadores. 1 ~" 

Art. 11 í. A fiança se julgar~·t r1uobrada dn dil'oito: 

rr) q nnnclo o rt!o dei x:ar de com parece e nas sessões 
1l0 Jury, aO ifUÜ SO OlJt'igrtt'Ú re!O tcr1110 I]() IJ1l0 trat:J. 
o art. 104, § :2", n:1o sendo dispensado tlo eompaee
cimento pelo jniz por jnsta enus:t; 

ú) r1nantlo o r~~o, depois de afialll;ado, eonunetter de-
1icto de ferimento, oll'onsa p!tysica, ameaça, ealumnia, 
injnri:t ou damno contra o queixo~o ou dennncian(e, 
contra o presidente do Jury ou o representante do mi
nisterio pu h! i co, sendo por '1 ualr1 uer dos me~mos dc
lietos pronunciado. m 

120 L. n. 2Gl, art. 40; I~. n. 120, art. 3)8, 
"' R. n. 120, art. 300. 
1 ,. L. n. 2Gl, art. 41; R. n. 120, art. 310. 
1 u L. n. 'r)J, art. 42; R. n. 120, art. 31f. 



.\: t. 1 !.). O •JIIc-l>ramcrdu da Jlanc·a, 1l•• pri1n'·ir,-, raso 
fl, ·,rt:_c.:<· :Litl··<~t·d"lde, :;<·r:'t prom1m:iatlo pe1o juiz s···~-
r·i, 'i::d. l"~u r1 uu, feita a du:unarb de~~ r,:·os afian,:adt", 
r 11: '·" n:1'.J cc>m parecerem. 

Este .inlty::tllH'nto s•3 induirú 1w. acta e o juiz dar:t 
lnrro lc·rla'l as ncr~~·ssari:1s l'~'''"i'l<:ncin.s para r1ue sej:1. 
CalltUI'<lilO Cl l'eO. 

12
' 

c\n. l l1i. O quvhra:nulllL' da /}anca no segundo eas<• 
tlo ilit" artig'' scrú pt·ol'erid.J :1 reqnr·rilll<'lltu do mi
ni~[,•ri<• pui,Jic•!, tb part<.' on c.·· O(fir.:io pelo juiz, pcr
anl<· 'iw·Jn se ael1ar u prtiCC.~s,, logo '1ue llw for aprc
scnt:ul:t a c~·J·hl:1t> d:t J'l'•.;JJUJwia p0lns <ll'lictos de 'lHO 
tral:t ,. ltl•_,,,,,, :trlié!." ~ ·~. ]'l'llt·cd<'llilo a nnw illfor
m:r,;:'· , :.!!1: \:·ia s•till't' :t id··lltirlado da P'~->soa, rlllalhlo 
a L''" 1 e;;peito ktja alguma dnYid:-t. 12

' 

Art. 111. l'd<) qnebl'amonto tla fiança o rr\o pr>rtler:'t 
:t mc·tat[,. rh'[lll'lla r[ttallli:t rJlW o juiz tin3t' accl'esecn
tarlo ::11 n.rl>ilramPid" tl"s peritos, e fkar;'t sujt>ito a 
sc·t· .illl_:.:;ttl•• :'t rereli:t, :-i il'' tromp'' do .inlg:unen(,, Ilã(• 

ti\·c~ :r;Jl•::l :~.:i·l·~ J\rv...;'>. :~ 

1'-:!. I I,'). O n~,, l"'l'd••t·ú ;t tut:tlida•lc du \·alo r d::t 
il:Lt·::,, ·:ll:t!ld", s;·tHiu Ctl!ld,_•ntn:ul•J por senLen0a que knlw 
pa,~:tr'• r-111 julgado, t'u~·ir antes du surpreso. u: 

Art. 11!\. O produeto do quehramciÜtl das fiança::; 110'> 
eas•:•s !\,.~ artigos anLt.)t~odeuü:s P'~'t'luneu ú Fazenda :\a
ci"n:tl, , 1ue prumo\·er:t a sua cohranc:t pelos meios 
Ct•mprl, Jtt,.~, Il••,]uzirlas primcirament<; a importancia da 
ind,·:::! '.t•·.[,, d:t p:u·le c eu~i:l'. 1

'' 

TIA. FI.\:\Ç.\ l'P,OYJS>I\1.'\. 

Art. 1 ?O. A fiança provisoria tem Jogar nc·s mesmos 
casos <·m rtuc se• tl:'t a fiança Ildinitira. Os seus cffeitos 

1 J ·• I~. n. 1 ?(\. ~L d. :11:?. 
tl0 I~. ll. L!11. ~rt. :jt:~. 

1~·~ ] 1 , ). :.?tl~. art. 11: 1~. n. 1:.?.1, :1r!. :~[!. 
t.;t I.. rt. ~·?,;1. :1rt . . Jl: I~. n. 1::o. :1rt. :~t:: .• 
l!'l r .. n. :.'·:!. '"'t, l:í: ll. n. !?ll. :•rl. :_q,_;: li, n. 4['; c!.' 22 ds 

JT\:1 i!_l d" I.~· 10. :• ,. ~. tI). ~ 1 ,, • 



durarZc<:' por :JO dias, ~~ por mais tanto,; c>utros dia" 
quantos J'or,·m necessariu:o, para que o réo possa apre
sentar-se anto o jniz conq,etPnte para pre-;tar a fianr;a 
defini!ira na razCl\1 do rpwtro lcgnas por dia. 12

' 

Art. 1 'Zl. [\filo po,Jer~·t s0r prestarla a flanc;a prori
soria, si h'l'C<n deconitlos mais de 30 dias depois da 
pri~ão . 130 

Art. 1?2. K1o ,·. exerrnirelomandarlo clcpris:to por 
crime afiançarei, si delle nilo eons!ar u Ya!oL' da fiall<;a a 
que fica sujoil<l o r0o. 1 

'
1 

Ad. l?:L Em crime afiança,·el ninguem sc~r:'t condu
zido ú pris:1o, si prestar fiança provisoria pur meio tlo ,]o
posito em rlinlloiro, metaos e pedras preciosas, apolices da 
divi1la publica ou pelo testemunho de duas pessoas re
conhecidamente al,on:ulas, quo S<.~ ol>L·ign<'m pelo co!llp:1I'e
cimonto do reu durante a di la fiança sob a n·~pnnsalli]i
dade elo .-alo r rpJC for flxatlo. 

§ 1. 0 Preso o r,:~o em flagrante delicto, scr(t immcrlia
tamen te COlHI uzitlo à presr:nça da autoridade j udiciaria 
federal, rrue ficar mais proxima, ou mesmo da locúl na 
ausencia de auiorid:vlo federnl; e esla, procedendo de 
conformidade com a ddorminas;1o do art. 7ii, si reco
nhecr;r que o facto praticado pelo rr:o constitue crime 
afiançanl, e queL·endo dlc prestar fhnça, o atlmiLtirú logo 
a depositar ou caucionar o Yalor rrtw, indepelllleute de ar
bitramento, a mesma r,uturidatle fixar. 

§ 2. 0 Para determinar o Yalor da fiança proYisoria, a 
autoridade respecti,·a attenderú ao maximo do tempo de 
reclusão ou de prisilo cellular, acompanhada ou nilo da 
multa em que possa incorrer o r:·o pelo facto crimino~o, 
e dentro tlos dons extremos, que marca a taJ>ella ah:1ixo, 
fixarú o valor da fiança, tendo em consirloraçilo nrtP s,·, a 
graYidade do damno causado pelo delido,como a concliç:to 
de fortuna c circumstancias pessoaes do réo, incluída a 
importancia (b sello . 

.,, L. n. 2033 <le 1Sil, ~rt. 11: P., n. -18~4. ~rt. :n. 
13• ~t. n. 48Zl, ~rt. 31. 
131 1~. n. 4821, ~rt. :rz. 



~ :;," '2uvJl<l a pri~:1n do r'·n for .h;t,~nninada por 
ma!J•l:uJ,J, :'t ,-i~ta rl•l ya[l)r 1b fiança nclle r],,~ignatlo se 
1·rgnlat'<'t o depn~i to on canç:lo. m 

.s "1." :'\:to se lngat·it sello tlo fiança provi:<oria, que for 
suhstiLuida pela tlnfinitiva; o deposito ou caução, porém, 
tl:t fi:u11~.a [ll'O\·isoria garante a importancia 1lo se!lo ucYi
r1", -;i JJ;[o s•••rnir-s0 a ddinitiYa. 133 

. .\rL. J·!l~ :'\os log:Jl'üS0m qnenTo for logopossivel 
J'•~culh•'t' aos cofn•s da Fazowla l':acional o dt'posito em 
dJ!Jltr-iro, m•\laes on p<;rlras preciosas e npolices da diYi1la 
pn !,Ji,·:t, s ·r:'t r> !lo ft•ilo pl'oyi~ot·iamento em mão do pessoa 
alJnn:t<la o, r>Jn sua l':tlta, f1carú no Juizo, rJeyendo ser re~ 
moYi<lo para os dit.m: rnl'rc.~ no prazo <k tres dias; do que 
! u,],, .'(' hr:'t mr'IW:1o JW lermo da fiança. i·''• 

,.\d. 12:í. O juii: competente para. conccdee a fiança 
:lr:liniliYa ptjt]e cassar a provisoria, si reconhecer o crime 
l'or inaf\:wt:avel, on ox.igir a substituição dos fiadores 
pt·o,·isorios, si c~t.:.s n;1o forem abonados, ou si os objectos 
prrrir·~os n;\q ti1·t·rcm o ya]ot· snlficiente. 

O J'•·pn?'"itl:nil·~ do minislr'rio publico on qnem suas 
Y<'Z ·~ flz,·r .. 'r'lll[>L'•' rr11c l':ilin:•t' presente, ser:'t ouvido nos 
j<t'•ll'('''"" rlr• fi:wça pruyisori:1; em totlo caso, ainda depois 
d,~ c· >ll•'CilirLt a Jiança, t<;rú. vista do rcspccti>·o processo 
:tilnl do r,•,:lamar o rpw condet• ú Justiça puhlica. 135 

.\rt. 1 :,l(\. No e;lSLl !lo prisão do róo em flagrante de
lidt>, tptatdo a fi:u11:::t provisol'i::t for concedida. por auto
ri,Lt<l· ·, 'l ue n:l/> seja a competente para a formação da 
cnlp:1, rem•'lt,•r;'t a esta, no prazo rlL~ ?4 horas, o auto do 
l:tqlt<•rit•l a iji!O Jli'<ICc•tlen de accordo com o art. 76, 
'-'''tid" ,, !ll'''lllll Íll<IIll'l'ittJ aGompnnhado do tonno da fiança 
[ll'tn·i~,,t·i:t, e di~iu se farú declaraç:1o no protocollo do 
e>c1·il':lo Ctlll1Jl''tcntt>, ain.\:1 quando se verifique a substi
~tti•:l,>. d,, qtl<' iraLt n art. 75, § 2''. 

lJH;uHlll. pnt·r;nt, a fi:ulf:;t provisoria for· concedida ao 
:·,··,) Jli'••:-:,J jl<ll' Yirlu.lt' de man<hvlo, ll•) Yer·so deste, si 
lt,,u l"<'t' !.>::;ar, Sr'l':'t Lut•~adcl, ou a c !lo addicionado o 

t 3 ~ L. n. 2-f:i~, ~rt. 11, §§ 1 a 3; 
!JJ 1!. :1. 4S:?·1, :~.rt. 3:3, § t. 
!J• !~. :1. ·1"?L :n·t. :iL 
· .. ., l~. :1. 4321, ;1rt. 2-J. 

n. n. -132·1, ~.r~. 3:J, §§ 1 a :J. 



ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 881 

termo da fiança, e entregue ao mesmo official ue justiça 
encarregado de sua execução para ser apresentado ao 
juiz da culpa, qur~ o mandará junt,!:l.r ao respectivo pro
cesso e dar o devirlo seguimento. Far-se-ha igual decla
ração no protocollo do escrivão. i

3
" 

Art. 127. Tam bem declarar-se-ha nas sentenças de 
pronuncia o valor da fiança a que fica o réo sujeito. i

37 

Art. 128. Poderá ser alterado o valor ela fiança pro
viso ria ou mesmo ficar olla sem effeito, si o despacho de 
pronuncia ou de sua confil'mação, ou si o julgamento 
final innovar a classificação do dclicto. 

A innovação da classificaç:lo do delicto pelo despacho 
ele pronuí1cia produzirá seu cffeito, si não estiver pen
dente de recurso. 

A nova classificação pelo julgamento final prevalecera 
desde logo, seja ou não interposta appellação do minis
teria publico ou da p<1rte. m 

Art. 129. A tabella da fiança provisoria annexa ao 
Dec. n. 4824 de 22 do novembro de 1871 é substituída 
pela seguinte: 

TEP .. :'IIOS !'E :<IAS 

l\Iinimo 1\f:,ximo Pri~'lo cel\ul:lr ou recluRão 
p<Jr rnenCJs lle 

100)01)1) 1:501))000 8 meze~. 
21)0:$000 3:ooo~ooo i anuo. 
300$000 4::i1JO;i;OOO i anno e G mezes. 
·1Uli$UOI) 5:000$000 2 anno:;;. 
500:')000 6:500~000 2 annos e G mezes. 
noo.,;,ooo 8:000)0110 3 annos. 
700$\JOO 0::,00$000 3 annos e G meze11. 
S00$000 l 1: 001\:';01)0 4 annos. 

'" L. n. 203:3, art. 11, § 5; R. n. 482!, nrt. 3G. 
t" L. n. 2033, art. U, § 5. 
138 R. n. 4824, art. 37. 

P1JdPr E't~~ctttivo 1808 



Qu:1nrlo a pc·na rle pri;,;[o for acomp[lnhada de multa; 
corrc.~!'Owknte a uma parte do tempc, serão proporcio· 
nalwculc augmentatlos os termos da tabella. 

CAPITULO V 

DAS BUSCAS E APPREHE:.-.SÕES 

Art. 130. Conceder-se-ha mandado de IJusca: 

a) para apprehemão das co usas furtadas ou tomadas por 
força com falsos pretextos ou achadas, tratando-se de 
caso sujeito à jurisdicção federal; 

b) para prisão de criminosos; 
c) para apprchensão de instrumentos de falsificaçãor 

moeda falsa ou outros objectos falsificados de qualquer 
nature;;a que sejam; 

d) para apprehensão de armas o munições preparadas 
pnra inmrreir;ão ou motim. on para q uaesq uer outros 
<TiJncs sujeitos ú jurisrlicção federal; 

C! p:tra descobrirem-se objoctos necessarios ú prova do 
algum crime ou defesa de [llgum réo. 1

'
1
" 

Art. 131. O mamlado de busca deve: 
a) indicar a casa pelo proprictario ou inquilino, ou 

numero e situação della; 
b) descrever a cousa ou pessoa procurada; 
c) ser escripto pelo escrivão e assignado pelo juiz com 

onkm de prisão ou som ella. t'•o 

Art. 1:t?. O mandado de busca, que não tiver éstos re
f!Uisitos, não é esequivel, e sel'ú punido o official que 
por elle proceder. 1

''
1 

Art. 133. Para a concessão de um mandado de busca, 
bastam vehementes indícios ou fundada probabilidade da 
existencia dos objectos ou do criminoso no logar da 
busca. ~'> 2 

•a• c. dn Proc., ~rt. 189. 
1 '•° C. riu Proc .. ~rt. 192. 
"' C. rlo Proc., ~rl. 1!.13. 
1 '•' L. n. 2rj[ de 1811, ~rt. 10. 
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Art. 134. O manJado deve set· pedido por escripto 
assignado pela parte, com declaração das razões em c1ue 
se fun1la, o porr1uc presume acharem-se o:> ohjectos ou o 
criminoso no Jogar indicado; o quando estas não forem 
logo demonstradas por documentos apoiados pela fama 
da vizinhança ou notoriedade publica, ou por circum
stancias taes que formem vehemenws indicias, se exi
girá o depoimento rlc uma testemunha. 

O mandado, porém, não devera conter o nome nem as 
declarações tla testemunha, ainda mesmo quando l!aja sido 
passado em vi du1le do depoimento dclla. i '

3 

Art. 133. No caso de não verificar-se a achada, s:;rão 
communicadas a quem soffreu a busca as provas em que o 
mandado se fundou, logo que as exigir. i" 

Art. 13G. ;\o~ otnciaes de justiça compete a cxecuç:l:o 
dos marHlados de exhibiç:1o n buscas em casas rio mora1la 
ou habitação particular. 1

'" 

Art. 1:37. De noite em nenhuma casa se poderá 
entrai', sal v o nos casos especificados no art. 1 !.>7 do Co1l. 
Penal. 1

'
6 

Art. 138. Os ofl1ciacs da diligencia sempre se acompa
nharão, sendo possível, de uma testemunha Yizinha, 11ue 
assista ao acto, o o possa depois abonar e depot·, si for 
preciso, para justificação dos motivos que deVn·miuaram 
ou tornaram legal a entrada. 1

'' 

Art. 1:19. Sú de dia podem estes niandados ser ex
ecutados, o, antes tlc entrar na casa, o official do justiça 
enca1·regado da sua cxccuç;l:o os clevcrú mostrar c lot· ao 
morador ou moradores della, a quem tamlJem logo inti
mar:t para que abram as portas. i•B 

Art. 140. Niio sendo obedecido, o official tem clii·eito 
de arrombal·as e entrai' ú força, e o mesmo pl'aticai'Ú com 
qualquer porta interior, armaria ou outra qualquer 

14 3 !L n. 120, art. 12:;. 
1 ~' L. n. 2131, art. 10; lt. n, 1-?CI, art. 127. 
H 5 C. elo l'roc., art. 106. 
1oo C. elo Proc., art. 107. 
147 C. llo Pt·oc., at·f t·•.s. 
1 '+ 8 C. d1) Proc., :•' 



.. ·ou':1, c>:ll],? se [H~.sa Ct)lll fun,Jam,•nlv snpp·:·r C3•~·.mdido 
•! jL~e ~ü lll'OCtll'a. !.·,n 

Art. 141. Fintla a diligcncia, farü:o os executadores 
ll!ll auto Ju tudo quanto houvet· succedido, no qual 
b.mlJcm descreverão as cousas, pessoas c logares ondo 
t'•)ram aeh::vlas, c a.ssignarã•l com •luas testemunhas pre
cc:l...:ia,·s, 1[110 OS lll<?·iiJJOS ollieiacs t]O justiça. dt3YClll el!a.mar 
lo;.;o 'JUC rtnizc•rcm [l!'incipiar a tliligencia c execuç:1o, 
•hn'l" •lt.) ltulo cr",pias its partes, si o pcrlircm. ~" 

.\!'!. 1 1?. O p >s;nj,J,,t· uu ue...:ulla,lor tbs cousas, que 
:· ·!'·'llt ohj,.··i,, da '''1'•':\, ,.•r:l" le1·a,J.,s rlcb:üxo rle vara 
'I'~"~'•··!Jt;:t ,]1) j1tiz '1'1•' ·t ''1··1('11•>11, para '•31'em intenTo

- ·! ·~ ,. J<l'•> ''''":t•l"'' II:t f,"q·lrt;t d:1 !Gi, si f,,r,•m manifes
. 'l'l•'lli · .JnJ,,.~o.~ nu si J'•>l'•'llt eumplicos 110 crÍlll·~. :•t 

TITULO Ill 

C•lllPO DE IJET.ICTO 

Art. 113. Formar-se-1m auto do corpv ,],) Jclicto, 
'luando este deixar vcstigios que possam s.:~r ~~xami-
11 a dos. ~>z 

_\rt. HL Nos crimes que não deixam Ycstigi,;s, ou de 
'[UO se tiver noticia, quando os Yestigios jé't não existam e 
não se possam veriílcar ocularmente por um ou mais 
11eritos, podet·-se-ha formar o processo independente da 
inquirição especial para cot'po do dclicto, inq ui!'indo-se no 
summario testemunhas não só a respeito da existencia 
dr) delicto e suas circuinstancias, como tamb.;m ú~erca 
• Ir> rlol inq uente. ~' 3 

''') c. r lo I'ro ... ~.' art. :(i)(). 

'"r', •l·>Proc,,art. :?Ul. 
• ' 1 r· . .Jo Proc., art. ZO!. 
! ~~'l f'. '1 Prnc., art. 1:1L 

·~::~L. l!. :!•d ·!·• 1'-1!. :1rt. li; I~. n. J:?d 'll·'- 2'07. 
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Art. 145. Para se fazer auto de corpo de de1icto serão 
chamadas, pelo menos, duas pessoas profissionaos e peritas 
na materia de que se tratar, e, na sua falta, pessoas 
entendidas e de bom senso, nomeadas pela autoridade que 
presidir ao mesmo corpo de delicto, c esta, tendo-lhes to
mado o compromisso de declararem com verdade o que 
encontrarem e o que em suas consciencias entenderem, 
as encarregará de examinar e descreYcr co>-< todas as 
suas circumstancias quanto observarem, c do avaliar o 
damno resultante rlo delicto, salí·o qualfluer juizo defi
nitivo a este respeito. t•·· 

Art. 14G. Havendo no logar merlicos, cirurgiões, boti
carios o quaesquer outros profissionaes c mestres de 
officios que pertençam a algum estabelecimento publico, 
ou por qualquer motivo tenham vencimentos da Fazenda 
Nacional, serão clHtmados para fazet• os corpos de delicto 
de prdorencia a onlros qnaesquer, saho o caso ele ur
gencia em que não possam concorrer promptamente. 

A's pessoas, que sem justa causa se não prestarem a 
fazer corpo de clolicto, sora imposta a multa de 30:3 a 00$ 
pela autoridade que presidir ao mesmo corpo de 
delicto. P~ 

Art. 147. O juiz manrlad colligir tudo quanto encon· 
trar no logar do delicto e sua vizinhança, que possa 
servir de proYa. t•s 

Art. 148. O corpo elo dolicto poder A ser feito de dia ou 
de noite e em dia fedaclo; e sempre o será o mais proxi
mamente que for possivel à perpetração ·do delicto. t>r 

Art. 149. O auto de corpo de clelicto serei escripto pelo 
escriYão, rubricado pelo juiz e assignado por este, peritos 
c testem unhas. 1

'
8 

Art. IGO. I\ as diligencias que os juizes, a hem ela jus
tiça, tenham de fazer nas repartições subor1linadas ao 
Governo. deverão taes juizes dirigir-se directamente aos 

'""C. do Prc·c., art.133; It, n. 1.20, art. 23.S. 
I >o R. n. 120, art. 23P. 
1 Dü C. elo Proc., art. 1:36. 
n1 R. o. 120, art. 260. 
IH C. do Prcc., art. t:3i. 



re-;p1•cfiros ministros on go' crnadorcs, pcdintlo-lhcs dia 
para ellas .~e elfectuarem, e estes, marcando-o, ordenarão 
ús r• ·pa 1'1 j.:ões q U•~ lhe são subordinadas, q uc a cllas se 
pt'•:stc·m. 1

'"' 

C.\PITCLO ll 

D.\ S TI~~TF~I L> li AS 

Art. }:-,]. As testemunhas set·ito cita1las por dt2Spacho 
do juiz, no tplal se dcclarar;t o tlm para rpw c o logat· e o 
tempo ••m IJIIC' derem comparerf't'. Si n"sidirem em Jogar 
,]ivu·so datp10lle em rp10 reside o juiz, este expedir;'t pre
ca!:ll'i:1 ao juiz local 011 federal, rogando-lhe que a;; in
tt•rrog 11e so brc u facto criminoso e suas circu m
stancia~. 1

"" 

At't. J:-,2. As testemunhas serão obrigarias a compa
r•'t't't' no log:ll' e t•~mpo quo lhes f(>l' maiHlado, nito po
dendo eximir-se d··sta ohriga•:fin por pri1ilegio algnm. 1

''
1 

.\I'L. ];-,:: .. \s !estt'munha-; IJllt' n;ln comparecr·rcm sem 
!l111livt> ju-;iilkado, lendo sido <:itadas, scriio conduzitbS 
.J,·haix"· .J,• rara e sofli·er;lo a ]W!la de dt•solwdiencia. 
v~ I :t pPna SCt'Ú imposta pela a u toridadc, fj uc mandou 

citar, 011 por al}nella perante a r1nal dm-ia comparecer. 1"2 

Art. 104. As testemunhas IJLW, sondo notitlcadas, nüo 
comparccert'm na scss<lo tlo Jury, em que a causa rleve 
sct· julgaria, poderão set· conduzidas debaixo de pris:lo 
para dt•j•nr.~m. c punirias pnlo preo;idt'II!c rlo lrilJiln:tl com 
:1 pena dt~ .-, a].-, dias .!e prisito. Al(·m disto si, em razit:o 
da falta tl,; Ctl!ll)lal'l'<~ÍnH'lllo de alguma ou algumas tes
lt'lllUJl!J:ls, a c:msa furadiada para outra sessão, todas as 
despez;Js das no\· as notifica1:ões e citaçiles, IJUC se t1zet·em, 
o das iwletnn isações ús outra~ testem unhas, ser<IO pagrlS 
por aquella ou ar1ncllas fjUe faltarem, as rpwes porlerüo 
sl'r :l isso condl'lll!Wrlas pelo presidente rlo Jury na de-

1 "~ 1 D('ct·. n. :---112 d0 lt) de ;1l,ril tle 18!7. 
1 llu ]). n . .C:.JS, art. :-,:-,, 
1 

G 1 ('. do !'ror.~ art. 85 ; n. n. K--18~ nrt. G5. 

" 1; 2 ('. do Pror., ~r L 95. 
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cisão que tomar sobre o adiamento da causa, e poderão 
ser constrangidas a pagar da cadeia. 163 

Art. 155. Sempre que seja necessaria a presença de 
algum empregado publico fóra de sua repartição para 
qualquer acto tla justiça, cumpre que o juiz se dirija 
directamente ao respectivo ministro ou governador do 
Estado com a competente requisição, para que este dr} as 
providencias necessarias tle modo a n<l:o soffrer o serviço. 1

" 

Art. 156. Os militares não podem ser obrigados a vir 
depor em Juizo, sem terem sido previamente deprecados 
pelo juiz aos respectivos chefes. w 

Art. 157. As testemunhas devem fazer a promessa 
formal de dizer a yertlade do que souberem e lhes for 
perguntado. 

Declararão seus nomes, prenomes, idades, profissão, 
estado, domicilio ou residencia, si são parentes e em que 
griw; amigos, inimigos ou dependentes de alguma das 
partes, bem como o mais quo lhes for perguntado sobre o 
objecto. 1

"
6 

Art. 158. Não podem ser testemunhas os ascendentes 
ou descendentes, marido ou mulher, parente ate o 2° 
grào, e o menor rle 14 annos; mas o juiz poderá infor
mar-se delles sobre o ohjecto da queixa ou denuncia e 
reduzir a termo a informação, que serú assignatla pelos 
informantes. 

Esta informação tora o credito que o juiz entender que 
lhe deve dar em attcnção ás circumstancias. 1

"' 

Art. 1 G9. A declaração das testem unhas deve ser 
escripta pelo escrivão; o juiz a assignara com a teste
munha que a ti ~·e r feito. 

Si a testemunha não souber escrever, nomeara uma 
pessoa flUe assigne por ella, sendo antes lida a declara
ção na presença de ambas. ~"' 

163 L. n. 2•11, art. '"i3. 
' 6 ~ D. n. 512 de 1G de abril de 1847. 
163 A! v. de 21 de outudro de 17G3 e 16 de março de 1812. 
t 66 C. do Pwc., art. 8G. 
167 C. do Proc., art. 8\l . 
. us C. do Proc., art. 87. 



Art.. IGO. As testemunhas ser:1o inc1uiridas cada uma de 
per si; c j niz providenciarú para que umas não saibam ou 
não ouçam as declarações das outras, nem as respostas 
do autor ou réo. m 

Art. lGl. Cada vez que duas ou mais testemunhas di
vergirem em suas declarações, o juiz as repcrguntará em 
face 1tma <la outr·a, mall!bnJo r1uo expliquem a diver· 
goncia ou eoutradieção, si assim lhe for requeriJo por 
q ualq ner das partes. m 

Art. IG2. Quando o réo ltwado ú presença do juiz rc· 
quc·r<'r que as testemunhas inquiridas em sua ausencia 
sejam J't'JH)rguntadas em sua presença, assim lhe serà de
ferido. i''· 

Art. I G3. O juiz processante não tem ar ui trio para im
pedir ús partes quaesquer perguntas ás testemunhas, ex· 
cepto si não ti yerem relação alguma com a exposição 
feita na queixa ou denuncia; devendo por,'!m ficar con
signadas no termo da inquirição a pergunta da parte e a 
recusa r lo juiz. ~'~ 

Arl. IG4. Si o dclinqncnlo ft'l' julgado em um Jogar, e 
tiver um c<utt·o algum~ teste111uuha que n~1o possa com
p[lrceer, pcHlerú pedir que s1~ja inquirida nesse Jogar, ci
tada a parte contraria ou o representante do ministerio 
publicv para assistir ú inquirição. 1

' 3 

Art. 165. Si alguma testemunha houYer de ausentar-se 
ou por sua avançada idade ou por seu estado valetudi
nario houver receio que ao tempo da proya j<'t não exista, 
poderú tam bem, e i ta dos os mcncionad•)S no artigo antoce
den Lc, :::c r i1u1 ui riria a l'l'i[ll~"rimento da parto interessada, 
a qtwm ~·Jr;'t entr•Jguo o dep(\imento para dello usar 
quando e como lhe convier. 1

'' 

Art. lGli. As testemunhas da formação da culpa se 
o1Jrigal'ão por um termo a communicar ao juiz, dcntt·o ele 

11} ('. do Proc .. nrt. S.S. 

'"'C. do Proc., :~rt. 0G: D. n. S·B. ad. 57. 
' 71 C. do Proc., art. Q~; D. n. SIS, art. GG. 
' 7 ' D. n. 4821 de 1S71, art. 5Z. 
tTJ C. do Proc., art. QO, 
Jj''. C. do Pl'cc., nrt. flt. 
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um anuo, qualquer mudança de resicloncia, sujoitanrlo-se 
pela simples ombsão ~ todas as penas do não compar.::
cimento. 

Art. lGI. O eserivti:o, que escroYer o dc-poimento da 
testemunha, a intimará logo que acabe de depor para que 
faça a communicação mencionaua neste artigo debaixo das 
penas a que se refere, e portará por fl· esta intimaç.'L0 no 
fim do mesmo depoimento. 170 

CAPITULO lil 

DOS DOCl'MEXTOS 

Art. lGS. o.~ <locumentos, para quo possam servir, 
elevou é'Gl' reeon]let:illt>S verdarleiros reJn j U ÍZ OU por ta
bellião publico. P 

Art. 160. As cartas obti<las por meios criminosc·s n.'Lo 
serão admittidas em Juizo. 11 ' 

.. rt. 170. As cartas particulares não serão produzidás 
eitl Juizo sem consoutimento de seus autores, salvo si for 
o dcstinatario que as produzir em defesa de direitos. ~'" 

C.\.PITCLO I\" 

DOS l:'i'DICWS 

Art. 171. Bastam indícios vehementes para a pro
nuncia d•) inrliciado; nenhuma presumpçfío, port'lm, por 
mais vehemente que srja, dará Iogar ú imposição de 
pena. 1·' 

"·' L. ri. 2GL art. 31 : r,. n. 120, art. 204. 
17" C. do Proc., art. (1'?. 
1 " C. d•) Proc., art. Q:}; C. P., r•rt. 1Qj, 
173 C. P, arL. 1Q1. 
179 C. elo P:·oc., ~nt. l t.i: G. P .. at·t. G7: D. n. SI~. art. G3. 
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CAPITCLO V 

DA CO:\"FISSÃO 

Art. 172. A confi-ls:1o elo rôo em .Juizocompctente, 
sr!nrlu livr0 e minr;idindo c0m as circumstancias do facto, 
prrlYa o <ldicto. 1

'
0 

CAPITULO YI 

TIO INTERROUATORIO 

c\rt. 17:3. o reo serú interrogado pela f,jrma. se
guinte : 

a) Qual o seu nome, naturalidade e resirJ,•ncia? 
h) ;;;i lern mo!in1 particular a que attribua a r1neixa ou 

rl' 'lllllll'Í :t ? 
1J) ~i,·. nu n:1o culpado? 1

' 1 

.\rl. 171. ?\:To ,·~ permiLtido ao juiz accrcscentar ou
tz·a< p•!l'f.!HJJtas :'ts fJHO firam indicadas no artigo antece
dente; ao réo, entretanto, scr·ú licito allcgar rp~anto lhe 
for eonn!niente, dc\·ondo soe cscriptas todas as suas de
daraçi}r•s. 1

"
2 

Art. I 7.~,. ,\,; rc.~poslns do reo serão escriptas pelo 
''·~':rido, rubricada.~ <'111 todas a:;; folhas j]('lo juiz o assi
gnadas pr•l•l n:o, rlepois do as lm· o emendar, si rJnizer, e 
}lC]o llJOS!llO juiz. 

Si o r(•o não souber escrever ou não fJUÍzer assignar, 
se lanarú termo com essa doclaeação; o qual seri assi
gnado pelo juiz e por duas testemunhas, r1ue d•!vem assis
tir ao in terrogatorio. 1

'
3 

ISo C. cl0 Proc., rtrt. !1-1: D. n. S-1,~. ~rL. 1)0. 
•st C. <lo Proc. rtrt. \18: D. n. 81~, art. riS. 
1 s' D. n. S48, rtrt. :;s, paragra,,ho uni co. 
!B 3 (~. du Proc., art.. ~~9. 
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TITULO IV 

PROCESSO ORDINARIO 

CAPITULO I 

FORMAÇÃO DA CULPA 

Art. 176. Apresentada e recebida a queixa ou denun
cia com o auto de corpo de delicto ou sem elle, não 
sendo necessario, o juiz mandará autoar e citar o réo e 
as testemunhas para a formação da culpa. 18

' 

Art. 177. Estando o delinq uente preso ou afiançado 
ou residindo no districto, de maneira que possa ser con
duzido á presença do juiz, assistirá à inquiriçii:o das tes
temunhas, em cujo acto poderá contestai-as sem as inter
rompe!'. 

Si o delinquente residir em Iogar diverso daquelle em 
que reside o juiz ou extranho a sua jurisdicção, serú inti
mado na fórma do art. 72. 18

' 

Art. 178. Comparecendo o réo em Juizo, set·-lhe-hão 
lidas todas as peças do processo a que C submettido e !'O

perguntadas as testemunhas, si assim o requerer. 186 

Al't. l7U. As testemunhas numerarias não poderão 
exceder de seis. 1

"
7 

Art. 180. Além das testemunhas que for<'m itHtniritlas 
por virlude do artigo antecedente, serão inquiridas, 
sempre que for possível, a!> pessoas, ás quaes se referirem 
em seus depoimentos as testemunhas que jú houverem 
deposto. 

Igualmente c sem que se contem no numero das teste
munhas, serão tomadas as declarações cos informantes na 
fórma do at·t. 158. 188 

18 ' C. do Proc., art. 140 ; D. n. 848, art. 54. 
18 a C. do Pr·oc., art. 142; D. n. 848, art. 54. 
186 D. n. 848, art. 5G. 
187 D. n. 848, P.rt. 5:3. 
1 8 8 L. n, 261, art. 48; n. n. 120, art. 267, 
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Art. 181. Quando no crime sobre o qual se proceder 
a summario for indiciado mais de um delinquente e as 
testemunhas desse summario não depuzerem contra um 
ou outro de taes indiciados, a respeito do qual haja 
vehementes suspeitas, poderão ser inquiridas mais duas 
ou tres testcmu"nhas, somente a respeito daquelle indi
ciado. "'' 

Art. 182. No interrogatorio o accusado tem o direito 
de juntar quaesquer documentos e justificaçíJes, proces
sados em outro Juizo, para serem apreciadas como for 
do direito. . 

Si allegar com fundamento a necessidade de prazo para 
isso. ser-lhe-ha concedido ab: tres dias improrogaveis. tu•J 

Al't. 18:3. Da inquiriç~Io das testemunhas, interro
gatorio e informações se lavrará termo, que será escripto 
pelo escriv:Io e assignado pelo juiz, testemunhas, parte e 
informantes, guardada a disposição do art. 158. 191 

Art. 184. Si pela inquirição das testemunhas, interro
gatorio rio indiciarlo delinquentc ou informações, a que 
tivet· prnecdi<lo, o jniz se con\·e11cer da existencia do de
lietu (' de quem s••ja o delin!JUOUto, deelarar<'t por seu 
de..;paclto nos autos que julga procedente a queixa ou 
denuncia, o obrigado o delinquente á prisão nos casos em 
que esta tem logar, e sempre a 1ivramento, especificando 
o artigo da lei em que o julgar incurso. 192 

Art. 185. Quando o juiz não obtenha pleno conheci
mento do delicto ou indícios Yehementes de quem seja o 
delinquente, declarará por seu despacho nos autos que não 
julga procedente a queixa ou denuncia. t

93 

Ar·t. 186. Procedendo a queixa ou denuncia, o nome 
do delinquente serà lançado no livro para isso destinado, 
o qual será gratuitamente J:'Ubricado pelo juiz, e se pas
sarão as ordens necessarias para a prisão. 19

., 

tsl L. n. 2ill, nrt. 48; Il. n. 120, ~rt. 268. 
• o o R. n. 482!, art. G3 ; n. n. 848, nrt. 61. 
191 C, do Proc, art. 143; D. n. 848, art. 6.2. 
"' C. do Proc., art. 144: IL n. 120, art. 285; D. n. 848, art. 63. 
19 3 C. do Proc., art. 145; R. n. 1\?ü, art. 286; D. n. 848, art. 64. 
•~'· C. do Proc., nrt. Hti. 
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Art. 187. Proceder-se-lia à formação da culpa em 
S\'gredo somente quando a elht não assistam O rJ!Jlillf1U8llto 

• l!J5 e seus socws. 
Art. 188. A fonnr.:;-fío da culpa, quando o rt•o estiver 

preso, não excederá o prazo de oito dias, dnpois rle ofYn
recida a queixa ou denuncia, excepto quando a a1Ilulmeia 
de negocios publicos ou outra ditticuldadc insup,•t·avel 
o hstm-, fazendo-se comlurlo o mais breve que for possi ye]. 

§ 1. 0 O juiz f,n·mador ela culpa, sempre r1un tt~nha de 
concluir processo f•ír:t do pr!lzo doste artigo, ,J,~elararú no 
rleo:pacllt) de pt·onuncia os motiros justificatiros da 
rlemora. 

§ 2. 0 O juiz ou trilnmal superior, quando tiver ele 
tomar conlwcimen to r los autos, apreciara os mo ti vos alie
gados e si os achar improc,•rlentes promoverú pelos nh•ios 
lr>gitimos a responsrthilidarlu do .iniz formarlor d:t culpa. 106 

Art. 18\J. A forma,7fío da culpa torú 1ogar, em•p1anto 
n:t:o presc1·eyer o rlclicto. 1 

'' 

Art. l \10. Ainda ([ ue as a u t.Jriclades, a quem incum b1) a 
formaç:t:o ela culpa, w1o obtenham, por meio d:ts informa
ções e lliligcncias a quo hntnercm procedido, o conheci
mento elo quem e o delinrp!Cnto, nüo deixan1o rlc procry]ee 
contra cllo por virtude ele queixa ou denuncia em 'lual
qucr tempo que seja descol)crto, nüo estando o ddicto 
prescripto. 10

" 

Si findo o proc<·sso rla formaç:1o da culpa e aff~,cto ao 
Jury, houver notieia de 'lue existem um ou mais crimi
nosos do mesmo dolicto, poder-se-ha formar novo pro
cesso, em'luanto o crime não prescrever. 199 

.\rt. 1 Dl. Os dPputados e os senadores clusd•) qu•: ti
;erem recebido <liploma ató a nova eleição, nito podcr:1o 
ser presos nem processados r>rirninalmente, süm prÉn·ia 
licença da sua Camam, :salvo caso de flagrancia em crime 
inafianç:wel. Neste caso, lovndo o processo até pronuncia 

19 3 C. do Proc., art. 117. 
1 9 " C. do Proc., art. 11.3: 11. n. :Z1i2} ele 2::> ele maio de 18~>0, arts. lo c 2• 
1 9 7 C. dn Proc., art. 117. 
••• C. t!o Proc., art. 119; I~. n. 120, art. 270. 
199 R. n, 120, art. 2~11. 



8':l4 ACTOS DO PODER EXECcTIVO 

cxcl usi v e, a a u toridaue processante remettera os autos á 
Camara respectiva para resolver sobre a procedencia da 
accusação, si o accusado n<1o optar pelo julgamento imme
diato. 200 

Art. 192. 0.> casos de que trata o art. 27 do Codigo 
Penal são do conhecimento e decisão do juiz formador da 
culpa, com appellação para o Supremo Tribunal Federal, 
quallil(};) U0CiS5:0 for definitiva, 2

Ul 

E' decisão definitiva a que julgar improcedente o pro
cedimento, por estar o réo incluído em qualquer das 
e~pecies do citado art. 27. 202 

CAPITULO II 

DOS EFFElTOS DA PRONUNCIA 

Ad. 19:3. Pronunciado o réo, ficará desde a data da 
intimação ela sentença c emquanto durarem os seus 
c !feitos: 

a) sujeito a accusação ejulgamento; 
u) suspenso do exercício de todas as funcções publi

cas e inltabilitado para ser proposto a outro emprego ou 
nelle provido, salvo o accesso legal que competir ao 
empregado pt'onunciaclo ; 

c) privado do recebimento de metade do ordenado ou 
soldo que tivet· em razão do emprego, e que perderá. 
todo, não sendo afinal absolvido ; 

cl) obrigado á prisão, si o crime for inafiançavel, ou 
cmquanto não presta'!.' fiança nos casos em que a lei a 
admitte. 203 

Art. HH. A pronuncia não suspende sinão o exercício 
das funcções publicas e o direito de ser votado para 
cargos que exigem a qualidade de eleitor. 20 '' 

10° C., art. 20. 
101 L. n. 203.1 de 1871, art. 20. 
10

' D. n. 4824, art. 84. 
• 

0 3 C. do Proc., urt. 1G.'i ; Il. do S. T. art. 82, § 1 •. 
IH L. n. 2033 de 18i1, art. 2(1. 



ACTOS DO POnEn EXECl!TlVO SQ::; 

Art. 195. Si qualquer das partes recorrer do despacho 
de pronuncia, não deixarú este de produzir desde logo 
todos os seus effeitos, ficando somente suspenso o preparo 
do processo perante o Jury ato a r,presentação do recurso 
ao juiz a quo. 2

"' 

Art. 196. Revogada a pronuncia, o reo será imme
diatamente solto e, si fot· empregado publico, voltara 
ao seu emprego e ser-lhe-ha restituicb a metade do or
denado que deixou de receber. 206 

CAPITULO Ili 

DO JULGA~IENTO DAS CAUSAS PERANTE O JCRY 

SECÇÃO I 

PREPAltATlYOB DA ACCUS.\ÇÃO 

Art. 197. Logo que passar em julgado o despacho de
pronuncia, o accusador serâ notificado para offei'ecer em 
Juizo o seu libello accusatorio dentro de 24 hoi'as im
prorogaveis, sob as penas de revelia e perempção da 
acção. 207 

Art. 198. Quando for parte a justiça, o escrivão de
vera dar vista dos autos por tres dias ao representante 
do ministerio publico para offerecer o libello accusatorio, 
podendo esse prazo ser prorogado por mais 48 horas, 
quando a affiuencia de negocios o exigir. 208 

Art. 199. Offerecido o libello com o rol das teste
munhas e quaesquer documentos que o instruam, serão· 
as ditas peças juntas aos autos, dos quaes só se dará 
vista ao accusado por 48 horas improrogaveis para con
trariar, sendo-lhe permittido offerecor documentos em 
sua defesa e o rol de suas testemunhas. 20 ~ 

••• L. n. 261 de i841, art. 72; lt. n. 12(), :.rt. 413; D. n. 848, art. 65, 
••• C. do Proc., art. i74. 
001 D. n. 818, art. 66. 
oo 8 R. n. 120, art. 339. 
••• D. n. 848, art. 67. 



_\rL. "2011. Si o r•3oquizer oflcrec0r a sua contrariedade 
··~ct·ipt:l; scr-lhe-ha acceita; mas s•jmcnte se dari vista 
·1·> i'l'•ll>'sso original a cllc ou a seu procurador dentro 
· l•J cartorio tlo escrivão, rbndo-so-lho, porem, os traslados 
·pw quizee. ?lo 

Art. :201. S<iment•' serão admittidos aquelles libellos 
qn \ al1\m de cont<~r··m o nome do r:·o, especificarem por 
artigos nm fadu com mais ou menos circumstancias, e 
conclnil'<)lt1 peÜÍIHlO a imposiç:l:o de uma pena ostabele
,-.j,b por lei, •1ue serú apontada em algum dos seus gràos, 
'J1Wl11lo a lei cstahelccot· graduações. 211 

Art. 20·2. Os prncnradnt·cs rla Republica deverão ex
aminar cni,]a,]o~amentr, e com a maior antccedencia pos
,jn~l, (,,,Jns os JH'O<'•'o.Qos, o oxtra!tir ddles as nocessarias 
nota,;:, atlm rh~ rc•pJCrcr em tempo que se proceda is 
diligcn,:ias o so procurem os documentos quo possam 
ser n,~r:essarios, e tudo l]_uanto for a bem para sustentar a 
ar~cusaç:to. Para osso fim os juizes soccionaes lhes mandarão 
entt'•)gar ns pt·oee~;;os, l]_uando o t'cquorercm, por um 
prazo hrovo nz 

Art. :?O:l. A acç:to criminal ser à julgada perempta, 
r1uando o libollo n:1o houver sido offerecido em tempo ou 
n:1o comparecer no .J nry o accnsador por si ou por pro
curaJor, Jevidamente autorisado. Em um e outro caso, 
a son tença r lo porempç:"io será proferida pelo juiz presi
cknte do tribunal do Jury, independente de reclamação 
·la parte. 211 

_\rL. 201. _\. acç:1o criminal proseguirú i revelia do 
:~ccusador nos ca~o-; em lJ.lW couber denuncia. Si a 
1lenuncia procedut· de pes,;oa do povo, o procurador da 
Hepublica a continuarú at0 os termos finaes; e si este for 
o revel, nomear:'t o juiz procurador ad hoc para proseguir 
no foito, seja a revelia procedente rlo falta de apresen
tação (lo libello em t,~mpo opportuno, seja de falta de 
~·omparecimcnto no tribunal do .Jury. 

t1ú I~. n. l?d, art. :i-i~. 

21 1 It. n. L?n, ::trt.. :110. 
'''R. n.l21), ~~·L 3ll. 
2 13 D. n. ~JS, art. íi). 
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O procurador da Hepublica scrú em um e outro caso 
sujeito a processo do responsabilidade, como no caso 
couber, formada a culpa e.J: of!icio pelo juiz respe
ctivo. 21 .• 

Art. 205. Quando a accusaçito for ahan,]onada por 
qualquer elo povo o o procurador da Repnblica houver de 
proseguir na acção, será o denunciante conclemnaclo em 
custas, si as huuver, n;1o porlonclo em caso algum ser 
conta das a seu favor. 

A revelia elo procurarlor da Repu blica sujeita-o á 
satisfação do damno causado, que SL:rú arbitrado pelo 
juiz, não tendo sido justificada a falta daquolle l'tw~cio
nario, quo, em todo c:-~so, ficarú privado dos vencimentos 
correspondentes aos dias do trabalho do substituto 
nomeado ad hur: e em proycito deste. w 

Art. 200. Quan1ln o juiz seccional houYor de convocar 
o J ury, procedcr;'t pre\'iamcn te ao sorteio dos 48 jurados 
que na sessão tcom do servir. w 

O sorteio deverá ser feito a portas abertas e por um 
menor, lavrando-se do tudo o que occorrer termo 
escripto pelo escrivão o especificando-se o nome dos 18 
sorteados. As 48 ccd u 1 as serão fechadas em uma sepa
rada. 21

' 

Art. 207. O juiz annunciarú logo por editaes a con
vocação do Jur.v e o dia em que deret'Ú t1:r Jogar, convi
dando nomeadamente a comparecer os 48 jurados que as 
48 cerlulas indic:-~rom, o declamnrlo que estes hão de 
servir d tll'ante a proxirna ses~ão jurliciaria, e devem com
parecer, assim como Lodos os interessados, no dia assi
gnado, sob as penas marcadas na lei, si faltarem, bom 
como ex pedirA os compPton tes mandados para serem no
ti ficados os jurados, os r(~os e as tos tem unhas. 2'" 

Art. 208. A notificação ao jurado se entenderá feita, 
sempre quo por otlicial do justiça for entregue na casa 

!li,.~ D. n. ~ 1~, ar L. í~J. 

"·' D. n. 818, url. 70. 

"" L. n. 2:!1, art. 15. 1. 
'1 7 It. n. 12.1, art. :);!~. 

21s !t. n. 120, arts. 3:!\1 <) 33L'. 

Poder Exec11tivo 1~·.1~ 
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de sua rósidcncia, uma vez que o mesmo official certi
fique que o jurado não está fóra do município. 219 

Art. 209. 0.-.; jurados, q uc forem dispensados pelo juiz 
seccional de comparecer em toda a sessão por terem mo
tivo legitimo, e uem assim os que deixarem de compa
recer sem e~cusa legitima e for·em multados,_ não ficarã:o 
isentos de ser sortcwlos pam a seguinte se->são, devenrlo 
o escrivão apreselilar na occasUto tlo pr·imcil'o sol'teio as 
cedulas com seus nome.-;, para que sejam novamente re
colhirla.'! it nrnrt. 220 

Art. 210. Pelo contrario, os que forem chamados para 
suppl'ir a frtlta de outros, na fürma do art. 214, scrãc 
relacionados pPl<l es1~ri 1·1to atlm ilc flUO sejam i nu tilisadas 
as eedula:; ljlW eorlie,~tn Sl~lls nomes, qttandn sahirem, fa
zendo di::;so expressa uwnç<lo no termo f!UC t;C lavrar. 221 

Art. 211. Si a urna geral se cxhaurir, recolher·-se-hão 
nella cedu1as novas de todos os juratlos apurados. 222 

Art. 212. Quarlllo no principio tlo mez de janeiro não 
se acho ex hauri' ta a urna do anuo an tcceden te, st)mente en
tnu·;1o para e lia o:> nomes dos jura,!os novos c os daquelles 
que, supposto j:i. tivessem sido apurados, com tudo ainda 
não tenham »ervillo, de modo que não aconteça servir um 
ju ratlo d nas yezcs, emr1uanto outros não tenham servido 
nenhuma. 22,~ 

sEcc:\o !I 

I't-:,.rH'!·:-.;~0 I'EH..\:".'TE O JURY 

Art. :213. Nll dia assignado ·para a reuni:l:o do Jury, 
achando-S\\ pre:>entes o juiz socciunal, o e~cr·ivão, os ju
ratlm;, o procuradlll· da f{epublica ou adjunto e as par·tes 
accusadoras, havendo-as, principiará a sessão pelo to11ue 
de campainha. Em seguida o juiz abrir;'t a uma das 4~ 

" 0 1~. n. 1~0. arl. :):\?. 

" 0 L. n. 2111 llc 1'11!, al'L. lO; lt. n. 1:'11, :trl. :::n. 
'' 1 It. n, 120, at·t. :nt. 
"" It. n. U1J, art. :n;,. 
"a It. n. 1:?0, art. :nr;, 
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ccdulas c, verificando pu hlicamonte que se acham torlas, 
as recolherá outra vez, n será feit:t logo a chamada dos 
jurados pelo escrivão, para yerificat· si se acham presentes 
em numero legal, que é o tle3li pelÜ monos. "'• 

Art. :214. Feita a dtamacla c averiguado o numero dos 
jurados, o juiz tomarú conhecimento das escusas dos que 
faltarem, rdol'ando-os da multa, ou comlenmando-os, 
como for ju::;to; o quatHlu n:l:oiio acho completo o nunwro 
legal, procodot·ú pulJ[icanl<'Hte ao sodeio d1l tanto-; ~up
pluntos r1uantos faltarem p:tra completar o numero de '18 
jtU·arlos. 

§ I." As cerlnlas ser:1u oxtrahirlas por um menor c os 
sorteados inscriptos seguJl(lo a ordem do sorteio na acta 
rec;pectira e immerliatantento notificados para c"mparecer 
dn orrlem do j u ir, c;cer~i' Jllal. 

§ :!." Durante o s•Jl'L,,io estará pre:;entc a lista geral 
dos jurados afim de se n:1o chamarem os qne não t'f'Si
direm na cicladu em rpw so reunir o J ury ou dun tro de 
d nas leguas, conta das da casa das sessões do tribunal ; e 
só na falta absoluta destes porlerão ser chamados os rlc 
maiorr~s distancias. 

§ :l." Concluído o sorteio, o juiz seccional podm·ú em 
altençfio ús distandas marcar noro dia para reunir-se o 
.fury, fazendo-r> puLiic:u por Pdihcs, r~ dr·r~!anw,lo-o nas 
notifleaç<lr•s que m:utd:1 r faz,'J'. 

O adi:unPnlo Jt:1o P\:Ct'dr~r:t 1!0 lt·r~~ dias. 
§ 4. 0 Si aper,ar da diligencia acirn:t dl'lerminarla, no 

dia no\-amentc aprazado n:1o lwnrcr numero sufikienLe 
de jurado~, o juiz iuq>m·ú aos que ~em causa justificada 
ti \'(~l'ülll deixado rle C1llt1 parecer a lll uJta COI'l'OSpOndon te 
aos 10 r1ias do ::;,•ssãu, ou aos 'fUU faltarr•m para com
plutal-os, r~ coitvocar:'t nova se.~sfío. 

Ü.~ jurados, (jllú ])()\l V<'rl'lll eompan~cido, flCalll COltt

prdwntlidos 110 !J,~ndieio rlu art. ;!]:;!,isto,·., Jt[O Sl'l'VÍl'àO 
em outra sess:1o, r~ttl<Jll:lllL<> nfto livm·om sr~rvi,lo tu1los os 
alistados. ou n:1o o r>Xi(!·tr a nccessidarle por falta ahso
luLa rle uutru::;. 

""' 1~. n. UO. ad .. ::ri: U, n. ~I~, al'L. 'i L 
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~ t'l. o Os jurados supplentcs, depois rle comparecerem, 
s1\ porlrm ser exclnidos do tribunal pela prosen<;a dos 
primeiros sorte1dns, ~i comparecerem no mesmo dia. 

QnaiHlo porém acontncor aprcsentarem-sr) PS(es em dia 
posÜ'I'iot·, de maw:ira r1ue o numero elos jurados presentes 
ou prom ptos e~ceda de lR, serão e:-;:el 11 idll" n:l.n os su p
plcnk<:, mas o,.:-Ps primeirus sol'te~ul""• 'lu'~ n:1o so apre
St'ntaram \'111 tctnpo, cujl)s nonws não <kix.a!':tu pur p-;~u 
tardio comp:wecinwnto de ser law:.a,h-; nor:m1cnte aa 
urna. ~,, 

Ar!. 21:-,. L<1~<• r1uc se lenha l'c'lllli<l~_, o Hnmero legal, 
clerer:'t n juiz d•'dat·ar ahert;t a sc,.:!'<;1o : quanrlo, por,;m, 
dl'poi,; de um:t ""l"'l':t raznarel, não "e c·om1deit•, annun
,·iar:'t :1s JIInltas 'luc h<•nver i111posto aos jura1los, <FW 
faltaram ou ~c~ ausontnram, e levanütr;'t a srss.~o. adi
amlo-a para o dia f'C'guinte, si nrro for domingo. ~~·; 

Art. :n6. Abr•rta a se~sflo, o cscrir<t<l l':lrú immedialn,
II\C'Ilte a cl!:l!narla 1h tod11s os r·6os presos, dils f{UO se 
livram :-•>lto;; 11!1 afiant~adus, dos ac~.:ns:-~d<>!'es ou autores 
c da~ testeinmihas, que constar terem sido noti!kadas 
para comparecer naquclla srssão, o noiarú as faltas das 
'!UO não ostin~n~m presentes. m 

Art. 217. Sali'o por llloti\·o rln iniere~so puiJlico o a 
rertucrimento do ministerio publico, nfi<) ó permillido 
alterar a Ol'llt~m do julgamento dos proc•.;;;;~os doÜ'rmi
nada: 1 o, pda pref,~roncia. dos r6os l'rv~o;.; ,,u aflanÇ'alh's ; 
2", <·ntre os llli'Sllllls prc!'<os P''la. ar,tiguid:td·~ da pri;;:1o de 
r·ada um c t'lll i~ual antiguidade pela pri~·riclade da pro-
11\ll!<'ia, prevall'<:l'n<lo ta!ll hem essa prioridade entre os 
rôus afiançallos. ''' 

Art. :!18. Si o reo ou o autor, ou amlJOS juntamente, 
não comparecerem, mas mandarem eseusa logitirna, a 
dceisãn da cau!'<a ficará adiada para a SPs~:to sr.gnintn, si 

'li :i I~. n. /;,:.\, :\\'t. :~J~, ~ L. H. ~,.-,-.:.. de::~·~ .j,. j111thn d,~ !,~.,11; lJ. 
H. t')~)3 de ~H de :t~~tl.~\fl c[,~ J~~'t'. 

~J7 I~. n. l!d, ;q·f. :HS. 
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não puder ter Jogar na actual, por não comparecerem as 
pa!'tcs em tempo. 22

" 

Ad. 210. A respeito dos autores ou accnsa1Iores que 
f a 1 tar<'llL o bservar-su-ha o q uc està disposto no art. 203 ; 
a f.tlt:t do eomparceimento do réo, sem escusa legitima, o 
sujPiiarú ú pena dt) revelia, isto é, ú tlccis<1o pela prova 
dl)s autos, som mais ser ou v ido. 
E~h ml'lsma di:'posiç:1o se gu:u·dat·ú na falta 1!0 amb.as 

as p:tl'les. 230 

.\rt. 220. A chamada dos autot·es, réose testemunhas 
ser:'t f,,ita pelo porteiro à porta do tribunal em altas 
voze~, e de assim o !tavet· cumprido passará certithi:o, quo 
se juntará aos autos. 231 

· 

·" ·n·ir:'t ,],, p 't'tt~iro elo Jur.r e official de justiça que o 
juiz ll•llllCar para -enir esse Jogar. 21 ~ 

Art. 221. Dep,;i:; de terem compareeido os autores e 
os réos ou seus lt~gitimos procueadores, ou tomada a 
accusaç:1o pela justiça, o juiz mandarA chamar as teste
munhas e recolhel·as em Iogat· donde não possam ou vir 
0s r],]IJates nem as re;;postas umas das outras. 213 

.\ri. ·:·??. :\s t•·-;t.~mnnha> rle\'er;1o soe apeesentadas 
''lll t· ,J l"'ln aceu;;:t<hr c ré,l, para ~~·rem pt)r elles l'!w
rna•h,.:. "' 

.\d. :?·n. H.ecnlltida~ as l<•slemuHh<n na ft'lrm:t dn 
art. ::21, proccder-sc-ha ao sorteio 1lo L! jttrados pal'a 
a f·,rm:v::1o do c"n~~·lho, sendo as Ct)r)ulas tiradas da 
urru pnt· nm mennr, e, ú medida que o nome de cada jui;r, 
de f:t<~to for lido pelo ,ini;r,, farão o accusaclo e o accusaclor 
S!t:1S l'•'CilSaÇ•I<'S, ~Cill aS motiV<tl'. 

O aeens:tdo podcril recusar 1"2, c o accuS<t1lor, clrpoif; 
ddl''• ontros tanto> tirados ;'t sorte. 211 

u ~ C. do P1•oc .. art. 22.). 
• 3° C. !lo Proc., nrt. 221; R. n. 120, nrt. 349. 
~" H. n. !2ü, art. 3:ít. 
'" 1~. n. 120, ~rt. :n:. 
:.!.!J n .. ll. J·:o, art.~:--,-,, 

2J'1 n. )}, 1:211, ~H·t, :3,}1j• 

'" 1'. dnl'r••c.,an. J~.-.: ll, n. JZ<l, ad. 8:;7; D. n. SI,;, ~rt. 1:1. 
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Art. 224. Si oR accusados forem dous ou mais, pode
rã0 combinar as suas recusações ; mas não combinanao 
f'Cl'-lhes-ha pcrmittida a separação dos processos, e uesse 
caso cada um poderá recusar·até 12. 236 

Art. 225. São inhihi(los de servir no mesmo conselho 
os ascen<len tes e snus de~cendentes, sogro e genro, irmãos 
e cunhados durante o cunhadio. 

Destes o primoir0 que tiver sabido à sorte é que deve 
ficar. 237 

Art. 2'26. Preenchido o nnmcro (los juizes de facto, 
que o!Tuctivamento formarão o Jury, o juiz lhes tomará 
a promes;;a solem no e pn hlica de hem e fielmente cum
prir•·m o seu dnvcr. Na prestaçrto do compromisso basta 
que o pl'imeiro pronuncie a formula, dizendo depois cada 
um dos outros- assim o prometto. 238 

Art. 227. Todas as questões essenciaes ou incidentes, 
que versarem sobre factos e de que dependerem as deli
llerações finaes, se1·iro decididas pelos juizes de facto; as 
de direito sol-o-hãn pPlo juiz seccional. 239 

Havendo tluvida si a qnustiio tl t!e facto ou de direito, 
o juiz seccional decidirú com recurso para o Supremo 
Trihunal. 2 .'0 

A1·t. 2:28. Forma(lo o conselho e tomado o compro~ 
misso dos jurados, o que deverá ser certificado pelo es
crivrro na respectiva acta, o juiz interrogara o réo pelo 
modo c fúrma estabelecida para a formação da culpa. 

Findo o interrogatorio, o escrivão lera todo o processo 
c as ultimas respostas que estari\o nelle escriptas. 2H 

Art. 22D. O advogado do accusador abrirá o Codigo 
e mostrarà o artigo e gráo de pena em que pelas cir
cumstancias entende que o réo se acha incurso ; lerá 
outra vez o libcllo, depoimentos e respostas do réo no 

•s• C. do Proo., art. 17ô; D. n. 818, art. 74. 
"

7 C. uo Proo., :ut. 277; D. n. 818, art. 75. 
ua C. do Proc., art. 278; D. n.· 848, art. 76. 
nn C. do Proc., art. 281; D. n. 848, art. 77. 
no C. do P1•oo., art. 281 ; L. n. 261 de 1841, art. 71. 
"' C. do Proo., arts. 259 e 260; R. n. 120, art. 358; D. n. 848, 

art. 78. 
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processo da formação da culpa e as provas em que se 
firmam. 2

'
2 

Art. 230. As testemunhas tlu accusador serão intro· 
d uzitlas na sala da sess;-w c deporão sobre os artigos do 
libello, sondo primeiro inquiridas pelo accusador, ou seu 
advogado ou procurador, e depois pelo réo, seu advogado 
ou procurador. 2 ''

3 

Art. 2~1. Findo este acto, o advogado do réo desen~ 
volverá a sua defesa, aprnscntando a lei, e referindo os 
factos que mostram a innocencia do réo, dednzirlos em 
artigos succintos e claros. 2

'' 

Art. 232. As testemunhas do reo serão introduzidas 
e deporão sobre os artigos da contrariedade, sendo inqui~ 
ridas primeiro pelo advogado do réu c depois pelo elo 
accusador ou antot·. 2

'
5 

Art. 2:n. O auto r e por ultimo o rén, pm· si ou por 
seus procuradores, rPplicarão verbalmente aos argu
mentos contrarias, c poderão requerer a repergunta de 
alguma ou algumas das testemunhas jã inq uiriclas. 2

'" 

Art. 231. No período das discussões tomarão os ju
rados as notas que lhes parecerem ou elo processo es
cripto ou das allegações vorbaes, o respostas que ouvirem, 
rompendo- as logo q uc lhes nito forem necessarias. 2 

'' 

Al't. 2:35. Na occasiüo do debate, mas sem intrrromper 
a qnmn estiver fallando, JH.HlA qu:dt(LlOL' juiz de facto fazee 
as observaçõt~s qne julgar convt)llÜ•ntt•c;, fazet· interrogar 
ele novo alguma t<>stemnnha, rot(Ut•retHlo-o ao pt·esidente 
do tribunal, e prelir· qnn o Jury vot•~ sobro qualtjuer ponto 
particular de facto, qno julgar illlpol'tanto. 

A este~ requet·inwntns o juiz dará a consideração que 
merecerem ; ma~ dever(t fazol-os escrever no processo, 
hem como o seu deferimento, para que constem a todo 
tcmpo. 2

''" 

"' C, do Proc., art. 2til ; D. n. 818, art. 79. 
H a C. do l'roc., ad. 2G2 ; D. n. 848, ar L StJ. 
21
'' C. do Pt·oc., art. 2G:l; D. n. SIR, art. 81, 

"" C. do Proc., art. 2GI; D. n. 8-18, art. 82. 
"

6 C. dn l'roc., art. 2G:í; D. n. 848, art. 81. 
" 7 C. do Proc., art. 2GS. 
s~s R. n. 120, rtrL :3:->~l. 
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DO JULlL\:\lE~l'O l'ELO JUr:.Y 

Al't. 28G. Achando-se a causa em cstarlo de Sül' 
decidida por paroe~r aos jul'atlos que natla mais resta para 
oxaminat•, o juiz pro[Hll':t por oscripLo ao cnnselho as quos
t<!es rdati\·as ao facto criminoso o suas eil'cnmst,wcias. 2 '

9 

Art. 237. A primeira questão sol'á de conformidade 
com o libcllo o o juiz a pt'opor<t nos srguin tes termos : 

O rêo praticou o facto ( rcfel'ido no lilwllo) eom tal e 
ial circnmslancia? '''' 

Art. 2:lS. Qu:ulllll o juiz, com rdt:l'cncia ao li bel lo, 
tiYer do propor a dita rpwslão, o ontcnrlm· que alguma 
ftUl~sUi:u exposta no lihollo n:"'io é absolutamente connexa c 
insoparavol <lo facto, cl1~ mnncira que não possa este 
exislit· ou .~ubsistir ~~~~~~ dla, diritlirú em duas a mesma 
qnesL1o: 

1°, n r···n praticou o fado (tl'W consta 1lo lihello)? 
2", n t·(•o praticou o facto meneion:ulo com a circu m

s!ancia Lal? '' 1 

ArL :~:l!). Si rt•sultar <los rlelmtos o conhecimento do 
alguma ou algumas e i I'cumstaneias aggra van tes não 
muncionadas no lihdlo, propor:'t a seguinte l[lll'Stão: 

O rt'•o f'ommetlPu o crime com tal ou tal circumstan
f•ia aggr:tvani.P? '';: 

Art. 240. :'-/us ea~<lS <l•)s a1·b;. 2:;7 o :.>:;o o juiz rcpC'
tir:'t a quest:to tanta~ yezos quantas foi'OI!l as circum
stancias aggrava.ntes, do que se ti\·or apt·esonta.do 
revestido o delicto pela maneira seguinte: 

1°, o reo eomml'tlcu o delicto com tal circumstanci:.t 
aggravanto? 

2°, o rt'•o commcttt•n o dt:licto com a cit·cum.'itanoi:1 
aggravantc tal? 

''" H. n. l!il, :wt. :lti•l: ll. n. SB, at·t. 8!. 

"
0 L. n. 21\l '\" lf'll, :trl. ~.'.1; n. n. :iiS, at·L S.i. 

~·; 1 r,. n. LiO. ::tt'!. :1()1. 

'. n. 2<>1, art. ;,\l: ll. n. SI.~. arl. Si!, 
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3", etc. 2 .. ' 3 

Art. 211. Si o réo apresentar em sua defesa, ou no 
dchate allogat' como escusa um facto, flUO a lei reconhece 
como justificativo o quo o isente lle pena, o juiz peo
porú a Sl'guin to f1 Ul;st:lo : 

O J nry reconhece a oxistencia do tal facto ou cil'cum
stancia ? 

E o Jury responderA- sim por unanimidade, o Jury 
reconhece a existencia ele tal facto ou circumstancia. 

Não, pot' tantos voto5;, o J ury não reconhece a oxisten
cia de tal facto ou circumstancia. 2 ''' 

Art. 212. Si o ré o for menor de quatorze annos, o 
jniz farú a soguinfe questão : 

O rúo olJt·ou com diSI\H'nimonto ? 
E o Jury rcsp<ill<kr:'t:- Sint- p<it' llllattintillack, o r,··o 

obrou com discornimon tu. 
-Não- por un:wintillade, o r(~u não ol!l'On com dis· 

cornimcnto. 2 , .. , 

Art. 213. Qua!l(lo o~ pontos da accusação forem 'li
verso;;;, o juiz proponi :'tccrca do cada um dolles todos os 
quesitos indispcnsards o os mais quo julgar convo
nicnt,;s. 

Nestu caso Sl'mpt·o os proporú em proposic,;õcs simples e 
h<'Ill .íistinctas, do maill'ira qw; s111Jr,; eada um lldlc~ possa 
l<T log:tt' S<'lll O lll<'lllll' l''(lliVOCO 0\\ amplJilJO[Pgia a 
re~posl~t. 2

'" 

Art. 211. Etn todo c:tso o juiz proporú sempro a sc
gninto questão : 

Exbtem cit·cumstaneias atlennantes a favor do r~o? 2
'

7 

Art. 213. Propostas as questões pelo juiz c por escri
pl.o 110'> auto-;, os jura1lus .)G rucolher<1o ú sala das suas 
con foroneias, o ahi sus o a porta::: fechadas principia rito 
por nomear dentre os sPus memht·os, o em esct·utinio sn~ 

203 It. n. 120, at'l,. 3tl.~ . 

.,., L, n. 2ill, art. ill: 1~. n. 12<J, ad. :]1)\1; ll. n. 818, art. 81, 
'""L. n. 2til, ;trt. <i2: 1:. n. UO, ;trt. :liO: D. n. KJ.~, al't. S:-1, 

2:Jt; L. n. 21il~ al'l. !i·;; I!. n. 1:!0, art. :JiL. 

257 L. n. :?til, :-u·l. nt : I>. n. Sl~, al'l. ~J. 
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ereto, por maioria a h sol u La do votos, o seu presiclt~ntc c 
nnt s1~crdario; rlepr1Ü; do r1ue conierenciar~1o sobre o 
proct)S'io que for sHhmeLLido ao ~eu cxanw pela mant>Ít':t 
st>gninto. 2 ;" 

Art. ~H\. O sccrotario fará a leitura do libello, da 
cotltr·arir•dadr•, delj1Jalqn•·r outra peça d,J processo que o 
pru,.;idi)Jtir• julgar r:PIIYnlli<'!lle, on algnm dos membros 
I'Ci[lWrer, o da:> rpwstl'íns propo>ta,.; pdo juiz. 2"~ 

Art. ?47. Fin1l:t a ldtllt'a, aillllittidas as observaçõef? 
rpl~' cada um dr1s juizo~ 1k fado tiver para fazer, e ulti
mada a 1liscuss:1o, o prcsitlonto porú a votos, separada
mente e pela or1h•m 0111 qur: ,;r• acharem escriptas, as rlues
tõt'" propo,;tas )H'IP juiz, par:1 o IJlW estar:'t sobre a mesa 
o e~cru ti11io, n kril1l os nwmhr·os do .1tuT uma porç;1o de 
pürJIH'IIO" e:trliil•s em IJltü oslarilo e~cri ptas as pala\' r as -
Sim - N:to. z,;n 

At't. 248. Conwçawlo o prt>sidenlo pela primeira que~
tão, dedarar;Í IJH•l v;w snlmwttnr ú votaçilo 

Si o l'lÍo F. pt•;dic<~u tal facto? 
E imnwdialamenl.ll lançar:'t no escruliniu, com toda a 

cantnh, o cart:1o indicativo do seu yoto, e o mesmo farito 
o SPeretario o totlo-; ns mais monil.ros, pelos quaes cor
rr'!·:·t o e,.;crn tini o. ~·;i 

/ut. 21D. Para rcspnwlcr ao quesito do art. 244, a 
salwr, si existum eircumstaneias attenu:wt8s, proceder
se·ha da ~Pguint.:~ manni1·a: 

O Jll't\'idcnlu do .Tuty I•'!'Ú u art. 12 t!o Cotl. Penal 
o dcpoi,; por;'t :'t v•,Lac)<~ - Si existem circtjtnSlancias 
attc:nuantes a f'avot· !],, r."•o? 

Si a ro,;posta fur negativa, fará immediatamonto 
nsernver a resposta - Nüo existmn circumstaucias atto
JlUante~ a favor do rôo. 

Si porém for atllrmativa, não a fará escrever, mas 
irit pondo :'t votação a Axi:>tcncia de cada uma das cir-

•·' 8 C. rlo Proc., ad. 21:3: lt. n.l20, urL.:J73; D. n. 81R,nrt. 90, 
•·;o lt. n. !:21), al't. :371, 

'"" C. do l'l'Oe., art.. 24!: r:. n. 120, art. 375. 
2111 lt. n. 120~ art. :~;(). 
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cumstancias quo aquelle artigo menciona, e quando se 
d,Jcidir quo existo alguma far·ú os~rover: Existo a 
circumstanda attenuarrlt• de ( ]11'1' exer11plo) urro ter 
havido no dt'lillljiiCll(e plc'll'l conhecitllCIIto do mal o 
diruda intcw;üo du '' praticai'. ""! 

Ar L. :~~~o. ~~ u aw lo tod<1S ti verem votatlo, o presidon te 
tonmrú o escrutínio, o, vnritlcada a votação pl'lo con
selho, ~on formu o resnlladn dolla, mandará os~rovl•r pelo 
secretario a rospo~b, por um:1 1las mrmeir:1s seguintes: 

No caso 1h' ser allirmaliva: 

O .lury rPsponden ú l" qnestflo:·- Sim, por unanimi
llado, o r~·o F. prati~ou tal fado. 

O .Jut·}· respondeu it I" questflo Sim, por tantos 
votos, o réo F. praiicuu bl facto. 

No caso 1lo lll'~atira : 
O .Jury rospon,]ott (t ta '[Hl'SL:to :-Não, por un:mi

mid:llk, o n'~o F. não rl!'aticou tal facto. 
O Jury respondeu a l" quest.lo: -Não, pot· tantos 

votos' o reo F. JlÜO praticou tal facto. 
No caso de empate: 
O .Jury respondeu ú 1" qnestfío:- Sim, o réo F. 

pndieou tal fa<;to.- N ;to, o r,'·o F. 11uo praticou t:d facto 
-Por igual !llliiJ<:l'O de \"<>Los. 2

'
3 

1\l'L. 201 . D:t llWSllla !Ir anui ra so )H'oced,wú a raspei to 
do ea1la nma 1las ontr·as 'luestõos, até qnn, tla<las. e 
cscript:ts lo,Jas as J't'spuslas, roltum os jnrados ú sala das 
~GSSÕG~ O a llÍ as a j>l'OSOll lll O ]'l'OSÍill'Il LO da CO li fereHCia 
ao juiz, r1uo ua couf"nuidado dellas proferirú a St'll

tenl;a. 2 ''' 

Art. 2:!'~. ;\ rPsposla a cada um <los quesitos ou ques
tões, depois do declarar o sou numero, como pot' exem
plo: O J ury responllcu ú 1" qnosL1o, o J ury respond,,u 
a 2" l[llOStitn, etc.,- ClllllOt;arà Sempre pc;Jas palavras
Sim ou Nüo -soguin1lo-se depois a declaraç:1o do numero 
do votos vencedores, o 1h•pois a rcpotiçilo das pala v r as 

• 62 n. n. 120, art. 312. 
2ti3 IL n. 120, art. :177. 

1!. n. 12U, rtt'f. :n.~. 
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o aceroseimo unicamente da 
como nos exemplos postos nos 

do nwsmp rpwsito com 
nfl1rmntil'a ou nrgalÍ\'a, 
arLigos nntecerlenLes. ",,., 

Art. ;2·,:_L A<J, deci~õr~s elo Jury serão tomadas nos ter
mos <lo nrt. UO da parte 1" <ltlsta Consolidação, e a 
sentença tlever·;\ srr pl'ofcrirla em seguimento o nn 
Jl11'Silla SI'SS:til p,.]o .iniz SI~CCionaJ. é'

1'1 

A r L. ;!':',I. Si a doei.~:ttl do J UL'J for ncg;1 ii yn, o j niz 
s,;ccional nbsolvor;'t o accusado, ordenando immcdialn
mente a sun snltura, si estiver preso. "r.' 

Art. 2-15. Si a ckcisão for amrmati\·a, o JUIZ seccio
nal ..:onrlemnar:'t o l't\'J na jWtla corrogpondente ao grào, 
~wg111Jdo as J'r•gra~ de dit"c'ito, ú vista ela <locisão do Jury 
~obre• o fado e suas eircnJH:Slaiicias. é'H 

:\rt. 2.1G. Si a <kdsfio for empatada por igual numero 
,]e vntus allirmativos o uegativos, a sentença set·ú pr·o
ferida coni'<H'Illll a opini:lo mais fa\'OJ'avel ao accnsado. 2"" 

:\ l't. 2:-,7. Si sn Lra L1r do ai 1111) por abuso de C\ pressão 
do JWIJ~:IInenio, ;Jl,'•tiJ dl> 'l'W fica dispo.~to, o juiz man
dar:'t k\'antar· o s'''Jll'->:;(ro dos impt·e~S,lS, gravuras, ele., 
llll snpprill!ir as dita~ JH'I;':ts, ,·nufot'lll<! a rlt~cisão for nega
tiva ou aflii'IIJaLiva. 

Si a decis:1o for aíllrmati1·a se·, quanto ao abuso, mas 
twg:Jti\·:t quanto a Sl'l' criminoso o accusado, o juiz o 
a1Js,dn•t·;'t, 111as nr,liJnat·ú a suppr·es,:1o das peças denun
ci:ula.~. "'" 

:\1'1. :2:-í:-). Nos lng:tnl.~ •'111 'Jll<' n:l<J hon\·m· cslahele!Ci
llll'lllo pc•niii'Jt~iarin, onc!cl a P''lla dtl pris;1o c0!lnlat' 
Jl''s;;a s''t' cnntpz·ida ·~nmo ial ou cot110 prisão com traha
lh<l, a 111esma J>l'lla sot·;'t l',lnverlitla em prisão simples, 
com augmento da sexta parte do tempo. 

A pmw. cl1~ pris:l:o simples, em quo for convertida a elo 
pl'i,;ro rl'llular, po<lerú set· cumpritla fr\ra elo log:u· cln 

2 1; :; H . n. 1 :20, o. r t . 31Ll. 

21;7 ('. 1ln Pt·oe .. tu·!. 2~1: It. n. 120. ad. :3B'): J>. n, .~18, nrt. 02. 
·liJ'i ~·. d~· Pt·oc,, at'L. :!~:!: r:. n, 120. :Jrt.. :~.'-\1. 
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crime ou do rlomicilio do condemnado, si nollo não exis
tirem casas de prisão cornmodas c seguras, devendo o 
juiz designar na sentença o Jogar onde a pena terú de ser 
cumprida. 

O cumpr·inwntu rlessct puna, embora pcnrla recurso 
volnnl<trio, comoçarú a contar-se do dia em r1uo for pro
ferida a son tcll!:a de condomnação. 2 a 

:->I•:CÇ.\0 IV 

Art. 200. Si rlr:pois dos debatrs, o depoimento de uma 
on !llais leslom unhas ou um nu ma i~ documentos furem 
argnidtl.~ de falsos cnm fnnd:wwnlo razoavel, tlner pelas 
partos, quer pelo minisU·rio pul>lico, o juiz examinarú 
diligente .e oscrupnlosamonlo o funrlamento dessa ar
guiç:ro, e por f'i s··~ <kcidirú snmmaria c verlmlmenlo, 
fazendo reduzir tutlo a um só termo, em quo se dedarc a 
natureza da arguiç:ro, as razões ou fnndamentos della, 
as averiguações, nxamt•s o mais diligr'n<:Ías a que sopro
Cfl•leu, o em virttule elas •uwc:; sn jttlgou ou não proce
clcnlc a mesma argnic::1o, c snr:'1 ossn tot·mo a.sc;ign:ulo pelo 
juiz o partos. 2

" 

Art. 2GO. ~o ca,;o cl8 cnten(lt~r o juiz, pelas averi
guações a que proccdct·, '!U(l concorrem vehenwnltls 
indícios da falsidaJo a.rguida OU do outra rjua]'{UCI' 
occun·onto, proporá r~omo primeiro <[UOsito aos jurados, 
na nw~:: .• t occa.~iãn ctn tjllO fizer outros sobro a causa 
priw~i pai, o scguinlt': 

Pritlo o :ury Jll'onunciar alguma dccis:'lo clefinitiva 
solm) a causa Jn ;,,cipal, som attenção ao depoimento ou 
documento arguido de faho? "'' 

<71 c. do P., at·L. 1l0. 

i 7 :! C. dn Proc., ;nt. 2()(j; f--:. n. ;!(jJ~ art. G:J ~ lL n. 1:!0, 
art. :JiiO. 

u a lL n. 120, art. :3()1. 
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Al'L. ::til. l:diran1lo-se os jurados para a sal;t das 
sua,; conft•ren1:ia.~. L'lll t[llü <le\'Om estar sl·,s, o a portas 
fL:clt:t~!as, na f<)rma tlo art. ~4::>, examinarão si, no caso 
<lo Sl:l provar a aq.;-nida fal:-ii1lado 1\o depoimento ou 
docunwnlrlS, p•i!ludt dla influit· sobre a <locisão da causa 
priueipal, 1lo man1~ira tpt•: o.,sa <lecbão tenha Iwcos
sal'i:unonto do Si'l' di!f,•t·onto wr~SI' on no caso contrario ; 
e qn:wtl•J, di'[IIIÍS do <:iJlli'üt't:neiar••m, r[,:ei1lírom allirmati
v:ununto subro o pritm•iro I[UOsilo, isto é, do eol'lificarem-se 
do qn•) a l[tH'.~Uio inr:idonlo de falsirla<le lhes não impe<lo 
aj11Ízar c d•:cidir S<.bre a ea1tsa principal, assim o decla· 
r:tl'<tll '' rc:-:l""tr!,•r;'to aos ouLros l[llesilos. z•·· 

:\rt. ~li'~. ~i os jltl'atlo", porém, rosolv•)l'Om negativa
mente a r[liOSL<.tu, lu~o suspon<lerii:O o acto, e nada mais 
dveidirüo sobre a c:wsa princ:ipal, o apresentarão ao juiz 
esta sua n'sulur::ão : 

O Jnry n;1n pód0 pr,Jnnnciar rlceis1o <Infinitiva sobro a 
cansa prin•:it':tl, ><•'til atteuç:1o nu 1h~poimon1o ou ao 
tl•H;Ilttlt'lilo at'g11ido d11 fahr1. 

E <.:ont i.~~o '.~<~ l1avm·:·t o eons,•lho por dissolvido. 2
'" 

A !'L. 2G3. No easo du l[llO a <loei~ão da causa prin
eip:tl tenha fit~ado :::uspen::;a, o juiz seccional fl)rmarú a 
culpa da falsidadr, '~ snr;'t ella dceiclirla eonjunctamcnte 
pot· novo eoltSt)lhu de jnradtJS, no qnalnão podt~rà entrar 
ncnltu!ll <ll)s nwmhro.s qn1' fot'lnaeam o prinwiro, com a 
ca1tsa da fal:-:i,Jarlr• :11'gnida n:\ lllt'Sill:t ~o-;,:\o do .Tnt·y, f;Í 

cltr·~a1· a i·'lll['O, 1111 na ÍtltllWrli:ttanll)JlL•' seguinte. 21
" 

:\rL. ·:n1. :\o ea~u do quo j:'t lunha si<lo decidi<la a 
causa prit11:ipal, o juiz ser·cional forn~:~c-~: -:'" 1~1~t ao::; iwli
ei:ulo::; ddiuquuntcs, si a falsitlade de l}lte s11 tràr " for 

. . . l , . . j' f } [ ,C I crJme SllJCl 11 a JUrts' 1eção mera ou, n:1o o se, .. '\ ú~-
mdlorú o 1loennHml•J ou cl,•poimento at·guido do falso e 
to1los os clocnnHmtos o cselarocitnen:os ohtidos com os 
illrli(;Í:\flos ao jniz r,ompdr~ntn para o procn~.r;;o. 

~.I (' .],, 1'1'()(' , :11'1 "!I~~ : 1 .. li ·~·,i ! . :u·l. :,t; 1:. a. 1:!u, 
. :r! . ;.·.·: . 

j 7 ;j L. "· :!t)l. art. ~ ,( j : L: "· 1!11, al'l. :;G:;. 
~ 71 [,, li. :!(:t. :q·l., I~. 11. 1211, rtrt. :~ti5. 
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TITULO V 

PROCESSOS ESPECIAES 

CAI'ITCLO I 

PROCESSO POR CRDII~ COi\IMUM OU DE IWSPO:'<SADIL!DADE DA COM· 
PJ<'TENCIA DO ~Ul'ltEMO l'lUBU:'<AL FIWE!tAL 

At·t. 26:J. A queixa ou denuncia por crime com IH um 
ou de rcsponsabilillade, cujo co11hedmento competir ao 
Supremo Tl'ibunal Federal, sPt'à apresentar la ao presidentH 
do mesmo Tribunal, c1ue a distribuirá, si estin)r uos 
t1~rmos do art. 'Í-i, ou mandat·á pol' seu despacho preen
chel-os pela part~~ ou pulo procurador geral da lÜ'pn blica, 
si a denuncia fot' ollicial. 277 

Art. 2LiG. No cas,l 1!0 set· a dnnuncia ou queixa contr~• 
o Presidente da l{epublica por ct"ime comrnum, della não 
tomará conhecimento o Tribunal antes de ser a accusaç<1o 
declarada procedeu te pela Camara dos Dupu tados, obser
vado o processo prescripto nos arts. 4 a lO ela lei n. 27 
de 7 de janeiro do l8D2. 278 

Art. 2G7. O ministt·o, a quem for d1stribuida a queixa 
ou denuncia, mandat•;'t autuai-a pelo secretari\l do Tri
bunal e expedi!' ordem ao q uerellado ou dmuwciado para 
responder no prazo imprurogavol lk~ 10 !lias, ll<1o se Vt:!'Í
ficando alguma da~ hypotlwscs provistas no art. 2,~G. 2

'
9 

Art. 21iS. No caso lle :;t•r a qtwixa ou denuncia contra 
Ministro de E~tado <'por acto praticado nesta lllLdilLtdo, 
si pdos seus tm·mo~ on pela resposta do querellado ou 
dmtuncüulo v0ritic~ro i!·ilmnal que a responsabilidade do 
1\Iu istro t'~ connox.a com a do Pro,.idlmto da Hepublica, 
decl<t;-o'lr-su-lta inoompntonte pa!'a lklla conhecer, c re
mettcra vs I' •r_,;-: :'• Camam do" DL)puta<los. 

Sendo porém o et·,.,,u impntado outro quallfUCl', que 
não o rle l't)spon~ahilida<ln 1lo cargo, a co participação a tLI'Í
buida ao Presidente da Ropnblica não irnpodirú o pro-

2.-1 H .. do S. rr,, at't. 7~). 

2>8 !L elo R. T., art. 7\J, paragrapho uuico. 
T., art. RO. 
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:seguimento ilo processo cnnlr:1 o :\Iinistro de Estado, 
11osto que contra artuclk não poss:t procetlct· o Tril,utull 
antes rle rlecrd:trla competontomcnle a accusaçãu. 2

'" 

Art. 2G\l. A orilem para a anrliencia sorA expedida sob 
a assignnlnra rlo relator, c 1lirigida ao !lonundailo ou 
quercllado, com a Ci.Jpia da queixa ou denuncia, do
cum<)ntos que a ins!t·uit·em n tkclaraçõos do nome do 
accus:ulo c das tr,slcmunlws. 2 't 

Ar L. 270. N:1o sondo nocessaria a autlimwia ou fiwln o 
prazo m:1rca1lo com a resposta ou sem ella, o relator ot·
denar:'t o pt'llCO~so, inr1uirirú ou fat·à inquirir pelos juizos 
scccinnaes as testemunhas, n procedendo <'ts mais ilili
gencias quo furem de mistPr para a Yorificação do crime, 
aprcscnt:u:'t o proecsso em nwsa com o seu relatorio 
verbal. 2

'
2 

Al't. 271 . A presonbdo o r ela La i lo o foi to, serão sol'
tc:t<los tro,; ministros, os quaos, depui3 de instruid,,s <lo 
processo, p:1~~ar:1o em aeto succl~»sivo, na mesma sess:1o, a 
.iulgar si n <ll'!lnncia<lo on qner<'lla<lo <Jeyo ,;et· on não 
jll'Oillllli'Í:11\11. '' ', 

Al'l. 27·~. Este julgauwnto so fará em SP.~srro publica, si 
p-;tiYer preso o <lcuunciado ou qnorella<lo ou rtuando o 
crime f()r aflanç:wel. N:1o se verificanrlo alguma destas 
cnntlir;üos, a sc~são se tot·nar:'t secreta cll'pois do relatol'Ío 
c I'Ol'ti~Ío, porlPndo os tre~ ju i Z<~s con f1'rrnciar rarticu lar· 
monlo subro o f1~ilo, eomt:"mto que o julguem na mo~ma 
sess:1o e na pres1'llÇa dos ontros mini-;lt'llS e iln sccre
tarin. ""·· 

1\rt. :t/:), N:to Sl'il<lo o reo ]ll'OlllltJCiado, Sl't<t illlll10-
diatamon lu solto, si os ti ror pt·csl1·. 2 '

5 

Si o n''o fot• pronunch<ln, flearú 1lo.-alo a data da inti
maçrro 1l:l st>nlonça sujeito a t.Jr!os os eil'citos da prontl>~cia 
no.s tu r mos r lo art. l \.J:I. ~"' 

.!SIJ i~. (1!1 ,...;. T"~ ru·t. ,-.;:), Jl:u·:q..:t·ap\10 unic·o. 
2 ~1 lt. 1l•> :--:.. T.~ art.~[. 

~&2 I~. (l1) S. T.~ :tt't. 8!. 
2R:I l~. do~. T .• :u·t. ~:?, ~ 1. 
:.:.:-~·. l~. dd :--:.. T., arL. ~:!, ~ ':!. 
2Hf! lt. d11 .~. T., ;u·t. ~:!, S.). 
2Rtl 1~. ~_l .. s. T., :··. 8!, s L 
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Art. 274. llndigido pelo relator, cscriptu pelo scciY:brio 
c assignado pdos ll'I'S .in izes do fl·ito, o despacho <k pro
nuncia, ~cr:"t o r···o nolifi,·ado para dcf,•tllkr-se perante o 
tribunaln,l pr:1zo 'lllí' lhe f"r marcado p<•lo lll'e~i<ll'lllL', 
c:qwdiurlo-:w ao III<'SillO ir•lllJlil a ordem rlr• pri"flo, r•xceptu 
si o ri•,, <~stin•r afla1tç:ulo on o critlll'· fot· da<pwllus Plll <]UC 
SI' p1'Hk lirrar ~ollo. '" 

Art. 21:-,. F1·ilas as dili~<'ttcias prescripL18 no artigo 
antccL•detd.e, o relator dar:'t Yisla do Jli'OC<.·sso a•> l'ril
cnrarlor (},•ra! da ill'j>\llJ!ica para ljll<.~ apl'i'SI'llte o li
j,pJlo accus:1lorio. 

§ 1." O Procnr:uloi' (;,•ral da H.q•ul,Jira iniiTrir:'t 
S~'lll]ll'l~ na accns:tr::lo, aind:tltavendo p:trtl' accn~adora. 

~ ~!,. 0 ~i lwnYUI' parir: a<·cnsadora, sPt·:'t :ulntiLiida a 
,J,.d:u·at· on addir o liiJ,·Ilo 110 1<'1'11<1> ,],• I.'> lwr:1~. , .. , 

.\rt. ::;(;. Ollt.•rcci<lo o lilw!J,, <~l>lll ou S<'Ill :uldic(>:'S da 
pal'L1! accuoadora, o n·lalot' :lar:'t ,·isLa <l11s ant1l.~ ao r,··o 
ou seu procurador para derlu?.it· a dd .. ·sa 110 tL:l'lno d1) 
oito dias, que ser:'t prot·ogar!<J ao prud,~n(o arbiLrio do juiz 
do foi Lo. 2

'' 

Art. ~77. Findo es(o tPrmo c na primeira scssfío do 
íribnn:tl, presente~ o Pmr:nrador c:c•ral da Hnpnhlica, 
a jl:!t'(l! :\I:CU~:\IJOI':\, ll 1'1,!0 l' ~<'\lS :trl\'<I!J:liJOS flll IJI'I)I)IJI'a
rJot'<'"• o juiz do r,•ito, mandando l<•r pdo s<·erdario o 
lihe'llo, :t ,·uJ!Lr:1ri(•d:tdo c' l.od:1s as mai~ !"'<:as <lo pt'O'~'·s~o, 
proccrl•·r:'t Plil s'·:-:nid:t :'t inqnirir::l•l das lm;Í<'IIlllllhas ljll<! 

:-;n holi\'I)J't:lll ,J,. Jll'<llitliÍI', :ú; '[ll:tO~ porJ,•r:l'' tanilll'lll o 

l'l'il•'ll!':tdr<t' ( ;l'l':tl d:t l:<·]<í!ldi,·:t <' :1~ l':trl,·.~ fat.t'l' a,; Ji<'l'
gtlltla.'< 'fllli lll<•.s jl:tl'l'I:C'I'I'lll. }''" 

Art. '!7S. Na prilllf'ÍI'a sess:l:o rio Lribuna], tJ,•pr.is rio 
findas as inquiri<Jít)' o P<'t'gnntas, o me·mw juiz farú um 
rolalorio eirenmsl.anci:tdo de todo o prucesso, quo po
<ler:'t sr•r reetific:ulo "ll ,.,,:l:l1n·ido pelos ministros [ll'l)
sen LL'S, p<'lo procura lo r g<•ralr• JH!Ias partl'S, <]U:tnrlo for 
innx:ll:l•l un n:l.o !i\·,.r a pn·ci~a clareza. 2 ' 1 

1:. r] .. S. T., :<d .. s:. 
:2';:-) H. d•l ~. T., arL. ~1. 

~tlo 1:. ,,,,S. T .. art.:--;:,. 

:.: :q I:. d ,, ~ T. ~ a r L. ;-.: , , ~'> I. 
1 '·~ti<> r J·: \•·· 11! 1\" 1" 1-: 
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Art. 27\J. A V· do pois ele cone! uirlo o rdaloriu, os réos 
podor;iu r"cn~ar dons juizo,; e o accus:ulor um, SL'Ill tno-: 
tivaretn a l'l~cu,;ação. Si fot·em dons os reos, Carla ilU:tl 
porlerà recusar nm juiz; si forem mais de dons, a sorte 
rlecidir:t, ca>;o 11:1o concordem Pntre si, rtnncs os dous que 
hão de I'X<'rcc~r r•slr~ rlit'i•ito: n i~to mesmo se ob~ervar:t, 
quando llnnvr•r 111ais d111llll :wen:>ador. com a dilTcrença 
dn ~er tiO!llll:tdo um s•i d,·JlPs para a rreusa<:ão. 2

''
2 

Art. :!:->0. (1uando, 1:m c~ons'''tnuneiada:; rceu~a•.'Õi'S ou 
de outros itnp<:dinllllll"s, n;to ltuuvot·, pelo mouos, dous 
juizes dPsimpediclu~, ser<tfl pl'lo presidente convocados 
para o jnlganwnto r•s sub;,;iitntos nceessarios pam com
p J etar csü: 11 u nwru. 203 

Al't. 281. Em scgnida ao rclatot·io c esclarecimentos 
sobre dlu prestados, estando pt·rsentes juizes desimpe
didos e111 llllliWl'o suttici,mtr, discu tir-~c-ha a ma teria, 1\, 
fi111l<t a di,.,cnss:to, Jogo quo o~ lltinistt·os declarnrnm que 
se adtam ~~m <\::>lado d<~ VllLu·, ruli 1';\l·-sc-h:to tla sala o 
aer·usad<ll', o n'·o, os arlvog:11lus e procurador<'S, no pt·e
sidenl<) rcc·diH•t·:·L os V<) los de l11do.~ usjuizns pt·os<mtes. 2

"'' 

Art. 2R2. A s<•nt<onça serú csct·ipta nos autos c assi
gnada na GOitfonnídade do disposto no art. 29 do livro 
1° desta Consolidar;:1o. 2

"' 

CAPITULO [[ 

1'1:0< F''n 111•; HF.:'I'I>:/,AI\IL!IL\1>1: illlS Kll!'lll•:n.\DOS 1'01\LICI\,; 
1'!·:1: \ '\TJ•: '' .11'1/, ~E~·í'lll.'\:AL 

Art. 2S:L Os juii:<\S s<•ccíonacs conhecerão dos crimr\;; 
de l'L•sponsa bil i<lad1\ rios mn pregados pu bl ic;os de que tt·ata 
o art. 57, k, do lin·o l" rb,.;ta C<llholi<laç:l:o nwdia11le 
<1ueixa ou denuncia do ministerio publico ou de <1ualquer 
do povo. 296 

2\12 l~. <lo S. 1'., nrl. ~~~ :;. ';!. 

:.1 ·~ 3 I~. do S. T., ~u·t . ><-
( ;) ~ § :1. 

~!) •• ll. tlll S. T., :tl't. ,<...:;), !\ 1. 
~!):i 1:. doi S. 1'., :1.1'[. R:.. ::; G. 
29G C. 1lo l,roc., ttrl. I~J?: lt. n l~O,art. :3D(): )J 'l HlK. art. ~2, b, 

t1 nrt. g;-., a; L. n. :!:!1. art. 12, ~ 1. 



Af.TOS 1111 1'<111111 EXECt:TIVO !))5 

Art. ?81. A quoix:t ou denuncia s1jmento sor?t arlmit
tida, soiHlo apresentada eom a~ fot·malifl:tdes n:-;peciflcadas 
no art. 4 1. ~" 

Art. 2·'-'·-'· L<~;.;o rpw ::;e aprP~entar unJa f[!H'Íxa PU 

do•nnneia l••;..:al o r0gulannnnte fonnnlada, n juiz se~
cional a tnalt(lat·:'t a 11 Lu :tr, o ordf'wtrú, por sem d,•spaeho, 
que o qw•n•llado nu dwmneiado f'Pj:t ouvido por <'S
cripto. 2

"" 

Art. 2"fL O •tn••r<'llado on d~·nunàvlo não sorú on-
vido para a forma<:;\o da culpa: 

a) quando osf.iyer foíra do districio da culpa; 
lJ) nos crimes em <pw n:1o tem logar a fiança; 
c) quando nfio se souber o logar do sua residencia. 299 

Art. 287. Para a dita audif'n~ia, o juiz expeclirá or-
dem no n~~cn~ado aC<llllpanhad:t 1la rpH'Íxa ou rl!•Jinneia o 
docunwnt~~.~ co111 de•·lar:1r::1o dos Itoines do ac<;ns:ulo!' 8 das 
t0stomu1Jha,:, aflm do 11110 rPsponrla 110 prar.o itnproro
gavcl do I.~, dia~. 3

"" 

Art. 2-.;R. Dada a resposta ilo accusado ou sem clla, 
no caso do nilo a ter dai\o Pm tnmpo ou rio não d<~vor ser 
ou.-ido na forma do art. 2KG, o jniz ordonarit o procc;;so, 
fazonrlo anium· as Jl'\':t.~ iiJsl.rucl.i\·as e procedenrlo its dili
genciac; orden:ul:ts 11'1.> ai't.'i. l7 (\ 177 o ús 111ais rp10 julgar 
conveniont.1'S, prollllll<'iar:'t nn não o aceusa;l", sngundo 
o <JlW achar vorifk:tdll. ~'' 1 

.\rt. ~!!')0. Si o indi,·iadn fur pronmwiado, o juiz lll:ltl
dar;'t logo dar Yi~l:t :10 I '!'lli~Ul':ulor Gr'J'al da l:<•pnhliea para 
8sto formar o lihdlo, 0, 111) caso di~ havet· parto accm:a
dora, p<Hlor:'t Si'r adtnill.ida a <lddir ou dPdarar o lihello 
ollidal, eom1:uJ1.,, f!ll!' I> f:1ça 110 prazo dP lt'l'S dias. '1"

2 

Art. 2\JO. ()[f,,r,·c:ido o Jihullo em audiuncia p<•lo 
proeurador da Rnpuhli1:a com additamento ou St'lll ellc, 
o juiz ma!l(lar:'t notificar IJ rt\<J ou sou legitimo procura-

st7 Jt. n. 1-?0, :u·t .. :~~17. 

'~"' lt. n. J~O, ad. :)•.1--:. 

'}. 99 C. do Pt·oc., :•1·L. lt;o: It. n. t·?O. :1.rt. :L~~~; D. n. SLS, a~:t. rG. 
~uu lt. n. f2tl, ~u.'l, :~;l~t .. 

~ui l~ .. n. J.:!iJ, art. ·1011~ P. 11. :--\1.'-'. :rt•L ~hL 
;it'2 lt. n. 1:!n, :trl. 101.. 



Jor para apresentar a sua eontt·aricdatlc, p!·orlnzÍ!' os 
doeumcntos dn :ma d\_•fesa, o nomear testemunhas no 
termo de oito dias, que podorú ser razonxulmr~nt•5 pro
rogado. 3

"
3 

Art. 2Dl. Finrlo este termo, na primeira aurlíeneia, 
r,r,·scnü•s o procurador da I~epuJ,]ir·a o a parto accmn.
dot·a, o r6o '? S•'IJ.~ adrog:u]o, 011 procur:1duri'S, o juiz, 
hz•'ll!lo lr!r pelo osct'Í>'ilo o IiLl'llo, contrariudarlu o 111:tis 
l"''::ts do pt·nn~sso, pt·ocrllet•<'t á inquiriçilo das tPstPmu-
11fn:;, 'l''e tirl'l'<'lll sido :qn'l'~(·ntada~, :'ts qnaes po1lcr:1o 
taiJJh•~tll o procurador da Hepuldica u as p:n·tcs fan•r as 
pr>rgnntas q111: jnl;.:arem con1eni,.ntcs. ""' 

Al't. 2!12. Findas as iwplit·ir;ü•·s, immodiatamentn se 
far:lo os au l<IS conduc><Ji; ao jniz, o 'fH:tl, rlepois de um bem 
mcdiLa<lo O'<a!llc, profl!rir:'t. a sento:1ç·t definitiva, condo
mnando ou a h sol VGilllo o l'l~O. ·'" • 

At·t. 293. 0,; milibrus por (•rime de umprcgo militar 
serão accu,.,ado~ no ,inizo de seu fúro. ·''"' 

C,U'!TL: r. o li I 

l'ltOC'f<cSSO::; DOS E~ll'RE(;,\JrOS l'l!llLlCOS QUE NÃO TEEM FÔRO 

I'IUVILE«IA!Hl 

Art. 2D4. Apt·escntarla a denuncia 0\1 cpwixa contra 
fanecionario pnhlieo 1\~dcr:d, que n:l:o tenha fúrn pril'ilo
giarlo, aelt<tltrlo-se a rnesma qnei;;:t ou d<>nur1cia l'U\'estida 
tias f,•rmalid:ule,; o:;p<.·<~iilcarla:-; 110 art. ·H, o juiz a man
tlar:'t autuar ,. ordcnar:'t 1ft!'~ n lfllül'ellado ou denunciado 
s"ja ouvir!u por oscripto nu pl'azo improrogan:l de 15 
dias, sal 1·o vurifkando-so algum dos casos previstos !lo 
art. 28(). :lu' 

Art. 2!):). Findo o . .,ln pr:tzo, com a resposta do dc
nnncia•lo on sc~m rdla, o juiz <larú eomer_:o :\ furmaç:lo da 

q, 1
' lt. n. l:!o. :1r!,. 11!::. 

•111 :; H . n . 11n. a r L 1 1'~. 

1117 u. !I. "1.-.;. ~(rt '.i• i. 



.\i;Tf,S IJil i'ODEII EXECUTIVO 'Jl7 

culp:l, pmsnguindo om torlos os seus termos, segundo o 
ui rei to commum. ~"R 

Art. ;~DG. Pronunciado o·emprügado puhlico, scrú jul
gado polo J ut·.v, g uat·rladas as fot·tmtlidaclo~ do peoccsso 
respectivo. 3

'" 

CAPITULO IV 

l'IWCESSONOS CltDIES nE MO!CD.\ FALSA, CONTttATIA:'-iiJO, PECULATO 
E FALSIFICAÇÃO flt" E-iTA~IPJLIIAS, SELL0S, VALES T'OSTAES E 
0t:Tit'JS l'AT'E!S DE C'lli•~DITO. 

Art. 297. O proco~so da formnç:io da culpa, nos 
crimes de c1ue trata o art. 57, lettm l, 1la l" parté 
desta Consolírhç:1n, compete ao substituto do juiz seccio
nal, quo, pmnutH'iantlo ou n:1o pronuncianrlo o rt'•o, 
remotter:i o pt·ocesso a os to Juizo para confirmar on 
n:1o tl mesmo ckspar.ltn, com recurso voluntario e suspen
siYo para o Supremo Tribunal Ferlcral. 

Emr1uanto o despacho dcponder de confirmação ou de 
rccurs,), l) cxcquiYel a pris:1o dccrota1la. :Ho 

Art. 208. A formaç:1'l cLt culpa sor:'t processaria rlo 
accordo com os arls. EG o seguintes, podenrlo o juiz 
substituto s'"r aux.ilia1lo pelos seus snpplentes no corpo 
do rlelicto, exame, buscas, appreltonsões o mais dili
gencias necessarias ao iksrohl'imento do crime c rios seus 
an toros. 

Qnanin ao contrabando, rlcvc-se ohservar o disposto no 
ar L. G34 da Conso!idaç(io das J,cís das ill(andcgas. 311 

Art. 2DD. llecrdarl:t a pronuncia, ser<l esta intimada 
ao l'L'O, si cstin~l' pt·uso on aflança1h), o qual dentro 
de cinco dias imJH'nrog<wci.~ pndcrú juntar as razões o 
rlncumentos que jnlg-ar nncossarios; neste caso, o em 
igual prazo, o procura1lor de sccçfio podor;"t tamlJCtn 
junta1· as suas r.uõcs ~~ dr;cumcntos. 

JU8 [), ll, 818, :tl"l. ~)(j, 

3
"

9 D. n. 818. ut't. \1:i. 
310 L. n. GlG de :l de nov,,mlll'O de 1808, art. 2. 

'1 ••·· n. ~ll:í, >1~ l'' e seguinte~, de 18\JO. 



Si o rt'•n n:to C'::; I i 1·ct· pr<'Sn on afianr;ad 1 J, n prn~n~~o 

Slthit·:'t :1.11 juiz .<:<'<'eional no l!razo rlo ~!I horas illljiJ'O
l'll!-::t roi,;, in<l<'pendon t<~ d 11 in L! ma<;:1o. 312 

Art. :mo. U juiz s<~r.<~ional, rn<~dH'tHlo o proc<lSso, si 
nest" achar pr<·L<•rit;:l.u du furmnli1lade legal que induza 
1111lliilttd<' ou falia qu<' pnjudif}Lll' o esclarccimellto da 
y,.,.,Ja,J<', llt'<l•·tt:lr.'< :t;.; <li i i;c_<'tll'ias Jl<•ces.-;nrin.s para snp
pril-:ts, J<ddend<J <·sl:lc: sut· i'<~itas JH'L\Iltil o liH'Smo juiz 
S<·c<·ional o11 p<-rant0 o '"n snhsl.itlllo, r.mrurme a11Udln 
jnlg:tr mais ''·'>IJ\'Pilic·nll'.'1

'" 

Art. :HH. O iuir. sPr.cion:tl, é'Í nãu aclw.r n ·cessarias 
:1~ dilig•'!lcia~, "ou COIH~Iuidas cslas, d<~vm·à em prazo 
IJt·,.,.,., IL\o <'\C<~,J,.,liu du l:í dias, dar ou IH'g:w pro
Yiuic''Iio no J'I'C.Urso. No c:t<;<J do J1l'Onunciai' ou con
fit m:n· a pronuncia, manr1ar:\ do llJesmo despacho 1lar 
visla ao procur:Hl<Jl' seccional p:wa este formar o lihello 
no prazo de :!<!horas, c• offerccd-o na primeira andiencia. 
A ]•:n·t<· :t<~ett~ai),,ra, .<;i honY<'t', sc•r:'t arlmitticla a addir 
on rl"el:\t':tr" lil•<·llo, <~<H<Jkwlo qu,, "r~.~·a na audiencia 
S<'gninl•·. ~,·, 

}d'i. :~ll·!. ( l(f<'rl'r;i<lo o lihcllo, <lon•rú o escrivão pre
p:u ar tttwt c<ipia do Jlli':mw, do additamento, si houver, 
dos dr,cumoJtto=-, o rol das t<~SL 'llllmlias, o os entregar{t ao 
r(·o preso, noliflcando-o ao mesmo tempo para offcrecer a 
sua contrariorl:ulo no prazo illlprorng:tsel de tres dias. 
Dcsc.;a entrega o <'f'Cri \':1o exigirA recibo assignado pelo 
r6o on pr>r <luas 1\>.~t<'lll nnltns, si e~t'' n:1o soulil'L' es
ct·ov~:I' on nrtn quizr't' assi;.:nal-o, (J o juntarú ao processo, 
pas~atllln e"rtidão deo;(e,.; actus. 

Si o n'o os ti vot· al1anç:ulo, durerà igualmonte o escrivn:o 
entregar-lho uma copia do lihello com additamento, si o 
tiver, elos 1locumonlos e o rol das testemunhas, si e1lc 
ou SLIU procuradot· apparccer para rocebel-os, exigindo 
rceiho, c1uc ,iuntm·(t, aos autos. 31 ' 

----
3 1 'l L. c i t .• :;ri. 1." 
1 t 3 L. cit., Ul'l·. !),n 

li'! L. r i t.. n I' i. 1), 
,, 

<tr. L. t•i 1. 1 :1 ri. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO \ll9 

Art. 803. E' facultado ao réo apresentar sua con
tr:u·ipda<lo t•scripta; nos te caso, só no cartorio será con
Cl'di<la vista <lo pr·<1r,o~~o originario ao mesmo réo ou seu 
pr·ocur·a<lor, <lantlu·~o-llw, porém, ()8 Lrasla<lo:-; dos do
cumentos <lHO quizer, intlopLmdeutomunLe do despacho. 

Na conclus;To do libello, sou ad<litamento e contra
rio<la<le, se indicar;1o as testemunhas que as partos tive
rem dn apresentar. 31

" 

Art. :J04. Findo o prazo rio art. 302 rw primeira 
audicmcia, presentes o juiz scr,cional, as partes o seus a1lvo
gados, o juiz fará o e.~cri v;To ler todo o processo o, em 
scgni1la, procerlcrú ao in terrogatorio do réo ; si h ou ver 
mais de um reo, serão separados de modo que não onça 
um :1s respostas do outm. 

Torm i nados os in t.nrrogator·ios, ser;to inquiri das prlo 
juiz as te~lemnnha~. obs"rvarulo -se a nwsma sepru·;H,~ão, 
sondo fac ui ta<lo ils partPs faZIJl'l'tn as perguntas q no 
julgarem convenientes. Os interrogatorio~ n uqJOi
men tos ser <to esc ri ptns pelo oscri v <to, assignaflos pHlo 
juiz, procurador seccional, testemunhas o partes o rubri
cados pelo mesmo juiz. 311 

Art. 303. Findas as inquirições, seguir~se-ha a dis
cuss:to oral, que sorú inidada peb accusação feita pelo 
procurador seccional, o, fincla a1!Uelln, sor<to os autos 
conclusos ao juiz ~wceional, que profL•rirá a sua sen
tença, condemnall!lo ou absolvenclo o réo. Esta sentença 
será publicada orn andioncia o intimada ús partes pelo 
escrivão, o della caherú appellação para o Supremo 
Tribunal, que julgarit em ultima iustancia. 31

" 

Art. 30G. Os processos pendentes pelos crimes de 
que trata osto capitulo, em c1ue ain<la m1o houver culpa 
formada, ser <to remetlidos ao su hsti tu lo seccional para 
concluil-os, na fôrma <los at·tigos antececlentes. 319 

Art. 307. Os proces~os em que houvel' culpa for
macia, mas que não houv<'rem sido ainda r::ubmettidos ao 

att> L. cit., art. S. 
317 L. cit., art. \l. 

318 L. cit., art. 10. 
319 L. cit., ~,rt. 11. 



.Jury, serão remettiJos ao juiz seccional para as diligen
cias ele julgamento, e aquelles em que houver sentença 
de Jury pendente de appollaçfio, seguirão os termos ulte
rioros desta ; mas, si o Tribunal Ferleral mandar pro
ceder a novo julgamento, e;;te terá logar na confor
midade elos arts. 2\)7 e seguintes. 

320 

TITULO VI 

nOS RECURSOS 

C.\PlTULO I 

RECURSOS EM GERAL 

Art. 308. Não h a verá on tros rccn rsos nem meios 
rle rlofosa al'.m r los rlcclara:!o>J na lr~i. '~ 1 

Ad. :10!). Das tlncisõos, despachos o sentenças nas 
cansas criminaos rhlo-so os seguintes r<>cursos: 

a) appellação ; 
b) embargos ao accordão ; 
c) protesto por novo julgamento ; 
d) recurso (tomado em sentido ostl'icto) ; 
c) revisão. 
Art. ~110. O.s recursos scrfíosempro yo!nntarios. 

322 

Art. ~n 1. N;1o sito pt·cjUtlicarlos o:> recursos inter-
postos pelo ministerio publico, quando expedidos on 
aprnson tarlos fr'>ra dos prazos fatnes ; S•~rão, pot·r··.m, ro
sponsahilisarlos o .luiz, o n~pros:mtantn rlo ministerio pu
);lir~o ou qualr]tH'l' official do juizo pelas faltas ou 
inoxactirlõcs que occasionan'm a dllmora. 

·1 lll L. eit., :tl'L. 12. 
"' 1 C. elo Pro~., ar•. 292. 
"'' lt. n. 120, nrt. 43\l; D. n. 818, nrt. O, lY, nrt. 43; r .. 

art. r;\), 
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Tambem em nenhum caso serão prejudicados os re
cursos interpostos pelas partes, quando por causa de falta, 
erro ou omissão do official do Juizo ou de outt·em não 
tiverem seguimento e apt'osentação em tempo no Juizo 
ad quem. 1 ~ 1 

CAPITULO li 

DA APPELT.AÇÃO 

Art. 312. E' permittido appellar para o Supremo 
Tribunal Federal : 

a) das decisões intel'locutorias com forç<'l. de definitiva 
proferidas pelos juizos scccionaos nos casos em que lhes 
compete havei' por findo o processo ; 

b) das sentenças dos juize,; seccionaos nos casos em 
quo lhes compete o julgamento final ; 

c) das sentunças proferidas pelo Jury federal. 32 '' 

Art. 31:3. Das sentenças proferidas pelo Jury cahe 
appellação : 

a) quando não tiverem sido guardadas as formalidades 
substanciaes do processo ; 

b) quando o juiz seccional se não conform.tr com a de~ 
cisrro dos juizes de facto, ou não impuzer a pena declarada 
na lei ; 

c) quando o Jury profor·ir docis:i:o sobt·e o ponto prin
cipal da causa contraria ú evidencia. resultante dos debates, 
flepoimentos e provas perante elle apresentadas. 325 

Art. 31 i. As appellaçõos serão interpostas pelas partos 
dentro do tt·es dias em awlirmcia ou por meio do uma 
simples petiç:lo assig·uacla pelo appollante ou sou legitimo 
pt·ocurador, didgida ao juiz, quo proferiu a decisão ou 
sentença de que so appolla, o qual manrlarú tomar as 

323 L. n. 2i)33 de 1::>71, :.\\'L. 17, § :J••; Il. n. ·ISU, art. ti6; It. ti<• S. T., 
art. 77. 

""'r.. n. 261, art. 78, §§ 2 c 3: H. n. 120, art. 4:>0, §§ 2 " 3; D. 
n. 818, art. 43; L. n. 221, art. 5!, IH. 

au C. do T'roc., art. 301; L. n. 2ül, art. 78, § 4• e art. 79; Il. 
n.120, art 'l'l, § I•> 11 art. 4m, I; D. n, I'W~. Prt. 45; L. n. 221, 
art. 51, l 
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appdlaçtíos por termo nos respectivos autos, sonflo inter
pn:,;ta em tempo, 

O tdtluo começa a correr do dia em que forem notifica
da:; as dcci;:;ões ou sentenças ús par·tcs ou seus procura
dores, 326 

Art. 3l5. No mesmo despacho em que o juiz receber 
a appellação, ordenará logo a expedição dos autos para 
serem apresentados na superior instancia dentro de seis 
mezes. 327 

Art. 316. Para a decisão das appellações serão re
mettidos os proprios autos, quando nelles for comprchen
dido um só réo, ou quando, sendo mais, forem todos 
appellantos ou inter~ssados igualmente na decisão da 
appollaçn:o. Quando porem houver no processo mais de 
um rco, e dever pl'Oseguir a respeito dos que ainda 
não tivel'em sido julgados, subirá. ao Juizo superior o 
traslado, dando o juiz do feito todas as providencias 
para a sua breve ex tt·acção e expedição. 328 

. 

Art. ~317. A appellação não tem effeito suspensivo, 
salvo no caso de condemnação do réo, para não se dar a 
execução a sentença anLes de ser confirmada pelo Su
premo Tribunal Federal, sem prejuízo do disposto no 
art. 258 . 329 

Art. 318. Apresentados os aJltos de appellação no 
Supremo Tribunal Fedeml, o secl'etario escreverá nelles, 
soh sua rubrica, a data do recebimento, e, distribuídos 
ao juiz a quem tocar, este ordenarA as diligencias neces
sarias. 

Si as partes já houverem arr·azoado na P instancia, o 
mesmo juiz relator mandará dar logo vista ao Procurad0r 
Geral da Republica. 

Si as par-tes, porem, não tiverem arrazoado na 1 · 
stancia, mandara dar vista por dez dias improroga' 
caJa uma, ou seja singular ou collectiva . 

.. 6 R. n. 120, art. 451 ; D. n. 338, art. 93 ; L, n, 22' 
3H D, n. 848, at"t. 3!0. 
3 28 lt. n. 120, art. ~:.~. 

~·9 D.n. Rl8,~t"t.4:: · n.221, art. 57. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Finrlos os termos, serão os autos cobrados pelo secre
tario com razões ou sc·m ellas, e subirão ao relator 
que mandarâ dar vista ao Procurador Geral da Repu
blica. ~30 

Art. 31D. Com o officio do procuradot· geral subirão 
de novo os autos ao relator, que os examinará e, pondo a 
nota de visto, os passarâ ao ministro que se lhe seguir 
na ordem da precedencia, e este ao seguinte, a quem in
cumbe, depois de os ver, apresentai-os em mesa e pedir 
dia para o julgamento. 331 

Art. 320. Na sessão designada, exposta a causa pelo 
relator e esclat·ecido o tribunal pelos juizes que vit·am o 
feito e pela discussão que se seguirá entre todos os mi
nistros, serão tomados os seus votos e apurado o vencido, 
de conformidade com o qual se lavrará a sentença, po • 
dendo o tribunal em todo caso mandar proceder ás dili
gencias, que entender nocessadas, antes do julgamento 
definitivo. 332 

Art. 321. Sendo julgada procedente a appellação 
por não se terem guardado as formalidades prescriptas, 
formnr-se-ha novo processo na subsequente sessão do 
Jury com outros jurados 333 

§ 1. o Si a appellação for julgada procedente por não 
ser legal a pena imposta, o Supremo Tribunal Federal, 
reformando a sentença, impora a que for correspondente 
ao delicto e suas circumstancias. 33 '' 

~ 2. 0 No caso da lettra· c do art. 314, o Supremo 
Tribunàl, si achar procedentes as razões de appellação, 
ordenará que a causa seja submettida a novo Jury, no 
qual não poderão entrar os mésmos jurados que profe
riram a primeira sentença. 333 

aao R. do S. T., art. 92, §~ i•, 3°, 4• e 5•. 
aat R. do S. T. art.92, §6•. 
33 ' R. do S. T ., art. 92, § 7". 
au C. do Proc., art. 302. 
aH C. do Proc., art. 301. 
333 L. n. 261, art.81;R. n.120,arts. 4We457. 
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C.\PITULO III 

RMllATWOS AO ACCOIWÃO 

Art. 322. Ás sentenças definitivas pt·ofcridas pelo 
Supremo Tribunal Federal em grào de appellação ou de 
revisão sô porlem sor oppostos embargos de declaração. 338 

Art. 323. Estes toem Ioga r: 
a) quando houver na sentença alguma ambiguidado 

ou contradicção ; 
b) quando so tiver omittido algum ponto, sobre que 

rlevcrú haver conrlemnação. 33
' 

Art. :324. Tacs em b::trgos devem ser apresentados 
dentro de dez dias depois da intimação ou publicação da 
sentença por simples petição. 

§ 1. 0 A visf.a dos autos pat·a embargos será dada por 
dcsp:~cho rio juiz rdalor. 

§ 2." Os embargo,; podem sc1· articulados o acom pa
nharlos do quaos<lllel' documcntog. 

§ :l." As pal'll'S icem r!iroito ú Yista para a impu
gnac;:lo e a s tiS ten tar;ão dos em ba egos nos termos legaes, 
o, em todo caso, sorú afinal ou v ido o Procurador Geral 
da Republica. 

§ ·1. 0 Vistos os embargos pelo relator c pelos dous 
juizes seguintes, o ultimo revisor os apresontarà em 
mo~a. pcdinrlo designação do dia paea o julgamento. 

§ i:í." No dia dr~signado, l'<!ilo o rdatorio e discutida. a 
matcria, scl'<to jt~lg·arlos os embargos por todos os juizes 
presentes, quo forem rlesimpctlido:>. 33" 

Al't. :12iJ. As sentenças nas causas criminaes, cujo 
processo e julgamento pndencem originaria e privativa
mente ao Supremo Tribunal Federal, podem ser uma só 
vez nm hargadas, ohsnnando-sc' o mesmo processo pl'O• 
llCt'Ípto nn artigo :.mtccorlcntP. ~:1 " 

33 " lt. •lo ~- T .. at·ls. \l:l <' \11.;, 

:117 lt. do S. T., nrt. ~):L 

aas R. rio S. 'f., nrt. \l2. 
aae R. rlo S. T., art. 81). 
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CAPITULO IV 

l'lWTE~TO 1'01~ :\'1)\'0 JIJLI1A~IEX'l'O 

Art. :l·2<i. O l't)O, a quem por c;l•tltl'w:a 1lo .Tnry for 
imposta pena de prisfl.o pot· :30 anno~, pr•llcl'ii. protr!SbU' 
pot' julgamento em no,·o .Jnry, fazenrlo este protesto 
dentro de tres dias, dupois do llw scT notifkacla a sen
tença ou pn!Jlicada na 11nn. prcsr~n<;a. 3''" 

Art. :i27. J'\c,to caso ~o proccdedt n. novo j nlgamc•Jlto 
em ou (ro .l ury formado do maneira fl'JO nelle não entre 
algum dos jurados rpw prnfr•t·iram a primeira decisão, 
o presidido pelo ~;nJ,~titnlo do jui;; Sl'cciunal. :M 

Si.illH~lliO 110 caso dn Ítll[lOSsÍIJi!ida<Je do se formar 
Itovo .Jury no mesn1o ln,:..:·ar, s1~ podllt':'t snhmetlet' o 
]> ro1 :< • s~o a o ma i.~ v i si 11lw. "'' 

Art. i328. Quando o n··o condemnado usat· do rc~~urw 
rk protesto por IIO\ o julgantcnto, ficarú sem dfr~ito 
qualqn:•r outro recurso. ,·.:\ 

CAPITULO V 

Art. 3·!D. Ih r-se-Ita t'r•curso em seitlido cs !.rido das 
decisõrs do.~ juizo;:; :-;I'CI'Íonacs, quando: 

r1) <loelararorn impt·ne<·d~·nto o Clll'J>O dn dülicto; 
l;) tt:lo accoitar~·m a <[Ul'L\a on a denuncia; 
c) pronunciarem ou n:lo prnnuncian•m o indiciado; 
d) conc<'rlerem ou denegarem fiarH;<I ou a :u·bitrat\'lll ; 
e) julgat·r~m p<•nlida a qu:mLi:t afiançada; 
j') furem l'rofc't'idas Cll!ltra a prc:icripçilo allegada; 
g) contmutan.·m a multa. :;.·, 

3
''

11 C. !lo 1't'll<'., ;ti'[. ::n:...:: L. n. ~~a. :11·t. ~:~ ~ H. n. 1.?11. :td .• 

. Jr.~· ~ 1 >. 11 •. ~ 1.~, :1 d ~. 11 {' ~n. 

:J'd 1:. n. L?O, ~u·IR. ~~~~ (' 11;:t. 

3·12 lt. n. 1;?0, art. tu:!. 
3 '•'. L. n. ···~1, "''l. Si-:; D. "· .~IS, art. Jl. 
.,, 'I. I . , :,::. 11 ,. at·l. ·1:' . 



"' rt. : l30. Dar-se-h a tam bom recUL'so das dccis<lcs 
pt•ofl'ri,l:ts pnlos juizos sr>cdonacs ou pelas justiças do~ 
E,;tados ou do Districto Federal que negarem a OI'·· 

riem do h(lbeas-cm·pus ou a soltura do paciente. , .•• 
Neste caso o recurso cabe ainda que a decisão tenha 

sido prof1'rirla por juiz local da In instancia independente
mcnt'~ rle r!N~is·to rln juiz ou rlo irihunal rio ~egunda in
stancia, ou ainda r1uando o jniz ou o tribunal se tenha 
declarado incompetente ou abstirlo pot· qualquer mo
ti v o de conhecer da petiç;Io. 3'" 

Art. 3:31. Os rAcnrsos de que tratam os dous artigos 
antecerlcntes serão interpostos para o Supremo Tri
bunal Federal. 

Quanrlo porem o despacho recorrível for proferido 
pelo juiz substituto ou seus supplentes, o recurso será 
interposto para o juiz seccional. 3 '

7 

Art. :13·~. Os recllt'~os de que trata o art. 329 serão 
intcr·postos por rMio dn uma simples petição, assignada 
pdo recorrente ou seu legi t.imo procurador e dirigida 
ao juiz, quo proferiu a decis~To ou despacho de que 
sn recorre, dentro de cinco dias, e nclla se especificarão 
todas as peças dos autos, de que se pretenda traslado 
para documentar o recurso. 3

'" 

Art. 3:3:3, Sendo estas petições apresentadas ao juiz 
dentt·o dos cinco dias, o que se verificarA por informação 
do eserivão qu0 a darà ~t rertuisição da parte independen
Ü'mcnte do 'lcspacho, o mesmo juiz ordenarà que se tome 
o n:<~tu• .. ;o pol' termo nos autos, o sn expt~çam os traslados 
pedülos com bre1·irlatle, assignando prazo ao escrivão para 
o fazer, si julgar preciso, on si lhe for requerido. 

Si o prazo dos cinco dias, contados da intimação 
ou publicação em presença das partes ou seus procu
radores, jà tiver decorrido, o juiz não admittir<i. o 
dito recurso. 3

'
9 

''•" C., nrt,!\l. J;IJ. n. :-,t;.:,~rt. \),1\'. 
3 >& L. n. 221, o.rt. 2:1, paragm.pho nnico. 
a·,7 L. n. 22l. art .. !íG. 
3 '•3 L. n. 2tit, :tt·t. 72; lt. "• 120, art. 112; L. u. 2tl, :u-t. 50. 
3'•9 lt. n. 120, art, tn. 
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Art. :131. Si dcntm dos cinco dias o recorrido pedir 
v isla, sor-lho-lm concedida por cinco dias, conta dos daq uollo 
em quo findaram o~ do n~t'OlT<'nlo, o ser-lht:-ha per
mittido juntar ~~s razõ·'.~ <l traslados que (]Uizer. 3

';" 

Art. :J:J:-1. Com a n·~pnsla do recorrido ou s<'rn ella, 
ser(t o recurso cone! uso ao juiz a quo e dentro <I e outros 
cinco dias, contados da(]uolle em 1(110 finclnr o prazo do 
recorrido ou 1lo recorrl'llÍ<~. si a(lunllo não tiver pu1lido 
vista, pod,•rà o juiz rl'f<H'mar o dcspal'ho, ou lllandat' 
juntar ao recurso o.~ traslados rios autos <[tW jnlgat• 
convenientes e fundamental' o sou despacho. 3

'l 

Art. :t3<i. Q,; prazos concedi<los ao recorl'ente e ao ro-· 
corrido para juntar traslados e arrasoados poderão ser 
ampliados até o dobro pelo juiz, si entender que assim 
o exige a quanti<ladA e (]Ualidade dos tra~ladns. 3

"
2 

Arl. ;;:;7. A inL,·rpo~i<;ã<) dPstm:; reeur~os n;1n prorluz 
off<~ito suspensivo, o por isso n;1o ohst.anle a sua i'Xis
terwia pl'useguir-se-ha uos tcrBJOS posteriores e regulares 
do processo, como si recurso não houvera, excepto quando 
foi' interposto do despacho de pronuncia; porque então sA 
suspetHlet·ú a remessa do processo para o Jury atô a apro
sentaç:1o do mesmo recurso ao juiz a quo. 3'''l 

Art. 3:\8. O recnrso deve ser apresenta r lo na superior 
instancia dentro dos cinco dias seguintes além dos de via
gem na raz:l:o do '[U<drn l<•guas por dia, ou entr<'glli' na 
admini;;tração do ClllT<'iu ilPHLro <In cinco dias. 1

" 

Art. 3:3\l. Apn\ser!Lu!o o r·e1'urso no Supremo Tri
lmHal Federal, lan1::ula nos autos pdo SI~Cr<'üu·io a data 
do n~cehimento e feita a <listrihuiçilo, o juiz relator, na 
m<'sma :-wss:1n om que l'<'f'l•ber os <li los autos, darú rista 
ao l'rncurador G··t·al tla Hqmhlica, qtiC de\'l'rÚ rcstituil-os 
com o SL'U of!icio na se:.:s:1o seguinte. 

Examinados os auto~, u relator os exporú na pri
meira sossc1o, o discutida a mataria, o tribunal podorú 

:u;o L. 11, ~~it, art. 7:;. 

3"1 I,. n. :!r\ L, art,. '; l. 
3152 L. n. ?iil, art. 7;). 
;~:;J H,,. l·.)tt. art. ·lHJ; JJ. n. ~18, art.. <i5. 
JIH L. J ctrt. 7<i. 
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ordenar as diligCiwias que forem nocessarias para escla
recimento da verdade c circumstancias do facto, ou 
profcrit· a decisão final que so vencerá pela maioria 
do vot s <los juizos prcsenh's. 3 "'; 

Art. ~HO. Os roeu rsos de que trata o art. 330 serão 
interpostos, processados e jnlgados na forma do art. 372. 

A1·t. H4l. Para a aprcsentaçito do provimento do 
rccul'so ao j11iz a quo, ó concedido o mesmo tempo que se 
gasta para a sua aprcsentaçtio na superior instancia, con
tando-se <la publicação do mesmo provimento. 336 

C.\PITllLO VI 

1>.\ REns:\o 

Ad. 312. Os proco:;;sos findo.<:, em matcria cdminal, 
podcrfí,) ser revistos em gual•1uer tempo, em beneficio 
dos conJcmnados, pelo Supremo Tribunal Fe<leral para 
ecfornw.t· ou confirmar a !'1enlença. 

Nesta disposiç:lo tamhnm se comprehendom os pro
cessos mil i tnres. 397 

Art. 313. Tem logar a revisão : 

a) quando a sentença eon<lemnatoria for contl'aria 
ao tox.to ex prosso da lei penal ; 

b) quanrlu uo processo, em que foi proferi<la a scn
tcnc;a corHliJmnatol'Ía, não so gnardar•'lll as formalidarlos 
sn hsb nr~inr~s do proco.<.;so; 

c) •ttrando a Sl'!l(r•nc:;a r'rlllll<~lllllaloria tin~l' :-ido profo
ri•la por juiz incompnlunto, suspeito, peitado ou subor
nado, ou quando se fundar em depoimento, instrumento 
ou exame julgado falso ; 

d) quando a sentença condemnatoria estiver em for
mal contradicç:1o com outra, na qual foram eondem
nados como autores do mesmo crime outros reos; 

c) q nando a IH'Ht~'JH:a conclomnatoria tiver siclo pro
fnl'ida na snpposi1:;1o dn homicídio, que postf'riormcnto 

an:s 1:. do S. 1'., at·ls. TJ, 7.J e 7ú. 
a~o L. n. 2(il, nrt. 77. 

J'•'I C .. arl;, <.;(,,; ~" ; h. U· tilti. <•d. \l, 111. 
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verificou-se não ser t•eal, por o.stat· viva a pessoa q ne era 
tida por assassinada ; 

f) quanrlo a sentença <'Onrlemn:ttoria for contraria à 
c v idencia dos autos ; 

g) rruando depois da sentonça conrlemnatoria se eles~ 
cobrirem nonts o irrecusa vei.'> provas da inn<Jcencia 
r lo condemnado. 3

;' 

Art. 314. A revisJ:o por],)r;'t sor ro•1 net·i,Ja p.:lo con
demnarlo, por '1 ualrrnot· do povo ou p•.?lo Proenrarlor 
Geral ria Republica. 31

" 

:\rt. ;)4.j. RGcebitla, autuada e distribuiria a peti~~:Xo 
elo revisão, o relator r leve examinar si dla está regular
mente instruída. 

§ l." Si a pdição se fun•lar em ser a sentença con
traria a rlireitn Pxpre~so, rl·~n~rá S•'l' iqslnli•la ·~om os 
segu inle.s documen L· 1S : 

a) cel'titL1o da sonlnn<~:t eondomnatoria, dando o 
os cri rão f L~ ele h a Vl'l' passado em julgarlo ; 

ú) certidão elas poças do pt·ocüsso em quo se fundou a 
sentonÇ'a para a •1nalificação ou clas!::ifica<;<1o do facto, 
applicação da lei ou imposiçii.r) da pü!la arguida de 
injuri<liea; 

c) informaçito do juizo ou tribunal ela rondemnação e 
quaesquor outeos documentos qu•; o tribunal, a parto ou 
o mini~terio publico ape(~sentar. 

§ ~-" Si a petiçt:o so funr.lar em nullirla<le •lo processo 
ou elo julgamento eloi'Orú sor instruída eom cortid;t:o ela 
sentença condemuatoria passada em julgado, dos actos 
argnidos de nullos, ou da omiss;1o nãl) sanada ou n;icl sup~ 
prida <l<\ formalidadns ~uhstanciae~, prova do defeito, 
vicio ou Yiola<:ão allegada da ki, que n;l.o constar das 
mesmas Ct~rtidCícs, e inf"rmaç;1o do juizo ou tribunal da 
condmnnaçào com o~ tlo<'U meJJtos r! Ur} se j un brr~m, Sü
gundo o final rlu paragrapho antecetl@t•J. 

§ 3.1) Si a petiç;1o so fundar em ser a S<'.ntença con
traria it evideneia dos a n tos, elo verão e:;tes, em original 
ou traslado dedclamonto coneertado, ser peosente!i ao 

" 8 L. n. 22L nrt. 71, 8 I. 
3 '• 9 L. n. 221, o.d. 71.,; 1 

PiJder 1':\e~uV.\·(• 1"'.~-. jJ 
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t.rihnn:ll, c,>m informaç:to do jniz ou tl'ibunal da con-
dom nncit•1. 

§ -1.'0 Si a peti,~Jo se fundar em noYas pronts ohti1hs 
11a innocencia do conilrmnallo ou injustiça elo seu julga
mento, dovet·:'t ser instruída <h• conformidade com o para
;.;rapho antPcerlente e acompanhada das ditas prnvas. 
· § :Y. '' Em t01lo caso a prova elos factns alie gados na 
re\·i~Jo de\·e resultar necessaeiamen te de sentença pre
jnrlicial em 'lue taes factos e:>t,•jnm reconhecido,;, 3

''' 

.\d. JHi. l\:1o eslanrlo n petiçiio instruída com as JW

cessaria'> pe~:ts do proces~o. o relator pul' seu despacho 
m:tnrlarú 11ue as junto o peticionaria. 

Sendo o!lct'l'C'Írla proYa do facto ou circumstancia que 
nfín conste du proc~.~sso, o r ela tot· a receher:'t na fúrma 1lo 
::~digo antecedente,§ :J". 3 t 

A proya novamente oxhilJi,la será sempre confrontada 
•·.om as quo serYirem de baso ú conclemnaç:1o, parn que o 
tri l,u nal pnssa a prPciae o ya)m· rola ti v o. 3 ' 2 

_\rt. 311. No caso dr• n:lo estar a potiç:ro informa1la 
p•.•lu juiz ou tribunal ela condomnaç:1o, SIJr-lhe-ha romet
ti.Ja por rlc-;p~tcho do relatoe, afim de que, fazo!lrlo juntar 
as col'ti•lüJs c traslados 1los pl'occssos requerido~, preste 
os e sela reei men tos noce:>sario->, observando-se as duas 
sef(uintcs disposiçües: 

rt) Si a peliç:1o for acompanhada de documentos ori
ginaos, estes ser:1o remetti<los ao juiz ou ü·ihunal infor
lllanL~ por cópia, quo o secrdario authenticarú; 

b) as CtJt·Lidilo> e LraslaLlos dos autos ser:to passados 
gratuitamente, quando rer1ucridos pelo ministcrio publico 
ou pelos rtj(Js notori:uncnte pobres. 3

';
3 

Art. ~~-l'l. Insleuido o proces.~o o sohre elle OUYi<lo o 
Procurado!' Geral lla nepul.lica, SCt'iio vistos pelos dous 
jnizes seguintes ao rl'latot·, o na scss:to do tribunal desi
gnaria pelo presidente so peocmlce:'t ao julgamento como 
11as appPii:v:i'íes. '3 ; • 

"';"I:. <lo S. T., al'l,\1!\:L. n.2?1. ul't. 71,§3°, 
3 '' 1 I~. d·J ~. T .. <1rt. 1 'I, ::;~ :-,•) e ~~(). 

:I,;J L. 11. :!!\~ ar~. ";í • . ~ :~. 

:l·:l 1{. !{., :--.:. T, art. ii/L ~ 7<~. 
a·;• l~. d•) ~. T .. art. tn.s, 
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Art. 340. Si o tt·ibunal verificar que a pen::t imposta 
ao condemnado Mio corresponde ao grúo, em qne elle 
se achar incur.>o, reformará nessa parte a s·2ntença con~ 
dernuaturia. '3';' 

Art. 3:-JO. Si ve1·ificar que no processo reyisto nJo 
fl)ram gnardaclas as fl)rtnalidades substanci:ws, limitar
se-ha ajnlgar nullo o mesmo processo. 

Neste ca 'o o Procnrarll)r Geral da I~epu hl ira promo
vcrit a reno>·aç;1o do processo no j n izo com pt ·tc'll te, si o 
crime pertencer ao conhecimento da justiça fc•rkral, ou 
ren:etterú a sentença do tribunal ao minist<~rio publico do 
respcc ti 1·o Eihdo, si o crime pertencet' ú j nrisdicç·:1o 
local. 3

''' 

Art. :r) 1. Na revisão não podem ser aggra 1·adas as 
}H:n:1s tla sentenç~ revista. 3 u' 

CAPITULO VII 

DA ORDE~I DE HABEAS-CORPUS 

Art. 33?. Nos casos declarados nos arts. lO e G4 rh· 
parte P desta Consolidaç:1o, o Supremo Tribunal Federal 
ou os juizes seccionaes, conforme competir úquellc ou a, 
estes, farito passar de prompto a ordem de hab.·a-.:;-coí'j)US 
I] no lhes for solicita da. :lGK 

Art. 303. Dar-;;e-ha a ordem dehabcas-co;·}m~, srn,~ 
pre que algum individuo soffrer ou so achar· em immi
ncnte perigo de soffr·er violencia ou coacç;1o por ilh,ga
lirlad•1 ou abuso de poder. 36

" 

Art. :1:::>4. Não tedt logar, porém, a ordem do lwúeaY· 
C01'j)US : 

a) durante o estado de sitio, quando o constrangi-
mento cunsistir· em detenção em logar não destinado aos
réos de crimes communs, ou em desterro p:lra ou!ros 

3 t;rí L. n. 221, art. 74, §5°. 
aô.; L. n. 22l, art. 7--1, § 6°. 
a;, C., art. 81, § 2°: L. n. 221, art. 74, § 7o. 
J'S ll. n. 818, ~rt. 47. 

3d9 r.' ~rt. n, § 22. 
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pontos dn tl~l'l'itorio nacional, si tans medidas forem au
torisallas pelo Poder Executivo Federal; 370 

b) nos casos de jurisdicção militar, quando o con
strangimento ou a ameaça de constrangimento se dirigir 
contra intlivitluos pertencentes á classe militar, ou a 
c]a<;!':es annexas e sujeitas a r•~gimento militar; 3 ' 1 

•. :) ll<~S casos de pris:tn a1lminisLrali\·a !lo rcsponsaYeis 
para com a Fazenda Nacional quo se aehar,~rn alcançaclos, 
()\l forem l'i)Jn issos ou omissos em fazet' as en tr11das Je 
dinl1r>Ít'o n Yalot'OS a seu cargr) nos pt'.'lZ<lS lcgaes, salvo 
si :t poli,~rro de habeas-•Y·n·lm' vier inst.nlida com do
<;umento 1ln r1uitaç:to ou 1kposii•J do alcance YerilicaLlo. 372 

Art. :r).~). :"Jão se compt·t~henr!em na excopçilo d,J artigo 
attt,•cedente, ldtra u, ns detidos a titulo tlo recrutamento, 
nent nwsmo os ali,tados como praç:1s no exr:-rci to ou ar
mrtd:-t em virtutle do recrut:l.mento. 3 ; 3 

Art. T)(), Para o effeito do mesmo artigo, lctlL':1 c, as 
pri:o;lírc: :ulministrati\·:-ts tleyorflo sct· Ol'ih•na~l:-t!i : • 

rt ) p,•Jn ;\[ini~trn da Fawnda 110 1 li-;lrido Fedem!, 
o, l!<IS Estados. pelo:> ÍllSJWclures das c\.! Cantlegas c os 
chefus ou os ti irectoros das J loh'gacias fiscaes contra 
os r•:sponsa I' eis por saldos urro roc,>lhidos, e proviso
riament(J contra respouc>avois com alcant~cs fixados pelo 
Tribunal do Contas, :1té <1nc Il!;ste ultimo caso o mesmo 
lL·ihnu:tl 1h~lilwro sobre a dita peis:t<J; 

7J ) rwlo Tribunal do Conb-> conlr:\ os r·csponsr,vcis 
quu, t•.-.:(an.Jo condt•mna<los ao p:1gamt•nlo do alcance 
iixa<lo t:Jll s•mlença dellnitint do it'ihnnal, ou tendo 
si•l•l inlima<!nO' p:-tra dizerem sobro o alcance Ycrific:-tdo 
•'111 processo s1irnentc de toma1la tle conbs, procurarem 
:1 usen ta r-se fu !'li vamunte, nu ahandonan1lo o em peego, 
a cnmmissão ou servit.;o 1lo quo se :-tcll<.l.t'eJtt encarre
gados, ou qn1; houverem tom:-ttlo por empri3it:-ttla. 

O poriodD do d ut·aç:t<l 1le tacs pri~õcs n~l.o poLlcrt~ 
·•xce.!et· 1l0 tres mezes, fln1lo o r111:tl ns 11o(mmentos, 

370 r: .. al'l'1. 8} c 8?; It. dq ~. T., art. li5, ;; 'l•) 

371 ll. n. SI S. urt. ·17. 

' 72 J.. n. ??l, ut. 11. 
:>;~L. n. :?11:1 (lf1 lSil, :1d. f:q; t;., nrt. S7, ~ 3o. 
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quo houverem servido de base á decretação da me
dida exercida, deverão ser remettirlos ao Procurador 
Geral da Republica para instaurar o processo por crime 
de peculato. 3'' 

Art. 3::>7. Qualquer pessoa púde pedir para si ou para 
outrem uma ordem de llabeas-c01'pus. 3

" 

Art. 3GS. A potiç<"lo para uma tal ordem deve desi
gnar: 

a ) o nome da pess•Ja rplO soffre a YiolPncia ou t'l 

ameaçada, e o d•• •1nem o dolla causa ou autor; 
li ) o contendo da ordem por que foi mettido em 

prisão, ou declaração explícita ele que, senrlo reque
rida, foi denegada, e, em ca~o ele ameaça, sim
plesmente as razões em qne o pcticiona1·io se funrla 
para temer o pr"t'?~to de lhe ser inftigi1ln o mal; 

c ) os motiYos da pet·suas:1o da ill<'galicladü da prisão 
ou do arbítrio da ameaça. 37

" 

Art. 35!). Indeponrlentemento de petição, o Supremo 
Tribunal Federal e os juizes seccionaes dentro dos limites 
de sua respecti,·a jurisdicçfío podem passar a orrlem de 
habeas-corpus ecr o/!lcio todas as vezes quo no curso de 
um processo chrgtw ao seu conhecimento por prov:t de 
documl'ntos ou ao menos rle uma testemunha que algum 
cidatlão, official de justiça ou autoridade publica tem 
illegalmente alguem suh a sua guarda ou detc11<;ão. 377 

Art. 3GO. A pris:1o julgar-se-ha illegal: 

a) quando não hounr uma justa causa para ella; 
b) quando o rt;o esteja na prisão sem ser processado 

por mais tempo do que marca a lei ; 
c) quando o St'U processo estiver evidentemente nullo, 

não havendo sentença proferi, la por juiz cornpcten te, de 
que caiba recurso ordinari(l, ou que tenha passado em 
julga,]o; 

•H L. n. 8fl2 de 8 de oululll'O ele 18~1 G, nrk 3, ~ 3; Dec. n. 2-100 de 
~3 de dezernko de 18\Jti, art. 71, § 3. 

373 C, ''' I't·oc., art. 3[1); C., art. 7:2 rr. Dec. n. 8-JS, art. 45. 
37 1l íJC., art. 3·11; Dec. n. 8JS, art. 41). .. ·.,art. :lll; Dcc. n. 81~, art. 48. 



d) qu[lndo .-1 pesscJa, publica ou particular, 'Pt'' ordenou 
~ ri! ·i <i. o () ll [l concç:Io ntío tenha o Lli rei to de o faz I'!' ; 

c) 'Iuanda j:'t tLml cessado o motivo que justificaya a 
,pri<icl. '1'" 

Art. :3(il. Ni"ío se poderà, porérn, reconhecer constran
gimeutn illct;al na prisão determinada por flespaeho de 
pronuncia 1Ht ;:cntunça da autoridatl<3 competente, qual
qu,'r IJllc' s,;ja a arguiçilo contra ta.es acto~. que s6 pelos 
mc~i,lS ordinarios r;odem SOL' nullificados. 3

'" 

Art. :31·!. A ordem d1~ haucrts-crn·JmS dere scr cs
eripla pot' escriyJo, as~ignatla pelo juiz, ou presidente do 
St'l•rcmo Trilntual Fctlt:ral, sem emolumento algum, e 
HPI\:t ~c tlevü expliciL<ment0 ordenar ao detentor ou cru·
eereiro que em dia n hora e logne tlderminatlos Yenha 
rrpre-;I'IIlar perante o juiz ou o trihunal o qneix.o~o c dm· 
as razil•.'s 1!0 seu proce,limento, bem como se exigir<"to 
c,s <·<>elarc<·irnentos necessat'ios ~~ autoritladc que orJenon 
a pri.-:1n. ""' 

.\rl. ::G:l. Qn[lndo da peLiçfio e documentos aprcsen
tad"s so inf,'t'it· contra o rcspon:-;ayc} pela delenç1o tal 
culp~'• 1[11(' justifi,ptc perante a lei a stu prisão, in,~luir-s,~
I:a na ut'<km um mandado de prisão contra o detentoe. 3

H 

Art. 3CH. Si pelos documuntns se evidencinr a illc~gali~ 
<hd\3 do cnnstt·angimcnto, o juiz ou o tribunal poderá 
c,r,l·_·nar immcdiatameute a cessação do mesmo constrangi
nwnlo, n~e,liantc fiança ou deposito W[Uivalenle, at·~ 'lHe 
."e rt•solva 1ktinitivamente. 3

'
2 

.\rt. :ni3. Si nn cxrcn<::1o 1la or1lcm de !w!Jcas-cr,I'}JI!g 
~·J ,J''l' dc:::ulH:diencin, poe n:1o cumpril-a o l'arcereit'O ou 
d,·[pnLnr do paciente, o juiz ou o tribunal, à vista da 
Cl'rlid~t') ou alü•slaç:To 1ln official da diligencin. man,lará 
pa-,:at' nr1km de prisão contra o desobet1icntc. ~ 3 

:\d. 3GtL O caecoroieo ou detentor, depois de pres.), 
sc•rú lora,Jo ~·t l'rcsença rla autorida,lc jurliciaria, e si ahi 

JT~ (', rL1 PI'OC .• :ll't, 3.J:i: R. (lr) S. T'., at·t. 72. 
;>i 8 L. n. 20:1:~, art. 18, § 2. 
JRO f~. l!n Pcoc.~ arL 31:3; R. do S. T'.~ art. j);), §~;)e G. 
:l~t C. tln Pr\h'., arL 31;; ~R. <.lo S. T., art. ti.-,, § 7. 
-~~L. n. z.n:~, :ut. 18. § 5~ IL do S. T., :-trt·. t>G, § ~. 

:~RJ C. do Proc., rtrt. 318; IL (lo .'3. T., art. 71i. 
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se olJ:stinar em não responder ás perguntas qne Jhc forem 
feitas a respeito do paciente, será recolhido ú pri~fto para 
ser processado, conforme a lei. 

Neste caso o juiz ou tribunal dará as providencias 
para que o paciente seja tirado da deten\<1o por meio de 
busca, eslantlo em casa pnrticuhw, on por quaesqucr 
outros meios compatíveis com a lei, si estiver em prif'üo 
pu Llica, para que se eflectue o seu comparecimento. 3

' • 

Art. 307. Nenhum motivo escusará o detentor ou 
carcereiro de levar o paciente que estiver sob o seu podm· 
perante o juiz ou trilJUnal, salvo: 

a) tloença grave, o neste caso o juiz irá ao logar nr a 
pessoa; 

b) fallocimento, idmltidade de pessoa e justificação da 
condncta provada evidentemente; 

c) resposta de q ne n1o tom nem j:'unais teve tal pessoa 
em seu podet·. 3

"" 

Art. 3·:iS. Obt3tlecondo o detentor ou carcereiro, ou 
vindo por q ualq ucr outra maneira o pacion te perante o 
juiz ou tribunal, elle o examinarú, e achando <IUO do facto 
e3t:'t illegalmente detento, ou que sou crime e afiançavcl, 
o soltuá ou admittirú á fiança. 3

'" 

Art. 3GO. O paeiente podet·ú apt··~sentat· atlvogado para 
deduzir o seu direito, o sor-llw-lta nomeado curador, si 
for menor. 3 ~ 7 

Art. 370. Achantlo-so solto ou ausento o paciente qne 
ohti\·m· a ordem do haueas-coi·pus, s<i serú di:;pensat!o 
o seu comparecimento pes~oal, provado impedimento 
ou justa causa ue ausencia. 

No cnso eontrario, julgar-se-ha prejudicada a or
dem. 3

" 

Art. 371 . As decisões sobre lwbcM-corjwS st.:•rão lan
çadas em fórma de sentença nos autos. 

3 fn C. do Proc., art~. :1--ID e 3;j0; n. tlo S. T., art. 70, §§ i e 2. 
•s~ C. do Proc., art. 3.""ít. 
386 C. do Proc,, art. 3:J2. 
38 7 R. do S. 1'., art. G5, § 10. 
••• n. ""S. '1'., art. fi:J. § 12; L. n, 221, ~rt. 2:3 c. 



As c•t dcn.'; ucc.:·s.~arias p:ua eumprimenlo das deter
minaçlíos do Supremo Tribunal Feueral serão passadas 
pnr meio uo pc>darb, em nome e com a assigna tura d0 
presidente. 3

"'' 

Art. 872. Os autos dos recursos, <lU e forem interpostos 
das decisões proferirlas pelos juizes soccionaos ou pelas 
justiças r]p::; E~tarlos sobre hrrueas-c01'JmS, subirão ao 
trihu na L immer lia t::unente tlepois de lavrado o termo do 
rccnrsc,, com us documentos rJUO o l't'correnlo juntar á 
sua petiç:í,), <lL~ntt·c, tlos 1::> di::ts concedidus para a interpo
sic:1P r lo r<: cu r:; c'. 

-0 prazo <lr• 1G dias contar-se-ha rla data da inti
mação do despacho que dem•gar o haZicas-c'Ji']JI'S. 3

''' 

Art. 373. R>·C>'1•i•lo 0 rlislrihui,lo o recurso, o rebior 
OXJ·c·t :ta malt!t'i:t n:1 l'l'it,:eira ~,-~ss:to, o seguir-se-1m 
immediatamente a discussãu o julgamento, oh~orvadas 
a~ rvgras estalwlcci<las nos artigos procedentPs, con~ 
forme c:e tmlar tla cnncr•ss~1o rla ordem de apresentação ou 
de soltura e cc·ss::1çfiP tlo '[\;ali'J.ner constrangimento. m 

O Snt•n·nw Tribuna! Ferl•Tal taml>l'tn pudr,rú, rlesdc 
lngu, res,lwr ddl11i ti \·:mwnlc so hro a ma teria do rc
cursr•, si, em Yista rlu~ autos, forem di~pensaveis novos 
esclarceimr'Jdns c C> cr:>mparccimr.'nto nltericll' do recor
rente. ·: ·~ 

Art. ~37 4. Si o carcereiro, rlelcntor, escrivão ou official 
do juiz,·•, pe>r qnal•Iner f,jrma, cmharaçar, demorar ou 
difficult::tr a expedição rlc uma orrlem rle hali!'Us-corpus, 
a cnndncr::"lo e aprc·sentaç:"lo do Jncicntc ou sua soltura, 
alr\m rla.~ p<'La' r•tn rpu' P"s~a incllrrer na f•'>rma rla lei 
pcn:~l, SC'r:'t nlllltarlr n:t r[llaniia dL' 108 a 100$ pelo 
juiz ou peln pr•·.~i·h·nfr· •lo Snpt·emo Tribunal Federal. 303 

Art. :n::;. Em torlns M casos em que a autoridade, 
que concr,rlrT a or•lem de lwTJcns-coi'[Jl!S, rr>conhcccr 
IJUP houve. <la part(• (la que autorison o ronstrangi-

:;1'1: r. il· ~- T .. :,:··. ~:,--:. 

~q~o D. n. '-'F, ;-~r' .. t·.l; I~ .. dr1 :-::.·r., nd. t;~; L. n. 22l, art. j,), 
391 P .. dr) S. T •. n.rt. G7, p~lr:Jgt>;tpl:ounico. 

:l~l:: L. n. ?:21, :~rt. 2~~- p~1r:•gr~1phn unko, d. 
3~·\ I~. d(• ~. T., ,'lrt.7t~,§:L 
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mento i!legal, abuso do auto ri dado ou Yiolação flagrante 
da lei, dovcrú mandar dar vista dos autos ao minis
terio publico para quo este offereça a denuncia quando 
lhe competir, ou represente a quem de direito para se 
tornar effectiva a responsabilidade ela auto ri, Jade que 
assim abnsou. 30

' 

Art. 376. A soltura do paciente, pendente o processo 
de habeas-coJ•pus, não prejudica o julgamento da illo
galidade da prisão e consoquente responsabilidade. 3'\~ 

Art. 377. A pi,~na concessão do lw!Jells-coi')JHS não 
põe termo ao pruce~so nem obsta a qualquer procedi
mento jndicial que possa ter Jogar em juizo compeü·nto. 3

DG 

Art. 378. E' reconhocirlo o garantido o dirt'i to do 
justa indemnisaç:1o, o, em todo caso, das custas con
tadas em tre:>dohro, a favor de quem soffror o constran
gimento illogal ronlra o responsavd por St;melltante 
abuso <lo poder. "'' 

Art. 37!). Si a prisã•) for em consequoncia do processo 
civil, que interesse a algum cida(Llo, o juiz ou tribunal 
não soltara o preso, sem mandat· vir essa pessoa o om·il-a 
summariamento perante o q ucixoso. 3" 

TITULO VII 

CAPITULO I 

DO ~10!>0 I>E EXECUÇÃO DA RE~TE:\"~',\ 

Art. 380. As penas do prisão serão cumpridas nos 
esbelecimentos ela Uni:1o e, onde não os houver, nos 
estabelecimentos dos E"tados, mediante annuencia dos 
respectivos novemos, e do aceordo com as prescripçõeE< 
contidas no li''. 1 ", t. 5 do Ood. Penal. :]~' 

39 ~ L. n. ?(~:31, :~rt.l.~, §~:R. do f:.. 'r., art. t)C). 
39 .5 I~. r1q S. T., art. 7:?. 
396 L. n. 20:.n,~rt.l8,~7. 
397 L. n. 203:1, ~l't. 18, § G. 
308 C . .1,) I'roc., ~rt. 331; P... elo S. T., art. 7:3. 
30

" C., art. i'',§ 3. 



;\rt. 381. O juiz seccional •lo E~üuh1 e111 rpw o rco for 
,.,mdemnn.do dar:"t cxeeuç;1o <i sPntença c<llltkm:1:ttoria, 
logo <[lle o lia t.,nha passado em .i ulgarlo. "" 

Art. 382. O juiz ordenará que o r0o H:>ja rccommen
rlado na cadeia, si j:t estiver preso, ou rp10 seja rGcolhido 
à pt'iscto, quando o <leYer ser em razão da pena, expedindo 
para esse fim manrlatlo, c fazclllk> r·roccder its mais tlili
g·l~ll(~irts llt'(~o .. ;sarias. ·,ot 

· A ri. :JS:3. Si a pena imposta pc·l:t sen t en<:a fur pris:to 
eüllnbr, pris:1o com trabalho ou n~clus:1u, mandar:'t 
expr~<lir carta de guia ú au torirlarle encarregarla da di
rocç:1o ou administraç;1o dos estabelecimentos peniten
ciados, industriae;::, ou militares de,tinarlos pa1'a esse fim, 
<'xistentcc; uo município da Capital ou em algum outro rlo 
n~.~pcdi ,-o Estado. '"2 

A mesma disposiç:1o se o bservaril, si a prisão for 
sim pl,~s. 

Art. 334. As cartas de guia <lovorão conter especifi
.::arlalllonto os nomes c sobrenomes dos r,··os ~~ ns appclliios 
por quo forem couhecidos, a sua. natnrali.Ja,Je, filiação, 
l'SI.:ui:J, morlo ele Yida, c~tatura o mais signa<':i, por que 
pilysicn.menle se distingam, o tileot' das S<~ntenças contra 
1']},~-; lll'oferi,las c totlas as mais doclaraç·iJes que as cir
<'lllll:i tanr~ias exigirem. •Ul 

Ad. :JS.). "\s auloritlatlcs ou empregallos, 'luc hon
I'On'm l'OCül>ido OS reos parao cumprimento <lasscnt..~nças, 
d,·vcr:1o passar recibos, nos quaes se designarão os müsmos 
!'<··o~ com inrlicaçiles iguaes ús <la guia. 

E.,(es roeihns sc•rfío cn I I'l'f.:llOS 1wlos con1l udoro.; elos 
ditos n)os :·L_ autoridade 'JlW l!onrcr l;•ilu a rem(•ssa e juntos 
ao.; respoctlvos autos. '"' 

"\rt. 38G. Ao juizo em qne existie o pt'occsso prin
cipal communicarú. a autoridade on empregarlo, a que 
lJOuvercm sido remettidos os conclf'mnados, a soltura, 

'" g, n. I:?<J, art. 107. 
·.nt R. n. l!?O, ad. 4 >G. 
"'' n. n. 120, art. 410. 
'• 03 It. n. 120. art. 412. 

""'R. n. 120, art, ·ll3. 
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ohito, fuga ou qualquer interrupção que tiverem os mes
mos condemnados na execução da pena, c tacs comm uni
cações serão juntas ao dito processo. ,,,, 

Art. 387. Quando a communicaçito foi' da soltura do 
réo, por se havei' terminado o tempo de prisão, fazendo-se 
os antos conclusos ao juiz, este havel'Ú a sentença por cum
prida, c mandarú da!' baixa na culpa, havendo a execução 
pol' ex ti neta no caso de fallecimento do réo. '''6 

CAPITULO II 

DA LIQUIDAÇÃO E COl'\YERSÃO DA ~Il'LTA E~I PRISÃO 

Art. JRS. O jui;,: ria cxecuçito no mesmo despacho, em 
que mandai' c um pl'ir a sentença, ordenarú as diligencias 
necessarias para a liquidaç;t:o da multa, si a houver. '' 7 

Al't. 380. Quando a multa fot· elo tantos por Cl•nto rlo 
valoe de qualquer objecto, si este jú estiver liquidado e 
conhecido, o juiz mandarú fazer a conta c por ella ficar(L 
liquidada a multa. 

(Juando, porém, o valor desse olljecto não for conhccirlo, 
o juiz nomear(t um arbitrador pat'a liquidar, e ter depois, 
Ioga r a conta. •us 

Art. 390. Qnanrlo a multa for cm•responrlentc a um 
certo e~paço de tempo, donrú o juiz mandar araliar por 
um arbitrador quanto pude o condemnado haYCL' em cada 
dia pelo:; seus Lens, emprego ou illllustria, para que o 
contador, regulando-se por este arLitramento, designe a 
som ma corrospondon to ao tempo mal'carlo na son tença. ··o" 

Art. 301. O arLitrador, de que tl'atam os artigos an
tecedl'ntes, será nominalmente d0signado no dospac!Jo do 
juiz que em caso algum deixar<\ sua designar;.;t:o dcpcn-

n. 120, art. 42!. 
a. n. 120, art. 4~2. 

407 D. n. 5\J:J de 18 de m~r~o de 184(), art. 1, 
~os D. n. 50.), al't. 2. 
~ao D. n. 5()5, art. 3. 



<h·n(r· ri" c'~CI'Í\:w. llt·tu de '[ttalrtuer krcuiro, nem mesmo 
a titu],, de informacclo .. , ' 

A !'i. :~u.z. No u;esmo dia om quo for o despacho en
tregtw ao escrivão ou no Jia immediato, será o arbitrador 
avisado o prestarú o compromisso legal, dando logo e em 
seguida o seu arbitramento funtlameutatlo, por elle es
cri p te• e a~-;ignarl11. c>n l:t na <lu pelo cscri v:1o o assignado 
1'"''' arbitrad<rJ. 

Si, porem, n arhilramento depc·wler rk maior exame, 
pntlPr:'< ,, juiz !lülllear dt'llS arJ,itradon•s, em vez de um, e 
mar,,a t•-llte:> nm prazo im prorogavd, r1 ue ni1o exceda de 
(li(o di:ts l'ara awh<1~ con,innctanwutc. 

Senrlc· adrog:1dus. ter:lo vista dos autos; uno SütHlo, po
<l•·r:\•· c·xaJ,iÍital-n~ IH' cartorin, onde o escrivão lh'o~ 
fran'Jlleat·:·t, emr1uaatc' durar o prazl) marca·Jo. ·, 11 

Art. B!l:;. Feito o arbitramento, irà em 24 horas o 
f,•i(Cl ao conlatlor, iwh•prmdentc de novo despncho, e este 
em LS hcrra~ iwprl>rogan·is lir1uidarú a multa e tornarú o 
fl'it1' an cartnr:". '1' 

1\rl.. ;_;~11. Esta Ji,p!Ídaçrro ~er;'t intimada ao r6o, e ao 
procurador ela l{epulJli~.:a que poderú, dentro de cinco dias, 
l'Ct[UtTer nr•va li'1uidaç:1u por arbitradores escolhidos a 

aprazimento das partos, para o quo indicar:i cada uma 
rlellas tt·es nomes, dvttlrc os qnaes o juiz nomeara um. 

Si us <l!JUS urbitrarloros aso;im escolhitlos dL;corrlarem, o 
,iuiz in>licarú terceiro, r1ue ser:'t obl'igado a concordar com 
aJ~mn rJ,,s laudos, ou eo:n o pl'imoiro arbitramento. 

Quem I'l'IJllUJ'r'l' a S<'gunrla liquidação, deve pt·omoyor 
as inlitnações L' dili~encia-; Itt·ces>arias para qu.:J se con
clua tl•·ntro rle 20 dias; o só no caso de impedimento 
allH:iu ;'t sua nrnlade, P'Hlor:'t o juiz conceder outros 
tantos dias, além do prazo necessario para col'rer qualquer 
citaç;1o edital, ou por precataria. 

Si nos prazos marcados n<lo sr• concluit' a segunda liqui
dar:ãn, suhsistir:'t a pri1m·ira. 

:-;;, 1•onhn, njuiz entender '[UC: a primeira lirtnidação 
ni•klltemcnte l,x~ggcra<la C>U diminuta, poderú. ex oj[ict 

410 D. n . .1!\l, ~"L ·L 
•t 1 l>. n. G1 

.. \J, art. 0. 
r.t~ D. n. :1~i.J, nt·t. G. 
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ordenar que se prosiga nas diligencias 1la segnnda, ou 
mesmo que se proceda à segunda, independentemente do 
reclamação contra a primeira. ' 13 

Art. :"95. Si algum dos arhitraclor••s escolhidos sobre 
proposta da parto não rler lau!lo, será processado como 
desobediente e snbstituitlo por outro escolhido pelo juiz, 
independentemente de audiencia dos interessados. '•H 

Art. 30G. Si contra a primeira lii]uidar;üo não sere
cbmar, e passados oito dias contados da intimaçfio o réo 
não tiVCl' pago a quantia lii]Uidada, sera recolhido a prisão, 
ou nelb conservado at.:\ prestar fian(~a iclonea, pagar ou 
cumprir a pena sub~titutiva da mulia. 

Si se houver ordenado nova liquidação, os oito dias 
contar-se-hão da segunda intimação. 

Quando, por<'·m, ns:-;a nova lirtnidaçito hou.-i'r sido l'G

'!Uerida pcl11 réo, Pm Y•'Z d·· S~'gunda ÍllLÍmac;iln, ltasta 
i]Ue c.,~· ojJ!cio o escrivão a~signe em awlieacía os oito 
,lias que correrão logo, rp1er tenham estado p!'esen tes 
o réo e seus procuradores, qum· m1o. '~" 

Art. 307. C0ncluido o prazo de oito dias, si o reo 
nito tiver pago, o escrivão farú logo nas 21 horas se
guintes os autos conclusos ao juiz para reduzir a 
JtJUlta ú 1wna ele prisrro, seguwlo as regras seguintes: 

§ 1." Si a multa imposta for correspollilente a ,-.;rto 
espaço ele tempo, a commntaç:ão ~·:r~'t •?m prisiln com 
tra hallw por esse mesmo tempo. 

§ 2. o Q:Jando a multa f•tl' sem rebçJ:o a lempu, 1) 

juiz nomearú arbi tradorcs q nc calculem o tempo do 
prisito com trabalho ncc••ssario ao réo para ganha1· a 
importaneia da mnl!a, e nesse t.emp0 lho será enmmu
tada. <tG 

Art. :108. A eommut:lção da pena tlü multa que Hão 
for correspondente a certo tempo, nunca poder<i exce
•hT a tres mezes de prisrro eom trahalh•J. 41 ' 

., • D. n •. '595, art. i'. 
"• D. n. 59:>, art. S. 

• De c. n . 593. art. 1 O. 
''nc. n. 5\!5, arts. i!. L3 e 1-1.; C. P. ~rt. 59. 

11>!'1> de 15 de Petemhro de 1SG_l, art. •i. 



ACT\IS DO PODER EX ECt:TIVO 

Art. ~lDD. Qtlllllllo nrro houYor prisão com trabalho, 
t•~l'(l ]ug<H" a l'OI}UCÇfíO dO!';Se tempo a prisito :-:implos COm 
o au;::pnnnto lla soxlrt parte do tempo. '•ls 

Art. 400. Feita a redncção, o r0o será immediata
mento cnyiado a cumprir a pen1subslitutiva da multa, 
sal \·o si o'lti ve1· cumprindo outra pena de maior ou 
igual intcnsid,vlc ; devendo mesmo nl'ste caso fazerem
S•l as communicaçlies nocessarias para, ronclnida uma 
pena, cumeçar logo o cumprimento da outra. '>~" 

Art. ,101. A todo tempo, quo o r0o ou alguem por 
cllo satisfizet' a importancin da multa, ou da. parte que 
lhe faltar para sn havet' por cnmpt·i1la a sentPnça, será 
pDslu em lib1~rdacle, nit•) estando por al preso. '•zo 

Art. '102. Tamhem po<lm·à o juiz a1lmittir fiança ido
lll~a ao pagnmeuto em tempo razoavol, que n:J:o exce. 
d1)rú de um mez nas multas inferiores a 400$, de tees 
nwzes nas inferiores a l :000$, e de seis mezes nas 
outras. ·~t 

1\rt. 10:). 81) seriL ntlmittido a afiançar: 

1." Quem hypothocat' bens de raiz, OIJUivalcntes à 
lllnlta, o sitos na mesma comarca, mostrando que os 
J•O'Sllt~ Jin·c;.; e <lesemhargados e sob sua liYrc adnÜ· 
ni,.:traç:1o. 

:2. 0 Ü> 11ne depositarem no Thosouro o valor ela multa 
1.•m mol'da, apolice> da divida publica, de que mostearem 
lPr a plena Jlropricdadc, ou trastes do out·o ou prata 
de\·idaJlll'lllc aYalictdos c quo cubram com segurança 
o Yalor da multa. ''"" 

Art. ·104. O .iP' ·••e admittir fiança, quo não tenha 
estes requisitos, i• :i. na multa de 100$ a 200$000. 

O escrivão, q' :vee infoemado ao juiz contrf1 "··::t 
falta, inr:Pl'l'<'r:·, ,, lta do 20$ a 80~000. 

O f1a,Jnr 1 il '. é: 0r os meios de fazee effecr 
ança, a · 0H.tr, 1 vl'l'Cl'Ú om prisão de um a tr 

418 De•;. n. ;)Cl.), nrt. 1:>: C. P ., art. 400. 

"'
0 Dcc. n. ;,()3, :~rt. 17; C.P., :~rt. 5(), § unico. 

"'' Dec. n. r;g:;, 11rL :17. 
"' Dcc. n. ::i'Xí, ,,.., IS. 
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c as t~stemunhas rle abono em pl'iiãO de oito dias a um 
mcz. •n 

Art. 403. l\inguem poderú ser recolhiJo à prisão ou 
nella C<lllSl'l'\·adv a pretexto de multa, eml}nanto n:1o 
ostin•r liquidada. '"' 

Al't. 4Ul3. LrJgo 1ue as multas estiverem liquidadas, os 
procuraclores da l~r:pu blic:t ou as p:trtes interessarias po
rler;1o requ0rer contra os bens do multado as providencias 
nccessarias para ;;;:· faz,~r e!fcctiva a cobrança. ' 2

' 

Art. 407. :\a Ji,tuidaçl.'ío c com mutação das multas, Sfi()> 

parte> o reo c o procurador da Repu hlica. 
Si a n:ulta for applicada a beneficio rlc terceiro, ser:~ 

este ouvido nos tct·mos do art. 3D L '•ZG 

TITULO VIII 

C,\PiTULO I 

DA EXTINCÇ':i.O DA ACÇ:\0 PEXAL E DA CO:'>DEMNAÇÃO 

Art. -103. A acç:1o penal extingue-se: 
o) pela morte (lo delinqnen~e; 
b) pela amnistia; 
c) pelo perrl:to rlo olfendido ; 
d). p<•la pt'l'SCI'ipçfío. '21 

Art. 400. A condemtuç:1o extingue-se ror estas mes-
mas causas c mais : 

a) pelo cumprimento da sentenÇ'a; 
b) por indulto do poder competente; 
c) peb rehabilitação. ' 2

' 

4 2 3 D. n . 5r.1J, a r t . 1). 
42~ 1>. n. 5JJ, art. 2~J. 

"~ D. n . G03, a r t. 2:>, 
4lG It. n. J2,l, art. 43:;; D. n. ti:J3, nr~. Q. 

~21 C. P .• :ll't. 71. 
,:28 c. f' .. ~ll'~. 7:2. 



A~l:"-!!:STIA E I'ERDÃO 

Al't. 110. A :wmistia pilo pr•rpotuo silencioan processo 
,, extingue to,J,).;; os t)fl"eitn-.: ria pClta, si sollrCdet· depois 
•la enlt'lemna<;:1•J. ''" 

.\rt. 411. As incapaci,Jath~s pl'•)nunciarlas pela con<lem· 
n:lç:1o <'ossam em conscf} uoncia r lo pcrrL1o. ·:' 

Art. "11 :2. As petições tle graça para perdão c commu
bt::l•) tln pena st•rilo apt·,~scnladas it s,~crdaria de Estado 
,],)~ '>•'.~o,·ius da .Tnsliça instrnirlas na f,"Jrma do .!•3crcto 
11. 2~1!\li de :2'\ do março tlo lS()!J. 

Art. H3. Suht·c c~sas petições scrú ouvitloo presidente 
:1•> Sup!'l)ll10 Tl'ihunal Ft'•leml, iJlW.n•lo as sentenças 
li >n \'<'l'"m "ir lo prllfl'ritbs p0lo mc-;uJo trihnnal •lU este 
l1:1_j·1 •l··lla-; t>·)!Jhr~cido em gr:'to ri•• app••llar_>:1n on reYis:1u, c 
'I,, <>IJII'<li •":l'<h •I .illiz s····,;ional, 'lll'' p!'id'eri't :t :OP1tlença 
,.,,11· ], 'llllla to ria. ·:H 

Arl. -!li. A inf•lrmaç:1o prest:vla. por a'tn·•lk ou por 
<:sk ,],•\'C cnntcr l'SSL'llcialuwnte: 

u) a rl'lar;:1" rlo l'ado e Suas circum·d,ancias; 
l1) o C;(:Lilte das provas constantes dos a u ~os; 
c) a rlcchl'açlo das f!Jrmalidarles suiJ~Lwciaes, 111W 

[11rarn f!llartbrla~ nn pt·eb•rirla~: 
d; a .•xptlsi<:.:'lil da <'IIIlllucL:t o ;-ida pas•a·b diJ t·eo e 

suas cit·crunstan,·ias pnssoaes. ''" 

Art. 41:-1, Quantlo a informação fot· prestada polo juiz 
seccional, r1 ue presidin o J Ul',V, ,Jcvcl':'t inrlic:1r as prova;.: 
pt'<lllnzida~ c nüo e;cl'i ptas, assim como os pontos prin
ci pa,'s do de h:-tlc, si n:1o cnnstarem dos autos. '~ 3 

·~ 2 • (;. l)., :1 rL. '73. 

'"' 1'. 1' .. :td. 'I. 
~ 31 ll. n. lí-~~ {1,~ 11 d(~ sc:-t, ... mJn•.) (1(\ 1.~-d, ad;;, l, .1.-.. 1; n. d1),c::., T. 

') 1·t. I·~, ~ 11 . 
. ,, D. n. I J:, >, ~l't. I. 

'"' ll. :l. 1!·, ', n.n 'J. 



ACTOS DO PODER EXECt:T!VO <J-15 

Art. 4IG. A amnistia, o perd;io ou a commt.tação de 
pena, para surtirem effeito, deyem ser previamente jul
gados conforme á culpa. '' 3 ' 

Art. -117. Este julgamento compete: 

a) ao juiz ou tribunal, onrlc pendm· o processo; 
b) ao juiz executor, IJ.Uantlo a sentença estiver em ex

ecução. '" 
Art. 418. A conformidade consiste na identidade do 

causa c pessoa. 
Torlavia no caso rle penLlo ou commubçfío de pena, 

verit1caiHlo o juiz ou tribunal que houve ob ou subrepção 
de alguma circumslancia essencial, que poderá influir 
para dcncgaç:1o da graça, dcvol verá o decreto, expondo 
respeitosamente a mencionada circumstancia. ''3 " 

Art. 4Hl. :\formado julgamento seráamesma dos 
r1•cursos r~riminaes, 0 se lwv,•r;\ sempr11 como negocio 
urgente .. ,, 

Art. -!20. Nos casos de ob ou suhrepção, de que trata 
o art. 418, decidida pelo poder competente a duYida 
proposta pelo juiz on tribtuwl, será o perdão ou a com
mutação julgada conforme pelos mesmos juizes r1ue sus
citaram a duYida. "'' 

CAPITCLO IIl 

PEllD:\0 DO OFFENJl!DO 

Art. 4'!1. N'os Ct'imes, cujo processo depende de queixa, 
o percl:to do offendido extingue a acção penal, mas não 
fará cessar a ex.ecuçiTo da sentença, si o condemnado re
cusar aceitai-o. ''" 

Paragrapho nnico. No crime de adulterio o perdão 
de qualquer dos conjugcs ou sua reconciliação extingu~ 
todos os offei tos da accusação e condemnação. ••o 

•» D. n. 11:;0, art. 5. 
'•'·' D. n. 1400. art. 7. 
436 D. n. 14.10, art. S. 
'• 31 D. n, 1450, art. g, 
'• 30 D. n. 1150, art. lO. 
439 C. P., ad. 77. 
t.·.o (' P.~ ~rt. 2SL § unico. 

· ,._·nt!~.o·o 1~~t8 ()) 
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l'RESCll!PÇ:\0 

A d. -122. 0.:; prazos p;tr::t a prose ri pç~o da aeç:1o o para. 
"J. pe·~serip•.~:1o da <.:owlomn:u:.:1o são commutlS, salvo O'> 
et~os I''JH'I:ilic::ulos nos :n·ts. 2i:->, ?Ti c 281 do Cod. 
l'<.•ii:tl. " 1 

A!'t. ·l?.l. A pr·e:>ct·ipçrro da. acr;itn resulta exdusi\·a
ment.> do lapso de tempo decorriLlo do di:t em !JllO o crime 
Jqj cornmo!titlo e interrompe-se pela pronuncia. '' 2 

Al't . .J·2L "\ prescript;::1o ria coudemnaç:1o come~·a a 
eotTor do dia em r1uo p:1s~ar em julg:ulo a Sl~tlL•lllÇa ou 
daqn,·JJ,, L'lll IJUl' for inlorrompid:t por qnalqw~r morlo a. 
C'XI'I'llÇ:l<> j't C:•lllll~l_:;trJa, C ÍllLOl'l'Oil1J10·SO pela pris~O do 
c Jl(kmnadn. 

l'aragr:q>1l0 unico. Si n C•lm1lomna•lo em cumpri
JtH'nln da J'Ulla or:ulir-se, a prescripr;:1o comer;:tl'Ú a colTLT 

JI!JY:lltt••ll(l) do di:t da llY:lSêliJ. ••J 

,\ l't. ·I '2.-,. . \ proscri I''{:1o da acç:lo o a da condem
~wr;:-t•> inlerrolllJH'Ill-SU pel:t reiuc·idem·ia. ,·,, 

.\rt. -t·:u. A aeç:ln ct·iminal o a cowlemnaç~o. no-; 
crittt•'S a '!llC a !ui infligir exclusivamente pena pu,;unia
x·ia, prt•c;ct·c•rer;1o l'm um ann'> a. eontar da daUt <lll crime 
· 111 da <'lllldcmnaç~o. ,.,, 

.Ad. 127. A cnndomnaç;l:o a mais ck uma p•~na pro
;c:rere no prazo o:>tabl'locido para a mais g-rave. 

A ltll.'.':itta rr;..:-ra se oiJs,•JTar:·l com rdar:<1o :'t pt'cscri
)''.":1o da a,·,::1o. ,·.,; 

Al't. 12~. Prcscr·cvom : 

Em um a n no, a condcmnaçito que im puzm· pena rcstri
di r a da lib~·nlalle por tcmp,) Jüo •;xc'!'l8nlc 1lc seis 
me7.CS; 

._ ·~ 1 ('. P., art. ';B. 

1- ·, 2 1'. l '., a !'L. 7~1. 

·,·. 4 ( 1
• I)., :1 r!, ~~~. 

... .. ·~ 1' • !' .. art. Sl. 
t ·.:; ('. I'. ' :u·t. s:;. 
J..'.6 1:. I'., ad. 8L 
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Em r1uatro meze-J, a contlemna<>to 'lue impuzer pena 
<113 igualn:<tut>eza por tempo de dons at~nos; 

Em oi(o annos, a co:lllc)mnaç.to qne tmpuzet· pena de 
·gualnatureza por tempo dc) quatro annos; 

Em dozc· anuo~, a cotlilcmnnçilo qne i•npuzct· pen:~. 
Je ignal n:üurcza por tempo 1k oi lo anno,;; 

Em dezeseis annos, a condemnação que impuzer pena 1l<· 
:gual natureza por tempo oxce,Jente de doze annos .. ,,, 

Paragraplto uni co. O crime de moeda falsa llão pre
screve em tempo a1gtlm em favot· <lo n!o ,]omiciliado 
c<U ltomisia,]o em pniz estrangeiro. ···" 

:\r L ·1 '2\). Os ré os podet·:1o allega r a prl~Scri pç:1o em 
sou fa\·or em qual1rner tempo e acto <lo pt·occ•sso da for
utaç:1o 1la culpa ou accusnção, com interrupç:1o Llo pro
ce-;so r1nanto ú causa pt·incipal. ····n 

Art. -130. O rc";o, q1w tin!r de allngar prescripç:1o, o 
far:'t por muio de uma peli1;i\o artienla,Ja, na '[llfll indi
car:'t todos os seus ftuHlamonto-;, j nntamJ,J todos , 1:S 

tlocumen tos e J'I'Ovas q nu Li l"t:r. '• '0 

Art. -1:31. Jnlganilo o juiz seccional ou o Supremo 
Tribunal Fudeeal, conformu o pr·occs;o COITO!' perante 
aquel11) ou pcll'antc <~sto, 11110 0 concludente a allc•gaç<to de 
prescripçilo, ou rir:t a pnetc contraria, e, iilll'tiridas 
sobro os faclos, quo tiYorem al!egado, as testemunhas 
{)fferecit!as, pt·of,:eir:'t a sua decisilo, quo darú logo sem 
dependcneia de pl'o r a e a ndic)ncia d:< parte, r1nantlo en
tendnr que os factos allclgados, ainda f[UO pr,wa,lo~, não 
são conc!u,Jen tos. ,·, 1 

Art. ·132. (~uando a decisclo for contra a preseeipção 
allegatla, pt·osnguit·ú o proces~o, sem embargo tlo recurso 
interposto pela parto. '' 2 

Art. 1:l3. A prcscTipçi"ío, embora não allogarb, devo 
ser pronundada CJJ tJf!lci'J. ·,:q 

'•'• 7 C. T'., al't. 81. 
-HS L. n. f,Jj th~ :3 tle ll0Yein1JrO u~ 18~);, í\rL 11. 
··~ 9 R. n. '120, art. 2/tj. 
450 ll. n. 120, art. ;?,~(). 
~-'it It. n. 12!.1, at·t. 2,~1. 

~:;:z lt. n. lOD, art. 28!. 
H a C.P., rtrt. 82'. 



C,\l'llTL 1 I \' 

D.\ REIL\ !HLITAÇÃO 

.\ti. tJ-4.. A relwbilitação resulta immediatamento da 
~<.:ILli:IJo.j'Ot de roYi~ão passada em julgado, quando o cowlcm
natlu f<•r tlecbrad0 pelo Supremo TriiJnn::tl Federal in
IWC•'Ilk e reillte,!..:·t·adc' c·I!l t•Hk•s O' rliecitus <Jllü houn•r 
}'' ·1·, J j,j,' [ eb CI>IlC!t-It!lla<~.l'-"', 

!\'e~k •::l.S<'. a r··•JUeriir,rnto da p::tl't<~, o tribunalreco
nltcc•.-rÚ '·' dirc·it .. 1] .. reltal,ilitado a uma justa intlomnisa
ç:lu, '1ue ~er:'t li-tnirh<la na execução por todos os pro
Í'Iiz,Q soffri<k•s com a ceondt•Itlllação • 

. \ rni:l<\ ou C• Estado, cuja ju~tiça tenha COll<lonmado 
.. , t·,·ktloilih,lr·. ,·, re~pnnsavd p.·la iwl<•mnisaç;to . ..,., 

.\l't. 4:::-•. (~nanJo j:'t for fallL•cida a pessoa, cuja con
tlemmtç:l.o ti r e e ele ser reYista, o tl'ihunal nomeará um 
cura<1r•r l'ara alleg:w o r1ue for a hem da ,Jefosa, c si pelo 
PX:llli•_· rlc• rroc•·s~r· l'C'COIJ!tt>C<'r O <.~lTO 011 injustiça da CO!l
rh~lllna•·:[n, r.:•IJ:ll•ililar:'t a llll'lllr\ria do condemna:lo. '•" 

.\r(.~ l:;c;, A iwkmniSa\JO garantida pelo art. c131não 
.~erú de\· ida: 

ti) ~i o CITO ou injustiça ,]a cunrlcnmaç;Lo tlo rúo roha
hilit:tdu procedo: r do acto ou falta imputavel ao mesmo reo, 
c•lllH• a confiss:1o llU a occultação da pro\·a em seu poder; 

l;) ~i o réo não houYor esgotado os recursos legaes; 
(') ~i a accus:tç:\c• hüuvcr sido meramente particular. 
Paragraphn unicc•. A t'nião tem em todo caso acção 

rcgr0o:s[\·a cc•ntra a::: antorirla<le~ e as pal'tos interessadas 
na contlemna<;:l.o, r]UO forem convonci<las de culpa ou 
(lnlo. '"' 

DISPOSIÇÃO GEHAL 

Art. 4~)7. Na prirnr·ira occasião em que o rúo compa
r•'<:· !' l''·r::wte a antnt·i,larle c!'iminal, lhe serú pergunta<lc• 

r.,:,.i H .. d•J ~. T .• ~t"L. i/.~ tn~ 

loJi; [t_ drJ :--:. T., r+ !'C .. ~1, 



A C TOS DO I'• >!JEH EXEtTTIYO D4\J 

o seu nome, filiação, idade, estado, profissão, nacionali
dade, o logar do seu nascimento, c si sahe ler ou escrever, 
lanando-sc das perguntas e das respostas um auto 
separado com a t!enominaç:Io de auto de qualificação. 

A autorida1le criminal, que houHr organisado o 
processo em que faltar semdhante auto, ser;\ muJb .. 1a na 
quantia de ~.:'0$ a G0$000 pelo tribunal superior, r1ue 
tomar conhecimento 1lo mesmo processo por meio de 
recurso ou de appellaç:l•í. ,,, · 

PARTE TERCEIRA 

Processo civil 

TI1TLO I 

DISPOSIÇ'f>ES PRELT:IIINARES 

C.\PITL'LO I 

DAS T'ES~tl.\S •iCE T'ODE~I ESL\R E~I .J'-'13•) 

Art. 1. 0 Podem :-H·,~ionar '"l S('l' a•'CÍ'liW•l••-; flli]. •S os 
r1ue n<'i:o são prol:ihi1los. 

Art. 2. 0 Sito absolubmente prohibidos o impuhere 
e o louco, devendo ser aquelle representado por seu pae 
ou tutor e este pelo seu curador. 1 

Art. :1.'' A prohibiç<"ío ,) stimente r•olatint '}Uanto: 
a) ao menor pu bere ; 
b) à mulher casaJa ; 
c) ao marido ; 
d) ao prodigo declarado tal por sentença ; 
e) ao fallido, drpois de sentença declaratoria da 

fallencia. 

+U R. n. 1:?0 de 18.\2, ar~s. 171 e 1i2. 
1 Ord. J. 0, t. 41, § ~ : ' •3. 



Al'l. 1." O monur pui>"r<' nito purlc•rá estar c•m 
.iuizo por ~i s'i. Si for antor, dc\"O ter inton-cnçfío propria 
com assisb•ncia do seu pao ou tutor, e, si for reo, <],•vem 
sm· am hos cita<los, pena de nullid<!rlc elo processo. ~ 

Esta disposição, prm"·m, n:Lo se applica aos menores r1ue 
oh ti YPl'<'m sn pplemcnto tio idade ou forem casados, tendo 
a irl:ttlc d,• :!U annos, os rjll:1L'" serão havidos por 
maiores. 

"\rt. .-)."A mulher casada IlêtO porlod nslat' em juizo 
sem au(ori-;ac;(u do sou marido, salvo para pedir o tlivur
ci", a nullidado ou annullaç;LO do casamento, ou depois de 
di\-,wciarb, ou par,\ reiYillllic;ar bons doarlo:; ou lransfo
rir],,_, poln Irl:tririP :"r COIH'U hina. ' 

_\ l'<'SJ<ei!o Ja mulhL·r cotnincrciantc ulr'Cl'\·ar-se-ha o 
di,po:;;to no Co<ligo Comnwrcial. ' 

Art. ()." !'\a:;; cansas sohro hens <lu raiz on sohn• 
,]ii'Pitos a elks n•lnliHlS ou O<juip:u·arlos, o marillo não 
l"·,r[,: rll~m:<nrlar snm oxl!il,it· outorga rla mnll!er, e, si fot· 
l'l'll, dl'\-8 Si'l' r·iladu junL\!lll'llLU COill a muJI!cr, pena de 
nullidarle r],J procr·s~o, sahn 110 caso dn dil"un;io. " 

Art. I." Nl'ganrlo lllll dos cunjngos o son Cilnsonti
JtWillo ao outro, o jniz porler:"t suppril-o, a r~~qucrimonlo 
do pl'l'.indiearlo, conlwcirla a convenioncia Ja dumanda com 
ciUw:to e awlieneia rlo conjuge iplO a ella se oppõo. ' 

Art. 8." DPelarada a falloncia por sentença, todas as 
aeçucs pcnrlen tes rt uo intercs~arom ~·l massa fali ida e a~ 
quo lH<\1\"i'l''"lll rle ser· inll'llt:'lllas posteriormente ~·L fal
],~I}I'ia s.·, porl••r;l" S<'l' eontin ::arlas r>n intentarias pelos 
~n1rlico,; e curador tiscal ou contrn ollo,;:, sendo licito 
t;1llaYia ao falliJo intcnir como assistente c constituir à 
sua custa ar hogaclo ou proeu rador. ' 

".! Ol·!l. 1. :1, t. 2~'. S 1: L ll~ ~ ~, :-. (~:~. ~ -;. 

:j nr.I. 1. J, ~. s.s. s ::--: : l. :). ~. L', }:; 1 e ::. 
1
' Cl1·d. l. :1. t. 17: I. t, t. ~~~~: l>. 11. 1.-:q d.~ :? 1 tlc .iJ~nclro dC! lS'.lt), 

:-Jl'l-;;. li l e <:::r•:_:· .. :---:1) ,, ~~). 

~· co~l. !li I ('ull!/11 •• ar!. 27. 
6 flt·d. I. 1. t.. J(.1. ~ 2!: I.~~, 1. 1:.princ .. ::;§ :1 e 1; t. lH. ~§ 1, ? .. 

·: ·· 1: U. n. 1~1. ::crt. .~·.>. 

- llr·l.!. :. r .. 1~.~ ~. P t.IH. ~I • 
• 11. l''· 



AC.T•:•S I>•' 1'1 >DEl\ EXECL'TIHl 

A fallcncia, porém, não inhihe o fallitlo de figurat' 
actira e passivamente em juizo nas camas quo Llissc•rem 
re>peito ao seu estatlo pessoal, potlcr marital e patrio 
})Oder, bem como :'t adminisLraç:1o dcH bens proprios o 
pal'ticulares Lb mulher o tlos filhos, nas r1uaes ,,·nnuntc 
como a'sistunto poderú intervi!' o curado!' fiscal. " 

Art. D." 0,; pt'osos ou afiançados podem livremi'Jlte ser 
ciLatlos o demandados por qualquer feito cível. 1

'' 

Art. J O. Ao filho -fam i lias n:1o se conceder~i \'<'11 ia par:.l 
citar s,•u pae, salYo nos casos em que pol' úireito o pü,]c
rlemandal'. 11 

Al't. 11. Dal'-so-ha curador :'t lide, sob pena tlc nulll
datl,• elo processo: 

([) ao menor, ainda fJUC tenha pae ou tutor, si o J(~ilc
for I raLado ú I'Ordia, e, no caso contrario, o juiz tomJ.r(t 
O COI1ljll'OillÍSSO ac> l'C'']IOdiro ]irOCUI'ador; 11 

li) au louco ou prodigo interdido pur sentença; 
c) ao ausento e i ta,lo por e di taes, q ne nãu com pareç;;. 

11ara defender-se ; 13 

tl) ao preso, tenha on wt:o constituído procurador que 
o ddenrla. 1 ·, 

:\rt. L~. Os autores nacinnaes ou estmngeiros resi
dt•nLcs fo!'a do paiz, ou que dello se ausentar~~m durante 
a lide, sen<lo rnfJueridns, prestarão flanç:t ús custas Ll'J 
pmcrsso, e f(Uando nfio a prestem, sor:lo os ró1" al;soL
Yirlos da instancia. 

Esta disposiç:1o n:!o comprehendo as pessoas mis1•ra'·"i", 
quo ju~tiflcarem perante o juiz da causa a impo~siiJilL
dade, pela sua pobreza, de pl'estar fiança. 1

; 

9 n. cil .. art. 17, ~~ 2 e 1. nrt. 2:-J, § 2o. 
19 L. de 11 <le sdentl•t'O <lc 1'::!0. art. 1; R. n, 7:n ,[eiS!íO, :>l't. j:l\1;: 

n. n. ~J.-.:, art. :~~1), 

li ()t•,[. I. 1, t. (1, ~~ :), !, ;, (>(i, 

I :l Ül'!l. l_ :1, t. 41, ~ \l, 

13 IL n. 7:~7, .1.rt. ;, I. 

~~ L. d~ ll d(• setmn!~r4• tlc 1:3'~'\ ~rt. :1; 1~. n. 7Tl, art. 7'iD; D_ 
n. ~ 1;-;, art. :~8'i. 

" ll•''· n. S >l •le lü J,• jnlho •l<> 1850; R. n. 737, art. 7::lG. 



C.\PITL'L<) Ir 

Art. 1~~. As acçõe:> ser~1o or<linarias, summarias ou 
c::-:pccincs n•1s casos para os rllHtcs a lei n•lmitte formas 
e-;peáws rle p1·ocrsso. 1

'' 

c\d. J 1. E" prrlllitlidon•·cuJnnlar cntr,'a::-:mr~mas pcs
S·J:tO' ,. 11a nwsnw ace;1o di1 rr,.;os pedidos, 'Jn<mrlo a f.',rma 
do ]H'"cesso pam Pila> cs·iabe[,•cida for a me,.,ma. · 

Tam J,cm p•',t]o n r,··o :;;,•r rl!:mandarlo por di!Tercntes 
anl(ll'üs "o autnr demandar dilferentrs 1·éns conjuncta
menle o no mesmo procce:;sll, sempre 'lllü •JS direitos e 
rJhrignçõ.:s i i\·,·rPm a mesma origem. 17 

Art. 1.). O autor ele.-,, vir preparado a juizo e não se 
lhe concdcr:'t tempo para du!iherar. 1

" 

Art. 16. Com a acção u o autor obrigado a juntar os 
r111Ctllt1ClltOS <'In que olla se funrla. 1

" 

E,.;ta rlisposiç:lo. tnr!aYia, sü prcya]ece: 
a) r}U:tiid•l sum rlucunwntn.~ a J,.j não :tdlllitte acçflo em 

_i uizo : 
1;) •Jnawlo ''s documento,; forem ml'ncionados na acç:!o 

como fnnrlanwntos ela intt~ll\fiO do autor, salvo si forem 
rxist,)ntcs em notas puldicas, registros ou depositos 
puhlicos, c ltotncr illlperlimonto ou d.:·mora para se 
uxt raltin·m por eertiuüo ou publica-forma ou si e;tirerem 
em poder do r~:o, amrmando o autor t•sta eirt~nmstancia. 20 

Art. 17. O réo {aml'''m t~ ubrigado a juntar com sua 
th•f,•«:t do•'llltH'IIlo'i, rJliallllo est:t nellc's se fundar, saho 
as Jw•sma" ex•.·epr;õe.~ d·J artigo antecetkntc. 21 

Art. JS. Ao autor não,·. P''rmittido mudar ou alterar a 
su]J,(ancia da petiç:1o inicial, mas porler~'t tlesistir rla acção 
COlll o protesto (lc rcnoral-a, pagas as custas. 

10 
]). n. /1~:3 de 1(1 d .. , s ·leml>ro ,]e 13'-lO, ~rt. i' L. n. 221, 

., I' I. ·li. 
17 L. n. 22l, art. ·1G. 
IS Ür1l., l. 3, t, 20. § 2. 
19 P.. n. 737, art. 6\J. 
00 1~. n. 737, art. 720. 

" rr. n. 737, art. 720. 



ACTUS lJO l'UlJE!I E!\.ELt:fl\"0 

Esta disposição não comprdwnde simples additamentos 
à petição inicial até a con testaç:J.o da lido, precedendo 
rlespacho do juiz o assiguando-se au reo termo para re
sponder. 22 

C.\i'ITULO lli 

Art. 1!). As acç\•es ciw•is ser,1o em ge1·al]>l'•lpustas no 
f,)ro <lo domicilio do rC·o. "1 

Art. 2U. Domicilio :~o lognr em r1no algu•:m se ·~sta
heloce com animo de permatwncia. 2 

• 

O domicilio em cacla Estado o no Districto Federal ser<i 
11resumido, p.~n·a os elleitos da C•1mpetoncia c da jurisdi
e<~J.,,, pela n·sidr·twia C.~>nlittua, p•:lo menos, de um ;~.nno, 
c em 'lual,luer tempo pdo üominio rle 1Jens rk l'<lit: •3 pro
priedadü de estabelecimento ind ustrinl ou mmmorcial 
ou outro r!ualrjUel' facto rpw induza a intençl\rJ •l<J re
sidir. 25 

Art. 21 . Si forem mais de um os r e os sim ultan.;amente 
olJrigados e diyorsns os domicílios, poderão ser todos 
rlemanrlarlo.s n~HFWlln r rue o autor escolher. 2

" 

Art. 22. Nas acçur~s cíveis dirigidas contra quem pos
suir dentro de anno e dia, •) antot· p•",Llc •·seolher o fúro 
rla situnção ou do domicilio do r.'>o. 2

' 

_\rt. 2~1. Ohrigawlo-se a parte expressanE'!l~•' ~lo c•m
tracto a rct~pnwlet· em logar er~rto, ahi scrú tlemaJlllarla, 
sa h o si o auto r preferir o Jilro do domicilio. "' 

A oln·igação do furo do contracto passa para os hor
•leiros, snceessorcs '' c•'~c:ionarin~." 

22 Ord. 1.:\ t. 1, S "7'\ t. ::?ü,; 7 .. ,~ .3J, pl'ir.c.; J.lo, t.,JS, § i1. 
'3 lt. n. ~:n, e>l'l. no. 
""• Ore!. I. :1, t. 11, princ. 
23 D. n. SJS, art. 17. 
' 6 R. n. 7:3~, art. Gl. 
" Ore!. !. 3, t. 11, §§ [) e t), t. 4[), § 10. 

' 8 R. n. 737, art. G2. 
~a IL n. 7~7, art. (J L 



Art. '21. O' iJ11'' adminisLJ·:tm ncgocios alheios podem 
st•r rJ,•m:ullladu;-; no Jogar rle sua adminislraç<Lu por obri
g;HJ"'·' l'"s~oae:> dPlla oriundas, embora se achem allSl'll
tc·s ,. outro SPja o ftH·o do sou domicilio.''" 

Art. 2:-,. Achanrlo-so o r<\o fora do Jogar onde a oh ri
gaç:w f,,j contrahida, potlurú ser citado na pessoa elos 
s<•us ntandatarios, admini'Jlradot·o>, feitores ou gert•ntes, 
w>s c:tsos em IJllO a acçii:o dori,·ar de adus JH'aiic[ulos 
pe]t,s lrl<~SmPs man•lalarios, adntinislradoros, feitores ou 
g,•renles. 01 

"\ rt. 2G. Nas acçõt•s qne nas~cm de delicto o reo 
podurú ;.;pr demandado no fúro elo seutlomicilio ou du logar 
do dt·lid<l ú es~:olha do autor. a; 

Art. ·:7. O l'úro do domic:ilio do tlefunlo ,'~ compotonlo 
para loda~ as ac(•ües rdaliras ú herança, etuquauto esta 
se cun,et·,·:H' indivisa. 31 

,\ rt. ~28. 0:; hr'nlc>iros nni versaes, os cessionarios, os 
·~hattt:ulos ú autoria, os assistentes, os oppoentcs rcspon· 
dt•J :1,, nu ft\ro OIIJ ,1uo corre a cau:o:a. "' 

"\rL. :.:D. O proso on o aliat~<:adu terú a c,~colha do 
f,·q·,, da pris:l:o ou da íl:tllça ou d:H}tJUllo a que ora su
.Í' •i t1L 

31 

Si o preso n:1o fizer esta opç<lo, para a q nal serú pro
Yiau~<.•nte intimado, o autor o domandarú no 10ro I]UO fol' 
<:,1111 pet"n t • ., sPgundo as regras gera os. 

Art. :m. Si algnem se obrigar geralmente a ro
"JIOilller perante quaesr1ncr justiças onde o antor o rJLlizer 
dc•nt:ulll:t r, sli pndcr:'L ;;:c r demandado no lugar onde for 
l'llcnnl.r:ido ou 110 f<'•ru do seu domicilio, UllliJUra o renun
ciasst•. "'' 

Art. ::1. Q11ando duns ou mais juizes ferleraos forem 
igualllwnte competentes para conhecer rlo mesmo negocio, 

:IIJ (h·d. I. ~~. L 11, 8 :~··. 

:11 lt. n. j:~J. al't.. JS. 
112 (lt·.t., l. J ... t. ~,;,~I. !.8, t. 1i,pl'inc. e§ l ;C. cloProc., art.1GO. 
33 Ord., I, :l, t. 11. § '2''. 
3 '~ n. n. 7:17. nrt. li:L 

":; L. de ll de seteml,ro ,j,~ 18'10, art. 4·•. 
Jr; OrJ., 1.:1. t. !I, §:1°. 



fica pren::nta a jurisdicçito lbquellc r1ue pt·imciro officiar 
ua ea usa. 

Art. 32. D:i-sc prorogaçflo da jurisdieçfío, quando o· 
ré'J sulJmctlL·-se express~• ou taciüuuenlo újurisdicçilo de 
um juiz incotupelcnie. 

A prorogaç:1o é tacita, si o réo, antes de contestar a. 
acçfio, nfto oppü2 a excepç:1o tle incompetencia. 

Para haYet· prorogaçfio porém faz-se mister fJ.Ue o juiz 
tenha j uris1lic1:flo q ne com preli<:mla o pvtler de conhecer 
da cau:Oa. "' 

Art. a3. l':as reconYOilÇiies o au(or l'I'COIHindo rcspon
dcd. perante o juiz tla causa principal."' 

Art. ~3!. A prorogaçflo da juristlicção local om re
laeflo ;\-; c:n1:-;as ii~1leraes s,·, tem logar nos litígios sobre 
que 0 licita a transacç:J:o das parles o sl'ndo estas lwbeis 
para transigir. 'L' 

;\:"to se darú, por0m, prorogação tla jurisdicção local, si 
a causa pertencer ú jus liça federal om razão de sua na
tureza e nEto lias f]_ualirlatles das pessoas. '"' 

Art. ;;3. Qurlmlo as crlusas fnrc:n connexas e uma 
tll'll:ts portencer ,·t justiça fetleral, proroga-sc a jurisdicção 
desta. ' 1 

C.\.PlTULO I\' 

I•OS COXFLICTOS DE JVRISDICÇÂO 

Art. ~:li. As l1 ispn~ir>los elos arts. ;n a 34 da parte se
gunda tle,'ita Consll l idnçfio tecm n pplicaçflo aos conflictos. 
do judsrlicç;1o uas Gansas civcis. '•é 

37 Ord. I. 3, l. :1·~. § ;--,, t. 4~', § 2. 
3 ~ Ont. 1. :3, t. ~1.1. §§ '2 c :1; R. n. -;.;7, art. 110. 
"'L. n. 22l, r~d. 11.1. 
4 ° C • o. r t . ( iO, ~ l '1 • 

.• , C. ad. ()[1, ,; [ 0 • 

·~ 2 r·., :lrt. G~l, I. e l~. d~) S. T., art. f111. 



fica pren::nta a jurisdicçito lbquellc r1ue pt·imciro officiar 
ua ea usa. 

Art. 32. D:i-sc prorogaçflo da jurisdieçfío, quando o· 
ré'J sulJmctlL·-se express~• ou taciüuuenlo újurisdicçilo de 
um juiz incotupelcnie. 

A prorogaç:1o é tacita, si o réo, antes de contestar a. 
acçfio, nfto oppü2 a excepç:1o tle incompetencia. 

Para haYet· prorogaçfio porém faz-se mister fJ.Ue o juiz 
tenha j uris1lic1:flo q ne com preli<:mla o pvtler de conhecer 
da cau:Oa. "' 

Art. a3. l':as reconYOilÇiies o au(or l'I'COIHindo rcspon
dcd. perante o juiz tla causa principal."' 

Art. ~3!. A prorogaçflo da juristlicção local om re
laeflo ;\-; c:n1:-;as ii~1leraes s,·, tem logar nos litígios sobre 
que 0 licita a transacç:J:o das parles o sl'ndo estas lwbeis 
para transigir. 'L' 

;\:"to se darú, por0m, prorogação tla jurisdicção local, si 
a causa pertencer ú jus liça federal om razão de sua na
tureza e nEto lias f]_ualirlatles das pessoas. '"' 

Art. ;;3. Qurlmlo as crlusas fnrc:n connexas e uma 
tll'll:ts portencer ,·t justiça fetleral, proroga-sc a jurisdicção 
desta. ' 1 

C.\.PlTULO I\' 

I•OS COXFLICTOS DE JVRISDICÇÂO 

Art. ~:li. As l1 ispn~ir>los elos arts. ;n a 34 da parte se
gunda tle,'ita Consll l idnçfio tecm n pplicaçflo aos conflictos. 
do judsrlicç;1o uas Gansas civcis. '•é 

37 Ord. I. 3, l. :1·~. § ;--,, t. 4~', § 2. 
3 ~ Ont. 1. :3, t. ~1.1. §§ '2 c :1; R. n. -;.;7, art. 110. 
"'L. n. 22l, r~d. 11.1. 
4 ° C • o. r t . ( iO, ~ l '1 • 

.• , C. ad. ()[1, ,; [ 0 • 

·~ 2 r·., :lrt. G~l, I. e l~. d~) S. T., art. f111. 



L.'.\ Pl!T LO V 

fi.\ CITA(\o 

Art. :n. A cibçi1:n p•'•rlü ser füita pot· despacho, pre
catoria, erlit:ws ou c••m hora certa .. ,, 

Art. :~s. Para a cila·~iln r•·rlucr-51': 

a) rpw o otlicial rb rlilit:••ncia leia ú propria p··~soa que 
v a e c i ta r o req ucrimenlo da parit' com o despacho do 
iniz. dando-lhe contra-fé, f'llli>ora esta n:1o S··ia solicitada; 

u) <Jlle !la f,~ da ci(:lÇ':lO ([lll' passar 110 l~nqnerimento 
<locla1·u :-:i dt•n C<~nlra-ü'•, e hem ns.,im si a l'at·k cita,]a a 
1'<' c• · J., ·u '> 11 n :lo <)11 i z rc .. :e J,c r. · ·. 

Arl. :m. A eitaç:1o sul>eni.cnde·so fr·ita para a au
rlicn"ia seguinte, nunca pat·a o mesmo dia da citação, e 
1•ara o logar rlo costume, si outro não fllt' d'Jsignado. 45 

Art. 10. A eila1::Io <lere ~~·r fcila, soh p<·na 1le unl
li<hde: 

a) de di:1, isto i·, rln.-;df' o nascer at,·~ o p.-n· do sol: 
7,) em dia n:lo f··t·iado, saln1 nos cnsos •1ue podem ser 

ir:dndus dnr:llltc a 'i ferias .. ,, 

.\rL. 41. A citaçito scrú feila por de:>pacho, r1uando 
f,,r dcn tm d~ cidade c arrabaldes. ·, 7 

Art. 4·2. A citaç;l:o sror;'t f,!ita por precatoria, quan(lo 
a pos~oa '1 no ti ver du sct· c i ln(la se achar em logar tliffe
n•nln llll cmjuri~<licç;l:o :1]]J()ia :'t ,],,juiz, rerantc o qual 
lem d•.' l'l'::;punder. '' 

;\l't. 43. A pre<catoria dm·e conte!': 

11) n nome do juiz deprecado, anteposto ao (lo depre
cante, excoptosi aquolle for infL•rior a este<:! sujeito ú sua 
juris<lic<;:l:o ; ' 

'oJ 1~. n. ~:r;~ :wt. :10; D. n. :--:18, art. 08. 
~-.. I!,. n. -;:r;, art. .Jn: n. n. i-31", art. Q~1. 

'•" J:. n. /:)/, art. 11: ll. n. SJ~, nrt. 101!. 

"'' Or•l. l. 3. I. I,~§ !6n1/. 
·• 7 1:. n. 1:n, art. 42: D. n.0:4S,nl'l. 101. 
.~R lt. n. ~:~1, art. ~O; D. n. 018, '·1". '03. 
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l1) o log:1.r tlonrle se expede e para anelo é cxpo1lida ; 
c) a petiçi1o e o despacho Vei·bo ad t'Ci'bwn ; 
d) os ter· mos roga to rios de esty lo. '" 
Ad. 4-!. C um pritla a precalMia pelo j niz deprecad,,, 

mandar:'t e~k c i Ltr a parle por· 1lcs paelw nos termos do 
art. 41, t'l'cllnhorac.•rtanostloart. 50.'" 

Art. 4:-i. Oppon,]u a p:u·te citada embargos ú proca
toria, serão estes remettidos ao juiz deprecante para dolles 
conhecer, s:~lYo si condnirem i)Yidontomente a incom
petencia tln juiz deprecan [,). ' 1 

Art. -!G. Si a p:1 r·t,• c i ta1la n;1o comparect•r no termo 
assic;u~do ,!ta pre1~atoria, ohsenar-sc-!ta o disposto no 
art. 6-J. '· 

Art. 47. A citaç:1o por cditaos tem logar : 

o) 'lnan1lo for incerto ou inaccessiYcl por causa de 
peste ou guerra o lngat' em flll\' se achar o ausente r1no 
tém de ser c i ta do ; 

!1) I} \laudo for incerta a pessoa quo tem de st•r citada; 
c) para a intimação de qualquer protesto .iudicial ao 

ausento de r1uo m1o houver noticia; 
d) em geral quando forem desconhecidos os inter

essados em r1ualquer acto ou diligencia judicial que seja 
necos,;;ario intimar às partes. n:l 

Art. 48. Para a citação edital requor-so 

a) rp10 se jn-;tifi1p10 a incerteza ou an!'encia da pessoa 
que !ta de ser citada, achando-se em parto incerta ou 
lagar não sabido, ou inacce>~ivcl por causa de peste 
ou guerra; 

b) que os editaes sejam affixados nos Jogares publi
cas e publicados pelos jornaes onde os honvor·, certi
ficando o ofl1cial no primeiro caso, e juntawlo-se no se
gundo nos re.~pectivos autos o jornal ou publica-forma do 
ann u ncio ; 

" 9 lt. "· 7.l/, art. 41; D. n. 843, art. 11)2. 
no H. n. 7:n. art. :-d: n. n. 84...:, r1rt. 1U 1.1. 

nt lt. n. j.17, ~~rt. G?. 

"' n. n. S-4.~. art. 114. 
13 g. n. 7:~1, rl.rt. 53; D. n. 818, art. 110. 



c) ljll<: no; pl':Hl)S do;;; edi[;,,,.., sej·tm In:HC:"l,],Js pelo juiz, 
~0-:ld<l d<J ;jl) 1lias, qnaw]o O reo se ach:H' Olll ],,~:11' al1• 
-;oltllamcntc nÜ<) saiJir],), ou um prazo ra7.<la\·cl, con
f,Jrmo a distancia, si elle se achar tlentr<) ou f,jra (]p 

iM iz, mas em j n rísdic<::1o i IICI~t·üt. "• 

Art. 4\J. l'assarlo o termo marcado no-; cditacs, com 
c,:rtirl:t<) do oflkial, ,j havida a parte por citada e no
l!H':lllrlo n juiz eurarlor ao ausente, com clk cotTct·ú o 
f,•ito OS 'G\lS deridos tet'ltlCIS. ·" 

.\l't. iJ!J. A ci taç:l:o Cillll hora c,•rta ,·~ sul •sidiaria da 
:<t:\f;:l<l JWsSo:t!, qu:wdrJ esta tt:"io se püdn faz~>t' pot' occul
tar-~o a pessoa q ne i.em do ser c i ta da, o n sE>ja o r:·o, ou 
'jllalquer dos uwwlaLario-; c pr,)postos de 'jll~J trata o 
•trt. ',!.), '"' 

Art. iJ l. Para a c i laçüo com !tora c·• r ta rer1 uer-se: 

a) fjllO a pessoa quo t,•m de ser cib.rla, ton,]o sirlo pro
(;\l!'a<la por trcs Yezcs, se h:1ja occnltarlo p:1ra cYitar a 
<:itar:;"lo, <lcd:tra!l(]o-se assim na fé 'll!e passar o oflkial da 
lilig-1 !Jr'Ía; 

b) qn<: a ltora certa para a citação seja m:w,·ada pelo 
;d!icial para o ,]ia util innncrliato, potlendu-o fazer indo
JlC'!tdr~nt,: <lo !lOI"O rkspaclto; 

e) '1\10 a hora c:erta St'ja intimatb à P'~c;soa rla família 
ou da Yizinhança, n:lo hanmdo família ou Jl:-tu ''l'lldo en
contratla pessoa capaz do reecbm· a rilaç<lo; 

d) que ú pessoa a~sim intima,]a S1•ja entregue contra-E•, 
:·o111 a CI.J[Iia rla pcti<::1o, do <lcspaclto do juiz, da fé dü ter 
,j,J,, a parto <kridanwJJtc procurada o da lJrJt'a assign;ula 
para a c i taç.'[o ; 

1') qne o ollieial v:'t h)vaatat• a hol'<1. certa, '' nilo fm
.~ontranrln a padL:, passo de twJo a compei•?nte fé, dando
se por foi ta a c i taç:"io. "' 

Al't. 52. No caso do sor fuita a cil:1.ç:1o com lJr: 
·erta, scw:t a,]mittido o procura.dor rpte se apresrjntar 1 

"" lt. n. /.li, art. -1'>; D. n. 818, art. 10:1. 
35 R. n. '7:37, art. Gl; D. n, 8·18, art. 11!. 

"' Tt. n. 737, art. ·1\J; D. n. 818, art. 107. 
·' 7 1\. n. ";.37, art. 16; D. n. SJ,q, art. 104. 
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!untariamento para respon~ler ú acç:1o, com procnr:tção 
bast:wtu anterior c especial, c cnm elle corrcrú a cau.,a. 5

·' 

Art. G~L N:1o podem ser citados: 

a) os no i r os dc'll tr·o tios noye dias das 1Jollas; 
b) os paos, fillw~, irmãos ou o colljnge do lllorto 

denlro dos noYe dias do ln to ; 
c) os enfermos de molestia graye dentt·o de IlOYe 

dias, podentlo esle prazo ser prorogrulo por igual tempo 
com altcsLHlo de nwrlico; 

d) os que acompanham o cada ver ao enterramon to; 
c) os funccionarios publicos no exercício de sc~us 

ompr0gos dentro do respecliYo tribunal, audieucia ou 
c.>taç:1o publica; 

() os ministros diplom<tticos durante o tempo do sua 
missão, ~·uartlanrlo-;;e o que se. achar estabelecido a 
este respeito nos trata~ los. ::, 

Att. 04. Não havendo estipulação em tratado, o mini:-tt·o 
diplonwtico estrangeiro súmcnte poderá ser citado na 
Capital da RepuLlica por contracto que tiver feito depois 
que ahi roio como emuaixador e IH1o por contracto feito 
antel'iormente, sall·o tmtando-se de acções tcmporacs 
que poderão ser intentadas para o effeito de ficarem 
perpetuadas. 

Terminada a emlmixarla o permanecendo o ministro na 
Capital sem alguma e v itlen te noct)Ssidade, passados dez 
dias, po<lurú sot· citatlo em gr)ra}, como qual,ruer outra 
pessoa. "" 

A l't. t'>5. Em todos os casos do em baixadas, legações e 
eommissões ordinarias rio Governo Federal, não deve ter 
lugar contra o ausente a citaç:1o em começo rle demanda, 
ousen-anrlo-se a este rcspoi Lo o disposto no artigo anto
cerlcn te c no art. 21 "2. "1 

Art. GG. N;to potlem ser citados sem venia : 
a) os ascond<!:tte~ l1'gitimos ou naturaos por qual

quer dos suus do:.;cendentes: 

• 8 R. 11. 7 
tiO Ot•tL, 1 

60 Ord .. 
61 Ah.' 

"' ;-;::;; D. n. 818, art. 112. 
'. §§ 8, (l, 10; Av. de 1(1 ele fevereiro de 1835. 

\v. de 23 1le mar~o de 1871. 
1hro de 1811, art. 3, § 3. 



b) o v1c· :<ll,,ptiYo, ;.;ogrc• ou sogra, paurasto ou ma
tlra-.:ta pl'lc• tHho adoptivo, genro ou nora, enteado ou 
eu te:<< la, em 'lnantc• durar entre elles a affinidade. 

Fazomlu-se a citaç:to sem .-enia no caso <la letLra a, o 
autor incorrerú na l'''ll:l Ih' G0$000 a faVO!' do roo, saho 
si dc·sistir 1la cibç:1,, :\IJ les quo este compareça em juizo ; 
e JW c:~so da ldlra b annnllar-se-lta o processo a roquo
rimenu. do t<·o. : 

Art. ta. A citação pesS<lal s1\ é necessaria no prinr:ipio 
1la rau~a o ,la l'xccuçJil. citanrlo-se tamhem a mulher 1!0 
r0<J L•u de c..:.or:nta•h·, si a ctnc·sLio Yorsar solJre bons clr 
raiz. ,, ~ 

Art. :.:·:-:. O artigr, antecedcntv n:to comprohemle o casu 
de han·r prucuratlur ktsLmie especial ou geral para re
co1er ou propor ac•S•es dnran te a ausencia de seu consti
tuinte, sctlilo porém noces~aria a citação <la mulher elo 
réo ou ÜL• Pxecubdo, si yersar a questão solJre bens de 
raiz, e 11Ju houl-•'1' Jll',>curaç:to espcciai llc•lla. ':' 

.\rl .. -.:!. Hai·C'il<L• l'l'"éllr:ulor judicial, ser:"t ellE\ ci-
t:Hlo t:~r·<·C1:l]lill'lll<··: 

i'J para a renovaçiTo da inslancia susp..:nsa; ,;; 
11} para a rcnwssa dos autos de um para outro juizo;"': 
c) para a in1uiri~·ão <las tc•stemunhas ; ,;; 
d) para a rwmeaçiLO de arbitradores ; "' 
e) para a Yistoria, exame ou f! ual<l ucr diligencia orLle

n:ula p<·l<• juiz ou pc•lo Supremo Tribunal Federal; •• 
fi pata a Pxtrac<~;1o "ll conferencia da c,·,pia com o do

cumc-ntl1 C•l'Í.!:dn:d ; :• 
[t) para L) s~~guimen k• <la appellação; 71 

6 2 Or(l. , 1. 8 ~ t . 0, §:§ 1 C' 2. 
n r,. E. 1:37. [Crt. 47: D. n. f: I~. art. IO.í. 
s·. R. n. 7.'37, n.rt. ;j(); D. n. ~t~, art. 4t3. 
s; Od .. !. l. I. SI. s '!~. \. 8, t. 1, § 15, t. 2i, § 20, t. 82 princ, 
r:•; Ü!'•l .. t. ::, L:.?~~.~ fi. L :n. § t t. 
o7 Oe<l .. I.:;, t. L ~31::~ 11. 
63 e .. ll. 7~{7. ::trt. 11)2. 
s.J P .. de~ (te ~o.n0it·ode t-·.U3, art.~~-... 

'; t) r~. n. '7:17. o. rt. f"(~. 

':Lu·· i .. I. :l.. t. 7~J .. ~L t. i 0 . ~ '"'. t. ~t., ~I. 
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lt) para o julgamento da deserção. 72 

Art. GO. A' excepçiio da citação no prinCIJHO da 
causa e da execnç;1o, torlas as outras ci!açõe5 e inti
maçücs •le sent,!IH;as, appellaçlie~ f>. qnaesqner actos 
prejndiciacs :>er<1o feitos sob prégão em aUiliencia, não 
ha,·endo procura(lor judiciai, ou não sondo este en
contrado pat·a sm· c i ta do ou intimado. ''J 

Art. 61. E' nnlla a renuncia da primeira <:i!aç<1o, bom 
como a clau>nla d<~ nito ser o rloverlor oud•lo sem 'lu'~ pri
meiro deposite JlL'llhurcs. '' 

Ad. 02. A citar;;1o inicial da cansa torna a <'<)Usa liti
giosa, induz a litispcllllencia, previne a jurisdicção, salvo 
sendo nulla ou circumt!ncta a citação, interrompo a 
pre.scripç:to c cons ti tu e om mo r a o devedor. " 

CAI' IH L0 VI 

D.\ REVEL!\ no AT'10Jl E no m;o 

Art. (n. Nãocomparecendooautorporsi ou Sf'U pro
curador p:u·a fazer accusar a citaç;to, ficarú esta. cir
cnmducla, S("!ldo o róu ahs<)IYi(lo da instancia; o não 
ser:·L ll<~Yamcnle eilado, "nm quo o autor mo~tr·~ Jwycr 
pago on depositado as custas em juizo.''' 

Al't. 64. Si d··poi5 do proposta a ar:ção o autor aus,•n
tar-sc som dPixat· pro1:urarlol', pl>rlo o J'l)<l ou pedit· alJsol
viçilo da. inslanri:-t, on pmseguie na ca.u~a :'t 1'<)\·elia do 
au lo r, a"sign:-tndo-lho todos os termos como si pt'escnte 
o.-; ti v esse. " 

E, ain1la quan(lo o r(·o tl'nha proferido prosc'etuir na 
cansa à fL)Vulia (lo autor, p,)d8 a tu1lo tt~mpo requ~ror ab
solvição ela instancia; mas neste caso o autor ,qô s<'l'<Í. 

12 R. n. 7.37, arl. ~)J7. 

Ta R. n. 7X7, art. 722. 

H or,l.' I. 4, t. 72: ,Uv. rle 31 cl•' maio rle !771. 
75 !'.. n. 717, art. G0. 

7 6 R. n. 737, art. :n; D. n. -S48, nrt. 113. 
" O r•!. , I. :1, t • li, §§ l e 2. 

Pr1U.:•r Ex1•cntivn l~~~s Gt 
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con1Jr.mna,lo nas custas ::d} o tempo em que se tornou 
reYd. '< 

AI't. G5. Accusa1la a primeira citação em audiencia, si 
n:to comp:n·ecer a parte citada por si ou seu procurador, 
seguirá a causa á sua roYclia ate afinal; mas, em todo 
c:tso, comparecendo a parte lançada, sera admittida a 
proseguir no feito nos termos em rruo este se achar. '" 

CAPITULO \'Il 

D.\ 1:\"STANCIA 

Art. Gfi. A instancia começa pela citaçiío e aci:t!.~::t : 
o) pela senknça defínith·a: 
b) pela absolvição da instanci:l, nos casos em que a lei 

expressamente a admitte. ' 0 

Art. G7. Terá logar a ahsolvição da instancia: 
o) si o autor não accusar a citaçfi:o ou não propuzer a 

acç:i:O na auiJÍPllCÍa para a f]Ha! foz citar O reo; 81 

h; si a pdiç:l:n inicial foi' noto1·iarnente inepta, isto é. 
si sua matcria for tal quu por t•lla niío caiua ao aut•)r 
ncç:1o para 1kmandar o que pede; ' 2 

c) si a procuraçiio do autor não fol' bastante ou Ya
liosa; ' 1 

d) si o autor se ausentar depois de proposta a acção, 
salvo requerendo o n~o que nella se prosiga á revelia do 
autor: '' 

c) si o a u (o r não 1Jc.t· fiançrt ú;; cus tas no caso do 
art. 1"2; '' 

fi si n;1o juntar com a petição inicial o documento em 
que a acçfto 8e funda; ''' 

'"Or•!., 1. :1, t. H, s 2. 
'" lê. n. Tn. art. 57: D. n. SIS, art. lU. 
"" O r< I., I. :1, t. 27. ]'l"ine. 

"' Or<l., I. :1, t. L !l i8. t. U, pdnc. t. 20, § 1:3; P.. n, 137, :~rt. ;)'~. 
8 • Ord., I. :1, t. 20, ~ fii. 
1 ' Onl., I. :1, t. 2<l, § \li. 
8 • Or<l.. I. 3. t, U, §~ 1 e 2. 
"' Ord., l. :1, l. 20, §<i; P,e,. de 10 de julho de 1830. 
"'' Onl., I. :\ t. 20. ;i 22; lt. n. 7:17, art. 69. 
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r;) si o autor n:lo tJ·ouxe procuração de sua mulher 
ou w1o fez citar a do réJ, versando a quesUro sobre 
bens de raiz. "7 

Art. GS. Citado o r~o segunda o terceira vez, o não 
comparecentlo o autor para accusar a citaç:1o, pútle o réo 
pedir perempção da instancia e da acção. 8

" 

Tambem terá Jogar a perempção da instancia e da 
acção, si o autor reincidir nos caso> das lettt·a.:; lJ e f <lo 
art. ü7. •~ 

Art. GD. E', todavia, permitticlo ao autor juntar o do
cu mcn to de f] ue faz menç:1o a p3tiç:lo inici[ll, emq uan to 
o juiz não deferir o requerimento do reo. 90 

Art. 70. Suspende-se: 
a) pela morto de alguma das partes; 91 

ú) pelo lapso de seis mezes sem que se falle no feito, 
e tle um anno, estando o feito concluso em mão tlo os
cri v:1o. 92 

.\l't. 71. A instancia suspensa pódo renovar-se, em-
quanto a acçiio não prescrever : 

a) no caso do artigo antecedente, lettra a, pela lwbi
li tação rio herdeiro; 

ú) no caso do mesmo artigo, letka b, por meio de ci
taç:1o. "3 

C,\PIT!JLO VIII 

DOS TER~IOS E DILAÇÕES 

Art. 72. As dilaçt1es em geral s:Io continuas, o o seu 
ctu·.-w não se interrompe pelas ferias supet·venientes, salvo" 
si estas absorverem metade da dilação. "~ 

81 Ord., l. 3, t. 47, § 2, t, !):3, § 4. 
88 Ord., I. 3, t. 14, princ. 
89 Ord., I. 3, t. 20, §§ 17 e 22. 
9 0 Ass. de 23 de núve m hro de 17G(}, 
01 Ortl., l. 3, t. 27,§ 2. 
"'Or,l.,l.3,t.27,§2;1.1,t.84,§28;1,3,t.1,§1:i, 
"" Ore!., I. 3, t. i,§ 15; I. 1, t. RI, § 28; R. n. 737, art. 103 .. 
H !C n, 7:37, art. 727; I' p rt. 380. 
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,\d. 73. O jniz sô as po1ler:'t reformar nos casos em 
q ne a lei ex pres~amcn to o permi tle. "' 

Art. 71. Quando a citaçfío ou intimação for feita por 
pei·g:1o em auilir'ncia, tlo dia 1ldlo começarão a correr as 
dila•:ões: e termos rc>:poctivos. "' 

1 !nando o termo começar do acto mesmo, correrã de 
lll•JII!I;!)I,il :1. IIIO!llelllO. ·o; 

Art. 7:>. N:to corn;m ns tc•rrno<> c tlilaç•:Jes, havendo 
impe,Jimcnto do jniz Oll ohstaculo judicial nppost•) pela 
rartn contraria. , .• 

:\l't. 70. Durante a rliLv:fír) na<la so potler:'t innovar, 
s<lvo naqnillo so!m') qnr~ foi 1lada a dilaç:l:o. ~·" 

,\rt .. 7 7. Finda~ as di laçi'í1's ou termos, as part•'s •J seus 
]'l'')Cill'allol'l·S s..;r·:l:o h a vitlos por lançados, om br11'a a p;~rt..; 
c· miraria n<Lo accuse a sua contumacia. 1 

,., 

Art. 78. Os termos de vista para allcgar, contestar, 
replicar, treplicar o em geral para dizer nos autos, sô 
corrcr:l:o d~ cnntinuaçfío destes ao ~uh·og::ulo, si a parte 
1 i \·,_;r J tl!t Lado ['I'lWllJ';11;:1o, c s~·r:To im prorogav0is, q net' 
lJ~t.ia ou n:·w pnwuraçtr) nns ant(Js, u:1o se daJll]o algum 
drh r·a~os pt'<.wistos nos arts. 72 o 10. 101 

Si os t•~rmos flnrlarom em dia feriado, s•j no primeiro 
di:1 util pollorilo ser os autos cobrados. 1

''
2 

Art. 7ü. Tnllos os tet·mos prtlj ntlieiaes, como rn
u u neias, íiança ->, cauções, lon Ya<~ões, procurações t1 jJittl 
oc/tt, p:wtos e convcttçõcs que em juizo se fizerem, s''rüo 
as,i;..:nados pelas part1'S, sob pen:1 de nullidalk. O es
crir:1o, lllli' H<lo intinwt· as partps par:1 1}11<3 os assignem, 
rnspundrr:'t P"r Lodas a,; perda~ o damnos a flUO der causa 
a sua negligencia. 1"

3 

" ilJ••l., I. :l, L ;?ri,§ 11. 

\IG I~. n. 7>7, ar·t. ~ n . 
. •1 ()r,l., I.:~, t. t)J~ § 4. 

~s 1~. n. J·il. :1rt. -;:: . ...:.. 

H 9 OJ•J., 1. :3, L 5 J, § t:;. 
tOO OJ•Il., 1. 3, L. 20, § 4l. 
J ut g. n. 7:17. :trt. 72.t. 
IU2 f~. ll. ::37. ~1rt. 7:!J. 

'"' 01'1 .. 1. !. t. ?I,§ 21. 
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Art. 80. Quando os que forem citados para respon
der a qualquer acção ou jà estiverem em juizo forem 
presos, terão para se defender o dobro dos termos e Ji
laçõos marcados na lei. 10

·, 

CAPITCLO IX 

DAS SENTENÇAS 

Art. 81. A sentença ú definitira ou interlocutoria, 
·conforme julga a causrt, ,loci<lindo a qUt,stão principal, 
ou nrdena simplesmente o processo e cleci,lo os seus inf3i
dentes. 

Art. 82. A sentenç::t interlocutoria tem força de clofi
nitiva, quando põe fim ao feito, como a que julga a ci
taçito nulla ou que alguem não devo ser citado ou que 
o autor niio é parte lq.('itima para morer a acr:ão. 10

'; 

Art. 83. Pertencem <"t ordem (las decisões (l uo poem 
termo ao feito e de\·em ser proferidas pelo juiz seccional, 
embora a causa corra perante o juiz substituto, c (1uer 
dellas caiba aggravo, quer· appellação, as sentenças se
guintes : 

o) de ahsohição da instancb, si com elln, julga-se 
pNempta a aeç.1o ; 

b) de rl'jeição Í1L li mine clé embargo-; do executa do ou 
do terceiro em harga11 te ; 

c) de recebimento de embargos com con•lemna<::1o na 
assignaç:lo de dez dias ; 

d) de cl@egnç:1o do reccbirnen to (la appcll!aÇélO ou do 
recebimento della em um oiTeito sómente ; 

e) de (lesorç:1o da appcllação; 
/) de julgamento soLt·e a procedencia ou improce

dencia do em L.ll'go. 1 '"; 

Art. 84. O juiz d•31·e julgar pela verJade sabida, não 
oLsbnte o erro do processo, quando o erro, embora não 
tenha sido suppritlo, neto induz nullidade do feito. 10

' 

'
0

• L. de 11 rl0 s•tembro cl0 1830; R- n. 737, art.7.30; D. n. 8!8, 
art. :l8G. 

100 Onl., l. 3, t. G:J. princ., e§ 1, t. 69, princ. 
10

• D. n. 5!1i7 de 12 de novembr'' de 1873, art. ·l. 
•o 7 Ot·d., 1. :>, t. tn, princ, 
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Art. R:í. Publicada a sentença definitiva, o JUIZ não 
})OrlerÚ mais reformai-a, a llãO SOl' por via de 0111 bargos 
nos casos em g ue a lei o pcrmitte. 10

" 

A interlocutoria simples, porôm, poderà.ser uma só ver. 
rdormada pelo juir. ea;-officio a todo tempo até a defi
nitiva; c a rcrtuerimento da parte só o poderá ser dcnteo 
de dez dias, si ll:1o ti I' e r sido executada, ou si, depois de 
.executaria, a outra parte consenti!', 1

"" 

Art. f'G. O juiz da. primeira iustancia é obrigado a 
despachar o feito dentro de sessenta dias contados da: 
concl:J.silo, si a sentença for definitiva, c dentro de dez 
dias nos demais casos. 

Far-so-lia carga ao juiz com a sua assignatura em 
lin-o proprio do escrivão pelo recebimento dos autos 
conelu:;os; o dr)SSC li1To se dar;1o ás pal'tes as certidões 
quo JWrlircm. São comprelwndidos nesta disposição os 
~ n izr)S da sr•gunda instancia.. uo 

Art. 87. A sentença publicada em audicncia ou em 
m:1o rln c~criYão u:1o produz effeito sem a intimação das 
padr•s ou scn.> procuradores, salvo nos casos do art. 60. tu 

Al'L. s..:. A ~wntença definitiva produz o dfeito de 
hypotheca judicial, si for inscripta, servindo de titulo a 
carla de sentença. m 

CAPITULO X 

1•.\S :'\PT.T.TDADES DO PltoCESSO E D.\ SE'iTE~>\'A 

.. \rt. RD. S:to nullos os processos: 

a ) sendo as partes ou alguma dellas incompetentes o 
nc1o legitimas, como o falso c não bastante procurador, 

'"" Or•l., I. :1, t. GG,;; G. 
'"

9 o,·, I.. 1, 3. t. 1>::;. ~§ 2, :1, G c 7. 

'·tu L. n. :?n:n de2ild<' setembro !lefS<l, art. 27, § 1; It. n. 482! 
:k :?! de ll<l\'em hru de LS71, art. 72. 

"' lt. n. 7.n. ~rt. 180. 
"" n. n. lio0 A de lS~lO, art. :3, § 11; D. n, 370 de lf'()l', art. fl~, 

§ :? e :?UI. 
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a mulher não commerciante sem outorga do marido, o 
menor ou pessoas semelhantes sem tutor ou curador ; 

b) preterindo-se alguma formalidade que a lei exige, 
sob pena de nullidade; 

c) faltando alguma fórma ou termo es:>encial. 111 

At·t. UO. Silo termos essenciacs : 
a ) a primeira citação pessoal na causa principal e na 

execução; 
b ) a contestação ; 
c ) a dilação das provas ; 
d ) a scn tença ; 
e ) a publicação da sentença ; 
f) a exhibição inicial dos instrumentos <lo contracto 

nos casos em que a lei a considera essencial para a admis
s:1o da acção em juizo ; 

g) a citação ela mulher, quando a acção ou cxecur~ão 
versar sobre bens de raiz ; 

h ) a penhora ; 
i ) a lirr ui dação ; 
j ) a avaliação; 
k) os editaes para a arremp taç,1o com o prazo legal 

o designação do dia da arrematação; 
l) a arrematação em dia e Jogar annunciaclos, com 

pulJlicidade, presidida pelo juiz, sendo feita pelo pt·eço 
maior quo o úa avaliação ou adjudicação. 11

' 

Art. 9 I. As nullirlades insu ppri Yeis potlem ser alle
gadas em qualquer tempo o instancia, o annullam o pro
cesso desde o termo em que se deram. 11

' 

Art. 92. Consideram-se sómente insu ppriveis as se
gn in tes nu llidades : 

a) a falta do primeira cita;ão; mas depois ela sentença 
final esta falta só con;;tituir~t nullidade sendo invocada pela 
pessoa contra quem f!li proferida a sentença no torlo ou 
em parte, sem ter sido citada, ou pelos seus representantes; 

b) a falta ele in tervew~;1o elo ministerio publico nos 
processos em r1ue for exigida por lei ou em que não 
inttorvier como parte meramente accessoria; 

' 1 3 R. n. 731, art. G<2. 
"~ Il. n. 737, art. G73. 
,. n. n, 787, art. Gi·L 



~G8 

r~) n falta d•.' compdencia do juiz, 11uo houvet• jul
g;ulo a aeç.1o, si a sua jurisdicção não for suscepti,·el 
d·· pro;·ogaçrro; 

rl) o emprego do processo especial para o caso em 
rple a lei não o arlmi lta. 

A snhstituiç;to do processo ordinario ao summario, 
não senrlo impugnada na contestaçilo, em caso algum 
s·:· c•>ns id• ·rar:( nu Jlidarle q no possa ser in \'O cada pela 
pal'le. 1 ',, 

Art. 93. As nullidaclcs suppri,·eis, salvo as que re
sultarem ria falta de algum termo essencial, reputar-se
h:lo :-uppridas, si as partos não as arguirem no mo~ 
monto em quo occonet·r·m, ou quando lhes competir 
conte.'='iar, allcgat· aflua] ou embargar a sentença. w 

Art. !l-1. Devo o juiz ou supprir ou pronunciar a 
nullirlado, logo quo as partes as arguirem pelo modo 
tleterminado no artigo antecedente. 

Serão suppri•las as nnllitlatk~, quando os actos e 
termo~ l~>">'llTÍ<~n·~ s;lrl in<lr·petulontes c n:1o ficam prc
jnrlic~l.>l<·~ p.,r ell:t: <l•·1elll, Jl"n:m, :Wt' pronunciadas, 
flnawh> 1wlo C<llllrariu vilas infltH'lll sobt·o os acto:> 
l',,.;t,_·riores. 11 ' 

.\!'l. ~lG. Si o erro tlo processo provier tla falta de pro
cnrac:1u da mulher casada ou de tor intervindo no feito 
lll'oc{trarlor nf(o sutncionto, ou por se ter .-crificado a hy
pot!Jcsc prc\·ista no art. 4, o juiz, antes do proferir 
scn lonça, as~ignarú termo dentro do q nal serãr) oxhibidas 
a~ Jl!)c··~saria~ procurações. 

§ l." Si n erro pnwier tln nào haver procuração da 
mulher do ré() on tlo 11:"ío ler si<lo citado o menor, man
<larc't ao auto r quo faça c i ta r as di tas pessoas, o foi tas as 
citações, procederá no feito, embora as pessoas assim 
citar las não mandem procurações. 

§ 2. c· As mesmas nullidades poderão ser snppridas por 
igual modo ainda na segunda instancia antes do set· dada 
a S''ll tenr;a. 

""L. n. :?2!, ~rl. 17, § !. 
1 t7 1~ .. n. 7:17, a1·t. tJIG; 1 .. n. :?21, arl. 4i, prine. 
t 1 q ., • ";. 1

.-;. ;t rl . 1)~~). 
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§ ;3. r, Quando, em consequencia de terem sido suppri
das taes nullidades, a pcs~oa de novo citada ou a c1ue 
trouxer procuração suflicientequizer fazer allegações ou 
dar to:>temunhas além das que jú foram inquiridas sobre 
os artigos, pot1erú a isto ser admittida. 11

" 

Art. DG. As nullitlar1cs arguidas, não sendo sup
pridas ou pronunciadas pelo juiz, importam: 

a) a nullidado do processo na parte respectiva, si 
ellas causaram prPjuizo :"trpwlle qn8 as arguin; 

b) a responsauilidacl·• do juiz. 1
"" 

Art. DI. Aintla rJUL' as nullidados não fossem arguidas 
no termo compelent<•, e não possam procluzit• a annullação 
do processo, deve o Supremo Triuunal Federal pronun
ciai-as para o effoito somente do corrigir· o acto e arh-ortir 
o juiz r1ue o cummeltcu ou tol,_;rou. 121 

Art. 03. Si :<s nullirlados supprinis forem em pre
juiz<, elo monorc;s o p•ss<1as semelhantes, tem logar a ro
sti tuiçc1o, não obstante o art. \)~3, e sal \"O os ca~o:; rm que 
a lei l'\IH'es~amenlo a n:1o admilto. 122 

Art. !Jü. A sentença (·, nulla : 

a) S<"IHlo daria l'or juiz incompetente, suspeito, pei
ta,Ju ou suhurnad<> : 

b) sendo proferida contra a es:pres:m di~posir~:1o da lei. 

A illegalidwle da decisão, o n:1o r1os moti;·os c enun
ciados dolla, con~li l ue esta nulli<latle: 

c) sendo fundada em instrumentos ou depoimentos jul
gados falsos em juizo competente; 

d) s•"nrlo annulJa,],l o procossJ em que clla foi pro~ 
ferida. 1'l 

Art. 100. A srntença l"jdo ser annu1lada 

a) }>Ol' meio de appellaç:to; 

119 Ül'd .. I. 3, t. G3, §§ 1, 2e1. 

12o R. n. 787, 0rt. li71. 

Jil It. n. 7:~7. ~rt. fi7:). 

ti i J' . n. 7:n, art. tli~J. 

1" n. ?.n. rtrt. (~:~o. 
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u) por meio de em bat•gos ú execução ; 
c) pot' meio da acçüo rescisoria. 12 .• 

Art. lO I. Si o juiz julgat' contra o direito da parte, 
mas n;l.o contra direito expresso, a sentença não sorú por 
issonulla. I!; 

Art. 102. :\ scntenç:-~ nullanunca p:-~ssacmjulgado. 12
" 

CAP11TLO XI 

Jl<l HE.'\EFICIO DE IlESTITCIÇÃ'J 

1\rt. 103. Sendodadacontraomcnorscntcnçainjusta, 
emlJUra o processo tcn I! a sido ordenado regu larmcn te, 
podcril ellc pedir c scr-lhc-ha concedida restituição con
tra a sentença para ser tudo tornado ao estado ant2rior. 12

' 

Art. 10'1. Si a les;l.o pl'ovint' da falta do algum meio 
tl\; dr.f~~sa ou proYa nu da omi,;~ão de algnm recurso, o 
Jtwnot· snrú restituidn contra a dita falta, c, feita a l'est.i
t n iç:l.o, ctncndar-s1~- !ta a scn tcnr;a, conforme o mcreci
m en to dos a n tos. '"" 

.'\d. lOG. Jtee<JLida a petir;:l.o on os embargos de resti
tniç:l.o, adiar-sc-ha a execução da sentença, si .i:'t n;1o 
estiver finda, até que se determino afinal a que5tão da 
rcstitniç:1o. 12

" 

A cxecu1:ão, porém, n:!o se suspencl•:rú, si :1 rcstituiç:1o 
for JH'dida lllaliciosameute para protelai-a ou pelo ma
rido por ser a mulher menor. ~este caso a scntc:nça serà 
executada, prestawlo o exe11uente caução ou fiança para 
garau tia do menor, si for achado leso. 13

'' 

~~r. l(. n. 7T7~ ~rt. (i81. 
1 :UJ OI•tl.. I. ;{, t. 7~, § 2. 
1 :lti Or~l. cit., tn·inc. 

'
27 Ord .. I. :3, t •. u, J'l'inc. 

"" Ord. cit., § L 
"" Ot·,J. cit., § 4. 
tJo U1·,l.. ,.;!., § G. 
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Art. lOG. Nasacções reaes pôde o menor usar do 
beneficio de rcstituiçiro, ainda que o autor ja se ache 
mettido na posse da co usa demandada. 131 

Art. 107. A reslitui\flO pôde ser requerida úte quatro 
annos depois da maioridade, e ainda depois, si houve 
impedimento legitimo. 132 

O supplemento de idade e o casamento aos 20 annos 
equivalem à maioridade. 133 

Art. 108. A restituição tem logar em todas as causas 
orrlinarias ou snmmaria~, pelitorias ou possessorins, e 
prevalece ainda contra igual pri \'Ílegiado. 13 

.• 

Art. I 09. Pó<lc ser prdi<la por acção ou em lJnrgos; mas 
em caso algum se concedet·á mais de uma restituiçiro, 
nem serA o menor rcsti tu ido contra a disposição da lei ou 
sem verificar-se ]psão. LJ' 

Art. 110. TamLem gosam do Leneficio de re;;tituição: 

a) o louco, o prodigo e as pessoas que por direito são 
ec1uiparadas ao menor; 1

''
6 

b) os ausentes no exercito em tempo de guerra, e por 
tal motivo impedidos ele comparecer no Jogar para onde 
são c i ta dos ; 

c) os ausentes em embaixadas, legações c commissões 
extraor(linarias e ternpoearias, de quçdquet· natureza 
que sejam, cuja duraçiío póde ser de qualquer modo 
definida. 137 

A rcslituicão aproveita aos conjuges, uma -.;ez que um 
dellcs seja menot· de 20 annos, bem como aos litisconsor
tes no caso de ser o ol1jecto da demanda cousa imli
vidua. 13

" 

131 Ot·d. cit., § :J. 
132 Ortl. cit., § 6. 
1 33 Ore! .. l, 1, t. ~13, § 2.~. I. 3, t. -12, §§ 1 e 3. 
13 '• Aosento ele 30 de ::tg0slo de 177(). 

'·· ·>rd. cit.. § 7; ,\s~. de L:J de setembro de 1696; A>s. de 30 
'o de 177\J. 

1 . l. 3, t. 41, § -L 
de 21 de outubt·o de 18!1, § 4. 
l. 3, t. ~ :?, § 4, t. 80, § 3. 
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1\rt. lll. l\,to gosam tlo tal beneficio: 

a) os ausentes em emhaixadas, legações o commissões 
or1linari::ts; 11" 

lJ) as viuvas. '"' 

TITULO li 

f>()'- ['{((II·EsSilS PREl',\I~.\TORI<B, I'RE\'E::\TI'IlOS 

E ASS!'('TJ!tATOlUOS 

CAPITULO I 

DO ARRESTO E SEQUE~TlW 

"\.rt. 112. O emb::trgo ou atTcsio tem logar: 

a) rw.; casos expressos em lei ; 
V) quant\11 O den~<lor Sl'ltl domicilio cedo intentar au

sentar-s•.• ou Yt'nrlcr os hr•n>: qnr' P''>SUP, ou ni:i:o p::tgar a 
oJ,rigaç~1u no te1npo t\~lipuLldo; 

c) quando o dc\·edur d''"'iciliario intentar ausentar-se 
ful'tiranwnto, ou mudar de clomiciliu sem scicncia elos 
ct·cclures; 

<l) 'luantln o elen•dor domieiliario mudar de estado, 
faltando :-tos SCllS pag:unontos, e tontrtiH]o :tlienar os bons 
quo pos.stw, ou contraltiJHltl divi,Jas extraonlinarias, on 
pon,Jo ros lwns em nome rio terceiros, ou cnmmcttendo 
algum adifkio fraurlnlontll; 

c) (1uando n duv,,dor po-suidor do bens elo raiz in
tontat· alic'nal-os ou !Jypotltecal-os sem fiear com algum ou 
alguns C•Juivalente,; ús cliddas, lin·os c d\Jsembaraçados. 

A respci to do dm·cdor commel'cian to observar-se-ha o 
clisposto no art. 12 da quarta parte desta Consolidação). i'>t 

Art. 113. Para a concessi:\·) do embargo e necossario : 

a) prova litteral da tlivida; 

ta> Ah. cit. 

no A". •l·~ 2J d,, mar~o de 1SH. 
1 " r~. 11. 7:r7, art. :121: n. n. 848, art. 202. 
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b) prova litteral ou justificação de algum dos ca~os de 
embargo referidos no artigo anteeeden t€'. 1

'
2 

Art. 114. A justifica<;ito prévia dos casos de embargo é 
dispens:wd c pude ser suppritla por prot•:sto formal de 
prova ••m tres dias, depois de eff,,ctnallo o em hargo nos 
casos: 

a) em que a lei eonC'ede o embargo ; 
b) ,Jc urgencia ou inefficacia da medida, si fosse de

morada. 1
"
3 

A j ns ti fienção p n'·v ia, 'I uando o juiz a considerar indis pen
savel, pô<le set· feita em st>grcdo, verbalmente e de plano, 
reduzidos a termo os dPpoimcntos das testem unhas. p·, 

Art. IIG. Pagarú as cu;:;tasem decuplo o requerente 
do arresto, que ten1lo protestado furnecer prova no tríduo 
niío o flzet·, han~llílo sido, entretanto, effectuada a dili
gencia. 1 .,, 

.Art. llG. O mandado de embargo não ser;\ executatlo, 
mas ficar<'t suspenso: 

a) si o rlcvetlor o!ferecer pagamento incontinente; 
b) si apt·esenbr conhecimento de dr>posito da divida; 
c) si der fiador idonco. 1

'" 

ArL 117. Paraol:mhargodohcnsqueestãoem poder 
1lc tcrl:eiro dcYe o embargante tleclaral-os e~pecificada
men te e dc~ignar o no mo do terceiro e o logar em r1 ue se 
acham, dcycndo e~ las dcclaraçües ser insertas !l<J man
tlado. 1

" 

Art. 118. O embargo su pouc sct· foi to em tantos bens 
•1nantos bastem para a segurança da Ji\'icla. 1''' 

_\rt. 119. Feit<) o embargo, serão os bens depositados 
em poucr de terceira pessoa, que assignarú o auto respe
cLi,·o como depositaria judicial. 

"' R. n. 737, urt. :322; D. n. S4S, art. 201. 
" 3 R. n, 7:37, urt. :32:3; D. n. 818, art. 20L 
1 "' R. n. 737, art. :324; D, n. 818, art. 205, 
'"5 D. n. 818, art. 20G. 
1 H n. n. 737, art. 325; D. n. 818, ar L 207. 

n, 737, art. 3?G; D. n. 818, art. 208, 
737, ud, 327; D. n. 848, 3rt. 20(l. 
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:~i n1o honver tcrGeira pessoa, scrú depositaria o de
ve,Jor', si o Cl'edor con v in~·, ou o cr0dor ou qualquer pessoa 
que ello inrlicar, sob sua re.;;ponsabilidade, si o devedor 
con:o;f'Il ti r. i'" 

A.d. 1·~0. Si algum terccit·o vice com embargos, 
,]izen<lo c1ne a cousa ú sua, serão os embal'gos admittidos 
o pr·~~~··ss:ulo.;; p<lla f<!J·ma determinada no titulo tlas e:x.
eeticüus. i';u 

A'rt. 1'21. Quando a opposição tle terceiro for rela
li\·.t súmcnte a alguns br~ns e m1o a todos os embargados, 
s,,l'ú, a rcrluel'iment'J de alguma das par·tes, separada a 
opposiç:1o p:u·a correr em auto apartado, proseguindo o 
pr·occs~o de embargo r1uanto aos outros bens a respeito 
d•)S cpwes n<lo versem os em ba1·gos de terceiro. 151 

:\.l't. 1'22. O embargo ficad. elo nenhum effcito : 

a) si o embargante o não justificar dentro de tres dias 
depois de etlectuado ; 

ú) si o embargante não pt·opuzce a acção respectiva 
rh'n tl'o do l::í <lias. 

Este pt'azo ser<'t decbrado no mandado de embargo. i•z 

.\rt. 12:3. A acção principal deve ser peopostã no 
mesmo juizo em que se fizer o embaego, salvo si for 
ou tt'o o fôt·o do domicilio ou do contracto; neste caso o 
juiz q 110 peoceder ao em bat·go não tomarú conhecimento 
de r1ualcpwr opposição, mas feito o embargo remetterú os 
a 11 tos respectivos ao juiz da causa princi pai. 

Fic,l entendido <}UO ao juiz flo ombr.rgo ô r1uo compete 
mandar lu vau tal-o nos casos do art. I 2~. PJ 

A d. 124. Feito o embar·go, podor:t o em bar gado oppor
Ihe embargos, cujo conhecimento pertence ao juiz da 
causa principal, que os mandarú contestar no prazo de 
cinco dias. i"' 

''" iL n. 7:l1, art. 328; D. n. 818, art. 210. 
t!So L~. n. 737, art. 329; D. n. 818, art. 211. 

t>~ e .. n. 7:37, art. 330; D. n. 8!8, art. 212. 
'" lt. n. 7:37, art. 3:1[; D. n. 818. art. 213. 
t>a rt. n. 737, art. 3:32. 
,.., lt. n. 731, art. 333; D. n. 81~. o•·t. 214. 
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Art. 12::5. Yindo o embargado com os seus embargos, 
se assignarão dez di:ts pat·a a prova, e, tentlo arrazoado 
successivamente o emhat·gado e o embargante no termo 
de cinco dias cada um, darA o juiz a sentença final. 1

" 

Al't. 126. Posto que o embargo seja julgado pelo juiz 
da causa principal, todaYia ser:t tratado sempre em pro
cesso distincto e separado. 1

'
6 

Art. 127. Fica salvo ao embargado o direito de pedir 
por acção competente as perdas e damnos que dos em
bargos lho resultarem, quando o arresto é ro<1ueritlo com 
mú f:). 137 

Art. 128. Podem sPr embargados todos os bons que 
podem ser penhora< los. ~>• 

Art. 129. O embargo, sendo procedente, resolve-se em 
penhora. ~'" 

Art. 130. Quando o embargo se fizer em hens do devedor 
existente em porler de tet·ceiro, serâ este intimado dentm. 
de 24 horas ou incontinente, no caso de urgcncia, dando
lhe os ofliciaes da diligencia contra-fé, ou deixanuo-a 
entregue em sua casa á pessoa da familia ou da vizi
nhança, não sendo elle encontrado, o que será declarado 
no auto de embargo, sob pena de nullidade. 160 

Art. 131. Cessa o embargo: 
a) pelo pagamento; 
b) pela novac;ão ; 
c) pela transacção ; 
d) decahindo o embargante da acçi'ío principal. 161 

Art. 13'2. Pendente a lide pódc o autor nos mesmos 
casos em que tem Jogar o embargo preparatorio roque
rei-o, pmcedendo ele conformidade com as disposições
deste capitulo. " 2 

135 R. n. 7:37, art. 3.l4; D. n. 813, art. 21-t. 
1311 R. n. 7:37, art. ~JG. 
1 ' 7 R. n. 737., art. 337; D. n. 848, art. 21;:t. 
s"s R. a. 737, r~rt. 330. 
1 3 9 R. n. 7:37, art. 3-10; D. n. 848, art. 2i7. 
' 8o R. n. 737, a1·t. 341; D. n. 848, art. 218. 
18

' R. n. 7.37, art. 312; J). n. 8!8, art. 219. 
'

1
' R. n. 137, art. 410. 



-Art. 1:\.,1. O St'!Jnestro ou cl0p<lsito jn,licial rlü cousa li
tigiosa tem logar : 

n) como preparatorio rb ac~ão nos casos em '1ue a lei 
o admitto, como no executiYo fiscal e no ex•:culiYo hy
pothccal'io ; 

l1) po111lenle a rleman<la soht·u cousa movel emprestada 
<)1! alu!"·:l<la, ~i al,:.;·nm (,•rceil'<l su opp<}e rliz••nrlo ser sua; t" 3 

,. sobr·~ os frttdos u r,~ndimento~ d" itlttn•lYd rcidn
<lic:ulu, si o róu cond·~mnado app<.dlou d:t S''tlkn<::t c os 
rlis~ipa pen,Jr:nte a appelbç:Io; ,.;. 

ri) _,,,lJ,·e a c"us:t mond, (lhjeeto ,l:J a·~·:1<1 r••al nu pos
:-:•Y<L .~i" t·,··,J n;L,l plls~uit· hr•ns d<.' raiz '[ll'~ Yalkun tanto 
•[U:ln[,, :1 C<l\1'-':t drmawl:ul:t ~~ n:1o de!', a t''''l\ll'rimento do 
au i,w, c:uw:1" llll !lança l'ara 'e,c,:·urança da oxecn•::1o. 

Art. 1:34. ~esta ulLillla hyp"lhe~o a sati~faç:Io ou se
'llli'" tt·u n:l.o terú lf\gar, si o auto r sabia a<1 tempo do con
\raelo 1[UUO r0o 11<10 po~suia lwns rlo l':1ÍZ. 

O ~~''lucstro s,•r:t le\·anla,Jo, si o autor Jesistir Ja 
,J,-·ttt:tll·h nu.~'; au.<t'nl:tt' s••nt 1kixat' pr•J•:nrat],,t•. ,,,; 

At·t. J::.> .. \ittrla 'l'w n r,),J "l'P·-'l':utk 11<-t<l g-asL) e 
<'ott~ttltta I'" ft·nctos e l'i•tHlinwntos do imnw1·d l'<'ivindie:~do, 
J'lj,;,. 11 ant<•t' !'e<[llCt'Ct' rp11· ~l·jam in1·ontaria-!os :>tmual
ll1l'lll.<• [>:tl'a \'Íl'Clll Ú :1lTOCada<,'<lO. Ut 

C.\PITL'LO 11 

.\J'l. J:~u .. \. dl't··nç1o p~·~:;oal t..Jm J,,gat' 11''" ,·a;o;os se 
gu in tc•s: 

a) rptatulo o rle\·otlot' n:1o domi<'ilia!'io intenta attsen
tar--;e ::;crn pagar a tlivida; 

li) '[llatulo o tlevc,Jnt' domiciliarill int<:nta auseutar-sc 
furtivamente ou m u<lar de clnmicilio s<:m sciencia dos 
CI'Ct]Ol'C'> ; 

163 0['1.. L ·i, t . .Jf, §L 
tG> Or \.. l. :::, t. 7:1, § 2. 
16 ~ Ord., l. 3, t. 3:1, princ. §§i c 5. 

nr,\ .. 1. ::l, t, 73, § t G ô 
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c) qnan lo o dcve•lor contrac dividas e empenhos ex
traordinarios com manifesta má fe, ou commctte outro 
qnaJ,luer artíl1cio frau,Julento em pt·,~juizo do credor 
como si pnzet· o~ bens em nome de ten:ciro, ou alienai-os 
simularlamcn te, ou escondel-os. 1

"' 

Art. 137. Para a concessão do mandado de detenção e 
o>sencial : 

a) prova littcral rla divida; 
b) prova litteral ou justificação de algum llos casos 

rlcterminarlos no artigo an tocedente. 1
'" 

Art. 1:38. A j nstificação deve ser produzida em segredo, 
YOrbalmente e de plano, re<lnzinclo-se a termo os depoi
mentos das testemunhas. 1

'
9 

Art. 139. Si o caso for ião urgente quo fique prejudi
cada a rliligencia por n:lo ser logo praticada, o juiz antes 
de reduzir a termo a inquirição mandará passm· o man
rlarlo de detenção, continuando successi v a e immedia ta
mente o a c to da inquirição. 1

'
0 

Art. 140. Suspende-se a execuç:1o ela detenção : 
a) si o devedor prestar fiança judicial ou extra-judicial; 
b) si apresentm· conhecimento do deposito da divida ; 
c) si I]Uizer pagai-a incontinente. 171 

.Art. 141. Cessa a detenção: 

a) pelo pagamento; 
b) pela fiança ou deposito ; 
c) pelo dccut·so lle dons mezcs de pd~ão ; 
d) não peopondo o cretlor a acção competente dentro 

de lO dias contados tla detenção ; 
e) pela penltoea on embargo de bens equivalentes á 

divida. 102 

Art. l-!'2. Resolve-se a detenção em prisão crimi
nal no caso de pronuncia. 1 ·~ 

1 07 lt. n. 7 n, at•t. 341 ; L. n. 221, art. 4l, paragr~pho nnico. 
1GB It. n. t:l7, art. :Hl. 
1 " IL n. 737, arL. 3~.) . 
.:o It. n. 7:37, art. 316. 
" 1 R. n.7:37,art. 318. 
1

" !L n. 737, art. :3lll. 
"'R. n. 7:37, at't. 3::i0. 

Puder Executiv1J 180~ 
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C,\PITULO Ill 

r•.\3 VI'ND.\S JUDICIAES 

Art. 143. Nrl>' ca~Ps expressos cn1lei, e s·~mpre que o 
g••nel'''S nu !'!feitos cmharg:1rlo~. 1l••rwsitados ou penhora
dos for0m d,• facil det0rint·aç;to, ou esti\·orem avariaclos, 
ou pela demora da rlemancla se tornar rli:>pendiosa a sua 
gmH'Ila, o juiz ou e.,_: o(/lcio nos casos em que lhe com
pele, ou a requerimento do detentor, depositaria ou parte 
interessada, manchr:'t Y0ndcl-os por intcrmerlio ele agente 
•k leilrro. m 

"\rt. 111. Eírl~ctuadaavcncla, será o prcçorcspectiYo 
depositado c Hcarú snbrogaclo em 1ogar 1la cousa, e para 
elle transferidas as penhoras, embargos e quaesquer 
onns a que a consa estaYa obrigada. 171 

r'.\l'!Tl'f/) IY 

Al't. 145. A consigmçrro ou cleposi to em pagamento 
tom logar : 

a) si o credor recusa o pagamento ofTerceillo ; 
l1) si o credor n:1o quer passar quilaç:1o ou n:1o ~t passa 

c•Jnl a segurança necessaria 0 por (antas vias quantas 
eonlc'rn ao deLentPr ; 

c) si ha litigio sobr0 a divida ; 
d) si a 1li vir la é em barga(la em pod(~r do drwerlor ; 
c) :;i a cousa CO!Ilpralh ostú sujeita a algum onus ou 

obrigação. 176 

Art. l4G. Feito o deposito por mandado do juiz, son1o 
r.itatlos : 

a) o erc1lor no caso <10 al'lig-o antccedonte, lettras a e b; 

I 7 j. n.'" D • 7:17, ~u·t . ~_).)), 

11:; It. n. 7:3"7. art. :r>O. 
t7t; 1~. n. 7:_)7, ~trL :~·. ' 
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b) os litigantes ou contendores no caso do dito artigo, 
lettra c ; 

c) os credores conhecidos e desconhecidos no caso do 
dito artigo, lettras de c, at1nelles pessoalmente e estes 
por cditaes. 177 

Art. 147. Efl'ectuado o deposito com citação das pessoas 
interessadas, ficam tlcsoneratlas e remidas as obriga
ções pessoaes e os on us reaes. 

Todavia a citaç;1o edital não prejutlica o tlireito dos 
credores desconhecitlos, que ti \'orem hypotheca na co usa 
vendida por tr-mpo certo, designado na lei ou no con
tracto, emquanto este prazo não expirar. m 

Art. 148. Si o eredot·, effnctuado o deposito, pedir 
vista para impugnai-o, ser-llte-lta concedida por cinco 
dias. no 

Art. 149. Os eml1argos do credor sómont13 podem 
consistie: 

a) em não ter h a v ido t'ecusa de sua paete (art. 14G, 10t
tras a e b); 

b) em ter sido feito o deposito fóra do tempo e Jogar 
do pagamento; 

c) em não ser o deposito integral. 1
"

0 

Art. 150. Vindo o credor com os embargos nv 
termo fixado, se assignarà uma dilação de dez dias para 
a prO\'a, e arrazoando succcssi vamente o auto r e o reo em 
cinco dias cada um, serüo julgados os embargos afinal. 181 

Art. 151. Si os embargos forem julgados provados, 
serú o devedor rcsponsa \'Al pelas despezas do levanta
monto, salario e custas do deposito no caso do art. l4D, 
letti a a, e se h a r erú por n:to feito o pagamento e ficará o 
devedor sujeito a todas as despezas no caso do art. 149, 
lettras ú e r;. 

177 R. n. 7:37, ort. 3[)4. 
178 IL n. 737, art. 395. 
17 9 R. n. 737, art. 39G. 
tao R. n. 7:17, art. 397. 
181 r:. n. <37, art. 3Q8. 
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~os rcf•·ri<los casos as p<:edas e damnns aconteci<los á 
<:ou~a d·~positada são por conta e risco do devcr!or. IRZ 

Ad. J5·?. Si foremjnlga<los não provados os cmuar
gos, o crndur scr~t cond•)mim<lo nas custas e serão por sua 
<:<mta c risco os rlamnos acontecidos ú cousa Llepositada. 1

'
3 

Art. 1.~J:l. O tleposi to pm· conta dL' 11 nem pert-encer sct·ú 
t;;.ml,.~m foi lo a J'Cr1ncri nwnlo da parte, por maiHlado do 
juiz e com cilaç:11) e<lilal, e corrcr:1o por conta de quüm 
pertencer as dcspczas, salarios, perdas c damnos. 1

'' 

CAPITULO V 

DOS PltOTESTOS E~f GERAL 

Art. 154. Os protüstos nos casos detürminatlos em 
lei, ou q nan•lo convie1·em ás pilrtes para conservação 
'l rcs tha do seus direitos, ser:1o intürpostos perante o 
j·uiz pot' uma pctiçii:o, em a qnal a parte recontarú o 
fado e expot·ú o,; fundamentos do pi'Otcsto. tR'' 

Art. 155. Tomado por termo o protüsto, serú inti
matlo its partes e intm·üssaclos, ou pessoalmente, si 
fllrcm conhecidos e presentes, on pot· editaes, si forem 
dcs..:onllL•citlos ou ausente8. 186 

Art. l3U. Estes protestos não sr:mlo julgados, não 
~dmittem contra-protestos e recursos, e podem ser im
;pugnados, quando delles se prevalecer o protestante nas 
,acçõcs competentes. 1

"
7 

CAPJT()LO VI 

DAS HABILITAÇÕES INCIDENTES 

Art. 157. Fallecendo qualquer das partes litigantes 
<ecssa a instancia da causa e rüto se proseguira nelh 

'" R. n. 7.37, art. :l'J:l. 

••• n. n. 7:37, art. ·100. 

••• R. n. 7.37, art. 402. 

••• R. n. 7:37, art. 3~).). 

~81) 1 • 737, arl. 3)1. 
:UI.. . 737, art. 392. 



A\.TOS no I'ODF.R EXECUTIVO 9Sf 

sem fJUC os herdeiros da parte finada se hahilitem ou 
sejam habili tad'JS. 1

"" 

Art. 158. Si ficarem viuva e herdeiros lc'gitimos~ 
ou ~ómonte herdeiros legitimas, basta que estes, fa
zendo certo por documentos legaos, o ohito e a sua qna~ 
lidado de herdeiros legitimos ou necessarios, juntm~~ 
nova procuração e façam citar a parto contraria para 
a renovaç<lo da instancia. 1

'
9 

Art. 150. Tamhc3m nilo sor~t nocossaria sentença tle
habilitação. si, offerecidos os artigos rospectiyos, <'~> 
parte os confessar por teemo nos autos c não houvet· 
opposição do terceiro. J% 

Art. IGO. Quando os artigos de hahilitaçfío forem of
fereciclos por aqnelles q:1o se cJuerem Jwbilitar, serú ci
tacla a parte contraria ou sem procurador; serú, porem,. 
pessoal como primeira a citação dacjuclles cpw cleVL'Pl 
soe hahili ta elos, q nanrlo os artigos forem ofTeeec:itlos pelct 
parteqne osquer habilitar. 1

"
1 

Art. lGI. Os al'tigos serão offerecidos em audiencia, ~ 
nella se assignarú o termo do cinco dias para a contes
taç:1o, findo o qual terá Jogar a dilação das provas por 
dez dia~; com as provas produzitlas serão os autos con
clusos indopent!en temente de mais allcgações. 1

'
2 

Art. 1 G2. O cessionario ou subrogado p<icln prosogu i e 
na excctu~:1o sem halJilit:lç:1o, juntando o titulo lPgal d~l 
COSSÜO OU SU IJrogação, 

Todavia o cessionario on subrogado deverá provm· 
sua iclentidado, c1uarl!io della stJ duvidar. 103 

Art. 1G3. A habilitação que, por fallecimonto <.leal
guma das partes ou por outro motivo for neccssaria em. 

188 R. n. 737, art. 403. 
18~ R. n. 7:37, art. 401. 
19o R. n. 737, art. 405. 
191 It. n. 7:37, art. 40G. 
1 " H. n. 7T7, art. 407. 
•s• !L n. jJI, art. 40?. 



.182 

appella<;-ão civel pendente rlo Suprmno Tribunal Federal, 
se processarú o julgará pela forma seguintü : 

§ 1." A parte interessada fará petição ao juiz re
lator do feito dccbranrlo o moti,·o da habilitação, e re
querendo a citação de •1uem for competente em direito 
para Yer offerocer os artigos de habilitaçii:o, confessai
os ou conlestal-os, ,, prosegnir nos termos ulteriores do 
inciril'll te. 

§ 2." O secretario, recebell!lo a petiç:to para cum
prir o rlespacho elo juiz relator, C•)hrarú os autos do 
ministro r1uo os tiver. 

§ ~l. n EfTedtwrla a citação, ;;erüo ofTerccirlos na pri
mr:ira aurliem~ia do tribunal os artigos de habilita<;-ão. 

§ 4." Hecr)lJirlos os artigos para dar despacho, o juiz 
relator mandará dar vista por cinco rlia~ ú parte contra 
rpwm forem ofTerocirlos. 

§ ;; . " Si esbt confessar, o trilnmal jn1garú por sen
ien('a a cr)J}fl.~s:1n c flr·:u:'t terminar}.-, o incid•3nlo. 

§ n. IJ ~i f()l\'lJ1 C()Jl testados OS artigo~, a parte habi
litaria tc·rú Yi8La dos autos por r.:inco dias para a con
testação. 

§ í. a Seguil'-S\•-ha a <lilação prohatoria rle dez dias; e 
finrla esta, irão os auto:> com vista por cinr·o dias a cada 
uma das partes para arrazoarem afinal. 

§ g. o Com as razões ou sem ellfl s, si niío fol'om aprc
sf'ntarlns no prazo ],•gal, o juiz relato!' pa.~>:J.rl os autos 
com o seu r/s!o ao primr•iro ro\"isot•, e este, depois de 
vel-o, ao segundo. 

§ \1." O ultimo roYisor levará os autos ú mesa com o seu 
visto e pe<lirlo para designação do dia tlo julgamento. 

§ 10. Na sessão <lesignar1a, feito o relatorio e deba
tida a causa, ser:'t julgada n habilitaçfío por todos os 
juizcR presentes. 

§ li. .Julgada a halJilitaçrro procer1ente, proseguir
se-ha no feito para a decisão da materia principal. t

9
' 

'"' 1:. do S. T., art. 11\J. 
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TITULO III 

DO PROl'E~SO ORDINATIIO 

C.iPITllLO I 

"DA PROPOSITURA DA ACÇÃO ORDINAitiA 

Art. lGL A acção Ol'tlinaria e competente em todas as 
causas de valor excedente a l: 000$, para as quaes não 
estiver determinada alguma acção especial. 19 ~ 

Art. 163. A acção ordinaria será iniciada por uma 
simples petição, que rleve conter : 

a) o nome do au ior e o 1lo 1<'o ; 
lJ) O contracto, transacção OU facto 110 flUO resulta!' O 

direito do autor e a obrigaçii0 do réo; 
c) o pedido com torlas as especificações o a estimativa 

do valor, quando não for determinado ; 
d) a indicação das provas em quo se fundar a acção. 

Paragrapho uni co. As petições iniciaes ciu da proposi
ção da acção, bem como as contestações, replicas, em
bargos, reconvenções, opposições, podon1o sor articuladas, 
quando versarem sobre diversas qurstõcs do direito ou 
factos sobre q11o <levam ser inrptiridas testcmunlws. 1

"" 

Art. 166. Na audiencia, para a qual for o reo citado, 
deve o autor propôr a acção, offerecendo a mesma pe
tição inicial. 107 

ArL. 167. Si na seguinte audiencia o autor n:lo pro
puzer a acç.'lo, será o réo absolvido lla in:>tancia. 1.os 

Art. 1GR. Si forem muitos os reos e nfi:o puderem ser 
todos citarlos para a mesma audiencia, serão accusadas 
as citações à medida quo so fizerem, e a proposição da 

19 ' IL n. 737, art~. ()5 e 710; D. n. 818, art. 117. 
1 96 R. n. 737, art. ()5; D. n. 848, art. 11S. 
197 R. n. 737, art. G8: D. n. 818, art. 11\l, 
!IB R. n. 737, art. 71. 
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acçitil terú lo,s·ar na aurliencia em r1ue fol' accus:-~cla a 
ultima citação. 1"·' 

Art. l GIJ. Proposta a ar;ção, na mesma a ndiencia sc
assignad. o termo ele dez dias parn a contestação. 2

'" 

CAPITI'LO li 

i\ rt. 170. Nas c a usas snjei bs ;i j uri~rlicção federal ~·\ 
tr·cm logar as seguintes cxcepç0es : 

a) in com petPncia; 
l1) suspci•;ão. ~"r 

Ad. 171. c\s demais excepções dilatorias ou perem
ptorias constituem mutcl'ia de defl.lsa e ser <to allegad~1" 
na con tostaçilo. 2 '~ 

Art. 17'2. A excepção <k .~uspei<~iTo procede ú de in
com putenr:>,ia. 2

"" 

Art. 17:!. Si o r~o fizot· perante o juiz algum acto 
por <JUO pareça const•ntir em sua pessoa, não poder<'t mais 
allegar a ex.ccp<:ITO de suspeiç:Io, sal\-o so brm·inclo elo 
novo. 

Por pcdit· Yista da potiç:to inicial n<lo so ontencler~·t 
que o t-.'~o consentiu no juizo. z.,, 

Ad. 174. O juiz rp1e se reconhecer suspeito em sua 
conscioncia, <lPn.•rú declarar-se tal, ain<la <Jll:lllrlo !lJo 
Lenha c:i<lo rc•cnsa11o. 2

'' 

Art. li:í. A cx.cepç~11) dl• o;uspciç<1o dt•vc ser opposta 
em auJioncia e ofl'crccida por ach·ogado. 2

"" 

1 99 R. n, 7.37, art. 7'2; D. n. 818, D.d, 12<) . 
.oo R. n. 731, art. 7:3; D. n. 818, :u·t. l~t. 

~ot U. n. ;--;1-.::, art. 122. 

"' IJ. n. ,S[,~. art. 12:3 • 
.oa R. n. <37. ~ri. 7G; D. n. 8J,~, al't. 121. 

2tH Oed.~ l. :1, t. 21.. pl'ÍrH~. ~§te 2. 

'"" ()r.]., l. :1, \. ;?l, § 18. 
~ot> I~. n. 7:37~ art. St; D. n, SI~, :11·t. 1:!3~ 
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Art. 17G. Si o juiz reconhecer a suspeiçi'ío, o escrivão 
ofliciarú ao su hstitu to, declarando-lhe que lhe com pote a 
decisito do feito. 2

"
7 

Al't. 177. Si o juiz não reconhecer a :mspeição, ficar;\ o 
feito suspenso at\~ a llccisilo dolla e o oscrirão remelterú. 
immediatamonle os autos il autori(ladc competente. 2

"' 

Art. 178. Rometlidos os autos, e sendo conclusos, (lc
cidirú ojniz preliminarmente si o legitima a suspeição. 2

"" 

Al't. 17!). A suspeição é lngitima sendo fundada nos 
seguintes mo ti r os: 

11) inimizarle capital ; 
b) amizade intima ; 
t) parentesco por consanguinitladc ou afl1nillade ate 

o segundo grúo, segundo o direito civil; 
cl) particular interesse na decisJ:o da causa. 210 

Art. 180. N;lo tem logar a snspeiç;l:o, I[Uanclo a 
cansa de que proce1lo \~ procumda do pt·oposito. "11 

Art. 181. As c:--,usas do suspeição den:m ~et' con
u:rnentes ús pessoas do recusado e do recusante, e não 
lJasta quo se refiram a seus parentes. 212 

Art. 182. N<1o sendo legitima a suspeição, serà a parte 
eondemnarla nas custas em tro~dobt·o e a causa pro
seguir:\ seus termos. zu 

Ad. 183. Senrlo legitima a snspeiç;lo, o substituto ou
virú o juiz suspeitado, aprazando-lhe termo razoavel. 21

' 

Art. 181. Findo o turmo da audiencia, cobrados os 
autos, sendo mister, soguir-se-ha a dilaç;lo das prov11s, 
r1uc serú do dez dias, e (lUvirlas as partes no termo de 
einco dias, assignados a cada uma della~, o juiz decidirá 
definitivamente a suspeição. zP 

'" 7 lt. n, 7:17, art. 82; D. n. 81S, art. 120. 
' 08 R. n. 7:17, art. 83; D. n. 8!8, art. 180. 
209 It. 11, 737, art. s;;; O. n. 818, urL 132. 
" 0 R. u. 7:37, ul't. 8n; D. 11, 8!~, art. 12.~. 

• I I Ü t•d. , 1. 3, t. 21, §§ 2:i e 21}, 

212 Or,!,, I. 3, t. 21, § [1), 

213 n. n. 7:37, art. :n; D. n. 81~, art. 131. 
~ 1 '• lt. n. 7:>7~ art .. ')'); IJ. n. 8!8, art. 135. 
ittt H '\. ::~7,art.SIJ;D.n.818,al·t. 13G. 
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Art. 18:-,. Si procl•der a suspeição, o juiz pagan't as 
custa,; e a causa scrú dcvohida ao substituto. Não pro
ccdc)!Jdo a ~nspeiç;1o, proscguid a causa c a parte paga.d 
a:-; custas. ZtG 

Art. 18Ci. Julgada illegitima ou improcedente a sus
poiç:1o, não poderú a parte Yir com outra no mesmo feito, 
salrn sohr1?vindn nova rausa, dc1puis 1b primeira sus
pei,Jw. ~ 17 

c\rt. 187. A suspeição opposta a, algum do.~ ministros 
do Supremo Trilmnal Federal serft processada, do seguinte 
Jl]l H lo: 

§ l. · Si, recusado por alguma das partes, o ministro 
não se· rn,·onlH•eet· su~peit.o, contimwr:'t a oilicia,r no pro
cc~s· '• C•> !li O si rt:lo lho fôra. posta suspeiç:l:o. 

O secretario, porém, não continuarú a escrever no 
processo antes do tomar por termo nos autos o requeri
nh.•nto verbal, ou juntar o oscripto sobre a suspeição 
com a final rcwlução do ministl'u recusado. 

§ '? .·· A ~n,;poi,.::to oppo-;ta por alguma <las partes a 
qual•Jll'''' do . ..; Jninisl.t·os ~rr:'t dr•duzida no prazo de cinco 
dia~, a contar da distrihuiç:1o, JlOl' meio do l'Otluerimento 
<'!11 q uc articule cspecilicadamen te os factos que forem 
nwtinJ da sn~pL•iç:.lo,jnntantlo logoorolrlas testemunhas, 
os documentos que tiver e o conhocimen to da respectiva 
cau<;:l:o. 

§ :L o A :>uspeição poderá ser opposta depois 1lcste 
prazo, si a p:ub~ justificar que sohrcv.~io do novo. 

§ 1." A ~ltsp,•i,::l:o n:1o SL't'Ú ad111ittida, si Jo processo 
C<ltls i at· q nu a parte co1tlwc;ia an tcrionncn lo o fundamento 
dclla, on que depois rle conhecida a can:>a da mesma 
suspeição, aceitou o ministro recusado. 

§ 3." Autua,do c distl'ibuido o requerimento, o relator 
mandar:'t ou vir o ministro recusado, <pto respondorú no 
prazo impeorogavol <lo trcs dias. 

§ G. •J Com a resposta do ministro recusado ou sem 
olla, q nando n;to for dada no prazo legal, o relator orde-

• 16 JL n. 7:17, art. 00; D. n. 848, art. 137. 
217 Ord., l. 3, t. 21, s 1:?. 
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narà o processo o inquirirá as testemunhas apresentadas 
pelo recorreu te. 

§ 7. o Preenchidas estas formalidades, o relator levará 
o processo :'t me5a na primeira sessão, o ahi, feito o rela
torio, discutida a materia por todos os juiz,:s presentes, 
decidirão estes ú pluralidade tle votos, si procedo ou 
não a suspeição. 

Durante a discusstío e votação o ministro recusado não 
estarú presente a sessão. 

§ 8. o Reconhecida a procedencia da suspeição, será 
nullo o qne houver sirlo processado perante o minis
tro suspeito e a sua custa reformado. 

Não procedendo a suspeição, o recorrente perderá 
a caução e pagará as custas, qne sn elevaril:o ao tres
dobro, si não for legitima a cansa rla recnsação. 

§ lJ." Quanrlo a parte contl'aria reconhecer a justiça 
da suspeição, p()(lerft o tribunal, a requerimento della 
lançado nos autos, manrlar snspenllor o processo, até 
r1ue se julgue a suspeição. 21

' 

Art. 188. Os escrivães podem ser averbados de sus
peitos pelas mesmas causas mencionadas no art. 179. 

Posta a suspeição em audiencia, o juiz mandará 
passar os autos ao Hen substituto, e este observará o 
mo~mo processo estabelecido para o conhecimento rlas 
suspeições postas aos julgadores, n;l:o cabenrlo, pm·,:m, ria 
sentnnça appellaç:1o nem aggravo. Tudo o que o escri
vão suspeito tiver escripto até lhe ser posta a sus
peição será valioso. m 

Art. 189. A suspeiç:1o não tem log:-tr na execução, 
salvo a respeito rios embargos de teredro e das 
preflTCncias. "20 

Art. l DO. Da excepç:1o de incompetencia se darà vista 
ao autor por cinco dias p<í.ra impugnai-a, findos os 
'fllaCS o juiz a rejo i tarú ou receberú. ~~~ 

" 8 R. do S. T., nrts. 112 e s~gs. 
219 Ord., I. 3°, t. 2:3. 
22 0 R. n. 737, nrt. ()5; D. n. 848, art. 138. 
" 1 D. n. 848, art. 125. 
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Art. 1 Ul. SonJo recebida, sorú posta em prova com 
urna dilaç:lo de dez dias, dt•pois da qual, conclu'ios os 
:tu Lo-; C<lltl as provas prorl uzidas e S\'m mais allcga
c;<lc·s, o juiz julgar~t dc;llniLivamente. 2 '~ 

Al't. 1 \J2. Sendo rC"jui tada, so assignará novo termo 
ao réo para a conloslaçilo. 2

!
3 

J\rt. l!JJ. Emqumrto pende a cxcepçilo de incompe
ti'JH:ia, :;usperule-.,;e t<Jdn eonlJ,•cimouto da causa at1) :,;er 
a oxerpç:lo dcciLiirla aflnal, ainda r1uo a causa seja sum
maria c obrigue a clq>osito. 22

' 

C,\PITCLO III 

D.l. CO:-!TESTA~'ÃO 

Art. lO 1. A contostaç:1o devo conter simple:>monte a 
cxp1•siç:1o dos motivos e causas que podem illidir a acçfi:o. 

A ella s<; dL'\'L'tnjunl:tr os documentos em r1uc se funda, 
s:tl n> a.-.: rncc;mas excvpç:,-íes do art. l G. 2 !' 

Al'L. l~l0. i\'a cont,·slaç:lo duro o r~o irhet·ir, antes da 
a]l,•g:lr:-to da mat,·ria da dl!fesa, a arguiçüo das nulli
dad,·s de torb>s os netos o termos que tiverem occorrido 
at~ o potlto da contestaçüo. 22

'' 

Art. lOCi. Quanuo tla contestação constar a arguiçã(} 
d1~ nu\li,Jado, o juiz, lomando della conhecimento verbal 
e SUIIIIlla!'io om audioncia, ou mamlanJo que os autos lhe 
S(•jalll cunclusos, supprirú on l'ronunciarú a nullidaJc, 
colllo f, !l' do direi lo, na fc'Jt·nw do art. U4. 227 

Kila disposiç:üo tem iatubem logar, quando o r,~o re
quer ahsolviç<1o ela instancia nos casos do art. G7. 22

" 

"' D. n. 81:3, :Jd. !2G. 
'l:!3 1>. n. 818, art. 127. 
:.!':1'~ A~s.-•Ido d0 ;?:) de n1ar1;o de 1780. 

~~ 5 lt. n. 7.J7, art-.:. 0G c 1:?1; H. n. 8"1'3~ art. 130. 
02 G lt. n. 7:J7, art. 97; D. n. 81:3, art. 140. 
•" R. n. 7:37. art. 9:3, 
028 Orei., I. :;, t. 20, §§ h), 22 e 24, 
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Art. 197. Não sendo a contestação offereci1la no termo 
assignado, segnie-se-ha a dilação das provas. 22

" 

Al't. 198. Mas, si o rl~O allegar legitimo impedimento, 
ser;'t o prazo prorogatlo por mais cinco dias, findo:> os quaes 
r~ôt·-se-ha a causa em prova. 23

" 

Art. 199. Offerecida a contestaçilo, terú vista por 
dez dias cada uma das partes, o autor para replicar e o 
rco para treplicar. 23

t 

Ad. 200. Si a contestação, ou replica ou treplica 
for por negaçito, a causa ficarà logo em prova a re11ue
rimento de alguma das partes. 

Da mesma fórma se procederá, quando o autor não 
replicar ou o rco não treplicar no termo assignado. 232 

Art. 201. A defesa fundada em litispendL~ncia ou 
cousa julgada Sl)mente procede, dado o requisito de 
identidado de cousa, causa e pessoa. 

E~ta identidade será regulada pelo direito civil. 
Considera-se pendente a acção para induzir litispen

(lencia, quando a citação é accusada em audiencia. m 

Art. 202. Consi1lera-se a li1lo contestada depois de 
offerecidos os artigos de uma c outra parte. 

São cffeitos da litiscontestação : 
a) perpetuar as acçõcs temporaes ; 23

'' 

ú) fazer as acções litigiosas, salvo a de domínio, que é 
litigiosa desde a petiçrlo inicial;_ n• 

c) sujeitar o rco ú condemnação nos fructos e interes
ses vencidos depois da mesma litiscontestação, ainda que 
nilo sejam pedidos. 236 

'' 9 lt. n. 737, art. 9(); D. n. 818', art. 111. 
" 0 R. n, 7:37, art. 100. 
131 It. n. 7:37, art. 101; D. n, 848, art. 142 • 
••• n. n. 737, art. 102. 
••• ll. n. 737, arts. 92 e 93. 
23 '• Ord., !. 3, t. 4, t, 9 princ., t. 18, § 12. 
''" n,.r!., 1. 3, t. 10, pdnc. e § L 

I, 3, t. 66, § L 
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C.\P!T[LO IV 

Art. '?03. Si orl-o quizcr rcconrit· o autor, proporú a 
reconvenção simultaii<'alll\~lltt\ com a contestaç~1o nomes
mo tempo ]':tra <·lla a'sit-:nado ~_, som<lcpclllloncia de prévia 
cita<·:1o do autllr. : ·· 

A~·t. 20 L Pro pus la a reeon vcnçilo c o flürecida a con
tostaç:1<), se as:;it-:·narú ao autor o termo de quinze dias 
para a conle.~taç:1o Ja t'OconYenç:1o o replica da acção. 2 l' 

Art. 2U3. Yindo o autor com a referida contestação e 
replica, ~e assignarú a(• ri;o igual tempo para a replica 
th re<'oJtn'IIÇh•l! trcplica Lia acçito, e fiHallllontu dar-se-ha 
ao autm· vista pur dl'Z dias para a trepliea da recon
venção. 21

'' 

Art. 20G. Si o auto r ou o réo n:1o offercccr a co11 tcstaçito, 
replicas c treplicas nos termoa assignado8, ou ellas forem 
por ncgaç:1o, 'il'i,:Uir-su-ha o <plü estú determi11ado !li) 

l':tpiLdo antecedente. e•" 

Art. 207. Ao autor, alleganrlo legitimo impedimento, 
se cnncuder:'t o mesmo favor concedido ao réo no 
art. 1!1:-<. "'' 

Art. 20~. A recom·unç;1o serú julgaria conjuntamento 
•·om a acç;'lo e pela mesma sentença. ''" 

Art. 200. A reconvenção induz prorogação tla juris
dicç;Lo. 

01·.'·o nJ.o pr,rkrà lkmandar o autor em juizo diverso 
tlarpiCil•) mn lJU<· ô d<'Itl:llldad<J, IW!tl o autor recusar o 
juiz pt~rante •1uem demanda o r6o. z·,J 

Art. 210. c\ l'CCOIIYençito pl'Otluzir<'t somente o elfeito 
de prorugar a jurisdicçãu c ser:'t processada em auto apar-

' 37 1~. n. i.\7, at'l. 103: ]), n. 81~, nrt. l·!:l. 

"" Il. n. ;:;;, ~rt, 101: D. n. SJ.~, art. iH. 
'lJ8 r:,. n. 7:~:. ~1rl. lj 1.l: D. n. S!.S, arL 1·1t;. 
~\o R. u. 7:~7. at'l. l!Hi: D. n. ~18, art. iki. 
~·~1 H. n. 7TI. ~l't. 107. 
2 . ., l:. n. 7:17, ;ut. [I)~: D. n. 818, art. U7. 
•'•3 ]l, n. ~13. art. US: Ot·•l., l. ::o, t. 33, §§ 2 c 3, 



ACTOS DU l'í!DEn EXECUT!YO 

tmlo, si não fot• intentada com a contestação ou logo de
pois della e antes da dilação probatoria. ~ .. 

Tamhem a roconvenç;1o sú produzirú o efTcito ela pro
rogação do juizo, si a causa principal for onlinaria e a 
reconvençfi,J :>tunmaria, ou vice-vel'Sa, dcventlo cada 
uma seguit· o seu curso proprio, salnJ si na :-egunda 
hypothese o reo renunci: r o privilegio rla causa. é•· 

Art. 211. A reconvrnçilo não tem lagar nas causas tlo 
força, deposito, appellaç;1o e nas arbitra<'s ou cx
ocutiYas. "'": 

Art. 212. O emhaixador que domanclm· outrem 
durante o tempo da embaixada, paderú ser recon r indo 
pelo reo, salvo: 

a) si a demanda fot· sobre injuria, furto, roubo ou 
danmo r1 ue an eltl baixarlot' tenha sido feito rh·pnis C[Ul' 
veio ao paiz ; 

1:) ou querendo perpetuar a acç;lo temporal. "'' 

CAPI1TLO V 

I>A AUTO!t!A 

c\rt. 213. A autoria ú o acto pelo qual o réo, sendo 
demandado, chama a juizo aquelle de C[lll~m houve a cous;t 
que se perle. "'" 

c\rt. 214. Compete a autoria sómente ÚC[Uelle l[lle 

possuo em seu proprio no mo. z·,, 
Si o reo possuir em nome alheio, nomearú c·m JUIZO a 

pessna em cujo nome possue, o o auto r, q uerenrlo pro~:c
guir na causa, tlen~rú fazer citar o n;nladeiru P''ssnidor, 
o r1nal poderú tloclinar para ojuizodo seu f,·,,·o. 2

'' 

' .• ·, ()L'> l ' I. :3. t. 2:l, ~ I. 
2

" Or,l., I. 3, t. 33. :'l li. 
,.,, Onl., I. 3, t. 33, §§ 4, 7 c 8. 

~n 7 Ord., I. 3, t. 4, pr:nc.~ t. 33, § 5. 
2 '•" R. n. 737, at"t. 11!: D. n. 818, art. 140. 
,.,, R. n. i:l7, art. !I?: D. n. 84.~. art. t30. 

'"' o,·,J., 1. :J, t •. J::;, s 10. 



Art. 21::-,, Si o reo houve a consa ele outrem, rcquc
J'I~r:'t a sua citaç:lo na andil\IlCia em que for proposta a 
acç.!rl, pen:t de cessar a respon:sabilidacle do nomeado. H 

A d. 21 G. Si o chamado ú auto ria morar fora da sé de 
!lu juizo, ou em logar incerto, será a causa suspensa até 
Tcrificar-s,; a cit:1ç:l:o pessoal ou edital; si, porém, 
mot\u' ftira do paiz ou do districto seccional federal, pro
s,~g-uirú a causa, não obstante a cxpc?diçft0 da precatoria. 
O juiz rnarcm'á o prazo dentro do qual deve o r(•o 
promover essas citaçõeo>. 2 ·'t 

Na ultima hypothose, flca, sah·o ao chamarlo á auto
ria o di rei to de allegar de no\·o o q no lhe convi,•t', quando 
··ompat·cc••r em juizo, nno lhe prejudicando a sentença, no 
caso de j:'t estar darla. 2

'
3 

Art. 217. Vinrlo a juizo o chamarlo à autoria, com 
ellc preseguit'á a causa, sem que seja, licita ao autor a 
escolhrt d0 litigar com o n'.o principal ou com o chamado 
ú autoria, c a este dcdinar do f()ro. O chamado ti autoria 
podur:'t tamlJcm a seu turno chamar a outro, c assim suc
ces;;;ivamcnto. 2

"' 

Em todo caso, sempre que o feito cotTee com o réo 
clwmado ~t autoria, pmlerit o réo peincipal ser obrigado a 
.dep\)r aos artigos. 2 '.; 

Art. 218. O chamarlo it autoria recebedt a causa no 
estarlo em que ella se achar, senrlo-lhe licito allegar o que 
convier e juntar documentos. 2

"
6 

Art. 21~1. N;lo vindo a juizo o chamado à autoria no 
termo que lhe for assignado, serú lançado e incumbirá 
ao réo defender a Cctusa, seguindo-a ate a segunda 
·instancia, sulJ pena de perder o direito de evicção. 2'' 

'
51 Ord., I. 3, t. 4::í, § 2: lt. n. '7:37, art. 113; D. n. 818, art. 151. 

'"' lt. n. 737, art. 111; D. n, SJS, art. 1::>2. 
H a 01·<!., I. 3. t. 4éJ, pr in~. 

>n> Ortl., I. 3, t, 41, § !•, t. 45, § 11; R. n. 731, art. 115: D. n. 848, 
art. 153. · 

'
55 Orei., I. 3, t. 4:í, § \J. 

,;;o R. n. 7:n, art. 1!1\; D. n. 818, nrt. 131. 
•n Onl., I. 3, t. 4::;, § 3. 
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Art. 220. Si o autor for vencedor, o réo pode exigil', 
ou flUO o chamado à autoria lhe componha a cousa ven
cida com seu interesse, ou que lhe pague o preço que po1· 
~~na recebeu, ainda mesmo quando a sentença tenha sido 
dada injustamente por ignorancia ou malícia do juiz. ~'" 

Não terà logat· esta disposição, si o compra1lor sabia 
IJUe a cousa vendida era alheia, ou si a cousa pereceu 
por caso fortuito, ou foi tirada ao compradur ou a qual
quer outro possuidor por esbulho, furto on roubo. ~'" 

No caso de venda mercantil, obsen·ar-se-ha <J dis
posto no art. 210 do Cod. Commercial. 

Art. 221. A evicção terá logar por aeção compe
tente. 2

'
0 

CAPITULO VI 

DA Ol'f'OSIÇ:Í.O 

.\rt. 2.22. Opposiçãü e a acçito do terceiro que inlcr~ 
vem no processo para ex c! uir o auto r e o réo. 2

"
1 

Art. 2.23. A opposição corre no mesmo processo simul
taneamente com a acção, si e proposta antes de assignada 
a dilaç;"to das provas; si sobrevier depois de assignada a 
dilação, see<'t teatarla em peocesso separado, som prnjuizo 
da causa principal. 2

'
2 

Art. 224. Para a opposição ll:ÍO e mister c i taç;lo (las 
partes: o terceiro oppoente, juntaiHlo procn!';cç:lo, 110-

dirú vista dos autos, que lhe será continuada por cinco 
dias, depois da treplica da ;ccçrro. 2

" 3 

Art. 2Z3. Proposta a acçrro se assignará ao autor c ao 
réo pot· seu turno para contestaeom e replicarem e ao 
oppoente paea treplicar o termo do dez dias a cada um.~" 

2 [í~ Or<L~ l. :~,L .fJ, §§ :l e G. 
"" Orei. cit., § :L 
2&o lt. n. 7:1i, art. 117. 

• 61 It. n. 737, ~rt. 118; D. n. 818, art. 155, 
"' R. n. 737, art. iHJ; D. n. 818, arL 15G, 
••• It. n. 737,art. 120; D.n.818,;n·t.157. 
,.., n. n. 737,art. 121; D. n.SIS,art.\58. 

Poder Execulivn 1 ~Q8 



;\ rt. 2?1 i. Afinal an::tzonni primei l'O o oppoen te e ucpois 
c succe3si\·amenll' o autor e o réo, c a ncç;1o e opposiçfío 
l'er:1o simultanl'ammlte julga1las pela mesma sentença. 2

'" 

At·í.. 2·.?7. Si n:1o for recebida a oppo'>iç;1o, o oppoentt~ 
scrú comlemnatlo nas custas 1lo retanlnmento em clourC' 
par:.t as padcs, posto 11ue tin~ssc causa de litigat·. """ 

CAPITCLO Yll 

DO .\SS!:OTJ·::--!Tlc 

Art. 228. Assistente é a•1uelle que intervem no procesS•) 
para tlef1'lltlcr 0 seu direito juntamente com o do autot· 
ou n~o. "'' · 

Art. '~.2!l. Para ser o asshtente admittido, é preciso fjUe 
all0gne o interesse apparente flue tem na causa, como si 
~~ fiador, socio, consenltor da cousa indivisa, vendedor da 
!~OUSa 1lemall0a1la. 2

''' 

Art. 2:m. O assistente p1ide Yir a juizo antes ou 
depois tLt seuten1,~a, mas recebe a cansa no estado em 11ue 
ella se acllat·, c deve allegat· seu direito nos mesmos 
termos que competem Úfjuelle a quem assistf). "''" 

Art. :!:31. O assis';entc n:1o pü,!e allegar incompe
tencia ou snspciçüo. 2

'" 

CAPITULO VIl! 

I>\ D!L.\Ç:\0 PROIL\TORL\ 

Art. 2:.:·~. Posta a c a usa em prova, assignar-se-lta 
na mesma audicncia uma só dilação de vinte dia'>, e esta. 
dilação correrú independentemente de f]_naltpwr citação. 271 

:Jii.r~ lt. n. (.r7. at·l. 12:!: ll. n. Si~. art. l;"iO. 
'''''(),·,[.,I. :l,t.2•l,~ :\1. 

tu 7 It. n. 7:r;. :tl'l. 1:.?~: U. n. 81.~. :tt·L. iô:). 

"'" It. n. i:li, ad. 12!: D. n. :31:-l, art. 1<\l. 

'''" lt. n. il7. ad. l2j: D. n. :318, art. i<>?. 
i

7
1J It. n. 737. arl. l:,?j;: D. n. S!K, art. itt:L 

"' t:. n. 7:37.art.l2;; [). n. 81R,art. !GI. 
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Art. 2:13. A prova deve ser produzida dentro U<l dila
ção probatoria, salvo: 2

'
2 

a) nos casos dos arts. 3Z'2, 340 e 33 1 ; 
b) em gdw de appellaçito e nas execuções em qne :1 s.

partes podem juntar· documentos, si forem achados de 
llO"fO. ~<.l 

As partos, porém, não serito arlmittidas a da1· prova 
tle testemunhas na appellação. 2

"' 

Ad. 231. Si alguma das partos, ou na acção <m 
na con tc~stação, ti ·.-e r· protestado pelo depoi meu to da 
parto contraria, a demor·a que esta tiver em derH\e nJ.o 
prejurlica a outra parte. ~"' 

Ad. 2~~3. Para ver depôr as testemunhas, ser<lo cita
das as par·tos ou seus procuradores com designação do dia 
e da lwra e hem assim do Iogat', si não fot• o do costume_ 

Esta citaç;1o pode ser logo feita na mesn•a :\Udion
cia em que a causa se püe em prova. ~,,; 

Art. 23G. O rol das testemunhas com os respectivos 
característicos serà depositado em mão do oscrir:lo 21 
hot·as antes da inquirição, sempre quo a parto o re
quere•·. 2

" 

Art. 2:37. Tendo alguma das partes testemunhas f<ir:-.· 
•lo termo, rleveni. protestar por carta de inquirição ou lla 

acção ou na contestação, ou em audiencin, mas nunca 
depois de assignada a dilação das provas. Nesse prote~.t(> 
devem ser indicados os artigos ou factos, sobro os qnacs 
serão inqnil'idasas testemunhas. 2

'" 

Art. 238. Na carta de inquirição, além da insc1·ção 
do protesto e indicação dos artigos ou fados, sohl'e os 
q u::ws deve versar a inquidção, se farà doclaraç~o tb. 
dilaç~o que o juiz assignar, conforme a distancia o as 
tlifflcuhladcs da comm unicaç<lo. 2

'" 

"' (h\!.. L 3, t. !Jt, § !ti. 
" 3 •1•·•1., I. 3, t. 2.1, § -n, t. ::>2, § 3, t. 83, § 2, t. 87 princ. 
"' Onl., l. 3, t. 83, § 2. 
""" I~. n. 7:17, art. 128. 
"'' R. 11, 7:17, al't. 129; D. n. 818, art. 1G5. 
"7 R. n. 137, ar,. 130; D. n. 848, art. 166. 
27 • lt. n. 1:17, art. 131; D. n. 8P ' Hi7. 
"" R, n. 7:17, art. 132; D. n. '68. 
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Al't. :2:39. A cal't;t ,},~ inquiriçil:o não ~1úrle ser de-. 
:F'gada p:wa dentru uu fora du paiz sinft<) nos casos 
·3lll rp1e a lei não admitte a prova testemunhal. 2

'
0 

Art. 2-10. A carta de inquirição para d•}r1tr0 ou fora 
r1•1 paiz su é suspcnsi ,.a : 

''.1 lw.v•'ll<lo a·~enrtlo rlas partes por termo nos auto~; 
7') •Jn:nHlu o •:•lltlraet .. ou facto :1u·~ for ohj,•cto prin~ 

cil'al •la .l••ru:1nda tinn· acontecido ll<J logar para o qual 
se pcdr~ carta ,r, inquirir;ão, c ao juiz parec•;r c~sa pro1·a 
n~:ees.-~aria. z-,' 

.\l't. ?41. Si a carta de inquirição, quando.~ suspcn
si ,-a, nfio clw;,·ar no termo assignado, pros••gu ir:t o pro
··c~s(l, :li a parte •J r•:qucrcr. 2

'
2 

. \r L :24·2. Quando a carta do inrt u iriç:i:o for suspcn
,.;j,·il. ·~ vi·~r <l••pois •lo lançamento, ou quando não for sns
pen"iva, .~c juntarit aos autos com o documento ou com 
as allegaçi'íes t1na~'S, ou cnrr: as razões rle appellaç:i:o ou 
cüm os emhargr1.-; 'JllO fnrem admis~i .-eis 11:1 causa e 
I}X_I>t'llf,>'-1)

0 
! : 

.\rt. :!-t::. ]l.•rttr·• darlilaçi'to pr·olJatoria scr<lo •'Íbulas 
a..; !'artes un s·~ns ]II'<Jcllt':-tdorus com iwlicl.•:J:rJ rlu ·lia, 
lJ,_,J'a e lt>gat· )rara extracçfio on eonf·~r·~nda rl•lS tr:1slados 
•' l'll blicas- r,innas. "' • 

Art. :2-!4. :\,; dil;ll~iícs para as pt·m·a~ s:1•J eommuns a 
ambas as pad•3S, ··xcepto nos casos do art. 372 e outros 
!'erndltant·~s. "'; 

·'AP!Tt:Ln l:( 

TI.\S ALLEt3AÇ'ÕES Fl:"i'AES 

,\rt. :?-!0. ~a mesma a udicneia em '1110 se derem por 
iinrlas as (lilaçi'íes, a rcrttwrimcnto das partes, assignar-

,').,)I!. i1 ::17, .~!'~. j :.:. 

2 R! I~. 11. :::7. rtd. 1.;1. 
2 ~'~: I~. :1. ~.·:;. :ü·~. 1:;;;, 

~'NJ 1~. 11 • ~ :1, art. l:':ti. 

~~. 1~. n. 7-n, art. L:l: D. n •. ~P. ~rk itiO. 
~g;, 1~. ;1, 7 ;j! ;tl'\, 7:?·); }), I' 1 ~;;)i. 
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se-Mo dez dias a cada uma dellas para dizerem afinal 
por seu advogado, dizendo primeiro o autor e depois 
o réo. 2

" 

Nas allegações, porem, sobre em Largos ou cxcepç0es 
offerecidas pelo reo, fallara este em ]1l'imeiro Jogar e 
depois o a u tt1r. ~" 

Art. 24G. Findo o termo, o escrivão cobrar~t os autos 
com razões ou sem cllas, e, sellados e prcpan\llos, os 
farà conclusos ao juiz. m 

Art. 247. Com as razões finaes poderfio as parte:; 
juntar tlocummlt•Js tjUO não obtiYoram durante a dilação, 
ou a11Ul'lle~ que Yf'rsarem sobro questões, que tle no.-o 
tenham occonido. 2

'" 

Neste caso, si os documentos forem apresentadc 3 pelo 
advogado que arr:u:oou por nl ti mo, continuar-se-lw. 
Vi:'ia dus autos ao advogatlo que primeir<~ arrazoou para 
dizet· sobre elles. 

Art. 248. Nas allegações finaes deYorão a~ partes 
accumular todos os requerimentos que lhes conYierem, e, 
si reiJUererem <leixando de arrazoar, serú o feito concluso 
sem noyo termo para as allegações e independente de 
lançameiltt•. 2

'"' -

Art. :21\J. Si houver litisconsortes, rlirão afinal todo>' 
por um.<, a,]yogiHlo tlentro do mesmo termo. 2n 

Art. 200. Si honYer assistente ú causa, este far:'t a 
su:1 allt>g:1çiTo por advogatlo no mesmo ü~rmn conjunta
mente eom a parte a <Jnein assiste. 2

''
2 

Art. 2G 1. O oppoen te terú um termo distincto para 
allegar. ~· 3 

Arl. 232. Ainda que cada uma das partes, antnr, róo 
on oppurntn. tenha cPnstitui<lo dons ou mais ad\·oga1los, 

-::
3

'; 1~. 11. 7.37. ~~1·L ?:?.~ ; n. n. ~1S. ::trl. 178. 
'" 7 Or,l., I. :l. t. ?<1, § :w. 
288 H .. n. 1:3;, ~rt. :?:?-L 

'" R. n. 7.37. al"t. 22j, 
29

1.1 1~. n. 7:1"7, D.t't. 22'1j. 
~ 91 R. n. 1:17, D.!'t. 227. 
~9:'! H. n. 437. nrt. 2~.s. 

<;!~J l'~. " '7:n, nrL 22C', 



--:. c;;'l'-111\'-ha assignado um termo para as razões finacs 
·~ .!LI>t ,s,~ ad1nittir:'t mais de um arrazoado por parte de 
<:ada lllll:t dellas. 2"' 

Art. 2::>:3. Concluso, finalmente, o feito, nrto se abrirá 
a r~ondusão a rer1ucrimcnto do alguma das partes, sah·o 
si allt•g-:u· qnc houyc raz:1o rle novo originaria depois da 
condus;lv e si tal razão fnr juridica. Neste caso se lhe 
·t,sigll<n·:"t o pt·azo de uma andiencia. 2

"' 

CAPITrLO X 

DO JCLGA~m:-;TO 

.\d. ?:JL Conclusos os autos para o julgamento, o 
1'l.IZ n> c:;;::uninar:'t e, si entender necessaria alguma diJi • 
.g(e!lr~ia, ainda qnc não lhe tenha sido requerida nas alle
gaçiJ8s finat3s, a podcr:"t ordenar, marcanrlo para isso o 
llra:r.o eonycnienk. 21

'
6 

· :\rt. :?.)5. Enlen<l1'11rlo o juiz que a causa se acha em 
· ~.,i:tdn d,• Sl't' decidida, dar:i a sua sentença ddinitiYa, 
.·nndemnando ou absolvendo o réo em todo on padc rlo 
·_1\.!tl i dn, ,·pgnnrlo fot· proy:ulo dos autos, deven;lo a con
,Ic,rnnaç'to ser de cousa ou quantia certa, salvo si a litwntia, 
.,;endo iuct>rta, ptHlcr set· lirplidada na execuç;\o. ~"' 

§ l.'' O jniz julgarà segundo o que achar allegado 
c pnrvarlo dcumacoutra parte, ainda flUO a con
!'3CÍ•~ncia lhe tlicte outra cousa, c elle saiba ser· a nnlade 
·> e.mtt'ariu do que no fuitn estiver provado. 2

'' 

§ ~!. 0 ;\;lo jnlgarú quanto ao principal ntai~ do que 
,-~ pcrlído 11do autor; deverá, porúm, quanto :1s custas, 
fntdos e interesses, eondnmna1· no que se mosh'ar peln 
feito r1nc accn~sceu depois da. li1lc contestada, emlJora 
(1da pal"to não lhe seja pedido. 200 

.,,. Or•l., í. :1, t. 2<), § 41. 

.:n Or!..l. .1. 1.2.1,§ 811. 

t% H. n. /T7. art. 2.?0: D. n. SJ8, art. 170 . 
. ,., !~. n. ::17 arl, 2:11. 

~"" Ot·rl., l. :1. t. ti•3. J•rinc. e§ 1. 
e'" í)rrl. cit. 
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§ ::3. 0 A sentença dc\·c ser clara, summariando o JUIZ 
o pedido e a contestaç:1o com os fundamentos respecti
vos, motivando com precisão o seu julgado c declaran
do, sob a sua r~·sponsahilidade, a lei, uso ou estylo em 
(pte se funda. "''" 

§ -!.·• A sentença não póclc ser condicional ou aH\~r
natiYa, sah·o nos casos em que a lei aclmitte a altcrna
tiYa ou a natureza ela cansa as~im o exigir. 301 

§ :J. 0 A senienç[l deve set· escripta c assignada p••lo 
juiz. 302 

Art. ?5G. O juir- puhlicarit a ~ua sentença em audiencia 
ou a darú por pnLlicada em m:1o do cseriyão, lan·ando 
este nos autos o termo competente. 3 "3 

Art. 257. PuLlicada a sentença, o juiz não a poder:i 
mais I'evogar nos mesmos autos, sal v o por meio de em
l1argos de restituiçtío. 10

' 

TITULO IV 

DAS PROYAS 

C.\PITCLO I 

Art. 2:J8. Stío a1lm!ssi v eis em j nizo as proYas S•~
guintes: 

a) as escripluras publicas e instrumentos que são 
como taes considerados pelas leis civis ; 

b) os escriptos particulares ; 
c) a confissão judicial ; 
â, a confissã:o extrajudicial ; 
e) a pt·omessa ou juramento supplctorio; 
f) a promessa ou juramento in litem; 

>oo ll. n. 737. art. 232. 
Jo1 Or.l., I. 3. t. GG, ~ -1. I.!. t. 13, § 1. 
"'" 01·<l.. 1. I, t. 1, § 11, t. G, s !f\, 
303 1~. n. 717. art. 2:n. 
~o·~ nr~l., l. ~~, t,. fi!t, J1rinc., t. 6ti, § G. 
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g) as te~Lemunhas; 
h) as presumpç0es ; 
i) os arbitramentos; 
.i) o depoimento da parte ; 
k) a vistoria. 3

" 

Art. 2~>0. O anL1'r clun· pro1·ar os factos que servem 
tk l.ase ú 'ua aeç-il•>, l' c• r.'•ü .-,~ bctos mn que haseia a 
~ tw. defesa, ~ai vu contestando por negaçFío geral. 3

'; 

Art. 260. O r1 ue allega direito local, singular, costu-
meiro ou estrangeiro den~ provai-o, mas não o dit·eito 
commum. 1"' 

Art. ?Gl. :'\;!o se pl•Lle provar a negatin de facto ; 
mas admitte prova a negatiYa que se resolve em affirma
ti,·::t ou rpwndr• 1; coarctada a certo tempo e logar. 3 " 

Art. :26'2. A respeito das provas dos contractos guar
dar-se-ha o 1ue estú disposto nas leis icerca dos con
tract.os ern geral, r de cnrla un1 delles ern particular. 3 ')~~ 

C.\P!Tf'U> 11 

Art. :2\):3. Silo ducumentos puhlicos: 

o) as escript11ra~ Ú'itas por tahel!L!es; 
b) os actos judiciaes ren~tidos rlas formalidaLle~ 

J,•gaes; 
c) :u caiidüe~ c·xtralti1las rlos autos pelos escrivães, 

c•n do~ n•;.ri~tr·o'i c· llnr•~ a qw• as leis dito fó publica pelo 
0Jlicial ('ompelent•': 

d) os actos authenticos passados em paizes estrangeiros 
conforme as leis respectiras, competentemente legalisados 
pdos f'nnsules bmzileiros. ' 1

' 

3'L; lZ. r:. 7:17~ :lrt. i:l . ...:: lJ. n. 8-18, rtl't. 110. 
Oc.J .. I. :l, t. ;;:~, Jil, 

J'l7 (h· I., I. :~, t. :-d. ~~ 7 .. ~r~-~. 

JD; Onl., I. 8, \. ;;:1§ 111. 
3 '1 ':.

1 l~. n .. 7:)/. art. t:~'. 1 • 

~~ 1 01·rl., I. t. t. 7:).§·?.1.~. t.?;J,2:!cSC•. 1.1~ t. ?l,~':?L t.7Ç•~ 
3:::: !> Cl tl. l. .t t.. ~111.~ 1-.:. l. :~. l. ~~~\ ~ 1S.l. :~. t. Gl, t,. :?.\§ti; JL 
n. ~:\7, ·trl. 140. 
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Aet. 264. Paea seeem authenticas e solem nos ases
cripturas publicas devem preencher os seguintes re
quisit0s: 

1.0 Sr>r lan·adaq pelos tabelliães em livros de notas 
abertos, numerados, rubricados e encerrados pebs auto
ri,lades COnlrP(OU(úS ú devidamente SelladOS; 

2." Ser o instrumento feito no logar crn que o talwl
lião tem o c<~racter de official publico c 'lue c·ste se 
achasse no ex0rcicin ,Jc suas fnncções ; 

3.'' c.)ntr·r: 

a) o dia, mez e anno em <fUC são feitas; 
b) a declaração da cidade, villa ou logar e da casa 

onde forem passadas ; 
(?) a declara<:ão ele conhecer o tabellüro as p:utes ou 

de cunlteeer duas testemuuhas digna:> ele r.·., que digam 
flue as conhecem e quo assignem o instrumento: 

d) declaraç:\u de ter sido lido o contracto, d0pc,is do 
escripto, pl'rante as partes e duas testemunhas; 

e) resalnt no fim da nota, antés das assignaturas, das 
emendas, entrelinhas, pala nas riscadas ou de q nalq uer 
cou:;.a que duvida faça; 

() a~:o:ig-naturadas partes outorgantes e <le duas teste
m unhas, ao menos ; 

g) nuc> sal,,·ndo cscreYer qualquer das r,artes. assi
gnatura de mais outra testemunha, a1üm das d ua~, que 
declare ~lssignar a rc>go da parte ou partes, fine neto 
sabem escrever. 3 u 

Art. 265. As escripturas poderão ser lavradas por es
creventes jura1w:ntados, subscreyontlo-as os tabelliães sob 
a sua inteira responsabilicladc. 

Exceptuam-~e as seguintes, 'lue sé> pelo proprio tabel-
liuo deY!?m ser layradas: 

a) as rrne conti\-erem disposições testamontarias; 
b) as que forem <le ,Joação causa mo;·tis; 
c) em geral, as que houverem do ser lavradas fora do 

cartorio. 312 

1'1 1' L. ;:,, !'.~ ·1. 5. ,,, i. t. 80, § 7. 

"' I d·· 22 de 11(""":n1·ro cL 1:)71, a.d. 78. 



Art. ;2()6. l1.s ccrti,Ui·~s e:drahidas •h.s notas pulilica;; 
')11 dtls auto~ pelu.'i tabelliãcs c cscririles ll<1u carccc•m (k 

:..:• '" (,•ren;ja. :Ju 

Art. 2G7. Constituem proYa pl•'na alJsoluia os do
cumentos publicos e os act•lS 'JI!C sã:J C•Jnsi•lcrados como 
e.~•:ripturas ]'llblicas pulas leis •:i,·is. ··•· 

,\rt. '!GS. :\. pr·csumprão que a pror:1 plena absoluta 
induz ó extcnsira aos terceiros, quanto <'t oxistcncia riu 
c•m L r a elo c dos factos e actos col'titicados no instru meu to 
]'r> lo u trici itl pu b I i co, por se !ta Yer,;m passarlo 11:1 presença 
delk e das testemunhas. ''' 

Art. 2G'I. Constituem prora plena relativa: 
a) os e~<' ri ptos par ticulaJ'c'.S roconh•'citlos por quem 

'IS paSSOU C :tSSÍgllOU OU <j\10 OS assigll0\1 Somente; JJ•: 

li. os cscriptos do obrigaç<'ies o compromissos passados 
e a<;~ignarlos por pes~oas habilitadas para 03 actos da vida 
eiril, evm duas testemunhas; '1

' 

,·) os instnnllcntos l'ar·ti··nlares dos cuntractos com
mrrciaos o os lirros commcr,·iacs nos termos elo art. l'~·" 
da 'Juarta p<trLc desta Consolidação. 3

" 

ArL :2/U .. \. lll'Osumpç;1o quo a pt'<lYa pl\~na relatint 
induz 0 rostricta ús partes contmctantes o seus herdeiros, 
0 eompt·elrende não soa ex.isLmwia do contracto o dos 
actos e factos certificados no instrumento pelo official 
publico, por se Jrayerom passado na presença delle e das 
j,•c;l.emunhas, mas tambem os actos o fados rcfc't'idos, 
tJal'l':llitJs ou t•nunciadus, .'i ollc•s t._•em r··laÇ';lo dirccta com 
"contract.o. 

Em todo <"a~o os actos o factos ref,~ridos, narrar1os ou 
9nunciarlos fazem JH·o,·a plena contra ar1nello IJUC os n•· 
h~re, nart'a ou enuncia. :a' 

J 1 a It. n. j;~i, :lt'l·. l~Jt. 

-~~ -~ 1~. n. -;-:1:, ar!. 11!1. 
·11 :; It. n. i)~, Dt·L. 11:L 

" 16 Ot·,l., I. 3, t. :?:;, !i \l, t. G), § 1•1. 
317 L. n. /J tle 2:1 lle :lf'OSto de r.~,,:?, nrt. 2. 
3 1 ~ I L n. 7:17. ~~r·l. t -H. 

"'" ll. n. 137. ar~. 1J.L 
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Aet. 271. A prova plena absoluta ou relatin1. admitte 
prova om con tt·ar·io. 3

'" 

Art. 272. Os contractos fora dos casos em quo a lei 
exige escriptura pu\Jlica para a sua existeneia podem 
ser proYados poe escriptos particulares passados na f<!rnm 
do art. 2()9, ldtra li, qualquer que seja o valor da tr::ws
acç-ão. 321 

Art. 273. Os contractos civis feitos pot· <locumentos 
particulnres S(J valem contra terceit·os <les<le a da ta do 
reconhecimento da firma, do registro em nota~ rlo tabel
lião, da apresentação em juizo ou repartições publicas ou 
-do fallocimento de algum dos signatarios. 3

'
2 

Art. 27 4. Quando um instru monto fizer ref<•roncia a 
outro, não se lhe darú fé, som que o instrumento referido 
seja :1pres<>ntado ou venha incorporado no referente, 
salvo si o tabcllião 6 o mesmo quo fez o prinwiro instrn~ 
monto e portar por fe o que nello se continha. :1'' 

Sendo registrados em livro especial as procurações e 
documentos que as partes apresentarem, na oscriptura 
publica, deve-se fazer declaração o remissão à folha 
desse livro com as especificações necessarias, a aprazi
mento das partes. 3 , .• 

Art. ;n::>. Não toem fé em juizo os instrumentos pn
JJlicos ou particnlare:i, e r1uaesquor documentos can
~ellados, r as pau os, riscados, borrados em log:1 r s u bs ta n
cial o suspeito, salvo provando-se que o yicio foi feito pula. 
parte interessada nelle. 3

''' 

Tambem não produzirüo effeito os instrumentos pu
lJlicos ou particulares e qnaeSCJUOl' documentos emen
dados ou entrclinh~vlus em lugar substancial e suspeito, 
ml:o sendo a emenda com potentemente resal rarla. ' 2

'' 

320 I~. n. <Ji, ~rt. U2. 

·1 ' 1 L. n. <Cl de 2:1 de :1p-oslo de 18\J:?, art. 2. 
3 " L. n. 7~l,]e 18\J:?. ad. 3. 
""üt·,l., I. :l, Lit. 1\0. pl'inc. 
3

" lL n. 4~21 lle 22 de novembro de 1887, arL. 'i\l, § 3. 
"' ;; Il. n. 737, art. 115 • 
.aH lt. n. 737, art. 1~6. 
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Al'l. 27G. Si a escrip(ura publica for suspeita, por ser 
suspeita a parto rtue aexhibiu, ou o tabellião que a passou, 
em razão do ter sido achado em alguma falsidade, não 
merecera fe, não sendo corroborada pelas testemunhas 
nella assignadas, e si estas forem mortas ou estiverem 
ausentes, por outras testemunhas dig·nas de confiança ou 
por outras eseriptura~ puhlicas. 3 '. 

Art. ':277. Si :t parte, contra q nem for offereciLla em 
juizo alguma escriptura publica, a arguir do falsat decla
rando a raz:1o Ja fahidade e mais circumstancias, o juiz 
Ílltfuirira o tabellião ljUO fez o dito instrumento, bem 
como as testemnnhas instrumentarias; e, querendo a 
parte drrr mais prnra al.:•m dessa diligencia, lhe assignarú 
dilação, COlllO o ca~•J fur. 

Allugando a parte que não ]Hjde formar os seus ar
tigos sem yer primeiro o liuo do notas, o juiz orde
nará o exame no dito lino, ou expedirá carta preca
toria para es-;e tim, si o lino n:1u estiver no districto 
t1e sua iurisrlier:l<'. ·''" 

Art. .278. :\J;,, ill•:n·cer;·t f."·,, in:;Lrumento que eontivér 
J'l'l'l'osiç<>es eonLL·adict<,ri:F, nem os instrumentos que 
fnrem entr" si eontraric,s, rpwndo offerecidos pela mesma 
parLe, nil•l ;:;n jHldUitlo c,_,ncilial-o:- com alguma distin
cção razn~J.Ycl. 

Si, p1>rém, o:-; in'3trumen(os entre si contrarios forem 
ofl'crecidos por partes di \-ersas, dar-se-ha f e ao que foi 
foi in por nr,tario ,],• ma i~ credito r: tenlw. testem unhas 
ma i:; lidedi_!! na~. '" · 

.\ri. '27D .. lunta1 •L·-s,• c_;,',pia, publica-forma ou extracto 
de algnHJ doeuuJ<'nt•.' c·riginal feito sem citação da. parte, 
não far:tn prova, sal \"O sentl•.> conferido~ com o original 
na presença do juiz pelo e;;:criYfio ela causa, ou por outro 
'lue for nomeado para tal fim, citada a prrrte ou seu 
procurado1·, Lnrando-c;e h•rmo da conformidade ou dif
ferenças encon tr;ulas. 

:::;; a part•· intere."~:u!a conrior c:n r1uc seja dispensada 

3
" Or<l., !. ;J, tit. GO, ~ ~. 

32 ~ Ot·d •. I. :~. IJ, 1;0, ~ ~). 

»9 Ot'-1 .. I. ;t, I. ,; I, -~ 7. 
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a conferencia, a cópia, publica-forma ou extracto valerá 
contra ella, 111as não contra terceiro. 330 

Nos Jogares, em r1ue existir um só tabcllião de notas, 
a conferencia e o concerto dos trasl::ttlos pnderito ser fei
tos com o escrevente juramentado. 33 t 

Art. 280. Per1lida uma oscriptnra publica, a parte 
interessada poderú fazer extrahir novo traslado do livro 
de notas, precedendo despacho do jni:~ c r~itada a outra 
parte. 312 

Art. ·?81. SctO iw11lmissiYei~ em juizo qnaesquer escri
ptos de ohrigaçCies contrahidas ll•) terr"ttorio bt·azileiro, 
que não forem exararlos no idioma 1lo paiz, salvo sendo 
estrangeiros todos os contractantes, e neste caso deverão 
ser apresentados competentemente traduzidos em lingua 
nacional. 333 

Art. 282. A tratlllC<7i'in Sl'rà feita pot• interpreto pu
blico, e, na sua falta ou impe•limento, por um inter
prete nomeado pelo juiz a aprazimento das partes. 

A traducção assim feita tem fé publica. "3
' 

Art. 283. O original de cópias authentieaí>. traducções, 
certidCies extrahidas de notas puulicas ou autos ser,·t cx
hihirlo, logo que alguma das partes requet·er. 3.n 

1" Art. 28L :\s disposições dos adi;:;os antecoclentes s<1o 
ex.tensin.s aos actos autlwnticos, escriptos ele ohrigar:ões 
passados em paiz estrangeiro e a •1unesf!ucr docunwntos 
u livr·os escriptos em diversa lingna. ::l'' 

C.\PITULO Ill 

D.\ C:O.:\'Fl':iS.\1) 

Art. 283. A confissão Sc•mentecahe, sendo livre, cet·ta, 
com expressa causa, \·ersanrlo sobt·,:) o principal, o não 

aao n.. n. 7:37, art. 1~3; D. 11. 818, art .. 177. 
331 n. n. 4SZ-! <!e 22 de novembro de 1871, art. 80. 
u• Ord., I. 3, t. GO, § G. 
333 8.. n. 7T7, art. 117. 
3 ,.. !L n. 737, arts. USe 1 i\1. 
330 R. n. 737, art. !;:)'); D. n. SI~, art. 177. 
"' P.. n. 737, art. 1S7. 



IOOG A~Tllo llO l'I>!J!:II E.~EtTTIYO 

sobro o arcossorio, senLlo feita pola parte em pessoa. ou 
por Ill'oen ra1lor hastan to e com poderes espeeiaos. 337 

.\l't. :2-)G. E' indivisível para não ser acceita em parte-
o n•jPi ta da em parto, si outra prova não h ou ver. 31

" 

At·t. 287. Constituo prova plena relativa, e sü podc
set· retractada por erro de facto. :m 

Arl. 2c)>L Sana o rivalida o erro da ~aeça:o e d(} 
pn!l'esso, salvo o prejuízo iletürecit·o. 3

'" 

Art. 289. Nilo pócle supprir a escriptura publica & 

particular, quando el!a e da essencia Oll substancia do 
Con tracto. 3

' 
1 

Art. ·~DO. S1i pú1lo ser feita pela pes.~oa qne está na 
I i no a1lministração dos seus bens. :;>

2 

Art. :2Dl. Sómente prejudica ao confiilento, aos seus 
herdeiros, e não a terceiro, ainda que seja co-herdeiro, 
co-obrigado ou soeio. 3 ·':1 

Art. 202. Af}uelle que, sendo chamado a depor soh 
pt~lta <lo confesso, não comparecei', será havitlo por tal. 3 .•• 

Art. ?!J::. A 1:011 fhs:1o tem Jogai' ou pot· termo nos 
autos ott e111 dqwinwnto on na-; re:"postas ao juiz. 3

'" 

A cordhs:1o em artigos su pôde fazce pl'ova, si o 
ad n•gad<1 a presen tat· as informações escd ptas e assigna
das pda pal'te ou por procul'ador bastante. :3'" 

Art. ~2D-L A confissão feita pol' termo nos autos deve 
S<'l' assignada pela pade que confessa, e, não querendo
a pal'to assignar, suppi'e-se essa falta, depondo duas 
ou tres testemunhas sobre a verdade do que no termo· 
s,1 euutem, pena de nullirla,le. 3 '

7 

J37 lt. n. 7:37. art. r-.. -), 
JJS L~. n. 737, art. 15'i. 
3 J:) lt. n, 7.l7, art. 1S7. 
3\0 lt. n. 737, art. 15'>. 
3 li Lt. n. -;:n, art. 15~1. 

3'•l I:. n. '""·")-
i>Jo, art. 1GO. 

J. J IL n. 7:17, al't. li)]. 

,.., Orrl., I. 3, L 53, § l.l. 
3 '•' lt. n. 737, art. 1n2. 
3'o6 ()r,!., I. 1", t. 4~, § 15, I. 3, t.. 50,§ 1. 
3'•7 Ot•cl., I. io, t. 2!, §§ l\J e 20, I •. 2>\ § 5, 



ACT05 DO PODEI\ EX:ECl'TIVO IOOT 

Art. 205. Tomada por termo a confissão, o confi
tente devo ser condemnado por mandado de solvendo. 3

''" 

Art. 2\)(). A confissão extrajudicial, sondo verbal, só 
e admissivel no:;; casos em f[UO a lei nflo exige a prova. 
liUcral. O juiz l!tc tlarú a fé ciuo, conforme o dirL~ito, 
ella merecot·. :\•' 

At·t. 207. A confissão extrajudicial por escripb terá 
a mesma f0 quo compele ao instrumento em f[UO for 
feita. 3:;o 

Art. 298. Sendo a confissão nga o equivoca, o juiz 
mandar~l que a parte a declare c t>xplii}U8, e, si re
cusar, serú in tcrpretada contra e! la. :1 ' 1 

C.\l'!TULO 1\' 

1•0 lll \'()[\11-.'\TO \lA P.\1-:.1 E 

Art. 200. O depoimento prova plenamente contra quem 
o faz, mas não a favo!', o somente poLlem depÔ I' aquellcs
que estiro na lirre adrninistraçiio de seus bens. 3

'
2 

Art. 300. A pal'te será citada com a comminrçiio de con
fessa. Si não comparecer ou comparecei' e não quizer 
rlL•pôr, ser;'l h a Yida por tal. 3 

•.l 

Mon·0nuo, porem, a parte quo devo depôr antes d~ 
julgar-se :1 pe:ia comminada, esta nito passar:'l a seu& 
lwt·t!oiros. 3

"' 

Al't. 301. Para r1ne a parte seja obrigada a dopôr 0 es· 
sencial: 

a) que os artigos sejam claros, precisos e não contra
llictorios, não criminosos, nflo difl'amatorios nem mera
monto ncgati\·os; 

,.,. Ord., I. :J, t. 1)•>. § Q. 

,.,. I~. n. 737, :1rt. ill:3. 

3>0 n. n. 7:37. :ut. 1131. 
>lt lt. n. 7:37, art. fri). 

;J:s:J n. n. 7n, art. 20(). 

3 "' R. n. 7:H, art. 207. 
, .. Ord., I. 3, t. S'J, § 13. 



7,) 'lu'~~ os ~rtigos ,-erstJm sohre matc•ria do facto e 
'•Jln··~' C•Ju.<a c•:rta, 0 pertencente ou ronnexa com a 
f1:t11S:1. i:;:, 

:\d. :;o:? . .\ parte nãopüdcserobrigada a dop,)r mais de 
nma yez na mesma causa. 3

'
6 

Ad. :303. Versando o al'tigo ou artigos sobre facto alheio, 
a partP porltTÚ pedir tempo rama \-el para informar-se e 
'J.:•li!Jernt·, •', n:1o si'! ini'llt'lllando snflkienten1Pnt,~, lhe é 
licito ,Jjz,•t· •1ne nilo s•1he. :r'' 

Ad. :;o L Poderá tambem perlir tempo para deliberar, si 
~c tratar de f:tcto propt·io, mas antigo ou muito intrin
sa~1~>. ?.··~ 

;:~\PITULO Y 

U\ PI~O\IE~~.\. OlJ JCit.\:'IIE~TO SCI.'PL:=TOI"'.IO 

"\rt. 3tV .. l. A promcs~a ou juramento suppl·~torio é 
.sÔml'ttfc a lmissivol no; ··asos c•xp!'es~o:; em lc•i on nas 
!PJII:uJ:las, ··ui<~ Y:1lor n:1n exce,J~.•t· a 100$000. >'-' 

.\rt. :;o,;. ~i"io p,j,].• ser dt•f,,t·ido sin:1·J P''ln juir.. Joo 

A r!. :m7. Xt•) tem Joga r nu '1 uando a !'~'''·.-a é plena, ou 
J11andn n:1o !ta prova alguma. 3

'
1 

.\rt. ;;us. A l'l~Cusa da promessa on jnr:1mento importa 
peretnpç<1o lla acçito ou cxcepç:1o. 3

''
2 

Art. 30D. Só pullc ser deferido a pPssoa conceituada e 
~1H t1'nha razão de saber do facto. 3': 3 

:\d. :~li). E' snsct'pti\·nl rl0 impngnaç:\n <' o jniz p.',rle 
rejeital-·J. 3

''·· 

355 n. n. /.ri, ~rt.. 208. 
a~u t)riL l. J, t. t):1, § 12. 
;p 7 Ot·ll., l. :_:, t. ;')'] princ. 
~' ~' !' 0 1' ll , 1 J • ~\ I • 55, ~ f. 
)r;~ 1:. n. ::ri'. :1rt. l•'.ti. 

''" 1:. "· :::7, arL. 1G7. 
!ict I~. :1. 1'~7. art. iGS. 
3G 2 H. n. j:17, art. iG(l. 

"'' Or·d., L :3, !. 5'?, § 2; !L "· 737, ~rt. 110. 
'""I:. n. 7:;7, ;ut. 171. 



ACTúS Dll l'UDER EXECl"Tl\'0 !00\J 

Art. 31 I. Poder ú sei' rC\'O~ada a sentença proferida por 
''irtnde delle, si apparecer · posterior!ll•)tJlO cscripiura 
publica quo prore a sua fabilla<le. 3

''' 

C.~PIT!~LO YI 

J•.\.. l'J'..n::.rE~S \ Ot' JL.l"!A::\rJ:~TO {'I~ 1,lTEi\I )) 

Art. 312. A peomcss::t ou jnrament•J ÍiL iitc;n tem Jogar, 
l)ll::tnrlo o r~o r!eixa de reslituie ou lle apresentar o de
}Josito ou o penhor, ou quando aliena cousa litigiosa, e só 
pode soe prestado pela propria pal'to. 

O juramento pode tambem vers::tt• sobr•} o Yalor de 
affeiç:1o da cousa maliciosamont•} aliena1la p•lo cx
ecutarlo. 3

''" 

Art. 313. O juiz, previamente informado pot· peritos, 
fharú a taxa até a r1 ual súmen te p,.J,Jc SGr crido o auto r ou 
moderarú o valor de affeiç:1o, se lhe paz·eceJ' excessivo. 367 

Ad. 314. O juramento in lite;;~ quanto ao Yaloz· da 
cousa não terá logar, si esse valor j:'L se achar estimado 
ll::t sentença. 3"' 

C.\PlTULO Y!l 

n.\.S TERTE\rr·snA~ 

Art. 315. Potlem sm• testemunhas t,J,l:1.s as pes"oas de 
um e outt·o sexo que a lei expressam•3nte não prohibe. 36

" 

Art. :31G. N:io podem sm· test<Jmunhas os ascendentes, 
descendent,.•s, marido, mulher, parente consa!lguineo ou 
affim por dil'cito ciril at\ o segundo gr:'L0, b0m como o 
menor dll 14 ai!llO~, o louco e o sul'tlo-rnurlo. 070 

36~ Orei., I. 3, t. 02, § 3 • 

.Jas orll.: 1. 3, t. s~-~~ § I~i. 

307 r,. n. 7:17, aet. 171: Ord .. l. 3, t. 8J, J JG. 
>Gs Or,J .. I. 8, t. S'i, § JG. 

369 Od., I. 8, l. GG. pri:t·:. 
37o Il. n. 7J7~ nrt'. 1:7. 

p,J,Jer Executivo J' 



1\I"L. :]11. O juiz nüo i1H1uiriá a lestennwlw. quo es
Li\ ·~r !'•)mprehendida em algum dos casos do artigo an
tcr[,,r, c poder;\ admil tit· a pal'te a dar prova a este 
respc:i tu. 3

' 
1 

Turla\-ia n pae ou a mãe porlem ser inr1uiridos em questão 
rcJak, ;c ú idade do filho, pnsto 'ltll' sejam suspeitos. 3 '~ 

Arr. :n.s. As testem uHhas, embora defei tu os a:; por falta 
th· L·ua fama, como os comlemnados por crime do fal
sida IL·, 1•u sus1witas rl0 parcialidarle, como os amigos e 
inimig:<>s da pade, as snspritas 1le poita,como os r1ue re
cel•rrrl Llalli,-a ou prumessa tle d:ulint para irem deptH·, não 
d '·~ xa r :1" de- ~··r in'l uiritbs ; mas poderão ser con tradicLadas 
·· ,, ,iuit. lhe,; dar(t n crotlito f!UU met·ocerem. :F 3 

Arl. 31\J. A parte, quo tler alguma pessoa por teste
munha em seu feito, não a poderá reprovar nesse feito, 
nem em outro, salYo si allcgar raz:1o sufficion te, que ue 
!ll•\-.. b•liY•:sse: potlerú, porém, impugnar o rlepoimento, 
:ti'!,! u: r:d c·- c• de faho, tj uerendo provar a falsidade. ~,-, 

Art. 3'!0. As tcstcnmnhas farilo a prt)mesoa snlcmllle de 
dizel' ,, '[UC s••ttiJet·cm e lhes for perguntado.'"' 

Art. :::"21. Devem ueclarar sons nomes, prenomes, 
ill:tilc·. profbsão' estado, uomicilio ou residoncia' si 
siio pan·rltc·~. em que grúo, amigas, inimigas ou do
pen,l•'rltes de àlguma das partos. 3

'" 

Art. :>,·?·!. Si alguma testemunha houver 1k ausentar
s~>. r•u l"'r .~ua ayançada idade ou estado valetudinario 
Jt,.r,·-·-r r,·,·r•i,, du •[tW ao Lelllpo da prova jú n;1o :exista, 
po,Jer;'t, citada a pal'Ll', s'~r inquirida a t'Oiltterimento dos 
interessad••s, ao8 qnaes será entregue o depoimento para 
dellc· se senirem I[Uando c como lhos convim·. 

A l'OI[nerimento do r···o a inf!uiriçãu ptjde ter logar, 
ainda f(>ra. destes casos. "" 

31
! ÜL'd .• I. .), t. ;,•i, " 1. 

3 '1 ·1 Ord .. I. :1, t. ji), ~ 10. t. t,:~, princ. §~ J, G, 7, 8 e 0. 
a7" Ol'd .. I. ~:.t. :-1.),§ 1?. 

a7.; 1:. 11. j.l7~ ~trl. 17.->. 
31G r!.. n. T~7. ;lrr .. til\, 

l71 Onl. l. 3. t. ~~:l. ;:::~ 7 (\ .-.:. 1~. n. Tn. art. 17.~. 
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Art. 3:2::. As testem unhas podem com parecer indepen
dúntemente do citar;ão; mas, si forem citadas e não 
comparecerem, serão conduzidas rlehaixo ele vara e 0 juiz 
procellerú contra e !las conforme o art. ltd da sogunrla 
parte llesta Consol itlaçilo. ,, 

Art. :1·21. As testemunhas serão pt>rguntadas ou re
perguntadas solJre os factos allogados na acção, contes
tação, replica c· treplica e ~uas circumstancias, e Sllmeilte 
sobre esse~ fac los podem dept\r. "'' 

Art. ~L~:J. SerêtO inquiridas de .-iva voz e publica• 
m'·nte, cada uma de per si, pelas proprias partes que· 
as produzirem ou por seus advogados ou procurallores e 
reperguntadas e contestadas pela parte contraria, ou por 
seus ad vogaclos ou procuradores ; os rlepoimen tos serão 
•JscriplCis [H:ln escriY;to e rubricados pelo juiz, 1ple assis
tirú a inquiriç;1o para tleferir o compromisso ús teste
munhas e manter a ordem. 

No adLl da inquiriçüo poder~~ o juiz fazer ús teste
munhas as perguntas que julgar convenientes. :1'" 

Art. 32G. Devem in di dtl uar todas as circumstancias 
principaes do facto, como o logar, o modo, o tempo, e 
dar a razão de sua sciencia ; si são de .-ista, den'm 
declarar taml1em as pessoas que viram, e si s~o de om·i,Ja 
a quem ouviram. :l<L 

Art. 3'27. As pessoas '1ue morarem em comarca r1ue 
não 1iw a sede do juizo serão inquiridas perante o juiz do 
seu f•)ro em virtude de carta precataria. 3

'
2 

As pesso::1s legitimamente impedidas poderão dcp(,r em 
suas casas. :'"3 

Art. : :'?~. A obrigaç:1o d,, dt'por não dispensa a parte de 
pagar as dc·spezas lh~ vinda. estalb e volta, requer·endo a 
testem unha. 3

' • 

J7s It. n. 7;r/, a~·l. 180. 
37~ R. n. 7T7, aL·t. 11\1. 

3So R. n. 7:37, al'L. lt\1. 

Ht Ord., 1. 1, t. SG, § 1. 

""' Ord. cil.,§ l. 
383 Ord., I,!,''" 78. § :l, t. fll o !0. 

"'' Orll., I, 1, t. 11. ~ 7. l. I • 3, t. SG, § 5, t, 5::i, § ti'" 



.\CTC1S UO PODER F.XECt:TI\'0 

:\l't. :;lO. As têstomunhas não poderão exccLlcr a 15 
p:u·:t cada artigo, ou a 20, quando for um sei artigo ou 
'i' IH! it·~~s da mesma suLstancia. Os dcpoimen tos excedentes 
~-m-.:lo !'i~caclos, rlo modo que não se possam let·. 3

"' 

Art. :=no. E' inadmissível a prova testemunhal para 
plunt ele C<>JliracteJs q nu, conforme a lei, só podem 
~-'''l' )'t\l\-:td•>S por cscriptn, ou cujo yalor exceder a 
-,~11(1.::()1)(). ; '' 

Arl. :;:31. Qualquer flUC seja a quantia do contt·acto, 
a l'''c•\a t··st••munlml é atlmissivol corno ~uhsidiaria ou 
.· •mpknwn ta r d•) outra prova por cscripto. 3 '

7 

E:-:ce,l•>nrlo a quantia do contracto a 400:), nito fica o 
,-:,,:,,L_.r diopcnsado de satisfazer a exigoncia desto artigo 
·::mn di,·idir a qnantia para pedir sómcnle a tp18 não 
('xr~e,io ú taxa l<'gal. 3

'" 

Al't. :j:Q. A pr·ova testemunhal e tam!Jem allmi~sive1, 
'I_11:UJ1lo se trata ele pronu· a simulaçrrodocontracto. 3

'" 

C.\PITU!JJ Ylll 

D.\S PI~ESU2\1PÇÔSS 

,\ rt. :n3 .. \s presn m pr;ões legaos stf•) ::1l•s )lu tas ou 
t'omlicionae~. ô" 

Art. :_n4. S.'io presumpçõcs lcgaes ab~olntas os factos 
nu :1clns rp1e a ll)Í expressamente estahclec'~ como ver
':l:ule, aind:,~ 'JllC' l1aja proYa em c0ntrario, como a consa 
pdgada. J, 

Ad. 3:r;. PrcsnmpçJ:o legal condicional é o fado on 
<'Ctl! qno a lei expressamente estabelece como Ycrdarlc, 
·~m<Jnauto n:lo lta prova om contrario. Estas prcsumpções 

1S\'i Or1J., I. :j, t. G:í~ S§ 2 (' ;,. 

~:!-4r. !{. n. ';.)7, art,. iB:.?~ S l. 
;~ 87 1!. n. 7.r;·, ~U'l. 1~:3. 

-"~ I lt·Ll., J. ~. t. ;,~'. ~ 21. 
""' o,., L c i t. , § 2~>. 

:no I~. n. ~ ·- .,..~., 181. 
.'191 l!. l\ '. l8::i. 
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dispensam do onus da prova àquelle qno as tem em seu 
favor. 302 

Art. 336. Presumpções communs são aquellas qu~ a 
lei n;1o estabelece, mas se funllam naquillo qne ordimll
riamcnte acontece. 

K;tas prosumpçõos devem ser deJuzitlas pelo ju:i;r,. 
conformo as regras do direito e com prudencia o c1isc<!r
nimepto. 303 

Art. 337. As presumpções commum são aJmissin~i5 
nos mesmos casos em quo o e a prova testemunhal. 3

,-. 

CAPITULO IX 

DO ARDITRAI\H;NTO 

Art. 33S. O arbi teamon to tcr<'t Ioga r nos casos c' X pres
sas em lei, on quando o facto rlo qual depcnrln a do
cisão final carece do juizo, informaçfío ou a\·aliação <los 
homens de al'te ou peritos. 305 

Art. 3:30. Qnanrlo às partes convier o ar1Jitramento. 
devem requerel-o na acção, contestaç;l:o ou allogaçõc.s 
finaes. 3

'" 

Art. :140. ProceJor-se-ha ao arbitramon to na dilação 
proba to ria, so!ldo anteriormente req uerirlo pl•l<ls partes, 
ou nos ca5os em que a lei o exige; terá, porém, lr>gar 
afinal, quando for decrotarlo pelo juiz ou e:c-o;[i~.·i•J ou <\ 

requerimento elas partes. 307 

Art. 311. A louvação será feita na atHliencia nl'ra-· 
zarl:.l, nomeanr1o cada uma Jas partes os seus arbitrarlol'C~ 
em numero ign~Ll. Este numero será marca<lo pelo jni:r._. 
~alvo si as partes accordarem em um sú. 3 n 

a H R. n. 7:17, art. ISG. 

390 ll. n. 7:37, art. 187. 
3 9 '• lt. n. 7:37, art. 188. 
Hl lt. n. 7:37,art.189 • 
.,s R. n. 737, art. 190. 
39 ' R. n. 737, art. 191. 
398 R. n, 737, art. 192. 



l ,J]4 

.-\rt. :i-12. :\a mesma :llldi,•ncia nom.~ar:lo as partes o 
t••r,·.•irn ar~·itra•l•Jr, e, si n;1o accorrlarom, .ser;i a nomea
ç:o·., f•.• i ta pdo juiz •!entre a,: pessoas prüpnf>Ü\S por e lias 
•.'!11 munero igual. 

:'-In caso de• t•evelia ,j,~ alg-uma das partes, a Homeação 
.],) t·•r.~eiro s0 far;'t sem tlepewlencia lle proposta. ' 

Art. :11:1. :\n ,iuiz comp••tr> a nomear;(,) dos arlJitrado-
r••s •11 -'1 r···.-~·Ii:J. ·b~ Jl:till·s, 1)1! r1uan•l·.> n arhitt·amento 
f•r •'.•'-•J(jh·i.i "ll ·1Tt:llldo houn•t· ~C'8'\líl•l> arl~iir1mento 
1' •r ·li\·r~rg-1;nria <los tr1•s arhitradort•s. ·" 

Ar 1 • ;j 11. l\o lll<'Sllln acto " audic•n,;ia, tl•!p<>Ís <b lou
~·;t,·:l•J o!as pat·t··s on nomca<_·;1o do juiz, pudem as mesmas 
J•art·;~ aY••rl•ar ,Jo sn~peit11 o arhitrad1)1' ou arhitra•\l)l'C.S, 
l••tt•:·t·l•>s l)li Jl!Jl11Pados. 

c\ SU~j1t'ÍÇ'}oJ ~·i l"jtJe fUililar-sO llOS Jll·JlÍYUS ,J~·clara
,],1-; Il·) art. l 19. ., 

:\ rt. :~-t5. O ,in iz na nwsma audi,~ncia ou ate a sc·guintc 
iolll~>.r;'t e,Jnlwcituentl> vorlJal ,. summari•J da rlw'.st:to, 
l'l'linzin•l<l a (•)l'!Jl<l a ~''"P''Í1;!''• intelT•l!:il(•->t'ÍII.S, inr[uiri
.·., c' t:I'IÍ~ ,Ji!'.:.c ·•! ·i:t' :l ·rli' J'l'IICI?dCt' '··' 1:1.l'Ú a '-.tJa cle-

•';S;(<l, .J:t 'j U:tl J.'! o !Jay,_•t';'l l'<'l~lll'SO. "'-' 

.-\rt. :JJG. Os tres al'l>itl'ailot•os consu!iarito 0ntre si, 
·J il •[HEI t·.~,;uh•Tfllll pqr pluralidade rle vlltos ser:\ re<luzido 
a •'S<'l'i]'to pelo tel'···~iro arhitratlor, cumprindo ao ,.,,llcido 
declarar ,_•x pres~am•:nte as razi>es ri e tli ~-~_orgencia. ''' 1 

.\rt. :3 i7. Si twnhum accot·rlo houvm· o forrJm os tL·cs 
ar 1 •i!r:<tlore~ 1le •1pini;1o <li\·et•sa, cada um e:>c:·ovol':'t o seu 
l.lud,) •:c•mu P'll•31t<l··r, d~uHl<l as razlí·•s ern •JUU :"•: funda 
·~ impng-tt:tnrl•l 1)-.: lanol,>s t:nn!l'ario-.:. ·." 

.\t•t. :_l!R. t l arbitramento, no caso ,]e accol',]o, ou os 
la n d · 1co, h:n e!lllo 1li \·et·g·enc ia, ser fio e;:cri ptos em t0 r mos 
cl a l'•1t:: '' pre,·i S·B, 1_) c~>n fn rnH' aos rpw~i t~~s propostos. 

-----
;l:·!l r: -

:1 rt . l~'-L .. ... 
J: '), ''•· :.ri ~ ~' L 

4 i) 1 1: 'I, j.)j, ;u·t J ',I~) • 

"" !C i). i \7. art. jpll, 
~ 'I J .. 

" ~ l . l:n . ~I' i·. 19:. 
:~ Ítl I:_, :-... ...... art.. I ~ ):--\ . 
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0 . .;; rtnesitos dos a1lvogados seriio apresenbrlos na au
,]i.;ncia da louyaçilo, c os do juiz virão ins•)l'Los ou mun
cionados no despacho pelo qual for o arhiteanwnto rleere
tado ou aprazado. "0

' 

Art. :3Hl. O juiz n;1o é a.lst ri cio ao arbi tl·amento, c 
}1Órle man1lar proceder a seguiHhl no caso ,].:- r]iy.;rg•'ch,Ía 
dos tres ar h i tradore,;. "''' 

A re•1ucrimento de alguma das partes ·1110 m<1stre 
s.:~r lesada pelo menos na sexta parte do justo v:tlor da 
cousa avaliada, o juiz porlcrit diminuir ou angm•:nt:tr n 
ar h i tramento. "'' 

Art. :1~J0. ~o meados os a rhitrarlores, s.~r:1o JJ•)ti rka•l· ·~ 
para preslar o compromisso legal. 

Si niio acc,•i tarem a nomeação, proceder-se-ha a novo 
arbitramento. ·,"" 

Art. :~01. Prestado o compromisso, si não compar(•ce
rem no dia e 1ngat· 1h•sig·nados on n;1o 1lnrcm '' lallllu, ou 
concoeren•m para 'llll) o arhitramentu 1üo ::;.•.h feito no 
toemo assigna1ln, que o .iuiz prorogar;'t raz,,avclmentc~, 
serão m ultadlls de 50$ a 100$, e pagarão a-; eusta~ •lo 
retardamento c despezns do noyo arbitramento, ao rp.ml 
se proccdorú, nomeando o juiz o arbitrador ou ar),itr:-t• 
rlures em logat· dos 11 ne faltarem. '·o·J 

Art. 352. Todavia ser:'t transfori•lo o dia do arl•itra
mcnto ou proroga1lo o termo para nlle assignaLlo ·-~não 
haverá logar a disposição do artigo anteccrlente, ~i a parte 
contraria concordar na transfet·encia ou proro)gaç;\:r), '1

" 

Art. :3::;:3. O juiz devo tlenegar o arlJitranJmÜ•), 'luall(l0 
o facto depen<le sómentc rlo testemunho comm11m, e nf\1) 
rlo juizo especial do perito'>, ou flUanrlo delle não d('pr:nrl0 
a decisão da causa. HI 

~o:s lL n. 7.37, ~Tt. JLl~l. 

'" n .. n. 7:17, :nt. 2110, 
"' Oru., 1. ~. t. J7, s§ 3 c.;. 
·.os !L n. 7:37, art. 201. 

409 lê. n. 737, art. 202. 
~1o n. n. 737, art. 20-1, 
., ' n. no 7:\7' art. 2()j, 
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C.\PITI'LO X 

P.\ YI.=rror:.I \ 

Art. 334. A vistoria t0m Jogar ou sendo requerida 
pelas part•.•s, conw rw arl1i tr:unento, ou c.J>C(/lcio ou nos 
casos proscrii'to.; ,.m lei. '~' 

"\rt. 30.:-í. Si a vistoria tio pender de arbitramento, pro
ceder·se-l!a a ellc• na ft'>nn:t inrJi,·ad:t nos arts. :_3:_~8 a ;;~J3, 
•>om as dill'crenças seguintes: 

a) o at·bitramcnto ou o~ laudos divergentes serão 
escriptos no autn ela vistoria pulos arbitradores; 

1) al(~m dos IJUOsitos escriptos poderão o juiz e as 
partes dirigir aos arlJitradoros no acto da vistoria as 
pcrgunbs con venien tcs. '>~ 3 

Art. 3::JG. A vistoria não tem Jogar : 
n) quando n factr> fur· s,jmonte susceptível do juizo ele 

periins ; 

h) f}Uando a inspecc-;1o ocular for impraticavel em raZ:ío 
•la natureza transeunte do facto: 

c) rjlwndo ella for desnrcessaria ú vista (las provas; 
d) •pwndo for inntil em relação ú questão. "'' 
Art. 3.-~7. O juiz, alem elas testemunhas (lo acto, cha

mar;'t e.c·o(Jicio, ou a requerimento da parte, as teste
munhas de fado ou infonnatloras. d' 

Art. :L~)S. A ,. i::;toria scrú reduzida a ::tn to assignado 
pelo juiz. ]'ilrle>,~, adrogados, ariJitradon•s e testemu
llhas. '~' 

\1.! I~. IL 
-.• ~ rtl'l. ~0). o•)o, .. ' 1:. ll. -·)-

''ri :!1>:. j,),_ 

\ J j. IL ll. -;.:7, : J l' ~ .. :.'[::, 
·~ I .) R. n. J:n, (\L'I. :!l I. 
'-!fi 1 t. n. 7:37. art. 21Ja 
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TITULO V 

DOS PROCESSOS ESPECIAES 

CAPITULO I 

DA ACÇ:\0 S1DIMAIUA. 

:\rt. 350. A acção summaria e admissin:l em to,Jag 
1s causas de \-alor não excerlente a nm conto de r~~is, 
qn:uulo par:~ ta,,s cau~as nüo estiver r1eterminada outra 
acç:1o especial. •l' 

Art. ~:no. A acçito summaria será inicia11a por um1. 
petição que eleve conter alem elos nomes elo autor· e do réo: 

rr) o pedirlo com todas as especificações e estimativa do 
valor, rttlaiHlo este n:to for determinado, bem como o· 
contracto, transacç:1o on facto, de que resulte o direito e 
a ohrigação ; 

b) a indicação das provas em que se funda a Jc~ 
manda. '>~< 

Art. 3Gl. Na audiencia para a qual for o réo citado, 
presente clle, ou apregoar1o c a sua revelia, o autor ou 
seu a1h·ogado !crú a petição inicial c fe ela citação e exhi
binJo o escripto do contraeto e clocumentc's exporc'l do 
viva voz a sua intenção c depositar:'( o rol. das tes
tem unhas. ·o~ o 

Art. 3G·Z. Em seguida o reo ou seu atlvogaJo farú a 
defesa oral ou por escripto, exhibindo os documentos 
que ti\·er e o rol das testemunhas. '' 2

" 

Art. :lG3. Dl~pois da defesa terá logar a ini]uirição das 
testemunhas, a qual scr<i. concluída na mesma amliencia, 
sah·o impossiuilitlatlc ou força maior, podelldo o juiz em. 
tal caso marcar audiencia extraordinaria para esse fim. 

'~ 17 D. n. Sl~, art. 1Sl. 
"" It. n. 737, art. 2:n; D. n . .SJ,q, al't. 1S2. 
·~ta It. n. 7:n, art. 238; D. n. 8~8, art. ts·~. 

" 0 1~. n. 7-37, art. 230; D. n, 818, at-t. 1~!. 
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Os d'~poimentos das testemunhas serão escriptos por 
inteiro, podendo as partes perguntai-as e repergun
tal-as. 421 

Art. 3tH. Findas as inquil'içõcs, arrazoando ou reque
rendo as partes o que lhes convier verbalmente ou por 
<3scripto, o juiz farã. reduzir a termo circumstanciada
mente as allegações e requerimentos oraes, e, autuado 
esse termo, com a petição inicial, documentos e allega
çiles escriptas, ser•:t immediatamente concluso ao juiz. ~22 

A.1·t. :305. Conclusos os autos, o juiz procederit, e,,_·-officio 
ou a requerimento das partes, às diligencias necessarias 
para julgar afinal, devendo a sentença ser proferida na 
audiunda seguinte ú conclusão do processo, ou das dili
gencias que h ou verem sido decretadas. 

Si a :';entença i'ol' de absolvição do pedido, e sô houver 
coudemna,:ilo de custas para executar, não serú necessario 
extrahir sentença, mas passar-se-ha mandado de penhora 
para o pagamento dcllas. "23 

Art. 3Gü. Esta f,jrma de processo e extensiva a qual
quer acção, f'i as partes assim convencionarem expressa
JJJt3!1te. ,,,,, 

.-\.rt. :~G7. Tel'ito o eui·so summario as causas de sol
rlatlas, alimentos e rle nullidade do casamento e a acção 
civil para indemnisação de perdas e damnos causados ao 
autor de obra contrafeita, quando pertença à justiça 
federal dellas conhecer. 

I. Esta ultima acção serà demandada no fOro civil, 
haja ou nfío procedimento criminal e haja ou não con
demnação do contrafactor. No caso de condemnação, o 
antor fica, pur."·m, dispen!!ado da prova de contrafacção e a 
~H'r~ão eivil S<.c) limitará ;i liquidação das perdas c damnos. ~2 " 

li. As causas tle di,·orcio e de annullação do casament0 
serão sempre processadas ordinariamente. "26 

•u R. 11. 7:17, art. 2:10; D. n. 8-iS, arts. 185 e 188. 
••• R. n. 7:17, art. 241; D. n. 848, art. 186. 
423 R. 11. Tl7, arts. 242 e 244; D. n. 818, ?,rt. 187. 
"'" R. 11. 7~7, at·t. :?~;,. 
426 Ord., I. 3, t. 18. !l 6o, t. :31, § 2°; D. n, 181 de 24 de janeiro 

de 18()0, art. 76 ; L. n. 4\lli de i de ago•to de 1808, art, 23. · 
••• D. n. 181, art. 111. 
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CAPITULO Il 

DA ACÇ'ÃO DCCENDIAL 

Art. 3ü8. Consist,, esb aeç:Lo na assignaç;"to judicial Lle 
ch•z dias pal'a o réo pagar, ou d~._•nlro ddles a\\Pgar ·~ 
f1l'ovar os eiu bargos que ti ,·e r. ·. 27 

Art. 3G0. Compeü~ esta acç<to ús escripturas ru lllic:ts e 
instrumentos quo s:l.o como taes cousi,kra,]os pebs leis 
ciYi~, lJem como :'t" sentenças passa<las •:>!ll julg":hlo, 
rp1ando Sü clemaw]at' por yja ele :lC\:i'i:O rpl•? 'l:HÇ[l d•~s<::tS 
-3•:ntcn(:o.~as. ~·?-: 

Art. 310. A acç;1o dccon,lial u incompet•?J1tc par a }10l' 

ella se demandarem instrumentos illiqnitl•JS, ou cujas 
obrigações são dependentes de factos c condições r1ue 
carecem tle provas :tl•"·m das mesmas escripturas, ,:alvo si 
esses factos c ··nnc1i<:iks pudL•rem sm· pru·;a<lns imme
rliatamenle por documentos ou confissiio rla part•J .. , •. 

Art. ~111 . A acçfio dccenclial so tem Jogar na! r e as 
proprias par los con tractan tos, e não entre f";ssoas 'l ue 
~uccedam em seus clit·eitos, posto que sejam hercl··ira.s. "3

" 

Art. ~~12. Na audioncia seguinte à cita('to <lo re<l 
llw sorão assignarlos dez dias para pagar ou para dentro 
rlellos allegar por Yia rlt~ embargos as excopçõ•'S e def<'sa 
•]lli? lhe assistirem. '11 

Art. 373. As ex:cf)pçiles rk suspeiç:1o e ineompdc·ncia 
tlu juiz ~uspendem a assignaçã<J rlc cl!'z <li:\~, a •jual 
Sl·,mento ter:"tlogat· ,Jopois de serem as nwsma.; oxr··']'r:fíe~ 
• lecidiclas. ''32 

Art. 314. Oppostas asexcepções do suspeição e inc()m
peluncia, serão julgadas eomo determinam os arts. l7i:í n 
seguintes. '3 l 

:.'2 7 rt. n. 7:17, art. :!!1j. 

"" Ür<l., I. 3", t. 20," 2.~; rt. n. <37, art. 247. 
"

29 R. n. 7:17, m·t. :!4'3. 
"

30 Or<l .. I. 3°, t. 23, § 1l1; It. n. 737, art. 2G7. 
"' n. n. 737, art. 24\1. 
"

3
'2 R. n. 7:17~ nrt. 2G3. 

'~ 33 P". n. 737, ::~rt.. 2:-d. 
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.r\rt. :-i7~>. _\ proposição da acç;1o rescisoria do con-· 
tracLP JJ:tn induz litispcndcncia para a act;ão tk dez dia& 
pro\~,.n i011 te do nw.-;rno con trado, 

Toda v ia, h a vendo jú alguma son tença pronunciado a 
nuilidade do contracto, o aulot• não poderá levantar a 
i1n ptll'Lancia da exec11çiYo som prestar fiança. ''3' 

Art. 3/f). Findos os dez dias, o cscriYão pass:trà cor
tid:1o de h:tYOJ'cm decorrido, c farú os autos conclusos, 
scl!ados o pr0parados com os embargos e pro,·as ou sem 
elles, si não forc:m produzidos nos doz dias. '•J'; 

ArL 3'71. Conclusos os autos, si o r~··o não oppuzet~ 
cmlJat·gos, 011 o~ embargos r1ne oppuzot· forem improce~ 
rlontus por sua rnaieria, o juiz o condemnarú, e a sentença 
scrú exoctdada, n:1o oiJstaute rpwesquer recursos. u" 

.ht. :l/.S. Si o réo oppuzer embargos relevantes o os
pruvar cumpridamentu IlOS dez dias assigtJaLlos, o juiz os. 
rccclwr<'t para dar Ioga r á discussão. ''3 ' 

Art. 37D, Sondo rcluvan tns os embargos oppostos, 
m~1s n:1o prorados r·unq•ridamcntc nos dez dias, o juiz os 
n·~·,.J,.;r:·t, ttl:ls 11:1o uhsLllltccondcmnarú o r."·o,e asentcll<::a 
.~ct·:·t cxucuLula, pn~stand() o autot· fiança . 

.\i"io prestando o autor fiança, sm·ú a cousa rleposilada. '' 1 ' 

:\ rt. :3·.;(). HecelJidos os embargos com condcmnaçfíc· 
e rxtralrida a S>'nl,~nça respr'ctiva ou recelJirlos som con
th~:nnaç-:1o, se <larú rista ao autor para contestai-os, e 
proseguir:\ rle,;clo esse termo a causa ordinariamente, con
formo o pruces·w cstaheleciclo no titulo III, capitulo li I. '• 3

'' 

Art. :L~l. TamiJt:rn comprtn esta acçiío aos escriptos 
part icularc.; n:lo referido~ no art. :3l)U, si forem previa
IIH'llte n•coulwcidos em juizo pela parte quo os tiver 
cseripto e a:-:signado ou s(nnento assignado. ''" 

·~ J·' H. n. '"i87. art. 2t>f"L 
'lJt: It. 11. 7:37, art. 2:)7. 

'•·l 7 1~. n. "7.n. art. 2.-,s . 
.as Ot·cl.. 1. :J·'. t. Z3. r•rinc,; P •. n, 73i, nrt. 2:>~. 

'•J9 n. n. 7:37. art. 2i}(). 
t.·.u H .. n. -;·n, art. 2til. 
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Art. 3S2. Si a parte citada para reconhecer em JUizo 
a sua assignatura nito comparecer na audic•ncia pnra quo 
{oi citada, flcarú esperacla para a immcdiatamente se
guinte, c, não comparecenrlo, será rec~m!lt,~cicla a sna 
as~ignatura ;'t roYelia c logo no mesmo ado as~ignados 
os dc~z dias. '•'oi 

Art. :l8:3. Si a parte comparecer por si ou seu pro
cu radur e negar a assignatura, serú absolvida ela instancia 
~~ o autor· usarú da acção ordinaria ou d<v1uella que 
l h c com pr~tí r, deposi ta111\o pro v ia mente as custas da 
·;nsLancia. ·,,z 

Art. ~~84. Si a pnrte ou sou procurador reconhecer a 
assignatura, mas negar a obrigação, terú logai', não 
o bs tan te o no mesmo a c to, a assignnção de dez dias. '•'3 

Art. :38G. Assignarlos os dez dias, seguir-se-hão 
qunnlo <:\OS referidos c-;ci·iptos, o mesmo processo PstaiJc
lccido desde o art. 371, para os escriptos rdericlos no 
art. 3G9. ··· 

Art. :JSG. A' parte citada para reconhecer o escripto 
particular é licito, antes do reconhecimento, oppôr as 
•ncepções de snspeiç:1o e incornpetencia. '''' 

C,\PITCLO Ili 

IJ.\ ACÇÃO DE DEPOSITO 

Ad. :187. A acção Je deposito e competente somente 
contra o <leposital'io e não contl'a seus herdeiros c succes
~ores, e para a restituição e entrega do dPpnsito ...... , 

Art. :J,'l8. A prlição inicial <leve consistir em rer1uerel' 
.:) autor que o r,".o em :18 horas," '"l conerito no car lorio e 
da intimaçilo judicial, enli't>gue, :sub pena cl,J prisão, ou o 
dqJO~ilo, cuja rpwntidade e qualidade serfvl r\eclaradas 

4.~ r n. lL ::r;, <"\t't.. :?!J:?. 
4t.. 2 lt. n. 7:37, art. 2tJ3. 

'd3 ll. n. 7:17, art. 2G-L 

4 'd.> H. u. 7"17, nrt. ;?(}) • 

.j.'~ 6 n. n. j:]j, art .• 2()'3. 
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r;irGutusbt\ciaL!::\ln\.:llte ou o seu equivalent•} estimado pdo 
alll"t·. si wl:o estiver doelaratlo no contracto. ,.,, 

Art. 38\l. A petição inir;ial para sm' admissivel serú 
ins lruida com a esc ri ptnra ou escripto de deposito. "" 

Art. 3L10. O juiz, pt·eviamente informado pol' pel'itos, 
cstaldl'cccr:'t a taxa at<'· a 'ln:.tl poder:t ser acceita a decla
r:t•::-1'' d·' a utt>r. o utarHl:trú passar mandadu 1le notific:1çfíc' 
•·um o dite pr:1zo o commin!lção. ·,,, 

AL't. :ml. O réo neío podo ser ouvido sem o effectiH· 
1lepositu do equivalente. ••• 

Ad. :>\l:?. Effectuado o dc:posiio do equivalente, o reo 
po1ler:t al k·g:n· !lO termo tle cinco di:1s somente 05 seguinte,: 
l'lll ktl'.!;C•S: 

td falsidade ; 
b) rou 1J'J ou perecimento do deposito por caso fortuito 

ou 1\n·ea maior, succedidos antes da móra. ''" 1 

Art: :.>u:). Yindo o reo com sons embargos, assignar
S<'-h:l 111lla dibc~·ão ilL: rlrz tlias para as provas, finda a 
1ptal ,. t!q•c•is de arrazoarem o autor e o r,:o dentro de 
ein<Y• dias eacb um, serão os autos conclusos o o juiz 
in]g·ar;'t afillal. ''~ 

Art' :JLl 1. Si o reo nada allogar dentro das 48 horas, 
autuacb a petição illicial com a escriptura ou escripto ele 
deposito. L· tla citação, declaração do equivalente, nos 
casos em 'llit' tem logar, e cer·tidão elo escl'ivão de ha
ver·em decorridu as 4~ ltor·as sem contestaçTío, serão os 
aut•'~ ec•ncln:o:o,;. e o juiz mandadL passar mandado dl' 
pri~,1n, an 11ual nada ubsla ;;ineío o tloposito do cquiva
lenl•:. ·"J 

Art. :3\):j. E· licito ao réo, lleposi taüo o equivalente, 
opptq· ao m:wllndo tle pl'is;1u os embargos do art. 3rl2. '•'· 

~:J·J P.,, n. 7:37, ar~. 272. 
·~, t H .. n. '7:l7. ar:~. 27:~. 

·~1: H. n. 1:1:, art. 274 .. 

t.-1 a H .• n. 7:1'7. art. 27.-;. 
1~·~· I{. n. 7:17. art. 27ji. 
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Arl. 3QG. Julg::mdo o juiz improcedentes os cml!:.n·gos 
oppo5tos ú notificação, ou o mawlado de pris;1o ou lançado 
o r~o dos emkn·gl'S por não vir cum dle,; no termo assi
gnado, sc·d l'ntreguc ao autor o e•1tlivalentc~ depositado por 
simples manclad•), n:1o obstante quaesquer recur~os, proce
•londo-s•~ quanto ús cus tas como prescreYe o art. :Jli:J. ·,;; 

Art. 007. Não pó•le o depositaria reter o tkposito a 
titulo ck clcspezas ou n:1o pagamento •la retrihuiç1o nem 
all••gar qualt[UCr compensação 11UO n;úl <'C funtl•~' Clll titulo 
•le dcposi to. · ''' 

Art. :~i9~. Si o tlepositario duvidar <la legitimidad0 •h 
pesso:t que pede o deposito por não sm· o proprio, mas 
1n·ocurador insuffkiente ou herdeiro ou successut• nilo ha
hilitado e legitimo, n;1o pti1le toda\·ia reter n deposito; 
mas re•tl!f•rcrú :c sua lramfei'•'ncia para P dq•"sito pu
blico, citarlus os inkre:::sados . .,,, 

Art. 3' l!). Aos tlepusitarios tem appliear,:ão o art. 141 
Iettr·a ,_ .. 

CAPITULO IY 

Art. 400. Uepc,,;itaclo o preço da diYida pc'r m::tndado 
1lo juiz e com citaç:-to do réo, o autor, juntand<} o conhe
cimento do deposito e a escriptura ou escripto do C(•ntra
do, requcret·~·L a entrega tlo penhor. 

O processo que com peto a esta acçãu é o mesmo r lo de
posito; mas alt.'•m <los embargos do art. 31)2 p•:~~le o r.:·o alle
gar tarn1>em 'luea tliYitla n:1o est:\ inteiramente paga .. ,,, 

Art. 401. YL·neida a didda a f[UO n penhot' seno de 
garnntia, H;1o a pagando o doYcdor ou n:1o cottYinclo que 
a venda se Ü<~a de eonunum accPnl•l, terú. logar a c·xcus. 
silo do pc·uhoi·. '·" 

:..s:~ lt. n. 707. urt. 217. 
r..st> 1~. n. 7:37, ul'L. 27:~. 

-+·'} 7 lt. n. /:l7, a1·t. 27:1. 

"" lt. n. 7:l7. art. 2S\, 
:.:s 9 lt. n. 787, nrt. 28:2 ~ D. n. 7•1:-i 1 !,, I~· de set,...mLro de 18DO~ art. f, 

par:tgl':lp\tv llfiiC'J; L. t1. ~21, art. 1 t. 
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Art. -10·?. U an (or, ,inntanrlo a cscriptura rlo conf!·ado, 
l'r'IJIWt'('t'Úl)UC seja o reo citado para a aYaliaçiio e arrema
h<:<1o do pünhor, q u~ serit para esse fim d1~positado. "" 

Ad. Ll0'3. Na aurliencia para a qual for o reo citado 
propor:\ o nutnr a sna acçilo, offerecenrlo a petição inicial c 
cc•rli·l:tn do dqlOsilrJ do penhor; ao reo se concederú vista 
ror cinco dia.~ para a contesta(::1o, que s<itnonte pt')(lc con
~~isLir om falsidade, pagamento, compensaç:1o, no,·aç'lu o 
t ransacçi\0. ·., 1 

Art. 4í11. Pinilos os cinco dias, sor:to os autos con
dnsos r o ,iniz n•eel,er:"t ou t'c,ic,it:l.r:'t in limine os Cllil>ar
gos .... ,, 

Arl. 10G. Si forem recel,idos, se assignar:'t uma dilat~J:o 
do d1'z 1lias para a pron1., depois da qual, arrazoando o 
auto r o o rr'·n dentro do cinco dias cada um, serão j ui gados 
afinal. ·"'' 

Si forem n•j,•itarlo.~ ;,, limine ou ,iulg;do'> a final 
ll:in ]lt'U\':ldrr~, Oll Si O !'CO ll:LO Compal'r.'Gil!' Wt autlicneia 
v<ra a fJllal foi cilarlo, on nito contestar no ü•mpo 
.1.ssignarlo, procotler- se -!ta ú YetH.la do penhor pot· 
.intermedio do agente tlo leilões, expedindo-se para esse 
ilm m:wdarlo elo juiz, do rpwl devo constar :1 avaliaç~1o. ·•·· 

Art. 40G. Si o pre<:n rla venda não bastar para as 
custas, passar-se-Ita mantlado do penhora nos termos elo 
art. 3t):-,, .,,, 

Art. ·107. Si o penhor ii,·er sido constitui1lo com a 
.,·.lau,;ul:t de tica:· Ycndirlo ao crerlor pelo sou justo pt'c<;o, 
o credor, Y<mcida a di v ida, fnr:'t citar o devedor para a 
nn lllcar.:1o de lott vndos que estimem o preço. 

E-.;colhi<lo~ os louvados p<rt' ambas as pnrtcs .; feita a 
.:1. \·ai ia<:.:1o, o credor ficarú com o pen !to r pelo preço em 
'JUO for estimado. 

·,,;r, 1:. n. ~:1:. é1l't. 2:~1. 

""
1
' 

1 I~. n. /:1;. [Jl"t. 2.~1. 

~ r. ' I~ . !i • ~ t''. !~~. 

I:. 11. 
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E' nullo o penhor, si entre as partes for accot·daclo quo 
fique vendirlo ao credor pelo preço que este estimar. '1" 

Art. -108. Vencida a divida, no caso dn ter o cretlor a 
faculdade elo yen<ler o penh•.:•r, sendo P:>tc do grantle 
preço e a divida pequena ou n:lo querendo o credor l'~
ceber o pagamento, peide o dt~Yedor impedir por inti
maço:lo judieial a venda do pc'nlwt·, olft>recendo-se a pa
gar incontinente. E si o crc l<•r Yenrler o ]Wllh1H' apez<er 
da intima~;"f\1, judir•ial, o juiz L"rtwr:"t tudo ao o.~tarlo ;\!ltt!-

riiJI'. ''" 

C.U'ITULO V 

Al't. 40'J. C\,mpdo a ac<;:lu de forço.a cspoliati\·a ao P•)~
suidot· quo foi esbulhado da posse de co usa ItlO\ ül ou 
imm~wel, ou aus S<'ns lwr~kirus contra o antot· does
Lu!lto, para r1ue seja condemnado a restituir a cousn 1) 
nas perdas o intcres~es. 

:;;i :l acçitn f•JL' intiJ!l!arb rLniro d·~ anno e rlia con
tido> cl:u1nelle Gtll '1111' o c:JHlllto foi r'om:ncLtirlo, srJr~·L 
Jli'OC•'S'la<la sttmnuu·iamc:l te, SL'c' umlo as dispn~i~:·-,~;~ <l•J ca
pitulcJ I do tit. V ; 110 caso C''''llr·ario, s0gnirú o ·.tu·.-;o 
urdi na rio. 

Em nm e outro caso n:lo ;:;c a<lmitto rcconreução ll·~tlt 
defe~a fundada em domiuio. ·'3 

• 

.\rt. !10. Ao esbulhado é r~·rmittido recuperar pot· 
aut1)t'idade propria a sua pos-;.o, c1m1tauto que o faç:t logo, 
e o .iniz npreciará segnnrl'' a::: circum~tancias, si o lk'>
for(O foi ou JÜO immcdiato. ' ' 

Art. 411. '-:i o c-;IJulltaclo dcmandat· a pena impost11. ao 
cshu lhador, a acç:lo serú proc,_>.~sada ordinariamcn te. ''7 " 

46 6 Ot·ll.~ l. 1, t. ;,,), pl'inc., § t. 
·~G 7 Ord., I. :1. L 18~ § 7. 

''"" 11rd . I. :1. t. i.'. ~ :l, I. J. t. ~~~. j't·inc., I. 1, L 33, § 
L. (1 1, ~ 2. t. ·li', Jd'inc. e~! . 

... no n~·,J., I. L t. r)s. ~ ·• 
470 ürd., !. :3, t. 

Poder Ex.gcn!i 
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Art. 412. Compete a acçJo do manuten\:lO ao possuidor 
•rno ,·~ purtnt·h:ulo na sua posse mansa c pacifica contra o 
autoe da turbação para qno della <lesista c iudonmise o 
tbmno causado, commin:uulo-so-lhe pena para o caso tlo 
nova violcncia. 

Tem applkar::lo:t c~ta ac<::t" n •li<p0sto 110 l'· e no :zo ali
JI•'·! <\·1 art. liJ!). ,-, 

c\rt. ·11:3. O '[UO rocl'ia rJIIO ontn•m n queira nf1(•wl••t· 
r•m sua. prssna ou tom:tt' ou oc<'ttp:tt' as suas cousas, prido 
JH'dir srgura11•:a ao ,iniz pn1' Yia tk manda<lo proltibi
t•)rio '111'~ ÍltlJ'Oll!t:t pr••e,•iro ao antm· da anwaça p:tra 
,J;:!Lt al:sl••r-SP, o lho eommin•' pcn:1 p('1:uniaria para n 
··:1'-'n d0 d,•s,ll(•dicn<·ia. '' 2 

c\rt. 11-1. Emlw.rgado o mantiadn, o preceito se conyer
t,~rú em eitat;ão e a cau~a s,•guir<'t o ent·so ordinario ou 
summ.'lrio, :;:ogunt;o as regras gernrs. 

('I !'IT!'l.O Yl 

Art. -110. Tom logar o embargo rlo obra llOYa, quan,Jo 
alguem eon.~tnw oiJm no\'a r1uc prejudique a servitLI.o <lo 
outr0m ..• ,3 

Art. ·1IG. E' licito ao Jm'jtulicarlo, si o caso for ur
gontC', faz,•r o ,•mlJargo oxtraj\IIJi,~i:tlnwnL••, lançaJlrlo pr
dras na rJill·a : o J](',.;(o ea~•J l'•'•:urt üi"Ú imntcrliaLwwn!.<.~ ao 
juiz pa1·a •]li'' 11 ratili·ttt•'. 

Art. -11 I . .\a rwtiç:I.•J ÍllÍ<~i:tl o anltrt·, rlr~r·larando 1111::tl 
:1 ohra eonwçarla r: a S<H'\·irl:1u '[l!t' Jl"l' r·lla flt-at·ú pt·,•judi
earla, si i"·Jl' eonduida, JH''lil':l •[Ili' " jniz ;;u~pcnda :t 

editka•:f1o, al<'~ qnc eonlt•••::t d•J e:b'' u rll:md!J dutll•llit· o 
'1 no estiver ir· i to. 

O juiz cxpo,Jir:\ o mal\llarlil tlr) oml,argo, que sr•t·ú 
,.:.;:.;r;utad•J lHll' ollici:te..; d·J j:J>li•;a :'L Yi·il:t tla nhra, la-

'·7' o,·,l., 1. 1. t. l~. 

·,-; 1 Ot·d .. I. :~, !. 7~,::; ;;, 

·~i 3 n:· 1., 1. 1. t. ti~, s~ --:1 0 ?~i. 

:.'1·. Ot·~l., l. :·L L. 78, 3 L 
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vranrlo-se auto do estado clella, sendo intimados os ope
rarios e o dono para mais não continuarem, sob pena 
de desobetliencia. 

Art. 418. Si, antes de ~r'r lcrantarlo o embargo, o 
denunciado prosuguit· It::l. ohra, o juiz, a requerimento 
do clennndante, manclarA desfazer tudo o que du mais se 
edificou, e tornadas as cousas ao estado anterior tomar<'t 
então conhecimcn to do li tigio. '''' 

Art. ,O!). Accusarla na primeit·a antliencia a notifica
ção do mancLvlo n olh:r<~cidos os artigos de nunt:iação, a 
acç:1o seguit·:·L o curso summario. 

Art. 4·20. Onvitlo o denunciante o proccclentlo as infor
maçües nocessarias, p<">lle o juiz conceder licença ao 
denunciado para contintwr a obra, prestando cauç:1o do a 
demolir. 

l'n~~Latla a canr~:1o, expcd,~-se matHlaclo do ]oyanta
mon to do em Largo, S<'gu indo a causa os '>cus termos. ''" 

Art. 4"21. Julgar-se-1m improccclcnto o embargo, si a 
acerto w1o for iutcntatla ou seguida dentro do tres 
mezes .. ,, 

CAPITUI.O \'li 

DA AC~·Ão EXECUTI\'A 

Art. '12"3. Compdo esta acç:1o : 
a) ús custas dos cscriv:1cs c ofDciaes de juslic~a; ~ 78 

u) nos honora!'Íos dos advogados e procu ratlores ju
,Jicin<'S ; ''" 

c) ans honorario" elos mcllicos o cirurgiües c dividas 
1los ]Joticarios; '"1 

'•" Ord., 1. 1. t. !iS, § 2:1, l. 3, t. iS, §I. 

"" n,•ccim. <k 21 de jnlho <h• 171:1; L. dé 22 de setemlJt'O de 1828, 
art. 2, § l. · 

'• 77 Ord., l. 1, t. GS, § 42. 

"'" Ül'•l.. 1. :1, t. 21, § 11, t. 21, § 3; D. n. :3737 de 2 de S<'km
bro tk 1~11, ::>rt. 20:í. 

'•'" ll. c i t. , a r t. 202. 

'• 80 .\lv. d0 22 tle j:~neirn .],. ]QJO, §~~;L. dc30 <lengOFtJ de 13~8, 
arL, 5. 
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rl) aos alu!-iueis lk casas .. ,, 1 

Art. ·1'~3. Pil r a sor concedido o mandado oxecu ti v o é 
essencial que a pet içfto seja instru ida com os documentos 
s0guintes : 

a) sentença ou tlcspaebo que mande pagar as custas 
e a r•mta fPita pelo contador no ca~o do artigo ante
rior, ldtra a; ''" 

b) a sentença ou o Ctm Lr;H.;to no.~ termos do art. 238 
da parte ja desta Consolit!aç;1o no casn do artigo an
terior, loUra b; •n 

c) o conheci•uento da decima no caso do mesmo ar
tigo, Iettra '' ; ·,,., 

rl) nas divitlas dos boticarios, as rocei tas assignarlas 
pelas partes ou pdos facultativos que as fizerem, com tle
claraç:1o do num o rio enfermo ou elo no da casa para 
ontk foram os medicamentos ; ·,a, 

c) nas di\'idas elos mcdicos o arbitramento judicial 
dos seus hmwra rios. ·,,,; 

1\l'L. -U1. 0:' modicos o cir·urgiCícs, antes quo intentem 
o execuLi1·o, requm·er;1o a citaç:1o do don•t!or para. lou
yar-sc em prolissionaes rpw arbitrem os seus lwnorarios. 

0-; n•ferirlos arl;itradores so regul:Lrão n:l:o s(\ pelo nu
moro cl:ts visitas, siniío tambem pela qualirlarle da onfer
midatlo o clilficuldatlo do curativo, tempo da cura, tra
hallw e incommotlo do medico, maior ou menor possibi
li•larle do rnft·rmo, usos do logar c mais circumstancias 
quo possam inJluir na cstimatint do honorario. 

O l'<'t:tll'~O inl.tTpn~to da SC'nienç:t qu0 julgar· o arbitra
mento llilO Sli.~JIL!lldt•r(t O t'XeCULi\'0, '"' 

Art. 420. O mandado executivo clo\'e determinar que o 
t<:o pague incontinente ou quo se proceda a penhora nos 

'• 81 Ot·tl., I. ·1, t. 2:3, § 3, t. 21, § 1; Alv. de 2! ele julho de 
11\!.3, ~ :!. 

'·82 H. n. :>J:n, aeL 205. 
'• 83 D. n. G/37, ad. ::'02. 
~·• Reg. n. 70:>1 úe 18 tle outubro de 1878, art. 37. 
'••• AI v. rle 22 de janeiro de 1810, § 31. 

'•"'' Ah·. cit., § 31. 
'•' 7 Alv. cit., § 31. 
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bens que clle offerecee ou lhE' forem achado> tantos 
quantos bastem para pagamento da divida c custas. '''' 

Art. 426. Accusada a penhora, serão assignados seis 
dias ao eéo para allt~gar seus emhargos. ·,,., 

Art. -1·27. Si dentro de seis dias o réo não allt'gar em
bargos, serú a penhora julgada por sentença e se proseguirá 
nos termos ulteriores, como na execuçfi:o da sentença. 

Todavia, podm'<t o réo appellar da refeeilla sentença. ··"'' 

Art. 4'?8. Dentro dos seis dia;; assignados poderá o réo 
produzie testemunhas e pt·otestae pelo depoimento da 
parte. ''"1 

Art. 429. Com os embargos, documentos e prova tes
temunhal, si a lwuym·, serão os autos conclusos ao 
juiz, r1ne rGcuhcrú on rPjeitarú os embargos. ··n 

1\.rt. 4:30. Si forem recebidos os embargos, o juiz as
signarú ao autor cinco dias para contestal-os; depois da 
contestação, terú logar a dilação elas provas, que serâ de 
dez dias, e arrazoando o autor e o réo clentt·o de cinco 
dias cada um, scrú a causa julgada afinal. ''"3 

Art. 4:31. Si forem rejeitados, so peoccderá na fúema 
do art. 4·27. ""' 

Art. 482. Si o réo appollae, niTo poderá o autor sem 
fiança recehee o pagamento .. ,.,. 

Art. 4:1:J. Na acção poe aluguel de casa se começará 
logo pela penhoea, a qual rccahirà sobre os moveis que 
na casa existit•em c se destinarem à commodidade e uso 
da habi taçit:o. ''"" 

••• R. n. 787, art. 310; D. n. 8!S, art. 192. 
'• 89 R. n. 7:!7, art. 3ll ; D. n. 848, art. 1()3. 
ooo R. n. "i37, art. :313; D. n. i\4~, art. 19L 
'• 91 R. n. 7;37, art. 312; D. n. 8!8, art. 19-L 

'"' R. n. 737, art. 314. 
'• 9 3 R. n. 737, art. 315; D. n. 8-ltl, art. 1()5 • 
._., R. n. 737, art. 316. 

'"' R. n. 737, art. 317. 
096 Ord., I. -l, t. 23, § 3°; Alv. de 24 de julho de 1793, § 2. 



Art. 13-L .\ mo~ma disposi<:ão tom logar, si a casa se 
achar habitaria por ou trem r1ue nittJ a pessoa a r1uem o 
dono a alugou, não sondo pago o aluguel. "' 

Art. 4:35. Provando o reo 'lue jit havia p<lgo o aluguel 
no totlo ou om parte, o autor sorú condomnado a pagar 
em tn,srlohro o 'lno for acha.lo não lhe ser Jevitlo e serão 
restituidns ao r.··o os bens p•mhora•los, hem como a casa 
para ndla nwrar, rluerollll•J, pelo tempo eorre->pundente 
ao trostlo bro. '"" 

CAPITULO Vlll 

DAS CAUSAS T>E IIE5PE.JO DE CASA 

Art. 48G. A acção do despejo de casa serú processada 
summariamcnte. ' 99 

Art. 437. Na petição inicial, que serà instruida com 
o conhecimento da respectiva decima urbana, o autor 
re'lucrerit, com declaração do motivo, que o réo seja in
timado pam rle.spejar· a casa em 21 hora.-; ou outro 
termo, pena de ser o tk'spt;jo effectuado judicialmente. 

Art. 4:18. Intimado o mandado do despejo ao réo, si 
este não o cumprir· em 24 hora81 ou no prazo que lho for 
marc,ttlo, scrú a notificaç;1o julgada por sentença. " 0 

Al't. 43D. Pedindo o ré<) vista para embargos <'t 

notifkaçito, no caso de estar findo o tempo do contracto, 
sor-lhc-ha daria om auto apartado, salvo si o reo 
provar incontinente (jlle fez lJemfoitorias com o expresso 
consentinwn to 1ln senhorio. "" 1 

Art. 440. Não se admittirú, porém, vista com suspensão 
do manda,Io, ainda mesmo flUO o contmcto n;1o se ache 
finrlo e o r1~o tenha feito lwmfeitorias autorisadas pelo 
senlwr·io nos seguintes casos : 

a) si o in!} nilino não pagat• o ai uguel no prazo conven
cionado ou segundo o costume do logar ; 

"" Ot·,I., I. ·l. t. 2l, :l :1. 

'"" llt-d. eil. 

'"" Ord-, I. !1, t. :;o,§ !1. 
300 Ord., I. :l, t. 30, § :l, I. 4, t. 23, princ., t. 21, § !. 
•ot .\ss. de 2.! tle julho de 1811. 
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b) si o inquilino usar mal U.a casa, clamnificando-a ou 
sorvinuo-sc dclla para fins illicitos c deshoncstos ; 

c) si o dono a quizcr renovar ou fazer reparos neccs· 
sarios, que não possam ser feitos convenientemente, mo· 
rando nella o inquilino; 

rf) qnawlo o 1Jono, pot· caso novo o quo não podia prever 
no tempo do contmclo, precisar da casa para sua resi· 
doneia ou de seu filho ou irmão. "' 2 

CAPITULO IX 

DA JtE)llSSÃO DO nDIOYEL IIYPOTIIECADO 

SECÇÃO 1~ 

Jl.\ FO\t~IA liA P~E~II~SlO 

Art. 4H. Si o ad1!Uircnte do immovcl hypotlwcado 
quizcr evitar a excussflo, deve notificar para a remissão 
os credores hypothecarios. ""3 

Art. ,142. Esta uotificaçilo deye fazer-se no foro 
c i vil. ""'' 

Art. 443. Só é atlmissivel a dita notificação nos 30 
dias posteriores :'t transcripç:1o. :;"'' 

Art. 44!. O atlquirenle, 1lenunciando na sua petição 
inicial a acquisiç:1o, e declarando o preço da aliena· 
çilo ou outro que estimar, requererá que se notifi11Ucm 
os ct·odores hypothecarios para em 24 horas dizerem o 
que lhes convier sobre a remissão, mediante o preço 
proposto. 506 

Art. H5. A notificaçito cífectuar-se-ha no domicilio 
inseri pto, ou por e1li tos, si o credor nello se não achar. ' 07 

"
02 Or,l., I. 4, t. 24, pl'inc.; Ass. de 8 de junho de 1816. 

303 L. n. iôl A, de l(l 1le janeiro de 1S<JO,art. 10, § 1;R. n. 370, 
de 2 t!e maio de 1890, art. 257. 

600 R. n. 370, art. 258. 
505 R. n. 370, art. 25'J. 
•oc L. n. 161 A, art. 10, § 4; R. n. 370, arl. 2ô0. 
007 L. n. 1G1 A, art. 10, § 4; R. n. 370,art. 261. 
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A ri. 41G. Si os credor··~ n;1•1 comparecerem ou com
l''tt' c•·J'<'Ill o uada oppuzerem ao preço proposto, o juiz 
jtdf.!:iJ';.t a r,·miss;1u por senten~a, para produzir os seus 
dki Lus. "" 

,\ '·l. 4 I 7. Comparecellllo porem o crc,]or e req ucrendo 
que u ÍllllltOYel seja licita,]o, ü juiz manJara procedet· 
:1 Ji,·itaç:1o no dia quo tloo;ignar, annuuciado por tros edi
lac~ 1;uusc·culiYuS. ,,,., 

:\ri. 4t:-:. S;1o admittidns a licitar 
O-; credores l1ypothecarios 
O adquit'f'nte. "1

'' 

.\t't. I-1U .. \licitação nã.J rodor;'t 0\CCdcr o quinto da 
avalioção pr<lposta tH•lo adquireuto. >~t 

.\ l t. r, o. o adrpl iren te ')('l'Ú proferido em igualdade 
rl c c; i J'GIIlll si:tllcias. •u 

At'l. 1Gl . A rcmiss;l:o clar-se-lw, ainda não scntlo Ycn
c·irla :1 divida. "13 

Arl. ·1:-,·2. As ltypnlhocas leg:ws especialis::ulas são re.s
g:<l;tYois como as hypothcc:~s espociacs, figurando, pela 
1-':tzr·nda PuJ,lil'a, pela ltlu!lwr "casad:-t e pelo menor uu 
iJdenlic:t() n procnmdor d:t Hcpuhlica. '1

' 

Art. ·1G::. A acç;1o do l'<'miss:1o nüo e necessaria e 
;q•jdil::t\'el, quando o preço da alionaçüo bastar para 
l'".!Jamonto da divida hypothe()aria, e o credor outor
var c assign:-tr, com o comrn·:Hlor, a cscriptnra tlo n•nda 
ti(• immovel. '''" 

Ad. 45 l. Julgada a remissão, o ú 
t ;tJça della, da qual rlevo constat· o 
J•t eeo respoctiro, o immorel flcar:'t lin·o 
J'>:lttida esta o cancdlada a inscripçilo. '' 1

,; 

'• u '3 H. n. :J~n, art .. 2GZ. 

;-ista da sc-n • 
pagamento do 
da h,rpothcca, 

ti I o 

J.. n. l>il .\, at·L. 111,::; G: 1~. n. :17t), art. ~():). 

1.. n. lt!l .\,art. 10, § 1>; H. n. 370, nt. 2JL 
L. n. llil .\.art. 10, § D; R. n. :r;o, art. 2ti.'í. 

!i r 2 It. n. :~/{), ~rt. 2~)(), 

"'" r.. n. llil .\, :li·L 1'1, § 10; lc. a. :110, ad. 267. 
,,., L. n. Hil .\, ar~. [1), § 10; I~. n. TiO. art. 2tj'. 

"' '• 1~. n. :!70, art. 2ti\). 

''
11

; I~. n JJO, nrt.. :-!itL 
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DA. AC~~ÃO DO 1 'ltEIJOtt ITYPOTflE('AfliO CO~Ti~ .\ 0 ADQUIP..E~TE 

Art. ci;).~,. Si o ;ulrpl i rente do im movel !typothoc::tllO 
nfío tratat· da remissfío deste nos :JO 1lias depois rla 
transcri pc~fío, fica sujei to: 

1. 0 Ao sequestro c ú execução da acçilo do que tratam 
os arts. 113 e seguintes da parte ,1a desta ConsolidaçJo. 

2. 0 A 's custas c despezas judiciaes de cll)sapt·opriaç<1o. 
:J. 0 A' diffprença <lo preço da avaliação e alienação. 
4. o A' acçii:o de perdas e damt:os pela deterioraçüo do 

immovel. "17 

Art. ,t'JG. O immovel será penhorado e vendido por 
conta do adquirente, ainda que este queira pagar, ou 
tlepositnr o preço ela Yewla ou avaliaf~ão, salvo: 

l. 0 Si o C!'edor consentir. 
2. 0 Si o preço da venda ou avaliação bastar para pa

gamento da hypotlteca. 
:L" Si o adquirente pagar integralmente a hypo

theca. :; 1" 

Art. 407. A ayaliação nunca fõerú inferior ao preço 
ela alienação. lit~ 

Art. 438. Não havendo lançador, serú o immo,·el 
adjudicarlo ao adquieente pelo preço da avaliaç;t:o, qual
quer que tenha sido o peeço ela alienação. nzu 

Art. 4G9. Não é li c i to ao adquirente oppor ao se
questeo ou execução da sentença contea -elle pronun
ciada a cxcepç<1o de excussão ou beneficio de ordem. 

Esta disposição \~ applic:wel ao terceiro que consti
tuir hypothcca a favor do de\'edor. "" 1 

1517 L. n. iôa ~\de 1~) de janeiro Ue iKüO, art. 10, ~ 3; R. n. 370, 
nrt. 271. 

nts L. n. i6Cl A, at·t. cit.; R. n. 370, nrt. 272. 
"'"L. n. j(j() A, art. cit.; R. n, 370, art. 273. 

"'" R. n. 370, art. 27-L 
"" R. n. :no, art. 245. 



.\rt. '1iô0. Tamlwrn nii:o r\ licito ao arlcptirente largar 
un Pn(r·•'gar o inrruon'l; anles ro.>ponderú sempre pelo 
resultado da excussão j1ulicial. "22 

ArL. 4Gl. Tem acç:1o regr·e;;sira contra o vendedor o 
adq ninmte: 

1. 0 Que soffrer a <lcsapt'opriação rlo immovel; 
:2." Que pagar a !Jy]HJ(lt••c\; 
0.'' Que pagai-a por m:-tior pr••ço que o da alienaçJo 

l'"r c:-tu:;:a cb arljurlicação, ou tia licitação; 
4.'' Que supportar custas e dcspezas judiei aos. •23 

CAPITULO X 

REFORlii:\. DE AUTOS PERDIDOS 

Art. 4G2. Decbrada a perda dos autos por aquelle 
em cujo poder se desencaminharam, o escrivão passará 
ccrti•Llo dos termos delles em vista elo protocollo ; c 
com (·~~:< certidJo a paric intero;;sada derluzirú os 
artigo.s de reforma, cilada a outra pade. 

ILwPruln contestaç:1o, os artigos ser<1o processados 
.~n mma riamcn te. 

Art. ·1G:l. Si os autos se perderam ou r1ueimaram 
an tos do terem sido sentcneia.los, caher·ú s<)men te aggra v o 
rla sentença r1ue os julgar ou não reformados. 

Si ainda não havia sentença definitiva, cabora appellação 
da sentença de reforma. "2

' 

Art. 461. A petiç:1o para a reforma de autos extra~ 
viados no Supremo Tribunal Federal ou na sua secn~taria, 
sora apresentada ao presidente do tribunal, e distribuída 
ao mesmo relator quo o tiver sido no feito perdido. 

§ 1. o O juiz relator preparara o novo pt'ocesso até 
o ponto do dever julgar-se reformado o feito perdido. 

§ 2. u No exame do processo pelo relator e revisores, 
no relatorio, discussão e julgamento se observara o que 

•" rt. n. :no, art. 276. 
""' L. n. 16\J A, art. 10, § 8; R. n. 370, art. 277. 
"" .\sR. de 2.3 d·~ maio de 1758. 
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ostú p~·csceipto a respeito das appellaçõcs, com a cliffe
rença que julgaeão t0dos os juizes do tribunal, si a 
ultima decisito do processo reformado for daq uellas em 
que tem voto o tr·ibunal pleno, ou sómente os ministros, 
que intervieram na ultima sentença do mesmo processo, 
si a clecis:1ü for ,]a,luellas em que julgue numero limi
tado de juizes, ' 2

' 

Art. 463. Os autos reformados substituirão os ori
ginaes, produzindo os seus effeitos legaes. "26 

Art. 466. Prevalecerão os originaes, si apparccorem. "2' 

Art. 467. Os autos serão reformados à custa da parte 
ou de quem houver dado causa ao extravio. "2

" 

Art. 463. O escrivão, que fizer enteega de autos sem 
o competente termo no peotocollo, perdendo-se os autos, 
não soeá admittido a provar que os entregou, e res
ponderú pelas porcLts, darnnos c custas a que o exti·avio 
do íei to der logat'. '; 2

' 

DISPOSIÇÃO cmmmr As ACÇÕES SmDIARIAS E ESPEClAES 

Art. 469. São extensivas a estas acções as disposições 
sobre as citações, suspeição, dilação probatoria, provas, 
allegaçõos finao3 e sentenças. '30 

TITULO VI 

CAPITULO I 

T>.\ EXTRACÇÃO DA SE:s"TE~ÇA 

Art. 470. Sli ser:t dada à execução a sentença que 
passou em julgado. 

••• R. do S. 1'., art. 120, pl'inc., §§ i e 2, 
••• R. do S. T., art. cit., § 3. 
"'

7 R. do S. T., art. cit., § 4. 
••s R. do S. T ., art. cit., § 5. 
"'

9 OrJ., I. 1, t. 2!, §§ 25 e 26, 
.ao lt. n. 7:37, art. 320. 



I0.'3G 

;\ Sl'ntença appclla1l:t, l''ll\.'lll, pódu ser exccu tada, 
quanrlo a app:;llaç;1o só tircr o offcito devoluti,·o ou fot' 
.i u !gada desln·ta. '' 3

t 

Art. 171. A carta !},~sentença s1\nJonte ,) ncccssaria 
q ttandu a causa oxcerle <'t al1;a<la do juiz seccional. 

Si a camm cabt; na alr:ada, nilo se extrahe sentença, 
tna> manrlarlo uxr:culivrJ, 110 qnal doro ~r:r inserta a 
SI' I ti< '11<,',1. ''.l 2 

Art. 172. Tambem a;1o e nocossaria a carta do sen
f,mça: 

(() 'l:ranrlo a parti~ vnnci.Ja se conforma com a sentença 
c• qno1· sati.>l':tZI~l' a contlemnação; '~l~ 

/1) n:ts Cllndciunaçur:s de pt·ecoito; ·' 1' 
1·) 'tnando a comlcnmaç:1o for S<i nas custas ; 
d) nas camas do suspeição. '' 3" 

Em to1lo caso é inclispen,;avul que no mandado expedido 
para a 0xecuçilo seja transcripta a sentença cowlemna
tnria. '''1'; 

Al't. 173 .. 't carta d11 sentcnr;a scrú a-;;;;ig-nada pelo juiz 
<Jll'' prof,H·in a sentlmça on pelo qno o .ouh~tilnil'. "'1' 

Si a s<.)lllonr:a for do Snpremo Tl'ii>uJwl FeJnral, are
sp,•cl.ir;t c;1rla S<'r:t assignada pelo pre-;idente com o ru
la!.<>I', competindo ao mesmo prcsiclente o exame e a 
conlag-cm dolla e tambem rios traslados, os quaos serão 
levados ú sua presença para este fim. " 3 ~ 

Art. 471 Si a sentenç-a for da 1" instanda, a carta 
r·on t.er:'t : 

a) a antuar::to; 
1J) a potir:ão inicial ; 

"' 1 Or•l., I. 3, t, 2::; princ. §~ 1 c 2, t. Tl, § 1, I. .1, t. G.S, § 3, t. G\l, § 5. 
''" n .. n. 737, art. 471]; D. n. 818, art. 241. 

""' n. n. 7 n, art. 417; ll. n. SB, :nt. 241. 
" 3 ., O r. r., I. :J, t. i)•), s \1, t. \)1), § n ; n. !L Q349 ele n de janeit·o tle 1886, 

art. L 
:; 33 Ot·<l.. L :l, t. 21, §§ :20 e 21. 
536 D. n. !>737 de 2 de sd0mbro de 1811. art. 10; D. n. 'J519, art. 4. 
' 37 Ot·•l., I. 1, k J. ~ 13, I. 3, t. GG, § 10, t. 87, § 7. 
f.i:J R n. n. ;)717. art. G.s. 
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c) a fé da citação; 
d) a contestação; 
e) a replica e treplica nas acções ordinarias ; 
f') a senlen1:a e os <locumontos em que ella se fundar. "30 

Art. 410. Nas cansas espociaes, nos em h a rgos ck ter-
ceiro, nos arLigo> de pr.dcrencia, a c::~rla de sentünça 
dO\'CfÚ CO!l ter : 

a) o nuto do pünhora, quando houver; 
v) os embargos, al'ligos do preferencia o conlcslações; 
c) a senlenç:1 nos documentos em que clla se fundar. ···o 
Art. 416. Si a sentença for em gráo de appdlação, a 

carüt de sentença conterú, alem das peças mencionadas: 

a) a interposiç-fi,) da appellação; 
u) o accord:1o do ~~nprcmo Tribunal Fech'ral c os do

cumentos 0111 ljtW é'l) futHiar, si não foecm os mesmos em 
que ~e fundou a sentença appollada .. nt 

Art. 477. Si a sentença for obtida em grúo <lo reyisão, 
sendo dencgarlo o recurso, a carta súmcn te contl'rá : 

11) a interposiçilo do recurso; 
1!) o acconLlo <pto n1o o admittiu. ,., 2 

Art. 47S. A<lmiUitlo o recurso e cont1rm:1da a sen
tença recorri1la, si dosla jú se houver oxtrahido sentença 
antes da reme.;sa rlo.s autos para o Supremo Tt·i bunal 
Federal, a carta somente contor<'l: 

n) a interposiç<1o rio recurso; 
b) o accot·diio do Snpremo Tribunal, c os documentos 

em rrue se funrlar, si forem diversos daquclles em que se 
fundou a sentença recorrida. ,.,3 

Art. 4 70. N :to sc tcnrlo extrahi,lo sentença ou sendo 
reformada a sentenç-a recorrida, a carta conterá, alem 
das peças mencionadas no art. 47G: 

a) a interposição do recurso; 

"' 9 D. n. 737, art. 470; D. n. 818, art. 242. 
• >o D. n. 848, a•· t. 24:3. 

Ht D. n. 7:37, art. 4'>1. 

•··• D. n, 7.3i, art. 43!. 
•~a D. n. 7:37, art. 4:n. 
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l1) o aeenrtLlo <lo Supremo Trillllnal o os documentos em 
qw~ S<' fundar, si forem diversos LJa,Juelles em flUO se 
fundou a sou tença recorrida. "'' 

Art. 4:-\0. Quawlo as sentença<> forem embargarlas, a 
sobre-sentença conter<'t os embargos o a sentença do des
prezo rlos mesmos com os documouto~ a flUO ella se referir, 
si f',,l'l~l'' dir<:r~o.~ du.,; j;'t tran~criptns nas ~onteuças. E si 
o> t'llllJargrlS tire rem ~ido roeelJirk>s, con lt·t·ú mai') a con
t,•sLtçilo .. , ,:; 

At't. l:-\1. Em 'lual'JUC·r caso, ]~a vendo habilitação 
ineidc•idr•, a c:1r!a dun.Jr:'t t.amiH'm conter os artigos de 
ha\,ilit:v::l:o o a sc•ulenç:t tplO os julgar cnm os documentos 
Clll1111<' ella se fun,]ar. :;•,; 

.\!'L. 18~ .. \lem das peças nwnciona<las nos artigos 
antt·t;,~donics, pu1lem as partes juntar como ,]ocumontos ns 
cerlidi>o.~ t1<3 outras q naesr1 uer peças r1 ue lhes convierem. ""' 

Art. "18~J. Apresentada a carta de sentença ao jui1. 
compdt•Jd,<', este porú o cumpi·a-se, não lendo sido por 
(•li•! prof··rida, 0 s••r:'t o e:-;ecutadn p•>.>snalmonto citado 
p:tl':t a <'X•'<'IJ<::lo. "' 

Art. ·1:-\4. A ciia<;ão inieial para a execução com
pr,_liiende totlos os actos tlella ate a arrcnuttação. a'~:J 

1\rl. 1:--:.~J. E' comp<'lentc para a cxeclJ<;:1•l o j11iz d<t 
eaus:\ priJH'Ípal ou o ,;•·u ~ucce~~ul'. ';" 

Ad. ·18(). Si o cxocu tatJ,, n:1o tum bons na s '·elo do juiz 
<la cansa principal ou os •FW tem são insnllicicnle~, cxpo
dir-se-!Ja cada proeatoria executoria, dirigida ao juiz 

~-.·. lt. n. 7T7, art. -1~L 

,,.,-, I~. n. ;>-;:~/, al'L i'H. 

"'•r, 1:. n. 181. art. -187. 
li',7 lt. n. 737, arL. ·1::3B. 

"'•" 1~. n, 7:n. art. 48Cl. 
:;·.~ <L··l., l. 2, t. td, § l, I. 8, t. Stl, princ., §§ lt, 27 e 28, L SP, 

prinL'· 
IL)O n. n. i37, :ll'L, -1~)0; D. n. 818, ;-11". ~-·L 
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seccional ou local do Jogar onde forem os bens situados 
para proceder à penhora, avaliaç:ro c arl'ematação 
dclles. "'' 1 

Art. 4~7. As cartas ex:ecu to rias devct':to con ler a 
rru tuaç:-to, sen Lcnça, pctiçüo c despadto q uc a onlcna 
c procuraç:1o, tendo o formato das precatarias. '' 2 

:\rt. 488. Si o executa do possue bens no districto 
seccional da causa principal e em ou tl'o, a execu~;1o dclles 
não E crú sim ultanea, mas successiva, exccu tando- se pri
mciramen to uns o depois outros, sal v o si os bens cxis
tent(~s em um e outro districto forem manifL'stamente 
insull1ciuntc~. ''3 

Art. ·18\). Os cmhargos ci. execução, em qualquer caso, 
nrro plldc'rão ser oppostos sinrro perante o juiz da mesma 
execn1;:1o. ,,., 

Art. ·WO. A execução compete: 

a) ú parte vencedora ; 
lJ) ao:-; seus herdeiros; 
c) ao embargado, cessionario o successor singular. "'" 
Art. 4\Jl. E' competente a execução contm: 
a) a parto vencida; 
b) os hf'rdoir·os ou succcssoros universacs; 
c) o fia(lor; 
d) o chamado ú autoria; 
c) o succe:-;sor singular·, sondo a acç:1o rr~al; 
f) o comprarlor ou o pos~uidor (lo bons hypothecarlos, 

scgtll'arlos, alienados em fraudo da ex.ccuçcl:o, o om geral 
contra toJos os que recebem causa do vcncitlo, como o 
com rn·:ulor da hr•rança ; 

g) Lodos os quo detecm os bens em nome do vencitlo, 
como o dr•posi ta rio, o rendeiro, o inq uil in o quanto a esses 
bens s1\ monto ; 

lt) o socio; 

lltlt r~. n. 7:37, art. GOO; D. n. S!S, art. 2!0. 
:;:12 D. n. ;:;;:37 de 187-l, art. i3U. 
IHa lC n. 737, art. 502; D. n. Slf:, art. 25). 
rs:~·~ I-:.. n. 7.37, art. 501; D. n. 81~, :n·t. 2Jl. 
I!H l~. n. (:~7, ut. ·l\)l; D. n. 818, arL. 2"'ã. 
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z) a mtdhr:t· c~sada rH•s casos em que por direito a 
211a n1eat~';LO ou o.~ seus bons possoaes estilo sujeitos ús 
diridas rlo casal. :;:• 

"\ rcspci lo Ui)S bens lia mulher casada c do ll101101' 

commorcianlr', gu~rdat·-sr~- ~~~ o clireilo commot·cial. · 
A l'L. ,1()·2. A O\C<'trção tla :;:on tença proferida contra o 

menor sr~ farú nos br~ns do tutor ou curador que, por 
s11a rlf•gligr'Ill'ia, dr•t' causa ú mesma sentença. 

Si o tu Lo r ou curador n:1o ti ver bens em q ne se P'JS:>:.t 
fazer a execução, ella se faní nos Lons do juiz que 
nonH'Oll o dito tutor ou curarlor. 

E si o juiz on seus hnt'deit·os nfi:o iivct'em bens, a 
f•xcr:uç:1r> :.;c f:tr:·t !lOS IJCns do menor, llcando a Pslo salvo 
o dit·r•ilo do haver rcpat'ação do rlamno on rlo tutot· 
ou enradrH', on do juiz ou seus hordeil'os. ::;; 

Art. 4U3. Consideram-se alienados em fraude da 
cxpeuç:í.r> os lwns rio oxecu (ar]n: 

a qnr~ndn ~:\r) liligin-;os on sohre olle.~ pondo do
lll :t ll r];[ ; 

f,) rJll:lllrlrl a :llil'll~rç:1n <'' fr·ita depois rla penhora ou 
j •J'I>X i llt:lllWll (,; a l'IJ:t ; 

,·) ljtl:lll'lo o po.,sttirlor rlos bnns tinha raz;to para sabt:r 
I['IC pr·nrlia rlemanrb, e outrns lJOas n:1o tinha o c~xecutado 
)''ll' o!llr' pnr!o;se pr~gat·. "" 

Art. 1D l. S:1u bens litigiosos aquelles sobre que se 
mon~l' r~eção real rlesde a citação inicial ou aeç:1o pes
N>al roipr!I'Srwutoria, depois da contestaç;1o. ·''' 

_\!'t. •1!1.). lnseriptas as cartas de sr~ntença no ro
gi-;tro h.Ypotlwc:uio, ficar:·t constituída a hypotheca ju
dicial, a qual recahirú nos immoveis do devedor 
cmulomnado, existentes na posso dclle ou alienarlos em 
fmu,]o ria sentença que o exer1ucnte rlesignar nos ro
spocti v o:> ex tractos. ·•ao 

r,:,a H. n. 7.17, :n·t. .g12; D. n .. SJ~~ art. 21!). 

"" Orrl., I. :1, t. -11, § 0. 
"' 8 lt. n. 7:l7, :n·t. ·1(l4;D. n. SB,~rt. 217. 

"·'" Ord., I. -1, t. 10, princ., ~§ 2, 3,;) c 7. 
"'" n. n. irj~ .\, rlc !880, at"L. 3, § ! I · ll. n. 370 de 2 de m~io de 

18~10, art. 201. 
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Art. 486. Sendo o fiador executado, pódc offerecer 
á penhora os bens do devedor, si os tiver desembar
gados ; mas, si contra ellcs appureccr embargo ou oppo
sição, ou não forem su illcientes, a execução couerú nos 
próprios bens do fiador atü eflectivo c real embolso do 
executado. "ut 

Art. 407. No caso de ser executado o fiadO!', fica !'à 
elle subrogado em todos os direitos e acçües do ex
equente contra o (hwedot· para dosto haver o que 
houver pago com todas as custas, inte!'essos o perdas 
que por cau~a da fiança tiver recebido. "' 2 

Art. 488. Os bens particulares dos socios não podem 
se1· executados por di vida da socierlarle, sinão depoi> de 
executa dos todos os bens sociaos. ';" 3 

Art. 499. O creu o r particular do um socio sü püllc 
executa!' os fundos lir1nidos, quo o devedor possuir na 
companhia ou sociorladc, não tendo este outt·os bens 
desombargarlos, ou si depois de executados, os que tiver 
não forem sufficientes para o pagamento. ., •.• 

Art. 500. Tambem não pode ser executado nenhum 
nado na sua totalidade por dividas particulares de um 
comparto ; mas a execução terú logar no valor do quinhão 
rlo rlevedor·, süm prejuízo da line navegaç:to do mesmo 
nayio, proslando os mais compartes fiança irlonoa. ,,,-; 

CAPITULO Ili 

DAS SE:"'TENÇ.\S ILLIQUJDAS 

Art. GOl. A sontonr:a, sondo illiquida, não p<)de ex
ocu ta r-se sem previa liquidação. "'" 

661 R. n. 737, art. 40rl; D. n. 318, art. 2·!8. 
""' OrJ., I. 3, t. 9.2. 
563 R. n. 7.,37, art. 40'/, 
56

' n. n. 7.37, art. 498. 
660 lt. n. 737, art. 400. 
166 Ortl., !. 3, t. 8G, § 1. 

Poder Executivo 18\18 6G 
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,\rt. 50'?. A Ji,ptidaç:to tem Jogar : 

u) r!tJatulo a sentença versa sobre fruetos e cousas 
que comistom em poso, numc•ro e medi,Ja ; 

b) iptando a sentença versa sol1ro interesses, perdas 
e danmos ; 

r:) '[ll:l!ldo a ar~ç:l'o ,; unin•rsal on geral. ''" 7 

:\rl. t~o:L S,•ndo a :"on(,•l!<~a illi,,uida, a primeira 
e i la•:fíu do L'XO:'U lado soréÍ_ p:ll'a n·r oll'urocm· os artigos de 
li<[ u Í< l:l~·:1o (t prinwi r a :n11liencia do j nizo. ""' 

Art. :-JO-L Otforocidos os artigos na aurlioncia aprazada, 
o r~o cont1•siar:'t no t,•t·mo 1le cinco dias, findos os quaes 
soguit·-s,~-lta a diLu;ão das pro-ras, que sorú d1} dez dias, e 
arraz<>:uulo tlPpois o snccossiyamento o Ji,Iuirlanto c o 
li<[Uid:ulo no lermo do cinco dia:> cada um, serão os artigos 
julga,Jos afinal, 1lüvondo o juiz previamente c:r-o{ficio ou 
a ro'l ueri nwn to das partes prococlot· :'ts dilig<'ncias neces
sa ria '-l. '''" 

Art. :-,o."í_ Si na Ji,lt:idaçfío da sentença ~c tornar nc
cC.'-':-ario 1' arl1i! r:l!llt'!l lo, 1 •!'llcc•tler-sr~- h a a c c; to do con
f,H·mirlatle com o di~posio nos arts. :l:l8 e seguintes. "'" 

Art. ,-~oG. O jni;: I)Xc:cutot· ó obrigado na exocuçito a 
re.~nlar-s,, pt'la scntunça quo ~e liljUitla, sem a alterar 
ou ini.l'l'!li'<'tar com oil'ens:t do S<'u gonnino sPntido. ' 71 

At·t. ;)()7. Proforitb a sentença tlc Ji<[Uirhção, pro
~o;,; ui l':'t a ex0euç:1o, som dependcnda i lo non. c i t:1ção pes
soal, Jil'ocotlr:ndo-so ú penhora e lermos nl tL•riores, 
co I no csl ú deLtlrnlinado pat'a as son tonç;1s lirpli(las. :;, 2 

CAPllTLO IV 

CITA<;.\ o !'A !lA ,\ EXECI'Ç:Í.O E TrDlPO P,\ !l.\ SATISFAZER O .JlJLGADO 

Art. 508. No começo da execuç:1o o r(·o 1levc ser 
novamente citado, sob pena de nullidade, e esta cibçito 

/jl;7 Il. n. 4:17, a!·t. ;)oJ; D. n. SI.ç:, art. 2. 

''G" lt. n. 7:37, :trt. !)')! ; D. n. Sl'l, art. 2:J3. 
"'"' lt. n, Tl7, art. GO:í ; D. n. 81~, art. 251. 
" 70 ll. n. \l~d') <1•• 2:3 de jatwir" de lf\C'G, art, G. 
"" .\~'- il·• 21 rlc marro 1lc f7~>'l. 
,';7i 1:. n. ;~I, art.SOG;D. n, SlS, art. 2:;::;, 
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considcear-se-ha como feita para todos os tormos c 
actos da execuçür) até à arrematação. ''' 1 

Art. 50\l. A r'.i i ação inicial do v o ser feita ao proprio 
executarlo, bom r'Oillo ú sua mullwr·, si fur easarlo, e a 
oxr~r:ucão yors;u· ~oiJro bons do raiz .• , .• 

Art ·. 510. Q n:lJHlo o ré o for condomnado por son ton<:a 
a entregar cousa corta, devo ser citado para no prazo 
do dez düts entregae o oJ,,jocto ib con,Jomnação. "'·' 

Ad. :Jll. P:1ssado o dito Lcrmn, si o oxccnLadonilo 
ontrogae a cousa, o juiz ma11dat·ú passat· mandado ou 
carta do posso em favor do oxequento. "" 

Qm•rotH!o poeem o executa do oppor embargos deu Lro 
1los dr•z dias, observar- sn -h a o disposto no art. G03. 

Art. Gl2. Si o r/•o dr•ntro em dez dias n:To nntrrgat· 
a COJIS:t, por Lr•r :;irll) :1licn:ub dr•pr1ÍS do liLigio,a, a 
sontt·nr;a ;;,•r:'t nx•·cnLvla contra u lr•rc•·ieo, rlr3 cujo p<)der 
se Lirarú a consa, som (IllO sr•ja ouvidrl a:tks do sot· 
ella depositada.·::;; 

Art. Gl3. E' licito ao exerllWnto em Jogar do cx
ecu ta r a son tooç·t contra o terceiro, ex,~cu lar o conr.lo
mnado pelo valor della, si j:t se achar estimado na 
sentença, ou rr'qnerer o compromisso ou juramento 
in li!e;n, rpw f'r~rú preslarlo e rc•guJa,Jo co:JfrJnne os 
arts. ~ll'2 a :31·1. '" 

Art. Gl i. Si o V!'llcido n:To tin•t· ('lllll rJUO pag\11~ a 
nstimar;:1o da cunsa 'Jlie alienoll Clll frar:,Jo da <}X
ceuçflo, sor:'t pl'o.~o ato pagar ou ate um anno, si anLes 
não pagar. ''" 

Art. 51::>. Nas acr;õos sobl'e quantirladn do rlinh•~ÍI'O ou 
sobro consa ([\lO se eoslnma contar, pr)sat• ou medir, 
sondo a sentcnça li·tnida, sr:J'à o execnt:ulo ciiarlo pal'a 

:, 73 OJ•tl., l. :1, t. 8·~, 1•rine. e~ li; R. n. "4:17, art:L .fi e i2; D. n. ':\18, 
:trL 10;:;. 

'"" Onl. cil. § :27; R. n. 1:11. art. n; D. n. Sl8, 8rt.103 • 
. ;n lt, n. 7:17, :ti'L ;,jf; ll. n. 818, art. Zl'S. 

''''' Ot•tl., [. :), t •. ~ri,~ 15. 
077 R. n. 1:37, a•·t. 3/2 ; ]), n. SlS. art. Z·J\l. 
ü7t) rt. n. 717, art. G1~l; D. n. 81."},, [ll't. 2\lO. 

:;, art. Gil; ll, n. SI~, art. ~9:1. 
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11agar ou nomear bens ú penhora nas 24 horas se
guintes ú citaç.:Yo. ,,,., 

Arl. 51G. A nomeaçflo feita 11elo executado não 
Ya)e, S<dl'tl COIHÍlH)O O t'XI'IllleU(e: 

a) si u:lu ,·. fcii:1, e•_.!lfot·mo a gradaçflo estabelecida 
p:1r:1 a Jl"llhura ; 

b ) ~i o cx<!Cll Lado 1kixa de llomc:tt' os bens c.spe
cialnten(o li.l·polhr;(·ados ou cons!gn;vlos para o paga-
1111'!1 (o ; 

r:) si o I'X<'c'liLtdo Honwia h,•ns siluailos em outro 
tet·nw, t1•nrlo-o-; no lermo da cxecuç:lo; 

d) si os hen" JlllltW:tdus n.1o s:lo livres o ilesemhar
g·arlu~, lw \·r>nrln oli:'t:.; onln1~ bens nestas circ.:umstnn
cias ; 

e) si os ],••ns nr1mPa1los silo manifeslanwnto insuf
fiei••tll•·s para o pagamPlitl' 1b 1livida. 'Ht 

i\d . . ~,JI. ~enrl<~ a Jwtnr•:t<.'<tO f·ita conforme as dis
pnsi<:<·i .. , ri<l ~1rtigo :llll<·c··d,•nl:.• ,. por Lermo lliiS autos, 
consideram-se os J,en,; pcnltora,],,s, c ser:Lo tkpu~il:trlos, 
como se di~píJc uo c:1pilulo :wguinlo. '" 2 

I• A I' E:\ li O 1: A 

c\rl. Gl8. ~i p 0X"r~nLadl' dcuLro das 21 horas ll<lO 
pa~ar, nu n:·to !l<JJm•ar h,•tl.~ :! por:lwra, ou fizer a no· 
me:t<,::tO contra a-; n~gt·a-; do art. 510, pr•'iC'()(]ee-s,)-ha 
ell;·<~liranwnt•.:) :'t p••nltr•ra, passando-se manda. lo. "·''3 

Art. f>l0. Os ollkial'S <h~ justiça 1lon:m fazer a pe
nll<)ra ch·ntro em ~;inco dias, sob plllla do suspcn>Jão ou 
do prisflo, ou d0 ro,poiHabilidado, conformo as circum
stancias. 

!; ~) lt. n. 717, ~u·l . s·n; D. n. Sl~, ~n L • 2:ír,. 
ú81 H. n. 7;17' ad. G:JS; D. n. SB, ad. 2'J7. 
:, '11 n. 11. /:17, art. f"i'K): D. 11. ,~18, art. 2;;s. 
LBJ I~ n. -;;]], nt·l. 310; n. 11. 81". ' ')-() 

.J ... 
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Os escrivães passarão certidão á parte elo dia e hora 
em que os mandados de penhora foram dados aos offi-
ciaes do justiça."8

' • 

Art. 5~0. Púrlc-se fazer penhora om qualquer logar 
em flUO so aehem os b•:-ns do executado, ainda qno seja 
don tro das repal'Lições publicas, precerlondo precataria 
rogatoria ao chefe respectivo, e guardadas as forma
lirlades prescriptas no decreto n. 841 de 12 do ou
tubro cln 1851 o no decreto n. 2647 de 18GO, arts. 208 
o 200, ou as fJUO o Governo pelo l\linistorio ch. Fa
zJn(la houv<:r de proscrcn•r. "'" 

Art. !Y! 1 . Si as portas da crtsa se acharem fechadas, 
os ofliciaos uão procotler:1o ao ahrimon to sem ex pt·cssa 
mandado do juiz. "'" 

Art. 522. Expedido o mandado para o abrimcnto 
j u<l icial, os ofnei:te.s, na prrson\a r! c duas testemunhas, 
abrir:1o ou arrnmhar:Io as podas, gaveta;:;, armarias 
ou moveis, onde se presuma estarem os ohjectos pe
nhora reis. Deste pt•oced i monto se farú men\:1o no auto 
do penhora, quo clcrorú sor a~signaclo pelas testemu
nhas. ''"' 

Art. G2:L No caso de rc~istencia, ou quando for ella 
de recoiar, lavrado o auto rospectiyo no primeiro caso, 
e prr•ce(lendo inrtniriç:1o Ytrbrtl e em scgrello no se
gundrl, o juiz rerplisit.arú cl:1 autori<la<lo local compe~ 
tonto a fo!'Ça IWC<'ssaria ]'ara auxiliar ao'l ofl1cbes de 
justiça na ponhoJ'a c prisão do rcsistentn, Ai tiver 
h~wido ou hou VPl' resi.~!enda. 

O resistente com o auto respedivo c rol das teste
munhas ser:'t romcttido ;\ autoridade competente. u'" 

Art. :í2L O executado quo esconder os bens para não 
serem penhorado~, ou cleixar do possnil-os por dólo, será 
preso até rpw ontr(•gue os hons, ou o seu O!]UiYalonte, on 
até um anno, si antes não entregm·. 

51
H Ord., I. 3°, t. 81i, § 21; n.. n. 737, art. Gl t. 

'"' rt. n. 737, art. G20. 
086 It. n. 737, art. Gl5; D. n. 818, art. 263. 
0

B
7 lt. n. 7:17, art. 51G; D. n. 818, art. 2G:3. 

588 n., n. 737, at·t, 517; D. n. S!S, art. 2GI. 
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Para prora 1la occultação dolosa dr) l1ens, o exequente 
darú, co111 ciL:lçflo do executado, justificação perante o juiz 
da oxocw·;1o. 

Paragraplw nnico. A pena decretada neste artigo é 
applic:nel ao executado que, não possuindo bens para 
segurar o juizo, dispõe 1lo quantias rocelJiclas em paga
monto de di,·idas n:1o .-enci•hs. """ 

Art. .. -,',?.-,. A penhora devo set· feita 
11Uantos bastum para o pagamento, soh 
dos oll1ciaos de justiça. 

em tantos bens 
responsabilidade 

0:,; uflkiaes que pl'ocodorom 
guardanrlo a ordem determinada, 
suspcnsi"liJ. '· "' 

maliciosamente, não 
incorrem om pena de 

Art. :J·.:G. Püdc sor feita emquaosquer bens 1lo cx
rcutado, guardada a ordem seguinte : 

a) dinheiro, ouro, prata e pedras preciosas ; 
b) titulo~ de divida pu1Jlica e qnaesrpwr papeis de ct·o-

dito rlo (;o,·urno; 
1") Jl](>\"j'Í.c: (' f'()lllO\"r'!lLr'S; 

d) l>cn.: rle raiz ou ÍllltnOYuis ; 
c) din•itos o acr;üu>. 

En tn• ~~~ i mmorcis comprohendem-se as embarcaçõos. "' 1 

Art. ;,·n. A penhora comprohendo tambom os rondi-
men tos da co usa penhorada. "'' 2 

Ad. t{!8. f\ão podem ser absolutamente penhorados : 

"\ os lH'ns inaliena YOis ; 
b) O!' i•;·rlr'll:1dos o vencimentos dos magistrados c cm

pl'cgarl• '·' puldicos; 
c) os soldo,; e vencimentos dos militares ; 
d) as soldarlas da gente do mar c salarios dos guarda

livros, f·~itorl'.s, caixeiros e operarias ; 
e) os o•111ipamenios dos militares; 

·''". 1:. n. j!/, ~>·!. ;!2.-.: D. n. ():JI() rJ,• 2:1 de.i~neiro de 18SG, 
art. i:J; 1>. n. ~1.,, ~l't. :2t>S. 

ú
9

'J Or·l., 1. ~)'•, t. B(), § 10; IL n. I:Ji, arL 51:3; D. n. 848, art. 2t~.2. 
6

9 1 It. n. í:17,art.51:2;D. n. 818,art. 2tJ1. 
li)J Ord., L :_>o, l. 8(i, § l. 
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os utensílios e ferramentas dos mestres e officiaes 
de officios mecanicos, que forem indispensaveis às suas 
oocu pações ordinarias ; 

g) os materiaes necessarios para as obras ; 
h) as pensões, tenças e montepios, inclusive o dos ser

vidores do Estarlo ; 
i) os fundos sociaes pelas dividas particulares do 

socio ; 
j) o que for indispensa\'el para a cama, vestuaeio do 

executado e de sul família, não sendo precioso; 
k) as provisõe;; de comida que se acharem na casa do 

executado; 
l) os immovcis, accessorios, material fixo e rodante 

das estradas de ferro separadamente. 6
"
3 

Art. G29. São sujeitos à penhora,nãohavendoabsolu
tamente outros bens : 

a) o vestuario que os empregados publicas usam no 
exercício das suas funcções ; 

b) os livros dos juizes, professores, advogados e estu
dantes ; 

c) as machinas e instrumento.;; destinados ao ensino, 
pratica ou exercício das artes liberaes e das sciencias ; 

d) as sementes, animaes o instrumentosdos lavradores, 
destinatlos <'t agricultura ; 

e) os fructos e rentlimen tos de bens inalienaveis ; 
f) os fundos lirtnidos que o executado possuir na 

companhia ou sociedade commercial a quo portencer ; 
g) as letras hypothecarias. "" · 
Art. 530. As apolices da divida publica podem ser 

penhorarias: 

a) pot' expres~a nomeaç1o dos respectivos pos.midores; 
b) quando, tenrlo sido caucionadas, faltarem os pos

suidores :"t clausula da caução ; 
c) qnanJo tenrlo sitio dadas em garantia do Estado para 

fiauça (lo exactores e responsaveis da Fazenda Publica. 

"
93 R. 11. 7l7, art. 5!\J: D. n. il43, art. 2Gê): L. n. 16\J A de HJ de 

janeiro de 1S\JO, ad. 2•, §i", in fine. 
• s·, Ord. I. :1, t. 8~, § 21: It. n. 7:17, art. 530; D. n. 818, ~rt. 270, 

D. n. t6\J A de 18()0, arr. i7eD. n. 3iO,art. 333. 
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Parngrapho uuico. Estão sujeitas à penhora asapoli
ces atl~1niridns crn feaude de credores. ti~:í 

"\rt. 5:31. E' applica vel âs letras hypothecarias a dis
posiç,lo <lo ultimo alínea do artigo antecedente, quando 
tam bem adquiridas em fra ucle de credores. "'6 

Art. 532. Niío são sujeitos :t penhora os bens da União, 
dos Estados ou das Camaras l\lunicipaes, bem como as 
suas ron<hs, os qnacs s<'> devem ser drspondidos do accordo 
com os respectivos orçamentos. "" 

Art. 5:33. Os bens especificados sob as let te as a e b só 
podem ser penhorados, verificadas as clausulas ahi decla
radns : 

a) os bens pnrticulares dos socios por dividas da socie
dade, dep()is do executados primeiramente todos os bens 
socint'>; 

{,) os navios, gnar<lada5 as disposiçües das leis com
merciaos. ""' 

Art. G:~L Para que se faça penhot'a em dinheiro do 
exccuta<lo existente em mão d} terceiro, e preciso que 
c;.: tu o confcs·m no aclo da penhora. """ 

Al't. 533. Si o devedor confessar no acto da penhora, 
assignando o auto resp,~cti v o, scn't havido como rlepo
sitario, a cuja pena o rosponsnbilitlado 11ca sujeito, si 
dentro em tr,~s dias, quo lho serão assignarlos, o não 
cntr(~gar ou d,;positar. 600 

Art. ::>:JG. Si o devedor depositar ou entregar a quantia 
confessada, se considerará desobrigado. 601 

Art. 5:37. Os <lcvcdorcs do executado f:Orão <lomanJados 
pela~ ac<:õcs t:>om petcn f cs, precedendo arrematação ou 
nrljndicaçilo do direito ou acç;1o penhorada. 

Paragrapho unieo. E' permittido ao credot· exoquente 
ror1uerer quo lhe fiquu salvo o direito do executar directa-

"9" R. n. 93HJ de 2:3 de j:tneiro de 188(], art. 9. 
~96 H .. cit., art. JO, § unico. 
397 1~. cit. ar!s. 7 e 11. 
líss It. n. 737, art, 531. 

rs 99 lt. n. 737, art. 521; D. n. 818, art. 2ôG. 
too R. n. 737, at·t. 522; D. n. 8·18, art. 267. 
t:or It. n. 737, art. 523; D. n. 818, art. 2G8. 
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mente os devedores do executado por meio elas acções 
competentes, nas quilos ficarà subrogado, ou que os 
direitos e acções elo mesmo executado, que forem pe
nhorados, sejam avaliados e arrematados para o paga
mento da execução. 602 

Art. 538. Feita a penhora, serão os bens tlepositados 
pela maneira seguinte: 

a) no deposito publico, ou no geral onue não houver 
publico, o dinheiro, ouro, prata, pedras preciosas e 
papeis do crctlito ; 

b) no deposito geral os bens de raiz o os moyois ou 
semorentes, nflo havendo depositaria particubr ; 

c) 110 depo.~ito particular os semoventes e os moYeis de 
dit11cil conducçrro ou de guarda dispendiosa e arriscada. 603 

Art. 5:l9. Contra os depositarias se procetled. como 
determina o capitulo :3" do tit. 5". m 

At·t. 510. São ox.l•~nsi Yas ú pe!lllOra as disposições elos 
al'ts.ll8 e 119 relativasaoembargo. •o• 

Art. 511. E' prohihido aos juizes e empt'egatlos tle jus
tiça constituir-se directa ou inclirectamente rL;pllsitarios 
de bens ou dinheiro, que tenham de ser depositados. 600 

Art. 542. O auto de penhora deve conter : 

a) o rlia, mez, anno e lagar em que é feita; 
u) a dt~Scripç<10 dos IJens penhorados com todos OS cara

ctcristicos necessarios para a verificação da identidaue; 
c) entrega feita ao depositaria, r1ue deve assignaJ', on 

por elle duas testemunhas, com os officiaes da dili
gencia. ""' 

Art. 513. Si a penhora for validamente feita, sómcnte 
se procederá á segunda : 

n) si o producto dos bens primeiramente penhorados 
não chrgar para o pagamento ; 

60
' L. de 20 de junho de 1774: R. n. 737, art. &2!; D. u. ~:;49 

de 2J de janeieo de 'I:'SG, art. 12. 

•oa R. n. 737, ad. S2G. 
••·· !L n. 737, art. 527. 
60õ H. n, 7:l7, ~rt. 528. 
606 Ord., I. 4, t. W. 
607 R. n. 737, art. 511; D. n. 818, art. 2GO. 
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lJ) si o exeqnente 1lesistir d~ pri mcirn penhora. "0
" 

Arl. !J4 L N;lo ser;'t necessaria nova citação do cx
c•·utarlo, si e-;te, tendo bens, não os quiz dar ú penhora, 
ou si os occultou para nilo set·em penhorados, ou si deu 
taes que não satisfizeram ao ex•'cutor e, arrematados, 
não bastaram para o pagamento. 009 

Art. !J4::í. O excquente s1imente ptitle desistir da primeira 
penhora, fJ!Ul.ndo os bens apprehendidos e penhorados 
fot·cm li!igiosos ou estiverem embargados c obrigados a 
OUtrem, o;[O 

CAPI rDLO VI 

I>.\ A VALIAÇ·lo 

Art. .J4G. Accusada a pcn hora, o decorl'idos o:> seis 
!lias sem emh~rgos, proceder-se-lia à avaliaç:1o. o;![ 

Art. t">·17. Quando os bens forem situados fúra da sede 
1lo jnizn, a avaliaç:1o serà requisitada por meio depreca
ioria tlirif!·ida aos jttizcs locaes ou ao juiz seceioual do 
l"gar da situaç:1o ddks. •·t~ 

Art. fi 18. Os lJens pcnhoratlos se rã•> :n·aliaclos pot· 
Jleril<h idoneos, nomeados em audiencia a aprazimento 
das partes ou ;.t sua revelia. '' 13 

Art. S 10. Oppontlo-se suspeiç:1o aos avaliadores, serâ 
deciditla conforme os arts. 341 e 3-10."1' 

Art. ti:JO. A avaliaç:1o será feita de accordo com as 
seguintes r0gras : 

") n yalnr dos pre•lios rustieos sorú Oi Limado no que 
imp,wtarcm os t'c'Jl!limontos de 20 annos, calculadu:; pulo 
que dl'rent ao tempo tla avaliação, de\luzi1las as dcspczas 
da cultura; 

•
08 n. n. 731, al'L. ~>18; D. n. 8!S, arL 2G:>. 

""" Ot·tl.,l. :J•,t .. SG,§ 1-!. 
'' 1 (1 1~. 11.737, :-~l't. ;d~l; D. n. S18, arL. 21Jj, b. 
1' 11 1~. n. 7:;;, ;n•[. t:d:2. 

"' ]), 11. SI~, arl. 211. 
tJtJ n. n. t'--1-~, art. 211 . 

.. ' ·, I~. n. 'j: { 7 , ~~r L. ;, ~;,. 
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b) o valor dos predios urbanos no que importarem os 
rendimentos do 20 annos, deduzidas as despozas dos con~ 
certos e tendo-se em attenção sua situação, estado e ren
dimentos que dão e podem dar; 

c) nos predios omphyteuticos, o dominio directo será 
avaliado em 20 annos do foros o um Jaudemio ; 

d) os moveis de valor in trinseco, como peças de ouro, 
prata, diamantes e outras, avaliam-se pelo sou intrínseco 
valor, tondo~se em attenção metade dos feitios; 

e) os moveis de valor incerto o mudavel pelo preço 
que os peritos arbitrarem, segundo a geral e commum 
estimação. st• 

Na avaliação da propriedade se devem comprehender 
as suas pertenças o partes integrantes. 61

" 

Art. 5G1. Nilo se procede ú avaliação, quando os 
bens forum de tão pequeno valor quo não excedam a 30$. 
Neste caso serão arrematarlos pelo preço quo ao jrúz 
parecer justo. 61

' 

Art. 5G2. Não se repete a a valiaç:1o, sal v o provando-se 
que a primeira foi irregular, excessiva ou lesiva, ou 
quando antes da arrematação se descobrir algum onus 
que diminua o valor da co usa avaliada. 618 

CAPITULO VII 

DOô EIJITAES 

Art. 553. Feita a avaliaç:1o, se pa~sarão editaes, que 
serão affixarlos na casa rlas audiencias, c impr·essos em os 
jornaes do dia da affixaç:l:o e da aeremataç:1o. 

ot> Alv. <le li de Olllllhro de 177:1, § 1•; L. de 20 de junho ele 
177-l, §§ 8, 1,0, 11, 17, 21 e 23; Ai v. ele 2:> de agosto de 1771. § 30; 
D. de 17 de JUlho de 1778; AI v. ele 2.3 Lle fevereit·o de 1771 e D. de 7 d~ 
dezembro de 1772. 

616 n. JL 7:37, art. 537. 

"'
7 AI v. de 22 de fevereiro <I e !77(). 

618 H .. n. 7:l7, art. 5;JG; D. n. 818, art. 272. 
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A.~ d(~spezas da impros,ão se comprehenJorito nas 
cu~tns. '' 1

" 

Art. :í:J L O.~ cdit::tes devem conter: 

u) o preço da avaliação ; 
b) a rtualida.dc dos bens e as ~uas confrontações, sendo 

de raiz; 
c) o clia ela ai'J'(;matac:;:l:o. "2

" 

A!'l . . -):)5. Entre a allixaç:w cios eclitae::; o a at·rema
laç:lo nwrliar:1o lro . ..; dia~. si os uons forem moveis, o novo, 
si furem ele raiz, ilH!epend·~ntemcmte rio pregões. Si tive
rem sido pcnhot'a(Ios IJons moreis o imlllovcis, não serão 
arrematados sin:1o depois do decorrido o termo quo com
pete a cada Ullla destas cspccics de ucns. m 

:\rl . . ->,)G. Coll\·indo ao executado c partes interes
sadas, c l1arenr!n especial outorga da mulher, em bens dn 
raiz, ]Hjdc a arrematação sol' feita sem o espaço exigido 
no artigo antecedente, ''?" 

Ad.. r):-)7. A :ll'l'Omataç:I:O de navios, al<'~m dn edital, 
sc>r:'t pnhlieada Jl"l' trc.s :1!11!\lllt~ios insertos, com o inlcr
vallo "'' "ii<l di:1~, no~ jornao.'; do Jogn_r, que !Jal,itual
!llOllLo p:!idi•·;u·c~JII :llllllliicio>; o, nfi:o os harondo, nos do 
Jog:11' lll:tÍS \•if.illhO. ''?l 

,~rt. 5:->s. A arrema l:tção devo torlogar imprctoril·d
llh'Ill<) no dia aimnneiado; si por algum motivo ponrlo
roso n:'ío for possin~l nosso dia, serú Lr:lnsfcri<la, an
nunt:ian<lo -se ]tOt' ociilaes o pela imprensa a transfcren
c:ia c o dia no\·anwntc designarlo. "2 .• 

Art. ;-):-)·,:. Si por sobrevir a noite n:lo forr,onclnida a 
:tt'l'l'IIJ!tl.ac::io no lll<'SJIIO dia, conl.intwr:'t no dia seguinl.o, 
sondo indispeiJ.saYol o edital, coJno cletonuina o artigo 
antr:coduntc. si ficar para outro dia quo não s0ja o 
seguinte. "~' 

!!t.'J n. 
~lO IL 
6:2 J 1 ~. 
6:22 lt. 
'2 3 R. 
~ 2 '• R. 
U;;t5 n.. 

n. 7T7, ar L .-,:;s; D. n. 8-18, at·~. :?l:J. 
11. 787, :tl'l. cJ:lD ; ll. 11. 8!-l, art. 271. 

n. i:l7, art. ::JJ(): D. n. 818, art. 27:1; Ord., I. 3, t. SG, § 2G. 
11. 7:l7. a1·L. :Jll. 
n. 7:37, art. Sl2. 
n. 7:17' D.l·t. Sl:J; D. n. 848, ar! ')'-

,._J;J. 

n, 7:37, art. SI I; D. n. 818, art 2713. 
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Art. 560. Scr:'t suspenso por um mez ou multado na 
quantia de GO$ a 100$, conformo a culpa, o depositaria, 
escrivão ou portuit·o CJUO concorrer para a transferoncia 
da ar·rematação, n:Io comparecendo ou n:1o avisando 
opportunamentc o seu impudimcnto. 6 ~ 6 

Art. GGl. E' licito ao executado, seu conjugeou her
deit•os remir ou dar lançador a toJos on a alguns dos 
bens penhora1los ate ú assignatura do auto dt) atTcma
tação ou p n blieaç;1o lia son tençrt de atlj urlicação, :>em 
quo soja nccessario citação elo executado para dar ]an
ca' lo r. Gz

7 

Art. Gn~. Para quo possa o executado, seu conjnge ou 
hurdeit·os remir ou dae lançador a toclos ou a alguns dos 
heng ponltoraclos, ô preciso que offcroça preço igual ao da 
a Yaliaç:1o n tó á prime ira praça, o nas outras ao maior 
que nellas for o Jferecido. ';"' 

"\rt. GG:L Nenhuma das pessoas mcncio:rarlas pocler:L 
n~mir ou dar Lwçallor nalgum ou alguns bons, havendo li
cibnte que se proponha a arrematar todo::; os bens, offe
rccendo por e !I e:> o preço que na occasião ti verem, sendo 
superior ou igual ú avaliação na primeira praça, e nas 
outras su periot' ou ignal ao maior lanço offereciclo. 620 

Al't. 5G4. Si a penhora for em rlinheiro, se afnxarão 
e di tacs marcando o prazo do dez dias aos crer! ore,; incer
tos para poderem requerer profcrencia ; si não compare
cerem estes ou os credores certos, que Sl'l'êLO citados pes
soalmente, passar-so-ha mandado de levantamento. 6

'" 

São considerados crorlores certos, para que tenha logar 
a citaç:t<) pessoal, arruelles IJUB, por titulo legitimo, se hou
verem apresentado a requerer na execuç:1o promoYida 
contra o devedor commum. "31 

626 R. n. 7:J7, al't. G!:>. 
627 R. n. 737, art. 51G; D. n. 8·18, art. 277. 
szs I~. n. ():J!~ ele 23 de janeiro ele 1SSG, art. 20. 
620 It. cit. al't. 21. 
6 30 R. n. 7:17, art. 517: D. n '118, art. 278. 
631 I~. n. ()5!(1, art. 22 
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C.\P!TULO \'Ill 

I>A AP-P-E~IATAÇ:Í.O 

Art. GGi:>. A an·cmat:tç:lo ser.'t feita publicamente no 
dia c lngar annunciados, prc"entrs o juiz, P':icrirão e por
tei r,), e o;;pt>stns os ol•jed,L'l r1u0 1lurcm St'l' arrematados, 
scn,Jo possível. ,;:lz 

Art. GGG. E' a,JmiLti1lo a lançar to1lo arFICllc que esUt 
na li ne aLlministt·aç:1o de seus hcn~. 

Excrptuam-se: 

1t) o juiz, cscriril,), Llcpositario, avalia1lores c oiliciacs 
do i uizo; 

l1) o tutor, cura1lor o testamenteiro; 
c) a pessoa desconhcci<la, sem fian<;a idonca ou pro-

cnraçilo 1la pei'SOa por 'luem comparece; 
1l) o crcrlor, salrn l'illll lir;cJJÇ[l. do juiz. 631 

Art .. ",()7. A atTI'!llai:u;:-w :-;,·, [>1idu ser fuita: 

a) a 'luem (lfl'út't'cor lllaior lanço, 'luo cubra o preço da 
araliaç:1o ; 

ú) com dinheiro ú .-ista ou com fiança por trcs Jbs. 63
'' 

Art. :JG'). Si o arromai.antcfor o mesmo crctlor cx
cquentc, sct·ú obrigado a dcrositar o preço da arrematação 
sómentc nos casos em quo não pr'J;le le\·antal-o. ' 3

" 

Art. GG~J. quando o atT'"ma!anto for o crcdot• cx
l'>pH•nlc, ,; di~pu11.~arlu do "''posilar o preço da arrematação, 
prestando ila11ça uo-; casus om i[HO, som prostal-a, não 
pode leYan ta r o mesmo prcr;o. ' 3

'' 

AL't. G70. Quando houver mais de um licitante, será 
prcfori1lo ar1nello q no so propnzer a ar rema lal' cnglo!Ja
rlamontc todos o,; bens }t)\·ados <'t praça, combato que 

6 32 lt. n. 7.17, art. GL3; n. n. 818, art.. 270. 
6

•
3 ll. n, 737, ar L G10; D. n. 818, art. 280. 

c•• lt. n. 737, nrt. G~O. 
635 lc. n. 7.37, ad. GGl; D. n. 818, art. 281. 
63

G l~. 11. 7:l7. ".rt. 5:1:?; D. n. t:IS, ;:trt. :?3:?. 
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offereça na pt•imeira preço pelo menos igual ao da ava
liaçito, c nas outras dua~ ao maior lanço ofTerecido. 637 

Art. G7l. Nil:o hrnendo arrematante pelo preço da 
avaliaçii:o, voltar:l:o os hons à praça com intervallo de oito 
dias e com o almtimonto ele lO%. Si nesta ainda não encon
trarem lanço superior on igual ao valot' detel'!uina,lo pelo 
dito ahatime11Lo, irão a terceil'a praça com o mesmo in
tervallo e no,·o abatimento de lO%. Neste caso serão 
anematados na ft'n·ma 1lo art. GG7, sem que em hypothese 
alguma seja pCL'lliittil]a a aCÇriO do nulJidade pül' Jo,.,;l:O UC 
qualqner especic. 

Para est1~S aJ,atimento;; nfío ha necessi1latlc de contas, 
que serão feitas uma só vez para os effeitos da arrema
tação ou da arljudicaçilo. 638 

Art. Gí2. N:to IIan'Illlo lançador que cuhra o preço da 
avaliaçflo, ou aLa tido ''sto na forma acima preRcripta, si 
nn:o apparecl:r l:tlli:aclor na terceira praça, mas somente 
quem cubra o preço t!a a,Jjudicaç:1o, a arremalaç:1o será 
feita por este pr,•ço. "3

" 

Art. G7:3. Si o ar1·ematante ou seu fia1lor n:l:o pngar o 
preço da an·emabç:1o nos tres dias seguintes ao acto da 
arremataç:1n, Sl·r:'t preso o arrematante atô que o pague, 
c contra o fi:ulllt' Si) proco,ler:'t executivamente. "" 0 

Art. t>7 -1. Na adj ndi·~aç:1o 1lo rendimcn tos, sondo os 
de um anno b:1stantcs para a satisfaç;-(o <la 1livi<la em yista 
das declaraç(5es fjlll) fizerem OS renuoii'OS OH i!lt[llÍ]inos, não 
ha nocessi1la,lo <le avaliaç:1o c mais solemni1Lulcs quo 
devem preceder ú adjudicação dos outros bens. 

Qna111lo, pon\m, os rendimentos das proprio<lades pe
nhora1las nfio chl'gucm para pagamento da divida e seja 
necessario adj ud icarom-se os rendimentos por mais annos 
para a sua total r:xtincção, ohsen'::tr-se-h:lo as formali
da1lcs lcgnes c, n:\o h a vendo arrcmatan te, os 1li tos rendi
mentos serüo adjudicados ao cxequonte. ,.,. 

037 R. n. 9310 Ll" 23 de janeiro ue 188G, art. 23. 
638 D. n. 818, art. 283. 
83 9 D. n. 848, art. 288. 
GH R. n. 7:37, art. 5:;:;, 

H! Ass. de 23 de março ue 11SG. 
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Art. m :J. O preço da arrematação não pó de ser le-
vantarlll sr:m fiança: 

a) pendendo embargos ou appellação; 
b) pendendo acção de nullidade; 
c) quando do registro elo navio arrematado constar que 

clle PsL:'t ohrigallo por algum eretlito pt·i vilegiado. 
O fhlot' se ohrigar:t a restituir o dito preço, indepen

<lr•nleJtt<'ltl•• de ··ilaç:1o do clcvcdor c S<)lll figura ou ordem 
c!" j 11 izo. '·, 2 

J\tt. :,7G. O preço lla arromataç;lq nilo pride s(~r levan
tado, lta y emlo em hargo ou protes (o de prder<)llCia c rateio 
por p:ntc ele outro credor. 6

.'
3 

.\ri. .. -,17. !'\:lo se faz mister para o levantamento do 
l'l'l'r;u d:t arrematar;:1o a eitaç:1o de creLlurcs certos ou 
inn·rtos. ,;·,·, 

Ad. G7K. A arrematação solemnementc feita não se 
roteada, ainrla havonclo quem ofTereça maior lanço.,.,, 

Arl. :-,-;-f). J\ arromatarJío, pon'•m, rnsolve-so, quando a 
c;eitl<·n•:a daria ú <'Xr)r;ur:Jo for rcyoga.Ja no torlo ou em 
l':lrie pelo Jll'u\·i!tWnto dus rocur.-;os que houverem sido 
in tcrpos los. ,; "; 

Arl .. -,SI). ~o caso do artigo anterior, os bons arroma
Larlos .~cr:1o rosti tu dos ao oxeeu ta elo, si o rr:q ncrer dentro 
cl•1 Hlll mr'z, a contar do dia em quo a sentença passo11 
Oltl julgarlo, o o arrematante será embolsadu do preço da 
art·omatar;:ln e rlas respectivas dcspozas, :'t custa do 
exertn cnle ou do sou fiarlot'. 

S•'ll<LJ a .SCil Lew;a ro,·ogada sômonto em parte, o ex
t:·pwnln n o oxocutadn eontribuirilo pt'oporcionalmento 
para n embolso das despeza~ ela arrematação. 

Si o oxecn tadu nfío r~xigir do arrematante a cousa ar
r•;!n:clada 110 prazo acima mcncionallo, sci tem diroito de 
haYct· o Jll'OÇO pelo tleposito ou pelo vencedor na primeira 
~ontotlça, si o recebeu, ou por sou fiador. •M 

r.·,, ll. n. 7:\i', art. ;,jr); O. n, SJ.~. art. 2:3>; Orei. 1. 3, t. SG, § 3, 
c·~ 3 n. n. "t17, ad .. ;,J7; D. n. 81~, art. 2d(i. 
r,·~·~ 1~. n. 7:17, urL. 5:t:). 
6'~·, I~. n. 1:~1, art. rJ:-d. 
'''" o,·,t., 1. :1, t. s.;, § .J, t. s.J, § t4. 
• '•7 Unl., l. t. SG, § 4, 
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Art. 581. O arrematante, quo restituir os bons arre
matados, não tem obrigação de restituir os fructos ou 
rendimentos percebidos, o fica salvo ao exe<.;utado o di
reito de indemnisar-so pelos bens do exequento. " 8 

Art. :)82. Si o arrematante tirer feito bomfeitorias 
na cousa arrematada, ser-lhe-h<1o pagas pelo executado 
e compensadas com os rendimentos. ,.,, 

Art. ;')83. A arrematação extingue os o nus pessoaes 
da cousa arremataria (rue fica sempre sah-a ao comprarlor, 
s~_) podendo recahir soln·G o [ll'CÇO as r·~c!amar:i)es dos 
credores fj ue concorrerem ant,•s ou d··pois della. ,,.,,. 

Art. :J'\4. A arremataç;1o solemno e valírla tem a 
força do venda, e todos os seus effeitos, bem como as 
qnestües relativas aos frnctos da consa arrematada, serão 
decididas conforme o direito ch·il. ''" 1 

Art. 080. Sendo o imm•wel mnphyteulico, embora no 
contraeto se prohiba a sua alienação, pod•'rÚ ser arrema
tado com todo o seu ft!ro ü encargo; feita, por.-.m, a arre
mataçfío, o senhorio dir•!cto será intimado para optar, 
l{lWI'endo, e se lhe assignaró. o prazo l•Jgal, pena de se 
haver por firme a venda e passar-se a carta re
spectiva. 6

'
2 

Art. 08(). As cartas do arrematar:J:o conter<1v: 
a) a autuação; 
b) a sentença exeqnen<la; 
1'! a penhora; 
d) a nvaliaç<10; 
c) a declaraç;1o do numero de prar:as (j11e COJ'reram ; 
f) o custo da arrematação; 
g) o conhecimento do pagamento dos direitos; 
lz) a r1nitaç:l:o ou <l('posito: 
i) as pl'ocu rações. r.• 1 

6 • 8 Ord. cit. 
r.UJ Ord. cit., ~ :J. 
6
"' Orei., I. 4, t, G, §§ 2 e 3. 

6 ' 1 Or•l., I. 3, t. Si. princ., e§ .J, t. (li, princ., t. ()3, pl'inc. c §~ 1 
c~~ It. 11. 7:n, art. ;::,.;u. 

602 Üt••l.,l. :\. t. (1:1. § .1. 
ti:iJ n. n. :-,/:37 (lc2lles~tetnlJl'0 ~~-, ,_,..,, ., .. t 1:37. 

Poder Ex·~cutiyo f,,g,') 67 
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C.\PITULO IX 

DA ADJUDIC.\Ç'\.0 

Art. 587. O preço da adjudicação é o da avaliaçito 
na terceira praça, com os seguintes abatimentos: 

n) rlecima parlt', si os heus sfio moveis, e toem valor 
i 11 tt'Í l!S<'CO ; 

b) quarta p:wte, si sfio mo\·eis, mas n:1o teem yalor 
intrínseco; 

c) quinta parte, si s:1o immoYeis. "" 
Art. 5~8. N:Io haYenrlo l:lnçador c1ue cubra o preço 

da arlju rlicar.:1o, ser;! o os bons aclj udicados ao credor. "" 
Art. SSD. O credor n:to pó de ser compell ido a re

stituir c1ualr1uer excesso, no caso do ser o valor tlos bons 
adjudicados suprrior à importancia da divida, salvo si 
a diffcrença entre um c outro for tal que attinja 
à somma igual a um terço do moatante tla execuçcto 
c neste caso o oxer1uentc consignarú em juizo o rx
cesso, de~con tando em rroYei to pmprio um terço de di to 
excesso. • ;, 

Art. 5\JO. Ao credor arljurlicatario é applicaYel a tlis
posiç:1o rlo art. 573, sempre que se ve!'ificar o excesso 
da adjurlicação provisto no artigo antecedente. "' 7 

Art. G9\. A adjudicação se farú sem abatimento: 

a) si o cloveclot' não tem lJens, ou não tem bastan
t,,s para o pagamento da divida; 

ú. si os bens penhorados cheg·am pela sua avaliação 
para o pagamento da didda. "'" 

Art. S!J2. Si os bens adjndicados na fórma do art. tí~8 
nfio derem para o pagamento da divida, o credor 
poclerú haver o resto pc·los outros bons do executado 
na concurrente quantia sem mais abatimento. "'9 

'" ll. n. 818, art. 288 . 
• ,., D. n. 818, arl. 28\1, 

"" D. n. 848, art. 200. 
6 " D. n. 0318, art. 28. 
''~~ I~,. n. 7~~7, art. 5H?. 

8.,;} r .• di~';!)"'' jntlho dt~ 1771, § 2.1. 
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Art. 503. Para a adjudicação não se faz mistnr quo 
sejam citados ou ouvidos os demais credores, aos quaes 
fica sal v o o direi to de dispu ta r prcferencia ou por 
artigos, si acudirem a juizo antes de assignada a carta 
de adjltllicação ou por acção or1linal'ia, si comparecerem 
depois. "' 0 

Art. 504. Si os bons são indivisos o o sou valor ex
cede o dobro da divida, não se arremata ou a.Jjndic:1 
a propriedade rlclles, mas adjudicam-se ao ct'edor sem 
abatimento algum, excepto o <los juros l•~gae:>, os 
rentlimentos por tantos annos quantos bastem para o 
pagamento total da execução. 

Esta disposiçrto, porém, nito se olJservarú: 

a) si os bons ponhol'ados não produzem ronrlimento 
algum; 

ú) si o ~xecut<ulo tom outt·as diviuas accumuladas, as 
q naos excedem ú metade do valor dos bens penhorados ; 

c) si o executado nomeou a penhora esses bens, tendo 
outros de menor valO!'. "'1 

Art. 595. Ao credor adjurlicatario imputam ·SO os 
rendimentos, que por negligencia deixou de cobrar. 86 ~ 

Art. 5\JG. Serão lm•aclas em con t~ ao credor adj udi
cata,·io :1s despozas necessarias que elle fizer e os onus 
reaes que pngar. ""3 

Art. 5!J7. A adjudicação dos rendimentos não impede 
a arremataçüo da pt'opl'io,Jade por virtude de execuçües 
supervenientes, mas o arlju,Jicatario scr<·l conse!'vat!o. 
durante o tempo de sua adj udicaçüo. ••·· 

Art. 5!J8. E' licito ao cl'edor exequente requerer o 
seu pagamento pelos rendimentos dos bens, no caso~ 
mesmo em quo ellos podem se1· ar!'ematados. ••~ 

Art. G91J. As acçües exigh'eis, col'rospondendo <Í di vida 
que se executa, ser<lo adjudicadas na sua liquida e 

160 R. n. 737, art. 5Gl. 
86t Il. n. 7:37, art. 564, D. n. 818, arts. 2!)1 e 202. 
66 ' R. n. 7:37, art. 563; D. n. 848, art. 293. 
GG3 R. n. 737, art. 5!"\6; D. n. 8!8, art. 29:3. 
•a ... n. n. 7:37, art. 5G7; D. n. 818, a.t·t. 29-t. 
.,,. It. n. 737, ~rt. 5GS; D. n. 81!>, art. 2!J3. 
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Y•'rdarlcir:-t imp>rt:\Jlcia, o com c!lns se lJáV('l\Í a cx
ecuç:1o put· finda. 

,-;i excdet'em, porém, ;'t importancia da •lidda, se adju
die:trilo na sua mesma •1uantia arJU81las s,imento rgw 
bastarem para o pagamento, abatondo·se as despezas da 
exeençfio, depois de li•tnida•las o contadas, as quaes o 
cr••dnt' pn•led. haver nas a,•r;<>cs na sua concurrente 
fJUantia. "'' 

.\rL. 1)01). A' adjndicar:To •le\·o prered,'t': 

a) a ,•onta <la imporLtn•:ia da exocnçilo, Cr)!l1ilreheu
di:!o-; o.s ju1·os, despozas e onus reaes •lo pre,Iio; 

1,) " caleulo rios :uiiws r1uo s:to nocessal'ios p:-tra o 
p:t~:llllcnt,J da didda: 

,·)a :1\'aliaç:To d.Js rendimentos, sa],-o :>i o prc<li>) estiver 
alugad,J ou arrendado, porque nes to caso a a,ljudi
cnçilo sel'ú calculada pelo aluguel ou renda que forem 
•leclara•los pelo inquilino ou constarem dos recibos do 
propril.'tario c lanr:arncnto da tlecima. 

p,·,, J,., Jllll'•'m, o c: redor, alk,c:·awlo fra ud•J o n conluio 
n:1trc o Íllr{I!Ílinu ~~o exrc~ularlo, I'l'rpwret· avali:ll'ii:•J rln~ 
ren•linwnf.11s, e fli•ste caso n;l:o ser:'t o inrruilinu con-

,\rt. GOl. A~ carbs cltl adjnrlicaçil,J, al···m das peç:~s 
mcneionada~ no art. 081), contento : 

a) a C'•:rtidão ,],, n:1o han~l' lançadot·; 
1J) a s•mtença. '''" 

C.\.f'ITCLO X 

.\rt. (}02. o~ embargos ú execuç:1o s•j po(kr;lo ser oife
r,•~.:id••s nos termos seguint<.ls: 

u) .]cpuis .Jc f,j[a a pr~nltora rlontro dos sei~ rlias S·l
gtliuk~ ; 

'"'' L. ,)e 211 ,r,, junho de 1~/l, ~•·ls. n e:?.~. 

r. r;-; 1!. !1. J:n, art. ~/i~•. 

{)t;)J J' •. 1. ;J-;-:7 d'! 2 rJ,. :::~c!·~J11lrt·n d.~ l~IJ, :1rt. 1·~7. 
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b) depois do acto da arrematação, mas antes da assi
gnatura da carta de arrematação ou adj udicac;:ão. '"' 

Art. G03. l\'as execuções das acções reaes os em hargos 
somente teem logar dentro dos dez dias assignados para a 
entrega da cousa, mas seguro o juizo com dinheiro, ouro, 
prata, pedras preciosas ou títulos e papeis de cre<lito 
C'rluh·alcntcs. "' 0 

Art. GO! o S;1o admissh·eis na execução com suspensil:o 
della e proposto~ conjunctamente nos seis dias seguintes 
ú pcnhe>ra os em hargos: 

o) de n 11llidadc do processo c sentença com proYa 
constante dos autos ou offerecicla incontinente; 

l;) de nullidade e excesso da execução ate ú penhora; 
c) de moratoria ; 
d'i do concordata; 
c) de compensação : 
l! de declaraçiio de fallcncia ; 
[}, de pagamento, de novação, transacção e preseri

pç:lo supenenientes depois da sentença, ou não allegados 
e decididos na causa principal; 

h) infringentes do julgado com pt'Qva incontinente do 
prejuízo, sendo oppostos pelo menor e pessoas a quem com
pete o Lend'icio de re~tituiçilu, pelo revel e pelo executa
do, oiferecc·ndo e:-; te doeu meu tos obtidos dq1ois da so1· 
tença. " 1 

Art. GO:J. S;1o tamlH~tn ailmissiYei" na execnçiln cum 
suspensão della e propostos conjunctamente depois do acto 
da arrema bção, e antes de assignada a carta de arrema
tação ou adjudicação os seguiu te;; embargos: 

a) de nullidade, <lesordem ou excesso da execwão de
pois da penhora atú ;'ts assignaturas das cartas de atTe
matação ou adjudicação ; 

l!) de pagamento, novação, transacção, compensaç;1o, 
prescripção, moratoria, concordata, declaração de fal
lC'ncia, supenenientes depois da penhora ; 

6•'J 1~0 n, i3i, art. G~5; ll. n. 818, nrt. :~110. 
07 '' rt o n. 737, :lt't, 5/rl: D. no 818. art. 3\11. 
61 t R. n. 737, art. G77: D. n .. ~-1S, nrf. 102. 
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c) rJ,~ reo;iituiçiío. "" 

:\r L. GOrJ. Sito adlllissin~is na oxecuçito das acçues rcaes 
os sr•gui1Jtes embargos : 

n) do nu !lidar lo do processo e scn tença com prova con-
slante dos autos, ou produzida incontinente; 

b) rk nullirhde c exc,'ssn de execução; 
c) rJ,. rdcmçilu rln IH~lllft>ilol'ias; 

d) infringeuto:; do Jnlgarlu com prova prorlnzirla incon
tincnt,~ o oppostos p0lo menor e pessoas a quem compete 
a n•stituir:ão, pelo chamarlo ú autoria c pelo executado 
com rlrwumentos luwirlos dopoi~ da sentença. 673 

Art. G07. :\Trio são admissíveis embargos do materia 
irlr~nliea :'t quo jú fora allegarla o dosprozMla na causa. 

O ad \'ogado, quo offereccr embargos consistentes em 
materia vnlha, ser<'t suspenso e incorrerá na multa do 
I ?8000 . "'• 

Art. GOS. A nnllirlarle do pl'OCGSSO somente pódc ser 
;tl!.•g:trln pnr 0111 h:trgns na execução, si for preterir! a ai
f: urna f, >J'IIIllla on tr•rnw sulJc;Lancial do Jll'Ocesso. 673 

:\rt. ()0\l. A rwllidarlo da Sl'IÜença somente pode ser 
aJI"garla por cmb:-~rgns na execuç:to, si clla 6 nulla con
furmt> o art. üD. "7

" 

Art. G I O. Excetlc-sc o modo da execução : 

a) rpHmclo a execução se faz em cousa diversa daquella 
que e dedarada na sentença ; 

b) rlnanrlo se faz em maio!' quantia do quo se contém na 
sun tença. "" 

Art. Gl I. Quaesqucr outros embargos, que não forem 
os dos arts. G04 a GOD, correrão em autos apartados sem 
pr0j uizo da execução. c;s 

6 " 1~. n. 737, art. :JiS; D. n. 818, art. 303. 
c73 1{. n. 7.l7.art. ;,70; D. n. 818, art. 301. 
67 t. o~·d., I. ~' t. 87, §§ 1°, ti'~, 7° e 10. 
670 1~. n. 731, art. 580; D. n. 818, art. 30:!. 
"' It. n. 737, art. 581, § 1, 
67 7 Ot·rl., I. 3, L 7tl, § Z. 
678 n. n. 7.37. fl.l't. 582. 
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Art. Gl2. Si a sentença for do Supremo Tribunal 
Federal, os embargos infringentes do julgado ou de nul
lidade, depois das allegações finaes, serão remettidos ao 
mesmo tribunal. 679 

Art. G13. A doclara(j:1o do fallencia suspende as ex
ecuçiJcs das sentenças, pt·oferidas em acçiJcs pessoaes, que 
se moverem contra o fallido, ate ;'t verificação dos cro
ditos, não excedendo de 30 dias, som prejuízo de quaes
quer medidas conservatorias dos rliroitos o acções dos 
credores privilegiados ou ltypotltecarios. 

Si a execução, porem, descender de reivindicação, prose
guirú som suspensão com os syndicos e o curador 
íhcal. 

Achando-se já em praça com dia defini ti v o para a 
arrematação, fixado por editaes, far-se-ha a arremata
ção dos b0ns, mas o protlucto cn trarú para a massa. 630 

Art. GH. A suspensão tias execuções em razão das 
concessões de mot·atoria não comprohende as que proce
derem de creditas não chirographarios nem a provei tará 
aos coobrigados ou fiadores do devedor. ' 81 

Art. GlG. A concordata obriga a todos os credores, 
salvo os de domínio, separatistas privilegiados e hypo
thecarios. ''2 

Art. Glô. S<1o somente attendiveis as bemfeitorias 
permanentes que angmentem o valor do predio. 

Estimam-se as bemfeitorias não pelo que custaram, 
mas pelo augmento do valor que causam e no estado em 
que se acham. "83 

Art. Gl7. No caso de evicção, si o comprador 
auferir proveito da depreciação por elle causada, o ven
dedor ü~m o direito para reter a parte do preço que for 
estimada por arbitradores. 

Tambem tem o direito de retenção o comprador que 
tiver feito bemfeitorias na cousa Yendida, que augmen~ 

G79 R. n. 737, art. G8:1. 

•8° D. n. 917 ue 1800, art. ZG. 
681 D. n. 017, art. 11G. 

•
8

• D. n. 917, nrt. 4'J. 
68 ' I~. ro. 7:17, art. 581. 
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tor,, n seu \·alur au temrc• da oxccução, si esta se 
\'C !li:('!'. '' ' ' 

"\ rt. ()18. O l_,eneficio de ordem p<)do ser inYocado 
r•e:lo Jbrlor ou soei o nos termos dos arts. 4!)8 a 500. H<> 

Art. Gl \J. O beneficio ue diYisão pôde ser invocado 
J>elo <le><'rlor, ~ocio ou IH'l'1ll•iro por meio dos embargos 
do art. (11)4 b. •><' 

:\.rt. li:.?lt. E'li<'Ít";.tmulhcr(nãocommcrcianto)pre
,·al,·cer-~e dü benotlcio de exoneração. '" 

Art. G·n. Nas cau~as de alimentos, deposito, força, 
ronht•, furto, ou qualquer outra em r]HO alguma cousa 
allwia YÚ ao pod<'r tle outrem por artificio ou engano, 
11il1) s·· pndorú oppor compensação de divida que não derive 
tl(' titu!,, semcllwnte ou comprohendido no numero dos 
flll8 são acima mencionados. '"·' 

Art. G22. Offerecidos os emlJargos dentro dos seis dias 
tla penhora serão conclusos ao juiz, que os receberú ou 
de~prezarú in lim in e. ""' 

Art. (i·2:J. Si f,•rem rccehidos, assignar-so-lla o termo 
rk cint·r· dia~ J•:lLt a ~~c•nt••sLaç:lo, findos i)S 'Juaes terá 
lr•gar a dilação das pro\·as, c depois anazoando succcs
si;·arneu t..· c• emlJargante e o emlJarg:ulo no prazo ele cinco 
dia" c:1da urn, ser~1o ''"' embargos ju !gados atinai. "'1 '' 

Al't. G21. Da S<'ll(en<;>a que julgar provados os embargos 
haYer:t appellação em ambos os effeitos; e da sentença 
que os julgar não provados a appellação será sómente no 
<'ffeit<) deyolutivo. '"' 1 

Art. (,'?:J. Inclepen!lcntomente de embargos, pôde fJUal
'1uer da.~ partes l'Ot]tH='r'e!' ao juiz da execução a emenda 
1lo erro de •?onta das <1uantias exequenclas, ou das quantias 
liqnidas ou elas custas, e o juiz desde logo poderú, à 

es·. l~. n. 187, art. GSS. 

"Jt 'f I~. n. 7.'{7, art . !)~•1. 

r{':i I~. n. ";".1:·. ~rt.. G.):?. 
Cl 7 n. 1!. 7:37. a~·(. ;)~l.). 

"" Or•L, I. .J, t. ;,~, §8 1'', 2', 3· e 6·•. 
889 R. n. 737, al'l. 5SG; D. n, 818, art. 305; Ord. 1. 
69

1} n. n. 737, nrt. G87; D. n. 818, :n·t. 303. 

••• r.. "· 7:17, nt·t. :;,s'. 
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vista da petição junta ao-3 autos, com informação does
crií·ão e ouvida a outra p'lrte, deferir como julgar con
veniente. "" 

Art. G2G. Ma>: si o juiz entender que deve h a Yer mais 
ampla di~cuss~1o porlerú mandar que a parh• formo os 
seus emb:1rgos no termo dG trPs dias, e dL·llc·s ~e dar:'L 
Yista a outra parte para a contestação, que serú apresen
tada em termo igual, findo o r1ual o juiz proferirá a 
sentença final. "'~ 

Art. 6·~7. Do despacho do ad. 6'23 ou da sentença do 
artigo antecedente só cabe aggravo r1ue subir:i rws pro· 
r rios a U (OR. "'' 

CAPITULO XI 

DOS DIBA!~GOS DE T!CRCEIRO 

Ar!. (i'~S. Os em hargos de terceiro somente po1J,•m ser 
oppostos nos termos marcados no art. G02. ''''' 

Art. G20. Vindo algum terceiro com embargos ú ex
ecução, porque a cousa penhorada lhe pertence por 
titulo habil e legítimo, e tendo a posse natural ou ciYil 
com effeitos rlo natural, ser-Ihe-ha concedida Yista para 
allegar e provar O<; seus embargos dentro do tres dias. ''''" 

Art. u:;o. Pt'OYantlo o terceil'o emlJargantc nos rpferirlos 
tres dias os se11S embargos por documentos ou por teste
munlws, serão rrcel.~idos c se concecler~·l ao em bar·gatlo o 
prazo dr' cinco (lias para contestar. '" 

Art. iYH. Findos os cinco dias, e Yindo o embargarlo 
com a sua contestação, terá Jogar a dilação das provas, 
quo serú de tlez dias, e arrazoando o embargante e o em
bargado 111) tr·rm,> de cincc> dias cada um, serüo os em bar
go:-; julgados afinal. "., 

G
92 

[{. n. 7:1;, :~rt. 5~~: D. n. 8t8. rtrl. :~oG. 
6 ~ 3 H. n. 1:3'7. :-~rl, .j•Ju. 
i 9 + R. n. 7:3/. art. r/.\J. 
69

."J n.. n. 7:)7. art. G()G. 
<id R. n, 1:17, art. S\17; D. n. 848, :>.rt. 307. 
6~ 7 R. n. 7~l~~ (lrl,, GC!:1; D. n. 848. art. 30H. 
c~ 8 It. n. 737. art. G~ 18; D. n. 818~ art. 30~l, 



Art. G32. Si os embargos não forem oppostos a todos os 
bons, mas s(Jinen(e a alguns delles, correrão em separado, 
prosoguindo a execu<;ão somente fJUalltO aos bens não 
embargados. 600 

Art. 6::38. Recebidos os em Largos, mandará o juiz pas
sar mandado de manutenção a favor do terceiro embar
gante, quo prestar:'t fian('a. '"" 

Art. G:; 1. Si o excrJ uen Lo, sc~nrlo rcce!Jidos os embargos 
de iorccirc>, dcc;isLir da penlwra nos bens embargados e 
requerer outra penhora, cossarit a discussão dos omhal'gos, 
c a penhol'a dos bens em ba!'gados scr~t levantada. 701 

Art. G:53. :\'ir o offerecondo ou n:1o provando o em bar
gania no tríduo, ou .~i forem manifestamente calumniosos, 
~Ct';1n J'('.i<'ÍLados /n liínin.e, c a 0xecução prosegnit·à por 
diante. "'2 

Art. G:lG. Não são :u1missircis na execução embargos de 
tet'C('it·o, que n:1o s0ja ao mesmo tt•mpo senhot· e possuidor, 
fic:wrlu ao terceiro prt~jndicado direito salvo sobro o preço 
da a rromataçoão. 'l'J 

To1h ,. ia, um fJ uacsq uor execuções promoyidas por cre
dores chir"graphario.~ contra o de\·cdor comm um, poderCt 
o credor hypothr;cario defonclet·, pot· via de embargos, os 
seus dirt'ÍLos e privilegias para o fim de o!Jstar a Yenda do 
immoYel ou immoveis hypothecados. "'' 

TITULO VII 

IJlJ C<~:\('GHSO llE CHEDOHES E DAS PREFE!lEXCIAS 

Art. (};Ji. E' competente para instaurar o concurso 
do profer0ncia o juizo onde se procedeu à arrematação 
dos bens. "" 

'; 09 H. n. iT7, art. GOO, 
~ 0 (1 lt. n. -;~n, ~rt. C)Ol ; D. n. 8-18, :-\rt. 310. 
~ O I I~. n .. 7T7~ al'!. (i02; D. n. 818, art. 311. 

n. n. '737, art. D03; D. n. SJ.S, art. :312. 
':oa R. n. '";:37, art. 00-L 

'"'L. n. lil(l A, de 1800,arL 1ii. 
o;u:.; R. n. :3"7, ~.r! .• ~~_,5. 
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Art. G38. A prefercncia deve ser disputada no mesmo 
processo da execução, e versarà ou sobre o preço da 
arrematação, ou :;;obro os proprios bens, si não foram 
arrcma ta dos. " 6 

Arl. G:m. N;to se pódc disputar a prefcroncia sinão 
·depois do acto da arrematação. '"' · 

Art. G!O. Só tom logar o concurso do prcfcrencia: 
a) quando o devedor commum não tem bens para o 

pagamcn to de todos os credores; 
ú) quando o devedor não 1) commercian te ; 
c) quando os cre1loces veom a juizo antes do entregue 

ao exequente o pt·eço tb arremataç:1o ou antes de extra
hida e assignada a carta rle adjudicação. 

Yinclo depois dos ditos termos, os credores prejudicados 
usarà') da acç:1o ordinaria. '"' 

Art. G 11. Em qual11uor termo da execuç<1o ate a 
cntt·oga do preço da arromataç;1o ou oxLracç:1o e assigna
tura da carta de adjudicação, podem os crctlorcs fazer o 
protesto elo prcferencia, e requerer que o preço não soja 
]eYantado, ou não se passe carta de adjudicação, sem que 
11rimeiro se dispu te a prefercncia. 

Esto protesto não e nccessario no caso elo art. 513 c. ' 0
" 

Art. G4Z. Para ser o credor admiltido a concurso é 
essencial rtue se apresente no juizo da prefeeencia munido 
de cscriptura publica ou titulo de divida, a rrnc compete 
a assignaç:to do dez dias, ou sentença ohtida contra o 
executado, sem dependencia do penhora. 710 

A sentença simplesmente de preceito, porém, não habi
lita o credor cltirographat·io para ser contcmpln1lo nos 
rateios. Fica entenditlo qno não se con~idera simples
mente de preceito a sentença quo, além da confissão, se 
fundar em instrumento publico ou particular. 711 

106 il. n. 137, art~. lo01l e 1)07; D. n. 848, art. 318. 
70

7 R. n. 737, art. GOS; D. n. 818, m·t. 318. 
70

S R. n. 7:37, arts. 1109 e GlO. 
709 R. n. 737, art. Gll; D. n. 818, art .• 319. 
710 R. n, 737, ad. 612; D. n. 81:3, art. 320. 
Ttt H. n. ";87, art. GJ1. 
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Art. 1\ L:. Para a profercncia devem ser citados o~ 
crodnre< conhecidos com a comminaçCío do perderem a 
prdaçiio '1 ue llu~s compc>le, saho aos desconhecidos o 
dir•·i to de disputarem pnr acção ordinaria a preferencia 
'lU O lhes COmpetir. az 

Art. G H. C i ta1los us r>n••lores e accusada a citaçn:o, 
sor:lo prnp·,~tos <h artig•lS de preferelh'Ía pdo cro<ior r]Ue 
J1~'"'w'r•'ll o c<~ncut·so, e ao' domai;,; cretlore:; se assignarú 
o prazo de cinco dias a cada um para succossivamente 
l'o!'lnareJn os sou,: artigos. ' 13 

Art. G 10. Olf1;recidos Í<)dos us artigos, assignar-se-ha 
a caila um dtlS credore-; o ÍPI·mo •le cinco dias para con
tv~t~H·,·m na mesma onlom em •pw articularam. 71

' 

Art. G 1G. CClncl ui da a eontostaç:1o, segu ir-se-ha a 
dilar~:1o dai' pnn·as, que serú (le vinte dias, e, finda 
a •lila•;ãn e arrazoando os crorlores succossivamente cada 
mn IW termo r1e cinco 'lias, sr·r:lo os auto:-; conclusos, e o 
juiz ,iu1!..;ar;'t a J•r·c•f•'l'l'!t<'Í1 a fanH' d1• qnem competir, ou 
m:w•Lu·;'t •tllf' ·"'' J·r·uc•·da :t r:t!c·io, no caso de não hayor 
credc)r•·s prii·ilc•giado" ou llypiltheearios. 7[:: 

Art. li11. A disputa entre os CI'Cdoros pót!e Yorsar 
não s,·,,,,cnt•· suhn• a prefcrerwia que cada um allega, 
':iÍ!tão tamlwm su!Jre uullidade, ."imulaç:1o, fraudn o falsi
datlC' rlas di\·idas ou contractos. 7

1>: 

§ 1. 0 A disputa, porém, entro cre(1ore;;, dos quaes 
algum t••nha h.\-puthcea i11scripta em prÍilJI'Íl'o Jogar e 
w·m •.·nncurrc•Ju:i:l, n:1o Jl''d··r:t n-rsar sinão sob o pouto 
rostrid<' da prcfcroucia. 

§ 2." Os erer!ures chirographarios e os credores por 
h,vpotheca, não inscripbs L'll1 primeiro Iogar e sem con
cun·uneia, s,·, po1· via de acção ordinaria do nullidade ou 
roseisCío poderão im·alidar os effeitos da primeira hypo-

71 ':l lê. n. - ,, ::n·:. ~~n: D. n. 81~. :nt. :121. I c) I, 

7!3 R. n. _,}-.. 
i•)J, art. Gil: D. n. 84-~. art. 300 

71. T\. n. <:37, o.t·t. li!'): D. n. 8-l-.:, art. 3:?3. 
11 ; l:. n. 7:1"7 T ,:1rl. 1}[1;: n. n. SJS, art. 3ZL 
71

'1 [~. n. ~07, :l.n, {Jr7: P. n. 84d, ~.rt. :323. 
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theca, a r1ue compete a prioridade pelo respectivo re
gistro. 717 

Art. 618. Verificada a antichl'ese <hl uma sociedade 
de crcdi to real, não poderú o devetlol' an tichrctico ser 
e:-;ecutaclo por nenhum outro cl'cclor, 11ualr]11Cr r1uo ::;eja 
a natu!'eza do seu titulo. 

§ l. 0 A antichrese devidamente julgada nrto pr'1de invali
dar-se, a nito ser mediante sentença obticb em acç;l.o or
rlinaria pelo d·~n;dor hnJOthccario. 

§ 2. o No caso de seque~tro do immoYcl h,rpotltceatlo, 
•)S frnctos c rendimentos, corno acccssorio:::, ficam su,iei
tos ao pagamento da annuidatle com privilegio S•>hre 
quaesquer pri\·ilegios. ' 1

' 

Art. G4~. Sl>monte se consideram onus rcaes: 

o penhor; 
a servidão: 
o uso; 
a habitação; 
a an tichrese; 
o usofructo : 
o fOro ; 
o legado de prestações ou alimentos consignado no im

movei. 
§ l." Os outros onus, que os proprietarios impuzerern 

aos seus predios, se luwcrão como pessoaes, e nüo podem 
prejudicar os credores hypothecarios. 

§ 2.0 Os referidos onus reaes n;1o podem ser oppostos 
aos credores hypothecarios, si os títulos rcspectivus não 
ti \·e rem sido transcriptos antes das hypothecas. 

§ :3. 0 Os onus reaes passam com o immovel para o do
mínio do comprador ou snccessor _ 

§ 4.° Ficam salvos, independentemente de transcripção 
e inscripç:1o, e considerados como onns rcaes, a decima 
c outros impostos respectivos aos ímmoveis. 

§ 3. o A disposição do § 2" su comprehende os onus l'('aes 
instituídos por actos inte;· viros, assim como as servidi!es 

' 17 D. n. 1110 A. ele 19 1k jnneiro flp 18~>0, nrL 10, §.§ 1 ~ Z: P,, n. :510 
de 2 tlc máio de 1800. arts. 3(\5 e :lPG. 

""L n. Ui\J A, de 10 ele janeiro de 180,], art. 10, §§ 3 e 5; R. 
ll. ·;:o r[,,:! de mni•' tle 1:wo, al'ts. :ll!, :.l-tl 0 :w;. 
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adrjtiirit!as por prescripção, sendo a transcripç;l:o neste 
caso por meio r lo j ns tificação julgada po1· sentença ou f[ ual
r1uer outro acto jutlicial dcclaratorio. 'P 

Art. G30. As preforencias no caso ele insolvabilidade 
do duvodor ciYil, havendo ou não concurso do credores 
commurciantes, será regulada conformo os artigos se
guinte-;. ' 20 

Art. G~d. o~ Cl'Ctlorcs scr~1o diYitlidos em cinco 
cL<SS>~S ; 

a) cn~rlorcs de domiuio; 
b) crcrloro'l sc•paratistas; 
r:) e redores pri r i legiat!os ; 
d) Grudl)rcs lr_,-pothecarios; 
e) crudores chirographarios. m 

Art. G.:J·?. Perteacem ú primeira classe: 
a) o dono da cousa atlr:tnirida pelo devedor do rruom 

não ul'::t o propeietario ; 
f,) o don" da eousa em poder do doverlor por titulo d0 

t],'l'r''i[,,, penhor·, antichr·oso, administraç1o, arren
da!lli'lllu, alngnel, comnw>lato, usofructo, uso e habi
tar::!!) ; 

r') n tlonn da cousa, eml;ora fnngivel, em poder rio 
dor•~dm· por efJ',•ito dG mandato, inclusivo rlin!teieo, ciTei
tos de CDII11llet'CÍO Oll titu)os a e!Ies flf[Uipat•arJos, ondossn
UOS sem tt"ansferencia do pt'opriedarlo, ainda n:1o pagos 
ou em potlot' de terceiro em nome do devedor ; 

rf) •> ritmo rio ~vusa furbtla, roubada, extorrruirla ou 
ol,tida por falsidade, e:,tollionato on outras fraudes; 

c) o dono de títulos ao portador, rpw forem perdidos. 
fnl'la,los, ronbarlo.~, extonptidos ou obtidos pot' falsidatle, 
e;tcllionato ou outras fraudes. si o devedot• foi' rruom os 
acltou on obteve por esses meios ou os recebeu, sa
benrln a origem viciosa da posse ; 

/) o venrlerlor de bens immoveis, embora feita a tra
diç:lo, ainda n;l:o pago llo preço ela venda, sah-o st a 
venda ti ver sido feita a credito ; 

719 L. !1, 1(\j A, art.5: R.n. 370, at·ts. 2:33 a2lZ. 
no lê. n. 137. al'l. IHS. 
"' 1:. n. 7:37, art. 61\.); D. n. Q17 tle 24 d~ outuiH·o de 18\lO, art. 6). 



.ACTOS DO PODEn EXECUTIYO !Oil 

g) o vendedor antes da entrega d::t cousa venclitla ::t 
credito, si resenou o domínio ::tte ser pago ou si foi 
induzido á venda a credito por dolo do comprador 

h) a mulher casatla, pelos bens : 
1 o, dotaes, estimados para qualquer offeilo ; 
2°, paraphern::tos; 
3'', incommunicaveis sob o regimAn da communhito; 
4'', r r no não rospond::tm por di vidas anteriores ao ca-

samento; 
[) 0 , pelas arrhas e doações anto-nupciaos feitas pelo fu

turo marido, quando insinmttlas; 
i) os JHhos menores, legítimos, legitimados ou reconhe

cidos pelos bens castl'anses, quasi-castrenses e adventícios; 
j) os tu tel::tclos e curatelados pelos bens que lhes per

tencot'em, o, rruauto ás cousas ad11uiridas pelo tutor ou 
Cllt'ador em seu proprio nome com bens ou pt'oducto 
rle bons dos mesmos tutelados ou curatelados; 

h) os herdeiros e legatarios pelos bens da herança ou 
legado; 

l) os qne tiverem feito remessas para um fim deter
minado. 722 

Art. G:J3. Pertencem ú segunda classe : 

a) os credores quo estiverem com o devedor commum 
em relações do co- propriedade ou em sociedade parn. 
quo pelos hons qtw fom1am a co-propriedade ou a socie
tlade sejam pagos de sem~ cr·eclito-;; 

b) os credores e os legatarios da pessoa de quem o 
devedor commum é herdeiro sobre os bens da herança, 
para que por elles sejam pagos com exclusão dos outros 
credores, saho si convieram por qualquer modo no juizo 
do inventario ou fora ddle em qno lhe fossem adjudicados 
bens com o encargo de pagar as di vidas do de c1~jus. 721 

Art. G3L Pertencem à terceira classe : 

I. Com privilegio solire todo o activo: 

a) os credores do despezas com a molestia e os fune
raes do devedor commum ; 

'" 1~. n. 731, at·t. GZO; D. n. \117, art. G.S. 
"

3 Tl. n, 917, art. G'J. 



f,) <>.s t··it.)rc•.~, ag.:·nt•.'S o domosticos tlo i],;yedor com
mum .-enr·irlas Jhl anno immctliatamente ant.•rior ú data 
0111 •)li'' f"i instauratlo o concurso dü proferencia; 

··)a~ gentes do mar, por soldarias o salal'ios IJHO n:l.o es
ti 1·er~'m prescri ptos. '" · 

ll. Cilm pri\·il.-•g-io ~oltJ·•.' deLet·minarlos mov<?is ou im-: 
lllO\'t!l ~: 

'l) u pt·opri·~tario e o snhlocador nqs mo\·,•i.s ,],; uso 
p·''~o:tl ruw s•cJ acltarem tlcntro da casa para pagamünto 
,],,, :llugueis i·eneitlos, e no::; frndos [Hm•l•JtltPs a r.•speito 
cLt rotHla ou f.'1ro 1lus pt·c,]ius rustievs ; 

f,) n.; operarios, artic;tas, fnbricant•;s o •]liJ[ll'eiteiros 
s·•'•roosol>}!etus•pw falH·icarom ou concercar•3m e dos 
'J11:11'> est:Lo do poss,•, para pagamento dos seus s:1larios, 
furnecimcnlos <lo material e mais vantagens esti pnlatlas; 

··) os crerlores pignoratícios e antichresistas 0 os r1uc 
t·~··m rliroito de retenç:1o na consa d::vla em p·~nhor ou 
'l!ttir·lli'•':'IJ, c na co11sa retida; 

ri) na e.)\lSa sahacla •1w•m a •w.h·on, pehs d·•spezas 
c••m r1uc a ft•z :;a] 1·ar·: 

,•1 ll•J nario e fr,;tes da ultima viagem, a tripulação; 
() no naviu os que concorreram com dinh·•ir•) para a 

~11:1 t'Otnpra, concerto, apl'estos ou pro1·i~lies; 
!/) n:h fazc~ndas carregadas, o aluguel ou frete, as des

pezas o a;-aria gros~a; 
/i) llll "h,iectn s•Jhre IJHOrccahiuoemprcsLilllonlaritímo, 

r) ,·alllr d" din!Jeiro a ri,co; 
i) os que possam inn1c~ar em SL:U fann· rpwlrpier dos 

arts. lilK, l."íG, lS!J, 3.,'7,:JG::í ·:():Jlclo Cot!igo Cummercial; 
j) <N lwteloiros, pela~ rle>pezas do hotel sobr.: os o1ljectos 

dn de\·edot' que e-;ti yerem ru tido> ; 

h) subre n val.w das bcmfoitorias, os que emprestaram 
dinheiro ou concorreram com os materi<tt.'S ou a m:l.o de 
oLra para a o liticaç:1o, r··~par;tÇ<1o ou reerlitica•~:1o elo 
prc.!io, bem como para se abrirem ou arrot•'ar•3lll torras 
incultas ; 

o;::·, 1 ... n. i.-;j~ ~l't. •.J?l: D. n. Ç),i7, ~rt_s. ~17, b e 70. 
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l) em geral os cre(lores por bemfeitorias sout>c o au
gmento de valor quo com ellas deram ao objecto ainda 
em seu poder. ,,. ' 

Art. G:J:J. Gozar :to do pri vilngio, para se pagarem pre
cipuamente do producto da colheita e preferindo aos pro
]H'ietarios do solo, os que fornecerem sementes e anteci
l)arem <linlteil·o para as dcspezas della. 

§ 1. 0 Serão pagas, outrosim, precipuamente pelo pro
dueto da safra os crerloecs por fnmecimcnto de adubos 
fortilisantes, o bom nssim do gndu inclispensavel ú cul
tura, si o propeictarin, judicialmente intimado pelo 
arrendatario, neto se oppuzm· no prazo de 13 dias. 

§ 2. 0 ~Ianifestada, porém, opposição do proprietario, 
('Ste preferirú a esses crcrlores, mas :oó quanto ús rendas 
venciclas nos dons annos immcdiatamcnte anteriores à 
dirirla pignoratida, assim como qnantu ús que se ven
cerem no anno da colhei La c no da primeira sulJsert uento, 
saho o seu direito ú inrlemnisação por pet·das e clamnos, 
que se lhe reconhecer em acção competente. 

§ 3. o Este privilegio do proprietario ccssar:t, si o 
em prestimo h ou ver sido ft:Ji to em comm um ao arrenda
tario o a elle. ''6 

Art. G3ll. P,:dcn8cm ú lJUada cl~bse os que toem os 
sons crcditos garantidos por hypoLheca legal ou conven
cional inscripta. '" 

Art. G:J7. Pertencem ;'t rtuinta c1asse torlo~ os crc
(loros niro contúmplarlo:-; nas rtnatro classes referidas nos 
artigos antecedentes. ''' 

Art. o:-)s. 0; crerloro~, salvo os ltypothocarios, a 
l't?speil.o 1los r1uaps se gnat·rlarú o disposto no art. G \1, 
}Jref.,rem uns aos outros pela orrlem em que s:1o classi
ficvlos, c na me~ma clas;;o pt·eferem pr>h ordem de sua 
en u mcraç-;1o. :"' 

, .. D. n. \llj, art. 10, li; D. n. 8!8, :ut. :3)0, b. 
'~ 26 n.. n. :~-;o. art.:~i7. 

w 1 ' :~. n. 7T7. al't. G2:?. 
'~ 8 n. n. í:17~ art. G?L 
~:n• R. n. 7.1"7, al't. G24. 

P·JJe:· EX''..''JLi\-•) 1....: .s 



:\~ ''tL;t::ts do prou·.s~o da exceur;:1o c arremaf:lçflo pre
f,·~c·Ht a t·•do.> ,,, crt~ditos p1·irilegiado:> . 

. \ri. IL~,!J. N:1o se oO'erecemlo duvidas so1Jre os crc
d·>rc-' rle domínio, nem sobre os privi!L•giados, o JUIZ 

pod1·rit m:.1111lar c>n tregar logo a co usa aos primeiros e 
aos ::;egnnrlos a importancia roclaJtJada. 

A t'C\ll":t ~~·r:\ C'ntrL::::Iw na llll''>llla especio em que lwu
\·c·r· ;,j,l .. I•·~'•·hida. "li Il'liJ1ll'lla em rp!C uxi-;tir, teJ](lo sido 
:olll·r·,,;::a>i:t: na faltada 0SJ1i'Cie, Sl'r:'t pago o seu valor. 

O reiriwlicante pagarit (t massa as despezas a que a 
,., :ll.<t l'l·irimlicada ou seu produdil ti\·ct· dado Jogar. "1

' 

A 1 t. CiGO. o.~ pri í ilr•giadns H\ pode rito ser pagos pelo 
]'I'I"lll''l> ,[,,, l11'llS em que tiverem Jll'ÍYÍI<'gio ate oiHk• 
,·li··;-::tt ;;.··Jtll'!lte c rpwnto ao mais por 1·ia rlo rateio. ' 31 

Art. Gill. As prefm·encias dos credores privilegiados 
!'l'PraJ,•certl tanto a respt:ito dos bens moveis, sc~moventcs 
8 immovc>i':i não hypothecados, como a respeito do preço 
rlc'S imml•\·r:is hnl"tlwca1los. depoi~ dP pngas as dividas 
h'·J·• ·I IJ,.,·ar[~,". · •: 

O ered<•I' ll,rpolltecario tem solJre o immo\·el l!ypothe
e~.],, J>l'(·ferencia a qHaes,itier creditos, salvo os r1ue pro
~n·c::: d:t'i dü:;pezas e euslas judiciaes feitas para a 
exen,;-::l:c• de> im1novel. 

:\-;siul. l]e,]uzida;c; as solJreditas despezas o custas ju
dic:a,·,;, u pt'<'Ç'J •lo immovel serú precipuamente <lestinado 
a,, p:1~:~mt·ntn da h.Ypotheca, e só depois do pngamento 
,] .. ]]1 1"·,,1 · ~~T :1pplicarb ao,; outros creditos na ordem 
ljll(' J)o.., C••Il!J1C'Ii-. ''·'· 

At l. t;()?. O cessillnario do credito lrypolltocario ou 
a ]"''"'(':1 w•lk valid:unent.e suut·ogatla, depois de aYcrhada 
a e~.:.-;<·(p ou :-;ul•rogar;ito, oxorcerú suhre o immo\·cl os 
me~m•.>S direitos que competem ao cedente ou sub
r0grtn te. ' 3 

• 

73 ! [~. n. 7.)7. rn·t. G:?jj; D. n. ~H7, arl. 70, § 3. 
11. n. IGG .\.de !c300. art.:;,~ 2. 

''I P. ll, !lj\) .\. art. ~.0 • ~ 1°: n. n. :r;-u IIC 18:>0, i>rts. no e 2!1. 
7· 1 ·~ L. n. fi)~'. a~t. t:~: H. n. ·~j(), art. 2~.-.. 



c! os L·•rrcno.s ad;1uiridos pdo rlcvcdm· e inC•}l'pwados 
')XI'rc-.;-;a o1t iac:iLtment·~ ao immovcl hj'pcothccarlo, quando 
, dr<l·p,Jot· l'l'<trlt[Uirc as pal'tes de um immovel hypo
t.hecado, mas posteriormente fraccionado por ilivisão ou 
;la di lha. 718 

- ArL. (i(\7. QuarHlo acontecrr qne o credo!' hypothe
c:;u·io nada n•celJa dos bens hypothcctJ.do~, por serem 
al1:;onirlo.-; por outro quo d·~ra preferir na mesma lt.rpo
t lwc:a, CJJ trar~·t uu r a t•.·io com os cred•)t'es chi rogra
}lilarios. "l' 

,\ l'L. G:)S. Te em a pp1ic:w:1o ao pon hor agrícola as 
:Jispo->i<;ües dos adigos anteriores subt·e os crotlitos hy
po !IH't~arios. : ·" 

.\ri. Gll\J. Cumpr·ehendt• <> penhor agrícola, a],\m dus 
1Jcns 110 cun tracto especificados : 

lf) o valor do seguro qnc, no caso de sinistro, dever 
·1 sPgurarlor ao segul'ado; 

[i) a inrlcmnisaç:1n por que for responsayel ar1ue1le que 
~in:•r si,Jo can.'a da Jll'l'lLt on <lut.:rioração dos lJells cmpe
nlt:ul(l.~; 

··) o preço da d<Jsapropriaç;1o nos casos de necessidade 
',!U u Lilidadc publica. 

Paragr<1 plw u nico. O penhot• agrícola pot· 11 nantia 
snp,•rim· a cinco cuntos de reis para produzir os seus 
o(~'eitos c.ont!'a terceiros, depende essencialmente de sua 
tr,ulscritw:io no r0g-istro geral, observando-:m ttulo quanto 
~'l aei1a ,•slabnlecido para a transcripção <los onus reaes, 

., ·'111 ~~IIJllO dnvem sm· an•rhadas 110 rc•gistro geral as 
('U-"''-1''·~ n sullrogaç-r'ics do pcnhi)l' <lossa quantia. 

lli~p<~nsa-so a transcripção no registro hypothecario do 
t"'il!JOr agrícola ab~ a quantia de cinco contos, regis
nanrlo -se a esse caso o con trado no livro especial dcsti
:wrlo a 0sse scrdço no logar da situação do olJjecto penho
!':tdo. ''>~ 

'i3H It. n. :~;o, arls. t:n e 1;-;s. 

''"R. n. 7:l7,arL 62\J. 
H.. n . i :17, :J r t. GX. 
H. il, :;jt), :ll'lR. :;,;s, 000 e :1~0. 
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Art. 6G3. As hypothecas legaes ou conn:-ncionaes 
somente se regulam pela prioridade, ou sejam entt·e si 
mesmas ou concolTL'Hdo as legaes com as convencionaes. 

A prioridade em todos os casos se determina exclu
sh·amen te pela inscripç:1o. '·" 

Art. Gli 1. .\pparccendo duas hypothecas com o 
mesmo numero de ordem, os credores h;·potheca:·ios 
·~IÜI'arão em rateio entre si. ' 3

" 

Art. 663. Os credores h;·pothecarios, a respeito dos 
quacs não se L ler er.11 h>sta\;1o, ser:1o em bolsa< los pülLl 
producto ela vCJHla dos bens hypothecados; a sobra. 
h:.wendo-a, entra na massa, o pela falta ou differeuça 
concorl'Cm em rateio com os eredores chirographarios. '" 

Art. 66G. A hypotheca abrange: 

a) o immovel com totlas as suas pel'tenças e scnitlõe~ 
aetiYas; 

b) os accessorios hypothec,tclos com o mesmo im
movei ; 

c) todas as bemfeitorias que accrescerem ao immovel 
depois de hypothecado ; . 

d) todas as accessões naturaes, que sobrevierem, nas 
'luaes se consideram incluídos os fructos pendentes, das 
propriedades ruraes e agrícolas, bem como os alugueis 
dos predios ; 

c) o preço que, no caso de sinistro, e devido J=elo segu
mrlor ao segurado, n:1o sendo applicado ús re.paraçõe~ tl() 
immovel hypothecado; 

t) a indcmnisação em virtude de dosa propriação por 
necessidade ou utilidade publica, ou por effei to de perda 
1)U dcterioraç:1o. 

Paragraplw nnico. :'\a genel'ica disposição deste artigo 
.~,J subentendem: 

íl) os novos edificios construidos no solo hypothecado ; 
b) a consolirlação de um domínio com outro, quando os 

immoveis forem emphyteuticos ; 

'"' D. n, 169 A. art. 2•, § Ü'; R. n. 370, art~. 112 e 113. 
3 '' R. n. :371), art. 4:1: R. n, 7:37, art. 623. 

' R. n. 7:37, art. 6Z(l. 
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Art. G70. As ldeas hypothecarias teom por ga-
rantia : 

a) os immovcis hypothecados; 
b) o fut11lo social da sociedade que os emittiu; 
c) o fundo do reserva. 

A letra hypothecaria profere a qualrp1cr titulo 1la 
di vida chii·ographai'Üt ou privilegiada. 1

'
2 

Art. Gil. As companhias anonymas quo emitti1·em 
Clbrigaçücs ao portarlor (d··bentw·,~.\') po1lor;l:o abonal-as. 
especialmente com hypothecas, antichresos e penhores, 
fican1lo fót·a do commercio neste caso os bons e>pccifkado~'
em garantia dessas operações. ''3 

Art. G/2. Os cr1"1lores quo tiverem garanthls por 
fianças srr;!o contemplados na massa geral dos credores 
chirograpltarios, dt•ilnzin,lo-so as rp1antias que ti\·orem 
recebido do fimlot·, c este ser;'t considera<! o na raz:to 
das quantias flUO tiver pago em dcscarg:1 do dcrctlor 
commum.'" 

Art. 673. Torlos os credores chirographarios teom 
direitos iguaes para serem pagos em rateio pelos rema
nescentes que fic:l.t'em depois de satisfeitos o> crouor~s 
das ou ti· as da.sscs. '·'' 

Al't. üi 4. A preferoncia comprehendc os juros vencidos 
até o concurso: quanto aos qne decorrerem posterior
mente, l'lj trr:'t logat· a prefei·cnci:1 ha\'CIHlo sobt·as.'"' 

Art. 575. D:1s S()ll tenr:as tio prefercncia havorú a ppcllaçilo 
com effeito devoluti\·o S1imentc. , . ., 

Art. G/li. l\o caso de imolvabilida.de do devcdur com
mcrciante, observar-se-hão as leis sobre :1 fallcncia. 

Art. G77. O concurso de proferencia com a Fazenda 
Nacional sofl're as modifica.çõos deelaradas no ti tnlo ~'\ 
capitulo 2°, 11. IV, da parte 11uinta desta Consolitbçiio. 

Ht L. n. f1iCl .\. art,. 17 e 3:3!; R, n. 370, arts. 327, 32;3 e 33~.,c 

HJ n. n. 7:37, art. 37L 
,.., fL n. 737, art. GH; D. n. 197, art. 70, IY, § 1°. 
H> lt. n, 7:37. art, IJ:32. 
" 4 6 H. IL 737~ art. tJ:l7, 
''~ 7 R. n. i:n, nrt .. (i'~ i. 
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IH)S ll EC r RSOS 

C.\.PITULO I 

PISI'O:'IÇ'Õl> l'ltELDII:\'AitlCS 

.\ r·t. ti>'. Tt••.'lll J, •,:;:u· nu pr•we-;'io c i vel os sc;.:-ninte.s 
r·~·-~u r~ o.;: 

u) ··ml,argos <'t s·~n t.•nça ; 
l1) app••lh:ü.o ; 
t_) :1ggraYu; 
d) l'•.'cnrc-:•1 ex i raurdinarÍ•l; 
e) •:arta testemunharei. 
Art. ti7\). :-\:1o ú licit•) ú:; part..;s usar ao mesmo tempo 

de il•>Hs rc•cursus contra a mesma decisão ; mas poclct'clO 
YariaJ' de recurso dentro do termo legal. ''' 

:\d. G~O. O rr•curso,leemhargos int8rpnsto por uma 
•hs p.<l'l••s preeed·· no .iul~am••rrto,· •' int•'lT•'IllPP n segui
lll•'lll>~ d•1s ierlll<lS da :tpp··ll:t•;:1•J ini••rp·1,;ta p•·la outra 
parte. '·' 

.\ri. ().~]. Nüo se admittirão emktrgos antes da sen
kn•:a flua! de tplansqu••r despachos ou sentenças intel'lo
cu toria~. con1preh••wlido.s os lant~am.:•ntos e as decisões 
,;ul>re aggrayos. 

:\'úo Sü cons~tleram recurso os embargos r1ue nas 
eau~as ~ummarias serv~'m de cuntesta,::i:•) ~la acção. 

AJ,:•m do." emh~u·;,;·o-; •pw osla Crm~olirl:i(':t•) monciona 
·1·~nhuns outro~ ~··r;1•> admittidos. :·'" 

C.\PITCLO Il 

!JO~ E~IB.\RGOS A' SE:'\TE:'\ÇA. 

Art. f\82. Dentro de dez dias {lepois da intima<;iío {la 
senf.•nça, poder:1o as partes oppr)r ernba1·gos ,·t S•:ntença 

7 .~ lt. 11. 7:-r";, art. 7:lL 
,.. ·-' li. n. ::r7, art. 78.~. 
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d<1. Ja ou da 2a instancia, sómente si forem de simples 
declamção ou de restituição. H 

Art. G83. Os em hargos <le tleclar<"tção so terCto logar 
quando houver nas sentew~as alguma uhsnu·idade, amlJi
guitlade uu con tradicção, ou quando s0 ti yer om ittitlo 
algum ponto sobre que devia haver comlemnação. 

Em qualquer destes casos requercrú a partc por 
simples petição que se d<~clare a sentença, nu se exprcSSí'\ 
o ponto omi ttido ela con<lemnaçrro . 

.Tunla a petição aos autos, c daria vista ús partes para 
a impugnnção c sustentação dos embargos IWS termos 
legacs, decidirit o juiz ou o tribunal, sem fazer outra 
mudança no julgamento. 7

"
2 

Art. G84. Os embargos de restituição s1j s••rão admit
tid•>s, quatHlo os embargantes não liYerem sido pal't•'S 
desde o principio da c<1.usa, ou tiYer C•HTi•l•) a Gan>a à 
ren~lia. ,,3 

Art. ()83. Estes em uargos se rito dcd uzi<los nos propri•lS 
autos, pedindo-se par·a isto vista ao juiz, quo a rlad. 
por cinco dias, tendo al\m1 disto cada uma das partes 
igual prazo para a impugnação c sustentação elos mesmo~ 
·~m bargos. '''' 

Art. 6SG. Si a ma teria d<~stes em hargos .lepender ·l·~ 
fados, que só possam sct· provados por t•·slemunh<ls, o 
jniz porler~t conceder uma :;;(, dilaç:to para as provns, a 
qual não cxcederú de dez dias. '"" 

Art. 687. No Supremo Tribunal Federal, os embargos 
rle •ledaração ou de restituiçn:o serüo vistos pelo relator 
e revisores, o ouvido o Procurador Geral da l\epu
blica. 756 

"' R. n. 737, :wt. •i3c); D. n. 818, art. 3:32; R. <lu S. T ., art. \):3. 
'"' It. n. 737, al"t-;. 1111. <W? e lif3; D. n. 843, art. 333; R. S. T., 

art. ilG. · 
703 lt. n. 737, art. Gl<J; D. n. 848, art. 334. 
75

' H. n. 737, art. GH; D. n. 818, art. 3:35. 
";

5 I~. n. 737, art. G-15; D. n. 818, art. :nG. 
?"il> It. rJo S. T.,art 9l,~s~Je7. 
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C.\ PITCLO li! 

DAS APPF:l.L.\ÇÕES 

Ad. nss. Tem Jogar a appelbçfio para o Supremo Tl'i
lJUnal Ferleral nas causas r1ue exeerlerem ele 2:000:-j; ou 
'[lW n;l.o tin!l'f'lll alçada (art. líG da par lo l 0 ), qunwlo a 
'<r'll Len·~a for defini ti r a ou ti rot· força de defini ti r a. " 1 

Art. GSU. Podem apppellar: 

u) as partes litigantes ou seus procurar1l>res; 
b) os kreeiro.~ prejnrlicadns pela ~entença, como o 

le~atarir) a rc~poito da sr•ntença proferida contra o her
r.kim t··~tamenlario, o flaLlor a respeito da senten•:a 
prufr·rida c:ontra o tlcwodor ou o fiador do vendedor ares
P'-'i to Lia r1 ue foi proferida contra o comprauor, ainda 
•1ne o venderlor o o comprador nella consintam. ''8 

Consirh•ram-se terceiros prejudicados srjml'nte os fjUC 

fic:cri::un pri\·arlos do direitus, si a sentença passasse em 
i ulg :1rlo. 

Al'l. GDO. Os pt·ocu rarlnros podem appellar lhl son tençn, 
aill(la fJIW n<to tenham poderes para seguir a appcllação.'"'' 

.\rt. GDl . .:\üo p1jt!e appellat' o r1ne aquiesceu ú sen
tença expl'essa ou tacitamontc, como pr<lindo prazo para 
pagar ou fazendo algum aeto pelo <1nal mostrasse ter 
nclla consentido, ou transigiu sobre a sentença.'''" 

Art. G!L~. O recurso de appollação e cornmum a ambas 
as l'artes, c por ellc o Supremo Tribunal Federal bnto 
P'."le Jll'oYerao appellantl' como ao ap]'ellado, saho si este 
ar1 n irsr~en ;'l son LL'IJÇa. ·" 

Art. ()\):J. Com a mesm:1 limitação a appellação nas 
c:cu~as cumttnms aproveib a to<los os litisconsortcg 
om1,ura s:, um llellos tenha appl'llado. ''" 

~~· u. 11. 7:n. :1rt. ~~1~1: D. n. ,.:;;1~. :1rt .. :rrt. 
7
·d Or,l.. I. :3. t. :!;, lJl'ine. t. 81: I~. n. -;:~~~ art. 73.). 

7 :~ Ot·ll,. I. ;{, t. 27, pt·inc. 
7

'"' Or•l.. I. :3. t. 70. princ. t. i:!.~?. t. S, § '?. 
7 '• 1 Or,l.. l. :;, t. i'?. 

~~::1 flr.J .. '·· :~. ~ ...:11 
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A restituiç:lo in inle[Jí'Um porém conce1lida a um liti8-
consorte não aproveita aos outros, salvo si a cousa, obje
cto da demanda, for individua. ".l 

Art. G!1 L Si o appellante de~istir da appellação, o 
tt·ihunal wl qn:·m n~o po1lerú mais tomar conhecimL'Ilto 
do foi to, si a outra parto tam hem não tiver a ppollado. 

Art. G\J3. A appollação púdo ser interposta em aurliencia.. 
ou por despacho escripto do juiz e termo nos autos, inti
mada a ontra parte ou seu procuratlor. "'' 

Art. GDG. Esta interposiç~o deve ser feita dentro do 10 
dias contínuos contados da pnlJlicaç<1o da sentença, es
taudo as partes presentes ou seus procuradores na au
diencia ou da intimaç-ilo, estando a u~cn tes. 

Este pr:uo corro ele momento a momento c não se in
terrompe pelas ferias supervenientes. '''' 

Arl. G\l7. Interpo~la a appellaç:1o na fórma 1los «rligos 
antecedentes, ser:\ a causa avaliada em r1uantia certa por 
m·bitros nomeados pelas partes ou pelo juiz á ren~lia 
dellas. "" 

Art. G88. l\Jo terà logar a avaliaç-ão da causa, qnallllo 
houver pedido certo, ou quando as partes concordarem 
no seu valor expressa ou taci tam~:nte, doi xando o n\o de 
impugnar na contesta(':Io a ostimatinl do autor. ''" 

Art. GDD. Na avaliaçito da causa se attender;'l SI·, mente 
ao valor da cousa on quantia rlcman1lada, sem as custas 
do feito, salvo si forem em dobro ou tresdobro. 

r\;\s causas possessorias :wali::t-se a posse na metade 
do que valer a propried«de. "'" 

Art. 700. Sendo recebida a appellação som previa 
andiat;ilo, nos casos em que esta tem lagar, o juiz o o 
e~criy;"(o pagarilo ambos as custas que, por não se ter 
a v aliado a causa, se tlzerem posteriormente. 7

'" 

'"" Ot·,l., L 3, t. 72. !'\ t. 
1 •·~ 1~. n. 737, art. Ci-fj; D. n. 8-lS, art. :~u,~. 
70 lC n. 7:37, art. GJ.ol; D. n. Sl'l. art. 338. 
7 '' 0 It. n. 7:37, art. G!!1; D. n. SIS, art. 31Cl. 
7 "' R. n. 7T7. art. G50; D. n. 818, art. 33:), 
7 '" Ot·,l.. I. :l, t. 'jtl, §§ lj c Q: Ass. de 21 de janeiro de 1131.;: Ot·d,,. 

1. ~. t. 'j(l, § 11). 
7 " Onl., !. :3, t. 70, § 11. 
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c\rt. 701. \'<l lllCSlil<l despacho Clll qu•~ <l _;,,jz receber a 
appella(':1n ord••nat·:·t 1\lgo a oxpediç:1o Jvs autos para 
'i•'l'elll :tprcsen tados na superioe inslancia dentro do prazo 
de seis mczcs, e mandará r1ue o escrivil•J tire o traslado 
~·~m de tença. 

Si o escJ·ivilo for negligo•nte, poderá o juiz impor-lhe a 
P•'ll:t fJUll lhe p:1recer ju-;t;t. "" 

.\1'1. 70:2, {h c/1;•it"-; da :1ppeJJaÇ<t0 sor:-t<) Sll~JlCllSÍ\'OS e 
•l•cí·,,Juti\·os o)\l s•jllt<'!lte cleroluti\·ns. 

O eff,•ilo su.spl'nsiro c1mpete ús nc(<l,•s or,Jinarias c 
:t•l' etrlimt·gos npposto-; na ex•:cw~:1•l pelu ,,x_,•cuta<lo ou por 
t•.>re.~ir·•, sendn jnlgados Jlt'l!\'adus; o deYolutiro compete 
•'lll 1:2···ral a tnda-; a> st•ttt•_•nças proferidas nas ,Jenuis ac
~·llt_)-.:. - i 

Art. 7U3. Expedetrl-S<) para a instancia supcriot• os 
1.u L11:-: originae-;, lkando o traslado no juizo inferior. "" 

Art. 70"1. Sej<tm quaes forem os olfeitos da appell<tção, a 
r•mW'i~<t <In;:; autos nitrJ s•• farú som f[UO fi•pw tmslàdo no 
··:u· t ·'r i· •. '-, 

Art. /!}.~,.O praz•l p:1ra a apre:i0HtaÇ'ã<J rios autos de ap
p··lbç:l:u na insianci::t superior decorrer:'< rlo de,;p<tcho do 
l'•'cebiliJento da appnllaç:ilo, é commum a ambas as partes, 
competindo ú 'JlW tin::r interesse no .~•?guimento do feito 
pronto>·er a extracçã<J do traslado e apparelltat· a remessa 
·.) n:to se interrompe pela su perveniencia das feeias. "' 

.Art. 71)(). Hccebitla e atompalla a nppellaç:1o, o escri,·ão 
•'Jtlr.·gar:'t ou remetter:'t os autos pnlo CrJrrcio ao ~~~eret.ario 
,],, Sll[ll'•'lJW Trihu1tal F··deral, o jnnt:u·:'t no traslado o 
C<lllh·!cim•'llt•J da remessa ou o recibo do secretaeio. "·' 

Art. 707. Ilecebicla a appellação no ··ffcito suspensivo, 
o juiz na•la mais p•ille innovar, sah·o 1) dispo.~to no ar-

'77") I~. n. 7:f7. :tr'.· ()~d ~ D. n. ,cq,3, ;trt. ~11); Or<l. citq § :2. 
--r!~. n. "?. 1.7. ~td. ,·.~.-?:I>. )l. ~!.'. :tt·t. 811; L. n. 2:?L ~~.rt. ;}~1. 

--) nrrJ .. 1. :~. ~. 1', 1,1,::; :-,: f. ,{.• f:--1 i_{p 0g.1s~•J 1k' li J/; .\S~. <ln 2t 
d0 !.!l~l i) 1le t : . ....::). 

"" ll. n. SJ.~. art. :11:?. 
1~. 11. J:r7, ;lr~. 1;.-~~~: D. 11. 81:~, n.t·t. 813. 

J:~'~. de :1 d(~ j.-u1·-~il'·) .{.~ !.SJ :, art. "tD. 
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tigo seguinte. Todo acto em contrario é attentado c clov•J 
ser revogado na instancia super i o r. 77 ~ 

Art. 708. Ojuiz não pôde restringir o prnzo rle seis 
mezes, mas a elle compete julgar deserta e nilo .~eguida 
a appellação. si, findo o prazo legal, não tinw,'m sido os 
autos remettirlos para a instanci~ superior. "' 

Art. 700. Para o julgamento da deserção deverá ser ci
tarlo o appellante ou seu procurador para dentro de tres 
r lias allegm· embargos ele justo impedimento. "• 

Art. 710. S,) porlcr;'t obstar o lapso de tempo pa!'a n s•'
guimcnto da appollaçito, molcstia grave u prolongada do 
appel!ante, peste ou guernt IJUe impeçam as funcçoões dos 
juizes e tribunaes. "" 

Art. 711. Ouvido o appellarlo sobre a materia dos em
hai'gos por 24 horas, si o juiz relaxar da cleserçfro o appcl· 
lant0, lhe assigna rú rle novo para a remessa rlos autos outro 
tanto tempo quanto for provado qne esLm·e irn]wdi,h .. , 

Art. 712. Si o juiz não relevar da de.;;erção o ap
pellante, ou si, flnrlo o novo prazo, não tiverem sido 
ainrb remüttidos os autos para a instancia superior, será 
a sentença executada. '' 1 

Art. 713. Apresentados os autos ao secretario <lo Supl·e
mo Tribunal Federal, scguir-se-ha ahi o mesmo processo 
rleterminado pa1·a o julgamento das appollaçiJ•oS criminaes 
nos arts. i3l na 321 da parte 2a desta Consolirlac~ão. '" 

CAP!Tl'LO IV 

DOS AUGRA VOS 

Art. 714. Os aggravos admissiveis no juizo civel são 
sc>mente os de petição, quo subirão nos proprios autos ou 
em separado. '"a 

77
'' Or<l., I. :1, t. /:1, princ. 

777 n. n. 7:n, art. ti5ri: D. n. 848, art. 3!1. 
778 R. n. /37, art. r;;;7; D. n. 84~, art. 3!::í. 
77

" I~. n. 737, art. G:íS; D. n. 848, art. 34il. 
780 n. n. 7:17, art. 6."í\J; D. n. 8!8, art. 347. 
7

"
1 IL n. 737, art. GGO; D. n. 848, arl. 3!8. 

782 lt. do S. T., art. \)2. 
'"

3 L. n. ·• '. art. GZ. 
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Art. 7l:í. Os aggraYos sumentc se admiltir:lo nos se
gnintc•s casos: 

a) da decisito solJt·e materias de compotencia, quer o 
juiz se julgue competente, quer n;l:o; 

b) das sentenças de absolvição de instancia; 
c) <h sPtltença de não adm iss:l:o do terceiro assistente 

ou qn'~ vem oppor-se :'t c:cusa ou <'t execuç:1o ou que 
appdla da scnll'nça que o pn·jndica; 

(l) da,; :;;cnicnças nas causas do assignação dez de <lias 
ou <le seguro, quan<lo por ellas o juiz não condemna. o 
réo, ponp10 proyou seus embargos, ou lhe recebe os 
cru hargos c o conrlernna por lhe parecer que não os 
proYnn ; 

e) do dr::padw quo concedo ou denr~ga cada de inqui
riç:1n, on <JHe concede gt·andc ou per1uena para. dentro ou 
Jôra do t0rTitorio da l{epu blica; 

f) do despacho quo ordena. a prisão do execnbulo no 
caso do art. r>H; 

r;) rlas .cnnt,•nças 'JUO julgam on não reform::ulos os 
aul11s pt•rdidos ou queimado, em <jllO ainda n:1o havia 
sentrnça deflnilira; 

h) dos d,•spncltos de recebimento ou denegação de 
appdLtr:flo ou pelo r1ual se recPho a appellação em ambos 
os pJfeitos ou tto devolutivo sômente; 

t) da serr tença rpte rdeva ou não lla de~orção o appel
lantn on julga deserta e n:1o seguida a appellação; 

j) da-; <lcdsõos sobro et·r·os <le contas ou en~tas; 
/;) da a lJsol r iç:1o ou contlrrnnaç:1o dos ad nJga<lo~ nos 

ca:;os crn q tiL' as ll>is do processo lhes com minam multa, 
suspuns:1t) ou pri~ão; 

l) dos despachos pelos quaes: 1°, sr concede ou denega 
ao excculatlo vi~ta para embargos nos autos ou em sepa
rado ; 2", se manda quo os embargos corram nos autos 
on om srparaclo; 3", são recebidos ou rejeitados in limine 
os cnthat';.jns oppostos pelo executado ou pelo terceiro em
harganle; 

m) rias sentencas do liquidaç:lo do exhibiç'flt) e cl0 
habilitação; -

n) dos dr~spacltos inlerlocu to rios que conteem llamno 
ir repara \·el nos termos do art. 717; 
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o) do despacho pelo qual se manda proceder a se. 
questro nos casos determinados em lei; 

p} do despaclw pelo qual se concede ou denega a de· 
tenção pessoal ou o embargo ; 

q) da sentença que julga procedente ou improcedente 
o embargo; 

1~ do despacho que indefere a petiçrro inicial ; 
s) em qualr1uer outro caso, em que o embargo for 

aclmittit!o por lci. 78 
.• 

A I't. 7 }(). A sentença interlocn to ria contêm damno irre-
11~u·a,·el, r1nallllo o damno que a parte recebesse em razão 
da exocuç:1o da interlocutoria não possa ser reparado 
11ela sentença definitiva ou pela appollação que della se 
interponha."" 

Art. 717. Dos aggt·ayosinterpostos dos despachos profe
ridos pelos substitutos do juiz seccional e pelos seus sup
]1lentos, como auxiliares do juiz, nos autos preparatorios 
ou preYentiYos c nas diligencias que lhes competem ou 
forem commettidas, conhece o juiz seccional. "" 

Art. 718. Dos aggravos interpostos dos despachos do 
juiz ~eccional conhece o Supt·emo Tdbunal Federal. 787 

Art. 71U. O aggravo serú tomado por termo nos autos, 
assignarlo pela pal'te ou seu procnrarlot' dentro do prazo 
de cinco dias e precedendo despacho elo juiz. "' 

I\ <'to se tomará o aggra v o, sem q ne o aggra Yan to de
claro o artigo ck lei r1uo o pcl'lniltc. 7

"' 

ArL. 720. O aggr;no fiobo. nos propri•>S an tos com 
suspons:1o do processo stimenLe nos casos seguintes: 

a) <plantlo, em raz:l:o da distancia ou do serviço, hou
ver possibilidarle de chegarem os autos <i insLancia supe
rior no prazn de 18 horas ; 

ó) quando interposto de decisão sobro materia de com
pPtencia, rpter o juiz ~o julgue competente, quer não; 

7 8'~ IL n. 7:17, art. ()1)0; L. n. 2:?1, a.rt. Gi, ,~I. 
78 ; Ore!., I. 3. t. G.l, princ. e§ 1; L. n. 221, art. G4, YI, n. 
18

'' D. n. ·ll20 .\, ele 21 ele fevcreit·o cl<> 1801; I. n, 221, art. G!. 
787 L. n. 2:?1, art. Gl. 
788 L. n. 221, art. liO. 
H> L. n. 2~1, art. GO. 
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c) f111:1rt•!o interpo~to tle de:>pncho que ordeno a prisão 
nftu d,, dl)Spacho quo concede a <lctenção pessoal).""' 

Art. 7'21. Fúra dos casos declarados no artigo antece
dente, o aggraYo subirá em separado, sem prejuízo do 
andamento do processo. 

O aggra n> poclerú, porem, sor suspon;;i v o no caso de 
cnnc<'S'i:i/> de em hnrg-•) ou de detenç<'ío pessoal, si o aggra~ 
yanlL• garantir em juizo, com deposito ou caução, o valor 
te, tal tia condemnar;.:t:o. "' 1 

.\rt. 7'2'2. Sempre que o aggravo tivet' de subir em 
c;epnrarlo, o aggrnyant<' apontar;'t no termo as peças do 
prncr•::;so ··nm•tuc prt~tende instruir o recurso, o só destas 
se lhe p:tss:u·:·l ct>rt i dito. 

§ l . " A certirlão conter;\ o termo tlo aggravo e a pe
tiç:.\r) em r1 uo se houver requerido o despacho, o termo da 
pulJ!icac;:to ou da intimação. 

§ 2.'' l\ascertidõcs gnardar-se-ha a onlem do pro
ce~so. "'~ 

Art .. 1·?:1. Tomar lo o trrmo de agg.rayo, será intimado 
no pLlw t!e ~21 horas ú outra parte e ao ministerio pu
blico si e,- te inll'rvicr no processo. 7 n 

Art. 7~?4. Qunndo o aggrnvo subir nos proprios autos, 
<lned o aggravantc, no prazo de 48 horas, a contar da 
in terposiq::to do recurso, a prest?n ta r no cartorio a 
pelic:<1o de aggravo com os sons 1locnmentos. 

O agg-rayacJo podm·~t em igual prazo, a contar da inti
mat;:1o <la interposiçrro do recurso, juntnr qnaesquer allc
?2·:1<:•-,C·.~ ou drr~;umentns. "'·· 

.\rl. i·!:'J. ~i o :lf.!·g-ravo tiver de subir em scparaclo, 
<1•·\·er:'t o nggr:nnn te, no prazo do oito dias, a contar 1la 
in terposi(·:t:r) do r c curso, apresenta r no cartorio a sua pe
liç:.to ele aggravo instruída com a certidão do processo e 
outros quaesquer documentos. 

7JJ L. n. 221, art. (i2. 

7!)1 L. n. 221, n.rt~. ll2 c• 63; Il. n. 7:l7, i:\Yt'3. 317e 6GO, § 17; rr. 
n. 511i7r.l: iZd·~ novemb1·odo 1813, o.rt. i. 

'" L. n. 221, ~rt. Gl. 
731 L. n. 2:?l, ~rt. G5. 
7''• 1 n. 221, ill't. 1j3, § 2. 
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O aggrnvaclo poderú em igual prazo, a contat· da 
intimaç:1o, apresentar 110 cartcrio qualquer allegaçJ:o 
e as certidões do processo ou Llocumentc•s que quizer 
juntar.·~:; 

,\rt. 7-?G. Durante os prazos marcados nos artigos 
antecedentes o escrivão facilitará o processo no seu car
torio ás parte~ ou aos seus procuradores para. tomarem os 
apontamentos necessarios, e passarú a certicl<lo apontada 
pelo aggravante e qualquer outra quo a parte contraria 
pedir, preferindo este a outro sen-iço. '"'; 

Art. 7"27. Findo~ os prazos referidos, o escrivão j u n
tarú ao rwoc•·ssc• a petição ele aggra v o, a allegaç-:1o da. 
outra part<~ e quacsqucr doeumcntos apresentados, 
rpwndo o aggraYo subir nos proprios antos, ou autua
rit a petição de aggravo, a allegação da outra p:.-trtc e 
as respecli\·as C••:·tidões e documentos, qnnndo o élgguno 
subir em sep:.-trado, e farú tudo concluso ao ,iuiz para em 
48"Jwras su;;,tent:.-tr o seu despacho ou reparar o aggraYo. 

§ l. u Sendo o aggravado revel, poderá o juiz, quando 
eontraminutar o aggravo, que deve subir em separado, 
mandar juntat• as certidões do processo que entender 
necessarias par a sustentação do seu despacho. 

§ 2. o Si o juiz reparar o :.-tggravo, caiJe novo aggr<n·o 
deste despacho; mas o juiz w1o poderú nHeral-o, e l'ara 
a decisão elo ultimo aggravo suiJirit o processo 0111 flllC 
se tin·r proferido o !lespacho de r1ue foi elhl inlerp'•>lo. 

§ 3. 0 Qua!lllo, na hypolhese elo paragrnplw antece
dente, o novo despacho tiver sido lançado no processo 
em separatlo do primeiro aggravo, juntar-se-lia ao pro
e•:sso prineip:d uma certifL1o clessl' despacho pnra ser 
•Jxecutatlo. , .. 

Art. 7-?s. Fincbs as 18 horas, o escrivão cobrarei o 
processo com re>sposla ou sem el!a. ,._., 

Al'l. 7:2U. ~a,- ~-! horas seguintes, o aggravante 
pagadt :.-ts custas du aggravo e> fará o pre>paro necc·ssario 

'"' L. n. :221, art. G:>, § I. 
i9t) L. ll. 221. Dl't. Gt1. 

'"' L. n. 221, at·t. G7. 
lO<!.. n. 221, ~t·t. G<. 
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]'ara :H ccrlic],·i,•s tJUC O juiz lin•r m:Ulllado pas~ar C para 
,~xpc•lir:;Lo do recurso. "'' 

Art. l:lO. O escrivão apresentara o processo no Cor
r<' i o ou no tribunal no prazo de 24 horas depois de feito 
o prt>paro, po1lendo comtndo o jniz prorogar este prazo 
at,\ cinco dias, quando a prorogação for absolutamente 
itHlisp••nsaY<'l para s•: passarem as certidões no caso do 
:u·t. 7·:1, ~ l '. "'' 

.\rt. 131. AggmYando amlJaS as partes, c:ada uma 
pagarú metadc do preparo, e, si o rloixar de fazer, serú 
o recurso julgado des<Tto, quanto a ella, c a outra parte 
uc•yerú satisfazcr i<11IO o preparo nas '!! hot·as seguintes, 
soh ig t!al pona. sut 

Arl. {:;;?. O osct'il·:t:o .-~ obrigaflo a apresentar o pro
·~·;sso dentro do prazu refcl'itlo e archivarú o certificado 
da t•ntt·ega, 'lue lhe passarú o Cot•reio, ou o recibo do 
Seerctario, a r1uem deve entregai-o na sc•de do Tl'Í
Jmn:Ü . '" 2 

Art. 7:r1. A apres••nb\ãO do r~g-gravo, ,1ara. se co
:t!Jec:et· 'J'l'~ fui ft•iLt em i··mpo, ser:, cr~l'Lil1carla pelo termo 
'1:1 Il11'S!l1:1 npr0,~entae:l11 1) recebimento ruw la1Tar o sc
é'l't'l:trio do trihnnal. ""; 

ArL 7:~-L O c•sc:ri\·:"ío r~onnnci,Io tlo negligencia, ma
}i!'ia ou dold, scj:t IÜ<I fac:ilitr~ndo os autos no seu car
iorio, seja não extril!Jintlo com promptidão r~s certidões, 
c1n n:t:q coht·an<lt) e apresentando o processo do aggrr~Yo 
JJOS pr;~zos designa•los, será suspenso at,·~ seis rnczes, 
d''[ltit-: de otn·ido, p:n·a <) '1110 S9 lhe marcarú o prazo de 
18 horas. õv' 

,\ri. 7: l:'í. To ti• 1s •H lot·mos do intcrposir:;ro dos ng
graros deverão ser a~signados pelas part,•s ou por seus 
J•l'or:urarlores, e as peti•:õcs dr~s minutas não serão acceitas 
sem •1110 sejam nssignat!as com o nome inteir•J do a1lrogaclo 

"" L. 11. :.':.'!, o.l't. (;(), § t. 
Fou L. n. 2:!1, :n·t. ,;s, § 2. 

se~t L. n. 2:!1, art. ~~s. s 3. 
80 2 L. n. :22L~ art. (j,c;;, § .J. 
"'!:J L. n. :!:?1, :-~rt. {i.\ 3 ~i. 

S<~~ [.. 11. 2:!J, :ti'(,~>-~, § 1;, 
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constituído nos autos ; o que igualmente se obson-arà a 
r•:speito das respostas ou contostaçi'ies dos aggravados. "0

" 

Art. 736. Quando os aggra vos forem interpostos de 
despachos e sentenças n;l.o comprcltmHlido'i nos qne ficam 
.~spocific<tdos no art. 7H\, o jniz a (j?••J declar:wú por seu 
de>par:ho que os n:i0 a1lmitto püt' illegaes, condenmarit as 
partes nas custas elo retardamento e imporá aos advo
ga1los quo ti\·ercm assignado as pctic-ões c minutas a 
multa de 20$ a 00$000. """ 

;\rt. 737. O mesmo juiz não a.lmittirit qne os aggra
vantcs, nos termos do intcrposiç;l:o do aggraro, annexcm 
0 protesto ele que do caso se conheça por appollação, 
quando não seja do aggrr,vo, ou lhos fique o direito salvo 
para a interpor, si do aggravo se nilo couhecer, e, caso tal 
protesto se faça, serú nullo c tlc nenhum eiTeito. 807 

Art. 738. Quando o aggrayo suhir nos proprios autos 
com suspens:to elo pr0cesso, n;l:o ficam prcj udicada~ as 
mcdiLlas preventivas o de segurança, sah·o estando o juizo 
seguro com penhora, deposito ou caução. ""' 

Art. 730. Os juizes seccionaes, logo que lhes forem 
apresentados os aggraYos, cujo conhecimento lhes com
pete, som mais a u clicncia ou arrazoados das partes pro
ferirão a sua sentença, confirmando ou re;-ogando os 
despachos de q ne se hrJu ,·o r aggra .-a do. 8

"
0 

Art. 710. Dis!ríbuidos os autos do aggrayo no Supremo 
Tribunal Federal, o ministt·o, a quem tocar, os apt·csen
tarú em mc:oa na conferencia seg u in to ú distri Lu ição. su 

Art. 7 41. Exposta a materia pelo relator, !lcguie-se-ha 
a discussão poe todos os ministro!> presentes c, conforme 
o nmcido, serú lança1la a sentença, concedendo ou ne
gando provimento. ' 11 

''" Di~p. Pt·ov., art. 2:;; L. n. 221. art. 71. 
,.;or. Disp. Pro\· .. art. ::~;; L. n. 2:21, art. 72. 
8

" Di~p. P1·ov., art. 27. 
"J 8 L. n. 221, art. 7::1. 
fl··' 9 })ic:.p. ProY., art .. 2 . .;;:,. 

Rro ll. do~. T., arL DJ. 

"
1

' 1~. do S. T., art. ~iL 
11 nder Executinl j~~l~ 



ltrJJ 

/ut. 71'2. Pul;]icada eÍ!ttirtwtlaasentença, serão no 
J•rar.u Llc cineo Jias tle.-ohillos os autos ao juizo a quo, si 
0 :-~ggraYo ;::uhir nos proprios autos. Subindo en1 separado, 
extrahir-se-ha carta ele sentença, que se entregara à 
parte, que a solicitar, para a l1eYida execução na instancia 
inferior. st! 

Art. 7-13. O aggran), que não for pr·eparado dentro de 
cín'·" dias. eOJtUtdt•:> de ~ua entrada na Sr)Cretaria do tri
bunal, eomitlcra-se renunciado e deserto, sem depen
t!Pw:ía tle mais intimação. '~~ 

CAPITL"LO V 

I'" HFr;t'ItW< EXTr:A<•RD1:-..\ltlOS D.\S SE:riTE:\~'.\S !1.\1:> .il',Tl<,'AS 
l>OS E-cTAL>lh E DO Li!ST!t!CTO Fl-:DEIL\L 

Ad. 7 4!. Os rc>cursos extraordinarios sõ poderão set• 
intcrposto~ das sentenças definitivas ou r1uo tiverem força 
tk '1efiníli\·:t l'roferitlas em ultima instancia pelas justiças 
d>·:< E"tados 011 d,. Dislricto Fc·deral nos casu-> expressos 
110 art. 1:_~, I 11. v ll, ,, P b da parte I tlr,sta Consr1-
lid~vit.c• . 

. \ l't. 7 -!c:J. St•r;1o in lorposlos o apt'O:>l)ll tatlos dentro dos 
me~!llus prazo::; marcadPs nos arts. G\JG c lO l, o :-;(, terão 
eil",•itu devolutin•. 

O prazo para a apresentaç~1o <.:ontar-se-Ita r la da ta do 
hTmo <l::t interposição do recurso. ' 1 

·• 

Ad. 74G. Inlerpnsto t) rl•eurso, as p::trtl;.; arrazoar;1u 
l"'r oscript<• til• prazo tio}.-, dias som novos dueumentos, 
P jnntas a~ razões ao,: autos, ser;1o estes romottitlos ao 
secretario do Supremo Tribun~l Fe<leral. "1

; 

Art. 7-17. Ao tribunal devem suhir os autos originaes, 
Ptn que o recurso for interposto ; mas, si a apresentação 
del!es for impossinl ou obstada, o tribunal conhecerá do 

:;t ~ t~. dn S. T •. 0-r~. ~~7. 

·-.
1 3 I~. do S. T .. nrl. 0·'"'· 

L n. ~li. :t"l. ~8. 
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feito ú vista do respeclivo traslado, uma vez que esteja 
rlcvidamente conferido e concertado. ' 1

'' 

Art. 748. Distribuído e processado o recur~o na 
conformidade do art. 713, o tribunal verificará preli
minarmente si occorre algum dos casos previstos e\pres· 
samente em que o mesmo recurso é facultado. 

Decidida a preliminar pela negativa, não tomará co
nhecimento delle. No caso contrario, julgarà o feito, mas 
o seu ar:cordão, quer confirme quer reforme a sentença 
recorrida, será restricto A questão federal controvertida, 
~em estender-se a qualtl uer outra, porvcn tu r a compre
hendida 110 j u !gado. xP 

Art. 749. A simples interpretação ou applicação do 
flireito commum, embora as leis civis obriguem em toda 
a RepulJlica como leis gcraes, não basta para legitimar 
este rt·curso. ' 1< 

Art. 750. A disposição do artigo antecedente não 
prejudica a plenitude da jurisdicçiro do tribunal no jul
gamento dos recursos interpostos das sentenças sobre 
espolio de estrangeiros. "1

" 

Art. 731 . No caso de ser julgado deserto o recurso 
extraordinario, si o rorjlwrente provar que o seguimento 
foi (d,stado por autoridade local, o Supremo Tribunal 
porler~·~ releval-o da deserção e assignar-lhe novo prazo, 
conforme o disposto no art. 711. 820 

Art. 732. Si, julgarlos os recur>os, for por qualquer 
modo obstada ou impedida a execução das sentenças dr1 
~upremo Tribunal, o ministerio publico apresentará de
nuncia contra o opposi to r ou oppositores pelo crime defi
nitlo no art. lll do Codigo Penal, e tanto o ministerio 
publico como as partes interessadas poderão promover 
a execuç~1o das mesma~ ·mtcnças perante o Juizo 
Federal, caso S(· recuse o .JUizo local. m 

"" lt. rlo S. T., ad. Ir}!: L. n. 2:?1, nrt. 5'>, § 2. 

"" n. do S. T •. nl't. [<)~:L. n. 221, art. 24. 
"'" L. n. 2~1. art. 21. 
"'"!c. d0 S. T., al't. 1<~2, P'\t'agt·apho unico. 
íi 1 IJ I... n. 2.21. :J.rt. ;):), ~ 4. 
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CAPITULO VI 

JIAS CARTAS TESTE~IU:Xl!AVEIS 

Art. i:->3. Si o jniz inrlcferir o requerimento de 
~ggravo on olJ,iar qw~ o ag-gr:no sPja cscripto, a parte 
J>r>dcr;'t, no pt'<IZll dc '18 lwra~, requerer ao cscriYilo que 
lho pasSO C:tt'tet tOStCll1Uil!taYe], COpiando-se nelJa as rw~·as 
<pHl i!lllicar. su 

Art. í."í4. ÜL'scriYfto ú ohri.~·arlo a 1lar o instrumento á 
p:tric, sol> sua re,ponsahilidade, no pt'azo maximo de 10 
dias, hayendo documentos a copiar e dentro de 48 
linra', n;1o c)s haYrmlo. "c:l 

Art. 7G:-->,0utrosim rlat~tú parte recibo do pedido de 
carta lcó:lcmunhaYel c perrlcrá o oJTicio, si não der o in
strumento, ~oh qualrtucr prdL•xto, nos prazos do artigo 
anterior. 

N,o,~.;ando-sc o escriYJ•> a tbr o rccilJO, a parte poderZt 
fazPr allrslat· por lcstemnnhas a entrega do requeri
mento. "2 .• 

Art. 'i:JG. A perda do ollleio do escri\·ito no caso do 
a digo anterior scrú decretada pelo Prco;:it!en te üo Supremo 
TrilJUnal Federal em üsta da rcclamaçilo da parte, devi4 

tbmcnte documentada o ouvido o servcntuario, que ter:·L 
rara responrlcr o prazo de cinco dias. 821 

Art. 7:-->7. Dislrihuida no Supremo Tribunal Federal a 
carta ie>:temunltan~l, sedt processada, como o ag
gt·a,~o. fl11i 

Art. 758. s: o tribunal tomar conhecimento da carta 
tcstcmunltavd, mandarú cscreYer o aggravo ou tomnrà 
logo conhecimento da matcria, si o instrumento estiver 
instrni1lo de modo que a isto o habilite indepcndentt~
men te de outro;;; esclarecimentos. "'' 

"" L. n. 221, ~rt. W. 
"" L. n. 2~L art. G~l, § i. 
·sH L. n, 2!1, art. G9, § 2. 

"'" L. n. 221, art. G0, § ~3. 

s2a n.. do~. 'r., ~n·ts. 9.Je S•1 guintPs. 
8 " L. n. 211, art. 70. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 7::>9. Si asjustiças dos Estados ou do DiskictoFe
deral não receberem o recurso extraordinario, a parte 
prejudicada ou o ministerio publico poderá solicitar do
escrivão do feito ou de qnal11uer tabelliito do Jogar a ex
pedição de carta testomuuhavel, e, ratificando-a me
diante protesto no juizo seccional do Estado ou districto; 
apresentartL os dous instrumentos ao Supremo Tribunal 
Federal, que, á vista delles, mandará ou nflo, que seja 
tomado por termo o recurso e que subam os autos, 
conforme for do direito. """ 

Art. 7GO. A carta testemunhavel por tlenegaç<"to do re
curso extraordinario scrú processada no Supremo Tri
bunal, como o mesmo recurso extraordinario. 

CAPITULO VII 

T>AS CllSTAS NAS CAUSAS CIVEB 

. Al't. 7Gl. Além das disposições contidas no capi
tulo XXI da primeira parte desta Consolidaçi'ío que forem 
applicaveis ás causas cíveis, se observarão as seguintes. 

Art. 762. Sempre que o réo for absolvido da instancia 
e condemnado o autor nas custas, não poderà este renovar 
a demanda, sem que primeiro pague as custas em que foi. 
condem nado. 829 

Art. 75:1. São custar> de retardamento as que proveem 
do offerecimento de artigos, cujo fim n;1o é para a. 
absolviçn:o ou condemnação do réo, e que não são re
cebidos ou, recebidos, não são julgados provados. 

Devem soe pagas logo, não podendo o vencido ser ou
vido sem as pagar ; a parte que as vencer não é obrigada 
a indemnisal-as, ainda que depois s<'ja vencida na ques
tito principal. 83 " 

Art. 7G4. O autor, que pedir maliciosamente mais do 
que lhe é devido, pagarà em tresdobro as custas relativas. 

808 L. n, 221, art. 58, § L 
su Ord., !. 3, tit. H, § 3. 
aao Oru., 1. 3, tit. 20, § :n. 



i\ p:ute •'nl rjUl' O reO for ah:-;o}\"i,Jo, Salvo 'i, antes da 
C<)\ltestaç:1o da lide, desistir do excesso 1lo pedirlo. 

§ l. ' Si o autor dema!lllar antes do V<?ncimento da 
•livi•la ou do implemento da condiçJ:o, serú condemnado 
nas custas em 1lobro, e a não tornar a accionar o réo 
,-in:1o pa8sado o dohm do tempo que falüwa quando 
~1•·eionou, pagas :Js en.stas da prim·~int tlcman,Ja. 

§ ·!.' Deman•lan<lo o autor por di\·ith '1'1'' j;'t llw fot 
11ac;a no todo on em park, serei conrlümna,lo a tornar ao 
r···o, em dubro, o 'luo delle recebeu com as cnstas tam
hJm •.'111 duhro, saho si 'l"sistir rlo exc•2sso do pedido 
an tos c h contestação da 1 idt•, pag:mdo neste ca 30 s,\mente 
'l.'l ·~n.:;(as em dulJro aU) a ,··poca da 1lesistencia. 

Tt:ndo o autor declara,lo qnantia certa no seu pedido, 
n:t•> o exime da pena do dobro o protesto de levar em 
c~>Jlt.a o que o r~:o mostl'ar ter pago. m 

.\rt. iG5. Em geral, haventlo malícia da parte do 
v·~nci•ln, p,jtJe este SPl' conrkmnaclo, a arhitri'> do jul
_!..;:td"t', 11as cu.~ta.~ t'lll dohr•> <>ll tresclolrru. ''~ 

Ad. iGG. O juiz <len.'l sr·r condemnatlo na.s custas: 

11 J quando proce•le na cauo>a depois rlo lhe ter sido 
}1•)~ta s uspeiç:1o ; 

1,) quando recebe a appellaçJ:o, cabendo a cau>a •:lm sua 
aJç-a•la ; 

c) rtuando procede no feito sem procurações legitimas 
tbs partes ; 

d1 tpwndo não l'<~cchc a app,:llaç:1o int•:rpoôb ,J.; sen
tença det1ui tiYa ; 

e) rlllando n:1o 5Uppro os erros rlo processo. 

O Supremo Tribunal, mandando supprir nullirlades 
•1ue deviam ter sido supprirlas pelo juiz da primeira in
sbtncia, o condcmnarà nas custas r1uc essa falta occa
sinnar. "31 

"'' Üt•tl., l. 3, tit. '}I prine., lits. 3:> e 3G. 

"'' Orcl., 1. 3, lit. 07, § 1. 
83:1 Orrl.. 1. :~, tit. 21, §·I; I. 1, tit. •\ § 20;!. :1, tit. 20 § 10, tit, 47, 

~ 2 ; L :1, ~I '•. :1\ § 7 ; ] • 3, ti t. ô3' § ;z. 
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TITULO IX 

DO .JUIZO .\RBITRAL 

Art. IG7. O juizo arbitral ser<'t sempre Yuluntario, c 
p1)1l•J ser instituído antes ou na pendencia de '1urll•1uer 
causa e em primeira ou segunda instancia. s>·· 

Art. 768. O juizo arbitral SIJ p1jde ser instituído me
<liantc o compromisso das partes. m 

.\rt. 7G9. Podem fazer compromisso to•los o~ <lUC po
dem tmnsigir. ~36 

Art. 770. O compromisso é judicial ou oxtra-jwli
cial. 837 

Art. 771. O compromisso judicial pode ser feito 1lu
rante a demanda perante o juiz ou tribunal onde olla 
petHler e por termo nos autos. ' 3

' 

Art. 772. O compromisso extrajudicial pútle ser Jeito 
por escriptura publica ou por escripto particular assi
gnado pelas partes e duas testemunhas. 83

' 

Art. 773. O compromisso deve conter, sob pena 1lc 
nullidade : 

a) os nomes, prenomes e 1lomicilios dos arbitros; 
b) o objecto da contestaçJo suj·~ito à decisJo dos ar

bi tros. 8 
••• 

Art. 774. A clausula do compromisso, sem a nomeação 
1los arbitros, ou relativa a r1uestões eveutuaes, neto vale 
sinão como promessa, e fica dependente para sua perfeita 
exr~cução de novo e especial accordo das partes, não sõ 
sobre os requisitos do art. 773, como tambem sobre as 
1leclarações do artigo seguinte. ''1 

"' n. n. 301)0 lle 2\3 •le jnnh>l lle 18·)7, ~rt. 2. 
830 D. cit., art. 3. 
836 D. cit., art. 4. 
837 D. cit., art. 5. 
838 D. cit., art. 6. 
839 D. cit., art. 7. 
••• D. ~it., art. 8. 
"" D. cit., art. 9. 



Art. , , ·>. Al,'·m dos t·urluisitos 0:;senciaes tio art. 773. 
podem as partes accrescentar no compromisso as se-
1)Uin les declaraçües: 

a) o prazo em que os arbitres devem dar a sua t1e
cis:1o ; 

ú) si a decisilo llos arbitros ser:'t executada sem re
curso ; 

c) a pena con \'Oncional rpw pagar:'t ú outra parte 
ar1uella rrue recorrer da decis:lo arbitral, n:lo obstante a 
clau~ula sem recurso, n:1o podendo a pena convencional 
set· maior que o terço tlo valor da demanda ; 

d) autorisaç:1o para os arbitras julgarem por equi
datle, independentemente das regras e fôrmas de direito ; 

e) autodsaç:lopara nomcaç:Iode terceiro arbitro. 8
'
2 

Art. 77G. A pena convencional estipulada no com
promisso ser:'t demantlada quando e como determinam os 
arts. 831 e 83-L 8

' 3 

Art. 777. As partes devem no compromisso nomear 
um ou dou" arhitros otamlwm os re<:pectivos substitutos, 
si isto lhos aprou n'r. '·· 

Art. 778. E' tamlJemline ús partes nomear o ter
ceiro arbitro para o caso de di\·ergencia, ou autorisar ao> 
dous arbi Lros p:1ra essa nomeação. "•' 

Art. 770. ::;i as partos w1o tiverem nomeado o terceiro 
arbitro, nem antorisado a sua nomeação, a uivergencia 
dos dous arhitrosex.tingue o compromisso. 3

'
5 

Art. 780. Poúem ser arbitros todas as pessoas que 
merecornm a conflanç:1 das partl'S. 

Excopt uam-so : 

a ) os surclos-m udos; 
b) os cegos ; 
c) os menores ; 
d) as mulheres; 

, . ., D. cit.. ~d. jrl. 

s·.a D. cit.. ~rt. 1!. 

s~·~ D. cit., Jrt. t·> 

'~"~~ D. cit., art. i:J. 

~" D. ci\., ~rt. 11. 
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e) os in tcnlictos : n o analpha!Jcto; 
g) o estrangeiro r1ue não souber a lingua nacional; 
h) o inimigo capital; 
i) o amigo in ti mo ; 

10()7 

j) o parente por consanguiniclade ou affinillado até o
segundo grúo, contado por direi to civil ; 

h) o que tiver particular interesse na decisão ela causa. 
como o socio, o advogado, o procurador e o dependente de 
f} ualq uer das partes. "'7 

Art. 781 . Toda via podem ser arbi tros as pessoas desi~ 
gnadas nos paragraphos seguintes, não obstante a razão· 
da suspeição, sendo esta razão conhecida pelas partes e· 
expressamente declarada no compromisso: 

a) o amigo commum ; 
b) o parente entro parentes. ···s 
Art. 782. Podem tambem ser nomeados arlJitros: 
a) o juiz ele primeira instancia ; 
b) qualquer membro dos tribunaes superiores. 8

··• 

Art. 783. Tem Jogar a disposição do artigo ante~ 
eetlente, ainda que pelo compromisso os arbitros tenham 
poder para julgar inder;enclentemente das regras e fórmas 
de direito. "'" 

Art. 784. Instituído o juizo arbitral por compromisso 
judicial ou extra-judicial, começará a causa perante os 
arbi tros nomeados. "' 1 

Art. 780. Si já a lide estiver pendente, junto aos 
autos o compromisso judicial ou extra-jllllicial, ou assi- · 
gnado o termo pelos compromittentes, o juiz do feito orde~ 
narú ao escrivão que devolva os autos ao juizo arbitral 
sem dependencia da intimação elas partes. 8 '~ 

8
'' 7 D cit,, art. 1;:;, 

8 "• 8 D. cit,, art. 11.3, 
8 "• 9 D. cit., art. 17. 
8

·'• D. cit., art. 1S. 
"" D, cit., arl. 10. 
"" n. cit., art. 20. 



.\t·t. 7.'3(). Si a nusa se achar na :<e;:;nncla instancia, 
ser:'t :1 peti•:'-t•J para j lllltar o com pt'omisso di ri gitla ao 
l'resid·~nte du Supremo Tribunal Fedcral, IJU8 mandar<'t 
autua!' o ~.ompromisso e mais papeis, oerl·~nando que 
os autos sejam devolvidos ao juiz competente para ter 
logar o juizo arbitral. "'1 

;\rt. 787. :\':1•1 !tal···n<J,, U\1l1JHl mar~a<l•J p:tra os arbitros 
·l:tr·'lll a Sll:t d•·cis:1•J, ser:'t Asl•.1 do d•JUS mAz•·.~, a C•mtar da 
aect\itaç-ilo expr,•ssa ou tacita 1los mesmos ariJitt·o~. ,.,, 

Art. /.~-.::. O praz•J les·a! ou conn:-ncional para a 1kcisiro 
arl;i it·al P''"le spr pror''.c.:·ad•l por ··xrwe~.~o (~onsentimento 
da,; parb·s, com tanto i[W~ a promgaç-ilo tonlta Jogar antefi 
•I·· ,•xpirado n prittwiro prazo, sendo junt'J rws aut•JS 0 
d••cutiH\Jdo re.opoetin) ... ,. 

.\d. · 78\l. Os :u·hitros nomeado,; acceitar:l.o ou se 
r.:•cusarão dentro de oito dias, depois quo lhes fot· no
titkat!a a nomoaç.:lo, ·~ si nússo prazo nada 1lissorem 
jnlgar-sr•-ha kr<•tu al"ccilat!O. '''" 

.\d. ;!lO. Fictcx.tin,•i.j) o compt·omi~s•J: 

rr) din.'l';..:indo os arl1itro-;, si 110 COillj1l'<llllÍ-;C:O as par
l••s n:1o ti \"l.'I'''m nomcad" terceiro ar!Ji tro ou a n torisado 
'I Sll:l IIUill('::tÇii.O; 

T1) '':<cusandn-Sl' ljUa!'JUI'l' dos arbitros ant.'s rJ.• aceei
tar, n:lo haY<'tlllo no compromi.~so suhstitut,) nomeado; 

c) fallecenclo ou impo~sibilitanrlo-sn por '1nalr1uer 
modo, aub•s da dccis<1o, algum dos arlJi[r,,~, si ll•l com
f'l''lnti,so n:ln houn•r snb.->tituto Ilümeadu; 

r!) ''''rt.J,l ,irdt,;·:rtl:t Jll'dC•.'tl,\nte :t recu~:l<~t·J d.•. algum 
do-; arl•itt·,,,, rüo harend•l no compromisso substituto 
Jl•.Jmeado; 

e) tendo L'Xpiradu 11 prazo cuny,~ncional nu h•g·al ; 
lJ faJl,_.c,•ntlcl algum<l das partes, "'-'ndo algn!ll dos her-

~Ioi ros lllenor. '" ~ 

·" ··· :~ 1 ). c i t., ~1.r:;:;:. :2 I 0 2:!. 
í-.ri4. n. cit.' al't. :?:J. 

"''" D. cit., art. 21. 
fir.(; D. ci~·., art. 2~'· 

:<~-; D. ,.·,t.. ~r~. ?fi. 



ACTOS DO PODER EXECVTIYO 

Art. iül. Em qualq uct· dos casos do artigo an tecedentc 
reverterão os autos ao juízo ordinario, si jà houver causa 
pendente para proseguir nos termos ulteriores, ou pro
porão ~ts partes as acçlíes que julgarem competir-lhes. •~• 

Art. 70:!. Depois de acceita a nomeaçJ:o expressa ou 
tací lamente, não poderão os arbitras escusar-se ao encargo 
'l ue receberam. ,,., 

.\.rt. 10:3. Terminado o prazo marcado para a decisão 
•la causa, poder:t o juiz punie com multa 1le l a 0 ":' 0 

1lo valor 1la causa c prisão 1le 8 a :!0 1lías n arbitro 
1ue for convencido 1ltJ conluio com uma chls p:trtes 
p:tra demorar a decisão ou frustrar o compromisso. '"" 

Art. 7\H. Este julgamento serú summario: om·ido 
o accusaclo por escripto sobre a petição e documento'> 
(la parte, tlentro de tt·es dias improeogaveis, inrp1iridas 
YerlJalmentc as t'"stcmtmllas, si as houv••r, ü juiz pro
ferír:t a sua sentença por escripto, como de 1lireito fur. 

Desla sentcnç:t compete aggravo ele petição I)U de 
in~trumento. ~GI 

Art. 703. Feita a nomeação dos arbitras, só por 
comm um accordo das partes poderá ser revogada. ';~ 

Art. I!JG. Só poder:1o os arbi tros Sür recusados pelas 
part.~s por causa legal po~türior ao compromisso, salvo 
si d•Jlla:> n;1o tinham conhecimento, o affinnarem ter 
chegado a sua noticia U•'pois da nomeação. '"~ 

Art. 707. São causa,s lega,es tl•3 recusaç:1o düs ar
hitros todas as enumeradas no al't. 80, c proposta 
por escripto serit julgaria na fúrma do art. 345. '"'• 

Art. 7D8. Acceita a nomeação, os arbitros nomeados 
ordenarão por despacho q no as partes deduzam sua 
intenção nos termos que ser:1o marcados, segundo a 

"'" D. cit .. ~rt. 27. 
"" D. cit., art. 28, 
"" D. cit., art. 2~1. 
8 " 1 D. cit., art, 30. 

""' D, cit., art. 31. 
""' n. cit., art. 32. 
86 '• 11. cit., art. 31. 
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difficuldade c complicnçfío 1lo nngocio, não podendo 
l'X(;Cilcr de 1 O 1lias pae,"\ cada uma. ""' 

Art. 7!lD. O escrivão farú os autos com vista ao 
advogado de cada uma das partes, e findo o termo o 
cobrarú com razões ou sem ellas. """ 

Art. 800. Quando alguma rias partes não tenha ad
vogado, podcrú no prazo marcado apresentar assignarlas 
as suas allegaçües cnm os documentos respccti\·os, in
tkpcndentemente de rista dos autos. ""' 

Art. 801. Si alguma das partes não allegar ou não 
juntar os sons documentos nos prazos marca<los, ieá 
por deante a caus:t; c não se juntarão depois, salvo 
si nisso conricr a outra parte. "''" 

Art. 802. Quando a causa precisar de maior <lis
cuss;1o, ou o réo com a sua contestação juntar novos 
documentos, de que o autor não tenha feito menção, 
podm·ú conceder-se ao autoe para replicar e ao reo para 
treplicar no\·o peazo,que nunca exccdcrú de cinco dias. 800 

Art. R(H. Terminatl.os os prazos, si as partes ou al
guma dellas prutestc1u por pro\·a te:;temunhal, será 
marcada para isso uma so dilação, que não podcrú ser 
maior do dez dias. 8

'" 

.\rt. 801. As testemunhas ser<tO inquiritlas pelas 
partos que ~s produzirem, seus advogados ou procura
dores na presença dos ar Litros, no dia, logar e hora mar~ 
cmlos pelo escriYão, com intimação das partes ou seus 
procuradores. " 1 

Art. 803. No juizo arbitral ser;1o admittidas todas as 
pro\·as admissh·eis no juizo ordinario. "' 2 

Art. tlOG. Findo o termo proLatorio, serão os autos 
confiados aos arbitros em commum por cinco dias para 

IGO J), cit., art. 31. ... D. cit., art. 3.). 
067 o. c i t., art. :)<i. 

"'" D. cit .. art. :J;. 
8G9 D. cit., art. 3:3. 
870 D. c i t., art. :~<;). 

07 I ll. c i L • nrt. 40. 
871 D. c i l., art. 41. 
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os examinar, findos os quaes declararão por cota si os 
acham em estado de ser julgados. 873 

Art. 807. Si qualquer dos arbitros entender que a 
quesUto n:1o está snllkientemontc osclarc~ida, poderá 
manrlar proceder ao exame ou diligcncia r1 uc julgar con
veniente c mesmo quo se tomo o compromisso de algumas 
das partos para aj nda de pro v a. m 

Art. 808. Qualquer destas diligencias púdc tambem 
ser feita a rerJnel'imonto das partes, si alguma dellas o 
~~equeree atú encenar-se o termo probatorio. "'·' 

Art. 80D. Si os arbitro~ entenderem que a causa se 
acha em termos de ser julgada, assim o declararão por 
despacho, mandando que, sellados os autos, se lhos fac;am 
conclusos para a sentença final. "'" 

Art. 810. Os arbitr~os julgarão de facto e de dir~oito, 
conforme a lei e as clausulas do compromisso, salvo ú 
neste as partes as autorisarmn para julgar por cqui(lade, 
independentemente das regras e formas dn direito. m 

Art. 8ll. Quando os arbitros tiverem poderes para 
julgar por equidade, independentemente das regras e 
formas de direito, poderão prescindir do processo ostabe
lccirlo nos artigos antecedeutes, e darilo a sna rleci:;ão, 
ou Yi ndo yerbal c snrnmar·iamen te as partes e testem unhas, 
re(luzindo a tem10 os depoimentos das testemunhas, e 
admittindo os memoriaes <[ ne as partes offerocerem. "'" 

Art. 812. A sentença dos arlJitros será datada e assi
gnada em commnm, si concr)r(larcm, ou separa(lanwntc, 
i:ii discordarem. "'" 

Art. 813. Si concordarem em parte e em parte discor
darem, poderito na mesma sentença declarar aq uillo em 
que coneordam. "'" 

873 ll. cit., art. -12 • 
• ,., ]l. cit., art. 4:3, 

" 73 D. cit., art. 44. 

"'• D. cit .. art. 4:J. 
~77 D. cit., art. 4G. 

"'" D. cit., art. 47. 
R79 ll. cit., art. ·18. 
8 8° D. cil., art. 4'.J. 
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Art. SH. Si occorrcr dirérgencia entre os arhitros, c 
no e')lllpromisS<) as partos não ti \·e rem nomeado terceiro 
arLitro, ou antorisado a sua nomeação, o escrirão farú 
os autos conclusos ao juiz para declarar extincto o com
promisso. 8

" 

Art. ~lG. Si pelo compromisso estiverem os arbitros 
a u (, •riqdns p:H':1 nomeat,'ii.'' de terceiro arbitro, o esc ri rã o 
Jar:'t os an (o,; cundu,;ils :10~ mesmos arbitro,; para a no
moa<;:'ic• do terceiro arbitro. m 

Art. SIG. Os arbitros, conferenciando entre si, decla
rarão por despacho datado e assiguado em commum, ou 
a nnmcaç-:1<• do terceiro arbitro, ou a sua discordancia 
sobre sua nomeaç:1o. " 3 

Art. 811. Dada a discordancia entre os arbitros sobre a 
110moaçélo tio terceiro arbitro, o escrivão procederú nos 
termos do art. 81 L "'' 

Art. 818. Hawndo terceiro arhitro nomeado pelas 
park~ ou pelos arbitro:;, o ,•:;crirão lhe farú os autos con
cln"ll' para ,[,!~<:JtlpataJ'. ,,, 

Art. ~lU. O torcc·iro arbitro serú som pro obrigaJo a 
conformar-se· com a opinião do um dos arbitros, po
dendr.1, tod::tYia, si a decisão nrsar sobro questões di
Tersas·, adrptar em parte a opinião de um ou outro 
sobre cada um dos pontos di\~orgentes. ""'' 

AI't. 8'?0. Para decidi r rloYorà o torcoiro arbitro con
ferenciar cnm os outros discorJantes, quo para isso serão 
no ti tkado-;, c· sr'•mon t1• drcidir:'t por .~i JL1o se reunindo os 
arhi!rn.s 11u pra1.'' Jllat·c:Hh' para a conferencia."" 

Art. 8'? 1. 1\r:stas cr•nferencias por lerão os arbitros dis
cordantes morlífiear a sna opinião no todo ou na parto 

.,q! D. cil .. :crt. ;{). 

"'j I•. cit •. ;crL, ~. l. ., ; !J. ciL •. al'l. .-)::. 
8 il ·• ll. c ir., nrt.. s·~. 

8'H ll. c i I .. ,,r L. ;,! . 

'H' I>. cí t .• ar L J.l. 

0<7 IJ. ~~i t • ' nL. ~,··,. 
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em que discordarem, c do que se nncer entre elles à plu
ralidade se la vrarà sentença por todos assignacla. "" 

Art. 8?2. O terceiro at'bitro darú a sna decisão na 
forma determinada nos artigos antecedentes dentro do 
prazo d•3 2\l dias, contados L da puulicaç:lo da sentença 
dos outro,: arbitras, si nüo hou\·er outro pt'azo marcado 
para este fim no compromisso, ou si n;!o for renoya1lo 
por m u t uo acconlo das partes. ·"'' 

Art. 82:~. A sentença al'llitral sõ pôrlc s••r executada 
depois de homologada. '· 1' 

Art. 824. A sent,;nça arJJitral proferida pelo juiz da 
Ia instancia ou por qualquer membro de tribunal supe
rior, qum· como arbitro unico e commum das partes, quer 
intcnenha r1ualr1ner dellcs stHnente como arbitro n0meado 
por uma 1lelbs, serú executada independentemente tle 
homol1 •gaç;1o. '" 

Art. 820. A scn tença arlJi trai não aprovei ta nem pre
judica a terceiro, que não assignou o compromisso; mas 
os herdeiros e successores dos que o assignaram res
pondem pelos seus resultados, e são obrigados a cumprir 
tudo a que seriam obrigados aquelles a quem succedem, 
ainda • 1 ue se,iam nwnon•s, ou outras q u;1es'l uer pessoas 
sujeita,;; ;'t curateb. sn 

Art. 82G. Si o compromisso não contiver a clausula
:>L'm r0cnrs !, app1~llando algumas das partes, serú a eausa 
dcciclitla em ·2·' iustancia pela fcirma c motlo por que s;1u 
julgadas as causas da jurisdicçi'io ordinaria. ''3 

Art. 82i. E' li \Te ús partes, sob sua responsabilidade, 
appl'lbr da s•·ntenr;a arbitral, não obstante a clausula
sem recu no. ·'''' 

8 ".-i O. C'ir., :1rL. ;"")/. 
8 9 ~ l). l' i t.' t"H' t. J,'). 
A 9 rJ U. cíL, at·l .. ~>0. 
891 D. ciL .. al'L. 60. 
1192 D. ciL., at·t. GL 
8 ~:J D. cit .. :u·t 1i:?. 
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At·t. S2S. Ao Supremo Tribunal compete doci1lir si o 
caso é de appdlação, nào oustante a clausula- sem ro
eu rso. "' 3 

Art. 82D. A clausula -sem recurso- não o Lsta a 
a p pcllaçito : 

a) senuo nullo on est:Lndo extincto o compromisso; 
b) excl~dcndo os arl,itros os porlercs conferidos pelo 

compromisso ; 
c) preterindo os arbitros as fórmas essenciaes do pro

cesso. "06 

Art. 830. llccidindo o Supremo Tribunal quo não 
h ou v e algum dos casos referidos no artigo antocedon te, 
n:lo tomar;'t conhecimento da appellação. sn 

Art. S:ll. Decidindo, porem, que o compromisso e 
nullo ou cxtincto, julgad nulla a decisão arbitral, c 
mawlar~t q 110 se proccrla na fôrma do art. 791. 808 

Art, 8::\2. Outrosim, decidindo o Supremo Tribunal 
q uc os arbi tros excederam os seus poderes, julgará 
nulla a dedsz1o arbitral, c mawlar;'t rJllrl os arbitros 
dPcirLun d1~ no1·o a causa, salya a <lisposi1:üo dos al'ts. 788 
e 7DO e. 

A~sim so proce<lerà tambem, quando o tl'ibunal de
cid it· q no h ou v e preteriçito de fúrma-> essenciaes do pro
cesso. """ 

Art. 833. Em qualquer dos casos dos al'ts. s::n c 83"Z 
a pena convencional ficar· á sem ei:Teito. "" 

Art. s:34. A pena eonvencional, no caso do art. 830, 
scrú demandada por acçz1o de dez <lias. "01 

Art. 835. Si a causa j:t pendCI' em juizo ordinario, 
cuntinuar:t a escrever no juizo arbitral o escrivão que 
era do feito. 0

"2 

au• D. cit., art. GL 
us D. cit., ar~. G:í. 
897 D. cit., art. GG. 

·898 D. cit., art. G7. 

ass D, cit., art. GS. 
uo D. cit., nt•t. G(). 
901 D. cit., ut·t. 70, 
~ 01 D. cit,, art. 71. 
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Art. 83G. Si a causa começar logo no juizo arbiteal, 
escrevera no feito qualquer dos esceivães do civel, a quem 
tocar por distribuição, a req nerimento do au toe. 903 

Art. 837. Ao juiz c1ne presidir o juizo arhitral com
pete: 

a) peoceder ás diligencias que lhe forem requeridas 
para instituição do juizo arbitral; 

b) impor a pena marcada no al't. 793; 
c) tomar conhecimento da recusação dos arbiLros ; 
d) homologar e executar as sentenças arbitraes; 
e) peovidenciar sobre todos os incidentes qüe clopen

clerem de jurisdicção. 90 
•• 

Art. 838. O juiz seccional do domicilio das partcs
compromittontes ou de uma dellas, quando for diverso, 
qual for por ellas escolhiclo, sen\ o competente para 
presidit· ao juizo arbitral. 90

' 

TITULO X 

DAS PRESCRIPÇÕES DAS ACÇÕES 

Art. 839. As acções reaes sobre immovois prescrevem 
não sendo intentada> dentro de dez annos entro presentes 
e dont:·o ele vinte f'Jltre ausentes, contados do tlia em que 
a cousa veio ao poder do possuidot·. 

§ 1. 0 S<tO requisitos desta prescripção, alem do lapso 
do tempo, o justo titulo e a hoa fé do possuidor. 

§ 2. 0 E' justo titulo todo aquelle que, segundo as 
regras geraes do direito, reputa-se apto para a transfe
rencia do domínio ou do dil'eitos reaes. 

Dispensa-se o justo ti tu lo na pl'escripção tl'in tanari<'t. 
§ 3. o O possuidor do má fé não prescreve em tempo 

algum. 

903 D. cit., art. 72. 
90

' D. cit., art. 7:3. 
90 ' D. cit., art. 74. 

Poder Executivo 1893 70 
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~ !.n C<HI-;i,Jeram-'<J pt·cs-:ntcs u ere·lor •' •1 p-1s~uidor, 
fjll.'\tt.J,, :unlo<>S ~ão mnrad"r··s tlct mrsnw •:oman:a, c au
~·"tll,•-; !lO C<b<.> contrariu. ,.,., 

Art. 840. :.'\ão •·SL1o sujcita5 á regra g•:r<tl sobre o 
prazo: 

1.0 A acç:to da mullH~t· easail:t para h<tYer bens trans
f,•ri·l"s p;;J,, tuarido :"t ''"nctd>Íila, a '[Ual p,_·,,!c ser in
l~'ltiad:t, L'l11'{1l:tll to o tnari,l·• e a mnlluer C<l!l\·iner•~lll. 

:\I·•rlo o tuarido ou estando a mulltet' ~epat'it•Lt •ldlc, a 
ac•::to r''•de f:CI' proposta. dentro <lr r1uatr•) annos contados 
da ll11•t·te tlU ,;pparaç:1o. 

:\fl)rla a tnulhcr c'lll Yida t111 maridu, •: fiean,lo-Ihe fllhos 
iJU •>U!ros dosectul•:tttcs ou a:'iC'I.:!lclcntes, pu•lcm e!les 
Jll'•'['''r a acçilo ató 'luatro aanus a ccutar rlo dia do falle
,_·im• ·n to. "'" 

'2.' :\s acçt.ies sol11·e scrvi<lü,•s urhan<ts, pcl'teucentes 
au auti;.;o juizo 1la rdtu"iaceria.que prcscrercm, tüto scwlo 
i nl••n ta da,; ou ~cguida.~ •luntro d,~ tres nwz.~s. ·'" 

c\1'1. :--;-4). ;\ '> :t<'<."•-,C-"' JlC'~' •:t•:S ['l'C~•~I'<'\·,_:nt 11:1<:> .'il'!ldO 
{'t'''[''"(:t~ dnJJ(t'll ,],. i.t'Ílli.:t :tllil"S a COiti:tt' du dia •)!11 IJlH' 
·t oill'Í!:.!,a•;:lu ,·, 1'\Ígird. 

Ex:Cü{'tU:tlll-SC: 

1. · .-\.s acçõc..; por lcs:1o enorme, rph~ Jll'l'scrcvem no 
prazo de <plÍnzc anno.;; contados do dia em '!llO •l:> con-
1rados foram concluiclns. "'" 

2." A'> acçõ•)s surnmarias possess•)l'Í:!,:, qnc prc-
:-:er,•n•m n:lo senrlo ÍJtÜ)tli~tllas 110 anno •) dia ,Ja data 
d.t lurloa•::1<l ou •:sbulhl). '' 11 

:! . · Os sala rios dns a1h·ogados, procura•lnre> e es
ct·i,-;,:,,s, '[111? prt.>screrem <h•ntro d•) trcs nwzes da süntcnça 
Ji n:tl . , t2 

·~·.:; ~~·~l.. ~· ·1°. t.~ :i •• § 1.\!. '7 1
.\ ~ ~·- t. ~~-~~-~ 4, l. ~. 1. -111, § :3, I. 

... , ·, s ., : L .• n. J.d~ dt_• .)!_1 de Ja!l(-'ll'1J de !l).d~ art 2-:J. 
q I ( ) l'·l.. I o 1. t. !)• i. 

:•··'- nt··l .. 1. 1. t. ~•s. ~ L? . 

. ,,;! ÜL~tl., l. 1, t. -;~). JH'in~. 

Jl·l (h·ll., 1. J. t. 1:1. ,; ~h 

:• 1 t 0r•l .. 1. :\ t. 1~. 

'J I ~ Cll'd .. I. l, t. '7-'. -~ 18, t. St,§:l(l, L. UZ,§ 18. 
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4. o As acções por vi cios rhodibi to rios que pr0screvcm 
no fim de um mez ou do dous mezes a contar do dia 
da entrega da cuusa, conf<H·me as partes cstin;rcm 
ou não no me~ mo Ioga r, ú:i to neste ultimo caso 1) 

protesto judicial pelo comprador. 
Si o vcwledor estiYet' f,jra tla RepulJlica, o com

prador, interposto o seu protesto, po,[er;'t demandai-o 
dentro de um llH'Z depois que elle ;-oltar. un 

;-,.o As acções ík soldadas dos criados, ,-! ue pre
scren~m dentro de tres mczes ou de tres ann<_•s con
tarlos do dia em que deixaram a casa dos amos, con
forme scrvir·em por mez ou pot' mais tempo. 

Sendo os criados menores, o prazo comcçar,·t a cor-ror 
rla maioridade. '' 1

'' 

Art. 84·~. A pr·cscripr;ão não corre: 

rt ) contra os qtw se adrarem s•Tvindo na Armada 
nu no Exercito em tempo dt~ guerra, emr1umlt') a guena 
•lurar c um amw depois; '1 ; 

1J ) contra menores de 1 ! :mnos. 

Depois desta idade, a prescripção corre, mas o menoe 
11,jcle ser contra ella restituído, tendo havitlo J,,gitimo 
impedimento. ~ 1 " 

.Art. 840. A prcscripção interrompe-se: 

r: > :tzcndo-se novaçilo tla obrigação ou ren0vando-sc 
o titulo primordial della; 

b ) por via do citação judicial; 
c ) por meio de protesto judicial, intimado pessoal

mente ao devedor ou por edito~ ao ausent•J do que 
nito se tiver noticia; 

d ) por r1ualquer outro morlo admittido por dir,~ito. 
A prcscri pçito in terrompid:t principia a c(JtTet· ,Je noyo: 

no primeiro caso, da data da nomeaçito ou r8fl)rm:t do ti
tulo; no segundo, da data do ultimo termo judicial r1ue 

11 J Or.t., I. ~1, t. 17, § 7. 
• 1 ·, Orei .. I. 4, t. 32, princ., e § 1. 
01 :; Coe!. Com., art. 432. 
!iti;()r,: l.4,t.70,§2~ 
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se praticar por effeito da citação; no terceiro, da data. da 
intimação elo protesto. "17 

Art. 8,!4. Aq uelle que possue por seus agentes, pt'C
postos ou mandatarios, pais, tutores ou curadores, enten
de-se quo possue pot' si. 

Quem pt'ovar que possuía por si ou por seus ante-pos
suidore.~, ao tempo do começo rla proscripçi'ío, presume-se 
ter possuído sempre sem interrupç:to. 018 

PARTE QUARTA 

Processo commercial 

CAPITULO I 

DA. J URISDICÇÃO co:miERCL\L 

Art. l.c f'ertenc('m à jnrisdicçêlo commcrcial da justiça 
da Uni<"to: 

a) as questões de direito marítimo e de navegação, 
assim no oceano como nos rios e lagos tlo paiz; 

b) as f!uestões de direito intemacional privado, f!UC se 
rejam pelas leis e usos commerciaes; 

c) as cansas commcrciaes em razão dos actos e das 
pessoas, ou sómente em razão dos actos r1ue devam ser 
sujoiüts ú justiç[t fe,let'al, por yerificar-se alguns dos 
casos pt·ovistos no art. 57 da l" parto desta Consoli
dação. 1 

Art. 2. o Sito causas com merciaes em razão dos actos o 
das pessoas todas as f!Ue derivarem rle direitos e obriga· 
ções sujeitas <i.s disposições das lei'> commerciaes, com
tanto que uma das partes seja commorciante ou auxilbr 
do commcrcio. 2 

9' 7 C•)ll. Con:., o.l't. -133 ; Ord .. 1. 4, t. i'J, § l. 
01a Coà. Com., art. -155. 

1 C., art. GO. 
• C. Com., t. ;rnic·o, :nl. l3; r... n. '737, art. 10, art. 11, § ?. 
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Art. 3. o Não basta para detem1inar a competencia da 
j urisdicção com mercial que ambas as partes ou alguma 
dellas seja commerciante, mas e essencial que a divida 
seja tambem commercial. Outrosim não basta que a di
\·ida seja commercial, mas é essencial que ambas ou uma 
das partes seja commerciante. 3 

Art. 4. 0 A parte nilo commerciante é sujeita a jurisdi~ 
cçilo commercial, ou interviesse no contracto, ou seja 
herdeira, successora, cessionaria, subrogada, possuidora 
ele títulos e papeis (ln credito commerciaes, possuidora 
de hem por penhor ou hypotheca obrigados a divida 
commercial, possuidora de bons alienados em fraude de 
dividas commerciaes ou vendedora no caso de evicção. " 

Art. tí. o As questões ele bens de raiz, com excepção 
dar1uellas que occorrerom nas execuções ou derivarem de 
hypotlwcas, não pertencem ao juizo commerciaL " 

Art. G. 0 Sci:O causas commerciaes em razão só mente dos 
actos, embora não intervenha pessoa commerciantc : 

a) as questões entre particulares sobre títulos de di
vida publica e outros papeis de credito do Governo; 

b) a3 q uestõos do companhias e sociedades, qualquer 
que seja a sua natureza c objecto; 

c) as questõps quo derivarem do contractos de locação 
por tempo e preço certos ( ca p. 8° da 1" parte do Cod. 
Com.), exceptuadas só monte as flUe forem rcbtiYas á lo
cação de prcdios rusiicos c urbanos ; 

d) as questões relativas a letras (lo cambio e da terra, 
seguros, riscos e frdamentos, privilegias industriaes o 
mat·cas de fabrica. • 

Art. 7. 0 S<to sujei tos ú j u ri.~rlicç.ão commercial todos 
os signatarios de effeitos commerciaes. 7 

1 Il. n. 7:3i, art. 11. 

" R. n. 737, art. 12. 
• R. n. 7:37, art. 13. 
• Cod. Com., art. 1\J; n. n. 317, art. 2•1; L. n. 312\l rl.e U de ou• 

:ubro de 1882, art. :i, §3; L. n. 331G de 14 Lle outubro de 1887, art. 22. 
7 L. n. 11}\J A. Lle 19 de i:meiro de 18P<', :.1·t. 20; R. n. 370, 

art. :380. " 
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Art. 8." T<1dn juiz ou tribunal rJlle conhrcor de no
gocins e ('U11Sas commcrciaés, todo arbitro ou arhitn\(lor, 
exp••rto ou perito, fiUC tiver de decidir sohre ohjcctos, 
actos ou obrigaçlíes cummerciaes, e obrigado a fazer appli· 
cnção ela legisbção commercial aos casos occurrcntes. 

§ l." Constituem legislação commcrcial as leis com
nwrf'ia,·s ,. sul•sidiarianH•ntc os uso;; commerciaes e as 
leis ci1is. 

§ :2." Os usos commerciacs preferem as leis civis só
mrntr• n:1s •1uesti!es sociacs c nos casos expressos no Co(l. 
Ü•)lll .• 

. '\rt. 0.' As leis c usos dos paizes estrangeiros, no 
dir0ito cummorcial cumo no ci\·il, regulam : 

I. As q nesWes sobro o estado e a capacidade dos es
trangeiros residentes no Brazil. 

Tutlavia os contractos não serão nullos, provando-se 
q no reyertoram em u tilidatle do estrangeiro. 

II. A f,~•rma dos contract"s ajustados em paiz estran
t:'·iru, ,..:d 1 ,, IJS casos exc•'I•LU:tdos no Cod. Com. e os contra
c(us i·X•'I!UÍY•·i' 110 B!'azil, s1~ndo celeln·ados por brazileiros 
tiOS logares t>lll r1ue honYer cousul br:1zileiro. " 

O' contractos ajustados em paiz estrangeiro, mas 
rxc•rtniYei~ no Brazil, serão regulados o julgados pela 
legi -<b<~.1o b raziloira. 1

' 

Art. 10. Alem da jurisuicção contenciosa, cabo aos 
j uizcs seccion:ws, como j uizcs do commercio : 

'') pt',>CC'"sar e julgar a justil1cnç:1o que o capitão de 
na\ i" den· fazot· para tomar dinheiro a risco e vend0r 
mercad<>l'Ías da carga; 

b) nomear dep,Jsi.tario para receber os gencros e pagar 
os fret1!s dC\'Í<los, quando estú ausento o consignatario, ou 
não se apresenta o portador do conhecimento, à ordem; 

c) providenciar no caso de naufragio sobre a salvação 
(la {.!·ente, nayio e carga, c proceder ao inventario, guarda 
('li 1·<·nda dos ohjcctos sal \·ados, no caso de faltar o capitão 
ou não apparecer o tlono ou alguem por elle; 

• Cotl. C•mL, rtrt. 21; Il. r:. 737. ~!'\9. to e 2". 
9 rr. n. 7:37, :l.l·t. 3°. 

1 ? I~. n. 7:.r;, art. 4°. 
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d) autorisar a descarga do navio arribado; 
e) procorlor ao~ e\:ames, diligencias, arbitramentos e 

vistorias, liquidação e repartiçrro no ca~o flc avaria grossa 
o dar pt·nvidencias sohl'e os ,•{fci tos avariados. 11 

CAPITULO li 

DO PR' 1CES~O E :li GERAL 

Art.. l 1. S:1o applicavt'is ao processo, julgamento e 
execução das causas commm·ciaos em geral as disposições 
da parte 3a fksta Consolidaç:Io sobt·e o processo civil, com 
os complementos e altm·a,;iles constantes dos c::tpitulos 
seguintes. 1

" 

CAPITULO III 

llOS PROCESSOS PREPARA TORTOS, PREVENTIVO:> E 

ASSECL'HATORIOS 

SECÇ,\.0 I 

]1' E~IB.\IlGO OC ARRESTO 

Art. 12. Sr:ndo o devedor commerciantc, o Pmbargo 
ou arresto tem Ioga r, 11 uando o devedor cessa os sou s 
pagamentos e nüo se apt·esenh; intenta ausontar·s~~ fur
tivamente ou desviar todo ou parte do seu activo; fecha 
ou abandona o seu estabelecimento; occulta seus effeitos 
e moveis da casa ; procedo a liquidações precipitadas; põe 
os bens em nome de terceiros ; contrae di vidas ex.traor
rlinarias ou simularlas. 1

' 

Art. 13. O embargo das em barcaçíJes só tom logar nos 
seguintes casos : 

1.0 Emquanto durar a responsabilidade da embarcação 
por ohl'igaçõcs privilegiada~, peide esta ser embargada c 

1 1 R. n. 737, art. 2I. §§ 3 .. f. 5. G e 7. 
111 D. n. 7G3 ele 19 de setembro de 1S00, :nt. L 
t a H.~ n • 737, art. 32 L , § r> 1

• 
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dditla, a rer1ucrimento de credores que aprrsentarem 
titulus lt)gaes, em qualquer ponto da Republica onde 
se ac!Jar, estando sem carga, ou não tendo recebido a 
hordo mais da quarta parte da que corresponder à sua 
lotação ; o embargo porL\m não será admissivel, achan
d!J-se a embarcação com os despachos necessarios para 
•poder ser declarada desimpedida, qual•1uer que seja o 
,•Jstado da c:1rga, sah·o si a didda proceder do forne
cimentos feitos no mesmo porto e para a mesma viagem. 

2. 0 Nenhuma embarcação pôde ser embargada ou de
tida por divida m1o JH'ivilegiada, salvo rio porto de sua 
matricul::t ; o mesmo neste, unicamente 110s casos em que 
os rlevcdores s:1o por direito obrigados a prestar caução 
em juizo, achando-se proYiamente intentadas as acções 
com peten tcs. 

3." Nenhuma embarcaçiio, depois de ter recebido mais 
<la quarta pwto da carga correspondente à sua lotação, 
pt.Jrle ser em lJargada ou detida por di vidas particulares 
do :1rma1lur, exe•'Pf o si estas ti verem sido contrahidas 
l1ara :1prumptar o navio pa1·a a mesma viagem, o o de
vorlor não tiver ontros bens com que possa pagar; mas 
mesmo nEste caso se man.Iar:'t levantar o embargo, dando 
os mais compartes fiança pelo valor de seus respecti\·os 
quinhões, assignanrlo o capit:Io tcwmo de voltar ao mesmo 
logar, finda a viagem, e prestando os interessados na 
expedição fiança idonea à satisfação da divida, no caso 
de não voltar a embarcação por qualquer incidente; 
ainda r1 ne seja de força maior. 

4. 0 Os navios ostrangeims snrtos nos portos do Brazil 
não podem ser embargados nem detidos, ainda mesmo 
que se achem sem carga, por dividas quo não forem 
<:ontrahidas no krritorio brazileiro em utilidade dos 
mesmos navios ou da sua carga; salvo provindo a divida 
de ldras de risco ou d0 cambio, sacadas em paiz estran
gt'ÍI'O e Yencidas em algum Ioga r da Republica. 

5." Nt•nh u rn na vi o p•jrle ser detido on embargado por 
dividas particulares de um comparto. 1 ' 

n c. co•l., ar!•. na a483; r:.. n. 737, art. :138. 
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SECÇÃO II 

DA DETENÇÃO PESSOAL 

Art. 14. A detenção pessoal tem Ioga r : 
a) quando qualquer commerciante, matriculado ou não, 

intenta ausentar-se furtivamente, abandona o seu esta
belecimento ou se occulta; 

b) quando contt·áe dividas c empenhos cxtraordinarios 
com marJifesta m~t fe em tempo proximo ao fallimento, 
para retirar-se do logar, ou commette outro qualquer 
artificio fraudulento em prejuízo do credor, como si puzer 
os bens em nome do terceiro, ou aliCnal-os simuladamente 
ou escondcl-os. P 

Art. lG. A detenção resolve-se em prisão criminal 
no caso do pronuncia, não sü por cstellionato, como por 
lJanca rota. 16 

SECÇAO IIl 

DOS PROTESTOS DE LETRAS 

Art. lG. Os protestos das létras de ·cambio (art. 405 
~o Codigo), ela terra (art. 425 do Co(ligo ), de risco 
(arts. G:~5 e GGI do Codigo), conhecimentos (lo fretes pas
sados ú ordem e ciHiossados (art. G87 do Codigo), apolicos 
do seguro endossadas (art. G75 do Corligo), notas promis
sorias endossadas ( art. 426 do Codigo ) ser;to regulados 
pelo titulo XVI, capitulo I, secção VI, parte I, do Cod. 
Com. 17 

Art. 17. O protesto e nocessario : 

§ l. 0 No caso de não acceite (art. 373 elo Cocligo). 
§ 2. 0 No caso de não ser encontrado, ou estar em 

logar distante, ou occultar-so o acceitante (art. :374 do 
Codigo ). 

·~ n. n. 737, ;ut. 3!3, §§ 3 c 5. 
'" H.. n. 7:37, art. 350. 
" R. n. 737, art. 370. 
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§ :1." Nu case• de rccu~ar· o acceilante aenircga da 
Idra '!lli' ll11' fui aprt;seniada para acceitar ou pagar· 
( :u t. 11·2 do Cudigo). 

§ 4. · · Nr) caso tle ser desconhecido ou de não poder-se 
desc(\!Jrir· o domicilio daquelle r1ue deve acceitar ou pagar 
a letra (art. 111 do Cocligo ). 

§ ;-,_ '' l'\o ca>o de ac·cl·ite condicional ou restricto 
( arl. :;;.') du C'rrr]ign ). 

§ n.·· :'\u caso de não pagamento (art. 876 do Codigo). 
§ 7." ~·! caso dl' lJUebra (art. 300 do Oodigo). 
§ .'\." l\u caso tle intenenção (arts. 307, 403 e 413 do 

Codigl) ) . 
§ U.' Qnanrl11 o acceileda letra, passada a dias ou 

lll•'%C-< d.~ 1i~L1, não fordatadu f·Clo acceitantc (art. 3ÜÕ 
rh·· c .. di;,:o). 1

' 

Art. l:-1. O protesto nJo é necessario: 

§ l. o !'<:~.:-no las promissorias, conhecimentos de frete, 
apr olit~r"; d·• ~c·g·nru ljl!f' n:lo tecm enrlo~so. 

§ 2.· 1 ·,,Iilt":l C' :-:u~at/~>t', ~i a letra Itilo fui accr~ita, ou 
si rleixrJ\l ,r.. ser p:1g:t l'•ll"lllll' clle, ou o t<)rceiro, ]•Ot' cuja 
C•llli:t a sacuu, n;1u tlzeram a pr•1risfio de funtlos ao tempo 
tlu Y<:t,,·imPtttll ( art~. 3GG, :lG.'\ e 381 do Codigo). 

§ 3.·· Contra o accciian(e, si a letra não é paga (art. 381 
rJ,) Curli;,;o). 

§ 1. ·· Cutttra o terceiro pur conta de quem a letra ó 
sat~a<l:t, ;.;i dlc nüo fez pt·ovisão de fundos ( arl. 3G7 do 
Cndi;,;·J) 

~ :-1. · Cl!~l(r<l o g:n·atJir:• du sacador OU sacat!O nos 
lll<.·~J•l",; ··a ,;us t;m 'l U1l coutra cllcs é dt;sneccssario o pro
tr•-;t" ( an. ·208 t!o Oodigo ). 1

' 

.\rL 1\J. São competentes 11~u·a intcr·pê1r c tirar o pro
tesln : 

§ 1." O porta<lor (art. :3Sl do Cotligo). 
;:; ·) '' O p1."Slli,Jor ( art;;:. 277 c 3137 do Codigo). 20 

11 R. n, 737, art. 371. 
1 ' lt. u. 7;r;, art. 37:?. 
"J H .. n. 7;r;. at·t. ~1:1. 
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Ad. 20. As letras devem ser prote~tadas : 
§ 1." No domicilio do saca<lo, acceitante ou da ter

ceira pessoa designada na letra ou no acceite (art. 411 
do Corligo ) . 

§ '!. ,; No domicilio do pagamento, flUando as letras 
foram ~acadas ou acceitas para serem pagas em ou lro do
micilio que não for o do sacado ou acceitante, ou quando 
o flUe de.-er acceitar ou pagar a letra for desconhe
cirlo on se não ptHler ,],•scohrir o SL'U domicilio (art. 411 
rlo Cocligo). ~ 1 

Art. 21. E' competente pat'a tomar o protesto o 
esc ri v <to pri Yali \'O dos protestos ou qualquer tabellião elo 
Jogar na conformidade da legislação estadual. 22 

Art. 2'2. Si acontecer que o sacado ou acceitante, 
tendo fica<lo em seu poder com a ldra (sujeita ú juris
dicção federal) para acceitat· ou pagar, se recuse a eu .. 
tregal-a a Ü'mpo de poder ser levada ao protesto, ser(t 
este tomado ~obre outra via ou em separado, si a não 
houver, com esta doclaraç;Yo, e podel'it proceder-se 
à prisão do sacado até flUO effectue ou eutregutl a 
letra. ' 3 

Art. 23. Para ordenar-se a prisão, deverú o por
tador da letra rlirigir ao juiz uma petição, requerendo 
iJ ue f!Uer justificar que a letra foi entregue ao sacado, e 
que, l'<'lliln-lhe pedida, nfío a entregara. 2

'' 

Art. 2-L O juiz procedc~r~'t incontinente Yerbalment e 
e de plano ;'t inqniriçfío Jas testemunhas, reduzindo a 
termo os seus depoimentos e as respostas do portador, e 
mandará passae mandado de prisão, ao qual nada obsta 
sinão a entn'ga da letm ou a fiança, si a letl'a ainda não 
estava aeceita, ou o deposito, si jú estavaacceita. 2

' 

Art. 23. A fiança ou deposito sômente serão levan
tados, ou depois de sentença irrevogavel na acção ordi
naria, r1ue o portador propuzer contra o sacado, ou si o 

• 
1 R. n. 7T7. art. 7:'ll. 

" R. n. 7:37. ;;rt, 375. 
'" R. n. 7:37, :trL :37t3. 
"' I~. n. 7:37, arl. :177. 
SI r: .. ll. 7'J.i. ~l't. 378. 
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p0rlaclor, ti entro de I 3 dias (h: pois de prestada a fiança ou 
deposito, não propuzcr a referida acção. 2

" 

1\rt .. 2G. O apontamento c o acto do protesto serão 
tnmarlos pela fórma estabelecida nos arts. 400, 408, 409 
c ·110 do Cod. Com. 27 

Art. 27. Toda letra que honnw de ser protestada 
por falta de acc(~ite ou pagamento eleve ser lcwada ao 
l'scri,·ão dos protestos no mesmo dia em qne rlevia ser 
acccita ou paga antes do sol posto (art. 407 do Codigo). 

l~uanto ao vencimento, serão ohserrados os arts. 33G, 
337 o :).~)8 do Co(ligo ( art. ·107, (lo Codigo ). 28 

Ad. 2~. O protesto dMe ser tirado dentro detrcs 
dias utcis precisos, sob pena de nullidade e responsabili
dade dn escri vito (arts. ,107 c 1 H, do Codigo). 2

" 

Art. 2D. Dentro dos sobreditos tres dias uteis e o 
csct'i\'<1o obrigado a fazer por oscripto as intimações neces
sarias ás pessoas a quem competir, si morarem no termo, 
pena d() nullirlade e ele responsabilidade (arts. 377, 406, 
§ :J", l07, 100 c 114 (lo Codigo). "" 

Art. JO. ~i n pnssoa de quem o portador recebeu 
a lett·a. morar fca·a do Iogar, ao portador incumbe o 
ari~o e remessa da certid;l.o do protesto pela primeira via 
opportuua que se lhe offerecer, pen:t de ficar extincta 
toda acçi1o r1 uc podia ter para h a ver o sou orn bolso do 
sat:a.!ur oondossante.~ (al'ts. 371 o 377, do Codigo). A prova 
•la remessa pócle soL' o conhecimento do seguro da carta 
res['octiva; para esse fim a carta serit levada aberta ao 
Correio, onde verilicanclo·se a existeucia do aviso o cor
tid:lo do protesto se deelararit 110 conlwcinwnto c talão 
respectivo o eoutoúdu ou objecto da carta segura. 31 

Art. :n. Todos os endossados são ohrigadcs a trans
mittir o protesto recebido e na mesma dilação (art. 3/7 
•11) Cod igo) aos seus respectivos endos~adores, pena de serem 

,. rt. ll. 711, art. :no. 
:1 1 n. n. 737, al't. 3~0. 

'
8 H.. n. 7:37, art. 3ti1. 

29 R. n. 7:37, ~rt. 31'2. 
30 n. n. 737, art. 383. 
31 lt. n. 7:37, ai'L ~'SI. 
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rcsponsaveis pelas perdas e damnos que da sua omissão 
resultarem (art. 378 do Ootligo ). 3z 

Art. 32. Si o quo dovee acceitar ou pagar a letra for 
desconhecitlo ou não se putler descobrir o seu domicilio, a. 
intimaçrro ser~t feita por denunciação do escr·ivão atfixarla 
nos logares pu blicos e publicada nos jornaes ( art. ·111 
do Oodigo ). 33 

Art. 33. Por igual e conforme ao artigo antecedente 
se farà a in ti mação, quando o acceitante não ü encontrado, 
ou está ausente, ou se occulta, devendo o escrivão, quando· 
a parte interpuzer o protesto por algumas das referirias 
razões encarregar a intimação a olficial de justiça, que 
procedendo como esta determinado para a citação com 
hora certa (art. 4G ), passará a competente col'tidão que 
será inserta no acto elo protesto, ou na denunciação 
edital. 3 '' 

Art. 31. O escrivão quo por omissão ou prevaricação. 
for causa da nullidade de algum protesto (arts. 407, 408 
e 409 do Oodigo ), ser~t obrigado a indemnisar as partos de 
todas as perdas, damnos e despezas legaes que dessa nul
lidade resultarem, e perder;\. o officio á vista da sentença 
que o condemnar nas referidas perdas, damnos e de~pezas 
legaes ( art. 414 do Oodigo ) . 3

' 

Art. 33. As duvidas que o escrivão oppuzer por serem 
as letras apresentadas ou por pessoa incompetente, ou 
fora de tempo, serão decididas pelo juiz seccional 
( art. Ü'' ), e a decisão serú cscl'ipta no acto do protesto. 3

' 

SECÇÃO IV 

DA EXIllBIÇÃO 

Art. 3G. A exhibição dos livros e escripturação
commercial por inteiro ou de balanços geraes de qualquer 
casa commercial pode ser requerida como preparatoria ela. 

3 • R. n. 7.l7, art. 38.';. 
3 3 R. n. 737, art. 386. 
3 '• R. n. 737. art. 3S7. 

u R. n. 737, art. :),38. 

•• R. n. 7:37, art. 3:3[1. 
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acçiro competente pelas pessoas as quaes esse dh·eito é 
concedido pelo art. 133. 37 

Art. 37. Citada a pessoa a quem os li n-os pertencem, 
ou em cujo poder estão, para ex.hibil-os dentro do prazo 
e no Iogar designados com comminação de prisão, será 
esta citação accusada em audiencia. 38 

Art. 38. Accusada a citação, si o réo pedir vista, lhe 
ser:"t concedida por cinco dias para contestar, findos os 
'JlWO~ terú Jogar a dilação das pl'Ovas por dez dias, e 
at·razoando o autor e o reo successivarnente no termo de 
cinco dias, o juiz julgará afinal. 39 

Art. :m. A contestação só pode versar sobre o inter~ 
esse legitimo que o autor tem na exhibiç:l:o. •• 

Al't. 40. Si o juiz julgar procedente a acç~l:o, mandará 
passar mandado para a oxhibiçrro, rrue terà logar incon~ 
tineutl~, sob pena de prisão, que será logo executada, si o 
réo não cumpl'ir o mandado. 

Quanto as custas, se passará para o seu pagamento 
mandado do penhora. ' 1 

Art. 41 . A cxhihiç:To rlos pt·otocollos dos corretores, 
dos lin'•JS dos agentes de leilão e d•J r1uaesrpE~t· officiaes 
puhlicos, se fat·à ind,,pendentemente de acç;to ou requeri
ment' da parte interessada, e por despacho do juiz, que 
proc<'rled contra os officiaes, que recusarem, como rles• 
obedientes o mandando-os prender. ' 2 

SECÇIO V 
P40TESTOS FOU)!ADOS .\ BOUDO 

Art. ~12. O pt'otesto ou pt'oces<:;o testemnnhavel for
mado a bordo consistirA: 

a) no relatorio circumstanciado do sinistro, devendo 
refel'ir em resumo a de!'l·ota até o pmto do me;;mo si· 
nistro o declarar a altura em que elle succedeu ; 

3 7 !L n. 737, art. 3:>1; D. n. 848, art. 220. 
as R. n. 737, art. 3:i2; D. n. 8-!8, art. 221, 
39 Il. n. 7:37. art. :35'3; D. n. St<;, art. 222. 
•o R. n, 737, art. 35!. 
H lt. n. 737, arts. :35) e :3::i); D. n. 848, art. 223. 
u lt". n. 7:37, :trt. 357. 
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li) na exposição motivada da determinaçfío do capitt:o, 
na qual se declarará si a ella precedl'U deliberaçfío das 
pessoas competentes, e si a deliberaç~1o f1Ji contraria ou 
conforme. ''3 

Art. 4iL O protesto ou processo h~stemunh;nel ser;~ 
e;;;cript0 pelo escriv;1o ou piloto, e em falta <lelles por pes
soa <1ue o capitão nomear, dictado e assigJJ<tllo pdo 
mesmo capitão c por aquelles que tomaram parto na 
deliberaç<l:o, aos quaPs é licito declararcm-~e Yr>ncidos. •• 

Al't. 4'1. Os otlidaes e pe.'Ssoas rrtw farüo parte ,Ja junta 
para a <leliheraçüo são os pilotos, contramestres, peritos 
e marinheiros mais intellig.~ntes e antigos 110 S<'ni<~o ,Jo 
mar. '" 

Art. 45. A junta se reunirá e a delilwra<;<1o serú to
mada na presença <los interessados no nayio ou na carga, 
f'Í algum se achar a bnrtln, os r1u::ws torJayia ll<lO t•:em 
YOto. 

O voto do capit:1o é cl'~ qualitlade, p0dentlo ·~lle •>ht·ar 
ind,•pt:rHiontcmente da ddil_~eração tomada sol) a sua rc
ponsaLilidade, sempre r1no julgar conveniente. '·' 

Art. 46. O protesto ou processo tcstemunhavel fclr
marlo a bordo não dispensa a acta da rloliberaç:1o, na r1 ual, 
alt~m do facto c cireumstancia~ occurrentes, se devem 
r1cclarar os funrlamentos da deliLeraç:1o e do.~ Yotos Yen
cidos, assim como os motin)s da dctcrminaç:To do capit:1n, 
IJUanrlo for contraria. 

A acb. prccerlcr·ú an protesto que a clla St) dev<; r•;
ferir, c o juiz n:Io admittirà a ratifica<;:1o do mesmo 
protesto, si do diario da navegaçno não constar a referida 
acta. 41 

Art. 47. o pt·otesto c o pt'Oeesso te;;temnnltaYel rle
YCnt se1· ratificados nas primeira8 21 horas u leis rla 
entrada. •s 

•• lt. n. 7:37, art. :JGO; D. n. 8!::', ad. 224. 
!.t.. Il. n. 737, art. 361; D. n. 8!8, art. 225. 
'" R. n. 7.37, art. 3<12; D. n. S!S, 226 . 
.. n. n, 737, art. 3'j3: D. n. S!S, art. 2:26. 
•7 TI. n 437, art. 364; D. n. S!.~, ;tl't, 227. 
;.s P ~7, art. 3G:>; D. e. Sl8, art. ??8. 
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Art. 48. O capitão entregará dentro do dito prazo 
ao juiz seccional o n·ferirlo protesto o processo testemu
nhavel, c o díario da navogaçuo. '0 

Art. 4\J. Nutificados os inte!'essados, si forem conho
cillos e presentes, proceclor<"t o juiz á ratificação, interro
gall!lo e inquirindo o capitilo e as pessoas que assignaram 
o protesto sobro o sinistro o suas circurnstancias. '" 

Art. GO. Concluiria a iw1uiriç:lo serão os autos con
clusos, Sl'llados e preparados, e o juiz julgarú por sen
tença a ratificação, dando instrumento ú parte para usar 
dcllo como e quantlo llte convier. H 

Art. ;:; l . :\ r a tificaç:1o não e suscepti vol de em bar
gos, recursos e contra-protestos: vale como prova plena. 
absoluta, mas podo ser illidida e impugnada por provas 
em coJttrario nas acçües competentes. •t 

SECqlo VI 

YhTO!:l.\ D.\S I'AZENflAS AYAHLUHS 

1\!'t. ::>'?. ILwondo presumpçito de r1ue a~ fazendas 
foram danmifiC'adas, roubadas ou diminuídas, o capitão 
.:~ olJriga1lo, e o cousignatario e quztesquee outros interes
sados teem r!il'eito a requerer que sejam judicialmente 
Yisila(las e examinadas, o os damnos estimados a bordo 
antes da desearga ou tlontro em vinte e quatro hot·as de
puis; c ainda que este procedimento seja requerido pol(} 
capiL1o, nito prejudicat·ú os seus meios de defesa. ".l 

Art. ~):_;, Si as fazendas ftn·cm ou trcgues sem o refe
rido exame, os cousignat:wios tcem direi to de fazot· pro
ceder a exame judicial no preciso termo de quarenta c 
oito horas depois da descarga, e, passatlo este prazo, não 
haverú mais Jogar a roclamaçüo alguma . 

.. 
"" 
• 1 .. 

H. 
It . 
lt . 

IL 

n. -;:~;-, ~rt. :ki1t; D. n. ,Q;4::;, nrt. 2:28. 
n. 7:\1, ~l't. 3<)7; D. n •. ~li', art. 220. 
n. 137, art. 368; D. n. 8í8, art. 230. 
n. 7:37, ar~. 36Ll. 

•• c. Com., :nt. 618. 
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To1hvia, n:ío sendo a avaria ou diminui~'ilo visível 
por fura, o exame ju1lkial poderú validamente fazt)r-se 
dentro de dez dias depois 1p10 as fazctHlas passarem às 
mãos dos con~ign~brios, ll'\S t,,,rnws do art. 211 do 
Co1l. Commer('ial "' 

CAPITULO IV 

ACç:uES SU:>L\L\!tL\S E ESP;cCIAES 

SECÇÃO I 

Art. G4. Alc·m tlas acçuos ele pnqueno valor ou nito 
excetlcntes a 1 :OU0$1l00, sJo summarias no juizo cum
mercia1 e processadas conforme as disposiçuos do ti t, V 
capitulo I da 3a parte dc-;ta Consolidação : 

a) as acçõos relativas ao ajuste e despedida dos intli
viduos da tripulaç.1o, guarda-livros, feitores e caixeiros; 

h} as acções para pagamento de salarios, com missões, 
alngucis ou retribuições deriJas aos dl•positarios, guar
da-livros, feitores o caixeiros, tmpicheiro3 c administra
dores de armazens du deposi tos, c fiadores ; 

c) as acçõcs relativas ao fornecimento ele victualhas e 
mantimentos para os navios; 

d) as acções que dPrivarem ela conducçito e transporte 
ou deposito de mercadorias, salva a cxcepção do art. 101 
§ 20, •• 

SECÇÃO Il 

DA ASSIGXAÇ'ÃO DE DEZ DIAS 

Art. 55. Compete tambem esta acção: 
a! ás letras de cambio e âqucllas que, conformo as leis 

'Jmmerciaes, teem a mesma força e acção; 

H C. Co• 

•• It. n 

Po<' 

.. f G!S, 

"1li. 
'818 71 



11'22 

ú) aos conhecimentos de freto ; 
c) /ts apolices ou letras de seguro para haver- o segu

rador o premio do seguro; 
d) às facturas c contas de gcneros vendidos em grosso, 

n:1o rcclamarlas no prazo lc~gal, sendo assignadas pela 
parte; 

c) :1n~ inslrHmento.-; do contractos commerciaes, ás 
nnlns protll;,,,·oria~ r>ll ~'-'lTirtos do (ran~acçõcs commer
ciacs. "'' 

;\rt. 5ô. A's Jp(ra;: rle cambio, da terra ou notas 
P""Jtl i"()f'ia~; f'rimcnü· "c podem nppôr os scguin tos em
bargos: 

a) f:1bidad••; 
7,) Itnllidarlt1 ; 
c) p:1 g:u11en to ; 
d) novaç:1o ; 
e) prcscripção ; 
í) letra pr0jnrliearla ou enrloR<Jarla dppoi~ do venci~ 

JJ!Cilin. "7 

Art.:-,;- .. \o.~ cnnlweintenlos de fretes sé•mcnte se 
porlelll opJ•Úr os f:ieguinl.es embargos: 

a) Cdsidado ; 
ú) q n i taçfi:o; 
c) emhargn, arresto ou penhora e deposito judicial; 
d) pei·rlilllcnto rlos effl'itos carregados por causa justi

ficaria. •a 

Al't. 58. A's ldr:ts rlo risco se podem oppôr, alr:m dos 
('!lil>:l!',:_:ns do art. sr~. torlp~ arlllt•lles qnc, conforme o 
Cnrligo Commcn:ial ( tit. VI, parte 2a), excluem ou 
perimnm a ohrigaçfi:o do tomarlor. "" 

Art. G0. A acção do assignaç;l:o de dez dias só tom 
Jogar entre as proprias partes eontractantos e endossado
res rle Jdras o papeis de crer li to commerciaes. 60 

tse ll. n. i37, n.rt. 217, ~§ 3°, ·1°, S0 , (i0 e '1°. 
•• ll. n. 7:37, art. ZGO. 

"" Cor!. f:om., art. :;s::;; 1~. n, 737, art. 251. 
'

9 R. n. 737, :1rL. Z:JZ. 
ro IL n. 737, art. ZG7, 
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SECÇÃO lii 

DAS :>OLDADAS 

Art. GO. Esta acção compete aos indivíduos da tri
pulação ou aos seus herdeiros. Gt 

Art. 61. Somente é admissivel para as soldadas v8n
cidas, e não para aquellas que forem devidas no caso 
de rompimento da vhgem ou de despedida por causa 
não justa. 62 

A r L 62. Não pôr! e ser proposta pelos indivíduos da 
tripulação sinão tres dias depois da descarga. 63 

Art 63. A petição inicial deve conter, além dos nomes 
do autor e do róo: · 

a) o contracto ou ajust(' com as especificações no
cessarias, como o tempo e o preço das soldadas; 

b) a quantia das soldadas vencidas ; 
c) a indicação (bs proYas em que se funda a d8-

manrla. 
Ne:>ta petição deve o autor requerer que o reo seja 

cibrlo para ver jurar ou affirmar sob compromis,;;o 
as solrbula<> vencidas, e pagai-as. " 

Art. 6-!. A petição inicial deve ser instruída com a 
nota do capit:lo (art. 543 •lc Codígo Commercial), si nã0 
for elh~ que propuzer a acrCi0. 6

" 

Art. 65. Na audic'l1cin p:wa a qual for o réo citado, 
presente clle ou apregoado e a sua revelia, o autor 
pre~tará o juramento ou compromisso. 

O réo não é ouvido Sl'm depositar a quantia assim 
a !firmada. "6 

Art. 66. Quando o indiriduo da tripulação deixar, de 
juntar a nota a que se r.:fere o art. 64, allegando qu'3 
o capitão lh'a recusara. o juramento ou compromiss~ 

.. ( 

•· n. ., art. 561; R. n. 737, art. 289. 
u R ... J7, art. 290. 
n R. n. 737, art. 291. 
s~ R. n. 737, art. 292. 
u R. n. 737, art. 293. 
as R. n. 737, art. 294. 
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inicial deve versar não s,·, sobre ns soldadas vencidas, 
como ta miJem sohre a recusa. rJ7 

Art. 67. Depositada a quantia, assignar-se ·h a ao reo o 
termo de cinco dias par:t contestar, findos os quaes 
seguir-se-ha a dilação das provas, que será de dez dias, 
e depois de arrazoarem o autor e o réo em cinco dias 
cada um, serú a causa julgada afinal. 68 

.Art. G8. Si o l't~O for condemnado na quantia pedida, 
independentemente de sentença, e não obstante a appel
lação, por simples mandado levantara o autor o de
posito. 

Si o autor for o capitão e a sua conta tiver sido con
testada, não p(Hie levantar o deposito sem fiança. 6 ~ 

Art. 69. Quanto às custas, proccder-se-ha como de
termina o art. 305 da 3a parte desta Consolidação. 70 

SECÇÃO IV 

DOS !'EOUROS 

Art. 70. Esta acção é só mente competente para a in
demnisação do sinistro. 71 

Art. 71. Na petição inicial pedirá o autor que o réo 
seja condemnado a pagar a indomnisação do sinistt·o 
em quinze dias, que lhe serão assignados em audieucia, 
ou allegar e provar dentro delles os embargos que 
tiver. 

Na mesma petição pôde o autor requerer quo se 
lhe tome por termo o abandono nos casos em que tem 
Jogar, e que seja intimado o réo ao mesmo tempo da 
citação da acção . 12 

Art. 72. A petição inicial deve ser instruída com a 
apolice ou minuta do seguro, conta e documentos re-

67 R. n. 737, art. 20:>. 
68 R. n. 737, art. 29ô. 

&9 R. n. 737, art. 297. 
7o· R. n. 737, art. 298. 
71 R. n. 737, art. 299. 
,. lt. n, 737, art. 301. 
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spt'ctivos, prova litter:c1 das clausulas do art. 671 do 
Codigo Cnmmcrci<~lc tlu t••mpo da viagem, e todos os do
cumentos noces~atios, COliJO dcnuncias, rcclama<;:ões. 7

" 

At't. TL Toma, lu J'Ol' t·•rmo o abandono, se· r á o réo 
in limado e citado ]':1ra a a~'<;::1o. '' 

.\rt. 7-i. Na autliencirt prtra a qual for o r···o citado 
lhe se1·,1o assigna,Jos 1ptinzc dia» pnra pagar ou dentro 
delk'> alkgar o pro1·ar os seus embargos. " 

Art. 73. O rt'w p,",t]e allcg:1r nos lJ.Uinzo ,]ias tn<los os 
embargos que ÜYer cr•mü: 

a) nulli<latlü; 
li) ft·:nule ; 
1'} fal~idrtdü; 
d) n:1o responsahilitlarlc ( rrrt. 711 do Codigo Com

mcrcial); 
e! omiss:'(,) cn]p,-·'<1 d:1 • 1 ~'m1ncirr o rcdrrmrt\10 (arts. 

71!) o 7.:!1); 
f) avaliaç:1o frrtu,Julentrr Ctl'L. 700) ; 
!f) falia de decb.raç:1o na apo1ice do valor rlo navh 

scgnratlo (art. GD:?) ; 
h i incumpetencia do aba!l(lono. (art. 753). " 
.\rt. 7G. Finrlos os (tuinze dias, serão os autos conclusos 

ao jniz e pror;.~<ler-se-lt::t 'ln::tnlo aos embargos, prngresso 
e fúrma desta acç:1o pclo mesmo processo estahelcciclo 
para a assignaç:1o de tJ,:z tlias. " 

.\rt. 77. ~ão tendo ;,i, lo o o l>jeeto <lo seguro a ndi:vlo 
na apolice, será a <Halir1ção f•}iLa na cx.ocnç:1o eonf'unnc as 
regras seguintes : 

1." St?n<lo o seguro ~·)lJl'O fazendas, sera este deter
minado pelo preço tb c.1mpra elas mesmas fazendas, 
a ugmentado com as ll·~spezas •tno estas tiYerern feito até 
o embarque, e mais o premio tlo seguro e a commi~"ão de 
se ··l1'octnar, quando liYer sírlo paga, po1· f,:,rma •p!C', 110 

1:1 H. n. 737, art. 3tJ2. 
'H lt. lL ~37, art. 31_1:1. 

7U lt. n. 7:17, art. 301. 
76 IL n. 7:37,art.303. 
77 lc. n. 7:)7, art. :307. 
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ca~o rle p•·r1la t0bl, o S<'gurn.do seja oml;oharlo dr to·lo o 
Yalor posto a risco : 

2." Na 1police r1e s<'glll''' soll!'o frele, ser:t estr dc·ter
min:cdo pda carta de frct<uncnt<.> on pelos conlw<'imenLos 
c prlo mallifesto ou livr() da carga, cumulatin1lllí'llte om 
aml>os o~ ''aso~; 

i3. 0 O ,-alor ;lo S''.é!·uro sc•lJre dinhc·irn a rif'co prova-se 
pr·l·· conlr·l,'!" t>!'i"ill:d, ,, '' •l" Si'!/'ll'O soln·e d;·~p1JZaS 
1··it::~ ''"r,, " n:1 ri' uu c·tr;..::l lura:JT•' :1 ri:1g•'l!l ('•>Jil as 
r•csp<'L~fira-.: C"l!ÜtS c•>nrpd••núJJll·'llÍ" ],•galisada'; 

4." O Ld,.r rlc m;•re:ld'Ji't<B l't' ,,.,.llirnlc·.~ tJ,. f:thrir.as, 
Ltrras nu f:t%••nd:ts rl" ,:~•g11rn.·l·· .,;c·r:·, :lvalin.do po 1o preço 
qnr· nut 1 ,,, ta,' JrH'I'C:H1"rí:J,.; P'>·l•}ri:tm o]d,!I' n•> logae 
rln ;!,•.-;,•:•! 1 >:1!''(11•'. sewl<J alli vrndio!:t.~, au 0nwnf:>.>lu na 
L'•l'lll:l dn n. 1 ; 

S." c\S f:IZt'll•l:!S arl•jllil'idas pur truca cstim~llli-SO pelo 
rreç•) qne poderiam oht,•r nn wercaclo do lognr rla ,les
carg:t aq11Cllas rtn'' pnr r•llas se troe:tr:<m, au:,illll'!tlado na 
f, '•l'ltl<t d>> 11. 1 : 

:;.·:~:t h _,,. l'''dnzi<i<l•>·< · .... ,ia a,, :·dor da l'J""':.t cnr
i·rn~n na l:••pn!,]ic:t t·elo <"!li' i·· 'i UC' '' caml,io tcnlta IW 
rlata ela ap()lit:<~. ;; 

.\rt. 7 . ..;, O segl!rador em nenhu111 caso putl•· obriga!' o 
sc·gurad' a v')nder ohjndus n.,, se:,:ur•) para rldt'l'lrlinar 
(J Sl'U r:~li!!'. 70 

Art. /!). Si o :-wgnrador allcgou 'ln'~ a ct1nSa segura 
valia atl tempo 1lo contrado um 'lnado m>•JJo:i, 011 dahi 
para ('Í!!J:t, do pr•·çn em que o ·'l';.!'lli'adu a e>\inwn, seri 
arlmitlido a rodarnar a araliaç:1u iw~umhíwlu-l!te jnsti
íkar a r,·clamaç:ll) Jll'lo~ meius de proYa a<lmi,sireis em 
j n iw. Para c~tc tim, c t•m aj urla de uu lras pronts, poderú o 
segurarJ,,t· obrigar o segnrado ú exhihiç:1n d(\s doc:umentos 
ou Jas razões em •tno sn fundara p:tra o calculo da ava
liação que dera na apoliee; c se presumira ter havido rlôlo 
rla parte rio seguratlo, si elle se negar a osla ('x!Jibiç;1o. 80 

'"C. ('oro., art~. G\ll <t r.íl8; R. n. 73:, ar~. 0013. 
"° C. Com. , art. 1390. 
•• C. f'•1m., ~rt. 13().1, 
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Art. 80. Sempre que se provar que o segurado procedeu 
com fraude na declaração do valor constante da apolice 
ou na que posteriormente se fizer no caso de n:1o ter sido 
feito no acto do contracto, o juiz, re,luzinclo a estimação 
do objecto segurado a seu verdadeiro valor, cnn,lemna
rá o segurado a pagar ao segurarlor o dobro do premio 
estipular lo. "1 

Art. 81. A clausula inserta na apolice- valha mais 
ou ralha menos - n:1o releva o segnrarlo da conrlumna
ção por fraude, nem pó•le ser valiosa, sem pro que se pro
var que o objecto seguro valia menos 1le um quarto do 
preço fixado na apolice. H? 

SECÇAO V 

DA ACÇ:\0 DE l'\ULLID."cDE IJOS PRIVILEGIOS DE 1:\VENÇÃO 

Art. 82. Serão n ullas as patentes de invenção o certi
dões de mellwranwnlo, pt·oyandv-se: 

1°, que na concessão h ou v e infracção de alguma das 
prescripções ela lei n. 31 ~29 do 14 de outubro do 1882, 
art. 1°, §§ 1°,2° e 3°; 

2", rpto a priorirlarlo d:1 invow;:1o não pertence ao con
ccssionario ; 

~3°, que no relaturio rkqcriptivo da invençJ,) faltou-se 
lt verdade ou occullou -se ma t1J!'ia essencial : 

a) quanto à natureza da invenç,1o ; 
b) quanto ao seu objecto ou fim ; 
c) quanto ao modo de usal-a ; 
d) '1uanto aos caracteres constitutivos do privilegio ; 
4°, que a rlenominação da invenção é, com fim frau-

dulento, diversa do seu ohjecto real; 
5'', que o melhoramento não tom a relaç:1o indis

pensavel com a invenção ou inclustria principal, e pôde 
constituir invenção ou ind ustria separada ; 

Ü0
, que o privilegio de melhoramento foi conce~ 

dido com preterição da prefercncia estabelecida pela 

11 C. Com., art. 700. 
s; C. Com.,art.701. 
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lf'i a ú<xor do inn:n to r ou seus legítimos succe'3sorcs 
durante o pritneiro :mno do privilegio da invenção 
]'l'incipal. " 

Al't. s:~. A nuJli,Jade póde ser absoluta ou relativa 
a uma parto tldorminada da itl\'enção. s·· 

Art. ~H. São eompdontos para promover a nulli~ 
dado: 

J··, ,, 1'~''" llr:uJ,,t· <Li l~"Jilll .. liea o ~cus adjuntos nos 
c:tsos do art. X:2, tl. l : 

2'', cs inten•s::::ado~ Cí1!11 a~sistoncia rJa,luclle funccio
tnri'' 011 s<~ns adjuntos 110~ domais casos. 

( 'nnsi,]f'ram-.'0 in(,•n·ssarlos os invon(oro~ ou seus 
l··gi!inu<o.; l'I'J'~''''<'nlan(,·.~, <"njos <lircito.~ fnrem uffon
,Jido,; pol<l pri1 il,·;,;~j,, coneodidn, o <JUalfJ11<'1' pessoa com 
(';q•aridadn civil rpw so julgue pn:jndicarla, como con
E'tttllid"r· do,; prodncln~ da iwlnslria privikgiatla. s•; 

,\rt. 8.). Quando o proeut·arlor tla ltepuiJlica o seus 
arlj untos fu necionarcm como as"is tou tc•s, serão ou v idos 
r.~·-ojjl,·io sc,hr·~ (IS fr)nnn~ do proees.so, o csprcial
liii'IJL'' ·'"'!!'•' <Jil'd•Jií· r ar·,···t·d,l, entJIP"·"ic·:l'> ou tr:~ns
a•'<::t•l, quo Jl•>tlh:t t<'l'!llil :'t ::Jc<:.:1o particular, com
pdindo-111(; conlimwl-a, si a C(ll!VC'!Jicucia publica o 
I'Xi'.:Íl'. 

() lll(~.smo prnectlimen(o !Jan•rú no caso de al>an
dono da acr::tu padicubr em ljtJal,lUCL' termo do pro~ 
CL;.sso ou iust:wcia da c:t usa. ''' 

A!'t. 8G. O julganwnto 1las nullid;-\I]Ps pertence ao 
j11izo seccional da Capital da Uni:1o, m••dianto o pro
,., . ..,~" sunJm:trin <lll.~ ad~. :3~>0 a ::c::> da :Ja parte desta 
( 'unsolidaç:l'o, com as scguintcc: modi[k:u;õcs: 

a) o rO<J ui si Lu do § 1 do art. J::Jf) serú satisfeito com 
ccrlidõrs ou cripia::; autlwnlicas das pall'ntcs o certidões 
do mdltoramcnio, dos n•Iatorio;;; Llcscripliros o poças 
dcposiiacla,_, dos rclaturios dos examinadores, quando 

83 L. n. :~t:!~l d(' IJ d1• nll!nl)r~~dc l,c,.;,;~. art.;,; It. n. S820de30 
d~· d~'ZPmbro !lC' 1:·-,,-.:~, :tl't. G:.?. 

fl4 lt. n. 88-20, arL r-d. 

Wi L. ll. :H:?~)~ :ll't. :>, s ~t; lt. 11. S~:?O, :tt'l. :-d. 
i\S I~. Jl. ~...::=zd, ~li' I. ;,~,~ 
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tiver havido exame previo, e quao5quor documentos elo 
que resultem os direitos do autor o as obt·i;,;·açües do ruo, 
de conformidade ('Oill a lei n. 3129 ele 11 de outubro 
do 1882; 

b) to1las as oxcnpr,:ilos, salva a rle suspei<::'lo, consti
tuem matcria do tlef••sa o serão all,~garlas !la occasi:lo 
1les ta ; 

c) a inrJniriçfív das testemunhas w1o pa~sarú 1lo 
prazo do d nas a wlil•ncias ordinarias, al(:m <la iniciai, 
correndo as extraonlinarias ru1o o juiz marcar dentro 
desse prazo. " 

ArL. 87. Iniciada a acç:1o de nnllithlc nos casos tlo 
art. 1·• c § I, ns. l e 2 da lei n. :3129 ele l-1 do 
ou tu Lro de l 88? ficarão suspensos, aLe final tlocisãn, 
os effei t0s ela conces<to <lo privilegio o o uso <la in
YettrJI:<>." 

c\I t. 88. Si a palcnl<) nfí0 for annuilada, o J'<'spectivo 
com~•'ssionario SI'!'Ú reslituido ao ~ozo rlella com a ink
gridatlo tio pr::tzo dü pri r ilogio. '" 

SECÇ.\.0 VI 

fl.\S .\C<:ií!c~ J:J'FE!lE"TES A MAP.IJAS DE FABRICAS 

Art. 80. E' nu llo o registro do marcas <lo f:ll>rica ou 
de commcrcio rpw eonstilnirom ou consistirem em: 

a) armas, hrnücs, mol1alhas ou distincLi,·os pnblicos 
ou otnciaes, nacionn.os ou estrangeiros, quando para seu 
u~o u;1o t.cuha havido aulorisação competente; 

b) nunw commercial ou firma social do CJ.Ue legiti
m::tmente não possa usar o dono tla marca; 

c) iwlica<;<1o 1le localillade determinada ou e:>tabele
cimon!.o que n<1L) S,\ja o da proYeniencia do ohjecto; 

rl) palavr::ts, imagens ou representaçües quo envolvam 
offcnsa individual ou ao decoro publico; 

'l 7 JJ. n. :1129, n.rt. J, § :1; R. n. 8820, art. !Ji). 

"" L. n. 8120, Drt. !'í, § :l; fl. n, 8.~20, :>.l't. !:">7. 
sn L. n. :312~\ arL. cil.; lt. n. C'Q-)f' :"~d .. cit. 



e) rcpru,JneçJ:o do outra marca jú registrada para 
ol1jocto da ttt<'sma o-;poci' ; 

() irnitaç\11 tobl ou prtrcial do marca jú registrada 
para niJjocL,, <h mo.>ma osp,~cio; 

g) man~as llo productos nacionaos, quo tenham rotulos 
ou lliwres em língua estrangeira. 

§ 1.° C<inf;i,l<'t·ar se-lm YOl'Ífica,la a possibilirlarle de 
ClT<J "u ';"rrl'u, o suntpn; <jU<J as <liffercnç:~s das dnas 
man;as u·,,' l" ·~Sam ser reconhecidas som CXétlllO a L tenlo 
ou cuufronlal,'<tu. 

§ ·.:,. '' Q nd't u<'r nome, donominaçfí.<l JWcec;saria ou 
vulgat· .. fir·nt;t li\• razúo soc:ial, Jettra on cifra pó1le servir 
,lo m:ll'i.':t ,] .. l':tiii'Í<~il n, r·olll<l tal, ser admitli<la a regidro, 
COilJianlo rlll' lr~\'Í:-:ta fcll'llla <listinctiyn, on 

§ ~L·· :'\üo su cumprebendom na proltibiç:io sob a 
letlra g: 

1", os nnmc,; do b,•Jlidas o outros que não tenham 
COIT<'SpondnntPs Pm p1wtugnez, comtanto rp1c os rotulos 
cont.•'lth:llll a~ in<Ji,·:J r·üc·~ da ]Pi; 

;.!,", <•S !1••1111~' d11 :Jl\1<<1', fahri<.':lllt<•, Íll\"Oii[•Jl', ele., 
quando f<>t c" 'I <·.,trang<'Ít'<1S. "1 

Art.. !)li. Alóm do at)·gravo, poderão intentar ac:ç:1o 1le 
nullid:uh rb rog-islm as pe,;soas mencionadas no art. 1 \)6 
c no~ ca.~l).'> n:~Jledi v a monte ahi provistos. "2 

Art. D l. A'J rlono de nu mo commorcial ou firma social 
compete ac<.;ãl) contra o concurrcnto na mcsmfl ospecie de 
in<lu:;trb, l[lW tenha rlircito a nomo ou fit'll1ft iduul i co 
ou c:cm••lh:tllt(', para ohr·igar a morlil1eêll-os de mo,]o 
qnu n:1o l'";s:t ltavot· <~I'l'o ou eonfusn:o, provada a posse 
antcri•1l' para nso commorc:ial ou inrlnstrial. 

§ 1. 0 E~la acção tom logar, ainrla quo o autor não 
tonln. registr·ado o nome nn firma, c u:1o haja rept·o
ducçãu iut•·gt·a!, mas com accrcscontamrntos, omissões 
ou alterações, comtanto quo so dê possibílidarlo de erro 
ou con fus:l•l. 

00 L. n. :::l<i ·le ll<lc ouLniH'O ,\0 ISS7, art. S; R. n, 0328 ele .'l{ 

do d<'Zc"rnl.ro <1·· 18'7, :nt. Q. 
01 1~. n. 2~.!'1 <le 17 de julho <lc 1807, arl. 1l; R. n. :?7!2 1le 17 

<le clc;o;•·mlm.> de lS:J7, art. \J. 
92 L. n. 3:ll<i, <trL. 11; R. n. 0:328, :td. 20. 
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§ 2. 0 Nem a falta do interposiçil:o ele recurso <lo que 
trata o art. 19G nem o seu indeferimento dirime o direito, 
que a outrem assista, de propôr a dib acç~1o, bem como a 
de nullidade do r0gistro. 03 

Art. 92. Movon<lo-so duvida ~;;obre o uso ou posse da 
marca, a Junta Commoecial, si lhe paeecet· procc<lento, 
mandaràque os interessados liquidem aque~tilo perante o 
juizo seccional, fazlmdo-so o registro na conformidade elo 
julgado. "' 

Art. 9:L No caso elo simultnnoitl:t<lo do r<'gistro do 
marca, idimticas ou semelhantes em juntas diversas, 
qualrruor <los interessados poderá rocorret· ao juizo 
competente, quo decidirà qual deva ser mantido, tendo 
em vista o disposto no art. 9 da lei n. 3:l4G de 14 do 
outubro ele J,~S7. '' 

Art. 94. O (/!ro competente para as aeçêí<·s <le que 
tratam os arls. f:>D. üü, Ul o 02 ~··o do domicili<) <lo reo ou 
do logar em q no forem encontradas mercadnrias reves
tidas das marcas prohihidas o praticar-se a u;;ut·pat;ão 
do nome. O seu prucosso e o dos arts. 3-)D a :lG:J da :3a 
parte desta Consolidação. 96 

Art. Ç):J. As acçi!es roforon tes aos factos previsto~ no 
art. 8\J let lras c c (não podem ser intentadas se111 ex h i biçiio 
de certidão do regi;;;tro e do sua publicaç;1o, salvo, quanto 
a esta. versamlo suhre factos oecorri1los <lentrn do prazo 
conee<lido para a inserç:1o d<l doctunon to na fiJlha. 
oflicial. "7 

Art. 9G. Fica sal v o ao prejudicado pela apropriaçü'o 
da marca de quo anteriormente usasse, sem fazel-a 
rrgistrar, o direito do pedil', por meio 1le aeção compe· 
tente, indemnisação do damno quo hou.-er so!I'ritlo. "" 

93 L. n. :ntG, art•. 11 e Ll n. 7, § 2; ll. n, \l.3Z:3, art. 27. 
9 '• L. n. 33W, art. 9, n, 2; H.. n. 982:3, art. 19. 
"" L. n. 33!6, ort. 9, n. 3: ll. n. 9323, art. 20. 
90 L. n. :l31fi, art. ?·1; ll. n. 9:328, art. 28. 

" 7 L. n. 3:1111, art,. 22 e 2:1; R. n. 9828, art. 29. 

•• L. n. :l111i, art. 21; R. n. 9828, art. 31. 
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Art. 97. As garantias da marca devidamente regis
trada, depo~itada o publicada, alem da sancção penal, 
fazem-se tambL'm effectivas por meio de: 

a) busca ou vistoria para verificar-se a existencia de 
marcas falsificadas, imitadas ou de mercadorias que as 
contenham; 

b) appreh~:nsão e destruição de marcas falsificarlas ou 
imihdas na~ ollkinas em que se prepararem, ou onde 
quer que sejam encontradas antes de utilisadas para 
fins criminaes ; 

c) destruiq;To das marcas falsificadas ou imitadas nos 
volume,; on objectos que as contiverem, antes de serom 
tkspaclta•lo::; nas rcpartiçt}es fiscaes, ainda que estragados 
fitruem 1:~ etl\'olucros o as proprias mercadorias ou pro
duetos ; 

d) appreh•Jn:>:1o o deposito de mercadorias ou productos 
revestidos de marca falsificada, imitada ou que indicar 
falsa proveniencia ; 

e) ind•'mni~açiro elo tlamno causado. ~ 9 

Art. o-:. A;.: dilignw·ias do artigo antecedente, lettras a a 
d, sorão Ot'tlonadas pelo juiz seccional ou pot· elle requisi
tadas aos chef<>s das repartições ou estabelecimentos pu
hlicos oudc (\Xistam as mercadorias ou productos a ellas 
sujeitos, semp1·e que a parte as requerer, exhibintlo cer
tidão do registro da marca, guardadas as seguintes 
disposições: 

a) no caso de bu~ca serão cumpridas as formalidades 
dos al'b. 1:: e seguintes da 2a parte desta Oomolidação; 

{J) a apprchcnsüo o deposito só tem logar como preli
minares da acção ou no correr della, ficando de nenhum 
effeito, si não for intentada no prazo de 30 dias ou ficar 
paralysada por falta do autor durante mais de 15 dias; 

c) os olijectos apprehendidos serão recolhidos ao depo
sito publico, precedendo nas repartições fiscaes o paga• 
monto de totlos os direitos devidos á Fazenda Nacional, 
por quem houver requerido a diligencia; 

d) os mesmos objectos servirão de garantia á effectivi
dade da multa e indemnisação da marca, para o que serão 

9u L. cit., art. 21 ; R. cit., art. 32. 



AC-'15 DO PO!>Efi EXECUTIVO 1133 

venditlos em hasta publica no correr da ac<:ão, si facil
mente se deteriorarem, ou na execução. 1

"' 

Art. 9\1 _ Ante~ do ordenar as diligencias do art. 97 
podor:t o juiz, si o julgar convenienLl\ exigir da parte 
C<l.llÇito, IJ IW arbilrarú. 1"1 

Coulm a importanr:ia do arbitramento podt'l'<\ a mesma 
parto aggravar para o Supremo Trilmnal Foc1m·al. 1

'
2 

Art. 100. Não tÍ noccssrrria a cer·ti(Lt) do registro, som
pro que tratar-se do marcas, merradori:ts on pro<luctos 
nas condiçüo:> do art. 89, lettt•as a a d, a t()t_l'-'s o-; quaos 
silo appli<;an:i" as garantias do art. 97, loUras a a d. 103 

SECÇ.\0 VII 

DAS ACÇÕES EXECI"TlY,\ S 

Art. 101. Compete esta secçFío: 

§ 1. 0 Aos fretes de navios (Titulo VI, Parte II, Cod. 
Com.) 

§ 2. 0 Aos fretes e aluguois de transporte por agua 
(Cap. VI, Tit. III, Parto I, Cod. Com.) 

§ 3. 0 A's clespozas e commiss<Xo de corretagem (nrt. G !, 
Cod. Com.) m 

Art. 102. Para ser concedido o mant1ar1o executivo é 
essencial <pe a petiçilo quo o roquor seja instnli<la com 
os documentos seguintes: 

§ 1. o Cnm a carta de fretamento ou conhecimento ele 
frete e reei uo do descarga e entrega, no caso elo § 1° do 
art. 101. 

§ 2.° Com a cautela o recibo respectivo (arts. 100 e 100, 
Cocl. Com.) 

to o L. cit., arts. 2i e 22; R. cit., art. 33. 
101 R. cit .. art. 3·1. 
toi lt. cit., art. :11. 
toa L. cit., ad. 22; ll. cH., art. 35. 
10 '• lt. n. 737, :1rl. 308; D. n. 848, art. 180. 
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§ 3. ° Com ns factnras ou minutas das nrgociações ou 
cerlidfir.~ 0xtr:t!udns dos livros dos corretores, no caso do 
§ 0" do art 101. 10 ~ 

Art. I 0:1. O man1lado oxocu ti v o rleve determinar que o 
r6o pngnt· incontinente, ou se procerla á penhora nos bens 
que dle o(fer.•cer ou lho forem achado>, tantos quantos 
hn~lem l'''r:t l':'gnllwnto da dirirb c ctv;t.l.~. '"'' 

.\rl. J(JI .. \c•'lh:ld:t a pnuhur:t, s•_·r.lo :1.~c;ignados sois 
dias :tt> n~o p:tr:t allegar seus embargos. ,.,, 

"\rt. 1 (),-), Si dLmlro dos sois dias o reo não allt1gar em
lJ:t rgos sorú a pt:lll](lra julgada por senlença, e se pro.seguir:~ 
nos tenn11s ulteri•,n·s, como na Pxecução da senteuça. 

Toda,-ia podorú o n"·o appellar da refm·ida S1~ntunça. 10
" 

Art. I 00. Dontm do~ seis ,]ias assign:vlos poderá o n;o 
pro1lt1zir to::;Lelllllllhas o protestar pelo depoimento da 
parte. 10

" 

Art. 10-;-. C11111 os omh~rgos, documentos e prova tes
tPnttlnhal. -in lton'·"r, ser:lo os anti)~ Ctlll<:lusfl:.: ao juiz, 
r1un n'ec•! c·r·:·, "'l r••j1'itar:'t o~ umiJargoo;. 11

' 

.\d. lU·"· :-~i furem recebidos os c•nthal'gos, o juiz as
!';ignarú ao :~n(ol' t;inco dias para contc~tal-o,;; clopois das 
con i,. 't ae~111 Íl'I'Ú lugar a dilação das pro\·as, que serú de 
dt)Z ri ias, " arrazoando o a ui o~· e o r(•o, denlm de c in co 
1lias cada Ulll, ~crú a causa julgada afiual. 111 

Art. 100. Si forem rt,joilat]o::;, so proc•'tlot·;, na ftirma 
do art. 103. 112 

Ar!. Jl(). ::;i o r.··u appellar, 11:1o puded o autor s~lll 
Jlatl<]:t rL'Ct~IH•t' n p:tgarnouto. 111 

JOi It. n. ;:37, art. 309. 
I OG ll. n. 7 ~7, art. :J[l); D. n. 8 IS, ~tl't. W2. 
107 R. n. 7~37' art. 311; D. n. 818, ar L 193. 
!08 n. n. /.17. art. 312; D. n. SiS, art. HJ:l. 
!O~ R. n. 7.n, al't. :31:3; D. n. SJS, art. 191. 
110 R. n. 737, art. 314. 
111 R. n. 717, art. 315; D. n. 818, art. 1\.l:i. 
111 R. 11. 717, art. 316. 
113 It n. 737, 8rt. 317. 
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Art. 111. Quando a penhora executiva for para pa
gamento de fretes, ~erà feita nas mercadorias que de
Yercm os fretes sómento nos casos seguinü•s: 

§ 1 . o Si li ycrom sitio previamente emhargadas, ou de
positadas a n~'1uerimonto do capitii:o ou pl'lu ,·omtuissario 
ou cr>ntluctor. 

§ 2." Si ainda su adwrem em p0rlt~r do dnno ou con
signatario rlenlro ou f,jra dns ostaçõ,•s pnl!liea.s. 11

' 

~\rt. 112. Si as mcrcarlorias dq>"~ilad:1, on cmbar
g;ubs ti\·erom ~ido YcncJi,Ja.s por S1'l't'lll tlu Lt..:i~ ,]olerioração 
nn de guarda arTisc;cda c disp,•n,Ji,sa, a P''t:!wi'a SI' far:'t <lo 
proforencia uo preço dollas. w 

SECÇAO \'!li 

Art. 11:1. A ac,~ã'> oxocutira, réguhla pi!Ios arts. 103 
":wguintes, compute tambom ao credor por iitnlo hypo
thecario contra o dever! o r ou eon t r a icrcei t·os dctt'ntores, 
rlucr· ~t'ja inton!::t,Ja pelo credor originario qtwr pelo ce~
sionario. ll' 

Art. IH. Sí!rú inici:tda a :tC'f.'<tO pela <'Xi>r•di(·ão do man
darln para quo o r·,·~o pa;.:ue incoutinunlo, c na falta de 
pagalllunto, su procPda ;'t Jll'llhora nn immnvr·l on immo
Yci,.; !Jypotltecados, dispousand,!-S'' o Sl'lj11l'slro cumo pro
paratorio da acção. w 

Art. llG. Aehando-so ausente ou occultrmdo-so o cle
ycrlur, ao punto de tornar-se impossível a prompta inti
ma•;ão rlo manrJa,Jo exocu tivo, podorú o credor rr'qucrer 
qun se proceda a sequestro do immovol ou immov<'is 
hJ'puthecarlos, como medida :.tSS(''~uratori:1 tk r;ons rli
l'<)ilos. 

tt ·~ R. n. 737, art. 318. 
tts R. n. 7:37, art. 319. 
116 D. n. t6g A de 19 de j:-mciro de iSJO, art. 14; D. n. 370 tle 2 

\le maio de 18go, art. 382. 
117 r:.. n. 370, art. 3S'l. 



113li 

O SC'•jUe~tro, a~-;irn f··ilo, ros,oh~t•r-sc-ha r:m ponl10ra, 
flll:llldO ]'('la eJf,~cl i \':.1 inlirnaÇ<LO UU manthHlll for posta a 
ar~'·ão em jniZtl, Hi 

Art. llG. l~ealizado o sc,1ucstro, pt'Oiluzirú destle logo 
torlos os seus dfeitos jurídicos, sem que sejam contra 
elle ;:ulmis~i v ois r.;cu r::;. lS <lo espocio alguma. uo 

Art. 117. A .iu,·i-;dir·e:1<l sr•t·ú commorcial,e o furo com· 
pr·t"n!t; '' <111 d•>llli•·ili•,, o d11 c"nLr:tcLü ou o da situaçiTo 
dos lwn-; h,rpothuc:u],,s, ú escolha do cr··dur. "'' 

Art. 1 I S. Paraa cuncessàodomantl~ul" exccutiyoon<lo 
mantlarlu de s·•qnestro, nr1s cas<,scm qnc oslo t'> admissivel, 
faz-se mislct· a <·xilihi<;ãu da eseriptura de hypothcca, de
dd:tlllt'll!e rc1·ostida th-> fonnalit!arlcs logaes, inslrni!lllo 
a f><•liro'<LO em rpw taes dili;;encias forem l'C<JllOritlas. 1 ~ 1 

Art. 11 ~). Dado o caso de ser a acçilo intentada contra 
os hcr,lciros ou successoros do originario devedor, hasta 
q no a intin~ação do mandado exocu ti v o seja feita áquellc 
1ue csti YCl' na posso c cabcça1lo casal, ou na administt·ação 
tlo immoyel ou immovois l1ypothecados, par·a com ellc, 
C(J!lJO Jli'SS< •a l··giiim;\, correr a ac1;;1o tollos os seus 
termos. u' 

Art. 1'20. A intimação dos rlcmais interessados, estejam 
presr•ntt:s on an:>cntcs, poderú efTectuar-sc mediante odi
taes affixadus nos Jogares pu!Jlicos o publica<los pela im
prensa, onde a houver, com o prazo elo :30 dias, estando 
presentes HO K>tado, o ele üü dias, estando f<)ra delk ou 
da ltopublica, para que venham a juizo rorrnorer o que 
r?ntendt•rom a lwm elo seu rlircito, sob pena de revolta. 121 

Art. L?l. A intimar:;l:o, no caso do artigo antecedentt•, 
:.,;crú p~,sterior ú penhora, e esta sô sorú accusada na 
mesma andioncia em que for accusacla a intimação, depois 
de decorrido o prazo designado nos editaes, ficando logo 
assignaclos os seis dias da lei para os embargos. w 

"" n. n. 1G0.\, art. U, §8; R. n. 370, art. 38!. 
' 10 lt. n. :l<O. ad. 38:). 
" 0 D. n. iG'J A, art. 14, § 10; R. n. :no, art. 3Cl1. 
121 D. n. 160 A, art. 14, § 0; R. n. ~no, art. 3Stl. 
'" D. n. !GCl A, art. U, § 7; R. n. 370, art. 387. 
123 D. n. 1G0 A, art. 14, § 7; It. n. :no, art. 388. 
'" lt. n. 370, art. 380. 
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Art. 12'?. Os bens penhorados levar-se-hão ;'t praça 
pelo mesmo v:1lor por quo tiverem sido hypothecados ús 
sociedade~ tk crotlito real, dispensada nova av<~liaçiTo, ú 
qual i't'o St~ pt·o~tederh por ac~ordo PX prt'sso das partes, 
ou tlatla a altt•ra<;i"io tla•tucllc v~tlor, p;1ra mais ou para 
meJW:!, p· •r o:ft·ilo tlo lungo tempo tl<'CotTi<lol np1\s o con
tracto, on de quaL!llel' cau!la suporreniente. 12

; 

Art. 12.~. Os bens hypothecados podem ser arrcma
ta1los ou ndjndi<'ar!os, IJnalrtuer flllO seja o sou .-alor e a 
importan~i:l da cliri•ln, abolida a adjw1ic:t•;ão obriga
toria. 

§ l. ''Si ''"' lwzn pnnltorarlos n:l:o encontrarem na pri
meira pr::ça h11ço superior ú avaliaç;-lo, iri1n it s1•gunda, 
guanladtl o inlc•nallo rio oilo dias, dispensados os pré
gões, com al>atimento de lO 0

/ 0 , o, si nesta aintla não 
oncontr::ti'O!ll latlljO superior ou igual ao valor 1los mes
mos lHJ'I~ pl'"Yenionto tlo refm·itlo ahaiilllento du lO 0

/ 0 

ir;l:o ú i.l't',·eim com igual ah::ttimonlo ile lO ''/0 o 
nella set'ão \·ondiclos pelo maior· preço q u0 for ofl'ere
ci•lo, ficando sal vu ao exc11 uente, em 11ual 'luet' das praças, 
o direito du lançar, indopondentc rio licença (lo juiz, ou 
tio ror! uerPJ' IJ uc o" mesmos bons lhe st jam adjudicados. 

§ :2. o Q11a'ldo nas execnr:ües houver 111ais do um lici
tantt·, scn't proferido af1uello flUO se propuzer arre
matar englobadamente todos os bens levarlo:> ú praça, 
comtanto [jllll oíforor:a na primeira praça preço, pelo 
menos, i~11:d ao rh ayaliaçfío, o nas outras duas Jli'L'ÇO 
pelo monns ig11al ao maior lanço ofl'erecitlo. 

§ 3." E' licit<), não soao executado, mas tambem a 
sua mullwr, a~eendontt•s o doscendentos, remir on dar 
lançador n to lo-; on a alguns dos bons penhorados at1; 
ú assignalut':l do antn d.e arTomataçilo, som 'JUO seja no
cessaria a c!t:Hê:1o 1lo executado. 

§ 4. o l\Ha 1p1ü o 0xecnhH!o, sua mulher, ascezlllrntes 
ou doscnnd.•nle,, possa rcmit' ou (lat· lança•lor a. todos 
on a alguns d1.J sons !Jens, é preciso que olfereça preço 
igual ao da avaliação na primoim praça o nas outras ao 
maior quo nellas for offerecido. 

120 H., 11, :~7!\, art. 3\10. 
Poder ExeGutl\·o 18\·8 72 
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§ 5. o Nenhuma das pessoas acima indicadas })Oderà 
remir ou <lar lançador a algum ou alguns bens, havendo 
lici tanto, r1uo se proponha arrematar todos I)S bens, of
foreccndo por cllcs os preços que na occasião tiverem. t

26 

Art. 124. Ao executado não é licito oppôt• ás escripturas 
e hypothecas celebradas e inscriptas na fórma dos 
arts. 130, l~W e 1:n do regulamento n. 3453 de 26 de 
ahril do l8i!.) ouíros emhargos r1uo não os do nullidade 
do pleno direito, e os expressamente admittidos pela le~ 
gi::;lação hypothecaria, taes como : 

a) constituiçi'io de hypotheca convencional por outro 
meio quo não sej't escriptura publica ; 

T1) llypot h"c:t não especial ou cspecialisada ; 
c) constituiçno do hypotheca para garantia de dividas 

conlrahiclas antes da data da cscriptura nos 40 dias pre
cedentes à época legal da quebra ; 

d) falta do rlcsignaç<"to da divida garantida pela hypo
thcca; 

c) ccssã" (lo l1yp ,LJwca iuscripta sem ser por oscriptura 
pu hlica ou termo judicial. 127 

Art. 1?0. Q, credores chirographal'Íos, bem como os 
credores por hypotheca não inscripta em primeiro logar 
e sem concunuJH;ia, só por Yia de acção ordinaria de 
nullidade ou roscbão, poderão invalidar os effeitos da pri
meira hypotlwca, a que compete a prioridade pelo respe
ctivo r·!gi:-;tro. i 2" 

Art. 1 2G. Em 1111aesquer execuções promovidas por 
crt~clorcs cltirographarios contra o devedor commum, 
poderà o cruJor hypothecario defender, por meio de em
bargos, os seus di1·eitos e privilegios para os fins de 
obstar a venda do immovel ou immoveis hypothe
cados. tz• 

tu D. n. :I.GJ A, art. U, §§ :1. a 5; R. n. 3i0, art. 303, 
tn D. n. 1G9 A, art. 15; R. n. 370, art. 391. 
121 D. n. 16J A, art. 19, § 1; R. n. 3il), art. 395. 
1 u D. n. 1G9 A, at·t. 16 ; R, n. 370, art. 3JG. 
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SECÇÃO IX 

ACÇ'ÃO DE DEPOSITO 

Art. 127. Esta ãcção é extensiva a todos aquelles 
que, conforme o Coà. Com., são considerados deposi
sitarios, como os trapicheiros e administradores de ar
mazens de depositas, conductores ou commíssaríos de 
transporte. 130 

CAPITULO V 

DAS PROVAS 

Art. 128. Constituem pront plena os lirros commer
ciaes, que se achar..:m com as formalidades legaes, sem 
vicio nem defeito, escripturados em fórma mercantil, e 
em perfeita harmonia uns com os outros: 

a) contra as pessoas que delles forem propriciarios, 
originariamente ou por successão ; 

b) contra commerciantcs com quem os propríetaríos, 
por si ou por seus antecessore.>, tiverem ou lwuyerem 
tido transacções mercantis, si os assentos respectivos se 
referirem a documentos existente:; que mostrem a natu
reza das mesmas tran:;acções, e os proprietarios provarem 
tambem l)Of documentos que não foram omissos em tbr 
em tempo competente os avisos necessarios, e que a parte 
contraria os recebeu ; 

c) contra pessoas não commerciantes, si os assentos 
forem comprovados por algum documento que só por si 
não possa fazer prova plena. 131 

Paragrapho unico. Os referidos livros não podem 
produzir prova alguma naquelles casos em que as leis 
commerciaes exigem que ella só possa fazer· se por instru
mento publico ou particular. 132 

uo R. n. 737, art. 2.30. 
13 1 C. Com., art. 23; R. n. 737, art. 141 §3. 
UI C. Com., art • .24. 
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.\d. 1.?9. Illide-sn a fé <los mesmos livros nos casos com· 
prohendiclos sob a lettra ÍJ do art. 128, por documento 
sem vieio, por onde se mostre que os assentos contestc'l.
rlos s<lo fal.<1os ou menos exactos; e quanto aos casos 
compreh~.mdidos na disposiçilo sob a lettra c do mesmo 
artigo, pot· 11ual•itlet' gencro de prova admittida em 
COI1l1110l't;Ív. 131 

Al't. l:JU. Aeltando-so o livro da receita e despeza do 
na v i o t;oll io r me ú ma tricuh o escripturado com regular i~ 
dade, far:'t inleira fe para a solução de qnaesquer du~ 
Yidas 1p1~ possam suscitar-se sobre as condições do 
contrac.;h; das soldadas; quanto, porem, as quantias entre
f~ues pur cunta, pre\·alecorão, em caso de duvida, os 
asseJ!L,Js lançados nas notas, que o capitão é obrigado a 
dar ús P'-"'soas da tripulaç;1o, quando o exigirem. 13

'' 

Ad. Lq. Entre os escdptos particulares, que servem 
(ln prov:\ L<~ juizo commcrcial, ou por si sós ou acompa~ 
nhatkJ d,· <>utras proyas, comprehcndem-se tambem: 

11; ,,; , óc·ril'los de tran.·,ae•,;ii•:s commerciacs e notas 
promissOt'ias; 

b) ·:; c:clltlas commorcirtes, 1Jalanços, facturas, minu
ta;,: ,!._, L:•,!trados e negociações, ou não reclamadas ou 
cscrij hs uil assignarlas r· la;; partes contra as quaes 
so produzem ; 

(') a;; nutas do capitão do navio, o rol da equipagem 
ou matr·icnla. IY> 

.\t·c. 1:;·:~. O conhecinwnto fnito em f<jnna regular 
tem C ,n;a du 0~criptura pul,Jica; faz inteira prova entre 
toda:> .1s pal't~.·s interes'>adas na carga e freto e entre cllas 
e os "'''gur:ttlores, ficando sah·a a estes c aos donos do 
navio a pr.,va em contrario. 

Paragr[•pho unico. Nenhuma acção entre o capitão e 
os cn; l'cg·a,iores ou seguradores serà admissivel em juizo 
si n:to for iügo acompanhada do conhecimento original, 

<3:1 C. Cu1.1., art. 2:;. 

1H C. Corn., at'ts. 543 e 514; ll, n. 737, art. Ui§ 3. 
''' I~. n. 737, :tl't. '15Z. ~§ 2,;; c G. 
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cuja falta só póde ser supprída pelos recibos provisorios 
da carga nos casos previstos no art. 580 do Cod. Com. 136 

Art. 133. A exhibição judicial dos livros de escriptura
ção commercial por inteiro, ou de balanços geraes de 
qualquer casa de commercio, só pOde ser ordenada a 
favor dos interessados em questão de successão, commu
nhão ou sociedade, administração ou ge~tão mercantil 
por conta de outrem, e em caso de quebra. 137 

Art. 134. Todavia o juiz r1ue conhecer de uma causa 
poderà, a requerimento da parte, ou mesmo c:v-otficio, 
ordenar, na pendencia da lide, que os linos de qual
quer ou de ambos os litigantes sejam examinados na pre
sença do commerciante a quem pertencerem c debaixo de 
suas vistas, ou na de pessoa por elle nomeada, para delles 
se averiguar e extrahir o tocante à questão. 

Em nenhum caso os referidos livros poderão ser 
transportados !!ara fóra do domicilio do commel'ciante a 
quem pertencerem, ainda qull eUe nisso convenha . 13~ 

Art. 135. Si algum commercianterecusar apresentar 
os seus livros, quando judicialmente lhe for ordenado nos 
casos do art. 133 será compellido á sua apresentação 
debaixo de prisão, e nos casos do art. 134 sera deferida a 
promessa ou juramento suppletorio á outra parte. 

Si a questro for entre commerciantes, dar-se-ha 
plena fé aos linos do commerciante a favor de quem 
se ordenar a exhibição, si forem apresentados em fórma 
regular. 139 

Art. 136. A prova dos usos commerciaes dos paizes es
trangeiros deve consistir: 

a) em certidão extrahida da secretaria da Junta Com
mercial, si do livro competente constar algum assento 
sobre o uso allegado ; 

b) em algum acto authentico do paiz ao qual se refere o 
uso competentemente legalisado pelo consul brazileiro. •··• 

tu C. Com., arts. 586, 587 e 583. 
117 C. Com., art. 18. 
138 C. Com., art. 19. 
139 C. Com., art. 20. 
Ho R. n. 737, art. 216. 
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Art. 137. Contra o assento da junta só é admissivel 
algulll acto authentico do paiz ao qual se refere o uso. 
Illide-se tambem a prova do acto authentico, provando-se 
que elle não e a.uthentico conforme a lei do paiz em o 
qual foi passado. 1

''
1 

Art. 138. Nos casos que, conforme as leis commerciaes, 
8ão regulados pelos usos commerciaes das praças do 
Bl'nil, deyem esses usos ser provados ou por assento da 
Junta Commercial, tomado conforme o respectivo regi
mento, ou, em falta de assento,por um attestado da mesma 
junta sobre informação da praça. 1·.z 

Art. 139. Quando sobre o uso allegado houver assento 
da junta, a certidito respecth-a baHta para provai-o, e 
contm cllc é inadmissível qualquer contestação, que não 
seja sobre a identidade do caso. Contra o attestado e 
admissivel qualquer prova. 1''3 

Art. 140. Não se considet·a como uso commercial o COS• 

tumc que houver em algum Estado, em que não ha 
praça <lo commorcio, c w•st•3 <':1So regerfio os usos da 
prnea yjzinlla. 1 '' 

Al't. 141. :.'\os casos que as leis commerciaes mandam 
't nc· SPjam regulados pelo costnnw g-c•ral, será este pro
vado por qualquer geuero de pt·•wa. 1

'' 

Art. J!·.?. O juiz ou tribunahtne julgar provado algum 
us•.• commercial remetterit côpia da sentença ou decisão 
it junta. 1 

'' 

Art. 143. Sõ podem ser admitti1las como usos mandados 
gl!ar.Jar pdo C'lllligo Commerdal aF; praticas commerciaes 
:1 lann· das 11Uae~ concoiTUL'Oill ('••pulativamcnte os dou3 
c·cguintcs rcr1uisitos essenciaes: 

a) serem conformes aos sãl)s princípios da boa fe o 
maxímas commerciaes, e geralmente praticadas entro os 
eommerciantes do logar onde se acharem estabelecidas; 

t!.t ll. n. 737, art. 217. 
t"':~ n .. n. 7:r;-, art. 218. 
1'•3 It. n. 737, art. 219. 
1'•'• 1t. n. 737, m·t. 220. 
1 ··• l:. n, 737, art. 221. 
HG lt. n. 737, art. 222. 
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u) não serem contrarias~ alguma disposição das leis 
commerciacs. 1 •• , 

Art. 144. Suscit::mdo-se questão no juizo commercial 
sobre a profissão habitual elo commercian te matriculado, 
será a contestaç;1o decidida à vista de attestaclos da Junta 
Commercial, sob informação da praça, e cou tra osso attes
tado é inaclmissi vcl qualquer prova ou contestação. 118 

Contestando-se a qualidade de commerciantc não ma~ 
triculado, será a contestação decidida conforme as rc>gras 
geraes da prora. "''' 

CAPITULO VI 

P!WCESSO ADmNISTRATIVO 

IJA ,\l'l'l~EHEN:<lo DE E~IIlAI~C.\ÇlO 

Art. 145. Provando-se que algum navio registrado 
como nacional oble\·o o l'l~gistro subrepticiamente, ou 
rJUO perdeu, ha mais rle seis mezes, as condições pre
cisas para porkr continuar a ser considceado nacional, 
a autorid;ulo fheal compdento 1lo lugar em qu0 se houver 
realizado o rr,gi~tro ou owlo se verilk:tr a infrae•:tto dos 
JifOCeitos letjaes, prncederú ú apprdten~:l.o 1lo navio e 
pol-o-ha imme<liatamcntl\ ú rli~pusiç:lo rlo juiz sccçional 
do Estado onde se realizar a approhcnsão. "'" 

Art. UG. E' da compotencia das autorida1les fiscaes a 
apprehcns:1o do contrabando e o processo administrativo, 
inclusive a applicaç;1o das multas. 1 ': 1 

Art. 147. Etn11ttanlo o juiz não twme~1t' depositado, 
exercerá tal funcç:to a antoridadL' do logar a quem com
petia o registro, pror,e,hmdo-se ao arrolamento e inven-

'" R. n. i:B ele 2::> de noYcmbro tle 18::>0, art. 25. 
t'~s R. n. 7:17, art. t7. 

t '•9 R. n. Tn, art. 1>~. 

100 D. n. 2.\0l, art. 12. 
'"' ]l, n. 2:\ill. :wt. eit. 
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Lario ck tudo rp1anlo existir a ]Jonlo ; do quo so 1anarA 
termo assignad<J pelo capit<1o ou mostre da emb,trcação, 
si o tJ u izet' assignar. 1 rz 

Art. 148. As mercadorias encontradas a bordo do navio 
serão consirloradas para todos os effeitos como contra
lJantlo. 1

''' 

Art. 110. O juiz julgad. por sentença a apprehensão e 
manrlar;'t prnct•r],.r ú venda em hasta publica, calLendo rla 
sontcnç:t t'•'ctu·so voluntario do appdbç:l:o com effoito 
suspt•nc;i v o. P • 

Ad. 1.">0. Eff,~etuacla a venrla e deduzida>: as rlespezas, 
indn>i\·o a ]'1Jt'r~<·nt:1.gom tios dr:posílarios, interinos ou 
cll'udi'·"~. a 'filai ~er:'t at·hil.rada pc•lnjPiz crJJlt rer~urso rlo 
ag!,:t·avo, d••J'Ilsitar-st•-ha o ~alclo para ser lt•Y:HJtado por 
'luetll do direi tu. 1 

'' 

.lTJ..:.TIFI<'\r'\f) T'\!~\ \ TO:\[\D\ DF lll"\.l!J:Tl:O .\ 1!1"'"() !)!; VE"'\D.\ 

111-: :\l!:l:t: \.Hultl \...; 

Art. 101. l'am porlor o c:tpitfío lomat· dinheiro a risco 
soln·•) o casco e pertenças do naviu o romancscrontcs dos 
fretes depois de pagas as soldadas ou mesmo para vender 
mercadorias rla carga na falta elo outro recurso, ó imlis
ptmsavel: 

a) que prove falta ahsoluta do fundos em seu poder 
p(•rlcncPntcs :'t embarcação ; 

ú) 'lll~' nilo se acho presente o propriclario da omlJar
ca\~:ln, ou tn~mtlatario seu ou consignataeio, c na sua 
falta algum do.~ interessados na cm·ga, ou que, estando 
prc<>ontcs, se dirigiu a cllcs c nilo providenciaram; 
:·· c) que a delilwração seja tomada de aceurLlo com os 
olliciaes da rmb:lrcaç:To, lavrando-s<.J no diario da navc
gaç:1o termo da nocessiuado da medida tomada. ~'>" 

"" D. n, 2301, art. cil. 
103 D. n. 2:l0~, art. cit. 
••• D. n. 2:104, art. cit. 

'" D. n. 2301, art. cit. 
us Cod. Cum., art. 51<i .. 
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Act. 15.2. A justificação destes requisitos St'r?t feita 
perante o juiz seccional do porto onde se tomar o llinheiro 
a risco ou se venderem as mercadorias e por elle julgada 
procedente. '"' 

SECÇÃO UI 

DEPO~ITO f'Ol~ <ONTA DE QUEM l'ERTB:-ICER 

Art. 10:1. Quando por ausencia <1o conc;ignalario ou 
por não se apre,;ontar o portador do conlwcimc•nio ú 
ordem, o capitão ignorar a quem deva competentemente 
fazer n entrega, solicitarc't do juiz federal, e, onde o não 
h ou ,·c r, d:t a u Lu r idade local que nomeio rlepositn rio para 
recohor os gcncros e pagar os fretes deYidos por conta de 
quem pertencer. c;x 

Art. 101. Consi<mdo ao capilão que ha dinrsos por
tadore~ das differen ü•s vias de um conhecimento das 
mesmas fazendas, ou tendo-se feito sequestro, arresto ou 
pUI!hora nellas, e obrigado a pedir deposito judirial por 
conta do q nem pertencer. ''" 

ArL. 153. Nenhmna penhora ou embargo do terceiro, 
qun 11:1,1 fuL' podadur do alguma das vias de conheci
monto, p(Jde, I'<Jra do caso rle reivindicaç:1o (Co•l. Com., 
art. 814, 2), privar o portador do mesmo eon h:'ei mento 
da faeulrlarlo de rer1ucrer o deposito on yr-nda ,iurlicial 
das fazendas no easo sobrecliLo, sal v o o di rui tu r lo cx
erprerlto ou de terceiro oppocnto sobre o preço da 
venda. " 0 

Art. 15(). O capitão peido requerer o deposito judicial 
todas as yczos que os portadores de conhecimento se 
não apresentarem pam receber a carga immediab.mente 
c1uo ello der prineipio ú descarga e nos casos em quo o 
eon::;ignal.:trio nskja a usonte ou seja fallecido. IH 

Ui7 Cod. Con1., art. 5iG. 
rrss Cod. Co1n., art. 528. 
1 ~9 Cod. Com., art. 583. 
ts o Cotl. Cont., art. 584. 
tGI Cod. Com., art. fi85. 
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Art. 137. Nfio :ulmiUindo o navio concerto, e não 
po1 kn do o capitão fretar outro on outros dentro de 
no dias depois quo o navio for julgado innavegavel, ou 
não sendo o concerto pmtieavel, o capitão deverá re
querer o deposito juLlicial da carga c interpor os com
peten tPs pr1' teslns para a sua resalYa. 1'' 2 

. \ri. l ~~~. O cl1~posi to por con Lt de rllll'm pertencer 
.~1 ·r:"t I :uu bem feito a riH[HOrimen to da parte, pot· mandado 
Llo juiz t) eum citaçito eLlital, o correrão por conta de quem 
pi;rt,·nc,•r as despcza,:;, sala rins, perdas o damnos. 163 

ATI.I!.IIL\.D.\ F()H(;.\.D.\. 

,\ d. l 50. Dentro das primeiras 24 horas u teis da 
entmd:c no porto de arribada, deve o capitão apresen
tar-s<· :'t anforida111• competento para lhe tomar o protesto 
do arril<at!:t, qn•• jtL~Iiil··ar/t ('Ot":\llk a mc~ma autori
dadu. 1

''' 

Ad. 1<10. S:[o causa justa para anihatb forçnda : 
a) falt:t d<J Yivcrcs ou agua1b : 
l1) qnalqncr accidcntc acontcci,lo {t crtuíp~gem, carga 

ou 11:l\·io, ljlW impos~ilJilite c,:te de contimm1· a Il::lvr•g~r; 
c) temor· fundado de inimigo ou pirata. 1 

'' 

t\J-1. ] ()1. TorlaYia n:l:o scr:'t jnstit1car]a a arribath: 
") --i a f. til :1 ,],, v i n~rcs 011 aguar la pro,·ndnr <lo não 

lJaY"r-sr• f1•ilo a pruvisão IICC(~ssaria, segundo o costume e 
l!cio d:L tlav,~gaL;fín, on dt) haYet·-se P'~nlido c t•slr:lgado por 
m;"\ :uTu IIJ:tt~:\o ou <lescn ido, ou porrpto o c:t pitfío ven. 
L]P'hC alguma p:wtc do'i mesmos viv,•n•-; on aguada; 

b) n:tsc,'wlo :t innavcgalJilitlado do navi0 de mho con
c,•dn, de f<dh ,],~ apcreehimcnto ou er1nipaçilt), ou rlc m:'t 
arrniJJal:;tn da carga ; 

tr,:! Cntl. Cmn., art. ()lL 
"' c .. ,J. Com., art. cJ02. 
I~~·~ C·11L Cnm., art. 7·1:). 
1 "' Co.J. Cc•m., art. 711. 
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c) si o temor de inimigo ou pirata não for fundado em 
factos positivos quo não deixem duvida. 1

'''' 

Art. 16·?. Só pó<le autorisat·-~o a descarga no porto 
de aniharla, sondo indisponsavdmento nec<lssaria para 
conel'L'lu dn navio ou rop~u·o de avaria da carga. 1

'
1

' 

Art. lü3. Si o navio arribado om porto não alfan~ 
dcgado on não habilitado necessita!' do concerto para 
continuar a viagem, e n:to o pudet· effc~ctuar sem descar
regat· pat·te ou toda a carga, ou quanto fm· indispcn
savel para rcp:uar as avarias <la mesma carga, poderá 
ser logo, por mandado do juiz seccional competente, 
effectua<la a referida descarga om logar idoneo, com assis
tcncia do em pregado ou autoridade fiscal do dis tricto, 
correndo a respectiva dospeza, bom como a de gnarda e 
bonefidanwnto das mercadorias, por conta do capibl:o ou 
consignatario do navio ou dos int<'ros~ados, r1ue a l'CI[Ue
rorem. 

Neste caso deverá o mesmo juiz comtnunicar à Alfan
dega ou l\losa do renrlas mai~ vizinlw o occorrido, para 
quo esta de prompto faç:l verificar o fiscalisar o dcs
em lJa rq ne, d<'posi to ou r e em han1no por um pregados do sua 
confLul<:a. ,J,:rowlo fazer conduzir a mcsmacarga,si assim 
o exigirem os interess('S da F;lZüllil:l r\aeional, ou dos 
intere~sados, e ú cn:;;ta desb), para <l<'p<1Sito n'gulm· o 
proet_•den,!o contra os extraviarll!re.~, ~i o.-; lwnn:r, r.on
formc as leis fiscacs. 1

'" 

Art. 1ll4, As providencias do artigo antoc1'dcnte sJo 
ox ten~i \·as aos casos : 1 ", elo ca pi I ão do na vi o arribado 
o qno for .inlga<lo innan)gavcl, on for abatHl0narlo, nos 
tcrJJJU.~ d" dit'l·iLn, rer1ueror rlepo,ito da carga, bal<lea
ção n n tt·ansferenda dc~ta parrt ou tt·o na do ; 2", 1la 
neces~id<vl<) da descarga ou lmlde:u::ro para alli\·iar o 
na·rio que encalhar em algum baixio ou b:tneo dentro 
dos mat'l!S territoriacs. 1

'
1 

• 

'• ° Co<l. Com., art. 712. 
IG7 Cn,f. tom.~ art. 71t). 
1 GR C()n:-;(,Jidat;ilo das Lei~ da;;; ~\H:::uukgas, trL. Z7~). 

lt;U Cunt.:ol. cil., art,, 2;:.:0, 
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Al'l. 1 li5. N ts l!,q,nthcscs r los artigos antecerlontes, 
scnt!o lll'Ce""'';·ia, p:u·a Jngamcnto das despczas de con· 
t:l't·Lo, doscal'g:t, rlcposiLo, recmLarquo e semelhante;;, a 
Yt'tHla do JIIOrc 11lnria~ portoncentcs á carga do na viu arri
lJarlo, ou para C<>mpra do ohjoctos para seu concerto, 
ou preparo l'''ra a na1·egação, o juiz seccional, não 
ktvt·nrJ,, .. ~t:w.t<l fi~··al no logar, concederá a licença 
para a :tlli,.!ida Y•'ll•h na conformidade do arl. 115 
du Cotl C01n., •·xigitl:h, port'•m, caução ao pagamento 
rJ.,s clir,~it<Js t·· ~pt•ctÍIT•~," cumprindo-lhe communiear o 
l':tc!o it l'l'"l"''~"'"" .\ll.,li,!•·ga ou l\Iesa elo rendas, e dar 
d'' lnrlu C<>IJI:I :10 :\lini.:tr•> da Fazenda. 1

'
0 

l':~r:t!' ~""I' I'" :I!IÍt'". \ 1lisposicfio deste artigo ô l'Xti'n

sil·a :'t ,"·~·i!<l:l ,],. IIIL'! ,·;~.j.,rias ava~·iarlas qnc n~o pu,]r•rom 
sct· lJcndkiad.,~. na r,·,l'Ill:t !lo art. 7!7 do Corl. Com. !a 

Art. llil). 1'\o,: porlus alfandegados ou habilitados, os 
adoc; a 'lu" s<· ruf,·r•·m c,s arts. lG3 a 1G:l porlerüo ter 
l•,g:1r ]'J'('<'I'tl•·Jirl" lic• nc:t ou autorisaç;to do chr'fe rla 
l'•'J•."Il'ii,·:í" !~" ·:d ,.,,,,,]·''·~ll!t• (' indepomleute da inter
~···w:.Til t!u 'I''" I•Jll<'l' :\11 (lli'idathl j\1(\iciaria. 

l':H'af!r•q"'" uni''" .. \,; (luvirlas o 'lucstõcs sohre a 
t'll\J'<.'ga tbs '""''t':u!t,ria:; ou do seu proclucto, onde não 
lwn Yer a.~'''' I e •·ons uh t· da nação eom quem a RPpu
hlil'a t<õi:Jt:, ,;,.[,.\wad" cnnvt:nç'lo, são da compl'tencia 
exclusi Ya tia a 11 to r itla1lt: j mliciaria, a quem o:; iu teres
~arlos P"rl<•r:1t> I't'qtwn•r o quo for a hem dos seus direitos, 
ailllla '111:\Jitl" t•·nha precerlido a licença ou ::wtorisaçflo 
da ant•lridad1• admi!li-:1: :1 tiya, nos termos do p1·o::;cnto 
artigo. u~ 

An.l~ECAOAt;ÃO DOP. SALVADOS 

Art. 1G7. Logo que constar ao juiz seccional do 
respectivo distric:to 'lUO algum navio tem naufragado 

"' Consol. cit., art. 2'1. 
1 7t Conc;ol. ~u., nrt. 2~2. 
1 7 2 Con--ol. cit., :1rt. 2,3:1 
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ou s1J acha em perigo do naufragar, p:t":tt·.'L som demora 
ao lngae do naufragio, o cmprt>garit 1<lli:ts as diligencias 
quo Í~>rom praticaveis para a sahaç:-tn .j,, '2<'lltP, navio o 
carg:t; e, faltando o capitão ou rJn<:nt '' ,., YOZ•êS faça, 
ou n Yo apparccondo nosto actu o <lllrl<~, · ·:11 =ignatario ou 
pnsst a pm· ellos, mandará pl'OCI;IJ,:· · 'l'l'tltario dos 
ohjee.to~ salvados c os farú p•'>r rer,, !"'a e segura 
gtwr·!a. 1

'
3 

O juiz seccional u oht'igado a ]""'' i•:tr tal stwccsso 
;\ .\I l't11<lega ou ú au toridarh• fhe:1 I m:• i : · ~,xirrn. 1

'' 

,\d. lliS. A nenhuma <liligt•neia, 111 c 1,11 dr' naufra
gio. '·' p1·occ<lrn·à para arrecad:tr::1o, i1í• r=r:i.JJ'io t' rlqwsito 
dns ,;:li l''ldos sem assistencia on ('tJrr· :: i11W11to <lo ca~ 
piLio ou mestre do navio ou d(\ · 11 inJm<·diato o 
]'~'' ·p· ,.,i", eonsignatario ou I'l'pr·, ''" ., . ::1 '. 0 e~t:wdo 
lJl'<'s••:d<•, ~j for pOSSÍ\'e}, 0 ('!lljil'•'/-·\! ],, '' '1J r]n ,jj-;(ricto, 
tlJnrpl:tJJtn n:1o cltogarom a1[111·llus ·:ll para este 
J!m :1 r••partir;fto fiseal comp ·( •nt,· ,·... 'llltlui~srro. 17 " 

.\ri .. lll\J. "\. l'C!';peito dos oLj,·r;U:.-< ,;rhados se oltser
Yar:1o as seguintes disposições : 

1 ", s: ~rrrn, depois do a rrecadarlos o i; 1 1 , n i. a riados, pro
YÍS<ll'J:tiJII'!ltc depositados em Jogar i l,,rr 1 !1l, para serem 
<i<'poi~ Lmnsporta<los c dcposita·los 11 I'' :1r ~:tazoas da Al
fand,·ga t.:ompotento, somlo ÍllllllCrli:d.:t '"':de huneficiarlos 
os fJIIP f•1rem disto susceptíveis; 

? 1
• lkarflo soiJ a guarda do CdJI. ,1.1 ,jq navio nau

fJ·aga !•1 ou rk quem suas Y<'Z<'~ ;;/,.:; do::; agentes 
lisea··~ n da força public:a que fur para I'"''' lim rena ida it 
J'O 1ni-i1;:L<1 do juiz seccional ou da AJI':i!td. ga; 

:\". a.~ mercadorias o ld>jl'eius :u·1 "irn,lns ou quo n:1o 
1<11'<'111 ;.:n~cupLin~is rlo bunefkiaiJH'IIi · .. ir·pois rlo rcco
uhor:i·:,l o sou estado on aval'Ía, s<·t·:,, '· :1 rr'tJllGrimento 
ou C<~!!l nndiencia rlo capiWo ou rln 'J'l ''11 rle direito for, 
no Jrr ·srno logat· ou na po\·oaç:1o rn·1i- proxima, ven
didos n11l hasta publica, com assi,l··:~ ·1.1 do empregado 
fisc:t! ,. auto1·isação do juiz seccional, "qn:il iutenirú no 

173 t'ncl. Com., art. 7:32. 
'"" Cuns'>litlaçiio das Leis das Alfandeg~< .. 11'1. :'81. 
173 Cons0I. eit.., [\rt. 29J; Coei. Com, :1! 7:H. 
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processo, salvo convenção consular que o contrario haja 
disposto, tleveiHlo o producto das ditas mercadorias e ob
joctos SeL' posto em deposito ; 

4a, comparecendo o capitão ou consignatario do navio, 
o dono ou consignatario das mercadorias, e na sua falta 
o respectivo agente consular, a elle competirà tomar 
conta e dü,p(,r (los saha•los, satisfeitas as despezas e pagos 
os dit·eitos d:•yido.s ; 

Ga, na ausencia ou falta do capitão ou de pessoa que 
o repres•?IÜe ou no caso de não ser ella conhecida, ou com 
presteza uotificado ou avisado, si a salvaçiio das merca
dorias, sua conscrva(:f"ío e interesse fiscal exigirem, serão 
feitas as diligencias o acLos de que tratam as disposições 
an tccodenLcs ú sua ruv··lia, por conta do quem de direito 
for; 

()a, a ven<la dos salvados, em cujo numero se com
prchendem os ohjoctos ou fragmentos do navio naufra
gado, nil•l po,krit Fer foi ta judicialmente sem assistencia 
dt~ um ('lll)'I'•'.!!':1.Jq fi,r•:d: 

7·', do p1·o<lnc!o da yenda das mercadoria; t' obje
ctos arr(•e:vlado:> tlt•dnzir-se-hão: 1°, as despezas que se 
ii1·crcm off,·ctuado em pro\'eito das mesmas mercadorias o 
oJ,j!.·dos nu 1lü f:nn~' rlonos, taos como as do salvamento, con
dueçfio, h••Jwfkhmcntu, guarda o vcntla em hasta pu
lJliea, as quaos t(•om preferencia, na fórma do art. 654, 
li, d, da :)a parte desta Consolidação; 2°, da metade da 
ajuda de custo abonatla aos empregados fiscnos, não 
oxeetl••n,lo a importaneia daquellas dospezas reunida aos 
direitos do cnn:>umo a ;)() % do referido producto ; 
:3°, as custas jmliciarias. 

Nüo se clcduzirú tlaquolle producto o soldo da força pu
blica, nos casos em quo esta for empregada para guarda 
dos salvados ; 

8\ o producto liquido ficará em deposito ú dbposição 
do juizo sc~ccional para ser levantado por quem de direito 
for, ou pelo con~ul respectivo, dando-se ao capitão ou 
consignatario rio nado e a quaesquer interessados neste 
o na carga todos os esclarecimentos, informações e do
cumentos que a hem dos seus direitos requererem ; 

9'\ suscitando se duvidas e questões sobre a entrega 
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dos salvados ou de seu producto, obsorvar-so-ha o dis
posto no art. lGG, § unico. 1

'
0 

Art. 170. O sala rio r1uo yoncorem as pessoas em
pregadas uo seniço rln sa!ramento do navio ou carga, 
o bom asc;im os prcmios <1no so deverem nos ca:o;os em 
qno <•:-;to-; j•U<lr'l'\'lll t,T lngar, serfio regulatlos por ;u·bi
tros, lendo-se em consirkrac;:ro o perigo o a naiurezn. <lo 
serviço, a promplirlfio com r1no este for prestado, c a 
fidelidade c:om r1 nr as prssoas Holle empregadas h ou ,-nrem 
feito entrega dos ohj<•dos ~:1! I'OS. 177 

Art. 171. O capiLlo c P''"soas da tripulaçil•l qnn sal
Yarom ou :1jtularem a .salvar o IJaYio, fl·a~·m<~llln>l ou 
carga, alóm das suas ~olrladas pela yiagom, (o,•m diroilo 
a uma gralitle:tc;ilu co!T<'-"Pnurlrnto ao seu tralmllw e aos 
prrigos rtlJr) tiror<•m corrid<). F.l 

lu L I i·!.. Si a]p-11l'lll purler salv[lr o mni<l, i'ragmento 
ou carg·a al>a:lr],Had"; nu ~.!lu mar un nas <'"·"l:t.~, <'IItn~
r:;ando' tudo ÍltJiu<•dirti.aiJl<'lllo n ::;em lll·~f:tl<Jll.\ ao ,in1z 
::;r·,~ci<>JJ:tL!taYL'I';, um pre1niu de rlez a Yinlo por ecnlu <l•· ~ou 
Yal<H'; tkixando do fazer a entrega, incoi-rer.'t nas JX'Ilas 
criminaos Ílnpo,[a~ aos <lU<' n:to entregam a C•ll!Sa alheia 
penlida. 1

'J 

Art. I 7:3. As a u loridades rpw n:to acudirem logo ao 
nanl'ragi.l ou n;t•l n p:uticiparcm ú rop[lr(i1:ãr1, puoto ou 
registro fls,;al proximo, i!li'•Jl'l'l'l'Üu C'lll uina multa 1ln 
l1JU8 at'· I :0008 impo."La pelo l\lini~tru da l·':JZ<'Il•la. 11

" 

SEC1~' \0 V! 

IH Ll<~PII<.\(\n. l~EP.\l~TI• .• '-\0 E CO:'\T!UilCJÇ'ÃO DA AVAHIA 
11R()S::.A 

Art. 174. A rognlaç:l:o, n•partição ou rateio das 
avarias grossas far-sc-ha m cdiante arbitramento, sendo 

176 CJtl. Cun1., at·ls. 7.n e 7.11: Gonsol. cit., art. 201. 
t77 Cod. Cun1., !~.rt. -;~~~;. 

tifo\ CcHL Curn., :1l'L. ';.~7. 

11:.1 GJd. Com., nrL. 7 :;-,. 

'
8 ° Cono;ol. cit., <<rl. 20:. 
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os al'l1ilros nomeados por ambas as partos, a instancias 
elo c:tpiL1o. 

Si ,, capi Lito for omisso em fazL·r effoctuat' o rateio das 
a r :u·i :ts grossas, pr'1do a tliligencia sor promovida por 
r1nalipwr interessado. 

Os eonlrihuiuto.s para a avaria grossa do,·erito ser 
c i hd· ~~ p: •r erli ta o:-:, r r :lo sendo conlu:cirlos os seus pro
C I! :·ad· lt'··~. "'' 

.\r:. ! /.~,. () L\lj'il:1o Iom rlir·,·ito para oxigil', anLus rlo 
:thrir· :t~ r•ocutillras clo navio, cpro o.s r~unsign:1larios rla 
c·ar:.:· t J'l':~iJ'lll t1:tnc::a i.!orwa all paganwnto da aYar·ia 
gr"'':1, a 'l'lfl sn:~s l'r'~l'ocliras morcaclori:IS forem obri
:_;:t•h~ 11" r:tl<·io rla r·ontrihnir~:1o commum. 

li··'·'t~ t!Id ,_.,,, r•s crlltsignala!'ios a Jll'<'Star a fiança 
c"; i-:; l:•, p<'"lc' " c,q,j L1<l l'<'l[llfel'l'r clr,posi to judicial dos 
elf,.jl,,, ()!n·iv:ulos :·, C<HtLI·ihuiç:1o aLô sor pago, ficando o 
pr·'('' da YOll<h subt·or-;a<lo para se olfectnar por ulle opa
g~tlllctll•' tl:1. avaria grossa, logo flUO o rateio tin:I' 
lo~ar. ''' 

.. \t'l. I;,;, "\ I'<'gnl:Jç:1·J o ruparti<::·w elas avarias 
;.;ro~,.ts d,)rurit f'azr>I'-SU uo porto lla 0nLrega rla carga. 
T•11l:ni·l, <[IWIH.lt', por d:unno aconloci<lo rl<'pois rla sahirht, 
u n:1 1 i11 f11r obrigado a regressar ao porto da car-ga, as 
t](';peza-; ILI~ce,;saria::; para reparar os damnos da avaria 
~r<~~sa potlülll ser neste ajustadas. i<

3 

1\ .. rt. 17 7. Lifl ni<lanclo-se as avarias grossas ou com
lllllll~ no porto ela. entrega da carga, h:Io de contrrhuir 
j':lra sua eompostç:Io : 

1 ' :1 <':11'!-::1, indu,irn o dinheiro, prata, oum, petlras 
l'l'rll'i· '':'.,; o todos os rnais valores que se acharem a bordo; 

b .l o navio e mais pedença:> pela sua avaliação no 
porto d:t rlescarga, qual<1UOJ' flUO Reja o seu estado; 

e) os frdns por rnota1le elo sou valor tambem. 
\':i<~ ,.n tram para a contribuição o valor dos viveees 

quo ·~xi,tirem a hur!lo para mantimento do navio, aba
,'{1,'-:<'111 du c:1pit;to, tript~laç:1o e passageiro;:, quo for elo sou 

tAl l.ol. Coul., art. 7,-.!3; rr. n. 7.'37, ~rt. :).1, s 3. 
1 "' C·•.l. Com., arls. 52< i, ill\) e 78!. 

'"' Cod. Com., art. 7Sfi. 
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uso pe>soal, nem os ohjectos tirados do mar por mergu
lhadores :'t custa do dono. 1

'·· 

Art. 178. Quanrlo a lirplÍI!aÇ'ão so fizer no porlo da 
carga, o vaior da mesma scrú cs timado pelas respecti nts 
facturas, augmcntaudo-sc no preço da compra as eles
pczns até o embarque; c quanto ao navio c freto, se 
obsenarão as regras estabelecidas no artigo antece
dente. is" 

Art. 170. Quer a lir1nida<;ão so faça no porto da cargn, 
quer no rla de>carga, contrihLtirilo para as araria:; grossas 
as imporiancia.~ r1ue forem rosarcidas pot' via rla respc
ctint contrihuic;ão. i>·' 

Art. 180. Os •)hjoctos catTogados sobre o com·oz, os 
quo lin•r0m sido eml)arcrrdos sem conhecimc'lltos assi
gnados pelo capitão o os quo o p1·opriotrrrio ou o seu re
pl'Psuntantt~, na oct~n;;;ião dt! risco de mar, tivt~rc;m mu
dado do Jogar em 11ue so aclwvam arrum~ulus som liconç:rt 
tio c:1pi (ão, con Lribucm pulos ruspecLh·os ;-ai ores ehogantlo 
a sah·n monto ; mas o dono, no sognndo caso, n:1o tom 
direito pan~ a indemnisaçilo reciproca, ainda qurtw!o 
fií[l!Olll rlcteriorat!os ou tonltam sido alijatlos a liOllf'ikio 
e o mm um . i" 

Art. 181 . Salvando-se <rualtJ uer co usa em conso
qucncia de algum ac(o <lclihorado de fJUO resultou avaria 
gro-sa, n:1o p•í<lc quom soiTron o prejuízo causado pot· 
este acto exigir iwlomnis~lçii:o alguma por conLriiJUir::1o dos 
ohjoclos s:1lrados, si estes por algum accidcnlo não che
garem ao poder do dono ou consignatario, on si, vindo 
ao seu podt•r, não tivorem valor algum, salvo os casos dos 
arts. ( Gl e 7nt, ns. 12 o Ia do Coe!. Commercial. iS< 

Art. 1S2. l'\o caso d'' alijamento, ~i o nario se tiver 
sah·at!o d•J pnrigo CJUU o nwti,·ou, wrrs, conlinu:~wlo a 
viagem, yior a pcrder·-se depois, as fazendas s:~lvas llo 
segundo perigo são obrigadas a contribuir por :~varia 

18 '' C•Jd. Com., art. 7)7. 
18 ' Cod. Com., art. 788. 
186 Cor!. Com., art. 78\.l. 
t87 Co1l. Com., art. 7\.lll. 
t8s Co 1. Com., art. 7\)1. 
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gTo~sa par:1 l"'l'<la dn.'l rpw foram alija<la~ IW or>r>asitro do 
Jli'ÍltlCÍI'O. 

Si o na\ i o se porrler no primeiro per iodo o algumas 
faz,·ntlas so ptulun•m salvar, estas n;l.o collt!'ilnwm para 
in<lcmnisa<;:1o <las CJ.HC fot·am alija<las na ocr>asiito uo de
:ifl.o>tt·c rjlte r-:msnu o nanfragio. 1

"' 

Art. 1-..::1. :\ H'tll<'ll'-''t '[111! homologa n r<·part.i<::1o das 
a\-a!'i:H gT'''"'"' ,.,,m it~tlt·Jli!IÍ~açilo de cada ;tltl <los con
trillll inlc•s t et11 l'"r<:a <lo tleflni ti v a e p<jt!c cx•·en Ltt·-;;c logo, 
ainda <p18 dt•ll:t se reC'Il'l'a. 1

''" 

Art. l :~1. :-;j, d<'poi~ <lo p:q.~·o o I'a tr•io, os <lonos rcco
J,t·:Jn·m o; ,.JJóilos indt•mni,adus por avari:t g-rossa, serão 
nhrig:Hio' :1 n·pt>t· ?JI'O i'alrr a todos m; <'<,ntrihuinLcs o 
\-:dor lirp1id,) dos d!.·ilus rcc()hra<los. ;'\:1o Í•:ndo sido con
lclll)'l:ulo' Wl r:l!CÍ•J para a Íllllenmi~:t<::1o, ni'(o esUi:o ohri
ga<lm; a entrar parfl. a conlrihuiçilo da araria ,.:To~sa com 
o ralo r <los ;,cnrro.~ n·t:obr::ulos <lt•puis da 1nri illta Clnqnc; 

dvixaram !\(' ;.;pr t'.llll~i<l<•ra<los. 1
"

1 

11.\ !.l'li'lli.\C':\11 11.\ .\V.\lll.\ A CAllGO 1>0 éE•:UlL\l,()Jl 

Ad. l~:J. Par:1 <JllO o <lamuo S<lffri<lo pvln nario nu 
c:'l.r~:t pos:;a eon~id,.rar-so avaria a cargo d<J ,r,.·nra<lor 
,_·. n•·•:••s.':ll'Í" <JI!<; t•llr) .~cja exr11ninarlo Ji"l' >i•JTTS 

0

arl1ilra~ 
dot·,., l"'I'Í! ", '1'''' ,],•,·ht'<'lll: 1", dt• •JIT<~ Jll'f\C<·dun o dam
ll\1; ·~··,a ]':lt'k da t':il'.:.;·:l r1nn Sl~ acha avariada e por f[lW 

causa, indit':lllil" as ~nas Hwrcas, numcros ou volumes ; 
:3 ', traLando-S<' tln n:nio ou das mais Jl"rl•·w·a.~, rpwnto 
val<•JJl o.~ t<hj••,·los a\·:1ri:ulos, em <JU:ltll<l l'fl<h-r:'t importar 
o ~ou <.:on<'t'l'lo ou r<'posir;:fio. 

Totlas csLa,; tlil igcncias, exames o vi,;toria<:;, serão do
krmimulas prlo juiz seccional c praticadas t'om citação 
dos iníom,s:lil"s, l'Ol' si un seus procuraduros, putlonrlo o 

tKn f\lll. (:nm., 0rl. 7~1z. 

1 :
11

) (\)'l. Colll.~ :tt'L. 7\1.'3. 
1 ~' 1 Cutl. C(llll, ::-tl·~. 7Dl. 
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juiz, no <;:1~() rlo ausoneia das parie:;, nomear de officio 
pessoa intcllig·nnte e idonea quo os represente. 

As rliligencias, ~·xamos e Yistorias sobro ocas,·o do n;wio 
e suas porLoll\:lS, den~m ser pratica<las antes de dar-se 
principio ao son concerio, !lOS casos em 'lue ·;sl1.' possa ter 
logar. ,., 

Art. 181). Os cffeitos aYariados serão sumpr•' vomlitlos 
em publico kil<to, a quem mais der, 1) pagus no acto da ar
rematação, e o mesmo se praticarú com o n:1vio. rrualldo 
el k tclllta de ser velldi,lo, so.~·und1) as dispusi•·i'iu.., do.'Jte 
artigo: t'lll bos casos, o juiz, ~:;i assim lh.2 paroe<'L' <'OilYe
niUJdt', ''u si algum interessado o l'•~•IUOI\:>r, pod•TÚ <klot·
minar r1uo o casco e earla uma do suas lWt'LCn<:as so l'enda 
separadamente. '"' 

Art. 187. A ••stimaç:Io do pro<:•) para •) ealculo d:t 
ayaria :;;Pr:'t feiLt srtlll'<) ~t <liff,·r~·nç:t cntr., •) rc~p··cli·1o 
n•tJdinwnl.o ln·uto das f-tZOillLls ~:is 1) o d:t.; a·;:1ri:1da.'i, yen
dirlas a <lit!ltciro, no t,~mpo d:t l'itlroga; e um lll'!lhum casu 
pPlo se1t rontlimeutu Ji,luitlo, JIC!ll por atp!ülle qne <l<~lll•l
racla a n•ncla ou sendo a prazos, po•kriam Ylt' a 
ohtt•t·. t'" 

Art. ISS. Si IJ dono Oll con~i.:.:;·nahri,J não rutízer 
n:ndr•t' a pal'lu das met·c;ldurias s:1s, n:I.•J p~!tlo ser com
pdlido; ~~ n 1'1'''~0 para o calc·nlo :::er:'t, .::m tal caw, u 
corront<) <JUO as IllO'itllas fazccwlas, ~i Ycndi<.las r~,s~em 
ao trmpo da entrega, podoria!tl ohlor no met·c:trlo, cr?r
tincado pelos prOÇ<JS eon't)!!les cliJ lo;:pr, ou na !'alta 
dc-;tcs, atLestados dc!Jaixo de jnt·am·~nto ou compromi~S<l 
pm· dons commorcian tes acreditados du fazendas do 
mesmo grnero. ''' 

Ad. 'í:-)!l. O sPgnrador ni'ío ,·. o!Jriga•lu a pagar mais 
de dons terço:; do custo do eoncc'!'tn ch.~ avarias qne ti
vcr'<'l1l acontecido ao na rio S<'gurarlo, p·H' furtuna do mar, 
com t:m to rpw o na vi o fosse estimado na apolicc por sen 
verrladciro valor o os concertos n:Io exe.8,lam dü tr•·s 

'"' Coll. Com., :>rt. 772. 
tn c,,,r, Com., art. 77:l. 
un Cucl. Coin., art. 17L 

'"' c,.,l. Com., art. 773. 
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quartos desse valor no dizer de arbitradores expertos. 
Julgando estes, porém, quo pelos concertos o valor real do 
navio se angmentaria além do terço da somma que 
custara, o segurador pagará as despczas, abatido o exce~ 
douto valor do navio. t•• 

Art. 190. Excedenllo as dcspczas a tres quartos do 
valor do navio, julga-se este declarado innavegavel a 
rcspciLo dos seg-uradores; os quaos, neste caso, serão ohri
ga<los, u~1o ü'ndo havido abandono, a pagar a somma se
u-m·a,la, ahatonllo-se nesta o valor do navio damnificado 
ou dos s;,m; ft·agmentos, segundo o dizer tle arbitradores 
ex per los. l''; 

Art. Hll. Tmtantlo-seda avaria particular das mer
cadorias, '' acltan<lo-so estas estimadas na apolíce por 
valol' corto, o calculo do damno sel'à feito sobro o preço 
que as mel'caclol'ias avariadas alcançarem no porto da en
Ü'l'ga 0. o da venda das não avariadas no mesmo logar e 
tempo, sendo ele igual especie e qualidade, ou si todas 
cltcg-nr.·m aY:lriadn~, S•lhn' o pre~o que outras semelhan• 
t•;s n:1• • a vari:tt las nlcançaram ou pndl'riam alcançar, e a 
tlilforença, tomarla a proporção entl'ü umas.e outras, sera 
a somma dC\·i,la ao segurado. 198 

Art. H.i.!. Si o Yalor das mercadorias se não tiver 
fixado na apo1ice, a regra para achar-se a somma devida 
serA a ml'sma do artigo precedente, com tanto que 
primeiro se determine o valor das mercadorias não 
avaria•.las ; o que se fará accrescentando à impor
tancia <las facturas originaes as despezas snbsequcntes. 
E tomada a difl'erenca proporcional entre o preço por 
'lllil se vondet'am as não avariadas e as avariadas, se 
?.pplicara a peoporção relativa à parte das fazendas 
avaria1las pdo seu primeiro custo e despczas. 199 

Art. HJl. Uoatcndo a apolice a claur;ula de pagar-se 
avaria por marcas, volumes, caixas, saccas ou especies, 
crt<la uma tlas partes designadas será considerada como 

196 Cod. Com., art. 776. 
197 Cod. Com., art. 777. 
t9R C HL Cum., art. 178. 
109 Co 1. Com., :u·t. 179. 
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um seguro separado para a fórma da liquidação das 
avarias, ainda que essa parte se ache englobada no 
valor total do seguro. 200 

Art. 104. Qualquer parto da carga, sendo objecto 
susceptível de avaliação separada, que se perca total
mente, ou que por algum dos riscos cobertos pela re
spectiva apolice, fique tão damnificada que não valha 
cousa alguma, será indemnisada pelo segurador como 
perda total, ainda que relativamente ao todo ou á carga 
segura seja parcial, e o valor da parte perdida ou des
truída pelo damno se ache no total do seguro. zúl 

Art. 195. Si a apolíce contiver a clausula de pagar 
avarias como perda e salvados, a diíferença para menos 
do valor fixado na apolice, que resultar da venda liquida 
que os generos U\Tariados· produzirem no Jogar onde se 
Yenderam, sem attt)nç;1o alguma ao producto bruto que 
tenham no mercado do seu porto do <lestino, será a 
estimação da avaria. 2

"
2 

CAPITULO VII 

AGGRAVOS 

Art. 1\)G. Do despacho do Junta ou Inspectoria Commer
cial que negar ou admittir registro do marca de industria 
e de commercio poderá interpôr aggravo com oífeito sus
pensivo para o Supremo Tribunal Federal: 

a) no primeiro caso, quem tiver requerido o registro; 
b) no caso de admissão do registro : 
lo, o procurador da Republica; nos casos sob as let Lras 

a a d do art. 89 ; 
2", o dono do nome commercial ou fir·ma social de 

que legitimamente não possa usar quem regi,trar a marca, 
conforme a lettra b do citado artigo; 

•oo Cod. Com., ~rt. 780. 
oot Cod. Com., art. 781. 
•o• Cod. Com., art. 782. 
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::'', rtn:tlr1ue:r industrial ou commerciante d•) gmwro 
similar, <JUe r~:sida no lngar falsamente indicado como 
pr,•n•niencia do ohjecto, conforme a lcttra c ; 

4", o dono elo estabelecimento tam hem falsament.c in
dicado como pro.-eniencia do ohjecto, conforme a mesma 
lettra c ; 

:,",o oll'encliclo no ca~o rla lf'ltra r1, primeira parte; 
G", n inllress·tdc• em m::\t'Cn r('gistrada nos casos 1las 

lcttras c c· (. '' '· 
Art. lQ7. Cahr• aggra.-o no caso do n. 2 tlo artigo :1n

tc·cerlentt•, ainda (jUO o rhmo do nonw ou firma commercial 
11:1o os t<.•nlta rrgistr;tdo, não seja i ntogra 1 a ropror\ ucç.1o 
o haja :tccre-ccntamentos, omissões ou altorar;.õcs, 
de~alo l!lh> Yt'rifirl'''·-sc possil.ilülarle rlc erro ou con
fu ~:lo. : ' 

Art. 1 !lS. O prazo p:1ra a interposição do aggmvo ser<'t 
r lo cinco rlias, a cont:1r da publicação do despacho ; não 
resi11in,Ju, por(•m, a parte no logar em quo ella se fizer 
llf'lll [,.n,J,, alti pr"cul·:tdor ,,~prcial, começa aeorror tl'int<l. 
dias d,·p"is. , .. 

r\d. l!JO. A .lunta l:omrnerei:tl jnstificarú o despacho 
rlont;·o do :2 i hora::; conlarlas Lla la sessfi:o qne se S<·g-uir :'t 

aJH'<''Scntac:;1o tb mínnta rlo aggrrtYO, si não lhe d·~l' pro\·i
mcnto. '"" 

Al't. 2UO. Os termos r\n aggravo serão tomados )'elo 
cmprog.:ttlo r1ne tiver sorvi1lo de escrivão no feito, o ao 
soct·oL:tríu das juntas inc:umbo a remessa dos auto,; para 
(> l r i lwnal . 2 'F 

Art. ·201. Cal<L' LunlJem aggrn.Yo 1lo despacho rlo 
juiz seccional quo arl.itrar a caução no caso do 
at·t. U\:J ou rtuc :1rhílrar a porcentagem no caso do 
art. ltíü. 2

"" 

iÜ;) 1.. 11, :1:'\1<1 d0 18~i. ~l'l'. 10 c n; lt. n. 9828, art. 22. 
,., L. cil., ~rl-. l•l, ll e 11, n. 7. !Oi 2; 1~. cil .. , ;crt. 22, 1•:H'a-

gr:-tphu llllÍl'\1, 

201i L. cit., at't. iO; 1!. ('it., :tt•t.. 2:~. 

"'" rt. l'it •• rcrt. 24. 
~ 07 H. cit., :trt. .2J. 

"''" 1~. cit .. nl'l. :11; n. n. 2:101, nrt. 12. 
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CAPITULO VIII 

EXECUÇÃO DE SENTE~ÇA 

Art. 202. A sentença não é exl1r1uivd contra o tcr
ceit·o tl ue po~sue bens tlo commerciante fallitlo, alienados 
em fraudo dos crodot'es; mas é essencial contra o mesmo 
tm·coiro aet;ito competente e directa. m 

CAPITULO IX 

DA PRESCRII'ÇÃO 

Art. 203. Todas as acçõos fundadas sobro obrigações 
commcrciaes contrahidas por cscriptura publica ou par
ticular, preSCl'CVelll n<"'(O sendo inteutada.> dontl'O do Yintc 
nnnos. 21

" 

Art. 20!. As acções JH'OYcnientcs de letras prescrcYcm 
no fim 1k cinco annos, a coutnr da data do protesto, o na 
falta deste, da data tlo seu vencimento, nos termos do 
al't. 381 do Cod. Comm. 211 

Art. 200. As acções de terceiro contra soei os uão Ji,]ni
dantcs, suas yiuYas, herdeiros ou successot·os, prescrevem 
no fim de cinco annos, não tendo jú prescripto por outro 
titulo, a contar do dia do fim da sociedade, si o distracto 
hou\·er sido lançado no Registro do Commercio, e si se 
houverem feito os aununcios determinados no art. 3:37 do 
Cod. Comm. , sal v o si taos acçõcs forem dupemlcntes de 
outras propostas em tempo competente. 

As aeções dos socios entre si reciprocamente e eontra os 
liquitlantes prescrevem, não sendo a liquidação reclamada 
dentro de dez dias depois da sua communicaç<IO. 212 

Art. 20G. As di vidas proYadas por contas correntes 
dadas e acceitas, ou por contas de vendas de commor
ciante a commer8iante presumidas liquidas,prescrevem no 
fim de quatro annos da sua data. m 

'" 9 R. n. 737. art. c1(J5. 
"° Coe!. Com., art. 412. 
' 11 Co·.~. Com., art. 443. 
'" C()d. Com.; art. 444. 
"' Cml. Com., art. 44:i. 
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Art. 207. O ,]irei to para demandar o pagamento do 
m•·rt:rulorias fiadas sem titulo escripio, n.ssignado pelo dc
\·odor, prcscroYc 110 fim do dous armos, sendo o devedor 
roc;itlcn te no mesmo Estado do credor ; no fim de tres 
anno~, si f() r morador em outro Estado; c passados quatro 
;:u1nn~, ;:;i residir fóra drt Hepnblica. 

A noç.1o para de1nandar o cumprimento de qualquer 
ol,ri.:.:<t<:tll l'ummorci:ll <]UU so n:1o po~sa prov:cr sin:i:o por 
i.1•slemunllas, pro.-;orovc t!ontru du dous annos. "~·· 

Art.. ~OS. As acçõos rcsult:cntcs de letras 1le dinheiro 
a risco ou ::;cgn ro marítimo prescrevem no fim de um 
anno n. contar do dia mn I)UO asolH·igaçGcs forem ex
equi\"(•i~. sendo contr:lltidasdonlro da HcpulJ[ica, o no ~m 
.J,. tn•:;, j,~ndo sidll con!ral1ídas nm paiz estrangeiro. zt• 

Ad. 20\). As aeçiles de salarios, solrbd:'S, jornaos ou 
pagamento de empreitadas contra commcrciantes prc
scrnvPm no fim dn um anno, a contar do dia em que os 
ag-0:11 c~, <:ai x.eiros ou opera rios tiverem salriJo do serviço 
d() C<lllllll<'l'Ci:udl>, nu a 1dq·a ela empreitada for entregue. 
:-;i, f"ll''··rn, as diridas "'' l'l'OI·arem por· litul<~s cscriptos, 
a prcsr~ripr;<i:o seguil'it a natureza dos Litulus. na 

Art. :! lO. Prcscren~m igualmcn te no fim llü um anno: 

1 . As acçGes cn tre eon tribu i ntes para a varia grossa, si a 
sua rcgulaçiio r· rateio se ni"lo intcntardent1·o rle um anno, 
a contar do fim da viagem em que teve Jogar a perda; 

2. As acçõcs por entrega da carg:c, a contar do dia 
em flUO findou a Yiagl.'m ; 

:3. Aq ar'çõcs do frete c primagem, estadias, e sobr'cs
tallias, u as dc:waria simple:>, a contar do dia da entrega 
da cflrga; 

4. Os salarios c soldadas da equipagem, a contar do 
dia .. m ctno finrlar a viagem ; 

5. As acçõt:s por mantimentos snpprülos a marinheiros 
por ordem do capitão, a contar do dia do recebimento; 

G. As acçõus por jornaes de opera rios empregados em 
construcção ou eonecrlo de navio, ou por obra de em-

21 • Cou. Com., art. 4·16. 
015 Cml. Com., art. 411. 

••e Cotl. Com., art. "148. 
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preitada para o mesmo navio, a contar do dia em quo os 
opcrarios foram despedidos, ou a obra se entregou. 

Em todos os casos prerenidos no n. 3 e seguintes, si 
a divida se provar por oLrigação escripta assignada pelo 
capitão armaclot· ou consigna ta rio, a prescri pção seguirá 
a natureza do titulo escripto. 217 

Art. 211. As acções do que tratam o art. QO relativas 
aos factos previstos no art. 89, b, c, d, la parto (offonsa 
individual) e o art. fll, proscre\-en1 não sondo intentadas 
dentro do sois nh'zos dt'pois <lo registro da marra. m 

Art. 212. A respeito da acção hypothecaria oLscr
var-se-hão as S<'guiutos disposições : 

a) a prescri pção da hypothüca ni'ío pôde ser illllopcn
dente e diversa da prcscripção da obrigação principal e so 
podo provar-se por sentença judicial que a declarü e de
vidamente avC'rlm<la; 

b) a extincçilo das hypothecas só começa a ter effcito 
depuis de aHrbacla no competente registro e não p<icle ser 
attendida em juizo sinão á vista da certidão de ayorba
mento; 

c) a i nscri pção valerá por trinta annos c so depende de 
renovação, fin(]O osto prazo, salYo a inscripção da hypo
theca da mulher casada e interdicto, a qual subsistirá 
por todo o tempo do casamento ou interdicção, e a das 
sociedades de credito real, que durará por todo o tempo 
da sua existencia legal ; 

d) a prcscri pção (le I O e 20 annos nfío p<j<le Yaler 
contra a hypotheca inscripta, si o titulo desta prescripção 
n:1o estiver transcripto, e só da data da transcripção do 
titulo começa a correr o lapso do tempo. 219 

Art. 213. Não corre prescripção a favor de depositario 
nem de credor pignoratício; opera-se a proscripção, pon',m, 
a favor daquellu, que, por algum titulo legal, succeder 
na consa depositada ou dada em penhor, no fim de trinta 

217 Coe!. Com., art. ·H\1 0· 

01 8 D. n. ()828 ele 1887, art. 30. 
01 9 L. n. 169 A de 18()0, art.()',§ 2, art. 11, §' 

de 18()0, arts. 227, 231 e 232. 
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an nos a con br <lo dia da posse do su ccossor, não se 
pt·oy:Htllo 'JlW ~·· possuiJor de mú fé. 22

" 

Al't. ~~IL O capitão de navio nilo p(,de adr1uirir por ti
tulo de prcscripç:1o a posse da cmharcaç:1o em que servir, 
nem do cousa a ella pertencente. 221 

Art. ~21;-,. A citação ou intimaçilo de prutesto feita a dc
vcLlm· do hcl'llt'ÍI'O commnm n:1o inlorror11pe a pr<~scripção 
cuntra os nui-; Cil·l'c:os rla diriJa. Excc•pluam-se os socios 
eo1Llra ns rln:ws ficarú interrompida a prcscripç:1o sempre 
'[liO um d<ls sllcius for pessoalmente citado ou intimado do 
pi'Otl:slo. 2

'" 

Art. 21G. To1los os prazos marcados no Cud. Com. para 
1lf'nlrn !ldJ,•s so intentar alguma acç:1o ou protesto, ou 
prati<·ar algum outro acto, são fatae-; o irtlproroga\·ois 
'''ltl '!IH' con Lra a c;ua prescripçrto se po~,-:1 a !legar recla
m:u;:l.o ou bLmdlcio (k restituiçilo, aÍilll:t IJUe sej:t a 
i'a rOL' de menores. zn 

PARTE QUINTA 

Pro,:::;sso nas causas civeis de ordem publica ou 
administrativa 

TITULO I 

C.\ f>lTULO l 

DO~ C<)Xl'L!CTOS E LlTIGIOS I:>TRR:--<ACION.\.P.' F. Dc)S E>TADOS 
EXTicE SI OU CuM A 0:\lÃ') OU "fAÇÃO EST!l.\XGE!l~A 

AI't. 1. 0 O ministro <lo Supremo Trihnnal Fe1loeal, a 
•1uem f·•r distribuída alguma reclama~:to ou qualquer 

"° Co,l. Cnm., ~d. t:->0. 

"' Co<l. Com., <trL 4.)1. 
'' • Coct. ~ '"'' . ;~rt. ·l'íL 
"" Co•L Com., •·t. 441. 
sta Co~l. C(nn., art. 



ACT!JS JJrl POIJ!·:H I:XI·:Cl'Tn-o 1163 

causa entre ua<::ão estrangeira e a União, ou algum dos 
seus Estados, <') competente para todos os termos do pro· 
cesso ordinario ate o julgamento. 

IncumlJe-lho : 
a) orrlnnar as citações, notifieaçõcs, intimações lc'gal-

mente req ueritlas ; 
b) dar vista para a contestação; 
c) assignar os t<ermos c dilações legacs ; 
d) processar a,; r1ucstõos incillon tos ; 
e) admitLir as prova~; <!UC as partes quizc•rcm produzir; 
f) proceder ou mandar proceder aos examc~s, vi.~to

rias, inquirições e mais diligencias ou deprecai-as, con
forme for de dit'eito c requisitadas em fórma legal; 

B) mantlar ouvit· o Procurador Gcmtl da Hepu!Jliea, 
sempre quo for ttcecssario, c, em lotlo ca~ll, rkJ•uis das 
aJlcgaçÕe~ finaes r\as partOS, I 

Art. '!. 0 Instt·uitlo o feito, deverá o relator p:~s3al-o aos 
dons ,inizos st>guinLos com o seu visto, e o ultimo revisor 
pcdirit designaç;lo de dia para o julgamento. 2 

Art. 3." Na sessão designada, depois de feito o rela
to rio c de esclarecido o tribunal pelos tros juizos que 
viram os autos, serú diseuticla a r1ue.sWo por todos 
os mcm hros presentes, e, tomatlos om sogni1b os seus 
votos, SI) laYrar<'t a ,;entença de accot·,]o com o V<!llCiLlo, 
poden,lo o tt·ibnnal orrlonar q ualq ucr r li! ig,~ncia an tos 
flo julgamento ddlnitivo. :l 

Ad. 4." A sentença não atlmittc outro recurso sin<lo 
cmhargos de tlcclaraçilo, que serão offcrccidos, proces
sados c julgailos ele conformidade com o al't. 3'25 da 2" 
parte rl'~sta Con~olirlaçil.o. '• 

Art. 5. 0 Nrt ex.eeuçào se guardara o que for deter
minado om lei ferlcral, t!'atado, com·ençfío ou compro
misso das partes. " 

• R. do S. T., art. 87. 
'R. tioS. 'i'., al'l. 8). 
3 R. do S. T., v.rt. S~l. 

'• H .. (lo S. T.~ nrt. ~}1). 

"H. do S. T., art. 91. 
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Al'L. G. 0 Ao~ confliclos entro a União o os Esb.dos, ou 
dest.>s cnlrü si, tom applicaç:l:o o process() estabelecido 
para r)s conflictos do jurisrlicç:l:o entre os tribunaes. 6 

CAPiTULO li 

!J.\ IIOM<lLOGAÇ.\0 ll.\S SFNTE:'!ÇAS ESTR.\:\GEIRAS 

.\rt. 1. 0 As cal'Las elo sentença do tribunaes e;;;tmn
gdro-; nf[o s<·rão exoqnivc•is sem provia homologação do 
Su pt'l'nto Trihnnal Ferkral com a lllliencia das pa,rtes e do 
Proeur:ulor Ü<Tal r h nc·pu hlica. ' 

Ar L. S. 0 As sr:ntenças ,,sLrangei1·as, cíveis ou com
nHcrci:w~, sei poderi\o ser homologadas, concorrendo os 
:;eguint"s n•rplisitos: 

l. o Que venham revestidas das formalidades exter
nas rwcessarias p:lra tornal-as executarias, segundo a 
]Pgislação do respectivo Estado. 

2.." Que t,•nllam f'iclo profc•rülas por juiz competente, 
cita<i:1s :1~ pad··,; ou l<·g:tl!II<)Jtlo verilicada a sua revelia, 
sr;gn ndo a mesma lugislaç;l:o. 

:3." Qne tenham pnssatlo em julgado. 
L" l)ue e~t,•jam duvidamente authontica,Jas pelo C0!1Sul 

brazileim. 
C.. 0 Qur'. ~~~j:un ac0mpanh:vl::ts da trarlucção em vulgar 

JlOI' interprete. " 
1\rt. \J. 0 N:to obstante conconercm os requisitos do 

;u·tign antrc:otl<'ll to, a.<; cli tas i'ontonc:-as não serão homolo~ 
gadas, ':'i cunli\·•·rent d,~c;i~:1o cunlraria ú onlrm publica 
un ao clircitn publico inirrno da União. " 

Art. 10. No processo da homologação observar-se-ha 
o seguinte: 

lo, rlistribuida a f.lnntonça estrangeira, o relator man~ 
dará citar o executado para em oito dias contados da 

6 L, n. 221, art .. Jg, pal'.<gn\pho unico. 
1 L. n. 221 de lSVt, art. 12, § L 
8 D. n. G98:2 de 27 de julho de 1878, art. i•>; L. n. 221, art. 12, 

~ ·1o, b, 
9 D. n. Ggsz, art. ;tJ; L. n. 221, art. cit. 
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citação dorluzit• por embargos a sua opposição, podendo o 
exequcnlo em igual prazo contestai-os. 

2°, pô elo servir de fundamento para a opposição : 

a) qualquer duvida sobro a authonticidade do do
cumento ou ~obre a intelligencia da sentença ; 

b) a falta de algum dos requisitos enumerados nos 
arts. 8 c 9. 

Em caso algum é admissivel a prodncção de provas 
sobro o fundo da questão julgada; 

3°, em s·'guicla ú contestação, ou findo o prazo para 
e !la destinado, terú vista o Procurador Geral da l{epublica 
e com o parecer deste irá o processo ao relator c succes
sivamonte aos dous royisores, na forma estabelecida para 
as appr)llaçõos ; 

·1°, eonfir·mada a sentença, ex trahir-se-lta a compe
tente carla a quo se arldicionarú a sentença homologada 
para ser oxecu tada no juízo seccional a fJUO pertencer; 

5°, si a execução da s0ntonça estrangeira fm· requi
sitada por via diplomatica, sem que compareça o ex
equonte, o tribunal nomeará ex-of!iáo um curador, que 
ropresen to a este c promova om seu nome todos os termos 
do procnsso. 

Igual pl'Ocedimento guardar-se-ha em rclaç:1o ao ex
ecutado, si não comparecer, estiver ausento ou for menor 
ou interclicto. 1

" 

Art. 11. O proces ;o da execução c seus lli versos modos 
o incidentes serão regulados pelas leis, estylos c praticas 
quo vigoram na Republica para a execução das sentenças 
nacionae> da mesma natureza. 

A intcrpt'daçfío, porem, da sentença e seus eifeitos im
mediatos serão determinados pela lei do paiz onde tal 
sentença foi proferida u. 

Art. 12. Nos sois dias que se seguirem á penhora nas 
acções pessoaes e nos dez dias para a entrega da cousa 
nas reaes, é permittido ao executado oppor à sentença 

'o L. n, 221, art. cit. 

'' D. n. G982, arts. lj e 7. 
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cmbm·gos rttw n;I:•J sejam tle nullidado ou infringentes do 
julgado. u 

.\rt. D. Quan1lo a sentença for julgatb inoxoquivel, 
o:; papeis, documentos o mais peovas 1~m quo clla se 
l'undae podc~rão ser exhihidos nas acções quo pelo mesmo 
olJjeeto se intenbr0m na Hcpublica, e serão acceitos pelo 
qn·~ om •lircito ya}orem. 13 

.\ l'i.. l l. ( ·ar0COIII de l10mologacilo para sorem 
CX\TU tada.'l : 

rr) as scnlPnças estrangeiras tio partilhas ; 
u) as seniellt:as estrangeiras meramente rloclaratorias, 

cumo i-Ü•) as <pw .iul,:.;am rrucstões do estado rias pessoas ; 
•) a.,; .~,·nteiwas :lrbill'<.tus ltnmolngarlas J•Ol' it·ibnnrws 

c·~lrangeil'tiS. 1
' 

. \ l'L. I:'í. N :lo s:1t) susceptíveis d•1 oxoeu r·To no Hraz il 
as s•~t!Louç:ts c~trangciras quo <loclat·arem a fa l kncia de 
comnlt't'ciantc a'lui •lomiciliatlo, sPn<lll hrazil··it·o. 1

; 

Arl. !(). As sl'ut.:nc;as cslr::wgeiras, '!UO abrieom fal
l.•Jt•·i:t a L:•llti!Il•'t'eianb·s '{\lO knham dnmir;ilio no paiz 
ortdt~ l'uraiil p:·oi'· ·t·ida~. pt'tldnziri:IJ na I~np:il•li<':t !lo pois 
<k !tom•Jlugadas os oifuito.'l pot· cliroito inh·~rvnlc Ú'i s•~n~ 
iew~a'l d,~ tkcl::tt':l<:ilo <lo f'allonr:ia, s:tho <1.s .~rguintes 
ro;;(ricc;õ~:; : 

1. 0 lnckpun<lenlemuuto cla homologação o s,·, com a 
C:{hi1,iç1o da sentcn<:a o doado da nonwac;:t•J, um forma 
autlwnLir.:a, os ;;ywlicos, administt·adoros, onoutros cura
t1<Jl'OS ou rcproseutantes logaes da massa t•:t·;,o qualiilacl\: 
jl:tl':t. CtllllO lll:t:ltlaiat'ÍO:", \'l'l[llOI'P\'1:!11 IW n~~pll!J]ÍC'a diligen
cias coJtsorv:ttllri:t~ tlos direitos da tua~.-::1, <'•Jbrm· di
vidas, transigir, ~i para isso tiverem podt~t·r•s, e intentar 
ac~çr>es, o;cm ohriga<:ii.o de prc·slitr fianc;a :\c; cnsta,;. 

:.:, . " T01los os al'los tJUO impodar"lll f'Xt:CU<;:Io elo son
tr•nt;.a, ial's coll!O a mTc'carlaçilo o at'l'PJll:lb•::\o clos bens do 

1
:! 1>. n. ~;,ls;?. iu·L. ~ l'Ollillinado cn1n o :1rt. 1:!. ~~ 1. le!Lra l,, ~la lei 

n. ;!21. 

t > D. n. li1.l'i:>, urt. 0. 
,., ll. 11. lt'J~2, ::trls. [11, ll e n. 
t:; D. 11. <i:•:l!, arL Zl; Dt-c. 11. 017 ele 21 •lc <nt\•tht·o tle !8[1:1, 

:ut. 1Utj, 
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fallido, não potlerão ser praticados sinão depois que a 
sentença se tornar cxncutoria pela homologação e me
diante autPrisa~,~;l.o do juiz brazileiro, guardando-se as 
formulas do direito patrio. 

~L 0 Nito ohstaute haver sido declarada executoria a 
sentença estran:.:·<·ira ele abertul'a de fallcucia, os credores 
domiciliados na' Hepublica, quo tiveram hypothcca solH·e 
bl'ns aqui situ;l<hls, nilo ficam inhibi<los de demaiHlar os 
seus crcdi tos e ttl:tll kr <J~ bons hypoth•·carlo~. 

·1. n Ao.~ Cl'Cd<l!'l)S dlirogt·ap!tarios, tlumicili<H1os na 
!1cpuhlica, rpw linq·,•m, na data da homolog:lC";1o, acçõcs 
ajniz:ulas contra ns fallidos, t"~ lieito prosegnir Jl(JS termos 
ulteriores do ]'I'<Jccsso e executar os bens do fallidu sitos 
na Repuhlica. 1

'; 

ArL. 17. A ·'''ttlntJ•:acstrang···ira t[lW ahrir fallcncia a 
comutnrcianle 1[1llo l<-nha dous cslabdecilllt'!ll.n", Hllt no 
paiz <lo seu r!tlllli'·ilio e outro di~tinelo e ~vpararlu na Hc·
pulllica, s<olHlo !tUltllllogada, não comprclwndc·rú em f.cu:
elfcilos o estahí'l<•cimonto oxií;tente na Hopublica. 17 

Art. 18. As l"oncorda tas o os modos do prevenit· o 
ol1star a dec:lara<;;1u do falloncia, homologadas pot• tri
bnnacs e~trang•·Jl'<JS, ficam sujeitos à homologaçilo nos 
termos dos arti.::ns ant.•riores e s1j serão ohri;..;alorio;; para 
os cn;clores l'l'sidenl••s no I3eazil que houYerom ~ido I'Í
tarlo" para m•ll•·.~ l<•ltWrem parto. 1

' 

Ad. ID. :'\•J <':J~·~ do haro1· tratado ou COJJronç:ro n·gn
lando a oxecuç:ltl d:1~ scnlonças cslrangniras, ub~crY:1r
sc-lm o qtw a e~l() respeito se achar estipulado. u• 

Art. ~O. A~ rl\gatorias ornana<las de a u torirladrs es
trangeiras nfw pl'<•cisam ser homologadas, c scrilu 
cnmprid:u <l<'!•oi,; 'ilW obtiverem o CJJCQHafw• do Gon·rno 
Ferkral, compel Í111lo o respectivo cumprimento cxclusi\·a
menlo ao jttiz :-<t·<·cionnl do Esta•lo onrlo tiverem do ~er 
cxecu Latias a;.; di: igc•w·ias dcprccadas. "'' 

16 ll. n. ü\182, a :s. 1!, l:i, 11>, 17 e 18; D. n. 911, arts. ~'3, \'1, 
~l:i, llri e 97. 

17 D. n. G\182, ~1·1. l.l; D. n. \117, a~l. \lfl. 

'" ll. n. 119.~2, al'L. !ll: D. n. \ll7, art. 10:!. 
19 D. n. G\1:3:!, art. -!2: ll. n. \ll7, 1nL. l(i:i; L. n. :?21, art. 12, s 1". 
20 L. 11. 221, Ot'! o 1:.?, § 111 • 
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CAPlTCLO Jll 

!>.\ .\CÇ\0 Dg NULLIDADE DE ACTOS llA .\DMI:XI~TRA(\o 

Art. ~1. As causas flUO se fnnuarcm na lesão ele ui
rcitus inr\iyidnaes por aclOs ou cl'•cist>es tlas autoridades 
adJni!li~tr:• li1 as da I 'ni:t<', <'OJT('l'{t•) nu juizo St'ccionrtl do 
E~bd·• un il•• lli.~lrido Fo•leral onrle tiror sua setlo a 
autoritl:uJ,• tlo quem cm<tllOU ''neto ou omle este ó Lladu ú 
CXI'C\1(':10. C\ 

Al'L. ?:2. "\ acção sr'JJnontc compct0 ao o(fcndillo, seus 
r•.'[>l'l'~<·nlant,•s lr•gaos ou succcssores. 22 

Ar i. :::l .. \ autoridatle nrlministmlira, de I[UGm oma
JJuu a llledida impugnadn, :o:crú rcpres•_•ntada no processo 
]•do minist,•rin publico. 2

' 

,\rt. :21. l'o,Jcrãn intcnir no processo os terceiros I[UC 
tivot'~'líl int,.n•sso juriuico na decisão da c:111.~a. 2

' 

Ar!.. fi. :\ pcli1:.:to inicial eont•T:'t, além dos nomes llas 
]•:trl•·"· :1 ,.,., •. •:oi·:.i·' •:il\'llltl~hw·ia.Ja do' l':tt·l•>" I) as indi
car:(;,.,_; •I::~ lll>l'llla~ ],•g:tl'S IJU ['!'im:ipin.s juridic·•~, llonrl•) 
o au l•Jl' r~unclu:t rpw seu direito suJ.jl•ctivo f•Ji violado 
por :1cto, mcrlida ou d•~cisiTo da au tori•l::ttl•J administra~ 
iiva. 2

' 

Art. :?G. A pctiç:to inicial indicar;'t tam hem ns tcste
muuhns c as demais provas em flUO o autot· so bas0a e 
tloverú ser desrle logo instruída com a prova documental, 
saho llcmora impntavel its pal'Les interes_.;a<lil.s. ~' 

"\r!. '!7. A :u·t:il<• po1l<'l'Ú ser llcspt·ezrlila in l/mine, si 
for m:mil"estanwnte infumlatla, ~i não csiivct' dovida
ment.0 iustrnirla, si o autor for parte illcgitima, ou si 
houver decorrido um auno lla dab da intimnt;fío ou puhli
caç·ão do a eLo quo for oh.iccto do li tigio. 2

' 

" L. n. 221, art. 13, prínc, 
22 L. n. 221, art. 13, § i·•. 

23 L. n. 2:.?1, art. 13, § 2o. 
24 L. n. 221, art. 1.3, § 2o. 
'" L. n. 221, art. 1:1, § 3o. 
•• L, n. 221, art. 13, §.to, 
' 7 L. n, 221, art. 13, §5o. 
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Art. 28. R oco birla a acção, seri'ío c i Larlos o procurador 
da Republica c demais intoressados, assignando-se-lhes o 
prazo de lO dias para a contestação. 

Este prazo poder<Í ser prorogarlo ate o dobro a rc
rpwrimnnlo de qualr!ULT dos interessados. 2

' 

Art. 20. A requerimento do autor, a auloridaJe 
arlmiuistrativa 'lHe expediu o acto podcrú suspender 
a sua execução, si a isto não se oppuzerom razões 
de ordem publica. 2

' 

Art. :30. Finrlo o prazo de que trata o m·t. 28 
seguir-so-ha o processo determinao o nos arts. :~C) o 
seguintes ela pal'tc 3a rlesta Consv!idação. 30 

Art. 31. Verificanrlo o juiz quo o acto c illegal, o 
annullarú no todo ou em parto para o fim do asse
gurar o direito rlo autor. 

§ 1. o Consideram-se illegae:; os actos ou rlecisões 
administrativas em raz:1o da não applicação ou inrh~
vida applicaç:1o do direito vigente. Em sua sentença 
o juiz funrlar-so-ha em razões jurídicas, abstendo-se 
rle apreciar o nwr0cimento do actos adminiskativos sob 
o ponto de vista rle sua conveniencia ou opportunidadc. 

§ 2. 0 A medida administrativa, tomada em virtude 
d0 uma faculdade ou poder discricionm·io, só meu to 
será harida por il:egal em razão da incompetcncia da 
auto r idade re.,pc•cli v a ou elo excesso do por ler. 3 L 

Art. 32. A sentença passacla em julgado obrigará 
ús pal'tes e à administt·ação em relação ao caso somente 
rpw fez objccto do litígio. 

A violação do julgado por parte da autoridarle ad· 
miuistrativa induz respon~abiliLlade civil c criminal. 32 

Art. 3:3. Decahindo o autor da acção e verificando-se 
ter sido os ta maliciosamente intentada, poderú ser con-

•s L. n. 221, nt•t. 13, § G. 
n L. n. 221, nd. 1.3, § 7. 
u L. n. 221, art. 13, § 8. 
at L. n, 221, art. t3, § 9. 
n L. n. 221, nrt. 13, §§ H e 12. 

Poder Exe<.'ntivo t895 7< 
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dumnado nas cu~tas em <lohro ou trcsdobro, a arbítrio 
do juiz. ~3 

Art. :] 1. A Fazenda Nacional terá acção regressiva 
<·(Jnlra o funccionario publico para haver a importancia 
<bs custas quo pagar. 3

'' 

T!TT'LO II 

<'.\USAS IL\ FAZENDA NACIO::\'.\L 

C.\l'IT\ILO l 

:\rt. : \:'). As acçõ,~s propostas pela Fazenda ou contra 
a Faz<•nd:t ennc:m p· ranlo o juizo seccional, o nellas se 
oJ,c,,,·,·:ll·:io a.•; t·,.;..:ra; ·"''t·a··: rlo J·l'Oer~~,l cnmmum, salvas 
a-; ''Xc,·pr:,!c.> <'<>Ils:t,:.;r:tth.'1 p<H' disposições cxprcs.-,ms. 3" 

:\ rl. :lo. A Fazenda dc•n; st:r citnda dit'l'Clamonte 
]'ara .J111ZO na pr~;;;oa do S<~ll procurarlor, inclt•pt•ndon
t,•ttiPlll<' <lo rputl<1UOL" licença prévia. 3 '; 

,\rt. :\7. Nas r::au~as quo ~o moycrom C•)IÜra a Fa
znwla ou contra a Uniiio os prazos e <lilações conce
dirbs ao procura<lor da R<~publica para responder, 
;trr:wl::tl' on dar proya,.; seril:n o triplo dos <ldermi
n:td"·' 110 ]>I'O<'''"'o Clllllllllllll. 

1
' 

Ad. ;3.'-). ~os casos rlt.J chamamento <'t autoria, oppo
sir::'lo o assistoncia, a eausa p<i<lo ser avocada para o 
juizo <lo fôro tia Fazentla. :)s 

33 L. n. 221, art. J:l, § 11. 
" L. n. 2~1, art. 1:1, § 14. 
'" 1~ .. ,,,.t. 1; ). a e''; L. n, 212 1\e 20 de• novembro de 1~41, 

nrl~. :!, :l '' li; lnslt·. do <:""!. de [I) <In al•ril do 1851; L. n. 221, 
a1·t. i:?. 8 2; l). n. P:),Q,,), tlf~ 18~R, arL. 15. 

36 l"Rtt·. do Cont. de 1851, art. 10. 
:>7 L. n. 221, art. ;jl. 
aR Onl., I. 2, t. 1, § 11, I. :1, t .. r;,§ 11. 
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Art. 39. Quando o fallido for o devedor contra o qual se 
promover a cobrança de divida de origem fiscal, o pro
curador da Fazenda reclamará arlministrativamente no 
juizo ela fallencia o sou pagam eu to, inton tando previa
mente o processo r·x,,eutiYo pelo juizo seccional, IJ<'lll como 
o ~orrw~stl'o, si for II"C•'Ssario. Caso não produza effcito a 
reclamaç:to, proseguirú. no juizo seccional o executiYo ató 
real embolso da Fazenda. 3

' 

Art. 40. Das sentenças profol'irlas contrn. a Fazenda 
devo o juiz appr)ll;u• ,;,,;-ojjZcio para o Snpremo Tribunal 
Federal, qualqu<'t' quo soja a natureza dellas, ''xcedenclo 
o Yalot· dc 2: 000;3000, comprohondemlo-se ncs ta dis
posiçito as justific:wücs o habilitações 'lo quo trata o 
art. 149, sem o quo sor:1o inexequi\·eis. 

l\'ão se entendem porL~m contra a Fazenda a;; sentenças 
quo se profcril'om om causa~ partieularos, a rJlW os pro
curarlol'es da Faz•·n,Ja sómont·~ tenham as~i~i.id!), por
quanto destas~,·, se appr~llarú put· 1nrtc' ,h Fazr'ttda, si os 
pr"cru·arl•ll'OS dt•lla u julgarom pr·cciso .. ,, 

Art. 41. Sondo a Fazr'llda condcmnada por Srêlltcnça 
a algum pagamento, CSt<lO Jín·es de rwn!tora OS lll'llS Jla
CÍO!l:WS, os <I uacs nfío podem ser ali c nados sín:1o por a c to 
lcgi.~lati\·o. 

A scn L·~nça s•'rÚ exneu ta da, dopo i~ de !ta n~t· passatlo 
om julgarlo e de ün· Sillr) intímarlo o procnr·ad•Jt' da Fa
ZPnda, si este nilo llw oll\•rocm· embargo>, <'xporlittdo o juiz 
preeaiot•ia ao Tll••sont'd para efl(~ctuar-sn n p:1g:1monin .. ,, 

Art. 42. A ven,l:t ou atTcm:~iaç:1o em lta,;ta publica 
na r·xc'cuç:lv dos padicularos n:1o oxtinguir<'t o onus dn:> 
hons obrigados á Fawnrla. ' 2 

.\ rt. 43. O Tltu-;ouro ,·. a tmica autnl'irlarlf' compe
tente para t!ar rn"ratorias aos de\·cdore> da Fazenda e 
admittil-os a png:1r os ~eus del,itos por prcstaç(•cs; mas, 
em t:1cs casos, 11:1o se~ suspr·n,Jerão as cxecuclíP~, 0 s•i-

39 D. n. 088:> ll<' 20 <lc f.,vcrêit•o de 1888, art. 4?. 
''

0 L. n. 212 de lSH, art. l:l; D. n. 0S.S5, art. 3•\; L. n, i73D 
de IS'JJ, art. U. 

'•' InsLr. do Cont. <le 1.%1, art. 11. 
"' D. n. 088:;, art.. ·13. 
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llH'IÜO a a!'l'<'HHtLtç:!o dos 111'1\S penhorados, salYo ordem 
PXjll'l'~~:t 1lo Tltc~,-~uro. 

Find•J <J prazo concc•lir\o, on !lão tonuo sirlo paga a 
pritw'ira prestação, dr'ntro <lo tres dias, serCt ::umunciada 
a mTomé\taç:!o, iw!Ppenuento de citação do executado. '3 

,\ rt. 11. A pr 'IH\unria 1ln perl ido de moeatoria ou da 
rerlal!l:l(:"lr; atllllini.<ll'alil :1 :1 que se refere o art. G(i, 
ILw su~pcrlll<T."t o an<lanwrt(rJ do procu;.~o. :,·, 

Art. 1:-,, A F:1zontla gosa do ht;noficio tle rostituiç:!o 
in i d ll'f)i 1 rm, c p<'!ilu allogal- o nos mesmos casos em fluo 
este benl'lir~io calJc ao~ llli'JlllJ'('S. '•' 

A !'i. ,te. O' proeurarlr ll'r '~ 1ht Fazl'll<la pnd• ·m 1lar t1 · 
c;uspeilr>C: rrS jnizr•S I' (',O:r'l'il :-tr'S SCm ~'<'l'Olll Oill·igados a 

C:tliCiOIL'il'. •G 

Art. li. :'\:1o po<lem ser da1\us <lo suspeitos; mas e1los 
mr'"lllllS s.~ \Hlrlt•rãr) <l1·chrar suspeitos ou iHltibi<los uc 
fU11n:i"t:a1· 11:1" cau:;:;ts em 'lno forem parLL~S seus inimigos 
capitnt~". illlittl•r~:\llli•:n.~, p:tl'OllÍI'S por consnnguini•la<\e OU 
afli11s :1t."· 11 '<';!llllrlo gr:''" I' <'lrt '[ill'dle.<.; forCill]lat'Licular
mentr~ intt)t'O:;S:trlus ll:t doei~:! 1. 

'J\,da\ i:t, n:lo oh-,taHlo esl:1s razões <lll snspei~ão, ollos 
r,~,I 111'1'• 'l':~u as 1 •l'Í lllL'i t·as c i laçõl's <las partes e pcrpet uarüo 
a." •'all"a" ~~111 juizo, <Jllnllilu da dl'mora possa vir prejuízo 
:i [''az<!l\1 l:t :\Taeional, c, quando assim o ti n•rom ú•i Lo, se 
dar:l.o Jllll' ~u~p·~i tos para o seguimento. '•' 

Art. ·18. ~ãu a~signar;(o termo algum d<! 1\r·sisLencia 
on cordi"s:(ll nos Jl!'oeossos da FaZ<'IHln. :\aciona], c, si s<'• 
as-;i,t;·n:\l'c_'lll, Lll's lermos H:lo lur:lo c[cíln algum. 

Ontrosim, n:lu pmlcrüo L~ompromottcr-sc por parto da 
FaZL'lltl:t •'ltl j1tizes ar!Jitros para o julgamento do suas 
causa~, sah·o quamlrJ for ot·,\cnall<' por ado ll'gi:;latiYo 
ou orth~rn <lo Tlto~ou ro. ··" 

411 D. n, ().~)5, :trt. 38. 

" D. n. '.'.'ic3:J, art. 3\). 

''
0 Ore!., I. 3, t. ·11; Imtr. rlo Cont. tlc 1S51, art. 17. 

'" Instt·. do Cont., art. 21. 
41 Inst.r. do Cont., art. 22. 
4B Imtr. do Cont. ads. 18 c 19. 
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Art. 40. Porlcrito cxigit· de qualquedribunal, repar~ 
tição publica c cartorio de escrivão ou tabullifto os do~ 
cu men tos q ne julgarem precisos ou convenientes para a 
defesa da Fazenda, os quaes lh1~S ~crão subministrados 
sem du~pczas. '•" 

Art. 00. São rcsponsaveis à F::~zünda Nacional 11elos 
prejuízos que lhes causem. "" 

Art. 51. Toda a materia ou correspondencia relativa 
aos processos jucliciaes ser~·L rcmettida directamentc pela 
l>irectoria Coral do Contendo~o ao prucm aclor da 
Repu blica. :; 1 

C,\PITULO II 

I - FO!t~ü !Jll PltOC'ESSO 

Art. !12. Compete à Fazenda Nacional a Yia executiva 
para cobrança das dividas activas do Estado, que forem 
certas c lin,nirlas, proYmlionÜ)S : 

a) dos akanco~ elos responsa veis ; 
v) dos tributos, impostrls, contribuiçües lançadas e 

multas; 
c) dos contractos ou rle outra origem, poqio que não 

seja rigorosamente fiscal, quawlo disposiçüo expressa do 
lei ou contracto assim o autorisar. 

Paragt·apho unico. O pagamento das multas, quer 
amigavelmente, qtH~t· pelo meio executivo, não obsta á 
restituição de parto ou de toda a importancia, no caso de 
rel0\·açi1o ou reducçilo decretadas pelas autoridades com
petentes administrativas ou judiciarias. 

Estas a u toridadcs tt'ansmi ttirão logo às estações fiscacs 
a cópia authentica das decisões, contendo relevação ou 

4 9 ltBtr. do Cont., art. 7. 
oo Ot·d., !. 1, t. 48, §§ 10 e 17, !. 2, t. 2·3, § 21; D. n. iGO de 9 

de maio de 1842, art. 27. 
" 1 Inst. do Cont., art. 39; L. n. 221, art. 52. 
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r,-•,Jucçilo tla> m11llas, para offectnar-se a rostituiçil:o ou 
prr>cetll~r-se ''o mo de direi to for. "2 

A I' i . ;;: ; . Considm·ar-sc-ha a divida liquida c certa, 
pa1:1 o \'ll'1~ito da Fazc•nda Nacional entrar em juizo com 
sn:1 int<•tll::ãn fundarla de facto e tk dir,:ito, quando consistir 
em St>mm:1 fixa o 'ktr:rrnitw'ln 0 ~e provat· Jll'la conta cor
r,•ntn dn :l],·:uJIY .iuL:ad:t !],.Jinilii'Hll1''llb•, ]Wl' corti1lão 
alJtil•'!di<·a <'\l.t•:thid:t d",.; Ji\T<<j i'C"']'I'•'IÍY<lS, rJ,m<k C<\ll~k 
a ÍIIS<'l'ÍI''Jw da dirida de origl'll1 Jis .. ·al, por doculllcllto 
itwr.nlnsLtr,~I. nos ca:-os em rpw as leis pcnnittem a via 
ex<·<·utir:~ qn:tnto :\<> rlivirla,; que n'\11 te,•m t'rigcm rigo
r"':llll•'Jtt" Ji-.:e;d. ·' 

AI' I .-:1 I. O J•l'ot'•\~<() ,·. Slll<llll:tri.~.sil!lO, ,]e plano(' pela 
vel'dad•· ·.::1 hid t. assim pulo IJTIC Jl<'l'ir:nr·,: :'t Fazt'JHl::t :.!a
t:.i"nal. con1o pelo r1uo Lu<~a :'t dcl'~.:~a das partl'S. '· 

Al'l. ;:-,:-,, l'rocetk o executivo {h~,;al 

a) contra o ,]01·cdor ; 
l1) l'.ntll ra o~ hur,JPiros, l':,rla um in soliclum, dentro 

d:t~ /"i''.' 1:0 tl:J /J<'I'illii.''l 

'') (~·I i Ji l';t I) I i :l' ''"' ; 

d) c''i1i1·a 'il,alqn''l' possuii],,r 1l•· l,•n.'; lJypothcca,los :'t 
Faz<'ll<i:J :\':JcÍ"tJal ; 

,·) ,.,,,tlt·a ''·~ snc.i<'s u intc•r'~~sadns do 1lnH'Ilor nos con
lracin:-: ,1,. H'JHh·' r\,, IJC!ls L' :IITI'ltJ:tl:w:-tP de dit't!ÍL,,-;, c'·lc
l>radll,; <'1.!111 a Fazc·JHla \:wional, cada 11m in solillwi!; 

(i C<!ilLt'a '' rl,:vetlor 1lo tlc\·c,lor, quando a divida tom 
ori.C:''In liseal, 0\1, ainrl:t qn•• n:\<1 h'tlll:t, si :Vjtldl,•, llo 
:1,·/r>~l:: I'''IJ!J.,1':1, ,:,q:j:·,:-:·t:t di1i,l' .. ,,.,.,i_,"na u aulo; 

!11 ,.,>~Jit·:t 'I ~\ll;<'t'~'"~' 11,, n··;..;·,,,·j,J p•·la divi•b do nntu
, .•• ,.;.q·, <jlliill'l" a i'lla l'ur nhri~adn. 

l'at':J;.:J'a]'h" unic,, l'1\du .~t't' l:unhem o exc•cnLi\'O dirc
ctanwni<' inl<"nlado contra as S<'!~·ninks pcs~oas, como 
l'C'['l'C~enbntcs lcgacs, 'llW silo : ' 

(/ j contra o cu r<lllor fiscal c syndicos tla massa fal-
lida ]"'" di riria rio falli1lo ; · 

"' ll. 11, \''fi~,. ill'l. 1 ; lJ. n. sl-;, :>rt. j.~,, o ll. 11. 4181 de ü de 
Til ::tio d~~ I:-!.()'-!.. art. 4. 

"' ll. n. ~·s·''· :<rt. 2; lJ. n. RI'. ~rt. 1~•0 . ... 
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b) contra o curador ou o consul, no caso de bens dos 
ausentes ou das heranças jacentes; 

c) contra o tutor ou curador do menor ou interdicto; 
d) contra o dirL'ctor, gerente ou arlministrador ou 

um delles, sondo mais de um, quando se tratar do socie
dade ou companhia. "" 

Art. GG. As contas correntes, certidões e documentos 
serão espociaes, isto ú, um para cada devedor, juntando-se, 
porCm1, a uma só poliçilo para serem ajnizarlos todos os 
quo forem relativos a um so den~dor, comtanlo r1uo a. 
di v ida srja do origem ir!en Uca. 

Paragrapho unico. As contas, certidões o Jocumontos, 
embora ajuizados, podem ser emendados ou substituirias 
por novos, que forem para esse flm enYiados pelo TllO
sourn. "" 

Art. 37. Com o tlocumenb) comprohatorio da divida, 
o procurador da Republica iniciar<'t o processo, re<JUC
ren<lo a expcdiç;1o do mandado executivo, pelo qual o 
devedor ou quem de direito soja intimado para, no prazo 
de 21 horas, quo correrão em cartorio da data da inti
mação, pagar a quantia pedida e custas, ou dar bens à 
penhora, fican<lo logo citado para os termos da execução 
ato final julgamento, nomeação c approvaçfio elos lou
vados, avaliação e anematação do.s bens penlwrarlo,s, 
e remil-os ou dar lança1lor. 

Nenhum ofl1cial do justiça, sob pena <ll~ suspens:1o, 
podorú conservar em sou pollor, por mais d0 15 dias, 
sem lhe rlar execução, o mandado executivo que lho for 
entregue para diligPncia. "' 

.\rt. !í~. Si a divida for de alcance, ou si se fizer no
cessaria medida do sPgm·ança, não s<Í nos casos ele in
solvabilidade o mudanç t de estado, mas ainda no de 
impossibilidade de prompla intimaç;1o do mandado, por 
ostm· o devedor a uson te ou não ser encon trarlo, será re
querido desde logo mandado de soq uestro nos bons do 
devedor. 

ISIS D. n. 98;3?>, art. 4 ; D. n. 848, art.. 191. 
"'' D •. n. \)8,~5, art. 5. 
57 D. n. ~'i':S83, arts. 0 e 4·!; D. n. 848, art. 19G, 
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O S<'ltncstt·o pam segurança da Fnzcnd:t Nacional sorà 
co1tcedido ~obre toilos os bens do devedor, independente
mente 1lejustificação. :;, 

Al'l. iíD. Nilo sewlo enconlraJo o devedol' para citaçn:o 
pessoal, ser:'t intimado o pt'ocurador ou socio. 

Si st~ occultat·, sorú citado com hora certa; c si estiver 
:<uscnie 1la s'·de do juizo, em ]l)gar inc<Tio, som tet' 
deixado pL'Oenrador ou sucio, o r1ue se justilicat'c't summa· 
ris;,;itnamotlto por testemunhas, set·ú a c i taçJ:o feita por 
edita<•o::, publicado~ nas fr)lhas di:.ll'ias, o findos os dias 
marc::vlo;;, correrú o prai:O. :;o 

;\rt. f\0. O i1dibl para a citaçJ:o ilo ausente ser1t de 
10 dia-;, iptando o <levedor esliYcr em log-ar incerto, 
dentro <la juris<licç<lo do juiz, e de :JO a UO dias, a ai·hi
!rio deste, qnawlo o devedor estivet· em lngar ignorado, 
em outro EsLa<lo <[U8 não s••ja o 1la jurisdicçn:o do juiz, 
ou fora do paiz. ' 0 

Al'f. (j]. ll··C'r>!'l'irlas a.;; 2! ltr1J'<'lS, ;;;i o J'(··o n:tn compa
recer para pagar <Jtl f;<J ,kf'<~lltkr, prorcder-se-ha ú pe
nhora na f<'1rma da lei, n St~guir-se-ha a execução ú 
t·crelia do rt'o, assignando -s~~-ihc em a u llir·ncia 1 O dias 
l'al':t cml;ai·gos, findos os quacs ser:'t a penhora julgada 
}llli' sentenç t, C•)rn c<;Illlemnaç<lo no pedi< lo e custas. "1 

Art. G!. Qnawlo o processo comrçal' por serp1estro, 
serú estt~ intimarlo ao rt'~o juntamente com o mandado 
executi1·o, n, si elle n:1o compat'I'CeJ' nas 21 !toras, rc
;;;oh·ido i]JSO ;;u~lo 11 sr~'lucsti'O em penlwi·a, soguir-se-lt:1o 
os to r mos do a digo an teri<)l'. '; 2 

Art. G3. Compa1·ecetHlo o ré o para se 1ldender, an tos 
do feita a penhora, não Si!r:i. ouvido sem primeiro segurar 
o juizo, :;alvo si exhibir documento authcntico do paga
mento da divida ou annullação desta. "3 

•s D. n. :18':!, :~rt. G, §§ l e 2; D·~c. n. 818, :~rt. 197. 
o9 D. n. 91'8.), art. 7. 
Go D. n. g;:;ss, :~rt. 7, § 3. 
61 D. n. 98:35, art. 8. 

•• D. n. g.~.s::;, aet. 9; D. n. 818, ('.rt. 193. 
0 D. n. ()885, rnt. 10; D. n. 818, art. i\J9. 
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Art. 04. Finclos os lO dias as:>ignarlos, o escrivão as
sim o ccrtiôcad e fará os autos conclusos com os do
cumentos e allegaçõcs que houver recebido. 

Coucorroilrlo justa causa, podorú o juiz concrdot' ao 
r/~o, para proYa o sustentação da sua defesa, um prazo 
que não exceda d0 lO dias contínuos, successivos o im
prorogaveis. 

Findo o prazo c cobrados os autos, o cscriyão os farú 
com vista ao procurador da Fazenda para arrazoar afi
nal, e seguir-sc-ha o julgamento. •·· 

Art. üG. A rnatcria da defesa, estaLclecida a identi-· 
dado do reo, não pôde consistir sinão na prova da quib
ção, na nullirbrlo do processo executivo ou prescripçilo 
da divitla. '" 

Paragraplw Ullico. O contribuinte que for intimatlo 
para pagar divida do imposto a que não se julgar obri
gado ou ele r1ue não puder, por qualquer motivo, oxhi
IJir a respectiva quitação, dcverú representar immedia
tamonte á ropar tição arrecadadora competente. Caso 
esta reconheça a justiça da reclamação, assim mencio
nad no proprio documento da intimaç<1o, para que, 
junto aos auir>.~, so considere cxtincta a execução. 6

' 

Art. üG. ;\!;lo se arlrnittir:l:o em juizo liquidações, C0m
ponsações ou encontro rle di y idas. Quanrlo os cxeeutados 
cntcnder•'m ter direito a taes liquidações, componsaçües 
ou encontros, rll'verão allegal-o perante o Thesouro c 
apresentar em juizo as decisões quo lhes forem favor:nois 
com a reforma das contas ajuizadas. 67 

Art. G7. F':illcct•IH!o o executado doverlor, proseguirú 
a cxecuç:1o inrkpenrlcntemento de ha.Lilitaç:lo contra o 
cabeça do casal ou qualquer herdeiro que esteja na posse 
dos bens, ainda quo a partilha se tenha foi to. •• 

60 D. n. 988:;, art. {[; D. u. 848, art. 200. 
•• D. n. 9883, art. 12; D. n. 848, art. 201. 
86 D. n. 9885, art, 12, § unico. 
67 D. n. 9885, art. to. 
68 D. n, 9SS3, ad. 1l. 
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Il - EXECl'ÇAO 

Art. GS. No cx.ecuti vo fiscal, qualquer que seja o valor 
da causa, não 6 necessaría a carta de sentença : prose
guír:'t a execução nos propríos autos, salvo quando, no 
ca~,, do art. n l, rejoit:ltlo.~ os 0mku·gos oppostos pelo 
P:\~'<'ltf:td·>, h'JU\"•'l' appell:tç:i:<l. ,;, 

Art. un. ;\a execuç:1o para a cobrança dos impostos 
rc·btivos a immoreis, far-su-lta penhora nos remlimentos 
1l<> Í111muvel, si estiver alnga1lo ou ancwLulo, assignando 
o inquilino ou rendeiro ú•t·mo do deposito dos rentli
lll<'ttlu~ f'u i tll'''"· para l\'colhol-os it cstat;ão fisc:cl ú pro
put<'<io 'Jil<o ~o forem \-oncentlo, o até a t[uanlia ncccs
saria parrt pagamento do impo:>to, da multa accrescilla 
P custas. 

N:i:o estando o immovd arrontlndo, c n:1o dando o de
YC'rlor outros hens ft penhora, frtr-se-ha esta no mesmo 
Íllllll· •Y"l. 

;:,,,,,,,, us1tl'rndnari11 o cíoverlor, ex,•cnlat·-se-ha o 
llsnfructo, o st'> no ca,;o de n:1o haver lançador, ser!t 
c•x<:nlida a prnpriodad1~ pl0na. 70 

Arl. lU. A sonionça que jnlgar a penhora paSS[lrà em 
jnlg-ar],, no prazn 1k ele" 1lias, contarlos da publicação, e 
nfl,' !ta ~-,.L·t nn\·a ci la,; To para a execuç:1o, proYaloc~.mrlo a 
pl'ÍmPira. 7

t 

Al'L. 71 . Sen1lo a penhora em t1inhuiro o não havendo 
C'l'•'d"r.·s quo se knltam npresenla,]n a tli~pular prde
rerwi:t, fat·-,.;1)-ha o l(~i·antnmnnto a bom da Fazenda. 72 

Art. 12. Leyarlos :·t pt·aça os bons penhont~los, si na 
l0t'I'CÍra prnça não apparecor lança,lor, po1lorá ser reque
rida a ndjudir-aç:1o com o akttim,onto 1la quarta_p[lrte do 
valor da à\'aliação ou o pagamento pelos rendimentos 
(1()s (1itus lwns. 7 ~ 

'; 9 D. n. \)88G, art. 1-1. 

' 0 D. n. ~'885, art. 1~, S nnicn. 
71 n. n. ~~.q~:>. art. 15. 
'7-J 1>. 11. !'.~:-.:!),art. 17. 

'1 ~~ D. n. ~)St'J, art. 20. 
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Art. 73. Feita a adjudicação, si o ex9cutaclo, seu 
conjuge ou herdeiros não se apresentarem e3pontanea
mente para remir a execução no pt·azo de oito dias, serão 
de novo os bens levados ~t praça sobre o valor rla atlju
dicação, e caso ainda não haja lançador, levar-se-ha em 
conta do deuito fiscal o preço da adjudicação, ou rusol
ver-se-lm sobre a incorporação dos bens, sendo immovci~, 
aos proprios nacionaes. 

Qualquer excesso que alcançarem ncst:t praça os b0ns 
adjwlicarlus acima do preço da arljuclicação, ainrla su
perior ú diYida e custas, accresce em prMeito da Fa
zenda. 7

·, 

Art. 74. Só se admitte novo lanço, depois da arrema
taçfto, concorrendo as tres seguintes condições: 

a) S<W o novo lanço tlü mais da tt•rça p:1rlt• ; 
u) não c,-tar ainda consnmma<la a arnJmatação com a 

entn•ga tln preço c a posse tla cousa arrematada; 
c) não haver mais bens por onde a Fazenda possa ser 

plenamente paga. "; 

Art. 75. Nem os empregados de Juizo por si ou por 
interposta pessoa. nem o executado ou seus herdeiros, 
poderilo ser admittidos a lançar na anemataç;1o dos 
bons penhorados, salvo ao cxtJcntado, sem con,iugo ou 
h<mloiros o direito de romil-os ou dar lança<lor. ''' 

Art. 7ü. Nas execuções fiscaes o cx:ocutado poderá 
oppr•r Pmharg-os modificativos ou infringentes do julgado, 
ou relativos ao nw<lo (la execuçJ:o. 77 

Art. 77. Os tlitos embat·gos só suspenderão a e:-:ocução 
nos casos seguintes: 

a) si forl~m de nullidacle procedt~nte rle falta da pri·· 
meira citação; 

"' n. n, 08S5, art. 21. 
75 D. n. 988'). art. 2L 
7G D. n. 9385, art. 23. 
77 V. n. 9:385, art. 25; D. n. SJ8,art. 313. 
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f1) si fot·cm rln nnllidadn do proces,;o da arrt>malação 
proyarla incontinente na petição em que a Yisla forre
(pwrida. '" 

Nos casos não especificados neste artigo não poderão 
os embargos ser admitti(los sinão em auto apartado, sem 
pn·jnizo 1la P\ccuç:i.o. "' 

ArL. 78. Os embargo" admittidos, rrner nos autos, 
rpu•r em npartado, ser:1u processados nos tl>rmos do 
art. !\L ' 0 

Art. 19. Em f]Ualrpwr período daexectH~i1:oat0 a assi
gnatura da carta dl' arrcmal<tção ou :uljudicaç;i.o, serão 
o:; l1~reciros scn!tort'S c pos~nidores admitlidus a omhargar 
et11n suS[H'll:-;àl) rla ('XecnçiTo, comianto rrw• sn legitimem 
dr•srlc l•lgo, apresrmlando títulos do domillio c posse. Kt 

Em tal caso o juiz assignarú ao cmhargantr' o pr::~zo tlc 
1 O tl ia~ irn proroga\·cis, q no correrão de sele logo, imlo
pondcnlcmento de intimação, para serem cxhibidos os 
l'mhat·gns o os titulos c as provas de sua legitimidade. 

Fi11do o }'r:tzll, o f'~cri\-ão far:·, os autos com vista ao 
]'~'''';ur:ulor da Fazr:nda, seguinrlo-so o jul;..:·;unentn dl'fl
JL i ti\'(). '~ 

;\ rt. 8!). Si os cmhargos forem julgados provados, 
ser:'t lt:vanLada a penhora; no caso contrario, serú o 
em lmt·gan L e conch>mnarlo nas cus ta~, pros(;gnindo a 
ex.ocuç:io nos seus termos. "" 

I\'- CO:.!C\'It:-;o llE ('.nEDOI~I·:s 

A!'t. .S l. O cnncu r~o do prnferencia com a Fazenda 
sor:t promoviclo por meio tle petição ao juiz, na qual o 
credor preferonto legitime a sua qualidade, produziiHlo 
logo todos os Litulos c razões. "'' 

7R D. n. 083\ al't. :!,-,; D. n. tll8, art. 81L 
7n l). n. (]..)).-.. at·L. 2;-J, ;::; 2. 

so D, n. \).)~5, art. 2.:;, § 3. 
st D. n. \).)85, art. :!<i ; D. n. 818, art. ~13. 

"' D. n. !H~.), art. :?<i,§ 1; D. n. KH, arL. :llti, 
83 ll. n. \JS85, at"t. :?ri,§ 8; n. n. 818, art. :J17. 

"' ll. n. (ISS.), itl't. 27; D. n. 318, art. 32G. 
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Art. 8'?. Autoada a petição, terú vista o procurador 
da Fazenda e depois da sua resposta seguir-se- ha o jul
gamento. ar; 

Art. t-n. Reconhecida a legitimi!lade da pretenção do 
proferon to, s 11 spender- se-h a a exocu çfio e levanta r-se- hão 
os sequestt·o~ ou penhoras quo se houvor,•m feito; no 
caso contrario sera excluído, e, junta a petiç:1o aos autos 
da execuç to, nnlla se proseguir:"t atL\ in iegral pagamcn to 
da Faz,~zHla. "' 

Art. 84. N:to terà Jogar o concurso \le pn.f,•rencia: 

a) quando houvet· bens sufficientcs do devedor com
mum, incuml;indo ao credor preferento a prora da insol
vabilid:l(lo ; 

ú) depois do entregue o preço da arremataç:1o on de 
jul;,;ada a adjudicaç:1o. "' 

Art. :-ç,. S:to titulas lle preforoncia c.mtr:l aF<~zonda, 
provanJo-so serem auteriorcs ú divida fiscal: 

a) as hyplllltceas logaes ou convuneionaes o~pceiali
sadas o inscriptas na forma da lei; 

ú) o direitll sobre o valor das bemfdtorias, rruanto ao 
credor rjlW emprestou dinhlliro ou concorreu com os 
matcrial)S on m:1o de obra para a cdil1caç:to, reparação 
ou reodilicaç1u do predio, bem como para se abrirem ou 
ar r o toarem terras incultas. 8

' 

Art. 8il. A Fazenda, no juizo fi~cal, n:l:o chama cre
dores, nem ~o apresenta como articnlante, e~(, torn r111e 
disputar os al'tigos do proferonte. 8 ~ 

Art. 87. No caso do ter a Fazenda ele allegar prefe
rencia nas execuções r1uo se moverem pelo .i uizo· com
mum, scr:i a causa, mediante requerimento do reRpcctivo 
proeurador, devolvida ao juizo seccional, c ahi col'rorú 
até tiual, de conformidade com o art. S" e seguintes. ''" 

ss D. n. ~183:-.í, ~u·t. 27, §to; D. n. 818, art. 327. 
"' D. 11. USS:i, art. 27, § 2°; D. n. SJ.~, art. 328. 

" D. n. QSS::J, art. 28; D. n. S'B, art. 320. 
ss D. n. \)3.~3, at"t. 2[); D. n. S4S, al"t. 330. 

•• D. n. 03~:-i. at·t. 30; D. n. 813, ad. 331. 
90 V. n. CJSSJ, r..rt. 30, ~ unico. 
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,\ rt. R::). No oxocu ti\· o fiseal os embargos à seu tença, 
qualquet· r[lle seja o embargante, su poderrto ser de dccla
raçrto, de1luzido> por meio de simples petição dentro do 
cinco dias, contínuos e improrogaveis, contados da pu
blicação da scntenr:a . 

. htttia a pdi·::i>l :1ns :ud"~' doll:t ~c dar~t vista imme
diat;unt·ulu ao l'''"L'''rarlor da FaZI'nrla, o, com a sua 
rcsp<lsta, irão os autos conclusos ao juiz para decidir. n 

Art. SD. Da sonb•nr:a proferida a favor da Fazenda, 
porlcr.i. a parte appullar, ma~ a appcllação so sorú recebida 
no oll'eito rl1•volutiYo. n 

,\l't. \lO. O roeurso rln aggravo ser:'t arhnitLirlo nos 
llH'snws casos omrpt<) o r) nn pt·oce~so commum. 93 

Art. DI. Consirlorar-sc-ha ex tincta a execução, sem 
JJI:l i.~ Jl•'''' ·~"irlad,• ri•• qui lar;:t<J tii>S au l•lS, ou rlc srntença 
ou lc!'lnu .},_, ~~xiincr_::1o, juJI!alldu-se em rtnal•ptcr t<'mpo 
ao ft•ito: 

u) rlrJcumcnto authentico do haYcr údo paga a respe
cti \':t im portaneia na n~partição fhca1 arrecadadora ; 

b) ccrti·lão de annullnç;lo da divida passada pela ro
pal'tiç;lo flscal arrecadadora na fr'>rma do art. G::J, pat·a~ 
grapho unico; 

,. ) rt'>Jnnrimento rln proeurarlor da Fazenda, pedindo o 
arciliraiiJ•'lJLn d<> l'l'Ul't'"~n. <.'111 rii'Llldt• de ordem lrans
mit!irla pl'!o Thesouro. ,.., 

Art. D'Z. O e.~crivão, (juantlo der guia:> para o paga
mcnlo, pa~sal-as-ha em duplicata, a!lm do quo uma dellas 
se.ia rltlvolvida ao cartorio pr•la repartição arrocadat!ora 
convnnictJtenwnte ayerha<la, para ser junta aos auto~ como 
quitação ria divida fi.seal, caso a parte nilo se apresento 

91 I>. n. ~~8~.), al't. ~~.). 

"' D. n. (188.), art. :\r), 

ga D. n. ~HS5, art. :n. 
9 '• D. n. IJ-),')5, ort. :~L 
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com o respectivo conhecimento, por preferir guardai-o 
para sua resalva. 

As guias serão data<hs e rubricadas por um dos soli
citadores do juizo. Passados tres dias, não serão mais 
acccitas na estação fiscal, cumprindo que sejam de novo 
apresentadas em cartnrio, para se contarem os juros c 
custas accrescidos. o; 

Art. o:3. Não se extinguirú n execUÇilO peJa prova de 
haver sido feito o pag:tmonto a qualquer empregado do 
juizo. E si este não ti vt•r entrado para os cofres pu hlicos 
com o dinheiro recebido, sed processado criminalmente, 
al(''m da suspensão em que ficarú incurso. "" 

Art. DL Em qualr!lwr estado da causa serú o devedor 
arlmiLtido a pagar a divida; para o que se lhe dariio as 
respectivas guias. Si o executivo jit tiver sido intentado, 
sl'r:1o contados os juros accrescidof-:, si a dívida os vencer, 
e as custas. "' 

TITULO III 

DA J UitiSDICÇÃO AD.\IL'\ IST !lATI V .I. DO JUIZ') DOS FEITOS 

CAP!TCLO I 

l!ESAI'l~UPI\1.\Ç'ÃO 

Art. O.J. Tem logar a desapropriaç:1o por necessidade 
publica nos casos seguintes: 

a) defesa do Estado; 
b) segurança publica; 
c) soccorro publico em tempo de fome ou outra ex

traordinaria calamidade ; 
d) salubridade publica. 0

" 

•• D. n. 9885, art. :12. 
9 " D. n. 9SS5, art. 3:). 
9 7 D. n, !)885, art. 34. 
08 L. rle \J de setembro do !S2ô, art. i, 
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Art. or;. A l"CjUOrimontod,) proeur~:uiur da n8pu1Jlica 
~~com awlir'IJeia clr1 prripl'ietario, o juiz ser:eioual do domi
cilio do~tu dndarará por seiÜl'l1Ça si ost:"l ou n:1o verificada 
a p_or:r~ssitlarle que ddormina a rlesapropriaç:1o. "" 

Art.. D7. Dccrotarla a desapropriação, proc~~der-se-ha 
~l :waliaç:lo da proprierlarlo para a indemnisaçrro por meio 
tl1) arl1iln!S nomo:ulos pelo procurarlor rh l~epublica o 
pr•]rl [ll'(ljll'ÍCtario. 

O r:dot• da propr·iodarle sor(l calculado, tr•nrlo-so em 
alt.r•n1::t•l !làil :-:ú o valor intrinsoco rla m,•-;rna proprierlado, 
enmo a sua localirlarlo o o intL'ressc• l]ll') <lell:t Lira o pro
pridario. 1

'" 

Art. \lS. Anlo~ do proprietario ser priL1rlo rlo sua 
propri<•rb,lo sur:'l indoumisarlo do valor ddl:t. 

Si o P'" rprir; l:trirJ rue usar receliOl' o \·:dor :U'hi trarlo, 
ser:·~ ··~tu l<·va<lo an rlepo~:ito pulJlico, n jtullanclo-so aos 
autos o <:oulwc~imenlo do Lh•pusito, se ll:l\"<'r~·l a posso pot· 
omiLti1b. 1

''
1 

A t'l. ~lD. N<l easo (lu pClrigo imminen tn, como (lo guerra 
r:ll \'•ililllloi:.t", Cl~>qt'.L•l todas a,; furmaJirJa<l!JS, O podor
;,r~-)J:! Í<llllar ]I<Jscc do l!.~O 'luan to basto, ou mesmo rlo 
du:1JÍ11Íu da cousa, '1lla111lo seja noce,sari•> para emprego 
rlo l11'111 publico, logo r1no suja liquido o "'m \·;dor o cum
priria a rL~posiç:l:o 1l<l artigo ~~n ter i o r, l'l!'ii'l'\·ados os di
n·itos p:u·a ~o rlo•luzit·mn em tempo oppnrtu1tO, 1 '~ 

Art. 1 Oll. Da sentença quo decreta a cle-;a propriaç;1o 
pJ(lcm as partes intm·por os recursos ll•gaes. tu~ 

!f- !>I·> IPI:l1l'lli\Ç\·J f'()J: CTILID 1111: l'T'!:LlC.\ 

A l't. 10 I. Tom Jogar a desapropl'iaç1o por u tiliJatle 
puL!iea fotleral no~ :wguintos casos : 

a) construcção rle ntlificios o ostabr~lecimrmlos publicos 
(lo C]lHtlquct' natureza 

:J:J L. cit ~art. 3. 
tao L. éit., art. -1. 
'01 L. cit., arl~. ::; e G. 

'" L. cit., al't. S. 
103 L. cit., a.rt. 7. 
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b) fundação do povoações, hospitaos c casas de caridade 
ou do instrucç~o ; 

c) abertura, alargamento ou lH'olongamcnto de vias de 
communicação ; 

d) construcção do pontes, fontes, afluoductos, portos, 
diques, caes, c de q uaesq uor estabelecimentos destinados 
à commodidade ou senid~o publica ; 

e) coustniCções ou oht·as destinada:> á dccoraç;1ü ou 
salubridade publica. 1

"' 

Art. 10:2. Approvarlos os planos das obras por decreto 
do Poder Executivo, entende-se verificado o bem publico 
para se exigir o uso ou emprego das propriedades comprc
hondidas nos ditos planos. 10

' 

Art. 10:3. O juiz seccional prouuuciarú a dcsapro
priaç''lo, proeuchülos os seguintes re11uisitos : 

a) lei ou decreto <FW autorise algumas rlas obras ou 
ostahelecil!lcntos declarados 110 art. 101 ; 

D) decreto 11 ue approve definitivamente os planos das 
ditas obras ; 

c) plantas de cada uma das proprieàades particulares 
comprehcwlirlas no plano, com indicaç<to rlos nomes dos 
IH'opri,_•tarios ; 

d) ccrtidilo do se !t:tverom praticado todas as formali
rladcs exigidas para a approvaçilr> dd1nitiva dos planos; 

c) citaç:1o rlo::: propridario:-; e suas mulheres. 
Esta tlecisilo scrú intima1la aos propl'ietarios, c della se 

dar<t aggmvo, no rru:1l só haveni provimento, quando 
fatiar algum dos rcrtnisito5 exigidos neste artigo, ou a 
decisüo não for conformo a ellr•s. 1

"'' 

Art. lÜ'Í. No processo de indemnisaçüo se observará o 
<rue se acha determinado 110 art. 108 o seguintes, com 
os ta m od i fl1:a ç.ão : 

O q11into aJ·bilro, a quo so refere o ar·t. 100, será 
nomear!o pelo jui;.: o nito pelo Go\'Crno. 107 

104 L. 11. T,:) d<• 1? de jnlho rio !.~J:>, ad. L 
1 O[) L. 11 • :1.):~, ar~. 9. 

'o" L. cil., art. li. 
101 L. 11. 221 de 1:3.11, :rrL. ;;o. 

P<Jtlr~r E.\ec11tivo 1'1·,1~ 



At:TuS l>U PODEI\ EXECUTJ\'0 

Art. 1 O:J. A desapropriação serú promovida pelo 
prot~urador da Repuhlil::t ou outro agente do Poder 
Executivo para isso desig11ado, 11 uando as construcçõcs, 
obras e estabelecimentos, r1uo derem Jogar ú desaprs
llriaç:1o, so fizerem :i custa tio Thesouro Nacional. 108 

Ar L l OG. Si a IH~C<'S~id:ulo ou utilitlado publica exigil' 
a vulgari~a<;;1o do uma itiV<'llÇFio ou o :,;ou uso exclusivo 
pelo Estado, poder:·, a rc~poctiva patente ser <1esapropriada 
do conforrnidarlc eom a,; disposições anteriores. 

A desapropriação abrangor:'t a inycrJç:1o prineipal, cs 
melhorauwntos l'('Spectiros garantidos com pat,~Ilte o tocla 
a incl ustria pri r ílog ia da ou om e!Tectivo exercício. 10

" 

!li -Jn:~.\l'lêOl'llL\1':\tl I' \llA CO:\~'l'llPCt':\0 !)[<; E~TR.\.DAS 
. I ll·: I•' 1·: llllO . 

Art. 107. Pela approv:-~ç:to das plantas por doceeto 
Pntendnr-.-;(~-b:l:o do~apropriados, em favor dos empre
zari"s ou eoillpanhias ineumhiilafl tla construcção das 
estradas dn furro, totlo:o; od pre(lios e tcrn~nos compl'o
hcntlídos total ou parcialmente nos planos e plantas 
da.-. respectivas cstratlas, quo forem ncccssat·ios para 
:-na conslt·uc.;:[o, estações, Sl'l'Viço o mais depen
dt:ncias. 

Kenhnma autoridade judiciaria ou administratiYa 
potl<:>rú admitti1· rcclamaç:-to ou contcstaç:1o contra a 
desapropriação l'('sultanto ela approvaç:lrl das plantas 
11rll' duerdo. 

1\ cmis~;[o na posH!, JHll't'!lll, sú .·;c ciTcctuarit depois de 
verillea(la a ill<lemnisação. 11

" 

Art. lOS. No caw do n:l.o verificar-se accordo extra
jHtlícial com os proprictario:c::, os agentes rlos emprezarios 
OU Compa11l1Ía ]ll'Oll10V('l':i.O O fli'OC('Si',O 110 ÍlltlOll111ÍSaÇ<1:o pül'
an[o o juiz ~r·ccional do E:,;tarlo ontlc e:;tiverem situados 
o.-; inJm"vois, o r1nal potll'rú tlep1·cc::-~r aos juizes suppleutes, 

1 r)-. L. n. :;.~,:~, [\.L' L lo. 
1 
"" L. n. :Jl~!\ de ll de nnlnl.ro ,],, 1~.~2, att, 1, s 4; R. n. 8~~0 

1lc :~0 1\1: dt'Z~"!llltrt) dr• j,'-\,~2. o.t·L. :.!0. 

I tu 1~. n. llilii de 27 rlt• PUluln·o de l~~•S, art:;;. 2 e 3. 
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l' n;1o os havendo, ús autoridades locaes as necessarias 
diligencias. 111 

Art. 1 O(). Para ser iniciado o processo, os agentes do 
emprozario ou companhia requererão ao juiz em separado 
a citação do cada um dos proprietarios ou de seus 
tutores ou curadores, 110 caso de serem menores, para 
o fim ele nomearem dons arbitros, que com os dous nu
mea1los pelo emprezario ou companhia e com o designado 
pdo Governo, procetlerüo ú avaliaçüo do prmlio ou terTL'llo, 
caso nüo queiram accuitat· a quantia que o cmprczario ou 
companhia deverá oll'erecor para essa inclemnisaçüo. 

O requerimento dcvcrú ser instruido com os seguintes 
1locumen to~: 1 o, eúpia do decreto, que a pprovou o plano 
das obrag ; 2°, cópia da planta especial elo terreno ou do 
predio ; :;n, aLtestado de um engenheiro designado pelo 
Govcmo, certdl.caH,]o ;;er o terreno ou predio, de que se 
tratar, eomprehendiclo no plano approva1lü por decreto 
do Poder Executivo, c ser exacta a planta, que dellc se 
apresentar; ·1°, declaração dos dous arbitros que no
mearem para, com os do proprietario e o designado pelo 
Govcmo, procederem à araliaç:1o da indemnisação, si a 
offerta nito for acccita. 

Si se tratar de indemnisação de predio urbano, certidn:o 
da decima CJUu tiror sido paga no 2" semestre do ultimo 
auno financeiro, o no caso de nito se ter pago decima nesse 
semestre, por n:1o ser devida, certidão da ultima ante
rior, o da primeira posterior quo se houver pago. m 

Art. 11 O. Os propriotarios ou seus tutores ou curadores, 
a qnern for feita a citaçilo, serão obrigados, sob pena ele 
revelia, a declarar dentro ele cinco di:1>l, depois da citação, 
si acceitam ou n:1o a indrmnisaçüo offerecida e, no caso 
de não acct•itarom, declarar:lo a quantia que pretcn
d.Jrom e nomcar:1o logo o.~ dous arbitros, que deverão 
p"ocedcr com os do emprczario ou companhia e o tlesi
gnado pelo Gov(•ruo, ú avaliaç:1o da in(lcmnisação, si o 
emprczario ou companhia nüo se conformar com o pedido 
foi to pelo proprie!ario. 

111 1~. cit., art. :3. 
1 1 ~ I~. <~i t •• :u·t. i. 
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Nos casos 1k revc>lia, o juiz nonwar;i. os arbitros que 
co111 poLiria ao propriota rio nonH'at·. tn 

Art. 111. Os tu ton~s c curadores dos proprietarios, 
I[UC os tiverem, serito nutorisados por :limplos despacho 
ua autoridade competente a acceitar as o[ertas de iwle
mnisaçfío quo acharr'HJ uteis aos sr•us tutelados ou Clil'atc
l;t~los. li'• 

Art. 112. Si o offcrecinwnto do emprozario ou compa
nhia ou o pedido do proprietario for acceito, recebida por 
este a quantia on dqJOsitada, si recusar ou nCío pudor 
recobcl-a, o juiz mandarú pa~sar em favor 1!0 cmpreza
rio ou co1np:mhia ltJandad<l du poss<~, rpw ser:\ executado 
sen1 Embargo d1l qnaeSijlH'l' nmhargos c sorvirú de titulo 
ao 0111fil'OZ::tl'io ou compnnhia. 11

:' 

Art. u:l. Si llC!ll o o(!'orecirncnto ilO mnprezario ou 
companhia nem o pe1lido do propriotario for aceito, os 
arhiLros nonwa,los se reunirilo sob a prc.~ideucia do juiz 
no dia c hora fixados por este, c em sua presença far<1o a 
:n:;diaç·uo da ind,•Jnlli"n<.:Cí<l duri1la, olJ~tTYadas as regras 
dos arts. ll7 u 118. •t·' 

Art. 114. Feita a avalia('Cíll c rocebitla pelo proprieta
rio a :ma imporlaneia ou depositada, si rccusat· ou nCío 
puder roeolld-a, ma11dar:i o juiz passar mandado Lle posse 
na f,irma do art. 112. Si as indemnisa1;i'it'S 11ii:o excedot·cm 
as offol'Las 1lo omprozaeio ou companhia, as pal'tes I[UO 

as tiverem rocusa1lo pagat';to as custas do processo ; si 
]'Or,·~m forem superioecs, será o cmprezario ou a compa
JJ!Jia ~~ondl'mnado nas custas. H' 

Art. 1 1.1. As JH'ssoas 'l'w foJ'l'lllllOJJH~ailas arhitros não 
Jln.dorilo r:cusar o Olll~argo, salvo ~eu~o emprega1los pn
blrcos ou mtert!~sa1los na desapropt'Iaçao. w 

Art. 11 G. Os ar h i tros 11 uo não forem c;;cusos pelo 
juiz c qnc não comparei~Prl'rn no dia i1x:~do p:~ra a :~valia-

~f.i n. cit. t rtd·. :;_ 
11 ·~ H. cit., ar~ .. (~ 

ttõ IL eit.~ art. 7~ 

'te R. cit., art. fL 
tt7 R. cit., art. 9. 
11" R. cit., "rt. lO, 
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ção dos predios e terrenos desapropriados poderão ser 
compellidos a cumprir o seu <lever com multa ate 50$ 
c prisão at··~ oito dias. Estas penas serJo ordenadas pelo 
juiz administrativamente. 110 

Art. 117. Para proceder {ta valiaçito das indemnisações 
dos terrenos que nito for·em quintas das casaR sujeitas 
ao pagamento da clocima, os arbitros observarJo as se
guintes regras: 

a) as inclomnisaç<'íes não poderão ser em caso algum 
inferitw0s ;\s offenas do em preza rio ou agentes ela 
companhia, nem inferiores ús oxigencias dos pt·oprio
tarios ; 

li) si os terrenos ou prrdios, que houverem de ser 
desapropriados somente em parte, ficarem ro<luzidos a 
menos de metade em sua extcns;1o, ou ficarem pr·ivados 
das F>Ol'\'C.n tias necessarias pam o uso c goso do~ terrenos 
c predio.~ não comprc!tondidos na desapropriação, ou fica
rem muito desmerecidos do son valor pela priv; ção do 
obras e bemfoitorias importantes, ser;to desapropriados 
e inclemnisados no sou todo, si assim requererem os 
sons propriotarios ; 

c) serão fixadas inrkmnísaçõcR em favor de cada uma 
das partes, que as reclamarem sob títulos differontes. 

No ca.~o de usofructo, porem, uma sr'> índemnisação 
será fixada em attenç;1o ao valor total da propr·iedade, c 
o usofructuario e o proprietario exercerão seus direi tos 
sobre a quantia fixada; 

d) os arbiteos attenclor<1o à localidade, ao tempo c ao 
valor em que ficar o resto da propriedade, ao damno 
quo provioe da desapropriação, e a quaesquer outras 
circurnstancias que influam no preço; mas as con
strucçõos, plantações o quaesquor bemfoitorias feitas na 
propriedade depois do conhecido o plano elas obras e 
com o fim do elevarem a inclumnisação, não doverJo ser 
attnndirlas ; 

c) as partos ou seus procuradores poderão apresentar 
suas observações rosnmidamen to e os arbitros poderão ou
vir os peritos quo julgarem convenientes, fazer vistorias 

"" H .. cit,, arL. 11. 
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nos logarr,s ou delegar para este fim um ou algum de 
seus membros. 120 

Art. 118. Para a avaliação das indemnisações dos pre
dios sujeitos à decima serão observadas as scguintcs 
regras : 

a) ::\enhuma indemnisação po1lerá ser menor do que o 
ralor de 20 annos do rendimento do pre1lio, devendo ser 
calculado este rendimento pela decima CJU0 houver pago 
no ultimo semestre immecliato úquelle em que houver de 
verificar-se a desapropriação ; c no caso de não ter pago 
docima ncstL' semestre, pela certidão da que pagou do 
semestre anterior. Si nii.o houver pago decima no referido 
semestre, n·gular-~m-ha o preço somente pela ultima 
decima paga, sah'o o caso ele se haverem feito no prodio 
ohras importantes 1kpois desse pagamento. 

b) Nenhuma indmnnisa1;<tO scrú eleva1la a maior quan
tia 1lo que importarem os ditos 20 annos dn rendimento 
calcnla1lü pela 1ledma t) mais 10 "/o dessa importancia, 
si o rdcridD pn·diu es(ivt'r alugado, e us proprietat·ius 
Jurem mnion~s ; si pon\m l'orom metwre:-; ou morarem nos 
predios que ti verem 1ltl ser itulemnisados ou forem cor
porn<;1ies do m:t:o mortn, on os prodios esti \'erPm no caso 
da regra soiJ a leLtrn a,a inclernnisação poderú ser elevaria 
até 20 /~acima dos ?O annos ele rendimento calculado 
pela clecima. 

Si os predios forem ele COt'poraçõe:; quo nito paguem 
clecima, ou 1wrtencerom :·, Uni:l:o o não forem ten·enos 
dovolutos, a avaliaçãu se J'ar:·t 110 pl'imeiro caso sobro a 
l>:1se do aluguel do pt·ecf1o com a porccntagom devida,:\. 
juizo dos peritos, n;to exce1lendo a 20 °/0 , e no segundo 
caso sod a avaliaçfío feita por estimatiYa, precedeuclo 
informação 1le dons engenheiros e dou,; mostres de obras 
cksignados pelo juiz. 

c) A indemnisar;ct:o dos proc1ios, que estiverem situa
cios em localidacles não sujeitas ao imposto 1la docima, 
s•·r:·, ft~ita, sc•gnndo a nYaliaccfio a I[UC se prncor1et·, sobro 
a base do sou aluguel com a lHll'<~l'nt:tgem dnvida, a 
juizo dos arl1ilros, n:1o exeerlnndo a 20 "/". 

120 n. f'il .. , :-nt. t2. 
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d) A indemnisação dafJ.uollos a quo por scn destino 
especial não puderem set' applicadas as eegras dos para
graphos anteriores sorit feita scgunclo as n•gras ostabulc
cidas paraostorronosnoart. 117. 1

'
1 

Art. 119. Os proprictarios dos terrenos e proclios, 
pelos quaes devam passar as ostt·adas do fetTo auto ri
sacias pelo Congresso o concedidas a mnprozarios on com
panhias pelo Governo da União, n;Io podet·üo impedir 
que esses terrenos ou predios sejam examinados o per
corddos pelos engenheiros encarregados do levanta monto 
dos planos e plantas das estradas. 

Os emprczarios ou companhias c seus engenheiros 
poderão recorrer <'ts autoridades administrativas ou po
liciacs no caso de rt;cusa dos proprietarios. 

Fica, porém, entendido ']ue terão os ditos proprietarios 
o direito de ser in<lvmnisados do valor de qnacsquer 
bemfei to rias, q ne tenham sido destruídas ou d::mmifi
cadas por esses exames. 122 

IV- DJ,:S.\PllOPJU.\<.~.\o DI~ AGUAS 

Art. 120. E' applicavcl :'t deflapropriação de aguas para 
sen·iços a cargo da administração federal o processo 
estal>oleciclo nos arts. lO~ o seguintes com estas moclif1-
cações : 

l. 0 Os arbitras serão rlons, nomfmdo um por quem pro
movLr a desapropriação e o outro pelo propriotario, des
empatando o juiz no ca'iO de não accordarcm sobre o 
preço da indemnisação. 

2. o O valor das aguas a indemnisar ser<\. o que corres
ponder ao Yolume ou força motora de que effectivamcnto 
u tilisar-se o propriotario ao tempo da dosapropriaçrro. 

3. o A inclmnnisaç:to n:to excOllor;'t :'t exigoncia do pt·o· 
priebxio nem ser;'t in l'crior : 

a) :'t oífoeta prrviamon te approva<la pdo l\Iinistot·in c h 
Viaçito; 

t:lt 1~. cit.~ art. 1:L 

"'·' 1:. rit., ftl't, ti. 
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7J) a n % do n lo!' da propricrlarlo que constae do in
YOI 1 ta rio ou con traclo rlt~ acr1 u isit;:Io, revestido rbs for
malidades legacs, anteriort~~ ú decrdaçiio da obra, o, em 
falta fln inventario nu conlrado, do valor que ostima
n·m os arl>itros. 1

'" 

Ad. 121. (Jnando o ahastecinlt'Jlto exigir constru
cr:õ<!,; em terrenos proximos ou adjacentes aos manan
ciacs, scrà devida inrlemni~nç;!o pelos que para esse 
fim fort'rn rlesnpropriados, ol,~crr;lndo-se om tal caso, na 
oslinJ.1t,::1'> do -r:dt<J', a.~ l'l'gT:L~ pr••scriptas nos arts. 117 
() JJ!'<. U• 

Art. 122. Possni11do o proprini.ario cstahe1ocimonto 
que íitp10 pr0jurlicarlo com a dt•sapt·opri:tf;iln, po1· não 
l'01'1l1Ítl ir O Íll!.<'l'e8St~ pnhlico f[l!C, !la f<'ll'lll<l dtJ adit;o se
guin[t•, llH' s•j:t foi'IJOci,Ja tjllalltid:ule dt• agua sufiiei<~nto 
para a rc>'pt•r:li ,.a ex plorar::1o, ~('!':·L 1amlH'll1 r! usa propriado 
o )~esmo ~~stai>t'lt'cinwn Lo, regulando-se a indemnisnç:1o 
pelo lii~posto nos ditos arts. 117 0 llS. te; 

Art. 12:3. Alr?m da indenmisação, (\ gm'aniítla ao 
propriotario a quanliflaflo cleag-ua nccossaria ao consumo 
cl<t!JW~tico, f:l!.•'iJd()-'f' l':ll':t c~;l0 flm n ~'•'11\'0lliento deri
Y:l(':io. 1 ;.; 

ArL 124. Quando a~ obras do abastt•r:imnnto hon
HTI~lll rl<' sor feitas a•lministrativanwntc, promovot·ú a 
dc.~apropriaç:Io o procurador da HPpublic[l. w 

CA!'ITUUl Jl 

E-JI'ECL\LTS.\Ç:Í.O DA ITYl'OTI!EC.\ LE•:ALDOS EX.\CTOrtE~ !<A F.\ZEXTIA 

1\ d. 12,). Compele ao juiz srccional a ospceialisação 
da l1)'pothoca l<•gal !lOS proccsws de fiança rlos exactores 
da Fazonrla, com audi<~Hcia rJ,, seu procur:11lor. 12

" 

'" 3 L. n. :1:1211 de 21 •lo nOVP!llhrn 1lc Ji'SS, arL. 21. 
1 ;!:, fJ. ciL. a1·L. 2!. 
12:; 1_. ci!.., :ti'(. !:l. 
I 2 G L. cit., :H'[. 21. 
I 27 L. cit., art. :?.1. 
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Art. l2G. A especialisaçilo deve ser requerida: 

a) pelos responsavcis ou seus fiadores ; 
b) pelo empregado quo o l\Iinistcrio da Fazenda de

signar. 12
" 

Art. 127. Solid la da a cspecialisaçito mediante reque
rimento em r1 no a parto doyo designae o estimar o immo
vcl ou immoYcis que hão elo tlcar especialmente hypo
thecados, o juiz mandar<'t logo proceder ú avaliação do 
immovel ou immov0is dcsignarlos. 13

" 

Art. 128. Não carece de arbitramento o valor da 
roi:iponsabilidado da lJypolheca, quo scrh o mesmo ela 
fiança prestada pelos ruspunsa v eis. 131 

Art. 12!). A di h pctiç:1o serú instrui da r~om a rela
çilo dos immovois, que o responsavol possua, si outros 
tiver além dos indicados na petição. 132 

Art. 180. A avnliaçi1:o dos illlmovois designados far
sc-ha por peritos nonwarlos pelo jrtiz a aprazimento rl:Í:-; 
partes. m 

1\rt. 131. Feita a a'"aiiaçJo, o juiz ouvirú as partes, 
concedendo a cad?;. tlma 48 horas para dizPrem o quo 
lhos convier r'íOIJt·c a qualidade, sutl1cicncia c avaliação 
do" i!:~ ;novei~ designar! os. 1 '~" 

Art. I:~:?. O pt·octmtdor da Fazenda cxigirú, logo quo 
se lho der vista, a exhibir;:l:o, alem du quaesqucr· outros 
oscJarecimcntos que cu tender neccssarios : 

a) elos títulos do propt·icclarlo ; 
b) ele c ·rtidão JWgativa rlo TJwsouro o outras rcpar

tiçõc.~ a rospci to rlc obl'igaçõcs para com a Fazenda ; 
c) do certidão negativa de inscripção ou transcripção 

no registro geral ; 
d) de ccl'ticL1o 11 uc provo que os immovcis estão livres 

e desembaraçados rio penhora, embargo ou outro onus 
judicial ; 

""R. n, :no, ~l'l. UI. 
130 lt. n. 310, art. IH. 
131 JL n~ :~;o, art. 1·1S. 
132 It. n. 370, art. 115. 
133 ll. n . .'1/0, :<rt. iJG. 

IJ'. 1:. n . .'l70, ~l't. r.?. 
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e) do corti1lilo 1lo líuo das tutelas I) cumtelas do 
.i u izn com pde n trJ ; 

/) do llcclaração do responsavol ou seu fiador a res
peito rlo regimen matl·imonial, ou de outros factos clondn 
pos~a resultar hypotheca legal. l:~n 

Art. l~J:L Logo que as parlcs allogarem o seu di
n·.iln, o jni;r, ltoJuolog·ar(t ou conigirà a avaliação, e, si 
achar lirres e sufficientes o:; bens designados, mandará 
quo se procolla à inscripção da hypothcer1 legal (trrl), pelo 
valor (tal), sohre o immovol (tal) ou immon;is (taes) do 
rosponsa vül ( Lrrl). 

O juiz 1\ ohrigallo a espeeitiear na sua sentença a rlo
IJontinaç:lo, a situação 0 os característicos dos immovcis 
1[110 vilu Sl'l' inscriplos. ~' 1 ; 

Art. 1 :~ 1. Si o juiz achar quo os immo,-cis llesignarlos 
n:l:o são lin·c~ ou não .~ão sHflieiPntes o o rm;ponsavol 
tiver outros immoveis alr~m dos rksignados, mandar~t 
proce1kr ú avaliação delles. t:•,; 

Ad. l:!."í. Sondu o inJII11li'Pl insnlliciünle (~ n:l:o tendo 
n rcsponsavd outros, o juiz julgarA a. ospecialisaçoão, re
duzindo a hypothnca ao valor do irnmovel existente, salvos 
os privilegios sobre os outros bens do ch•voclor, llitO susce
ptivni,; do lt.rpotlwca. 1

" 

Al't. 1 ~3(;. Qua.nrlo algum dos immoveis de,;ignaclos for 
sílnado fora llo Jogar, onlle se procede it ospecia.lisação, o 
juiz, por via de pr•xatoria, rec1uisitar<'t a avalíaç.<i:O clnllo 
ao jui;r, do log·ar, 1', vindo elle>, proec~dorit do confonnidade 
c:on1 os arh. l:ll n s<,glJÍnlos. u·• 

Art. 1:37. Do do~pacho do juiz clllí), (a) homologa ou 
conige a axaliaç<l:o, (b) julga ou não liHos ou suf
ficiPntes os immon:is. cabe aggravo elo petiç:l:o ou instru
HHm to . 1 ."' 

t,llj 1:. ll. :; ~ (). :n·! ~. I~.:: l' t:,\. 
1.17 lt. ll, :nn. :ti' L. ,,-,:;. 
, JK lL n. :rin, 'ld. l1iO. 

~~ ~I I~. n. ~n~~, ar I 1111 
l '<H I~ . ll. :(j'l, :ll'l. 1.-Jii .. 
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Pl'oceder-se-ha por<'~m a avaliaçil:o, não obstante o ag
gravo. Pt 

Art. 138. Concluída a especialisação, dar-se-ha á parto 
sentença della. 

Esta sentença serú simples o não poder:t conter f'inão a 
sentença ou sentenças de <Fie tratam os arts. 133 e 13"!, 
assill1 como a decisão do aggravo. 1

''
2 

At't. 139. São applicaveis ás hypothecas legaes da Fa
zenda, logo que forem especialisadas, as disposições re
lativas ús hypothecas convenc:ionaes ou ospeciaes. 1 

'
3 

Art. 140. Assim tornmHlo-se insufficientes os immo· 
veis inscriptos para garantia da hypotheca especialisada, 
pude-se requeror o rofol'ço llel\a. ,.,., 

Art. 111. No caso do artigo antecedente, justificado o 
facto, pt·ocerh~r-so-ha ú dusignaçilo de outro ou outro.~ 
immoYeis do rosponsavl'l pela ft'•rma determinaria neste 
capitulo. 1

''' 

Art. 142. E' abolida a prenotação das hypothocas es
pecialisadas. 1 .,; 

CAPITULO Ili 

DA I:'>COili'ORAÇ:iO ll!C Jl!C:\'S '!OS I'ROI'RIO.'> NACIO'!AFS 

Art. 1 1:1. O procur::vlor <la Fazenda, apresentando 0m 
juizo as oscripturas ou títulos ot·iginaes ela acrtni~iç;1o <lo 
immovel, roqunn•r:t quo se mando rlat· posse <lo hem arl
guirido p1t'a a Fazenda o que, tomaJa esta, Sl~ julgue o 
mnsmo bem incorporado nos peopl'ios nacionaes. p, 

Art. 14-L Proferida a sentença de incorpornçito, nx
trao-se a respectiva cal'ta para ser remettida :'trepar
tiç;1o em q no do v c faz r' r-se o asscntamen to. P" 

I'" R. n. :no. art. 157. 
1 '•' lt. n. :370, ads. 1il2 e tü:l. 
1'• 3 lt. n. :no, art. 1(j7, 
1 la.~ lt. n. 370, art. 1~i8. 

1 '•" It. n. :no, al'L. iG:l. 
n.l; l~. n. :17l, art. 170. 
1!a. 7 I11str. 1lo Cont. (le li) d(' nhrK de 1R;Jt, r~rt .. rL 
14·R fll..;;;tr. <'H .• art. :1,f. 
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<'AP!TULO IV 

ARI:E~IATAÇ'ÃO DE ODJECTOS I•P.l'OSITAIJOS NO'> COFRES PUBLJCOS 

Art. 145. Os objectos de ouro, prata e joias, quo se 
adtem em depnsito ll"> cofres puhlicos e não te11ham sido 
luvanlados 1knlro r],} ]'l':ti:ll do ci!l<'O annos, pr'H!e o Go
Yet·rto mandai-os rr]r/uzir a dinht>it'o, >:i a issr) u:lr> s•• O['· 
j'llZU!'IHII as partes ÍllL•'rCS.'-' td;tS. 1 '" 

Art. 140. l'\o caso de harer reclamação !lO prazo :!e 
:30 dia~, marcado por annu1tei"s n~petid,1:;, separar-su-h:1. 
t"da a prata e ouro, qu·~ pudnr ser convertida om moeda, 
e a (}UI) n:1o for Sll'l~,·pti\·d drJ tal CO!lvOrs:1o, .~•·r:i. .-cn
dida t!ml,•iLlii ante o juizo ~··e,;ional, reco!lJctHio·c:o o produ· 
ct11 ao cofru l'l''Jl'letiro, com lodas a,; deelaraç0es prer:isas 
pata coHhocittll!llÍo do stw origem c da pessoa n quem 
pertence, n:1o rlercilllu 1lednzir-sc desse produclo qnanti:l. 
alguma Hnh fJilaltjUCr prot<!\to r1ue ~eja. 10

" 

,\tl. l-fi. "'' l••il:in d·· 'Iil" trata o artig-o ante•·"dt!!llo, 
j:tlti·Ji'-' .Jel·,·r:'t '' f',IIJJO ~··t'''illf'••gur• !"li' lliGIIlll' y·J!oJ' do 
'!li'' o C:il!hlau:,• da :n alia•::,,> l't~ita a•J tcntpo da '~lllrada 
d" ohj,•r·to Clll dq1o;ito. 1' 1 

"\rt. 118. :'\:1o ltall'tlll•• Jançarlol', Jnram-so aqucllos 
of,judos dn noro ú pr:H;a. ~COIII outros r1uo Pstnj:un 110 
c as:) d•J serem YOIHlidos, e com as meswas solcmn idades 
at<:· r1uu sejam arrematados, prevalccon<lo scmpr0 a primi· 
tiYa avaliação. ~" 2 

1'.\ PITL' !f) V 

l!ABILIT.\Ç(ÍEC' !C .JU81IF!CAÇ'ÕES 

Art. li9. Senclo nccessaria a habilitação judicial do 
herrki ros o ce~sionarios de crerlores da Fazenda Necio
n:tl, para a cobrança das r li rirbs passivas de;; ta, dcYO o 

:·.:'L. 11. 1i:!S d.· J7 d.~ ~"l••nJht'•) d·· f.s.-,1. :u·t. 11, ~ l:i. 
1 '·" (),.,I. n. l I •I" li d·• .i :r,,. i I' ' •Ir• I~:-; J, ;r r I, '?. 
1 ' 1 1)(·,1. l'it, :>ri.. :l. 

,:;.! f)r•l. 1!" 2~ ,]r> :'{:r,::::t., tl.' f ~~.'"1. 



AGTOS DO PODER EXECUTIVO !Hl7 

interessado promovei-a no juizo seccional, com citação 
<lo procurador da Fazenda, j un tanrlo desde logo: 

n) •l'l•·umeiÜ·• authentico da rr>~pecti\·a repartição de 
Fazen la, 'I un r\Pninnstre a oxislenda rla <li vida rio quantia 
CPI'ta. de\·iclamente liquidada; 

ú) certidão de ohito do credor da Fazenda. 
A prova da legitimidade e identidade de pessoa deve 

ser feita por meio de documentos originacs e autht>nticos 
o pnr testemunhas fido<lignas. 

Excedendo a divida do 2:000$ ha appellação e:~:·offi•·io 
<la sentença quo julgar provada a habilitação. 

Os processos ultimados dos habilitantes lhe:> serão 
0n tregues independentemente de traslado. i'

3 

Art. 150. Julgados vacantes e devolutas à Uni<'ío os 
lic~n:> de rleft:ntu~ intesta•los, ces!'a a competpncia do juizo 
da a:T••cadaç;1o, c desde cnL1o as habilitações dos her
<lL•iros o as rcclamúções do dividas activas o passivas 
ús mesmas heranças, bem como q uaesquer outros pro
cessos que com ellas entendam, tcril:o Jogar no jnizo sec
cional. 

~ I. o As habilitações dos herdeiros serão feitas con
f,,I'lllC as leis existentes com :-tudiencia rlo procurador da 
Faz·~nda. 

Não se arlmittem justificações por quantias excedentes 
a 2:(100$; em taes ea~os as dividas sei'ilo cobradas por 
nwio de acção, appollando o juiz c.x.:-offkio das sentenças 
quo rlC'I' a favor dos credores. 

~ 2. o Os fundos das heranças jacentes e bons vagos 
rel'olhidos ao Tlw~om·o Nacional serão entregues aos le
gítimos hcrrleiros ou a quem de direito pertencerem :'t 
vista rlas doprceadas legaes, acomprlllharlas das haLili
tações originaes, fieanrlo o traslado rlellas· nos respccti r os 
cartorios. 

As deprecadas legacs sor~1o snhstituidas por simples 
officio do juiz sempre que o valor da herança não exceder 
de 2:000$, sem nmolumento algum. 

1
" h'llr. ,J,, t'ont. de li) d~e al•ril de l;>;,J. ~rt. 2;): Ord. n. :.IIl tl" 

t} d-" fli'ii'Jnhro d" f;--l1il: L. n. 212, d~ 2D llt> novf'tHhro (le Jt!~H. ~rt. 13 ~ 
T. .. !" J .J .• (fld\dn·n rir· 1-~H, art.. !)(1_ 
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A apresentac:ão dos autos originaes não (\ extensiva 
aos pt'(\cn~sus n senb•n\:ts relativos a dividas pasc:ivas da 
lH:rauça, a respeito das quaes se: procederá nos termos 
da IPgislaçilo em vigor. 

Nenhum pn)calorio ou officio, em virtude do qual se 
rlltJUisite o levantamento do dinheiros ou lxms pol'ton
ceut,:s a lwranças jacentes ou lHms v:tgos, st:rú expedido 
~um quo cottslu o p:tgamcnlu previo do imposto do trans
mis~úo do propriedade causa rnul'!is, o que ni'ío :::orà 
,•xlcn'>ivo aos cru1lores, hl)ll1 como a inl.illlação da sen
tença a quem do direito for, I' que Mnhuma opposiçi'ío 
houve 1lo curador ou fiscacs ila Fazenda, ou tendo ha~ 
v ido, tjtW se sati~fizeram as diligencias rcrpwridas ou SI) 

prosPgni u I lO<; tennos ultut·iores <lo processo. 1 
;·, 

Art. 151. As doclara(ücs feitas pdo contl'ihuintc do 
moutepio sobre as pessoas qur constituem a sua familia c 
ittsct iplas no livro respvc!ivo habilitam a entrar no goso 
da pensi'ío, illll•~pcntlcntenwntc do mais provas, as pessoas 
tJllC a clla tiverem <I irrito. 

l'\;~ :wscncia !k taes dedarac;õos ou quando não tenham 
sido fritas regularmente, as ditas pessoas, por morte do 
conLrihuin!e, tnrão de habilitar-se nos torlllos do decreto 
11. 3()0D do I U rle fcVt\l'f)iro du ISQ() para entrarem no 
goso da pc•ns:1o. 

:'i c~ lo caso s•'!llwnte su justificarão no juizo seccional as 
circurnstancias quo !lepottdem de prova testemunhal, 
nfío scn1lo os !tabilitantlos obrigados a apresentar ahi 
documento algum. f..s jnstificaçücs ser<lo feitas com 
audinJteia do pt'f>('.Ht'ador da F:tZ!\lllla, n da suittença rpw 
as julgar não lta verú appellação C;c-o(ficio, devendo 
cit trt•gar-se ús pat'tes o rrspocti v o proce~so, indepen
lleittcmeute de traslado. 1 

,; 

Art. 10·2. A proYa dufallecimentoduqualqunrotlicial 
<le terra ou mar para !JalJi!itaçüo ao meio soldo c montepio 
pot]Pt'-se~ha pro1luzir perante os autlitorcs <le guerra ou, 
na falta d<H[unllL'S, perante os juizes scecionaes, mediante 
testemunhas, sendo o processo julgado poe sentença. 

'.u, ll. n. 21:l:l de 1~, de junho de 185~1, "r ls .. 1fi, 1~, G2 ,;,:-;,,·,u,l\0 e (jl. 

JUS ]). n. \112 A de 31 de onlol,ro de li:i\>0, arl. :?.7. § G e art. 28. 
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Essa justificação em original constituirá prova plena 
e servirá de base ao processo para habilitação dos her
deiro;; do official ao montepio e meio soldo a que porven
tura tenham direito. 

Né'íO havendo testemunhas em numcr·o sufficientc, quer 
prcscnciacs, quer ele ouvir dizer, que ccmstituam prova 
do fallecimento, a certidito negativa de haver o otncial, 
que se presume morto, deixado de receber durante um 
semestre seu:~ vencimentos nas repartições fiscaos (la 
Uniüo, no logar ou Estatlo Pm que residi:<, complotarCt a 
justificação a que esttl al'ligo se refere. l•" 

A l't. }.)3. Os pl'Occssos <lo j ustificaçn:o dos q uc se pre
tondercm lcgitimm· para a successüo de tenças ou pensões 
correr<1o pelo juizo seccional do Districto Federal, e de
verão cor1.~istir na prova da legitimidade e i<lentic!adc das 
pessoas por documentns origiuaes e authonticos c teste
munhas dignas <lo fe, <lovendo mais oxllibir·se certidito <lo 
assen tam0nto dos irmncdiatos antecc•ssores dos justifican
tes, pena de nullidade. P• 

Art. l3L Quacsquer justificações, que interessem di
rectamente (t Fazenda ou tenham de ser produzidas por
ante as repartiçõc•s fiscaes, e por isso dm'am ser feitas 
com audiencia do proeura<lor da Fazenda, ser:1o pt'Oecs
sadas o j u lga<las no juizo seccional: 

Da sentença não cabe appellação on qualquer outro 
reeurso, e os autos ser:1o pntrognos (ts partes sem ficat· 
traslarlo. P" 

CAPITULO VI 

ARRECAD,\ÇÃO llE BENS DE ESTRA~GEIROS 

Art. l GG. Portenc,•m ao juizo seecional a arn)C;u1aç;1o, 
inventario e partilha do espolio de estrangeiro, quan<lo a 

"" L. n. 288 de 29 de julho ele 1895: D. n. 47! de 1 dP agosto de 1891; 
D. n, 78;) de 1 de alH·Ii de 1892; D. n. 10:>1 de 20 de scL•'mlJro do 
18,)2. 

'" Instr. do Cont. de 10 de abril de 1851, art, 21l, § 2 e art. 29. 
1 "" L. n. 242 de 2!) de noremhro de 1841, arts. 2 e 13; Ll. n. 4d21 de 

2 tl•J novembro de 1871, ;ul. ,;,;. 
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osprcin estiver proYi~ta em conyençfio on tmbrlo inter
nacional. 

Não tetHlo sirlo os ti puladas regras ospeciaes, ser <Lo obd 
sorvadas, depois q no por d_ocreto do Governo Federal 
for manrlado gnru·clar o accorrlo, a.'3 seguintes dispo
si(~ões. t.'i:• 

1\l't. 15G. Tnm logat' a atTocr\lhçfío : 

a) quando fallocor um ostrangeit·o domiciliado no 
Hrazil, intostarlo, qnc nito knha pt~Sf'llÜJ:> na torra con
jugas ou lwrrleiros rcconhociclamonto Laos, aos quaos,con
formo o tlircito, pertença flcar em posso o cabeça elo casal 
parn proceder a in n~n brio o dar partilha ; 

lJ) r1uall(lo o t~strangoiro domiciliado no I3razil morrer 
com testamento, si forem estrangeiros os herdeiros e es· 
ti\·orem ausciltes, e ausentes tambem os testamentei
ros. u• 

Art. lrl7. Em Ütr's casos o juiz seccional proceder;\ com 
o agente consular rla naçfio do fallr~cido h anocadar;ito ela 
herança, cuj<1 guarda sorú conflarla ao mesmo agente', e 
em sua prosonr;a rlarit Jogo principio ao inventaria cx
oflicio o prosorinirú at<\ final. ilil 

Art. l.)~. Nilo torú por,~m Jogar a ingorencia dos 
agen tos consulares, quando algum herdeiro, re~onlw
cirlamento tal, f'or cidadüo braziloiro, ainda fJUO esteja 
a usonte. 10 ~ 

Art. l::JD. Concluído o inyentario, sorfio os hcns da he
rança conflarlos ú arlltlinistração o liquidação do agente 
consular, 'lue niTo po<ll'rú 1lispor dos mo,;mos ou de sou 
producto, nem dovolvol-os aos seus legítimos lwt·deiros, 
ati~ so reconhecer, precedendo annnncios publicrulos nos 
jornacs, immcdiatamento depois da arrecarlaçfio, f!UO não 
comparece, dentro do um anno, credor algum A mo~tna 
horançn, ou omcpwnto pendor alguma qncsUto judicial 
soln·c l'!la, on nJo f1ll'('m pagos os 1lÍI'citos a quo o~t,•ja 
sujeita ]lí'lac; lt~is dn llrazil. 

J:i\J C,, a1·t. íil; ]). n~ ,~:,:) d·~ ~de no\0llllJl'O tk 18;d, ílt't. ;21. 

tcn D. n . .s~,5. :::u·l. 2. 
I •i I 1 ), ll. ;--::;-,, [lt•l. 2. 

n. 11. :-.:.-i.), :trt. 2. 
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Para se verificar si tem ou não Jogar o pagamento 
de direitos, deverá o agente consular mostrar por do
cumentos sufricieutes e devidamente legalisados qual o 
grúo de parente::;co entre o fallecido e seu hen1eiro ou 
hordniros. 1

"
3 

Art. 160. Deconido o anno, de que falla o artigo ante
cedente, não pendendo questão judiciaria sobre a herança, 
pagos os direitos fiscaes, ou verificado que não tem Iogar 
o seu pagamento, o agente consulat· podara dispúr da 
mesma herança e remetter o seu pro<lucto a quem de di
reito segundo as instrucções quo tiver, sendo então con
siderado pelos tribunaes do paiz como representante <lo 
herdeiro ou herdeiros, para com os quaes serà o unico 
responsavel. 1'n 

Art. 161. Si apparecel'om dividas ou penderem ques
tões que affectem súmento uma parte da herança, poded., 
decorrido o anno, o cumpridos os requisitos do art. 157, 
executar-se a disposiç:lo do artigo antecedente a res
peito da parte liquida c desembaraçada da herança, feito 
o deposito publico de quantia correspondente á im
portancia da divida ou 11uestão pendente, ou reservado 
o objecto da mesma questão. 1

"" 

Art. 16:Z. Si fallecor algum estrangeiro domiciliado 
no Brazi1, nas circnmsbncias do art. L:>G, em logar 
onde não exista agr>nto eonsular de sua nação, o juiz 
seccional proccder:'t à at'!'ecadaç:lo c ao inventario 
da herança em presença de duas testemunltas fide
dignas da nacionalidade do finado e, na falta destas, em 
pre,.;ença de dous negociantes ou proprietarios do con~ 
fiança, sendo afruellas ou estas os administradores e Ii
quidadores da herança até que se proveja sobre o f!estino 
r lo prod ucto Iiq ui do c não controvertido della. 1

"'' 

Art. lG3. No ca~o do artigo antecedente, devcrh o 
juiz rcrnettcr dentro do 15 1lias, depois que tiver noticia 
do que falleceu algum r~strangl.liro em seu clistricto nas 

163 D. n. ~t.iG, art. 3. 
1 fl ·~ I> . n . :·.::J;J, a r L • J . 

16 :i D. n. t-:5:>, art. ;,, 

ltltl lJ. n. ~55, art. U. 
Putler J~x...,cutivo i --~w lú 



1202 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

circumstancias do art. 156, ao Ministro dos Negocias 
Estrangeiros, com a certidüo do ohito, uma informação 
sobro a idade, residencia, logar do nascimento, profissão 
e o quo constar itcerca dos bens c parentes do mesmo 
estrangeiro, afim de quo o dito Ministro se entenda 
com a legaç;1o ou o agente consubr respectivo sobre o 
destino do liquido da herança. 1

''
7 

Art. IG4. Nem o agente consular, nem os adminis
tradores no caso do art. I G2 poderão pagar divida al
guma do defunto, sem autorisação do juiz, que não 
ordenará pagamento sem audiencia do agente consular 
ou dos administradores. 1

';R 

Exceptuam-se as despezas do funeral, as quaes serão 
logo autorisadas pelo mesmo juiz, sendo possível, ou 
pela autoridade policial do districto, com attenção ás 
forças da herança. 1

';" 

Art. 1 G5. Qnando o estrangeiro fallecido ti ver sido 
souio de alguma sociedatlo cummorcial, ou tiver credores 
commercian li'S do iputn tias dignas de attcnção, proce
der-so-lta na fürma 1los arts. i30() e ~no do Cod. Com. 
Ao .in izo ~ccciunal o respectivo agente consular sómcnto 
~~ompC'tirú al'l'e\"::Hlar a qnob. lir1uida quo fiem· perten
cendo :"t herança. Poderá porém o agente eonsulat·, nos 
t:JnnOS r]os ditos artigoS, l'lOI[UOl'Ol' O flUe for a bem da 
mesma. 17

" 

.Art. I ()I;. I'\ o~ ,·a.o.;os l'lll que, sPgUJHlo o art. 1 G'2, forem 
Jlflllll'ados adlil inislradort•s ús heranças jae,~ntf's do cstran
g1:iro:-:, Ji'~rcc]H)rflo ollos, si o r0qtwrorem, a porcentagem 
qun as luis tivor!'m ustalJoloeido para os curadores do 
L:w:; ht:t·anr:-as c ns omolumentqs dos olliciaes do juizo 
:-;o rito con la1los !lo musmo mo1lo. 1

'
1 

At·t. H\7. Onando ütlleeor um agente consular os
tJ·angoiro, a ;;na herança ser;\ arreradada pelo mesmo 

11;1 ll. Jl. ~~~:i, :u L. '· 
1 r.~ P. n. ~:,.-,, :trt.. '). 

t jj ~ P. n. ,-.:GG, n rt. 8. 
\ 1 J ll. n. t':.:--,. <tl't. o. 
171 \). n. ~-fi, art. [(\, 
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morlo pelo r1ual o são as dos membros do corpo diplo
matico, excepto si o agente consular ti ver exercido alguma 
industria no paiz, porque neste caso proceder-se-lia 
segundo a regra geral. 17

" 

CAPITULO VII 

PlmDA DE Al'OLICICS 

Art. 163. O propdetario de a policos da di vida publica 
ao portador quo dellns for desapossado pot· motivo 
oxtmnho a sua vontade e ú disposição da lei, porlorá 
obter novos títulos o imjwdir que a outrem soja pago o 
capital o os juro~, ob::;ervadas as SL\guintos dit'posiç•>es, 
não havendo outras especiaos: 

l." Perante o juizo seccional do Districto Ferleral, o 
proprietario ex pur:'t em potiç:1o as circumstancias em que 
foi dosaposl'arlo, deelaraudo a rllwntidade, valor uowinal 
c numeração dos títulos, o a ,··poca c o Jogar em ljUO 

os ad,ruirira P em quo receh,·t·a o~ uHiruos juros, o 
conduirú pedindo a iu(irn;~ç·:1o: 

a) da Fazenda, para 'JIIe urro p:1gu'; o capital ou o;;; 
juros ; 

b) do presidente da .Tuut:t d11s c,Jrrdor,•s, p:1ra IJ1W nftu 
sejam :ulmiUidos o' titrr!o; t·nt Jif'(.(llci:w:1o na praca; 

'c) du d!d011tor ""'i 'ulo•;, ou rlc qnL;nt iulct'<'S,;tdo for, 
para :lJJ,-g-ae o q11<~ Jli,c ('ll:11 ir•1'. 

:!." U jni:. rrr:tll<hr."l illrllr··d al:tJlll'lll<; fazer as iulima
r::õcs e e~Jl'~'lil' cdil:tl, tnar·c·:IJJ,!o aus tercuit·o~ interes
sados o prazo rio ll!JI :tJJ!lu para clizt'rem solH'0 u seu 
dirri lo. 

:_\." D~_·cunidn o pt·azo de um anno sem opposi<;:1o, 
poderú o rcrluerent1~ s1~r autorisado a rcc~_~Ler os juros 
vencidos c que se forem yencemlo, e o capital •ruo se 
tormlt' exigível, IIJcrliante cauç:1o. 

Esta rupre·;cn!ar:'t o capital e a importancia da:; annui
rlados Yellcidas, scwlo a du ultimo anuo computada em 

t7' D. n, .'!:i:í, nrt, 11. 
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dobro, e nito sor:'t julgada som audiencia do procurador 
1la Fazenda. 

4. o Nove annos depois da autorisação póde ser levan
tada a ca uçito . 

Si se tratar sôruente de conpons destacados dos 
ti tu los, o prazo serú de clous aunos con lados da au tori
sação. 

G." Si o requerente não puder ou não quizer prestar 
caução serão depositados os juros c o capital exigíveis, 
os quaes só poderão ser levantaflos depois de decorridos 
os prazos do 11 umero an lecoden te. 173 

Art. I GD. Os pagamentos feitos do accordo com estas 
disposi~·ões importam quitaç:1o da Fazl)nda, e os terceiros 
que se julgarem prejudicados só terão acção contra 
aquolle quo, sem justa causa, se tiver apresentado como 
proprielario clesapossa1lo. 1

"' 

Art. 170. Si os títulos denunciados forem apresentados 
a :llguma l'i'pa!'tir;fío publica, serão apprchendidos e o 
l\linistro da Faz,~ncla communicará a occurrencia ao 
juiz. 17 '; 

Art. 171. Si um tel'ceiro se apresentar em juizo como 
portador dos titulos denunciados, tera vista para contestar, 
ficando suspensa qualquer autorisação concedida para o 
l'l'cchimcn to dos juros ou do capital. w 

Art. 172. E' nulla a nPgociar;ito dn titulosfurtados ou 
extravia(los, feita depois da intimação á Junta dos Corre
toro.~ ou 1la publicação do CLlital, e o adquirente só terá 
acç;lo coiltm o vendo1lor o o corretor que tiver intervindo 
lla operaçfío. 177 

Art. 173. Si não houver contestação no prazo de tros 
annos, contados da publicaçfíü do edital, poderá o juiz 
ordenar (tne ao pmpt·ictario dt>sapossado sejam passadas 
fluplicatas do.-> titullm reclamados. ''" 

"3 L. n. U•J ll de 20 rl·· juiJ,, <le t.~\'3, arls. i a 9. 
1 7'• L. cit., ~rt. !1}, 

''" L. cit., ad. 11. 
17•; L. e1L, arL. U. 

177 L. cit., art. 13. 
1 70 L. cit,, art. 14. 
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Art. 174. Independentemente de despacho, podorà o 
proprio interessado, por si ou por official de justiça, 
fazer no devedor e :'t .Junta dos Cnrretores a intirnaçcl:o do 
art.l68, por meio do notas om duplicata, em um de cujos 
exemplares será lançado o sciente dos intimados ou cer
tid;t:o do official. Taes in Li mações porém deverão ser· 
judicialmente ratificadas drmtro de seis dias, sob pena 
de nullidade. t'• 

CAPlTULO Vlll 

DA PRESCRIPÇÃO 

Art. 175. As dividas passivas da União prescrevem 
no prazo de cinco armos. 

Esta prescripção comprehonde : 
a) o direito que alguem pretenda ter a ser declarado 

credor da União, sob qualquer titulo que soja; 
b) o direito que alguem tenha a haver pagamento de 

uma divida jà reconhecida, qualquer quo seja a na tu reza 
della. t•• 

Art. 176. Todos aquelles que pretenderem ser credo
res da Fazenda Nacional por ordenados, soldos, gratifi
cações e outros vencimentos de empregos, por pensões, 
tenças, meio-soldo c monto-pio, por prPço rlc n rrumata· 
çõos e contractos dn qualquer natureza, ·e pagamento de 
despezas feitas e serviços prestados e por quaesquer recla
mações, indemnisações c restituições, si não req uererom 
o reconhecimento e liquidação de suas dividas, a expP
dição dos despacho~, ordens e ti tu los para o pagamento e 
para fazer-se o assentamento das que o precisarem dentro 
dos cinco annos, perderão o direito a esse pagamento. i•t 

Art. 177. Todos aquelles que, depois de haverem os 
seus despachos corren tos para o pagamento, tiverem feito 
o assentamento ou estiverem lançados lia folha, não rew 

119 r .. cit., art. Fi. 
1 8° D. n. 857 de 12 tlo novembro de 1Sêíl, arts. 1• e 2•. 
IRI ]), CÍt,, art, ~. 



I ~I )lj 

IJII<'I'i'l'l'!ll •Jlll' dl'I!CI.iv:unento se lhos pague o quo lhes for 
der ido donlro dos cinco anno>, perdcrito o direito a 0sso 
pa,_:;lnJUnto, em vil'ludo da proscripção a favor da Fa
z0nda. 1 '~ 

.\rt. 178. Quanuo o pagamento quo se houver Je 
fazer for dividitlo por prazo do m0zos, tl'imostros, semes
tres on annos, o 58 der nogligrmcia da parto dos mesmos 
ero1lores, a preseripr;.lo se ir;'t verificando a respeito da
quei]f) nu darjltellos pagamentos parciao~ que se forem 
contpndiündt>ndo 110 lapso de cinco annos; de sorte r1uo, 
por se h•r P'~rdido o t!ireito a um pagamento mensal, iri
nwslr;t!, somt>slral on annnal, não so perde o direito aos 
Sl';:,!Uintos a rcspuilo dos r1nans ainrla não tiver conido 
o Lt•mpo da Jll't•scripç;1o. 1

'
1 

Ar I. l/!l. Os r·inco annos n;1o correm prrra a p1·e~ 
SI Ti pr;;lO : 

a) contra ilf'JUOI!es quo dentro delles n:1o pudnrem ro
qu,•ret· nem por si nem por ou trem, como os menores, os 
,J,·,a~~'is:ulos c quat~Sf'JUOr outros que, pdvarlos da admi
nistrar:[,) de surrs P'~csoas o bens, <·st:lo sujeitos ú tutela 
on curadoria; 

T1) •tnando a dmnora for occrrsi,>nrrda por facto do The
sonro on r•·partiçõt;-; a I[UO pertunça fazer a liquidação c 
rocou!wl'imonto das dividas e e!I'ectuar o pagamento. 1, .• 

Art. lSO. A pl'ü~cripç:lo dos cinco annos ó extnnsiva 
:'ts l•.•tl·:ts dn Tlwsonm, corneçan,Jo a cort'Pt' o prazo da data 
rln Y•'ll<:itw•nt''• no~ t,•rmo,; do art. ·:o l da :p pal'to rlcst:l 
('onstdidaçlo. 1

''' 

.\r1. I .-.:1. _\ Jli''''CI'ipr:1o !],~ ljtl::tl'tn!La annos opera a 
cotttpl,·l:t .J,• . .;ottCI':u:l" .J,,s d<:r,•dores da Fazenda Nacional 
do J''I!i:ttnt'ltl< > das di I' idas q no incorrem n ;1. m esrna 
prO'>I'l'ip•::to, r!rJ maneira quo, passarl<)S os quarenta annos, 
n;to ptido han•t· ccmtra ollos penhora, ~~xocuç:1o ou outm 
rJual'JWW constt'angimonto. ,,., 

'~' l J. c i 1 .. al't, ~. 
I H 1 f). (' j f., ;Jl'{., :). 

1 tn D. c i L, :1 t't. (i, 

18 , lJ. ~~it., arL. 7. 

'" D. eil .. arl. 9. 
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Art. 182. Os quarenta annos para a prescripção da 
divida activa começam a correr desde o ultimo dia do 
prazo estabelecido para o pagamento por lei, regula
mento ou contracto, uma vez que passem continuada o 
seguidamente sem interrupção. 18

' 

Art. 183. O cut·,;o dos f]_uarenta annos interrompe-se, 
impedindo-se a proscripção : 

a) pela citação, penhora ou sequestro f8ito aos deve
dores para se haver o pagamento ; 

lJ) por qualqunr outro procedimento judicial ou admi
nistrativo havido contra elles para o mesmo fim; 

c) pela concessão de espaço aos devedores, sondo ad
mittidos a pagar por prestações. 

Os que (1uizorom segurar o seu direito obstando que 
corra para a prescripç:1o o tempo consumido por demora 
e emLaraço das rnpartity'ics, poderão requerer o fiO lhos 
dara um certificado da apresentação do requerimento o 
documentos com ospeciflcada declaraç;1o do dia, mez e 
anno. 18

" 

Art. 184. Os dinheit·os do ausento;;, cnjo pagamento 
não for reclamado don tro de trinta annos contados do dia 
em que houverem euit·ado nos cofres da União, prescre
verão em beneficio della, salvo si, por qualquer dos meios 
em direito admittidos, tiver sido interrompida a prc
scripção. 1

"" 

Art. 18G. Prescrevem no prazo de um anno: 
a) as dividas militares provenientes de vencias do ge

net·os e de quaesquor fomocimontos à teopa, a contar rla 
rlata da transacção ou contracto; félo 

b) as acções para annullação de actos administrativos 
nos termos do art. 27 ; 

c) o direito a reclamação por extravio ou avarias do 
mercadorias, bagagens c encommendas transportadas por 

187 D. clt., art. 10. 
188 D. cit,, art. 11. 
1 89 L. n, 628, de 17 do setembro do 1851, art. 32. 
190 L. n. 369, de 18 de setembro de 181;:;, art. 51. 
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e~trarlas df' ferro da União, lwm 0omo por excesso de 
frf'tn cobrado por r1ualquer motivo, contando-se o prazo 
na f;'Jt•ma do art. 410, § 2", do Co;l. Com.; 1

'
1 

d) o direito a reclamar valores confiados ao Correio, 
que tenham sido perdido.s ou oxtraviarlos, começando a 
correr o prazo da data da entrega ; 1

"
2 

c) o direito de proprioclarle do remettento, a contar do 
erlital convidando-o pa1·a receber a sua correspondencia 
e v!l lores cahiuos em refugo. 

O producto liquido da venda ;las encommenrlas, dedli~ 
zidas as quantias devidas ú Fazenda Nacional, ficara du
rante um anno á clisposiç:1o de qnom ele direito for, e 
findo este prazo sera oscripturado como receita extraor
rlinaria ria União. 1

"
3 

Capital Federal, 5 de novembro de 1898.- Amal'O 
Carah:anti. 

llECRETO N, 3083 - IJJ•; 7 DE NOYEMBRO DE 1898 

:\IJJ'•' a0 ~linist.,l'in <la F~zenda o creditn de 1.125:150$. p~ra occorrer 

tl<•speza com a r~stitui;:ão r!t•vid:~ ct C"mpanhia Luz Stearica, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação conferida no art. 23, n. 8, da lei n. 400, 
de !ti •le dezembro do 1897, o tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
na confbrrnidarle 1lo art. 2", § 2", n. 2 lettra G- da lei n. 392, 
de 8 do outubro de 1896 

Decreta : 
Art. I. o E' aberto ao Ministerio da Fazenda um credito na 

importancia de I. 425:150$, para liq1tidação 1!0 dirdto da Com
panhia Luz StParica á restituição do direitos aduaneiros, juros 

'"' ll. n. 2:\:l"l, do 11 ele ag-osto d,, 1806, art. ()8; D. n, 21l7, de 
2R <lo. <h•zernhro ck 18~G, art. tlZ. 

1 "' D. n. 223<), ele 10 <lo fevereiro do 18\!0, a1·t.. 10, § 1. 
''" D. n. \'2~!0. arts. l!J1 e Hí1. 
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da móra e custas, a que foi conllemnada a Fazenda Nacional por 
accordão do Supremo Tribunal Federal de 20 de março de 1897. 

Art. 2." Revogam-se as disposiçõe' em contt-ario. 
Capital Fcder,tl, 7 de novembro de 189::l, 10" d<t Republica. 

PIUJDENTg J. DE MoRAEs BAtmos. 

Bet·nardino de Campos. 

DECRETO N. 8080- DE 7 DE NOVEMBRO DE 1898 

Publica a adbesiio da Republica Dominicana á Convenção Postal 
Unive1·sal de ·washington, de 15 de junho de 1897, 

O Presidente da Repnhlica, dos Estados Unidos do Brazil faz 
publica a adhesão da ltepublka Dominicana á Convenção Postal 
Universal assignada em Washington em 15 de junho de 1897, 
segundo a communicação da Legação dos Estados Unidos da 
America de 26 de outubro proxirno pass:1do ao Ministerio das 
Relações Exteriores, cuja traducção otficial este acompanha. 

Capital Federal, 7 de novembro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE 1\lORAES BARROS. 

Dionísio E. de Castro Cerqueira (. 

TRAoucçÃo -Legação dos Estados Unidos da America
Petropolis, 26 de outubro de 1898. 

Sr. Ministro- De conformilhu.le com as instrucções do meu 
Governo, tenho a honra de informar a V. Ex. que o Sr. \Vosy 
Gil, Encn,rregado ele Negocios da Republica Dominicana nos Es
tados Unidos da Americ<.t, notificou forrnalmen te em 2G de setem
bro de 1898, de ordem do seu Governo, a adhesão d<.t Republica 
Dominicana à Convenção Postal Universal, assignada em Was
hington a 15 de junho de 1897, nos termos do art. IV do Pro
tocollo final. 

Aproveito a opportunidarle para reiterat' a V. Ex. as segu
ranças de minha alttt consideração.-Charles Page Bryan. 

A S. Ex. o Sr. General Dionísio E. de Castro Corqueira, 
Ministro das Relações Exteriores. 
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DECRfnO N. 3087- DE 7 DE NOVEMIJRO DE 1898 

O Presidente da Republica dos E~ütdos Unidos do Beazil, a.tten· 
tlendo ao que requereu a Soulhern JJra~ilian Rio (;rande do Sul 
Rui/mry Co111pany, limited, 1lecreta: 

Artigo uniro. Ficam approvados o regulamento e tarifas de 
trauspurte e serviço tdegraphico, da Estrada de Ferro do Rio 
Gt·arH1c a Bagé, que com este tnixam, assignados pelo director 
gt•t·al da Directoria de Obras e Viação, da Secretaria de Estado 
dos Negocios da Industria, Viação e Obras Publicas. 

Ca pita I Federal, 7 de novembro de 1898, 10" ria Republica.. 

PRUDENTE J. DE MOnAES BARROS • 

.Tuon!fli!O Rodl'l:,,,ues de JJforaes )(ll'dim. 

n wdamculo c tarifas tlc l.rausportc e serviço tclcgr:tphico, tla IMmtla !lc Ferro 
tln flio Hrantle :t Bagé, approvatlns pelo decreto n. ZOH, desta tlata 

TAHIFA N. I 

VIA.! ANTES 

Art. I. o A tarifa n. I applica-se :J.Il transporte de viajantes, 
divhlidos em 1luas classes. 

Art. 2.• Os meninos menores de oito annos pagarão meia pas
sagem, ficando, porém, á a•lministraçiio salvo o direito de ac
commo:Iar no mesmo Jogar dous, nestas con•lições, embora não 
1la mesma li1milia. 

Os menores •lP tres annos de idade, conduzidos ao collo, terão 
p:1.ssagem gratuita. 

Al't. 3.• Os viajantes só teem entrada nos carros com bilhetes 
ou passes em fôrma, dados por funccionario da ostrar1a, para 
isso autori>ado. 

Art. 4. o A venda dos bilhetes começa meia hora o cessa clnM 
minutos antes da hora marcada para a partida do trem, e dous 
minutos antes da mesma horn. Jecha.-se a porta de entrada para. 
a plataforma de embarque. 

Art. 5. o Os bilhetes e passe3 devem ser apresentados na. eU· 
t.rada para a plataforma das estaçõe> e conservados para serem 
entregues ou exhibidos sempl'e que o exigirem os empregado3 
da estrn.da. 
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At·t. 6." A entrada. n~s plataformas das estações é vedada ás 
pesso:ts não munidas de brlhetes ou p!i.Sses. 

Art. 7." O viajante quP recusar-se a exllibir o bilhete ou 
passe, quanrlo isso for exigido pel0s empregados tla estrada, é 
considerado emb;~_rcarlo s 'm bilhete e como tal sujeito ás penas 
com minadas no art. 11, embora venha a exhibir mais tarde o 
seu bilhete ou passe. 

Art. 8." Os bilhetes e passes só dão direito á passagem no 
trem, dia, classe e até it estação nelles inlicados. 

Art. \J." Os passes concedidos em serviço do Governo ou da 
estrada não são transleri v eis ; seus portadores r.ão podem viajar 
em carro tle classe superior á nelles designada, ainda que pa
guem a dilferença correspondente. 

Art. 10. A admini:stração tem o direito do tomar qualquer dos 
passes de que trata o artigo antecedente, quando apresentados 
por outras pessoas que não sejam as nelles indicadas, cobt·ando 
o duplo do preço da passagem e arrecadando os pasoes. 

Art. 11. Os viajantes encontrados no trem sem bilhete, ou que 
não o apresentarnm á chegada, pagarão o preço de sua viagem, 
augmentada de 20 %, contada da estação inici:tl da partida dQ 
trem, si n3o pwlerem provar em que e~t'içiw embarcaram ; no 
caso contrario pagarão o preço da viagem a.ugmentada tambem 
de 20 °/u, a contar da estação em que tiverem embarcatlo. 

Os que forem encontrados no trem com bilhete não carim· 
bado ou prescripto pagarão o preço de sua viagem como acima, 
e no caso de tarem proceditlo de má Je ficarão sujeitos á multa 
de lO$ a 20$000. 

Art. 12. Os viajantes que excederem o trajecto a que tiverem 
direito, ou viajart~m em carro de classe superior á indicada em 
seus bilhetes, paga1·ão a tlilferença. de sua passagem augmentada 
de 20 °/0 • 

Nos casos previstos no presente artigo o conrluctor do trem ú 
obrigarlo a dar um biihete qw• indique a somma percebida. o~ 
conductores não poderão ernit.tir bilhetes de ida e volta. 

Art. 13. O viajante que ficar em qualquer ponto aquem do 
designado em seu bilhete ou passe !leve entregar este ao chefe 
da estação, e perde o direito ao resto da viagem, que só potlerá 
etfectuar compranrlo novo bilhete ou apresentan,lo novo passe. 

BILHETES DE IDA E YOLTA 

Art. 14. Nas estações do Rio Grande e Pelotas se emittirão 
bilhetes de ida e volta de 1 a classe para qualquer das estações, 
desde o Rio Grande até Piratiny inclusive e bem assim nestas 
para o Rio Grande e Pelotas. 

Estes bilhetes gosarão do abatimento de 25 "/n sobre os preços 
ordinarios e darão direit0 a volta em qualquer trem regular de 
pas~agelros, até o dia seguinte ao em que forem emittidos. Nos 
sabbados, porém, esse prazo será pt•olongado até as segundas
feiras. 
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BILHETES DE ASSJnNATURA 

A1·1.. 15. ns hilhetes de assignatnra são mensaes e dão di
rei to a uma viagem de ida e vul ta por dia nos trens ordinarios 
do pal'.sageiros. 

Estes bilhetes não são transferíveis, sal v o os de 2• classe para 
criados de uma mesma pessoa, declaranclo esta ao tomar a as~i· 
gnatura e inscrevendo-se no bilhete os nomes dos que delle ti
verem de servir-se. 

O preço dos bilhetes de assignatura é calculado á razão de 
vinte e cinco passagens ordinarias, excepto para as estações 
abaixo mencionaclas, que será regulado pela tabella ~<eguinte: 

·~ ~ ----
ril ril r:<l r:<l 

DA ESTAÇÃO IIIAIU- 00 UJ 00 m 
00 "' DA ESTAÇÃO DE "' rn 

TIM.\ OU RIO < ~ < < 
o-l o-l I'ELOTAS A o-l o-l 

cmA:\'lJE A (,) (,) (,) (,) 

~ :.. " ~ (';'! C'l --- ~- -- --
Quinta •.•..••.... 20$000 148000 Quinta ...•.•.... 40$000 28$000 

Povo Novo •..••.. 40$000 28$0001Pov~ Novo.~ •... 20$000 I 4$000 

Pelotas ........... GO~OOU 40$01JO Capao elo Lcao ... 20$1l0flll4$000 

Capiio do Leão ••. 70$000 50$000 Passo das Pedras 40$000'28$000 

Passo elas Pedras. 80$()00 G0$000 Piratiny .•.•..... 50$000 40$000 

Piratiny .•...••.. 90$000 70$000 - - -

A <.v! ministração tem o direito de apprehender os bilhetes de 
assign:ltura quando apresenüulos por pe~soas que delles não se 
elevam servir, cobrando destas o duplo das passagens ; nestes 
casos os bilhetes apprehendidos serão considerados •le nenhum 
valor, não tendo o assignante direito a reclamação alguma. 

ALIENADOS 

Art. 16. Os alienados devem ser acompanh:tdos por pessoas 
que os vigiem, e só podem ser transportados em carros separados, 
pagando a lotação total dos mesmos, com um abatimento de 50 "/o. 

T•OE:\TE3 

Art. 17. Os doentes que ViaJarem deitaclos, ou <tqnelles cujo 
estado de enfermidade possa incommodar aos demais passageiros, 
deverão ir sempre acompanhados, c só podem viajar em carros 
sepà.raclos, nas mesmas condições do artigo precedente. 

Os doentes de molestias contagiosas não serão transportados. 
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CADA VERES 

Art. 18. Os cada veres são transporta•los em vagi"íes cobertos, 
pelo preço dos carros de 2·' classe, com o abatimento de 30 °/0 • 

Cada veres de mole~ tias contagiosas não são transportados. 

CARROS RESERVADOS 

Art. 19. Os pedidos de aluguel de carros devem ser feitos com 
antecedencia de duas horas na estação central e de 24 horas em 
qualquer dos outras estações. 

O aluguel das carros é pago atleantado, e não será restituído 
quando a viagem n:Lo for eífectuada por vontade ou negligencia 
dos que os tiverem requisitado. 

Art. 20. Um carro, embora integralmente aluga•lo, não póde 
levar mais viajantes do que comportar a respectiva lotação, e a 
bagagem elestes está suj.üta ás mesmas condições que a bagagem 
de qualquer viajante or<linario. 

Art. 21. O aluguel dos carros é calculado segundo a lotação 
respectiva com o abatimento de 50";.,. 

GRUPO DE VIAJANTES 

Art. 22. Collegios, companhias lyricas, equestres, dramaticas, 
clubs, bandas de musica, pich-nicks, etc., quando viajar.:nn em 
I" classe em numero pelo menos rte 20 pessoas, terão o abati
mento ele 50 o f" na importancia das passagens e do frete da re
spectiva bagagem. 

TRENS DE EXCURSÃO 

Art. 23. A administraçiio poderá formar trens de excursão a 
preços reduzidos. 

PASSES PREDIAES 

Art. 24. A administração poderá conceder por espa<:o de dez 
annos uma passagem gratuita de ida e volta para Rio Grande e 
Pelotas nos trens ordinarios de passageiros, por cada casa de 
mo!'adia que for eonstruida dentro ela distancia radial ele um 
kilometro contado elas estaçi'íes da Qui I~ ta, Povo Novo, kilomotro 
65, Capão do Le;-Lo, Passo elas Pedras, Cerrito e Piratiny. 

As concessões destas pas.,agens serão subordinauas ás seguinte!! 
condições: 

1•, as casas só poderão ser construídas depois de prévia appro
vação da respectiva planta pelo director geral da companhia; 

2", as casas de custo ele 8:000$ dão elirdto á concessão de urna 
pass;1 gem tle I" elasse e as (le menor custo a uma passagem de 
~" cl<tsse; 

3·•, poderão usar das passagens concedidas o proprietario ou 
inquilino emquanto residir no predio construido; 
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o proprictario, porém, só poderú. transferir a dita passagem 
ao irtr]uilino quatro vezes durante o anno, por trimestre cnm
pleto, devendo dar disso sciencia ao director geral para ser in
scripto no respectivo passe o nome da pessoa que ddle ti ver 
de usar; 

4", a pessoa que estiver no goso de uma destas passagens não 
poderá viajar em cla>se superior á indicada no respectivo passe, 
salvo pagando o preço total da passagem; 

5", quando algum de!'ses passes for encontra•lo em mão de ou
tra pessoa que com elle procure viajar indevidamente, será cas
sado por uma vfz, si na oceasião o usofructuario for o proprie
tario, e por todo o tempo em que residir no predio, si for o in
quilino; 

6", em tudo o mais que não estiver aqui especificado, ficarão 
os J>ossuidores destes passes sujeitos ás disposições do regula
mento da estrada de forro, como qualquer outro passageiro ; 

7", estas condições serão revhtas em janeiro de cada anno, 
para serem alteradas si assim for con venientc, sem prejuízo, 
porém, das concessões já feitas. 

lliSPOSIÇÕES POLICIAES 

Art. 25. E' expressamente prohibi•lo a qualquer viajante: 
1", viajar em classe superior á que dusignar· ~eu bilhete. salvo 

pai-(:lll•lo a differença 1la passagem ; 
':!.", passar de um para outro carro estando o trem em mo

vimt'uto; 
:l", viaj.1 r nas varanrlas dos carros ou debruc;ar-se para fóra ; 
4", viajar nos carros 1le I" classe, Estando descal\O ou apenas 

de ··hinellos ou tamaneos; 
5 ·. entrar ou sahir dos carros, estando o trem rm movimento; 
li·, puxar a corda de ~igual cullocada no interior dos carros, 

qu:l!ldo 1>ii11 hut!vrr a.~e:deiJI.r gl':\Ye que t'Xij:t a pnra•1a rlo trem 
na I i uh a. ; 

1", sahir em qualquer logar, que não seja nos pllutos de esta
ção, pel:t platan,rmll c porta p 1ra esse fim designadas ; 

8", rumar nas ~alas das estaçõe~. emrtuanto ahi permanecerem 
senhoras ; 

!P, de qualquer modo inc:ommorlar aos demais vi:1jantes; 
10", entrar nos carros, embora. com bilhete, em estado de em

briaguez, indecentemente vestido, ou levando comsigo cães ou 
qualqur1' ohjectn que aos outros incommo:le, matet·ias iu!lam
maveis, armas de l<>go carJ'eg:ulas ou quarsquer outr:1s. 

O final desta disposição não comprd1endn os agentes da força 
publica que vinj~rem em ~erviço do Governo . 

. \rt. 26. O viajante que, infr•ingindo qualquer das disposições 
do artigo anterior, depois de advertido pelos empregados da 
estrada, persistir na infracção. set·á obrigado a retirar-se da 
esta<,,ão, restituindo-se-lhe o valor do llillwte qne houver com· 
pr:ulo, si não tiver começado a vingem. 
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Si a infracção for commettida durante a viagem, o viajante 
incorrerá na multa de 20$ a 50$ ; e no caso de recusar-se a 
pagai-a, ou si depois desta' paga nJ.o corrigir-se, o conduct.or do 
trem o entregará ao chefe da estação mais proxima para remet
tel-o á autoridade policial, <le conformidade com o regulamento 
de 26 de abril de 1857. 

Si o viajante não tivet' dinheiro para pagamento da multa 
em que tenha incorrido, ou do preço de passagem, o conductor 
podera exigir delle como penhor algum objecto de valor, pas
sando recibo. 

TARIFA N. 2 

BAGAGENS, ENCOMMENDAS, ETC. 

Art. 27. A tarifa n. 2 applica-se ao transporte de bagagens e 
objectos que não excederem de 100 kilogrammas de peso ou um 
metro cu bico de volume, e que devam ser transportados pelos 
trens de passageiros. 

Os pequenos volumes de encommendas, porém, pagarão ate 
<lous kilogrammas a taxa uniforme ds 500 réis por volume parn, 
qualquer estação. Estas encommendas devem trazer- nos in· 
voluct·os os nomes dos consignatarios e da estação destinataria. 

Art. 28. Cada viajante só poderá levar .::omsigo, livre de 
frete, e sob sua unica responsabilidade, um pequeno volume com 
roupa ou artigos para seu uso durante o tl'ajecto, devendo o 
volume ser de dimensões taes que possa ficar sob os bancos dos 
carros, sem inconveniente para os demais viaj:wtes, a juizo do 
conductur do trem. 

Art. 29. Uma familia ou grupo de pessoas, viajanrio juntas, 
não poderá, al!eganrlo esta eircumstancia, augmentar as di
mensões do volume cujo transporte gratuito e permittirlo a cada 
passageiro ; assim, em nenhum caso, será admittido no carro 
um volume cujas dimensões excedam ás do vão.livre rle!Jaixo do 
assento cn11cedído a cada passageiro. 

Art. 30. Não podem, outrosim, ser conduzirlos nos carros de 
passageiros, objectos perigosos ou qne, a juizo ào con,[uctor, 
possam incommodar os ;lemais viajantes. 

A conducção de objectos perigosos nos carros <lo passageiros 
sujeita o portador ás penas do art. OI. 

Art. 31. A demais bagagem de qualquer ordem será despa
chada e conduzida em carro especial. 

Art. 32. Ovos, leite, manteiga fresca, peixe fresco, carne 
fresca, verduras, fructas, gelo, caça, quando transportados 
pelos trens de passageiros, pagarão o frete peht I" classe da 
tarifa n. 3. 

Art. 33. Os volumes que tenham de ser transportados pelas 
condições da tarifa n. 2 devem ser apresentarlos a despacho: 
os de encommendas o mercadorias até 30 minutos e os de ba· 
gagem ató 15 minutos antes da hora marcada para a partida 
do trem. 
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Os que o forem 1lepois desse prazo só serão expedidos pelo 
trem S(•gu in te. 

Art. :34. Os objectos expedidos pelas condições da tarifa. n. 2, 
assim como as eocommenda:>, devem ser retirados até o meio-1lia 
do di~~ immediato ao de sua chegada á eHtação dcstinataria. 
Os q uc nã.o forem recLam:1dos na,quelle dia ficarão na estação 
por conta c ri~co de quPm pertencerem, pagan.lo armazenagem 
1le conformidade com o art. SG. 

o~ volumes qu<>, a pedido ou por negligencia do expeditor, 
deixarem do ser registrados no <lia de sua entrega na estação, 
tkam sujeitos á8 mesmas condições do armazen11gem. 

VALOltES 

Art. 35. Os objectos preciosos, taes como: Joras, dinheiro, 
ouro, etc., ~ó siio transportados pelos trens de passageiros, e 
pagam, alem 1l0 frete da tarifa n. 2, mais 1/4 "/o ad v rlorem. 

Estes objcct 1s sú serii,o despachado~ em in v o lucros perfeita
menk fechados e lacr;tdos, quo no acto do 1lespacho serão 
c<Lrimbarlos pelo chefe da estação expeclitora. 

A responsabili,lade da administraçã,o ce,sa com a entre~a 
rlesses involucros em perfeito estado do inviolabilidade; si, 
IJOrém, ver·ifica.1'em-se no ácto da entreg<L signaes de violação, o 
rerel•odor terá o direito de exil-(it' a abertura do involucro c a 
admiuistração, neste caso, sr>rá responsavel pela falta que se 
eneontr.tr <L te a iruportancia do valor declarado. 

No easo de perda de um •l•)Sscs volumes, a administração é 
ros pons<L VE>l ]Joio valor declaratlo. 

FRETE 

Art. 3ti. Os fretes dos objectos expedidos pelas condições da 
tarifa n. 2 são pagos no acto da inscripção. 

MElcCADORIA~ 

Art. :li. A t<Lrifa u. 3 comprehende os objectos classificados 
na pauta annexa quo serão tt·ansportados nos trens de merca
dorias. 

As mercadorias transportadas pelas condições da tarifa n. 3 
se 11ivi1lem em cinco classE>s, e seus fretes são cobrados de con
formidade com os qlHulros annexos A, B, C, D e E. 

Art. 38. As ex:peiliçiies que não excederem 101) kilogrammas 
de peso pagar·ão pel:~ L" classe da tarifa n. 3; as qnc excederem 
esse peso, mas !brem inferiores a nma tonelada, pagarão o frete 
por ft•acç~.o in•livisivel de 100 kilogrammas segunJo a classe a 
que pertoncef'Cill. 

Art. 3fl. As mercadorias abaixo tleci<:Lr<L<las, bem como o m<~
terial de construcção, machinhrno e materia prima para os 
e~tab(lloeimentu~ in•lustri:ws ou agrit:olas que se crearem ao 
longo da linha, em llagé ou adm<t de Bagé e os productos do;; 
mesmos, qualquer que st•ja o sou peso, pagarão conforme a 
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clas3o a flUO pertencerem, o frete total tlos 
cuparem, com os seguinteg abJ.timentos: 

PMa distancias de.......... 30 a G') 
Itlem idem de............... 61 a 100 
Idem itlt~m de............... lU! a 150 
l•lem idem acim:.t de......... 151 

Y(tgiJes 

kil. 
» 
» 
)) 

l2li 

que oc-

20 "/o 
30 o /o 
40 o'; o 
50 "/o 

MERCADORIAS QVE GOSA}! DOS ABATIMENTOS ACIMA 

Areia, argilla. a~ph~lto, crina, cal do paiz, calcareos, ranna 
rlu assucar, ca1·vão vegetal Oll min.Jral, c:tsca~ •1~ arvores para 
··ortume, cimento n:wion:tl, cinza, chifres, coke, f:H~hina, ferro 
velho, fort·:·g'\llS om ~'lraJ, gal'ras, guano, instrumentos e ma
cltinas ag-t•ico!Js, l('tthe~, m:t 'eira em bruto, 1~-"ra<la ou taboa.Jo, 
minereos, o.:Su', P''•lrJ.8, c·m br11to ou de cantal'i;t, telha~. tijolos 
<)trigo. 

Art. 40. _ \s m:·rc:t lo rias abaixo declar:1flM, fJ nando rlespa
c:ta•h:s do ]{o Umn lo para. l'l'!ot:\S o l vice-Vl'rs·t, pagarão :~S 
f'>l' toJll·l;;t};J, :t S:tll! r: 

Aguart!ent<', :tru t:e fJ:lr:< cct'<~as, arro1., as'!l<'~r. c:1Jé em 
g·i·iio, f··ij:'in, farinha •1e trig·o 011 tle man<liocn., k<n·ozen», milho, 
lJmdudo~ ,Je xat'•(i IC.\da~, 'ai groSS•> ot·,linario <'m gr·ão ou podra., 
vinho <'ID pipas ott barri,, vinagre e:n pipas ou b'lrris. 

Art. -11. No cns·) rlD c JJhtrucç<io de alguma e'tr:l'la tl.l fn·ro, 
?. a<lministra>;:to po1lerá contt·actar o i.mnsporte de material re
sp~ctivo mt>tliante convenio o·pccin.l. 

Al't .. 1'2. Si lllll'\ nw~rn:t exp~<\içãn co:1tiver merc:1dorias •le •li· 
';:JSIS d '~'PS, o l't'dl• iltPl ser.i. cobrado pe'a t<lX<l tb classe 
1nais elera,1a. 

EntrnrJe-sP pot' exp~di,;iio um ou nuis volume.·~ proHnientes 
do um s•'• exp!l•litm· e en·l"J'eçr~.d•>S a um stí destinatario. 

Art. 4:L A comp·11: lt ia Jl,·, lo l'ocnsar o trall-'[>ol't.e do qualquer 
expo<lição nos seguinte~ casos: 

I", si contivilr volumes Lill mal acol!llicionados que ltaja pro
lnbili,1a<lA <ie niio clte.~atem ao seu <lostitto sem perda ou ava1·ia; 

?,··,~i reconhe··cr-•·o nrJ a·· f.o r! o Liespilclw quo ha volumes dote· 
riurados ; 

;3 ',si Yerific ll'-S<' f}llf1 n ]'~'"') ,; infel'im· <W iw1i,·lvlo 11:1. uot<t ou 
fjtte a nwrc:1 c numm·o silo inex~wtos; 

.t•. :<i houver !>dia t!e volumes; 
5", si ns volumes não estiv,·rem k:.;inlmentc marcadcs e 1'11· 

Li'•reç:tdos ; 
6", ~i o exp•·•lilor n•ew,ar-c:c a pe~ar os volumes ou a satis

l':•zm· qualqurr dns dispnsiçi)e-< 1lo prrst~•ttc regulamento. 
Art. 41. As merndo:·i:ts devem ser rlespa• harlas: dent1 o de 

seis horas da sua chegada nas es!açõ'~' do Wo Gran,lo e Pelotas; 
do 18, na do Bag6; e dn 3G, nas do interior. 

Fiwlosquo sr>ja!n •'-:tos prazos, p1gariio armazenagem de con· 
fút'lllitLul•· c .. m o art. 1'6. · 

77 
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{0'11:11 at'tn:lznnagem pagar:io taml,em as mercadorias transpor
tad~:;. fJUO dmatro daqnelles prazos não forem retiradas das esta
f'iles d('~Lina.taJ ias. 
' A admitti~tl'a<;ão não re~pon•'e pelas mercadorias antes de des
paeha<las, nem pelas que permanecerem nas e:,tações destina
tarias, <lepois de expirados os ptnzos acima mencionados. 

N ·TAS DE EX!'EDIÇ:i.O 

\rt. .f:-•. T· d:~~ afl nwt•cncJOI'Í:\;< re1ndfirlas para as estações 
:r:1ra 'V rem r'• ,:pnelllt<laR devem ser vcowpanllarlos tle uma nota 
de expedit;ão, r•m Lluplic<l.ttt, quo itvlique exact:unente: 

)",a tlata c]n. :•pr·esPntnção; 
:2", .,,, II<Jllll'' .t r xpclitor e ,!pslinatario; 
3", a n:• lt•rcza c: rr• :o IJI'nto tl.a mPrcatluria e numero deVO· 

Jnme.' ; 
·l", a ll'r••·c:t e n('OIIdi•rionanw;ato; 
5', :t~~i:!w•tur·a ,[, exporlitor. 
C::~r!:1 n• l:t <'PIIl:ltitne uma ~ú expedição. 
Art. 46. Em utua mm:ma nota de expedição não podem ser 

inclnitlas: 
1", wercat1ol'i~ R rl~' clns<es differcntes ou que não sejam susce

pt.ive;s •lo ~<'.rPm e·•nt>gadas ~em inconveniente no mesmo vagão; 
'? ·, 1!1<'1'• ''"" i I o l Pjo r·:tlTPg'i!lll''llfO (lU IICSlral'ga tiver de ser 

fi•it:t JWio <·XJJ' •' 1.01 e r\('::'finatnrio cum ont.rns rtne não e~tPjam 
n:•fJlll'll<~s courl1çiíes. 

Art. li. Os<X(Hl<litore~ •1cvem tleclarar nas notas de cxpe
di•;iw ~i n' I•·<~a·,,,.J'•JJ·ias são 1i•ngeis, ou si d<'\·cm ser preser
vadas .la humid:Jd<', e, a;os ca~os Üicultados pelo presente regu
lnmento, si o fi· te .Jm•c Eer pngo ou a pag:tl'. 

Art. ·IR. A~ 110t s de expedição escriptas a lapís, as que con
tiYI.'rem env·t11las ou razuras não resalvadas pela parte e 
aquellas cujns •lec\aJ·a<;ões não estiverem tle n.ecor•lo com os vo
lumr~ npri·H·nbdos, srrão rPcusadas. 

I'ESA•;,.;M 

Art. 10 .. \·. ll!Pl'<'aduria.g :1.p!'cscutadas a despacho devem ser 
pesa<hts n.ut.es .lo dl'~p;whatlas, cxce11to as taxadas por vagão 
completo, tlas 'luaes, a estrada, si julgar conveniente, po1lerá 
pesar ::ó os volume!'!, a seu juizo, neces~arios para evitar que 
seja excerlida a lotação dos vagões que as mesmas occuparem. 
r Art. 50. Os Pxpeditores ou destinatarios teem direito de 
exigir fJUe :'s Ruas mercadorias sejam repesailas; porém, si essa. 
pco:',!f''Dl Sllf'!'lellleutar uão revelar et•ro em prejuizo dos 
mesmos, tea·ã·l "'-' ]"•gat' a taxa a<ldicional de 500 réis até 100 ki
logmmmas e pelo exe~tlente 20!) réis por fracção indivisível 
de 100 kilogrammas. 

Art. 51. A disposição precedente não compreltende mercadorias 
taxftdns por vagão completo; entretanto, a a·fministração, sem 
prejuízo do s'·t·viço, poderá pesai-as, si o exigirem, cobrando o 
duplo da taxa acima mcncionatla. 
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CARREGAMENTO E DESCARGA 

Art. 52. A a•lministração cobrará, além do frete, a taxa de 
200 1 éis por fracção indivisivel de I 00 kilogrammas pelo carre
gamento e descarg-a. ll~s mermvlorias nas esf.a.«ões, salvo das 
de 5" chtsse, cujos expeditores on tlestinatarios se f}Ueirr~ m in
cumbir desse Sl'l'ViQ•> e o effectuem dentw de seis horas de rlia 
da chE>gada dn. mel'ca:loria á estação. 

Expira· lo este prazo, a administração terá o direito de mand~tr 
proceder a carga on des·~arg.t d8ssas merca:hrio.s, cobrando a 
taxa de 100 ré:s pPr c:vl:t um •le~ses Rerviçns. 

Art. 53. As rnercadmia.s, •le qualf}uor dt~~·}, que tenham de 
ser recehidns ou on tt•rgnes lói a d1s estações, ::••riio carregadas 
ou d•1seanega1la$ pelos respectivos expedit\ll·cs ou con~ign da
rios, po lendo a a•lministraçilo da estrada de fel'ro, f}Uando as 
conveniencias de seu serviço osslm reclamarem, exigir a carg:~. ou 
descarga dentro de seis horas tle dia após a chegada dos vagões, 
sob pemt de serem estes retirtulns e descal'l'Pg:vlos na e8taç·iio 
mais pi'Ox:ima por conta e J'Íi'JI'') •L•s consi~·:natar•· s n<: ,-fiH\ cnuti· 
ver·em merca1lorias, eobr:Lthlo a :>.dmini~tra•;iio, HCillo caso, a 
taxa de 100 réis acima mencionada, 

CARROS, TiJCOJ\lOTIVAS, V.\.GÕES, ETC, 

Art. 54. Oi! canos de passeio, os funeures e as carroçn.s pa
gam o frete dos vagões que occuparem, na razão d.o cinco tone
lada~ por vagão, cobrawlo·se o daquelles pela 4" cJa<se e o destas 
pela 5" clas~e da ta.r·ita n. 3, com o abatimento de 20 °/o· 

Art. 5:-i. 0.> expe•litores ti•>S can.•s c ca;·roc;a.~ tlevem apre
seut<tl-os na esta..;ilo tla procedencia pelo menos meia hora antes 
da partida do trem pelo qual se tiver 1le fa7.er a. remeFfa. 

Art. 56. As locomotivas, tender.:;, cal'ro.:; o v~1~i!es 'lc:st,.rma:los 
são taxados pela 4" cla~se da tar•ifa. n. 3. 

Quawto rebocados, rodando ~obre os eixos, p:tgarão: as loco
motivas, tenders, carros e vagões 500 rl'is J•Or kilometro a per
correr . 

. \rt. 57. Os vehkulos transporta•los não podem conter ba.· 
ga,gem ou quaeSt!Uel' outros oi:Jjecbs além dos fl'te llt?S pert·~n
cerem. 

FRETES 

Art. 58. As mercado:·ins transportadas pelas condições da ta
rifa n. 3 pagarão o re~pectivo I:rete no acto da inscripção, salvo 
as despachadas para o Rio Grande, Pelotas ou Bagé, que potlem 
ser pagas na estação da proce,lencia ou destinataria, á vontarle 
do expeditor. 

Esta •-xcepção não comprehende as expedições de que tratJm 
os arts. 68 e 69, nem as mercadorias sujeitns a se deteriorarem, 
ou de pouco valor, as quaes pag:)rão sempre no acto da. in
scr!pção. 
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VOLilMEfl V.\-1!0S Elll ltETORNO 

Art. 5!1. Os saccos, capoeit·as, bart•is,barricase caixões desman
chados, ja1;~~s. cestos e latas para leite vasios, que tenham servido 
e sejam destinados ao transporte de generos pela estrada de 
ferro, o que em cas·:> de duv1rla será. attest:1'lo pelo chefe da es
tação, serão experlitlos pelos trens de merCi\dorias me"iante a 
taxa nnifurmr !le 200 rói;; por volunw, não excet1endo este de 
;?.'JO tlecimdt·o;; cubico~. ,. ; 

E;te.:; Yolumes quawl<j ilrmora,Jo.<; nas e~tações estão sujeitos 
à annazeua~em. 

Art. :>O. [) transpo.::-tc de polvora ou outra substancia explo
siYa., intlamia;Lvd e r!(' g1·an:le prwig·~, não é obrigatorio e, quan<lo 
permitti1! ', g,; poller·ú. sm· df··ctlJltllO om trens <le mercadorias ou 
eltp8ciaes. 

E~tas su1Jstancias devem ser convenientemente acondicionadas 
em (luplos involucros r1e madeira ou cobre hermeticamente fe· 
cha•los, tl'a/.en<lo em to L;s as f<~.ccs no exterior. em caracteres 
bem legi 1·ei~, inuicaçoiío 110 seu conteú·'o, e pagar·ão o duplo do 
frete <_h 1 · · · ~.,·e dn lru i h n. él, q tD lr[liC1' que sl:'j a o seu peso. 

~mlt•J \T>ORL\S N:i.O (;f,.\,S!FJC.\!Jld 

.\l't. -; l. As nv~r·ea.~loria'l qn~ nil.o se acharem incluitlo.s na 
p:u.t kt a:' :u x '· ou tl nc nii,,) lormn do nat.nrez.t semelhante·, poderão 
ser transpHtarlas pur convenio, dcven<lo a administração classi· 
fieal-as lc;o Jepoh;, otLvin•\o ptra isso o engenheiro fiscal do Go
verno. 

TARIFA N. 4 

AN!M.n:~ 

Art. ,;::.. _\. tai'i[t n. ·i rcgnl'~ o t1•anRporte de animaes, divi
didos em quatro cla~~e8, ele '~onformidade com os quadros an
nexns F, G, U e I. 

Art. G3. Os animaes pod.em ser conduzidos nos trens de pas
sageiros, comtanto que o seu numoro não exceda a lotação dos 
vagões dos mesmos tt·ens para est.A fim destinados. As expedições 
que excederem áquella lotaçii.o se cll'ectuarão em trens especiaes 
ou de mercadorias. 

Art. G4. O frete dos Vfl!!•le'{ 11c pavimento duplo para o trans
porte de animaes pequf'nos (3·' classe) ser{t <le 50 "/o IUitissobre os 
preços da 4a classe dest't tarifà. 

Art. 65. 03 animaes qnc tiverPm de ser expedidos devem 
se-r nprPsetltados na estação pelo menos 20 minutos antes da 
parttda llo trem que •leve transportal-os, si for este de pa~sa
geiro",:, meia hora sendo de m<,rc:Hlorias. 

• 
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,\rt. r6. As expe1liçi'ies ue animaes feitas pelas con·liçí!es da. 
tarifa n. t!, que compr0hPnclerem lO ou mais vagõe:;, poderão 
ter um abatimento até ::o "i., sohrc os preços rla 4" classe desta 
tarifa, e uma p:1ssagf'm g1atuita de ida e volta Sl'l'á concedida 
atú Ires con·luctnres do:; animacs; ,.m tae~ casos a presença <la
qudles será exigi• la. 

Art. 67. Os animaes de montu ria ou de tiro 1levcm ser apre
!'1\Uta· 'os encabrest::l.flos, os cãe,: açaimados e acornml ados e os 
demais animaes <levidamente sfg uros, sal v o nas cxpe•lições por 
vag:l.o completo que P''dcriio se1· transportados soltos. Jl"r conta 
o risco de quem p:'l'trncct·,,m. 

Art. G8. os pPn·,~. g:aw<!s pato.-~. m~l'l'0cos, gullinhas, pa
viip.;;, ará!'as, papag:1.io» e quarsqnet· r,ll tt a 'I a YP~ •lollll'~l.it'as ou 
silvestre~; gatos, loit,··e~. por·,~os da lndi~t. codllos, m~eacus, k;t
gados, pacas, tatú~. cotias, quatis, ete., e quar-~<[ltPl' outros 
anim:~~·s pequeno~. sú ~crii, tramporta,Jos os tanJo :u:n11d Jciotwdos 
dentro de gaiolas, cestos, capw·!ra~. b1rricas ou caixõ•·:< fechados 
e p:tgarão peh tarifa n. ~ qtllCillln transportado<> pelo: tr••ns de 
pa"sa.~·eiros e pel;t I· c!a~so ua üu·il'a n. 3 quando l'ül'Offi pd(•S 
l:·• ·IJS ,Jc m<•rctvlorias . 

. \ a<lmiuistra,;ão n:·,; re:spon ie p :r o:-cpe,Jiçlíes .!ecl·'. l!atut·oza. 
Al't. G\J. Os animaes 1..;rozes s,·l ~ão tt·::n8pül'l il.llus lWS tr.ms 

1le mercadorias ou esp~ciaes, aeou·l iciuna,\us em fortPs raixr5"S 
Otl g .. 1iulas do funo ou ma·!eir.,, e pugam peb l" ch,se da ta
rifa n. 3. 

A arlministração não responde por estas expe.liçõcs. 
Art. 70. O embarque e desembarque de animaos são feit.os 

sob os cui.lados, respons ll.Ji I idade e ú. cust:t dos rcspecti 1·os <'X· 
peditores c destin:ttario:<. 

Art. 71. Os animars rJU<: niío !urcm l'•Jti1'a1los logo depois da 
sua chr!g.:da it Pstn•:ilo ,lc·,:l.inlltal'in, siítJ rundti<lrL.;, pot• conta e 
l isc·o de qnem pertencet\llll, para ;i!gu:na cocheit·a ou Ül'posito de 
<tnimaos, correndo a dP.'iiJI'i:t <t fJUCl 'lct·cm lo,,~ar por cont.a 
de ''cus ro,pPcti vos uow •s. 

Art. 72. Os rr.,t•·s dos anillmcs sii.o p:1gos no acto da inscripçiio, 
C'Xcepto nas PXpc1liçõcs por va:.;iiu completo parJ. Rio Orawle, 
l'elotas ou Bagé, que scriio pagos na'; estJções rle proee•lr'llt~ia '•U 
de~tinataria, :·\ \'OiltaJc du <•xpctlitoi'. 

Art. 7:1. SolJ a requisi,;ilo ue qu:1lquer pessoa, :t adminis
l.rar;ão pód<', sem prejuízo do srrviç•1 da. estra1h de ferro, ex
(JCtlir treus espeei:.es úc pas.--a~·eirus, llll'J'ca<lorias ou animaes, 
mediante as seguinles condições: 

I. A taxa dos trens espr·ciaes <lo pas,ageiros será de :?:'000 por 
kilometro ou fracção de k ilometro qu0 lenham de per.:orrer, 
reu•Jcando a locomotiva um só e:tl'l'" dn I" cla,:~e com o <'Ompe
tctlt() c <erro <1e freios. 

Os demais carr,•s que compuzercm o tt·<m seri'o p1gos con
forme suas respectivas lolat;õc·s, com o ab<.timento tlc ~,o o;.,. ,\ 
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bagagem transportada nos trens esprciaes rle passageiros, e que 
não se achar nas con11içõe~ do art. ~8, pagará o seu frete pela 
tarifa n. 2. 

2. os tr0ns especiaes de mercadorias e animac~. além do frete 
dos vagões, que sel'<i. cobrado conforme a taxa da. tarifa respe
ctiva e com o abatimento a que tiverem direito, pagarão 2$000 
por kilomlltr.) ou f'I•acção de kilomeh•of!U& tenha.m de percorrer. 

3. Para cobrança •las taxa,; :teima mencionadas, o percurso 
d•lSSf'S trons espnciae~ {• conVtdo ,],, pJnto de partitla da locomo
tiva nte tiver 1!0 l'eUf)CU!·OS. 

4. ( ,.., tJ·cns o.-<pf'ciaes, na sua voltn. pam as officinas ou depo
situs,podem ser alugatlo;; com o aba.timento de 50 °(., sobre todos 
os preços acim:1. est.ipulados, pira qu'1.lquer estação que não se 
a··he n.l<'>m das mesm ts oflicínas ou dep:>sito3. 

5. A demora rios trens e11peciaes nas estações é contatla á razão 
lk 10$ por hora ou fr:tc<:ii:o ri<' hor:t superior a 15 minntos. 

Nonhum trcr,1 e-']lf'•'i'll é expetlido por menos de 50$, qualquçr 
fJ ue srja a d1sta ncia CJIW teu h t do percorrer. Todas as taxas 
acim:t ser;} o elevad.J:-: a;,.-, "j,, m:tis, si os referidos trens tiverem 
de ser expe•lirlos 1lnpois das (i ho1•as da tarde. 

Esse augmento será tambern cobrado sobre o percurso que ti
ver de ser eJl'ectuado depois daquella hora pelos trens cuja par
tida, for antes das 6 horas da. tarde, calculada a velocidade na 
razii:o de :lO kilnmetro.'l por hora. 

Art. 74. A íml'ur!and:t <los frPte,; rlus trens c carros e:;peciaes 
é paga no acto 1la rcq lli,içii.o. 

A administraç<lo niio re;:ti tw~ a imporl;ancia destes transportes 
qu~wlo nã 'se f'Jl'tJctuaeem por vontarlc ou negligenciJ. dos que 
u:' tiv•~l'<'lll rc1ui~ibdo. 

TR.\NSPORTES POR CONTA DO GOVER:-.O 

AJ't. 75. As mrtla.s 1lo Correio e seugcond.uctores serão trans
portadas grat.uiL:tmonte e be:n assim os dinhmros do Thesou ro 
Na·~ional on I:'Sla<l<•al, por conta e riseo tlo Gnverno. 

Art. iG, "iío Lnwc'pnrl.:lrlos com abatimento de 50 •;.,: 
1", as antnrid:Hle!', c~co!ta" p•Jliciae,.; c reéipectiva b:tgagcm, 

1)1t:wolo f,,rem C!ll rlillg"olllr:ia ; 
::!", muniçã.0 •le guen.1 c CJUalqner numero de soldados do 

Bxercit·1 o da Gu H'rla Nacional ou da Polícia. com seus officiaes, 
n rcspcctivn, baga.;~em. qnan•lo m!tnd:vlo~ a serviço do Governo 
a qualquer parte da linh'\, thvla a ordem pa1·a tal fim pelo 
me5mo Govern·1 ; 

:l>, ns SflmentAs e pl:mt~~ enviadas pelo Governo para serem 
gratnitamrnte di~tr-ilmidas a•)S ln.Vl'll/lores ; 

4''. t<Jilo~ oR generos de qualquel' n;ttureza que sejam pelo 
mc~mo C:•Jvct•nt• eHvill,,lus pal'a at.ten1ler aos soccorros pulllieos 
exigidos pela~; secca.~, immdaçi!es, pc:>te, guena ou outra ca.la
midnde publica. 

Todo,; 0s demg.i,; pa~-;ageiroc> e carga do Governo, acima não 
esp,:cifie;vlo,,, ,;r:J·iio trauspnrt'\<los com abatimento de 15 "/v. 
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TRANSPORTE DE COLONOS 

Art. 77. Os colono3 e immigrantes, suas bagagens, ferramen
tas, utensilios e instrumentos aratorios, terão o abatimento de 
50 "f., sobre as respa~ti v.ts p<1Ssagen > e fretes. 

A administração, entretanto, si julg•tl' conveniente, :po·lerá 
conceder e:;ses tran>portes gratuitamente áquelle-;; qne vierem 
se e3t•tbelecrw em q ttabpter pun to d<t zon:t desta estt·ada tle ferro. 

DISPOSWÕES GERAES 

Art. 79. Todo 1le."P t'}ho de me r~ vloria~. lngagens, cnc Jmrneu
das, tlinhciro, .i•JÍ>lS, v;llorel, a11im w:-:, etc., ô t'<\tto lllr\<liantn um 
conhecimento <lf\ In au exp:~Jitor e exigi<lú ll'' ndo <h entrega, 
dos ohjectos. 

Em falta <lc conhecimmtn, o co:1sigaata•·io, vrrific,n.h a su:t 
identida,te, p0ler:t l'''cebnr os seus objPctos, p:tso:tn·lo re ·ibo em 
impresso forneci,Jo pola rstt>;vlJ.. 

Estes recibos e,;tiio sujeitol <"t taxa de ?00 róis catla um e an
nullam os cJnhe.·.imentos que Buhstituem. 

Na-; expetliçiies P'''' \'~tgií.rJ ·~ompl•~tn é rlispnn~av,~l o f\ll<l"l'C•:·:J 
no3 volume~, mas impi'c•s··indivel a ma<'<'a. 

A CO :SI 'ICIO:'l.\MENTO, li!ARC.\S, ETC. 

Art. 7il. Os volum8S ap1·esrnbvlm a despacho <lovtlm trazer 
marca e nonn dt esbçii:1 ,[Pstinat'tria legivelmente inlicalos 
nos respectivos involuci'os e cst:1r aconJiciona'l"s de Illl·lo a 
p·,dercrn re.<istir ao~ cltorJ!fe~ OI' linarios lnlwrente> ao tr·:ms
porte por· estr:uh <le Ji)r!'o. 

TIL\l\;H'OI!Tl·~ l'<~It VAn.\o 

Art. RO. ll<'qur qnn nm PXPe•lit,)r nrre;:~it:tl' de Y'gii"s para 
C1tt'gfl compl1\l<t "" su:t~ Ino•·c:vlor·ias ou a!lÍIII1.PS. 'lP\"1\1':1 n•qni
sit.:tl-os c.Hn ante<;~C<l··nr)Írt d<' 21 ilni'.•S, si fi H' um~,·, vag:I<J, ou 1lo 
48 hora~, si !'o r mais • i e um, 

o l'hr•fe da esta<;ão ilo\·e prevrnir ao expPditor <lo di:t c hora 
em que os vt~g<)es m;t.:1r:w ú sua dispo~ição. 

O expt~ iit'"' Ji, :> '11.\•·'•" ;, m<tlt:>. tle 10$ p0r vag-ão si a expe
diç'ío c.qnplct:t nlo f,,,. aprcsentJda na estaç1í." :t tempo de ser 
carrcg:ula no d L1 c• 111 n•nci"n:ulo, po<londo o chPl'L· d:t c.-;Uti,'iiO no 
dia immedi:üo ili~p ·J' ,], ~ vagi>es. 

Art. 81. Os volume.> quP não puder,·m :;er misturndus com 
outr<JS, sem qu,· os d J!llnili<JUOm, srJrãu t1tx'td<l3 polo fl'rh d<J 
vagão compl~to. 

Art. 8:2. '1\J•la exprdir;iln fJI!C necessitar de ym ou mais 
vagões, qu.tlqtWI' f[lle SPj:t o pl'~o <la merca<J<,ria, pt:ará o frete 
total do; que tu>·em r;m pt·eg~vlos, ten• lo-se C'm vi~r.a os ab:tt.inwntos 
inl!orunte~ it na~ure?.:t tht expedição e nunw1·o <le 'l>g(Í"S. 

Art. 8:\. Sob prct.Pxt.o algum devnrá ser exce lid1t a lotaç-ão 
dos vagões. 
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Art. Rl. Em relação ao volume, n, carga dos ntgues alertos 
não dcvP. exceder a altura dos mesmo~, nem a das plataformas a 
a 1t ur:t dn~ 1·r~ prcti vos fueiJ•os. 

Ar!. >C,, Os Pxpc.litores e destinatat•ios são responsaveis por 
qualrplf't' :<v:•ria ''am;a,[a pelos seus agentes aos vehiculos da 
rotrada. 

,\ri.··~ .. \ l•n:.;:~~·cm, •·:·w •t'JirH·rnl:Js, lllC'I'C:Hl •rins, etc., depo
sihd:Is ll:l' ,, .!:1,..,-,., 11\1 rkpend'·nci:ls, 'lller s '" C11berta, qurr ao 
ar lin'l', c que uiiu f'ol'cm rotit•::vks ou uE'sJHlchadn'; nos p1'nzos 
illlli•·;vlo' nr1<; arls. :~1 e 14, pag,·rão por rlia de demora IUO réis 
por frr('•;il" indivisível tlr• 100 ki!ogr:·mnws, uiío porlemlo tt taxa, 
L'lll ca"" :ilg-u,n. ~··r inl(·rior :1 ;,nn rr'·i~. 

Na coln·a1•çn, daarinaz0n:•'!rm rlcmc·rc:~dorias não são coni::v1os 
os dia<-: dr: cil,''!"tla, r·ntrrga ou rlr:::pa•·l:o, nrm tiío rouco os 
tl<rmiw:r>' "!•·I'i:<•~os qtt;J.Jlrltt '"'llr·;~ cxpir:tl' o pr<'ZO da eslnJh a 
que :~s rnr·.-JlJ:lS r.in•rem dirr·ito. 

A l"[jllei'in,cnto do~ interessado~. poderá o director geral da. 
e:-.lr:trla dil'pPnsn,l' o p~~>llli'!Jlto tot:tl ou p:nci:•l da taxo, acima 
rnrnci'•llatla, si jnl'!ar at·tendivcis n, motivo.'< allrgn.rlus. 

~L\~SA'' L'\ I <I l'lólVEIS 

Art. P.7. O transporle de m:t~sas iHtlivisiveis r1e pe~o superior 
a, J.(HIO kil< grammus •·u rle volume cxret!rnte :t trts metros 
enhicns, ou que neets~itarcm o t·mprPgo de lll:! teria! especial, 
n:lo <'· obrigatorio. 

Os preços e as eontl içi:íes tle tmnsporte, si a rstrada se encar
reg:u· dr~ taes <!p~'l açi'íes, silo n'gulatlos por mutuo accorllo. 

IlECEfiDlFNTO Dg li!EIW.\DOniAS, AI'\D!AES, ETC. 

,\rt. ss. \"<lo: rslar;i'irs inft•t'lll ·di 1rirs s,·, ser'ío recebidas merca
rlorins I' anim''''" nos tn'u,o [jlH~ ne!las pararem. 

Os •lias n lt,•ras rlas p.,ssa~,;(·ns dos trens e>Lniio alllxar.los nas 
C'staçi:íes. 

OUJECTOS NÃO 1\ECLA:IIAIIOS OU .l.ECL',;.\DOS 

Art. 80. O:; volumes que no fim Je DO <lias não forem retirados 
da~ e~tar;i:íes ou suas der;endeneias ser:lo vc:mdi•los em hasta 
publica, por cnnta c risco rle qur>m pertencrrt:'m. 

Excrptuam·se os objeeto~ sujeitos a cletcrionJr;ão, que a arlmi
nbtuv;iio tem o d ir cito de 'entll'r no fim de oito dias, ou mesmo 
antes, :;i julgar iwlispm1savel. 

O prurlucto •la venda, depoi:-; do indemni,flda « estrarla 1!0 que 
lhe for rlevhlo, snrá recolhido ao DC'posito Publico. 
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FALSA DECLARAÇÃO 

Art. 90. 0> agentes da estrada teem o direito de abdr qual
quer volume, antes ou depois de despacha,lo, ta<ln,s as vezes que 
suppuzerr•m falm a declarn,ção do seu contewlo. 

Art. Ul. Torla rlrclaração falsa ~erá sujeita á multa de 10.~ a 
50$, além do pagamento do frete rluplo do objecto frawlado. 

Si, porém, esses olticdo~ forem r 1 o.~ mencionados HIJ art. GO, a 
multa scril de 2011$ a l :OUO$, a juizo <la administração. 

Art. 92. Em caso de accidente, além rlas multas do artigo 
precedente, o expe•litor tem <le indemnisar a estrad;t dt• rhnmo 
causarlo, s<·m prt:ju izo rle responsabili<1ado crimiu1l mn quo 
inconer, segurHlo as lr'is em vigor. 

EXPEDl<;i'ÍES ST.:'JEIT.\S A ~IT.:'LTAS 

Art. 93. A administração tem o direito de reter as oxporli,;õcs 
sujeitas as multas impostas por este rrgulamento. 

~i os volumes reti·los coa ti verem ma terias explo~ivas ou por 
quall)ner fônna prrigos:ts, serão estas inutilisadns, si não pude
rem sol' do prompto vendidas . 

. \rt. U4. Nii.o ,(•nrlo ;1s multas pagas no pram elo l:í clias, a 
administração podr•.rit manclar vender em ha:ta pnhlica ns ol•jc.
cfos reticlos. 

Si o prod neto dn, yewb nfí.o for sufficiente p:ua o pagamento 
das referidas multas, o restante será cobrado jlttlici<llmonte. 

C.\LCULO DJ: FRETES, ETC. 

Art. 05. No calculo ele fl'etes e taxas acce.<~orias, as fracçiies 
de 100 réis :<ão nrre,londadas para 100 réis. 

Art. Dfi. 0.'> ohj<·ctns fJUe pesarem menoR de ~:íO kiln.c~Tammas 
por metro eul•ico, llag:uiio ~,o "Í u ~ohl'e a rPSl o ·ti Yn. 1 arilh. 

Art. D7. O . .; frc•tes siio cobrac!o;; sobre o pPSO bruto rlo~ v ui umcs, 
e nenhum dPsp~cho se fará por moDos do son réis, excr:pto t1os 
volumes vasios em rC'tl!l'JIO do fJUO trata o art. 50. 

Art. 98. Calcul:1.-se o peso: 
Da madeira, mnltiplic:tndo-se o comprimento em ckcimetrns 

(consideradas as frae,;ões clestes como uni<lade) pela altma e 
depois 11ela !3rgnra. e.,t.as em centímetros, dividindo-se o pro
dueto por lüf) e tom:tndo-se o resultado como indicação do peso 
em ki\ogrammas ; 

De tijoks, telhas, parallelipipr~Jos e outros n,rtigos Pemelhantes 
a granel, pelo peso de lO dos de maiores dimensões; 

De carvào, arr.ia, barro e outros artigos semelhantes a gr::mel, 
na razão elo peso rle um decalitro dos mesmos artigos. 

JlESTITl"IÇÃO DE FRF.TES 

Art. 99. A administração rPstitue o frete que se veritl('ar ter 
sirlo cobrado de mais, o tem o direito de haver executivamente, 
antes ou clepois da entrega da mercadoria, o que se verificar ter 
sido cobrado de menos no acto do despacho. 
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RESPONSABILID.\DES 

Art. 100 .. \ n-'lministração não é responsavel po1• perda ou 
a.va.J•i[t, rlOS sPgnintes casos: 

l", qnan<lo pt>ovierem d<~ caso fortuito, for~a maior ou vtc!O 
proprio, t:\1 como putrefa<;ão, tliminuição ordinaria do peso, 
combustão <Jsp:mtaw~a. elforvc'icencia, evapora-;ão, va.-;amento, 
ferrue!('lfi, etc. 

:?", qmwdo niío tivm'<•rn sirlo ,·,•t·incarla~ 11 chegada ou retirada 
rb m·~r<':>•lrl['i:•. JWI<J d.•stina.tarirl; 

:; .. , qttan.lo nii•J hounJt' nos involucro~ estt·ago conhcci,lo prv
c(•·lonte de nqdir,:rll!Cia do seus empregados; 

·I·, qtnnl•' fot·em ull+'ri"t'PS á rPcu~:t rl:t mm•ca•lori:t pelos 
rlestin1 t:tt•irH; 

5", qua11d> e-livr•r· r·nhPrb pot• dech1'ação 1le irre~pomabili
rl:l<IR lltüllt:i":r:trl:t no conlt··~imcnto respectivo; 

(\·, qu=tll•l" '' e[tn'eg:tlfl<'JJir> ou d.es~:t.rga fo:·em feitos pelo 
expcditor ott de:='tinaúri•• . 

. \rt. 101. ,\ atlminbtra,:.ão nã0 respon<le igualmentr: 

I·•, p•·lns 1lamnos resultante; 1lo perigo que o tran,porte na 
o-;tl'a<la de rctTo ou ,],;mora •la viagem acal'retern para os 
animaes vivo-;. 11PII1 liir) pouco pela avaria ou morte 1lflS ani
Jll:lr·R nn r·(lC...:il d 1.~ 1!·1 \'(\!' <1

1 n í'X1'0dida a lot:H;:I!l d1) va~fío, C}lW.Il· 
d1) 1181(•..; I;H'('Itl q)J'l'('Uft.JII-.; (ll'jr) flX]lCditlll' ; 

:~ ·. p :lu . .; ri.o;··<l, tniH•t'<'rtt"' no tntrL'Jn:·tp qu•', p •r ajuc,Jp com o 
rxpi··litot· <)tipo:· lí•J<,a d" r<•_..;ui.J.mento ,lt, e-;t.t·ada, ti.,eJ' •le ser 
rlf.,,·luad•J Plll (';tl'l'·l abf·rtn; 

:3, pel"~ ri:;c··~ l'I'OF·ni•·nks •h naturez'l rio~ ol>}•cf.•).'< contid03 
no8 \·olume~. -

Art. 1112. A administra(iorespon<ahilisa-s:J pclopeso•lns mer
cadorias p ·s:td:·s e1n ~tw,s (•êt.a<;ões ató ~un. final 0nt.rega :ws des
tin:tl al'i• "' ou ~ru~ pt·8po,los, s:tl v o os ea'o~ pn~vist,.,s neste 
regul:~mf'nto . 

. \d. l•n. ()' P'<P"•liiol'<'' 0 vi:t.ialltf'S tt•Oll\ a lúeUl<Lt:lH 1lc tlC
t lar:' I' JHI .;~·t~~ d1 du . ..:J~a;·lt,: 'I ~,~~.Je; ~egnn~lo o qua.l quizere1n ser 
inriPtllrti.'"rl' ·: <'lll ,;:•Scl <1<· JL'l'•la '"' ;tval'in.s de ~uas m<:rcadoria'l. 
('llC!llllltt··nd~~:-·. ~·tt;~·;·:..;·crL'-' PU a.nin1aeg. 

1'\p.~l.e e:l'P. a!,··ui •'u c~·f'!.·], col<t'ili'-Sc-ha ~,,)),c o valo1' tlccht
ralo, a~sPgtlint/~-; t:JX..cl~: 

Merc:t·l,n·in~ • • 
Encurnmr·whs c b~g:ti;ens 
Animws . 

J /2 "/u 
I "I , 
2 "/ .. 

,\ imprn"~•l''in. •l" valnt• dr>dar~·lo SCJ'{t par,:a em caso de perda 
ou fll'at't<l lol;tl ; cpwndn, porem. '~slas foi'Ciil Jl'll'CÍIIOS, a indom
Hbaçüo ~l'L'<l apL·tw.s prop"reional ao p:·cjuizo vel·iticar(rl, 

Art. 1114. Q:t:tut·> aos objeetos qull n<l<J se aclmrem nas con
diç··· s <1<~ a1·t.i:.;o pre ·e• lente. a administl'ação s,·, é rewonsavcl 
r~U· ''' qunnti:ts abaixu <kr.:l:\r:ul:ts, som que em caso algum a. 
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indemnisaçã.o possa sér superior ao valor 
a val'iarlo, a saber: 

do objecto perdido ou 

1\Iercarloria s ......•....•••...•• 
Bagagem e encommend as ...• , • 

ANIMAES 

Burros, cayallos e semelhantes ...•. 
Bois, vaccas e vitellos •....•.•••. , •. 
Bezerros, cabras, carneiros e porcos. 
Aves e animaes pequenos ......... ,. 

500 réis por kilo 
I$000 » » » 

50$000 carla um 
30$·100 :. » 
5$000 » » 
1$000 » » 

Si a indemni~açiío fur paga por [tV;u·ia tob.l, 0q ohjc·~t.·J~ ficaril:o 
pertencrmtrs á adrninistr:cção tla cstrarla. 

Art. 103. A limitação do rcspJnsallilir\arle estabclcciJa neste 
regulamento nãrJ p H I orá ser in 1·oca.da p•1la ar!mi nistt·«~'ã.o si se 
provar enlp:t ou dolo pot· parte rio prssr>;tl rla estra la nu doJf'eito 
de seu serviço. 

Neste caso as indemni;;a,;ões sel'ii•), na falta de accordo, regu
ladas pot' a.rhitmmen to, de con l<Jrmi•lade com o Cud i;..:o Cumrner
cial e mai~ leis em vigot·. 

TARJF.\S :IIOYEI.~ 

Art. 106. Toda vez que o cambio a 90 dias sohre L·•nrlJ•es for 
inferior a 20 d. por mil r,·,is, arldiciunat•-se-ha aos aduaes fcetes 
de mercadorias e animws 6 "/ .. por cad:t ,lmheiro a~aixo de :21) 
até 10 rl, deRpr!'ztdas as t'racçõcs. 

p,,ra. o c;llc:ulo de~ tas taxas t·llnar-se- ha por base o c<tmbiu 
médio bat;c:trio soht·e Llln.lres a (li) ,Jias de vista dur.tntfl o mez 
que tormittat· ll<J 1\ia 23 tlaqne!lc ern qnn ~e ti v,-r rl<' lix::n· a taxa, 
a qual vigorará <lo dia l do mez seguinte. 

Ficam cxceptuados ns ~Pgnintes genero~ a.linwnticios de pri
meira ne.~es;;i•!ade : 

Came fresca, farinha de mamlillca, batat:t~, milho e feijio. 

RECL .\~L\Ç'rJE:S 

Art. 107. To<la re.·hmaçii.rl rdat.iva a tn.x~.s in<levi,lamente 
pe t·cebidas, pc•·da ou a varm, 1\ove ser iln m•e~ li:ü •mon t,e cli'igic la 
ao chefe da (':-;ta•;ão. 

Da decisão do dito chefe porlPr:'t u reclamante appellaJ' para a 
administra~·;ln, no prazl) r!e tns dias, liudo o qual não ~erá at
tendido. 

A DEA r> TA 'ml'\Tv DE DINHEIRO 

Art. 108. A :trlminislm<;ii" póéle nas est<vJ>es <l·J interior fazer 
adeantarnentos d0, clinheiro3 ~obre os generos dPs! itt:.,l· 'R :í.s esta
ções rlo Rio Grande on Pelota:-<, mcc\iante I "j., sobre a S\llllma 
adennt.ada, cotntanto que o val<)l' da merc;v!ori~. ex<~e Lt pelo 
meno~ o duplo da. mesm.t som ma. 
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GU:\D.\:'TES A VAPOR 

/,rl.. 100. As merca<IOI'ias que necessitarem, para o seu carrc
!-PinCilto C>lt descarga, <le gniwlastes a vapor pagarão, alem !lo 
rr~v), uma t:Lxa convewioual pelo uso dos mrsmo guindastes. 

!'ARADAS 

,\l't. )]11. ,\ adrnilli.;(.•a.Jio r~·,ilC C:•Li.hl'!cce;• ,Pl'OV!Sori:uncnte 
pollt<J,; de p:,ra.•!::;; !"'-'a p.l~:,ngc,rus c carga-;, couJ'an,•o us preços 
da c.;(Dç~o qtH', sC,.;'IJ!Ir~o a procedcncia. ou d··st i no 1lc transpor
te, fkar immerliat~uncnte alem da me~ma parada. 

A1·L 11!. O c·mh.I'!-(•' "n pPnltora em olJjcctos tlcposit:!clo::: nn.s 
e-;lar:··,cs ;;el'iio n·gularlos p<~las <lisposio,;iic,; <las leis em vigor 
que llw forem a.pplic:nPis. 

Art. I 12. Os obj~ctu~ c.mhn.rgarlos ou penhol·aclos não podem 
:;cr rctlr~,,k,~ da~ e,.,tn('i)cs sem ter si< lo a e~t' a da indrmnisarla. 
elo qua I h e l'nr thvilio por frete, armazm.agcm e por mais 
UC~j!I'Z <S. 

Art. I 1.:. Qu'tlllo "PJnLt.rJo o•1 ]Ymltora rec:thir <'ffi ge1teros 
li<' t:t•'il dot.":'iliJ':H;ii n, n•J<:i V< s on perig.,sos, niio po le! ão estes 
licar df'p~ 1:-~iüH~u~ n~s rs: :1 ~·rlr•s. 

CEllTlllVES 

Art. !H. ,\ ru1 Jninisit·n,ção p<ide passat' certidões de despa
ehus ou ''u L!' os as;; um ptus rPiati vos ao serviço r la csl rarla, co
IH'ando a bx:t do :2S <le bu,;ca. por rnez civil <'·!l'rente, ou 
dr.cunido entt·P :•. Jata <lo pe<lido da <'f'rU.tiio r: a 1lo IJhj<:cto ela 
lll•'S!II:I, o~~~ pu1' l'agiJJ~ ou 1'1':1. ··;ão <lo pagina e~criuta. 

<irF.Dl \ DE DOCUMENTOS 

Ad. I 15. No nm de cada anno serão queima•1os os bilhetes 
recolhirlm, conhecinwntos e mais documentos concemcntes ao 
CXi'CU i ente r! o traf<'gO do allllll anterior ao tJiennio findo. 

LlEVIWES DOS EMPREGADOS 

.\ rt. Jlli. O,; Prnpreg;tdn.' da c3trada de ferro devem ministrar 
:1os P>prdiL<•i'PS todas a~ informa<:ões· ncc.:~;:ari:•s para intelli
genci:t o culllprimenl.o das preôcntes iustr·•Jcç(,<'S, e não poderão 
cx'git' outros !l'drs ou retribuiçiies de qnalqtwr naturez•t que 
não 'e a<Olwrn ~c-speci fkad.c·s nc~te regub meu to e de accordo com 
as t:u·i üt~ a lltlf>X:l>'. 
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TELEGRAPHO 

APRSE:-!TAÇÃO E TRANS~HSSÃIJ DOS TELEGRA~DIAS 

Art. I 17. Os telrgi'ammas serão acceitos em todas as estações 
•Lt estr.trht dq fet·r•o, tanto n )S dias ut ~is, como no~ feria,los, 
llm•ante a8 horas r!. o servir;o. 

Ad. 118. Os telegr.tmmas deverão: 
1", ser escriptos pelo proprio punho do expeditor, com tinta 

preta, de modo que po:ssarn spr lidos lett1·a por Jcttr.1 ; 
2', nã.o conl<~r abt·êviatul'aS, r;tsm•.ts, p:tlavt·as inutilis;\das 

ou emcn1las por meio de riscos ; 
:1•, i1l'li<:a1' o nome d:t esbç:io <lo destino, e o nome c re~i

•lcnci:• (rn[l. c numrTo, ó'Í for em po1·n.rdo) do destinatario. 
Art. I'(). E' pt•oltibirla a acccitaç:io de qu IlrpleL' tclcgr.l.lnrn t 

contra l'io ús leis, prejudicial it segur.Uh':t publica c offensi v o á 
moral e aos b 1:1s co<tumes, ou a•JS i1ltcros$es da estr,lda. 

E' igu;.lmcntr prJhibirlo o uso de cifi'<lS sect·ctas. 
Art .. 1:20. Os tdegr \lllin:lg ur;.;cnt,.~ <lr,vcm tct• rsta decla

laçiio aR~igna1h pelo cxpeditor . 
. \rt. 1:~1. 0> trlcgt'<l.Jillllas de m1i~ tlr: !00 pal:tvras porlt-:a sr•r 

rec'lSJ,.J,,s ou ret •t•rl<tr[.,.,, par.l se t:·:.tn':'tniLtirem outros mais 
breves, emb 1rrt ap:·esenbdos P'JStcriormenlo. . 

Art. 122. l\Iuitos tologrammas sueces,ivos do mcsmr1 expe· 
ditor só podem ser acceit'}S <!UcttHb não ltou ver outros telc
gt'amma~ a transmittir. 

Ar·t. 1·2:3. A admini~trc<çã·J pJder.\ ;~,ceei lar rlespn-·~1103 p;,,ra 
tr:m.-.:mi L tirem· se cúpia> ]llll' outr.ts linh"S, p:·o:er·inrlo a liul!a 
l'Uj'l lriXI . .lor md., fi1vo·:wol, salvo si o p·;:pe•liL:ir tiver rlcsi· 
gnarlo exp~essamente outt·a. 

Art. 1::1. A a lmin1stt'açãJ se resen-a o dir.•ito de intenomper 
a1 co nmnnic:u;•iL'S telegr·aphic<ls p·•ra ~:crvir;o rle p<tl'tieuLir·,ls, 
por l.cmp.1 in letm·minarlo, 11,1 r!<tso em IJil'~ o jul,.:ar .:o:t vcu 1.nuto, 
0111 vi,:tadn I!I'glmcia d1;, SCI'I'içu da e:;krd:t ou do Gwer'r!O. 

Art. I:~}. Os telegi'<lmm~s dividem-s·J na; ~Pgnintes classes, 
fJUP representam a ordem da tmusmi:<são : 

I, Ü'Log,•;un m: s nr;.:·Brltp·; e>m servi')O 1la estrada; 
2, do G Jverno Federal ; 
3, dos rJovcrrws l~stadoars ; 
·l, de outras autoi'Írla!lcs ; 
5. m·g.-.nte puticular ; 
6, unlinai·iq em SPrviço 'la estrada ; 
7, Ot'tlirmrio particular. 
Os desta ultima chsse scrilo transmi ttido.s, se6undo a or.lem 

de aprescnta•;ão, sal\·o o disposto nos al'ls. 121 e 12!. 

PAGAME:\'TO !lAS TAXAS 

Art. 1:20.· A taxlt d•lS telegr.tmma<> c lmp5e-se da taxa fixa <le 
40 J réis e mais lúO róis pJr pétléLvra, e deverá sor paglt adeantada; 
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Os telegrammas com a rleclaração de URGENTE pagarão taxa 
dupla. 

Art. 1·~7. O communicante poderá. exigir da. estação de des· 
tino a repetição integral do seu telegramma, pagando nova 
t1.1xa. 

Si quizer ~imples aviso da recepção, pagará lO •;. da taxa. 
Art. 128. O telei-(r·amma antes de começar a transmissão 

pótle ser t•etirfldo, J'e~W.uindo-~e ao communicante a "taxa com 
dcs.~onto dn lO"/ .• ;,;, pot•ém, a tmmmissão tiver sido começada. 
111 nhnn·:t •·".'tit,ni•:ii" ''<'I'á feita. 

Art. 1:2!'. o texpP•iit•>I' po'1l'rá pagar rle antemão a resposta do 
telegmmma que n.pt·esentar, lixando o numero de palavras 
antes da a~l'ignatura, e esercvendo a declaração de RESPOSTA 
PAGA ••• P \ l.AVI~.\~. 

Art. 13•1. Si o mtrnrn rle palavras da resposta paga previa
mente fo1· "wior·, o rx~r~so seni. pago p.3lO respondente, como 
um novn tr•lr•g••:tllllll:t ; si for menor, não haverá re.;tituição. 

Art. 131. A rr·spo~ta p:tra ser transmittida deverá ser apre
senta•la dentr<~ dos t1·es dias que se seguirem á entrega. do 
telegrumma primitivo ao destinatario ; fóra deste prazo terá de 
pagar nova taxa. 

CC•NTAGE:M DAS PALAVRAS 

A1·t. (:{2. Tudo 'JUauto o communicante escrever para ser 
tmn,;mi~Udo entrará na cuntagom das palavras, observando-se 
as seguintes rr>gms : 

I. Conta-:;c ~~~mo um:t palnvra : 
a) qn:tlquer palavra a1é 15 lettras; 
b) toda a palavra composta, escripta de modo que só forme 

uma; 
c) qu1.lquer numero até cinco algarismos. 
2. Cont.~u·-se-hü.o como duas, as palavras maiores de 15 Iettras 

c as qnP. ~e :trharom sulJlinhadas. 
3. rJtt:tlrtu·n· e.1racler :dplial>rtíco, ou numero isolado, assim 

com•1 q o,a!.r 1er pat·ticttla. ::;eguida lle apostropbe, serão taxados 
eomn nntr•;Jo; 111.11 t<.ts 1~ala vms. 

4. Enti'am ua. crmt:rgem •las palavra:s os pedidos de repetição 
para coulerencia, de aviso de recepção e as palavras resposta 
pngr para .•• pldiiVI"as. 

5. As palavras composta~. escriptasquer separadamente, quer 
rcunidaR por traços de união, pagarão por tantas palavras 
f!Uanta~ se.i:•.m a;; partes de que se componham. 

6. Oi! ;~.ig trimltls e~ct·iptos por extenso serão contados pelo nu· 
mero 1le pahvm-; emprPgadas para exprimil-cs. 

7. Os sigllaos de <tccentuação não são contados. 

ENTREG,\ DOS TELEGI~AllfMAS E SERVIÇO DOS ESTAFETAS 

Art. 13:{. Metliante a taxa rl.e 400 réis, que será pl'l"a na es
tação de p:Ht.id a, se remetterão Ol'l telegrammas por ~stafetas, 



ACTn,; Jlll l'llllEII E'\ EITTIYO 1231 

com a. po~sivel brevirladr, ao Jogar a que se dei>tina.rem, dentro 
de um kilomctt'o a. cont:u da es\ação; para maiores distancias, a 
taxa 'orá previamente ajustaria. 

Niio ~frão, pur•óm, :m.i~itos a e,sa taxa os que se Lle~tinarem a 
pt~nfos romi-rOllC'ndirlus no p(rirndro tlas cidades do Hio Grande, 
J'('}"t;'s o Hagó. 

Art. 1:; L O t0Jr gramma porkrá fiear na est:JÇ>iío rk r'e,;Hno á 
di~plli'iç:lo do dpstinatario. UU f(;l' PXpedJuO rolo COITPÍO á VOU
tadP do r•xperlitr:r, rnerlianfo o pag!lmPnto do rortc o competente 
deC"laJ·:t•.·iio r•scripta no tPIPgJ•amm:t. 

Em lidta dn tnC's r1 0r·la1 ar;rlr•s, o t"Jcg1 a:1nna St'J ,·, rcfiuo na 
cst:Jt;âll dt•,;l,ilt:t!al'i:t ('. ,1·1 •'lJLlf'~IH' a JH''-nl:l Clllllf P[;·ULP. 

Art. 1:3:). O ClllJ•l't'g:Jrlo incumbido rla condUlt,~iio 1lo telegram
ma niío dt Yr·rá c•J;caJTC'gar ~e 1ht IC·spo,ta ou de outro te logram
ma :1 tr:IIIHJ!ittir, nl'Tn r· t:( bor a n·sprctiva t.nxa. 

,\rt. I:31i. Na ausPncia tio tlC'~titwJa•in, ~~~ telq,;t arnmas serão 
cutregues á pe&soa da famili:~, empregados, cr·m,los ou lwspe
dr~. >alvo Ri o communicante dP~ignar na minuta pe~s,,a espe
cial ; t·m tit•'o (':kn o n·eiltn tlevcr:'L ~Pr pa.<.~a·lo em nome do 
dc~tinatario. 

At t.. !3i. O communirr,ntc terá direito á restituição da taxa, 
si o telrgramma nilo chegar a s•·u destino por l'alt<1. <lo ~erviço 
rlo tciPgrapho, ou qu:n:do estiver alterado, a Jlorlto de não satis
fazu o tim deslin:tdo. 

Art. J: R O a;.;eut.c da e~f:v;ão pot!erá rerfificar-sc da i<lenti
fla<l<) do C<tTnlllll!licattte p<•I' meio ril• te.c:V·moult:ts ou rle outras 
provas sutlicientes. 

Art. 130. Os empregados Ja r.strada s0rão obrigados a guardr1r 
o maior ~egTt·do sobre os tdrgrammas, e o::;tarão sujeitos, pelo 
extravio ou ahert.ura uos drspachos tclfgt·aphicos c divulgação 
de• cout.c:údo, :<8 leis quo g:tl'<'lltr·m o sigillo <'a> <.':1l'las conliallas 
ao Correio e á seguran<;a do seu transporte_ 

A1·t. !lO. Os ori:::inacs dos telrgr:,mrnas sm·ão consrrvados 
tluranle 18 mE>zrs, rJw·irnantlo-sc nvmsalmente aquelles que 
Clltral'em no IO• mcz. 

('aJ•ilul Federal, 7 tlü non•mbro tle 1808,-C, Ccsm· de Cun
pos, tli 1 edor geral. 
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Estrada lle Feno Sontlwru Brasiliau Rio Grautle do Sul 
(RIO C.R.\0:DE .\. IUGÉ) 

PAUTA 

( T.\l~!F.\ !';, 3) 

)" 
;\l·:,n••" de P'I1HlJ.S ..................................... . 
\li tos 1lo p:tlha ..•................................•••.• 
AlH>hül'~'-'· ..•..•.•..•••.•.•.••.••..••.••••.•...•••..•• 
,\•·ido~ 11ãu cl:bsiííeatl"s (:td. (',0) ....................... . 
.• :\u_'{'_;<.;ll'if):) de lrilhos e ••• , •••••••••••••••••••••••••••• 

c\~• l l'lll l•alT:l., eil<tf>:i OI! YCl'; .. (.t ..•.. , .•.. ,, ••.... , ••.•• , 

A•l•tl·l:t,; .•..•.......••..•.•........................... 
/"l..~"lll~ . ..•.• o •• o ••••••• o o ••• o •• ' ••••• o ••• o • o ••• o o •••• o •• 

!Jit:~s miuc1·aes uu metlicinae~ ................•...•..... 
1.\;...;llf!..-l~az ••..•. ...••..•••.•••••••.•••••.•..•...••...••• 
. \;~u:~r,knt.o .........................•.............. -..• 
.\;•:~.t\,:t nu Jr·no esmall:tdo (a.dig••s Hlio d•s,ilht los) ..•• 
.t\I 'i}"l 11'1 l (';11 1JJ li! (I •••••••••••••••••• ' ............... o •• o 

[111.- f'lll ol11-.1~ u;;,l den<J:,litn•la-< ..•....•............•• 
. \J:qnl•iques ,. l"·;·t•;rJc·es ............................... . 
-\ ! . ·:~i i t:·t..; •.•.••. o ••• o •• o ••••• o • • • o ••••••• ' •••••••••••• 

\i ·[ ............................................. .. 
.. ·\!e·tl!·:i· 1 , pix0, etc ..................................•. 
-\ l { . t:·t .••.••••••••..•••••••••••.••••••••.••••••••••••• 
/d~~(l·l:-ío em ram:J. ou carJço ............................. . 
!1it" crú, ri~,·«do ou zuurl.1• ..•..••..•...•.....•..•...•• 
Allt""'· .......... ·. · ....... ·· · ·· ·· ··· · ·· ··· ··· · ···· ··•· 
!Jit,,s dn interior .............•..•...................... 
.1 !JJI• d:ulns ...........•.............•.......•....•••.•.. 
.\!:1. ,f·:rir.e.' .......................................... . 
. \I J ·i l.1· ...•............••......•.......•.......•..•.•• 
.\I !llll i llÍO •••••...•••••••••••••••.••••••••••••••••••••• 

Alv., iadc ••..•••..••.•.••••.• , ....•••..••..•••••.•.•••• 
Arnun,luirn ........................................... .. 
.\nti,lo ........................••.........•..••....•..• 
Ancnnts c an•·orclas ................................. .. 
Ali ÍilgCIIl •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,\11 i[ .•••.•.•.••..••••••..••••.••••.••••••.•.•••••.•••• 
AliÍJ<::1C-< c:np:tllt:.vlus ou r mlJaL,am:do<, f!IJalqHc·r qtw seja 

, , s~ u pe., ) ................ · · · · . · , · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 
A 11 i 111 aes ferot.1~s •.••.••••••••.•••••••...•..•••.•.•••••• 
lJilo" em caixt""ítl.'l ou cest0s ................•...•........ 
App.ndhrr.3 do chimica ou physica ..................... . 
!Jil<·~ de m•·Sl, porcellana, crysLal, louça, eic ...........• 
!Ji [,.S telegr:: pltiec•R, ..•..• , •. , ........................ , 
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Arados e instrumentos de utilidade á lavoura, não deno-
minados............................................ 5 

Arame de latão e semelhantes.......................... 2 
Dito de ferro para. cerca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Dito gal vanisado....................................... 4 
Dito ,[e zinco, ferro ou aço ..... ,........ . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Araruta,.............................................. 3 
Arbusto:; vivos .•.•............................ , ... , . . . 3 
Archotes.............................................. 3 
Arcos de ferro ou madeira............................. 4 
Arclosias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Areia.,............................................... 5 
Argilla............................................... 5 
Armações para chapéos de sol ......... , . , . , . , ...... , . . • 2 
Ditag para igreja" ................•. ,................... 2 
Ditas para loja. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 2 
Armas................................................ 2 
Arreios para carro ou montaria ........................ , 2 
Arroz................................................. 4 
Dito do interior.............. . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . • . • . 5 
Art.igos de armarinho.................................. 2 
Ditos Cte desen llo...................................... 2 
Ditos de e>criptorio ..................... ,.............. 2 
Ditos de folha de Flanclres.............................. 3 
Ditos de luxo ou de phantasia ...... , •..• ,., •.. ,......... 2 
Ditos de pacotilha não denominaL!os ..........•......... , 2 
Asphalto.............................................. 4 
Assucar............................................... 4 
Ataúdes............................................... 2 
Aveia................................................. 4 
Dita do interior........................................ 5 
A \'tS em capoeiras on jacá~............................. 1 
Di tas empalhadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Azarcii0............................................... 3 
Az,~ite doce............................................ 3 
Di to de substancias do paiz ........ ,............ . . . • . . . . 3 
"\zei tonas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
AzulPjos.............................................. 3 

n 
Bacalháo .......................... ,................... 3 
Bacias de lat'io, agatln ou semelhantes.................. 2 
D:tas do t'eno ou Flandres.......... .. .. . .. .. .. . .. .. .. 3 
B teta, baetilha ou ba"tito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 3 
Bagagens (volurnes de) pelos trens de carga ........ ~.... 2 
Bagatelas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Bahús vasios.......................................... 2 
Balaios ............................. ,.................. 2 
Balanças de metal e p3rtences ..... , ... , , . , , , . . . . . . . . • . . . 2 

Poder Exe:utiro tSÇlS 78 
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Balanças t!e ft'ITO ou madeira e pertences .••••.•....•.•. 
Haliies ..•.••.....•.............•...•••...•..•..•..•..• 
Bambús •...•........••••.•...•.•.•••.•••..•..•...•...• 
R:tlieiras ...•....•...•........••..........•.•......•.•. 
B:t~~cos de !'erro uu matleira ............................ . 
Bandejas .•...........................................• 
Banha ............................................... . 
Barb:tnt•~ ............................................ . 
Barric:ts o hai'l'i» v:>sitl." ........•......•...............• 
R1r!'ilha .................................•............ 
Barr<L ............•........•..... • •................... 
Bastidores de theati'O .......•..•.....•.•................ 
Batatas alirnrnticias .............................. , .... . 
!li tas do interior ..................................... , . 
Be~id:ts e.<pit·itllosas niio •lenominadas .................. . 
Rr·ljllS .............................•....•. · .... • .. · .. . 
Ruug:L!as ....•.....................•.•••.... , •.......•. 
Berços ••..•................•.........•.........•...••. 
Bigorna:; •..••••.••••.••••.••••••.•..••...............• 
Rit11IDe .•••••••.•.••.••..••••.•••••.•....••..•.....••. 
Bilhares ............................................. . 
Biscoutns., ... , ...........•..•......•.....•..........• 
n, >!:te lia.< .....•..•.......•.••••.•...••.•..•.••••.••• , •• 
r;,,J,;as de ,·i:tgem .......•....••.•.... ,. . ........••. , . 
B·,mb:t"- .......•..........•..........• ·. · .•... · · · • • · · · 
]; d<)S t[C qtt:tlfjlll'l' f[i11lJit!:t·IP ••• ,,.,,,.,,,,,,,.,,,,, •• ,,, 

BllllliOt~ ••••.••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••• 

Burras de azeito, Yinho ou vinagre .•.................... 
Borl'aelm, artigos não •lonomina•los .................•... 
Hotij:t s o boiões va~ius ...................... , .........• 
ill'OU •.• ,.,.,., .• ,,,,.,,.,.,.,.,,, •.• ,,, •.••..• , ••• ,,, • 
J\t'illqU('I\OS .. ,.,.,, ....... ,, ..... , , , , .. , ..... , .. , . , . , , , 
I ~ri 11s . ................•.•............................. 
Hrucl!<lS pa1·a <·:ti:JJ' 11tt pin1a1' ........................... . 
Jli'OIIZP Plll o!:jPI_'tf)S ,lp :tl'tO,, •. , •. ,., ••••• ,.,.,,,,,,,,,, 

Ditw;em h:·uto .......................•....•.•....•.... 
Hnstoc .. , .............. , .... , .. , • , •..•.... , ........••. 
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<'abeça<las............................................. 2 
('abell 1J.................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
C:tl1119 d·l ar:1m•~. c:tnhamu, linho ou outro~ de qualquer 

qu:~lidnde........................................... :~ 
DiL"s rle fe,'!'all!euta, y:tssuura:', etc.................... 3 
Cabriolets ................... , .. , ..... , ........... , , . , , 4 
C:wa ffi• •rt't ..........•...•....•....... , ........... , .• , . 3 
(~.'LCllilllLOS............................................. ';! 
Ca!luados .. , ..... ,, ..... , ............. , ...... ,......... :3 
C:adernac:.~ ....•.....................•........ · .• · . · · · · · ~ 
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Cadinh<lS ............................................. . 
Café t>m grão ou moido ..••.............•..............• 
CaoutclJOuc bruto .•••...........•..•.......•..•........• 
Dito em obra não denomina, la ......................... .. 
Caibros ..............••.•............... · ... ···.· ...•.. 
Caix:1s v:1sias ,Je madeira, folha de Fhtndres ou papelão •.• 
Caixillt >S com vidros .••..•..•..•.•..••••....•...•..•... 
Ditos sem yirlros •..•.•••••.....•.....••.•..•.....•..•.• 
Cal Yirgem estrangeira ••.........•.......•............ 
Ccd do pcdz, quer em pó ou pedra .....•.•..•............ 
Cnlcareos ..••.......••...........•..................... 
Calçado .................................•...........•. 
CaJ,J,~iras .••.......•.•..•.....•..•...•...•.•........... 
Caldeirat·ias (artigos não classiticados de) ...•.•........... 
c,urws e pertences ...........................•.......•. 
Ditas u5adas .••..•...•..•.•.........•..••............... 
Camariío ............................................. . 
Cnmpainlt:<s .......................•............•.....• 
Campliora ...........•................................. 
Cann:r ria In dia ....•...•................•.......•....... 
Di ta !10 a~<ucar .•...................................... 
c,rndieirn~. 0nndelabros, In:,tre.', ele ...••................ 
Candi'"iros ordinarioil de t'olha de Flandres e :;em virlm ... 
Canella ...•.................•......................... 
C:mgallras ...............•..•..• , ..........•........... 
Ca!Jgica ..... ~········································· 
Dit~· do interior ........•.••.•......•.................. 
Ci.t11(\];;,;, ..•••.••.. o •• o •••••••••••••• o ••• I •••••••••••••• 

Canr·,s de> col.rr·c, ferro, clruml 'V on zinr·o ............... . 
Ditos d,• l•arro ...•.....•.••.•...•..•...•.•..........•.. 
Capim ................................•................ 
C,<l':llr~uc>jn~ c semcllranteô .......... · ......... , ........ . 
C:rr11at'tkr .........................•.•.•.••....•.•..•... 
l~n l'Ilc fr(~."::C<.l • ..•.••..•••.....••••.•..•.•.•..••••..•••• 
I li ta em conserva ..........................•........... 
C,\rnç,Js de algoúiio ..•..••.••......•.....•....•.......• 
Carrot:r:' ,. caJ'l'0ç:rs ...........................•.....••. 
Carrinhos de criança ....•.. , .......................... . 
Ca rr·os de miTo .•....••...•...••.......•.....•... , .... . 
Dit<~s de pn~~c>io .............................. , .•...... 
Can ilo animal ou yegetul., ............. , , ........... , 
Dito de pcd r'.l •••••••••.••••.•••. , •.•••••• , • • , •••••••• 
Cas,~·as ,J,) arYoro l>:l.J'a cort um r.: • ••••••••••••••••••••••• 
Dibs de ctico ..........•.................•..•.........• 
Ca,tanlia~ ............................................ . 
Cehol:ts c cebulinlros ................................. .. 
Ditas e ditos do intet·ioJ' ......................... , ...•... 
CenteirJ, .. ,., ..... , .......••.•...•... , ................ . 
Dito rio i11terior ............................ , ......... .. 
Cora r:111 IJI'Uto ou vdas ......... : .. ................... . 
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Cera em obt·a não uenomina,Ja ......................... . 
C<'r<':l<JS não tlcnominaüos ............•..........•.••...• 
lJitos n~o tlenomiuaclos tlo interior ..................... . 
Cervc•ja .............................................. . 
Cevada .••...•••••..••..•..•••••••.•.•.•.••••••..••••• 
Dita tlo interior ......•.•....•..•....•.......•.•.•••... 
Cestos vasios .......•.............•••...•.•..••....•.•• 
C~lJ c·l • •••••••••.•••••..••.•.•••••••••••••••••••••••••••• 

Cklle~. !t•JJÇ"~• manlJS c: '';tnclhante~ .................. . 
Cha !eira~ de C< ,l,l'tJ ..•...................•....••.••.•••• 
Dih"ts de fcrt·o ......................................... . 
('h a pas de ferro p:11'<1 !'u!.(ão ........................... .. 
Clt:tpelaria (arligus não tlr·numiim•los uc\ .....• , ••.•.•..• 
Chapéos ...................................... ,, •..•..• 
Di tos •le ~oi. ..............................•.• , .......• 
Charutos .......................•.•......•..•.•.••••.••• 
Chifres em hrnto .................• , ••.........•.•.•..• 
Ditos em ul.Jra~ niio uen"mina•las .•........•....••••.••• 
Chitas .•.......•...................•......•.•.•.••.•.. 
Chocolate ....................•...•• , ...•.•.. , .....•..•• 
Chouriços ......................•..•.. , •..........•••.•• 
Chuml,o em hrnto ..................................... . 
IJito~ (•Jn tdlra..;;; niio ,J,·n~_:;n~~:·tla~ . ....•........•.....••.• 
CigaiTo~ .......•.............•..••.•.........•••••••••• 
C i mcn to ................... , . . . . . . . . . • . .......•....•.. 
Cinzas ...................................•...•.•...••• 
C· .],ortures de lii: ou algodâo .....•..........•........••.• 
Cobre em obras não das~i 11c:ulas ........................ . 
Côcos se eco~ uu verd·~s .................•........•...•... 
Coeltonilha .•...........................•.... • ... ·. · · •. 
Cofres de ferro ou ma•leit·_;t .......................... , .• 
(~-tJ_~ll::l.'?. o • o •••• o •••• o •••• ' •••••••••••••••• o •• o o •••••••• 

Cokc ............•..•..............................•...• 
Colcli,·,cs c [lt'II•·Iices tl· ''·· ......................... . 
Ditos w;:n,los .....................................•..•. 
C•.~Jhci'r~ de mad<·im, kiTII ··11 metal ortlin:trio ......•.... 
IJi b1" de me\;\ I prate~t!lo ............................... .. 
Co! la ..•......••.....•.........•....•....•.•...•.•.•.• , 
Coliw··as ...........•.•.....•..••..•.•.•....••..••.••..• 
Columnas •le !ert·o ..........•..•..........•..•.••••...• 
Comesti v eis não tlen(jm: na,' os .....•.•.•...............• 
C•mfeitaria (a1·tigos niio deu"minad11s de) .......••...•..• 
c,,llSC'rva-; atimenl.il'h< ................................ . 
Corda~ .............•.....................•.......••..•. 
DiLis para iiiStl'liinoniv' .),, musica ........•...•.•.••.•. 
Cnrrentes •le i'et·t·o .......................•............. 
flil.as •1•J "utros metaes ............................... .. 
c,q•ti<:a r·m bruto ...................................... . 
llit:l em obra niio <lonomin:1da ..•....................... 
Cnd,in~8 e ,·"rtilla•lo;; .................................. . 
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Couçoeiras ....................... .................... . 
Couro em obra niío ilenominada ........................ , 
Ditos seccos ........•..........•....... - .........•..... 
Ditos curtidos .. ,, ....................•....•........... 
Ditos envernizailos, marroquinailos, pellka e semelhantes. 
Ditos verdes ou em salmoura ..... , ................•...• 
Creosoto ....................•. · .....•• • ·•· • · · · · • • · · · · • • 
Crina animal ou vegetal ............•........•.........• 
Crivos de ferro ..............•................•......•• 
Crystal em bruto ............•.........••............• 
Dito em obra .........................................• 
Cubas para distilla.çãn ................•.•.............. 
Cubos, pinos e raios para ro•.las ........••..•............ 
Cuias .............. · .. ··.··················· • ··· · · · · · ·• 
Cutelaria ( artigos não denominados de) ...••..•......•. 
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1~37 

Classe 

4 
2 
4 
3 
2 
4 ,, 
3 
4 
3 
2 
5 
3 

Debulhadores de milho .................•.... , •.•..... , 5 
Dentes de. clephn.,nte ....•............................. , 2 
Descaroçadores de café ou arroz ......... , . . . . . . . . . . . . . . • S 
Despol padores de café. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . • • 5 
Dobra•1iças............................................. 3 
Doces.................................................. 3 
Dormentes de ferr•J ou madeira ......... ,............... 4 
Drogas ..........•......•...•...•....•.•.•••..••....... 2 
Dynamite .............•.... , ... , ........ , .•......•.•.• 

·~ 
Eixos .................................................• 
Embiras .............. , ........ , ...... , •• , , ... , , , ..... , 
Encer:t•los onlinarios ................ , . , . , ......... , .•. 
Ditos para mesa, soalho, etc ......... , .... , ..... , .. ,.,, 
Engenhos para ost;Lbelecimentos agrícolas •...•. , ....... , 
Enxadas .•.......................•... , .... , .• ,, .•... ,., 
~nxerg<~S para n,nimaes ... , ................... ,., ..... , 
Enxergoes .................... , ..........•.•.. , .. , ... . 
Enxofre .......•..........•..........•.. ,, .• ,, ..• , .... . 
Equipamento mili.tar não denom:n:tdo ............ ,.,,.,. 
Ervilhas seccas ou t'resca~ •. , ...... , .... , , , ..... , •.. , , , 
Di tas do in t.erior ........ , .. , ......... , , , .... , .• , . , , , , , . 
Escadas ......•........•. , .. , ......... , .. , .... , ..... , .. 
Escaleros .......... , .. ,, . , ... , ......•. , , •. ,, . , ....... , , • 
Escorias de metaes ......... , .......... , . , .....•.•..... , 
Escovas ......................... , .. , ............... , .. . 
Ditas ordinarias .... , ... ,,, ...•. , .... , , , , .... , •.. , . , . , , . , 
Espadas ................ ,.,., .........•... ,,., ..• , ...•. 
Espana(lores, ............ , . , , , , , , , . , ... , , , , . , , , , •. , •.. , 
Especiarias não classificatlas ..•. , ...... , •.... , •.•. , , , , .. 
Espelhos . .. t • ••• ' ••••• ~ • ' ••• f •• I tI •• I I ••••••••••• e • I ••• 

3 
4 
" •J 

2 
5 
4 
~ 
2 
3 

3 
4 
3 
4 
4 
2 
3 
2 
3 
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EQpermacPte .......................................... . 
Espi ngar<las .....•.•..•..............•.............•... 
Espiri tos nã'l Llenominatlos ............................ . 
E;;ponjas .........................•••••.... , ...•........ 
E~por<ts .............•.............•..•.•.•..•.•..•.... 
E:<sencias ...........•....•.........•....•......•.•....• 
Est<tca3 .•.............................. , , .............• 
E~t.amp:l:' ............................................•• 
Estanltn .............................................. . 
Estat.ms ............... , ............................ .. 
E:;teit·as da India ......•............................... 
!lita~ de. p~iz ...................................... .. 
E~ter,·o ............................................... . 
Estojo3 tle instrumentos tle cirurgia, mathematicas, otc .. . 
E-;t.opa em brut•J (l1t para saccos ....•................... 
E,;t.opim ..............•.... , ............•...........•.. 
Estivas ............................................... . 
Ext.t'actos ni\1) uenomina(!OS .... , ...•........•...•.....•. 

F 

Faca~, taJl,E>rr••, etc ................................... . 
Fac!'' 11~1. . . . . ..•...••.••....•.•.••••••..•••••••••••••• 
Fardlo .................•.•...•......•..•.•......•.•... 
Fari 11:1 ecos n~" da ssificauos ............. , .............. . 
Farinha ,Je linhat;n. PU tk mostarda ..................... . 
liil:t rle man1li•>1~a .......................•.............. 
Ui ta 1l•• mil h 1 ou trigo ......................•..•..••.. 
Dit:t i1lc!ll 1\o interiot• ...........•. , ....•....•.........• 
F:l 1';\S ••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••••••••.• 

Ditas do inb·rior .•....................•............... 
Fazen1las n:io denominaM.s ...•....................... 
Fech:liL::':l ..........•.............................. · ·. 
l·~,' i.i.i ()o o ~ ••• o • . . . ••••• ' • • • • • • • • ••••••••••••••••••••••• 

Dil11 du inlt"''t'I' ..................................... . 
I•'ono ....•...........••...•..••••..••..••••.•.•.•.•.••• 
FE>l'l'agrns não uenonlin>tdas ......•....•...............• 
FC'I'I'<liiH'IlÜt~ de c·1rpinteiru, ''a\·ouqneirn, peul'ciro, can-

teiro. terreiro, marceneiro, Eapateiro, serrallteiro e 
outro,.,, ....•.•...•••...•..•..•........••..••..•...... 

Ferrarluras para animae'i ......•....•.•...............• 
Ft•rt·o e:n hurra, chapa ou verg:1 .........•.•.....•....• 
Ferro Ycllw .....................•..•..•...•.•....••••. 
Ferr·os de encromrnar ......•.........••....•...•..•....• 
Fibras toxtis niio tlPnonlin·vlas ......................... . 
Ditas do intel'ior ..............•....••... , .........•.... 
Fio de algodão ou lã ..•.........•.........•...........•• 
Dito de linho ou se1la .•...........•.••••.•...•.••.•.•.• 
Dito tel!~~r<tphico .......................... , ..........• 
Fle,:ha~ ..•........................••.•..•... · · •. · • · · • • 

Classe 

3 
2 
3 
2 
2 
2 
5 
2 
') ,, 
2 
2 
3 
5 
2 
4 
2 
5 
2 

3 

4 
:~ 
3 
5 
4 
5 
4 
5 
2 
3 
4 
5 
~ 
3 

3 
3 
4 
5 
3 
-t 
5 
3 
2 
4 
3 
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Glasse 

Flores arti ficiaes. . . . • • • • . . . • • . . • . . . . . • • . • • . • . . • • . • . • . • 2 
Ditas naturaes .......•...••............. ·.,. ·.....•..• 3 
Ditas de canna e outras para enchimento ............... , 3 
Ditas medicinacs...................................... 2 
Fogareiros............................................ 3 
Fogões de. ~er:ro ...•........•. · . . . .•......... · . . . . . . . . . 3 
Fogos artiticmes....................................... 4 
Folhas de coure, chumbo, estanho Flandres ou zinco..... 3 
Folles . • • . . . . . . . • . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . • . . . . . . • . • . . . . . . 3 
Forjas portateis.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 3 
Fôrmas para assucar. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ditas diversa~ ................ , ..... ,.................. 3 
Fornalhas e fornos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • • . . . • . . 3 
Fouces... •. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . • . . . • 4 
Frascos ............•.......••....•............•••. ,... 2 
Frutas frescas ou seccas............................... 3 
Ditas do interior ...•............. ,.,.................. 4 
Fumo................................................. 3 
Dito do interior .............. ,........................ 4 

G 

Gaiola~ ......•................•...•..............•... , 
Gamellas .............................•............... 
Garrafas de cl'ystal ou viLll'O fino ..... , .....•....... , ... 
Ditas e garr<tfões v.tsios ....... , .............• , •......• 
Dit:ts de cout'o .................•................... , .. 
Gazoiina ...•....•............. , ............. , ...... , .. 
Gel•ias ........................................... , .. . 
Gelo .......................•......................... 
Gengibre .............•.•••.................•......... 
Gencbt·a .....•....... , .................... , , .......... . 
GessJ ...................... ·. · ... ·. · .. · · · · · · · · · · · · ·. · • 
Gigos e cascos V<tsios •.................................. 
Globo de vidro 011 louça .......... ,., ...... , ........... . 
Ditos geographicos ...............•..... , .......... , ... . 
Gomma ara bica e outras não denominadas .............. . 
Dita de mandioca e outras do paiz ..................... . 
~raLlcs" fira•Jis <lc ferro on madeira ................ , .. . 
urax:t muma.l. ....................................... . 
Dita para calçaLlo ..................................... . 
Grellws LI e ferro ............................ , ......... , 
Grinaldas arti tieiaes ............•..........•.. , ....... . 
Uuano .................•............................. 
Guinchos e guindastes ................ , .........•...... 

II 

;~ 

2 

4 
2 
3 
:.! 
3 
3 
4 
3 
2 
2 
2 
:~ 

3 
4 
3 ., .. 
2 
5 
4 

Harpas .........•... ,................................. 2 
Herva doce .................... , .......... , . . . . . . . . . . . 3 
Herva matte ...••.... , . . .. . . . . . .. . .. . . . . .. . . .. .. .. . .. . 4 
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Classe 

II(\r\-~ <lo int<'rior ........•.. , . . . . . . . • . . • • . . . • . . . . . . • . • 5 
Dibs me<liein;1es o outras nií,o mencionadlS...... . • . • . • • 2 
li o r ta !iças em eonserva ou frescas..... . • . . . . • • • . . . • • . . . . 3 
llitas do interior •..•...•••...•.••• ,,, •••. , •.•.••..• ,... 4 

I 

Imagen~ ......................•.........•..•.......•..• 
Irnan ........................•.. ·. · ·. · · · · • · • · · • • · • · • • · • 
lmpr·ussos .............................................• 
Incenso ................•...•......•...••.•......•..•••• 
Inllame ............................................... . 
lnstrumf'Iltos agt·icolas não <lenominatlos ...........••... 
llitos de cirui'gia, engenharia, musica, optica e outros 

de precisão não deriomiJw.tlns .•..•...••..•.••.•...•..• 
lprcncunnha ................. , ..••...••.••••.•......•.. 
hobdor\~S <le telcgrapho .........••..•.• , ..•.•.••.•..•• 

.J 

2 
2 
2 
2 
4 
5 

2 
2 ..., 
d 

,Jacfts vasios ........................•.. , •.. ,........... 3 
Jangadts ...... , ....................................... 4 
Jar·ras <le porcclhn:t ou vi<lro........................... 2 
.Jilri'<•R de h:U'J'I), ... , .•• , .. , •• , •• ,,,, •• ,.,,,., , , , , • , , , , 3 
.J.,go.< d" doJttin•", x«dr·cz, dnma<, .!.:ami'í.o e outros .....•. , 2 
JUll('l) d;t. IIldJ:t .. ..• o o o ••• o ••••••• o. o ••• o ••••••• o ••••• o. 2 
Uito d'J paiz........................................... 3 

''"" Kaolin .............•...... , . , ......•...• , . • • • • • . . • . . . • • 4 
Kerosene ........... , .. , .....•....... ,................. 3 
Kirsch................................................ 3 ,, 
Lii hl'Ut'l. .. '' .•. ' •. ' ' •• ' .••.••• ''. '.'.'' •••.•• '........ 4 
Ui ta 0111 ol!l'nS niio <lenominarlas ..... ,................... 2 
Lacre .......................................•..•••..•.• 2 
I ,rt<l r i lhos tlc barru . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ui tos de louça, marmore, etc, •... , .•.•..•.... , . • • . . • . . • . 3 
Lages a.pparolhadas ......•........ , ......... , . . . . . . . . • 3 
llitasbrutas........................................... 5 
Lampcõcs e lanternas com vidros....................... 2 
Lanchas................................................ 4 
Lanlernas magicas........ ... . . . . . . . . . . • . .. .. . . . . • . . . .. 2 
Lapidt·~ pa1'11 '"IJUltura................ ... .. .. .. .. .. ... 2 
Laranjinlta ......••.............•......•...•.•....•..... 3 
Latão velho e em bruto................................ 3 
Dito em obr·as nfío deJr"minatlas......................... 2 
Lrgnrnos frescos ou em conSP!'va ........ ,,,, ••.••••.• ,... 3 
Ditos frescos ou em t'Oll~Ct'Ya do intcr;or .. ,.............. 4 
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Classe 

Leite fresco ou em conserva............................ 3 
Lenha................................................. 5 
Limalha de ferro...................................... 4 
Limas de aço.......................................... 3 
Línguas fresca.R, salgadas ou scccas..................... 3 
Linguiças............................................. 3 
Linha para costura.................................... 2 
Linhaça............................................... 2 
Linho bruto........................................... 3 
Liteiras............................................... 4 
Livros................................................. 2 
Lixa.................................................. 3 
LccoinO'\ ... eis . ....................••.. , • • • • • • • . • . . . . . . . • • 4 
Locomuti v as de~ armadas ................. , . . . . • . . . . . . . • 4 
Lombo de porco....................................... 3 
Lona ..................... , .. , ......... , .•.. , .... ,..... 3 
Louça de barro, em gigos ou barricas........... . . . . . . . • 3 
Louça................................................. 2 
Luuz;t.................... . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
Dita para e~cr·ever..................................... 2 
Lupulo ........................... .......... , . . . . . . . . . . 3 
Lusf,re;;; .................................••.••••.. , •• ,.. 2 
l..~u·v:.l.'S ........ ,., ...•...•....••.•••..•..•. ,,, •• , •••• ,.. 2 

M 

Macacos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Macarrão e outras massas alimentícias não denominadas 3 
Machados.............................................. 4 
Machinas aratorias não denominadas.................... 5 
Ditas a vapor fixas ou Jocomoveis....................... 4 
Dita~ rlestinadas ao preparo ou fabrico de productos agrí-

colas, não denominadas............................... 5 
Ditas de costura ...........................•........ ,.. 2 
Ditas de copiar .....................•.•• , ........... , • . 2 
Ditas photographicas................................... 2 
Ditas grawles não dNwminadas......................... 4 
Ditas l'OrJucnas não denominadas ........ ,,.............. 2 
Di las para esticar aramo .......................... , .... , 3 
Madeiras em bruto.................................... 5 
Ditas lavra1las ou em taboado .......... ,................ 4 
Ditas do interior....................................... 5 
Ditas em obras não denomina(las, como portas, janellas, 

gl'ades, c:~ncollas, caixilhos, etc....................... 3 
Ditas para tinturaria................................... 3 
:Malas de viagem vasias................................ 2 
Malhos para ferreiro................................... 3 
Mamona (azeite de).................................... 3 
Dito (baga de).......................................... 4 
M;tntlioca ........ ................................. ,, .. ,.. 5 
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~langas de vidro .............................. , ....... . 
Mant()i~a fresca ou salgada ............................ . 
:\lanu,cri ptos ....•.....••.•........•.••............•..• 
1\Iappas ............................................... . 
Marfim, ma.,lreperola em obras não especificarias •....•.•• 
}!ariscos ......•.•.••........... ··.···.···•···•·•····•• 
Marmore bruto .....•..............................••.• 
Dito em olJI':l s uiio denomimulas ........................ . 
Mart<'llilS .......•.....•...•.•......•.................•• 
l\In sc:1r.: s ....•...••.•.••••••.•••.•.••••.•.•.••.•..••.•. 
~l;1sS:1S alimentícias .•.•....•..................••. •··•·· 
l\fattorral para estradas de ferro ..•........•.........•.•• 
Dita de construcção não denomina1lo .........•.•...•...• 
Matl\rias explosivas e inllammavcis ...•....•...•....•••• 
Di tas vrBeito~as ...............•.........•............. · 
1\terlicrtmcnt.n~ não rlenomin:ulu~ ••....•.................. 
Mel <lo alrdltas ........................ , ........•.....• 
Dito d•J canna, melado ou melaço .•..•........•.......... 
Dito de Cu mo ....... , ............................. ····· 
Mcrc<'ari:l (artigos não denominados) ..............•..... 
Mcrcurio ..............•..•......•.................•... 
MoL1 r ·s bnltos não denominados, excClpto os preciosos .•••. 
Ditos 1'·111 oLras niío <lrmorninarl:r!'l, I'Xrepto os preciosos .. . 
MeLdloir'•··' não cL1S3ificad<~s .. , ........................ . 
l\If•ti ll.~ ••••.•••.••••••••.•••••••••••••••.•••••••••••••• 

1\li llto ... , .....•.•. , ...•. , ..•.•• , •.• , ..• , ••••.• , •••• , , , 
Dito rl.n interior .............................. , ..... · .. . 
\Iinnrar." não 1lenominadns ............................. . 
Minm·cos <lc cobre, ferro, chumbo, zinco e outros ........ . 
~~ Lssn 11gas . ...•.......••............•..........•.....•• 
Mobilias ......................... ······· .. ····· .. ······• 
I )t[a or• I inaria, usa< la e em mio e..;t;vlo ................. . 
;\lurldo~ .................... ··· · · · · · · · · · · · · · · ··· · · · · · · · • 
l\Iunnd:1.' ]•:~•·a ()n~nnhns ................................ . 
Mni rl11 :s p:H';l ca fi~ e pimon ta ........................... . 
Dito .. , par:t l:tvnura ........•.........................•.. 
1\IuitõP<: ............................ , ................. .. 
Molas para earros ...•.•..............................• 
Moldr;s ................•....•..........................• 
Moldura~ ............................................. .. 
Mui Irados não dnnomina•los ............................ . 
1\Iorin~ues de barro ........•...........•.............•• 
Mul'iru ............................................... . 
\[(JS .•••••.•.•••.• • .•• • •..••.•.•.•.••••• • •••.•••• • •• , .• 
Mu,-ica'-1 ............................................. ,. 

Chssc 

2 
3 
2 
2 
2 
3 
5 
2 
3 

3 
4 
4 
1 
2 
2 
3 
3 
3 
2 
2 
:~ 

2 
2 
:3 
4 
5 
4 
4 
2 
2 
:~ 
2 
5 .., 
·' 5 
3 
2 
2 
2 
3 
3 
3 
4 

Napllb ...•.••..••.•.••••..••.....••. ,.................. 2 
).!av:liha".. ... . . .. . . . . . . . . . . • . ... .. • . .. ... . . ... . . . ... . . . 2 



ACTUS DO PODER EXECl'TIYO 1243 

C I asso 

Nickel bruto............................................ 2 
Dito em obra não denominada.......................... 2 
Nitro ............•.....•....••................ ,........ 2 
Nozes................................................. 3 
Noz muscad'1..... .... . . . .. . • .. .. . . . .... . • .. . .. .. . .. .. .. 3 
Dita vornica. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • • . . • . . • • . . • • . • . . . . • . • . 2 

o 
OiJj,•ctos de arte ou manufacturados não classifica1los..... 2 
:Ci~vs de marcenaria e carpintaria desmontaclos. . . . . . . . . . 3 
Obras de cabellelreiro nfio f'lassificadas.................. 2 
Ditas de SAgeiro não classificadas........................ 3 
Obreias........................ ... . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 2 
Oleados ................................... , . . . . . . . . . . • . 3 
Oleos de qualquer qualidade não classificatlos............ 2 
Opio ..........•.....•.... ·.... .............. ..•........ 2 
Oratorios........................ ... . . . . . . ... . . . . . . . . . . 2 
Orgãos............ ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Origones. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . .. . . . . .. . . . . 3 
Ornamentos pa1•a igrejA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . 2 
Ornamentos de cimontu para construcções............... 3 
O~sos.................................................. 4 
Ostras frescas ou ''m conservas.......................... 3 
O v as frescas, scccas ou salgadas ................ , . . . . . . . 3 
Ül'OS •.•••• , •• , , ••• , .•.••• , ••• , .•••••••••••• , .••• , • • • • • . 3 

1 .. 

Padiolas.............................................. 3 
Faina................................................. ;~ 
Paios................................................. 3 
Pallws de coqueiro ou palmeira........................ 3 
Ditas do Chile e outr·as dn valor semelhante para chapéos. 2 
Ditas de trig", milho, cann~, etc........................ 4 
Palitos ............................. ,................... 3 
Panellas de cour·e c ferro esrna!Lados.................... 2 
Ditas de ferro ou barro................................. 3 
Pannos nii" u.,•numínados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pão ......................••...... ·...... .• . . . .. . . . . . . . 4 
Páos para tinturaria................................... 3 
Ditos prepara1los para tamancos........................ 3 
Papel para escrever.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Dito para ímpressiio e para embrulbo......... .• . . . . . . . . 3 
Dito mata-bot'l'iio...................................... 2 
Dito para forrar casas................................. 2 
Papelão .............................. ,................ 3 
Parafusos............................................. 3 
Parallelipipedos para calçamento. . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. . . 5 
Pararnentos cccle~a~ticos.. .. ... ........... .•........ .. 2 
P(LS................................................... 4 
F\\ssas .................. ~............................. ~ 
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Classe 

PcJ.sLts de pnpol on pap·~li"to............................. 2 
Patrona~.............................................. 2 
Pavios................................................ 3 
Peanhas......................................... . . . . . 3 
Pcç:v; rle artilharia..................................... 3 
Ditas de engenho de assucar, farinha, etc............... 5 
Pedra hnmo.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • 2 
lJita pnrncs........................................... 3 
Di ta <I c :tfi:tl' ou atnrJ!at•................................ 3 
Di ta <lo canta1·ia calcare a e oulrJ.S pal'a edificaçõos e calça-

metttus................. .. . . . • . . . . . . • • . • . . . • • . . . . • . . • 5 
Di tas d·· tilt1 ar........................................ 3 
Ditas lithogl'aplticns................................... 2 
Peixe Ir"'''"· "aJg;Hio "u Sf'<'CO........ •• • • • • . • • •• • . • • • • 3 
l'cllr~ •·m i>t"JJto .... , ........ ·...... ... .. . .. • . .. ...... • 4 
Ditrt:; prPpartttlas...................................... 2 
Peneir·n.~ de aramo, cabello ou sc<la.. • . • . • • • • • • • • . • • . • • • 2 
Ditas de palha........................................ 3 
Pcmnas de ema ou pav;l.n............................ . . 2 
Ditas pal'a euehimento................................. 2 
l)cr1tns....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
F'r:rfuJt1a,·ias......... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
l't•sn:-: dt~ IDf't:tl p tJ':l, h-ll:uJ,·a........... .. . . . . . . . . . . . .. • 2 
llit.os de r,.rrn....... . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 3 
P<•t.rc'<'iiOS bcllieo-< •..........•. ,....................... 2 
Ditos de caç:L nãn dt•n .. mina.dos.,....................... 2 
l'etro!PII............................................... 3 
I'hu3pliai.in:t............................................ 2 
Phosphoro~ de segurança.............................. 3 
(Jhutogr'(lphins................ .. . . . . . ... . . . . . . . . • . . . . . . 2 
Piano~.................................. . . . . . . . . . . . . . 2 
Pinssava ........................... ,.................. 4 
l'iearetas . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . • . . . • . . • 4 
!'ilha~ olf'dricas..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • 2 
Pimeut.:l.. ..• . . . . ... . • . . . . . . . • . . . . . . .•. • • . • . • • • . . . • • . • • 3 
l'illPPÍ~ .. , , , ....... , .... , ... , , .... , , , , .. , , .. , . , , , . , . . • 3 
PinJt,·,..~............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pipas 1·asia.<.......................................... 3 
Pistnlas ..................• ,........................... 2 
l'ixe....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Plantas me•licinaes.................................... 3 
Ditas vivaR .••••....•.•....•••••.•• ,.................. 4 
Plomhagi 11a ••••••••••••••••••••••• ,................... 4 
Plum:ts .............................. , . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pol I'OT'a e outT·us :1 1lig"s inllammaveis.................. 1 
Polvilltn......................................... .. . ... 3 
Porcellan:t...... .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Porta~. porFies, poJ·t,vla::; e janellas de madcim ou ferro. 3 
p,·,s dP sap:~to ................. , ......... , . , . . . . . . . . . . • . 3 
Ditos pai :t insectos ........•...•.•....•............ , • . • 2 
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C I asso 

Postes telegraphic"s................................... 5 
Potassa .............................................. , :~ 
Potes................................................. 3 
P!'anchões. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ditos do interior...................................... 5 
Prateleira-; envernizadas.............................. 2 
Ditas ordinarias....................................... 3 
Pregos................................................ 3 
Prelos................................................. 3 
Presuntos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Prorlndos chimicos e pharmacruticos..... ... . . . . . . . . . . . 2 
Di tos bovinos não classificados. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 4 

Q 
Quadros............................................... 2 
Qua:.tinhas............................... ... . . . . . . . . . . • 3 
Qnei.Jos................... .. . . . . . . . . . . . . . . . ... • . . . . . . . . 3 
QuiniJuilharia, artigos nil.o denominados................ 3 

R 

Raios para roda9...................................... :3 
Ramos de arvoras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Rap~rlura8 ........................ ·:................... 4 
Rape.................................................. 3 
Ratoeiras............................................. 3 
ltea!Pjos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Hebolo(pr>d!'J. tlr~) .. ,.................................. 3 
J{edornas de \pitlr o..................................... 2 
Registro de gaz....................................... 2 
Regua-:....................... .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Relo;.;ios.............................................. 2 
Remos................................................ 3 
Renrlas................................. ... . . . ... . . . . . . 2 
Residuos•le açougue e cortume... .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 4 
Resinas n"'l11 cla.ssificadas............................... 3 
Retratos.............................................. 2 
Rett·oz............................... .. . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Ripas................................................. 5 
Rodas para ca!'l'os 011 carroças. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Ditos e rorlotas para machin:1S.......................... 4 
Rolhas................................................ 3 
Roupa feita........................................... 2 
Dita usnda, vellia, trap11s..... ... .. .. .. .. . . .. .. .. .. . .. . 3 
I 'i ta de tls~,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

s 
Sabão................................ . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
llito ordinario em barra........................ . .. .. . 4 
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('["'se 

Sabonet<'R •..•.••••••.••••..•••••.••.••••••••••• , • • • . • • ~ 
Sabug-os •I e chifre ................. o ........ o o o. o ..... o 4 
Saccos vasios .••• o ...•. o ..•. o •.• o •. o .••.• o. o •• o. o .•• o o.. 3 
Sagt'to o •.•.• o o o .•••••... o .•• o o .o o o o o •o o o .•• o• •••oo. o o.. 3 
S1lames .... o .......................... o................ 3 
Sal gro:<so ordinario •. o .•••.. o o •.• o. o. o. o. o o o ••• o...... 5 
Pito moido 011 •le ']UalrpH~r outra fúrma prnpara<lo, em 

s:JCCilS ou outr"' involu.~ros. o o .. o .. o .•.•• o o •• o ..... o o. 4 
Dito t•efinadu c•m i't•as•~os, Jl<.'tes, etc. paJ'a mes:1 •..• o o •.. o ::\ 
Salitl'e. o ...•...•..... o ..•.•......••• o o ••• o .•.. o .•.• o.. 3 
S"IJo ...•.. o ••.••.••••• o., ..•.. o .•. o o. o .• o •.. o .• o ...•• o 4 
Sed[Jo. o ... o .. o ....••.....• o •...•....•..•.... o ..• o ••.• o 2 
SellitiS e t)crtc!lt~es..................................... 2 
Se1nentes ..•................•...•... o. o··. o ...•...••. o 5 
s(\f't':l ·!e11s ••....••.••.••• , • • • . . • • . • • • • . • • • • • . • • • • • • • • . • 5 
Sel'l':l IIHJJ'i:', artigos 11<lo e1en,minados ..••• o. o •.•. o ....• o :~ 
Serr.1s o ~erl'ote~> .•.....••.... o .......... o. o ....•.•..• o 3 
Sinns ......•....•..•. o o. o •.. o. o ..•••....•.•.•.••.. o o .. o 2 
Sipó ........... o o. o .... o ....• o .••.•. o ....• o o .. o o. o. o o 5 
Sirgneii'"' (:~rlig<lS não el,•nomin:,Jos ele) .. o •..• o o....... 2 
Sorl1 •• o ............•....•....•....••.••. , •..• o o....... 3 
Sol:~~ ........... o ......... o ...•• o .............. 0....... 3 
S•vd"' C' i:JstJ·nlnent··~ de' 'Jnlcii'<J .. o................. 3 

• 'I' 

Tab<letlo ...••.......•. o ....•.•.. o. o ..•• o. o •..•....••.. o 
U:L·J elo int')I'ÍtH'. •o .....•... ••oo .••.•.•.... •o•· .• o o•• ,,o 
T:~l,oaeltl,. o .. o o •.•...•... o o ••. o. o o ....••• o. o ..••..... o o 
!li h elo Íll~·C'l'ÍOL' ••••••.••••••• o •.•• o ••..•.•• o. o. o •.• o •.. 
T.tchos tl<O met•tl. o. o o. o. o o. o ••..•••••. o .•.• o .. o. o .• o .. o 
Talhn. <le lmJT•' parr• aguao .. o .•.•.. o •.•.. o ..••... o o .•..• 
Tnl her.·s pra t (•.ados ...... o. o .... o ............. o ... o .... o 
Ditos <IC' ft•J'J''' nu lll<'l.:d ol'dittari•'· .•......•...•..•..•.. o 
Tnm:Ult'll3 ........•....•.•......••... o. o ..•.•..... o . o .•. 
'[':llllblll'C-; ,J,~ lllW'Í<':i,. ... o ..... , •.... , .... •·, .. o ,.,. 0 o,, o 
!Jifr\S pnt·n i 1 ll~Pr1!1(-. .•.••.••••.•••••••••••••••...• I I ••• I. 

TailiJ'L"S ,[,• m:~<lrira ou met:tl par:1 engenho. o o ...••• o ... 

I~ E f:;~;~:::::::::::::::::::::::::::::.-.-.-.·:.::::::::::::: 
Tart:nHg:t hrnl :t. .•.••.••...••••. o .. o ..•• o ..• o o ..•..•.. 
liila em ohra nõio classificatla ... o ..................... o. 

'1\~ai'CS ....•. , ... o. o ... , ... o .. o, o .•.•... , , . o •.. o.,. o .. . 
Tel.Oi !os t1:io cln~3itica•los. o .. o o ••.••• o •• o. 0 ........... o. o 
Tela metallic:t .....•.•..•.. o ..•..•..•. o •... , ..•.•....• o 
Tc·llta~ do har:·o ott zinc,Jo o •..... o .. , .•... o .•....•..•.••• 
[lit:lS ele Vi<ll'O Oll !ou•: l. •• , •. , •••••. o,.,.,. o .. o o,. o o, o, 
T,~rJ'a ,·,•.::retal ....• o •... o o o. o ...........• o o •.•.. o o •.•.. 
Ti} lJ,., do barco. . . . . . . . • • . .•....•..•• o. o ............ o 
·:i In,: <lo m:trnwr.J ou adosi:t.... . • .••.... o .• o o .•.... o 

., .• 
4 
4 
:; 
2 
3 
2 
~ 
:; 
3 

4 

" 
2 
5 
2 
5 
5 
;{ 
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Classe 

Tijolos de limpar facas................................. 3 
Tintas................................................ 3 
Ditas seccas ou em massa.............................. 3 
Dita de escrever.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Torneiras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Tornos................................................ 3 
Toucinho....................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
TransparPtltes para jancllas. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Trapos................................................ 4 
Traves e travt-tas................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ditas ditll~ do intet•ior............ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Travesseir11~............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Trem rle cozrnha, rle coln·e ou lerro esmaltado............ 2 
Dito idem rle ferro, etc................................. 3 
:r:r~go........... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
l rdhos e acee::;son• •s....................... . . . . . . . . . . . . 4 
Tripas................................................ 4 
Tubo,; de barro........................................ 4 
llitt'S dP metal......................................... :~ 
Ditos de louça ou vi•lt'o................................ 2 
Tumulus.............................................. 2 
Typos................................................. :1 

t:J 

U:1guentos ........................................... . 
Unhas de anim;~es ..............................•...... 
Urnas ............................................... . 
Utctisilios ,lornPsticos não •lennminados .................• 
C vv.s frescas ou see·c:l ~ •.•••.••..•.••••••.••••••••.••••• 

Vagões dc<armados .................•.•••..•.••........ 
Vm;:os .•.....•...•••.••••...••..••••.•••••...•..•.•••• 
Var:tndas .~e ferro .................•................... 
Vassour:os ........................................... . 
Velas de !'••bo ........................................ . 
Ditas stearinas c outras ............................... . 
Vcllrulo .............................................. . 
Velocipc1le~ .......................•................... 
Venl'zianns ......•.•...•.•.•••...•.••••.••.•.•.•.....• 
Vermclhã:> ..........•....•.......•..••. , ..........•... 
Vermouth .....................•.•...•.•...•........... 
\'erniz .............................................. . 
Vidros p1rn, vidraç:1 . .; .................................. . 
Vigas ................................................ . 
v; mes ................................................ . 

~l:~ft~~~: ·. ·.: ·. ·. ·. ·. ·.::: ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. · .. ·. ·. ·.: ·. ·. ·.:::::::::: :::::: ::: 
Vitriolo ....... , •....•......•.......•. ,,, ..• , . , , .•.•••• 

2 
4 
2 ., 
;) 

3 

4 
4 .. 
.) 

:~ 

4 
:3 
2 
2 
2 
3 
" .) 

3 
3 
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X 
Cbsso 

xaropes............................................... 3 
X::trr[Ue....... ............... ....... .................. 4 

z 

Zabumlns .............................•.............. 
z;IICI) ('Jil Lruto .....................•...•.............. 
!Jit•l em olJ:':t !Jií<) denu1nin:J•Ia ......................... . 
Zua1 te ............•....•..•••••.•.•..••. , .•••..••..••. 

2 
4 
0 ,, 

Capital Fed~ral, 7 de nov<•mb1·o de !898.-f.'. Ccsllr de Compos, 
tlirector ;.;o1·ai. 
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Capital Federal, 7 de novembro tle 1:-:.US.- C. Cesar d.J C'umlws, dír~etor g'bral. 
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IJEI'il'-,T<l N. 3038- DT~ 7 uE :-;uvP.MJ'.r,o ri~ 1808 

I!.,,[ i li ·:t ns cl:lnsnla< 111 e :\1\. <[,, cnntracl<l <b ('ompanhi:t üe :\ave· 

g:u;:lo a \':lpot• d:l.~ L:Jg1'1as -:\11rt,~ e .:'\Ian.~·u~tlu, a flU(' s0 r0ferc 11 

d~~creto n. :.?l:?tJ, dn :) d,·, OHtnllro de lS~':). 

O Pr.·sir1Pntc tb. H··puh\ir~t dos E'tarlos Unitlos do Brazil, 
alle11dcndo :w que Il'fJll·'I'!'<I a CompalJhütdeNavrgação a Vapor 
dns La!:r'r:J' l\ortc e Maugqaba, rcslllve mrrrlificar a,; dausnl:t~ 
lll o ~IX do contracto da mesm:t compalthi:l, a que 'l' refere o 
decreto de n. 2120, de 3cle outubro de \1'\J::J, de conformidade com 
a' clau,ut's qu ·a tSt:• acomp:mlwm assign:Hias pelo Ministro 
de E~tndo dos Negocios dn ludustri·'· Yia<,·i'io c Obras Publica~. 

C:tpil:ll L'e•leJal, 7 de rrovPmbro de 1\J!)~, 10' da Reruhlica. 

]'J:!'l>F:\TE .J. IrE :\!Oit.\ES ll.\l:JWS • 

.lo·on!JliW Rodriyur:s rir; ,lloraes Jar.línl. 

(:In n~•ulns a que '"'c rc:Ce!·e o dePreto 
n. =~os~ dc!iiõta (laln 

.\ Comp:tlllii I •le :\avega,çiio <t \'apor uas Lagoas Norte 
c Mangu:d1:1 obriga-se a fazer tr•·3 viag~ns rerlondas por 
~emana. 

1I 

Em retribuição •los ~.Jrviços a seu c:l.l'go perceb:orá a com
panhia annualmente a importancia de vinte e sete contos (27:000:)) 
da respectiva subven•;ão, ~eltdo o pagamento leito em prestações 
mensac' n:t Alfand<'ga <le Maceir\ dr•pois de concluídas as 
viagrns, medi:l!lte requrrimento seu, l'<'CÍ t:o das malas rlo 
Correin fl inl'•lrm:tr;ão do re~pectivo fi·,cal. 

Ili 

Ficam em plon:J vigor as <~•·mais clausulas do contracto :t qne 
~P ret'er:: o decreto n. :?1'20, c!···:~ tle outub1•o •le 18\J;J. 

Capihtl Federal, 7 de novembro dt; 18\JS.-Jeronymo n. de 
MoN>.es Janlim. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 1263 

DECRETO N. 3089 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 189 ~ 

('rcu dna~ ln·iga1las de infantari~t 1\e; ;uur,\a;; '-l:ll,i·,n:ccs nu cnmurcu de 

PalmaR, no Est·r(h tlt~ ~Iin1;; Gcrat·~. 

o Presiclente da rtepublica dos E~t::lrlos Unidos 1\o Bt·azil, pam 
execuçi"í.o tio decreto n. ,131, Jo 1-1 de dozem ht·o 1 le 189G, decreta: 

Artigo unieo. Ficam crcaclo;; na Gu:1rdn Nacional da corn:<rra 
de l':<lmas, no E-;tado de l\linas Geraes, dtms Lrig-:<das de intm. 
taria com ns clenominaçõt>s de c,;• o C.8', as quacs se constituirão 
,lo seis batalhões d•J serviço acti v o sob as Lksignações de HJ\J·>, 
20il", 201", 202", 203" o 201" o dom; do da reserva solJ ns. G7 c G8, 
qnc se ot·gani5arão com os gu~1rdas qualtficados nos llistriclos da 
mesma comarca; re\·ogallns as disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 de novembro tio 1898, 10" da IlepnLlica. 

PRUllENTl': .T. DE l\fllll.\ES IL\HROS. 

;ima1·o Ca>xtlcanti. 

DECRETO N. 3Uf)) - 1 •E 8 DE Mn::-rBtW DE 18J8 

Cr:•a um::t ln·ig:1!la ~1~~ infa11tario.. de <;uat·ll: R ~aeion:H'S na f'Olll:Jt'C:J 

de II!11(\Jt}hlllh', !10 Estcull) da n~thla. 

O Presitlente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçiio do dcct'cto n . .UI, do J.j de dezembro do 1Rar·,, resolve 
decretar : 

Artigo unico. Fica creada na comarca de lnhambUJW, no Es
tado da Dahia, uma bl'igada de infantaria de Guardas Nacionaes, 
soh a denominação de~!', qu8 se comporá de tres Lrltalhííes do 
serviço activo, com as desi~nações de 61", 62" e 63", e um do da 
reserva mlJ n. 21, os f]Uaes se organisa.riio com os guartlas 
qualificauos nos districtos da mesma comarca; revogadas as llis
posições em contrario. 

Capital Fetleral, 8 de novembro de 1893, 10" da Ropublica. 

PRUDENTE .T. DE MORAE~ BARROS. 

A nwl",J Ca ralc(mti. 



IJECI~ETO N. :lO\ I! -DI: 8 IH: NOVP.\II:IW llE 1808 

Ct·r'·l unD lJt·i:;ad:t do e:t\·;dlal'ia o1H Gnat·!la~ ~aci0nacs n~t eomarca (le 

lllhaml.npo, ll•) E~taclo da ll:thir •. 

O Prcsi•lente tia Repuhlic<t dos E~tados Uni<los tlo Brazil, par/J 
exccuçiio 1lo tlecroto n. 4:~1, c\0 14 do dezembro de !8\lii, resolve 
decrct:tr : 

Arti!.!·o unico. Fic<t ercarLt na comarcn, de lnhaml,upe, no Es
LHio clà R<lhia, mna brigada de cav:tllaria ele Guar,l:.~s Nadon:.~es, 
sob a denominação de (J'', qno SCl comporá de clous regimentos 
com as rle.signações de ll• o 12', o~ q•mes se organisarão com os 
;;uartlas fJ n:t\ ili<~ado" no~ •listrictos da me~ma comarca; revo
gadas as disposições em C•)!Jlrario. 

Capital Fe,!er.tl, 8 de nnvrml,ro ele ]c;\J~. 10" da Repnblic:~. 

PIU:DENTE J. DE 'MO!lAES BAP,!lO.,, 

Amaro C<tv rlcrmti. 

DECRETO 01 .. ili~l?- I>E s JIE NO\'E\IBIW !>E IS9f~ 

Crca nma l11·i;;ach de infantal'ia c\• Gnal'l!as Nacionaes na comarc:• 

do 'l':un bol'il, no J·:st:vlo <lo Ceará. 

O Presidente da H.epublica dos Estacl<JS l'ni1los rlo llr<í!.il. p:1r~1 
execução do decreto n. -131, de 14r1e dezembro de 18\Jô, derreta: 

Artigo unico. Fica Ci'cadtt na com~rc,t de Tambol'il, no Es
tadu do Ce:nit, nma brig:.~cla de infantaria de l<uardas Nacio
naes, sob a clenonlinaçiío <l.e 27", a rpw1 se eomporit de tres 
bat:1lhõos elo ser v iço acti v o, rom as designações de 1\J'', ~0° e 81 o 
e um do da rnserva sob n. 21, os rtuae;; SB organisarão com os 
guarrla,; qtnlilkH.los nos di~trirtos <b me~ma comarca· t'c,·o-
gadas as di~posições em contrat·io. ' 

Capital Federal, B de novembt·o <le ''~\JS, 10' da Rapub1iea. 

l'JtUDE:'>;TE .1. Jll\ MoRA E:-: BARJWS. 



ACTOS ll<' PODER EXECUTIVO 1265 

DECRETO ]'\. ~lO[H - DE f\ IJE NOVEMBRO DE 1898 

Crca zn'!.is urn:1. brigada de infantaria dn Guardas :\acionaP;.:; na cunHu~c~l 

tle L~n~s, 1vr Est\llo <lo Ce~l'á. 

O Presidente da !VJ[>IIblica dos Estados Cnidos do llrazil, 
para execução do tlecl'cto 11. 4:)[, rle 14 de dezembro de 189!3, 
decreta: 

Artigo nnico. Fica crcada 11a comarca de Vwras, n•J Estado do 
Ceará, mai~ uma brigarl:t de int:111taria de Guu·,]as Nacionaes, 
sob a dunominaç<lo ,Je 2c< ·, a qual s'~ comporá tle tres batalhões 
do serviço uctivo, com as designações de ti!", 8:3° e 81° e nm do 
da reserva, sob n. 28, que s•) organisarão com os guardas 
qunlifiearlos nos rlbtricto,; da mestu~t comarca; rcyogadas :1:: 
disposições em contrario. 

Capital F·~dclral, 8 de novembro de 1898, lO> rla Republica. 

l'RlJ!lE~TI•~ J. DE ~lORAE~ TIAilROS. 

Amaro ('aval c rnti. 

DECRETO N. 3091- DE 8 JlE NOVEM11IW !>E 189ii 

Crc•:1 lllna !Jriga.(b, de inf:tnt:u·ia Gu:trdas Xnci~~nao.s na cnrnarc:.1. 

ele Ilapipoc;1, no Estarlo d" Cear<Í. 

O Presidente da Republica tios E-;tados Uni,Jos do !3razil, 
para execuçfio do rlecreto n. l:JI. de 1·1 dP demrul,t•u tle 1896, 
decr.:Jta: 

Artigo unico. Fica ct'8aua na comarca de Itapipoca, no E~tado 
do Ceará, uma brigaria de infantaria de Guardas Nnci•maes, com 
a dn~igiH\<;iio de 29", compo~ta de tres batalhües tl.· inl'<~ntaria do 
serviço a e ti v o, sob 03 ns. 85, 8() e Si e um do th reoerva com 
a designaç.iio de 2\J, os quae> :> • organisarão com os guardas '}Ua
lificarlos nos districtos da mesma, comarca; revoga.J,,s as dispo
siçües em contrario. 

Capital Federal, 8 <lo novembro de 18j8, 10° da. Repnblica. 

P!WDENTI': J, DE MORAES BAHROS. 

Amaro Cavalc rnti. 

80 



12GG ACT<IS !lO POfll:ll EXEI'.UTIYO 

DECRETO N. :Hl03 - ng R m~ !';OYE:I!llltO DE 1898 

1 'r•:u. 11111:1 i>t·igadn. ,[e infant·uia de Gu::crclas Nacionae~ na oomrtrc;;. de 

'llarangu<J.p~, no J~slrctlo <lo Ce:ll·(,. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execuçiio do decreto n. ·tH, •lc H de dezembro do l8U6, decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Marangu~pe, no Es
ta< lo do Ceará, uma briga•la de infantaria t\e Guardas Nacionaes, 
com a designação de 30', composta de tres batalhões de infan
taria t\o sm•viço activo sob os ns. 88, :-;g e 90, e um do da 
reserva com a designação de 30", os qunes f:;G org-anisarão com 
os guanlas qualificados no> uistrictos da mesma comarca ; revo
g-adas <IS disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 de nov<·mhro ue 18~18, 10° da Rcpublica. 

PRUDENTE J. DE MORAES lhRROS. 

Ama1·o Cavalcanti. 

DECRETO N. 30'J6 - !JE 8 DE NO\"EMHRO DE 1898 

Crea uma hrig:vla <le infanl<J.ria tio Uu;wtlas N"ci"naes na c"nl<J.l'C<J. 
<le Amcaty, til• Estarlo <lo f'carú. 

o Preshlonte da. l~epub1ica <los Est~ttlos Unidos do Brazil, para 
oxucução <lo uecreto n. 431, do l4Lle dezembro de 18\JG, decreta: 

Artigo unico. Fica creada m1 comarca de Ari\caty, no Estauv 
do Ceará, umét ln'igada de infantaria de Guardas Nacionaes, sob 
n. 31, a, íJUal se compori de tres batalhões do serviço activo 
eom as designações de 91 ", \J2" e 93", e um do da reserva solJ 
n. 31, que se organisarão com os guard.as qualificados nos dis
trictos da mesma comarca ; revogad:~s as disposições em con
tra,rio. 

Capibl Federal, 8 lle novembro de 18\JB, 10' da Itepublica. 

PRUDENTE J. DE MORA.ES BARROS. 

Anuo·o Cavalcanti, 



ACTOS DO PODER EXECt:TIYO l2G7 

DECRETO !\. 3007- DE 8 IlE '!OVB:>IBI:O DE 1808 

Crea uma briga<la do infantarirt de Guar<las :'\rtcionaes na ·~om~rca ele 
Jaguaribc-nlidm, n•) E~~~.tln Llo Ceara. 

O Presi!lente da l~epuhlíca dos E,;ü\tlos Cnidos <lo Brazil, 
para execução do d•·.crelo n. •J:)J, de 1-! de tlczem bro lle 18VG, 
decrt'ta: 

Artigo nnicv. Fica creada n:1 comarc.J tle J.~guaribe-mirim, ne 
Esttdo do Ceará., uma brigad<t de inf.mtari;t de Guard:1s :-la.
eíonaes, sob a denomin:1ção de :32 ', a qual se comporá ele tres 
batalhões do serviço actívt.•, com as design:~çõcs de 91", \J5" e 
VG0 , <)um do da reserva, que se organi,arão com os guardas 
qu:1litlcarlos nos districtos da mesma comarca ; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 de nov.)mbro de I f\98, 10' d:1 Republic::~,. 

PrtUDE'!TE J. I•E MoRAES BARIWo. 

An;!o·o Ct,calcanti. 

DECRETO N. 3008 - DE 8 JJE :'\OY E:üllllO DE 1898 

Crea mais uro;J. IJrigada de infantaria de Guardas 1\'acionaes nv, 
eunutrca d1· ~\rac~ly~ nv Es~o.d~, dn Ce:n·á. 

O Presidente ,[a Republic;J, dos Estados l:niuos do Brazil, 
prtra execução·do decreto n. 4:11, d.e 14 de dez•:mbr>J de Hl\JG, 
resolve decretar: 

Artigo uni co. Fic:t cread:1 n:t comarca <le Aracaty, no Estado 
do Ceará, mais uma brigada de infantaria de Gu:trdas Nacionaes 
sob n. 33, a qu:tl Sl\ compor{t de tres batalhões do serviço 
activo, com as <lesignações de 97", 9ti' c 99°, e um do da reserva 
sob n. 33, que se organisarão com os guardas qualificados nos 
districtos da mesma comarrl ; r.:wogad:ts as <lisposiç.õr.s em 
contrario. 

Capital Federa.!, 8 de novembro <le lW18, 10' da Re,mJ,lica. 

PRl:DE:-iTE J, DE MORAES BAr,noi', 

Amaro Cavalc,wtí. 



Crc;.!. 'tlH~t J,t·l~·.lda th: irnanla··i::t tle G11ar•L1.~ :\a('ÍLdla•·s JLt c~·Jna1·ca d.· 

L':.~~·: ...-c!. 1111 ERt:ulo d 1 f'c··r~t. 

<' I•re,i<lente cb Rbpuhlit·,, llos Esta•los l'nidos do Bt'.:zil. 
p:1ra cxeeução uo <lrlCt'elo 11. tll, de ll rlr; <lewmbro do 18\lG, 
resolve derretar : 

:\rti!.!'OIIIliC•r. Ficaci.:·ad.r na enmarc· <lo r.:scavd. no E~larlo 
d·.r Cv.<r:·,, um:t iJt·ígad.: tlc; i11 t:tut.' ria de '· uardas :'\aeionaes sol> 
n. ;.I, a qual ::u C•llllpotú du:; lJatalhCíos rl·J s<·t·viçoactivo com;,, 
J,.,i~IJ.Lçüed lle. Juu·, 1<!1 ,, lil!" o um ,10 da rcsl'l'l'a sob n. :·)4, 
que s·; organisarilo com os guardns qualiflc:.tdos nos distridr)s 
clrt llle~ma comarca ; 1 cYoc.;·a<bs ns •lispnciçiíes em cuntt·ario. 

Capital Fe<ler:tl. S J.c non•ml•ro Je l:':',r,-.:, lfl' Ja ltcpnblic:~. 

A.m(U'O (',,l·a[cr~nti. 

1_':- ... 1.•na hri;..'ad:• tl• i1~!·~~:1!:~t·i:1 rle (~ll"lt'das :\:t·ion:u·:; na t.'(ltn:liL'Ll d~~ 

.l~:r·li~c.. J\1) l·:~t.ado 1[.. t'ca•·:i. 

1.• l'l'c·si<lente rla l~C'['Ul•lica dcs Est trln~ l'nirlos do Hrnzil. 
par.t cxccuçãr' do decr..to n .. J::Jl, de l l r[,} demmbro de l<'~.lli, 
n·~olve decr·.·tar: 

\rtigo unic.•. Fi<-:1 c•'i'<~•la na com:trm U·' Jat·lim, no Estado 
,~<_. Ceal':l, U11n l<riga•h de iul';mt.:~ria de 1;uard;~ . .; :\:"~ion•tes solr 
n. 3:), :1 qu:d se comp>ll'Ú de ües baLillr·~es <lo ,;orviço a.ctivo, 
c.>m as liesignaçGes c!.· to:;n, til!" e 105" o um do 1la res,•rva ~ob 
n. :;::;, que ~e orgauis:~r;io com os guardas qualificarlos nos 
d i~tt'ictos dl\ m"sma comarc;t ; revogadas as disposi<;ões em 
eon 1 t'ario. 

<~:1pit.1l Federal,~ <la ll!'\·embro 1lc J~;gs, 10" da Republica. 



ACTOS lJ•) PODEI\ EXECUTIVO 1269 

DECRETO N. :3101- DE 8 DE :'\0\'E~I!iR) DE 18D8 

Cre:t n1~1.is uma IJrig:1da Lt(' inLu1lJ.rLt (lc C~n~n·tLt . .; ~achn~~,?s n:1. 

eomal'('ft tl~· .\ .-.;Rar(:, 1111 E~ t.:_.uh d1) ( :~~::ná. 

O Presidente tl:t R,-.publica dos Estttdos Unidos tlo Brazíl. p:tra 
execução t1o decreb n. 431, d.G 1-l rJ,~ dezembeo de 18~16, de· 
creia: 

Artigo unico. Fica crl'~da na e::Jmarca de Aõs:•rr~. m· Es•a,lo 
do Ceará, m:lis um:1 !lriga,la ele inLmtaria de C<n·•rdas KacionileS 
sob n. ::6, a qual se comporá de tres batalhões ,J,, serviço activo, 
com as dc~siguaçües de JO(i", 107" n 1080, o um <lo da resorra sob 
n. :;ü, que se orga:tisarãCJ com os guardas qualificados nos dis
trictos da roferiúa cornuc:t ; rO\'Ogadas as disposiçiies ·~m o;oo
tr.lrio. 

Capit~l Fetl '1\cl, 8 d<) novembro de 1893, lO·' d~• Repnhl;c.1. 

PrtuDENTE .J. I•E Moi:AES llARROS. 

Am,ro Crwtlcantí. 

DECRETO~. ::102- DE 8 JJE :\'On:~IBrw DE 18()8 

('rc.t Ullla lll'j~·ac};t de ini':tlllari~t d(• <_;n::tt•,lrt") "\'~cii)ll~H·S nrt COlll;\,!'Cl.l de 

Crallw!·l~. nq Esladd do ('eat•;i. 

u Pre,.;i•lente da Republic;t dos E:;t:HJos Unitlos do Brazil, p.1r.1 
ex"cução do decreto 11. 431, •k I! d) •kz•:nlL•ro de 1:~gr;. dP,
crota : 

Artigo unico. Fiel cr.;a•la na comarca tln Cratheús, no Es· 
tado do Ceal'á, uma J,riga<b ti· infantaria de nmndas Nacionaes 
sob n. :~7, a qual se compora rle tres batalhéies do serviço 
activo, com as designaçi'i.•s tJ, 10\J·•, 110 e I 1 I", c um d.J da re
serva, sob n. 37, que se organisar:io com os guardas qualificaúos 
nos tlistr·ictos da ffi0S!ll.\ comat·ca; revogadas as d ispo,içi'ies em 
contrario. 

Capital Fet!<,ral, 8 de novembro de 1898, 10" da lt ·publica. 

PRUDENTE J. lJE MoR.\ES BAIUtO:S. 

Amaro CaJ:a/crtnti. 



1270 ACTnS [H) l'ODt:l\ >::~ EC!JTl 1'0 

Ct·(·:t n1ai~ um:_t bi.'i~·n.lt l tl8 inL1nto.eia (to G11at·clas X:1cionaes n.'\ cn"" 

m:H'•'<\ dP \" i(;'·"a, no Est::ulo (lo Cear~. 

!' l're'i i•~:<l0 ·l:t R ·p~Ih!i'·• tJ,,, E>t.Hlo3 Unidos do l~razil, 
í':\r':t exen;çiio ele' <lecrdu n. 431, do 11 do dezembro Lle 1895, 
resolve decré,lat·: 

.\1 1.igo m1i··"· Fica creatb 11:1 com:trca de Viçosa, no Estado 
do Coar:\,, m:t's lllll:• brig.da de infant:nia de Gu:mlas Nacionaes 
sob n. :1", "· 'l n d se eompJri <I e tro~ bata.\ hõos do serviço activo, 
enm n.<; de,igna•ií .'s tl; 112 ·, I U' c 1\~·', e um do <b res ·rva, sob 
n. :J>-:, que ,~,. ot'ganisal'ão com os guardas qualifica<los nos 
tli~tricto;; ·i:'. nwsm:;. comar.;a; rovogatl:ls as disposições em 
<'ontl':trio. 

Capit 1\ Fetlural, ·"de n:~,·embro de 1898, 10° da R0publica. 

PHl"llE'<l'E ,J. DE i\101\.\ES 13ARROS. 

Di<:CRE 1'0 N. 3104- DE 8 DE NtlVP.~IBltO DE 1898 

CJ',"':1, Utn:l. ln·ig-arla 1le inLtllt1ria u~ Gu:-~,rllas ~acir)ll[tc~ fi,'\ com:q·c:~ 

rto Trit~t:IJ'llC, 1~0 Estado das .\l:lg:lr-ts. 

O I'ro,;i,Jeitlc <1.1 l~•!IJitiJ!ka dos Esta.tlos Uni<los do Brazil, 
parn. cx·xn,_·'io do dt'Cl'<'t.o n. J::r, tl<~ ll do dezcmbr,J tle 1895, 
resolre dee:;·dar·: 

Artigo unico. !"i·~a creatla na comm·c:~. do Triumpho, no 
Est:1,]o das Abgé,J.-<, uma brigatla Je inl'.l utarL1 com :1 designa
<;ão do 17·', comp(;sta <los batalll.ões ns. 49, 50 e 51 do serviço 
activo o 17 do da r· ·ser\-,1. or·ganiz:\dos com os guardas nacionaes 
qualificados ill'S distri·~tos da mosma comarc:t ; revogadas as 
dispo.-.:içõcg em co o t<·ario. 

C:·j'ilal F··r.l•Jl'ill, i-; de w.,vembro do P·U<', 10° d:1 ltopublica. 

PRTJDf\XTE J. DE :\IORAE; BARROS, 

Amaro Coealcanli. 



Ar:rn;; DO PIIDEn EXE<~UTI\"0 12il 

DECRETO No 310::> - DE 8 DE NOVEl\113RO DE 1898 

t 't•c,o nm~ bl"igada de inf;tnta l'ia de Guat'da~ Nacionacs nas com~rcas 

de Col'nl'ipe, Poxim e Pias,ahu~sú, no Estado das Abg<')as. 

O Presi1lente da Republ ica. dos Estados Unidos do Bl':tí':il, 
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro rle I R06, 
resolve decretar: 

Art. I. o Fica. cre:td.t n:ts com:trc:ts 1le Coruripe, Poxim e 
Phtss:tbussti, no Est<tdo das Al:1gôas, um:t brig:td:t de infanbrio1. 
com a design:tção d<l 1:-l', composta dos Latalhêles de ns. G2, 
f>3 e 54 do serviço :1ct.ivo e 18 do cl:J. reserva. 

Art. 2. 0 Os referidos eorp<!S serão organisados: o 52° de in
fantaria, com os guar,[as nacionaes qualificados nos districtos 
da comarca <le Coruripe; o 5:3" de infantaria, com os alista<lns 
nos districtos da de Poxim ; o 54'' de infantaria, com os dos 
districtos da de Pias~abussú; o 18'• da reserva, com os guartlas 
qualificados das referidas comarcas. 

Art. 3. o Ficam revogadas as tlisposições em contrario. 
Capital Federal, 8 d<l novembro de 1808, 10° tla Repnblic:1. 

PRUDE:"iTE J. DE 1\IORAICS BARROS. 

Amaro Ca~alcant>:. 

DECRETO N. 31013- DE 8 DE NOVEMBRO DE 1898 

Crea uma hrigaclu <lc infantadr~ tle linurchs Nacionues na comarca elo 
Pil;u·, no Estado das Alag,)as. 

O Presidente ela R ~publica dos Estados Unidos do Brazil, 
para execução do decreto n. 431, ele 14 de dez<·mbro de 189G, 
decreta: 

Artigo unico. Fica cread::~, na comarca do Pilar, no EsüHlo 
das Alagôas, um::~, Lrigacla de infantaria com :1 designação de 
19•, composta dos batalhõ;;s ns. 55, 5G e 57 do serviço activo e 
l 9 da reserva, organisados com os guardas qualificados n11S dis
trictos d''· mesma comarca; revogadas <lS disposiçõ<~S em con
trario. 

Capital Federal, 8 de novembro de 1898, 10° da Republica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3107 -DE 8 DE XOYE~IBRO DE 1898 

Cr.·a um;1. hrigacb de infantal'io. tle Guar.las :'\acionae3na comarca •lo 
S. Luiz de Qui tu nele, no Estado das Alag•'•as. 

O Presid ·nto d<t Repu hlica dos Estados Unidos do Bt•azil, 
para execuç:'lo do decreto n. ,131, de H de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artigo unico. Fica creada na comarca c1e S. Luiz tle Quitunde, 
no Estado d:cs .\lagôas, uma brigada de inf:1ntaria com a de
sig-nação de 20', c<>mposta dos batalhões de ns. 58, 5\l c 60 cio 
ser\'iço activo <! 20 do da rcsurva, orgauisados com os guardas 
qualificarias nos districtos da me~ma comarca ; revogatlar as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 8 rle novcmLro do l8\J3, JOn c1a Republica. 

PRl:DE:"'TE J. DE l\!ORAE.; BARROS. 

AnlitrO Ctwalc,mti. 

Sr. Presir1ente da Repub\ica- O edilicio em rtue funcciona a 
Esc" la Militar do llraz i! está a exigir a execução de obras 
urgente,; qno evitem o d"smoronflrnento de uma pat·to da ~un 
!itcharla principal, cujas pa:·odes rstão sensi vclmente clesapru
m.trh,; em come [Ucmcia do movicnenio de rotaçiio do conjuncto 
da con~trucçiio. 

Para ata\ltat' e:.:se desmoronamento, que Iab !mente se dará, a 
!lircctoria Gf't'a L de o Lrn.s :\I i! i t:c res inc1icn, ~e r conveniente a 
realização de certas obras, corno 'ejam: arriar a cobertura do 
edificio, desmanchar· as parede~ ~uporiores até o respaldo do 
primeiro p:tvimento, reforçar os alicerces por moio de massiços 
de alvenaria, consolirlar o tPrreno c rrcon'ltruit• a parte arrui
naria, a com:•ç:cr ela base co Eeg:wdo pavimento. 

Conforme vos dignareis verificar do orçamc~nto apr<,sentado 
p.,la mesma Direct0ria, essas obras importarão 1m quantia 
de ll9:784:<:í92. 

Não havendo na lei do orçamento vigente verbl\ para occorrer 
a tal despeza, este Ministcrio, na fórma do preceituado no § 5" 
üo art. 70 do regulamento que baixou com o decrdo n. 240\l, 
de 23 de 1lewml•ro J,~ 1896, consultou o Tribunal de Contas sobre 
" abertura do nccessario cr.~dito, u:;ando-se da autorisação con
feritla no art. lO da lei n. -163, de 25 de nov.~mbro de 18\!7, P 
esse Tribunal foi de parecer que pódc: o dito credito ser legal· 
mente aberto. 

Assim, attendendo aos mo ti vos expostos, venho apresontêtr á 
vossa con~ideração o inclmo decr.:to. 

Capital Fed :ral, 7 c1o novembro lle 1808.- Jorro Thomaz 
Cantuaria, 



ACTOS DO PODEII EXECUTIVO 1273 

DECRETO N. 3108 - DE 8 DE :\OYEMTIRO l!E 1898 

,\hrc ao ~linistedo da Guer,·a o credito especial da quantia da 

119:78!$;j\)2 para occurrer á. tlespeza com as obras de qne necessita 

uma parte da fachada princip'tl U') edifício em •Jne funcciona a 

Escola :\lililar c],, llrar.il. 

O Pre.,idente ua Repub!ica dos E~ta,los Unidos do Brazil, 
usando da autorisação conferida ~elo art. lO da lei n. 463, de 
25 de novembro de 181l7, depúis de ouvido o Tribunal de Contas, 
na, fúrma do di:::posto no ~ 5" do art. 70 do regulamento que 
baixou com o l1ecreto n. 240\l, de 23 de dezembro de 1896, 
resolve abrir ao Ministerio da Guerra o credito especia,l da 
quantia de Jl9:784$;)1J2, pal'a occorrer á despeza com as obras 
urgentes de que neéessila o cdilicio !'fi que funcciona a Escola 
1\Iilitar elo Brazil. 

Capital Federal, 8 de novembro ele 1898, 10'' tla Republica. 

PR1WENTE J. DE MORAES BARROS. 

Jo<io Thomaz Canluaria. 

DECRETO N. 3\IJJ - IJE 10 DE NOVEMmw DE 1898 

.\btP ao :\!ini·,t0t'io da Fazen<l:t o cre lito ,[,, 12:0CI'J), s•tppl ·mentJr á 
vet·ba - TheRnUl't) J<~cdernl -, ll:lt'tc - m:1 l<'t·ial, do ('Orrcnl~ ex:er

cicin. 

O Presidente da Republicrt elos Estados Unidos tlo Brazil, consi· 
derantlo que foi insulliciente o credito de 10:000$, supplementar 
it consignação- matel'ial- da verba- Thesouro Federal, aberto 
pelo decreto n. 3016 de 26 tle setembro ultimo: 

Resolve, maneio da autorisação contida no art. 9' n. 8 da lei 
n. 489 de 15 de dezembro t!e 1807, o de conformidade com opa
recer do Tribunal de Contas, ouvirlo a respeito, abrir, dentro das 
forças das "obras do credito votarlo á ve!'IJ3. - Alfandegas, no 
corrente exercício, o ct·edito de 12:000$, supplementar a verba 
- Thesouro Federal, consignação -material. 

Capital Federal, 10 de ll'wembro de lt\98, 10" •la Repub!ica. 

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS, 

flerna1·dino de Campos. 



l:?i4 

DECRETO N. 3110- DE 10 DE :>;OVEMiliW DE J.'l98 

{ 'r0:'! lllna bt'igacln. de c~vallaria d(~ nuardas Xacionaes n:~ co1narca do 

C•chonir•> ele ll:tp•'miriJII, no Estado do E.•pit·ito Sonto. 

O Presitlente ela Repnblirn, elos Estn.dos Unidos do Brazil, 11ara 
execução do elccrcto n .. n I, de l·l de dezembro de 1891), resolve 
decretar: 

Artigo uniro. Fica c1·eada na comctrca do Cacl1oeiro ele lt~.pe
mirim, no Eshulo do Espírito Santo, nma brigaclil de cavallaria, 
com a deRignaçfln de I", composta dns regimentos ns. I e 2, 
orgnnisados com os guardas nacionncs qualificados nos districtos 
ela mesma comarca; revrg:tdas as disposições em contrario. 

Capital Fml•·ral, 10 de novombro de 1898, JOn da R<>public:t. 

PRt:DE!IiTI' .T. DE ~IORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

D!-:cu ETO x. ~~I 1 - nr-: 10 DE :-;oYE~r!:Ro r•E 189C: 

l':·f'l.') ·rr:a hri!:-":1.'1:1 ~te c,lval!J.ria ~J~ Gu:tt'\l:l.s ~J.cion~c~ na coJnat·c::t f{t? 

l'rr:-r·ri:'·. no f:st~trL! dn . ....:.:;rgirl·'· 

IJ Presi,Jentc rla I~r~pltbli~a dos Esbrloô Cnidos elo Brazil, pat·a 
execuç-ão rl0 decreto n. 1'31. de 14 rle dezemlJrO rlc lfl9G, r·esolv•' 
dec~·eta r : 

Artigo urdco. Fica creada na comarra ele Propriá, no Esta.rlo 
ele Sergipe, uma brigada rle cavallaria de Guardas Nacionaes, sob 
a denominn·;·ão ri e 6", a qual ~e comporá de dous regimentos, com 
as cl8signaçlles de 11° e 12". que se organisarão com os guarda~ 
qnnlificados nos distt·ictos da mesma comarca; revogadas as dis
posições em contrario. 

Capital Federal, lO de novembro rle 1898, JOo rla Republica. 

PIW!JENTl~ J. DE l\IORA.ES BARROS. 

Amaro ('avalcanti. 



A C TOS nn l'OilEII EXECUTIVO 12/5 

DECRETO N. :lll2- DE 10 DE NOVE)IIlRO DE 1898 

C•··'~ mais nm~ hl'igada do infant:wi:~ ele (~nardas Nacionar~ na comarc~ 
1le .bguarihc-Jnidm, no Est.atlo do c~·ar;i.. 

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do nrazil, para 
cxecuçitododecreto n. 431, <le 14 de dezembro de 18\IG, 
decreta: 

Artigo unico. Fie[< crea<la na comarca de Jaguaribe-mirim, no 
E~tado <lo Ceará, m:ds uma hrig-arla lle infantaria sob o n. 39, 
a qual se comporá de tres batalllÕJS do serviço activo, com as 
designações de 115°, 116° c 117° o em um do da res•)rva soh o 
n. 30, que se organisarão com os guardas q n:llificauos nos 
districtos da mesma comarca ; revogadas as disposições em 
contrario. 

Capittl Federal, lO de novembro de 1898, JOo da Republica. 

PRUDE:-!TE J. Dr: MoRAES l3ARRO~. 

Amaro Cava/c tnti. 

DECRETO N. 3113 - llE lO DE NO\'E~IBRO DE 1898 

Cl'ea mais uma ln·ig:1d:t de infanlari~ 1le Ou:ndas Nacionac~ n[l 
eom;1rca d1' Tgu;t,LlÍ. no I~s!aLlo do rear~i. 

O Presi•lente da Republicét dos Esta·jos Unidos do Br:1zil, pat':L 
execução do decreto n. 4:ll, de 14 de dezembro de 18913, resolve 
decretar: 

Adigo unico. Fica creada na comarca de Jguatti, no Estado 
do Ceará, mais uma brigada <le infantaria com a designação de 
40•,composta dos batfllhões ns. 118, 119 e l20do serviço activo 
e 40 da res•Jrva, organisados com os guardas nacionaes qualifi
cados nos districtos da mesma comarca; revogadas as disposições 
em contrario. 

Capitc\1 FCLlera1, lO de novembro 1le 1898, 10° da Republica. 

PlWDENTE J. DE MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 



12i() ACT< 1S I" 1 PODEI\ EXECGTIYO 

DEC1~ET0 N. :lll·i - DE 1:2 DE ::'\0\"E~li~RO VE 1898 

r;,·e:t Llnas IJl'igad""• sendo uma d<· inf<tntari,·. c outra de cav:tll:Hia, 

<I e t:u:n·1las Na<:ionae~. na comar0a li" .\tal aia, nn Estado rln~ 

O Presidente da Republica do~ Est:1d03 Uni<los do nrazil, para 
exr·cw:ão do dcct·cto n . .J31, de 14 de rlczembro de 1896, resolve 
rl<~crel r r : 

,\rtigo unico. Ficam crcadas JH comarca de Atalain, no Es
ta<lo das Alagilas, <luas brigad:ts, sendo uma de inf,lut:tl'ht cGm a 
<lesig·tt:H;ão de :.'1", comp0sta dos batalhões de ns. Gl, 62 e 63 
rlo sel'viço activo c 21 do da reserva, e a outra de cavallaria, 
com a detw:nitmç:\o do~". f'ol'mada com os regimentos sob ns. 3 
e 4, organisando-so todo..: os corpo~ com os guarrlas nacionaes 
qualilir:ados nos dbtrietos da mesma comarca; reYogarlas as dis
posir,~õcs em contrario. 

Capital Fcrleral, 12 de noveml,ro rle 1898, 10° <1a Republi~a. 

l'IlUDI·~NTE J. DE :\[Oit.\ES DARl~OS. 

1tmaro Co valcanti. 

DEClU<:TO N. 3115- Dlê 12 I> E NovE:-II:rw DE IS'JS 

t\·r>:-~ uma bl'i;:·:ula 1l8 inf~nl;:u•i·l dj' Un:ll'dll.~ :'\acinrW.I'-i 11:1 c,.-nn~rc;l d1' 

lt·a.rú, (n.nli~a Put·i11e~U~;lo lloR Ci1mpi)S), nn l~~:::;tado (l~ n:'lhía. 

O l't'l',;idente da !{epuh!ira dos Estados t:nirlos rio. Bt•azil, p:ua 
execn,·ão rl'-' decreto n •. J:JI, de 14 de dezembro de IRCIG, resolve 
rlecrct;u• : 

,\rtigo nnico . Fica creada na comarca do Iraró. (antiga Puri
ficação dos Campo~), no Estado da B:thi<t, uma brigada de infan
taria ri e Guarrlas Nacionaes, sob n. 22, a qual se comporá de 
t1 es batalhões do S<'rviço acti v o com as designações de G4•, G5" e 
1)1)' e um do da resc,·va, sob n. 22, quo se orgrmisarão com os 
gnardas n;1cionaes qualifica<! os nos districtos <la mesm;t comaJ'Cfl; 
rr>voga·las as disposiç-'Jes em contrario. 

C;c['ita1 Federal, I~ rlc novembro de IH\JS, Jl)o da l{epublica. 

Pltt'DEI'\TE J. DE MoRAES B.\Rrtos. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 31 H\- DE ]'? DE NOVE~IBRO DE 1898 

Crea uma Ll'ig-aua ele infantaria c{,. G•Jar•hs Nacion3c3 na comar.·a cl•• 
Trc1 {;ornçõcs tln l\io Yerde, n•' [~starlo de \linas Gr'ra0s. 

O Presirlente da Rcp11l>lica dos Esüvlos Unidos do llr·azil, p1ra 
execução do decreto n. 431, do 11 <le dezembro de IRD:",, resolve 
decretar: 

Artigo nnico. Fic:t creada n'l. co:narc·1 de Tres CorJ.ç<ie3 •lo lU o 
Yerde, no Esta•lo de Minas Gerae~. uma briga•la d0 infantaria 
com a designr~ç:\o t!C\ 82', composb dos bat:tlhi1e~ ns. 2il, ?l:í c 
2-IG do servi•;o acti r o e R? tio tla rcsPrva, organisatbs com os 
guardas nacion:tes alisbl.flos nos distrietos •la mesnia comarct; 
revog,HI:ts as disposições em contrario. 

Capital Fcder'al, 12 •lc novcmliro de 1898. 10' d:t Hepublica. 

PH CDENTI·~ J. DI•: MORAES BARROS. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3117- DE 12 DE NOYEMnno DE 18(18 

Ct'Pa uma l•rigatla tl•· c:-cvallaria de CiUetl'das :'lacionaes na COIIJ:tt'<'::t tJ,, 
Oliv•'il':l, no E'tarlo de i\lin;!s Oerae~. 

O Presi•lente da Rc;,ublica tio~ Estado~ Unidos do Br·at.il, pam 
execução do decreto n. -1:11, de ll de dczoml,ro •lu 1~00, resolve 
•lecrntar : 

Artigo uni co. Fica crearl<t na com;trca de Oliveira, no Estado 
de '\Iinas Geraes, uma briga. la do c:t v aliaria, com a designação 
de 15", composta dos regimentos sob ns. 2\J e 30, organisados 
com os guard:t~ mtcionll.e~ qwliiticados nos distl'idcs da mesma 
comarca; revogadas as disposições em contrario. 

Capital Federal, 12 tle novembro de IR98, 10'' da Republica. 

PIWDENTE J. DE MOR~ES B.UtROS, 

Amaro Cavalca11ti. 
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DECRETO N. 3118- DB 12 DE NOVEMBitO DE 1898 

O Presi•lente da Republica dos Estados Unidos do Br-1 zil, 
usando da autorisação que lhe é concerlida pelo art. 3" da lei 
n. 322, de 8 de novem!Jro de 1895, decreta : 

Artigo unico. Fica creado um Consulado em Dresde. 
Capital Fc,Jera1, 12 de novembro rle 189~, 10" ria Rcpuhlica. 

PnllDE:\TE J. DE MoRAES B.umos. 

Dionisio E. de Castro C"erqucim. 

DEGIUnO N. :HHl- DE 12 JJE NOVEMBRO DE 1898 

Annulla a n···ação do Consul::ulo em !llunich 

ü PresiLlente 1ht Rcpuhlica dos Estados Uoi•los do Brazil 
decreta : 

"\rtigo unico. Fica sem ell'rito o •lecl'eto n. 290\J, de 1-! de 
~otem!Jro ultimo, rt••e creou o Cnnsnlado em Municlt. 

Capital Federal, 12 do novembro 1le 1808, 10" da Ropublica. 

PRUl!ENTE J. DE CllüRAES BARROS. 

DECRETO N. 3120- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1893 

Cr0a mais uma brig:11la lk infantaria de Guardas N:tcionaER n:l co

marca rk S. João d'El-Itcy, no Estado d,, :\Iinas Gera os, " extingue 

a 7" Je c:n::tll:lria da. me;;ma Gnarrla na rct'ericla comarca. 

O Presidente da. Republica 1los E~tauos Unidos do Hrazl1, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 189G, resolve 
decretar: 

Art. 1.° Fica crea,Ja na comarca de S. João d'El-Rey, no 
Estado de Minas Geraes, mais uma brigada. de inJantaria, com o 
n. 84, composta dos latalhões ns. 150, 151 e 152 do serviço 
activo c 81 lla reserva, organisados com os guanlas nacionaes 
'lllaliJicadr•S nus distridos 1la me~ma comarca. 
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Art. 2. ° Fica extincta a 7" brigada de ca.vallaria. da mesma 
Guarda da referida comarca, creada por decreto n. 3020, de 30 
de setembro ultimo, com os regimentos ns. 13 e 14. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Capital Federal, 12 de novembro de 1898, 10° da Republica. 

PrtUDE'ITE J. DE MORAES BAIUWS. 

Ame( r o Cavalcanti. 

<IV'\:AP>:~'I:f\:AI' 

DECRETO N. 3121 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1898 

Cl'ea um~t lwigada de eavalbl'ia de Gn:t t·das l\'acionaes na e·Jm~trca do 
Espirito Santo elo PinhaL no Esl:ulo de S. Paulo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decl'eto n. 431, de 14 (\e dezembro de 189G, resolve 
decretai': 

Artigo unico. Fica creada na comarca do Espírito Santo do 
Pinhal, no Estallo de S. Paulo, uma brigada de cavallnria, com 
a designação de 7', composta dos regimentos ns. 13 e 14, orga. 
nisados com os guardas nacionaes qualiticados nos districtos da 
mesma comarca ; revogadas as !lisposições em contrario. 

Capital Federal, 12 elo novembro de 1898, 10° da Republica. 

PRPDENTE J. DE MoRAE~ BARROS. 

A mar o Ctwalcanti. 

~ :J'I:/"o:AA> 

DECRETO N. 3122- DE 12 DE NOVEMBRO DE 1898 

Ct·ea uma Lrigarl:l de infan\:nia rle Ouardus Kacionucs na C0JU:tl'l'a ll<· 

"'\ntulia, nn Estado das .\lagtJas. 

O Presidente da Repuulica llos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 do dezembro de 1896, resolve 
decretar: 

Artigo unico. Fica creada na comarca de Anadia, no Estado 
d 1s Alagõas, uma brigada de infantari:t, com a d·~signação de 22", 
co:-~1posta dos batalhões ele ns. 64, G5 o 66 do serviço activo o 
22 do da reserva, organisados com os guarllas nacionaes quali
ficados nos districtos da mesma comarca ; revogadas as disposi
ções em contrario. 

Capital Federal, 12 de novembt·o de 1898, to• da Republica. 

PRUDE:'ITE J. DE .ii!ORAES BARROS. 

Amm·o Cttvalca11ti. 
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fiECRETO No 3121 (')-!>F: I~ DF: ;\IOVE~IBRO r E 180" 

Cr·fn m:ds rtrnJ. l>t•ig:uta Llo inf:1rttad:t 1l1~ Uuar(laq ~""acion:1e.s n~ 

crnnarca de llalnri [,:, no Est~1clo r lo Ceará o 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil, para 
execução tlo decreto H o ,rn, tle 14 de dezembro de 18()5, resolve 
decretar: 

Artigo uni co o Fira cre:vla 111. comarca rle Baturi lé, no Estado 
1lo Cuarú, JOG L; Wtm brig.ula de i nf'lll btri:t de (; uat'llas Nadonaes, 
sr~b !lo 41. a qual se comporá de trr's httalhõos do servit;o activo, 
com :~s dosigrJaçõcs de I:?J•·, 1:2'2" c 123" c nm ela reserv;t, sob 
n. 4!, que s' ot·ganisarão com ns 8'U:trdas qualiflcados nos 'lis
tricto<; r!a mesma comarca ; J'el·,gadas as disposições em ccm
t.nrio. 

C'~ipibl Fr·leml, 12 de noYcmbro rle 1808, 10" <la Hepnh!icao 

Pitl'PE:'\TE ol, l>E l\Iui:AEô llAIWOS. 

Amaro ('aralcanti.-

DEl:!U~TO No 112::í - Dí·~ 11 IJE NOI'E~lllRO DE 18()8 

.\Lt·e ~~o \linistrrio !t:t <TUC'!'t':l o crc•rlito tl~ r1na.ntia ll1· ·ll: 1!111$ p:1ra 

p.rc_:[\.111• nfr• das gt'ali!lca(;Õ(\S d:> }J''~'.;o:d (lU0 COillp(~•'-' OS r·;;l:tdos:-InaioreS 

rlr 1 \finÍ:')h'd da !:ur•t·ra. di) .\jn·lanlr' (:r·nct·a.l r' !lr1 Qq:n·tel<\IeRh•r 

G ·n~·ral·. 

O Presidonie ria Republir:a rlos Estados Uni,Jos do Br.1zil, 
usanrlo <J;t au torisnç[o que llw f~Ji r:on ferir la pdo decreto no 517, 
de hoje rlatado, resolve al>l'Íl' ao ?l!i!ti'terio da Gncrra o credito 
c3pecial da quanti<t de 11 :.J.OII$ p<rra occorrer ao pagamento no 
actual exercício das grati liear;Dos 1ixadas na t:1bell<t que acom
panha a lei no ?~l2, rlo 7 de rlezr\mbro de 1894, par,< o pessoal 
que C"Illpõo os c-;tado~onniorcs <In I\lini~tr•o da Guena, elo Aju
dante General e do Qrl:tl't·:l-MrJstr._l Gorwral, sendo para o do 
priweiro 16:800~, parao du ~egunrlo 13:800$ e 1nm o do terceiro 
10:8008000. 

Capital Federal, 11 de novembrv de 18()3, 10° da Rej,ublica. 

Ptti'DE;\ITI·: J o DE MoRAES BAt:rros. 

Jo•io Thoma~ Crn1t1raria o 
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St·. Pr esitlento dn RepulJl ka - Conforme vos dignal'eis vcri
ficn,r d;t inclu..:a dem"rr,.;tt· .. ç:To apr•~>C'utarla pela Contadoria Geral 
da Uuerra, o credito v .. t.trlu jl:tra a vorl:a 11•- ELtpas- do 
OI'ç:•m•·nto deste :\lini,;l••rio i':tnt o uxPrciein curronte é inttlÍii
ciorttu p:tra atten·!cr :·r..: dr•,;p•·zas r··!ativas i1 mr•,.;ma vorha, 
sendo Iwcessaria a quanti:t do 1.51U:510$ para a realizaçiiu de' 
taes despez:ts. 

A insnfikieucia intlic::H.la provém do f:1eto de s<'r o numero de 
praças dr3 pret super·i•Jl' de ~. \J56 ao JJ lllllel'o de W.UOO, calculado 
qna11<.lu no Cungt·r:~~o Nacional se votou o competente crorlito. 

Es.-;e exceoso não l'r'J!u :.er rl•J~·le l«go annullarlu: 
1", porque as circum:;tancia~ em qne ~e achou esta Capital 

no.-< pritne•t·u,.; mPzes do armo ot·:tru inteil'am·:nte anorrn:u·s, como 
srJ tlepr.du~nri•J ria w:eesci•la•ln do estado de sitio mab do uma 
vez Jn·m·o;..:ado ; 

2'', p•>I'•Ille a roduc•;ãn do nu111ero dn pr:cças excr!dentes não 
jJ<Jt.fi;t ~ot· pnstn elll praLil':t sem illfui'IfHM,:Õ<>S previamente 
obti· !n' it•·r·n·:t d r~ ']IH· devinm >'c r· r lo prefcl'encia rlrspo11sadas, 
c uftn ~e ig-uoo•a 1 JttC l S:<t~ :--P il(·lla\·;tut (~xparsr1:J pur tudo o tcrri
torio rla !(epulJlica.. 

A-'sim, re111io pdit' f]U<', de acr:urr\o com o di~po .. to no§ l" do 
art. s·· da lei n. -:UO, de lii r!e <lezembro do l.Sil7, Y••S digneis 
a.hrir a r sio llfinist•·rio •r r: r ·clito ria releri1la qnanti:r, kndo já 
s!rJ,, onvido o Tribnual 11·· Conta~. JW. Cr'rrma. do prrceitu:vlo no 
1'l ''" <lo ar·t. ;u rlu rcgul:LII!Cllto qno baixou r.;om o decreto 
rl. :2l1J:I, de ::l3 de dc•zellll: t•o do I KDLi. 

C:tpit:rl FP•leral, r·~ dP 110\ülllbt•o de [f)9éi.- Jo;r•) 7'110JJiaZ 
f'ont1ur..·/rr • 

. \.In·-· ;to ~\Iinist ·:·i·1 da (; 1n·c:1 o n·odilo Sllpplcm(!Jltí.\L' d;1 quantia de 

I.Glri:.'.J<i; p:u·:r altell·i<1l' :, 1lospezaR com o ~ I l -Etapas - do 

;l('l.ual <' \:('1'• i cio. 

O Pt'l''iirlentr) da RP{lllb'i,·a. ,,,,_, Estados Lnido~ do Brazil. 
w:anrlll da arrtol'i~ l•;.iu e >lll'·.'l'i !<•. pc:la lei n. ·l!JU, de I ti r.le 
dl:f-etlllll"o do 1807, !'i I". <t:t. I', e ~a,tisi'ei lo o pl'ur.eit ' • lo Si !)0 do 
art.. 70 d' t'••..,-nl:trneuto <Jil · i·aixou c•J•Jl o doéret<J 11. :211!\J, de 
:!.) d · d(~/.e!IÜ>I'd du L.,~)!, L',j~t:l 'v'U allcir :lO ~lini'"iteriu da Guerra 
u ll'l'•litl> Sllp!rle·•:ertL>.t' ri<; 1.:>1<1 ~d(ic-; p.u·:r all••n.!m· ,·~,s <le::>pCZ<\S 
Clllll u 1'l li ·- Et rp:t8- rld a•,·tu:d e\ereit:io. 

Cnpit:tl F ·il•·l';r!, H rll' tiOié!lliJI'o •lc lc-\'J8, 10'' d:t R•'pnblil'<t. 

lo~·~· 'f'!tuuur _: ( 'antl'c~rirT. 
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Sr. Pt'esitlcnte da Republica- Para sahlar contas jó. existentes 
o quo não podem ser satisfeitas, relativas a expediente da Escola 
Militar do Brnzil, e para atbnrler a dcspezas dessa natureza e 
ás que se referem a asseio e conservação do respectivo Pdificio 
até o fim do corrente exercício, é neeessarin. a quantia de 7:000$, 
pois a verba destinada a expetlicntc ila mesma escola é já insuf
ticientc, e o saldo que existe no cofre do conselho economico, por 
conta do qual tlcvel'iam currer estas ultimas, não deixa margem 
para isso pela reducç·ão do numero 1le alumnos internos. 

O credito para expediente, despezas miulias, acquisição e en
cadernação de ltvros e jornaes sricntificos da Escola Militar do 
Brazil, ficou formatlo, no corrente exercício, pela fn~ão dos saldos 
apurados dos creditas votados para as extinctas Escolas Superior 
de Guerra e Militar 1lesta Capital, na importancia de 9:\)31$800. 

Ton,Jo-se pago até hoje a quantia de \J:4G4$509, resta um saldo 
de 4G7*2\Jl, que não basta para attender ao pngament<"! de tres 
contas, já apresentail~s. na imporbneia de I :683~7:18. 

O d,·ficit já conhecido é, pois, de I :2Hi$447, que elevar-se-ha 
necessari:1meilte com as despezas que occorrcrem até 31 de 
dezembro vindouro. 

Estando o Governo autorisado pelo :1rt. lO da lei n. 463, de 
25 de novembro 1lc 1897, a abrir 0s credites necessarios para a 
reorgauisa~ão das escoh1s c e~tal:elecitnoJltos militares de ensino, 
c sendo necess:~ria a quantia de 7:000$, para. cobrir o de(icit tle 
que se trata o prover o pag·amcnto das de~peza~ que até o fim 
do anno forem etr,,ctuadas, venho pedir que vos digneis abrir ao 
;\linisterio 1la. Guerra o credito especial dest:t quantia, da qual 
se destinarão 4::íü0$ ao que so relere a expediente e 2:500$ ao 
que diz respeito a asseio, conservação llo "'lificio, etc., tendo já 
sido ouvido o Tribunal do Contas, na fórm:1 do disposto no ::\ 5" 
do art. 70 do regulamento quo baixou com o 1lecreto n. 2409, 
de 23 do 1lezombro de lb9G. 

Capital Federal, 12 1le novembro de 1898. - Jolío Thomaz 
Cant Hm-i". 

DECRETO N- 3127- IJE 14 DE NOVEMBRO DF. l~\!8 

Abre ~o .\linist~rio da (;,let·t·a "credito "'Jldal d<t quantia de 7:0li0S, 

p:ll':l attc·ndrr a I!CRJWZas com o "'JlCtlic'nte 1la I•:scola J.lilitar do 
!:t':1?.il e t:•)l\1 o :1-..;,-.;(•in ~~ ('(•ns~·~·variTo d1• r('~p~·l'tirP cdilil'io. 

O Presi,Jenle da Republica 1los E~lados Unidos do Brazil, 
usa ntlo d:1 autorisação conferida pela lei n. 4G3, de :~5 de novem
bro de 1R97, art. 10, satisfeito o§ s·• do art. 70 do regnl:tmento 
que baixou com o llncrcto n. 2411\J, de 23 de dezembro de lR\:16, 
ro~ol ve abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial da 
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quantia de 7:000$, para ~ ttender a rlespezas com o expediente tia 
Escola Militar do Brazil e o asseio e conservação do respectivo 
cditicio. 

Capital Fet!eeal, 14 de novembro de 1808, 10° da Republica. 

PIWDENTE J, DE MORAES BARROS. 

Jott:o T!wmfl::: nmtwrria. 

DECRETO N. 3128- DE 10 DE NOYEMH!W DE 1898 

Abre a<l 1\Iiniskrio d:1~ llPlaç•3es Exteriores o eredito especial de 

iOU:OIIII.) para occut'l'er ás ,],•spezas com a substi [.ui~;[n tios marcos 

n;~ ft•ontcira do llrazil co1n a llepublit';l do l'er1i, 

O Presidente <la Republic;L dos Estados Unidos do Brazil, 
usanclo tia autorisação concedida pelo artigo uuico do decreto 
lt~gislativ•> n. 5:?0, do 17 do corrt~nte, decreta: 

Artigo unico. Fica aberto ao l\:linisterio das Relações Exte
riort:s o credito especial de IOO:UOO::;;, para occorrer á~ despezas 
com a sutstituição dos mareos arruiuados ou que houverem 
desapparecido na frontc•ira do Braz i! com a !te publica do Perú. 

Capital Federal, I O d.~ novembr-o de 1898, lO'• da Republica. 

;\1. FEimAZ DE CAMros SALLES. 

Olyntho de Jlfagalhr7es. 

DECRETO N. 3129- DE lU DE NOVE)IIlRO DE 1898 

Al,re ao 1\linisterio t1~1s Relaçi)es Exteriores o credito especial de 

100:000) destinados ás despezas com a demarcação da fronteira das 

:-Iiss0es com a llepublica .\r~cntina. 

O Presidente da RPpublica 1los Estados Cnidos do Brazi1, 
usando da autorisação cone<·clida pelo art. 1" do decreto legis
lativo n. 519, de 17 do corrc:nte, decreta: 

.\rtigo unico. Fica ab:·rto ao Ministerio das Relações Exte
riOI·es o credito especial de 100:000;<; destinado ás despe:r.as com 
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a ~lemarcação da fronteira (las Missilcs c0m a ltepublica Arg<'n
tiua, conformu o laudo arbitral. 

Capital Feder<d, 19 de Hov•·mhro de l:-1\l:-l, 10" da Republica. 

~1. FimRAZ DE CAliiPOS SALLES. 

Ol!fnt!t' de Jlagalhaes. 

DEClmTo N. 3l~l0- l>E '!;!, D" NOH~~llliW DE 1898 

.\111·c ao :\liniRt••rio d<t Faz••ntl<t o er•e,[it·• <lo 1:7110' supplementclt' :i 
r··rhn. "·li) tl"arL. :!2tla l"i 11, J.lil, tlc !li,[,. •lc7.·•mbrod<• ~~~17. 

O Pre,ident•·· d:t l{epnhlíc:l dos E'<btdos Uni•lo3 do Brazil, 
n~ando d:1 autol'is 1ção corll:e•li<i:l pelo decreto legislativo n. 521, 
desta data, resolve al.rir :10 :\lilli,;terio th F:,zen•Lt o credito de 
1 :71l0$, supplem•~ntar á vet·kt n. lO do art. 2~ da lei n. 490, 1\e 
lô 1le 1lezembro <lo 1897, para complemento do aluguel do predio 
em que runcciona a Alfan•L·g' 1la Uruguay;~ua. 

Capibl Federal, '22 de nov<>mhro de I SeiS, 10" da Republica. 

:\!. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Joaquim D. Mllrtinho. 

lli~!H:TO N. 3t:ll- I>E :22 nE NOVEMBilll DE 1898 

>'\Plll'U\'a o OI\'[UW·ut41 d(l matct·ial c1n SCL'Vi\o de drag:tgezn e de.s• 

obstrne<;<l.d t l.J pnL·L 1 de >~antu.:::., [lJH'u.scnla(lo pcLt C01upanhia Docas 

llu :-)uuL ':-4. 

O Presidente da. Repnblica 1lo~ EstadllS Unidos do Brazil, 
attemlendo ao que roquorcu •~ Companhia Docas do Santos, 
decreta: 

Art. I. o Fica approvarlo o orç:1 mouto ,lo nmterial em serviço 
de <lragagen1 c llesoldl'llc<,·iio do porto de Santos, na impor
t:<neia de :L710:0~1~77:l. ai'I'<'>'Cillad•• prlla t'elel'itla companhia, 
ll<"luzida, J'Ol'<llll, a de ~.J I: 11:!:-:~7~ relativ:t á compra., montngem 
u appardlwmcnlo da dl'i\g.t S. J',wlo, de seis liatclõe-; e tio 
rel>ocatlor Santos, quo fieam fazell<lo p:1rte do material appli
caLlo nas olJI'as de cOJhtl·nct,O:ío. 

Art. 2.'· E' levada a contt do capital da companhia, de 
accordo com a clausula VI do decreto n. 2411, de 23 de 
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tlezombro tle 1896, a importrmcb de 3.525:938$q61, valor ~o 
matr1rial 8pprovado para o serviço de tlragngem e desobstrucçao 
do pot·to de Santos. 

Capital Federal, 22 de novembro de 1898, !0° da Repnblica. 

M. FEIWAZ I>E CAMPOS SALLE:!. 

Severino Viein!. 

DECRETO N. 3!32-nE 24 DE NOVE~IBRO IJE lK\lK 

.\l11·0 ~" ~linistcl'Ín da .Tnqi~a c Nr·gocios lnt,)rimes o cr·edit., •·xt.ra• 

"'·rlinnrio de lii:tiliR~lltl, para pagar vnncimentoR devirloA ao llt· . 

. \r·llrnr J.',q·nomks C:rinJ<OA da l':tz. 

O Presidente da Ropubliea dos E~tarlos Unidos do Bt azil, 
usando da autori:mçi'io concerlirl:t pelo decr,,to legislati1·o n. 522, 
desta data, resolve abrir no Ministet'io da Justir;a o Ncgocios 
Interiores o credito extraorninario de deze: eis contos seiscentos 
e oito mil quatrocentos e quarenta réis ( l6:608M40 ), p1ra 
]lagar os vencimentos do Dr. Arthur Fernandes Campos da Paz, 
correspondentes ao tempn em que estevu privado do exercício 
de su:ts fnnrções de lente da Faculdade de Mcdi··ina do Rio rle 
Jatwi1·o, poe acto r1o Poder l~x<'cntivo, sendo como suh~tituto 
de 12 de· nbri! rle 18\J~ a 19 de maio de !HU5 e Cr)tnO c:d.hedra
tieo de ~O deste mez a !7 de novembro do mc~n1o anno. 

C::tpital Federal, :~4 rle novembro rle IN\Jd, \0" da Ropubli~a. 

\[. FERRAZ DE CAMPOS SALLI•:s. 

Epitacio rla Silva Pessoa. 

DE('RETO N. 3!3:3- DE 24 DE NOVE~IHRO DE 1898 

Ahl'e a<J i\Iini~tct•io rl:t Jnsli<;a ,, :\'ef!ocius Interiores, por cont:t rln 

exercício ele 1898. o crerlitu ;;npplementar ele 618:7'í0~, sendo 
141:750$ á verb:~- Snbsi,!io dos scnadol'es, o 471:000.~ á yprb(l,
Srtbsicli.:> dos deputados. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unirlos do Brazil, 
usando da autorisação concedida pelo n. l do art. 23 da lei 
n. 4UO, de 16 de dezembro de li:lü7, e ouvido o Tribunal do 
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Cont<t~, nos termo,; tlo art. 70, ~f'>'', do Ngnla.mento approvarlo 
prJio r\e,~J'eto n. :!-10~. tk :?8 r\e dozPmbro do 189li, resolve abrir 
aer :O.Tinist·ll'io r\;t Ju~ti(,'n, e Nog0cios IntorioJ'eS, por conta do 
oxel'cicio de 1898, o cretlito supplcmentar de soiseentos e dezoito 
contos setecontos e cincoenta mil róis~ 618:75') ), sendo 141:750$ 
á Vt•rha - Subsi<lio rlos sen;uloros, - e 477:000.S á. verbit -
Subsir\io dos tleputados, - alim de occorrer ao pagamento das 
de~pozas com o sub~idio aos ~en;vl_?oes e deputados, d_urante ~ 
terceira prorogaçiio da actual ses~a.o rlo Congresso Nacwnal, ate 
o dia I rlc rlemmbro proximo futuro. 

Capital Forloral, 24 rle novembro do 1893, 10' d::t Republica. 

Epitacio da Sil1Ja l'essna. 

DECRETO N. 3134-DE 24 DE NOVEMBRO DR 1898 

Alll·c ao l\Iini~tel·io rla .Tnsli<:a o Nogocios lnt•·J·iores. por conta do 

oxPI'cicio tio it<,l.~, o ct·c·tlito snpplcment:n· d·• 76:200:S, sendo 

:n:ioO;; ;i, vcrh:o-Se<~o·ctat·ia do s .. natln. e "!:?::;no,:; á vc'l'ilrt- Secl'c

t.~ ria da ( ':tmat·a <los Ucprtlados, 

O Presidente da Rcpnblica dos t<:stados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação concedida pelo n. 1 r lo art. 23 da lei 
n. 490, de IG de dezembro de 1897, o ouvUo o Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 70, § 5", do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2409, do 23 do rlezombJ'O de 18DG, resolvo 
ahrir ao l\linbtorio da Justiça e Negocias Interiores, por conta 
rio rxercicio dn 18\J8, o credito supplcmentar do setenta e seis 
contos o tluzentos mil réi~ ( 7fi::200$ ), sPndo 33:700.$ ft verb::t
Secretaria do Senado, -e 4:2:!"l'l0.~ á verba- Secretaria da Ca
mara do~ Deputa(los, - alim de occorrer ao pagamento rias des
pezas com o~ servir;os tle stenographia, redacçiio e public:1ção 
dos debates do Congre~so Nacional, dura.nte a terceira proro
gação da actunl sessão legi:;\ativa, até o dia 1 de dezembro pro
ximo futuro. 

Capital Federal, 21 de n0vomliro de 18\18, 10" da Repuhlica. 

Epitacio da Silva Pessoa. 
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DECRETO N. 3135 -DE 26 DE NOVEMBRO DE 1898 

Ct'<'D. os logares de supplPnt,·s do suhstituto do .iuiz seccional nas 

circnmsc·t·ip<;õcs f,•tleracs 1lo Estado <la l'amhyL:t 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Resolve decretar : 
Art. l." Ficam cre:trlos no Esta,lo da P:trahyba, nos termos do 

art. 3'', ~ 1". da lei n. 221, de 20 de novembro de 18!J4, os tres 
Jogares de supplentcs do substituto do jniz seccional em cada 
uma <las 35 circnmscripções l'ederaes em qne se dividirá ares
pectiva secção, das rJUaes romprehenderá: a i", o município rle 
Santa ltita; a 2", o do Espírito Santo; a 3", o de Areia; a 4•, o 
de Serrarh; a ;)a, o de Alagôa Uranrlc; :t 6•, o 1le Alagô·t Nova; 
a i", orle Mamangua.pe; a 8', o de Gn:trabira; a !J•, o de B:t· 
nanciras; a 10•, o de A1·arnna; a 11•, o de Cuité; a 12•, o de 
Itab<1yana; a 13", o de Pilar; a l.J.~, o de Ingá; a Ir'>", o de Cam
pina Grantle; a lli", o de Natuba; a 17", o de Soledaole; a 18', o 
de S .. João de Cariry; a W•, o de Cabaceiras; a 20•. o de Ba
tltlhão; a 21". o de Patos; a 2'!", o de Santa Luzia de Sabugy; 
a 23", orle Teixeira; a 24". o do Alagôa do Monteiro; a 25", o 
ole Catolé do Rocha; a 2G•, o do Brejo da Cruz; a 27a, o de 
Pomb:tl; a 28", o de Piancó ; a 29", o de Conceição; a 30•, o de 
Misel'icordia; a :~1 ",o de Princeza. ; a 33•, o de Souza ; a 33", o ele 
S. Joi'iodoRiodoPeixe; a 34•,o de S. José de Piranhas; a 
35", o de Cajazeiras; e cujos limites serão os dos municípios que 
as compoem. 

Art. 2." Em cada um:t destas circumscripções, conforme os 
arts. 'i" e 5" da citada lei, terá o procurador um ajudante c ha
vcr:'t um Jogar de sr>licitador·. 

Art. :J.• Fic:t revoga<lo o decreto n , de 1-1 de março do 
corrente anno. 

Cnpital Federal, 2G <1c novembro de lrlC~b, ro·• da Republica. 

l\f. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epit.rcio da SilM Pessoa. 



DECRETO :-1. 31 til (')-DE '!D !JE ~liVEMiliW !JE 18<J8 

('rc:~. du:tR hrig-arlas~ Sí'nrl\) 1un·t tle <'::tvalLl.L'ia e onll'::t de inl'ant~u·i:l, d(• 

f;u;u•,Jas ~acionaC'3, n:t CI1Jnar(•a lle Palmar~·s, no li:~tado de P(•r

namhncrJ. 

O Prl'sidente da Repuhlica dos Esta<ios Unidos tio Brazil, par.t 
execução <lo <lecreto n. 411, de 14 de dez,;mbro de 18\JG, decreta: 

Artigo nnico. Ficam crea•las na comarca de Palm:J.res, no Es
ta•lo de Pcriw.mbuco, dnas brigadas, sendo uma de cavallaria, 
com a denominação de 4", composta dos regimentos ns. 7 e 8, e 
outra de infantaria, com a <iesignct<,•i'i.o de 13', com o(batalhões 
ns. 37, :l>l e 3U <lo seeviço activo c t::l do da r<~serva, organisados 
com o.-; guardas qualificados nos di3t.l'ietos da mesma com;trca; 
r<·vog<Hlas as <lisposições em contrario. 

Capital Fcdci'ul, 2\J li c novembro de J,-.;()8, lO" da I~epnl>lica. 

M. FEiutAZ DE CA~I 1'0~ SALLES. 

RJ!ilacio da Silv" l'essoa. 

DECRETO N. :ll41 - T•E '!\l nr: NO\'Emmo llE 1898 

l't·r·a dn:t~ I,J·i~·;t lac;. s.•ndu ll'ita d(~ caY~tllad:J e onLra. d{· infan!:l.riD, do 

( ;llar.JaA :.J;tciona ·H n:l L:Ditl:!L'l'<L dl~ \;tf.at·ctli, n·J 1'::-;l·t·lu dt· 1\~r

ll;:tlllbllc·). 

O Presidnnte da Republica dos E"itarlos Uni<los do Tir:1Zil, para 
execução do decreto n. 4:ll, de H 1lo dczciiiiJro de 1896, decreta: 

Artigo unico. Ficam crc:vlas na comarca 1le Naz:u•eth, no E~· 
tatlo de Pc;rnamlm:o, dnas IJl'ig,ttlas, son<lo uma de cavallaria, 
com a dosigna<;ito do 3', compo~ta drJS regimentos ns. 5 c (i, e 
outra de inf:mtaria, com a <lesign:tçiio de 12", com os b~ttalhões 
ns. ~~t. :15 ll :10 <lo s"rvko a c ti v o c 12 <lo da reserva, organisados 
com os guard:1s qual i fica· los nos 1! istrictos da mesma conmrca; 
rcvoga<la' as disposiçiies em contrario. 

C;tpital Fe:lei·al, '!9 do noHmbro de ISCJS, 10" da RPpublica. 

\1, F!CIU:AZ DF. CA~Jl'JS S.\T.LES. 
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DECRETO N. 3112- DF. 30 DE NOVEMBRO T>E I89R 

~\.ll!'l' ao \linislt·rir, d.1 Jn,ltl..;LI'ia. \'i;I,_";-L•I n CHn·as l'ublicas o l'l'e,lilo 

suppl••tnetltll' do :;;l>;l>ili>"'1ti;l á vct·b;t-rorl'ci<>s. allm c\,• sc•r nppli

c;)tlo (t~ diversas Rttli-CIHlsiglla~(-,.:_-s 1\a IncRma vc•rl1a. no eOl'l'I'Hto 

exPrt:iciu. 

O Presidente da Republicrt !los Estados Unitlos do nrnzil, 
usando da autot·isnção t~nntida no artigo unico do decreto legis
lativo n. 527, ,1e :;o d" corrcute, decreta: 

Artig•> unico. Fica abedu ao :\linistcrio da ln<lu>'trirt, Viação 
e O>•ras l'uhlicas o crediLo supplemonlat· de :::HI:000$000 á verba 
-Coneios, alilll 1lll ~OI' :1pplico~do á~ diversas sub-consigna~:ões 
da m<),!ll:t. verb:L uo coJ'I'OJJte exHcicio; revogadas as disposiçCies 
em contrario. 

C.1pital F'erleral, 30 do uoveml,t•o tl•l 180H, 10' da Republicrr. 

M. FEIUtA;t, DE CAMPOS SALLES. 

Se~erino Vieira. 

nECRETo N. :11 n - nE I DE DEziCMHRo nE 1 ROs 

Ci'r':t nt:li'i uma lJ1'i;..::1lla d(· in!'antaria d(\ ( ;uurd~s -:\nciona\'::; n;-t 

(~om:trc L de ( :nr11p:t. nu l•:sta~lo dn Pará. 

O Presidente d:l l~cpublica elos Estados Unidos 1lo Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 1-1 de dezembro de 18\16, de
cret:t. : 

Arli~o unico. Fictceeatlrt na. comarca de Gurupá, no Estado 
tio l'arit, mais umrr i>rig:\lln. du infantaria, com a designação de 
37", compo>ta dos batrtlhõe~ de n<. 100, I lO e !li do serviço 
activo e 37 da re~crva, que S<'rão organisados com os guardas 
qualificados nos districtos •la mesma comarc:t ; revogadas as 
d isp0sições em contr.tri<J. 

Capital Ft·deral, I de dezembro de 1898, 10" da Republica. 

M. FERIUZ DE CA~IPOS SALLES. 

Epitacio da Silvrt T'cssoa. 
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DECRETO N. :1144 -DE I DE DEZEMBRO de !Nü8 

('t·~·a nm:t ht·igalb de inl"ant;:tri:t th~ Onürtltl~ ~acionae::-1 nn. eomarca 

de Camct{,. no ERkttlo elo !'ará. 

O Presidente da Republica dos Est<tdos Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 'n!, 1lo 14 de dezembro de 18\!6, dect'eta: 

Artigo unico. Ficrt cre;tda na comarca de Camotá, no Estado 
do Pará, uma brigada de infantaria, com a designação de :lG", 
composta dos liatalhiies rle ns. IOG, 107 e 108 do serviço activo e 
36 da reserva, organisados com os guardas qualificados nos dis
trictos da mesma comrtt•ca; Pevogarlas as disposições em contrario. 

Capital Federal, I de dezomlH'o uo 189K, 10" da Republica. 

1\1. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

DECRETO N. 3145- DE 3 D~J DEZE:IIBRO DE 18\)8 

Ahrr <~o ~linislr't'Ío d:c Fazrnd<~ o err<lito •le 1.11JS:3\Jil.<7\J2. par·a li~Jni

dac:iTo d(~ rlidd:1R d1• C'\l'reici~~s findo~. 

O Presirlente <la Repu h I ica tloo; Estados Unidos rio Brazil, usando 
d;t autorisação contida no decreto legblativo u. 534, desta data, 
decreta: 

At't. 1.° Fica, aberto ao Ministerio dn. F;tzetHla, no corrente 
exercício, o crorlito de I .098:390.$702, pat'a liquidação rlo dividas 
tle exercícios findos, dos seguintes .Ministerios: 
Justiça........................................ 1DIJ:l96$7G7 
Tn<lnstria, Viaç-ão e Obras Pnblica8, sendo 

:í:2Hi$~8R p:tra paga:nenb das <lespezas feitas 
pela Commi~são •le Terr,rs c Colonisação de 
Blumenau, em Santa Catharina, de julho a 
dezembro de 1803, de n.ccordo com as ordeng 
de pagamento da respectiva AlCall!kga.. .•. • 247:25G$868 

Guerra .......•........ ,....................... 184:087$921 
Marinha....................................... U:l0:672$858 
Fnzenrl:t....................................... 290: 17G$G78 

Art. 2." Revogam-se as rlisposiç<Jes em contrario. 
Capit~l Ferloral, :l dn dezembro de 1898, 10° da Republica. 

:\[. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Juaqw:m ll. l'tfurtinho. 
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DECRETO N. 3146- DE 3 DE DEZE~IBRO DE 1898 

Abre ~o Ministorio da l•\tz••nda o cr~ li to especial rle 800:000$, p~m 

soccorrct• os Est:vlos rio Piauhy, Parahyba, i:let·gipe e Rio Grande 

do Norte, flagdla•los pela Recca. 

O Presidente da Repnblica. dos E~tados Unidos do Brazil, usando 
da autorisação concc·lida pelo decreto legislativo n. 532, desta 
drüa, resolve abrir ao Ministerio da Fazenda, de conformidade 
com o art. 5o da Constituição da Republic:t, o credito especial de 
ROO: 000$, par;t socoorrer, de accordo com a necessidade de cada 
um, os Estados do Piauhy, Parahyba, Sergipe e Rio Grande do 
Norte, flagellados pela Sr)cca. 

Capital Federal, 3 dr1 dezembro de 1898, 10' da Republica. 

M. FERRAZ DE CA)JPOS SALLES . 

.Joaquim D. Mu1·tinho, 

DECRETO N. 3147- DE 7 DE nmzEMBRO DE 1898 

O Presirlente da Republica dos E->tarlos Unidos do Brazil, em 
cumprimento do que dispõe o regulamento que b11.ixou com o 
decreto n. 8.'~20 de :10 de tiezemhro d 1 18'32, em seu titulo III, 
cn.pitulo 11, art. 58, !:i 4", rlecreta : 

.\rtigo unico. São dcclat·adas c:ulucas as patnntes de inven
ção, const:mtes d.a relação que a este acompanha, assignada 
pelo Minbtro do Estado dos Negocios da Industria, Viação e 
Obras Publicas. 

Capital Federal, 7 <le dezembro de 1898, 10" rla R.epublica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Severino Vieira. 



Rela~ilü das patentes rlc inrenplo que incorreram na pen;t de caducill:l!le e :ís quaes SI) nferc o ,Jecrdo u. am llesta dakt 

iL\.TA 'iOMES DOS CO:-!CES,ION.Uê!OO'l 

'1 de janeiro úe 1'83 \Vo"d Cbevela nd Dnllens e Gustavo 
llerman !schech. 

''' ·le fevereiro 1le 1833.1 Ft·anck Gotto 

lt) )) " )) )) .I II. Clique Delforge 

!-! )") .,, )) )) Clement Ader 

2-t )} j) ~ » Idem 

21 " )> )) » Antonio Gonçalves Teixeira. 

2-! )) ,. )) )) . I Carlos Das tos 

I 
j2h , ,, )) . I Chrystian Heinzerling. 

I 
lzJ , ))' .. " .1 li. Ulique Delforge 

, '!OTI\·o 

\ ll.c c.,or:ciDADE 
UBJECTO D.\S PATE::\TES 

_________ [ 
\Ielhommento n:c machina deslina<b :1 co-~ --------

lheita da canna. mt!ho e outras plantas. i Por ach:1r-se incurso 

I 

no art. 51>,§ 4o, ti· 
tulo :)•• do regula
mento de :~o de de· 
zembro de 1882. 

F:1l•ricn de cimento com materias fecaes.l 
enrahidas dos larH[Ues de precipitapi.o . ,!>.!em. 

.\p)J:<relho úenominauo « Cr.ntador Fisc:di-1 
saclor » . • . • • • • • • • . ,Idem. 

Systenu de poste 'i telep-raphico.s e de appa_j 
re!lws empre~·ados para este eit;,ito . -~'[,[em. 

:-iystem:t de teleph·me receptor de p<,lo> 
ffi!>~·ueticos . , , . ,Idem. 

P"P"''"<io do p•l" pheHeo. • ·lidem 

Systema de tramway;; electricns de con
dudur sul,terraneo applicavel :is ruas da 
cidade. . I Idem . 

Proc,'S'W rle preparar pelles denomin:ulo 
'' l'rocesso de curtir de IIeinzerlin;; "· . I hl·~m. 

.\lachina destinada a catar c:tfé- <leno-
minada « .\ industrial » • • • , . jldem. 

; ;S Eit V AÇÕES 

Transferida :í. f:om
panhia Pedra [>ias
tica em 13 de mar
ço de 1891. 
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:) de m:~rço de 188:3. , 1 Emilio Jos<; ele l>Iir:t. .\pp:trelhos destinados a prep:war por vapor 

l'; )) " Y> 

17 »' )} 

·~1 )) , 

:31 , » )) 

, W de junho de 1883. 

'lG )) . )'lo H "' 

I 

116 ,, , ,. )) 

I 
i 16 » » )) )) 

113 )) , )) )' 

Demetrio Isola , 

Jose e Antonio Machado de Car
Yctlho 

r:~ r! Dani,•l EJ..man, \Villiam Ban
e ,.,n J-:s pen t e outro 

e c0rtar fibras de piassal·a . • , • .lidem. 

\Iachina denominada «Perseverare,, desti-
nada ao fabrico ele illuminaçiiu ~ • .I Idem. 

Apparelhns para brunir o café. denomi-
naclo-:\Iacbado rle Carvalho • • .I Idem. 

Mdlwdn rléstinado a extrahir a m:üeria 
saccharifera das subst:l!lcias vegctaes. .lhlem . 

.Juse Joaqnim .\lves ele l3arcellos./Systema ele fornalhas v.limentaclas por :~r 
quente. , , • , • • , .lidem. 

• 1 Joahn Scn lam,re Selhn e Ernesto 

I
' Yalckmar. • • • • • .,.\I,•lhor:tmentos introdnzidos nas uateriae 

galvanicas secundarias , 

\ ugus to \Jomes Xetto. • .. \pparell10 cl•'nomina<lo «Liga»- destinado 
ao fabrico ele cigarros e charutos de 

Idem. 

Achille Mariotte, Abel 1\Iariotte e 
Eugenio 13uu1f..,v 

• , .J oseph \Vilson Sewan. 

, , FreJ.erico ;\lorris . 

fumo especial • , • , • • .I Idem. , 

Proce~~o destinado a aperfeiçoar a moagem 
J.o trigo e outros cereaes, • • • • .I Idem. 

:llelhoramentos introduzidos nas lampadas 
electricas, • • • • , • . .I Idem. 

:llelhflrrtmentos introcluzidos na machina 
denominada «.'tlorris Analgater Setler. .lidem. , 

Tn nsferida a Cor
neli o de Souzrt Li
ma, por escriptura 
puulica passada em 
27 de julho de 1885. 

Transferida áSt.Joho 
Del Rev Minnin~ 
Company, Limited, 
por escriptura pas
sn.da em 11 de ju
nho de 1883, 

;... 

" ó 
<P 

t o 

"" o 

"' ,., 
l%1 ,., 
;.< 

g 
~ -. o 

-~ 



I 
I 

D/! .. TA X•n!F.S DOS CONCESSIOX .\RIOS Ofl.JE:CTO DAS P.\TE:<!TES I 
-:\IOTIVO 

D.\. C.\.DGCIDADE 
OBSERVAÇÕES 

-------! I 1-------
.1, José Antonio Pereira :\aves • Sysiema ele r Jclas. adaptadas a vehiculos\ le junho de 1883 

,[e juii!O de 18~:3 • ',.José tl,, Sá lloliancla C:tvalcante 
I 

I 
i 

,., )> » )) • iSarnuel Deaven. 
I 

' I 
i 

de a;;osto ele 1883. • .\ntonio Lopes Cardozo 

)) )) » » Eu!!ene Ferclinancl Lebloncl. 

'i de setembro de 1883.1 Antonio Alves de Castilbos. 

,, que denonunuu « Carros cyhmlricos 
i-leves» . • • . . • • . . • . Por achar-se mcurso 

I no art. ;,s, §-!o. ti
tulo 3" do ltegula
mento de :30 de de-
zembro de i:-182. 

,\.pparelho tlenomin:>clo «Presen·aclor CaYal
cante». Evitat• qne os bonus pisem as 
pessoas ou C[Uaesr1uer nbjectos .I Idem. 

::iecca r cafe e cereaes. pot· meio de uma ma
china que clenomínrru «::ieccador :\Iultitu-
bular de Beaven» • .lidem. 

P~ra os melhoramentos de seu processo 
privilegi:>cla com o r1ual torna o kerozene 
petroleo ínexplosi v o desinfectado e colo-
rido. melhoramentos que consistem em 
obter pelo mesmo processo ol<·o especial e 
outras substancias a que d<'nominou «Pe
tt-olectrina» . . . . . • . . . .lidem 

Para uma nova machina de fabricar ci
garros. Idem. 

PQra o preparo denominado «Tanajuricida» 
e destinado a matar formigas . . . .lidem. 

Transferida á Com 
panhi:t Illuminaçiir> 
Domestica, por es 
criptura passada em 
3 de julho de 1881i 
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.<J outubro de 1883 .1Lucio Jose Fialho. 

de novembro de 1883.1Charles François :\Iarie 
Lartingue. 

» 

» )) 

)) )> 

, 

)) 

'' . IGiJI,ert Alfred Cawagnes. 

» . 1 hmes iifichola s Douglas • 

» ./Lino 

I 
i 

Bolfa • 

Theréze 

Para auxiliar a escolha do café e ventilar 
o arroz por meio ele um apparelho a que 
denominou «Ventilador tríplice» • • .lidem. 

·I Para o novo systema de transporte sobre 

I 

nm trilho unico. . • .lluem . 

. Transmissão por um novo processo ele si· 

I 

s-naes inte!Egivei' pela electricidade, de
nominado « ::->tens TelepTaphica » • . . I Idem . 

• , Economisar a ma teria il!ttminante e ao 
I mesmo tempo augmentar-lhe " torça, a 
I <jUe dcmominon «Co~bustor lloudas,. .lidem. 

1 Para. refrtgerar vagot'B de c:lnnnhos dt~ 
ferro, de modo que permitra tr:mspor
tarem-se em Lom <'staclo de conservação 
ger:eros alteraveis em temperatura normal lidem. 

de janeiro ele 1884. . Lean :\Iaurice Emilie Bandr,t . :

1

· Systema a]Jerfeiçoado do apparelho tele
graphrco-lmprc·ssor. . • . • • • .lidem 

. )) » )) )) . • , Pierre F a ure 
I 

. 1 Para augmentar o rendimento em caldo das 
cannas de assucar, ntilisamlo as actuaes 
moenda~ por meio do apparelho clenomi· 
nado « Desfibrador ».. .I Idem. 

·de fevereiro de 1884.1 'l'h? Dackman .\.ir Propeller Ven-
tibting Company,Limitecl. .!Ventilador exhauridor ou aspirador desti-

" )) » » • 1 Francisco de Góes Pacheco. 

~.· )) » » • 1 Francisco Ortiz. 

• ele maio de 1884 • Thomson, Black 6: C. 

nado" seccar rapidamente cev:cda, milho 
e cafê. • . • . . . • . • • .IId~m. 

Melhorar os apparelhos denominados << Se
parador tu bula r de café ,, . . • . • .I Idem. 

Para torrar o café, applicando o :tpparelho 
denominado « Torrador Ortiz ». • . .lidem. 

Para os fornos de sua invenção, denomi-
nados «Forno Thomson ». • • .I Idem. 
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llAT.\ 

:~t d~ m~l.ill d~· 1-..::34 . 

':a ,, " 

·' 11 de tnnho c\.> 15"4. 

1 " ck í ulho ele 11'~4 . 

; ) }~ )) 

'' <·Oj ;) >• ~ 

I 

:-.:: Drr·:3 nrs !'0:\,~.r::.::.sw:..-Ar.ro;:: 

Tll!Jill;..IJ l~·,Jala~l~l JorLl~1n. 

,j ... <u : '"mes 1b Sih·.r .\hrr[:lcs. 

~~u ;·· DA' l'.\TE~TE.:.; 
:.r·•Trvo 

ll.\ (' .\.!lL-\.'IP.\llE 

1------
1 

Para 11 metllod, tl1l ]'roc<•s.::c' apct·f~·~<·<,'lll '· c• I' 

app.u·elh • d~ ~a t 1'1 H'!W.'i, Jl n·a lt' 1lLl' 
mtneraes e eo::;),PClliinentê~ (•xtt·ahtt' d ... lle,;;;l 
tl'5 JllC>t l.e~ 11t'S::UIOS ,, l'O!lC')lltl'.tl' ,lS Stlb• 

stancLJS l'e~a Lt.::: . . . • • l'Pr :1ch:tr-~e Incurso 

I 
"'' ~rt. ~.~. ~ ! ·. i-~ 
t11lo :ju do, _t·e.~u~a-

1 

mentu dP :,u d(' oe· 
z."ml>ro ele 1"'2. I 

1

Fabricar papel chtillll'il a;.plican:l :'t iln-. 
pres~:(,,. . i Jdem. 

i 
C:1ndidn J;:lt':tla. niheiro e F,ln~ndo: 

.\l!: .. llSl<' ]~1l1eiru li-UiiLlarües .• 
1
PJ.ra a appJic:H~~O das ]H'OJWÍt.:>J.aJ.c:; phy:.::itJ-

1 logicas e tberapeutica;; tiu vt?getal br~lzi-
! leiro- Lept,Jlobium !·:leg:n1s -, c sn:1S! 

• 1 iil!Jet·t .\l:'t·eLl Ca-;sagnes. 

. Ellis l'arr .. 

• 

1 Daniel Pedro F.,rro Cardoso. 

Ji vers:ls prep:1 1':1~'< ,e-; pharnl~H~eu ticas, S·.'U I 
I alcaloirle e de seus se~es. . . • . .lidem . 

. I :\,,,,,B processos e app:cl'elhos Stem-telep-ra-'l 
I plticos. . Iclem . 

-~ Pa"~ fechar l:l\a> destinadas a conlcr bi;;-
coulos ou 'lu:dquer mercaJ.,ria alteravel. i Idem. 

I 

. ! Para as macltinas de secc~r qualquet· 01Jject•' 

I 
ou evaporar liquiclos pel<) principio baro
metrico, ~e sua invenrão. ás rrnaes den• ,_ 
nunon « :)eccadorcs Procltgws ». • • .lidem. 

. :;:; i: : ', \I '~I ..: 

TrC~nst'edcla :1 Pecl> 
Ft·coan ,\. ('.. por 
escriptura cl,, lJ ele 
abril de 18.)~ • 

,_ 
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141/U » • .1Gilbert ,\Jf,·ed Caswo;nes. . !Para a transcripçiio electrica e autotnatica 
I 
I 
I 

1 -: >) J.JI ~~ • 
1Jill'22 » 

l 

: .J l! :c; >) 

I 
I 
I 

!53/lG ~ 
I 

)) » 

•cndo d,, 1SSL 

)) 

» ". 

Francisco José ele Leão. 

.Toanna :\Ianuela flodric.:ues Claus
>en. <~L<udio n,,(i ~e Gustavo 
Claussen .. 

J<~se de ~Iello Freitas. 

Antonio Ribeiro Chaves e :Ylorris 
:-.... Kohn. 

• ,Gust:no llet·:nann floeder • 

e 

rlos signaes da stenographia em caracteres 
typographicos. • . • • • • . • .I Idem. 

Fabricrtr um prorlncto explosivo a que deno
minou « p,Jvora .\.tias>>. • • • • .lidem . 

Para o producto a que denominaram «Phn'
phato-.\zoto>> obtido pelo processo tam-
bem ele >na invenção. • .lidem. 

Para um nol'o systema de cr~nstrucção de 
estr:rdas economicas, sem dormentes e 
ele tracçiio a vapor. Idem. 

Tr:1 n>missii.o de signaes ~>I! pa!avr:ts aos 
\·,!g(·)('s on a outros vehiculos de tt·ans
porte em movimento 011 paradas, pelo 
sv,tem~<. r~ q·re denomin"ram « Motu de 
Telegr~1phi:t e Telephonia » . • • .lidem. 

Par:1. o~ melhor:1rnAntos nos ~1 pparelh·'~ in
gl"etlientes ,. methodos do prep:tro, fiaçiio 
e tecidura das fibra., da ortiga bt·anca. !Idem. 

1~,:;126 » 

I 
)) . Joaquim e .Toiio col:tnoel da Siha 

Franci8co Fasce F unta na 

l:JGI JO • ~ >> >> • .I Jl!su:th .Joseph Green • 

-~· Dene!lciar a herva matte por meio ele uma 
m:tchina a Cjlte denominou «Fontana ~.1 Idem. 

. :-!ovo syRtema par:t o tratament~ das se-
mentes do algocloeir:) . .I Idem. 

!61,<'0 de setciLbt·J de !~8~ .. 

1

1Charl•·s E. Chamberl::tnd. 

[1iG,'23 » • • » •• 

1

Henry '\\'eston e Joseph 
\\' elles. 

! I 
169111 de outrtloro de !884 .. !Joseph Kolrer • 

i I 

Pnra filtl'ar, :í. 
pastoril >>. 

qual denominou «Filtro-
' Idem. 
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D.\ T.\ \0:'-.IES D)S CO::'\CESSIO\.\.l~WS (JJLJEC 1'0 DAS P.\. fE\"TES :'IIO ri\'0 

lJ.\ CAOCCJD.\DE 

.OI 

- ---·-------
I 

~I: 11 de occt·: !•ro de 1~::).! 
I 

Jo:1nn~ ~lanneln. Itodrig-ues Cl:m'l
sen. Claudio l~odi e t_rustaYo 
Claus,en FaiJ,·icar o protiucLo a que denomin:cr:nn 

-~ de 

31 11 

~8120 )) 

" » ,IS·Imur•] \\'iJkes. 

:wrem 1,ro de 1384.1.\r~éne flalocLe. 

» . r:ll:J.rquez:1 de í~uix•:r:<nwhim 

)) ». Lé•Jll D" this Filies. 

\1 1)113 cl·: d ·z·~mh:·o tle 1:334.1 Franciscu Ortiz. 

.'li [:} )) 

J2ll) 
I 

» 

)> " . Iclem 

» . Idem 

«~a ngue .;;;,:;>cc ) » 

, De;cBscar <'ale p0r meio de uma machina. 
a qttr' denominou « Descasc:Ldor de c,d0 

Pnr achar-se incurso 
lll> art. :J8. § 4", 
titulo :)" tlo re!!u
hmento ele :;o'·de 
dezemb1·,, tl•• 18:32. 

\\' !lkcs ". . l!clem. 

Par:l o mntor hyrlraulico Bal-:che Kr:thuas, 
ele ,;ua invenç:i:<J • . . . . • . .lidem. 

Par:~ o preparaclo de sua invençc'lo rlestin:~clcl 
a. In·1tar c exLin~nit· :t formiga ::;ativa. de
noinin:ldO «Formicida :.\Iend(,nça Paes 

1 Lellle, 

I r· l ·~ -.' _ m novo systcma te pam11caçao 

Para o :~pparelho clenominaclo "Extrac·or 

Idem. 

Idem. 

úrtiz ,, • • . I Idem. 

l';~ra" appardhn denominaüo "Separador 
I continu,, Ortiz » Idem. 

.

1

P.na o :~pparelho :1 que clenominnn "Fuli-1 
t!lÍogo Ortrz )}, . . . . • .. . . ~Idem. 

• •B~El.l V.\.<:i)ES 

Tr.,nsterid:t ,·, Com
panhia Jl>·azilian 
Ext,·w·t o( JJ,;at ,0 
llide FaetU>''f· Li
mited. em ô 'cte n<J
vembro de 1~07. 

(" 
~ 

> 

:r. 

:o 
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~I ., ' ' •)"f "''i-' )) » " • .r\Valrlemar L~nge 

101ll0 ele janeiro de 18~::; .jFet·din~nu Kugehm'"' 

:'1)3! lO ,. » 

20!117 )) 

20G 121 ,, 

)) )) 

» 

)) " 

. , ~lar ia Em i! ia !lates 

Hectot• ele ll:ty e Chotrles de nosseti. 

Man·•el da Rocha Fi2ueiredo. 

208! lei ue fa>erdro de 1·'~5.1 Dr. Dani,,l p,., lro Fen:> Card••s•• 

2•)\JIU , )) » ,. John J. Schilinger 

215!2i de mC~t'Ço ele i885 .. !João Rtptista H.iheito. 

217111 ele a.bril de 18~3 •• IDc1rth ·lomen Ch:wa . 

21SI18 ,. » ,. • • ,ChC~rles Page e Imlis Goullic1rl 

210118 )) " .

1 

Francisco ~Ltrtir.s To•-res 

Par.t chapas Sêccas destinadas 'i photo-1 
graphta . . . . • • • . . .lidem 

Obter do ft'uct0 ela p:t!meir~ :\Ierity-hotões. 
carvào p:wa a Iiluminaçiio electrica e 
011tros procluctos para a iodustria de tor-
neiro . . . . . . . . . I Idem. 

c~pedar!nres aperfeiçoados da porc:ts de 
par:u'uso destinado aos trilhos elos ferro•-
carris . • .lidem. 

Para fornalhas de combustíveis volat.eis. .jiclem. 

Fabricar esteiras 1!~ um sü pctnno - deno-
minadas " Este i r as Bralildras " . .I Iclem. 

P:cra destl'Uir !'ot•migas, pre;;ervar fr,rmi
g-•lciros ue no,·a habitação e fertilisar as 
plantas, a que dennminou ~ Insedicicla e 
rC'staurador dos cafeeiros». . . . .!Idem 

Para calçamentos. . ,Idem. 

ltaspar e cevar mandinca, por meio de m:c
china denominada «llaspadeira circular 
~Iixta·Rtbeiro». .lidem. 

ltelinar as,ucar mediante o empre;m ela nte~-. 
china denominada ~ ReJinmlora Chana ~.1 Idem • 

Lubrilicaclores aperfeit;oados 

.\lelhoro.r o faiJrico de maneq·tin~. 

Idem • 

Idem 

Tranf>ferida a An
tonio Jo·é Cat·dnso 
e ])r. .~ntOnio ·1~ 
Araujo Ferreira 
Jacobina, por e~
criptm·a. passada. 
em 18 de fevereiro 
de 188;). 

.,Transferida a Em.ilia 
Candida Fernan
des Torres, em 2:3 
de maio de i891. 
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1 l....: d,: al~rit ,_h lS~.~) . 

I 
I~ » " 

! i 1 "' )~ 
I 
I 

I ' .)-li .. ) )) )lo 

I 

.'1i :! de .uaiu tle 1~').) 

I 
,-1 
_.J: 

}ljl: 2 

~~i 2 

2~· 2 

I 
.u 2 

X•):\JE~ ! i'lS CO'~('F.~S{(J'\.\IaG'-; 

• 1 \'ir~ i[ \Yarren Bla.nch:\rcl , 

.

1
~\niOIIi•l de~ Sih·eir:1 ele Souza 

• 1 \Yall:u:e .Uexamlt·c Bartlelt. 

~~Fre-lerick :'iemens. 

, Chal'lcs Julio Dali. 

•ii'.IE!"::TO DA~ PATE!'fTES 
)[QT!\'0 

D.\. CArn;CID.\.DE 

-------------------------------'--------------
': Pr,ocluzir calor e vapor , , • . i p,)r achar-R8 incurRo I 
I ~- no art. 5~. s ~".1 
i lllulo .lu elo recru-
1 bmen1o ele :3t'.cle 
I 1 dezeml,ro tlr 18:'2. 

. Para transportes.'' 11ue dcnomin•nl « Trans-1 
l'ort~s llygienicv:; . Idem. 

, Om novo canhão ao qual denominou • Ca-
nhão pnt:tuüatico )) . . lLlem. 

I 

[m svstema de hmp:1das. . 1 Idem, . I 
.\lelhot·ar ao; bombas cbs machinas ele clt·ai-! 

nage .ticlem. 

• !Siliieão ~lil!et• e ~\ntoniv 
da :---.dv:t l~ibeir11. 

Fet'l'0irJ.I I 
. i Evitar accielentes nos_ bonds por meio uoll 

apparelhn 1lenumiuaelo « Salva-vidas e 
i clesasLres , . 1

1 

!tlem . 

. / [m no,-o systema ele obturadores. . . Idem. 
1 I 

~!:lllr,cl Cosme Pinto . 

.\lan,;el Antonio !Cuelri:rues SJ!va IJ:'ornar" kerozene mexpl8slvO. desmfectaclo[ 
e colorido. • . . . . . . . . ·1 Idem . 

. \ucrnsto de Oliveira Cam 1;raia. .I Fabricar c,\semirn.~ e couert,res de !:i es-1 
~ ' tampada, por pt·ocesso especiaL . ,Idem. 

.

1

.Johan11c' Drcncl' Separador elo caf'é ~Ioka Drener (1le ~":l in-1 
ve':ção) uestinado i separa~iio do cai'e tlosj 

I graos chatos. . . . . • • . . _,Idem. 

OBSEr:. VAI_'', ES 

Transfe~,iLlo ~·t Plli
lomena Julia ''" 
Costa e ~ouz:1.. ,.,:·1 
:!2 <e ~:.e::. ·.!1~' U:-0::. 

~ 

::> 

" -j 
-;. 

; 
'" ""' ::; 
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•)•'•OI.)•' 
..... ).JI ..,..) " )> 

I 
~J4i ~:) » )> 

I 
:,?.j~,l 1i 1l1! ]llllho de 188:1 

•i » » 

I 
~~n: r) )) 

i 
i 

.... ) t) ,.,si . » )> )o )) 

2:301 6 )) )> )> )> 

I 

211120 )) )) 

21:!,20 

I 
~43' l ele julho de 185-"í . 

I 
I 

·I Edu:wdo .\lag-uin 

I 

. .\Ianoel I ionzalez • • 

. 'De um appat·elho destinado a pesar e medir 
1 a c:ll'ga contida nos vehiculos ele molas 

com applicacii" :i tt·ac\·:lo animal, a que 
denominou « .\Iolngrammetro ». Idem . 

. ,Para a wa inve.ncão. denominada «Eureka» 
j dest1nad:' ao fabt·zco de czgarros. . . .IIclcm. 

. Leonel Josó .\nt·1nio \\'ackernie. . ·~·Para o no\ o systema de íil~raçiio mecanica 
de lttjlllLlos, de sua mrençao. . . . .lidem. 

. Louis Sepc!lchre . . . li !'ara m<•dlli<·ar as tampadas e lanternas 
de k('roze:1e, destinadas a ser~m expo,tas 

I 
:í. act•iio elo 'enro . . . . . . . .lidem. 

.\u:nzst(} .\lari:t Casal e Francisco P<tra o rrslanrador d 1s plantas ou arbn<tns 
Pint~ Branttlo . ·I PIO g-eral. destrnHlor das molest ias do 

eafé. canna. e Yid.eir:~s e estmme potleros0 
para as terras n:uito •'xplurada8 

I 

:>Lwoel Fr~ncisco d~ Costa :'\asci
menLn e Ednanlo .\Iac::uin. 

.\ntnnio Jnlio Rodrigues de .he
veclo Colltinho 

·ICharles Tellier. 

. I ''ictor Dias . 
I 
I 
I 

I 
I 

. i.Jnles jJallie. 
I 

I 
. ! Leopoldo Sellues 
: 
i 

. 'Em ilio .\sc8 s-ne Sal vatlor 
I 

Idem. 

P:1r:t o npp::trelho clestinad" a rnar<~~r oul 
registrar a quantidade dt' p:ts.;a~·etro.;:: em 
c:ccla IJoncl. a <[llC denomin:tr:un « Con-
tador Tren:t ,, . . . . . . . . . !Idem. 

Para :> machina destinada 8 somm:1r em 
sentido vertical. 

Prorluzir a fnn;:t n1otnrn. por tneio de un1 

Idem. 

novo systema .IIclem . 

P:1ra transmissii<> por mei•J c],, cnntluct •res 
n"s trilhos abertos elas fen•o., t.<S. cl•· a!lua,l 
g:tz. ar C< mprlmHlo. iio> telephomcos e 
<illtr,ts forras e]ectric,lo. • . . • 'I Idem. 

l\1ra o svstema tle filtro denomtn:tclo1 
" Escl'ililtro, • . i Idem. 

Para ~ignaes noetnrnos, 11nr me in de um j 
:<ppar,·lho electrico. • . . . . . .lidem. 

Fabricar mosaicos com czp,'•s de differentes 1 
especies • .[Iclem. 

~ 

-c. 
c 



ll.\ T.\ 

i de julho de 13:).) • 

~ » " » )) 

4 . p )) ,. 

1:3 }> )) }> )) 

12.) }) )) )) 

ll de ~gosv~ d~ LS83. 

» )) 

s )} 

'li 8 )) )) » 

:'lí•• r r v·) 
:'':0.\ILS DOS Cú:\CESSIOX \l~l ,.., i_,IUEI'"T) DA'} l'ATE\'TI::S 

D \ 1'.\Dl;1'lV.'>..PE 

i 
. ,Joa<JUim A!l·es de Souza . . 

1

: Par.t o appa.relho <lenominado ,, Fulle 
cOJHluzir gaz porta til » • . • • 

I 

I 

para 
l'·n· ach~t·--;,, incurso I 

n,' art. .~~- ::; !".ti
tuln :}u d,) reg-ula-~ 
Jllen to cl,_. :j1 l de de· 
zem ])ro de 18:32 . 

. i b'ahricar telh:1'l p ,,. um novn procesl•) ·I hlem . 

.[)[elhor:lmentos tLt machina m<~lora <Lnl 
! machin::tS ele C< <Stlll'O. • ·i j,Jem, 

I I 

. , E mil Hretzner • 

. ,Kakle ,\c ~·•ell:let· . 

. "\nton ic, Alvares I. e i te Pen!ca<lo . I P:1 r:1 " nov:1 :tppl ic:1~iio <lo h c< gaco de can '"' 
, de ;~ssucar ""fabrico de p:qwl de e;cl'eYer, 

. ,Jolm Cltnrles Lud\\·ig. 

I 
:Je impres;ão, <le embrulho e ontros fins 
l!luustt••aes . . . . . . . . . .I I<lem. 

I 
f, r tos p •r mllucc:l" magnettca . . • .I Idem. 

.ll'a.r.< pr •dnztt' col't'ente' telegt'aphtca.s mats 

Cn·o Deoc~eciann Ribeir() PP~soa 
'Jnniot·. . . . 1Fahr1ca~ c1m"nt" clestmatlo as ullras hy-

,[raulic<ts. , . . . . . • , • .lidem. 

F. Shweickhart ,\: Comp. . H.egoubr" pre~~ão e o consumo elo gaz p[]r:J. 
I a illuminaçào e para a eozlllha e aqueceriidem • 

. ~Para o patim, a. que denominou « P~tirn I \'eloz », destinado ;). pattna·;iio em ci-
1 mento ou madetra.. . . . . . .lidem. 

. , Saul Sêveriano da. :-iil ,·a . 

I 
. ,Guilherme Yan Yleck Li<lgerwooJ.. \Desrascar n café desp••lpado, por meio de 

nma machinc.1, a qu~ denl)minou « Des-
1 c:cscorhr de cale despolpadu » • • .\Idem. 
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2:>5120 )) )) » » . . :George :\Iiclclletan . . !Desc:l<Cat• o cafe. mediante 0 apparelhn a 
q ne den<>mi nou » Descascad<>r de café 
L<>nLlr<'S ". • • . I Idem 

;2;jt) ·' de sdemLro de 1833.[.\Iarcelin Castelnan e Ch~rles :\li-

2::iil 5 )) )) )) 

:23~112 )) ,. )) )) 

:!.)9112 )) )} ~ 

:2GOI12 " )) » 

.264126 ,. )) )} . 

~helet . . l Para o novo appardho de segrtrança e equi-
libl"io. • . • . • • . ••. lidem. 

Basilio CastPll•' Branco l'ara os motores hydraulicos Idem. 

James Char!es :\[orri,son e Robert 
Smith . .1

1

Para melhorar os combust >res de oleo . .lidem. 

. l'at•a o now• systema ele valntlas pr·eserva-
Ü<>ras ele expl~>s>les nas cCJ.ldeiras a vapor.IIdem. 

, 1 Joseph l!:ll·h' 

. jÜr. r·e,at• Auzn't" ~I::trquPS. 

. , José :\lar ia Feneíra • 

I 
.I Para garantir a propriedade publica e parI ticuiar contra "s atartues dos malleit•>reE. 

I 
<lennmin;cdo « Policia instantanea » • .[Idem. 

. Para a prnducç;'io do g:tz a~ :tlcauce de 
1 todos . . . . . . . . • • • .I Idem. 

2JGI 3 de nutuko ele 1885 . !Samnel Wilkes. .!Para descasc1r arr·z. a que denominou 
: «Descascador de arruz \I' llkes • 

2G71 3 )) )) )) 

2G:l :l » » » 

26~l 3 » )) ,. 

270 10 )) » • 
I nto .. 

» 

» 

)) 

" 

. ,Collatino 1\larr1u··s ele :':'ouza. 

Idem. 
I 

. ~·Para o fabrico de pilo, biscoutos e bolachas, 
a que denr>minou «pão fortiJicante, bis-

i cautos ~ bolachas ». • • • . • • .I ldem. 

Enge<le Loze e Ali'ome Helavers . I Para !iltro de eil'eito multiplo. Idem. 
I 

Charles Thomaz :\Ia,son Junior . i Pua a colheita do algodão. por machina.llclem. 

Jose Itorlrigue'i :\Inreira . 

. ,0 mesmn . 

• Para a machina ue ventilat· e limpar café e 
ou Lros g<'iios, a que denominou " Venti-
brlor Aventurenses », • . • • • .lidem. 

Para a machina de descascar ca[é e outros 
grãos, a qu~ denominou: « Descascador 
A ven t11renses ~ • , • . I ldem. 

· Transferid·t a Vict •r 
Van d•· P<tlte, P"r 
e.~criptura passadct 
t•m 1-l de outubro 
de 18:l5. 
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de outubro de 18.~;) 

" 
,. 

" 

)) 

)) 

)) 

'.\'l8"H'3to Julio Dnpr~r. 

I 
I 
I 

.lo mesm·1. 

I 
, ~~~uilherme \Vagtlet·. . 

I 
I 

. i l':<luat"I!O Baptista I~'"tnette Franco . 

.I Jose Ilarrozo Pereira e Antonio Fer
nv.mles Lima . I 

I 

lh..t denominctdo « Descasc:tcl«r Duprar,! Por achar-'e incurso 

I 
no ;>rt. ~.~. § 4u, ti
tulo ;;o do regula
mento Lle 30 de de-/ 

I zembt·o de ~~~2. I 

Idem. iLlem denomin;~ll« « llruniclor Dn-~ 
prar >•. • . • . . . Idem. 

Exteair " mel Yirgem sem destruir o favo,, 
merlbnte a lttacltina a que denominou! 
« ~Ltchitw .. es:tr:tct11ra Centrífuga» • . .I' Idem. 

. \1aLae furmizas por meio rle um app:u·r]h, 
a que denominoll " Alambique fonni-
cida » • • .

1 

-Idem. 

Descnscar c:ll~:. armz e otnt·o qualquet· ce
real coogen<'re. mediante o empr(•g-(> dai 
Inachina a que denoniinaram « Descas-
cador B.ur••zo e Lima>> • . • • • • Idem . 

. !Collatmu 

I 
jfarq" es de Souza. . :Para o prr,cc"o tlestinado a pt•eservar <~S 

madeims do cupim. Idem. 

. Francisco Lle Cam~rgo Pinto .• 

Co!Lt tinn jfarq ne> de Souza. 

:?~3\ 7 de novemiJro Lle 18S:J. S1rnuel Bern 

27T4 
2:")11 .'31 

I 
i 

:.?:S:?!3t 

» Para a m<~china de cruebt·ar e "pparelhar 
p;~usmhos de malte. • . . . .I Idem. 

• ! Para os hanheims marítimos denominados/ 
t<. Pontes !Jalnearias » • • . . . . Iden1. 

Pa~''r; um:1 1.nachb1a de limpar e esco]!Jerj 
I c.Lc e outws gr,ws. . . • . Idem. 
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. iLouiz Renault e Perennah Palrners.[Para um novo systema a 
1 

narnn1 << Itodas Paln1ers >> 
r1ue clenomi-. 

Idem . 

. I The Colonial Su:;ar Refinin:; Cum
lpany. . . • . • • • • . 

. ,João Srnetana .• 

. ,José Antonio da Silva. 

I 

Thomaz E:tglish .• 

The B:,rney Dumpin 
pany. 

Uu:~t Com-

Extrahir do baB'aço de canna o assucar qne 
contiver, por meio de um apparell1" de 
ditlüsii" .. Idem. 

i 
Lavar roupa por meio de uma machina. ~ 

que denominou « Lavadeira mecanica ».1 [dem. 

Para a machina de moer sal •. Idem. 

Par~ o appareiho de perfuraç:ão ueLaixo 
d'agua. , .lidem. 

~~11 .) de dezembro de i~85.1Charles .\chbnl'llham Floyd. 

Para os hatelões. destinado~ :ro set·vico ri~ 
dra:;agc•m ou de carregv,mento U.~ cisco.! Idem. 

Par:l os "perletçoamPnt"s intr,.rluztdos nosl 
vehic:t los Lle duas rodas on tilhurys. . Idem. 

2[1:2 5 " » » ,, . !John Geor•c? Stephenst . I' a r:l nm pr·ocesso e machin:; r! e limrar e 
s••Jiat.'llr as materiaq polposas das JiLrasl 

I 
20:31 ;J » 

2:171 ::; » 

.))qll2 » 

I 
i 

;:'1:?! 12 :. 

't·'liCJ .~L·)! " » 

! 

» » 

, • » 

)) » » 

)) . 
)} 

Thomaz ütiz l'otter .. 

~Iacecio ,\: Filhos 

,Jas lo lhas e pia ntas. . . . . Idem. 

Para um novo systema de suspensorios. 

Para f!raduar com exactidão o., re"'istro~ de 
pennas d'agua conforme a pressão exis-

Idem. 

tente nos encanamentos ger:res. a que 
denominaram « Tarracha :;raduadora ».I Idem, 

. Dr. João JoarJnim Pizarro . Para o processo rtne torn;J. applicavel âs 
industri;~s o producto natural denomi-
nado << Gomma-Araxina" • • . . .[Itlem. 

Guilherme ~Ia c llardy. . .I'IIel!Jol':unent•~~ n:1s machinas de de.~cascarl 
e brumr cale . • . • • • . • . .1 Idem. 

Aílonw Lopes Ctin:;uassú e IJscar I 
Pereira d:r ftoclw. Paranh<~s . rP:tr·a o apparelho destinado a evitar dc.sas-

'1 tt·es nas linhas ferro-carris urbanas. ao 
qu:d denominaram « Preservador Ctin
~;uassú » , • , • • • • • • • • i Idem. 

~ 

~ 
~ 
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I 
I 

I 

I 
I 

2 <lJ .i:•neir" ele 1.3~6 .!George :\Ialtby Hathaway 

2 }) )> IJuacplim Gon(al ,.e., Barrozo 

I 
9 )> )> )) :\';:than l:lum 

·~ )) )) Pcrci,·al Everitt 

I 
·•lli )) " )) [('harles :\Iackey Tayl·•r 

1116 )) )) 1 Friedrkh C;wl G laser. 

I 'a r a n pt·oc,·~so <! 

a, l'L' ~~tuztr ~u· 
uic·u.;: 

"lachinismo •lcstinacloi I 
ú·to por mcws meca-i I 

. . \ p,,r aclt:n·-:;:;e incnt·so 
I no art. ::Í'. ~ -1°, ti-l 

. , Para 1 c, melhoratnflnt,·~s nn. n1aneir:t Ue 
<uspen,leL· a j·•ia "'l ping·en\oe dos IJritl
cos. I 

. ; Pat·;1 a tn:1china. 3. 

nid<1t' B:trl'<)ZO ))' 

calé 

rp1e deno1nin0u « Bru
Lkstincccla cc Grnnit· 

. !r~u·a o torno mer:1nico pn.rccllelo, ao <ptal 
~ LlL'll'!nlÍnou <.<-Forno Lniversal » 

. 
1
Pat·:t o< aperCciçnamenlos em bcclanças ou 

1 

machinas Je pe<ar. • 

I 
tLtlo:l• tio rc~ni:J.-; 
tuento dP :). 1 tle 1 le-: 
zernbro ele l~~.z . I Transferi~ la i Cotn-

1 
I 

panhia Po.sto,·iDli
netra, por esl~rt

Iuem. 

Hem. 

Idem. 

IJem 

ptura publir8. !JCI'
.1 sadcc em 2~ ri•• ,,_ 

temb,·o ,[,, 1~'1L1. 

I 

I 

Tran<íerit.la :i The 
Antomatic:ls 1\ e•·
ghi nc· ~~ a c h i n ,, 
Company. LimiteJ, 
em ;2.') 1le abril de 
18GL 

Pccra o <ystema aperfeiçoccdo ele anolhar 
garra tas . .I Iclem. 

l'ara appli~a•·. po1· meios mecanir:os, molues 
'"lJr,• est·•pa, teciuos c ontros ol.>jectos 
c •ngeneres . • . • . .I Idem. 

;,.o 
õ 

= 

"" 
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:: 
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Tiermann Jo~~ph Georg :\Ioll e .Tosél I 
U.mçalres Yalle llrandão Filho. Para o apparelho destinado a dar avises 

ele incenclio. a qne denominar.1m "Avi· r 
, ·"'dor de mcenclw • • . . . . • • Idem. 
I 

.Tttle.s \Veirich • • • • • • • : P:Ha o pt·ocesso e apparelho deR ti nado :i i 
' cxtra.eç: .. w do~ tnetaes exu;;tentes nos mtne

raes e '"'' resíduos auríferos e ourol 
argcnL t'eros . • . • ·I Llem. 

Claro Ribeiro :\Iarcondes Machado. De<c:J.Rcar café, por meio cl:t nnchina ele- I 
nominatla « Descascador Economico » ·I Idem . 

_I 

'I 
I 

6 ele feverei t·o r.! e !.S:)i) .I .\lace do & Filhos . , Apparelho denominado ~(\lixa automatical 

ó » 

_, (j )) 

I 
:): G, 

·JI 6 " " 

O
i . 

I ... 

.,1 ·' t3 )) )O 

I 
i l>razileira ,, destinada :i. lavagem de ía-

tl"in >S tle bart·o e outros vaso' Je es-
c·otos , . . . . • ·I l·lem. 

~ " .I :\Iathias Gonç.tl ves Ferreira. Pat·a pl::tca de nomenclatul":t diurna e no-i 
ctnrn11 para cliree<;ão de bonch e annun-1 

. , Guilherme ~I. Jl:uüy. 

» . , ~I arcos de Lacaille 

» . , Ilenry .\dams c \Villiam 

» » . 1 \Yilhelm Lol'enz 

» » .t.John Reid 

I 

cios nocmrnos • .I [,)em. 

I 
I 

em machinasl' 
. Idem. 

• j ~Ielhoramen t11.q int.roduzidos 
! ele betteliciar CC>fé • 

Systema destinaüo a preparar. no vacuo • 
cafi; ~m grão, conser~andü VJdas as suasl 
propnl'Clades aromatte:ts. • . • . . Idem. 

Adams. ,\pert'ei~oamet1t·Js introduzidos noq tubos de 
'ir ag-em para lo~nrnoti 1·as e tambem appli· 
caveis a outros usos . . . . . • .lidem. 

' 
. ; Projectis compostos . .lidem 

I 
Sypllão automaticn, destinado a lavrtgem 

de encanamentos de esgoto, mictorios, etc. 
ct <[Ue denominou« Syphão Reid » • .lidem. 

Transferida i De:~t
sche .\Ietall patro
nenfabrik, em 13 
de outubro de 1892. 
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I 
ele feyer,•ieo de ~~~G.IFrederick \\'il!tam J;ranyton .\pert'ci~oanwnto< nas 

no n1acltinismo p~tra 
cercas U<' ar::une e I 
faurical-as • .IPot· :>ci,ar-'e incurso 

)) )) )) 

)) ,. . )) 

)) )) » )) 

. )) )) )) 

.,. )) )) )) 

i 

l1·:<1mond Julien. 
I 
I 
I 
I 

. P:ua bateri:ls .secundarias electric:t'. 

' no art. :-)...: s 4•). ti
tulo:)·. ri•J t·~gula-~ 

I 
manto ele :10 de de
zem h r~"~ d ~ t,~.S2. 

. : lclem • ·\Tr._mst'~ricla :1 •.',m:-
[ p:1nhi::t F,w\a t3 

1 i Luz. em 1:? de rJe-

I 

lch:n·les llaston e 
I therh. m 
I 

1 I zembrodel~'7. 

.\lexandre lto-'i I ! 
. .\perfeico.•tnent .. s em comlll!st•wes de hytlro-\ ! 

1 c .• rbone par.• i1mp.tdas ou togoes . .
1

I•lcn. I 
I Lucien !Iensscken·. 

I 
I 

\Pedro e ll<'nriqne Fabel'. 

I Drs. Charles Berthrand e 
I .José Freire . . . 

: IIenry !~enner Ca::sel. 

i 
I 
I.Juh:cn Tre!,entschcck 
I 

I I ·t"'"'" cnmbin:~ç::io. explosiva especL1l par:~ I i 
" explos:co de nun:~s e perlr•·tt'.IS, .1 <Jllel 1 

: denominou « I'olynitro cellul"r ». . Itlem. •

1 • . . 1 P.1r.t morr cann.1. por mr1o d,1 111 1china 
I den,:wmult « ~Ioend.t do Pr"gresso » • Idem. \ 

Donungos • \ 
'\ovo S\'Stema de distill:~~lio dos li•juidos 

:dcooltcos. ol,tendo por mei.. do ar 
um:1. concentr:1 çiio e rectiflcaçáo do :d-
coolismo . • Idem. 

. :rara o processo e npparelbn cle~tinndo ;'t 

e:nracçcl.o do ouro e 0utros met:t es de 
se as mineraes e t.le outras suiJ.st.tncias.l Idem. 

:~:·;;;:.tem:l de ~tperfei(:(la.mentos em canet;ls ri 
' l:tpizeims. • • • ; Idem. I 
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de alll'll de i~Sii . 

» :. )> 

Collatilw ~L> rques ele Souz::t. 

Sieg"l'ried Sig-ismund Schincller. 

·jSystema de c:tixas isolaclDr::s. destin;ubsl 
:10 transporr.e d~ earn ·se peixe~ cnng{·la-1 
do::;, a ;ran(les distancias . . . . . i Illem. 

I 
~behin:~ a que denominou « Oleullcac.lor\ 

conLmuo ele Schindl.~r " . . ·Idem. 

Ant•mio ,José <lo Conto e C,Iannelj I 
dct Silva . _ Forn<1 ,[en•nninado « Forno ( 'tonlinuc, Eco-

nolllicn" . • • • . , 'lhlem. 

I
.Jose ele Freitas llibeiro • C:trros rlestinados "" vender f.tLend.ts e] 

t.lJ_p·"et;JS de :lrin;Jrinho, aos quctec: deno-
Itllllou ~( ( 'art·os de m:1 scateaçao » • . 1 ILlen1 • 

. \th:~nase Chuchu • Para o systema de espingard;t e pistola de/
1 

guerra a que denominoiJ « Systema 
Chuchu ». • • • . • • . · · -~Idem. 

Jose C,Ioreim VentiJt·a .Junior • .l.\pp;Irelho 1le hater doces ele qualqrtel' 
rpwlicb,Ie. ;t CJUe denonl!nou "llalecle:ra 

, Inee;t nit.:a )) o o ~ • • • • o • ~I IJem~ 

O mesmo. • •• -!Appat·elho <le.nominado "C•>:ulor mec;-
ntco "· destinado a coar frutas parct o 
f<l uric•J de doces • . • . . • . .I ídern. 

l~azina tieovani 

Victor Y :m de l'utte . 

EduarLl Benest Shaw Renes\ 

Pereira! E ver i tt. 

. ,Jdio Frick . 

Adriannes Flurus Drousber!? 

App<nelho clestinado :w fabrico de acido 
sulphurico • • • .(Idem. 

Descascador de café em cóco, elenominauol 
« Descascador ::,mout » . . • • • • I Idem. 

.\pparelho automatico desinfed;mte, par;t 
latrinas. tntctnrios, etc. • .lidem. 

A ppa relho;; ele a perfeiçoamcntos <le t!sca
]is;Içiio ele l1ilhetes, coupJns, tickets . .1 Idem. 

App[trel!JO ao rptal denuminon « Propulsor 
fluidos , • • . . .I Idem. 

.\pparelho para seccar 
grãos . 

café e outros 
.IIüem. 
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! ---.;~\[[', n 1>; ,·c,:-;r'E"IO);.\t!lêloi Ol~JECTO D.\S P~TEXTES 

:J-:-:Y:_l 
~~ \. ~.\:J~"(ID.\DE 

OHSEf'~ VAÇlj.Ls 

I I 

I . 
.IDr .. \ugust .JoEPp\t lie'JrS 

~bnuel .\ll"ollS•) ~bnins . 

Fl'an~.·isw l'into Dran i:'lo 

D~ni,[ I~:1ltl'ay )lalc«lm . 

·\S:mtns '.lanm ,, l'ump. 

I 

I Gust·t v Hehrns 

!Guilherme Finnir: Kr'll11'· 

l~dmond Jttlie !l. 

llerncs .1 Pl'nce>"o rlestin:l.llo 
1 

bals:>mos . • • 
:1 endurecer resin:1 s t:': 

.\pparelho :mt mL\tic.:> de lavagem d·· l:J.-

Pl'~t' :~l"1Ll.t'·5C incurso 
no :~rt. 0 . ..:.. S -±··.ti
t:tlo ~u dt) re~u-
1.1 mcn;o ele :j\) L ele 
•le!.e!ll>•rO de 18:\Z. 

tr In as . • [ . .\em. 
i 

.I Pt'OC0>S" destin~d" ao f:clJt'ico ele 'inl10 de· 
nv:1s, p:ts~as e outrac; Inateria:;; ehi-, 
mie as . • • • . : Iclem . 

. i.\pcrl'ei.;oamentos introduzidos nas machi-: 
· ua:s de tran<;ar . . ;I~lenl. 

Forn'> destinado a inl'inerar lixo e rcsiun•,s: 
de ~ud:t o. e~peeie de c' sas )l:J.nicul:tt•es. i 

hotei3l estllaf.'ells. 0lc .. <.lO tlllUl deno-1 
nlinar~lll1 ~< F orno d3. Hygienel >on1e;; ti c a>).! Itlem. 

\pp·welllo destinado a Jiltr;~r ar~ outros] 
ticlidos. . . • . • • • • • . . ! Idem. 

"cccarlor a v;~ por <le,tinado n. seccar ~rroz[ 
em casca. denomm!lclo « Seccador Yicto-1 
r1a " ,. • • • , Idem. 

I 

.jSyslema completo de trac~:Io electrica 
apparel!•o.s apropriados • 

e i 
• :lelem 

I 
.

1

'Tl'ansferida V. r:om-
p:tnhia l•' o r<' a •• 

I Luz, em 1;? c!·• ele
i z•mbro tle ~~~7. 

"" c 

> 
'"' ':' 
Ui 

; 
t:": 
X 
s:.:. 
2 .... 
~ 



15 )) 

22 )) 

22 )) 

I 
1

.).) --

12! 
I 
lo)} )) --
11 ~·) 

' --
1 

I.,., , 
~-
! 
! 
i 

I 
I 

;1:):) )) 

L 
T~, 

)) " 

" " 

)) )) 

)) ,, 

)) ~ 

,, 

)) :> 

)) 

" 
,. 

)) ,, >> 

)) " 

~rne;;t, LPlit~vre. 

8Llmund l.o:1iz Zalinski 

Santns :-r..u·:, 11 ,\: Cotnp. 

1 Gern:n,!o CJymary. 

1Ch:\l'les Thonnz )J:Jrsun Junior. 

1Santos ~Ltran ·'-' c.,mp. 

i)I. IIipp 

I rr::tu] p;erre J>;dê l, 

Joseph [!,erlin . 

·j:Jlamatleiras tle vidro • Itlem. 

.I Espolet:> elec•.rica, des>in:.d:1 ús l~ombas ex-

i 
vlosi v as o a torpedoB .I Idem. 

• .\pparelho <le limpar ~hamin,;s, denomi-
1 nctÜO " Limp~ld<•r de chamine » • .I Idem. 

'I Processo destinado ;( cnnRerv~çiio das ma-l 
. teri;lS organicas ~1nimae~ ao ar livre. . 1ldem. 

.\perfeiço:unentns introrluzidos em m:1chin::s 
ele tleEcaropr algctl::io. . . . . .I Idem. 

4..< Fo!!a~ Fog;Jreiro ao f[ual Jenomin:JrGm 
reiro Economieo >;. " 'Jclem. 

. [sy,tema de relog·io ref!ulaLlor electrico. hlem. 

.[.\porfei~n:.mentns na fabricaçiio e no em-
' pl'ego ele ltrpüdoB v o la teis . • .llrlem 

• Pr •cc,Ro Üestinado á f:~ bricaçiio ele papel 
cnmpo3to de snb~t;:~ncias fibrosas. pa
!lt:~.,, !'erro e mat!eiL'as de fJUalquer <'S-

Heitor de eor,loville 
plnnet. c~~)rto neal. 

l''·cie, cortiç:ls e trapos . . . • . .I f,Jem. 

e Luiz P;,m-j I 
. , .\.pp:~relho i]Ue th'w•minaram Repulsor! 

Leonce de Combéltcs • 

I 
~Iecanico "• de, ti nado a evitar desastr. 'I 
na~ .linlta~ ferrn-t~atTi~ e vias feere:ts.l 

I ::ppltcavel :l<•S boncs e locomotivas .•. ;Jdettl . 

. 1.\pparelho electrico. po<lendo servir de p •Ste 
(retus) telephonico e desttnado a nnprt-

1 
mir oR cleRp:1chos telephonicos sobre uma 
tira fJUe se Jesenrol::t . • .lidem. 

Transf.;ricla a Ru
Llloíl' Gritbs & r:.•, 
por escriptUJ'a v:.s
sada em Berlim, 
e1n 28 d~ noven1 hro 
de 1~88. 
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! _______ _ 

.!Dr. lruilherme .José Teixeira ~Ielhrrar hy~iene rh-: h;•,bila~õe,~. ,'t qne 

I J"""''" ... "" ;,; • "'''" I'"" ... , ,,,., .. 

I 
·lf:ich:cnlll>rbet Lap~;ce . ·1·\perfeiço:~meiltrJs em app:rrelhos tla i'rio 

1 continuo . 

I Franci-:co :"avier Oliveira 

I , 
.tllenrv Runer Cassei • 

~ystem:~ de ti·acç;l,rr por meio de ;tccumn
b Jores electrieo,; 

::'IIIJ'fiVO 

11.\. C.\.iJL"I:IDADE 

Por achar-.c;e incur~;() 
no art. 3~, § 4o, ti
talo 3° rlo regu
lament•) ue 30 de 
uezembro de 1882.1 

I 
Idem. 

Iuem. 

I ,,~ , . .,.,. 
Pt·ocesso e :~pparelllo aperfeiço:~dos p:rr:~ o 

trat;uncnto rle meta"s. li;:as e especial-
mente miner:r es :lttriferos pela electrolysr'.l Idem. 

I 
I 
i 
I 
!José Guardiola. 
I 
I 
!,\ugw;to Guatiari . 

~Ielhnramento;; r],, processo de fabric;rç;lo 
<!e mannore :r rttlici:t \, ladrilho;; cco
nomicns, est,ltU,(S e orn;1mentos de archi-
tectura _lidem 

C"' novo e aperfeiçrrac\n descascador de 
cate, com Jiscos circulares. .lidem. 

, .l.pparelhrJS e prr•cessos de producçiio rle 

I 
rleseuhoR ou licuras em relevo sobre m:~
<leir:r. uni tancll) a esculptur;c pot• ustiirr, 
ou J>r•L'l acçiio combinada do calor e Lia 

, pressüo . . • . • • • • • , . . I Idem. 

I_,BSEF. \- -lÇ'~ ;.::; 

Transferido :r, F t·an
cisco Fortun;rt• 
Fe1·r;1 zn~ em :!2 1_!e 
dezembm Lle 1'81. 
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: 124 " » » '' IEli Fraizer Russel! ••.••• JUm novo aperfeiçoamento no processo e 
apparelhos de calcinar os mineraes con-
tendo me taes preciosos • • • .I Idem. 

2-t » ,, " "' !José Guardiola. • • • • .lum novo e aperfeiç<"ado descascador de 
cafe, " Cy lindro conico "· . I Idem. 

14 de a~vsto de 1886. 

:?S , )) , 

:?S " ,. 

:::~ )) » » 

.23 )) .• )) )) 

28 " " " » 

IIem·i Theophile Daeschlin . Gm novo producto frigorífico. Idem. 

Jacintho :\Iont.eiro do ~ascimento.l Apparelho denominado « Motor auto-
ma ticn» • .I Idem. 

Dernard Chnrles ~Io!loy. 

!Johannes Spid. 

Emile Felb: Guerin 

José Pollonio 

Aperfeiçoamentos em apparelhos para amai· 
gamação do ouro e outros metaes pre-
ciosos . • . . . • • . . I Idem. 

Aperfeiçoamentos em machinas de petroleo 
e gaz . • . • • . . . . . . .,Idem. 

üm novo systema de soalhos sem pregos . Idem 

:llachina destiaada a entalhar matleiras a 
fogo .I Idem. 

4 de setembro de !886, José Pedro Alves Processo destinado a refinação da banha de 
porco para usos culinarios . . I Idem 

4 " " 
,. 

" I Luiz Antonio Comolly. . . . .f Processo destinado a utilis:1ção do v a. por 
contido nas tinas que servem p:;~ra a ex-
trac,ão da gordura nas xarqueadas , .I Idem • 

)) " 1 José Eduardo 1II ercada n te • . • 1.-\pparelho ao qual denominou « Indicador 
Urbano ». destinado a vulgarisar os an-
nuncios de qualquer especie. • . • .,Idem, 

.f ~ovo producto destinado a atear com fa-4 ,. " 
,. 

" 1 Francisco Berrini , . . 
cilidade o fogo, intitulado« Pyrilampo "· Idem. I 

Transferida a Al
fredo Faller, em 31 
de janeiro de 1891, 

Transferida á Com
panhia Banha Rio 
Grandense Alves, 
por eseriptura pu
blica de 25 de julho 
de 1891. 
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I I :UOTIV<• 
D.\.TA :-;r):lil.lt no·s c~J:'\cE.~SIO::\ARios i oeJE(:1' 1) D.\S P.\.TE~TE~ DA CADUCIDADE 

-------: I 1------

·1 Aperfeiçoamentos em app:trr' lho;; e 
nismn p<1ra tr·~lt3mento da ee~on~t 

•ie setemhro ele 188ô.lllenry Jndson Chapin machi-
Por achar-se incurso 

no at·t. 58, § 4". 
titulo 3" d·J re"u
lamento de :3i) o de 
dezembro de 1882. 

Jc "lltubro ele 1S81i .I Cor i na Portugal Marques de Cam-
JlOS • • • • .I Prnces<o destinado á fabric;tçiio da braza 

Grülherme Greeohalfjh 

~ 1 ~Ianoel Pereira de Azevedo 

' " )) ~ 1Geneur Lloyc! & Estive • 

>) )) 1 An toine Eduétrclo Peirnsson 

~ 13 )~ )) 'h 1!Iowar Devenish 

1G 'h )) )) ,. Salva•lor Troise 

~' de novernbr•J de 18SG.IJ.,hn llcid 

chinuca . • • .I Idem. 

• . :'{,.vo systema ele d·wmentes de ferro, eml 

I 
subslttlllc;'io aos de madeira empregados! 
actnalmente . . . • • . • • . • Idem. 

JunioriSystema ele cam1<as hy~ienicas e economi-
cas, par.t uso da marmha • .lidem. 

.[Pilha primar:a de lon3a duraçiir1, ••• Idem. 

.l.\p<>rfeJÇ"3medo nos accumubdores ele-
ctricos. • .lidem . 

. \perfei~oamentos em app~1relhns hyrlrauli-
cos para elevar !)U c;omprjmit• ~~gu;t ou 
outros liquidas, nn para comprimi!· ou 
esgotar at· ou •tnah1uer outro ~·az • . .lidem . 

. 

1 

:\ova applicaôo rlo pClpPlã.,, clenominada 
-Telhar1o economico e hy3ienico. • .I Idem • 

. I Para um pulsometro :mtomatico, de no-
i minado" Pulsometro Reid "• • .lidem. 

OB~EU. V .'~ÇÕES 

~ 

:::: 

~ 
:::l 
~ 

3 
~ 
::: 

"' "' "' 8 ,., 
3 



9 )) )) 

9 » 

9 )) )) 

0 )) )) 

<;_) )) 

'J )) 

9 ~ )) 

.,. ,. 10 mesrn > • 

,, » 1,\ntoine Blancafort. 

)) 

)) 

)) 

~Ianoel Antonio Balmaceda. 

P.Hlre J••aqmm I;nacio Ribeiro 

ICo.rlos I-len1n.! ll 'r!:!Teaves 

O mesmo. 

» 1 \bnoel .\ntoni•) Da!maceda. 

>> ,. 1Simon May 

.1 ,\pparelho destinado :i lavagem de rece
ptaculo,'=!, encanamentos Llt~ esg-oto, nücto
rio~. etc. denominado « Lav·at!or Uni-
versal,, •. lidem. 

'<ovo process" para decompÔ!'. sem auxilio 
do at· a tmospherico. os vapores ela 
a,t.'"l:l e rhs hydrocarburetos re-mú!os e 
submettirlos á alta temperatUI':l • . .I Idem • 

. ~Iachina para torrar café ao ar li \Te, de-
' nominatla«TorreLlcl•>r Balmacecla» .lidem. 

,\pparelho de direcçiio dos balões para na
vegação do ar 

\'o,·o system~t ele fornos. 

Idem. 

Idem 

;(.wo 'Y'tema Lle caldf'iras. p 1r:t evapCJra
çào e c.,ncentra·;~'io de <[tl:.d<[<ter liquido. 
para imredit• transbordam e" to e fazer 
circular liquido em eb111liçiio . . I Idem 

:\'o<n rlesc:tscador de cate, denominado 
" Descetscatlor Balmacecla >>. • I Idem 

.~perfeil'oamento na f.tbl'icaçiio t!e 
i e cltinelhs 

l 
sapatos!' 
. . . Idem. 

• 
1 
Transferida a l~ilson 

~,.\: Bover, por escri
ptura passada e:u 
1 de setemiJr<~ de 
1887. 

Idem a C,oope cio Sem
dstrom, por cscri
ptura passada em 26 
de junho tlc 1887. 

Idem 11 Balm:tced:t & 
Carvalho. Publica
fôrma da escriptu
ra ela andedade. 
pelo prazo de cincu 
annos, principian
do em 1 de março 
de 1887 e li ndanclo 
em i de março de 
1892. 
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1'.\T.\ XO:\IE;;; DOS i.~V~LESSIO~.\RI0'-3 Ol' .. JECTO D.\S P.\. TE~ TE:; :'ltOTIVO 
D.\ C.\UL\.lDADE 

------------------l-----
9 ele no-.embro de l·SSti.IFrancisco Tro\ta 

~· )> " 
,. 

" l~fanoel Pereira de Azevedo Ju-
nior. 

::-:- )> )> " )> !Charle~ Timothee ~Iaximilien Ya-

~ystema ele monumento t'unerario 

Bonnet hygienico e economico, Llestinado ao 

Por nchar-.~e incurso 
no ~r\. 5:-:, :§ 4o, ti· 
tulo 3" do re"U
lamento de 30 ~de 
dezembro úe 18tl2. 

uso dct marinha . . . . . . . . lidem. 

lérand de Bange. . • :3ystema rle obturacâo hermetica dos ca-
nhões de carregar pela culatra. .!Idem. 

,. )) ~ O mesmo. . .., 
• Reparo <le canhão •obre estrada a eixo e . I• . 

(7 " )> " )) O mesmo. . 
::?7 )> )> » :0 Barão Robnd ünfl'rey ele Yet·oz 

H de dezembro de 1886.1José Joaquim de Carvalho Bas
tos 

·: i21 » " ,. 1 Franci3CO Marques TeixeJra 

2•1 12-1 )) )) >> » 1 ~Ianoel de Lima Ctmara. 

com ft·cio hydraulico . .lidem. 

Systema de canhão com reforços bico-
nicu~ . . .lidem . 

Systema p:cra torn:cr as ma terias in com-
bustiveis e preservada' da acriio dos 
insectús nocivos da h umidade e outros 
estragoR Idem. 

Machinas e re~pectivos processos para f<cbri
caçii(} do gaz Htrahido do carvão de 
pedra, a que denominou << Jaz hydro-
carbonico » • • . • • lidem. 

Purilicador economico elo gaz illuminante, 
destinaüo a puritic;~r a luz do gaz . • /Idem. 

Tanques collocados em barcos ou chalu
pas e LlesLinados à conservação do peixe 
vivo . • • • • • • • . • . . /Idem. 

OHSE!"' .l.ÇuES 

-w -· O> 

> 
" '=' 
"' 
"" g 
"" ;;! 

D. 
8 
r: 

S1 
c 



. . ~ • " " Manoel Affonso Martins e José 
Lima de Souza Lobo Apparelho automatico e com fechador p3ra 

lava!Zem de latt·inas. mictorios. encana
men'ws, etc., denominado. o:Apparelho Cos· 
mopolita " . . . • . . • . .)Idem. 

23 124 ,. ,. " " 1 Frank Gotto. Apparelho de lavagem de latrinas, enca
namentos de esgotos, roictorios, etc . .I Idem. 

!4 8 de janeiro de 1887. 

25 8 » » » » 

ZG 122 " 
,. )) » 

27 129 " » .. ,. 

Z3 129 " 
.,. '1> .. 

~9129 .,. )) )> ,. 

::30 29 ,. 
" " " 

!Percival Everitt 
I 

Apparelhos destinados a receber dinheiro 
para objectos, entregues aut Jmaticamente 
ao comprador 

I 
!Guilherme de Almeida IIIagalhães.ISyRtema destinado a liqu,'faccã" e desm

fecçã.o das materias contidas nos es
gotos . 

ldem 

Idem 

1 Alfredo Braga • • • . I Proces<o destinado a f.t hricar presuntos e I outras conservas de carne • . . . i Idem. 

)Arthur Brin e Leon Quentin 
Brin. - . . .. \.perfekoamentos no processo de separar e 

obter o oxygeneo e azoto do ar ntmo-
spherico . .lidem. 

)O mesmo. - - . - . .1 Processo para fabricar oxyrlo anhydro del 
barw • • • • . • • • • 1 Idem, 

10 mesmo. • • • • • • • rppmlho '"" fobde,ão doowoo • .lidem. 
Arlhur Brin e Leon Quentin I 

13riu. • • • • • • • • . Aperfeieoamentos destinados á fabricação 
do assucar • • • • . . Idem. 

Transferida á Socie
dade Importadora, 
em commandita. 
por escriptura pas
sada em ti <le s'
tembro de 189:2. 

Foi arrematada em 
hasta publica por 
Feliciano José Hen
riques, em 22 de 
janeiro de 18\Ji. 
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DATA. ~0\IES no:; CO~CESS10~.\.RIOS UJl~CTO D.\.S PATE~TES 
'IOT!VO 

DA. I'ADL'CID.\DE 
OB;;Er~ \".\ÇÔES 

I I I ~ ! ___ _ 

. , Franci,co Antonio da Silveira. .1.\.pp:u·elho_ rL'nomin~ll•> « Thermocbr,.n"·l . I 1 \2\.l de janeiro de i887 

I 
\~ 2\J .,. 

" " 

:33 29 " " " 

H 20 )) ,. ., 

r:35 2\J )) " 1> 

!.36 2\J » » " 

1'37129 .,. " 
,. 

.,. 

" 

" 

• 

" 

" 

IChll.rles C:,rrol Gilman 

Castanon ~Iennendez & Gil. 

.Jacques Jules Coucheniam 

Ernest. Françuis Barbier e :\l:lurice 
Leclanch~. 

~!acedo & Filhos 

.c:raphu-~dvcJ\"a " . , . . . . . .I Por achar-se mcurso1 
I no nrt. 58 §.to,' 
· r. i tu lo 30, do reg-u-: 

lamento de 30 ele' 
clezem bro de 1S8! ·1 

).Iateria nnva 3.p,roprialLt a constrnc~<Je.~ e: 
üo modo de l:.tUrll~~l-a . '

1 

Idem. 
I 

.\pparelho denomin:ul11 « Bom1J:J. ele emlJ,.,Jo: 
e'pecial üe duplo ell"eito" .. Idem. 

I 
.\ppat·elho cJ,,nominaüo « :\h tor 'lc r(ltcclas[ 

successivas ». . • • .. Idem. 

.-\per!"t->koatnento PIIl pilhas ..-•l.:>ctrtcfts pri-! .. 
mat'ias, denominadas "J>JJh,ts Leclanchel 
llarlnet· "· • . . . . • .

1

Idem. 

Appal'el!J,, de funcçõ~s a'ttomaticas. a quel 
denominara In (( ~yph11ll .:,1acetlo )) alla
ptado a uma caix::t J.'agua e de~tinado a 
l:nar receptacnlos de esgoloe i htrinasl 
de barro ) . , • . i Idem. 

Lycurgo c\lves da Silveira Gondiml I 
~Ierlicamento :1 •tne denominr·u "E'aucle[ 

do Povo», destinado c1 cura ele hemor-1 
rhoitles, m,,Jestia tl" 1•eito, gonorrheas· 
chronicas, a!-'udas e anemia . . Idem, 

-\ntnni" de Souza i\Ioraes • . Cornela-cbrim bl'azileir:1 . I 
. ·Idem • 

~c) 
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~3\) 129 ~ .,. 
" 

440 129 " .. .,. 

441 129 " .. " " 
4421:29 " " " 

Arthur Brin e Leon Qaentin Brin.l.\perfeiçoamentos no tt·n.tamPnto daR r:·
rites de cobre e d·' ferro p~ra faurieaç{io 
do acido suifurico e OX\'dos de cnbre e 
ferro. assiw cotllo no trabmento destes 
ultimas para produzir cobre rnet:-tllico e 
uxidos. • .I Idem. 

Os mesmos . Aperfeiçoamento clrstinaelo ao tratamento 
dos metaes, <JUet· para separal-os de seus 
mineraes ou AJB afinar, qnet• para l!gal-os 
a outros. . •... lidem. 

Arthur Brin e Lcon Quentin Brin.) Aperfeiçoament·•s na fahricc>çfio dos oxydos 
rnetallicos. • • • . . . . . • .I Idem. 

J.<;mile Drouillet. Vit·adorc~ de v~1por pot• mei·1 de um <<Avi-
sador de segurança» • .llder:.J, 

Hi lt.l ele fev.•reiro de 1887.1Manoel I;:nacio. Syslema de Guarda-detritos, 
á sanitlcação da ciadde . 

destinado 
·Idem. 

H5 11\J ,. ,. ,. " 

~46 li9 " .,. 
" " 

4!7 119 ,. 
" " 

.,. 

4!9 126 " .. " 
,. 

430 126 ,. ,. ,. ,. 

~51 i26 . " • ,. 

William White 

Joaquim .José Pereira. 

ILuiz Pamplona Côrte Real. 

!Manoel da !'ilva Yasconcellos . 

lo mesmo. . . 
10 mesmo. . . . 

.\perfeiçoarnentrJs em sepa:·aclr•res de mi-
neraes. • • .I Id~m. 

Systema de fúrma apet·friçoacla, denomi
nada K Fôrma Pereil·a "• para faLri-
c~ção de calçado • .I Idem 

.)Chalets volantes. destinados ao serviço de 
engraxadores de calçado, botequim, ar-
marinho, etc.. sob ~' denr•minação de 
Toillet Oriental. . .lidem. 

.!Preparado denominado K Febrif11go C•JS-
mopolita Poly-vegetal » •. Idem. 

• Medicamento para applacar dôr ele dentes, 
t!enuminaclo ~Lenitivo-dentario» • ·1 Idem. 

~le<licamento denominado ~ Injec~iio anti-
Llenorrhagica vegetal» ." • • . . Irlem. 

Transferida [t Com
panhia Nacional de 
Calçado para cri
anças, por escei
ptura publica de 19 
de dezembro ele 
1890. 



DAT.\ XO:'IIES DO.~ ('Q~'CESSIO~.\IUOS 

I 
J 
~I 

,[~ fevereiro de 1837.1.\.lbert) Leopoldo Ribeiro Guimar I rães. 

' 
-,31·)(') 

i-

).)(j 
1-

,. • .1 Izaias J\Ierli. 

,. .. José ela Costa Gama. 

-,,.,I:?G tle março de 1837.1Chichester .\le:.andre Bell 

. ) ;1~6 )) " " » ·I Fernancl;> Oppita. 

OBJECTO D.\Ci P.\TE:-I"TES 

I 
I 

)!OTIVO 
n_\. C.\Dl,"(~!DADE 

__________________ ! ______ __ 
I 

Processos de nova ;;pplicaç:lo c!" 
:.is art~~ e industrias .. 

:J.nú:J.ntol 
. • . Por achar-se incurso 

n·-~ art. 3~, § .J:o, ti
tulo :l·• do regub
mento de 30 de de
zembro de 1::582 

Rept·o<iuzir tachygraphicamente a musica 
ex"Ctltada ao piano por mei11 de um appa-
relh>l qlle rlenominou « Pianograpb.o» .lidem. 

Systema r!e barra!!em autnmovel, appli-
cavel ;i navegaçau mterior . . .lidem. 

Systema e :1pparelho para tr:1.nsmittir, re-~ 
prullu:~ir e r~gistrar a palavra e outros 
usos • • . . • . . . . . • • Idem . 

.·\.pparelho destinado :1. elevar navios :1.!\m 
de tranRp••r b~trras peri!rosas ou <le pouca 
pt•ul'ttnrltdade . . . ~. . . . . .lidem. 

:.-)7!:26 )I ,. • .tJoseph Fonzeletti e Alphonse Ondin f :'<ovo app<•.t•elho p:~ril. tornar os navios in-~ 
suomer,iveis, por meio de boias coll«cadas 
no casco. . . . . . . . . . . 1 Idem. 

13sJ21i » 

I 
í 
I 

,. » .tJ. Fernan•l Dumoulin. :\ovo systema de cry,tallisac:lo rapida cl••s 
I ir[ltidos assucarados Oll salgados e de de
seccaçào das massas hum idas e f:ll'inhen-
tas. • . lidem. 

\'"~J;SER \"AÇÕES 

Transferida a Ber
nardn Jusé de Sou
za Carvalho Bran· 
dão por escriptura 
r!e 2 de fevereiro 
de 18~)1. 
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l~:Ji2G » 

I 
!Gt~6 " 
!Gt/26 » 

I 
I 

''"I" de 

[ri3!16 " 

)) " 

)) " 

" " 

abril de !S87 . 

" " 

» .!José Antonio da Rocha Passos. 

>> .!Idem . 

, .1:\Ianoel Sylvio Pereira Baptista, 

. , Leon Cuisinier. 

Luiz Pamplona C•}rte Real. 

Apparelho a rrue denominoa : " Apparelho 
)V)rtat•l•. destinado ú fabricação de sul-
ph ure to de c a ruo no . . . . . . .I Idem. 

Apparelho drnnminado « Gel'ador ele gazes 
slllpho-carb •nico ». • • • • • • .I Idem. 

• 1 Proce~so para. f~tLt•ica(~:to. conservação e 
acondicionamento da goiabada. I Idem 

Proces•os novos e economicos de fabrica
ção indu.;trial de multo se e suas applica-

• çues I Idem. 

Um3. cadeira com f!Uarda-sol para lnstra
dore< de calçarlo, a >jUe denurninoll 
• Cadeira .\.mericana, .I Idem. 

iri-!116 » » » » .I~Iorris N. Kohn "Caclcirn. EnQTaxador »-destinada :10 ser-
Yiço de engrnadores. . . !Idem. I 

113318 de janeiro de 1887. .J Augusto Cambraia. Proces'o destinado a f a Lricar pannos, mo-
riJlS e brins de algod:i:o alvejados. . lidem. 

!Gil 7 de julho de 1887 

lti81 7 )) )) )) " 

lr)Ji 7 » " " ~ 

noj 7 , » » ~ 

Leopold Plom e Julien Andrimont.l Processo novo e apparelho de preparar as 
minas para extracção das pedras e rochas. I fdem. 

Frederick Spencer Del ves Brou
ghton . 

George ;'jfartin 

~fethodo a que denominou <<~Iethodo de lha r 
porcas de parafasos ». . . • • , .I Idem. 

,\.pparelho automatico, destinado a lavagem 
de receptaculos de latrinas, mictorios, 
canos de esQ"oto, etc., denominado« Du-
plex » . . ·: • • • • • • • . . I Idem . 

• ,Arthur Brin e Leon Quentin Drin.IProcesso• denominados-Processos de bran
queamentn e desinfecç"o dos oleos e ma-
terias gordurentas. .I Idem. 

Transferida a Ferraz 
Sobrinho ,lo Comp., 
por escriptura pas
sad'l. em 23 de ja
neiro de 18~8. 
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D,\TA 

:: 

711 7 de julho de 188i • 

721 7 " " 
,. ". 

;:) 7 " " 
,. ". 

4:4 7 " » .,. ". 

751 7 » " " ". 

-17GI 7 » " " " . 

liOTI\"0 
XO:\tES DOS 4,0:\,_"E:SSlOX AR TOS l_•nJECTO D.\5 PÁTEX1"Eq 

D.\ CADUCIDADE 

Companhia Pearey Cane and Corn 
Harnester • , .I Aperfei<;oamentos em ceifa dores de canna e 

outrns plantas . .!Pur achar-se incurso 

.I Carlos Querino Simões 

. Alexr.ndre Leslie 

. Idem . . . . 

.!Firmino B.'vilaqua. . 

.!Jean Ferdinand Rodde 

. 

. 

noart. 58,§4",ti
tulo 3o do t"egula
mento de 30 de de
zembro de 1882. 

.l.pparelho mec~nico :t 'llle denominou 
• Torradot· Simões "• de~ ti nado a torrar 
cafü sem fumaça .I Idem. 

Proce,so destin,Hlo ~ fabricação de saccos 
sem co<turas, tl'ançando ao mesmo tempo 
o patmo . . . . . • • • . .I Idem. 

Freio antomatico par" tecelo.é!em ,[os fun-
<los rie saccos sem costura • i Idem. 

Thermometro electrico. destinD.do a avisa1· 
ineendios e a 0utra~ :cpplicaeões uteis it 
sciencia, industria e '"'Les . . [Idem. 

Systema prrra ntili~aç:co do8 con<luctores de 
linhas tc•lephonicas para transmiss:lo da 
hora exacta pelas mesmas linhas. . .I Idem. 

-!77121 .. » :> " • .1 John Reid 'iova bomba a vapor, a 'lne denomino·t 

.J.7SI21 " " " ". 
<Bomba Reid ~. .I Idem . 

Antonio Jnsé ~fartin~, Joa'luim 'Ia
rirmo da Silva Junior e ,\lfredo 
de Araujo Xeves. • • .!:\ovo a.pparelho de porteit·ns 

ferreas e de rodagem. 
para a;; vi as

.[Idem. 

OBS ER YAÇÕES 
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4791:21 )} » ,. 

NJ I2S ,. ,. 

.tSii:ZS ,. ,. 
" 

-18:2128 )) " 

4831:!8 " ,. ,. 

484128 ,. " 

!85121 )) ,. 
" 

486121 )> » " 

488128 ,. ,. 
" 

489128 " » ,. 

t\.lOI2S » " " 

491128 ,. ,. " 

" • ,Carlos .\.ceio li de Azevedo Basto. 

" Jean Iiillon Harller 

" . . ,Oraria Sugo. 

" •. JJohn Edward 'Vatson. 

" •. 1Jules Weirich 

.\ppar<'!ho a que denominou « ~Iotur eco-
nomico • . I Idem. 

:-iysterna de aperfeiçoamentos na cnnstrucçiio 
de peças para musica. • • . . . .I Idem . 

'Systema de haLerias, a q•1e 
«Ih Lerias electricas ". 

.\Ielhoramento na arte de avisa c· ou commu-
n~ear por apparelllos l'lectricos. .I hlem. 

Processo para o tratamento <los concen
tr:~<los (minereos pnlveris:ulo~ enrique-
círios) e minereos pyritosos :turifr,ros. .\Idem. 

,. Antonio Jaeintho de Arauj" Costa.l':.lova :>pplicação Ja electt"iCill:trle como for~:1 
mot0ra para :1 prodll<~ção fríc:ol"ifica, :lp
plicada á con-ervaçãn de cctrnes frescas e 

I 
outt·a~ suhstancías. . . . . • . .lidem. 

,. ,,Fortunato Pereira da Cunha. 

" .• Idem 

. .\.pparelho mecanico, .1 que rlenominou 

I 

,, Peneira resfriadnra Fortunato » Jesti
na<lo :1 peneirar e re~t-riar assucat· re1i-
na<lo • .I Idem. 

Idem. a que <ienominou « Bate(lor ele assu
car Fortuna to», destinaLlo a refinar assu-
car. 

" . 
. . ·~·Idem. 

Manoel :\Ia ria Santiago de Oliveira.!:'.Iachina destinaria a p~ssar a ferro e lus-

" - .I Santos :\Iar:í.u & Comp. 

" • .!Carlos Accioli de Azevedo Basto 

" • .I Carl Gustaf Patrik de Lavai. 

tr:u· chapéos fle lii: ou outro '1 ualqllel' 
feltro que tenha eeta applicação . . .!Idem. 

:'-i ovo ferro dt> engommar, a qne d,•nominon 
~ Ferm moderno,,. • . I Idem. 

:\ovo systema de mancaes destinados a 
vchiculos e outros machinismos . . .1 Idem. 

Apparelho a que 1lennminou «Desnata-i 
Llora >> (écremeuse) mo., ida a braços • • Idem. 
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DATA 

' de julho de 1887 

:) » , " )) 

1 de agosto de 1887. 

1 " )) " )) 

1 ~ )) " )> 

21 de julho de 1887 

• ::le 1887. 

)) " " 

"\.QMES DOS Cd~'CESSIO~ARIOS 

Charles Timothee :'>laxilien Yalé
rand de Bange 

Amos Lefevcr Keeport. 

.John Iloward Ross. 

Idem 

Gastou Borerian 

:\Iorris N. Kohn e :\!arcos Rosen
vrdd. 

.\.rmand l\Iieg e Hugo Brichotr. 

.\.ntonio Yianna 

'· 1:.rE<T(}: DAS i>ATE:iTES 
)!OT!\"0 

D.\. C.\.DLCIDADE 
l)i{SERV AÇÕES 

------------------------1----------- -----------
:s-ovo materi~.l rodante Jestinaclo a r:tmi

nho de ferro, e c~tmominado "Systema 
de Bange » • • . .jPor achor-sP incurso 

no art. 58,§ 4°, ti· 
tulo :3" do regula
mento de 30 de de
zero bt·o de 1882. 

:\Ielhoramen to no pt•ocesso de ohter o'Cidos. 
etc., dos metaes dos seus minet·eos em I 
bruto . . . • . . . . . • . . Idem. 

c>ystema aperfeiço:1do e ''s accessorios pre-
cisos para a i Iluminação por meio de 
candie'ros ele azeite ou oleo. • .lidem. 

.\.perfeic·oamentos na construcçãn de can
dieiros e seus acceswrios. a!im de me
lhor regttlar o fornecimento do ar e do 
oleo para :1 combust ,;o . lidem. 

:>~ovo systema de leques oscillantes 

ProceRR0 de~\inado <i. manipulação e fabri
cação da seda, de fios de algodão e de 
linho. enrolados em carreteis, meadas, 
novellos, cartões, etc. 

Irlem. 

Idem. 

:'\ovo projectil e processo de te1bricação do 
mesmo . I Idem. 

~iodelo para c:trros destinados ao tranq
porte de carnes verdes, com system:L fctcil 
de ventilação . • • . • • • . ./Idem. 
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13115 de setembro de 1887 .INew IIaven \Vatch Company • :\Ielltoramento no escapamento e disposição 
do mecanismo nos !'elogios de algi-

.'41Ei, " " » 

13122 , )) » » 

1)7 2~l , )) " )) 

;)8 :2CJ >) ,. 
" " 

d,} 20 )) )) )) " 

10120 )) )) " ,. 

-til G de outubro de 1887 

~12113 a » 
)) " 

·l3IB » " )) 

·,13120 de setembro de 1887 

!1612\l » )) .,. » 

\Villiam Deut Priestman e Samuel 
Priestman. 

.!Sydney .\ustin Grant. 

Francisco :\Ieschini 

Ceci] ;'\oble 

• Costa & C. 

. , Charles Pellier. 

. , Luiz ele Castilho • 

. . Severiano .'l.ntonio de Castilho. 

beira • . .lidem. 

.\.perfeiçoamentos em motores act1tados pela 
combustão dos vapol'es - hydro-carbo-
nicos . . . . . • .I Idem. 

Systema a que denominou ".\perfei~oamen-
JOS em machinas de fabricar enveloppes•. Idem. 

,\.perfeiçoamentos introduzidos nas prensas Idem. 

.'l"ova machina de costura aperfeiçoadrt. . Idem. 

Aperfeiçoamentos introduzidos no hydro-·[· 
metro (contador de agua) de Verissimo 
Alves Pereira . • . . . . . .tldem. 

Aperfei<;oamentos nas machinas de tn<cção 
ou locomotivas para ferro-carris e ca
minho ele ferro. . . . . . . . ·lidem. 

.\pparelho ~que denominou •Filtro de mul-\ 
tiplo etfeito», destinado á purificação de [ 
liq ui elos . _ _ _ . . . . . • . Idem • 

,\.pparelho de ~>scapamento, Jestinado a içar 
e ardar escaleres, em qualquer circurn-j 
stancta de tempo. • . . • • . . ,Idem. 

Systema aperfeiçoado de caminho de ferro.l Idem. 
I 

Elen .\loody Boynton . 

Lidgerwood :\Ianufacturing 
pany. 

Com-I 1 

.\.pparelh0 a q11e denominou • :\Ioinho e] 
Seceadm· Universal ». de,tinado a bene-

.• Antonio Roux • 

ficiar o sal. assucar e outras ma terias .1' Idem. 

App~relho denominado «Broca Roux » e 
destinado aos trabalhos de excavaçào . ,Idem. 
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D \T.\ :\'0.\lE;; D ·~ ~~(•:-.'CEc;~IO:'{.\l~IOS '•11.TECTO I>AS PATE:\TE5; \U>TIVO 

DA C.\DL'ClDAilE 

---------

J de outu'Jro 1le 18~7 .!Joaquim F··rrcira R1mariz . 

;) de novembro ele l -<87 .!Carl P,o~h 

: :líelhora men tos intro,lulidos no 
l~Oillal'ÍZ . 

Fvt'Inicidal 
. . . . Pnr achar-se incurso 

no art. 5~, ~ -1". t,i· 
tulo 3' do regul:t
mento de :lO de de
z,mbro <le 1882. 

•

1 S·,·c;tema d·~ :tp·~rf,~i<~oarnentos intr ~duzitlos 
· n:~ pr«clitcdu de ••xplosirus .I Idem. 

j )) . , :llichel I .•'On 
i 

Freclerkk C<1tk1n .. \p"rfcicn.trnent•" na ftbrica\·iio ele i>Otis e 

,) " .. » 

5 )t )) » 

3 )) )) 

J)) )} )) 

3 )) )) )) 

. ,Ednnnlo Ribeiro )fendes. 

. , Co !la tin.) :Ih rrrues de Souza. 

. • ~larcolino da Silva Ayres 

. ,Julio Scheibel 

Xat 'i\':l.t1nan Pr~tt 

I 
sap:t tos • • .I Idem. 

Xov:c :•pplicaç:'io dos casulos lornccirlos pelo 
<aturno anrnta para t'abricat• teci1los de 
todas as <jnalilladcs 1 Idem. 

PI''lces<o ,, :lppnrellw hydratllico, destin:J.do 
:-1 transt'ot·m;lr en1 for~a motora I) n1ovi
Jl1P~to doq nado:-; lle vela. alim tle pro-~ 
duztt' cleetricio\:~de, lho e ontro~ mis-
teres . . . . . , . . . . . . .Idem . 

.\.ppo re] h o clc,tinatlo o. beneficiar c:~fc. deno
minarlo 4 Yentlla•.l::Jt• 'lbrcollno~ • . .lidem • 

~\.pp·<relho, a que denominou «Catador pneu
l!l~tico Excelsior ». . . . . . . .,Idem. 

. Peças de artilhari:J. pnenmaticas • . . . Ideín. 
,, 
}1 3 )) )) )) Georges Gros e Louis Geor;;-e Po'll"l'' Selh ··m f(,rma de c·ancho. tlestin~ulo :c tornar! 

os ''tneloppes (i:<s cartas al,solutarnente 
inviobYcis . • . . . . . • • . Idem. I 
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-1 -'I,) " )) )) » .IClamle Theo:lore James Vautin. 
i 

; i:! )) " » ». Freclerick \\'i !liam Cheetham 

I 5 )) » » ». \Villiam :'itrouach LnckharL 

li2G )) )) )) )) . ~Iorris X. Kohn 

li 3 de dez,~mbro Je l8S7.1Antonio José '<brtins. 

1117 )> » » . 1Joiio '<L1.rtins 

5117 » >> • » .IJ<~ão Co;;stantino Janacopulos. 

'6117 )) " . 1Jusé '<latt >B Duque Estrada. 

7117 , » . !Alexandre Parkes . 

Jll7 )) )) " » .!Joaquim Ribeiro da Costa 

.\.perfeiçnament.o~ no methodo hydt·o-metal
lur~ico tle extr·ahir IJIJr:J ~~ auriferos reJu-
Zttt'o a estado Je grantle di visão .I Idem. 

.\.perfeiçoamentos na fa hricaç:io <le chapeos 
e outros nbjr•ctos ele feltro e no :tpparelho 
para os fabricar. .I Idem . 

.-\.perfdçn:tmentns em machina t!e C•<Stlll':t de 
pontn de ca1leia. . . • . , • • .lidem . 

. \lelhorament• e aperfeiçnament···. na appli-
<'adi<' e colL<clciio <ie campainhas ele
cteicas con1 pilhas secc:u;, systJ'n1a a !{U~ 
denuminou •< Ca:np,tinhas vigliJ.ntes í~ dP 
se"·nrall•:a !Jilra todo c 'tU:Ill[ller tim » .lidem. 

.\p;,'lrdho para "brir e feclt<tr antomatica
mente as agulhas dcts estt·:~das ele fe:-ro, 
tlenommat!o "Apparelho Ru~ha ». .I Idem. 

::\ovo systBma de b:-ar para faL~ric::r \P.ciJo3 
rle qualquer natnreza e especialmente 
p 1 r a lil.bt•icar esteiras de palha. . . .I Idem. 

'\o''" pr11cesso t!estinctdll a destl'Uir f)rmigas 
e outros insectos . . .I Idem. 

System:t de rl•wmentes '<laltoso, tle l'arro 
brninado e de f<'•rmcc apr0pl'iada ~- m,tior 
tlext'lo e menor custo, calculado pelo peso 
ele ferro . . . • . . . . .I Idem. 

Ap2rfeiçoamentos na extracçiio de ouro, 
prata e uutros melacs, elos mineraes ou 
compc:stos que os cotHeem .I Idem . 

. \.ppareiho a qu•• <lenominou «Electrico Hy· 
draulico ~- Üêstinado a aproveitar a força 
d:t agna qua<Hlo a embarcação est:'t em 
movirnent•.>, alio de carrezar accumu
ladores eledricos para divers'JS mis-1 
teres . . . . • . • . . lIdem. 
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'.\T.\. '\u:>IE~ IlOS o ~~C'ES~IOX.\I~I' .~ 

I 
DHJECTO D.\.S P.\.TE~TE~ 

:\IOTIY() 
DA (:.\.UL"CIDADE 

11117 ele dezemi•ro de 18S7.Jisaac Shone e Edwin AuH • 
I 

-~-o-v_o __ s_y_s-te_n_1_a __ c_"ll1 __ p_I_e_to __ e __ a_p_p_a-re_l_h_,) __ d_e __ e--s-/ ________________ _ 

goto • , Por ach:J.r-se incurso 

a !:21 )'> 

1! ~ :24 

i 

I 
l3'iZ4 

! 
I 

!4!24 

dz4 >> 

I 
·17114 de 

,j.~l2:-: 

)) 

h 

. i:•neiro t!e 

)> 

>> • I Guilhel'mc .\Ic Hardy. . ,:\Iac!Jina destinada " separar pedras e ou\ras 
eousas extranha.;;; do cafe em c~·~co e de 
outr"s grãos, denominada ~ Yentiladot· 

no art. :J8. § 4°. ti
tulo Jo do regula
ment<• de 30 de de· 
zen1bro de 1882. 

separadnr de pedras » .1 lden1. 

» .!Alberto Le,poldo 
marães. 

Ribeit·o 1 ;ui-
:\'ova lampada contendo um apparelhn :m

tomaticu interno <lestinado a erital' iu
cendios e explosiies. á qual denominou 
• Lampada l3t'azileira », para kerozene . I Idem 

" • 1 \'ictm· Dieghens • • • .JC"ntador ou registro de diaphragma p:tra 
liquidas e gazes. .,Idem. 

Auguste Cbarles Theodore Dau\in.jNovo systema de fr~ios. • . . 'lidem • 

. \Iorris N. 1\:okn • .li\ovo systema de kiosques ou cbalet~. me-
tallieos, ponateis. ecunomicos e á prova) 
de fogC> . . . . . . . . . . . Idem. 

1888 .!Friedrich Carl Glaser . Xova polvora e processo para fabricai-a. Iden1. 

Johannes .Tuliuq Adnlph I~ohfahl e 
Heinrich Jiergen Ernest Jcnsen.l.\perfeiçoamentos em apparelhos para filtrar. lidem. 

t',DSEPS AÇÕE::; 

Transferida a Gui
lherme Trout, por 
escriptura passada 
em 3 de março de 
1888. 
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._,~·~~~ -:: d~ :·.;,. rPi··,, .:; 1S3~ 

I 

::~11:?-; 

~::.21'?2 

l;):?? 

~,:J l-~ 
' 

J 
'""' 12~ 

I 

~J,I ,, r· 
::;;sl29 

55012\J 

56oi2J 

-,J,, v.T 
,)():31:21 

» » 

J ~ rnarç•J lS:3:) 

'· ., I' I' ·q. 1 , 1. • _~,_l"l''' r·'.ll0 

l.>•n::;umir 
!.::1 •:t t·~ o 
ea.t,lc i r..'~t -; 

p·.-:>l'f.-'i{' ,t,I,,, pa:·a pr,~\'•)'lir 
01. fumaça e queimar 'cni:Iplcta
comLns~iYel n:ês f.,rn tlit:<S de 

de v a. pu~· e 1 JU~r:1 s forn.~lh.ts Idem. 

:··:::~~:/.,}·~: ~;;,·,: .: .. [,, n u;e,,~,:l~.:: ~:·,:c~;~' :::::.•
1

J~
1

~:,':.:jen:~: ~~·~t :-,~~~t·ic''''"i, ~- ·.·,,T:Yom, 
i~!iJI.lÍ~l,tll~' e 1: " ppJ.rdhus r..: . .;::tJ,!·-~ 
ctir1 s • . . Idt!m. 

r)~'dt'l) ~ •.l ] • ~jle' I >J·;~:unento.;; crn ~)l'n·llh::ts (' ~niXlrf'l;Jr,~! 

I rna ter1as , . . . . . . . . . . [dem . 
1 I ,[estinaJqs -t 1 1 üeun~e 1 a~ L:('s 'e ütl'.tSI 

. !.L -é /,·ceei:· .:r·'11 ·cn;J•r•l'JO rlc'st11~ ,·, • ,,;;prJtl' C\S fo.--

ctos ele cas:1. e oulr·'' . . . . . .lidem . 

1 
I 

nlig~~ . .;; de sulJlr nas pla11ta:.;, ~trvure:::;~ OlJJ·~-i 

... ;, Llui;n :·\•r:··~r~l i. ·;,.~::·i;. . 1 ·\-~~n il::H~or rnecJnieo E·::1~artz. de::;tin'l.dd I :J. ~'xtincç3>J d::s forinig,ts s:~úras e a 
! qu.'ly:.;quer ontras appiic·.(;ões :1 que .~~; 
I pos'a prestar I Idc•~t:. 

.I Ft·:m<;ois I),, T c.llt .I A l·''t{PiçoJ.mentos n:t t' · bde~<;:io ele fel'l'a-
duras. Idem. 

. ,L uh L~tek Leiba Cm n(JVO proce:;;~o de tilJl'ic~~ ç:J.o ele cirnento 
<le Portbnd, impermeavel, \lenomin:1do 
«Cimento l3razi!eiro~ I Idem • 

. 

1

.', r~·rsto de .\.lmetd.t \fa:;J.lkies ·[Processo destinado á extraeçi:io ,J., amido 
1b mandwca, . . . . . • . , .I Idem. 

I 

. Joio ::,herin"ton • • ·I Apparelbo a que denominou« Cortnme l\Ie-

1 
I 

~:Lnil~(_l», Lle.sLinaJ~~ a. Leneíiciar u. in-
dustna de couros . . . . . • . .1 Idem. 

.lfl•,!J:t·~ ::,outh worth !:.:1. wrence . • . .I,. perfciçoamentos em carburadores ou appa-. 

1

1 I relbos para enriquecimento uu proc!ucçã0·1 
do 11az. • . . • • • , • • , , Idem . 

• 1C:h. Pav·êrd~n e.·\. L. PHercton. :-lFtemn. de motor rotatlYO •••••• ld~m. 



"I 
;c. I 

fl.\'r'.\. :'\0\IES DOS co:-:rr~..:c.:riJ~ \l~IG" 

_\ ______ _ 
I 

.-,,j.J i·) l 
!' le ll1rtl'f:'O d·· 1:3 . .:::...; .\.:cton:r; Fr:.nco d~ l.a,.crrl:r. 

. -) i-)i z! ,, .il·:hri:arcl I~rancl. 

•)H.ILt"l' 1 D \S P.\TE;..·TE~ 

:\I:1china tlenr,nun:td~l (( .)lachina 
café ou uutras Illaterias » 

dt., Ri-'CC<ll' 

\~ü1'fV(• 

:J.\. ·~ \.lJL"CUl.\DE 

P(ll' ach:1!·-~e inL·ursn 
no :trt. :J'). S -:!u, ti
tuln .3"1 ~to i.'ezula
mentr) dP :~()de de· 
Z·'llÚll'O de 1.')'32 . 

· 'li.::.El:\· \1..,'Úi.g 

I 

.\pp:uclhu a 'Jll2 df'nominou « Tel··plwne 
D1·amh .l[,!em . 

~<llii·)j 
i' 

i 

J,, 

570,:?4 » 

I 
» 

. IIJio.no~-'1 ri~~ BastJs :-:-o.'l.res e .\Ial'
bnl1·-~ Eugenio L~~p·:>s Carclnso. \felhnr:tmentn :uloptarlo :1<1 LdJrico d,• 

b1·••chaq de pita e ele c:.bello p:tra pin
tul'a e caiaç~l·_J. 

"':"rl: applic:~<::i·J da c;:l':l vegetal da .\nnmb:t 
a tabnc:.tçao ·.le ve1as. • 

~ .r

1 

.. \.L'1·e~l (te Schr,ên<J\\s:.._~ 

. C h. Pa>frd,,n e .\. L. P:1 ve:·.-),~,n. :\ovo proccs'o de LdJ!'iCil<;iio ele pe<;:l~ me
c:uu~as 

» .1\Yalter Y::J.lkc:· 

» .!FlorJn:lo :le :--,onza ~l((ll'Jrac Fran-

:\ovo syst-'ma de ,o;;gnReg ciectt·icos e nuto
rn,tticos p:<r:t ~strat,las lie ferro . 

ClS-.d P 1'1Lt de Üll\·l·il.·a. . I Ctn ~\·stcma rle annunci11S gr;'lnde~. rlenomi~ 
na1fos (< AnntinCius illtunlnadore~ peb 

1 luz electric;:D) 

hl~=.m. 

Idem . 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

·jTt•:liiS!Pt'!d.t :L í',\td

JlCl.Hhí;c lndu•tl·i:d 
do Bl'~t/.il. ('rn "2.-> tll' 
:1go:;tn <lc 1~.'11. 



~, lS)S . 

. . .. :H~"· 

~>74,!1 de :tb~il rlé l~ô~. 
::;;;;[ 9 ele Elaio de iS·'>" • 

-J:G! O >> >> 

:,ji[ 9 )) 

-~·7.'3 li de junho ele• i~t'ti . 

.J7íJI G » » » » 

5SO! G ~ » ~ 

.551 I 13 » ., » 

:>82113 ., )) » " 

Eclu:~rclo de :\Iaschek 

. , Emman·tel Couzet 

.,\nlli:~m llenry ~\e:ltl. 

Thurston Gonlon Jbil . 

John llcnry Xe:1-re. 

.. Edward Swinercl • 

.\.ntonio Jose; '.I:lrtins " 
Coelho ela Rocha 

. ,Louise ::II:trtane 

,,Antonio Jacques Janot 

. ,Casemiro Henriques Rodrigue; • 

.,Geles Artherton, 

.1.\pparclho salva-vidas, para bond3 ou car-

I
l ros munidos ele freios. . . . • . .lidem • 

• C\oYo processo cl.·stinatlo i pudlic:J.çiio elo 
1 alcool. . • . . • .\Idem, 

.!.\.pp:1relho "perfeiroado, para lt':ltamento 

I 
do• carocos de ~lgnd;to, altm ele tirar-
lhes a materw. ührosa. . . • • • .I hlem • 

• 1 Processo de refmar oleos hydt·o-c~ .. rboneta
clos . 

• ,~ovo methodo de tratamento rle chapéos ele 
feltt'•' dLtrante sua faurica<;ão • • • .lidem. 

Tubo de eqcapamenlo " tim!l'cm ele bocca 
multip!Ice, com ou sem conductur, para 
locomotivas e todas as classes de machi-
nas ele vapor .I Idem. 

~ovo xadrez destinado a um jogo mathe
In;üico..- Idem. 

Apparelho a rrue denominou " Engenho Lo
comove]». • • • . . . . • • .lidem. 

Apparelho automatico de escapamento ma
ritimo e terrestre • • • • • • • .I Idem. 

Apparelhos aperfeiçoados para dar fôrma 
aos cbapéos ele feltro. • • • .lidem, 

Transf'erida a .José 
Lu i z Fernandes 
Braga, em 20 de 
abril de 1801. 
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DATA :'\O::.rs-: DOS CO:\CES:o;TQ\.-\RIOS 

13 de jurúo do i8~-~ l.)leddleton c 'ra\Yporci 

~113 . , \\"illlelm ~c>rcll c :,J. ';elinck 

OBJECTO DAS PATESTE~ 
:.!0TIVO 

iL\. CADGCIDADE 

~Iachinismo apert'eiçondo parJ. tirê.r a li ur:t 
elo:; caror;os Lle alcrod:'io e !ins semelhan-
tes . c • I p,1r ::tch:1 r-se incurso 

. , X oro p::t!lllO para (•nt'.1rd~n1ento (~ saccns e 
me~lwLlo de !'abrical-os 

l 

lltl :l.l't. ;)b, § 40' ti
tulo :)) do regula
mento !le :31) clé de· 
zem h r« <i e lti8:2. 

I j í\"illi:~m Orr e Pe\er :-;tu:trt Hro,Yn.\1 Syslema aperfeiçoacln de constrncções 
fnihas mewllic:'s . 

,Idem. 

con1! 
Idem. 

I 

I 

·-I"' ~ ' l·) 

I 
~3113 

-'91 1.3 

JLnie Lo•m Godetruy 

. J ul 'S \\-f'lfH.;k . 

.!,.,, C>'O''''"". 

. lconchen .. un c\: c 

)):Jil7 J,, <.\.•z,,mbr·• ele 1887.I'.Lin· .. el F.ern:tnclc." J;:U'cel:n. 

-~,1·)-
),,.._ -· :e jun h r_, ~1~: 1~~8. .1:-'r:::;k T:·i"r. 

·I Processo de dt>sint'ec\ãO das :1 gtl;l s ardentes 
<'Jfie::_;m;~~,) i nclu~triae! pela bydro-oxyge-

1 nae:(n . 

I }rncess·• ; -~ :·:1 t:··~ t.1n1ento rl· .. ...:: 1n tneraes e 
re.~HJu ,::; :L'Lrifero:~ e auri-argentit'eros 

Idem. 

I1_lmn. 

.1:\ova t~tndo.. hvg1entc '. . ii(lem . 

. 1 .\.pp rciho clc;Olllln:~<lo • '.lotot· ele qu8d~s 
successiv:1~ e c0ntinuas ». . . .lidem. 

App:t:·elh" e prcc.'S'O par:< fabricar chloru· 
I"~ to ele sodí0 D •;Utro~ congenere"3 extra~ 
hidoR da ~q;ua Lio m;.~r . . . . . .lidem, 

. • ~Ltc'nin·1 •_l ~tl!:~llia o. ~tplain:tl' pedr~~s • .JI,iern. 

OHSEI', VAÇÕE~ 
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. [Antnni, 
I Uei!ll!l 

I 

:i o me::; Jus l~eis e J.Jiio cl:tl 
. . . . . :\"ovo syste~a de f:turico de cklp•cos 

feltro e la . 
de\ 

. ,Idem. 
i 
! I 

. ,_\.!ber\c> !(uh!mam. 

"'Eduardo Chudio d:t Silva 

ele Lacercla franco .,Eugenio 

· \Y:llter :.I:tr,ch .hckson . 

. , Jamcs ~arou ~Iac Coy 

Judson Schute . 

. , Jarnes Edmund Carro! 

I 
. ! Systema de \'ia-férrea dov~da, a CJ.Ue r!e_l 

nominou < :Systema lluhlman •· ·i I !em. 

Processo para extracção do ass!lcar n:~sl 
m~ssas cozidas com apparelho compe-
tente . . . . . . . . . . . . , Idem. 

)LJchin:t denomin~da «TI. L:tcerd:t », desti·l 
nada a seccar cate, cere:lf'S, s:d. assucar 
~ "utrn.~ corpos granulados . . . . . / I~lerr.. 

• 1 Systema a que_ denominou • Propulsores r!cl 
n:,vws aperle1~oados » • . • • • .1 r~l.em. 

I 
. i .\.pparelho pneumatico pnra ntoYer ferra-I 

ment:ts de percussão, podendo servir t<.trn-
bem de motor . • . . ·1 I,Jem. 

)!ovo apparelho destinado a traMmittir I 
sons por meio da electricidade. . Idem. 

Apparelho aperfeiçoado para aCJ.uecer a ag-ua 
antes da sua introducção na caldeira. .I Idem. 

Grego rio rle Abr~u ,\: Companhia .1 Proces'o par:< a fabricação de chinellas de 
tran~a. • .lidem. 

• 1 Claudio Bar! é Processo destinado a extrahir e preparar, 
para üns industriaes, a fibra da planta 
textil denominado « A:;ave Americana :o .lidem. 

G021 8 de agosto u•., 1888. .j Benedicto Delgado ~Iotta. Pt·oceMo novo, destinado ao fabrico da •a-
pioca . . • . . • • • . . .lidem . 

G031 8 " .. :0 ,. • 1 Francisco Borralho Reis. ~!e!boramento na industria. extractiva da 
borracha por um novo systema. e de 
conservar o leite liquefeitO tão puro 
como sahido da anore • • • • • .!IJem. 

Transferida a F~·r
nandes L:l'a}!a & C. 
~·rn 1:3 Je 0-1ltubro 
!c 18\M . 
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DATA 

'3 de agosto de i888 

s 

i 1:3 

li$ 

I, 
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)) ,. » 

SQ)[ES Il03 CONCESSIOX AR IOS 

. /Bartholomeu Alve~ .\Ieira 

I 

. ,Lourenç'l Monclini. 

. ,Dr. jlanoel .\Ionte Uodinho. 

.,Idem . 

. ,Thomaz Leçett Sturtevant • 

• , .\Ia ri·~ Ch:t rles :\lfred H ul!in 

OllJE,:TO 11.\.5 PATE~TES 

Syst~ma de placas a que denominntt «Gypso· 
metallicas•, tlestmatlo a substitllit' v:lll
tajosamente os forros de madeira nas 
construc~ões. 

).!QTI\'0 

DA CADUCIDADE 

Por :H:h:n·-;;c; incurso 
no at·t. 'iS. ~ zo. ti· 
t•tlo :l·• do regula
mento de 30 de de
zembro d.: 1.~~2. 

Systema a r1uc d-mominou " Duplo-cin
zeu·o, systema Momlini», c••m :tpplica
ç;'io a r1ualquer caldeira de cinzctro ~·llll-
mum .lidem. 

.I Preparado phoc~maccntico clenomi:Jarlo ~Pi-

1 
lulas <le Tayuyá compostas~. ,!estinacl:~ s 
ao tratamento e cura de prtsões de ven-
tre, ictericia, hemorrhoides, etc. . . . I Iclem. 

Preparado a que denon1inou «.T-~l~uento rle 
Gurjtin•. üestinac[., ao tratameato e cur:> 
d:ts mo!.·stiv.s cutaneas . . . . . .!Idem . 

,\pparelho a que denominou« '.Ioinhos aper-
:ei<:oados » • • • • • • • • • .I Iclem. 

Processo e :1ppn.relho~ para a t·nriftc~1c;~o 
das :q:uardentes, afim ele obter a totali
dade de :.dcool ethy lico, em <"3 to. elo de :d-
cool de bom gosto . . . • .!Idém. 

•ê'ER \'AÇÕES 

~ 

w 
w ... 

;... 

~ 
rJ. 

ç 

~ 

"" 
-; 
..., 
:: 



,. 

I 

i 
I l-i ' ,. )) 

8 ,. )) 

l[j 

<117 ,. " 

il29 )> )) 

; 12') ,. ,. 

29 " 
, 

,.. 
" 

h )) 

)) )) 

Dr. Herminio A u~ust.1 :\Ioreira Le- . . , 
mos . . . . . . . . . .I Jfacll! na a que denoml!lOll « Separ:trlor de 

gorn ma>>, destinada a ext t•ahir c·omma de 

Luiz .Jacome de .\IJrc•t e c;ouza . 

Domingos Jose Freire. 

f:trinha de trigo. • .I Idem. 

:\I~cllinir;;rno :1 tpe tlenominon (< Cont~H~I)r 
automatico>>, cujo ftm princinal é f:l.cilitar 
e ;::at·antir a colJran<,·a d:t'3 pass'-gen~ en1 
Yehiculus de tran;;porte de qualquer na· 
tu reza. , !I .. lem. 

:\Idhoramento no processo para obter a 
conservação das carnes frescas e outros 
gcncros alimentícios por meio de um gaz 
anti-putrido. • • • . . • • .lidem. 

~ » . t \Yilliam Ephr:tim De~tth. .\pparelhos nperfeiçoa<los pat·cc destibrar 
h2ste., c folhas ele phntas e tualerias Ji. 

" " • • 1 \Valter \\'h i tfreld !3osturick. 

" ». ., Petlro Arrebot 

. ,. . Albert Henry J:téqttes !3ergé. 

" ". • !Henry Appleby. 

brosas analogas. .I Idem. 

Grades, portões, guarda-ventos de janellas 
e 011tros objectos analogos, clo!Jradiças 
Clperleic;oacl:Js • ./Idem. 

Processo de clarear os courns curtidos por 
meio do gaz ücido sulfllroso. . . • .I Idem. 

Processo de saccharificação 
amylaceas . 

de materias 
.lidem. 

,\perfeiçoamento nos tuho.s r!e !:!r:mde tir:t· 
. gem e aos meios de se p•,der regularisar 
! a tiragem qtte prorluzem. • . . . . (!riem • 

1122 de setembro de 1:388. fCharlcs Tel!ier. • \ ,\pp:l relho aperfeiçoado para empregar osll 

I I 
calores pe~diclos, atim de produzir uma 
força motora. . . . . . • • . . Idem. 

I 
I 

.\Transferida :i. T b u 

I Bost\\'ick G".· te anrl 
Shutter C o m Jl a-

1 ny, Lirnited, em 5 
1 de abril tle 189:.!. 
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D.\.TA 

:22 de ~ 3tern IJro ele 

I 
1.).) 

~--

I 
<)~ 

,· T' u ~ ·: 

,, 

:--.'0:\fF:~ n·)': cn::<cE.s~ IO~.u:.ro:;; I •)OJ':''T0 '··" ;•ATEY!'CS I '.i<),fl\'O . . I I I -·' 'D ' !DA'' c I 
---------------.j:.Iachina d<"Hinu.Jcc :, s.Jll<l!iieaçito ll:--=~:,;·-· _,.----------

de no r co . . . . Po:· acha r-~!~ ü1curso 1 
.. I ,,,) .. .; ).~ '! {•J I 

~~~'i Jos~ P,•dro Alve~. 

·!Joio t'r,;·deiru 
Lcc·cc. . 

da Gr:~.;a 

I 
' 

1''~.1,\.! '!.:1,' .1 :1n:..:- • 

1. T::-.~"?•"''t~~: 

I ·I Y: illL.tn ::;_,é'J. 

. ll!:;tHÍllli'' "leYe:t Dceo'Oll .. 
j (ine ;:-)t.~v~n Pt"tet. . . 
l 
I 

» -I L ,r;;; Pc:·!:i::·; 

I~ ·)i 

I 
1
1 

Útulo' :1 '' <l~ ;egu:j 
Lunen to de 30 de 1 

1 ~ rlezembrJ (: · 1 ~::;:?~i '[\·::tr:.:;.:!;;l'i~~:L C c m· 
j : 

1 

;L1.·Lllia B.v:1LI Riu 
I j I Gt·ccnclens., .\1 •;0S. 

I 
1 

l r~~l' f:S~riptUt';l. tJ,~ 
1 · :!:-1 doe·, ·t:L 1 _. 1 ...,_11. 

:rt•J 
. '!

1 

,\pplic:J.<;i'io de inc:t•.•rlientcs citiatic:)! j'J.ra! 
vitriíic:1retn ou ~~sn1altare1n r1 i.llqa~.~ri 

! neca de ferro fun•lido ou 011\l'<>. u•.t 
Cjl!~lquet' metal. , • . 1 l:lem. 

....:.yc; 1 2-:m:-~ :.-tpr'rl·~·tr ''::-'l 

;~queccr Y::tpo;· 
ele prr,rk: 

! 

.,Idem, 
I 
I 

. ~:.1·1rhin:~ 0"3CilhJ.t,-)ria r.::u.•:1 !"H'llClr:tr f: 1~;:-: 

1 

d·ln<~mi no.da "l'eneira honson t:ti'. .

1 

h.lém. 

. : Invenf.<Lo (te construce:lo ;1 ;'Al't'ei;,·na.J~l \_ll' . i :;;m;mctrns · · · :''ler.: . 

.2nt':-~ I 
. . .\pp;~:':'lito denominado: «Electro·:IYi~o con-1 

I 
trn. t!lCE'lllli~~>) dcstinaLlv a avi:;·1r :tntcn1a-, 
ticcU!Jc•:;t-l qn~l'J.Iler principio tia inccn li•).l lder.c, 

.

1
.systcttl~ ~) 1ill~ (1t•ncn:i:-wn « .\t·rrn· ... Ih().:; r2-

frigcrant.'s e con;;,:Ltdore~ ap.~rrciçoados)>. j IJ.em.-
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3\J :3 

I 
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. .\.nto:.i-~ G-~~·~e .j·L:u Jt. .·,'Pl'OL'..,:;l IJ~··:t f L:'~" r (•!e) t-.tl~' 1 ll'l"~, I l osso,, ci'Ilommado «FHle 1\Iachm•' O:b . IJ•r,1 , 

. CIo" l· """ • , ,. "' e I' "' ""· • I lp1• "·e lho- ,, • .,, '' \"·"'" pm ' "'"'"' 0 •I I r]0 onr~ . . • . . .

1 

Idem. 

i.Ienr1r1w · }·;tPl'man e ( 11 tt'!e~ L~-\ 1 

cron: . . . . .INon li~:1 mekdlir > an\t-mnqnettca. ·\Idem. 

r 1 os..\c•~:oli ch \t~.nd, B.1o:;tv.:3 . :\""O\~ tccharlur:1. r1e~ Sl"'_g'Ul':~nç-a cO!ll d?Rp{lr.
1

1 

I tadcr antomatico, :1pplicarJn a portts, g ,. 
I veta-; e hnrra~ • • . I íclem. 

I I 
\Yilli:tm :.Lu·thew ~):,cker . :C'onst:·ncç-.~e8 pnt·l:d·~is ·1p·'rf~r,~u:--~cLls .!rcr2:-1: 

! I 
: I 

:O•JYeml,ro •l-· 1 :·~-.;_ \bno•'l ~· d·lnck •le 'ci _1_\pp:q·rlho rienomin:J.d,, . Pre"l'i•l··ntc ~:li I-! 
I <l·1ch p<tr:t prevenir e <>hst:1r a violac:tol 

<Jag l•'''h:'dnl'as dB porta' . ·\ ícl~m. 

Jnhn D. UtLLs . ~ov0 ..::ystem:J cl(• distribnir· el~ctricida.de 
para a producçiio de luz e f,,,'\':J. .I Idem. 

iíenry Bouthilier Be:1 umont. Processo de reduzir em plano a. esphera 
terrestre . . . .lidem. 

H0norio F,'rt·eit·:t .\ppal'elho de serrag-em transversal das 
caixas de graxa tbs locomotivas . . I Idem. 

».!Campos &'."entura. 
I 

Processo pJra a prepar:l<;:i.o de m~ss:l clel 
tomates . .I Idem. 

» • , Processo,; e apparelhos para tingir, limpar 
j e branrruear fios em carretel . . . .II<.lern. 

» .11~.ugusto Graeniger. 
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J) \ T.\ :.-'1:-lfES DO' I 0'\I'~SSIOX.\f'~IO-= o·;.TD'TO 11.\S l' \.1 E:-;-Tr·:.;;,;, 
:.toJ'I\1! 

•· \ '.\[>[_'rrD.\DE 
. ...::EJ~ \ AÇ,)r:-..: 

i 
I '----------·------1 ---I ----

~:~\ !lnvc•mbro rle 1S·~s.,1 Josr~ GualL•('rtn d~~ SilY:t. .IC"ntrrrlor c canmb:Hlor a:rtomatJ•'"- para ai I 
cont.1~en1 ,\ lnutilt~l(':lO de <::e~lns einl 
c~1rtas. . 1P•>r cl' ltar- ..... ~ Jncur:::o 

• 1 no art. Jl". ~ -t 1 • ti· 

)} 

" 

Guedt>...::. I Yal.·ntim í ;.trr;t 

I '•Jllclc Edu~rdo ele fl<,ttennu nri 

( 

_\rAre Theoclure f:hristotlr• 

I 
I 

I 
! tulo :)·'. dro regula-

·j :'\ovn prcrl'~!So de F,Jrmicida 
I "Formicida Paulista>> 

I 
m.ento rlr• :)11 •I e de
ZPmiJr'o 1L:: 1:-"'2. 

de~1on1int:ulol 
Idem. 

. t~o\·o prncr•sso .:q-'~-"rfeit~u:tclo p:t!'0 c•s:tr:r-

1 

cção d0 C'Ut'O, pr-:1t:t e outto-; Inetaes 
de pedras, areias on residnos • .llden~. 

I. d . r. . " -. :~ysten1.a. a que
1 

enmn1nou «. ~.cctL!Caçaoi 
[ :tpertetçoatLL c.o aleool» • . • • • .1Idem. 

)) I"'' no,'"' Jw de O li'"'" Bem I''''" 

lrh. Ganssct & l'0mp. 

XoviJ ~Ystem~ de bon1!Ja (lc 
deno1~ninou « Uen1hessc>> . 

I'•'l'"~o a r1ue 
·lidem. 

)) 

)) knlliam C1·ovker 

... ·.uur" de iSS·~.I :\f arcos !losenval 

ca~imbador mecanico p~ra carimbo r cartas, 
inuiiiis:1r sello::-; e out.ras appllc~u:ôes SP-
melhante~ . • . . . . . .IIrlem. 

·/SystPma de aperieiçoamento~ em trata
mento ele rnineraeR aurifet·os P- na revi

i •ifica,:l:u das materias empregadas neste 
tt·atamento Idem. 

. 1:\'o,-o pt·occsso pan Ltbric"<:iio t!e t::rinaldas 
1 e outros obje~tus compostos de Yidrilhos e 
! mi ~sangas • • • .I Idem. 
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Dr. Paul d·~ ~uzini 

João Colli Padini • 

,.José do~ Santos Castro Siha 

IFranz SeJ·atecm l(ock!eJ·. 

Adrien llerment 

O r;tzes I~ ugo . 

I i Valentim .Ju;;,·· Tavares • 

I 
I 
:Alfredo Jbrques ele Souza 

.,Invenção de nm;l fvrça motora et!Jer-hydt·o·! 
pneumat1c.J . . . . . • • . . . Jdem. 

• :\'oYo ~pparelho postal de carimktr e nn-

1 

merar cartas, a que denominou «O Yalen
cw.no,. • . . . . • . . . . . I Idem. 

·!Processo pat·a fai.Jricaçiéo de c:dç:Jdo a que 
denominou « Cal,· aJo imt•erme:ll·e]" . .I Id••m. 

I • 

. lProce~so para fabricar chumbo e balas de 
I metal de toda a especi" . . . .I Idem. 

:\'"'·o mosqueteiro denominado « ~Iosrltte-
teiro Joia>> . . . . .I Idem. 

!nvencão de machinas dnH1mo e motores 
electricos aperfeiçoados' Idem. 

.

1

' Proce~so (le conserv;1 (~:lo 
fri!rerantcs dos locaes 
eo<l<primiclo • • • . 

' 

dos corpos e re-
pela ac1;iio do ar 

.lidem. 

» IJer·onvmo Lopes de Castl'O I -
• j En Yelnppe de segurança. 

:-;onza.[ Terretro port~ til aereo destinado a 
I caté em coco . . • . . . 

. .lidem. 

~CCC;ll'l 

Idem. 

' de janeiro de i-388 .;\nlliam S.egrand C3rd • 1 ~Ielhnramento~ nos apparêlhos rnra eliminar 
1 os metJes de suas matrizes ou g:lllgas.l Idem. 

1,.. G . 
» -~ · 1cto~ uer1nean 

Dis~ot • . . 
,. 

I 

e Pedro Thlaria I 
• . • Apparelho portatil ele gaezifi.car o at• am-

1 biente para prc•ducç~co ela luz. elo calor. 
1 do movimento e para derreter metaes e 

I • lo '"'~'" do V~+"""' de "'"" . 

1-

31 

I mineraes . . . . . • • . .I Idem. 

• I X ovo :\ pparelho par:~ }JUri ficar o g-az e I regular a sua pressão. .I Idem. 

li 
J i 

)) 

" 

)) 

" 

» i ilenry Fnl'b"r Jul1en 

kltdurc; Keylin 

• iTr:tt:tmento .1Jwrfei,oaclo tle minerios anri-
1 feros e argentileros • • . . . . .llrl<'m. 

.1 Processo novo <le fabricar chumbo e balas. Idem. 
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i ~ 1 e fevereiro d~ L~~~~. }: •rp~,r lO E;:;::cno.r..::. -----·--; :S:ova 1li'; ,,;~ii-• ;"'''<1 e'pe'li<:~o '> :rle-\ ---
' tyL·amnla~ e·n 1 1ral..'t,•res JíorRc' i' •t' meio I 

:! 

2 

:2 

--I" 
..), )' 

I 
:J/6 
;a, l:l 

j.~ ~n·lrço ['·''·'-

'le ala·il Lle !88,\ 

1 -L·ehc~ :tl·l t'..:.~upt,ell 

i 
i 
F~·A~iedco Sy,lo,\· 

\ ~ l: ·J ll_ 

.~JGl~n .\.l·?X~tnl..lre \\"i~~·~n. 

d& correntes v oi t:ucas e C1llll em '>:ecco ele 
urn reLu..>~ te1egr 1p1aco . . • ·. .... . . Por acna.~·-se incurso 

I 
no art. 53, s 4°, ti
tulo ; , , o regula-

I I 
men\o de Jt) de de-~ 

i /embro do 1.8:52. 

. I P::-uc:;c;;;) p d~l ~~(>:v c'i"'rt'(~i_ •, L da dt•l 
pedras n1arrnures e argamassas . I Idcn1. 

Sec.::1r!or rle ··afe ,, qne c!encmin:u "" ,_i 
tem::~. Frederil'O :::;.,·,J,Jvv· . . :r1e~ . 

Juhn ~enry 

. \p»rt'eicoam:nt,,q t'r-larivos ,-,, c:~i:cs e pes-1 
")(~o-.;-das ~:tn·naf:•"ns e ,-~u~cüs ..-.:lict:t·J~.;rrJ,'nL 

n.ecltardsen Ptn;;;:n0re .. \perfei(:(1amentos ~~~ ;';thrie~l(~;"';'.) ,:li ... ;ll! 
í:xt.rahi,lu t!:• car\.•U de 1'e·1l'n. ~~ 11u:S .q~-: 
parelho• u>ados pa1·a esto üm . ·j ítlem . 

. 'l'!.ich:ll'l t 1-t·:p::;oltL • I.\ pp:1rel1H_) \ lt~num; :Ja· lo (( S0t''l'3.J.or r~(·p~Ol• l» I 

I 
para Séccar p!'o~iuctos vegetaes p•r rneiol 
elo Y:lcuo e -lo vapor . • . • . i Ideru. 

' ' 
' Dan r~Y:nn·Je . \)Itthodo aperteiçoadt) para !:',llric~ 1 ~ ar~L::osl 

· \ 1le metal fo,-rado' de zinco . • . . - ·1' idem. 

, ,Juliu _'.t:c!ls~o cl,, ("ccrl''''it·a Lir~<:l., [Pr.'par:~•lc J•kt•·mace,;tieo·l··nomin."lü «Pei-· 

i ' .. I tora! •le Ur11;_cuayana». • ., ~~em. 
_!_\Etoruo. v~:.: I'ttiiO • 1 Ph<-Rplt<~r,,;;;-CJ;""<Hl'Pll'a • • ..~·-Lem. 

11. - ' . ' ., . 11- l 1 f" • 1!1 .. · raw:l:::t~.>.J •LC '•Oes 1 .1.. Jl•.'CO. . , .ar.pac .. or l •• ~:~ -: ,~IL cuco. • . 1 • enL 
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··'8I:?J da mai:• d~· !S.-.:9 

·.; 1'12:; ,, 

-~::; 25 

·~n!:.?J ), 

·s-.q Z5 )) 

.,,,1~;:; 

jCJOI:?:; ,, 

'1112.) " 
-, 

'f)::>l·)j )) ··r 
'1'·1·):; )) ·~ '-' ,_ 

.,Os~ar \\'i:Iiru:l !:.,.egt:.r\11, 

.(ean Cugcl'l. 

• 1 .\lex.1nllt ' ~':H· 
I 
I 

• 1 ~:1.h·aüor i·:~ ruso 

LeYi Fr:tnklia .-..:u1tl. 

.~llich:;rd ~~'!'IJ'L L.;.•:...·· 

1 ·:uni r:,~ , :;.; :s· r• ·, ~ 1 ll~ · 

Ocl<l\~\) r~JdlH'•J :--:th~t . 

\" 1 'l;l) . ' ' , j . .li.Jl I • '>.1 i<• l• t ~ i ~ .) 1 \·r. r_e~l:lr; 

.líie!l!'] Ft·.:nci5 I':!I'Sll•lS 

I 
. iclwrles C!J:tl!lOêl'> 

.. 1~\perfcico:::.r:nelltu om ~)l'Jll~LS de 1'og· • . 1Idc:1n. 
I I 

. ':\rJv:c C'C:tth co:-redit:c: Jenominatb .);se:lcl:.ti 
I nsceneor-systcmo. Cnggia» . . . . .,Idem . 

. l Pr_llces.;;,) Ua t!x.t:·~c;;:lo .. : v~~rf<:üço,)Ua ,!el' 

I 
unr·o e lJr:t ta ele :9eus mnh~l·eos nu coin
]'O:\tO.s ~ en1 dis.solventt-·s para. os mcsinVs 1 

l~v~t::te"'. • . . . . . • • • • • :1c1em. 

·IPro~eRS•' po.ra L:brico.t· •J p:co deno:nincttlul 
«::\ctpult:ano•. . . . . . . . . .,Idem . 

. 

1
1rnren<;~d cl_e balO<(ie_s ~r~~ ,·ahala dG coi11-~· 

m utuc:~çao "p.•rtclÇ<Jada . . . . • . Idem. 

i .. . . 
• ! _\!H!rlel\C:lille!d.O'=i Plll m~:.Citlll:-1.~ ]J;:J.t':• }oCO· I. 

;,lOil\.l'i . • •

1

lJi;Ill • 

. 1::\,n-·) j>l'• CPS:l) c' :l]lj;:li'CÍliO r~l'D. CllrtJr, 
1 eom·us c ]J; il2ô • . . ·1 Idem, 

::\OH) r:1nl:l~ d:~ r'abric .• r Lt'lhas dctiOmi-
n:,du ... ErnlJoc~dur,l TdhcH·:~)} ~ • :IJ.em 

I 
. ;~<I)Ya ,~pplic~tç~ .. ~.-11) I~apc:~ (põ.l'-~rEh::uJo pJ.l'c..! 

a contec<;ão de mappas de cafesaes . .lidem. 

App8relhos aperieu;oaclos p.•ra lig-ar e nu-~ 
no!Jrar as chaves, os Lle~v1os e os s1gnaes 
de caminho de ferro . . .lidem • 

·1-'l;erfci·:oa:nentos no übrico <le sapatos, 
\ :,.,t~:~ e totin:.; us a~ngos conhecidos sulJ a 

denomina<;<lo tle cctl<:ado. • . . . .lidem . 

. 1

1

Honanl )Iatr:n~s .~shley . . i~bchinism" ap•'rl.ei<:oado Jleêl'é\ fabrica.;ão 

l
mecanica de_ objcctos de vidro ocos. t:1es 

1 
cnr~n g:1rratas A on!!'OS .]_i,_~C 1 !1. 

IISoc!Ctc ele Pucbtt• .. n eles CheminsiSy.;cema aperlelÇOD.do ,[, C::_tffill1hO de r~rrol 
l"' f.lr-glp.-::.:::".nt'" p•..:r!et?b:omt•"r de corre1l1ea com 1)rnnnls(to hydr:tnhca . Irlem. 
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.I.J:l!ll•!S ~bc\e:tr . Processo :1 pcríelro:lrlo par:t prepar ',. e tralal'll 
1natPr1as ve...:et~P:-:; JihrnSclS. a!1n1 de se 
Dprovelt lr as suas ttiJras. . . . • . P1lr J{'hal'-"t' Incurso 

I IlO <ll't . . )8. 8 .f0 • ti-
l tu lo :J•> elo 1·egula-
l I men t 'o! e :31} _•le de-
1 zcmbt·~~ ~le l~:-:;2. 

. ,c.Iêd·l1eton Crassfonl : Pre:1s:1s apcrfei<:"adns p:1ra ext:·ac.:êio ele li
CJllidO.< ou mate1·ia soluvel de ma\erias 

i 
,.,ji,Lts com presst v eis . .lidem. 

.. John Este Eeen. . ! Pr:1cesso de preparat· n~ pelle-; dos ani
l maes. p:tra serem posteriormen ta manu-
1 ta0tnradc.s . . • • . . . • • . l!tlem. 

.,JL-ão J. Helene. .

1

1 :\Iael!ina clenominarla « Descascador Eco-

I i 
r;.o!lüco >) ••• ~lestin;lda a desca'lcar e bene-
üctar c:tle . . . . I Idem. 

I 

.ti~udlofl" G~ubs & Companhta . bhchin:ts frigoriiica~ :tperfeiço,td.ts. .• !uem. 

Charles Hem·i Theouore IIavem~m 
e Albert l!errick Cunning-ham. .jPrnc~.;:;c;o :lp~rfeiçoaJlo de extracção ele ou!"n, 

prat~ e chumbo. 
I 

Charles Teller . ·1'\pparelho para Jiltrar as :tgu:~s. 

AlexandrJ Con:tcher .1':\Iachina aperfeiçoaua de Lt1Jric2r g-elo. 

Xiels Geot·ge Soreme • • . ,Fecha•luras aperfeiçoadas . . • . . 

.IJohn Oh!l'Oyd e .John '\Villiam OI-I 
droycl . • . . . . . . .

1
Calcl•'iras ele Yapor e fornalhas aperfei

çu:tdas. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 
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7HJI G ue julho c],• 183') • 

·1 Antonio Coelho de ~b;;.llhães 

. I Francisco Ortiz. 

.!,_,.;, "'""' cic Oli'"i''' Di 

.Jign~lCi•J L.>pes ele Sir1ueir:t 

I 
. , Williarn Leggmnd Carrt'. 

. J~orrf:·~ ·,~ ~ Silva~\: Co1np. 

I 
. i '-Ienri Iln.rres m D•,ty . 

·J Processo para preservar :~s humicbcles clas 1 

P'"'"ries, gramtos e madeiras, •lenominado 
" Preserva ti v o Jbg~.llhães » • . . . . I Iclem • 

Fog:lo, o. r1ne denominou << Fogâ0 Ortiz », 
destin<Hlo a secco.r uu incinerar o li;...o 
ele rptn.J,luer ma teria a que se applique.j Ic!em. 

Latl'i!l:: s sanitarias . .I I1lern. 

.\.pparelho clestin:~do ao fabt·ico cumpleto de 
farinha de mandioca e pohilho, clenomi-
nauo «.llachina Siqueira ,, • • . I Iclem. 

Concentradores ;;eccos aperfeiçoados para 
tra lamentos minereo.s. . . . . . . I Idem. 

:\ova applicaç,'lo r.lo material r.,r.Jante de es-
tr.Hbs de ferro a en!;enhns de benelici:tr 
cafe . . . . . ~ . . . . . . . I Idem. 

.\perfeio:oamento no trat.tmento de pl:tntas 
!i brosas • • • . I Idem. 

Processos aperCdç-o:Ldos Lh~ p1·epn.~ação dn. 
canna e outt·as materias por ditl'usií•'· .I Iclem. 

.

1

Benrt .\.!'JCrt IItLh,•s. 

F'l·ancisco Patricio c~~t-rt~:l 
concell·JS • 

de Y,ts· 
Para construcção llo cano~ para o trans-

porte ,[e caixi:>es vasios para enterro . .IIclem. 

. , Dr. ~Ln~oel ~Joute Gouinho. Prr,pat·aclo me<licinal a que clenominott 
«Yinho Jlorrhuol mal\inaclo ~. .IIclem. 

7201 6 )) » . • !C:1rlos .\.zeve.]o ·!e Acrioly Bastos.! :\"o\'(< system:t. de maLls ele Yi:tgem denomi-
nadas ,,~labs commodas>> . .lidem. 

7'211 (j » 

--wl G » ·-- )) ". 

Frecllick York Walsel,oy 

.
1 
~Ianoel Jose ~hchado <la Cost.t. 

.\.pp.trelhos aperl'eiçoaclos para tos<]ttiar car
neit·us, cavallos e outros animaes. . .I Idem. 

~ovo m:tterial rodante para o trafeg-o em 
vias-terreas de bitolas difl'erentes . . .I Idem. 
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II;;JECT-.J D.LS l'AT!~~Ti:,:; 
'!0TiV0 

, ~E:~ V..'.Ç.JES S·' ,[E~ DrJ.S C~Xr'E . ...:"'IiJ'\.\l,rQ:5 
·,D:._'(!LIA[)L 

I 

I 
i 

--- -------------
'.bno-:1 ~Ji:1.-1 tb l.'t•uz 

I 

. !JL:.chin-1 d.::. (!;\t_r~~~C":10 de lnter!J.1 Ü"'nomi- j 

I
, n.ulJ. ~ExtracLu~· Lutenco Di~\S Ja Cruz)) PoL' .. clt<H~-~o tn-cur~o~i 

ll'r art. ;);je 3 -1°' ti
tulo 3' üo. l'e~·ula-

. men tn rln :30 ele de-

I 
zemiJl'·) ele 1882. 1 

• h~dn:lfd0 .Tr •hn r~ I~ l p 

:· ~~ Ll ):"' 1 l' t r·, !l 

i\ rrn.;o•) !c.t~l·l 

i,.' I_\ €1'3 

. l\ ... 

I T ' 

\I.•·:lJ;. · l) .• : ~ ~- ·:' l: 1 • 

A~1rlre~~en, .í ·r~\) 
i··lphr) s::t--,". 

ll~n1y J 'llll·Jl' 

I r, , ' 1 l 
. ih'-'l!!llOll, I!anJc:l, 

I 

E~enfx.J..eh 

. i.L.i•L l ·ft,!lo J, Y: ~·:~ l' •?lT'<.Z 

I 
·ilcbm 

I 

. (~nJI:,cn~:·~ :.i~tc 

. ! ''''"i c '\: '' 

~ Lrl'd~. 

. ic~JlclJPt~s dr;:Sfin:ldo-; ~ ::.~Q"Ilt':-tl' ('>. ~·~nnit~ enl: 

! m~u;o, p::q;ei~ e ul~jectos .... sem~·lb::tntes . . IJen1. 

'·r '. . , - . , . I I . 
1
:. ~1Cdlll!~l}l 11 r·'..l':\ e~lCUt..'l' C.:l.l:di!il3..-j tt•' 11 :o.:.:.-. 

pliol"J~ . \ r . .lcrn. 

2 , I 
:\I::.(~!d:~·l_:<l.r;_ :.:.,•!·r~1r C':lf:~ :~ :··J..: denomina·!_ 

' 

ra:u « "' 'Ullô\U» • • • • • . • .ltclc.tl. 

1 clestin~:vJo ., d')sc;:.sc:lnl~nto do\ 
a~·t·oz. ~lenonün:tdo « l>esca:::-icador . 

D:l!l~\' » . . . • . • . • • • ~Iltem 

.1X:lV·l in.:;tn:Elênto 1l·) r:1nsica, dcnonün~rd,!: i ~ Lithopho:1e" • • ·tirlem. 

. ::S~rr0. (k l'êCLl'V~ -- l íercnles • . · Ll..:m. 

, r LulJl·ilic::tcloL' ec•'o:omico • . • . • • . I lden'. 

.

1

1
.\Iachin:c ,[,,q[n,,h a S•'P'H"r pedras ,,,,1 

c:1 r,;_ (lenunün·1 d~1. (( ~sparL1 dor do Con-
1 t~d,rtlc pedt'c\S ~Ic. llartly » ..••. lfdem . 

I;·~··~· . ·::-":o r· ':;:L· ,..,l'Y:~ç-J:u d icit~ IHl:-'''· (!_:..._-:rL 

. ~Tr;1.n~:erida .1 (.Jll!r)n 

I I;i('~''\. 0 , Prll i1i ,] ' I d·~Leinbru ~l·· 1:)~11. 

I 
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. \Freclc•ricll Atl··lphe Eeil,]en. 

. t!Jernharrl Lucl,,ig-. 

. !Geo:·ge Fr0.Je,·ic:: Slrawson. 
I 

. \:.rannrl LoJle< <ée :IIattos, 

·I"·"· " ·I'" 
• j Lacerda C::tll1rtt·zn \\: Con11'· 

Charler Tellir . 

.!Syslem~ ~perleicoado ele eng:crrafar hehi-~ 
d:ts llepots Je lermentallas • • • • . ldet, . 

. 1 Syst ema '' perlciçnaclo <le "rn:1meu taç:"lo ou I 
· de~ora.c;~I'J de supeL'1iCie.s ele Ill~tdeira e !lU-

I tr:Js. . • •..• [lclem . 

.\pp:nellto ~pe.rt'ei•:o:ulo pa,·a rli<nibnil'~O~ 
de . .:::r>mente~. aduLas e ~~utras substo.uclLLS 
g,,]idas ou li<Jnidas. • • • . . .

1

1Jem. 

. it~xplosivo. sncce·laneo <b pohnra e <lyna-
! mitc• a rpe ueaommon « se:ulitro" . ·il•lem. 

I Apparelho :1perfeiço:1tl" do f.,z,:r Jl'll'ccr car- i 
ros, IJontl::;, etc.~ cun1 ~vis.:uJot• e indica-I 

1 

dor. . . . • . . . , . , . .1!dem. 

.).\pp:uelho ]1:11':1 tr:m,pone r:1pido, L!ennmi-

l

nauo " ConL!uctor P:w!Hta "• ]J:J.I':t traus-
[lUI'L:lr cafti e outras m:tterJa.s .I Idem. 

.\:\ovo aprarelhn ::J>erfei~o:lclo para p!'odu-
C\·ão ela for\'::t mot·•r:t. , .lidem. 

Snciéte Anonyme eles ~Inteurs Ther-\ 
rniq ues l;arclis , • . , • . i Sys tem:1. ape1·feiroaclo elo motur '' Ther-

1 mico.. • . • .lidem. 

. !Coil::ttino :llar'lues c:e Souza. ·'"Poço Hyg-ienico, CUJO !im ,; t0rnar po-1 
1 Lneis ;cs a~'ttccs Lias chuvas ou dos rios .lidem. 
I • 
I 

. : :\I::lrhinc: elcctrica cli:·ecta ele soldar, forjar 
e tratw de mdaes pela electriciclacl<'. .lidem. 

. ,Elehn ThillllSOn:=;; 

Clemente Augnst·J ele Assump,ão 
e E tlllliu ~11\ estre Dias 

• 1 Elehn Thomsons • 
I 

.\pert'eic:.o:uuento no Ü•.brico ele gaz e coke.lldem, 

Systcnw aperteiçoaclo de solclar por meio da 
dt>ctJ-icJJ,tde. • , , .I Idem. 

Tr~núericla à Com
p:tnlua Strawson 
l.ímilecl, ele Lon
c\re~. em I\l de se
\emiJro ele lt591. 
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XO.\IE:=; DOS COXCLS::iiOX AH.iU:-' 

Paui Yilh·m. 

Lui7. Jacome de .~breu e Souz~. 

I I 

,-~·:Jl:i~Tt) D.\S P.\.TEXTE'; 

:\ovo svstema de tr:1tamento mecanic•' <ias 
rn~nuiio0as e em c:el'::d tias pl:tntas tc
culentas atim de extralllr as fecul~h i[ll€ 

e!las cont····m 

.\pparelho denominado " Sarcophag" lnex
halaute ». que :ulaptado aos c:trros ftwe
bres. tem P"" fim impellir as exhala<;ues 
•1ue se desprendem dos cadaveres. 

',r·:nrvo 
1!.\. •".\!:>L"t lDAllE 

Pur a•·har-se incursol 
no :u't. ;:;s. s 4··, \ 
tttulo :3" ll•> regu-1 
lamento de :lO de! 
dezeml>r·1 de 1.3:3~ ·I 

hlem. I 
1,.,, lbpthte Germenil Üel'm••aud, I Aperfeiçoamento 11~1 procluc•~iio ll<' pintu-

1 

!';< s e desenhos sobre porcellana, !oU\· a ,, 

l 
! 
i 

. !Alberto Sedcbattom 

Elelm Thomsons 

.\ John Bei,l 

. iElehn Thomsons 

Effisio Cogleati, 

Duv:<.luestin ,\c Companhia 

üdro 

Svstema de c:1minhos de fel'ro de sens:u:G:o 
·para divertimentos. 

Processo apert'eiçoa<lo de lavr:tr. est:tmp:tr. 
cravar e tratar de outro modo o metal 

hlem • 

Idem. 

por meio lla ei•'ctricidadé • • ·I Idem. 

l~egulador de ag-ua automatico • • • .J Idem. 

De novos pl'ocessos para sold:tr metaes 
por meio da electricidade e apparellw 
par:t este iim .I Idem. 

De mesas par~. annuncios Idem. 

~ovo appal'clho pulveri>ador .,Idem. 

! 

--: 
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Virgilio do Y::dle Yianna 

I " " , ""m "" de l&i9 .IP""' Glff;wd. 

t) )t )) 

!lU " 
211-1 '" :0 

428 " )) 

') 28 ~ )} 

,:JIZS >) )) 

, ,. 

" " 
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)) )) 

, 

,. ~ 

Jeronymo Lopes de Castro Souz:.~ . 

. John Drunan Brosius. 

Antonio Luiz Chernaml 

Collatino ;)!arques de Souza. 

i\Iorris :::-.;. li:ohn 

Gustavo Prosper Cardemans 

71 5 rle outubro de iSSa.IS:meos :\Iarau & C. 

31 ·' 

<.li 5 " )) 

'•)! 5 ~ » 

)) » 

» :» 

Sudring G!aser. 

.,.João :II:trtins 

. . 

1 

Belisaire .\Jarinobitch e 
rady. . , • , . 

Geza Szar· 

Preparado denominado « Yinho Enpectico 
de (jenipapo » • . . . .!Idem. 

::-.;ovo ;;ystema geral de J.alistica ele gaz li-
quefacto . .I Idem. • 

Separador-peneira c"rn duplo fim, desti
nado a separar cale em cereja <lo secco, 
pUos, pcdraR e mít.lS corpos extranhos e 
separctr cafe benelicia<lo . . . ., Idem. 

.l.perfeiçoamcnto em machina de costura. Iuem . 

Compressor destinado aos ectojos de caixas 
de phosphoros de seg-urança, cleouminat!o 
" C•Hnpressut• Cherlland ,, . . . .!Idem. 

Purificador tle agua. Idem. 

Systema t!e telephonia interna. portatil e 
,ol:mte, applicavel a todo~ us iins. . .!Id•'m. 

::-.;ovo apparelho destinado á producção ele 
gaz fabricado com essencias rnineraes .I Itlem. 

Carro de mão para conduzir cargas, deno-
minado « Carro Industrial » . . • .I Idem. 

C(lrtncho de peça ue artilhari(l para man-
obras . .!Idem. 

:::-.;ovn svstema de fabricacão d~ e'teiras de 
palh:i continuas, sem émend~s nem ~us-
turas . .I Idem . 

Systema de audições telephoni.:as, por meio 
de um novo anparelho de recepção auto-
n;atica chamado « Theatrophone ". .I !Liem. 

Transferido (, The 
Inlcrna"innal
(Giffard) G. Q,·
duance Company. 
Li;,;ited. em lcl üe 
dezembro de 1892. 
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ll\ L\. 

•J 1 ~2 Ol!t:lhl'O ele 1880 

! ~ )' )~ 

i:!. )J ,, )) 

2G » » 

" 

» 

·-

:;-;o:~::-::5 D')S (Ü:\"I'E::)SIOX.\.RIQS ,-~l~.JECTO ll.\..S P.\TE:-iTl~S 
·.~ )T[\'0 

D.\. t_'_\.l.lÜ(..'lUADL 
-~·:-~rP~ \".-\1;~-~s...; 

.I Fr:m~isco c'· .. <· Ferreira <le 
I 

Rezonde: Proce;s • ele !ctbt·icar >e~nizes para pintura 1 
, 

·~ decura\~:L•) eHt resina Jatahy ~ . i Por achar-~e incur~.o; 
I no <trl • . )8, ~ 4°, tH 

I 
tu lo 0' elo regula-i 
mento de :J•J de ele-' 
l.embro de 1:38:2. .ITr:mstel'ieb :( Com-

I I pan hi:J. ln·lus1_:íal 
I 1

1 

elo lll'azil em:Ze> dt• 
l a::rosw de t~:\1Ü. 

.. \.ntoni~-, 
C nu. 

l r.nocencio 
I I -

Aug-•.tsto cla
1 

i 
, Processo :J~ra a falJricaçiio üe aguardente; 

e·drahicla eh fruta denominaefa - :\b- 1
\ 

. ,Charles ~:,n::;rlcn Davies. 

. , Frederico ~clm.iclt. 

George Josepl. r·aperrell • 

Henry Carrod • 

James Holms Polleck. 

1 
mc'io . • . • • . . . • . . Idem • 

• 

1

.\'ovo methoclo ele ;:,'eração rythmica dei 
correntes electl'icas • . . . • . . : lclem. 

• j ~Iachinismo destin:1do :1 fabricação do acidol 
carl,onico liquiclu , . • • . • • -~Idem • 

• :\Iachinas aperfeiço:u.las para fabricar pregos! Idem. 

A lh . . l ·t· - I • ppare os apertetçoac os para a purt 1caçao\ 
ele agua • • . . . . . . • . • Idem. 

Processo aperfeiçoado de extrahir ouro dej' 
seu; mineraes e a pparelho para este 
fim. , • .lidem. 

:21 :?0 ,. ~ )) » .1 Pedro Antonio Sant'.'l.ngelo. :\Jachina para ventilar c~fe descascado de
nominada "Semi-duplo-ventilador ::lant' 
~\ngelo ». • • • • • • , • .I Idem. 

w -co 
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" 

. ·te 188\J.jDr. Carlos Teixeira e S. Semreg I 
Fog. • . . • . . . . . Processo para a extracção da cellulose dos I vegetaes . . . . . . • • • , .. Idem. 

» >> •

1

i Fredcrick Georg \V enckler . • • De machinas aperfeiçoadas de peneirar 
farinha • . • . . I Idem. 

» » ·1·\lfredo Fernandes de Castro Bravo Preptll?do denomin:1clo « Cognac de al-

I 

catrao » , • .lidem. 

» '' .)Jean C:~ teYsson e Charles llenri 

I 
" ' Dethnm • . . . . .

1 

Placas para grudar cartazes-annuncios. 

,, >• • !
1
Luiz Evaristo da Costa Cabral. . .'\ovo systema de latas para acondtcJonar 

, doces ou generos analogos • • • .I Idem. 

» » .1
1

Jules Tayollet • • • • • • .\.'\ov:t m:~china para fabricar cigarros e 
I d1:trntos llavanezes .lidem. 

» » -~~Samnel Beon • • • ·~~Iachina ptna beneficiar café c arroz • . Idem. 

» >• •• \mando de Araujo Cintra Vida! .. Carteira para uso de e~co!as e collegios 
I clenominacb ~ .\pparelho ::-1 e c a n i c o 
1 Amando» • • • .lidem. 

Idem. 

.I Preparado denominado « X:1rope anti-
' :tothmatico ljoc!inho », destinado ao tra

tamentu da asthma • 

. , Pedro Teixeira Godinho • " " 
Idem. 

!21 de; dezembro >],. 1889.1:\Ianoel Dias Campos • 
I 

~ova goiabada denominada " Uoiabacla 
de cacáo e baunilha>>, .[Idem. 

I 

121 » ,. 

. !21 .,. » 

I 
: i21 " 

,. 
I 

·jz1 " " 

)) )) 

,. ,. 

:0 ,. 

" " 

. 1.\ ugusto ~Ia ria Coral • 
I 
I 

.[Leon Seneaux 
I 

.ICorrea da Silva'" C 

. ,Harriet Ru•.h Fracy 

.'\ovo formicida e sua applicaç~o Rem auxi-
lio ela agua, denominado ,, Formicida 
Proc-resgo dos Lavraclot•es ». . . . .lidem. 

:\pparelho motor hydrauhco aperfeiçoado • Idem. 

De terreiros moveis, para seccar café 

De machinas aperfeiçoadas ele coser . 

Idem. 

.lidem. 

T ransfericla a Feli
ciano de Paul a 
Freitas em t5 de 
julho de 1893. 
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'\lOTIVO 
li.\ f,\ :-i'O~IES DO~ COXCE:::SIONAr!..IOS I 0\lJE(~TO D.\S P.\TE~TE:S 

DA. CADUCIO.tDE 
-:~SE? .. \T AÇÕE:3 

:-t d,, dezembro uc 1.-<SQ.IIIenry llutchinson. 

~: ~ 

~l " 

21 . )) 

21 

21 » 

I 
~ '21 • » 

" ~ 

)) )) 

" » 

» 

» ~ 

)) )) 

1\rd!J:tm .\.nJerson. 

\Carlo Tr:tltJnt 

I Joseph S:Lcc•' 

Thomaz Gregory 

Emilio Zeymer . 

Edw~rd Sheard.,un e Charles 
ker . 

Kent Her.'"'Y C .. ·upet· 

: i 
f I 

. /Tratament•> aperfei~o:J.tlo t!e m!llerens re-~--------
fr:letarios de ouro e praw e "l'P·•rellwj 
p:tr:t este lim . tl'or ::..char-se incurso~ 

I no ad. 5::!, § .fo, 
' t!lulo 3·• do regula-
I mento t!e 31 de de-~ 
I zembro de 1882. 

• 1 Appardhos :tperfeiçoados p:t":t ['ttl'ilicar a! 
( :;r:ua . . . . . . . . . . • .

1

!!dem. 

. J Boi a ou tl11ctu::dor. enchendo-'e automa ti
: eamente, denominado « Fluctuadot• Ita-
1 lia no '' . 1 ldeut. 

.. \pparelho po't" em movimento por uma I moeua para phot·)~Taph:ll' automatica-
. n1ente pessoa;; e (_)IJJectoR. e desenvolvrr 

e entregar as photn!!r:1phi:ts assim ol,ti-j 

1 

tla8. . . . . . . . . . . . .lidem. 

.

1
•,\pp~rclho tle Hsc:liisa~iio de Iot<h:ão ilel 

tr:~mways e tltl!genctas. . . . . . . Idem. 

. ! Forno de etfeit·> eontinuo e carga' moveis, 
dénominado " Systema Zey'mer, . . .I Idem. 

Dar- I 
. ·1 Processo e _app:l.l'e!ho p:~.ra limpar 

de algodao . . . . . . . 

. i Cond uctoras me c a n ir os das f:tiscas 
, gulhas das locumoti v:ts . 

curo,~os 

Idem. 

ou fJ.-
Idem. 

. iTr:msfe••ida :'t Com
, n:tnL:t índustrial 

de Olaria em :; fle 
>neü·o de B::ll. 

..j 
;; . 
"' 
r 

"' 

~ 
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:2-l ,, 

::~; 

:t7 )) c 

:27 » 

-,)27 ~ 
I 
I 

)) )) 

)) ~ )) 

" » » 

» )) )) 

» )) 

)) ,. 

I Sewer P,rother,. 

Sewe~· Br. ·thers 

Processo de f:Lbrica~ii•) de tetracldor;Jreto 
de carbone · .I Idem. 

Prncesso aperfeiçoado de extracçiio d' :>zei te. 
oleo ou graxa . . . . . . . . .lldem. 

ILuiz FrC~ncisco 1\:uil"re . 'J. :\fachiiLl para ,[esOar e beneficiar a pl:lnta 
dennmina<la « l{amie >> (13ouneria Tena
cissiun) . . . . . . . . . . .lidem. 

:\I:1rtin Henri l~umpf. :\Iachina de coser e bordar. !tlem. 

!Ienrich Ostezmann e Aref Trip .. ,:'\ova liga metallica anti-magnetica. . ,Idem. 

Charles Frederick !lime e John 
Henry .:\oad . 

I 
'Bernardino .\.Ires <la Silva 

Samuel P,ern. 

Processo para presern.r e torna l' im per
meaveis os tecidos e outras subswnc<as. lidem. 

Xnvo passadot· de marmelos, guin.bas e 
tomates .lidem. 

Jlachina destinada a seccar rafe e outros 
i .. !TãoR denonünad3. « Seccatlor Bern Ine-
Jhorado ,, . • • .lidem. i 

;!:27í de 1"aneiro ele l:i90.!Luiz T:n·;tre.s Pinto da lêocha. I . Prepat·ndn denominado « Yinhn tonico e 
) 

I 
-I"-' 1-·· » 

I 

·jr :) :,, 

' 
J/2."} 

l 

I 
•1:2:-í » 
I 

ti 25 )) 
I 

)) » » 

)) )) » 

)) 

)) 

I :\Iax lloch 

I :\Ianoel Jose da Siln Pinto 

1.\lbert Eduarcl Woolf. 

1 Bernardino .\.I ;es da Silva 

John AlYeS . 

cligesti v o de Tavares >> • • • I Idem. 

.\.pêrfeiçoamentns nos motore.< actuaclos 
pelos hyclrocarburetos pesados . .lidem. 

. , X ovo sy,;tema de portas e janell~.s vene· 
I zianas com diversos movimento.s . .lidem. 

. , De iam i nas ele pilhas secund;~rias . ,Idem. 

. :NoYo mexedot· a ,·apor ele goiabas '' mar
i meios . 

I 
. I Da mesa :werfeiçoada de concentração para 
i mmcreos .. 

Idem. 

Idem. 
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í)_\:r.\. \•J.\lLS nos (~o~.;C:...:SSIO\: ·~ -~l·.-·3 0DJECTO D.\S P~TESTES 
~·I• 1 1 IV•) 

JA l'.Ull.ClD.\DS 
~~~-5ERV.\ÇÜES 

de j meir0 Lle ldrtO. J.Toim \\'eelcy ;Iyatl .l?ooce,s0 e apparelho p::r!t extrailit· ·\,• ,,J,_ 
l stancu1s Yf"!!E>t::..es Lle . ...:.a::.;;:re~·:vJ~ts se'~ eie
! nv·nto~ li'] 1ticlos '' solt~yei~- . 

. -, )) )> » .Carl :'ten·.·n . 

I 
I 

:.) » )) )) I \Vi !liam .iiain 

, 

li ú YÚtl', clarif1cai' ~ ''cll-

p.-,r aclt;1 r-.::-. i ncurs,) 
no :_t:·t. ;1;S, ;; .f·•. 
~ilnlo :-)' 1lo l'C!..!.'U

l:unent:J c:e :)() ~ <l<: 
rtuemi;t·J ,_t., 1:3'!. I r ransferic!a a .hlm 

( EnneR .:)cflrloss .Tn
ninr em :.2•.1 de on
wbt·u ·le 1~9l. 

.1.\.pp:1rellw para. 
I nar o a:-:::suca1' imp:u·o . i [Jem 'Transtcri:b 0 Com

panhiCL índustl'ial 
:\s,;;ueareira. •'01 ~ 
·le lltar;:o 1]g 18\J~. 

l 
' I 

. ! ApPrfeico:m1rnto~ em b~tteri;lS se.~nnd~triJ.S 
! uu accnm uladot•es [Jem. 

:; :e 1'erereir0 de 1S00. I\Villian .\.!freei Gibbs .I De l<>rn:1lhas e :.tpparelhos pccra :1 prodn
C<:":_l.o Jo ar c1uentc• ~.tl~ fluna<;a para. secear 
eafti e oukas 1natcrias 

~ , )) )) " » 

~ 
,) )) )) " 

,. 

~ 
._) )} " » , 

Idem . 

J use ele Souza Barro,;. . Pendnlo-:.t!avanc:.t • .. Idem. 

Hermann .Tohanne~ Krag e Erik I Aper!'eiçne~ mentos em esping:~ r das d<' repe-
Jm·gen;on . . . ll\iLO • • • . . . • • • . I Idem. 

Gregorio Innocenciu d,, GJ'lto . . . App:wclho •lenomin:cdo '' ~ctha-vi<la~ au-

1 
tuinattco ))' que tein pqr- iin1 critar ~.:2-
s:tSlt'e'l nus bun<ls • . • . • . . .lidem. 

~; 
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i d~ mar~·' ele 1890. 
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·IFranci,;co Pio Pedro 

. ! .\.ugust > Amazon • • 

. ! .T oa<[Uitu Ferreira i{om:triz 
i 
I 

. i}Iidclaleton Crawford 

I 

. 1

1

:\hnoel Fc·anci<c() <lo )iasciment.) e 
Eduardo }l::to;nin. 

i 
! 
' . i\Vil!iam ;\laxwell \\'ood. 

I ·j Adelaide Harriet- \\' oodall 

Roberto Florante :\euninger. 

Verissimo Dar boso ue Souzcc 

-~Leopoldo Silva 

E:clward Fielcl • 

Ricardo Guinur:Les Filho 

Daniel Ditluuont 

Isolauor para e mductor·es electricos, a que 
denomirwu «Isolador Piu Peclro ". . .I Idem . 

)i,Jvo relogio . • . • • • • . • .lidem. 

l'r<•cess0 para fauricar vina!?re natural da 
cauna •Je "ssucac· . • • .I Idem. 

Processo "perfei<;oado de efl'ectuar a sepa
r:1ç:'io de particttlas de diversas grav:•laues 
espeeilicas. e;;pecialmente p:u·a a separa<;i,o 
de ouc·o e omros metaes de minereos tri-
turados ou divillidos . • • .lidem • 

.\.pparelh•> denominaria « l~cfri:;nt•ant~ hi
i t<tbrtl"r >>, de;;tinadu a renovar o at• dos 

aposento>. • .I Idem. 

Aperfeiçoamento em projecti'l e no methodo 
de o,; fauricar . . . • . • . I Idem. 

De machinas de ··se rever aperfeiçoadas. Idem. 

:\O\"O forno rle t'us:L1 e de reveebero. lu em. 

J>roceSS'> ele ntve!?acii:o llllctuante e s<tb-
marina peh pressão do ar . • . I Idem. 

Ar'rnshtn, a que denominou « Yinte e um 
de Abrtl >> · • I Idem. 

'.Io.chin:ts ap:•rfeiçoadas act•1arl:ts por gazPs 
que11tes. como ar e JJI'oclnctos ele com-
imstào, com vapor ele agua. .IIclem. 

~ystç;on1~ ~le construcção r:1pi,ia. e economica 
por lllei.! •le blncos e argila. . • .lidem. 

Gerar~ores aperfeiçoados de vapor a vapori-
s,tçao ms tanta nea • • • • • . Idem. 
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I 
'lA L\. \•l\fE3 JUS 1;.J\1'j:q!=;[•J::\.U~ifJ, l~JE\'TO DA~ .\.l'E:\Tl~.;; 

\lOTIYO 

iL\ 1 AlHJCIDADE 

_____________ ! ____________________ _ 

. i l~lelm Thomson:l .l~I<'fh,,do "l'"''~"••ico:ul<J rle solclar ?S d:J lllLU'\0 de 1-:!~1,) 

)~ :0 

: ·2 J,~ akil c! r· 1~90 . 

I! 

u ~ 

12 • 

• 

!~~ » » 

2ti . » » » 

21; » • • 

e lic·~ct· !•Or 
rJJei<) de el~ct:'iciclatlc . p, \r :tcliár-s~ incurso I. 

no arL ;;~, ~ 4•1, ti
tulo :)o do regula
mento de :30 d~ de
zem i>r« de 1~82. 

L·1iz I~evinin~ i)e~~~ascador de c::tf~ ~icnominarl(l « IIercnles >,!f,lem. 

John Bur6un. 

.

1

FranGJ:;:C(I 11aptísta Castanlteda. 

I ·I \\.illiarn Taylor 

I I 

l':~ixa ardom:ltic:J. para lavar l:ltrina'i, micto
rin;;~ etc.~ denunlinada ((Caixa auton1atica 
BurgLul >'. 

:--;,,,o motnr par:1 c"rris tle ferro (bonds), 
,lennrninaJ.o {( Systema CastanlH~Lla ». 

.\pet•i'ei<~Oéttn 'lli.os "-I pli.·aveis aos :qrpar•·llro; 
Je ~:az de illtunin:H~3.o 

.>:'chneiclu '" C:. . ! t>bturador 

:\n-1. 
composto Jl~tra !)occa de logo. 

.~.Jü:lf}Uitu .J\~r('n.Ymo Rarrito .~ 

t•lllio Leite ~lonteit·o rle Barros.! c\ppo.re\ho denominado " Estufo. enllosm;t-
1 ttca. . . . . . • . • . • . . 

-~~Jactntho )Jonletrn •lo Xascimento. \I •lhor:1mento nos Y::tp-ões clcslinaclos a con-
1 ,]ucc;ão cle carne 'et•de. . . . . . . 

Ilir:un !Ient·y C.trpentet'. .I De accnmnlar.lores electrrcos aperletçuados 

Juse de ~-Jll/.:t Barros. - .ll~omi.J:l. li<'UOminada "nomha multipl:t CIJnl 

I 
duas ou mais embolus » . • • . . . 

. ,Julio ~cheil>el . • • • • . \bdtino. destinada ao bent•Jlcio de c..'ll'é. 
J.enoruinada < Jlachina ~o.n~;-w )) 

Ideut .. 

I~le1n. 

Idem. 

I<lem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Iclem • 

lclem. 

,.:;!-:J.:..\· Ar;.~ .. E5 
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·i, :3 •le junlw tle l'c'O. 
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! 
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Tl'~jano .\ugnsto de Carralho 

.\dt Irmflns. 

,\ntoniu Ferrein.l.\lartins Juni·•r 

. 1 Dique tluctnante 
I 

.I De collstt·uc,ões movei<. 
I 
I 

:De d(~po:-;itos com ttesinll·~taUore~ pn.r::t gn~lf
clar lixo 

Idem_ 

hlem. 

Idem_ 

DL·. ~\.ntoni11 1·\•licio cl11S ~antos ei 
.\ntonio Borges üe Castro. . J '\ovo procr.•s>o para prep:trar pepton:~ • • . Idem. 

' I 
John Eclward n.ichctrcls . :\hchin:l :~perfeiço,lcla ele enroi:Lr :IS folhasl 

1 d~ fnmo ou li. uno eol~kt(lo en1 fórrna. de 
1

1 

I 
clwrutos. cigccrros e outros artigos se-j 

1 

melhant<'s. . • . • • . . . . .
1

lclem_ 

J,•ronymo L•1pcs tlc Castro :.;nnza.; :\l:l.china c!,• lJ.enelkiar caCe'. denominada i 
1 «Constituinte». , . . . .. :Idem. 
: I 

. Eugenio •le Ltcer·J.t Franco. . .\pp;trelho rienomina•lo "Lavaclol' Lac•'l'Cl:t».j 
/ d.esd n:Hl" :> separar elo c.' !2 em c e l'ej 1. a i 
I ten·a, pedra e out1·as impurezas, sepa-1 

r ando o c,1 fe baw uu murcho cl,, café emj 
cerep . . . . . . . . • . .

1

' Idem-

·~Theoclot•o t.íuilleanme. :De carreteis aperfeiço;ulos t!estinados are-
i ~eber arame Ltrpado ou uutras nuüerias.l Idem. 

.1 IIect11r Florimonrl ~[:>r!, Edu~rrll li 

Stanislau-; \'eadislausvonis Bier-1 
n:ttzki e Luiz Alexandre l:ezard.iDe fia<;iio e tecelagem de p~nno com a fibral 

I d~t bananeira. . . Idem_ 

8dwarcl !Iat·o!J Crosby 

George Philips. 

. , Peclru Fabe1·. 

. , Jnhn \\"esley Hyatt 

I i 
. ; Pilhas electt•icas ap·:rfei.:oad:cs. • ·1 Idem. 

. . . d l i . De rev~~::::tJment,-15 :1pertel('O:t · us l e C1)nstru-1 
1 cçoes L!e madeira . . ·1 Idem-

: Desc;csca.~or de café denomina< lo " Descas-1

1 
c~~,dur .r a Ler >) • Idem. 

I 

. : :-Iachinas aperfeiçoadas de de-;aggreg-ar ou\ 
j dPsint:!:rar a ca.nna de assucar ou outras 

mater1:cs . . . . . . . . . . . Idem_ 

:-
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l)ATA. 

I 
XQ)!ES DOS C<J:;CESS!OXAR!OS 

4-d-e-jr_m_h_o_(_le-1-89-0-.-. !~arry Lincoln Badall. 

9 " )> )> ". . I Geor2"e II. Edwards. . . . 
George Frederik Bt!len . . 

9 )) " )) » 

:! Elijah Beans Cornell • :!5 » " » :» . . . . 

')-
~O )) " » » • .1\l'illiam James Slater . . . 

;25 >> }) ,. ,. . -~Jorge Pires Ramos e João ~Iarco-
hno Fragoso • . . • . 

1 de julho de 1890 . ·I José :.\lareira Gomes . . . . 

1 )) .,. )) }) . • !Augusto Graemiger, William Tho-
mas Whitchead, Sam ~Iason Ju-
nior e Erran Arthur Leigh 

f. )) ,. " " . • !Almeida, Azevedo & C .• . . 

~!OTIVO 
OJ3JECTO DA:; P.\.TE:\'TES 

3.1. CADUCIDADE 

.\. teador de fos·o Por achar-se incurso 
no art. 5~, § -to, 
ti tu! o 3° do regu
lamento ele 30 de 
dezembro de 1882 . 

De macl.ünas locomoveis aperfeiçoadas • .Jidem. 

8ystema aperfeiçoado de signaes automa· 
ticos de alarme em caso ti e mcendio. .I Idem. 

De aperfeiçoamentos rehttivos ao novo sys
tema de !!eracao de calorico em fornalhas 
e outras 'cte combustétO • • . • • .lidem. 

.\r:uelas de metal para juntas de vapor 
hqmdo ou gaz • • • • • • . Idem. 

Da :1pplicação de determinadas plantas 
á fabricação do tio fino • • . • .I Idem. 

Apparelho a que denominou « Yentilador 
:.\lureira ». . . • . • . • • .I Idem • 

Apparelho de tinf'ir, limpar ou branquear 
tios em carretcis , , • • • . . . I Idem • 

::\ova machina para a fabricaçiio de esteiras, 
muvida a vapor • • • • • • • .lidem. 

OBSE!l.VAOÕES 
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-:)j ,. 

)38119 » ,. " 

)8\lli\l » » .,. 
" 

,90119 » )) » " . 
'iCl?llv » ,, 

" 
, 

)\)311\l ,. 
" » , 

.!Paul Clement B<•sseau, J\Iarie .Jo-
seph Dunis, Alexandre de la 
Baume e ~larie Jean de Chan-
terac . . . . . . .1:\'ovo processo de purificação do alcool, 

fleu1]·n1as, vinhos, rhun1, ag-uarUente de 
canna, e em geral, todos os lic1uidos ou 
bebidas :~lcoolicas . • • • • .lidem • 

• Eugenio de Lacerda Franco . , ~lachina denominada "Catador triplo, sys-
tema Lacerd::t ». • • • • • . • .I Idem. 

• João Lopes Ferreir::t Pinto • . • .\.pparelho a que denominou " Apontador 
::tutomatico Eslageano ». , • • • .lidem. 

Benjamin Franklin de A!buquerr1ue 
Lima • • . • • • • • .!Carro para tramways de um so trilho. .lidem. 

Antonio Luiz tb Silva :s-ova applicação da madeira da arvore de-
nomin:ula « Buragem machu >> 1Í. fabri-
cação de moveis curvados • • • .lidem. 

.!Antonio dos Santos Carvalho .l:s-nvo systema de caixas metallicas para de-
positos de agua denominadas « Caixas 
federadas » • • • , • • • • • .lidem • 

. I Stephen Alley • . . . • . Apparelhos aperfeiçoados para tratar mi-
nerios ou compostos metallicos .I Idem . 

. I Francisco Comas . . . . • De um injector de alcatriio e petroleo refi-
nado ou bruto para produzir calorico. .lidem . 

.I Ernesto Bazin . . . . . . I ~o v a applicação do ar comprimido, ser-
vindo para t1istri buir em domicílios a illu-, 
minaçiio electrica e o frio, quer junta quer 
separadamente . • • . . . • • . Idem. I 

Transferida á Com
panhia de Moveis 
Curvados em 14 de 
novembro de i892. 
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~ 1 rle julh, tle 1:'\}0 • 
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,]c agost" d,• 18\JO. 
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~0:\lE~ DOS co-....rESSI0'\.\l:.lO::. 
' i \[OI f[\'1) 
I 1)\I.J J·:t· 1'0 V.\~ J.'.\TI:'\Tf:::3 
1 D '1. ~~-\DL-CID \DE 

i 
I 

I ~--------------------------------
' Dionysi•} ,Lt Sil ,·a Pinhr·iro. .1.\"o,·:t :>pplie:cç:io d:t li !,r a da pb_nb c•>llh"~, I 

I 

~Iorton G r·c~n I hn ne!l 

1 cub_. pelo nome de,( C:tloptl'ls ( d!j:t ntea )) <lj 

f:J.bdc:u~ju de techlo.s, 1 1apeis, C1H'{lames. de. 1 P11r .1.e h:: r-~e incurso,' 
1 n,) Ul't. ;-1 . ...:. ~ -1°, ti-. 

I 

tulu ;; .. rlo regula
mento ,J,~ :;1) de ele

i zeml,t·, de 18!'52. 

'>Iachinas apert",•içoatlas d·· eonstrnir e con-1' 
CPrtar Pstradas . . • . • . . . . Iclen;. 

José P:~checo llar\,osa rle C~Iirand,, I 
J1ll1Íor e Denetlicto ;:\;ovelL1 1' 

:-;i! v~\ .\pparelbn tlenominallu « Dorna Patente». 
,[~~tinaclo a fabricar vinho ~~trahitlu tbl 
uva natural . • .1 hlerr:. 

1 Os mesmos 
i 

• 1.\.pparelho par :c f.tl n· j, '" nnagre tle 11va na-~ 
1 tnr.t! e de canna • • . . • . . · Itlem. 

José Cctndido ela ;-;ilva. . \:\ovo ateio 1lc t'abric~tç:io tle porcelana br,, nca ltlem. 

.Jacintho :\lunteiro do :\ascimetn•L ~Pro~essc' para t'azcr <'ri na ve~et::\1. ],[em. 
I 

1 
Joaquim ~Ianocl Fern~mles. • . :systema para petrificar o l>arro • -!Idem . 

suli-1 \Valter l~obcrt,on . 

P,owlantl Brothcrlnod. 

Dr. Louis \\" eigert 

I 
. 'Nom ,<rttgo ,<perfeiçoado em gele a ou 

Idem . I el1licado 

. . 

1 

Tt·rt;onomett·o aperli>i~oaclo p~r:.t uso dos 
eugenheiL"os e a~rimen~ot·es. • . . . \Idem . 

. . 

1

· Liqnidn excita n la para elementos g,tlv:t-
nicos . . .I I• !em. 
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•17[ 3 t!0 Eetembro de 1890. 

Chstão Galhanlu ~ladeira :\ovo aerostato clirigivel. . , l·lern. 

AlexanLlre lw~n fiollm:~nn e Franz 
llilmar .\neoS\\·aJ.l. D~ arreios" perfeiçoados especialmente appli

caveis p:~ro. domat• cav:t1lo;: espantaLlos ou 

~Ianoel Corr·'a ele Almeid:l • 

Luiz llestowitsch . 

1 em disp:~racla . . • . . . . • , iiclem. 
' I 

. !~behinas para fabrico de f:1rinha e cxtrahirl 
I polvilho Ll:t matHlioca e clivers:~s tu bar"'· 

1 

I 
•lenominada< "Raspador .\lmeida. Ra-1 
laclur .Umcicla e Extraniclor .Umeida » ./Idem. 

~I:trcellin Fr~nçui~ Castelnan 

·i ~Iobilia a 'l ue cl.~nominou <<Cam:ll':l C:uleira» 'ihlom. 

. · Pr•·C"SRO aperfetço~clo de tratar vat•tos uu-
1 nerius mixt•JS ••U comp~>stos. . 'iiclem. 

.\.ntonio l )ercil·a s. ,zu·es . 

J,Jsé ~Inria Parreira . 

.Ju:to Caetano ele Oliveira e 

Frank Jo.m•3S Ludington . 

! .\pp:ll'E'ih·• :'c"n•·mico e nntomatico para la-~ 
Yag-ern Lle reeept,1culos, denominadn ~(Pro· 
gres')() » • • . . • • • • • . . I(lem. 

I 

:'\. ';'" .expl<•si v o t!en•m1in:cd" « Explosi v" I 
hraztleu·o" • • • . . . ,Idem. 

;:,ilva .. \pplicaç:lo nova rbs pilh:tS dü Erythro· 
xylenc;e braz1liensis para tlellas extrahir 
coca i na • 1 [clem. 

~Iacltinas aperfeiçoadas ele faurlC:lr c1g.tr-l 
ros. • . . . . I Idem. 

i 
~Iannel J JS•~ tle .\.lmeirla ( 'arv:tliw! .\ppal'elhns destinados a 

i vec·etctl • • 
fabrico. r car\'ãO 

I 

Frederic Fraget e Jean Carrérc. • 'jProcess·J de tratar as plantas textis para 
fim de separar as üuras uteis . . . 

Antonio .\ugusto elos S:wtos Luzeslsystema l;alneario lluctuante. 

Idem. 

I 
OI • Idem. 

• It!em. 
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I 
J.~nL)llllll;)(l;J,.,._, «I ~01alJeir:~ rio nl::l.itO f' cttl-
tivadc:\. cu.ssnann:t, genip:1 pO e arco dei 

r-: )) )) » )) 

:!~ )> 

)> )) 

:! .... ,, )) " » 

:~ d·· :S~teuÚ)rí'de 180\l 

·rt » )) )l. 

I 
pipa>). ;L t';tllfll'at;:-11.1 de 1non~i.;; curvados .. Pvr :u:-i1ar-se incurso! 

1 ti t nlo :)0 • do regn-
' I no art. :>~. § -!", 

i blliento 1\" :il) ele 
i dezembro ele l"~Z. 

i 
i 
I 

• lrreclerico IIe:·ll:mann. 

Joseph I'ons. 

Companhia l:hlu-t,l'ial elo Brnil 

. ,Gari!' & "ih·a 

., Luiz Jorgensen. 

I 'l Frederico Antonio :ileckel 

Proceoso ele torn:1t' imperm .. aveis o.; teci-
dos ele todas '" r1ualidacles. • .I Idem. 

. 1 ::\m·o '::stema de b:nl'ic ou baleies ~~~chanüo 
hcrmelicamentc • • .llclem. 

:\ovo cl'avo ,],~ fechaduras denomina1lo 
« Cl'avo lJrazileiro, • .lidem . 

. \ ppa re lho denomin::tclo «Caixa automa ti c a 
<.i'arll' & Silva», para lavagm1 üe latt·itla,IIüem. 

:O:ystema rJenominaclo ((o Pl'Og'l'8SSLl)), p:1ra 
fabricar collrtrinhos e éaffi tsas ,em colla-
rinho . • • • .\Idem. 

~ystcma e pt.·eparo denomin::td<• « Çrystallinal 
St~d~el >) v~!ra forrar tectr,s e para intei-
ras ele ecltlici•JS • • • • • . . . . Idem. 

O !~Si::!:\" .\r 1JE.;; 

Tt·:cnsieri·b p0r e~
lTipuH'~t plllllll~~~. ~i. 
('umtl:l nl11a 1 k~ .\L·
v~·i:-; Cnrv:.rl • . ..; e:.; 
11: tle llüH~lll\Jl'·r LL 
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2Q! 11 " 

30111 ,. 

:311 5 " 

:321 5 " 

33! 5 " 

)o 

)) )) 

" 
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» 

·rDr. (~.dlhcrme ,losé Teixeira 

Jenrt1a 1· Bohamann e Joseph li. 
ltankiu. 

.José Teixeira :lbri[IIeS 

. , Luiz Freit:1s ,[,, S:í 

Panb Theodor0 l~obin 

I 
I 
I 

Carroea hermeticamente fechaua parai 
transporte de lixo Lias habitações • .I Idem. 

::\ova machina ue fabricar cigarros Idem. 

::\ovo processo a que denominou: "Ferrn 
esma.lte», para esmaltar o ferro ba.lido 
ou funcliuo • . .

1

' Idem. 

J!achina ele catar caf~ denominada ,, _\u· 
xiliar Catador S:.l ». . , Idem. 

~ovo svstema de f:<br·ic'"'fi" rle C:1rt:1~ de 
j•.o::ar· e outros ani::os s~melhantes. ll,lem. 

• Í Ttlem • • • • • , • ·1::\"vo pt'Ocesso tle ohter as cl1apas 1le me-l tal gravadas, proprias <'c estamparia . . I Idem. 

>o 

1

. L nd~n·ico \' an Yestr::wcl e P..ich::trd J ::\ovo npp:u·elho para carregar as retortas 1 . 

\\ :Jkeham Baxter . . • : .

1 

a gaz . . . • .lidem. 

. Tholllnt l'aulo do Bom Successo 
Ualhardo . • • , . , .-\.pJltrelho denornina.du «Tra vad"r Pau-

Jista ». destinado a evitar desastl'es em 
carris de ferro . • . I lclem. 

,. » . ·,Antonio Luiz da Siha _-\.pplicação nova da m:"leira das arvores 
denominadas «,Jequitiu:í, ipe, guarapara, 
p:.l" 1le a gua >> e out.ras, para a fabricação 
úe moveis curvados . • • • • • .I Idem. 

Transferido :.l C"m
panhia. de Artes 
I ;raphicas doBra
zil pot· esc ri ptur:c 
puiJ!ica de Ll ue 
Jnnh" de 18\!1. 

. , Iclem, idem. 

Transferido ;, Com
p:mhia. de Clloveis 
Curvados por es
criptura publica de 
:11 de outubro de 
18\10. 
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n.-\. r.\ :\'v~.~r~.S D)S ~··,)\" 1 'ES~ION.\P~l()S 

i 
OB.TRCfO DAS PATE:'\TE~ 

:'IIOT!VO 

D.\ C.\DUCID.\OE 

I 

~------~----~--------
·> de ~et~In i \f O dl3 

1 
t-·:• .. 10, 1.\.U7"ltSlO ~~(arrptes . :\ov() systema ele helice de p~sso variavel 

pelo Lleslocamento an~ular lias abas . 

la 

'ii:J 

~0\ t:3 )) 

10)13 , 

1 11117 )) » )) )) 

. i Yc•r[ss[mo D~rbosa ele Souza. 

Por ac h;t r-se incnrso 
no "rt •. )'i, !I 40, 
tit11ln 3'', dn regu
lameHto de 30 de 
dezem br() ele 1882 . 

Apparelhos rlestin,dos :i transmissà" 1le 
cartas por terra e mar pela pres~ú,, üe e1r.IIdam. 

Jacintho ~fonteiro do Nascimento. !Cart"oça para conduc~ão de lixo . . ,Idem. 

. ,.John );,rmaml Spencer \\'illm:md).\.pparelilos <'prt·feiçoado' p~ra Llesag~reg-ar 
ou retalhar a canna de assucar. • . .I hlem. 

.) o fio l_rC•ll•:" I \'OS rle c\lhuquerque e 
.\nlonio Jose l'ereira . 

. lcarl• s Freit·e Villalb11. Alvim e 
Jor:;e A!IJerto Vinchon. 

.\.pparelho para. fabric~çã" de p:v)5 para 
tamanco'. • . .IIc!em •. 

l\nvo syslema. de tilhurys para cluas pes-
soas, Jenominados « Tilburys Fetleraes».llc!em. 

J acin tho .\lon tcit·o elo \'ascimen ttJ.I :\o v a telha de barro p~ra c"berta ele cas1s.l Idem. 

. ,.Joart•lim l.eorouio Freire. De celleiros subterraneo•. formando clepo
sitos para. a conservaÇ".:.l.n <la Ct~reaes, ge-
neros inflamm:weis e outros. • • . .1 IJem. 

OI...:.;; L 1~ Y .\Ç,-·E~ 

Fica pertencendo '"' 
~egnntlo concessio
nari" " parte re· 
lativ:l ao primeiro . 
Em .:?4 ele marçc• 
ele lS\l3. 
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•·14117 " 

14:>117 " 

•46123 » 

4712:3 )} 

4BI23 " 

19123 " » » 

:JOI23 , 

·01123 

. , .Jo~rtnim Leocadio Freire. 

" .1 Companhia Industrial do lh·azil 

Carlo~ Frdre Yi!lalba .\.I vim 
Jorge .\lberlo \"incilon. 

e 

Dr~ . .Tosé ~Iarin-;:1 e .Josê Augusto 
da l{ocil;~ .\lmeida . 

» .I Gil Cnrlns de Almeitl:l 

James ~r .. c-Kinlen. 

Luiz E. Bitt"'ncnul't Freir~. 

Aclelarclo de Souza. 

De celleiros esphericos snhterraneos. de 
follta, chapas de ferro batido e outras 
materias. com tira-amostras-injec!OI', for
mando depositos, para a eonset·v;~çéiu de 
cere.,es e genems de todas as qunliuades.lldem. 

:'{o>·o sy.<tema de l>rochas aperfeiçoadas 
para pintura e cabçiio Idem. 

:'\ovo systema de carroças para tt·ansportar 
Jnoveif;, bagagens. etc., dew.minndas 
«Carroças VJllalba » • • .lidem. 

Novo process•• de con~naçii.o de cames e 
peixes. 

Ar!:::tmas~a <lenominarla ''Concerto hvrlr;~u
lico e brazileiro e su~marino e aereo )> 

Systema para. amadurecer os alcools. 

ldetll. 

Idelll. 

Idem. 

De carroças vagões para transporte rle lixo .lidem. 

La vaclor mecanico de café em cuco Idem. 

Joaquim Harnos de Azevedo. , .:\Ielhoramento de uma g:dga para tr turar 

I 
e seccar assncar. farinha de mandioca e 
outros pr< •duetos . . . • • . . .I ldeh1 . 

. 121 4 tle outnl,:o <ll' [.~CIO.!.I.rthur Diniz L:1garde, Systemn. aperfeiçoado para a rapida fabri-
ca<;c-to de fumo em cot·t.ia. • • . • .lidem. 

:J31 4 " " » • 

541 4 ~ » ,. . 

Carlo~ Ft·eit·e Vilblba .\.!vim e 
Jorge .Ubert" Yiuchon, 

Cados Conteville e Luiz Antonio 

Novo svstema tle carroro• denominadas 
"Arm'azens o.mlmlantes \"illali.Ja •· Idem. 

Cosmolli . .!Forno continuo a gaz, systema Cosmolli & 
Conteville • . • • , , .I Idem. 
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I 

~Iadi:>l 
De ai:;. 

----------------------. 1-----------
Lnil Emile de '-~ctn t-1 1 I 

. ~nvq prnces.;;n (le cnrt1r C(lUri) p(\ln. .-.[~·C'tt·t-

1 

i'l<lld" tlenO!lllllct•l•• "il\Siéllla Ennle :-ctllltl . I 
Denl:::' ,, • • P:·r ::tr.har-.:::(• 1ncurgo 

11'1 :::tl't. :-d. ~ -lu, 

I 
tit·th 3° do ,.,,~u
lanwnto <le :11) rle I 
,[,,zeml,ro de 1~8:?. 

. \ !Ienry •"nop • • • .I:-;,,,-,, app;trelho mergulhador. • • , Idem. I 
I I I 

. Julio l:ih•iro dél. Siha :\lenPZP3,1
1 1 I 

I ~bnoel J,,,s d·· Barroe l'enna. I 
Eduat"i<l .\u>r;lsl•, da t;";;ta e .f<'Ctv\ . . .. . • I 
.\.nLdllu da ~dva Pn·e.-J. . . . !~l~1o ele il:;caltsar o recelnmen1o c~~~.r111<1e~- 1 

1 quer quantiae Jlüt' meio <la rlistrtlJitit·;l_,, i 
I de IJilllet:s c\enomin~,do'- fi,ca<·s • .'Llem. • .

1
Tt·:tnsL•I'i•l:t '' l'om-' I I !'anbia !·:ditor:J_l'ln-

1 I m ll~ense ;,u1 ' Lle 
i I maw de l::iJ:?. 

G::t,tüo do .\.ragit•J , . .'Jlello. . :P,·eparado denominatlo c< :~nti-heriberi··ol 
I lnd1gena » • • . • "I Idem. 

IDr .I . 
Francisco Ahes Jorge 

lc,Jclolpho Feolmer. 

• Paulo Theoclut·o I:olJin 

:-ratt[l • i Systema de preparo e conservaç~o do peixe.! lclern. 

.

1

1ProcPsso e appa"elho para a consenCJção 
üo leite . • • • • • • • ·ilclem. 

1,. . . . I 
'[~'ovo s.Yst·?ma. par:t unprtnur e nunwt·~~.r 

smmltaneamente os l.ilhetes de lotcrüts. ilJem 

I l 
I 

I 

.ITt·an,terida :i Com.:. 

I 
panilü Ll<J .\rtes 
1 ~.r:.tphic:1S doBrazil 
•·m 1:3 de' .innlto ele 
1~'.)1. 
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JGsé c!e :'íouza Bat·ros. • • • '\ovo syatema de Lom.l>a c. entrifttga. ·1 Idem. 

.J<>,qnim l.er.cadio Freire e Astnlpho 
Fr('i··t~ . . • "\"nvo ~ysten1a de prepar:l<·iin e Pmprcgo r1e 

!erro <·smaltwln tta cnnstt·nc:~ito e on.a-~ 
menLLc_·ãu interna e ex.tt~rna tlns edllícir)S. Ide·m .. 

Fmnc<>is Le<>n::trll • • ::>i<>v<> sYstema de ladrilhos e telhas del 

· . . . Yidr:> ·. • - . • . 'I Idem . 

• Franc;ooJS Leonanl . • • );o,·o systema de colora<·ao de ndt·os com1 
matel'ias ve:;etae.s indígenas. •I Idem. 

.\fl',>nso de Albttqucrrtue • '\nvn systema de cigarreiras denomin:tdas 
«Cigarreira Paulista" • .I Idem. 

. (;>rl" Eu:i·ne [;:lilly. '\ovo systema de pnblici:l:trle applicarl" as 
cais.as de cigat·ros~ ch:u·ut1)s e phos-1 
phoros. . ! I•lem • 

. ~Iir.ltlleton Cr.:l\d'ol'cl • .\pet•teirna.men>os em appat•e[h .. s dP moe1·. 
applicaveis mais especialn:ente ao us" de 
moer e ;tn1:1lgamar mineraes r1ne cun
teuham ouro e prata 

. Eclwin Davitl Gt·a!T • • . Freio~ automaticos aperf,·i~oaclos para trem 
1 de caminlto de ferro . 

I 
I 

. ,José Ü:ll'CÍ:J. l(jncon • • . );ovo S\-sterna de cercas terrestres e marí-
tima:. p:cra a induHt·i:> ct." C:tça ~ 
pesca 

.~utonio Salusti:~nv Antunes, Fran-
cl seo 1(, ·n1:io :\ n tunes e ..:\.u~u st'J 
Ces.u· Yianna. • · .\pplic:u;:"lo nova do t'ructo d:1 p~lmeir~ 

I i I , 

in<liC!'ena denominada ".\tt~lc:t Tuni
fera ». como combustível. 

.IIJabriel Ferreira ela Cruz e Eduardo I 
I 1-lom:lguer:. . . • . . . . 1 .\ppJi,~ação ele diversas raizes de :lrYO ·es 
1 ! "'' prep:tro ele rolhas e pat·a oulr,Js úns. 

Idem. 

Iclem. 

ldc;m. 

Idem. 

Idem. 
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'IIClmrles Eugi;ne Bailly . ~~ovo adubo ten<lo por h:~se o can:iol 2:) 1le outubro de 1:3'.'0 

11 

ll 

il , » ,. » 

1 tt 
I 
I 
::?-t 

I 
'ill 

Jll 

I 
I 

l!il 

. ,O Jnesmo. . 

.1

1

Jacob Klaes. 

• Carlos Freire Y illalba .\l vim 
1 Jorp-a All,erto \"incl10n, 

I 
.!.Jose Cundido da :";ilvcc 

• ,.Tosé ~Iaximo Tort•es de Freitas. 

• ,Charies Eu:;,~ne Bailly. 

.

1

0 mesmo. 

I 

I 
<l.nimal, para t'el'tilisar os terrenos cult•-1 
vados • , ·Por achar-se incurso 

I 
no art. 5.~. ::; -1°. ti-

l tulo :3" rl"_, regui:l-

1 

1 !llento dn ->U ,-[e de-i lembro de l:-i::i2, 

. [::\ovo e:y;:tema d-' prap:~r:~ção ele "'luLos cl 
sua avplic:~çiio ús culturas . ·[Iclcm. 

)fac h in" para tecer ftlJno de corda deno-[ 
minada "Tecedor Klaes » . , 1 Idem. 

i 
e1 I 
. !Xovo s.ystem~ de .IÇOllgnes vol.1ntrs, deno-\ 

I n;~·1atlos (( Açougw-'R volantes ~ysten1al 
'nllalba ». . . . . . • . . . • , Idem. 

. i Processo de impr,·s-"'-" t!e c".lco e litho.cor~t-1 
phia sniJl'e placas de metal . . . . .I Idem. 

• ,Process1 de consen:~r" bouacha em estado\ 
liquido • ... IIlem . 

. 1

1

1 

::\o v a almofada po.r:t janellas e s tCCaflas, 
tlenominada «Almof:.da ::iul-.\.rnerteana "lidem. 

:'-~ovo system:l de transporte (\e mat<-'L'ias 
orgamcas em perfeito estadn ele conser-
vação • . [ltlem. 

. IIIerbert Lindlcv ,, Thomas Brow-
" . ~~Iachinas Jtlllh,·as aperfeiçoadas 1le 

I 
hydro-\ i ert . 

I caL"I•ureto l:<tllido . . •. ,Idem. 

'' J; ... Eí·. V .\(_'ÔES 
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'f 11 

)) !Iugh Corvan Deans • 

Emmanuel r'onret e Antonio 
nandes dos S<tnt<~s 

~lanoel Correa dé Almeida e 
pho Leyt•et 

.INovo sntema de tul,us de fet·ro l:unin~u:l"sl 
e pertences • • . . • . . . . . Idrm. 

Fer-I I 
:'{ovn systema de arlubo'l f•,rtili>antes. ·[Idem. 

Adol-1 ' 
De uma invençii" "que denominaram "Ci-1 

dades F!uctuantes "loveis » • • ·I Idem. 

,;-; 4 de ""'"emlJt'o rle l~(I,J.\Thcodore Benjamin Uirard. Carburador a quentr de tnrlas as eRsrnciaj 
de petroleo ordinario par<~ a fabricaçào! 

'j: 4 

'I 

'.:3: j' 

~~l 7 

'l '21 

+:2 2l )) 

I 

. l:) 21 » 

:l± :?:3 )) » 

l:)o ;() » 

do gaz de ilhuninaçãc, . i <lem. 

I • .João Frr~nklin ele .\lencar :-lo· . 
gueira . .\pparelho denominaclo «Turbina Cearense»[ Jd,•m. 

L . I' l' l' . ' . ]' 'I I tuz ·e 1ppe 're1re .-~gnrar e ~n11 e I 
Dttceux. • :\ova :1pplicação •lo bambú p:n·:t clelle ex-

1 

tr:J.hit· m:J.ssa para. a fal•rJcaçúo elo pape] li 

<' otttros artigos semelhantes . . lclem. 
I I 

. [Joaquim Teixc•ira ria Fonseca Pe-~ 1 

I n:cforte. • . . iProces>o de tornar malleavel c eon·nzú. . Iclem. 

I 'I .\Castanheda & C. • • • jJachina de bordar • • . Idem. 

. ! l<dmoo do de O li co i'". • ·I P•epmdo dooomi oodo • C mão Eopooio l •

1

1 !ti em. 

l,hnrice L. Ydliet·. • . !systema de ferro-carris on tramwavs 
-~ I "aereos. • · . : J,!cm. 

. Emile Granmasson • • • • iSystema ele calçamento hy~ienico. . i:clem . 

·I Leget· Palmer e Paulo Leclerc. "I Systema de conserva·~ão de cereaes . . . ! Idem. 

, !'George Yo mg e Fl'ank Pearn . . J!ecaniqm. o aperfeiçoado para tingir el 
I l>ranq uear o algodáo. seda, lã e outras[ 

I m:tterias Jibrosas em estatio bruto 011 

manulacturado . . • • . • . . . Idem. 
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:\'<):'11ES D•JS ~·o:;-;cJ-:!=;::iiO::\.\.l~to:; B :E e r o 11.\.S P.\ fE:\TES 
~WTI'::l 

r1.\ C.\.l!: ~~fll.\.llE 

·le ltJV<'dl ~"de l>cli~~Da'y Lery • :\QVil 

r•el 

----1 
I 

~vc;;:~ema de forrar rasas pnr ttm p::t· I 
nieta!ltco, Jll''Ycnint!o a hum idade. l'or ~ch:u·--" illl'Ur~o 

nn art. :-~.-...:. ~ t- 1
• 

titulo :)u dü regnb-\ 
mento ele :~11 d~ de .. 

1 ze1nhl'o tL• 18~i. 1 

)) 

, )) 

)) 

I 

.\ntoni'' .\agu~to ~IachuLlo . ~1aehina p;U"a 1lestruir t~•rmigas, a llllA ll~-"~ 
nom 1nou « ~lachina Insecttci<la » . . • 1

1 

Iuem. 

1

1

1

Carlos Thom:tz Pi11to. : Pr~cesso para faiJl·icar cimento :cl'ti-. 
!ll'lal.. • . . . . . . • . . .<Idem. 

i H. Clirptc Delf.Jrze . , • l'rnce"o para con~rnar cereaes inde!ini-1 

I 
clamente , • . . • • . • . . . I !<!em. 

.\o-ostin [\.,~rsonne . • • • Svsr.'m>t de renovat· a p-ravnra <.las pec:asl 
I ~ • . I . me talhe as pela electricidade • .I ],[em. 

» i .\leundt·e Yn Sorlré e Eust:~rplio: . . . 
de Btttem·o,trt ,-.,,lmpalO .\pparelho !lenomtnadn •< Reservatorto m-

e~plosivel para ~az comprimido». • . :rdem. 

Jo"quim Jos,: Pereira. • • F"rno denominado « Forno-Calcinarlor ».I 
1 par« fabricar cal de pedra calcarea. -~Idem. 

'i e dezembro de 1:3901 Feruanu<> de B"rceJJ.,s Fontenelle .. \.pplicaçiir, nova do fructo d0 « "arantus 
.\.me.ri ·a nus», vulc::lrmente conhecido I 
por herva de passarinho, para delle ex-
tralur borracha. . . . • . • . . : IU.em • 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

2 )) , João Baptista GomeR • • 1.\pplic::u·iio nota da crina i11diana, extra
, hida do Fustero Oceauico, para enchi-

mento de colchões e almofadas. . • .1 [,!em, 
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» » rStephen \\'ells ·wood. .\pparelhos ou machinas aperfeiçoadas de 
refrigeração e fabricaç;co de gelo. • .I Iuem. 

» 
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" 
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.. 

)) » 

» " 

" " 

)) 

» )) 

Luiz Frei tas de Sj_ ~fachina. üe seccar café. dctwminada « Sec-
1 cador Sj_ ». • · lidem . 

~fi;!uel ,\.ngelo :\Iasto Pietrn . I canhão rapido denominado « Defen-
( s1Jr )) • ~ . i Id(·nt. 

Jose \Vall De um fel'ro carril funicular « aereo e ter-
restre )) Idem. 

Dr. Ramiro FortPs 
los 

de Darcel-IProcesso para a consel"Va~iio indefinida do 
leite • • • • • • .I Idem. 

.\ntonio Salustiano .\ntunes e os I 
llrs. Francieco l{omiio .\nLmes I 
e .\.u~·usto Ce.;ar \"iaml'l. 

João Domingues Yieira • 

Cesario José Luiz Cordeiro. 

George :\Iallisson • 

Philipp Wallace Mackenzie. 

O mesmo 

Ruben Hal!estein 

Xovo systerna e apparelhos ~conomico~ 
para a fabricaç5o rapitla de assucar de 
canna, denominado « s,·stema ,\n-
tunes ». • ·• .I Idem. 

• Prep~rado denominado << Cognac de .\1-
catriio e .\.bsynthio "• . . . . . .lidem. 

• Prepara~ão de cafe torrado e moido por 
um pt·ocesso denomiuaclo « Café des 
Armes>>. • .lidem. 

Processo aperfei~oado 
arenata hydt·aulica. 

de faLricar pedra 
·Idem. 

• i Processo de fabricar g-az para ser ernpre-
1 gado como combttsti v c! 

·1·\pparelho aperfeir:oado para fabricar gaz 
de illltminaçiio . 

I . . 

Idem. 

Idem. 

. j' ~[achmtsmo para manobrar portas ou al-
çapões Lle segurança em casos de in
cendio. • • • • • • • • • • .I Idem. 
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i __________ ] ___ , I __ __ 
:'~~ovo ,,·stemet ele cadeir~s ou o•Jlrn-. :>-.J 

sentas. ~IJrindo->e automaticamente porl 

:;-;, •:'ltEs Dos ~:u~CE"Slox \ r:.ws ·)HIEC'f:J ll.\S 1'.\TEXTJ:;:, 
[I.\ I \lll'i'lD .\DE 

,:;...:LR\ .. \-','ÕLS 

'ti d•) elezembr·• ele 

tji 

ti) 

li i >• 

~f 

'·'! ,-
! 

!2! )) " 
!2 j 

l:'i )) 

l 

l.~!JO. i Raphael 

! 

F. 1:ereda 

)) 

I 
' 

l.r.,,, '""'" Y,l\u"'" 

i.\lber\o Vaz de Carnlho 

l.roaquim José de Oliveira. 

lr·ateysson. ])eLteuim Sergio 

IJ[tmes .\nzmtine .\lorrel. 

I 

!Joiio lienl'ique llatt • 

Philipp \Y.dlace .\IacLenzie. 

O mesmo. 

c\: C 

n1eio tie 11111a InoeLla. • . . l'11t' achar--=.1• lllCtli"-501 
no art.;,,..:.,:;;;; -! 11 • ti·l 
tu lo :) ' du n~s-ula- i 
Jnento de :U j!t~~le-' 
z~tubt·o Ut~ t:::..:.~ . i Pür e;;cril~tnr;l de ;;o-

I cicchde. b l'l'a•.Lt 
I e:n 1-:- de i rneiro 

iind,l, Jit'(). ,;~ta p:l-

S1·stcma ele chalets e est[thelecimento5 aerc~os 1 Idem. 
• I 

Processo para a clat•i fi ração do assucar hruto I Iciem. 

])e ventibdore,, hygicnicos c '' utoma ticos., [tlem. 

:'\ov0 s_vstem:.t de carl'OS an,-,nncios, dono-i 
minatlo « Annunciador ExDress » • .lidem. 

"'Iethodos e apparelhos aperl~içoados de I 
cant'orar e concertar soluçties . • • • 'ldem. 

;';'ovo systema de IJ:•lança decimal denomi-! 
nada « Siio Carlense ». • ·1 Idem. 

Apparelho> aperfeicoarlos de ral,ricnç:to dei 
s-az coml,ustivel e de illummaçáo • . Idem. 

:-;ovo apparelho para o fabrico ele gat. ele 
illuminaç:io • • • • .I Idem. 

kll te p8rtencendo 
c!n paetes igu:1e:; 
a !C .phad F. P"
red:.l c~ .\_JüUJÜ\J Luiz 
tia ~il Ya. :!IJ 1le !'e
YPl't-:>E' (i!] e 1:-:.~)t. 
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. [ Aclt·ian Gajardo. 

. ,Clemente Lejeime . 

. , Clemente Lejeime . 

Joiio Sy!Yin de Lemos. 

Zdino Antonio Pinto 
randa . 

Appat·elhos aperfeiçc'ados <lestinados a re
gistrar o nllmeru de pe~soas <pte entram 
e sabem do> carros de tramways e 
outros vehiculos, bem comn em edi!1-
cios, etc. .lidem • 

. !:'\ovo proce.,R•l de fahricar::i:o de c· dia d,• 

de ~Ii-

pelles anti-fermentescente'l, impu tresci v eis 
e seccas • . • • . . . . . . . lidem. 

:'\ovo process·• de imagem e preparac:i:o em 
ma.'lsa ue tintas e mas\lques hydrufuges 
de todas as ci•res . . . . . . . .I Idem, 

Systetna <!e harcas viás-ferreas, tet"t·estres 
e marítimas. .IIclem. 

.-\pplicação n0va do papel comprimido â 
falJt·iração ele novos objectos, como sejam: 
me~ l<ts, caixas, b:.trrieas, telha~. fet'l"aclu-. 
r as e garrafas . . i Idem. 

d :11 )) » .1Jose Antonio d:t Roclui. Pnsaos. .\pparelho a r1ue den11minou «Ger:>r!or de 

~-:- :31 » 

:sl31 ,, ,, 
;\) :J[ » » 

» 

.. 
I 

!) I G ele janeiro d,, l ~\11. 

lll (j » ». 

. , Theotonio Baptista 

\lichele ~liRcioni 

JoRé _\loximo :'\ntrueira Penido e 
Antonio José Gabina 

. ,Daniel Pedro Ferro Cardos<>. 

:,:·azes acidos sulvho-cariJonicos » .lidem. 

Fechadura de seguran<:a a que denominou 
dnviolaveh>. .IIclem. 

Xovo s:·stema dd annuncios ldem. 

Invento denominado ~cartão fiel». desti
nacln a servir em companhias de carris 
url,anos • . i Idl'm. 

.\pplicação nr•va do ar p11r meio mecanico 
para a cvapor:.t<:iio elos I iqnidos pelo ap
parelh" a que den<lminon « Evaporador 

. I ~lance! ~Iar tins Gonçal res , 
I 

mec:.tnico». . .. 

1

1Iclem. 

. (.\pparelho de ventilarão p.ll':t tir"r fumaça 
I "ll vapores d:>s fúlas e nutras olllcinas. • Idem. 

:::
~ 
iJ . 

; 

"' ,., 
r: 
!j 

o 

~ -. 



D.-\.TA 

r) de janeiro J.e i8cl1. 
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~(\:O,IES DOS I'J_l~,_.E>;SIOX:\R~OS · ·f~ .. JECT,) li.\:-' P.\.TE:\"TE!IJ 

I 

I 
,~~--~----~------~-!~--~~----------~~--~ 

-~1 .Tean Uerar<l •an den Elsbsut .. 1:\ovo ~y~tema dP !':J.zr,geneo pot·tatil untver
i sal l""'a a [[Lbricar:-t' r dos gazes mtlam-

1 I
. maveis e explo,ivos pela caruura~:lo ele• 

at· atmospher1co 

i 
.\.ll'rrnso Hasting 

I 
I 

. i Lni" Duppr•n 
l~ezar<.l. 

e Luiz Alexandre 

~Iachina cle.'linarh a separar o r:lf,; per-
feito cl·t .imp~·rt~~ito e corpos de 1nenor 
peso <[lle este 

.\lj) rr-:o 
U.\. t" \O: Cill.\IJL 

P1Jt' ~~~·har-"e incurso 
nn :1rt. 58. ;:; 4". ti
tulo ;)•1, d11 regu
bmento de :10 de 
dezemlJrrr de 1882. 

Idem. 

.\pplicaçii.o nrrva das li hras da pl:J.nb-San
severia. do [{rupo <la.s llemerocalias, fa
milia das Liliaceas, :i liaç:iu e tecel:tgcm 
de panno. , [r !em. 

Carlos 
J~~rge 

Ft·eire Yillalba Ahim 
.\!IJerto Yinclwn. . i :\ovo syste1w1 de IJreaks, denominados 

i << Bre:.ks Yil!alba >>. !dem. 

l;iulio Chi~ti e Arrhur ~Iaria 
xeim <le Azevedo 

I 
Tei-1 

. i :\ovo ~pparelltrr para-raios pat•a JH'eservar 

1
1 os erliticios dos e[f,,itus eledricos atmrr
, sphericos . 

l~uzelrio .\Iaximiano Pires Fet·-1 
den(J-reira .1 :\0\"0 ~ystema de c~ rro~ frig0riJicos 

'i mtnados " P1res Ferre1ra ,. . 

Irlem. 

·l'}udhe!'me ResL\, .\.ntonio Delli de 
Leon,\!'dl e ;:;al1ador ~Jrlnelli •• IC\o>o <ystema t!e latruws pub!tcas • I

riclem. 

. lrlem. 

'}'.c!:J:.';Aç(•E::; 
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. :.\ntonio da R .. clla Pn."''s e 
1 .\n luniu da llo~h;1 P.1ssos. 
I 

. lclem 

. i:ertrandt r~echf( fi' c. ~ • 

C!Jar!es ::\ec·t·ier 

Jus,:' 
.\pparelho a rp1e denomin:J.r~m '' To.xa

seml-eylin~lric.:-t ))~para St·cear e clarilicar 
a.~~ucar, ft~culas, etc., e para outras ap
plicaç.Jes . . . . . . • • . . . I Idem. 

~lelhoranwntos introilnziuo~ nas tachas he
rnisphericas nar;1 seccar e clariíieat· a'-'SU-
car, feculas, e.tc., e para outras applicaç>)esl' Idem. 

-;eccacl"r llenominado•< P,echfort ,., clestinallo 
a seccar café, cereaes, etc. .lidem. 

sultur:co. . • • . I>lem. 
::\r>Vn_ f•>rno para a concentraç,l.o J,. ac1du I 

• [Carlos .\ccioli de .\zeveuo ll~stos . )::-;,1\'0 systema de appare!hos saha-ndaclj 

I 
desttnatlos aos bomls . • • • . i lrlem. 

. Ge<•rge ~Im·eau. , , • • • . 'De protlur~ão e applic:rção lOÜustri::tes doi 
I . /- ar ~omprimido reseccaJo. .

1

ídem. 

•
1
1_\u!tusto .Jose Lopes e ~Iario Gian·l 

níni. L>liz Sampaio Corrêa e I 
, o,car tiauclio. . . ._ . . . .

1

'-"ystema de fahricar marmore «ArllficJah.lldem. 
I J , , . . _, , 

.1. ose ~1.ua-usto lluirinO uos ~antos e 
\\'illü.lín Juhn :->heldon. , . )'\ovo syotema de motor a ,c:az arnmoniaco, 

detwminado .::\lotot· Excelsior,.. • • jldem • 

. i:Systema de distribuiçiio e rle gerador by-1 
· dro-electnco. . . . . _ • . . . ,hlem. 

.,F. \Van h:ysselbergh. 

i I 
. ~ .\pparelh~s aperfeiçoados de impressões te·\ 

I 1e',!'raplucas • . . , . • . . . .
1 

Iclern. 

. i:\bchinismo para fahric:tr qualquer qn:tli-\i 
i da ele de tamancos, galochas, etc., pre-, 
\ gados pc•r üentro . , • . • • • . 1 Idem. 

·I Aloys Wirsching 

Jo~é Ilittenconrt lla Silveira, 

I 

Transferida ú Com
panhia Fabr1ca a 
vapor de fôrmas 
para calçados, em 
29 de Iliarço de 
1~93. 
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rn.T.\. :\'O~!ES DO;; CO:\"CES"I0XAlll0S 

-i 
L/ 1~) de fevereiro de 18'.'1 • Dento :\icllols 

I 

I 
I I 

üB.JECTO D.\S P.\TE:\TES 
:\IOTIVO 

DA C.\DUCIDADE 

Syst·~ma e apparelhos destinados a perrnit
tir a chamada ele mensagdrn.~, carro;;;. 
meclicos " bomheiros de nrn ponto central I 
p«ra fjUal<1uer ponro lle uma cidade . . Pot· achot::se incurso 

HO ;) rt. ;);-::, ~ -1' 1
• ti

tulo :l' elo re!.mla
mento ele :30 de de
zembro <le 1882. 

2/l:l » " » )> luranllno de _\guiar e C:trlos .f,iio 
1 

1 ltolim • _ • • ·I Processo de fabric:t~CL'> de mnrmore arti-' I llctnl, l:.tclt•ilhos li nos e mos:1 ico.> lclem. 

,.)11:1 " , » » ll·:mile Camps • • Processo rle f:tbricac:iio de tijolos e pnrall·~-
lipipedos com tet·ra secca • . I Idem . 

;1113 )) 

•l6ll6 ,. 

rjjll6 » » 

•GSI1G '' ., 

. IP..udolf Ersilin.<. ~Iachinismo par:1 l'abricar crav"s para fer-I I raduras . . i ],]em 

I 

I 
I John !Jrur-her _\rcher. 
I 

_\merico lbymunclo dos Santos 

Jose Xa,·ier de Gouvea Dntm 

Processo aperfeicoadn rle f:tbricar gao: rlel 
illnminaçãn ,. a<jnecimento e apparelho,; 
novos para esse lim • • • • • • . 1 !Jem. 

Te:tr para fazer a liga t!estin:ula ao f.t-1 
brtco üe chmella~ • • • . Idem. 

Proces~o paru forrar 
« Curt·iapolis • 

moveis, denominado 
'rclem. 

1 1:;sER,._\ÇÕI-;~ 

Transferida '' Com 
p:mhi~t E v o ne rt 
Fluminense, por 
escr;ptura public" 
de -1 de selemLt·o 
de 18~1[. 
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t!)'Jiili )> )> )) 

t70l16 )) ,, 

i71l16 )) )) )) 

l7211G ,, 

J7511S ,, ,, 

·l7Gii8 , 

~1)77118 ~ 

~019118 ,. 

cd8!JI1S ,, )> ,. 

L081li8 » , 
~ 

l082l21 » 

[1)83121 " " " " 

!João .lo'<; dn l~e"o ;\'unes. 

I Le!::er Palmer 
I " 

Carl Steil'en. 

:\f,miz Aryhorger 

I Ernesl Schulze • 

I Fr:mcisco de Q,·,es Pacheco e 
Boc. . • • • . • 

lh mesmos 

\Os mesmos 

John van IIolmer 

Robert Davy Bowman 

Gustavo J:lermann Roeder 

:'.loda Floriano , 

•jl'rep.1 ro.clo fi··rmicicla e insecticicla par~ 

1 

matar formtgas. . , , , .I Idem. 

.

1

Apparelho p~ra excavar, suspender. lavar e 
dividir a concha destinada ao fabt·ico da 
cal. , • . , , • , , • , , ·lidem . 

. i l'r?ces~1 aperfei<:oado de lixiviação ou pnri-[ I h caçao de assucar, . , , , , • ·1 Idem· 

·I L•mpod" ''"'"''"'"'· • • • ]!dom. 

.,~Iachinas aperf,•içoadas de retalhar canna 

Leon 

de assucar e ma tel'ias analogas, .1 Id~m. 

\" entiladores denominados « Leon Doé » 
sendo sem armaç:io de peneiras, para se
parar o :.:afé da, casca, depois de descas-
cado .I Idem. 

I1lem, idem, idem pllra ~eparar as pedras. 
folhas e pios do café em cúco . . . . I Id~m. 

Des~ascador de café, denominado « Descas-
cador Leon Boé ,. • • .lidem. 

. i:"!ovo systema ele cacleir:J.s e outros as-i sentos. . . . . . , , , . . , lidem, 

'l'rocesws e apparelho.~ aperfeiçoados para a 
producção do g-az oxygeno • • . . .lidem. 

:'tlachina destinada ao <iesíi bramento d~ s. 
plantas lextis, denominada « Systema I 
Roeder "· . , , , . . . .,Idem, 

.I :'tlachina destinad:1. ao fabrico do ft:mo, 
! denominada .. :'.Iachina Floriano" . 1Idem. 

Transferida :i Com
panhia Industrial 
Assncareira. por 
escriptura passatb 
em 8 de mat·ço de 
1::192. 
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P.\T.\ Xn:'IIES TJI_)~ ('U:'\GJ:SSIOX.\ RIO:{ 

=i 
-j---

1 

~ 1121 de t'evereiro de 1~~11 . ! I.ouis Deloit·e e f'h;~rle,; 1 :o~:.t,·. 
I - . 

:').~~ 121 » ,. 

"1il21 ,. ~ 

~7123 , » 

)) 

~ 

José Daxeres .\Jwg:;.ray 

\"iéente Poll:t 

Francisco Chiarin1, 

í 

OBJECTO D.\.:5 P.\.TE~TES 
\rOTIVO 

D.\ ('AVC'CID.\DE 

I 
OHSERV.\ÇÕE8 

--------------------------1 '-------------

Por ach::tr-se incursJ Apparelhos aperfei~oaclos de moer trigo 

• 1 Aperfei~o:tment•JS na extracriio de metaes, 
I elos mineraes e "ntras materias metalli

feras, bem como aos fornos e a pparelltos 

no at·t. ~.13, :; -i", ti-1 
tnlo :Ju. do reunia
menta de :31) d-e de
zembro de 1~~2 . 

respectivos • . I Idem. 

:'i! ovo forno de e~ mara annulbr • • , • Iclcm. 

Apparelho escaldaclor a petroleo para cal_! 
deiras a vapor, e relativas cisternas iso-1 
ladas para deposito de petroleo. • . • Idem. 

S::>l23 ,. .,. J•·a<[llim Candi,[o da :'ilva 
nlho 

<':~r-1 I 
•

1 
~I~china destinada a ali~ar : ef!gommarl 

I palh:t de milho pam a labrwaçao ele ci-~ 
garro~, denominada « :llach1na Leviga-

<:i9l1S ele m;:trço tle b\Jl . IJ:J.cintho l'ae.s 1la Costa . 

)\)()I til ,. 
" 

,, )> Pedro J, Partilho. 

I 

I 
I 

dor:t ». • • • • • . . , . _ . Idem. 

:'i! o\" o systema de tijolos, denominado« Sys-
tem:'l l'aes "· • , . llc!em. 

Svstema de construccão de casas lixas ou 
• portateis, bem como qualquer genero Lle 
edificios pelo systema Monier • . I Idem • , Tramfericla :'L Com

panhia ('ons~ru

ctora La Cosmo
polita <le :IIontevi
deo. em 1:! de mar
ço de 1S~l2. 

c. 
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U~llilS ~ 

!J'J211S » 

I 

,J9:3/ts " 

094118 )) 

'i'cl~,~~s 

0~1)/t::i )) 

t,J\J7Itü " 

I 

I 
~U%119 

: 1)9\Jit\J )> 

I 
l[IJÜ/[Q " 

I 

_[1)111\J )) 

" » 

» » 

» » 

» » 

» » 

" » 

)) 

" 

» " 

" 
)) 

)) Fenelnn 1le Castr0 Souw .. Processo aperfeiçoado 
chumbo de munição 

de fabricação ele 
.lidem, 

" 1liugo Bergamini Systema refrigerador applicavel ás salas ele 
todos os ediücios • .lidem. 

» 

)) 

)) 

» 

» 

)) 

Candiclo Franco de Lacerda. 

.\ntonio Luiz ela Silva 

:;"ovo apparelho e machina de beneficiar 
c:lfé, ventilal-o e clan!ica!-o e outros 
grãos, denominado ~ Ventilador La-
certb » .I Idem. 

Applicação da madeira do fagus si! vestres 
e outras ela famJ!in das lupulif~ras á 
fabricaciio de moveis curvados, conheci-

Companhia :\Ielhoramentos ,[e S:Lol 
P:tulo . . . . . . . . . , Process' de fabricação de madeira petr1-

dos por. austríacos. .lidem. 

.\.ugusto Candido c;ornes. 

.Uexandre Stanley Elmore 

Electrolitration Cornpany 

Richarcl !Ieathli?lcl 

Thomaz Ralph DJuse. 

l 

ficad,t. . . . . . . . .lidem, 

• 
1
IsoL1dor anti-hygrometrico. .I Idem. 

i 
. 1 Processo aperfeiçoado de fabricação de 

tubos, laminas, tira~ e tíos de cobre por 
meio de electrolyse, e nos apparelhos 
empregados nesse processo . . . . .IIuem • 

. ,Systema aperfeiGoacln de trata1· as clnenca•llldem. 
i c"m tios metallicos. . . . 

.l~rachina< ape1-feiçondas empregadas para 
reve~tir folhas metallicas de metaes ou 
ligas de me\aes. .lidem. 

,\.ppaeelho ,tbafador e indicador electrico de 
incenclios. . . . . . .lidem. 

» 1 Aclrian Laan, Cornelio Laan e 1 

Dirk Laan. -~~ovo systema de construcção de vasilhas 
para encerrar queijos. . . .lidem. 
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ll.\T.\ 

:! l'J de março ele 189[. 

I 

I 

ll23 " 
,. ., ., 

j 123 » » " » 
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171:23 » )) )) » 

)8[23 )) " » » 

~0".\IEF; DOS COXC ESSI• 1N.\IUOS 

• , Paul Philippe Fro.nçois ~Iichea 

.!José Eduardo ~let·cadante 

,jl<;milio A'cagne Salmdor. 

.I Carlos Poma, 

I :\Ianoel da Costa Carneiro • 

.José Sá Ilolla:1da Cavalcante 

José de Paulo. Queiroz Junior • 

ODJ3CTO DAS P\TE~TES 

Processo de utilisaçiio completa do indicau 
e seus derivados extrahrdos das plantas 
indigenas para a formaçiin do anil por 
meio dos carbonatos e hydratos d,; am
morlio e outros alcalis, com o auxilw do 
oxigeneo . 

:>IOTI\'0 
DA CADL"CID.\.DE 

Por achar-s' incurso 
no art. 58, § 4o, ti
tulo 3" do re,.,ula
men to de 3:) d~ de
zembro de 18:32. 

~Iet hoc! o para fabt·icaçiio de sal, denomi-
nado « Systema rapido-continuo ''· .I Idem, 

Procpsso para f:1 bricaçiio da ccllu!ose ex
trahida das !ibms indigen"s. • • . .I Idem. 

:\lelbnramentvs no syst9m:1 lllonier. ele 
construcções h;·gienicas ele cimento e 
ferro . • • . I IJem, 

:'\ova inclustria de chapéos ele palha por 
meio de materia prima vegetal de sua 
descoberta . • . I Idem, 

.\pparelho denominado « Comlmstor de fur-
migas » • • • • • • • • • . .lidem, 

De combinação de saes, denominada << Ce
vadillo • destinada ao tratamento de ani
maes • Idem. 

0B.3EH V.\.ÇÕES 
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)9124 » » 

lOI:24 , ,. 

l112l )) }) 

13!21 )) ,. 

141:2! " » 

1512:3 » ,. 

!GI:23 » ,. 

jj 1:23 )) " 

18123 )) ,. 

I 

» ,. 

)) » 

)) )) 

)) ,. 

» )) 

» )) 

)) " 

" 
)) 

P~dro Pinheiro Ferreira, 

, 1 Leon Raim houx, 

,,O mesmo, 

. ,José Canellas, 

. , ~liguei Velez. 

T. T. Futtle 

Alberto i\larLttte 

. , Michele ~liscioni 

Germano Luiz 
les .\iaine . 

lllaria Vert e Char

:'\ovo vinho denominado« Providencia » • 1 Idem. 

Recipiente de novo modelo p:tra con-
servas • .I Idem. 

X ovo agglomerado chamado -Combustível 
Rairnboux- destinado a1) aquecimento 
de latas de conservcts e a todas as appli-
cações industriaes, artísticas, etc . • .I Idem. 

~ovo systema de ornatos de papelão, de
nominado« Artigos Canellas ''· . . .lidem. 

~ovo systema de viação aerea equilibrada 
por meio de vehiculos aerostaticos de es· 
trctdas aereas, denominado « Trem 
Y elez » .I Idem. 

Ferro de engomrnar denominado « Favo-
rito" . .lidem. 

Processo de preparar cans~rva de carne, 
fructa, etc. . . .lidem, 

Apparelho denominado« Gancho para tra-
cção ». • . . • • . I Idem. 

:Systema de via-fdrrea economica com ram-
pas f<1rtes, dispensando os aterros, assim 
como obras de arte • • . . . _ .lidem, 

Transferido a Gil 
Carlos de Almeida, 
por escriptura pu
blica passada em 
26 de dezemuro de 
1891. 
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D·UA 

!~ 1\c HEtr<:o de 1~~1. 

~:-.:. 

'2~ . . » 

I 

i~ . • » 
I 

.! ;o . . » » 

i 
;i 'U » » » ~ 

,C 
» » » » 

t· 

'',1 :li) . » » • 

~~~· » » » ~ 

I 

,I .\ntonio de L:wan,!eHa 

·I )bood !."J>'"" de )Ice' •• 

.

1

.\na tola Delphim 

.(Pedt·" .\ntonio Santot:el.·,, 

. ! Lud 'Yi!o" ~loncl 

• I .\uguste \\'anqueiz G e(tet>. 

• i Robert ~lauly Cus i tm;m . 

I 

OLJE(TO D.\3 PATE~TES 
:\[0TlVO 

ll.\ t....'.\.DL'ClD.\DE 

I 
I 

System:L rle vi~ :S-economicas para trans
porte das colhoei\:~s das madeiras em 
geral. podendo Ltmbem applk:tr-se ao 
tmnspone tle p:~ssageiros. Por achar-se incursot 

)!ovo systema r!e carros-salões e dP ambu-t 
lanctas. sel'l'm1lo tambem p:tr:t p••ssoas 
idosas ou innli•bs. denominad" « Svs-
tema \'ill:J.iba • · 

no art. 58, s 4". ti-( 
tulo :3° do regul:I-, 
men to <le :31) de de-; 
zemlJro de 1'l~2. [ 

Idem. 

~ovo jtrocesso de extracçiio cbs libras vc-, 
getaes. • • ~~hlem. 

Polvora denominada ":'.Ianoellina » • Idem. 

Novo systema rle publicülade sobre "s tram-
w:tys e bonds . . . . . . . . .I Idem. 

~Ielh~tramentns fettos na machin:~ "De>cas-
cador de cat'é Engell.Jerg » .I Idem . 

:Xovo processo :>peri;'ico:u!r, rle extrahir ni
ckeis e fabricar objectos de nickel ou re-
vestiuos do mesmo' metal. .I Iu~m . 

Processo me co nico rle despalh:cgem de lã, 
linho. ramie e plantas textis em geral.lhlem . 

Engraclamt'n tos meta li i co> aperfeiçoados 
dos ui ,-ersos vehiculos empregadds nas 
vias-t',•t·reas e nos engastes dos mesmos. I Idem. 
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:3lrl0 , )) )) 

I 

. :321:3J » )) 

:);31 4 )) » " 

:.ti 4 

.. )~ n·r 4 ' » . * 
I 

~36 4 » )) )) 

137 4 » » )) » 

138 4 )) » )) » 

~~ 4 » » » » 

140 4 » » )) » 

1HI S » )) )) )) 

». Luigi rL\.urie e !Ienry ;\lartin 
berl. Ro-l I 

. . 'I ~Iachinismo aperfei.;oado de hombas a va-
por de acção üirecta não relativa. . . Idem 

» • .I Paul Krisloffori te h . ::{ovo g-ranito especial denominado « Piro-

. , Visconde de Carvalhaes • 

.,João José do Re:;o Nunes 

granyt » • • • I Idem. 

Processa de serrar, aplainar, tornear e 
polir as pedras gt·aniticas • • .lidem. 

Applicacão nova das !1bras dos ve:;etaes 
conhecidos por "BariJa de \'elho » e 
curarina. • .IIrlem . 

. , José Franklin de .\.lenc<J.J• Lima -I Producto novo denominado " Farinha bra
zileira de mandioca,,. Idem. 

:\.uguste Dossau. 

Compagnie de Salubrité • 

Attilio de Petris 

Eu:;en Reverdy. 

• , Daniel Bettinut. 

. , João Jorge Ryssoll 

Novo alambique ~· vapor de distillação e 
rectiticação simultanea Idem, 

Systema de inst1llação de apparelhos para 
o saneamento das cidades por canalisa-
~ão pneumatica. • . . . . .lidem. 

De carvãJ 0conomico arliilcial Idem. 

~Iachina de descascar ba;ras de cate, arroz, 
milho e outras frutas ou g-rãos vegetaes .I Idem. 

Systema de geradores de vapor de vapori
sação rapida ,, <le capacidade limitada, 
mas, sempre certa. • . • .!Idem . 

Processo para conservação de madeiras em 
contacto com o ferro e aço, substituindo 
estes dous metaes o antigo cavername 
lambem de madeira • • • . .Jit!em. 

Transferido :i firma 
franceza l'hilippe 
Scholuss & Ftls. 
em ;24 de agosto de 
lS91. 
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; I 
DATA :"'O~IES DOS CONCESSIO:"'.\R!OS 

S de abril de iS'.Jl Dr. lidas Antonio t!a Silveira. 

31 s ,. • )) )) ·10 mesmo. . . 

141 s 
)) )) » )) . Henri Barote . 

::;i it » • » ,. . Clarindo Vicente Alves • 

iôlii » )) )) )) .jJosé .J • .lves de Araujo Barroso. 

17111 » ,. » ,. . .10 mesmo. . . 

18111 , )) )) )) .!Jayme Carlos da Silva Telles. 

:4'Jill " 
, )) )) .!Theotonio Baptista. . - . 

~!OTIVO 
GBJECTO DAS PATENTE~ DA CADt:C!D.,DE 

Utensilios culinarins para os fo!!'Õ~s deno
minados « ::;ul-,\mericanos >> 

un1a denominada 

Por achar-se incurso 
no a ri. GS, § 4", 
titulo 3> do regu
lamento de 30 de 
dezemiJro de 1882. 

• De invenção «Fogão 
Sul-Americano . • •. lidem. 

• Proces5o e apparellws aperfeiçoaclos para a 
producção do extracto secco de CJtti . .I Idem. 

• Preparado a 
· lorida» 

qw~ denotninou ((Banha co-
. . . . • . . .lidem. 

•I Processo parr< extrahir alc0ol drt t'arinha 
de mandioca • • • • • • .1 Idem. 

• I Processo de extrahi r da mandioca farinha 
impalpavel para o fabrico de pilo • . .lidem. 

. IDe novissinws applicações do papel com-
pnnudo ..•••.•.••. lidem. 

I 
·1 De novos pt·ocessos e machinas para extra· 

h ir e applicar as materias fi brasas nos 
:1 nimaes vegetaes e mineraes . • • .j Id~m. 

JllSERV.\.ÇI)ES 
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L'íO 1l::í » .,. , • 

151115 » )) • 

\.!211:; )) ~ )) • 

153115 )) » » » 

154ll::í )) » » 

l1:j:ili5 )) » • )) 

1156115 )) • » ,. 

l15711::í • » ,. 

ll::JSI15 » , , )) 

11::J:Jii5 ,. » ,. » 

. ,Alberto Kuhlmann. Svstema de via-ferrea com trilhns de fenda 
"para tramways em r11as calçadas, deno· 
minado ~ Systema Kuhimann » • .I Idem. 

Adolph. Berrenberg e William Eme·~~ovo systema de bombas de operar o 
ry N1kerson • . . . . . . vacuo . . . • • • • • .I Idem. 

. ,Edward Field 

• ,Cloris Arrault 

• ,Carl Ste!Ten . 

.,O mesmo. 

Raphael F. t Pereda 

Arthur Sauer 

. ,José Caiíellas e Gustavo Hastoy 

Raphael Louro. 

Processo para produzir mistura de vapor 
de agua e ar sob pressão, para uso de 
machinas motoras. , • , • .I Idem. 

De caixas ou quartos frigoríficos «Arrault• 
o!es ti nadas ao lransporte de carne 
fresca • • .I Idem. 

Processo aperfeiçoado de fabricar assucar.l Idem 

Processo para obt~r a quantidade de assu
car crystallisavel· contido na massa do 
assuca1· Idem. 

De abano autolllalico para cadeiras de ba-
lanço • • • • .I Idem. 

Processo aperfeiçoado de fabricar tijolos 
silicados e pedras artificiaes . • .I Idem . 

~o ,.o syat!>ma de decorao;ões e scenogra
p hiaA incombustiveis e hygienicM, appli· 
c a v eis especialmente nos theatros. • .I Idem. 

De uma invenção de mo:u-continuo. ,,.Idem. 

Transferida D. Com
panhia Industrial 
Assucareira, em 8 
de março de 1892. 
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)lüTI\"0 
IlAT.t XO~!ES D05 CO:\CES~IO:\".\P..IOS fi}',,JECTO D.\.S 1'.\TE:-iTES D.\. t"_\.PL"ClD.lDE 

-------1 I I 

20 ele abril ele 1891. 

20 • ,, 
" • 

I 

20 )) )) » » 

21) » " )) » 

23 )) )) » )) 

·>123 " » )) 

"1 )) )) » » 

" )) )) » 

'IAmerico r:.aymundo elos Santos. Tear para tecer as ehinellas vuigarmerde 
conhecida~ pela elenuminação de- chi-
nellas de liga • • • .!Por achar-se incurso 

no êtl't. 5B,::;: .._to. ti

.l~nvo producto 
! (( Pedra sairo )lo. 

inJnstrial Antoni0 José Card•JSO. denominado 

tulo :)o do Regula~ 
mento de 30 de ele· 
zembro de 1~S2. 

Idem. 

\Ianool Rodrigues da Funseca 

Francisco .-\melio de Figueiredo e 
J<•iio Gonçalves ele .\.lbuquerque. 

José Joar1uim Careloso. 

• ,Clodins Thiorrv e :\bnoel de Barros 
Taveit·a • 

De telha c •m cauda. .lidem, 

Apparelho elPnr>minado « Estativa As
censor» destinado a subsütuir as e~cadas 
e andaimes na execução da pintura. e 
decorações elos predios . I Idem. 

Processo para conservar no estado JLltural 
n~ irucbs do tJ!lwteiro (lycof~rsicum 
oscule\U•.n) • . . • . .lidem . 

Forno portatil para a carbonisação da ma
deira em gend. permittindo a ol>tenção 
dos sub-product"s . .I Idem . 

• ,Adolpb Berrenbergé \\"illi~m Ame-
ry Nickerson. • . • . • • i Bombas aperfeiçoadas de operar o vacuo.lldem. 

Luiz Dupont e Domingos 
.\!eira 

Alves 
Applicação nova elas fibras das plantas 

achmea, bilber::de, bromelia, karatas, ji-
carnie e outras da t'amilia das bromel
lia~ea;, á fiação e tecebgem • • • . I Idem. 
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. Charles Fairbairn. Apparelhos aperfeiçoados destinad<1s a for-
jar e acabar ohjectus malleaveis tendo 
secções circulares transversaes. • • .I Idem. 

.\dolpho I3err<·nberg e Williarn 
Emery Xickersotl 

. \.dolpho I3erren berg 

Gltime Courbassier. 

• Jean Eug-ene Emile Derla 

\Villiam li. La\nence 

Ernesto Pires da Silva. 

• Caetano Theodoro da Silva . 

:"!ovo systerna de disjuncçiio electrica. Idem. 

Da connexão de bombas de operar o vacuo.l Idem . 

:"!ovo alambique par:~. distillaç~lo economica 
do systerna Com·bassier . . • _ . .I Idem. 

Processo de fabricação de ln·iquettes e outros 
agglomerados, servindo de combustivel .lidem. 

Pequenos li nos, carteira e rnemorandum . Idem . 

,\.pparelho destinado á fiscalisação do rece
bimento (cobranças) de passagens nos ve
hiculos de transporte de pas;ageiros . .lidem. 

~Iodificacões e acces~orios feitos no actual 
apparelho de fabricaçU.o de farinha . .I Idem. 

João c.-.nçalves ele .\lbuqllerque e, 
Francisco Aurelio de Figueiredo.j Apparelho denominado « Fiel das Lam

pada• » destinado a proteger as chamines, 
das lampadas de kerosene • • • . .I Idem. 

. I Os mesmos . .li\Iachina denominada ,, !Iydrodynamica ». 
cujo fim é realizsr a tracçiio de vehiculos 
det natureza elos bonds • . . . . ·i Idem. 

. i Jean \" an Der ~Iersch ·1 Prncesso ütbrico do preto de marfim. . ·1 Idem. 

• Johann Harberts • • .• \pplicação das fibras das plantas embaiba, 
embira e outras á fabricação de tecidos. Idem. 

Transferi•Ja ú C•1111-
panhia Fabril de 
Artefactos de :\le
tal. p<>r e<cri ptura 
publica de 19 de se· 
tembro de 1~~11. 
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DATA X•l"ES D,·,g C>l:-!CESS [QX A P,!OS 

-1 1--------------------

l! 4 Je maio de lS\Ji . .IJohann llarberts 

11 'J '" )> '" ~ .!Carlos .\.lberto de :\Inr~es 

li g ,. )> " • _ Luiz Cht·ys0~tomo de Oliveu·a c 
Thomaz llelbreu. 

'C'Íi ~) " )} " )} ./Pedro Antonio Fagundes. 

-'\r) " » )} " . .IJulesSemonix .•• 

-. " . . José .\.lJ~te e Gustavo Hastey 

,. . . !Gre:;orio Yrut·zim 

~131 :: 
. )} ,. 

" .1Francis V. de Coppet. 

,. 
" " " . .[Emite Camps . . . . . 

:-ronvo 
D.l. CADGCIDADE OBJECTO D.\S PATE:-iTES -~rsSEP.. VAÇ0E~ 

------------------- ! 1--------

Applic:Jção da, m~Jeiras cereja do Brazil. 
cipó-esc~da e ontras á fa!Jr,ca.;iio de mo
veis curvados, de 'ime e ar& i ~os seme-
lhantes • - . jPor achar-se incurso 

no art. 58. § ,to, ti
tulo 3° do regu a
men to de :30 de de· 
zernbro ele 1882. 

P~raCelipip-'uo fluctuante denominado «Re-, 
creio .\.mphitritico» . . • • • • ·1 Idem· 

!<'orno aperfeiçoar!?. para cozinhar louça de I 
barro, telhas e tijolos • • • • • • . :Idem. 

Carro para transporte e vencia de carne 
verde, mittdns a domicillos, ;;ystema Fa
:;undes, destinado aos suburbios • • . /Idem. 

Systema de freio de fricção com cabo de 
secçáo differencial • • • • • • . .I Idem. 

Xovo ticket (bilhete) para cobrança elas pas
sagens dos bonds • • • • • . . • I Idem. 

~O\'O systema de motor a petroleo • Idem. 

Processo e apparelhos aperfeiçoados de fa-
bricar gelo . • • • • • • • • . j' Idem. 

Systema e machinismo de fabricar tijolos 
e outrJ.s ceramicas pelo methodo secco • .Idem. 
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10!112 » .. 
03112 )) » )) 

l\Jôl12 » .. 

\\J7112 » )) " » 

108118 )) )) » )) 

190118 » » ,. 

:?00118 )) " . 

:201118 .. " )) " 
~02125 .. " " " 
~03125 " )) » » 

204125 )) " » ,. 

:?05125 ,. " )) " 

~2oôl3o ,. " " " 
'207130 " " " " 

Emmanuel Pouret e Gaspard Paille!Processo de lixiviação e clasúfic1ção de as
sucares bruto e mascavados. . . . .I Idem. 

Cateyoson, Dethesin, Sergio & Com-
panhia. . • • . . • • .!:'{ovo apparelho portatil para a publicidade 

ambulante, denominado «Porta-cartazes>> I Idem. 

Clodins Thierry e }Ianoel de Bar-
ros Taveira • • .!:'{ovo npparelho ele classificar os acetatos e 

outros IIqmdos 1m puros • .I Idem. 

.\rthur sc,mello e LeOj10ld Quarr6 

Generoso Serramalera. 

Bernardo Euzmann 

Athanazio Chuchu e Dunal Vieira 
de Aguiar. 

The()tanio Lucia de Mello 

Antonio Luiz da Silva. 

Francisco V. Coppet 

O mesmo 

João Nepomuceno Baptista • 

Samuel Figueiredo. 

Francisco Pinto Brandão. 

~ovo svstema de fechamento hermeto-auto
matico para diversas applicações indus· 
triaes . . . • . . . . • • . .I Idem. 

Carvão rle pedra artificial com base de terra I Idem, 

Cobrador automatico para appa!·e:hos tele· 
phonicos . .I Iclem. 

:'\ovo 'vRtema de fabricar;~.o de cimento 
cleuorninado «Cimento Babiano», com os 
apparelhos para esse fim. . . . . .lidem. 

Systema ele f~chaduras de segredo . 

De tecidos ele borracha • 

~Iachinas aperleiçoadas de fabricar gelo 

Idem. 

Idem, 

Idem. 

'3ystema automatico ele encher as formas 
de machina de fabricat• gelo, . . . .lidem. 

Isolador de porcelana, com duplo gancho de 
metal para fixar fins telegraphicos e tele
phonicos, denominado " Isolador Ba-
ptista» • . . . . . .lidem. 

Relogio a que deu o nome de «l(ontsler » . Idem. 

Systema para desinfectar e purificar caHo 
de canna de a%ucar e outros suecos de 
variados fructos, para di versus misteres.! Idem. 
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DATA 

~:30 de maw de 1.)c11 . 

:)u 

1::)0 )) 
I 

, 

\1 d,• junho de 1891 . 
i 
! 

)i() 

l " " 
, 

)113 , )> , ,. 

1 j;) , ,. » " 
I 

5 13 » » » » 

lj J:l » » » 

~lOTI\"0 
XO:'IIE_, DOS CON'CESSIONA.RIOS OliJECTO D.\.3 I'.\.TE~TES 

IL\. C.\DUCIDADE 

ErstR Oestew Seifcnoieder 
Ueael!schaft . 

. ,Claudio Solanes. 

I 

Gewerksf I 
. . . , )[ovo refrigerante para a dislilbçiio dos 

acidos sebaceos e de vapores de carbone 
hydrogenado. . . . . . . • . .

1

. Por r<char-'le incu.rso 
no art. 5S. § 4o,tr
tulo :l·• do regula-I 
mentn <ie 30 de I l'lezem lJrO ue 1882. 

• i:\lachina ue fabricar telhas, tijolos, mani
lhas e em geral, tudos os productus da 
argila on outra substancia plastica, sem I 
o uso da agua e do amass<.tmenlo . • . i Idem. 

Freclerico Carlos da Cunha e Joã", 
Gon.;:clres de -~lbuquerque. . . '13onds a vapor accumulado. .I Idem 

Antonio Tibnrcio Gomes e Benedicto! 
Xovella da Silva. • . 'Preparado para a extincção da formiga 

I sauva. d<'nom:nado ~ Formicid:t Flumi-
1 nense » • • ••••• lidem. 
I 

. , Lourenço Gomes Ferreit·a . , Applicação nova elos cip<is philodendron-
1 RpP~ios~r:' 8chot_t-heteropsishrist e bau-
1 h alia <1 fabrJcn.çao de mobi11as . . . ·r Idem. 

Jayme Carlos da Silva Telles . : Xovas applicações do papel comprimido . IJem. 
I 

.\Jfredo Eduardo ~ogueira e To-i 
bia~ Becker. . ,Systema de construcção de hauitaçõ·s • .lidem. 

I 
Edwin David Gralf . . , Systema de sigmes electricos para caminho 

1 
de ferro . • . . • • • • • . ·[Idem . 

. , ,\.ntl1nio .\Iartins da Costa • • • 
1 

Nova fôrma de fabricai' c,alçado ele toda a I 
espec1e, denonnnada •<Forma Progresso»., Idem. 
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.\!exandrc l\Iac-Doug-:!11 

Schneitler & Companhia 

James Ilills Ilartl'idg-e. 

Jean Van Der ~Jer>ch. 

_I Leon Soulerin. 

Jeronymo Lopes de C:1stro Souza 

De construcçiio aperfeiçoada de navios. .lidem. 

Aperfeit:oOlmentn nos mecanismos ele fecha-
metltO de cubtra das boccas d~ fogo .!Idem. 

:\ovas caixinhas aperfeiçoadas 

;'iíova graxa brilhante, 
trella do Brazil » 

Novo systema de freios « Contínuos >> 

Idem. 

Idem. 

Novo p!'ocesso de fabricação de carvão 
c cokB artificiaes .I Idem 

.\.lherto José ele P1mentel H:trgl'ea-
ves . • . . . • . . .I :\'ovn system:t de c:tlçamentos impermeaveis 

Benedicto Xovella da Silva 

ou estanques. • .I Idem. 

Carros C•>m ventiladores mec:tnico,q, deno
minados« Açougues ambulante;;» . • .I Idem . 

• 1 Dr. José Roberto da Cunha Salles .1 Proce;;so para preparar a borracha em rolos. 
piies, tubos. folh:ls, Jios, laminas e para 
objectos moldados, bem como para -.nlca-

1 msal-a. . . • • • • . • • • . 1 Idem . 

./ ,\ntonio Honestinghel. . . . INovo app:trelho destinado a seccar massas 
:tlimenticias ou outras, denominado "Sec-
cador Salvatori » Idem. 

. IJohn William Mac-HaY. -~Pl:mt:ulor e semeador combinados • Idem • 

. Schneider & Companhia. . . Aperfeiçoamento dos mecanismos de fechar 
I a culatra dos canhões de tiro rapido. . !Idem. I 

Transfericla \"i-
cente .\.lves do Soe
corro, Cus t o c\ i o 
C"utinh·' 'le :\Ii
randa Jnrd:tu e :\1.1-
rianno Cixero. por 
escriptura ]'nblle' 
de .:?0 de a.:2·L-·'-to d(~ 
189i. . 
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I I I ~roTn·o 
DATA I ~0:\IES DOS COXCESS!UX.\.RIOS ( 1 D i E( TO DAS P.\.TEXTES DA C.\.DCCIDADE 

I I I I i-----

1.31) ele junho ele BCll. 

OBSERYAÇÕES 

I 

1) .. 
" :> 

I 
!ho )} )} >> )) 

;I :; dé iulho cl,, 1801 
I " 

li i )) » )) » 

I 
-1 ·• ·)I .) , , )) » 

·il 3 )) )) » )) 

71 :) )) » » » 

31 3 » » )) , 

Jl ;j )) , )) » 

.\.dolpho Syduw. Xo,·o s,·stem~ de 
ferro· e bonds 

c h~ v e para e2tradas de 
Por achar-se incurso 

no art. ~,s, § 4•', ti
tulo 3·• do t•egula
mento de 30 de de
zembro tle 1882. 

~Ianoel José Fernandes da Rocha. INovo motor hydroclynamico, denominado 
"~lotor-Brazil "· • • .I Idem. 

Francisco G1mes Ferreira de Lyra.I:-Iachina a vapor aperfeiçoada !c! em. 

John Sherrington 

Jean Baptiste Arthur Doffoil 

Samuel Yan Buren Essick 

Louis Arsene Desy. 

Carrinho rlenomi nado «Caçamba volante», 
destinado ao serl'ico ele terreiro para o 
café · • .I Icl'em. 

Apert'eiçoamento nos arções e almofadas de 
sellins para corrilbs e outras sel!a.s • .I Idem. 

.\perfeiçoamento> em telegraphos impres-
s 1res • • , • • .I Idem. 

De um novo esc~vador Idem. 

Julius Alexandre Nicolay Rasnun-
sen e Franz ~hrcotty . • . .1 Pá de cabo extensivo, podendo serviL· de sup-

porte para espingardas • • • • . .I Idem. 

Luiz G. Bordes, 

. Jorge Cavalcanti Riheiro Pessoa. 

i'fovo amlssador economico para piio, 
bolachas, roscas e outros produ~t0s S•-
milares • • , • • • • • • .I Idem • 

Processo para o fabrico do cimento de pega. 
lenta. composto de calcareo e argila re
fractaria, destinado ás obras hyclreiulicas.lldem. 
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.~gostinho José Soa reg Brazil 

:\lanoel :\lareira Dias • 

Padre José Armani 

João Baptista Gomes ele Amorim 

Giuseppe Gilelli 

Apparelho rl~nomin~ do « Fumig-ador hygie-, 
nico ». movido pela tracção animal • . Idem. 

•I Apparelhc> denominadc << I! lapso », para 
carrinho; tirados á mão. · .I Idêm. 

Apparelho denominado «Motor hydraulico 
fluctuante »,destinado ao aproveitamento, 
como força motriz, das correntes fiuviaes 
e mar i ti mas. • • • .I Idem. 

Invenção denominada «Pvramide-Cosmos», 
CUJO interior pó de ser· transformado em 
casa de negocw. • • .I Idem. 

:\ovo descascador mecanico para cafe Idem. 

José Teixeira de Carvalho Junior .I Processo de preparar as fibras d~s plantas 
guaxima, mnlm e pit:1, para serem appli-
cadas de corda e similares . . . . .!Idem. 

João José do Rego ~unes 

Thomaz Clarckson. 

FloduarJo Santos y Ravaza. 

Da applicação nova de fi bras vegetaes ás 
industrias de tecidos, cordoalhas e papel. lidem. 

De concentradores aperfeiçoados e cbssifi
cadores-centrifugos de mineraes • • .lidem. 

:\ovo systema de estribos de bonds Idem. 

Drs. Antonio do :\ascimento Silva 
e Luiz Barboza "ladureira Frdre .I Carro-transport• de lixo, cieqtinado á re

moçáo de restos de alimentação de casas 
particu!ares, boteis, etc . • .lidem. 

Gian Dum~nico Segui. 

Castanheda & Companhia 

Systema de telhas para casas. 

~Iachina de bordar até tres fios 

Alexandre Francis Garden Bro,Yn.l:\lachinas rotativas aperfeiçoadas. 

Leger Palmer 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

., Forno continuo para queimar mariscos, con· 
chas ou materias da mesma natureza, com 
o fim de fabricar cal . • • • • • .lidem. 
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I D.\T.\. :\"0:\IES DOS CO~CES~!OX.\.RlQ') 

~I 
-1----
ô :?9 I de jiilh~~ tll· 1891 .Julio :\Iicheli c Luiz Gucci 
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Llt~ :J.g '.StO de l~ 1,1l. 
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Franós E·hvard Elmnre e .\lexan
dre ::>tanley E:lmure. 

. I Emilie Chasseraux c\c ('. 

1.\.U!!i!Ste ele :\Ieritens 

_ .Jose l·~duardo :\Icrcadante 

O mesmo. 

O mesmo. 

. Joiio Gonçalves de Albuquerque 

Arthur Prado d~ Queiroz Telles, 
Aurelio ,\ugusto Vaz, Manoel 
Yaz e José Piú•)l 

:\ ugusto Scontlé. 

Gennaro :\Ianfrecli. 

'lOTIV-) 
OTIJEI'TO DAS PATENTES 

D.\ CADUI'lD.A.DF. 

:System;; tle L:J.lç:~nlentode Inadeir:t para ru:ts Por achar:s.e !nc
0

urso I 
no art. . 1b, ;, -! • ti
tlllo ;Jo Ll•) !·egula
mertt-u de :lO de de
ze miJt'O de 188:!. 

.\pert'eiçoamento nos apparelhos para a fa
IJrJCaç:"io de tubn.<; metallicos por meio da 
electrulyse • • .lidem. 

Pharol :munciador mecanico I c! em . 

:\"ova pilha electrica. Idem. 

}._pparelhu destinado a purific:1r e des
inteccion:Jr a agua, denominado« Hydt·o 
Hygienico» • . . . . . .lidem. 

Idem para r!esinfeccionar, denominado 
«Ilvdro-Desinfectante-Automato». . .lídem. 

Iclem denommado «Übservat0no Portatth . Idem. 

Invenção denominada «Pulsor !Iydraulico».IIdem . 

De carvão artificial e respectivos appare-
lhos. . • • • . . . . . . IIJem. 

:\Ielhnramentos no fabrico dos relogios deno
minaclos << Americanos "• de parede e mesa lidem. 

.\pparelhc denominado« Serra Dhman-
ttna "• de.Hinad0 a serrar rocha e . . I Idem. 
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• 'Alfre(lo E·1uardo :\og-ucira e To
Li"' Becker 

I 
. · :>üwocl Li no <b Costa Drage1 

I 
.

1 

Luiz F·)rtunat.) <18 Dl"ito. 

. !George William Spittlt 

Aug•Jstn:-; II:1rper n.aiguel Guiley 

Gu,tH•' Loui' Robert. 

. ~ .Je::t!l Jlarie .\natole Gérard. 

I 
• iCh::trles Leon 13achelerie. 

I 
Felix Ilt'l'::tb•>rrsky. 

. \nt.onio Dutra de Sl)ul·) \'ar[!':l> e 
Ju<t) Pinto de Araujo . u 

. Felix .Julio Greg •rio TrL•mbolt. 

I 

~ystema rl~ illuminaç:"io electt·icn denomi·\ 
nado « :\ognetrn. 13ecker" • • . Idem . 

Pr»cessn de fabric;:~r pentes, <'Scovas, botÕe3 
e outros objecto-; . . . . . . • .lidem. 

.\ppl icação novn d:t libra da planta deno· 
minada "Tucum, a f.tbrica~áo de linho 
e lá • lidem . 

D~sYio.dor anton1atico d~ descarga~ atmo
sph•'ricas para proteger os apparelht)3 le
leg·raphicos e telephonico~ • . • . .lidem. 

s"~tema •!e sign8.e.< rb!ock-sysrems) electri-
co, aper!'ei~uaclus para caminhos de terroiidem. 

Processo ele frlrt·ica<'iio tl»s ferrDs refinados 
e aços fundidos. e appat·elhos pJ.ra o 
mesmo lim . )[,]em. 

I lo tratamento ;lperf~iço:<do e desecca~iio 
da turfa . .I Idem. 

l'rocessos apet·leiçoa<los para conservar 
srtb,;tanci:t8 orgauicas e apparelho,; p:tl'a 
e,; se fim . . . I Idem. 

:\ovo s,·stema de ctrnstrucções denominnclo 
" EclÚicios-mix los-bygienico-economico ".I Idem • 

~ovo sj·stema de se~car e queimar tijolos e 
outros productns de ceramica. denorni
n:ulo (( Sy:Stema. Pr'!8't·es~o-.-\rau,;o '-\: Var-
g:lS» •....••...•• \Idem . 

X ovo processo ue era v~ç:"io e armadura de 
uiamantes e n>rtl'aS pedras Jinas, arpli· 
cado em apparelhos de lavmr o mar
mot·e, granito e em get·al as peclr~s de 
todas as qua!id,\des .\Idem, 
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'·' de ;:~gosto de 1891. 

2·.1 )) ,, » » 

l d,• setembro tlr 1801 

.\"0).1!:::3 DOS ('0XCES~Io~-.\.Rl08 '!OTI\"0 
D.\. l .\.D01:ID.\.DE 

·ilJE(~TO DAS P.\.TE~TES 

-- I I -----------------!------

Jlanoel Corrêa de ,\.lmeida e .\dol
pho Seyret. 

Jose Joaqnim Alves de Barcellos 

John Henry :>;eave. 

J!achina para a força motriz das maré>, 
para C1zer subir as aguas e1n grande 
q ll:1 nttdadc para la vagem rle esgoto,; e 
Oillro' misteres, e me.slllo luz electl'lca e 
ar comprimicll) . • .IPnr nche1r-se incurso 

""'"" applicação elas leis physieas de üissn
luçiio e saturaçüo ao processo actual da 
fabricaç,\o de assucar de canna. denomi-

no art • . )8, s 4•, ti-1 
tulo :3() d11 regula-! 
me n to Li e :30 <le de-1 
zembt·o Lle i882. 

nada «Processo industrialllarcellos "· .I Idem. 

.\perfeiçoamentos na fahri.cação ele chapeosl 
e apparelhos para este hm . • • . . ,Idem. 

,. » . .1Frrrncisco Trotta e José Crrvaliere./.\.pparelho para set• :~ppHcado aos fornos e 
fogões com o fim de substituir a lenha 

i » 

l )) )) )) » 

0 ~ , » )>. 

0 . .) )) )> )) » 

3 )) ,, ., » 

. l:llanoel Felippe de Souza Leão. 

. 1.'\.thilio de Petris . 

. ,Juan Gatell • . . . 

. O mesmo. • . . . . 

pelo car,·ão de pedra . , .IIclem . 

Par:J. fabrica r banh:1 de porco consisren te 
e llygienica. denominada "Sul-.\.meri-
cana , . • .lidem . 

Para a fabricação do earviio de pedra arti· 
licial . . • . . · • . . . . .\l<lem. 

Systema de portas relativas de aço . . .lidem . 

l\lachina distribuidora ele perfumarias li-1 
quidas vela acção de uma ou varias 
moedas . • • • • • • • • • . Iclem. 
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» .r :.Ianoel Felippe de Souza Leito. 

:o;amnel .'lmi llatnillarrl . 

. Jean Gatell e Alfredo Garcia 

» .rSymlic:tto .\rgentino do Gaz 
.\.gua 

>• .,Guilherme 

I 
I 

Lui1. Klier. 

·1 Para a fabricaç:\o ele manteiga nacional 
hygienica legitima de nala de leite, ele-
nominada « Sul-.'lmericana » • . • .lltlern . 

. _,~brhina para m:1t::u· t'•>t'mig:1s. . • .• Idem. 

. ~~lachina ele estampu tecidos. ·lhlem . 

Liel 
~ysten1a, ele depuração do gaz~ :q;ua, car

váo lle pedra, lenha e i'aiJI"icaçào do hy
rlrogeneo directamente. cmn a eliminaçá.o 
Li o anhyüro-carbonico . . . . . .I Idem. 

. De telha aperfeiçoada, systema «Klier » . .Idem. 

. ! George :\Iiddleton e \Yt!liam Reid. iDescasc:tdor ele cafe ;rperfeiçoac!o 

I 
• i Idem 
I 

,, .rJoseph Bo.rker & Sons . .l.lt•ert'ei..:oanJ<•ntos em tornos tle padaria .. lidem. 

» • ! :s'icolas Sucien Le-Tul'Cl{ dos Ro-l 
siers e .-\.rahan :\Lirtin. .IDe apparelhos e proces,os aperfeiçoaclos 

I

' applicaveis i torrefae_çao. compressáo e 
empacotamento do cate e outros p!'odn-

" .rGabriel Lemoine 

» . I Friederizi & Str2nitz , 

IIarry Darringet• 

clos similares . . .lidem. 

App:nélhos destin;r rios :t fazer par ;r r instan
taneamente qualquer vehicnlo, denomi-
nado « Breack in~rant:meo de pedal». .I Idem. 

:\ovo systema t!e machiua para Jayar 
roupa . . ! Idem. 

De geradores th,rmo-electricos ;rp"rfeiç,,a-
dos. . . . .I Idem. 

» .t.\Ianoel Fernandes Lopes GueJes .!~ovo ventiladO!' limpador de cafe, denomi-
nado « Ventilador-limpador Guedes». .I Idem. 

Transferida a D. ~Ia
ria Klier, por cer
tidáo passada pela 
9" Pretoria, em ~ 
lle agosto de l~GZ. 
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D.\ C.\DliCJD.WE 

:\0:\IE:-; nos co~cE:::sro:s- .u-..r· _ _,_, 01\.TEC·ro D.\.~ 1'.\TE:STL::S 

1S9i.~~!aurice Elieée llutin e Chal'ies. 
Leunard .\t·mrtnr! :\hurice Le-i . . . 
blanc • . . . . . . . . ':\ovn. machmn. rh·n:t mo-electnca receptora 

\ para correntes· cclternacbs 

~ • 1 Frederick Charles :\Iillet·. 

)> .tPhilip Henry Holmes. 

•> .!Arnaldo ~oares ela :'ilv:1. 

, . 1Ferreira. :\foreira c\: C . • 

Luiz ltaspantini e .To''" .\ntonio ela 
S'ilva Peres 

Jle machinns ape1·feiçoadas 
torcidas de charutos , 

ele enrolar as 

:\ova composição destinada a formar sup
porles ou m,•ncaes " conductOres de
ctricos. 

:\ovo ,,·;;tema <le illnminaciio de lettreiros 
e diSticos para c a rrua8-ens, vag(le.; de 
tramwavs e linlws lerreas e outros vehi
culos, benl como para embarençiJe.-s c ecli-

Por achat-se incurso 
no art. ;:-,8~ § 4°, 
ti tu lo 30 do regu
lamento de :3u de 
dezembro de 1882. 

hlem. 

Idem. 

1ic1os, denominada "L:tmpatla-pl1arol » .1 !tlem. 

Invenção clenominatL• «Lixa Brazileira ».lidem. 

Producto novo a que denominaram < .\~-
phal t•J artificial tta~pantini >> • .I Idem. 

I)DSER v .\.ÇÕES 

Transi'erida a .\nto
niodos Santos Lima 
Thompsou, a parte 
relativa a João An
tonio da Si! va Pe• 
res, em 16 ele 
mar~o de 18\!3. 
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Constantino Pereira da Cruz ~Ia
galh,[es, .\.ntonio .\Iarqt~es Cama-
cho e .-\ntonio José Caetano . .I Da applicação da palmeira da carnaúba 

ás artes e industrias. • .!Idem. 

\Valdemar Flohr .\Iathíessen 

Francisco Trott:c 

Manoel 1\lachado Toledo . 

O mesmo. 

O mesmo. 

Saul Severino ela Silva 

X a vier San tero. 

.Juan Garcia Villarraza, llr. Xa
vier Santero e ,\.lfredo !.;duardo 
~og11eira 

Joaquim ~la::rini 

Joseph Philip Wileman 

.\met!Ca Victor Derbes 

Carlos Baptista t!e Assis Fip-uei
redo, Emile Desray e Fritz Gla
tllardt 

Borbecker .\laschineufabrik - nnd 
Gíesserei 

lle uma invencão denominada «Vendedor 
automatico ,,·. .I Idem. 

:\'ovo tijolo architectonico . .I Idem. 

De navio submarino e fluctuante a cylin-
dros moveis . • • . .I Idem. 

Bem iucm a cylindros Hxns .

1

1dem . 

.lidem. 

de tijolos, deno-1 

De um aerostato 

Apparelho para fahrica~ão 
minado "Guan:.tiJ:~ra" Idem, 

De hilhete-carteira-annnnciador para bonds, 
estradas de ferro e espectaculos . . .!Idem. 

~ovo systema de annuncios .lidem. 

De uma escada mec~wica aerea . .I Idem, 

:\'ovo systema de preparação e disposição 
dos corpos incandescentes, destinados á 
producção da luz por meio do gaz de 
agua e hydrogenen puro. . . . .!Idem. 

Systema novo de tijolos para paredes ou 
separações mternas das casas . . . . I Iàern. 

:\'ova prep:tração do pello e pelle dos ani-
maes am phi bios e terrestres para acha
pelaria e outras industrías. . . . .lidem. 

De novos fornos de padaria Idem. 
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:-;')\IE'i ;JI}5 1~'0:'\TES~lO:'i.\.RIOS OI:L:ECf:) DAS P.\TE\'TE~ 
~Mrro 

DA CADLCIDADE 

l'C•l. 'll'r"ecker :\Lt'chinettt'abrik- nnd/ li 
L l_~ie:;;se:·et • • • • . ~ De amass:r.Jr)~·c~ rlf! farinh,t ~lP·'l'l.t:'i,~r) ··in.:;,[Pr•r aeh:lr-c:;e incursl'r 

i nr-J art. 5~,§ 4Ll. 
I titnlo :3•• do reg•da
l uwnto de 30 ele cle-; 

!JoattUi111 .\.~~ii1o Bm·ges e 
1 p~;t,it'::; .],,<;;;,; .Tarnbeiro • 

A>cle- 'i ZlliUÍ>ro ele 1:3:32. 
Pt• reesso jUl':l. ;) i':IJriC;Il>ln Ih;;; :1~1\' • .:; llle

taes dennrntnl'.los r< Pr"tta :.u· JlJr:J;tl e 
ouro artilic t.tl , . • . . . .

1 

Iclem. 

i 
i:lbn •el, ia Sil n llueno Filho c~pro.relho .len<)llli:l:<clu « ('·;t'l'tl ;:]tl\'i:tl ''li 

qne te111 Jl •L' :un r[e\al' e Uu·i,9·ir n.r\'too;; 

uatrd.n.:;pusd~l ·~~l·acitoelt',IS (~ ba1:-.:ws IIdcit1. 

.-\.11' ·nso I.'.ÜZ Fr~enantles da Cu:11la.. N o\'n ;1 pp:tr2llJ(l }J~tr1. <''Y i líll' do?:.;D !:;tr(•:.; na 'i 
estrada' ele t'et•t•o . . I Idem. 

I 

JS'.JL!Franei>co t;,m,::tlvcs de ~irjuetra •. \pparelhn clc·nomin~I[O « Eslt•ad.: elo Ferro 
:tére:t in1·enctrel•. .lidem. 

)) 

)) 

I 
!.-<tm'lel Alve' ele .\zevedo 

Ir · \ r 1 I' · , j • l' 1 nc1::;co . urc tu te 1 Jg:1e1reuo 

: 

i 
. i'I•lhorament ,, 
I phospl10ros . 

intt•oduztd·~~ !lO t'a11t·ic 1 dos 
Idem. 

~ovn c:lrro de,tinado a vender e trans
porrur nlerc;uiortas. tlenomin<tdo <<.\ler-
rarlo ,,miJuLtnte» .I Idem. 

1/CaPtan() 1h ('0ot:t :\lore1ra e Tho-
maz lftJhlle> • . . 

/

Luiz Felippe ele A;nuar e 
:\ase,>ntes ele ~Iagalhães 

I 

Processoa1·;crfeiz~(l;ltlo Je C111ricaT cilllento .. Idern. . I 

c~~ : 
.\pplicac:iio ela mic:t ou m:llac:cclwta. como 1 

J>olad •r ela electrictdacle, e l"'r conse-1 
gtunL,, s·ta :lppl!Cac::lo par' p >Sle' lei•-~ 
~·raphic<>q e teleph 'nicos, e a todos os 
et!'eitos de is·•l:tdor e !ins se:nelhantes, Idem. 
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>> >> ,Charles ~Ietad • 

,. » tEffisio Co~liati. 

" )) Botelho, Teixeira & Auler 

De uma arandel!a ( bobechou) metallica 
luminosa. • • • .lidero. 

Systeroa de c:1sas de banhos . . I Idem. 

~Iachina de separar o cafe d:ts pedra•, de
nominacb « Separador de pedras- Tei-
xeira , • • . . . . . I Idem. 

" 
.,. Joaquim C. de Oliveira e Silva e 

.\ntonio ~Iartins dos Santos • .) :'\o,·o svstema de tirar amostras do café 
sem "c!eteri•>rar os saccos e apparelhn para 
esse lim . . . • . . . . . .lidem. 

" • ~Ianfred ~f,•yer e Jnles Martin. 

" Carl Thomas Blanch Brain 

)) Etienne Bussiere , 

» » 1Jorge Henrique Klier. 

» » 1 Samuel Leendert IIiuzer • 

,. » .Toseph Philip Wileman • 

,, :'~'ovo systema rle cartas de· jog-ar, deno
minado «Baralho l3razileiro ». • • .lidem. 

·'Aperfeiçoamentos nos tr:1mways ou ca-

l 
minh<Js dé ferro e!ectl'icos, ou outros em 
que os vehicnL•s sejam tirados po~ uma 
força transmittida de longe . • . .lidem. 

Da applicação da bomba, dita<< Carneiro hv
clranlicn », ao reservatorio accumulador 
de pressão . • • , • . . . • .I Idem. 

.\.pparelho denomina· lo « Incinerador Con-
tmuo "• destinado a incineração do lixo. lidem. 

Seccador para cafe, cacúo e outros pro-
duetos. • . .I Idem. 

De producção economica do hydrogeneo e 
oxyüo de carbone, separad:1 ou conjun
ctamente na fórma de ~az de ag·ua para 
illummação e gaz g-erador ou ::>iemens 
para combustivel • • .lidem. 

Os dir?itos rle ~hnfred 
Meyer for:un tr:ms
feridos a João Ghe· 
nuy e Esprit ~l:tr
tin Junior em 30 de 
n<Jvembro ele it\()2. 
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PATA :'\0.\[ES !111S ~·0'\• ESSI~·~.U:l1J,<:.:. OHJEt'TO ll.\S PAT!·:Vn~,;; 
:'·I···rrn) 

nA ~·Apt L IP.\DE 

------ ------------1 I ____ _ 
1 ~) de n"vembro de 1881.1 D:miel ~l:tl'tins Samb. • • . ! De llOva pilh:t ,·lectric". . l Por ad1:1 I'·< e incnr"1 

1 ~J 

20 » » 

:211 

20 )> 
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I 
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:l:zo " • » 

~ 120 
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» . 1 François de Doucket· • 

João Baptista 1 <nst:no I ::rutiet• 

. , João .\lacl!:~do :'\unes. 

. ,De !\J,rgan Snell & ('ompanhia. 

)) ./Gnglielmo Tose!li. 

)) .I Frederick Wal ter 

" ./.John Snyclam 

» . , \Villiam Robisson. 

» . Arthur Thomas Collier. 

I 
no art .. -,s. ~ 4°. ti 
tulo :~·· do re~ula

, n1ento dt;, :w rfé de
I zeml•r' ele 1882 . 

. IDe urn 3.j_)pn_l'elh·~ 1l(·nominaclu ((C Hnbu-1 

I ren1e "· • . ·f hlem. 

.i~On) ~:stema Inotor t•ot::J..ti\·n e suas apph-
1 c:1 ç~Jes. • • • • . 

1 
hlem. 

I . 
·1·\ppar.:lho dcnnlllln:~clo «Couraça ole <•'f:'U-
I ra.n~:1 )~ . . . . 

• Systema par:t ree.•bet·. c!assi!icar. pes.,r. 
i lí1npar, tlt~neficiar e :1rmazenar cafe e c•U· 
' tL·ositn ventil.1r. ens 1ceal" e Pntreg:tr 

c:1fé i medida <[Ue rpmlqu~r ou todas essas 

1 

OliCL',t(;ões furem prcc;s .s. 

.

1

! :-In\'(} proees<n apet{eir;oadn de faht•icaçi'ío ele 
>Sal rnal'lnho • • • . . . . . . • 

.\ Pl'oc~·sl;o aperfei~~o:1do de c:trre!.!·:tr ,~·nz~:-~ 

I 
naR gat·rafas. par:t expellir os lirplidos 
nellas eontidros . 

. )De tnhns antomaticos de juneçétO ou empa
i relhamcnto para Céll'l'OS de carninhns <le 
I ferro • 

Idem. 

Idem. 

Idem, 

Idem. 

I<lem. 

• ! :"<o1·o ca,To mot·)r electrico • 
I 

• • •
1 
Idem. 

.[De tr:~nsmisson•s telegraphicos 
I r;or.dos. • • • 

aperfei-1 
• • . Idem. 
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» » . 'i Elmo Eugenin e Felippe Pappadia. Freio accnmular!o~ ele for.: a par·a bond:; e 
vagões ue estratl~ s de ferro. • 

,. » • i os mesmos . . . • .\.pre<to pv.ra "hter a luz electrica no<; va-

I 
:,;0es t!e estrada' de fe:·ro. • 

. João Gonçalves de .\lhurprerrpte 

t ;zJ 

,,,:21) 

·i!2tJ 

)) )) 

)) 

lclem. 

Iclem. 

Fret.lerico Carlos d<.t Cunha . Loc<Jmrwel ''gerador de vapor instantancn 
[ 1 e inexplosivel 

-!~O » » » » João Baptista AI ves de O! i v eira. ! De tijolos " Progresso , • 

!riem. 

.. J 12 1le de lembro de 1S91. Letn .Julien e T.eopohlo l~uarré. .ISy,;t,'m:t de forno eronrmico p:n·:c cozi
\ menta de louça, tij,,los, telhas e cimento. 

Idem • 

•'Jil9 
I 
I 

;1)110 

2119 

I 
··lll9 )) 
i!l26 ~ 

;;,jto . 

itil20 

dzo )) 

I 

• 

" 

" 

)) 

)) 

)) " 
" 

)) )) 

)) )) 

" )) 

.\rthur Thomas Collier. 

Dr. Paul de Sn~ini. 

Charles H. ,,-ard. 

• i De t·•lephones clectro .. m:~C!'nr•ticos :tpcrfei
çoatlos. 

:'\ovo motor de "apor de <ôtb.er 

Xovn "YRtema dP. prrp:1 r:lt" c:1.rv::lo. com e:.;
pecialirl:"le carv:lo vegetal c f:1 brico de 
con1 h:1~ti vel <J.pertei~·l )a. do, eeonon1ico e 
compacto . 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Iclem. 

~Iicheh D'Anna De um berço com movimento automrttico.lldem. 

E v e r a r d lleskclh 
?>Iarce t. 

I 
e Alexandre! 

. ; .:\pert~ .. icoan1ento no~ n1eins a ('mpreg:)r 
1 referentes a . refrigerat· ou esfriar carne 

ou ou:,ros artigos 
.\I f r e do 

Bravo. 
F •'r na ndes de Castro 

. James \Villiam Du Lanev e Charle~: 

.\perfciçoamento r!,• Cngnae ele 
pinlreiro e IJCtlsamo de tolú. 

seiva de 

Franklvn !lu Lanev. •• • · ~Iccani;;mo rle dar corda aos relo!!ios ele-

Idem. 

Idem • 

• · ctricamente • ·- Idem. 

Dr. Charlcs Bertrand. Xovn svstema de encanamento das a!!uas 
núner;1es. !.W.zos:~s, ferrnginosas~ bica't-bo
natatlas, tlterrnaes e sul'furosas, permrt
tinrlo condnzil-as a qualquer distancia 
sem perda de suas propriedades naturaes.Jldem. 
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lz,; de dezembro de 1S9t.IEugenio de Lacerda Franco 

r' ,, 
" 

,. 

t » ,. 
" 

,')'.) » )) )) 

,j~g 
)) " )) 

ll29 )) )) :0 

; li 2 de janeiro de 18'.)2 

,,JI 2 )) ~ )) )) 

'li 2 ,. ,. ,. ,. 

Secc:tdor aperfei<;occ<lo apropri:uio a secca 
do caf~~ e uutro:.; corpos granuladqs. de
nominado " ~ovo Sec~ador Lacerda, • Por ;~dt:l r-se incurso 

nn art. 58, § 4n, ti
tulo 3,. <in regula
mento de 30 de de
zetn bro ele 1882. • f" """"'"' de Sou.o """"~ r'~""" """''"' P'" tomn moll''"""l oc; obtectos corneos. élllft•es ~ baru:J.kllliS 

de petxe • . • . . • . . • . .llcletu. 

» . Henrv Th•>mpson. Samuel \Yilkesl 
e CD.rlos Adens Reed . . ~ovo systema de machmas p 11'a ,J,st·>scar 

cate. • . . . • • • • • • • ./Idem. 

» • Sigismund Baron . De movimentos mecani,·os aperíei<:oa<lo;; .I I1l<'lll. 

)) Frederico Carlos d:c Cunha e João I 
tTonçal ves d~ Albuquerque De bonrls a vnp'-Jl' in.-;ta.nta.neo e inexplo-~ 

sivel • . . Idem. 

» .1Charles II. \\'arei :'\oyo processo de moet· e comprimir carvfio. 
e-.peci:llmente vegetal, em CI)Jn binat·io 
cnm outro q ualq u.•r material, fol'ln:< ndo 

Luiz Ferreira Drummond e Jorge 
Gomes do.s Passos Pe,·digão 

novo combustível • .lidem. 

Novo system:t de c:1rro fiscal dvnamome
tl'lco indica nclo o peso cl:ls cargas. Idem . 

.IPierre Paulin Franze. . ISystema de mcccbinas de descascar a ramie 
e nutras plantas textls . . . . . .lidem . 

• JSchneicler & Comp. • Systema de apparelho de carg-:t dos. canh···es 
disp"stos em tol'l·inh:ts • . • . . .I Idem. 
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~ 1130 , " 
,. 

" 

. ,Os mesmos • "I ~Iecanismo de abasteciment•J automatico e 
continuo dos canhões cnl!ncados em tor• 

Ernest J ules Pierre Mercadier. 

José Agostinho dos Reis . 

• , Eugenio Butlet 

cl..ndres de Chirés de Courn:md e 
Carlos .Uuerto Ribeiro de ~Ien-

rínhas. • Idem. 

Systema de telegr.tphia multiplex • • Idem. 

Systema de casas economic:t~ de madeit•a 
:uniantho. . Idem. 

~ova pilt.-:1 electrica clenominad.t •< Pilha 
Butfd » .I Idem. 

donça . . :Da applic:tçiio tl:t cusca ' Cl1 \ cafe COlll) lJe ... ! 
. i lrlem. 

.l..ntonio .\lves da Silva Junior e 
Enzebio ~Iaximiano Fires Fer
reira. 

\' erissimo Barbosa de Souza 

Lida 

I 
I 

De telha aperfeiç.oada denomina<la «Telha I 
Brazileira )) . .j Irlem. 

Mot,>r de press{lo de ar com applicaçiio ma-
rítima e tert·estre . . . . . . .I Idem. 

Mamede Ribeiro da Silva L0pes e 
Rodolpho Joaquim Rodt·ig-ues .!Processo de preparar a.q ti bras ela plant t 

Coroá Bilbet·gia e da sua applicrrç:c·J ao 
frrbrico de tecidos, cordas, barbantes, li
nhas, etc • Idem. 

.

1

Percival Everitt 

Joiio l'erlro Fausto de Alcantar<J. e 

Apparelhr) destinado a acccmler e :1 p > g:tr 
automaticamente as lampadas e comhus-
t•}t"es publicns de g~z . .I lclem . 

Luiz Dupont . .j.\.pplic:tcão nr\va das fi bnts das planta~ d:t 
t'amilia das liliaceas :'t Jiacão e tecelag-em.lldem. 

Pedro de O li v eira Santos. De um apparelho denominado " Dynamri 
Indnstrial » . • • . • . .I Idem. 
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;..r•JTn·o 
\.:_,;·,·tDADE 

-----------------'----------------------------------------------------
)li ele janeiro de i802 .1 Pablu llarms e Felicis•ürno Paulo I 

de Freitas. .I De nm !tpp!trelho dennmin:~do 
Instantaneo Harms » • 

« tl-r:lYa·lor: 
. 'Por :11~1 .,t•-!==e incurso 

1 n(' art. 58.~ 4(1~ ti
t11lo 3 • do rP!!'ula
Jllent•> de 30 de de
zembro ':e 1882. 

t) 1le fevereit·o 1 te iS02 . Ft·anc:isco Pinto I3randão I . - l . . .Jl)e 111na 1nvença.o re atiYa a f1 brica<:iio do I 

L3 ::. » )) 

1:) )) » • )) 

1:3 )) )) » » 

)) )) 

» )) )) 

)) )) )) 

.

1 

Leopold IJuarrc. 

.

1 

He:J.ri Cnnsandier 

.I Francisco Comas 

I linole :m. . [,Jem. 

I 
i I 
I 

:\ovo systema t!e chamine 
infecçúo . 

t!e ~eraçiio e rles-1 
• ..•• ·1Idem. 

I 
::\o,·o pt·ocr•sso dr· extincc;ii.o das formig.:~s Idem. 

Da utilisaçiio indnslrial dns alcatrões acirloR 
de petroleo e dos pett"O!eos natnraes <le
preciallos p:lra a falrricaçio de g;cz de 
illuminação e briquettes. • (Idem. 

Edward S:·!Jen Farnsend IlennedyiDe uma c:Hleir~ de vapor de tubo r:Hlial 

.1 \Valter J. Ilammond e .Joan 

I don. . 

• Herculano de Araujo . 

Gor-I 
ou porcupine. , . . • • . • . 

.,Grampo nu pre~o de fr)rma melhorada 
segurar os tl'llhos nos dormentes 

. Xovo systema de estribo at·ticnlaclo. 

Idem. 

de/ . Idem . 

. Idem. 

")ll';Et!.V,\t_'!--;E:; 

Tran8fericl;c ao n:ulre 
I•: li seu ,\ u g Í1 a tu 
Ac.b.n~·r~, l'·~r d'!
cl:uaç:(o recl!I z ida 
a escriptura puJ,ii
c:~, em i de lll:rl'ço 
de i892. 
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Genrge Boynton. 

Eugeni,) cl.~ Lacerda Franco. 

Joel GilherL .rustin. 

Carlos Pom:1. 

:\"ovo systema de dírptes e armazens !lu
ctuantes combinados 

. .. \lachín8. rle l.eneficiar cafe denomin::ula I. " ;s"ovo Lavad,Jr Lacerda ,. . . . . . 

. ,\)e construcr:iin rl8 ohtll.es p·tra e,plos:vo I tle gr:tndes peça~ . . 

~ystema de tijolos ~ areí:t e cimento, rle
norninaLlo ·~ Exce1sior )~ 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

írlem. 

c\.!lOStínho .\bximO :\"O!l\lPtra 
'íüdn. · 

Pe-
. iPt·ocess" pat'a prep,,rar 0 prodncto deno-
i minado « .\.lf.r fu. I;r.ulleH':t ,, • .llclcm. 
I 

ltoherto J. Kinsmanl!enjamin. 

. !.Jose :\'oschese 

. )De annuacios. pnr nt'ÍO ele bilhetes de es-
1 tc"<Ld.ts de lerro. ·1 Idem . 

. , Pedt·o Casemiro Frccleric:., G·crlnz 

Jean ~b\hieu Pcac:Hnier e Vicente 
Garcia . 

. , Alfredo :\lattos Pinheiro . 

. , Samuel 13ur!luin 

1 

De um \enttL1clnr Llcnormn:J.uo" :\'oschese "· Idem. 

~ovo proce;;;so da applicaç:lo da phot·lg'ra-
phia aet·e:t para organisa.(~;lo de cartas ca
rlastraes e tt·o.h:dho' geodesico~. . . .I Iàem. 

~o,·o meio para f:ü,ricat· ns tPcidos elas-
ticos para calç:vhs. snspensorio>. cintas, 

I 

ligas. etc.-:-iystema .)e;;tn .\bthieu Raca
mter e Vicente Garcia 

[)e tert·eirns elasticos par:J. seccar rafe e 
outros productos 

Itlem. 

Idem. 

I le carrinho-caixa clen·•minado « Box-Cart »,I Idem. 

. Jose Inn •cencio do .\rnaral Carnposj\lachina denominarla«Procluct 'r ('ontmuo»ll Idem. 

.1
1

Jules Kumemau. • . . . . . 1 \,, fermentação rap!ll t cJ•,s ··aldos de melaço 
de c:tnnas . . . . • . . . ·t Idem. 

.[ Cecilio D' Alto . • Processo de consef\'ação de carnes . Iuem. 
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:\'0.:\IES DOS C!):'\CESSI0.:-:.\1~!·-·S GTI.JE!'TO }).\.~ J.l.\..TE:\TE;; 
:\[OT[\'0 

1'..\ 1.\lJ·c~·IlL\.DE 

. ,Antoniu Apul!inat•io ele Carralho.l:\ovo sys•"ema de ferraduras aperfeiçoadas . Por achar-.;0 incnrsv, 
no art. 5·. ~ -!· 1

, ti-l 
tu lo :l·• d" reccnla-! 
mento ele 31! ele de· I 
Zt!tnbro de 18~2. : I 

I ·i George Thomas Bú!Jy. 

. i F rant Deste . 

I 
·I Cldarique :\larga 

.I John Drennan Curti;; • 

·1 Gustarc Das se 

. ICldarllJUe :\larga 

~a.Jnnel H. Bro\Yn. 

·I Thomas Rodger. 

. 10 mesmo, 

l'r,cesso e apparelh~ novo para a fabricaç<tO 
de cyanueretos Idem. 

ApparelL•'~ permittindoetlectnar automatica
m~ll te a l •mada e aeabament·> completo de 
pli .. t<•graphias . . . . . . . . .I Iclen'. 

:\ovo .syst.ema de cartuchos para armas de 
· fogo. .I Iclem. 

.\.pel'fei.:oam,nt<> 
farpaJo 

llil fabricaç5o de ;,rame 
Idem. 

De lei te em t'ermentaç5o alcoolic:t, clenomi-
IUtcl<t · « H e fyr •. . . .I Idem . 

Aperfeiçoament() em esping-arda~ de repe-
üo;:lo • • . .I Idem. 

:\ovo processo para recozer ou adoçar me-
t;~es I Idem. 

De um arado <iperfeiçoado para esrender e 
Il\Hlat• o lastro wbre a,; estradas de 
ferro • • .\Idem . 

Carro rlistribuidor automatico para deitar 
l:lstro nas vias-ferreas • • • . . .\Idem. 
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.. Dr. Alvaro Alberto da Silva 

... \.ntonio Luiz da Silva 

Augusto Garnier 

Francisco Comas 

.. 0 mt>smo. 

. , Os mesmos • 

;z[:tCJ » " • • .\Antonio ltibeirão Ferreira 

l:31 7 de maio cl•· 1892. .I Arnold W ertheimer 

• rlle verniz economico para diluir e melhorar 
nntros vet•nizes . . . . . .I IJem. 

:'liova applicação elo bambú-bengala e do 
massiço à fabricação de movei< curvndo3, 
molJilia Lle fantasia, galeria e molelur<ts.lldem. 

llo papel vegetal . Idem. 

:\ovo sy•tema ele transportes aereos para 
cargas ele todas as qualidades. • .lidem. 

Novo systema de suspensão aerea para ca
nalisa\'ões de todas as 'lualidades. . .lidem. 

Novo syst~>ma de transportes aereos por cabo 
sem fim para cargas de todas as guali-
,lades . . I Idem. 

Processo tle conservação dos o,·os em per-
feito estado . . .I Idem. 

Machina destinada v. carregar e descarregar 
carvão e outras materias, denominada 
" c\. Vietoria ''· .I Idem. 

.)!1 7 )) )) )) . ,GuilhermP Greenhalgh e Luiz de 
Castilho .1.\.pparelho para ct·eosotamento tle macleiraslldem. 

.. 3::JI 7 » 

3G' -

37'17 )> 

i.38 7 

i 
lll j 14 » 
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» )) 
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)) » 

,. » » 

. , Os mesmos . 

. , Alberto Henry . 

Pierre Lamena . 

Charles Lampitt. 

• , Francisco La-Rotonda. 

:\ovo systema de fixar o trilho ao dormente 
na VIa-ferrea '"" Idem. 

Aperfeiçoamento em relogio 
peh pé 

de dar corda 
.IItlem. 

~laeh in a hyclro-atmospherica 
primido . 

ela ar com-
• lidem. 

Idem destinada a separar, limpar e classiíicar 

I 
g:·aus, servmdo tambem para outros finsjidem. 

. :\Ielhoramenlo i~troduzitlo na machina de-j 
I nom1nada « l< 1chary ». • , • Idem. 
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• ,J, se !Ierc,dano ,:e C:1.~tro . 

on.n:crn D.\-5 PATE~TE:; 

i 
L()TIVO 

n.\ ~~ \DC1 ru.u•.s 
I 

I 
--------------~------, 

. lie ''lll ''Pi'at·elho 
i Vt")nto )) 

.\,•nomin~do • ~!0tol' a[ , . 
. P·~r acl!·rr-~,... 1nc·1rsu: 

I no :.trt. .-,s, ::; 4°. i 
titul~~ "i 1 do re!.!·u-

1 

lamento ele 30 ·de 
Jezem1Jl'1) de t ')~2. 

I~égler.l't'»Cesso e f,rn•• ll'"'" eomalt:n· os funr].,s\ 
\ ,] .. ,; utensllws de c·•zmh" de e;tn:rlte. 'I Irlem. 

. , Wilhelm !\uh!-' r e Daniel 

De ~Iorsan Snell & C. 

êllatheus :\"o,c:-ueira Br::ad;(o. 

.1.\rthur Diniz Lagard,•. 

.!.João nonr::lheo de .\.lbuqunrr ue 
Frec!erico Carlu' cb C tmha 

.1Samuel Bet·n 

. lO mesmo. 

. O mesmo. 

• ! De um tr;m,p»rtc hvtlraulico . . . . ,,Ic]em. 

.lls<d:HL•r e:JlH'Pst:Jnte ... de trat·e:-u~. on P~ti-
, c:Hior. destin:Hln ;! consrrucç:l 1 d:1s gr:1 nde'"l 

linh:ts telegraphie:1~ c~~lonl:1es e a outras 
canctliso.nles electric:ts aereas .I Idem. 

:'\uvo con1Lu .;;ti vrl r:c· ~nomico, denl)mi n~do 
" C:trvão Br:Iziléir<> ». .IIuem. 

p 

.

1 

De 'llll ;c.:tZ'Jliletr•, p<>rküil IJ.em . 

. ~~~Ielh q·;nnentos na m:tchin:~ denumin:t da 
« Despulp:tdot• Bern ~ . . .I Idem . 

. I Furna lha cunsumiJ,ra ele fumaça .I Te! em . 

.IJ!achina r!~n'>n1i!la•la • Enc:-enho ele cale 
IJer11 » destinada :1 limp:tr, descascar.'\ 
ventilar, brunir e catar cafe e tle5cascar 
arr,z . . . . . . 

1
ldem. 
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. .Jos-.' Ec!nardo ~lerct!Clan~e 

. O lll1::osmo. 

• 1 \\'::!ter J,lm Ilammond e 
· Gol'llen . . 

.IJoitn :.\lc. Carthy 

. ,Ju:es l'ons • 

Appar ·lho para destruir os miasm:ls dos! 
esgotos, denumina•lu ~ .\1iasmeiro 2\lerca-[ 
daute >~ • • • • • • • • • • • hkm . 

. \pprtrelho destinado a destruir micr•>bi"'•i 
rtAn11rntn:vJ11 ~< In.1ect 'r .J!Ict·oc!da ;\lt're:t-
d:~nte » ••••••••••• \:dem. 

.J.,Jml [ 
Dt' 11m concentradr;r de 1ninereo~. . 1 Idt>nl. 

t I ·\De arg das para c:rixões funerarios . 1 Idem. 

.IExrl· sivn por meio de reacçii" "~m peri!!•'.i 
con,istmdo na li,:-a de oxydantes, üydm-1 
e:u·l,uros e sulpltut·os . • . . .

1 

Iclem. 

! 
. i Fretlerich Jlenry lleath . I .\perfeicoament o em juntas ele trilhos . . i Idem. 

.1.\hrccllino Jose Yaz . D:t :tpplicat:.ii.o do liiH·a da planta dcnomi-l 

I 
n:~th asclepias pm·assaxic:t de Linnéo úl 
f:tbt·lc.u;<to de. tec1clos, cordames, papeis 
e uu trus arLetactos. ·1 hlem. 

.1
1

('omp:mhia lmlustri::tl do Brazil Do n• y.·, systema de carr:os de mão c·qn<l 
1 

mt.Jn.. par<L tran~por:e d~ earga~, den1Jil1l·, 
I . na<l<J « CarritJho lmltJstric:l » .1 h! em, 

.1Dr. Charles Derth:\Ild ~yo;tema e conj·ml'tn de in,taiJa,:ii.o de cpp:c-'jl 

I 
t'(-'l1h ". pal.';l en_g·;u·::-afamento de aguas mi- 1 

1 

I 1wr:ce~, g czosas natcu·aeo;. . 'I<lem • 

. I.Jus:-ph Uoykin \\'incler\\OOll. . . '\Lc!Lina pc1rêt f.Jzet· c1;-atTOS . Idem. 

Julio Fr.:nc:,co llamos e Joiio DLtsl 
de .Ume1d,t • • . . . . :"'fo,n lpp:trelho para apartM ;,s pedras rln: 

c.:íé em cuco. • , h! em. 
I 

I 
. Daniel ~Ieregag·lia. Processo de fabric:tç5.o de rope15:o-pedt·a. 1Irlem. 

I 
I 
i 
I 
T ransfericL\ ":1 !Iem·v 

lJ,?rnard por P~cri:.. 
ptcu·a p·:J,Jica de :, 
de outubro de ltic'l. 
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~!vTIVO 
:\'1:\l::..; ;;C.S r·o\-I"ESSI0~AlU03 l)I;.JECTO J)AS P.\TEXTE::) 

ll.\ 1.'.\DI:E'!OADE 

i i' 
. :J11ii,, Fraa:is.~o Ramos e J,,(u Dws 
[ <le .\lm<·id" . • . . . . :'\ovo :1pp:ueelho tle descascar caf~ . 

I I 
I I 

.!1>1' .. \n'o::;o ele C1stro L"pes .[:->ovo gaz de illuminaçiio domeslica. 

P<>r achar-se incursa 
no art. 38. ~.to, ti
tulo :)0 do reg-ula
mento de :)0 ele 
dezembro de BS2. 

Idem. 

. l.\nk•ni" "'lYeira dcc Roza .[Processo ap,•rfeknado t!e fctbric.lr saltos de 
I I madetra para sapatos • . . . . . ·I Idem. 

• ;Ge!ledict. l'inl:t • • , . ~~c,vo pr?cesso_de !'abrJCaçiio de carvão cokej . 
i I para tundtçao . . . . . . . . .. Idem . 

. II.éon Julien e Leopoldn <~uaué .. ,:\'<>vo pr•cesso de t'mpressão soure tectdosl 
' de todas as qualidades . . . . . .I Itlem. 

. JJo:"to Fl'anLii:l de _\]encar Lim:~ Ma,:Jtm.< den~>mtn.1d.1 « Seccmlor .\.lencarl 
i Luna » • • • . Idem . 

. [.•u,gusto .\l!Jel'to Guimarães de .\ze- I 

I 
ve.[,, . . : . . .. , . . "''"'" s:;stem:c tle encaixutamento economicolltlem. 

. Ifrnn· P~1:·l~1'-.; e .Tean Crtnin~ham 1 

jlo;l tgomel'ie • ' .\perfei~o:nnento na extracçiio de ourr1 e' 

I 

praL< fl,s minereos ou compostos que os 
conteem, , , • . . .lidem. 

.

1

Ck1rles .~ngust !Uedg. • • De nova~ rlispo,içõe~ <~pplicavei~ a tod~s 
"s <]U:t!itlades de calçado e tle qu tlq uer 
matcria . • . . . . . .IIclem. 

. iWilli:llll ~n.•ll Chenhall o Willi.lm 

I 
Franc1s ~n·:ll Chenhall. . iAperfei<;oamento n:c solitlificaçiio de oleos 

I mineraes e outr1s. assim como tle fluidus 
volateis e oua·os. . • i hlem. 
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1 

Ft·edericn Co rios ela Cnnk1 ... João 1 

lionç:thes lle .\llm•]llPl'i[lle. . . iGer:tdor do vap •r instantaneo, pnrtatil e 
, 1 nexplost ,·e i . . I Idem. 

.Tohn .\t·tus:r·Jng Chamller. 
I . i Sy~tem:< de calçamento " mocln de c·m-
/ stt"utl-o .lidem. 

José .. \..ntonio '-L1 

Lud \Vig l}l nes • 

Funseca P..,üdrigues'1App:1.relho ~le!Jominado (( F1mseca H.ndr1-

l 
gues >> ~lestinad(' ao t1·ansporte, a perjUe-. 

Otto C!!llln:·. 

\\'allace l::cnsou Kirk e .Johtl 
I ckett Jat..:k~~on. 

n:<s <iist 'm·tas, de mercadorias. . . . lidem. 

rntnúll « Un!Yersal >> • , , • • • .lidem . 
.

1

.\pparel!Jo r;:tra rlese:<scar café, a que cleno-

• 'I 12 talas r (·clisses) ele juncção para trilhos 
de c;~miahos de ferro, . . . • . .lidem. 

Pi-1 
. ~ .\perf,oil~oamento n"s eixos de carros de es

ll tcad"s de J'err•> ou ferro-carris. Idem. 

• I 
Joseph L·m·•y ,\: C•)mJ>. , • • iDe nrn apparelho combustor Idem. 

'i;~taii Osncl, .. t·ski e c\lexDmlre Si-1 
gtsmuw.l Zwiérzchowsky_ . • ., Pt·ocesso de fabricação de sabão duro sem 

I desabge . Idem. 

tle foih<t de Flandres . , • • • . . lidem. 
Peclrn Fc'l'CJC ::lcles l'eJXeJrn c\: Cülll)1.1::Systema ele fechar hermetiCamente caixas 

:\Ianoel .~'C >Si • C •mot·rm , .1,\ppli;a.r;io nova dns espiques da p.lln_Jetra 
da Íii!ntlta das Dessunacus a fabr1caçao de 
moveis e varios artefacto.s. , • , , . lidem. 

. , Pe,!t·o Caminacl<> . , • • . 1Systerna hyclr·aulico applicaYel <i. navezaç:io 
1 para vencer grandes ditl'erenças de nivei.IIdem. 

I 
Lniz .Ltcintho l.Tomes. ·I De um barco submarino. Idem. 

I 
.

1

. ;\;ovo pt·ocesso economico hygienico para 
refinar assucar. . . , . .!Idem. 

Fortun:tt·J rereir.t cb Cunha 
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ll.\ t.'.\DI;CIDAIJE 
I•IL!U TO L•A.S P.\"lT~TLb 

I 
i I 'f'l. . l' . . '~------

. ·:---y-:. ;ma lle ~t Jrlca.r ctmentn • ....or ;1e1Jar-.-;;.e 1ncu.r-=o 
j no art. ;~s ~ -i''. ti-

l 
tulo :lo, do l'ee'ul:t-

!B::>n_!~tmin Charn~lYI•It 

ment•> ,j,, :lu de de·J 

1 
zemiJro de 1;382. .

1 

,.Joa<J''i'n E.,tev:"lo Coelho ele .\Ia-\ 
· g .. ih<tes. • • • • • . . .~pparl'lho denominado « Indicador ~laga-

lh:J.eR >), 1le~tinado a carro5 de pass.agelros 
nas estt·adas Je fert·n. assignalancio oppor- I 
tunamenle c·~·Lt uma das estaçuos de p:t-

1 rctda • • • Idem. 

i.J:• .. T ''-' l~oberto da Cunhct ~alies. \Pl'epor:Jdo denominado « APl'et·irivo ,~me- I 
r1~.tno )) Idem. I 

Lt·n··-t llermann e LoÚts Plnltppe I 
C••h·en • . , '\,J,o sysroma de fornalhas para cpeuuar h:1- 'i 

I ga\·u '<'l'Je . . . . . . . . . . Idem . 

\-iri.'SÍll!O narboza de Souz". 

,f~niseppc Gibelli 
I 

. 1'\,J\"O sYstemrt ele IJaliio denomin~·lo "~alv:1- I 
\ vielas» parrt ser applicado a u:J.veg:1r;ão r,!em. 1 

.lDesca,eador p11r:r cafe e ceareaes, ,, Sys:ema I 
i ,\nrcliano de Souza '\ogueira da I 

Gtbelli" . Idem. \ 

"yst"rna de c:J.rtões üenominarlo "Cartões- J 

Fis~aes Bene!icentec; » para o 1in1 de fi~-

1 

calisaçiw na cobrança de passae'ens nos 1 

can·os ele companhia ferro-carrtl Lle qnal-
1 lJUer o'pecie de motor. Idem. 

l_iama 

I 
.
1
1 \' entilaclor. para <:rtfé descascado, denomi-

nado «I entriad<>r llotelho". . .!Idem. 
Leonardo Botelho 
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., ''" .;etemGro Lie l~\l2.1Eli Douchard Aperfeiro:cment.J na construct;ão de ferra-I 

(j )) ,, » 

i3 )) 

t:) )) 

'!O )) 

:!I) 

:(7 )~ » » • 

·± de outubro c!•' 18?2 

11 » )> )} 

li » 

11 » • 

Juras. • • . . . .,Iclem. 

Desire Lachaussee. • ,\pparelho de ealva\t'in em ca<o de inc~ndio. luem. 

I Pedro ~Ialy • • • • • Pt·oce~so p:tra faLt·ic~.;~o de can·,·,o artili-' 
I I c ia! . . . . . . . • . . . . I Iuem. 

!.\.ugusto Maria Coral. • • • • :\'ovo processo tl~ rnanipnht• ''formicida <le-

I

,. minacl:'. •b'ormi~tda instantaneo» e o modo 

I 
de appltcat· . . . . I Idem. 

r Ernesto Bru!é Fils. • • . Svstema dCJ constrnc,ão de casas e crlificios 
I 

I • 

I 
de tot!o o genero por meio elo p:tpel com-

I 

primido . . . . . . . , I !clero. 

Prndencio Sctns. Sant iag:o Chile.\ 
I Iermann Joseph Genrg ~lo li e I 

I Alberto José <l:t Cosla. . . . De uma polvM.1. a r1ue dt'nomtnaram • Pol-

I 
v ora vegetal » . . • . . . . . I Idem. 

1

.José de Azevedo Si! v~. De c~es amoviveis fluct•w.ntes. com appli-

1 

caç:l•J ao,; mesm s efl'eit •R cie c:tes lixos 
pat·a carga e descarg:t cie navios. • . lidem. 

, Dr. 'lhnoel Freitas Paranhos e 

I llenl'Ique S.tstre. . • . ·I De pe•lras :trti!íci:tes para calçamento. dc-
nomina•.las • Pedras mineraes ferreas » . I ldem. 

i ~Ianoel Francisco dos Santos . .I \'entiladnres aperl'eiçnadns para ,·entilar " 

I C.lfe cle;cascatln 'ep:tr:tntl<> a palba e a 
casca, denominado" \'enttl:.tdur Santos» . I Idem • 

. ! :'\nv<> systema r! e fornalha eco nomica, ele-i n· minada «Fornalha Jardim• . . . ·I Idem. 
Joaquim Gomes Jardim . 

Francisco Garcia Pereira Le:io. .lsystema clt' canalisaçãn destinado a evitar 

I 
a hrmaçiin cl,; bancos de areia. rca f,z 
d<>s rtos, nas embncadnras elos canae3. 
nas entraclas das bthias . lidem. 

I 

I 

I 
I 
I 

I 
-~~T'""''"'"''!""''' Jard1m k C., pm.· 

escriptura de 7 de 

1 

novembro de 1~92. 
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:'\0:\IES DOR C0;\CE5~TO.:'<Al'..IOS 

-I 

de 1~·.'2. '.!ames Ricllanls llaskell. 

l) In<·smu. 

l"l<•f.•n r••n Kt·as,ay 

» I IIenl'iquc ~'i'tstré ,\: C. 

I 

\"arciso Figueir~ts 

ul de ,-;ttsini. 

I r: mr·sm" 

mesmo. 

CcLrlo' Anistetter 

i Francisco Gc~rcia Castanheda 

I 
)t;.Jf.:i-TO llA:-' P.\.TE::'\TL:~ I \lO riYO 

I __ '~~Ué• [[>A!l!: 

I . 
. ,.\perfeiçoumento em peps de artilharia. JPot· ;,dL•t·-<e inc"rs"• 

1 no :.trl. 58. § P. til tull) ;)(J 1lo rr>f!ula-
1 menta cl•· :)1) ,iê de-' 

I 
zemtJru de 1.~()?. 

~\perfei<·oa.mento~ em 1w~~as d ..... :trtilh:1l'Ía. 
de carga multipla. . iiuem. 

. , \Iotor t!e agua e de vent'. .lidem. I 

De nina invr~nç:lo den~·nünafla 
ferr~~-na.ciiiH:..d >). 

\bd.;it·a-
Idem. 

~OYO s~·st~~rn:l flp p;;nt.ado~ den·1n1inado:S 
• << P:JUtadns callie'l'iiphicos ntett·iii<:aclos ,.,,Idem. 

-~~~~vo I1111V)t' :1 y;1p·1t' 1lp Pthcr ~r·m 1111!:1u <•UI 
outros lirtuidos Y•1latcis. ;1rl1lir-.:i11ll d ~t,r1s 
motqres a v a per 1l1· Jgua ur:lin,\ r in:; . . Idem. 

I 
Idem a v:cpor de ether ou •·ulro' liqairlosl 

volatets. . . - - - . r.!em. 

~hrtor a vap0r de cLll•'l' ou "nlr<>s !irptirln<ll 
volateis, utilisando os calores peedtLlos 
ntrs motores :1 e·ilz o li similarPs . . _ !riem. 

De transporte de lrt:uleiras p ,,. systc'mal 
hyrlrrr-pneumaticr>. . . \Idem, 

Oe salYa·viclas e e~t,ri)),.s d('; ...;p~:tJrança para 1 
bonclB, denmuinaüo "l'iystemu Cast:cnhed;,,: L.! em. 

I 
I 

I 
I 
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1 2:5 " I Franci ~ P:~ tt· ick 
'l'homas .\Iartin 

~hrtin c Joltn Ap~rfeiçoanwnto em guarn1çiiu de caixas 
de sol.repostas. ou caixaq de estopa pa1·;1 
guias, hastes de va!vnla. hastes de J•istnn 
,, Jle bomb:t de Jocomotiv:rs e de ma<'hi
nas fixas ou outras 

l 
I 

I 
I 

Idem. 

~ •k novemlH·o r:e 1~!.12 .. Carlos Cockmne de ,\r01ujo CiondimiDe uma invenrão c!enomin:~d:~. «Engate
automatíco- sy,tenm rapiJo ~. Idem. 

.~ » 

~' 

~ 

8 

21 <i~ dezemlm.1 d·· 

21 

T1 

Fr:~ncís Patrick :\lartin e 
l'lwm:rs .\lart1n 

:Elias Elk:t llie'l 

I 

i 

.John 

'Luiz. rla Siha !3t'trhuns e Juão l\Ia-
1 cbado Nunes . 

Jose Sanchez 

1S02.1Cbristi:mu Juninr 

I 
'G11st:1vo Ilen•·ch e Edmond .\Iaurice 

Cnmte Exhtt:ws . 

I 

,\perfc·icoamento em gu:~rnição met:1 llica 
de caixas de snhrep<>Rt:~s nu caixas de 
esLopa p:~ra gma«, h.tste~ de valvnb, de 
piston e de bomba tle locomotivas e de 
machin:1 s lixas ou uutras. . I Idem. 

Aperfeiçoamento em pedest:~cs nu soccos e 
r•g-ttlaçiio para Iam parlas electric:~ s e nu-~ 
tros :t pp;~relhos electrtcos . . • . . Idem. 

De um colchão denomin:IC!o « Colchão 
:mtomatico hygienico" •. lidem. 

Processo e machin:ts para a f,tbricação de 
crina vPgetal, cabos e cot·das extrahiü"s 
da palha ou folha de buti;~zeiro . . .IIclem. 

Processo aperfeiçoado de fabricar vinho de 
cann;~ . .lidem. 

Systema de c!nssificaçãn dos minereos pelo 
methodo secco, pnr meio do ar compri-
mido . .lidem. 

~Joaquim Ramus de Azevedo. • ,C\ovn l~Jrno denominado « Ramos • para 
torrar café, farinha de mandioca e outros 
productos que se prestem. Idem, 
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:\u:'-1ES no..; 1·0:\CESSI J};,\!:IOS 

~~, ·>z'"':n:IL'' .!e t--.2 i.Jdhn ~he\\'Ín~ten 

Louis I [ir,chfdcl 

'.J,,e Pt·oe,pi,, ~Lich.<r!o 

! 
I 
i Per lro L:thr 
r 

:-: I T ' " - l c • 
1
1. o;:c ."Sunao c a _os ta. • 
I 

I 
i 
i 

27 .j .~U[(USto B:ll'ÍJOS~t . 
I r 
I 
I 
i 

-~ .·l~'.neiro de l ~.:1 :3 .1.\ntonio Bento de ~Iour:t. 

,·:.TE•' L'l) D.\.S P \TE:\TE5 
~WTI\'0 

P.\ • .\.DC• 1:1.\DE 

''f 1 · · I . i·' ac una p:11'.t ~(lr:~r:1r. c:1t:1r tl P'"'~:tr c:' i'-' I 
~l~-'nrntlina~~a ~( r~aLu.lur-~-:>p:tt':Jd,•r 'Lc\\'-1 
1ngten >) ·r~~r ac:har-::;;r· in\~lli'~O 

n,\ ::l't. :-d~ ~ i·'. 
titu),, :;o do l'f-'~tl

l:~menlo tle ;; i dP 
dE'Z<'nl !ll·· r de 1882. 

"\"ny,, ca~Iern·J de p·,p ·1 Jllr:t L'i~·art'I)S, tlt>no-
minwlo ,,J. .\.ntr.lm:Lliqne» .lidem. 

I 
Dc~~:1sc::u.lor ~~ur~,matico pn.r;\ c::!t; 8 ~n-roz~ 

deHOlllllJado •< 1 L·se:t ~L'adtll' ~!:te had· ,,) . 

, lbehin:t p:r r:t :, m:cs"n· bc.t·.~o e f:lZPl' tijolos 
prens:tclos solJre HJC:U rotativa. 

Idem. 

Idem. 

:\ovo ,~v~ tema th c:r kamen to denomin1<lo 
« Pa~i1nento :"''anit:t.t;i{l Fluminense'», des
tinado a . ..;ub,l-ituir os actu:J.es ompr->di·a
mentos das t•nas é taml;em applkavel a 
tectos e srralh'>S. . . . ·/lrlem. 

ne uma invetlç:'io rlAnominad:l ((Poço t'.l
bular de puu1 a n1ov~l >> applicaYel :i e...:
tl':lC\':lo de agu:" d.> sub-sulo para difl'e-
rente; u,os . .1 Idem. 

\Iacbina rlestinarl,, a ~ep1r:tr as perll'a., rio 
café ent cUco. denominada (( Catador 
~I11ura " . .I Idem. 

•: -,E;~V.\Ç~~~;·:'S 

I Transferit\:1 a Viei
ra, ~loll!·a &: Ir
mão. por eseriptura 
de n de junho 
Lle 18~1:3. 
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. Í Frederico Capou e 

. i De :\Iorgan Snell ,i.; C. 

.,De um app:1relho vüador • • • .,Idem. 

Systcma motor amovivel, applicavel aos 
n:J.vios, 'aveiros ou qualquer embarcação, Iclem. 

.l."iociedacle anon.nna The St.,w~·0r 
.\utornatic Telephone Exch:mc:e . 

.,João Ridoli. 

,,.\.ntonio Borge• de Oliveira. 

. \.perfeiroamento no• rermut:tdore• autn
matic··s pat':t telepho1w e •Httt•os appa-
relhos. . . IIclem. 

.\Iotnr :( mão denominado 
!Uuuli ,. 

« .\lo to r J oiio 

Tig-r-ln.c; pat·a receber o leite das seringueira~. 
feitas de folha hranc:J. de uma sti e sem 

Iclem. 

solda . .I Idem. 

. i .Uexander 

I 
Francis Gal'tlen Bro\\'n 1.\perf,i,:o~ mentos em 

dores rotativos . 
l)()nlb~ s e ventila-

Idem. 

I 
·IOtto B1ock . 

.IJo:io Gonçalves Ferreir:c Tito • 

I 
I 

. i .\.lfl'ed Humber. 

. !ctement Sejeune 

. ,O mesmo. 

i 
.,. Gerard Deekman 

. O mesmo. . . 
I 
I 
i 

. j )Janfred ;'.layer e José Pari e. 

'lelhoramento nos i'Ot'n"s cire1Jlares ue ti-
• I jolos . • . . . ./Idem. 

.11 Do .apparelho salva-vielas denominado 
« Lunpa-trtlhos » • • • • • • • .IIclem. 

-/De aperfeie11amentos relativ"s :i produrçiió 
I J.e gaz e apparelho para o mesmo fim . ,lclem . 

. 1~'"'0 rprndt•o annunriador de estações de 
I estraclas de fet·ro. . • . I Idem • 

. \:s-ovo •ystema de cama portatil p:ua via-
Jantes e offiCJaes . . . • • • . .IIJ.em. 

De colbedores' de algodi",o. IJ.em 

.\.pcrfeir·,amentos em machinas c J!heJ.oras 
de algod<to . • • • .IIuem. 

. ,.\pparelho p:1ra u escoamento cbs aguas 
I pluviaes denominado "Gargouille » • .lidem. 
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\· 1:\f!·:~ ]1•-•S \''l:'·:•T,;:;;li)X \.l~ 10.;; 

k\et·"•iro 1lP t . ....:·,~:~ • :J1tlio Carrey e P·~~rro ~Ialy 

mesmo. 

. , [.'r:~ncisco de Souza :\Iach:tdo 

:Eu!!enio 

I Amoo;o Borges de Castro 

Elmo . 

.\ligue! y elez 

·;·.~TO i'.\.~- ~'\.TJ:'\f! 

E:dJ•:tCt()r p:n·a a explor:t~:~l.o da~ 
rit'cras e (ilamantit't~l':t . ...; . 

·;r ·ia::; 

•Tl\"11 

D.\ l~ \[1: ,·l!J.\DI-. 

I 'ur ac:ll:..t r-.-.:e tncur . ..::o 
n11 art. U:3, S ·1 ', 
titulu ;;o d~· reU"n
larnent" d,, :;u ··de 
dezeullH·u ~l·:> 1882. 

De 11rna sonda pneum:ttica pat'a expl"t'a<;<col 
das areia...; au1·I1'era..; c diainetntifet·a~. . :Idelll. 

I 
~0\"11 :-::.ysLema de bicns d1• g-:lz, di!~Jt;ui·lt'c.-;1· 

econrtiUicnc; e :1ccendeJores nut•~Znatic.,s. 
denominaclos" L: te ,s tlê ;;az YelcL" . ([,,m. 

Appat'P[ho 'olva-vi<l:ls p:1r:1 honrls ou C:ll'l"OSI 
tt·aJll\Vay~, clen()mlnado (( . .:\zas csctl-
bntes » • • • . . • • • • • . 

1

Iclem. 

lJe um systema n-,·e~nico t!P rcd1u.it· :1. l,i-1 
tola no5 v:tg()c~s ele estradas Je ferro. . , Ide1n. 

De nm pr"~'':lo ,[en' 111Ü n~cln " p,' 1111 tri-1 
tl\io de hor!,!"es )) . • . . . . . . !Itlem. 

:-;ovo svstem: de machin~s ,, process"sl 
ap~rfei\1 ,adn~ para :t fabricat;ão de gaz i' 
hydrogeneo •Je JU:..td~ira ou qualqw-~r- !na
teria veg-etal, carburaüo com petrole 1 ou! 
qua[quet• !Jydru-carlJOllO, p~r:l Ser emrrP-~ 
gado como calorico ou cu1no gaz de illu-1 
mina.<:"ào, aproYeitaudo-RA o::; pr ~duetos 
da carbonisaçàu e distill:ição d:c m~-~ 
de1ra • • • • • . . Idem. 
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1 t~ de mat"ÇO de L~~1:1. 
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I 
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I 
il t:; )~ )) )) )) . 

I 
I ;I 7 Llr; aiJril ele j.-<\13 • 

I 

7 )) ,, . 

' . 
I'' 

I 
I 
I 

li 7 ,, ,, . 

. ;.João .Tuliu. 

I 
. Philipp II:trt,•n bach 

_l.lnsé de ~oaza lktt•ros. 
I 

i 
I 

'i\ilo Di·>c!ali. 

I 
·t-' oão F"ga<;a ele :-;ouza Frc i tas 

,J'll"s C'"'') ,, Isu[,re Haas. 

Hermann Philipson 

. Germano Luiz :1Iaria \'ert 

.

1 

O mesmo. 

.I Ln•lwig Friedrich Reic!el 

I 
Theodor p,,skas. 

'.l:trcelino José \'az 

.I :'\ovo svstema <le f,,~nalkt economir:t de-1 
nomi;1ada, FoJrtmlh« l·:conomica Paulis-~ 
t:tna " · . . . . . . . . . . . Idem. 

. , De um 11pparelh<J para S•ece11r cat•' <lenomi-~ 
uallu « ::Íéccctclor ,[,. C:t k !Ltrlcnbacll " . Iclem. 

~ystem:t d" orplica.;:io d,• pres-:lfJ ~'erci,bl 
pHlos lu!'uc!os, clenomin:<'.l" ~ Uet·ctdot·i 
]Jllf'Ulfl::tllCO . • . , • , , . . , [,[em. 

• De nov<~S c::trr<~s rle lnll> le:11·ão p:ll'a es1 r a da 
,[0 ferro de lliíl'erentes b;tcbs .... l'[,lem, 

De un1 c~ttad_<:r ;le ca_ fé, de~on!in:~·,lo ((Cata-
elo r de cate l•og:u:a c[,•J·reJbs" ... Idem . 

. \.pparelilo de~tina,lo a Ílll[Je<lir a <'llll'llÜa I 
Ja fJOeE'.t. fu1naça. ete d~·Iltrr, ,[r)S va
~·õ~s de Yi~1jantes e ouLt'riS y,,l.ir_·nlos ~i- 1 

;nilares, <lenOillinado « Pulv<~-Fu:;e » • • i Iüem. 

.\pp:trelho p~:tra apanhar h Jt":ltas e "ntJ·,,s 
Insectos, denomin;!do (( Haraleit·a Phlli-
pson, . • , [Idem. 

De uma inYPnção denonünada ~~ Dr1IH.l aereo 
uicve!o)) . • . . • . . . .'lidem. 

!tlem • seringa de p~t pd para p<)s insecticidas., 
tlénommada « Sering:t insccticida ,. . : lclem. 

Pr"cesso tle f:tlJric:t·.>iio Ü•J Phendclrine 
tltylpyrawl"ne . . • . . ·. . ., r.Jem. 

·IDe um clestruidor de noticias telephonicas. Idem. 

·\D:t nova applieação da libra da. phnta d_e· 
' nonllna,la )_ nca-Ulor1nsa~ :..t t~llll'l('aÇ.'l(J I de toe idos, cordames, papel c outt-os al'-
1 tebctos . .I !dem. 

Dr. Antonio Jacintlto l'ere:ra :'\unes liDa applicação do vec·etal \'itis-:'\ili :10 tr:t-1 
; lamento elo beriberi . . . . . . Idem. 
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:'\11:\IEf; DOS CO~CESSIO:'\.\.f'~lOS 

_\I()Tl\"1) 
••l:UE,·f,) ll\S P.\TE:'\TE~ 

[\.\ 1".\.11·-, Jll.\ll]" 

I 
I 

-----------1 -~-------

r Dt· . .J"se FetTeimlOe uma n<>nre pnoumatica e ;:ortatil, <le-[ 
.\.gui::u·. • . . . \ nominaJ:1 ,<Ponte p1;eurnatica. e }HJrt:ttil 

., l.uiz Serr·a 
Je Souza 

I 

iE!isha ·I 

I 

Barton Cutten . 

IFeliciano Pires de Abreu ~udr.'. 

Eugenio Elmo 4 

Dr. João .James J!archant 

:Serra » • • • • • • • • • . . 1 Por achar-se incurso 
1 no art. 53. ;i 4°. 
I tilulo :3• rlo régu-
1 lamento ele 30 de 

I 
dezembro de iSS~. 

De pr<>cesso c apparelho para pro•JtJzir ele-. 
ctrnlyticamente sc,da cansLica chlorolt-i 
quiclu. . .. lidem. 

Da n"va applic~•::·tn do taquarnss,[ e outros\ 
barnbu~ :·L fJ.Lt'icaç~l.o d~ y;u~-;on:·as. e~)-

c ,yas e ontr<~s ani<ros semelhantes. . .. Idem. 
. - I 

. De um J!l1]HÜ50t' para honds . • • •
1

Idem. 

.

1 

De um ,., tojo arerfet<:oaclo denomin tdo «O 1 

ll~~ntt:':lLL •'lll eas t. ,> • • • • • • ·[ Iden1. 

Grego rio Guerreiro LapLza ·I }Iacluna ele se<r~r com forca animal. . i lclem. 

i 
I ·lot·. 

. : Henrirtue .\Iielck 
I 

I 
. : Zanello Santo 

.John Dremran Cr:ttis 

Dr. Carlos Cianconi 

.Jtticardo Guimarães Filh''· 

:'\ovo processo ,Je esterilisação rlc liqniclos. i Idem. 

:\ovo Yentilador rlescaecador para heneli
ci;tt· o caf8. déllominado « Yentilador Za-
nellu :Santo » • Idem. 

De um melhorament" elo arame farpado. lrlem . 
I 

.J :\ovo'·' stema .J,, furno continllfJ petra a cal.: Idem. 
I I 

.J De um fo<riio ec .. nomico denominado <<Culpe i 
I para cozinhat· ,,, • • . Iclem. 
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,.ll l Je :~c~2 

::; )> 

'jJanoel Luiz de Jicsq ui ta De uma invenção denominada "Lantdeira 
Economica Domestica'' .I Idem • 

. Thomas Jlflil e Jobn l~ickmls•m .I~Ielhoramentos em machinas a petrnleo ou 
<•ntro e"mbr;slivellittniclo, portateis e se-
mi-port:uei~. .lidem. 

. Frederick llerbert Prentiss . j[elhnrnmentos em lampada• incandescent,,s/ 
para ilhminaç::io dectric:t • . . . .lidem. 

lG » • • .\ntonio de~ Oliveira & Comp .• De uma caixa autornatka para descarga/ 
d'agtw, denominada« Caixa ~anit:u-ia » . hlem. 

!li )) 

f li >>. 

]li 

jlj . .. 

~ ele julho cl JS~1~ . 

~ 

r~ 

I 
8 

I 

I 

,! ~ 

I~ 15 
I 

» 

)) 

» )} . 

.. ,, . 

, .. 

)'. 

)) )>. 

. Joartnim Ferreira Dias 

Dr. .\. Buchmüllct• 

Jlarti" l~ose Ruble. 

·ID~ nm<t machina tlenon1inat!a « ~Iachina 
I rotativa a vapor-Fen·eira Dtas. , . . 

, De uma l:tmparla elect.rica de incamlescen
cia, COllt libmentos de sol,resalente . 

Idem. 

Idem. 

. ! De um ventilador (Clower) apert;..içoado ·I Idem. 
I 

l'Paente·clll'Onel HenrtrJUe ele \ tllc-1 [J 1 appltcaçiio ela pLtnta den"nunat!.t « T~-
ncuve . . . . . . . . pha. )) para .. t fabricação dd. tnas~a de 

I 
p~pel. .. . . . . . • . . . .lidem. 

Dt· •. \. lJuchm uller • • . I->: stema de caniio, Ct' orecendo e acccle-, 
I r:tnt!o a decompllsiç::i<l do;; corpos • • . I Idem. 

I.Joseph Baker ,\c ~ons. 

I 
•

1

.\nLoHio Izidro Gonçalves 

i 
.o 
! 
I 

. 'o 

111C'Sfil0. 

ll1CSITIO. 

.IApparelho seccador denominado" ~eccador 
1 Baker" Idem. 

.lsyotem~ de baLtncms, denonunado « Ba-

l

lanctm-tnrruebravel , . . . . . . .I Idem. 

. ~: stema r! e dormentes metallicos dcnomt-
narlus" Dorm.:mtes econorntcos, .I Idem. 

( 

segura-h~vgtenw<.L )), • • . . . . • Idem. 

J oarjltim Leocaclio 
lario Freire . 

, i':-;:·stem~ tle aldraba denominada « .\ldrahal· 

Freire e Jose Hi-/Catad··~ de pedras ·caçap:tva, para café! 
em coco • • . . Idem. 
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;H_T.\. -'\0.\[ES ~ ~~0:\"CESSIO:'iAf~I• ,.:; • !:.Ti ,.T,) lJ \'i 1'.\TE:'-\TJ.-=. 
I 
! 

IIOTIVO ~r:r:..V.\<,"ÔES 
lL\ 1'.\D[XIDADE 

I 

-------!-----------
'jt:iho ~le !>.:'.1:~. .1\Ianoel 1".·:·:·\\ ~~~pti,ta t~O :'\aõci

Hlentu . ~Jnt~~r Inecani~·n denominado« Xascinlento>~. 

I 
---------~---------

. 1.\ntonio f:.ibr'tr;lll Ferreil'a . 

. \'icol:ls e \':1\'1:\ZÍO. 

Pt·oce,so economicu e duravel de preparar 

Por achar-so incursa! 
no art. ;:>S, § -i'', ti-l 
tnln :3 ·• llo regnh-~ 
menta de 30 de dez
embro de 18.~2 • 

<>S ro:os para illlpress:lo t;·pograpbica. ./Idem. 

\lachina «Yarni'" p~ra polir, secc:w c da,· 
la·ill:u :to caf,: . . . . . . . .. /Idem. 

:l ,, • • llr. :'\, l(·•rl:cc. ·IDe ll~a. in ver~<~:) o ;;:, ·hre o n1odo u~ conser-
v:tçao elo !Ptte puro. . . . . . . .I Idem. 

1,1~ :':-'·)St') a,. l:~n:~. . l::lisiario (':J.Sfanh<~. 'Apparelho rle~casc;,dor tle car'e •< tlenomina<.lo 
l>cscascatlvr C:" tanho. • .I Idem. 

! l . lleinrich \Ieinecke. \J,•ca ni,mo regulad.)t' p.1ra medidor de 

ll 

I[ C) » 

! .~ 

. \\-altet· Ck:l'ies Church • 

a;;na 

\lelhoranwnto' em nnchinas a vapor, ou 
com relac:.to a elhs e em ontras machinas 
lllO\'idas i}Ur tlnidus. 

. \\' illiant D.ullias :-:wtt \loncrill'l' . L\pt'rfeiçoamentoq no tratamento 1le rnalet•ias 
de <'Sc:olo e um apparelho destinado a 

. \Eu~ enio n:let·m:ucclo cl:L 

. :!lar! \ltillc.o . 

_IGerurLl CeckmJ.n 
I 

e~se tirn . 

Sil.,.eira.l::\ora telba para c .. hcrtura ele casas. 

Processo aperfeic;<>acln de cl:nificnc::in 

.-\perh··oamen to 
a I ~·ud:lo 

em rn:tchinas de colher 

Idem. 

Idem. 

Idem • 

Idem . 

Idem. 

Idem. 
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.··~·;ro d~· L·~n 

.,.\nt~nio .J.Jse c~etano Junior 

. i Fr~nklin l 'iel'ce litmemel 

!Oi li 

íilll > >> 

i:?l G ÜeTVJ\amlH·n d:· 

l31 í) )) 

1~1 (j ,, )) 

t"il i) » 

~,~;1 (j )) 

1'.11 (i 

.))i (l , )> 

',jq j) I} )) 

I 
. ! L. ll··lia:~H·u .~c E. Frege:~ c 
I ~ 

,. . .1Feliciaao l'it•cs ,j,~ Abreu Sodré. 

,. . . J )lax ElccrJL, r.l t. 

1"(/L Dr .. \ntu~li·~ d~~ ('astl'n Lope-; 

>) it~orge Dix.11n 

f''"""'" ''""11"' 
>• • 

1 

G.terth ,\ L~v.t:;nino 

. I C\ tcolas I se h. 

".iliPt'mill> 
i rãu . 

I 

.\h-es Fr:tncisco 

\':;isset. 1.\lex.llltll'e 

.1 Cht·tstian lbnsen 

:\!ou· 

.\pp~rdho denominado: «The Outle\~, desti·J 
nr~Jo a regnlarisar :1 p~rtida de ammaes 1 

em prados de corrillas. . . . . . ·I Idem. 

De uma il1\·enc~'io de movimento mecanico. \Idem • . I 

Aperf.•it:namentos na fabrica(ão ele chapéos 
e uma mctchina pal'a e'se lim . .I Idem. 

.\.pplica~ão tla planta denominada: « Paj"- ou 
de escoba » {t fabricacãn de vr~ssouras e 
outl'OS objectos. bem· como <la utilisação 
das o11tras partes Llessa planta para outro 
lim. . . . . . . . . . . . . li Idem. 

DP nma invenc:lo denominada« Composição 
Eleerhardt», p,na extincç.'io de incenclios.lldem. 

Processo par<t conservar a a~ua perpetua-
mente tresca. . . • .Idem. 

)lelhoramentos em machinas tle vapor. I Idem. 

D2 um tlescasc~\dor ele cafti. denominado 
,, Descascador-cnmico Botelho». .lidem. 

De um appar~lho para incinHar lixo. deno
min:ulo << InóneraLlor Gierth& Lavagnino» lidem. 

:'\ovo processo ele sua invenção ele pnrifica
ção de flegmas 011 liquit!os a·1uosns prove
ni<·nte.s da fabt·1ca<:ão tlo alcool, dos oleos, 
e m:>tenas gol'Lias . . . . ., Idem. 

Systema de telhas chatas denominadas[ 
., Telhas Marpleza, . . . . . Idem. 

.\ppal'elho pal'a elevar cat"gas denominado 
":\Iontecharrre ,\.lexanllre Vaisset » • • 1Jder.1. 

De um bal:mç; ventilador mecanico • .lidem. 
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)1A,.T.\ ~~ .UF.~ DOS COXCE'5;;:.IriXAl~lUS 

:1 1l0 arn('mUJ.·u de l~~H .. \o- ·~tinlJO ~cgucira ela SilY:t . 

~} )) 

,, 

0 

I '.1 
i I) I, 

I 
i2J 

i 
Ll:?s 

I 
-'i:?;) 

I 

)I 

» )> 

)I 

» 

Frederieo Stra11g 

. Oct,,J liull'mann , 

•. h,;:t~ ~,.L·ancisco Frant.:o 

.. \.rth"r Oetareias \\"rig-hL. 

}I::tn·,d Rabello Lubo Gnimariíes 

:-: uaquim .\.ntonio de Oliveira . 

.\.lexamlre Yaisset. 

. , .Julm }lil ton. 

. r:olJel'l l:cll • 

l)il.:EI'TO r1 \S P.\TEXTES 
\!OTIV0 

ll.\. L' A DL~ HL\DE 

Dr:·sc:.tsC:tlli,t' dupio para caf\_< dPnr11ninaLlo 
« 1 ),,..;:.ca~ca~i~~r ~~·t;ueira h 

i 
I 

Pot· :1ch:u··se i ncnrsol 
~o Ul't, 7;;3, § -!"~I 
tltalo ;~' 1 dr• l'8f:''td;l-i 

ment.J dr :31) rle d•e-~ 
zem bro de 1.SS2. 

Secc tdr)r pat'.t care e illltro-; pro lllCtl s. ilt•-1 
n••mmudu ":-.ecc<~dor VnJvet·sal "· . · l•lem I 

}Iellu•r:lment••s em opparelhus destinados" I I 
hurnr>drePr o ar. ventilar casas. pnlve-
risu.t·, impellir " destruir suh f<,rma dei 
cl!uviseo 'lualrjuer liquido ou tlnido ·lhlem. 

De carvi'io arti!icial, Jenorninaclo ~< Carv;lo-: 
econornico » • . . . . • • • • ·1 Idem. 

\lelhuramento-; em s:rrral·n~ e pa!h:ts <lei 
taboa. para tecidos, so,lhos, dtYisoes el 
~.u_tr:';. lin~ idonticos e nas IUachinas pat·a 
t,LIJrtcCt!-u., . . . . . . . • . . Idem. 

DJ umn cama despertador:t • • ·lidem. 

J>roc''"o especial ptra a fabricaç~o ela bCt-' 
nha commttm U.estmada ao uso clom2S· 
tico. .lidem. 

Sn<t•'nn de tech:1dnras ele se~:tranca. de-
. nommaJo " :-:;,stema Vatssel ». . .I'!Llem. 

De fumetros p.tra fornalhas ele caldeiras . Idem. 

.\.pcrfeicuam•~ntos em me1os e "P!Jarelhosl 
destmadns a aquecer ou 'entilar carros 
de estraclas de !erro . • • . • . . Idem. 
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'~~ :;--).)I .. ) , )) 

I 
.!1:25 )) )) 

:;;IZC, 

» » .!Jean flaptiste Vcrnay. 

, ,Alfredo Antonio Cardoso e Basto'. 

)) » . , ~Ianoel Daldemiro Fer~eira . 

~Iachina ele fal•ricar garrafas ~ qnaesrju~t· 
objecto~ •lc vidr" SO).•rado denominado 
~systema J. Vernay» .lidem. 

Apparclhos 'JUG se adnpt:tm e tcem porj 
motnr " machini,mo de relo~·in mmmuml 
~oü·,nüo ser applicaclos conjuncla ou se-1

1 

paradam,nte, denominados « ~Ioemogeno 
" T.demoto •. . . . . . . . . . Idem. 

X ovo system:t ele parallelipipedos para cal
çamento de ruas, praças, etc. a que de
non,inou « Sulcos mosaicos » . • . .I Idem, 

.J. de llezem'•t'J ,]e 1S03.1Georges .tn'.;oine Bagé. Desfibrador aperfeiçoaJo para a c:tnna de 
a,;sucar .I Idem. 

'·'I [.j 

:Jilti 

:t12G , 

;21:27 )) 

;31:27 )) 

:ct1;27 

75127 )) 

:L1IZ7 :o ,. 

'' . 1 Carlos Grane e Carlos f'onti. 

)) Charles Lyer~ • 

. , Alener Due!l Thomas. 

» » .!VÍctorAlinquant . 

Systema de grelha para caldeiras :1 vapor 
ou fornalhaq de quaesquer fornos deno-
minaüa: ~ Grelha Conti ». • .I Idem. 

Aperfeiçoamento> nos freio> de caminhos 
de ferro • .I Idem. 

~!ethorlo e apparelltos para limpar caroçus 
de algodão . • . . . . .I Idem. 

De uma correia mixta ele couro e al,'o des
tinada a diversas v.pplicações na indus
tria e denominada «Correi:t de Sc!:!'u-
rança » • • • . • • • • • •·• .I Idem. 

» » Carlos Augusto de Castro P Silva.IAppare:ho denominado« Engenho Ambu
lante>>. . . . . . . . . . . .I Idem • 

» .1Robert IIutchison . 

)) )) Augustin Avrial. 

» • 1 Louis Emerson Howard. 

. \perfeil,'oamentos no tratamento, prepa-
ra,iio un forma<;ão do compostos de glllta
percha e borracha. . • . . . . .I Idem. 

:'IIaclt i na de coser. porta til, de acção, ac-
tuada pela pressão da mão ou du pé, .I Idem. 

i\Ielhoramentos em lampadas de arco ele-
ctrico. • • .lidem. 
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DAL\. 

'.! lie j:1.:1·.:iro do 1~~.'! 

)I;...; 
" ' 

i<) 

:2:1 

)) 

)) 

XO~IE~ DQg Cu:\·,:ESSI":\.".\l'.IOS ODJECT'~ D.\S Pc\ TESTE$ 
.\lüTlVO 

D.\ ('_\LJC"t:IDADL 

~um~ ferr~rl11ra. den()mina<h « Ferra-I . ~Silra ~\. Companhi~t 
dnra ~il r a '-\:.Companhia)) . . j Pu r a•.;uar-'1e incurs·1 

no :1rt. G":i,;:; -1°. ti

I 
. !J[tcinlho Pt•reil':l da :.:-\ilva Da.n·og 

.I P .. \.. Y an dr•t' :Ih de. 

_,.J """·"''doe do oo<i' deoomiMdo 
c~Hlor DldtscoLtr )) . . . . 

I 

.I De um seecarlor ou estufa racional 
I 

,( D~'scas-

tulo :; ' <lo rr!!ula
mcrlto r\8 :jo d~ 
rlczernbr· r\p 1~82. 

Illom. 

!riem. 

Josephin·' i'ol'ri·:t rlr' Carv:rllw e! I 
,\nna 'rb:;alh:l.'-'s Costct. . riLle um >abi\rr <lenominallu « :-apulio ('ru-

zeiro •lo :Sul" . . . . . . . . . Idem . 

-,i 1j ~ie fe.,·et·eit·o de l.~C'l.!Francisco Ct1·closo ele Paiva. • !De Ulll:J. lllvenr::to denominada "!3astldorl 
1 

r•nda-morlenl<t brtzllen·o,, .... IIrlem. I 

')i 

I 
Jl -
I 
I 

TJ 
Jj!.:!3 

\..lt: JJlaio l:e 1801 

» 

.

1

.Je:ln Escrrié !'dlec-rini .f:\'rr;o proce·;,o rlc ftlJriC.lc:in, por -:nthese.J 
I I ,[, as~uc r crylla[li,atlo. . . . I·lem. 

.,
1('arlos Pont r. ·ISystem:> ,;.-, molrle esl'ecial p1r.r :1 faln·icaçi'io 

[ de canos de c1mento . • • . . . .I Idem. 

-~G. SkLitlb•t'!! ~~C. • . :'lrwrr :>ppare!ho para tbr gaz em qualquer 
lovn.r ond~ núo exi~tir gazon1etro. sol) a 

I 
denominaç:io d•• .\pp:uelho .\ utomatico 
ele guz. Idem . 

. lch,trle' Thenc ,\: .\.lt't·édo ObL1<s.-r. IDe accumalatlores eJ,,ctricos lcler.n. 

-il:ugenlO rl•c r:o.ccrcla Fr,li1CO. . .IYentllarlot• para cale, system<l L:tcerda. • I<lem. 

.. \les<:mdru .J. •L:J. • • frnces;o da LdJricaciio do marnFJt'e arti-
[ i !icial . · -I Idem. 
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'l23 » )) 

1012.3 » » , 

t2:3)) » )) 

~12:3 )) 

>:) 23 )) )) )) 
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·1 Henr;· Yan ,[er \\' t>yrle 

• 1 John Shu\\·Ington 

\\' erneck ,"< ::;,Jmlcr. 

·I Pr >CeSSCl r.prrfei~or,clo ele tornar os bloco~1Idem. I Je gel" Je facil fractura. . . • . . ~ 

• !App:uelho de seccat· c:>.f,: L'U qualquer outra I 

I 

mate:·ia. ,lonominaJJ " SeccaJ,r rapiclul 
contmno » . • • • • • Idem. 

:\ovo systema de canos par:c cano.lisaçõ.·sl 
e dr~tna:;cns. . . . . . • . . . Idem. 

Francisco dn :Suuz,'l. !'i tanga e :\lar· 
cellino dé ,\.rauj'J !'in na . . ·[ :System:t 1le Jrnnpada para Jesinfecç.:Lo hlem. 

\Verneck ,\c Sonder 

Anna t!e ~.IagaJI~;'les <'o:; ta e 
phina Cort't'a Li e Cccrvalho. 

. , Thomas ~2xton f_'ro.ne. 

. . , De um novo s,·stemo. ele calçamento . 
I . 

Jose- 1 

. ! Dt~ li IH saponaceo tlen0minado « Cruzeiro 
Lh :-lu!» . 

De um metlwt!o Je revestir de c,1bre os 
cascos ele navt,_,s e apparelhos vara isso. 

. , Francisco Ferreira de :\Ioraes • C ma invenção denominada « (\;mbustivel 
mineral composto , 

Idem. 

idem. 

h1ern. 

Idem. 

Henry Ceci! Fellorres \\' illbm R c· 
Uert e IIenry Fergusnn. De aperfeic;oamento'< na extncç:io e prepa

ração das libras da rlJe.t e outras her-

.,Enfrasio :\Ianoel rlo Conto . 

.,Joaquim Cc1.etr da l~osa l'enicl1e 

• , Carlos Miki de :IIagalhãcs . 

vas e ,·egetacs fi lwosos I Idem. 

Cm meio de preparar nas machinas Bousak 
e Uli:;t eigarr.Js cou1 dllas coberturas .1 Idem 

I 

. Gm separador de café em c'JC' das pedraJ 
e areias misturadas com elle, denomi-1 

I nado " .~pparelho Cezar Peniche:o. .lidem . 

. lt·m processo para f<1bricar pilhas electricasl 
: denominadas " Pilh:<s .'>liki "· . . . . , Idem. 

Transferida i Com
panhia :'\acionai 
de Fumos pnr es
criptura publica Lie 
2-1 de maio de 1<::\97 • 
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~rDIE;;; DO;; CO\"CESSIO:\".\l' .. I(l.; 

. ,:'.Iiguel Yeiez 

I 
·[Sal::tthiel _,veliw> <!e :,r,-,ur:c. 

\Ervalcl Sc:.üneberz. 

~IOTIVO 
OnJE~TO D~S l'.\TE~Tl~R 

D.\. C.\Dl"CIDADE 

:'\nvu preparado de ci:::arr<)s ele tal'""" e·HJ 
nm:t mistur:l dA resina b:lls:mlic:t d" I 
l')ll't, dt~nornin::lflr .. ;; c< Cigarros Lals,tmieo:.;, 
de toltt ». • . . • ~. • . . . . i Por ::tdwr-~e mcurso 

1 no art .. ->-'3, ~ -!•1, 
i tilui(J :3 ', (lo re~u
l lanwntn de :~1) tle 
i Llezernbrn de 1882. 
I 

:'\ovo Sl<l<'illa rl<; Ú'eÍO para ser app]íc:-t<!Ui 
:tq:=; J,onds, denr)min:tclo « Freio systemal 
:',loura» . , • . . . 

1
Irl•'ill, 

.1.\ped'ei<:oamenlos n:r fabricat;:lo 
1 farpall•.< para cercas 

tle :trame' 
. i Idem . 

I I 
I,. . I 

__ ,ovo processo mecameo p.1ra marcar ~r-1 . i 'r;'"'' "' .,,,, .. Li''"' 
·IW'llwm Tanner í:oxwell 
I Wdscm lhp··. 

1 t1gos ceramicos . . . . . . .. 

1 

Idem· 

c .fohnl 

. 

1

Franc1sco GcCrCJ:l CasLml1ecb 

.lAgostino Ferroni . 

[ c.\ro.:os de algocl,'io. . . . . . . Idem . 
.. \.perl"ck lamentos na;; 1,\:tchin:u p 1ra limpar I 

.I Cm di-<tl'l 1JlllLior ::t'JtomatlC0 p.tr:t liqui<Ios 
fei?': '!uen~es "il_ ~-e!ados, clenominaLlol 
'' Ca1xe!~O Economtco » • . . . • . Idem. 

:'\o,-a telha econnmica, denominada "Telha 
Pauli:;tana Ferroni "· Idem. 

Elisiario Castanho, Dento 
A Gabriel de Lima . 

~Jartins 
• i .\pparelho rectificador úe alcoo!s, <leno-

1 
Iümado '' Itectific·tc~,,r, desinfectador. 
arorn:~tisador IJraztleu·o ,, • .II<lem. 
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» 1John Sheving-ton , :'\ovo apparelho denominado « .\.laml,irtue 
Sheving-ton », . . • . lidem. 

" J,\.lfre l Senr,lt Cm process-l de. fahricaçiio pelo emprcgJ 
de pavios 011 torcidas de papel, vara 
pho,phoros. Yda de cebo. stearirra ou 
cera e quaesquer outros apparelhos de 
illuminaçiio e aquecimento. dotados de 
p:tvio ou torcida, denominado "::Systema 

)) 

~enro~ » . • . . . I Idem. 

Euzel,io ~faximiano Pires Ferreira! 
e ~lanoel Alves elos ~autos • ,,t·m ],nliin submarino destin:<do a suepeiHler I t_l,, fnnd" do mar q'talquer oLjecto . .lfclem. 

:'\icola J,j_o Fht•ian" . T'm moto:· pneumatico destinado a m-wer, 
I '[nal'luer rnachinismo, 'lllet· tle terra! 

quer de mar. . . . Idem. 

» 1 ~lanoel P. Cctstaüor . ::\ovo SYstema de bilhete' para a fiscalisa-

, 

)) 

~ 

Francisco Berrilli 

Romulo Brazone 

Jlarcel Bernede. 

Peter Henry Yan der \Veycle 
Orazio Lugo 

e 

' dio ele passagens nos bonds, estradas de 
ferro, barcas e outros vehicn!r;s ele trans-~ 
porte de passageiros e entracb de dherti
menros. denominado " S·cstema Cas-
tccitor, . · .!Idem. 

Um preparado •lennminado « Formicida 
Berrini », destinado ;\ extincç;io das for-
migas. • • 

Cma tinta denominada ,, Tinta incom-
bu5ti vel ». , • 

Uma pasta c escrevoninha portatil, deno
minada "Le Uladiatenr "· 

Aperfeiçoamentos na fabricação do as
sucar . • 

Itlcm. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 
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DATA XO~!E~ no-; CO:'-JCES~IO~ \.I'... IOS ·i(JF.rTO :J \::; P.\TE:;o.;TE;;:_ 
~!OTIVO 

D.\. CADC'CIDADE 
r):;-.;r:~~ •: .\('•J!·:S 

----1 I ------
agosto ele lS'JL I Bel'!l;ll'C!iilo Corrêa ele ~Iattos . .1 Apparelho p~ra :'~bric:tl' tdha Clll'V't vul

r garmente eh::tllLLrJ:t ~ :;a(~iOil()l )) lJ:~r;l 
.ser ''l'plicado ;1 qualquer nnchin:1 ,le 

)) )) 

I fabricar li_]ulos . .IP,,r ac!t:~r-se incurs" 
no art. :)'). :§ -1: 0

, 

titnlo :l' elo regula
meu to ele '30 de üe-

I 

'em brn de 1'382. 
I 
i 

I 
)Cancli dn Francisco Ferreira. 

I 
i ~Ianoel Fel ieiano ela Co; ta . 

I 

.IUm apparelh') l'ar[l. a extincç:'lo cb fur-1 
' · .... 

1

.Idem. 

T'ma m~chin:1 ele ;,''terra :t <IUC clenornin.,u 
" 'lletr:J.lh:J.dora :\ltheru.v l~:tpi·ic. >> • • ; Idem. 

1n1ga sauva . 

mr. F. IV. Dafert ,í.: S. Itiviniu,_,:\lelhor:\mentos no pr .. cesso ele d"secca-

1 

mento ''rlilicial do c:t!e e nnterias se
melhantes ,, su~ applicaç:io nq. c"nstru-

1 , c<::'io d, 's seccacl· <res . ·t I•Jem, 

:Fr::.nkliu \Villi::tm llatch. • ,1_\[l2::trelho d~stinac-h ::_ secc:tr c:tt'0 cml 
I erH~O. (l'?::ipulp;tdo. :-;·raos. :'ementes. :rJ~ 
I lhas e outros procluctos, Jenonlina•lo i " :-ieccaJ·,r Ft·:mklin » .I Idem. 

Joii·1 Preste.s. , , • , , Cm g,,ccador de cafe systema Prestes Idem. 

Je:1n :\h ri e ~Ioret . • . . . i' C ma., engrenaçens de dentes moveis 

Juliu~ P<'!er Jen<en e .-\.nclreas .Toa-
chuin Lutl wig 'l'reblein. . De mancae s de espheras n pplicaveis :1 

J a c:;peeie de n10V1mentu cn·cuL.ü· 

Idem. 

toe! a\ 
• • i Llem. 
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» IJames I3ibley 

John Stc,n.rt :llac .\rthur 

Joiio Ya'lcpres 

Jorge Luiz Teixeira Lt'ite 

,\perfeiçoamentr·s nas machi~as destinadas! 
a limpar caroços üe algodao . . . • i Ide.n. 

I 
Aperfeieo~1111entos n:1 precipita<:iio d0 me-i 

taes preciosos de cy:mureto nu solnç,)es I 
semelban tes. • . IIJem. 

·ICm systema de apparelhos para ],Jlerias .I Idem. 

·[De nr;m invenção clen(•minada « Trilhos-\ 
I veh1eulo » , • . . . . • • • •

1

ldem. 

, Um terreiro de seccar café, denuminado I « Tet·reiro rapido >> • • • •

1 

Idem. 
171 4 tl~ ~eteml•ro ele 1~9!. !Joaquim ('esar da lt"'" Panche. 

181 4 )) 

'19i 4 » 

:::;oi 4 

;;;11 4 » 

i 55 li de outuiJro de 

106 i) )) 

:57 6 )) 

:58 6 )) )o 

:60 G " 
.,. » 

. , 8:1 nco-carteira escolar. systema Carva- t 

lho. • . Illem. 
Bemartlo Pereit·a ,[e Carvalho 

·I Um sy<tema Je torpedos • , • ;!Jem. 

Um motor aperfeiçoado. . i Idem. 

» Frederich llarrey • 

)) Antonio clella Torre 

)) Alexandre Y arsU . Apparelhos para segurança ele portas. de-[ 
nominados «Fechos Yars1t » • • • • Idem. 

1~9L I Ricardo Garcia de :\Ienezes, • Tintas mcombustiveis . , lidem. 

» tXisto Banzini e Yictorio I3anzini. :'\ovo systema ele telhas. . ~Idem. 

» 1 Leonardo Botelho . .I ,\pparelho denominado « Separa<lor-cata-\ 
Llor Botelho >>, <lestlllado a separar e

1 

Clemente ~Ienercs & Filho . 

Emile Javaux, Charles François 
Gallois c Françnis Dapont 

catar calé. . . • • . . • • • .

1

Idem. 

Uma almotolia para tran-porte de azeite. hlem. 

Um processo de purificação dos 
assucaraclos pela electricidade. 

caldos 
Idem. 
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XQ)[E'; DO;:; CüNCESSlü:"oíAl:.IOS ::JECT'} D.\.~ l'.\TEXTES 
\lOTl\.0 

n.\. ~·.\.nu-rD.\D~: 
li .Si-.l: V .\•, ,) l.:.~ 

1) cl" ("ltUI>rn 1!e 1:304. James Stinat Cochran e .)ohn \Ves-1 

'J 

\) 

117 " 

'[j 

17 

)) 

ley \Vatbkins. . . . • . . ~lachin:•s )•ara Jcsemb:u"'çar ns c"'roc;os de 
ale·ocU\o de su:>. lil•r:t . . .,Por :1cktr-se incurso 

Adolpho Lacol!lbe . 

» 1.John Charles L· >r e. 

Fernando Pinh,,il·o Paes Leme. 

.\.elolpho Lac,Jmbe. 

)) Jean .Joseph Pi~ne Yidal 

Luiz Evaristo ela CoRta Cabral • 

1 no art. 5~. S -1l\ 
ti tu lo 3·> do reg-ula
meu to de :)1) dê de
zem i>ro Je 1882. 

Elerador ele liquido :mtomatico Idem. 

Gm systcm:1 de r~rt·o-carril cleclricu e 
rn~i h~-~ramento no n1e~nw. .I Iden1. 

Cm systema de •lestl'Uie:'lo de f .. rmigas 
saúvas e qutra~ Jeuominaà1) '-< :S\·slenla 
Paes Leme» e apparelho para e;se Jim .lidem. 

:\oYo Yentib.dor c»m regula1lor autumatico, i 
denominado "Yentilador hy<c:ienico" .lidem . 

. \pparelho para pr•1ducção automatica do 
gaz de iliumina~5:o, extrahido do vetroleo, 

• denominado « .-\.p~arelho Viela!» . . ·1 Idem. 

Lm systema aperferçoaclo ele tampar lat:>s,tidem. 

,. 1Joãode Souza .\ssumpção e Eduardo 
:\Iagrini . . . . . . . .J.\.pp:1relho destinado a Íllllica r o peso d". 

I carc·a contida nos carros ou carroças, 
den .. •minado ., :\Iola~Tammetro » • • .llllem. 

·-~ 
1\.J 
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~ 
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·To, » ,, » Francisco Cout•J cln. ::lilva e .José 
Justino Barbosa \'iauna C" ma invenção denominada «Saúvacida ~a-

.. l15 ele n'>vembr,, de 1S\14.!Antonio .\!vares \"aS']I!es 

ciona!>>, par.t matar f"rmir;as . . .I Idem . 

•
1 
Apparelho para transport:w c--,micla dcno-

1 mwado «Porta-comid;c Yaertues» . . .lidem . 

',11 () )> 

•1)114 " )) 

'[li-! " ,, )> 

-'2114 " )) 

-<:>128 )> ,. )) 

Si/28 )) 

~3:::;1:2.~ » )) 

--~6128 " )) 

Augusto Barbosa 

Clauúe Achille C:nJssat 

Paul Philippe Fr:mçoi,; :.\Iichéa. 

. I Cm poço tubular ele <'apLtçiio e sondas·em.\ I·lem. 

Um svstcma aperfeiçoado de bl'a<'oS :n·ti-\ 
culados p.tra toldos _ . • . . . . Itlem . 

. Cimento hyclraulico hrazileiro m.tura l . \Idem. 

I 
Coronel P" tricio .\lves de Cer-1 

queira • . . !~'wo systema e plann de loteria clenomi-1 
I nado «Loto». 
I 

. . . Idem. 

Harl ~leray llowath . .

1

· ~bchin:t de l'ota.;iio continua para estancar 
as matrizes . . . . . .I Idem. 

Dredguig Fowe•·l 
. . . .

1

.\pc•rfeiçnamentos nas bombas a Yapor ele 
, ,t cu o . . . . .I Idem. 

1 The ~I iniragand 
Company 

_1.\perfe:r;ttarnento,; em apparelhos ele dre-
nagem. • . i Idem. 

10 mesmo. 

1 Karl Iloefelmayr 

:S~lll7 ele tlezembro rle 1:cl94.!Fernilndo Sanjenis. 

Gm assent0 hygienico para latrina;;. . -~Idem. 

~Iachin:t denominada «Prensa-Seringa», e 
un1::1 m~ssa para matar forn1igas saúvas. Idem. 

Sdmond de S:tlns-;e Lulussac , Um appnrelho para alftxaçiio de_ annuncins.\ 
den·,mmadn «Bwmbo annunc1aclor» • . Idem. 

:'.'2120 ~ )) 

F r, i tranal'ct·icb 
quarta !'arte do' 
r\ irei toe cunt'eridi.,, 
por esta patente " 
1'. :< :\icho 1 "'n 
& c.:\ p~~r r~rl·i

ptul':c pai.lic:t dat:t
üa dl' l t[,• f"•;o
!'C i rn dr 'I :·~\):J. 
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1.\. r\. '\O:'.JES ;•OS (r):\\~E3--J')~ \RIOS •1'1JECTO Il.\.~ 1•.\.TE~T:-

·:,JTI\"0 

\. ' .\JiU• ·r:,.\:-~~·. 

2! de r_l,)N·ml~ro dr 1.-)'~l!.IFlorindo d~ ~ouz3. :'iquetra 
\ ,+co de Paul:J. UlivPit·~ 

i---

e Fran-1 
; . ~.; I ,; i- i I 

_',i 2) 

~I 

I 
.I 
'i 

.! 1 :e j I fiCll''' rj.·• 1-~~~J 

i 

~~f;) 

j 

I r . r. n l i .. utz 1' ... ..u.Jr_ one. 

I 

. !.\lbel'to 1\uhLn~nn. 
I 

I \o <o<> lo '" "·"'' 'h Foo.""' 

ijo:lo Cí1rnetro 

1. ;eorgc Henry t:l'oker. 

I 

.\lberto li:uhlmann .luniot· . 

1Conselheirn i•'rancisco lrünther. 

I 

i C111 ~~·"' J.ll!Ull1~lr~-; 
· i !11;; elednca 

gr~1 TliL_'.:.; 

I 
I 

'P 't' :lf'll:l.r-:st~ incurso. 
no art. :-Js, s -i•J. 
li t n lo :1° do regula~ 
m.m t·J •le ~iO de de
l•:tuht·r, ,[,• 1:)82. 

I 

.\pparelho ckn-•uilt:.•lo "Baar .\ut•v p:cnl 
dl...,tl'iiiUi··:\ Jt.,• li'lntc~ :t int:·odJic(':(rJ dr' 
uma JilC'e la ,,:t llltta ticha~ de l'"i're:::cr s,· 
licrrrr~. :l;=:Ha J·l:'t'Úrm:Jdu, etc. . Ide111 • 

De HJJ.l ~~;i;::tllt'ador 'lr~noinínado ((::\Ii~tur:J.cl~_,r 
Kuhlmantl» • • ,l•lem. 

:Xov0 ~YfÜe1:1:t (' :l1iJtarelho de C't!nbina,··}<;;• 
nunle .. L'Ica-; ~~ ·no.JilinaLlo «Sorteio l'O.jlhi~._))}, IJcm. 

"CJtl ;-;ystcJH:l ~qr·JL'f,·i~~oado de 1 t~lh~tS LlC:lLi-• 

ruinadac; (( Tr.:dha~-Carneirü)) . Idem. 

~'i.perieiç,,:IJ.l~nto::; !la::; rnnchins.s d,-·stinad:;:; 
a red, zir ns ~-·~tr-)(;os de algoLlão cal e.-::-
tad" de p:, • • . , Iclem. 

1 ·m novo pt•ncco.eo <le imprimir Inu,icas e 
outros pl'oductcos littel'arics . I•lew . 

• Cn1 pro..;esso pal':l Inattr formi~as e nutrn-.: 
animaes que fo~rnam hal>itações 'n1Jt,,r
ran8ccs com communicaçiio rnultipla com o 
ar . hlern .. 

.:L~;_· .. \ÇI);.c;; 
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'' i ele f,·v~r.•iro de 

ili ;) 

L·>l ,; 

l.SI i! 

2011\J 

'~tl20 

·221~0 

-.::?:>1:2:-J 

'2ul28 

-..:2s1 J (le março rle 

Jos~ Lat;i. 

Philipp i:uch 

.Urre,l•J ;):~illy 

1-)Cl:>.IJ.-,~eph Pe~k~. 

I . \L·,,,;, lc:wcn•i 

. : Li<Iilhermo ~an ter . 

. ,f'iriaco Sacletli ,\: C.1mp. 

• :Xon 'lisposiç:Lo de app~relhos r linh:Jsi 
para communic~ç,)es telephontcas . . •

1

. Idem. 

Cm:t comp 'si<::i•J tle metaes para im]'e•lir 
j1ne ~t~ -:::uiei~l os n;tviu:3 e outl'~.s ·~m!;al'-1 
c~u;<Je;; c l.nra muitos nntt-os Ülls ttt .. is. .;hlen1. 

' . 1.\perfei•:oot'1lellt •S em fornalhas . . . . :Idem, 

.!Um 11rocr::~n de ntilis[u:ão do~ rt~t.: . .tlho~ e\ 
\ :<rt~t'actos ele folha dA Flandres p:na se-~ 
) par~u~úv tl~-~.;; 1netaes u li~as Lflle entran1 
: t~In q11:1. composiç;-lO, lw·n1 eomo p;u·J. a 
] t'abric<lrCio de novos pwrluctos. . . I Idem. 

! ' 
.\pparellt'' •le lav~:;cm • . \I,lem. 

' I 
'_\.pparelhn ll~::;tinado a ca~:ll' fJrmigo.s. j 

den(}m i nado «Ca~a Forn1iga-;>). . . . i lde1n. 
i 

: .\ prnrr lho 11ara carpit• ns c::tf~·,;;:,:1PS nu outr1.l 
•tn:: lrpret· l"'voura, J~nominauo .. .:arpi-1 
•lcit':t helica» • . I Idem. 

c~ r los llonping e Frederico Gui-1 I 
ll1erme h:emper . . 1 1~111 novo seccadot· pat·a café. • . \Iuem. 

Dt·. Ilichartl Ütt··kar Lorenz. . i Processo e ~pparelho pai·a r,bter zmr:o el 
' ··hn m b,1 pela d 'Ctroly>2 r! os chluretos 

f11ndid· •S , • • • • ·1 Idem • 

. 1Joar1uim 1'. f. Penatorte 

. I Eduardo Yicente ile Auzac 

:)Iarq nes -._\: F\~l'reit•a 

Facil ,, motus ,, ,-ehiculo. • . . . .

1

luem . 

DescaRcaclor (L~ rare p arroz. denuminallO 
., Desc:tsc:ulor !;ari:J.cicano". . . . . 1\Idem. 

App:uelho para ventil:J.r e refre,c.:r :~s s:llas 
dos e.lllicios, t!enominauo «Ar Hotel>> . .Iden;.. 

i."J3.1.\.lexanure Ludgero Yaz S·1clre e[ · 
Louren<;·• cromes fcrl'eira. . .. \.pparelho denomino.do "Vassoura !lle-

1

, canica rle Alex:1nclre», rlestiuacla ,·, h
vagem ele soalhos, bdrilhos e con vez à e 

1 navios. .IIJem. 
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I 
I 
i 
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:.L\. I. \~JC•~I:J \DE 

i j <[,, !llcll'(;l\ ~l~' 1')~1:J .. "-cgis1nundo 1\oblet· • I . . I 
• ! _\perteu~oamento.s no systema l.J 

. i 
~ccha-1 

2·; 

,;.; 

:!') 

!~ 

'i de ·) bril r[ e 

,) 

,, 

!S 

' merlt) ele latas sem soldadura. 

'~r:, no e! .\.lexandt'0 \'i vei r os. • Crn sah·:.t·vicl:rs •< Vi veit•os». 

Ecluarrh de Aleredo lc- ct · • i ,In s~=-g'Lra or automat1co 

. ~Por achar-;:.~ incurso 
i nu art. J)4 8 -i'~, ti
i tul,, ;:;u,r[o _t·egula
'1 menlo de :;u ele ele
i zembro ci · 18~2. 

I 
.lidem . 

. ,lclern. 

José Antonio Percit·:• da Silva lêo-j , . . _ . 
cha • • . . . •: T ·m svsterna de tabnc~çao de catxas ele 

. ; Ricardo ltan1os. 

i se.c:-tzranca. 11ara kt.·r~_~zene. I c • 

. ; Um preparado denominado « Yegetale-
1 cida» . 

Idem. 

Idem. 

i>'.() . :.Jose llomin;;-nes ~Icndes • ' . !C"1n s:;stema de i,t1Jric.tcão de Cim<=~nt·\ 
em tudo igual ao cimento Portlanrl, aol 

I 
.,. I 

. jRol,erto Tavat•es 

)) . 1,\lberto :-inigt·un 

. ,SehastiJo Tej1 • 

,1ual clenorninott ,<f'iment•J :.rendes» . .

1

I,!em. 

Cm .-erniz pretn pponez e mn Yerntz 
branco japonez . . . . .lidem • 

Tnrhinas hyclraulicas de injecr:~o centrí-
peta ;1 perfeiçoadr.s. .I Idem . 

Proc .. ·sso de prep:nat· papel p:ua ci::;arrns 
" fumo a que denominott «Sel,astiiio 
'l'ejc))l . • • .lidem. 

;_,-) !~ 1 ~ \ .. \•."1 1 L..; 
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75\ 4 de junho Je 

.,José ele ~I. Borf!es, ~Ltnoel Joa
quim B:tpli<ta Cabral e .\merico 

, :\unes Ductrte da Cnsta. . .. !P:cr:t in<l~car n excess., ele cnrg:t de um 
~anunhao, (lenonnno.do (< Dyn:..trnosc~,pio 
Borges» . . • . . . \Idem. 

Ge(wg Isa::~.c Um l'rocesso de impressão photn-chimica.IIdem. 

Diogo Cnmpbell. 

18\J5.\Alberto Cllester l~ues. 

Cm c:tpinador mecanico para vias-fert·eas. \Idem. 

~I,,Ihoramentos relativos a mes:ts ele bi
Itlem. 

» 

)> 

. oe\ntonio Cnsnnr Ferreirct e 

I 

tonio ~lar'11ie., lle Oliveirn. 

. \Villiam F. I [ntchinsnn. 

O mesmo. 

.bmes :\'elson \\·oo•l 
I 

.I Florencio Dns:tldn:1 

Jt>ão F••gap ele Souza F1·eitas 

O mesm•'· 

Francisco A~n:"tínho P\-illeiro. 

Francisco .T os<i Fernandes 

An-

I 

lhares e artigos semelhantes 

Cm coupon- Fiscalis:tdor. 

.\pel't'ei,:o:~mentos na f:lhricaç:lo ele varetas 
e uma machin:t destinada a IH'eparar a 
madeira para esse fim 

<lc cortar ., :\pel'fei<;oamento em m~chinas 
madeil·a • . 

,\pert'.>i~oamentos em machin:~s ele t'ai.Jricar 
cigarros 

ema lll:l.china C2ifadora denominada« Eus
karia » 

l·m anparelho clesc;~scador p-tt':l caf~ clen"
minado «llescascaclot· rapido» 

. · l. m separador para cafe 

.I Um :~pparelho nara n fabricu d3 tijolos ele 
c•mstruccào é de ladrilho.,, denuminad•; 
«lcepruductor rle ti.iolos». 

Uma tranca ele segur:~n<;a 

Idém. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Idem . 

Idem. 

Idem. 

1895.\Pedro Pinheir.) FerrPira Paes Leme.! Um apparelho para edificação tle muros e 
paredes de taipa . lidem. 
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·d:n~ de l' .• -, 

SLnlr:.·; DO:"S ~·u;~·,_'l~'SS.i:O\.\..~F·..., 0. Jr:~·~·· D.\E I'.\.TLNTLS 
\1• I TI\'( I 

· · .\ 1•· ···r:1.\.i1: 

I I 
i Ednat·cl., .\rlillll' 

I 
. ~\"ovn ('~Lrv:lo adilici;tl 

1
1· • . i 

•• ! 'r• r r:Cl! 'l'·'3fJ ll1Clll'S,-,f ., 
1~,. arl. ~~-~. ~ --!·•. tl-

1 tuln :3'' do reéenla-1 
nv•n rn de :JO de de-1 

.1Ur .. To~~- !~-Ji:erk1 •_la t'un1L· -:::li]-'-;. !\··>·;o SíStPn1~t dn rt>:'r,•clucc:L') em e~~l':t CJll 

i em 1;ntr:t q11:tl{l1!C:. ~nhstaa:_·i:: ql!e 

z•·rnht·o dr 1~-~2. i 

\ pt·este, dn~ \·;dto.;; dos humens eele~Jrt:s i Iden1. 

•
1

1

. \Yilli:un Fnlé»U !hrchilb0:, . ; ~Ielh~>ram.·alo' em eêlracbs 1.lc t'crr<•. • f IcJ, 111. 

. .Ju:::~~ :\I.)~'E<ra ck Fi...!ncit':l Ya-:con- i 

I 
t•ell•h · ("m_ 1-rl)dnetn ir:clnRtrial tlenomiaadiJ ~<l 1.,1-1' 

Ydho, fa.:.·C'lo e est~~ra iw_ligenas)) . . . Id .... ~r:t . 

. 'Chal'le< l·.u:·m;: .·.\r,erl'ei<:oamrntos 110 n!ateri~l rodante porctl 

I 

lCI'l'll·CCll'l'b de um S<> tnlho. . . . ·r Idem. 

. "'CI:IJ.\\ JU .\,_J;::,{Jl1 11 . . : [nl in.icctor. (' l_'~dvct·is.atlor de :Jlc~~tr:t'l e de! I j l>Jdos os !1< l utt[,,; m lll6l'aes • . i lcle111. 

. 1 ~>e~v.leclll i'e,:>r Du tl'ic ['m novo syslcma de fornos l'tl.l'a cal. . ·IIden•. 
·j'',Ji~·uel Y·?lcz Um no·;o proccs'o de carLura:· l<y,Jroge!le><! 
I . lrac,. . . .,[,]em 

,11 
LJ,\Yrencc~ .~~du5sc . Cm s~1stem~ adoptivo 11ara a1Exo.ç:lo d(.) an-: 

I Itunci()s pintad11s a oleo 110 interior (tes-1 i ti~1:cdo d<•S oonris (tr~un\\·ays), cL!nominllclol 

I 
1 •Gorlllwdur eco:wm1co» . . • . • ., Idem. 

,Albert IJicleol! ~larey .
1

.\]Wl-feit:o,.m<'IÜ•1S e1:t cumh~tstur.'s de c::tZ· 
p:>t·a illumina~ão . ·I r.lem. 

\ f'Pl't.CÍ('Q:J.fi1'-'fltOS Clll System3. de r~~rro·l 
co.rl'il c!t:>Ct·t·icv . • . .1 hlern. 

. , J ames :llichael Faulkuer. 

I 

I 
I 
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'~I S de ~;;osw ele 

1JDI 8 

1~ ll " 

·131 .s ~ » 

. i Dt•. Fcrn:cnclo Ferreir.t cl::l Costc.. 

i 
. /FreJr~!·ico Ue()r.~es ltan!-!atz 

I 
.I Eugéne ~\u:.:uste Clement L:tgr:tnje, 
I P:Htll-lnu'rt .~u"'uste ll••h·•. Fr:i.n-

~~·ra.l're . 

1 

,.,;, •.<erar•l C:tiel e LeOIJ<Jltl 

.IJolm J3r,c~ Ilowe 

• 
1 
\ligqPl Y el. z 

li oh o .Uh ""· 

•
1
Ant •nio I;;nacio <.h Fonseca. 

JSQ:>.Ihmes J•jnes Faulkner. 

I 
. Jns2 ~.Ioreir:t Yt·IHtn·a Lishôa 

Heywi~h n.einecke . 

,Jo:"io de Ccmar,cro Ii:trros. 

I .ilí'l :1 cl~ setem!Jro de 1:3(\:í,\llenry Chevallier RegénHl. 

,1!9
1 

3 » » » ,. .IIVilliam Fnlton Hutehinsou 

I 

Cm novo pt•oducto 1\enomin:J.clo '' Dana-~ 
nina» par:t trat:1mento de couros, pelles, 
peilicas, etc. . , . • . ,lidem. 

Um novo s:·stem:l. 1\e cabo p:.tr:l chapens de·\ 
sol . Idem. 

.\perteicoameHtos 110 tr:ltamen•.o electrico 
,[,, mr;t:tes e ott tros corpos. . I Idem. 

~Ic,Jhoeamentos em machinas ele pa":tr 
chap,'os 'l'racesses1, • . .I Idem. 

Cm novn ::~vste1na tle :l.ppa.t·Pllt~J e tog-;lo ge
radrH' de ~!.!·az. denominaclo << F~Jgio Gn.-j 

, zometro \ elez ». . . . • •. • •

1 
lclem. 

Utna n;ochtna par:t tmpnmtr em c],versas\ 
ct)res em uma S<) impress:'io. . Idem. 

.\.perfeit.:onmentos em maehinccs denomi
nadas,, l:ichct e s!·stema nellcs :1cloptaclo »I Idem. 

.\perfei<:,amPntos ·nas rnachinas ele limpar 
os c:lroçus de algodc'io. . • .I Idem. 

Uma estufa a Ynpor aperfeiçoada . 

Cm ferrolho " a.utomatico » • 

Idem. 

Idem. 

Cm catrccloe de pedra' IJaro. c:tfc em coco. 
.lenominaclo" CtLcclot• Jua<JUim lliueiro 
de lLtrl'OS» .lidem . 

. \.pert'eit:oamentos em apparelhos e pro-
cessos vara a übricaçáo ela. cerveja • .I Idem. 

:'>Iachina p:tra corta~ folhas de madeira em 
palitos para fabric:tr phosphoNs • . . I Idem. 
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•ÍA 18\):J. Pa"'l''~de r'1valiP". . I um novn i,i,conto clen"min::t<lo « l.:iscouLo~ I 
I)r~~vcnct~ )) . . . . Poe o.char-Re incur~oJ 

" )) 

Tit•) L. C·r'Jone 

. \\-illi:~m Fnlton IIutchinson. 

• 10 mesmo. 

i 
. I S"ciétc' AnonYme eles Drevets Etnn

zers de l'llelio~·enc (Serradiatan a l<az) • ' 

I 

I 
w 1 art . :18, ~ -!•). ti-

, t•tl-:l 3° <lo re~. ula-~ 
1 men to r! e :1·) de de-
i zemht•o tle 1~82. 

['ma m•J!a-l.izac·rct aut0matic:L, denomina-! I 
da « Excelsior ,, . ~ Idem, 

I 
~\perf,:ir;o::tmentos no pr·ocesso de j<mt;~:·· I 

pai i tr•s c],, madeira para :L fabric::tç~t" de 1 

phosph.,ros . . , . . . . . . . 1 Idem. 

\ ' ' h" l . I . I :. períeH~oan1entn;;; na-; n1ac 1nas te la Jrico.r, 
aduelas tle m::tdeir~l .j Idem. 

! 
Cm s,·stema <le irradi::ttlor a incancles-1 

ccncia sem mistura préYict d" ar . . ·I Idem. 

. : Cad Frieclrick I' h i I i pp S tende-! ! 
C"m apparclho. de contacto para tracr;ãoj 

electrica de caminhos de ferro, com con-ll 
ductor sul,terranen e acondicionamento, 
do concluctor, seccüo por secção. • -lidem. 

I bceh 

·i Yicente Ferretra 
:\asctmento . 

do Albuquerque! I 
l:m mosaico « nacional » • • • .I Idem. 

./Fi"'"""'· 3' I" •' Com P· 

I 

. ,Uma machina aperfeiçoada ele vidt·o p:1rJ 
extrahir loterias e systema para ellal 
adoptado • • .1 Idem. 
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. I \ UI'O" Post .. Cm apparelho para transporte de madeiras 
por meio da agua, denominado .. Post-
Fleure " • • • • .I Iclem. 

llel'm8.nn llauser e Oscar Bünzli.IT"m apparellto para a fabricação de bebidas 
.. I!Llem. 

.. los,; Alves Teixeira • 

· i·:Jtly Ta:l••r Thomas. 

• 
1 
Leopoldo Dias Pinto 

. 'C;:tldorn~r, \ j ... Dol.'ques 

; Tenente-coronel José Yictorino da 
ltocila . 

gazosas 

T"ma f.",rma 
calçadu 

encospia aperfei~oada p~.ra 
.lidem 

. \pcrfei•:oamrntos em appêlrelhos de limpar 
navios'' edificios • . . . . • . .lidem. 

Tranc;L e fcrroJlt,Js autom8.ticos para 'e-1 
'"'amento de portas . . Idem. 

I 
Cm s_vstema rle homba< p:ua secdo •lei 

llcpti(lus e infusües llenuminadas •( Uom-
béls hygienicas " • ·1 Idem. 

.\pplic:tl"iio <l:ê plant"t llegnouia Cliginosal 
ao lt·,Hamento rl.e molestas e fins imlus-
triaes . • . i Idem. 

I 

Tlte Tavlor ltise Engineering- Com-
pany: • . . • • . : • .1.\perfeiçoamentos nê\s machinas ele vapor Iclem. 

. i Petlr" de Oliveira Santos. 

I 
.jJo:i.v Pradatzky. 

I u'"''" 
Tl!yerry 

l 

Traves<eiros e almofadas de systema h·;
gienico . . • . • . • . . . · -~1 Idem. 

~ov<~ sy-;t-'ma de f(,rnns para ineinera('iio d.::>-
li~o e eremar:ào ele c,utaveres de ani
maes • 

Cm apparelho denominado « lleproclnet.nr 
I 'anssen•e » destinado a reproduzir ins
tantaneament·' qualquer escripta, dese
nho e trabalhos similares impressos com 
tinla e.•pecial 

Idem. 

Idem. 

Tro.nslerida a Anto
nio :IIartim rle :lla
gal h;ces e .-\.1 varo 
Pereira Lle Gouvea 
por escr~>tnra pu
blica ele ;.8 ele abril 
ele l<:l913 • 

':: 
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~ ' ... l \ ~0:\IE.::. DOS C )~CE;;~ION.\RIO:~ 

" I : tI . ( I ; t l/ ~· ' ; .. t-.:',\-, .\Bento ~hl'tin'5 . 

ll José P~(~~ll·i~·o nntet. 

I 
! } ri1::. ll(l\',•:~: 1 1l'n de i"'~I:,,I.Jo;l.r) tbt;.ll . 

:~ d:• dt"·~·?::l~·l'J :.~í~ l~D.).I:\.ntonio .Tl1:l.J1uin1 dn ~Iattos. 

l7 

17 

17 

. ,llt·uno \\'eoselmann 

.,Antonio ~hrtins lüvcro. 

.IJoiio .imo de \In>;nlhães ('astro. 

I 

I 
,\rnth I~irstein Thun. 

O mesmo. 

O wesmo. 

:I!OTI\'0 
OBJECTO DA.;; PATEXTE:=i 

DA. C.\OUCID.\DE 

Um novo alamhirtne aperfeiçoado denomi
nad" «Alambique Economico ». Pot· achar-se incurso 

no al't. 58, ~ Jo, ti
tulo 3° do regula
mento de 30 ele de
zem hro tle 1882 . 

. I Um processo para extrai. ir a oleina da fu-I são de graxa.~ e sebos animaes. . . .I Idem. 

. Um avi>ador de incendios systema .J. 
Gatell. • i Idem. 

Um sellim aperfeic;oado ,lenominaüo •< Sei· 
lim Hygienico Braz i leiro » . • • • .I Idem. 

.·\perfeiçOJamentos n"' instrur.1entos de fer-
rar ou brocar met:~es e outras materias.l Iüem. 

.\perfciçoam<'tltos em m:~chinas de plantar[ 
cannas tle assucar. . • • • . • ·1 Idem. 

Cm nov<> instrumento prorenien~e da com• 
binação tle di versos grupos de instru
mentos, sobre os quaes opera por meio de 
electriciclade produzindo e prolongando 
todos os sons • . • • .I Idem. 

Uma nova talha aperfeiçoada 

. , Uma telha aperfeiçoada 

.I Um systema aperfeiçoado de telha 

Idem. 

Idem. 

Idem. 
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.lo , P;m ... 

J_c,~u .. E l1111 d'l J):,e:lomm(•, 

LulL ~~onzag-.t )!: 'l'~!!i~ 

.. Euc:I•.les cl· ( l:"·:t·a . 

t'"'""'. .. ! L:JClLl I .. L..,J',lCl I ll;J :_-:;11\':t, 

Eudl·le:-; de O!i~1erra 

I~,-,Llolrd1o Libt.lj:I.,: 

. , Fr~t:lcJs·~~~ Co;t;•l ·I~ ~i:·;:l. 

[.~QG.I.Jo:io Lniz '-'nneo 

C""'panhia l·::np:rc CiJttoa l_i-in 
~.\: \rooi nnr~·el' . 

Um novo sy.stema de fabricar artefactos úe 
cimento C•lmprimido .lidem. 

Cm clinometro-,tadia • • • . lidem. 

Appa1"2lhr. de syst,•ma continuo de distil
lação c t•ectilicaç:co de alcool a •tue Lle-
nonünon «Gonzaga>) . . . . lidem. 

Cma c~rteira aperfei~oada de gaveta para 
cigarros . . . IILlem. 

:\"ovas carteiras ~.perfeiçeadas para cigar-
ros. • . . . . lidem. 

G:lZomett·o economico par:t familia . • I Iüem. 

Carteira aperfeiçoada para cigarros. . I lüeai. 

.~pp:tt·elhos agricobs denominados «A1·ado 
e graüe>> . . . . . . . . . . . I Idem. 

Bomba :wtomatica clenominada « Co11to da 
Silva», ,, nma massa denominada «l\lata-
formigas». .lidem. 

.-\rgamassa perpetua. . lidem. 

.\perleiço:tmentos em machinas 
caroçar algodão e limpar lii 

de des
-Iclem. 

. ,c\J:'red) fern: nJe, de C~>t:·o Br:no.J:-;ystema de ponte para um estabelecimento 
balneario, a que denominou « Systema 
Lalnear10 Tiguá" . . • . .lidem. 

.. Panl LbnmcL·t . 

• ~Chr-i-.:t._;vã<f \Yí.lio.m .:\n1~:r . 

C rn prncesso para apropriar hyrlro-carbn
rctos hqmüos a poüerem absorver qual-
quer quantidade ele agua . .lidem • 

Banco-carteira escolar aperfeiçoado, deno
minado "Banco .\uler "· _ . . . .lidem. 
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11\ lA :\·-<ME:::. DO~ CONCE5SIO~.\l~IO,:;;. Ol:.TE('TO U.l...;:, i.'.\.TE:\"TES 
'IO fl\"(t 

Il \ ~~' \.DL'1"IlU. j1] 

I 
,·,_. "~·er1'i t'11 de 1:--:.QL) .L\Iigud Yl'lez. • • .1 ::\oYO ~.vsten1a de em lJa:~ca.çõe~ rCJt;lti va.s de-: 

nom1nn.da:3 ~- Uarca~- \ el . .:z .~ • • .. •

1

1 I\-~r :1 L!har-2~ 1n?urs1 1 
no arL ;Jb, ~ --l:•J, 
titulo 3·' do re~u
lamento ele 30.>de 

, dezembro de 1S~2. 
I 

llié:trr!o Honot':tW l'ereira ele Car-1 i 
n.lhu , . . . :'ystema ele gazilicac::l., rle ac:u:ts mine-! 

ra.es emn o gaz das proprt:t3 aguas • ·\hle111. 

.• ~Ianrw: .\lres Lob<J, • • .1:'\rwo sy,tema ele lt.'llllS[Jorte para a .Yemlal 
d·· aves ull qualfptee outr:t. eriaçúo. comu 
tambem de ovus, et0. . . . . . . Idem. 

. , IJernar,lo Pereira ele Carvalho. .I C ma "b;crivaninha escolar sy,tema C:u·-~1 

Y:tl!lO». • • • Idem. 

O lllef"mo. 

:,_, r;1:ll't~· 1 de 1 )\.\fi .J.\.lfreLl Spier. 

,~ntuniu ~Iio:,tel lionplves 

Ca.simit· \\'urster . 

~Ianoel L. r. ela Rim. 

. , José IJernarllo ela Si! r a ~lareira 

Cma espiral dupla com castão p~1ra liga-
r;:éo ele peças ele 1<1acle ira. . . llclem. 

Pi:lc0s melallicas tJ,exivci~ para forrat· e 
,]ecorar casas interna e e~tername<llc .II,leJll. 

.\perfoicoamento na t'abric:<r;~o de mane
<Jllin~ empreg:~dos na proYa ele ye,tillos. 
assim cu mo pat·a e;,:pol·os .I lclem. 

C ma lampada ele incanclescenci~ a pe troleo.l lclcm. 

Um aperfei<:oamento em apparelhos para 
Lt!Jrlcaçiío de ga~ pam illuminação . .llrlem. 

Um pt'erarado clenominaelo .,~grophilo", eles
ti nado a exterminar formigas. o cupim, a 
phy loxera e outros insectos damninlws. .IIuem. 
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d~ 1-bril 1L_• t:)',l(j 

)> 

de InJi .. l·· 1-)•,_lt), 

, 

~ dejunhe, 1!.• l".}t). 

7 )) 

',) 

[ de .i ulhu !e 1 jg,). 

.\lfred Stidham Elliot. 

,. erissimo Barbosa de Souza 

Richard Samb . 
I 

. I Ft·ancisco .\.ntonio Gallo Junior 

. L0opo !tl Quarré. 

:\Iiguel Ye],,z 

Antonio Silveira da Rosa 

Bento i.Iartin3 . 

. , Bernat•clo Pereira de CarYa]ho. 

Uns bicos para gaz hydro-carbonico. Idem. 

Cm «fxelador ,\mericano, Idem. 

Um s:c~tomo. aperfeiçoado de tracç:io para 
abr r,l,ject"s pesados . . .lidem • 

:'\ .. Yo 'nten.:J. ele fabrico de phosphoro• 
ainorp~!J()S Je cera, fazendo uso na coln-
P' .si,;:l/J da massa ele um :c droga até hoje 
n~'i0 Pmpreg:tda para este fim, e um ap
parelhu denominado « Resfriaclor " . .lidem • 

:'\ovo <vstema de distillaeão economica c 
rapicla cÍ:ts matedas resinosas e appare-
lhos para este lim. • . . .lidem. 

C .iünb:t p:lra cont~r cig:~rros e phospho-
ms, denominacb. « C:tixa .\Iixta , . .I Idem. 

Systrma aperfei<;<l:1clo ele f.!rma pam cal-
catlu • .lidem. 

Conrlen~ador para alambirp1es intermitten-
tes, clenominado «Condensador simples ,!Idem. 

:\Ioi:ilü-p 'rtatil systema Carvalho . Idem. 

Clodius Threiry. . ,Systema aperfeiçoado de forno portatil para 
earbonisat• madeira . . . . . . .lidem. 

José P..odri~o Botei e Antonio Ro
,Jds-ues cíe Barros 

f'apiliio .\.ntonio :'\unes de Salles. 

, Dt·s. C'arlo~ Ce~ar de Oliveira Sam
paio e Charles J3onneau 

Jose Yiceme :\!are lia • 

.\.pnarrlhos para esterilisar todas as ma-
tet•ia-; tecaes automaticamente . .IIoom. 

:\Iobilia para dormitorin combinada em 
urna so peça. Idem. 

:>;.wn system:t ele purilic:tção das aguas d·? 
exgut~o ~ .. . . .I Idem. 

.\pparelho denominado « ~Iarcador .\Ia
rella "· destinado a fiscalisar a renda 
elos bonds. • • • • .lidem. 
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NO>!ES DOS <'OXCESSIOX.U:IQS üHJECfii JJ.\S l'ATENTES 
~!OTI\"0 

D.\. C ADUCID.\DE 

Ilermann llultmann e Sophus llart-
mann . . . . . . . . .J ~Iecani,alo par:t tranSJuis<i.o de for,:a . Por achar-se incurso 

no :trt. ::>8, § 4°, 
titulo 3° do regu
l:tmento de 30 dei 
dezem I; r o de 1832 . 

. 

1 

A pet·feiçoamento no pr,Jcesso de exLrahir 
Olll'O e ·'l'Jl·'r'lhos para este 11m • . .I [,Jem. 

.. José }Iot·eit•a rle Figueiredo Yas-

1 

concellos . . . . . . .IC.trro destma,Jo au lt·ansporte '!e .wes c 

. , \\"illiam I l~riJ,ort !lyatt . 

Yertlur.tS, rleno!lll'l ulo " .\rmiccts Populi "lidem • 

.Joito .\n~onio ele :\Ia;:alhiles rastro :\"ovo aeros 1.tlo l'''rfeit ,m.on~.: <liri.ctYcl. .lidem. 

.\.rthur .-\dolpho c[,, Rezende e Al-
berto C:nlos th5 Santos . .IPorta-c-ig:~rrc.s e pi,o<pl!Oros <lenomino.<lo 

« Carteira·reclume " . • . I Idem. 

José Rorlrigo Botd c .\.t1t,•nio R"
drigu~~ ( l~ Bar r ~s . 

James Bosio Pobt· . 

Carlos ele Andracle Gama 

.\.pp:trclho movido pela electrici<l~.de para 
car~a e descat·::t.l. de n:l.Vi(J.~. clenominarlu 
« Elevador Ele~ctl'ico ,, 

Processo c!<' curtir pe~lcs e coaros 

ldPm. 

Idem. 

Apparelho rlestin:Hio á destrui<:ão de t'or
mig:ts , ontrns insectos, tlcnominado 
« l<'ormicicla Americano" • .lidem. 

! 

! . .; ,, , .[J,,lm Oherg . . 'J S.l stema aperfeiç lado de construc~ão ele 
<oalh •S, terraços, cobertas, ele. para edi-

,Je ~g-oRto ele E\11\. .ILevi [[, llfoutross, 
1

1 ltcios . . . . . . . . . . . .lidem. 

System \ ele f.tbricação de phosphoros e 
maclllmsmo para este fim . I Idem. 
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'I James Frank llonst"n. 

. Dr. O~car Frodich 

» . llr .• \ccacio Teixeir:t. 

)) • José <la Olivr•ira Gutnes ,Junior. 

)) .IYeeissimo Barl)osa tle :S(1uza 

)) 

)) 

-~Dr. :\cc~cio Teixrira. 

. I A I b e r t :\leyenberg-, Maximilian 
I \Venüorf e Siegmnnd llenlein . 

.I C h ar les Tanerne. 

Systema ,Je caixa para descarga de agua .I Idem • 

Processo :1perfeicoaclo de extracc;ão de me-
t:tes de roinereos pyriticos, pelo trata-
mento com o chloro e recuperamento do 
chloro l'IDpregado . . . • • • • .I Idêm . 

.\pparelho para destruição de formigas, t!e
nominaelo << Sauvicida :\Iineiro ,, . • .II.lem 

.\pparelho denominado " Filtrador-Purili
c:tdor Gomes ». p:tr:t Jiltrar e purificar 
as aguas des,inadas ao ger:t ment" elo 
vapor ou a outros fins industri:les. .lidem. 

,\pparelbo acustic" para sondagens no mar, 
denominado « Consultor nautico » • .I Idem. 

Preparado para destruiçã<) ele f,,rmigas, 
t!enominaelo << Sauvicida :\lineiro >> • .!Idem • 

Lampa<la para petroleo de luz incandes-
cente • • • ./Idem. 

Fabricação c[,, gaz acetyieno, obtido com o 
carbureto de calcio • . , .I Idem. 

::; rle ,,etembro de i896.1Jos.é Rodrigo Botei, Salvador Bar
rada e Antonio Rodrigues de 
Bar·ros • . • . • • .1:\ovo system<~ ele fabricaç.ão da benzina e 

1 ;-, )) » 

_I 
'I., )) 

I 

·110 » .. 

• , Os mesmos . 

.,Qs mesmos . 

,, Cbarles Tanerne 

derivados bensinicos, servindo-se do li
gnito , Idem. 

~oYo systema de obtenção do gaz de illu-
minaçâo, serYinelo-se t!o lignito . .lidem. 

Applicação completamente nova do lignito 
:.i.s industrias ele marcenaria. tornearia, 
carpintaria e annexas. • • • • .I Idem. 

Apparelho denominado ~ Lucifer "' para 
aquecer geradores, caldeiras e fornos .I Idem. 
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_______________ j : ! ________________ ___ 

.e l<'•l.,''lw:·]c>, !' net·nc .\j'parelho den. mm~>lo ·•"lella», pnr1 \,t-1 I ,J.· seternht'•l 

~le · ·ntub•·,~ 1_1,, 

I
. !\ricar o g::z ,c(~t\lcno ccrn Cll'UurcLo de . . I 

('.~kiu . . . ·i Por ,1Ch,t t'-~e incurso 

I 
no art . .J"). § -i'\ 

j ti t·rlo :l' <lo regtt
i Lt mentn de :)i) de 
Í de t.c<m bro de 1882. 

]'~'' I'IIalc l11s Dcnharcl }lartenson S.vstema de medir '' .. reg-i>tt·ar :ntto_ma:i-1 
<':unente ~ luz <le c-az por meio Q~ tu-~ 
ma~a rh pl'opl'ia chamma. denominrrrln 

li ':llartenson's l~"8'iStl'a ting l'listometer» . ~ ic!enL 

. .J,,,,: Francisco de :\'ayarro • ,\p":_r;·,"i<:oamcnh •'m fornos para r':thl'lca-1 

1 
~ao •le ctLt<'IIL•l. • • .1Idem. 

. 1.\ntoni<> Rodrigues de Barros e 
Yar.> ela Cttnha Dastos. . .\ppareillo clespertadot' ''l)erfeiçoar!o. I .:Iclem. 

i 
.\nt•mio d~ Siheir:t "laceclo. . ! Estrado denomin:tÜc> «Tapete :\Iacedo ». .lidem. 

le novcmiJt'ü <le l'Cit.l.l.\lfl'e·ÍO C:tlainho • 11-m ki,1sque destinado a senir de luildtel 
pnlliico, denominado (( 1\:iosque \VateL'-1 
clvset " . . • • . • . . . . • Idem • 

)) 

)) 

• ,'IIi!!uel Yelez. 

~\JanL'·~l :\Iaxirnin(l :\o;;ueira .TD_gu~
ribe. 

O mesmo. 

:\'ovn s;·stema de illuminação pnr meio de 
;1az liydr1•geneu acety lenado ou gaz ace
tylen., hydrogen:tdo comprimido em de-
;•ositos p<>rt:ttei-; .lidem. 

:\'ovo meio ele 

Apparelhos de 

produzir g-az incandescente ·i Idem. 

gaz incandescente. • ·lidem. 
I 

nistcrio da Indu,trb. \'iaçio e Oln·as Publicas, -· ,),~ dezemiJ.''J ele 1<:\\.18. -- :)crcrino Yiei,·a. 
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DECRETO N. 3148- nr. \J DE nEzr.~nmo DF. 189R 

Aht•o n0 Mini,let•io dar; ltela<;i'íer; Exteriores c credito tle 15:0003, 

8Hpplementor no n. 11 do ~1·t :\·' d:t lei n. ·100, de [() 1\e de· 
Z81111Jl'O !le I --;r,q. 

O Presi,lenle !In. ltrpu blica. tios Esl.a.dos Uni!los do Bt'azil, 
usando da. autori~oção conce1l irla pelo artigo uni co 1lo decreto 
legislativo n. fíêlJ, dest:t 1lata, decreta: 

Artigo unico. Fie<< abPrto ao l\Iinisterio das RelaçõPS Exte
rior<'~ ó cretlito de 15:000.$, snpplementat· ~IJ n. :l do art. :-!" 
d[t lei n. 4\)0, de 16 de dezemlJro de 1807. 

t'apital Federa.!, \l de dezombrll de 1898, 10" da. Ropublicn.. 

Oi yntho de Jfa gallu7es. 

TJECrtETO N. 3149 - rm 14 IJr. DEZElllP.RO l>E 1898 

Ct·ea um CunFill!:ltlo em ~li!iio 

O Presirlente da RepnlJ!ica tios Estados Unidos tio Dra.zil, 
U'~ndo rla antori~ação IJIIC lhe é roncedida pelo art. 3" d;t lei 
n. :1?2, 1lo 8 de novembro t!c 1803, de<)t'cta: 

Artigo uni co. Fic:1 creado um Consulado em Mil:lo. 

Capital FcrleJ•al, ll r\n rlnzemiJI'O de lS\lS, I O" da Repnhliea. 

M. FEIWA7. DE CAMPOS SALLES. 

Olyntho dt• Jlfa.r7alhães. 

DECHETO N. :n5o - DE li DE nEzE)IJlrto nE 18\)8 

Crca mais uma brigada rle infantaria de Cin~rcln~ Xacionncs na comarc:1 

ela l\[atta ck S. Jniio. no Estnrlo rln Bahia. 

O PrcsidcntB d t Rflpnlrlica dos E~ lados Unidos do Brnzil, 
pn l'tl cxccuP,i'ío tlo rlecrüt•> n .. f: I, tlo 1·1 de tltlz<:tnlrro de 18\lô, 
dl':;rota: 

Artigo nni·'n. Fie:t crl'arla. n:t cnmarra. da Matta de S. ,João 
un l•;,t:i.J l1i~, ma.is nnm h1'ig;1dn tio infantnria soh n. :?< 
1t f]U;il ~· ·•. dt• tJ'CS l•:dnlhõt•S r]., f'rlrviço activo com ns 



<h;i!-(JJaç<le,; de 'i:l", i i" e i5" c um do tla rescrv:t sob o 11. ~5, 
quo se org:mba1·fw <'O'Il os guardas qualili<'adm:; nos districtos da 
mcsmrt comarca. ; revogadas as disposições em contrario. 

Crtpital Ferloral, 17 do dcmmi!t'O de 1:-i!IR. ]li'' da ltepnhlica. 

'\1. Fu:rm.\~ IJE CAMPPS SAT.LE~. 

[)ECJn:TO N. :ll:íl - IJI•: 17 DI•: DEZE~lllltü DE J89t; 

('r~' 1 lllll:t hrig:Hla d0 ravallari:t d(' (inardas :\aciou:tes n:1 cOHHtrca 1l1~ 

Bom!iJttl 1,0 E-dado da Hahi~1. 

o Prcsi<lcntf' da lt••publica dos Estados Uni<los <1o Br:tzil, 
pa:a. nxeeu<;ito <l• decreto 11. ,l:ll, d<~ 1·1 do rlezem!Jro de IS!JG, 
d•·et'CLI: 

.\l'li!C·o lll1Ír<•. Fic:t r!'• nd t nrt C<'IlHl.l'r:t dr! lidl!llil1l, 110 E~tn.dn 
<Lt llrd.Jia, tllll:t I•J·i~nda "'' eavallaria com a. designação <lo 7·', a 
qnal ,;rJ enlti]•ol·it d,• d<>ns I'C'gii!Jrmtus ~oh ns. J:l c 14 que se or~-a
JliO'al'iin ro111 o~ grtrll'lla.; quali:ieados nos dbtricl<1S da mesma r~o
m:ll·~:t; !'c•vogarl:ts as dispus'çilcs um eontral'io. 

<'apitai Fedrral, li do <lr!zernhro rl•.J ].'(!),.;, lU' drt Repnhlica 

:\[. FERTL\1. l>g C.Ull'O~ SALLI·~~. 

l•.]n't!ICÍo da ,\'iloa I'essoa. 

I!ECI(J<;']'(l N. ;;];j;2 -1>1·: li J)J•; DI·ZE~IIJW1 DE 18\!8 

Ct'<':t 11111:1 llt'l,'.t;,da 1ln ini':111Laria dn (:u:1l'1las "\;1cionaes na C(•ll1(lrl':t llC 

JJ,,nJ!iJJl. n,, 1•~-;tarlo da J;altla. 

O l't'esirlcnlc d:t J{upnldka rios Ji:.;fatlos lJnidos do Brazil, 
para oxecw,"io do dccrct,, n .. uJ, do I! LJ,J dezcmtn·o do ISVG, 
rlt•et·ota: 

.\I'LÍ!e'O nni<·o. Fica crc:_vl:t ua ~omarca. de llomlim, no E~tado 
d:1 !~.tfli:1, lllll<l ht·ig:tda d<J iní'<,ntaria suh ll. ~·!,a <Jtl<l.l se com
pmá dn l!'<'c' h:tl:tlltiitJ:i dr> ~r·rviço acti vo com ns rlo~ig·na<;ilns 
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ue 70". 71" e 72°, e um do u<1 reserva sob n. 24, fJ.Ue se org<tni
sarão com os guardas qualificados nos districtos da mesma co
marca; revogadas as disposições em contr;u·io. 

Capital Federal, 17 ue dezembro de 18\)8, 111" <la Republica. 

M. FEllltAZ m: CA:I!J'()S SAL L E~. 

Epilncio dn Silv'" 1 'essoa, 

LJECl{ETO N. 3153 - llE 2!1 DE DEZ!OIBRO DE 18'.)8 

AhrP ao :\linislc•rio tla .lnsliçrc e Negllcios Intr·rioreA o <:rcdito 1\0 

ll7:21ll;;n:-;, snpplemenlar ;, vm·ha 11, 11 do art. 2° tl:l lei n. •1\10, 
tle 1() <lo tle.cemhro do ).~~~~. 

O PJ·osidonte d:.t Rcpuh1ic<t do:; K.;tados Unidos 1lu Brazil: 
Usan•lo •la au torisaçf~u conc.,tli.ta pelo .te.~rdo legisbti 1·o 

n. Gtl, desta •lata, resolve abrir ao Miubterio da Justiça e Ne
gocies Interiores o cr·edito do 417:20-1!$778, supplcmoiJt;u· á vm·h:t 
n. l'l do art. :2' da lei n. 400, de W J!e dezembro de 18\)7. 

Capital Federal, 21l tio dezembro tle 1808, lO' <la nopnulica. 

M. FERltAZ DE CAMPO~ SA T.T.ES. 

DECRETO N. 3154 - nr~ 2J IIE nE~EMBRo nE 18DR 

.\ltt'r• an ~Iini~t~·t·io da Jndu...;t.t·i~l, -yi~u.<tn P. Oht•as Ptthlicas t1 i'l'(~(lito 

P.~rwei:~l dP 21:!/:l:::::lllO, i''"'" in<l,mnisat· o cmpr .. iL·it·o do Lred10 

(le S. C'.aet:lnn da J!apo~a :t l\dl~~ Janlim, Ll~ E~Le:1rl:\ d(• F~·rt·o 

Centr:tl dt• Pet·ntunbncn, i\Ianoel .TO::il·, (~tJllc;alves Bra~_t:l~ em vir

tulk (l:t. 1'0Sd3:lrt do Sr•n l:unll'act·), 

O Presi11ent<-. da f{epub1ica il1H Estar\os Unilios do l\razi\, 
usando lb autorisaçoão contida pelo deerolo logblativo n. 5:15, 
de 1:~ do corrente, resolnJ abrir no l\Iinisterio da Industria, 
Viação e Obras Publicas o credito especial ele 21:473~jnoo, para 
indemnis,tr o empreituiro do trecho de S. Caetano ela Raposa a 
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Bello Jnrdím, da Estrada rlt~ Ferro Central de Pernambuco, 
Manoel .Tos·, nonçalvc~ BI'aga, ~:m virtud•J ,J;t resdsiío do seu 
con tracto. 

Cnpib.l Fcr.leral, ~!O de dczemht·o tlo 18\JS, 10' ,]a, 1~.epu1Jliea. 

fJEC!lETO N. ~l:í:í --DE 20 lll·~ flF.!.E\IIllUl llF IR9R 

.\pJ,l'•JV:l :1 pfall!:L r (t ot\·amr•nl•t p~1r.t. cvnsf,l'llt't;:-ln da SHtHWSLrnt•tul'a 

df'fil<iliv<t da P""[,:• pt·nviwria cxi~tont•• nn kil"mdr•1 -1~1.:'110 1l:t Es-· 

II':Id:t d0 Ff~J'l'•l do l~io Orandfl ;1 l::t.~·,:. 

o Presidente ria Repn blica tios E~ta,lns Unidos do Rrazil, 
attclt•lenrlo :w que rr•quereu :1 Soutl":rn Br.rsilian Rio G1·.wde 
,Jo :-;,,z R"ilw·'!J• dcei·eta: 

.\rligo nnirn. Ficam approvatlos a planta e o orçamento, que 
cnrn ,.,te baixam, rllltricatlos pelo director ger<~l de Ohrn~ fl 

\'i<t•:~o da c;ccrdaria de Estado do~ Negocios tl:t. Indu:;tri<t, Via
('~Cl" o!,ras Pul•licas, pnr:t ~onstrncçãn da sup~:rstructur:t deti
ni ti 1·a th pont•· provisnJ•ia PxiRt<~nte nn kilom••tro 4\1.200 da Es
tra rla dn F('r!'o do !tio Grn nde a Hag·,\, ~l'IlfLJ a I'<'SIJCdi ,-a rlt>~p •za, 
na irnpol'lanri:t dn 2~J:fl~/,:;1111/, l··varln. ú. contn. do cust0io da 
me:·rna c,;trada de ferro. 

C:tpital Federal, 20 ele 1lczemltro do 1808, 10" da RepnLliea. 

M. Fr·:rutAz nrc CAMros ~ALLES. 

DECRETO N. 315ô- DE 23 DE DJ\ZEM!lRO DE 1808 

,\!,,·~· ~~~ \Iini~LJ'rio da Gl!f'l'L'a o cr~·~lil,l l'xtraortlinnrio 1ln rluantia 

d~· íiO:OOO~, p:11':1 oh1':1s; 1111 l.abn,·a(.,lri~) 1).\l'OII~<'hnico do f'ampinho. 

O J>re,.;i.Jente dn Repultlica do.~ J·:~tados l!nidos tlo Hrrtzil, usanrlo 
1!:1 :wtorisaçãn conferida ]li' lo tlr•creto legiolativo n. 510, Jc 20 
do corrente, reso!Yü aln·ir· :lO i\linisterio tla Guerra o ere·lito 



extr:tortlinario d~ e[U:tntia ele 60:000$, para a.-; obl'as indispeu
saveis no L·tboratorio Pyrotechnico do Campinho. 

Capital Federal, ;~3 de dezembro de 1898, lO" da Republica. 

J\1. FtmltAJ, DE CAMl'OS SALLE3 • 

./. N. de Jlfedeir.,s Mall-'t. 

DEC!n:To N. :n~., - nE '-'4 r• E J•EzE~miw nE 18\JS 

r~rea mai~ 111na bl'iga,la d~.' inf:11t::tria. (k Guarllas :\aci11llftl'S n~ co'" 

Inat·ca do Bt·c.i~J. 111) J(:-;t~d, tlo ~1:\ranhão. 

O Prcsielente da Re•pnblica tios E~t:do3 Unidos do I3ra.zil, para. 
excctH;ão do decreto n. 4:ll, de iJ 1[c dezeml•ro de 18\!6, de
creta: 

Artigo unico. Fica. c1•eacla n:1 comarca do Brejo, no Estacl" 
do Maranhão, mai::; uma briga•l;c ele infant:tria, com a deno
minação de 33 ', composta d,_, lres batalhões do serviço a c ti v o 
sob a-; designac;ões de IO:J", 104" e 105" e um do da res"l'V<\, os 
f)naes ~e ot·gani~arão com os guardar> qualificado~ no município 
de S. Hc)rnardo, da I'efL't'i• la conHtrca; revogadas a3 disposições 
em contr~rio. 

Ca.pihl Ferlcr:tl, :!.! 1le dczembt·o de 1898, 10'' ela Rcpuhlica. 

J\1. F&ItR.\Z li E CA~li'OS SALLES, 

Epitacio da Silva I 'cssoa. 

DEClt !~TO N. 3\:>R - DE ~! 1 m; MZEMHRO DE l8\.l3 

Crc:l..IH:Ii-:.; Hllla hl'igada 1k inl'anl<lt'ia d~ Guardl1'l Na,~ion;l('-4 na r:1pil~\l 

1lo 1':st;1d11 do P;lt';Í. 

U Peesi,]ente da !tepnhlic:1 dos Est:\llo.; Unidos 1lo Br:tzil, pat·a. 
(\Xecuç:"io do decreto n. t::t, de 11 rl0 demmhm de l>-~~15, ilP
erota : 

\ •·tig_o unko. Fic:t cre;vla na com:~rca ela Capital do Estarlo 
•1 <\ 111ais nm<1. bi·ig-alhi de inJ'antaria, com a rlesign~çãu de 
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:10". composta <los batalhões ns. 112, 113•• o 11-1 do serviço 
aeti v o o :1s do <h resBrva, organisados com os guardas quali
licarlos nos districtos <Lc mesllla eomarca; revogadas as <lispo
~içües em contrario. 

Capital Fc<lera1, 24 de <lczembro de 18\JK, 10" da Repnblica. 

!li. FEIUl!..Z DE CAMI"vS ~ALLES. 

J<:pitacio da Silvrt J',·s;na. 

lJI•:C1tET0 N. 31~/) -DE 2G l>E DEZEii!J:IW DE 189N 

_\ltr(· an .\Iini~t.·rin tla JIJSti1.':l c, :\~·.:..;ot~io; lntt~riot···R, pot· conf:t. do cxet· .. 

cicio tlc 18~18, u Cl't•(liL') supplcmt•nLat· tlc lG::!tHI). sen(lo :~:J·Joo~ :í 

\'t•rkt - ~('erPtari:l do ~Pn:l·ln, o 1:2:01,)0) ~·t Vt'l'kt - Seerctarü:t da 

<':~m:~ra doR J).'pnt:<dos. 

< J Presidente da RepuLlic~~ dos Eo;tados Unidos do Brazil, 
usando da autorisnçiio conccrli<h p8lo n. I", rlo art. 23, da lei 
n. 490, de 16 de <lezemLro de IK(J7, c ouvido o Triuunal de 
Contas, nos tc·rmo,; do art. iO, § :i•·, do regulamento approvado 
pelo r1ccreto n. 2 !(l!l, !l<J :!:l de dnwmb1·o 1ln 18\JG, resolve abrir 
ao Mini~terio tla .Jnstiça e :\egocios Inter'i,Jre~, por conta do 
exerc.:iciu de 189R,o cre<llto snppl<'ltletlt:tr de ~etenta e seis contos 
o rl11zentos mil t·,·ds (ili:"'OO$), ~cndo :):~:iüll$ it verb:t.-Secretaria 
do :-;e!la<lo, o ·B: ::.u:J,; ;, vnrba - Secretar·iit d.1 Camara dos 
lkput:ul(ls, afim do occorrcr ao ]l:Jg >lllfnto das despllzas com 
os ::;erviços <1c ~teJIOgr·;lphia, red<tcçiio o pul>lic•tção tios debates 
•lo Congresso 1'\acio,ta.l, tlurante a qu >l'ta c qa nt:t prorognçilcs 
da a<:tu:d so~,;ão 1f'gisla(iva, até :>o rli11 :lll J,;duzomht•,J C•>rrunte. 

<'apitai Fcd(·ral, ?r, <le d1 z·;mbr·o tlo !fi\JN, ]()• tla R<·pul>lk:t. 

il. F~;r:r:,\;: D:·: CA~!PO'i SALLE-l. 

,\Lr.' :v1 :\finis'I'I'Í:J d:1 Jrt~:i(.' 1 n :-~··~;:,)ci ~.; l!il:'l'iore::;, p 1r c 1nf;1 (lll cxl'r
/'il·io de 1~.1-..:., o l't·~~ditll s iJipl•'lllt'lll:l·' !].-.. :-~·~~:I:!.-,.:.. :-:C'n•lo l8i :O?;,..:, ú 
\·,·ri1:L- ~~~!J~idit, r\11,, ~11'1l;tdrl1'•'-', ~ 1 i\ ltHt.: :i y,•l'f~:t- ~ttiHt !io du; 

tf•·pnt:Ltl,,R. 

O l'!'Psidcnf.e !la Republic;c <!os g:,;l;vlo~ I 'uid"s do Hra.-.il, 
ll':Jl!do da autoris:lÇ-IU eJllCe<liJa pelo 11. l", du :1rt. 2:1. da lei 
n. l!·l.l, dt' !li dr drz~>t!ll>r·o rJ,. lN!17, P ouvido o Tribunal rle 



1455 

Contas, nos termos do art. 70, § ti", do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2409, de 23 de dezembt·o de 1896, resolve :tbrir 
ao Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, por conta do 
exerci cio de 1898, o credito suppplement(lr de quinhentos noventa. 
e oito contos cento e vinte e cinco mil réb (598: 125$), sendo: 
137:025~ á wrba,- Subsidio dos senadores, e 4Gl:l00$ á 
verba_: Subsidio elos Deputados, afim Je occoner ao pa,gam1mto 
das despezas com o subsidio aos senadores e deputados, durank 
a quarta e quinta prorogaçõ:·s 1h nctnal sessão do Congresso 
Nacional, até ao dia 30 Je dezembro corrente. 

Capital I<'edcral, 2li do Jezcmliro de IR98, 10" 1ia l{epublica. 

,\[. FgJ:ItAZ DE CAMl'OS SALLES. 

Fpitacio da Sil~a Pessoa. 

DECRETO N. :nGI -DE 21 DE vEzE~rnRo DE 189K 

.\hL·e ao l\linisteri" rla «netT:t o et·.••lito de 4l:·11JIJ), supplcm<•nl~r :1 
verba fi •, <lo art. 8·• da !~i n. ·lcl:J, d" 16 do dezemiJro do 1807. para 

[l<lgamcnt•> 1lc· vencimentos á meslt·an~a em disponibilidade d;~s o!li

cina~ do . ...; Arsena.es de Gnerrn ('xl.inctas pela nwstua lei. 

O Presidente da Republica rloii Estarlos Unirlos do Brazil, ns::tnlb 
da autorisaçã.o conrel'ida pelo decreto legislativo n. ;, 11, ·de z,1 
do corrente, rosol v e abrir ar~ Mini~tvrio tia Guerra o credi lo da 
qnantia de "1-1:400;.,;, supplementar á vel'l>a G•, do art. tl" da lei 
n. 49U, de 16 de dezemiH'o de IH97, para ocoorrer ao pagamento 
de vencimentos, no actual exercício, ;i, mestrança em disponi
bilidade tias olficinas de all\liates, correeiros e latoeiros dos Ar
senaes de Guerra, extinctag pela citad·t lei. 

Capital Fetleral, 27 rlo rlezemlrl'<l 1le JR98, ]()o da l{epublica . 

.f. N. r{.· ;ll,.!eiros J/ 1/lci. 
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DEcHETo N. :n62- J•E 21 nE nEzE~llllW nE 1svs 

AIJJ"e ao ~lini~t<-rio da UuPrt·:~ o cr<•LliLo cxtraortliuario d,• :!: lQ\))\l\JO, 

p~ra p:~gament•> de gratificação a" c:>pitilo du corpo de estado-111<\ÍPI' 

de !,• chss'' Lniz llr,llo Lishoa. 

O I're~idcnte da ne]>UIJiica dos E~tados Uni1los tlo Brazil, 
u~ando da autorisação conferida pelo tleercto !Pgislativo u 54:'>, 
de 21 do C'JJTento, resolve al,rir ao Minbtoriu da Gue1Ta o cre
dito cxtr;~ordinario da quantia de 2:1~\l:jJUO, p1ra pag.tmento no 
c1pitão rlo corpo tle c3tado-maiol' do L• classe Lniz Bello Li~boa, 
de gratificação por seniços prestados uo período do 1 de janeiro 
d•· ltlV:i a :n de umrr;o de 1i:l9Li. 

Cupiütl Federal, 27 de dez.ombro do 1898, 10' 1la Republica. 

:\I. FEIUCAZ l!E CAMPOS SAL!.ES. 

J. N. de Medeiros Mallet. 

DECIU~Tu N. :!lü:l- uE 2i JJE DEZJmJ:Ro DE 1898 

... \IH'I' :10 ~'liniskt·ill d;t F~tZ1·11(la o l't'e1litn (l1• :!I :lliJ.J\ Rllpplenl~~nlar 

ú \C'l'l1<.t- Ex~·rcicio:=; lindo~. pat·:::t p~g;uncnto clt• ajtt~.bs rle cw;;to a. 
CIHJll'C'g;L(lns tl(' LtZ/'ntla (~nc::trL't'g::vloR t!P npnrat;<lo de contas ll(' t'S

tt·:~tl :1::; dr r~·rt·n. 

O Pre~idente tia Rep•tblica dos gstados Unidos uo Brazil, 
usando c h :wtorisi1ç-iio que lhe confere o art. I" do decreto b
).!islativo u. ;,47, d<~ :n Lio corrente, decréla : 

Al't. 1.° Fica a.IJerto ao l\1inisterio da FazewVt o creàito de 
21 :000$, supplemenbr it verbo.-Exercicios findos, para paga
mento das ajudas ele custo a que tiverem rlireito os empregados 
de \";tzenda, enca.I·reg,tdos, no decurso do anno de 1897, d:t apu
ra<::-,o das contas das estmdas rle ferro g;trantidas pela União. 

Art. 2.'' Revogam-se as rlispo:>içõi)S em contrario. 
Capital Federal, 27 de dezembro do 18()R, 10'' (li\ Republica. 

l\1. FEitlL\t, DE I'AMI'US S\LU;s. 
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DECRETO N. 3UH- DE 27 IJE DEZE~IBRO DP: 18)8 

Approvzc n. planta pll'a con;kncç:in rle uma estaçiio no Alto dJ. B·•a 
Vista, da Estr:tda ue Ferro da Tijuca. 

O Pre3idente da Repuhlica dos Estados Unidos rlo Ilrazil. 
atteuLleudo ao que requereu a Companhia, Estrarla de Ferro rla 
Tij uca, decreta : 

Artigo unico. Fica approvarla a planta que com este baixa, 
rubricada pelo director geral da, Directoria de Obra,s e Viação 
da S:~cretaria ele Estado dos Negocias da Inrlustria, Viação e 
Obr.1s PuL!icas, para a c:>n~tru•:ção de uma estação no Alto 
da Boa Vis!:\, da Estrada de Ferro da Tijuca. 

Capital Fed2ral, 27 de rlezembrJ de 1898, 10° da Repuhlica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS 8ALLE5. 

Severin:1 l'ieira. 

l 1EGRET0 N. 316G (')- I\E :23 DE DEZE~IBRO DE 18\18 

.\hrr' a·1 !IJinisterio (LJ, Jnstiç:t e "cg.)cios Interiores o crfJ:litt• de 

20:1:017~~10, supplementar ú~ vcrlns n. 8 do art. 2.1 u:t lei n. cJ(lll, 
(!e 11> de dezembro rl•· JRI/, em. 11 c 1 I J,'> art. 2" rl:l mesma lei. 

O Presirlente da Republica dos Esttdos Unidos do Brazil, 
us::m.lo d<t autorisação concedida pelo decl'eto legislativo n. :,1!) 
desta rlata, resolvo abrir a0 lllinisterio da .Justiça c Negocios 
Interiores o credito de 25J:077.)'HO, abaixo discriminado c sup
plernentar ás seguintes verbas: 
N. 8 do art. 23 ria lei n. 400, de 16 de 

dezombro rlc 1897 ....................... . 
N. 11 rlo art. 2'' da rlíta lei. ............. .. 
N. 14 rio art. 2• da dita lei ............... . 

245:270~096 
5:311$744 
2: 1RG$100 

233: 077$8·10 
Capital Federal, 28 do dezembro de 1893, 10" da Republica. 

111. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio d.t Sil~a Pessoa. 

(') Com o n. 31G5 n,,,, hom·e :tct•J :.lgum. 

Poder Executivo 18~8 
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DECRETO N :llG7 -DE 2i3 DE DEZE~1BRO DE 1898 

.\IJI'e D.•J ~linisterio da IndtBtria, Yiação r• Obras Pnblic~B o cr>dito 
cxlrrtorc\in:wio de :í')O:OO:l~ par:t pagamento á Sociétr G.maal,· de 
T.·a nsp ,,·t., ,l[ a•·itilllcs Zt Yal>CUJ' de .l[ a;·seille. 

O PI·esideute da Rcpuhlica do.'> E~tallos Unidos do Drnzil, 
us:wdo ela n.n torisaÇ':\o con i'erida pelo n. 8 do art. 23, da lei 
n. 400, ,Je lG de dezembro do 8.nno passado, e consultaào o Tri
bunal de Contas, no3 tm·mos do § 5' do art. 70 do regulamento 
approvatlo pelo decreto n. 2409, llc 23 de dezembro de l89G, 
decreta : 

Artigo unico. Fica a\,erto ao Ministorio da Industria, Yiação c 
Obras Publicas o credito extraorclinnrio Je quinhentos contos de 
réis (:)'JO:OOO;!;) p8.ra eJTectnar á Soci,:l!J Gcnerale de Trnilsports 
J[aritiniC' r! Vaprmr rle "lfMseille o pagament•) proveniente de 
pl'l'lllio 1\e tr<Cnsporte Je immi.~Tantcs a que a Fazenda Nacion:ll 
roi coJlllcmnatla por accordão do Supremo Trilmual Federal. 

Capital Federal, 28 de uezembro ue 1898, 10' da RepuiJlica. 

M. FEI:RA/. llE CAMPOS S.\LT.ES. 

Set1erino l'ieú·a. 

DECRETO N. 3lGS- DE :28 DE DEZEl\UlRO DE 180'1 

)bndrt 0xecular o acc.)t'c\o sol1r~ p·Jt•mulaçiio <lc encotll.!lleticlaa postaes. 

Sr'lll valo•· dcchrado, cntr~ estt Hepublica. e o Reino tl" Portugal, 
·nrzn:1cll) nesta CapitaL r1n ~~lo m~1io clf' 18!1,~.' 

O Presidente tia Republica elos Esbdo.3 Uni•los do Btazil: 
Havendo o Congresso Nacional approvado, pelo decreto n. 5:=lti, 

tle 17 do corrente mez e anno, o accordo sobre permutação de 
encommcndas postaes, S()lll V!l.lor declarar! o, entre esta Repub1ica, 
e o Reino ti•) Por·tugal, firrna•lo nesh Capital, em 9 de maio de 
11"98, cleci'eta que seja ohservnclo e cumprido tão inteiramente 
como nelle se contém. 

Capitlll Federal, 28 de Jezem'.,ro Je 1898, 10' dt\ Republica. 

M. FERRAZ DE ÜA:\fPOS 8A.LLES • 

.Olyntlw de Magttlhtles. 
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o Governo da Republica dos Estados Unidos do Brazil e o Go
verno de Sua M(l.gestade o Rei de Portugal e dos Algarves, dese
ja,mlo facilitar a,s relações co:nmerciaes entre seus respectivos 
paizcs, por meio de permutaçií o, p:w intermcdio do Correio, de 
encommemlas postaes, sem vl\lor declarado, resolveram concluir 
com este objectu um accordo especial e antorisaram devid<tmente 
para esse fim os abaixo assign,tJos, os quaes concordaram nas 
seguintes disposições: 

'Art. 1. 0 Podem ser permutados volumes, sem declaração de 
valor, sob a denominaçãa d' c';lcommewlas p ).;taM, entre os 
Estaclos Unidos do Beazil, Portug-al, A;;ores e l\faueira, até ao 
peso cle tr·es kilogramnns em ~ad:• volum'l. 

!':\ I. o Ftea reserva· la ás aclministraçiJes dos Correios Jos dous 
11alz"s contractante~ a facul•Ltd.e de mutuamente conconlarem 
n::t acceibção de cncommendas pn3teles de peso supel'ior a t:·cs 
kilogrammas, logo que as cond.iç':J,~s d.o serviço permittirem a 
adopção dest-:1. medida. 

§ z.o O regulamento esp9cial que for combinaclo entre at: di
recçiJes gcraes dos Correios rios cl,Jus paize3 contracbntcs, deter
minará as outras condiçiJes a q lW devem satisfazer as ouoom
menrlas po<:taes para po<lcrom ~e:· admit.tidas a este serviÇ'o. 

Art. 2." Cada uma d.rts p~rt.s::> contractantes garante, através 
do seu territorlo, o transito rlas encommendas permutadas por 
intermedio dos seus Correios e a:;sume a respectiva respousabili
dade dentro dos limites marca·loB no ~trt. 0°, 

Paragrapho unico. As quantias a abonar aos Correios brazUeiro 
ou portuguez, pelo transito da" encommendas postnes a qoo se 
refere o presente artigo, serão designados em mappas con rormes 
,,o moil··lo A, annexo a0 rcgulament'J pam execução deste 
accordu. 

Art. :L o A franquia das encommendas po.-;taes é obrigatoria. 
Art. 4. o A franf]UÍ;\ dns cncommencbs postaes permutt1da.s 

entre ns Estados Unidos tlo Brazil, Portugal, Açores e i\I:J.dqjra, 
compõe-se: 

rr) pelo que respeita a Portugal, Açores e l\iadeiea, de um porte 
comprohondendo, por c;tda Pncommenda, a taxa de expeJit;io ue 
75 centimos, a taxa de transito marítimo de 2 franco.< e 50 cen
timos e a ta.x:1. pertencente ao Correio brazil0iro, di 75 
centimos. 

Senclo r.s encommenda<; procedentes da Ilha ua Madeir:1, >~dtli
ciona-sc ao porte acima indic~tdo a tax~t de tramito marítimo de 
50 centimos pot• cada encommenda, e sendo procedente cl.1 Ilha 
dos Açores, addiciona-se ao relc•r'illo p·wte a taxa de trausito 
marítimo de um ft•anco por cach encommenda ; 

b) pelo que respeita aos Est•1dos Cnidos do BPazil, ele um porte 
compreheudendo, par cada encommonda, ::t taxa de expediQão do 
75 centimos, a taxa de transito m~tritimo de 2 francos e :->0 cen
timos e a taxa pertencente ao Correio portuguez, de 75 ccntimos, 
sendo a encommenda destinada a Portugal (Continente), de um 
franco e 25 centimos sendo destinada á Illta. da Madeira, c de um 
franco e 75 contimos sendo r'estinada á Ilha dos Açores. 
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Paragrapho unico. C.ub um do5 •lous paizos fixará a e·1uiva 
lcncia <lo franco na SU:t moecta respectiva p:tra a cohrança das 
taxas ou portes das encommen•las posli\es e po:ler:·t mocli!ici\r essa 
equivalencir~ conforme a fluctuaçio do cambio. 

Art. 5. o O p1.iz de procetlencia pócle cobrar t.lo remettente de 
encommendas pela distribuiçiio rl::ts m'l~m[l,S o pelo cumprimento 
das for.tlali<la,.\es da Albn•lc.:ra no ptiz do tlestino, um p·)l'te ad · 
dic:ion.:tl, que não p,·, le ex:cB•l•'r de 2:) centimos pJr enco:nmenda, 
e que :·evel'terá a l\vor deste ultimo paiz . 

. 'o_rt. •>." .\s cncommentl's a '1'W se refere est-·3 accor<lo não po
d lll :'•;r S\!j.•i(·LO: a llO!l!illl11:1 t:txn. [lO';la!, além d:H indicadas 11<!S 
arr:s. ::\ e :-,·, t~ nn SPguint ~ art. ;o. 

Al't. 7 .'' .\. J'COXp"tliçií.o rJ," f'llCOmmendas p• 1Rt:tf';;i de 111\1 raiz 
p:1r:1 '''ti•IJ <•:n conseqn-mci:t de mnth!lçil do resi<lend:t •los des
tin:üa:·i·•s. oa a <hvoln<:iio.f:1~ on·ommendns cr~hit!a~ e:n rdnt!'O, 
d.• ln<:;:l' à t:.Jhr:lllça suppl<'nnnt::tr do;; porte> Ji:ntlns no art. 4" 
a cv.;o t!t>< ,[,,,tin:1 t:.ui· '' un ""' l'<l'H••ttent.·'·'· conforme o caso, 
sem p:·•'.Í'IÍW <lo rermbol:SO du-. dirPit"s do A!fandcga pag-os. 

Art. .S." E' prohibi!ln ex:,~di,· p<;lo CtJITeio encummendas 
J·o~tae' contendo cartas, nobs cMn c1mcter rle corresi'on<lencia 
ou ob.i•Jcto; cuja admissii•J nilo esteja a utorisfHlil pelas leis e 
re;:r,ilamcn!os tl<ts Alfandeg-as ou outt·o.; 1los <lous paizt:s intor
es-'il<los. 

[\1 :·.,_g-rapl:·• nnic·J. :\•• Pr.~r· l·l -;nr expel id.·1 de nm pnra outro 
•hs dc•ll' p:tii.<'3 contractanb'S qualquer cncommen•la POnl;n·ellen
di·\1 c:n :1L ·· :n:1 1lestas prohihiçí)C).;, a a1lministração do pai r, do 
tlesti;!o p:·., ·ler:\ em hfll'Ill•'nia co:n a5 su tS leis o roi::-ulanwutos 
intrrno~. 

Are. '.l." ~::c!vo o caso rlc forç1 maior, '11Hlndo nmil enc·,mmenda. 
sr Ji<:r'l~'r, fo1• suhtrn.hida ou sofTrer avarh, o remettente, na 
su:t Calt:1. 011 n. pctlido tll'stc, o d•.1Stinntal·io. tem direito a uma 
ill'.lemnislç:'v' corrrspon,Jente :·, import;~ncLt red da prrda Oit 
av:uia, sem qne, to la\·ia, esta inde:nni~·c("ío possa e~ce<Jer a 
quanti:;. tlc J~, francos. 

~~ l.' A ui>rigaçilo de pap::w il in<lnmnis:-tçito compete ú admi
ni>tr'.l<:'l•) :1 q11e pert<·nce a rep:tl'i.iç:'lo rornettent". Fi•'a, porem, 
re,:et'Y"I lo" c.cb :~dministrn<;:~u o recurso co!Jtra a aàtninhtra
c:~·· rc::p·t:d:IV ·I, i~to é, e'mtl':t a a !ministração •'111 cujo territo
rk '"1 \\1) ,;urviço •la qnal te\-,J logar a pcr,la on ava1·ia. 

:::; 2." A rospcmsabiJi,lade pertence, rmqnant.o ni:í.o honvee 
prova em contrario, á administração que, t0ndo recebido a en
co•ntnPIIfl::t sr1n fazer ob:cervaçã.o, niio pudor comprovar a entreg:~ 
ao de~tinat:trio ou a ro-expe<liçüo regular p:11\t outra a·lminis
traçiio, conforme o caso. 

8 :-:." O pagamento da indemnisaçiío pela :dministração remet
tente podeni ser feito dentro do prazo de nm anno, ccntado da 
data d:1. reclamação. A atlministração responsavel é obrigllda a 
cmhoJ..:ar sem demora a administração remottente da irnportan
cia da in•lemnisação paga por esta. 

§ 4." Fica entenrlido que a reclamação Eómente por1erá ser 
atlmitti,Ja durante o pcrio:lo do um anno, contado da data da 
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entrega da encommemla ao Correio; passado este prazo o recla
mante rúo tera ui rei to a iudemnisação alguma. 

§ 5." As administrações deixam de ser responsaveis pelrts en
commeuuas postaes logo que os interessados as recebam. 

Art. lO. A legislação intema ue cada um dos paizes contra
ctantes continúa a ser applicada em tuuo o que não so acha pre
visto nas esti pulaçõcs conti<las no presente accortlo. 

Art. 11. As administraçiies postaes uos dons paizcs contra
dantes indicam as repartições ou loc::tliuaues autori~adas pam a 
lJcJrmn tnçiio in tet·ntv:ional ue onc' > mmendas posta os, preceituam 
o modo de transmissão e arloptam todas as medidas regula
mentares necesso.rias para a cxecuçi'io do presente accordo. 

Art. 12. A aLlministração po~bl <le cada um dos paizes con
tr,<ctantcs púde, em circumsLancias extraordinarias quu justifi· 
quem a suspensão da potmu t:v;·::o t:le cnconnnendaii, suspender 
es&e serviço, no todo ou em parte, t:lawlo immediato conhel'inwnto 
á outt>:t administra~ão, si l'reci~o for, pelo te1egrapbo. 

Art. l:J. O presente accor.lo come:çcnit a vigorar 11'-' dia (JUe for 
fixado pelas duas administrações postao'!, e termiuari1, mecliante 
aviso fuito por uma uas partos contractantes, com un;_ anno de 
an teccdencia. 

Em firnlCza LlO que, os alJaixo acsignados, <l(jYidament/~ auto
ri~auos p:u·a o,;se tim, as3signaratu o presente accorJo olhe: l\jl}JU· 
zeram o sello d<lS suas arm~ts. 

Feito em uuplicat!o, na cidade elo Rio do Janeiro, aos uoye dias 
do mez de maio de mil oitocont•'S noventa e oito. 

(L. S.) Dionisio E. de Cl!st,·o C'u1·queim, l\Iinistro de Estado 
das Helaç5es Exteriores. 

I L. S.) Jo:7o rJ:ireirrt de s.: ('rondo Lampreiu, PIPnipotencinrio 
•le Pol'tngal. 

DECRETO N. 31G\J- DE 28 DE DEZE~IBRO DE 1!398 

~~L~n,Ja ex:··clltaL· ::... conven~,<~o 11L·mada c:n 21 tlc dczc:rJJrü r1.; 1:?0~~ e11trc 

:t r~·'public" dos Esta<.los L'ni,[os do Dr:tzil e os Paizcs-ll~tixc,s p:U'~t 

a extradic\·:lo ilc criminosos. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil 
Havendo o Congresso Nacional approva.do pdo d€creto n. 502, 

ue 12 de setembro dPste anuo, a convenção firmada em 21 de 
dezembro de 1895 entre a Republica dos Estados Unidos do Brazil 
e os Paizes-Baixos para a extrat!icção de criminosos, e tendo sido 
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trocndns as re.'i)Y'cth·as ratifk1ç-iies nesbt cidade em 17 do cor
rente mez, dec1 eta que Sl',ja ol•sel'rada e cumpri! la tão inteira
monte como nella se contem. 

C;1.pital Felieral, ::8 de Llt·wmlJro do 18\18,10" da Repnblic~•· 

;..[. FEI~RAZ DE CAMPOS SALLES. 

Oly;;tho d<! jlfagal!uies. 

Le P; 2:-;i<lent do la R!~pnlJli-llH' eles Etats l'nis du nrósil et 8a 
Ma,1esté la. Reine tles Pays-Bas et eu Son nom Sa Mnjesté la Reine 
négente du Ro:.·aumo t'Ps Pays-Bas, ayant n·solu d'nn commun 
aec:Dr'l ,•e ,·onclure une no,tvelle conYcntion ponl' l'cxtrudition 
de::; mall:litPll's, ont nommé :\ cd dfet pour lcnrs l•lénipolen
tiaires, .oavc•ir : 

Le Pró,idrnt t1e h n<'·pnl.lique eles Etats Unis dn Brcsil Carlos 
Au!usto lle C:n·valho, Ministre d'Etnt dr3 Relations Extérieure~; 

~:a Ma},r,lé h Reine Régrn tc dn Royaume des Pay~-Ras F. 
Pêllrn, Cllc\·~ll icr de l'Orrlre du Lion Nr'·erlant1ais, Commandeur 
de l'Ordre uboli do la liose llu Brésil, des Or,JrEs de la Couronne 
de Chene du LuxemlJourg-, 1le la F" Clas"e de St. Olave de 
Noni·gr, dü N. S. Jó,ns-Cllr::;t du Portugal d du Lihórateur 
dto Yér.ezu,,la, Chcvalict• <k' nrr!res rl'lsubolk b Catholique 
d'E:•l•a;_:·!·o et rle la Conronne d'Italie, Consul Gónúrul de Sa Ma
j<)5ljr} lo. Rr·ine do~ Pays-B~s nu Rl\··,il; 

r.e.~r1uels, :q•ri•s s'être communiq ué leurs pldns pou voirs, 
trouvé-; en lJonne et due f'··rme, ~ont conYenu~ llrs <1rticles 
suiTants : 

AHic!e I. Lf' Gouv,orncmen t du Brésil ct lc GüttVPrnement 
eles Pays-Bas s'engagent h se livrer réciprcquement, d'uprós l<·s 
ri·gles tll.,tcrminécs J:Ur les articlcs suiYant~. :\ l',•xception de 
leurs nationaux, les in<livi<lns condamnés ou prévenus it raison 
d'un dES faits ri-apri's , .. numéré5, commis hors dn tcrrit'-'ire de 
l'Eht auqnel l'extradition est demanMe. 
I"·'- A(lentat contre la vi'' ou la liherté du Pri·sident tle la 

Rr;pulJlir1ue rles Etats l'nis 1lu Brésil, du 1'\tef d'un t~es Etats de 
lct dite Rópuhlique, du Roi, de la Reine Régnante ou dn Régent 
du Roya.ume rlEs Pays Ras. ou entrC'pri~ llans le dessrin deles 
renrlre incapables ''e ri·gner on dP tenir le Gouverncment; 
I;- ,\ttentat eonlr..: la vie ou la liberté du vice-président de 

lct Rt'·publiqne dC'S Etats-1'ni:> du Br0sil, du Vice-Président ou 
Yicc-Gou vnneur d'un tle~ Ebts de la dite Répul•lique, de la 
R<·Lne non ltt'·gnante, rle l'heri ti e r pré~omptil' du trone ou d'un 
membre tle la famille souveraine des Pays-Bas; 

2. 0 'deurtre ou as8a,sinat, meurtre ou a~sassinat commis 
sur un enfant; 

3." ;..renaces, faites pttr 0erit et, sous une condition déter
min(·'e, ponr n.utant que los !ois des deux pays permettent 
J'ext.ratlit.ion de ce chef; 
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.(.o A vortE~ment, procuré par la, femme enccinte cu par 
d'autre!!; 

5. o SéYice~. ayant cccasionné une grave lésion corporelle ou 
Ia mort, Eévices cornrnis avec prérnéditation, ou <évices graves; 

6. 0 Viol; attentat à la pudeur; le fa,it d'avoir, en dehors 
du rnariage, un commerce charnel avec une filie ou une femrne 
au-dessous dn l'i"lge 11e seizc ans, ou avec une fernme au dessus 
de cet tLge Iorsque lo coupable sait qu'elle est évanouie ou sans 
connaissa,nce; actes à'irnmoralité, lorsque le coupable sait que la 
personne avec laquclle il les cornmet, est évanouie ou sans 
connaismnce, ou lorsque cette personne n'a pas atteint l'i\ge de 
seize ans; excitation d'une personne au-dessous de cet i\ge it 
commettre ou lt subir des acte~ à'immoralité ou it avoir, en 
dehors du ma:riage, un commerce charnel uvec un t'ers; 

7. o Excitation d<• mineurs ü. la débauche et tout acte ayant 
pour ohjet de favoriser la dóbauche 1le mineurs, punissable 
d'apri!S los !ois des dcnx pays; 

s.o Higamie; 
9. o Enllwement, recel, suppression, substitution ou snppo

sition d'un enfant; 
lO. Enlevement de mineurs ; 
!!. Contrefaçon ou altération de rnonnaies ou de papier

monnn.ie, entreprise dans !e dessein d'émettre ou de faire éml'ttre 
ces monna.ics ou ce papier-monnaie com me non contrefaits et non 
altérés, ou mise en circulation de monnaies ou rle pn.pier-rnon
naie contrefaits ou altérés, lorsqu'elle a lieu 11, dessein; 

12. Contre!a.çon ou falsifieation de timbres et de marqued do 
J'Etat ou de marques d'ouvril'l' exigées pn.r la Ioi, pour autant 
qur• les lois des deux pays permettent l'extradition de CP chef; 

13. Faux en écriture et usage fait i~ dessein de l'écriture 
fausse ou falsiftée, pour autant que les lois des rleux pays pcr
mettent l'extradition de ce chef, la détention on l'introduction 
de l'útrangcr de billots d'uue banque de circulation fondée en 
vertu 1le dispositions l1:·ga!8s, duns le dessein de les mettre en 
circulation comme n\,tant ni fanx ni falsifiés, lorsque 1'auteur 
savait au moment oit il les a reçus, qu'ils étaient faux ou 
falsifiús; 

14. Fauxserment; 
15. Cot'ruption do fonctionnaires publics, pour autant que 

les 1ois des üeux pays permettent l'extradition de ce chef; con
eussion; dutourncment commis par des fonctionnaires uu par 
ceux qui sont consider:•s com me tols; 

!6. Incendie alluml·, it d"ssein, lorsqu'il peut en résulter 
un danger commun pour des biens ou un danger de mort pour 
autrui; incendie allumr·, rlans !e dessein de se procurm· ou de 
procurer <'~ un tiers un prolit illr',gal au dr"..trirnent de 1'assureur 
ou du porteur légal d'un contrat 1t la grosse; 

l7. Destruction illégale commise à de,sein d'un édifice appar
tenant en tout ou cn :partio it uu uutre ou d'un óditice ou d'une 
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cunstruction, lorsqu'il pe11t en r,··sulter m1 danger comtüUn pour 
<los :,i(•ns ou 1111 danger de murt pour autrui; 

18. .\<·tes de viulcnee comrn is cn public, i1. forces 1 ,·mnics, 
eontre 1l('.'l personnes ou des bierH; 

19. Lo fait ilh•gal commis it deosein d<) faire coulet· i1 fonJ, 
•le litire •'•chouer, de ddruiro, Je remire impropre à. l'usage 
oull•· Jld,··ri•H·cr un IHtvire, lorsqu'il pcut en l'J.,sultcr un .tanger 
pour autrui; 

?0. Eme11te et insuJ,orJination Jes passa~-;ors il. bol'u d'un 
IIU'.'ÍI'C ···•lltr·0 le •·apituine et •los gens dlJ r~··quipagc cuntrc 
IN!1'.< sup ··r'curs; 

:2:. T" fitit. cornmis ;, de"s1·in ,ravoir ruis en péril nn cunvoi 
sm• un c11r;min de• fc1l'; 

22. Vul; 
23. E;, I'• 11'Jllnric ; 
21. _\l,:ls de bl:\llc-scing; 
:!;; . n·, tournem••nt; 
:211. !~:cuqul'roulo fru.uduleus,•. 
c;on t :ur" priH•s dans les q uuli ika tiom pn'•ci·.dente~ V• t!:n ta tive 

d h :o·.: p: ici V·, !oroq u "ellcs sc.u t pun issal•les d'upres lêc L ·gislation 
•lu pay~ auqncl l'cxtradition est dcmand···e. 

Arliele:!. L'extradition n'aura pas lieu: 
l - Lut'.,quc lc f;dt ~t útú commis tlans un pays liers et que 

I•· U•n1·:ernem0nt 1\c ee pays reqnir~r·t l'extradition; · 
~?-- i.1;!·.--:qu(~ !:L dl'ina·!~~~~ ('il :-r.ra nl._~uv·.,. l'(lf' Je n!· il~ fait, 

p 1lll' lC'Qilüll'i!u!il·i·ln n>.;lam:, a d'• jug:, tlans le pay:; anqucl 
l'extr~·:ili•m est dPman,J.'·n et •lu cltr>l' duque! il r a :::L: con
damu ·, ab.cons ou acrjuitt: ; 
:~-Si, d'aprós les !ois du pays auquel l'extradition cst 

deman•lÚl', la prcscription Lle l'actiua ou de la peine est acqui~e 
al·<mt l'al'J'(:~tation d•: l'in1liviJn I'Úelamé, ou, l'arrestation 
n"n.yant pas cncoru eu Iieu, avant qu'il n'ait étú citú 1levant 
le tl'ibun;Jl pour é·tr•· entendu. 

Artkie :3. L'extl·adition n'aurn. pas Iieu aussi longtcmps que 
l"indivi(\u r,·:cl:tmé est poursuivi pour lc même ütit dans le pn.ys 
auquel l'oxtradition cst demandóe. 

Al't i ele cl. Si l'indiviJ!n r.'·clamé e.<,t pomsuivi ou suLit une 
peirre pour une au!l·c infraction que cclle qui a donné licu it la 
demande •1"extra.llition, son ext1·a.dition no sem accorJée qu'apres 
la fio tlc la poursuite dans le pays auquel l'extradition est 
domalll'e.r, ot, on cus de condamnution, qn'apri·s qu'il aura sulJi 
s:t peinc ou qu'il aura été gl'acié. l'l•'•.anmoins, si d'upros les 
lois <lu pays qui •lemande l'extradit.ion, la p1·escription de la 
poursui to pouvait l',·,snlter de ce dé!ai, son extradition ser a 
aceurdéo, si 1les C<•nsi,li•rations sp•',ciales ne s'y opposent, et 
sous l'uLligation 1le reuvuyer !"extrétdé aussitt,tque la poursuite 
Llans ce pays ser a tini e. 

Article 5. L'iudividu extradé no pourra être ni poursuivi, ni 
puni, dans le pays auquell'cxtrudition a ,;té accordée, pour un 
luit p11niss~l!le qudconque nou pl'l'-nl par la pr,',sente convcn
tion et antórieur ;, ~:on extradi1 ion, ni extradé it nn Etat tiers 
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sans l•J consentement <te celui qui a accordé l'extradition, it moins 
qu'iln'ait eu l<L libertú de qnitter de nouveau le pays susdit 
pendant un moi,; ap1·es avúir úté jugé, et, en cas de conrlamna
tion, aprl'·s avoir subi m peine ou apres avoir été gracié. 

11 no pourra pas non plus être poursnivi ni puni llU clwf d'uu 
cdme ou ol'un olélll pr.·Jvu par la convcn tion, antericur :\ l'extra
llition, sans !e con:;cnt•JIIlcilt llu Gouvcrncmllnt qui a livró 
l'extrad.) et qui pourr,1, s'il lo jngo conv<Jll<tblc, exigct• hL proLltt· 
ction <lo l'un Llcs d"cuments mcutionn:·.s dans l'article 8 de la 
pr,·,scntc convcntion. Toutcfois, co conscntcmcnt ne sera pas 
núce~sairo lorsrJlw l'incnlp·, aura dcmand,·· spontan(,mcnt it êtrc 
jug,·· ou it subir m peinc ou lor:;qu'iln'aura pas quittO, 1bns le 
ddai lix<· plns h:mt, l<• tcrritoit•c du pays auquel il a ,·.v. livrú. 

Artic:!o G. IPS dis[•o:;itions de la pro'·scnte convenlion no sont 
point applicablo:s <~ux cl·lits politiquos. La :versonno qui a 
oti' cxtrad•'·e it ruis"n de l'un eles faits de droit commun 
mentionn:·s it l'artide ter, ne peut, par cons~·~qucnt, en aucun cas, 
être poursuiv;e et puniu d:1ns l'Etat auquel l'cxtradition a (:tó 
accord ·,e, it raison u'un cl<'·lit poli tique commis par c\Ie avant 
l'cxtradition, ui it r<~is"n d'un fait connexe it un semblalJle di·lit 
poli tique, it moins qu'el!e n'ait eu la libcrU de q nitter de nouYeau 
le pays p mclant un lt1•li~ aprc\-; a\'oir c·,t,·, jug ··e et, en eas de con
damnation, apr(,g avoie subi sa peine ou apri,s avc,ir d:) graci(·e. 

L'ex ll'<ldition "''ra acconl'·e, alors même que le coup:<lll.~ :111,\
guerai t un mo ti f ou un bu t p,11i tique, si le fait vou r leq ucl c !lo 
cst demanrJ,·,o constitue principalement un cl,··lit comrnun. 

Article 7. Ln. rc,misc de l'cxtrad:: ne sem rcn,lue c!Tcctive 
qn 'apri.•s audienre, au Br ··si!, dn Procurem· Q,\11!·,ral de la Rr'•pu
blique et sans préjudice <lu recours it J'!wb··(ls-corpus, et aux 
Pay::;-nas, de l'ofiicicr 1lc justico anprés clu tribunal de l'arron· 
dissenwut dans leq nel l'iwH vidu rc'clam··, a d:': arrêt,··. 

,\rticle 8. L'extr<:~ilition 'era demandee par la voie tliplon:atiqne 
et ne -:era accordc'·.e rtcte -'Ul' la prodLtction de l'criginal on d'une 
oxp .. "l i tion :til tlwntiq ue. -oit d'un j 11gement de condamnation, 
~oit •l'cme or<lonnanco de mi.-:e en accll"ation ou de renvoi devant 
la jcc-:ticc r,·,pre,;.-:ive avec mandat d'arrêt, ,;oit d'un mandat 
d'arr(·t <lólivrr'' dan.-: lc,; l'orwe,.; prc:;cripte,; par la kgi,lation de 
l'Etat qcci fait la <l<·mande, et indiq~tant s~tffi..:amment le fait 
dont il ,'agit, pour mettre l'Etat reqtti~ it même lle j~tger "'il 
con--tituc, d',lpri•·' 'a J,··.gi,lation, un ca,.; pr.··vu par la pr,··,cnte 
convenlion, ainsi <jue la cli,po,ition pi·nalc qui Icei c-:t appli
cablc. 

Articlc 9. Le . ..: objct..: -:ai-is cn la po,,;e,.; . .;:ion de l'individu 
r,·,clam·, seront livr.'''' it l'Etat requ:,rant, si l'autoril:, com
pdente de rEtat requi' en a ordonn··· la rembe. 

Article lO. En attendant l:t demancle d'cxtradition p:w la voic 
diplomati<[lle, l'arrc-:tation provi..:oire de l'individu, dont l'extra
rlition :veut êtro requise aux tcrmes de la pr<··,ente convcntion, 
pourra être demanrlúe: 

du cüt,·: du Br.'J<il : 
par lo Mini-:tre de la Jll-;liee ; 



par !e Pr,··,-itlent du Sttprôm~ Tribunal F ··d:··rnl; 
par !e Procurem· G ... n ··ral de In. R<··puiJ!iqne; 
lHll' lo PI·,··,id~nt 1\o la Cour <I',\ ppcllation 1l1L Di~trict F\•d,·:ral ; 
p:tr Ir l'rocureur (;,·.n,··ral <111 Ili~trict Fi·di·ral ; 
par lt s Pr,··,:itlen t~ rles TribllnattX Snp:'•rieurs <I e c.: Etats; 
par !es chl'!'s du Mini·.lere Public dc.s Etatc.:; 
dll c(lt:, •le,: Pays-Has: 
par ÍOill offir,icr ue ,iu-;tice Oll tout jl'g•3 d'instruction (jng-ü 

commi,~aire). 

Elln poul'1'a être olJt'lnue, par télégramme collationnó en con
f"rmité <ks t!isposítiOIJS du ri:glement annexé :\ la Convention 
'[\qé~r:lpliir]IIC lnternatiOIIillC conclue h st. Pétcrsbourg lc :2~ 
.iuillet 11:\i:J. 

Art.iele 11. L"étrang"r arrt"·té provisoirement, aux t.ermes de 
l'articl:- précódent, sera, it. moins que son an<·sta.tion nt: doive 
être In:Jinü•nue pom· un nutre motif, mis en liberté, si dans !e 
dL·lai du denx mois apri·s In. 1\ate du mandat d'arrestation pro
visoirc. la <lemanrlc d'extrarJition par la voie diplomatique, avec 
rerni;;t• <1es tlocuments prescrils par la présente convention, n'a 
1 ~s été !'ai te. 

Article 1:!. Lorsque dans la pour;;uit<· rl'nne a!faire pénale 
non polit.ifjlHl un des gouverncnwnts jugera nócessaire l'awlition 
tle tellloins ~c trouvant dans l'autro Etat, une commission rcga
toi n• ,;era Pnvo~·ée ;, eet r·!fet par la v oi•• d iplomatifjue, et il y 
8\'!':t <lonnt·l Ruitr, en ob-<on·nnt !Ps'lois iln pnyo oit les tl•moins 
soront. ín1·ités i1. compat·«lt.ro. Ett cas d'urgence toutefois une 
cPmmi~sion rogal.oire ponrt'<t ôtrc directcment ndressée par 
J':nii•Il'i 1é judiciaire 11:111~ run <les Etats :\ 1\l.Utorité jw\iciaire 
dans l'antre Etat. 

Tou!-'1 cornmission roga.toit·c, ayant pour but de 'lemandr•r une 
allflitinn de témoins, rlcvr,t étrc; accompagnée d'une tradnction 
fl'UllÇ':ll'3! 1

• 

A1·ticlc 13. Si rlans une camc pénale non politique ht com
parution personnelle d'un tórnoin dans l'autr<' pays est nú
ces~aire :JU désirée, ~on gouvernement J'engngera, à se remire à. 
l'invitation qui lni sera fait<~, d en c<tS de r"'";;entement, i! lui 
sern accordé des frais ,]c voyage et de séjour, d'apri1s l:·s tarifs 
d ri·g·J,•Jnents en Yig-II<'UI' dans lo pays oú l'awlition devra avoir 
lien, stuf le cas oit lo gou vt•rnoment requérant estimera de
Yoir ::tllouer au témoin une plus forte in1lemnité. 

Aueun t.émoin, quelle rtue soit sa nntionalité, qui, rité dans 
l'un de<> deux pays, comparaitra volontairement devant los 
juges <!e l'au tre pays, ne pourra y être poursuivi ou détenu. 
pour des faits ou con<lamnations Cl'iminels antérieurs, ni sou~ 
prétc,xte 1le ('.omplicité dans lcs faits objets tlu procü3 oü il fi
gurera com me témoin. 

Article 14. Lorsque dans une cause pénale non politique la 
confrontation de criminels, rlétenus dans l'autre Etat, ou bien 
la communication de pieces de conviction ou de documents, 
qui se trouveraient entre les mains des autorités rlt' l'autre 
pays, set'a jugéc utile ou néce~saire, la demande en sera faite 
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par la voie 1liplomatique, ct l'on y donnera suíte à moins de 
consiuérations spéciales qui s'y opposent, ct sons l'obligation de 
renvoyer les criminets et les pii>ces. 

Article 15. Le transit, it tJ-avors !e territoire de l'un dcs Etats 
contractants, d"un imlividu livré par une tierce puiss:mce à 
l'autre pn,rtic et n':tpp:wtenant pas au pn,ys !lu transit, scra 
accord1\ snr la simplc production, cn original ou en cxpédi· 
tion authentique, de l'un lles actes de procédure mentionnés à 
l'article H, p:mrvu que lo fait servC~nt de base à l'extradition 
soit compris dan;; la préscnte convention et ne rcntre pas uans 
los prévisions des articles 2 et G, et que !e tr,tnsport ait lieu, 
quant it l'escorte, avec !e concours do fl)nctionnaires du pn,ys 
qui a autorisé lo transit sur son territoire. 

Les ft'ais du transit seront it la charge 1le r Etat re
quéraut. 

Article 16. Les gl)uvernemcnts rospectifs rennncent de part 
et u'autre à toutc r.'•clamation pour !11. rostitution des frais 
d'entrctien, de transport et au tres, qui pourrait résulter, dans 
les limite3 respoctif;;, de l"extradition de~ pr<'>venus, accus \s ou 
condamn<'•,s, ainsi que de ceux r,\sultant de l'exécution des 
commissions rugat"ires, rlu transport et du renvoi des criminel~ 
h confr,,nter, et d1· l"em·oi et do la re::tituti"n uos pii·:'os de con
victiun ou rles rlocuments. 

L'indivirlu it extJ·adet· set'a conrluit an p >rt que dó;;ignera 
l'agent rliplomatique ou consulaire du gonvernement ref(w··
rant, aux frais dttqucl il ser:. embarqur·,. 

Article 17. La pr;·sente convention, laquello n'est pas ap· 
plical.rlo aux colonies, entr·era en viguenr six semaines apres 
l'échange tles ratiflcations. 

,\ partit· de sa misc à exécution la convention du !•·r juin 
l8fi\ ce~s··r::t d'etre en vigneur et sera remplac.··e par lapr'i>sente 
conventi"n, laf(uolle continuer;,~. 1t smtir ses efl"ets jus'1n'it 
six mois apriH lléclaration contraíre do la part de l'un des 
deux gouvemements. 

Ello sera ratifiée et les ratifications en seront échang(··rs 
it Rio de Janeiro, aussitôt que possible apres l'approbati"n par 
le Cungrés des Etats-Unis 1ln l3t·,·,sil. 

En foi de quoi les plénipotentiaires respectifs ont sig111\ la 
présente convention et y ont appos:, lenrs cachets. 

Fait en double expt'>dition :\Rio de Janeiro lo 21 (lécemhre 1895. 
(L. S.) Carlos ,ill!fUSio de Cm·'IJalho. 

(L. S.) F. Palul. 

TRADUCÇÃO 

O Presidente da Rllpn Llica (los Esta1los Unidos do Bmzil e 
Sua. M<tgestade a Rainha dos Paizes-Baixos e em seu nome Sua 
Magcsta•le a Rainha Regente do Reino dos Paizes-Baixos, 
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1 r·wlu 1 es,,! ü!o dr} commum acconlo celebrar uma nova •:on
Y<'llr;ãu ]'<tl':t a exlra,lic<;1io •lo criminosos, nomem·am para esse 
11111 ,;c,,s l'lenipotenciarios, a saber: 

O p, '''ith•nte da Republica dos Estados Unir los do Brazil, C:: r los 
Attgusfo rl0 Cnt·valho, Ministl'O de E~üvlo das Relac;lícs Extc
rirJJ'c•:-;; 

Sua ~!ag0stado a Rainha Regente do lleino dos Paizcs-Baixos 
F. Paim, cavalleiJ'O da or•km do Leão Neol'landez, commen
tla<l<rr dn. cxtind~t or,Jcm da Ro~a do ]l!'azil, d 1s ordon~ rla Corôa 
rlo C:'>'l<llho do Luxt•mlmrgo, da l' clas~e de S. Ol::wo de No
ruP:;a. de, N. S. Jc.'3us Christo dP PorL"gal e do LibPrt:ulOl' •I e 
\"c!lo;:lt<'l:1, ca1·alleiro •bF onl<m~ Je [,~.bd a Calhnlicn ele Hes
panl:v. 0 da Corô:t •k Italia, consul gcl'al de Sua Magc3tnde a 
lt:tinli:t tlos Paizcs-Baixos no Brazil; 

(J:; q u:ws, depois ele se communienxem <i~ ~eu~ pL'nos poderes, 
que ~~.~haram em Lo:t c tlo\'i ln, fú,·ma, convíemm nos n,rtigos 
spguinlcs : 

A ri. I .. , O l;on>rno do Brazil o o GoYemo dos Paizes-Baixos 
~c oiJt·igatll a ent!'c-gal' rcciproc.unentt>, de conformidade com as 
,.,,g:·:1., l'SlalJe!ecilb.~ nos artigos s:•guintEs, á cxccpç:io rlos seus 
JHWiOIJ:les, os in di villuos condcmnados ou processados por 
;:lgum do.< factos n1,aixo enumerados, commettidos f,:,ra do teJ'
ritol'i·· do Estado, ao qnal a extratlicç:i.o f.)t' pedida. 

l ·-o) ~tttentadP conlra a vitl:t ou n lilrerdade do Presidente 
tla Hq uhlic::t d')S Estado~ L'nir 1 o~ do Br:w.il, rln cllr•fr. de lllll dos 
Esl::ulu~ c1a ditn.Republic:J., do Rei, Ja Rainha Reinante on 1\a lte
gPnlc ,'o Reino dos Paizes-Rn.ixos cu prv.ticado com o fim tle o.3 
t· <rtHtt' i n•·:tpa:tes ele reinar uu rJ•~ assUJnir o governo ; 

I•) ,,,Uxn tad" contra a vi elo. ou a I i IJenlade do Vice-Presidente 
·la lte1,ul,Ji\;a dus Estauos Unitlos do Hrazil, do Yice-J>residcntc 
ou Yic,. c<overnador tle um dos Estados tla clita Rcpublica, da 
!{oinha não Reinante, do herJeiw Jll'PSHmptivo do thrcno ou 
do um nwmbro da f'lmilia sol>ernna <lr.s Paizes-llaixos; 

2'', holllicidio 011 assassinato, inJ:\ul<ci<lio ( meurtro ou as
-:a~sinat commis sur un cnfant) ; 

::', rrmeaças fPibs por e~cripto e em condições clett•rmina•las, 
urn~ 1·ez quo :~s leis cks dnu~ ]'n.izos p -rmitiCJ.m <L exir,1t!b;·1io 
por c~l:· erimc; 

40, al,nrto pl'Ovocaclo pela mulher gravi<la ou por outrem ; 
5", E•~vicia", tlas r1uaes resulte gt'ai'O lesão cor[!or:ü ou a 

IIIOl'te, sc·,·icias commettidas com premct!itaçfio, ou ~~·vicias 
gTa vcs ~ 

G", rstnpro ; attcnt:ulo ao pudor ; o facto de ter, f,\ra elo ca
samoitl.o, eommei'l'io carnal com mnlhel' virgem ou mulher 
llli'!IOI' •l<· lG annus, 011 com mulhct• acima tléssa idaclP, dc;,;rle 
l]UP o criminoso saiiJa que olla ost't priva;la dos sentidos 
(qu'cllo est éva11onio ou sans commissance); actos de immorali
dade, dc:lík que o criminoso saiba que a pessoa com a qual 
elle os commetk está privada dos sentidos (est eva11onie ou 
sans ~Oilll:tissanc<:), ou qu:Lrulo esta pc·ssoa não tenha attingido 
a idaJr• J,· 16 :mno8; r~xcita~·;(o de peswa abajxo dessa idcLda 
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para. commottr•r ou pre3tar-sé1 a actos de immoralid:vle ou 
para kr, fóra do c1samento, comm<)rcio carnal com um terceiro ; 

7", excitação rle menores á libidinagem e a torto acto que 
tenha por fim favorecer a libidinagem de menores, punível 
segundo as leis do~ <lous paizes ; 

8°1 bigamia; 
!l', raplo, occultação, snppressão, substituição ou ~upposiçi\o 

dn criança ; 
10, rapto de menores ; 
li, contra facção ou alteraç[o de moed~ts ou de papel-moeda 

praticaria com o fim tlc cmittir ou fazer emittir essas moella~ 
ou osse papol-moeda, como não contrafeitos e não alterados' 
ou introducção na cirr.ul:u;ão de moedas ou papel-moeda con, 
trafeilos ou altcra.•los, quando ella é fe<ita proposit:tlmente ; 

12, contra,f:tcçi:ío ou falsificação de carimbos e de cunlFlS do 
Esüvlo ou de ma.rcas de in,lustria (marque d'ouvricr) exigidos 
pela lei, comtanto que as lei:> dos dous paizes permittam a ex
tratlicção por este crime ; 

13, f'alsilicação tle escriptura o uso intencional rlo escriptura 
falsa ou falsificada, com tanto que a.s leis dos dous p:tizes per
mitt<tm a extra.dcição por este crime ; a dotenção ou impor't:tção 
de bilhrtes de banco de circu!ação fun<ladn em virtude !le !lisp:>
siçõos legaes rom o fim de os pôr em circulação como uão 
sendo falsos nem falsiticarlos, desde que o autor saibct, quando 
03 recebe, que sã 1 falsos ou falsifica1os ; 

14, juramento falso ; 
15, corrupção de funcdonarios publicos, com tanto que as leis 

dos dons paizes permíttam a extradicç1o por este crime; con
cussii.o, extravio commettido por func ·ionarios ou por aquelles 
quo são assim considerados ; 

16, ineonrlio propo:;it~ I, desde que po~sa re~ultar perigo com
mum á propriedade ou peri~<J rle morte para outrem; incendio 
atearlo com o fim r1e ohter pa1·a si ou para terceiro proveito 
illegal com prejuizo rlo seg11rador ou do proprietario legal de 
um con tracto de risco mar i ti mo ; 

17, destruição illegal, feita propositalmente, de um cdilicio 
portencente no todo ou em parte a outrem ou de um editicio 
ou ele uma construcção, rlesúe que possa resultar perigo cnm
mnm a proprierlalle ou perigo do morte para outrem ; 

18, actos de violencia commettidos por r~grupamentos em 
publico contra pessoas ou bons; 

19, o Gtcto illegal commettirlo com o fim de fazer submergir, 
encalhal', destruir, tornar impresta velou deteriorar um navio, 
desde que pJssa resultar perigo para outrem ; 

20, revolta, insubordinação rle pasSil.geiros a bordo de um 
navio contra. o capitão e da <'qnipagem contra seus superiores ; 

21, o facto commettido com a intenção de pôr em perigo um 
comboio ele estrada. de feno ; 

22, roubo; 
23, estellionato (escroquerie) ; 
24, abusJ de assignatura em branco ; 
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25, •lesvio rle rlinheiros ; 
26, lmnc:trnta fraudulenta. 
Estfí.o comprehendida> nas rtuaJifi,,açõe~ precedentes. ~l t!lnta

tiv:t e a cumplicirlarle quando se.1am pumtlas pela lrgtslaçao do • 
tmiz, ao rtual a cxtradicção é solicitada. 

Art. 2. o A extradição não terá Jogar : 
1", quanrlo o facto for commettido em. U!)l terceiro paiz e que 

o Governo de,,e paiz rertnerer a extratlwçao ; 
2", qn:mdo o pcdi•lo f<)r mut.ivado pelo mesmo facto, p•lo qual 

o in· li vi duo rcclitmn.do ltou v e!' sido julgado no paiz a que a extra· 
dic~'ão ,., solicitada c em virtude do qual foi ahi comlcmnado, 
absolvirlo, ou tenha cumprido a scntenç::t; 

3°, si, rle conformida·le com as leis <lo p:~.iz !lO qual a cxtra
dil'çiio ó solkit:tda, estiver pre3cript:L a ~cçao ou a pena antes 
•l:t p;·isii.o do inrlivi.luo reclama•lo ou, não se tPndo ainda 
(•!Tedu:vto a prisão, antrs •Ir ter si•Jo cit:1•lo a comparecer pol'· 
ante o tl'il•unal para ser ouvirlo. 

Aet. :3." A cxtr:cdicção n:>.o t<~rá log:u emqnanto o in•livi•lno 
rcclamrcrlo csti ver s•~n<lo processado pr!o mesmo facto no paiz, 
ao qual a cxtraclirçiio ó solicitada. 

Ad. 4." Si o i111livitluo r.·clamado está s•·ndo proc~··ssa•lo 
ou cump:·inJo s•·ntenç;c pcrr uma infracçiio diversa tlaquella que 
moi i n:u o ll~tli•~n de ex trarlic)io, su:t entrr•:;a não será eifc
c.uarl:c ,.,;11:·1.0 depJÍ:l rle 1°t'Jllin·, lo o pmc<',:~o no 1ni7. rto qual 
a ex:l!·adicção i· I'Olicitada c, JJO c:ts0 rk condcmnaçiio, smii.o 
depois qnc elle \.i\·er cu·nprido a prma ou for per.loarlo. 

Entretanto, si de conformi<ln.do com as lei; do paiz que 
solici la ~t r· x:tradicr~ã:C,, a pec,cripçiio do p!'ocesso po~on. resultat• 
dessa. demora, sua extrarlicçiio será conr~3dida, si consi<lerações 
esped:w~ u:Lo se oppuzerem a isso e com a. obrigação do fazer 
reift'• ·~sar o in di vi<luo c a treifuc, lll~'" r1 ue o processJ ne;;:se paiz 
os ti ver t~rmina.do. 

A1t. 5." O inrliviJuo entregue n:io poderá ser nem proce~
s:vlo, nem punirlo no :paiz ao qual a extratlicção fm· conceditla, 
por qu:tlqncr crimr) n:í.·r previsto na presente convenção e 
ant,;rirJT" it su;c cxtradicçiio, nem •·ntregue a um t~rl'eiJ·o Estado 
;o,(·!ll oc.:nlwuirnento do !J'!C conccd.·uaoxtradéi~·iio, mlvo si th·er 
tido :t libet·1la•le <lc deixar UOI'amcnte o tlito paiz dur;,.n!c um 
mrz depois de ter sido julgado e, no caso de condemnaç:to, •In
pois ,]e lt[l.ver cnmprido a pena ou ele ter sido perdoa1lo. 

Niio pnder:'t bmbem ser processado, 11om punido p.11' motivo 
tle um cl'imc ou rle nm d~;licto previsto pela convenç:Ln, anterior 
á extnrlic:çiio, s~m o consentimento do Gll\·crno que o entregou 
c qur; poderá, si julgar c"nvcuiente, exigit· a prqdncçii.o de um 
dos d'"'umeatos men~ionados no art. 8" da presente convenção. 

Corutudo. este consentimento não será urcessario quando o 
accusaolo tiver petlirlo espontan' amente para ser j1tlgarlo ou 
para cumprir a pena, ou quando não tiver deixado, no prazo 
acim:t fix:vlo, o territorio do p1iz ao qual foi entregue . 

. \rt. 6." As •lispo3içõe.-< da presente con vençiio não são appli· 
cave i~ aos ddictos poli ti cus. 
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o individuo, que for entregue em consequencia de um dos 
crimes de direito commum mencionados no art. 1•, não póde, 
port<tnto, em caso :~lgum, ser processado e punido no Estado 
ao qual a extra dicção ti ver sido concedida, por um delicto 
político, commettido por elle antes da extra•licção, nem por 
crime connexo a semelltaate delicto político, salvo si elle tiver 
tido a liberdade rle deixar novamente o paiz durante um mez 
rlepois rle haver sir1o julgado e, no caso de condemnação, depois 
de ter· cumprido a p0na ou de ter sido perdoado. 

A extradicção sel'á conccdirh ainda mesmo que o criminoso 
allcgue um motivo ou fim político, si o facto p2lo qual ella é 
solicitarl:t constituir principalmente um (lelicto commum. 

Art. 7, 0 A entrega do criminoso não se torn:cril efiectiva 
oinão depois da audiencia, no I3razil, do Procurador tleral da 
Republica, sem prejuízo do recurso de ltaú.·as·corptts e, nos 
l\1izes-Baixos, do ollidal de .iu:;tiç[1junto ao Tribunal da cir
cumscripção, na qual o individuo reclamado for preso. 

Art. 8." A extradicção será solicita•la por via. diplomatic:t e 
não ser:\ concedida som a apresentação do original ou de c•·lpia 
autltontica, quer da scntenç't de condemnação, quer do despacho 
de pronuncia, quer do mandado de prisão expedi• lo com as for· 
malidades prescriptas pl'ia legislação do Estado que faz o pedido 

e indicando claramente o crime de que se trata, afim de habilitar 
o Estado requerido a julgar si clle constitue, segundo sua 
legislação, um caso previsto pela prcsentcJ convenção, o bem 
assim a disposição penal que lhe é applicavel. 

Art. \J.'' Os objectos encontra,dos em pode!' do individuo re· 
cl:\ma•b serão entregues ao E~tado requerente, si a autoridade 
competente do Estado requerido ordenar a sua entref.!'a. 

Art. 10. Emqnanto se não fizer o pedido de extradicção por 
via diplomatica, a prisão provisoria do in di vit1uo, cuja extr;ulicçlio 
pó !e ser solicit:-vla. no~ termos da presente convenção, poderá 
ser pedida. : 

por parte do Brazil : 
pelo .\linisterio da Justi<;a ; 
pelo Presidente llo Supremo Tribunal Federal; 
pelo Procurador Geral da R.epublica; 
pelo Presidente d;\ Cor to de App0llação do Districto Federal ; 
pel<l Procurador Ger;\l do Distl'icto Forleral; 
pelos Presidentes 1los Tribunaes Superio1·es dos EstadiJs ; 
P'~los chefes dos Minislerios P11blicos do> Estados; 
por parte dos Paizes Baixos : 
por qna!qJJer oillcial de justiça ou qJJa!qner juiz de instrucção 

(juiz commissario). 
Ella poderá ser obtida por telegramma anthenticado, de con

formidade com as dispoaições do regJJlamento annexo á conven
ção t!)lugraplrica internacional, conclnida em S. Petersburgo em 
22 de julho de 1875. 

Art. 11. O estrangeiro preso provisoi'iamente, nos termos 
do artigo prece1lente, será, a menos que a sua prisão 1leva ser 
mantida por outra causa, posto em liberdade si, no prazo •le 
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tluos mezes, cnnta,Jos 1la 1lata do manda1lo ,Je prisão provi~oria, 
não tiver :"i!lll feito o pedi,Jo ,Je extradicçi"lo por viadiplom:otica, 
acompauha•lu dos documentos presr~riptos n:c presente convenção. 

"\rt. 1·2. Quan1lo no seguimento de uma causa penal, não 
politica, um dos Governos julgar necessaria a audição de teste
munlns que se achem no outro Estado, será para. esse fim enviada 
carta rogatoria por via diplomatica e •lar-se-lhe-ha andamento, 
olJSel·vando·se as leis rlo paiz ollile as testemunhas forem convi
·dadas a romparecm·. Conüu·1o, em casos urgentes, umn, carta 
rog:< tr<rin, pod•.mí sor dirccto.mcnto <li rígida pela autoridade jurli·
ciari.< <!c Ulll 1los E.staclu3 á 0ubri•l.ldC jucliciaria do outro. 

(J tt:tl·1m:r cartn, rogator'a, quo tonlw. por tlm pe1l ir audiçii.o rle tes
temunitn.s, ueverá ser acompanha<la do uma traducção frnnceza. 

lu·t. \3. Si em um:' c<1.u::-a pen:tl, niio politica, o compare
cimento pessoal rlc uma tcst.'llTitllllw. no ontro raiz f<1r noces
sario c.u r!esejado, s•m Governo se est\Jrçar!i para quo ella acceite 
o cCIIWite que lhe é feit<J e, no cp,<:o rle n,crtui.escencia, ser-lho-hão 
cotlCI'diclos meios p0ra a viagem e paea a estatlb, de conformi
dade com as tarifa~ c regulamentos em vigor no paiz owl<> n, au
di,;ií.o deverU. realizar-se, excepto quanrlo o r;overno requerente 
entf'mler rtue deve rl:tr ó. testemunha maior indcmnisaçiio. 

Nenhurn::t te:;temnnl!a, qualquer '}Ue seja a sua nacionalidade, 
qun, c i h< la em um drB rlom: p \ize>·-, comparecer voluntariamente 
P''~'"tllt' os juizes 1111 "llLl'<~ rniz, niin P'"lcr(t ..;cr al\i proce:'srtrla 
ou d··tiLla por facto~ ou con·'l"mn:tções criminacs n,ntcriorcs, 
nem "'Jh pl'<,lr,xto dn cumplici,lade nos f<J.ctos que constituem 
r1 "''.it···fo do prcv,es:'o em rjuo clle fignrar corno testcmt1nh:1 .. 

"\1 I. \ .t. (j·Iaw\o t'lll nma c" n•:a penal, não política, a con!'ron
l;tç.'l" <lu cl'imin.,S·l3, ddid•J; no on!.t'il Esta,lo, on :t commnnicaçiín 
,], Jl"•;:t~ d,) collYi··(io ou,),. d<wnmc·nlos quo so aelwm em poder 
11:\s :wt,lddil.ilcs tlu outro !':tiz, for .inlg-adn. util on n 'l'es-;aria, 
o po,lid,J ::orá fl'ilo p,n· Yirt dip\oJn:tti<t 11 s0rá "tteni\i1lo, si consi
deJ·~'~t~~~·s o~,preiae:-:. uilo so Ol'li\L~nt·cm :1 i.~sn e cotn ()~n·i.~·:t~~it') dn 
faze1· r··~rcssar os criminosos n d•) ru-<tituir os documentos. 

Art. l:J. O lt·an~it'J pelo lllt'l'itnrio 1b nm ,],,s Est:ui,JS con
lrac;Lintc~.-;, ,J,. um ind.ivitlno entrcgtH' por terrcira pct•mcin. á 
uutr,t l'::l'lu o ll:t'l v·:rtom·ont') ao paiz do lran:-;ito, s<.:rú eonce
di'l' ll18·lianto a simples ox\tillição, em original ou ]>Ol' cópia 
auth•:nlic:\, do nm tlus acto> •lo \H'oces,;<l, mencionados uo art. ::l", 
eomt\uto 'lllC o lilcto rJUO servir llo has0 pal'<c a oxtrarlicçii<J ostcjn, 
comprr:\wndiuo nrt pro3onle convonçito o não se acho r•rovist0 
nas di~pilsiçõ•:s dos art~. 2 o ô, o que o tl·•wsporte se efTectue, 
quanto <'• e;:;colta, com o concurso do fun~cionarios do paiz que 
nu torisou o transito p0lo s•m t•:rritorio. 

As r]<)ôpezo> •lo tl•;msit•J cun0rfí.o por cont 1 llo Esh\do re
'l\lCl'crJtc. 

Art. lG. O:; dons Govet·n•IS ronunciflm reciprocamente a qual
quor rcclt\tll:H;ão pam restituição t\e rlespczrts de manutenção, 
transporte e Nltras quo resultem, nns limites respectivos, da 
cxtr;tdicção dos in,Jiciailos, accnsarlos ou comlemnatlos, <1ssim como 
lbs pro\-eJJion tcs <lo cumprimento df1S cartas rogatorhs, do 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 1473 

transporte e do regresso de criminosos acareados, e 1h remossrr 
c da restitui·;iio d tS peças de eon vic<;iio ou dos documentos. 

O individuo entregue ~erit conuuzido ao porto quo o agente 
diplomatico ou cou:;ub1r do Govomo r•:quer,mte dc,;ignar·, á 
custa do qnal sc!'á cml arc,1dn. 

Art. 17. A pr ·s••nt.l con\~<)llção,que nií.o é f1J1plic:1.Yol its colonias, 
entrará em vigor sei :i semanas depois rl<t troc;t d:1s ratitic:Jç<'íc-:. 

A contar Lht data em que. e !la for posb em cxceu<;ão,., a con
venção de I de junho de l·"·'ll C<3:iSarú <ie vigorar e será snboti
tuid<t pel<t préSCIJto, qnc continüará a produzie seu,; effllit<'S 
até seis mez<'S depois d•J decl:tração em contrario por parte de 
um dos dons Go>·crn0s. 

Sorit ratilic:tda o a~ r;dili•·••ç<i,;s tl'ocrulas no IUo rh .J;mdro, o 
ma i~ ln'O\'C pr•s-;i yei, ,[,)!'OiS r la appl'ovaç<lo [do Congl'úó'SO do.,; 
E6lu<io6 Unido~ do lll'azil. 

Em fé do qno os respectivos Plcnipotencial'io~ a-;~ig-mtnun a 
presente convonçiío o udht puzoram seus soltos. 

Feito em dnplicrtta no Rio de Janeiro aos 21 de dczcmlJro 
de 1890. 

(L. S.) Cwrlos .1"(11!>10 de l'anall,o. 

(L. S.) F. p,,zm. 

DECIU~TO N. 3170 -DE :28 DE DEZEMBRO DE lt::98 

1\In.n-la •'X··cnt~1· O'-' a.iTt-...tcs cc•H-..l~nt~s ,Ja. Conven,:lo Po-.:Utl l,.niversaJ, de 

accordo S•-'llrc a l"'l":".nnt:t t1'J crtrtag o cnco:nm~"ndas C•) n valor derbrado e 

110 nccor.Jo r~btiYo :l..i)S Y tlcs l"l'>t3.''") Pl<'. 1 t1rma lo-.; em \\·ashingt•m a 15 tlr' 

jUJdlO dl~ 1 8~17. 

O Presi Ient0 <h R<)pabl'c:. ,[o,; Estado' Cnidos do llmzil: 
Havemlo o Congt'CS:'O ~acionai :~pprovarlo, p.·lo decreto n. 5:li, 

do 17 d 1 •l •z,mbru d<> c•>l'l'entn anno, os ajuste> cunstantcs da 
Convenç:i.') p,,st:ll l'ni\'<)r·-;·tl, lio accordo soln·e a pe1·muta de 
c:uh::; e l'tl<'< ·llllllC'Il<h~ cum \':tio r' tl<~·<·larado c· d<l n.ccclrdo rda
tiV<I aos \':tlt'S pu~ til'~, lc1n como o3 l'l'utu~:. ,Jiu,; tinaes q uc St' 
referem ;tO:< ,!:Jus prirneir'"• c·•lubrarlo:i em \V<u,hinstun a 15 de 
junho de 1:397, e t~:1111o si !o uepJ><ibtda a respectiv.t rat.ificaçiio 
na me~ma cida,:n, C'lll :z:; d<>ste n:ez, decreta que srjam obsor
vadcs e cumpritlus t:io irtt<Jimmente como nui!e;; se contecm, os 
qnaes entrarão, m \i;;or em I Ul' janeiro tle 18\lD. 

Capital Fe<lcr:tl, 2·'3 de dezembro de 1508, :n· lia Hc;•ublica. 

M. Fl~RR.\ z DI·; CA orros SA LU>;. 

O!yntho ,/e Jfag(llítrv·s. 
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Ajnste~ n q no se refere o decreto prec9<lente 

I 

CONVENTION POST ALE UNIVERSELLE 

l'onclue entre l'Allem •gne et les Protectorats Allemands, l ~ Répu· 
blique JJfajc~tre de l' "1mérigue f:e11tral:;, les Etats-Unis d' Amé
riqt~t), la Ré]mlilique Argentinc, l'Atrtriche-Honprie, la Belgique, 
la lJolivie, lu BoMlie·Her::.Jgovine, le Brésil, la Bulgarie, le 
Chili, L' Rmpire rlc Chine, l t République de Colombie, l'Etat 
IndrJpendant dn ('llri!JO, le Royauma du Corée, la Républigue de 
Costa Ric•t, lo Danemal'l~ et les Coloníe$ Danoise.~, la République 
Dominicawc, l'Egypte, l'E']uatcm·, l'Espagne et las Colonies Es· 
pagnoles, la France, les Colonies Françaiscs, la Grande-Bretagne 
et di verses Colon ics llritannique.~, l'Indc Britanniq,e,les Colonies 
B1·itanniquus cl' Aust1·.•lasic, lc Canada,les Colomes Uritanniques 
de l' Afnq••e du Sttd, la Gréce, le GuatenHll!, la Rdpublique 
d' Hniti, la Ré]JUblique d' Hawai, l' ltaUe, liJ Jopon, la Répttbli
que de Liudria, lc Lu .• :embourg, le llfw;igue, te :Jfontdnegro, la 
1Y•rve.'fe, l' Ht •t LiiJ;-e ,f'Oran.fJe, le Paraguay, les Poys-Ba.~, les 
Colmnr·s Nderltmdui;cs, lc P<'r •u, la Persr·, le P01·tu.f/ol et les 
Coltmies Portu_qaises, la lloumanie, la Russie, la Se1·bie, le 
Royawne ti e 8iau1, la RépHblique S••d-Af~·icaine, l t Suede, la 
SHisse, lrl Url!rncc de Twzis, la 1'urquic, l'Untguoy et les Etats
T:nis de 1'enczuela. 

Les Súnssignés, Pléniputentiaires des Gouvérnements des pays 
ci-de,;sns r•nnmérés, s'étant reunis en Congres á \Vashington, 
en Yel'Ln de l'artiele 25 de la Convention Postnle Vniversellc 
conclue :\ Vienne le 4 jnillet 1891, ont d'un commun accord t•t 
sous re.,crve tle ratiíication, revisé Ia dite Conv.·ntion confor
mcuu:nt aux tlbpo::;itions suivantes: 

ARTICLE l 

Los pays entre lesquels est conclue Ia prés,mte ConveiJtion, 
ainsi que ce.ux qui :r adhéreront ultérieurement, forment, sons 
b. dénomination d'Union Postale Universelle, un snul terri
toiro postal pour l'échange reciproque des COI'l'eSpondanceS 
enl ro leu r::~ bui"caux de pnste. 

ARTICLE 2 

L:•s Llispc·sitiom; do cJtte Convention s'étendent aux ldtres, 
aux car·tus I>O;;t:~les simples ot avec répouse payée, aux impri· 
1nes de toulo tmture, :.ux papiers d'n:!f;dres et àux échantillons 
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de m~rdJ:nvlises originaircs de l'un de-' pays ,JL~ l'Union et it 
destination d'un autre de ces pa.ys. Elles s'appliquent égale
ment it. l'•~dmnge po~tal des objets ci-tlessns entre les pays de 
l'Union et les pays étrangers ;\ l'Union, tontes les fiJis que cet 
échange emprunte les scl'\'ices de deux de~ partiPS contractan
tes, a.u moins. 

ARTICLE 3 

1.-Lo\S AdministratioJlS des postes des pays limitrophes ou 
aptos i1 correspon<lre dil'cctement entre enx, s~ns emprunter 
l'intermédiaire des Sf'l'Vices d'une tierce Administratiun, dóter
minent, d'ntl commun accord, lcs conditi~>ns dn tran-port lle 
lem·s dépôches reciproque~ :'l Ü;wers la Ú•llll 'i·l'() ou d'une 
l'rnntiin·o :'1 l'antre. 

:2.-A moins •l'arraJJg•·nwnt contraíre, on considi)re cnmmc 
services tior" los transports marítimos e1fectu,··s dir rtement 
entre denx p:1ys, au rnr.yPn de paqueliots ou b:Hin:ents dépen
Liant dn l'un .t'enx, .. t ces tran,;ports, de memo flUO ceux e1l'e
dn\s entre rleux bnreaux d'un mêmc pays, par l'inlel'mtldiairc 
de serriccs maritinws <•U tet•ritoriaux dóp•mdant d'uu autrc 
p~ys, sont rógis p:1r les di>po:;iti@s de rartlcl:> suivant. 

,\RTICLE -t 

!.-La liberté du t'r~nsit oo;t garantio d:ms le ter-ritoire cnfier· 
de l'Union. 

2.-En ronséqncnco, los •liverc;es Administt·~tions postaleo de 
l 'Union peu vent ~ 'expéd'ct· recipr"fi uement, par l'intermé•liaire 
d'nne ou de pllt~ieur,; d'entre olleR, tant des d~;pêehes clo:<es 
q tte de.; cot'l'C'!JOll<!anc•ls i1, tkrotn erl, su[-.·;• •:t ks hrwins du 
trafic et les conv,;nan•es du H~t·vicc pn.;fal. 

:-:.-Los c H'I'C~jHlll·1anc•Js e•~lt:Jtl.'-'~''·'· soi' \ ,J.:·c·1uvert, soit en 
dépêcltes clo~pc;,rltltle dcux Adminbtrations rle L'CiliOll anllloyen 
des servic"s cl'm10 un tlD pln"Í<'Ul'~ :~ntres Admiui-;t.ration,; de 
I'Union, sont sou mi-es. a11 pt'C·flt do ch:tcun tle:; pays tmvet·sés ou 
dont. tes ~ervicC's partieipC'nt au tran8port, aux frais tle ttansit 
suivants, s:tVoit•: 

i", pom· 18,; par~nur8 territoriaux, ;, :? frünc~ p.w kilrgr:tmme 
d.e lettres "t de earte' p ·Shl•·s d i• :25 c•·nti!:es p:tr 1\itogr<~rntw' 
•l'<tntre' oiJjets; 

:!", pour lc's parcout s mar i time:; : 
o) a••x prix <ln t.raJHit torrit,nrial, ;.i lc úajd n'úxci·de p:1s :JO(I 

milll;~ !llal'ills. Tl•lllcl'ob, !e tl'a!r3p'!l t m:tr'i im':l ~our· un trajet 
n'excedant p;;s ::110 ntilles nun•in.:; cst gratuit si 1'.\dministJ·atiun 
int•'•res~éP re•:oit. d•'•jil, d11 cite f' dcs ll<''P'·'c!Je,· ou corresponcln.nccs 
transportee,, ta l'émun<'·ratiun aff ·rC'nt au tJ·ansit tniTitori:d · 

b) ;, S l'l'.lllcs par kilograll!me de !dti· ·s et r!·• c:u tes pust~les 
llt it 51) enntim<'S par kilu;.:rammo <l';~utres ob;cts, pour leséclmn
g<'S ell'ectul·s ,;m· un p~1·cour" ex,·é•lant 300 mil!.>~ marin,, e11trP 
pay' d'Europe, C'ntre J'Europ•' et.le- J•ol't<J <.

1.'.\f'ri·pe et d'Asie sut· 
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Ia l\ll"!tlitPrt•ané•1 et la mer Noire ou de l'un i1. l'autre de ces 
ports, et entre l'J!;uropJ et l'Amérique dn Not·d. Les mêmcs prix 
sont appli~ables aux transports assnré> dans tout le ressort de 
l'Union entre denx ports d'un même I~tat, ainsi qu'entre les 
vorts de deux Etat.'! des;;ervis par la même ligue de paqnebots, 
lor3quc le trajet maritime n'exce1\e pas 1.500 milles marins; 

c) i1 15 fraucs par kilogramme de lettres et de ca.rtes postales 
ct 1t 1 franc par ltilogramme d'autros objets, pour t<'IUS les trans
ports ne rentrant pas dans les catógorie~ énoncées aux alineas 
a d 1, ci-dessus. En c·ts •le transport maritime etfectué par deux 
ou plusitJUrs Administmtion>', los frais du pa.rcoul's t0tal ne peu
veot pa.s tlepasser 15 francs par kilogr,unme de lettres et de 
c;trle~ postalcl> et 1 franc par kilogramme d'autres ohjets; ces 
fr:tis sont, lo cas échéant, répartis entre 1es Administrations 
pal'ticipant au tran;;:pol't, an prorata tles distances parcourues, 
sans préjndice des arrangements différents qni peuveut inter
venir entre les parties intéressées. 

4.- Lfls prix de transit spéci fiés au pt•ésent artic1e ne s'appli· 
quent, ni aux transpor·ts au rnoyen fle services dépen·laut tl'Ad
m!nistrations étra ngeres it l'Uníon; n i aux t ransports dans l'Uníon 
au moycn ele services extra.ortlínaires spécialement créés ou en
tretenus par une Administration, soit dans l'interêt, soit sur la 
demande tl'nne ou de plusicur:> nutres Administr.ltions. Les con
di ti0ns de cet te dernii~t·o ('ati>gm•ie de tra.nsports sont réglées de 
gré il. gril entre les Administrations intü:·c,sues. 

En outt·e, part·lllt c·ú le transit, tunt tel'ritorial que maritime, 
esl :tetuellenwnt gratnit ou soumis it des con•litions plus avanta.
gpu;;;c•, ce r&gímc est maintenu. 

;:-, __ Il est toute10is eutendn : 
1", que les Ceais de tra.nsit territorial seronl réduits, sa.voir: 
d 1 5 "/o, pmdnntle~ denx premiéres annêes d'applica.tion de 

la présente Convention; 
de 10 "f .. , p2n<lant les deux annees suivantes; 
de 15 "/n, au delit do quatre ans; 
~". fiU•J les pays dont Jes rccetttlil et les dépenses en matiill'e 

dr- tlnusit tcrt itMifll ne dt\passcnt pa5 ensornblo Ia. somme de 
5.f;úO francs p•r an ct dont les dcpenses ex• ó;lent Ies rrcettes 
pont' ce transit sont cxon ··rós de tout pa.yement de co cbef; 

3'', que la prix •le tr.tn~it maritime de 15 frnn~s par kilo· 
grammc de léttrcs et cartes postales prévu á la lettre c du 
pn.ragraphe 3 précédént ser.t r:~duit, sa.voir: 

it I t f!'ancs, pondant les dcux premiéres années d'applic"tion 
de la prtisont · Conventíon; 

á I=~ francs, pcntlan t les deux années sui vantes ; 
à lO francs, au delà de quatre am. 
G.-Les frais rl.e transit sont it la charge tle l'Administration 

du pays tl'originB. 
7.- Lc décompte général de ceo frais a linu dans les con•litions 

á déterminm· pa1· le H.úglement d'exé~ution préYu à l'a.rtícle 20 
ci-aprcs. 
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8.- Sont exem)Jts de tous Ji•ais de transit territorial ou mari
time, la correspondance dllcielle mentionnée au paragraphe 2 
de l'article 11 ci-apre8; les ca1tes postales-réponse renvoyées au 
pays d'origim•; les ohjets réexpédiés ou mal dirigés; les rébuts; 
les avis de reception; les mandats de poste et tous autres 
documents relatifs au ~erv:ce postal. 

ARTICLE 5 

1.-Les taxes pour le transport des envols postaux dans 
toute l'étendue de l'Union, y compris leur remi~e nu domicile 
des destinataires, dans les pays de l'Union ou !e ~ervice de dis· 
trilmtion estou sera m gani se, sont fixoies com me suit : 

1", pour le8 Icttre~, it 25 centimcs en cas d'aifrmlchissement, 
et au double dans le cns contrnire, par cha'}ue lettre et par 
chaqnc poids 1le 15 grammes ou fraction de 15 grammes ; 

2", pour les cartes postales, eu cas d'a:ffranchissement, i1 10 
centimes pour la carte simple ou pour chacune des deux parties 
de la carte avec repons~ payée ; et au d<mble dans le cas c0n
traire · 

3°, poul' Ies imprimús tle toute natura, les papiers d'affaires 
et Ies ócbantillons de marchandises, à 5 centimes par chaque 
objet ou paquet portant une adresso particuliei'e et par chaque 
poids de 50 gramm•)S ou fraction d~1 50 grammes, pourvu que 
cet ohjet ou paquet ue contienne aucune lettre ou note manus
crita ayant !0 car;JCtere de correspondance actuelle et person
nelle, et soit conditionné de maniere à pouvoir êtr'3 facilement 
véri!l6. 

La taxe des pa.piers d'affaires ne peut être inférieure à 25 
centimes par envui, et Ia. taxe des échantillons ne peut être in
féricure à 10 centimes par envoi. 

2.-11 peut être perçu, en sus des taxes fixées par·le para.
grapbe préc.'>dent : 

I•. pour tout envoi soumis i1 des frais de transit maritime 
dn 15 francs par kilogramme de lettres ou cartes postales et de 
I franc par kilogramme d'autres objets et dans toutes les ru
lations auxquellP,S ces ft·ah; de transit sont applicables, une sur
taxe uniforme qui ne peut pas dépa~ser 25 centimes par port 
simple pour les lettl'e~. 5 centinlefl par cart.e postale et 5 cen
times par 50 grammcs ou frnction de 50 grammes pour les 
autres objets ; 

2•, pour tout objet transportá par des services dépendant d'Ad· 
ministrations étrllngeres á l'Union, ou par des services extraor
üinaires dans l'Union donnant lieu à des frais spéciaux, une 
surtaxe en rapport avec ces frais. 

Lorsque le ta ri f d'affrnnchissement de la carte postale simple 
c omprend l'une ou l'autre des snrtaxes autorisées par Ies deux 
alinéas précédents, ce même tarif est applicable à chacune des 
pMties de la carte postale avec réponse payée. 
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3.- En cas tl'insuffislnce d'atfranchissement, les objets de 
correspondance dt· toute nnture sont pa.ssibles, a la. charge des 
destinataires, d'une taxe àouble du montant de l'insuffisance, 
sans qu \ cette taxe puisse dépasser celle qui est p:1rçue dans le 
payR tle d€stination sur les correspondances non affranchies de 
mêmes nature, poids et origine. 

4.- Les ohjets autres que les lettre:;; et las cartes po:stales 
doivent étre affranchis au moins partiellement. 

5.- Las pnquets d'échantillons de marchandises ne peuvent 
renf,mner aucun objet ayant une valeur marchande; ils ne doi
vent pas dépa~ser le poi<ls de 350 grammes, ni présenter des di
mension:;; supérieures it 30 centimétres en longueur, 20 centime
tres en largeur et 10 centimétres en épais~enr ou, s'ils ont la 
fbrme de roulean,it 30 centimetres de longueur et 15 centimetres 
de diamdt•e. 

6.- Les paquets de papiers d'aifa.ires et d'imprimés ne peu
veHt pas dépasser le poids de 2 kilogrammes, ni présenter, sur 
aucun de leul's cC1tés, une dimension supérieure à 45centimétres. 
On pBut, toutefois, admettrd au transport par la poste les pa
quets en forme de rouleau dont le diametrc ne depasse pas lO 
centim•~tres et dont la longueur n'exceie pas 75 ceutimétres. 

ARTICLE 6 

l .- Les ohjets rlésigné~ dans l'article 5 pcnvent être expédiés 
sous recommandation. 

2.- Tout envoi recomman•lé est pa.ssible, á Ia chal'ge de l'en
Toyeur: 

i", dn prix d'afl'ranchissement ordinaire de l'envoi, selon sa 
natm·e ; 

2', d'un rlroit fixe de recommandation de 25 centimes au ma
ximum, y compris la d01i vrance d'un bulletin de dt"•pôt à l'expé
diteue. 

3.-L'expéditeur d'un objet recommandé pcut obtenirun a vis de 
r."•ception de cet ohjet,en payant,au moment dud•'..pôt,undroitfixe 
de!?5 c •ntimrsau maximum.Le même droit pnut ôtre appliqu) aux 
<l,,nli\ndcs de rlmseignements sut• Ie sort d'objets recommandú3 
qui se produisent post:~rieurement au depôt, si l'expéditeur n·a 
pa.s déjit acquitté L\ taxe spéciale pom• obtenir un a vis de réce
ption. 

ARTICLE 7 

1.-Les correspondanees recommandées peuvent être expé
diées grcvéc>s de remboursement dans lesrelations entre Ies pays 
dont l's A•lmini:;tration~ c,m viennent d'a~3ttrrerce service. 

Les objets contrc remb•mrsement sont soumis aux formalités 
et aux taxes des cnvois rocommandés. 

Le maximum •lu remboursement est ftxé, par envoi, à 1.000 
francs ou à. l'équivalent de cette somme cn la momaie du pays 
d<> def4tination. Chaque Arlministration a toutefois la faculté 



1479 

•l'abaissPr co maximum :~ 500 fmncs par envoi ou~~ l'é<}Uiva
lPnt de cott.; som me dans son syslt'~me monétairn. 

2. -A m'lins d'at'rangement con t1·aire entre los Ad minist.rations 
des pays intéress(•s, k rnontant encaissé du <lestinabire •loit être 
Ü'<~nsmis á l'envoyeur au moyen d'un mandat dP posto, a prós llé
duction do l:t taxe dos m:tntlat~ or<lin:üres et tl'un tlroit d'en
c:liss,lment d · 10 centimes. 

Le montant d'un mandat de remb:Jursement tombé t•n reuut 
reste :\ la disposition rle I 'A•lministration du pays d'origine tio 
l'envoi gr,•vé ,[.• r.;mbom·sement. 

3.-La perto d'une correspondance r.;commandéo grr;v(·e 1le 
remboursement eng-age la rc~p:ms:tbilité du ~f)rvice po~tal dans 
les con,Jitions détenninérls par l'arLiclll ~ ci-aprl-1 pnllr les 
envois recommandés non suivis de rembour:<ement. Aprl\s la 
livraison de l'objet, l'A<lministr:üion du p>1ys tle d:•stination egt 
responsabl0 1111 montant du rembnursem:>Ilt ot doit, en ca,; de 
réclamation. justitior 1le l'•mvoi ic l'expéditcur de la somme en
caisséo, su f préléY-emnnt •l: tc1.xe et •lroit prórus au § 2. 

AltT!CLE 8 

1.-En cas ,[,: p,'.rto •l'11n envoi recomm'ln,lé et smf le c~1s de 
li>rce majnure, l'cxpl~,Jitour ou, sur S!L dcmn.n·le, lo dc~tina
taire, a droit it une indemnité de 50 francs. 

2.-Lcs p.tys dispo,;,~~ it se chargm· d' s riSr[UtJ;; p.mvant déri
vel' du cas de f,,rce majenrc sont [lUtorisés à percovoir• de ce 
c h o f sur r,·xpédi toUL' une surtaxc 1lo :!5 cen time~ au u:aximum 
pOUI' e!HV[IIC 011 VOÍ l'0CO!l1tn:mdé, 

3.-L'oblig.,tion •le payor l'inrkmnitó inromhe h 1'.\·lministr.l
tion dont reli·y·e lo b1treau expéJitenr. Eed; ré,;Prvó ;, cette Ad
ministration le recours recon t r c I' A'lministral i· 111 l'~'S[>< m~al>lc 
c'rs t-i~·dire cnntre l'Administrution ~ur le trrritoit'e ou dans 
le scrvice de laqw·lle la porte a 1:u Jicu. 

En ca' d1: pei't'3, •lan~ t!es circonstanct:s de l'orce majuure, 
sur le tcrritoiro ou dans ].: ~ervice d'un pays so chargeant des 
risqtws mentíonné-; au paragrapho préccdcnt, d ·un oltjet recom
m:l n•lé provcna11t 1l'un autr<: pays, lo pays uú la per te a cu li eu 
ene:;t n•spon~ahlc' dovant J'Oflice expé>liteur, si ce tkrnier se char
g-e, 11e sou c<ité, <I ·s ri~qitos on cas de force mn.jeure ;\ l'égartl 
de ses f'Xpé•litem's. 

4.-Jusqu';\ prcuv" du C<)ntraire, la r<~sponsahilitô incomlJe i1 
l'Administration q1ti, ;~yant.r .. r;u l'ubjet sans fairp, •l'ob:.:ervation, 
no peut. ótal<lii·, ni Ia delivraiJce nudestinabirc, ní, s'il y a lieu, 
la tr:•mmission régnlióre :'1. l'Administi'<<tion suiv<mte. PoUI' les 
envoi~ adros:;ós po~te restante, la responsabilité cesso pat' la dé
livrance il. une personne qui a ju~tifié, suivant les ri,gl•'S en 
vigueur dan~ lo p:1ysde •lestination, que ~es nom et <JU;tlité sont 
conrorme.;; aux indk:~tion,; 1lc' l'adi·esse. 

5.-Lo pny,>tnPnt de l'inrlemnitó par l'Oflico rxpl·ditenr doit 
avoir li·"u le plnst,\t po~siH: et, au plus tanl, d:ms !e délai 
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~_run an h part;r du jour lle Ia r•!clamntion. L'Officc ré:,ponsnble 
cst tenu 11e rcmbourscr sans retanl, i1. l'Office expéditeur, lo 
monhnt ele l'mt!emni té payée par celui-ci. 

L'OJ!i~tJ tl' .. rigine est autorisé à désint··re~ser l'expc'lditeur 
pour le CPIDpte de l'Office intermédiairc ou destinataire qui, régu
licl'ement sabi, a l:lissi) une nnnée s'écouler sans donner suite à 
l'affairc. En outre, <lans le cas oú une Office dont la responsabi
lité est dúmcn t établie, a tout d'abord déclin:l le pnyement de 
l'indemnitti, il doit prendre à. !'a charge, en plns de l'ind••mnité, 
los fr<~is acces,oircs r.-:su!bnt riu r-etar.J non ju-!tifié apporté au 
paycmr•nt. · 

0.-!J t''t enf.CIHb tjllC Jarédrt111ation n'e~tat!mi,~() flUO dans lc 
tl::lai d'un an,it partir du •L:J,ôt tt la po~to de l'etnoi recommande ; 
pa~~.e ce tet·m·•, l<' réclam~mt n'a 1lroit. it nucun" ind··mnité. 

7. -Si );1. pede a nu I ien on cours de t1•a.nsp·Ht sans qu'il soit 
px;~ihlo •l'd:t:,[ir ser !c tcnitoire ou r:ans lc service de quel 
p:1~pl lo l':üt, s'est are .mpli, ks Adminhtraliüns en causo sup
llOJ tont lc do::;m:,gc p.1r parts é~ales. 

8.-Lc::; ,i •I m i ui~ I.J·a.tions res,cut d'clrc respo:rsablcs d )S envois 
rec, ·mmmHII~S dont 1· ·s ayants droit ont tlonné rcçu et pris • 
livraiwn. 

ARTICLE 9 

1.-J:P\Jl•Í lil.m•r rl'1111 nh.iPt 1lc rorrcSp!ini'ance p ,ut !e faire 
ret.irm· dn ::;eniee ou eu ülire modilier l'adresse, tant que cet 
ohjd n'a pas été livré au fll'stinataire. 

2.-La demnn1!n h f'mnnlPI' iJ, Cf'\t eff<>.t est trnnsmis<'l par voie 
p.Jstalo 11u par v.•ic téhgraphiiJ.llC aux frais d·~ l'expé1liteur, qui 
doit payet•, 1-avoit· : 

1", pour tout~ tleman1le par voie postale, la taxe applical.Jle à 
une lettre sin1ple recummandée ~ 

2°, pour tonte demanrlc p:tt' voie trlégraphiquo, la taxe du 
tôlégrammf\ d'apré5 le larif ortli:•airc. 

3.-Les di;;pu~itions du present article ne sont pas ohligatoires 
pour les pays dont la légi..;lation no permet pas à l'expéditeur 
de dispo.,er d'nn envoi cn cours de transport. 

ARTICLE \0 

Ceux des pnys dt~ l'Union qui n'ont pas le franc pour unità 
monétaire fix•·nt lcurs taxo~ á l'équivalent, dans leur monnaie 
respective, des tanx tleterminés par les dive1 s articles de la. 
pré;;ente Conventbn. Ccs pays ont la f'aculté d'ai·rondir les 
fractions conlormemcnt au tableau inséré au Reglement d'exé
cution mentionné à l'article 20 tle la présente Convention. 

ARTICI.E 11 

I.- L'afl'ranclliSS(ment de tout envoi quelconque ne peut· 
être OJlérú qu'au moyen de timbres-poste valables dans Ie pays 
d'origine pour la correspondance dos particuliers. Toutefois, 
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il n'e•t pas p~rmis de faire usage, dans le servicc intornational, 
tle timbres-poste créé'l dans un but spécial et particulier au pays 
d'émission, tels que les timbres-poste dits commémoratifs, ll'une 
validité transitnire. 

Sont considéréil com me dtim mt affr,mchis Ies cartes-réponEe 
portant des timb,·rs-post J du pays d'émission <lc ces cnrtes ot 
les journau:"< ou p:<f!ucts 1le journaux non munis d:J timbres
poste, mais dont la suscription porta la mention <<Abunnements 
poste» et qui sont expédiés en vertu de l' Arrangement parti
culier sur les ab1nnements aux joumaux, prévu á l'article 19 
de Ia pré::ente Convention. 

2.-Les correspon·!ances offidellcs re:atives au scrvice postal, 
échangées entre le~ a lministrations po.;talcR, ('ntrc ee~ adminis
tl'ations et le J1ureau international ct entr.>. lcs bur,mnx de poste 
des pays de l'U11ion, sont exemptées de l'a.ff• anchiss:1ment en 
timb:-es-poste O!'dinaires et sont seules admise.~ á la franchise. 

3.-Les correspondances déposérs en pl<line ruer à la boite 
d'un paqu. bot ou entre los mains des commandants de navircs 
p :uvent être affranchies au moyen dos timbres-po~te ct d'aprét: 
le tarif du pélYS auquel apartient ou dont dépend ledit pa
quebot. Si le dé• ôt à hor1l a lieu pendant lo stationnement aux 
deux points ext.rêmes du parcours ou d:1ns l'un() des escnles 
intcrmédiaires, l'alfranchissement n'est val:tbh qn'aut:tnt qu'il 
est e.ffectué au moyen de timbres-poste et d'apres le tarif du 
pays da.ns les e:mx duque! se trouve le pe.quelJot. 

ARTICL'E 12 

1.-Chaqw-, a1lministration garde en entier Ies sommes qn'elle 
a perçue~ en exéention rles a!'ticles 5, 6, 7, 10 et 11 précéclents, 
sauf la bonification due pour les manrlats prévus au p:trngraphe 
2 de l'article 7. 

2.-En cons<·qucnce, il n'y a pas lieu, de .ce cber, á un de· 
compte ent1·e los 1liverses arlministrations de l'Uuion, sous 
réserve de la bonification prévue au paragraphe 1 du pl'ésent 
article. 

3.-Les Iettres et autres envois postaux n:) peuvent, dans le 
pays d'origine, comme dans celui de destination, être frappés, à 
la charge de!'l expérlitenrs ou des destinataires, d'aucune taxe 
ni d'ancun droit postal antres que ceux prévus par les articles 
susmentionnés. 

ARTICL'E 13 

1.-Les objet~ de cJrr.3spondanc<3 de toute nature sont, á Ia 
demanile des expé•Iiteurs, remis à domicile par un porteur 
spêcial immédiatement apres l'arrivée, dans Ies pays de l'Union 
qui consentent á se charger de ce service dan~ leurs rel<ttions 
réciproques. 

2 .-Ces envois, qui sont qualifiés «C'Xprêe», sont soumis à 
une taxe spéciale de remi:>e à domicile ; cetta taxe est fixée à 
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:30 centimes et doit être ncquittée completement et à !'avance, 
pa.r l'expéditeur, en sus du port orJinaire. Elle rst acqnise à 
l'Adminístration du p<~ys d'origine. 

3.-Lorsquo l'ohjet est clestinó à une localite oú il n'existe 
pas r! e lmreau de poste, 1' Administration des postes destina ta ire 
peut percevoir une taxe complémentaire, jusqu'a concurrence du 
prix fixe pour remisc par expres dans sons scrvicn interne, 
deduction fo1ite de la taxe fixe pa.yi~e par l'expéditenr, ou de 
son équivalent daos la monnaie du pays qui perçoit ce com· 
plóment. 

4.-- L·';; objet,; expri•> non complMement alfrancbis ponr Ie 
montant total des taxes payables it !'avance sont clistribués par 
les moyens ol•,lin:tires. 

ARTWLE 14 

I.- TI n'est perçu aucun supplément de taxe pour le 
réexpéclition d'envois postanx dans l'intérieur de l'Union. 

2.-Les corre~pond.l.nces tombees eu rebut ne donnent pas 
lieu à resti tution <las droits de tramit revcnant aux Adminis
trations intermMiaires, pour le transport antérieur des dites 
corres pon,Jances. 

::.- Lc~ kttr<'S et le~ cn.rt,•s po~taleo; non afTrnnchies et les 
corresp<mdances de toute uaturc insumsamment affranchies, qui 
font retour au pays d'nrigine par suite 1le réexpedition ou 
de mise en J'elmt, sont pussibles. á la clwrge des dcstinataires 
on rle'l oxpécliteurs, des memes taxes que les ohjets similaires 
directement adressés du pays de Ia premiere destimtion au pays 
d'origine. 

ARTI(;LE 13 

1.-Des dépêches ciosos peuvent êtee échangées entre Ies 
IJIIrPaux: de poste de l'un dns pays cnntra.ctants et les comman
dants d<l div1sions navales ou IJ;ltimcnts de guorro de ce même 
pays en station it l'étranger, par l'intermédiaire des ~ervices 
t1•rritorinnx ou maritimes dépendant d'autres pays. 

2.-Les correspondances de tonto natura comprises dans ces 
clépêchcs doivent être exclnsivement 1t l'adresse ou en prove
nance eles états-majors ct des équipages de3 l·âtimcnts destina
taire' on nxpó1Hteurs des dérêches; les tarH:; Pt con,litions d'en· 
voi qni lcur sont applicables sont det·!.rminc'l3, d'apre~ ses ré
glements intérieurs, par l' Administration dcs postes clu pays 
auqnel app:wtiennent lcs bfttiments. 

3.-Sauf arrangr1ment contraíre ent1·e Ies Offices intérassés, 
l'Office postal expéditeur ou dnstinataire 1les depêcbes dont il 
s'agit est redevable, envers lcs omces intermédiaires, de 
fl'ais ele tramit calculés conform\ment aux dispositions de 
1 'article 4. 
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AltTICLE IG 

1.-11 n'est pas donnó com·s aux papiers tl'afl'<tire3, echantil· 
!on~ et impl'imés qui ne remplissent pas !e~ con,litions reqnises, 
pour ces catégories d'envois, par l'articlfl 5 de !;1 l)rést•JJte Con
vPntion et par \e Ri~g\ement tl'exét:ntion pr:·~vu ;, l'article 20. 

2.-Le c;~s écht'•ant, ce.-; objets sont J'onvnyés au timbr<' d'ori
gine et remis, s'il est possihle, it l'expediteur. 
· 3.-ll est interdit: 

1 '\ d'oxpú,Jier par la. poste : 
") des échantil\ons et anircs ol•jrts qui, p;1r Ieur nature. 

peuvent présrmtcr tlu 1hngC'r ponr lcs 3;-!ollts JHJ:iÜmx:, :--t,lir ou 
dútérinrer J,•s conespondr~nccs ; 

I!) des matióres explosihks, infhmmalJles on !langert>u~cs; des 
animaux d insedrs, vivants ou morts, saní' \es exceptions pre
\'UC'S au Rbglernent de <léiail ; 

2", d'insércr tlan'l les correspowlanc.)S m\linnires ou recom-
mandées consignérs it la poste : 

a) 1les pii•.ces de monnnie ayant cnnrs; 
v) dcs objf'ts pa8sihles t1n tlroits dn llOUilllil ; 

c) drs m·•tii·l'e~ d'or ott 1l'argent, des pierrerics, 1lcs l>ijnux et 
:wtres objflts prór:ienx, m:tis senlement d.<111S !e cas nil lfllll' in· 
serlinn nu flxpé.Jitinn srwait llófen·lue d';ipre'> lct législatio!l dcs 
pays intét·essés. 

4.-Le,; rnvois tilmhant ~nu!': les proltihitinns du paraQ'J'aphc ~ 
0_ni précéde et qni rtnraic,nt úlé ;\ tnrt a·:lmis h l'expéllitinll !loi
vent êtT'e r<·nvnvós au timhrP d'nl'i,.;inr, s:111f In ras nit \"Admi
nistrntinn du p:iys "'' dcstin:ttion ~erait antOl'isée, p:w sa l:·gis
\ation ou par ses ri• ~lem<311t'l intórieurs. i1 cn dispo,er rw tre
nwnt. 

Tontefoi~, lcs mai.ii·:·es explosible~. inflammables nn dange
rc;u~esne sont pa~ renvo.\·ées a.11 timb1·e d'origin0; ell<lS sont 
détrnites sm· place par le~ soitB 1lP 1'.\dminL,;tration qui nn con
Rtate la p1·és •nne. 

5.-Bst. <l'ail!eurs réservó le dmit dn Gouvernoment l]p tout 
P"IYS de l'Union dr n" pas effcctuer, :<UI' s 111 tnnitoil't). le 
tr:~nopnrt ou ln ,Jj,tribntinn, tant ''''' ohjnts .ionissant de la mo· 
d<\t'iitinn de t.1xn ;, l'é!!"r•l descjunls il n'<t p·•~ ét•> s:Ltist',Jit aux 
!oi~. or,Jonnn.ncn~ ou rlé 'l'ds 'l'li ri•,<],•nt [r>s con,1ttions tle leu e 
pnblieation ou 1lo leur cireulation 11ans ee pap, flUO d<)S cor
respC~n>lancm 1\e tou te m.tn re f1 ui portont ostonsi hlr;m~n i. dos 
in~er·iptions, dessins, ot~ .• int.er,Jits p1r te~ disp)sitions }i',g.t\P.S 
ou ri·glementaircs cn Yignnm· daus le mêmo p:1ys. 

AI1TICLE 17 

1.-Lr•R omce" 1lo l'Union qui ont de:; relation~avec ,Jos pays 
situ1·,, en !lehors 1le !Tnion doivent pr·éter leu r concour3 ;\ tou s 
los autres omces 1le l'Uuion pour ~~~ transmission it ll",couvcrt. 



p.1I' Irnt' inLE'I'mé li:.irr•, •I•• corrc'p"ndnncc'<' ;, dcstin djou on 
l•l'"''~'"nlli. •'<'~ lit~ pays. 

·•.- \ l'·v·tnl ,J,.s f'r:<i~ ,J,• l.ran,itdrs cnvois de touLc natnre 
.•i de I• ,,..pm:s:.l•ildó r:n rnatii•J'.) ü'objnh ruc:omin •nd•.,~. les 
c•I!Tr·:;p<did;lll<'O.-; don!. il p',.git ~ont !rai!f>rs : 

p<llll' Ir• tr:wspcll't <!:In-; J,· n•,,.;ot·t tle l'Cnion,tl'apl'i.·s les stipu
btioi.s de la pr.'•srnt'' C<·Inentinn; 

]'ll\11' I·· ti':Il1'1"'d, •'11 ,l,·h~>r-; dr•s litnifrs tk l'Urtion, <l'.ip!t\; les 
('ll!ldÍ]Íiill~ ll:Jttfi<'·(';: p:tl' 1\l!IICO <l•J !'t:nion (jllÍ SI:! t <J'infefiUÓ· 
di:l ÍI'P. 

1 ··rf,.r·.,.,, I·' •'r:•i' ,]q l•··•Jl·]' r! mnrif.ime fql:d, ,Jnn~ l'Uni•·ll 
('{ !I•Jl" fTt•Íilll, 110 !<111\'0'lt ]':1~ ('X•'i'•lL'l' ;!() il':li!CS par kilo
c<:t':r:r:llte ,[ · lelttc:-: ,,, ,,,, :n,r·lcs po,;\<I'c' el 1 l'r;Jtie 1•ar kil•J· 
i~l'lll1liíl" 1'.1111.:· ~11 1 •Í •iS; ]r, i'íl~ .'••hó <!lf, C()S f'r·:Ü<; "'JIÜ repartiS, 
~rti !11'1•1';.1:1 t 1í' · ·li t.!llt'l ~, t·llll', 1e.'3 üJHces iut~·t·l:~·n;lnt llans le 
t r:< 11-1 ,,,: L \li., :·i! i li!• • 

1::: f~:•i<, ,. f1·:•.1l·:il, tc·niloriul ou mnri!iinl', en tkhors dcs 
Ji·"i'··' ,r .. IT·il"il cornm·• d •n' le rr~~or·L "'~ l'l>Iion, dt>~ cor· 
r•·sp .. nd :li\>':' :•.UXfJil•'!le,; :;'appliqn:: !c pn\~e:1t arlicl••. ~unt con
:cl.:IL:; dnu:, l • r::,··ru<~ fiJI'IJIC t]IJC Ir:; J'l':cis ,Jc t:·nnci:. :r!T<'·rcnts aux 
C()l'l'PS(lllll<hllle··~ é,·l!:tngérs Cll]l'C pnys r!e ]'[)lliilll. 

:~.-lP' l'nis diJ lr:1nsit rlr•s cone~ponoln.ncrs ;\ destin11.tion 
r1('~ J' :\'~ r·n rlr·lt'll''' ,],. IT11 11'1 p·1.;taln s >I! L i1 1~. iõlwrge de l'Ollke 
du ,,,,, .. "··:·i ·i•t", I<IIÍ li•: ·1·; t '"''' rl'::li'\'.111 ·!:i-'S•·rnent UiillS 
;:.:1 lll -...: .', \ 1C1), ! (·:~ 11 i r. •...: .1'1 )}' ru, j!Oll! l:tll·~{~8, ~'til.~ q !h' L' i\·_.: t.:J .\eS pui--.c.:pnt 
(:trr> i;il'·rirJlll'•·S o;! hril' norn1:1l dtl l'Cnion, 

1.--1.< q r,,., .!·.• !r:t sit <1~s catTCSJl"'id<~ner•:; ori~·inaire-' dcs 
]':lY" >'11 ·1 1".rs ,•._~ l'll·:i,•n 110 s<wt p:l:' :'1 L• cli ''';~·-· tle I'Oillcc 
dn p:1.Y': d1' dn~t 'l:l1i()n. t\·t OtrL~c d'..::ft•iLl~~· ~ ·n~ t:.tX 1_' de~ cor
re pn11<1 tH'•'· IJ'Ii lui ,;nnt livn\~s CII!Tlllll' c•n•l"l"'"'"ent ~fft·nn
cltir·.-.; il I. ''' ir'' Clll't'\'8!•0ll<hlleeR non ;,JJ'r:uwlii< ~ ; .. :1 rl«!Ii•l•HlU 
l:ti'ICr\';I!Tt•:••t·lri-s•·m"nL :1pplictble <hn.; son pi'OI>I'<' St't'l·icc anx 
''''~'":, ,j• ·il:~it r.- ;, rJ,·stin:d.ion dn p;1y:; ,r, ú p~·uvil'nnenl les 
Llilr·~ eu• t·r·st'""d:nw<'S, et I••:; C<)l'ICS]•C·ll•Jan•'<'~ Jllo-l!fll.,:Jmment 
an·ran··h ,., :111 dllltl•lf' •lo l'illc'lllll~;w•·f>, sans que la taxe pnisse 
d•'p:,.-,···1' ,.,.IJ.• 'l"i <·-·1 1"'1\'H<: Slll' lr>s •lOI'I'"·'P"'i'hiJ ., ~ n •li aifran
('1!:(. ,!('i. t· iJ·· lltlltl'~'. JiCii·l~ I'' IJI'igi!H~. 

G.-L s con""l•"ll·l;Jnrr>S r.;xí édil'l's d'un pays dr.; l'Union dan~ 
1111 l"'Y' <"lltleirPr.< de l'l'ni"n ct vil'e-yersa, par l'int.crméuinire 
d'un Olli•·e d•e l'Uni••ll, p••nvr•nt êtl'e trd!l'lllÍ-'CS, tle part et 
d'aritic, <·n Llt':p(:~hcs elo-r:<, si ce modo ri: tran~mi,.sion est 
a<lmi:-; d'un i'llllllllllll ar·l'·j!'(l par lrs omcr:s tl'origiuc et rlc desti·· 
JWlion •k; d ·p(:,•liPS, av<'<~ l':l;_;r·ó!IJ<'l1l 1lo l'Oilicc inlcrmédiaire. 

An.TICLE l:i 

Les l1n nt·~~ p:l.l'ties contract:mtes s'engngen t h pre11tlt'<: on à pro
Jlr'"l'' ;, lt·rl''' ló;.:islafm·"s respediYI':i ]('S mesurcs neeessaircs 
pour ptmiJ· ]'t·mploi fi·andulcnx, pour l'~lff1 anehio-ocmPnt de cor
respoud:tllccs, de timbrcs-posk contretldl~ on ayant dújit servi, 
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Elles s'ons''grmt óg;J.lement :\ prendro, ou :\ proposer it leurs 
lég-islatures rospectin•s, le> mesures néc.:ssairo~ p >Ut' inter< \ire 
et réprimPr les OíDI-cttions i'raudnleuscs rle fdll'icatio.''• vrnto rle 
colp1'rtngc <.lU d.i.<tri hution do vignottos ot ti mbt·e.s cn usage 
dans I·J set•vice do3 postr~s. contrefaits uu imitr>s de tello ma
niilt'e qn'iL; ptlurraient êtt'•J ~·onfuwlus avoJ les vigm·tte~ et tim
bres émis p<11' l'.\dlllinistration tl'un <lcs rnys a·lltér·:nts. 

lltHTICLE 19 

Le s;niee rlo.3 lottros et Loitcs av.'c valeur dé~laré', et cnux: 
desmandais <le postes, d~:s colis postaux, 1ks val<-ur8 :\ ro•2ou
vror, eles livrets d'itkntité, •lo3 ub0llllell1"lltc;aux.iour·na.ux, etc., 
font l'ul>jct <l':~nang-emerb particuli··r.> <)ntre l '" d':vors p:~.y~ 
ou groupe·; de Jli1Y' tle l'Union. 

AI<TICLE 20 

1.-Les :\dministt·ations p->stalcs <l•JS divers p1ys qui compo
scnt lTuion sun t compétent·~~ ponr ~rrêter d'nn r.;omnmn ac.~or·d, 
dans un Hc•glr>ment u'ex{~,·uti(ln, lo:Itcs !PS 1\lC'llll'C'.l d'c•t·unr etrlc 
déhil f]HÍ sout .iu<..:úes nóGe,sair<'~. 

2.-LPS ui{ft\reutes .\rlminbtra.tions P'~uvent, en OUÜ'<l, pren
<lr.~ entre elle,; les anan~tem('nt~ né2e:;saires an snj lides qucs
tions f]Ui ne concertor~nt pas l'ensemblo d.o l'Union. p lllrvu que 
ces arrang<llth'llt' ne o!ét'<•gerrt p:t'i it. l;t pré~ente Cunvc:rtion. 

3.-11 est toutelbis pormb aux A·lmini-;tmtions itttét·e.<s~es de 
s'ont0ndro mntu .. d}ement pour l'ad()ptiou de ta\e5 re 1uites d:t.ns 
un ray"n de 30 kilom:·tre.; . 

• \ItTI<':LE 21 

I. -La présento C'onvcntion ne pode point :~ltér·a.tion it Ia 
l<'>gi.,.:Ja.tion de ehaqne pay' dans tont CC (jllÍ n'e-<t I·:t~ pl\.•\'ll rar 
les stipnla!ion-< r•otrlonue; dans C<Jtte Convention. 

:2.- Ell· ne r.•,.:tt·eint )>.t~ le droit rle-; p:trtie~ co:r[m.:tlntes 
de maintPuir et rl•J concluro 1les tt·aités ainoii 'l'"l ,!.J mainté•nil' 
et ,\.étab!it· dPs union.< plus rostreinte,:, cn vun de 1<1 réduction 
l]p,; ÜtXP'' ou d•J tonto autre amólioratinn des rd tI ions po~talr·c'. 

ARTIC,LE 22 

I.- Est mnint •nn<J l'instit.ution,soni le nom de Brtr~an Inter
national de l'Union I'•Hti!O t:nivor~elll', d'nn Ollice centt•al (]lli 
lcmctiutme s•1ns I t hautil survoillance de I'A.Iministt·:~ tion 1les 
poste< suisses, d tlout les rr,\is ~out snpp.,rtés p:q· toute> lo' 
A'lrnini,tr:~tions <le lTnion. 

2. - Ce Bureau tlrmeur<.J ch 1rgé ,j,, rôunit·, <l · co·>J'dOillH'r, 
do puLiier ct de ,Jistribuer l€s rrnsoignerne!th de t·)1Jto na.ture 
qui intércssotlt le servico international des postes; d'émet,tre, ;, 
ht demande de' partks on caus,, un avi~ sur l0s r1ue5tions 



1486 Af.TOS 1)0 I'ODEII EXECUTIYO 

Jitigieuses ; tl 'instruire Ies demandes en modifica.tion des Actes 
'lu Congrcs; de nolifier los changemE>nts adoptés, et, cn général, 
de procéder anx études et aux tr,\vaux dont il f'Crait saisi dans 
l'intérêt do l'Union postale. 

ARTICLE 23 

1. -En cas de dissentiment entre deux ou Jllusieurs membres 
tle l'Union, relativement :i l'interprétation de la présente Con
vention ou i1 la responsabilité d'une Ailministration en cas de 
perte d'nn envoi rccomrnandé, la rtnestion en litige est réglé:.\ 
par jugement arbitral. A cct effet, chncune dt·S Administrations 
on cause choisit un autre memhre de l'Union q_ui n'est pas dire
etemcnt intéressé dans l'affaire. 

2. -La tlécbion dcs arbitt·es est donnee a la majorité absolue 
des YOÍX. 

3. - En cas de parta.ge des voix,lt\S arbitres choisissent, pour 
tt·ancher• !e di!Tt'•!•enrl, une autre Administration également dés
intére~sú · dans !e litigo. 

4. - Les dispositions du présent article s'appliquent éga
lement. á tons les Arrangements conclus en vertu de l'artícle 19 
précédent. 

ARTICLE 24 

1. - Les pays qui n'ont point pris part it la prtisente Con 
vention son :ttlmís á y a•lherer sm· leU L' demande. 

2. - Cetteadbesíon est notifiée, par la voie diplomatique, au 
tlouvernement de la Conledél'atíou Suísse et, par ce Gouverne
ment, ;\ tou,; les pays tle l'Union. 

3. - Elle e•nporte, <le plein tlroit, ;1ccession á toutes Ies 
clauses et admission tt tous les avantage,: stípulés par la pré
sente Convention. 

4. -li appartient au Gouvernement de la Conf',dt',ration Suisse 
tlt' tléterminer, d'tm commun accord avec !e Oouverncment du 
pay;; inlci'.'"Só,la part contri buti \'e de l'Administration de ceder
llÍ('I' pay~ dan~ les lbisdu llU!'f\an intnrnationa.I, ct, s'il y alieu, 
los taxes á perccvoír parc.,tto Administration cn conl'ormité de 
t'arlicie lO préc(·dent. 

ARTICLE 25 

l. - Des Cong• i·3 de plúnipotentiaircl'! des pays coniractants 
ou de simples Conf'él'ences administrativas, sdon l'importame 
rles f]nestions a résoudre, sont réunís loJ·sque la demande en est 
faito ou appronvéc par les denx tiers, au moins, des Gouverne
ments ou Administrations, suivnnt le c as. 

2. - Toutefo!s, un Congri·~ doit avoir lien au moivs tons les 
ein'l ans. 

3. - Ulw.quo J);l:YS peut se fairo reJ.résenter, soit par un ou 
plusieurs délegucl~, soit pr la délégation d'un antro p<1ys. :\!ais 
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il est entendo que Ie délégué ou Ies délégués d'un pa.ys ne 
peuvent être chargés que de Ia représentation de rleux pays, y 
compris celui qu'ils représentent. 

4. - Dans les délibérations, chaque pays dispose d'une seule 
voix. 

5.- Chaquc Congrês fixe le lieu de la réunion du prochain 
Congrà;;. 

6.-Pour las Conférences, les A1lministrations 1b:ent le3 lieux 
de réunion sur la proposition rlu Bureau International. 

AI~TICLE 26 

1.-Dans l'intervalle qui s'écoule entrA les réunions, toute 
Administration des post<:s d'un pays 1le l'Union a le droit 
d'adresser aux autres Arlministrations participantes, par l'inter
médiaire du Bureau International, des propositions concernant 
le régime de I'Union. 

Pour être mise en déliberation, chaque proposition doit être 
nppuyée par au moins denx Administrations, sans compter celle 
dont la proposition émane. Lorsque le Bureau International ne 
reçoit pas, en même temps que Ia proposition, le nombre néces
saire de déclarations d'appui, la pt·oposition reste s~ns aucune 
suíte. 

2.-Toute proposition e3t soumise au procédé suivant : 
Un délai de six mois est laissi:i aux Administrations 1le l'Union 

pour l'xaminer les propositions et pour faire parvenir au Bureau 
lnternational, Je cas echéant, leurs observations. Les amende
ments ne sont pas admis. Les réponses sont réunies par les 
soins du Bnre 1u Intornational et communiquúes aux Adminis· 
trations avec l'invitation de S9 prononcer pour ou contra. Celles 
qui n'ont point fait pnrvenir leur vote dans un délai de six 
mois, à comptPr de la date de la seconde circula.ire du Rureau 
Internationalleur notitiant les observations apportées, sont con
sidéréos commc s'ahstenant. 

:l.-Pour dcvcnir executoit·cs, les propositions doivent réunir, 
savoir : 

1", I'unanimitú dos sutfrages, s'il s'agit de l'addition do nou
velles dispositions ou do la modific:ttion des dispositlons du pré
sent articlc ot des articles 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 15, 18, 
27, 28, et 29 ; 

2", Ies deux tiers •les suffrages, s'il s'agit de la modification 
des 11ispositions de la Convention autres que celles des articles 2, 
3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 12, 13, 15, 18, 26, 27,28 ot29; 

3", la simple majorité absolue, s'il s'agi ~ de l'interpréation 
des dispositiom: de la Convoution, hora le cas de litige p1ovu it 
l'article 23 prúcédnnt. 

4.-Les résolutions valablcs sont consacrées, 1lans ll's 1leux 
premiers cls, par une déc!cnation lliplomat.ique, que !e Gouver
mment (le la Confédération Suisse est chargé d'établir et de 
transm:3ttre it tons les ClouYernementsdes pays contractauts, ot, 
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dans 1e troi~ieme cas, par une simple notification dtl Bureau In· 
ternational it toutes les A'lrninistrat.ions de l'Union. 

5.-T.mte mo lifi·~ation ou ré::;olution adoptéa n'est exécutoire 
que trois mois, au moins, apr63 sa notificatlon. 

ARTIC"LE 27 

Sont consiilérAs comme formn.nt, pour l'application lles arti· 
eles 22, :!5 et 2ü précédents, un seu! pays ou une seule Adminis· 
tration, suivant los cns : 

1", L'e1•semblo de~ colon'es allemanrl.\S ; 
2", L'Empire de l'Inde Lritannique ; 
3'', Lo Dominion du Canadá ; 
4•, L'ensemule de:; colonies lJritanniques de l'Australasie; 
5", L'ememule de toutes lcs autres rolonies britanniques; 
6", L'ensemble des co!onies danoises; 
7", L'ensemble des colonics espagnoles ; 
8·•, Les colonies et protectorats français lle l'Indo·Chiae ; 
9", L'en~emhle dcs autrcs coloniPs françahes ; 

lO'', L'ensemble des colonics néerlandaises ; 
ll0 , L'ensemble de> colonies portugaiscs. 

Ar.TICLE :28 

La pt•ésente Convcntion sera mise i1 exécution de I•r janvier 
1R9ü et demeur~Jra en vigucur pendant uo temps indéterminé ; 
mais chaq ue pal'tie con tmcta.ntc a. le droit de se retire r de 
l'Union, moyenuaut uo a.vertissement donn:i une année á 
l'av:l!1ce par son Gonvel'!lemont au Gouvernement de la Confé· 
dération Suisse. 

AltriCLE 29 

1.-Sont abrogérs, i1 partir dn jonr de la mise it exécution 
de la pr·esente Conveution, toutes 1es dispositions des Tt·aité;:, 
Convl'ntions, Arrangements ou antros Aete,; conclus antérieure
mont. ent1·o le,; rliver.; pn~·s ou Administralinns, pour autant 
que <:c,; dispo::;ii,ions ne ser•de11t pa~ conciliablei! avec !e,; termes 
tle la présent·.• C l:weulion, ot Eans pt·ójullice des tlrvits réservés 
par l'at·ticlH 21 ci·des:ius. 

2.-La presente Convention sera ratifiéc aussitôt que faire Sd 
pourra. Le,; actes de Ntification seront échangés á "Vashin· 
gton. 

3. -En foi do qnoi, los Plénípotcnti:l.l'es des pays ci.flessus 
énumcré.; ont signú la (Jrésente Convontion it Wushington, Je 
quinze jnin mil huit cent quatre·viogt-dix-sept. 

Pom l'Allemngne et !es Pro- Pum• la Bosnie-Herzégovine: 
toctorats Allemands: Da. KAMLER. 

Ftn-TCII. Pour le Brésil: 
NEUMANN. A. Fc•NTOURA XAYIER, 
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Pour la Républi'1ne .:\Iajeurc 
de l'Amériquc Centi'ale: 

N. BaLET PimAZA .• 
Pour les E'bts-Unis d'Amé-

riqne: 
GEORI;E S. BATCimLLEIL 
EoWAIW RosENATEIL 
JAS. N. TYi'iEit. 
A. D. BROOICS. 
N. ~I. H A ZEN. 

Pour la République Argen
tine: 

:\!. GARCIA M:i!l!OC. 
Puul' 1' ,\.utriclle: 

iliL NEUB.\ t:ER. 
liABBEHGRR 
STIURAL. 

Pour Ia Belgique: 
LICII'l'h~R VELDE. 
STERPIN. 
.\, LAMRIN. 

Pour la Bolivie: 
T. ALEJANDflO SA['I(TOS. 

Pour Je Danemark et Ies 
colonies danoises : 

C. SvENDSEN. 
Pom· la ltépubli'1UC Domi

nicaine : 
Pour I'E'gypte : 

Y. ~ABA. 

Puur l'E'quateur : 
L. F. CARBO. 

Pour l'I~~p:tgne ot lcs CII!O
nies o,;p;lgnoles: 

ADOLFO RozABAL, 
CARLOS FLOREZ. 

Pour la France : 
:\:'lSACLT. 

Pour les colonhs françoaises : 
Eo. D.\L)IA~. 

Pour la Gran,Je-Bl'etagne et 
diversos colonies britanni•]UOS: 

s. vVALroLE. 
li. 13UX1'0N FORIII.-\:\', 
C. A. Iü:-~G. 

Pout· l'lnde britanni•JUe : 
li. M. KI,Cll. 

l'om·Ios colonies br-i tann iqnes 
de 1'.\ustmlasie : 

. JOIIN GAVAX DPFFY. 

Pour la Bulgarie: 
lv. STOYANOVITCl!. 

Pout• le Chili: 
R. L. litAtudzAVAL. 

Ponr l'Empit·e rle Chine: 
Ponr h ltcpu1,liquo de Co

Iombie: 
CLL\IACO CALDERO:--í. 

Pout· I'Etat liHI~.-~pendant du 
('ongo: 

LICHTER \'ELDE. 
STERPll\;. 
A. LA!>WIN. 

Ponr le Royaume de Coree: 
CIIIM Po~l YE. 

Ponr lo CüLONEL Ho SA:\:(; 
1\lrN: 

Jon:-1 \V. HOYT. 
JOIIN \V. I!OYT. 

l'onr la ltépubl i•]ue de Custa
Rica: 

J. R. CALVOS. 

Pour la Gri•cr, : 
ED. HOIIN. 

Pour le Guatemala 
J. NoVELLA. 

Pour la Républil]Ue d' Ilafti 
J. N. LEGER. 

Pour Ia R•jrubliqne d'Ho,wai: 
Pour la Hongrie : 

l'IEIWE llE SZ.\LA. y. 
0. l>E IlEN~YEY. 

Pour l'ltalie : 
E. Cl!IARADIA. 
G. n. VINCI. 
E. DtêL:\IATI. 

Pour le Japon : 
KENJIRO Kü~IA.TSU. 
KWAi'iKICIII YUKA \V\, 

Pour Ia Itépublique ,[c Li~ 
bél'ia: 

CnAs. IIALL Ao.urs. 
Pour lo Luxembonrg: 
POUR MR. liA VELAAR : 

VAN DER VEE:\'. 
Pour !e l\Iexiq uo : 

A. M. C!L\VES. 
I. GAitFIAS . 
l\I. ZAPATA- VEle\. 

Ví 
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P<~\ll' Ir- Cnn~tla : 
\V~r. \Vnrm. 

P<~lll' ~~~ enlonies lJritanni<(ne-; 
ole l'Afrir[11() rln Sud : 

8. ll.. FRENCII. 
SE:'\CER TüDD. 

Pour l'!~lat lib1·e ,ror~n:;e: 

p, •m· ! · 1 •:wac.m~ y: 
• J• 11'< C: l'l·. \LI I:T. 

J'nut~ i::) P:l,ys-B,ts: 
J'n•·1: \Úl. l!.\YEL\c\1\: 

v·.\:"! DER \'r.;EN. 
V \S lli•:Il \'EE!'i'. 

l'••ur ! ·s coloni ·s néerlnu
'hisr~' : 

Jnu~. J. PERK. 
Ponr h Pérou: 

}\ LI\EllTO FALCON. 
l'onr l:t Persr;: 

!\luv.\ ,\ u:-;; \Gl!I Err.\:->. 
r-:! >-TECI!.\ lWL-VF.Z.-\1\Ell. 

P<•ur Ir P<~rtug:il et le~ ro
htniP:-.: p:•r!ll:~:ti~es: 

~.1'\'TO·TI!YHSO. 
P0nr ]." Roumanie: 

C. Cnmu. 
lt. PI\EflA. 

Pom· la Rmsie: 
;.: l~V \STI.\ NOF, 

Pom· lc :'l!ontén<'·gi'O : 
Drt. i'IEUDAUEit. 
li.\DBEf\1\Elt. 
SnBnAL. 

Por la Norv,·,ge : 
Tnn. liEYERDAIIL. 

ronr lo. Serbie: 
PIERRE llE SZ.\LAY, 
G. DE HEN'>YEY. 

1'•'111' k J{nY<1UllF\ ele Siam • 
I:S\AG. Tuw:-.;sE:'Io 

S~llTH. 
I\m e la Ré pu lJliq ue :-.: U<l

/1. ft·ie;tiJl(\: 
[~,,_,c VAN 1\LriiEN. 

l'Olll' 1:1. Sni•<l(': 
F. li. SCTILYTEl\N. 

P01ll' h Suissc: 
.[. TI. PIODA. 
A. STAGEI:. 
C. DELES,:ERT. 

Pnur Ia. ltégencr~ de Tunis: 
Tllll::BA J1T. 

I'.>nr l:t Turquic: 
Mo r::lTA!'IL\. 
A. FAill\I. 

Pour l'i'l'nguny: 
PRUDK'\CIO DE MuR

Gno:--:no. 
Pour lcs Etats-Unis <le Ve

noztw la : 
.Jo,1:; Al'\DRADE. 
ALEZAl'\DRO Yn.\RRA. 

II 

PI:IJ'I'iii)I]JJ·: IT\.\L 

,\u mnnwnt olcl procótler :\ la si::;na.ture de~ conventions arrê
tées par lo Congri•s Postal l:niversel de Wa<-ltington, ks pléni
putcntio,i t·e,; sous:iignós sont con venus do ce qui suit : 

I 
11 esl pris acte de la dóclaration f<tite par la dólL•g:~ tion bri

tannique an nom de son GouvernNnent et portant qn'il a cédé 
aux cobnies et protecto!'ats britanni']urs de I'Aft•ique cln Sud 
la voix que l'article 27, 5" tle la Convention, attribue a «I'ensem
bles de toutep los autres colonies bl'itanniques». 

n 
En <lél'ngation i1 la <lisposition do l'artlcle G de Ia Convention, 

qu! fixe:\ 25 cenlimcs au ;'lrt.~:i·IIUm lc droit de rccomm ... nd[l.tion, 
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il est convcnu que Jeg Elats ltors tl'Eumpe sont autorü.és i1 m:tin 
tenie ~a m.tJ:i,>um iL 50 centimcs, y compris la délivran~.· d'un 
lml!etin de dép,)t á l','.XJlL'I item·. 

!li 

En dérogation aux dispo~itions de l'article 8 de la Comention, 
i! est convenu que. par mesnre de transition, lcs ,\dminish·a
tions des pays ltors <l'EUJ'O,le rlont lrt ]{~gislrttion cst f:.0tuell•'mmlt 
contraíre au príncipe de la responsabili tt\, comE· r \'!'11 i b fa
culté <l'ajonrner l'application de cc príncipe jusqu·:~'l .ic1;r oü 
clles :lm'ont pu obtenir <l!l Fouvoir Législalif l':~uhri~ation de 
I'introLlniJ e .. Jns<1u'i1. cc momenl, los nutres Adn:inLtri'lioJJS 1!e 
!Tnion no font pas nd:;trcin(PS i1. payer 'lllC indcmnitu pnm' la 
pertc, Jans leur3 sorvkes rcspcctil's, d'en\·uis rc,~ommanüt;s ir. 
destination ou provennnt ,[esiliLs pays. 

IV 

La ltópultliqur' DominicRine, qni fait partio ,.Je l'Union F·)ctale, 
ne s'étant pa~ fnit ~'''Pi'l'~r·nl.cr n.u Cnng-ri·s, lo prot.ocolle lui 
reste ouvert. pour :Hllu':rer anx ccnventions qui)' ont él · r·ou
cluns, ou seulement á !'une ou h !'antro d'entre ulles. 

Le protorotle rcst• ''galement onvert en fa.Ye::r de: l'Empiro 
do C hino, dont les déli•gués an Congres ont déd:: ré l'intentiun 
rle co pay,; d'entret' dans l'Union Posbl: Universelle ,·, partit• 
r1'uno date i1. tixr•r ultél'ieur,,me::t. 

11 deme•tro :1ussi ouvc:·t ;, Ét:: t Libro d'Ot·ange, rlont lo rc
présentant a manifr•st(• l'intcntion r1cco p::ys ll'adlté:'cJ' i1 ITni·m 
Postale Univers•llc. 

Lo pro toe 'li e demeure onVPrt '·n fa vem' de' pays dont los r.:
présentmts n'ont sigt:e aujourd'hui q11e la Convcntion p:·inci
pale, ou un certain nomb1·e senlemr:nt dos conventions arr(:tées 
p:u· le Congrà3, :'!. l'elfct de lenr permettre d'adhérct' aux autl'es 
cmn·entions signées ec jour, ou :'r l'une ou l'au t r· rl'enlr0 
clle~. 

YI 

Lcs adhésions prúvues it !'llrticle IV ci-~,•ssus Jevrnnt ôtre 
notitlées au Gouvernemcnt tles Et::ts-Unis <I'Amériqne. par les 
Gou vcrnements respectif~. en la forme diploma tique. Le rlélai 
qui lcnr est accor.lé pour cctte notification cxpirer., le p-2mier 
octobre 1898. 

YII 

Dans !e c,ts ou nne 011 plusieurs eles partíes coutr:wtantes aux 
conv mtions postales signées aujomd'hui :\ \Vashington 11c r.1-
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tilki .: :r-n t pa~ !'une on l':!Utl'<1 rle ce-: conve11tions, c ~tte con 
vcntic•n n'ett scra pas moins vahlblc p:m1· lo:' l~tats qui l'auront 
r::di tlée. 

En ,,,j ele quoi, les plénipotenti;lire3 ci-t1essus <'nt dressé lo 
préw~nt protocolle final, qui ;~ura la mê:ne torce et la même va
leur que 'i se~ <lispositions úlaient insérées da.m \t) texte même 
de~ coaventi,ms anxquclles il se rapportfl, et ils l'ont signt'l en 
un (·X,"l'pl:•irc qui rcster'aL!t'·posé aux Archivcs du Gouvernr.
n:ent , le> Et;t' s- U n is r\' Améri'Jllll et Llon L une copie sera remi se 
;,_ cln•1uo p:utic. 

F:út ;, \\',\shin::;ton, !c 15 .iuin rle 1897. 

I'·Jlli' L\ i le<nal!lHl ,•[ lcs pro
lectr;:'l\ tg all•llllDllttS: 

Fl{ll': C i!. 
~\ l·T.\1 \:\:\. 

\'->m· la. Répnblique M<~jl'nl'o 
de 1'.\mét•i,IHe Centrale. 

~;. l·h<LET PERAZ \. 
Punr ld Etats-Unis ü'Amci-

rirtne: 
r·;J-:,)1\I:r. S. ll.\TCIIELU.n. 
l~~I>\V,\i:if J~O:-;ET~\-A'l'EP .. 
l.\'. >\i. TY~mr:. 
:-::. ~1. B::OOKS. 
. \. r· r: I !\zrc:--;. 

l ·,,,ll" b l~épabli·1UC ;,_en
linc·: 

.il. •i.\r.CL\ Mt~f(''l:. 
P.>ur l'Autriche: 

Dr:. :-lEU!: \L'EI:. 
I L\BP,El;(~FR. 
t:TlBIL'.L. 

1-'•:J< ltt Hc>l;;'iquc: 
I .tCI!1TE" !c!.DI·:. 

S rEI~l'lN. 
_\. LA:>tm:--:. 

p,J11l" ::t [\<J\ivie: 
T .. \LEJ.\NDi:O SANTO.'!. 

i-=\,'J!' L1 H~lsni(J~lierzég-;__)\'it'!e: 
DI:, 1\.\"LEl~. 

p •Ul' lo f·\t'<;Sil: 

"\. F<•NTOUlA. XA.Yl8R. 

!'J!tl·l'l~op·tc'il•) ct lcsco[,_•nirs 
e.~il:l.·..;no!es : 

. .\IJOLF0 nozAll.\L. 
C,\[1J,O.~ FLOJ\E! .. 

Pour la flulgaric: 
[V. STOY ANOY!Til. 

Pour le Chili: 
!L L. hL\RlL~t:AVAL. 

Pour l'Em['it'o de Chine: 

Pour la. Rólmbliquo de Cr!
lombic: 

Cr.Jl\IACO CA LDERON, 
Po:1r l'Etat Iud,\pl·ndant du 

CtHlgo: 
LJC!ITER YELT>E. 
STEltPI:"-1. 
A. LAMBI:-! • 

Pour 1<' Rovaume 1\e Coree: 
CmN p,;~r YE. 

Pour le COLONEL Ho SA!'W 
i\lrN: 

J OIIN \V. Il<WT. 
JonN \\'. lluYT. 

Pour la ltepnlJI iq ue tle Costa
Rica: 

J. B. CALVO. 
Pour le llanemark ct lcs co

lon ies danois0s: 
C. SV8ND'iE:-!. 

Pour la Républiquc Domini
caino: 

Ponr l'l~_c;yptc : 
Y. SABA. 

Pour l'Eqllatcur: 
L. F. CA!WO. 

Pour l'ltalie : 
E. {;I![,\[t.\DI \. 

u. C. VTx•'l. 
E. DEL.\1.\TI. 
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Pour la France : 
ANSAULT. 

Pour le~ colonics françaises: 
Eo. DALMAS. 

Pour la Grande-Bretagne et 
diverses colonies hritanuiques: 

S. \V ALPOLE. 
H. BuxToN FoRMAN. 
C. A. KING. 

Pour l'Inde britannique 
H. M. 1\Iscn. 

Pour les colonics IJritanni
quea de l'Australasie : 

JOIIN G A V AN DUFFY. 
Pour lo Canada : 

\Vu. \VAITE. 
Pour les colonies britanni

que de l'Afrique du Sud: 
S. R. FRENCII. 
SPENCER Tono. 

Pour la Greco : 
Eo. HonN. 

Pour !e Guatemala : 
J, NovELLA. 

rour la IV!publique d'll<tit"i : 
J. N. LEGER. 

Ponr h République d'Ha\\",l.i: 

Pom· la Hongrie : 
PIERRE DE SZALAY. 
0. DE !IENNYEY. 

Pour la Pcrse: 
MIRZA ALINAGI!I KI!AN. 
Mu~TF.CIIARUL- \"ERZAIU~I!. 

Pout• Ie Portugal et les co
lonies portug;tises: 

SANTO· Tl!YRSO. 
l'our la Roumanie: 

c. Cnmu. 
R. PREDA. 

Pour l<t Russie: 
SEVASTIANOF. 

Pour la Serbie: 
PJERRE SZ.\LAY. 
0. I> E liEN:\'YEY. 

Pour !e Royaumc <lo Siam: 
IsAAC ToWNSEND SMITII. 

Pour la lUpubliqne Sud
Africaine: 

ISAAC VAN ALPIIEN. 

Pour le Japon : 
KEN.IIRO 1\.0MATSU. 
KWANKICIJI YUii:AVA. 

Pour la Républtque de Li
béria: 

C!IAS. HALL ADA~.IS. 
Pour le LuxemboUI'g: 

POUR Ma. HAVELAAR: 
\"A;-;- DER VEEN. 

Pour le Mexique : 
A. M. CHAVES. 
I. 0ARFIAS. 
1\1. ZAPATA-VEK\. 

Pour le :\louténégro : 
DR. :i\ElJBAUER. 
HAnBERGER. 
STIBRAL. 

l'our la Norvt~ge : 
Tr!B. HEYERDAIIL. 

Ponr l'Etat Jibre d'Orangc 

Pour le Paraguay : 
JOI!N STEWART. 

Pour les Pays-Bas : 
PoUR :\IR. HA YELAAR: 

V AN DER VEEN. 
YAN DER VEEN. 

Pour les colonies né:rlan
rlaises : 

Jong J. PEIUL 
Pour !c P0rou : 

ALBERTO FALCOi\". 
Pour la ::>uMe: 

F. H. SCIIL YTER:':. 
Pour b Suisse: 

J. B. PIODA. 
A. STAGER. 
c. DE.T"ESSERT. 

Pour la Régence de Tunis: 
TU!~BAUT. 

Pour l<t Turq ui e: 

MousT A PUA. 
A. FAIIRI. 

Pour l'Uruguay: 
PRUDENCIO DE MUIWUIOXDO, 

Pom les Etats-Cnis tle Ve
nezuela: 

Jo~É ,\:\'DRAl>E. 
ALEJANDRO YBARRA ,. 
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III 

HEGLEMENT DE Dii:T AIL ET D'ORDRE 

Pow· l'executioa de l ~ Con11ention conclue entre l'Ailernagne et 
les Protectorats Allemands, la /lepulJlique Majeure de l'Ameri
q"e Centmle, le:r Etats-Unis d'Amerique, la République Argen
ti,;e, rAutriche·Hrmgrie, h Bclgiquc, la Bolivie, la Bosnie-Her
.:;,·!t"t'':ne, le Bl"ésil, la Bul_qarie, le Chili, l'Empire de Cltine, la 
Rdp~·btir;tu: d·-' Col•Jmbie, l'Et •t hufepewlant du Gongo, le Royau
?il·: de ( 'o1·c1e, la République dJ Cost,-Rica, le Dmtemark et 
les Culon ies D,moises, la Republique Dominicaine, l' Egypte, 
l'E,1uate•o·. l'Espagne ct les Colonies E.<pagnoles, la F1'at1ce, les 
Colonies F1· · nçaiscs, z,~ Grandc-Bretaunc et diverse; Colonies 
Bi'itmmiqucs, l'lnrfe Br'itanuiqne, les Colonies Brit r,nniques 
d'A.ust1·atwie, le Canada, le; Col011ies Brita:miques de l' Afrique 
,;11 S!!d, z,, G1·ece, le Ouateiilata, l~ R• 1pt~blique d'Hai'ti, la Ré· 
]Wbli'Jl''-' d.'Hawai, l'ltalie, le Jupon, la Répttbliqu:J de Libéria, 
le Luxeml,o<'I'!J, le Méxique, le 1liontenegro, la Nort:ege, l'Etat 
Lil]1·e d'Orange, le Paraguay, les Pays-Bas, les Colonies Neel'• 
laHrla•:ses, le Pé1·ou, la Perse, le Pvrtugal et les Colonies Portu· 
!J • 1s<'s, la n.,umanie, la Russie, la S:rúie, le Royaume de Siam, 
la R,'pul.Jlig' ·e Sud .. Africaine, la Sue r/e, la Suisse, la Régence de 
Ttrnis, la 1'!H'(lHie, l'U ruguay et les l~'tats- Unis de V énd;w:la 

Les soussignés, vu 1'article 20 do l;~ Gonvention postale uni
verselle conclue à ·washington le 15 juin 1897, ont, au nom de 
1eurs Administrutions respectivns, arrêté d'un commun accoru 
les mesures suivantes, pout' assurer l'éxcwtion de la dite Gon
vention. 

DIR!:;cTIOZ'I l>ES CORRESPONDANCES 

1.-Chnque Administration est oblig!ie d'expédier, par Iea 
voies les plus rapides dont elle peut disposer pour ses propres 
envois, les dépêches closes et les correspondances it découvert 
quilui sont livrées par une autre Administration. 

2.-Les Atlministrations qui usent de la fncultú da perccvoir 
des taxes supplémentaires, en représentation des frais extraor
dinair•~s afféren ts à certaines voies, sont libres de ne pas diriger 
par ces voies, Iorsqu'il existe d'autres moyens tle communica
tion, celles des correspondances insuffisamment atfranchies 
pour lesqnelles l'emploi tles dites voies n'a pas été réclamé ex
pressément p;~r 1es envoyeurs. 
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Il 

tCIIANGE F:>! DJi:l'ÊCIIES CLOEES 

1.- L'échange de~ correspondances en dépôches clrses, entrn 
los Administratwns de l'Union, e"t rt:•glé d'un commun accord 
et selon les nécessités tlu ~crvice entre les Atlministr-ations en 
causo. 

2.- S'il s·agit d'un échange á faire par l'entremiso 1l'un on 
<le plusic:Jrs pays ticrs, l•2S Administrations de ces pays <loivent 
en être préveuues en temps opp~>rtun. 

:3.- ll cst, d'uilleurs, ol.Jligatoire, dans ce dernirer ras, do 
formcr 1les dépl~ches dosG~ toutes les fuis qne \e t'c'mht·e des 
corre>poudancGs cst de nature it eutravet· les opén.ti•.,ns d'nne 
Administration intormét!iaire, d'apres la déclaration tle cottc 
Administration. 

4.- En cas de changemont dans un service d',··.elt:mge eu 
dépêc!tos clo~es établi entre <1eux Administrations p:tr l'untr<~mi"e 
<l'un ou de plmieurs pays liers, l'Adminbtration qui a provoqué 
lc clt:tngement en donne couuahsance aux Admillistr:üions eles 
pays par l'entremisc úesquels c••t óchange s'olfectue. 

Ili 

Les scrviccs extraor.linaires do l'Union, donnant 1 i cu i~ des 
frais spóciaux dont la lixat.ion est résorvée, par l'al'ticle 'l de la 
Convcution, i~ dos arr:mgements entro los Admini~trations 
intéressóe:!, son t ex c! Ui' i vemt>nt : 

i", ceux qui sont entrotonus pour le transport ter•ritoriaJ 
accéleré <1e la Malte <li te des Inc1e"; 

2", cciui que l'Administration des postes 11es Etats-Unis 
d' Amériqne entretient sur son torritoire pour le tra.nsport dos 
•lépêches closes entre l'Ocr',an Atlantique et l'Océan Pacifique; 

3°, celui qui est ét,tbli ponr le transport des dt'•pêclles par 
chemin de fer entre Cololl et Pnnama. 

IV 

FIX/I.TIO~ DES TAXES 

1.-En exécntion dcl'article lO della Convention, les Adminis· 
trations des pays •le l'Union, qui n'ont pas !e tranc pour unitó 
monétaire, pet·çoivent leurs taxes d'aprt'ls les équivalents 
ci-dessous : 



PAYS DE L'UNION 

..\laurice (ile) et d•~pcn•bnres 

CllYI're. 

C'eylan. 

Znazil1.1.r et Af'L iqne orientaiP-

P.1.iti 

,Jfill!lfl f • • • • .• . • ~ 

t•;!•!J~H .. i;;to'~Jpr-.'\1"'~' ~tilt~ll·tr." 
1 ..... \h.~t~a ..... 4 ·• ,.;,,., ~ 1 j;; "' 

•• 1 '. • • 
}. ' . . ~ 

\feXÍ!JilC 

:\Iont•~négro 

:'oiorv<\!!f' , 
,~,. .. ~~~,. ... , .. 

AO,TOS Il!J PODER EXF.CUTI\"0 

25 centirne3 10 centimes 

1S ceHtS:tle roupic. S t~ents•Jo ronpie. 

2 I•i:l&t.res ou SO 
i•.1.f:1S 

i püu~tre ou ·'10 
paras 
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5 contimes 

cents de roupie. 

'~ l'·:nstre c.u 
p:1r.'\S. 

20 

t:> rents de ronpie. G rent~ de ron1Ji':'. ,, ce!lts th~ ronpie. 

I 

·i 

2 ~; pene e • 

5 centavos. 

~) centaV•J s 
:)iastrP. 

,.;wt'\' ~oi.~~~\!''( \ ~ . 'l·-·, rr: ~ . 

• :j'\ ~ ~:~~:v:,": 
• tO s.JI•h , , 

;120 üre;·'<•f)~;!' 
•;·10:::. 

.I 
'I 

de: 
.I 

' I 
'I 

I 
I 
; 

I 
r ·~\ 

penny. 

2 centr~vos. 

2 ce11 ta v o~ 
I•Ül.~tro 

2 ceut:~ 

1 .1l1Il[l. 

5 eolrll 

iP ";~f~!:., 

1~ pcnny. 

·.1~ '·i"· ·c 
ccntnvo. 

d('! í_: c n tn. v o 
l'ln~tl'a. 

cent.' 

~nnn. 
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PAYS D': L'UHION 25 centimes 

T~~J'I"itoir~ I]~ C::tlllfH"t)nn, Comp~gnie ele 
la ~·lun~IIP-tillin,; ~. Territoire tle Tog11~ 
T;orritoir.:! d·· 1· \l't·i,JHP d11 .'nrl-Ouest, 
Teni!nitf! df" I .\(ri•JUr> ot·icnbl•·: Ter· 
ril•Jil''' dr~s Jl,·~ ·d n:-:h~tll • 20 pí'ennig • 

·"'t(ih~~ • .uJ,)Jli" .... d~·~"':··r·s: 

>I ) I • ' ' ' ' " l • ~ ' 11 I 

" 

I. jQ t'Pitl:l\'\1<:!. 

: 10 kr."l!zor 

, \ jl IJ ;·( .,; 

i 
i 

~ \ 

j,.,_ 
~ J ""' J 

:I ~o 

1'·'11~-:;: 

•••J•)n • 

,·en'.av.__-~. 

,;rc. 

I "'·1 ~~f:j:. 
, C•'ll\ 

10 ce•ttimcs 

. i 2 f'r-n t~ 

! ·! ~~entav~l~. 

• \ :2 (~(~ntrso~. 
:! :~rl 1 ,~~'/.'i~'~!'':. 

2 cr~11tavo~. 

i O ·'!·e •. 

:I 
·I 
' 

' 

5 centimes 

2 centn.vm~. 

2 centavuR. 

'1 k1·enzer .. 

centaveo. 

·l !i -~•ri(; 



:!.-En c 18 de changcment du sysU~me monétaire dans l'un dcs 
pnys Sllsmentionn.·., 011 de motlification impori.ante dans L1 valeur 
de ~:t mnnnaio, l'Arlministl'atiun ''" ce pays rluit s'cnlewtre avec 
L\dmillistration ,Jes po~tes omis.si'S pour modilier los ,··quivalents 
ci-dcssus, il appartient it cctte dcmiúre Administration de faire 
notifier la modi!ication :\ to11s los nutres Oflicos do l'Vnion 11ar 
i'inkrmédiaire 1lu Bureau Internatio11ai. 

3.- Los fr;~ctions monétaires résultant, soit du complément 
de t:1xo :tpplicable anx corrospondances insuffisamment affran
chies, snit de la fix:1tion d,;s taxes ile? currespollilunces éclmug,·.,,::; 
a v•·c !e.> t'::tys ,-.trangei':i h l"Unio;J, Cl11le la combirmison tles ütxes 
rlc> lTnic·ll avcc le:l ~r:rt:t\C'l pr(ll ue3 par l':trtkle 5 do la ('on
vention, pcul"ent ôtl'e al'J'ontlies p:1r los ;\([,rJinbtrati,ms qni cn 
eiTe<:ttFJ11t la pcrcoplion. Mais la sommo ir ajouter de co cli<'l' no 
pr-ut, •Lws aucun ca~, oxcóJer h vaieur· d'un viugtii·me rle l'r:mc. 
(ciuq cen1imeB). 

v 

ti t•st :ê:lmi,:, par mes:1ro d'excnplion, que les Et;tls qui, it cause 
de lorrr ró:.(inro illtclrieHI', no [H·un·nt ad<1ptcr le t.yp · tlo poids 
dt;cimal J!idriquc, ont 1;, facultti tl'y snb;-;tituc•r l'once aroir du
pois I:!H,.,,.;; grammes) Cltas~imiiant une dcmi·once ;\ 15granun"s 
ct ilrux <~nces it 50 gramme~. ct tl't\lever, ;m u8soin, la limito du 
pnrt ,;,np!e de~ journ:cux :\ qu:ttro ~tnce,:, 1nais "ous la condition 
expns;<_, IJlH', 1hn~ rr der·uiL"' C~$, !c prrt t1es jonrnaux 110 soit 
pas inf,··I·i,~ur it 10 centim1!~ ct qu'il mit porr;u un pJrt onticr par 
!1\llll(;ro do junrnal, alors mô;:Je qrte plii-.:ieurs .i·Jur·naux se tl'ou
vemi._:Jl c groupés <laus un même onvoi. 

VI 

TD! HllES-l'OSTiê 

1.-Los timbres-poste, représentant los tax ~s-typos de l'Union 
ou leur óquiyalcnt tlan' la mounnie de cha<Jue pays, sont coufe
ctionni•s autant que pussible dans lcs couleurs suivantes: 

Lc~ limur<>s d<· 2:J ccntim~s nn llldl fonc.í; 
» >> » I O » en ruuge ; 
» » » 5 » en vort. 

;!.- L"s tilllbres-poste doivent pnrler sur lonr face l'inscri
l'tion tle lavaletrt' qu'ils repri~sontent efl'ectiY<'lll•mt pout' l'affr::m· 
<'h is-.:.:nren t. il<'s cor·r,•sponda n<'C'S d 'apre-' le tal.Jleau des équivalcn ts 
in~ért\ ;, l':nticle IV précédt·tlt. 
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VII 

COltRESPONDA:\"CE A VEC LES PAYS ETllANGERS A r,'UNIOX 

Les Otlic.JS ele l'Union, f111Í ont (les relations a voe des pay~ étr.tn 
gers i1 l'Union, fournissent aux aulres OIT!ces de l'Union Ia liste 
de ce~ p:1.ys avoc les iwlications suivantes: 

1". frais de transit marítimo ou territorial applic.tL!c au t.'ans-
port en dehors des limites de l'Union ; 

2', t1ésigoation des cor~·cspondances atlmises; 
3", :dfranchissement (;[,ligatoire ou Liculbtif; 
4", limite, pour clnrp1e c:ttógoric tle correspon(htnc.~. (lo l:t 

yali•lité de l'alfranchis-; ·ment IJcrçu (jiiSI}tt'it dc~tination, jnsquo 
an port do déiJ:Il'quemenl, etc.); 

5", dcmdnc rlo la respcll1SétlJilité pécuniaire on matil'•re 11'envois 
rt•ct>mtnandús; 

G", piJssibilité d\111nwttre lesa vis (le réception, et 
7 ·, autant quo possible, hrif r\'affranchissement cn vigucur 

cl:ins lo pays l'll dchors de l'Union par rapport eu pnys rto 
l'Cuiun. 

Ylll 

Al'PLJC.\TI0:'-1 DES TIMBRES 

1.-Les correspondances originaires 1les pays de l'Union sont 
frapp<'•cs d'un timbrE', indirjtwnt le lieu rl'origine ct la 1late tl11 

dópiJt ~~ la poste. 
2.-A l'arrivéc, lelJnr.·au (1u 1lestination appliquc sun timbre 

a clat·J au verso dcs Icttres et au reeto dos cartes po~t<!.los. 
3. - Le timbrage dcs correspondcmccs déposées sur les 

paquebots dans lcs boids mobiles ou entee lcs main~ des com
ma n(l,mts incombe, dan~ l('s cas prévu" par !e p:1ragrapltc :1 de 
l'article li 1le la Com·enf ion, i~ ragcnt dos po::tes emiJarqué ou, 
s'il n'y en a pas, au bureau de poste auf}ncl ces corre:;pon· 
danc:cs sont livrees. Locas échéant, celui-ci les frappe de ~ou 
timhru i~ date or(1inail•,, et y appose la mention «Paquebot», soit 
i1 la mroi n, soit au moyen cl'unc grifre ou d'tm timbre. 

4.- Lcs coiT<'Sponda n<;es originaires des pays étr<mgcrs i~ 
l'Cnion sont frappées, rar l'Otnce de l'Union qui les a 
rccucillics, Ll'un timLre incliquant le point et la d:ttu d'entréo 
dans lo service de c0te Ollico. 

5. - Les correspon1Iantes non nfrt•anchics ou insuflisam
ment uirranchies sout, en outro, rrappaes du timbre T (taxo a 
payor), dont l'application in com be 1t l'Oilice du pa ys d'origine 
s'il s'agit de~ conespondances origiuaires do l'Union, et 11. 
l'Oillcc du pays tl'enti·ée ~·i 1 s'agit de corresponc\ances origi
naires de pays ótrangers i1 UHion. 
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G. - Les envcis à remettre par expres sont frappés d'uu 
timbre port<tnt cn gros caract<\res Ie mot «Expres». Les Admi
nistmtions sont toutofois autol'isées it remplacer ce timlmJ par 
une étiquelte imprimée ou par une inscription munuscripte et 
sodif(nlie cn crayon de couleur. 

7 .-Tout olJjet de correspondance, ne portant pas lc timbre T. 
est c0nsidôré com me all'ranchi et trait .. , en cons ··.quence, sauf 
erreur é vidente. 

8. - Les timlJres-poste non ol.Jlitérés, ensuite d'erreur ou 
d'omission <lans le ::ervice d'origine. doivent l'être do la maniere 
llSU<lllo par le J,uroau CJUÍ constate l'inégularité. 

lX 

IXDICATION DU NmlBRE DE PORTS 

Lorsq'uno lettre ou tout autro olJjet do correspondance nou 
alfranclti ou insulli~ammen t aJl'canchi est passil.Jle, en r a ison 
dt· sou poids, de plns d'un port simple, l'Office d'origine ou 
d'enlrée •lans l'Union, SUt\·aut locas, indique, à l'an:;do gauche 
supériem· de l<t SllScription, en cltill'rcs ordinaires, le nomiJre 
<les ports ele l'objet. 

X 

AFFRANCIII8SE~!El'>T l~SUFFISANT 

1.-Lol'squ'un ohjet est insuflbamm ·nt nffranchi au moyen de 
timbres-poste, l'Ofiice expt'dit ·.m· indiquü en chiífres, noirs, ap
poses i1 ctité •les timbres-poste, le montant •le l'insutrhance en 
l'exprimant en francs ct cAntimes. 

2.-D'apr(·3 cett<.J indico~tion, lo bureau <l'é ·hange du pays •le 
destination taxe l'ob,iet au double ·de l'insuflls~nce constatée. 

3.-Dans le eas oú il a été fait usago de timbt·es-poste non 
valalJ!o:; pour l'ail'ranchissell!ent, il n'en est tenu aucun compte. 
CettP cir·constance ost intliquée p:1r lo chiJJ're zéro (O) plac' it 
c<)!é dl)s timbre:::>· poste. 

XI 

CO~ DITIONNE~IE:'\T DES ODJETS RECO)niANDÉS 

1.-Los objets t!o correspondance adressés sous des initiales 
et ceux qui portont une tldl'i'Sse écrite au crayon ne sont pas 
a<lmis il Ia reeommanrln.t ion. 

2.-1\ncune condition spéciale de forme ou de fermeture n'est 
cxigée pour lüs oldets rec,,mman<lés. Clmque oll1ce a Ia facultá 
d'appliqmr it ces em·ois los rógles étal.Jiies dans scn service 
intérieur. 
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3.-Lcs objcts rccommanrles doivent p~rtcr une ótiquette 
conforme ou ana1ogw3 au modUle A annexé au présen t ltegle· 
ment, avec l'indication riu nom riu bm·e m d'origine et du nu
m'>ro •l'orclre sous ler:tn8l renvoi est ins~rit dans le registre de 
ce bllreau. 

Toutct'ois, il est permis nux A•lministrations dont !e régime 
intérieur s'oppo<e acl,uellement ;\ l'cmploi des et quettes, 
d'ajourner la mise á exécution de cette mesure et de continuer á 
employer tles timbres pour la désignation des objets recom· 
mandes. 

Il cst c 'pendant de riguenr de désigner chaque envoi rccom
m:md(· p::u· un !lllmero d'onlre. Si les róglements internes d.'un 
Ot1ke ré •xp(dit.r)nr compo1·tent la dé,ignation des cnvois recom
mandé;; par nn nouveau nnmét•o d'ordre, cet Ollice cst tenn de 
lJi!f.·r le numéro original, tout en aya.nt. soiu de lo la.isser 
lisible. 

4.-Le' envoís recommandés non affen11chis ou insuffimm
mel1 t a11l'anchi.s sont tl'.wsmis aux destinatail es sans taxe, mais 
lebureau r:tui l'eçoit un envoi dans c•s conditions e~t te11u de 
~igna ler !e cas par bnlleti 11 <le v é ri ficatioa ;), l' A<lmi 11 istration 
dont !'oll·1·,~ !e hu1·eau Ll'origil1<'. I .r' lmlletin doit 1 el:tt0r tt'üs 
exadempnt l'"rigine, la date un dépüt ct lo numero de 
l'envoi. 

Cette proscriptiol1 no s'appliqne pns aux envoics recommal1-
ué' IJUÍ, par HUite de récxpédition, UI~Viennent passiblcs u"une 
taxe su périeure. 

C€s der11iers envoi~ sont trait<'·s en co11furmité des di:-:positions 
du § 2 de l'article XXV du présent lteglement. 

Xll 

INDE~l:'>ITI~ POUR LA. PE!tTE D't!N E:-.'VOI ltECO~DIANDi:; 

L<wsr:~ue l'indemnite <ll"te pour la p1wte d'un envoi r.'com
mandé a été p:iy,)e pa,· une Arlministratiou pour !e compte 
d'une autro Administration, rendue responsable, cello-d est 
tenue d 'en J·emiJourser !e mo11tan t dans le délai <lc trois mois 
apresa. vis du payemcnt. Ce rembourscmwnt s'e!Tectu •, sait au 
moyen d'un ma.11dat do poste on d'une traite, soit cn especoo 
ay;• n t cours rla11s !e p:1ys crétliteur. Lorsqne le remhourseme11t 
de l'inllemnité comporte ues frais, ils sont tonjours ic b charge 
de l'Ot1lce thibiteur. 

XIII 

AYIS DE lÜ:CEPTION TlES 0!3JETS ItECOMMANDI::s 

1.-Lo' envois dont l'expé,liteur rlemantlo un avis de réce
ption doivent porter l';wnotation trés appare11tc «Avi; de réce
ptiou » ou l'cmpreinto rl'nn timbre portant: A. R. 
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2.-ll, ~ont ac<oomp~gnés d'une formule conform < ou ana!o
gu<J :m n1odüle B ci-annexé ; cettc formuln est étah!ie par le 
buroau d'OJ'igine ou pat· tout autre lmrea.u à dé~igner par l'Office 
expe1liteur et réunie, au moyen d'un croisé de ficelle, à l'objet 
auqulll ello se rflpporte. Si elle ne p.<rvient p1s au lmt'ea.u de 
destination, celui-ci dresse ,['offico un nou vel a vis de réce
J>lion. 
Lo~ ::t';is de réccption rloivcnt êtro formulés 011 français ou 

p<1rtt·r 1nv• t"adnetion su!,Jiné~tiro on c•~lte lang-ne. 
:l.-fP ),•.JI'•.aUilo 1lrs'in:ttion, apri·' anJir dt'tment rempli b 

formule H, la renvoio sons onvelo['['O ot ,,,·ec recommamLttion 
1l'oll1ec au IJurcaH d'origine. 

·1.-Lorsqne l'oxpéditeur demando un aYis tle rtlception tl'tltl 
ol,jd rr,·ommandé postóricurement nu dépt\t t!e cet objot, lo 
hur·ran d'(Jl'iginc rcprodnit snr une f·•rmu!e B, préalablement 
rcYêtuo rl'un timlirc-po-;to roprésentant ][c taxe cl'avis de réce
ption, 1:1 description trés exacte <lo l'ob.iet recommandé (nature 
do l'ubj ;t, lmroau ü'origino, date <le <l1'>1'ut, numét•o, suscription). 
Cetto turmule ost transmise d 'Administratiun a Aüministration 
avec indication 1le la dépõche dans laquolle l'objet recommandé á 
rechercher a été livr/\ au servioe d'échange <le l'Office correspo11-
dant. Li'l hnreau de destin:ttion remplit la formule et la renvoie 
nu but'•>:!n d',rigino d<! la manii·ro proscrita par lo ~ 3 pré
o '·dent. 

rí. -:-;i un rtvis de réception régulil>rement <lemandé par rexpé
ditolll' :111 momont !lu ,[,)pôt, n'e:;t pas parvonu rlans les d,)Jais 
,.-,u[us :lll lmreau d'nriginc, ou proci·de, ponr róclamer l'avis 
manfJuant, contormément anx ri>gles tracees au § 4 précédent. 
T•>uteíoi:<, dan~ ce <lcrnier cas, au lieu <le revêtir la formulo B 
d'un timbre-posto, lo lmroau d'origine in~crit en tôte !:t mention 
« Réclamation de l'avis ele réccption, rtc.» 

XIV 

l.-Lc3 onvois recommandés grovés do remboursement cloí
vent êt.t·e rovêtns de l'empreintr d 'nn timbre ou d'une ti·iquette 
portan t !e mot «Remlloursement». 

2.-Le montant du remboursemcnt dnit êtl'e ónoncé dans la 
lll0!1!1aic <lu pays de r1estination snr I e recto de l'ell\·oi e11 oa
ract<'·rcs latins en tontos lett1·es et on chifTl'es, s;ms rature ni 
sul'l'it:~r;.;e. L'cxpoditom· doit inrliquor. an-clossous, sou nom et 
~on adro,se, ég;l!oment e11 cal'aclere;; latins. 

3.-Si lc destinataire ne pay" pas le montant !lu rembourse
ment dans 1111 dél:ti de Lospt jours dans les relations entre pays 
d'Europe et dans un délai de 15 jours dans les relations dos 
pay~ d'Europe avec les pays hors dEuropo ·et 1le cos derniors 
pays entre eux, it partir du jour qui suit celui de l'arrivée au 
bureau destinataire, l'envoi est rt'>expédiil au buroau d'origine. 
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4.- Sa.uf autrc arrangement,la somme recouvrée, de luction 
faite tlu rlroit d'encaissement pr:wu i~ l'articlo 7, § 2, de la Con
vention et tle la. taxe ordin:tire des m:wdat.s de poste, est con
vertie en un mand<lt de poste portant en têtedu 1'ecto la mention 
« Remb.» et établi pour le surplus en conformité du Rt'•glement 
d'ex,··eution de l' Arrangement concernant le ser vice deo m:mdats 
d11 poste. Il doit être fait m~ntion, sm· le conpon, dn mandat, tltt 
nom et de l'a•lressc du destiuataire de 1\mvoi contra remb.mr
sement, ainsi que du lieu et tl•1 la date du dépot de c:'t cnvoi. 

5.- Sanf arrangement contraíre, los em·ois grevés de rem
boursement peuveot ôtr 1 réexp ··diés d'un des pays pal'ticipant it. 
re ser vice sur un autre de ces pays. Eu c as de r<·experlition, 
l'enH•i conserve intacte la demande d.1 remboursement ot·igiuale 
telle que l'cxpétlit~ur lui rn<lme la formuléo. L'Ofllc.1 d,J h d:'S
tination définitive doit s:'ul procédcr it la conversion dan' m mon
naic du montant du remlJow·sement, ri'apri~s In taux en vigueur 
pnur Ies mandats de poste, dans le cas oú il n'aurait pas le 
mêm) systéme monótairo que colui dan5 Ieqtlelle rembourse
ment e4 exprimé; il lui appartient aussi de transformer !e 
remboursement en un nnm,lat sur le pays U.'origine. 

XV 

CARTES POSTALES 

I.- Les cartes postales doivent être nxp'1:.1iées à rlecouvert et 
portet·, en tête riu recto, le titre «Carta postale » exprimé 
d'une maniere apparente en langue fmnçaise ou ave~ ttadu
ction sublinr\aire en cette langue. Ce titre est suivi, autant que 
possible, des mention::; «Union Postaie Univcrselle » « (Côté 
reservé á l'adresse) ''· Le rc.,;te riu recto cst réservé aux tim
bres 'l'affranchissemont, anx indications relatives au service 
postal (recommandé, avis de réception, etc.) et it l'adrcsse du 
destinataire, laquelle peut être écrite à. la main ou figurer sur 
une étiquete collée n'exce<lant pas deux centímetros sur cinq. 

Lorsque l'expéditeur ntilise pour l'é•.ranger une carte postale 
du scrvice intéricur, on donne cours ;\ cette carte pourvu 
qu'elle porte soit le titre, imprimé ou éceit, « Carte postale », 
soít l'éqnívalent de ce titre dans la langue du pays d'origine. 

En outre, l'expéditeur a la faculté d'indíquer an recto son 
nom ot son adresse, soit par écrit, soit au moyen d'un timbre, 
d'une griffe ou de tout autre procédé typographique. 

Des vio-nettes ou réclames peuvent êtrc imprimúe-, sur Ie 
recto. Toutefois elles ne doivent nuire en rien à l'indication 
claire de l'adrnsse, aínsi qu'<t l'apposition des timbres et notices 
du service postal. 

A l'exception des timbres d'affranchissemont et des étiquettes 
mentionnées au premier alínéa et au paragraphe 4 du présent 
article, ii est interdit de joindre ou d'attaclter aux cartes posta
los des n hjets quelconques. 
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2. - L8S cal'tes postalcs ne pouvent excéder Ics rlimonsions 
~nh'attt•·s: lougueur 14 cent.im(~tres, largeur D centímetros. 

3, - Le~ c:u;tcs postaleB avcc r.".ponse p:tyée doivent présen
tcr, :tu n~eto, comme títro snt' la prem 1érc parti e : « Carto 
postale-réponse ». Les deux: partim d•livent d'ailleurs remplir, 
clwcnnc, les autres conrlitions imposces it la C<trtc postale sim
pk ; e\les sont r:•pliéos !'une snr l'autrc et ne peuvent être 
ferm<·~"3 d'tmc maniere qunkonf]UC. 

4.- ll 0,t loi,;ihie it l'cxprtlitenr d'nno cart.e postule avcc 
réJ·on~·~ pa~·éc d'inrliqner wn uom et wn adres~c au recto de la 
partiu,, Ré•ponsc», suit lUl' é~t·it, St•i t 011 collant une étirpietto. 

;, . - I :affrane\ii~senHmt de h 11:wtie « Répunse" au mr.ycn riu 
tilltl<r<!·poste dn pays qui a émis la r:crte n'cst valablc quo :-:i les 
deux J•at·Uc.-; de la rartc po~tale ave<~ rcponse p:tyée wnt par
vrnues :tdlt(~l'Pntes <lu pny,; <\'origine ct si la partie « Róponse» 
0st Pxpf.di<\e :\ rlcstination dP co pays. I tans lcs ~mtres cas, elle 
P~l li 'li i··~,, ('üllllllC cartc postale uon a1Tr .• nchie. 

(i. -1."8 cart ·s p:1stal.~s simphls :•.t c··IL'3 avec répons • pay,·· ·, 
émlln:t:tt de l'indllstrio pl'iv···.:•, sont adrnisns :'t. Li circulation in
ternaliunll!e pourvu quo la l ·gislation dtJ pa.ys d'origine lo p ·r
m·~tt,, ,.t qtt'elles remplisscnt l··s c'•nditions <l•',terminécs rlm1s 
!e pr ··,Pnt artir:IP pour l'a•l mi~sinn :t n lati f r,·. luit, rlans les 
r·chang· .. , de pa~~ it pay~, d ·s c:trl.cs postales i·n1is8s par !e.;; admi
ubtt·ation~ d ·;; ['üstcs ui qll"ell ·s Rrlient C<Jlll'orutcs, en co qui 
('OtJ('Ol'tt · l • rormat et la con~i-;t 1 nco ri n papicr, :~ux caetcs .'·miscs 
[':tl' l'(Jilico d'origin<l. 

7.-L ·s cal't:·s l'osLks H•! r0mplissant pa;;, qna.nt attX indi<la
liun.; pt·p.;r:r·itus, aux •limon.;ions, it. l:t forme cxt.··ri,•ures, etc., 
les cc•n·l itions imposéo~ par I· pr:·<ont ar ti ele á cette catégoric 
d'cuvoi.s, 'Ont traiti·es comme l.<ttres. 

Cep,mrlant, les c~utc' postale~ adres.;.'·es origin:ürcmcnt it l'in
t<',rir·ur du pays d'origino et r.'·. 'XP ·d.iée~ sur llll autrc pays ~ont 
arlmisr'S ;\ li ,n:dicicr dn tariC r•'·<luit si dles remplisst·nt les con
dition . .; prcscriptes pour la circnlation d<:8 cart"s posütlcs it l'in
téricu!' dn p:tys d'origin·' cl no d··pass,.nt pas les dimensious 
nx:.,,, itll "i ::' pr:'·códcnt. 

XVI 

PAI'!ERS ll'AFF.\II\ES 

1.- Snnt consirlér,··;, conmw p:~picrs d'affaircs, d ~rlmis commo 
t13L' :'r la mor!,jralinn d1) port cons·tcró p:tr l'article 5 rle la Con· 
venti•l!J, t-Jutcs h's pi<\;cs et tons los ducumcnts ,··crits 011 des
siné' on t<.nt ou p:trt:e it la ntain, r1ui non pas ln caracth'e d'nnc 
cort'Pspondance actuellc et p•'rsounell<·, tcb qnc los pii•ccs de 
prorr,.Jur.•, V)s actes ,[,, t.out genre dress.'·s par l<·s officiet'S 
mini~tériels, le~ J,•ttres rJ,. voit.ure ou connaissemcnts, les la
ctures, I"' r li tr··rents docurncnts rl·· s ·rvic!l des compagnics d'as
snranca, !('.:;copies ou extra.its d'actf'S so11s seing priYé écrits 
I'Ul' papicr timbr,., ou non timbré, lcs partilions ou feuilles do 



musique nmnu~el'i tos, les mannscri is rl'on vrage~ ou de jonrnrr ux 
expédiés isolémcnt, les uevoirc; cul'!'igés d'élcves :\ l'exclusion 
de tnuk aprm·:ci:tlion ~ur I c tr:wuil, etc. 

;!.-Lo-; pupicl's d'aJf:li•·cs son soumí$, PU co qni conccrn \ la 
Jbrme ot Ir~ conditionnPmPnt, rrux dispositions prescript :s pc•ur 
los ilnprim(•-; (ar·ticle X VII I e i ape0~). 

X\"II 

Í:Cl!At';TJLLO:O.:S 

I .-Lo;: 6 ,IJ:rntillons rl• marclnnrlisos n • s.1nt a lmis it 
IJjuóficiOI' fie !:J. llll>:tl'>rat.ion •l • pol'l r1ui lelll' c,;t. att•·ibnr'•e par 
l'arti<'ln:; do la <'onnmti ·ll qno sons los conrlilirllh snivantes: 

2.-Il< rloivnnt Nro p!:v·é:;: <laus dcs s '"~• do~ l.~<litcs on 1les 
cnveloppo,; moL:ilos de wani,.,rp :\ pe1·mettre rme facile vériti
cation. 

:1.-[1,; ne pr•uvent aYoit' ancuno v:lleur m·rrchan•l(', ni port.er 
aucunc écritnre i1 la main quo Ie nom ou la rais0n w~ialo de 
l'on voyeur. I'arlre3sn d u destinatnir·c, uno marq u~ r lo fatll'iqne 
ou de mareltanrl. dr,; nmnrros d'orrlt·e, d<•s [H'ix d rios inrli
cations rel:lti,es au poi1b, :1u lllótr:Ige P.t ir \,t drmen~ion, ainsi 
qn'il l:1 (]U:rnlité <li:;ponibln, ou c ·lll's qui s.Jllt néce-;6aires lhlUr 
préciSC'I' la provenanc<l et l;t natnre rio l:t m:.relnndi i O. 

4.-Lcs obiects en VCIT<', les f;nvnis rle liquides, lmilr'S, cnrps 
gr<1.~, poudrcs ,,··dl ;s, colorantes ou non, amsi qu<J les cnvois 
J.'aiJr:ilk>i vivantrs sont :v.lmi' a11 transpol't comnl'J éclnntillons 
de m:trchawlise,;, pour·vu rpt'ils suicnt conrlJtir,nliós de la ma
nii:t'e sui vante: 

[. 0 LI'S ohjels •'ll VC!'l'C doivent e,re C'mballr'•s so\idement 
(boit'·S ·n !ll(,tal, r;n i>ois, <'Il cuir ou en carton) <le manii·rc ;, 
prevenir !out d::ngrJ' pour l•'s eorrc·spnnrLrucP~ ot le' agents. 

2." Lrs liquid.•s, lmill•' ot corp~ lttcilcm<mt liqnUlal!le~ rloi
Yr·nt dt·e 111:1t:r8; rlans dP.~ llacon~ en \'l'i'l'C herrnótiquclll<.mt 
bouchl;S. Ch:tque llacon 1loit 1~tro l'lacé d:rlts une i.Juil.e en boi:' 
gMni<J rlo ociure tio b1i~. de ,,oton ou t!e mntii;re sp1mgiuuse cn 
quantiLé .<tltli~anto pour alJsoriJOr le liqnit!e en cas 1lc bri,, du 
flJ.cun. Enlin, la boito cllo-m(•mc tloit ell'<l enfel'llléc uans un 
dui ''ll metal, en bob avcc crJ1ll'lücle vis:;ó ou cn c·uir fort et 
épai.s. 

L"r.s•Jn'"n omrl!<lic '~"' h\o~s pcrfll'(:s :ryant au moin~ :2 l,·z 
milliuti·u·e-: (!.1n~ la partio l:t plus l'ctible, ~ullis.·m'llent garnis 
:\ l'lllt<•riem· ·In m;lti:jre; al,sot•hwtcs et rnwris d'une coul'vecln, 
il n'r,;t p 1s :wcc;~~til'c ljllc ce3 J;J,Jt:3 ~oient enliJ:·;ués tl:tns un 
~e·2·)!J· I ótui. 

:l." L• s cnrps g1'.1s <litTicilem:•nt liCJui-ll:i bles, tels I[ I !C !Ps 
011gncnt~, le s;t~·on 1n lU, lus résiuos, ele., t!ont Ie transpun 
oll't·e Hluin~ d'in.:onv(mients, doivent ótt·c ünfcrmr'•s sou' nne 
premii•r,: cnveloppo (IJOite, sac on toi:c, par"<·hmnin, et.,. ). Jllacée 
el\e-môme ,!;( ns llll;J St,conde b•·lto en bois, en m ;Ltl ou en cu ir 
íort ct ,>pais. 
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•i.•' U•s p<•wlrt'S scches, color:wtcs ou ll••ll, doh·ent être placées 
tlans de,; buitt·s en cart,·n, lesrtuel!rs elles-mêmes sont cnfcrm)es 
tlans un f:ac en toile <•U cn parchelllin. 

5." Le~ abnollos viva.ntes doivcnt être renrermees dans des 
hoites dispt~&écs de façon i:t. évitct• tout danger ct pcrmettre la. 
vérificatiotl riu conteuu. 

5.-Sont ég:dement admis au tarif des écha.ntillons, les objets 
d'hh;toire uatUJ·elle, animanx et plantes sé•,hés on conservés, 
spécimeni! gét •lr·giqucs, etc., dont l'envoi n'a pas li.m dans un 
l•nt comm<·I·ci<d 't dont l'emlmllage ('St conC.•rme aux prescri
ptiun~ géner;des roncm·natJt los échantillon.,; de rnarchandises. 

XVIII 

UIPIU~Jl~~ DE 1'0UTT~ NATURE 

1 .-Sont COIISir\érés cnmmc imprimés, et arlmis C()mmes tels à. 
In. n~;•rlt'l'il Lion de port con,aeré.J par l'article 5 tlo la Conven
tion, leH .i••tll'l~a::x ct ouvrag• s p ·,riodiqncs, les livres t.rochésou 
reli és, le,; l·r:Jchnre,;, !e~ pa piers dn mnsi 1ne, les c:~rtes de visite, 
les cat'tu:-a.tr· S'.es, !e:;; ~·:preun•s ü'imprimeric avec ou sa.ns les 
manuscrit:~ s'y rapportant, le::; papiers rtvêtus tle points en 
relief it i'us 'I-(" rlt's ~tvcnglll~, lei! gr:nur<:s, l•·S photographies et 
Jrq a!lJ!llh ,." ,t,"n:•nt <lrs ph•,tognpltit s, lc~ ima~·es, les dessins, 
pl:t;;s, cart1·': gi·::~:·ap:,i.pt.:.,, e:ot:dtogur s, pr1·spectu,, annoncas 
et a vis di ve1s, im primés, gravés, lithogl'<J phiés ou autographiés, 
et, cn :;únr··l'al, tont ·s lo~ impres~inns ou rep10rluctions obte
nucs o:ur p<• pi•·t', Hllr p:trclicm'n ou snr c:n·tou, au moyen de la 
typographi••, de la gra. vurn, de la lithogrnphitl et de l'autogra
phic, ou de t"nt autre proeédé mécnnique facilc i:t. reconna.itre, 
hormis lo déealquo et la machine i:t. écl'it•e. 

Sont as;imilées aux: imprimes, les l'{•pro lutions tl'une copie
type faite it la plurne ou i:t. la ID'lchine à écrtre Iorsqu'elles sont 
obtenues par un pr·océflé mécanirpte de p lygraphie {dtl'omogra
phh, etc.) ; m:t's pour jouir de la moderation de port, ces re
protluction;; r lo i veut êko dépo:;ées aux: guichets rle5 bur,Jaux de 
posto ct an Jtnmhre minimum do vingt exempl:lire;J parfaite
mrnt ide ui iques. 

2.-S .. nt nxclu:> rl:} la mo,lél'ation 1lc port les timbt•es ou for
mules IL'alfranehissement, ohlitérés ou non, ainsi qne tous im
Jll'inu'·s constit.u;tnt l<l signo l'Cprésent:ltif d'une valeUt'. 

3.-N<l ptlUVI'Ht etl'e O'<péfliés Ú. la taxe rérluite les imprimés 
tlont le text•~ a eté IU•hliliu apriH til'age, soit it la main, soit à 
l'aido ,J'nn pmcé·lé m ·,c;t~~iq•P, nu n, f.tú ~'r·vôtu do signes quel
f! uonrtues su.;o!Jpti ltlGs do cJn~LituEr un hng tga con verttionnel. 

4.-0vm 110 ex:eeption it la rc~·[e d·~termin}e pat• lo paragra• 
phe 3 prér·édent, il est pennis: 

a) d'indiquer à l'ex:tél-ienr de l'en voi l0 nom, b raison do com
roere 1 et !e domicile de l'expérliteur; 

b) d'ajouter it Ia rnain, sur los cartes de visite imprimées, 
l'adresse de l'expéditeur, son titre, ainsi que des soubaits, fó-
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licitations, remerciement,:, compliments de condol::,ance c.u 
autres f~'rmules de politesEe exprimé3 en cinq mot:;; au maxi
mum ou au moyen d'initiales conventionnelles (p. f., etc.); 

c) d'inrliquer ou de modifier sur l'imprimé même, à la main 
(lU par un procédé m:·canique, la date de l'expédition, Ia signa
ture ou la raison de corumerce ct h pr•ofessirm, ainsi qU<'· le 
domicile de l'expéditem; 

d) d'ajouter aux épreuvcs corrigees }r} manuscrit et tle faire à. 
ces épreuves Ies changcments et additions qui se rapportent à. 
Ia correction, a Ia f<Jrmc et à l'impression. En cas de manque do 
place, ces additions pounmt être faites sur des feuilles spécia
les · 

e] de corriger 1 'S raute3 d'impression aussi sur les impl·im·~s 
auh·es·que les épl'!'Uves; 

(Jdo I.Jilrer certaines p:trtics d 'un texto imprimé pour les ren
dre illisibles ; 

g) de faire ressortir au moyen tle traits et de soulignm• Ics 
mots ou ks paEsagcs du texto sur lesquels on désire attirer l'at
tention; 

lt) 1le portar ou de corriger it Ia pluma ou par un procedé 
mécanique les chtlfrrs ~ur lcs li~!;es do prix courants, lcs 'ffl'•JS 
d'annonces, Jes cotP~ de b(•ursc, Je; circubit rs do \'Ollltn ·reü rJt 

los prospectus, l!c mêree qtLJ le nom du voyagc,ur, la date et le 
nom de la localité par 1.1quelle il comptc pas:>er, sur lcs avi~ tle 
passag-o; 

i) tl'indiquer à tt main, sur lcs s.vis conce:'nant les déparh •le 
na vires, la date de ces départs ; 

k) d'indiquer snr les cartas d'invitation et de convoca tion 
I e nom de l'in vité. la date, le but et le Iieu de la réunion ; 

l) ü';~jouter une (l0,ticRce sur les livres, papiers de musi,(lle, 
journaux, photographies et gravures, cartcs de nrel et de nou
vel an, ainsi que d"y joindre la tacture se rapportant à l"ohjet 
lui-même; 

m) dans Ies bullotins de commawle ou de souscripLion rdatirs 
à des ouvrages de lihrairie, livres, jouruanx, gra.vures, mor
ccaux de musique, d'imtiquer a la main les ouvrages tlemambs 
ou offerls, et de biffer ou de souligner tout ou partia eles com
munications imprimées ; 

n) de pein1lre l!:s images de m xle, los cartes géographiq ues, 
etc.; 

o) ü'ajout<>r it la main ou par un procédé méraniquo aux p~s
sages decoupés des joUl nnux et pubtications périodiques le titr·J, 
la date, Ic numéro ct l"adressc de la publication (1ont l'article 
est cxtrait. 

5.-Sauf les exception s expllci tement a ulorisées par I e pre~ent 
article, sont inter..titcs les additions faites à la plume ou a.u 
moy(n d'un prccédé mécanique qui Enléveraient lt l'imprim .. , 
son caracterJ i!e généralité et lui donnerait celui d'un•J cor
respondance inrli viduelle. 

6.- Les imprimes doivent être, soit placé3 sous b1ntle, sur 
rouleau, entre des cartons, dans un étui ouvert des deux c0tés 
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ou a.ux tleux extrémités, ou dans une enveloppc non fcrmée, 
soit simplement pliés de m;witH'C it ne pa.s dissimular la nature 
de l'envoi, soit enfio entonrés •l'nne ficelle fucile it dénouer. 

i .-Les cartes-adresses et tnns imprimés prúsentant la forme 
et Ia cllnsistance d'une c' r te non pliée peuvent étt•e expedi és 
sans b:tn1lo, onveloppe, lien ou pli. Le recto est réservé au:x 
timbrc;;rl'alft•anchissement, aux indications relativos au service 
postal et it l'atlresse du destinataire. L'expéditeur a la facult/• 
d'y indiquer .son nom. sn, profession et son adresse au moyen 
d'un::umiJre, ,]'une griffe ou de tnut autre procédé typograpbi
fJI!e. Les lmlletlll~ rle lihJ·airi" peuvent, en outre, porterl'indi
catiou inwrimée « Bulletin 1lo librairie »ou« Commande de li
hrairic>>. • 

8.-Le;; cn.rtes port:J.nt lü litr' « c!J.rte postule » ne sont pas 
admises nu ta!"if des imprinvís. 

XIX 

OB.JI<:TS GROUPI:;g 

Il est pormis de réunir dans un même envoi dos échantillons 
de marchandbes, tles imprimés et dcs papiers d'affaires, mais 
sous res-wre: 

1", que cllaque ob_jct pl'is is •lément ne dépasse pas les limites 
qui lui sont applicable:> rtuant au poids et q1mut it la dimension; 

2•, que lc poid:~ total no d•;pusse pas tlcnx kilogrammes par 
envoi; 

3", q\le la taxe soit an minimum dn 20 centimes si l•envoi con
tient des papiers ll'atfaire~, et de 10 centimes s'il se compose 
d'imprimés et d'échantillons. 

XX 

FEUILLES D'A YIS 

1.-Lc-s ftmilles d'avis accompagnant le~ dépêches écbangéPs 
entr•· deux Administr.ltion~ de 1'Pn ion sont conformes au modele 
C joint au pri·s mt ReJlcmcnt. glles sont plac:'•es sous dos enve
loppes de couleut• portant distinctement l'indication : « Feuille 
d'avis ». 

2.-0n indique, le cus éclténnt, á l'angle uroit supérieur Ie 
nombre eles sacs ou paquets déta.:hés composant l'<mvoi auquel 
la feuille 1\'avis se rappol'te. 

Sanr arr:mgcmcnt coutrail'e. dans les relations par mer qui, 
l•ien que pél'iodiqucs et régulii•res, ne compot•tent pas cl'échange 
quotidien on ájour lixe, les bureanx expéditeurs doivent nu
mérotct• ks feuilles d'avis à l'angle gauche supérieur, d'aprús 
une série annuelle péLI' chaqne bnrcan d'origine et ponr chaqno 
b·1rca•1 do tlestination, en mentionnant antant que possible, an· 
dess11s <In numéro, le nom riu paqw~bot ou du bfttiment qni em
porto la déilCChJ. 
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3.-0n <1oit mentionner, en H•te de la fcnillc d'avi~, lo nomllre 
t,tal 1les objeh reconmHI.ndés, des paquets ou sacs renfl·rmant 
Iesrlits o!·jets, des ohjets recommaudés en dl'l10rs, des Pnvois i1 
fairc remettre par expri·s en 1lístingnant pam1i ces drrnirt'S, s'il 
y a lieu, !CJs ob,iets rocomumn•li'·~. 
4.-Le~ ob·,et~ recnmmandés snnt inscrits inrlividncllemnnt <lU 

tablcau n. l 1le la J'e11ille L1'a1·is, avec l·s 1L>tails S'lil·~nts: lc 
nom ,[n blll'P:tlt d'uriginc ct le nnmóro d'inscri ptiun d•1 I'Pbjot i1 
ce h·1rca.n, ou : Ir. nom 1lu burevu d'originr, J,. nom d11 •ll'stina
tairc cl le li eu <le destin;ttiun; 

Il;m~ la colonn e« nJ,S'3l'Vi11inn:; »la mcntinn .\. H. PSt njoutée 
PU l'egard de l'illSCI'ÍptiOil dE" C>IVOÍS i]UÍ f<lill. r,.\,,jl•t, de· tlelllilll

i!CS 1\'avis de récepl.ion. !Jans la meme eo\onne, la Jllt'!tt ÍOll 
« R:·miJ. », ~niYic de l'indication en ehiifrf's d:t mon!:tnt !lu rem
bourseml'nt, est ajout.r'>e en re;.rarrl 1le l'inscription tles envoi~ 
recomman!lés gr. :vr'·s de remboarsement. 

Lc:s r1.vis de réception en retour sont ins·:rit.s :111 taJJ!,;:w prccité 
soit iiHliviiluellement, soit cn blor, suiva11t 'fiO ers :1Yi~ sont 
plus ou moins nombreux. 

5.-Lon:quc lo nomhrc 1les objets rP ·ommJl\llr;; cxp(· 'ié·s h;t!,i
ttwl!Pment <l'Uit bu~<·alt il'éc.h;l'Jge it un autre \e cOIIli>ortr, il 
doit i'tre f'ait usage 1l'unc ou de pli1Sié1Ul'~ list.·s spéci:lles et •le
tacld•es ponl' r.·mplacer· le t:~bleau n. I rlr; la f'•:uill'' d'ads. 

Le no•t;ht'P d ·s olljds recolilmandé3 in,cr,t~ snr ee,; lisles,'l:'l 
nombro r!t'S li~tes ct !c nomln·e des p:~quets ou de~ mrs qt,i ren
Jerme!lt crs olojets doivent êtrc portés s11r la Je•1il!e rLt.vis. 

G.-J\11 t.ahl· au n. ll un in.~crit, av,·c l•·s dct:tils qne co bhlea11 
eomp~>rte. lns>lépôch,•s clo:;es in;;éréc~ d:ttH l'eitl'l>i •lilr><.'t. al!fJ'IOl 
la l'11uille d'avi~ se rapp,,l'tL•. 

7. -S·;u~ la rul>t·iqnc «Rllcommon<latinns d'ullicc» on mentil)nne 
los lett.n'S de ser vice. 11U vel'tos, les communie d,ion~ ou rr'com
mandation~ divers •s du bul'e:w I'Xpétlitem· ayant tr.lit :lU ser
vice <l'<·ch:~ngL', ainsi que le nombre des sac' vide-< en retour. 

8.-Lorsqu'il est jngé nécess:tire, pour eertaines relat.ions, de 
crécr d'autrf19 tableaux on rut,riqnes sur· la fcuille rJ'avis, [,t 
mesnrr: pnut êtro rén.li>(~ü rl'un l'lJIIllllUll a~eotd cnirf' lo.-< ,\<lmi· 
nbtrati•.>ns intéressées. 

!J.-L<>l'squ'nn bnr,~au rl.',··ellange n';t allrllll objet ;, livre1' i1 un 
bureau corre,;p•HHLmt, i! n'en iloit pas moins envoyer, dans Ia 
forme ordinaire, mw di·ui'che qui se eompose nniquement Ll'une 
fouil~e d'avis nég;ttive. 

10.-Qn:m,l dos rlép(dJCs closes sont confiée3 par une Adminis
tration ;, nnll autre, pour êtl'e transmi~es an moyen ,]c b;l ti
m<mts de comn1erce, le nombro on le poids ilPs lottres et autres 
objots doit ()tl·c iwliquó i1. Ia feuill 'd'avis ct Slll' l'arlresse de ces 
dep(:c.hes hJ~'S•tne l'Otlice chargé d 'as::;uror l'llmb:~ntlli'IUent 
des dt Le~ •lepe<~he-" le demande. 
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xxr 
T.aNSMIS.-;ION DES OB.JETS l1EGOl\DIANDE~ 

1.-Les ohjets recommandes, les avis de réception, Ies envois 
exprés, ot s'il y a lieu, les listes spéchles prévues au § 5 de 
l'articlo XX, S•·nt réunis en un ou plusieurd paquets ou sacs 
uistinct~, qni rloivt~nt êtra convenablemcntenveloppés ou fermés 
et cachete,; rle man;t'Jre :\ en présr>rver lc contenu. 

Les obj..ts rccomnmn·lés sont c)as~és da·1s cbaque paquet 
d'aprr··~ l•nn· c-rei r,~ d'Inõct•iptínn. Qu[wd on cmploie plnsieurs 
li· LPS détachei·S, clw.cune d 'elltl~ ost ins ··re<J dans lo paquct renfer
maut l<JS objets recommandé:> auxquels dle so l'<tpporte. 

2.-Au paquct d'objet:> recommantlés est at•acbée cxterieu
rf'ment, par un croisé de ficelle, l'enveloppe spéciale contcnant 
la feuille d'ri,;. Le paqnet est emuitr' pla~é uu centro de la 
dé:·f·clw. 

3.- Vt iJ!'Ú~cnr~r. drcn la dilpidw, d'un paquet d'objets 
recommanrltis dont la uei'CI'i I'~jon eot faite stu•Ia liste spéciule 
mcntioni'Jée au paragrnphe I ci-dPssus, doit être annoncée par 
l'application, en iête de Ia feuillo d'avis, soit d'une annotation 
spéciale, soit de l'étiquette ou du timbre de recommanuation en 
U~:t!"·~ dnn~ !c po..ys d'originc. 

4.-!! , .. t er,tmulu rp10 Je m0rlc rl'··mb,!lag-t> Pt detra.ns.nission 
de> oJ,jd,, rJcomnwndes, pre1crit par los para;;rapbes 1 et 2 ci
de~sus, !:i':tppliq·ro scmlemeut ll.llX rclations o,•,linaires. Pour les 
relations impo!': ~w te , i: ar·; ·ar li ·11t aux Atlniinistt·ations inte
res~ées de pt•esci·it·e, d'un commun ucw,rd. des dis?ositlons 
particulieres, sou-; réservo, rlan;; l'un comme d<tnS l'autre cas, 
des mesnres exceptionnelles i~ prendrc pttr les chef:l des 
bnreanx Ll'é~bange lo;·sr1u'ils ont à assuter la transmission 
objets recommandés qui, tnr Ieur nature, lenr forme ou leur 
volume, ne sGraient pas smceptihles d'ôtí'o inserés dan.g la 
rlépêche. 

Toutefois, l''S bureanx d',)clmnge exp•:·diteur inrliquent cn tête 
rl•· la feuillc d'avis, le c1s échéaut, le nombre dc3 objots 
r-e~ommandr.'s r1ni F.C lrou1·ent dau~ h ,J,\cche en dehors du 
paquct ou sue spécial, parmi les corl'espondances orrlinuires, 
et t'ont fig-nr<~r sm· los listes, dans la colloune « Ol.Jservations », 
la mention «cu dchors » en ri'gi.ml tlc l'in-;cription rle cbacun 
rle ces objets. 

Ceux-ci sont autant que pos<Jihle réunis eu paquets ficolés 
mnnis tl'nnc étiquette p~>rtant, en car<~ct.ei·es apparonts, les 
mots « t:.ocomm<tn•lris cn d •hors » JH'éce Jes tl'un chilfre indi
quuut lo nombre d'ohjets qui couticnt clm•JUC p_\quet. 

XII 

CO:'ofFECTDN DES Dl:PÊCBES 

1.-En !'e~le génét'ale, Ies objets qui composent Ies dépêcbes 
doi vcnt êto clas~é:> ct cn Ji!t-;~és par naturo de correspondnnces, 
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en séparant les objel5 a IT!·anchis <los objets non ou insuffisam
mcnt n,il'rancliis. 

Le:> lettres pm·t:mt dt's trac<~S d'uu vet'tnr; ou d 'avarie doivent 
être munis d'une mention du fait nt frappí~es du timbro à date 
du burcau qui a const:tlr·, ce fait. 

2.- Toute dúpê··ht\, <tjtl'l\l <l.Voir d~ n.~e](~o. P~t env ·loppée 
de pnpi;-r f<~rt. ett qll:ltltito sulli,ant·l pone évit··t' toutc de
túrimation ou C<Jnlonn, p:lis ficclé~ exterieurement ct e:whote<l 
à h dr·o ou an m"y"n rl'un c:tchot nn p1pic1• gnmnté, avcc 
l'cmpr.•i11te du e:tdtet du bureau. E!le e~t munie d'ttne sus
cription impt'IID{;e r;orta.nt, on p••tits c.tractiJros ]) nom d11 
bnreau expéd,tPnr ct 011 c·tr:tr•let'e.> forts lo num rln h tl'C1tt <l::s
tinatairc: « tln ..... po'll' ..... >•. 

3. -Si LJ volum, do 1<1 •l,.·pCdlc le comrJ:wtc, ellu est ranfer
méedans un sae e•>nventl•kmont íermó, cadwtó ou plomlJó ct 
éti<]liCf<\. 

4. - Los paquets ou srws ronfm·ma.nt des envois :\ remcttre 
p:n• ex prós <l"i v··nt. J)Ortcr ext.éricnl'oment une <lésignation 
signalant ce~ ohjets A l'attcnti·'n dt~~ ngont:> po<tanx. 

5. - Lorsqn'1l e;t hit us~gc <l'diqnetcs en p 1picr, elles 
doivont ''tre eoll(\es ~!Ir tlt's p!awhr>t.tcs. 

G.- Lo P"i.!s •k c!njll" :'ae nc tloil; p<s tl•"i'a~~:~t· ·!0 kilo
gramm<?,;. 
7.- L<·S sac.; doillcnt êtt·e l\JJWoy.'\3 vi•le> au burcan exp·l

dit<mr par h pr•Yli 1in ~o·uTtCl', ~au[' :wtt'd n.r,•;l, 1'-(t:lll·!lt oiltl'e 
le.~ OfTI··e::; cutT··~p·->n•luJt s. 

xxrrt 

1. - Le> ],m·.~an ·:'éc·hllng-.), qui r.·,~oit nnn tlóp:"·elt ', consta.t,J si 
les illSCI'iption,; ~m· la í'1111tllc <1'avi~ d, s'il y a li<·ll, Slll' la 
Ji,;[,J dt•s t>hiets I'<'Cr>:tl[Jl:lndó'. :l"nt ex:tdPS. 

IP~ dt'•pt\~lte,; rioiv,·n~. <'Ire Ii··Téi'S cn bon étJ.t. Ccplnd <nt, la 
réeeptioa tl'unc llépêch 1 ne p •til p 1S êtl'e J·,,ru~ée it C.tLBJ lie son 
mauvais ótat. 8'1! s'agit d'nn•J dépêclw p.•nr autre bureau que 
celui qni "11 a pri-; liYI'aison, elle <loit êtt·e emball.,e de nouveau, 
tont en C111S•)I'V:IIlt, a11tant qnn po;sihle, l'crnbdhge ori~rin:d. 
Le I'CIIIbJlLtgo est p1·t'~.: ·I· t!e h v(·riôc·tt,io'l •In con!Pnu, s'il cst 
it pr<'sntl\IT que cl'lni-,·i n'cc;t Jl'l" rest\ intact. 

2. - Lo:·~rJlW !e iJ tl'C<lll t[',',~lt:t:Jg-,-, l'~-'CUilllllit til'.~ o".TTcurs ou 
de; o:ni~,iotiS, i! ttpÔI'<' i'"""\d;:d.PillOnt l••>< roelifkalions uéi'CS
sair"' sur In- foui!Je,; nu li;;l(•.4, ea ay.mt suin de l,íJf.;r, rl'nn 
trait de plum•·, l••s indic.ttions crT<Jll<',es tlo manion' ~t lais,;er 
l'f'C·)llll:l!Lrc le> in,cJ•ipt.ions primitivos. 

::1. - C··s r.,diticati•ms s'dfectuent par I•' conc•Hl!'~ de d('UX 
agcnt~. A moins tl'nn() otT•cUI' évi•lente, dles pró,·:t]cut ;;ut· l<t 
t1t'cl:tration ori~inai•J. 

4.-Un hnlldiu <lo v ··rifL:ation, cvnfor.nc au m·J<liJJc D annoxé 
~u pre·; .. nt. IU·dPIIl·.·nt, c-;t tlrrs.,·i p:w lc burrnu rlcstinahirc et 
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elll·oyé sans délai, snus rr•rrJinin~ndation d'Oflke, an bureau ex
p··diteur. l·:n m1;1lln tem1•~, un duplkat:1 •ln l•nlldin u" v(:rifi
c:tlion, ~t. e!lli1YI;]':tl' 1<- l•mc:1.n d·•,titwtlli!'e ;, 1'.\dminis!J·~ttion 
<lnnt rel<'·ve !c bu!'<'(lll <·;;péllitrnr. 

lJ:m~ l" cag p: év11 :tiJ r:uagrapho I du pr(:<rnt adicle, une 
cot·ie du, hu!ktin 1le vél·ilication e~t in~ér(•e dans la dépf>che 
rem kdlen. 

IL-Le b:n'l'au expéditcnt', apri"' rx:vnen, renvnill le l1ullctin, 
aYcc <e~ obcérva(ir•ns, ~-~~ \.a !il'l!. 

lj.-En 1'<1' .lo nl:liJ(I'"' d'LI!In d~··p•~chl', 1l'un uJ,_ict rerommandé, 
d,~ h f.·nill~· d':~vi,; nn do la Ji,tr• st•i,·i:1it•. !e fail; <·st constaté 
inllnt':~li<>t.rin<>.nl d.~ns l:t. J'Ol'IIIC y,.uin~: par d··11x ,:..:···nts riu bu· 
rean d'óch:n:gr r!(·:;ri,,atairf', ct porl<'· :'t !:1 eonnni.,·-anc1; •lu bu
rcau •l'1·cbni'g1' rxj>rditclll' an nwy,•n <lu bulletin'k v'·1'1fie:ltion. 
~i I:• ··aH lo Cfl!llp<lde. ·~e d(•ruim· l•n: p,,n 1 Ptlt ,.11 cuít•e ~~Ire avisr·, 
P"" t(•J:·g-~·:•r IP<l1ni\ !'l'ili~ tl;~ i'•Hilcc (·xp.··ditclll'tlu td::c!Tammo. 
Ett In I; lHe ümp~. nn hullf'ti!l "'' vérific:~ I i"n rst 1'11' ,.yé r-a.r le 
l.;ill'!'!lll d· ~t.it.:l':tiro á 1'.\dministJ'lllir.n ch:1t n~].·vr: lo 1Jln'ea.u 
ex p,·.,J i Leu1·. 

Ul·8 l:l l'PIIt'l·.,, .:·1!11' dt'·p•'·~lw rlouL J':tf,, .. J](:(; :t \'rlit ,·,t~ signalér 
au bure:l\t ,1',-rigirl'~ 011 :'1 nn bnre:w ird.,•rllll\ li-..it·e, il y a 1:cn 
d'adre,'t~" :.u ITII;m,. bnr.:;~n un ~··con~l l>Ullei.iu de ·,ú1·i!lcation, 
:tllll<•lt<'.>lrl. h ,•{·cpplil·ll dl' eptlr tJ,··vi·che. 

7 .--1·:11, ;r.· 1·· ji(Tt.•: .:.·nn:: •li'•J·I·,.!Ir• ciii,C, li'~ ()Jlicr·~ intermé
l'i:til'c~..; ~<qJI J(·ll·i!b J'(•:-:j'Oll~. Ide·~ :;c....: lll,,]ci:· IPI'(IJJl!tJ;l!ld(\:") (}IIC 

rl•nf••t'lll :i i. 1:>. rli:rl·.,.li:--, rJ.,ns !I'' !illl·l•s dP. !':u·:icl1· H do l:t. Con
vnlltinll, ;, ·· ·11 !il nn 'I'"' l:t ll"ll·l'(•c•·pli••n •In ,•clte rlt'l'\·!11! leur 
ait t':U~ ~it~fl' ir··~· :JUS~llt.Jt que p(·;--:~·il.:I~~. 

~.-L01'51Jil" IH l,;iie:tu deslin'ltai•ll n';t 1·as f':~it parvl'nir au 
lml'·''ll expr.!itl·l!!', p::.J' [r) P''cmicr c nrricrnprt'·s LI \'C'l'ific:üion, 
uu bulll'!in r·oll-tnL:lrit tl··s ··l'l'.!\IIS u11 dPs irre;.:u!:>lil(·, 'l"rkon
fJUes, l':tl•"·n•·•• de cu dm,unwnt v:mt , ... ,mm• accu:<ó de reception 
de !;1 dép1; Ire l't tlr1 -con cont •JJU, ju~'JII'i> pt'Cll\'CJ d11 contrairc. 

:\:\IV 

rq>r·l~;, 111:~ r::r·n.\:\1;1:;,>.; .\ \'l•:1· flr:S ll.\'1'1:\IEi'\TS 111·: ,:r·EIU:E 

I. -L'd:1 hli~>'l'lllPIII. rl'unfl t'changfl, cn rlr[•t;clles r•lnS<'R, Pntre 
un Ollice po•,t:~ltll' l'lJnirJn ot dl"3 1livisions nr v.1l '8 oi! Lidi,nent~ 
de g11erre de n,ê,no nnt:·•n:dit,·), 1loit dro twl.ifló, :wtant fJUO po.-<
sihle it. l'tnance, anx Ollkes inl."•·mé.liaire". 

2. - La ~us,·r·ipl ion dr• ecs rlóp1'<·lws est ródigee comrw; suit: 
D u lrm•, ·au d1~ ... 

\'' diü-io:t na\-a!e in:~tion:J.!ilé) Je (d{·,;igrr:ttion de la di
Potll'/. VÍ,Íilil) i1 .•.• 

. Ir• Ir:! I i ment (natio11alité) I e (nom rlu HttinH'II 1.) it ... 
. lle la division 1w.,·:d1• lnatiunalit&) de (1losi;.:na' ion rle In divi

~1011) a .... 
Dtt blltiul"11t (nation:llit ·)lo (nom <lu 1-:'ltimenL) ú ... 
Pour de btll'<'a u do.,. · 

IP(Iys) 



3. -Los u('lti'Clif',; il dcstination ou provcnant dr· di vi>ÍO!b 
navale~ nu de I :ltirn,,nt,: r'c gnpn·c :::ont acheminóes, sanr iluH
cation tl'nne vcA' ~p:-c:a~c 3nr l'adres::e, par le~ Yoies ks plttS 
l'a['ide~ et dans ks tLt~nws c:mditions quo l<·S tléjH:che;; <\1hangt'•os 
entre bnn~aux d" po~te. 

Qnawllc•s d(·p<\·li<:~ i1 <~cstini!Lion cl'une divisiou n:w,\le ou 
d'uu liltinwut. dP p:tl<·JT<' snut expé<lié< s en <l,•hm·s, le capit:1i110 
rlu 11aqnebot pN·t' I rpti le::t tmtbpor1''• les tient ;I la di:-p<1sitiun 
dn command:tnt tk la .\ivision ou du b~.timent ile~tin:tbir'' pour 
Ie cas ( u celui-•:i vi<'n<1rilit <lemander nu paqtH'bot r•n ronto L> 
lhraison rle ces ,J,;J'L' ·ilef!. 

4. - t:i le~ kttirnr:~tt~ ne se trnuvent pi!R an linu <k ,],o~iina
tir·n qnalltl]e,;dél'(>'·',,,, i• lt'ttl' n.tlreS:'f: y anÍ\'l'"t. N·o: ,J:·pt'-c:ll/'3 
:-;ont t:onst-t·YÜ·t1 :ut l>~·r :>u tle poste, cn atlcnd:lll1. l·ttt' l'd!·ait 
p:~r lo dt·Sti.J.t!:•i!-,, 011 l m· ,,·:<·xpélit.ion snt' nn r~ulte point. La 
Ié.•xpé•litio1: T'' ttl ,··t:·t: ·:'~·tu:w<lée, soit. p[lr l'Otliee ]l<•staltl'.,ri
ginc, soit ptH' 1,• c>~tnt:!:~n•1nnt de la •livision nav;tle oa du h:Hi
mcnt d<'.-;ttn 1tairc•, ~c·it oliin p:n un Cultsnl de mem•J nntio· 
n:tli té. 

5. - Ccllrs •'r~ t~i'j':\·h's 1lnnt il s'"·i'·it qui porlent. ~a mention 
<<.\ux soins tln J'.,!,'Hl ,·~· .. ·" :-:ont. c,,m;i~ncrs fW Cot:'-UI:ot du 
1 >:J_Y-' tl'urigit:R. Ellt·.< p. "1·r:n t ,:.:,;f' ull(:t ieHremon1, i1 h <11 nnn:lt: 
du CtJ;t:-;ul, H!i:ttt':;;! L1•·S d 1r.s lo sorvi··c piist.i.l el r··.exp(:,Ji,·· •s ~ur 
l-1li"u <i'origiue t<~l ''"l' uno autre de.-;tinati•t!l. 

r;. -T.c·; !li:p \·lw> :, ,lc'·•'in:ltion d'nn l>:l.t i ment do gucwrt• snnt 
r-,msi<!t:·réP,; Ct>IIItn~' anl <'ll transit jusl}u'it l<!nt' remi,:,: ltU ,-om

man<hilt de ce 1•:\timt·,:t tlt: guerrc, [l!ors ltlêmc qu'elles ;turnient 
dó prilll:tivetneut ll·lt''.'So'CPS anx soins rl'un bure.tntlc ]l•>s!e ou 
i1 un Con::ul c:1:trgé d · sen"ir d'agent de tr·anspo!t irttrrmé
t!i;~ire; clle> nc ~ •nt :l<>:"· p :~ <oonsitlót•éesr~ommnt'1:wt p:J.t'VOLHic~ 
à leur arlrrs-;c,. tant qu'dles n'n.ul'lmt pets éu'• ddinées ;lU ll:'tli
mont 1le ;:;·uerrc resp di C. 

:::xv 

1.-En I'X<'.r:util\11 ,),. r.u·ticle 14 de la ConYent.ion, et S~.uf les 
exccptiom: pt'Ó\'IJ••, au JLll':lgT:tphe 2 suivant, les corrc.::p,lltdan
ces de toutn nal<tl'•: <'~<n'~-ér'~. 1b.ns l'Union, :\ tl"s ,j,·,till<tLtirc::. 
:1yant cltiing·ó do r -~itlenrc, >•mt trn.itéeR par I'Oilice di~triiJu
tc•rll' contme ~i e IPO' nya,eut. étó adt'C:'Sée> diredcmunt tlu lieu 
rl'origine au li<'U tio h no:tvl'llo destination. 

2.-A l'..ig·ard, ~oit ,:('s env11is du servico intm-nc de l'nn tles 
p:tys do l'l.'ni"n fJtli eHlrent pa1· suitn de rét·xpediõion dans le 
senicc ,['un awrt> p>l)'~ de ITnion, soit rlr·s envni~ éeh:mg-ôs 
entre rl(UX p:tyo tk l'Uni••n !]Ui ont arlopté 1lans leur,; rola i ions 
réciproque~ uw> taxo inférieure i1 la taxo orrlin:~iro do l'Union, 
mai' entrant, i'<H' ~nite do téexpétlition, dau~ le servicc <l'un 
troisicme pay.; d•J l'Utlion vis-i1-vis dut]nel L1 taxe e~t la taxo 
ordinairo de !Tnion, ,,oit, eufin, drs cnvois échangt'>s pom· lenr 
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pr,~mior vu·,;ont'S E'ntrn lu~alitt\s ele 1lmn: S'lrvi,·es limit!'ophes 
pl)ur lo.'f]Ueh il <'xiste \l!W LlX<~ e,\,Initc, m ds l'Ó •xpérlió> sur 
,[':lulres l<le:liités <1,, ces p:ty~ rio l'Union on Slll' uru autre pay~ 
1lc I'L!nion, ott oh,en·<J Je~ n\~L~s suivarlt,:..;: 

l .-Le> cnvois non afrt•ancltis ou ins<rffi•n.mmPrlt afl'r:mchis 
pour lonr pro:!liO:' par<:ours SPnt frappó~, p·1.r l'O(fi ·e distribu
teur, de la t:Jxe ap,,llc:lhlc aux envois d•l mtHne nature clirecte
m'lnt alre~srs riu poi11i rl'orig-int• an lir<a rln !:1, r! •stinatinn nou
y(•~IP. 

;?.,-L0·: '''''-"i~ e."·~·rtJ'i,n::nent aff,·atll'hís pour le pr,:mi<)l' par
c·•lll'~ ,.1 ,:,,.L I · -,;:p:.··lll<'ill. t!<"i i'''-'-' :dF•:T!It 1111 JlfU'COU!'S ui
! 'l''.·n:· ,,·a!,,., ,·,1 .,. 1ni!Lt'- :l\,,nt lri't' ;·r),·\:p'- liti,,n, sout Crap· 
Jl·; .. ,, sui•·,,,t, !1 !lftllll'<l, [1:11' ['1 1:11e:1 dis•:·tli!tWnr. <i'Ullfl taxr: 
{\~~:,1~, :~ 11 lli:r·.,,l':!i'{\ r:nt'·t~ l~~ p1·ix tl":dfr.llll:hi s(~·rp•nt déjá ae~ 

f11Ii(l!··~··t l'i'!~!! ljlf; :''il'.Ji 1 ~·~,".)JPl\~!1 :--i }í'~eJ1\'(IlS U\~ai.,nt Ú~é 0Xpe .. 

di.'·ô I"'Íi:.i! 1. itl ·:L,,,,. !:t 1lillll·l'!to d0-;tin:<IÍ·l!l. LrJ lll•Jn!.tnt de 
,,,.u · .:iJJ',·,, ·"l• ,, ,: d. t·:r.· PX[<t'imó cn l'ran··-: ct c-•ntim0s, á côté 
dr· tim'··c.'-l''' 1.:', J•:\1' 1'11!lieo n··rvrclit<.·;;t·. 

\ 1 :tll~ l'u n ··t l ';~ q t.r'd c:1~, Jr.~ tn. -..:~-!S nt·~:n'tH'~ ci-dc~~uc:J I'l:~t~~nt 
,. :i•;ibl··' dn t!C'.'LI<•:l.t:•.ire nlol's môm" fJ''''• Jl:II' ,-uiltl dr. rócxpetli
ti.,u-: su.','flR:,il·cs, koPnvoÍ'' l'cYiontV'ttt <lan-: le p:tp d'nrigine. 

:l,-Lnrsqno rlc-~ nhjd.; primitivcm··nt a<1rú''''-~ :\ l'intériene 
rl'tlll I',,~-, "'' l'l!nio·l Pl afl't':•nehis cn nn:nt'n•.lire Fnnt rr'Jexpó
dH··~ ;!, H'l ., ... ,r,~'!' .. ~. )'·![!:.'" l'l".·.~· ;:;-.!itr··1r~ ~!nit. i~1IICJ1H'J', Rllr 

l\~l~.>~r J lc Jtl ·1~t.nn du l:t. tax J p~'l\'1! 1~ t·it nar·;:·~l'.tir- 1 • 
1.--J,.·~ nl>~:-t.. ,:-, t•,n'.·~ tn 1.nr<' mal <lir:g,··-: ''"ti. ~:ms aucun 

'li··hi. ·~·,,,·p;.·'i ·i:·.::· 1::, \~:d·J Lt p~u~ rl•,·p ·t.~ ..... tu· l,'Urf:esti
n•.t i"n. 

: •. -L<< "''l'l'C:>P 111 ~~ltWC.~ dé t11ulo Jntur·o, o:·,Jinaires on r.•cvm
m:ln !,· .. ,,, f] !ti, i' •rl.>nt ttltea·lr'''S'' in,; llll['l·>t" ou enone0, sont 
l'f':l\'".1_(,~ :w \ "xr·· lltrnr~ p.mr· qu'ils I 1 rrJ'llJ·:U, ·nt ou recti-
1\r-,,,J, ne sonl. p:H, rp1a11·l ell"~ f')tl! rPtni·'"' 1hi!S lo scrYice 
::1\~, •. uno\ ~~t .. :·:·iptitltl cotnplútc OiJ l~f~.'lific'·-·, r:n-~idt•;·/~~,_, C)llllllJ 
dc"l (~til' (_•;.:p:~n~la:H''?S H·~:.:xp(·~ ld·P<,!n:Li.:: l·i,.IJ .. •::J!ll:'"' ·~P:.; n(n1vcaux 
, 11 .,,,,, ,:~ r[._..,-j, "'''':tt. p11' "';it,•, J"ts-oihl<·~ <l'un•J n<Jitrl'l'o t:txe. 

1.-TP~ ,•nrrT.J'illlrl nwc;; <lc tntrte n•t,n·:• fJlli >nnt tom1.é<3.:; en 
r.,hut, pottt' fl'l''i'i"'' ••:Jn-e qnn C•) !'oit, dni\Oirt ,;r,r·.· r,·:Jv0~·ees, 
an~:-:iJ,Jt ;lJll'(··~ !c~ dt.·l:li;.: í~t~ cnr's 'r'Y1tio:1 \'()ll 1n..- ptl' lt•s n><le
llh'llt.S drt p>_u ,[,•-till:tb:r''· et. au P''t" t.<r.! rJart'; nn r[,j!ai de 
~:x 111 •~ d·:n' I"' t·f'Jatinn' ,,, •.. ,, lf'S pays tl'.nll,·r~-lll ·r nt 1lt>deux 
lll!>is p:n1r ks a<rt !'C·~ reJa I ions, l''ll' l'w,ermé.li:tir.~ de.; ll!lreaux 
d't',,·hange r·e'P''c:.ir~ ot en uncli·,osespéd:d<~ diqn·•U•e: «R•:buts» 
'i Ji'JI'hllt l'indintio.l du J1'1YS d'urigin<) d <S curr.·sporli-Ianc:·s. 
I,,., i('!'JI1f'-: ,j,. ,!,I!IX 11\,lÍ:: ('1. d•) SÍX lllOÍl COI!l[li"llt :\ Jlil!'tÍI' de l:t 
!in <111 nr11i; d 111~ ''''!llf'lle·' f'•ll'l'(''Jln:t•!:1nc~' :<lliJI pat'l'enu ·s au 
hllt'<·'" do ,Jt,,(it!;ll i:J'I, 
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2.-Toutcfois, les cvrresponrl:mc•3S recommanrlées tomhóes en 
rebut sont l'Pnvoyées an bureau rl'échange •lu pay~ tl'origine 
comme s'1l s'agiss·lit de correspondances recommandées it rlesti
nation d~ cc p:tys, s1.nf qn'en rega.rd rio l'mscription nomin L· 

tive an tahleiU n. I •lo la f·millo ri'avis ou snr la lL'Ite clétachée 
la merüi•m «RelJtllS•> e~t conoii'n:'·c t!ans ),L colnnnc « Ob<Cl'Va· 
tions » p:w !e lrurcau róexpr·~ i i teu r. 

3.-Par execption, cleux ütfic"'l eorr •spon·l:mt:; prmvent, ü'un 
eommun :wcoJ•rl, auopl "' nr1 autre mole rle nmvoi de rebut-;, 
ainsi qur. se rlisp~ILer rle so rcnvoye;· róciproqnernent cartains 
imprinH s consi jér·é..; eommn rlt'rnuc~ de V<tlnur. 

4.-,\vnnt rle ro:JYriY•'l' :t l'dl1i..rc rl'ot'i~ill: h., r">l'l'•"rp<1tl<h11· 
ce' 11011 <li--i t·ihll,.,,., pn·n· un motil' quc'<.~ll:t·jtl•', l'Oili:r•1 dr•,l.ina
taire rluit in•liq11e1' •i'nn • maniir''tr e:air·c ct <'ill!l'tsr~. t•n )aii;!,IIC 
fr;cnçai <', an \'CI',O·lr: crs olrj :ls, h cau.;n tk la no•J-I'I'I!l;,,. :-;nus 
la. f"rmn ;;uil-a!ll•:: in,:onnu, reftBI\ p:ct·li, 11011 r·r~<'i:tr1:ó, r!t'•c(:,Jé, 
etc. Cclte in lieati:Jn r·>t fo:u•n'c p.l.t' l'applicali"n d'tm limhre 
ou l'appositir>.l ü'11llC r'd,i•]Uet.te. C!1aquc Ollkl') n la f.wnltr': rl'ajon
ter la tratln ·tion, tlm-; s 1 pt•opr·.; !rl.llgue, rle l:t e:tn.;,, do n•m· 
remisse ct les autr·;·s in:li;:;tt.illns rjui Jnl co IVinrJlWtJI .. 

5.-Si de' C·>I'I'·'~p·inlan.~rs m1~rv; ;,, la. p •.;l.c I:11H llll p~~-~ <le 
l'Union et a lt'<'S-é''·' itl'inlér•i,mr ·I~ e'l 111êJnrr p:1y-' •llil p >111' Pxpé
tliteurs dr·s pnrsonne;; h1bitant U:l :mtt•cr pa.ys et. doivl'nt, par 
suíte de non-fli:-;tribulion ot de mis} r•n reiru~, êtr.• !'ll:Jvny\•es it 
l'étJ~an:.!t'r' pou1· {'tT't) r(')n!ln ·:-: iL leUl\~ ftUt'~1ll':-:, <·!lP:l tl!'.':i\-·nncat 
de.; r:nv.>i~ rlrr l'é~han;.re-i1Jt•3I'llati mal. En parei\ c:t.;.l'Uilhrc ró :x
pétlitcur ot l'Olll~c di.;tribnt·mr font applic.1tion anx dite' eor
respondanc :s de' di<p·.Jsitinns dei §§ 2 et 3 do l'artielo XXV 
p: é,:éd ~tl t. 
G.-IP~ rm'l'C~jl·Jllrhnr:c'l pOllt' !e~ lll:ll'in:; Pl :t\l,i'C~ i'OfS ll11lCS 

adre.<s,··ps :tllX SillllS d'un Co'tsul el. rct~•ln··~ i•<~t' c ·lni-•·i au 
bU!'C~.u •Ir• P''"tr~ j,.,,J I C•Hl111l0 non recLtrn(·e~ dr ri\ P!lt êtJ'!~ l.mi
técs rlc h llllllir'···o j•rr•sc:·il·.~ pai' Ir·,:; I p >ill' IP' r ·'rn',; f'<t ,!:!·t':nó
ral. Le ll!onla tt r!c~ t.:txcs pr:r<:U<rS :'r, la <'it·u·;r.: rl't C ,n,ul sm• 
ces corn·~J'On,1an.·(·~ dllit. <'Jt m•;Il1·3 temp3 lui ôtre ren·'u par lo 
lrnrean fle po~te 1· c:\1. 

XXVII 

1.-Tnuto r ':c!a.m:üion rcln.five :\ un objl't •lo C•.H'' r·"pon 1:lnce 
ordina.irc twn pat'v'Pllll it deslinltion rl·Juw: Irvn :1u pt'OLierlé 
sui vau t: 

!" Il est I'C'Jtli' au récl:tm:1nt. une for'lllnh conl'm·m~ an mo
rlcle E ei-:mnr·xt.\, avec priú1·o 11'en r\•mplir, an~si ex:1elf'mcnt 
que possi l_rlc, la p:utin IJ ui !c c mc·•rne. 

~" L•J lmrcau o1'r h r,·,.:h:n:ttion ~·eit pro,Juit.e tr.;ns.Twt. la f,>r. 
mulc d ircc' nrnen t an bur••au eorre:i[>OIHlant. L1. tr•aq•mis,ion 
s'cfT,•ctw: <l'ollir'e ··t s:tn.; :tncun L,.:rit. 

:l' Lr huro:Hl C.ll'l'C'q>unrl:\nt f.1 it pl'éscn ter Lt fu1·mu lo ;~.u tios-
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tin::ttairo ou it l'expéolitem·, selon le cas, nvec pricl'e de fournir 
olcs rensciguenPnts it cc sujHI. 

4" Munio de ces ren~cignements, la formule est renvoyée 
d'ofllee au bur·cau qui l'a. dJ·e~sée. 

5° Dans le cas oü. la réclamation est reconnue fondée, elle est 
transmise it l'Administration ccntrale pour servir de base aux 
investi g:ttions nltérieures. 

6" A nwins d'entente contraíre, la formule est rédigée en 
frauça.;s ou port•) une tratlnction française. 

2.-Toutr, .\tlministratiun p.mt exigllr, par une notification 
adre~;.ó., au Bure,m Intel'national, que les récltmationil qui con· 
cernent son service soient transmises it .son Administration cen
tr.Jc ou it un bureau spécialement désigné par elle. 

xxvm 

Rl~CL.\MATIO:'o< D'OB.JETil RECOMMANDl~S 

1.-Pnur l€-S réchmations d'ol:\jets recommandés, il est fait 
usage ü'une formule confonne au motléle F onnexé au présent 
Ri•glornent. L'Ollice du pays d'origine, aprbs avoir étt\IJli Ies 
dates de transmission des cnvois en question au service suivant, 
trani':'llCt cettc formule direct<>mcnt á l'O!llce <le destination. 

2.-Lot• . .;que l'Otlico dfJ;tinataire est cn ébt ole fouenír Ies 
ren~eignements sur !e sort détinitif de l'envoi réclamé, il 
renvoic cette formule, revôtue des renseignements que !e cas 
COlllJJr>rt ·, il. l'Oillce d'origine. 
:~.-Lorsque Ie sort d'ua envoi qui a pa.ssé it découvert par 

plusionrs set·vices no pout être immédiatement constatá dans 
!e service du pays de destination, l'Oflic•J de.-;tina.taire transmet 
I:~ f.>rmule au premie r omce intermédiaire, qm, apr•'•s a voir 
êtabli les données de la transmission de l'objet au servicé 
suivant, transmet Ia rédamation h l'Office suivant et ainsi de 
suite, jnsqu'à. ce que Ie sort définitif de l'objet rúclamé soit 
établi. l.'Office qui a eJTectué Ia remis"J au destinataire, ou qui, 
!e <~<li'l échú,tnt, nc peut établir, ni la remise, ni la transmission 
rép,nliôre il une antl'e A<lminisLration, constate !e 1ait sur la 
fot;muh• et la renvoie i~ l'Olllce d'originc. 

4.-Les formules F sont rédigées en français ou portent une 
traduction sublinóa.ire en cette langue. Elles sont teansmises 
s tns Iettre d'envoi sous enveloppe fermé<', et soumises à la 
formalité de la recommawlation. Chaque Arlministl'ation est 
lihre rle rloltn;mder, par une notification adressée au Bureau 
Int.ernational, que les réclamations qui concernent son service 
soieut trmsmises, soit it son Administt·ation centrale, soit à un 
bureau spócialcment désignt\, soit enfin directement au bureau 
de destination ou, si elle est seulement intéressée it titre d'inter· 
média.ire, au bureau d'é .. hange auquel l'envoi a étú expédiú. 

5.-Les di~positions que précMcnt ne s'appliquent pas aux cas 
de spoliation de rlépêche, manque dedt'•pêche, etc., qui comportent 
une correspondance plus demlue ontre les Allministrations. 
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XXIX 

RETRAIT llE CORRES1'0NDANCES ET ItECTIFICATION D'ADRESSE3 

1.-Pour leg demandes de renvoi ou de réex}lédition de 
correspondancas, ainsi que pour les demandes de rectiflcation 
d'adreos1s, l'expéditcur doit fairo usage d'une formule con
foi•me au modêle G, annexé au pr·ésent Rglcmcnt. En re
mettant cette rúclamation au bureau de poste, l'expéditeur 
doit y justi6cr de son idontité et produire, s'il y a lieu, le 
hulletin dn dépôt. April3 la justification, dont l' Administration 
tlu pays d'origiue a~sume la responsabilité, il est proc .. •dé de Ia. 
mamere suivante: 

1" Si Ia demandeest destinée a être trausmise par voie posta.le, 
la formule, aooompagnée d'un fac-similé parfait de l'enveloppe 
ou suscription de l'envoi, est expédiée directement, sous pli 
recomma.ndé, au bureau de poste destinatairc. 

2" Si la demande tloit être faite par voie télégraphique, la 
formule ast dl-lposh au service télégraphique cbargé d'en trans
mettre les termas au bureau de poste destinataire. 

2.-A In r:,reption tio 1:t formule G ou du télégramme en 
tenant lieu, le bureau tltl poste destinataire rccher..:he ltt corre· 
spondance signalée et donne á la demande la suíte nécessaire. 

Tout9fois, s'il s'agit d'un cha.ngement d'adresse demandé par 
voie télegraphique le bureau destinataire se borne á retenir la. 
lettre et attcnd, pout• fJíre droit it la demanle, l'arrivée du fac
similé néccssaire. 

Si la recherche est infructueu:e, si l'objet a rléjà eté remis au 
destinataire, ou si la demande par voie télégrapbique n'est pas 
a.<~sez explicite pour permettre de reconnai~re !:Úrement l'objet 
de correspondance indiqué, le fait est signalé immédiatement au 
hureau rl'origin<l, qui en prévient le récJa.ruant. 

3.-A' moins d'entente contraíre, la formule G est rédigéo en 
français ou porte une traduction sublinéaire en cetto langue, ct 
dans le cas 1t'emploi de la voie télégraphiquo, le télégrammc est 
formulá en langue fr.mçaise. 

4. -Une simple correction Ll'adre~se (8ans modification du nom 
ou de la qualitó du destinataire) peut aus~i être demnndée dire
ctement au hureau destinataire, c'est-h.·dire sans l'accomplis
sement des formalités prescritos pour le changcment tl'adres~e 
proprement dit. 

5.-Toute administration peut exiger, par une notification 
o,dressée au Bureau International que l'échange des réclama
tions, en ce qui la concerne, soit effectué par l'entremise de son 
administra.tion centrale ou d'un hureau spécialement designé. 

Dans le cas oú l'échauge des réclamations s'elfectue par l'en
tPemise des a.ilministrations ceutrales il doit être tenu compte 
des demandes ex pé liées directement par Jcs bureaux ll'origine 
aux bureaux de destination, dans ce sens qne les correspontlan
ces y rebtive!l sont excluas de la distribation j usqu'à l'arrivée 
de la réclamation lie l'Administration centra.le. 
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Les ArlminUr ations qui usent de Ia faculte prévue p:1r I e pre· 
mirr aliné:l du pré>ent. parngr;tplic prennent à leur charge Ies 
ais quo peut entrain•w la trnnsmission, tlans lenr service in· 
tóri('ll!', par voio postalc on te!égraphique, des communications 
it édtangl'l' avf'c le burrau dnstinataire. 

Le rrcours à Ia voic télégraphique est obligatolre lot·sque 
l'expéditcur a lui-même tait usage de cette voie et que le lm· 
rcau destinataire ue pcut pas être prévenu en temps utile par 
la -voie postalo. 

XXX 

E~IPLOI DE TD!Ilrt~:>·POSTEJ PRÉSUMÉS FRAUDULEUX 

Sous r(~~Pt v e dcs disposi lions que comporte la hig·i8lation de 
C'h:lqtte pllp, même dans IES cas oú cette résnrvc n'cst pas E:X· 
pre~srment <tirH·I.'·c d:•ns les disposit:ons du pt•éq>nt article,le 
prr cr'·dé ei- npr·i·s t st suivi pour la constatation de l'emploi, pour 
J'ull'ranchis~emcnt, de timbr• s-poste fraurluleux: 

a) LonquP la p·é~ence, sur un onvoi quelconquo, d'un timbre
ro~f.e fraudulcux (c<·ntrdait ou aynnt Mjá sorvi) e~t constatée 
au départ, 1·ar un Ollice dont la législation pHrticuli(JI'e n'cxige 
pn.s h :::ld-ie itnm,~r1iate de l'envoi, Ia llgurine n'est altérée 
1l'r wt:P<' f" ·:, ( t l'f'n \'Oi, imrré dn.rs une enveloppe à l'adresse 
t111 Jmre:•.U r:l·-t r•;•l; ire, f'St arJh'lllÍilt:' l'JUS rer lllll!ll3.1l'l3.tÍOll 

tl'ollico. 
b) Cette f.•rmalit:'~ c~t noWlée, mns délai, aux A•lministrations 

<l!'s p:oy:o: !!'origine et do de:-tination, au moyen ll'un a vis con
formo au modo' e H'annexé au préseut Reglement. Un ~xt:>mplaire 
do cd. a vi,;; e~t. tu outJ·p, tl'ansm is au bnreau rle destination 
dans l'onvcloppc qui renfcrme l'objot rovetu du timbre-poste 
réputé l't·auduleux, 

c) Le de~tinataire est convoque pour constatei' la contre
vcution. 

La rcmisc de l'envoi n'a li eu que dans le cas oi! lo do~tinata.ire 
ou f'on fonrlé de pou voirs consent à faire connaitre le nom et 
l'atb esse de l'ex]·t'd1tcur, et. à mettre à la disposit'on de la poste, 
apre.,; avoir pris cunnaissame du cJntenu, l'ubjet entier s'il est 
inseparablo du cm·ps <!u delit ou bien h partie de l'objet (enve· 
Ioppe, bande, portion de Idtre, etc.) qui conticnt Ia suscriptien 
et lo timbre signalé comme frauduleux. 

d) Le résultat de la convocation est constaté par un proces
verbal wnfot·nw u n mr,dele I annexé au pré,cnt Reglement et 
oú il est fuit mrntion dos inci1lents survenus, tels qne non-com
parutiou, t('fus de recevoir l'envoi, del'ouvriroud'en fairecon
rwitre l'<xJ.éditour, etc. Ce dccument est signé par l'agcnt des 
postes et J>ar !e dH,tinataire de l'emoi ou son fondé de pouvoirs; 
si ce dornier reCuse de signe1·, Ie refus est constaté aux lieu et 
place de Ia signature. 

Le proces- Ycrr•al est transmis, avec pleces à l'appui et par 
l'intermédiai rode l"Admini~ tration du pa ys de destination, á l' Ad· 
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ministration des postes du pays d'origine, qui, à. l'aide de 
ces documents, fait pourmivre, s'il y a lieu,la répression de l'in
fraction d'apres saI ~gislation \ntéricure. 

XXXI 

l•'RAIS DE THANSIT 

1.-La statist:que effcctuée au mois de mai 18ü6 pour le dé
compte de frais de tr·ansit sortira ses effcts Jusqu'á l'expiration 
de la Convention du 15 juin 1897 et du pt'efcnt Ràglement, sous 
réserve des dispceitions prévues aux I'aragraphes 2 et 3 sui
vants. 

2.-Dans le cas (l'arc(ssion i1 l'Union d'un pays ayant des 
rela tions importantes, }(·S pays de l'Union dont la situation 
pourrait, par ~uite de cette circonstanef', se houver modiftée 
sous le rapport du payement des frais de transit, ont la faculté 
de réclamer une statistique spéciale se rapportant exclusive· 
ment au pays nouvellemcnt entré. 

3 .-Lorsqu'il S} produit une modification importante dans le 
mouvement des corro>pondances et :r:our autaut quo cette mo
dification aff('cte Ull•l période de six mois, ;.u moins, les Offices 
intére~sés s'eutu1tlrmt l)Olll' régler entre eux, au besoin pnr la. 
voie d'une nouvello ~ tatistíque, I e partage des f• ais de transit 
proportionnellement á la part d'intervention des dits OtHces 
dans Ie transpott dc:s corroEpomlan(es auxquellcs ces frais se 
rapportcnt. 

4.-Le simple entrcpôt, dans un port, dtl dépêches closes ap
porté{S par un paquebot ct destln(les tt être reprises par un 
autre paquebot, ne donne pas licu au payement de frais de 
transit territorial nu p1 otlt •le l'Oflico des postes du lieu 
d 'entrepôt. 

xxxu 

DÉCO~IPTE DES FRAIS DE TRANHT 

I. -En vue de l'exécution des dispositions des chiffres I o et 2• 
du § 5 de l'article 4 de la Convention, on procédcra comme suit: 

a) Chaque Admini~tration de l'Union trammet au Bureau 
International, sur une formule ad hoc que ce dernier !ui aura. 
fait p<lrvenir, un rólevé dE'S wmmes i1 payer ou it reccvoir, sur 
la base de la statistiquo 1ln 1896, JB.r chacune des Atlministra
tions correspondantes, du chot du transit territorial, á l'exclu
siondes frais de transit extraordinaires prévus au § 4 de l'article 
4 de Ia Convention et SHD~ toilÍl' compte des reductions prévues 
au §5, chiffre 1", du même article 4; 

ú) En cas de différences entte Jes indications cornespondantes 
de deux Administrations, Ie Bureau International Ies invite à. 
se mettre d'accord et à lui communiquer les sommes déftnitive
ment fixées; 
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c) Dans Ies cas oü l'unc dos Administrations correspondantes 
n'a p:ts fourni l'indication dans le déla.i determiná p:tr le Bureau 
tniewational, los indications dt• l'autre Administeation font 
!'oi : 

<I) Aucuno réclamation n'est admise de la part des Adminis
tra.tious qui n'ont pas fourni dam le uélai déterminé par le 
nurean lnternational les intlications prévues ci-dessus ; 

e) Le Bu.rf'au lnternational désigne, sur la base de Ja sta
tistique de 1896, les pays it exonérer de ttJut payement du chef 
1fu tramit territorial, jusqu'n l'expiration de la Convention de 
Washington et du présent Reg-lemeut, releve le total des 

Ot munes quo ces pays auraient it paym· et en opere la dé
t.luction proportionnelle sm· le total des créa•1cos brutes des 
autres pay:; atrórentes it. c) transit. ll ell'edue en second li eu 
Ia r 'Llnction dóterminóe par le § 5, chifl'ee I·•, rie l'a.rticle 4 de 
la Convention et tranqnet le ri:sultat déllnitif it toutes les 
A•lmiuistrations, a.vec indication, pour cbacune delle~, du 
m•nbnt •le ~a dette ou de son avoir vis-it-vis de cbncune des 
autJ es Atlministrations intéressées. 

2.-Le soin d'!\tablir le.:; comptl·s tle;; ftais•le tl'ansit illflritime, 
sur la base des articlcs 4 et 17 de la Convention princip:1le et 
a vec los ré·Juctions prévues a.u chiffre 3" dn § 5 du premiar de 
c•~s arti,~le~<, incomb~ h l'Office cré.iiteur, qui les tl'ansmet à 
l'OITII:e déLiteur·. Cclui-ei lf.s reuvoic>, ncceptés ou avec ses 
,,iJ~ei'l·atiuns, dans lc plus bref dcLii pos;lhl". Lor·~'lu'il ne lES 
aura p1s rcnvoyés dans Ie délai tle six mois, les décomptes 
~OJ'Oilt i'.tits Ll';1pr:'•s JCS COlllpte:; établiS p:tl' !'Üi!iCC Cl'éditeur • 

XXXIII 

LIQUIDATIO~ DE:! FRAIS DE TRANSIT 

1.-Lc soldtl annuell'é3ulbnt de la balance des comptes réci
pt··nues entre rlcux Ollices est payé p:n· l'()Ilke tl•jlJiteur it l'Office 
crétliteul', en l'rancs effectifs ct au moyen •le trait(~s tirécs sur 
une place du pays créLliteur au gré de i'Office déhitcur. L~s frais 
tlu parf'mc·nt, y compris les frais d'escompte, restant, le cas 
,··cht'•ant., ,·,. la cha t•go de l'üffiee t'ôbitt~ur. 

2.-Le p.tyomf'nt Lles comptes dos rrai3 :lfl'éreuts ú un excrcice 
1loit õt1•e effeetué daus lo p:us bref delai pos~ibl~, et, au plus 
tard, avant l'expiration du prcmier semestre de l'cxercice 
suivant. En tout cas, si l'Offlce qui a envoy•\ le compb n'a reçu 
dans cet intervalle aucune observtltion rectitic:~tive, ce compte 
e.it consitl··.ré com me admi~ de plein droit. Gctte dl~p·•sition s'ap
pliquo é~alement aux observations n·m c.lJltesV•es faites par un 
Offico sur Ie::; comptes pr':sentés par un autre Oliice. Passá ce 
délai d•3 six mds, !e; sornmes dues par un omce it nn autre omce 
soat praductives !l'intérôts it raison do 5 tnur cent l'an et it. 
dater llu jour d'expiration dutlit d,":Iai. 

8. -E~t r.':sarvée, toutefois, aux Officcs intét•ess ':s la facultá de 
prondre tl'un commun accord d'autres dispoeitions que celles 
qui son\ formulécs dans !e préseut article. 
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XXXIV 

RBPARTITION DES FRAIS DU BUREAU INTERNATIONAL 

I. - Les frais communs du Bureau Interna.tiona.l ne doivent 
pas dépasser, par annfie, la somme de 125.000 francs, non com
pris les trais spéciaux auxquels donne lieu la réunion d'un Con
grés ou d'une Confllrence. 

2. - L'Administration des poste;~ suisses surveille les dépen· 
ses du Bureau lnternational, tait las avances n~icessaires et 
établit le compte annuel, qui est communiqu(} á toutes les autres 
Admini!trations, 

3. - Pour la répartition des fraill, les pays de l'Union sont 
divisés 11n scpt classes. contribuant chacune dans la proportion 
d'un certain nombre d'unit:.·~s, savoir: 

1•• classe......................... 25 unités 
2e » , •..•...•.• , , • . • • • . • • • • 20 » 
3° » • .. • . • • ... . • • . .. • ... ... • 15 » 
4• » , , •..• , .•••..•••. , • • • • • I O » 
5• )) ............. ,,......... 5 » 
6° » • .. .. •. . • .. .. .. . .. . .. • • 3 » 
7• » .. • • • .. • .. • .. • • .. • • .. .. • 1 unité 

4. - Ces coefficients son multipliés par le nombre de pays do 
chaque classe, et la somme des produits ainsi obtenus fournit 
le nombre d'unités par lequella dépen~e totale doit être divlsée. 
Le quotient donne le montant de l'unité de dépense. 
5.- Les pays de l'Union sont classes ainsi qu'H suit, en vue 

de Ia répartition des frais: . 
Jro cla~se: Allemagne, Autric:Je-Hongrie, Etats-Unis d'Amérí

que, Franca, Grande·Bretagne, Inde-britannique, colonies bri
tanníques rle l' Australasie, cnsemble 1les autt·es colonies et pro
tectorats britanniques, moins le Canada, Italie, Russie, 
Tmquie ; 

2." classe: Espagne ; 
3• clas;;e: Belgique, Bré~il, Canada, Egypte, Ji\pon, Pays-Bas, 

Roumanie, Suede, colonies ou provinces espagnoles d'outre·mer, 
colonies et protcctorats français de l'Indo-Chine et ensemble 
des autrcs colonies françaises, Indcs n\erlandaises ; 

4• classe : Danemark, Norvége, Portugal, Suisse, colonies 
portugaises : 

5• classe : Argentina (République), Bosnie-Herzégovine, Bul· 
garie, Chilí, Colombie, Ch·ece, Mexique, Pérou, Serbie, Tunisie; 

6• classe : République Mnjeure de l'Amérique centrale, Boli· 
vie, Costa-Rica, R·)publique uominicaine, Equateur, Guatemala, 
Ilai'ti, Luxembourg, Paragua.y, Perse, Royaume de Siam, Sud
Al'ricaine (Républíque), Urnguay, Venezuela, protectorats al
lemands, colonies danoíses, colonie de curaça.o (ou Antilles 
néerlandaises), colonie de Suriuam (ou Guyano néerlandaise); 

7• classe : Etat indc'lpendant du Congo, Corée, llawai, Libéria, 
Monténégro. 

Potl~t· l~xecutivo it-:mo{ IJG 
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XXXV 

COM~t0N1CAT10NS Á ADREoSE& AU BU!tEAU INTERNATIONAL 

I. - Le Bureau Interna.tional sert d'intermédiail'e a.ux noti· 
ftcations régulieres et génórales qui intéressent les relations 
interna tionales. 

2. - Les Administrations faisant pa.rtie de l'Union doivent se 
communiquer, notamment, par l'intel'médiaire du Bureau Inter
national : 

! n, l'i ndication (los snrtaxes !J u 'elles perçoi vent par application 
de l'article 5 de la Convenrion, on plus de la taxe de l'Union, soit 
pour port maritirne, :;:oit pour frai.-:1 de transport extraordinaire, 
ain:;i que la nomenclature des p:tys p:~.r rapport auxquels ces 
surtaxes son pJrçues, et, s'il y a lieu, désignation des voies qui 
en motivent la perception ; 

2', la collection en cinq excmplaires de leurs timbre·poste, 
avec indication, Ie cns échéant, de la date à partir de laquelle 
los timbres-po.:;te des émissions antórieures ces3eeaient d'avoir 
cours; 

3n, l'avis si elles cntendent user de la faculté qui est lais.;;ée 
aux Administ~'&tions tl'appliquer ou de DI' pas appliquer cerbines 
dispositions générales de la Convention et du présent Regle· 
ment.; 

4•, les taxes modórécs qu'clle.~ ont adoptóes, soit en vertu 
d'arra.ngemonts particuliers cunclus par application de l'article 
21 de la Convention, soit en exécution de l'article 20 de Ia 
Cunvi•ntion, et l'indi,~u.Lion de,; rélations dans lesr)uelles ccs 
taxes mo<lérées sou npplica.biPs. 

:l.-Toute rooditication apportée ultérieurement, à l'égard 
de l'un ou l·antr•t dt)S quatre poiats ci-dcssus rnentionnés, tloit 
être notifiéc sans reta.rd de la même ma.niere. 

4.-Le Bureau International reçoit également de toutes Ies 
Administratio:JS de l' U niou dcux exemp la ires de tous Ies 
documents qu'elles publient, tant sm· le service intérieur• quo 
sur le service international. 

XXXVl 

S'Í'ATISTHWE GÉNÉitALE 

1.-Chaquo Administration fait parvenir, à la fin du mois de 
juillet de c baque année, au Bureau lnternational, une série aussi 
compli•te que possiblc de renseigncmonts statistiques se ra.ppor· 
tanc ,1, l'aunée précédente, s0us forme de ta.blea.ux conforme ou 
analogues anx modélcs ci-annexé~ K e L. 
~.-Los op·jra~iom de H·t·vit.:e ,1ui donnent lieu iL emegistre

ment li.Jnt l'objet de rele\·8s P'kio._iiques, ll'apl'i·s los écriture.s 
ell'eduées. 

:~.-l'our toutes les autrt·s opérations il cs~ procédé iL uu 
tlénom brement, pendant uno scmame ou moins pour les échange3 
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quotidiens, et pendant qnatre semaines pour Ies échanges non 
quotidiens, avec faculté pour chaque Administration de faire un 
dénombrernent séparé pour chaque catégorio do corre:pon-
dances. · 

4.-Est réservé it chaque Adrninistration le droit do procéder 
à ce dénombrement aux úpoques qui se rapprochent le plus de la 
moyenne de son traflc postal. 

5.-Le Burean International est chargé de faire imprimer et 
de distribuer los formules de statistique it remplir par chaque 
Administration. Il est chargé, cn outre, de fournir aux Admi
nistrations qui en feront la (lemande toutes les indications 
nécessaires su1• les regles it suivre pour a,;surer, autant que 
possible, l'uniformité des opérations de statistique. 

XXX.\" I! 

ATTRlBUTIONS DU lJllREAU INTERNATIONAL 

1.-Le Bureau International dresse une statistiqun gcnérale 
pour chaque année. 

2.-Il ré·Hge, à l'aillo des document~ qui sont mis it sa dispo· 
sitlon, un journal spécial en langues allemande, anglaise et 
française. 

3.-Le Bureau International pulilio, d'apres les informa.tions 
fournies en vertu des prescription~ de l'article XXX V précédent, 
un recueil officiel do tous IC3 renseignements d'intérêt général 
concernant l'cxécution (le la Conventíon et du présent RiJgle· 
ment dans chaque pays de l'Union. Les mo(Hfications ultérieures 
sont publiées par suppléments semestriels. Toutefois, dans Ies 
cas d'urgence, lorsqu'une Administration demande exprebsé· 
ment la publication immédiate d'un clwngem:·nt qui s'est pro
duit dans son service, le Rureau lnkrnational en fait l'ohj<·t 
d'une circulaire spécialo. 

Des recueils (lnalogues conccmant I'exécution des APrange
ments spéci<tux de l'Union p(•uwnt êtrn publit':s par le Bureau 
lnternational sur la demande dPs Administrations participant it 
ces Arrangements. 

4.-Tous les documents pullliés par le Burt•au International 
sont distribu~ aux Administrations de l'Union dans la propor· 
tion du nombre d'unit,·:s contt•ibutives assignées it clmcune 
d'elles p(lr l'article XXXIV préc \Lient. 

5.-Les exemplaires et documeqts supplémentaires qui. 
seraient rr\clamés par ct•s Atlrninistrations sont pa.yés it part, 
d'apri:s leur prix de revit·nt. 

6.-Le Bnreau lnternational doit, d'ailleurs, so tnnir en tout 
temp3 it la disposition des membros de l'Union, pour Ieur four· 
nir, sur les questions relativos au service international dr•> 
postes, les rPnseignemeuts sp:':ciaux dont i!s pourraient a. v oi r 
besoiu. 

7 .-Le Bureau International instrnit Ics demandes de modifi· 
cation ou d'interpr:,tation des dispositions qui rt'gi~Ssent l'Union, 
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ll notifie les rêsultat.s do chru[Ue instrnctiou, et tnute modiflca
tion on rós0lution at!optt'·c u'cst exr''''utoire que trois mois, au 
moins, apri·; sa. uotification. 

t-1.-Lo Bureau Intornational op,\rp la baln.nce ct b lirjui,la
tiou des r\[,comptes rle tonto naturo outre lcs Administrations de 
l'Union qui déclarent vouloir emprunter l'intermédiairc de co 
Hureau dans les comHtions oéterminées par l'article XXXVlll 
ci-aprés. 

9.-Le Bureau Intf}raational prépare les trav:mx 1\es Congres 
ou Confórences. 11 pourvoit anx copi•·s et impressions néces
s:dres iL la rérlaction et :\ la distrillution dos amendements, 
proc1\s- ,-erbaux et au tres rcnsoigt!Clllcnl s. 

10.-Le dircct,mr do co Burt•au assisto aux Eéanccs des Con
gri,g ou Conférences et prend part anx diwussions sans voix 
ddiu,·,rati v". 

11.-Il fait snr sa gestion un rapport nnnuel qui cst comum
niquó :·L toutes los Administr:ttions do l'Union. 

12.-Ln, langue oflieielle d11 Rureau lnternational est la langue 
française. 

13.-Le Bur,~au Intcrnational cst chargó t!e publier un di
ctionnrtire alplmbéLique de tous los bnrcaux de poste tlu montle, 
avec une mention spéciale pour ceuxdr, ces bureaux chargés tle 
scrvices qui no sont ras ''ncorc g.'·n:,ralis.··s. Ce tlictionnait'e est 
tcnu all courn.nt :w moycn tlo Sllppl···monts ou de toute autr.) 
manii~rc que !e Bureau Intl'rTmih)l!al Jugera cunYcnaule. 

Lo tliclionnaire mentionnó au pr,··cent paragraphc est liYrt·, 
an prix de rcvirnt aux J\.,lminisLrations qui en font la de
mande. 

OFFICE CllNTlJAL DE COMPTAH!LJTf: ET IJE LHjUlDATlü:"l DES COMf'TES 
ENTRE LES ADMINIS1llA1IONS DE l;CNION 

!.-Lo nurean lntf>l'lmtional do l'Union Postale Universellc 
cst clmrg·, d'up ·rcr h bal:mce e la li·pli'l dion des dt',comptcs 
de toutc nature relatiü; au Set'l'icu intcrualio1ml des postes entro 
les Administrntions de;; pays de l'Union qui ont IP fi•anc pour 
unité mow·,taire ou qui sr> sont misesd'accord sm· lo t'lux de con
vorsion rln leu r mmmair> en ft·an,·s et centimes m ··talliques. 

Lcs Arlministr:tLiotlõ; '1111 ont l'int.ention do róc!amer, pour ce 
service de liqni,btion, lo concPtii'S rlu But·f);m Iutnrnaiional, se 
c•mC!'J'tent, ;, cct c1Tet, ''ntre ellc,; ct a I' CC co llureau. 

J\l:dgré son a11hésiu11, chaqno A'lrninistralion c.Puscrn~ !e droit 
rl'etaulir :\ son choix d1•s tléeomptcs spr\ciaux pour diverso~ 
hranrhes 1lu ~erviro et d'on npé1·er á sa couvenanco !e l'i>gle
ment a vec ~es eol'!'espoJHI:i nts, ''' n~ ernployDr l'intet'lllédi;tiro 1lu 
Htu•cau Inlormdional, auquel, iL terwut· de l'nlini'a ipli próce•le, 
ello .'e l.:or·rw i1 indit[Uer pour qucllcs ur;wches do ser \'ice et puur 
quuls l)ays clle r(wl:tmc ~·>S oJlicc~. 
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Sur la llemande de-: Administrations intere~s,les, Jes décomptes 
télégrapbiques peuvent aussi étre inrliqué-: au Bnreau Interna
tional pour entrcr dans Ia compensation des soldes. 

Les A1lministmtions qui an!'ont emprunt,j l'intermédia;re du 
Bureau lnternational pour la balance et la liqui,hüion des dé
comptes peuv<'nt ccsscr d'user de ePt intermélliaire trais mois 
apres qn'el\es en anront averti !e 1lit Hureau. 

2. -Apr(~s que les cornptf'-: particuliers ont été d<\battus et ar
rétés 1l'un commun accot·d. los A<lministmtions dé!Jitrices trans
mettent aux Admini~tr:1tions crélitrice•, pour chaque nature 
d'opérationR, une rcconnais-ance, óta!Jlie en francs et centimes, 
dn montant de la balauce des <leux comptcs particuliers, avec 
l'imlication de l'ol>jet de la créancc et do Ia pririode it laquelle 
elle se rapporte. 

Toutefois, en ce qui concerne l'échange dos mandats, la recon
naissance 1loit être transmise par l'O!Iice débiteur des l'étauliB
sements de son propre compte particulier et la réception du 
compte particulier de l'Offiee eorrespondant, sans attendre qu'il 
ai t été procédé i~ la v é ri tlcation de détail. Les différences nlt,\. 
ricurement constatées sont rPprises dans le premicr compte it
intervenir. 

Saufentente contraíre, l'A,lministration qui deBirer;Lit, pour 
sa comptabi!itó intrrieme, avoir des comptes généraux, :mrait 
à le,; établir elle-même et. it Ies :-<ournettre it l'acceptation de 
l' Arlministration correspondante. · 

Les Administration~ peuvent s'cntemlre pour pratiquer nu 
autre systi·me 1lans lcurs relation~. 

3.-Chaquc A<lministration arlresse mensuellement au Hu
rcau International un tahlrau indiquant son Avoir du chof 
des dócomptes particulier~, ain~i que le total de' 'ommes dont 
elle nst cre1litrice cnvcr.q chacune de~ Administrations ron
tractantes; ehaquc cn~ctnce figurant 1l:ms c" Li !Jleau doit útJ•,• 
jnstifi<'~'.' par une reconnais>:mcc de l'Ofncc dóbiteur. 

Ce tauleau doit p:~rvcnir au Bureau Internacional le 19 rlc 
chaque mois au plu~ tard, gous pcino de n'êtrc compris que dans 
la liqui<lation du mois suivant. 

4.- Le Bureau lnternntional const3t·~. en rapprochnnt Ies 
rcconnaissances, si les tablcaux sont exacts. Toute rectilication 
néccssaire est notifiéc aux Officcs int,•rcssés. 

LP Doit de chaque Administration envcr~ une autre ost 
report,·, dans un tauleau récapitulatif; afin d'etablir le 
total dont chaque Arlministmtion est àébitrice, il sulllt d'addi
tionner los diverEes colonnes de ee tableau r,·,capitulatif. 

5.- Le Bureau Intemational réunit les tablea.ux nt les réca
pitulations <'11 une balanc<' générale iodirJU<Illt: 

a) le total dn Doit et "'' l'Avoir de chaque Administration; 
b) le solde déhitenr ou le sol,lo créditl,lll' de chaqur, Adminis

tration, représ ·ntant la dr!láence entre le total du Doit 1•t li\ 
totcll de l' A voir; 

r) lrs sommes ;, pa~'cr p:n une pnrtie dcs memhres de lTnion 
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il. une Admini~trntion, ou rcciproquemont Ies sommes à payer 
11ar cette d•·rnióre i1. l'autre partio. 

l.es totaux ~es deux catégories de soldes sou;: a et b doivent 
nécessaircmcnt être eganx. 

On pourvoira autant quo possiLlu à co que cllaquc Adminls· 
tration n'1dt à efl'octner, pour s:~ liLérer, qu'un ou deux 
payerr ents di~tincts. 

TouteJ'uis, l'Administralion qui >C trouve babituellement à 
tlécouw·rr ·vis-h vis d'uno autro Administraticn ponr une somme 
~up«'lrietn·e it 5o.or·o rr·ancs ale 1lroit do rl'clamer desacomptes. 

Cos acomptes wnt ins'!r it8, tant par l'Administration crédí
tricc que par l'Administration débitricP, au bas des tableaux it 
adreo:;;er ;tu Bnreau Internalionnl (voir § 3"). 

fi.-Les reconnai>l'mncPs (voil• ~ 3) transmises au Bureau Inter
national avec les tablcaux sont classées par Administration. 

Eltes Eervent de ba8o pour l'étahlissement de la liquidation de 
cllacune des Administl'atíon::: int(,ressées. Dans cette liquida.tion 
doivcnt figur~r: 

o) los sommes aft'l,rcntes aux décomptes speciaux portant sur 
}es 11ivet•s !1changes; 

b) le total des ~ommes résulta.nt de tous les décomptes spé
ciaux par rapport ü clw.cune 1\es Administrations intúressées; 

c) !e::: totaux drs Eommrs dues it toutes Jcs Administrations 
créditrices pour chaque branche tlu sr~rvico, ainsi que leur total 
!!tln,·q·aJ. 
· Ce total doit êtro égal au total du Doit qui figure dans la r«\· 
eapitulation . 

. \ u has •le la liqnidation, la balance est établie entre le total 
du lloit et lo total de I'Avoir ré8ultant des tableaux adresséns 
par lrs Administrations a.u llureau lnternntional (voir § 3). Le 
montant nPt •ln Doit onde l'Avoir doit être égal au solde débiteur 
on an sol1le Cl'éditem· porté dans la balance générale. En outre, la 
lif]uidation statue sur le mo,ledeliquitlation, c'rst-it-dire qu'elle 
indiqne les Administrat.ions on faveur dmquclles le payemcut 
tloit êtl'e cflectué par I'Admini8tration ctcbitrice. 

Les liquidations doivcnt êtrc tmnsmises aux Administ.rations 
interessóes, par l1• Bureau International, au plus tard Ie 22 de 
cliaque mois. 

7.-f.P payemrnt des sommes dues, en vel'tu d'une liquidation, 
vn.r une Admini8tration it une autre Administration, doit être 
e11'ectnó aus:<it.lt r1ue possible et au plus tard quinze jours a prós 
récr·ption 'do la liquirb tion p:tr I'Admiuistration débitrice. 

Lcs solde:-: dchiteurs ou créditeurs n'excédant pas 500 francs 
pcunmt être report,··s ;, la lirpti1lntion dn mois suivant., it Iacon
dition toutefois que lcs Administmtions intéressées soient en 
rapport mensuel avcc lo Bureau lnternational. ll est fait men
tion dP ce rapport 1lans les réeapitnlatíons et dans les liquida
tions pour lcs Arlministrations ct·éditric€s et débitrices. L'Arl
ministration tlM)itrice fait p~rvenir, los cas échéant, it l'Admi
lliSit·ation cr(,tJitric.e, uue reconnai8sance de la somme due, pour 
f,tm port.úe au prochain t.ableau. 
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T.ANGUE 

1.-Les feui\lec.; d'avis, ta.ble:;ux, releYés ot nutres formules 
a l'usage des Arimini~trations tle l'Union ponr leurs rela.tions 
réciprorJllOS rloivent, en rr\;;-le génórale, etre r<'ltlig ··~ en langue 
française, :'t moi ns quo les Atl rP in istr·atiuns intór·cssé.cs n 'en dis
posent autrement par ltlle ent.·nte tlirecte. 

2.- En ce qni cottc"•rne la col're3pnn•ltwce de serviee, l'état 
d l chosr., :wtuel e't m:tintonn, ":w!' :rutro at'I'angomctrt ;\ int<'!'· 
venir ulttll'ieurement ot tl'un con1mun ato•'Ol'tl entre !e' Admi
nistrations i ntérc ~sé,~s. 

XL 

RESSORT DE L'UN!ON 

1.- Sont con,;idór'l\s co:nme a.ppartcnant :\ l'l'nion p:Jstale 
univorsellc: 

1", lo> blll'eaux de po~te allcmanris d,ablis :\,\pia (iles Samoa) 
i1 Sh:u1g-1Iai, it Tir•n-T,in et ú ChefrJO (Chine), cumme relevant. 
rlc l',\dministr<ltion de-< postos rl'Allemagne ; 

:.:•, la principantú de Lir•chtcmtoin, comme relevant <lo l'Arl
ministration de~ po-tes d'Autriche; 

3", l'bli1n•le ot Je:; ilPs l·'r'·roi'. commt· fahant partie rlu Da
nemark; 

4", les posse~;;i"ns espngnoles rlt• l:c cl>t,e Sf'ptentlionale <l'Aft·i
quc, com me fa.i,;n n t I'" r tio <1o l'E~p"gne; la lt<'pn hliq ue d 11 V:ll
d'Antlorre, lPs ét·r blissr·ment-; de po~tc rk J'Espagne snr la. c<.> lo 
or•ci<lenla.l<J rln ~I:u·oc, commo r.·Jr•1·rLnt do l'Administr.\lion dP>: 
postes PSpagnules ; 

5", l'Algérie, commo f<tisant partio do In. Franco; In, princi
pauté rle 1\!onnc) et Irs hn\'('1\UX de po:;to fr'illlÇi1ÍS etablis ltll 
Maroc, ir. Slrang-JTai et, ir Tit>n-Tsin (r'hine); ct iL Zamibrtr, com
me relevant dt) L\dtllini,:tmticu dPc; poste~ de France; 

ô'', lrs agcnces P'>st:drs fi''" l'A<lministrat.ion d(•S post0s de 
Oibraltar rntretien ir Tanger, L:tr:úclw, H.ab:tt, Ca~abla!ll'a,Safll, 
l\IazrJgant, ct M"gadol' rM:troc); 

7", lr~3 bureaux de poste <JUO 1',\dminisfration ,Je Ia colonio 
anglaise de [[ong-I;:on:.r !'lltretient ;\ Huihow (Kiung-Schow), 
CatJtnn,S\Yal{j\\', Amoy, FnrJ-Chow, Ningpo,Shan-Hafe Ilankow 
(Chine); 

R'', le~ ótnblissemcnt~ rle po<:te inrlien~ <l'Aden, de 'llasratr, <In 
golfe Pt'l'~iquo ct d!' 011adnJ\ cnmn1e relcvant tlc I' \dminis
tration <l('s pestes dP J'In•'e britaJmiqJw; 

!i''. la I:ópuhliquo rl<· S:dnt-:\f:llin d le bureau italirn de Tri
]'Oli <1e l~<wbarie, Cl'll\llte rd<'nlllt. tlP l'Arlmini.stratien drs pm,tes 
rl'lt:die; 

Jrl', le;; bur.;"ux de Pll'tc' qne l'.\clmini~tratiou japonaise ~ 



útahlis it Sh1n!..(-!Ia'i, ,·, Tienbin Pr. :\ l'·lwf•n (l'hirw1, it Fusanpo, 
it. ,;,;nwllshin et it Jinspn (Cot·ée); 

li", lo Granri-IJu<,hó •IH l<'inlande, comme faisant partio int<\
gt·ante <h~ I'Empiru lle Ru~~io; 

I-~u, B.tStttolaml, comtlte rdcvant lle I' Administration des 
postes rln la <'Olonic dtt C::tp de Hottn•·-Ji:,;pérance; 

13'. \Valtis•·h·llay, ''"!llllll' l':tisnnl p:trtie rle l:t. culonie clu Cap 
de Bonn<' l<:sJ•r'•t·.t ncr;. 

·•.- IJatt:: l'irttl•rlall•• <pli s'é,·onl<~ ontro lt~~ t·óunions, les 
/\rlrninisi.t•.tt,tuns "''·' p:tyd ,],. I"Uni•'ll qui utJVJ'cl:tt. ,!ans des p:tys 
···IJ":ttrg•·r·s it LTni·•n dPS lllti'OliiX <I·• P"·t<' qni d<~i1·ent. •~Lre 
con~idi•ns Clllriii!O "I'Plt'h•rr:lt:t ;\ l'IJnr<>n, cn font corntnulti
•·J.tion aux .\dmirti·,tt'.tl r"ll' ,J,. l.un~ J,•; ault•,;s pays do I'Uuion, 
p:tt' l'int··rtnr~di;~i;·n du Httrcalt lnLcl'ltntional. 

\.I I 

1. - nans l'intnrvnll· qtti -.·,;e.mle entre il's r."·unirmo, toute 
.-\dmin istr.tti<JII ele~ pnstr~ d'Htl pa,\·,; 1L· l'L"nion a lo rlroit 
rl':td!'CS'el aux autt· H ,\Jmiui,t.;·a!i·;JI:J p:tl'ticip:wtes, par l'iuter
m··,, I ia i rc rltt H11re"u ltttl•J·IlaLi•,n<ll, .!1 s pt•opo-i tions c,:ncet•nant 
!es rfi,positiolls du prr'seut l:i·;;il>rnent. 

:! .. - Tuult• proposi!inn l'St ,.,umiso :lU pt'O('ó,J,j suivant: 
l'n 'lel<~i 1le ~lX mois est bbsó aux .-\dministration~ pour 

exn.minrw ltJS proposition~ et pour !':tire p,l!'\'l'llÍt' au Btu·rau 
1 ntet·n:üic~na I, lo cas r'1c héan t., !c urs observation:J. Les a mcwle
ments nc wnt paq a•IUJi". Les réponsrs sont l'ÚUnies ]Htl' les 
soins rlu Bur1 au lnternatwnal ct. cotumuniqn:es anx Atlminis
t.r.,tions avre l'invit<ttion de se pl'•I\10IJC:•J' pour 1111 contre. Los 
;\dminist.r.d.inns qni u'ont poi:tt Ltit parnmir lertr voto dans 
un rl•'•lai 1111 :-ix moi:<, ,·, er,utpiPt' 1lc la ,J;i!c <1c h S1•conde cir
culaire du HmTatr Int.cl'llat.ional leu1· not!liant, lc•s r>bsernttions 
~tppurlérs, sont. c:~nsid<'·ré<•s cntntuc s'ab,trna!lt. 
:~.-Ponr den•nir rx•'·cntoin•.s, los prop<•oitions doiv0nt réunir, 

sa.voil· : 
1" l'unanimité 1lrs ~nffrages, s'il s':tgit. r1e l'addition elo nnu

velle!': disposition~ "n rle h moditkat.ion ciP"l disl'o~itions du 
pr·,·,~rnt ar·ticle ot cle~ :ntir;!rs 111, !\', Vlf, XII. XXIX, XX\, 
XX'-l, \\,\111 el '\.LI!; 

2" I·~s rl<·ux iier~ dos sull't':l.gl's, s'tl s·,tgit do la morlific;~tion 
1li'S clispositions des arlielr·s I. 11, v. ·vr, X, \1, XIII, :.:rv, XV, 
XVI, XVII, '\.VIl[, XI\, X\1, \XIII, \XIV, X:)V, '\.XXII, 
.\\\VI, '\.\\VIII. \\\1\ et \L; 

::• l:t sin,pll' majorité ab~oln", H'tl s'agit, sJit rle Ia moclifiea
tion ,Je~ di:-p<Jsitioll'l autl'P" quo e Jllo.; incliqn6us ci-drssu.;, snit 
do l'interprdaLiou de:> rlivero:us dispositious d\1 Ri·;.;kmcnt. saur 
Ir· ras de litige próvu il l'a!'liclo 2:J t!D Ia 1\mvontion. 

4.-l.e!'l rr\;nlutions vnlnbles sont c·IIUH:wrr'•es par uP · 1" 
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notifl,~ation 1111 nareau International it toute~ los Adminlstrations 
de l'Union. 

5.-Toute morlification ou rós·,Jution adoptóc n'est exúcutoiro 
q ne trois mois, au moL1B, aprus sa noti!lcation. 

X. L! [ 

Le présent R~~~lement ser,'L exr\cutnil'e il. p:tl'lii· du jour 1le la 
mise nn vigneu1· dela Convcntion dn ];, juin !8'.i7. llnura la 
mÔIIlfl dlll'<-.<' 'i'IO cettc Convcntion, io moin~ qu'il ne suit renou
vellé <hm commtm n.ceor.J entre lo~ parties intéressó·~~. 

F;lit :'t \Vasltin~lon, !1• [;, j11in IN97. 

Pour L\llcm~gnc et les pi'O· 
tectorats allemanls: 

FRITSCll, 
Nr<:u:\L\NN. 

Pour les Etats-Uui~ 11'Ame-
r;que : 

GEOJWE 8. HATCI!I<;LLE!t. 
Enw.\rw RosEWATElt. 
. !AS N. TY;>;I<:tt. 
N. M. 13IWOKS. 
A. D. H,\ZEN. 

Pour l:t lV\publique Argen· 
tine : 

M. GAl:ClA :\lf;rwn. 
Pour L 'Autriche : 

DR. NEUH.\UEI:. 
HABilEIWEI(, 
ETIBitAL. 

Poue la Relgirpw : 
LICHTERVELDF.. 
STERPl:'ol. 
A. LA~IBIN. 

Pour la Bolivie : 
T. Ar.EJA.NI,RO SANTOS, 

Pour la Bosnie-H•·rzé~odn~: 
i)Il. l~A~!J.Eit. 

Pour In Brésil : 
A. Fo~ToUit.\. X.\Vrim. 

Pour la Bulgarie : 
IV. STOYANOVITCll. 

Pour le Chili : 
R. L. IR.\l(R.\ZAL\L, 

Pour l'Empire de Chine : 
Pour la Répu!,lique de c'o

loml.Jie: 
Cr.DTACO C.\ f,fll•~t:n;\1. 

Pvur la Rf'•puh!iqufl Majeure 
•le l'Amérique Contrate : 

N. BoLgr Pt,aAzA. 
l'om· !e RayaumP de Coréc 

C!i!N Pvu Y~. 
Pomt LE COLON EL H o SANn MIN: 

JO!i;\1 \V. IloYT. 
Jou:--< \V. IIoYT • 

Pour la ltépul.Jiiquo cl1~ Costa 
RiCc\: 

J. B. CALVO. 
Pour le Danemark ct l~s colo

nies danPises : 
SVJC;\IIlSI•:N. 

Pour la l~··publiquc Dllmini
caine: 

Pom· J'Egypte : 
Y. SAJL\. 

Pour l'Equn.teur : 
L. F. C.\RBO. 

Pour l'Espa~ne et les co!oni0;;; 
mpagnoles : 

AüOLFO RozA nA L. 
CARLOS FLOlt~:z. 

Pour l~t Fmnce : 
ANSAllLT. 

Pom• les colonies fr•ançaises : 
En. DALMAS. 

Puur la Grande·Ht'etagno ct 
r! i versos colonios britanniqu,·s : 

S. \V ARI'DLE. 
li. I:IUX'l\):'ol FORMAl'\. 
C. A. 1\:lNG. 

Pour l'lnd•J hritannique 
H. ~f. 1-.:r;;cn. 
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Pom J'Et:tt, lndépcn,lant •l11 
Con::;o : 

, LICHTE:RVELDE. 
STERI'IN. 
A. LA~IBIN. 

Pour !c Can:1 dá: 
\V.\1, \VnrrE. 

Pour !e~ colonie> bri t~nniqurs 
do J',\frique du Sutl: 

S. R. FiucNCII 
SPENCEit Tono. 

Pour la (;ri·ce: 
En. Il••ll:'ol. 

Pour !c Guatemala: 
.T. NOYELL.\. 

Pom· la République d'!IaHi: 
J. N. LEGER. 

Pour la République d'IIawai: 

Pour la Hongrie: 
PIERHE DE SZALAY. 
n. nE HE:"-l:->YEY. 

Pnm• !'f tal i e: 
E. Cii!AitADIA. 
u. c. V!NCI. 
E. l)f·:LHATI. 

Pour !e .Japon: 
KF:\.JIIW KoMATSU. 
1\. \L\ '>'1\I'CIJI YU!i:A \\".\, 

Pour Lt Rtipuhlique de Li
bnria: 

CI!.\S. liALL ADA:>IS. 
Pmu· Je L11xemhourg: 

p,u,· I\!1'. Havelaar: 
V.\N Dim VEICN. 

Pour le Mexique: 
A. M. CI!A \'EZ. 
1. <iAI;FL\R. 
M. ZAI'ATA·VERA. 

Pour la l{ópublique Sucl-Afri· 
crtinc: 

ISAAC VAN A LI'IIE'>'. 
Pour lá Su(,o[,,: 

F. I L Sei! L YTE!l:'>l, 
Pour la Suisse: 

J.ll.PIODA, 
A. ST.\t;Jm. 
C. ÜELEo,EitT. 

Pnur !:L ]{i•geuce de Tunis: 
Tllll:: BA(!T. 

PoUI' lrs colonies brit::tn· 
niq ues de I' A ustralasie : 

.TOI!N G.\VAN DUFFY, 

Pom· lo Mont,·mégro: 
Dr. NE\1HAUE!t, 
H.\llllEI{lli•:I:. 
STI!li(AJ., 

Pour la NonY<.,go: 
Til!!. HI,YilRD.\ IIL, 

Pout· I'Etat libre d'Orungo: 

Pour !e Paraguay: 
J<,ll:'ol STICWAP.T. 

Pour !es Pays-Bas: 
Pour !\f r. H a velaar: 

YAN T•ER VEEN, 
V.\N DER VEEN. 

Pour les co!onies n•\erlan
daiEes: 

Jc.ns . .J. P~enl\. 
Pour lo Perou: 

ALmmTo F.\T.CuN. 
Pour la I 'er:;e: 

1\lrRzA Ar.nAnm 1\.n.\N. 
;\[ U>TEC'IL\IU.'T.-\'EZAHEII, 

Pour le Portugal et !0s CtllO· 
nics portugais0s: 

S.\NTU-T!IYRW. 
Pnu1· h Roum:mie: 

C.<'lll!~U. 
IL PI:~~DA. 

Ponr l:t Rn~sie: 
SI:;\· ASTIANOF, 

Pour la SerJ,ie: 
1'1 ERR J•; JtF; ~ZALA Y, 
G. m; IIEN;.;n;y. 

Pom· lo Ho~·aumc de Siam: 
I~AAC TowNsENI> SmrH. 

POUl' l:t TltrquiG: 
1\lou:,;TA PilA. 
A. FAIII:I. 

Pour l'Urngnay: 
PI:UDENCIU DE l\IURGUIONDO, 

Pom· les Etats-Unis 1le Ven!l
zuela: 

.lOS!:; ANDI:ATJR. 

Ar.t•:.J.\:\l!l\0 YllARl:A. 
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D 

A!Ji\l!NISTRATION LJE ......................................... . 

A VIS DE Rl~CEPTION 

~ 
d'une lcLLrc ayec valem· tleclaree de .............................................................. { 

rl'un ohjet rocommandé ( ..................................................................... ) 1
) j 

enrcgistré au burean 

dn ............................................................... lc. ............... ~ous lc n° .......................... •) 

et adrcesé à ~I à .. 

C SOllS~ignJ dcclat'C 
<tu'une letLrc avcc Yaleur 

rpt'nn ol>jet rccommanrlé 

d~claréc ( à l'adreAsc sus

j mentionnéo 

Timlrro 1ln lHJrCall 
dislriuutour 

o 
et provenant <le ... 

li v ré !c 

du destinatair·c 

.................. a été dument 

....... 18<J ............ . 

:Signature 3 ) 

du chcf <lu burcau <list,·ibutcw·: 

I) :\'atnre do l'ohj'!t (lettre, ~(~h:tntillnn, imprlnlt~, @!t;,) 
~) BurP:nt rl'orip;-1111~; dato de d'~fl'lt à cn htu·r-an; n/' d'Pnreg-i~tt'êment nli m11me bureatl. 

, 3) .\'o!(t. C·•t :tvi~ d·Jit ~~t1·e si: .. ::tll; p:l:t' 11~ r!l'stin;llaírt~ on, ~i JC>s r1:gle111ents dn pays de dest[ ... 
n--Jtrqn l 1 ~ l'otnportPnt, pnr lo clleC dtt lmrcau distrihntC'ur. p11ís (~tre mis sou~ envelnppe et 
~' 11 \.il.\•~. f.t,lUS recoJnuJandation, pat· lc }II'CHdcr conrrier, au l;urean, d'orir.dne de l'objot qn il 
C:•)lll''-~rne. 



AD!IfiNISTRA TION 
DES I'OSTI>S 

de la dl·pêche ..... . 

Timltro 1lu ltnJ·cau 
c'pét!Hcnr. 

() ...... . 

:-\t\lllf.rn~ 
d 1ordre 

tl 

7 

\) 

jl) 

11 

12 

!4 

1~ 

jt) 

17 

At:rus IJO PODEU EXECUtiVO 

c 
FEUlLLE D'A VIS d .. 

COltRESI'ONDANCE 
A YEC L'OFFlCE 

Dr;p\·~cl1c ( ........ '~ cuvu1) du bureau J•,~change J. ........ r No1niJi.'e des sacg ou paqnct~ 

pour le burcan 11'0change d.. cowpos,'l,nt l'envoL ............... . 

. , ;\_ ..... 11 ..... .... w. dn .. 

1"1\l ...... ,a ..... h •........ 1n. Uu .. 

lingcrils nu tahle:l.ll ci-de~~)IJH:~. 
rec Llllllll ;~ mh~:-; 

inscrits snt· ..... lhk:-: distincl(•s. 

....... ohjet-; rr~c·nmtu:tndr{:~ en dehors t]es p:11pietS • 

....... em·r•i h remettre pa1· cxprl·~. 

Tiuthro tllllnrc:~u 
tlostinatl,iro • 

gt':llllll\CS. o 
I, LISTE m:s Ei'I\'OIS HECü:IU.IANDÉS 

2 

Nn1ns de.-; 
destín~üaires 

3 

Lienx lle 1lestinn.tion Obsel'vations 

5 
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JT. I JSTE Dl\S DÉPÚCilES CLOSES 

i!Js<)róes daus la pré::;en te dépêclw 

-----·--·· -------- ------ ------------- ----------·---------. 
Hul'('anx flo d(',c.;~ 

tinulion 

~umhre deR rlép,1-
cll,•s cluscs O 1 •ôrrvu l ion3 

Rot.:onlma•niutiuns ll'utllco 

L'cm]JlrJyd ritt J;cmplo!Jd dtt 

1u,,-,,(/l'- ,;·,:, linnr:·r r'.•J'r',7:t, 1'' 1 r1~rc"u rl'r:clwnge distinatai1·e, 
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AmllNISTIC\TION DES Pos·n:s COIUcr<;SPONDANCE AVI<.;C L'OFF!C!<; 

d .. 

D 

BULLETIN DE VÉRIFICATION 
Timl1ro •lu burcatt Timbre oltt lmro:l;t 

u:p1111itonr d~~stinatalre 

o 
pour la rec\ilication d la c0n,t:\L:tlion eles ct•t·cur~ ct 

it·r,~gulariLC.s de tonte IE1llll'2 rCl'Ol1'tllcS lhn~ l::t dl:}H.";ehc 

dn Lurca n tl \:elw ng~~ d 

llOtll' lc tntL'I_':l U (l'él·lJ~Hg't' ll 

h ...... .cl\1 

EIUtEUllS OU Illllf:GULARITÍ~S DJVERSES 

o 

( l\lan'lne de h cl0p•\chr, rnan•pw d'ul>jets r~comrn;;ndés onde la [('11illc c\'avi•, c]{j>êche 

~pnlit~~, lae{·r~._~e ou en man\'ais état, etc.) 

-------' 
À .. 180 . À 

Les employés dn /! ':angc dcstinalairc, Vu el acceplé: 

Le chc( du c·u,·:au rl'~changc CiCJlé<lilclll', 



folha branca original
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AmliNlSTH.AT!ON DES POST!~S 

D 

E (IU~CTO) 
l3UREA(J 1> 

-------------------------
HENSEIGNEI\IENTS Á FOUHNIR EN CAS DE RÉCLAMATION D'UN 

OBJET DE CORRESPONDANCE ORDINAIBE NON PARVENU 

---------------------------------------------------------
L P.\It LI~ Hl~CL.\~L\NT (EX.PÉDITEU!l OU DP;STINATAIH.F.) 

DEMA:"-!DES 

a) Natnrc <le l'envoi (lcltr•', corte poslalo, 
jolll'll:ll 01! antrc illlJ>I'illlL;, edJ:llltiilo I 
ou partnct d" papie1·s rl':lllaire.s). 

l1) Qurlle étai< l'udt·essecle l'envni? 
c) Qndle cst l'adresse exacte du clestina

lairc 1 
d) L'e11Vni «tuit-il Yolnmincnx 1 
e) (jnc r\•nfcrtnaiL-il! (Signai('Jllt"lnt aussi 

<'xact f't complet rpte possihl<'). 
f) Date ]'''';cisc '"' appt•oximatirP du d,:,.,',t. 

;, la J'O'tc. 
g) J\om ct <lomieilr de l'expé,litcur. 
h) En c;-t" de recherdlf'S fructW'IlSt'S~ ú 

q111. de l'onYoyeur on du dPs\inataiJ'f', 
doil-on Clirc paeycnit• l'f'nvoi rêela111(~ t 

i) I;:tJit-il ::tll'l·anclli ct duns l'affirma
lire, qnclle elait h raletll' t!C5 limht·es
J!IIRV• :1 (lflOSt!.-; ? 

j) Jl,ll" l'l II<'III'C <!11 d<;p•'JI. ;, l.t POR!<>. 
h) Lo dí~J'!')l a-1-il PU lio~l :ttl g 1iellf'l 011 h 

h hoite? ()ans cc d!'l'llll'l' t'ttS it (lll<~lk 
IHJi (P "f 

1) Le d•'t•<•t a-t-il ét.S ell'edn.S par I'Pil\'O

ycnr lui-1n~in1e ou par un ti~'r.:;;? J)ans 
ce dernicr caB, par rruelle pcnonnc 1 

m) Hen8eignctncnts pm·liculit'I'S clu lmre::tu 
d'nl'if..!i!H'. 

u) l!enR~·~gnPnlr.nls du ter bure;1u inlct'l!~'~
diaire. 

o) I·~{~nseigncrncnts d 1 2e Lueea11 int.crnl·~
di:tire. 

.lO o o o ... o o O O f I o o o o 0 o I O o o ~o o , o o ......... "" ............ , 



1~>10 Ar.ros no romm llXll!:FTIYo 

t) ··············-·············-·· ····~·········"''''' .. ~··· ... B (\'Ell~O). 

l\CI:t·:Al; n •.. -............... ,. ............ ,. .. .,,.,.,. ... .. 

Timl1ro tlu llltrflan 
du~titHLtairo 

o 
Ill. H.I•::\'~I<:IQ!H;\II•:'<TS A Hllm:\Ill 1'.\ll LE IH~:-; l'l~AT.\IltE EN C.\S 

fll-: !ll•:cr, \ \1.\Tln:'-: llT:\ 01\.JI<:'l' !li•: ('()R!U<:SI'O:\!L\l\CI•: O!Ull:\'.\llll•; 
N'l\1 1'.\!{\'!•::'\U 

J>) f.'ctHoi PRl-i I p~l'l'<'llll :w <if',sti n:l
lail'C? 

IJ) I,,., cort·espnnrl::tnces ~onl-Pllrs ll'nr
dinai:·e t'('lir.:e~ ~111 hut·ran d~.· lloslc 
011 tltslri!·nl;l.q i1 donlicilc? 

1·) A' qui sont-clks conliérs tbns lc pre
Hlií~l' cas 1 

~) D:111~ lt• SPcon~l e~tR, Ront-('ll~·~ r<'nli~r~ 
tlire<"tl•mctlt au dc.;;Linn_taire oll ;t n11n 
])CfROnne attac.héo Ú. ROil RPfYÍ<'C ; OU 
llif'll d<~pn~•~c . .;; danq uno hl')it~· pal'l.i
('U]tt'•r•' ~ l.c eaR ,·Till'':tuL. n•t \!' l~oitc 
f"l~l.-<_•\J,~ ldea ri'l'Jlh~\~ ct, l'lç~:tdi,'·L'('!llCil( 

li· v6~ ? 

·t) Ln P''rl<' dcs rot•reSJI(Illfhnc.•s s'c"..:;l
<'11,• ll•'l'' prorlnit ~"n'·•·lll! llans lo 
ca~ a!lil'itl:t!i!', indiJlnrr d'uit Jlrnv~"
naicnt lcc-; con·u~t•olldi.lJJl'CS p<'l'duc•;:;. 

'H) J~onPr:igJWillenl.~ pnrLtcllli(•r:~ dtt 1Ju
L'('an de.• dcstinati(JJI. 



Timbro dw bnrMa 
d'origlne 

AD~l!NISTRATION DI~ ········· · o 

;~ 

BllREAU Dl'l ........................... . F ( ]( l~CTO ). 

RtCLAl\IATION 
d'un objet recommD.IHlc: 

ou d'un envoi de valour <lécla•·éo ele 

contenant ( 

déposé par l\I 

sons le N" 

suivante: 

et Jiliso.nt l'ohjd d'une tleman'l<' d'avis do réception 

lo . 

} (a) 

) ( ú) 

) (c) 

(d) 

(c) 

~ L't:nvoi déRigné ciadcssu~ a été C%péclié Uans la rlé11êdl1· clu bureau d'échange do 

du ( ••··• 0 onvoi) pour !e bnr~>an Ll'échangc <lo 

<lu tableau I dP. In fcuili•• d'avis. 

I! a été inscrit Rous le N° 

de la fouille d'cnvoi N° 

L·~ sonssigné déclare 'lu e l'cnvoi susmentionné a été ditmen t livré {t l'aya11t 

droit le . 

Lc chc( riu btwean distl'ilmtew·, 

i Le soussigné déclo.rc fJUe l'envoi snsmcntionné . 

\ ~::,::::";: ::.~:.:~.:.:·:, :::;,:.·: ~: 
a ct~ rrexpr,J i<' !e I , .. ,. """ "" .. "', "' , ..... ,,. .. ,, ·k· ... ., ,, .. ,. 

Lc chr( dn l•w·cmt de d<'stinntinn, 

{a) Lettre, éch:lnlillon, ilnprinu~, nt.t~. 
( 1J) Lettl'f1 nn h oito. 
(r:) n(''-:('J'Ípt.inn d\1 r. qntenll :tuf.~nt fJl\(\ pnf;:-.:ihlo 

I \ i' • 
1 ' · l; • l' • r:1 " .•, 1/.i"'lnf t•'ll' J., 'ltll'<"lll ll 1oll'Í""Í!HI. 

Tlmbro da buroau 
distribmteur 

o 

Timbre du bnroaa 
do dostio111tion 

o 



!54;! ACTc•:; llll l'UilEil I·:XI:r:rTI\0 

11
, 

( VE n.so ) 

I l/em·oi tlésignê d'autre p:trt a éle inccrc d~ns la déJ td1e du Lureau d'écllt.llge de 

. du 18 C.-· ... e envoi) pour le uurc<tu 

I d'échange de .. 

11 a été inscrit sons lo N .... 
du tablea u de la feuille d'avis. 

rle la leuille d'envoi. 
I 

Timbre à. tlate. 

Si[Jnatw·~ o 
L'envoi désigné <l'ault'e J•al't a éle inRéré d:~nR le tlép<'·che du uureau rl'éehango ele 

du 18 ( ........ e envoi) pour In burcau 

d 11 tu lJ[,.au I de la fen ille d'a vis. 
\1 a 0té i nRcl'Í t ~o\LS Ir• :"1, · 

dr> la feHillc d'envoi. 

Timbre à date. 

Signatw·e o 
I/em·oi désigné d'aulre part a élt'' ins,"·ré dans la Mptche dn Lureau rl'échange de 

du 1<' .. .. ...... o envoi) pour !cl Lut·eau 

d'échange de .. 

du tableau I tle la feuille d'avis. 
li a été inqerit so•1s le N, 

r[,, la fenil\e <l'envoi 

\ 

Timbre à dato. 

Signalure o 

1\F:PONSE Df~FINJTI\'E 

de l'Ofllce de r[e,tinnlion ou, lo ca• ,:eltéant, <lo l'Oilice inLCl'métliairc <Jlli no peut c'tahlir 
la tran~lllÍRSÍPil ,.,:gulit'·rt' <lc I'cnvui récl~uné ;\ \'Ollicc s11ivattl. 



At:TOS DO POill\fi EXECl'Tl\'0 I54::i 

G (RECTO) 

ADMINISTRA TION DES POSTl~S DE ..................... . 

DEMANDE DE RETRAIT ou DE RECTIFICATION D' ADRESSE 

RÉCLAMATION PAH. VOIE POSTALE 

(Note d transmettre 1ous pli recommande et attx fmis du reclamant) 

Pricrc de renvoyer au uut'eau de .. . .. (d'ongine) 

pour ~trc remis á J'expé<lit'ur, 1. (na r ure <le l'objet) 

adrMsé ........ )t vott·e uureau lt> ....... 18\) ........ el don t Ia suscr iption est 

conforme au fac-similé ci-joint. 

A .... !e .. . .. 189 

Timbre dm lmreau : 

o Le ..................................................... des postes, 

II. DEMANDJi: DE Rl~CTJFIC.\TION D'ADRESSE 

Prieue de substituer 

à 

de I 

le ............................ . i89 ........ du bureau de 

conforme au fac-similé cl-joint • 

A. . . ... , Ie 

Timbre dn buroau: 

o 

. (tclle in<lication) 

(telle a~<tre in<l(aation) sur la suscription 

.... (nature <le l'obJct) adres~é à votre bureau 

.... et dc>nt la suscription est 

Le .. de• postes, 



H.f~CLi\1\L\TION PAR VOIE Tl~Ll~GRAPIIIQUE 

(Tdt'grmnnw m1.r: {!'ais da t't'clamant) 

ltenvoycr ;l origine ... 

Gritle:. 

Cacllel: 

Sus(·ripLion: 

(cc ;ow· ou /c 

Particul:ll'i I~: 

o 

Sul>sli tu e r 

~1 .. (.Jd,·cs.<e '·'''"'te rlu dcstinatuirc) 

(Situution ct rlcsc>l]>tion) 

( J)ecc,·ipt i•m) 

......... ( z,',,.,,at ct caule w· d: l'cm·oi) 

(.1mwt•<tions ct sig!le.< rlc toutc 
nalltJ'C). 

(Signat UI'C) 

(te/lo inelica.1i011) 1t 

(tdlc aul,·c indú:atioH) snt· l'adr,·sso de I 

(cc')Oil>' ou /e 

(nallwe ele l'objcl) 

) à. YOt:·n lntrean pout• 

(. ldl'c'ssc c,t·aclc rln dcstinatah·e) 

(8ituatinn ct <7.:sct'tJ'licll) 

i\l 

Grillo: 

C'acllet: 

~nscl'iptinn: .. 

Padieularit,.;s: 

Timhro tlll l.J!Irc;m: 

o 

( lJCSCI'i)ll ÍO 11) 

(Fonnat ct cnulclll' de rcm·oi) 

(A 11notr1tions et signes ele toutc 
natw·c!. 

nreC\'Pllr dcs pOStl'R. 



AD~IIXIS'l'R.·\.TIO~ BURE,\.U 

DES 

H 
d 

POSTES 
DÉP,\RTK'IIE:\'T ou PROYI:'\CE 

d 

A VIS DE L'ENVOI, 
SOUS RECOmL\ND.\. TIO:\' D'OFFICE:, DE L'OB.JE:T DE co:mEsPO:\]) \XCF; Df~~Cr..IT cr-.::Pf, ~:S !'.\.R.\ISS.\:\'1' REVJrl'U 

D'UN TDíR.IU:-POSTE FlL\UDULEUX: 

:'\ature rl~ l'ob,iet 

i 

Timbre da bnrean 
expéditenr 

o 

Bureau d'ori~rine Copie textuelle de l'adresse et date J'expéclitiun 

2 3 

I :rvhcation dll! 
tin1bre-pns t~ r-résumá Obse~"atlion· 

I ú·.u,.i uletlx ( v«·le1l·r) 

I .. 
5-

I 
I 

I 

posw. 

I 

I 

>
::; ... 
·~ 

"' 
õ .., 
o 
o 
g] 
!" 
~ 

8 ... 
::; 
o 

Cj; 
"'" --~ 



!St6 

f N:llu!'P de 
J'<'H\'ni ( ldtl'e 1 
t~ehautdi•Hl, irrt
Jit'ÍIJt(~, p'r piPrS 
d 'a1l'ain•-.:, etc:. ) 

:.1 Bill'er, ~ni
Vilnt lu c:t~.l'uurl 
nu l'autro dn CPS 
ill<licatinn...;. 

a N 1l m e t 
nd re~se dn con· 
tr~v<·nant ( s'il 
haiJi te nne grau
do ville, indi
quer la rue e~ 
le umnéro de la. 
nraison). 

I Timbre À date dtt ba
roatt do do•tlnatlon 

AD~IlNISTRA'l'lO'l DI<;S POST!<;S DE .. o 
PROCES-VERBAL 

.......... par application de l'articlo 18 

d·.' la Convention de l'Union postule univcrselle et !lo l'article XXX tltt 

lli·glemcnt ele ddail út d'ordrn pout·l'exécution U.e cetto Convention. 

EMPLOI D'UN Tli\II3HE-POSTE FRADULEUX 

L'an mil huit ccnt <jltatt·o-ringt !c 

............. tles pos lcs à ..... , agissant 

en vcrtu de I'article 18 de la Convention !le l'Union postule univm·.~elle 

e\ tio I'article XXX du lli·glcment rl•• rlétail et tl'ortlre pour J'exécution 

tk cette ('0nvcntion, et assistant 1t Ia vérilication ti' 

cxpétlici lc 

rk Mr. 

cl. :di't·:1nchi 1t r;lison rlc 

;\ 

de 1t l'adresso 

a \'Ons consta té que c c t 

<>nvoi ét.ait revêlu ol'1tll timbre-poste présumo fraurlukux, ce qui constit1te 

la eontmvention prévue pCl.r l'nrticle 18 de la Convention précitée. 

qu'il rclusait de f.tire connaítre !'ex· 

\ púditcur 
L~~ dec;ti11alaiL·e Jl('U~ :1 dt~c]aré 2 

1 'lu" l'cxpéclitem· !ui est ineonnu 

que l'cxpéoliteur est Mr. 

En conséquence, 

nous lui avon::; rcmis 

nous avons saisi. 

h l'cllet de les transmellre h [',\dministration des Postes de 

De quoi nous <nons dressé le pré>cnt proceS•\'erbal en simplc expé

rlilion pour qu'il y soil clo:1né s:tite conformément à r" ;ide i3 de In 

Convention et h I'artieJ,~ XXX riu It~glement su,menti"r: 

Signa tlli'C du dcstinatai>·e 

nu du (ondJ rlf pouroi>·s. 

Si!JilCitli?'C 

r! 
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AD~liNISTitATION DES POS'l'I~S D .................... . 

TABLEAU STATISTIQUE 

DU SER VICE PJS'T' AL. EN 

ANNÉE 18 .. 
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;il 
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ACTOS IJO l'(•IJER EXECUTIVO 

I I ORGANISA TIO~ -
NO~IBRE DEs llU ltEAUX DE POSTE NOMBitE 

DF:S BOITES 

.\ L'INTJ~:RHam. 

Hurenux Nombre établies 

SUPI~R- NOl\Hllm Burenux :unhu- des aux 
des llurenux bnts, ·rota! but•eaux lflCIE 

hat.itnnts i ehargés uont les comptés à dAS athninls· de poste, en nttri- trations 
kilo· (d'aprês de la ré• huttons de Antres tl":t pt·t~S le I' é- bu- des dans les étnblies 

le recen-'ceptinn et lmrenux U0mbre tran- reaux villes el dans Ies n•Mres sement de la dis- rc:ct~pt íon étothlis des con~ ger de P?stes localités com munes 
carrt~S de •.. ) trii)IJtb>n et de dis· ponr l't•X· v ois de poste reg to- pourvues ruralea tribution n:tles des envoil" d'onvois pédili•lfl chaqne d'un 

da poste de pust·.~ 
dd malle>< rnutH burcnu de 

de ~nute sont res ... nccompa- poste 
nature treintes r;m;s de 

u1·enux 

I 
do poste 

---- --- --- --- ----
2 3 

I 
4 5 

l 
() 7 8 9 10 H 12 

I 

11- OH.GANISATION 

ltEI,AlS ])f~ LA I'O.~TE CJIIÇVAlJX n~<: Tlt·\IT, grc. YOITURRS E1' TRAINEAUX AUX t:J!I<;VAUX 
·----~ -~---·--------·-------

I' HIV!~,:-: l'HII'tS 
----- ---·------------

de ri~ . . ! ~··rvicN~ de ~orvice~ I Services l'l~tat pt·ivó.< Totnl 
n:; ~·· t 

Total l'J;;tat Total 
~<'I'~'"''~ I """"'"'" g r a 111 ~ ti n n n t'• s '" .. "'(~";·:7. 

Nomurel::: Nombre Nomuro Nomure 

I 
NVJllbro Nombt•e Nomure Nombre Nombre Nombre 

29 30 31 32 33 

I 
:l4 35 3J 37 33 39 

I 

III - SERVICE 

ENVOIS SOUJ\IIS A [,,\ TAXE 

LETTRgS C.\RTBS POSTALE8 

E'chan. 
nou n.vec Imprimés Pa~iers tillons de 

alfran· atl'ran .. simples réponse d'at 'aires mar• 
chie~ chies payée chandises 

Nombre Nombre Nombro Nomure Nombre Nomure Nombre 

48 4U 50 51 52 53 54 55 
:>-:er\·ice inMrieut· • " 

fo;ervice internntional: 
a) R•'c~ptinn. . . . . ,,, l•~v ,.,'di ti 1 11. 



DES POSTES 

· L' 1 1 1 I' I·: ll"O:\ :\I<: L AI1X I.El'IJU<:" I 
A L'I;>'.\IH; lll' l',:, C ·-----------~----------·--------------

::'110 B!L E~ 1 A ll,\PT t::E~ 
ACX \'ril'l'CJ:I'~ 

CIRI'Uf .. \I'\ r SCB !•I·:~ 

HIJU'l'J·:S, I:TC, 

pa· 
vr'·ns' 
lllilC~

\lanJi
s~~ns 

d 
ordi
nairr~s 

fnr· 
r/·cs 

lli:Ui

tirllf'~, 
!li!-

VÍ:11 ~~~ 

et 
dr;~ 

hws 

DES p()STES 

Tnt.1l 
dr·s 

]Jrdtr~.s 

ar:'\ 
l1~tlrr S 

~n~run.r·: nE~ 

I·0"\1'11•ll'C~Ail<I'S r:r 
IJES E~lt'Lr•·tt',:-; 

:\(,1::\TS 

Sl' 1:.\LT 1·: H.:\!~S 

--------- ---------

'icn 
dr~ 

i'.,d
tni ais
tt"l· 

de~~ 
I II~S 

adtni
nis
(>-.,. 

I i r•TIS 

.-...:e r
vir··· 
t!PS 

hn-
rn·tnx 

d 
Cr'lt- t·r'!...'.tr•, I' IS(I' 

t r ~ti ,. In ., ' • ' " 
I 7 1V 20 

~I'!'- I ~~~1'-
v~;\o \;i~~~ ~7~~~ 
"'"1- ,

1 

ar!,,,_ ct •. , 
11Jin1s- nis- hn-
tr:l- tr:t- r~~111x 

li•lll tinu-.; de 
r.•n- r~··gi•>-i lh:~tc 

:~J:J __ 
2l ~2 2.1 2\ 

I 
;\/nmbrn 

1l(•s 
l!laitt•es 
de p<~~~t.-
(it l'n\
clu~inn 
d1~ cr:lt:'\ 

1!1li 
~·lllt ('11 

nrt~rlle 
lL'lll ps 
pr•~
po~r:s 

d~ Lt~
rn:tu'\) 

~llllllll'(' 
tl··S 

P<l~til
l·~us 

~omUrP 
de:" 

f•ntre
pre

ll"nrs 
t\U 

tr:1 n~
p•,rt d~s 
rnalles 

27 

To 
d 

JH 
SUl 

J:;TENili'E llEc; lt1Jt"I']C;.; l'thT.\LE" l·::>;I'LOI l'l::l~" 
A J,'IC>:J'l::ltii•:UJ~ ANNU;•:LLJ•;\JI•::'><T A L'!Nl'Elt!I>Ult I 

Nü:\IIllm IJE" ldLll:lll'•:!'IUS" 1',\IWOlil~US 

--------------~------------------~ 

~ur \'0ics 
t'c r t'L~C:i 

l\ilotiJCtres 

POSTA f, 

i':';\'t1I3 

f.:.ilr voif'~ 
p:l\·/·e::;:, 
TWlC:t

datJIÍS•'·t•:-; C't 
ordiuaires 

íl 

AD:'.IIS ;\ L\ J<'H.'._:';( !i L' r: 
llB POHl' 

I sut• lee. Rut' ,·nie~ 
Jll:l ri tillll~~' 

llnvi:Jlcs 
et des l:lcs 

Total 
slir 

Ies vnies 
~~~ rrt;es 

\·oies pav1:es, 
maea

damis~~(3S et 
ordin:1ires 

Kiln!Jit~·h·cs 

42 

Em·c,is 
D:1n~ le Dons lo 

I'''- n 111Jbro l)p:-: no1nhre de~ 
T•)tanx rniJIIJJallrlr~S 

des li'• !\1\'r~S 
C•Jrn·::--pun- cnrre~p·ln 

dances cbnces 
en\·o~s p·tt'mt ]I'S 

in:c;crds tl b in:o:.crit~ ,\ lo inserits il.llX C•H'I'CS- cnlonne -.s cdnnne :-11) 
Colis 

Lettres 

Nombrc 

A utrt'S 
ol~j~ts 

coJqnncs 

qQ - 07 

.l,r·· 

pond:tllf'P.S 
in~critN\ 

nnx 
Cl)l•1nne::; 

í'.) - ~~I 

N11l11Ll'r) 

------·-
;;'J 

.~binut d•lrlll'liCttl 
0nlinalrcs 

;\ retnettrc li eu h avis 
par do 

P:qn·L>s rc~c·'·ption 
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Ar.tos DO PODER EXEr.DTIYO 1559 

IV 

AHH.\;'1\(iEl\IEl\'T \.Cll\'CF:llX.\:"'T J:ECITAXm~ DES LET
TltES ET DES B( 11TES A \'J<:C VALEULt DI;:CL:\Jtf:E 

Collclll e11trc l' All<•mrumc ct lcs l'rotcctnmt.~ .1llcmwnds, la Répu
!JlirJUC Jl!ojem·e de l' Anu'ri!JU•' Co11role, l•t lir'T"'IJliqnr~ AI'!Jen
tin,·, l'A 11t1"iche-1T9nrtric, la lJelr;iqHe, la Bos>~ ie-Jf, 1-~''!Jovine, [e 
1!1 •'si!, l•t TlrrlfJOric, !e Cltili, le /!anemnrh et les l'nlonies 1Jn
noiscs, la Nr'J•"''liqwJ Dmuinicaine, l'H!J!;ptc, l' l\sp '(!ne, ltt 
F,·rwr·c, les ('o/u;•i ·s Fi'll>1('•r;ses, l"ltrtlie, le Lt~.··cudJOHt'.'/, [(t 

:0\on"'(!''• les l'ay.<-!Jas, I·~ ]'o,·tugal et les ('olonic.< P >rtu(Jrúses, 
la ]{OWiltttnic, {r~ !t)Us.-.:ir·, la J\'ITIJiC, la su,:d~_·, lct Sui!se, ta lúJ .. 
gcncc de 'l'wús et la Turrp!le. 

L0s soussign(•s, Plenipotentiairm; il0~ Gonvcrnt>ments d('S pays 
ci-rlessus ,· .. IIUrni>ré~, vu l'articln 19 de la. Convention principa!P, 
011t, d'nn cnrnmnm accord C't sous r<'serve de rn.li!ication, artôtó 
l' Arrtlllgrment suivan!: 

AI:TICLE I 

l.-IIJ1r'1Ü ütr0 l'xp'•.Jiú, de l'nll cl<•!l pays mentionnés ci· 
rlr~su' pr,ur un aut1·o dn C<'~ pay~. dt~S Iettrrs cont<'nant des 
vnleurs-p:1pier déclan··es et tles boites eontlmnnt dcs hijonx et 
oh,iPts t•rócirux dúelan··~ a\'<.'C assuran·e dn rnontaut d·~ la dúcla
ration. 

La parri~ipa.tinn :ou Sfii'Vic•' tlc•s b11it• s avec vn!r111' rlél'lar•é,~ ,~s 
limitél' aux <'•changes entre CPUX dt·s p:.ys ndhérPnt.; dont let 
Adnlinrstrnlion' ;nnt c~>nvelllll'S d'établir co "ervice dans leurs 
ri'! ai ions ré c i proq ue~. 

:2--L" pl'irh mnxinmm cks boltrs est fixé it nn kilogra.mmo 
p:1 r e rF oi . 

;{.- r.es di vers Oflil'r•.-', po11r Jcurs r a ppnrts l'P~pc•cti f~. ont 1:t 
f,.ru!tÚ de détermillt'l' Ull lli:IXÍ!lllllll dn rlécl:uation de valcur 
qui, dans a11cun ra~. n) peuL ···tro infórieur it 10.000 francs par 
envni, ot il c"t Pntendu que IPS divr•roes Arlministratinns intcr
venant ,!a,n~ Je t1 :lu,;port ne i'ont tmgagÓC'S qnn jw:qn':\ eoncur
rence du maximum q11'Pll<·~ "llt rni'p•eti'."•'meut atlopt ·. 

1.-L•s l•·ttr·p, et. },.ítf'~ :1\'•'t' v:d'"'l' di•eltn•• !•"''" 1:1 ,~Ire 
ÇTI'V,"'l'S ,fp l'f'llilJII\ll'·f'lll< T!t. atlX CtH!PitiUII> at\Inhi'S pat' IC- ~;:i l 
l't :2 •'t· l'nr t.1o·ln 7 d .. la Ctll'-~'lllioll prlllt'ipale. Ccs uhjot~ ~ont 
~uumi, aux lonna.lit!•s et :tux taxPs dt·::; f'll\'ois cle valem· dcída. 
J'f'!l de la. r11 tégurit• i1 l<HJUelle i!~ appartienncnt, 



:z.-La perte, l'avarie ou Lt ~poliation d'un envoi de v;deur 
ll<·clarée, gr·evó de rPmbourscment, en.c:ago la l'<'Spons,bilité du 
senicc postal, dans lcs conrlit.ions déterminées par l'article 12 
du pré,cnt Al'I'angement. Apn'•s h livraison de l'objct, 1',\.•lmi
Histration du pays de destination ost responsable du montant 
du remboursement et doit pouvoir justifier rle l'cnvoi h l'expe· 
diteur de la sommo encaiss:,e, i':tnf prél0vcmcnt des droits et 
taxo aut.•,ris,·,s. 

I .-La libertú du transit est garantiP sur le territoire de 
cllacun dos Jl'li'S :~<111<\r•ent~. 0t l:t re~ponsabilitú tles Ofiicos qui 
participent :\ ce tr:tnsport o;;t engagt'•e daus les limites t!l•terrni· 
n(•es par l'articln 1:2 ei-apri•s. 

lll•n cst tlP mt'·rne ;, J'éga··tl <llr tr·anspflrt marítimo e fTectuó 
ou assur·· par ll'S Ollict•s dPs p;1p~ adlt ·rents, puur·vu toutefois 
que ccs Olli<'os soienl rn nw~lll't' d':J.cc0pt••r· la rcsponsalJiiiU• rles 
v;drours ;, ll<Jrd de~ p:ifJUeliots un IJ:Itiments dont ils funt. 
emploi. 

2.-A mnins •l'arr:m.c;r;ment contraíre entro les OfTices d'ori
ginr; Pt r! e destina,tion, la tr·:~ nsmi~si••n tlPs v:tleurs dócl;~r,··es 
t>ctw.JJ,~(·r•,; onlro P'Y~ '''"1 limih·t~pht•s s'opi·ro it. tl:·couvert et 
par lrs n>ie~ utili~ée:< J'Olll.' l':tcl,rrnitlr'ttwnt des corl'l'Spon· 
tlancrs tmlinaires. 

3 -L·,··l'!Jan;.:•• de lettr·r,~ ri •lr· l1ultes conlcnant d1~s valours 
d?<'iarr·PS cnt.,·e dPUX p:1y~ qui coJ'I'c-;pondont, pnur les rdalit~ns 
ordinairr::;, pa1· l'intorm.··rlmirc •l'un ou dr plusieurs pay,; non 
participaut au pri·sent Arrnngcment, ou an moyen do sot·vices 
m~ritimcs dégn;.:-é~ do rcsj"ltrsabilitt'·, e-;t subordunné ü. J'ado
ption 1!0 rnP,;ures spúei:lles il con•·Prtei' entre les Administra
tions •los p 'YS d'originP et de dP~tin,tiun, telles que l'emplo1 
d 'une voie détournr;e, l'expt.,di t inn e 11 1lé pt.,ChP~ closes, etc. 

;\rtTICLE 1 

1.-J.rs l'mi~ de t1·ansiL pi·t··nv; par I' al'ticle 4 de b Conven
tion prineipalo sont p<~yables pa1· I'Ollicn d'origin'J aux Olllcos 
qui jlart.icipont :tn tram.poi·t ir•termédiaire, it ri<.•couvert nu en 
dépêt~hPS dose~. des Jettres con tenant. rlcs valeurs déclaréos. 

:>.-Un port de 50 centirne~ par envoi est p:tyable par l'Ofllcc 
tl'm•igin<' dr~s boitPS rir> valn,tl' dé~l:trés :'t l'Administration du 
pa.1 ~de dr~tination rd, ~'i! y :1 lieu, ,·, <'h:t<!Ulle des J\dniinistra
tions p:~.rticipant au tl'ansport tenitorial intermédiairo. L'Oilice 
ll'orig-rne doit payer, Pll out.r·p, le c:ts ech(•ant, ur1 port de un 
franc n clracunr~ 1les "\dlllinistratinns part'teip:tnt an transport 
marítimo intel'lnédi:lire. 

'L-ln<kpen.Jamlll<<nt d<~ er~ f'rais d port, l',\dlllinistral.ion du 
p:~y~ ,J'ul'iC:JJie cst. r·edt•l:tÍJ!e, i1 I itr·" d!l t!roiL d'assm·ance, t'!lvers 
1'.\dminisl.ralion du paysdn tloAirJali••n et, ~'il ~·a lieu, Plll'üi'S 
•·lia•~uue ti•·;; Arlmirristmti"ll' p:Jrt.ici!J:tnt :111 tr':msit torritoria.l 



avec gara.nfie de rcspoMabilitE', d'nn droit proportionnel de 
5 centimes par chaq11e snmmo 1le 30:l [l•an('.s ou fraction 1le 311() 
fl'a!IC3 1\: ·clarE'e. 

4.- En outro, s'il y a tran~p~rt par mor avec la même 
garantio, I'AdminisLmtion t1'originc est rAdevaJ,Ie. enver~ 
cllacun de~ OllkPs pal'ti.·ipant a ce tmnsport, ll'un 1lroit tl'a<su
I';tnce m;tritime do !O cenl.itiJes pa1• chaque somme tlo 3110 francs 
ou J'raction de ~00 francs dédarée. 

AI:TICLE G 

1.- La taxe tle:; leltl'P.s d 1le; b(litcs conknant ,],·8 val<~'ll'S 
ilt'·cl:uér·~ doit •'·!.t·•· :l,l''!uittt'>c á LtV:liJC) ot se culliftl_O: 

I o l'our lns lr.t.tr.·~. tlll prll't ot rln rloit 11xo appl ic:lNrs ;I 11110 
lcttrc rocomma1Jcléo rln llH>me poirl~ d i'Oill' la IIH'II1C de:,tination, 
-pnl't d drnil ncq11is 1'11 Plltiet• :'1 l'OJ!'It'e oxpé<lit.•tn':-pour los 
boit.ns tl'un por·l. 1lo ;,1) (':·nti:ltl'~ par pnys p:1rtidp:111t nu trans
port tPrritoriDl et, lc C<l~ CCIIÓ[lltt, d'un ]lOI't do Utl l'Jili!C p:tr 
p:tys parl.icipant au transpod. ma1'itimP; 

~o ponr lo.; lcttrf,~ c! !c~ kJiirs,,l'tm rlruit propr;rt.inn1:0l •l'as
sur:tiwe ealculó, par :lUII lranc~ ou f'radion d1~ :)111) f1·nm·s 
<lr'·claré·•, :\ t·.li~un de !li rcntimrs ponr !rs pa~s limitroplws ou 
l'eliés eutt•e CU\ par un c,crvico maritime 1lirect, f't, ;, r11ison de 
25 centimes pout'lPs auiJ·r·~ pJy~. avec addition, R'il y a limi, 
dans l'un pt l'autre cns. dn 1l1·uiL d':tS~lH;ttlce marítimo pr(wu 
au df't'niel' nlinéa de l'artic'n ·i piú·éil1mt. 

Toutefois. c rrnm'! ml',llt'e dB l.:·an~ition, e.st r··srrvéo ;, clwcun 
<1•·S partips rontr:1ctante,, Jl''"r tr•nir compte de ses convett;tnccs 
mon ·tairrs ou autJ·es. la fa,·n!Ul de pCi'C<•vo:r un tlroit autrn 'l'W 
cdui in<liqu:, ci-dessus, nw~·enanL quo ce <lroit no r1 ··pas~,. pn~ 
I:'Z po111' cent de la ''om1ne ,j,">,.l;u•,.n, 

2.-L'nxpé•liteut• <l'un <'11\'oi <'Otil<'ll'Hlt ,],l.> val••ur:i d··c!:ll':e:i 
r'·t,·oit .. san~ lt•:ti~. :tu lllO:tJP!li. rltt d<'i"''t, lltl rót~,-·pis,;•'; ~llliltlt:Iirrl 

"'' ,;utt envoi. 
3.-ll ost formellcment c0JJ\'OI1ll que, sauf <l:w~ In c:~s 1lo r<··

n:q,i·dition pt· :vn nu V'l'l;!t'apl!e 2 <lt• l'al'ticlo lO ei-apri·s, le~ 
lettro~ e t li'' bolt••s n·ntürmn nl ti <JS v a Iom·~ deel:tr ·.<', ne p'!ll· 
vent (·tre fl•:lppr~O', ,·, l:t cha,.ge tlP~ dc~t.inatnil'e". •Lntcnn t11·oit 
postal autr'o que ceiui tJ,, remise ;, tlcHnieilc. s'il ~-a l1e11. 

4.-Cou-.: des p:1y~ :11lltf>!'nnts qui n'ont pas IP fra.m•. pour 
unit·> IIIII!l··t:tirc tixcnt lrnrs tax~.; ;i, l'équivalc11t, da11s lclll' 
n1onnaiP respC'ctive, dt's t.:m:>: détm·miués par le pa:agr:tphe I 
qui pr(•cé,le. r"es pays ont la far:ult-.', tl'a•-rondir 1••8 rractions 
crmli)J'ffi<>tnl'ttt au tat,l•·au in~···ré au R6glemont ll'cxéculion de 
la C•mv<·ntinn prittcipale. 

Arn:cr.~-: fi 

!,,.,., ldt:·ns tl,~ vai ·tu· d ·l'!ar···<J ('•cli:lllg<'•ns snit p:ll' los .\rim in is
ll'.ttiotH Jl'l't.a!C's ellli'(' t>llo~, f.llil. entt•;,ces ,\,lmi11i~t.mtim1,; 0.t lo 
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Rnreau International, sont atlmiRes á. Ja franchise de port et rle 
rlroit d'a.ssurancc dan!'l les conditions rl!'!termin \es pnr l'article 11, 
§ 2, de la Convention principalo. 

ARTICI,E 7 

1.-L'expédib•ur d'nn envoi contenant des va.leurs déclaréell 
peut, anx conditions tléterminées par !e § 3 de l'article 6 de la 
Convention principalo rn co qui conc~>rne Jes nl:\iets recom
mnndés, ohtenir qu'illni I'Oit t'onné a vis de la. remise de cet 
ohjet a.u rle;tina.taire ou dr>manrlet• i!e~ rcnseignements sur le 
sort de son envoi, po!>t,.,rieuremPnt nu dúpt.t. 

2.-Le prorluit tlu rlroit applicable aux avis do r;\ception est 
acqui~ en entier it l'Offico du pays d'origino. 

AnTICLE 8 

1.-L'exp:'•tlit •ur d'un em·oi avec valeur d:'·cla.rt'•.e peut le ro
tirer riu servic 1 ou en la ire mollitlcr l'ndrPsse pour rúexpedier 
cet envoi. soit à l'intr\rieur du pa.ys rle destination primitif, 
soit sur l'nn quelconqne rles pays contractants. nussi longtemps 
qu'il n'a pas útú livr:, au destinatnire. anx ronditionR et sous Jes 
r;·,serves rJ,·,term'n:',cs P"lll' ],,s correspcmdances ordinaires et 
rncommand \e~. par l'article 9 de la Convention principale. Ce 
rlroit cst limit,,\, P.n c11 qui concerne la. moditicat.ion rlPR atlre~srs, 
nux ell\·ois dont la !l,.,claration ne d<'·p:t~se pas 10.000 rra.ecs. 
:~.-H p11ut de même dP.man,ler Jn, remis' it domicile p3.1' 

portem• sp:\cinl, au!'l;;;ittit apri'~ J'arJ'Í"•'·o. aux con•litions et sou8 
le!l ~:,~erve~ 11x,.•es pa1· l':t< tic!e 13 de Jarlite Convention. 

F.st toutefois , .... ~en· ··.e à. romce du li eu dP. d lf'tinatinn la ra
cult:'~ de faire remnttro par rxpni.; una vis rl'arriv,·,:, de l'envoi 
nu lieu rle l'envoi lui-même, lorsrtun se~ rt\glement~ int',r'eurs 
lo comportent. 

ARTICLE () 

1 .-Toute dt\claration frauduJ.,use de ,·aleur supúricure à la 
valeu r r:,ellement insúróe dans uno lettro ou dans une boite est 
interdicte. 

En cas de d,"clarntion fraudulense de cette nt~.f.ure, l'expédi
t.eur perrl. tout tlroit it l'indemnit .. ,,san!ll pr<\iudice rles pmmmites 
judiciaires que peut enmpnrtet• la I ·,gislation dn pa~·s d'origine. 

2.-ll Pst intt,rdit d'ins:\rcr dans los lllttres de valrut : 
a) des especr;; rnonn:~y,·.es; 
b) dt>s objet,; p .~si h! ,g de droit~ de douane, à l'exception des 

valeurs J>a piPr ; 
c) lles matiiwes d'or et d'.J.rgent, des p:crrcries, tles bijoux et 

autrrs ob.le's pr.'wi •ux. 
li est é!!'a.lernent i11ter·dit tl'insérrr rlans leR hoites avec v11.leur 

1\r'•clarne dl'\s lettre': on note:; pourant, t ·ni'' lieu tl(\ correspon. 
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dance, des monnaies ayant cours, ccs t.illets de banque ou va· 
lems quelconque au porteur; des titres ou des objets rentra.nt 
dans la catégorie des papiers •l'affaires. 

Il n'est pas donné couri3 nux ohjets tombant sous le coup de 
cette interdiction. 

ARTICI.E lO 

L-Une lettre ou bdte de val~ur déclarée réexpédiée, par 
suíte du changement de 1\isi,Jencn du destinataire, à l'intérieur 
du pnys de destination, n 'est passib!e d'aucur.e taxe supplé.1len
taire. 

2.-En cas de r•"•cxpi·dition sur un 1l• s pays contractants 
autre que ln pays de destina. ti ou, lcs d t•oits d'assuranc::l flx is par 
les paragmphes 3 et 4 do l'article 4 du pri•sent Arrangement 
sont perçus sur le destinataire, du chef de Ia rúexp,\dition, au 
proftt de chacun des otnces intervenant 1lans le nouveau trans
port. Quant il s'ngit d'nne boite a.vec valeur d:iclari•e, il est 
perçu, cn outre, Je port flx•i au § 2 de l'article 4 susvis:i. 

3.-La reexp:'ldition p:tr suite tle fa.usso direction ou de mise 
en rebut ne donne lieu it aucune {'erception postale suppl1im:,n· 
taire i\. la charge •lu public. 

ARTICLE 11 

1.-Lcs boítes avec vnleur declar,ie sont soumises it la l"•gis· 
lation du pays d'originc ou de destination, cn ce qui concerne it. 
l'exportation, Ia reslitution dcs droits de garantiP, et., á l'im· 
portation, l'exereice du contrôle de la garantie et de la donane. 

2.-Les droits fiscaux et fr<liS d't\SSnyage cxigibles a l'impor· 
tation, sont perçus sm• lcs drsLinataires lors de la distribution. 
Si, par suite rle changrm,.nt de rt"•sidence rlu destinataire, de 
refus ou pour toute nutre pays \Jarticipant it l't"lchange ou ren
voyés au pays d'origine, ccux r es I'J"ais dont il s'agit qui ne 
sout pad rcmboursahles à la r.iexportation, sont r0p:"lt!.lS d'OIHce 
à Office pour être recouvri•s sur le destinataire ou sur l'expú· 
rliteur. 

ARTICLE 12 

1.-Sauf le ·ca::: de force majeure, lorsqu'une Iettre ou une 
boite contenant des valeurs déclarées a été perdoe, ~poliée ou 
avariée, l'expéditeur ou, sur sa demande,le destinataire, a droit 
à une indemnité corresponrlant au montant reei de la perte, de 
la spoliation ou de l'a varie, it moins q je I e dommage n'ait étó 
cau~é par la faute ou la n õgJigence de l'expéditeur, ou ne pro· 
vienne de la nature de l'objet, et sana que l'indcmnité puisso 
dópa~>er· en aucun cas Ia ;;omme déclat·ée. · 

En cas 1le pnte, l'expéditEonr a, on ouire, droit h la rcstitu
tion des frais d'exp:\ lition. Toutefois, !e droit d'as;;urance re~te 
acquis aux Arlministra,tions po!'!talcs. 
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2.-Lfls payR rlisposés á se cbarger des risques pouvant dcri
vcr du eas de force ma,ienre sont autorisús á pcrcevoir de ce 
clwr une ;;nrtaxe dans Ies limites tracées par le dernier alinéa 
du ~ I de l'article 5 du pl'úsent Arrangemflllt. 

3.-L'obligatiou rle pttyer l"inrlemnit·\ incombe à l'Admini~ 4 

tration dont releve le Rurean exp,\diteur. Est r ·,ser v! à cette 
Admini~tration le recouril conlre I'Arlministration responsable, 
c"est-il-rlire contra l'Administration sur Ie territoire ou dans le 
servico de laquclle Ia perto on Ia :-:poliation a eu lien. 

En cas de perte, de spoliation ou d'avarie dans dos circonstan
ces de f<Jrec mn.jeurc, sur lc territoil'e ou dans le service d'un 
pays se char~eant rles risques mentionn,"..s an § 2ci-!lessus, d'une 
lettre ou d'unc bofte, do valem· tlt'•clar,·,e, Ie pays oú h~ perte, la 
spoliation ou I 'a varie a eu li eu en est responsablc devant l'OJ!ice 
cxp ;dtteur, si ce dernier se charge, de son ciH i, des risques en 
cas de force majeure 1t l'lig;:;,J'd de ses exp ··.diteurs, quant aux 
cnvois de valour d'•clar,\e. 

,I. -Jusqu'it preuve du contr:lire. la responsabilit ·, incombe á 
l'Administration qui, ayant reç-u l'olJjot sans faire d'observation, 
ne pmt útablir, ni la !l:'-livrance au destinataiteni,s'il y a.Iieu, 
la transmis~ion r.".guli!•ro i1. l'Arlministration suivante. 

5.-Le p11yemont de l'iiHl'lnnit•'• par l'Offire exp'•.•liteur doit 
avoir lie11 lo plus t,',t pos0i'..ie et, au plus hrd. dans le délai 
cl'un an :·,, parth• 1lu jour rio Lt r.·,cllmation. L'Office responsn.
hle est tenn rle remhourscr. sttns retard et au moyen d'une 
traite ou d'un mantlatd() po<;t<', ;,. I'Oifi•3C exp(,(liteur, le montant 
•h• l'iwlomnit\ prty:.e pal' r:dui-ci. 

L\Hllee d'origine cst autodsé :'t désintéresset• l'expéditeur 
pour le compt·J de l'Ollice intennéli:dt·e ou Llestinatair<' qui, r:•
gnliérernent saisi,a laissé nn • annéo s'écouler sans donner suíte it 
l':lffaire.En outre,tlans Ies casou un Officc dont la responsabilité 
est düment établie a tout d'abortl clécliné le payement de l'in
demnité. il doit pl'en!h'e à sa charg-r, cn plu.~ de l'indemoité, los 
traisaccessoire::~ résnlta.nt du retard non justilleapportu au payo
ment. 

6.- Il cst entend~t que h rliclam:ttion n'est a•lmis·} que dans 
le dt\lai d'un an :\ J-artir du dé[•Ôi :\ la poste de la. lettre portant 
d éclat·ation ; passé ce terme,le r,·lcla.mant n':t dt'oit à aucune in
demnité. 

7.- L' Admi.nistr., tion, pour lo compte de laq uelle est opérú 
le rembour:;ement !lu monhnt rles valeurs tléclarées non par
vennes i1 destiuation, ost subrog-éc Jans tons lcs droits tlu pro
priét.airc. 

H.-Si la p.wt.•, Ia. spoliation lJU l'a.varic a eu lieu en cours 
rle transpot·t entre lrs Luren,ux d'<:•change 1le deux pays limitro
pheR, sans qu'il soit pos~iblo d't\tablit· sur leque! des 1leux ter· 
ritoirc~ In fait ,·est a•·compli, les deux Administrations cn cause 
supportrmt lo !lnmmage ]'lt!' moitié. 

11 en cst de múuw cn n•s tl'éelmngc en dépêchcs closes, si la 
peite, la spolia.tion ou J';tYarie a en lieu sm• le tenitoit·e ou 
llnns lc service d'un Ollicc intnrmediairo nou responsablo. 
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9.- Lr>s A<lmini~Lmtions eessent J'êtro responsabl<'S des v:t
lcnrs 1léclarées O<Hltcnneô dan-; les onvois tlunt los ayants droit 
ont do1m,i reçu ct pris livraison • 

. \ lcTICLl·~ 13 

1.- Est réservé lo droit de ch:H[Ue pays 1l'appli<1[Hor, aux 
rnvois cont(]IJ:tllL J,•s valeurs ,[··.el:u·,.,rs i1. drstination ou pro
nmant d'autr·cs pays, srs luis ou rég"loments intérieurs, en tant 
qu'iln'y est pa.; déro.c:é p:w !e présout Arran;..:·ement. 

2-Lt•s stiptiiations du pn··Rcnt .\r:angemcnt ne portent pas 
restr·ictiun a u 1lruit dt~s pariies cunt:·aetantcs do maintcnir ct 
tlel:lJnclm·e de:; arrang<·ment.'-' spc\ci:tux, ain,;i que ue maintenir 
et d'étn blir· ues uniom; plus J'c;,trl'intm, en vue de l'améliora
i.ion dn servire drs lel.trc.s et dn; l".;ites conten:tnt dos ,·a!ours 
déclal'ees. 

3.-Dans le~ rdation~ entrA O!licc•s qui :.;e E:Olli mis u'accord i• 
cet ég:l.l'd, I e,; ex pé, I itNrrc; u<' buiLes a vec valem• ,[,;claréc p<mvt•rlt 
prondrc i1, leur chMg-o IP~ llJ•uits non pustaux dont l'euvoi, 
sel'<lit JH1-'sible Jan~ le pays t1o rlcstinatiou, moyemw.nt déelam
ti·m preal~Lble au iJHJ'can de ,[éJ<•.,t et obligutiun <lo puycr, :mr la 
tkmawle du buroau <lo Jcstination, lu~ ~ommcs iudiquées par 
ee dernier. 

/U~TICLF 11 

Chae1me tlcs A1lministrnlions tlrs pays contractants peut, dans 
<les cil'CIJUBtane<·scxtraor·t!inairc·s ue uature ;, ju,.;tifierla mesures 
suspeudr·e ternporai l'oment lo ser vice tles valeurs declar•ée~, tant 
il. l'expódition qu'it la r<··ception et tl'uno manii:t'e g<·nerale ou 
p:ntielle, sou:< Ja c011tlitiun d'cn donner imrnédiatementc a v.is, 
an Lesoin p:n· 1" tól,.·gmpltc, ;, l'A<lrninistration ou aux Aumi
nistration' intt·res:iéc-;. 

Les pays dt~ l'L'niuu qui n'nnt pJinL p1·is pal't au prú,ont Ar
rangcmrnt sont ~ulmi'' ;, y :vllu"rer ~ur· lcur domuwlc d 1lans In, 
fumw lJI'escrit<: par l':.ll'tiek ·~ l <lo la Convcnlion princip:d(•, cn 
co I}Ui conecmc IP'' a,Jli ·:;ions á l'Union Postal!• l.·mver~Blle. 

I.r-s ,\<lmini,;traiioil:l <ll'8 p<HLt1S <lcs p:tys contr~tctant, l'i·;.;lent 
!:L t'urme el. le lll<lll·· 1k L1'<111,(1Jli:hinn 1les !GLtr1·~ ct de3 boilc~ t:ou
tenant d::~ YHlcurs <I :clarél'S etatTétCtlt tontos Jc,; autn:s JllOSlll'eS 
de Mt·til ou <l'oi··Irr nócess.tii'CS puur assurer l'ex<:•eutiun du 
pn'·sen t A tTan;.;<mtcnt. 



J .--f':UH l'int •. ·t·v~dl,• qui ~·ócoulr; entre les róuniiii\S prévues 
it 1\:rticl:• ·::) r1e 1:t Conv<•tttinn pt•ineipale, toutn Administ.ration 
•'rs p·J~tes ,fnn r!P.-" pays cuni.t':lctant:; 11 le druit <l'atlres:;cr aux 
"lltre~ A·ltninio;tJ':üiun' p:tl'tidpmte,, p:tr !'illtermétliaire rlu 
J:ure:u1 Intcm .nona!, dr,; rn·o~pCk'itinns concm·u:wt le servico 
,,,,, ldtl'P·< d de.-; hJll('S :1H~~ va 1eltl' dé1·huée. 

J',Jill' r·Ctl' mi~r' en dl'llkll':tti"ll, cllo.quc propositinn doil. (·Ire 
:1 i'llll.\' 11 p:tr :w ntcin~ d•'iiX: ,\dmititSLr:~tium. san-' comptor 
•·•·lio •L,nt !:o Jli'Ujl!•.-"'l.i"n "111:\:IP. L·>lS•JilP lu lltll't'aU liil·'ll'Ilatio
n:<lllf; reç.r1it p:t>, c11 ,,.()!11<~ Üll!lJl~ r[lte lit proposition, lo nornbre 
n .,., ··;':l.ll'c 'k d ·c h 1 atirm~ r1':1 pp11 i, 1<1 pt·opuo i to!l rc.,te ~v ns aucune 
Htit•:. 

:2.- Tont0 pl'IJpo;citiun est sonmise !lU proc··rl0 d:·tcrmint\ par 
lt· :c; 2 <IP l',lrlic'•• 21'• de la Convcn(iou j'l'incipale. 
::.- Pulll' dcH'nir exécuto'rc.'. lrs pt·opositiuns doivout 

rr'•uttit', S:J.H>ir: 
I' !'1tnnnimitó <lcs suJfmges, s'1l s'agit <lo l'addition do non

velles <lispm.itions ou ile la morlifieation <1es di~positions du 
presont <~l'tkie 0t 1los at·ticles I,~~.:~. 1, 5, G, 7, 8, 1:2 et 18; 

2" Jn~ d0ux tien •In snJfra~·rs, s'Ji s·a.'~·it rle la modification 
dos dispo~itions rlu p1•é,;ent Arrangcnwnt autro quo celles des 
altide,; I, :2, :l, ,1, ~), G, 7, f<, 12, 17 et lfl; 

:; , Lt sim pl<' majorit ·, ahsoluc, s'1 L s'ngi t i! o l'interpr(•tation 
d<·s disP"'ilions du pt·t'sent AtTallgoment, caut !e cas de litigo 
prévu ,·, l'a.rli<~le :::: <le 1;, Cunvcntion p1·ineipalo. 

1. -- Lc< rt::soiuli<ms \·.,J:<blc~ 81lllt ronsacrécs, clans les 1leux 
premi1·rs ea~. ]:ar une tlól'lamtion diplomatique et, dans !e 
i.roisi:·nwcas, p:IJ' une nol.ifkation administratiYe, selon la forme 
indi<JUI'•c :1 l'articl<' 26 rlo la Convention priucij'alt~. 

G. - To11te moditi,;ation oa rósollltion wloptée n'est cxécu
toire rllli' tmis moi~, an moins, upr<'•3 sa m•til1c:ttion. 

AnTtCLJ<: W 

I. - Ln pl'<lsent Art•ang,•ment enlrcra cn vigneur !e L''' jan
vi.~r l:-l9\J et il aura la nH\mc durei' que la Convenlion priuci
pal<•, sans prejudica •lu droit, reserve :\ ch<Lqne pays, d1) se 
retir,,r de cet Arrangemcnt moyennant un avis donnó, un an iL 
l':c\·ance, p:u· son Gou\·enwment au Gouvcrnement rle la Con
fú,l.\r'at.ion R:JÍS:'O. 

:,·. ~- So;!t a.bro:.:·écs. ;, p~trtir riu jour d'' la mise ;, <lxéculion 
dtt jJJ',•;;r'llt ,\IT<'!l;!c;!llPllt, ttJUi.C'S !,·s ilispusitions CO!lV0!1\li~S 
:iJJI.··rirttr<'lllent Pnr.rn les diYl'T'' pa\S cuntra•·bnts uu entre 
l<:dt'< \<illli!li~IJ'<Üi,,n~. ]l•>lll' :111L:u1t q"'"ll·s IW sont paR conei
li:~ldns ii.V<'<' lns t(IJ'mns dn pr.·s.·nt At•r;tngemPnt, et sans pr:,.
jttdice d('s diRp11sitions •l•l J'arlicl, t:l pr:,c ·dPJJt. 

:J. -Lo pl'•·~(}Jit AnangnmC'nt set·a mtifió aussiWt que fairc 



so pnnt·m. Lcs actcs (1e r:ttification seront echangés ;, \Va· 
shiugtuu. 

En !'oi de qnoi, lc2 l'klliputenti:IÍl'P' uc~ Jil:';;i ci-tlcssus l.:illlllll~· 
rés ont s'gné le p:·(•s.;nt .\nan;:c:at·IJt :1. \V~tshin.~;ton Je 15 
juin \llU7. 
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lt. L. 11\.\Rrt \zAV.\L. 

Pour la Non·.'·ge: 

Tlf n. l!t<:YE!tll.\ m •. 
Pour l('s l'aYs-Ha': 

Pour :\Út. 1 !1 ncLAATt, 

V.\N DER VI·::<::\'. 
V.\:--1 DE!t Vt;F;'f. 

l'nnr I<~ Pot·tuC'al et hs Co'o· 
nic,; l'.J:·tngais(l-': 

S.\ :\1\) I li !R O' O. 

Pour· la l~oum:mie: 
C, Cílli~U. 

1:. l'i<EI>.\, 

Pon1· l;t ltu~-;ÍI': 
i){·: 'i.\.' TIA :i<Jl', 

!'ou:· [(l ll:w<'llltl'k et les 
C .Iunies Da.noises: 

C. ~\'E'\; [131~1\"". 

Pour la ltqn!l<li'}ltr' Domi.
n ir:lÍ!l<): 

Pom l'l:~gypl.e: 
Y. SAIL\. 

l'vur l'E~pagne: 
Ar<or.Fo RozAB.\L, 
CAJ:r.os FLOitEZ, 

Ponr la Fr·ane(~; 
;\:X~.\ CLT. 

Pour l·s Colonics Fran,;aises: 
ED. IlADL\S, 

Pour h IIongri1:: 
l'Il'lll:E DE S:r.AL.\ Y, 
v. DE IIE:'-!NH:Y, 

Pour l'ltalie: 
E. CI!!.\IlAT>!A. 
(l. c. Vl:\'CI. 
E. llr•LM.\TI. 

P\ll!f li) LU.\f'Illl<llltr.'!: 
l'olll' M I t. li.\ v 1•; L.\.\ R; 

VA:X I>F.Il VEE:\1. 

f'our la SerLie: 
PIERRE !)]'; Sz.ALAY. 
ll. JJE Hl!:--1:\'YEY. 

Pour la Suêuo: 

F. I I. ~Cl!LYTEil:\', 
Pour la Suisse: 

.J. ll. PIODA, 
A. STAI1I•:!L 
c. DI·:Lt·:SSERT. 

l'ol' Ia IU•gence de Tuni:~ · 
T!III::::.\{;'1'. 

.l'.mr la Turquie: 

1\!(JlHTAI'Il.\, 
.A~ F'A.'ll!l~ 



v 

,\n moment tJ,. procêder :\. 1:1. f;Ígiwture de l'At't'angement 
~~·>ncci'n:mt l \\cl1:tn!!e 1k~ lcLtre~ Pt de~ b11ii es ave c valeu r 
tli"·la.r,··t•, lcs pléni.puteutiairf•S sou~,igPés ~ont convenus de ee 
q ni .'ui t: 

J.:n d•.,l'o;:;ation :\la dispo~iliun dn pH'<Igrapho :l do l':u·ticlo 
prr·1nie1' ,:,, l'Al'I'<tll)!l'lllcnt, qui lixr '' !ii.IHIIJ fmncs la limite 
:;n-Lle:c.'-"''~ de lv.quelll' lo m:LXiJnum de d(,,·laration 1lo valenr 
IJO P"ill on aucnn cas être fixi·, il e~t eonvenu quo si un rays :t 
aolopl,·· da.ns ,,,n SCI'viee inti·J'ieur 1111 lll·lXimum inrúricur ;,, 
!il.IIIJ'I ft':lnes, il :1. la litcnlt,·· Je le l\xo1' ég-:d!•ment pour 1!es 
ocb•mgc.~ internationaux de lettn·.~ d de bcltes avec valt:tll' 
d .. ·~·J:: !"(\,~. 

E11 f',i de qu,i, !1-,: p:,.,,;p"t"nliairt·s cí-dcssuu-' ont 1lrrssó le 
]Jt'i''•'lli Pr"toc 11le finnl, qtti :tlll'a 1:~ m<·mc f()('Ce ct la mC,mc 
Yal,•ur qtle ,,i 8r·s tli.<[JOSiLions daiont. in~(:tt\rs dans Je te:.:tP 
m•·•l!C ,],• l'Al'JatJgrmnnt :tuqud il ~;e rappurtt~, et ils l'ont signé 
<·n u11 t Xi)!npLIÍJ'<~ rpti nslt•J·fi dt;Jl''''; anx Archives ,Ju Gouver
ll"lll<'llt de~' Et:dsf'qi< <l',\.tncrlfJUt~ ct rlout une copie ser~t 
J'<'ltliot: i• clwqun p:~J·tic. 

F:Lit it \\-:tc;hitlgt .. n, 1,: quime jui11 mil lllliL l'ont 'tnatre-viugt
d i\" •[Jt. 

l'oHI' l'Allrmngne et Jpg Pro
iC'eiorats ,\Jlenmnds: 

FI:TTRen. 
\J•:nr 1r-;c-;. 

l'lllll' la t:''l"'bliqii•J '1laj<J'Il'C 
de I'AIJII··r·i·JUC Ct•nttale: 

N. H~>Li':'J' l'tm.\Z.\. 
l'our la H<<publiquo Al'~'('lt

tit!e: 
i\1. llAW'I.\ :\!t:J\Ol'. 

1\.nr lo Ht·.·,il: 
A. r. i\T"l'l1.\ ·,:.\ \'IFn. 

I'ulll' la Hul;,:n,: j, : 

]\·. :>T.;\ A:\1•\ IT• 11. 
l'nur [,• Cliilt: 

H. L. Ire\ I: I: \:>:AY 11,. 
l'our lo !Jant•m:u k d k~ 1:u. 

lüll Íi·~ IJ31JOÍS• ·~: 
C. Sn::"it>SI•.'<. 

l'nnr l' .\ u lri.~]l(): 
I !i:' N!O:Ull \lJEI:. 
I [IBmmr:Et{. 
~TIIllt.IL. 

I 'um· la ll!'lgirj\te: 
Lrr:un·:t: n:Lr>E.. 
STt:I:Pt:'-1. 
}\. I "\:I!BIN. 

l'our J;, Hn:mie-Hct·zegoviue: 
ll!t. h.UILJ•:J:. 

i'nur la N1lfV<\!!~: 
T1111. ITiên~rWAIIL. 

l'Oill' !1·:1 Pa y,-Ba.s: 
l'lllll' Mt: •. IIAVELAAU. 

\'.\:'\ )I[.;J: \'[•;[,:\'. 

\'.,:-; !llO:l: \'EEX, 
l'<JU!' lo Puri.llgal d il's Colo· 

niPs Por tugaises: 
>'ANT0-'1'11 Y lt:'U. 
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Pour la R•\pul!lique Domini
caine: 

Ponr l'Egypte: 
Y. SABA. 

Pour l'Espagne: 
ADOLFO RoZAB.\Lo 
CARLOS F LO! tEZ. 

Pour la France: 
ANSAULT. 

Pour les Colonies Français€s: 
Eo. DAL~IAS. 

Pour la Hongrie: 
PIEIUtE DE SzALA Y. 
G. DE PE:\NYEY. 

Pour l'ltalie: 
E. ClllATIADIA. 
G. c. VIl'\ OI. 
E. DEL)IA TI. 

Pour !e Lnxembour·g: 
Pour l\llt. HA VELAAlt 

VANPER VI"'•:N. 

PouP la Roumauie: 
C. Cnmu. 
R. PREDA. 

Pour la Russie: 
SÉV ASTI M'iOF. 

Pour la Serbie: 
PrERitB "" SzALA \'. 
G. DE HEN:'-IEYEY. 

Pour la Su,··rle: 
I•'. I I. SCIJLYTERN. 

Pour la Suisse: 
J. B. PIODA. 
A. STWER. 
c. Db:LJ<:S"iERT. 

Pour la ltégence l1e Tunis: 
Tnü:BAUT. 

Pour la Turquio: 
MouSTAI'IlA. 
A. FnmA, 
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VI 

lti'•:•;LJ.;:-.JK'\'1' m: lli'•:TAIL ET lfiliUllU•: f'()UJ: 
r;r·:~ECUTlilN m: l.'Al\I:ANiiEMI•:C'\T CllNC!-:It:'\A\T 

l.l~:I:IL\XI~E m:-..; l.I•:TTI:ES ET l>E-..; 1\illTES 
A\'I<:C \'ALEUI: llt~:CI.Altt~:E 

c 111Cln entre I' Allem{Jr;nc e! li'S l'ro/ci'IOr<~ts .. tlll'm r nds, la n,:_ 
J•••bliq••e ,li•jcu•e, de l',\m,'rique l'ent1'1i/e, [,r, R<1p1d1lique 
,tJ·,~;entinr:, t'.litlri<'hc··lfun!fi'ÍC, la lld!J<'JUC, [,,, llosnie-lfer;;t!
fi"Vi;~e, lc Brésil, l•t Ilurgaric, le Chile, lc Daucuwrh ct les 
eotunies /)wwises, ,,, 11<1]!i'hliqi!C DmJÚIIÍ<'ainc, t' E!!!J]ile, 
l' E~P"!JIW, la Frrznce, lcs t'ulunics Frunçatses, l' Italie, es 
Lu,·cuibOio'fJ, la .Yor,·c!;e, les Pay,-n •s, le l'ori",l/'ll et lle 
Colo<~ics l'o,·tuqiliS<'.', Ztt Ruwwmic, la Russie, la Serf,ie, l t 

•'hu1dc. la Sui,s··, la R''yencc de J'w~is et la 1'urq1•ic. 

Les so11ssig-n•\,, vu l'article 19 do la Convention prindpale es 
I'ar·ticlc IG d•: l' Arrangcl!lent conccrnant l'échange dP' lettre~ ''·~ 
do~ boltes avec valem· üúclarée, ont, an nom de leurt 
.,üminislrations re~pective,;, arrdé rl'un commun accord lct 
m'sures suivantes ponr assurer l'oxét:ution dwlit Arrnnge
ment. 

1.-L<'S Atlmini~tmtions postales ues pays adhérents qui 
entrctiennent. tles servit·(•.s maritirnes régulicrs utilisés pour le 
transport des correspourlanees m·rl i naires, dans !e ressort tle 
i'Union, d1\signcnt :.ux Olllces d1·s antrrs pays adhérents ceux 
tle ces servi,~es qui pgnvent être affect,·,s au transport des 
!ett1·es et holtes conlenant elos valeurs déclarées, avec garantia 
de resprlllsabilité. 

:z.-L•·s Adrnini:-tration~ des rays contractants se notifient 
mutuellement, au moyen de tablc<tux conformes ;m modele A 
ci-annexi·, savoir: 

1", la nornenclature dcs pays par rapport auxqrtels dles peu· 
vent respectivement >CI'vir d'interm8di:lires pour le transport 
des lettre:s et des boltes ele valeur· déclarée ; 

2', les voics ouvertes i• l'acheminem.•rlt d~srlits t•nvois à par· 
tir de lnur entréc sur lenrs territoircs ou dans leurs services; 

:!·•. le montant, pout· •~ha,que rlestination, des sommes ;\ leur 
boniti'Jl', iL titre de frais de transport,pa!·l'Officp tjui leUL' tran~· 
mct des l•olt•·s ; 

4", le montant tles dt'<lits d'assnrance qui 1loivent leur êt.re 
égaletnPnt bunifiés pour chaque destinat10n, par l'Oflicc qui 
leur· livre des lettre;; 011 •1os boites iL •l•",couvert. 



3.-Les A<lministratior.R de . .; p:1ys llors d'EtHOJIC et l'Ollico 
ottoman ont la fnculté de rostreintlro :\ certaim; hUl'Panx le 
RrH'vice des onvois a v e<~ va !nu r ctéclarl'e. Lt ·s Ad mi nistrations 
qui usent de cctte facnltó doivrnt notifier :wx antres Otlices 
partil'ipants la list.t• ,J,~ Cl'l\X t!c lt·urs lmroaux :\ dt•stination 
dc-quols il pcnt être !liln1i~ dr•s envois avcc valeur tkclar,··e. 

·1.-Au moyen <los t:1 lr!Pn ux A 1 cç:1s tl" H• s CD!'l'C'Jrondants, 
clmqnn Admil!istr:diun t!t:•t, ·rmi1w les vrrii•H ;, <'IIIPI"yer pom·Ia 
tran~missiun de srs vai Pu rs th>e!:trt'·es pt; les drnits it pet•cnl·oit' 
snr les expP.•lilt•ut·~. ,j'aplt.,'> !!':; conditions tl:t'lS le~ 1 n•!lles 
s'<'ll'ectne lo tr:lllS['ort interm·•diait·,• .. 

G.-Chaf]UC Ad mi nisl.\':1i,ir,n dui t. !ai re connaitro tli rt•ct.emont, 
0.11 premier OfTicP int.Nm'·di:lirC'. f]\HI~ 'unt les trny~ puur· ln'
quels ello rn pt·oí'''~' d<· l11i livrer ;, dóeouvert ti<·ti lntt1e~ et 
Llt•,.; Lolto<; cont.enant, d·:s valt:tll'S rlec!art;f's. 

I\ 

1.-Les let.tr<'s contrmnt tlos valenrs tlée!a!'ées IW peuv<•nt. 
<~tre admises 1111e .~011:< une <'ll''('i(;jl["' f<·rmée ;w mo.l'nn de ea
clwts en cire fine:. e>racó>. 1'-<produisant un ~i~nrJ partintlifl', 
ot o.ppliqués r·n nomln·<l sutfisant pom· retenir tous les plis tl1• 
l'enveloppe. ll C'St interdit d'omployer dcs cnveloppes ;, lJUt'tl 
col•,riés. 

2 _ -Ch:tf]UC lettt·e 1loit, d':r,i lkur·s, ôtr·e conui tionnée de ma
nii•ro qu'il ne puis~e ôtro pcn·U, attl•iut•J á Sllll euntcnu sans en
tlommager cxtt'<rie:rremcnt d vbiblr:ment l'cnvcloppe ou lcs 
cachet~. 

3.-Les timbres-poste C'nlployós :'1 l'aifmnchi8sement doivent 
êtrn e~pacés, atin qn'lls no l'llis3cnl, servir it. ctcher Jes It'<sitms 
de l'envoloppo. li,; llC' <loive:1t p:~.c; uun plus útl'e repliés SUl' Ir·s 
deux filces de l'envel, ]l[lf' do manii~te it cuuvrir la bcmlurc. 

4.-I.es bi,ioux et (•hjets prócieux doivent être ronfermós tlans 
tlrs boites suflisllmmrnt résistantes, eu liois on C'll métal, n't•x:
cr':dftnt pas 30 centimótros en longuem·, lO centirnetres en Iar
geurct lO contimi<tt'C't< en hauteur, lcs parties des Lüites doivont 
avoir au moins H millirni:tr·cs tl'épaisseue. 

5. -Lcs boites tle val<·ur !lt':cl:tr<'c rlui vent êtrc entour.'·es d'un 
croisé de ticelle so!i<le, ~ans meuds, et rlunt les tleux houts sout 
róunis "ous un c:~c!H·I eu cire tino Jl<>rtant une Pmpreinte parti
culiere. Les büftes Lloh·ent, en uutr·e, être scell<'•es, Slii' Jcs quatre 
facl?s lat.émles, d,, cadwts identiques. Les fa,·r·s snp ··rieur·e ot 
inf'·rieure doi vent ·~tre recouverlPs de papier blanc. pour rece· 
voir l'atlt·e~se du do~tinatairo, la uéclaration de la valnur ot 
l'i·ml'r:·inte LIC'S timbre~ de sr·t·vicc. 

li.-!.es li'ttrcs l'i huite~ coutc·nant des valours d:'·<:J,uóes arlrcs
sées sous des initialos. ou dout l'adresse c·st iutliqli'·e au crayont 
ue sout pas a1lmises. 
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Til 

1.-La d(•claration dos vnJems 1loit êtrc exprimée en fcancs 
et centimes ou dans la monnaie du pays d'origine et être in· 
sc1·ito par l'expéditeur sur l'allresse de l'envoi en toutes ldtrc~ 
et c:I chiffres, sans rature ni surchnrge, même appronv:•es. 

2.-Lor,que la dóclaration est formulée en une monnaie 
autre q tw la monnaie de rranc, l'Officr 1lu pays d'origine est tenu 
d'cn op'•rer la rc',duction en cctte tlcrnióre monnaie en indiquant, 
p:tr de nouveanx chi1fres, plac ··s i1. cúté ou an-dessous 1les chiffre~ 
representatir;du rwmtantde la dc'·claro~tionJ'équivalent de celle-ci 
en francs ot ccnti mos. Cctt1' 1l i sposi t.ion 11'ost pas a pplicable aux 
relations <lirectos entre pa.ys :1 yant une monnaie com mune. 

:3.-Les boite~ de valom· dechróc uoivcnt ôtre a~compagnées 
de rléclarations en douano conliwmes oa analogues au modele B 
ci-juint, ,[ans l1•S relations qui comportent l'emploi de sembla.
blcs il1··clara.tions. Il appartient aux Administraticns intéres~écs 
1l'adrcsser une notillcation it 01' sujet aux Offices correspowlants, 
ct ue leur indiquer le noml1re de~ déclamtions en douane it 
.ioin,Jre aux cnvois. 

IV 

Les dispo~ition~ ue l':1rtic!e 13 de la Convention principale, 
ainsi quedes articlos \.lll l't XXI\. de son Réglemeut de dútail 
et 1l'or Ire sont respecti vemcnt applic1b!es en cn,s de demande, 
soit de remi se par expriJ,, soit de r:,ceptiou, de retr<~ it ou de 
changement 1\'adt·esse d'une lettre ou boite avec valem· dt'•clarr\e. 

Les dispositious 1lc 1 'article XI V du Réglement de uétail et 
et u'orrlre de la. Convention principale sont applicables aux 
lettres ou bailes Llf' v;~leur rlécl:tt':H · g-revúes de remboursement. 

v 

Lorsrrue des circonstanccs rJudconques 11Ü les réclamations des 
intéress,is viennent ú t·évl',lcr l'existenee d'une rl,·,claration frau
,[nleuse di) v:1leur supt'lricurc il. [,t Y<lleul' réelle insérúo dans 
une loitre ou boíte, avi~ en est donné á l'Administmtion llu pays 
d'ot·igine, dans le plus bt'el' délai possible, l't, !e cas úch ·ant, 
a voe le-; piéces de l'enrrurlte it J'appui. 

VI 

1.-Lc poid nxact, en gt'ammcs, 1lo cha.que lettt'e ou boitc 
contenant de~ valeures "''clar,·cs doit ôtre inscrit sur l'envoi, 
prtl' l'Office 1l'origiLW, :\!'anglo g<Hwhe supérieur de Ia suscri
ption. 

2.-L'envoi est, en outro, feappé par le buren.u 1l'origine, du 
cr,t,,·, rle la su~cription, du timlJre in:liquant le lieu et Ia 1late du 
•l,··.pôt et, le cas édt~',a,nt, do timbre spécial en usage rlans J,• pays 
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rl'origine pom• les lettres ou boHes contenant dr.~ valours 
déclarees. 

3.-Le bureau ;lestinataire applique, au verso, son propl'e 
timbre à la date de la rr'.ception. 

VIl 

1.-La transmi:<sion dcs envois contenant des valeurs décla· 
rées entre pays limitrophes ou reli!•s entre eux au moyen d'un 
se:·vice m~tritime tlirect, est effectuée par ceux des lmreaux 
d'echange que Jcs deux omccs corrEspondants designent 1l'un 
commun accord it cet efTet. 

2.-D<lns les rapports entre pays súparés par unou plusieurs 
~ervices intermédia ires, les lettres et bo.ites de valeur déclarée 
doivent toujours suivre la voie la plus directo et être livrées á 
decouvert au premier Ollice intermúrl.iaire, si cet Office est à 
môme 1l';1ssnrer la transmission dans les con,litions déterminéos 
par l'article I du présrmt Réglpmen t. 

3.-Toutéfois, est réservéeaux Offices correspondants la faculté 
de s'entendre,soit ponr écba:tger des va.leurs dóchr;\es en ;lcpê
ches closcs au moyen ;les services rl'un ou de plusieurs pays 
interm;\diaircs et participant ou non à l'Arrangement, wit pour 
assurer la transmission it decoavcrt par des voies dctournécs, 
au cas oü ce mode de transmission ne comporte p~s, par la voie 
directe, Ia garantio de responsaltilitó sur tout le parcours. 

VIII 

1.- Les Iettres et los boites contenant des valeurs d;;clarées 
sont inscriptes par le burca.u rl.'échange expéditeursur dcs feuilles 
d'envoi sp:•cial, conformes an modéle C, annexé an pr,·,sent 
Réglcment, avec tons les rlétails que ces form::los comportent. 

En regard de l'inscription des envols qui font l'ohjet de demando 
11'avis ;le rcception ou qui sont grPvés de remboursement, on 
doit faire rcsp;~ctivement tlgurer tlatJS la colonne «Ohservations» 
soit la mention A. R., soit !f! mention "Rem h», suivie del'in;li
cation eu monnnie du pay:> de tlcstinaton du montant durem
boursemcnt. 

Le:< envois i1, f:tiro remcttt·n par expresdoivent être mention<is 
au tahlcau I elo la lcuille tl'avis. 

2.-L<>s Iettrcs ct boites avec valeur r~,·,claróe forment, avec 
cette feuille, un ou deux paC]uets spéciaux, qui sont ficelós <·t 
enveloppés de papier solide, puis ticeh'.s extúrieuremente et 
cachet!'s :'t la cire fine sur tous les plis, au moyen ;lu cf\chet du 
bureau d'échange exp ·,diteur. Ces paquots portent pour suscri
ption Ies mots «valeurs d,'•clar.\es» ou lettres lle «valeur dúclaráe» 
et « be>ites de valeurs déclar,··es » avec indication an dessous, !lu 
poi•l' brut eH grammes. Il doivont être in~,·,rc' au centre de la 
ctepéche. 



1574 ACTOS lltl J•ODEU EXEL:UTIYO 

:-!.-La prô~enco on l'absence de tels paquets dans ~ne d~· 
pí\chc susceptible de contmir dPs envois a.vec va\eur declar11e 
cst constat.'·e, cn regard de la rubrique arl ltoc qui figure au 
rccto de la fcni\le tl'avis, soit p1r l'indication du nombre et du 
poi<!s des J'3.1Uots, soit par la mention «Nóant., 

4.-Le prrquet ou les p<t']nets de valeur déclarée sont réunis 
par un m•oise de ficelle au paquet des ohjat8 recommandés; á. ces 
paqnets réunis est attMhée extérieurement l'enveloppe spéciale 
renfermant la fcuillo d'avis. 

5.-Toutes l·~S fois qu'un des deux ornces correspondants ré· 
clame la sépuation, Jes boltrs de valenr déclaréo doivent être 
dt\critos sur des formules C 1li~tinctes et être embalées sépa
rément. En pareil C!'l$, les paquots ou saci! renfermant Ies deux 
cat.égories rl'envois de valeur dôclarée soat réunis au paquet ou 
sac des ohjets recommandós. 

· 6. -Les :L vis de rúcopt.ioa de:> en v ois do valour décla.rée sont 
traités confo:·mément aux dispositions des articles XIII, XX et 
XXI du Réglement de diltail ct rl'orrlt'e pour l'exécution de la 
Convention principale. 

7 .-Les dispositions du pt·ósent article peuvent être modifiées 
1l'un commun accord entre deux OIIices correspondants, dans 
J:>s relations oü Cf'S dispo3itions seraient incompatibles avec 
lo rúgime particulier de l'un ll'eux. 

IX 

1.-A la réception !l'nn paquet de valeU!' déclarée, le bureau 
d'échange dostinataire commencc p:lr rechercher si ce paquet 
no présente aucune irrt'•gularité, soit dans son útat ou sa con· 
foction extérieure, soit dans l'accomplissement dos formalités 
auxquelle,; la tra.nsmission est sonmise par l'articlo précéJent. 
Il vi,rifie également le poids brnt du paquet. 

2.-Co tureau procede ensuit.e ~~. la v,·,rificltion p:~.rticuliere 
dns nnvois contonant des valoul'S dóclarées et, s'il y a lieu, i1 h' 
const;ltation des manqnants ou autt"es irrt\gularités, ainsi qu'i' 
la rectiflcation des feuill.lS d'eavoi, en se conrormant anx regles 
tracées ponr les objots recommandés par l'article XXIII du Re· 
glement do détail et d'ordre de la Gonvention principale. 

3.-La constatation soit rl'nn manquant, soit d'une altération 
ou irrégnlal'ité de nature h engager la responsabilité des Admi· 
nistrat1ons respectivl'~, est op:\rée au moynn d'un procés·verbal 
qui est transmis, accornp:1~né dt•s enveloppes, ficelles et cachets 
du paquet, h l'Adminisk;ltioa centralo du pays auqnel appar
ticnt.le hnreau r\'i,change dEstinataire. Un double dece document 
n:.t, en même temps u.dt'essli. sous recommandation d'ollice, á 
l'Administr;ttion centrale i1, laquelle ressortit le bureau rl'échange 
expé líteur, intlépendamment dil bulletin rlc vêriJication iL trans· 
mettre immédiatement it co burean. 

4.-Sans prôjudice de l'apptication des dispositions tlu § 3, l(l 
bnl'eau d'échange qni roçoit 1l'un burea.u correspondant un 
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envoi insuffisamment emball.'~ ou avarié doit y donner conrs 
aprés l'avoir emballé de nouveau, s'il y n, lien, en conservant 
autant que pos~ible l'embnll;tge primitif. En parei! cas, le poids 
de l'envoi doit être constaté avant et apres le nouvel emballage. 

X 

1.- Les lettres et les lJO!tes de valeur d~clarée ret>Xpérl iées 
par suit de fausse rlirection sont ncheminées sur leur !lestination 
par la voie la plus rapido •lont JlCUt dispO;>l!I' l'Office réexpé
diteur. 

LOl'SfJUO la r•··expé•litinn ent.rnlne restitution des envois •le 
l'esréc•~e ü. l'Oilicc expéditAur, les bonifications inscr1tes á la. 
feuille d'envoi de cet Olllce sont annulée:;et le lmrcan tl',\change 
reexpédi!t'ur livre CA.-. cnvois pour mémoire it son correspondaut, 
apr,··s avoir signalé l'l\rreur p:tr nn bulletin de vi?I'ifieation. 

Dans !e cas wutmir.•, et ~i les droits bonifi<'\11 á l'Otllce réexpé
ditenr sont in;;um~ants pour cou vrir sa part r! e ces tlroits et lr·s 
l'rai,; de róoxp··d1tion qui lui incunbent, il m crérlitP do la 
diff,•ronce cn forçant la somme inseri te it sou avvir sm• la feuillo 
d'envoi du bureau d'<·change expéiliteur. Lo motif de cette 
rectification es~ notili,·, autlit bureau au moyen d'un bulletin de 
v<\rit1cation. 

2.-Les lettres et boltes de valeur d:•clarée réexpédiéos, par 
suíte du changement de résidenco des destinataires, sur un rles 
pays contractauts, sont frappées du timbre T pa1· l'otfice réexpé
diteur et grevées it charge du de~tinataire, par I'O!Ilce distri
buteur, •l'une taxo l'•)nrés<'ntont lo droit reYonr~nt á co dr~rnier 
Ollico et, s'il y a lieu, h cha~un de~ (lfTioes interm:\<liaires. 

Dans ce dernier cas, le premior Oflice intr•J·m·,,iiairc qui 
reçnit uno valem· déclal'Ón réPxp ·dieo se crl\ditc <lu montnnt de 
8011 1lroit vis-it·vis de }'1 lf!irr; auquel il livre r('t en~oi, et ce 
dPt'nicr, :\ S<·ll i.our, 8'll n'F~t lui même <JU'un intPI'Ill ·diait'C, 
répeLe SUl' l'Ollke sttil·aut s"n !Jl'llpro dr01t cun1ul:'l avec crlui 
rlout il a tenn eompte :\ l'Oiliec pr.··crrlellt. La rnômo op,·,ration 
se pour~uit dans le~ rapports entre les diff·~rents Office.~ Jlarti
cip:tnt au tramport jmqu'it. co que l'envoi parvicnno it l'Oflice 
tli~tr1but.cnr. 

Toutetc~is, si lc~ tlroit.s exigil.Jles pour le parconrs u!Lcrieur 
t!'un en\·oi récxpétliú font acfJuittr\~ au momcnt de la réexpú
llitiun, cct CIIVOi c"t traité cornmo s'il r',tuit adre:;sú dirc~tement 
tlu p:1ys réoxpéditcur tlans In pays .lo destination, et remis 
S!lll$ taxo au de,;lin;J.taire. 

;~. - T1J11to lettro ou bolto de valour dc·clar.··e dont lo de~ti
n:ltaire '~t p:1rti !H·UI' un pay.,; no 1 participant. a.n pr,··st·nt 
AIT:Jili!Cill<'l1t e~t r,·JIV<l,Y•1n imm ·tliatPmcnt en r ·!•llt :tu P·•Y8 
d'"i'Í.~IIJe, pom• êtrn tl'!HIIlt> it l'exp ·diteur, it. wuin~ flll" l"Oilic<J 
d•) h1 lJI'<'IIli:'·ro flestin«.tiun no ~oit en meo;ure do Lt l'airo par
venir. 

4. - J.eB cnvois t!c vali'lll' déclaréc qui sont tornh'·s en relmt, 
pour quelquc causP que c e soit, d.uiveut êtrc 1 óciproqucment 
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renvoy,··s, pat• l'inlPrm:,fliaire dos bureaux J',··cllange respectifs, 
aussit,·,t que pr1ssible ct, au plus tard, dans los délais fix:r.,s par 
lo R,·,glemont d'exécution de la Con veution principale. Cos 
envois sont inscrits pour mémoire sur l:t feuille sp:~ciêtle C 
avec la mention « ltelmts » dans la c:olonne d'obs ·,rvations et 
com['ris dans lo paqnet intitul,·, « Valcurs déclarées ». 

5.- Si des boites de valeut· d·~clar·,e r<,expédié:•s sur un 
autre pays p'll' ,;ui te do ehaugt•ment de résirlence du destina
tairc, ou tomiJées en r ;l,ut, sont gl'evées de frais accessoires de 
v···rific;Ltion non rembour,ables loes de la réexp,'·di tion,le montant 
ett est purt·, au dúbit tle l'Oliicc correspottdant, dans la colonne 
!I <lo la feuill•' d'envoi, avec indic1tion sommaire en regard, 
dan~ la colonne 10, t!e ht natnro des frais do l'espüce ;\ l'€couvrer 
snr lo destinatairo ou ~ur l'expéditeur (droit de timbre, frn,is 
d'essayage, ele.) 

Xl 

JU'l!]U'it preuve du contraíre, l'A•lministration que a transmis 
une lettre ou une bnite contenant de:; V<tleul'' déclarées à une 
Administration e.;t dt•ch<tT'g,\e de toute rcsponsabillitr·, par rap
port it. ces vn,leur~. si le bureau •t•,·,ch:lllge n,uquel l;t lettre ou 
la boite a ,·,t·, livr··e n'a p<t~ ftit p:crvenir, par le premier cour
rim·, it. l'AdministJ•ation exp··,litrice, un procr',s-verbal con~t;t.
tant l'absenee ou l'albration snit 1l11 partnet entier des valeurs 
fl,"·chu•(:es, soit rle la lettre ou de la boit:, elle-môme. 

XII 

En co qui concerne !I'S r;'•clamations de lettres et boí'tes de 
valeur d 'clal't'•e non parvcnues ;\ d".-:tination, les Administrations 
se confoJ•ment aux 1lispositions de l'article XXVlli du Rt\glcment 
d'ex.',cu tion de la. Con vontinn princi p:tle concernant la ré ela
mation 1les objects recommand:'•s. 

xm 
Los prix rlus it ehaque Office participant, contormr\ment au 

premiar paragraphe de l'articlo 4 de I' Arrangement, p•mr le 
tr·ansit territorial ou maritime 1les lettres avoc valeur dl'lclarc\e, 
sont caleu:és dn,ns lcs con1litions fix,.,es pat· les articles XXXI ct 
XXX[[ rl.u R,··glement d" d ··tail et d'ordre de la Convention 
princi;1ale. 

XIV 

1.-Chartne Administration fait •\!al•lii' mensuellement, par 
ch:1 cnn <li' ~e.~ hnreaux <l\ll:hange et pour trm.; les envois reçus 
•les hur.1anx d',r,llange 1l'un seul et m(:rne Ollice, un ida.t con-
1i1rmn au IllUI)r\le I> ltllTIOXIl au pr,":sent l~églement, <les SOlllJll()S 
ins<·ri tes sur c!tar1ue feuille d'Pn v oi, soit it son crr··.dit ponr sa part 
et celle de clmcune dcs Admini-;trations int,··ressées, ~'il y a lieu, 
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dans les taxes do transport (boite seulement) et dnns los droits 
d'assnrance perçus par• l'Otlice expúrliteur ; soitiL son dúbit, pour 
la pnrt rnvenant aux OU!ces iuterméd.iaires,en cas de réexpédition 
ou de mise en robut, rlans les droits postaux et les frais de vé
ritication :\ recouvrer sur les destin;üres ou sur les expé1liteurs. 

2.-Les états D sont ensuite récapitul1\s par les soins de la 
même Administration dans un compte conforme au modde E, 
également annexú au pl'esent Réglement. 

3.- Ce comptc, uccompagné des ét;1ts partíeis, des feuilles 
d'envoi et, s'il y a lieu, Lles bulletins de vúrification y a1Térents, 
est soumis á l'exa men de l'Office correspundant dans le courant 
du mois qui suit celui auqnel il se rapporte. 

Le résultat de cet examen e,;t commnniqué á l'Office qui a 
établi le comptc mensuel, dans Je déhi •l'un mois au plus tard 
iL partir de la date de reception dudit compte. 

4.-Les comptes mensuels, apres avoir étés vérifiés etacccepté 
de part ct d'autr<', sont ré~umés dans un compte géneral annuel 
par Jes soins de I' Administration creditrice, sauf autre arrange
ment it prendre par les Otlico~ intérl'ssés. 

Le cnmpte annuel doit être établi et transmis h l'Office cor
respondant au plus tard dans le courant de la premiilre moitié 
du troisiéme mois de l'année qui suit celle en came, et ceder
nier Offlce doit renvoyer lo cornpte, accepté ou avec observa
tions, dans un débi d'un mois au plus apres la réception. 

5.-Sauf autre arrangement entre les Offices int~·\re~sées, le 
payment du solde résultant du compte annuel doit être elfectuê 
sans fr:1is pour l'Administt·ation crúditrice, au plus tard un 
mois aprós que lcdit compte a dú contrauictoirement arrêté. 

XV 

1.-Les Administrations se communiquent reciproquemont, 
par l'intermédiaire du Bureau lntcrnatiunal et trois IDIJiS au 
moins avn-nt la mise iJ. oxécution de 1' Arrangement, savoir : 

l 0 , I e tarif des droits •i·assurance applicable dans leu r sorvice 
aux lettres et aux boites de valem· <léclarée pour chacun Lles 
pays contractants, en conformité de l'article 5 de l'Arrange
ment et de lartide I du préseut Réglemont ; 

2", le cas échéant, l'empreinte 1lu timbre spécial en usage 
dans leur servire par los valeurs déclare8s ; 

3", lo maximum jusqu'it coucurrenee duquel elle ndmettent 
les valrurs déclarées, par application 1le l'article premiar de 
l'Arrangement. 

2.-Toute modification apportée ultérieurement it l'égard de 
l 'un ou l'autrc des trois points ci-dessus mentionlll.lS, doit êtro 
notifiée, sans rctard, de la mt~mc manii.•re. 

XVI 

1.-Dans l'intervalle qui s'écoulc entre les réunions pré· 
v ues it. I 'arl.icle 25 de la Convention principal e, toute Adminis
tration <les post0~ rl'un pays de l'Union ale droit d'adresser aux 
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:mires ntlm inistrations particip'1Utcs, par l'ínl ermédia ire du 
Huroau intPrtmlional, <les ]'t'opositions pour h modification ou 
l'ini<wpt·étatinn dn présent Héi-("lornent. 
~.-Tnut.e prPposition est ~oumhe au procu,Ié Md.erminé par 

J'article XL! du Hi•gloment de détail ct <fordre de la Conven·· 
tion prindpalo. 

3.- Pom· devenir ex<'·cutoires. les prop•1sitom cloivent réunir 
savoir : 

I·•, l'IIllanimitú dos wfi'rages, s'1l s'agit dtJ l'additiom de nou
vclles di~pnsit.ions on tle la !IJO,Jiiicrüioll dn~ dbpositions tlu ptÓ· 
seut fl.rtie!o ou ele l'article XYII; 

2", lrs clou'\ tiers des Ruífl·:~ge~. s'il s'ngit do lrt llJOtlific:J!.ion 
d!'S artirks !!, I!!, Yl, \-!1. VIl!, IX. X! et XLII; 

:l' la si1nple:1 nwjnrité al,~o\uo, s'il R':q.(it <l<J la motlific>ltion 
t!Ps :\UI!'•'' :u·Uc!P~ •JU dn J'intPrprébtion 1le~ d iVPI'SOs dbpositions 
du prósl'ute R··denll;llt•·, muf le cas d•J !Jtig>J prévu a i'a.rtic!G 
·:;l d · 1:~ Cnn,rntion prineipale. 

4.-Les n'.:,olution~ v:d:1.bl"s s•mt CC'II:-:wlét•s paP une sirnple 
notitieation du Hureau lnternatiunal iL toute~ le~ A<lmiuistra
i.ions participantes. 

fí.-Tolite IJlO<liflmtion ou r;lsolntion adoptó n'est exécuioire 
quo trnis mois, :1.1! moi ns, aprhs sa notilicatiun. 

XVII 

Le pn'·;;ent Ri~glement sera, ex . .,cutoiro :c p:utir du ,inur de la 
mise en vigUf'lll' de I'Arrangement. li aura la même durim que 
cet Al'l'angement, it moins f]U'il 118 soit renouveliJ tl'un commun 
a eco d entl'e !es pa1·tir~ int<·t'e5'';es. 

Fait ;\ Washingt"n, le 15 juin 1897. 
Pour 1'.\llemngne ot les pi'o

t• ·..tm·:1.ts n lkrna t.tls 
FltiTc•CII. 
Nt<;!DI \NN. 

Pour la Répuultque Majeure 
de L\m,.•.rique <'entralP : 

N. HOT.ET PEllAZA. 
Pnur la Ri·puhlique Argcn

tinc: 
}.[. f1AHCIA i',JI::lllll'. 

l'our I'Auti·iche : 
DR. :\t•~ITBAUI'Jl. 
liA 1\BI·:I(, <!Cll.. 

ST!I:Tt I L. 

P<>Ul' la TlP!giquP. 
[ .!Cif li~I:VI·;J,PR. 
STEIU'fN. 
A. LAMBIN. 

l'our lo Pauetü:J,t'k nt les 00· 
lonie;:; danui~e:--: : 

C. SVl!-,l\JlSK:\1. 

Po1rl' la l~.'·pul:JiqHP Domini· 
ca.ine: 

Pour l'Egypte : 
Y. fi.\ll.\. 

Pour l'~:,pagnc : 
.\ll0f.F<1 R•·ZABAL. 
CAHLoS FLnltE;t,. 

l'onr la Fr~tn•·•· : 
ANs,-. vr:r. 

Pour !Ps C•llotiies J'rauça''o: 
En. flALliiA~. 

Pour la Iluii"TÍO • 
Pll"'lll; D8 SZ.\LAY. 
n. TIEI!f,NNYEY, 
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Pour Ia Bosnie-Herzégorine: 
DR. K\MLER. 

Pour le Bril~il : 
A. Fo:--rroURA XAVIER. 

Pour la Bulgaric : 
!v. STOYAN•lVITCII. 

Pout· le Cll i li : 
R. L. lRARRAZ.\.VAL. 

Pour la Norvilge: 
Tnu. liEYERDAIIL. 

Pour Ies Pays-Bas: 
Pülll' MH.. liAVEI,AAR: 

VAN DER VEEN. 
VAN Dlm VEle:'\. 

Pout' Je Poi'tnc:al et les colo
nie~ portug;tises: 

:-lANTO-TIIYR<:o. 
l'our Ia l{oumanie: 

C. CHIRU. 
R. l'JtEDA. 

Pour la ltmsic: 
SEVASTIA~tW. 

Pour l'Italie : 
E. CIIIARADIA. 
G. C. Y!NCI. 

[•;. !JEL~IATI. 

Pour ln Luxembo11rg : 
Pour Mrt. IlAVELAAR : 

VAN DER VEEN. 
Pour la Seruie: 

PIEltRE DE SZALA Y. 
G. DE IíENNYEY. 

Pour la Sui)de: 
F. li. ScnLYTER:'\. 

Pour la Suisse: 
J. B. P!ODA. 
A. ST.\GER. 
C. DELE:iSEltl'. 

Pour L1 R:·.){ence de Tuni~: 
THII::RAUT. 

Puur Ia Turqnio: 
1\IoUST.\ PilA. 
A. FAliR!. 
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OFFICI~ EXI'EDll'EUH. OFF!Cb~ DESTINATAIRI~ 
DU PHJ~:·;!<::'\'1' '1'.\llLlüU: DU PlU;:SENT 'L\BL~aU: 

A 

f~CI L\1:'\GE DE LETTRES ET BOI'l'ES 

Jo: :\ T 1~ E l' .\ Y s N () :-\ T, 1 :"oi I T lt O l' li E S 

Tableau in<lir!uant lcs con<litions allx<!'"'llcs pcuvont dro lransmis ;, tlccouvc-t·L ;,, 1'011\c,: 

des J<U.,Lcs d ..................................................... , ]Jar l'ol!ict• <les Jl.lStc!S 1! 
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2 

rUintlllL~raJ,irn!. Rpée:iulc 
avec garantiu 
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des snJillllPS qne ~9 llfJi\'(~nt t·,~~·ipt'O'tne~Jinnt I'Ad,rlinistrati,)n d~~:-; fH'Rte . ...; d 

et 1'.\drllinistt·ation de~ pnsks :l :'l titre d,• dt·•Jits d'<l~:;:tll':UlC-3, p111tl' 

les ldtrc~ et lJnltes fi.Yf'C nde11t' !],:clarl'·e li\·r·,:es J':u· l1~s bnt'e;t\l\: fl','·chan~c rJ,:pendant de la prt~lni!•re 
A.dtHinistration :Pt bnre:-tn d',:I']J;lllgr• 

1. 
2. 
3. 

"· ;,, 
0. 
7. 
s. 
9. 

10. 
u. 
12. 
13. 
H. 
11. 
jli. 

17. 
1S. 
J'.l. 
~o. 
21. 
2~· 
2:3. 
2í. 
2">. 
~li. 

:a. 
~-~. 
2~1. 

30. 
31. 

n.\rE~ 

}lE~ FEUlJ LI•:S 
1J'E:\\'ill 

•d lllX 
pflr lilll'WllL\. 

corrr>~il''ll ]:ltltS 

T n t :ti u· ,·. n ~··r :1 I 
d1• eha;J'li' .\ \'•1ir· 

J)j[r,: l'l'llCB 

a1' pl'odit dt~ 1'1)\lke 
des ti 11 :lt.'l i r• · 

I. .\roir dt• l'llffil'o tln~tinatail'l1 
~C,Jlunn,•s 7 et ·'-'de h lot'JJilll'! (~) 

l
i~ 
I_; 
1-ª 

~1-'-~~-~~ 
'·' 

__c__l :___:__I '--C__J I ~I I I I 

IS'J .. 

:! . ..\roil· t)e I'Offitll CXJli·HteUI' 
( L'olonne \J do la forn11il(• C) 

I I I I li I I I I 



folha branca original



ADMI:\lSTlL\.TlOt'\ 

DI~S POSTES 

.I,CTOS DO PUDE!\ EX ECl''l'l\'1 • 1589 

COlUtESPO~DANCi<.; 

J\. Vm L'OFI<'!Cl~ 
ct ..................................................... . t[ ................................................. , ... . 

l c; ~ (ltECTO) 

Cül\IPTE 
réc!lpitula~lf d~~ états mensuels de feuilles d'envoi dea valeurs declarées adressées pur les 

! 

hureaux d'échange ................................ aux lll!re;J.ux d' échange ............................................ .. 

1\Iois d .............................................................. 189 ...... .. 

<!) 

.... 
"d .... 
o DI:;:-;InNATIO~ 
~ des bureaux 
tr 

d\~change o ... 
destinataires ., 

s 
"' ;..-: --
1 

2 
,, 
·> 

4 

5 

G 

7 

8 

(l 

10 

11 

12 

l:l 

11 

1~ 

lG 

17 

t,; 

l<J 

;?.} 

Total ;I r('P· ll'll~.· .. \ 
I 

<l) 

" MON'l'.\NT "2 
des SOI11In8~ due. o 

d'apri·s chuque ~ 

e ta t mensuel h "' o 
l'OUice 

.... 
'C> 

destinataire s 
" 7; --

21 

22 

23 

--

I 
lll'SI GNATlüN 

bureaux 
change 
inata iras 

de s 
d'é 

dest 

lteport 

Tokd h repol'Ler .. 

MONTAI<l'r 

des sommeR dnes 
d'apr•\s chaque 

état mensuel tL 
l'Office 

destinataire 



lli''>l•:"\ \TIO\ 
,J,., 

11 1 1 J'•':tll~ ~ l ·(:('.11 :til!-!'' 
d(•--;1 lll:r[:UJ'CS 

Ar-TO~ nn PODT~R EX F.CUTIV(I 

\!il'\T \'.T 

"' s 

"\IOYL\"''f 
d;>t;.; 

S0Illl11N~ tlltt'~ 
fl'apl'l·s 

chnquc dat 
mensnd ;, l'OIT\c~ 

deslinat:tit·c 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 1591 

VII 

AlUtANGEMENT CnNCEHNANT LE SERVICE DES 
I\IANLH.TS DE PUSTE 

Conclu entre l' Allemagne et les Protectorats Allemands, l1t 
Répv.blique mojeure de l'A•,.,drúzue Centrale, la Rdp~tblique 
A•·gentine, l' Aut>·iche-Hungrie, la Belgique, la llosnie-Iler::;e
!l"vine, le Brd.~il, ln Bulgaric, le ( hiti, le Danem·!rk, et les 
Colo11 ies Danoises, la Ré,,ttiJliqu-~ Dom inic tine, i' Egypte,. la 
F r •nc''• la Gréce, lr! (; •ratem·tla, l' ltali~, le Japon, la RPpu
blique de Libéria, le LvxemiJOurq, la Norcege, les J> tys-Bas, 
les ('olonies Sderland,rises, le Pot·tHgal, et les Col·mir1s Portu
gaises, la Rou;nanie, la Serbie, le Hoyaume de Siam, la St~àde, 
lt Suis se, la Régence r/e Tunis, la Turquie et l' Uruyuay. 

Les soussignés, Plénipotentiaires rles Gouvernements des pays 
ci-<lessus dénommés, 

Vu l'article [!)de la Convention principale, ont, d'un com
mun accord et sous reserve de ratification, arrêté 1' Arrange
ment suivant: 

ARTICLE l 

L'échange des envois rle fonrls par la voie <le la poste et au 
moyen de mandats, entre ceux des pays contractants dont les 
Administrations convieunent d'établir ce service, est rúgi par 
Ies dispositions du prúsent Arrangement. 

ARTICLE 2 

1.-En princip~. le montant riAs IJ1anrla.t!!1loit être verst1 par 
le~ d,·,posa.nts et payé aux b:\néficiair.es en numúraire; mais 
ch<11JUil Admini~tration a Ia faculté <le recevoir et d'employer 
elle-même, à cet etret, tout papier-monnaio ayant cours legal 
dans ~on pays, sous r \serve <le tenir compte, le cas óchéant, de 
la <iilf,•renc'~ de cours. 

2.-Aucnn manrlat ne peut excl.l!ler la somme de 1000 francs 
effectifs ou une somme approximative rlans la monnaie respectiva 
de cbaque pay~;~. 

Toutefois, Ies Administrations qui ne peuvent admettre 
actuellement 1000 francs comme maximum ont la faculté de 
fixer celui-ci h GOO f'rancs, on it une somme approximative dans 
Ia monnaie de cliaque pr~ys. 

3.-Sauf arrangement contraíre entre les A'lministrations 
interess:·,es, le montant de chaq ue mandat est exprimú dans la. 
monnnie mútalliqne du p:tys oú le payement doit avoir lieu. A 
cet effet, l'Adminbtmtion du pays d'origine ddermíne elle-
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même, s'il y a lieu, le taux de conversion de sa monnaie eu mon
n:t i o m,,t,alliquc du pays tle destination. 

L'Atlministmtion du pays d'ot·i:.;ine tl 'termine egalement, s'il 
y a lien, te cour·s ;\ paye1· i'ar l'cxp ··ditour, lorsque c~ pays et lo 
pay,: dtl dcstinatinn pns-;,·rl,•nt le mi\me systóme IllOJJt··tairo. 

4.-Est rt.iservó iL chacun dos p1ys contmctant,; le tlroit de 
tlérlarcr tran . .;mis;;ihle par voie d'endossement, sur >-on terri
toiri\, !::1 propriéte des lll<UHlats tle posto provenant d'un autra 
de ccs P•'Y". 

AP..TICLE 3 

I .-La taxe g:•ner:l Ie i1. paycr pai' l'expédit'lnr pour chaque 
en v oi de fontls effectnt'l cn vertu de l':i.l'ticl'l précétlent est fix:ée, 
valour mdallique. pom• lt:s cent prcmiers francs. i1. 25 centimes 
par 25 franc, ou !'l'action ue 25 fraucs nt, au deli1. des cent pre
miers h anes, ü. 25 t'entimL·S p tl' 50 fnwcs ou l't·action de 50 
fmncs, ou i1 l'óquivalent dans la monnaie ruspcc!ive dos pays 
contractants, a\·ec facultó d'atTuntlir lo ca~ écl.J.eant, les fra
ctions. 

Sont exempts t!e touto taxe les mandats d'ollice relatlfs au 
servi,·e des postes et éc~hangés entre ks Adminislrations postales 
ou entre IPs hnreaux rolevant tl,; cc.:; ,\dministr:üions. 

:2.-I!AtlministJ·ation qui a tlélivré d"s man·lats ticnt compte 
,·, l'Administe.ttion q11i lt•s a acquitt,\s, d'un dJ•oit <!e 1/:?. pour 
cent Hll' lo,.; pr01niers crni i'J'•lllC:> r1t do 1/1 pour cent sur lo~ 
somme,.; nrr sn,.;, abstr:H:tion fait.e t!rs manrlats oJfideb. 

::.-Le~ mawliit-; tll'hangé,.;, par l'intcrrnr··diaire d'un des pays 
varticipant i1. l'Arrangr•mt·rtt, entre un ault•e tl11 ce~ pay,; non 
participant, i'euvent Mre sounlis, au profit de l'úlliee intermé
<liait'O, it. un dt•uit ~upplr·,,uent:tirc, prülov.r sur le montant du 
titt·e Clt reJll·e~entant la quote-part du p:1ys non participant. 

4.- Les lliitlltlat-; de po~tc1 et.lo' a~qnit-; donnés wr ces lllrltl
dat,.;, do Jllôm'' qno le.-: rtképi,s·.ls délivrés aux déposants, ne 
11eu vetJt éLro ,;uuJnis, ;~, la ~~hargc U"S ex:pétlitems ou t!es desti
nataires do~ f,ln,ls, á un di'OiL ou;\ une t 1xe quelr:onquo en sns 
do l:1. taxo pot·<:uo en vnl'tu <in pat·.~~~·.tphe I du présent at·ti
clc, ~auf, í.outeti.Jis, lc tlroit tlu racl,c1ge par !e payement it domi
cile, s'il y a licu, et lt) tlroil snpplém,)ntaire JH'évu par lo § 3 
ci-dessu~. 

5.- L'exp<Jditeur d'un J!Hlntl:tt peut ol>tenir un avis de paye
ment. tle ce mand;d;, en a•.!qml.tant d'avaur:e, au pt·ofit ex
clusif de l'Admiuist.r:l.tion ,[n pays t[',Jt'igine, nn droit fixe égal 
il. cclui qni Pst prH't;u d:ms ce pay~ l•Our Jes a vis de réception 
des correspnllrl:lnecs rr•cumm:wdé<l~. 

6.- r:expctlilenr <l'un ma11•lat de poste peut !e f'aire retirer 
du s••rvice ou en f:ti1·e morlitierl'adJ'esse aux cnnrlitions et sous 
les r~servo,; <1étllrmiuó:-s pour les cotTcspunrLin .,,s ordinaires 
par J'a.ni~le 9 r lo la t :onvt•u t.ion pl'iucipale, taut que le bene
fieiait·e n'a pas pris livrai.-;on, soit. du litr.r lui-même, soit du 
montant de c! titrc. 
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7. -L'expé,lit••ur peut demander égalc11ent la remi se dos fonds 
á domicile, par port.>ur ~pécial, aus~itôt, aprés l'arrívée dn 
mandat, aux condition~ Jixl!e; pae l'<trticle 13 de la dite Con
vention. 

8.- Est toutefois résorvée it l'OfficP tln pay,l de destination 
la liiCultó de f,iro remettrn pnr expré5, an lieu des fonrls, un a vis 
d'arrivée du mamlat ou lo iitre lui-mómo, lorsque ses rúg-le
ment~ itltl'ricurd lo comportont. 

AitTlCLE 4 

1.- Les mandats de posto pcuveat êtrc tr;msmis par !e télé
gmphe, rlans los Télations m1tre l•:s Offices dont Jes pays sont 
relié,; p tr un t•'·légraph,• d'Etat ou fJili consentent i1. ernploym· it 
cet effet la té!.':g-raphic pl'iv:•o; ils sunt qualiliés, cn ce cas, de 
mandats télégniphiques. 

~2.- Les nmnrlats t ·légTU]Jhiques peuvent, comme l··s télé
gramrnes orrlinaires, et. aux wêmes eonditions que ces derniers, 
être soumis aux formalités de l'urgence, de la réponse pa.yée, 
du collationnem,mt, et de l'acou~é de! réception, ainsi qu'aux 
formalitl>s do transmission par la poste onde la remise par 
expró3, s'ils sont i1 de~tin:1tion •l'uue localit·.3 non dosservie par 
les télégraphes iuternationaux. lls p!mvent, en outre, tlonner 
li"n il. do~ rlernantlcs d'avis de payoment ;\ tlúlivrer et ;\ expétlier 
par la post c. 

Los expt'•ditenrs dos mandats t&l,':gl'aphiques peuvcnf ajonter it. 
la. J~n'mulo ri·glementa.iro du manda.t des communieations pom· 
Je destinataire, pourvu qu'íls t•n payent lo moutant d'apri·~ 
lo tarif. 

3.-L'cxp ':tliteur d'uú JUantlat télégraphiqur doit pnyer: 
a) la t:uo ordinairo dos mandats do poste et, si un avi~ do 

payemcnt est. demanrlé. h) rlr<>it fixe de cet a vis; 
ú) la taxe du tél ·gram111e. 
4.-Los mandais tM•\~I'il.phit[Ut)<' ne sout grovós d.'aucuns frai.~ 

a.utJ·es qqn c•mx ptóvus au pr()srmt articlo, ou quo coux qui 
peuvent être perçns on cont'ormitt': des réglements télégr:lphiquus 
intcrnationaux. 

ARTICUc 5 

1.-Par suite du cha.ngoment de résirlence du b:':néficiaires. los 
man!lats ordinair.:s pouvont dre réexpédiés d'un dos pays parti
cipant ;\ l'Arrangomc·nt ~ur· un autre doces pays. Lorsqne lo 
pays t!o la nouvelle Ür'stinalion a un antro sy~túrne monotairo 
qtte !e pays do l:t tlostination primitivo, la conversion du mon
tant du mandat en monn:lie 1lu pl'etllier do ('C~ pay~ o~t opéréc 
par le bnreau réexpéditeut·, d'ap1·(·s le taux cunvenu polir Jes 
man•lats it destmat,on d" co pays ot émanant t[u pt~y~ de la 
de;;t.iu:ttit'n p~·imilivo. 11 u'est poYÇil :utulltl supplo':uwnt de taxe 
pour la r:·exp:idition, mais Je pays de la nouvolle de,tination 
toncho eu tout cas il. son profit la quote-part do taxe qui lui 
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serait d/:volut si lo manrlat !ui avait 1"..t~".. primitivmnent adress~··, 
môme dan,; !e cas oú, par suitc d'tm a.rrangement 8p ··cial conclu 
entre le pnys d'originc ct lc pays de la dcstination primitive, la 
taxe em\CtiVCIIWnt pel\'UC 'eraii. inf·ricllrC it )a taxe pr,\vue par 
l':u·ticlc :3 riu prúsen t Arrangement. 

2.-Les man,Jats td,··graphiques peuvent être róexpedi~··s sur 
une nou velle destination aux mômes conditions que les mandat~ 
ordinaires. Sauf entente contraíre entre les Administrations 
int,··ressr'•es, la rúexp,·•dition des manrlats U:hgraphiques est tou
jours eJI'ectw'•e par la voie vostale. 

ART!I'LE G 

1.-Les AdministJ•ations rles poRtos !les pay3 eontractants dres
scnt, aux ,··.poques tix,·:es par le Hóglement ci-apri:s, les eomptes 
sur !esq uels ~on t r,·,ca pitnl< ·rs toutes lrs sommes pay,··PS par leurs 
hureaux I't~Rpecti fs; et ces comptrs, a prós a v o ir· ~·:tú tlt':battus et 
arrêt:•s rontradictoir<•ment, sont sold."·.s. sauf arrangement con
traíre, eu monnaie d'or <lu pays cr,":ancier, par l'Atlministration 
f] ui est reconnu11 redevablc eu vers une a utre, dans le d<·lai fix,·, 
par lo môme Hóglement. 

2.-A cet etret et, sauf antr·e arrangcment, lorsque los man
tlats ont út,·: pay.·:s dans des monuai(ls ditl'.":rcntes, la cróance la 
plus !'aiblo est convel'till en mr~mc monna i e que la cri·ance la plus 
!,wte, au pn.ir des monna.ies d'r•r· df's 1h:ux pays. 

3.-En cas de non-payement 1lu solde d'u11 compte !lans les 
11,··.lais fix,":s, le mnntant de ce solde e:<t prodnctif d'inU•.rêt~. iL 
dater du jour de l'expimtion des dit~ d ·lais jUS!JU'au jour oú le 
payement a lieu. Ces intr':rM.s Ront calcuhs :\ raison 1le 5 "/o l'an 
et sont port•'•s :tu d ,bit de l'Adminbtration rotardataire sur le 
compte suivaut. 

ARTICLE 7 

1.-Les somnws COHVPrties en man1lats de poste sont garan
tics aux dúposants jusqu'au ruoment oü elles ont ,·,v: rúgulióre
ment pay,pes aux destinataires ou au manrlatairPs de ceux-ci. 
~.-Les sut11111es encaiss,·:es par chaque Administ.ration, en 

,·,change tle mandats de poste ,[ont l" montant n'a p~s ~·t,·, 
r,·,clam,; pat' l!'s ayants <troit dau" les tJ,'dai,; fix,··s par les !ois ou 
ri•glcments du pays 1l'origino, sont d ··linitiverncnt acqnises il. 
L\dmittistration qui a d:divr'' ces mandats. 

3.-ll est toutnl'ois cntendu que l:t r,·:clamation concernant le 
payement d'un mandat it mw person11e nnn autorisúe n'cst 
admise qufl dn.ns Je d .. lai d'un an it partir !ltt jour de 1 'cxpirntion 
de la ralitlit·, norm;rJo du nlatHlat; pasR• ce t,•J'me, lL1S Allmi
nistt·ation-; cessent d'dro rcspon. ablrs 1!es p:~yements sur faux 
aCI]UÍIS, 

AlzTICLE 8 

Les estipnlations du présent Arrangement ne portent P"" 
rcstriction au droit dos partics contractantes de maintenir et tl11 



AGTO> Dn POilEll EXECtTTI\'0 1505 

conclure <les arrangements spéciaux, ainsi que maintenir et 
d'établir des unions plus restreintes en vne de J'amélioration du 
~ervice dcs mandats de po~te internationaux. ' 

ARTICLE 9 

Cha1ue A<lministratif1n peut, dans des circonstrmces extraor
<linaires qui sont <le nature iL justitler la ffii\5Urc, su~pendre 
tempora irement !e ser vice <les manrlats internationaux. d'une 
mam(lre générale ou partielle, sons la condition rl'en donner im
ffi<.,diatermmt a vis, an besoin par le télégraphe, it l'Administra
tion ou ame Adinistr:1tions intérns~éos. 

ARTICLE 10 

Les pay~ de l'Uniou qui n'ont point pris part au pr1',sont Ar
rangement sont admis iL y adh<'•rer sur 1eur demande, et. dans la 
forme prescripte par l';u·ticlo 24 de l:t Conventíon principale en 
ce qui concerne les adh ·,sions à l'Onion Po~tale Uuiverselle. 

Arnrcr.E ll 

Les AdminiRtra.tions des postes des pays contract.ants dúsi
gnent, chacune pour c8 qui la concernc, Jes bureaux qui <loi
vent délivrer et payer Jes mandats i1 émettre en vertu des 
articles précédeuts. Elles r·,glent la fot·me et !e mo<le de trans
mission des mandats, la forme des comptes désignés á l'article 
ô et toute autre mesure de détail ou d'ordre neceesaire pour 
assurer l'exécution du préseut Arrangemeut. 

,\RT!CLF. I~ 

1.-Dans l'intervalle !]Ui s'écoule entre las réunions prévuns 
it larticle 25 <le la Convention principale, toute Arlministration 
drl~ postes d'un des pay.'l contractants a lc droit d'adresser aux 
autres Administration~ particip<1lltes, par l'intermédiaire du 
Bureau International, d<lS propositions concernant !e service 
dcs mandats 1le poste. 

I'om être miso en drlibération, chaqne proposition rloit être 
appuyé par au moins deux Administrations, sans compter celle 
dont la pr opositton énmne _ Lor,que le Rnreau lnternational ne 
reçnit pas, en même tPmps que la proposition, le nowbre néces
s:tiro de déclnrations d'appui, la proposition reste sans ancune 
suite. 

:2.-Toute proposition est sumise au procérlé dóterminé par 
le ~ 2 de l'article 2G de la Convention principale. 

3.-Pour devenil' exé,:utoil'es, les propositions doivent réunir, 
savoir : 
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1", l'unanimit·, tles snffragc3, s'tl s'ag-it do l'atl•lition tle nou· 
y,,)]es dispm,itions 011 rle la mouiii~ation dos rlispositions du pré
sunt ar'liclo et •l•:s artielo~ I, ?, 3, 4, (j ct 13; 

2", les d•lll x: tio r s d('s su1l't·nges, ::;'i\ ~·agit do la molification 
dos dispositions nutres f]lle celles dr•s artides précités; 

3·• la simple majorité a!Jsolue, :s'il s'agit de l'interprétation 
des dispositions du présent Arrangemont, sauf le cas de litige 
prévu par l'artiele 2:~ do la Convent.ion prineipale. 

4. -Les résolntions vaiablt:s soat consacrécs, dans les tleux 
premir3rS cas, pn.l' nne dr') ·L1ratinn diplomati(]ue, et, tlans lo 
trDisii:mc ca,;, par une n(ltific:ttion administrativo, selou la forme 
incliqUt\e á l'article 2G rl<) la ConventiPn pt·inc.iptl·•. 

5.-Toulo 1no lific:ltion ou l'é$11lution arloptée n'cst cxécutoire 
que trois mo.~, au moins. apré3 Se\ notifi~ation. 

,\RT!CLg 13 

1.-Le prósent Arra.ngcmrmt ontrcra en vignour lo i" jan· 
YÍCI' 189[), 

2.-ll anra. la même durée quo la Convention principaio, santl 
pré,in·lice 1lU1lroit J·é~0rvé it cltnf]ue pays dCJ se retirer de cet. 
Anang-rJmnnt mnyP:mant 1!11 avis 1lonné, un an ;\!'avance, par 
son Clon\·ortWJJWnt au llonvl·rnement d,•Ja ConfedórathmSuisse. 

:1.-Sont abrog- ·,os, it p u·ti1· dtt jonr d<~ l:t mi,:e i1 •·xécution 1\u 
pré>ent Arr.1.ngcment, tou l.tJS les <li 'lJOSi tio11S con vcnues a.nté· 
ricnrement •·nt.re les •li1·ers nutt\'OJ'twment~ 011 Atlrninist.rations 
tlc . .; pa1tie~ contJ•act.antcs, vour autant qu'elles ue s •r;1ient pas 
concili•1 ui e~ a Vt'<~ les termr·s du présPnt Arran~emetlt, le tout 
'ans p!'t•jnJi~o d<JS ilt·ojj,, 1'é,:crvés pa.1· l'articlo 8. 

4.-Lc p1·ú:oC'tlt Arrangem<'nt scrn. ratifié a.nssitt'lt qtw fairc 
~e prnlt'ra. Les act, ·s d<: J'<ll i tit-:ttion seron t éeha ng···s it 'V as
hinglotl. 

Ei1 foi do CJitOi, Jc,; Plénipot•mtiairc; ,],·s p '~-~ ci·dessus énumé
r!•,; ont signé le prés•mt Arrangement it \\'n,,hington, !c quinze 
juin mil lluit "'''tt fJitalre-vingt-dix BGJ•I. 

J>our l'Allctnagne ct lrs Jll'J· l'<lllt' lo OJ.!il•mark et le~ co· 
tectorats all••man•ls: lunies Da noises: 

FtuTSCI!. C. :-;vENI•SEN. 
NEU\1\;>;N. Polll' Lt Hópubliq uc Dominl· 

Pour l:t Hópul.liquo Maieure 
de l'Amérique <'ontrale: 

N. HllL!i.T I'EttA7.,\. 
Pour la Hópuhtique /\rgen· 

tine: 
M. G A llCIA l\ll::ltOTT. 

l'our l' A u r.rielio: 
lltt. Nimll.\llElt. 
[[ \Hlll·:Jlf;Et:. 
STI 1\ll.\1 , 

caiue: 

Pom l'K:-:·ypte: 
Y. S.IB.\. 

Ponr la F1·ance: 
A:\S<I l:LT. 

POI!l' h Gl'ÓCP: 
I·~ r•. HoBN. 

Pour !e lluat.cm:ch: 
.!. Nov!•:L!A. 
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Pour la Belgiquc : 
LICI!TElt VELDE, 
STERPIN. 
A. LAl\1!1lN. 

Pour la nosnic-Herzi'·govine: 
DR. KAl\lER. 

Pour ll~ nrc"il : 
A. FONTOliRA XAVIER. 

Pour la Bulgal'ie: 
lv. SToYA:--:ovrTCII. 

Ponr le C h i! i: 
R. L. lRAlUtÁZA.VAL. 

Pour k Lnx<~mbourg: 
!'ou r MI<. I! A VELA.:\. R: 

V AN 11ER VEgN 
Pour la Norvi)g,•: 

TI!B. !IEYE!WI!AL. 
Pour les Pays-Rns: 

Pour i\ f R. HA VELA. AR. 

VAN DER VEI"'
VAN llER VEW-1. 

Pour les Colonies Ne0rlan· 
dais<>s: 

.Jons .. ] . PERK. 
Pour le Portugal et les Co· 

lonies Portugaise:> : 
SANTO- T!!YRSO. 

Pour la Roumanie: 
C. Cnmu. 
R. PRimA. 

Pour la Hongrie : 
PIERRE DE SzAJ,\ Y, 
G. DE HENYY.iY. 

Pour l'ltalio: 
E, CHIARADIA. 
G. C. VINCI. 
E. DKLMATI. 

Pour !e Japon: 
KENJinO KOMATSU. 
KWAê;KlCIH YUKAWA. 

Pour la République ue Li
béria.: 

CHAS. HALL ADA~r,;. 
Pour la Serbit·: 

Pmn R~; DE SzAL.\ Y. 
G. DE HENNYEY. 

Ponr !e Royaume elo Siam: 
!SAAc TowNSENn SMITII. 

Pour la SuMe: 
F. H. SC!ILYT!CRN. 

Pour h Snis,e: 
J. R. I'!OllA. 
A. STAGER. 
C. lHiLESSERT. 

Pour la Hógence •le Tunis: 
Tn!i:;nAUT. 

Pour la Turquie: 
l\'loUSTAP!!A. 
A. F.\ARI. 

Ponr l'Uruguay: 
PRUDE:"i"CIO DE MUilGUION!lO, 
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VIII 

lU;:r;r,m,IE:::\1' Im nf:TATL ET IfOHJ)IlE POUI\ 
L'E\Í~CUTIO~ DE L'AI\HAN(iEMJ<:NT COi'\CEHNANT 

LE ~1·:1\YH:E DI·::-; \L\i'\llAT~ llE l'U~TE 

('n;lc/n C!lii'C l'Jl/leJIIafl"e ct [es f'rotectorats "1l/eu?and~, la R''pu
/;[iquc J/(1jeure de LLodriiJFC Ccntrale, la R1]mliliqHc Avgen
tine, l'AHtrich~-Honyi'ie, la Rel!Jiljue, la Jlosnie-Rerzé.rJorin,•, 
z,, Jln'sil, la lhtl.!Jfll'ie, lc ('hili, lc /)anemro·h et le colonics 
D•woises, [,r Re';,ubfiq,re ]Joulinicaine, t'E!t!JJll''· ln l•hrna, la 
Gn'c ·, lc Gwrtcmala, t'It•rlie, [,• .lilJIO!I, la llepublique de Liberia, 
le L•~.~·e,;lrow·[r, la 1\lo;·dge, les l'rr,ys·Bas. les e,zonies "Yeer
larulaises, z,, /'orfii!Jal r•t lr:1 ('r;[OJiies l'orlnftaises, lCi Rou-
1/Wnie, la Sr'l'Tiie, le Roy nrme de S'am, l r Suerle, la Suis se, la 
lVrwnce de 'J'unis, lu Twrquic ct l'Ur"!IU ry 

LPs ~ous~i~rn<:~, vn l'article 19 de la Convention principale et 
l"article I I de J'Arrangenwnt conc<:rnant. r,··chan;.;e rles man
rlats rln poste, ont, au nom de lenr.;; A'lministrations respectivos, 
:1.1'I'êt<'• d'un commun :tccoru les me.sures suivantes pour assurer 
l'ox,··cution d u dit Arrangement. 

Un récépissé, hulletin du dépí•t ou Jeclaration de verscment 
rles ,;omme,.; en 1\change tlcsq uelles un mandat tk poste inter
n:ttion:li est emis, tloit (·tre d ·livré 8:1.0s 1'1·ais au deposant, dans 
!a rurm0 :~dopté0 par chaqut• .\.dmiuistration. 

I .-Lt•s mandats de posk int~:rnationaux: sont établis snr une 
formule conforme ou analognu au motli•le k annexé au présent 
J:églement. 

2.-Les formuii'S de mmlats qui ne sont pas imprimées eu 
langnc l'ranç:tise doivent porte r une traduction su blin•'•aire dans 
cetto langue et. les inscriptions que leur texte comporte doivent 
êtré formulées en chitl're.-; al'abes et en car:wti•res latins, sui
v<~nt le cas, san~ rature ni sureharg-e, même approuvées. 
:L-Il est interdit rlc consigner sur les mamiats d'autres an

n••tatiom: que r~elles que comporte l:L eontexture des Jormules. 
Pa.r conti·e, l'expéditeu!' a lo droit rl'ajonter, sur le coupon, 
<I··~ eommun;eation~ queleonque.; destin,··cs au bénMiciaire du 
maudat. 

4.-Lcs mantlJ.ts ,J'.,flice tlnivcnt port.<•r en tr.t.e lc mot 
« ofllciel, et le ':oupon l:tt,··J"<li rnclltionr"''' I<• Jtlntil' de l'env,.i 
,les t.il,,·c~. 
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m 

1.-Les rnantlats kkgraphiquc' sont rétligl~S par le bureau 
tle poste qui a. reçn lc dépt\t <le3 fonds, ot adressés au bureau ue 
poste qlli duit on opérer le p:tyement. 
2.-Lo~ m;~,ntlats télégraphiqncs sont r!·uigt•s f'Omme ;.;uit: 
lndications ~·~vDntnellPs (en toutes Jottres ou d'apriJs les abré-

viations autorist·~cs rlans le service télt'·gmphique). 
Mandat. (N. 0 P''sütl tl't'•mis~ion.) 
Postes. (Nom dn bun•au de poste de destinat'on.) 
(A vis de payement, H'il y a lieu.) 
(Nom de l'envoyeur)-paye-(montant de la somme transmb=e 

exprimú en clliffres et en tontes dans lettros dans la monn:Lie 
tlu pays do destination 1. 

Pour: (d!•.;ignation exactt• du ou de la dcstinataire, de sa. 
r!•sidence et, s'1! est possiblo, <lo son domieile). 

Les indication!! qui pn\ci•dont rloi vent toujours figurer dans 
les formules de mandats télegra[Jhiques dans l'or1lre ci-1!essus. 

Lorsque les man,lats t<'·.li•grapltillUes sontérnb par des hureaux 
do poste de localit<'•s non uotóes d'un service tel!•graphique, le 
lieu d'úmission do c1·~ mandat~ rloit être in·liquú dans les telé
gmmmrs immélii:ttemcnt apri1s I e numém postal d'i'•mi~sion, de 
l:t manii•re sui vante: 

« Mandat ..... de ..•.. " 
D1~ même, les mand:tts tél ··.graphiques origina ires de lo

calités pourvues de plusieurs bureaux de poste doivent port<er la 
d<ísignation pr,·,cise du bmcau de poste d'origine, lorsque ce 
bureau n'cst pas chargé 1lu service télégraphique. 

3.- Les divers offices, pour lom•s services rcspectifs, ont la 
facultó d'autot"iser les bureaux télegraphiques de localités ponr
vues tl'nn ou de plusieurs Lurcaux de poste it, recevoir de 
!'illlvoyeur et :'t. payer au lieu de dostination !e mnntant <les 
rnandats télég-rapltiqu 'S. 

4.- La répétition pal'tielle est obligatoire (r<'•pétition de 
buroau i1. bureau des 11orns prop1·es et des nombres). 

5.- L<J bureau de P')ste cxp,··d1teur adresse SilUS enveloppe, it 
titt·e conlirrnatit' et par lo plus prctchain courrier postal, au 
bureau de poste <lestinataire, nne copie ou avis d'érnission riu 
mandat tdt\~raphique, conf,,rme ou an:tlogue au mo<Ji',Je H 
antuJÚ\ au prt',s:,nt Rt'•glement. Cette CiJpie Hst ratt:whee, par 
co dernior bureau, iL l'vriginal acquittf', par le b<''llúficiaire. 

IV 

1.-Les manrlats sont transmis :\ décou vert. 
? .-Les mandats iL comprcndt'<J dans ,·haqne d<'·pôche sont 

réunis en un s,m[ p I(J•wt, :q11·é~ sultdi viston, s'il y a lien, nn 
autaut de lh~sPS rtu'il y "·do p:1ys de>tin:ttairc:-~, et insi'~rés, par 
les lture;mx <l'<i•·-han~A, dan,; l'enveloppo contenant la feui!lf'l 
d 'a vis qtt i ü•:fllllpJgne !:1 <lé[l(;ehe. 
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1.-LorsrJu'un m~n•lut or.Jinairt' est soumis i1 la récxpétlit'on 
dont il est tait mention ;, l'nrtido fi do l'Arrangement et que !e 
P<~YS de la destination primitivo et le pays de la noul·el!e desti
nabon ont <le~ systi•mes monótai t•cs différcnts; le bureau 
réMpéditeur lli lf•J" tl'nn trait d•' plume les indications du 
montn,nt rln matHl:tt y cnmpris l'indicr1tion supúrient'o de la 
rubt•iqlte «Hon pllnr>>. <lA tlt:1nit\t·.·, tuuteti1is, á lnisseJ• recon
n:Jitro i<':'\ in~~l'iplinn•: primil.ii'CS. Apt'i•s avoir rcduit d't'•rniosion 
en monnaie dn p.1ys tln la nnnvcllA rlestination, le dit burer1u 
ill~·orit le mPntclJIL r,··sult,,nt de In. con1·ersion en toute.-: !Pttrr-.'> et 
,·, un ntulroit conven:1hl<' de la for·ntnlo du JIWll<l:ll, mai~ autant 
f]Ue possiiJle imntt'dir1tnmcnt an-tlPssn~ <lo l'indication primitivo 
de ce mnntrrnt cn touiPN lct.tre". La nunve\lc inscripti11n portée 
wr le m:m•lat est signt·,, par l'ageut de service. Ce mêmo 
procé<l,·· doit r-trc suivi en cas tle tó.•xplidition ultc'>ricure. 
2.-Le~ man<lats t<'·!···~raphique~ peuvent être rt'•expédiés sur 

un · nouvelle <l<?~tination aux mí·rne,; con,litions que les mandais 
ordinaires (at't. G, >:l 2 dr: L\rr:lli.Q·emc•nt). llans Cfl '~'1S ils 
cloivent t•tre :\Compn~n,··~ du titn~ confinnatii'. 

;~. - L0s doman<les clfl rt'•p,xpt\<11 t ion on ele renvoi son t enregis
t réec:, JHJm• mémoi w, p:t r I e prc>mim· hurean de do, ti nation, et, 
l•·s cas ,··cliéant, p:>r I·;; burAfiUX <lC'~Iinatairf's ultérieurs. Lc 
lmrtJIU qui opÓ!'O la rér,xpódition d'un tnawlat dans los condi
tions prévnes ci-ucs,:us nn dnnnr- :lvis :tn hnreau <l'émiscoion. 

Yl 

Lcs disprsil.ions <lc l':wl ic>lr- 11 <lc la. Convcntion pl'inclpale ot 
do L'articl1~ X\.IX <111 ltc;c;lc•nwnt de détail ct cl'ot·tlre ele celte 
Con vcnti< ·n S<JJ1t re~pc:·i.i vPment appliraiJle~. on cas de <lemandn, 
so1t <lo remi,;o par l'Xpl'i·s, Sl•it "'' retrai t. ou <l•J ehangement d ·a
drcc.se d'un matHln.t de' poste. 

Tou tcfoi~. la reprod uetion t•xal'le tlcs no!Ps é cri tes sur lo 
coupon n·e~t pa,; rPquhn pou1· Ir 10,e-~imilil <lu mandat. 

\ li 

I. -Los m:tnüai~ de poste !lcnl le pn,,·cmcnt n'a. pu ütre 
<'ITectnn pour l'l'n() <leR c•:fi!'()S suivantrs : 

1'', iJHlir:tliol' im•xacl.", insuflis:mtn on doutNIRe dn nom ou 
•lomicilo d<>s ~o,·,nóliciain•s ; 

~·. di!J'm•I'IICOS oU OIIIÍ!'i~ÍOllS t]fl llOtllS OU 1l0 SOJI1'r'<'S i 
:J", ratnres on snrchargcs dfln;; Jes inscriptions; 
4", omissions do timbre~, de ~ignature~ ou tl'aulres indications 

de serdce ; 
!l". indicat.ion un mont:mt ;, prrycr dam une monnaic autr<' que 

celle du pa~·s tle <lc~tination ou, le C'a.~ éc;lié:ln1, que Ia monnai<· 
adm1sc" ed. ellot 1•nr le~ Administ.J•at.ions corrci>pun<lantl's; 
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6", emploi de formules non réglementaires ; 
Sont régularisGs par les soins de l' Administration qui Jes a 
emis; . 

2. -A cet clfd, ces mandats sont renvoyos sous recomman
da.tion d"office, lo pius tôt pos~ible, au bureau d'origine par le 
bureau de destination, sauf application, s'il y a lieu, des disposi
tions du paragraphe 4 ci-aprés. Les deux Arlministrations 
postales en cause doivent être avesties de ce renvoi et de la. 
suíte donnee, en tant qui les irr;'.gularit!.JS don il s'agit son impu
tables au servico postal. 

:3.-Les mantlat~ t:'Jhgraphiques, dont lc payement ne peut 
êrJre effectwi puur cause d'adresse insutHs:mte ou inexactc, tlon-. 
nent lieu it l'cnvni au bureau d'origine d'un a vis de servicc in
tiquant la causo du nou-p:1yement. Le bureau t!'origine vúrifie 
l'cxacti tu de de l'adresse. Si cette adresse a ótll dBnaturée, illa 
rectifie sur-le-champ par a vis de service. Dans le cas contraíre, 
il prúvient l'exp'1diteur, qui est admis à rectifier ou à compléter 
l'arlresse p8r un avis de service taxú. 

Lot·squD le payemcnt est suspendu pour une autre cause, no
tamment par suíte de l'omission de l'uue ou de plusieurs for
malit,·:s prévues par l'articln li! precédent. et si le de3tinataire 
nc profite pas d11s facilih:s qui lui sont otfertes par les disposi
tions des §§ 4 e t 6 du prt'Jst•nt articlc, la rúgularisation du 
mandat est op \r.':o tlans la formt: prescrita pour les mandats de 
poste ordinair'PS. li nst procild'~ de la même maniere à l'egard 
des mandats V·.hgraphiques dont l'adresse, insufflsaute ou 
1nexa.cte, n'a pas i:h rcctifi,\ dans un th'•.lai normal au moyen 
d'un avis rJ,, service. 

4.-Si le destinataire d'un mandat Íl'régulier, ordinaire ou 
tél:'·grn{'hiquo, le d,··.sire et otfre de payer tous le~ rrais, les irré
gularites qui s'oppnscnt au payement de ce mandat peuvent 
être régularisúns par la roi e t ··lúgraphique, au moyen d'un a vis 
de service taxé. Le mandat est, dans ce cas, conservá par te 
bureau de destination, lequel en opere Ia r,·Jgularisation it la 
r<'•ception du t:d,·:gramme rectificatif úmanant du bureau d'ori
gine, et joint. ce t :J'Jgrarnme au mandat r ':gularis·::. 

5.-Lcs mandais télégraphiques dont le titre contlrmatif seul 
est parvcnu, mais dont le tt\lC:gramme fait dúfaut, ne doivent 
pas être payés au simple vu de 111. premiere de ces pieces. Avant 
t11ut, il y a Jieu de rr'Jc!amer le túlégramme. 

6.-Dans le eas oú les túlégrammes rectitlcatifs mentiounús au 
paragraphe 4 ci-dessus ont dé motives par une erreur imputa
ble au service, la taxe de ces tólégrammes doit être remboursée 
it qui de droit. 

7.-Les mandats (ordinaircs ou tO!úgraphiques) refusés, de 
même que ceux dont les b ':néliciaires sont incounus ou partis 
sans laisser d"arJr,•sw, sont I'envoyés immédintement, sous re
comrnau(h tion 'l'uffice, par !e bureau de destination, au bureau 
rl'origine, apr.··s avuir· été frappés du timbre ou revêtus de 
l'étiquettc tlout l'usage cst prescrit par l'article xxvr, § 4, uu 
Róglement (l'u X<~cutiun de la Con vontion principa.le. 



L<1'! tdêgt'ammes-mandats rrnvoyes pour uno cause quolcon· 
qu<:l l\oiVoltC être accompagnes do3 aYis d'ómis~ion y rebtifs. 

V !li 
1.-Le;; mawhts ~ont v.dab1·~s ju~qn'i• I'expi1•ation du deu· 

·xiémo muis qni suit cdui do Jeur ···rnissitm. Ce dó!ai est ma· 
jnré tle IJUatr" m"i~ dans les rclatil)n~ avec Jcs pays hor' d'Eu
rupe ou de ces pays entro eux, Hant' arraugelllent contraíre 
entrn Ies OfTicos intércss,··s. 
2.-Pas~é ce terme, i!g no peuvcnt, plus ,;tre payés que sur un 

vi.~a ponr •late 1lonnó par 1',\dministration qui lesa émis ot it 
Ja l'·'()llête tlC l'.\dminbtr:ttilll\ uont 1l '·pend lo burenn desti· 
natail'e. 

3.-Le visa pour ilal(' 1loit (·tre in3crit ~ltl' lo titre m•~me, ct 
<lonnc au mn.mlat une nouvcllc lluree de va!idit · égale :'t. celle 
prévue au s l du préscnt arlic!e. 

4.-Les mandats 1lont I e payement n 'a pas ,··.té réclamé en 
temps ntile ~ont renvoyes, au~sitôt ap1 i·s l'cxpirati"n dn délai 
de valiélite ordinnir€', par l'A•lministrati"n qui cn est dl'•posi
taire ;, l'Atlmini,tratiun du pays •l'origine. 

1:\: 

l .-I.e> mamln.ls non puyÍ'R aux t!e~tinair..ire~ sont rcmboul'S '.;; 
aux cnvoyeurs aus"itõt (jne l'Administration 1lu pays !\'origine 
e~t renlr•'·c on po~-:cs.,ion !lo ces mandat~. 

S'J! .~·agit oc mawlul.s t·\IP!.!I'aphiqur~. l'A•lminbtration du 
pa~-s d 'origine <loit (•li'e en prSS('Ssion t:1nt du m:mtlat que de 
\'a vis d'émission. 

2.-Les mr~n<l:•ts ógm·,·s, prmltE; ou délrnits })CUVent êt.r" 
remplaci~s. sur la. demande do l'<·nvoycur ou du destinataire, 
p:tr <l,·s antorisations tl<• payement que dclivre 1' Administration 
du p:t)-s !'origine, apn.,~ avoir constntó, •l'ar:ccrd avec J'Admi
nislration du ray~ <lo dcotinatiun, rtue lo mandat n'a óLó ni 
p:•yó, ni remlJOnrsé. 

1\ ucuno nou v e !lo taxe n 'cst cxig,.,o p•mr lcs n.ntorisations <lo 
payement. 

:1.- I;)rW!Ue lo rcmbom·seHHmt d'un mamlat ógaré, pcr<lu ou 
•l<·truit est réclam!· pn.r 1'1:nvoyeur, relui-ci <loit fournir, ;\ l'ap
pui •lc sa demanJo, son rócépiiis,·,, hull d.in <lc <lep,lt ou decla
ration do vorsement. 

L',\t!ministmlion tlu p:1ys •l'origine accor1le lo remlJourse
llli'Jit apri·~ ~·,:t r•) a~'illréc qnc l'Oilice de tle;,tin:d.iPn n ·,t po~ pay,>, 
l't 110 pn.~em JYIS Ic mandlt. 

l.- Le pa~·c·l•lr·nl des mn.n•hds c~t r&g-i par Jesdíspusitionf' "11 
vigueur dau' !e serl'ic' intérieur de l'<Jllke de di•Stination -
quel inenn1l,,o la Hbpon~aLilitó •IE>~ p<~yeJnents snr taux a• 
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~ .- Pour dégagcl' sa responsabilite á ljégard de tout ffiGtldat 
payé par !ui, cet Olfice doit être en mesure d'établir: 1° que seB 
réglements comportent toutns les garanties nécessair!~S pour Ia 
constat~tion de l'Jdcntité <lu destin:1.tair<'; 2" que le payement a 
eu Jiou dan" Jes c•on<litiom prescrites p;tr Iesdits régle111ents. 

xr 

1.-.: L •rsque l'éxpe•lilcttr cl'un manclat orclinaire demande;,, 
reccvoir avis du payement ele ce mandat, le bureau !l'origine 
appose sur Je titre le timbre-po8te réprésentant. le dt·oit fixe 
perçu de ce chef. Il annulle ce timbre-postCJ par l'inscription 
tt'L~> apparente des mots: «A vis de payement. » 

2.- S'il s'agir,,\'nn mandat télégraphiquc, le timbre-poste re
présentant la taxe due de ce che[' ost appliqué sur la copie ou 
J'a.vis d'émission. 

3.-Le burcau payeu1· adresse,sous I'ceommandation cl'office, Je 
jour même du payement, au bnrcau d'origine, chargé •l'en faire 
la remise au déposant, Ull avis conforme ou analogue au mo
Mie C annexé au présent Réglement. 

4.- Lorsque, ultériemement i1. l'émission d'un manuat, !'ex· 
péditeur UPmande itrecevoir l'avis du payement de Ci\ mandat, 
Je1lit a vis est ét:llJli sur une formule conforme ou analogue an 
modi-11\ C ci-annexé et transmis aux conditions i11diquées it l'ar
t.icle XIH dn Ri·glement dn h Convention principale. Ln. taxe de 
25 centimrs au maximum, pr•.,vue it l':t!'licle 3 de I' Arrange
ment, peut être n.ppliquéc et, !e cas échéant, le réclamant l'ac
quittc 011 timbres-pn:;tc. 

\.li 

1 .- Chaqne Administra! íon d res.-lc, il. Ia tln de chaqtte tnoís. 
pour chacune dcs autres Ad:nínistratious, tlll compte parti
culiet•, conlot·m,~ au m•·ilele D annexé au présent Héglement, et 
sur leque! ~ont r···c" pi tu lés, autnnt que possible p:tr or•lre chro
nologique et par ordrc alpllabetiq11e d1·s noms des bureaux d'é
missiou, tous les man.Jats p:1 y€s par ses propres bureaux, pour 
le compte de l'Otlice correspondant pendant lc mois précédent. 

2.- Ellc~ inscrit également sur ce compt · le montaut dn droit 
qni !ui revient, cn vcrtu du § 2 de I'article 3 de l'Arrange
meut, sur les mandats pay.··es par ses burcaux-. 

('ette bonification s'opet'ü sur Jes totn.ux du cmnpte 1les man-
1\ats prtyés, abstraction faite de~ mrtntlat.s ofliciels. 

3.-Le compte particulier, :weompagné dc3 m:t!11\ats pa~·ós et 
quitanccs, est transmis !e p!tt8 tôt pos..;;ihle, mn.is an plus tartl ;'L 

la fin dn mois qui suit celni aiU[Ue! lc compte ~e t'ilpp"rte, :'1. 
l'Ac!mitJbtratioa conespondante. 

4.-A d•'·faut de man•.L1ts p1yés. un eompte particu\ier llé
gatif est aclress ·~L 1'.\c\rninistration correspnndante. 
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1.- <juinze .inUI's, <LU plus tar,J, aprt'•> la vóritieation et l'ac
coptation des (~0mptes reciproques, la b;tlanee e8t faite dans llll 
compte ~én··ral que <li'esse l'Atlminio<t!·ation creditrice ( sauf au
trc arrang••ntcut entro lrs Otlices iniPres~o.'l), en oe conformant, 
pour la emwcrsion tles Iuontmios, s' li r a li<;u, au 'i :2 de l'arti
ek G tle l'Arrangenwnt. 

:2.-Le comptc gónéml doit ,~tl'e arrêté dan~ un delai <k deux 
moi-: apri~s l'expiration du mois auquel il sr, rapporte. Ce tlélai 
e,t po1·téi1 qn;ttrc mois dans le~ r.Hations avec les pays situés 
hor~ d'Europo ou <le ce-: pa.~·" entre eux. 

Toutefois, I e~ A<lmm i~tmtion.q peu vent ,'enten<lre en vue <le 
drc-:set· le co1npt•1 general p:1e trimc~tre, par ~emestre ou par 
année. 

3. -Sauf arrangement contra ire, Li di ll'érPncc forman t le 
solde du compte est payée au moyen de tt·aite.s payables it vue 
ou i1 courte échéancc sm· le capitale ou sm· une place commer
ci:tle <lu pays crér1it<mr, <'11 In(l!lnaie <1"ot• de ce pay;; et ~ans 
aucunc prrte pt)\1\' lni, les trai~ du payetnent rc~tant ;\ la 
charge de l"Oflice dt\bitt•tiJ'. 

CP~ traites peuveut être exceptionellemeut tirée~ :;ur un 
autre p:tys, a ht conditinn que les l't'tliS d'oscompte soicnt it la 
r!Jarge dp l'Ollice <léiJitOUI', 

4.-Le payeme1tt doit etre l'ffu:tut\, au plus tartl, quinze 
jours apr<·s q uc le compte g•'llU'al " é te contt·adictoiremeut 
anúté. Toute Administration qui se tronvc it, découvcrt, vis-it
vi~ tl'une aul.re ,\rlministt·atiun, d'une somme ,:upt\r·ieut·e h. 
50.000 fr:tnc,:, ale <lroit tlo reclamur, lllt~me avaut la clt)turo du 
com pte, u n ncr)tllpto ou solde pro v i -:oi r e .iu~q u':\ concurren<~') des 
t.t·ois qum·ts rlu mont:ml. de sa crr~ance. Le c:cs échówt, iltloit 
ôtre "ati,lilit ;\ s~. deJJilltt,lt1 dans \c rl&l:d de huit jours. 

XLV 

1.-Les Arlmini,trations de< pay' COJttractauts doiveut se 
communíquer rúciproquement, par l'interrnl\diaire du Bureau 
interuatioual ct trois llltli" au tuoin-; avant Ia miso it exécution 
de L\naugement, ~avoir: 

l ", I e !llaximum qu 'elles ;1doptent pour l'échango dt•s mandats, 
eu vertn de l'urticle 2, !oi 2, rle I'Arrangement; 

2'', le taril'et. s'il y a lieu, lc tattx tle conv,~r~ion monótaire 
onle cours qtt'elle~ :rppliquent en exc\cntion de l'artiele 2 de 
l' Arr;mg,·rnent; 

:~o, Ia nomenchluro tle crux 11c leurH bureanx re~pcctif~ 
qu\,ll(),; autori,;ctlt :r Ólll<'ttrn •·t ;, payer d"~ rrran<l.tt' interna
tionaux, ou Lt vis que I uns I P UI'~ bnt'l'an x partici peut it C<J 
S;rvic<'; 

4", un PX<'lltplnirt• r lu mau<1at qu'Pllc•s elllploient; 
~, ... rurtogntphe tlc,; IIIIIW' dt~ lll)Jl!Ul'O, do I it ;JtHJ, uu rle l it 



ACTOS DO P(tOER EXEC.FTIVO 1605 

10')0, suintnt Ir cas, qui peuvrnt ,\tre écrits en t•mtes lettres, 
dans leu r langnc re~pecti v e, sur Jes rnandats érn is par elles; 

6", In, dmée des rlélai~ apri!S lesquels lcur légisbüion respe
ctive attnbue déllnitivement á I'E'tat le monbnt des rnamlats 
dont. Je pay··ment n'a pas été reclame pw les ayants droit; 

7••, Je CHS échéant, !'a vis 1!e Jcur p:nticipation á l'échange des 
rnanrlats télégraphiqu<'s; 

8 •, la liste dcs payg :I.Vec: Ies1uel-; dles échangent dos mandats 
de poste sm· In base de 1 'Arrang-ernent. 

2.-Toute rno1lification apportt'·e ua,··I'ieurernent, :\ l'égartl de 
I' un 011 l'autre 1lrs huit r•oints ci-dcs~ug rnentionnés, doit i\tro 
notifit\e sans rotard tle la même maniilre. 

XV 

1.-Dnns l'interva,lle qui s't;coulc entee les réunions próvuC\.S i1. 
l'article 25 de la Com•tmtion principale, t11ute Atlministra,tion 
lles po:-tes d'un 1le~ pays contracbnts ale droit d'ad1·esser aux 
autres Administrations participant,)s, par J'interrnédiaire du 
bureau internation:tl, des propositions concornant les llispn
sitions dn prt~scnt néglement. 

2.-Toute proposition cst soumise au procetb déterrniné par 
l'article XL! tlu JU)glemeno du détai\ et tl'oHlrP de la Convcntion 
prin~ipale. 

3.-Pour devenir exécutoires, les propositions tloivent rt1unir, 
savoir: 

I•, l'unanirnité de~ suifrages, s'1l s'agit de l'atldition de nou
velleR dispositions ou riu In modilication rles dispositions du pró
sent a!'ticle et des articles 11, X et XVI tlu présent l~églernent; 

2°, les deux tiers tles sull'ra.ges, s'il s'agit do la modification 
dos dispositions d•JS articles, I. I !I, IV. V, \'I, IX et XI; 

3", la silllple rnajorit•'• ~tbsolue, s'il s'agit de la modification des 
autres articles ou de l'intnrprétalion des diver~es tlisposi tions 
rlu prés~nt Réglerneni, sauf I e ras 1le litige prévu it l'article 23 
de la Convention princÍJ>ale. 

4.-Les ré~olutions valables ;;ont consacrées par une simplc 
notification du Bureau international it toutes les Administra
tions partkipantcs. 

5.-Toute modificati••tt ou résolution adoptéc 1t'est exécutoire 
que troi~ rnnis, au rn"ins, apróg sa no li fication. 

'\VI 

1.-Le présent H''gh•ment scra exécutoit·c :'t parti!' tltt ,ioue 1ln 
la mise en vigueur de l'Arraugement. 

? . -li aura Ia mi\mc durée que cot Arrangernf•nt, il moins 
qu'il ne soit renouvel(~, tl'un cornmnn accord, entre 11'~ plrties 
i 11 tl\t•• ·ss,··P~. 
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Fait :\ \V.\SIIIN<iTll:-1, \•} lS.illin \897. 

Pour l'Allrmn~nl\ et. \{'g pt•n
icdomts nllenw11ils: 

FHITSCI!. 
1\EUM.\NN. 

Pnur lv. Rt~publiq ue 1\Ia.ieurfl 
tle 1'.\m ··riqHP Centmle: 

N. BoLET PKIL\ZA. 
P"ur L\ R•!publique .\rgen

t inn: 
l\I. GARCIA 1\l(:lti>U. 

Ponr 1'.\u!.t·ich,·: 
Dtt. 1\Et<llAt:rm. 
JI.\ HBI".:t; ~;lt. 
STJ!i[tAL. 

!'ou r lrt Bclgique: 
LI('IITRI{ n:Ll>t~. 
Sn:lll'lN. 
A. LA~llll:\f. 

Pour la Bo~nie-llerzegnvine: 
DI{. KA~l!.ElL 

Ponr le Rrésil: 
A . FoNTO tiK\ XA VIE 1:. 

Po111' l'ltalic: 
E. CIIIAI: \!>IA. 

G. C. Yti'\n. 
1•:. lhL\L\'1'1. 

Ponr lc .Japon: 
li.t•:'I.Jli:O K<•MATSU. 
K 11'.\i'\l\IC!II YUKA \\"A. 

Pour la i{•·pnlJlique <le Li-
1J:··ria: 

('!IA~. 1!.\L!, .. \DA~!,;. 

Pour lc Luxemhourg: 
Pom· MtL llA.vr~uAt{. 
YA:--: ntcn \'~:t·:\1. 

!'OU!' l:t Nol'\·i·go: 
1'111:. lli•:Y~Illu\111 .. 

PoUI' tes Pay~-Bu~: 
l'ourl\11t. !1\vrl.\r\t:: 
V A :\I !JI•:lt VEe::--~. 
YAN DEl: VEE:-1. 

Pom• los colou!es n ··erlan · 
1laiscs: 

.Tnus. J. PE1:". 

Pout· I•~ Pcll'l 11g-~LI et. Ir~ co• 
1 >nics p<>l't.ugnise~: 

SANTO-'i'l!Yit<o. 
Poul' la llulgu·i<~: 

!V. STOYANOV!TCI!. 
P•>Uf le Chili: 

R. L. lRAJUÜZAVAL. 
l'oue le Danomark et les co· 

lonies un,noi~o~: 
C. SYE:'-!t>SE'.;. 

Ponr la lh·puhliqne Domini· 
cn.ine: 

PoUJ' J'[•~c(ypte: 
\'. :-; .\ 11.\ • 

Pout' la !'rance: 
Al'\8AULT. 

P•>ur la Ori·ct~: 
En. lli-,11~. 

Pour le Gu-.t·~mala: 
.1. No\ ELT.A. 

P11\ll' l:t Hongrie: 
l'lE!UtE D!<j SZALAY. 
1;, llE lli-:NNYI<~Y. 

Pour lct H"umanic: 
c. CII!IUI. 
I:. 1'1\l"'lA. 

l'cllll' la ~erh:e: 
!'Jl>:rUt!<; ltl.; SZALA Y. 
U. DE!IENNYI~Y. 

p,,ul' le Hoyaume ue Siam: 
h:.~Af· Towr-;sg.\D S~llTII. 

i'•>llt' la :-;ui·de: 
F. li. S·:llL YTI!:It:'-1. 

Potu· la Suisse: 
.I. B. P!Oil.\.. 
A. S'I',\<:Eil. 
l'. lWr.t•:,;~t·:JU'. 

l\Jill' la Hégt•1we tln Tunis: 
Tult::ll\UT. 

Pou:· la Tui'rluie: 
Mou~T \1'11.\. 
A. FAI!IU. 

Ponr l'Ul'nguay: 
l'ltl'DE:\CIO ))E 1\h.'RGU!O:-i'OO. 
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COUPON 

(Peut iltre détnché par 
lfl desti n~ll:tirP) 

1\Iontrmt dtl mandat en 
rhifl'res 

Désigna tion do 
l'envoyeur 

Le .................... 18<J .. 

A (RECTO) 

ADMl~lSTUAT!ON DES POSTP:S 

d,., .• ,,., ••••.•. C ou r~ du change: 

·--..:.<·.:.)--i 

MANDAT DE POSTE INTERNATIONAL 

rle Ia somme d•' ... 

(<m chitl'res arahes) 

(en toutes lottr~s et en caracteres latins) 

payablo 

Lieu de destination: ............................... . 

Adresse du destina tair~: .. 

Pays de destination:. 

------------·- ---

"' ~ Num~ro d'émission:. 
"d 

"' . 
~"' -C) , •.. :§·;;. Datn <lPllliRRlOil; ... 

'"' :... t o o :tj rf' 

d 
Durean expedi leu r: 

Signft t m·c <I e l 'agen t 
qui :t <ll···s,<· J,, mand;-tt 

(•) lnr\i(~:tli!ln~ ,.·, I'VH1plii' par I'Of!icc <h~.s~ 
tinat:lir<~, hrsqn:il c1pt~re \ui-mt~HIC la cott
vci·sioll ou qu'il t~dt uS:tg'e, pom· ~es p~ye
ments, tl1~ papier-monn~ie dt~prêcit~ pa1· 
rn.pport t\. la Jllonnaio Jnétalliquo ayant le 
,..,-,nr:;:•l(\ l'•~t·. ( .. \rr:Hlg'P-tll~llt,:1.rtide ·~.) 

1601) 

Timbre 
du bureau d'orlgine 

o 

Bon pour 

~nit 

=== 

k~-~~ 

(Monnn.ie dn pays d'o
riftinc.) 



1610 ~or.ros Íl'-' l'<•IJE!l I·::ü:C.l'TI\0 

----------------------------------------~-------

QUITTi\NCE DU DESTINATAIRE. 

Si,qnat1o·.: dn d.:slÍ11C!·lait•<J: 

o 
Timbre d1L bnreau 

11,1ro 1r. 
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ADm:\J,;l'l\.\'1'10:'\ [)g'l POSTES 

A VIS lYl~i\IlSSION 

lo 
C<•piú d'cut man•lat t.'l•'gt·apltirpte tlépoec: att hurean <l .... 

pour le lmt·e:ut tl . 

N'nrn 
t!e l'cnv"Y"llt' 

?\umt:l'v 
<In manrlat 

\"om, }II'L~Ill)lliS, qualit~~ et 
tkmi<'ile rltt tlestinal:un 

~lunl:tn\, 
du m:wdat 

------ ------- ---------- ------1 

_______ : .. _ ----------- --------------------

o 
Tim hn1 tlu 11111',~;\ 'l 

d'lll'i!!iiHJ 

. \.' 

---- ----·- -------

'](' ...... 

(Si:nalnt'<') 

Timh1·n tl11 hur.\&·1 
tl11 tlu.'\tinatiun 



]1'>12 ~crn;; Jl() pr,ntm EX ECPTIVO 

c 
- -------------------------------------- -----------· ---

l• 

i\ VIS DE P A YEI\IENT 
d'ntl mandnt 

.... , ......... , 

... ,/c. . ...................... , 

[8. 

l.c ............................................................ ri<'.' j>Oslc's. 

Si!!natrLre: 
. (") 

----------------------------------
(") Cet :t\iS doit •"·LI'n ~i.~-~~~~ pn.r In lntt'r''tU p:t_\"l'llr, puis 11li'-' snn~ ~nv~lopfW Pt envo_,~··. S•)1!"> 

r~·CI)!l!JH:lii<J:tli••ll, rt:lt' )P prto!l)j('!' l'l)lJJ'!'i!'l', :lU hHI't~a\l d'ori.~iiJI~ dtl lll:llld:tt lj1\'jl f:nO('f_~l'll1! 0 



l~I'íNISTRA TION DES POSTES 
DE SUJS.':E 

.\'>' <i'unlre 
des 

:1andats p~yes 

-1 
;) ,, 
' :3 
~~ 

iil 

.\nm.:rnt;ction 
c>:::. :1J:;.ndats au
·.'·~Só '" ,(~ 10Li fr. 

.) 

.) 

4 

Date de 
t'~mission 

An.[ ~lois. 
18\l9)Jan viet· 

l:<'én•ier 
» 

:tanviei-

Févrict· 

I 

Bureaux ele poste 
qui on t déli \TO 

les manclats 

Arlon 
» 

» 

BrÜges 

I 

» I Charleroi 

. ~Ta~~~.~r:i Jlalines 

etc. ~Iandats taxés. 

Droit de !f pour ~ent sur le total des mandats t:<xes jusqu'à 100 fr 

D 

Nos Ll'émi;;;sion 

····· 
825 
8:31 
869 

1203 

··I .. 

Droit ,!e )f pour cent snr les premiers cent fr. de 4 mandats au-dessus, soit sur 

Dro[t de 'i pom' ccnt snr le solde, soit sur 

~Jandats officiels 

MA:-iDATS T.\XÉS: 

jusqu·,, 
100 Ir. 

I d 1l d ~~u- ess s e 
i 100 fr. 

F. ) r., F. 1 c. 1 
cl9 Vil 

''' 105 

.j(J I t;i; 
S3 

r, 

274 I so 1578 

4')0 

117;->.1. 
·i· 

Total général des sommes clues par l'Office de liclgique c1 l'Office de Suissc. 

Certifié le pre>ent compte du mois d 

Fait à !e 
--1809 conforme v.ux mandats eles bureaux . 

Le Chef d 

::IIDndats 
officiels 

F. I C. 

ANNÉE f899 
1\IO'IS DE FÉVRIER 

i\Iontant du 
d.ibit ele l'Ad

ministration bclge 

F. c. 

80 

37 

94 

215 

---w?-4 -1---u---

y annexés. 

:.:_.-

':i 
;f, 

,_ 
,: 

'"" ·~ ,_ 

8 

"' ::: 
r-: 
~ 
;; 

-O> ..-

"' 



folha branca original
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I 

CQNVENÇ.\.0 POSTAL U~I\'EllSAL 

Fi;·m rd•t entre a "1llc>Hanlw e o; prolectorad·>s 1rllcmttes, Rcpg
blica Jlfaio;· d·t Ame;·ica Ce;lt;·,r.l, E.~tados Unidos da "tmerica, 
R,•pu!1lica .trgentin1r, Austria-JI;mgl'ia, Bdgica, Bolivia, IJosnia 
ller~e.rJovin·t, Bca;i/, Bu!!Jrtl't:a, Chile, Imperio 1/a ('h i na, R··p~r
blic•t da Col•nnbia, HstaJó Independente do Congn, Rei;w da 
Corda, Repulilica d>t Costa Rica, Dinamorcr e colnnias dina
;;w;·que;;as, Rep;rblica Dominicana, E!f.1Jplo, E'}uado;·, Prança, 
colonia' francezas, G n7·Bretnnlia c di;•ersas coloni,rs bntannicas, 
lndiG úritwmica, col Jii >•rs lnita,;nicas d1t Austr,Jlasia, ( 'anarl<i, 
colonias brita;>nicas rl f Africa dn S•tl, Greci•r, GHakmal1t, 
Repul,lica rlo Haiti, R<'J!•Ib!ic f, d J Ilml'ai, IIcspa;;.hrr e colonias 
h•?SjHu>h·,[I(S, Italirr, J fJlr"h, Rel'"Mica da Liberirt, Lux-.'íílbw·go, 
JJJ,• ·.·i co. Jllontcn,?gro, "Ym·ucga, Estado Liv;·e de Üi'W1[!1', ]'ara· 
gu '!J, Prá:;;es IJai.,_·os, Colrmias "'''erla-ad·:~as, Perü, Persia, Por-
11'!1'11 ecolonias porl11.rJ>'e;a.~, Roumrwia,RHssia, Servi f, Reino de 
SirTo, R-•!;ublica Sul-. t;i·icrrna. Sttcci•t, S;•issa, Regcncia rlc Twlis, 
TW'Q''Í<~, UrH[Jitr'!J e J-:sta,l!Js Uni•f.,s rle Fenc.~uela. 

O' abaixo nssignauos, Plenipotenciarios dos Governos dos 
11aizes acima enumerados, tenrlo-s0 reuni<lo em Conzre~m em 
'\Va,hington, em virtl\lle rlo art. 2:) d11. Convenç:Io Posbl Univer
sal, firmada em Vimm:1, a 4 de julho de 1891. reviram, de 
commum accordo e 'ob rc'Scrva de ratificação, a dita Convcnç?io, 
conforme as disposições seguintes : 

CONVE~Ç.\0 PIUNCIPAL 

Arnrr;o 1 

Os paizes entrn os q11ae' so firma a pl'esont,, Convenção, assim 
como os que a "l!a aílherirr'm ult.eriormente, ibl'mam, S!lb a de
nomina,)iq de u:-<rXo PCHTAL u;:..;rvEr{SAL, um só territorio postal 
para a permutação re,;iproca das c0rrespondencias entro a~ 
respectivas repartir;ões do Correio. 

AnTJc:o 2 

As llisposiçces de~ ta rnn vonç'i.o applicam-se ás carbs, aos 
bilhetes postaes, simples e com respm,ta paga, ~os impros~"s de 
qualqncr natureza, aos papeis de negocio (manuscripto) o às 
amostras de mercadnrias procedentes de um dos pJizes da Uni:Io 
e com destino a qnalquer outro desses paizes. Applieam-se 
igualmente á permntaçiío posta,! dos objectos supramencionauos 
entre os paizes da União e os estranhos a ella, sempre que esta 
permntaçilo se faça mediante os serviço3 de dc'las das partes con
tractantes, pelo menos. 

Po<ler Executivo IS98 iC'2 
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ARTIGO 3 

1. - As Administrações dos Correios rios raizes limitrophes 
ou aptoi:l para se cones ponderem directamenta entro si, sem se 
utiliz:1rem r1os serviços r1a uma tereoita Administração, deter
min~.riln, de commum accorrln, as condições do transporto <le 
suas malas reciprocas pela fronteira ou <lo uma fronteira a 
outra. 

2. - S:t!Yo ~justo em cnnti·ari", cmni<lcmr-sc-hão sm·viços de 
tcrcei:-o os transpo1't0s m~ritimos efinctun.rlos diroctamentG 
entr:] •lous paizes, lJOr me'o rl0 paquetes nu embarcnçõc~ depen
dentes rlo um delles, o esse" transportes. assim como os qne se 
fizerem entro duas repartições postaes de um só paiz, por· meio 
de serviços marítimos ou territoriaes dependentes de outro paiz, 
serão regulados pel::ts disposições do o.rligo seguinte. 

ARTIGO 4 

1. - A lil,erdarlc de transito é garan!ir1a em to•Jo o territorio 
Lla Uniilr>. 

2. - Nesta conformitlade, as di versas Administrações postaes 
da. Uni;-;o poderão expedir reciprocamente, lJOr iutermedio de 
ullla ou mai~ tlentre ellas, niio só malas fecharlas, como cor
rcspon·iend<~s a •l·~·'r~ob:n·t.o, enufonno as necessidades do trafego 
e as collveniencias do srrviço postal. 

3. - As corresp· 'ndcnci:t~ permntarla~, q ner a descoberto, 
quet' r·!:1 mal:ts f<'cha•\as, entre duas .\.dministraçi'íes da Uniiio por 
nwio rl·J~ vdliculos de uma ou varins outr:ts Administrações da 
Uniil.o, tkarão sn,jeitns, em proveito de c·arl;t um rlos p:lizes que 
atravessar<'m, ou de cujos veltículos se aproveitarem no tr::ms
porte, {ts seguintes despezas de transito: 

l ', pel,1 transito terrestre, 2 francos por kilogramma de 
cartas rm bilhetes postn.es e 25 centimos por kilcgiamma de 
outros ohjectos ; 

2', pulo ti·;wsito maritimo: 
a) os preços do tran"ito tE-rre~tre, si o percurso não exc•:dcr 

a 300 milhas ma1·itimas. Todavia, o transito marítimo quo não 
exce,lor a :100 milhas mar i ti mas >orá gratuito, si a Administração 
interes~ll.rla já ti ver direito, pelas malas ou correspondencias que 
della se utilizarem, :'t remuneração pertencente ao transito 
terrestre ; 

b) cinco francos por ki!ogramma de cartas ou bilhetes postaes 
e 50 ccntimos por kilogramma de outros objectos, para as corre. 
sponuenci<~s,cujo transito exceder a 300 milhas marítimas, entre 
paizcs da Em·opa, entre a Europa o os portos da Africa e da 
Asia no M~diterraneo e no mar Negro ou de um para outro 
des::es portos, e entro a Europa e America do Norte. Os mesmos 
preços :;;eri'io applica v ois aos transportes e ffectuados em todo o 
tcrritmio da Uniilo entre d11us portos do um mesmo Estado, 
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assim como entre os portos de dous Estados servidos pela 
mesma linha de p;tquetes, quando o percurso marítimo não 
exceder a 1.500 milhas ; 

c) quinze fl'ancos por kilogramma de cartas e de bilhetes pos
taes e um franco por ldlogramma de outros objectos para todos 
os transportes que não fi~urarem nas C<Üegorias mencionarias nos 
paragraplios ,, e lJ supracitados. Em caso de transporte marítimo 
effectuado por duas on mais Administrações, as de~pezas do 
percurso total não poderão excede1' a 15 francos por kilogram
ma do carbs ou bilhetes post:Lcs e a um franco por kilogramma 
de outros objectos ; estas despezas, em tal caso, serão repar
tidas entre as Admini~trações que tomarem parte no tt'nmporte, 
n(t proporção das tlisLancias percorridas, sem prejui:éo 1), outros 
njustcs que se posgam •lar entre as partes interessadas. 

4.- O.s preços de transito especiliccldos no prescmte artigo não 
se applicari'io, nem aos transportes por meio de serviços tlepen· 
dentes d'J Administraçõe~ estranhas á União, nem aos trans
portes na União por meio ele serviços cxtraordinarios especial
mente creados ou mantidos por uma Administração, quer no 
interesse, quer a pedido de uma ou 1le varias outras Administra
ções. A-; con,lições rlesttt ultima cate~oria do tranRI'ortos serão 
regula•las amigavelrn<•nte entro as partes intercssadns. 

Al<·m •lisso, em qualquer parte omlc o trnnsito, t~Ato terres
tre e'>mo marítimo, fot' actualmente gratuito ou sujeito a 
condições mn.is vantajosas, set•á mau ti• lo esse regimen. 

5.-Fica todavia entendido: 
1", que a~ despeza~ de transito ~errestre serão reduzidas do 

seguinte modG: 
de 5 "f, .. durante O'l 1lous primeiros annos da applicação da 

presente Convenção; 
de lO"/ .. , durante os dons annos seguintes; 
do 15"/o, depoisdequatroannos; 
2", que 03 1•aizes cujas receitas o despezas om ma to ria de 

transito terrestre não ultra,passarem, conjunctamento, o total de 
5.000 francos por anuo, e cujas despozas excederem ás receitas, 
nesse transito, serão exonerados de qualquer pagamento por 
esse mo ti v o ; 

3°, quo o preço 1lo transito marítimo de 15 francos por kilo
gramma de cartas e bilhetes postaes,previsto na lettra c do § 3" 
precedente, será reduzido 1lo seguinte modo: 

a 14 Ü'n.noos, tlumnte os dous prim,•iros armos da a]lplic~ção 
da presente Convenção ; 

a 12 francos, durante os dons annos seguintes; 
a 10 fmncos, depois de quatro annos. 
6.-As despezas de transito ficarão a cargo da Arlrninistração 

do paiz de procedeucia. 
7 .-~conta geral dessas despezas será_ feita nas conlliçõe~ 

determllln.das pelo Regulamento 1le execuçao previsto no art. 20 
d::t presente Convenção. 

8_.- Scriio _is_entos de quaesquer despezas dn transito terri
torial ou marttimo a correspondencia otncial mencionada no § 2" 
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do art. 11 da presente Convenção, os bilhetes poetaes de resposta 
reenviados ao paiz de procedencia, os objectos reexpedidos ou 
mal dirigid0s, os refugos, os avisos de recebimento, os vales 
postaes e qu!1.csque•· outros documentos relativos ao serviço 
postal. 

ARTIGO 5 

1.-:\s taxas pelo transporte de objcctos postaes em toda a 
extem<lo ch União, comprehendida a sua entrega no domicilio 
dos destinatarios nos paizes dn. União, onde o serviço de dietri
buição estive1· ou for organiza•lo, são as s_~·guintes: 

1°, para as cartas, 25 centimos, em cas:> de franqueamento, e 
o dobro no cn.so contrario, por cada por peso de 15 grammas ou 
fr.,cção de 15 grammas ; 

2•, para os bilhetes postae~. em caso de franqueamento, 10 
centimos por bilhete simples ou por c:1da uma das duas partes do 
bilhete com resposta paga, e o dobro no caso contrario ; 

3", p:wa os impressos de qualquer naturez•.l, papeis de negocios 
(manuscriptos} e amostras de mercadorias, 5 centimos por objecto 
ou maço com endereço particular e por peso de 50 grammas ou 
fracção dtl 50 grammas, com tanto que o objecto ou pacote não 
contenh:c nenhuma ca.l·ta ou nota manuscripta com caracter de 
correspondencia actual ou -peo::soa.l, e seja Monclicionado de 
maneira quase possa veritic:q• facilmente. 

A tax'l. de papeis dp n<'gocio (ma.nuseriptos) não póde ser 
inferior a 25 eentimos por maço, o a taxa dns amostras a 10 
centimos p:w maço. 

2.-Alem das taxas e dos mínimos fixa!los pelos paragraphos 
precedentes, 11 'ller-se·ha cobrar: 

1 •, por qualquer maço sujeito l\ !le3peza r1e transito marítimo 
de 15 francos por kilogramma de cartas ou bilhetes postaes e 
de 1 franco por ldlogramma de outros objectos e, em todas as 
relações sujeibs a taes desprns, uma taxa atldicional que não 
exceda o, 25 centimcs poP 1wrtn simp!PS pn,r:t as cartas, 5 centi· 
mo' pm· bilhete postal e 5 ~;·ntimos por 50 grammll,S ou fra.rção 
de 50 gr~unmas para os outros objcctos; 

2", !)Or qua1<1uer objecto transportado por meio de serviços 
dependentes {le Administraçüe~ estranhas á União ou de serviços 
extraordinarios na União, que occa.sionem despezas especiaes, 
uma taxa. addicional em relação com essas dospezas. 

Quand·• o preço de franque:tmenb Jo bilhete posta.l simpla$ 
compreltende:' uma ou outra das taxas addicionacs autori:z:adas 
pelos dous pa.l'agraphos precB·!entes, esse mesmo preço será. 
a.pplicavel a cada uma das parte.:; do bilhete postal com resposta 
paga. 

3.-gm caso de franqueamento insufficiente, os objectos de 
correspon.lencia. lle qualquer m\turez:J. serão sujeitos, por conta. 
dos •lestina.ta.:-ios, a uma taxa dupla 1\a somma da insufficiencia 
sem que essa taxa exceda a que é cobrada no paiz de llestino 



ACTOS JJO J>ODEn EXECUTIVO 1621 

pelas correspon<lencias não franqueadas da mesma natureza, 
peso e pro~edencia. 

4.-0s objectc.s que não forem cartas c bilhetes postaes devem 
sf\r franqueados pelo mPnc.s parcialmente. 

5.- Os ma•;os •le amostt·as de mercadorias não podem conter 
objecto algum com valor mercantil: não devem exceder o peso 
de 351 gmmmas, nem aprost:mbr 1\imensões superiores a 30 cen
tímetros <le comprim mto, 20 de largura e 10 rle espessura, ou, 
~<i tiverem a forma de rolo, a 30 ccntimetro3 •le comprimento e 
15 de diamdro. 

6.- Os maÇ'OS de papeb de negocias (manuscriptos) c de im
press 1s não poiem ex•~ednr o p ~o o de •lons kilogrammas, nem 
apresenta1', sobre nrnhum do,; Indo:', rlimcmão S11Jl0"ior a 45 
centímetro~. Podem-s•· a.lmittir, comtudo, no transporte pelo 
correio, mllços com a !úrma •lo cylin<lro, cujo •li:tmetro não 
exceda a 10 ceatimetros o cuj0 comprimento n<lo ultra] ·asse de 
75 ceu ti metro.<. 

ARTIGO 6 

1.- Os ohjcctos de&igmulos no art. 5 poderão ser expedidos 
s"b registro. 

2.-T0do o objecto registrado e,tâ sujeito, por conta do remet
tcnte: 

I•, ao prende fmn'JUearnento or•linario, segundo a natureza. 
da remessa ; 

2', '' um premio fixo do regist!'o de 25 centimos, no maximo, 
inclusivo a entrega de um certitlc:tdo ao remetk•nte. 

3.- C remettente de um objl'cto registrado póde tel' nviso tio 
recebimento desse objecto, paga_udo ad•·anta1lamente uma taxa 
fixa de 25 centimos Wl maximo. 

A mE<sma taxa poderá srr applicatLt no:< pedido~ de informações 
sobre o d•1stino dns oh,iectos rc>'"·istmdo,, f'l~itos pnstHior mente ao 
depo~ito, si o rcmcttentc jit ÍJii/J h ou ver pago a taxa rspecial 
para ter direito ao aviso rle recebimento. 

Anrrco 7 

1.-As correspontlencias rcgi&Íl'<ldas podem su· expetli•las su
jeitas á cohrança nas rola(;i'íes enll'e os paizes a. cuj:<s Adminis
traçiies convenha eése serviço. 

Os objectos desta natureza estão suj0ito.,; às form:1.lida•lcs e us 
taxas dos objeclos rf'gistrados. 

O maximo •la colm<nça seru fixado, por objecto, em 1.000 
francos uu no equival•'nte rlcst<t quantia na moeda do paiz tle 
destino. C:vla Administração tet il, comtudo, a faculdarl.e de re· 
duzit• cs~e maxinJO a 500 francos, por ohjel'to, ou ao equivalente 
desta quantia no seu syslcma moneta1·io. 

2.-Salvo njuste <'nntrario entre as Administl'ações dos paizos 
in tere!'sado.;, a imr.ortancia c:obt a da tlo destina ta rio deye Eer r te
volvida no rctuettentc por mf'io de um ,·ale po.~tal, c1Pl•Pis !lo 
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duzidn. a t:l.Xa tios vales ordinarios o nm premio de cobrança de 
10 centimos. 

A importancia de um vale de cobrança cahido em refugo ficará 
á disposição da Administração rlo paiz de proce1lencin. do objecto 
sujeito it cobrançn.. 

3.-A perdn. de uma correspondencia registrada sujeita á co
brança imJlorta a responsn bi lidaàe do serviço postal nas condições 
determin:tdas pelo art. R' srguinte pn.!'.l os ohjectos registrados 
não sujeitos :\ robranç•a. 

DPpOi' da entrPga do ob,iecto, a A1lministmção do paiz de des
tinn sc·rú t·csponsavel pela impo•·iancia da cobrança e deverá, 
em caso de reclamação, justificn,r a quantia cobrada ao remet
tente pelo ohjecto, menos :c deducÇ'ão da t txa e do premio pre
visto no § 2". 

AR'IIGO 8 

I. -Em caso de pc·r<la d•1 ohjocto rPgistrarlo c sal v o o caso de 
força maio1·, o remettento ou, a seu pedido, o destinatario terá 
rlireito a umn. indemnizaçiio de 50 rrancos. 

2.-0s paizes dispostos a se responsabilizarem pelos riscos que 
possam resultar do caso de iorç;t maior ficam au torisados n co
brar 1lo remcttente, por esse motivo, uma t~,xa a111licional de 
25 centÍ!ll•l~ no maximo, pm· ca.!a objecto registrado. 

3.-A obl'igação de p~1gar a indomuizaçiio competir:L á Admi
nistração •le que drpenrler o Correio remettente. Fica reservatlo 
a es:n Admiuistra,;:to o l'<'curso contra a ALlministrat;ão respon
s:wol, isto é, contra a ,\,lminislração em cnjo territorio ou ser
viço se tiver dado a pertla. 

Em ca.~o de perda, em circumstancias do força maior, no ter
ritorio ou no serviço de um paiz que se responsabilize pelos 
riscos mencionados no p[tragrapho prece1ento de um objecto 
registrado originaria de outro paiz, o paiz em que se der a perda 
ser:'t respons·wel por esta pemnte o Correio rcmettente, si este 
ultimo se responsabilizar, por seu turno, pelos riscos em C[tSO de 
forç.'L maior com relação aos seus remettentcs. 

4.-Al!'' prova em contrario, a responsabilida<ll' pertencer:'t á 
Admini~tração que, lendo recebido o ohjncto sem fazer observ::t
çii o, nilo puder provar, nnm a entrega ao destinatario, nem, si 
a tiver rffect.uado, a transmissão regular ú Administração sa
guinte. Qu:t nto aos objectos dirigidos tt « posta restante »,a 
responsabili,lade cessará com a entrega a uma pe-<soa que, se
gnndo a~ regr::ts em vigor no paiz 1lo rtestino, houver provado 
quo seu no,ne e seus titulas estfío tle acc,>r!IO com DS indica
çõt•s do endereço. 
5.- O pagamento da iwlcmnização pela Administração expe

didora deverá eJfectuar-so o mais cedo possível, e, o mais tardar, 
no prazo do um anuo, contado do dia da reclamação. A Admi
nistt·ação rcspons:wel será obrigada a pagar sem demora á Ad
ministraçilo expedidora r~ somma da indemnização paga por 
esta. -
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A Administração de procedencia ficará autorisada a indemnizar 
o remettente, por conta da Administr·ação intermediaria ou desti
nataria que, regularmente avisada, deixar decorrer um anno 
sem dar andamento á questão. Além llillso, quando uma Admi
nistração, cuja responsabili lade for devidamente provada, re
cusar-se desLte logo ao pagamento da indemnização, deverá 
ilquella tomar a seu cargo, além d<t inuemnização, as despel\aS 
accessorias resultantes da demora não justificada do paga
mento. 

O. - Fica entendillo que a reclam:t~ão só será admit tida no 
prazo tle um anno contaria da entreg:t ao Correio do objecto 
registrar! o ; p:tss:tào nstc termo, o reclamante ni'lo terá di rei to a. 
indemnização aJgnma. 

7.- Si a perrla se tiver dado no curso do transportt>, sem 
que seja possível determinar em que territorio se deu o facto, 
as Administrações interes8adas repartirão entre si o prejllizo. 

8. -As Administrações cessarão de ser responsavt>is pelos 
objectos regi3trados, quando os interessados os ti verem recebido 
e delles passado recibo. 

ARTIGO 9 

1. - O remettento de um objecto tio corre~pomlencia 11óde 
fazer rctiral-o do Correio ou modificar-lhe o ontlereço, uma vez 
que bl objecto não tenha sido entregue ao destinatario. 

2. -O pedido, para este fim formulado ser:i tmnsmittido por 
via postal ou telegraphica, it custa do remettente, que p:1gar:i : 

1", por qualquer pedido por via postal, a taxa applica,·oi a 
uma carta ~imples registra•l:L; 

2'', pw qualquer pedido p11r via telegraphic~, a tuét do tele
gramma, segundo a tarifa ordinariét. 

3. -As disposições do pre;;ente artigo não são obrigatr)riJs 
pam os paizes, cuja legislação não :perrnitte ao remettent·l dispor 
de um objecto em via de transporte. 

ARTIGO 10 

Os paize> ria União, que não tiverem o franco por unidade 
monetaria, fix~rão as suas tétxas em suas respectivas moedas 
no equivalente das taxas lletermiuarl:J.s pelos diversos al'ticros da 
presente Convenção. Terão a f:tculdade ue arretlondar as fra.c
ções conforme o quarlro inserto no Regulamento de ex•)cuç:to, 
mencionado no art. 20 da presente Convenção. 

ARTIGO ll 

1.-0 frétnqueamento de todo e qualquerobjecto só po1erá ser 
effectuado por meio de sellos postaes vaJi,los no p:tiz de proce
dencia para a correspondencia dos particulares. Todavia, não será 
permittido fazer uso, no serviço internacional, de sellos creados 
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com um fim especial e particular no paih de emisoão, t;;,cs como 
os •lonominado3 sellos commemorativos, <le validade transitoria. 

Sorão considerados como 1l.eviuamente franqueados os bilhetes
resposta que tiverem os sellos do respectivo paizde emis~ão e os 
jomae-; ou maços <le jornacs não ~clla<los, mas cujo endereço ti
ver a iwlicaçã:1 « Assignatura Postal» e que forem expedidos em 
yirtude uo accordo particular sobre •~ assignatura dos joruaes, 
11revisto no art. l9<la Jlresmtc Convenção. 

2.-As curre~J'ondemias orliciaes rclativ<ts ao serviço dos Cor
reios, trocadas entro as Au~;Jinistra<;ües post:tos, entre essas 
Adrninistraçües e a Secret:n~a Jntorn::cional e entre as repar
tições postac,; dos paizc~ •la Cnifí.o, scrfío <'X~cptuadas do fmn
queam,·nto por meio Lk 3·o!l.os ordinat'io:; e as unic.\S isentas de 
taxa. 

:.>.-As \'Onespondencia,g p03tad<\S em pleno mn.r na caixa de 
um navio, ou ontregue:J em mão <los commandantes de navio, 
pouerão ser franq uea<las por meio dos sellos o segunuo a tarifa 
do paiz a rrue pertencer ou de que depender o navio. Si a en
tr<'ga a bordo e1fectuar-se durante a estada nos dous pontus ex
tremos da carreira, ou em um;1 das escalas intcrmeuiaria~, o 
fl'anqueamento só teni. v:l!or qu:mdo Jeito por meio de sellos e 
seguwlo a tarifa do paiz em cujas agnas achar-se o navio. 

Awrwo 12 

I.- C~da Auministraç.ão reter:·t por inteiro pam si as quantias 
colJr:•<!a.S em execuçfío <los IH'cce,Jentes arts. 5, 6, 7, 10 e li, 
sal v o a i mp:Jrt·\Ucia dos vales previstos no § 2° uo art. 7. 

2.- Conc;eguintemeute, qnanto a c8tas quantias, não haverá 
coutas entre as uivcrsas Administrações da União, excepto no 
tocant: aos vales d ~ qn •. trat:t o § I" do presente artigo. 

:J.-Pelas eartas e ontJ'<J~ ohjec-tos postao.> n;IO p6:1<•, tnnto no 
paiz du procedencia como no •le rlestiuo, ser exigida dos rernet
t•·ntes uu dos destinatarios t IXD. alguma ou !lireito postal, alem 
<laquelles que ,,-,o estabeleci•tos pelos artigos supra menciomulos. 

ARTIGO 13 

1.- ns objectos <ie conespondoncia de c;ualqucr natureza 
sr•rão, a pedido dos rcmcttentes, ctüt·egucs no domicilio por 
porta•lur •·special, immediatamcnte depois de chegada, noc; paizes 
da Uniãn que consentirem em encarregar-se des~e servi<;o nas 
suas relaç-ões l'eci procas. 

::2. ·- Esso3 objectos, que são qualificados <•expressos», serão 
sujcitus a uma taxa Pspet~inl peia entrega no domicilio. Esta 
taxa é lixeun. em 30 centimos c deverá ser p~ga. completa e 
aueantatl:unente pelo remettontc, além da taxa ordinaria, per
tencendo á Administração do paiz rlo origem. 

3.-Quan•lo o olljecto fur destinado a ur.ua localidade onde não 
exista agencia t1e Correio, a Administração dos Correios do tlesti
n~t ta rio porlerú receber uma i axa complem~.~ntar, até a impor-
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tancia do preço fixa1lo para entr,~ga por expresso no seu serviço 
interno, <lJLluzida a tax:1 fixa pag:1 pelo remettente ou o seu 
equivalente na moeua un p;liz que receber este complemento. 

4 .-Os ol!jectos expressos incompletamente franqueados quanto 
ás taxas que d ·v1•m p~1gar adeantadas :serão dístrilmí,1os pelos 
mf'ios ordinarios. 

ARTIGO 14 

I .-Nenhuma taxa supplementar será cobrada p6la reexpo
dição de objectos postaes no interirll' 1la União. 

2.-As correspondeneias cahidas em ref'ugo niio dariio lQgar á 
restituição dos direitos do transito pertencentes á:; Administra
çõe~ intermediari:1s pelo transporte anterior das ditas corre
spondencias. 

3.-As cartas e os bilhetes postaes não franrjueauos e a-: corre
spondencias de qua \quer natureza insufficieut<>mc'"nte franquearlas, 
que voltarem ao paiíl tle origem, em consequcncia de r.·expedição 
ou por terem cahillo em refugo, estc1r:-,o suJ•itcs, por routa dos 
destinatarios ou do,; remettentes, ás mesmas taxas quo os obje
ctos similares Llirigi,los directamente do paiíl do primc•iro destino 
ao paiz de procerlencia. 

I. -Poderão I'Cl' troca1las malas feclwdas entre as rr,partições 
postaes de um dos paizes conlractantes e os commamlant?s de 
divisücs navaes ou navios de guerra desse mesmo paiz, ('Stacio· 
na1los no eslr:mgeiro, por intermedio dos serviços territol'iaes 
ou marítimos dependentes de outr·os paizes. 

2.-As corresponr\encias de qualquer natureza contir.!Gs em 
taes mala~ deverão ter o ellllereço ou ~er procedentes (los rsüvtos
maiores o 1las equipagens Li os navios tlestinatarios ou expc<liuores 
das malas; as taril'as e ns con<tições de transporte que lhes são. 
appli~aveis serão tletel'minadas, segundo os seus regulamentos 
internos, pelas Administrações dos Correios do paiz a que perten
cerem os navios. 

3.-Salvo aj,:ste em contrario entre as repartições interes
sa<las, t1. repartição postal expedidora ou destinataria das malas 
de que se trata será devedora, p:ua com as repartições interme
diarias, das despezas de transito calculatlas conforme as tlisposi
ções do art. 4. 

ARTIGO 16 

I. -Não terão curso os papeis de negocias (manuscriptos), 
amostras e impressos que não preencherem as condições exigidas 
para estas categori:Js de objectos pelo art. 5 d~t presente Con
venção c pelo regulamc>nto de execução previsto no art. 20. 

2.-Em tal ca:co, esses objectos ;;erão devolvidos ao Corveio tlo 
origem e entregues, si for pos3ivcl, ao remettentc. 
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3.-E' prohibitlo: 
} 0 , expedir pelo Correio: 
a) amostras e outros ohjectos que, por sua natureza, possam 

apresentar Jlerigo para os empregaLlos postctes, wjar ou deterio
rar as correspondencias ; 

b) mat<~rias explosivas, inflammaveis ou perigosas, animaes c 
insectos, vivos ou morto~. sl[v,J ftS excopçôes previstas no Regu
lamento. 

;zo, in~··r;ir nas correspondencias ordinarias ou registradas : 
rr) ID·>eda,s com curso corrente; 
li) objectos su}ütos a direitos de Alt'anrl0ga ; 
c) artigos dr ouro ou prata, pedrarias, joias o outros objectos 

preciosos, m:1s súmentc no caso de ser a sua inserção ou expe
dição ve1lada pela Jcgiolação dos paizes interes·mdos. 

4.-0s ohjectos comprehcndidos nas prohibições do procedente 
§ 3. n que cnarlrlmente tiverem sillo :vlmittidos á expedição, 
deveriio srr devolviflos ao Correio de origem, salvo o caso em que 
a Administraçiio do pair. do 1lestino esteja autorisada por sua 
legislação ou por sous regulamentos internos ~t dispor dclles de 
outro modo. 

Torlnvin, n,~ mn,terin~ explosivas, on infhmmaveis ou que pos
sam nccnsionn_r peri~o riio scriio ílevol vi<bs ao'Jorreio de origtJm; 
seriin drstt'ttiílas pela Administraç·ão que as houver encontrado. 

5.-Picn, além Llisso rcscrvaí10 o direito ao Governo de qualquer 
paiz da U,Jiiio rle niio rfTPehtat', em ~eu tc•rritorio, o transporte ou 
a ilistJ·ibuiçiio, qnm• rios objr>ctos quo gos1m da re·:lucção ,[a, taxa, 
a respeito dos qnaes nã<l tiverem sido curnpritlas as leis, ordens 
ou decretos quo rogull•m ~~s contlições de sua public1çã•J ou de 
sua cir<'ulação nesse pa.iz, quer (las correspondencias do qualquer 
natureza qno trag•lm mtensivamGnte inscripÇ'ões, desenhos, etc., 
prohibidos pelas ílispo.>ições legaes ou r,'gulamentares em vigor 
no mesmo paiz. 

ARTIGO 17 

I .-As Administrações da União que tiverem relaçõm com 
paizcs situados fúra del\a, deverão prestar seu concurso a todas as 
outrcts Administraç0e> pnr,l a transmissão a, descoberto, por seu 
intermQ,Jio, de cort·espontlencias destinadas aos ditos paizes ou 
delles procedentes. 

2.-Quauto ás despezas de Lr.tnsito rl;ts correspondenci;cs de 
qualqner Ufltureza ,. da rosp)!tSabilid!vle em m:üeria de oLjectos 
registra1!ns, taes corre.~ponduncias serão trat:ulas: 

ltelativamente ao tr,msporto no territorio da União, segundo 
as estipulações da presente Convenção; 

Relativamente ao transporte fóra dos limites da Unifio, segundo 
as condições nntificadas pela Administr,v;fio da União que servir 
de intermediaria. 

Todavia, as tle5p>Jzas do trans~~orte marítimo total, na União e 
fóra dellct,. não poderi:io cxce•.ler a 20 francos por k'.logramma de 
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cartas e bilhetes postncs e a um franco por kilogramma de 
outros objectos; em tal Ci\SO, essas despezas serão rep~rtidas, na 
proporção das distancias, entre as Administrações que tomarem 
parte no transporte marítimo. 

As despezas de transito, territorial ou maritimo, fór;t ou 
dentro dos limite~ da Uniiio, rias correspondencias a f]Ue se 
refere o presente artigo, serão vel'ifica<las pela m''Sma fórma 
quo as 1lespezas de transito rola ti vas ás correspondencias tro
cadas entre paizcs da União. 

3.-As despezas de tran<;ito dao; correspondencias destinadas a 
paizes f<:•t•a da Uni1io postal corr~'r1io por conta da Administração 
do paiz de procedencia, que fixará em seu serviço as taxas de 
franqueamento, sem que ess<<S taxas possam s:>r inferiores ao 
preço normal da União. 

4.-As de~pezas de transito das correspondencias procedentes 
dos paizes fóra !la União não correrão por conta da Administra
ção do p:tiz do destino. Esta Administração disteibuirá, sem 
taxa, as corre~ponrlencias que lhe forem entregues como com
pletamente franqueadas; taxará as correspondencias não fran
quea!laS 110 dobro do preço do franquonmento applicavel em seu 
proprio serviço aos objectos similares destinados ao p liz do onde 
proceclerem as ditas correspondoncias, o no rlobro rla insulll
eiencia as correspondencias insutncientomente franqueadas, sem 
que a taxa possa exceder á que é cobra.rla pelas corrospondencias 
não franqueadas da mesma natureza, peso e procedencia. 

5. -As correspondencia;,: oxr•edidns de um paiz d<J. União para 
um paiz fóra della e vice-ver.::a, por intermedio de uma 
Administração da União, pxlerão ser transmittidns, de urna o 
de outra parte, em mahs fe ?hadas, si este modo de transmissão 
for admitti;h de commnm accordo pelas A'lministrações de pro
cotloncia e de rlestino das mala-;, com o consentimento 1la 
Administração intermediaria. 

ARTIGO 18 

As altas partes contract~ntos se obrigarão a tomar, ou a pro
por ás suas legislaturas respectivas, as medidas necessarias para 
punir o emprego fraudulent'J, na franquia de correspondencias, 
de sellos falsificados ou já servidos. Elias se o brigam igual
mente a tomar ou a propor is sua<> lt'gislaturas respectivns as 
medidas necessarias para impeclir e reprimir ns operações frau
dulentas do fabrico, venda, troca (colportage), ou distribuição 
de vinhetas o sel!os em uso no serviço dos Correios, falsificados 
ou imit~1dos de tal maneira que possam ser confundidos com 
as vinhetas e sellos emittidos pela Arlministração de um dos 
paizes adherentes. 

ARTIGO 19 

O serviço das cartas e encommendfls com valor declarado e o 
dos vales postaes, das encommendas, da cobrança de valores, 
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uo~ livrete~ de identiuat!c, das assignaturas de jornacs, etc. 
constituirão ma teria de accordos }•articulares entre us di versos 
paizeg ou grupos ue paizes ua t;nião. 

Al:TIGO 20 

1.-As Auministrações postaes dos diversos paizcs que C•>m
l•ocm a l:nião ~erão co'tlpctenü•s par<1 estabelecer, rle commum 
aecor.lo, em nm regulamento de cxccnçãu, todos os pormenrwcs 
que 1'ul'cm jnlgados ncr:e~sarios. 

;2. -As di1Ierentcs Administrações porlerão além disso fazer 
entre si os accorrlus neccs,arius soln·c 03 pontos que não intcr
eso;arem a torl~t a União, comtanto que esses accorllos não tlcro· 
guem a pre>en to Convenção. 

3. -E' torlavia prn'Hlittido ás Administrações interessadas cn
tenrlei'Clll-sc mui u:unonte para a adopção de taxas rerluzidas em 
um raio de 30 kilometros. 

Anrwo 721 

1.-A presente Crnnençi'í.o não altera a legislação de rada 
paiz na, parto que não e; ti pt·evid.:1 pelas estipulações nella 
contida~. 

2.-.\ãu restringe o direito, qne teom as partes contJ·actantes, 
de manter e cele1Jr:1r tral::trlo~, assim corno de manter e estabe
lece!' unirles mais intim:1s, tendo em vista a reriucção das taxas 
c qual tuer uuiru melhoramento das relações postaes. 

1.-Ser(t m:wti la, sob o nome rlr• Seactm·ia It1t•·rnacion •l rla 
U,li,ro 1' •sl·tl L'n i rcrs.r l, uma rel'artiçiio central, que fu !lccinn:ná 
wb a alta inspecr;ftn da Ar! ministração üos Correios snis.sos c 
(~llÍ"" de-'pezas scr:-,o pagas por toll:cs as Administrações r1a 
l]uifio. 

2.-Esta Secretaria fica enc:nrega,rla de reunir, coorrlenar, 
publicar e <listrilmit• as informar;!ícs tle qualquet· n:Ltm•eza que 
intere,,sr>m ao serviço intern:J,cional dos Corroios; de rlar pa
recer, a pedi1lo tias l'tntes interPsso.rla~, sobre as questõ1•s liti
giosas ; de inform~r sobre propostas r lo moditlca(;ão dos netos dos 
Congt·csso-:; de commnnical' as concessões arloptadas, c, em 
geral, de proceder aos estutlos e trab~lltos rJne forem uecessarios 
no iutr·resse da Uni:-ro Postal . 

.. \t~TIG~) ~3 

1 .-Em cnso de r~Ps:u·cortlo ctlll'C dons ou mrlis membros da. 
l'uião rrlutivamenlt• ,·t i•tterpt·c!ilçilo d:t presente Cunvcnçi'to ou 
a responsabilidade de uma Arlministra<:ão em caso de porrla rle 
um objectu rcgistl·a,[o, a questão snscit:l,ta ser i re.-'ol vüla por 
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juizo arbitral. P.ora este fim, caJ,t nma das Adminiôtra\Õe~ li
tig;>ntes escolherá outro membro tla t:nião que não seja directu
mente interessado no litig:o. 

2.-A decisão dos arbitros será uarla pur maioria ab,oluta de
votos. 

3.- Em caso de empate dos votos, os arbitro3 oscolhe
ri'ío, par.t decirlir, outr:t Auministi'<>ção igualmente de:;in
teressada. no litígio. 

4.-A:> disposições do presente artigo appliear-se-hã.o igual
mente a t•)(los os ac~ordos firmados em virtude do precedente 
art. 19. 

,\ rtTI<~O 2.! 

1.--0s paizes que não tomarem parto na presente Convenção 
serão admittidos awlherir-llle, si o perlircm. 

2.-Esta adllesão ser:t cnmmunicada, por via uiplomatica, n,o 
GoYerno da Con!'eueraçã.o c-:uis~a. c por oss \ c:ovcrno a to1los os 
pai1.es tLt l'nião. 

3.-Ella importara, rl<l pleno uireito, arccssão a forJas as 
clallsul::s e admissão a tr11hs as vantagens cstipul::uh.-; pcl:l. 
presen li' Cun venção. 

4.-Com]!ote ao G,Jverno da Confe1leraç1Lo Suissa determinar 
de commum accorclo com o Govcl'!lo do p >iz interessado a p11.rte 
conteibnitiva ela At1mini,tra•:ii<> rlrsto nltimo p:tiz, na.3 dc.opczas 
da Sec!'cL1ria Internacional e, si preciso foi', as tflxas quo esta 
Aclministração poo;sa cobr11.r em C)nformiuade do precedente 
art. lO. 

.\JUlGO 25 

1. -Reunir-sa-Lão Congre.:sos de Plrmipol.r·nciar'os dn~ paizes 
contractantes ou simples crJnfcrencia,; arhninistrativas, con
forme a import:1.ncia das questões que se devam rcs'llvcr, 
sempre C[Ue houver perlirlo feito ou approvarlo por dous ter
ç-os, pelo mrmr13, dos novernos ou Ar.lministeações, segundo 
o caso. 

2.--Comtu<lo, deYer-sc-ha reunir um Congresso, p ·lo menos, 
todo~j o~ cinco nnnos. 

:]. -Cada paiz poderá ser rep1•eg ·nta.,lo, quor por um ou mais 
délegado~. rtucr pela del"gaçiío rle outro paiz ; mas fica en
tewlirlo qne o delegado ou os delcgado3 de um paiz não 
poler;-rrJ ser encarreg,ruos sinão da representação rle llous 
l'D,i zes, comprehenttido o quo representarem. 

4. - Nas deliberações, carla paiz disporá ele um só v"to. 
5. - Ca,Ja Congresso íixara o logat· da reuniiio ll<) proximo 

Congresso. 
6. - Pa1':-t as confer0ncias, as Administrações fixariio os 

Jogares rle reunião, sob proposta da Secretaria Internacional. 
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ARTIGO 26 

1. - No intervallo que l10correr entro as reuniões, qualquer 
A<lministraçiio 1le Cll!'l'eios 1le um paiz 1\n, União terá direito de 
dirigil' ás outras Ad.ministraçues participantes, poe intm·medio 
da Secr. ·lar ia Intermtcion:.l, propostas relativas ao regimen da 
União. 

Para ser posta em il<lliberaç:Lo, cada proposição deveri ser 
apoiatb pot' rluas .\tlm'nbtmçi>es, p··lo menos, som contar a 
Atl!nilli'ir<tçilo r1ne a apre.Jr::utou. iJnn,nilo a S·;cretaril Inter
nilcioual lliio rccebcJ', ao mesmo tempo que a proposição, o 
numero noc<•ssario de di•cl:H\IÇ'<Jo'S do apoio, fica1·á a proposta 
som nenhum eJfeito. 

2. - To1la a proprJ.':l:t terá o s••guinte pr•oresso: 
A's ;\dii!Ínistr:lçfíe~ da l.'nião será dado um prazo de seis 

mezes p:l.l':t cxamin:tl em as propo~tas e fazerem chegar á Se
cretari:t Internacional suas obsen·ações, si for caso pe~ra i>so. 
Niio serão pcrmittirlas ns emenrlas. As respostas ser1í.o reunidas 
prla. f'f''Tetaria Int.<·t·nacion:.l c communicarlas ús Adminis
traçtí<'>', ronvidaw.lo-as :1 se pl'onuneiarcm pró ou ront!'a. As 
ALlrnini ,tl'ações que niio fizm·cm chegar seu voto no prazo de 
seis rncz· s, a contar da rlata da segun<la circular rla Seeretaria 
Internac,ionill, nntifl•''l.l1'lo·lhcs n' ob,crva,ções a respeito, serão 
considr•r•n;l'IS romr1 sr; t ''Ido :d1~lirlo rlc •l:tr o rcferhlo voto. 

:3. - l'ar:t S•J torn:wcm exr;cuüJt·ias as pl'Opostas <l<lVerão 
reunir: 

I·•, un~nimirl:l.rle 1ln votos, ;;i Srl trat:n• rl:l. :td<lição de novas 
dispoqi~_·,le.s ou 1la mo•iifkaç.iio tlas tli~posi<;ues dn presente artigo 
o dos :tr·ts. 2•, :3', 4", ri', G'', 7", 8'', \l', U, 1:3, 15, 18, 27, 28 e 2!); 

20, <lon.< terços <le votos, si se t1·atav da modil1cação das dispo
sições ri:~ Convcnç·iin que não srj:1.m :t'l dos arts. 2", 3 ·, 4·•, 5", G0 , 

7·•, 8·, P·, 12, 1:3, 15, 18, 2G, 27, 28 o :.:9; 
3", simples maiori:t ab.,olni<L, si se tratar d:. interpretação uas 

disposiçr-res da Convew;iio, oxr·cpt·J o caso rle lili~io prevhto no 
precedente art. 23. 
4.-,\~ T'l'~.o!uçlíes vnli<la~ ~criío confirmadas, nos dous primei

ros cnsr s, pot· uma dedaraçit:o tli('lomatica, que o Governo da. 
Cunfe•1cração Suiss<L é encéLJTegarl<J de redigir c a transmitur a 
todcs os l<overnos dos paize.' adherentp..:; e, no terceil'O caso, por 
uma simplPs notilicaçã.o da Secretaria Intcrn:1.cional a todas as 
Arlmini,;trilr;ões !h Uniiio. 

S.-Qualquer mo<lificaçiio ou resolução adoptada sú seri po..:i.a 
em pratic<t flous mozes, pelo menos, uepois da sua notitlcaçiio. 

ARTiGO 27 

São considerados como formanuo, para applicação do-: prece
dentes arts. 22, 25 c :26, um sô paiz uu uma só Administração, 
segundo o caso: 

1", o conjuncto <las colonias allemã..:; 
~", o impcrio rla Jnrlia britannica ; 
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3•, o domínio do Cunarlá ; 
4•, o conjunclo das colonias britannicas da Australasia; 
5", o conjuncto de todas as outras colonias britannicas ; 
6", o conjuncto das colonias dinamarquezas; 
7•, o conjuncto das colonias bespanholas; 
s•, as colonias e protectorados francezes da Indo-China ; 
9•, o conjuncto das ontras colonias franceza~ ; 

10, o conjuriCt'l das colonias neerlandezas ; 
11, o conjuncto das colonias portuguezas. 

AnTIGO 28 

A presente Convenção entrará em execução em 1 de janeiro 
de 1809 c vig-orará durante tempo indetr•rminado; mas c[tda 
purte contracttntc terá o direito de se retirar 1la União, me
diante aviso dado um anno antes por ~eu Uoverno ao Governo 
da Confederação Suissa. 

AnTIGo 29 

1.-Serão derogadas, a partir do dia em que a prPsente Con
venção for posto.. ('fll oxcct.H;ão, todas as di.'P05ições dos tratados, 
convenções, accordos ou 'JUtros actos firmados anteriormente 
entre os diversos paizes ou "\dministrações, as quaes não se 
conciliem com os ter· mos da pl'e~ente Cun ;·enção, sem prejuízo 
dos direitos resorvatlos pelo art. 21 precedente. 

2. -A presente Convenção será ratificaria logo que for 
possinl. Os actos do ratiflcaçiío ser5o tmcados em ~Washington. 

3. -Em firmeza do qne os Plenipotenciarios dos paizes acima 
enumerados assignaram a presente Convon(;ilo em 'Washington, 
aos 15 de junho de 1897. 

Pela Allomanha e pelos pro- Pelo Drazil : 
te~torarlos allemães : A. Fo:'\TOURA XAVIER. 

FmTscn. Pela Bulgaria: 
Niml\IANN. Ivo STOYANOVITCII, 

Pela Republica ~Iaior da Pelo Chile : 
America Central: R. L. lRARRÁZAVAr,, 

N. Boi,ET PEilAZA. Pelo Irnperio da China: 
Pelos Estados Uuidos d~t 

America: 
GEOI:GE S. BATCTIELLER. 
EnWAHD RosrmW.\TEit, 
.JAS. N. TYNER. 
N. l\1, BROüKY. 
A. HAZEN. 

Pela Republica Argentina: 
M. GARCIA MEROU, 

Pela Austria: 
Dn. NEUBAUER, 
IIABBERGER, 
ST!DRAL. 

Pela Republicada Colombia: 
CLIJ\IACO CALDERON. 

Pelo Eshr.lo Independente Llo 
Cong,1: 

LICIITERVELDE. 
STEHPIN. 
A. LAMDIN, 

Pelo Reino ela Coréa 
CmN Pol\I YE. 

Pelo coronel Ho SANG·:\IIN: 
JonN W. HoYT, 
JonN 'v. HoYT. 
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Pclrt H0!gie:t 
LICIITElt VELO E. 
STEI:I'I:'{. 
I\. LA :l!lll:-1. 

Pela B:Jii via: 
T. . \ LE.L>,.NDRO SANTOS. 

Peh ll )Snia- Horzcgoyina 
DR. KA:IIL!CR. 

Pel<• E"vpto: 
y • {.\'B \, 

Pelo K!fl:ulo;·: 
L. 1•'. CA!UlO. 

Pula ll·J~o:mlla o colonias 
llC.'>j ID ll h.' ::t3 :' 

AIIOLI'Ii'l RoZ.\lUL. 
C.\n.r.o:::;: F'Lr_lEEz. 

Pch Fl',tll<':\: 
~\:'\~.\f.LT~. 

Pcl:1.~ cnloniac; francezas: 
En. DAL:IJ,\8. 

Pela Gl':'i-Tirotanlt:c c diver-
sas colnn i:1,.; lll·i tt1.nnicas : 

S. \\' \Ll'rll\E. 

H. nl XT'J:"l Fol:~\1.\N. 
C. A. KI~<,~. 

Pela In•! ia H1·itannicn: 
li. ~I. !\.ISCA, 

P0Jn,; colonias Britannicas: 
th .\ustrab~i:t: 
.lL>!l:'{ liA VAN DCFFY. 

Pelo Ca::ad:t: 
\V,I. \VIIln~. 

Pola~ c;:Jonias bl'ibnnicas da 
Afrka 1lo Sul: 

S. f~. Ff\El\"GIL 
SPJ::~C!·~I~ Ttl!)D. 

Pela (; n~.~ia: 
E1>. l'iill'>'. 

Peltt Cln:•tcmaht: 
. T. NovFLLA, 

Pela Ropub\ica uo !Iaiti: 
J, N. LTWER. 

Pel:1s •·<·lnnias neePlamlcza~ : 
Jtli!S .) . PJ:Illi:A, 

Pl'lo Pi'I'Ú: 
ALllEI(Til FALCON, 

Pela. PPI',;ia: 
!llmu.. ALPJACIII KTIAN. 
MU~TI·~CIL\RIJL VEZARLI!. 

Peh Republica da Costa 
Ric:t: 

J. B. CALVO, 
Pela Dinamarca c colonias 

dinamarfjuezas : 
C. SVENDSEN. 

Pela Repuhlka Dominicana: 

Peh Repuhlica do H[IIYai : 

Pol:t !Inngl'ia: 
Pn:rnm'~I>E SZALAY, 

G. DE I!E:-<:'HEY. 
Pclt lta\ia: 

E. ll!IAR,\DIA. 
(i. c. VL'ICI. 
E. DELMATI. 

Pelo Jap:'io~ 
Kr"''':mo 1\.mrATSU. 
l~\YA:'\1\:IClll YUKAWA. 

Pel~. R<>publira da. LilJeria: 
Ct!:\S liA LL ADA~IS, 

Pelo Luxnmhnrgo: 
I'eln Sr. !I.•.velaar: 

\'A:\' DEl: YEEN. 

Pelo l\ks:ico : 
A. l\l. CIIAYEZ. 
S. G.\I:FIAS. 
l\1. Z\PATA-VERA. 

Pelo l\loniPn•·gro: 
llR. N~;unAUER. 
T!Anmc1:rlb:R. 

STI!m.\L. 
P!'la Nonwga: 

Tnn. llF:YERil.\UL. 
Pelo l~sta lo Linede Orango: 

Peln P<ll'aguay: 
.Ton"'' ST::wAitT • 

Pelos P<tizes Baixos: 
1'<'10 Sr. 1-I:welaar: 
VAN I•ER VEEN. 
V.\ :'I J•Im \'VEN. 

Pela Republica sul Africana: 
lS.\AC VAN ALI'IIE:-<. 

Pela Suecia : 
F. li. SCIILYTER, 

Pela Snissa : 
J. ll. PIOD.\, 
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Por Portugal e colonias por
tuguezas: 

SANTO-THYRSO. 
Pel<L Roumania: 

C. CHIRU. 
R. PREDA. 

Pda Russia: 
Sb:XASTIANOF. 

Pela Servia : 
PIERRE DE SzALAY. 
o. DE HicNNYEY. 

Pelo Reino rle Sião: 
!SAAC TOWNSEND S!IUTII. 

P.Jder Execntivo JS )-..: 

A. STAGEit. 
C. DELESSERT. 

Pela Regencia de Tunis: 
Tnü:BAUT. 

Pela Turquia: 
MousTAPHA. 
A. FAIIIU. 

Pelo Uruguay: 
PRUDENCIO DE MURGUI

ONDO. 
Pelos Estados Unirlos da Ve

ne7-uela: 
JOSÉ ANDRADE. 
ALEJANDRO YBARRA. 

103 
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PI:OTOI:I l!LO FIN.\L 

No momento 1le SJ 'proc}u•ll' á a~sígnatura. 1las conven<,,õcs fir
Jll:1lia~ pelo Ccmgt•o,;so l'ustal Uni vers·tl de \Vashington, os Plo
nipoteneiarios al,;•.ixo a~sig-n;ult.'·' convieram no seguinte : 

Foi t·,ma<l:t por tMmo a t!e.claraç·,o feitt pel:t Doleg:H::i.o 
Hr•it.:tlii1Ít:1. l'lll n·1mc <l<J Sf'U l;ul·cr'llO, pela, qu:Li OSLfHLileu CSLO ÚS 

eol"nias <J proteet.om,lo,; b•·it:l,lllli•:o.; <la .\t'r·ic.~ <lo ~1tl a desi;.maçã.o 
dada pelo art. :~7. G" ua Cou;·,mç,.i<J :10 « eonjuncto d.~ todas as 
outras eolonias bri tn 111tieas ». 

11 

Em r·ovoga<:iio do disposto no art. ô" <la Cunvonção, que fixa 
om :25 ccntilllos no maxmw a tax·t do registro, Jica ''.instado tttte 
o~ Esta<los !úr·a da Er1ropa sii.o autorisados a maatm· o maximo 
<le :íiJ c ,ntim"'• inclu·iYü "· enlt'llg:t de um cortitkado ao rcmut
tente. 

Ilf 

Em revClgaçi'iu 1las <1 isposi<:ões do art. :i d<t Convenção, fica 
aj!l-talio, eotllil medi<la ti·<~nsitoria, qne as Auministraç!ít:c' dos 
p.tize~ !úm <i:t Europa, eu,ia L 'gisl:l<;ii.o ú adualmente eontra1·ia 
ao pr•i;J,·ipto da l't>spons:thllida<k, eou8ct•variin a f,ICuld illl'. de 
adiar· a apf'lic'11;iio dn·sc prineipio n.v~ a data em que obtiverem 
tlu l'o<ler Lc:.:i~lativu a rc~pecltv:t autort~a<;ií.u. 

;\ t\~ ent:io as outras AdtnutisLr·aç<-lCS da Uniiio ni'i" serií.o ohri
g:tr!:~s a p:1g.tr i11<1Pmuize~.çiio pel;t perda, em seus respectivos· 
serviços, de ubjtectos t'c,gist,:•atlos tlcstinado~ aos dito;; paizes 011 

< lolles pr'<Jct•tl<m trs. 

IV 

A' Republica Dominieana, que Gt;r, parte d:t União Postal mas 
não se te;r, repres<·ntar no Congresso, ficará aberto o protucollo 
:ttim du :cdherir à,; eot!Ycnç·<ies que Corem alli 1irmadas, ou só
mente a uma <lei las. 

O prott'evllo liea•·ú íg-u:<lnwnte ab<•rto em favor d,l llllperio 
d:1 China,, cn.ios d1·leg:tdr~s uo 1,\H1gre:-3,o decln)raram a. iuten
:)io d'·s~o rmt.~ ·'e <'t!IJ'at· pc.:·:t ,,, Un1ão l'ustal, a pal'tÍJ' de uwa 
dat:1 qlle seri:t ultel'htt'lll•Jllte Jixa,\a. 

Ft<Jará taml,,m ahet·l.o a,> Est;~<lu Livre do Orango, cujo re
pre.<eutaute rm1.ni!esLou a iutenç<l.u deste Jlé1ÍZ tle adherir á 
União Pusta.l Univors;,rl. 
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o protocr>llo ti~a aberto em favor• dos pai;r,e-; cujos rPpre::~en
tan tes só assignaram ll'>je a Con vnu,;:-1.<> pri nd pai ou um cert:> 
nu moro a pena~ das C· >n venç<->P'l ac<·ei t·t~ plllo Congr·ns<o, n.thn <le 
que po~,;:un adherir :<S <lomais eon venc;éies fil'HU<hs nesta data 
ou a q ualq U<!l' Llellas. 

As adhesües previstas 110 art. IV prece.!ente Llevor:'lo ser· nn
tilic Hlas ao Gol·et'lto du~ E·dudtlS Uni< los 1\a Arnerica, em fúrma 
di plornatica, pelos r·espedivos (T,JVernos. O praw q tHl lltes ú 
conce:lido pam csstt notltícaç:l.o oxpir;.trá em l de outulJro de HliJ8. 

VIl 

Si nm:t ou alguBtas <la-; partes cont.t'actanl.es da.-; 1 'on ve11çôos 
Postues lirmadas núsla 1Ltta em \Vashington não ratiliearem 
qltalri'Ier dessas conveHçõcs, t:d conve11ção não deixara pol' is~o 
d<• vigorar para o~ E,.;ta<l<lS que a tiverem ratificado. 

Em lirmez<t •lo que os Plempotenciariu~ ab.lixo assignados 
lavrar.~m o presl)nte pr11toeollo linal, q1t<l lera a mo~ma força e 
vai< H' como ~i suas <lisposi<,,ões esti ves.~<·m i I!Sel'iúas HO propl'io 
text.o das Convenções a que olle se retur'<', e o fii'tnamm em um 
exemplar, que fkarit deposita1lo nos archivos <lo Uoverno dos 
Esta<lus Unidos da. Amerte:l, o do qual se!'<l romettiúa uma. c<'>pia 
a ca1la um dos paizos cont.ractantes. 

Feito em \Vasltingt.>n, aos[~, dejunlto de l"!J7. 

Pela Allemanila e prutecLo
r:ulos allemães: 

FRITSCII. 
NEUMANN. 

Pela Republica Maior <la 
Arnerica Ceutral: 

:\. Boi.ET l'EI<Al,L 

Pelos Estados Crn<los da 
Atnerica: 

(; WIWE S. HATC!IELLB:It. 

EDWAIW l{o~I·~II'AI'I,.l:. 
JA~. N. Trxrm. 
N. I\1. HW!I>J\:S. 
A. D. fL\et<:N. 

Pela Republica ,\rgentina: 
:\L CTARCIA .Mi:Iwl'. 

Pela Bulgaria: 
IV. bTOYANOVI'l'Cll. 

Pelo Cltili: 
R. L. IIURfÜZAVAL. 

Pdo Imporio da China: 

I 'ela Republic<t da 1 'olom· 
h ia: 

( ;LDl.\.CO CAI.HERON. 
Pelo Est:ulo lrtdopendonte 

<lo Congo: 
I.IcliTI·:RvJ•:J .oE. 
STEill'l:'-1' 
A. LAMI!I:"<. 

Pelo Reino da Coréa: 
CIII.'I I 'u~t Yt·~. 

Pelo coronPl IIo ~A Y MtN. 
JoHN \V. HorT. 
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Pel;~ Austria: 
DR. NrmnAUEit. 
HABllE!WER. 
STIIlltAf,. 

Pela Republica da Costa 
Wca: 
J. B. CALVO. 

Pela Belgi~a: 
l,ICIITERVELDE. 
STEitPIN. 

Peb. Din:tmarca e colouias 
dinamarq uezas: 

C. SVENDSEN. 

A. 1 ,AJ\Ill!N. Pela R'3publica Dominicana: 
Pela llolivia: 

F. AU:.J.\Nil!W SANTOS. 
Pela Bos11 ia !Ierzcgov i na: 

Drt. l~A~ILER. 
Pelo Brazil: 

A. FO:\TOURA X.\VIE!t. 
!'ela Hespanl1a e colonias hes· 

panltolas: 
ADOLFO RoZABAL. 
CA!lLOS FLOBP:Z. 

l'ela Fr:rnça: 
ANSAULT. 

I 'elas colonia.5 ft•ancez<ls: 
ED. DALJ\IAS. 

Pela Gril·Bretanh!l. e diver,as 
colou ias bri tannicas: 

S. \VALPULE. 
H. BuxTo:-~ FoRMAN. 
C. A. KINn. 

Pcb India Brita.nnica: 
H. M. KISCI!. 

Pelas coloni<l~ britannicas da 
1la A ustralasia: 

JouN GAVAN DnFFY. 
\'elo Canadá: 

\VN. WII!TE. 

!'elo Egypto: 
Y. SAnA. 

Pelo Equa<lor: 
L. F. CARBO. 

I '<'ia I ta lia: 
E. CI!IARADIA. 
n. c. VrNcr. 
E. llEL~l-'TI 

Pelo .Japão: 
KE!'\J!IW KoMA.TSU. 
KWA!'<K!Cill YUKAWA. 

Pela Rcpublic.t de Liberia: 
CII.\S. HALL ADA;IlS. 

Pelo Luxemburgo: 
Pelo SR. HAVELAAR. 
VAN DER \'EEN. 

I 'elo Mexi co: 
A. N. CIIAVEZ. 
S. GAiiFIAS. 
M. ZAI'ATA-V ERA.. 

Pelo Montenegro: 
llR. NEUBAUER. 

HAnnrmGER. 
STIBRAL. 

Pelas colonias britannicas 
Africa do Sul: 

1ia l'e\a Norueg:t: 

S. R. l•'!tENCII. 
SPE~'<CER Touv. 

1 'ela Greeia: 
ED. Hiill'>. 

!'ela Gnatemala: 
J. NovEL LA. 

Pl'la. RPpublic:t do HAI'l'l: 
J. N. I,J(GEI:. 

I 'ela 1\epllblíca d11 Hawai: 
I 'ela HUtl!..!Tia: 

I 'IERiu:' u~~ :-:zALA. Y. 
<1. l•I·~ llENNYEY. 

Pela. l'<!rsía: 
MmzA ALUJA<:rn IÜIAN. 
Mu:;TECHAtti 'L v r.;zr,u. 

Tr m. I lr•;YERDA HL. 
Pelo E~ ta< lo Li vrc 

Orangc: 

I 'elo I 'ar:~~uay: 
.)OI!:-.1 8TEWART. 

!'elos Paizes Baixos: 
Pelo Srt. HA YELAA.It: 

VAI'\ DEI{ \'~;EN. 
VA:\ DER VEEN. 

Pelas colorri.<S neorlandezas: 
Jous. J. I'ERKD. 

l't·lo l'erú: 
"\ LBEI{1'0 FALCON. 

Pela Suo~:ia : 
F. H. t\cHLYTERu. 

1l0 
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Por Portugal o colonias por· 
tuguezas: 

SANTO THYRSO. 
Pela Roumania: 

C. Cnmu. 
R. PREDA. 

Pela. Russia: 
Sf;vASTIANOF. 

Pela Servia: 
PIEIU~E DE SzALA Y. 

0. DE ll!•;NNYEY. 
Pelo Reino tl(• Sião: 

lSAAC TOWNSED SMITII. 
Pela RepuLJLica Sul Al't'icana: 

lSAAC V AN ALl'IIICN. 

Pela Suissa : 
J. B. Pioda. 
A. STAGER. 
C. DELESSERT. 

Pela Regencia de Tunis: 
Tnü;nAUT. 

Pela Tnrquia : 
MouSTAAPHA. 
A. FAliR!. 

Pelo Uruguay: 
PRUDICNCIO DE l\1URGUIONBO. 

Pelos Eshdos Unidos de Vene
zuda 
.JOSÉ ANDI~ADE. 
ALEJANDRO YBA.IU~A. 
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III 

HEGULAlVIENTO DE DETALHE E DE OHDEM PAHA 
EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 

Firmada entre a AllemaHha e protectorados ltUemltes, Republica 
Maior da A•ne1·iw Centml, Estados Unidos da America, Repu· 
blica Argentina, Austria·Ilurl!JI'Ír,, Belgica, Bolivía, Rosnia
Jler~ef!Ot'ina, Braoil, 1/ul[Jaria, Chile, lmperio da China, 
Rezmblic r, lilt ('olombirt, Est,rdo I"depentfr·t~te do Gongo, Reino 
da ('onf·t, Rcpublica de ('ost tRica, Dinam,rrcn e colonias dina
marqueza.~, Republica Dominican '• Egypto, Equador, França, 
Colonias fi·anCI'Zas, G1·ã-Bn;trmlta e diversa& Colonias britan· 
nicas, lntfia britannica, Coloniag britannic rs da Allstralttsia, 
Canadá, Coloni·rs britrmnicas da A{rica do Sul, Grecia, Gua
tem,rla, Republica rio Jioiti, Republic'" do Hatrai, Hespanha 
e colonias ltesprmlwlas, Italirt, Japll.o, Republíca da Liberia, 
Lttxembw·go, Me:.t:ico, Montenegro, Non1ega, Estado LirJ1'e de 
Or,mge, Paragu,ry, l'ai:;es Baixos, Colonias neerlandezas, 
Perie, Persia, Portugal e c?lonias portuguezas, Rt;>umania, 
Russia, Se1-via, Reino de Sírio, Republica Sut·A{ricana, Sueci<t, 
Suiss r,, Regencin de 1'1mis, 1'u1·qttia, Uruguay e Estados Unidos 
de Venezuela. 

Os abaixo assig-nados, em vista do art. 20 da Convenção 
Postal Universal, firmada ern Washington a 15 de junho de 1897, 
approvaram de commum accordo as medidas seguintes, para 
assegurar a execução da dita Convenção. 

DIRECÇÃO DAS CORRESPONDENCIAS 

I. -Cada A1lministração é obrigarla a expedir, pelas mais 
rnpidas vias lle qne possa di~pôr para as suas proprias 
remessas, as malas fechadas o as correspundencias avulsas 
que lhe forem entregues por outra Administração. 

2. -As AdministJ'ações que usarem da faculda1le de cobrar 
taxas suppiementarcs, que rf'presentem despezas extraordi
uarins inberentes a certas vias, poderão deixar de dirigir por 
essas vias, quando haja outros meios de communicação, as cor
respondencias insutHcientr!mente franqueadas para as quaes o 
emprego das ditas vias não tenha sido cxpresbamente reclamado 
pelos remettentes. 

TI 

TROCA EM lllALAS FECHADAS 

I. - A troca das correspondencias em malas fechadas entre 
as Administrações da União será regulada de commum accordo 
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e segundo as necessidarles do servh~o entre as Administrações 
in terrssa <I as. 

~.-!'i se tratar <le tr'<'Ca q ne ten h 1 <le ser feita por in tormod i o 
<le nm ou nmis paizos, as Administrações de~se~ paize:; deverão 
ser prevenil!as em tempo nppor·tntlll. 

:~. - E', além <li,so. obrigatorio, ne~te ultinJO casr1, organisar 
malas f'cchada.;, >'Cmpn~ que o numero <las corresponrlencias for 
tal q uc embarace as opm·ações de uma A!lministra<;ão interme
diaria, S<'gundn a dr•claração desta Administr;1ção. 

4. - Em cas0 ri<' muda.nça em n1n sm·viço <le troca de malas 
J(~c!Lrdas, c•stahclecirlo ontr·e duas Admini~tra<;rles, por interm<•úio 
<le um ou de va!'ios outros paizes, a Arlrninbtrar;iiu quo pro'<ocar 
a mnrlnnçrt dovr•r·~L dnr conhecimento :'ls ,\dminhtraçfH!S rios 
Jl'' izrs por cujo in termerlio e i la se {'ffcutuar. 

J[l 

~rmYTr.'OS EXTRAOllDINATUOS 

Os serviços cxtraor.linarios da Uniiio, que <lão lngar ás <les
pezrts espeeiaes, cuja fixa•;iio, pelo art. 4 da Convenr;ão, é rc:<er
v;~da :1. aceordo entl'u ac: ,\rlministrações interessadas, s{io 
excln,;ivamcnte: 

1." (),.; qu·• oão ill!lntidr ~ para o tran,porte territorial accelc
rarlo da mala das /;u/ios ; 

~L" O que a Administração rio~ Correio~ dos Estados Unidos rla 
America mantmn em bCll terl'itol'io p ll'a o transporte d:1s maltas 
fech;11las entro o Ucr•ano A tlantieo e o Ocea 110 Pacifico; 

:l." O quo está ostabeloeirlo para o transporte das mai<ts pela 
<'Strada de forro entre 1 'ol"n e I 'anamá. 

IV 

FIXAr;:\0 DAS TA:X.\S 

I. Em execn~·ão <lo art. l<l ria Convcnçiio, as Arlministrflções 
dos l'aizns rl:t Uuiiio qtw niio tiverrm o franco por· unidade mo
notaria eol•rarflo suas I axas conforlllo o.-; seg-uln tos fl<l ui valentes: 
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PAIZES DA UNIÃQ 25 centimos 10 centimos 5 centimo$ 

Allemanha . • 20 pfennig. • 10 pfennig- • • 5 p~·enni::. 

Protectorados allemães 

Territorio de Camet·oun. Comp:1nhin. rla 
Nova C~ltiné. Territqrio de 1'ng-•l, 1\~r
ritorio d.1. Africa do ~nfi-(),·~te, Tnrri- · 
t•HÍrl dn. .A frica 0J'Ientn.l P Tn1Titurio 
da~ Ilhas .\f:lrshall • 20 pfr\nnig. 

Argentina. (Repuhlica), 

A u~tria-11 un~ri:t 

Hulivia. 

fl (ISDiQ-}f erz C ~n ViTl :l 

Brazil. 

Canad;\ 

Chile 

Colombín • 

Cor~a 

!Jinrunarca 

Colonias dinamarquezas 

(ít·ocnlandia. 

Antilhas; dinrun:1rquezas. 

nominic:tll.'l (ltepnblica) 

EIJH::Ld11r • 

E~t:uios lJnid.os da America 

flrã.-Bretanha 

Colonias bri!annicas 

Antigo:\. Bahamas (ilhas). T1arbarla~. H r> r~ 
111Ud:tR, Costa rln Ouro, Donlinka, Falk
lanrl (ilh.t"}. <famhi.'l, ~~~·ana·L·t, .l:lln'\·
r.a, Lag·qs, .\falta, l\[nnt"en·at, Nat:-~L 
0rr•vis, "'· Cl1ri~ti)vii 1, ~ant-t 1.ncia, 
S. Vicente, ~(~r!':t Lr!"·"· Tah~lg'll, 'l't'in 

8 crmtavos 

11) laeuzer 

5 centavos. 

centavo~. 

2> pu"n • 

:l centtvos. 

20 iire 

20 iJre 

5 cent~ 

rcntavos. 

piasll'a 

centavos. 

cent.;;. 

2 I~ pene o. 

!O 

4 

:, 

4 

5 

50 

2 

2 

2 

10 

2 

10 

tO 

2 

2 

~. 

2 

2 

I 

pf'enni~ :, pfenuig-. 

centav,)s 2 centavos. 

kren~:er 3 kreuzer. 

centavos 2 centavos. 

krPuzeL' é! kreuzer. 

réís. 25 réis. 

eents 1 cent. 

centavos I centavo. 

CPllbVOS I centavo. 

P')o)Jl 5 poon. 

Cf~tttavos I centavo. 

iire ;, i>re. 

i)re :-. Ore. 

c0nts. I cent. 

cent[tvos I cent:lVO. 

Jlliilr'SÍHlOS. do li- 2 mille~in1os rle 
bra. Ora.. 

Ct~ntn.vos I centavo. 

cent::; 1 cent. 

penny ~ ~ penny. 

rhdr•, '1\u·cas (ilha~) A \rirg,'nS till1a~~ 2 ~.i pelll~~. P'~IJn)! ~:! pPnlly. 

Oltyana inglez·t. lluurl\1r:t~ l11'il:tnnka <' 

T••l'l',t t\'1\":t ceuts 2 rents cent. 

Jlnn;:-h•,ng, Hr,t.i'-'lt ~·~H·th l:nl'!le.o e La 

Ji. 

boan. 10 cr~nl" 1lt' cJ,dhr. 1 c~~~~t~ de 1Ldlar. 2 Ct'Ht-; de !1ollar· 

rent~ de dollrtl' i eent c1e dollar 

í Cl'flt. do rupia. 
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PAIZES DA UNIÃO 25 centimos lO centimos 5 centimos 

Colonias brltannicas 

Ceyliio 

Cabo da Hoa Esperança 

Zanzib1 r ~~ A f rica OrieHtal 

Australa~ia . 

llaiti' • 

15 cnnt. flp 1'\lpÍa.. G 

1 ~ peuce 

2 1.:; anna~. 

2 1.! pt~nce 

1,/ I )(~I li~ C 

;) t'ent:l\ros de }li-

ct~nt. de rupi:\. ~ ccnt. de rupia .. 

penny. ~ ~ penny. 

arma \~ nnna. 

[II'Illly. 
,, 

2 penny. 

pc-nny. \i p~nny. 

Cl~ntavo. 

astra . 2 centavos de pi-
astra 1 centavo de pi

astra. 

JI:twai. 

Colonias hespanholas 

Cuba, Portn Rico, ilhas Philippinns 
o rlependenci:l~ e estabt~]eciJnentos 

5 ccnts. 2 cents . 1 cent. 

1lo golpho d1~ nniné ~í ('entavos. 2 C.("ntavus. centavo. 

Tndia hritanuica. 2 1 ~ :wnas. 1 ann~t ~" anna • 

.Tapão . ;) sen. 2 s.en. i scn. 

Libe1·ia. 5 cents 2 CPnts cent. 

1\lRxico. G t'<•nt.;'uros. 2 centavos. Cfmtavo. 

1\lontenegro 10 S11ldi ~J snldi ~ snldi, 

Norneg.'"l • 20 are. 10 i\re. 5 i\re. 

Parag-ttay • 5 centavos de peso 2 centavos de peso i centavo de peso. 

Paize~ n~ixo~ e coloni:t~ lWeri:lndezrt~ 12 1 ·~ r·ent~. . G cents • 2 1 ~ cents. 

;, cr•nbvos rlr~ pi-
:1str.1. , 2 CPIH:tVo~ dn pi-

~1 st!'a. 

2 1\:npc\;:s. 

i n.tt~. 

S ~ire. 

r·r:nt:wo df' pi .. 
astrn.. 
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? .-E:n cnsn do mwl:mc:~ dn ~ys!rtm. monotario em nm d"s 
p~i7.·'ó'i 8npran!<~n<>i0nndo~ ou de mor!ifk.tç;l.o impodanü~ no v:dor 
<lo ~11:1 ntt'Pd~. a .\dmini~tr:1~·.:in •'0s<n Jlai:r, <lon~r:'t rntr·nd<•r-sn 
com a /ulmini~lnt<;;i.n d< sC<il'rPiC~ Sui<:oosp:1ra. modilil'al' OS0fJilÍ
Ynlonlr•~. Compete :1 Pstn. ultima Arlmini~tr:,çãonotifir.:lr a mo
dificação~ tr.das a-; outra~ A<lminbtraçrí(S da llnião por inler
IIICrlio da Sr,,n;i.ari:t InlJ'I'll:lcio·:al. 
:L-A~ f'rrtcç(Íf'~ IIWilCI:q·j IS 1'0>11lt.:tlltr;: JlUO >Ó r lo ClliilpJemPnto 

1ln hxn. :>pplicnn·l :~.s ,.,,,.,., .. ~ponrlcncias in:--llflir,ir•IJtcmr·niP fi'l\11-
'J'IP:IIl:t~. e"n'o .:a fl·;r~,Ji" r 1 :•.~ bxas <la.s corrr~pond•·ncins tro
crrd;~~ com i''lL:cs exti';11Ili08 á Cnii10 nu rl:1s cnmbinaçfies rlas 
tax:1~ dn Uniiiocom a-: taxas a<ldi<,il)nnn~ pr•·visl.as p•llo nrt. 5 
rla Convençi'io, podei'~'' S<'l' ;n·rr•lowl:vla~ pPla~ Adrnini,ti·açiles 
fJ"" rJr,,ctuarem a snn. eubrnnça; ma::; a son1ma que por cs~o mo
tivo ~c :1ccre8cnntar, emnenhnm c:~so poderá exceder ao valm• 
de um vigesimq <ln I'I'ancn (cinco eentimoF). 

v 
EXCEI'(.'~ES E:lf MA1'EHIA IlE PE~u 

PNmittc-se, por exrerçi'io, quA os Est:"lo~ que, por r::mm <lo 
s011 r0gimPn intnr·no, 11:'1o pw1el'<'lll adnpbl' o t.ypo de [l<'SO de
cimal mr·l.ric", o ~nh-t.it11am pP]a onç:1. depr'o t:!R,::l41l'J !II'am
Jlla!'), Pf]I!Íp::l<lii·IO 11111:1 Ji!<•i[l.-l!llr:a a ];, gi'HilllllH.' e dllaS OIIÇ:J.:i 
a f,O g1·n.mm.'s. ,, qn" r!r;\'<'In, ;-·endo llf'Ci'8~~rio, n limite do porte 
~implrs dus .i·n·11:'"'. ~ rJll:ltrn <'11<:a~. IIH:c< ~llb :t. rn11diç:lo <'X
Jln''-'Sa ,j,, 'JliP, nrcl.e u:timo !'aso, 11. taxa dv;j<Jrllacs ni'in ~Pj;t 
inlorioi' :'t iaxa de lO crnlin;w, 1• qur cc cnhre taxa integral por 
numero d<r jnrn:~ I, aintln. qn:m<lo muitos jomacs 'e achem rc
un i do~ em uma mesma 1 üllle!:'sa. 

I .-0~ 'Pllof; rt'Jll'r·~rtlbllldn a.' taxa~-t~·pns da Cnião ou o ~ou 
eqniv:d1·nle na moed:1 d,• "a<hl. paiz, SPI·ão, "quautopos-;iycJ, d:1c.: 
Sf\g·Tlillit'~ t'(.ll'eN: 

u~' ~Plln~ dn (:!;1 C~'lltintn~, aznl-r: cttr·n; 
os rlP Jll cerliirr•,s. YrrmPiha. ; 
IF dR ;'i CPIÜ111l0S, VCI'<i!.'. 

:2. -0;; :-i'll"s dov-nãn tro 7PI' no :t~~YI'I'C:O :1 i IISCI'Í Jl!:ií,n dn valo r 
qnr l'i'Jll'P,f'ilblll (•fl'r·diy::m:1tiiP p:ll':t I' f,;,IHJIH' o!UP!l!O das Clll'-
1'e:~J·ond0tlí'i.'1~9 f'P.:!lllidP c~ '!Un !11! d!.•:-. hJlli\·nJcntes in~·ert.o no 
nrt. IV ]>l'C'C(dr'J;Ie. 

VIl 

COHRF~PONDE~CTA COM OS 1',\IZE,.: FXTRANilOS A T'NI:\0 

As :\dmillifd.raçii•·~ da. Cniiln qnn tivrrem rP]açfir~ com p:~:7.CR ;J, 

elln. r.xtr;tulloS l'orneer.rãn :'1~ PUtr:1s ,\dinillistJ•açõ•• . .; <la !Jniã" a 
liHta des,.:e,.: paizf'~ eum as illdir<~•:''''B ,.;pg11inlr~: 
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1°, 1lespezas de transito marítimo ou territorial applicayeis ao 
'J'ansporto fóra dos limites da Cnião ; 

2", tleRig-na~ão das corre8p<mdencias admitti<las ; 
3'', fl'anquram<mto obrtgaJorio ou facultativo; 
4", limite, para caia eateg·ori:l de corrr'spondenc~ias, tla vali· 

dado tlo fl'anq•wumPnto co!,rado (at(, o destino, porto de d0,;em" 
barque, etc.); 

5", ox:tensi'1o tl<t n'spon~:1bilid:c le pocuniaria <'111 ma teria de 
obj•etos registrados; 

6·•, po,;siuilill<vlo do atlt11il.f.ir Oo avi~os ti.• l'Ot'l1himentn; 
7", tanto quanto po~~ivl'l, o JH'<'ÇO do ft•anqueamouto em vigor 

no paiz f,·,ra da União com J'elaçiin ao paiz <la União. 

Vlll 

AP!'LICAÇ.\0 TJOS C"\llDIBOS 

!.-As corrPSpOH<lencias procerlentes rios paizes <la Uniiio scr5.o 
marcat\as com nm carirnl•o que indique o Iogar o rn·ocerlPncia 
e a data rm que fnrPrn p1stlvlas no Correio. 

72.-A' cliega<la das cone-;powlenci.tF, o Coi'l'eJO de destinn ap
plicaró seu carimbo t1edata no V<·r~o rias cartas o na frente 1\os 
bilhetes postaes. 

3.-A applicaçiio dos ~arimlJos nas eorrespondoncias p11sta
das •·m paquetes nas caixas muveis ou em mãos do.; comJn:m
dantes incnmbirá, nos ca811S previstos pelo 8 3 do art. li da Cun
vençiin, ao Pmpregatlo p11Hf.al Oinharc:Hio ou, si nfío o !Jouver, á 
repat•tição tlo Correio a que n~ coJ•respuHriPncias lorem entre
gues. 

Em tal caso, esta applirar-lh.>S-!Ja o seu cariml·o de data 
juntando-lhel'l a declaraç:·to l'·'q"cl'or, que!' iL mão, quer por meio 
de carimbo ou sinete. 

4.-As corresprm<lcncias procedente-; tlos p:tiz:·s cxtJ·anlJoS á 
União scr;lo m:tJ'<~a·las pelo Correio da Uniiio, que as receber, 
com um cal'imbo que inrliqne o ponto e a data de entrada no 
SPrv i<;" do dito Correio. 

5.-As r~orrespondenC'ias nilo fJ•anquf'adas ou insufficient.e
mento !'J'anqnPadus, ~crilo ali~tn disso marcadas com o ca.rirllho 'I' 
(La.x::1 :\ p:~gar), cuj:1 applicaç;io compt~tir:·t ao Cot'l'Cio do pai:1 de 
pl'<tcedenei;t, si~·· t1·at:tt' dt~ C<Jt'• ns(Jond·•ncia~ J<l'i)C··tlt•nte~ tl:t !Juif'w, 
e ao Gorrnio do p<liz dt• rnkatla, :-:i ,e tratar d11 ~~orTe<p ttt<l\:ncia~ 
proc:etlPntes dn-; paizes exii:titiiilS á lJnião. 

fi.-Os ohjncto~ que tivnJ'elll tlrJ sl'l' envia· lo:; por expre~so serão 
mnrcadttS c•llll nrn earimh''· ten,!o em grandes lett.ras a pal;tvra 
« E·pn's ». "\s "\tltuiJti~traçiíPs são com tudo autorisatlas a sub~ti
tuir este carintbtJ por nrn JettJ·oiro i mpres,;o, ou p<lt' um;t iu:<cri· 
pç:To manJN~ripta e sublinhada por l:tpis de <'Ôl'. 

7.-To• lo o objt•cto de correspoutlow·ia sem o carimbo 'I' ser:'t 
consitlel'aclo com• 1 ft'aJtriuoad:> e tratado nessa confm•mitlat\e, 
s:clvo eno evidente. 
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8.-·Ao.s .~ello~ nã.o ouliter:t~los llPpois !lo roconlwci•lo erro ou 
ornissiio por parte !lo Correio de origem, deverá a rep:trtiç:-Lo •[UC 
v~'rilic.tr a irre!-(nia1·itladn oblitc1·al-os da maneira usual. 

IX 

INI>ICA(ÍO DO Nt::lll·~RO l>E PORTES 

t)unndo ltm:t cnrt.:t 011 q11alq::Pr 011tro ohjccto de correspon· 
,],'IJci:> niln !'t·an•Jil'':l In uu in~uliicicnlt•Jnent.e lhtnqueado estiver 
~uj.dt:~, e1n r:•.z:ID do RC'tt JH''O, amai~ •1e um porte simples, o 
CnrrPi•• dr Jli'OCr,dr·ncia ou •le r~ntrarla na Uni<l.o, confin•me o caso, 
indicara, no .~.!l:!lllo e'qtwrrJq supe!'ior d" S•lbl'e'lct·ipto, em alga
J'i::lm•.'S ordin:~ t'il) :, " nHIWH''' tlos portes do objPdo. 

FR.\NQT"E.\:IIW\TO IN~L'FFlCIENTE 

1 .-Quando um objecto estiver insufficiontemente franqueado 
pot· nwio elo sdlos, o Cnt·reie expe•li•lor in•licaJ'á em algarismos 
pretos, posto~ ao la•lo rlo~ sellos, o importe da insutliciencia, 
cxpriminrl~>-o r;m f'ranros e rentimos. 

2.-Segundo e~ta indif'açiio, o Coneio do paiz dostinatario 
taxa1·á o ohjr,cto no dol1l'o da iusufficieucia verificada. 

3.-IJU:Indo os ~dlos empregados não tiverrm valor para o 
f'ran11ueamento, n;"io :-:nriio tomados em consideração. Esta 
circumst:mcia sct·:'1 iiHlicat!a pelo algarismo zero (O), posto ao 
l<ulo do~ sollo~. 

XI 

ACONDICIONA:-IENTO l>O~ IJJ\.JEC'l'I>S ltl•:ciJSTltA!JOS 

1.-tl,.; uJ,jcct<'S d·; ''"IT•;'pondc·,cia dirigidos sou iniciaes e os 
quo trouxerem cnd<)I'C•N escripl.o a 1:1 pis não :;eriio a•lmittidos 
a registro. 

2.-Nonhuma condi~,;ão ospClcial de li'lt·ma onde !'ech:tmonto se 
exige para o:4 ol•j:)etos l'ng·istratltJS. Cada Co,·reio terá a l\1Culdade 
de at•Pii ... ar a (•ssas remessas as rcgi'as estabelocidas em seu 
~ervif:o intel'llo. 

:L-Os nbjr,d.os rcgiiiti•ados dnverão lnvar um rotulo conformo 
011 analogo ao Jnoddo A nnnexo ao presente Regulamento, com 
indic<v.·iio •lo nomo elo l;tllTeio de pt·ococlencia e do numero do 
ordem oob o CJU:ll a remn~sa i'or t•sct·i pta un registro do mesmo 
Correio. 

Totl;tvia, ,·: permittido ás Administt•at,{íes,cujo regimen interno 
se 01'1"''' actua.!ment•J ao omp1·rgrJ de rotulos, arlmr a execução 
dess:• llWlida e c"ut.in•mr a "ll:prcg:•t· o . ..: "n.riJlli•os para a d(1si
;:Hn<..~<io dn.s ubjc(~t•': n'gi ! • •• ~tl-
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Comtndo será de rigor tlesignar cadtt obj~cto registrado por 
nm tmmoro de ordem. 

Si os regulamentos internos rle um Correio reexpedidor em
pregarem a designaçito <los ohjectos regi~trados por um novo 
numero de or•lem, deverá <'SSr~ Cnneio traçar o numero original, 
tendo, porém, o cuidado de rll'ixa 1-o bem legi vel. 

4.- Os objectos r1•gistro<llos, não l'ranqnc;1dos Olt insullicien1e· 
mente franqueados, serã" rernel.tidos ~em taxa aos destina
tarios, mas o Correio que receber um objocto ,.m taes ronJi
<:'>e~ serit. obriga•lo a ;,ssign;, lar o ca,;o pu r um l;olet im de ve
riíicaçiio ú Adminisf.rnç;ln tiO quo depencler o CoJT<'io de Jll'O(]O
Ilencia. O dito boletim devm·á indicar com toda a cxaet.i,l:lo :1 
prooerleneia, rl<~ta da <'ntreg~. :vJ Correio e nurn1~I'O do oldcctn. 

Esta prescripção nij,o se applicará aos ohjedos l'egistrados 
que pur motivo 1le rePxpPtlição se tol'narern sujeito.'; a uma 
taxa superior. E~tes ultimos ob.icdo~ serão tratados de confor· 
mid:ule com as dispusiç<les tlo !'1 ~" do art. XXV do presente Rc
gulamen to. 

XII 

I:\DK:IINISAÇ.\0 POR i'"IW.\S E OB.JI<~CTOS ltEGISTRAIJ()~ 

Quan1lo a indernni8açil:o devida pela perda de um objecto ro
gistrudo tiver sido paga por urna Arlministração, por conta de 
outra tornada responsavol, esta. ~er,t obrigada a reembolsar a 
quantia, no prazo de tres mcws, 1lepois de aviso 1le pagam<Jnto. 
Este reemliolso se effectuará qner por meio de um vale postal 
ou rle uma lettra, quer em Pspr'cies que tenham cur~o no paiz 
credor. Quan•lo o reembolso da inrlemnisação comportar des
pezas, cstls correrão sem [ll'C por conta do Correio devedor. 

Xlll 

l.-Os objectos cujo r<~rncttente nxigir aviso de recebimento 
deverão conter a inscripç:\o bem vi~ivel «A vis de róception », 
ou :t impressão de nm e'lri m bo contenrlo : A. R. 

2.-Serão acompanharlos de ull!a formnl<t conforme ou ana· 
Ioga ao modelo H ~nnexo. a qual serit organisada. pP!ó Correio 
de procedeneia. on por qu:dquer out1·o qne fur dcsi).!JJ;tdo pelo 
Correio remettcnte, c o:em junta, por meio dfl b«rbantH amai'
rado em cruz, ao objecto a que se referir. Si a dita fol'mula niio 
chegar ao Col'l'cio (le dcsti no, O!'ganisar:'t este, '~J··ofticio, um nrl v o 
aviso de recebimento. 

Os avisos de reeebinwnto dnvnrãn sor formulado~ em francE'z 
ou trazer um:t traducç;,o sublinear nessa língua. 
~.-0 Correio de destino, depois de ter deviàamente preenchido 

a !nt'rnula B, rel'nvml·a-lta enc:,pa<.la ~~ sob registro eJ:-úff!'cio ao 
Correio de procedencia. 
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4.-Quando o remettente exigir aviso rle recebimento de um 
ohjecto registrado posteriormente á cntre~a. ao Correio, rle tal 
ol:!jccto, a repartição rle pr·ocedencia reproduziFá em formula. B, 
pt·eviamente revestidrt de um sello representativo da taxa de 
aviso de recebimento, a desct·ipção exactissima. do objecto regis
trado (natureza do objecto, Correio de procedencia, data da sua. 
entrega a este, numel'o, sobrescripto). Esta formula será trans
mittilla de Administraç;to a Administração com inriica.ção da. 
mala em que o objecto registrado quo se reclama foi entregue na 
A1lmi nistl'açã•J correspondente. 

O C<ll'reio de destino preencherá a formula e a reenviará ao 
Coneio rle procetlenci:t rlo modo prescripto pelo§ 3 precedente. 

f1.-Si o aviso do recebimento, regularmente exigido pelo 
remettonto no momento rle postar o objecto rospectivo, não 
houver cheg-arlo ao Correio dP origem nos prazos determinados, 
proeeder-se~ha, JUra reclamar o aviso em questão, conforme as 
regras estabel,·cir!as no~ 4 precedent •. Todavia., nel!ltn ultimo 
c:1so, em Jogar de reve~tir de um sello a formula. B, o Correio de 
pt·ucetlencia mencionará no alto : « Reciamação de aviso de 
recebimento, etc. » 

XIV 

oB.TECTOS REGISTRADOS SUJEITOS Á COBRANÇA 

1. -Os objectos registrados sujeitos á cobrança deverão levar 
a impres~ii.o de um carimbo ou 1le um rotulo com a palavra 
« Rembours'lrnent ». 

2. - A 1mportaneia. da cobrançt deverá ~er enunciada na 
moorla do paiz de destino no ver:>o do ob,jecto om caracteres 
latinos, IJOr extenso e em n.lgarismos, som emendas nem rasuras. 
o rem,•ttente <leverá indicar por baixo seu nome e en•iereço, 
igualmente em caracteros latinos. 

3. -Si o destinatal'io nii.<l l1aga1• a importancia da cobrança 
no prazo de sete dias nas relações entre paizes da Europa, e no 
prazo d·~ 15 dias 113.8 rcl:1çúes dos paizes da guropa com os paizes 
fóra della e destes ultimos paizes entre si, a partir do dia im
mediato ao da chegada ao Correio destinatario, o objecto será 
reexpedido ao Correio de procedencia. 

4. - Salvo outro ajuste, a somma cobrada, deduzido o premio 
previsto no art. 7, § 2, da Convenção e a taxa ordinaria dos 
vales postaes, serri. convertida em um va.le postal contendo no 
alto do verso a indicação « l{emb. » e organisado, no que respeita 
ao mais, de <'Onf•ll'l!lidade com o Regulamento de execução do 
accordo relativo :o serviço rlos vales pustaes. Deverão Sllr men
cionados no canhoto do vale o nome e ende1·eço do destinalario 
do objecto, assim eomo o !ng;1r o a •lat:t em que n mesmo objecto 
1oi entregue ao Corre1o. 

5. -Salvo ajuste em contra1•io, os objcctos sujeitos á cobrança 
poderão set· reexpedidos ele um dos paizes que tomarem parte 
nesse serviço P<\ra. outro de taes paizes. Em caso de reex_pedição, 
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o ohjedo cons('rV<trá intacto " pe•1ido original de cobrança, tal 
qual foi J'orm11lado pelo propl'io remdtcnte. A Administração 
do dr!:-;tino definitivo scl':i a unica qne rl•Jvorá Jll'Ocodor á con
VL~rsilo em sua moe•l:t tia impud.rmci;t d:t C'OIJrança. segundo a 
tax:t em vigor parrt os val.•s post:tes, no caso em que não tiver 
o mesmo syst.·~ma monetat·io qne aquollo om que ó expL·e,s·t a 
eohmnça; eornpetc~lhr) tamh··m I)OJII'<•l'l.er a cr,br:~onça t•m 'Llll 
val'J C• mtr•a o p;ú;, de pro•)e,\eucia. 

i :11.118~1'1':~ l 'OSTAES 

1.-0-: bi!het0s po~:a.es •kwi':Í·l s0r expedi•lo:; a dese,)borlo e 
conl('l', no altu do an1 er·:-;o, :~ d••si>''Htçiio << llillwte l'ostal » ex
Jll' ·~sa de mor in v;si V•Jl •·rn I i 11: u:t !'•.'anceza ou com Ullla tra
dllL'(;iJo ~ublinoar ne.:;~;! li.1g-~t.l... B~:-;srt d~~sl~{lla\•;l.o >~et·á ~e.:.!.·nida, 
tanto qnantu i'"s~ivd, 1!:1:' irJlienç·Ges « U11iií,,J Pc·st~.I ünivt•r,;:tl » 
(iwlo reservado ao eudet•eço). O rosto rio anvet'SO será J'eservarlo 
am sellus tle franqnearne~tto, ú~ inolieaçiJr•8 relativas ao servi('O 
po:,tal (registradn, avi;o de re•·cJ,írnonto, etc.) e no enderet;o do 
drc;tinntario. o qual poderá c;er es·.:ript.o ;i. mão ou figurat• em um 
rotnlo colla•luque mi.o exceda a dous centirnetros ~o!Jre cLLco. 

l!mm•io o remettento servir-~o para o estrangeiro de um bi
lhete postal do serviço interno, d:tr·se-lt:t curso ao mesmo bi
lhete, colllt:tllto q11e c!le mencione ou n titulo, impressu on cs
cripto, « Bilhet•· Post:tl >',ou o Pquivalente des:ie titulo na língua 
do paiz 1lo proceolencia_ 

:·,Jórn dissn. o remettrntc trT'Ú. a lhculdade de indicar no an
,~,.rso u seu nome e en !o1e•;o, qur:l' por escripto, quer pot· meio 
de ca!'irnb•!, clta.w·rl1:1 «U •ttlai•Jiler out1·o processo typogruphico. 

No au ve1·,o p,,,Jen·ú.•! srn• inqJn•,c;us v in !reta~ e ar1nrmcios r re
r-laui•'S). T•J1lavi:1, tac:; al!Jlllli<:l o; e YiiiiLet.as niio doverào 1le 
qn:d<JIWl' l\ú·ma pl•ejndir·:IJ' a Iii•liea<;·i•l daJ'a do r•.utler<••;o, IWIII :t 
ttt•P'Jsiçãu <los sellus c diul'l•; do seeviço vostaL 

A' exeepçlo elos sello~ de J'ra.uqueautent.o (J dos rotulos men
ciuua·los nos ~;:i I 8 4 do presente artigo, será proltibido juntar 
ou ligar aos bilhetes posLaes quaesquer objectos. 

?.. - Os ohjeetos pos l:tos Hiio poderão exceder as dimensões se
guintes: comJ,rimento, 14 centímetros; largura, U centintetros. 

:l.- o~ l>ilhetc's !JO.,t:~r·s com re~posh paga deverão ap!'es•:ntar 
no an vor~o, como titulo, 11:1 primPi r·;t p 1rte: «Bilhete postal com 
I'<J:;p 1St<1 pe~g:L »; na segunda: ., llilhete postal resposta. •> Cada 
urn:t rl:ts d1ns pa!'tc~ del'(·r:!, além disso, preencher as outt·as 
con<li~;~'•" irnp<J.-na~ ao ldht:t(' p<Htal simpln.'l; f:orã•l tlol>rad:t'l, 
tlllW. ~ol•·'e a outt'<l, e rr:iu p.d," iiu ~er l'ecltacb~ <lrJ ntna fúrm:1. 
qualqr!<'L'. 

~1.- Ser·:í. prmnil.t.idu :v1 !'t!IHOLtt•tlte de um bilh ·to poc,L;L\ <.:•Jlll 
I'<·~p·.J:Jl:t p:~g·a menei•Jnar S(lU n•nuc e <mLl<-reço no anverso da 
p~.et·J << ltcspo,;üt »,quer por esc'l'i['to, r1uer collando nella Ulll 
l'Ulll[i), 
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G .-0 l'ranquearnonto da pra.rte «Resposta>> por meio tlo sello 
do paiz quo ernittin o bilhete ;.;ó ser:'t válitlo, si as duas partos de 
lJilhete poRtal com respo:<ta pa~:L cheg:trern :tdheritbs d" paiz de 
procedencia e si a p 1rte « Respostct >> fm· expedida com destino a 
esse paiz. Nos outl'os casos cllo S•ll'iÍ. tmtado corn•J bilhete postal 
niio l'r:Luque:Hlo. 

6.-lls bilhetes post:tes simples e os de resposta pa.gft prove
nicnt<'s tla indlbtria particular serão :llilllittidus á circulação in
ternacion:d. cumtanto qufl a legislaç:.IO do paiz de pro ·erlencia. o 
pct·mitta, que olk~ p1···encham a-< condições determinadas no 
present•J nrtig<l 1•ara n r,,dueçiio tlc pl'et,·n, nas permutas de paiz 
:rmra paiz, a qufl tee1n <li rei to o~ bilhete~ cmittidos pela-< Admi
nistr:~<;õcs postaes e que ostejam de accordo, no que diz J'espeito 
ao üwmato e consistoucia, com o..: bilhetes emittido~ pela Atlrni
nistração de proee:leucia. 

7 .-Os l1ilhetes pr1:-;taeN que não s''tisfizetem, qu:mto ás intli
cacões prescri ptas, di lllt'.nsúes, f, Jt'ma ex lerior, etc., as conuições 
impostas pelo presento artigo a es~a •·ategoria de oltjectos, st>rão 
tratados como c;~rtas. 

Comtwlo, os bilhf'teg postaes dirigidos originariamente ao in· 
terior do pa.iz de procetloncia e roexpedidus para outros paizes 
poderão go.~ar da J·eullcçiio de pt•oço, :;;i preencherem as condições 
presct'iptas pn.m. n circulaç~o dos bilhetes postaes no interior do 
pn.iz de proeedencia t! ni'iu exct,dorem :'1s dimensi>es fixadas no 
!'; 2 pt'ocedPnte. 

XVI 

P.\PEI8 DE NEGuCIO 

(llfan!Ascriptos) 

1.-São consi•leradc.s como papeis de negocio (manuscriptos) e 
cu mo taes go,;arão da muder:t~'<LO de t<ua prc:icripta pdo art. 5" 
da Convenção, todaN as peças e os documentos esc ri ptos ou t1o
senhauos {t mão no to1lo on em partr\ que nilo tiverem o cara
cter de c'rrc.,pondencia act''·'l e J'esso•'l, como: os autos jutliciaes, 
os acto~ de qualquer g"•·nero l:Lvra·los por agentes ministeriaes, 
as guias rle cat•ga t<l! eonhecimentos, aR facturas, os difforentes 
documentos de ~prviço das eompuuhias uc segnro, as cópias ou 
extra<:tos de os.,riptllras particulart•s pa~~adas em pa.pol selLttlo 
ou n~o sellarlo, as partituras 011 follws de musica manuseripta~. 
ou ma.nuscriptos dt• oll!'as nn de jnruaos expedidos isoladamente, 
os thi•Jllas corrigidos tlo estwla.nt<'s, com exclu~iio de qualquer 
apreciação sobro o trabalho, etc. 

2.-0s papeis tle Iwgocio (manuseriptos) estariio Slljeitos, no 
quo diz respeito ú fúrma e ao aeondicionamento, <t~ disposi<;ões 
presct·iptas pat·a o,; itllpresNOS (art. XVIII seguinte). 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

XVII 

AMOSTRAS 

1.-As amoskas de merc~,dorias só gosarão da moderação de 
taxa que lhes ú concerlida pBlo art. !')o da Convenção, nas con
dições seguintes: 

s.-Deverão ser collocadas em saccos, cüxas ou envoltorios 
movei.;, de maneira rrue permitta facil verificação. 

3.-Niio poderão ter v:tlor mercantil, nem levar nota manu
scripta que não seja o nome ou a firma social do remett•mte, o 
endereço do destinatario, nm:t marca de falJric<c on de nego
ciante, numeros de ordrm, prüços o inàicações relativas ao poso, 
ú medida e ú dimensão, as~im como á quantidade disponível, ou 
as que foram necessarias para precisar a provenieneia ou a 
natureza dn, mercadoria. 

4.-0s ol>jcctos de vir.lro, os que contiverilm líquidos, oleos, 
corpos gordurosos, p('>s seccos, colorantes ou não, as-;im como as 
remessas (!e abelhas vivas, podrrão set· admittidos ao transporto 
como amostras (\o mor(Õ:vlorias, comtanto que s ~jam aeondicio
n:ulos da seguinte maneirn.: 

I. o Os objectos de virlro deverão ser acondicioUJ1(los solida
mente (caixa de metal, de madeira, de couro ou de papel:ío) de 
morlo r1ue evitem qualquer risco para as correspondencias e os 
empr.Jgados. 

2. o Os liquirlos, olons e corpos de fac i! liqnefncção rleveriio ser 
inserirlos em ft'ascos ri e virlro hermeticamente arrolh:1dos. Ca•la 
frasco deverá ser collocado em uma caixa de madeira gun.rne
cida de serra(lura de marleira, rle algorliio, ou de snbstn.ncin. es
ponj.,sa em quantidade sufficiente para absorver o liqui(ln, no 
casr> dn fJ.Uel>rar·se o fmsco. Finalmente, apropria cn.ixa rlcvm•á 
ser cnce>:rada em um estPjo elo metal, de madeira, com tampa de 
parn,fusns on de couro f11rto e espes~o. 
Quanrlo se empt'eg:trcm pr)tbços de madeira perfurados, tendo pelo 

menos 2 1/2 millimetros nn. parte mais ft·agil, sulllcientomente 
guarnecidos no interior com materias absorventes e munidas rle 
tampa, não será necessario que essas peç.1s rle marfeirn. sejam 
encflrratlas om um segundo estojo. 

3." Os corpos gordurosos de facil Iiqnefacção, taos como un
guentos, sahão, r~sina~. rtc., cujo transporte apresenta mr•nores 
inconvenientes, deverão ser postos em um primeiro envolt·)rio 
(caixa, sacco de panno, pergaminho, etc.),o qual seJ•á; collocarlo 
em uma segunda cn.ixa de madeira, metal ou couro forte e 
espesso. 

4.0 Os pós seccos, colorantes ou não, deverão ser collocados em 
caixas de papelão, as quaes, por sua vez, serão co!locarla3 em 
um sacco de panno ou (!e pergaminho. 

5.• As abelhas vivas deverão ser encerradas em caixas dis
postas (le maneira que evite qualquer perigo e permitta a ve
riftc1ção d•) conteúdo. 

Poder Executivo iS9b 10~ 
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5.-- Serão igualmente admittidos á tarifa das nmostrn.s os 
ohjectos de lti~toria natural, animaes e plant1s, seccos ou con
servado~, spocimens geologicos, etc., Ctlja remessa não for feita 
com um fim mercantil c cujo acondicionamento se achar de 
accol'<lo com as prescl'ipções geraes relativas ás amostras de 
mercadorias. 

XVIII 

DlPRESSOS 

I.- Siío considerados como impressos e como tacs gosarão <la 
mouera,~:-io ue taxa prescriptn. pel•> art. 5" da Convenção: os 
jornaes o obras pr;riotlicas, os livro~ brocha< los ou encadernados, 
as lJr.Jcllm•n.;:, O'> paJ•oi': rle musica, os cartões de visita, os 
cartões de endereço, as provas de imprensa, com ou sem os 
mannsctipto;; a ella.s relativos, os papeis com signaes em 
relevo para uso dos cegos, as gr;wuras, as photographins e os 
albuns ''un tendo pltotographias, as imagens, os rlcsenlws, pl:lnos, 
ca:·tas geographicas, catalogas, prospcck,s, nnnuncios e avi!los di
verso~. impressos, grn.vt1Jlu3, Iithograpltados ou autogra.phados, e, 
em geral, quaesiJUCr impre~ôões ou reproducções obtidas sobre 
papo!, l>':l g;lminho on c~trt::to, pnr meio da typographia, dn. gravu
ra, d:t lt\,liogt·a.phi:t e da :wt11graphi:t ou de qualquer outro pro
cesso mr).··;mico facil de reconllecer, excepto a con traprovn e a 
m~.chitn r1c escrever. 

Ser."ío a,simila<las aos impressos as reprorlucções rle uma 
cópia-typr> foita á mil.o ou á m:tchina ele escrever quando forem 
ubtitlt\S ror um process<> mecanico de polygrJphia (chromogra
ph ia, ot ~. 1; mas, para gosarem da moderação de porte, essas 
roproducç<1rs deYeri'í.o r'er posta<las no numero mínimo de vinte 
exemplares, perfeitamente ideaticos. 

2.-Siio excluídos da mollet·a,:ão rle taxa os sel\os ou formulas 
de ft·aiHI u ia, obliterados ou n::to, assim como q uae:'q ucr i m -· 
pre;:Ros · nc rcprosr•ntcm um valor. 

:1.-Não po1lot'iio ser expedidos com reJucÇ'iiO de taxa os 
impt·2~s"s cujo texto tenha sido modificado depois àa tiragem, 
quer ú. miio, quer com o auxilio <lo um procesSil mecanico, ou 
tenha sido revestido <1e quaeSIJUOr 8ignaes constitutivos de uma 
ling1JngPm convcncionul. 

4. -Como oxccJ'ção ú regra determinada pelo § 3, precedente, 
ser:t permittido: 

a) inlic:tl' no exterior da remessa o nom •, a firm·1 commer
cial c o domicilio do remettontc ; 

lJ) acrtl'Scentar it mão, nos cartões de visita impressos, o 
ende1'''','o do remottente, sou titulo, bem como felicitações, com
primentos, agradecimentos, pez:1mes ou outras íiJrmnlas de 
C<Jrtczia., expressos em cinco palavras n:> maximo ou por meio 
de inici:tcs convencionaes; 

c) illllicar ou modificar no proprio impresso, á mão ou p(•l' um 
proce~s<J mecanico, a datr1. rla expe(lição, a assignatura ou a 
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firma commercial c a profissão, assim como o domicilio do re
mettento ; 

d) accrescentar nas provas corrigi,Jas o manuscripto e fazer 
ncs;;as provas as mudanças e addições reJa ti vas á col'!'ecção, á 
fórma e á impressão. No caso em que não haja espaço, essas 
addições pod,•riio ser feitas em folhas especiaes ; 

e) c•.Jrrigir erros d J impressão em outros impresso.> que não 
Corem provas ; 

() riscar certos trechos di.l um texto impresso para tomal-os 
ille .. ·iveis · 

g) fazer' sobres1hit·cm por meio d·J tt'aç:Js as passagens de um 
texto para as quaes se deseje cha!llar a attenção; 

1t) men·~ionar ou corrigir com :t p~nn~1 ou pl·occ.;<;o mecaaico 
os algarismo.,; da.: list:v; de pt'2ÇJS curl\Jntos, annnncios, cotações 
da praça, circulares uo commercio e prospectos, be;n como. nos 
bilhdes do passagem, o nome 1lo passageit·o, a data n o nome da 
],JcaJi,[ ,de por onde clle pt·0tentle v~t,sttr; 

i) indicar á milo, nos a\'ÍSJ3 reLlti\·os ás sahi 1as de navios, a 
uata desoas sn !tidas ; 

h) itHlicar nos cartlíns de CJnvite ou de convocação u t:omc do 
convidado, a d·tla, o Jirn c o logat· da rcnni:'io; 

l) accre,c .. mt;n uma de·lieaturit nos Iin·os, papei,; de musica, 
jornaes, phntographia.s, ;.~ra.vuras, cartões de «boas fe~ta~ ·e bem 
assim a tactm·a relativa uo pl'opl'io objc·;to; 

m) nos b J!d.ins ilc <'!tcommetHLts ou dc:tssignatura>relati\·o~ a 
obra.s,Je livral'ia, livros, jorn:ws, gravuras, trechos de rnusic<t, 
indicar á mão as obm3 pedidas on "trereciJus e risca.l' ou HtlJ!i
nhar no to,Jo ou em parte as communic<11;ões impressas; 

n) pintaJ' figurinos, eartas g~;ographicas, etc.; 
o) accredcentar ,·, mi'iu ou por pr·ocesso mecauico nos l'Jtallws 

•los jcrn:tcs e publicações per;o:licas o titulo, data, Jmmeru e cu
deeeço da publicação da r1ual lwuycr sido extrahido o artigu. 

5.-Salvo as excepç,:í:·~ r,xplicitam,.llto autorisarlas 1 elo pr·~
scnte artigo, serão proilil,idas allilições feitas á penna ou por pro
cesso mecauico que ticarern ao itnpl'esso o caracter de g''t:erali
dad•J e lhe derem o de correspondenci(]. in di vidu:d. 

6.-0s impressos deveriio ,;fr, quer cinta,Jos on rnrol:\clos e 
po;:tos entre c:Irtões, em um cstr>.io ahe1·to rlos dous la, lo' ''U nas 
duas extromi,Ja.de~. ou em nm enYoltorio não foch:tdo. quer 
sirnt•lc::In"nte dobr~ulw: tle Illo'l•l qu'~ não sej.t di:Osimul:da :t na
tureza do objecto, ou, emfim, ligado; por um barbante IJcil de 
desatar. 

7.- Os cartcies de endereço c quaesquer imlJrEssos que 
apresentem a r,·,rma o a c,msistencia de um c:utão n.-,o do
brado poderão ser experlidos sem cinta, envoltorio, alaúura ou 
dobra. O anverso será rcõcrvaclo ao sello do fr:mqueamento 
as indicaçi'i;s relativas ao scniço po8tftl e ao r·ndereço do 
dcstinatariu. O remettente terá a faculdade de indicar 
nes;.a parte seu nome, profissão e endereço por meio rle cn.rimbo, 
chaucol!a ou quo.Jquot· outro procc . .:so typographico. Os Loletins 



1G:52 .\CIOS DO PODER EXECUTIVO 

de livraria poderão, além disso, conter a indicação impressa 
«Boletins de livraria» ou <<Encommenda de livraria». 

8. -0~ bilhetes que tiverem o título <<bilhete postal» nuo serão 
admittidos á tarifa dos impressos. 

XIX 

0DJECTOS AGRUPADOS 

E"peendtido rcmnirem um~ mesma remessa amostr:ts rlemer
c.1 loria~, impressos e papeis de nogoc~io (manuscriptos), mas sob 
r<:•servn 1lns condiçi)es seguintes : 

1.' 1Jtt8 c,\• la objncto tomnLlo isohulamento niio nxccda os li· 
mites qu0 lhe siio Ul'plicavois qu,uüo ao peso e quanto tL di· 
mensiio; 

2. · Quu ,) pe:'o lotalniír• oxcetla n dnus ldlogrammas em cada 
reme~,;:t ; 

~)." Quu a t::cx:\ soja no minimo rle :25 centimos, si a remessa 
contiver papeis do negocius (!ll:\11\ISCl'iptos) e 1\e lO contimos, si 
se eompu;et· do impresso-: e amoslras. 

fOLHAS DE AVISO 

1.-.• _,s (•ifws de uri~o C[U') acnmpnnlw.rem :1:-: malas trocadas 
entre duas Administraç.)·~s ela llni5o serão iguacs ao modelo C 
juato ao pr.c,; \tlte Regulamento. Serão ine\ u i1la~ em sobrccarbs 
,Je cot· contendo Jístinctamente :t indicação P:•11ille d'aris. 

2.-lndicar-se-ha, em tal caso, no angulo rlireito sup•Jriot• o 
numero uu~ saccos ou dos pacotes snpa t'r•lll~ rle q ne se t?ompuzer 
a expeJiç~o a que se t·cfcre a folha de aviso. Salvo ajnste em 
c~;dra,·: .... na~ reJn,,u,?s P''r m~.r que, embora pel'imlicas e regn· 
lare:s, !J,· .. o atlmítlircm Lroca quoti·Iiana 011 em cli 1 fixo, o'> 
:.:JtT-2iU> cxpedi,lores c1cYcriio numc·rai' ns folha!' rle aviso no an
gulo eSrJUt·t·do superior, em uma serie annu:1l do cada Correio 
de pro~elnttcia c para cada. Correio tlc destino, mencionado, tanto 
quanto pc•s'dvd, abr1 ixo do numcrd, o nome do p:1quete ou do 
navio 'JUC lt>Yar a mal:1. 

3.- Dc\·er-sr ·-ha ml'ncionar no alto da f.-rlha do aYiso o nu· 
Ull!t'O total r\ •o; Ol•jectttS registrat\os, p:tc• •tr:s 011 8aCCOS, que C0\1· 
tiHrem 03 ditos olljectos, objectos rc~istra1los lJOr fôra; obJectos 
que tenlwm de ser remettidus por expressos, distinguindo-se 
ontre estL·S ultimas, si for caso para isso,os ohjecto::~ registra, los. 

<1.- O~ "Ljecbs registrados s )r:'io ínscriptos individualmenta 
no qu:llll'<J n. l da folhtilc aviso, com osseguintes pormenores: 
no mo t!o c,n·r·cio de pl'ocedcncia o nunWI'tl de lançamento Llo ob
jedo nesse Correio, ou: nome do Correio de procedcncia, no mo 
do destb:atal'io o log:tr do destino. 
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Na column:t « ObsP-rvaçües »a indicação A. R. será accrescen
tada em frente do lançamento dos ohjectos de que houver 
pedido de aviso tle recebimento. Na mesma columna, a indicação 
« nemb », seguida da indicaçfio em algarismos da importancia 
da cobrança, será accrescentada em frente do lançamento dos 
objectos registrados sujnitos :'t, cobrança. 

Os avisos de recebimento de volta serão lanr:ados no quadro 
citado quer individualmente quer em globo, conforme esses 
.._visos sejam mais ou menos numerosos. 

5.- Quando o total dos objectos registrados expeclhlos habi
tualmente de um 11ara outro Correio o permittir, tlever-se-ba 
fazer uso de uma ou de varias listn,s espociaes e avulsas para 
substituir o qu:1dro n. 1 •la folha •le aviso. 

O total dos objectos registratlos mencionados neso:a s listas, o 
total •las list:1s c o dos pacotos ou saccos que contenb:> m taes ob
jectos 1leverão ser m··nciona1lus na folha de aviso. 

G.-l'lo quadro n. li mencionar-se-hão, com os pormenores 
que esse quadro permittir, ns malas fechadas incluidas na re· 
messa directa a q ne a fui ha 1le a viw se referir. 

7.- Sob a rubricn, « Recomm:mdations 1l'ofllce », serão men
ciona las :;s cartns 1ln SPniç'' n.hcrt:;s, as communicr,ç0ns ou re
commcndaçiíes diversas do Correio expod\dor relatiyamcnt•.•. ao 
serviço do permuta, bem como o total dos saccos v:1sios devol
vidos. 

S.-Quando se julga!' necessario, para certas relações, crear 
outros quadros ou rubricas na folha de aviso, est:l medi•la po
derá ser realiza• la ele commum accorrlo entre as Administrações 
in toressada s. 

\L-Quando algum Correio não th·er objecto a rcmetter pnra 
outro corrcspon<lcnt•}, nüo rleixará por iEso de enviar-lhe, na 
fórma ordinaria, maht que \'e componha unicamente de uma 
folha do aviso negativa. 

10. -Em caso de malas frrhadas confiadas por umn Arlminis
tração a outr:t, pa 1'~ sf'rcm transmittidas P(•r mo in de navios 
mercantes, o total ou o pt::;o das carbs e outros olJjedos 1levcrá 
ser in•licado na. folha 1le aviso o no endere'io dessas malas quando 
a Administração encarrega1la rle effectuar o embarque tL\S ditns 
malas o pedir. 

XXI 

TRAN~~IISSÃO DOS 011JECTOS REGISTRADOS 

I. -Os objectos registrados, os avisos tle recebimento, os ob
jectos impressos e, dado o caso, as listas espcciaes previstas no 
§ 5 do artigo XX, serüo reunidos em um ou varios rmcotes ou 
suecos distinctos, que deverüo ser convenientemente envolvidos 
ou fechados e lacrados de modo que preserve o seu conteúdo. 

Os objectos registrados serão collocados em cada pacote pela 
sua ordem de lançamento. Quando houver diversas list:1 s avulsas, 
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cada uma dellas Eerá inserida no pacote que contiver os objectos 
registrados·respecti vos . 

. 2.-Ao paco•e de objectos registrados será ligada exterior
mente, por meio de barbante em cruz, a sobrecarta. especial 
contendo a fc1lha de aviso. Em seguida o pacote será collocado 
no centro da mala. 

3.-A existencia na maln. de um pacote de objectos regis
trados cuJa descripção fiJr feita na lista especial, mencionada 
no prererlente §I, deverá i'Ol' annnncinda pela applicação, no 
alto da fc·lha de avim, on de uma nota especial, ou do Iettreiro 
ou do carimbo 1le registro em uso no paiz t.le procedencia. 

4.-Fica entLJndiilo que o modo de empacotar e transmittir 
objectos registrados, prescripto retos pr~lcedentes §§ I e 2, só
mente se applic:t ás relações orJinarias. 

Para 'l.S relações importantfs, cumpre ás Administrações in
teressadas prescreYer, de commum accordo, disposições parti
culare3, sob reserva, em um como em outro caso, da.<~ medidas 
excercionaes que devam ser tomadas pelos chefes dos Correios de 
troca, quando tenham de assegurar a transmissão de objectos 
registrados que, por sua natureza, fórma ou volume, não possam 
ser incluídos na mala. 

Todavia os Correios cxpedicionarios indicarão, no alto da folh<t 
de al!i'·), o numero de ol)jectos registra~os que se remetterem 
na mal:\ por fiJra do pacote c•u ~ncco e~pecial, misturadcs com 
a correspondencia ordinaria, c fariio figurar nas list ts supple
menta;·cs. na columna das obSC)'IlaçiJes as palavras-En deho1·s
(por fó1·a) em frente de carla objecto. 

Esses oldectos serão tanto quanto possível reunidos em pacotes 
amarrados com barbante, trazendo um lettreiro cnm as palavras, 
em caracteres bem visiveis «Recommandés en delwrs», (Regis
trados por fóra) precediLlos rle um algarismo indicando o numero 
dos objectos conti-!os em cada pacote. 

XX !I 

ORC:ANISAç·.\o DAS MALAS 

l. -Em regra gerJl, os objectos que compuzerem as malas 
daverão ser classificados e emmaçados segundo a natureza da 
correspondcncia, Eeparando·se os objectos franqueados dos ol>je
ctos nií.o ou insufflcientemente franqueados. 

As cartas apresentando signaes de abertura ou avaria deverão 
conter uma indicação do facto e levar o carimbo de data do 
Correio que verificou o facto. 

2.-Toda a correspondencio, depois de atada com barbante, 
sera envolvida em quantidade de J~apel forte sufflciente para 
evitar qualquer deterioração do conteúdo, atada exteriormente, 
applicando- se-lhe então o sinete do Correio sobre lacre ou papel 
gomm"do. Será munida de um sohrcscripto impre~so indicando 
em pequenos caracteres o nome do Correio remettente e, em 
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caracteres maiores, o n"mo do Correio destinatario: «de .•• 
pour .. . » 

3. - Si o volnme ua corrospondencia o at1mittir, deverá ser 
esta incluida em um mcco, convenientemente fechado, lacrado o 
rotulado. 

4. -Os pacotes ou saccos quo contiverem ohjeclos expressos 
deverão ter extcriormcntL1 uma dec:ignação que chame para esi'es 
objectcs a attenção dos empregallos postaes. 

5. - Quawlo se empregwom rotulas de papel, dever~io estes 
ser collocados sobre prauchet:ts. 

6. - O pD,;o de c:\,Ja :-::cc·~o não devera exceder a ~D kilo
grammas. 

7.- Os saccos deverão ~er Ll8volvirlos va,ios ao Cr)rrcio remet
tente n:1 primeirareme~sa, salvo uulro accordo entre os Correios 
corrbp mdontes. 

XXIII 

Vf.It!FICA~·:\o DAS :IIALAS 

I. - O Correio que rec0ber uma mala verillcara em p1•imeiro 
logar si ~ão ex:\ctos "s l::.rrt;llnentos feitos na lulh:t de avbo e, 
dado o c a ;:o, na lista dos ohje,~tos l't~gistrados. 

As malas rlever:io ::er C'ntrngnes em !Jom estaüo. Entretanto, 
o recebimento do uma mala nito poderiL ser recusado por cnus<t 
de seu miv1 estado. Si se tratar l1o nma mala para outro Cor
reio rpw não aquelle a qw~ (;li entregue, deverá ella ser envol
vitla de novo, cons:·rvnndo o qu:mto possível o envoltorio ol'igi
nal. ,\ntcs dl~ ser a mala novamcnt l cnvulvir1a, dever-sc-lla 
verificar o seu conteúdo, si se presumir que este não chegou 
intacto. 

2. -Quando o Correio de •lestino encontrar erros on omissões, 
fará immedintamente as wctificar;ões necesEarias nas f'ollws ou 
lista:'\, tendo o cuida<lo do inutílizaJ' as intlit~açõrls errom~as com 
um tl'c•ÇO tle pomn, de llloLlo que ~o possam reconh~ccr os li1nça
mentos l•rimitivos. 

3. -Estas rectificações serão effcctna•las por dons empregados 
em commum. Salvo erro evirlonte, prevalecerão whre a decla
ração original. 

4. - Cm boletim de Yerificaç5.o, conforme o morlclo D, annexo 
ao presente Regulam1mtr,, será org-anisado llclo Correio t1esti
natal'io e enviado sem domur:~, sob registro ~"·:-o !fiei o, au Correio 
expc<lidor ~ 

Na mesma occasião, uma tluplicata do bDletim de verificaçiio 
serit enviad;t pelo Correio !lestinahrio a Administração a <1ue 
pertmw•r o Co !'I' cio expedi,Jor. 

No casa previsto no paragraplw I !lo presente al'tig·•, um~t 
cópia do boletim de yerific:u;:lo será inclui•la n:c m<tla l}Uc for rle 
novo envolvida. 

5.-0 Uorrein expedid<~t', t\()pois de o examinar, devolverá o 
boletim com as ~uas ob>ervações, si para estas houver motivo. 
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6.- Fall:mdo alguma mala, objecLo registrado, folh:1 do aviso 
ou li~:ta especial, o facto será irnmediatamente testemunhado na 
f<'•rtna eompetent} J'Or dous emprcg:tdos tlo Correio dustinatario 
c lcn1rlu au conhncimento do Correio expedidor por meio do bo
lr!tint de verifica<;:w. Sendo necessario, este ultimo pod:~rá além 
dbso ser avisado por telegr::unma á custa do Correio que o ex
pedit·. Ao nwsrno tempo, um boletim do verific[1ção seu1 remet
tido pelo Correio clestinatario á Administraçilo a que pertencer 
o Cor r i o rerncttcmtc. 

Rrc!ltr:uh quo S<'jn. urna mttla, cuja falta tenh11 sido commu
nirnr!:i au Corroi o de pruce lcucia ou a um Col'l'eio intermediaria, 
deverú. ser remelli<lo no mesmo Correio um segundo bolotim de 
Yerifkttçi\o communicanclo o recebimento da dita mala. 

7 .-Em caso de per·l't do nm:t mala fechada, as repartições in
trmnf'di :ria-; f'Odio rrsponsavcis pel"s objectos registrados con
ti,J,•s tw. llta.b, nos lilllitesclo :<rt.S da C.,nvenção,soiJ condição de 
qn0, 11\r~ t,•nha si11o COltJitltlllicado o ll!ais Lrcvc possível o não rc
ecl)ilil"illo <la refcri• 1n mal~,. 

S.-Quando o Correio destin:tti1rio n:""io fizer chegar pelo pri
mriri) Cone i o :\. reparti<:1io oxpedi•lora nm l.~oletim ele verificação, 
mrnci ·nant!o q twcsq uet· erros on irrcgularid:tdes, a falta desse 
dtcurnento valerá como cci·tiftci1dO de recepção da mala e 1lo seu 
conteúdo, rrió prova em contrario. 

XXI\' 

l\IALAS THOCAll,\S COM OS N"AYIOS DE GUERRA 

I. -A troca, em mala:; feeltadas, cntrfl uma rcparti<;ão postal 
da União o divisões naYaes ou navios de guerra da mesma na
cirmal i•bd<: deverá ser notificada, com a maior antccedencia 
possi v r!, aos Correios intermecliarios. 

2.-0 snL"cripto dcs~as malas será redigido do seguinte modo: 
Do CorJ'eio de ..• 
Para: 

n rlil'i-""o naral (nncionalidarlc) do (clccigna<;>ão da divióão) em ... 
o na..-io (naeionali •Jade) tal (llOlllL' do na viu) em •.. 
ou 

na di v i são na vai (naciunalida<lc) ele (clesigna,·ão da divisão) 
em ... 

Do navio (nacionalidacle) tal (nome do navio) em ..• 
Para o Correio de •.. 
3.- As m:ilas com •lcstino ou p1·ocedcn l{'S de divisões navaes 

ou r!<: navios de gtwrra scriio encaminhadas, salvo indicação de 
uma via r•spccial no entlereço, pelas vias mais rapidas o nas 
mesm:1s eondições que as malas trocadas entre repartições pos
taes. 

Qunndo as malas destinadas a uma divisão naval ou a um 
navio <le guerra forem expec.liclas por fôra, o capitão do navio 
postal que as transportar pol-as-ha á disposição do comman
dante da LliviEão ou do navio de guerra dostinatario, p!lt'~ "('aso 
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em que o mesmo commandante venh:t pedir ao navio em viagem 
a entrega de taes malas. 

•1.-Quawlo os navios niio se achem no logar <le destino, ao che
garem ahi as malas que lhes forem endereçadas, essas malas 
serão cOJEervadas na repartiç:lo postal, aguardando qne sejam 
retira<lns pelo destinatario ou reexpedidas par<t outro ponto. A 
reexpediçiio potlerá ser pctlitla, quer pelo o Correio (le procerlencia, 
quer pelo commandante tla divisão n:wal ou do navin desUnata
rio, quer finalmente por um consul da mesma naci' tn:tlitlade. 

5.-As malas de quo se trata que tiverem a indic~ção: 
«Aos cuitlados do consul de ... » serão consignadas ao Consu· 
latlo tlo paiz da proce lencia. Poderão ser ulteriormente, a pe
dido do eonsul, rcadmiltitlas no serviço postal c reexpedidas 
para sua procetlencia ou par,, outro destino. 

6.-As malilS destinadas a um n:1Vio tlc guerra seri'io consi· 
tleradas como em transito até serem entregues ao comm:1ndante 
desse navio de guerra, aind:1 mesmo quo tenham si<lo lWi:nitiva
mente cnrtereçadas aos cuitlado~ de uma repartição p~>stal ou a 
um consul encarregado 1le servir de agente de transporte 
intermediaria; não serão, pois, consUerartas como tendo ehe
garlo a seu dcstiuo, emquanto nãu tiverem sitio entregues ao 
navio de guerra r''spcc!ivo. 

XXV 

CORRESPONDENCIAS ltEEXPEDIDAS 

1.-Em execução do art. 11 da Convenção, s::~lvo as excopções 
preYb!:1s no § 2 do pr'>~S,~nle artigo, :1s eorresp,mtk!lt?ias rle 
qualquer natureza tlirigid:ts, na União, a dcstinabrios que 
tenham mudado tlo residenei:1, serão tratadas pelo Coneio dis
tribuidor como ~i tivessem sido endereçadas dirccütmcnte do 
logar tla procedcnci<J, no log:~r do novo destino. 

2.-A re~peito, quer das cor·w~pondencias interna~ lle um dos 
paizes tla União que entrarem em consequencia de rcexpedição 
no torritorio de outro paiz tla União, quer das correspondencias 
permutadas entre dous pa izes 1la União que tenham adoptado 
nas suas relações reciprocas uma taxa inferior á taxa ordinaria 
da União, mas quo entrem, em virtude de reex}Jedição no ter
ritorio de um terceiro paiz da União, p<J,ra o rJlial a taxa srja a 
taxa ordinaria da União, quer, finalmente, das correspondencias 
permutadas no seu primeiro percurso entro localid11des de dons 
territorios limitrophes, para os qnaes existir uma taxa redu
zida, mas reexpedidas para outras localidades de t:les paizes da 
Uni1io ou para outro paiz :1 cllil pertencente, serão observad:1s 
as seguintes regras: 

1 a_ A'~ correspondencias não franqueadas ou insufficiente
mente franqueadas no seu primeiro percurso será applicada, 
pelo Correio distribuidor, a taxa a que estão sujeitas as corr:es
pondencias da mesma naturez<t diredamente enviadas do ponto 
de procedencia do logar ao novo destino. 



At:T<,; !HI l'llfJLH EXEt:l:TIYO 

2"- ,\s corrospon•loncias, regnLumento franqueadas para o 
primeiro transporte, e cujo complemento de taxa pertencente 
ao tramportc ulterior ni"io tenha sido s:tlisfeito antes da rcexpc
•lição, Eeriio sujeitas, sogvndo a sua natureza, pelo Correio 
distribuidor, a uma taxa igual á difl'erença entre o pre~o de 
fran•JlW:J.mento já pago o o que teria sido cobrado, ~i tivessem 
si1lo ewlercçadas primitivamente ;10 novo destino. 

A izuportancia dessa •lifl'•'l'<~nçn. dever:'~ S<Jr expr,•ssa•la em 
franeos o centirnos n.n la<l'> •lns sellos pl'ln Correio reex:pe•lidor. 

Em azobos os casos, as bxas acirn:t. provi,bs deverão Eer 
11 '.~as p ~to <1Pstinabrio, ainda fJHilndo, em eonscquencia. de re
expe<!ivies succrssi vas, as corrilollOWlenci~s voltem no pniz do 
r roce lencia. 

3.-Qu:mrlo ohj<,ctos pritnítivamrnk dir1gidos ao interior tlc 
um p:tit, da Unifí.o e f'rnnqur·ados a •linhoiro forem l't'f'Xpcrlitlos a 
Olttro p:•iz, r!ev,Jr.á :1. rt·Jl.tl'ti,;;I,,J indicar, subre o ob.iecto, a impor
t:mci:t •la ta~a cobraria em Jllllll"I'ario. 

4. -{ls ubjcctos de qualq IH't' natu!'eza m:1l dirigidos se rito, sem 
nenhuma cle'110ra, ree:-:rcrliclos p<·la via, m:cis prompl:t ao seu 
11':S (i !l<J. 

5.-,\s eorrespomlencins •!e qualqueJ' nfltlli'<'~za, ot•diznrias 011 

registr:c·las, que, i.en•lo um etl<lereço incompleto ou enoneo, fo· 
rem ITei>viadus aos c:q:;Pdi•lc•rr s Jll!'a qnn o complot•mi ou o re
tifiqtl~>ttl, 11:lo ~cr;lo, qu:m•lo forelll de novo l'Ost:ulas com um 
sobrC'Cl ipto col1lplcla<lo ou rcdifknd", consi,Jerada~ C'JlllO cor
rcsp,.n,kncias rcexpE•hlas, porem Cl<mo noras retnes:;as, o 
S0lão, po:· con.:;egninte. sujeitas a nova taxa. 

'\_XVI 

COTUU<:SPONDE:;CI.IS CAIITDAS E~I J:EFUGO 

I.- As correspowlencias de qnalqner natureza c:1hidas em 
refugo, por qualq1zer motivo q11e ::;ej:-~, dcveri"io ECl' devolvidas, 
lo;!O •l0pois do~ prazo~ d • '''JlCt'a exigidos pelos rcg11lameutos do 
paiz desti!latario, t', o m:ti.-1 tardar, l'lll nm prazo de f't>is mezes 
na~ reLu;<ios com cs paizes de al<.'lll·ll1ar c de dou~ mezes nr1s rr~
h<;õe~, p •t' mein dos l'<'Spectii·os Curroio~ e em maço especial 
com o dístico l,'cúuts, lovawlo a indi~aç.ão do paiz d.o origem das 
corrc,:ponrkncias. CH prums tle dou' a seis mezes contam-se a 
p:1rtiz' dn fim do mez em rtue as correspon,Joneias tcnh!lrn chegado 
ao Correio do de, tino. 

2.- Comt!Hlo, as cot't'C'SpondPncias registrados cafti,Jas em 
refugo sm·i'Lo reenviad:J.'! ao Correio •lo procc<ler-cia e como si s 1 

trata~so dil correspondencias rPgistradas com •1estino a esse pniz, 
uma vez que, em Crente da inscripçiio nominativa rlo quadro 
n. I da folha de aviso ou na lish avulsa a mcw;ão Rcbuts soja 
Íf~ita na columna de ob,ervaçõos pelo Coneio reexpediclor. 

3.-Por excepçã.o, duas rnpartições corrcspon•!entes potlcrão, 
de commum acc0rdo, :l.'loptar "utra motlo de devolw,:ão de reru-
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gos, asr,im como eximir-sJ de covolver reciprocamente certos 
impressos consi<lera,los como destituid"s tle valor. 
~L-Antes de devo\Yor ao Cot·reio de procednnci>t as corres

pondencias r:[f) entrcg-urs por IJUalr]lHJr motivo, dever:\ o Correio 
destinatario intlicar de uma maneira clara e conciS<l, e:m língua 
l't'anccza, no verso dos mesmosol>jectos, o motivo da não entrega, 
EOb a. fúrma f:rguint<': iJ<cotmu, rcf',•sr', l'arti, nonrrclmu','lr'cóf,:, 
etc. E~ta tlcclaraçiio deve ser fcih por meio do 11m carimbo, ou 
de um rotulo. 

Ca1la Administração trm a f•culdade tle accrescentnr nma tra
tluc<;ão, em sua lingua, do motivo rlct nfío entrega o ns outras 
indicações que lhe cnnvicrem. 

5.-Si as correspt>ndenr~ias pestatlas em um paiz da União e 
dirigit\as no inleriot• do ltlé'Sllln p:tiz tiVIJl'em como remetlrntes 
p8S:J 1ns resi•lentes e•n 0utro p;1iz e, em conseqtwnci:1 d<t sua 
não 1!istribuiçiw e J,· tl:•t'<;m rahirlo r·m r·efugo rlen·rom ~r·r 
devo! vidas ao e:,trangei .·o para SCJ'Pm entreg-ues aos ~e•ts auto
r·es, t<tcs corrcsponrlencias st•riio eon,ideradas como ohjectos de 
permuta inteenacional. Em bl caso, o Correio re:•xpcdi.lor e o 
Corr.·io distribuirlor applicari•o :t oc:sas corrr·~p·mdend:ts as dis
rosiçCio.3 rlcs §§ 2 e 3 do :t.,·tigo XXV precedentr•. 

G .-As conespowlencins p •l'>t etnharearlicns e outras pessoas, 
en·lc.rPç<vlas aos cuid:tdns 1\e um consul e cmlregues l'or estrJ ao 
Correio local por não ll~tvorcm sirlo reclamadas, deverão ser 
tratatla3 rlo m"do pre>'cripto pelo§ I, reln tivamente aos refugos 
em geral. A importancia das tnxas cobradas ao ronsnl pot' Pssas 
concspondencias dever-lhe-ll~t então ser restiluidlt pelo Correio 
local. 

XXV li 

Il.ECLA!IL\ÇÃO DE C mECTOS OIWIN Ail.lOS NÃO RECEBIDOS 

1.-Tola a reclamaçi'í,o relativa a nrn ohjccto de correspon
dencia or<linaria que não chegue ao seu destino dá Jogar ao lWo
c,•sso ~eguinte: 

l.n Entregar-se-ha no recl:lmantc um:L formnl:\ conforme ao 
moLlelo E ltnnexo, pOllin,lo-s:J-ihc qne nella cnchn, o mai-; ex
a ctam0nte possível, a J!at te qu0 lhe ,Jjz rasp li to; 

2.• n Co1Teio, onde a r,·clamação fot· feita, tran:imittirá a for
muh ,]ir.:ctamente ao Correio correspondent9. A transmi:isão 
seric feita ex-r ((icio e S\'tn nenhum cscripto ; 

3. o A rep.1rtição corre>ponrlente i'aui. npresentar a Jlwmuht 
ao t1eslinatario ou ao E'X\'r'ili<lor, conforme o caso, pedindo·lhe 
que ful'lleça informaçiJes sobre o assumpto ; 

4." :\lunida deosas info!'ma,;<ies, seri\ a formula reenviad:t e:>_._ 
officio ao CorTeio que a tiver organisado ; 

5." Qn·uulo se reconhecer que a rcclnmação é fundarb, será 
c1la transmittida á Atlmínistração Central para servir rle base 
ás invco;tigações ulter:ores ; 
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6. 0 Salvo accnrrlo em contrario, a formula srrá rerligida em 
franccz ou acompanhada du uma traducção franceza. 

2. -l~ualfJHCl' A1lminicctraçiio tlcverú exigir, por uma notifica
çfio dil'igida ú Secretaria Int~'rnacional, que as reclamações rela.
tiy:•s ao sou serviço sE•jam transmittid&s á sua Administl'ação 
central uu a um Correio cspecié1lmento desigqaúo por ella. 

XXVIII 

Jtf:CL.\.:IL\ÇriES ]JE (rllJFCTOS EEGhTllADOS 

1.-Para ns rcclumnçi"íes tle objectos registrados será usada 
unn f•Jrmub conf<Jrnlc o modr;lo F, mmexo ao presente regula
m~·nlo. 

,\ .\ ! minisl1 ação tio paiz tl•J procedcncia, depois do te!' tomado 
not:t rl:1s datas de trausmi~~;iío das correspondundas em f]uestão 
ao Clll'l'l io s ·guinto, transmiltirá esla formula á Administração 
Ü<~slinal:wia. 

2.-Q ran 1o a Administração tlo,;tinatari:t puder pres(ar infor
lll;tr;i"íc:' ~ubro 'J de~linu ddlnitivo tlu vlrjccLu rcr.;lamado, tleyol
vcJ·á ú Administraçi:io de proceúenci~t a m,~.<ma formula, com os 
eodtne•·imontos respectivos. 

:l. -Quando o 1lestino rle um oldecto que houver transitado a 
descolwrto put· tlivor~os Correio' 11ão puder S8t' immetliatamente 
averigua•Jo no Correio do paiz dcstinatario, a Administração des
tinatari:t tr:1nsmittirá a furmul:t it primeira "\uministração 
intc!"lnr ·ri iaria, fJUO, dopo h lin organisar os dados da transmissão, 
rumclt• r:'t a rc:clama<;iio ú Arlministrat;iío immedi:tüt, c assim por 
dcn.nto ató que oEj:t conhcci<1o o llo:-tino dcfiniti\·o do <'hjedo re
c!:umvl•J . 

. \ Arlmini~traçiio fJUO eifectuar a entrcg:1 ao t!cstinatario e 
q1w, IH~-;se ca:oo, n:to iPnli::t rualizauo es~a entrega, nem tão 
pnucn a tr:w~mis::;ií;J reguhr á 11nl.r~t A<.lministração, certificará 
o facto na f<~rmula e :1 devolverá á Administração de proce
rlonf'ia. 

!.-.\~ fLll'muln,: F ;.u·iio I'r•digi•las em fr:mct•7. ou conterão 
um:t tradncção suhlinear nessa Jingna. 

Es8as formulas serão transmittidas sem caracter ue correspon
<lcncia, em sobrecarta f(:chada, e sujeitas á formalidade do re
gistro. 

Carla Administração terá a facullbde de pedir, por uma, noti
ficação díl'igida á Secretaria Internacional, que as reclamações 
rel:ltiY<1S a se11 serviço ~Pjau1 transmittidas, ou á su::t Arlminis
tração Central, ou a um Correio espo<'ialmentc designar! o, ou, 
omlirn, ,Jircctamente ao Concio !lo destino, ou ain1la, si ellêt for 
unicamente inton~ssada como intermediaria, ao Correio que 
experliu o olrjocto. 
5.-A~ rlisposiç•ies precedentes não so ::tpplicarão aos casos de 

expolia•;ão do mala, falta desta, etc., que permittirem uma cor
rcspondencia mais exton:;a entre as Administrações. 
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XXIX 

RETIRADA DE CORRESPONDENCIAS E RECTIF!CAÇÃO DE ENDEREÇOS 

1.-Para os pedidos de •levolução ou reexporlição de corres
pondcncias, assim como prtm os pedidos de rectifica.ção de ende
reços, o expedidor deverá servir-se de uma. formula, eonforme 
ao modelo G, annexa ao presente Regulamento. 

Remettendo ess:< reclamação á repartiçã,J postal, o expedidor 
dever:t justificar n, sua i·lenti•larle e oxlJibir o certifir;ado do 
registro, si for caso dis~o. 

Depois d<t justificação, cuj'1 rcsp·,nsrtbilirJade será assumiua 
pr>la A•\ministr;~çfio 1lo paiz 1le origem, procetler-se-ha ,Ja ma
neir::t seguinte: 

I. o Si o porlido for destinado a ser transmittido por via postal, 
a formuh, acompanlw.1la lle {'rc-sin1ile perfeito da sobrec;uta ou 
endere~o da remessa, será ex pedida dil'octamente, sob capa 
registrada, á reprwtição dc:<tinata,ria. 

2. o Si o p ~cli,lo th·er do ser fdto p11r via telegraphica, a flll'· 
mula será entregue na •'star;ã,o tel·'gJ·aphic:l encarregada de 
transmitLir os seus termos it repwl.i<;iio postal <1cstin::ttaria. 

2.--Ao reccller a formnl:t G ou o telegramma que <L substituir 
a reparti~ão postal destina1"arin. procurará a correspontlencia 
assignalada e rlará ao per lido o anrlarnento necessario. 

Torl:t via, si ~e tratar •lo uma murbnça de cnrlereço, pedida por 
via t•Jiegraphica, a r.·partir:ão destinataria limitar-se-ha a. reter 
a carta, o esperará, pam attcn,ler ao JH'tlido, a clwga,rla do 
(ac-simile necessario. 

Si a busca for inrructuosa, ~i o objecto já tiver sido entregue 
ao d0stin:üario, ou si o pedido pot• via telogt'aphica não for tão 
explicito qne permitta reconhecf'r, com segurança, o objecto de 
conespontlencia in<licado, o facto H•l'·i communicado imtne•liata
mente ao Gorrcio de procr~riPJJci:,,, que p:·cvenirft ao recl:wvmto. 

3.-SalV\11\ccordo em CC~nl.rario, a formula G scrit re!ligi•la em 
francez ou contcra uma tmclucçiio subliw'ar nessa lin;;-ua e, no 
ca~o de se empregar a vi ;c telegr:t['hic'l., o tclegrarnma será ru
digirlo em lingua franceza. 

4.-Uma simples correcç1í.o (sem mmlificação do nome ou da 
qualiilat1e do 1lestinatario} poLl•lrú tambem ser pedida ao Correio 
destinat:1rio, isto é, sem o precn·~himento das formalhlaclrlS pro· 
script:1s parn, a mudança elo endereço propriamente dita. 

5.-QrJUlquer Administraç:i.o porlL'l'Ú exigir, por umanotific;~<;lío 
dirigida á Secl'ctaria Internacional, que a trocn, das reclamações, 
no que lhe disser respeito, soja cffcctuarla por intermedio •lo sua 
Administr<<çào C•'ntral ou de uma repartição especialmente 
designaria. 

No caso em quo a troca !las reclamações se effectue por inter
media das Administrações Centraes, devorá tomar-se conheci
mento dos peditlos di1·edamente expedi1los pelos Correios do 
procodencia aos Col'reio.;; do destino, afim de que as respectivas 
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col'rcspnnrlPncias niio St,jam distrilmicl ts até <t cltcgallu. tb reei a 
mar;ão dr' Arlministraçilo Central. 

As Arlministrnr,iies que USLl'Jm da faculdaJe prevbta pcLL 
primeim p;ute do prcse!ttc pal'ngraplw toma.rilo a si as dospezas 
qno podem occasionar a tJ\1nsmissão, em seu serviço inkrnu, por 
via postal ou telegraphic:1, rlr1s commUJticações a trocar com o 
Correio destinatario. 

O recnrso á via telegraphica será obrigatorio quando o 
proprio : emr,ttentc ti ver emprega· lo os se meio e o Correio tles
tiwtt:nir) não pudot· ::ee prevenido em tempo util por VÍíJ. 
postal. 

XXX 

D!PltEI/) I·E 8ELL0.' l'RESU~IIDJS FRAUfJULF.l'ITOS 

s ru rGi'ei'Va elas dbfJOoiÍ<;ões poríencentcs ;j, Iegislar,·ão de carl<1 
paiz, mesmo nos caso:; em que t•,sa reseJ'\'a nil·J seja expre~sa
monte e tipularlrt na' disp.lôi•>·ões do presente :1rtigo, o processo 
ab:tixo inrlioadrJ s2r:',, segui<lo pam a verificação do emprego, no 
fmnqup:•.mento, de sellos frauJulentos: 

a) Quando a presença, em qualquer remessa, de um sello 
feawlule:Jto (falsificarlu ou .iá S•"' 1 ido) i'ol' YCrific:t'la na occ:\siiio 
da expc li:;:io, por um Corroio <uj:c legi~h<,:ão particular não 
exija a apprcllCnsão immcrlitta .lo obj ·elo, o rofer:11o sei lo não 
será alterado rlc !órm:t nlgum:t e o obj \Clo mettido em uma 
solJJ·.::carb <·n<lercçada ao Cone i o clcstin:;to.rio, será encaminhado 
sou rcgbtro ~.c-ufficio ; 

/1) E~!:i. formalidade será cornmuni,:ada, sem demor.1., ás Adrni
nistrflr;r! ·:;dos paizes do pt·occ,lcnch c d"stino, por meio de mn 
,, viso ccnfrJl'llH' a' modd::> li, :wncxo ao p::-cscnte Regula
rnonlr J. 

Um exeJnplnr <lcs:e nxiso so1•j, além rlis:;o, transmitlido ao 
Correio rlo destino n:1 ~ol··n~carl<t <JUe contiver o objccto com o 
sello rrpntarlo fr:IUtlnlenlo; 

c) O !1:•.-tinatario será convidarlo pnra verit1car a contra
vcnçilo. 

A entrrg:t do ol>jecto ~,·,será f0ita. no caso em que o de~Una
tal'io on quom for por e !I e invcst ido de po<leres p:~ra isso, con
sint<t em 1\lzer conhece:· o nolllo e o on Jere•:o ilo remettent •, 
e 1nnlu á rli~posiç:to do Curreio, dnp.1is de ter tomado conheci
mento 1lo conteúdo, torlo o objer:to, si este for insep;Lravel do 
corpo de <lelicto, ou a parte do oldocto (suure~arla, cinta. pPrlaço 
rle ca1·t1, etc.), que contcnll:t o emlorcç.) c o sello considerado 
fraudulento ; 

d) r> l'l'sultarlo do cJrtYite ao rlcstinatario será docnmenhtdo 
por um ~uto cnnfor!l1e o modelo I, anuexo ao presente Rogu· 
lamento o oncle se fará menção dos incid.mtes Silbrevindos, lacs 
como o n~.o eomp3,recimeuto, rccusn. em reccucr o objocto,abl'il-o 
ou fazer conhecei' qual o remcttente, etc. K;se documento será 
assign<do pelo cmprr.gad" do Correio e pelo destinatario do 
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ol,jecto ou seu procura< lar; si este ultimo rccusu-se a assignar, 
a recusa seri certific:t<1a no Jogar competente da assign:ttm'ct. 

O auto seri remottido, com documentos comproLatorios o 
por intormedio da Administrüção do paiz _ue destino, á Admi
nistraçf(o do paiz de pt·ocedencia, que, com auxilio desses 
documenbs, fará procetler, si for caso para isso, :·1, repressão da 
infracç5.o segundo a sua legislaç.iio interna. 

XXXI 

1.-A estatística efl'ectua,la no mez de maio de 189G para a 
cont:1 das despezas de transit0 pro·luziri seus effeitos ató a ex
piração ela Convenção de 15 de junho de 1807 e do presente Regu
lamento, sob reserva das disposiçi:ies, p:evistas nos s§ 2' e 3" se
guintes. 

2.-No caso de entraria p1.ra a União ele um paiz que tivet· rc
laçõe~ importante.-;, os pait.es da Cnião cuja situaç:io, em con
scquencia •!essa circumstancia, venha a For modificada com re
lação ao pagamento elas dcspeza.s rle transito, torf(o a faculdade 
de rechmar uma estatística especial relath·a exclusivamente ao 
novo pai" a•llterente. 

3.-Quo.wlo se der uma mot~ifir:tçfiq importante no movimento 
das col'rc;;:pondl'llcins e essa mo,lificação abranger um período 
de ~e's mct.-'S pelo menos, as ArJmiiJistr<•ções intercssa·1a'l se en
tenderão p•tra regalarem entre si, po1· meio de uma nova esta
tística, si for neceosario, a p1rtillia rias rlespPzas ele transito, pro
porcionoJmonte á pal'te d·cs ditas Administrações no transporto 
das cor-responclencias a q ne es> 1s rle.::pezas se referirem. 

4.- \ simples permanencia, em um porto, r h malas Lclt <elas 
c·m•IJJZitlt1S por um p:HJUeto c destinarias a ser retomarias por 
outro partnetc, nãa datá Jogar ao pagamento de <lespczas de 
transiV.l territorial em Jlrovaito da l'epartiçílo postal da locali
rlailc em que permaneceram taes malas. 

CONTAS DAS DESPEZ.\S DE TRANSITO 

1.-Quanto à exMuç[o <las llistrosiçõe;; 1los numeros lo c 2° elo 
~ 5° do art. :1 da Convl!n•;>io, proceder-se-ha do seguint0 mo•.lo : 

a) Catla. Administração th Uniáo ttansmitlirá á Secretaria In
ternacion~d. em uma rormnla arl hoc que esta lhe houver 
envia•lo, um quauro, baseado na cstLttistica ele 1896 das quan
tias a pag:tr ou a t•ecoLer, por carta uma dets Arlministrações 
correspondentes, motivadas polo tran,ito territorial, com exclu
são das despezas ele tra.n:;ito cxtr:tLrr.tinarias previstas no§ 5, 
n. 1", do mesmo art. 4 ; 

b) Em casos de rlifferenç.ns entre as indicações corrcspon<lentcs 
de clnas AdministraçúJs, ü. Secreta1·ia Iutern:tcional as convidará 
a entmt' em um accor.l.o e a inform:n•-lhe quaes [IS CJ.uantias 
definitivamente fixadas ; 
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c) No caso em qne uma das Arlministraçõcs correspondentes 
não tenha remettido indicação no prazo tleterminado pela Secre
taria Intort~acional, morecer·ã.o fé as indicações da outra Admi
nistração; 

d) Nenhuma reclamação será admittida da parte das Adminis
trações que não prestarem no pr.1zo determinado pela Secretaria 
Internacional as inrlicações acima previstas ; 

c) A Secretaria Internacional designará, basearia na estatística 
de ISOG, os paizos que dentro ser n::oner:t•los de qualquer• paga
mento 1 OI' mot.ivo do transito territorial, até a expiraç?io da 
Con vcw/iu !ln Wa~hingtun o do presente ltegul~tmento ; glosará 
o toL:ll dJ.,; r1uantias que esses paizes tnriarn ele pagar o elfe
cluarit a :-' ,Ja deducçiiu proporcional no total dos de bit os hrutos 
dos ouln•s p:1izes, relativos n. C'ce t1•an'iito. Em S''guntlo Jogar 
fctri, ~- Tr:·'ner;ão detol'minar\a pr~lo § 5, n. 1", rlo art. 4 da Con
nnçiio e transmittil'á o remltarlo <iPfinitivo a todas as Arlminis
traçõos, com indicaçito, para cada um:t dellas, da importancia de 
sua ,J i vi•h ou <'lo seu h.'tv''l' 1'el:,tivamonte a c:vla uma das outras 
Admiui~tl'n r;õc3 interc-sadas. 

2.-.\ org .. nisaçilo ria;; conta<; rlns ·h~'!pez•u! do transito marí
timo, b:1~ca•ias nos arts. '! e 17 da Convonçr"'io Principal o com 
as red ncçõt•s provistas no n. 3' 1lo § 5" do primeiro deste~ artigos, 
incutnhir(,, {L A•lministJ•açã.o cr•cdora, que as transmittirá á Admi
nistr:~<:iTu devo lora. 

E~ ta :•s devoh·et·ú, :Jcc,;i tr1s on eo!ll a,; suas oLser,·açõrs, no 
menol' pr,,z,, pnssivel. Qtt mrln não houverem sido rlevolvidas no 
praw dé• .''· i.s moz,~. es:<ls cnnfa> sorit.o feitas rio accor<lo com as 
org mh:1•Ias ['ela .\rlmiuistra<;>:i.u credora. 

XXXIII 

LIQUlllAÇ:\0 DAS DESl'EZ.\S IlE TltANSlTO 

I ,-11 :ôaldr) annual re~ulbmto do Jnl,Lllç.<J ths cunt<ts J'ecipro
cas cnlYo dua-; Admiubtra,;(ícs set•ú pa;\o pela AdmiuL.ctt-ação 
t!c,-,,:ut.t :t ,\.,1miHi:;lt·:lção ,.,.r lr•ra, em francos elfoctivos e por 
m.<io de Ictt·as sacada-;contm lliWL praça d" paiz credot• osco
lllirlit pchc .\druinistraçilo <10Vt?clom. ,\s <lesp3zas ele pagn rnento, 
inclusive as de descontos, ficarão, em hl cn-;o, a cargo da Admi
uislração 'levcdora. 

2.- O pagamento das contas de dcspezas ele transito relativas 
a um exercício deverá ser olfectuarlo no mais hrevo prazo 
po~si1·cl, e, o mais tard~u, <mte~ <1o cxpirr~r o pritn8iro semestre 
'lo cxen~icio segninto. 

Em t,1d•J o caso, si a Administração que enviou a conta 
nilu re,~uber nesso il!tervallo nenhuma observação reotificativa, 
essa conta ser:í. admittida como de pleno direito. E~tt <lis
posiçãu applicar-so-ha igualm:mto ás obsernçõe~ não contes
tada::; J;)ilas por uma A<lminist!'açilo na' contas apres,mtadas 
pm· outta Adminislt•açiio. T0rminado o::se prazo de seis mezes 
as qwmtia~ devidas por uma Administração a outra vencerão 
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jmos na r<lziio tio 5 •·,', ao ann" e a datar do dia om que expirar 
o dito JWazo. 

:L- Fic:1 reservado, todavia, ás Administrat;ões interessadas 
a f:ICIIJ,Jarle de tomarem de comm11In accôrdo outras disposi~·ões, 
além das formuledus no presente artigo. 

XXXIV 

lll~11UHUIÇ",\ü DAS DESPEZAS DA SECRETARIA II'\1'ERNACIONAL 

l. - As tlespezas communs da Secretaria Internacional não 
deverão exceder, pur anuo, a quantia rio 125.00(! francos, não 
compl'ehend idas as ,J,.sprzas rc•periacs a que dilogal' a rnunião 
de um congre~so on dt) HIJH1 conf'nrrncia. 

:2. - A Administraç·ão rlos CotT<)ÍIIS Sui~sos fiscalizarit as des
pezas 1la Srcretari:1 lnteruacional, farú os atkantamentos nc
cessario;; e organisará a cont:1 annual, a qual Eerá communica•la 
a todas as outras Administmçõe;l. 

3. -!'ara a distl"ilmiçi'io das despezas, os paizes rla Cnião 
silo divididos em sete rlasc;e~, contt·ibuindo r•atla uma na pro
potção de um certo numero tle unirlarl,~s. a s~ber : 

i" classe...................... 25 unidades 
2' » . . . . . . • • . . . • • . . . . . . . • • 20 » 
;1• » . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 » 
.ta » .•.••. , . • . • . . . . . . • • . . • I O » 

>> !í » 
(ja » •. • • • • • •. • .. •. •. •' • • • • :~ » 
7' » ........•....• , • . . . . . • I unidade 

1.- Estes coeincii'ntc3 ~1io mnlliplicados pelos numel"os dos 
paizes de carla dass•·. e a somm:t <los Jll"Oductos :~s~im oJ,ti,lus 
1brHrcerú, o llllmero de unid:ules p·.~lo qual a des1·eza total deve 
ser tlivi,Jhia. U quuci ·nt•• dit a iJllpUl'tancia da unid:vl" da 
dCSji<'Z!t. 

5. - Pat•:t a distrih:Jiçiio rlas despez:ts, os p:tizes tllt União 
fâo classificados como sr segue : 

i" cla,se : AIJ<omanlla, A11striR-Hungria, E~taoo,-Unirlos da 
Amei'Í< a, FJ·Utt•;a. G1· .n-HrPLlJ,bll, !JHha Bl"it,1nnil'a, colou ias 
brit mniéa~ da Au.,tralasm. o conjunto uas outras co\ouias e 
prote.:1··rarlos britannicLJS (menos <I Cunadá), Jtlli:t, Russia e 
Turquia ; 

2·' c !:I ,;se : Tle~pa·Jita; 
ê,·' cl1s~P: B,"lgwa, Bt".'tzil, <'ana,l:"l, Eé.(~·pto, .Tapão, Paiz s 

Htixo~. Roumatda, SrJr·ci.r, colonias on pl'uVJIJCIII~ lle_,;panh .. l:rs Lle 
além·m:tr, coJonias" prot.•ctol"ar!os l'rattcfzes r'a Indo-\'hina e o 
conju11cto da.s o Jtl';t~ cJ!unias francezas, Intlias ueerlandezas; 

4' classe: Dinamarca, Not'uega, Portugal, Sui~sa, colou ias 
portugnezas ; 

5' classe: Arg-entina (Repnblica), Bosnia·IIerzegovina, Bul· 
garia, Chile, Colombia, Grecia, 1\lexico, Perti, Servia, Tunísia; 
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6' classe: Rcpub!ica ~faior da AmH'ica Cmlral, Boi i via. Costa 
Rica. Repnbl ica 1lorninic:1 na, E<t ua<lor, GuatPrnala, Htti ti, Lu
xemburg-o. i'ar:lgnay, Persia, Rrino de Siiio, Snl-Afrie:ma (l(o~ 
publica), Urugnay, Von,•zuela, prutcctorados allcmães. colonias 
1!inamarquezas, Culonia de Curaç:'w (ou Antilhas Neerland,•z:ts), 
Coloni:l 1le Surinam (ou üuvana Neerlan<leza); 

7" classe: Estado lndcperldente do Cong-\·, Corea, Ilawa"i, Li
bl:ria, Montenrgro. 

1.-A Secret:lria Tnternacinnal servirá de intcnnediaria para 
as notificaç<ies r'·gulares e geraes que intorm~arem ás rl'lêções 
internaci,,nafs. 

2.-As Adlllinbtraçf>es que fizerem p:~ r te da União do1et'ão 
remetter uma~;,, outr:~s, por intermrdiu da Secretaria Interua· 
cion:1l, especial:nente: 

1. 0 A indicaçãl) """taxas arl·liciona,•s quo cobrarem pela np
plicação 1lo art. 5" da Convt•w;iiu, ai ··m da t:~xa d:t Uniüo, quet• 
vPio transporte maritimo, quer por drspezas de trarb]wrt!J ex
tr,tor,linario, e a nomenclatura dos 1 aiz<·~ em r~la~·ão a11s quaes 
Fe cobrarem e'sas taxas :iddicion:le~. r, :-i !in• easo para is:o, :t 
designaçiio das vias '!li O mo ti 1-arclll a sua cobr;~ n~·n; 

2." A collee~·ilo tl<'S ~cus sei los em c:n,~o exemplaie~, cnm inrli
caçiio, quamlo i'-'SO sr der, da data a partir da qual cs ~.ellosdas 
cmi~siír~,; anleriures deixam de tm· circula<;iío; 

:-Lo Si usam d:t raculdadn permitti•la á~ Admini~traç·,lrs •le ap
plicarem ou não ccrt.1s d~~pJSi<;õ s geraes rl:t 1 'onrençiin e do 
presente Regulamento; 

4. 0 As tax:~.; nnder,1dao; qqe l'llns teiilltm a1lnptado, qner 
nm virtwle 1ln arcúrdll;;: partic1!lai't'S re,·millitlos pdo art. 21 
da Con venr;iio, rJIIel' em tHCCIH,':-w do art. 20 da mesm:t Con
VI~nção, e <t I•Vlicaçfto das relnç,-,c, em que tssas taxa..: mudera
das sejam apph·ada~. 

:J.-(,)nalqner modifi,:a<;i"ío f", il:l nlti'I'ÍOl'lllenl<', a resp!'ito do 
11m t•tJtro dos qnalro pontos supr:l.·ll\CIIcil·nlr 1 o~. ~~ovorá ~Ct' noti· 
fka,Ja. ria nwsma maneira e se1n demora. 

1.- A ~ecretaria Intr~rn:wion:tl fl'~nbcr;\ ig·n:1lmrmtc 1le 
to, las as Admi 11istraçGC's d.t I: niáo dons exemplares de tortos 
os documentos quo r'l1:1s pui,Jicarr>m, tanto subrn o servi\io 
interno como ;ohrt> o SC'I'\'i':'J inll'l'!laci<nal. 

X\ X\ I 

ESI'AI'J:.'I'IC,\ ,:Fi: \i. 

1.- C:trla ,\dlll!nish·a,;ão remrt.tcr:·,, 110 fim du mez d, julho 
•}e l'ada :tllllll, :'1, S1•,Tehtria fntrrnarional, 1111\:t ;;crie, 1J, rnai~ 
completa P""sivPl, de infPrma<;i"írs e.~tati~ticas, rclativ.,s ao 
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nnno prece,lente, em r,·n'mn, de qua·1ros conformes ou analogos 
aos modelos aqui annexos K e L. 
· 2.-As operações tle Ferviços que dPrem lo;::pr a registro 
farão o rbjecto de exL:·actu,; perio1licos, segundo o,; lançamentos 
e1fectuados. 

:L- Pelo qu,) resprit-1 a to1hs ns outras opera<;ÕES. f,tr-se-ha 
um:L relação, <luranto Ull];l. semana, pelo m'~nos, para a~ 
troca~ quoti•li:tnas, e d11rante quatro semanas para as trocas 
n:1o IJUotitlianns, t~ndo ca1Lt Administt"ação a faculrlade de 
fazer uma rela<;:io separada 1le cada categoria de correspon
<leneias. 

4.- nesflrva-se ca<l:t 1\•lministrar;i"io o direito dt· fazrr e~sa 
relnção nas épocas qtw mais se appruximarem da média do seu 
trafico postal. 

6. -A Secretaria Internacional é encarrega1la 1le f a :r, \I' impri
mir e distribuir as frirmulas 1le Estatistic:t que cada Atlminis
trnção devc1·á cnchr.r. Fica além di,so ineumbHla do fornecer ás 
Adminh:t.raçõos quo lhe pc1lirem todas as indica(,'ões necessarias 
sobre ns regras quo devem fer seguirias par·a a~seg1rrarem, 
tanto quanto for poo;sivel, a uniformidade das operações de 
estatística. 

:\XXVII 

I .-A Secretaria Internacional orga~Jisarú. nma estatística 
geral p:n·a cada anuo. 

2.-l{edigirá, com o anxilio dos tlocumeutos postos á SUfl. dis
pn:,i,·:io, um ,jornal e~pccL:I nas lin;;uas allemii, ingleza e 
J'mneeza. 
:~.-A S<'eretaria lntornacional puL!kará. de accordo cnm :1s 

inf'ormaç<-Jes prestad:~s em vir·tnde da,; prescripções do art. :\X XV 
]J!'(•cetlente, uma co!npila,;iio ollleial de todos os esclarecimentos 
de illt.Pro,;~e geral r<'lativos á execuçii.11 da Conven•;·ão e do pro
sente lV'gulan:onto em cada p:tiz da Uniiio. As modificnç·1es ul
teriores sei';Io puhlie:,,hs por· supplcmcntos scmcstraes. Toda· 
vi:t, nos ca~os de m·.~e:1cia, qmt1t1lo uma Administração pod1r 
exprcss:\llwnte a ptiblic:l\':lo iinllll"diata dP. uma modifica,;ão que 
~o 1Cilha tbdo em se11 :-p:·viço, a ~ecret.al'ia Internacional Jará 
de tal !'.teto ol,jPct" <11~ ttll:il. eiJ'<'Itlar es:,eci:~!. 

Pela Sccrr.tntü lntcrtHtcioltal, a pcdiJo ria~ A1lministraçi'ícs que 
particip;trem dos a.ccordos espcciacs da Uni:"io, pnllerão ser pu
blicadas compila<J,cs an:llc,ga~ relativas á execw;ão dos mesmos 
aceor·dos. 

4.-Todos os tlo,:tmwnlo.-: publi,,allos pela Sccrdaria Interna
cional serão tlistribnitlo' ós .\dmini~traçües da L:niiio, na pro
porr,::lo do IIUm~'ro de mti,Ja<les contribuiJiva,; det•3rminadas 
pam cada uma dl'llas ['elo pl'l~c "lente m·t. XXXlL 

G. -Os ox<•mplnrns o dceumcntos supplementarcs pe.J ido~ por 
es~a-; ;\dmini~tra<;ões serão pogos iL parto e pelo seu custo. 



6. -Além di'~·), a :-;ecrclat·L·, lntorua.cional deverá cstat• sem
pt·e ;'~ •liopusi•;iio dcs tnPmbros da União, para lhes fornecer, 
sobre as q11esUie~ rei:\ ti v:1s a') serviço internacional dos Correios, 
as in formaçõ ·s espcc'aes de que precisarem. 

7.-A Secretaria Internacional inl'ormará sobre os pedidos tle 
mo·lific:1ç:lo ou dn interpretação das di:·qnsiçõcs que regem a. 
ll n iiio. No ti fica.rú. os rrsul t:ttlos de c;ula in lonnação, e neuhuma 
mo1liticação oH resolução adoptada Eet it executaria si não dons 
rnew~, pelo mencs, •1e]Jois de notificada. 

8.-:\ Senot:lt"ia Int<•t·nacion:d fará " halanço c a liquidação 
rl:1s contns do qualquer n:tiurezr~ entr.~ as Arlrninistraç•lcs da 
Uni:'io qne de•~lare11t fJIH'l'(.r 'ervir-se do illtermcdio de,sa secre
t:•ria nas ··on•liçlícs dcte!'lninadas pelo art. \.\ \. \'1 seguinte. 

D.-A Sl'cret:tria lntr·rnaeional pt·cpar:1rá ns trabalhosdoscon· 
ç-res.c:os llll confNenci;1s. I·:nc.lrt'<'p;ar-~e-lw. uas cópias e impres
siie3 ncco,sarias, •Li rcilac<;ão o tla dbtrihui•;ão das emendas, 
a das n ontns in f'orm:v;íif'S. 

10.-0 dircctor 1!Psta Socreta1·ia as~istiní. ás scs~õ ·s dos con
gJ'P.<~ns on con!'croncias ,. tumar:'t J•arto 1ws discus~õus, sem voto 
ddibet·atil·o. 

11.-Farú a ro:<pcito da sua. grt•rtwia um relatlil·io annual, que 
SP-t'á communicado a todas as Adlltinic;trações rla União. 

12. -,\li ngu:1 ollicial da Se.:J•otat·ia Iuternacional ,·, a fr ancez~. 
1:3-A Srct'Piat·ia Infet·n;H'ional ser:'' encat'J'r•ga•la de pu!,Iirar 

lllll !liccir.n:trio ;dp!J;J.l:Hti<'o do todas .1s rel•artil,'i'Je~ postar•s do 
mnn•lo, com 11111:1 ntctH;ão rspr·cial dafJIIe!las dtJ taes r1·partiçües 
encarrrgadas •le serri•;us que nii.o ~·· acli•"m ainda ~·cnerali
zados. 

\\\\'llJ 

l\EI'ARTJ•;Ãu CE:~TRAL DE CONTABILIIIAlJE 1•: l•E LIQT'IfJA(\0 lJAS 
CONTAB ENTHE AS .\!J~1INISTI{A~'ÕES DA UNL\.0 

1.-A Secretaria Internacional •la Cnião Postal 1Tni \'ersal será 
encarreg:1dn. de proceder· a0 Laiauco e liq11idação ilas cvntas de 
rpmlquor· n:tt.u,·rz:l, relatil'n~ :~o ,;m•vico int.ernaei,mal rl<'S cor
reios cutrc aR Admiui~t.t·a.J>cs rios p·1i1es d:1. t:uião, qrw trem o 
lr·artco por unidadn mrmet:u·ia ou ijlle 1)-;tej·,m de accurdol sobre 
:1s bxas dn ,. m n·r~ão ,lp 'lt:l moeda em f't\llleOS c ccniimos H,c
t.:•llieos. 
A~ A!lministraçoõrs IJ!ll' quizr•r,•m rr·,~lamar, p:it"a cs;:c scl'vi~·o 

de liquidação, o concur~o rla SPcret.aria lntertw<·ioual, combina
riio, nc~,:e "entido, l'lltrc si o com a nw:-ma Ser:t·etaria. 

N:'•oolJc;l.:int.· asuaat!he~ão.carla Admini,traçil.o conserYará o 
direito de or;.:ani~at· á sua V•.Jiltarle conta~ especiaes p <ra diversos 
r;l!llOS de sorviç·o c de rlfectnar, corno lhe convenha, o modo de 
regulai-as com os seus •·orrespondcnt,•s, sem :.;c Eervir do int,•t·
mcdio da Se•:retal'ia Internacional, :1. qual, nos termos do para
gnlpho precedente, Jimitar·-sc-!ta a indi<'at· para qne ramiJ-; cc 
~p,rvi<;o c que pa.izcs pediu o ~eu alnilio. 
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A pcü!o das Administi'<U}-in interessadas, as contas tclr•gl'a
l'hicas poderão Sül' tamltent indicadas á Scer,\Ltria lntemacional 
para entrarem na compensação dos saldos. 

As Arlministraçôes que s:J H•rvirem rio intcrmedio da Sccrdaritt 
Internaciunal pa1·a o balan<:o e liquit!açilo rias contas podet·ão 
deiXIll' rle usar desse intr·rmrriiP trf·s mezes dupoisfjUú o tiven·m 
communicado iL referida Soct·etal'ia. 

2.-IJepois dr• vet•iflcatla~ o acc··ita.' riH commum accol'do as 
cuntas parLicula.rcs, a.~ :\<lmini,tra<;rlos devedoras transmittit•iio 
ás Adnlinist.mç<•es erodoi'Js, !'l\l:ttivamento a cada natnrfz:l, de 
operações, um reconhr•r:intent.,, um francos o ce11timos, ria im
portancia do balanç·u rias duas contas p:ll·ticulares, com indicação 
do objeeto da divida ao período a que esta se referir. 

Todavia, no que diz rc~po•íto á troca rle val•~S, o reconheci
mento deverá ser tm!l:;mittido pe!a Adruinistraçil,o dovcdor:t 
desde a oJ•gan isaç:l,o da sua propria cont:1 partícula!' e o recebi
mento drt conta pat•tieul<tl' d:t Adruinisti\IÇiio corrc~pondent\l, sem 
atlenrlor a que so tenha precedido it vnriticação do detalhe. 

A~ tliiTen•nças ulturiol'mentn e!ll<lltl.l'adas Sl'rào moncic•mtdas 
n:t prinH'ir:t conta <L Pxpedir. 

Salvo aju~le em t'ontra!'io, a A<1ministra<:ilo quo desejar, rela
tivamente tt sua cont:tl•ilidadr, inLcriol', ter conta~ geraes, tet•ú, 
que organisal-:1s pDt' si propt'ia c submettol-as i1, acceita\·:i.o da 
Administr:tção corn•spowknte. 

As AdminisLra•;õ )S podul':"tO entcll<ler-so para pô I' om pratica 
outro systema nas suas rclaçúes. . 

::L-Cada Administi'<lç:lo enviará mensalmente á Sc~retaria 
Jntnrn:,cional um quadro indicando o seu debito em virtude de 
contas particulares, assim como o total das ~ommas de que é cr<J
dora p.1!'a com cad:t um:t das ,\!lminisLea<:··,es contraetantcs; cada 
rre,lito que Jigum1· 1w~se quatlro doverá s•!I' ju:;tificado po:· um 
!'f'conhecimrnlu d0 Conciotl<'\·e·lur. 

E~se fJil:triro dererú. <'heg.~t· iL secrelat'ia lntern:Lcional a 19 de 
cada lllt'Z o m:tis t:~ r·dar, soiJ pr~na de sú sul' a lrnittido na liqui
riaçilo do mcz s.,guink. 

-1.- A Secretaria, lnterim ·ion:ll vcrilicará, co11t'rontanrio os 
rcc·Jilltecimento~, si r·s qu:t1lro~ s:1o exactos. Toria a roctiticação 
necr:s..;:~ria. SPriL notiJinada <~OS c.,rr•uios inte1·es~ados. 

n rkbito do cari:l. ,\dmilli:-tt',l<;:\n p:11•a cc>lll outra ser:'1. l•watl:l a 
um quadro recnpitulativo; alinl dn conhecer o tota.l do que é 
rlevcrlora carla Administraçiío, basta sumlllar as r li voJ•sas c•)· 
Iumrws rle<sj qn 1dro rccapiLulutiv", 

;, __ A S•'t'retari:L lnt·mmcinn:d rrmniriL o.> rJnadros e as reca
pitular;õr~s nm um J,aJanço ~·or:il inrli~ando: 

a) o total do debito o tlo crndito de cada A<lmini,;tração; 
b) o ::;l!dorkverlor ou o saldo cretl,,r de carh Admini,;tra,ii<J,re

prrsentanlo a difrcrença ~>ntre o total tio debito e o totd r1o cre
rli to; 

r')~~~ ~fJlllmas a pagar por llllla parte dos membro~ d<t União 
a uma ,\dminbti':H;ãn, on ret:iproc;unente as sommas a pagar por 
esta 11lti111a a ontia p:11·IP. 
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Os totacs da.~ J lltS categ w;;ts de ~:d•los designa<los potts let tr.ts 
n e b devurii•) nec·~ss:tl'iamonte sot· i~uacs. 

D:tt·-so hiio provitlend:t.;, o quanto possível, para qne cada 
A•lministração não tctllm de dfJcLu;tt•, par,L quitar-se, sin:!,o um 
on dons pag;tlllt'nto.~ distindol. 

Tolavia, a Adrninistr:wão qttc 1ta11itualmcnte dever:\, outra 
uma, sumnn superior a 511.000 !"ratwos lcrit o tlir<•ito de cJTectuar 
pareialtnente o paganwnto. _ . 

Ess•'s ]':tg:L!ttuntu:; [Hl'Jiaes snmtl menctonado~, bnto pol:t 
A•lmínistra~:in <'I'Otl<Jt'a. como pela Administração devedora, em
baixo dos quatlt\1~ qtw tr!nlnttt do s.11' envi:ulos ú Secretltria Lu
ternacion:tl. (Vitlo ~ :~.) 

G.- 0> t'econhccimentns (vide~ 3) tl'a.nsmitti<los it. Secret<tria 
Internacional com o~ quau1·o~ sel'ito cla:::~itie:td.o~ por Aúrninis
tração. 

Sl'l'Vir[o t!e lJlSe para SOl' pt'OCOtlitla a Jiquiuat;ão de caua Uilllt 
•las A•lmini,;traçiies interes~a·las. Ne:::.~a liquid~.ção deverão ti· 
gurar: 

a) as sommas rchüivas :'ts contas esl'eciaes sobre os diversos 
s0rviços ; 

b)" total !las importrmcia,; re.:;ultante <le to<las as contas cspe· 
chw::; relativamente a •·tth um:1 <l:t,.; Adminí.~tr:v:•!esintercs;adas; 

c os tota. ,:; <las irnpo1'tancias dP.\'Í<l:ts a L;das as A<lministra
clíes <Teduras por <'tttl:t, ratno du ::;m·vi•;o, b0m eomo a StUt impor
tltncia. total. 

Ess•• total dovct·á srt· i~n:~.l a<, total <lo ll.·ln'to que figur:t na 
recapitulação. 

Em baixo d:t li•lni•lação. o lnlnnço Sl'r:'t es,·t·ipto cnt\'() o t•Jtal 
•lo lhlbitD e n total <lo Cre<lilo rrsultante d<'S qua•lro., <lirigi•los 
pelas Adminio-traç•-•es á ~eerutarta lntemaciun:tl. (Vi•le § 3.) 

A snmma liquid:t do llehito n1t LI<) CrPdito deverá ser igual ao 
sa.l<lo de vedo;· ou ao saJ.Io <'l'<' lll1' transporbdo par,, o lJal:tn~·o 
geral. Além disso, a liqniüa•Jin e,;tipnlará o mo1lo de liquldat;iío, 
tsto é, in·li,·arit a~' ,\•lmilli<i.rll•;i'írs em Ctvor tllls rtnaes o paga· 
munto •lon~rit ser elr•~··tti:Jdll Jll'l:t A<lntilliS'l':t<;ií.o tlOH)t\orn.. 

As liquit.l:tç<)I!S dcvot·ii.u :;or t'OIIJntl.ida~ its ,\tlntinistJ'a•:·-~e~ inter
essada" p0la Socrt•lari:t lntm·tn•:ion:tl, o m:~is Umlar :t 22 do 
ca•ltt mez. 

7.-0 pag:ttnPnto rhs quantia~ ,],•vidas, em virl.ll'le tle uma 
Iiquirln.t;ão, pot· Ulllé\ Arlmiuistra•:ão a outra, rl•wmit S('J' ellc
ctnatlo logo que lür pn< . .;iYel o o m·tis t:u·,Lat· qninzo dí:t~ depois 
de reccldtla a lif]!!itlaç·~·" p.•l:1 Adminí,traçiio rlevetlora. 
o~s I liiiS rleverloreo; Oll e('(••!tlJ'l'S qtiC não <'X·~CÚr~r<~m a !')()I) fl'an

co~ pu lerão "er levrvln.~ á littnidação do moz seguinte, s"b a con•li
ç:\n, pqróm, •lo que as Arlmini:;traçõ<~s intere.<sadas tenham rela
çõ.~s mens:~escom :tSect·et'tri tlntet'tHlci•mal. Desse tr.tli"Jl•>rte Ctr
S"-ha. mcnt,·~.o nas t•e•·apitnl:tç•1o .. ;en:~s luptid:içlíesparaas A<ltni
ni.;traç•-,o~ Ct'O<ltrt':J$ n dovntl"ra.< .. \ .\tlu!inistraçiio dovt~dor.t !'ará 
chegar. quando se dr!t' o ca~o pétra isso, it A<hninistraç:-w credora 
um ne•mhet.:illl"tJio da ~<.>tnm:t, tlnvida, p:tra ~fJl' lev:ula :10 pro
XItnn IJU:t,tir'fl. 
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XXXIX 

1.-.\s lulllas uo avisu, quatlro~. extractos e outras formulas 
p:n;t uso tl<Js Admiuistra<;ües tla União em suas relações reci
proc:t> deverão, em regra geral, ser· retli!;iuas na lingna·rranceza, 
s:tlvo si as A<lministr:~<,;i'ícs interessadas tlispuzerem de outro 
mo•lo por meio de :H:cordo <lit•ecLo. 
~2.-Pelo que di~, re,peito á corre~pondencia de serviço, man

ter·SCJ-lta o actual esta• lo de co usas, sal v o outro ajuste feito ul
tet·iormfmte e •lc •·ommum accordo 0ntrr as Administrações in
tcrr~s~a las. 

TEI:ItlTtl!UO D.\ UNIÃO 

l.-Sil.o cottsidora•los llertencentes á União Postal Universal: 
J ." 0:-: Correios allemães estabelecirlm em A pia (ilhas Samoa), 

em Tien-Tsin, em Shang-H:ti e em Chefoo (China), como depen
t.lo:ttrs d:t Adminbtt'<l(':.to pnstal da Allemanha; 

2." O l'rincipa1lo de Lichtenstein, como depen<.lente da A1lmi· 
nis!1'açiio dos Correio,.; da Austria ; 

::l." A Islantlia o as ilhas Ferúe, como parte da Dinamarca; 
4." As pos,es,:,;p, hespa Bholas da costa septentrional da A f rica, 

com•J parte ch Hespanlia; a Republica do Valle de Anclorra, 0s 
e:.;tabelecimentos po.,ta"s de IIespanha. na costa occitlental de 
Marrocos, como dcpcwlcute:; tLt Administração dos Col'reios hes
panlll·,c·~; 

G." A Alf;oria. romo parte ua França; o Principado de 1\To
llll.CD o afjencins de Correio J'ranl"f'Z:Hi rstabclecidas em Marrocos, 
em Sh11.ng-1Iai e em Tien-T~ill (China), em Zanzihar, como dc
pen•lente,.; da A<lmi n i,.;tra.;ã.!1 dos Cnr1·eios 1le ~·rança : 

(i." _.\s agencias posLtrs qne a 1\tlministra<:iio dos Correio> de 
<libraltal' mantem em T<Jngor, Laraiche, Rabat, Casa Blanca, 
sam, M;;zagall o :\logadlll' (\l:tl'l'IJCOS); 

7." As agencia~ postaes 'luc a. Atlrntni~tração da c~>lonia ingleza 
dl' llong- Kong mantem em lloiliow (King-Sclww), Cantão, 
S\\·a.tow .. \mo:,·. Foo-1 'ho\\', Nin;.;pó, :-;l!ang-!Iai e Hankou 
(China); 

S." O:; rst:lbeledmcnto-; de Correio in11ianos de Aden, de Mas
cat·•, <lo liolfo Persico e de lln:tt.lur, como dependentr~s da, Admi
ni~trar;ií.o dos Correios <la lnrlia bl'itannica; 

\!."A l~npublica dn S. l\Iarino o as agencLts itali!lnas de Tri
poli o de Barbaria como dependentes da Administração dos Cor
reios da Italia; 

10." As agencias post~es que a A<hninistra,ão japoneza esta
helecnu em Sll:mg-llai, em 'l'ton-Tsin e em Chel'oo (China), em 
Fusampn. Pffi Gnnz:tnshin e em .Jinsen (Cor<',a); 

11." O grão-d 1watln df> Fi nlantl ia, cotllO p:trt.e i ntegranto tlo 
lm Jl''l'ÍO <la t: HS,:i;~; 



1:2. 0 Bn.-utolanel, como dopeneknic da Administração doo Cor
reios ela c'olonia 1!0 Cabo da Boa K:pemnç·a; 

1:;.u \Va.ltlsch-llay, como fazcctdo parte <la Colonia do Cabo da 
Hmt Esperanç-a. 

~- -No intorvallo quo <iecorrer entre as reuniões, as .\dmi
nist.raçõi's elos paizes da 01tii'io que cstabolecor,\lll Pl11 paizes a 
e!la oxtr,utho,; gc·ucia~ fJChtaeo eJue 11Pvarn ser eon,idcraelaH 
conto pc·rtr•nc<'wlo á Uui:.,o d•·H•nio •·ncnncuni,•al-o as A•lwinis
tT'II<;Õr~ clfl t•"'' ~ os utttrus p:~irf,..; da Uniiio, Jl•'l' int.ermedio ela 
::ienct~t·i;~ lutei n <Cic•lli• I. 

XL 

l'llOI'OSTAS FEITAS NO I'iTEHVALLO DAS RFU:\"IÕEs 

I. -No inlervallo que~ dece,rrc·r entre as reuniões, qualqner 
A<lnci1ci-tra•;ilo do> Corr. i<•S de um paiz da União t<·rá o dil'eito 
de dirígtr il~ fll!T.I'as :\dcnitt,~tmc;<"ic•s eo-pal'tic,p:vttes, por iutor· 
me 'io da ::ic·cJ'PtaT irt lntPT'!Jacioual, pr,.po~ta: c·olativas ás dispo
,j~·<iPs do presente R··~nlarU<·nto. 

2.- To<la a pt·opo~ta S•)til. StJjc•ita nn Jll'ocesS•l srguint•): 
Sc>r'á eon,~edi•lo um pr:~z 1 de ~ei., rn~zl's ás Administmc;ÕPil 

para examinarem as pruposl:ts e para hzeJ'em clte~a I';'~ S<'crc
tarta lnt.Prmu·i•Hm!, qua.wlo lill' caw para isso, suas nb:lervaçiies. 
As Prnendas ni'io serão Jl'n·rnittidas. As respostaR sm·iio rctmi•las 
pd;~ Secretari<t In tl•rmtcional c cummunicadas ás Admi uis
tr<~<Jie.~. afi111 de qUt' e~tas s" pronuneiem a re~peito pró on 
r:ontra. As Adntini~tr:tç<-,cs <[UC nã" tizerom rltt>g":lr seu voto em 
um prazo de seis tno:c•·~. a Cl·!llar da elata cl:t ~egnnda circulat' 
rh Seerclaria lnternacion:d, coJIIIJIUIIÍ(·:tndo-lhes as oJ,~ervaçõos 
f·lit.as. seliio c"usi,l•·r:t~las com'' :;c tend,l alJ:.;ti.Jo. 

3. - P:1ra fe tt•l'nar•·m PX<'cuturias, a~ pt'JI'o;;tas deverão 
I'PIIIIÍl': 

i", unanimidade dn voto~. ;.i ~e tralat' •l:t. :uldi~·iio elo n·JVaS 
diSJIOSi<;(iPR onda. moJific:u;:lo do pri·,P.ccto arti:ru e <los <ll'ls. lll, 
IV, VII, XII. XXIX, X'\:\, X'\XI. '\X'\11! n :\1.11; 

2°, cluu~ terc;o~ do~ votos, si ~P trataT' 1la modifica,;iio elas rlis
posiçvi''R <lm ~t·ts. l.II, VIII. 1'\, XI, XIV. X\·, X VI. XVIII, XIX, 
XX, XXI. XXI !I, XXIV, X'\ V, XX \'1, XXVIII, XXXI\', XXX\'!, 
XX'\ VIl e '\XXVIII; 

::•, "iaq.Jes m:tioria alJsoluta, ~i 'c~ tr,.t:u· ou •h mo;Jiti.~a~;ilo das 
disp"~iç<iul'l 'J'te tlitn S<•jatn as acima indicacLts, ou da interprP· 
t:1r;<io da~ diYerms di~po,ições do Hegnlamento, St!vo o .:ns" ,[o 
litigio previsto no at t. :!'3 d:t Convetl<;ãn. 

·1.-As l'Psoluções vali•h~ serão sanrc:ionarlas por utn:t simples 
n'dificar;:io •'a S<'!:rel.aria Int,,rn;tdonal :t t.oclns a;c; .\dJninistr:t
~ÕP.; da llniiio. 

;J,-IJU:tiiiUel' 111fHJifi,•oçúo 011 I'<'.'O]It(,'itO adnpifl!l:J ~.'· ~Pr;'t ('X· 
ecutori11 tre' IDI·7r', p<do nwn~>s, tii'P'lic; 1!:1 ,.:ua 11c• 
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XLI 

DU!lAQÃO DO REGULAMENTO 

O presellte R~gulamento r.omeçará a ser oxecntado desde o 
dia em que !i:>t• pclsta em \'igor a Convenção de 15 de junho de 
J8\J7. Terá a mrsma duraç:io dessa Couvenç'io, excepto si for 
renova.uo de commurn accordo pelas partes in teress 1das, 

Fcib em \Vnshington aos 15 de junho tle 1897. 

P8la Allemrrnha e protecto· 
rados allemãm: 

FRlTSCII. 
NEmiANN. 

Pt•la Republica Maior da Ame
rica Central: 

N. BoLltT PERAZA. 
Pelos Estados Unidos da Ame-

rica: 
ÜEOJtt;E S. BATCIIELLE!t, 
EoWARD Ro~EWATER. 
JAS. N. TYNElt. 
N. '.[. B!tOOCKS. 
A. D. llAZEN. 

!'elo Brazil: 
A. FONTOURA XAV!EIL 

Pela Bulgaria: 
I V. STOY ANOV!TCII. 

!'elo Chile: 
IL L. !It.\RR.Í.ZAVAL. 

!'elo lmperio da China: 

Pela H:• publica da Colomhia: 
CLD!ACO CALDEIWN. 

!'elo Estatlo in,[ependente do 
Cong-o: 

'· LICI!TEI: \"El.DE. 
STKI{PI:"<. 
A. LA:IllllN. 

!'elo lt••i uo da Cor,·~a: 
Cll!N 1'0:'1! YE. 

Pelo coronel Ao L'lug lllin 
.Jom; \V. IIOYT, 

Pela Repnbliea de Co-ta 1\ica : 
J. R. CALVtl. 

Pel:t Dinamarca e coloni<lStlina
marqnezas : 

C. SYEND~P.N. 
Pela Rcpubl icct nominic:tn;] : 

Pelt Republica Argentina: 
M. GARCIA 1\!I~IWU, 

Pela Austria : 
DR. NEUBAUER, 
llABBEIWER. 
ST!BRAL. 

J'ela Bcl~ica: 
LlCI!TER VELDE, 
STERPlN, 
A. LAMB!N. 

Pela Rolivia : 
T. ALEJANDRO SANTOS 

Pela Bosnia-Herzegovina : 
DR. KAMLB~R, 

Pela França: 
ANSAULT. 

PelaR colonias fra ncezas: 
ED. DALJIIAS. 

1 'ela Grã-Breta.nha e diver-
sas colonias britannicas. 

S. \VALPCLI·;. 
H. FlUXT0:-.1 FORJ\!AN. 
C. A. KING. 

PeLt India britanica: 
H. M. Krsc11. 

l'elail colonias bri tannicas 
u<1 Austral:tsia: 

.JoBN 0A VAU DUFFY. 
I'elo Canad:'1: 

\VJ\1. \VIllTE. 
l'elascolonias britannicas da 

Africa •lo Sul : 
S. R. FRENCII. 
SPENCER ToDD. 

Pcht Grecia : 
ED. IlonN. 

Pela Guatemala : 
J. NovELLA. 

Pela Rcpublica do IIaiti 
J. N. LEt:Eit. 



Pelo F.:.;y pto : 
Y. S.\IL\. 

!'do I<:qn:~dur· : 
L. F. C.\Icll 1. 

Peh Hrspanha ,. eulonias lics
panholas : 

,\ IH)LF•) RozAB.\ r.. 
C.\ru.os Fr.mu·:z. 

Pdo J:iJ'~O: 
1\E:\.lfilO 1\0~IATSU. 
I\\I'Al\'1\ICIII. 

YI'KA\YA. 
!'ela Hcpublica ria LiLeri:1: 

('liA~. !I ALI. .\ ll.\MS 

Pelo Luxrmbnrgo: 

Pelo Si'. JTavola:u: 
V AI\' DJ<;H, \' EEA. 

I 'do J\Iex i co : 
A. l\'1. Cll.\ Vl\Z, 

Y. liAilll\T. 

:1!. /, \J'_\·n·VEi: \ 
Pelo 1\l·•nLnr!f'gTo: · 

!li:. NF.I'i'.\!'Ell. 

H,\Jnmr:r;Ert. 

P<'fa Nnrnn•::1: 
Tiii:. Ili·:YJ<RTlAf!L. 

PeloE.,t..ltl•• l.ivre deOrang•: 

Pelo Pa: agu:1y: 
.JniJ "> S·n:\\' ,\ ilT. 

Pelos l'.li/.1':' n:,ix•.'s: 

P.~ln Sr. !Iavcl:nr: 
\',\!\' J>I•:It VE":r-;. 
\',\N DER \'J<:El\;. 

['P]:I'l C<,], li i ias ;'\Cf'J'ianrl<·zas: 
.lo! iS. .J • I '":H". 

Pelo l'<•rú: 
i\JBEiCfO] ALGO:\. 

Pela llungrh: 
l't I·;Rru•: nr·: Sz.\ r. A Y. 

G. IIE IIEN:\YEY. 
Pela ltalia: 

E. CrrrARADIA. 
n. c. \'n-;ci. 
E. lih:UIATl. 

I' da Per.'i:L: 
1\!mzA ALil'\AGlll KIIAN. 
Ai:i'S'J'I<;CJIA!tUL-VEGAREI!. 

i'oi' Portugal e coloaias por
tuguozas: 

SANTO T!!YRSO. 
Pda Houmania: 

c. <'Imw. 
lt. !'RimA. 

Pela Rus~ia : 
Si;: V AS TI A:\'OF. 

Pe!:t Se!'via: 
Pr rmm·: nE SzAL.\ Y. 
(}, !1E l[g;'\NYEY. 

!'elo Reino de Sião: 
1~.\AC T\\':\':iEl'W S~!lTI!. 

Pela RPp:rb!irn ;-;ui-Africana: 
1:'.\AC VA:\' i\Lr'IIJ<:N. 

P1'!;1. :-;uecla: 
F. H. ScnLYrEnN. 

Pela Suls,a: 
J. H. l'ro11.\. 
A. ~TÃnEIL 
c. DELF:ssEin. 

Pela. ltPgPneia. llo Tnnis: 
TJiiJ::nAUT. 

T'PI:t Til i'•! ui:~.: 
M<i!::;TA!'i!A. 
A. FAIJI:I. 

l'l'in Ul'ngil1lY: 
i'i:UIIi·:NCIU DE :I!UiWU!ONDO. 

!'rios E~t;Hlos !T11idos tle VP
JH~Z llOia: 

,)OSF.' .\;'\i!ltADE. 
,\r.ICHNDlt YBA!tl\A. 
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AlHliNISTl~:\TJON m: 

A VIS UE R(~CEPTION 

) ~ <l'nnc ldlt·c ;:n-cc valrur dcclaree uc 

~ d'11n oLjd rccnmmantle (. ······························· ... ) ') ~ enregisLre a11 bm·t•an 

de .. sons le n° .. ') 

e L \tdre;;;:s~ :t 1\I •. . ............... ;1. 

~ 
<jll'llnC lcltrll avcc valem· Üé·clat·ée ~ ;, l'adn·8~c RUS• 

Lc S11ur-;sjgne dl~daro 
<(uun nl1jC't rcconllll~liHh~ n1entinnnée 

'fimhrn 1h lllll'tlilll 

dhlrihnlour. 

o 
et jll'OYI'll~lil ~ !{(! 

livré .. !e lSJ 

:,:;gna\urc 3) 

rln tllcf du úurcau disll·ibutwr: 

1) ~;lll!r'•-~ rk !'r,!Jjd f!··lt!'r' r~ch:ltlLil[riH, i:r,pl'i!tl•~, C!t'.). 

~) Ht~.<':lll d'11J'i;.:inr~; d:1tn de dr'·p·-,L :·~!'r' hurr•:uJ; nu d'\'tllr>g·i~ll'Pll r,nt ri H ILi''JtiC !Jur•~:ttt. 

:l) \'"rrr. Cd rt\"[~ drril ···tre sii-'11·~ p:r1· !1• dr·~till'lbin~ 1111, ~i l(•s r/·gh~ln~nts d11 p:1y~ d!: dcRli
ILlli•1H !" GrJII!JI•ll'h'Ht. jl:tl' Je r•]w[' dll h11re'IU dJStribUt<'UI"

1 
(·Ui~ Ôtre 111iS ~<IH~ ('!1\.f•}nppt• Pt 

Pll\·,,y,:, ';ons 1'1'\"!on•JIIandatil!lr, (•:tr Je J•IOJIJII'I" cuurrif~r, au 1Jure:111 d'~>rigllJe tlc l'ulJjd '1n'd 
,. '• ll1't! r· 111~. 

·--~ -· ----·--------



.\C'l'< <S IJ'J l'O!JL:II EXECCTl I< I 

.\ l 1~11 :\'IS'l' ll\ 'I' I()~ 
Dl·::S l'lhi'ES 

'llltltl·:s 1'11\\l \Nt'l<: 
.\\'E<' i,'iil'FJ('J<; 

<1-

'rimhrr, d1l hnn)an 
cxpétliteur 

o 
N 11 nu}t~os 
d\11'(\rc 

1 

(j 

7 

!li 

\I 

I! 

1., _, 

lj 

,., 
j,; 

FEUILLE D'~\ VIS 

l'illl1poS:tnl rcnvoi .. 

h --111, <lll 

':"t h ..... 111. du 

(inscrlt-::; n 11 t:ddc:l n ci-'l(·R~ou~ . 
. . . ulJjets l'C'GillllJtl:tllrL'·s)in~wrils :-;ur ...... lis(c; dislin 

( ele~. 

t'I1\'•Ji;;; :tr\'llll'[l!'-~ par w...:prl·s. 

l'"'1'l''lê ,).c Yaleurs <l,:c:al'cC'R 1 es:u11~ _-
~r:tltlJlteH. 

g'l':lltllll('~. 

l. LISTE m:s IO:NV( 11:-l ltECO.\L\L\NUf~S 

f,i('llX: til' 

dt·slina(i!IJl 
1 

'fimhrc tlu hurcan 
tlestiuatairu 

o 



1 li ou 

I I. LISTE UES I )(~PECI lES CLOSES 

-----------------------------------. 
I 

I 
Bureanx Bnrcanx d'origino 

-------- ____ u_e_ LlesLination 

Ob~ervation~ 

Recommandatlons d'office 

----------- ------------- ---------



ACTOS DO PODl':n EXECUTIVO 1681 

,\DMI~ISTlt.\.T!ON Dl~f:l POST!~S COitnESPONDANCE A VEC L'OFFICE 

d 

Ti1nl1re do lutreau 
IHt•fditour 

() 

u .................................................................................. . 

D 

DULLETIN DE VtRIFICATION 

pt·IIL' 1 t r•• Lili<'aLi"n el la c«nslalatiun t!es crrours et 

du lmreau d'cehang-e d 

p l1Jl' le hnrcnu ü'lehangc de 

c Pxpétlition du 18~1 ,it ..... h ..... Ju ..... 

l~ltnEUHES OU JHJÜ·:GULAH!Ti~S DIVEllSES 

Timbre da hread 
dostlaatalrc 

o 

(\la.n•!n • d•· la ,),:pôche. ma.n'luc t!'ohjets rec.Jmmandé> ou de la feuille d'avis, dépeche 

spoliée. l:~cén's "'' cn ma.nvaie •\t~t, e~c.) 

........ ,!c.. . ..................... 18() ......... .. 

Y u et accepté: 

I.c cite( rln uw·cau d'éehangc cxperlitcvl' 



folha branca original



ACTOS DO l'UllEII EXECUTIVO 

AD?Ill:-l!STI:ATIO'-: DES l'OSTI•:-.; 

n 

Btmrn.rr n 

1683 

Tintbrn dn burua 
npt:!littlltr 

(_j 
HE:"lSEIG:"l"E~IENT~ A FOUI\::\IR. E:"l CAS I>E rtf:CLAMATION D'UN 

OBJET DE CílllltESl'U:"lD.\.i\'1~1·: Ol:LJINAIHI•: NO:'~ PARVENU 

lnfornut<;ues <JUe elevem s~t· !'ot•ncci•la' •'lll ca'o rle t•ed un~çi·> rk um ohjecto de correspon
denl'ia ordi n:_u•ia nilo entregue 

-----------------------------
!. l'.\.lt LI~ lli;:CL.UI.\.7'/T (l•:Xl'l;;[)ITI<:Ult 011 DT<:Sl'I:-IA'L\!RE) 

!'elo reelam:lllte (•···rn ·tton(,• •n d··Atinatal'io) 

1(, l\atur<' de l'en\'lli (ldtt·c. carl<' po~t~f.> •. iom·nal ou ant•·e imprime. 
échantill"n '''' P·'~~l""l d,• !•ttpiet·s d':dhi•·e.s). 

N:~ln•···z:t do oh,ie"lo (•·arla, billicL•• p •. ,l:ll, jorn:d ou ontl'O impresso, 
a.m~Jstru ou maçu de• pap~is d~· n ·.~o,·io, manuscl'iptus). 

IJ. l~nellc c'·t~it l':uhess,• ,f,o l'en, . .,;! 
(~\la.) !'l'[l. 0 enrf('reçn r[O td)JPd(J t 
f~uell•· •·st J'atlr,•s''' '""''!.•· >In rl<>stinat:~ir•·! 
(~11al é o endcr,~t~o ex<t<:l' !lo 11\::~"LinaLario t 

rl. L'rn\·ni était-il vohuuin~·ux '{ 
() oi>jt•eto <'I'U V"hllliJRO '! 

c. t~w· renfct·mait-ill ("ign:denwnt aussi "xact d compld f!'l<' poe
sil•le.) 

fJue conlinha 'I (Convem dar :ts mais precis:ts e completas infor
m~ÇÚ•'B.) 

(. Date p•·ccise ou appl'O"imalive dn <i<;J"lt :'t la poste. 
l>ata pr1'cisa o1t apprnximada da. PnLr<'ga no Corr~..·io. 

!]. ~~~In !'t donlicile tlt- 1\·xpc:diteur 
:'\ome <' domkilio do r"nwtt•ml<'. 

h. En cas <I•• reche•·ehes ft•ttl'tueuses, ;, •t·li. ri•· l'envoyeur on tlu Liesti
IW.lairt·, doi l-011 f ai r e p<tt'V('llll' 1'1'1l \'oi l'l~l'larué '? 

~i a;.; JH'F;quizas tin•re1n bo111 cxitt), a 'liiCIH sr~ dPVt' 0.nviar n objt·elo, 
;1o rellll'tteut.e ou ao deRtinatario t 

---------------------------------------------
!L 1'.\.R L'J<:Xl'I;;DITEU!t 

]'<'lO l'Ptndten\•• 
---------------- --- -----------------------------
,·, Et:•il~il afl'ranchi et. da11s l':dlirrnative. qn··ll·' <\tait la valcur d•·s 

ti mhr•·s-poste app<>RL;S 'I 
O nhj••cto e~lav:> fran<jli<'U'In? :'\o caso :ttlil'Llwtivo. <JUO valor tinham os 

sei! os n•·lle "ppostos! 
J. ]late ··L heurr• du ,Jtipt)t ;, l:1 pq~\~. 

Vala. t' hora d:_l l)lllr.•gJ. no Corr·r·Í•'· 
h. Le dt:p~·~t a-t-il cu lieu i.tll ;..;·tticl~t·t 011 ;\la. l1rlll1· 't Pan~ Ct' derrder e~u;. 

:1 •rudlt• hoitt• / 
0 ol•j•·éi>J foi lan~ado na c:ti\:1 g-er:ll ou nas lll'l>anaR 'I 
.~t·st~~ ultimo ea::;o Pill 1111al tkl!;t_.;; t 

l. T,•· d.~p•\t a·t-il év~ ~·ll't·t~ltll~ par l'•·lrVO)t'llt' l·ri-Jnt"·IIH' on par un Licr·:-;? 
dans co il~"l'llit•r e:t.'L par •Jndle J)l•t·sonn · 't 

~-\ cutr•·g:t nn c.~rr<•io ft)i ellCt~tnada twlH pr·.tprin rPmt•ttentc c.u pnr 
outra JH'S:;r,:l ? ?\nRte ullilno e;1;;;o, quem fol ess:1 pc~so:1 ? 

Jll. l~··nRci~neJt~t·nl-; par·tit·uliers rltr IHrre:1u d"nrig-inl', 
Indictl\•le·s pi"ll'Licular.•s '''' <'oer~i11 tlc pro_cedt!nci~-~... 

n l{•·nsí·rgncm ·nt.f; 1l1L l''r lt~trf• 1u lntcrnlL~dr:tir<·. 
lntlic:tÇ't)c~s do tu Corrdro int.('t'nlediat•io 
l~nn-;ei:-:ncnlf'llts 1l11 -.2~~ hnl'e:ru intcrtnt~diair~'. 
[JHiicaç.il~·s Uo ;!·1 Cnr1·f'io int~·L'JU~"diario. 

L:J. prcecnt> r .. rmU\0 lioit. •'lt'<' l'Cl1VO)éO ,, 

:\ pr••~'nnt•• fot'llllli:l. d~·v" t;•'t' d0vnlv1d;-~ .'l 



P •• ,,,.,,,., •. , •• , • , • , , • 

I: I . I~ 10:.\ I : " .............. . 

'fintbre elo bore:ut 
Cl(tetlitcnr 

o 
III. ltEi'\SEIGNEMENTS A fOUi:NIIl 1'.\U LJ<: DESTINATAII1E EN 

CAS DE l:EC:LAl\L\TION l>'UN OIUET DE COHHESPONDANCE 
~ lltmN.\Illl·: NON 1'.\ltVENU. 

lnf'ot'ttt:H:t),·::; flue~ de\'\'lll ROl' frq'tH'eirbs pr'lo dc:)t,inatario cn1 caso de reclmnaç:lo de 
11 ttt ol•.i('c·Lq de cot't'r.~pond~'nt·ia. ordinaria n;lo enLI'r'gnc. 

l)L't'gtitlta"i 

p. L'e,1voi c~; t-il parv ':lU :liJ dn.-lin:l.lairr' ·~ 
O ol,ir•r·t·) clt('!2ott ;'t-.: Jtt;in."i rh dr~~litt:darir•? 

q. J. .. s t;'Jl'J'c'spotl;latH'r·...; .-.;ont-t•llr•R :l'ordinait·,• rclirri:•s att IJ!ll'C'Dtl tlc poste 
ou dt:-',lriltllt:PS :~, dom'teil,•! 

.\ t'ul'l','<;;JHll1rlr·n(·ia •·r•sltlltl3.. -.:('r pt•ocurada no Corrt•io ou r~ntL·egtw n. 
!!itllli(·iJirt t 

1· .. \ q:ri ~P11~-elL'S t'll/1/il;e:-; dans Ir• pl'('llli<'t~ c;r~ ~ 
i\rt t<~ cac;n !)Uf'lll (/r:-<;;(),.;(' (',IW~ll'J'I':-;·;r t 

·"· ]Jans l(! fJl'(.j(!ll'l ,;;ls, sonl-ell('::; r··mis1'R riii\'l'lf~mC'nt ~u1 di~t,inalait·e 
tlll ;, nnr> pr.~·s,l!Jil 1 ~ at.f.:tl'hl;l, ;l ~nn R~·rri('r'; 011 hien fh'·pn"'lti~~ danA 
urtr hoiLe pat•tit;,drt':l'(~ ~ Ln caq 6t·h·;~rrtt, l'<'l.!r• h )it.c p::;t,-P]IC' hiPn 
fc•t'nl•s.(' (•t l'i:g·ulir~t'PilH'nt ]1'\'t'•c l 

0Jn :!• t'a-n. ,; "lh l.•nlt'f•gur~ di1'0ctnmente an df'-.:tín:IL:trio, a algtun 
r'lllJ•rcg;q]n Sr!n, nn law~. rd:t <·m ('aix:1 p:u·t.icnlar 't Neste ultimo' 
ca.s '• c•nLln. CllllljH'' inr,.rmar si r•:;;s·~ c:tj'\a oil'('J'et'í' ~ogut·ança e 
<;j 1; 1'('\'i.;;r:rrb. l'l!lrt rcgularid:rd1•. 

l. l.a !1'\'(..• d<'S ('tH'l'•'·c::lq)!lfl:lr!t~,·s s'r•:-;t-r.Jic rl~:j;l prorl11it .. ~ sorrn·nl,? J)ans 
k c~l") allirtlt;tl.ir, indirp!i•r d'o1·, J'l'oYCtlaienL I,•.;; cot'l'cspondances 
Jll·t•,i !JI'S. 

< l dc."l.IJlJ a1:et·im(•nto da eot'l'i'SJiiHHif'~tr'i::.t Lt'Jih~C dadn m:1is de llllHL 

\'t'Z? :\a ~J!lirtnali\a, cttJllpt·r· indicar tJ,iJldt" lll'u\·inhatn o;:; obje
<'lo:-; p<:rdido~. 

11. I~c~rLs<:i.!...!·rrert18!1l..; p;1!'tir~r1Iif'rR d·1 l,ut•(•an do df•:-;tin;lt.ion. 
In ltca•:,··,...,s par·li~·uhrcs do ('qrrC'iu til' rlt•<:;lirw. 

JU;;l'O:'-/Sl•;s 

Hc~po~tas 

~-~------~---·-------------



A<:TOô J!l) P<lJJEH E:\ECCTIYO 

Ami!N!STlt.\'l'!ON DI•; 
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"' 'O 
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HUREAU DI~ 

R(~CLAl\Ii\ TION 
ü'un objct recommanrle 

ou ü'un envoi d'' valem· tlc;clar,: .. d<' 

I 

contenunt 

d~pns,: pat• M 

suus ],• ?\ . 

suivanLP 

du 

le 

IGS) 

Ti111hro <l<ll•uroau 
d'orlgiD11a 

o 
) (a) 

) ( ,, ) 
) (c ) 

(d) 

.. (e) 

d<t Lablu::tll I de la lcuillc d'avis. 

-~ 

(••) 
(/•) 
( ·:J 

\ dr•Jit 1~ 

I 

es l cncoi'C l'tJ in~t;lnec ~~~ lJIU't•au d(• 

L•~ttr~~, ,: ·h:lntii!•JtJ, ÍTllJll'illl•:, Pl1:, 
l.(~t t1·e nll IJ n Ttt•. 
f),·~·wt'iptinn du l'nHtenn artt:lnt 4]11'.:! 
('·1 r! I' • :'1 r·•· • I•' i•· p'l r• t·,,, 1• ', 1: fnq 

Jlfr:-:'-'dJ[i' 0 

·, ,1,' I ·1 q ~ 

I 'nyant 

·riml;re tl1r lmreau 
•li~tdhuteur. 

o 

'fimhre tln hureiLU 
tle dtiSf.in;Ltiuu. 

(_) 



FR i ACTOS DO POf>F.fi FXF.Cl'TIV<) 

1
., 
1 (Vl<Wm) 

L'e1noi tl~~ip·nó d'aulrt• p:trl a ,:[,; in>•'r.'· tl;m~ la d•'r•~che du lmreau d',:change de 

du IR (- ....... o ~nvoi) ponr lo hnrPau 

dn taLlertn •.1~ la feuille d'o.l'iR. 

dP la tf>nill~ d'envoi. 

Ti111hr~ à <late. 

o 
l,'rnl'ni •lt'sign•'· tl';,utrP pnrt ;1 él•; inRéré dan~ l:t tlt;pt·clw du ln1rcnn tl\;Phan[.:c d,, 

d11 IR ( ........ r envoi)pour !e hiiJ'eau 

d11 t:lidra11 I rlc l:1. Jimillo ll'nvis. 

S/gnut'ltl'C: o 
du j.~ ( ....... c Pnvoi)pClllJ'l" lntrean 

<le la tf>uille d'envoi. 

Timbro ;. <late 

o 

,J,. l'Oilic•• d.· <i••ltin:ttinn nn. !.• c.H é·eh<;:lllt. rl·· J'I)Jii~·· inlerml·diai1·•· qui IH' ]Wllt éta!--lit' 
l.t ll'~lll~IIIÍSf:ioJt t't~~~uJi;·t'•· d·· l'•·nvoi r•;elnmé :l I"Ofli(··· ..... tiivnn t. 



ACTn~ Dil PODER 8XECUTI\'O lôl:l7 

( j (lU<;CTO) 

ADMINISTRA'l'ION DE:) POSTES DE·· ................. .. 

DEMANDE DE RETRAIT on DE RECTIFICATION D'ADRESSE n 

RÉCLAMATION PAR VOJE POSTALE 

(Note à transmettre sous plí recommandé et aux frais du reclamant .) 

I. DK\IAND!fl DE RETRAIT 

Pri•'re <le. renvoyer uu hur~uu de 

ponr t:tre remi.~ à l'expeditrur, 

adressé ......... ;, votre bureau la . 

conforme uu fuc-simil~ ci·joint . 

.. L .... .......... , le 

Timbre du boruu : 

o 

_..--- --

. ........................ (d'originc) 

......... (natut•e ~e l'objet) 

. tSc;J ........ et dont la suscription est 

.. ts<J ........ 

Le ..................................................... des pos\es, 

li. D~~MANDI<: DR RRCTIFICATION D'ADRESSE 

Prii're de suhstiluPr .. 

: ...... 

de I. 

.. ................ (telle indication) 

(telle autre indication) sur la suscription 

. ..... (nature de l'objet) adri'ssé 1i. votre bureau 

Je .... 189 ... ··· du bureau de ... et dont la susllription est 

conforme uu fac-similé ci-joint. 

' !e ... .. ..... 189 ........ 

Timbre du bureau: 
Lc ......................................................... des postes, 



168'! 

Rl~CLAl\IATION P.\R VOIE Tl~Ll~(~!Z:\l'IIIQUE 

( Télt'uranune au.1· ji·ais ela l't'clanwnt .) 

l{t'mvoyer tt origino 

.................... (ce jom· <'ll le . 

Urillc: . 

Cachet: 

Suscription: .... 

Particulari tê: .. · 

Timhre dtt buroao: 

o 

I. DE.\I.\ Nm: m; RET l~ \ lT 

(fel ol~jd) ailres,,; 

(.ld,·cc<s.: e.t·aatc dn de tinettai,·e) 

(Situation ct desc>·iption) 

(lk•aiption) 

( l•'o,·rna t ct couleu>· de l'en co•) 

(.lnnot"tions ct ~gnes de toute 
na tw·,J. 

(S![/Iil!tll I' C} 

lt~C<>Teur <les postes. 

11. llf~~f.\~J)Io; m; RECTIFIC.\TION ll' AIWJ~SSI•: (') 

Suhslituer .... (tellc ú~rlica'io11) ;, 

.. ....... (tclle autre indicatiOi!) wr l'a•ll'cs;e de 1. · (nau.,·c de l'objet) 

I'Xpétlié 

!li ... 

GriJI'e: ......... 

Cachet; ... 

Suscription ; ..... 

Particular i t és: 

Timbre da baru• : 

o 

(ccjour OI! le .. ) ;, votre Lureau pout· 

( A1/J·esse c.racte <lu <lcstinata!J'C) 

(Situation tt descJ·iptt'on) 

(Desc,·iption) 

(Fornwt ct coalno· de l'envoi) 

· (Annotation.• et signcs de toute 
nat111'C) 

Rocevenr cl· 



i1.D::ui~ISTRATION BUREAU 

DES 

POSTES H 
DÉPARTE?IIE:'\T ou PROYI~CE 

u 
.\VIS DE L'ENVOL 

SOUS lU~CO.\HLI..'iD,I.TIO~ D'OFF!CE, DE L'011JI<:T DE <ORRESPü:'W.I.:\CI<; DÉCRIP CI-:\.PRES p,\lt.\.ISSA:\T REVÉTJ 
D'U:-1 TDIBRE-POSTE FRAUDULIHJX: 

:\ature de l'.:.cject 

Timbre t!u burean 
expéditenr. 

o 

Bureau rl'origine 
et 

cbte d'exp{,ditiotl 

2 

Copie tex tuelle rl.e l'adre,se 
lrndication du timbre-

poste présumé frau
duleux (valeur) 

Observations 

-------- 1-------
:) -! ,) 

des po>tes. 

> 
" g 
8 

"' >< 

"' ~ 
~ 

éi 

C> 

~ 



lf\90 

t ;\:•ture Je 
r~~llVni ( ldtre, 
f.char~tiiJqn, _irn
pr'Jrn• , {':1J•lf'l'~ 

d"ctlbirP~, de.). 

2 Hi!l'er, sui .. 
vant I·~ c:l.s, \'une 
ou l'autr1• d(1 c11S 
inUi1~:1 tion~. 

:1 ~ n 111 n t 
:1d1·~~st· •In c~m
trnv,.nant ( s ·n 
llahitt• unn g-r:Hl· 
dn ville, inJi .. 
qnor la 1'11"" et 
!f' nnm•~t'•l dn l:t 
nni~o~n ). 

I. 

J\ D~l!NJST!tATION Dl~S POSn:s D 

'rimhre à data du bu· 
reau de tlestiuatiou 

o 
PROCI~S-VERBAL 

par application do l'article 18 

de la Cnnvenlion tle 1'\!ni•'n Jlf"lalc nnivcrselle et de l'article XXX dtt 

Jt,\glcment de (\,:!ai! el ol'ordt•o• ponr J',·x,:ctttion <le cdte Cunvention, 

1<:!\IPLOI J)'PN TIMI11tE-POSTE FllAUDULEUX 

L'an mil ltuit cent rtnr\tt'c-Ying·t lo 
?'\ous sou~signP ....... des poste~ :t ... , agissaut 

en rNI.u de I'artkl<• 1B de la Conventi"n de l'Union poRtale universelle 

et do rartielc XX\. tlu Ho'.glement de <],:tail et t!'ordre j'OUl' l'exéett\ion 

Je cette Convcntion, ~I a,síslant tt la y,:t'ifica!.ion LI' 

expé<lié le 

de 1\lr. 

.... de ................... ~- l'adt•es~e 

pesant .. 

Pt afl'ranelli !t. t'rtison 1k avons con~talé rpte Cf't 

011\'0JÍ ,:lait rc"~llt d'11n timhr~-posto pr,:~um,: fraucluleux, ec •tni con~;lilne 

la con1 t·av.•ntinn l'~'':nw par l'urticle iR LIA la Conv0ntion précit,:e. 

{ q'nil r•·fttsait d<' t'aire connuitre l'ex-

Le tlcstinatair0 nous n déclaré ! ) pl>Llitout· 
/ que l'expéditenr !ui est inconnu 

r1ue l'expédileur est l\lr,3 

En conséquenee, 

nonA ltti avon,: re1nis 

non.;; :tvon~ s.aiRi 

i L l'ell'ct Je Jcs transtnetl r e :. r ALlmi" isto·~tlinn Ll··R PoRtes de. 
])p 'l"''i nnus avonR drossc lo présent. prod•s-vArhal cn simple expé

,]iliun ponr t{u'il y soit donnoi suit e confol'lnément !L l'article 18 de la 
(',.nvcntion <'L ;, l'arr,ide XXX Ju n..~glement sttsmentionnés, 

Signatw·e <ln rlcstinatai•·c Signawrc <l ............ , ........ d 

I>Jt rllt (onrltl de JlOUvoirs. des JlOStcs. 



ACTO~ ll(l l'I10EH EXEC.l'Tl\'0 lô91 

AD.\11:-IIS'l'H.ATION DES POSTES D . 

K 

T ABLEAU STATISTIQUE 

DU SERVICE POSTAL. EN 

ANNÉE 18 



SI'PEit
FJCIE 

~~n 

kilt>
Jnt'>{J'I'~ 

c:tn•r\~ 
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IV 

ACLOI\D<I 1\ELATI\·n :\ Pl•:l\i\llJI'AÇ,\0 llf<: CAIITAS 
1•: 1•:;'-;<:<l:~Il\!K'illAS C<l;\1 \'AJ.<H\ m:<:LAI\All<l 

Fi1·madn entr·e a Allouiallhfl e os protectorados nUeu11ies, Repu
blica .11-Ioior tl r Jtmerica Centro/, Republica A1·gentiua, Jtustrii!
Hun!fl'ia, l/ui gicrr, !Josnia- H er;;e,r;ovina, llmoil. Httlqaria, Chili, 
/Jinom•rrca ,. l'olonias di;,amm·qw~~a.<, Repul!lic11 /Jominicana, 
Rgypto, França e enlunias fi· rncezas, llespanlza, li alia, Lurcem
!m;·go, "\'orue,w, Pai ~es RaiJ•os, l'ortug r I e t'olonia., p >1'luguezas, 
Rou1nania, Russi r, Servio, ,<...tuer.io, Suissa, l?.crtcnci r d1' '/ 1111 is e 
'i'urquia. 

Os abaixo assignados, Plen ipotenciarios dos Governos •los 
paizcs supra enumera•tos, om vista do artigo 19 da Convenção 
principal, do comrnum accor.lo o soh J'eRerva d.e ratifi<•a,:ão fir
maram o accordo seguinte: 

AitTIGO I 

1.-l'odem-se expedir, tle um •los paizes acima mencionados 
para outro dessos-paizes, cartas conten,lo papel-moeda com valor 
declarado e encommen1las contendo joi&s e ohjectos preciosos 
com valor decl~trado, llHllliaute seguro da importancia 1l.a d.:cla
ração. 

A comparticipaçiio no serviço das encommendas com valor 
declarado limita-~e ás permutas entre os paizes ndl1erentes, 
cujas AdministrnçiJcR convencionarem em estabelecer esse ser· 
viço em suas relaçõr~s reciprocas. 

:2.-0 peso maximo d<\S encommen<bs é fixado em um kilo
gramma por objecto. 

3.-As diven;as administl'a•:iios, nas suas relações respectivas, 
terão a f,tcuhl;tde de determinar um maximo de declaraç:to do 
valor, que, em mmhurn caso, poderá sur inferior a 10.000 
francos por ohjecto, ficando entendirlo que as cli ve1·sas A•lminis· 
traçiies que intervierem no transporte ~erão obriga• las a indem
nis:w súmontc at.é ao maximo q11e adnptaram. 

Aln'IGO ~ 

l. -As ca1•tas e encommen•laR com valor dr>clarado poderão 
ser sujeitas á cobrança nas co111liçiJcs a4mitti•las pelos§§ I e 2 
do artigo 7 <la Cunvent,•iiu Principal. :Rstes objectos estarão sujei
tos ás formalidades e t:u:rs 1\a~ corrcspondencias com valo1· de
cl:Lrado, da categoJ'ia a que pertencem. 

2.-A per1la, ava1·ia ou exp:•liação de um objecto com valor 
d<Jclarado, sujeito à cobr.mça, importará a responsabili latle 1'0 
serviço postal, nas condi•;i'íes determinadas pelo arligo 12 do i're
sentP \cPordo. Depois lia ontregcL do objecto, a Administr!íçã J do 
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paiz de destinos ·rá rPsponsavd pela importancia da cobrança c 
tleverá est:•r· em condiçiies de comprovar a qnn.ntia. cobrada 
pelo obje1~to ao rcrnettent•>, ex,~eptu a deàucç.Io do premio e tax't 
autor·isallos. 

ArtTlGO 3 · 

1.-.\ liberd l<le do tr.tmit•) será gal':1nti•la no t~rritorio tle 
ca.l:t um do' paize.: adltet·utlt<>:oi, e a re.:p 'iBabili Jade !bs Admi
nistl'&<;õe,; que t·•mnr.~m p:ute ne.:tc tr:,nspot·tc litnitar-<o·ll'.t ao 
qu•J determin'l. o artig-o 12 abaixo mencio:w.-lo. 

O mosrno succc:lerá relativamente ao tt·auspot·te marítimo 
c!fect•J:Ido ou garantido pel:1s A·hninistraçiics •los paiz0s atlhe
rentes, uma v.•z que essas A•lministl·aç•"íes estejam em condiçõe~ 
de :~ceei ta r a re.:pun':labilidatle 1!0:' valoJ·e.: :t bor.lo elc·s vnp·Jres ou 
navios de que sesel'vit·enJ. 

~!.-Salvo accordo em contr,viu en t.ro ;ts A<l ministmçi'iJs úe 
origem o d" dn-;tino, a tran,;mis-;ão do-; valore.: declat·a•los, per
mutados entre paizcs tüo limitrophe.:, r,ll'ectuar-se·-h:t :t des
coberto e ['PLts vias empregadas para l'Ome~sa d:1-; correspon
deneias nt·rli n·1 rias. 

3.-A pr)rmntcv;ão tle cart1~. e de encommentlas com valor dc
chu·ado entt·e •lou.: paize-; que :oe corrl'.:ponrlem em Fuas t•elaçií•~S 
ordinarias, pot· intermedio de um on de ma:s paizos q ne não 
tomam pal'te no pt'PSente acc)!'do, ou por meio de sel'viços 
marítimos isentos tle re~ponsahilida•l,"s, Pstará ~ubordinmla á 
a1lopçtw •le me1li las especiaes pot· "~tahc\ecer entt·e as Adminis
trações elos paizrs do origem e de destino, taos como o em
prego de uma via in1lirect.a, a I'Xpoúição em malas feclta
d:Ls, etc. 

Al\Ti!iO 4 

1.-As despozas de tran.:ito provistas pelo art. 4 d;t Con
venção princip r L seriiu pngas pela Administração •lo proce
dench ús A•lmi nistraçõcs q 11e tom:u\.t m parte no tr·:1nsporto 
inlot·mediario, a descoberto ou em malas t'ecltall:ts, das c;u·tas 
CO!ll valor declarado. 

~!.-!'ela Adrnini~ll'i1ção de procPtlcncia •las oncommenda~ com 
valor declarado serit paga Ull!:t taxa do 50 ··entitllo~ p;>l' objedo 
it Adnlinis·.raçfio do p:liz de destilw, c, si fot• cnso para isso, a 
ca•la uma das Adrniuistm•:ões qut.l t •maram parte no tran~por·te 
territ••ria.l intermediario. A "\dntinistrnç·fio 1le ]rrocedencia dc
vo•·á p:~gar·, al:,rn rlis.:o, si for caso, a hxa rle um J'r·ancu a c:ula 
uma d;IS Administt'açlíes que t<rnt;tre:n parte no tmusporte mati-
timo i ntermed ia rio. -

:~.-Inrl0pen•lentemente dessag llospezas e taxas, a Adminis
tr.rç;t,, do paiz d(• pro~e;Jcncia será <loverlora, a titulo de premio 
rlP 81·~uro, á Ar1miuistra.çfio elo pai?. do 'lestinr,, e, ~i f•1r cruw parrt 
i.~;:;;o, tt co,do, urna dn~ A1lrni ni.~traçõl~S q LI!) tom::trom p<nle no 
kJn~Hn tMrit"J'i!l.l ;•om ":<irflnti:1 Lln rc~ponsnhiiiil;;do, do l!nl 
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premio proporcionrtl de cinco centimos por cada somma do 300 
fra.ncog on l'r:v~ção de :liJO l'L'ancos. 

4.-All\lll dis::o. si houver transporb por mar com a mesma 
guantia, a c'c<lmit~istr;h;âo do origem será tlevedora, a cada uma 
das At\mi:listraç(í,,s qne to'Ua.J•nm parte nt•s,;e tr•wsporte, do um 
premio tle seguro ma.ritiitlll tln 10 cenli'lJ<lS por ea1la fl1ID!Ila de 
::!00 f'ra!ICil.3 OU f't'D.cção t\t• :30() ft',tl!CO'S, 

1. -A taxa ,1as cartas e 1Lts cncommendas com valor dccla· 
rudo dcv.,rú s~r re,~ehitltt ad•mntadamente, o compor-se-ha : 

l ", para as cart:•~. de taxa e do premio fixo applic:wnis a uma 
carta rt•gistmda do mesmo peso e para o me:'lno destino, ütxa o 
p1·nmio pago~ inte_;:ralmt·nte :'t Administl'ação oxpe.Jidora ; par;t 
as oncommt~ll'lai!, do urna taxa do f)O cenlimos por paiz quo 
tomar parte no transpr,rte t•'l'I'it:winl, e, si f,,rcaso pa1'a isso, de 
unn taxa de Ulll f,·anc:> ptll' p:lÍz que tomar parte 110 transporte 
m:1.ri ti mo; 

zo, j>rtra as cartas o as encommenrlas, rle um premio propor
cion I! dl\ scgul'o c:denLvlo, p 11' :~o.l francos ou fnJ.Ct;ã'' do :mo 
f'r<trlC'.II~, á l'<IZiio 1le lU eontin:"3 p:tra os paizes limilroph<!S on 
ligado~ entre si por um sot•viçu maritirnt> tlirecto, o :'t razão do 
25 contimos par:t os outros p1izes; accrescemlo, si houver c:t1i
mento, em um e "ntr" cas '• o premi<> de ~egut'J mal'itimo prc
vhto no ultimo paragraplto do art. 4° precedeute. Todavin, 
como me1lidu 1lc transição, !ic:t reservada a. c:1da uma d:ts partes 
contractantes, em considet·açilo à,; suas convnnicncias m"neta
l'ias ou outras, a facultla,le 1le cobrar· outro preulio, alóm do 
acima indie:\llo, c"rntanto quo esse premio nii•J exceda a 1/2 por 
conto da som tua tlecl[l.ra,]a. 

2.- O renwttet1to dn 11111 object" com o valor doclara1lo rc.cc
beric gratui!a.mcn!e, no momento d,, depo.;ito, um recibo ~um
mario da sua remessa . 

. '3.-Fica furm dmento esbbl'locido que, salvo no caso de ro· 
expediç:-10, previsto no ~ 2 do art. lO abaixo menciomdo, as 
c:ll·tas e as encomtnendas t'Otlten·lo valores t1ed:trados não po leriio 
ser orteratlas, pot' conta do doslinatario, do outra taxa posl.:tl que 
n'\o a da entrega a dumil'ilio, si r,r r:.ISO 11i.-so. 

4.-03 paizo-; :tdht•rrtttr-; rt•w não tiverem o ft·anco por 
uni•lao!o munctuia ti xarii.u as suas t<Lx 1s no ertlliv;tlen te,em sua 
mo •da n~spectiva, da.~ taxas dett•t•,uinadas pdo par;Jgrapho 1 
precedtml ''. Es,;1: > paize-; ler>ãt t " tacu1dad1: de arretlonclar as 
fl'ac<;ties confol'llle o fJIHlo'lro i11scrto no ltegulam mto de execur;iio 
1la Convcnçã•t Princip;tl. 

At~TIGO 6 

·"' l'<~rbscom '·a1<)[' •1·-'dtu•atlo J!O!'mu!,a,las, rtttor ,P~IR~ A~ltni
llt~t,·ru·,,r, pn:dn(':< 1•!1tl''' ~~. qw·t' entro e~S,IS Arlm!H!~!ra.·oJ ':;o 



170t) 

a Sect·t•taria Internacional, Her:"io admitlitlas á franquia deporte 
e de premio tle seguro nas ClliHlkõe.> determinadas pdo art. 11, 
~ 2, daC,tnvençiio Principal. 

ARTIGO 7 

I .-0 rtJmetlento de um ol>jecto com valor tkclarado poderá 
nas eondiçõe~ determinadas pelo§;{" do art. li da Convt•nç:io 
Principal, no (]ti· diz r·ospoito :ws oltjedos rrgislrado.'l, ohteJ' que 
lhe 'eja dado 11111 aviso da eutt·ega desse objeeto ao tlestinatario 
ou pedir iutbrmn•;Ões sol>re o destino da sua corre.;;pondenda, 
post.Priormt'll te á entrega do Con·oio. 
~~.-0 producto da taxa applicavel ao aviso tle recepção pel'

tcncerú. integralmente, :'t Administra,;ii.o tlo paiz de origem. 

ARTIGO R 

I. -0 remettente de um objecto com valor dedar.1do poderá 
retiral-o tlo Correio ou razer motlilicar-lhe o ender·eço •>ara re
expodit• rsse objecto, quer para o intcl'ior do pl'i1nitivo' paiz de 
destino, quer para qualquer <los paizes arlherentes, emqnanto 
não tivürsido entregue ao destinal;nio, na~ condi,·ões e com as 
líJrmalidad.es determinadas pat·a as corr,·spondencias ortlinarias 
e rqdstratlas rw ai'!. \J lia Convenção Principal. E:;se direito 
limita·SP, no que diz respeito á modilicação dos endet·cços, aos 
ohjeeto' cujo valor• rlrelarado não oxcerla a 10.000 francos. 

2.-Porlerú igualmeute pedi!· entr·ega no domicilio por por
ta•Jor· especial, h go depois da cllegad<l, nas condições c com us 
romwli·lades lixadas 1w art. 1:1 da dita Couvençiio. 

E', !.orla via, l'<'~ervada il. repartição do Ioga!' do d.lstino a facul
tlade rle l'aZ8l' remotter por expresso um aviso tle chegarl;L do 
ol>jecto, em log;n• do [H'c'[ll'io objecto, quando seus regulamon tos 
inteT'nos o autorisem. 

Al:'l'JnO 9 

1.-E' prohibida qualquer dodat'<\Çiio traudnlenia de valor 
superior ao valor realmente incluitlo em uma eart:1 ou em nm:1 
encommenrla. 

No caso de declarar;ão fraudulenta desta natureza, o remet
tente pPrrlerú todo o dirl'ito á indemnisaçii.o, iwlcpendentomente 
ria ac•:iio jutlicial que ;t legislação do paiz de origem poSS<\ 
permittir. 
:~.-E' prohibitlo incluir ti:J$ c:1rtas com V;\lor : 
11) especies monotarias ; 
l') objectos sujeitos a direitos de Alfantleg:1, com excepçiio <los 

valores em p<tpel; 
c) artigos dt1 ouro e pratn, pedrarias, joias e outros objectos 

precwsos. 
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:L-E' iguttlmente prohibido incluit• nas encommenclaR com 
vnlor declarado carta~ ou notas com o caracter rle corresponden
cia, nweda-; e<Jm o cut·,.o legal, lJilhete~ de IJanco ou quaesquer 
vldores ao portador, titulus e objcldos pertencentes á categoria 
tle manu~criptos. 

Não tt·am;itatiio pelo Correio 11S ohjecto3 comprehemlicloR n••süt 
prohibidi••. 

ARTIGO ]ll 

1.-Umn, carta ou cncommenda. com valor declarado reexpeditla 
em virtude de mudança de J·e;;itlencia do destinat:trio, p:1ra o 
interior do paiz de de,:tino, nãl eotar:'1. sujeita a netthuma outra 
taxa ad•licional. 

:2.-No caso tl0 re<'xpodi•:ão para um dos paizes arlltorentos, 
que não seja o pa ir. do de~tino, os premio.-; r! e segut·o fixados !lOS 
§~ :l e 4 do ari.. -! do prese11te acccmlo serão cobt·aclos do desti
natario, pot· eff.Jito da reexpediÇ'ão, a lavor de mula uma das 
Atlmiuistrações que tomarem parl•.J no novo transj,orte. Quando 
tratar-se de uma enconunondn ('Om vaLor dedat'<L•lo,cohrar-se-ha, 
além disso, a taxa fixada 110 § ·! do citado <trt. 4. 

3.- A reexpedição por motivo de direcção err:11la, ou por 
lmver o objPcto cahido em ref'ugo, não rlará rlireito a cobrar-se 
do publico quantia alguma ~upplement:lr. 

AHTIGOll 

!.-As encommendns com valo!' tleclararlo 0Htarão sujeitas á 
legislação do paiz dt· pl'ocedencia ou de destino, no que respeita 
á exportnção, á restituição dos premios cl•· seguro; e, no tocant•· 
ú. importação, ao exer•·icio ria vedllc:tçii.o do seguro e da Alf:ut
(lPga. 

2.-0s direitos fiscnes e outr.1s rlespezas, •Jxigiveis pela im
port:H;ão, ;;erão t·obt•:t.dos tios dcstinatarioB na occ<~sião •la Ll is· 
tr'ibnição. Si por motivo de mwlança tk residencia, J'ecnsa, 11\l 
outra can~a qualq uet·, Ullt:t. encommend<t com valor declarado 
tinJr de ;;er reex1:edida par:1 outro pair. qur1 tomar parte na 
permub, on devolvida ao p:1iz de origem, aquellas das desp ·z:ls 
tle que flO trata que não !orem susceptíveis de reembolso, e!ll 
virtu•le tl:J. reexpodiç:l.o, serão auclidonadas de Correio em 
Curreio, afim de sr,rem cobrada" do destinalario on tlo rc
nwttente. 

A I:TlGO 12 

!.-Salvo caso de força maior, quando uma carta ou uma 
encommenda cont valot' •lc('larado perder-se, fur subtrahitla ou 
avnriarbt, o remettentn. ou, lt pedido dr.-.:te, o de:stillatario, terá 
direito a uma indernnis:1çiio corre~pondcnte á import:wci;t re;d 
da perda, subtraeçii.o ou :tvar;a, exc•)pto si o prnjuiz, 1 ti Vúl' sido 
ca11sado por Cltlp.t ou negli;.;onch rlu remettente, ou Jll'ovenha 
dn. natureza do objedo, sem que, c"mtwlo, a i ntlemn isação 
possa excedPr em r-as•.' alg-um á i mportanda doclaracl:l . 
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Em caso 1ln rer,la, o n·mctt('ntn t('rÚ, al:·m 1lis,n, direito á res
tituição d>~s ,1,.,!> ·za~ de 0xpc•Jiçii.o. To<LtvbL, o pr,•mio d'-' seguro 
tit·arit pert('llCt~ll,[n ás Administraçt-H'S post:tes. 

:!.-()~ p:ti1.es dispo.;,tn.' a encarl'C!..(nr-se Ll03 ri~cos quo possam 
ori,!;·in:tr-se do c:1so d,• Corça 111ainr ncari\o autnrisatlos a cobrar 
por· eosc ~m·vit;o uma ta x t aurl icional nos limites traç:1dos pel::t 
ultima ali>wa do>; I" do :wt. r) do presente aecorJo. 

~l.-.\ r>hri.!Ia<:[o 1lr p:1g·nr :1. inlr·:rmisa~·ito Ctlber:i á Adminis
t''.tç:io 1\c q<Ic rlcpon:lcr o CmTr~io I'r·mcttentc. Fie.> rese1·vado a 
n.>s·t A1Irniui~trn,:ii•J o 1 eeurso para :1 .\dministr:u;ão responsavel, 
i.~! o ú, p:na" Administra,:ii.o 0111 r 11jo tnnit<JI'io, ou em cujo sn·
Yiço S'J houver <Indo n. wmh ou a :'ubtrarção. 

Em cac:o do p- ·rtla, expolia,:iio on a Yaria, <'li! circumstancias 
1lo l'urç:t llnior, no lcrl'ilOI h ou no Jll'ol[>l'iu >'Ol'Yir:o postal de 
um paiz que sn cn:•aJTc:-:·ar 1los ri:'C<<S IIH'IIcionudo' no prec-·dcnte 
~ 2", de uma cat'bl ou de uma encommet•·la com valor del'!arndo, 
o paiz oulc a perda, exp,tliar;ã.o 011 ::n:cri t SI' houver dado ~orá 
prn· ella re,;ponsa \·ei perante a A·lmini,ti ar;iín I'Xped;dora, si esta 
ult'ma se enrorrcgar, por seu turno, dos riscos em caso 1le 
Ji·r'<:t maior coltl rela,;ão aos ~·~mt>l.tcntes c quanto aos objcctos 
CIJIJl v<'lol' declamdo. 

4. -i\ t,·, pr·ova em c.0ntrari0, a respons:tbilidarle caberá {L A,Jmi
nistrn,;:lo rt LW, tendo J'C'cobido o ohj<·cto f em fazer ob:;ervação, não 
p111kr provar nem a eutreg:< a•J deotin:ltario, nem, si for caso 
di;;so, a t1·ansrni~C'ii.O ré'gulm· á Admillio-d,ra,;fio seguinte. 

fí.-0 p~garn~uLo da illllülll!1isação peL1 :ulmíniAtração expe
rlirlora d1·ver:·t Plkduar-se o 1nais cedo pt·S>ivel, "·o IIJai3 tanlar 
JW prazo do nm anno, a contat· do dia da reclanLIÇii.o. A Admi
nistração responsa1·el será ohriga la a rcemliol~ar, som ,lomom. 
e por meio do uma letra, ou de lllll Yale postal, á Administra
çiíu Pxpedidorn, a importanc:ia da inrlemnisa,·ão paga por esta. 

A AriiJiinistr:~ção de procedcncia Jicará :mtorisada a ce,onerar 
o J'emettento por crlllt:\. rl:t Admini-tra,·ilo inl,!i'IDürliaria ou lles
tinataria que, regul:u·IJl<'nte avisada, deixou dccon•2r um anuo 
sem dar a111lamr~Jtfo ,·, qt11·stii.n. 

,\J,;m di,C'o. Illl cas•r em qnc uma A·lminish·,1<;iio, cuja respon· 
sahdidado estil'l-'1' 'levi<l:tlll<:ntc prova-la, ror:usar 1lcsdo logo o 
pagam"nto da iwlt~Jlllli,açiio, :~ rüfol'irla. Arlrnini3t1·ação de pro
ced··nria se onc:arrr·g.~r:t, :rlóm 1l:t illllflllllli,ação, d:~s despczas 
a·cesscrias ['1'ol·r·mentes rb demora não ju~tilkada do paga· 
JJIOI!i 11. 

i'>. - Fica ont,;nrlido IJU" a rccla.maçiío sú sr·r:'t admittida 110 
p1:tzn rln um anno, a C<'II!ar ,Jan11trcga, an Coneio, dn. carta com 
11rclaraç:'1n Jp, v:~lur·; ti1rdo e'sc p1·azo o rccLunante não terá di· 
l'•·ihl n indcmni·mçfio algr1ma. 

7. - A A'lllliniotl':ll;:lo. por c11j'' c nu ta e Jl'••ctuar se o rel'muolso 
1l:l inl])I)J'tancia dos valc>J e~ dnc)ar;tu(.IS qu(' ll:Í"l clwg.1rem a ·'eU 
r'>''tinn, ~·"•-,l snhrn~;Jd., ü!Q (oc!os ns dir•·itus 1h liL'"p;oiet:n·io. 

~~. Vu Sí i~ pPrd;~,·:-.:nht.l'a~·(!n nu ~~,·nl)irL d:,:·.~~~) · duranto tl pel' .. 
ct1• ·-'' i'l!tl'f! J'('P'l!'i.l';""~'Il•.' pr•·;n:d:• ,1,, d<>il' Plli'h'~ límit.roplloS, 
~:.;',,! q!l(i ~t-·,h pti-'Si\'t'l'l .. ,t,~~,tnin~,,. r:n qn·if do~ llnn.:: b,rTi"PriC·~ 
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succe11eu o facto, as 1lur~s Administraçiíes rt~spoctivas repartirão 
entre si o prejuízo. 

O mesmo será no caso de permuta em malas fechadas, si a 
perda, subtracção ou avaria realizar-se no territorio ou no re
cinto de uma repartição interme1liaria, não responsavel. 

9. - ~\s Administraçõe~ deixar;\o de s~r responsaveis pelos 
valores declarados incluídos em objectos, quando os interes~a,Jos. 
passem recibo ela entrega uossPs objcctos. 

A.J:TI<:O 13 

1. - Fic1. resel'vallo a ca<la paiz o uireito tle applicnr ás re
messas com valor decl:wa<lo destin:1clas a outros paizes, ou dclles 
procedentes, su:1s leis ou regulamentos inkruos, na parte que 
não fur contra ria ao presente accordo. 

2. - As disposições do presente accortlo não restringem o 
-liroitJ das partes contractantes de manter ou celebrar al'coruos 
aspeciaes, bem como ue mante1• o estabelecer uniões mais inti
mas, com o fim rle me!ho1'a r o senit;o da~ cccrtas e encommen
tlas com valor declara<lo. 

3. -Nas relações entro Administrações que tenham concord~t•lo 
neste ponto, os rcmcttentes do encommcndascom valor declarntlo 
poderão encarregar se rio,; direitos não postaes a que o objecto 

e~taria, sujeito no paiz de destino, me:liante declaraçiío prévia 
do Correio em que elle foi postarlo e a obl'igação de pa~ar, a 
petlido <lo Correio do destino, as quantias indicadas por este 
ultimo. 

ARTIGO !4 

C:vh Aclministra,;ão dos pnizcs a1lhercntes poderá, em circum· 
stanc:ias extraordinarias que justifiquem essa medida, suspender 
tempor:l,l'i<emente o serYiço dos valorPS declarados, t:tnto para a 
expe,liçiio como para o recehimcnl o ue uma maneira geral ou 
parcinJ, comtanto que o communique immeuiat,•meute, lli neces
sario for pelo tolegrapho, a A•lministr,J<,,ão ou Admirustr~u;iies 
in teressadn s. 

:\RTWO ]5 

Os paizes <la l'nião íJUC ni\o tonmram parte no presente ac• 
co ruo poderão a elle adlwrir, a ped iclo e na lürma prcscripta 
pl'l•) art. 24 da Convenção Principal, relativamC'ntc ás aàhe,-,les 
:'t União Postal Uni vorsccl. 

As Administrações dos Correios dos pair.es aJherentes r,•gu
lariio a fôrma e o !llJ'.lo tlc tr;w,;mi,;,;fio d.1t~ ca,r tas e encom
mcndas com v a lo r tledarad o e estaiJeleccriln todas as outres 
moui<la.s nccesS<l,rias p tra a-;scgura\' a exccuç,ão !lo l're::;cn te 
accordo. 
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Al!TWO 17 

1.- No inLerva.!lo que <lr;eorrer entre as reunwes previsbs 
no art. 2G cl:l Cllnvonçiio Principal, qualquer Administração 
Jl' •stal de um dos paizos a<lherentc~ ter<'t o direito de dirigir 
as outras ,\dminist1·açõos quo p:trticipam do mesmo serviço, 
pur intermedio da Seci·ct:uia lnt<~rnacional, propostas con
cerJwntcs n0 se;·-,·i<:o d:ts ca,·iaR e onromnwndas com valor 
dc•cla.radil. 

Par;t sor J)(lSta •:111 doliboração, cada proposta de\·orá ser 
apoiada po1· <luas 1\t.lministrações, pelo monos, sem contar a 
Ad rn in tstra(,'iio tlo oncle enmn:t a proposta. IJnawlo a Secretaria 
JnLern:<eionnl n:to l'•'CPI<er, ao mesmo tempo que a proposta, o 
numero necossario <l•' declaraçõ ·s de :tp:<iu, a proposta ficará 
,-:em solnção alguma. 

:2.-Toda a propo~ta sr•rú sujeita ao processo <leterminado 
J"'lo i'i 2" do :tr·t. 21j ,];t Convcn•·ão Principal. 

:l.-Para se tot'It:II'GIIl t•xccutori:JS, :1s pl'Opostas •levcrão 
l'Gitttit•: 

1", un:ltlimidade do vut.os, si ~c tratm• d:1 acl<liçi'~o de novas 
di-;po~içli,:s ou da modilic:u;ão <la~ disposiç···es do presente artigo 
~~ ,],,~ art~. I, :Z, :1, 4, [,, 6, 7, 8, 12 r li-i; 

:z·. rlou~ t•·rç.n~ dos votos, :-:i sr tt·afar da mo<lillcação das 
disposições do pn·;;onfr, a<'c';ll'do 'lU•· niio sej:1111 as dos arts. I, 2, 
:l. 4, :i, (i, 7, 8, 1:2, 17 o !8; 

:3·, simpiP~ maioria nb,nlnta,, 'ii se tratar <la interpretaç;to 
dn~ disp(l,;i•:r'>,•s <lo pre~rmt0 :IC<'lll'd<l, salvo o ca'O de litígio 
p•·ci'isLo no art.. ·::l cl.1 C"nvonç:·Jn Prine'ipal. 

1.-A~ rr,o!IIÇÕ<'~ ']IIe EC lomat'0m "er;io sanrcionadns, nos 
dott; primeiros c:l,ns, ror nnut drt~l:traç-5.o <liplomaticn., e, no 
tc•·,·,·iro caso, por uma notilic:1<:iio ndmini~tratira, sc•gttttd" a 
f•,rma ilt<licn•h no art. ;2G da Cottrenção l'rin1~ipal. 

5.-Qnalqner mo•litle:w,lo ou resoluçiio sú será execntoria tros 
mezcs, pelo mcn'''· depois da RU;t nol.iti··a<,:ií,o. 

I.-0 presente acc•,w•ln r•ntrarit 1Jlll vigor Clll I de janeiro <lc 
l.SD9 o terá a mt•srn:l cluração qLte :\ Convnnção Principal, inrle
p••ndentemcnlc do direito, re-;erva<l•l a carl:1 paiz, de retirar-se 
dPot1• :JCr-ordo mrd iante eommunicaçii,o feita, com um anno de 
:nJiecedencia, pu1· seu Governo, ao Governo da Confatleração 
Sm.<sa. 

:2.-Scr:·w <lerog:ida::, a pal'lit• do dia em que o presente ae
ctl!'llo for pnst" em exc<'IIÇ~o. t .. Jda;; a..; disposiçi)es rst.;lbelceitl:J s 
antc:riorJJJe:ttn CtJtl'<' "" r! i VI"'.'OS p tizu" contmctantcs uu entro 
;at"~ Administr:Hi><'"• a,, qnae~ niio se eoueili,•rn C<ltn os tm·mos 
do preseute acc<~rd•J, n s•·m prcjuizo elo precodento art. J:). 

:l.-0 presetttc aeclmlo ~~·J'Ú, mtitica.do, logo que for possiv0l. 
Os aclos dn, mtitieat;i'io ~erií" troc:t•f,l~ em \\r:c,.:hinglon. 
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Sm firmeza do que os Plenipotencinrios uos paizes supra 
enumerados [[Ssignaram o presenV~ [lccoruo em \Vashington, aos 
15 de junho <le 1897. 

Pela Allemanha e protector:t· Pe!G. Belgiea: 
dos G llemães : 

FlllTSCII. 
NEUMANN. 

Pela Repuhlica Maior ua 
America Central: 

N. BOLET PERAZA. 
Pelct H.epublica Argentinct: 

M. GARCIA M~mou. 

Pela Austria : 
DR. NEUBAUEIL 
IlAHBI<:RG~;rt. 

STIIlRAL. 

PeL\ Republica Dominicana: 

Pelo Egypl o: 
Y. SAnA. 

Pela n~~spanha: 
ADOLFO ROZAHAT.. 
CARLOS FLOREZ. 

Pela França: 
ANSAULT. 

Pelas colonias francezas: 
Eo. DALliiAS. 

Pela TIU11gria: 
l'ú;rntE DE SZ.\L.\ Y. 
I;, llE liENNYEY, 

Pela I ta lia: 
E. CIIIARADIA. 
tl. c. VINcr. 
E. Dgf,MATI.-

Pelo Luxemburgo.: 
Pelo SIL HAVELAAn: 

V AN JJ~;R \'EI•;N. 

Pela Noruega: 
TIIB. HEYEIWAIIL. 

LIClll'ERDVELE. 
STERI'IN. 
A. LAMB!N. 

Pela Bosnia e Herzegovina: 
Dn. KA~ILER. 

Pelo nmzil: 
A. FONTOURA XA VIEI~. 

Pela Bulgaria: 
Iv. ::;ToYANOVITCn. 

P<·lo Chile: 
R. L. IR.\RRÁ7.AVAL. 

Pela Dinamarca e Colonias dina
marCJuezas: 

C, SVENDSEN. 

Pelos Paizcs Baixos: 
Pelo Sr. HA VELAAR: 

V.\N DER VEEN, 
V A':. DF-R VEEN. 

Pot' Portugal e Colonia~ por
tuguezas: 

SANTO Tll!RSo. 
Pela Houmania: 

c. Cnmu. 
R. PRED.\. 

Pela Russia: 
SEVASTIANOF. 

Pela Servia: 
PIRRRE DE SzAJ,.\ Y. 
(~. DE IIENNYEY, 

Pela ~11ecia: 
F. H. ScnLYTEitN. 

Pela Suissa: 
J. B. PIODA. 
A. STAGER. 
C. DELESSI~ln'. 

Peln Regencia de Tuui~; 
Turf.;B.\1-T. 

Pela. Turquia: 
~Iomn·A l'IIA. 
A. FAI!RI. 
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v 

No momento rio proccdrJrem i n~sign1tura rlo Accnrilo reli· 
tivo á permutação de rarLas c enr-omme1HL1s CiJll1 valor decla
rarlo, os PJenipotcnciarios ahaixl) assignGdns convieram no sc
~·uintr: 

F:m demgaçfío da •lispo.-;içiio do ~ 8" de artigo primeiro do Ac
cordo CJUO fixa em Io.noo rrancos o limite :1baixo do qual o ma
ximo de tloebm1çfío de valor não pt'Jcle em nenhum caso ser 
Jixa•lo, Jica. estabeleci•lo que, si um paiz lixar em seu serviçl) 
posta.! int.emo um maximo inferior a IO.Oiill francos, ter:t a fa
~~ui,Jade de fix:tl-o igualmente par:1 as suns trocas internacionaes 
do cart:1s c oncommendas rom valor declararlo. 

Em fit•mezlt do que os Pleni potenciarios ab lixo asAignados fi r· 
mnram o presente protncnllo tina i, que lNá a meRma Jorçn. e 
Yalor como si as suas di~posi~:.ões cstive~wm in,;eridas no pro
prio texto do Accorrlo a que Pile se refere, e o assignaram em 
um exemplar, qne ficari rlcpositado no3 n.rchivos do Governo 
dos Estados Unirlos da America e do quoJ s0r:·, enviada uma 
cr'>pia a cada paiz interos:'ado. 

Feito em \Vashington, :ws 15 de junho de 1RV7. 

Pela Allemanha c proteeto
J'a•lo5 aliPmãcs: 

FRITSCII. 
NEl'~!A:\N. 

Pola [{eJIIII>Iic:t Maiot· da 
Anwt·i,:a Central: 

N. Bor.ET PERAZA. 
I'da Rcpublica Argentina: 

1\f. GA ltCIA Ml~:ltriU. 
Pelo Braz i!: 

A. Fu:\ J'ol:It.\ X.\ YIEit. 

l'cl1 llulgat·ia: 
]I', ST·JYA:">OYJI'CII. 

Pelo Chile: 
!L L. liL\!Ul.~ZA \',\L. 

Pela Dinama.t·ca o Colnn ia~ 
d inamarrJlwzas: 

t;. Svr;~JJ~!·:~. 
Pela ]{('publica DclmlnicJ na: 

Pela Austria: 
Dn. NEljJnUEH. 
IL\nmmnEa. 
STJHIU\L. 

Pela. H0lgiea: 
LICIITERYET.ll. 
STRHPIN. 
A. L.\ ltni:'-1. 

!'ela Hosn ia c llerzegovlna: 
lliL 1\.A:IILER. 

l'elo J.nxcmllltl'go: 
Pelo SR. liAYELAAR: 
\'A:-; 1>1-:R \'EEN. 

Pe!:1 Nor'ul·ga: 
Tun. IIEYERDAIIL. 

Pelos Paizes Baixos: 
Pelo Srt. IfA \'ELAAit: 
V A C! DE!t \' gE:-;. 
VAN IIER VEEN. 

l'ot' Poi·tugnl e Culonias por
tu~uezas: 

· ~.\NTO Tu ntso. 
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Pelo Egyplo: 
Y. SAUA. 

Pela Hespanha: 
ADOLFO RozADAL. 

CARLOS FLOREZ. 

Peht França : 
AN~A.ULT. 

Pelas Colonias ft•anreza~ 
ED. DALMAS. 

Pela Hungria : 
PIERRE DE SZALA Y. 

G. DE HENNYEY. 
Pela Ital a : 

E. CIIIARADIA. 
G. C. VINC!. 
E. DEL>IA TI. 

Pela Roumania: 
C. CHIRA. 
R. PREDA. 

Pela. R ussia: 
S~y ASTIANOF. 

Pda Servia : 
PIERRE DE SzALA Y; 
G. DE !IENNYJW. 

Pela Suecia : 
F. H. SCIILYTERN. 

Pela Suissét : 
J. 13. PIO DA. 
A. STAGER. 
c. DEI,ESSEilT. 

Pela Regencia de Tunis 
T!llÉBAUT. 

Pela Turquia : 
l\IOU:iTAPIIA, 
A. FAUR!. 
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VI 

HEilULAl\IE~TO PA!tA AJ~XECUÇÃO DO ACCOH.DO 
I tEI ,ATIVO A PEilMUTAÇAO DE CARTAS E ENCOM

MENDAS COM VALOR DECLAHADO 

Firm 1do ent1·e a Allemanh r. c os p1·ot,~cta1'.tdo.~ allemiíes, Republica 
Maia/' da Amm·ic 1 ('t?nlt·nl, Hepuúlica Arg111t':'!l, ;lustríu-Hun~ 
!JI'Ía, Belgica, JJ.J.çnia e Ile1·;egovintt, Bru;ít, lJulgaria, Chile, 
Dinnmarca e Colonins rlinamarqw::;ils, Republic:t Dominica11a, 
Egypto, Hespanlta, Fmnça, Coloniils fraucezas, Ttalia, Lua:em
burgo, Noruega, l'aize.~-Haixo~, Portugal e Colonias portu
gw:~n,s, Roumani·1., ltussia, Se1·via, Suecia, Suíssa, Rege11cía ele 
Tuni.~ e I'w·quin. 

Os ab:tixo assignados, em vist:l do art. 19 da C(lnvenção Prin
cipal e r!o art. 16 do Accordo relativo á 'pet·mutação de cartas e 
encommendas com valor declarado, acceitaram de commum ac
cortlo, em nome de suas respectivas Adminish·ações, as seguintes 
medidas para MSegurarem a nxecução do mesmo accordo. 

1.-As Administrações poslaes dos paizes adherentes que 
manteem serviços marítimos regulares para o transporte das 
correspondencias ordinarias, dentro do territorio da União, de
signarão aos Correios dos outros pair.es adherentes quaes desses 
serviços que po•lem ser u tilbados no transporte das cartas e 
eucommenrfas com valor declflrado, com garantia de responsa
bilidade. 

2.-As Administrações dos pair.es adherentes communicarão 
umas ás outra~. por meio de quarlros, conforme o modelo A 
annexo: 

1", a nomenclatura dos paizes para os quaes ellas podem servir 
rle intermediarias no tran!"porte das cartas e encommendas com 
valor declarado ; 

2°, as vias de expedição das ditas remessas, desde a entrada 
destfls nos seus territorios ou nas suas repartições ; 

3", a importancia das quantias que lhes deverão ser abonadas 
como despezas de transporte, pelo Correio que lhes transmittir 
encommendas, segundo o pai7. a quo estas se destinem ; 

4", a importancia das porcentagens que lhes deverão igual· 
mente :-:,,r abonadns pelo CotTcio que lhes entregar cartas ou en· 
cummonda:-: a rlescobrJI'to, segundo o pair. a que taes objectos .~e 
destinem. 

3.-As Adminiska•.•õe:-; rios paizes ftíl'a da. Europa e o Corroio 
Uttomano toem a facuhlarle •lo restringi!· a cert&s repat'tiçõcs 
posta.es o sot·viço do:; oujectos com valor declarado. As Adminie
traçõos •JUo u,.:arem rleS'!!J. faculdaLlc deverão notificar aos outros 
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Corrdos, flUO p~rticiparem do mesmo srrviço, a lista das suas 
ropartiçiíe,, a cujo destino ~cja permittido remettet· objectos 
com valor decbrado. 

4.-Em vista dos quadros A, r'<!Cebidos dos Correios correspon
dente,, c<ula A>lmini;;traçiio det,rminará as vias que empregará 
par;t a transmis~ão do' sell3 v:dm•e, declarauos e os premios que 
cobrará dos exp1!dirlures, se;.nllldl> as cunuiçlies em quo clre
ctuar-se o trans],ot•le intrrmetliario. 

5.-Ca<l<t "t lminis!t•açíio deverá C1zor co•theeer dired:tmente á 
primeira /\dmini~tração intel'rnediaria quaes os paizes para onde 
ella8e Pncarregl\ dt> llw envi;rr a <lescoberto cartas e encom
mentln.s com valot· decla!·:rdo. 

11 

1.-As cartas eom valor declarado ,,j serão acceitas em sobre
carta feehnola por rtH•io rle sineles a.pplicados sobre lacre, sepa
rado,, t·nproduzinclo um signn.l particulal' e a pplicrvlos em nu
m<'l'O :c:nflicieni.e para pt'ilntler todas a-: dolmrs da sobre-carta. 
E' prohibido emprE>gnr solire-ca.rtas com as margens coloridas. 

2.-C:tda carta r1ever:\, alem di~so, sor acondicionada rle ma
neira que não possa ser devassarl" o seu conteurlo, sem clamni
lic:ar-se exterior e viHiv,•lmcnte o I'IlYoltorio ou os sinetes. 

3. -Os sellos crnprl':rados na franquia deveriio ser collocarlos 
espa.ça<lauwnte,afim rle CJUC não po~·mm encobrir os estragos cio 
envoltorio. Não devür:->o t.atnb,•m ser tlobratlos sobre ns clu:rs 
fac<'~ d;t sobre-ca.rb de ma1tcira que enenhram a respectiv:t 
bol'lla. 

4.-As joia<; on nhjcdos p!'ec:io~o . .; scr[i,,, encerrados Pm caixas 
de ma.clcira, que n:-io rxcc"lam :t :w centimetros d ·comprimento, 
lO centimrtros de larg·m•a e LO eentimet.ros d • altut·:c, e cujas 
paredes deverão ter, pelo menos, oito millimetros d'' espessur:r.. 

:J.-As c·ncomJttond:rs eorn valor doclarado tloverão S'.JI' amar
radas com l:al'ba.l!to furl,.,, em CI'IIZ, sem nús, e cuja~ tluas pont:~s 
deverão ser nnitlas pol' meio de hwre, on\le sará ;~pplicatlo um 
,;inetc com II!ll signal pat>tic1dar. Além disso, as encommen<las 
s ·r:"lo mat·catlas nas qu:ttro faces Jateraes com sinetes irlenticos 
applica<Ios sobre lacre. As {\t('l1S snpm·iot' e inferior deverão ser 
cobertas de papel branco, p::r.ra receber o endereço do desti
n:ttario, a declaração do valor e o signal dos cat·imbos de 
serviço. 

6.-1\s cartas e encomrn,ndas com v;üor declarado enJere
ça<las por meio de inil'ians, 011 cujo end 1reço seja e,;ct·ipto a lapis, 
não serão admitti<!;1s. 

li! 

I .--A declara<;:t,,, dos v" lut'<'S dever;'t ser rxprdSS_l ew (raneos 
e cuntimos uu na. mut,d:r rlo p:ti;, de proen!lencia, o escripta polu 
rcmct.tenl., uo sobrnwri['ln d.o ohjecto, llOl' extenso e em algori:,:
lllos, ~om t·usm·a nem t'ntt·.·Iitilms, oml.HH'a t•esalvadas. 
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2.-Quando a declal'c<ção for feita em moe<la differente do 
i'!·anco, a Adminbtração do paiz de proc.ldencia será obrigada a 
reduzil-a a est:1 ultima moeda, in<lican<lo, por meio de novos 
algarismos colloc:t<los ao l::t<lo ou abaixo do . ..: alga.risrnos represen
tath·os do total l][t .lcclnrac;ãn, o cqni valente deste em francos e 
ccntimos. 

Esta dispo»iç-ii.o nãn será applicanJl ás lCI;t~'''3S uiroctac; entre 
JUÍZeS !}llll le11h:1111 l!UHL lllll<'dlt COilllllUIO. 

:J.-As cnr:omJnCJJdas <'<'m valor Lle·llara<lo rlevorão ser acom
panhall:"ts de decla1ações pa.ra a Alf:ln<lega (manifesto),!confurmes 
ou analog;ls ao modelo B annoxo, nas rel:Jções que admiltirem o 
emprego de t:ws declarações. 

Cumpr(\ ás Administrações interessarias dirigir uma notiílcaçã,o 
a. e:;te respeito aos Coneios correspondente~ e inuicar-lhes o 
numero de i:J.0s <lcclaraçõe~, que devem acompanhar os mesmos 
objectos. 

IV 

As disposiçGes do art. 1 :; tia Convenção Pl'incip[tJ, assim como 
dos arts. :\.III r, X:\.IX tlo seu Rrogulamento, serão respectivamente 
a.pplicav,ds em caso do pe1liuo, quer dB entrrga. por expresso, 
f]Uer uc aviso rle rct~ebimcnto, retirada ou mudança de entlereço 
de uma cart:t ou cncommcn<la com valor cbclarado. 

As disposi<;ues do art. XIV do Regulamento da Co'nvenção 
Prin0ipal ~erão applic[tveis ús cartr1s onrncommen<las com valor 
rlccl:lmrlo, ~ujl'it:<s {t eobranç1. 

v 

Quand<l circiilnstancias r,uaf'-'f]Uer ou rcchtmações dos intercs
s:vlos revelarem a cxisteneia <le uma declaração fraudulenta de 
valor superior ao valor r.·al incluído 0111 nma carta ou <>ncom
mon<la, avis:tr-se-ha no Eontido á Arlministração do p~tiz tlo 
proc<•ilencia, com a maior brPI·idud,•, c, si po,siwl for, rcmet
tendo n:~ rlocnm<>ntos comprt.!taliYo~ t![t f't•auJC~. 

\I 

l.-0 peso PXaoto em grammas d,• ca"la cill'ta ou oncomment1:1. 
com val•n· declar:vlo deverá ser mencionado no ol•.iecto, pelo 
Correio de proced.•nci:t, no angu!o OSfJHOrc!o SIIJ~el'ior do en<1erer,,o. 

2.-Além dbso, o objeelo ser{~ marc;ulo pela r<'parti<:ilo <lo 
T•roC'edotJcia, tlo lado diJ ent!Pr,·<:rl, com o cari1nbo inllican<lo 11 

Ioga r c a data <la e1lt ,., ·ga. no Correio, t', si for possi vd, com o 
carimbo c~pecial usa<!o no paiz de proce•l ;neia rara as cartas ou 
cncommcndas com valor <lcci;Jrado. 

3.-A r0part.;çã.o destinfltarirt applicar:·,, no y.•rso do obj<;cto o 
~-eu pt•oprio cal'imbn, eom a dab àa rcct>p<;ilo. 
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V li 

1.- A tra.nsmis~fio <los ohjcctns com valor declarado, entre 
pai;,:es limitroplt,:s on ligados enlt\l si por m·:io de um serviço 
marítimo directo, será !'eita pelas repartições postaes 1las que as 
duas Adminbtrações correspomlentes d:·signar,\ln ele commum 
a,ccordo para, e>se fim. 

2.-N<ts rehções entre paizes separa<los por um ou m:tis ser· 
vi<:os intermediarios, as cartas e oncomm1•urlas com va.lor decla.· 
rado deverão sempre scguit· <t via mais <lirecta e set· mltregues 
a descoberto á prllneira /ulminis!t•ação intermediaria, si esta. 
Administração esti voe no ca~o de e1l"ectuar a tr.msmissão nas 
condições 1leterminad<1s pelo art. 1 do presente Regulamento. 

3. - Fica, to1lavi:t, resenada ás Administt·ações correspon
dentes a faculdade de se cntPnd<m·m, quer 11ara permutar valo· 
rcs declar:tdos 1·m malas foeltadas, por mebJ dos ~erviços tle um 
ou mais paizes intermediarios, quo tenham tomado parte ou não 
neste accordo, qucl' p:tl'<l eirectuar ~~. transmissão a descoberto 
por vias indirectas, no ca~o em que este modo tle transmissão 
não oJI"ereça, pel:t via direeta, ;1 wnantitt <lo responsabilidade em 
toélO o percurso. 

nu 

1. - As ca1·tas e oncommenda~ com valor declarado serão 
lançadas pelo Correio expodi<lor em fctcturas especiaes, contoPmes 
ao modelo c: annoxo ao present.l Regulamento, com todos os 
pormenores que estas formulas ndmittem. 

Em fl'onte ao lançamento dos objcctos que tiverem <lireito a 
avi;;;o de recebimento ou que estiverem sujeitc:;s á cobrança, 
dever-se-ha declarar rN;pcclivanwnte na columna « Ohserva
çiles »,quer a nota A. R., qncr a nota« RPmb. », seguida da 
indicação, em moeda do paiz de destino, da importancia da co
brança. 

Os objectos que tenham d') ser entregues por expressos do· 
veriio ser mencionados no quadro I da folha tle aviso. 

2. -As cart:Js e encommen<las com valor <leclara<lo formarão 
com essa factura nm ou dous maços mpeciaes, que serão atados 
e embrulhados em vapel consistente, o depois atados exterior
mente e lacrwJos em todas as dobras com o sinetc do Correio 
expedidO!'. 

Estes maços terão como inscl'ipção as palavra~ « Valeurs 
dédarées » ou « Lettt•es de val1~ur <léclar::e » e « Bc•ites de valeur 
tléclarée », com a i<t<lica(,'ãil, em b lixo, do peso bruto em gram· 
mas. Devel'ão ser colloca'los no centro da mala. 

3.- A presença 011 falta ele taes maços em uma maln, que 
possa contur objectos com v;clor declarado será consignada em 
frent() á ruLricét 111/ hoc que figura no <1nnexo da li.Jlha do aviso, 
quor pela indi~ação da quantidade o poso <los maço~, quer pela 
dccl:u·aç·~') «Nada». 
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-1.- O maço 011 ma~·os dn \·ator dedarado serão ligados por 
meio dr. um barbante em cl·u:. no m<1ço do:J objectos registrados; 
a ,,,,cs maç'•S as.:im reunidos >er.\ li:},·ada a soure-carta espeeial 
,·unien<lu a li.dlm de avi'''· 

3.-T<Hlas as vezns q11e uma •la~ <!nus A<lministt'nçties cor· 
l'r'"POJHl<·ntet•:; reclam:tr a ~Pp:n·:J.çfi.<J, as etH>omm••lldas com vnlol' 
de~lnrado <IPVCI'i.i•1 RPt' mr•w·inn~da' n:ts l'urmnla~ r• dbtinctas e 
~r·t' Jl~ ·PI!1adn.-1 ~Pp:lT':u]LlH}I'Illd~. 

Em lnl "''~''· os rn:u;r·s uu sac~;os "'lllt<>n<lo a:' duas cat,.gorias 
d<· ob.ic tos •le valor dechr:lflu ser<\ o lig:u!o::; ao maço ou sacco 
do~ objectos regi:-,trados. 

6.- Os avisos do recepção dos objcctus com valor declarado 
serão tt·abdo.; cont'"r·me ú~ •liSf'O'iiçõcs dos arts. :X.Ill, XX e XXI 
<lo Regulamento para :t execução tia Convenção Principal. 

7.- ,\s di 'posiçia~i' do preHmt·· artigo poderão ser modificadai'i 
de• ,·ornmllrn aecordo enh·e• d1Ja·: Aclmini,traçõe,; corrPsponrlento~. 
n:t J'nrte <'111 quo essa~'! dispn~içi'í0s ;:ejam in~ompativoi' com o 
r••giuwn p<~rtkul:tl' rle 11!11:'. dellus. 

1:\ 

!.-Na O<~C:tsi:1u tln 1'<'CClbii1Jr'lllo de um pacote com valor dc
cl:tr:-,do, o Correio clestirwl:u·io rx:ttninarit si o dito p:1cote apre· 
senta alguma itT0g-ularida,Je, QU:'I' no :-en cRtarlu ou org-nnisação 
exterior, quer em obsen'<~ncia das l'<ll·mali<lados a que a tran.'
nlise'ào c,;t(t Slljt•it:t pdo <~rtigo prr•enrlc:tto. Vcl'ilicurit igual
mt11rt.o o pcc;o IJt11to do pacolo. 

2.- O lllt>Slll" Condu proce•lerit em .'-'eguid:t á vm·iflcaçiio par
ticulat• elo' objectos com valor doclamdo, consignando quaesquer 
fa.lta~ ou irreg-uhridatles, qnendo as haja, o rP.ctificnrá as 
iadnras, conl'(lrmando-cc <Xlill u~ regr.ts estahelocidas p('lo 
al't .. X:\ !li do twgnlamcnt.o pat·a :t exrcnção da Convenção Priu
l'ip li. 

:1.- A falta de ob.ildo~ ou rJtw.!qller alteraç:"to. on irt·c· 
gnlaritlade IJUC possa en volYet· a rcsponsaliili<hle das Ad
nrinistra•;õcs l'espectivas serão consignadas em um :wto, 
quo será transmiLtido, acomp,mhado dus sobreseriplos, bar
bantes e sindes do ma<;>o, :'!. Administração Central do paiz 
a que pel'lencer o Corr<'io drslinat:trin. Uma dnplicnt:t desso 
doeumento seri1 ao mesmo tempo enviada, sob registro oiii
cial, á Administra,-;ão C••TJtral :1. que pmt•:ncer o Correio ex
pedidm•, iiiilepenrlentcmcnte do boletim •lo vrrific:wão, r(ue será 
remettirlo irnmPd iatamE'u te a c•sleJ Correio. 

4.-Sem prrjuizo da applica<;ilo das 1lisposições do §::!",o Cor
reio que receber de um CuiT<;io c0n·espo11tlenf<\ um oh.iecto in· 
sulli<\i<!Htementt: <'rnbrulh:~<Jo ou avariado, flev••rh rlnr-lhe curso 
dq1ois dn tol-o embrulhado do novo, con:ocrvando tanto quanto 
pos~ivel o onvoltorio primii.ivo. Em tal caso, o peso <lo objeeto 
devnrit ser verilicado antes o depois <le sm· novanwnto embru
lhado. 
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X 

1.-As cartas e ns encommentlns com valor d~clarado, rerx
pcdit1as em virtude de Jirc.·ç:"lo etTatla, S<1rão unr.aminhadas ao 
seu t!ostino pula yia, mai,; rarJitl<t de _ue puder dispor a Atlmi
nistração reexpe•lirlora. 

Quando a reexpPdiçiio dPt' lo'gar :'t -restituiç:i'o dos ol1ectos 
du~sa especio á Administração cxpe litlnra. annullar-se-hiio os 
abonos lançados na fi1ctur;c de,;ta Administração, e o Concio l'e
expcditlor enviará ess('S objccio,;, moncionanclo-os, Jtara sc;enti
ficação, depois tle ter indicadtJ o en,;,;ano por meio dt~ um 1 uletim 
de nrificação. 

No caw contrario, e r-i as porcentagrms abonadas á Adminis
tração reexpedidllra f'(Jrt·m inmllieientf's par:t Clllll'ir a parte 
des,:as porcentagen~ e as do,;pezrt~ tlol J'(WXprodiçiio quo lhe prJrt·,n
crm, serú. ella credi!a•l:l. pda diff·rcn~·a, au;mwntando-se a. 
quantia lançada r·m SPil er,f1ito na factlll'ii. d:1 l'<'pat·t ição ex pedi
dora. O motivo dPs':l redificaç~o ~eri~ nntiflc:Hlo :1 tli~a rPparl.i
ção pqr meio de um bolntnn tle verificaçã''· 

2.-As cart:'s e e!ICI)lllll!endas com valor declara.tlo, reexpedi
da~ por motivo de mudança tio resiLlt•neia dos destinatal'ins, para 
um dos paizes adhercutes, serão marc:Hlas cum o carimbo '1' 
pela A'lministração reexp• <lidora, e sujeitas pda. Administração 
qua as di'itri buir a 111113. bx:'. a cobrar <lo dPstinn.tario, repre
sentativa. do premio qne e.•mpde a esta ultima i\(lministr:v;ão 
e a catla uma rias Adtninbtrnçiíl'S interme,liarias, si as houvf'r. 

Neste ultimo caso, á pr·imcira Atlministração intermediaria 
que receber um va.lor tledar:vloreexp0lidt• se cretlit.arú. pc,Ja 
tot:tlirl:tde de sua porcentagem pftra com a Ar:ministração a 
que entregar o obiecto; e a Oi'Ll ultima, rnr s11a vez, s1 :tpen:•s 
Eervir ele intermediaria, creJítar-sc-h:t p:v'a com :L Arlminbtra
ção segtLinte Jlda sua pr"pt•i:t porcentagem, adtliciunada com 
aquella por que !'oi dt•hítarla pda AduliJü'tração p1·ecedente. 
A nwsma operação se rnpt-tir:'~ n:ts rda<:uPs entre :1 s di tr.,rentes 
Admini~1J'at,:õ~s que t._,marem p:u·h· no tr~111sprn·te ate clw;.:·ar o 
objr~ ·t,, ú A<lutirtistr;\(;ão que o tenlta de entmgar. 

Comtudo, Ri as porcentag-r·ns <[lW IÜI'e1n exigidaR p:tr:t o per
curso ulterior tle nm uqject" reexperlitlll fo>rem pagas no ll!O· 

mento da reexpetliçi'io, esse o!.jecto será considerado como si 
fos,;c dirigido direct.amentu do paiz nexpr•tli•lor para o paiz ,]o 
destino, e entr('glle livre ri~ taxa a~ destinotario. 

:5.-QuulfJ<ter ,,.,rfa on nncomnwn,Ja com valot• rleclar;ulo, cujo 
tlestinatariu tiver Ilarti<lo p:u·a lll!l p:oiz que niio t<·nlt:t tomado 
part" no presente ;\• rordo, ~erá devolvida immcdiatam"nte 
como refugo ao paiz tle pro~erlonr:ia, a!im de H'l' <·ntregne ao 
remdtento, a n~o ser qne a Adminístt·nçiio de pr·imeir:J destino 
estf'j a no c:t so rlc f,.zr~l-<~ c11Pgn I' ao t1e~ti l!.tl:tl'io. 

·1.- 0.; o bjecto::; CUII\ Vil lllÍ' dec!:t r:tdo, Cll h i(JO.-ô em rf'fUgO, por 
qttal'IUer motivt>, deycriio sur reciprocamente •lcvolvi• 1os, p:H' 

Int>·rr11edio. das re~p8ctiva,; rcpartiçiJes postacs, logo que for 
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p:s:,;i vel, e o mais bnlar, uos praws fixados pelo Regulamento 
do execução da Con vm.;ilo Pt·incipal. 

Esses objectos serão mencionados, para scientificação, na 
f.tctura especial C com a rleclaração « Rehut;~ » na column<t das 
oiJ,ervações c incluidos uo maço intitulado « Valeurs dé
clarées >). 

5 -Si ns encornmen,J:ts com valor dEclarado reexpctlitlas para 
outro paiz pot• motivo de mudança de r.•sirlencia dcl tlestina-
1ario, ou calti<las em refugo, estivt•r.!m sujeitas a desp:•zas ac
~~essorias de verificação, que não tenham sido eobl'adas na 
occasião da ree>xpe11ição, a importancia respectiva será levada 
ao debito da i\drniui~tração correspondente, na columna D tla 
fdctura, com in•licação snmmaria em frent ~. ua C)lumna 10, da 
natureza das dcspezas a cohr·ar do de,tinatario ou do remet· 
teu te (imposto do sello, etc.). 

XI 

Até prova em conlrari11, a Administração que transmittir 
uma carta ou encommonda com valor dedarado á outt•a Admi
nistrac;ão ficará isenta de qualquer r :.4ponsabilidade relativa
mente <t esse valor, si a re1•artic;iiu postal a que a carta ou a 
encommenda for entregue não enviar, na primeira expedição, á 
Administração remettente um auto consignando a falta ou 
alteraç~o. quer do maço inteiro dos valores declara11os, quer da 
propi'ia c;n·ta ou cncommenda. 

XI! 

No qr1e r·espeita :'t5 reclamações tle cartas e encommewlns com 
valot· Jeclara.clo que tenham chegado ao seu d<'Rf.ino, as Atlmi
nistr·a!;iies seguirii.o as <lisposiçii ·s do artigo XXV !li do Regula
mento tle exPcuçiio da Convenção Principal, relativamente á 
rrciGmação de ohj<;ctos registl'atlo3. 

Xlll 

Os Jtremios tlevitlos a c:tda Admini-;iraçiio, conforme o § I do 
artigo 4 deste Accordo, pelo tmnsito territorial ou marítimo das 
c:Ll'tas com valor tlecl:tl'ado, serão calculados segundo as con
•liçôes estabelecitl:'s pelos artigos XXX! e XXXll tlo H.egu!amento 
da Con vcnção Principal. 

XIV 

1. - Cad:t Atlministt·a,:"í.o fará organis:lr mensalmente Pm 
catla um<~. d<~s 'u"s ropartiçôc~s, relativamente a todos os ol.Jjcet.0s 
tle corrrspoll<lencia recebidos das rcprtrliçôes de uma mE>srna 
Administração, urna cun ta, conforme ao modelo D annexo ao 
presente Regulamento, das quantias lançadas em cada faetura, 
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quer a seu credito pela pude que lhe pertencer e pela parte que 
pertencer a cada um;:t das Administrações interessadas, si a.s 
houver, nas taxas de transporte (enrommen•las 8<Ímento) e nas 
porcentagens recebitbs pela Administração expedidora. quer a 
sou r1ebito pela parte quo pertencer ús Administraçõ>·s inter
mediarias, em cus.::> do 1'0\)Xpedição Oll de refugo, nos prcmios 
postaes e despezas de veriflca~·ão a receber dos uestinatarios ou 
do3 remettentes. 

2. - As contas D set·ão em seguida recapituladas pela. ro
ferhh Administração <>m uma conta, conforme ao modelo 1:!:: 
igualmente annoxo a.o presente RegulamoutD. 

3.-Esm conta, acompanhada das contas parci<ws, das r.~
cturas e uos lJOietins (le V<lt'iflcação, quando o; ha}t, qne a ella. 
se referirem, será submettida ao exame ua Administração cor
rcsprwlente, n•> correr do uwz seguinte h1uelle a qm) a mesma 
conta se referir. 

O resultado desse ex:tmc 'cr~t communi.;ado i Admini:'traç:-io 
que ot·ganisou a conta mensal, no prazo de um mez, o mais 
tarcbr, a partir da data do recebimento da dib conta. 

4. -As contn.q mensa<'3 1lepois de terem sido verifica1las e 
acceitas t\0 p<lrte a parte sct iio remmi(las em uma cont:t ger:tl 
annual pela Arlmi nistraçiio credora, &al vn outro :tccordo esta be
lecillo pelas Admini~traÇ'ões intore~-;adas. 

A cont:t annnal devrrá ser ot·ga.ni'a<la o rernettitla á Adminis~ 
tração correspondente, o mais tardar. no corr•Jr da primeira 
metade do terceieo mcz 1lo anuo seguinte ao da. mesma conta, e 
esta ultima Admiui~tra<:ão devorá devo!Yel-a, acceib on com 
ul"ervaçõcs, no prazo maximo de um mez depois tlc recnbida. 

fl.-Salvo outro ajnsto entre as Administ.raçi'íe,; inter"~sada", 
o pag:unonto do saldo resnl!aut~ da conta ant~ual deverá Sl'l' 
olfc~ct.uado ~em despezas ]>ll.l'n. n Administração crndora, o mais 
tardar um mez 1lepc>is que a rei'eri1ht conta tenlttl s:do contt\tdi
ctoriamente liq uidad:t. 

XV 

1.-,\s "\dministr:~çík.-; rcmeUerii:o umas it9 outras, por intcr
me.lio da S·~cretaria Internacional o trc.3 mflze,, pelo m ·nos, 
antns (]e entrar em exccuç1io o aecordo, o seguinte : 

1", a tabella das por•··mta.gens applic'l.veis em seu snrviço :'u:; 
cartas e encommendas com valor declara,lo pu.t c'l.ila um 1los 
paizt:s adherentes, de conformi<Ltde com o a.l't. 5 do acconlo c 
art. l do presente Regulamr·ntQ ; 

72", o l•c-simile do carimbo espncial, quan1lo o haja, usado om 
Eeu serviço para os valores declara•h'S ; 

:.;o, o limite maximo adtltittido para os yalores declarado,; 
pel<t applicaçiio do art. l" do a~cOJ'do. 
~.-Qualquor molilictção feih ult~riormento com relaç:\o a 

qualquer d· ~ tres pontos acima menciiJnados deverá ser, sem 
<lcmora, notifil·ad:> du llle.Qmo mo•lo. 
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XVI 

I. - No intcrvallo que deconcr entr·e llS reumoes previstas 
no 11!'t. :~5 da C<,nvendio principd, qun.l'111rr Admini~traçiío dos 
Coneio-; do um paiz da Ulli;-,o ieJ'a o direito de d1ri;.;h• :"i~ outras 
.·\dministra<:i>cs adh0rentr-<, P"l' iutcrrnerlio d:1 Sr•erotaria Inter
JJaciona I, proposta.'l para ''· m•,diflca<;iio ou interpret:1ção tio pre
~Pnto HPI('II!arnrnto. 

:!. -Toda n p: OJJosta será sujHita ao procc~so determinado 
pcl,; :ut. XL! do Reg-ulnmento da ConnmçãP Prir cipaL 

3. - Para se tortwrcm cxPcutorLis, as propostas doveriio 
reunit•: 

1." l'na.ninJid:>de de votos, 'i se tratnr da a;l<liçiio de novas 
di<po,;i<;õPs ou da. Tnliditlca•:iio das disposições elo presente ar'ti~o 
(ill do :1l't. X VIl ; 

:: .. " Dous Ü'J\'O~ dos vutus. si ~e tr·<ltar da mo,Jilic<~ção dos 
~~l't~. 11, 111. VI, VIl, VIr!, IX, XI e Xlll; 

::." ~impl,.s maiurh ab;:oluta, si ~e tratnr rb rr:oditicução dos 
<•llil'<'S artigos ou ria interpretnção da~ di\·ersa'; <li"JIOSiç.iírs do 
)Jresente Ree:ulam<lltlo, salvo o caw de lttigio, previsto uo art.'!:: 
<h Convr·nç:\o Principal. 

'L - .\s l'f·~olnçõr"s q 11e ti II'Clll tonwtla.~ ser:l.o sanccionarlas por 
lllll<~ simples unl.ifieação da Seeretat'Ül Jutt•rnrtcional u todas as 
. \ d 111 in is t "CII'i'i;os interessadas. 

:í.-Qnalqn<'r lll'1Jifi,·;v:iio ou rcsol11ç;.ão aàoptada só será ex
o,·utol'Í:l trrs mezes, pelo menos, depois da sua notificação. 

XY!J 

O pr.IS<•nte lt•·~11lamrnto ler:·,, execução :t contar do di:t f\Ill 
fJIIO for Jl"·"to em vigor· o Accordu. T:·r:"i. a mesma duração 
q11•1 "~se A<l<õOJ'do, <le comnmrn hamwnh entre as partos 
i 11 i<'rr~s:ulas. 

Frito em \Vashirtglon, :ws 15 de jrrnl10 d<·. J:)()7. 

I 'nla Alloman!Ja e pr·otecto
rrtdos :dlernã~~s: 

Ft:nseii. 
NEUM\NN. 

Pela Rep•rblica Maior da 
America Cen I ml: 

N. BuLET PICRAl:A. 
Pula Holgica: 

LICIITEH YIELJ>E. 
STEI:PIX. 
,\. LA~TBI~. 

Peb Busni;L r HerzegoYilHL: 
l>H. 1\A~ILEI:. 

Pr1llo Hrazil: 
A. FO:'fl'<lUI:A XAVIER. 

Pela, R<:pTiLlica A: gc11tinn: 
M. OA!{CL\ 1\H~llOU. 

!'ela Aw;tria: 
DR. N"IWBAUER. 
JlABillmt:EH. 
STt!mAr •• 

Pl'la Rnpublilla da Liberia: 
<'nAs HALL AI>A:w;. 

Pd11 LUXülllbUI'go: 
l'eio Stl. IfA VELAAlt: 

V AN vr•:R VEFN. 
Pela Nol'ltPga : 

TIIB. IIEYEIWIIAL. 
!'<•la Bulgaria : 

V. i:l'l'UYAI'WYITCIJ. 
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Pelo Chile: 
R. L. lRARRAZA VAL. 

Pela Dinamarca e Colonias Lli
namarq uezas: 

C. SvENDSEN. 
Pela l:epublica Dominicana : 

!'elo Egypto: 

Pela Hespanha: 
ADOLFO ROZABAL 
C.\RLO FLO!tEZ. 

Pel:t França: 
Al'<SAULT. 

PP-las Colon ias franceza~: 
ED. DALMAS. 

Pela Hungria: 
I'IERRE DE SzALAY. 
I;. DF. Hl':NNY!lY. 

l'ela Italia: · 
E. CIIIARAIJIA. 
G. C. VINCI. 

E. DELMATI. 

Pelos Paizes Baixos : 
Pelo Sr. HAVELAAR, 

VAN DER VEEN. 
V AN DElt VEEN. 

Pot' PorLugal e Colnnias por
guozas: 

SANTO THYRSO. 
l'eln ltoumania : 

R. PREDA. 
C. CmttA. 

!'ela ltussia: 
Sb:v ASTIANOF. 

Pel;t Servia : 
PmtlRE DE SzALA Y. 
0. DE IlENNYEY. 

Pela Suecia: 
F. II. SC!ILYTERN. 

l'da Sui~sa: 
J. B. I 'IODA. 
A. STAGER. 
c. D~;LESSI<:!tT. 

Pela Regencia de Tunis: 
Tuü:nAvT. 

Pela Turquia : 
MousrAPIIA. 
A. FAIIRI. 
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OFFICE EXPI::orTEUlt 

DU l'l~l~Sl<::'lT TABLl<:AU: 
OFFICE DESTINATAlltE 

DU PR~SENT TABLEAU: 

A 

f~CHAI\;GE DE LETTRES ET BOfTES 
AYEC \".\LEUR Dl::cL.\IUb~ 

E N T lC E 1' .\ Y S N O N I. I " I 1' lé O P 11 E S 

Tal>lenu in<lir[uanL le' ennr.liti•ms auxr[udlos pcnv<•nt •'Lro Lt•ansmi' ;,, d,:,·onvcrt ;, l'Offic•• 
d<'S postc,s ü , p:> r l'Oflicc de~ postes J .... .. ........................ .. 
<leR <'nvois cont<>nant d•'R valent's dédaréc,; it rleslin:ttion rle <'<'llX eles payR part.icirflnt à l'Ar
raugement p:l.l' mpport auxr[ll<·ls le (Wcmict· Ollice ··st ;, m•'me <lo set·vit· d'i~tlerméliiaire au 
secoud . 
.----- ----------- ----- ~----- ----------------------------~-----
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Vll 

ACCORDO ltELATlVO AO ~EilYIÇO DE VALE.;; POSTAES 

J?il·mado entre n Allemanha e os Protectorados Allemães, Repu
btica lllaio1· da America Ce11 t1·al, Repu/Jlica Arger~tina, Austl·ia
Jlu.ngria, Belgica, Bosnia-He1·zegovi1w, Brazil, Bufguria, 
Chile, Di;wmarc t e Colon1as dinaow,·queaas, Repuhlic t Dumiui
cantt, J~qypto, Fr.•nça, Grecia, n,atenvtla, Ito.litt, J.tpão, Repu
blica dn Libe,·itt, Luxemúto·go, Noruega, P11i;;es-l1aixos, 
Colonias ueerlandews, Portu[tal c Colo11ias pM·tuguezns, Rou
mmlia, SenJia, Reiw1 de Sião, S"ecia, Suissa, Regencia de 
1'unis, 'l'urquia e Uru!f!W!J. 

Os abaixo assignados, Plenipotonciarios dos Governos dos 
paizes acima enumerados, em vistu do art. 19 da Convenção 
Principal, firmaram de commurn accordo, e sob reserva de rati
ficação, o seguinte Accurdo: 

AI~TIOO 

A permuta de fundos por intermedio do Correio e por meio de 
vales, entre os paiz~s adherentes, cujas Administraf;ões concor
daram em estabelecer este serviço, será regida pelas dispos1ções 
do pre~ente accordo. 

ARTIGO 2 

L-Como regra, a importancia elos vales deve ser entregue 
pelos tomadores n paga aos deslinatario,; em numera.rio ; mas 
cada Administração terá a fa.cnldade de receber e de empregar 
para es:;e fim qualquer p tpel-rnol!da que tenha curso legal em 
seu paiz, ~ob a condição de levar em conta, neste caso, a diffe
renç.•. de cambio. 

2.-Nenhum val:l poderá excedar á importancia de 1.000 
francos etfectivos ou uma importancia apvroximada na moeda 
r~pPctiva de e&~ la paiz. 

Todavia; as Administrações que não puderem actualmente 
adrnit1ir o max!mo de 1.000 francos terão a faculdade de 
llxal·o em 500 francos, ou em urna sornma approximada na 
moutla de catla paiz. 

3.- Salvo accordo em contrario entm as administrações in
teressadas. a importancia de ca•h vale será expressa na mo' da 
metallica do paiz em que o p11gamento se deva etfectuar. Para e:; te 
fim, a administração do paiz d·~ origem .. leterminará, si ror caso 
para isso, a taxa de conversão do sua- moe<la na moeda rnetal
lica do paiz de destino. 

• 
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A adrninbtraç.'lo do paiz do procodencia detet•min!l.rá, igual
ment,•, si lioltvet• c:Lliimcnto, o cauJbio que o tomador devorá 
pagar, quando esse paiz <' o p:tiz do <1ostiuo possuam o mesmo 
l'ystema 1t1onctario. 

-L-Fica rnscrva<lo a, cr~da um <los paiz•lS ccmtractantes o di
reito de declarar tra,lsrnissivel, pot• meio de endosso, em seu 
territorio, a proprie-lade dos vales postaes procedente-: de outro 
de~ses paize~. 

AicTIGO 3 

r .-0 premio g-m•al a pag;u· pelo tomr1dor por ca.,fa remessa. de 
fnwlos, e!fnetnada em virtttde do artic.:o pr·ecedente, será fixado 
Pm um valor mdallico de 2ií centirnos por 25 francos ou fr·acc,,ão 
de 25 fmncoR, 1•:1ra os primeii'OS 100 fratwos e para o que ex
ceder dfssos I 00 francos, de 25 .::entimos por ;,o francos on frac
<;ão du 50 francos, ou no equivalente lia ;11ooda respectiva dos 
paize3 a<JIJ,.rentc:;, cum a ü•.,·uluatle de, em L1l <'Mo, arredon
darem as fr·ucções. 

Serão i;;enl•lS do qualquer taxa c>~ v.:l11s o!llci:les rclati1·os aos 
serviços dos Correios c t• onado::; entre as mln!Íuistr·;lçües postal'S 
ou entre o.-; Correios quo dopentlor- 'i li do.-~as adrn irti.-;traçõcs. 

2.-A admiJri:;tr:v,,ilo qrtO p~g;ll' valts !crú direito :t haver da 
administra<_:ão quH os emitl.in um premio tle 1/:! por cento pelos 
pr·im ·it·os 100 fr:mro-.: e de I 4 por c<·nto pchs '}!rantias oxce
den tes, excepção feita dos v:lles otliciacs. 
~.-Os vales tro<'ados por intermedio dr> um dos paiz<'s qne 

a ceei' ;tram o Accordo, entre ur11 desses paizes e onteo que niio 
tPnlla tom:ulo parte no mesmo :\ccord", pod érão ser sujeitos em 
beneficio da administra<:ão int:•J•m·,,Jiar-ia a um premio snpple
mentar·, d<Jduzido do tr)tal do titulo o representando a quota
parto <lo paiz não adhercntP. 

4.-Us vales po-;taes c a-; quitflç,·iL'S pa<s;1.das nos>es vales, bem 
como o-; certifiea<lL>S en tr2gues aos tomad' •r·es, ni[,, po<lerão estar 
su,i<'itos por· C•,nta <!os I'Pmottentes ou dos destinatarios de fundos 
a qualQuer pr'<'mio úU ir11posto além do premio ~~rJiebrado em 
virtude do§ I" 1lo prc5ent-e artigo, sob a l:txa de distribuiçúo 
domiclliaria ((act• !!e), si :t h ou ver, c o premio supptement~1r 
pr·evisto pelo § :J" pr!:'eedentP. 

fi.-0 tom:~dor dr• um vale postal poderá fazel-o retirar· do 
Col'l'eio ou lazer-lhe modificar· o errdoroço nas condições e sob as 
ros·'rva~ determinadas para as corrrspowlencias ordinai'ias pelo 
art.. 0" da Convonçilo Principal, <lesde que ao dustinatario não 
l<HJIIa s1do entregtio "titrrlo ou a ~ua importancia. 

IL-0 tomador por!erit igualmente P'Jiir a entrega do dinheiro 
em domicilio, por pl)rtndor· especial, logo depois da chegada do 
vale, na~ coudições lixadas no art. 13 da dita Convenção. 

7.-Fica, todavia, reservada ao CorTeio do paiz do destino a 
faculdade de fazer remettnr por expt·:·sso, em Jogar· do diuheiro, 
um a viso de chegada do v<~le cu o proprio titulo, quando os seus 
rcgul:l.mentos int<'rnos o pnrmittall!. 
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AltTJGO 4 

1.-0s vales postaes pod,:rão ser transmittidos pelo telegrapho 
entre os Correios cnjo3 paiz••.s são ligados etu suas relaçf>es pelo 
tolegeapho 1lo Estado ou que concordem <'m empregar para esse 
fim a tolegrapltia particular ; sorão Jlenomin.t<los, neste caso, 
vales telegraplticos. 

2.- Os vales telegraphico~ po,Jerão, como O' telegrammas 
ordlllarios e nas mesmas conJir;ões qnc estes ultimo~, ser su
jeitos its formalidades de urgencia, J'(•.sposta paga, verificação, 
avisos de recohirnonto, bem como ás formalidades da transmis~iio 
pdo Con.do ou da entrega por expresso, si forem d••slinados a 
localidades não servi(bs pelns telegr:tphos intnmacionnes. l'oderá, 
além disso, ter direito :t peditlos de aviso d: pagamento a on
treg:lr ou oxpe li1· pelo Correio. 

Os tomadores d1J vale,; telet:Taphicos pollerão accrescentar á 
loemula regulamentar tio vale communicações para o Jlestinata
rio, comtauto que paguem a impot'lancia resrcctiva. s<'gundo a 
tarifa. 

3.-0 tomador de um \·,,]n tclegraphico deverá pag:tr: 
n) o premio ortlinario do;; V<lles pnstal'S, e, ~i ror pedi,lo aviso 

tll' pagamento, <> preço fixo des:;o aviso ; 
h) :t taxa do telugramma .. 
4.-0s vales telegraplticus não seriio sobrecarregados de outras 

despezas além das previstae no presente artigo, ou as que possam 
ser cobradas de conformi,l<Jde com os regulamentos telegraphicos 
internacionaes. 

ARTIGO 5 

I. -Por motivo de ll1111l:tnr;a de residencia do destinatario, os 
vales ordinarios po,Jerão ser reoxpedidos de um dos paizos 
pertencentes ao Accordo para outro desse~ paizcs. Quando o paiz 
do novo destino tiver outro systema monetario que o primitivo 
paiz Jo dPstino, a conversão da irnportancia Jo v,de em moeda 
do pl'imeiro dessES paizes ser·á feita pelo Correio reexpedidor, 
seguJlllo o premio eon vencionado para os vales destinados a esse 
paiz e emanados do paiz 1\o primitivo destino. 

Não será cobr;ldo nenhum supplemento de premio pela reexpe. 
oição, m:1s o paiz 1le novo 1lestino perceberá, em to>lo o caso, em 
seu beneficio, a quola-pal'tü do premio que lhe caberia, si o \'nle 
lhe tiveRS~' sido dirigi•lo pt'inlitivamente, mesmo no caso em que, 
por eJreito de um accordo nspecial celebrado entre o p:uz de 
prucedeucia o o pa iz de primitivo destino, o premi o effecti va
mente cobmdo fb>oe interior ao premio prcristo no art. 3 do 
Jli'C~ente Acconlo. 

2.-0s vales telegraphieJS po,Jerão ser reexpediclos pnl'a um 
uovo destino nas mesmas condições que os vales o1·dinarios. 
Salvo ajuste em contmrio entre as Administrações interessadas, 
a reexpetlição cios vales telegraphicoso será sempt·e elfecluada por 
via post,ll. 
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AnTIGO li 

1.-As Administraçií.:s dos Cm·reios dos paizes adherentes for
mulat·ão, nas élmcas fixadas pelo Regulamento junto, as contas 
em que se acham recapituladas torlas a~ importancias pagas pelas 
suas respectivas repartições postaes ; e essas contas, depois de 
terem ;;;irlo vel'ilicadas e acceitas reciprocamente, serão salrlarlas, 
salvo accordo em contrario, em moeria de ouro do paiz credm·, 
:peh Administraçfí.o tlevetlora, no prazo fixado pelo mesmo 
Regulamento. 

2.- Para nsse fim, o sal v o ajuste nm eonteario, quando os 
valos forem pagos em mowlas cliir ·rent. ·~. o credito menor seri~ 
convertido na. moeda. de credito maior, ao par das mo.: las cle 
ouro elos dous paizes. 

a.-No caso de falta de pagamento do sa.lrlo de uma conta. nos 
prazos fixaclos, a impot·taucia dess' saldo vencerá juros, a contar 
do dia mn qu , PXPll'arcm os dito~ pt·azos até o dia. em que se 
efl'ectuar o pagam-ento. Esse,; juros serão calculados na razão de 
5 "/o ao anno e levados ao debito da Administração retarclataria 
na sua cont9. proxima. 

ARTIGO 7 

I. -As quantias convertidas l)m vaks ]llJSta,·s s n·ão garanti1las 
aos tomadcm:s, até o momento em que s1~jam regularmente 
pagas aos destinntarios ou aos mandatal'ios destes. . 

:'2.-As quantias recebidas por cada Administração, em troca 
de vales p·:>staes, cuja importancia não tenha si,lo reclamada. 
pelos int 'ressados nos prazos fixados Jlelas leis ou regulamentos 
do paiz do JH'ocet!encia, ficarão pertenc,,ndo detlnitivarwmte á 
Administra~,;ão que emittiu es5es valo:;. 

3. - Fie:L totlavia entendido que a reclamação relativa ao 
pagamento cle um vale <L uma p !SSoa niio autorisada. só ser{L 
aclmittida no JH'azo de um anuo a conhr do dia da expiração rla 
validade normal do vale; passarlo esse tempo, as Administrações 
c :ssarão de ser re~JIOil8aveis pelo,; pJ.garnentos em virtude do 
falsos recibos. 

AttTW08 

As estiimlaç-õ:'s do presente Accordo não r'~stringern ás partes 
contractante~ o clircito rio mautet· o celebr:Lr accordos eapeciaes, 
assim como <le manter e estabelecer uniõlls mais intimas no 
sentido de melhorar o servi<'o dos vales de Correio interna-
cionael'!. 

ARTIGO 0 

Cada Administração poder:'t, em circumstancias extra.ordi
nal'ias que justifiquem esta rnerlidn, suspender temporariamente 
o serviço dos valos intemacionaes, de um modo geral ou par
cial, corntanto que commnnique immndiatamente, si necessario 
for, pelo telegrapho, á Ad.rninistr:wão on A1lministrações inter· 
es~a1las. 
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ÁHTWO J() 

Os paizes da Uniiio qtte u:IIJ tomat•nt•t p<trte no presente Ac
cortlo set·ão a<lmettidus a ad lwri r <t ellt>, a seu peJiuo e na forma 
prescripta pelo art. 24 d:t Convenç:tll Principal, no que respnita 
ás arlhr~ões it Uniiio p,,stal Uni \'P!'S:tl. 

ÂllTir:o 11 

As Admiuistraçõe;,; Jos Cor•t·eios tlrH paize~ arlhereutes designa· 
l'iio, cada um n:t parto qw~ I h o disset· t•espeito, as repartições !JU•J 
rJevl!m emittir e pagar vallcs a l~mittir em drtude dos :~rtigos 
pr·ce ~dentes. Ella'i regular·iio a l'(>rnra e o llllYio rio transrnis~ii,, 
1\os vale,, a !úrma da~ C!!JJtas designada~ no art. 6 e qual<}uer 
outm me,lidn, necessat•i:t p:tr:t :,s,··gttl':tt' a exocução do preseutll 
Accordo. 

.\ttTJ<,o 12 

1.-:\11 intervallo 'i'~'~ rll·Cr<t'l'f'l' CJIL!'A :1s rr~twiile~ prel'iSt:ts 110 
nrt. 20 tia Cuuvenr;:lo l'riw·ipul, rpwlqum· Adntinistr!lçiio dos 
Correios de um do~ paizes a.f llerentr•s tet·ú. o rliroito de dirigir :·ts 
outras AdministraçiJ,·~. q11e p:ll'tieipam rlo mesmo serviço, por 
intermedio 1la Seet·etaria llltornacional, propost.as relativas ao 
serviço dos vale~ pu,taes. 

Para sor posta em dr,liLeJ'<H:ão, carla propo~ta deverá set• 
apoi;~rla pot· duas .\rlmiuistrar;i\es, pelo menos, sem contar a Ad
mini:-tração dn onrle I'IUana a proposta. Wttat\llo a Secl'etaria ln
ternnciona\ n:lo recelH•r, a·> 111esmo t··mpo que a proposta, o nu· 
mero uece;sario de rleclarar;<lcs do apoiO, nenhuma soluç:"io terá 
a mesma pt·oposb. 

2.-TPtla a proposta sorá su.it'it:t ao pr·cce~so determi u:vlo no 
~ :2 r lo art. 2G d:t Couven•;:i.o l'ritwip:d. 

:~.-!'ara se torn1rem exr>elllo!'Ías, as propostas deverão !'O
unir: 

1", llllanimirl;vlP do votos, si se tratar da arldiç:l.o do nov:ts 
uispoo;içõcs, ou da modiflcaçii.o das disposições 00 presente artigo 
o rlos arts. 1, 2, 3, I, 6 e 13; 

:!", rlous terços dos votos, ~i se tratai' da modific~t:flo das dis
p0siçiím; ']110 não :oe.i.tm ns dos :u'l.igos precitados; 

3·, simples maiot·ia absolllta, si se tratar d:t interpretação das 
disposir;ões do presente .\cr?.onlo, salvo o caso de litígio previsto 
no nrt. ::?:J da Convenção Prin.~i p.d. 

4 .-A~ resolur;lre~ que se tomat·em ~oriio sanccion:11l<l~. no,; 
tlous primeiros C<1So~. por uma declaração dip omalica, e, uo 
terceiro caso, por· unm notiticP.ç:lo administrativa, segundo a 
fr'Jrma intlkada no art. 26 da Convenção Principal. 

5.-Qualquer moclificnçiio ou resolução a!loptada só serú r~x
ecutoria tre' mr•zes, pelo mcno~, depoi~ da. Sllêt notilkaçii,n. 
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AitTlliO 1~ 

1.-0 pre~ente Accordo entrará em vigor no l" de janeiro 
de l89D. 

2.-Terá a mesma duração qne a Convenção Principal, sem 
prPjuizo do direito reservado a cada paiz rle retirar-se deste 
accortlo, metliante communicação feita com um anuo de ante
cerlencia, Jlelo seu Governo ao Governo da. Conferleração Suissa. 

3.-SPrão det·ogadas, :L partir do dia em CJUe o presente 
Accordo for posto em execução, todas as rlisposições esta· 
belecidas antet iormente entre os di versos governos ou Adminis
tl'a(,'iJes rla~ partes adherentes, as quaes não se conciliem com os 
termos do pre.,entc Accordo, sem prejuízo, comturlr, dos direitos 
reservados pelo al't. 8. 

·L -O presente Acc,·,rdo serà ratificado logo que for possível. 
Os actns de ra.tificaçii:o serão tr0cad03 em Washington. 

Em firmeza elo que os Plenipotenciarios rlos paizes supra enu
merados assignaram o presente Accordo em \Vashington, aos 15 
de junho do 1807. 

Pl'la Allemanh<L e Proteeto
rados Allemães: 

FRITSCII. 

NEUMANN. 

Pela Repu blica M:•ior da Ame· 
rica Contrai: 

N. BoL~~T PERAZA. 

Peb Belgica: 
LIClJTERVEI.DE. 
STEltPIN. 
A. LAMBIN. 

Pela llosnia-Herzegovina: 
DR. KAli!Lrm. 

P.do Bra.zil: 
A. FO:<~TOURA XAVIER. 

Pela Bulgaria: 
I v. S't'OYAi':OVITCrt. 

Pelo Chile: 
R. L. IrtAiutAZAVAL. 

Pela Dinamarcá c Colonias di
namarquezas: 

C. SVENDSEN. 
Pela RepulJlica Dominicana: 
Pelo Egypto: 

y. SAI!<\. 
Pela França. 

ANSAULT. 

Pela Republica Argentina: 

M. GARCU M~;Rou. 

Pela Austria: 

Drt. N~~UBAUER. 

HABBERGER. 
STIBRAL .. 

Pelo Luxemburgo: 
Pelo St•. HA VELA AR: 

VAN DER VEEN. 
Pela Noruega: 

'fHB. HEYERDAIIL. 
Pelos Paizos Baixos: 
Pelo Sr. IIAVELAAR: 

VAN Dim VEEN. 
v AN DER VEEN. 

Por Portugal e Colonias por
tugnezas: 

~Ai'OT<l TI!YRSO. 

Pela Rouma.nia: 
c. CliiRU. 
R. PttEI>A, 

Pela Servia: 
PIERHE DE SzAL.\Y. 
G. DE IJENNYEY. 
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Pela Orecia: 
Eo. Hii11N. 

Pela Guatemala: 
J. NovELLA.. 

Pela Hungria: 
PIERRE DE SZALAY. 
G. DE HENNYEY. 

Pela. I to. lia: 
E. CHIARADIA. 
o. c. VINCI. 
E. DELMATI. 

Pelo Japão: 
KENJIRO KOMA TSU. 
KWANK!CIII YUKAWA. 

Pelo Reino de Sião: 
ISAA.C 'I'OWNSEND SMlTH. 

Pela Suecia: 
F. H. SCIILYTERN. 

Pela Suissa: 
J. B. PlODA. 
A. STA.GER. 
C. DELESSER1'. 

Pela Regencia. dll Tunis: 
T!IIEBAUT. 

Pela Turquia: 
MOUSTAPIIA. 
A. FAIIARI. 

Pelo l'ruguay: 
PRUilENCIODE MURGUIONDO. 
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Vlll 

llEflULAM.ENTO PATtA A .EX.ECUÇAO DO ACCOHDO 
ftELATIVO AO SEIWlÇO DE VALES POSTAES 

Fi1·mado 8Jitre a Allemanha e os Protectorados Allemt1es, Repu
blica Jllaio1· da Aí11Cric 1 ('e11tral, Republica Argentina, Austl·ia
Httn!JI'ia, BeltJiCa, Bosnia-Herze.fJovina, Brazil, Bulgaria, Chile, 
Dinamarca e Colonía.> dinamarquezas, Republica Dominican ~. 
E'!fypto, França, G1·ecia, (;uatemctla, It:tlia, Japiio, Republica 
da Liberia, Luxembur.fJo, Noruega, Paizes-Baixos, Colonias ne
erla}/(lezas, Portuyal e f'olonias portu!luezas, Roumania, Servia, 
Reiuo de Sírio, Sw·cia, Sl(issa, Regencia de Tunis, Turquia e 
Unt.ttuay. 

Os abaixo assignados, em vista do art. ]!) rla Convenção Prin
cipal e do art. 11 do Accordo relativo á permutação de vales 
Jlostaes, acceitaram de commum accordo, em nome das suas 
respectivas Ao ministrações, as seguintes medidas para assegu
rarnm a execução do mesmo Accordo. 

Pelas quantias entregues para emissão de um vale interna
cional será dado ao tomn1I01', livre de despeza e segundo a 
fúrma adoptada por cada Administração, um recibo, boletim de 
deposito ou declaração da entrega das ditas quantias. 

H 

1.-0s v;l);~s do Correio iutornacionaes se!'ão organisados, se
gundo uma formula idtmtica ou analoga ao modelo A, annexo ao 
presente Regulamento. 

2.-As formulas de vales qun não forem impressas em língua 
franceza deverão tet· uma traducção suhlinear nessa lingua, e as 
indicações manuscri[Jtas filitas no seu texto deverão ser formu
ladas em algal'ismos arabes e em caractet·es latinos, segundo o 
c:tso, sem rasura nem eutrelinh:ts, embJra resalvadas. 

3.-E' prohibido escrever nos vales outras annotações que 
não sejam as aflmittidas pelo texto das formulas rc8p()ctivas. 
Comtudo, o tomador torá o direito de accrescentar no talão 
quaesquer communic.tçi:Hs ao destiuatario no vale. 

4.-0s vales olficiaes deverão trazer no alto a palavra« om
cial » e o respt>ctivo canhoto deverá mencionar o motivo dare
messa dos títulos. 

III 

1.-0s vales telegraphicos serão re·ligidos pela repartição 
postal que tiver recebidc- as importancias, e remettidos a repar
tição postal que deve effe<..tuar o pagamento. 



~2.- Os vnles telegt•aphicos sm·ã.o redigidos do seguinte morlo: 
Indicações eventuacs (por ext0nso ou segunrlo as abreviatur:ts 

autorisadas no sorvico teleg-rapltico). 
Vale (numero postal de emissão). 
Correios (nome da reparti('ão postal do rlestino). 
(Aviso de pagamenl.o, si hOU\'Ct'.) 
( ~omc (lo rcmott.cnte) - p;lga- (impor·La.neia rla quautia re· 

mettida. nxpr·essa em :llgarismos e por extenso na moeda do 
paiz do destino). 

Para: (·lesignação exael.a do <lf-l'>tinatnrio ou destinataria, sua 
residPncia e, si for pnssi vd, s•m rlomieilio). 

As inrlica,ções pro<'.r~rlcntf'S dcv.·rão ligurar sempre nas for
mulas dos vales telr~grnphicos nrt ordem acima. 

Quando os vales 1PirgTaph·cos f<1rem cmittirlos por Correios de 
localidades onde não haja serviço tclegraphico, o logar da emissão 
do" mesmrJs valPs rll'sPrà ~et· iurlicarlo no~ telegran11nns imme
tliatament.e rlepois llo nntttnt·o po~tal da omissão, da seguinte 
manei!':t: «:\[;utdat. .. rh• ... » 

no mesmo modo, o~ vales iolegmpltic"s procedentes de loeali
datles que po<suam rli1·rrsas t·np;~rLit,,ões po~taes deverão CtllltPr 
a indicação cxacta. rla rr•p:Htição postal rlc procedrnci:i quando 
osla rPpnl'tiçiio n:'lo lor mtc:tt•r•egnrla 110 Rcr·viço telegrapltico. 

:L-A,; diverc;as Administr 11:ôes terão a f'aculrlade d1• auto
risar as ropartir:r·,es ti'IPgl'il phica~ de localidntles que possuam 
tllll ort mai~ Correios a. r·eP-Pbf'l' do tomador e a pagar no lugar 
rlo destino a imptwt:uwia dos valos t<'legraphicos. 

4.- A confr'renr~ia p:ll'c,inl Rorá <~llrigatoria (ropelição de 
Correio a Coneio tios nomes proprios e dos nnm~'l'OR). 

5.-Para comprovar a expedição do vale telrgr:tphico a repar
tiçiio prlS1.al emi~sora l'r•me1.terá em ·:obrf'Cal'ta, e p,oJa mais 
)H'OXirtta experli•.·iio. á rep:tJ'ti<;ilo po.,tal rlr>stin:1L11'ia nm;t c,·1pia ou 
avbo rle r·mis,-ão dn mesmo vale, ronfril'llHJ ou rtnalngo ao mu
rlelo lt annexo ao presontn Rrgrrl:unento. Pela reparlição dcs
tinataria scri junt;l "~ta. c<·lJ,ia rtu miginnl onde se :H·har o rc
PilJO do destinatario. 

I\' 

1.-0s vnles -:er:to tt·onsmitti,Jos a rlf';;coberto. 
:2.-(lS val('.;qur tivel'f'lll tio ser inrluirlos em carl:t mala Errão 

n·unidos l!m um sú maço, depois dtJ suiHlividi(los, ~i para is~o 
houver motivo, c;n tarlios p1cote:; quantos forem ON paiz ·s de.;· 
tihatuir,s, c inclnidos, pelas repartiçõP., de permutas, na sobre
carta que contiver a folha du :wi~o que acompanha a mala. 

v 

1.-(Juanlo um valo orrlinario o>tivPr sujeito á reexprdição de· 
q rw tr·:tta o art.5 r lo Accordo e o p:liz tlc primitivo tlestino e rr de 
nuvo rlr-:tino tenham 'ystemn-; moneta1los rlifl'erentr•s, o Correio 
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reexpedidoJ' riscará com um tra~o de pcnna as indicações da im
port,ancia do v~ I e. inrlu:;ive a indicação superior d;t rubrica I/o;;. 
pnw·, do modo, porém, que fiquem visíveis as inscripções primi· 
tivas. Depois 1le ter· rc•lnzi•lo o \'alor d:t emissão á moeda do 
paiz de novo •lestino, o dito Correio •·screverá a somma resul
tante da c.mver>ão, por r·xtenso e "111 um lngar conveniente da 
formula do vale, mas t:lnto qu111to possível immediatamente 
:tf'i ma da indicaçií.o primitiva da referida quantia por exten~o. O 
no,·o lançamrmto feito nn vaiP .:erit ::t!'Signado pel•• empregado do 
CntTeio. E.:te mesmo prcC'rs~o d01·er:·t ser ~eguitlo no~ casns rle 
reexpediç<ie>s ulteriore,, 

·2.-0s vale,; teleg'l':tphico,; rod,~r:lo ser reoxpcrlitlos para um 
novo •l•\<tino nas m ·<m:t< condiç,·íe.-; que os Yales ordinarios 
(al't .i'>, ;i 2··, d, Accord"). Neste caso, •levNão ser acompanhados 
•lo titulo c'Jnfirmativn. 

3.-0s pcditlos de rNJXpP- liçii.•• on de tlenJinçito seriio consi
gnados p 1ra 'ci,·nt.ificnr;:·, u, pel:t prime ir'' ropa rtiç:\o rlestinata ri:1, 
o prlos C<~rroios dPst.inat:tri"s nlteriuri'S, si o honvet·. O Correio 
que eJTectuaJ' :1 reexpediçflo de um val<l nas condiçríe~ :teima 
pt·evistas commnni,·ar:i. '' f.,:t.o ao Col'reio emissot·. 

Vl 

As di~po~i•;iíes do :wt.. Ll da Convenç:í.o l'rincir:tl e ,]., 
at·t. X XI X do Regnlamen to d:t nwsma Convenção serão respe
ctivamente applicaveis, em caso de pedirlo, qttet' de entrega por 
expresso, qtli'J' de retirada ou mu•l:mç:t de enuereço de um 
v a I e po~ta I. 

To le.·::~. a reprodw·~;\o exacta das notas Pscriptas no ta.lã<J 
n:~!o snrtt (•xigida para o ;;,c-:·,./u;f.lf' d.o vale. 

l.-0~ vnles enio ]mg:nn1:1lln niio Ec pwlet• eff,·ctuar Jl"i' uma 
da f' caus·ts spguinks: 

I", ind i•::\l:.lo in•·xaeb. insnfllcinn te on dn v idosa. do '"'nw ou do 
dnmicilio d·'S •lc:;tinatari"s ; 

zo, ditl'•·n·nças ou omissõc~ de Jh•mes nu 1le quantias; 
3", rasuras nu entrclinlws nas iwlicaç<ics; 
4", ombsões de caritubus, •lo as.-dgnatum'l ou tle outras indi

caçi'íes de ser v iço ; 
5", índicnçií.o da impori.:t.ncin. a pag:tl' ••m moo1l:t qne nií.osej~. 

a do paíz d ~destino llll, quando "" dPr o ~~aso, a que tenha sido 
para esse fim admittida t•rlas Administmções col'l'espowlentrc; 

(i", emprego 11e formulas não regulameutaro'. 
Serão rogularizadus pela :\dministra•;ão que os houver emit.

tirlo. 
~.-Pal'.t essP tim, o> valrs dL' quo ~c t•':tLa. soriio tlevolvirlos, 

c•>mo corTe:;polld•>llciaiJillci:i.l, o tnai-; ln·nv() pns,;i,·el, ao Con •in 
de pl'OC()I\oncia l"'lo Cunr•:o ti.} tleRLino, salvo applkaçãn das di~-

• 
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posições do§ 4, abaixo mencionado, si for caso para isso. As 
duas Administrações postaes em questão deverão ser avisatlas 
tlessa devolw;ão e d:t solução dada, si as irregularidades de que 
S8 trata forem imputadas ao sct·viço postal. 

3.-0s vales telegraphicos cujo pagamento não puder ser etfe
ctuado devido ao endnrer;o insutficiente ou inexacto, terão dir·eito 
a que sej:\ enviado ao Correio de procerlencia um aviso de ser
viço in:Jicando a causa do niiu pagamento. O Correio de proetl
dencia verificarit a exactidão do endereço. Si esse endereço tiver 
sido alterado, o mesmo Correio o rectificará immediatamenb 
por meio de aviso de serviço. -:\o c~so contrario, o dito Correio 
prevenira o tomat~or, ao qnal será permittido rectiticar ou com
pletar o endereço por um aviso de serviço taxado. 

Quanrlu o pag<'mento for suspenso por outra causa, principal
m··nte por motivo de omissão de uma ou mais formalidades pre
vistas pelo precndente art. lll, no rlestinatariu não se utilizar das 
faculdades que lhe ~lío oiferecidas pelas disposições dos §§ 4" e 6" 
do presenk artigo, a regularização do vale s~rá feita na fórma 
prescripta para os valus postaes ordinarios. Do mesmo modo se 
procednrá com relação aos vales telegraphicos, cujo enrlere\O, 
iusufllciente ou inexacto, não tenha sido rcctificado em um pmzo 
normal por meit- de um avis•l de serviço. 

4.- Si o desiinatario de urn vale irregular, ordinario ou te
lographico, dose.: ar obtel-o, ollcrecenilo-se para pagar todas a3 
desp·3ZUS, as iJ'J egulari•!a,Jes fJUe se opponham ao pagamento d•} 
me~mo vale po ierão ser regularizadas po1· via telegraphica, 
por ll!;:)iO tio u n aviso do sr~rviço taxado. O v:1l11, em tal caso, 
será ccnserv:ulo pPlo Correio 1lo destino, o qual etfectuará a sua 
r,•gulariza•:ão al receber o telPgramma rectificativo enviado 
pelo Correio do pr"ce•.lmwia, juntando esse telegramma ao vale 
regularizado. 

5.- Os vales telegraphicos, 1los quaes tenha sido enviado 
apenas o titulo conlirrnativo, mas de que falte o telegramma., 
não tlever:-to s •r pagos :i simpleR vist.a do primeiro de t:tes 
documentos. Antes de ltt•lo, cumpl'irá reclamar-se o telegramma. 

G.- No caso em que os telegrammas rectificativos mencio
nados no § 4° precedente tenham sitio motivados por engano 
devido ao Correio, a taxa dos mesmos tel1)grammas deverá ser 
restituída a quem do 1lireito. 

7. - Os vales {or1liuarios ou telegraphicos) recusados, bem 
com,o aquelles cujos desti nata rios forem desconheci< los, ou se 
tenham ausentado sem dei;;:ar enrlereço, serão devolvirlos imme
diatamente como correspondencia official, pelo Correio do destino 
ao Correio da proceflencia, depois de se lhes haver applicarlo o 
carimbo ou apposto o rotulo, cujo uso é prescripto pelo artigo 
XX\'!, § ·!" do Regulamento 1lc execução da Convenção Prin
cipal. 

Os tclegrammas-vales devo! vido9 por uma causa qualquer 
deverão ser acompanha< lo" do~ avisos de nmissão [t elles 
rel:tti vos. -

l'odcr Exr~cutivo 1SV8 1111 
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V !li 

1. - Os ,·ale' soriío valitlus ;ü::O a expiração do seguntlo mcz 
que se seguir ao ·lc >U'J, cmh~ilo. 

E,te pmw ~Prá elevado a •Juatro meze~ nas rel:Lções com os 
paize,; Jom rla Enrop.o 011 des")s pat~As entre :;i, salvo ajuste em 
contrariO. entre as Admiuistrações intere,~adas. 

2. - TernJin'ldo e~,p praz,, os vales ,ú poderão ser pagos 
em ,i,ta. de uma dP.I'iat·adio da Atlminist.ração que os tiver 
emitti,lo, reqnisttatlo p.•lt Adtniilistl'ação a rptc pertence a J-c•pe~r· 
tição tlestmat:Jria. 

3. -A dPdaraçãu d<wcrá St'l' feit.t no proprio vale, a.o qua.l 
conferirá um novo p1·azo de valid ,,le igual ao prevbto no§ I·' do 
preseuto artigo. 

4. -Os vaiPs, cuj'' p:tg:uncnto não for reclamado no tempo 
devido, seriio tleYolvidos log" tlCJ•"is tle termina• lo o prazo dn 
validatle orrlinaria pela Administl'ação que dolles for deposit:uia 
á Administr~ção do p<tiZ uo proce1loucia. 

IX 

1. - Os v:t!es não pagos aos destinatarios serão reembolsados 
aos tomadores, logo que a Administração do paiz de procedencia 
tenha entrado n:L posse dos mesmos vnlcs. 

Si oe tmt:tr do vales telegraphicos, a Administração rlo 
paiz cte procCLll'ncia devorá estar tl.e posse, t:lnto do mantla1IO, 
como do v a lo. 

2. -Os vrtles extraviados, pel·,li·lo;; ou rlestruidos poderão s•o.r 
substitni,Jo,;, a pteditlo do t.orn:L'lor ou do destinatario, JlOl' 
autorisações do pagan1ento fornecitlas pela Adalinbtração do 
pai'l. de prrweJencia, depoi,; de YCJ'ifiea•lo. de accordo com a 
Administração tl1J paiz de uo8tiuo, que o valn nã1) foi p.tgo, nem 
roem\ 10\~ado. 

Pelas antorisaçu~s de pa::am•·J1lo ni\o será exigida nonhuma. 
novn. taxa. 

:l.-Qu:mdo o rcemlJObo rk um vale cxtraviarl.o, perrlido ou 
destruido lot·reclalllndo pr·lo t<)mndcw, dt·verit c~te n.presrntar, 
com u respectivo reeibu, ltulolirn ti:• deposito ou decl:~ração rte 
entrega da irnp01 tancia. 

A Administração du paiz de procetleneia concederá o rem bolso, 
depui..; de cerlitiear-so de que a Atlministraç:'to destinatal'ia não 
pagou nem pagari~ o vale. 

X 

l.-0 pagamento dos vales será regulailo pelas disposiç0cs 
em vigor no serviço interno da ,\(lm inistração de uestino, a 
qual ser:\ re8ponsavel pelo~ paga.montos de vales cujos recibos 
fu t'nm falsos. 

:!.-l'ar,t :-;alvar a su:L rosponsaJ,ilidarlo por qualquot• v:tle por 
dia pago, a releritla "\Jministrar;ii,u tlcvcriL achar-se habilitada 
:o declarar: 
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I." Que os seus regulamentos cont,·em todas as garantias 
necessari~s para comprova.,:ão da idnntidade do destinubrio. 

2." <Jno o p<~ga.mento o!I"ectnou-s'~ nas cc·ndições prescriptas 
pelos ditos regulamentos. 

'i.! 

1.-c)uando o tomadr,r tlo um valo orJinario reclamar a vis,, do 
seu pagamento. a rrp>~l·ti~i\o de prt>codencia atllxar·á soure o vale 
o sello represenbtivo ti<J premio tixu eobr;!!lo por est<< motivo. 

U rt>ferido sell'' ~Ct';l obiit•.•ratltl pel:• inscrip;iio, bnm vioivel, 
Lia~ palavras : « _\vis 1l0 payement ». 

2.-Si se tratat' de wn vale tdngraphico, o sello que rnpre
sentar o prPmin devido J'Ol' c~ te muti vo 'crá applicado na cópia 
ou 110 aviso d1~ OIJJi,·ão. 

3.-A rPpartiçiío quo eJrectu:•r n pagamcmto, como correspon
tlenci:t oJ!icial, rt'lllcttl't'Ú tiu mt~smo dirt desto, it repartiçfi.o rle 
proe0dencia, encarrcga,la <lc (•rtt.J·eg-al·o atJ r·erncttcnte, um :1 viso 
conforme on analogo <10 mo<lelo (::;, nnnexo ao pel'~l'nte l{e;.:ula
m~;nto. 

4.- Qtw.ndo, ulteriorrnr;rte á emi.<siio rlc um vale, o tomador 
quizer reeebet· o aviso do paganronto rlP~~e vale, o dito avisor 
serú organis;1do em u:na Fn·mr!la coqforme ou analoga ao mo
delo e annexo e I'P!n,•t tido r ta-i condit;·r):·~ indicadas no artigo XII[ 
do l{ogululllento rl:l C:,nverrçã.o ITincipal. A bx:,, dn 2C> cour.imos 
no rnaximo, prevista n<> nrtig,) :l do Accorrlo, po<leril. ;;or appli
ca<.l:t 1', em tal c'~o, "r·~cl:lm:\lltt• pag;d-a-lla em sc!I(IS. 

\li 

!.--Cada :'ulmiilbl.ra:;i\o urganisará no Jirn de cada mez, para 
carl:t ''ma das Administr<>ç<'L'~'. uma conta particular confol'me 
ao n:o•'clo D annexo ao pre~oute [(Pgulamento, na qual :-cJI'iio 
rec:;,pitulat!os, L·;nto f[U<lato p:.rs~ivol, pnr ordem cllronolo11iea e 
por tJI'dem alplml•ctic:~ m nom,•s das reparliçõ~Js emissoras, todos 
os valt!S Jlii!!Oc; 1 elas ,.:w~; rep:crl.it,·ões, po;· conta <la ,\dministra
ção CuiT<'S(:t•ll<lcnlf'. <1Hr;,ntr: o mez HlltPriur. 

:!, -l'vh ll"Í<<ItaJ ú igLtt!H,r·nt•· ne8s' C11llÜJ. a impo!'t:m··ia tJ,• IJfJ
rnio que lhe cuul.c:. <'Jil vir·tude tio 8 :2 1lo art. 3 do i\Ct<•rdo, 
pelos V;dc•s p·:g<!:'l !Jelu~ .''Ctt'i t'nrroios. 

I<~'t't l.J,nitic:;çilo H~ C'Jr<·r.t.u,r,·,,sol,re tJR tntan d:~, conlr~ tlos 
vaie:; p:rglls, t'X<·cp,;iío f<·ita tln'i v;:le~ o(!ici- r.-.:. 

:3.-_\ coniJ. rn•r·tkulur· nct~mpanh:Hia do~ valr•s fl:lf::"O~ eom as 
com petrnte'i q uilaçC·c-: Su"it remnttida á ,\dmini>tJ a<;ão c urres· 
pondente o mais ro•lu po~sivol, e, o mais tnrdar, 11<) fim do mez 
<JUO >cguir-se Úljlleil(: a 411" a coutn :-e J'(.{(n·e. 

-1.-Na falta de valu.-; pagos, uma conta pttrticular nrg.~tiva 
:ser:t dirigida ;'t Admiui:stra<,·iio eunespuudeute. 
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XIII 

I. -Quinze llias, o mais Ltr,Jal'. <lt\pois ue verificadas e rec1 
procam,•nte a.eceitas as contas, será feito o balanço em uma 
conta geral organisa<la pela Atlministração cre,Jor~t (~alvo outro 
accordo entt'l\ as Adrnini;:lraçôcs intoressauas), a qual se confor
mará, parn. a con versi"io 1.L1s moeltas, si pctra isso h ou ver mo ti v o, 
com o,:;~ <lo art. 6 <ln ,\cCOJ'tlo. 

2.- A conta. genl de,·rr:•. ,;cr approvada no prazo de tlous 
mozes rlepoh rlrJ t<·rmin H lo o lli•'Z a quo ella :.;c relorir. Este 
praY.o scrit elov:11lo de quatro mr:ze~ p:tra as rela~'üoR com os 
paizcs ..;itua.dus 1\\ra d:t ~lll'r>p t <'ll para a~ r<ll«<;õ:~s tll·s~es p:~iz<, . .; 
entre :si. 

Totlavia. aR Administra•J•e,; purlerão ent.endor-sc com o fim rle 
nrgani~arem a conta geral pt>l' tl'itllestre, sotue~tre ou por :ulllo. 

:;. -Salvo accorrlo ern ,·ontr<~lio, a tlilfet'en<,;a que formar 
~aldo <la conta será s:tlbleiüL pot' meio Je letras pag<evei~ ú 
vista ou a curto l'rnzo n~t Cap.tal on ent unta pra<;a commercial 
do p:tiz cn~dor, na moeda do otn·o rlesse rniz e sem onu,; algum 
par<t elle, fiea.nuo as desp,~za-. do 1ng:~mento a c:trgo da Admi· 
11istr:~ção duvo•lont. 

E3sas letra-.; pudet·ão SCi' oxcepcionalrnente sacadas sobre 
outro paiz, com :t eonrli•,·iio de qne <•R dPspezas de descor.L'> fi. 
q•wm :t c•r·go da Atlmirris!ra<_-iio tlovedura. 

4. -o Jl<t:!<t!tlCllto deverá efl'cctuar·-se, o mais ta1·tlar, quinze 
1lias <1epois de tot· sirlo r•JCilH'<>.~<rmortte approvalla a cunta geral. 
Qual•jUPJ' ,\drnini,.;tmr:iio <Jl!~' !'or· eredr•ra de outra por u!lla 
quantia ,up ., ior <t SIJ.OiHI l't·arJcos tPrit o 1lir•1ito rle nclamar 
um pag:tmento. pot• <~.>IJLJ. ou ..;aldo provi,urio, qne não exceda 
a tt e.; qu:11'tos d:L imp,>rtaneia ,Jü >()li credito. Quanrlo isto se 
der, <I<·Vol'á :\ ~n<t rel'lctm:u::- o :;e r ·'•d isfei la nu prazo de oi to 
dias. 

\IV 

I. -As .\dminislt·açlío~ do.-: paizes arllter·enles <levGJ'ào 
commuuie:n· rtrwte~ ú-: ouLras, 1'"1' inteJ·mc·lio da. :-:ceretar·i:~ ln
tcru:tr·ional d<t ! Jniiin l'<Jóla I ! 'ni l'ct·~ul o tl'es lllCW.', pl'lo mn· 
nos, antes rle r'ntr:u em cxocw:.ii.o o Acc.t>Pdo, o "''gairtte : 

1", o maximo que adoptar<'ill ]'~.r:t. :t vm'rnlltaç.iu dos vales, 
em virtwle do art. :2'. § :2·' do Ac.~ordo; 

2", a tabclla n, quu.wlo sej:t caF;n <!isso, a t'>Xa rla conversão 
monetaria ou o curso qw· ella~ :1ppliquem em virtude do 
art. 2" do A<·c• l!'do ; 

3", a nomend:ctnm das sua c; r,.part içlí.JS po'itaes autorisarhs a 
emittit· o pa;rar v:ll<'S interuacionaes, on o avü;o de <[Uu todas 
as snas rnparti<:õos tumam parte ne~te serviço ; 

4", um exompl<t!' <lu formula do vale que emprr•garern ; 
5", :L ortho~rapilia. dos nomes <los nnmeros de l a 500, ou de 1 

a 1.1>00, s<,giHt<lo o cao;o, qne po,sam ser e,;:criptos por· extenso, na 
lingu:t I'C~P''diva, nos 'l:Ll<'s pot• ollas cmittid"s: 

li·•, a lluraçào dns p!':Jt.>>'!,tilldu,; ns qu:v·~ <t ~tm respe<'livn legis-
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laçilo fará entrar definitivamente nos cofres do Estado a impor
tancia rlos vales cujo p.1gamouto n:1o tiver sido reclamado pelos 
interessados ; 

7", quando apresentar-se o caso, o aviso da sua participação 
na permutação dos vales telegraphicos; 

8", a lista dos paizes com os q uaes trocarem vales de Correio, 
basearia no Accordo. 

2.-Qualquer modificação ulteriormente arloptada, com re-;
lação a um ou outro dos oito pontos acima mencionados, devora 
s ;r notificaria, sem demora, pela mesma fôrma. 

\V 

1.-:'-io intervallo que rl<)corrm· entre as reuniões previstas 1to 
art. :25 da Convençilo Principrtl. qualquer Arlministraçã<l rl(ls Cor
reios de nm d0s paizns arlherr:ntcs tora o rlircito de dirigir its 
outras Administrações ql\1; tom:trem parte 11e~te serviço, por in
tcrmedio da Secretaria lnteenacional, propostas relativas ás dis
po:o;içi'íes do peesente ltegulamento. 

:2. -To la a proposta ser:·l Rujeita :.<o processo determinado pelo 
art. XLI do regulamento 1la Convenção Peincip:ll. 

3.- Para se tornarem executarias, as propo5tas rleverito 
reunir: 

1", unanimidade 1le votos, si se tratar da adrlir:;ii.o de novas 
disposições ou da modifk1ção rl:\s rlisposir;tíes do presente a1·tigo e 
dos arL~. li, X e XVI rlo l'''e~ente Regulamento; 

2", <lous trwços dos votos, Ri se trat:tr da mo:lificação das dis
posições <los arts I, 1!1, IY, V, \'1, IX c XI ; 

3'', simples mnioda absoluta, si s0 ,rala!' da mo,lificaç.ão do:; 
outros r:rt.igo~ ou d.t in I rrprl'lnção ria~ diversas ,Jisposiçr)es do 
pePsent(l J{egulamento, sal v"" r:a,w de litígio provislo no art.:~:~ 
da Conv,•nr;0o Principal. 

4.- As l'eso!uçõos que ~e tomarPm seriio ~anccionadas por 
uma simples notificaç:'1o da .Secretaria Internacioual a todas as 
1\dministraçõe~ interessadas. 

5. - Qualquee moditicaçao on t·esoluÇ'iio arl11ptacla sr) sor:i. 
executaria trp~ mezes, prlo menos, depois da sua motliticação. 

'\Vi 

I, - O presente Itegulamcnt.o cn tl'[~l i~ o1n t ·xocuçito a Ct'l1 ta e 
1lo dia em flli'J o Accordo começar a vigor:tr. 

2.- Terá a me~ma duraç·ilo que o Accorllo. S;dvo si for reno
vario, rle commnm harmonia, cntrr• :rs partes intnJ'cssn.da<~. 

Feito em \Vashinp:t•m. aos 1~> do junltb rle IR~l7. 
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Pela J\llemanlt:t e Pl'utecto
rad",; allelll:·tes: 

Fll!T,CII. 
1\'!W~IAN\'. 

Pela Rept~blt~:t J\i:iiot• •1:1 Ame
riea. Central: 

N. BOLET P~<:RAZA. 
Pf'la Repnblic 1 Argt>nliu[l: 

M. 0.\J;CI.\ i\!J::Ilfll'. 
Pola .\u~tria: 

Drt. NE!li:A Ul·:n. 

II -\J•m~Jtr<!m. 
STIIlll:\L. 

P(\Ja ~~~·lgi~~t: 
],iCiiTFH\'I:LDE. 

:-; IEHI'l:'-1. 
,\. L\\IBI\'. 

P•'la B•-:<ni :.-II:•t•:;e~·,,dn:t: 
Ilt~. I\_~!\l!,!<:J~. 

P•·io llt"'7,ÍI: 
,\. ].'il'<TfJClt\ \.AVI!•;!;, 

l'-·la Hul::ari:1: 
[V. SJ'ilY.\NOVITCII. 

P"lnChiie: 
H.. L. litA':Jt~!,.\VAL: 

p.>[o LUXCIIthll!'g.>: 
p,' ln Sr: .. I I\ VJ·:LAAl:. 
V.ll'i !>lm. \'1·:1·:'. 

P··la N:>rJw:..:·a: 
T11B. · fli•:Y r: 1: r> \li L. 

I 'do~ !'ai Z•'~- H:1 i :I:"S : 
l'ei<J Si>. ll.\I'Ef,\Alt: 
V.\\' D!·:~: ,-~~!<:"\. 

V.\:--1 l<l'lt \'EB::--1. 
l'rla~ Colonias ne ·rland:lza~: 

. 1011~ .. J. Pr•:::". 
P:11.., [\JrLu.~:·:ll n (~1ll11tlia~ pnt'

tug:r·~zas: 
SANTü-TIIYrtf!<l. 

Pc·l:t n umania: 
C. Climn. 
1~ .• l'Iti•:JJA. 

I'<•la Dint1Jllarca, o Culonl:I,S 
di na ma rq tHJ"" ': 

c. SY~~NllSEN. 
Pel:t 1\.epnLlica Dominlc:tn[l: 

P<llü Egypto: 
Y. SABA. 

Pela França: 
ANSAl'LT. 

l'nl<t (in,c·,:•.: 
J•:ll. ifi'>IIN. 

Pela nnat<·nw.la: 
.1. Nii\'ELLA. 

l'da ll"llgr·i ·: 
I 'H: tu:" I> E SzAL.\ Y. 

''· D!: lltm;-.;n:Y. 
I' e h !L:: i i:t : 

E. CliL\TtADL\. 
(}. ('. V JNCI. 
E. ]li·~I.\IATI. 

f' <'f,' .J:q.l:l.o : 
Ktê;<;.rtrto 1\:mrATsu. 
!\. W.\ ~ l(!Cill YlTI(A ,,. A. 

l'c·h l:<;pnl>li•::t da Lilwria: 
eirA~. IJ.\Ll. AnA~IS. 

l'eh ~;,•t•v i<t: 
['IEIW.I~ OE S/.Al.A y. 
<i. llE JI~j;'<;:-./H~Y. 

Pdo R•Jirw •le Sião: 
bAAC To\\· ~St·:ND S~u-rrr. 

l'nh Snecia: 
!<'.li. SCIILYTERN. 

Pela ~:ili,sa: 
.1. ll. PIOD\. 
A. STAGl•:rt. 
C .. 1 H<LF.~~EitT . 

I' ~la J{p~nu~·ia df: TllJlÍ~: 
'I'Il!l::D\UT. 

Pcl<t T11rqnia: 
~.l<l1'5TAI'IIA. 
A. FAIIIU. 

1'11!0 llrng11a~· : 
Pltur>r·::'\CIO m: liiTJRGU!

o"PO. 
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QUITL\NCE DU DESTIN,\TAIRE 

Lien; 

RKGISTRP. D'Al~'R.ln~R. 

o 
Timlire do liorean 

pnyeur. 
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('(\\I]'( I C/ 

( l'<)'lt f·lt'P tldacltê pat· 
J,. de e\ inatait'('.) 

~I(lnt~J.,nL dn JllaiHbt. 011 

cl, i li't'eR 

J),:<..;j~·n:l I Ínl"! d(• 
l't'li\'11,\1'\ll' 

1\_ (IU·:GJ'Il) 

(") 

MANDAT DE p,!STE INTLHNATIONAL 

----~ ~-~---~-~= 

-- -----

1\[ 

~~~1!:111Jt't' d.· ]';J!!'I'Jll 

'1'11 :.t dr,:....;.._.,: I·· J:l;tJid;l t·: 

('l ln,li,·:\ti,,n') .'r l'l)lrqr]i;· ]•~li' l"!l!ik<~ dr•s-
t\n tt:•.l1 •', 'd '' l'''>r,\ lnt-Jrt•'·r,re la Crtl!~ 

~,·,::·~~~~: 1 :;:~ [l't] .~·:~.i\J,'llll i' ·,~:•\n·~·.·,··~,'· p.tj~--~l~ 
l''l ;'r J I 1'1·'!\11'1 1•' .'].,:Jiljll" ;1 :\li L lo• 
,. • 1111 -; r \ ,. r '' 11 ·'r~, ;r t' I ~r' I, • ~. ·, 

Ti ut hre 
~lu harr.tu d'uriginrJ 

o 

l1nn ponr 
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n 
------------------------------·-------

AmilNISTIL\.TION m;s POSTJ·:S 

ri .. A VIS D'l~MISSION 

Copi.l <1'1111 m~u:da~ ltqégr·<Jpllic[liC <lc:po·'é :tu h<trca·t <l 

I··. pont· [., ],·tt'<'att •l 

(Pays) 

---------------------------

Nom 
de l'envny,~ur 

:-\ 11Jnértl 
du tltantl:tt 

:\'on1. pt·enomR. qnalit0. PL 
ÜuJnit~ile 1l1t tlt~sltnatairt' 

'lontant 
<lu manclo.t 

o 
Timbre dn harc;La 

tl'origintl 

·-------------·-------

... ' ]~. 

Le .. 

(Signatmc) 

lilO._ 

dcs postes, o 
'fimhrfl 1111 hnr6Bll 

de de<tinatioo 

-------·---·-------·---------------



tl .... 

J. du rogistre: 

o 

i\ VIS IJE P i\ YEl\IENT 
rl'llll ln[lllrlflt 

··············· .............. , 

.. , /c .. ., 

a été dúment payée 

18 

[,c ................................................ dcs postes. 

Signat are: 
(') 

(·) Cct :tYÍS doit t•lrn ~ígn~ pat• I(~ hllr'Wlll paycm·, pnis mis snns envelnppe d envoy(~, suusr 
recl)rnt!l:lu•lation, par 1~~ pn~rnier CtJ111Tler, :w hHr~:=·igin~u1at qu'il cunce~ 



.\D'Ill'\I.'T!:.\TJO\ DES POSTES 
l!,E SCI.'-'SE 

I 
i 

'\ 'r!'ordre 
( l(~s 

m:tndo.t~ pay .. ~,;; 

2 
;) 

4 

J 
6 
~ 

' 
.~ 

\) 

l•J 

'\ umerntation 
des manda ts ~ u
clessus de I 00 t'r 

2 

~' 

-1 

Date ele 
l' ~missiun 

I . 
An.' '.Io:s. 
l::i\J\l:JanYiec· 

1

: F.?vrier .. 
)) 

· 'Janvier 

,F2vrier 

I 
I 
I .. 
1.Janvier 1 I ....... . 

etc. I 
i 

I . . . . 
. r . 

:IIanrla ts ta xés. 

D 

llu:·raux d,• poste I 
qui ont déliVl'é \' '' d'oSmission 

le; m:mcbts 

.\don 

Hrn: .. tes 

)> 

( 'harleroi 
'.lalines 

825 
8:31 
869 

120:3 
l:'ii:Z 
){)I)( I 

f708 
:240 
28() 

I Dro 1 t de ' pnnr cen t sur ]e total des manc!ats tax,:s .iusqu''t 100 fr. 
I 

Dmit de 1'2 pour cent sur les premiers cent ft·. ele -1 m~ndat.< rtn-de;;sus, soit sur 

IJ.roit .te '\ pc•ur cent snr !e solde, soit sur. 

:\Iandats ofnciels. 
.I. 
.. 

)1.\.~·D .. \TS TAXÉ'3 

jusqu'it 
100 fr. 

F 
99 

-!G 

s:; 

I 
a u-c!e~su s de 

lOIJ fr. 

F. c. 

I 

I 
Total général des sommeo d•:es par l'.)ffice ,J~ .!Je1giq1~e '' 

I· 
l'Office ele Suiss~. 

i fertifié !e présent corupte du ruois d 

J Fait à .. ~ ............ !e 

.. i89'l conforme am: manrlats des bureaux. 

A'\\'I~ E 1809 
:IIOIS DE: FÉVHJE[I 

l\hnclats 
officiels 

---~-

F. c. 

213 

:\Iontant du 
c!ébit ele 1'.\.c!

tninistrati(Jn Jielçp.: 

F. c 

. I. . . . . . . -

.. 

i I . . -. . 
I 

80 

1 37 

94 

215 

207-1 I 11 

y annexes. 

I 
I 



DECIW:TO N. :n;r -DE :?U l•E nFz1mmw DF rsus 

Al•re a<• ;llilli"t<•t·i" da Marinha "Cl'r•rlit<) de f.'jj(l;\l:;O$\l31i, RllJ>pk

lll"lll:tl' ;c div<'l'''" vct·lmRdo :~rl. i'' da lei n. 1\liltle l1i de dezembro 
dt~ 1~\1;. 

O Presidente ela llrpnblic:t dos E'iLrtdos l'nirlos do Brar.il, 
nsn ndo da :llltori~ar:ão eonfel'ith pelo decreto lcgbla ti v o n. 551, 
da presente data, z·c•soiYe al>rir ao MinisteJ'iorla 1\Tat•inhct o credito 
SII pplt,mcntar á~ srgnint,os verb:1s do art. 7" ela lei 11. 490, do 
!li 1\e dezembro rJ,, 1897: 
!. Secreta!'ia do Estaelo....................... 7:000$000 
:l. (jn:u·t+Ge,ncral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G: 8~!~~~0 
i). Contadoria................................ 6:0.x:>'\ll0 
G. Comntis,az·iado Geral....................... 8J:!:\;OG4 
7. Andit<lrh................................. 173.~000 
9. Corp:J ele infanta1•ia de marinha............ GO:/J:l$368 

10. Corpo de marirrheiros nacionnes............ 120:23:")~580 
12. Ar::;enacs.................................. 18:2113~570 
1:~. Capitanias de portos....................... 1:500%000 
15. Força naval......... . ... . .. .. .. . • .. . . . .. . 0:97:3,:;420 
](i. !Inspita,s ...................... ,.......... 72:8\Jl~O(ll 
17. RPp:rrti~'ão da Carta !\lar itima.............. 13:21)\1$117 
IS. Escola N1na!............................. 12:166$596 
;;>!. ;\lateri:ll do coustrue<;:\o naval.............. :104:0·1\l$184 
24. Muuiçõu.-; nav:ws......................... tiOO:l!00$0UIJ 
2:-,. Obra,;.................................... GO:OOU$1)00 
21i. CombustiYI'!............................ •.. 415:681$424 
2S. l~veutrmrs................................ 75:27U$1G2 

Capit11I Forlm·al, 2() do dc7.•:!D1il'O ck 18n8, 10" da Itr•publica, 

!'<rios Balllirr~ar dl.l Silveira. 

S!'. Prrsidento ria llcpublica. 
Em co11scqueneia ela rpor,~ar:ücac:ilo tlos e~ta1Je1ecimcnfos mi· 

lihu· ., rl0 en~ino, :<utnrisarla prla I C' i 11. cJ(',:l, de 2:í dn novelllhro 
do 1 S\J7 (; cfl'ecfuo<la pelo <ir ereto 11. 2881, ele I s clp :1 bril segni11te, 
lwu v e neces~id:ule de se lixarem ern 9G7: :n4$~00 as elrspez:r s 
relativas á , .. er!Ja 5" - Jnstnzcção wilitar- do 01 çamento clPste 
Ministez·io pnz•a o exercício proximo vindouro, quantia superior 
it do ~l:J I :112:!$500 volad<~ para i<lenticas despezas no rxereicio 
vigente, por ichO que so codemptar:,m, alem elt~ gTatilicações 
e~pcehtl·;; para o~ comm:urdanhs dus rnf .. rid.os estabelccimentus, 
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ordenados para o pessoal docente em disponibilidade do Col\ogio 
Militar e das extinctas Escolas Militares desta Capital e dos 
g,t<vlo8 do Cear:'' e l{ioJ nrande do Sul. 

Tendo com~çado a :<IJ de abril ultimo o a ngmento das despezas 
provenientes daqnella reorganisa•;iio, tornou-se deticiente o cre
' li to re~pecti v o, em v 1gor no presenlo 11xercido, sendo neccssa.rio 
mais a qnanti::. 1\e 69: :c:Hl$0',8, para• o.ttemler a d••spc?.as relativas 
ao mez de dllzemhro Cl•rrenle, conforme se verifica da inclusa 
1lenwnstraçiio apresPn tad:t pela Cont:11loria Geral Lla Guerra, 
pcJi~. pelo cterr ·to n. 30:5!, de 24 de outubro do~te anno, apenas 
a,hriu se credito par.1 o,·cnner ao pag-amento de gratificações 
esprciaes a"s com11l:1ndantes dn Co\legio :'llilitar e Es<'olas 1\li
lltarc~, e de ordenados :w pn,soal docente em disponiuiliuade da 
extincta E~cola l\lilitar do I~"ta•lo do Ceará. 

Em taes condições, submet to á vossa conSi!leração o incluso 
decreto, abriwlo ao Mi ni~tt,rio da Gnerra o ~:re·lito 1lesta qua,ntia, 
de accordo com a ant·n·isaçii.o conferitht pelo art. 10 da citada 
lei, uma vez qne se acha s:ttisfeito o preceituado no § 5" do 
art. 70, do rcgulam,mto que lmixou com o decreto n. 1409, de 
23 de dezembro de 18\JG. 

Capital Federal, 30 de dezembro de 18\JN.- J. N. de ,lfedeiros 
Mallct. 

DECRETO N. 3172 -DE 30 DE DEZE~IIlltO DE 1898 

AIJJ'C an i\linisl.crin •h UucJ'f,O. o el'eclit' cspe,,ial ela qnnntia d<' 
W:2:3,B:JJS para alt·•Jlllct• a despezas l'elativ:Js ar•s institut•)S mili
tares de en::;in11, 

O Prn~idcnte da RepulJ\ica tlos Estados Unidos elo Brazil, 
usando da autori~açiio cunt'edda pelo art. 10, da lei n. 46:3, ile 
25 de novembro de 1897, c sati~leito o preceituado no§ 5" do 
art. 70 elo regnlarnont') qne baixou com o d,,e;reto n. 240U, de 23 
de dezemlJJ•o de 18\16, re::;olvo a,ln ir ao Ministerio da Guerra o 
credito espe.;ial da qu"ntia de 69:230$G58, para occorret· ao pa
gamento úe uespezas provenientes <la roorganbação por que 
pas.-;aram os institutos militares de ensino, autorisada pela 
c i t;ula lei. 

Capital Fedeeal, ;w <lo doz,)mhro d1J 1898, 10" da Repuhlica. 

M. FERRAZ D~} t'AMPOS :";ALLES. 

J. N. de Medeiros Mallct. 
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DECRETO N. 3173- DE 31 DE DEZElllBRO DE H!98 

Crea uma Lrig~cb tle cavallaria <lo flnardas Nacionac~ na comarca 

d" Conrleúba, no Estado da Bahia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, 
decreta: 

Artig-o unico. Fica croacla na Guarda Nacional da comarca de 
Condeúba, no Estado tla Bahia, um<L bt'igada de cavallaria sob a 
designação de 8", a qual se comporá de dous regimentos, com 
ll.8 designações de lf)0 e 10'', que se organisarão com os guardas 
qualiticndos nos districtos da mesma. comarca.; revogadas as 
disposições em contrario. 

Capital Federal, 31 de dezembro de 1898, lO" da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALU;s. 

Epilacio da Silva Pessoa. 

DECltETO N. 3176 (') -DE 31 DE DEZE~JHIW DE 1898 

Abre• ao i\Iitlisterio <la Fazenda o credik> "'P~cial de· 7::l110$, para paga
mento do transporte de dnas lanchas "" porto de Santos. 

O Presitlonte da Republica tlos E:stados Unidos do Brazil, 
n:<ando da autorisação conferida no artigo unico do !lecroto 
n. :As, de 27 do corrente mez, decreta : 

Artigo unico. E' abeeto ao Ministerio da Fazenda o crelito 
especial Lin sete contos e tresentos mil réis (7:3011$), pa.ra paga
mento tio transporte do duas lanchas ao podo de Santos; revo
gadas as disposi~~<les em contrario. 

Capit;d Federal, 31 de dezembro tle I K98, ]()o da Republica. 

M. FEJlRAZ DE CA~Il'OS SALLES. 

Joaquim lJ. Jiurtinho. 

(") CoJr1 n n, ~1/.í não hon,·e :'t.Ct•l algnn1. 
0 dl'CI't:>tt) n~ 317~ 11;\.n foi publicadn. 
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DECRETO N. 3178 (')- IJIC 31tH: DEZIC!IIBRO DE 1898 

.\hrc a•> ~liuis~erio da liuerra o ceoclito supplementar de ati!:8:35$8U·l 
:i~ vcebas ns. i:J e lG do or~amento vig•'nLe. 

O Presidente d1t ltepuLlica dos Estados Unidos do Brazil, 
usando da autorisação collfel'Ída. pelo decreto legislativo n. 555, 
1lo :10 do conente, reso1 Vll abrir ao 1\linistel'in da nuerra o cre
dito snpplementar de \JG!:13:3'J$804 ás verbas 15 o lG •lo art. 8" 
do orçnmon to vigente, assim distribuído: 

§ 15. OIJras milit:tres.......... !0:7\Jl$flGI 

§ 15. Material: 

N. 25 .. .................•.... 
N. 27 ..........•.•..••..••... 
N. 32 ..•....••.....•.•.•..••• 
N. :~4 ...•....••.......•...•.. 
N. 35 ...................... .. 
N. 37 ...................... .. 
N. :38 .•....•........ , ••••...• 

3\:J:\JSG$055 
57:019$730 

654: 2li0$249 
100:000$000 
58:755$524 
21:994$237 
22:028$148 

Capital Fetlera1, :31 do dezombro de 189R, 10° da Ropublica. 

l\1. FgttRAZ DE CA~!POS SALLESo 

J. _V, dl' .liedeiros Jlallet, 

Dl.<:Cl{ETQ N. 3179- DE 3! DE DEZEMBRO DE 1898 

Abro ao ~finisterio da Guerra o credito extraordinario de 956$ para 
pagamento de etapa ao Dt•. ,Toiin Josê Duarte Guimarães. 

o' Prosideute da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brazil, 
ns:~mlo da autot'i~n.ção coufet'ida pelo decr·eto logis1ativo n. 552, 
drl 2!> rlo corr·orlte, resol \'e abrir· ao Ministel'io tia Uuerra o cre
dito "xtl'aortlina!'io d' qtmntia de novec,3rllos e cincoenta e seis 
mil réis, p:tr:t sor elfoctnarlo o r~tgamento ria tlivitla para com 
o DI'. João José Duarte Uuimarãos, proveniente da etapa rola-

('") Corn n n. 3177 não houvo acto ttlgum. 
I'octer Executivo 189< 11.1 
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tivn, ao período em que esteve servindo na commissão telegm
phica do Uberaha ao Aragnaya, e do accordo com o titulo 
11. 12. U5, qno lhe foi passatlo por aviso do referiJo Ministerio, 
de :lO do junlw do IK\J'.'. 

Cclpital Feder,d, :31 <lo tlczc1lll1Jl'O do IK9<', 10° th Repnblier~. 

M. FI·:RHAZ l>E CA~Il'OS S.U.LES. 

J. N. de Jfedl'iros M' llet. 

DECRETO N. 3180- ],g 31 DE DE7.E:>IJ\Il0 IJE 1898 

Aln•t• [l.o l\Iini~terio da. Unerrn o çr(~dlt, O\tl':tordi!J:ll'irJ de :!j:-1il~i~IJ 

p:11';t pag;IJnont~· a pt•,,fc.;;.-; 11'0,<:; (la E.:;cul:l e ('qiJ('gio :\liliL::rr e a tlr,u::; 

'C11l11I~l:lnd::lnt,•s df' vap •1' ., J11erc:1nles cn1 cnmnli~s;-l'l d,, Inesrw, 

7\finiskri ... 

O Presi1lente da Ropublic:t dos Esiadus lJ11i<los do Brazil, 
mando da antorisação con ler ida p··lo decreto logislatho n. 5f)fi, 
do hontem dat:ul.o, resolve abril' :10 l\linistC'rio d·t Guot'I'~~ o 
·~re<li lo oxtraord iurtri•J tle 27:471$794, sen<lo: 

l'nl'a pi!gnmento de gr:ttific;-:çr-ífs aos proli's.:;orl's 
•lo Collo;üu Militar, tenente-corund Manoell{o
d rigues 1lc Carnpo.q, eapitãu Alfredo Odoarto 
da Silva Mora(s, bacltarul Frnncisco lgnat'io 
Marcondes Homem de J\lello e Curiacio Paulo 
Caural e ~ilva, nos exerci cios <le 18\13 e 189G.. 7; 999:!;9GH 

Para pai'·amento t!u> vencimentos dos Ient0~ da 
Escola Militar e pl'ofe~sor do Collcgio Militar 
tltl!':illte o tempo crn que estiveram privados 
•le SI~Us cargos por acto do Poder E\Pcutivo, 
con~ir 1 eratlo pr>sterior•rue-rtte trtJI!o IH•r seutenç;~ 
do Suprci!.o Trit.unal FedPral: 

Coronel \'ic1ente ,\ntunio do Espil'ito Santo. Dr. Ar
l;wlo de Aguiar o ~ou,a c Jos··l\Iaria neanre-
pait'" Pinto Peixoto.......................... 17:2U3~8\JO 

P;>J'Il, pag.rmento d• o;; ven,;imentos do profe~,;or 
adjunto •lo Co!lr~gi0 Militar, bacharel Anltlllio 
llenrique tle i'IOt'OJit,a, a contar de :!i'í d•· no-
YemLr·o de 18~·5 a 27 dejcl!Wiro de 18\Jti.. ... . 713~;')!8 



Para pagamento das commissões desempenhadas 
em 1894 por ordem do Governo, pelos comman
dantes de va.pores Manoel Francisco Lagô:1 e 
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Sel'vulo Alves da Silva ..................... . 1:..162$388 
Capital Fe•leral, 31 de dezembro de 1803, lO• da Republica. 

M. FElatAZ DE ÜAML'OS SALLES. 

J. N. de Jfedeiros Mallet. 

Dfi:CRETO N. 3181 -DE 31 ]IE DEZEMBRO DL<: l8H8 

Abr0 '"' 1\Iinist,rio d.a Guerra "cretlit•• de 74:U7::i~liGO, supplemenLn~ 

às verb~s ns. 7 e 16 ''" art. 8·• 1la lei n. iQO, de tli de dezr,mhr•) 

rlc JSn. 

o Presidente Ja Republica dos E,tarlos Uuirlos do B1'azíl, 
usando da autorisação confet·ida pelo decreto legblativo n. 554, 
de 30 do corrente, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o cre
dito de 74:075$060, supp1ementar ás verbas ns. 7 e 16 do art. 8• 
da lei n. 490, r.! e 16 de dezembro de 1807. 

Capital Federal, 31 <le dezembro de 1898, 10" da Republica • 

.\I. FELUtAZ DE ÜAMI'OS S.\LLES. 

J . .-:V. de Medeiros llfallet. 

DECREfO N. 3182- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1898 

Ahro o credito de 20i:23i$!OO, snpplementar a diveraas verbas do nrt, 2•' 

rla ld n, 4\10, <!e 16 de d••zcmhro de 1897. 

,O Presidente da ltepublica rlos Estados Unidos do Beazíl: 
Usando da autorisação concedida pelo decreto legislativo 

n. 504, desta data, resolve abrir ao Ministeeio da Justiça e Ne
gocias Interiores o credito de duzentos e um contos duzentos 
trinta e um mil e cem réis (201 :231$100). supplementar ás se
guintes verbas do art. 2" da lei n. 400, de 16 de dezembro 
de 1897: 
N. 14-Policia do Districto Federal ..•.•....• 
N. 15-Casa de Correcção .....•..•.. ,.' ..•.... 
N. 21-FaculdadedeDireitode S. Paulo ..•... . 

80 000$000 
~9 000$000 
2 Gao:~;;ooo 
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N. 22-Faculdalle de Direito do Recife ..••..•• 
!1.. 24-Faculdade de Mediei na d;t Bahia ..•..• 
N. 26-Escola de Minas .••...........••.•• , •• 
N. 27-Gymnasio Nacional (Externato) ..•..•. 
N. :~9-Eveutuaes .... , •.••.•..•.•...•••.••.• 

2 600$000 
2 600$000 
2 600$000 
6 831$100 

75 000$000 

201:231$100 
Capital Federal, 31 de dezembro dt! 1898, 10° da Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SA.LLES. 

Epitacio da Silva Pessoa. 

llECRETO N. 318:l -DE :H DE DEZEMlllW DE 1898 

J);í instrn('(;ões proYisorin.s p~ra fl.. elci~;ã.o de intentlentes municipaes 

o]o Di,tricto Federnl 

o Presidente tla Republica dos Estados Unidos do Brazil, á 
vista do disposto no decreto legislativo n. 543, tle 23 de dezembro 
corrente, resolve que na eleição a que se tem 1[e proceder no dia 
2\J de janeiro proximo vindouro, para os cargos de intrndentes 
municipaes do Districto Fedt'ral, se observem as instrucções que a 
este acompanham, assignadas pelo Ministro de Estado da Justiça 
e Negocias Interiores. 

Capital Fe,leral, :n de dezembro de l8DS, lO'' rla Republica. 

M. FERRAZ DE CAMI'OS SALLES. 

Epitacío da Silva Pes.<oa. 

lnstrucções proVJsmas !Iara a eleição tle intendentes munici1Jaes, a que se refere o 
Decreto o. 3183, desta data. 

Art. I. o No dia 2\J de janeiro proximo vindonro se procederá 
no Districto Federal á eleição para os cargos do intendentes 
munlcipaes. 

(Decreto legislatiyo n. 5l::l, de 2:j ele dezembro corrente, 
art. 5".) 

Art. 2." A oloição so fará poe lista incompleta, votando o 
eleitor de ca1la districtn eleitoral om rpmtro nomes. 

(Det'r. L"g. n. S-1:!, ;n·t~ f>".) 
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Art. 3. o Não porlerão ser votados para membros do Conselho 
Municipal: 

1. o l'S que não forem eleitores municipaes; 
2. o Os que não tiverem, pelo menos, seis mezes de residencia 

no município; 
3. o As autoridades jndicinrins, os com mandantes de força 

naval e de rlistricto militat·, os commandantes de força policial, 
o chefe e dAkgndos de policia, os commissarios de hygiene e os 
inspectores escolnres, que ti verem exercid'J seus cargos dentro 
de seis mezes anteriores á eleição ; 

4. o Os que ti verem litig-io com a Municipalidade ; 
5. o Os empreiteims tle obras municipaes ; 
6. o Os rlirectores, sub-directores, officiaes-maiores, chefes de 

secção e quaesqtwr outros funccionnrios que dirij:tm ou adminis
trem repartições municipaes, federaes ou suas dependencias; 

7. o Os engenheiros de obras emprehen<lidas no município por 
conta ou em virtude de contracto com o governo municipal ou 
federal; 

8. o Os membros do Conselho que findar ; 
. 9. o Os ascendentes ou desc<mdentes, directos ou collateraes, 

consangnineos ou amns do Prefeito rlo ctistricto, até ao 2° grão; 
I O. Os aposentados em cargos municipaes e federaes ; 
ll. Os que estiverem directa ou indirectamente interessados 

em qualquer contracto oneroso com a Municipalidade, por si ou 
como fiadores. 

Esta incompatibilidade não attinge os possuidores de acções 
de sociedades anonymas que tenham contracto com a Municipa
lidade, salvo si forem gerentes ou fizerem parte da directoria 
das mesmas socierlarles. 

(Lei n. 85 de 20 <le setembro de 1892, art. 4°; lei n. 248 de 15 
de dezembro de 189·1, art. 14, e Decr. Leg. n. 543, art. 4''.) 

Art. 4. 0 No dh 9 de janeil'o p1·oximo, os pretores dividirão 
suas rcspecti vns eircnmscripções em secções, que não po,Jerão 
ter menos de 50 nem mais dr. 250 eleitores, e designarão os 
erlifieios onde devem funccionar as mesas eleitoraes, nomeando 
para ca<la urna dcllas cinco eleitor·es, dos quaes um expressn
mente para pre~irlente. 

§ I. o As nomeações de eleitores para mesarios e as desi
gnações dos erlitlcios para funccionarem as mesas elcitoraes serão 
pelos pretores eommunicadas por otficio ao Prefeito e a cada um 
dos nomendos e publicadas por editaes e pela imprensa. 
• ~ 2. 0 Na falta on omissão rios pretores, o Prefeito fará as 
alludidas nomeações o designnções. 

§ :~.o Ao Prefeito ineumbe a remessa ao pretor, com ur
gencia, dos livros, urnns e mais oLjectos necessarios ao serviço 
eleitoral. 

§ 4. ·• A n umet'ação 1las secções e designação tios erliflcios 
não poderão ser altcmrlas até á eleição; salvo quanto á dita 
rlcsignação, que só pot· motivo de fo1"ça mnior, provada,~ po
dorit ser modificada, tornando-se .publica a, alteração . com 
antecedencia, ao menos, de oito dias. ·· • ' 
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Si ri. o Si não lwu nl!' rucel.irlo cs obj e~tos preci~<lS para o acto, 
o presidente da mmn eleitoral provi·lenciar:'t sobr·c o que f,tltar 
e mandará, pot' um eloitot·, que lho servira tle secretario, lavrar· 
os competeutes termos deabertut·a n do encer-ramento, em livros, 
quo ser·ão nUinerados o rubricados pelo mesmo presi<.lente, 
de vendo ttrdo constar rht rcspecti va a c ta. 

(Lei n. 85, arts. G I n ll4 ; lei n. 248, art. 5" e §'l, e lei n. 33 
tio 2G tk .i•uwiro Je 1892, art. :m, ~ l'J.) 

Art. 5. 0 ÜJ cidadãos quo devem l'ot·mar as mesas elcitoraes, 
não po lcnrlo comparecet·, por qmtlqnet' motivo, <levot·.loparticip:tr 
o seu impe,Jimento, ate ús :l horas da Lmle da vcsper'<l. da eleiçãn, 
ao pr·ctor, fJtiO pr·ovidenciarit soliro a substituit;:lo, ou ao Prefeito, 
no caso do § 2" do artig-o an tecotlen te. 

(L"i n. 8:-i, art. Li:í, o lei n. 218, art. 5", § I".) 
Art. u." os membros da nrn5a eleitoral, entro os fJUaes não ha 

incompatil,ilidade de natureza alguma, serão sub~tttuidos do 
seguinte modo, no dia d;t d<Jit;ão : 

1." O prrsidente, pelo eidatlão cujo nome se seguir immcdiata
mento na lista do:; nomeados ; 

l." QualiJner outro mesar·il,, por um eleitor da secção, a convite 
tlo pre~itleute da mesa. 

(Lei n. S:í, art. G6, o lei n. 4:~1) ll<J 7 rle clezemln·o de 18\JG, 
art. 11.) 

Al't. 7 ." Os trabalhos oleitoraes começarão ás 10 horas lLt 
manhã, depois de J'euni<.la a mesa, que devera ser installatla ua 
vespera, a igual hora. 

§ J.o Si a instdla~~ão da mesa n[o se tiver cffectnado na 
vespora, Joverá rralizar-sc no dia tia eleição ate ús 0 horas 
tia nmnhã. 

f; :!." O escrivão •lo pretor, ou, em sua falta, um cidadão 
nomeatlo arl !toe JHdo presi<lonte tl:t rnosn, la vrar:'t logo a a c ta 
rle inHtalhção, no livr·o quo tiver tio sor·vir· para a eleição. 

!'i 3." Na falt:t rtbsoluta llo mosarios ate ús 0 hor·as do tli<t 
dcsign;vlo, os eleitores pt·osen tc3 accla.marão um, de en trc si, 
para presidir a cll'ição, o este convidara mai:; quatro eleitores 
par:1. mesar·io~, n~ <fiLW~ f'tuwcionarão ate terminar o ['roces;:o 
eloitor•,ll. 

Si 4." O recinto onde devo fnnccioua.r a mesa oleitor;t) scrú, 
separado tl<l re~to th s:1l t, de m Hlo qnc o:; eloitore.> pt·esenles 
pos~am fbcalisat• toJo o pt·o~e~so el<~itornl; dentt·o do recintq, 
.Jilt!!o aos mo~'lrios, e.>t<triio o~ lbcao~ do; can<lilLt!o:;, e só poderão 
alr1 eutr•ae oJ eleitores, ~t pt•op·m;ãtl qu'J l'o!'C.Il ellamado:; par·a 
vota.r. 

( L•Ji 11. fÇ,, ai'!. G7 c ::1§; I•Ji n '2lrl, n 1'1. r,· ; l0i 11. ::l;-,, art. .r:, 
Si ~i', n Dllcr·. 11. l!liO de IN de doz·Jmhro d;) IN9l, art. lO. l 

Art. i'," Compete ao J<l'e<i l•Jilto da IlhJS:t I'<Jgulat• a polici;t 
rl.t as~em<d,j:t oleitot·.d, c!tnm tn lo á or.lclll o> qtw dolla se 
tle~vi.tt'<Jill; f;vor· s:thit· ;tqtwll,J3 qu•J injnri:\rem <H mcmht·o.; da 
lllcJsa ou qu:tlq IWl' doi toJ', ma n<l:l.Jid<J lavrar· ,, n lcB o rosp Jcti vn 
auto e t'<Jllletf.en<lo-o á antoriclil.fle compet('tJtc. No caso tln ofl'c.m
sn~ pliy~k.a3 on d·J out1 cl e,·imo contra qnnll}ttt?t' mes:nio on 
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e l<~i tm>, o 1 •rcsi•lcn te p!·ontlt·rit o n ggressor c o enviará it au
torida I e compclcn te, aconlptwkt•lo Llo nu lo de lhgTantt•, p 1 r:t 
ul !Prior procedimento. 
Pamgre~pho unico. E' I'Xfll'<'SSnmente pmllihi•la a pi·e~ença tle 

força. publica dent1·o r lo Prlificio em fJl1<' se proceder it o!rdçfiJ o em 
suas immedinçõe-;, s'>b rJllll']nor fun•lamcnto, nimh mesmo á 
re(jnisição dct nw"''· Jl'1I'a mantnr n or<lem. 

(Lei n. 3:), nrl. 1:~, ~~ n '' 20, e OrJcr. n. 1\)10, art. 11.) 
Art. \l." Não ser:'t n\lrida a elei,iio Coita porante mesa qne 

não ror org:wis·trla p••Lt f•'ll'llnt nstab•J!eci<h ne;ltas insti·ncções, 
ll<'lll em locrtl <lh·nr>o dli]llPile (jne tive!' ~ido rle;igna1lo. 

(DCCI'. 11. J\1111, nrt. 1~.) 
Art. 10. TrHh> t•a.nrli hto t·•m dirl'ito :\ :•pr~scntaç:lo <l<j um 

flsc<ll, em c:Hlit lllll:t d,,s lll"~ ;s <'lr•itor<IcS. 
~ 1." Porlera ,;er ti-;r•al o ci hrLlo br:tzileim rJ'lC lenha as 

n .. n,Jir;õ•' 1ll ul<'gil>ó!i•hrle, e·;lhll'<t IH'irl e~tP,it alblrtrlo eleilOI', 
>:; 2." O c:mdi!.Ícltn po lerá lan!lJclm apre;cntu· como fiscal, em 

qnalqli<JI' so,•ç{o do Ill\lllicipio, 11111 P\nilol' d,j outra Hecção on 
pnrochin, ;.:r•nrl<', na S·lrç .. in qr1rl ti,;calis<ll', apnrarl.<1 o scn voto. 

8 :3." A :1 pi'csrn t u:;fi,, dos ti,;c"c', n:l.ia as..;istencia. !l<tn se po
llC1'Í1 recusar soh motivo algnm, sw:'t frjita, por escripto, aos 
prc.<irlentcs das me.,:Is <'leitm'aes. O o!licio de nomear;-lo do fi;;cal 
pod<!I'<l SCi' entrPgue n estn fr1nccinn:u· em flll<tlrJncr esbdo ern 
quo se ache o pmco..;so d•Jitoral. 

~ 4 .o Sempre que nm grapo de ::lO elciVwes, pelo menos, lh 
scc<.;ã•', ilv\i~nr, <'111 riP<lnmento assigna<lo, o nomP. do fJil:tlqnrw 
Pleitoi' p:u'a n~cal ria eleição, dcvet·á e.; te ser rtdmitli>lo tm mesa, 
gn:;ando tios tlircitrJS confel'iLios aos lisr-:1e;; dns candid:tto~. 

:::; 5." Os tiscr1es lL•riio nss3nlo nns mcsas cleitor<v~~. não po· 
dcntlo, pot'ém, tomar pa.rtrl n:~s ~uns delibtJ!'ações. 

~(i." A auscncia dns tiscacs, ou sua re,~us:t de a;;signatura, 
ni'i.o tl'<trá intf'l'l'llJlÇiio ;[ps trah:dhos, nem os annnllará. !\:lo 
;) tnmhcm motivo d<J nullida<lo a falb <lo assign~tura ou ru
brica uo algum doi=; nw.~:H·ios, <lesrlc q110 a, mc'H\ declat·e o motivo 
pot• que ucixou do faz<)\-o C It5.0 li·J!lO provado (jllC c!la O 
ltnuve3se oh~t1do. 

§ 7. 0 Potl<'rão os fi~ca•J.; exil-(·ir da mesa, eonclnid<1 a opuração 
e antes tio lavrar-se a. aela dos trah,\lhos, 11111 IJolclim, nssignarlo 
pelos mesarios, conl<l!Hlo os nomes dos ~andidato8, os voto:; 
recohirlns, e o nntncro dos eleitores CJllC comp1receram it eleição, 
e 1listo passa rito o l'·)S\' 'CliYo t•cciho, que devc1'it ser mencionado 
:ia aeta, bom a~sim a l'CLõllS~1, si a h ou ver por parte dos mesmos 
fiscacs. 

Est<~S bolrJtins, com as lirmn.'> rlo;; mo;;nrios recnnht,cidas po1• 
tahP.Ili:in, pndern SE'I' npi'C.'ietltado3, na apnroção g•Jral da P.leiçfio, 
para substituir a acta. 

(LP.i n. ::l?'i, art. n, >:;~!f> c 17; Decr. n. l<JIO, art. 13, §'i 3·• e 
'I"; lei n. 4'26, art~. :; •, ~1 •, r:;·•, ü•, O' o 13, c ltdn. 47'J do <J do 
<1C'ZOI11 b1·o ele 1897, :1 :· t. 2''.) -

Art. 11. 1\ntes d·J co:nc;;:n'élll o;; trabclhos o\r;itoraos, estondo 
1 cu ui In a nJC . .;a, o t•rc>oitlcn~c no·11C~l1.\ nr11 <los mes<1l'iO> sccf'e-
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trrrio, dosignar:i outro para fazer a chamada e um terceiro para 
examinar <•~ titulos dos eleitor·es. Ne~t:t occasi:1o a urna ser:'t 
allr.'rta. o mostrada ao eleitorarlo, pnra flUO veJ•iliflue r;star vasia. 

( DeCI'. n. 1910, art. 14, e !ui n. :J5, art. 4:{, § 8·•.) 
Ait. 12. Haverá uma só charn:ula; mas, linda esta e uão 

estando ainda aberta a urna flUO C011tiver os votos, a qual se 
conservará fechada, á chave, tlmflnnnto dm-ar a votação, serão 
recebitlas as cerlul:1s dos eleitor·cs da secção qne não tiverem 
votado, as dos mesaz'iils cnjo~ !lPlllOS niio rJstiverelll indnirlos na 
lista da cl~:~nmrla, por se acharem nlistarlos nrll outra serçiio, as 
dos flscaes fliH\!Hlo forem eleitor·es o alistados em secção ou paro
clria difl'erente, e, orn snp:trado, as dos eleitores do outras secções 
em que não se honvez• insta !Indo a mesa resppctiva. Neste ultimo 
caso os rliplomas serão detidos ate tez'minar ~\ ~purnção. 

(Lei n. 35, art. 43, § 6", 2' parte, o !'i li; IJecr. n. HJIO, 
art. ];:->, e lei n. 426, at't. 1°, ~ 4°, o art. 5".) 

Art. 13. o eleitor· não 'erá admitlido a votnt· som api'esentar 
o seu titulo, não podendo, exlliilido este, lhe set· r.;cusado o 
voto, nem tomado em sepanulo, sal v o nos casos previstos nestns 
instrncções. 

§ I. o Na hypothese de nã.o haver lista de el•Jitores, a eleição 
se realiznrú fazcndo·SH n chamada por· qnalquei' cópia, que serit 
depois anthenticarln, ou mesmo, n:c f;dta de ct'lpia, se pro
cederá á eleição sem cllamnda, sendo a•lmittidos a votar todos 
os eleitores da secção flUO se apresentarem munidos de sens 
títulos. 

~ 2.• As mesas eloitoraPs tem rompetencia para lavrar nuto 
do ilagrnnte contra o cidnd:io quo vot:tr ou tent~r fazel-o com 
titulo que !Ire não pertença, o paz·a approltender o titulo 
suspeito; devendo livrar-se solto, indeponrlontemrnte de fiança, 
o delinquonto, lngo qw1 e:;tivt'r lavrndo o ~tuto, que será reiJlet
tidn, rom as provas do crime, á auturid~de compet8nto. 

(Lei 11. :i:>, <~rt. 4êl,::; 4", o .. rt. 05.) 
Art. 14. C:tdt okitor, it proporçiio flUO f,)z· chamado, deposi

tar:'~, na urna umn cerlnln, contendo fluatro nomes, e assignará o 
seu no lhro pr·opi'io. 

!~aragrapho nnico. Qtr:mdo o cleitor não souber ou não puder 
assrgnur o nome, nssi1.nrará outro em sen logar, por elle indicado 
o convidado par:t esse Jim pelo presid,,nte da mesa. 

(Dncr. 11. 19!0, art. 17, e !Jecr. Leg. n. 54:~. art. 5°.) 
Art. 15. O voto sJrá manuscripto, cn impresso, em papel 

br·anco ou anilado, não rlovendo ser transparente, nem ter marca, 
signnl ou numnz·açii.u. 

::; I. 0 A cedrlla devor(t conter· quatro nomes por extenso, sem 
abreviatuz·ns nem emonrlas, e será J'rchad<t por lodos os lados. 

i:i 2." Das codnlas quo contiverem mais do quatro nomes, só se 
apurarão os flUatro primeiros, sendo desprezados os outro~ ; das 
que contiverem menos de quatro, serão apurados os nomes qne 
existirem, fazendo-se r1enção especial deste facto na acta da 
eleição, para explicar, na contngem final, a falta dos votos eli-
minados. · 
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R 3. 0 Serão apurarias em separacto as cedulas que contiverem 
signaes exteriores on interiores ou alteração por falta, angmento 
on ;;uppre,são de nome, sobrenome ou appellido do cidadão vo
tado, ainrla que se retira visivelmente a inrlividuo determinallo, 
e as que forem escri!,t<~s Pm pnpel de outras côres ou transpa
rente. Não serão apuradas a;; cednla;; fJllll contiverem nome 
riscado on suiJstituitlo, on quando se encontrH' mais do uma om 
um só involucro. Todas estas cednlas, tlepois rle rubricatlas pelo 
presidente da mesa, serão remettidas, com ns respectivas actas, 
á secretaria do Govel"no Mnnicipal, par~t serem presentes á Juntlt 
de apur;\ção geral, comp[Jstrt rios pretores, a qual as enviará ao 
noder verificarlor. 
- § 4. o Embora não se ache fechatla por totlos os lados alguma 
rednla, será, não o!Jsta.nte, apurada. 

(Doer. n. 1910, arts. \8 o 19; lei n. :i5, art. 4:3, fi\ 13, e 
Decr. Leg. n. 543, art. f>0 .) 

Art. 16. Será licito a qualquer eleitor votar por voto desco
berto, não podendo a mesa rocusal'-se a acceital-o. 

Pnragrapho nnico. O voto 1lescoJ,erto será darlo apresentnnrlo 
o eleitor Linus cedulas, qne assiguará perante a mesa, uma das 
quaes será rleposit:.rla ll<t urna o a outra lhe sel'á restituída, 
depois do t!atnda e rubricada pela me,;a o pelos fiscaes. 

(Lei n. 426, art. H".) 
Art. 17. Finda a votação e em seguiria á assignatura do 

ultimo eleitor, o pre~idcnto ria mesa mandará lavrar um termo, 
quo ;;erá assignado pulos nws:n·ios, rloclnratvlo o numero de 0loi
tores que t;vcrem vobdo. 

(Lei 11 •• %, a1·t. 4::1, ~lO, n llecr. n. HJIO, art. 20.) 
A rl. 18. Lavrado o as;;ign:tclo o termo 1le que trata o artigo 

antecedente, o presidente da mos;t annun~iar;'t que se vae pro
ceder á apuração, e dtJSignará nm dos membros para fnzor a 
loitur:t 1las cedulat;, di vidítJrlo pelos ontros as lettras do alpha
lJeto para o tralmlho da :qJilraç:lo. 

!:i I . " As CLJdulas serão lidas, unm a uma, pelo mesa rio tlisso 
encarregado, o qnal tambom as rccclHJt·á, urna a uma, das mãos 
do presidente. 

§ 2. o Os mnsarios oscrnta<lore~ annunciarão, om voz alta, a 
votação que for obtendo c;~d~t um dos candidatos. 

(Dccr. n. 1910, <~rt. 21, e Doct·. Leg. n. 54:J, art. 5''.) 
Art. 19. l'imla a apuração, o mosal'io que servir tle secre

tario organisará uma lista do todos os cidndãos que hou
verem obti1lo votos, pela or<lem numel'ica da votação. 

Pnragraplw unico. Es~e ro~ultatio será imme•liatamente pu
blicado por meio de edital, qno o pre,;identr~ da mesa mand<trá 
a1lixar na porta do erlílicio uncle so tiver oll'ectuado a eleição, e 
devera se1· ass1gnwlo pot· torlos os nwmbros da mest. 

( Decr. n. 1910, art. 22, e Dec1'. L·~g. n. 543, art. 5°.) 
Art. 20. A votação o apuração deverão 1icat• tel·minatlas <tté ás 

_5 horas tia tarde. A confecção da acta pc'><lerá prolongar-se, sem 
mterrupção, o tempo neccssario para~ conclusão dos trabalhos. 

(Lei n. 85, art. 68, e lei n. 24R,n art. 7o.) 
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At·t. :?1. Concluída a apnrnç:i0 tios votos, serit hwrada p.;!CJ 
scet·et:nio c assignada prol o~ lli~s:nin-; a nct:1 t1o~ traln lhos e!t)i
tot·:v·s, Jogo em ~eg11i ],, it de in,J<Iibçãn, devont!o conter o 
nunwt·o dt•S nlcitores que n:ío tivr;rrttt contpnrecidtJ e os nonws 
rio tudo~ os (:idadiio~ qne ltottverem alc::inç:Hlo votação, pela 
ordem nutt<et·i··a tlesta, hem uositn :t dtJsign:1çãu minuci<JSa de 
lodos O:" !':tetos orcnrrirl"s durante a dei<;ilo. 

Par.1g!'apho l!llicn. ,\ ::trla nwncinnará, no ;dto tl:t primeira 
follt:l, o di~triclo clr,iht•:il a q'w pertencct• a sec<;ão. 

(Lr·i n. R~>,al'l. t)~J; Decr. n. 1\Jlll, art. :!I, e Dc•~t·. Lcg. n. 5J:l, 
al'l. :l".) 

,\ rt. :!2. E<m act t sr,r:'t tra nscripb em livro csp.;cia I, por 
t:thol!iiln o•1 p:,]o osct•iv:io d:t Prdoria, on, n:t J'alta deste,;, pcH' 
qmtlr]uet• ci,Jarh'io, a convi Ir~ do pt•rsidento rla llW:i:t. 

A tt·ans<or·ipçiio rla neta dovc>rá set• nsoig-nada pnlos membros 
da !IIei'a •J Jl<)lus ti,;t•:ws n cleitor·es presrmtes qnn o qnizercm. 

(L•'i n.1'5, al't. t>\J; lhJcl'. n. 1\l!O, arl. ;!.-,,e lei n. 3:>,art.•l1, 
!'\;!r!, ](;ttra c.) 

Art. 2:3. ,\ mes:1. f:w:'t extt•;thit• <lu<IS ,,·,pias dessn acL1, lirm 
as,;im da~ nssignatura~ dos eleitor·es qu() ti verern votado, 1levendo 
todas ser assignatlas pela mesa e concet·t:tt!as por t:11Jolliiio ou 
Jl" lo rRct·i vão do ]H'elor. 

l'aragt'<lpilo uniro. LTilli1 deR"aS d•pi:lS Rer:'tronwtti•la n,o pretor 
n outra ú se,,t•etnl'ia do llovet•rrn :\Iunif'.ip:d; ,,sta ultirn:t será. 
:tr'0Jitpanlt:uh• de cr'•pi:tnuthrmtic:t ria actn de in~tallaçO:io tia mest 
1'I"i t~)r·al. 

(Lein. r.C,,:u·t. 70, o D·rr. n. IDIO, nrt. 2G.) 
,\rt. 24. O livt·o de assigttalnt·as do.-; eleitnres e os rins ac.t:ts 

cleitol'<'les serão euviar!,,s pelo pre~irlente ria mes[t á secret:u·i:t 
do l~overttO .\Irmidpal, junla:nonto com [tS cópias a que se refero 
o f'aragmplto nnico do artigo antec,Jdente. 

ll,oi n. 8:í, art. 71, c Uect·. 11. 1010, n!'t. 27.) 
At·t. 2:-í. Tolo~ os !iHos que tiverem 1le servir nn eleição 

ser:ío rubricados p3lo ['rotot·, s.tl \'c) o caso do § 5" do art. '!" 
d··st:1s in~tr-ucçtle~;. 

(Lei n. 8:-í, n rt. 7·!, e ]),~cr·. n. Hl! O, :nt. :28.) 
Art. 2ti, Oito rlias atHis a oluil,)ãn, o~ pretoros so reunit•iio 

no e:li!icio d t 111unicil'alidade, e, ,[,•pois de e!Pg'"rem do entt\l 
si um para presidir os tr.t iJa!ltos, d:triio comc~·o :\ apuração 
ger:1l. 

(Lei n. 85, art. 7:"1, e Ih~ct·. n. 1\JIO, nrt. 20.) 
Art. 27. Os trabalhos d[t npnt'a<;ão geral 1leverão princip:ar· 

ús 10 hor:1~ da m:mliã; lindos cl!e~. l:tvr.,r·sc-h:t urna :1cta 
circnmstanci:vla, quo con tenli:t o . .; nulll')S de torlos os eida.diios 
votados, pela OI'([ um Jllllli'Jt·ica <lo votaçi"o <'lll c Hltt di,;trieto, 
r.onsidtJ!';Inrln-~e eluitos t s cinco m:us vota<lus em cada um dos 
nw.;mos di;,tril'los. 

~'"''"gt·aplio nnico. E~s:t aeta serit Clli'Í<<(b ao Trihmml Civil 
e CrirnttHd, omle flc\l'á i<rchivadu; dell:t se exlrahirá uma cópia 
pam sor raml'llilla i\ socrotaria do Governo Municipal. 

(Lei n. 8:J, art. 7·!, o IJJ~r. L~g. n. 543, urt. 5''.) 
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Art. 28. A c~Lla um dos 13 intcnrlentcs eleitos <lirigirá o 
pretor presidente um oiTicio _commnnic~ndo-lhe o resultauo ua 
apuração na parte (jUe lho tltssoe respeito. 

(L·~i n. 83, art. 73 ; [e i n. 2-18, art. go, e Doer. Leg. n. 543, 
art. 5''.) 

At·t. 2\). O prr:tor que não purler comparecer aos trabalhos da 
apur,ição fará a devida commnnicação ao presidente, rcmet
tendo-lhe as actas rlo suu districto. 

(Lei n. 85, art. 7li, e De c r. Lego. n. 543, at·t. rí".) 
,\rt. 30. A apuração só :-;e l"<trit aclmnclo-se reunidos mais 

de met<tdo do~ pro toro,; rlo Distrido Fe lr'ral. 
(Ld n. 85, art. 77, c Doer. Log n. 5-n, art. 5°.) 
Art. :li. O.; membros do Govemo Mrmicipal eleitos se l'<mnil'ão 

no erli!icio da Intow.!cnci t l\IItnicipnl vinte dias dopoi.; da elciçã.o, 
para darem comor,~o :\s scss<>e; preparatoria~, elegendo nm presi· 
dmtc interino. 

(Lei n. S:S, art. 7:-l, c flolot•. Lng, n. 543, art. ;,o.) 
Al't. 32. A posso tol'á Iog<tr logo que ostej<wt roconlwciJos 

dois tet·ços, pelo monos. dos in tendentes eleitos, o seni. dada pelo 
anterio1· Conselho de Intendonci<t on, na sn<t f<tlta, pelo Prefci to. 

!Lei n. 8:-í, art. 7\J; ld 11. ;~ 18, art. I O, o !Jocr. Lng. n. 543, 
art. S0 .) 

A1·t. ;'_:1. Ainda qnG nii0 estej<t terminado o prazo Lle dnração 
(bicnnio) do Conselho que for r>leitn na confol'midade destas 
iiiStt·ncçues, re;sará o seu mnndato si nov<t or.:;anisaçiio do Dis
trictn Fotleral for de~reta,Ja pelo PoLler LBgislativo. 

(!lo T. Leg. 11. 513, arts. '1'' o 8".) 
Art. :H. Não poderão servir conj uutamentG no Conselho 

"\lunicipal: 
l. o 03 ,,;,cendentes e descendentes, irmãos, cunhados, sogro e 

genro, tio e soill'inho; 
2. o 03 soei os da mesmn, tlrma commercial. 
Paragrapho unico. :Si a eleição designar cida•lãos nestas condi

ções, tomará a-;sento o mai:; vr)llto, consitleratHio-se nnll:t a 
eleição do outro ou onlros. 

(Lei n. 85, al't. 11.) 

Capital Fc.le!'al, 31 <le dozomhi'O de IR\JS. - T<:pitl!cio rl<t 
Si! rn l'essna.. 

<AJV\f' cf\:!".:A/' 

DECRETO N. :l!8'1- DE 31 DE DEZE>mn.o DE 1808 

.\11tori ft o contrtlcto t'otn a ('. iJ!)JaflilitJ ..\11.1' !ittirc d1·.~ ('l!('lidn.~ d · F 1•1• o ~l 

1-Jr,: . ..:.u parn a COTll'}lt•ã J do prolonga:nento d:t E-;tt'.\ll:t 1le F~~t·ro dn Podo 

.\l"gre ;l Uruguayn-·a 1 r.o tr 1'1ho de S. St~butiãJ n R. (;allriel. 

O Presidente (\a Repul!!ic:t dos Est rcl~s Unidos do Brazil, 
usando da autorisação constante do n. 14, ar~. 10, da lei n. 4\.lO, 
de !li de dezembro de 18\J7, e alten\1endo ao que requereu a 
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!'omp·•gnie A u.r,:z.,, ir r drs I ·t,emins de Fe•· au Bresil, arrenda
taria d:t Estrada de Ferro de Porto Alegre á Uruguayana, re
solve contractaJ• com esta companhia n. conclusão do prolonga
mento da refedrla estrada, no trecho de S. Sebastião a S. Ga
briel, garantidos pelo o~paço de 30 arwos os juro~ de 6 "/o até 
o capital maximo de r!ous mil novec(lntos e noventa contos de 
réis (2.990:01)0$000), e concluirlo o rlito prolongamento, ficará 
incorporado á Jinh:t arrrmdada por contraclo ;le 15 de março 
de&te anuo, attendirlas, como parte integrautc d~~te decreto, as 
clausulas que com elle baixam, assignadas pelo Minist~·o de 
Estar1o da lwlustria, Viação e Obras Publicas. 

nnpita.l Fo•loral, 31 rlo rlnzembro de 1898, lO" da Republica. 

i'rl. FEHRAZ DE CAMP<IS SALLES. 

Oln.usulas a quo so rofero o rlocroto n. :3184 de 
:Ji 1lo dozcmhro (ltl L')\)8 

Ah\m lht garnntia do juros de qne tr·ata o presente decreto, o 
Govemo concerle: 

1.• lsfm<,:ilo rle rlireitos de imporbç:lo sobre os trilhos, mnchinas, 
instrumentos e mai,.; ohjertos rle'llin:•dos á construcção, bem 
como sobro o carvão rll\ pr~rlra indbpensavel plrn :1s otTicinrts rl 
custeio ria estrad:~ . 

E~ta isenção não se fa.rit etrectiva omf]nantl' a companhia não 
npresentar, no Thesouro N;wional ou l'<)pn.rtição fiscal compe
tente do Esta<lo, a relação •los sobreditos ohjectos, especificando 
a respectiva f]Uantidade e qualiclude, que af]nellas repartições 
fixarão nnnualmcnte, conforme as instrucções do Ministerio da 
Fa7.en•la. · 

Ccs:<arit o lhvor, llcando a companhia sujeit:t á restituição dos 
1lircitos que tnria de pagar e á multa do rlobro desses llireilt>S 
impo> ta pelo ~linistl)rio •b lllilnstria, Vi:lção e Obras Pn
ld ÍC:lS OU pelo da f<azenda, SÍ se vi'OV:\1' que o!la :tJiOllOll, pOr 
fJUnlquer titulo, ohj•~dos import<tdos, sem quo precedesse licnnç>\ 
rlaqnellos Ministerios e P''gnmento dos respectivos direitos. 

2." Direito de desapropriar, na l'órma do decreto n. Slü de lO 
de Julho de 185:'i, os- terrenos tlo domínio particular, predios e 
h8mCoi to rias, que forcn1 precisos para o leito da estrada, estações, 
a.rmazens o ontras doprl!ldenci:u; o~pecitiradas nos estudos defi
nitivos. 
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II 

Do material fixo, rodante e telegraphico que o Governo adqui· 
riu para a construcçã.o da ferro-via Porto Alegre a Uruguayana, 
e que possue em depositos e ao longo das linhas em constru· 
cção, entregara á contractante a porção ou quantidade necessaria 
para ser empregada nas construcções de que trata o presente 
contracto, materiaos esses cujo V<llor não faz parte do capital 
ora garantido. 

Ill 

Os trabalhos tia conclmão ,Ja estrada de ferro começarão no 
prazo de dous mezes depois de approV<Idos os planos e a tabella 
1lc preços; e proseg-uirão sem interl'upção, devendo ticar con
e l uülos no prazo maximo de dous annos da da ta do começo. 

A fixação do capital gamnti,lo será feita depois de ultimados 
os trabalhos e logo qne seja. a estt•ada aberta ao trafego, dentro 
do limite fixado para o capital e segundo a respectiva medição 
final. 

IV 

Entregue todo o trecho ao trafego, será e li e in.;orpora'h á 
linha já arrend:ula, entrando ipso facto no regimen creado pelo 
contracto de 15 de março ,Jc 1898, que lhe serit t1.pplicavel em 
todas as suas chusulas, o p~ssan,lo as contribuições estabelecidas 
na lettra B, da cliwsuht VI de,;se C!,ntracto, a ter um augmento 
pr·oporcional ao que d~t extensão kilometrica do novo trecho re
;;ultar para as linhas já arrewladas. 

v 

E' permittido á comp:tnhia levantar emprestimos pa.r:t con· 
strucção das obras, por emissão de debentures, sob a garantia 
dos juros etfectivamente g-arantirias em moeda corrente. 

\'1 

os estudos definitivos u:t estrada, que serão apresenta,los i\ 
:.llprovação do Governo, constarão dos seguintes documentos: 

t.o Planta geral da linha na escala de l por 4.000 e um perfil 
longitudinal de todas as obras e construcções a executar ou 
concluir. 

Ness:1. planta. serão inuicadas as distancias kilometricas, con
tadas do ponto de par·tida ria estrada rle ferro, a el!;tensã) rios 
alinhamentos rectos, e bem assim a ori~PJil, a extremidade, o 
desenvolvimento, o raio e sentido rias curvas. 

o perfil longitudinal será feito na,esc<.~la de 1 por 400 para 
as aléuras, e rle I por 4,000 p:tr''" as distancias horizontaes, 
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mostr<tndo 1·esvectivamente por linhas pretas e vermelhas o 
terreno natural e as plataformas rios córtes e aterros. Indicará 
por meio de tres linhas horizontaes, traçadas abaixo do plano 
de comparação: 

I. As distancias kilometricas, contadas a partir da origem da 
estrada de ferro ; 

11. A extensão e indica.;ão das rampas e coBtra-rampas, e a 
extensão dos patamares ; 

Ill. A extensão dos alinhamentos rectos e desenvolvimento 
e raio das curvas. 

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posição das 
estações, paradas, obras de arte e vias de communicação ti·ans
versaes. 

2." Perfi~ transversacs na escala rlo lj200 em numero sufi
ciente para o calculo do movimento de terras. 

3." Projecto de tod;ls as obras de <Lrte necessarias pa!'a o es
tabclecimr·nto da estrada, suas estações e dependencia~, e abas
tecimento Je agua ás locomotivas, illcluimlo os typos gcraes que 
t'ol'em adopt<1dos. 

Estes projectos compor-se-hão de projecções horizonlaes o 
vertic1es, e de serç·ões trv nsversaes e longitu<linncs, na esc:l!:t 
de lf'!OO. 

4. 0 R<,Ia,·iio 1lns pontes, viarluctos, pontilhões e lJOeiros, com as 
principae~ dimensfJc;;, posição na linha, systema de construcção 
e qunntidade da obt·a. 

S. 0 Tabella rla quanlidade dn;; excavações ncccssJrias para ex
ocntar-se o projecto com illrliração 1.h classilicaçii.o prova1cl, e 
bom assim a das distancias módia~ do transporte. 

6.'' Tabellas rios alinhamentos c !los seus desenvolvimentos, 
r:lios das curvc1s, inclinnçilo e exteusiio das declividades. 

7." Tabella dos preços simples e compostos em que basear-se 
o Ol'çamento. 

8." Orçamento da dcspeza totnl do estabelecimcnt.o ela estrada 
dividido nas ~eguintes classes : 

I. Estudos tle11nitivos e locação da linha ; 
li. Movimento de terras ; 
JI[. Obras de arte correu tes ; 
I V. Ol,ras rle arte especiaes ; 
V. Snperstructura r las pontes ; 
VI. Via permanente ; 
VIL l~staçües e crtificios, orçnda cada 11111:1 soparadamente com 

o> accossori(S necosmrio,. oflil'inas e abrigos do machinas e de 
C1l'l'OS; 

Yl!l. Matet·ial rodante, nteur·ionan,Jo-se cspecificad,ltntnto o 
numero de locomolivus.c de vehiculos de todas ns classes· 

I:\.. Te!egrapi10 clecll'H~o ; ' 
X. Adtuinistra~·ão, dil'cql,'ão e conrluq,iio dos trabalhos do 

construcçiío. 
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VII 

Procurar-se-lia dar ás curvas o maior raio possível. O raio 
mínimo será rle 100 metros. 

As curvas dirigidas Pm sentidos contrarios deverão ser sepa
radas por uma tangente de 10 metros pelo meno3. 

A rlcclivid;vle maxima será. rle 3 °/o, limite que só scrit attin
girlo em casos excepcionaes. 

A estrada será rlividirla em secções do serviço de locomotivas, 
procurando-se em cad<e uma destas uniformisar as condições 
teclmicas de mo•lo a effectuar o melhor aproveitamento da força 
dos motores. 

As rampas, contra-rampas c patamareg serão ligados por 
curvas vet'ticaes de raios e rlesenvol v i mento con ven ien tes. Tor la 
a rampa seguida rle uma contra-rampa será separada dt•sta por 
um patamar de 30 metros, pelo menos, nos tunneis c nas curvas 
de pequeno raio se (\vitará, o mais possível, o emprego de fortes 
declives. 

Sobre as grn,nrles pontes c viaductos metallicos, bem como á 
entrada d<!Ssas obras, se PJ'ocurarà não empregar cuevas de 
pe•1ueno raio ou fortes rleclividades. 

As paradas e estações serão de pref,•rencia situadas sobre por
ção da linha em rect:1 e de nível. 

Ylll 

A estrada será. •le via singela, n.as terá os desvios e linhas 
auxilial'OS que forem n<'ces~arios p11r:1 o movimento dos trens. 

A distancia entre as fac 's internas dos trilhos será de 1"',00. 
1\s valletas longiturlinaes terão as dimensões e rleclive ueccs

sa!'ios para dar prompto cscoamrmto ás aguas. 
A inelinar,,ão dos taludes rios cúrtes e aterros será fixada em 

vista da <Lltura de~tes e n:-ttureza llo terreno. 

I~ 

A companhia executará todas as obras de arte c fará todos 
os trabalhos nccessario; para que a estrada não crêe obst:1cnlo 
algum ao escoamento das agnfls, e pam quo a direcção das 
ontl'as vias de commnnicação exi:;tentes niio recoha sinão ns 
morlificaçõr's indispensaveis o prt!cedidas de approYação do GrJ
verno. Os cruztltuentos com as rn:1s ou camiulios publicos 
poderão ser superiores, inferiores, ou, quando niJS'liUt:lmente se 
não P''ssa fa7,er por outl'O modo, de ni vel, construindo, porem, 
a eolllpnnhia, a expen as SU;J.S, as ohra~ qne o' mesmos crn
:;::llli'Jiltos torn:1re•n neccssnrias, licando tamhcm a seu cargo as 
dG"IJülas com os signaes c guardns q ne lu rem precisos para as 
carJC<d!ns dur:mte o dia c a noite. Terd: Jws:;e caso a companhia 
o direito de ai t':rar a direcç-iio das-euas on caminhos pniJ!icos, 
com (' tim Ltc uwlhor,,r os c1 UZ'tlllento:; ou •limiuuir o seu 



numero, prc'ccdomlo con~ontimento rio Govet'no e, quando fol' do 
rlireito, da Camar:o Municipal e sem que possa perceber qu<.~.l· 
qner taxa pel:1. pa;;sagom nos pontos de intersecção. 

Executar:t ns obras 11eco,;sarias á passagem das aguas utili
s:td<ts par<t n,basteciltleuto ou pat'a Iins industriaes on agt'icolas; 
e permittirá que, com identicos fins, taes obras se ell'ectuem em 
q nalqucr tempo desde que de !las não resulte damno á propria 
n~trada. 

;\ e:;trarhL de l'orro niio poderá impedir a navegação dos rios 
ou canae~. e nesse i11tuito as pontes ou viatluctos sobre os rios 
e canaes terii0 a capacidade noco~saria para quo a navegação 
ui'io RPj<t embaraçada. 

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as vias 
om romumnieação ordinat'ias o Govo1'llO terit o direito de mar· 
ca r a <Lltnra dos v fios do viaducto, a largur:t destes, e a que 
deverá haver· entre os parapeitos em relação ás necessidades de 
circulação da vht puiJlica que ficat· inferior. 

No~ crnr,amentos de nível os trilhos serão collocados sem sa
lioncia nem deprcssiio sobro o ni vel da via de cornmunicaçiio que 
cort:u· a estrada rle fl'rl'r', de modo a não embar'açar a circulação 
rle carros on carroças. 

O eixo da estrada do feero não deverá fazer com o da via de 
eommunicar;ãu ot·dinari:L um angulo menor de 45". 

Os ct·uzam1m tos de n i vel terão cancellas ou barreiras para 
vedarem durante a passagem dos trens a circulação da via de 
comrnunicaçiio ordintuia, si esta for uas proximidarles 1las po
vo;r,;ües ou tão fi'UrfUCBI.arla que se torne nccessaria esta pre
ca11çiio, a jni z<> do \:lovcrno, por lewlo este oxigi1', aL\m disto, 
urna casa 1le guarda, sem p1·n q ne reconhecer essa necessidade. 

X 

Nos tunnois, como nos viaductos interiores, deverá haver um 
intervallo livre nunca menor de 1m,50 de cada lado do::; trilhos. 

Além disso haverá de rlistancia em distancia no interior dos 
tunneis niclw-; de abrigo. 

As aberturas dos poços de construcçiio e ventilação dos 
tnuneis serão guarnecidas de um parapeito de alvenaria de dou;; 
metros de :tltura e não podPrão see feitas nas vias dn commu
nicaçiio existeutes. 

XI 

A companhia cmpregaeá 111ateriaes de Loa qualidade e na 
execuçii" de tu,ln,s as obra-; seguirá sempre as prescripções da 
'l,rte, de modo qr1e obteuha ronstrucr;ões perfeitamente solidas. 

O sy;.;tema e dimensôe" das fundações das obras de arte ser<Io 
fi]raJos por occn,sião da execw;iio, tendo em attenção a natureza 
rlo terreno c as pressões ~upporta.das. 

A companhia será obrigada a ministmr os apparelhos e pes
soal neces:;ario ás sondagens' e fincfl,mento de estacas de en· 
daios, etc. 
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Nas Sttperstructuras das pontes, as vigas de madeira só poderão 
sn empregadas provisoriamente, devendo Per substituídas por 
vigas motallicas, logo que o Governo exija. O emprego do ferro 
1undido em longerõ.)S não será tolerado. 

Antes de entregues á circulação, todas as obras de arte serão 
experimentadas, fazenrlo se passar e repassar sobre ellas, com 
diversa velocidade e depois estacionar algumas horas, um trem 
composto de locomotivas ou, em falta destas, de carro> de mer
ca,lorias, quanto possível carregados. 

As despezas destas experiencias correrão por conta da com
panhia. 

XU 

A companhia construirá todos os edificios e depenllencias ne· 
cessarios para que o trafego se effoctne regularmente e sem pe
rigo para a segurança publica. 

As estações conterão sala de espera, bilheteria, acGommodações 
para o agente, armazens para mercadorias, c;tixas d'agua, la· 
trinas, mictorios, rampas de carregamento e embarque de 
animaes, balanças, relogios, Iampeões, desvios, cruzamentos, 
chaves, signaes e cercas. 

As estações e paradas terão mobilia apropriaria. 
Os edificio3 r1as estações e para,las terão do la<lo da linha uma 

plataforma coberta para embarque e desemb:trque dos passa
geiros. 

As estações e paradas terão dimensões de accordo com a sua 
im portancia. 

X [[I 

Correrão sómente, m:ts exclusivamente e sem excepção, por 
conta da companhia, to,ias as indcmnis;tções e despezas moti
vadas pela conservação, tl'afogo e repaeaçãu da estrada de ferro. 

XIV 

Durante o tempo da garantia de juros, o Governo não conce· 
dcrá outras estradas de ferro dentro rle uma zona de 20 kilo
metros para cada lado do eixo da estrada e ua mesma direcção 
desta. 

XV 

O Gover'no reserva-se o rlirei to de ronceder outr'as estra<la:; qu~. 
'tenrlo o mes·tto pllnto rle partid:t e direcções <li versa~. pnssarn 
approximar-se e ate cruz>tr a linha concedida, com tanto que, 
dcntl'o da rcferi'la zo:m, não recel'am g1moros ou pass:tgAiros. 

XVI 

A fiscalisação dos trabalhos de conclusi';:o ora contractados in·· 
cumbe au engenheiro fiscal pelo Ooverri\J nomeado para fiscalisa.r 
os serviçl)s da estmda. de feri'o Port0 Alegre a Uruguayana, já 
arrendada á companhia ora contra<',tante. 

Poder Executivo 18J~ 112 
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P<tt·a a'! despezas com essa tlscalisa<;ão contribuirá a mesma 
companhia. com a f]Uilltia de tres contos de réis ( 3:000$000 ) 
annuaos, com que entrará para. os eofrPS federaes por semestres 
adeantados e ser:-lo consiuerados gratificação arl,licional, ar1 uelle 
fiscal, durante os tra.balho~ rl<t dita, cr•nclusilo. 

Finda essa condusão, set·a a ftscllisar;ii,o incorporada, como o 
treclw de qur) se trata, ú, linha arrendarh, e cessara essa con
tribuição. 

Si, rlm·ante a execnçãr• nu ainrh rlepois d:t terminação dos tra
balhos, se verilic 1r IJUe qualquer obra n:l,o foi executa,ia cun
forme as regras rla arte, o G •verno porlerit exigir da companhia 
a su1. demolição ou r1•construr:ção total ou parcial, ou fazel-a 
p:Jr :dministr:tçiio it custaria mesma companhia. 

~Vll 

Ü llOVCl'liO I'I'SOl'V<t·Se O llit•rito de f,tzer l'OilCCSSÜ:O rle l'ilffiaCS, 
partindo das estações ou de q 1mlquer partrJ da linha contra
ctada, sem que a companhia tenha dir(:ito a qualquer inJ,'mni
sação, salvo si houver augmento o\·enLnal de despez:t rle con
servação ; dando-! h e, pm·em, prefcrr•ncia para r:onstruc<;iio, uso 
c goso das novas linhas, caso a companhia o pretrmcla em igual
dade de cowliçCies. 

To<Jas as obras defini ti \·as ou pl'Orisorias nocGssarias para 
obter a seguranr;a do tm!'ego serão feitas sem onus para a com
panhia, caso não SB.i:t ella coneession:tria. 

:X Vlll 

A eompanltia não po.l,)r;'t traspassat· n. outt·em o tt·al'ego tia 
estt·a<la ou p:trlo de;.~L.t S<)lll previa antoris:v;itu do Governo. 

E' COllGCdida a COillllLllhia \lnranto O ill',\ZU do ;Jü :1nnos, 
conla'lus da tht:t 1lo primoii'O emprego 1lo enpit:tl, a g:trantia d:· 
juro~ de G "/o ao anno soht•e o c:tpital qne, rientro do maximo do 
dons mil novec:)llto; e noventa, conto.;; ( ·:.U~III:IiJII:~ ), tur fixado e 
reconheci· lo p3lo Governo como Tlf•r,e.-;s:trio á cunclnsfio de todas 
as obr<tS da estr:vla, e l['taec:q,wt· dospez:t~ rettas antes e depois 
rle começ:v1o~ os Lt·.thllitos de) <)OJHtrUl'l;ã•) 1Lt mesm:1 até sna 
eonclusiio oac<)r)it:tç:-'" definitivtt u sPr ella n.l•orta ao traf,)g'rJ pu
blico. 
~ l." O c1pital a qn" :-4~ !'()fero a pr.Jsr•nto riisposição será. 

fix:tr1o á vista do or<;ctmento funL!n,do nos planos e mais tlesrmltM 
de c:wacter gol'ai, documento.~ e ro,tuisitos neccs~:~l'ios a ex-

, ecução de trJtlos os tra!Ja.llws, quot• dig:tm rospeito ao leito da 
estrarta, quor ás suas obras de arte e editicios rle qmtlquer 
natureza, apresenta.los a0 Governo dr3 conformitlarle com a 
clausula 6". 

Além desses planos e m·;is rles•)nhos de caracter geral exig-ido~, 
a companhh sujeit:trú. á a.pprovação do fiscal por parte do Go
verno os 1ie detalhe m:cessa< ios á constrncç~o das obras de rtrtr•, 
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taes como pontes, viaductos, pontilhões, boeiros, tunneis, e os 
de qualquer edificio da estrada do ferro, um mez antes de thlr-se 
começo á obra, e si, fine lo esse prazo, a companhi:1 não ti ver 
solução do fiscal, CJ.IlOI' approvandO·OS, quer exigindo mouitica.• 
ções, serão elles consider:vlos approvados. 

No caso rle serem exif.(i<i<ls moclifbações pelo fiscal do Governo, 
a companhi:t seriL oln·igada a. fazel-as; si nfín as tlzcr, será de
duzida do capital garantido a somma gasta na obra executada 
sem a mor li ticaçiio exigida. 

§ 2. 0 Si alguma alteração for feita em um ou maior numero 
dos ditos planos, desenhos, tloeumentos o requisitos j{1 approva
dos pelo Ooverno, sem l'Onsentimcnto deste, a companhia pertlerá 
o direito ú garantia dos jut·os sobre o capital que se tiverdes
pcnclido na obt·a executatla SC!fUndo os planos, desenhos, do
cumentos e mais requisitos assim alterados. 

Si, porém, a alteração lbr feita. com approvação do Governo e 
del\a resultar economia n:t exeeução da obra construída segundo 
a dita alternção, a metade ela somm:t. resultante desta economia 
s0r:í. dcd uzirla dtJ c:t pi tal g:tmntitlo. 

XX 

A garantia tio juros far-se-ha effectiva, livre de quaesquer 
impostos, em semestres vencitlos nos dias 30 de junho e 31 de 
tlezembro de cada anno e pagos dentro do terceiro mez, depois 
de findo o semestre durante o prazo de ::o annos, pela seguinte 
r,·,rma: 

!'i 1. o Emquanto durar a construcção das obras, os juros de 
li y, serão pagos sol,re as quantias CJ.UP. tiverem sido autorisadas 
pelo Governo e recolhidas a um estabelecimento bancaria para 
serem emprega<las à medida que forem nece>:sarhts. 

Esse recolhimento limitar-se-lia ás quantias exigidas pela con
s trucção das obras em cada anno. Para nsse fim a companhia 
apresentará ao Ministorio tla lndustria, Viação e Obras Publicas 
no Rio de .Janeiro, antPs tlo começo das obras, o seu respectivo 
orçamento, que seriL fundado sobre as mesmas bases em que se 
fundou o orçamento geral. 

Decorri<lo que st·ja o primeiro anno do recolhimento acima re· 
ibrido cessarão os juros até a condusão das obras que deviam 
snr executadas nes.;e a.nno. Construídas CJ.Ue sejam ellas, conti· 
nuarú. o pa;;n.mento dos juros. 

SI 2." Os juros pn:,ros pelo estalie!Pcimento bancario sobre as 
quantias dPpositadas serão creditados á garantia do Governo, e 
hem assim 'lu:tesquer rentlas eventuaes cobradas pela companhia, 
como sejam as de transfi~rencias de acções, etc. 

SI ::l." !Si convier á companhia levantar maior capital tlo que o 
necessario para as obras de um auno, poderá fa.zel-o desde que ü 

deposite no Thesouro Nacional ou ~~~.'Delegacia em Londres, 
para ser reemholsado á medida CJ.Ue ·a despeza da construcção o 
exigir e mediante pedido dirig-ido ao Ministerio da lndustria., 
Viação e OllJ·as Puhlicas l'om a antPcedencia rh \JO dias. 
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Neste caso, os juro.s garantirlos de 6 % ao anno serão pagos 
sobre as quantias que forem deposit:ulas, a contar das tlatas dos 
depositos. 

~ 4. o Entregue a estrada ou -parte desta ao transito publico, 
os juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos inte
gralmente ató se completarem os 30 annos d't garantia. 

XXI 

A con~trucç-iio rlas ol1ras não será interrompiu;t ; e, si o í'or 
por mais cl,. trr>s meze~. c:J.olucar[w a conces8iío, a garantia e 
mais favores aeim:t mencionad<•S, ~ai vo caso de for~a maior, jul
gado tal pelo Governo, e :;órrwnte por elle. 

Si no Jll'azo fixado na "lausula 3" não estiverem concluirlos 
todos os trabalhos de construe~·ão da estr·ada, e eo;ta al1erta ao 
trafeg-o publico, a companhia pagarit uma multa de I a 2 % por 
mez de demora sobre as IJUantias despendidas pelo Governo com 
a garantia até essa da ta. 

E, si passados 12 mezes al,\m do prazo acima fixado, não fica
rem concluídos todos os traiJalhos acima referidos, e não estiver 
a estt·ada aucrta ao trafego publico, ficarão tambem caducos o 
privilegio, a garantia e m~tis f;wores já mencion:-tdos, salvo caso 
de força maior, só pelo Governo como tal reconhecido. 

XXII 

A companhia oh r iga-st\ a prestar esclarecimentos e informa· 
ÇÕJ'S que lhe forem recbmados pelo Governo em relação aos ser
viços e despezas de construcção contt-actacla, e bem assim a en
tregar semestralmente um relatorio circumstanciado do estado 
dos trabalhos em construcção. 

XXIII 

As duvidas e questões quo se suscitarem entre a companhia e 
o Governo ou entre <>lia e os particnlares. extranhas á intelli
goncia da~ presentes clausul:ls. serão resol vielas de accordo com 
a Jegislnçii:o hrazileit'a c pelus tribunaes brazileiros. 

XXIV 

Pela inob~ervancia de qualquer das presentr,s clausulas rcfc. 
rentes á construc<;iio par;t a qual não se tenha cornmiuatlo p1ma 
csp1cial, poderá o Governo irnp•)r multas de 200$ até 5:000$, e' 
o dobro_na rflincitlenl'ia. 

XXV 

Findos os 30 annos do regime11 da gara11tia de juros, cessará 
ésta imm'ldiatamente, não cabendo á contractante direito algum 
sol.Jre a restituição do c:t1,i~al empregado na constmcção. 

(~apit;:~l Frrleral, ::31 <!e 1l~zembro de 18!18.- S··v··rino l'icira. 
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DECltETO N. ::ll85 - DE ::ll DE DEZEMBRo DE ]8)8 

ALrc ao l\Jiniqterio da lndustl'ia, \'icv:ão o Ohrfts Pultlicns o crwlito 

f-Hlpp:ementar dp 7:200., p~ua pagamento do . .:.; vencimentos, no corrento excr

cicio, do~ empreg~doc;; addidos á H.~·l1:trli~ão dos Tekgraph~Js, em virtu1lH 

1la l~i 11, .pJo, de Hi dt> lleZ«'nlbl·o 1l1· 1R\l7. 

O Presidente da Republic;t doi' Est<ulos Unidos do Brazil, 
usando da autorisa~·ão conce,lida pelo 1lecreto legislativo no 502, 
de 31 do cor1'ent.e, resolve abrir ao Ministerio da Industria, 
Viaç;-w e Ohl'a» Pul.Jlicas o C!'edito rh 7:'200$. supplementar á 
rul.Jricn-H.ep:trtiç<ies e 1ogares extinctos-do rererido Minis
teria, para pagamento, no l'Orrente exercício, dos vencimentos 
dos empregados adtlidos á Reparth;.ão Ueral dos Telegraphos, 
em virtude d<t execução da lei n. 400, de 16 de dezembro 
de 1897 o 

C;tpital Fe,Jeral, 31 de dezembro de 1898, 10' da Republiea. 

Mo FmmAZ DE CAMPOS SALLESo 

DECRETO N. 318<',- DE :~ \ IH·: DEZEMBRO DE 1808 

AlH't' a.o l\fiuisterio(la .Jnstka e Nt•gcrios lnl(•rior•·s o <'l'P•lito dt> B t .OIJS-10-2, 

para. oc1·orror á rlcRpez:t com a in:le1nuisa•;ào dos pt···jnizos cansados pela ot~

l'Hrrrntia ha\'i1la Pm ~anlos, ro.n n vnptll' iugl1•/. ,\'/IO!I,lllr,•. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi1: 
u~ando da autorisação concoditl<t pl'lo decreto legislativo 

no 563, 1lesla data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Ne
gocius,Interiores o crelito 1le f 10098-19-2, para occorrer á 
despna com a indemnisação dos PI'!juizo~ causa!los pf'!a oecnr
re:lcia ha:vida em Sant<ts, c 110 o vap:1r ing1ez Stannzore em 18920 

Clpit:J.l'l<'ederal, 31 de dezc,mhro <lO 1808, 10" da ltepuhlica. 

\[. FERRAZ DE <'AMPOS SALLF.So 

Epitncio da Silra Pesst!fl o 
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ADDITAMENTO 

DECRETO N. 3136 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1898 

Crea uma brigada de infantaria e uma de artilharia de Guardas 
Nacionaes na comarca de L:ibrea, no Estado do AmazonM. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para 
execução do decreto n. 431 de 14 de dezembro de 1896, de
creta : 

Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca 
de Láb1·ea, no Esta•lo do Amazonas, uma brigada de infantaria 
e uma. de artilharia, aq uella com a designação de 5", que se 
constituirá <te tres batalhões do s3rviço activo ns. 13, 14 e 15, 
e um do da reserva, n. 5, e esta com a de 2', que se constituirá 
tle um batalhão de artilharia de posição e um regimento de 
artilhal•ia de campanha, tendo ambos o n. 2, que se nrganisarão 
com os guardas qualificados nos districtos da referida comarca; 
revogadas as di9posições em contrario. 

C:1pital Federal, 29 de novembro de 1898, 10" Lia Republica. 

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES. 

Epitacio da ,Sitva T'essua. 
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c'rl):l llJll:t l~L·i~·ad;l d,, iní'.1Jdaria d1' liual'd:1s ~acion:lt'S na (~omarca da 

l~n:1-Yis(:1 d11 l!io l~l':tlll''"'· 111) E-d.:1flo 1l 11 _\mazonas. 

O l'resirlente da Rc•puh!iea rlos Esta.dos l~nitlos do Rrazil, para 
execur;:to do <lera'r-to n. -1::1 de J.J ele rl••zembro de ll-l9ti, de
creta : 

.'\!'tign unir~o. Fica crcada wt nuarda Nacion:1l da comarca da 
Boa-Vista elo !tio Hranro, no K<tarlo do Anmzonns, uma brigada 
elo inl':1ntarm, com a elesignae;ão de ~"•', eJUC se constituirà de 
tre' b:1talhõe~ elo S<~rviço ndivo, JJS. 16. 17 e 18, e um rlo da 
resoJ'V:>. snb o n. G. os q 11aes ~e n!'ganisarão com os guardas 
C]nalilicarlos nos distrido:; ela roJi·T·id:L comarca; n:vogadas ns 
elbpo~i<;õcs em contrario. 

Capit:d Federal, :2~1 do novembro de 1898, 10° da Repnblica. 

M. FERR.\Z I> E C\ 'I!I'OS SALLES, 

EJlilwio da Si{ea P··sso•T. 

(~rca. um:t. ],l'i.~;a•la 1lo infauL:IJ'ia {le r:uardas ~acion:t1:s na contai·c.t de 

.\l;uJI;'~. no E~!adn do .\mazonaR. 

O Presir11'nte da Repnhliea dos Esbulos Unidos elo Rrazil, par:t 
í1XCCII<;:Io !lo elccruto 11. t:H de 14 de dezcmhro de lR!JLi. de
creta: 

Artigo unko. Fica CI'O:t<la na Guarda Nncioual da comarca de 
J\Iaué~. no Est:uln do Amazonas, uma briga<l.L de infantaria, 
com a designação d•J 1-\", qne S<J con~tituirá do tres l!atalhões do 
S<)l'Vi<:o :1cti v o. ns. :>·?., 2:: o :!·I. n um elo •la resCI'Va, n. R. o>~ 
quac~ se oq.(:lni,;ariio eom os g·uaJ•das qualitkados nos dbt.rictos 
lia J·<Jferida com:1 r.·a ; revog:tdas as disposiçües em contre.rio. 

Capital FtJderal, :!D •le novembro de 18()1-1, lil" !la ltepublica. 

M. FE!tll.\7. DE C.Dll'OS SALLES. 



,\DDLTA~lENTO G 

Dl<:CRETü N. 3130 -JJE 29 IJE NOVE.'IlJJRO DE 18\.!0 

C r~ a uma l>rigalla de infan t:ll'ia <le Uuartlas \acion:tes na cum:tl'ea '''' 
!Iuma: Lét, HO ].;,belo do Amazonas. 

O Preside.Jte da H.epublica. dos Estados Unidos do ·nrazil, para 
exccuçãodu decreto n . .J:~J (!e 14 (lo dezembro de 18\.Jô, do
ereta : 

Artigo unieo. Fica creada na Guarda. Nacional da eomarca (lo 
llnma.ytá, no Estado do Ama.wnas. um:1 ln·i~·ad~, de infa.ntaria, 
com a uesigna.ção de 7·', que se consLituin1 de tres batalhões do 
~erviço a c ti v o, ns. I \.J, :!O e 21, e um uo da reserva, sob o n. 7, 
os quaes ~o or~anisarão com os guardas qmtlitica•los nos dis
trido~ tl:t rcterida cotn:u·c:t ; revo;:aàas ns dhposições em con
trario. 

C:1pit:1l Foderal, 2~J do novcml>ro <113 H\U8, lO" <la Ropublica. 

M. FERRM\ DE CAMI'OS SALLES, 

Ej1itacio d,( S i!J:a I'essoa. 
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